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1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Ulysses Silveira Lopes � Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des.
- Sala �Des. Costa Barros� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Roberto Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Antônio Renato Strapasson
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
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Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Paulo Habith
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13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho � Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 3ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des.
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 3ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Dilmar Ignácio Kessler - Presidente
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
- Sala �Des. Luiz Viel� - 3ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Carvílio da Silveira Filho - Presidente
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Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
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Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman - Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar - Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto - Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-feiras
do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Sílvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima-Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira-Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida - Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes - Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�- Sessões re-
alizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Jonny de Jesus Campos Marques - Presidente
Des. Waldomiro Namur

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des.Lauro Lopes� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30
horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. José Wanderlei Resende - Presidente
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª. Sônia Regina de Castro
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras  do mês -
13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo - Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras  do
mês - 13:30 horas.

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães - 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - 3ªs-feiras  do mês
que antecederem Sessão Administrativa do Órgão
Especial - 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
-  Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas.
- Segunda e Quarta - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas.

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des.  Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeu Hilgenberg Prestes Mattar

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Clotário Portugal� - Sessões realizadas
mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N º 521

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o que
estabelece o art. 19 da Lei Estadual nº 14.600, de 27
de dezembro de 2004 - Lei Orçamentária Anual, re-
solve

AJUSTAR

Art. 1º. O Demonstrativo da Despesa do Orçamento do Tribu-
nal de Justiça, conforme Anexos I e II deste Decreto Judiciário.

Art. 2º. Fica alterado o Programa de Obras constante do Anexo
V da Lei Orçamentária de 2005, conforme o Anexo III deste
Decreto Judiciário.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 23 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
PRESIDENTE

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 523

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 135503/2003,
resolve

N O M E A R

MARIA LUCILENE JACOMEL para exercer a função de 2º
Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Sumaré, Comarca de
Paranavaí.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 524

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 175554/2002,
resolve

N O M E A R

DEVANIR BARALDI, ARMANDO CÉSAR CURSI e MÁR-
CIO JOSÉ PELINSKI  para exercerem, respectivamente, as
funções de Juiz de Paz, 1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do
Distrito de Borba do Campo de São Sebastião, do Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais, da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

 

CANCELAMENTO                                                        ANEXO I                                                         
DE DESPESA                                 ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº  521                    R$ 1,00 
 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

 

FONTE 
 

VALOR 

 

0500 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

 
 

0501 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

 
 

9002 
 

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - TJ 
 

3.1.90.13.00 
 

100 
 

40.560 
 

2002 
 

ATIVIDADES JUDICIÁRIAS 
 

3.1.90.16.00 
 

100 
 

904.560 
  

 
 

3.1.90.34.00 
 

100 
 

137.000 
  

 
 

3.1.90.96.00 
 

100 
 

135.200 
  

 
 

3.3.90.30.00 
 

100 
 

3.000.000 
  

 
 

3.3.90.36.00 
 

100 
 

8.280 
  

 
 

3.3.90.37.00 
 

100 
 

2.500.000 
  

 
 

3.3.90.39.00 
 

100 
 

6.000.000 
  

 
 

3.3.90.49.00 
 

100 
 

374.400 
  

 
 

4.4.90.51.00 
 

100 
 

520.000 
  

 
 

4.4.90.52.00 
 

100 
 

1.700.000 
    

TOTAL 
 

15.320.000 

 
 

 

SUPLEMENTAÇÃO                                                      ANEXO II                                                        
DE DESPESA                                 ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 521                     R$ 1,00 
 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

 

FONTE 
 

VALOR 

 

0500 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

 
 

0501 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

 
 

9002 
 

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - TJ 
 

3.1.90.01.00 
 

100 
 

6.500.000 
 

2002 
 

ATIVIDADES JUDICIÁRIAS - TJ 
 

3.1.90.11.00 
 

100 
 

8.700.000 
   

3.1.90.13.00 
 

100 
 

100.000 
   

3.3.90.08.00 
 

100 
 

20.000 
    

TOTAL 
 

15.320.000 
 

CANCELAMENTO                                                         ANEXO III                                                        
DE OBRAS                                       ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº  521                     R$ 1,00 
 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

FONTE 
 

VALOR 
 

0500 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

0501 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

 
 

2002 
 

ATIVIDADES JUDICIÁRIAS - TJ 
 

 
 

 
 

950 
0001 

 

ESTADO 
AMPLIAR E ADAPTAR O CENTRO JUDICIÁRIO DO AHU 

 

 
100 

 

 
520.000 

    

TOTAL 
 

520.000 

epublicado por incorreção 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 527

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 200658/2005, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 16 de novembro do corrente ano, MÁR-
CIO RIGUI PRADO do cargo de Auxiliar de Cartório dos Jui-
zados Especiais Cível e Criminal, nível C-10, do Quadro de
Auxiliares de Justiça da Comarca de Maringá, de acordo com o
artigo 124, inciso I, da Lei nº 6.174/1970.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 530

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 203347/2005, resolve

E X O N E R A R

a pedido, RENI PIRES, do cargo em comissão de Assessor
Administrativo do Presidente, símbolo DAS-4.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 533

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e
Considerando a necessidade de estabelecer crité-
rios para as consignações nas remunerações e pro-
ventos dos servidores e magistrados do Poder Ju-
diciário, bem como disciplinar sua operacionali-
zação, simplificando o procedimento de tomada
de empréstimo, e possibilitar a redução dos juros
por instituições financeiras

DECRETA:

Art. 1º -  A consignação de empréstimos em folha
de pagamento dos servidores e magistrados ativos e inativos
do Poder Judiciário do Estado do Paraná, autorizada pela
Lei nº 13.740, de 27 de julho de 2002, obedecerá às normas
do presente Decreto.

Parágrafo Primeiro - A autorização da consigna-
ção será expressa e perderá a validade quando não averbada
até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do consignante.

Parágrafo Segundo – O total das consignações
não poderá exceder os limites estabelecidos em lei, corres-
pondendo esta base de cálculo à somatória do vencimento
básico acrescido das vantagens fixas do servidor ou magis-
trado ativo ou dos proventos respectivos, deduzidos os des-
contos legais.

Parágrafo Terceiro - Nos casos de insuficiência
de margem consignável, os descontos obrigatórios terão pri-
oridade, sendo suspensos os facultativos.

Art. 2º -  Será admitida como consignatária a Ins-
tituição Bancária, Financeira, Sociedade de Arrendamento
Mercantil ou Cooperativa de Crédito Mútuo, que satisfaça,
cumulativamente, as seguintes condições:

a)enquadre-se no conceito de instituição financei-
ra, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
com exceção de cooperativa de crédito mútuo;

b)esteja devidamente autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil;

c)não esteja em débito com a Fazenda Nacional,
Estadual e Municipal, nem com o Sistema de Seguridade So-
cial e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS.

Parágrafo Único - A cada dois anos, as consigna-
tárias deverão atualizar seu cadastro junto à Secretaria do
Tribunal de Justiça, fazendo as provas que as normas então
vigentes exigem.

Art. 3º -  Será deduzido 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) da soma mensal dos descontos a serem repassa-
das às consignatárias, para cobertura de despesas operacio-
nais de processamento, podendo ser este percentual alterado
com base na despesa real, a ser recolhido para o Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário – FUNREJUS, nos ter-
mos dos artigos 2º, inciso II,  e 3º,  inciso XXIII,  da Lei nº
12.216/98.

Parágrafo Único – Fica vedado às consignatárias
o repasse para os consignantes do montante decorrente do
percentual previsto no caput deste artigo.

Art. 4º – A taxa de juros de empréstimo concedi-
do por consignatário fica limitada ao percentual máximo de
2,5% (dois vírgula cinco por cento).

Parágrafo Primeiro  – A entidade consignatária
deverá dar ao consignante ciência prévia e expressa, das se-
guintes informações:

a) valor total financiado;
b)taxa efetiva mensal e anual de juros;
c)todos os acréscimos remuneratórios, moratórios

e tributários, que eventualmente incidam sobre o  valor fi-
nanciado, principalmente a taxa de abertura de crédito – TAC;

d)valor, número e periodicidade das prestações;
e)soma total a pagar com o empréstimo, financia-

mento ou operação de arrendamento mercantil.
Parágrafo Segundo – É vedada a agregação de

seguro de vida ou venda de qualquer outro produto ofereci-
do pela consignatária.

Parágrafo Terceiro – Será disponibilizado pelo
Departamento Econômico e Financeiro, no sítio eletrônico
do Tribunal de Justiça, listagem das instituições financeiras
com as taxas de juros praticadas para empréstimos.

Art. 5º – A consignação em folha de pagamento
não implica co-responsabilidade do Tribunal de Justiça por
dívidas ou compromissos de natureza pecuniária assumidas
pelo servidor junto à entidade consignatária.

Art. 6º – A constatação de consignação processa-
da em desacordo com o disposto neste Decreto, mediante
fraude, simulação, dolo, conluio ou culpa, que caracterize a
utilização ilegal da folha de pagamento dos servidores pú-
blicos do Poder Judiciário do Paraná, impõe ao dirigente do
departamento competente o dever de comunicar à Adminis-
tração, para suspender a consignação e, se for o caso, proce-
der à desativação imediata, temporária ou definitiva da ru-
brica destinada ao consignatário envolvido.

Parágrafo Único – O ato omissivo ou comissivo
do dirigente ou dos servidores responsáveis pelo processa-
mento das consignações poderá caracterizar grave inobser-
vância das normas legais e regulamentares, cuja responsabi-
lidade civil-administrativa deve ser apurada pela autoridade
competente, mediante processo administrativo disciplinar,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 7º -  A consignatária que agir em prejuízo do
servidor ou da Administração e que transgredir as normas
estabelecidas, alterar a estrutura organizacional e/ou razão
social, transferir, ceder, vender ou sublocar o código a ter-
ceiros,  sofrerá, a critério da Administração, as seguintes
sanções:

a) advertência por escrito;
b) suspensão de quaisquer averbações; e
c) cancelamento de concessão de código.
Art. 8º - O desconto consignável de que trata este

Decreto será implantado em folha de pagamento mediante
informação de reserva de margem consignável, prestada pelo
Departamento Econômico e Financeiro.

Art. 9º -  Serão cancelados os descontos, com ex-
ceção dos obrigatórios:

I - Independentemente de comunicação, quando
houver liquidação do débito;

II - a pedido do consignante, mediante requeri-
mento, em duas vias, entregue no setor competente, o qual
remeterá uma via à consignatária.

III – por interesse da empresa consignatária, ex-
pressa por meio de solicitação formal.

Art. 10 – As entidades consignatárias terão o prazo
de noventa (90) dias para se adequarem às disposições deste
decreto, a contar de sua publicação, ficando automaticamente
suspensas as consignações se extrapolado o mencionado pra-
zo.

Parágrafo Único – Novas concessões de códigos
para descontos facultativos ocorrerão mediante processo em
que fique comprovado o atendimento ao disposto neste De-
creto e  a critério do Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 11 - Fica expressamente proibida a circula-
ção de representantes das entidades consignatárias, nas de-
pendências dos prédios do Poder Judiciário, que visem à
venda de  serviços de que trata este Decreto.

Art. 12 – O Departamento Econômico e Financei-
ro ficará responsável pela execução, processamento e fiel
cumprimento das disposições deste ato normativo.

Art. 13 - Os casos omissos serão submetidos à
decisão do Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrá-
rio.

Em 30 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 918-A

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 11533/2002, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2006, a disposição funcional de LUIZ
CARLOS ALVES CORREIA, Técnico Judiciário do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, junto à Dire-
ção do Fórum da Comarca de Palmital.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 933

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 207110/2004, resolve

D E S I G N A R

RONALDO BIALLI, Oficial de Justiça do Quadro de Auxi-
liares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para exercer as funções junto
a 7ª Vara Cível, mantida a designação para Vara da Infân-
cia e da Juventude, ficando, em conseqüência, revogada a
designação junto a 3ª Vara Cível, com eficácia a partir da
respectiva publicação.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 932

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolado sob n° 182640/2005, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum da Comarca de Guarapuava, LUIZ WAN-

DERLEI FERREIRA, Auxiliar de Cartório do Quadro de Auxi-

liares da Justiça da Comarca de Mamborê, até 31 de dezembro

de 2006.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº 936

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolado sob n° 202964/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum Cível do Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba, ANDRÉIA CRISTINA BES-

TEL DE MOURA E COSTA, Auxiliar de Cartório do Quadro

de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cerro Azul, até 31 de

dezembro de 2006.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

PORTARIA Nº  899 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, resolve  S U S P E N D E 

R  as férias dos(as) ocupantes de cargo em comissão 
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por 
necessidade do serviço, de acordo com artigo 149, § 
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes 
dias a usufruir em época oportuna: 

 

Servidor Alusivas
Concedidas 

por/pela 
A Partir de 

Dias 
Restantes 

Protocolo 

NANCY BASGAL 
PESSOA 
 

2005 
 

PORTARIA 
868/2005 

 

9/11/2005 
 

28 
 

200063/2005
 

REINALDO 
ORLANDINE 
 

2005 
 

PORTARIA 
771/2005 

 

4/11/2005 
 

29 
 

197258/2005
 

LUCIANA 
MANZOCHI 
ASSME 
 

2005 
 

PORTARIA 
877/2005 

 

16/11/2005 
 

28 
 

195377/2005
 

  
                             Curitiba,  21 de novembro de 2005. 
  

TADEU MARINO LOYOLA COSTA 
                Presidente  

PORTARIA Nº  943 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, resolve  A U T O R I Z A R  os 
seguintes dias restantes de férias aos(às) ocupantes de 
cargo em comissão do Tribunal de Justiça abaixo 
relacionados(as): 

 

Servidor 
Nº de 
Dias 

Suspensas pela Alusivas A Partir de Protocolo 

CHRISTIANNE 
GARMATTER 
 

29 
 

O.S. 735/2003 
 

2003 
 

9/12/2005 
 

204527/2005
 

PATRICIA DE 
CASTRO BUSATO 
 

29 
 

PORTARIA 
470/2005 

 

2005 
 

12/12/2005 
 

206100/2005
 

ROSSANA LINS 
AFFONSO DA 
COSTA 
 

29 
29 

 

PORTARIA 
1037/2004  
PORTARIA 
363/2005 

 

2003  
2005 

 

22/11/2005  
21/12/2005 

 

204728/2005
 

  

                                 Curitiba,  28 de novembro de 2005. 
 

TADEU MARINO LOYOLA COSTA 
Presidente  

PORTARIA Nº  934 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, resolve  C O N C E D E R  trinta 
(30) dias de férias regulamentares aos(às) servidores do 
Tribunal de Justiça, ora ocupantes de cargo em 
comissão abaixo relacionados(as), de acordo com o 
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual: 

 
Servidor Alusivas A Partir de 

DURVAL PACHECO DE CARVALHO NETO 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

CLOVIS MARIO DE LARA 
 

2006 
 

2/1/2006 
 

AVANI SEBASTIANA DE ARAÚJO RIBAS 
 

2006 1/2/2006 

SUELEY FABRIS FERREIRA DA COSTA 
 

2006 2/1/2006 

 
                            Curitiba, 29 de novembro de 2005 

 TADEU MARINO LOYOLA COSTA 
Presidente 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1164

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 195343/
2005, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de ELZA DE SOUZA MORAIS, servidora do Tribunal
de Justiça, para efeito de aposentadoria, o tempo de contribuição
de 72 (setenta e dois) dias, correspondente ao período compre-

PORTARIA Nº 945

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto
no art. 96, alínea b, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado, resolve

D E S I G N A R

JOSÉ HENRIQUE CESÁRIO PEREIRA, como membro da
Banca Examinadora do Concurso Público para a Carreira de
Motorista, do Quadro de Servidores do Poder Judiciário vincu-
lado à Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando em conseqü-
ência derrogada a Portaria nº 710/2005, mantidas suas demais
disposições.

 Curitiba, 29 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 19/2005

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu
Órgão Especial, em decisão unânime, no uso de suas
atribuições, considerando o contido no expediente
protocolado sob o nº 173.115, de 05/10/2005,

RESOLVE

I – Determinar, em conformidade com o disposto nas Leis Es-
taduais nos 11.170/95 e nº 14.549/04 e nas Leis nº 9655/98 e nº
10.474/02, na Resolução nº 245 do S.T.F., de 12/12/2002, na
Resolução nº 04/2002 do egrégio Órgão Especial, que se pro-
ceda à compensação dos valores recolhidos a maior sobre o
abono variável devido aos membros da magistratura paranaen-
se.
II – Determinar que seja comunicado à Secretaria de Estado da
Fazenda.
III – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores Oto Luiz Sponholz, Telmo Cherem, Ângelo
Zattar, Jesus Sarrão, Wanderlei Resende, Antonio Lopes de
Noronha, Nério Spessato Ferreira, Ruy Fernando de Oliveira,
Luiz Cezar de Oliveira Bonejos Demchuk, Mendonça de Anun-
ciação, Mário Rau (substituindo o Desembargador Ulysses
Lopes) e Airvaldo Stela Alves (substituindo o Desembargador
Clotário Portugal).

Secretaria

endido entre 1º/8/1976 e 11/10/1976, em que prestou serviços à
iniciativa privada, sob o regime geral da previdência social, de
acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1165

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 197400/
2005, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor de MÁRCIA CRISTINA DA SILVA KUNZ, servidora
do Tribunal de Justiça, para efeito de aposentadoria, o tempo
de contribuição de 3 (três) anos e 158 (cento e cinqüenta e
oito) dias, correspondente ao período compreendido entre 10/
3/2000 e 14/8/2003, em que prestou serviços à iniciativa priva-
da, sob o regime geral da previdência social, de acordo com o
artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1168

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 206394/
2005, resolve

D E S I G N A R

ANDREIA KARLA DORCE, servidora do Tribunal de Justiça,
para exercer a função de Chefe da Divisão de Avaliação Funcio-
nal, do Departamento Administrativo, com eficácia a partir da res-
pectiva publicação, atribuindo-lhe a gratificação correspondente,
ficando em conseqüência, revogada sua designação anterior.

 Curitiba, 28 de novembro de 2005.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    1827-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL, a ser realizada no dia dois de dezem-
bro do ano em curso (02/12/2005), sexta-feira, após a sessão
versando sobre matéria contenciosa.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº   1828-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

 D E S I G N A R

os Desembargadores LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, SÉRGIO
ARENHART, e LUIZ LOPES, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem comissão destinada a Estudos visando à Elei-
ção, pelo Tribunal Pleno, dos membros do egrégio Órgão Espe-
cial, a fim de dar cumprimento ao disposto no inciso XI do
artigo 93 da Constituição Federal.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº    1829-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159.004/2005, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 1595-D.M., de 19/10/2005, a fim de que
nela passe a constar que a autorização do Doutor VICENTE
DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direito Substituto de Se-
gundo Grau, para fruição dos 29 (vinte e nove) dias restantes
de férias, alusivos ao 2º período de 1992, assegurados pelo item
“63” da Portaria nº 1351, de 06/07/1992, é a partir de 07 de

novembro do ano em curso, e não como ali figurou.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

PORTARIA Nº    1830-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 200.276/2005, resolve

I - D E S I G N A R

os magistrados a seguir relacionados, para funcionar nas 2ª e 3ª
Varas Cíveis da Comarca de Cascavel, nos autos abaixo discri-
minados:

II - R E V O G A R

a Portaria nº 0823-D.M., de 31/05/2005, referente a designa-
ção da Doutora ADRIANA CARRILHO DANNA PERSIANI,
Juíza de Direito da Comarca de São Jerônimo da Serra, para
atuar nos autos nºs 797/99, 942/99, 132/00, 170/00, 188/00,
203/00, 409/00, 510/00, 511/00, 512/00, 584/00, 590/00, 702/
00 da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº    1831-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 150.333/2005, resolve

I  -  S U S P E N D E R

durante o período de 02 a 21 de janeiro do ano em curso, as
férias do Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cruzeiro do
Oeste, em virtude da designação para atuar no Projeto “Juiza-
dos Especiais Operação Litoral 2004/2005”, nas Comarcas de
Paranaguá (Ilha do Mel), Matinhos e Guaratuba, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 20 (vinte) dias suspensos em época
oportuna.

II  -  A U T O R I Z A R

o referido magistrado a usufruir, a partir de 09 de dezembro do
corrente ano, os 20 (vinte) dias restantes de férias alusivas ao
1º período de 2005, suspensos pelo item “I” supracitado.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
 Presidente

PORTARIA Nº  935 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, resolve  C O N C E D E R  
trinta (30) dias de férias regulamentares aos(às) 
ocupantes de cargo em comissão do Tribunal de 
Justiça abaixo relacionados(as), de acordo com o artigo 
34, inciso X, da Constituição Estadual: 

 
Servidor Alusivas A Partir de 

LEONARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA PORTES 
 

2006 
 

1/2/2006 
 

REGINA COELI SIZENANDO DA SILVA 
 

2006 
 

1/2/2006 
 

SORAYA DA COSTA LEMOS LARA 
 

2006 2/1/2006 

CARLOS ALBERTO GIOVANETI CAVALHEIRO 
 

2006 2/1/2006 

  
                           Curitiba, 29 de novembro de 2005 

 
TADEU MARINO LOYOLA COSTA 

Presidente  

PORTARIA Nº  944 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, resolve  S U S P E N D E R  
as férias dos(as) ocupantes de cargo em comissão do 
Tribunal de Justiça abaixo relacionados(as), por 
necessidade do serviço, de acordo com artigo 149, § 
3º, da Lei nº 6174/1970, restando-lhes os seguintes 
dias a usufruir em época oportuna: 

 

Servidor Alusivas Concedidas por/pela A Partir de 
Dias 

Restantes 
Protocolo 

MARIA LIGIA 
NARDI 
 

2005 
 

PORTARIA 
865/2005 

 

18/11/2005 
 

19 
 

202908/2005 
 

FABIOLA 
BASSANI 
 

2005 
 

PROTOCOLO 
193548/2004 

 

21/11/2005 
 

16 
 

203623/2005 
 

  
                                      Curitiba, 28 de novembro de 2005. 
 

 TADEU MARINO LOYOLA COSTA 
Presidente  

 Magistrado Vara 
Cível 

nº dos Autos 

01 ALINE PASSOS BAIONI,  

Juíza Substituta da 53ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
da Lapa 

2ª 284/01, 552/02, 19/03, 634/01, 
708/01, 826/01, 974/01, 122/01, 
53/02, 57/02, 837/01, 756/98, 624/99, 
1052/99, 437/00, 564/94, 154/01, 
331/00, 861/02 

02 LUIZ VALÉRIO DOS SANTOS, 
Juiz Substituto da 32ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Ibiporã 

2ª 166/96, 853/97, 139/98, 691/98, 
685/99, 1099/97, 623/98, 943/98, 
1046/99, 275/99, 376/99, 585/99, 
544/01, 570/01, 843/99, 251/02, 
455/02, 650/02, 871/02 

03 CAMILE SANTOS DE SOUZA, 
Juíza Substituta da 24ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Castro 

2ª 819/02, 823/02, 124/99, 948/01, 
966/01, 60/02, 131/00, 213/00, 
342/00, 354/00, 361/00, 744/00, 
295/01, 21/02, 14/00, 1090/99, 15/01, 
62/02, 872/02 

04 FÁBIO BERGAMIN CAPELA,  
Juiz Substituto da 50ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Umuarama 

2ª 340/02, 750/02, 929/02, 976/02, 
1013/02, 96/99, 933/01, 789/01, 
855/01, 230/00, 410/00, 529/00, 
598/00, 71/01, 256/01, 345/01, 
366/01, 370/01, 884/02 

05 ANDERSON RICARDO FOGAÇA, 
Juiz Substituto da 47ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Sarandi 

2ª 925/99, 299/99, 333/01, 566/01, 
607/01, 746/01, 767/92, 926/96, 
1277/96, 66/97, 260/97, 465/97, 
968/97, 633/97, 733/98, 1020/98, 
1218/98, 503/00, 887/02 

06 FABIANA MATIE SATO,  
Juíza Substituta da 19ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Arapongas 

2ª 75/89, 384/97, 717/97, 328/96, 
757/98, 427/99, 807/99, 128/00, 
943/01, 420/02, 1207/98, 1214/98, 
120/99, 211/99, 220/99, 248/99, 
259/99, 933/99, 888/02 

07 PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES, 
Juíza Substituta da 33ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Irati 

2ª 986/99, 02/00, 70/00, 118/00, 150/00, 
152/00, 282/00, 224/00, 396/00, 
472/00, 515/00, 519/00, 761/00, 
106/01, 155/01, 161/01, 438/01, 
466/01, 892/02 

08 GIANI MARIA MORESCHI,  
Juíza Substituta da 48ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Telêmaco Borba 

2ª 524/00, 526/00, 880/00, 700/01, 
719/01, 757/01, 894/02, 202/03, 
205/03, 206/03, 209/03, 210/03, 
237/03, 253/03, 256/03, 261/03, 
263/03, 283/03, 286/03 

09 ANNE REGINA MENDES,  
Juíza Substituta da 35ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Jacarezinho 

2ª 562/01, 636/01, 912/01, 905/01, 
08/02, 89/02, 105/02, 134/02, 218/97, 
588/01, 353/00, 814/00, 475/01, 
606/01, 677/97, 962/99, 111/01, 
729/00, 903/02 

10 TRÍCIA CRISTINA SANTOS 
TROIAN,  
Juíza Substituta da 31ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Ibaiti 

2ª 524/00, 526/00, 880/00, 700/01, 
719/01, 757/01, 264/87, 162/89, 
437/94, 660/94, 569/95, 878/95, 
1190/95, 251/96, 336/96, 1168/96, 
253/97, 743/98, 970/02 

11 BEATRIZ FRUET DE MORAES, 
Juíza Substituta da 22ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Cambé 

2ª 294/01, 304/01, 448/01, 549/01, 
580/01, 242/02, 410/02, 546/02, 
649/02, 906/02, 811/00, 332/96, 
225/97, 613/95, 469/99, 129/00, 
845/00, 910/01, 977/02 

12 FABIANO JABUR CECY,  
Juiz Substituto da 22ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Cambé 

2ª 138/01, 202/01, 313/01, 514/01, 
90/01, 108/01, 117/01, 159/01, 
264/01, 336/01, 353/01, 432/01, 
514/02, 548/00, 570/00, 584/01, 
722/01, 742/01, 986/02 

13 LILIAN RESENDE CASTANHO, 
Juíza Substituta da 18ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Apucarana 

2ª 305/00, 372/00, 576/01, 385/02, 
487/02, 590/02, 50/03, 112/99, 
867/00, 110/02, 324/03, 328/03, 
343/03, 356/03, 357/03, 364/03, 
374/03, 379/03, 998/02 

14 MURILO GASPARINI MORENO, 
Juiz Substituto da 45ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Santo Antonio da Platina 

2ª 254/82, 600/91, 547/93, 151/96, 
821/96, 1152/96, 510/97, 734/97, 
1123/97, 652/98, 514/98, 735/98, 
725/98,  838/98, 1029/98, 1084/98, 
440/00, 299/01, 1004/02 

15 TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE 
OLIVEIRA,  
Juíza Substituta da 49ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Toledo 

2ª 505/01, 46/02, 54/02, 349/02, 151/99, 
929/01, 73/02, 647/01, 678/01, 
467/01, 568/01, 487/99, 555/99, 
698/99, 944/99, 981/99, 1056/99, 
33/00, 1043/02 

16 MYCHELLE PACHECO CINTRA, 
Juíza Substituta da 23ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Campo Mourão 

2ª 46/00, 99/00, 270/00, 280/00, 352/00, 
432/00, 506/00, 518/00, 530/00, 
547/00, 661/00, 842/00, 843/00, 
872/00, 18/01, 32/01, 50/01, 84/01, 
1044/02 

17 LARISSA ALVES GOMES,  
Juíza Substituta da 21ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Bandeirantes 

2ª 410/92, 1175/95, 890/97, 600/94, 
1281/96, 545/97, 972/97, 166/98, 
980/99, 1006/99, 214/01, 722/02, 
142/99, 194/99, 466/99, 631/99, 
50/00, 301/00, 1056/02 

18 MAIRA JUNQUEIRA MORETTO 
GARCIA,  
Juíza Substituta da 27ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Cruzeiro do Oeste 

2ª 307/00, 374/00, 429/00, 431/00, 
495/00, 755/00, 01/00, 59/01, 357/01, 
563/01, 590/01, 592/01, 786/01, 
810/01, 812/01, 850/01, 876/01, 
384/00, 1060/02 

19 MARCOS ANTONIO DA CUNHA 
ARAÚJO,  
Juiz Substituto da 52ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Wenceslau Braz 

2ª 988/86, 606/98, 284/99, 687/99, 
1098/99, 623/99, 461/01, 699/99, 
25/00, 30/99, 777/00, 11/99, 18/00, 
138/00, 143/00, 182/00, 444/00, 
458/00, 778/00, 1061/02 

20 MARCELO PIMENTEL 
BERTASSO,  
Juiz Substituto da 50ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Umuarama 

2ª 346/01, 387/01, 753/01, 97/02, 
445/00, 1081/97, 112/00, 224/99, 
937/99, 1126/96, 880/97, 591/92, 
516/98, 130/97, 677/01, 1050/87, 
1084/99, 450/00, 1079/02 

21 CLAUDIA DE CAMPOS MELLO 
CESTAROLLI,  
Juíza Substituta da 39ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Nova Esperança 

2ª 1161/95, 556/99, 448/99, 939/99, 
128/02, 430/01, 575/01, 688/01, 
486/00, 832/00, 1080/02, 135/02, 
149/02, 165/02, 166/02, 168/02, 
176/02, 195/02, 22/03 

22 SILVIO ALLAN KARDEC 
TORRALBO SIQUEIRA,  
Juiz Substituto da 26ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Cornélio Procópio 

2ª 844/02, 171/99, 217/00, 248/00, 
535/00, 115/01, 125/01, 122/02, 
927/01, 05/00, 517/01, 289/01, 
1164/96, 78/00, 274/00, 468/99, 
70/96, 1133/98, 25/03 

23 
 CARLA MELISSA MARTINS 

TRIA,  
Juíza Substituta da 23ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Campo Mourão 

2ª 14/91, 525/91, 619/96, 239/00, 
518/02, 663/02, 1022/02, 884/98, 
580/96, 63/84, 239/92, 750/01, 65/99, 
271/97, 1048/97, 288/92, 483/97, 
321/03, 38/03 

24 ANDRÉ LUÍS PALHARES 
MONTENEGRO DE MORAES, 
Juiz Substituto da 43ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Pato Branco 

2ª 1263/96, 640/98, 666/98, 196/00, 
383/00, 608/00, 624/00, 404/01, 
458/01, 552/01, 587/01, 890/01, 
901/01, 1000/97, 421/90, 620/92, 
759/96, 327/01, 46/03 

25 CAMILA TEREZA GUTZLAFF, 
Juíza Substituta da 42ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Paranavaí 

2ª 1086/96, 889/97, 515/01, 553/01, 
13/02, 457/02, 516/97, 920/99, 
750/00, 203/02, 206/02, 217/02, 
225/02, 235/02, 249/02, 255/02, 
285/02, 301/02, 58/03 

26 , 2ª 838/97, 233/98, 184/01, 1041/97, 

285/02, 301/02, 58/03 
26 ANA CRISTINA CREMONÉZI, 

Juíza Substituta da 37ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Loanda 

2ª 838/97, 233/98, 184/01, 1041/97, 
432/98, 32/98, 771/98, 969/98, 
645/01, 679/01, 471/01, 792/00, 
100/01, 670/01, 160/00, 304/02, 
320/02, 326/02, 60/03 

27 WENDEL FERNANDO BRUNIERI, 
Juiz Substituto da 34ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Ivaiporã 
 

2ª 328/02, 353/02, 377/02, 395/02, 
415/02, 417/02, 431/02, 432/02, 
437/02, 440/02, 443/02, 444/02, 
445/02, 460/02, 484/02, 489/02, 
492/02, 528/02, 64/03 

28 WILSON JOSÉ DE FREITAS 
JÚNIOR,  
Juiz Substituto da 29ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Goioerê 

2ª 545/02, 553/02, 560/02, 576/02, 
585/02, 593/02, 595/02, 597/02, 
601/02, 603/02, 605/02, 610/02, 
616/02, 623/02, 631/02, 640/02, 
643/02, 658/02, 65/03 

29 MARCELA SIMONARD 
LOUREIRO,  
Juíza Substituta da 38ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Medianeira 

2ª 693/02, 696/02, 698/02, 703/02, 
704/02, 717/02, 724/02, 728/02, 
729/02, 733/02, 740/02, 754/02, 
779/02, 781/02, 784/02, 798/02, 
837/02, 853/02, 66/03 

30 MARCELO YUKIO MISAKA,  
Juiz Substituto da 20ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Assis Chateaubriand 

3ª 638/93, 843/94, 219/97, 304/97, 
484/97, 511/97, 129/98, 318/98, 
321/98, 507/98, 530/98, 631/98, 
676/98, 1028/98, 1031/98, 249/99, 
440/99, 710/99, 711/99 

2ª 68/03, 76/03, 85/03, 88/03, 98/03, 
124/03 

31 MÁRCIO RIGUI PRADO,  
Juiz Substituto da 46ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Santo Antonio do Sudoeste 

3ª 797/99, 942/99, 132/00, 170/00, 
188/00, 203/00, 409/00, 510/00, 
511/00, 512/00, 584/00, 590/00, 
702/00 

 

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE Nº 50/2005 - TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de uniformes.
Destino: Divisão de Manutenção do Departamento de Admi-
nistração e Serviços Gerais.
Data da abertura: 14 de dezembro de 2005, às 14:00 horas.

             Informações complementares serão fornecidas na Di-
visão de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Ál-
varo Ramos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3350-
2142/2143. Os interessados deverão retirar o edital, em dis-
quete, ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de re-
colhimento ao Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “en-
dereço eletrônico” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Downlo-
ad” através do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

JOSÉ DE ANDRADE FARIA NETO
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 185.811/2005
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2005) I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 143 usque 148, por mim ru-
bricadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência. II –
ACOLHO integralmente a sugestão da douta Comissão e,
determino, com fulcro no artigo 48, § 3º, da Lei 8.666/93,
à expedição de ofício à empresa COENGE CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., para que proce-
da a correção das falhas existentes na proposta comerci-
al, apontadas pelo Departamento de Engenharia e Arqui-
tetura deste Tribunal. III – Publique-se e intimem-se.Em
30 de novembro de 2005. (PRESIDENTE)
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Departamento
Judiciário

Divisão de Distribuição

Divisão de Distribuição        Emitido em 30/11/2005

Relação No. 2005.09377

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Fábio Martins Ribas 001 2005.00203231

002 2005.00197071
003 2005.00199824
004 2005.00201591
005 2005.00201502

Moises de Godoy 001 2005.00203231
002 2005.00197071
003 2005.00199824
004 2005.00201591
005 2005.00201502

Nilson Grigoli Júnior 001 2005.00203231
002 2005.00197071
003 2005.00199824
004 2005.00201591
005 2005.00201502

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   2005.00203231   Agravo de Instrumen-
to

     Protocolo: 2005.00203231. Objeto:  interposto nos autos
de Medida Cautelar Fiscal n.º 216/1999, da Vara Cível de Ibi-
porã.. Autor: Indústria e Comércio de Malhas Fênix Ltda.. Ad-
vogado: Moises de Godoy. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00203231

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em razão de de-
cisão proferida em autos de Medida Cautelar Fiscal promovida
pela Fazenda Nacional em face de Indústria e Comércio de
Malhas Fênix Ltda., em curso no juízo da Comarca de Ibiporã.
Considerando que se trata de demanda em que é parte a União
e conquanto tenha sido ela processada pela Justiça Estadual,
em face do estatuído no artigo 109, § 4º, da Constituição Fede-
ral, a jurisdição recursal é do egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região. Assim sendo, proceda-se à baixa nos registros
de protocolo, bem como a devolução, ao signatário, para seu
regular encaminhamento. Intime-se. Em 22 de novembro de
2005. Des. Nério Spessato Ferreira 1.º Vice-presidente, em
exercício

0002 . Processo/Prot:   2005.00197071   Agravo de Instrumen-
to

     Protocolo: 2005.00197071. Objeto:  interposto nos autos
de Embargos à Execução Fiscal n.º 247/2004, da 4.ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba - PR.. Autor: José Teixeira. Advogado:
Nilson Grigoli Júnior. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00197071

Trata-se de Agravo de Instrumento ajuizado pelo agravante em
face de decisão proferida em autos de  Embargos à Execução
Fiscal que move em face da Caixa Econômica Federal. Consi-
derando que se trata de demanda em que é parte a empresa
pública federal e conquanto tenha sido ela processada pela Jus-
tiça Estadual, em face do estatuído no artigo 108, II, da Cons-
tituição Federal, a jurisdição recursal é do egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região. Devolva-se ao signatário para o
seu regular encaminhamento. Intime-se. Em 17 de novembro
de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira 1.º Vice-Presidente, em
exercício

0003 . Processo/Prot:   2005.00199824   Protocolo

     Protocolo: 2005.00199824. Objeto:  Apelação Cível nos
autos de Ação Civil Pública n.º 663/2003 - da Comarca de
Guarapuava - PR.. Autor: Município de Guarapuava. Advoga-
do: Fábio Martins Ribas. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00199824

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em razão de sen-
tença proferida em autos de Ação Civil Pública (nº 663/2003),
em curso no juízo da Comarca de Guarapuava, protocolado por
equívoco junto a esta Corte. Assim sendo, proceda-se à baixa
nos registros de protocolo, bem como a devolução, aos signatá-
rios, para seu regular encaminhamento. Intime-se. Em 17 de
novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira 1.º Vice-pre-
sidente, em exercício

0004 . Processo/Prot:   2005.00201591   Protocolo

     Protocolo: 2005.00201591. Objeto:  Original de Agravo de
Instrumento protocolado via fax sob no 197071/2005. Autor:
José Teixeira. Advogado: Nilson Grigoli Júnior. Proferido: no
protocolado sob nº 2005.00201591

Considerando que se trata de demanda em que é parte Empresa
Pública Federal e, conquanto tenha sido ela processada pela
Justiça Estadual, em face do estatuído no artigo 108, II, da
Constituição Federal, a jurisdição recursal é do egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região. Assim sendo, proceda-se à
baixa nos registros de protocolo, bem como a devolução, ao
signatário, para seu regular encaminhamento. Intime-se. Em 22
de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira 1.º Vice-
Presidente, em exercício

0005 . Processo/Prot:   2005.00201502   Protocolo

     Protocolo: 2005.00201502. Objeto:  Original de Apelação
protocolado via fax sob no 199824/2005. Autor: Município de
Guarapuava. Advogado: Fábio Martins Ribas. Proferido: no
protocolado sob nº 2005.00201502

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em razão de sen-
tença proferida em autos de Ação Civil Pública, em curso no
juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, protocolado
por equívoco junto a esta Corte. Assim sendo, proceda-se à
baixa nos registros de protocolo, bem como a devolução, aos
signatários, para seu regular encaminhamento. Intime-se. Em
22 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira 1.º Vice-
Presidente, em exercício

Seção de Preparo

Div. Preparo e Inform.         Emitido em 30/11/2005
Seção de Preparo

Relação No. 2005.09382

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Aldo Jose Parzianello 002 0238763-7
Amilton Ferreira da Silva 001 0219120-0
Antonio Minoru Ashakura 002 0238763-7
Carlos Alberto Grolli 001 0219120-0
Carlos Alberto Stoppa 002 0238763-7
Cezar Eduardo Ziliotto 001 0219120-0
Crestiane Andréia Zanrosso 002 0238763-7
Eduardo Duarte Ferreira 001 0219120-0
Graciela Iurk Marins 001 0219120-0
Hildegard Taggesell Giostri 001 0219120-0
Marco Antonio Padovani 002 0238763-7
Pedro Henrique Xavier 001 0219120-0
Santino Ruchinski 002 0238763-7
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 001 0219120-0
Victor Alexandre Bomfim Marins 001 0219120-0

Preparo de Custas - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:   0219120-0   Carta de Sentença

. Protocolo: 2002/150021. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001302 Indenização. Requerente
da Carta: Paulo Renato dos Santos e outro. Advogado: Graciela
Iurk Marins. Apelante: Ricardo Gama Monteiro. Advogado:
Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduardo Ziliotto. Apelante: Paulo
Renato dos Santos, Gabriel Henrique Rehme dos Santos. Ad-
vogado: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Apelante: Hospital da
Cruz Vermelha Brasileira. Advogado: Carlos Alberto Grolli.
Apelante: Manuel Antônio Chaves Athayde. Advogado: Eduar-
do Duarte Ferreira. Rec.Adesivo: Hospital Santa Cruz S/a.
Advogado: Amilton Ferreira da Silva. Rec.Adesivo: Arlindo
Cerqueira e Silva. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível (extin-
to TA). Relator: Juiz Paulo Habith. Revisor: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5
dia(s). Valor: R$924.90

0002 . Processo/Prot:   0238763-7   Carta de Sentença

. Protocolo: 2003/104796. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000063 Embargos a Execução.
Requerente da Carta: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Carlos Alberto Stoppa, Aldo Jose Parzianello, Antonio Minoru
Ashakura. Rec.Adesivo: Oscar Scapini, Elza Scapini, Almir
Scapini, Terezinha Maffei Scapini. Advogado: Crestiane An-
dréia Zanrosso, Santino Ruchinski, Marco Antonio Padovani.
Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor: Juiz Dimas Ortencio de Mello. Complemento: Preparo de
Custas. Prazo: 5   dia(s). Valor: R$567.90

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09234

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 001 0171669-6
Cassiano Luiz Iurk 001 0171669-6
Daiane Maria Bissani 001 0171669-6
Donizete Gelinski 006 0318872-7
Eduardo Sene Cardoso 002 0308002-2
Estefania Maria de Q. Barboza 012 0174697-2/02
Fábio Ferreira Bueno 003 0309062-2

004 0310406-1
005 0310463-6

Fabiano Jorge Stainzack 001 0171669-6
012 0174697-2/02

Flávio Steinberg Bexiga 007 0320078-0
Gabriela de Paula Soares 001 0171669-6

012 0174697-2/02
Geni Romero Jandre Pozzobom 010 0322443-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0171669-6
Guilherme Zorato 011 0322483-9

Ildo Eugenio B Chiattone 008 0320200-2
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0171669-6
Isabelle Gionedis Gulin 001 0171669-6
Jonas Borges 001 0171669-6

012 0174697-2/02
José Eli Salamacha 006 0318872-7
José Luiz Pancotte 007 0320078-0
José Pento Neto 003 0309062-2

004 0310406-1
005 0310463-6

Josafa Antonio Lemes 007 0320078-0
Jucimar Moura dos Santos 009 0322034-6
Leôncio Belon 007 0320078-0
Leonardo de Almeida Zanetti 002 0308002-2
Lilian Ono 010 0322443-5
Lucia Heroco Herai 006 0318872-7
Luiz Alberto Lima 003 0309062-2

004 0310406-1
005 0310463-6

Luiz Rodrigues Wambier 006 0318872-7
Marcos Fábio Paulino 008 0320200-2
Margarida Sathler 010 0322443-5
Maria Angela Barbosa da Silva 011 0322483-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0171669-6

012 0174697-2/02
Paulo Roberto Pires 010 0322443-5
Priscila Yumiko Sakamoto 002 0308002-2
Ricardo Clasen Lorenzet 008 0320200-2
Roger Oliveira Lopes 012 0174697-2/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0171669-6
Sandra Maria Vincentin 011 0322483-9
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 002 0308002-2
Sueli Cristina Galleli 002 0308002-2
Suzinaira de Oliveira Villela 006 0318872-7
Valdecir Carlos Trindade 010 0322443-5
Weslei Vendruscolo 011 0322483-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 012 0174697-2/02
Yolanda Nella Voigt Consentino 002 0308002-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0171669-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/8227. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Maria Tereza Santos. Ad-
vogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cris-
tine Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger, Daiane Maria Bissani, Isabelle Gionedis Gulin. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Idevan Lopes. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00173061

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - processe-se; IV - após, encaminhem-se os autos ao
colendo Superior Tribunal de Justiça; V - publique-se. Curiti-
ba, 18 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-
Presidente ESTADO DO PARANÁ ========= PODER JU-
DICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA GABINETE DO PRE-
SIDENTE ASSESSORIA DE RECURSOS PROTOCOLO Nº
173.061/2005. (Recurso Ordinário no Mandado de Segurança
nº 171.669-6)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0308002-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/139749. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000155 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: banco banestado s.a.. Advogado: Sueli Cris-
tina Galleli, Leonardo de Almeida Zanetti, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho. Agravado: clarice brenzan alvares, manoel alva-
res mendes, marília brenzan alvares ramires. Advogado: Eduardo
Sene Cardoso, Yolanda Nella Voigt Consentino, Priscila Yumi-
ko Sakamoto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Decisão agravada (fl. 12 a 15/TJ). Certidão de intimação (fl.
42/TJ). Procuração dos advogados do agravante (fl. 13/TJ).
Procuração dos advogados dos agravados (fl. 14 a 16/TJ). 1.
Trata-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito sus-
pensivo, voltado contra a decisão do juiz singular que, em ação
de execução de título judicial oriundo de ação civil pública,
rejeitou a exceção de incompetência apresentada pelo agravan-
te. 2. O feito comporta julgamento de plano, vez que essa Corte
já firmou entendimento acerca da matéria discutida. A Ação de
Execução de título judicial advindo de Ação Civil Pública,
máxime se a matéria aventada no processo de conhecimento
aludia ao direito consumeirista, não obedece à regra geral in-
serta no artigo 575, II, do Código de Processo Civil. Não se
pode olvidar, de início, que a matéria aqui versada - expurgo
inflacionário às contas de poupança - tem natureza consumei-
rista. Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo
o processo de conhecimento, por óbvio também deverá direci-
onar a ação executória. Assim, a fixação do juízo competente
para o processo e julgamento da aludida pretensão executória
deverá ser feita à luz do artigo 6º, VIII, e 98, § 2º do Diploma
Consumeirista com vistas a facilitar a defesa dos direitos do
consumidor. Nessa linha de raciocínio, o já citado artigo 98, §
2º estabelece que o juízo competente, para os casos de execu-
ção individual de sentença proferida em ação civil pública, é o
foro da liquidação do decisum ou da ação condenatória, como
se vê: "Art. 98 - A execução poderá ser coletiva, sendo promo-
vida pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo víti-
mas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de
liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.

(...) § 2º - É competente para a execução o juízo: I - da liquida-
ção da sentença ou da ação condenatória, no caso de liquida-
ção individual;" Portanto, a competência para o processo e jul-
gamento da ação de execução em análise não poderá ser atribu-
ída a outro foro senão o da residência do poupador exeqüente,
sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de Defesa do
Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao Poder Ju-
diciário. Com bem asseverado pelo eminente Juiz Teori Albino
Zavascki, "não se confundem a ação civil pública coletiva, des-
tinada a tutelar direitos individuais homogêneos (que é propos-
ta em regime de substituição processual, pelo Ministério Públi-
co ou outro ente legitimado, e que redunda, em caso de proce-
dência, em sentença condenatória genérica (Lei 8078/90 art 91
e 95), com a ação individual de cumprimento daquela sentença
(que é proposta pelo próprio interessado, em regime de repre-
sentação, e que visa obter a habilitação, a liquidação e a execu-
ção do julgado em seu proveito individual- art. 97". (AgRg
2000.04.01.009609-7/RS DJU 17/05/00 PG 166) Por esse mo-
tivo, é inegável que a execução individual das ações civis pú-
blicas, proposta por associações de consumidores, pode ser feita
tanto no foro do local de liquidação da sentença quanto no da
ação condenatória, devendo o consumidor optar por aquele que
mais lhe facilitar a defesa de seus direitos. Essa Corte, em pre-
cedentes análogos, firmou entendimento nesse sentido: "AGRA-
VO DE INSTRUMENTO -IRRESIGNAÇÃO CONTRA DES-
PACHO QUE JULGOU IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA - APLICAÇÃO DO CDC RECURSO DESPROVIDO.
A execução de sentença condenatória, na Ação Civil Pública,
não segue a regra geral do Código de Processo Civil (art. 575,
II), mas sim obedece a disciplina especial inscrita do Código
de Defesa do Consumidor, que reconhece ser competente para
a execução individual da sentença o juízo da liquidação da sen-
tença ou de ação condenatória (art. 98 § 2º, inc. I, Lei 8078/
90)" (AI 138.880-1, Rel. Des. Regina Afonso Portes) "PRO-
CESSO CIVIL. FORO. COMPETENCIA. ACAO CIVIL PU-
BLICA. EXECUCAO DE SENTENCA CONDENATORIA.
JUIZO COMPETENTE. FORO DO DOMICILIO DO EXE-
QUENTE. INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO
ARTIGO 575, II, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. APLI-
CACAO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2., INCISO I E
6., VIII, DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO" (AI 177.932-8,
Rel. Des. Ulysses Lopes) "PROCESSO CIVIL. FORO. COM-
PETENCIA. ACAO CIVIL PUBLICA. EXECUCAO DE SEN-
TENCA CONDENATORIA. JUIZO COMPETENTE. FORO
DO DOMICILIO DO EXEQUENTE. INAPLICABILIDADE
DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICACAO DO DISPOSTO NOS AR-
TIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO CODIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO" (AgR 177.739-7/01, Rel. Juiz Conv. Jorge Adalberto
Xisto Pereira, 28/06/2005) "EXCECAO DE INCOMPETEN-
CIA. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL.
ACAO CIVIL PUBLICA. APLICACAO DAS NORMAS PRO-
CESSUAIS CONTIDAS NO CODIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPOE O ARTIGO 98, §2..
POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR ENTRE O FORO DA
ACAO CONDENATORIA OU DO SEU PROPRIO DOMICI-
LIO, PARA FINS DE EXECUCAO DO JULGADO. EFICA-
CIA DA COISA JULGADA EM ACOES COLETIVAS NAO
SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE COMPETENCIA
TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA SENTENCA. DE-
CISAO MONOCRATICA CONFIRMADA. RECURSO DES-
PROVIDO. I. SEGUNDO AS DISPOSICOES CONTIDAS NO
CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, E PACIFICO O
ENTENDIMENTO QUE O CONSUMIDOR PODERA EXE-
CUTAR AS SENTENCAS PROFERIDAS EM ACOES COLE-
TIVAS TANTO NO JUIZO DA CONDENACAO, QUANTO
NO DE LIQUIDACAO, PELOS PREJUIZOS INDIVIDUALI-
ZADOS. II. A EFICACIA DA COISA JULGADA EMANADA
DA SENTENCA PROFERIDA EM ACAO COLETIVA, NAO
SE CONFUNDE COM A QUESTAO DA COMPETENCIA
TERRITORIAL DO ORGAO PROLATOR. EXEGESE DO
ART. 103 DO CDC" (AI 157.994-2, Rel. Des. Abraham Linco-
ln Calixto, 05/10/2004) 3. Pelo que, e com fundamento no arti-
go 557, nego provimento ao presente recurso por estar em con-
fronto com a jurisprudência dominante nesse Tribunal. Intime-
se. Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. Marcos de Luca
Fanchin Relator

0003 . Processo/Prot: 0309062-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143714. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000359 Cobrança. Agravante:
Rosa Maria Comper Pereira. Advogado: José Pento Neto, Fá-
bio Ferreira Bueno. Agravado: Município de Umuarama. Ad-
vogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Face à informação prestada pelo magistrado singular (f. 53/
58), no sentido de que reformou integralmente a decisão recor-
rida, julgo extinto o procedimento recursal, por restar prejudi-
cado o agravo, pela perda do objeto, nos termos do art. 529, do
CPC e art. 140, inc. XXV, do Regimento Interno desta E. Cor-
te. Dê-se ciência ao juízo de origem. Arquivem-se, oportuna-
mente. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de
2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0004 . Processo/Prot: 0310406-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149219. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000368 Cobrança. Agravante:
Renata Delgado Souza. Advogado: José Pento Neto, Fábio Fer-
reira Bueno. Agravado: Município de Umuarama. Advogado:
Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Vê-se das informações de fls. 45/49, prestadas pelo Magis-
trado 'a quo', que este, em sede de juízo de retratação, revogou



66666 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

a decisão que suspendia o andamento do feito. Assim, o objeti-
vo pretendido com o recurso foi atingido, pelo que, julgo extin-
to o processo face à perda do objeto. 2. Intime-se. 3. Após,
arquive-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. J. VIDAL
COELHO Relator

0005 . Processo/Prot: 0310463-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149064. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000363 Cobrança. Agravante:
Ilieti Aparecida Ricci de Barros. Advogado: José Pento Neto,
Fábio Ferreira Bueno. Agravado: Município de Umuarama.
Advogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, ... Contra o despacho proferido na Ação de Cobrança,
em que o MM. Juiz singular suspendeu o trâmite da ação até o
julgamento da ADIN nº. 3.395, a agravante interpõe o presente
postulando a concessão dos efeitos da tutela antecipatória, com
o objetivo de reconhecer a competência do MM. Juiz singular
para o julgamento da ação até que se julgue a citada ADIN.
Deferido o processamento do recurso, às fls. 45/50 foi infor-
mado pelo MM. Juiz 'a quo' a revogação da decisão interlocu-
tória que deu origem ao presente instrumento. A douta Procu-
radoria Geral de Justiça opinou no sentido de se negar segui-
mento ao recurso. Assim, outra solução não há, além da extin-
ção do presente recurso, pois resta prejudicado o seu julga-
mento, nos termos do art. 529 do CPC, ante a perda do objeto.
Por tais razões, restando o presente prejudicado por fato super-
veniente à sua interposição, julgo extinto o presente agravo de
instrumento, sem análise do mérito. Determino, ainda, seja bai-
xado o recurso do registro de pendência de julgamento. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2005. ANNY MARY
KUSS Relator.

0006 . Processo/Prot: 0318872-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147900. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000109 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: José
Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz Rodrigues
Wambier. Apelado: Selma Borges Stacheski, Terezinha de Je-
sus Santos. Advogado: Lucia Heroco Herai, Donizete Gelinski.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Vistos, ... Diante da sentença que julgou improcedentes os
Embargos à Execução opostos, os apelantes interpuseram o
presente aduzindo, em síntese, a ilegitimidade do segundo ape-
lante, Banco Itaú S/A, e dos requerentes, bem como a inexe-
quibilidade do título executivo. No mérito, se indignam quanto
aos juros de mora e a atualização monetária determinados na
sentença. Recebido o recurso, foram apresentadas as contra-
razões e pelo seu improvimento. Foram os autos automatica-
mente distribuídos a esta Quarta Câmara Cível. É o relatório,
passo à decisão: Tratam os autos de Embargos à Execução opos-
tos pelo Banco Banestado S/A e Banco Itaú S/A, nos autos de
Execução de Título Judicial movida por Selma Borges Stacheski
e Terezinha de Jesus Santos, por terem sido beneficiadas com a
decisão proferida na Ação Civil Pública nº. 38.765/98, ajuiza-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO. Os autos foram encaminhados a esta relatora, por
ser esta Câmara especializada competente para julgar Ação Civil
Pública, o que, a um primeiro momento, seria adequado. Toda-
via, não obstante tratar-se de execução de sentença proferida
em ação civil pública, a matéria não é de direito público, a
justificar a sua distribuição à quarta ou quinta Câmaras desta
Corte. Sendo assim, em conformidade com a Resolução nº. 10/
2005, que reestruturou a especialização de matérias, compete
às 13ª, 14ª, 15ª e 16ª Câmaras deste Tribunal, o julgamento das
ações relativas a negócios jurídicos bancários. Ressalte-se que
a ação civil pública que originou a execução de título judicial
diz respeito à discussão de contrato bancário envolvendo duas
instituições privadas, não figurando o Poder Público como par-
te passiva ou ativa, capaz de justificar a distribuição a esta
Relatora. Assim, declaro a incompetência desta 4ª Câmara Cí-
vel para apreciar o feito, devendo o recurso ser redistribuído a
uma das Câmaras Cíveis competentes para o julgamento das
ações relativas a contratos bancários. Determino sejam os au-
tos baixados do registro de pendência para julgamento deste
relator, bem como, redistribuído a uma das Câmaras competen-
tes. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2003. ANNY MARY
KUSS Relator.

0007 . Processo/Prot: 0320078-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/150302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31976 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Josafa Antonio Lemes. Apelado: Espólio
de Sebastião Volpato. Advogado: José Luiz Pancotte, Flávio
Steinberg Bexiga, Leôncio Belon. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Despacho:

Vistos, ... Diante da sentença que julgou improcedentes os
Embargos à Execução, o apelante interpôs o presente aduzin-
do, em síntese, que analisando as informações da contadora,
possível verificar que foram aplicados juros remuneratórios no
cálculo embargado, ao contrário do que afirmou o magistrado
singular, sendo, portanto, inexistente o excesso de execução
apontado. Recebido o recurso, foram apresentadas as contra-
razões e, reconhecendo o equívoco apontado pelo apelante, a
recorrida requereu fosse anulada a sentença, retornando os au-
tos ao juízo de origem para a devida correção. Foram os autos
automaticamente distribuídos a esta Quarta Câmara Cível. É o
relatório, passo à decisão: Tratam os autos de Embargos à Exe-
cução opostos pelo Banco do Brasil S/A, nos autos de Execu-
ção por Quantia Certa, movida por Espólio de Sebastião Volpa-
to, por ter sido beneficiado com a decisão proferida na Ação
Civil Pública nº. 14.552, ajuizada pela Associação Paranaense
de Defesa do Consumidor - APADECO. Os autos foram enca-

minhados a esta Relatora, por ser esta Câmara especializada
competente para julgar Ação Civil Pública, o que, a um primei-
ro momento, seria adequado. Todavia, não obstante tratar-se de
execução de sentença proferida em ação civil pública, a maté-
ria não é de direito público, a justificar a sua distribuição à
quarta ou quinta Câmaras desta Corte. Sendo assim, em con-
formidade com a Resolução nº. 10/2005, que reestruturou a
especialização de matérias, compete às 13ª, 14ª, 15ª e 16ª Câ-
maras deste Tribunal, o julgamento das ações relativas a negó-
cios jurídicos bancários. Ressalte-se que a ação civil pública
que originou a execução de título judicial diz respeito à discus-
são de contrato bancário envolvendo instituição de direito pri-
vado e pessoa física, não figurando o Poder Público como parte
passiva ou ativa, capaz de justificar a distribuição a esta Rela-
tora. Assim, declaro a incompetência desta 4ª Câmara Cível
para apreciar o feito, devendo o recurso ser redistribuído a uma
das Câmaras Cíveis competentes para o julgamento das ações
relativas a contratos bancários. Determino sejam os autos bai-
xados do registro de pendência para julgamento deste relator,
bem como, redistribuído a uma das Câmaras competentes. Inti-
me-se. Curitiba, 21 de novembro de 2003. ANNY MARY KUSS
Relator.

0008 . Processo/Prot: 0320200-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/148966. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025305 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Hotel Uberaba Ltda Me. Advogado: Ildo Euge-
nio B Chiattone, Marcos Fábio Paulino, Ricardo Clasen Loren-
zet. Aut.Coatora: Delegado Titular do 7º Distrito Policial da
Capital. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Despa-
cho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado com o fim de
afastar a exigibilidade da taxa de segurança (FUNRESPOL)
por parte do impetrado, assim como de que este se abstenha de
praticar qualquer ato coativo ou punitivo relativo ao não reco-
lhimento do tributo. A segurança foi concedida (f. 100) e o
processo veio ao tribunal para reexame da matéria. 2. Encami-
nharam-se os autos a este Relator, por ser esta Câmara especi-
alizada competente para julgar ações e recursos em que figure
como parte pessoa jurídica de direito público. Ocorre que a
matéria versa hipótese de incidência tributária da taxa de segu-
rança, não se justificando sua distribuição à Quarta ou Quinta
Câmaras desta Corte. Pela Resolução n. 10/2005, que reestru-
turou a especialização de matérias, determinou-se no art. 88,
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Para-
ná, que as ações e execuções relativas à matéria tributária e
fiscal são de competência das 1ª, 2ª e 3ª Câmaras Cíveis. Dessa
forma, em se tratando de reexame de sentença que concedeu a
segurança para efeitos de suspender a exigibilidade da referida
taxa, não resta dúvida quanto a competência de uma daquelas
Câmaras para o seu julgamento. Compete, portanto, à Primei-
ra, Segunda ou Terceira Câmara Cível, por distribuição, apre-
ciar as ações e os recursos atinentes à matéria de sua especiali-
zação, quais sejam, as relativas à matéria tributária. Por isso,
declaro a incompetência desta 4ª Câmara Cível para apreciar o
feito, devendo o recurso oficial ser redistribuído a uma das
mencionadas Câmaras Cíveis. Intimem-se. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0009 . Processo/Prot: 0322034-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199100. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001248 Condenatória. Agravante: Elaisabete Grocho-
cki. Advogado: Jucimar Moura dos Santos. Agravado: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho:

Vistos, ... Inconformada com a decisão proferida nos autos da
Ação Sumária Condenatória, em que o MM. Juiz singular inde-
feriu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita sob o argu-
mento de que a autora é proprietária de dois veículos, não con-
dizente com a hipótese de hipossuficiência, esta interpõe o pre-
sente visando a reforma do decisum. A Lei nº 1.060/50 dispõe
que a assistência judiciária será concedida ao incapaz de arcar
com as despesas atualmente cobradas, bastando a simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de arcar com as custas do processo sem prejuízo próprio
ou da família. Exaustivamente demonstrada a impossibilidade
de arcar com todas as despesas e emolumentos do presente pro-
cesso, vez que não se limitam apenas às custas iniciais. Além
disso, a isenção de custas judiciais previstas na Lei 1.060/50,
art. 3º, incisos I, II, III e V, foi requerida de forma específica. A
simples propriedade de dois veículos automotores é insuficien-
te para se presumir que a agravante tenha condições de arcar
com as despesas processuais, vez que estas devem ser pagas
em dinheiro. O indeferimento do benefício, fere a garantia cons-
titucional do acesso ao Poder Judiciário, conforme art. 5º, inci-
so LXXIV da Carta Magna. Requer a reforma do despacho ata-
cado e a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, confirmando, se caso for, a liminar anteriormente con-
cedida. É o relatório, passo à decisão: O presente recurso me-
rece ser provido liminarmente, não havendo necessidade do
processamento completo do mesmo, em face dos diversos pre-
cedentes jurisprudenciais em idêntico sentido. A Lei nº 1.060/
50, ao estabelecer as normas referentes à Assistência Judiciá-
ria, dispôs, em seu artigo 4º: "A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família. §1º - Presume-se pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." O ilus-
tre Theotônio Negrão (in Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 35ª ed., Editora Saraiva), em glosa a este
artigo, transcreve que: Art. 4º: 1c. "Para a concessão do benefí-
cio da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirma-

ção da parte de sua pobreza, até prova em contrário" (STJ-1ª
Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j.26.2.02,
deram provimento, v.u., DJU 25.3.02, p.211). Dessa forma, para
que seja concedido o benefício da justiça gratuita basta a de-
claração do beneficiado de que não pode arcar com as despesas
processuais sem que isso prejudique o seu sustento ou o sus-
tento de sua família. "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PEDIDO
- INDEFERIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO OU JUSTIFICA-
TIVA LEGAL - AUSÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - EXE-
GESE DOS ARTIGOS 4º E 5º DA LEI 1060/50. Pelo sistema
legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, me-
diante simples afirmação, na própria petição, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1060/
50, artigo 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pre-
tensão se tiver fundadas razões para isso (artigo 5º)" (2º TACi-
vSP - AI 792.601-00/2 - 2ª Câm. - Rel. Juiz Marconde Dángelo
- julg. 28/04/2003). "AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDE-
FERIMENTO DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - FAL-
TA DE PROVA DA NECESSIDADE - SUFICIENTE MERA
ALEGAÇÃO - RECURSO PROVIDO. Para concessão do be-
nefício da gratuidade da justiça não se exige prévia demonstra-
ção da necessidade, bastando a simples afirmação do estado de
pobreza, que se presume até prova em contrário (artigo 4º e seu
§ 1º, da Lei n. 1.60/50)" (TAPR - AI 154641-4 - Rel. Juiz Do-
mingos Ramina - 3ª Câm. Cív. - julg. 23/05/00 - Ac. 13111 -
publ. 02/06/00). Noutro turno, para que seja revogado tal bene-
fício é preciso que a parte contrária faça prova cabal de que o
beneficiado tem possibilidades financeiras de arcar com os
honorários advocatícios e com as custas processuais, somente
sendo admissível que o julgador indefira de ofício tal pleito se
baseado em fundadas razões (art. 5º, caput, da Lei 1060/50).
Cumpre consignar que o Juiz não pode a seu talante negar os
benefícios da assistência judiciária pretendida pela parte quan-
do esta afirma não possuir condições de arcar com as custas
processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua família.
"PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMEN-
TO LIMINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO PEDINDO A
REFORMA DA DECISÃO - AUSÊNCIA DE PROVA QUE
VIESSE A DESCONSTITUIR O ALEGADO ESTADO DE
POBREZA - BENEFÍCIO DEVIDO INTELIGÊNCIA DA LEI
N. 1.060/50 - RECURSO PROVIDO. 1. O juiz somente pode,
de ofício, indeferir a concessão da assistência judiciária, quan-
do tenha fundadas razões, conforme estabelece a primeira par-
te do art. 5º, da Lei n. 1.060/50" (TAPR - AI 185782-3 - Rel.
Juiz Carvílio da Silveira Filho - 6ª Câm. Cív. - julg. 19/11/01 -
Ac. 12656 - publ. 30/11/01). Infelizmente, a realidade sócio-
econômica de nosso país tem imposto até mesmo à classes que
antes não cogitariam pleitear a assistência judiciária gratuita, a
necessidade dela se valer para que possam ter acesso ao Judici-
ário e o julgador moderno não pode ignorar essa realidade, prin-
cipalmente quando "a Lei 1.060/50, não exige, para a conces-
são da justiça gratuita, a miséria absoluta, nem que o requeren-
te ande descalço. O conceito de pobreza estabelecido na referi-
da lei é o do orçamento apertado, de modo que haja prejuízo do
sustento do próprio requerente ou de sua família" (Dagma Pau-
lino dos Reis, Dicionário Jurisprudencial, 2ª ed., São Paulo:
Ed. RT, p. 192-3). No presente caso, pouco importa o fato da
autora ser proprietária de dois veículos automotores, tendo afir-
mado sua condição de pobreza e a falta de recursos para arcar
com as despesas e custas processuais, não há que se exigir ou-
tra prova desta necessidade, quando a lei impõe à parte adversa
o ônus da prova em contrário. "GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
LEI N. 1.060/50. REQUISITO. Para concessão da assistência
judiciária gratuita assegurada pela Carta Magna (art. 5º, LX-
XIV) e pela Lei nº 1.060/50 (art. 4º, caput e § 1º) basta a sim-
ples declaração formal da parte juridicamente pobre de não
poder suportar, sem comprometimento da sua subsistência, as
despesas processuais, sendo que o indeferimento do benefício
somente se dá na hipótese de prova em contrário, direito esse
que se resguarda à parte adversa" (TJDF - AI 20020020086770
Ac. 170999 - 3ª Turma Cível - julg. 10/03/2003 - Rel. Desl.
Vasquez Cruxên - publ. 23/04/2003). "PROCESSO CIVIL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO
DE OFÍCIO. A SIMPLES DECLARAÇÃO DA NECESSIDA-
DE DO BENEFÍCIO É SUFICIENTE PARA O SEU DEFERI-
MENTO, CABENDO A PARTE CONTRÁRIA, PELA VIA DA
IMPUGNAÇÃO, FAZER PROVA DA DESNECESSIDADE DO
BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO" (TJRS - Proc.
70002724409 - Julg.: 03/10/20003 - 2ª Câm. Cív. - Rel. Des.
Élvio Schuch Pinto). Em igual sentido já decidiu o Tribunal de
Alçada do Paraná: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTI-
ÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ATÉ PROVA
EM CONTRÁRIO. RECURSO PROVIDO. Basta a afirmação
da parte, dando conta de sua impossibilidade de pagar as custas
do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua
família, para que se conceda o benefício da assistência judiciá-
ria, o qual somente poderá ser revogado se a parte adversa com-
provar a inexistência ou a modificação da situação que permi-
tiu o deferimento da benesse" (TAPR - AI 224961-4 - Rel. Juiz
Macedo Pacheco - 10ª Câm. Cív. - julg. 15/05/2003 - Ac. 171479
- publ. 30/05/2003). Portanto, é certo que não poderia o douto
magistrado singular, sob o argumento de que "em consulta jun-
to ao Detran verificou-se que a autora é proprietária de dois
veículos placas ADZ-3243 e AKO-1880, Fiat Palio ano 2002/
2003, não condizente com a hipótese de hipossuficiência da
Lei n.º 1.060/50 frente a atual realidade econômica brasileira"
(fls. 25), negar os benefícios da gratuidade. Assim, nos termos
do art. 527, III, do CPC, dou provimento liminar ao presente
recurso, deferindo à agravante os benefícios da assistência ju-
diciária, haja vista a pacífica jurisprudência sobre o tema. Co-
munique-se o Magistrado singular o teor desta decisão. Intime-
se. Curitiba, 23 de novembro de 2005. ANNY MARY KUSS
Relator.

0010 . Processo/Prot: 0322443-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198910. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000613 Ação Civil Pública.
Agravante: Sercontel Sa - Telecomunicações. Advogado: Paulo
Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono,
Margarida Sathler. Agravado: Associação Nacional de Defesa

do Consumidor - Andec. Advogado: Valdecir Carlos Trindade.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que, nos autos de ação civil
pública, julgou os embargos de declaração opostos da decisão
que concedeu a antecipação de tutela, improcedentes. 2. O re-
curso é manifestamente inadmissível, por não ser cabível a in-
terposição de agravo de instrumento de decisão não interlocu-
tória. A agravante quer, na verdade, rediscutir a matéria já apre-
ciada pelo magistrado singular, vez que, da decisão que conce-
deu a tutela antecipada, protocolou pedido de reconsideração
(f. 89/138), interpôs agravo de instrumento (f. 145/203), opôs
embargos de declaração, tanto do despacho que concedeu a
liminar (f. 204/213), quanto da decisão que não acolheu o pe-
dido de reconsideração (f. 214/224), e, por fim, novo agravo de
instrumento, com os mesmos argumentos anteriormente expos-
tos, na tentativa de ver cassada a liminar concedida. Nos ter-
mos do art. 522, do CPC, das decisões interlocutórias caberá
agravo, no prazo de (10) dez dias. Ocorre que os embargos de
declaração não são considerados decisão interlocutória, mas
sim, recurso (art. 496, IV, do CPC), que não dá ensejo à inter-
posição de agravo da decisão que rejeita os embargos opostos.
3. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com fundamen-
to no art. 557, do CPC, por ser manifestamente inadmissível.
Curitiba, 25 de novembro de 2005. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA - Relator

0011 . Processo/Prot: 0322483-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201718. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000465 Obrigação de Fazer. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Weslei
Vendruscolo. Agravado: Clodoaldo Ferreira. Advogado: Maria
Angela Barbosa da Silva, Sandra Maria Vincentin. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido pelo agravante
em face da decisão que, em ordinário feito, antecipou os efei-
tos da tutela, ordenando que ele fornecesse o medicamento Eta-
nercepte/Enbrel, para tratamento de artrite reumatóide, da qual
o agravado é portador. 2. O agravo não está a merecer segui-
mento. A determinação judicial para que se forneça o medica-
mento, encontra amparo na jurisprudência dominante desta
Corte e dos Tribunais superiores. O que se tem como impres-
cindível, em casos que tais, é a observância do princípio cons-
titucional do direito à saúde. A corroborar este entendimento a
Quarta Câmara Cível, em caso idêntico ao dos autos, decidiu:
O direito à saúde - além de qualificar-se como direito funda-
mental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência
constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público,
qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no pla-
no da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se
indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de
incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comporta-
mento inconstitucional. (Ag.Reg. no RE - Segunda Turma - Rel.
Min. Celso de Mello). (ac. n.º 24635 - relator Des. Sérgio Are-
nhart). Diante disso, a improcedência do agravo é manifesta,
impondo-se, destarte, a negativa de seguimento nos termos do
disposto no art. 557 da lei processual civil. Pelo exposto, nego
seguimento ao agravo. 3. Intime-se e posteriormente arquive-
se os autos. Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. J. VIDAL
COELHO Relator

Vista ao(s) Apelado(s) - JOÃO ALVES E OUTROS , para os
fins do r. despacho constante de f. 279 - Prazo : 5 dias

0012 . Processo/Prot: 0174697-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/146573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1746972
Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes, Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz
Barboza. Apelado: João Alves (maior de 60 anos), Ieda dos
Santos Vieira (maior de 60 anos), Guiomar da Silva Dias (mai-
or de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: João
Alves (maior de 60 anos), Ieda dos Santos Vieira (maior de 60
anos), Guiomar da Silva Dias (maior de 60 anos). Advogado:
Jonas Borges. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Gabriela de Paula Soares. Embargante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes,
Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz Barboza.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti.
Motivo: JOÃO ALVES E OUTROS , para os fins do r. despa-
cho constante de f. 279

I Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09379

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0320528-5
Ailton Nunes da Silva 010 0321210-2
Airton Peasson 012 0322854-8
Alceu Schwegler 009 0320528-5
Alvaro Manoel Furlan 011 0321844-8
Ana Carolina Almeida Ribeiro 004 0163067-7
André Renato Miranda Andrade 009 0320528-5
Ari Carlos Cantele 009 0320528-5
Bruno Montenegro Sacani 014 0320823-5
Bruno Sacani Sobrinho 014 0320823-5
Carla Margot Machado Seleme 004 0163067-7
Carlos Alberto dos Santos 001 0150780-0
Carlos Antônio Lesskiu 012 0322854-8
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Carlos Augusto Antunes 009 0320528-5
Carlos Augusto M. V. d. Costa 012 0322854-8
Carlos Renato Cunha 014 0320823-5
Christianne Regina L. Posfaldo 009 0320528-5
Clóvis Barros Botelho Neto 001 0150780-0
Cleber Tadeu Yamada 001 0150780-0
Cris Caroline Fontana 008 0320060-8
Darlan Segabinazi Silvestre 006 0303870-0
Edivaldo Aparecido de Jesus 003 0125389-4/05
Eduardo Sabedotti Breda 002 0101227-7/04
Eli Pereira Diniz 007 0312749-9
Ercilio Cesar Dutra 003 0125389-4/05
Fábio César Teixeira 013 0322856-2
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0163067-7
Gladimir Adriani Poletto 012 0322854-8
Guerino Nardo 006 0303870-0
Helio Marinho Spigolon 003 0125389-4/05
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 011 0321844-8
Karem Oliveira 004 0163067-7
Karina Locks 015 0321934-7
Laercio Fondazzi 007 0312749-9
Lucius Marcus Oliveira 009 0320528-5
Luiz Alberto Barboza 001 0150780-0
Luiz Alceu Gomes Bettega 002 0101227-7/04
Luiz Marcelo da Silva 008 0320060-8
Marco Antonio Oliveira Silva 006 0303870-0
Marcos Alves Veras Nogueira 007 0312749-9
Marcos André da Cunha 011 0321844-8
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0125389-4/05
Maria Elizabeth Jacob 013 0322856-2
Mauricio Melo Luize 011 0321844-8
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 002 0101227-7/04
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 013 0322856-2
Maximiliano C. Neto 006 0303870-0
Noeme Francisco Siqueira 007 0312749-9
Paulo Vinicio Fortes Filho 012 0322854-8
Paulo Vinicius de B. M. Junior 004 0163067-7
Reinaldo Rodrigues de Godoy 007 0312749-9
Ricardo Eli Diniz 007 0312749-9
Roberto Resquetti Cerqueira 006 0303870-0
Rodrigo de Jesus Casagrande 005 0181465-1
Rogério Dante de Oliveira Junior 002 0101227-7/04
Rogério Distefano 003 0125389-4/05
Sérgio Botto de Lacerda 003 0125389-4/05

004 0163067-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0150780-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/179294. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000138 Embargos a Execução.
Apelante: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda.
Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Clóvis Barros Botelho
Neto, Cleber Tadeu Yamada. Apelado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto Barboza. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

I - Compulsando os autos, constatei que os documentos de fls.
218/244 não foram juntados em ordem cronológica, donde se
extrai a regularidade da representação processual quando da
interposição do recurso especial de fls. 315/353; II - intimem-
se os recorridos para apresentação das contra-razões; III - pu-
blique-se. Curitiba, 24 de novembro de 2005. Des. Nério Spes-
sato Ferreira, no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0101227-7/04 Agravo

. Protocolo: 2005/190117. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1012277 Indenização cumulada com
perdas e danos. Apelante: Mirian Rita Cheffer Batista Man-
fron. Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Eduardo
Sabedotti Breda. Apelado: Araucária Administradora de Con-
sórcios SC LTDA. Advogado: Luiz Alceu Gomes Bettega, Ro-
gério Dante de Oliveira Junior. Agravante: Mirian Rita Cheffer
Batista Manfron. Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay Zama-
taro, Eduardo Sabedotti Breda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

É regra geral que o recurso transfere ao conhecimento do Tri-
bunal a matéria impugnada, nos limites dessa impugnação, sal-
vo matérias examináveis de ofício. No caso dos vertentes au-
tos, a agravante assevera que os esclarecimentos buscados nos
embargos de declaração foram prestados (fl. 299). O art. 557,
"caput" e seu § 1º-A, do CPC, são aplicáveis a todos os recur-
sos. Até ao reexame necessário. A decisão monocrática em tais
casos, é prioridade do Relator. É admissível, inclusive, na re-
tratação prevista no agravo inominado (§ 1º desse artigo). Con-
tudo, é vedado decidir monocraticamente para negar seguimento
ao agravo inominado em comento. Este é o limite imposto à
agilização recursal introduzida no Código de Processo Civil.
Ora, cabe ao agravante demonstrar, no agravo interno, que o
relator não pode decidir de forma isolada. Nesse sentido lecio-
na Barbosa Moreira (Comentários ao CPC, Forense, 11ª edi-
ção, 2003, nº 363, p. 665). Este Tribunal tem decidido: "Em
sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao agravan-
te tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a decisão
isolada, pena de não conhecimento do recurso. Recurso des-
provido" (agravo interno nº 248.232-0/01 - 4ª Câmara Cível do
TAPR - rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Todavia a agravante
não se desincumbiu de tal encargo. Retrata-se, pois, a seguir:
"Não assiste razão à pretensão da autora, que almeja receber
indenização referente ao contrato de seguro no valor equiva-
lente ao do veículo na efetiva data do pagamento, pois ficou
comprovado nos autos que tal item jamais foi pago pelo con-
sorciado, muito menos cobrado, como demonstrou o perito no
laudo pericial elaborado nos autos de exibição de documentos
nº 251/92, o qual foi acolhido na sentença. No pertinente à
reivindicação visando recuperar as importâncias equivalentes

às parcelas quitadas até a data do falecimento do ex-consorcia-
do, é pacífico o entendimento na doutrina e jurisprudência, de
que deve ser restituído somente o montante das parcelas pagas,
no caso vertente, no número de sete, conforme comprovação
nos autos. Quanto aos cheques de terceiros com vencimentos
futuros, restou demonstrado que a ré não os aceitou, não os
descontando, não havendo como considerar quitadas outras
parcelas. Por derradeiro, analisando-se o laudo pericial nos autos
nº 251/92, na parte referente à decomposição das parcelas, cons-
tata-se que resultou efetivamente comprovado que não houve
cobrança a maior a amparar a procedência de qualquer outro
pleito" (fl. 158). ... "Socorre-se a autora de recibo por Âncora
Comercial, uma das empresas apresentadas como "distribuido-
ras" do consórcio (fls. 59), datado de 1.12.90, dois dias antes
da morte do consorciado e que noticia o pagamento das parce-
las em atraso (22 a 28). O recibo emitido não é instrumento
válido de quitação de parcelas de seguro, mesmo porque não é
habitual que a negociação relativa a parcelas atrasadas deixe
de ser feita diretamente com a administradora. A requerida não
aceitou os cheques de terceiros, com vencimentos futuros e não
os descontou (encontram-se encartados nos autos, em seus ori-
ginais), não havendo pagamento. Pouco importa, também, se
os valores negociados com a revendedora de veículos contem-
plavam o percentual relativo ao prêmio do seguro (sem a devi-
da discriminação), se emerge dos autos a certeza de que em
todas as demais parcelas (da 10ª à 16ª, as únicas comprovada-
mente pagas pelo consorciado) não houve o desconto respecti-
vo. Assim a melhor interpretação é mesmo a exposta pela re-
querida. Além disso, a cobrança retroativa de prêmios não é
usual e tal método não é compatível com a natureza do contrato
de seguro adjeto a plano de consórcio, através do qual a segu-
radora assume o risco, com o concomitante pagamento das par-
celas. Acrescente-se que a decomposição da parcela número
dez inicialmente feita pelo perito é a que se apresenta mais
digna de crédito. O consorciado aderiu a um grupo que tinha
como valor do bem Cr$ 64.019,63 (fls. 7), isto é, em caso de
contemplação ou lance a carta de crédito seria emitida nesse
valor. Não importa, para a análise do mérito desta causa, discu-
tir se o valor estava incorreto ou não, à luz das regras do con-
trato de consórcio. O fato é que sendo ele considerado, como
foi pela administradora, a decomposição da parcela em questão
resulta no valor final de R$ 1.410,32 apontado às fls. 129 (au-
tos 251/92), isto é, sem computar Cr$ 54,34 do suposto prêmio
de seguro" (fl. 115). "Logo, constata-se que o recibo juntado
aos autos não é válido, não só porque a negociação de parcelas
em atraso deve ser feita diretamente com a administradora, mas
também porque foram fornecidos cheques de terceiros com
vencimentos futuros, os quais não foram sequer descontados
(encontram-se nos autos - fls. 76, 77 e 78). Assim, conclui-se
que o aludido recibo não constitui prova de quitação das parce-
las em atraso. Consequentemente, na data do óbito do consor-
ciado, ele estava inadimplente, não sendo, pois, pertinente a
discussão acerca do cumprimento do contrato de seguro. Ainda
mais, ficou comprovado pela perícia, através da decomposição
de uma parcela, a de nº 10, que no seu valor não estava embu-
tido o suposto prêmio do seguro, inexistindo, portanto, o direi-
to ao recebimento da aludida indenização. Deste modo, é cabí-
vel somente a devolução das parcelas pagas, que de cinqüenta
foram apenas sete, nos termos do dispositivo da sentença" (fls.
291/292). Assim, prevalece a retratação ora implementada.
Curitiba, 24 de novembro de 2005. DES. ÂNGELO ZATTAR,
Relator

0003 . Processo/Prot: 0125389-4/05 Agravo

. Protocolo: 2005/191874. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1253894 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Edivaldo Aparecido de Jesus,
Rogério Distefano. Apelado: Miguel da Cruz Sobrinho. Advo-
gado: Ercilio Cesar Dutra, Helio Marinho Spigolon. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Edi-
valdo Aparecido de Jesus, Rogério Distefano, Maria Augusta
Corrêa Lobo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

É regra geral que o recurso transfere ao conhecimento do Tri-
bunal a matéria impugnada, nos limites dessa impugnação, sal-
vo matérias examináveis de ofício. No caso dos vertentes au-
tos, o agravante reprisa o pleito manejado no agravo inomina-
do de fls. 259/262, decidido às fls. 278/280. O art. 557, "caput"
e seu § 1º-A, do CPC, são aplicáveis a todos os recursos. Até ao
reexame necessário. A decisão monocrática em tais casos, é
prioridade do Relator. É admissível, inclusive, na retratação
prevista no agravo inominado (§ 1º desse artigo). Contudo, é
vedado decidir monocraticamente para negar seguimento ao
agravo inominado em comento. Este é o limite imposto à agili-
zação recursal introduzida no Código de Processo Civil. Ora,
cabe ao agravante demonstrar, no agravo interno, que o relator
não pode decidir de forma isolada. Nesse sentido leciona Bar-
bosa Moreira (Comentários ao CPC, Forense, 11ª edição, 2003,
nº 363, p. 665). Este Tribunal tem decidido: "Em sede de agra-
vo interno (art. 557, § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar
demonstrar que o caso concreto não admitia a decisão isolada,
pena de não conhecimento do recurso. Recurso desprovido"
(agravo interno nº 248.232-0/01 - 4ª Câmara Cível do TAPR -
rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Todavia o agravante não se de-
sincumbiu de tal encargo. A retratação, pois, está a seguir: "O
Magistrado, na sentença, assim se pronunciou: 'No tocante à
correção monetária, não assiste melhor sorte ao embargante,
pois a orientação maciça da doutrina e jurisprudência, é no sen-
tido de que a mesma incida a partir do efetivo prejuízo, confor-
me a súmula nº. 43 do STJ. Neste sentido ainda a orientação do
insigne mestre Carlos Alberto Gonçalves em sua obra "Res-
ponsabilidade Civil" (ed. Saraiva, 5ª ed., 1994, pág. 410 e se-
guintes), onde leciona: "É fora de dúvida que nas indenizações
por ato ilícito, as verbas devem ser corrigidas monetariamente.
Deve ser tomado por base, para a estimativa do prejuízo, o dia
em que ele se deu. Em seguida, procede-se a correção monetá-
ria". E ainda RT 561/103; 641/132; 662/189. Não pode a corre-
ção monetária vir a incidir apenas a partir da sentença de pri-
meiro grau, pois esta reconheceu o direito do embargado a uma
justa indenização que já existia, pelo fato do mesmo ter sido

mantido preso injustamente. Se a correção vier a incidir apenas
a partir da data da sentença, a reparação do dano não seria
integral conforme determinam os princípios gerais de direito'
(fls. 51/52). Quando do julgamento da apelação interposta pelo
Estado do Paraná e do reexame necessário, a Segunda Câmara
Cível, por seus pares, houve por bem em manter a sentença por
seus próprios fundamentos, negando, pois, provimento a tais
recursos (fls. 127/131). Em conseqüência, a data do início do
efetivo prejuízo (1º de julho de 1994), conforme Súmula nº. 43
do colendo Superior Tribunal de Justiça, restou estabelecida
como sendo o termo "a quo" da correção monetária. Por derra-
deiro impõe-se assinalar que cabe a correção monetária dos
valores devidos, discriminados na sentença prolatada no pro-
cesso de conhecimento, alguns deles reparados pelo acórdão
nº. 16.794 (fls. 258/262 do referido processo), a partir da data
do efetivo prejuízo. A mudança da moeda (padrão monetário)
não é empecilho para tanto, não obstante o contrário entenda o
agravante. Deste modo, por ter sido mantida a sentença pela
qual se julgaram os embargos à execução, deve o Estado do
Paraná arcar integralmente com o ônus sucumbencial. Confir-
ma-se, pois, a fixação do termo inicial de incidência da corre-
ção monetária no dia 1º de julho de 1994" (fls. 278/279). As-
sim, prevalece a retratação ora implementada. Curitiba, 25 de
novembro de 2005. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator

0004 . Processo/Prot: 0163067-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/127731. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001678 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Carla Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Karem Oliveira. Apelado: Massa Falida de Casas
Miranda Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins
Junior, Ana Carolina Almeida Ribeiro. Interessado: Paulo Vi-
nicius de Barros Martins Junior Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Despacho:

Admito os embargos de fls. 201/seguintes. Prossiga-se na for-
ma da lei. Curitiba, 25 de nov. de 2005. Luiz Cézar de Oliveira,
Relator

0005 . Processo/Prot: 0181465-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/102055. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000335
Indenização. Agravante: Gilberto Gedeão Soares. Advogado:
Rodrigo de Jesus Casagrande. Agravado: Município de Quatro
Barras. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Gilberto Gedeão Soares agrava da decisão judicial, proferi-
da nos autos de ação de indenização proposta contra o Municí-
pio de Quatro Barras, pela qual o Juízo a quo indeferiu o pedi-
do de assistência judiciária gratuita, sob o fundamento de que,
em ação anterior, não foi solicitado tal benefício, sendo o autor
bancário que possui telefone, em demanda que não trata de
prestação alimentar, e, ainda, pela ausência de comprovação
de que seu procurador esteja atuando gratuitamente (fls. 119 e
v/TJ). Argumenta o agravante que a decisão recorrida está em
confronto com a orientação imprimida à assistência judiciária
subseqüente à Constituição de 1988, sendo suficiente à con-
cessão do benefício simples declaração da parte acerca da defi-
ciência de recursos para prover as despesas do processo. Fun-
damentação Deve ser dado provimento ao recurso, nos termos
dos predominantes precedentes do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça: "Processual civil. Recurso especial. Assistência ju-
diciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. -
A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo". (RESP 469594/RS; DJ:30/06/2003;
Min. NANCY ANDRIGHI) "Gratuidade de justiça. Prova da
pobreza. Compromisso de patrocínio Gratuito. Assistência ju-
diciária. 1. É ilegal a exigência feita aos que requerem a gratui-
dade da justiça que comprovem a miserabilidade, apenas por-
que não utilizam os serviços da defensoria pública. Também
não está na lei a axigência de que o advogado escolhido pela
parte firme compromisso de patrocínio gratuito, pois basta que
aceite, ainda que tacitamente, a indicação feita (art. 5º, § 4º, da
lei nº 1.060/50)". (Min. Ruy Rosado de Aguiar; dj:28/06/1999;
ROMS 7914/RJ) "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Necessidade.
Prova. Em princípio, tem-se por suficiente a declaração da pes-
soa física de que não tem meios para sustentar o processo sem
comprometer a subsistência própria ou da família. Preceden-
tes. Recurso conhecido e provido". (RESP 472413/SP; DJ:19/
05/2003; Min. RUY ROSADO DE AGUIAR). A decisão recor-
rida encontra-se em dissonância com o estatuído nos artigos
4°, 5° e 9° da Lei n° 1.060/50, segundo os quais basta a simples
declaração em juízo de que a parte requerente não possui con-
dições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de sua subsistência, a fim de que possa gozar dos alu-
didos benefícios, os quais compreendem todos os atos do pro-
cesso até final decisão e em todas as instâncias. Nos termos do
§ 1°, do mencionado artigo 4°, a afirmação do postulante é
revestida de presunção de veracidade, somente elidida por pro-
va cabal em contrário - o que inocorre nos autos, pouco impor-
tando as condições financeiras do autor em litígio passado. De
igual forma, a ausência de prova a respeito do trabalho gratuito
do advogado, não obsta o benefício, como se observa das se-
guintes decisões: "Mandado de segurança. Ato judicial. Gra-
tuidade. Advogado indicado e acorde. Direito da parte. Exis-
tência de defensoria publica. Irrelevância. Dano. Concessão.
Recurso provido. - Ao necessitado a legislação assegura o di-
reito de ser assistido em juízo, gratuitamente, por advogado de
sua escolha, quando este aceita o encargo, independentemente
da existência de defensoria pública." (Min. Sálvio de Figueire-

do Teixeira; ROMS 600/RJ; dj:25/03/1991) "Gratuidade de jus-
tiça. Prova da pobreza. Compromisso de patrocínio Gratuito.
Assistência judiciária. 1. É ilegal a exigência feita aos que re-
querem a gratuidade da justiça que comprovem a miserabilida-
de, apenas porque não utilizam os serviços da defensoria pú-
blica. Também não está na lei a axigência de que o advogado
escolhido pela parte firme compromisso de patrocínio gratuito,
pois basta que aceite, ainda que tacitamente, a indicação feita
(art. 5º, § 4º, da lei nº 1.060/50)." (Min. Ruy Rosado de Aguiar;
dj:28/06/1999; ROMS 7914/RJ) Deste modo, somando-se os
argumentos utilizados na decisão inicial deste agravo, conclui-
se estarem presentes os requisitos para a concessão do benefí-
cio da justiça gratuita, sem prejuízo de ser a medida atacada
pelos meios previstos na lei n° 1.060/50. Decisão Nestas con-
dições, com base no permitido no art. 557, § 1° A do CPC, dou
provimento ao recurso para, reformando a decisão, conceder o
benefício da assistência judiciária aos agravantes, na forma
solicitada. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005 Péri-
cles B. de Batista Pereira, Juiz Conv. Relator

0006 . Processo/Prot: 0303870-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/112408. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000277 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Cianorte. Advogado: Guerino Nardo,
Maximiliano C. Neto. Apelado: Paulo Pelicer, Santo Galani,
Valdir Oliveira Casado, Olivio Casarine, Silvano Cristan Neto,
Santina Babolin da Silva. Advogado: Roberto Resquetti Cer-
queira, Marco Antonio Oliveira Silva, Darlan Segabinazi Sil-
vestre. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Cianorte apela da sentença que julgou proce-
dente o pedido inicial para condená-lo "ao pagamento do valor
de R$ 2142,02 aos autores, acrescidos de correção monetária
contada das datas dos efetivos pagamentos e de juros de mora
de 1% ao mês, estes devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença (Súmula 188 do STJ)", bem como, ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15%
sobre o valor da condenação. (fls. 51/53). Sustenta que a possi-
bilidade de cobrança de taxa decorre da Constituição Federal,
sendo que o art. 149 oferece base jurídica para a instituição da
Contribuição de Serviço de Iluminação Pública no Município.
Aduz a legalidade da cobrança para o custeio da iluminação
pública a partir da EC nº 39/02, afirmando, ainda, que a modi-
ficação do termo TAXA para CONTRIBUIÇÃO não tem o con-
dão de transformar uma legalidade atual em uma ilegalidade
póstuma, bem como que os honorários advocatícios devem ser
fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação.
(fls. 64/67). Recebido o recurso às fls. 69, os apelados apresen-
taram resposta às fls. 72/77, e o Ministério Público se pronun-
ciou, quanto ao mérito, pela provimento parcial do apelo. (fls.
89/93) II - Cumpre observar que o tema sobre o qual versa o
recurso interposto pelo Município de Foz do Iguaçu vem sendo
amplamente debatido nos Tribunais, sendo pacífico o entendi-
mento de que é impossível efetuar-se a cobrança de taxa de
iluminação pública, visto ser taxa o instrumento destinado à
remuneração dos serviços prestados pelo Estado passíveis de
individualização, conhecidos por "uti singuli". Esse é, aliás, o
entendimento fixado pela Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: "O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa". Os julgados deste Tribunal ratificam
essa tese: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670 DO STF.
JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM 1% AO MÊS EM CON-
FORMIDADE COM O § 1º DO ARTIGO 161 DO CTN. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTU-
AL. PECULIARIDADES DO CASO. PRECEDENTES. . O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa, uma vez que não configura serviço público específi-
co e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposi-
ção. Súmula no 670 do STF. 2. De acordo com o § 1º do artigo
161 do Código Tributário Nacional, se a lei não dispuser de
modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1%
(um por cento) ao mês. 3. É adequada, no caso, a verba honorá-
ria fixada sobre a condenação, ainda que de pequeno valor por-
que, além da extrema facilidade da causa porquanto a tese vito-
riosa já está consagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribu-
nais Superiores, os honorários advocatícios devem guardar ver-
dadeira relação com o proveito econômico obtido pelo autor".
(TJPR - 14ª C. Cív. Apelação Cível nº 0294314-6, Rel. Jucimar
Novochadlo, j. em 03.08.2005) "APELAÇÃO - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTI-
TUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não aten-
der aos requisitos de especificidade e divisibilidade, e porque
possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF.
2. Sendo ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de ilu-
minação pública, é devida a restituição dos valores pagos, não
caracterizando enriquecimento ilícito. 3. O advogado, ao ape-
lar em interesse próprio, para majoração dos seus honorários,
ainda que em nome da parte, deve, na qualidade de terceiro
prejudicado, realizar o preparo, pois o beneficio da assistência
judiciária é exclusivo da parte, não lhe podendo ser estendido.
4. A incidência dos juros moratórios nas ações de repetição de
indébito se da a partir da data do transito em julgado da senten-
ça, de acordo com o disposto na sumula 188 do superior tribu-
nal de justiça. 5. Apelação do réu não provida e apelação do
autor conhecida parcialmente e não provida.". (TJPR - Apela-
ção Cível nº 286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ
26.08.2005) Sobre o tema, tem se manifestado Supremo Tribu-
nal Federal: "CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO DE ANDRADAS,
MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço de ilumina-
ção pública é um serviço destinado à coletividade toda, presta-
do uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do STF.III. -
Agravo não provido". (STF - RE-AgR 385955 - MG - 2ª T. -
Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 26.09.2003) A Segunda Câma-
ra Cível deste Tribunal, em casos que versavam sobre o mesmo
tema, decidiu nesse mesmo sentido, podendo-se citar: Apela-
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ção Cível nº 307434-0, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson,
in DJ 19.09.2005, Apelação Cível nº 030814-2, Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira, in DJ 19.09.2005 e Apelação Cível nº
308034-4, Rel. Des. Valter Ressel, in DJ 28.09.05. É entendi-
mento dominante, logo, ser ilegal a cobrança de "taxa de ilumi-
nação pública". Quanto ao requerimento da elaboração dos cál-
culos através de contador, observa-se que no caso o mero cál-
culo aritmético é capaz de fundamentar a existência do débito
total, tendo os autores apresentado documentação suficiente e
não impugnada para se chegar ao montante devido. Com razão
o juízo monocrático ao ponderar que " não manifestando-se o
réu precisa e expressamente sobre os cálculos apresentados,
tornam-se os mesmo incontroversos, ante o princípio da im-
pugnação específica, consagrado no art. 302 caput do Código
de Processo Civil. " (fl. 53), não havendo que se falar em re-
messa dos autos ao contador para a apuração do montante de-
vido na atual fase processual. Assim, não tendo o Município
impugnado o valor apresentado, com documentação relativa ao
valor que entende correto, não se trata de aplicação do disposto
no art. 320 do CPC, mas do art. 302 do mesmo Código, razão
pela qual não assiste razão ao apelo. Por fim, a insurgência
recursal correspondente a fixação dos honorários advocatícios
não deve prosperar, tendo o juízo a quo observado de maneira
eqüitativa o trabalho despendido pelos advogados dos contri-
buintes de acordo com o previsto no art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Destarte, forçoso concluir que a pretensão do
Apelante contraria a Jurisprudência dominante desta Corte e
entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal (Sú-
mula 670), o que, somado ao art. 557 do Código de Processo
Civil e art. 140, inc. XXI do Regimento Interno deste Tribunal,
torna manifesta a sua improcedência, razão pela qual nego-lhe
seguimento. IV - Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2005.
Péricles B. de Batista Pereira, Juiz Conv. Relator

0007 . Processo/Prot: 0312749-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/158140. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000446 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Marcos Alves Veras Nogueira, Noeme Francisco Siqueira, Rei-
naldo Rodrigues de Godoy, Laercio Fondazzi. Agravado: Mo-
nolux Construções Civis Ltda. Advogado: Eli Pereira Diniz,
Ricardo Eli Diniz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1 - FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
interpôs Agravo de Instrumento nos autos de execução fiscal n.
446/2005, em trâmite no juízo em epígrafe, proposta em face
de MONOLUX CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Insurge-se
contra decisão singular que, acolhendo o pedido da executada,
determinou a reunião do feito executório aos autos de ação or-
dinária de nulidade de lançamentos fiscais, que tem por objeto
os créditos da execução. Inconformada, a Fazenda Municipal
interpõe o presente recurso afirmando que os débitos referen-
tes ao imóvel de cadastro n. 27112266 não estão sendo discuti-
dos na mencionada ação anulatória, não existindo, desta for-
ma, relação entre as ações. Aduz que por não haver conexão ou
continência entre os feitos, estes não podem ser reunidos, vin-
do a ressaltar que qualquer ação relativa ao débito exeqüendo
não interfere na execução, a teor do artigo 585, § 1º, do Estatu-
to Processual Civil. Sustenta que a determinação do decisum
agravado contraria os princípios que norteiam o processo de
execução, pois passa a lhe atribuir características de processo
de conhecimento. Requer a concessão de efeito suspensivo ati-
vo ao recurso, a fim de que seja suspensa a decisão recorrida.
Ao final, pugna pelo provimento do recurso, de modo a refor-
mar in totum o comando jurisdicional agravado. Juntou docu-
mentos às fls. 18/segs. 2 - O procedimento recursal deve, com
efeito, ser declarado extinto, eis que sucumbiu seu objeto. A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, interpôs o
presente agravo visando a reforma da decisão de fl. 19/23-TJ,
entendendo ser incabível a reunião da Execução Fiscal com a
ação anulatória, movida pela executada, que pretende discutir
os débitos objeto do feito executório. Ocorre que, à fl. 44-TJ, o
ilustre Juiz singular informou que revogou a decisão recorrida.
Assim, o exercício do juízo de retratação pelo Magistrado mo-
nocrático, esgotou o interesse no recurso, restando, desta for-
ma, prejudicada a análise do mérito recursal. Destarte, ante a
perda do objeto e com base nos artigos 529 e 557, do Código
de Processo Civil e 140, XXI, do Regimento Interno deste Tri-
bunal de Justiça, declaro extinto o procedimento recursal. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des. Luiz Cezar
de Oliveira, Relator

0008 . Processo/Prot: 0320060-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/151037. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000696
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Quatro Barras. Ad-
vogado: Luiz Marcelo da Silva, Cris Caroline Fontana. Apela-
do: Deparamento Nacional de Estradas de Rodagem - D.e.n.r..
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel.
Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 17/29) contra sentença
que julgou extinta execução fiscal, nos termos do art. 267, in-
ciso VI, do CPC, e condenou o exeqüente ao pagamento das
despesas processuais. 2. Em dezembro de 2001, o Município
de Quatro Barras ajuizou a execução da Certidão de Divida
Ativa nº 1.390, contra o Departamento Nacional de estradas de
Rodagem - DNER, referente ao débito de IPTU inerente ao
exercício de 1999. 3. Antes da citação, o exeqüente informou o
cancelamento da Inscrição na Divida Ativa, referente aos débi-
tos executados, em decorrência da imunidade gozada pelo exe-
cutado (art. 150, VI, "a", CF) e pediu a extinção da execução
fiscal sem qualquer ônus (f. 13). 4. Da extinção da execução, o
exeqüente apela, alegando que os municípios são obrigados a
executar todos os inadimplentes em que acusam seus cadastros
e que por motivos alheios às suas possibilidades, não lhe foi

possível evitar a execução. Afirma que deve ser adotado o arti-
go 26, da Lei 6.830/80, para que a extinção da execução fiscal
não onere qualquer das partes, posto que a Inscrição da Dívida
Ativa foi cancelada antes da decisão de primeira instância e
que é uma incoerência a condenação do Município, isento ao
pagamento das custas e honorários, na medida que inexiste
amparo constitucional. 5. Não houve resposta. DECISÃO. 1.
Pretende o Município apelante se livrar do pagamento das cus-
tas processuais em que restou condenado quando da extinção
da execução fiscal em decorrência da imunidade do executado.
Sem razão. 1.1. Com efeito, embora a Fazenda Pública tenha
recuado da execução por sua própria iniciativa, não é caso de
simples aplicação do artigo 26, da Lei 6.830/80, porque as cus-
tas de cartório são devidas pela Fazenda, que está sujeita ao
pagamento das despesas processuais quando se tratar de ser-
ventia não oficializada, como é o caso do Estado do Paraná,
onde os serventuários e auxiliares da justiça não são remunera-
dos pelos cofres públicos e a manutenção das serventias de-
pende da arrecadação das custas regimentais e das referidas
despesas. A respeito do assunto, veja-se como vem decidindo o
STJ: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMEN-
TO DA DÍVIDA. PAGAMENTO DE CUSTAS. REMUNERA-
ÇÃO DOS SERVENTUÁRIOS E AUXILIARES DA JUSTI-
ÇA. SERVENTIA NÃO OFICIALIZADA. I - A extinção da
execução ou o cancelamento da dívida por iniciativa da Fazen-
da Pública não a onera com o pagamento de custas e honorári-
os (art. 26 da Lei nº 6.830/80), no entanto, a Fazenda deve
sujeitar-se ao pagamento de custas referentes à remuneração
dos serventuários e auxiliares da justiça, por se tratar de ser-
ventia não oficializada. Precedentes: REsp nº 285.747/PR, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJ de 29/04/2002 e REsp nº 285.791/
PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 06/03/2001. II - A
afirmativa de que, no caso sob exame, o oficial de justiça é
servidor do próprio Estado, não tendo havido ônus algum para
a serventia judicial, não pode ser analisada nesta sede proces-
sual, por se tratar de matéria nova, que não foi suscitada no
momento oportuno perante o Tribunal a quo. III - Agravo regi-
mental improvido" (STJ. AgRg nos EDcl no REsp 657888/PR,
ª Turma, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 07.12.2004, DJ.
14.02.2005, p. 222). "PROCESSO CIVIL - CUSTAS - FAZEN-
DA PÚBLICA - DESISTÊNCIA. 1. Pela Lei de Execução Fis-
cal, a extinção da execução ou o cancelamento da dívida por
iniciativa da FAZENDA PÚBLICA não a onera com o paga-
mento de custas e honorários (art. 26). 2. Diferentemente, se há
desistência, cabe à Fazenda pagar as custas do processo ao car-
tório, serventia não oficializada. 3. Recurso especial provido"
(STJ. REsp nº 285.747/PR, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon,
j. em 19.02.2002,DJ de 29/04/2002, p. 222). No mesmo senti-
do, são os julgados desta Corte: - AC nº 176712-2, 2ª C. Cível,
rel Des. Pacheco Rocha, j. 18.10.2005, DJ de 04.11.2005, Ac.
Nº 25.576; - AI nº 163693-7, 2ª C. Cível, rel Des. Luiz Cezar
de Oliveira, j. 24.08.2004, DJ de 07.10.2004 - Decisão mono-
crática; - AC nº 305881-1, 2ª C. Cível, rel. Des. Lauro Laertes
de Oliveira, j. 25.08.2005, DJ de 09.09.2005 - Decisão mono-
crática; - AC nº 304870-4, 3ª C. Cível, rel. Des. Manassés de
Albuquerque, j. 01.11.2005 - Decisão monocrática; - AC nº
280362-3, 12ª C. Cível, rel. Des. Paulo Cezar Bellio, j. 12/07/
2005, DJ de 26.08.2005, Ac. nº 1.094; - AC nº 260158-3, 14ª
C. Cível, rel. Juiz Luiz Antônio Barry, j. 13/07/2005, DJ de
07.10.2005, Ac. nº 1.321; - AC nº 270525-7, 17ª C. Cível, rel.
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, j. 28.06.2005, DJ
de 12.08.2005, Ac. nº 1.193 1.2. Cabe destacar que, o paga-
mento das custas e despesas processuais é restrito às custas
regimentais, remuneração dos serventuários e auxiliares da Jus-
tiça das serventias não oficializadas, não abrangendo eventuais
emolumentos devidos ao Estado, como o FUNREJUS. Anoto
que, no caso, só há custas do cartório, pois os oficiais de justi-
ça não chegaram a empreender diligências para o cumprimento
do mandado (fls. 09/11). 1.3. Assim, estando a decisão atacada
em consonância com entendimento jurisprudencial consolida-
do no âmbito do STJ e desta Corte de Justiça, este recurso não
merece seguimento, nos termos do art. 557 (caput) do CPC. 2.
POR TAIS RAZÕES, com fundamento no art. 557, "caput", do
CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2005. VALTER RESSEL, Relator

0009 . Processo/Prot: 0320528-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/193467. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000831 Mandado de Segurança. Agravante: Supermer-
cado Luedgil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ari
Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Agravado: Diretor Geral da
Receita do Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

1 - SUPERMERCADO LUEDGIL LTDA. interpôs agravo de
instrumento no mandado de segurança que impetrou contra ato
praticado pelo DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, postulando liminar de suspensão de exigi-
bilidade de crédito tributário e, por conseqüência, o impedi-
mento da promoção de execução das dívidas ativas objeto de
pedido de compensação requerido, bem como de qualquer ato
de sanção política. Tal medida foi concedida inaudita altera
parte (fl. 106/109). A impetrante, posteriormente, requereu a
extensão dos efeitos da liminar ao crédito referente a GIA do
mês de julho de 2005, o que foi indeferido pela decisão objeto
deste recurso, ao argumento de que o requerimento implicaria
em alteração do pedido inicial, o que não é permitido quando
já realizada a citação. Inconformada, insurge-se a agravante
contra a referida decisão singular, aduzindo que a manifesta-
ção constante na petição inicial do writ busca obter a seguran-
ça preventiva, não só para os débitos representados pelas GIAS
de março e abril, mas também para outros débitos cujos pedi-
dos de compensação viessem a sofrer restrição e, por isso, não
se pode falar em aditamento do pedido inicial. Sustenta que
restaram demonstrados os requisitos autorizadores da conces-
são da liminar postulada, os quais, inclusive, foram reconheci-

dos pelo magistrado singular, nos termos da decisão que con-
cedeu a medida. Com base nestes argumentos, postula a anteci-
pação da tutela recursal, para que seja concedida a referida
liminar suspensiva da exigibilidade do crédito tributário repre-
sentado pela GIA/ICMS de julho de 2005, que é objeto do pe-
dido de compensação n. 8.590.71-8, ficando o Estado do Para-
ná impedido de promover execuções das dívidas ativas objetos
dos pedidos de compensação. Ao final, pugna pelo provimento
deste recurso. 2 - Consta expressamente na petição inicial do
mandamus que a impetrante "pretende também segurança pre-
ventiva para compensar valores futuros" (fl. 11), o que conduz
ao entendimento de que a ordem mandamental suscitada e de-
ferida, viria a abranger outros débitos até o limite do precatório
com o qual se requereu a compensação. Ocorre que, ainda que
o pedido da ora agravada não se afigure como um adendo ao
petitório inicial, o seu pleito de antecipação da tutela recursal
encontra óbice na própria decisão concessiva da liminar (fls.
106/109-TJ), uma vez que esta determinou às autoridades im-
petradas que se abstenham de praticar qualquer ato que vise a
exigibilidade dos créditos tributários em discussão, sendo tal
determinação contrária ao entendimento desta Corte. Assim,
estender os efeitos da medida concedida initio litis, seria avali-
zar a determinação para a abstenção da prática de quaisquer
atos tendentes à constituição e cobrança do crédito em questão,
tais como inscrever os débitos em Dívida Ativa e promover
execuções fiscais, o que é vedado. Ademais, do próprio ato
agravado deflui que o r. juízo de primeiro grau está prestes a
proferir sentença definitiva. Deste modo, indefiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal. Comunique-se esta
decisão ao r. Juízo de origem, o qual prestará informações, in-
clusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526, do
Código de Processo Civil, pela agravante. Intime-se o agrava-
do para responder no decêndio. Após, encaminhem-se os autos
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 20 de novem-
bro de 2005 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator

0010 . Processo/Prot: 0321210-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/155606. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001541 Repetição de Indébito.
Apelante: Maria Gorete da Silva Ribeiro. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Muninicípio de Ponta Grossa. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revi-
sor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 26/28)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 31/35),
da autora, quer a majoração dos honorários advocatícios para
um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertence, pelo que tem
até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos 22
e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o benefí-
cio da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pes-
soa pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inú-
meras foram as ações de repetição de indébito propostas pelo
mesmo advogado, vitoriosas, com recursos visando tão so-
mente a majoração dos honorários advocatícios, sem que se
tenha comprovado o recolhimento das custas recursais. E,
como se sabe, o não preparo do recurso impede o seu conhe-
cimento. Vários são os julgados desta Corte nesse sentido,
além do já citado: * Apelação Cível 0288529-0 - Rel. Des.
Luiz Carlos Gabardo, julgada em 21.06.2005, DJ de
15.07.2005; * Apelação Cível 0281239-3 - decisão monocrá-
tica - Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, julgada em
17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação Cível 0272914-2 -
Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada em 07.12.2004, DJ
de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-0 - decisão mono-
crática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, decisão proferida
em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação Cível 0312265-
8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho,
decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, ausente um
dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511, "ca-
put" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do arti-
go 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego segui-
mento a apelação. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de
2005. VALTER RESSEL, Relator

0011 . Processo/Prot: 0321844-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197831. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000110 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize,
Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto. Agravado: Caixa Econômica Federal - Cef. Advogado:
Alvaro Manoel Furlan. Agravado: Benedita Ramos dos Reis
Felix. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, contra decisão (fls. 22-TJ) que determi-
nou o levantamento da penhora efetuada pela Fazenda Estadu-
al na execução fiscal nº 110/97, em decorrência da adjudicação
do bem penhorado pela Caixa Econômica Federal em execu-
ção hipotecária que move contra a executada. 2. Defiro o efeito
suspensivo, para suspender "a ordem de levantamento de arres-
to/penhora" (fls. 15-TJ), até decisão deste recurso. Isso porque
se discute preferência de credores sobre bem constritado, pre-
ferência essa que demanda exame mais aprofundado. 3. Ofi-
cie-se ao d. Juízo da causa, solicitando o envio das informa-
ções que reputar pertinentes, inclusive quanto ao cumprimen-
to, pelo agravante, do disposto no art. 526 do CPC. 4. Intimem-
se os agravados para, querendo, oferecerem resposta, no prazo
legal. 5. Após (item 4), dê-se vista à d. Procuradoria Geral da
Justiça. 6. Autorizo o Chefe da Seção da 2ª Câmara Cível deste
Tribunal a subscrever os expedientes necessários. Intimem-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2005. VALTER RESSEL, Relator

0012 . Processo/Prot: 0322854-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202321. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000184 Cautelar. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Carlos Antônio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Agravado: Da-
taprom Equipamentos e Serviços de Informática Ltda. Advoga-
do: Airton Peasson, Gladimir Adriani Poletto. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
(fls. 25/26-TJ) que indeferiu pedido, do ora agravante, de le-
vantamento de 70% do valor existente em depósito judicial em
ação que lhe move a agravada. 2. O agravante sustenta, em
suma, que o pedido tem respaldo na Lei 10.819/2003, existin-
do decisões favoráveis ao seu pleito no âmbito deste Tribunal.
Pede a concessão de efeito suspensivo, eis que relevantes os
fundamentos e presente o risco de lesão grave e de difícil repa-
ração. Decido. 3. O que quer o agravante é a concessão de
efeito suspensivo "ativo", ou antecipação da tutela recursal, eis
que deseja a imediata transferência dos valores depositados na
ação para o fundo próprio do Município (fl. 04). Embora rele-
vantes os argumentos, vazados em extensa petição (22 laudas),
não se visualiza a presença do perigo de lesão grave ou de difí-
cil reparação tão somente porque, em um processo, o agravante
não teve atendido seu pleito de levantamento de parte (70%)
do depósito judicial feito pela agravada. Evidentemente, o agra-
vante não depende exclusivamente de tais recursos para fazer
frente às suas atividades públicas, sendo certo que o depósito
continua sendo remunerado e corrigido monetariamente. 4.
Deixo, por isso, de atribuir efeito suspensivo ao recurso. 5.
Oficie-se ao d. Juízo prolator da decisão agravada, solicitando
informações, em especial se houve cumprimento do art. 526 do
CPC, pelo agravante. 6. Intime-se a agravada para, querendo,
oferecer resposta, em dez dias. 7. Após (item 6), dê-se vista à
d. Procuradoria Geral da Justiça. 8. Autorizo o Chefe da Seção
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. In-
timem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2005. VALTER RES-
SEL, Relator

0013 . Processo/Prot: 0322856-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203277. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001014 Repetição de Indébito.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto, Fábio César Teixeira. Agravado: Edson Ro-
berto Spagnolo. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs Agravo de Instru-
mento no processo da ação de repetição de indébito n. 1014/
2004, em trâmite no juízo em epígrafe, que lhe move EDSON
ROBERTO SPAGNOLO para manifestar insurgência contra
decisão singular que revogou o despacho que recebeu o recur-
so de apelação interposto pelo ora agravante, o que se deu ao
fundamento de que fora interposto extemporaneamente, uma
vez que a intimação da Fazenda Municipal deu-se com a publi-
cação da sentença. Inconformado, o requerido maneja o pre-
sente recurso sustentando, em preliminar, que o recebimento
da apelação pela decisão revogada esgotou o grau de jurisdi-
ção, conforme dispõe o artigo 521, do Código de Processo Ci-
vil, o que configura exaurimento de instância. No mérito, aduz
que a legislação em vigor determina que a citação e intimação
da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente, conforme a
Lei n. 6.830/80, afirmando que tal prerrogativa, assim como os
privilégios do artigo 188 do Código de Processo Civil, advém
de normas derivadas da supremacia do interesse público sobre
o particular, de modo que a intimação pessoal não deve se res-
tringir à esfera das Execuções Fiscais, cabendo aplicação em
todos os procedimentos. Por fim, requereu o conhecimento do
recurso, com a concessão de efeito suspensivo, para o fim de
obstar o trâmite da lide originária, sendo, ao final, provido o
recurso, para o fim de reformar a decisão hostilizada. Juntou
documentos às fls. 10/segs. 2 - O artigo 557, do Código de
Processo Civil, assenta que o relator negará seguimento a re-
curso manifestamente improcedente, ou em confronto com juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, ou de Tribunal
Superior. Tal orientação deve ser adotada no caso em tela. Con-
forme relatado, o agravante interpôs recurso de apelação à sen-
tença proferida nos autos de origem (fls. 42/61-TJ), o qual foi
recebido em seus efeitos devolutivo e suspensivo, conforme
decisão de fl. 62-TJ. Ocorre que, após apresentação das con-
tra-razões ao apelo do Município, houve a manifestação do
Ministério Público de primeiro grau, que opinou pela reconsi-
deração da decisão que recebeu o apelo, ante a sua intempesti-
vidade. Tal preliminar foi acatada pelo douto Magistrado a quo
no decisum objeto deste agravo de instrumento. Quanto a pre-
liminar levantada pela agravante, atinente à ofensa ao artigo
521 do Código de Processo Civil, esta não merece prosperar,
uma vez que não há óbice para o juiz reexaminar a decisão que
recebe o recurso de apelação, tanto referentemente ao juízo de
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admissibilidade, quanto aos seus efeitos, a teor do artigo 518,
parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis: "Art.
518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que
a recebe, mandará dar vista ao apelado para responder. Pará-
grafo único. Apresentada a resposta, é facultado ao juiz o ree-
xame dos pressupostos de admissibilidade do recurso." Em vista
do expresso comando legal, o Superior Tribunal de Justiça tem
pacífico entendimento conforme o exemplar prececente: AGRA-
VO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO QUE RECEBE RECUR-
SO DE APELAÇÃO. EFEITOS. MODIFICAÇÃO. POSSIBI-
LIDADE. 1. Nada obsta ao juiz reexaminar a decisão que rece-
be o recurso de apelação, tanto referentemente ao juízo de ad-
missibilidade, quanto aos seus efeitos, como é da letra do pará-
grafo único do artigo 518 do Código de Processo Civil, incluí-
do pela Lei nº 8.950/94, não havendo falar em preclusão. 2.
"(...) A discussão a respeito da possibilidade ou não da reconsi-
deração da decisão que recebe a apelação mostra-se atualmen-
te superada em face da nova redação do art. 518, CPC, que
faculta ao magistrado o reexame dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso." (REsp nº 39.007/GO, Relator Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira, in DJ 7/4/97). 3. Agravo regi-
mental improvido. (AgRg no REsp 636136/RS; Rel. Min. Ha-
milton Carvalhido; 6ª Turma; Julg. em 19.04.05; Publ. DJ
01.07.05) No panorama meritório, é de sabença que a necessi-
dade de intimação pessoal da Fazenda Pública restringe-se aos
casos expressamente previstos em lei, a saber, nas execuções
fiscais, a teor do artigo 25, da Lei 6.830/80. Portanto, por não
se tratar de execução fiscal, o prazo para apresentação de ape-
lação pelo Município de Londrina flui da intimação da senten-
ça, feita aos seus procuradores pela publicação no diário ofici-
al, a teor do disposto nos artigos 236 e 237 do Código de Pro-
cesso Civil. Esta Corte tem entendido no mesmo sentido, o que
se pode conferir pelos seguintes precedentes: APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO -
APELAÇÃO MANEJADA PELA AUTARQUIA ESTADUAL
(DER) - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL
DOS PROCURADORES DO ESTADO - INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO APÓS VENCIDO O PRAZO LEGAL - INTEM-
PESTIVIDADE. O prazo para apresentação de recurso apela-
tório pela Fazenda Pública ou pessoa jurídica de direito públi-
co, com exceção dos casos de execução fiscal (art. 25, Lei nº
6.830/80), começa a fluir da intimação feita pela publicação no
diário oficial. Assim, tendo a apelação sido interposta para além
do prazo legal, padece o recurso de um de seus pressupostos
extrínsecos de admissibilidade, o que impede o seu conheci-
mento. (TJPR - Ap. Cív. e Reex. Nec. n. 160.361-8, 3ª C. Cível
- Rel. Desª. Regina Afonso Portes, DJ 22.04.05). APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - RECURSO VOLUNTÁRIO OFERTADO PELA
FAZENDA PÚBLICA - INTEMPESTIVAMENTE - DESNE-
CESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO - APREENSÃO DE MERCADORI-
AS - SÚMULA 323 DO STF - INADMISSÍVEL A APREEN-
SÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO DE COERÇÃO
PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS - PERDA DE OBJETO
- CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA EM REEXAME NECES-
SÁRIO. (TJPR - Ap. Cív. e Reex. Nec. n. 120.157-2, 7ª C.
Cível - Rel. Desª. Denise Martins Arruda, DJ. 01.09.03). No
mesmo sentido é a assente jurisprudência do colendo Superior
Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO.
PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. PUBLICAÇÃO. - Os
procuradores das autarquias, salvo expressa disposição legal
(v.g. art. 25, da Lei nº 6.830/80), devem ser intimados por via
de publicação na imprensa oficial, contando-se o prazo recur-
sal da data da circulação do referido periódico. - Recurso espe-
cial não conhecido. (REsp 85699/RJ; Min. Vicente Leal; 6ª
Turma; Julg. em 03.05.01; DJ 04.06.01) RECURSO ESPECI-
AL - PREQUESTIONAMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO
PROCURADOR DO ESTADO - ART. 25 DA LEI 6.830/80 -
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE VERBA - SUCUMBENCIAL EM
QUE FOI VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA - DESNECES-
SIDADE. Não se conhece do recurso especial, se a matéria
impugnada não foi objeto de deliberação no tribunal a quo,
carecendo, portanto, do indispensável prequestionamento (Sú-
mula 282 e 356/STF). O comando imperativo do art. 25 da Lei
6.830/80 só se aplica aos casos de execução fiscal ou aos em-
bargos que lhes são ofertados, sendo válida a intimação pelo
Diário Oficial, quando se tratar de ação executiva de verba su-
cumbencial, ajuizada nos próprios autos dos embargos do de-
vedor, em que foi vencida a Fazenda Pública do Estado. Recur-
so especial improvido. (REsp 41823/SP Rel. Min. Castro Fi-
lho, 2ª T, Julg. em 13.03.01, Publ. DJ 23.04.01). PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. OBJETIVANDO A RES-
TITUIÇÃO DE BEM PENHORADO EM EXECUÇÃO FIS-
CAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JU-
DICIAL DA FAZENDA PUBLICA: INEXIGIBILIDADE. ART.
25 DA LEI N. 6.830/80: INAPLICABILIDADE RECURSO
CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. I- A AÇÃO DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO OBEDECE AS REGRAS DO CPC, MES-
MO QUANDO SE PLEITEIA A RESTITUIÇÃO DE BEM
PENHORADO EM EXECUÇÃO FISCAL. PORTANTO, NÃO
PADECE DE VICIO A INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
JUDICIAL DA FAZENDA PUBLICA VIA PUBLICAÇÃO NO
ORGÃO OFICIAL, JA QUE O BENEFICIO DO ART. 25 DA
LEI N. 6.830/80 SO E APLICAVEL AS AÇÕES REGULADAS
PELA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. II- RECURSO ESPECI-
AL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. (REsp 110532/RS;
Min. Adhemar Maciel; 2ª Turma; Julg. em 16.09.97; DJ
06.10.97) Assim sendo, irretocável o decisum objurgado. Nes-
ta razão, com arrimo no artigo supra citado, nego seguimento
ao recurso, porque manifestamente inadmissível. Curitiba, 28
de novembro de 2005 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0014 . Processo/Prot: 0320823-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/193413. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000709 Cautelar. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Agra-
vado: Loteadora Lotpar Ltda. Advogado: Bruno Sacani Sobri-

nho, Bruno Montenegro Sacani. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:

 VISTOS ETC... I - Indefiro o efeito suspensivo pretendido,
diante da ausência da demonstração efetiva de qualquer das
hipóteses previstas na cabeça do art. 558 do CPC. Meras alega-
ções não são suficientes. II - Atenda-se ao contido nos incisos
IV, V e VI do art. 527 do CPC. III - Publique-se. Intime-se.
Jorge de Oliveira Vargas, Juiz Conv. Relator

0015 . Processo/Prot: 0321934-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198427. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000233 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks. Agravado:
Daniel Cunha Chibinski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:

Atenda-se ao contido nos incisos IV e VI do art. 527 do CPC.
Data supra. (21/11/2005) Jorge de Olivera Vargas, Juiz Conv.
Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09386

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Carolina Dihl Cavalin 001 0158685-2
Luiz Setembrino Von Holleben 001 0158685-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0158685-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77040. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000365 Ação Civil Pública.
Apelante: Vilson Santini. Advogado: Luiz Setembrino Von
Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00199099

Indefiro a juntada da petição protocolada sob Nº 0199099/2005,
por não se tratar de documento novo nos termos do artigo 397
do Código de Processo Civil, que considera como tal aquele
que se destina a fazer provas de fatos ocorridos depois dos ar-
ticulados ou para contrapolo aos que foram produzidos nos
autos. No caso, trata-se de diploma de prefeito expedido pela
Justiça Eleitoral em datado de 2 de dezembro de 2004, como
condição para que o apelante tomasse posse no aludido cargo,
de modo que, poderia desde logo tê-lo apresentado, já que era
de seu interesse e, por essa razão não pode ser considerado
documento novo. Devolva-se a petição ao peticionário, medi-
ante recibo. Curitiba, 21 de novembro de 2005. ANTONIO
LOPES DE NORONHA, Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09400

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Maria Maximiliano 001 0318277-2
Antonio Cabrera Junior 004 0322239-1
Aquilino Panichella 003 0322231-5
Carlos Augusto Costa 004 0322239-1
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 002 0322125-2
Deonildo Luiz Borsatti 001 0318277-2
Desirée Zolet Kurike Ferrer 003 0322231-5
Erenise do Rocio B. Pottumati 001 0318277-2
José Valnir Zambrim 004 0322239-1
Lauro Fernando Zanetti 004 0322239-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 001 0318277-2
Marcelo Coelho Tavarnaro 001 0318277-2
Maria de Lourdes Viel Pulzatto 003 0322231-5
Paulo Sérgio Winckler 002 0322125-2
Ricardo Newton Ravedutti Santos 002 0322125-2
Ronald Roesner Junior 002 0322125-2
Sueli Cristina Galleli 004 0322239-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0318277-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/185058. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045059 Repetição de Indébito. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos,
Ana Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti, Erenise do
Rocio Bortolini Pottumati. Agravado: Maria Cecília Coelho
Tavarnaro. Advogado: Marcelo Coelho Tavarnaro. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto em face da decisão proferida pelo
MM. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas do Foro Central da Comarca de Curitiba que concedeu a
tutela antecipada, determinando a suspensão dos descontos so-
bre os proventos de aposentadoria da Agravada. Sustenta o de-
sacerto da decisão, uma vez que não se trata de discussão de
contribuição previdenciária, mas de assistência à saúde, pre-
vista nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Aduz que

a Agravada fundamenta seu pedido no art. 195, II e no art. 40,
§ 12º, todos da CF; que o despacho agravado também funda-
menta a decisão nesses artigos, e ainda no art. 202 da CF, po-
rém o art. 195, II afirma que não se pode cobrar contribuição
previdenciária, mas não se refere à contribuição à assistência à
saúde, e o art. 202, por sua vez, regulamenta a previdência com-
plementar, assunto diferente do que se trata; que toda contri-
buição à assistência saúde descontada é dirigida ao ICS, para
custeio dos benefícios, tais como médicos, consultas, interna-
ções hospitalares, etc., pelo que não pode a mesma ser grátis;
que na medida em que o servidor detentor de cargo efetivo se
aposenta e ainda assim continua se utilizando desses serviços,
é lógico que continue contribuindo para o respectivo custeio, o
qual decorre da solidariedade. Pondera a ausência dos requisi-
tos necessários para a concessão da tutela antecipada e por fim,
pugna pela concessão de efeito suspensivo e provimento do
agravo de instrumento, dada a ilegalidade da medida tendo em
vista seu caráter satisfativo. 2- O recurso não merece segui-
mento porque manifestamente inadmissível, com fundamento
no art. 557, do Código de Processo Civil, considerando que a
matéria versada encontra jurisprudência dominante nesta Cor-
te no mesmo sentido da decisão agravada, como se pode ser de
inúmeras decisões, inclusive as que negaram seguimento, pelo
mesmo fundamento, aos Agravos de Instrumento nºs 147047-5,
e 146239-9, este neste aspecto, assim fundamentado: "Não
merece acolhimento, tampouco, o pedido de limitação dos efei-
tos da liminar concedida na vara de origem, à parcela da contri-
buição relativa à previdência social, visto que a seguridade so-
cial, cuja cobrança de contribuição de aposentados e pensio-
nistas, é vedada pelo dispositivo constitucional mencionado,
abrange, também, a assistência médica e a saúde, conforme
previsto no art. 198, § 1º, da Constituição Federal. Nego segui-
mento, portanto, ao recurso". (Rel. Des. Dilmar Kessler, 4ª Câm.
Cível). No mesmo sentido a 4ª Câmara Cível desta Corte deci-
diu as Apelações Cíveis nºs 168.405-8 e131.130-8, "in verbis":
"CONSTITUCIONAL. DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
APOSENTADO. LEI MUNICIPAL Nº 9.626/99, DE CURITI-
BA. INCONSTITUCIONALIDADE. EQUILÍBRIO FINAN-
CEIRO E ATUARIAL DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO CÍVEL NÃO PROVI-
DA. A norma excepcional, prevista no art. 195, inc. II, da Cons-
tituição Federal, dispõe que a contribuição para o financiamento
da seguridade social, a ser alcançado mediante recursos orça-
mentários e de contribuições sociais, não poderá atingir a apo-
sentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdên-
cia social, sendo inviável qualquer proposição que importe em
sua violação. O equilíbrio financeiro e atuarial do sistema pre-
videnciário deve ser alcançado com a utilização de fontes já
previstas constitucionalmente. O art. 154, inc. I, da Constitui-
ção Federal, exige que a criação de novos impostos seja feita
por lei complementar, ressaltando-se que a contribuição previ-
denciária tem natureza tributária e que o art. 195, § 4º, não
legitima a instituição de contribuições sociais sobre fontes que
a própria constituição tornou imunes à incidência delas." (Acór-
dão nº 24879, Rel. Juiz Convocado Salvatore Antonio Astuti).
"PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL - SERVIDOR APOSENTA-
DO -DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
- INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA NA SEN-
TENÇA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RETIDOS - JUROS
DESDE A CITAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO -
PRETENSO APOIO CONSTITUCIONAL NO ARTIGO 195,
II, DA CF- AUSÊNCIA DE REGRA AUTORIZADORA PARA
INCIDÊNCIA DE DESCONTO PREVIDENCIÁRIO NOS
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. REGIME PREVIDEN-
CIÁRIO MUNICIPAL -TRATAMENTO DIFERENCIADO -
AUSÊNCIA DE NORMA EXCEPTIVA - OFENSA AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. JUROS LEGAIS,
DE 6% AO ANO, DESDE A CITAÇÃO- DECISÃO CORRE-
TA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. "A seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indire-
ta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orça-
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e das seguintes contribuições sociais: I - ... II - do traba-
lhador e dos demais segurados da previdência social não inci-
dindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas
pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201"
(artigo 195, II, CF). (Acórdão nº 21912, Rel. Des. Dilmar Kes-
sler). Destarte, evidenciado que o recurso confronta jurispru-
dência dominante, nego seguimento ao agravo de instrumento,
manifestamente improcedente, com fulcro no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil. Dê-se ciência ao juízo de origem
e, oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. Curitiba, 31 de
outubro de 2005. DES. SÉRGIO ARENHART Relator

0002 . Processo/Prot: 0322125-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198867. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000871 Revisão
de Contrato. Agravante: Ironildo Alves da Silva, Arildo Rosa
dos Santos, Andréia Silveira Prestes, Betti Harder, Cíntia Carla
Berton, Joel Martins de Assunção, Angelita Ferreira da Silva,
Josiel França Maceno, Lindamir Aparecida Fernandes, Karin
de Souza Rodrigues, Marcos Simões do Livramento, Patrícia
Ardigo, Roseane Batista de Oliveira, Luis Bueno, Rosimara
Angelina Herculano, Silvano da Silva Lopes, Valdir Jordão,
Yrico Lesley Ribeiro da Fonseca, Guiomar de Oliveira Luiz,
Rodolfo do Nascimento. Advogado: Paulo Sérgio Winckler.
Agravado: Cimad Construções Ltda. Advogado: Ricardo
Newton Ravedutti Santos. Agravado: Conseg Consórcio Segu-
rança Sc Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco,
Ronald Roesner Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler. Despacho: Em separado.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Ironildo Alves da Silva e outros, contra
decisão do juízo da 1ª vara cível de São José dos Pinhais que,
nos autos de ação de revisão de contrato, proposta em face de
Cimad Construções e Conseg - Segurança Administradora de
Consórcios Ltda., determinou o desmembramento do processo,
um para cada autor, para melhor andamento do feito, em vista
de serem inúmeros os autores, com valores de prestações dife-

rentes, contratos firmados em datas diversas, podendo inclusi-
ve haver desistência de alguns ou mesmo inadimplência em
relação aos depósitos que pretendem efetuar. Alegam que o caso
é regido pelo disposto no artigo 46 do Código de Processo Ci-
vil, que possibilita ao juiz a limitação do litisconsórcio faculta-
tivo quanto ao número de litigantes, quando houver compro-
metimento da rápida solução do litígio ou dificultar a defesa.
Entende, no entanto, que a reunião dos contratos em um mes-
mo processo, posto que idênticos e firmados com a mesma pes-
soa jurídica, demonstra com maior intensidade a real situação
em que se encontram os requerentes, não impedindo a rápida
solução do litígio nem causando empecilhos à defesa, já que o
objetivo final do processo é o mesmo para todos. Requer a atri-
buição do efeito suspensivo, e, a final, o provimento do recur-
so, com a revogação da decisão impugnada. 2. Presentes os
requisitos constantes do artigo 558 do Código de Processo Ci-
vil, relativos à relevância da fundamentação, bem como, ao
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, de se deferir
o pedido de efeito suspensivo. Determinou o juiz "a quo" a
delimitação do litisconsórcio facultativo, desdobrando-se uma
demanda para cada requerente, visando a rápida solução do
litígio, nos termos do artigo 46, parágrafo único do Código de
Processo Civil. No entanto, o disposto no referido dispositivo
não quer dizer recusa ao litisconsórcio, que só deve ser efetua-
da quando houver perigo de prejudicar o andamento do proces-
so, o que, ao menos nesse juízo de cognição sumária, não se
vislumbra. Os agravantes enquadram-se no artigo 46 e incisos
I, II, III e IV, do Código de Processo Civil, e, em que pese
sejam em número de 20, de se perceber, ao compulsar a inicial,
que a alegação e o objetivo de todos é idêntico: baixar o preço
da prestação para o valor médio de comércio, obrigar as agra-
vadas a realizarem as obras necessárias ao escoamento de es-
goto e das obras prometidas, reembolsar os agravantes do valor
pago a maior, obrigá-los ao pagamento por danos materiais e
morais, entre outras aplicações, na espécie, do Código de De-
fesa do Consumidor. Quer parecer, assim, que, apesar de volu-
mosos os autos, a manutenção do litisconsórcio não impede a
rápida solução do litígio, considerando-se, ainda, que as con-
testações já foram apresentadas (fls. 230/250 e 251/287) e im-
pugnadas (fls. 1005/1012), sem que os requeridos se insurgis-
sem quanto à formação do litisconsórcio, o que deveria ser fei-
to nesta primeira oportunidade, sendo discutível na jurispru-
dência se o magistrado pode rejeitar o litisconsórcio facultati-
vo de ofício. Apresentaram, inclusive, os réus/agravados, re-
convenção (fls. 901/919), já contestada (fls. 1013/1019). Isto
posto, e considerando-se que poderão advir prejuízos se a me-
dida não for concedida até julgamento final do recurso, com o
desmembramento do processo, de se deferir o pedido de efeito
suspensivo. 3. Proceda-se à intimação dos agravados para que,
no prazo de 10 dias, apresentem resposta ao recurso, facultan-
do-lhes a juntada das peças que entenderem convenientes, de
acordo com o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 4.
Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da causa, a serem pres-
tadas no prazo de 10 dias. 5. Autorizo a Sra. Chefe de Seção a
assinar os expedientes que forem necessários. Curitiba, 25 de
novembro de 2005. Dilmar Kessler, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0322231-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200699. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000384 Rescisão de Acordo.
Agravante: Condomínio Las Vegas Shopping. Advogado: Aqui-
lino Panichella, Desirée Zolet Kurike Ferrer. Agravado: Angé-
lica Carnaval. Advogado: Maria de Lourdes Viel Pulzatto. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Condomínio Las Vegas Shopping, con-
tra decisão proferida pelo juízo da 5ª Vara Cível de Maringá
que, nos autos de ação de rescisão contratual cumulada com
devolução de parcelas, proposta por Angélica Carnaval, atual-
mente em fase de execução, fixou o prazo de 90 dias para que
a parte ré promova a venda do bem, objeto do contrato rescin-
dido, sob pena de nestes autos não mais se beneficiar da dedu-
ção das despesas que houver com a alienação do imóvel, pelo
que, se assim desejar, terá que buscar os gastos com despesas
administrativas em demanda própria (f. 15). Alega que a deci-
são atacada ultrapassou os limites da sentença, que se baseou
na lei n.º 4.591/64 para solucionar a questão, desrespeitando o
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Argüi ter infringido tam-
bém o disposto no art. 63, § 4º, da própria lei n.º 4.591/64, que
prevê expressamente a dedução das quantias em débito e de
todas as despesas ocorridas, inclusive honorários, comissão e
multa compensatória, do preço que for apurado no leilão. Re-
quer a atribuição do efeito suspensivo, e, a final, o provimento
do recurso, com a revogação parcial da decisão impugnada. 2.
Presentes os requisitos constantes do artigo 558 do Código de
Processo Civil, relativos à relevância da fundamentação, bem
como, ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, de
se deferir o pedido de efeito suspensivo. Extrai-se, da sentença
que julgou parcialmente procedente o pleito rescisório e con-
denou o requerido à restituição das parcelas pagas pela autora,
ora agravada, que o condomínio deve envidar os esforços ne-
cessários à venda da unidade condominial pelo melhor preço
de forma que possa ver-se ressarcido de eventuais despesas
administrativas, restituindo, outrossim, os valores pagos pelo
condômino inadimplente (f. 28). Assim, houve o reconhecimen-
to, pela sentença, já transitada em julgado, acerca da possibili-
dade de ressarcimento de despesas administrativas que porven-
tura ocorram com a venda do bem, cabendo razão, em princí-
pio, ao agravante, quanto à alegação de afronta à coisa julgada.
A possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação até pro-
nunciamento final desta câmara advém do prazo de 90 dias fi-
xado pelo juízo da 5ª vara cível de Maringá para a alienação do
imóvel, sob pena de perder o direito de se beneficiar da dedu-
ção das despesas que possam derivar da venda. Isto posto, de-
firo o pleito de efeito suspensivo, nos limites do pedido, deter-
minando, no entanto, dentro do poder geral de cautela do ma-
gistrado, que haja o depósito judicial do produto da alienação
do bem, na proporção das despesas administrativas tidas com a
venda, caso esta ocorra no espaço de tempo posterior ao inter-
regno fixado pelo juízo 'a quo', quando então valeria a determi-
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nação contra a qual se insurge o ora agravante, e desde que
ainda não julgado em definitivo o presente recurso. 3. Proceda-
se à intimação da agravada para que, no prazo de 10 dias, apre-
sente resposta ao recurso, facultando-lhe a juntada das peças
que entender convenientes, de acordo com o artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. 4. Requisitem-se informações ao Dr.
Juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 5. Autori-
zo a Sra. Chefe de Seção a assinar os expedientes que forem
necessários. Curitiba, 23 de novembro de 2005. Dilmar Kess-
ler, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0322239-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199746. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000688 Ação de Depósito. Agra-
vante: Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advoga-
do: Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, José Valnir
Zambrim. Agravado: Adora Rodrigues. Advogado: Antonio
Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FUNBEP
- Fundo de Pensão Multipatrocinado, contra decisão profe-
rida nos autos de Ação Ordinária nº 668/05 (fls. 88/89-
TJ), que lhe foi movida por Adora Rodrigues, assim lan-
çada: "(...) Nos termos do art. 76, § 2º da Lei nº 8.213/91,
o cônjuge divorciado que recebia pensão de alimentos faz
jus à pensão por morte em igualdade de condições com
outros dependentes. Não consta da certidão de óbito, do-
cumento público que goza de presunção de veracidade,
que o finado tenha contraído novo matrimônio. Há, por-
tanto, prova inequívoca a emprestar verossimilhança à
alegação da autora de que dependia economicamente do
"de cujus" e que faz jus à pensão por morte. O risco de
dano de difícil reparação decorre da própria dependência
econômica que enseja pagamento de pensão alimentícia.
Saliente-se que não há risco de irreversibilidade, uma vez
que em caso de eventual improcedência do pedido os va-
lores deverão ser restituídos pela requerente. O valor da
pensão por morte a ser paga à autora deve corresponder
ao percentual que percebia a título de pensão alimentar,
deixando-se para o julgamento final o pedido de recebi-
mento de 60% da pensão. Presentes os requisitos legais,
antecipo a tutela para o fim de determinar que a Funda-
ção ré promova o pagamento correspondente a 30% do
valor líquido da pensão por morte do Sr. Custódio Fer-
nandes Nogueira. Nas razões recursais (fls. 02/16), sus-
tenta a reforma da decisão recorrida, ao entendimento de
que o § 2º do inc. I do art. 273 do Código de Processo
Civil e o art. 76 da Lei nº 8.213/91 teriam sido interpreta-
dos de forma inadequada e que, por tal motivo, acabaram
sendo violados o art. 202 da Constituição Federal e os
dispositivos da Lei Complementar nº 109/01. Assevera
que, enquanto o Regime Geral de Previdência Social se
caracteriza pelo caráter contributivo, pela filiação obriga-
tória e pelo regime de participação simples, o da Previdên-
cia Complementar é facultativo, contributivo e de capitali-
zação e que, a simples referência a um artigo não seria
suficiente para transpor a beneficiária em tela de um regi-
me privado para outro público. Defende que "... o Regime
de Previdência Complementar, além de estar subordinado
aos diplomas legais emanados do Poder Público, também
está adstrito ao seu regulamento, que estabelece as diretri-
zes básicas e os requisitos necessários para a concessão
dos variados benefícios. Portanto, as exigências eventual-
mente nele inseridas, não são meras exigências formais,
mas necessidades substanciais, inclusive porque estes re-
quisitos têm por objetivo preservar o equilíbrio econômi-
co-financeiro da entidade, haja vista as regras de cálculos
atuariais." (fls. 07) Acrescenta, que a exigência da inscri-
ção do participante e de seus dependentes, destes mediante
o pagamento de uma jóia, é condição indispensável para o
recebimento de qualquer benefício e imprescindível à ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial do
sistema de previdência, condição esta na qual a Agravada
não se enquadra. Diz, que o Regulamento apresenta natu-
reza contratual e obriga a todos os participantes, aos quais
não podem ser aplicado distintamente, sob pena de viola-
ção ao art. 5º da Constituição Federal. Aduz, que a certi-
dão de óbito do ex-marido da Agravada e o fato da mesma
receber pensão alimentícia não são elementos verossímeis
à comprovação do direito pleiteado. Primeiro, porque
consta expressamente do Termo de Separação da Agrava-
da e do Sr. Gilverto Fernandes Nogueira de fls. 19 a per-
da da sua condição de dependente do a FUNBEP- Fundo
de Pensão Multipatrocinado. Segundo, porque o ex-côn-
juge da Recorrida contraiu novo matrimônio, tendo sua
nova esposa sido incluída como sua dependente. Defen-
de, que inexiste fundado receio de dano à Agravada, uma
vez que, como pensionista da Previdência Social, tem con-
dições de manter a sua subsistência e que, a permanência
da r. decisão monocrática poderá provocar grave prejuízo
à ordem jurídica, porquanto, privilegia a Agravada em de-
trimento dos demais beneficiários. Afirma, que estariam
presentes os pressupostos do "fumus boni iuris" e do "pe-
riculum in mora" e ainda, a possibilidade de reversão sem
prejuízo para as partes, motivo pelo qual, requer a con-
cessão de efeito suspensivo e, a final, provimento ao re-
curso. Alternativamente, pede permissão para depositar
em uma conta judicial os valores deferidos pelo juízo de
primeira instância, até o final julgamento do presente re-
curso. Isto posto: Ao detido exame do conteúdo destes
autos, tem-se que a argumentação apresentada pelo Agra-
vante não é relevante ao ponto de se determinar a suspen-
são dos efeitos da decisão proferida pelo D. Juiz de pri-
meiro grau, porque incapaz de configurar, por ora, lesão
grave ou de difícil reparação. II - Requisite-se informa-
ções ao Dr. Juiz da causa a serem prestadas em 10 (dez)
dias. III - Intime-se a Agravada, para, querendo, apresen-
tar resposta ao recurso, no prazo legal. IV - Ultimadas
tais providências, colha-se parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça. V - Após, voltem conclusos. Curitiba,
25 de novembro de 2005. IDEVAN LOPES, Relator.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 30/11/2005
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09353

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Altivo José Seniski 001 0152777-1
Arnaldo Conceição Junior 001 0152777-1
Geroldo Augusto Hauer 001 0152777-1
José Cid Campelo 001 0152777-1
José Cid Campelo Filho 001 0152777-1
José Rodrigo Sade 001 0152777-1
Juliane Zancanaro 001 0152777-1
Wilmar Eppinger 001 0152777-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0152777-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/6757. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1003507 Apelação Civel. Autor: Cid Cam-
pêlo Neto, Elizabeth Osório Campêlo. Advogado: José Cid
Campelo Filho, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo. Réu:
Cristalpar Tjuspi e Pustilnick Ltda. Advogado: Altivo José Se-
niski, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Ep-
pinger, Arnaldo Conceição Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

I - Defiro a prova pericial requerida; II - Nomeio perito o Dr.
Cesar Ayres Gasparin, CREA/PR nº 5691-D, CPF nº
184.141.179-53, com escritório profissional na Praça Santos
Andrade, nº 37, sobreloja, Centro, Curitiba/PR, Fones: 9973-
1658 e 3223-6115, marcando o prazo de 30 (trinta) dias para a
entrega do laudo; III - Faculto às partes a indicação de assisten-
tes técnicos e apresentação de quesitos (art. 421, § 1º, incisos I
e II, do CPC); IV - Notifique-se o perito nomeado, por manda-
do, para apresentação de sua proposta de honorários, após a
apresentação dos quesitos; V - Oportunamente, dê-se vista dos
autos à Procuradoria Geral de Justiça para os fins do art. 421, §
1º, inciso II do CPC. Intimem-se. Curitiba, 24 de agosto de
2005 Des MÁRIO RAU, Relator.

III Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09384

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0175585-1
Alvaro Manoel Furlan 008 0322489-1
Aurora Maria Tondinelli 003 0174481-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0183727-4
Carlos Alberto dos Santos 004 0313574-6
Clóvis Barros Botelho Neto 004 0313574-6
Eduardo Alberto Marques Virmond 009 0322617-5
Eduardo José Guastini Rocha 007 0321623-9
Eraldo Luiz Küster 009 0322617-5
Fábio de Almeida Braga 001 0175585-1
Fabio Goes Acerbi 001 0175585-1
Fabrício Rocha 009 0322617-5
Fabricia Tondinelli 003 0174481-4
Francisco Leite da Silva 001 0175585-1
Gislaine Antunes de Lima 004 0313574-6
Helena Rosa Tondinelli 003 0174481-4
Júlio Cesar Dalmolin 006 0321323-4
Jair Antonio Wiebelling 006 0321323-4
Jeferson Renato R Zaneti 009 0322617-5
João Carlos Messias Junior 005 0314782-2/01
Jurandir Mariscal 001 0175585-1
Kerly Cristina Cordeiro 008 0322489-1
Mônica Dalmolin 006 0321323-4
Marcela Pegoraro 002 0183727-4
Marcelo Alexandre Lopes 009 0322617-5
Marcelo Lasperg de Andrade 007 0321623-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0175585-1
Mariana Noale Rebelato 009 0322617-5
Moises de Godoy 003 0174481-4
Nilson Urquiza Monteiro 005 0314782-2/01
Raquel Ribas Chaves 007 0321623-9
Sebastião da Silva Ferreira 005 0314782-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0175585-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/25405. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000321 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fábio de
Almeida Braga, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Abner Rolim Pinheiro, Severino Ferreira da Silva, Romeu
Augusto Zanotti. Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2005.00164305

O agravo de instrumento a que se refere a petição já foi julgado
e restituído a origem. Restitua-se esta petição ao ilustre advo-
gado que a subscreve. Em 4/10/2005. Des. Miguel Pessoa Re-
lator

0002 . Processo/Prot: 0183727-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/122678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000274 Rescisão de Contrato. Agravante:
Baltimore SA. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Marcela Pegoraro. Agravado: Maria Tereza Vieira Stange. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa.

Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2005.00172271

R. hoje. O presente recurso já foi julgado, razão pela qual não
há motivo para juntada dos presentes memoriais aos autos. Ar-
quive-se. Em 07/10/2005

0003 . Processo/Prot: 0174481-4 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/46359. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001002 Alienação Judicial.
Autor: José Bertocchi de Assis. Advogado: Moises de Godoy.
Réu: Rosânia Cláudia de Araújo, Oswaldo Ferreira de Olivei-
ra. Advogado: Helena Rosa Tondinelli, Aurora Maria Tondine-
lli, Fabricia Tondinelli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho:

Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que, efetiva-
mente, desejam produzir. Intimem-se. Curitiba, 26 de novem-
bro de 2005. Roberto De Vicente - Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0313574-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135115. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000105 Indenização. Apelante:
Expresso Maringá Transportes Ltda. Advogado: Carlos Alberto
dos Santos, Clóvis Barros Botelho Neto. Apelado: Agroponta
Comércio de Produtos Veterinários Ltda. Advogado: Gislaine
Antunes de Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. João Kopytowski. Des-
pacho:

I - Não obstante já tenha sido a apelada intimada para regulari-
zar instrumento procuratório, equivocou-se ao juntar aos autos
substabelecimento idêntico ao de f. 119, não suprindo a irregu-
laridade formal. II - Nestes termos, proceda-se nova intimação
para que a requerida - Agroponta Comércio de Produtos Veteri-
nários - junte a procuração em que outorgou poderes ao Dr.
Amauri Paulo Constantini, subscritor da inicial e substabele-
cente da atual procuradora. III - Intime-se. IV - Diligencie-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2005. Tufi Maron Filho Relator

0005 . Processo/Prot: 0314782-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/184949. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3147822 Responsabilidade Obrigacio-
nal. Impetrante: Cássio Roberto Pereira Modote. Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro, João
Carlos Messias Junior. Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de Londrina. Embargante: Cássio Roberto
Pereira Modote. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Nilson
Urquiza Monteiro, João Carlos Messias Junior. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. João Kopytowski. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

CÁSSIO ROBERTO PEREIRA MODOTTE, perito judicial,
impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra a
decisão do Juízo "a quo", que, nos autos de responsabilidade
obrigacional no 420/04, determinou a devolução de honorários
periciais. Pelo despacho de f. 110/111, indeferi, liminarmente,
a petição inicial, por faltarem documentos essenciais para a
apreciação da mesma. Então, o impetrante interpôs os presen-
tes embargos declaratórios, apontando omissão no referido des-
pacho, alegando haver elementos para o exame do prazo deca-
dencial e provas suficientes para a análise do pedido. 2. Tem-
pestivos, os embargos devem ser conhecidos e, no seu mérito,
acolhidos parcialmente. Com efeito, analisando o conteúdo da
f. 85 e a data em que foi protocolada a petição inicial, observa-
se não ter transcorrido mais de 120 (cento e vinte) dias. Assim,
embora não tenha sido informado nos autos, o termo "a quo"
do prazo decadencial - data da intimação da ordem de devolu-
ção do numerário - pode-se aquilatar estar o mandado de segu-
rança dentro do prazo legal. Todavia, ainda que dentro do pra-
zo, a petição inicial não veio instruída adequadamente, pois
não informou, naquele momento, os motivos que ensejaram a
devolução dos valores, nem se esta já tinha sido determinada e
em que termos deveria ser feita a devolução. Portanto, exigin-
do o mandado de segurança prova pré-constituída, a petição
inicial é inepta. Por fim, a juntada de documentos, após o inde-
ferimento liminar, não tem o condão de validá-la nestes autos.
3. Diante do exposto, conheço dos embargos e, no mérito, aco-
lho-os parcialmente, sem, contudo, conferir-lhes os efeitos in-
fringentes pretendidos. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2005. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator

0006 . Processo/Prot: 0321323-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196064. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000618
Indenização. Agravante: Pedro Jucelino Rio Branco. Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair Antonio Wie-
belling. Agravado: Telepar - Brasil Telecom. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

I - Trata-se o presente Agravo de Instrumento, onde o recorren-
te postula a reforma da decisão proferida pela MM. Juíza de
Direito, nos autos de ação sumária de inexistência de relação
jurídica cumulado com dano moral e pedido de antecipação de
tutela, que teve seu pedido indeferido, por considerar ausentes
os requisitos do artigo 273, do CPC, para exclusão de seu nome
dos cadastros do Serasa e SPC, alegando para tanto, em sínte-
se, que tal lhe acarretará sérios transtornos, e dificultando até
mesmo o pagamento à agravada, caso fique comprovado a re-
gularidade do lançamento. O agravante pleiteia a reforma da
decisão em virtude de que o débito está sendo discutindo numa
ação sumária de inexistência de relação jurídica cumulada com
dano moral e que se seu nome permanecer inscrito poderá acar-
retar sérios transtornos. Assim, requer a concessão do efeito
ativo para determinar a baixa das restrições no SERASA. II -
Recebo o recurso para processamento, sem prejuízo da posteri-
or análise do mérito recursal. Inicialmente para conceder o efeito

ativo requerido, deve o magistrado examinar se estão presentes
os requisitos autorizadores desta medida, quais sejam o perigo
de lesão grave e de difícil reparação e a relevante fundamenta-
ção do recurso. Compulsando os autos vislumbro a presença
dos requisitos autorizadores da concessão do efeito ativo. Es-
clareça-se que a inscrição de nome no cadastro de devedores
dos serviços de proteção ao crédito somente é possível quando
a inadimplência for indubitável, pois em se tratando ainda de
discussão judicial acerca da existência ou não da relação jurí-
dica entre agravante-requerente e agravado-requerido, é pru-
dente que o nome do suposto devedor seja excluído dos regis-
tros do Serasa, para que não sofra os efeitos maléficos da ins-
crição, e, ainda porque existe a possibilidade de se inferir a
ausência de juridicidade do débito que se questiona, sendo que
na hipótese de a demanda comprovar a legalidade da inscrição,
não há qualquer impedimento de que venha a inscrição ser de-
finitivamente decretada. Conforme o entende Eduardo Talami-
ni: " O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o "periculum in mora", menor o grau de probabilidade
do direito invocado será necessário para a concessão da medi-
da, e vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem
como ser feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponde-
ram apenas os riscos da demora que o beneficiário da medida
corre, caso ela não seja concedida, mas também os riscos de
igual espécie que o adversário sofrerá, se a providência for de-
ferida (considerando, para ambos os lados, o perigo da irrever-
sibilidade e a relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás,
a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente no exame da
probabilidade do direito: pondera-se a plausibilidade das ale-
gações de ambas as partes. Todos esses fatores serão conjunta-
mente balanceados. O grau de plausibilidade concretamente
exigido para a concessão da medida de urgência, portanto, é
variável " Por outro vértice o "periculum in mora" também é
inconteste, na medida em que as conseqüências advindas da
restrição de crédito são notoriamente prejudiciais ao consumi-
dor, dependente cada vez mais, das linhas de crédito que são
liberadas, exclusivamente, a quem não se encontra incluído nas
listas de proteção ao crédito. Ante o exposto, presentes o "fu-
mus boni iuris" e "periculum in mora", concedo efeito ativo ao
recurso de agravo, para o fim de determinar que a Telepar -
Brasil Telecom-agravada, providencie, a exclusão da inscrição
do nome do agravante junto aos órgãos de proteção ao crédito
(Serasa, SPC e afins), assim que tome ciência da presente deci-
são, sob pena de incidência de multa diária fixada em R$ 500,00,
de acordo com o art. 461, § 4º, CPC, até final julgamento do
presente recurso. III - Com a máxima urgência comunique-se
ao digno Juiz da causa, dando-lhe ciência do teor do presente,
requisitando-lhe que preste as informações que entender ne-
cessárias, inclusive sobre o cumprimento do art. 526 do CPC
pelo agravante. IV - Intime-se a parte agravada, para querendo,
oferecer contra-razões. V - Publique-se. VI - Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 25 de novembro de 2005. Tufi Maron Filho
Relator

0007 . Processo/Prot: 0321623-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000141 Reparação de Danos. Agravante:
Armando Henrique Norman. Advogado: Eduardo José Guasti-
ni Rocha. Agravado: João Bosco da Rocha Strozzi. Advogado:
Raquel Ribas Chaves, Marcelo Lasperg de Andrade. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Despacho:

1. A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo," prima facie", os requisitos dos artigos
524 e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processa-
mento. 2. Todavia, e postergando para momento oportuno a
análise mais perficiente sobre as razões expendidas no recurso,
entendo não estarem devidamente configuradas as condições
para concessão do almejado efeito suspensivo ao presente agra-
vo. Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado tra-
zer ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, in-
defiro a liminar requerida. 3. Intime-se o agravado na pessoa o
seu advogado, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe
a juntada de peças que entender pertinentes. 4. Oficie-se ao
MM. Juiz da Causa para que apresente as informações que jul-
gar necessárias, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba,
18 de novembro de 2005 DES. JOSÉ ANICETO Relator

0008 . Processo/Prot: 0322489-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200655. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000324 Ordinária. Agravante:
Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan. Advogado: Alvaro
Manoel Furlan. Agravado: Wagner Simm. Advogado: Kerly
Cristina Cordeiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento maneja-
do por MARINA ANGÉLICA ASSIS ZERBETTO FURLAN,
contra a r. decisão monocrática proferida em Ação Ordinária
de Indenização, na qual o Dr. Juiz "a quo", indeferiu a inversão
do ônus da prova ao argumento de que "a dificuldade da autora
em provar os fatos seria se não tivesse como arcar com as cus-
tas da perícia, o que não é o caso porque não é beneficiária da
assistente judiciária, inclusive consta como advogada, e se as-
sim não fosse toda vez que alguém necessitasse de perícia seria
o caso de inversão do ônus da prova, entendo que para a inver-
são deve ocorrer a presença de dois requisitos, hipossuficiên-
cia técnica, que não decorre simplesmente do fato de depender
de perícia e hipossuficiência econômica, por essas razões inde-
firo a inversão, determinando que a parte autora arque com as
custas da perícia. ..." (fls. 176). Como razões de sua irresigna-
ção, a par do pedido de suspensão dos efeitos da decisão agra-
vada, sustenta a agravante, sinteticamente, que por se tratar de
responsabilidade odontológica oriunda de relação de consumo
em que a agravante é hipossuficiente, ao passo que o agravado
possui melhores condições de comprovar a inexistência de sua
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responsabilidade, se justifica a aplicabilidade do art. 6º, VIII,
do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus
da prova anteriormente pleiteada. 2. Pois bem, presentes os
pressupostos de conhecimento do recurso, tenho que desassiste
razão à agravante. Sem adentrar ao mérito da controvérsia acerca
da culpabilidade e o liame contratual que liga o profissional
(dentista, ora agravado) à agravante, é de se analisar a questão
recursal sob o ângulo da inversão do ônus da prova. O artigo
333 do CPC, inciso I, diz que o ônus da prova compete ao autor
quanto aos fatos constitutivos de seu direito. Em ação de inde-
nização contra a profissional da saúde, em face de ato por ele
praticado, é aplicável o Código de Defesa do Consumidor, eis
que o mesmo é o fornecedor do serviço. A regra contida no
artigo 6º, VIII, da legislação consumerista, que cogita da inver-
são do ônus da prova, tem a motivação de igualar as partes, que
ocupam posições não isonômicas, sendo nitidamente postas a
favor do consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz,
sempre que houver verossimilhança na alegação ou quando o
consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
da experiência. Entretanto, pleiteando, a agravante, a inversão
do ônus da prova, alegou que cabe ao agravado produzir a pro-
va que agiu com adequada técnica e empenho profissional ne-
cessários e possíveis para o resultado do tratamento. No caso
presente, objetiva-se serviço, que consiste na prestação de tra-
tamento odontológico, cujos serviços prestados tem natureza
especial, de trato profissional liberal, sendo necessária a prova
de que dito dentista atuou ou não com culpa, não se podendo
falar em responsabilidade objetiva, pois esta estaria a dispen-
sar maiores indagações. Pondo-se em exame o próprio trabalho
do profissional, é de se aplicar, no caso o artigo 14, § 4º do
Código de Defesa do Consumidor, "verbis" :"Art. 14. (omis-
sis)...§ 4º. A responsabilidade pessoal dos profissionais libe-
rais será purada mediante a verificação da culpa."Sobre o tema:
"INDENIZAÇÃO - DANOS CAUSADOS PELO EXERCÍCIO
DE PROFISSIONAL LIBERAL - MÁ PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MÉDICOS - PROVA DA CULPA NECESSÁRIA - IN-
CUMBÊNCIA OBJETIVA DE NENHUMA FORMA PODE
AFASTAR-SE DAS NORMAS GERAIS PROCESSUAIS ATI-
NENTES AO ÔNUS DA PROBATÓRIO - APLICAÇÃO DO §
4º DO ART. 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR A responsabilização objetiva pelo exercício de profissão
liberal, para reparação dos danos causados aos consumidores
por, na linguagem legal, "defeitos relativos à prestação dos ser-
viços, bem como por informações insuficientes ou inadequa-
das sobre sua fruição e riscos"(caput do art. 14 da Lei n. 8.078/
90), de nenhuma forma pode afastar-se das normas gerais pro-
cessuais atinentes ao ônus da prova, pena de refletir-se o tema
em detrimento dos próprio usuários dos serviços de profissio-
nais liberais, com a natural retração dos mesmos no atendimen-
to de casos complexos, sujeitos a maiores riscos, e a entendi-
mento variados por parte dos especialistas." (Agravo de Instru-
mento 179.184-1/4 - 5ª Câmara Cível - Rel. Des. Marco César
- j. em 17/09/92- in: NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. O Código
de Defesa do Consumidor e sua interpretação jurisprudencial,
1997, p. 329). "RESPONSABILIDADE CIVIL. MÉDICO E
HOSPITAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPON-
SABILIDADE DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS - MATÉRIA
DE FATO E JURISPRUDÊNCIA DO STJ (REsp. Nº 122.505-
SP). 1. No sistema do Código de Defesa do Consumidor a "res-
ponsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada
mediante a verificação de culpa" (art. 14, § 4º). 2. A chamada
inversão do ônus da prova, no Código de Defesa do Consumi-
dor, está no contexto da facilitação da defesa dos direitos do
consumidor, ficando subordinada ao "critério do juiz, quando
for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias de experiências" (art. 6º, VIII).
Isso quer dizer que não é automática a inversão do ônus da
prova. Ela depende de circunstâncias concretas que serão apu-
radas pelo juiz no contexto da facilitação da defesa" dos direi-
tos do consumidor. E essas circunstâncias concretas, nesse caso,
não foram consideradas presentes pelas instâncias ordinárias.
3. Recurso especial não conhecido." (STJ - Recurso Especial
270837 - Acórdão: Resp 171988/RS (199800298347) - 3ª Tur-
ma - Rel. Min. Waldemar Zveiter - DJ 28/06/99). Assim sendo,
concluo que a decisão questionada está em acordo com a mais
recente jurisprudência dos Tribunais, razão pela qual o presen-
te agravo merece pronto desprovimento, afastando-se, como
bem salientou o Magistrado singular, a inversão do ônus da
prova. 3. Por tais razões, e com fundamento no art. 557, § 1º-a,
do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de
instrumento. Curitiba, 24 de novembro de 2005 DES. JOSÉ
ANICETO Relator

0009 . Processo/Prot: 0322617-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196406. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000975 Declaratória. Agravante: Vera Cruz
Seguradora Sa. Advogado: Marcelo Alexandre Lopes, Fabrício
Rocha, Eduardo Alberto Marques Virmond, Mariana Noale
Rebelato. Agravado: Associação Paranaense de Cultura. Advo-
gado: Eraldo Luiz Küster, Jeferson Renato R Zaneti. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Des-
pacho:

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Vera Curz Seguradora S.A.
contra decisão proferida nos autos nº 975/2004, da 9ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba, que deferiu a tutela antecipada
requerida pela autora, ora agravada, para determinar o depósi-
to das despesas de assistência médica suplementar compreen-
didas pelo Seguro Obrigatório de Veículos - DPVAT, no valor
de R$ 616.008,33 (seiscentos e dezesseis mil, oito reais e trinta
e três centavos), em 10 dias, sob pena de incidência de multa
diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Pleiteia a agra-
vante pela concessão do efeito suspensivo da decisão agravada
e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da referida
decisão. É o relatório. 2. Recebo o recurso, eis que presentes
os pressupostos de sua admissibilidade. No entanto, indefiro a
suspensão liminar pleiteada, posto que não vislumbro perigo
de lesão grave ou de difícil reparação que justifique a suspen-
são da decisão atacada até definitivo pronunciamento da Câ-
mara (artigo 558 CPC). É que a medida concedida em primeiro

grau, apenas determinou o depósito da quantia indicada, não
autorizando o pronto levantamento do dinheiro por parte da
autora, ora agravada, o que, a princípio, não causa qualquer
prejuízo à agravante, pelo que resta evidenciado, em cognição
sumária do recurso interposto, que a agravante não sofrerá le-
são grave ou de difícil reparação acaso o agravo seja provido,
pois poderá levantar o dinheiro depositado. Pelo exposto, inde-
firo a suspensão pleiteada. 3. Informe-se o Juízo de origem do
teor desta decisão solicitando informações, bem como a respei-
to do cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de
Processo Civil, pela Agravante. 4. Na forma do artigo 527, V,
do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para apre-
sentar resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias de peças que
entender conveniente. 5. Intimem-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2005. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

III Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09370

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Chemim 008 0322565-6
André Luís Lisbôa Campaneri 002 0302892-2
Andressa Rabello Ferreira 007 0322553-6
Carlos Alexandre Lima de Souza 002 0302892-2
Debora Maceno 006 0318678-9
Edgard Katzwinkel Junior 009 0322677-1
Edilson Magrinelli 004 0314385-3
Everson Manjinski 003 0309043-7
Fábio Ricardo Morelli 002 0302892-2
Geraldo Manjinski Junior 003 0309043-7
Gislaine do Rocio Rocha 006 0318678-9
Indianara Farias de Camargo 007 0322553-6
Jane Perez Kapazi 005 0315458-5
João Carlos Pastro 008 0322565-6
José Leocádio de Camargo 001 0316912-8
Luiz Felipe Rodrigues Falcão 010 0322678-8
Luiz Fernando Fortes de Camargo 001 0316912-8
Marcus Aurelio Coelho 009 0322677-1
Paulo Roberto Hilgenberg 006 0318678-9
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 006 0318678-9
Pedro Roberto de Andrade Júnior 008 0322565-6
Renata Maria Cândido 001 0316912-8
Rosana Favorin Martins 004 0314385-3
Sílvio Alexandre Marto 001 0316912-8
Silvenei de Campos 001 0316912-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0316912-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/179573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003014 Separação. Agravante: M. T.
N. B.. Advogado: Renata Maria Cândido, José Leocádio de
Camargo, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Agravado: R. L.
A. B.. Advogado: Sílvio Alexandre Marto, Silvenei de Cam-
pos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00206525. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. T. N. B.
em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 11ª Vara de Famí-
lia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, na medida cautelar de regulamentação do direito
de visitas em relação à criança L. O. N. B., ajuizada por R. L.
DE A. B., incidentalmente à ação de separação judicial propos-
ta Pela ora Agravante, estabeleceu a visitação do requerente,
ora Agravado, ao filho do casal em sábados e domingos alter-
nados, das 10:00 às 17:00 horas. A Agravante, alegando fatos
novos impeditivos ao exercício do direito de visitas do pai, pugna
pela concessão de efeito suspensivo, para o fim de sustar os
efeitos da decisão agravada até o julgamento do recurso pela
Câmara. II - As alegações trazidas pela Agravante evidenciam
que a manutenção do direito de visitas do pai, por ora, deve ser
suprimido. Não porque este Relator considere que tais alega-
ções sejam verídicas, o que só poderá ser aferido com a realiza-
ção de contraditório e a produção de provas, mas porque a
manutenção do estado de coisas atual está prejudicando sobre-
maneira a criança. Veja-se que o menor está sendo submetido a
pressão psicológica por ambos os contendores, o que certamente
não o beneficia. Por outro lado, a supressão provisória do di-
reito do pai de ter o filho em sua companhia não deve ser en-
tendido como um prêmio à mãe, mas apenas como uma forma
razoável de se preservar a criança da disputa que se estabele-
ceu. III - Nesse cariz, concedo o efeito suspensivo pleiteado,
para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o julga-
mento do recurso pela Câmara. IV - Comunique-se imediata-
mente esta decisão ao nobre julgador singular. V - Intimem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2005. ROBERTO DE VICENTE
- Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0302892-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/106018. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000185 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Maringá. Advogado: André Luís Lisbôa
Campaneri, Fábio Ricardo Morelli, Carlos Alexandre Lima de
Souza. Apelado: Antônio Maria Ferreira Bebidas. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I. Trata-se de apelação cível interposta por MUNICÍPIO DE
MARINGÁ em face da r. sentença que, nos autos de execução
fiscal nº 185/2005, julgou extinta a execução, ante a falta de
interesse de agir da Municipalidade, com fulcro no artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. O MUNICÍPIO MA-
RINGÁ alega, em síntese, ter havido ofensa aos princípios da
separação dos poderes, da inércia da jurisdição, do acesso ao

poder judiciário, de ação e da legalidade. Defende que possui
interesse em cobrar os tributos que são de sua competência,
bem como a obrigatoriedade de ajuizamento de execuções fis-
cais. Pleiteia, ainda, a inaplicabilidade da lei n. 10.522/02 e o
prequestionamento dos seguintes dispositivos legais: "a) Cons-
tituição Federal, artigos 2º, 5º, inciso XXXIV e XXXV, 30,
incisos I e III, 150, inciso I e 6.º e 156; b) Código Tributário
Nacional artigos 3º, 97, inciso IV, 172, 175 e 180; c) Código de
Processo Civil, artigo 2.º; d) lei 10.522/2002, artigos 1º e 20; e)
Código Tributário Municipal - lei complementar nº 505/2003-;
f) Lei orçamentária municipal - lei n.º 6800/2004" (fl. 30). A
douta PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA opinou pela
denegação de seguimento do recurso em razão da inadequada
interposição (fls. 61/64). II. É de se negar seguimento ao recur-
so, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil. O artigo 34, caput, da Lei nº 6.830/64 assim disciplina:
"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração". Levando-se em li-
nha de consideração a regra acima transcrita, tendo em vista
que o valor da certidão de dívida ativa de fls. 02/03, objeto de
impugnação recursal, possui valor inferior a 50 (cinqüenta)
ORTN, não é de ser conhecida a presente apelação cível, por-
quanto os recursos cabíveis seriam os embargos de declaração
ou embargos infringentes. Cumpre ainda ressaltar que não há
como se aplicar ao presente caso o princípio da fungibilidade,
porquanto a interposição de recurso incabível se configura em
erro inaceitável, uma vez que desobedece a disposição expres-
sa e taxativa de Lei. Nessa esteira, veja-se entendimento juris-
prudencial deste Estado: "Agravo de Instrumento. Execução
Fiscal. Valor da dívida inferior a 50 ORTNs. Recurso cabível.
Embargos infringentes e declaratórios. Interposição de apela-
ção cível. Princípio da fungibilidade recursal. Inaplicabilidade
in casu. Configuração de erro grosseiro. Recurso desprovido.
O recurso cabível, no caso, seria embargos infringentes e de
declaração, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80 e não a ape-
lação cível, tal como interposta. O agravante busca justificar
seu equívoco na existência de vários índices de atualização da
OTN. Contudo, até mesmo nos cálculos por ele apresentados o
valor da dívida não supera 50 OTNs" (TJPR. 17ª Câm. Cível.
Rel. Des. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA.
Ac. 176. j. 15.02.2005). "AGRAVO INTERNO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. EXECUÇÃO
FISCAL. CAUSA DE VALOR INFERIOR A 50 ORTN'S. CA-
BIMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARA-
TÓRIOS. MANEJO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
FUNGIBILIDADE RECURSAL. NÃO APLICAÇÃO. CON-
FIGURAÇÃO DE ERRO GROSSEIRO. Contra as sentenças
de primeira instância, proferidas em execução fiscal de valor
igual ou inferior a 50 ortn's, só se admitirão embargos infrin-
gentes e de declaração, a teor do art. 34, da lei 6830/80. Confi-
gura-se erro grosseiro a interposição de recurso de apelação,
quando os corretos, os embargos infringentes e de declaração,
se encontram indicados expressamente no art. 34 da lei de exe-
cução fiscal, ainda mais se considerando que o recurso fora
manejado por procuradoria especializada, bem como a lei 6.830
estar vigendo há mais de 20 anos. RECURSO NÃO PROVI-
DO" (TAPR. 3ª Câm. Cível. Rel. Juiz, atual Des. HAYTON
LEE SWAIN FILHO. Ac. 18851. j. 13.04.2004). III. Desse
modo, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, nega-se seguimento ao recurso, pois inadequado (não-
conhecimento). Int. Curitiba, 31 de outubro de 2005. JOSÉ
MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA Relator

0003 . Processo/Prot: 0309043-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143485. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200500000144 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: L. R. A.. Advogado: Geraldo Manjinski Junior, Everson
Manjinski. Agravado: R. L.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por L. R. A. em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da
Comarca de Ponta Grossa que, na ação de investigação de pa-
ternidade c/c alimentos ajuizada em face de R. D. L., declarou
saneado o processo e designou audiência de instrução e julga-
mento sem antes determinar que fossem indicadas provas que
as partes pretendessem produzir. Alegou o agravante que o juiz
monocrático saneou o processo sem que as partes fossem ouvi-
das, designou audiência de instrução e julgamento, não expli-
citando acolhimento do pedido do autor, ora agravante, para
que fosse realizado o exame pericial (DNA), tendo inclusive,
se comprometido a custear a perícia genética (fls. 39/TJPR).
Afirma que referido exame é imprescindível capaz de assegu-
rar, com certeza, a paternidade alegada. Revela que foram vio-
lados os artigos 324, 420 e 452 do Código de Processo Civil.
Ao final, pugnou pela concessão de efeito suspensivo, reque-
rendo o provimento do recurso para que seja suspensa a audi-
ência de instrução e julgamento e determinada a realização do
exame pericial nos autos de investigação de paternidade c/c
alimentos sob nº 144/2005 em trâmite na 2ª Vara de Família da
Comarca de Ponta Grossa. Quando da análise do pleito de efei-
to suspensivo (da audiência) e ativo (de realização da prova
técnica e demais cabíveis), foi a mesma postergada para após a
resposta e in formações, as quais foram solicitadas ao Douto
juízo de primeiro grau (fls. 50). O julgador singular prestou as
informações, noticiando que mantém a decisão recorrida e o
cumprimento, pelo agravante, ao disposto no art. 526 do Códi-
go de Processo Civil (fls. 60/62). Em face das informações que
noticiam de que fora viabilizado a realização da prova pericial,
determinou o eminente Desembargador Cunha Ribas que o agra-
vante se manifestasse, justificando se ainda teria interesse no
presente recurso (fls. 64). Informou o agravante a necessidade
imperiosa do prosseguimento do presente feio, para que seja
suspensa a audiência de instrução e julgamento e seja determi-
nada a realização do exame pericial (fls. 66/67). Foi noticiado
pelo Juízo monocrático que o agravado foi intimado pessoal-
mente para se manifestar se aceita ou não fornecer o material
para a realização do exame de DNA, entretanto não houve

manifestação (fls. 81). Vieram-me conclusos. É o relatório. II -
Busca o agravante a oportunidade de realização da prova técni-
ca (DNA) para lhe ser assegurado o alegado reconhecimento
da paternidade, almejando o efeito suspensivo e efeito ativo da
decisão que declarou saneado o processo e designou audiência
de instrução e julgamento sem antes determinar que fossem
indicadas provas que as partes pretendessem produzir. Diante
do noticiado, não se vislumbra, por ora, situação causadora de
lesão grave ou de difícil reparação ao agravante, nos moldes a
justificar a concessão de efeito suspensivo (da audiência) e ati-
vo (de realização da prova técnica e demais cabíveis), caso seja
mantida a decisão recorrida, que designou audiência de instru-
ção e julgamento na ação de investigação de paternidade c/c
alimentos ajuizada em face de R. DE L.. Para a atribuição de
efeito suspensivo, de acordo com o artigo 558 do CPC, devem
restar evidenciados o "fumus boni juris" e o "periculum in mora".
Significa que para se atribuir efeito suspensivo, é necessário se
averiguar a plausibilidade do direito alegado pela parte, isto é,
a existência de uma pretensão que é provável, sendo possível
ao juiz aferir por intermédio das provas carreadas aos autos.
Além disso, deve restar patente o risco de que a demora seja
danosa e que possa causar dano à parte agravante. Ainda quan-
to à concessão de efeito suspensivo ao agravo, pelo Relator,
assevera FREDERICO MARQUES que: "O relator poderá atri-
buir-lhe efeito suspensivo nas hipóteses de prisão civil, adjudi-
cação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outras das quais possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, se relevante a fundamentação, desde que o
agravante o requeira, com o que o cumprimento da decisão re-
corrida ficará suspenso até o pronunciamento definitivo da tur-
ma ou câmara." (in Manual de Direito Processual civil. 1ª ed,
atualizada, vol. 3, p.177) Assim, o mencionado efeito pode
ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição, des-
vio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou
provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do processo
principal, o que não ocorre na hipótese dos autos, diante do
que se averigua do recurso de agravo interposto. No caso, em
que pese a relevante fundamentação, não está presente situa-
ção que poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação ao
agravante, se não for concedido o efeito suspensivo almejado.
Quanto ao efeito ativo (de realização da prova técnica) pleitea-
do, restou prejudicado, pois como se vê das informações pres-
tadas pelo juiz monocrático, o réu, ora agravado, foi intimado
pessoalmente para manifestar-se sobre a sua aceitação para a
realização do exame DNA, e no mandado de intimação consta
o seu já reconhecido "ciente". Conforme pacífica jurisprudên-
cia, se apesar de oportunizado, o investigado não favorece ou
colabora com a produção de provas capaz de elucidar clara-
mente a lide, e ainda, sem arcar com quaisquer custas, milita
em seu desfavor a presunção de veracidade do parentesco im-
putado. Eis que, "a recusa expressa ou implícita do investigado
em submeter-se ao exame de DNA induz presunção que milita
contra sua irresignação" (Ac. Nº 12328 - 5ª CCv. Rel. Des.
Domingos Ramina, DJ 23.08.2004). Nesse cariz, não vislum-
brando a presença dos requisitos autorizadores, deixo de con-
ceder o efeito suspensivo pleiteado, restando prejudicado a
concessão do efeito ativo. III - Comunique-se esta decisão,
imediatamente, ao Douto juízo de primeiro grau. IV - Intime-se
o agravado para os efeitos do art. 527, V do Código de Proces-
so Civil. V - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. VI - Por fim, voltem conclusos. Curitiba, 25 de novembro
de 2005. ROBERTO DE VICENTE - Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0314385-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/137707. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000468 Negató-
ria de Paternidade/Maternidade. Apelante: T. A. S.. Advogado:
Rosana Favorin Martins. Apelado: S. F. A. S., M. A. A.. Advo-
gado: Edilson Magrinelli. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho:

1. Atendo ao requerimento formulado pelo Ilustre Procurador
de Justiça, converto o feito em diligência, determinando sua
baixa à Comarca de origem, para que o representante do Minis-
tério Público atuante em primeiro grau de jurisdição seja, pes-
soalmente, intimado do recurso, para possível emissão de pare-
cer. 2. Após, encaminhem-se novamente à D. Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 25 de novembro de 2005. DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator

0005 . Processo/Prot: 0315458-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/174758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001362 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Jane Perez Kapazi (advogado). Paciente:
M. C. S. S.. Aut.Coatora: J. D. 3. V. F. C. C.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado
pela Bel. Jane Perez Kapai em favor do paciente M. C. S.S.,
contra decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que nos autos de Execução de Alimentos autuados sob nº 1362/
2002, ajuizada por M. C. de F. S., representado por sua mãe A.
M. B. de F., manteve o decreto prisional levado à efeito em
desfavor do executado, em virtude de inadimplemento de obri-
gação alimentar. Relata que a ação de execução de alimentos
foi promovida em face do ora paciente, em junho de 2002, pelo
inadimplemento de sete parcelas em atraso da prestação ali-
mentícia, anteriores a esta data. Sustenta que, efetuou o paga-
mento integral do débito, entendeu que o processo havia se
encerrado e, entretanto foi requerida a decretação de sua pri-
são. Aduz que foi determinado pelo MM. Juiz de Direito, a
apresentação de cálculo atualizado e discriminado da dívida
pelo exeqüente em relação aos seguintes meses, março, abril e
maio de 2002, os quais já haviam sido reconhecidos a sua qui-
tação. Argumenta que apesar das dificuldades financeiras, con-
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tinuou a efetuar depósitos bancários em favor da genitora de
seu filho, adquiriu vestuário e material escolar, providenciou
um plano de saúde, sem contudo, ter sido considerado no cál-
culo apresentado pelo exeqüente. Às fls. 48/49, o MM. Juiz de
Direito indeferiu o pedido, entendendo que não ocorreu a com-
provação do pagamento das pensões vencidas nos meses de
março, abril e maio de 2002. Por fim, pleiteou a concessão de
liminar para o fim de ser sustado o decreto de prisão por ter
sido reconhecido, pelo próprio exeqüente, o pagamento dos
meses de março a maio de 2002. O eminente Desembargador
Cunha Ribas restringiu o período do débito justificador da pri-
são em conformidade com a Súmula nº 309 do e. STJ, excluin-
do da fundamentação justificadora do decreto prisional o perí-
odo que antecedeu a 06 de dezembro de 2002, por não vislum-
brar, de pronto, os requisitos necessários à concessão plena da
liminar almejada (fls. 57/61TJPR). As informações prestadas
pelo Juízo singular noticiaram a realização de acordo entre as
partes e a conseqüente expedição de alvará de soltura em favor
do ora paciente (fls. 70/73TJPR). Nesta instância, a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça manifestou-se pela extinção do fei-
to, sem julgamento do mérito - sic (fls. 79/81). Vieram-me con-
clusos. II - O recurso perdeu seu objeto. Como visto o MM.
Juiz "a quo" prestou informações (fls. 70/73TJPR), conforme
solicitado às fls. 61, noticiando a celebração do acordo firma-
do entre as partes e a expedição de alvará de soltura em favor
executado, ora paciente. O artigo 269 caput, inciso III do Códi-
go de Processo Civil dispõe que se extingue o processo com
julgamento de mérito, quando as partes transigirem. Conforme
leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery,
ocorre transação: "quando as partes celebrarem transação de
acordo com o CC 840 (CC/1916 1025 et seq) dá se a extinção
do processo com julgamento de mérito, fazendo coisa julgada,
ainda que a sentença apenas homologue a transação. A senten-
ça deverá ser executada no mesmo juízo que a proferiu (CPC
575II) (in Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed., RT, p.
930). Assim com a extinção da ação o recurso resta prejudica-
do. E recurso prejudicado segundo o entendimento dos autores
citados, "é aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda de
objeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-
se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe jul-
gar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-
lo prejudicado". Diante do acordado entre as partes, perdeu
objeto o presente recurso. Por isso, como se conclui, convenci-
onaram sua desistência. Assim sendo, declaro extinto o proce-
dimento recursal. III - Intimem-se. IV - Oportunamente, arqui-
ve-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005. ROBERTO DE VI-
CENTE - Relator Convocado.

0006 . Processo/Prot: 0318678-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/186827. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000690 Rescisão de Contrato.
Agravante: Alexandre Bach Neto, Vera Maria Lagos Taques
Bach. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo
Roberto Hilgenberg, Gislaine do Rocio Rocha, Debora Mace-
no. Agravado: Luiz Fernando Casimiro. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Tendo em vista a petição protocolizada pelo Agravante (fls.
174/175), pela qual requer a desistência do presente recurso,
homologo o pedido formulado, para julgar extinto o procedi-
mento recursal, nos termos do art. 140, inciso XVI do Regi-
mento Interno deste Tribunal. II - Baixem oportunamente. III -
Intimem-se . Curitiba, 28 de novembro de 2005 Des. MÁRIO
RAU - Relator

0007 . Processo/Prot: 0322553-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001039 Revisão de Contrato. Agravante:
Aparecida Claro da Silva Alves, Francisco Biscaia dos Santos,
Dayane de França Costenaro, Odair da Silva, Miguel Wergenski.
Advogado: Indianara Farias de Camargo, Andressa Rabello
Ferreira. Agravado: Brasil Telecom. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por, APARECI-
DA CLARO DA SILVA ALVES, FRANCISCO BISCAIA DOS
SANTOS, DAYANE DE FRANÇA COSTENARO, ODAIR DA
SILVA e MIGUEL WERGENSKI, em face da decisão do Dr.
Juiz de direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação de revisão con-
tratual cumulada com repetição de indébito ajuizada em desfa-
vor de BRASIL TELECOM, indeferiu o pedido de assistência
judiciária por eles formulado nos autos. Os Agravantes invo-
cam, o princípio de livre acesso à justiça e argumentam que a
decisão monocrática contraria os preceitos contidos no artigo
5º, LXXIV da Constituição Federal e no artigo 4ª da Lei nº
1.060/50. Transcrevem jurisprudências em prol de sua tese.
Pleiteiam a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o
fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o julgamento
do recurso pela Câmara. 2. Os ora Agravantes, quando do ajui-
zamento da ação de revisão contratual cumulada com repetição
de indébito da qual se extraiu o presente recurso, formularam
pedido de assistência judiciária com lastro na Lei nº. 1.060/50,
e juntaram declarações afirmando não possuírem condições de
arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio ou de
suas famílias. O julgador singular indeferiu o pedido (fls. 43
verso-TJ), ao argumento de que por terem contratado advogado
particular ao invés de valer-se dos serviços da Defensoria Pú-
blica, pressupõe estarem eles em condições de suportar o paga-
mento das custas do processo e dos honorários advocatícios
sem prejuízo próprio ou da família. 3. Entendo que o recurso
comporta provimento de plano. É que, para obtenção do bene-
fício versado nos autos, basta a simples afirmação da parte no
sentido de que no momento não possui condições de pagar as
custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família. E, isso se extrai dos termos do artigo 4º, da Lei n°
1.060, de 05 de fevereiro de 1950, que se encontra assim redi-
gido: "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária

mediante simples afirmação, na própria petição inicial de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
Tal declaração, por si só, basta para ensejar a concessão da
benesse pleiteada, porquanto a lei não exige a comprovação do
estado de pobreza para a concessão do benefício nela versado,
ou seja, a assistência judiciária gratuita. A propósito do tema
assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal: "ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - Justiça gratuita - Necessidade de simples afir-
mação de pobreza da parte para a obtenção do benefício - Ine-
xistência de incompatibilidade entre o art. 4º da Lei 1.060/50 e
o art. 5º, LXXIV, da CF. O artigo 4º da Lei 1.060/50 não colide
com o artigo 5º, LXXIV da CF, bastando à parte, para que se
obtenha o benefício da assistência judiciária, a simples afirma-
ção da sua pobreza, até prova em contrário." (STF - RE 207.382-
2-RS - 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 22.04.97, DJU
19.09.97 - RT 748/172). E, também o Superior Tribunal de Jus-
tiça: "Para se obter o benefício da assistência judiciária gratui-
ta, basta que seu beneficiário a requeira mediante simples afir-
mação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua
comprovação." (STJ - 6ª Turma, REsp 121799/RS, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, julg. 02.05.2000, DJU: 26.06.2000, pág.
198) E, assim também vinha decidindo o extinto Tribunal de
Alçada do Paraná: "EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA - SIMPLES AFIRMAÇÃO DE PO-
BREZA NA PETIÇÃO INICIAL - ACEITAÇÃO - ARTIGO 5°,
DA CF/88 E ARTIGO 4°, DA LEI N° 1.060/50. A simples afir-
mação da parte interessada na petição inicial, que não tem con-
dições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família, é o quanto basta para a concessão do
benefício da assistência judiciária. Agravo de Instrumento pro-
vido." (Agr. Inst. n° 166.981-4, de Arapoti, Rel. Juiz Conv. Ju-
cimar Novochadlo, j. 02.04.01). "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERI-
MENTO DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO A QUO - LEI N° 1060/
50, ARTS. 4ª° E 7° - CONCESSÃO POR MERO REQUERI-
MENTO DA PARTE, MEDIANTE AFIRMAÇÃO DO ESTA-
DO DE MISERABILIDADE - COMPROVAÇÃO - DESNE-
CESSIDADE - REFORMA DA DECISÃO - RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. "Para se obter o benefício da assis-
tência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira
mediante simples afirmação do estado de miserabilidade, sen-
do desnecessária a sua comprovação." (STJ - 6ª Turma, REsp
121799/RS, rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 02.05.2000,
DJU: 26.06.2000, p. 00198)" (Agr. Inst. n° 174.653-0, de Arau-
cária, Rel. Juiz Ronald Moro, j. 15.08.01). De igual modo já
decidiu esta Câmara: "AÇÃO DE COBRANÇA DE PRÊMIO
DE BINGO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SENTENÇA TER-
MINATIVA. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. CERCEA-
MENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. DECISÃO ANU-
LADA. No sistema processual pátrio aquele que alega não pos-
suir condições econômicas para custear as despesas processu-
ais se presume pobre, até prova em contrário, o que significa
dizer que, em havendo fundadas razões pode o magistrado in-
deferir o pedido (exegese dos arts. 4º e 5º, da Lei 1.060/50). 2.
A concessão da assistência judiciária gratuita pode ser deferida
em segundo grau de jurisdição, por se tratar de uma garantia
constitucional relevante a efetivação do acesso a justiça e in-
dispensável à tutela dos direitos (Art..5º, inc. LXXIV, CF). 3. A
ausência de intimação regular do advogado do demandante para
comparecer a audiência preliminar, onde se extinguiu o pro-
cesso sem julgamento do mérito, causou cerceamento de defe-
sa, pois dentre os escopos da audiência prevista no artigo 331,
do C .P. Civil, está a tentativa de conciliação, negada à parte,
além da possibilidade de, quando do saneamento do feito argu-
mentar para afastar a carência de ação e, com isto, buscar a
realização das provas indispensáveis à formação do convenci-
mento do juiz." (Ap. Cível nº 132.060-5, de Cornélio Procó-
pio, Rel. Des. Accácio Cambi, j. 16.12.2002). Ainda: "APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - INCIDENTE DE
IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REJEIÇÃO
- BENEFÍCIO QUE DEVE SER CONCEDIDO ANTE SIM-
PLES DECLARAÇÃO DA PARTE - INTELIGÊNCIA DO IN-
CISO LXXIV, DO ARTIGO 5º. DA CF/88 E DO ARTIGO 4º.
DA LEI N 1.060/50 - PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" -
AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - ONUS
PERTENCENTE AO IMPUGNANTE (ART. 333, I, DO CPC)
- APELO DESPROVIDO. Para a concessão do benefício da
justiça gratuita. Basta a simples afirmação da parte interessada
de que mão tem condições para arcar com as despesas proces-
suais, sem prejuízo próprio ou de sua família." (Ap. Cível nº
128.991-6, de Curitiba, Rel. Juiz Conv. Cunha Ribas, j.
11.11.2002. E, o fato de o autor ser proprietário de um automó-
vel modelo VW/Gol ano 1999, não tem o condão de lhe retirar
o direito à benesse postulada, que para sua concessão, segundo
a lei e a jurisprudência pátria, basta a declaração de não pos-
suir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo de
seu sustento ou de sua família. 4. Nestas condições, por estar a
decisão agravada em consonância com as decisões dos Tribu-
nais Superiores de nosso País, provejo o recurso para o fim de
conceder aos Agravantes, por ora, os benefícios da assistência
judiciária na forma por eles pleiteada nos autos de ação de Ação
de Revisão Contratual cumulada com Repetição de Indébito
sob nº 1039/2005, em trâmite na 9ª Vara Cível desta Capital,
sendo certo que, se restar demonstrado, durante a tramitação
do processo, que possuem eles condições de arcar com as des-
pesas processuais, poderá o benefício ser revogado. 5. Intimem-
se. Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0008 . Processo/Prot: 0322565-6 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/204325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045194 Anulatória. Suscitante: T.e.a.m Robótica Indús-
tria Di Tecnologia Elettrica Automazione Meccanica Ltda. Ad-
vogado: João Carlos Pastro, Alexandre Chemim, Pedro Rober-
to de Andrade Júnior. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Festo Automação Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:

 1. Tratando-se de conflito de competência cível suscitado nos
autos de ação ordinária que tem como causa de pedir a declara-
ção de inexigibilidade dos valores constantes em título execu-
tivo extrajudicial - veja-se fotocópia da petição inicial de fls.
14-31 -, a competência para apreciar o presente recurso é das
13ª, 14ª, 15ª e 16ª Câmaras Cíveis, competentes para julgar
ações e execuções fundadas em título extrajudicial, inclusive
quando cumuladas com pedido de indenização, de acordo com
o que dispõe o artigo 88, inciso VI, letra "a", do Regimento
Interno, alterado pela Resolução nº 10/2005. 2. DEVOLVO,
pois, os autos à Divisão Cível, para os devidos fins. 3. INTI-
MEM-SE. Curitiba, em vinte e cinco de novembro de dois mil
e cinco. Des. Accácio Cambi. Relator.

0009 . Processo/Prot: 0322677-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203616. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000682 Usufruto. Agravante: Dulce Maria
Barbosa Roderjan. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Mar-
cus Aurelio Coelho. Agravado: Espólio de Daltro Guimarães
Roderjan, Flávio Luiz Tozin, Daltro Augusto Carvalho Roder-
jan, Luiz Gustavo Carvalho Roderjan. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que negou
pedido de antecipação de tutela, na Ação de Reserva e Cumpri-
mento de Usufruto Vidual (autos nº 682/2005 da 17ª Vara Cível
de Curitiba), ao fundamento de estarem ausentes os requisitos
do art.273 do C.Pr.Civil (fls.146/149-TJ). Transcrevendo dou-
trina e jurisprudência sobre o tema, alega a agravante DULCE
MARIA BARBOSA RODERJAN que, ao contrário do que quer
fazer crer a decisão agravada, o usufruto vidual constitui direi-
to sucessório, e não alimentar. Sustenta que, com o falecimento
do marido, adquiriu direito ao usufruto sobre 25% da totalida-
de do patrimônio dele, conforme o art.1611, § 1º, do Código
Civil de 1916, vigente à época. Aduz que se mantém viúva,
requerendo a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo,
para conceder-lhe usufruto vidual de 25% do patrimônio ativo
do de cujus, bem como a posse e administração da totalidade
dos bens relacionados às fls.17/18. 2 - Ao fundamentar a deci-
são, o Dr. Juiz de Direito argumentou que "Há notícia de testa-
mento, cuja cópia não foi juntada aos autos, bem como a au-
sência de provas concretas da constância da viuvez e da neces-
sidade da requerente, a impedir a completa análise do pedido,
pelo que, entendo ausente o requisito da verossimilhança do
direito a permitir a antecipação da tutela pretendida" (fl.148).
Sem adentrar propriamente ao mérito da natureza jurídica do
usufruto vidual, pelo menos em uma análise perfunctória do
recurso não se afigura que exista prova inequívoca do direito
da recorrente, a ensejar antecipação dos efeitos da tutela. Tam-
bém é eloqüente a motivação apresentada sobre a ausência de
"periculum in mora": aberta a sucessão em 13/04/1999, como
se verifica da certidão de óbito de fl.46, a ação de reserva de
bens para usufruto da agravante foi proposta mais de 06 anos
depois, demora que certamente não teria ocorrido se houvesse
ameaça de dano de difícil ou incerta reparação. Em suma, nes-
se momento de cognição sumária, inexistem elementos a per-
mitir o adiantamento da tutela pretendida, motivo pelo qual
nego a concessão de efeito ativo. 3 - Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito, que deverá prestá-las em dez dias,
e intimem-se os agravado a responder, querendo, em igual pra-
zo. I. Curitiba, 28 de novembro de 2005. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0010 . Processo/Prot: 0322678-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/206419. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001894 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Luiz Felipe Rodrigues
Falcão (advogado). Paciente: E. L. T. (Réu Preso). Aut.Coatora:
J. D. V. F. C. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCÃO impetrou ordem de
"habeas corpus", em favor de E. L. T., alegando que, nos autos
de ação de execução de alimentos (nº 1894/2004), promovida
por I. A. F. S., B. L. T. e R. L. T.S., foi decretada sua prisão
civil pelo prazo de 60 dias, tendo sido recolhido no Presídio
Regional de Itajaí-SC, no dia 18.11.05, e sustentando que apre-
sentou tempestiva justificativa, no sentido de que não conse-
gue pagar a pensão alimentícia devida (7 salários mínimos),
porque está desempregado, passando por sérias dificuldades
financeiras; que trabalha como vendedor esporádico e seus ren-
dimentos não ultrapassam R$1.000,00; que jamais se furtou de
pagar os valores que estavam ao seu alcance, sendo que atual-
mente vinha depositando mensalmente R$500,00, equivalente
a 50% de seus rendimentos. Argumenta que, "Ao deixar de ter
sua justificativa acatada nos autos da execução de alimentos
(...), bem como a revisional de alimentos autos em trâmite na
Vara de Família de Cascavel sob nº 1448/2005, a prisão a que
está submetido o paciente se mostra ilegal, visto a IMPOSSI-
BILIDADE DE PAGAMENTO DOS ALIMENTOS, pois de-
monstrado a alteração brutal que teve nos seus rendimentos,
caracterizado está o constrangimento ilegal, e impõe a conces-
são do habeas corpus.", que não pode ser exigido o pagamento
integral do valor dos alimentos, diante da impossibilidade de
cumprir com o valor exorbitante que está sendo executado -
R$28.970,12; que a prisão é injusta, e, ainda, que com a ajuda
de sua família, fez o depósito de R$5.829,00, referente ao mon-
tante equivalente às três (3) últimas parcelas vencidas, que es-
tão sendo executadas. Requer a concessão da ordem a fim de
ser revogada sua prisão civil. 2. Descabe a presente impetra-
ção. Trata-se de ordem de "habeas corpus", impetrada contra
decisão judicial, que decretou a prisão do impetrante, porque,
na execução, a justificativa apresentada não afastou a obriga-

ção de o devedor pagar integralmente as parcelas em atraso,
isto é, em relação "aos três últimos meses vencidos, quando do
ajuizamento da execução e aos vincendos no curso do proces-
so." (fl. 6). Observa-se que o "writ" está fundamentado no de-
sacolhimento da justificativa apresentada pelo executado, rela-
tiva à sua impossibilidade de arcar com as prestações alimenta-
res; que o impetrante alega que quitou as "últimas três parcelas
dos alimentos devidos" (fl. 5) e que a execução está baseada no
art. 733 do C.P.Civil. Contudo, na via estreita do "habeas cor-
pus", a matéria objeto de análise se restringe à legalidade do
decreto prisional, não sendo possível a análise de outras ques-
tões, tais como as relativas a provas e justificativas, sobre-
tudo no caso em que o paciente "não efetuou o pagamento
do débito exeqüendo e não apresentou justificativas hábeis
para tanto, o que denota que tal inadimplência é inescusável
e voluntária" (fl. 7), conforme orientação do STJ: "HABE-
AS CORPUS". FAMÍLIA. ALIMENTOS. VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA. VERIFICAÇÃO SE O ALIMENTAN-
TE TEM OU NÃO CONDIÇÕES DE PAGAR A PENSÃO.
NECESSIDADE DE AÇÃO DE REVISÃO. CPP, ART. 647,
CF/88, ART. 5º, LXVII. "Não se resolve no âmbito do "ha-
beas corpus" se o alimentante tem ou não condições de pa-
gar a pensão estipulada na ação de separação; isso só pode
ser decidido em ação de alimentos." (STJ - 3ª T - Rec. Ord.
Em HC 14.147 - SC - Rel. Min. ARI PARDENGLER - J. 11/
11/03 - DJU 29/3/04.". Idem, RHC 14101/SP, rel. Min. FER-
NANDO GONÇALVES, 4ª T., j. 21/10/03, DJU 3/11/03, pág.
320). O combate ao decreto prisional, quando fundamenta-
do em análise fático-probatória, deve ser manejado por agra-
vo de instrumento, de acordo com o disposto no parágrafo
2º ("Da decisão que decretar a prisão do devedor, caberá
agravo de instrumento"), do art. 19, da Lei nº 5478/68. Ade-
mais, o pagamento parcial dos débitos alimentares, bem como
a apresentação de argumentos para a redução do pensiona-
mento, não são suficientes para fundamentar o writ e ilidir o
decreto prisional. Nesta linha, a manifestação do STJ: "RE-
CURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO
CIVIL. DEVEDOR DE ALIMENTOS. FATOS CONTRO-
VERTIDOS. - O pagamento parcial do débito alimentar não
afasta o decreto prisional, fazendo-se necessário o adimple-
mento integral das três últimas prestações vencidas antes da
execução, além das que se forem vencendo no seu curso. -
Alegações de fatos controvertidos, dependentes de investi-
gação probatória, não comportam acolhida em sede de habe-
as corpus. - Recurso desprovido." (RHC 14864/RS - rel. Min.
CESAR ASFOR ROCHA - 4ª T. - j. 16.10.03 - DJU 15.12.03,
p. 313). 3. Por tais motivos, JULGO EXTINTO o processo,
relativo ao "habeas corpus" impetrado, por descabida a me-
dida pretendida, de acordo com o artigo 140, inciso XXV,
do Regimento Interno do Tribunal. 4. INTIMEM-SE. Curiti-
ba, em vinte e quatro de novembro de dois mil e cinco. AC-
CÁCIO CAMBI - Relator.
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Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09374

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 006 0319921-9
Alexandre Toscano de Castro 007 0320785-0
Alfeu José Bisognin Sandini 003 0316127-9
Ali Fauaz 014 0321922-7
André Luiz Lunardon 015 0322081-5
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0311961-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/153985. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000138 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. M. Y.. Advogado: Gilson Ro-
berto Cecatto Santos. Agravado: H. E. S. M. Y., S. M. Y.. Ad-
vogado: Antonio Fachini Júnior, José Rizzo de Andrade. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Des-
pacho:

Diga o agravante se tem interesse na continuidade deste recur-
so, tendo em vista as informações de fls. 39/40. Intime-se.

0002 . Processo/Prot: 0313413-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/162114. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000199 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: A. G. L.. Advogado: Savio Cembraneli,
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli. Agravado: L. L.. Advo-
gado: João Odair Pelisson, Mauro Aparecido. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Intime-se a agravante, para se manifestar, querendo, sobre os
documentos novos juntados pelo recorrido, na resposta de f.
59/71. Curitiba, 17 de novembro de 2.005. Des. Ivan Bortoleto
- Relator

0003 . Processo/Prot: 0316127-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/177350. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000541 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: José Ernesto Dalla Vecchia, Joseni Comércio e Repre-
sentações Ltda.. Advogado: Vicente Higino Neto. Agravado:
Edelbra Indústria Gráfica e Editora Ltda. Advogado: Alfeu José
Bisognin Sandini. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que jul-
gou procedente exceção de incompetência, em ação de cobran-
ça c/c indenização pela prestação de serviços de representação
comercial. Irresignado, aduzem os agravantes a reforma dessa
decisão, pois, conforme o art. 39 da Lei nº 4886/65, o Foro
competente para a demanda versada sobre representação co-
mercial é o domicílio do representante, sendo que este é em
Curitiba e não em Erechim/RS visto que a empresa só foi lá
constituída, mas, atua nos estados do Paraná e Santa Catarina,
tendo sede naquela cidade. Ademais, a agravada tinha como
representante a pessoa física de José Ernesto e não a pessoa
jurídica, conforme comprova as notas fiscais e depósitos ban-
cários em seu nome, bem como a cláusula eletiva de foro é nula
por ofender o supramencionado dispositivo legal, não tendo
validade, conforme entendimento pacificado no Superior Tri-
bunal de Justiça. E, ainda, em virtude da EC nº 45/2004, por
força dos incisos I e IX, ambos do art. 114 da Carta Magna,
todas as relações de trabalho passaram para a competência afe-
ta exclusivamente à Justiça do Trabalho, como no caso em co-
mento, fato este que não fora examinado pelo douto Juízo ori-
ginário, razões estas que rumam na concessão de efeito ativo.
Contudo, compulsando os autos, vê-se não lhe assistir razão.
Preliminarmente, no tocante a competência material afeta a
Justiça do Trabalho, ora invocada, vislumbra-se tratar de ino-
vação recursal, visto que esta questão não fora levantada no
incidente, não podendo ter sido analisada pelo douto Juízo ori-
ginário para possibilitar possível recurso. Portanto, em nada
tendo sido decidido pela culta magistrada singular, não se pode
aqui fazê-lo, sob pena de supressão de instância. Nesse senti-
do: "As questões não suscitadas e debatidas em 1º grau não
podem ser apreciadas pelo Tribunal de esfera de seu conheci-
mento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente o prin-
cípio do duplo grau de jurisdição". (JTA 111/307). Assim, não
conheço dessa questão. Já com relação a competência territori-
al, melhor sorte não alcança. É que, a r. decisão não afronta a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao revés, lhe
reforça, mas não pela ótica perquirida no presente. A nulidade
de cláusula eletiva de foro, em casos de representação comer-
cial, frente ao artigo 39 da Lei nº 4886/65, só pode ser declara-
da quando invocada e demonstrada a hipossuficiência jurídica
da parte adversa. No caso em tela, além de não ter sido alegada
ser demonstrada a sua hipossuficiência jurídica, em seus estri-
tos termos, no próprio contrato de representação comercial,
juntado à fl. 99 TJ, a relação jurídica entabulada é entre a agra-
vada e a pessoa jurídica Comércio e Representações Joseni Ltda,
sendo que ambas possuem sede social na comarca de Erechim/
RS, não se desincumbindo, a agravante do ônus probandi de
evidenciar a alteração daquela frente registro em Junta Comer-
cial. Portanto, tal fato, não só dá validade a cláusula eletiva de
foro, como, ainda, cumpre o artigo 39 da Lei nº 4886/65, vez
que, naquela comarca encontra-se juridicamente estabelecida e
registrada a representante, ora agravante, não tendo o condão
de afastá-la as notas fiscais ou depósitos bancários em nome de
seu representante legal e sócio-gerente. Então, restou acertada
a decisão objurgada que reconheceu a incompetência territori-
al do douto juízo originário. Isso posto, nego provimento ao
agravo manejado, ex vi do art. 557 do CPC. 2. Oportunamente,
arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba, 16 de novembro
de 2005. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0004 . Processo/Prot: 0316234-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/178699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003077 Medida Cautelar. Agravante:
M. H. R. A.. Advogado: Everton Felizardo. Agravado: J. F. A..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Tendo em vista a petição de fls. 182/183-TJ, referente ao
pedido de extinção do presente recurso, face a realização de
acordo entre os envolvidos nos autos originários, conforme

consta das fls. 184/185-TJ. 2. Julgo extinto o presente procedi-
mento recursal. 3. Intime-se. 4. Após, baixem-se os registros
de pendência sobre os presentes autos. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2005. COSTA BARROS Relator

0005 . Processo/Prot: 0316952-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/178117. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000393 Ação de Despejo. Agra-
vante: Edemilson Palmeira da Silva, Palmeira, Afro &ltda.me.
Advogado: Celso Zamoner. Agravado: F. Y. Construções e
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Floriano Yabe,
Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despa-
cho:

 I - Não conheço da contra-minuta e documentos de fls. 97/
123, uma vez que foi negado seguimento ao agravo de instru-
mento por decisão monocrática de fls.90/94, proferida em 25
de outubro de 2005. Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO. Relator.

0006 . Processo/Prot: 0319921-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190115. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000353 Ordinária de Co-
brança. Agravante: Empresa Brasileira de Telecomunicações
S/a - Embratel. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Leticia Broering, Francisco Marcos Freire. Agravado: Cmf In-
ternet Ltda. - Me. Advogado: Helder Martinez Dal Col. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Des-
pacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Empresa
Brasileira de Telecomunicações S/A - Embratel, contra decisão
exarada nos autos de ação ordinária de cobrança movida contra
CMF Internet Ltda (ME), de deferimento da produção de prova
pericial, fazendo recair sobre a agravante o custeio desta pro-
va, por força de inversão ordenada com base no Código de
Defesa do Consumidor. II - Entendo suficientemente relevan-
tes os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a
suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, vislumbro a presença no caso concreto dos
requisitos essenciais e conexos - "fumus boni iuris et pericu-
lum in mora". Em primeiro lugar, a jurisprudência dos tribu-
nais superiores vem admitindo, excepcionalmente, a aplicação
das normas do Código de Defesa do Consumidor a determina-
dos consumidores profissionais, porém, desde que demonstra-
da in concreto a vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômi-
ca, circunstâncias que não são desde logo vislumbráveis na es-
pécie. O prosseguimento da instrução processual, com produ-
ção da prova técnica a ser custeada pela recorrente consubstan-
cia fato passível de perpetrar-lhe dano, assim como inaugurar
marcha tumultuária do feito, caso venha a ser provido o pleito
recursal ao final. Aconselhável, destarte, a suspensão do cum-
primento da decisão recorrida, até ulterior deliberação. Defiro,
pois, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. III
- Comunique-se a meritíssima Juíza do inteiro teor desta deci-
são, solicitando que preste as informações de estilo, inclusive
quanto ao cumprimento pelos agravantes da disposição inscul-
pida no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV - Intime-se
a recorrida para que responda, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. V - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2.005. Des. Ivan Bor-
toleto

0007 . Processo/Prot: 0320785-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000633 Cobrança. Agravante: Xerox Comér-
cio e Indústria Ltda. Advogado: Daniela Machado, Rafael Gon-
çalves Rocha, Mário Kessler da Silva Neto. Agravado: Dll In-
formática Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Alexandre Tos-
cano de Castro. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Xerox Comércio e Indústria Ltda
contra a decisão proferida nos autos de impugnação ao valor da
causa proposta em face de DLL Informática Ltda, de procedên-
cia do pedido inicial corrigindo o valor da causa para R$
598.367,49 (quinhentos e noventa e oito mil, trezentos e ses-
senta e sete reais e quarenta e nove centavos). Pugna a agra-
vante pela reforma da decisão atacada, sustentando que: a) a
agravada ingressou com ação declaratória de rescisão contratu-
al cumulada com perdas e danos, materiais e morais em razão
de supostos problemas de ordem comercial ocorridos na vigên-
cia do contrato; b) a discussão acerca da época exata da resci-
são é controversa e depende de decisão judicial, assim condu-
zindo à incerteza quanto ao valor devido pela agravada na ação
de cobrança; c) atribuiu a causa apenas o valor de uma fatura
mensal, evitando quantificar a demanda com importância ain-
da indefinida. II - Não entendo suficientemente relevantes os
fundamentos apresentados com o escopo de justificar a sus-
pensão do cumprimento da decisão agravada até o pronuncia-
mento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, não vislumbro a presença, no caso concreto,
dos requisitos essenciais e conexos "fumus boni iuris et pericu-
lum in mora". Determina o artigo 259, inciso I do Código de
Processo Civil, que em ação de cobrança de dívida o valor da
causa resultará da soma do principal, da pena e dos juros ven-
cidos, até a propositura da ação. Na espécie, importaria na so-
matória das faturas acumuladas e perseguidas pela agravante
correspondente a R$ 598.367,49 (quinhentos e noventa e oito
mil, trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e nove centa-
vos). Na inicial constou como valor da causa a importância de
R$ 54.091,10 (cinqüenta e quatro mil, noventa e um reais e dez
centavos), relativa apenas a uma fatura mensal do contrato es-
tabelecido entre os litigantes, em flagrante ofensa ao dispositi-
vo citado. "In casu", como corretamente declarado pelo juízo

singular, "irrelevante se pesa entre as partes discussão acerca
da data da rescisão do contrato, pois para a atribuição do valor
da causa há que se levar em conta, como dito, o valor persegui-
do pelo autor..." (f. 13-TJ). Assim, não se vislumbrando a ve-
rossimilhança da alegação e a possibilidade da ocorrência de
lesão grave e de difícil reparação, indefiro o pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso. III - Comunique-se ao
meritíssimo Juiz o inteiro teor desta decisão solicitando-lhe que
preste informações. IV - Intime-se a agravada, para que res-
ponda, querendo, no prazo legal. V - Se na resposta a agravada
apresentar documento novo, intime-se a agravante para se ma-
nifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e
162, § 4º). Curitiba, 17 de novembro de 2.005. Des. Ivan Bor-
toleto Relator

0008 . Processo/Prot: 0320908-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194969. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000604 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Ary Mylla. Advogado: Luiz Carlos Queiroz. Agravado:
Granfinale Sistemas Agrícolas Ltda. Advogado: Marisa Kikuti
Maeda, Emerson Norihiko Fukushima, Douglas Osako, Fernan-
do Dalla Palma Antonio. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que jul-
gou procedente a exceção de incompetência, em ação de exibi-
ção de documentos. Irresignado, o agravante aduz a necessida-
de de reforma dessa decisão, pois, o atual locatário não possui
contrato com o mesmo, mas, sim, uma sublocação ilícita, ainda
permanecendo hígida a locação anteriormente firmada, sendo
que esta locatária é que aufere os alugueres sem nunca ter-lhe
pago, realizando a sublocação sem sua autorização, vendo-se
prejudicado e injustiçado por ter sido determinada a remessa
da demanda a comarca de Castro, bem como no verdadeiro
contrato locatício há cláusula eletiva de foro que é prevalente a
da situação do imóvel (art. 58, II, da Lei nº 8245/91), portanto,
competente, para dirimir todas as dúvidas surgidas com a loca-
ção. Contudo, pelo cotejo probatório coligido, não lhe assiste
razão. Segundo entendimento pacificado no S.T.J., a cláusula
eletiva de foro, entabulada entre as partes, em contrato firma-
do, é prevalente sobre outro estipulado pela legislação vigente,
nos casos de competência territorial, somente sendo afastada
quando demonstrada a hipossuficiência jurídica de uma das
partes em razão da dificuldade de acesso ao Poder Judiciário
que lhe causa a mesma. Tal situação não é diferente frente ao
disposto no art. 58 inc. II da Lei nº 8245/91, sendo cabível a
fixação de foro de eleição em contrato de locação. Aliás: "PRO-
CESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO CU-
MULADA COM COBRANÇA - FORO DE ELEIÇÃO - CA-
BIMENTO - ART. 58, II DA LEI 8.245/91 - ARTS. 86, 91, 93 E
111 DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA". 1. A teor do art. 58,
II da Lei 8.145/91, é lícito às partes contratantes que elejam
foro judicial diverso ao do domicílio do imóvel. 2. A eleição de
foro a que alude a lei inquilinária não se refere às inúmeras
subdivisões em juízos eventualmente existentes na comarca,
não ocorrendo na hipótese qualquer violação aos arts. 86, 91,
93 e 111 do CPC, eis que, caracterizada a competência territo-
rial, a ação de despejo foi interposta em um dos juízos compe-
tentes para o julgamento do feito. 3. Ausente a similitude entre
os casos confrontados, não há como se conhecer da divergên-
cia jurisprudencial, por manifesto desatendimento ao art. 255
do RISTJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa,
desprovido. (REsp nº 200459/SP, 5ª T., rel. Min. Gilson Dipp,
DJ 13.12.99, STJ). Ademais, como bem observado pelo aresto,
ora colacionado, esta possibilidade é inserta da própria norma
legal supramencionada, in verbis: "COMPETÊNCIA - FORO -
CLÁUSULA DE ELEIÇÃO - DESPEJO - RECONHECIMEN-
TO - APLICAÇÃO DO ART. 58, II, DA LEI Nº 8245/91". "A
eleição de foro diverso daquela referente ao lugar da situação
do imóvel constitui expediente expressamente previsto em lei
(artigo 58, inciso II, segunda parte, da Lei nº 8245/91)". (2ª
TACSP - AI nº 728.874-00/3, 14.03.02, 8ª Câmara - rel. Des.
Orlando Pistoresi). Porém, como bem observado pelo douto
Juízo originário, em seu pronunciamento judicial, e, confessa-
do pelo próprio agravante no presente recurso, inexiste relação
jurídica entre ele e o sublocatário, consubstanciada em um con-
trato de locação. E, o contrato existente, não o vincula, visto
que, a cláusula de foro foi eleita para dirimir controvérsias en-
tre o agravante e a sublocadora, não podendo ser elastecida
para albergar a sublocação existente. Assim, afastada a inci-
dência dessa cláusula contratual, remanesce a imperatividade
da norma que estipula a competência do foro do lugar do imó-
vel locado (primeira parte do art. 58 da Lei nº 8245/91), no
caso em comento, a Comarca de Castro. Isso posto, nego provi-
mento ao agravo de instrumento, "ex vi" do art. 557 do CPC. 2.
Oportunamente, arquivem-se. 3. Cumpra-se. 4. Int. Curitiba,
17 de novembro de 2005. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSE-
TARI Relator

0009 . Processo/Prot: 0320932-9 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/195689. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500000699 Carta Pre-
catória. Impetrante: Luiz Paulo Wille (advogado). Paciente: I.
J. W. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. V. F. A. C. C.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus Cível sob nº320.932-9, com pe-
dido de liminar, impetrado pelo advogado L. P. W. em favor de
I. J. W. , contra decisão do MM. Juiz de Direito da comarca de
Carazinho-RS, que nos autos de execução de alimentos sob n°
009/1.03.0004002-9, decretou a prisão civil do ora paciente
por 30 (trinta) dias, a ser cumprida pela carta precatória junto à
vara de família da comarca de Cascavel, sob nº699/05. Afirma
o impetrante que foi dado cumprimento parcial à condenação
dos alimentos, depositando o montante de meio-salário míni-
mo mensal na conta de L. A. P., mãe da alimentada. Aduz que
do valor executado (R$9.074,54 -nove mil e setenta e quatro

reais e cinqüenta e quatro centavos), não foram subtraídos os
valores pagos desde a condenação até a presente data. Funda-
menta que o paciente não tem emprego fixo, trabalha como
motorista de caminhão e sua renda mensal está em torno de
R$400,00 (quatrocentos reais) e R$500,00 (quinhentos reais),
possui nova família, com dois filhos menores, sendo que um
deles é portador de osteoporose, cumulada com certa debilida-
de mental e anomalia na atividade urinária. Finalmente, pugna
pela concessão liminar do habeas corpus e a concessão de alva-
rá de soltura do paciente, bem como pela concessão definitiva
da ordem impetrada. II - As alegações trazidas aos autos não
constituem motivo bastante para suspender o decreto prisional,
máxime no caso vertente, em que não foi comprovado o paga-
mento dos alimentos devidos e tão pouco apresentada justifica-
tiva plausível. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o
não pagamento das três últimas parcelas, mais as vincendas no
decorrer da execução fundada no art. 733, do Código de Pro-
cesso Civil, autoriza a decretação de prisão civil do alimentan-
te. O impetrante apresentou cópia dos comprovantes de depó-
sitos demonstrando que pagou parte dos alimentos devidos
(fls.21/29). Contudo, o pagamento de apenas parte da dívida é
irrelevante, não tendo o condão de afastar a prisão civil do ora
paciente. Quanto à alegação de impossibilidade de pagamento,
não foi juntado aos autos comprovante de rendimento do paci-
ente ou qualquer outro documento que pudesse demonstrar suas
condições financeiras, e a formação de nova família não é mo-
tivo que por si só justifique o descumprimento da obrigação
alimentícia. III -Assim sendo, indefiro a liminar pleiteada. IV -
Oficie-se ao juiz da causa, requisitando informações no prazo
de dez dias. V - Aguarde-se o prazo destas. Não havendo aten-
dimento, renove-se a solicitação. VI - Após, com as informa-
ções, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. CELSO RO-
TOLI DE MACEDO Relator

0010 . Processo/Prot: 0321238-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600001190 Ação de Despejo. Agravante: Julie-
ta de Souza. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha
Pacheco Muggiati. Agravado: Enio José Peracchi. Advogado:
Marco Antonio Langer, Thelma Hayashi Akamine, Simone
Rocha de Cristo Leite. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Julieta de Souza em face da decisão
proferida nos autos de ação de despejo por falta de pagamento
proposta por Enio José Peracchi, que tomando por termo a cau-
ção oferecida, determinou a expedição de mandado de desocu-
pação voluntária, com prazo de 15 (quinze) dias. Sustenta a
agravante que: a) a caução jamais pode ser o próprio crédito
sub judice, sob pena de resultar em pré-julgamento favorável
ao credor de execução provisória; b) o crédito oferecido como
caução, não é líquido, certo e exigível; c) a ação de desejo não
foi cumulada com cobrança de alugueis, sendo que muitos dos
valores já se encontram prescritos. Pugnou pela concessão de
efeito suspensivo sob pena do agravo perder seu objeto, vez
que futuro provimento da ação alcançará situação já consolida-
da. II - Preliminarmente defiro, nestes autos, os benefícios da
gratuidade processual. Não entendo suficientemente relevan-
tes os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a
suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pronun-
ciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição
sumária e prévia, não vislumbro a presença, no caso concreto,
dos requisitos essenciais e conexos fumus boni iuris et pericu-
lum in mora. No caso em exame, o locador, ora agravado, in-
terpôs ação de despejo por falta de pagamento (f. 18/20), ale-
gando ter celebrado com a agravante contrato de locação não-
residencial, e o seu descumprimento quanto aos alugueres e
encargos respectivos. Denota-se dos autos, o julgamento favo-
rável da ação de despejo, sendo alvo de ação rescisória, que
por sua vez, segundo declarado pela decisão recorrida (f. 08),
restou improcedente, possibilitando assim a execução provisó-
ria do julgado, confirmado pela Superior Instância. O decisum
ao determinar a desocupação voluntária da agravante, no prazo
de 15 (quinze) dias, tomando-se por termo a caução oferecida
encontra-se, a princípio, em consonância com a jurisprudência
deste Tribunal de Justiça: "AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA DETERMINADA DE OFÍCIO E AU-
SÊNCIA DE CAUÇÃO. LOCAÇÃO. RECEBIMENTO SO-
MENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. 1 - Permite o ordena-
mento processual que o julgador singular dê início à execução
provisória - como se definitiva fosse - apenas sendo-lhe veda-
do dar início aos atos de alienação. 2 - Desnecessidade de cau-
ção para execução provisória, pois se trata de despejo por falta
de pagamento, tendo ocorrido violação à obrigação legal por
parte do agravante, prevista no art. 9º, II da Lei nº 8245/91.
RECURSO DESPROVIDO". (Agr. de Instr. nº 277.804-1/01,
rel. Des. Eugênio Achille Grandinetti, j. em 24.11.04). Ade-
mais, em se tratando de despejo por falta de pagamento, o pra-
zo para desocupação voluntária é de 15 (quinze) dias, nos ter-
mos do artigo 63, § 1º, alínea "b", da Lei nº 8245/91. Ante o
exposto, por ausência dos requisitos do artigo 558, do Código
de Processo Civil, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao
presente recurso. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do in-
teiro teor desta decisão solicitando-lhe que preste informações.
IV - Intime-se o agravado, para que responda, querendo, no
prazo legal. V - Se na resposta o agravado apresentar documen-
to novo, intime-se a agravante para se manifestar, querendo,
em até 05 (cinco) dias (CPC, arts. 398 e 162, § 4º). Curitiba, 18
de novembro de 2.005. Des. Ivan Bortoleto Relator

0011 . Processo/Prot: 0321318-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196271. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001606 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: L. R. A. B. Representado(a), N. H. A. Representando
Seu(s) Filho(s). Advogado: Andréia Azevedo Fortis, Larissa
Ribeiro Giroldo, Luiz Gustavo Marinoni. Agravado: J. J. U. B..
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Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros.
Despacho:

1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
L. R. A. B., menor impúbere representada por sua mãe N. H.
A., com fundamento no artigo 522 e seguintes, do Código de
Processo Civil, em face de decisão proferida pelo Juízo da 1ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba que, em autos de Ação Revisional de Ali-
mentos nº 1.606/04, proposta em face de J. J. U. B., em que o
Magistrado "a quo" indeferiu (fls. 191-TJ), o pedido de quebra
de sigilo bancário do Réu, ora agravado, por entender que não
se trata de medida simples a ser adotada de forma corriqueira,
sob pena de se estar infringindo a norma constitucional (art. 5º,
incisos X e XII e a Lei Complementar nº 105/2001, via de con-
seqüência indeferiu também a expedição de ofício ao Banco
Central do Brasil. Inconformado, alega a agravante que o agra-
vado possui vários bens, conforme enumerados na petição do
recurso, além de ser empresário no ramo de agropecuária e in-
vestidor no mercado imobiliário, mas mesma desconhece seus
reais rendimentos, tendo em vista que o agravado utiliza de
todas as formas para ocultar tal informação. Que o agravado
percebe rendimentos referentes à locação de alguns de seus
imóveis, mas que tais informações foram sonegadas, uma vez
que em suas declarações de rendimentos, apresentadas à Re-
ceita Federal, constam ora como isento, nos anos de 2001, 2002
e 2004, além de disso nos anos de 2000 e 2003 sequer prestou
tais informações ao órgão. Ressalta que o pedido de quebra de
sigilo bancário, visa tão somente demonstrar a real situação
financeira do agravado, além da flagrante má-fé do mesmo em
sonegar tais informações. Assevera que a norma constitucional
invocada não é absoluta, por entender que tal princípio fere o
direito a vida e a dignidade humana de receber os alimentos
para a sua sobrevivência. Por fim, requer o recebimento e co-
nhecimento do presente recurso, a fim de que lhe seja dado
efeito suspensivo ativo. 2. Presentes os pressupostos intrínse-
cos e extrínsecos do recurso, dele conheço. Diante de um exa-
me superficial, não se verificam nos autos os requisitos neces-
sários à concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado pela
agravante, ante a ausência da verossimilhança das suas alega-
ções, ao menos nesta fase inicial, posto que se tratar de matéria
complexa, dependendo de analise pormenorizada. Certo, por-
tanto, que a decisão recorrida, a priori, não merece ser refor-
mada. 3. Assim sendo, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo
requerido. Oficie-se ao Juízo de origem, informando-lhe acer-
ca do teor desta decisão, bem como lhe solicitando as informa-
ções que entender oportuna, a serem prestadas em dez (10) dias,
inclusive sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Na forma do artigo 527, V, do Código de Proces-
so Civil, intime-se a parte agravada para, em 10 (dez) dias,
apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das
peças que entender necessária. 5. Após, dê-se vista a Douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divi-
são Cível competente a subscrever os expedientes necessários.
7. Observe-se ainda, quanto à autuação, o disposto no inciso II,
do artigo 155 do Código de Processo Civil, face se tratar de
processo albergado pelo segredo de justiça. Curitiba, 22 de
novembro de 2005. COSTA BARROS Relator

0012 . Processo/Prot: 0321408-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/195416. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001250 Negatória de Paternidade/Maternidade. Agra-
vante: H. H. R. C. Representado(a). Advogado: Maria Augusta
Dias de Souza Manfrin. Agravado: P. R. C.. Advogado: Irineu
Labigalini. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por H. H. R.
C. representado por sua genitora S. R. R. contra a respeitável
decisão proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara
de Família e Acidentes de Trabalho da Comarca de Londrina
que, nos autos da Ação Negatória de Paternidade nº 1250/2004
proposta por P. R. C., deferiu a produção de prova pericial (exa-
me HLA ou DNA) (fls. 40 TJ). 2. Considerando que a petição
inicial veio instruída com os documentos obrigatórios, além de
outros, juntados a critério do Agravante, constatando-se, que o
recurso é tempestivo (fls.2 e 40 TJ), e que a parte é beneficiária
da assistência judiciária gratuita (fls. 41 TJ), recebo o presente
recurso. 3. Não foi postulada suspensividade ao recurso inter-
posto. 4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que preste as
informações consideradas pertinentes, inclusive se o Agravan-
te satisfez o prescrito no art. 526 do Código de Processo Civil,
encaminhando-se-lhe cópia desta decisão. 5. Intime-se o Agra-
vado (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado constituí-
do através da Procuração inclusa (fls. 14 TJ), para responder
ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes. 6.Comprove o Agravante o
cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. 7. Encaminhe-se à douta Procuradoria Geral de Justiça
para manifestação. 8. Intimem-se Curitiba, 21 de novembro de
2.005. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0013 . Processo/Prot: 0321458-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197843. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000961 Revisão de Contrato. Agravante:
Mary T. Knapik Procelli, Terezinha Isabel Joslin, José Luiz da
Silva, Adolfo Skraba, Silvestre Mordaski. Advogado: Indianara
Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira. Agravado: Bra-
sil Telecom. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mary T.
Knapik Procelli, Terezinha Isabel Joslin, José Luiz da Silva,
Adolfo Skraba e Silvestre Mordaski, contra a decisão proferida
em ação de revisão contratual cumulada com repetição de in-
débito promovida em face da Brasil Telecom, de indeferimento
do pedido de assistência judiciária gratuita. Os recorrentes ajui-
zaram ação revisional apresentando, na inicial, documentos que
afirmam não possuírem condições em arcar, sem prejuízo de

seu sustento, com as custas processuais e honorários advocatí-
cios, nem mesmo de forma parcelada e o entendimento dos Tri-
bunais Superiores é o de que basta essa simples afirmação, pe-
los interessados, para a concessão de tal benefício. Ao final
pugnam seja concedido efeito suspensivo a este recurso ale-
gando estarem presentes à espécie seus requisitos autorizado-
res. II - Na reforma do Código de Processo Civil (Leis nºs 8.950,
de 13.12.94 e 9.756, de 17.12.98), concedeu-se ao relator a
faculdade de dar provimento a recurso contra decisão que con-
trarie jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de
Tribunal Superior. É pacificado o entendimento de que basta a
simples alegação do interessado na própria petição inicial para
que o juiz conceda-lhe a assistência judiciária gratuita, consti-
tuindo presunção "juris tantum" de que o requerente de tal be-
nefício é necessitado. Assim, o recurso merece ser provido, eis
que a decisão agravada confronta com a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: "... Pelo
sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistên-
cia judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição,
de que não está em condições de pagar as custas do processos e
os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua fa-
mília." (STJ, REsp 91609/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, 4ª T., DJ em 08.06.1998, p. 113) (grifo nosso) "Pro-
cessual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita.
Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona
à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à
mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pe-
dido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do
processo." (STJ, REsp nº 469594/RS, rel. Min. Nancy Andri-
ghi, 3ª Turma, j. em 22.05.03) "PROCESSO CIVIL - JUSTIÇA
GRATUITA - DECLARAÇÃO DE POBREZA AFIRMADA -
Pelo advogado. O pedido para ser contemplado com os benefí-
cios da justiça gratuita pode ter fincas em declaração de pobre-
za firmada pelo advogado com poderes para o foro em geral,
dispensada a exigência de poderes específicos, e pode ser for-
mulado em qualquer fase do processo, inclusive na apelação.
Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido em
parte." (STJ, RESP 543023-SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha,
DJU 01.12.03, p. 00365) "MANDADO DE SEGURANÇA
CONTRA ATO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO,
POR FALTA DE PREPARO, TIRADO DE DECISÃO QUE
INDEFERIU O REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - OBSTÁCULO AO ACESSO À JUSTI-
ÇA -RECURSO PROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz
jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50,
art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se
tiver fundadas razões para isso (art. 5º). II - Criada, no caso
concreto, situação na qual fica a parte impossibilitada de obter
o exame da decisão denegatória da gratuidade, em segundo grau
de jurisdição, em razão da alegada hipossuficiência financeira,
concede-se a segurança para que o recurso tenha regular pros-
seguimento, com o exame do mérito da pretensão nele deduzi-
da, a fim de que as garantias constitucionais do acesso à Justiça
e do duplo grau de jurisdição sejam preservadas. III - Recurso
ordinário conhecido e provido." (STJ, RMS nº 9346/RJ, rel.
Min. Waldemar Zveiter, 3ª Turma, j. em 04.02.99) Destarte, a
própria Lei nº 1.060/50 que trata da Assistência Judiciária Gra-
tuita em seu artigo 4º, expressamente prevê: "a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família." (grifo nosso) Ante
ao exposto, com fulcro no artigo 557, § 1°-A do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, deferindo
a pretensão dos agravantes. Comunique-se o meritíssimo Juiz
singular o inteiro teor desta decisão. Intimem-se e após, arqui-
vem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2.005. Des. Ivan Bortole-
to Relator

0014 . Processo/Prot: 0321922-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202389. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002290 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: J. G. M. J.. Advogado: Ali Fauaz. Agrava-
do: P. M.. Advogado: Samuel Ieger Suss, Rilton Alexandre
Guimarães. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento sob nº 321.922-7, em que
figura, como agravante, J. G. M. J., e, como agravada, P.M.,
interposto contra decisão exarada nos autos de execução de
alimentos movida pela recorrida, que indeferiu o pedido de re-
vogação da prisão do executado. Afirma o agravante que em
1992 firmou acordo, por ocasião de seu divórcio, para pagar
25% de seus rendimentos a título de alimentos para sua filha P.
M., mas que esta atualmente é de maior, pois conta com vinte
anos de idade, e tem possibilidade se manter por si só. Aduz
que a MMª juíza "a quo" equivocou-se ao determinar a prisão
civil do executado, ora agravante, pois não levou em conta a
situação financeira do recorrente e o fato de que já formou nova
família, nem analisou as planilhas dos valores devidos, bem
como as declarações de que aufere mensalmente R$300,00 (tre-
zentos reais) e os valores que depositou em juízo no prazo le-
gal. Alega que a execução é de quantia certa, vez que no acor-
do foi estipulado os alimentos em 25% dos rendimentos brutos
do alimentando, porém a MMª Juíza "a quo" considerou que o
agravante aufere valores incertos e diferente do que foi alega-
do, havendo, portanto, excesso de execução. Pugna pela atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso e pela reforma da deci-
são atacada, com a revogação da ordem de prisão. II - Presen-
tes os pressupostos legais para a admissibilidade do recurso -
cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, preparo,
tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o presente
recurso. Em sumaríssimo conhecimento, não vislumbro, por ora,
os requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao
agravo, não justificando a concessão do mesmo. A jurisprudên-
cia é pacífica no sentido de que o não pagamento das três últi-

mas parcelas, mais as vincendas no decorrer da execução fun-
dada no art. 733, do Código de Processo Civil, autoriza a de-
cretação de prisão civil do alimentante. O impetrante apresen-
tou cópia dos comprovantes de depósitos demonstrando que
pagou parte dos alimentos devidos. Contudo, o pagamento de
apenas parte da dívida é irrelevante, não tendo o condão de
afastar a prisão civil do ora agravante. Quanto à alegação de
impossibilidade de pagamento, bem como de erro no cálculo
dos alimentos no que tange à percentagem de seus rendimen-
tos, não restou demonstrado de plano tais assertivas, de modo
que não atesta-se presente o fumus boni iuris para a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso. III -Assim sendo, não concedo
o efeito suspensivo pleiteado. IV - Oficie-se ao Juiz da causa
requisitando informações no prazo de 10 (dez) dias. V - Aguar-
de-se o prazo destas. Não havendo atendimento, renove-se a
solicitação. VI - Seja intimada a parte agravada por meio de
seu procurador, para que, querendo, responda o presente recur-
so no prazo legal. VII - Após, decorrido o prazo de resposta,
com ou sem estas, e, com as informações, encaminhem-se os
autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de
novembro de 2005. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Re-
lator

0015 . Processo/Prot: 0322081-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000753 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Cattalini Transportes Ltda.. Advogado: Denis Norton
Raby, Elaine Novaes Falco. Agravado: Auto Mecânica Md Ltda..
Advogado: André Luiz Lunardon, William Riyo Tsuneto, Dayan
Germano Günther. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cumpra-se o artigo 527, incisos IV e V do CPC. II - Se na
resposta a agravada apresentar documento novo, intime-se a
agravante para se manifestar, querendo, em até 05 (cinco) dias
(CPC, arts. 398 e 162, § 4º). Curitiba, 23 de novembro de 2.005.
Des. Ivan Bortoleto Relator

0016 . Processo/Prot: 0322448-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000591 Declaratória. Agravante: M.
C.. Advogado: Margareth Zanardini. Agravado: E. R. C., J. M.
F., J. M. F., E. M. F., E. F.. Advogado: Nelson Beltzac Junior,
Maria Dalva da Silva Vieira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Costa Barros. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento nº 322.448-0, da 4ª Vara
de Família Do Foro Central da Região Metropolitana de Curi-
tiba, em que é agravante M. C. e agravados E. R. C., J. M. F., J.
M. F., E. M. F. e E. R. F.. O recurso é manejado em vista da
decisão (fls. 241-TJ) proferida pelo Juízo da 4ª Vara de
Família Do Foro Central da Região Metropolitana de Cu-
ritiba, em autos de ação de declaração de união estável
cumulado com direitos hereditários, com pedido de an-
tecipação de tutela para administração de bens, sob nº.
591/2005, em que é autor o agravante e réus os agrava-
dos, que em audiência de conciliação, houve por bem
em deferir as provas requeridas, limitando a oitiva de 03
(três) testemunhas para cada uma das partes, depoimen-
to pessoal do autora, ora agravado. Em síntese, argumenta
o agravante que houve violação à disposição legal, no
sentido da limitação de testemunhas em, no máximo, de
três (3), pois afronta o disposto no parágrafo único do
artigo 407 do CPC, que assevera ser lícito a cada parte
oferecer, no máximo, dez (10) testemunhas. Assevera o
mesmo, que tem necessidade de ouvir mais de 3 teste-
munhas, a fim de provar o seu relacionamento com a fa-
lecida. Para corroborar colige decisões, requerendo seja
dado efeito suspensivo ativo ao presente recurso, uma
vez que foi aprazada a realização de audiência de ins-
trução e julgamento para 14/02/2006, possibilitando ao
agravante arrolar a quantidade que entender necessária,
evidentemente limitando-se no máximo de dez testemu-
nhas. É o relatório. 2. Presentes, "prima facie", os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, dele co-
nheço. Verifica-se que assiste razão o agravante, uma vez
tal matéria já esta por demais superada, não merecendo
maiores delongas, observe-se que a limitação de teste-
munhas trazida pelo artigo 407, em seu parágrafo único,
visa a produção de prova suficiente para o convencimento
do Magistrado, o que conforme ficou marcado no texto
legal, é de no máximo dez (10), e não de três (3), como
ficou gravado no despacho ora agravado. Isso não quer
dizer que o Magistrado, destinatário da prova, está obri-
gado a recolher o depoimento de todas as testemunhas
que foram arroladas, mas não pode, de plano, limitar a
quantidade ao arrepio do texto legal, desde que tempes-
tiva a apresentação do respectivo rol, deverá sim, obser-
var quando da realização da prova testemunhal, sentin-
do-se convencido pelos depoimentos já prestados, ai sim
dispensar a oitiva das demais arroladas. A eminente Juí-
za a quo ao limitar a quantidade de testemunhas a serem
ouvidas, o fez de forma contrária do dispositivo legal, e
com tal entendimento não é possível comungar, pois, a
prevalecer o mesmo, caem por terra os princípios da
ampla defesa e do contraditório constitucionalmente ga-
rantidos, o que é inconcebível no processo judicial, como
de resto em qualquer processo. 3. Pelo exposto, com fun-
damento no parágrafo 1º-A, do artigo 557, do Código de
Processo Civil, face estar decisão recorrida contrária a
preceito legal invocado, dou provimento ao recurso, para
afastar a limitação imposta pelo despacho agravado, pos-
sibilitando ao agravante arrolar a quantidade de teste-
munhas que entender necessária, observado-se o limite
imposto pelo parágrafo único do artigo 407, do Código
de Processo Civil. 4. Intimem-se. 5. Proceda-se a baixa
nos registros e pendências. Curitiba, 25 de novembro de
2.005. COSTA BARROS Relator

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09385

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Celestino Toneloto 016 0322322-1
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0321769-0
Cesar Augusto Terra 013 0322023-3
Daniele Potrich Lima das Portas 015 0322313-2
Delfer Dalque de Freitas 001 0310056-1/01
Dimitrya Pirih Maranhão 009 0321539-2
Edson Isfer 017 0322414-4
Edson Tomé 003 0318558-2
Eduardo José Pereira Neves 001 0310056-1/01
Ellis Shirahishi Tomanaga 004 0320202-6
Emerson Lautenschlager Santana 005 0320272-8
Érica Hikishima Fraga 015 0322313-2
Expedito Eugenio Stefanello Lago 010 0321542-9
Fernando Wilson Rocha Maranhão 009 0321539-2
Fiori Augusto Mincache Faustino 002 0318328-4
Frank G. K. Borges 006 0320477-3
Gastão Fernando Paes de B. Junior 016 0322322-1
Gilberto Adriane da Silva 009 0321539-2
Gilberto Fior 003 0318558-2
Gilberto Stinglin Loth 013 0322023-3
Gilmar Damasio Souza C. Soares 012 0321943-6
Giovana Christie Favoretto 011 0321769-0
Hétor Ottoni Alcântara Costa 018 0322492-8
Heriberto Rodrigues Teixeira 016 0322322-1
Ivete Garcia de Andrade 008 0321493-1
Júlio Cesar Melo Lopes 010 0321542-9
Jairo Antonio Gonçalves Filho 011 0321769-0
Jamil Josepetti Junior 011 0321769-0
Jaquiline Lazzaretti 006 0320477-3
João Leonelho Gabardo Filho 013 0322023-3
Juahil Martins de Oliveira 010 0321542-9
Juliano Tomanaga 004 0320202-6
Katia Pacheco 017 0322414-4
Lelio Shirahishi Tomanaga 004 0320202-6
Liana Maria Taborda Ramos Torres 007 0320606-4
Lourival Aparecido Cruz 001 0310056-1/01
Luiz Daniel Felippe 017 0322414-4
Luiz Eduardo Volpato 002 0318328-4
Luiz Henrique Tortola 010 0321542-9
Marcio Rogerio Depolli 011 0321769-0
Marco Antonio Ribas Rampazzo 005 0320272-8
Maria Filomena Martins Pestana 003 0318558-2
Maylin Maffini 013 0322023-3

015 0322313-2
Mieko Ito 015 0322313-2
Milton Pinheiro Júnior 017 0322414-4
Oswaldo Pereira da Costa 014 0322284-6
Paulo Celso Costa 014 0322284-6
Paulo Roberto Barbieri 012 0321943-6
Rosana Camarani da Silva 004 0320202-6
Rosney Massarotto de Oliveira 010 0321542-9
Sérgio da Silva Alves 003 0318558-2
Tatiana Piasecki Kaminski 008 0321493-1
Toni Mendes de Oliveira 015 0322313-2
Valdemar Moras 010 0321542-9
Vanir Gentil Barbosa 014 0322284-6
Vivalda Sueli Borges Carneiro 019 0322958-1
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0310056-1/01 Agravo

. Protocolo: 2005/162002. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 3100561 Embargos de Terceiro. Agravante:
banco do brasil s/a. Advogado: Delfer Dalque de Freitas. Agra-
vado: maria augusta dos santos. Advogado: Lourival Aparecido
Cruz. Agravante: banco do brasil s/a. Advogado: Eduardo José
Pereira Neves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Despacho:

Vistos e etc....Tratam-se de recursos de Agravo, interpostos em
face de decisão monocrática, prolatada pelo relator convocado
do recurso de Agravo de Instrumento sob o n.º 0310056-1, às
fls.77/79, que negou seguimento ao recurso anteriormente in-
terposto, por entendê-lo manifestamente inadmissível, ante a
ausência da autenticação ou declaração de autenticidade pelo
advogado das peças que instruem o recurso. Ambos os recursos
interpostos, sustentaram a inexigibilidade de autenticação de
folha por folha das cópias retiradas dos autos da decisão que
originou o recurso de Agravo de Instrumento, uma vez que a
norma processual não exige em momento algum a sua necessi-
dade, fls. 93/106 "et" 133/146. Vieram os autos conclusos, é o
relatório, passo a analisar monocraticamente o recurso de Agra-
vo. Primeiramente, cumpre prestar alguns esclarecimentos so-
bre os Agravos interpostos. Verifica-se que ambos os recursos
tratam-se de mesma matéria, sendo que o Agravo sob o nº
0310056-1/01 ainda se encontra pendente de julgamento, por
outro lado, as razões recursais foram fundamentadas por pro-
curadores distintos, mas representantes de uma mesma parte,
mostrando-se assim, claro o equívoco, portanto não devendo
ser conhecido o Agravo sob o nº 310056-1/02. Superados estes
argumentos, analisa-se a insurgência com relação à exigibili-
dade ou não de autenticação das cópias dos autos que origina-
ram o Agravo de Instrumento n.º0310056-1. Da decisão mono-
crática de negativa de seguimento a qualquer recurso interpos-
to no Tribunal Recursal, proferida pelo relator do mesmo, nos
moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, há o
cabimento do recurso de Agravo, chamado pela doutrina de
"Agravinho" ou "Agravo Inominado", no prazo de 05 (cinco)
dias, sendo possível a hipótese de retratação do julgador, con-
soante § 1º do referido artigo. Constata-se que este recurso de
Agravo, por ser tempestivo e preencher os demais pressupostos
recursais objetivos e subjetivos, deve ser conhecido. No méri-
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to, assiste razão o agravante, quanto ao despacho anterior que
negou seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento ante a
ausência de autenticação ou declaração de autenticidade das
cópias que instruíram o recurso. De fato, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento da desne-
cessidade de autenticação das peças de agravo de instrumento,
não constituindo óbice ao conhecimento do recurso interposto.
O Superior Tribunal de Justiça em suas decisões têm adotado o
seguinte posicionamento: "(...) a necessidade de autenticação
das peças, como requisito de admissibilidade do agravo, não
encontra respaldo na legislação processual, nem se ajusta ao
escopo do processo como instrumento de atuação da função
jurisdicional do Estado, atritando, inclusive, com os princípios
da economia e celeridade." (REsp nº204.887/SP, Relator Mi-
nistro Sálvio de Figueiredo Teixeira, in DJ. 02/04/01) Por sua
vez, não é outro entendimento deste Relator. Ora, de um lado a
exigência de autenticação ou mesmo de declaração de autenti-
cidade das cópias que instruem o agravo de instrumento se
mostra prudente e cauteloso, por outro lado, com base no prin-
cípio da instrumentalidade das formas, pode embaraçar e final-
mente, lesionar as partes do processo, com a delonga das inter-
mináveis interposições de Agravo de Instrumento. Sendo as-
sim, em juízo de retratação, revogo a decisão anteriormente
lançada no recurso de Agravo de Instrumento, que lhe negou
seguimento, para possibilitar o seu perfeito andamento, até fi-
nal julgamento. Portanto, dou provimento ao presente recurso
de Agravo Inominado, monocraticamente, com fundamento no
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Tendo em vista
que o recurso de Agravo de Instrumento preenche os pressu-
postos recursais objetivos e subjetivos, impõe-se o seu conhe-
cimento. Passo, então, a analisar o pedido liminar de efeito
suspensivo do Agravo de Instrumento. Para tanto, faz-se neces-
sário o resgate da decisão e das razões de inconformismo. Tra-
ta-se de decisão prolatada em Embargos de Terceiro, a qual foi
deferida liminar com fito de liberar a parte ideal pertencente no
imóvel penhorado em favor da Embargante. Alega, o ora agra-
vante que a agravada em busca de defender sua meação, dei-
xou de provar que a dívida não reverteu em prol da família.
Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista a irre-
versibilidade dos prejuízos ao agravante, eis que insuficiente
para satisfação do crédito e ainda porque se encontra onerado a
hipoteca. Tendo em vista, que a liminar pleiteada em sede de
Embargos de Terceiro, foi condicionada à prestação de caução
idônea e suficiente para ressarcir qualquer perigo de dano pos-
terior, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado, por-
quanto se encontram afastadas a ocorrência de lesão grave e de
difícil reparação, ou seja, requisito de "periculum in mora",
com fundamento nos arts. 527, inciso III e 558, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Comunique-se ao juízo da Vara Cível
da Comarca de Iporã a presente decisão, facultando-lhe a apre-
sentação de eventuais informações que entender necessárias,
no prazo de 10 (dez) dias, consoante art. 527, inciso IV, do
Código de Processo Civil, sobre a eventual retratação da deci-
são agravada e o cumprimento, pela agravante, do disposto no
art. 526 do citado Código.Intimem-se a agravante e a agravada
pelo Diário Oficial, esta para que responda no prazo de 10 (dez)
dias, nos moldes do art. 527, inciso V, do Código de Processo
Civil. Após, voltem-me. Curitiba, 17 de novembro de 2.005.
Toshiharu Yokomizo Desembargador Relator

0002 . Processo/Prot: 0318328-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/185105. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000536 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Sudameris Brasil S/a. Advogado: Luiz Eduardo
Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Agravado: Comér-
cio de Tecidos e Confecções Algeri Ltda. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Despacho:

Vistos etc... Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão mono-
crática, proferida nos autos de Ação Monitória, que determi-
nou a antecipação dos honorários de curador especial ao réu
citado via edital (fls.236/238). Sustentou, em síntese, que a verba
honorária somente é devida, ao final da ação, pela parte venci-
da e que o pagamento antecipado dos honorários do curador
especial não lhe pode ser imposto, pois o mesmo exerce múnus
público e, por não se tratar de custas processuais, o pagamento
dos honorários advocatícios. Uma vez que, não houve pedido
de efeito suspensivo, somente o pleito de conhecimento e pro-
vimento do presente recurso, expeça-se ofício ao Juízo da 5ª
Vara Cível da Comarca de Maringá, solicitando a comunicação
de possível retratação da decisão agravada, facultando-lhe a
apresentação de eventuais informações necessárias, em especi-
al o cumprimento, pela agravante, da regra do art. 526 do cita-
do Código, no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 527, inciso
IV, do mesmo Código. Intimem-se. Após, conclusos. Curitiba,
28 de outubro de 2.005. Toshiharu Yokomizo Desembargador
Relator

0003 . Processo/Prot: 0318558-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/186597. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000361 Medida
Cautelar. Agravante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Sérgio da
Silva Alves, Gilberto Fior, Maria Filomena Martins Pestana.
Agravado: Adir João Boaretto Manfredi. Advogado: Edson
Tomé. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Despacho:

1. DO COMPÊNDIO: Inconformado com a decisão chumbada
às fls. 13 dos autos n. 13/2004 de Ação Revisional de Contrato
movimentada em seu desfavor por Edson Silvestre a instituição
financeira requerida (Banco Real S.A.) interpõe o presente agra-
vo, com pedido de efeito suspensivo, objetivando seja cassada
a deliberação que vedou sob pena de incabível multa diária
(vez que o § 4º do art. 461 incide de uma só vez e não periodi-
camente) a inscrição do devedor em cadastro de banco de da-
dos, possibilitando ao ora agravado permanecer na posse do
bem (mediante consignação dos valores que entender devido),
obstando assim, a concessão liminar na ação de busca e apre-
ensão manejada pelo Banco (ante o atendimento ao artigo 3º do
DL 911/69 - comprovação da mora). 2. DA DECISÃO: Consi-

derando que: 2.1. o translado materializado pela agravante, se
operou em abrangência suficiente para o devido assentar da
controvérsia instalada, estando ainda as razões do ora agrava-
do satisfatoriamente estampadas no dossiê analisado, cujo po-
sicionamento, precedeu a decisão em mesa, ora atacada; 2.2. a
rigorosa observância da legislação de regência somente condu-
ziria à viabilização de medidas que, nesse caso específico, se
revelam dispensáveis para o deslinde do agravo, haja vista a
matéria essencialmente remeter a questões de direito relacio-
nadas à exegese legal dos dispositivos que regem as temáticas
trabalhadas; 2.3. é dever do julgador (em qualquer grau de ju-
risdição) velar pela rápida solução do litígio (art. 125 do CPC);
dispenso as providências ditadas pelos incisos IV e V do art.
527 do CPC ao tempo que, indefiro o efeito suspensivo postu-
lado, por entender que, por ora, não se vislumbra lesão grave e
de difícil reparação que aconselhe a suspensão da decisão agra-
vada até o pronunciamento da câmara. Visto. Peço dia para
julgamento. Relator Guido Döbeli Curitiba, 03 de novembro
de 2005

0004 . Processo/Prot: 0320202-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190175. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000455 Declaratória. Agravan-
te: Rubens Loureiro. Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio Shi-
rahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga. Agravado: Sar-
quis Samara Atelier de Esculturas Ltda.. Advogado: Rosana
Camarani da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

I) Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo manejado por RUBENS LOUREIRO, contra a decisão
proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Londrina,
nos autos nº 455/2005 de Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Título de Crédito (cheque) movida por SARQUIS SAMA-
RA ATELIER DE ESCULTURAS LTDA. Em audiência de con-
ciliação foi determinada a inversão do ônus da prova e declara-
da encerrada a instrução processual, considerando o procedi-
mento sumário e tendo em vista que nenhuma das partes havia
arrolado testemunhas. Contra essa decisão se insurge o agra-
vante, alegando, em síntese: que o transcurso processual se deu
no procedimento ordinário; que compareceu à audiência desig-
nada e apresentou defesa oral, postulando pela produção de
provas; que não foi advertido quanto ao procedimento sumá-
rio; que há violação ao princípio da ampla defesa e do contra-
ditório; que não há relação de consumo e, portanto, é incabível
a inversão do ônus da prova. II) A concessão de efeito suspen-
sivo a Agravo de Instrumento constitui exceção, e somente deve
ser deferida quando presentes, de forma induvidosa, os pressu-
postos que a autorizam. Na espécie vertente, vislumbra-se a
ocorrência dos requisitos inscritos no artigo 558 do CPC, eis
que os autos encontram-se na fase de sentença, razão pela qual
defiro o pedido nesse sentido. III) Notifique-se o Juiz da causa
com urgência, e também para que preste as informações no prazo
legal. IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. V) Intime-se o Agra-
vado para, querendo, responder no prazo de 10 dias, facultan-
do a juntada de peças que entender convenientes, observado o
disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem con-
clusos. Curitiba, 10 de novembro de 2005. GLADEMIR VI-
DAL ANTUNES PANIZZI Relator

0005 . Processo/Prot: 0320272-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190599. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000229 Ação de Depósito.
Agravante: Bv Financeira S.a. Crédito, Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana. Agrava-
do: Juarez Yoffer. Advogado: Marco Antonio Ribas Rampazzo.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Despacho:

I - O Ilustre magistrado signatário da decisão agravada, tendo
em vista que a alegação do requerido é que a assinatura cons-
tante no contrato de financiamento não é de sua autoria, deter-
minou o processamento de incidente de falsidade, nos termos
do artigo 390 e seguintes do CPC, devendo o autor adiantar os
honorários periciais. II - O agravante requereu a suspensão
de tal despacho, a fim de que a Ação Principal siga seu
trâmite sem que seja suspensa e, que o pagamento das cus-
tas do perito recaía sobre o agravado, vez que fora o mes-
mo que alegou que a assinatura presente no contrato não
é de sua autoria. III - O artigo art. 33 do CPC nos ensina
que "Cada parte pagará a remuneração do assistente téc-
nico que houver indicado; a do perito será paga pela parte
que houver requerido o exame ou pelo autor, quando re-
querido por ambas as partes ou determinando de ofício
pelo juiz". IV - Já o artigo 394 do CPC aduz que "Logo
que for suscitado o incidente de falsidade, o juiz suspen-
derá o processo principal". Tal suspensão ocorre apenas
quanto à sentença na ação principal, que somente poderá
ser proferida depois de encerrada a instrução do inciden-
te de falsidade. V - Diante dos argumentos supra-expen-
didos, por ser parcialmente relevante a fundamentação
trazida pelo agravante, bem como por considerar que a
decisão prolatada pelo magistrado monocrático de primeiro
grau pode resultar lesão grave e de difícil reparação, re-
cebo o agravo de instrumento distribuído e com base no
art. 527, III e V, do Código de Processo Civil, defiro em
parte o pedido de liminar pleiteada, a fim de que honorá-
rios do perito sejam adiantados pela parte autora do inci-
dente de falsidade, ora agravado, nos termos do art. 33 do
Código de Processo Civil, porém, de modo a não contra-
riar o artigo de lei, mantenho a decisão do juízo monocrá-
tico, corroborando a suspensão dos autos principais de
busca e apreensão, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara Cível. VI - Comunique-se o juízo da causa sobre
a presente decisão, solicitando-lhe informações que en-
tender necessárias. VII - Intimem-se as partes, conceden-
do-lhe ao agravado o prazo de 10 dias para manifestação.
Curitiba, 22 de novembro de 2005. Toshiharu Yokomizo De-
sembargador

0006 . Processo/Prot: 0320477-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/192516. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000362 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Itamarati Industria de Compensados
Ltda. Advogado: Jaquiline Lazzaretti. Agravado: Di Domenico
Comercio Industria Exportações e Importações Ltda. Advoga-
do: Frank G. K. Borges. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ITAMARATI
INDÚSTRIA DE COMPENSADOS LTDA contra decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Palmas, nos autos nº 362/2005 de Execução de Título Extraju-
dicial, lhe movida por DI DOMENICO COMÉRCIO, INDÚS-
TRIA, EXPORTAÇÕES E IMPORTAÇÕES LTDA, por via da
qual declarou ineficaz a nomeação de bens realizada pela agra-
vante, bem como deferiu "a penhora sobre valores constantes
na conta existente no Banco Bradesco suficientes para garantia
da execução".Sustenta a agravante que a recusa dos bens foi
feita imotivadamente, não podendo por isso ser acolhida pelo
juízo. Além disso, a penhora do valor executado em sua conta
corrente, R$590.000,00, certamente abalará a saúde financeira
da empresa, assim como os valores lá constantes destinam-se
ao pagamento de fornecedores e funcionários, dentre outros,
comprometendo também seu capital de giro. Pediu a concessão
do efeito suspensivo ao recurso, e, ao final, a reforma da deci-
são recorrida. Por ser tempestivo, estar instruído com as peças
obrigatórias e regularmente preparado, o recurso merece ser
processado. Por vislumbrar a possibilidade de causar prejuízos
ao agravante, já que em decorrência do acolhimento da recusa
dos bens por ela nomeados deu-se ensejo à penhora em conta
corrente, concedo o efeito suspensivo pleiteado, e determino
que seja suspensa por ora a realização de qualquer penhora em
conta bancária, aguardando-se até o julgamento deste recurso,
que é de rápida tramitação. Cientifique-se o juízo prolator do
despacho agravado pelo meio mais rápido, e para prestar infor-
mação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526 pela agravante.Autorizo o ilustre Chefe da
Divisão Cível para subscrever o oficio.Ao agravado para, que-
rendo, no prazo de 10 dias, apresentar as suas contra-
razões.Intime-se. Curitiba, 24 de novembro de 2005. Des. CEL-
SO SEIKITI SAITO Relator

0007 . Processo/Prot: 0320606-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/193595. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000904
Busca e Apreensão. Agravante: Inbras Indústria de Produtos de
Borrachas e Pneumáticos S/a. Advogado: Liana Maria Taborda
Ramos Torres. Agravado: Walczack e Cia Ltda. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Despacho:

Vistos etc... Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
concessão de antecipação de tutela, para que se determine a
imediata expedição de carta precatória de Busca e Apreensão
dos bens dados à agravante em garantia, interpostos em face de
decisão monocrática, que indeferiu o pedido liminar de busca e
apreensão, uma vez que, os contratos de financiamento com
clausula de alienação fiduciária em garantia, somente podem
ser celebrados por instituições financeiras, porquanto são au-
torizadas pelo Banco Central (fls. 16). Sustentou, em síntese,
que a legislação disciplinadora da alienação fiduciária não veda
a celebração de contrato entre particulares, bem como a Lei nº
10.931/2004 dispõe que às regras ali contidas, também se es-
tende ao Código Civil, a qual não veda a participação de parti-
cular nessas espécies de contrato (fls.02/14). Afigura-se no pre-
sente caso, que a matéria disciplinada pela Lei nº 4.728-6/65,
que regula mercado de capitais e instituiu os contratos de fi-
nanciamento com cláusula de alienação fiduciária em garantia,
foi alterada pela nova Lei nº 10.931/2004, acrescentando os
arts. 66-B e revogando os arts. 66 e 66-A. Todavia, os demais
dispositivos principiológicos da lei alterada não foi na essência
modificada, qual seja, somente os bancos comerciais, Caixa
Econômica Federal, sociedades de crédito imobiliário e demais
espécies de instituições que praticam às atividades ali elenca-
das, devem ser expressamente autorizadas pelo Banco Central
do Brasil, o que efetivamente não foi comprovado pela parte
embargante. Assim, na falta de prova inequívoca que possa le-
var o magistrado ao convencimento da verossimilhança da ale-
gação, ante a impossibilidade de particulares sem autorização
do Banco Central, celebrar contratos da espécie em discussão,
indefiro, in limine, o pedido de tutela antecipada. Expeça-se
ofício ao Juízo da Vara única de Campina Grande do Sul, soli-
citando a comunicação de possível retratação da decisão agra-
vada, facultando-lhe a apresentação de eventuais informações
necessárias, em especial o cumprimento, pela agravante, da regra
do art. 526 do citado Código, no prazo de 10 (dez) dias, con-
forme art. 527, inciso IV, do mesmo Código. Intimem-se a agra-
vante e o agravado pelo Diário Oficial, para que este responda
no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 527, inciso V,
do Código de Processo Civil. Após, voltem-me. Curitiba, 14 de
novembro de 2.005. Toshiharu Yokomizo Desembargador Re-
lator

0008 . Processo/Prot: 0321493-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197557. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000300 Ação Monitória. Agravan-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Agravado: Carlos Alberto Seganfredo. Advogado: Ivete Garcia
de Andrade. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

I) BANCO BANESTADO S/A interpõe Agravo de Instrumento
contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível de Toledo, juntado às fls. 14/15-TJ, nos autos de AÇÃO
MONITÓRIA nº. 300/2003, interposta em face de CARLOS
ALBERTO SEGANFREDO, que em vista do não cumprimento
da decisão de fls. 106, determinando a juntada da cópia auten-

ticada do contrato de abertura de crédito, bem como dos extra-
tos de movimentação de conta, e se existentes, os comprovan-
tes de renovação de contrato bancário, impôs ao Banco Agra-
vante a apresentação dos documentos no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
a favor do autor, nos termos do art. 461, § 5º, do Código de
Processo Civil. Inconformado, sustenta o Agravante Banco
Banestado S/A que a imposição da multa tal como fixada não
pode prevalecer, pois não existe intenção de sua parte no retar-
damento da prestação jurisdicional. Não sendo esse o entendi-
mento, pede seja o seu valor reduzido, a um montante não ex-
cedente a R$ 50,00 (cinqüenta reais) dia. Com isso, espera seja
recebido o recurso e conferido o efeito suspensivo. Ao final,
que seja provido o Agravo de Instrumento, afastando a multa
imposta ou reduzindo-a a um valor compatível. II) A concessão
de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento constitui exce-
ção, e somente deve ser deferida quando presentes, de forma
induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie ver-
tente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscritos no ar-
tigo 558 do Código de Processo Civil, pois assim não sendo,
estará o agravante sujeito à imposição de multa de elevado va-
lor. Por isso, defiro o pedido neste sentido. III) Notifique-se o
Juiz da causa para que preste informações no prazo legal. IV)
Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil. V) Intime-se o Agravante para
que junte cópia da inicial e dos Embargos da ação monitória,
documentos necessários ao exato conhecimento da lide. VI)
Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo de
10 dias, facultando a juntada de peças que entender convenien-
tes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código
de Processo Civil.VII) Cumpridas as providências menciona-
das, voltem conclusos. Curitiba, 22 de novembro de 2005.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0009 . Processo/Prot: 0321539-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198070. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000552 Cobrança. Agravante: Osni Fonse-
ca & Cia Ltda, Osni Fonseca, Zeila Regina Juncos Fonseca.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Dimi-
trya Pirih Maranhão. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

Vistos. I - OSNI FONSECA & CIA LTDA e OUTROS nos au-
tos de AÇÃO DE COBRANÇA ( Contrato de Abertura de Cré-
dito BB de Giro Rápido) que lhes intenta BANCO DO BRA-
SIL S/A, irresignados com o interlocutório (fls. 146 - TJ) que
indeferiu pleito de inversão do ônus da prova e fixou prazo de
cinco (5) dias para os mesmos depositarem a primeira parcela
dos honorários do Perito, manejaram AGRAVO DE INSTRU-
MENTO sustentando, em apertadíssima síntese, que têm os
consumidores o direito de obter a inversão do ônus da prova
para estabelecer o necessário equilíbrio entre os litigantes e, no
caso, sendo os Agravantes hipossuficientes perante a poderosa
Instituição Financeira, esperam a reforma do decisum. II - Ad-
mito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos do
ato judicial objurgado, ao menos até julgamento de seu mérito,
por transparecer que o pleito colacionado possa estar tênua-
mente envolto na fumaça do bom direito pela possibilidade de
estar caracterizada a aventada hipossuficiência não apenas eco-
nômica, e principalmente, para evitar prejuízo irreversível aos
Agravantes. Comunique-se, com urgência, o teor deste despa-
cho ao MM.Juiz da Causa para conhecimento e adoção de pro-
videncias necessárias ao pronto atendimento, solicitando-se,
outrossim, de S.Excia, as informações de praxe. III - Intime-se
o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, contra-minutar o
recurso. IV - Intime-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0010 . Processo/Prot: 0321542-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/192296. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 199600000093 Execução de Título
Judicial. Agravante: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Ad-
vogado: Wandenir de Souza, Rosney Massarotto de Oliveira,
Luiz Henrique Tortola. Agravado: Expedito Eugênio Stefane-
llo Lago. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago. Agra-
vado: Irmãos Pagliosa & Companhia Ltda., Wilson Luiz Pagli-
osa. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Júlio Cesar Melo
Lopes, Valdemar Moras. Agravado: Ângelo Pagliosa. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Des-
pacho:

1. DO COMPÊNDIO:Cuida-se de agravo de instrumento, com
requerimento de efeito suspensivo, interposto pela Coamo Agro-
industrial guerreando a decisão monocrática de fls. 32 que em
sede de Execução de Título Judicial manejada por Expedito
Eugênio Stefanello Lago (tendo por objeto os honorários de
sucumbência advindos do julgamento de improcedência dos
embargos então opostos por Irmãos Pagliosa & Cia Ltda, Wil-
son Luiz Pagliosa e Ângelo Pagliosa - fls. 14), indeferiu o pedi-
do de preferência manifestado pela ora agravante (Coamo) ba-
seado no registro da hipoteca em seu favor com referência ao
imóvel matriculado sob o n. 2072 (fls. 58).2. DO EFEITO
SUSPENSIVO:Na hipótese, diante das ponderações aduzidas,
se revela prudente o parcial deferimento do efeito suspensivo
almejado com o fito de unicamente obstar a entrega do produ-
to/ resultado da eventual arrematação a qualquer uma das par-
tes, devendo o valor arrecadado ficar depositado em juízo até
final decisão desta Casa quanto ao concurso de preferência aqui
levantado (que reclama o verticalizado exame da legislação de
regência, especialmente quanto a melhor exegese reservada ao
art. 659, § 4º do CPC); ficando portanto bem claro, que tal
obstar, não tem o condão de impedir a realização do anunciado
pracear que por si só (como ato isolado) não trará qualquer
prejuízo aos rotulados credores.3. DA DECISÃO:3.1. Comu-
nique-se de imediato o Dr. Juiz de Direito "a quo" sobre a sus-
pensão (parcial) da r. decisão agravada, solicitando ainda que
no prazo de (10) dias, preste informações, inclusive quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil, intimando-se, concomitantemente os agravados (fls. 08),
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para que, em igual prazo, ofereçam resposta.3.2. Oficie-se. In-
timem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005. Guido Döbeli. -
Relator

0011 . Processo/Prot: 0321769-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196309. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000315 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto, Braulio
Belinati Garcia Perez. Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Jairo Antonio Gonçalves Filho, Ja-
mil Josepetti Junior. Interessado: Pontal Pr Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Vanderlei Rodrigues da Cunha, Dirson Ne-
mer Assaf. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BANESTADO S/A contra decisão proferida pelo MM. Juiz da
1ª Vara Cível da Comarca de Maringá, nos autos nº 315/2003
de Execução de Título Extrajudicial que UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A move em face de PONTAL
PR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e VAN-
DERLEI RODRIGUES DA CUNHA, por via da qual, ao apre-
ciar os embargos de declaração, manteve o despacho de fl. 162
que conheceu do concurso de preferência (fl. 178-verso). O
agravante, BANCO BANESTADO S/A, na qualidade de cre-
dor hipotecário, intimado da realização da praça dos bens pe-
nhorados nos autos nº. 315/2003 de Execução de Título Extra-
judicial, apresentou protesto de preferência, pugnando que os
bens não sejam vendidos por preço inferior ao saldo total dos
financiamentos (R$ 170.935,78), e que, no caso de venda dos
bens, observe-se o seu direito de preferência. Requereu ainda
que seja intimado acerca de todos os atos expropriatórios. Re-
alizada a praça, um dos imóveis veio a ser arrematado por ter-
ceiro, DIRSON NEMER ASSAF, pelo valor de R$ 19.000,00
(fl. 51-TJ). Após a arrematação, os procuradores do exeqüente
requereram o levantamento do valor de R$ 9.525,38 (fl. 53-
TJ), referente aos honorários advocatícios, sustentando que tal
crédito tem natureza alimentar e prefere ao crédito de natureza
hipotecária, colocando-se à disposição do credor hipotecário o
saldo remanescente. O juízo "a quo", ao analisar o pedido refe-
rido acima e o concurso de preferência, proferiu a seguinte de-
cisão (fl. 162): "Preliminarmente sobre o valor da arrematação,
deve ser reembolsado o Exeqüente das despesas efetuadas no
processo (RT 550/109). O crédito correspondente aos honorá-
rios advocatícios é privilegiado (EA, art. 24), e teve a primeira
penhora efetivada (fl. 122), de modo que defiro levantamento
do valor correspondente aos honorários da presente Execução,
devendo ser procedida a conta. Expeçam-se alvará. A teor do
art. 711 do CPC concorrendo vários credores o pagamento ocor-
rerá de acordo com a ordem da data das penhoras, e embora a o
Banco BANESTADO (fl. 68) e CEF (fls. 117) tenham garantia
decorrentes de hipoteca e caução, pela certidão de fls. 122 do
CRI, não realizaram penhora correspondente a eventual crédi-
to, assim intimem-se a CEF e BANESTADO para fazerem pro-
va de eventual penhora realizada para verificação da anteriori-
dade, no prazo de 15 dias, sob pena de ser deferido levanta-
mento pela Exeqüente, como credora quirografária." Desta de-
cisão, o credor hipotecário, ora agravante, apresentou Embar-
gos de Declaração, sendo que o juízo "a quo", manteve o des-
pacho de fl. 162, que conheceu do concurso de preferência (fl.
178-v). Pede o agravante a concessão de efeito suspensivo ao
recurso e, ao final, a reforma da decisão agravada para que seja
revogada a decisão que deferiu o levantamento de numerários
pelos procuradores do exeqüente antes do levantamento pelo
credor hipotecário, bem como, a revogação da decisão que de-
terminou a comprovação da anterioridade da penhora pelo cre-
dor hipotecário. Por ser tempestivo, estar instruído com as pe-
ças obrigatórias e preparado, o recurso merece apreciação. Di-
ante da justificável fundamentação apresentada e vislumbrar a
possibilidade da decisão agravada causar prejuízos ao agravan-
te, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até o julgamento do
presente recurso, que é de tramitação rápida. Cientifique-se o
juízo prolator do despacho agravado, e para prestar informa-
ções, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC pela agravante. Intime-se o agra-
vado, para, querendo, ofertar resposta no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se, ainda, conforme pedido à fl. 11-TJ, os interes-
sados PONTAL PR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, VANDERLEI RODRIGUES DA CUNHA (executados)
e DIRSON NEMER ASSAF (arrematante), por carta, com avi-
so de recebimento, para, querendo, pleitearem o que de direito.
Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o
ofício. Intime-se. Curitiba, 22 de novembro de 2005. Des. CEL-
SO SEIKITI SAITO Relator

0012 . Processo/Prot: 0321943-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199627. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000696 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Agravado: Almir de Modesti. Advogado: Gilmar Damasio
Souza Cypriano Soares. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BANESTADO S/A contra decisão proferida pela MM. Juiz da
8ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- Foro Central, nos autos de Ação de Consignação em Paga-
mento nº 696/2004, contra si movida por ALMIR MODESTI,
pela qual indeferiu o pleito de extinção da ação sem julgamen-
to do mérito embasada na ilegitimidade ativa do agravado na
demanda. Pede o agravante, ao final, a reforma da decisão agra-
vada, para a extinção do processo. O recurso interposto, por
ser tempestivo, estar instruído com as peças obrigatórias e pre-
parado, merece apreciação. Cientifique-se o juízo prolator do
despacho agravado, e para prestar informações, no prazo de 10
(dez) dias, quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC pelo agravante. Intime-se o agravado para, querendo, ofer-
tar resposta no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o ilustre Chefe
da Divisão Cível para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba,

24 de novembro de 2005. Des. CELSO SEIKITI SAITO Rela-
tor

0013 . Processo/Prot: 0322023-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000944 Revisão de Contrato. Agravante:
Daniel Ribeiro. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco
Abn Amro Real S/a. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho,
Cesar Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DANIEL
RIBEIRO em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 11ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, nos autos nº 944/2005 de Ação Ordinária de
Revisional de Contrato c/c Tutela Antecipada movida contra o
BANCO ABN AMRO REAL S/A, por via da qual, revogou o
benefício da assistência judiciária gratuita, anteriormente lhe
concedido, ao argumento de que não se faziam presentes os
requisitos previstos no artigo 4º, caput, da lei nº 1060/50, e
indeferiu a inversão do ônus da prova diante da constatação da
ausência de desigualdade técnica entre as partes e não vislum-
brar a existência da hipossuficiência alegada na inicial. Alega,
em síntese, que anexou declaração de pobreza e os comprovan-
tes de renda, no intuito de justificar o direito lhe cabível do
benefício da assistência judiciária gratuita. Salienta que a deci-
são do juiz a quo fere o direito de acesso à justiça, assegurado
pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal. A sua vulnera-
bilidade e hipossuficiência financeira e técnica frente ao agra-
vado é notória. Ressalta que com a inversão do ônus da prova,
deve o agravado ser obrigado também a antecipar o pagamento
dos valores dos custos de sua produção. Em conclusão, plei-
teou a concessão do efeito suspensivo ao recurso para, oportu-
namente na apreciação do mérito, reformar a decisão agravada.
2. Por ser tempestivo, estar instruído com as peças obrigatórias
e preparado, o presente recurso merece apreciação. Da análise,
verifica-se que para o caso justifica-se a concessão de efeito
suspensivo pleiteado, de maneira a evitar à agravante lesão grave
e de difícil reparação decorrente da eventual imposição que
poderá ocorrer do pagamento desde logo das custas processu-
ais e das despesas para a produção de provas. Nestas condições
e diante do motivo plausível apresentado, concedo o efeito sus-
pensivo ao presente recurso. 3. Oficie-se ao Juízo prolator do
despacho agravado informando-lhe acerca do teor desta deci-
são, e para prestar as informações que entender oportunas, in-
clusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil pelo agravante. 4. Na forma do artigo
527, V, do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para,
em 10 (dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado
juntar cópias das peças que entender necessárias. 5. Autorizo o
ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o ofício.Intime-
se. Curitiba, 24 de novembro de 2005. Des. CELSO SEIKITI
SAITO Relator

0014 . Processo/Prot: 0322284-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194231. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200300000461 Ação de Depó-
sito. Agravante: Camila Alcaraz Dário. Advogado: Paulo Celso
Costa, Oswaldo Pereira da Costa. Agravado: Norpave Adimis-
tradora de Consórcios S.c. Advogado: Vanir Gentil Barbosa.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CAMILA
ALCARAZ DÁRIO contra a decisão proferida pelo MM. Juiz
da Vara Cível da Comarca de Rolândia, nos autos nº 461/2003
de Ação de Busca e Apreensão convertida em Depósito lhe
movida por NORVAPE ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C, por via da qual, deferiu a expedição de mandado de
busca e apreensão do veículo alienado fiduciariamente em seu
poder. Alega, em síntese, que a determinação de expedição de
mandado de entrega do bem ou para pagamento seu equivalen-
te em dinheiro, poderia ocorrer somente depois do trânsito em
julgado da decisão da ação de depósito. Salienta que com a
decisão sem a devida fundamentação o juiz a quo maculou o
procedimento judicial e feriu o direito constitucional de defesa
da agravante. Por tais razões, pleiteia a concessão do efeito
suspensivo ao recurso, para oportunamente na apreciação do
mérito, reformar a decisão agravada. 2. Por ser tempestivo, es-
tar instruído com as peças obrigatórias e preparado, o presente
recurso merece apreciação. Da análise, verifica-se que o efeito
suspensivo pleiteado não se justifica, em vista da decisão ata-
cada não se revestir de ilegalidade e nem causar de imediato
qualquer lesão grave e de difícil reparação ao direito da agra-
vante. Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensi-
vo. 3. Oficie-se ao Juízo prolator do despacho agravado para a
ciência acerca desta decisão, requisitando-lhe informações que
entender necessárias, inclusive quanto ao cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil pela agravan-
te. 4. Na forma do artigo 527, V, do Código de Processo Civil,
intime-se a agravada para, em 10 (dez) dias, apresentar a res-
posta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças que enten-
der necessárias. 5. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível
para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 24 de novembro
de 2005. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0015 . Processo/Prot: 0322313-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200341. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400027499 Revisão de Contrato. Agravante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito,
Toni Mendes de Oliveira, Érica Hikishima Fraga. Agravado:
Aguinaldo Alves. Advogado: Daniele Potrich Lima das Portas,
Maylin Maffini. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

Vistos. I - Da parte do interlocutório (fls. 157/158 - TJ) que
deferiu a inversão do ônus da prova, proferido nos autos de
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (Financiamento de Bem

Móvel na modalidade de Alienação Fiduciária) que AGUINAL-
DO ALVES move contra HSBC BANK BRASIL S/A, este in-
terpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO pretendendo a reforma
do decisum porque: a) o direito alegado pelo Agravado não é
verossímil; b) não está caracterizada a hipossuficiência técnica
porque os valores estão expressos no contrato do qual o inte-
ressados tem a posse; c) não foi aventado nada a respeito da
hipossuficiência econômica; d) não cabe ao Requerido arcar
com as despesas de perícia e nem ser prejudicado com a pre-
sunção favorável ao Autor se a mesma não vier a ser realizada.
II - Admito o recurso apenas no efeito devolutivo, por não vis-
lumbrar que a insurgência colacionada possa estar envolta na
fumaça do bom direito, por parecer a primeira vista que o "
parecer técnico" apresentado demonstra existir diferença de
valores pela possibilidade da relativização do contrato em ques-
tão, tornando, assim, aparentemente plausível a verossimilhan-
ça das alegações ofertadas; ademais, se os valores esboçados
corresponderem a efetiva demonstração do excesso cobrado
parece evidente, também, que havendo concordância a ditada
inversão do ônus da prova não resultará em prejuízo irreversí-
vel algum para o Agravante. III - Solicite-se do MM. Juiz da
causa as informações de estilo. IV - Intime-se o Agravante para,
no prazo de dez (10) dias, contra-minutar o recuso. V - Intime-
se. Curitiba, 24 de novembro de 2005. EDSON VIDAL PINTO
Relator

0016 . Processo/Prot: 0322322-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199415. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000681 Cominatória. Agravante:
Banco Itaú S/a, Banco Banestado S.a.. Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Agra-
vado: Norberto Manica. Advogado: Heriberto Rodrigues Tei-
xeira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Despacho:

Vistos etc...Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
concessão de efeito suspensivo, oriundo de Ação Cominatória
c/c pedido liminar de antecipação de tutela, interposto em face
de decisão interlocutória que determinou, em sede de tutela
antecipada, que os bancos, ora agravantes, efetuem a imediata
transferência do financiamento bancário referido na inicial para
o nome do agravado, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), para fins de assegurar a eficácia ao cumpri-
mento da ordem judicial (fls. 255/256, carimbo do Tribunal de
Justiça). Sustentaram, em síntese, a titularidade do crédito é
somente do Banco Banestado S/A., o não preenchimento dos
requisitos de verossimilhança de alegação e de prova inequívo-
ca, bem como ofende os princípios da ampla defesa e do con-
traditório. Tendo em vista, os documentos juntados aos autos,
bem como em sede de Ação de Consignação em Pagamento sob
nº 601/02, o ora agravado restou vencedor em primeiro grau,
sendo reconhecida a suficiência dos valores depositados no curso
da demanda a título de parcelas do financiamento em discussão
e, ainda, em trâmite ação executória movida contra os antigos
portadores da dívida respectiva, conjuntamente, demonstra a
verossimilhança da alegação do autor, restando necessária a
imediata transferência do respectivo financiamento bancário
para o nome do agravado, ou seja, devendo ser mantida a deci-
são do magistrado "a quo". Diante do exposto, não preenchi-
dos os requisitos de "periculum in mora" e "fumus boni iuris",
indefiro, in limine, o pedido de efeito suspensivo. Expeça-se
ofício ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo, solici-
tando a comunicação de possível retratação da decisão agrava-
da, facultando-lhe a apresentação de eventuais informações
necessárias, em especial o cumprimento, pela agravante, da regra
do art. 526 do citado Código, no prazo de 10 (dez) dias, con-
forme art. 527, inciso IV, do mesmo Código. Intimem-se os
agravantes e o agravado pelo Diário Oficial, para que este res-
ponda no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Após, voltem-me. Curi-
tiba, 24 de novembro de 2.005. Toshiharu Yokomizo Desem-
bargador Relator

0017 . Processo/Prot: 0322414-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000323 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Sérgio de Oliveira Ribas. Advogado: Luiz Daniel
Felippe, Edson Isfer. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Katia Pacheco, Milton Pinheiro Júnior.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Despacho:

I) SÉRGIO DE OLIVEIRA RIBAS interpõe Agravo de Instru-
mento contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de AÇÃO CAU-
TELAR DE ARRESTO nº 1085/2005, interposta pelo HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, que deferiu a me-
dida liminar pleiteada e determinou o arresto dos bens imóveis
matriculados perante a 9ª Circunscrição de Registro de Imó-
veis de Curitiba, sob os nº. 39279, 53944, 12641, 39280, 20564,
17976, 12396 e 2683. Inconformado, sustenta o Agravante que
a decisão monocrática está desconsiderando a ausência dos re-
quisitos autorizadores da concessão do arresto, pois inexisten-
te a prova líquida e certa da dívida. Afirma, ainda que a sua
insolvência e suposto propósito fraudulento nunca ficou de-
monstrado, sendo que por duas vezes nomeou bens à penhora,
que restou não aceito pelo Agravado HSBC. Diz também que
em relação à tentativa de fraudar interesses dos credores, im-
pende observar que as transferências dos bens arrestados ocor-
reram antes de sua citação nos autos de execução, e por isso
são elas perfeitas e realizadas sob a proteção do direito de pro-
priedade resguardado pela Constituição Federal. Aduz não es-
tar demonstrada a urgência da medida e que o julgamento do
Agravo de Instrumento nº 242.621-3 impede o arresto dos bens,
pois somente após eventual declaração de ineficácia da trans-
ferência, em sede apropriada, é que poderá se admitir que a
penhora recaia sobra os bens conforme pretendido pelo Agra-
vado. Com isso, espera seja concedido o efeito suspensivo ao
recurso, suspendendo os efeitos da decisão atacada de acordo
com o art. 527, III, do Código de Processo Civil. Ao final, pede

o provimento do recurso, levantando-se o arresto incidente so-
bre os imóveis já citados. II) A concessão de efeito suspensivo
a Agravo de Instrumento constitui exceção, e somente deve ser
deferida quando presentes, de forma induvidosa, os pressupos-
tos que a autorizam. Na espécie vertente, vislumbra-se a ocor-
rência dos requisitos inscritos no artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil, razão porque defiro o pedido neste sentido. III)
Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no prazo
legal. IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. V) Intime-se o Agra-
vado para, querendo, responder no prazo de 10 dias, facultan-
do a juntada de peças que entender convenientes, observado o
disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem con-
clusos. Curitiba, 25 de novembro de 2005. GLADEMIR VI-
DAL ANTUNES PANIZZI Relator

0018 . Processo/Prot: 0322492-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201673. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001168 Revisão de Contrato. Agravante:
Maria Tereza Correa. Advogado: Hétor Ottoni Alcântara Cos-
ta. Agravado: Banco Banestado S/a. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho:

Vistos. I - MARIA TEREZA CORREA agravou do interlocutó-
rio (fls. 100/101 - TJ) que lhe indeferiu pleito de tutela anteci-
pada para depositar judicialmente prestações vincendas pelos
valores apurados em planilha demonstrativa, suspender even-
tual execução, e impedir a inserção de seu nome nos cadastros
restritivos de crédito, proferido nos autos de ÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO (SFH)
intentado em desfavor do BANESTADO S/A - CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO, ofertando como razões de seu inconformismo em
apertada síntese, que está em discussão na lide que a correção
das prestações exigidas são injustamente reajustadas pela di-
vergência de critérios para atualização/reajuste do saldo deve-
dor e dos encargos mensais, como, também, pela adoção da
Tabela Price que resulta na capitalização de juros, a forma de
amortização, irregularidade de cobrança do Coeficiente de Equi-
paração Salarial, geradores de amortização negativas, tradu-
zindo-se, daí a verossimilhança das alegações sendo necessá-
rio reformar o decisum para resguardar o equilíbrio entre os
litigantes. II - Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar
os reflexos do ato judicial objurgado por transparecer, a pri-
meira vista, que parte das razões apresentadas para obter a con-
cessão da tutela antecipada pode estar envolta na fumaça do
bom direito, principalmente quanto ao pretendido depósito das
parcelas vincendas e tidas como incontroversas, como, tam-
bém, para impedir a inclusão do nome da Agravante nos Ca-
dastros de Proteção do Crédito, evitando-se, por outro lado,
prejuízo irreversível à mesma. Comunique-se, com urgência, o
teor deste despacho ao MM. Juiz da causa para adoção de pro-
vidências de necessárias, ao seu cumprimento, solicitando-se,
de S. Excia, as informações de praxe. IV - Não tem o Agravado
advogado constituído nos autos por não ter sido ainda citado.
V - Peço dia para julgamento. VI - Intime-se. Curitiba, 24 de
novembro de 2005. EDSON VIDAL PINTO Relator

0019 . Processo/Prot: 0322958-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202671. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000858 Revisão de Contrato.
Agravante: Bossoni e Bossani Ltda. Advogado: Vivalda Sueli
Borges Carneiro. Agravado: Banco Itaú S/a. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental guerreando a decisão de
fls. 62 que em sede de Ação Revisional de Contrato (fls. 25)
manejada por Bossoni & Bassani em desfavor do Banco Itaú
indeferiu a liminar postulada que almejava liminarmente sustar
os protestos anunciados às fls. 09/10 e 11. 2. DO EFEITO SUS-
PENSIVO: Não se vislumbra na hipótese sob comento, lesão
grave e de difícil reparação de modo a justificar a antecipação
da tutela nesta esfera (art. 527, III do CPC) para o efeito de
conceder, de imediato, a liminar negada em trilha singular (sus-
tação e ou levantamento dos protestos); a uma, porque, a fei-
ção de urgência (em ação protocolizada em 25/10/2005 - fls.
13) resulta, por ora, debilitada pelo estampar das consultas ofer-
tadas às fls. 50 a 52 (originalmente, 39 a 41) apontando que em
12/09/2005 já tinha a agravante ciência de parcelas classifica-
das como vencidas em 22/08/2005 (fls. 50), 15/09 e 15/10/2005
(fls. 52). A duas, porque, o efeito pretendido em verdade, se
constitui no próprio objeto do agravo reclamando assim, o ver-
ticalizar dos fatos e a devida apreciação colegiada dos mes-
mos. 3. DA DECISÃO: 3.1 Solicite-se ao Dr. Juiz de Direito "a
quo", no prazo de (10) dias, informações, inclusive quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. 3.2. Intime-se o agravado (vide endereço lançado às fls.
64), para que, em igual prazo, ofereça resposta. Oficie-se. Inti-
me-se. Curitiba, 28 de novembro de 2005. Relator Guido Dö-
beli.

IV Divisão de Processo Cível Emitido em 30/11/2005
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09389

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cláudia Finger 001 0298469-2
Ary Lucio Fontes 002 0297612-9/01
Eder Romel 003 0314119-9
Edson Luiz Amaral 002 0297612-9/01
Emerson Gabardo 001 0298469-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0322646-6
Joao Lucidoro Ribeiro 002 0297612-9/01
Lidiane Hilbert Brati 004 0322646-6
Ludemir Kleber Moser 001 0298469-2
Miguel Elias Fadel Neto 003 0314119-9
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Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0298469-2
Sabrina Naschenweng 004 0322646-6
Thaís Amoroso Paschoal 004 0322646-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0298469-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/79772. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001468 Cobrança. Agravante: Fun-
do de Saúde dos Servidores do Poder Judiciário - Funsep. Ad-
vogado: Ana Cláudia Finger, Renato Cardoso de Almeida An-
drade, Emerson Gabardo. Agravado: Derli Saldanha Porfírio,
Marques Aparecido de Araújo. Advogado: Ludemir Kleber
Moser. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Despacho:

I - Ante o pedido contido às folhas 133/141, e considerando
tratar-se de hipótese em que "excepcionalmente, admite-se, não
obstante o disposto no art. 542, § 3º, que se processe o especi-
al, a teor do art. 542, § 1º, seja porque, retido o recurso, perde-
rá ele, depois, o seu objeto, seja porque, na falta de seu prévio
julgamento, poderá resultar à parte, processual e materialmen-
te, dano irreparável, ou de difícil reparação." (AgRg na Mc
2430/PR, rel. Min. Nilson Naves, 2ª Seção, DJU de 22/03/200),
entendendo justificar-se a não-aplicação da regra do artigo 542,
§3º, da lei processual civil; III - processe-se, destarte, o recurso
especial de fls. 133/167; IV - publique-se. Curitiba, 24 de no-
vembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira no exercício da
1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0297612-9/01 Agravo

. Protocolo: 2005/184838. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2976129 Reparação de Danos. Apelan-
te: Ivanildo Gomes da Silva. Advogado: Ary Lucio Fontes.
Apelado: Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do
Paraná - Der/pr. Advogado: Joao Lucidoro Ribeiro. Agravante:
Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná -
Der/pr. Advogado: Joao Lucidoro Ribeiro, Edson Luiz Amaral.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Trata-se o presente recurso de agravo
interposto por Departamento de Estradas e Rodagem, em face
a decisão monocrática por mim proferida, na qual não conheci
do agravo de instrumento com remessa ao colendo Tribunal do
Trabalho. Alega, em síntese, que a liminar concedida na ADIN
n.º 3395, proposta pela Associação dos Juízes Federais do Bra-
sil - AJUFE e Associação Nacional dos Magistrados Estaduais
- ANAMAGES, tendo como relator o Excelentíssimo Ministro
Cezar Peluso, suspendeu, todo e qualquer interpretação dada
ao inciso I, do art. 114, da CF (EC 45/04), que venha a incluir
na competência da Justiça do Trabalho a apreciação de causas
instauradas entre o Poder Público e seus servidores. Sustenta,
ainda, o recorrente que uma vez cessados os efeitos da emenda,
para os servidores públicos estatutários, a alteração do citado
artigo 114, CF, não ter qualquer relevância jurídica, continuan-
do a solucionarem seus conflitos perante a Justiça Comum. II -
Razão assiste ao ora agravante, tendo em vista que a liminar
concedida em Ação Direta de Inconstitucionalidade vincula os
demais órgãos do Poder Judiciário e tem eficácia erga omnes, é
imperioso reconhecer a manutenção da competência da Justiça
Estadual para apreciar e julgar a presente ação de reparação de
danos decorrente de relação trabalhista, ajuizada por servidor
público face DER - Departamento de Estradas e Rodagens. No
mesmo sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA
- DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - DECISÃO QUE DECLARA A INCOMPETÊN-
CIA DO JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR A DEMAN-
DA, COM REMESSA A UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - RECURSO - LIMINAR CONCEDIDA PELO
EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 3395 - EX-
CLUSÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PARA APRECIAR CAUSAS QUE SEJAM INSTAURADAS
ENTRE O PODER PÚBLICO E SEUS SERVIDORES, A ELE
VINCULADOS POR TÍPICA RELAÇÃO DE ORDEM - DE-
CISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO."1 Assim, exer-
cendo o juízo de retratação facultado no artigo 557, § 1°, do
Código de Processo Civil, entendo por bem receber o recurso
de apelação cível, e determinar o seu regular processamento.
III - Publique-se. IV - Diligências necessárias. Curitiba, 25 de
novembro de 2005. Tufi Maron Filho Relator

0003 . Processo/Prot: 0314119-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/137372. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000009 Cautelar Inominada. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado: Eder Romel.
Apelado: José Antônio de Moraes, João Batista Marques. Ad-
vogado: Miguel Elias Fadel Neto. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Despacho:

I - Insurge-se o recorrente contra a sentença de fls. 72-75, pro-
latada em Medida Cautelar Inominada, autos nº 09/2000, na
qual a MM. Juíza da causa julgou procedente o pedido dos
autores, ora apelados, para determinar que o Banco requerido,
que nesta oportunidade é apelante, não enviasse seus nomes ao
SERASA, até o julgamento da Ação de Embargos à Execução
nº 423/1998. II - Verifica-se que o apelante não efetuou o paga-
mento relativo às custas recursais, pois não consta a respectiva
guia devidamente autenticada, sendo que apenas foi juntada a
guia referente ao pagamento do porte de remessa (fls. 91). As-
sim, considerando que o preparo compreende não somente as
custas recursais, mas também as despesas com porte de remes-
sa e retorno, consoante dispõe o art. 511 do Código de Proces-
so Civil, deve o apelante complementá-lo, mediante o paga-
mento das custas recursais. III - Em face do exposto, com fun-

damento no art. 511, § 2°, do Código de Processo Civil, conce-
do ao recorrente o prazo de cinco dias para complementação
do preparo, sob pena de deserção. Curitiba, 28 de novembro de
2005. SHIROSHI YENDO Relator

0004 . Processo/Prot: 0322646-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500032758 Declaratória. Agravante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: Nelson de Freitas Jesus.
Advogado: Sabrina Naschenweng, Lidiane Hilbert Brati. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por
BANCO BANESTADO S/A contra decisão interlocutória (fls.
419-TJ) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, nos autos nº 32.758/2000 de Ação Declaratória c/c Revi-
são de Cláusulas Contratuais, Repetição de Indébito e Vedação
de Inscrição nos Órgãos de Proteção ao Crédito com Pedido de
Antecipação de Tutela, ajuizada pelo ora agravado NELSON
DE FREITAS JESUS em face do ora agravante, decisão esta
proferida em audiência, que rejeitou a preliminar de impossibi-
lidade jurídica do pedido argüida pelo agravante e deferiu a
realização de prova pericial requerida pelo banco. Sustenta o
agravante que a decisão recorrida ofende diretamente o ato ju-
rídico perfeito, previsto no inciso XXXVI, do art. 5º da Cons-
tituição Federal c/c art. 6º, inciso I, da LICC; que não se pode
admitir que contratos perfeitamente liquidados possam ser re-
vistos, a menos que o devedor comprove, efetivamente, que a
celebração e quitação do pacto se deu por erro e que tal não
ocorreu no presente caso; que a avença foi extinta pelo cumpri-
mento da obrigação e que o agravado é carecedor da ação na
medida em que a pretensão veiculada na petição inicial é antes
de tudo impossível juridicamente. Por fim, requer o agravante
a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. É certo
que, para conceder o pretendido efeito suspensivo, deve o juiz
examinar se estão presentes os dois requisitos autorizadores
desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil
reparação e a relevante fundamentação do recurso. Da análise
dos autos e dos documentos a ele acostados não vislumbro a
presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito
suspensivo. E isto porque, a uma, o despacho que afastou a
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido argüida pelo
agravante, não contém qualquer ilegalidade ou abusividade, de
forma a justificar reforma neste momento procedimental. A duas,
porque, por certo teve o Magistrado singular, ao examinar os
autos principais, condições de interpretar os fatos objeto da
lide com maior amplitude, verificando, outrossim, o direito in-
vocado e a melhor solução para o caso, naquele exato momen-
to. Agora, no exame da matéria, em segundo grau de jurisdi-
ção, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricionário que
lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de investi-
gação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elementos
probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da decisão
recorrida. Note-se que a nova redação do art. 558 diz respeito a
uma exceção, e não norma habitual. Conforme o entendimento
de EDUARDO TALAMINI, em Tutela Relativa aos Deveres
de Fazer e de Não Fazer, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353: "
O requisito de plausibilidade do direito está em necessária cor-
relação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável " ? gri-
fou-se. Desta forma, pelas provas carreadas no caderno proces-
sual, e ainda pelo poder de cautela conferido ao Magistrado,
mantenho a decisão singular, até o julgamento de mérito do
presente recurso, negando a pleiteada suspensão da decisão
proferida nos autos nº 32.758/2000. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, admito, pois, o processamento do recurso,
porém, não vislumbrando, no momento, os requisitos funda-
mentais à concessão de suspensividade ao recurso de agravo,
vale dizer, fumus boni iuris e periculum in mora, nego-lhe efei-
to suspensivo. II -Comunique-se o teor do presente despacho
ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício, encaminhan-
do-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informações. III - In-
time-se a parte agravada para responder ao presente recurso no
prazo de dez (10) dias. IV - Autorizo o Chefe da Divisão Judi-
ciária a subscrever os ofícios que se fizerem necessários para o
cumprimento desta deliberação. Curitiba, 28 de novembro de
2005. SHIROSHI YENDO Relator
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0183528-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/117328. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000057 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Haydée de Lima Bavia Bit-
tercourt (advogado), Susana Tomoe Yuyama (advogado). Paci-
ente: Dino Cesar das Neves (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

I- A advogada Haydée de Lima Bávia Bittencourt impetrou o
presente habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Dino
César das Neves, alegando que o paciente teve cerceada sua
liberdade de ir e vir sem qualquer fundamento legal. Argüiu
que há abuso de poder, que não há motivos para a prisão pre-
ventiva, que há excesso de prazo na conclusão da instrução
criminal, e que o paciente preenche os requisitos para a liber-
dade provisória (f. 02/06 e 02/10). A liminar foi indeferida nos
autos n.º 183.528-1 (f. 101/103) pelo Des. Eraclés Messias.
Informações da autoridade coatora prestadas à f. 120, dos au-
tos n.º 183.528-1. Através dos pareceres lançados em ambos os
processos (f. 117/119 e 158/160), a Procuradoria Geral de Jus-
tiça, através do Procurador Alberto Eloy Alves, apontou que o
pedido está prejudicado, eis que foi concedida ao paciente a
liberdade provisória; é o que se depreende através dos docu-
mentos de f. 120/121 e 161/162. II- Conforme se verifica dos
documentos de f. 120/121, dos autos nº 183.528-1 e f. 161/
162, dos autos n.º 312.920-4, foi concedida liberdade provisó-
ria ao paciente DINO CÉSAR DAS NEVES. Desse modo, apli-
ca-se à espécie o comando do artigo 659, do Código de Proces-
so Penal, segundo o qual: "Se o juiz ou tribunal verificar que já
cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pe-
dido". Em comentários a esse dispositivo legal, Fernando da
Costa Tourinho Filho leciona que: "Tendo cessado o motivo
que deu causa à impetração do pedido de 'habeas corpus', obvi-
amente ele perde o seu objeto, cai no vazio, não havendo razão
para que seja apreciado. Ou, como diz o artigo em exame, o
pedido fica prejudicado, ante a ausência de qualquer interesse
na sua solução." (in "Código de Processo Penal Comentado",
vol. 2, Saraiva: São Paulo, 1996, pág. 426). Nesse sentido, já
julgou a 01.ª Câmara Criminal, deste Tribunal: "HABEAS
CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA REVOGADA EM PRIMEI-
RO GRAU - PERDA DO OBJETO - ART. 659, DO CPP - PE-
DIDO PREJUDICADO" (HC 162161-6, Ac. 16867, Rel. Des.
Miguel Kfouri Neto, DJ 13/09/04). Diferente não decidiu o STJ,
como se vê a seguir: "HABEAS CORPUS. PROCESSUAL
PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA. TESES DE INEXIS-
TÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A MANUTENÇÃO DO
CÁRCERE CAUTELAR E DE EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. LIBERDADE PROVISÓRIA CON-
CEDIDA AO PACIENTE. PERDA DO OBJETO. 1. Consoante
as informações prestadas pelo Tribunal de origem, em 23/08/
2005, foi concedido o benefício da liberdade provisória em fa-
vor do Paciente, por meio de decisão exarada pela Seção Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, esvazian-
do, dessa forma, o objeto da presente impetração. 2. Writ pre-
judicado." (HC 45158/SP; HABEAS CORPUS 2005/0103654-
9; Ministra LAURITA VAZ; DATA DE JULGAMENTO: 25/
10/2005; DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE: DJ 14.11.2005;
p. 360) III- Portanto, alcançada a liberdade antes do julgamen-
to, resta sem objeto e, em conseqüência, prejudicado os pedi-
dos. Posto isso, julgo prejudicados os habeas corpus nº 183.528-
1 e 312.920-4 pela perda de seu objeto, a teor do que dispõe o
artigo 659, do Código de Processo Penal. IV- À Divisão de
Processo Crime para as providências e comunicações de estilo.
Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Relator

0002 . Processo/Prot: 0313117-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/162022. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Eduardo Za-
noncini Miléo (advogado). Paciente: Marcos Marcelo Sobieck
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Despacho:

I- O advogado EDUARDO ZANONCINI MILÉO impetrou o
presente habeas corpus, com pedido liminar, em favor de MAR-
COS MARCELO SOBIECK, alegando que a o paciente encon-
tra-se preso há mais de três anos, tendo sido pronunciado em
Ação Penal em tramitação na Comarca de Almirante Tamanda-
ré. Negado provimento ao recurso em sentido estrito, busca o
reconhecimento de nulidades absolutas decorrentes de investi-
gação realizadas pela Polícia Civil, a qual deveria ter sido con-
duzida pela Policia Militar, dada a sua condição de soldado.
Asseverou ainda, que a denúncia é inepta por descrever generi-
camente fatos cuja autoria não apresenta indícios e sustentou
impossibilidade de se atribuir natureza hedionda aos delitos
militares pelos quais o paciente foi pronunciado. Pleiteou, em
sede de liminar, o relaxamento da prisão e a concessão de li-
berdade provisória ao ora paciente (f. 02/33). Solicitadas as
informações (f. 39), a autoridade impetrada informou que to-
dos os réus da Ação Penal nº. 120-8/2002 recorreram da pro-
núncia datada de 26 de março de 2004 e que os autos estão
neste Tribunal de Justiça (f. 45 e 157). Através de ofício, a
Divisão de Processo Crime informou que a decisão do Recurso
em Sentido Estrito n.º 170.992-6, cuja cópia foi juntada aos
autos, foi proferida pelo Des. Gil Trotta Telles (f. 49/155). Após,
a Procuradoria-Geral de Justiça, por meio do parecer lavrado
pelo Dr. Wanderlei Carvalho da Silva, opinou pelo arquiva-
mento ou remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça,
pois a inicial é uma cópia da petição que foi protocolada na-

quele tribunal, em 30/08/2005, sob nº. 2005.1392335 - HC
47168. II- Conforme se verifica da cópia da decisão liminar (f.
165) proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no dia 31 de
agosto de 2005, transcrita no parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça, a inicial de impetração é copia de impetração protoco-
lada no Superior Tribunal de Justiça. Aplica-se, no caso, o dis-
posto no artigo 105, inciso I, alínea "c", da CF; cabe, pois, ao
Superior Tribunal de Justiça o exame do presente remédio cons-
titucional. O habeas corpus nunca pode ser impetrado diante
da mesma autoridade apontada como coatora que, no caso, é
este Tribunal. Neste sentido: PROCESSUAL PENAL. ''HABE-
AS CORPUS''. COMPETÊNCIA. O TRIBUNAL, AO JULGAR
RECURSO DE APELAÇÃO, CONFIRMANDO SENTENÇA
CONDENATÓRIA, ESGOTA SUA JURISDIÇÃO NO PRO-
CESSO, PELO QUE TRANSFORMA-SE EM AUTORIDADE
COATORA PARA EVENTUAIS ALEGAÇÕES DE NULIDA-
DES, AINDA QUE NÃO APRECIADAS NO JULGAMENTO
DAQUELE RECURSO. (...) RECURSO DE HABEAS COR-
PUS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (STJ - RHC 135/RJ;
RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 1989/
0008647-2; Ministro JESUS COSTA LIMA; data de julgamen-
to: 11/10/1989; data da publicação/fonte: DJ 04.12.1989 p.
17886 RSTJ vol. 10 p. 96) HABEAS CORPUS - COMPETEN-
CIA - ATO DE JUIZ DE TRIBUNAL DE ALCADA - ATRI-
BUICAO JURISDICIONAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTICA - WRIT NAO CONHECIDO. A jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que se inclui na
esfera de competência originaria do Superior Tribunal de Justi-
ça o poder de apreciar a ação de habeas corpus, sempre que a
situação de injusto constrangimento for imputável, isoladamen-
te, a magistrado pertencente a Tribunal de Alçada. Precedente.
(STF - HABEAS CORPUS N.º 70692-4/SP; RELATOR: MIN.
CELSO DE MELLO; DATA DA PUBLICAÇÃO: 05/11/99) De
plano, verifica-se a falta de pressuposto processual diante da
incompetência deste Tribunal de Justiça para julgar o presente
habeas corpus, eis que este mesmo Tribunal é a autoridade co-
atora, por força da decisão proferida nos autos de Recurso em
Sentido Estrito n.º 170.992-6 (f. 52/155). III- Isto posto, ante a
incompetência desta Corte para julgar o feito, não conheço da
presente impetração. IV- À Divisão de Processo Crime para as
providências e comunicações de estilo. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2005. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0003 . Processo/Prot: 0316322-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/179856. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000740 Pe-
dido de Prisão Preventiva. Impetrante: Valmir Antonio Sgarbi
(advogado). Paciente: Junior Tavares Algaier (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho: Com o despacho em separado

1. O advogado Valmir Antonio Sgarbi impetrou habeas corpus
em favor de Junior Tavares Algaier, alegando constrangimento
ilegal por conta do Dr. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Francisco Beltrão, que decretou sua prisão pre-
ventiva. Indeferida a liminar postulada (f. 65/66) e colhidas as
informações da d. Autoridade impetrada (f. 72), a Procuradoria
Geral de Justiça, instada a se manifestar, considerou estar pre-
judicado o writ, pela perda do seu objeto (f. 77/78). 2. Confor-
me se infere do ofício encartado a f. 72, o Dr. Juiz a quo, em 25
de outubro p.p. (depois, portanto, do ajuizamento do presente
habeas corpus), revogou a custódia cautelar do Paciente, fa-
zendo cessar, desse modo, eventual constrangimento ilegal a
que pudesse estar sendo submetido. Como o propósito da pre-
sente ação constitucional era, tão só, o de conseguir a sua liber-
dade - medida já obtida -, nada mais resta a ser alcançado, re-
sultando, pois, nos termos do art. 659, do Código de Processo
Penal, esvaziada de objeto processual a impetração. Assim, com
fundamento no art. 140, XXV, do Regimento Interno desta Corte,
declaro prejudicado o writ e, por conseqüência, extinto o feito.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. Em 28/11/2005.
TELMO CHEREM - Relator

0004 . Processo/Prot: 0317508-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/184790. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000758 Pe-
dido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Clóvis
Cardoso (advogado). Paciente: Kelvin Ricardo Mocelin (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Despacho: Com o despacho em separado

1. O advogado Clóvis Cardoso impetrou habeas corpus em fa-
vor de Kelvin Ricardo Mocelin, alegando constrangimento ile-
gal por conta do Dr. Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Francisco Beltrão, que decretou sua prisão preventi-
va e, subseqüentemente, indeferiu pleito de revogação. Colhi-
das as informações da d. Autoridade impetrada (f. 79), a Procu-
radoria Geral de Justiça, instada a se manifestar, considerou
estar prejudicado o writ, pela perda do seu objeto (f. 84/85). 2.
Conforme se infere do ofício encartado a f. 79, o Dr. Juiz a
quo, em 25 de outubro p.p. (depois, portanto, do ajuizamento
do presente habeas corpus), revogou a custódia cautelar do
Paciente, fazendo cessar, desse modo, eventual constrangimento
ilegal a que pudesse estar sendo submetido. Como o propósito
da presente ação constitucional era, tão só, o de conseguir a
sua liberdade - medida já obtida -, nada mais resta a ser alcan-
çado, resultando, pois, nos termos do art. 659, do Código de
Processo Penal, esvaziada de objeto processual a impetração.
Assim, com fundamento no art. 140, XXV, do Regimento In-
terno desta Corte, declaro prejudicado o writ e, por conseqüên-
cia, extinto o feito. Oportunamente, arquivem-se os autos. Int.
Em 28/11/2005. TELMO CHEREM - Relator

0005 . Processo/Prot: 0318742-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/186440. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000189 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Luiz Fernando de Oliveira
Viana (advogado), Arnaldo Faivro Busato Filho (advogado).
Paciente: Alberto Leite Maciel (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
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tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despa-
cho:

ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO pede reconsideração
do despacho que indeferiu a medida liminar liberatória do ora
paciente ALBERTO LEITE MACIEL, porque, segundo tal des-
pacho, verbis : "O paciente é acusado pela prática, em tese, do
delito tipificado no artigo 125 do Código Penal, tendo a autori-
dade policial representado por sua prisão preventiva, con-
forme se vê do relatório de fls. 73/74. Segundo consta
dos autos, o paciente teria engravidado a menor Andriela
Aparecida dos Santos, e, após a ciência da gravidez, a
orientado a tomar determinado medicamento, que seria
capaz de ocasionar o aborto do feto. Dos documentos jun-
tados aos autos, consta apenas o pedido de revogação da
prisão preventiva (autos 189/05), pleito, aliás, que não
foi acolhido pela MM.ª Juíza de Direito, consoante se vê
do contido às fls. 130/134. Ocorre que, apesar disso, na-
quela decisão, expressamente se fez referência aos autos
184/05, justamente no qual foi reconhecida a presença dos
requisitos autorizadores da prisão preventiva. No entan-
to, não se pode chegar ao extremo de não se conhecer da
ordem por ausência de documentação necessária, confor-
me o Regimento Interno do Tribunal de Justiça (artigo
219), pois a decisão monocrática de fl. 130/134, que é
também objeto de repúdio neste writ, veio autos. Esta
decisão, por sinal, não se revela despropositada, segundo
os seus fundamentos, tanto que se reporta, de forma cla-
ra, àquela outra, que não foi encartada ao feito. Assim, da
maneira posta, não há que se falar em constrangimento
ilegal, mesmo porque a digna autoridade apontada como
coatora fundamenta o porquê no sentido do não-acolhi-
mento do pedido. Isto é, da decisão objurgada, tem-se, a
princípio, que, não obstante os argumentos aduzidos pelo
impetrante, os pressupostos da prisão preventiva estão
mais do que presentes. Ou seja, a MM.ª Juíza de Direito
analisou, com profundidade, valendo-se de consistente
fundamentação, as razões pelas quais o paciente deveria
continuar preso preventivamente. Assim, em juízo de cog-
nição sumária e tendo em vista os fatos supra citados,
consubstanciados na manutenção do decreto da custódia
preventiva do ora paciente, não vislumbro, ao menos por
ora, os elementos autorizadores para a concessão da limi-
nar, assim indefiro-a. Solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de dez dias,
via ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despacho.
Com estas providências efetivadas nos autos, encaminhem-
se os autos à d. Procuradoria da Justiça. Intimem-se." Com
o presente pleito de liberdade, vieram os documentos de
fls. 172/223, dizendo seu subscritor, em resumo, que não
há fundamentos concretos e vinculados para a prisão pre-
ventiva decretada, de todo desnecessária; que tal prisão
foi efetivada de forma ilegal e abusiva, porque em horá-
rio não permitido, verbalmente - somente depois foi de-
cretada a prisão -, sendo que a denúncia oferecida mos-
tra-se também abusiva, porque não demonstrada a exis-
tência do crime sexual, mormente, em sua forma agrava-
da, sendo que a Lei 11.106/05 revogou o inciso III, do
artigo 226, do Código Penal Brasileiro. Passo, pois, a ana-
lisar o pedido de reconsideração. Ao apreciar o pedido
liminar por ocasião da impetração, não tinha vindo aos
autos, nem o decreto de prisão preventiva, nem a denún-
cia, porquanto, ainda não oferecida. Agora, à luz desses
documentos, vê-se que nenhum elemento capaz de alterar
a decisão anterior foi colacionado. Ao contrário, eviden-
cia-se necessária a manutenção do ora paciente sob gra-
des processuais. O exame da questão cinge-se à necessi-
dade e à legalidade da prisão processual, bem como à fal-
ta de fundamentos válidos para a medida, agregados, nes-
ses tópicos, os demais temas, afora a apreciação referente
à caracterização ou não do crime sexual, porque imperti-
nente à via eleita, relevando que foi o paciente denuncia-
do por infração aos preceitos dos artigos 213, combinado
com artigo 226, inciso III e artigo 225, § 1.º, inciso I,
conjugados com artigos 125 e 61, alíneas 'a', 'c', 'd' e 'g',
bem como artigos 299, caput, e 299, parágrafo único, tudo
combinado com artigo 69, todos do Código Penal Brasi-
leiro. Ou seja, seu agir não se restringiu unicamente à
prática, em tese, do crime de aborto sem consentimento
da gestante. É muito mais grave e abrangente, existindo
conduta etiquetada pela hediondez legal, em especial,
quando se trata de estupro praticado por médico contra
vítima, no momento em que esta se consultava com aque-
le. Esses os fatos apurados na fase inquisitorial e que de-
saguaram na denúncia de fls. 173-179, sendo que o acu-
sado goza do estado de inocência presumida, porém, este
é instituto de direito material, que não induz culpa, mas
que também não impede a prisão processual, que é emba-
sada na necessidade de ordem pública da medida. Essa
necessidade deve vir demonstrada no decreto prisional e
é isso que deve ser analisado agora, além, claro, da invo-
cada ilegalidade do ato de constrição. Convém frisar que
o alegado excesso de prazo no oferecimento da denúncia
está superado, vez que a exordial de acusação já foi ofe-
recida. Pelos elementos de cognição encartados ao feito,
inicialmente e agora com o pleito de reconsideração, em
especial, à luz do decreto de prisão preventiva agora tra-
zido (fls. 190-193), vê-se da necessidade de se manter o
paciente preso, até porque, ao que consta, parece ter ele,
após descoberta a gravidez, levado a vítima ao aborto, por
ingestão e introdução vaginal do medicamento CYTOTEC,
em dia de seu plantão no hospital, a fim de facilitar os
procedimentos abortivos. Não conseguiu seu intento so-
zinho, porque o feto tinha idade gestacional avançada e,
portanto, tamanho que impediu a prática iniciada, levan-
do à necessidade da intervenção de obstetra e anestesista,
para procederem a uma cesariana. Se o feto foi retirado já
morto, tal fato pode dever-se ao malogrado procedimento
de curetagem anterior feito pelo paciente - questão pro-
batória, porém e, pois, de impertinente análise nessa via.
O conceito social do acusado no meio em que vive, de-
monstrado pelos signatários do documento de fls. 199-222,
intitulado 'São pessoas solidárias, que admiram o traba-

lho do Dr. Alberto Leite Maciel, e acreditam na sua ino-
cência.', data venia, em nada interfere nesta decisão, a
não ser para demonstrar que, como médico e empresário,
com raízes e família no local da culpa, efetivamente goza
de importância e tem bons relacionamentos de amizade,
mas não induzem à revogação da prisão preventiva, dian-
te do acima exposto. Quanto à alegação de ter o paciente
sido preso em sua casa, por ordem de prisão verbal da
Doutora Juíza que, acompanhada do Doutor Promotor de
Justiça, do Delegado de Polícia e dois policiais, por volta
de 01.00 hora da manhã, efetivou a medida de constrição,
somente decretando-a após, não vislumbrei provada a ale-
gação, pelo que deixo para apreciá-la quando da decisão
de mérito, após recebidas as informações e ouvido o agente
ministerial superior. Por fim, quanto à assertiva de ter sido
revogado o inciso III, do artigo 226, do Código Penal Bra-
sileiro, pelo advento da Lei 11.106-05, é questão relativa
a eventual apenamento, ocasião em que deverá ser devida
a cautelosamente analisada. Por ora, mostra-se despici-
enda sua discussão, especialmente em sede de reconside-
ração de indeferimento liminar. Dito isso, mantenho o in-
deferimento da liminar, determinando sejam solicitadas
novas informações à autoridade impetrada, via ofício, jun-
tando-se cópia do pleito de fls. 149-171. Intimem-se. Cu-
ritiba, 25 de novembro de 2005. FÁBIO HAICK DALLA
VECCHIA Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0318782-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/188380. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000148 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcio Augusto Barreiros
Garcia (advogado). Paciente: Valdeci Santos Pedroso (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:

Pelas informações prestadas pelo Magistrado, verifica-se que o
término da instrução criminal está dependendo apenas da in-
quirição de 2 testemunhas indicadas pela defesa, tendo o ma-
gistrado designado o dia 07 de dezembro próximo para ouvi-
las. Por outro lado, o magistrado indicou em sua decisão as
razões pelas quais entendeu ser necessária a prisão cautelar do
paciente como garantia da ordem pública, por conveniência da
instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal (fls.
74/76). Desse modo, não se pode dizer, nesta fase de cognição
sumária, que o paciente esteja sofrendo manifesto constrangi-
mento ilegal. Isto posto, indefiro o pedido de medida liminar
formulado pelo impetrante. Dê-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 25 de novem-
bro de 2005. Des. Jesus Sarrão Relator

0007 . Processo/Prot: 0322498-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/204739. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000032303 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão. Impetrante: Miguelito Cargnin (advogado).
Paciente: Jerônimo Antonio Linberger Filho (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho: Com o despacho em separado

1. Jerônimo Antonio Linberger Filho, por seu advogado (Dr.
Miguelito Cargnin), impetra habeas corpus (com pedido de li-
minar), alegando estar a sofrer constrangimento ilegal por con-
ta do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, que indeferiu seus pedidos de relaxamento da prisão
em flagrante e de liberdade provisória. Narrando ter sido indi-
ciado (juntamente com seu pai Jerônimo Antonio Linberger)
pela prática do delito de lesão corporal de natureza grave, ar-
gumenta que, no momento em que foi detido, não se encontra-
va em estado de flagrância. Aduz que se apresentou espontane-
amente à Autoridade policial (até então, sem notícia do ocorri-
do) para prestar suas declarações e contar a sua versão dos fa-
tos, pouco importando que o tenha feito na qualidade de víti-
ma, como assim se considera. Afirmando, ainda, que não é pe-
rigoso e que o crime pelo qual esta sendo investigado é fruto de
um acontecimento isolado em sua vida, sustenta inexistir moti-
vo que autorize a manutenção de sua segregação. Pede, final-
mente, o deferimento de ordem liberatória. 2. Primeiro exame
não faz divisar, de pronto, coação ilegal manifesta, capaz de
autorizar a concessão da medida urgente pleiteada. Com efeito,
o auto de prisão em flagrante de f. 25, primeiro exame, apresen-
ta-se revestido das formalidades legais, adequando-se à hipótese
prevista no art. 302, II, do Código de Processo Penal. Ademais,
conforme destacado pela Representante do Ministério Público
em primeiro grau, não teria havido "apresentação espontânea",
já que o Impetrante e seu filho dirigiram-se à Delegacia de Polí-
cia "não para se apresentarem como responsáveis pelo grave de-
lito, mas com a intenção de esquivarem-se de suas responsabili-
dades, aduzindo que eles sim teriam sido vítimas e que pretendi-
am submeterem-se a exame de corpo de delito" (f. 44). Por outro
lado, ao apreciar o pedido de liberdade provisória formulado pelo
Impetrante, o Dr. Juiz, fundado nos elementos de convicção até
então colhidos no âmbito do procedimento investigatório, decli-
nou os motivos que o levaram a manter a sua custódia cautelar,
com vistas à garantia da ordem pública (f. 47/48). Indefiro, pois,
a liminar postulada, remetendo para a decisão final do Colegia-
do a apreciação da matéria que lhe é própria. 3. Requisitem-se
informações à Autoridade impetrada e, com elas, abra-se vista
dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. 4. Autorizo a Chefia
da Divisão a assinar o ofício necessário para o cumprimento des-
te despacho. Int. Em 25 de novembro de 2005. TELMO CHE-
REM - Relator

0008 . Processo/Prot: 0322528-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/204732. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000032303 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão. Impetrante: Miguelito Cargnin (advogado).
Paciente: Jerônimo Antonio Linberger (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Des-
pacho: Com o despacho em separado

1. Jerônimo Antonio Linberger, por seu advogado (Dr. Migue-

lito Cargnin), impetra habeas corpus (com pedido de liminar),
alegando estar a sofrer constrangimento ilegal por conta do Dr.
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel,
que indeferiu seus pedidos de relaxamento da prisão em fla-
grante e de liberdade provisória. Narrando ter sido indiciado
(juntamente com seu filho Jerônimo Antonio Linberger Filho)
pela prática do delito de lesão corporal de natureza grave, ar-
gumenta que, no momento em que foi detido, não se encontra-
va em estado de flagrância. Aduz que se apresentou espontane-
amente à Autoridade policial (até então, sem notícia do ocorri-
do) para prestar suas declarações e contar a sua versão dos fa-
tos, pouco importando que o tenha feito na qualidade de víti-
ma, como assim se considera. Afirmando, ainda, que não é pe-
rigoso e que o crime pelo qual esta sendo investigado é fruto de
um acontecimento isolado em sua vida, sustenta inexistir moti-
vo que autorize a manutenção de sua segregação. Pede, final-
mente, o deferimento de ordem liberatória. 2. Primeiro exame
não faz divisar, de pronto, coação ilegal manifesta, capaz de
autorizar a concessão da medida urgente pleiteada. Com efeito,
o auto de prisão em flagrante de f. 25, primeiro exame, apre-
senta-se revestido das formalidades legais, adequando-se à hi-
pótese prevista no art. 302, II, do Código de Processo Penal.
Ademais, conforme destacado pela Representante do Ministé-
rio Público em primeiro grau, não teria havido "apresentação
espontânea", já que o Impetrante e seu filho dirigiram-se à
Delegacia de Polícia "não para se apresentarem como respon-
sáveis pelo grave delito, mas com a intenção de esquivarem-se
de suas responsabilidades, aduzindo que eles sim teriam sido
vítimas e que pretendiam submeterem-se a exame de corpo de
delito" (f. 44). Por outro lado, ao apreciar o pedido de liberda-
de provisória formulado pelo Impetrante, o Dr. Juiz, fundado
nos elementos de convicção até então colhidos no âmbito do
procedimento investigatório, declinou os motivos que o leva-
ram a manter a sua custódia cautelar, com vistas à garantia da
ordem pública (f. 47/48). Indefiro, pois, a liminar postulada,
remetendo para a decisão final do Colegiado a apreciação da
matéria que lhe é própria. 3. Requisitem-se informações à Au-
toridade impetrada e, com elas, abra-se vista dos autos à Pro-
curadoria Geral de Justiça. 4. Autorizo a Chefia da Divisão a
assinar o ofício necessário para o cumprimento deste despa-
cho. Int. Em 25 de novembro de 2005. TELMO CHEREM -
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot: 0322262-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/203868. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000007501 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Everaldo Carlos dos Santos (advoga-
do). Paciente: Iuri de Souza Malosti (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Despacho:

I. O advogado Everaldo Carlos dos Santos impetrou o presente
writ constitucional preventivo em favor de Iuri de Souza Ma-
losti, em face de alegado constrangimento ilegal que vem so-
frendo, por parte da autoridade apontada coatora, consistente
em carência de fundamentação na decisão que decretou a pri-
são temporária do paciente, ausência de decisão no pedido de
revogação daquela decisão, bem assim excesso de prazo na for-
mação da culpa (sic). Requer medida liminar para restabelecer
sua liberdade física, com definitiva concessão do remédio herói-
co, ao final. II. Primeiramente, anote-se na autuação que não se
trata de réu preso, já que o paciente está solto. III. A princípio,
em juízo de cognição sumária, não vislumbro os elementos auto-
rizadores da concessão liminar da ordem. A inicial faz relato
acerca das fases processuais já produzidas, mas não traz cópia
integral dos autos, notadamente após a cota ministerial de fl.
133, na qual o representante ministerial pugna pela baixa dos
autos à delegacia de origem para ser informado "se ainda existe
interesse na decretação da prisão temporária". Além do mais,
verifica-se que, a prisão temporária foi decretada, em decisão,
ao menos para esta fase, reconhecida de consistente fundamen-
tação. Assim, considerando que os motivos elencados para tal
decisão demonstram a existência de pressupostos cautelares fir-
mes, bem como, diante da inexistência de cópia dos autos na sua
integralidade, entendo serem necessárias maiores informações a
respeito das circunstâncias da ordem prisão e da situação atual
dos autos. Indefiro, pois a liminar almejada. III. Solicitem-se in-
formações à digna autoridade apontada como coatora, no prazo
de dez dias, via ofício, juntando-se cópia da inicial e deste des-
pacho. IV. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2005. FÁ-
BIO HAICK DALLA VECCHIA Relator Convocado

Divisão de Processo Crime Emitido em 30/11/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.01405

 SEGUNDA (2ª) CÂMARA CRIMINAL DO EGRÉGIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Jonny de
Jesus Campos Marques, Presidente da colenda Câmara, fica
convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Segunda Câma-
ra Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, para o dia 14 de dezembro de 2005 (14.dez.05), quarta-
feira, às 13:30 horas (treze e trinta horas), na Sala nº 204, de-
nominada “Desembargador Alceste Ribas de Macedo”, locali-
zada no segundo andar do prédio anexo do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, para julgamento de feitos da extinta Sex-
ta Câmara Criminal, bem como, daqueles feitos em que haja
vinculação de Relatores e/ou Revisores que não mais compõem
o quorum do colendo órgão julgador, em sua atual composição,
inclusive aqueles que independem de inclusão em pauta, pedi-
dos de preferência e outras medidas urgentes.

Curitiba, 21 de outubro de 2005.

 RITA CRISTIANE PESSINI SWIECKI
 Secretária da Segunda Câmara Criminal

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 30/11/2005

Relação No. 2005.09223

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abraham Lincoln de Souza 083 0268030-2/02
Adriana Estigara 045 0242329-4/02
Adriano Andrey Alamino Fernandes 021 0223522-3/01
Airton Martins Molina 042 0238947-3/01
Alcides Bitencourt Pereira 017 0219868-5/02
Alencar Leite Agner 060 0249465-3/03
Alessandra Cordeiro Stabach 068 0257320-4/01
Alessandra Sprea Petri 064 0255161-7/02
Alexander Roberto Alves Valadão 061 0250336-4/01

081 0267694-2/01
089 0272638-7/01

Alexandre César Del Grossi 087 0271694-1/02
Alexandre Torres Vedana 055 0246838-4/02
Alexsander Roberto Alves Valadão 095 0275237-2/01
Algacir Teixeira de Lima 079 0265116-5/03
Altemar Barreiros Hartin 037 0234350-4/02
Altevir Lucas Hartin Junior 037 0234350-4/02
Altivo José Seniski 086 0269353-4/01
Aluir Romano Zanellato Filho 008 0202533-6/03
Ana Lucia Penhalbel Moraes 020 0223518-9/01
Ana Marcia Soares Martins 061 0250336-4/01
Ana Paula Dalle Luche Machado 067 0256656-5/02
Anassílvia A. Arrechea 034 0233495-4/02
Anderson Adalton da Silva 045 0242329-4/02
André Jenichen 002 0163889-3/02
André Renato Miranda Andrade 030 0232109-9/02

031 0232109-9/03
Andréia Verano Pontes 071 0259009-8/02
Andre Cornelsen Brofman 034 0233495-4/02
Ane Gonçalves de Resende 048 0244048-2/01
Antonio Carlos Efing 080 0267165-6/02
Antonio Carlos Perioto 017 0219868-5/02
Antonio Celestino Toneloto 094 0275066-3/01
Antonio Martin Gonçales Soares 072 0260288-6/01
Antonio Miozzo 063 0254079-0/01
Antonio Sobrinho Rossignolli 054 0246643-5/01
Antonio Vanderli Moreira 061 0250336-4/01

081 0267694-2/01
089 0272638-7/01

Antonio Vilmar Goulart 039 0236753-3/02
Ararinan Kosop 054 0246643-5/01
Aristides Alberto Tizzot França 071 0259009-8/02

085 0268778-7/01
Arlei de Mello 082 0267732-7/01
Arlete Terezinha Andrade Kumakura 076 0263416-2/01
Arnaldo José da Silva 085 0268778-7/01
Arni Deonildo Hall 079 0265116-5/03
Arthur Felipe Mitke Moreira 093 0273588-6/01
Artur de Abreu 028 0229372-7/02

029 0229372-7/03
Beno Fraga Brandão 073 0261186-1/02
Braulio Belinati Garcia Perez 094 0275066-3/01
César Antônio da Cunha 060 0249465-3/03
César Eduardo Misael de Andrade 099 0278457-6/01
Camilla T. Pilastre Mendes 084 0268598-9/02
Carina do Carmo Castilho 026 0227779-8/01
Carla Margot Machado Seleme 030 0232109-9/02

031 0232109-9/03
043 0239939-5/01

Carlos Alberto Costa Machado 009 0203469-5/01
Carlos Alberto Stoppa 038 0236114-6/02
Carlos Antonio Asinelli Filho 041 0238507-9/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 045 0242329-4/02

049 0244673-5/01
084 0268598-9/02

Carlos Juarez Weber 054 0246643-5/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 024 0224534-7/02
Carlyle Popp 034 0233495-4/02

046 0243034-4/01
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 015 0215691-8/03
Caroline Garcete 045 0242329-4/02

074 0261555-6/02
Celio Lucas Milano 010 0208496-2/03
Cesar Augusto Gularte de Carvalho 009 0203469-5/01
Cesar Edward Abbate Sosa 061 0250336-4/01

081 0267694-2/01
089 0272638-7/01
095 0275237-2/01

Cesar Ricardo Tuponi 039 0236753-3/02
Cinthia Parpineli Leitão 067 0256656-5/02
Clécio Braga Junqueira 065 0256018-5/02

066 0256018-5/03
Claudine Camargo Manenti 033 0232879-6/01
Claudiomir Fonseca Vincensi 079 0265116-5/03
Cleverson Marinho Teixeira 005 0193485-4/04
Clovis Mottin 022 0223996-3/03

059 0248152-7/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 036 0234060-5/01

044 0242279-9/01
072 0260288-6/01
094 0275066-3/01

Cristiana Lacerda de O. Franco 085 0268778-7/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 026 0227779-8/01

082 0267732-7/01
092 0273386-2/03
096 0276152-8/01

Cristiane de Oliveira Azim 024 0224534-7/02
Daniel Hachem 025 0227522-9/02
Daniele Araujo Agner 060 0249465-3/03
Dante Parisi 017 0219868-5/02
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Tribunais Superiores
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Debora Franco de Godoy 028 0229372-7/02
029 0229372-7/03
030 0232109-9/02
031 0232109-9/03

Demétrius Coelho Souza 098 0278175-9/01
Diogo Antonio Marins Capraro 100 0280603-9/01
Dirceu Veroneze 041 0238507-9/01

042 0238947-3/01
099 0278457-6/01

Diva Ribeiro Lima 002 0163889-3/02
Djalma Sigwalt 041 0238507-9/01

042 0238947-3/01
079 0265116-5/03
088 0272295-2/01
090 0273136-2/01
091 0273136-2/02
097 0277066-1/01
099 0278457-6/01
100 0280603-9/01

Edemilson Pinto Vieira 009 0203469-5/01
Éder Gorini 098 0278175-9/01
Edgar Lenzi 040 0236831-2/03
Edgard Katzwinkel Junior 073 0261186-1/02
Eduardo Hilario Bonadiman 056 0247170-1/01

057 0247170-1/02
Eduardo Munhoz da Cunha 073 0261186-1/02
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 085 0268778-7/01
Edwil Caliani 007 0202353-8/02
Eládio Prados Júnior 033 0232879-6/01
Elcio José Melhem 069 0257378-0/01
Eliana Meira Nogueira 049 0244673-5/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 086 0269353-4/01
Elisandre Maria Beira 046 0243034-4/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 061 0250336-4/01

081 0267694-2/01
089 0272638-7/01
095 0275237-2/01

Elso Cardoso Bitencourt 051 0245142-9/01
Emerson L. Santana 083 0268030-2/02

096 0276152-8/01
Emerson Norihico Fukushima 076 0263416-2/01
Estevão Ruchinski 038 0236114-6/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 062 0252044-9/02

080 0267165-6/02
Fabíola Polatti C. Fleischfresser 049 0244673-5/01
Fabiana Silveira 050 0244738-1/02
Fabiano Roerner 056 0247170-1/01

057 0247170-1/02
Fabio Fares Decker 069 0257378-0/01
Fabrício Massi Salla 077 0265034-8/02

078 0265034-8/03
Felipe Barrionuevo Costa 034 0233495-4/02
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 052 0245182-3/01
Fernando Almeida de Oliveira 033 0232879-6/01
Fernando Dalla Palma Antonio 076 0263416-2/01
Fernando Muniz Santos 024 0224534-7/02
Flavia Cristiane Machado 035 0233634-1/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 026 0227779-8/01

082 0267732-7/01
083 0268030-2/02
092 0273386-2/03
096 0276152-8/01

Franciele Stival 035 0233634-1/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 094 0275066-3/01
Genezi Gonçalves Neher 068 0257320-4/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 079 0265116-5/03
Gerald Koppe Júnior 001 0153395-3/03
Geraldo José Vieira 021 0223522-3/01
Gilceo Jair Klein 009 0203469-5/01
Giles Santiago Junior 048 0244048-2/01
Giovanka Astete da Silva de Paula 025 0227522-9/02
Gisele Soares 028 0229372-7/02

029 0229372-7/03
Gisele Theodoro Martins 096 0276152-8/01
Glauco Iwersen 041 0238507-9/01

093 0273588-6/01
Gleidel Barbosa Leite Junior 015 0215691-8/03
Guilherme Borba Vianna 046 0243034-4/01
Henoch Gregório Buscariol 046 0243034-4/01
Henrique Cartaxo Fernandes Luiz 001 0153395-3/03
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 006 0198256-3/02
Inis Dias Martins 021 0223522-3/01
Irineu Norberto de Mello Gozzo 056 0247170-1/01

057 0247170-1/02
Irineu Palma Pereira 022 0223996-3/03

059 0248152-7/01
Iris Maria Alves 002 0163889-3/02
Itacir Jose Rockenbach 088 0272295-2/01
Ivan Lauro Simiano 036 0234060-5/01
Ivens dos Reis Fernandes 012 0213259-2/02

013 0213259-2/03
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 007 0202353-8/02

073 0261186-1/02
Ivo Pegoretti Rosa 005 0193485-4/04
Izabela Cristina Rucker Curi 080 0267165-6/02
Jair Felipes 072 0260288-6/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 061 0250336-4/01

081 0267694-2/01
089 0272638-7/01
095 0275237-2/01

Jean Carlos Machado 044 0242279-9/01
Jefferson Isaac João Scheer 028 0229372-7/02

029 0229372-7/03
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 087 0271694-1/02
João Alci Oliveira Padilha 069 0257378-0/01
João Augusto Martins Filho 061 0250336-4/01

089 0272638-7/01
João Augusto Martins Neto 061 0250336-4/01

081 0267694-2/01
089 0272638-7/01
095 0275237-2/01

João Batista de Toledo 063 0254079-0/01
João Batista dos Anjos 014 0215626-1/02

João Carlos Adalberto Zolandeck 018 0220449-7/01
João Luiz Spancerski 090 0273136-2/01

091 0273136-2/02
João Marcos Anacleto Rosa 098 0278175-9/01
João Pedro Tagliari 098 0278175-9/01
João Raimundo F. M. Pereira 050 0244738-1/02
João Renato B. d. Oliveira 051 0245142-9/01
João Tavares de Lima Filho 077 0265034-8/02

078 0265034-8/03
João Vicente Capobiango 058 0247264-8/02
Joao Marcelo Ribeiro 058 0247264-8/02
Jorge Elias Fraiha 058 0247264-8/02
José Anchieta da Silva 016 0215850-7/02
José Carlos Alves Silva 053 0245388-5/01
José Carlos Del Grossi 087 0271694-1/02
José Carlos Laranjeira 021 0223522-3/01
José Paulo Granero Pereira 019 0222361-6/02
José Pedro de Paula Soares 002 0163889-3/02
José Roberto Spina 047 0243306-5/03
José Thomaz Bechara Netto 058 0247264-8/02
José Valmir Zambrim 027 0227782-5/01
Jose Pedro de Oliveira 094 0275066-3/01
Josemar Caetano 042 0238947-3/01
Juarez Xavier Kuster 035 0233634-1/01
Juliano França Tetto 019 0222361-6/02
Julio Assis Gehlen 069 0257378-0/01
Julio Cesar Piuci Castilho 023 0224408-2/02
Jurandi Felipes 072 0260288-6/01
Karine Cristina da Costa 059 0248152-7/01

068 0257320-4/01
Karla Maria Trevizani 037 0234350-4/02

070 0258413-8/02
Keity Suto Trombeli 046 0243034-4/01
Kiara Cristina Dias Pereira 097 0277066-1/01
Kleber Veltrini Tozzi 024 0224534-7/02
Laércio Benedito Levandoski 100 0280603-9/01
Laura Isabel Nogarolli 074 0261555-6/02
Lauro Fernando Pascoal 032 0232521-5/02
Lauro Fernando Zanetti 027 0227782-5/01
Leandro Cezar Ataides 052 0245182-3/01
Leandro Isaias Campi de Almeida 012 0213259-2/02

013 0213259-2/03
Leonardo Luiz Tavano 074 0261555-6/02
Leonardo Xavier Roussenq 016 0215850-7/02
Leonel Trevisan Júnior 006 0198256-3/02
Leonilda Zanardini Dezevecki 023 0224408-2/02
Leontamar Valverde Pereira 015 0215691-8/03
Lisemar Valverde Pereira 015 0215691-8/03
Lourival Pereira dos Santos 041 0238507-9/01

042 0238947-3/01
099 0278457-6/01

Luís Eduardo Mikowski 052 0245182-3/01
055 0246838-4/02

Luciana Hernández Quintana 062 0252044-9/02
Luciano Francisco de O. Leandro 092 0273386-2/03
Lucius Marcus de Oliveira 016 0215850-7/02
Luir Ceschin 018 0220449-7/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 009 0203469-5/01
Luiz Alberto Giombelli Simoni 040 0236831-2/03
Luiz Anselmo Arruda Garcia 028 0229372-7/02

029 0229372-7/03
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 052 0245182-3/01
Luiz Antonio Cichocki 088 0272295-2/01
Luiz Carlos Provin 044 0242279-9/01
Luiz Carlos da Rocha 039 0236753-3/02
Luiz Celso Branco 033 0232879-6/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 011 0212979-5/02
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 037 0234350-4/02
Luiz Fernando T. d. Siqueira 027 0227782-5/01
Luiz Henrique Wasilewski 018 0220449-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 062 0252044-9/02

080 0267165-6/02
Luiz Sérgio Del Grossi 087 0271694-1/02
Májeda Denise Mohd Popp 034 0233495-4/02

046 0243034-4/01
Márcia Montalto Rossato 062 0252044-9/02
Márcia Regina Rodacoski 041 0238507-9/01

042 0238947-3/01
065 0256018-5/02
066 0256018-5/03
079 0265116-5/03
088 0272295-2/01
090 0273136-2/01
091 0273136-2/02
097 0277066-1/01
098 0278175-9/01
099 0278457-6/01
100 0280603-9/01

Márcio Luiz Niero 093 0273588-6/01
Márcio Rogério Depolli 094 0275066-3/01
Marcel Eduardo de Lima 018 0220449-7/01
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 020 0223518-9/01
Marcelo Cesar Maciel 043 0239939-5/01
Marcelo Couto de Cristo 053 0245388-5/01
Marcelo José Ciscato 064 0255161-7/02
Marcelo Lopes da Silva 093 0273588-6/01
Marcelo Luiz da Rosa Santolin 003 0170024-3/04

004 0170024-3/05
Marcelo Sérgio Pereira 038 0236114-6/02
Marcelo de Souza Teixeira 005 0193485-4/04
Marcia Cristina Jonson 005 0193485-4/04
Marcio Augusto Verboski 045 0242329-4/02
Marco Antônio Gonçalves Valle 058 0247264-8/02

071 0259009-8/02
Marco Antonio Lima Berberi 030 0232109-9/02

031 0232109-9/03
Marco Antonio Padovani 038 0236114-6/02
Marcos Antônio Bohrer 064 0255161-7/02
Marcos Antonio Bettega 036 0234060-5/01
Marcos Antonio de O. Leandro 092 0273386-2/03
Marcos Montenegro de Oliveira 014 0215626-1/02

022 0223996-3/03
Marcos Sung il Jo 036 0234060-5/01

Marcus Fabricius Cosme Carvalho 039 0236753-3/02
Maria Cândida Santos Pinho 001 0153395-3/03
Maria Imaculada Machado 016 0215850-7/02
Maria Inês Przybysz de Paula 065 0256018-5/02

066 0256018-5/03
Mariulza Fernandes Franco 010 0208496-2/03
Mauricio Petrauski 020 0223518-9/01
Michael Hiromi Zampronio Miyazaki 082 0267732-7/01
Michel Aron Platchek 044 0242279-9/01
Michel Luiz Padilha 062 0252044-9/02
Michelle Lebarbenchon Massignan 008 0202533-6/03
Mieko Ito 011 0212979-5/02
Milton João Betenheuser Júnior 012 0213259-2/02

013 0213259-2/03
Milton Luiz Cleve Küster 041 0238507-9/01

070 0258413-8/02
093 0273588-6/01

Moacyr Álvaro de Souza 035 0233634-1/01
Moisés Batista de Souza 068 0257320-4/01
Mozart Albuquerque Brites 062 0252044-9/02
Mozart Pizzatto Andreoli 014 0215626-1/02
Murilo Cleve Machado 070 0258413-8/02
Nadia Cionek Candeo 002 0163889-3/02
Nei Roberto de Barros Guimarães 016 0215850-7/02
Nilton Teixeira Prates 075 0261677-7/02
Norberto Trevisan Bueno 055 0246838-4/02
Odair Cordeiro dos Santos 026 0227779-8/01
Odair Saboia Cordeiro 047 0243306-5/03
Odair Vicente Moreschi 020 0223518-9/01
Oksandro Osdival Gonçalves 085 0268778-7/01
Orlando Anzoategui Junior 055 0246838-4/02
Oscar Ivan Prux 012 0213259-2/02

013 0213259-2/03
025 0227522-9/02

Osmar Alfredo Kohler 040 0236831-2/03
Osni da Silva 006 0198256-3/02
Osvaldo Cicero Wronski 003 0170024-3/04

004 0170024-3/05
Osvane Adolfo Mendes 075 0261677-7/02
Paula Roberta Pires 048 0244048-2/01
Paulino Andreoli 014 0215626-1/02
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 008 0202533-6/03
Paulo Arcoverde Nascimento 093 0273588-6/01
Paulo Cesar Chanan Silva 077 0265034-8/02

078 0265034-8/03
Paulo Cesar Silveira 062 0252044-9/02
Paulo Guilherme Pfau 050 0244738-1/02
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 087 0271694-1/02
Paulo José Gozzo 056 0247170-1/01

057 0247170-1/02
Paulo Roberto Barbieri 006 0198256-3/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 028 0229372-7/02

029 0229372-7/03
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 034 0233495-4/02
Paulo Sergio Piasecki 054 0246643-5/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0202533-6/03
Pedro Henrique Xavier 037 0234350-4/02

070 0258413-8/02
Pedro Kuasnei 097 0277066-1/01
Rafael Ferreira Filippin 024 0224534-7/02
Raquel Scandiuzzi 051 0245142-9/01
Regina Tânia Bortoli 071 0259009-8/02
René Ariel Dotti 073 0261186-1/02
Renato Beltrami 001 0153395-3/03
Renato de Oliveira 051 0245142-9/01
Ricardo Henrique Weber 084 0268598-9/02
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 019 0222361-6/02
Rogéria Dotti Doria 073 0261186-1/02
Ronir Irani Vincensi 079 0265116-5/03
Ronnie Kohler 040 0236831-2/03
Rosângela Ines Colpani 065 0256018-5/02

066 0256018-5/03
Rosa Daum Machado 033 0232879-6/01
Rosemar Cristina L. Marques 090 0273136-2/01

091 0273136-2/02
Rosiane Aparecida Martinez 026 0227779-8/01

082 0267732-7/01
083 0268030-2/02
096 0276152-8/01

Sérgio de Franco Carneiro 032 0232521-5/02
Samuel Ferreira Xalão 069 0257378-0/01
Sandra Jussara Kuchnir 049 0244673-5/01
Santiago Losso 067 0256656-5/02
Santino Ruchinski 038 0236114-6/02
Satiyo Sassaki 085 0268778-7/01
Saulo Roberto de Andrade 056 0247170-1/01

057 0247170-1/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 027 0227782-5/01
Silvana Eleutério Ribeiro 067 0256656-5/02
Silvana dos Santos C. d. Queirós 050 0244738-1/02
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0153395-3/03
Simone Kohler 033 0232879-6/01
Simone Marques Szesz 011 0212979-5/02
Simone Zonari Letchacoski 067 0256656-5/02
Sione Aparecida Lisot Yokohama 090 0273136-2/01

091 0273136-2/02
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 074 0261555-6/02
Sonny Brasil de Campos Guimarães 016 0215850-7/02
Sueli Cristina Galleli Campos 027 0227782-5/01
Tarcísio Araújo Kroetz 045 0242329-4/02

049 0244673-5/01
084 0268598-9/02

Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 055 0246838-4/02
Temis Chenso da Silva Rabelo 071 0259009-8/02
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 070 0258413-8/02
Valmir Bernardo Parisi 017 0219868-5/02
Valter Tinti 054 0246643-5/01
Vanessa Tavares da Silva de Souza 080 0267165-6/02
Vania Karen Trentini 011 0212979-5/02
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 035 0233634-1/01
Victor Geraldo Jorge 063 0254079-0/01
Vital Cassol da Rocha 022 0223996-3/03

059 0248152-7/01

Vitor Cesar Bonvino 023 0224408-2/02
Walter José Mathias Júnior 052 0245182-3/01
Wilson Antonio Xavier Kuster 035 0233634-1/01

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - para
resposta - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0153395-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/112238. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
153395302 Recurso Especial Civel. Agravante: Ovetril Óleos
Vegetais Treze Tílias Ltda. Advogado: Henrique Cartaxo Fer-
nandes Luiz, Renato Beltrami, Gerald Koppe Júnior, Maria
Cândida Santos Pinho. Agravado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Silvio André Brambila Rodrigues. Motivo: para res-
posta

0002 . Processo/Prot: 0163889-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/133795. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1638893 Agravo de Instrumento. Agravante: Protti
Spa. Advogado: José Pedro de Paula Soares, André Jenichen,
Nadia Cionek Candeo. Agravado: Parmali Indústria e Comér-
cio de Confecções Ltda. Advogado: Diva Ribeiro Lima, Iris
Maria Alves. Motivo: para resposta

0003 . Processo/Prot: 0170024-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/196617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 170024303 Recurso Especial Civel. Agravante:
Celso Luis Reichel. Advogado: Marcelo Luiz da Rosa Santo-
lin. Agravado: Leones Rodrigues da Silveira (maior de 60 anos).
Advogado: Osvaldo Cicero Wronski. Motivo: para resposta

0004 . Processo/Prot: 0170024-3/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/196577. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 170024302 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Celso Luis Reichel. Advogado: Marcelo Luiz da Rosa San-
tolin. Agravado: Leones Rodrigues da Silveira (maior de 60
anos). Advogado: Osvaldo Cicero Wronski. Motivo: para res-
posta

0005 . Processo/Prot: 0193485-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/125110. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1934854 Apelação Civel. Agravante:
Associação Comercial do Paraná. Advogado: Marcelo de Sou-
za Teixeira, Cleverson Marinho Teixeira. Agravado: Rebouças
Assessoria e Fomento Comercial Ltda. Advogado: Marcia Cris-
tina Jonson. Interessado: Serasa - Centralização de Serviços
dos Bancos S/a. Advogado: Ivo Pegoretti Rosa. Motivo: para
resposta

0006 . Processo/Prot: 0198256-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/71715. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1982563 Apelação Civel. Agravante: Gerson Eduardo Kretzer,
Rose Mari do Rocio Kretzer. Advogado: Osni da Silva. Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Leonel Tre-
visan Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto
Barbieri. Motivo: para resposta

0007 . Processo/Prot: 0202353-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/106717. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2023538 Apelação Civel. Agravante: Pe-
trobrás Distribuidora S/a. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira. Agravado: J. R. Dolla Comércio de Produtos Agrope-
cuários Ltda, Marcos Caliani. Advogado: Edwil Caliani. Moti-
vo: para resposta

0008 . Processo/Prot: 0202533-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/72560. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
202533602 Recurso Especial e Extraordinário. Agravante:
Municipio de Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho.
Agravado: Cyro Pellizzari & Cia Ltda. Advogado: Aluir Roma-
no Zanellato Filho, Michelle Lebarbenchon Massignan, Paulo
Afonso da Motta Ribeiro. Motivo: para resposta

0009 . Processo/Prot: 0203469-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96738. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2034695 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Agravante: Ibrac - Indústria Brasileira de Constru-
ção Ltda.. Advogado: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho. Agravado: Município de Ibema. Advogado: Car-
los Alberto Costa Machado, Edemilson Pinto Vieira, Luiz Al-
berto Domingues Galvão. Motivo: para resposta

0010 . Processo/Prot: 0208496-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/82107. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2084962 Apelação Civel. Agravante: Sen-
tinela Vigilância S/c Ltda, Célio Lucas Milano. Advogado: Celio
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Lucas Milano. Agravado: Shelldon Maurício Stofela, Araçary
Stofela. Advogado: Mariulza Fernandes Franco. Motivo: para
resposta

0011 . Processo/Prot: 0212979-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/66826. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2129795 Apelação Civel. Agravante: Mário
Shiyti Fujita, Aurora Taeko Fujita. Advogado: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini. Agravado: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito, Simo-
ne Marques Szesz. Motivo: para resposta

0012 . Processo/Prot: 0213259-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/61965. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Ação
Originária: 2132592 Apelação Civel. Agravante: Celina Maria
Salzano Piubelli, Maurílio Piubelli. Advogado: Ivens dos Reis
Fernandes, Leandro Isaias Campi de Almeida. Agravado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a. Advogado: Oscar Ivan Prux, Mil-
ton João Betenheuser Júnior. Motivo: para resposta

0013 . Processo/Prot: 0213259-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/61963. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Ação
Originária: 2132592 Apelação Civel. Agravante: Celina Maria
Salzano Piubelli, Maurílio Piubelli. Advogado: Ivens dos Reis
Fernandes, Leandro Isaias Campi de Almeida. Agravado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a. Advogado: Oscar Ivan Prux, Mil-
ton João Betenheuser Júnior. Motivo: para resposta

0014 . Processo/Prot: 0215626-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96879. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2156261 Apelação Civel. Agravante:
Divonzir Borba. Advogado: Marcos Montenegro de Oliveira.
Agravado: Espólio de Antônio Taborda Ziemer, Mozart Tabor-
da Stocker França. Advogado: João Batista dos Anjos, Paulino
Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli. Motivo: para resposta

0015 . Processo/Prot: 0215691-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/125662. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2156918 Apelação Civel. Agravante:
Osvino Kaminski. Advogado: Lisemar Valverde Pereira, Leon-
tamar Valverde Pereira, Gleidel Barbosa Leite Junior. Agrava-
do: Viação Aérea São Paulo Vasp S/a. Advogado: Carmen Sil-
via Marcon Garmêndia de Borba. Motivo: para resposta

0016 . Processo/Prot: 0215850-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/83921. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2518507 Apelação Civel. Agravante:
Granosul Agroindustrial Ltda, Ari Carlos Cantalli, Adolfo Timm.
Advogado: Lucius Marcus de Oliveira, Nei Roberto de Barros
Guimarães, José Anchieta da Silva, Maria Imaculada Macha-
do. Agravado: Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/a. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rous-
senq. Motivo: para resposta

0017 . Processo/Prot: 0219868-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/107367. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2198685 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Eva Maria Coradin Fernandes Luiz. Advogado: Dante
Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Agravado: Indústrias Bettega
Ltda. Advogado: Alcides Bitencourt Pereira, Antonio Carlos
Perioto. Interessado: Incol Indústria de Compensados Ltda,
Sandra Fernandes Huergo. Motivo: para resposta

0018 . Processo/Prot: 0220449-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/93413. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2204497 Apelação Civel. Agravante:
Planshopping - Planejamento, Consultoria e Administração de
Shopping Centers S/a. Advogado: João Carlos Adalberto Zo-
landeck, Luiz Henrique Wasilewski. Agravado: Lepanto Admi-
nistração e Participações Ltda. Advogado: Luir Ceschin, Mar-
cel Eduardo de Lima. Motivo: para resposta

0019 . Processo/Prot: 0222361-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96210. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2223616 Apelação Civel. Agravante:
Xerox Comércio e Indústria Ltda.. Advogado: Rodrigo Garcia
Sant'anna Bevilaqua, Juliano França Tetto. Agravado: Welling-
ton T. Pedroso & Advogados Associados S/c. Ltda.. Advogado:
José Paulo Granero Pereira. Motivo: para resposta

0020 . Processo/Prot: 0223518-9/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/137617. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2235189 Apelação Civel. Agravante:
Comercial A. S. Alves S/a. Advogado: Odair Vicente Mores-
chi, Mauricio Petrauski. Agravado: Sudameris Arrendamento
Mercantil S/a. Advogado: Marcelo Augusto de Oliveira Filho,
Ana Lucia Penhalbel Moraes. Motivo: para resposta

0021 . Processo/Prot: 0223522-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96897. Comarca: Loanda. Ação Originária:
2235223 Apelação Civel. Agravante: Município de Loanda.

Advogado: José Carlos Laranjeira, Adriano Andrey Alamino
Fernandes. Agravado: Aristides Stuchi, Alice de Souza Mattos
Cazarin, Alaide Maria da Conceição, Ademar Artemio Zauza,
Ademir Antônio Pecini, Ademir Aparecido Ferri, Adelino Fran-
cisco Reis, Abel Ferreira Feitosa, Aparecido Ferreira de Santa-
na, Aparecida Ferreira da Silva, Aparecida Rodrigues da Silva,
Ana Izabel de Souza Sales, Ana Rita Tina, Antônio José da
Silva, Antônio Felix dos Reis, Antônio Scaliante Neto, Antônio
Panuci, Antônio Jose da Silva, Antônio Jurca Júnior, Tranquilo
de Souza, Sérgio Amadeu Pazinato, Rosa Alves Damaceno,
Odair Tonon, Neuma Rodrigues Rolo, Ludovico Betalia, Au-
ristela Santana, Elpídio Macena de Lima, Ana Pereira da Silva,
Maria do Carmo dos Santos de Oliveira, Albano Neres dos San-
tos. Advogado: Inis Dias Martins, Geraldo José Vieira. Motivo:
para resposta

0022 . Processo/Prot: 0223996-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96875. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2239963 Apelação Civel. Agravante:
Sebastião da Cruz, Maria Luiza Quirino da Cruz. Advogado:
Marcos Montenegro de Oliveira. Agravado: João do Espírito
Santo Abreu, Gelza Teixeira de Abreu. Advogado: Irineu Pal-
ma Pereira, Clovis Mottin, Vital Cassol da Rocha. Motivo: para
resposta

0023 . Processo/Prot: 0224408-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/117488. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2244082 Apelação Civel. Agravante:
Dibens Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Vitor
Cesar Bonvino, Julio Cesar Piuci Castilho. Agravado: Trans-
portadora Nossa Senhora do Caravaggio Ltda. Advogado: Leo-
nilda Zanardini Dezevecki. Motivo: para resposta

0024 . Processo/Prot: 0224534-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/95391. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2245347 Apelação Civel. Agravante:
José Benedicto Muniz Santos, Naura Nanci Muniz Santos.
Advogado: Fernando Muniz Santos, Rafael Ferreira Filippin.
Agravado: abn amro arrendamento mercantil s/a. Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim,
Kleber Veltrini Tozzi. Motivo: para resposta

0025 . Processo/Prot: 0227522-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/86391. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2275229 Apelação Civel. Agravante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Oscar Ivan
Prux. Agravado: Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda. Ad-
vogado: Giovanka Astete da Silva de Paula. Motivo: para res-
posta

0026 . Processo/Prot: 0227779-8/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96515. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2277798 Apelação Civel. Agravante: Zo-
gbi Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Rosiane
Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Agravado: Silvia Margarida da Silva
Martins. Advogado: Odair Cordeiro dos Santos, Carina do Car-
mo Castilho. Motivo: para resposta

0027 . Processo/Prot: 0227782-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/137605. Comarca: Palmas. Ação Originária:
2277825 Apelação Civel. Agravante: Citibank Leasing S/a Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Sueli Cristina Galleli Cam-
pos, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho,
Lauro Fernando Zanetti. Agravado: Transportadora Camilotti
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira. Motivo:
para resposta

0028 . Processo/Prot: 0229372-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/81883. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2293727 Apelação Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer,
Debora Franco de Godoy. Agravado: Rosa Letícia Ferreira Te-
odósio, Celinha Nerone, Ceres Marilene de Carvalho, Neiva
Helena Maluf da Silva, Tereza Toshie Harada, Ermelinda Fa-
ria, Satico Osaku Leite, Zahira Favaro Malachias, Maria José
Dálecio, Maria Luci Stocco Hunzicker, Maria Leoni Cordeiro,
Ivone Andrade Scandelari, Maria de Lourdes Meirelles, Euge-
nia de Lourdes Delattre Lopau, Sumiye Kuba Sato, Jandira Alves
Escobar, Vera Maria Scussiato, Dilva Maria Milanez Sobocinski,
Tereza Faquini, Cleondina Rossoni Orgis, Regina de Carvalho
Kochan, Heloísa Siqueira Mialski de Oliveira, Maria de Lour-
des Sosnitzhi Alcântara, Carolina Campos Beck, Nelci Amaral
Camaroski, Rilda Carloto Biora, Adalgiza Mura, Erenita de
Figueiredo Marçal, Nilza Antônio de Oliveira, Carmen Lúcia
Conrado de Souza Neto. Advogado: Luiz Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Artur de Abreu. Motivo: para resposta

0029 . Processo/Prot: 0229372-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/81885. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2293727 Apelação Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer,
Debora Franco de Godoy. Agravado: Rosa Letícia Ferreira Te-
odósio, Celinha Nerone, Ceres Marilene de Carvalho, Neiva
Helena Maluf da Silva, Tereza Toshie Harada, Ermelinda Fa-

ria, Satico Osaku Leite, Zahira Favaro Malachias, Maria José
Dálecio, Maria Luci Stocco Hunzicker, Maria Leoni Cordeiro,
Ivone Andrade Scandelari, Maria de Lourdes Meirelles, Euge-
nia de Lourdes Delattre Lopau, Sumiye Kuba Sato, Jandira Alves
Escobar, Vera Maria Scussiato, Dilva Maria Milanez Sobocinski,
Tereza Faquini, Cleondina Rossoni Orgis, Regina de Carvalho
Kochan, Heloísa Siqueira Mialski de Oliveira, Maria de Lour-
des Sosnitzhi Alcântara, Carolina Campos Beck, Nelci Amaral
Camaroski, Rilda Carloto Biora, Adalgiza Mura, Erenita de
Figueiredo Marçal, Nilza Antônio de Oliveira, Carmen Lúcia
Conrado de Souza Neto. Advogado: Luiz Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Artur de Abreu. Motivo: para resposta

0030 . Processo/Prot: 0232109-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/67397. Comarca: Formosa do Oeste. Ação
Originária: 232109901 Recurso Especial e Extraordinário. Agra-
vante: Ministério Público. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carla Margot Machado Seleme, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antonio Lima Berberi, Debora Franco de Go-
doy. Motivo: para resposta

0031 . Processo/Prot: 0232109-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/67395. Comarca: Formosa do Oeste. Ação
Originária: 232109901 Recurso Especial e Extraordinário. Agra-
vante: Ministério Público. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carla Margot Machado Seleme, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antonio Lima Berberi, Debora Franco de Go-
doy. Motivo: para resposta

0032 . Processo/Prot: 0232521-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/110840. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2325215 Apelação Civel. Agravante:
Perobálcool - Indústria de Açucar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Agravado: M. Dedini S/a Metalúrgi-
ca. Advogado: Sérgio de Franco Carneiro. Motivo: para res-
posta

0033 . Processo/Prot: 0232879-6/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/108893. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2328796 Agravo de Instrumento. Agravante: Municipio de Cu-
ritiba. Advogado: Eládio Prados Júnior, Claudine Camargo
Manenti, Fernando Almeida de Oliveira, Simone Kohler. Agra-
vado: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado. Motivo: para
resposta

0034 . Processo/Prot: 0233495-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/93602. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 233495401 Recurso Especial. Agravante:
Angelys de Abreu Abilhoa. Advogado: Anassílvia A. Arrechea,
Carlyle Popp, Májeda Denise Mohd Popp, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin. Agravado: Restaurante Solimões Ltda, Beatriz
Maestri, Karine Baptista Pires Bittar. Advogado: Andre Cor-
nelsen Brofman, Felipe Barrionuevo Costa. Motivo: para res-
posta

0035 . Processo/Prot: 0233634-1/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/111779. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2336341 Apelação Civel. Agravante:
Bot Art Cerâmica Artesanal Ltda, Santo Bot, Carmen Liberato
Bot, Rogério Antônio Bot, Suili Terezinha Bot da Silva, Gil-
berto Carneiro da Silva, Bortolo Silvestre Alberton, Célia Re-
gina Bot Alberton. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Franciele
Stival, Wilson Antonio Xavier Kuster. Agravado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Flavia Cristiane Machado, Moacyr Ál-
varo de Souza, Vera Lucia Ines Amalfi Vitola. Motivo: para
resposta

0036 . Processo/Prot: 0234060-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/109135. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2340605 Apelação Civel. Agravante:
Ivan Lauro Simiano. Advogado: Ivan Lauro Simiano, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Agravado: Edgar Ribeiro. Advoga-
do: Marcos Sung il Jo, Marcos Antonio Bettega. Motivo: para
resposta

0037 . Processo/Prot: 0234350-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/135177. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2343504 Apelação Civel. Agravante: So-
ciedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Karla Maria Tre-
vizani, Pedro Henrique Xavier. Agravado: Ailsie Cavalcanti de
Albuquerque. Advogado: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gra-
cia, Altemar Barreiros Hartin, Altevir Lucas Hartin Junior.
Motivo: para resposta

0038 . Processo/Prot: 0236114-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/108625. Comarca: Terra Boa. Ação Ori-
ginária: 2361146 Apelação Civel. Agravante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Marcelo Sér-
gio Pereira. Agravado: Ermelindo Bocardi, Herbert Frie-
drich, Eber Jefferson Bocardi. Advogado: Santino Ru-
chinski, Marco Antonio Padovani, Estevão Ruchinski. Mo-
tivo: para resposta

0039 . Processo/Prot: 0236753-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/126015. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2367533 Apelação Civel. Agravante:
Eletrolux do Brasil S/a. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Ce-
sar Ricardo Tuponi. Agravado: Eluir Antonio de Jesus Mesqui-
ta. Advogado: Marcus Fabricius Cosme Carvalho, Antonio Vil-
mar Goulart. Motivo: para resposta

0040 . Processo/Prot: 0236831-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/98975. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2368312 Mandado de Segurança. Agravante: Bilhares Palácio
dos Esportes Ltda. Advogado: Luiz Alberto Giombelli Simoni,
Edgar Lenzi. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler. Motivo: para resposta

0041 . Processo/Prot: 0238507-9/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/118935. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2385079 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Advogado: Már-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Glauco Iwersen. Agravante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná. Advogado: Dirceu Veroneze, Lourival Pe-
reira dos Santos. Agravado: José Loni Filho. Advogado: Carlos
Antonio Asinelli Filho. Motivo: para resposta

0042 . Processo/Prot: 0238947-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/103061. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2389473 Apelação Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marin-
gá, Sindicato Rural de Marialva. Advogado: Lourival Pereira
dos Santos, Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt, Márcia Regina
Rodacoski. Agravado: José Possobom. Advogado: Josemar Cae-
tano, Airton Martins Molina. Motivo: para resposta

0043 . Processo/Prot: 0239939-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/96878. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2399395 Apelação Civel. Agravante:
Ministério Público. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelo Cesar Maciel, Carla Margot Machado Seleme. Moti-
vo: para resposta

0044 . Processo/Prot: 0242279-9/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/118862. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2422799 Apelação Civel. Agravante:
Aroldo Uliana Zago. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Ju-
nior, Luiz Carlos Provin. Agravado: Luiz Carlos de Lima -
Hospital. Advogado: Jean Carlos Machado, Michel Aron Pla-
tchek. Interessado: Gráfica e Editora Padrão do Iguaçu Ltda.
Motivo: para resposta

0045 . Processo/Prot: 0242329-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/74348. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2423294 Apelação Civel. Agravante:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Marcio Augusto Ver-
boski, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo
Kroetz, Caroline Garcete, Adriana Estigara. Agravado: Ander-
son Adalton da Silva. Advogado: Anderson Adalton da Silva.
Motivo: para resposta

0046 . Processo/Prot: 0243034-4/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/98580. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2430344 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Credicard S/a Administradora de Crédito. Advogado:
Elisandre Maria Beira, Henoch Gregório Buscariol, Keity Suto
Trombeli. Agravado: Hamilton Jair Binatti. Advogado: Carlyle
Popp, Májeda Denise Mohd Popp, Guilherme Borba Vianna.
Motivo: para resposta

0047 . Processo/Prot: 0243306-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/103581. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2433065 Apelação Civel. Agravante:
Sylmara Michel Favoretto Zaninelli, F.o.s. - Fluid Operation
Syten Comércio e Representações Ltda, Osmar Zaninelli. Ad-
vogado: José Roberto Spina. Agravado: Glacy Dolores Michel
Favoretto, Richard Bottomley Nowell. Advogado: Odair Sa-
boia Cordeiro. Motivo: para resposta

0048 . Processo/Prot: 0244048-2/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/93381. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 2440482 Apelação Civel. Agravante: Mercearia e
Açougue La Verde Ltda. Advogado: Giles Santiago Junior, Ane
Gonçalves de Resende. Agravado: Comércio de Alimentos Regis-
carnes Ltda. Advogado: Paula Roberta Pires. Motivo: para resposta

0049 . Processo/Prot: 0244673-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/135099. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2446735 Apelação Civel. Agravante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Eliana Meira
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Nogueira, Sandra Jussara Kuchnir. Agravado: Maria Cecília
Sabino Ribeiro. Advogado: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kro-
etz. Motivo: para resposta

0050 . Processo/Prot: 0244738-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96249. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2447381 Apelação Civel. Agravante: Mil-
ton Mereniuk. Advogado: João Raimundo Formighieri Macha-
do Pereira, Silvana dos Santos Christo de Queirós. Agravado:
Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Paulo Gui-
lherme Pfau, Fabiana Silveira. Motivo: para resposta

0051 . Processo/Prot: 0245142-9/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/115675. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2451429 Apelação Civel. Agravante: Cló-
vis Gomes da Silva, Luiza Luparelli da Silva. Advogado: Rena-
to de Oliveira, João Renato Bittencourt de Oliveira. Agravado:
Marieta Gomes da Silva. Advogado: Elso Cardoso Bitencourt,
Raquel Scandiuzzi. Motivo: para resposta

0052 . Processo/Prot: 0245182-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/102210. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2451823 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Vinicius Milani Budel, Anelise Roskamp Budel. Advo-
gado: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Fernanda Fortunato
Mafra Parucker e Silva. Agravado: Banco Itaú S/a. Advogado:
Leandro Cezar Ataides, Walter José Mathias Júnior, Luís Eduar-
do Mikowski. Motivo: para resposta

0053 . Processo/Prot: 0245388-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/72186. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2453885 Apelação Civel. Agra-
vante: J. Berti & Cia Ltda. Advogado: José Carlos Alves Silva.
Agravado: Cieli Merka Turra. Advogado: Marcelo Couto de
Cristo. Motivo: para resposta

0054 . Processo/Prot: 0246643-5/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/110850. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2466435 Apelação Civel. Agravante:
Ildo Moraes de Souza. Advogado: Antonio Sobrinho Rossigno-
lli, Valter Tinti. Agravado: Cikel Comércio e Indústria Keila S/
a. Advogado: Ararinan Kosop, Carlos Juarez Weber, Paulo Ser-
gio Piasecki. Motivo: para resposta

0055 . Processo/Prot: 0246838-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/138012. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2468384 Apelação Civel. Agravante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Alexandre Torres Vedana, Luís Eduardo Mikowski. Agra-
vado: Leonor Antonia Chaves, Wilson José Melo Haenisch.
Advogado: Orlando Anzoategui Junior, Norberto Trevisan Bu-
eno. Motivo: para resposta

0056 . Processo/Prot: 0247170-1/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/89022. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2471701 Apelação Civel. Agravante:
Obv Foto Óptica Ltda. Advogado: Paulo José Gozzo, Irineu
Norberto de Mello Gozzo. Agravado: Fináustria Arrendamento
Mercantil S/a. Advogado: Eduardo Hilario Bonadiman, Saulo
Roberto de Andrade, Fabiano Roerner. Motivo: para resposta

0057 . Processo/Prot: 0247170-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/89029. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2471701 Apelação Civel. Agravante:
Obv Foto Óptica Ltda. Advogado: Paulo José Gozzo, Irineu
Norberto de Mello Gozzo. Agravado: Fináustria Arrendamento
Mercantil S/a. Advogado: Eduardo Hilario Bonadiman, Saulo
Roberto de Andrade, Fabiano Roerner. Motivo: para resposta

0058 . Processo/Prot: 0247264-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/31058. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2472648 Apelação Civel. Agravante:
Construtora Khouri Ltda. Advogado: Marco Antônio Gonçal-
ves Valle, João Vicente Capobiango, Joao Marcelo Ribeiro.
Agravado: de Chai Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Ad-
vogado: Jorge Elias Fraiha, José Thomaz Bechara Netto. Moti-
vo: para resposta

0059 . Processo/Prot: 0248152-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/104834. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2481527 Apelação Civel. Agravante:
Fináustria Cia de Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: Karine Cristina da Costa. Agravado: Simone Vanni
Soares. Advogado: Vital Cassol da Rocha, Clovis Mottin, Iri-
neu Palma Pereira. Motivo: para resposta

0060 . Processo/Prot: 0249465-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/110881. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2494653 Apelação Civel. Agravante:
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Li-

quidação. Advogado: César Antônio da Cunha. Agravado: Clau-
dio Satoshi Inoue, Mário Yosio Endo. Advogado: Daniele Ara-
ujo Agner, Alencar Leite Agner. Motivo: para resposta

0061 . Processo/Prot: 0250336-4/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/119547. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2503364 Apelação Civel. Agra-
vante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena
Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira, Alexan-
der Roberto Alves Valadão. Agravado: Nelse Terezinha da Costa.
Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins
Filho, Ana Marcia Soares Martins. Motivo: para resposta

0062 . Processo/Prot: 0252044-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/104776. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2520449 Apelação Civel. Agravante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciana Hernández Quintana, Luiz Rodrigues Wambier.
Agravado: Rápido Transpaulo Ltda. Advogado: Michel Luiz
Padilha, Márcia Montalto Rossato, Mozart Albuquerque Bri-
tes, Paulo Cesar Silveira. Motivo: para resposta

0063 . Processo/Prot: 0254079-0/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/117493. Comarca: Lapa. Ação Originária:
2540790 Apelação Civel. Agravante: Claudio Boçoen, Sueli
Terezinha Boçoen. Advogado: João Batista de Toledo, Antonio
Miozzo. Agravado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Victor
Geraldo Jorge. Motivo: para resposta

0064 . Processo/Prot: 0255161-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/115753. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2551617 Apelação Civel. Agra-
vante: Palácio Musical. Advogado: Marcelo José Ciscato, Ales-
sandra Sprea Petri. Agravado: Cidemar de Souza. Advogado:
Marcos Antônio Bohrer. Motivo: para resposta

0065 . Processo/Prot: 0256018-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/131267. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2560185 Apelação Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Toledo.
Advogado: Maria Inês Przybysz de Paula, Rosângela Ines Col-
pani, Márcia Regina Rodacoski. Agravado: Laudir João Rota-
va. Advogado: Clécio Braga Junqueira. Motivo: para resposta

0066 . Processo/Prot: 0256018-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/131264. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2560185 Apelação Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Toledo.
Advogado: Maria Inês Przybysz de Paula, Rosângela Ines Col-
pani, Márcia Regina Rodacoski. Agravado: Laudir João Rota-
va. Advogado: Clécio Braga Junqueira. Motivo: para resposta

0067 . Processo/Prot: 0256656-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/94335. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 2566565 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Antônio Alves Amorin, Cleia Joana Dea de Amorim.
Advogado: Santiago Losso, Cinthia Parpineli Leitão. Agrava-
do: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Silvana
Eleutério Ribeiro, Simone Zonari Letchacoski, Ana Paula Dal-
le Luche Machado. Motivo: para resposta

0068 . Processo/Prot: 0257320-4/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/95224. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível.
Ação Originária: 2573204 Apelação Civel. Agravante: Fináustria
- Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Karine Cristina da Costa, Alessandra Cordeiro Stabach, Moi-
sés Batista de Souza. Agravado: Gilney Luiz Pinheiro. Advogado:
Genezi Gonçalves Neher. Motivo: para resposta

0069 . Processo/Prot: 0257378-0/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/137043. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2573780 Apelação Civel. Agravante:
Egon Winkler. Advogado: João Alci Oliveira Padilha, Julio Assis
Gehlen, Fabio Fares Decker. Agravado: Liberalino Alves Fer-
reira, Rozalina Gomes. Advogado: Elcio José Melhem, Samuel
Ferreira Xalão. Motivo: para resposta

0070 . Processo/Prot: 0258413-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/112806. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 2584138 Agravo de Instrumento. Agravante: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Me-
tropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Karla Maria Trevizani,
Pedro Henrique Xavier. Agravado: Maria de Lourdes Maltauro.
Advogado: Murilo Cleve Machado, Trajano Bastos de Oliveira Neto
Friedrich, Milton Luiz Cleve Küster. Motivo: para resposta

0071 . Processo/Prot: 0259009-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96993. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 2590098 Apelação Civel. Agravante:
Meire Madalena Vivan Limoli. Advogado: Marco Antônio Gon-
çalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo. Agravado: Banco
Volkswagen S/a. Advogado: Regina Tânia Bortoli, Aristides
Alberto Tizzot França, Andréia Verano Pontes. Motivo: para
resposta

0072 . Processo/Prot: 0260288-6/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/118850. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
2602886 Apelação Civel. Agravante: Melo & Araújo Ltda, Apa-
recido Alves de Araújo, Maria Berenice de Melo de Araújo.
Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Antonio Martin
Gonçales Soares. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Advogado: Jair Felipes, Jurandi Felipes. Motivo: para resposta

0073 . Processo/Prot: 0261186-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/125766. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 2611861 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Líbero Administração de Bens Ltda. Advogado: Rogéria
Dotti Doria, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão. Agravado:
Petrobrás Distribuidora S/a. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Eduardo Munhoz da Cu-
nha. Motivo: para resposta

0074 . Processo/Prot: 0261555-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/110036. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2615556 Apelação Civel. Agravante:
Cezar Pimenta Guimarães. Advogado: Siriane Gemi Fogaça de
Almeida. Agravado: Bozano Simonsen Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Laura Isabel Nogarolli, Leonardo
Luiz Tavano, Caroline Garcete. Motivo: para resposta

0075 . Processo/Prot: 0261677-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/107266. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2616777 Apelação Civel. Agra-
vante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Osvane Adolfo Men-
des. Agravado: Arival Marques de Castro, Vera Regina Gon-
çalves de Castro. Advogado: Nilton Teixeira Prates. Motivo:
para resposta

0076 . Processo/Prot: 0263416-2/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/122587. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2634162 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Futurama Imóveis Ltda. Advogado: Arlete Terezinha
Andrade Kumakura. Agravado: Marcia Tereza Fuck Derviche.
Advogado: Emerson Norihico Fukushima, Fernando Dalla Pal-
ma Antonio. Motivo: para resposta

0077 . Processo/Prot: 0265034-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/126795. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2650348 Apelação Civel. Agravante:
Manoel de Deus Rocha, Marilda de Melo Rocha. Advogado:
João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Agravado:
Luiz Henrique Turquino Vezozzo. Advogado: Paulo Cesar Cha-
nan Silva. Motivo: para resposta

0078 . Processo/Prot: 0265034-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/126799. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2650348 Apelação Civel. Agravante:
Manoel de Deus Rocha, Marilda de Melo Rocha. Advogado:
João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Agravado:
Luiz Henrique Turquino Vezozzo. Advogado: Paulo Cesar Cha-
nan Silva. Motivo: para resposta

0079 . Processo/Prot: 0265116-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/88723. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2651165 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Algacir
Teixeira de Lima, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Agravado: Abel Antonio Forlin. Advogado: Arni Deonildo Hall,
Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Ronir Irani Vincensi, Clau-
diomir Fonseca Vincensi. Motivo: para resposta

0080 . Processo/Prot: 0267165-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/125801. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 2671656 Apelação Civel.
Agravante: Maria Flávia Bertoldi Andreata. Advogado:
Antonio Carlos Efing, Vanessa Tavares da Silva de Sou-
za. Agravado: Alfa Arrendamento Mercantil S/a. Advo-
gado: Izabela Cristina Rucker Curi, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Motivo: para
resposta

0081 . Processo/Prot: 0267694-2/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/117296. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2676942 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Agravante: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Agravado:
João Pinheiro. Advogado: João Augusto Martins Neto. Motivo:
para resposta

0082 . Processo/Prot: 0267732-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/104799. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2677327 Apelação Civel. Agravante:
Bv Financeira S/a - C. F. I.. Advogado: Arlei de Mello, Flavia-
no Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Agravado: Gisele Cristina Barnack Araújo. Advogado: Rosia-
ne Aparecida Martinez, Michael Hiromi Zampronio Miyazaki.
Motivo: para resposta

0083 . Processo/Prot: 0268030-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/95981. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2680302 Apelação Civel. Agravante:
Bv Financeira S/a C. F. I.. Advogado: Emerson L. Santana,
Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Agravado: José de Carvalho. Advogado: Abraham Lincoln de
Souza. Motivo: para resposta

0084 . Processo/Prot: 0268598-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/121207. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2685989 Apelação Civel. Agravante:
Carrefour Administradora de Cartões de Crédito Comércio e
Participações Ltda. Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz.
Agravado: Catarina Elizabete Mattos Teixeira. Advogado: Ri-
cardo Henrique Weber. Motivo: para resposta

0085 . Processo/Prot: 0268778-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/137178. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2687787 Apelação Civel. Agravante: Frigorífico Califórnia Ltda,
Faiçal Ali Omairy, Omar El Omeiri. Advogado: Eduardo Perei-
ra de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco.
Agravado: Banco Banestado S/a. Advogado: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França, Satiyo Sassaki,
Arnaldo José da Silva. Motivo: para resposta

0086 . Processo/Prot: 0269353-4/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/112058. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2693534 Agravo de Instrumento. Agravante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Agravado:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática - Spei. Advoga-
do: Altivo José Seniski. Motivo: para resposta

0087 . Processo/Prot: 0271694-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/55368. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2716941 Agravo de Instrumento. Agravante:
Bankboston Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Paulo Guilherme de Men-
donça Lopes. Agravado: Mineração Andreis Ltda. Advogado:
Alexandre César Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sér-
gio Del Grossi. Motivo: para resposta

0088 . Processo/Prot: 0272295-2/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/103060. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2722952 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Luiz Antonio Cichocki.
Agravado: Silvia de Castro. Advogado: Itacir Jose Rockenba-
ch. Motivo: para resposta

0089 . Processo/Prot: 0272638-7/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/123216. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2726387 Apelação Civel. Agra-
vante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Anto-
nio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Agravado: Olavio Joaquim de Mo-
raes. Advogado: João Augusto Martins Neto, João Augusto
Martins Filho. Motivo: para resposta

0090 . Processo/Prot: 0273136-2/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/86881. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2731362 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Umuarama, Sindicato Rural de Maria Helena. Advogado: Már-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Sione Aparecida Lisot
Yokohama. Agravado: Benedito Francisco Sapia. Advogado:
João Luiz Spancerski, Rosemar Cristina L. Marques. Motivo:
para resposta

0091 . Processo/Prot: 0273136-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/86878. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2731362 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Umuarama, Sindicato Rural de Maria Helena. Advogado: Már-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Sione Aparecida Lisot
Yokohama. Agravado: Benedito Francisco Sapia. Advogado:
João Luiz Spancerski, Rosemar Cristina L. Marques. Motivo:
para resposta
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0092 . Processo/Prot: 0273386-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/96147. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2733862 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Madermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda. Ad-
vogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Fran-
cisco de Oliveira Leandro. Agravado: Safra Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Flaviano Bellinati Garcia
Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Motivo: para resposta

0093 . Processo/Prot: 0273588-6/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/98236. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2735886 Apelação Civel. Agravante:
Transportadora Rota 90 Ltda. Advogado: Márcio Luiz Niero,
Paulo Arcoverde Nascimento. Agravado: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros. Advogado: Arthur Felipe Mitke
Moreira, Marcelo Lopes da Silva, Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster. Motivo: para resposta

0094 . Processo/Prot: 0275066-3/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/130791. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2750663 Apelação Civel. Agravante:
Edison Apparecido Soares Ferreira. Advogado: Clovis Pinhei-
ro de Souza Junior, Jose Pedro de Oliveira. Agravado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Jr., Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Motivo: para resposta

0095 . Processo/Prot: 0275237-2/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/93580. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2752372 Apelação Civel. Agravante:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Agravado: Maria Ester Aquino. Advogado: João Augusto Mar-
tins Neto. Motivo: para resposta

0096 . Processo/Prot: 0276152-8/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/99239. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2761528 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Emerson L.
Santana. Agravado: Norberto Waterkemper. Advogado: Gisele
Theodoro Martins. Motivo: para resposta

0097 . Processo/Prot: 0277066-1/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/116891. Comarca: Prudentópolis. Ação Ori-
ginária: 2770661 Apelação Civel. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Prudentópolis.
Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Kiara
Cristina Dias Pereira. Agravado: Romualdo Lubczyk. Advoga-
do: Pedro Kuasnei. Motivo: para resposta

0098 . Processo/Prot: 0278175-9/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/118934. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2781759 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marilândia do Sul. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, João
Pedro Tagliari, Éder Gorini, João Marcos Anacleto Rosa. Agra-
vado: José Carlos Haas. Advogado: Demétrius Coelho Souza.
Motivo: para resposta

0099 . Processo/Prot: 0278457-6/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/103058. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2784576 Apelação Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Iporã. Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Agravado: Al-
fredo João Delmutti Neto. Advogado: César Eduardo Misael
de Andrade. Motivo: para resposta

0100 . Processo/Prot: 0280603-9/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/117659. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2806039 Apelação Civel. Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmei-
ra. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Di-
ogo Antonio Marins Capraro. Agravado: José Gremski. Advo-
gado: Laércio Benedito Levandoski. Motivo: para resposta
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 005 0274783-5/01
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0244660-8
Alfredo Lincoln Pedroso 015 0247618-6
Andre Alves Wlodarczyk 001 0162284-4/03
Annie Ozga Ricardo 008 0280975-0

Antonio Carlos Gabriel 017 0252200-7
Antonio Celestino Toneloto 001 0162284-4/03

017 0252200-7
Ariovaldo Lopes 004 0244660-8
Braz Ramos Broietti 020 0262523-8
Carlos Alberto Francovig Filho 021 0263873-7
Carlos Antonio Lesskiu 015 0247618-6
Carlos Humberto Fernandes Silva 016 0250329-9
Carlos Roberto Naufel 006 0274862-1
Catanduva Serpa Sá 017 0252200-7
Cesar Augusto Turin 002 0217401-2
Cláudio Felipe Derbli Pinto 008 0280975-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0287187-8/01
Daniel Hachem 014 0244890-6
Daniel dos Anjos Fernandes 020 0262523-8
Denise Aparecida Comar Nakamura 012 0220697-3
Eduardo José Pereira Neves 021 0263873-7
Eliane Cristina Coelho de Alencar 012 0220697-3
Eliane Cristina Rossi Chevalier 015 0247618-6
Emerson L. Santana 009 0287187-8/01
Eneida Ameny Schiafino Souto 008 0280975-0
Fernando Almeida de Oliveira 011 0194560-6
Fernando Schiafino Souto 008 0280975-0
Flaviano Bellinati Garcia Peres 009 0287187-8/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 017 0252200-7
Gastão Fernando Paes de B. Junior 001 0162284-4/03
Graciane Vieira Lourenco 015 0247618-6
Guido Henrique Souto 008 0280975-0
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 015 0247618-6
Ivone Roldão Ferreira 010 0188831-3
Jair Lima Gevaerd Filho 003 0237658-7
Jiomar Jose Turin 002 0217401-2
Jiomar Jose Turin Filho 002 0217401-2
João Carlos Martins 013 0225155-0/01
João Geraldo Nascimento 016 0250329-9
João Henrique Portela 005 0274783-5/01
João Luiz Agner Regiani 010 0188831-3
Joaquim Pereira Alves Junior 006 0274862-1
Joe Tennyson Velo 003 0237658-7
José Alberto Dietrich Filho 006 0274862-1
José Carlos Laranjeira 020 0262523-8
José Laercio Chelski 018 0253029-6
José Maurício do Rego Barros 018 0253029-6
Jose Antonio Batistella 012 0220697-3
Karla Maria Trevizani 016 0250329-9
Leonardo Munhoz da R. Guimarães 013 0225155-0/01
Leonidas Salamaia Pinheiro 007 0275893-0
Lidson José Tomass 011 0194560-6
Lourival Barão Marques 007 0275893-0
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 021 0263873-7
Márcia Gomes Guimarães 005 0274783-5/01
Maçazumi Furtado Niwa 013 0225155-0/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0244660-8
Marcus Bechara Sanchez 019 0259188-4
Maria Amelia Saraiva R. Pinto 012 0220697-3
Maria Eloisa Silverio 002 0217401-2
Maureen Machado Virmond 011 0194560-6
Mauricio Sprenger Natividade 003 0237658-7
Paulo Giovani Fornazari 006 0274862-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 015 0247618-6
Pedro Carlos Palma 014 0244890-6
Pedro Henrique Xavier 016 0250329-9
Rafael Augusto Bet Carbonar 013 0225155-0/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 019 0259188-4
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 005 0274783-5/01
Rubens Carlos Bittencourt 014 0244890-6
Rute Gill 012 0220697-3
Simone Kohler 019 0259188-4
Suzel Cristiane K. Hamamoto 011 0194560-6
Valdeci Wenceslau Barão Marques 007 0275893-0
Wadson Nicanor Peres Gualda 010 0188831-3
Walmor Júnior da Silva 014 0244890-6
Wania Maria Barbosa de Jesus 015 0247618-6
Wilson Cândido Wenceslau Júnior 007 0275893-0
Wilton Vicente Paese 003 0237658-7
franz hermann nieuwenhoff júnior 016 0250329-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0162284-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/104876. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1622844 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros
Junior, Antonio Celestino Toneloto. Recorrido: Orlando Fer-
reira. Advogado: Andre Alves Wlodarczyk. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2005. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0217401-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/132176. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000755 Usucapião Extraordiná-
rio. Apelante: Júlio Luiz Bicalho. Advogado: Jiomar Jose Turin
Filho, Jiomar Jose Turin, Cesar Augusto Turin. Apelado: Espó-
lio de Evaldo Fortunato, Julia de Jesus Fortunato. Advogado:
Maria Eloisa Silverio. Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Juiz Leonel Cunha. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto. Publique-se. Curitiba, 4 de novembro de 2005. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0237658-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99090. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039881 Indenização. Agravante: Empresa Sulamerica-
na de Transportes Em Ônibus Ltda.. Advogado: Mauricio Spren-
ger Natividade. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joe

Tennyson Velo, Wilton Vicente Paese, Jair Lima Gevaerd Fi-
lho. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Wilde de Lima Pugliese. Despacho:

 I - Diante da apontada incorreção, proceda-se às retificações
necessárias; II - defiro a republicação da decisão que deu se-
guimento ao recurso; III - publique-se. Curitiba, 14 de outubro
de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 02 de setembro 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0244660-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/146477. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000690 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Ford S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Apelante: Carlos
Aírton Almeida Costa. Advogado: Ariovaldo Lopes. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Silvio Dias. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial. Publi-
que-se. Cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 26 de outubro
de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0274783-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/73956. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2747835 Apelação Civel. Recorrente:
Carla Adriana de Paula Machado. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 4 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0274862-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154441. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000739 Embargos de Terceiro.
Apelante: Manoel Gomes de Moraes, Terezinha de Moraes.
Advogado: Carlos Roberto Naufel. Apelado: Dimed - Distri-
buidora de Medicamentos Ltda.. Advogado: Joaquim Pereira
Alves Junior, José Alberto Dietrich Filho, Paulo Giovani For-
nazari. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho:

Diante do exposto, resta unicamente declarar inadmitido o apelo
extremo sub examen. Publique-se. Curitiba, 17 de novembro
de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da
1ª Vice-Presidência

0007 . Processo/Prot: 0275893-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161943. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000614 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Andrea Humberto Simonetti. Agra-
vado: Zangrande, Curcz & Cia. Ltda. Advogado: Lourival Ba-
rão Marques, Wilson Cândido Wenceslau Júnior, Leonidas Sa-
lamaia Pinheiro, Valdeci Wenceslau Barão Marques. Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Diante do exposto, cumpre-me tão-somente negar seguimento
ao recurso especial ora intentado. Publique-se. Curitiba, 24 de
outubro de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0008 . Processo/Prot: 0280975-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/195866. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000086 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto,
Eneida Ameny Schiafino Souto. Apelado: Joel Rodrigues. Ad-
vogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Despacho:

Diante do exposto, admito, pela letra "c", sem prejuízo do ale-
gado sob a letra "a", o recurso especial examinado. Publique-
se e prossiga-se. Curitiba, 31 de outubro de 2005. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0009 . Processo/Prot: 0287187-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91245. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2871878 Apelação Civel. Recorrente:
Bv Financeira S/a - Cfi. Advogado: Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Emerson L. Santana.
Recorrido: José Adilso Tavares. Curador: Ronaldo da Fonseca.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 4 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0188831-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/2359. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000699 Cobrança. Apelante: Valde-
mir Spigar. Advogado: João Luiz Agner Regiani. Apelado: Fun-

dação Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Ivone
Roldão Ferreira, Wadson Nicanor Peres Gualda. Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Fran-
cisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 03 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0194560-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/60057. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500000408 Reclamatória Trabalhista. Apelante: José Orildo
Manfron. Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto.
Apelante: Municipio de Curitiba, Federação de Ação Social -
Fas. Advogado: Maureen Machado Virmond, Fernando Almei-
da de Oliveira, Lidson José Tomass. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Edvino Bochnia. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0220697-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/165224. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000783 Dissolução de Soci-
edade. Apelante: Montreal Engenharia S/a. Advogado: Eliane
Cristina Coelho de Alencar, Denise Aparecida Comar Naka-
mura, Rute Gill. Rec.Adesivo: Umon Engenharia de Monta-
gem Ltda, Sv Engenharia S/a. Advogado: Jose Antonio Batiste-
lla, Maria Amelia Saraiva Ribeiro Pinto. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Juiz Leonel Cunha.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 4 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0225155-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/77675. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2251550 Apelação Civel. Recorrente:
Hospital Nossa Senhora das Graças. Advogado: Maçazumi
Furtado Niwa, João Carlos Martins. Recorrido: Amil - Assis-
tência Médica Internacional Ltda - Filial Goiás. Advogado:
Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães, Rafael Augusto Bet
Carbonar. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0244890-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141931. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000359 Revisão de Con-
trato. Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Pedro Carlos
Palma, Daniel Hachem. Apelado: Edivaldo Goudinho Lopes.
Advogado: Walmor Júnior da Silva, Rubens Carlos Bittencourt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 17 de outubro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0247618-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/172430. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000014 Declaratória. Apelante: Reikdal Indústria e
Comércio de Escapamentos Ltda, Dobignies & Cia Ltda, Mar-
tins Representações Auto Peças Ltda, Paulo Bartz, Flávio Luis
Carniel, Sérgio Alciomar Coelho Martins, Arnaldo Bruno Pie-
gel, Lenoir Ernesto Bernardi, Levino Schier, Marcos Luiz Schi-
er, Mauro Fernando Schier, Oclandio José Lisboa Sprenger,
Lenise Maria da Rocha Turra Sprenger, Adalberto Fernando
Lisboa Sprenger, Cleusa Schultz Sprenger, Roberto Antonio
Lisboa Sprenger. Advogado: Graciane Vieira Lourenco, Alfre-
do Lincoln Pedroso, Wania Maria Barbosa de Jesus. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu,
Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Rogério
Coelho. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos especiais, dou
seguimento ao recurso extraordinário de Reikdal Indústria e
Comércio de Escapamentos Ltda., e nego seguimento ao recur-
so extraordinário do Município de Curitiba. Publique-se. Curi-
tiba, 03 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0250329-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/178568. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024734 Indenização. Apelante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Pedro Hen-
rique Xavier, Karla Maria Trevizani. Apelado: Berward Eicke,
Luise Paula Therese Eicke, Burkard Wilfried Eicke, Diether
Werninghaus. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva,
franz hermann nieuwenhoff júnior, João Geraldo Nascimento.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível (extinto TA). Relator:
Juiz Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho:
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0252200-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/197833. Comarca: Alto Piquiri. Ação Origi-
nária: 200300000027 Indenização. Apelante: Elma Sueli Belga
Ladeia. Advogado: Catanduva Serpa Sá. Apelado: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Antonio Ce-
lestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.. Órgão
Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz An-
tônio Martelozzo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário,
e admito, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constitui-
ção Federal, o recurso especial interposto, encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça, quando aten-
didas as formalidades de estilo. Publique-se. Curitiba, 03 de
novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0018 . Processo/Prot: 0253029-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5422. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000005 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss. Advogado: José Laercio Chel-
ski. Apelante: Vanessa Cristina de Lima. Advogado: José Mau-
rício do Rego Barros. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Leonel Cu-
nha. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0259188-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45613. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038414 Anulatória. Apelante: Banco do Estado do Pa-
raná S/a. Advogado: Marcus Bechara Sanchez, Roberto Cata-
lano Botelho Ferraz. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Simone Kohler. Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível (ex-
tinto TA). Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0262523-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/59465. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200300000039 Cobrança. Apelante: Município de Querência
do Norte. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes. Apelado:
Raimundo Lázaro Fonseca. Advogado: Braz Ramos Broietti,
José Carlos Laranjeira. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Luiz Lopes. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0263873-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/78753. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000812 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Fran-
covig Filho, Eduardo José Pereira Neves. Apelado: Oscar San-
ches. Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio. Revisor: Juiz Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 03 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente
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 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Andre Luiz Lunardon 002 0248070-0/02
Benno Milnitzky 002 0248070-0/02
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0243823-1
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0248070-0/02
Dayan G. Gunthero 002 0248070-0/02
Decio Milnitzky 002 0248070-0/02
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 007 0296993-5/02
Gilberto Rodrigues Baena 004 0276180-2/02

005 0276183-3/02
006 0276207-8/02

Hiléia Maria Sarli de C. Martins 002 0248070-0/02
João Casillo 007 0296993-5/02
João Edmir de Lima Portela 002 0248070-0/02
José Anchieta da Silva 004 0276180-2/02

005 0276183-3/02
006 0276207-8/02

José Cid Campêlo Filho 003 0257401-4/01
José Rodrigo Sade 003 0257401-4/01
Leila Fayek Tacla Yacoub 007 0296993-5/02
Luciana Pigatto Monteiro 007 0296993-5/02
Michele S. Seleme 003 0257401-4/01
Nei Roberto de Barros Guimarães 004 0276180-2/02

005 0276183-3/02
006 0276207-8/02

Nelson Batista Pereira 004 0276180-2/02
005 0276183-3/02

006 0276207-8/02
Ney Pinto Varella Neto 001 0243823-1
Otávio Palácios 002 0248070-0/02
Patrícia de Barros C. Casillo 007 0296993-5/02
Salazar Barreiros Júnior 002 0248070-0/02
Saulo José Carlos F. Martins 002 0248070-0/02
Simone Zonari Letchacoski 007 0296993-5/02
Valéria Gasparin 001 0243823-1
Vanessa Simionato 001 0243823-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0243823-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146191. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000700 Revisão de Contrato.
Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato. Agravado:
Eurowings Agência de Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Ney
Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin. Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Habith. Despa-
cho:

I - Verifica-se que o Banco recorrente continua representado
pelos procuradores relacionados às folhas 24/25; II - retifique-
se a autuação, com a inclusão do nome de pelo menos três dos
causídicos mencionados; III - trasladem-se cópias da petição
protocolada sob nº144958/2005, e desta decisão, para os agra-
vos nºs 243.823-1/02-STJ e 243.823-1/03-STF; IV - publique-
se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato
Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0248070-0/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/205454. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2480700 Agravo de Instrumento. Re-
querente: Joair Marcondes Pereira. Advogado: Hiléia Maria Sarli
de Campos Martins, Saulo José Carlos Fornielles Martins, Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior. Requerido: Glencore Importado-
ra e Exportadora S/a. Advogado: Andre Luiz Lunardon, Dayan
G. Gunthero, Benno Milnitzky, Decio Milnitzky, Otávio Palá-
cios. Requerido: Cafeeira Tozzi Ltda, Celso Tozzi, Maria Celi-
na Veltrini Tozzi. Advogado: João Edmir de Lima Portela, Sa-
lazar Barreiros Júnior. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. JOAIR MARCONDES PEREIRA pretende, em medida cau-
telar ajuizada contra GLENCORE IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA S/A, CAFEEIRA TOZZI LTDA, CELSO TOZZI e
sua mulher MARIA CELINA VALTRINI TOZZI, dar efeito
suspensivo ao recurso especial interposto contra o acórdão pro-
ferido no AI nº 0248070-0. Alega que os réus ingressaram com
ação de nulidade de arrematação, contra o autor e outros dois,
com objetivo de anular a arrematação de imóvel rural, sem que
constasse pedido de reintegração de posse. Porém, o juiz de
primeiro grau concedeu liminar, reintegrando a autora Cafeeira
Tozzi na posse do imóvel objeto da lide, o que viola a lei adje-
tiva civil. esta decisao foi mantida nesta COrte e contra esse
acórdão o autor manejou recurso especial. Para demonstrar a
aparência do bom direito aponta violação aos artigos 128 e 460
do Código de Processo Civil. O periculum in mora, aponta o
autor, encontra-se nos prejuízos oriundos na perda da posse e
domínio de bem que adquiriu de boa-fé. 2. Sem embargo da
matéria deduzida na inicial, tenho que não estão presentes os
requisitos informadores da cautelar. Com efeito, os recursos
especial e extraordinário devem ser recebidos tão somente no
efeito devolutivo (art. 542, § 2º, CPC), sendo certo que o STJ
tem deferido o efeito almejado desde que requerido pela via
adequada, ou seja, através de Medida Cautelar naquela Corte,
devidamente fundamentada e somente em casos excepcionais,
o que não ocorre neste caso. A propósito: Conquanto este Su-
perior Tribunal de Justiça venha admitindo o uso de medida
cautelar, nos termos do art. 288 do seu Regimento Interno, para
o fim de atribuir efeito suspensivo a recurso especial, impende
salientar que se trata de medida de caráter excepcional, só de-
ferível quando satisfeitos os pressupostos dos artigos 798 e 799
do Código de Processo Civil, como, por exemplo, nas hipóte-
ses em que a decisão recorrida se apresenta teratológica ou
afrontosa à jurisprudência da Corte. (MC nº 6045-SP, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJU 23.06.2003, p. 296). Com a de-
vida vênia, não verifico a aparência do bom direito, na medida
em que o acórdão hostilizado não é teratológico, tampouco
afrontou a jurisprudência do STJ a respeito do tema. Realmen-
te, a linha adotada pelo acórdão em momento algum se revela
teratológica, ou desafia interpretação à literal dispositivo de
lei. Pela leitura da inicial que deu ensejo a liminar (f. 78/97)
verifico que os réus pretendiam a anulação da arrematação com
o objetivo de reaver o bem em razão das fraudes ocorridas, o
que foi apontado no despacho hostilizado (f. 72/73) como fun-
damento da decisão. Veja-se que da leitura da inicial é clara a
intenção dos réus em reaver o bem, decorrente da nulidade da
arrematação, e aqui coloco dois pontos: em cognição sumária,
sem adentrar no mérito da admissibilidade do recurso especial
interposto (f. 220/224), vê-se que o pedido inicial foi atendido.
Na lição sempre lembrada do Ministro Luiz Fux (Curso de Di-
reito Processual Civil, Ed. Forense, 2001, p. 165): o pedido é
composto de um objeto mediato e outro imediato e que duas
ações são idênticas quando apresentam a mesma identidade em
relação a ambos os objetos... No que pertine ao objeto mediato
- o bem da vida -, é preciso atentar para a advertência que se
lançou em sólida sede doutrinária de que 'pode um bem encon-
trar-se em relação de mais ou menos com outro bem: é questão
de fato averiguar caso por caso, se a negação de um compreen-
de a negação do outro; quando o bem menor se pode conceber
não só como parte do maior, mas também por si, a negação do
bem maior não é necessariamente negação do bem menor'. Isto
implica afirmar que, se o bem menor não tiver vida própria e
for negado no contexto da decisão que dispuser sobre o bem
maior, o autor não poderá repropor a ação veiculando como
objeto mediato somente aquele bem menor, porque haverá iden-
tidade vedada pela coisa julgada. Em suma, o pedido é uma

declaração de vontade processual através da qual o autor deduz
em juízo sua pretensão. Nessa dedução enquadra-se a preten-
são à tutela jurídica estatal (objeto imediato) e o bem da vida
que o autor pretende (objeto mediato). Aí se vê que o pedido
dos réus estavam contemplados na ação ordinária, não existin-
do qualquer elemento que dê amparo ao pedido inicial desta
cautelar. Outrossim, não há perigo na demora. Cotejando-se o
direito dos réus em anular a arrematação em razão das fraudes
apontadas - e os prejuízos advindos da reintegração de posse
dos bens - e do autor que pode perder o imóvel mas reaverá
aquilo que pagou, não há que se falar em situação objetiva de
perigo. Por tudo isso se vê, claramente, que as razões da caute-
lar não têm o condão de outorgar efeito suspensivo a um recur-
so que, por expressa disposição de lei, não o tem. Indo adiante,
a aparência do bom direito e a situação objetiva de perigo são
condições específicas e fundamentais da ação cautelar; e indis-
pensáveis à idoneidade da medida. A ausência destes conduz a
extinção do processo. Nesse sentido: Administrativo e Proces-
sual Civil. Medida cautelar. Agravo regimental. Fumus boni
iuris e periculum in mora não configuração. Extinção do pro-
cesso. 1. No âmbito do STJ, é excepcional a admissão de medi-
da cautelar, nos termos do art. 288 do seu Regimento Interno,
para atribuição de efeito suspensivo a recurso especial. 2. Não
configurados os pressupostos do fumus boni iuris e do pericu-
lum in mora, deve ser extinto o processo, por não concorrer
uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg na
MC nº 6628-MT, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU
29.09.2003, p. 172). 3. Forte em tais fundamentos, indefiro li-
minarmente a medida e julgo extinto o processo sem exame de
mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC, conforme con-
signado. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro
de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

0003 . Processo/Prot: 0257401-4/01 Medida Cautelar Prepara-
tória (OE)

. Protocolo: 2004/152663. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2574014 Apelação Civel. Requerente:
Juracy de Almeida Formiguieri. Advogado: José Cid Campêlo
Filho, José Rodrigo Sade. Requerido: Mase Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Michele S. Seleme. Despacho:

Diga a autora sobre a resposta oferecida. Intime-se. Curitiba,
03 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-presi-
dente

0004 . Processo/Prot: 0276180-2/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/195057. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2761802 Agravo de Instrumento. Reque-
rente: Greca Transportes de Cargas Ltda. Advogado: Gilberto
Rodrigues Baena. Requerido: Empa S/a Serviços de Engenha-
ria, José Carlos Pereira Belém, Luiz Augusto de Barros. Advo-
gado: Nei Roberto de Barros Guimarães, Nelson Batista Perei-
ra, José Anchieta da Silva. Despacho:

1. Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, requeri-
da por Greca Transportes de Cargas Ltda. visando atribuir efei-
to suspensivo ao recurso especial interposto contra acórdão da
17ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça que, dando provi-
mento a agravo de instrumento determinou que o juiz mono-
crático profira nova decisão, ante a desobediência do contradi-
tório. Diz que sua pretensão encontra amparo na plausibilidade
do direito invocado, na medida em que o Superior Tribunal de
Justiça deu entendimento diverso ao caso, afastando a necessi-
dade de contraditório na hipótese de ampliação da penhora. A
situação objetiva de perigo, sustenta a autora, reside na possi-
bilidade de que uma vez não concedido o efeito suspensivo o
recurso perde objeto. 2. O pleito não merece prosseguimento,
pois não se vislumbra, na espécie, a aparência do bom direito
nem a situação objetivo de perigo aptos a atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso especial. Com efeito, os recursos especial e
extraordinário devem ser recebidos tão somente no efeito de-
volutivo (art. 542, § 2º, CPC), sendo certo que o STJ tem defe-
rido o efeito almejado desde que requerido pela via adequada,
ou seja, através de Medida Cautelar naquela Corte, devidamente
fundamentada e somente em casos excepcionais, o que não
ocorre neste caso. A propósito: Conquanto este Superior Tribu-
nal de Justiça venha admitindo o uso de medida cautelar, nos
termos do art. 288 do seu Regimento Interno, para o fim de
atribuir efeito suspensivo a recurso especial, impende salientar
que se trata de medida de caráter excepcional, só deferível quan-
do satisfeitos os pressupostos dos artigos 798 e 799 do Código
de Processo Civil, como, por exemplo, nas hipóteses em que a
decisão recorrida se apresenta teratológica ou afrontosa à juris-
prudência da Corte. (MC nº 6045-SP, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJU 23.06.2003, p. 296). Não houve ofensa ao art.
685 do CPC. A lei é expressa ao determinar que a ampliação da
penhora exige a ouvida da parte contrária. A doutrina pátria é
mansa, pacífica e remansosa neste sentido: Manual do Proces-
so de Execução, Araken de Assis, Ed. RT, 6ª ed., p. 604; Exe-
cução, Humberto Theodoro Junior, Ed. Aide, 2ª ed., p. 75; Ins-
tituições de Direito Processual Civil, vol. IV, Cândido Rangel
Dinamarco, 2004, Ed. Malheiros, p. 535. E a situação objetiva
de perigo também não subsiste, pois basta nova manifestação
do juiz, desta vez atendido o contraditório, para que se dê cum-
primento ao acórdão. Por tudo isso se vê, claramente, que as
razões da cautelar não têm o condão de outorgar efeito suspen-
sivo a um recurso que, por expressa disposição de lei, não o
tem. Indo adiante, a aparência do bom direito e a situação obje-
tiva de perigo são condições específicas e fundamentais da ação
cautelar; e indispensáveis à idoneidade da medida. A ausência
destes conduz a extinção do processo. Nossa jurisprudência
proclama que: Administrativo e Processual Civil. Medida cau-
telar. Agravo regimental. Fumus boni iuris e periculum in mora
não configuração. Extinção do processo. 1. No âmbito do STJ,
é excepcional a admissão de medida cautelar, nos termos do
art. 288 do seu Regimento Interno, para atribuição de efeito
suspensivo a recurso especial. 2. Não configurados os pressu-
postos do fumus boni iuris e do periculum in mora, deve ser
extinto o processo, por não concorrer uma das condições da
ação, qual seja, o interesse processual. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento. (STJ, AgRg na MC nº 6628-MT, rel.
Min. João Otávio de Noronha, DJU 29.09.2003, p. 172). 3.
Forte em tais fundamentos, indefiro liminarmente a medida e
julgo extinto o processo sem exame de mérito, nos termos do
art. 267, I e VI, do CPC, conforme consignado. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2005. DES. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA 1º Vice - Presidente, em exercício

0005 . Processo/Prot: 0276183-3/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/195049. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2761833 Agravo de Instrumento. Reque-
rente: B. Greca & Companhia Ltda.. Advogado: Gilberto Ro-
drigues Baena. Requerido: Empa S/a Serviços de Engenharia,
José Carlos Pereira Belém, Luiz Augusto de Barros. Advoga-
do: Nei Roberto de Barros Guimarães, José Anchieta da Silva,
Nelson Batista Pereira. Despacho:

 Medida Cautelar nº 276183-3/02 1. Trata-se de medida caute-
lar, com pedido de liminar, requerida por Greca Transportes de
Cargas Ltda. visando atribuir efeito suspensivo ao recurso es-
pecial interposto contra acórdão da 17ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça que, dando provimento a agravo de instru-
mento determinou que o juiz monocrático profira nova deci-
são, ante a desobediência do contraditório. Diz que sua preten-
são encontra amparo na plausibilidade do direito invocado, na
medida em que o Superior Tribunal de Justiça deu entendimen-
to diverso ao caso, afastando a necessidade de contraditório na
hipótese de ampliação da penhora. A situação objetiva de peri-
go, sustenta a autora, reside na possibilidade de que uma vez
não concedido o efeito suspensivo o recurso perde objeto. 2. O
pleito não merece prosseguimento, pois não se vislumbra, na
espécie, a aparência do bom direito nem a situação objetivo de
perigo aptos a atribuir efeito suspensivo ao recurso especial.
Com efeito, os recursos especial e extraordinário devem ser
recebidos tão somente no efeito devolutivo (art. 542, § 2º, CPC),
sendo certo que o STJ tem deferido o efeito almejado desde
que requerido pela via adequada, ou seja, através de Medida
Cautelar naquela Corte, devidamente fundamentada e somente
em casos excepcionais, o que não ocorre neste caso. A propósi-
to: Conquanto este Superior Tribunal de Justiça venha admitin-
do o uso de medida cautelar, nos termos do art. 288 do seu
Regimento Interno, para o fim de atribuir efeito suspensivo a
recurso especial, impende salientar que se trata de medida de
caráter excepcional, só deferível quando satisfeitos os pressu-
postos dos artigos 798 e 799 do Código de Processo Civil, como,
por exemplo, nas hipóteses em que a decisão recorrida se apre-
senta teratológica ou afrontosa à jurisprudência da Corte. (MC
nº 6045-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 23.06.2003,
p. 296). Não houve ofensa ao art. 685 do CPC. A lei é expressa
ao determinar que a ampliação da penhora exige a ouvida da
parte contrária. A doutrina pátria é mansa, pacífica e remanso-
sa neste sentido: Manual do Processo de Execução, Araken de
Assis, Ed. RT, 6ª ed., p. 604; Execução, Humberto Theodoro
Junior, Ed. Aide, 2ª ed., p. 75; Instituições de Direito Processu-
al Civil, vol. IV, Cândido Rangel Dinamarco, 2004, Ed. Ma-
lheiros, p. 535. E a situação objetiva de perigo também não
subsiste, pois basta nova manifestação do juiz, desta vez aten-
dido o contraditório, para que se dê cumprimento ao acórdão.
Por tudo isso se vê, claramente, que as razões da cautelar não
têm o condão de outorgar efeito suspensivo a um recurso que,
por expressa disposição de lei, não o tem. Indo adiante, a apa-
rência do bom direito e a situação objetiva de perigo são condi-
ções específicas e fundamentais da ação cautelar; e indispensá-
veis à idoneidade da medida. A ausência destes conduz a extin-
ção do processo. Nossa jurisprudência proclama que: Adminis-
trativo e Processual Civil. Medida cautelar. Agravo regimental.
Fumus boni iuris e periculum in mora não configuração. Extin-
ção do processo. 1. No âmbito do STJ, é excepcional a admis-
são de medida cautelar, nos termos do art. 288 do seu Regi-
mento Interno, para atribuição de efeito suspensivo a recurso
especial. 2. Não configurados os pressupostos do fumus boni
iuris e do periculum in mora, deve ser extinto o processo, por
não concorrer uma das condições da ação, qual seja, o interes-
se processual. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg na MC nº 6628-MT, rel. Min. João Otávio de No-
ronha, DJU 29.09.2003, p. 172). 3. Forte em tais fundamentos,
indefiro liminarmente a medida e julgo extinto o processo sem
exame de mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC, con-
forme consignado. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de
novembro de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA 1º
Vice - Presidente, em exercício

1. Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, requeri-
da por Greca Transportes de Cargas Ltda. visando atribuir efei-
to suspensivo ao recurso especial interposto contra acórdão da
17ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça que, dando provi-
mento a agravo de instrumento determinou que o juiz mono-
crático profira nova decisão, ante a desobediência do contradi-
tório. Diz que sua pretensão encontra amparo na plausibilidade
do direito invocado, na medida em que o Superior Tribunal de
Justiça deu entendimento diverso ao caso, afastando a necessi-
dade de contraditório na hipótese de ampliação da penhora. A
situação objetiva de perigo, sustenta a autora, reside na possi-
bilidade de que uma vez não concedido o efeito suspensivo o
recurso perde objeto. 2. O pleito não merece prosseguimento,
pois não se vislumbra, na espécie, a aparência do bom direito
nem a situação objetivo de perigo aptos a atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso especial. Com efeito, os recursos especial e
extraordinário devem ser recebidos tão somente no efeito de-
volutivo (art. 542, § 2º, CPC), sendo certo que o STJ tem defe-
rido o efeito almejado desde que requerido pela via adequada,
ou seja, através de Medida Cautelar naquela Corte, devidamente
fundamentada e somente em casos excepcionais, o que não
ocorre neste caso. A propósito: Conquanto este Superior Tribu-
nal de Justiça venha admitindo o uso de medida cautelar, nos
termos do art. 288 do seu Regimento Interno, para o fim de
atribuir efeito suspensivo a recurso especial, impende salientar
que se trata de medida de caráter excepcional, só deferível quan-
do satisfeitos os pressupostos dos artigos 798 e 799 do Código
de Processo Civil, como, por exemplo, nas hipóteses em que a
decisão recorrida se apresenta teratológica ou afrontosa à juris-
prudência da Corte. (MC nº 6045-SP, Rel. Min. João Otávio de
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Noronha, DJU 23.06.2003, p. 296). Não houve ofensa ao art.
685 do CPC. A lei é expressa ao determinar que a ampliação da
penhora exige a ouvida da parte contrária. A doutrina pátria é
mansa, pacífica e remansosa neste sentido: Manual do Proces-
so de Execução, Araken de Assis, Ed. RT, 6ª ed., p. 604; Exe-
cução, Humberto Theodoro Junior, Ed. Aide, 2ª ed., p. 75; Ins-
tituições de Direito Processual Civil, vol. IV, Cândido Rangel
Dinamarco, 2004, Ed. Malheiros, p. 535. E a situação objetiva
de perigo também não subsiste, pois basta nova manifestação
do juiz, desta vez atendido o contraditório, para que se dê cum-
primento ao acórdão. Por tudo isso se vê, claramente, que as
razões da cautelar não têm o condão de outorgar efeito suspen-
sivo a um recurso que, por expressa disposição de lei, não o
tem. Indo adiante, a aparência do bom direito e a situação obje-
tiva de perigo são condições específicas e fundamentais da ação
cautelar; e indispensáveis à idoneidade da medida. A ausência
destes conduz a extinção do processo. Nossa jurisprudência
proclama que: Administrativo e Processual Civil. Medida cau-
telar. Agravo regimental. Fumus boni iuris e periculum in mora
não configuração. Extinção do processo. 1. No âmbito do STJ,
é excepcional a admissão de medida cautelar, nos termos do
art. 288 do seu Regimento Interno, para atribuição de efeito
suspensivo a recurso especial. 2. Não configurados os pressu-
postos do fumus boni iuris e do periculum in mora, deve ser
extinto o processo, por não concorrer uma das condições da
ação, qual seja, o interesse processual. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STJ, AgRg na MC nº 6628-MT, rel.
Min. João Otávio de Noronha, DJU 29.09.2003, p. 172). 3.
Forte em tais fundamentos, indefiro liminarmente a medida e
julgo extinto o processo sem exame de mérito, nos termos do
art. 267, I e VI, do CPC, conforme consignado. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2005. DES. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA 1º Vice - Presidente, em exercício

0006 . Processo/Prot: 0276207-8/02 Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/195052. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2762078 Agravo de Instrumento. Reque-
rente: Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda. Advogado: Gil-
berto Rodrigues Baena. Requerido: Empa S/a Serviços de En-
genharia, José Carlos Pereira Belém, Luiz Augusto de Barros.
Advogado: Nei Roberto de Barros Guimarães, Nelson Batista
Pereira, José Anchieta da Silva. Despacho:

Medida Cautelar nº 276.207-8/02 1. Trata-se de medida caute-
lar, com pedido de liminar, requerida por Greca Transportes de
Cargas Ltda. visando atribuir efeito suspensivo ao recurso es-
pecial interposto contra acórdão da 17ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça que, dando provimento a agravo de instru-
mento determinou que o juiz monocrático profira nova deci-
são, ante a desobediência do contraditório. Diz que sua preten-
são encontra amparo na plausibilidade do direito invocado, na
medida em que o Superior Tribunal de Justiça deu entendimen-
to diverso ao caso, afastando a necessidade de contraditório na
hipótese de ampliação da penhora. A situação objetiva de pe-
rigo, sustenta a autora, reside na possibilidade de que uma
vez não concedido o efeito suspensivo o recurso perde
objeto. 2. O pleito não merece prosseguimento, pois não
se vislumbra, na espécie, a aparência do bom direito nem
a situação objetivo de perigo aptos a atribuir efeito sus-
pensivo ao recurso especial. Com efeito, os recursos es-
pecial e extraordinário devem ser recebidos tão somente
no efeito devolutivo (art. 542, § 2º, CPC), sendo certo
que o STJ tem deferido o efeito almejado desde que re-
querido pela via adequada, ou seja, através de Medida
Cautelar naquela Corte, devidamente fundamentada e so-
mente em casos excepcionais, o que não ocorre neste caso.
A propósito: Conquanto este Superior Tribunal de Justiça
venha admitindo o uso de medida cautelar, nos termos do
art. 288 do seu Regimento Interno, para o fim de atribuir
efeito suspensivo a recurso especial, impende salientar que
se trata de medida de caráter excepcional, só deferível
quando satisfeitos os pressupostos dos artigos 798 e 799
do Código de Processo Civil, como, por exemplo, nas hi-
póteses em que a decisão recorrida se apresenta teratoló-
gica ou afrontosa à jurisprudência da Corte. (MC nº 6045-
SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 23.06.2003,
p. 296). Não houve ofensa ao art. 685 do CPC. A lei é
expressa ao determinar que a ampliação da penhora exige
a ouvida da parte contrária. A doutrina pátria é mansa,
pacífica e remansosa neste sentido: Manual do Processo
de Execução, Araken de Assis, Ed. RT, 6ª ed., p. 604;
Execução, Humberto Theodoro Junior, Ed. Aide, 2ª ed.,
p. 75; Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV,
Cândido Rangel Dinamarco, 2004, Ed. Malheiros, p. 535.
E a situação objetiva de perigo também não subsiste, pois
basta nova manifestação do juiz, desta vez atendido o con-
traditório, para que se dê cumprimento ao acórdão. Por
tudo isso se vê, claramente, que as razões da cautelar não
têm o condão de outorgar efeito suspensivo a um recurso
que, por expressa disposição de lei, não o tem. Indo adi-
ante, a aparência do bom direito e a situação objetiva de
perigo são condições específicas e fundamentais da ação
cautelar; e indispensáveis à idoneidade da medida. A au-
sência destes conduz a extinção do processo. Nossa juris-
prudência proclama que: Administrativo e Processual Ci-
vil. Medida cautelar. Agravo regimental. Fumus boni iu-
ris e periculum in mora não configuração. Extinção do
processo. 1. No âmbito do STJ, é excepcional a admissão
de medida cautelar, nos termos do art. 288 do seu Regi-
mento Interno, para atribuição de efeito suspensivo a re-
curso especial. 2. Não configurados os pressupostos do
fumus boni iuris e do periculum in mora, deve ser extinto
o processo, por não concorrer uma das condições da ação,
qual seja, o interesse processual. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STJ, AgRg na MC nº 6628-MT,
rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 29.09.2003, p.
172). 3. Forte em tais fundamentos, indefiro liminarmen-
te a medida e julgo extinto o processo sem exame de mé-
rito, nos termos do art. 267, I e VI, do CPC, conforme
consignado. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de no-
vembro de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA 1º
Vice - Presidente, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot: 0296993-5/02 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2005/206625. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2969935 Apelação Civel. Requerente:
Tecidos Tacla Ltda. Advogado: Luciana Pigatto Monteiro, João
Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Patrícia de Barros Cor-
reia Casillo, Fabio Adalberto Cardoso de Morais. Requerido:
Espólio de Jamil Ibrahim Sleman Tacla. Advogado: Leila Fayek
Tacla Yacoub. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Despacho:

1. Trata-se de medida cautelar interposta pela TECIDOS TA-
CLA LTDA., visando dar efeito suspensivo a recurso especial
interposto contra acórdão proferido pela 16ª Câmara Cível des-
ta Corte, em ação de despejo que figura como locador o ESPÓ-
LIO DE JAMIL IBRAHIM SLEMAN TACLA. A ementa do v.
acórdão está vazada nestes termos: Ação de despejo por falta
de pagamento. Locação comercial. Denúncia vazia. Imóvel em
condomínio. Ausência de anuência do co-proprietário de 2/3
do imóvel para celebração de contrato verbal. Nulidade do con-
trato reconhecida. Ausência de legitimidade dos demais co-po-
prietários, já que a deliberação dos atos referentes a bem em
condomínio pertence à maioria. Ausência de instrução proces-
sual. Desnecessidade. Carência de ação. Inocorrência. Indeni-
zação por fundo de comércio e ponto comercial, bem como aos
sublocatários. Indevida, eis que o contrato verbal celebrado é
nulo de pleno direito, estendendo seus efeitos a todos os atos
dele decorrentes. Recursos desprovidos (Apel. Cív. 296.993-5,
f. 231). Para demonstrar o bom direito, alega a autora ofensa
aos arts. 267, VI, 330 e 401, CPC; 640, CC/16; e dissídio juris-
prudencial, em que havendo oposição dos co-proprietários do
imóvel, não há se que se admitir o despejo por vontade de um
só. O periculum in mora, aponta a autora, encontra-se nos pre-
juízos oriundos da imediata execução do julgado, na medida
em que o imóvel, objeto do despejo, encontra-se alugado desde
1977. O recurso especial ainda não foi objeto de admissão nes-
ta Corte. 2. Os recursos especial e extraordinário possuem efeito
somente devolutivo (art. 542, § 2º, CPC). Excepcionalmente, o
Superior Tribunal de Justiça outorga-lhes efeito suspensivo,
desde que demonstrados a aparência do bom direito e situação
objetiva de perigo - neste sentido MC nº 6045-SP, rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJU 23.06.2003, pág. 296. E a des-
peito do processamento deste recurso, a doutrina esclarece que:
O procedimento, nesse caso, se consubstancia no oferecimento
de petição escrita, acompanhada da prova da interposição do
recurso especial e da demonstração do perigo de dano e da plau-
sibilidade do direito alegado. A medida é deferida, nesse caso,
ainda antes da 'subida' do recurso, antes até mesmo do exercí-
cio do juízo de admissibilidade na instância de interposição.
(Aspectos polêmicos e atuais dos recurso especial e recurso
extraordinário, coordenado por Teresa Arruda Alvim Wambier,
Ed., RT, 1997, pág. 369). No caso em comento, com todo o
respeito de que são merecedores os ilustres Desembargadores
da 16ª Câmara Cível desta Corte, tenho que a decisão ao consa-
grar a vontade de um dos condôminos como fundamento para a
denúncia vazia que deu origem ao despejo, desafiou a vontade
dos demais condôminos, o que não se admite nos termos da lei
de locação. Com efeito, a ação de despejo veio fundada em
denúncia vazia (f. 37), em que o espólio de Jamil Tacla preten-
de o despejo de Tecidos Tacla Ltda por não mais lhe interessar
a locação. Esta vontade - bastante para a denúncia vazia (art.
57, Lei 8245/91) - foi o ponto fundamental pois realizada pelo
proprietário de 2/3 do imóvel, afastando a oposição dos outros
co-proprietários. Este entendimento foi reconhecido pela sen-
tença hostilizada (f. 93/94) e mantida por esta Corte (f. 231/
250). Sucede, porém, que os preceitos da lei 8.245/91 devem
ser conjugados com os do Código de Processo Civil, tanto que
a própria lei de locação estabelece o rito ordinário para proces-
samento da ação de despejo (art. 59), com as modificações cons-
tantes da lei específica. Na espécie, o art. 2º da lei de locação
estabelece que havendo mais de um locador ou mais de um
locatário, entende-se que são solidários se o contrário não se
estipulou. Com isso, um dos condôminos poderia pedir o imó-
vel através do despejo, permitindo-se a rápida defesa do inte-
resse comum dos co-locadores. Porém, neste caso, 2/3 do imó-
vel objeto do despejo pertence ao espólio de Jamil Tacla e 1/3
a Lourete Nilse Fayad Tacla, Aníbal Tacla, Morvan Tacla e
Ricardo Tacla (f. 79), valendo a pena rememorar que Aníbal
Tacla e Ricardo Tacla são sócios da locatária, autora desta cau-
telar. Há, inclusive, apelação de Lourete Nilse Fayad Tacla
contra o despejo concedido (f. 203/215), o qual, apesar de não
conhecido, demonstra a não aquiescência com o despejo. Re-
gistro, por oportuno, que a falta de pagamento indicada na ini-
cial de despejo já foi objeto de purgação de mora sem que hou-
vesse recurso neste tópico. Por tudo isso se vê que a sentença
não poderia ter deixado de determinar o chamamento ao pro-
cesso de todos os interessados, posto que a sentença afetará a
todos de qualquer modo uma vez que haverá o rompimento da
locação (art. 47, CPC). E, o mais importante, a confusão esta-
belecida entre as partes não daria ensejo ao despejo, por mani-
festo conflito de vontades. Sobre o tema, vale a pena anotar o
precedente indicado pela autora, em que o Superior Tribunal
de Justiça ao analisar questão similar indica, com propriedade,
que: RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. CONTRATO ASSI-
NADO POR CONDÔMINOS-LOCADORES DO IMÓVEL.
AÇÃO DE DESPEJO POR DESINTERESSE NA PRORRO-
GAÇÃO DO CONTRATO PROPOSTA POR UM LOCADOR
COM ADESÃO DE UM OUTRO. OPOSIÇÃO DE OUTROS
DOIS CO-LEGITIMADOS. CONFLITO DE PRETENSÃO
ENTRE OS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO. O art.
2º, da Lei 8.245/91, objetiva facilitar a solução de litígios en-
volvendo relação ex-locato, atento também ao preceito de que
o autor não pode forçar co-titular a demandar à vista do princí-
pio da disponibilidade da ação. A sua aplicação, todavia, deve-
se sintonizar com o sistema jurídico-processual no tocante às
regras do litisconsórcio e à eficácia da sentença. Em pleitos
que se objetivam cumprimento de cláusulas contratuais (obri-
gação de pagamento, de reparar etc.) a sua incidência é irrestri-
ta. Na hipótese, porém, em que os co-legitimados ativos se re-
cusam a ingressar no feito ou se ingressam em posição contrá-

ria à pretensão do autor em rescindir o contrato, assinado por
vários locadores - a ação não deve se instaurar sem o concurso
dessas pessoas manifestamente interessadas, e se conflito há
entre elas, como no caso, impõe-se a decretação da extinção do
processo, que não se presta a solucionar divergências dessa
natureza. Recurso conhecido e desprovido (STJ, REsp 203.253-
SP, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 08.11.1999, p. 90).
Daí porque, com a devida vênia, a determinação de despejo
como realizada não encontra amparo legal, posto que fundada
sem a participação de todos os interessados, alguns inclusive
opositores à idéia. As regras afetas ao condomínio não são su-
ficientes para dizer o direito invocado pelo réu. O condômino
que administrar o imóvel sem oposição presume-se mandatário
comum (art. 640, CC/16). Este condômino passa a administrar
o imóvel, sujeitando-se a prestação de contas perante os de-
mais. Nada disso foi discutido, até porque não houve dilação
probatória. E mais que isto, sem a realização de ampla dilação
probatória para análise do contrato verbal realizado, determina
que impossibilidade de aferição da real condição locativa, o
que afasta qualquer possibilidade de debate acerca da vontade
estabelecida originalmente entre as partes. Aduzo, em reforço,
que a atividade econômica da autora impede que se faça o des-
pejo sem que se afete a estrutura da empresa e sua continuida-
de. Os prejuízos são enormes pela paralisação das atividades e
remoção dos bens que lá se encontram. O Ministro do STJ Luiz
Fux (Curso de Direito Processual Civil, ed. Forense, 2001, p.
1240) afirma que: O periculum in mora para a tutela de segu-
rança é o perigo de dano eminente e irreparável ao direito da
parte, decorrente da natural demora da submissão daquela pre-
tensão à análise judicial ordinária. Por tudo isso, claramente,
há receio de dano irreparável a autora com a execução do jul-
gado decorrente da ausência de efeito suspensivo do recurso
especial (art. 542, § 2º, CPC). 3. Forte nestas razões, diante da
aparência do bom direito e da situação objetiva de perigo, con-
cedo a almejada liminar para o fim de conferir efeito ativo ao
recurso especial interposto, suspendendo eventual execução do
julgado, até ulterior deliberação. Cite-se, com as cautelas le-
gais. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES - 1º Vice - Presidente
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blique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0206471-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/21107. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000416 Declaratória. Apelante:
Pedro Muffato & Cia Ltda. Advogado: Silmara Regina Lambo-
ia. Apelado: Banco de Crédito Nacional S/a. Advogado: Daniel
Hachem, Maria José Stanzani. Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor:
Juiz José Simões Teixeira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 05 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0212273-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/86489. Comarca: Altônia. Ação Originária:
200000000193 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Waldemar
Bueno. Advogado: Lourival Raimundo dos Santos. Apelante:
Valcy Antonio Zaninello. Advogado: Liliane Maria dos Santos.
Apelante: Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda. Advogado: Odé-
cio Aparecido Trevisan, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Ape-
lado: Os Mesmos, Isaias Bueno. Curador: Luiz G Meyer. Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 2525252525

ritiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0221799-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/168077. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000055 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Palmas. Advogado: Leandro Camargo Martins. Ape-
lado: Hsbc Bank do Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível (extinto TA). Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Juiz
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luis Espíndola. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
1º de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0244350-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/144616. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036918 Declaratória. Apelante: Imobiliária São Luiz
Ltda. Advogado: Fabio Luiz Gama de Oliveira, Cristiano Ro-
veda. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos An-
tonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Augusto Mar-
tinelli Vieira da Costa. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana Amara Girar-
di Fachin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0245121-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152300. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001440 Cobrança. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a. Advogado: Glau-
co Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado.
Apelado: Pinhais - Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julga-
dor: Decima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antô-
nio Barry. Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0247224-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/167200. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000473 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.a. Advo-
gado: Settimo Pierotti. Apelado: Rubens Greifo. Advogado:
Carlos Henrique Schiefer. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Juiz Dimas Ortencio de Mello. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0249160-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/182791. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000133 Repetição de Indébito. Apelante: Scm Pro-
jetos e Construções Elétricas Ltda. Advogado: Idevan Ce-
sar  Rauen Lopes ,  Ricardo  Cesar  P inhei ro  Becker.
Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Fernando
Almeida de Oliveira, Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes
Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Os Mesmos. Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível (extinto TA). Rela-
tor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0252612-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/3441. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000874 Embargos a Execução. Apelante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Marti-
nelli  Vieira da Costa, Fernando Almeida de Oliveira,
Eliane Cristina Rossi Chevalier,  Paulo Vinicio Fortes
Filho. Apelante: Instituto de Medicina e Cirurgia do
Paraná Ltda. Advogado: Carlos Afonso Ribas Rocha,
Marcelo Crivano Lopes, Rodrigo da Rocha Rosa. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana Amara Girardi
Fachin. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso extraordinário do
Município de Curitiba, e nego seguimento ao recurso extraor-
dinário do Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.
Publique-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0258070-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/31907. Comarca: Londrina. Vara: 6ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000679 Reparação
de Danos. Apelante: Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações - Embratel. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques, Sílvia Roberta Costa Sequinel, Rodrigo Car-
doso de Souza. Apelante: Rosana Aparecida Scovelo.
Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai, Fernando Ru-
miato. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyo-
la Vieira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0262109-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57791. Comarca: Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 200000000813 Reclamação. Apelante: Mu-
nicípio de Campina Grande do Sul. Advogado: João Rodrigo
Stinghen Alvarenga. Apelado: José Furman, Arlindo de Almei-
da Moura. Advogado: Altemar Barreiros Hartin, Luiz Fernan-
do Pacheco da Silva Gracia. Órgão Julgador: Setima Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Eugenio Achille Grandinetti.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0265948-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85731. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300001026 Embargos
a Execução. Apelante: Armarinhos Paraná Santa Cata-
rina Ltda. Advogado: Giovanka Astete da Silva de Pau-
la. Apelado: Lígia Maria Prado Lopes, Luiz Lopes Quei-
roz. Advogado: Marly de Cassia Meneses F. Regiani.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Juiz
Luiz Carlos Gabardo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0275424-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/158906. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300001401 Revisão de
Contrato. Agravante: Banco Safra S/a. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao.
Agravado: Pluma Conforto e Turismo S/a. Advogado:
Silvio Nagamine, Sunamita Lindsay Coelho, Luciano
Dell Agnolo Kuhn, Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Mendes Silva. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0277308-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172102. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001008 Embargos a Execução.
Agravante: Rodobens Administração e Promoções Ltda. Advo-
gado: Julio Cesar Piuci Castilho. Agravado: José Mauri Zampi-
eri. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Órgão Julga-
dor: Setima Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0279553-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/187046. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000775 Reintegra-
ção de Posse. Apelante: Fináustria Arrendamento Mer-
cantil .  Advogado: Karine Cristina da Costa, Leandro
Cabrera Galbiati ,  Moisés Batista de Souza. Apelado:
Osvaldo Luiz Lopes de Sousa. Advogado: Antonio Car-
los Efing, José Guilherme Duarte Silva, James José
Marins de Souza. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Costa Barros. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0281069-1 Agravo de Instrumento

.  Protocolo:  2004/199081.  Comarca:  Curi t iba.  Vara:
21ª  Vara Cível .  Ação Originária:  200200001069 Res-
cisão de Contrato.  Agravante:  Expresso Nordeste Li-
nhas Rodoviárias Ltda.  Advogado: Dariano José Sec-
co,  Annelise Justus,  Márcio Mello Casado.  Agrava-
do:  Banestado Leasing S/a -  Arrendamento Mercan-
t i l .  Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Teresa Arruda Alvim Wambier,  Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.  Relator:  Des.
Silvio Dias.  Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 30/11/2005

Relação No. 2005.09397

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 002 0255517-9/01

004 0269967-8/02
007 0274789-7/01

Alfredo de Assis Gonçalves Neto 013 0226576-3
Almir Tadeu Botelho 006 0274671-0/01
Altevir Comar 014 0234897-2
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 012 0216307-5
Ana Paula Finger Mascarello 008 0278334-8
Andre Lopes Martins 010 0207872-8
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 019 0256840-7
Antonio Celestino Toneloto 025 0277188-2
Arlindo Ferreira Freitas 011 0215324-2
Carlos Antonio Lesskiu 015 0247727-0
Carlos Augusto M. V. d. Costa 015 0247727-0
Carlos Roberto Claro 017 0253247-4
Claudia Del Carpio Lorenzetti 011 0215324-2
Claudia Elisabeth C. V. Heesewijk 024 0275431-0
Claudine Camargo Manenti 009 0280222-4

015 0247727-0
Cleverson Marcel Colombo 018 0256374-8
Clovis Pinheiro de Souza Junior 023 0269187-0
Cristina Hatschbach Maciel 015 0247727-0
Daniel Hachem 008 0278334-8
Deborah Christiane Cardoso 001 0238848-5/01
Douglas Galvão Vilardo 020 0262101-2
Edgard Lessnau Sobrinho 019 0256840-7
Eliana Maria Colusso 019 0256840-7
Eros Santos Carrilho 013 0226576-3
Evandro Mário Lázzari 012 0216307-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 005 0273584-8/01
Fernando Navarro Vince 014 0234897-2
Fernando Ribas 018 0256374-8
Fernando de Miranda Granzoti 024 0275431-0
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 025 0277188-2
Genésio Nailor Finger 008 0278334-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 005 0273584-8/01
Gildo Ibere Woellner Macedo 003 0261726-5
Gislaine do Rocio Rocha 003 0261726-5
Guilherme Kloss Neto 013 0226576-3
Hugo Martins Kosop 022 0266236-6
Isete Aparecida Moreira 019 0256840-7
Jaqueline Lobo da Rosa 010 0207872-8
Jefferson Isaac João Scheer 016 0247759-2
João Alci Oliveira Padilha 010 0207872-8
João Henrique Portela 002 0255517-9/01

004 0269967-8/02
Joao Nivaldo da Silva 023 0269187-0
Joaquim Munhoz de Mello 025 0277188-2
Joel Gonçalves de Lima Junior 013 0226576-3
Joel Oliveira Santos 019 0256840-7
José Aparecido Froes 020 0262101-2
José Carlos Laranjeira 021 0265550-7
José Francisco Pereira 018 0256374-8
José Marcelo Nicoletti Teixeira 019 0256840-7
José Melquiades da Rocha Junior 022 0266236-6
Juliano Lago 005 0273584-8/01
Julio Assis Gehlen 010 0207872-8
Julio Cesar Melo Lopes 011 0215324-2
Laercio Fondazzi 020 0262101-2
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 017 0253247-4
Leonel da Rosa Vieira 021 0265550-7
Lourival Leite de Carvalho Filho 003 0261726-5
Luiz Carlos D'agostini Júnior 006 0274671-0/01
Luiz Fernando Goulart 014 0234897-2
Luiz Renato Arruda Brasil 023 0269187-0
Márcia Gomes Guimarães 004 0269967-8/02

007 0274789-7/01
Magno Kretzschmar Nardin 020 0262101-2
Manoel Antonio de Oliveira Franco 010 0207872-8
Marcos José de Miranda Fahur 008 0278334-8
Margareth B. de Amorim de Macedo 024 0275431-0
Margareth M.de Oliveira Lupatini 016 0247759-2
Maria Gomes Sampaio 016 0247759-2
Maristela Nascimento Ribas 003 0261726-5
Marli Terezinha Ferreira D'avila 009 0280222-4
Maurício Antônio P. Adamowski 017 0253247-4
Maurício de Godoy Garcia Duarte 014 0234897-2
Nilton Luiz Pacheco Loures 011 0215324-2
Orlando Briski Junior 003 0261726-5
Osmar Margarido dos Santos 018 0256374-8
Paula Nogara Guerios 001 0238848-5/01
Paulo Lemos 020 0262101-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 016 0247759-2
Paulo Roberto Hilgenberg 003 0261726-5
Pedro Carlos Martello 012 0216307-5
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 003 0261726-5
Rafael Marques Gandolfi 015 0247727-0
Rafael Munhoz de Mello 025 0277188-2
Raul Jose Prolo 005 0273584-8/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 020 0262101-2
Ricardo Hildebrand Seyboth 013 0226576-3
Roberto Munhoz de Mello 025 0277188-2
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 002 0255517-9/01

004 0269967-8/02
Roméro Côas 009 0280222-4
Ronir Irani Vincensi 005 0273584-8/01
Rose Aglair Nisgoski 003 0261726-5
Sílvio Henrique Marques Júnior 020 0262101-2
Samuel Machado de Miranda 019 0256840-7
Sandro Wilson Pereira dos Santos 024 0275431-0
Sergio Ricardo Meller 018 0256374-8
Sidney Lamers 003 0261726-5
Vera Lucia Mosterio Demario 002 0255517-9/01

004 0269967-8/02
Washington Luiz Stelle Teixeira 019 0256840-7
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 020 0262101-2

Wilson Mafra Meiller Filho 015 0247727-0
Zuleika Loureiro Giotto 003 0261726-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0238848-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/71724. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2388485 Apelação Civel. Recorrente:
Marcia Rotemberg. Advogado: Paula Nogara Guerios. Recor-
rido: Douber Cardoso, Maria Marlene Cardoso. Advogado:
Deborah Christiane Cardoso. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0255517-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/84046. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2555179 Apelação Civel. Recorrente:
José Schechtel Junior. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 27 de outubro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0261726-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/61232. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000443 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Município de Castro. Advogado: Orlando Briski Junior,
Sidney Lamers, Zuleika Loureiro Giotto, Gildo Ibere Woellner
Macedo, Rose Aglair Nisgoski, Lourival Leite de Carvalho Fi-
lho. Apelado: Francisco Neres do Porto. Advogado: Gislaine
do Rocio Rocha, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Paulo
Roberto Hilgenberg, Maristela Nascimento Ribas. Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0269967-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91454. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2699678 Apelação Civel. Recorrente:
João Maria Machado. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III, "a",
da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem prejuízo
das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do STF), enca-
minhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça, quando
atendidas as formalidades de estilo. Publique-se. Curitiba, 7 de no-
vembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0273584-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/89365. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2735848 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos, Juliano Lago. Recorrido: Alfeu Jesus
Costa. Advogado: Raul Jose Prolo, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi, Ronir Irani Vincensi. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0274671-0/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/90801. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2746710 Apelação Crime.
Recorrente: Cleomar Antõnio Masiero. Advogado: Almir Ta-
deu Botelho, Luiz Carlos D'agostini Júnior. Recorrido: Minis-
tério Público. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 3 de novembro de 2005. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0274789-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/73952. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2747897 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Eloina Miranda. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Re-
corrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 4 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0278334-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/179110. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 9600000329 Embargos a Execução.
Apelante: Urbasa Construtora e Urbanizadora S/a, Marcos José
de Miranda Fahur. Advogado: Marcos José de Miranda Fahur.
Apelado: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger Mascarello. Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana
Amara Girardi Fachin. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
interposto. Publique-se. Curitiba, 03 de novembro de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0280222-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/190552. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034688 Embargos a Execução. Apelante: Roméro Côas.
Advogado: Roméro Côas. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Claudine Camargo Manenti, Marli Terezinha Fer-
reira D'avila. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0207872-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/53134. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000356 Embargos a Execução.
Apelante: Panasonic da Amazônia S/a. Advogado: Jaqueline
Lobo da Rosa, Andre Lopes Martins, Manoel Antonio de Oli-
veira Franco. Apelante: Massa Falida de Disapel Eletrodomés-
ticos Ltda, Paulo Gustavo de Freitas Turkiewicz. Advogado:
Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0215324-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/117167. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9600000827 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Anselmo Borgert, Lúcia Guisi Borgert. Advo-
gado: Claudia Del Carpio Lorenzetti. Rec.Adesivo: José Cân-
dido, Olira Fátima Borgert. Advogado: Julio Cesar Melo Lo-
pes, Arlindo Ferreira Freitas, Nilton Luiz Pacheco Loures. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (ex-
tinto TA). Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento na alínea
c da norma constitucional autorizadora, ao recurso especial,
sem prejuízo das demais questões aventadas no reclamo (Sú-
mula nº 292 do Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

0012 . Processo/Prot: 0216307-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/120309. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800002167 Reparação de Danos. Ape-
lante: Adilson Braga de Meneses, Transavião - Transportes
Rodoviários de Cargas Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Tei-
xeira Filho. Apelado: Cristiane da Silva Rosine. Advogado:
Pedro Carlos Martello, Evandro Mário Lázzari. Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Nilson
Mizuta. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÂES 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0226576-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/21807. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000004 Revisional de Aluguel.
Agravante: Lotário Bürgel, Beatriz Munhoz Bürgel. Advogado:
Ricardo Hildebrand Seyboth, Guilherme Kloss Neto, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto. Agravado: Memorial Grill Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: Joel Gonçalves de Lima Junior, Eros
Santos Carrilho. Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível (extinto
TA). Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Luis Espíndola. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 01 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0234897-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/74746. Comarca: Uraí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000253 Mandado de Segurança. Apelante:
Município de Uraí. Advogado: Fernando Navarro Vince, Alte-
vir Comar, Luiz Fernando Goulart. Apelado: Associação Co-
mercial e Industrial de Uraí. Advogado: Maurício de Godoy
Garcia Duarte. Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível (extin-
to TA). Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Juiz
Leonel Cunha. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0247727-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/172425. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000099 Declaratória. Apelante: Osmar Vilson Sanson,
Ramiro Pereira, Milton Gregório de Faria Leinig, Wilson Ma-
fra Meiler, Wilson Mafra Meiler Filho. Advogado: Wilson Mafra
Meiller Filho, Rafael Marques Gandolfi. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa, Carlos Antonio Lesskiu, Claudine Camargo Manenti,
Cristina Hatschbach Maciel. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Correa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0247759-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/160457. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039701 Indenização. Apelante: Carlos Alberto Imoski,
Clayton Schwab Costa, Dilmar José Garabeli Nunes, Eloir Car-
los Grande, Elson Renato da Rocha Scholtz, Irone Loyola de
Camargo, Marina Maria da Silva Machado, Neiva de Paula
Roza, Neuza Andrelina Steiner, Neuza Antonia Araújo. Advo-
gado: Maria Gomes Sampaio, Margareth M.de Oliveira Lupa-
tini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Fer-
reira Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0253247-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/6561. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000051 Reparação de Danos. Ape-
lante: Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda.. Advo-
gado: Carlos Roberto Claro. Apelado: Ervégio Goldoni. Advo-
gado: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, Maurício Antô-
nio Pellegrino Adamowski. Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel (extinto TA). Relator: Juiz Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 3 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0256374-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30866. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000115 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Bupon - Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado: José
Francisco Pereira, Cleverson Marcel Colombo, Sergio Ricardo
Meller. Apelado: Metalúrgica H. Wanke S/a, Artur Wanke. Ad-
vogado: Fernando Ribas, Osmar Margarido dos Santos. Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Silvio Dias. Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0256840-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/107890. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000290 Cobrança. Apelante:
Rubens de Castro Campos. Advogado: Washington Luiz Stelle
Teixeira, Eliana Maria Colusso, José Marcelo Nicoletti Teixei-
ra, Joel Oliveira Santos. Apelado: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - Der/pr. Advogado: Antonio
Carlos Cabral de Queiroz, Isete Aparecida Moreira, Edgard
Lessnau Sobrinho, Samuel Machado de Miranda. Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Antônio
Renato Strapasson. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0262101-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/61020. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000758 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Município de Maringá. Advogado: Paulo Lemos, Sílvio
Henrique Marques Júnior, Laercio Fondazzi, Douglas Galvão
Vilardo, Reinaldo Rodrigues de Godoy. Apelado: Associação
de Defesa do Consumidor de Maringá - Adecom. Advogado:
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro, Magno Kretzschmar Nardin,
José Aparecido Froes. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Rosana Amara Girardi Fachin. Re-
visor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
27 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0021 . Processo/Prot: 0265550-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186737. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000177 Prestação de Contas.
Apelante: Futulare - Empreendimentos Imobiliários Ltda, Dal-
ton Luiz de Freitas Maceno. Advogado: José Carlos Laranjeira.
Apelado: Schirley Terezinha Mendes Correa. Advogado: Leo-

nel da Rosa Vieira. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extin-
to TA). Relator: Juiz Nilson Mizuta. Revisor: Juiz Wilde de
Lima Pugliese. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0266236-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96256. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001312 Embargos a Execução. Apelante:
Rita de Cássia Dias. Advogado: Hugo Martins Kosop. Apelado:
Condomínio do Edifício Morada dos Cedros. Advogado: José Mel-
quiades da Rocha Junior. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (ex-
tinto TA). Relator: Juiz Antônio Renato Strapasson. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 25 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0023 . Processo/Prot: 0269187-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115462. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000663 Rescisão de Contrato. Apelante:
José Tomitão. Advogado: Joao Nivaldo da Silva. Apelado: Mano-
el Xavier de Araújo. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0275431-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/158408. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000746 Exceção de Incompetência.
Agravante: Cnc Conectividade Ltda. Advogado: Sandro Wil-
son Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti. Agra-
vado: Universo Online Ltda. Advogado: Claudia Elisabeth Co-
elho Van Heesewijk, Margareth B. de Amorim de Macedo. Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0277188-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/171090. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000701 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto. Apelado: Ademar Dan-
tas da Cunha Júnior, Virginia Célia Fernandes Cunha. Advoga-
do: Rafael Munhoz de Mello, Joaquim Munhoz de Mello, Ro-
berto Munhoz de Mello. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Revi-
sor: Juiz Dimas Ortencio de Mello. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial Emitido em 30/11/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.09381

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 009 0315248-9
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 001 0172432-3

002 0174507-3
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0172432-3

002 0174507-3
Andrey Herget 007 0066086-2
Arnaldo Alves de Camargo Neto 005 0315146-0
Bernardo Moreira dos S. Macedo 007 0066086-2
Carlos Alberto Pereira 003 0174886-9
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 005 0315146-0
Edneia Ribeiro Alkamin 005 0315146-0
Eva Aparecida Lemes Aristo 004 0309305-2
Horacio Monteschio 004 0309305-2
Iria Regina Marchiori 009 0315248-9
Joel Samways Neto 001 0172432-3

002 0174507-3
José do Carmo Badaro 008 0180890-0
Laercio Fondazzi 004 0309305-2
Luir Ceschin 001 0172432-3

002 0174507-3
Magaly Simone Menz Guzzo 007 0066086-2
Magda Caldas Bufara 006 0322463-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0174886-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0172432-3

002 0174507-3
003 0174886-9

Walter Borges Carneiro 001 0172432-3
Wilson da Costa Lopes 006 0322463-7
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 003 0174886-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0172432-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/18337. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 199500032947 Precatório Requisitório.
Impetrante: Espólio de João Flygare Telles, Espólio de Yolan-
da Trotta Telles. Advogado: Walter Borges Carneiro. Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em
exercício. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Amanda
Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin, Joel Samways
Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Milani
de Moura. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00185028

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário (protocolo nº 185.028/
2005), em seu efeito devolutivo; III - processe-se; após, enca-
minhe-se o feito ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Curi-
tiba, 18 de novembro de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0002 . Processo/Prot: 0174507-3 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2005/23395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300057333 Precatório Requisitório. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti,
Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de
Miranda, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

I - Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 40-44 para os autos de
precatório nº 57333/2003 desapensem-se e arquivem-se estes
autos de agravo regimental cível nº 174507-3. II - Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2005 Tadeu Marino Loyola Costa
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0174886-9 Sequestro

. Protocolo: 2005/51489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700053506 Precatório Requisitório. Requerente: Hélia Mi-
randa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

 Considerando o pagamento realizado e a manifestação de de-
sistência, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267, do
CPC, JULGO EXTINTO o processo destes autos de seqüestro
nº 174.886-9, em que é requerente HÉLIO MIRANDA e reque-
rido o ESTADO DO PARANÁ. Publique-se e intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005
Tadeu Marino Loyola Costa

0004 . Processo/Prot: 0309305-2 Sequestro

. Protocolo: 2005/145031. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 198800000144 Desapropriação. Reque-
rente: Antonio Sales Galbi, Maria Luzia Xavier. Advogado: Eva
Aparecida Lemes Aristo. Requerido: Município de Maringá.
Advogado: Horacio Monteschio, Laercio Fondazzi. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Despacho:

I.- Sobre as alegações do Município de Maringá de fls. 160-
165 e documentos manifestem-se os requerentes, no prazo de
cinco dias. II - Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005
Tadeu Marino Loyola Costa Presidente

0005 . Processo/Prot: 0315146-0 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2005/172299. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001024 Obrigação de Fazer.
Requerente: Iap - Instituto Ambiental do Paraná. Advogado:
Edneia Ribeiro Alkamin, Arnaldo Alves de Camargo Neto, Cecy
Thereza Cercal Kreutzer de Goes. Interessado: Tcp - Terminal
de Contêineres de Paranaguá. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Nos autos n. 1.024/05 de ação ordinária de obrigação de
fazer, liminarmente, ordenou ao IAP a expedição de licença de
operação à TCP - Terminal de Contêineres de Paranaguá em 48
horas, sob pena de incorrer no pagamento de multa diária de
R$ 3.000,00 (três mil reais). O Instituto Ambiental do Paraná
pede a suspensão da medida liminar dizendo, em resumo, que a
decisão judicial interfere na ordem administrativa, já que com-
pete ao Estado a preservação do meio ambiente e que o Termo
de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com a TCP - Termi-
nal de Contêineres de Paranaguá está sendo reavaliado em ra-
zão de acidentes com impacto ambiental ocorrido na região da
Baía de Paranaguá. 2. O artigo 4.º da Lei 8.437 permite a sus-
pensão da medida liminar (ou, por extensão, de qualquer outra
decisão judicial) concedida contra a Fazenda Pública desde que,
ocorrendo interesse público ou flagrante ilegitimidade, a pro-
vidência seja necessária para evitar grave lesão à ordem, à saú-
de, à segurança e à economia pública, dispositivo que, ainda,
define a natureza da medida presidencial, cautelar (visa-se a
proteção da ordem pública, sem, contudo, satisfazer-se pronta-
mente o direito ou o interesse do Estado), bem como o grau de
cognição e os dois requisitos necessários à sua concessão, a
saber: (a) o fumus boni iuris, consistente na flagrante ilegitimi-
dade da decisão concessiva da liminar, nos termos do artigo
(ou, a contrário senso, a legitimidade do ato administrativo sus-
penso pela liminar), e (b) o risco de lesão grave à ordem públi-
ca (ordem pública em sentido lato), ou o periculum in mora;
um juízo de probabilidade mínima, de acordo com a jurispru-
dência, que exige um mínimo de prova a respeito. Por outro
lado, os dois requisitos necessários à suspensão devem corres-
ponder à alegação de fatos concretos e objetivamente individu-
alizados, além de contar com um mínimo de provas: AGRAVO
REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE LIMINAR. REQUISI-

Processos do
Órgão Especial
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TOS. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE LESÃO À ORDEM PÚ-
BLICA. LEI Nº 4.348/64, ART. 4º. EFEITO MULTIPLICA-
DOR DA DEMANDA. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS. ALE-
GAÇÕES RELACIONADAS COM O MÉRITO DA AÇÃO
PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO INDEFERIDO.
1. A suspensão de liminar, como medida de natureza excepcio-
nalíssima que é, somente deve ser deferida quando demonstra-
da a possibilidade real de que a decisão questionada cause con-
seqüências graves e desastrosas a pelo menos um dos valores
tutelados pela norma de regência, a saber: ordem, saúde, segu-
rança e economia públicas (Lei nº 4.348/64, art. 4º). 2. A alega-
ção de potencial 'efeito multiplicador' da demanda deve vir
acompanhada de elementos que a evidenciem. 3. Sem a de-
monstração do risco de dano alegado, impõe-se o indeferimen-
to de pedido de suspensão proposto como sucedâneo recursal.
Precedentes. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento"
(STJ, AgRg na SS 1396 / TO; AGRAVO REGIMENTAL NA
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 004/0108122-4). Especifica-
mente no caso dos autos, no entanto, o IAP não aponta nenhum
fato concreto que justificasse a recusa à outorga da licença de
operação pleiteada pela TCP, nem agora e nem ao prestar as
informações de fls. 441 e seguintes ao Juiz da causa. Pelo que
resulta dos termos das referidas informações, houve a conces-
são de licença prévia e mais tarde, diante de alguns atos prati-
cados pela TCP sem a cobertura da mencionada licença, a ade-
são desta a um Termo de Ajustamento de Conduta, cujo des-
cumprimento sequer é insinuado pelo IAP nestes ou nos autos
da ação de obrigação de fazer. A recusa ao deferimento da li-
cença de operação derivou, segundo as mesmas informações,
não de um ato da TCP, mas da necessidade da reavaliação de
normas ambientais e de operação em todo o Porto de Parana-
guá. A recusa seria em princípio justa desde que o IAP justifi-
casse o ato administrativo correspondente, desde que ele, ao
menos nas informações ou no pedido de suspensão, dissesse,
mesmo sem demonstrar de modo definitivo as suas alegações,
as razões técnicas da mudança das regras técnicas. Do modo
como ele procedeu ao indeferir a licença e do modo como ele
atua no processo, a sua recusa, cuja razoabilidade o Juiz ou
esta Presidência estão impossibilitados de examinar em razão
mesmo da ausência de alegações objetivas e individualizadas,
mostra-se arbitrário, principalmente quando se considera que a
concessão de licenças administrativas não são atos discricioná-
rios, mas vinculados: a Administração não pode recusá-las se o
administrado atender a todas as determinações legais. E mes-
mo que se possa dizer que a mudança das regras técnicas de-
corre do exercício de um poder discricionário, mesmo esse poder
não está completamente imune ao controle judicial a partir dos
princípios da moralidade administrativa, da proporcionalidade
e da razoabilidade. Quer dizer, a partir de um ou de outro ponto
de vista, era imprescindível a alegação de fatos pelo IAP, não
bastando alegações genéricas como as formuladas aqui e nos
autos 1.024/05. 3. Ante o exposto, indefiro o pedido de suspen-
são da decisão proferida nos autos 1.024/05. Curitiba, 18 de
novembro de 2005 TADEU MARINO LOYOLA COSTA Pre-
sidente

0006 . Processo/Prot: 0322463-7 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2005/205088. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000301 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Município de Guaíra. Advogado: Wilson da
Costa Lopes. Interessado: Karin Barbosa Jambersi & Cia. Ltda.
Advogado: Magda Caldas Bufara. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despacho:

O Município de Guaira, com fundamento no artigo 4.º da Lei
n.º 4348/1964, requereu a suspensão da decisão liminar profe-
rida no Mandado de Segurança n.º 301/2005, que tamita na
Vara Cível e Anexo da Comarca de Guaira, que suspendeu o
ato do Prefeito Municipal de Guaira que homologou e adjudi-
cou o objeto da Tomada de Preços n.º 175/2005. Afirmou-se na
inicial que a decisão proferida causa lesão grave para a comu-
nidade porque impede a administração municipal de manter a
limpeza de áreas públicas e de exigir a execução do contrato
firmado com a empresa vencedora do processo licitatório. De
acordo com o alegado, a Tomada de Preços seguiu o critério do
menor preço, de forma que não pode existir direito líquido e
certo da empresa Karen Barbosa Jambersi & Cia Ltda a ter
suspenso o procedimento licitatório e a execução do contrato
firmado com a empresa declarada vencedora na licitação. Se-
gundo o deduzido, não é possível impor a administração o pa-
gamento de preço mais elevado dos serviços oferecidos pela
empresa Karen Barbosa Jambersi & Cia. Ltda. Pede-se a sus-
pensão da decisão liminar para evitar efeitos danosos para o
erário e a comunidade ao impedir a administração de prestar
serviço essencial. Decido. Trata-se de pedido de suspensão de
decisão liminar proferida no Mandado de Segurança n.º 301/
2005, que tramita na Vara Cível e Anexos da Comarca de Guai-
ra. Observa-se do contido nos documentos integrantes dos au-
tos que a empresa Karin Barbosa Jambersi & Cia. Ltda propôs
o Mandado de Segurança n.º 301/2005, que tramita na Vara
Cível e Anexos de Guaira, alegando que, em razão de vícios no
procedimento, tem direito líquido e certo a imediata suspensão
dos atos de homologação e adjudicação da Tomada de Preços
n.º 175/2005, com a anulação do certame licitatório. No Man-
dado de Segurança proferiu-se decisão liminar que determinou
a suspensão do ato do Prefeito Municipal de Guaira de homo-
logação do objeto da licitação constante do Edital n.º 175/2005
(fls. 78-81-TJ). O Município requerente busca a suspensão da
liminar, sob o argumento de que ela prejudica a comunidade e
o erário público. Conforme reiterado pela doutrina e pela juris-
prudência, o pressuposto para a suspensão da execução de de-
cisão liminar em Mandado de Segurança, na linha do regulado
pelo artigo 4.º da Lei n.º 4348/1964, é de natureza preponde-
rantemente política consistente no exame da existência de gra-
ve lesão ao interesse público. A esse respeito Marcos Abelha
Rodrigues afirma que "As razões que justificam o pedido de
suspensão de execução de pronunciamento judicial não se as-
sociam à juridicidade ou antijuridicidade da decisão prolatada,
isto é, não são conseqüência de uma suposta legalidade ou ile-
galidade do pronunciamento que se pretende suspender a efi-
cácia. Bem pelo contrário, as razões e motivos da suspensão
são para evitar grave lesão à ordem, à saúde e à economia pú-

blicas, independentemente do acerto ou desacerto da decisão
que terá a sua eficácia suspensa. A licitude ou ilicitude da deci-
são deverão ser atacadas pela via recursal que terá o condão,
pois, de apreciar as razões jurídicas da decisão, para só então
reformá-la ou cassá-la." (Suspensão de Segurança - Sustação
da Eficácia de Decisão Judicial Proferida contra o Poder Públi-
co, São Paulo, RT, 2000, pág.136/137). Não deve ser negligen-
ciado que existem entendimentos na doutrina que sustentam
que a decisão de suspensão de execução de liminar não tem
caráter político e que se trata de decisão jurisdicional típica.
De qualquer modo, tem-se que considerar que o caso concreto
pode determinar o exame dos fundamentos jurídicos da deci-
são quando diretamente vinculados à grave lesão à ordem, à
saúde e à economia públicas, consoante, inclusive, o que ficou
assentado pelo E. STF, por exemplo, na Suspensão de Seguran-
ça n.º 2172-ES, em que Relator o Ministro Marco Aurélio. Do
constante na inicial é possível deduzir que a questão envolve a
existência de risco de lesão à ordem, à saúde e à economia
públicas. Estabelecidos os contornos do alcance da cognição,
convém asseverar que a Tomada de Preços n.º 175/2005 tem
por objeto a contratação de empresas para prestação de servi-
ços de manutenção, de corte de grama, poda de árvores e pul-
verização de inseticida (fls. 26-37-TJ). Constou da decisão li-
minar que "No que tange ao requisito do fumus boni iuris vis-
lumbra-se que as alegações trazidas pelo impetrante - acerca
da incongruência dos valores apresentados na abertura de algu-
mas planilhas pela empresa Planagro e que sequer foi aberta
qualquer planilha de custos pela empresa Corae quando deter-
minado pela Comissão a apresentação destas, bem como pela
pendência de recurso administrativo sem manifestação da Ad-
ministração Pública em que a interessada, ora impetrante, ques-
tionava exatamente a falta de apresentação das planilhas e a
contabilidade equivocada nas planilhas que foram abertas - ali-
ada à prova pré-constituída - conforme se verifica dos docu-
mentos de fls 33/34 (Ata da abertura), fls 41/45 (planilha de
custos de Planagro S/A) fls. 46/49 (Segunda Ata) fls. 50/60
(protocolo e recurso administrativo) e fls 61 (publicação da
Portaria n.º 430/2005- PMG) em que homologado o certame e
adjudicado o objeto pelo primeiro impetrado quando pendente
recurso administrativo sem qualquer decisão do segundo impe-
trado - revelam a plausibilidade do direito material que susten-
ta. Por periculum in mora ou ineficácia a medida, novamente
invocando os ensinamentos de SCARPINELLA (op. cit. p. 77)
deve-ser entender a "necessidade da prestação da tutela de ur-
gência antes da concessão final da ordem, sob pena de compro-
meter o resultado útil do mandado de segurança. (..) A ineficá-
cia da medida corresponde à necessidade, constitucionalmente
imposta, de assegurar ao impetrante a fruição integral, plena e
in natura do bem por ele reclamado." No tocante a esse requisi-
to, da mesma forma, está evidenciado neste âmbito superficial
de cognição, visto que caso indeferida a medida que ora se
pleiteia, poderá ocorrer a perda do objeto do presente Manda-
do de Segurança, diante da assinatura do contrato administrati-
vo pela empresa vencedora e, de conseqüência, prejuízos aos
interesses do impetrante, por inobservância, em tese, dos prin-
cípios e regras atinentes ao processo licitatório (art. 4.º da Lei
n.º 8666/1993) (fls. 80-TJ). A fundamentação da decisão limi-
nar, no que se refere a plausibilidade do direito, ressalta a exis-
tência de erros contábeis na planilha de custos da empresa ven-
cedora da licitação, no caso, Planagro Consultoria e Planeja-
mento Ltda., capazes de alterar o preço total que deu ensejo ao
ato de adjudicação da proposta. O documento de fls. 43-TJ
mostra que a empresa Planagro Conservação e Planejamento
Ltda fez proposta de preço total de R$ 46.367,50, a empresa
Corae Conservação e Limpeza Urbana Ltda fez proposta total
de R$ 52.560,00 e a empresa Karin Barbosa Jambersi & Cia.
Ltda fez proposta de R$ 56.876,35. O objetivo do Mandado de
Segurança é questionar o menor preço da proposta da empresa
Planagro Conservação e Planejamento Ltda. A inicial de Man-
dado de Segurança impetrado pela empresa Karin Barbosa Jam-
bersi & Cia Ltda aponta erros aritméticos na proposta da em-
presa Planagro Conservação e Planejamento Ltda. Por exem-
plo, no custo das diárias de podas de árvores que de R$ 55,00
deveriam ser contadas a R$ 68,81 e na retirada de material de
poda que de R$ 26,00 deveria ser calculada por R$ 36,75. Ain-
da que considerado a existência de erro de cálculo nas plani-
lhas da proposta da empresa vencedora, não pode ser negligen-
ciado que o Edital de Tomada de Preços contempla o requisito
de contratação pela administração pública do licitante que ofe-
recer o menor preço total. Neste sentido, não resta dúvida de
que a empresa vencedora com a proposta total de R$ 46.367,50
ofereceu o menor preço. Acaso o preço oferecido não seja o
correto, não é a Administração Pública que corre o risco de ter
prejuízos com a contratação, mas o particular que elaborou a
proposta. Desta forma, a decisão liminar oferece risco de lesão
à ordem pública porque contraria o interesse público condizen-
te com a contratação da empresa que ofereceu o menor preço.
A idéia de ordem pública tem múltiplos sentidos. Para o efeito
de suspensão de liminar é necessário tutelar a ordem pública
que favoreça a atividade da administração pública em harmo-
nia com a vida em sociedade. A noção de ordem, todavia, não
se restringe a assegurar a manutenção estática de uma determi-
nada situação cuja modificação implicaria a quebra da harmo-
nia social perseguida pela administração pública, na linha do
que ficou assentado no direito administrativo. A manutenção
da ordem pública exige que a viabilidade dos atos da adminis-
tração pública seja mensurada na realidade da dinâmica pró-
pria da vida em sociedade. Ou seja, não se trata de preservar
uma determinada situação para resguardar a ordem pública.
Trata-se antes de fazer a correlação finalística de um determi-
nado ato do administrador com a dinâmica da vida em socieda-
de que favoreça a harmonia e a paz social e, claro, o interesse
público. Conforme o que escreve Elton Venturi, na decisão de
suspensão de liminar, ordem pública não pode ser confundida
com ordem jurídica. Para a salvaguarda da ordem jurídica exis-
tem os recursos específicos (Suspensão de Liminares e Senten-
ças Contrárias ao Poder Público, São Paulo, RT, 2005, pág.
128/129). A concepção de ordem pública envolvida na decisão
de suspensão de liminar trata da conformação entre a decisão
judicial e o interesse público primário, medida de forma fina-
lística, como já acentuado. A ordem pública deve ser concebi-
da como noção de esfera pública e dos interesses que lhe são
correlatos, conforme definido por Maria Coeli Simões Pires

(Direito Adquirido e Ordem Pública - Segurança Jurídica e
Transformação Democrática, Belo Horizonte, Del Rey, 2005,
pág. 354). Satisfazer o interesse público significa agir para re-
alizar aquilo que é do interesse geral, às vezes em prejuízo de
interesses ou de projetos pessoais. Neste sentido, é plenamente
defensável a premissa de que a decisão administrativa proferi-
da no procedimento de Tomada de Preços, pelo critério de me-
nor preço, que acolheu justamente a proposta da empresa que
ofereceu o menor preço para o serviço a ser contratado, está de
acordo com o interesse público. A preservação do interesse
público, no caso, não pode ser negligenciada a pretexto de as-
segurar um suposto direito líquido e certo do particular, con-
forme o sustentado na decisão liminar. O interesse do particu-
lar não está sobreposto ao interesse público, nem este àquele.
O que deve ocorrer é o equilíbrio e a complementaridade entre
o interesse público e o particular. Esta linha de complementari-
dade não permite que, no procedimento de licitação onde, de
forma objetiva, a administração decidiu contratar com o parti-
cular que ofereceu o menor preço, conforme o que constava do
edital, possa ser reconhecido espécie de direito líquido e certo
do particular a paralisar o certame para rediscussão de plani-
lhas e propostas. Ainda em relação ao risco de lesão à ordem
pública deve-se considerar que, na decisão liminar, o juiz da
causa não apontou de forma objetiva violação à disposição le-
gal nas regras do Edital, o que se impunha no controle da lega-
lidade do ato administrativo na esfera jurisdicional. Desta for-
ma, sem que apontada violação objetiva à lei pelas regras do
Edital, a simples paralisação da contratação impede a adminis-
tração pública de realizar serviços de limpeza necessários para
a preservação de áreas públicas, em prejuízo da saúde pública.
Está caracterizado, portanto, risco de lesão à ordem pública na
liminar proferida no Mandado de Segurança, que não observou
a salvaguarda do interesse público. A lesão à saúde pública deve
ser vista na perspectiva da fundamentalidade do direito à saú-
de. A saúde é direito fundamental social, conforme o disposto
no artigo 6.º, da Constituição de 1988. É espécie de direito de
aplicação imediata e direta que invariavelmente exige tutela de
urgência. O artigo 197, da Constituição de 1988, ao tratar dos
serviços de saúde, faz referência à relevância pública da saú-
de. A complementaridade surgida entre a premissa de rele-
vância pública da saúde, que atinge inclusive regras sanitá-
rias, e o alcance do direito fundamental social à saúde de-
manda tutela efetiva e célere em matéria de saúde pública. É
possível afirmar, inclusive, que a limpeza de áreas públicas,
quando relacionada ao direito à saúde, evidencia a relevân-
cia pública desta espécie de serviço, na medida em que ne-
cessário para manter limpos espaços públicos e prevenir
doenças. A limpeza de áreas públicas constitui atividade sa-
nitária que contribui para a efetivação coletiva do direito
fundamental social à saúde. Uma vez considerado que o ser-
viço de limpeza pública tem relevância pública, para o efei-
to de salvaguardar, de forma coletiva, a efetivação do direi-
to fundamental social à saúde, deve ser prevenida qualquer
ameaça de paralisação da prestação deste tipo de serviço.
Conforme assinala Marga Barth Tessler, a relevância públi-
ca de serviços ligados à saúde assume na Constituição fei-
ção de princípio garantia cuja concretização exige exame
dos elementos da situação a ser tutelada (O Juiz e a Tutela
Jurisdicional Sanitária, in Revista do Tribunal Regional Fe-
deral, 4.ª Região, Porto Alegre, ano/volume 15, n.º 51, 2004,
pág. 25-69). Nesta perspectiva, a suspensão da execução do
contrato firmado com a empresa vencedora da Tomada de
Preços provoca a paralisação dos serviços de limpeza públi-
ca, com prejuízos para a saúde pública e para a defesa sani-
tária, na Cidade de Guaira. Impõe, deste modo, suspender
os efeitos da decisão liminar, de modo a propiciar a presta-
ção de serviços de limpeza pública, que é atividade sanitária
em benefício da saúde pública. Note-se, inclusive, que não
está a se tratar de hipótese de paralisação dos serviços de
limpeza pública. A questão envolve paralisação concreta da
limpeza pública. Justifica-se, portanto, preservar a continuida-
de da prestação de serviços de limpeza pública, dada a relevân-
cia da medida para a defesa sanitária. Finalmente, o risco de
lesão à ordem econômica decorre da obrigação implícita na
decisão liminar de sujeitar o Poder Público a contratar por va-
lor superior ao menor preço. A conclusão final que se impõe é
a de que está caracterizada grave lesão à ordem, à saúde e à
economia públicas a justificar a suspensão da liminar deferida
no Mandado de Segurança impetrado pela empresa interessa-
da, com apoio no regulado pelo artigo 4.º, da Lei n.º 4348/
1964. Deste modo, DEFIRO o pedido de suspensão da decisão
liminar proferida no Mandado de Segurança n.º 301/2005, arti-
culado pelo Município de Guaira, nestes autos n.º 322463-7.
Oficie-se ao Juízo da Vara Cível e Anexos de Guaira para o
cumprimento do decidido. Publique-se e Intimem-se. Curitiba,
25 de Novembro de 2005. MOACIR GUIMARÃES Presiden-
te, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot: 0066086-2 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/18337. Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 9500000613 Precatório Requisitório. Requerente: Pro-
curador-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de São Jorge D'Oeste. Advogado: Bernardo Moreira
dos Santos Macedo, Magaly Simone Menz Guzzo. Interessa-
do: Erno Henrique Wulff. Advogado: Andrey Herget. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Relator Convocado: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Tendo em vista a informação da integral quitação da execução
motivadora do pedido, arquive-se o presente feito.Intime-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2.005.Des. Ivan Bortoleto-Rela-
tor

0008 . Processo/Prot: 0180890-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/99452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000194 Portaria. Impetrante: Nara Mariano Pereira
Xavier Rego. Advogado: José do Carmo Badaro. Impetrado:
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julga-

dor: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. NARA MARIANO PEREIRA XAVIER REGO impetra man-
dado de segurança contra ato do CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO ESTADO DO PARANÁ, que ratificou a designação
de Álvaro de Quadros Neto para atender, até ulterior determi-
nação, o Serviço Distrital do Pinheirinho (Portaria nº 194/04),
requerendo a liminar para afastar o tabelião designado, a fim
de que a "impetrante, na qualidade de última e mais antiga ta-
beliã substituta, retome a função delegada pessoalmente pelo
notarial Ely Galeski Xavier Rego, nos últimos consecutivos
meses do ano de 2004, até que seja efetivamente julgada a pre-
sente medida" , afinal, seja julgada procedente a segurança.
Por decisão de fls. 106 e 107, foi indeferida a liminar pleitea-
da. Notificado o impetrado, este prestou as informações de fls.
113 e 114. A douta Procuradoria Geral de Justiça, com vista
dos autos, opinou pela no sentido de a impetrante promover a
citação do referido oficial, como litisconsorte passivo necessá-
rio (fl.129) para integrar a lide. Acolhido o r. parecer e intima-
da, a impetrante (fl. 130), esta nada requereu (fl. 131). 2. A
extinção do feito é medida que se impõe. Pelo artigo 19, da Lei
1.533/51, "aplicam-se ao processo do mandado de segurança
os artigos do Código de Processo Civil que regulam o litiscon-
sórcio". Dispõem, o artigo 47 e seu parágrafo único, do
C.P.Civil, que: "há litisconsórcio necessário, quando, por dis-
posição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver
de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso
em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os
litisconsortes no processo" e "O juiz ordenará ao autor que pro-
mova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro
do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o processo".
A impetrante foi intimada para promover a citação do oficial
Álvaro de Quadros Neto, no prazo de 10 (dias), para integrar a
lide, nesse mesmo prazo (fl. 130), deixando de fazê-lo. Assim,
aplicam-se ao caso os dispositivos processuais invocados e a
Súmula 631 do Supremo Tribunal Federal, que determina: "Ex-
tingue-se o processo de mandado de segurança se o impetrante
não promove, no prazo assinado, a citação do litisconsorte pas-
sivo necessário". 3. Nessas condições, JULGO EXTINTO o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo
267, inciso III, do C.P.Civil, e artigo 140, XXV, do Regimento
Interno e condeno a impetrante ao pagamento das custas pro-
cessuais. Curitiba, em vinte e um de novembro de dois mil e
cinco. ACCÁCIO CAMBI - Relator

0009 . Processo/Prot: 0315248-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/172908. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500001695 Parecer. Impetrante: João Cazarim de Oliveira.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Iria Regina Marchiori.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Por não se admitir irresignação contra decisão monocrática de
indeferimento de liminar em mandado de segurança, afigura-se
despiciendo, nesta fase, fazer qualquer acréscimo aos funda-
mentos da decisão de f. 124/126, quer sobre a possibilidade ou
não do Poder Judiciário proceder ao exame da legalidade dos
atos administrativos, quer sobre as atribuições e a competência
dos Tribunais de Contas. Prossiga a Secretaria na prática dos
atos ali ordenados. Intime-se. Curitiba, 23 de novembro de
2.005. Des. Ivan Bortoleto

Divisão do Órgão Especial Emitido em 30/11/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.09391

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Alberto Pereira 001 0317367-7
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 002 0310923-7/01
Marcos André da Cunha 002 0310923-7/01
Maria Misue Murata 002 0310923-7/01

Vista ao(s) Autor(es) - para a juntada de instrumento da procu-
ração atualizada outorgada por Maria Augusta Pereira Lima -
Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0317367-7 Sequestro

. Protocolo: 2005/182900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700000789 Precatório Requisitório. Requerente: Maria
Augusta Pereira Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Motivo: para a jun-
tada de instrumento da procuração atualizada outorgada por
Maria Augusta Pereira Lima

Vista ao Estado do Paraná - para informar em que situações é
feita a distribuição gratuita de Interferon Alfa 2A peguilado e
ribavirina, de Interferon Alfa 2B peguilado e

0002 . Processo/Prot: 0310923-7/01 Agravo

. Protocolo: 2005/175780. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3109237 Suspensão de Liminar/Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Marcos An-
dré da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Maria
Misue Murata. Interessado: Fábio Bressan, Ministério Público
do Estado do Paraná (Substituto Processual). Agravante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná (Substituto Processual).
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Motivo: para informar em que situações é feita a
distribuição gratuita de Interferon Alfa 2A peguilado e ribaviri-
na, de Interferon Alfa 2B peguilado e ribavirina e de interferon
não-peguilado ribavirina



2828282828 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº  148/2005

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO  PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº  2004.115642-7/1
ACUSADO:  A.W.C.
ADVOGADO:  FABIANO DA ROSA
FL: 200
“A resolução n° 18/2005 deste Tribunal de Justiça alterou a
redação dos arts. 20, 82, 94 e 291 do seu Regimento Interno e
atribuiu ao Órgão Especial a competência para instaurar pro-
cesso administrativo contra magistrado, mesmo para os casos
em que se vislumbra a aplicação das penalidades de advertên-
cia e de censura, subtraindo, assim, competência anteriormen-
te atribuída ao Conselho da Magistratura, a quem incumbe,
agora, determinar o arquivamento de procedimento prévio ins-
taurado contra juiz ou, então, propor ao Órgão Especial a ins-
tauração de processo administrativo. No caso sob análise, já
existe anterior manifestação do Conselho da Magistratura a
respeito dos fatos e determinação para a instauração de proces-
so administrativo contra o magistrado, com imputação formal
já delimitada na Portaria inaugural. Assim, como o Conselho
da Magistratura não tem mais competência para julgar este pro-
cesso, nem tampouco para produzir qualquer ato instrutório,
determino o encaminhamento dos autos à Presidência do Tri-
bunal de Justiça para as providências pertinentes. Intime-se o
Magistrado, na pessoa de seu procurador, para tomar conheci-
mento desta decisão.   Curitiba, 21 de novembro de 2005. Des.
Carlos Hoffmann, Corregedor-Geral da Justiça.”

02 – DECISÃO  PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS   Nº  2005.125251-7/0
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO BORBA NAVOLAR
REQUERIDO: J.R.F.
FL: 103/105
“...Ante o exposto, determino o arquivamento deste expedien-
te. Dê-se ciência ao reclamante e ao doutor juiz de direito.
Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. Carlos Hoffmann,
Corregedor-Geral da Justiça.”

03 – DECISÃO  PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS   Nº  2005.163764-8
REQUERIDO: E.F.
INTERESSADO: F.M.G.
ADVOGADO: FREDERICO MERCER GUIMARÃES.
FL: 44/45
“...Destarte, determino o arquivamento do presente expedien-
te. Comunique-se. Arquive-se. Curitiba, 21 de novembro de
2005. Des. Carlos Hoffmann, Corregedor-Geral da Justiça.”

04 – DECISÃO  PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS   Nº  2005.176813-0/0
REQUERIDO: F.P.S.W.F.
INTERESSADO: A.V.G.
FL: 103/105
“...Não havendo, pois, indício de falta funcional praticada por
magistrado ou auxiliar da justiça , determino arquivamento deste
expediente. Dê-se ciência ao reclamante e ao doutor juiz de
direito.   Curitiba, 1. de novembro de 2005. Des. Carlos Hoff-
mann, Corregedor-Geral da Justiça.”

05 – DECISÃO  PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS   Nº  2005.149190-2/0
REQUERIDO: J.D.V.C
INTERESSADO: J.V.R.
ADVOGADO: JOSÉ VALTER RODRIGUES
INTERESSADO: M.A.P.M.
ADVOGADO: MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI
INTERESSADO: I.M.M.
INTERESSADO: V.P.L.
INTERESSADO: L.P.S.S.A.
FL: 49v.
“...Sendo assim, porque atendida plenamente a requerente em
sua pretensão, inclusive em data anterior a reclamação formu-
lada, determino ao arquivamento destes autos, precedidas das
úteis anotações.  Curitiba, 23 de novembro de 2005. Des. Car-
los Hoffmann, Corregedor-Geral da Justiça.”

06 – DECISÃO  PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA,
CORREGEDOR ADJUNTO, NO PROTOCOLIZADO Nº
20319/2005 (PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº
2004.115642-7/1)
RECORRENTE:  M.V.P.
ADVOGADO:CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYO-
LA e KLEBER VELTRINI TOZZI.
FL: 777/778.
“... V.  Diante do exposto, indefiro o pedido de f. 774/775.  VI.
Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. Leonar-
do Lustosa, Corregedor Adjunto”

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

Divisão do Conselho da
Magistratura

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais

TJPR 8º ANDAR - CURITIBA -
TURMA RECURSAL ÚNICA

Relação Nº 2005.043

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 09/12/2005 às 09:00 horas ou sessões subseqüen-
tes, no PALACIO DA JUSTICA 8o andar CENTRO CIVI-
CO, Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2005.0000444-6/0
Ação Originária 2004606 do JECl de Cruzeiro do oeste
RECORRENTE...........: MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA
HUGO BORTOLON DUARTE
ADVOGADO.............: MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
002 Recurso Inominado 2005.0002221-7/0
Ação Originária 2003244940 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS - UNIMED CURITIBA
ADVOGADO.............: LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RECORRIDO............: MARIA DE LOURDES FERNANDES
RIBEIRO
ADVOGADO.............: EVALDO BARBOSA
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
003 Recurso Inominado 2005.0003008-7/0
Ação Originária 2002209163 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLI-
NIHAUER LTDA
ADVOGADO.............: GERMANO LAERTES NEVES
ELISABETH NASS ANDERLE
JOSE HERIBERTO MICHELETO
RECORRIDO............: MARCIO BISCALCHIM
DEFENSOR PÚBLICO.....: DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
004 Recurso Inominado 2005.0003012-7/0
Ação Originária 2004166 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO.............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
AQUILE ANDERLE
FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL
RECORRIDO............: NADIA ZEINEDIN
ADVOGADO.............: ANDREA DE FREITAS
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
005 Recurso Inominado 2005.0003025-3/0
Ação Originária 20008 do JECl de Castro
RECORRENTE...........: SEBASTIÃO BOM FIM DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO.............: HENRIQUE ARTHUR MASS
RECORRIDO............: ATAIDE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO.............: JOSE NERCI MIRANDA DOS SAN-
TOS
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
006 Recurso Inominado 2005.0003028-9/0
Ação Originária 20041116 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO.............: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO............: MINORU ITAMI
ADVOGADO.............: MARIO SENHORINI
IRACEMA MAZETTO CADIDÉ
NEUZA TEBINKA SENHORINI
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
007 Recurso Inominado 2005.0003038-0/0
Ação Originária 2004119840 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMEN-
TOS LTDA
ADVOGADO.............: JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO
JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS
RAFAEL MARCAL ARAUJO
RECORRIDO............: REGINALDO PEIXOTO DE ALEN-
CAR
DEFENSOR PÚBLICO.....: DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
008 Recurso Inominado 2005.0003045-5/0
Ação Originária 200365323 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: SELMA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR
MAURICIO MUSSI CORRÊA
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
RECORRIDO............: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............: ALESSANDRO DALÉCIO JUNQUEI-
RA
MAURICIO KAVINSKI
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
009 Recurso Inominado 2005.0003049-2/0
Ação Originária 2003151079 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: DIVONSIR DE GÓES MACIEL
DEFENSOR PÚBLICO.....: DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
CLAIRE LOTTICI
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
RECORRIDO............: CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE
CONCRETO

LUIZ CARLOS PEREIRA
ADVOGADO.............: ADAGMAR LORI MERLIN DA CU-
NHA
SIMONE BORELLI LIZA
ROSIMAR DE FÁTIMA LOPES
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
010 Recurso Inominado 2005.0003074-6/0
Ação Originária 200425698 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: PLANALTO ENGENHARIA E UR-
BANIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO.............: CLAUDIO CESAR ALVES DA COS-
TA
MATIAS ALVES DA COSTA
RECORRIDO............: CLAUDINEI TELEGINSKI
ADVOGADO.............: JOAO FLAVIO MADALOZO
ANDERLISE DE CASSIA TOSO
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
011 Recurso Inominado 2005.0003083-5/0
Ação Originária 200433321 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: METROPOLITAN LIFE SEGUROS
E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.
ADVOGADO.............: JOSE CARLOS VIEIRA
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR
JANAINA ANDREAZI
RECORRIDO............: KANJI FUJITA
ADVOGADO.............: DELY DIAS DAS NEVES
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
012 Recurso Inominado 2005.0003089-6/0
Ação Originária 200423107 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: PLANALTO ENGENHARIA E UR-
BANIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO.............: MATIAS ALVES DA COSTA
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
RECORRIDO............: CONRADO CASTORINO RIBERO
FREIRE
ADVOGADO.............: JOAO FLAVIO MADALOZO
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
013 Recurso Inominado 2005.0003094-8/0
Ação Originária 2004131128 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: OFICINA DE LATARIA E PINTURA
NENO LTDA.
ADVOGADO.............: NILSON GILBERTO MARTINS
MARCO ANTONIO RIBAS
RECORRIDO............: RONALDO BATISTA TABORDA
ADVOGADO.............: SAFIRA ORCATTO MERELLES DO
PRADO
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
014 Recurso Inominado 2005.0003101-4/0
Ação Originária 20052796 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO.............: JOSE VALNIR ZAMBRIM
SUELI CRISTINA GALLELI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO............: FRANCISCO TAKANO SANO
CELIA FUJIKI DE TAKANO
PAULO SASSO
ADVOGADO.............: IVETE DANI DAL BEM RODRIGUES
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
015 Recurso Inominado 2005.0003102-6/0
Ação Originária 200423876 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: PLANALTO ENGENHARIA E UR-
BANIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO.............: CLAUDIO CESAR ALVES DA COS-
TA
MATIAS ALVES DA COSTA
RECORRIDO............: GILBERTO SZREIDER
ADVOGADO.............: JOAO FLAVIO MADALOZO
ANDERLISE DE CASSIA TOSO
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
016 Recurso Inominado 2005.0003127-7/0
Ação Originária 200415436 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: ZACARIAS VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO.............: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
RAQUEL GONCALVES JOSEPETTI
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
RECORRIDO............: ANGELA MARIA SANTOS DA RO-
CHA
ADVOGADO.............: CLEBER TADEU YAMADA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
017 Recurso Inominado 2005.0003129-0/0
Ação Originária 20033633 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: LÍLIAN ROSANA KAIBER BUSE
ADVOGADO.............: FRANCISCO OSORIO PORTO
RECORRIDO............: VERA LÚCIA ZAMBALDI MASCEN-
TE
YRIS LÚCIA MASCENTE
ADVOGADO.............: JOSE GONZAGA SORIANI
ROSANGELA DEVEQUI DA SILVA
JOSE MAREGA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
018 Recurso Inominado 2005.0003137-8/0
Ação Originária 200416788 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI
RECORRIDO............: ANA CAROLINA KASPRZAK ZAR-
PELON
ADVOGADO.............: GERALDO MANJINSKI JUNIOR
EVERSON MANJINSKI
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
019 Recurso Inominado 2005.0003157-0/0
Ação Originária 200532 do JECl de Ubiratã
RECORRENTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO.............: WILLIAN MARCONDES SANTANA
GISELE LORENZO GONZALEZ
MARLOS LUIZ BERTONI
RECORRIDO............: SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO.............: ADJAIME MARCELO ALVES DE

CARVALHO
DENILSON GONZAGA BARRETO
TADEU CANOLA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
020 Recurso Inominado 2005.0003172-2/0
Ação Originária 2003200 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........: DEIVE ACIONE KOLTUN VASICK
LTDA
ADVOGADO.............: VILSON GUDOSKI
RECORRIDO............: LUCIANO DA SILVA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
021 Recurso Inominado 2005.0003197-3/0
Ação Originária 200464354 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
FLORENCE DE SOUZA BIAGGI
RECORRIDO............: ZAUDIR DALLAGNOL
ADVOGADO.............: VALERIA DE SOUSA PINTO
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
022 Recurso Inominado 2005.0003355-6/0
Ação Originária 2004165 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........: SUL AMÉRICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
FABIANA CANCIO TAVARES
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO
RECORRIDO............: VALENTINA ZUPELLI ARBOLÉIA
ADVOGADO.............: RENATO LACROIX LEAL
MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA FILHO
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
023 Recurso Inominado 2005.0003559-3/0
Ação Originária 2004203 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO............: DANIEL DE LIMA
ADVOGADO.............: JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
024 Recurso Inominado 2005.0003673-4/0
Ação Originária 200446231 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO............: OTAVIO CUSTÓDIO
ADVOGADO.............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
025 Recurso Inominado 2005.0003677-1/0
Ação Originária 200410210 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: CARLOS GUSTAVO GARCIA DE
CASTRO TROMPOWSKY HECK
ANA PAULA ROVERE
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
RECORRIDO............: LIDUJEIRO JOSE DE SOUZA
VALDENICE DOS SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO.............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
026 Recurso Inominado 2005.0003681-1/0
Ação Originária 200433434 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.C. LTDA.
ADVOGADO.............: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ELTON ALAVER BARROSO
RECORRIDO............: MARCELO LUPOLI GUISSONI
ADVOGADO.............: IVAN LUIZ GOULART
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
027 Recurso Inominado 2005.0003682-3/0
Ação Originária 20046664 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO.............: FERNANDA AMERICO DUARTE
DANIELA MACHADO
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN
RECORRIDO............: MÁRCIO JOSÉ CONSTANTINO
ADVOGADO.............: ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE
LIMA
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
028 Recurso Inominado 2005.0003898-5/0
Ação Originária 200421181 do 1º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: JULIANO DEMIAN DITZEL
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
SUZANA FERREIRA DE CAMPOS FIGUEIRA
RECORRIDO............: ISMAEL SCHEIFER
JURACI APARECIDA SCHEIFER
ADVOGADO.............: VICTOR SEBASTIAO CEREGATO
CRISTIANE CEREGATO TABORDA MESSIAS
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
029 Recurso Inominado 2005.0003970-9/0
Ação Originária 200410081 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO............: PASCOAL NIERO
LEONOR BASSO NIERO
ADVOGADO.............: WAGNER DOS SANTOS
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
030 Recurso Inominado 2005.0004094-7/0
Ação Originária 2004406 do JECl de Prudentópolis
RECORRENTE...........: SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO.............: DANIELLA LETICIA BROERING
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ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO............: LADEMIRO SERKUNHUK
HELENA SERKUNHUK
ADVOGADO.............: ANTONIO WOICIECHOWSKI
Juiz Relator.........: TITO CAMPOS DE PAULA
031 Recurso Inominado 2005.0004214-0/0
Ação Originária 20021236 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: TECBAN - TECNOLOGIA BANCÁ-
RIA S/A
ADVOGADO.............: MARINA ANGELICA ASSIS ZER-
BETTO FURLAN
LAERTE LUCAS ZANETTI
PAULA LUZ FRÉ
RECORRENTE...........: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A.
ADVOGADO.............: VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA
ARY LUCIO FONTES
JOSÉ RIBEIRO VIANNA NETO
RECORRIDO............: JORDÃO MAIO FILHO
ADVOGADO.............: CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE
ZILDA MARA CONSALTER
ROBSON FARAONI DE MELLO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
032 Recurso Inominado 2005.0004289-5/0
Ação Originária 20056456 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO.............: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ELTON ALAVER BARROSO
RECORRIDO............: LUIZ CLÁUDIO DE REZENDE
ADVOGADO.............: MARCELO LUIZ FERRARI
EDMEIRE AOKI SUGETA
LUCYANE LAFORGA FERRARI
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
033 Recurso Inominado 2005.0004294-7/0
Ação Originária 200541 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........: SARA ROZOLEM ALVES
MOACIR FERNANDES DE MORAES
ADVOGADO.............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
034 Recurso Inominado 2005.0004443-0/0
Ação Originária 200558 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........: HELITON GOMES DE CARVALHO
PAULO ALVES
ADVOGADO.............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
035 Recurso Inominado 2005.0004448-0/0
Ação Originária 200561 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........: GIZO DA SILVA
GILMAR LUIZ KRAMEL
ADVOGADO.............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
036 Recurso Inominado 2005.0004450-6/0
Ação Originária 2004295 do JECl de Guaíra
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JOSIANE BORGES
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
RECORRIDO............: DOMENCIANO R. NEVES & CIA
LTDA.
ADVOGADO.............: APARECIDO DA SILVA MARTINS
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
037 Recurso Inominado 2005.0004458-0/0
Ação Originária 200562 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........: JOSÉ FRANCISCO PRADO DA
ROSA
MARIA SUELI JULIANO
ADVOGADO.............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
038 Recurso Inominado 2005.0004473-3/0
Ação Originária 200547 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........: VALDECIR DA SILVA
GERALDO BENEDITO NARDI
ADVOGADO.............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
039 Recurso Inominado 2005.0004474-5/0
Ação Originária 200522 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........: SANDRA MARIA TOZO
SILVANA RIBEIRO DE LIMA
ADVOGADO.............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
040 Recurso Inominado 2005.0004493-5/0
Ação Originária 200537 do JECl de Congonhinhas
RECORRENTE...........: ELIEGE APARECIDA DE PAIVA
OLIVEIRA
ADVOGADO.............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
041 Recurso Inominado 2005.0004656-7/0
Ação Originária 2005468 do JECl de Dois vizinhos
RECORRENTE...........: IRACI FERREIRA PEREIRA
ADVOGADO.............: JOSE PASTORE
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S.A

Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
042 Recurso Inominado 2005.0004658-0/0
Ação Originária 2005469 do JECl de Dois vizinhos
RECORRENTE...........: DORIVAL TEIXEIRA BORBA
ADVOGADO.............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S.A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
043 Recurso Inominado 2005.0004661-9/0
Ação Originária 2005475 do JECl de Dois vizinhos
RECORRENTE...........: MARISTELA BORGES MACHADO
ADVOGADO.............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S.A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
044 Recurso Inominado 2005.0004733-0/0
Ação Originária 200443220 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: DERLI CARDOSO DAS NEVES
ADVOGADO.............: DINEI FAVERSANI
RECORRIDO............: ROBERTO ISAO OGASAWARA
ADVOGADO.............: JUCELINA DINIZ
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
045 Recurso Inominado 2005.0004737-7/0
Ação Originária 2004823 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........: CARLINHOS TEM PASS
ADVOGADO.............: JOEL FERNANDO GONCALVES
RECORRIDO............: MARTA DADERIO HAIDAR
ADVOGADO.............: MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
INTERESSADO..........: CELI SWARZ
DANIELE TEM PASS
ADVOGADO.............: JOEL FERNANDO GONCALVES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
046 Recurso Inominado 2005.0004754-3/0
Ação Originária 20055510 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO............: AMANDA FISCHER CONFECÇÕES-
ME
ADVOGADO.............: EDSON DEMARCH DOS SANTOS
MARCELO EUSEBIO DE PAULA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
047 Recurso Inominado 2005.0004759-2/0
Ação Originária 20058205 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: LOJA KASUAL - SUELI DE BRITO
PEREIRA  ME
ADVOGADO.............: SIDNEY RICARDO VELOSO DAN-
TAS
PAULO ROGERIO MARINS SILVA
RECORRIDO............: PEDRO FAVA JUNIOR
ADVOGADO.............: NEI CARVALHO DA SILVA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
048 Recurso Inominado 2005.0004783-4/0
Ação Originária 2004205874 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: REDE FENIX DE COMUNICAÇÃO
LTDA.
ADVOGADO.............: WALDIR LESKE
RECORRIDO............: JUVENAL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO.............: ROSANE SILVEIRA DA COSTA
IGO IWANT LOSSO
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
049 Recurso Inominado 2005.0004789-5/0
Ação Originária 20041790 do JECl de Guaratuba
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO.............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO............: FRANCISCO AMORIM
ADVOGADO.............: JULIANA APARECIDA PACHECO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
050 Agravo ( Art. 557 do CPC ) 2005.0004789-5/1
Ação Originária 20041790 do JECl de Guaratuba
Recurso Inominado 2005.0004789-5/0
AGRAVANTE............: BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO.............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
AGRAVADO.............: FRANCISCO AMORIM
ADVOGADO.............: JULIANA APARECIDA PACHECO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
051 Recurso Inominado 2005.0004792-3/0
Ação Originária 2004365 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO............: CLAUDIO APARECIDO PIEROBON
ADVOGADO.............: SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYO
JOSE BEZERRA DO MONTE
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
052 Recurso Inominado 2005.0004793-5/0
Ação Originária 2002744 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: ELICLEIA VERONICA PEREIRA DA
SILVA
ADVOGADO.............: MARIZETI SOARES SANTOS SIL-
VA
CARLOS LEMES DA SILVA
RECORRIDO............: C & A MODAS LTDA
ADVOGADO.............: SANDRO BALDUINO MORAIS
JULIANA SANDOVAL LEAL
DESIREE ZOLET KURIKE FERRER
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
053 Recurso Inominado 2005.0004798-4/0
Ação Originária 2002270105 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO............: ALOISIO ALEIXO PEREIRA CER-
QUEIRA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
054 Recurso Inominado 2005.0004803-7/0
Ação Originária 2004187780 do 1º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BRADESCO SAUDE S.A
ADVOGADO.............: GERUSA LINHARES LAMORTE
FERNANDA WILLE POSNIAK
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO............: JUCELIA VIEIRA
ADVOGADO.............: MARQUEZ HUDSON CORES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
055 Recurso Inominado 2005.0004810-2/0
Ação Originária 2003371 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........: LUZIA MOURA RODRIGUES
ADVOGADO.............: FERNANDO DE PAULA XAVIER
RECORRIDO............: MAGAZINE LUIZA S/A
ADVOGADO.............: MAURO MARANGONI
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS
RECORRIDO............: CARMEN DOS SANTOS LEONEL -
CONFECÇÕES
ADVOGADO.............: MARCIO BERBET
EWERTON SOLER CONSALTER
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
056 Recurso Inominado 2005.0004811-4/0
Ação Originária 2004272 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........: EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO.............: HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO
GILBERTO DA SILVA E SOUZA
VANESSA GUAZZELLI BRAGA
RECORRIDO............: SÉRGIO ANTONIO CAZELA
ADVOGADO.............: SERGIO SAES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
057 Recurso Inominado 2005.0004818-7/0
Ação Originária 200327505 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: CARREFOUR COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA
ADVOGADO.............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES
RECORRIDO............: OSNIR ADOLAR PAMPLONA
ADVOGADO.............: AUREO VINHOTI
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
FILIPE ALVES DA MOTA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
058 Recurso Inominado 2005.0004821-5/0
Ação Originária 2003346 do JECl de Curiúva
RECORRENTE...........: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
JAYTER CORTEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO............: EDILSON GONÇALVES BUENO
ADVOGADO.............: MARCO ANTONIO JOAQUIM
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
059 Recurso Inominado 2005.0004823-9/0
Ação Originária 200423270 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM SA
ADVOGADO.............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
RECORRIDO............: JOSÉ MARTINELLI FILHO
ADVOGADO.............: HELCIO SILVA ORANE
UBIRAJARA CURY
MARCO AURELIO KREFETA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
060 Recurso Inominado 2005.0004825-2/0
Ação Originária 2004286 do JECl de Piraquara
RECORRENTE...........: CARREFOUR ADM. DE CARTÕES
DE CRÉDITO COM. E PART.  LTDA
ADVOGADO.............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO............: JANE ZAMBÃO
ADVOGADO.............: PAULO SERGIO NOWACKI
LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
061 Recurso Inominado 2005.0004843-0/0
Ação Originária 200424536 do 2º JEC de Ponta grossa
RECORRENTE...........: CREDICARD BANCO S/A (CREDI-
CARD ADMIN. DE CARTÕES DE CRÉDITO)
ADVOGADO.............: GYSELE VIEIRA SILVA
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
PAULO SERGIO GUEDES
RECORRIDO............: ÂNGELA MARIA GIOVANETTI VAZ
ADVOGADO.............: SERGIO JOSE VILLELA BARONCI-
NI
VITAL MAURICIO COGO
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
062 Recurso Inominado 2005.0004863-2/0
Ação Originária 200414727 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: ELIANE DE SOUZA
ADVOGADO.............: DENISE FAGOTE PAULINO
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
RECORRIDO............: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRENTE...........: GLOBAL TELECOM S/A
RECORRIDO............: ELIANE DE SOUZA
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
063 Recurso Inominado 2005.0004882-2/0
Ação Originária 2004841 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
ADYR MAZER DE CARVALHO
RECORRIDO............: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE
MELO
JORGE SALVADOR CAMPOS
ADVOGADO.............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
064 Recurso Inominado 2005.0004893-5/0
Ação Originária 2002214272 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO.............: DANIELA MACHADO
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN
RECORRIDO............: CLENIR PEREIRA DA SILVA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
065 Recurso Inominado 2005.0004898-4/0
Ação Originária 2003213260 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E
PROMOÇÕES LTDA.
ADVOGADO.............: JULIO CESAR PIUCI CASTILHO
VITOR CESAR BONVINO
ALEXANDRE AZEVEDO MARQUES
RECORRIDO............: RENATA SAMPAIO SORGI
ADVOGADO.............: EDSON OYOLA
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
066 Recurso Inominado 2005.0004907-4/0
Ação Originária 2002123277 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
ADVOGADO.............: RAFAEL BAGGIO BERBICZ
LIZETE RODRIGUES FEITOSA
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO
RECORRIDO............: ZENAIDE CARPANEZ
ADVOGADO.............: ZENAIDE CARPANEZ
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO
MARCELO MARTINS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
067 Recurso Inominado 2005.0004922-7/0
Ação Originária 2002216 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: MECANICA AUTO DIESEL LTDA
ADVOGADO.............: RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
RECORRIDO............: FERRARINI COMERCIO E RETIFI-
CA DE MOTORES LTDA
ADVOGADO.............: PAULO EDUARDO TEIXEIRA BU-
ENO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
068 Recurso Inominado 2005.0004944-2/0
Ação Originária 2004663 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............: RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO............: PRISCILA PIZZATTO RIBEIRO AL-
VIM
ADVOGADO.............: MARIO HELIO LOURENCO DE AL-
MEIDA FILHO
RENATO LACROIX LEAL
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
069 Recurso Inominado 2005.0004990-0/0
Ação Originária 200456683 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: CLAUNICE BERNARDO RIBEIRO
DA SILVA
ADVOGADO.............: JORGE BRANDALIZE
MARCO ANTONIO BRANDALIZE
LUCIANO CARLOS FRANZON
RECORRIDO............: VALOR CAPITALIZAÇÃO S.A
ADVOGADO.............: MURILO CLEVE MACHADO
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
070 Recurso Inominado 2005.0005033-9/0
Ação Originária 2004176779 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........: CIFRA S/A - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO.............: NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
RECORRIDO............: ELIANE DIAS DA COSTA
ADVOGADO.............: SANDRA CRISTINA PEREIRA BRA-
GA
ELIANI GARCIES CHOTI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
071 Recurso Inominado 2005.0005038-8/0
Ação Originária 200471 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........: MARCO ANTONIO PEREIRA DE
ALBUQUERQUE
ADVOGADO.............: MARCELO BARROS MENDES
RECORRIDO............: ESPOLIO DE MARCIO MARIUCCI
REZENDE PIMENTA
REPR. LEGAL..........: NEIDE MARIUCCI REZENDE PI-
MENTA
CARMEM ELISA PIMENTA FIGUEIRA
ADVOGADO.............: SERVIO BORGES DA SILVA
MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA
ADELIA CRISTINA FARAH BORGES DA SILVA
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
072 Recurso Inominado 2005.0005125-1/0
Ação Originária 2004640 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: CLAUDEANE PEREIRA
ADVOGADO.............: MARTA BEATRIZ TANAKA FERDI-
NANDI
JULIANA SIQUEIRA
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS
RECORRIDO............: BENEDITO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO.............: RICARDO COSTA BRUNO
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
073 Recurso Inominado 2005.0005130-3/0
Ação Originária 200517900 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: CONSÓRCIO NACIONAL VO-
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LKSWAGEN LTDA
ADVOGADO.............: MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
ROSANGELA MARTINS FONSECA
RECORRIDO............: JOSÉ APARECIDO GOMES DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO.............: JEFERSON LUIZ CALDERELLI
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
074 Recurso Inominado 2005.0005139-0/0
Ação Originária 20058873 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO............: HARANO SUTAE
KAZUKO UWAI SUTAE
ADVOGADO.............: ODAIR MARTINS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
075 Recurso Inominado 2005.0005156-6/0
Ação Originária 2005125 do JECl de Astorga
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO............: DEUSDETE ALVES FERREIRA
ADVOGADO.............: RONI EVERSON FAVERO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
076 Recurso Inominado 2005.0005157-8/0
Ação Originária 200338504 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: DURATEX S/A
ADVOGADO.............: FABIOLA PATRICIA SOARES
RICARDO KIFER AMORIM
EDERALDO SOARES
RECORRIDO............: RENATO CESAR GUERRA
ADVOGADO.............: JOSÉ ARAÍDES FERNANDES
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA
INTERESSADO..........: CORTINA NOVA COMÉRCIO DE
ARTIGOS PARA DECORAÇÕES LTDA
ADVOGADO.............: ODILON ALEXANDRE SILVEIRA
MARQUES PEREIRA
VALDONY PORTO CESTARI
RECORRENTE...........: RENATO CESAR GUERRA
RECORRIDO............: DURATEX S/A
CORTINA NOVA COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA DECO-
RAÇÕES LTDA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
077 Recurso Inominado 2005.0005161-8/0
Ação Originária 200427649 do 2º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: WILSON KABA
IONE IUKIE TOMITA KABA
ADVOGADO.............: WILSON KABA
RECORRIDO............: MUDANÇAS TRANSMODULAR
LTDA - ME
ADVOGADO.............: EDUARDO BLANCO
FLORIANO TERRA FILHO
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
078 Recurso Inominado 2005.0005181-0/0
Ação Originária 2004340 do JECl de Sertanópolis
RECORRENTE...........: AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: CÁSSIO TAKAO DE PAULA
CLAUDIA REGINA LIMA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO............: MARIA ROSA DE SOUZA
ADVOGADO.............: MARIA AUXILIADORA TALMELLI
BATISTA
PAULO SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
079 Recurso Inominado 2005.0005182-1/0
Ação Originária 2004339 do JECl de Sertanópolis
RECORRENTE...........: AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
CÁSSIO TAKAO DE PAULA
RECORRIDO............: MARIA ROSA DE SOUZA
ADVOGADO.............: MARIA AUXILIADORA TALMELLI
BATISTA
PAULO SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
080 Recurso Inominado 2005.0005220-2/0
Ação Originária 20044350 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO.............: KLEBER DE OLIVEIRA
ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI
ADELINO MARCON
RECORRIDO............: ROQUE HERTON WALTER
ADVOGADO.............: SILVIA ALBARELLO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
081 Recurso Inominado 2005.0005223-8/0
Ação Originária 20031126 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: ANTONIA FERREIRA SILVA SAN-
TOS
ADVOGADO.............: SOLANGE DA SILVA MACHADO
RECORRIDO............: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
OLDEMAR MARIANO
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
082 Recurso Inominado 2005.0005225-1/0
Ação Originária 2003835 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: NARCIZO PEREIRA
ADVOGADO.............: SILVIO SILVA
LOURIVAL CAETANO
ALYSSON SEBASTIAO FOGACA DE AGUIAR
RECORRIDO............: TV A  CABO CASCAVEL LTDA.
ADVOGADO.............: DEISE GRAPIGLIA
DIONIZIO LUBAVE DUDEK
PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
083 Recurso Inominado 2005.0005308-5/0
Ação Originária 200352 do JECl de Laranjeiras do sul

RECORRENTE...........: JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
ADVOGADO.............: ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
RECORRIDO............: SADI ROSSIGNOL
ADVOGADO.............: LUIZ ANTONIO DE SOUZA
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
ALESSANDRA HELENA BARBOSA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
084 Recurso Inominado 2005.0005322-6/0
Ação Originária 20044069 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO............: EMANUEL LEANDRO GUEDES
ADVOGADO.............: IVENS DOS REIS FERNANDES
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSÉ CUNHA GARCIA
RECORRENTE...........: EMANUEL LEANDRO GUEDES
RECORRIDO............: GLOBAL TELECOM S/A
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
085 Recurso Inominado 2005.0005344-1/0
Ação Originária 20051380 do JECl de Ibaiti
RECORRENTE...........: MAPFRE SEGUROS (VERA CRUZ
SEGURADORA S/A)
ADVOGADO.............: MELISSA BONARDI
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
CHARLES VANZELLI NICOLAU
RECORRIDO............: LAIR LOPES DA COSTA
ADVOGADO.............: LETICIA FATIMA RIBEIRO
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
086 Recurso Inominado 2005.0005370-7/0
Ação Originária 20038329 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: GLOBEX UTILIDADES S.A
ADVOGADO.............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FLAVIO PENTEADO GEROMINI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO............: ELZA ROSA JUNG
ADVOGADO.............: JANNER CRISTINA GONÇALVES
INTERESSADO..........: FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO.............: VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
087 Recurso Inominado 2005.0005376-8/0
Ação Originária 2002173 do JECl de Pinhais
RECORRENTE...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
VIVIAN MELISA GONCALVES
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............: DIVINO APARECIDO RAMOS
ADVOGADO.............: JOSE INACIO COSTA FILHO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
088 Recurso Inominado 2005.0005469-2/0
Ação Originária 2004253969 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........: UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
ADVOGADO.............: RAFAEL BAGGIO BERBICZ
RECORRIDO............: JOSÉ HENRIQUE MACIEL
ADVOGADO.............: JOMARA AYRES BRUSTOLIM
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
089 Recurso Inominado 2005.0005471-9/0
Ação Originária 200529769 do 9º JEC (Sitio Cercado) de Curi-
tiba
RECORRENTE...........: ROSELI APARECIDA PACHECO
ADVOGADO.............: LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR
RECORRIDO............: VALDINEI DE FREITAS
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
090 Recurso Inominado 2005.0005477-0/0
Ação Originária 200511277 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: DISAL ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO.............: ROSICLER CRISTINA RICOLDI
RECORRIDO............: DENIZETE CANDIDO RAMALHO
ADVOGADO.............: LUIS GUILHERME VANIN TURCHI-
ARI
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
091 Recurso Inominado 2005.0005553-0/0
Ação Originária 200422322 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
RECORRIDO............: SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA
AUDREY CRISTIANE STAINLE
BELISA RIBEIRO SANTORO
RAQUEL KOVACS
ADVOGADO.............: JOSE MATULAITIS JUNIOR
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
092 Recurso de Apelação 2005.0005554-2/0
Ação Originária 2002120 do JECri de Toledo
APELANTE.............: CLERISON MACEDO DA SILVA
ADVOGADO.............: HELIO LULU
RONALDO DE BARROS E SILVA
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
093 Recurso Inominado 2005.0005565-5/0
Ação Originária 2004303 do JECl de Ubiratã
RECORRENTE...........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO............: ANA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO.............: EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

094 Recurso Inominado 2005.0005582-1/0
Ação Originária 20041891 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............: JOAO TOBAR
MARIZA TOBAR
ADVOGADO.............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
095 Recurso de Apelação 2005.0005591-0/0
Ação Originária 2000123 do Vara Criminal de Castro
APELANTE.............: JOSÉ MARIA CARNEIRO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO.............: LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
096 Mandado de Seguranca Cível 2005.0005604-8/0
Ação Originária 2004880 do JECl de Umuarama
IMPETRANTE...........: KOOHITI KUSSIMÁ
ADVOGADO.............: EDSON LUIZ DAL BEM
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO CÍ-
VEL DE UMUARAMA
INTERESSADO..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ELAINE PATRICIA DA SILVA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
097 Recurso Inominado 2005.0005613-7/0
Ação Originária 200516924 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR
RECORRIDO............: MARILDA GONÇALVES RENZETTI
ADVOGADO.............: JAIR RUFINO DA SILVA
MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
098 Recurso Inominado 2005.0005614-9/0
Ação Originária 2004113 do JECl de Campina grande do sul
RECORRENTE...........: PLUMA CONFORTO  E TURISMO
S/A
ADVOGADO.............: DULCE MARIA GAWLOSKI
CARMEM IRIS PARELLADA  NICOLODI
LUIZ CARLOS DA ROCHA
SUNAMITA LINDSAY COELHO
SILVIO NAGAMINE
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN
ANDRESSA JARLETTI GONCALVES DE OLIVEIRA
ADRIANA DE FRANCA
IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC
RECORRIDO............: EDSON JOSÉ DA ROCHA
ADVOGADO.............: ELERSON GALIOTTO
VALTER GUELSSI
JEFFERSON ROSA CORDEIRO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
099 Recurso Inominado 2005.0005626-3/0
Ação Originária 20055533 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL
ADVOGADO.............: LEONARDO RANGEL DE CARVA-
LHO LEMOS
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI
CRISTINA FERRAZ TEMPONI
RECORRIDO............: ANDRE ROBERTO PITELLI
ADVOGADO.............: REGINALDO MONTICELLI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
100 Recurso Inominado 2005.0005628-7/0
Ação Originária 2004765 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........: SIMPLICIO MARTIN DELATORRE
ADVOGADO.............: PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
MARILEIDI MARCHI MORAES
WANDERSON LAGO VAZ
RECORRIDO............: BANCO BANESTADO S/A.
ADVOGADO.............: FABIO LUIS FRANCO
ANDRE RICARDO FRANCO
MAMORU FUKUYAMA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
101 Recurso Inominado 2005.0005637-6/0
Ação Originária 2005231 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: FENASEG - FED. NAC. EMPRESAS
SEG. PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO.
ADVOGADO.............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............: IZABEL MAURICIO RAMOS DOS
SANTOS
ADVOGADO.............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
102 Recurso Inominado 2005.0005638-8/0
Ação Originária 20022950 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........: BVA FACTORING LTDA
ADVOGADO.............: JOSE SILVIO GORI FILHO
RECORRIDO............: VERA HELENA DE SOUZA SERVO-
LO
ADVOGADO.............: TIAGO FONTES CESAR LEAL
MARINEIDE SPALUTO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
103 Recurso Inominado 2005.0005644-1/0
Ação Originária 2005222 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO............: HARUJI YASUNAKA
HITOSHI KUSAKARIBA
NOBUKO KUSAKARIBA
ADVOGADO.............: ELIANE ASSMANN ROSSI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN

104 Recurso Inominado 2005.0005646-5/0
Ação Originária 2005362 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
MARCELLA MONSORES BARROS
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO............: ALESSANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS
ADVOGADO.............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
105 Recurso Inominado 2005.0005650-5/0
Ação Originária 200560 do 2º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: LA DOMINIQUE COMÉRCIO DE
ROUPAS E ARMARINHOS LTDA
ADVOGADO.............: JANETE MARIA CLASER SILVA
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES
RECORRIDO............: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
DANIELLA LETICIA BROERING
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
106 Recurso Inominado 2005.0005651-7/0
Ação Originária 200433219 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES
RECORRIDO............: VILSON DE OLIVEIRA CHAVES
MARLI DE OLIVEIRA CHAVES
ADVOGADO.............: ELISANGELA FLORENCIO
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
WILLYAN ROWER SOARES
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
107 Recurso Inominado 2005.0005653-0/0
Ação Originária 200413234 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: SERASA S/A
ADVOGADO.............: SANI CRISTINA GUIMARÃES
DELY DIAS DAS NEVES
IVO PEGORETTI ROSA
RECORRENTE...........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO.............: MARLOS LUIZ BERTONI
WILLIAN MARCONDES SANTANA
FABRICIO MASSI SALLA
RECORRIDO............: FABIO RODRIGO ZANUTTO
ADVOGADO.............: ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
108 Recurso Inominado 2005.0005662-0/0
Ação Originária 2005174 do JECl de Palotina
RECORRENTE...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A
ADVOGADO.............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO
RECORRIDO............: HILDA RONNAU
ADVOGADO.............: RONIZE FANTIN
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
109 Recurso Inominado 2005.0005687-0/0
Ação Originária 2005515 do JECl de Porecatu
RECORRENTE...........: CESARIO PEREIRA DA SILVA
MARIA VERA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO.............: MARCELO COELHO DA SILVA
RECORRIDO............: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
CÁSSIO TAKAO DE PAULA
RECORRENTE...........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
RECORRIDO............: CESARIO PEREIRA DA SILVA
MARIA VERA LUCIA DA SILVA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
110 Recurso Inominado 2005.0005695-8/0
Ação Originária 20056128 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: DAYANE CRISTINA PERPETUO
ADVOGADO.............: SABRINA MARCOLLI RUI
CLARICE GARCIA DE CAMPOS
RECORRIDO............: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO.............: FERNANDO MENEGUETI CHAPAR-
RO
ALCINDO DE SOUZA FRANCO
ANDRE RICARDO FRANCO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
111 Recurso Inominado 2005.0005716-2/0
Ação Originária 20055885 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: IMOBILIÁRIA SILVIO IWATA S/C
LTDA
ADVOGADO.............: ANA RAQUEL DOS SANTOS
MARCELO DANTAS LOPES
RECORRIDO............: GEIZA MOURA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: WANDERLEI RODRIGUES SILVA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
112 Recurso Inominado 2005.0005731-5/0
Ação Originária 20052064 do 3º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: ARISTIDES GAMBA
ADVOGADO.............: MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
RECORRIDO............: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
113 Recurso Inominado 2005.0005740-4/0
Ação Originária 200494590 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: SANTA CLAUS COMÉRCIO DE
ENFEITES E PRESENTES LTDA
ADVOGADO.............: GILBERTO MARCHIORO
RECORRIDO............: MARA CRISTINA VIEIRA FERREI-
RA
ADVOGADO.............: JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
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ALBUQUERQUE
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
114 Recurso Inominado 2005.0005748-9/0
Ação Originária 2004245720 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
LAERTE IWAKI BURIHAM
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO............: ADRIANA CORDEIRO
ADVOGADO.............: LIZEU NORA RIBEIRO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
115 Recurso Inominado 2005.0005751-7/0
Ação Originária 2005125 do JECl de Marechal cândido ron-
don
RECORRENTE...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............: NANCI TEREZINHA ZIMMER
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO............: CLAUDECIR SCHONS
ADVOGADO.............: AIRTON SIDNEY FRUHAUF
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
116 Recurso Inominado 2005.0005756-6/0
Ação Originária 2005331 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........: ELENICE MACHADO
ADVOGADO.............: PEDRO ANGELO ANDREASSA
RECORRIDO............: JOÃO CARLOS MONTEIRO DE QUA-
DROS
ADVOGADO.............: HENRIQUE SCHNEIDER NETO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
117 Recurso Inominado 2005.0005765-5/0
Ação Originária 2002288608 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: CASSOL MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA
ADVOGADO.............: DIOGO GUEDERT
RECORRIDO............: NIVALDO ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO.............: CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
118 Recurso Inominado 2005.0005813-7/0
Ação Originária 2005343 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........: GENERALI DO BRASIL COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO.............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
RECORRIDO............: HANSI KURTZ
DALVA DANIEL DA SILVA
ADVOGADO.............: AIRTON SIDNEY FRUHAUF
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
119 Recurso Inominado 2005.0005910-1/0
Ação Originária 200515783 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: IVONETE LUCHT
ADVOGADO.............: MARION ARANHA PACHECO MU-
GGIATI
JOSE VALTER RODRIGUES
RECORRIDO............: LUCIANO ALVES BATISTA
ADVOGADO.............: LUCIANO ALVES BATISTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
120 Recurso Inominado 2005.0005921-4/0
Ação Originária 2004667 do JECl de Apucarana
RECORRENTE...........: ROSANIA ACÁCIO GETON
ADVOGADO.............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
RECORRIDO............: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ROSELEINE LO-RÉ SAPIA
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
121 Recurso Inominado 2005.0006013-6/0
Ação Originária 200431066 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: CLEBER LUIZ ANIZELLI DA SIL-
VA
ADVOGADO.............: EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO
RECORRIDO............: UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO.............: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ELTON ALAVER BARROSO
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
122 Recurso Inominado 2005.0006084-4/0
Ação Originária 20042967 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: GILSON CEZAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: SERGIO ROBERTO LOSSO
JOSE LOSSO FILHO
RECORRIDO............: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
FLORENCE DE SOUZA BIAGGI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
123 Recurso Inominado 2005.0006154-1/0
Ação Originária 2005540 do JECl de Porecatu
RECORRENTE...........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ADYR MAZER DE CARVALHO
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO............: ROSA DE PAULA SANTOS
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO.............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
RECORRENTE ADESIVO...: ROSA DE PAULA SANTOS
RECORRIDO ADESIVO....: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
124 Recurso Inominado 2005.0006163-0/0
Ação Originária 2005125 do JECl de Paranavaí
RECORRENTE...........: IDA CARGNIN NUNES
ADVOGADO.............: JOSE ALDERICO FERREIRA BAR-

BIERO
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
RECORRIDO............: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
MARCELLA MONSORES BARROS
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
125 Recurso Inominado 2005.0006241-5/0
Ação Originária 200532226 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............: ROBERTO SAMPAIO DA SILVA
BARBARA RODRIGUES ROSSETTINI
ADVOGADO.............: TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLI-
VER
LUIZ LOPES BARRETO
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
126 Recurso Inominado 2005.0006249-0/0
Ação Originária 200513657 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
MARCELA DEL PINTOR
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO............: JESUÍNO PEREIRA DE OLIVEIRA
MARIA DA LUZ DE CARVALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
PAULA CAROLINA SOUZA DA SILVA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
127 Recurso Inominado 2005.0006296-9/0
Ação Originária 200528102 do 1º JEC de Cascavel
RECORRENTE...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............: GREICE ADRIANA SIMÕES
DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO............: MARIA ROSARIA GUIMARÃES  DE
MIRANDA
ADVOGADO.............: ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR
ANA HERCILIA RENOSTO PAULA BRAGANHOLO
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
128 Recurso Inominado 2005.0006308-4/0
Ação Originária 200449659 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............: CLEUZA APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO.............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........: LETICIA MARINA CONTE
129 Habeas Corpus Cível 2005.0006342-7/0
Ação Originária 19994669 do 1º JEC de Ponta grossa
IMPETRANTE/ADVOGADO..: CARLOS ALBERTO FRAN-
CO WANDERLEY
PACIENTE.............: MARCOS HENRIQUE BURNATO
IMPETRADO............: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE PONTA GROSSA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
130 Recurso Inominado 2005.0006344-0/0
Ação Originária 200525794 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............: ELIDIA CAMALLIONTI FERREIRA
ADVOGADO.............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
131 Recurso Inominado 2005.0006353-0/0
Ação Originária 200528543 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO............: CROLINDA MAGRINI DE ALMEIDA
TAVARES
ADVOGADO.............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
132 Recurso Inominado 2005.0006370-6/0
Ação Originária 200426714 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO.............: CARLOS VICTOR BRUNE
FABIO YOSHIHARU ARAKI
RECORRIDO............: APARECIDO FORTUNATO DA SIL-
VA
ADVOGADO.............: MARCIO ROGERIO RIBEIRO DE
CARVALHO
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
133 Recurso Inominado 2005.0006407-2/0
Ação Originária 200519139 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO
LUIS CARLOS ANTONIO
RECORRIDO............: SIRLEY RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO.............: FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS

Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
134 Recurso Inominado 2005.0006419-7/0
Ação Originária 200423787 do 1º JEC de Maringá
RECORRENTE...........: SUL AMÉRICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
MARCELLA MONSORES BARROS
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO............: JUAREZ FERREIRA DA SILVA
DIRCE SAMARITANO DA SILVA
ADVOGADO.............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADAGMAR LORI MERLIN
DA CUNHA 009 2005.0003049-2/0
ADELIA CRISTINA FARAH
BORGES DA SILVA 071 2005.0005038-8/0
ADELINO MARCON 080 2005.0005220-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2005.0003559-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 030 2005.0004094-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 068 2005.0004944-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 093 2005.0005565-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 101 2005.0005637-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 105 2005.0005650-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 108 2005.0005662-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 114 2005.0005748-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 115 2005.0005751-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 118 2005.0005813-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 127 2005.0006296-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 133 2005.0006407-2/0
ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO 019 2005.0003157-0/0
ADRIANA DE FRANCA 098 2005.0005614-9/0
ADRIANO APARECIDO ARRIAS
DE LIMA 027 2005.0003682-3/0
ADYR MAZER DE CARVALHO 063 2005.0004882-2/0
ADYR MAZER DE CARVALHO 123 2005.0006154-1/0
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 115 2005.0005751-7/0
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 118 2005.0005813-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 001 2005.0000444-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 049 2005.0004789-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 050 2005.0004789-5/1
ALBERTO RODRIGUES ALVES 051 2005.0004792-3/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2005.0004798-4/0
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 110 2005.0005695-8/0
ALESSANDRA HELENA
BARBOSA 083 2005.0005308-5/0
ALESSANDRO DALÉCIO
JUNQUEIRA 008 2005.0003045-5/0
ALEXANDRE AZEVEDO
MARQUES 065 2005.0004898-4/0
ALEXSANDRO GUTERRES
DE CARVALHO 101 2005.0005637-6/0
ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA 083 2005.0005308-5/0
ALTIVIR BRAGANHOLO
JUNIOR 127 2005.0006296-9/0
ALYSSON SEBASTIAO FOGACA
DE AGUIAR 082 2005.0005225-1/0
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 106 2005.0005651-7/0
ANA CLAUDIA RIBAS
KINCHESKI 080 2005.0005220-2/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO 085 2005.0005344-1/0
ANA HERCILIA RENOSTO
 PAULA BRAGANHOLO 127 2005.0006296-9/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 096 2005.0005604-8/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 026 2005.0003681-1/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 032 2005.0004289-5/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 121 2005.0006013-6/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 049 2005.0004789-5/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 050 2005.0004789-5/1
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 051 2005.0004792-3/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 053 2005.0004798-4/0
ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES 101 2005.0005637-6/0
ANA PAULA ESMERIO
 MAGALHAES 127 2005.0006296-9/0
ANA PAULA ROVERE 025 2005.0003677-1/0
ANA RAQUEL DOS SANTOS 111 2005.0005716-2/0
ANA WILMA GUIDELLI 084 2005.0005322-6/0
ANDERLISE DE CASSIA TOSO 010 2005.0003074-6/0
ANDERLISE DE CASSIA TOSO 015 2005.0003102-6/0
ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO 066 2005.0004907-4/0
ANDRE REZENDE MIGUEL
E SILVA 076 2005.0005157-8/0
ANDRE RICARDO FRANCO 100 2005.0005628-7/0
ANDRE RICARDO FRANCO 110 2005.0005695-8/0
ANDREA DE FREITAS 004 2005.0003012-7/0
ANDRESSA JARLETTI
GONCALVES DE OLIVEIRA 098 2005.0005614-9/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 024 2005.0003673-4/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 107 2005.0005653-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 128 2005.0006308-4/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 130 2005.0006344-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 131 2005.0006353-0/0
ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO 063 2005.0004882-2/0
ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO 120 2005.0005921-4/0
ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO 123 2005.0006154-1/0
ANTONIO CLAUDIO

 MAXIMIANO 124 2005.0006163-0/0
ANTONIO WOICIECHOWSKI 030 2005.0004094-7/0
APARECIDO DA SILVA MARTINS 036 2005.0004450-6/0
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 025 2005.0003677-1/0
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 103 2005.0005644-1/0
APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI 103 2005.0005644-1/0
AQUILE ANDERLE 004 2005.0003012-7/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 030 2005.0004094-7/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 068 2005.0004944-2/0
ARMANDO RIBEIRO
GONÇALVES JUNIOR 011 2005.0003083-5/0
ARY LUCIO FONTES 031 2005.0004214-0/0
AUREO VINHOTI 057 2005.0004818-7/0
BYARA D’TASSIS PIRES 059 2005.0004823-9/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 057 2005.0004818-7/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 060 2005.0004825-2/0
CARLA GEANE ANTUNES
BILHAO 097 2005.0005613-7/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 117 2005.0005765-5/0
CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY 129 2005.0006342-7/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 004 2005.0003012-7/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 057 2005.0004818-7/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 060 2005.0004825-2/0
CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO 057 2005.0004818-7/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE
CASTRO TROMPOWSKY HECK 025 2005.0003677-1/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE
CASTRO TROMPOWSKY HECK 103 2005.0005644-1/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 018 2005.0003137-8/0
CARLOS LEMES DA SILVA 052 2005.0004793-5/0
CARLOS VICTOR BRUNE 132 2005.0006370-6/0
CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI 098 2005.0005614-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 018 2005.0003137-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 021 2005.0003197-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 062 2005.0004863-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 084 2005.0005322-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 087 2005.0005376-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 091 2005.0005553-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 122 2005.0006084-4/0
CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON 061 2005.0004843-0/0
CAROLINA DE FREITAS
 BARBOSA DOMIT 126 2005.0006249-0/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 125 2005.0006241-5/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 128 2005.0006308-4/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 130 2005.0006344-0/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 131 2005.0006353-0/0
CÁSSIO TAKAO DE PAULA 078 2005.0005181-0/0
CÁSSIO TAKAO DE PAULA 079 2005.0005182-1/0
CÁSSIO TAKAO DE PAULA 109 2005.0005687-0/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 031 2005.0004214-0/0
CHARLES VANZELLI NICOLAU 085 2005.0005344-1/0
CHRISTIANE MASSARO
 LOHMANN 081 2005.0005223-8/0
CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO 066 2005.0004907-4/0
CLARICE GARCIA DE CAMPOS 110 2005.0005695-8/0
CLAUDIA REGINA LIMA 078 2005.0005181-0/0
CLAUDIA REGINA LIMA 079 2005.0005182-1/0
CLAUDIA REGINA LIMA 106 2005.0005651-7/0
CLAUDIA REGINA LIMA 109 2005.0005687-0/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 125 2005.0006241-5/0
CLAUDIO CESAR ALVES
DA COSTA 010 2005.0003074-6/0
CLAUDIO CESAR ALVES
DA COSTA 012 2005.0003089-6/0
CLAUDIO CESAR ALVES
DA COSTA 015 2005.0003102-6/0
CLEBER TADEU YAMADA 016 2005.0003127-7/0
CLEVERTON LORDANI 023 2005.0003559-3/0
CLEVERTON LORDANI 045 2005.0004737-7/0
CRISTIANE CEREGATO
TABORDA MESSIAS 028 2005.0003898-5/0
CRISTINA FERRAZ TEMPONI 099 2005.0005626-3/0
DANIELA MACHADO 027 2005.0003682-3/0
DANIELA MACHADO 064 2005.0004893-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 030 2005.0004094-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 068 2005.0004944-2/0
DANIELLA LETICIA BROERING 093 2005.0005565-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 101 2005.0005637-6/0
DANIELLA LETICIA BROERING 105 2005.0005650-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 108 2005.0005662-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 115 2005.0005751-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 118 2005.0005813-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 127 2005.0006296-9/0
DEISE GRAPIGLIA 082 2005.0005225-1/0
DELY DIAS DAS NEVES 011 2005.0003083-5/0
DELY DIAS DAS NEVES 107 2005.0005653-0/0
DENILSON GONZAGA
 BARRETO 019 2005.0003157-0/0
DENISE FAGOTE PAULINO 062 2005.0004863-2/0
DESIREE ZOLET KURIKE
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FERRER 052 2005.0004793-5/0
DINEI FAVERSANI 044 2005.0004733-0/0
DIOGO GUEDERT 117 2005.0005765-5/0
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 082 2005.0005225-1/0
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 073 2005.0005130-3/0
DULCE MARIA GAWLOSKI 098 2005.0005614-9/0
EDERALDO SOARES 076 2005.0005157-8/0
EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO 121 2005.0006013-6/0
EDGARD LUIZ CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 113 2005.0005740-4/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 006 2005.0003028-9/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 081 2005.0005223-8/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 032 2005.0004289-5/0
EDSON DEMARCH DOS
SANTOS 046 2005.0004754-3/0
EDSON LUIZ DAL BEM 096 2005.0005604-8/0
EDSON OYOLA 065 2005.0004898-4/0
EDUARDO BLANCO 077 2005.0005161-8/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 025 2005.0003677-1/0
ELAINE PATRICIA DA SILVA 096 2005.0005604-8/0
ELERSON GALIOTTO 098 2005.0005614-9/0
ELIANE ASSMANN ROSSI 103 2005.0005644-1/0
ELIANI GARCIES CHOTI 070 2005.0005033-9/0
ELISABETH NASS ANDERLE 003 2005.0003008-7/0
ELISANGELA FLORENCIO 106 2005.0005651-7/0
ELTON ALAVER BARROSO 026 2005.0003681-1/0
ELTON ALAVER BARROSO 032 2005.0004289-5/0
ELTON ALAVER BARROSO 121 2005.0006013-6/0
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 093 2005.0005565-5/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 070 2005.0005033-9/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 112 2005.0005731-5/0
EVALDO BARBOSA 002 2005.0002221-7/0
EVERSON MANJINSKI 018 2005.0003137-8/0
EWERTON SOLER CONSALTER 055 2005.0004810-2/0
FABIANA CANCIO TAVARES 022 2005.0003355-6/0
FABIO LUIS FRANCO 100 2005.0005628-7/0
FABIO YOSHIHARU ARAKI 132 2005.0006370-6/0
FABIOLA PATRICIA SOARES 076 2005.0005157-8/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 057 2005.0004818-7/0
FABRICIO MASSI SALLA 107 2005.0005653-0/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 024 2005.0003673-4/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 063 2005.0004882-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 059 2005.0004823-9/0
FERNANDA AMERICO DUARTE 027 2005.0003682-3/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 074 2005.0005139-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 078 2005.0005181-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 079 2005.0005182-1/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 106 2005.0005651-7/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 109 2005.0005687-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 125 2005.0006241-5/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 128 2005.0006308-4/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 130 2005.0006344-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 131 2005.0006353-0/0
FERNANDA WILLE POSNIAK 054 2005.0004803-7/0
FERNANDO DE PAULA XAVIER 055 2005.0004810-2/0
FERNANDO LUIZ DE NADAI
WROBEL 004 2005.0003012-7/0
FERNANDO MENEGUETI
CHAPARRO 110 2005.0005695-8/0
FILIPE ALVES DA MOTA 057 2005.0004818-7/0
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 086 2005.0005370-7/0
FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 021 2005.0003197-3/0
FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 122 2005.0006084-4/0
FLORIANO TERRA FILHO 077 2005.0005161-8/0
FRANCISCO APELLES SIQUEIRA
MARTINS 133 2005.0006407-2/0
FRANCISCO OSORIO PORTO 017 2005.0003129-0/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 018 2005.0003137-8/0
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA097 2005.0005613-7/0
GERMANO LAERTES NEVES 003 2005.0003008-7/0
GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA 086 2005.0005370-7/0
GERUSA LINHARES LAMORTE 054 2005.0004803-7/0
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 056 2005.0004811-4/0
GILBERTO MARCHIORO 113 2005.0005740-4/0
GISELE LORENZO GONZALEZ 019 2005.0003157-0/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 125 2005.0006241-5/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 127 2005.0006296-9/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 128 2005.0006308-4/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 130 2005.0006344-0/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 131 2005.0006353-0/0
GYSELE VIEIRA SILVA 061 2005.0004843-0/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 028 2005.0003898-5/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 049 2005.0004789-5/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 050 2005.0004789-5/1
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 053 2005.0004798-4/0
HELCIO CHIAMULERA
MONTEIRO 056 2005.0004811-4/0
HELCIO SILVA ORANE 059 2005.0004823-9/0
HELEN CARNEIRO SOMM
AVILLA 118 2005.0005813-7/0
HELIO LULU 092 2005.0005554-2/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 036 2005.0004450-6/0
HENRIQUE AGOSTINHO
DA ROCHA 084 2005.0005322-6/0
HENRIQUE AGOSTINHO
DA ROCHA 091 2005.0005553-0/0
HENRIQUE ARTHUR MASS 005 2005.0003025-3/0
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 116 2005.0005756-6/0

IGO IWANT LOSSO 048 2005.0004783-4/0
IRACEMA MAZETTO CADIDÉ 006 2005.0003028-9/0
IRAE CRISTINA HOLETZ
PETROVIC 098 2005.0005614-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 059 2005.0004823-9/0
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR 097 2005.0005613-7/0
IVAN LUIZ GOULART 026 2005.0003681-1/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 084 2005.0005322-6/0
IVETE DANI DAL BEM
RODRIGUES 014 2005.0003101-4/0
IVO PEGORETTI ROSA 107 2005.0005653-0/0
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO
MARTIN 085 2005.0005344-1/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 086 2005.0005370-7/0
JAIR RUFINO DA SILVA 097 2005.0005613-7/0
JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO 016 2005.0003127-7/0
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 016 2005.0003127-7/0
JANAINA ANDREAZI 011 2005.0003083-5/0
JANETE MARIA CLASER SILVA 105 2005.0005650-5/0
JANNER CRISTINA GONÇALVES 086 2005.0005370-7/0
JAYTER CORTEZ 058 2005.0004821-5/0
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 073 2005.0005130-3/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 026 2005.0003681-1/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 032 2005.0004289-5/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 121 2005.0006013-6/0
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 098 2005.0005614-9/0
JOAO BOSCO LEE 093 2005.0005565-5/0
JOAO BOSCO LEE 105 2005.0005650-5/0
JOAO BOSCO LEE 114 2005.0005748-9/0
JOAO FLAVIO MADALOZO 010 2005.0003074-6/0
JOAO FLAVIO MADALOZO 012 2005.0003089-6/0
JOAO FLAVIO MADALOZO 015 2005.0003102-6/0
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
 ARAUJO 007 2005.0003038-0/0
JOEL FERNANDO GONCALVES 045 2005.0004737-7/0
JOEL FERNANDO GONCALVES 045 2005.0004737-7/0
JOMARA AYRES BRUSTOLIM 088 2005.0005469-2/0
JORGE BRANDALIZE 069 2005.0004990-0/0
JOSE ALDERICO FERREIRA
BARBIERO 124 2005.0006163-0/0
JOSÉ ARAÍDES FERNANDES 076 2005.0005157-8/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 086 2005.0005370-7/0
JOSE BEZERRA DO MONTE 051 2005.0004792-3/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO 023 2005.0003559-3/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO 045 2005.0004737-7/0
JOSE CARLOS VIEIRA 011 2005.0003083-5/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 062 2005.0004863-2/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 084 2005.0005322-6/0
JOSE GONZAGA SORIANI 017 2005.0003129-0/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 003 2005.0003008-7/0
JOSE INACIO COSTA FILHO 087 2005.0005376-8/0
JOSE LOSSO FILHO 122 2005.0006084-4/0
JOSE MAREGA 017 2005.0003129-0/0
JOSE MATULAITIS JUNIOR 091 2005.0005553-0/0
JOSE NERCI MIRANDA DOS
SANTOS 005 2005.0003025-3/0
JOSE PASTORE 041 2005.0004656-7/0
JOSE PASTORE 042 2005.0004658-0/0
JOSE PASTORE 043 2005.0004661-9/0
JOSÉ RIBEIRO VIANNA NETO 031 2005.0004214-0/0
JOSE RICARDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 113 2005.0005740-4/0
JOSE SILVIO GORI FILHO 102 2005.0005638-8/0
JOSE VALNIR ZAMBRIM 014 2005.0003101-4/0
JOSE VALTER RODRIGUES 119 2005.0005910-1/0
JOSIANE BORGES 036 2005.0004450-6/0
JUCELINA DINIZ 044 2005.0004733-0/0
JULIANA APARECIDA PACHECO 049 2005.0004789-5/0
JULIANA APARECIDA PACHECO 050 2005.0004789-5/1
JULIANA MARCAL ARAUJO
MALHADAS 007 2005.0003038-0/0
JULIANA SANDOVAL LEAL 052 2005.0004793-5/0
JULIANA SIQUEIRA 072 2005.0005125-1/0
JULIANO DEMIAN DITZEL 028 2005.0003898-5/0
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 022 2005.0003355-6/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 065 2005.0004898-4/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 068 2005.0004944-2/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 126 2005.0006249-0/0
KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA 046 2005.0004754-3/0
KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA 069 2005.0004990-0/0
KARINE PEREIRA 051 2005.0004792-3/0
KATIA RAQUEL DE SOUZA
CASTILHO 126 2005.0006249-0/0
KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA
 ANTONIO 133 2005.0006407-2/0
KLEBER DE OLIVEIRA 080 2005.0005220-2/0
LAERTE IWAKI BURIHAM 114 2005.0005748-9/0
LAERTE LUCAS ZANETTI 031 2005.0004214-0/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 014 2005.0003101-4/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 014 2005.0003101-4/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 062 2005.0004863-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 084 2005.0005322-6/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 033 2005.0004294-7/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 034 2005.0004443-0/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 035 2005.0004448-0/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 037 2005.0004458-0/0
LENICE ARBONELLI MENDES

 TROYA 038 2005.0004473-3/0
LENICE ARBONELLI MENDES
 TROYA 039 2005.0004474-5/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 040 2005.0004493-5/0
LEONARDO RANGEL DE
CARVALHO LEMOS 099 2005.0005626-3/0
LETICIA FATIMA RIBEIRO 085 2005.0005344-1/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 002 2005.0002221-7/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 066 2005.0004907-4/0
LIZEU NORA RIBEIRO 114 2005.0005748-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 018 2005.0003137-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA
 GIONEDIS 021 2005.0003197-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 062 2005.0004863-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 084 2005.0005322-6/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 087 2005.0005376-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 091 2005.0005553-0/0
LOUISE RAINER PEREIRA
 GIONEDIS 122 2005.0006084-4/0
LOURIVAL CAETANO 082 2005.0005225-1/0
LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO 095 2005.0005591-0/0
LUCIANE MARIA TRIPPIA
WICHOSKI 060 2005.0004825-2/0
LUCIANO ALVES BATISTA 119 2005.0005910-1/0
LUCIANO CARLOS FRANZON 069 2005.0004990-0/0
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 098 2005.0005614-9/0
LUCYANE LAFORGA FERRARI 032 2005.0004289-5/0
LUIS CARLOS ANTONIO 133 2005.0006407-2/0
LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI 090 2005.0005477-0/0
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI
MARTINS 055 2005.0004810-2/0
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 083 2005.0005308-5/0
LUIZ CARLOS DA ROCHA 098 2005.0005614-9/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 008 2005.0003045-5/0
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 089 2005.0005471-9/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 086 2005.0005370-7/0
LUIZ LOPES BARRETO 125 2005.0006241-5/0
MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER 073 2005.0005130-3/0
MAMORU FUKUYAMA 100 2005.0005628-7/0
MARCELA DEL PINTOR 126 2005.0006249-0/0
MARCELLA MONSORES
BARROS 104 2005.0005646-5/0
MARCELLA MONSORES
BARROS 123 2005.0006154-1/0
MARCELLA MONSORES
BARROS 124 2005.0006163-0/0
MARCELLA MONSORES
BARROS 134 2005.0006419-7/0
MARCELO BALDASSARRE
 CORTEZ 024 2005.0003673-4/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 058 2005.0004821-5/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 063 2005.0004882-2/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 075 2005.0005156-6/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 120 2005.0005921-4/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 123 2005.0006154-1/0
MARCELO BARROS MENDES 071 2005.0005038-8/0
MARCELO COELHO DA SILVA 109 2005.0005687-0/0
MARCELO DANTAS LOPES 111 2005.0005716-2/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 046 2005.0004754-3/0
MARCELO LUIZ FERRARI 032 2005.0004289-5/0
MARCELO MARTINS 066 2005.0004907-4/0
MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA 023 2005.0003559-3/0
MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA 045 2005.0004737-7/0
MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 070 2005.0005033-9/0
MARCIO ANTONIO BATISTA
DA SILVA 001 2005.0000444-6/0
MARCIO BERBET 055 2005.0004810-2/0
MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS 072 2005.0005125-1/0
MARCIO ROGERIO RIBEIRO
DE CARVALHO 132 2005.0006370-6/0
MARCO ANTONIO
BRANDALIZE 069 2005.0004990-0/0
MARCO ANTONIO JOAQUIM 058 2005.0004821-5/0
MARCO ANTONIO RIBAS 013 2005.0003094-8/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 024 2005.0003673-4/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
 MARCONDES 130 2005.0006344-0/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 131 2005.0006353-0/0
MARCO AURELIO KREFETA 059 2005.0004823-9/0
MARCOS RIBERTO VOLPATO 112 2005.0005731-5/0
MARCOS RODRIGO
DE OLIVEIRA 072 2005.0005125-1/0
MARIA AUXILIADORA
TALMELLI BATISTA 078 2005.0005181-0/0
MARIA AUXILIADORA
TALMELLI BATISTA 079 2005.0005182-1/0
MARIA HELENA ANTUNES
BILHAO 097 2005.0005613-7/0
MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA 083 2005.0005308-5/0
MARILEIDI MARCHI MORAES 100 2005.0005628-7/0
MARILI DALUZ RIBEIRO

TABORDA 073 2005.0005130-3/0
MARINA ANGELICA ASSIS
ZERBETTO FURLAN 031 2005.0004214-0/0
MARINEIDE SPALUTO 102 2005.0005638-8/0
MARIO HELIO LOURENCO
DE ALMEIDA FILHO 022 2005.0003355-6/0
MARIO HELIO LOURENCO
DE ALMEIDA FILHO 068 2005.0004944-2/0
MARIO SENHORINI 006 2005.0003028-9/0
MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI 119 2005.0005910-1/0
MARIZETI SOARES SANTOS
SILVA 052 2005.0004793-5/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 094 2005.0005582-1/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 104 2005.0005646-5/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 134 2005.0006419-7/0
MARLI SALETE PASTORE 042 2005.0004658-0/0
MARLI SALETE PASTORE 043 2005.0004661-9/0
MARLOS LUIZ BERTONI 019 2005.0003157-0/0
MARLOS LUIZ BERTONI 107 2005.0005653-0/0
MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES 106 2005.0005651-7/0
MARQUEZ HUDSON CORES 054 2005.0004803-7/0
MARTA BEATRIZ TANAKA
FERDINANDI 072 2005.0005125-1/0
MATIAS ALVES DA COSTA 010 2005.0003074-6/0
MATIAS ALVES DA COSTA 012 2005.0003089-6/0
MATIAS ALVES DA COSTA 015 2005.0003102-6/0
MAURICIO KAVINSKI 008 2005.0003045-5/0
MAURICIO MUSSI CORRÊA 008 2005.0003045-5/0
MAURICIO PIZZATTO
DE SOUZA NETO 008 2005.0003045-5/0
MAURO MARANGONI 055 2005.0004810-2/0
MELISSA BONARDI 085 2005.0005344-1/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 029 2005.0003970-9/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 058 2005.0004821-5/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 075 2005.0005156-6/0
MIGUEL ANGELO ARANEGA
GARCIA 071 2005.0005038-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 046 2005.0004754-3/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 069 2005.0004990-0/0
MURILO CLEVE MACHADO 046 2005.0004754-3/0
MURILO CLEVE MACHADO 069 2005.0004990-0/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 062 2005.0004863-2/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 084 2005.0005322-6/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 091 2005.0005553-0/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 115 2005.0005751-7/0
NEI CARVALHO DA SILVA 047 2005.0004759-2/0
NELSON PASCHOALOTTO 070 2005.0005033-9/0
NEUZA TEBINKA SENHORINI 006 2005.0003028-9/0
NILSON GILBERTO MARTINS 013 2005.0003094-8/0
ODAIR MARTINS 074 2005.0005139-0/0
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA
MARQUES PEREIRA 076 2005.0005157-8/0
OLDEMAR MARIANO 006 2005.0003028-9/0
OLDEMAR MARIANO 081 2005.0005223-8/0
ORLANDO ALEXANDRINO 022 2005.0003355-6/0
ORLANDO ALEXANDRINO 029 2005.0003970-9/0
ORLANDO ALEXANDRINO 094 2005.0005582-1/0
ORLANDO ALEXANDRINO 104 2005.0005646-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 124 2005.0006163-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 134 2005.0006419-7/0
PABLO PUGLIESE
CASTELLARIN 027 2005.0003682-3/0
PABLO PUGLIESE
CASTELLARIN 064 2005.0004893-5/0
PAULA CAROLINA SOUZA
DA SILVA 126 2005.0006249-0/0
PAULA LUZ FRÉ 031 2005.0004214-0/0
PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL 063 2005.0004882-2/0
PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO 067 2005.0004922-7/0
PAULO GUILHERME DE
MENDONÇA LOPES 082 2005.0005225-1/0
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 100 2005.0005628-7/0
PAULO ROGERIO MARINS
SILVA 047 2005.0004759-2/0
PAULO SERGIO GUEDES 061 2005.0004843-0/0
PAULO SERGIO NOWACKI 060 2005.0004825-2/0
PAULO SERGIO RODRIGUES 078 2005.0005181-0/0
PAULO SERGIO RODRIGUES 079 2005.0005182-1/0
PEDRO ANGELO ANDREASSA 116 2005.0005756-6/0
PEDRO PAULO OSÓRIO
NEGRINI 024 2005.0003673-4/0
PEDRO PAULO OSÓRIO
NEGRINI 075 2005.0005156-6/0
PEDRO PAULO OSÓRIO
NEGRINI 104 2005.0005646-5/0
PEDRO PAULO OSÓRIO
NEGRINI 120 2005.0005921-4/0
PEDRO PAULO OSÓRIO
NEGRINI 124 2005.0006163-0/0
PEDRO PAULO OSÓRIO
NEGRINI 134 2005.0006419-7/0
PLACIDIO BASILIO MARCAL
NETO 108 2005.0005662-0/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 066 2005.0004907-4/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 088 2005.0005469-2/0
RAFAEL MARCAL ARAUJO 007 2005.0003038-0/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 054 2005.0004803-7/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 097 2005.0005613-7/0
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
 GAPSKI 099 2005.0005626-3/0
RAQUEL GONCALVES
JOSEPETTI 016 2005.0003127-7/0
RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO 027 2005.0003682-3/0
REGINALDO MONTICELLI 099 2005.0005626-3/0
RENATO LACROIX LEAL 022 2005.0003355-6/0
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RENATO LACROIX LEAL 068 2005.0004944-2/0
RICARDO COSTA BRUNO 072 2005.0005125-1/0
RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI 112 2005.0005731-5/0
RICARDO KIFER AMORIM 076 2005.0005157-8/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 006 2005.0003028-9/0
ROBERTO SANTOS
DE OLIVEIRA 048 2005.0004783-4/0
ROBSON FARAONI DE MELLO 031 2005.0004214-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 030 2005.0004094-7/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 068 2005.0004944-2/0
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
 JUNIOR 008 2005.0003045-5/0
RONALDO DE BARROS E SILVA 092 2005.0005554-2/0
RONI EVERSON FAVERO 075 2005.0005156-6/0
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 067 2005.0004922-7/0
RONIZE FANTIN 108 2005.0005662-0/0
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 048 2005.0004783-4/0
ROSANGELA DEVEQUI
DA SILVA 017 2005.0003129-0/0
ROSANGELA MARTINS
FONSECA 073 2005.0005130-3/0
ROSELEINE LO-RÉ SAPIA 120 2005.0005921-4/0
ROSICLER CRISTINA RICOLDI 090 2005.0005477-0/0
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES 105 2005.0005650-5/0
ROSIMAR DE FÁTIMA LOPES 009 2005.0003049-2/0
ROSSANDRA PAVANI NAGAI 115 2005.0005751-7/0
ROSSANDRA PAVANI NAGAI 118 2005.0005813-7/0
SABRINA MARCOLLI RUI 110 2005.0005695-8/0
SAFIRA ORCATTO MERELLES
DO PRADO 013 2005.0003094-8/0
SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA 070 2005.0005033-9/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 033 2005.0004294-7/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 034 2005.0004443-0/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 035 2005.0004448-0/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 037 2005.0004458-0/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 038 2005.0004473-3/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 039 2005.0004474-5/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 040 2005.0004493-5/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2005.0004798-4/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 052 2005.0004793-5/0
SANI CRISTINA GUIMARÃES 107 2005.0005653-0/0
SERGIO JOSE VILLELA
BARONCINI 061 2005.0004843-0/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 122 2005.0006084-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 036 2005.0004450-6/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 096 2005.0005604-8/0
SERGIO SAES 056 2005.0004811-4/0
SERGIO YOSHIKAZU MIYA
MOTO NAVARRETE 112 2005.0005731-5/0
SERVIO BORGES DA SILVA 071 2005.0005038-8/0
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
 KARIGYO 051 2005.0004792-3/0
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 014 2005.0003101-4/0
SIDNEY RICARDO VELOSO
DANTAS 047 2005.0004759-2/0
SILVIA ALBARELLO 080 2005.0005220-2/0
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES 112 2005.0005731-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 001 2005.0000444-6/0
SILVIANI IWERSON BARONE 112 2005.0005731-5/0
SILVIO NAGAMINE 098 2005.0005614-9/0
SILVIO SILVA 082 2005.0005225-1/0
SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA 126 2005.0006249-0/0
SIMONE BORELLI LIZA 009 2005.0003049-2/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 081 2005.0005223-8/0
SUELI CRISTINA GALLELI 014 2005.0003101-4/0
SUNAMITA LINDSAY COELHO 098 2005.0005614-9/0
SUZANA FERREIRA
DE CAMPOS FIGUEIRA 028 2005.0003898-5/0
TADEU CANOLA 019 2005.0003157-0/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER 125 2005.0006241-5/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 060 2005.0004825-2/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 024 2005.0003673-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 128 2005.0006308-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 130 2005.0006344-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 131 2005.0006353-0/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 102 2005.0005638-8/0
UBIRAJARA CURY 059 2005.0004823-9/0
VALDONY PORTO CESTARI 076 2005.0005157-8/0
VALERIA DE SOUSA PINTO 021 2005.0003197-3/0
VALTER GUELSSI 098 2005.0005614-9/0
VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA 031 2005.0004214-0/0
VANESSA GUAZZELLI BRAGA 056 2005.0004811-4/0
VICTOR SEBASTIAO
CEREGATO 028 2005.0003898-5/0
VILSON GUDOSKI 020 2005.0003172-2/0
VITAL MAURICIO COGO 061 2005.0004843-0/0
VITOR CESAR BONVINO 065 2005.0004898-4/0
VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO 086 2005.0005370-7/0
VIVIAN MELISA GONCALVES 087 2005.0005376-8/0
WAGNER DOS SANTOS 029 2005.0003970-9/0
WALDIR LESKE 048 2005.0004783-4/0
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 111 2005.0005716-2/0
WANDERSON LAGO VAZ 100 2005.0005628-7/0
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 019 2005.0003157-0/0

WILLIAN MARCONDES
SANTANA 107 2005.0005653-0/0
WILLYAN ROWER SOARES 106 2005.0005651-7/0
WILSON KABA 077 2005.0005161-8/0
ZENAIDE CARPANEZ 066 2005.0004907-4/0
ZILDA MARA CONSALTER 031 2005.0004214-0/0
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TURMA RECURSAL ÚNICA
001 RECURSO.........: 2004.0000291-0/0 - Ação Originária -
0000.0020034-3/1
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: CLAYTON REUSING
ADVOGADO............: ADRIANA EVELINA PISA GRUDZI-
EN
FABIANO DA ROSA
RECORRIDO...........: LUZINETE BITTENCOURT
LUIZ MARCELO CHIODI
ADVOGADO............: KARIMEN MELO WEISS LIU
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 ACIDENTE DE TRÂNSITO - TRANSAÇÃO PENAL - EFEI-
TOS - MANOBRA DE RETORNO - ARTS. 34, 37, 38, 197 e
204 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - BOLETIM
DE OCORRÊNCIA E DEPOIMENTO PESSOAL - IRRELE-
VÂNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL - PROVA DO PAGA-
MENTO DA FRANQUIA - RECURSO DESPROVIDO. Ven-
cido o recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
procurador da recorrida, os quais arbitro em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa. DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento.
002 RECURSO.........: 2004.0002941-3/0 - Ação Originária -
0000.0200231-8/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: IORIS & IORIS S/C LTDA
ADVOGADO............: CELSO PIRATELLI
RECORRIDO...........: MARCOS PIRES DE ALMEIDA
ADVOGADO............: HELENO GALDINO LUCAS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO
EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO POR DÍVI-
DA QUE ERA DEVIDA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO PRÉVIA POR ESCRITO SOBRE A INS-
CRIÇÃO - FATO QUE POR SÍ SÓ NÃO GERA DIREITO À
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RECURSO PRO-
VIDO PARA O FIM DE REFORMAR A SENTENÇA E JUL-
GAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Em se tratando de inscri-
ção do nome do consumidor em cadastro de restrição ao crédi-
to por dívida que era devida, a alegação de ausência de comu-
nicação prévia sobre a inscrição, por si só, não gera direito à
indenização por danos morais, pois, a falta de comunicação
fica condicionada à prova de que a inscrição era indevida e,
neste caso, o direito que se gera devido a falta de comunicação
consiste no agravamento da intensidade do dano moral que,
conseqüentemente, se refletirá na fixação do quantum devido a
título de indenização e, isto ocorre ante o fato de que diferente-
mente da inscrição indevida, mas com comunicação prévia, foi
dado ao consumidor a oportunidade para requerer a correção
da inexatidão, ao passo que na inscrição indevida e sem comu-
nicação, foi retirado do consumidor a oportunidade de solicitar
a correção do equívoco. Assim sendo, o meu voto é no sentido
de se dar integral provimento ao recurso para o fim de reformar
a sentença e julgar improcedente o pedido inicial. Consideran-
do-se que o recorrente restou vencedor na integralidade de seu
pedido, estará isento do pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provi-
mento nos termos do voto do relator.
  003 RECURSO.........: 2005.0001059-5/0 - Ação Originária -
0000.0020038-3/8
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
LEANDRA DIEGA WAGNER
RECORRIDO...........: ZENEIDE APARECIDA MARTINS TE-
DARDI
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: ZENEIDE APARECIDA MAR-
TINS TEDARDI
RECORRIDO ADESIVO...: CAOA SEGUROS DO BRASIL
S/A
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CO-
NHECIDO. O marido da requerente faleceu em acidente auto-
mobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT, foi indeni-
zada pela reclamada em quantia inferior à devida. A sentença
(fls. 76/82) condenou a reclamada ao pagamento de R$ 1.245,99
(um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove
centavos), corrigido monetariamente a partir da data do recebi-
mento parcial pela parte reclamante e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada APS Segu-
radora, nas suas razões de recurso (fls. 88/96), alega que a qui-
tação do valor recebido é plena e geral, pois feita sem ressal-
vas; a desvinculação da indenização do seguro DPVAT ao salá-
rio mínimo; o limite de indenização ao valor máximo de R$
6.754,01, determinado por Resolução do Conselho Nacional
de Seguros Privados - CNSP; que a correção monetária incide
a partir do mês do ajuizamento da ação e os juros devem ser de

0,5% ao mês. O recurso inominado não merece provimento uma
vez que já está pacificado no STJ que o recibo de quitação só
traduz o valor nele expresso, não podendo ser aceito como qui-
tação plena para valores que nele não estejam contidos; e que o
valor da indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, não po-
dendo sofrer limitação por regras ditadas por Resoluções, de
hierarquia inferior, como alega o recorrente diante da suposta
autoridade do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP
- para determinar o valor máximo indenizável. Quanto à inci-
dência de correção monetária e juros de mora, correta a deci-
são do juízo a quo, determinando que deve ocorrer a correção
com base na data em que foi feito o pagamento em valor menor
que o devido e com juros de 1% ao mês, conforme art. 406 do
CC, a serem contados desde a citação da parte reclamada. Já o
recurso adesivo da reclamante (fls. 105/112) não comporta co-
nhecimento, posto que não há previsão na Lei nº 9.099/95, a
qual foi criada justamente para acelerar o trâmite processual,
admitindo apenas o recurso inominado. Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso inominado da parte
reclamada, e em não conhecer do recurso adesivo. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente APS Segura-
dora S/A ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
004 RECURSO.........: 2005.0001076-1/0 - Ação Originária -
0000.0200112-4/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO............: MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN
MARCIO MIATTO
LUIS GUILHERME PEGORARO
RECORRIDO...........: SÉRGIO PAULO CAMPOS LESSA
ADVOGADO............: MARCOS RIBERTO VOLPATO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
pedido de indenização por danos morais, onde o autor alega
que em 24 de março de 1997 efetuou o pagamento, junto ao
Banco Bradesco, de um título da empresa Equipe Dist. Méd.
Com. Repres. Ltda., que havia vencido em 20 de março de 1997,
entretanto, em 2001 acabou descobrindo que havia sido protes-
tado pelo referido título em 07 de abril de 2001. Inconformado
com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e
o condenou ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00, o Banco
Bradesco interpôs o presente recurso onde sustenta em preli-
minar a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da recla-
mação, eis que agiu tão somente como mandatário do mandan-
te, eis que o título se tratava de endosso-mandato. Analisando
os autos observa-se que efetivamente o Banco ora recorrente
agiu apenas na condição de mandatário, cumprindo o que de-
terminou a mandante, não tendo sido transferido para si a pro-
priedade do título, de forma que, sendo caracterizado o endos-
so-mandato, não possui o Banco legitimidade pela aparente falha
cometida pela empresa responsável pela emissão do título, vis-
to que teria enviado para o autor um título com o “nosso núme-
ro” (que foi pago) diferente daquele enviado para protesto.
Ademais, nenhuma explicação foi dada sobre o fato de que o
cartório certificou que o devedor (autor) foi intimado sobre o
protesto, isto em abril de 1997, entretanto, afirmou o recla-
mante que só em 2001 é que teria tomado conhecimento do
protesto, de forma que tal fato nos causa estranheza. Neste sen-
tido, a jurisprudência assim tem se posicionado: “16139939 -
AÇÕES CAUTELAR E DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
- ENDOSSO-MANDATO - HONORÁRIOS - PRECEDENTES
DA CORTE - 1. Já assentou a Corte que o endossatário, tratan-
do-se de endosso-mandato, age em nome do endossante. Não
deve figurar, em nome próprio, em ação de sustação de protes-
to ou de anulação do título. 2. A sucumbência não deve, no
caso, ser suportada pelo autor, mas, sim, pelo co-réu que reme-
teu o título para cobrança simples. 3. Recurso especial conhe-
cido e provido. (STJ - REsp 255634 - SP - 3ª T. - Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 11.06.2001 - p. 00204)”.
“109000131 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO CAMBIAL E ANULAÇÃO DE PROTESTOS
- BANCOS - ENDOSSO-MANDATO - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA - DANOS MORAIS - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO - LU-
CROS CESSANTES - NÃO COMPROVA-ÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO - 1. O mandatário não tem legitimidade para
figurar no pólo passivo de ação declaratória de inexistência de
relação cambial, já que age em nome do mandante e por força
de contrato. 2. O juiz, ao fixar o montante indenizatório, deve
considerar os critérios subjetivos da avaliação do dano moral,
não se distanciando, porém, do valor atribuído em casos análo-
gos pela jurisprudência dominante, já que ausentes no orde-
namMento positivo regras jurídicas próprias. 3. Inexistindo iní-
cio de prova em relação aos lucros cessantes, de rigor sua ex-
clusão. Apelação desprovida. (TAPR - AC 0178297-8 - (15080)
- Londrina - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira - DJPR
01.02.2002)”. In JURIS SÍNTESE Nº 45. Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para o fim de declarar a extinção do processo sem
julgamento do mérito ante a ilegitimidade passiva da parte re-
corrente. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e conside-
rando-se que a parte recorrente restou vencedora no recurso,
deixa-se de condena-la ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios.
005 RECURSO.........: 2005.0001086-2/0 - Ação Originária -
0000.0020043-6/3
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: GOLÇALVES & DIAS LTDA
ADVOGADO............: LEANDRO DE QUADROS
RECORRIDO...........: FERNANDI DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: EGBERTO FANTIN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS MA-

TERIAIS. Trata-se de pedido de reparação de danos, onde res-
tou demonstrado que o autor adquiriu um veículo usado da re-
clamada Gonçalves & Dias Ltda e, no mesmo dia em que ad-
quirira o bem, este apresentou problemas no motor e caixa de
câmbio e, como não houve o ressarcimento do conserto por
parte da reclamada, obrigou-se a ingressar em juízo. Inconfor-
mada com a sentença da lavra do Juiz de Direito BIANOR
BOTTEGA, que julgou procedente a reclamação, interpôs a ré
o presente recurso, sustentando em preliminar o cerceamento
de defesa por ter sido juntado documento novo sem audiência
da parte contrária e, no mérito, que não possui o dever de inde-
nizar. O recurso não merece provimento e a sentença que bem
analisou a questão deve ser confirmada pelos seus próprios fun-
damentos. Não há se falar em cerceamento de defesa, pois,
apesar do recorrido ter juntado aos autos os documentos de fls.
74/77, estes em nada influenciaram no julgamento da causa e o
resultado da sentença e do presente acórdão seria o mesmo,
independentemente dos referidos documentos, bastando para
tanto, observar que um dos documentos se trata de uma simples
cópia do contrato social da empresa da qual o reclamante é
sócio. No mérito, o dever de indenizar na integralidade subsis-
te, pois, o veículo apresentou problemas no motor e caixa de
câmbio no mesmo dia em que foi adquirido pelo autor na cida-
de de São Paulo e estava sendo conduzido para Toledo, de
maneira que se aplicando o Código Civil ou o Código de Defe-
sa do Consumidor, a responsabilidade da vendedora subsisti-
ria. Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão
de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
principal e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recorrente venci-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da conde-
nação.
  006 RECURSO.........: 2005.0001088-6/0 - Ação Originária -
0000.0200469-4/3
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: MARLETE MATIELO
ADVOGADO............: ROSSANDRA PAVANI NAGAI
AIRTON SIDNEY FRUHAUF
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEFORMIDADE PERMA-
NENTE. PAGAMENTO INFERIOR. APLICABILIDADE DA
LEI N.º 6.194/74. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DEVIDA. A reclamante sofreu acidente automobilístico que lhe
causou invalidez permanente e, como beneficiária do Seguro
DPVAT, a reclamante foi indenizada em quantia inferior à de-
vida. A sentença (fls. 58/62) condenou a reclamada ao paga-
mento de dois salários mínimos vigentes na época do pagamen-
to parcial à reclamante, corrigidos monetariamente a partir da
data do recebimento parcial pela parte reclamante e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada
Liberty Paulista, nas suas razões de recurso (fls. 67/78), alega,
em síntese, que a quitação do valor recebido é plena e geral,
pois feita sem ressalvas; a desvinculação da indenização do
seguro DPVAT ao salário mínimo; o limite de indenização de-
terminado por Resolução do Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP; que a correção monetária incide a partir do
mês do ajuizamento da ação e que os juros de mora devem ser
de 0,5% ao mês. O recurso não merece provimento uma vez
que já está pacificado no STJ que o recibo de quitação só tra-
duz o valor nele expresso, não podendo ser aceito como quita-
ção plena para valores que nele não estejam contidos; e que o
valor da indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, não po-
dendo sofrer limitação por regras ditadas por Resoluções, de
hierarquia inferior, como alega o recorrente diante da suposta
autoridade do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP
- para determinar o valor máximo indenizável. Quanto à inci-
dência de correção monetária e juros de mora, correta a deci-
são do juízo a quo, determinando que deve ocorrer a correção
com base na data em que foi feito o pagamento em valor menor
que o devido e com juros de 1% ao mês, conforme art. 406 do
CC, a serem contados desde a citação da parte reclamada. De-
mais fundamentos expostos oralmente durante a sessão de jul-
gamento. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso ino-
minado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a
recorrente Liberty Paulista Seguros S/A ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
007 RECURSO.........: 2005.0001104-1/0 - Ação Originária -
0000.0200110-4/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: VALDECIR TAVARES
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES
RECORRIDO...........: ADEMIR MANTOVI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - INTEMPESTIVIDADE. Trata-se
de recurso contra sentença que julgou procedente pedido de
cobrança. O recurso interposto pela parte reclamada é intem-
pestivo, pois, de acordo com o artigo 42 da Lei 9.099/95, o
recurso será interposto no prazo de 10 dias contados da ciência
da sentença e, tal prazo se inicia a partir do momento em que a
parte pessoalmente ou através de seu advogado (o que ocorrer
primeiro), tomar ciência da prolação da sentença e, no caso dos
autos, se deu através de intimação por A.R no dia 30.01.2003
(5ª-F - fl. 32), porém, o recurso só foi interposto no dia
18.02.2003, ao passo que o prazo de 10 dias já havia se encer-
rado no dia 10.02.2005. Absurda a pretensão do recorrente de
pretender contar o prazo de 10 dias a partir do dia em que com-
pareceu em cartório e “tomou ciência da sentença”, pois, a Lei
9.099/95 determinou que no âmbito dos Juizados Especiais o
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prazo para recorrer seria a partir do momento em que a parte
tomasse ciência da sentença e não da intimação do advogado,
exatamente para garantir maior celeridade no andamento dos
processos e, se prevalecer a tese do recorrente, este teria 20
dias para recorrer e não 10 conforme previsão legal, pois, rece-
beu a carta via A.R tomando ciência que a sentença havia sido
proferida e, deixou para comparecer em cartório no 10º dia
após ter recebido o A.R e, ao invés de interpor o recurso, pas-
sou a contar mais 10 dias a partir do dia em que compareceu
em cartório para só então interpô-lo. Demais fundamentos lan-
çados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inte-
ligência do art. 46  da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso ante a sua intem-
pestividade. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, conde-
na-se a parte recorrente vencida ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor corrigido da causa.
008 RECURSO.........: 2005.0001122-0/0 - Ação Originária -
0000.0200459-3/1
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: REAL SEGUROS S/A.
ADVOGADO............: FÁBIO DIAS VIEIRA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: IVONETE DOS SANTOS
ADVOGADO............: SERGIO LUIS HESSEL LOPES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. O filho da reclamante faleceu em
acidente automobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT,
a reclamante foi indenizada pela reclamada em quantia inferior
à devida. A sentença da Juíza Leiga (fls. 67/72) condenou a
reclamada ao pagamento de R$ 1.423,20 (hum mil, quatrocen-
tos e vinte e três reais e vinte centavos), corrigidos monetaria-
mente a partir da data do ajuizamento da ação e acrescidos de
juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação. A sentenças
foi homologada pela Juíza Supervisora às fls. 73. A reclamada
Real Seguros, nas suas razões de recurso (fls. 79/87), alega que
a quitação do valor recebido é plena e geral, pois feita sem
ressalvas; a desvinculação da indenização do seguro DPVAT
ao salário mínimo; e o limite de indenização ao valor máximo
de R$ 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais
e um centavo), determinado por Resolução do Conselho Naci-
onal de Seguros Privados - CNSP. O recurso não merece provi-
mento uma vez que já está pacificado no STJ que o recibo de
quitação só traduz o valor nele expresso, não podendo ser acei-
to como quitação plena para valores que nele não estejam con-
tidos; e que o valor da indenização está previsto na Lei nº 6.194/
74, não podendo sofrer limitação por regras ditadas por Reso-
luções, de hierarquia inferior, como alega o recorrente diante
da suposta autoridade do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos - CNSP - para determinar o valor máximo indenizável.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de
julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente Real Previdência e Seguros S/A ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da condenação.
  009 RECURSO.........: 2005.0001127-9/0 - Ação Originária -
0000.0020041-9/0
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: UNIMED PATO BRANCO - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO............: TANIA MARA MARTINI
RECORRIDO...........: MAURO HOPPEN
ADVOGADO............: AIRTON JOSE ALBERTON
MARCELO VARASCHIN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - PLANO DE SAÚDE - NEGATI-
VA DE COBERTURA. Trata-se de pedido de ressarcimento de
valores, onde restou demonstrado que o autor, alegando que a
cirurgia de que necessitava era urgente, não aguardou a delibe-
ração da reclamada e realizou a cirurgia em hospital credenci-
ado pela ré, porém, através de cirurgião que atendia naquele
hospital, mas que não era credenciado da UNIMED. O pedido
foi julgado parcialmente procedente, tendo sido negado a de-
volução dos honorários pagos ao cirurgião, visto que o autor
sabia que o mesmo não era credenciado da UNIMED e que a
cirurgia não era de emergência. Foi determinado o pagamento
dos valores devidos ao hospital, anestesista (credenciados) e
prótese, porém, não de acordo com os recibos apresentados pelo
autor, mas sim com base na tabela existente entre o hospital e a
reclamada, bem como pela tabela da AMB. Inconformada com
a sentença, interpôs a ré o presente recurso, sustentando que
não possui o dever de indenizar. O recurso não merece provi-
mento e a sentença que bem analisou a questão deve ser confir-
mada pelos seus próprios fundamentos. Havendo dúvida, como
se trata de relação de consumo, a cláusula deve ser interpretada
da maneira mais favorável ao consumidor. O juiz tomou o cui-
dado de afastar o pedido de ressarcimento de valor pago ao
cirurgião não credenciado e, quanto aos demais valores, não há
se falar em enriquecimento sem causa, pois, mesmo que a ci-
rurgia não fosse de emergência, a sua realização era necessária
e a UNIMED teria que efetuar a cobertura diretamente ao hos-
pital e anestesista, porém, exatamente de acordo com o deter-
minado na sentença (tabela da UNIMED e AMB). Demais fun-
damentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento
da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso principal e, no
mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
010 RECURSO.........: 2005.0001137-0/0 - Ação Originária -
0000.0200439-6/7
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: RODOVEL RONDON VEÍCULOS
LTDA
ADVOGADO............: OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL
ANTONIO FERREIRA FRANCA
RECORRIDO...........: JAIR LUIZ FINKLER
ADVOGADO............: DIRCE INES FINKLER DE CAMAR-
GO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS MA-
TERIAIS. Trata-se de pedido de reparação de danos, onde res-
tou demonstrado que o autor adquiriu um veículo usado da re-
clamada Rodovel e, ainda dentro do prazo de garantia de 90
dias previsto no CDC, o carro apresentou problemas e foi rea-
lizado um acordo informal entre as partes, sendo que a recla-
mada forneceria todas as peças necessárias e o autor pagaria a
mão de obra para a realização do conserto em outra oficina.
Como a ré não forneceu todas as peças necessárias, o autor
ingressou em juízo visando se ressarcir das peças não entregue
e também pela mão de obra. Inconformada com a sentença que
julgou procedente a reclamação, interpôs a ré o presente recur-
so, sustentando que não possui o dever de indenizar, eis que o
próprio autor havia realizado acordo se comprometendo em
arcar com o pagamento da mão de obra; que as peças cobradas
não seriam necessárias e não fariam parte do acordo e; alterna-
tivamente, que os juros de mora deveriam incidir a partir do
trânsito em julgado da sentença. O recurso não merece integral
provimento e a sentença que bem analisou a questão deve ser
confirmada pelos seus próprios fundamentos, com exceção da
data da incidência dos juros de mora. Havendo dúvida, como
se trata de relação de consumo, esta deve ser interpretada da
maneira mais favorável ao consumidor. O dever de indenizar
na integralidade subsiste, pois, o veículo estava dentro do pra-
zo de garantia e, como a recorrente não forneceu todas as peças
necessárias para o perfeito funcionamento do veículo, o acordo
informal foi quebrado e tornou-se lícito o pedido do autor vi-
sando ser indenizado também no correspondente ao que gastou
com mão de obra. Outrossim, os juros de mora previstos na
sentença deverão incidir, nem a partir da propositura da ação,
conforme determinou a sentença e nem a partir do trânsito em
julgado da sentença conforme pleiteou a recorrente, mas sim a
partir da citação inicial (art. 405 - Código Civil). Demais fun-
damentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento
da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso principal e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para o fim de determinar
que os juros de mora incidirão a partir da citação. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 e considerando-se que a parte
recorrente restou vencida na maior parte do recurso, fica con-
denada ao pagamento da integralidade das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
atualizado da condenação.
011 RECURSO.........: 2005.0001138-1/0 - Ação Originária -
0000.0020034-0/8
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: VALDIR GEHLEN
CESAR ERNANI GEHLEN
ADVOGADO............: HELIO LULU
RONALDO DE BARROS E SILVA
RECORRIDO...........: ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO............: LEANDRO ROHR NESELLO
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR
LILIAN MICHELLE MICHELIN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS. Trata-se de pedido de reparação de da-
nos, onde restou demonstrado que o autor foi agredido fisica-
mente pelos reclamados, principalmente em sua boa, agressões
estas que resultaram em incapacidade para as ocupações habi-
tuais por mais de 30 dias, conforme laudo do IML. Inconfor-
mados com a sentença que julgou parcialmente procedente a
reclamação e os condenou ao pagamento da quantia de R$
1.200,00 a título de lucros cessantes, R$ 125,00 de despesas de
tratamento e R$ 4.000,00 a título de danos morais, interpuse-
ram os reclamados o presente recurso, sustentando que agiram
em legítima defesa e que os fatos não se deram na forma narra-
da pelo autor. O recurso não merece provimento e a sentença
que bem analisou a questão deve ser confirmada pelos seus
próprios fundamentos. Irreparável a fundamentação do juiz leigo
que assim se manifestou: “Não há indícios nos autos de que a
conduta dos reclamados tenha sido gerada por agressão perpe-
tuada pelo reclamante, e que a viesse a gerar o direito de vili-
pendiar a integridade física do reclamante na forma ocorrida.
...Ad argumentum, ainda que o reclamante tivesse agredido um
dos reclamados, o excesso na reação dos reclamados é patente.
Em hipótese alguma foram moderados na abordagem ao recla-
mante, lesando a sua integridade física e moral”. Demais fun-
damentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento
da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso principal e,
no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95 condena-se as partes recorrentes vencidas ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação,
observando-se a ressalva contida no artigo 12, da Lei 1.060/50,
visto que os recorrentes.
  012 RECURSO.........: 2005.0001181-3/0 - Ação Originária -
0002.0041382-0/5
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: JOSÉ MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ROBERTO KUGLER
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE C URITIBA
INTERESSADO.........: ALCEU DALABONA
ADVOGADO............: ALCEU DALABONA

INTERESSADO.........: ALAOR JOSÉ MAXIMILIANO
ADVOGADO............: PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE
LESÃO OU  AMEAÇA DE LESÃO - ORDEM DENEGADA.
Se a decisão atacada não ocasionou nenhuma lesão ou ameaça
de lesão ao impetrante, não se encontram presentes os requisi-
tos para que a ordem seja concedida. DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma  Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em  não conceder a ordem de segurança nos
termos do voto do relator.
013 RECURSO.........: 2005.0001195-1/0 - Ação Originária -
0000.0200113-4/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: CLAUDIO MONTEIRO SCHEFER
ADVOGADO............: OTAVIO GUTKOSKI
NEUSA FATIMA REFATTI
RECORRIDO...........: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO............: MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
pedido de indenização por danos morais onde restou demons-
trado que o autor possuía um financiamento de um veículo jun-
to ao Banco reclamado, entretanto, transferiu o financiamento
para um terceiro com a anuência do Banco e, por alguma falha,
teve um título encaminhado para protesto em seu nome, porém,
antes que o protesto fosse concretizado o problema foi resolvi-
do. Inconformada com a sentença que julgou improcedente a
reclamação, a parte autora interpôs recurso e sustenta que os
danos morais restaram demonstrados. O recurso não merece
provimento e a sentença deve ser mantida pelos próprios fun-
damentos, pois, efetivamente, deve prevalecer o entendimento
jurisprudencial citado pela juíza prolatora da decisão, de que
não é devida indenização por danos morais decorrente de sim-
ples apontamento a título de protesto sem a efetivação da me-
dida propriamente dita. Outrossim, recomenda-se aos Juízes de
Juizados Especiais que sejam mais rigorosos na análise dos
pedidos de assistência judiciária gratuita, pois, no âmbito dos
Juizados a Lei já previu a gratuidade em primeiro grau de juris-
dição como meio de facilitar o acesso da população ao Poder
Judiciário, porém, em grau recursal, foi previsto o pagamento
de custas exatamente como meio inibitório de recurso, visto
que a idéia é que prevaleça a decisão de primeiro grau e, em
que pese tal fato, estamos constatando um grande número de
recursos, principalmente em casos de improcedência de danos
morais ou de procedência parcial, onde, a pessoa requer justiça
gratuita e, sabendo que nada terá a perder, na grande maioria
das vezes, abusando da gratuidade, sem que haja elementos
para o provimento do recurso, pedem a indenização por danos
morais ou a majoração do valor fixado. Ora, fosse exigido o
pagamento das custas, tais recursos aventureiros não seriam
interpostos. Demais fundamentos lançados oralmente durante
a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei
9.099/95. DECISÃO:  FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55
da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 20% sobre o valor corrigido da causa, com a ressalva
contida no art. 12 da Lei 1.060/50, visto ser o recorrente bene-
ficiário da assistência judiciária gratuita.
014 RECURSO.........: 2005.0001204-1/0 - Ação Originária -
0002.0021726-7/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MOTA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA
ADVOGADO............: LUCIA ANA LAZOF
RECORRIDO...........: FRANCISCO EDISON NARCISO COS-
TA
ADVOGADO............: FATIMA LUIZA GEBARA CASABU-
RI
MAURO WEGRZYN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DEVOLUÇÃO DE VALORES.
Trata-se de um pedido de devolução de valor pago a título de
sinal de negócio, onde o autor alega que desistiu do contrato de
compra e venda de um imóvel porque no prazo estipulado entre
30 e 60 dias, o inventário não foi concluído e a escritura não
foi assinada. Inconformada com a sentença da lavra do Juiz de
Direito LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, que jul-
gou parcialmente procedente a reclamação e a condenou ao
pagamento da quantia de R$ 4.000,00, a parte reclamada inter-
pôs o presente recurso, onde sustenta que não é parte legítima
para figurar no pólo passivo da reclamação, visto que não deu
causa para a não conclusão do negócio e que o sinal de negócio
não lhe pertence. O recurso não merece provimento e a senten-
ça proferida deve ser mantida pelos próprios fundamentos. Com
efeito, não resta dúvida de que o sinal de negócio foi pago dire-
tamente para a imobiliária reclamada e, como a escritura não
foi assinada dentro do prazo convencionado, não era o autor
obrigado a aceitar a prorrogação ou assumir a responsabilidade
pela conclusão do inventário e, conseqüentemente, agiu com
acerto, ao exigir a devolução da imobiliária que foi quem rece-
beu o valor e contratou com o autor. Portanto, se a imobiliária
não permaneceu com o valor recebido ou entende que deveria
retê-lo a título de comissão de corretagem, deverá discutir tal
questão diretamente com os proprietários do imóvel deixado
para a venda. Também não procede a alegação de que a senten-
ça condenou-a ao pagamento de juros de mora desde a negoci-
ação, visto que na realidade a correção monetária é que incidi-
rá desde a negociação e, os juros de mora apenas a partir do
ajuizamento da reclamação, data que praticamente coincide com
a data da citação. Demais fundamentos lançados oralmente
durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46
da Lei 9.099/95. DECISÃO:  FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recor-

rente vencida ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
  015 RECURSO.........: 2005.0001261-1/0 - Ação Originária -
0000.0200310-2/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: JOAO PAULO VALIM DOS REIS
ADVOGADO............: LAURICI PELEGRINI JUNIOR
RECORRIDO...........: CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CRISTOVÃO COLOMBO
ADVOGADO............: IVANDO SANTOS SOUZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO INOMINADO - FURTO NO INTERI-
OR DE  CONDOMÍNIO - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE
INDENIZAR. Não havendo dever de guarda decorrente de im-
posição legal ou do contrato (convenção condominial), inexis-
te o dever de indenizar no caso de furto de objetos do interior
de veículos deixados na garagem do condomínio. Consideran-
do-se que o recorrente tornou-se vencido no recurso, nos ter-
mos do art. 55 da Lei 9.099/95, fica condenado ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em 20% sobre o valor da causa.  DECISÃO : FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer  do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento nos termos do voto do relator.
016 RECURSO.........: 2005.0001296-3/0 - Ação Originária -
0002.0031472-5/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: RAFAEL DE MORAES NATALE
IVANIRA TEREZA GAVIÃO MARQUES GOMES DE PI-
NHEIRO
ADVOGADO............: PAULO MAURICIO BRANCO
DANIELLE ANNE PAMPLONA
PEDRO PAULO PAMPLONA
RECORRENTE..........: ORNIS ORLANDI REPKA
ISIDORO REPKA
ADVOGADO............: FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO
RECORRIDO...........: MARIO GRACZKOWSKI
ADVOGADO............: MARCIO JOSE COTELESSE DE AL-
MEIDA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - INTEMPESTIVIDADE. Trata-se
de recursos contra sentença que julgou procedente pedido de
reparação de danos decorrente de acidente de veículos. Os re-
cursos interpostos pelos reclamados são intempestivos, pois,
de acordo com o artigo 42 da Lei 9.099/95, o recurso será inter-
posto no prazo de 10 dias contados da ciência da sentença” e,
os réus já por ocasião da audiência de instrução e julgamento,
ficaram cientes que no dia 07 de dezembro de 2004, a partir
das 14:00 horas, seria feita a leitura da sentença e que o prazo
recursal iniciar-se-ia a partir daquela data, entretanto, apesar
do juiz ter entregue a sentença na secretaria no dia 06/12/2004,
os reclamados só interpuseram os recursos em data de 14 de
fevereiro de 2005, quando já havia extrapolado em muito o
prazo para recurso, isto porque se basearam em intimação des-
necessária feita pela secretaria no Diário da Justiça, visto que
tinham o dever de comparecer na secretaria no dia determinado
pelo juiz para tomarem ciência da sentença, de modo que não o
fazendo, o prazo recursal teve o seu transcurso normal, tudo
isto em homenagem ao principio da celeridade que norteia os
Juizados Especiais, aliado à regra de que nos Juizados o prazo
para recurso corre  a partir da ciência da sentença (art. 42 -
LJE) e, esta se dá na primeira oportunidade em que ocorre a
ciência e não da intimação dos advogados nos termos do art.
242 do CPC. Outrossim, mesmo que os recursos fossem tem-
pestivos, razão não teria os recorrentes, pois, a sentença deve-
ria ser mantida pelos próprios fundamentos, visto que se trata
de acidente de veículos onde a motocicleta do autor foi atingi-
da na sua parte traseira diretamente pelo veículo Fiesta de pro-
priedade dos recorrentes Ornis e Isidoro e, este, por sua vez,
teria sido atingido pela camionete F 250 de propriedade dos
recorrentes Ivanira e Rafael. Ambos recorreram e alegam que a
culpa seria exclusiva do outro, porém, como não restou clara-
mente definida de quem era a culpa exclusiva, agiu com acerto
o juiz em condenar ambos os envolvidos e, caberá a eles, caso
queiram, exercitar eventual direito de regresso um contra o outro.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de
julgamento da TRU. Inteligência do art. 46  da Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos
recursos ante a sua intempestividade. Com fulcro no artigo 55
da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor corrigido da causa.
017 RECURSO.........: 2005.0001307-7/0 - Ação Originária -
0000.0020049-7/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ELISIANE ALVES
ADVOGADO............: OSMAR CODOLO FRANCO
JAIRO MOURA
ELCILENE DA SILVA ROCHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
pedido de indenização por danos morais, onde se constata que
a autora possuía débitos de contas telefônicas desde o mês de
agosto de 2000. Em janeiro de 2002 realizou um acordo para
pagamento em 05 parcelas, sendo que a 5ª venceria em maio de
2002. Com o início do pagamento seu nome foi baixado do
SCPC. Novamente a autora deixou de pagar e seu nome foi
inscrito em data de 08.06.2002. Em 20.05.2003 a reclamante
realizou o pagamento da última parcela, entretanto, em junho
de 2003 constatou que a inscrição ainda permanecia. Em agos-
to de 2004, ao responder ofício do juízo, o SPC informou que
não constava restrição do SCP no nome da autora. A sentença
condenou a reclamada ao pagamento da quantia de R$ 3.539,80
a título de danos morais. Inconformada com a sentença, a re-
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clamada interpôs o presente recurso e sustenta que não houve
danos morais e, alternativamente, que o valor da indenização é
elevado. Não procede o recurso quanto a existência do dano
moral em si, pois, nesta parte a sentença está bem fundamenta-
da e deve ser mantida pelos próprios fundamentos. Assiste ra-
zão parcial à recorrente quanto ao valor da indenização, pois,
em face das peculiaridades do caso concreto, a quantia fixada
se mostra exagerada e, apesar do nome da parte autora ter per-
manecido no SCPC após o pagamento do débito por um perío-
do aproximado de um ano e três meses, também se deve levar
em consideração que inicialmente a inscrição era devida, tanto
é assim que a dívida já existia desde agosto de 2000, foi reali-
zado um acordo para pagamento parcelado apenas em janeiro
de 2002 e, novamente, a última parcela que venceu em maio de
2002, só foi paga em maio de 2003, ou seja, restou demonstra-
do que a autora atrasou ao todo quase três anos o pagamento de
sua dívida, de forma que em face de sua conduta não justifica o
recebimento de uma indenização correspondente a 20 vezes o
valor que deu origem a permanência indevida de seu nome no
SPC, pois, se autora exige uma conduta irrepreensível da recla-
mada, que por alguma falha não excluiu de imediato o seu nome
após o pagamento da última parcela, a autora também deve
possuir a mesma conduta, demonstrando ser cumpridora de suas
obrigações, visto que a demora no pagamento, também não deixa
de causar uma certa angústia nas empresas, que se vêem obri-
gadas a se utilizarem verdadeiros métodos de pressão, como
não deixa de ser os cadastros de restrições ao crédito, para ten-
tar receber os seus créditos, daí a razão pela qual o valor da
indenização por danos morais deve ser analisado caso a caso,
não podendo haver generalizações. Caso a dívida tivesse sido
paga dentro da data do vencimento, provavelmente todo o trans-
torno teria sido evitado e, não se pode ignorar que no caso dos
autos existe mais uma agravante contra a autora, visto que existe
informação de que a mesma também possuía inscrição no CCF
em razão de emissão de cheques sem fundos. Assim sendo, voto
pela redução da quantia fixada em R$ 3.539,20 para R$ 600,00,
valor este que corresponde a quase 3 vezes o valor da parcela
que deu origem a manutenção indevida do nome da autora no
SCPC. Demais fundamentos expostos oralmente durante a ses-
são de julgamento. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95.
DECISÃO:  FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para o reduzir o valor
da indenização para a quantia de R$ 600,00, com correção
monetária e juros de mora de 1% ao mês contados da data da
sessão de julgamento do recurso. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida em parte
ao pagamento das custas processuais na proporção de 20% e de
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
atualizado da condenação final.
  018 RECURSO.........: 2005.0001326-7/0 - Ação Originária -
0000.0020043-0/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CICERO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO............: RENATA DE SOUSA ARAUJO
ELTON ALAVER BARROSO
RECORRIDO...........: FIAT LEASING S/A  ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL
ADVOGADO............: PEDRO PAULO PEDROSA
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
MARCOS LEATE
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - VRG. Trata-se de recurso inter-
posto pela parte autora contra sentença que julgou procedente
seu pedido de devolução de valores pagos a título de VRG em
contrato de arrendamento mercantil, porém, determinou que a
correção monetária incidisse a partir da data do ajuizamento da
ação e que os juros de mora seriam de 0,5% ao mês. Sustenta o
recorrente que a correção monetária deve incidir desde o de-
sembolso e que os juros de mora, a partir do advento do novo
Código Civil é de 1% ao mês e não mais de 0.5%. Assiste razão
ao recorrente e o recurso merece provimento, pois, a partir do
momento em que o juiz julgou procedente a reclamação, mas
não condenou a reclamada no pagamento dos valores já atuali-
zados pela parte quando da propositura do pedido, tendo usado
como parâmetro o valor efetivamente pago (sem correção), deve
incidir a correção monetária desde a época do efetivo desem-
bolso, pois, a correção monetária nada mais é do que a atuali-
zação do valor da época em face da inflação existente. Outros-
sim, considerando-se que a citação da presente reclamação ocor-
reu quando já estava em vigor o novo Código Civil, os juros de
mora devidos são de 1% ao mês e não de 0.5% conforme cons-
tou na sentença. Demais fundamentos lançados oralmente du-
rante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da
Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para o
fim de determinar que sobre os valores da condenação determi-
nados na sentença deverá incidir correção monetária desde o
efetivo desembolso e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, estes contados da data da audiência conciliatória (confor-
me sentença). Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e consi-
derando-se que a parte recorrente restou vencedora no recurso,
deixa-se de condena-la ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios.
019 RECURSO.........: 2005.0001344-5/0 - Ação Originária -
0002.0041690-5/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: HÉLIO CAROCI RUIZ
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO...........: ELISEU LIEBEL
ADVOGADO............: CLEBER EDUARDO ALBANEZ
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. O autor, que
reside em Curitiba, alega que nunca morou em Campinas-SP,
entretanto, teve seu nome incluído nos cadastros de restrições
ao crédito em razão de débitos de uma linha telefônica instala-

da indevidamente em seu nome no Estado de São Paulo, moti-
vo pelo qual pediu indenização por danos morais. A decisão
proferida por juiz leigo condenou a ré ao pagamento da quantia
de R$ 2.500,00. Através de recurso a ré alega que não houve
danos morais e, alternativamente, que o valor da indenização é
elevado. O recurso não merece provimento e sentença deve ser
mantida pelos próprios fundamentos. Com efeito, a ré não fez
prova de que o contrato foi realizado pelo autor, pessoa que
reside em Curitiba e aqui exerce suas atividades, aliás, não jun-
tou a ré nenhum documento para que pudesse fornecer algum
indício de que aquela linha havia sido solicitada pelo recla-
mante, de forma que, sendo indevida a inscrição, existe o dever
de indenização pelos danos morais. Igualmente, não merece
reforma a sentença na parte em que fixou o valor da condena-
ção em R$ 2.500,00, pois está em acordo com a média estabe-
lecida pela TRU/PR. Demais fundamentos expostos oralmente
durante a sessão de julgamento. Inteligência do art. 46 da Lei
9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso principal e, no mérito, negar-lhe provimento.
Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor
atualizado da condenação.
020 RECURSO.........: 2005.0001348-2/0 - Ação Originária -
0002.0031295-3/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CA-
SABLANCA
ADVOGADO............: SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU
RICARDO DOS SANTOS ABREU
JEAN CARLO DE ALMEIDA
RECORRIDO...........: RAFAEL REISDOERFER
ADVOGADO............: FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA
ANA CRISTINA COLETO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO INOMINADO - FURTO NO INTERI-
OR DE  CONDOMÍNIO - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE
INDENIZAR. Não havendo dever de guarda decorrente de im-
posição legal ou do contrato (convenção condominial), inexis-
te o dever de indenizar no caso de furto de objetos do interior
de veículos deixados na garagem do condomínio. Consideran-
do-se que o recorrente tornou-se vencedor, nos termos do art.
55 da Lei 9.099/95, deixo de condená-lo ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios.
DECISÃO : FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer  do recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento nos termos do voto do relator.
  021 RECURSO.........: 2005.0001362-3/0 - Ação Originária -
0000.0200325-0/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: MARCO AURÉLIO DA MOTA CAL-
DAS
DEFENSOR PÚBLICO....: ELSA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA CERQUEIRA GALVAO
RECORRIDO...........: LG ELETRONICS DA AMAZONIA
LTDA
ADVOGADO............: JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE
MARCOS LEANDRO PEREIRA
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS. O
autor alega que no dia 31 de março de 2000 adquiriu um celu-
lar da marca LG e, no dia 23 de outubro de 2002 o mesmo
começou a apresentar defeitos. A assistência técnica não quis
efetuar o conserto sob a alegação de que o aparelho estava fora
do prazo de garantia, o que levou a reclamante a desembolsar a
quantia de R$ 169,00. Postulou a indenização do referido va-
lor. Inconformado com a sentença que declarou a extinção do
processo em face da ocorrência da decadência, interpôs o autor
o presente recurso sustentando que o prazo decadencial só se
iniciou a partir do momento em que descobriu o defeito. O re-
curso não merece provimento e a sentença deve ser confirmada
pelos próprios fundamentos, pois, a reclamação foi proposta
quando já havia decorrido um ano e sete meses do término do
prazo de um ano da garantia do aparelho, de forma que sem
dúvida alguma havia se esgotado o prazo de 90 dias previsto no
artigo 26 do CDC para a propositura da ação. Seria exigir de-
mais da fabricante que a garantia se estendesse infinitamente,
mormente em se tratando de um obejto, onde o próprio autor
disse que o conserto custaria mais caro que o próprio aparelho,
ou seja, não se pode falar em garantia de dois anos e sete me-
ses, que é o que pretende o autor, para um aparelho de natureza
frágil, que custou R$ 169,00 e que pelo próprio decurso do
tempo se desgasta e está sujeito a problemas. Demais funda-
mentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento da
TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 20%
sobre o valor da causa, observando-se a ressalva contida no art.
12 da Lei 1.060/50, visto ser o recorrente beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita.
022 RECURSO.........: 2005.0001367-2/0 - Ação Originária -
0000.0020047-3/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............: LEANDRA DIEGA WAGNER
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........: HELENA MARTINS DE MOURA
ADVOGADO............: SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: HELENA MARTINS DE MOU-
RA

RECORRIDO ADESIVO...: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. O ma-
rido da reclamante faleceu em acidente automobilístico e, como
beneficiária do Seguro DPVAT, a reclamante propôs ação de
cobrança em face da HSBC Seguros. A sentença (fls. 75/80)
condenou a reclamada ao pagamento de R$ 10.400,00 (dez mil
e quatrocentos reais), corrigidos monetariamente e acrescidos
de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da publicação da
sentença. A reclamada HSBC Seguros S/A, nas suas razões de
recurso (fls. 86/92), alega, em síntese, que já houve o paga-
mento da indenização relativa ao sinistro em 1987; desvincula-
ção da indenização do seguro DPVAT ao salário mínimo; e li-
mite de indenização determinado pela Resolução do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP. O recurso não merece
provimento. A reclamada não juntou nenhum documento que
comprove o pagamento da indenização à reclamante. Já está
pacificado no STJ que o valor da indenização está previsto na
Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação por regras dita-
das por Resoluções, de hierarquia inferior, como alega o recor-
rente diante da suposta autoridade do Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP - para determinar o valor máximo
indenizável. Já o recurso adesivo da reclamante (fls. 97/102)
não comporta conhecimento, posto que não há previsão na Lei
nº 9.099/95, a qual foi criada justamente para acelerar o trâmi-
te processual, admitindo apenas o recurso inominado. Demais
fundamentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento
da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso inomi-
nado da parte reclamada, e em não conhecer do recurso adesi-
vo. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recor-
rente HSBC Seguros Brasil ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
023 RECURSO.........: 2005.0001390-2/0 - Ação Originária -
0000.0200410-8/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: MUNDIAL SEGURADORA S/A (in-
corporadora BRADESCO SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: ANA PAULA ROVERE
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
RECORRIDO...........: APARECIDA PATRIALLI SOARES
ADVOGADO............: SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: APARECIDA PATRIALLI SOA-
RES
RECORRIDO ADESIVO...: MUNDIAL SEGURADORA S/A
(incorporadora BRADESCO SEGUROS S/A)
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. O ma-
rido da reclamante faleceu em acidente automobilístico e, como
beneficiária do Seguro DPVAT, a reclamante propôs ação de
cobrança em face da Bradesco Seguros S/A. A sentença (fls.
58/63) condenou a reclamada ao pagamento de R$ 10.400,00
(dez mil e quatrocentos reais), corrigidos monetariamente e
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da publi-
cação da sentença. A reclamada Bradesco Seguros S/A, nas suas
razões de recurso (fls. 65/72), alega, em síntese, desvinculação
da indenização do seguro DPVAT ao salário mínimo; e limite
de indenização determinado pela Resolução do Conselho Na-
cional de Seguros Privados - CNSP. O recurso não merece pro-
vimento uma vez que já está pacificado no STJ que o valor da
indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo so-
frer limitação por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia
inferior, como alega o recorrente diante da suposta autoridade
do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - para de-
terminar o valor máximo indenizável. Já o recurso adesivo da
reclamante (fls. 80/84) não comporta conhecimento, posto que
não há previsão na Lei nº 9.099/95, a qual foi criada justamen-
te para acelerar o trâmite processual, admitindo apenas o re-
curso inominado. Demais fundamentos lançados oralmente
durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência art. 46
Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso inominado da parte reclamada, e
em não conhecer do recurso adesivo.  Com fulcro no artigo 55
da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Bradesco Seguros ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor cor-
rigido da condenação.
  024 RECURSO.........: 2005.0001464-7/0 - Ação Originária -
0000.0200393-5/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: DISMAR - DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO............: KELLY CRISTINA DE SOUZA
DINO COSTACURTA
RECORRIDO...........: HELIO BEZERRA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ISRAEL MASSAKI SONOMIYA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
pedido de indenização por danos morais, onde o autor alega
que ao tentar comprar um aparelho de DVD na loja reclamada
para pagamento em parcelas, teve a venda recusada sob a ale-
gação de que possuía restrição de crédito junto ao SPC, o que
não era verdade. Inconformada com a sentença que a condenou
ao pagamento de R$ 1.300,00, a recorrente interpôs o presente
recurso e sustenta que não houve danos morais e, alternativa-
mente, que o valor da indenização é elevado. Não procede o
recurso quanto a existência do dano moral em si, pois, nesta
parte a sentença está bem fundamentada e deve ser mantida
pelos próprios fundamentos. Com efeito, apesar da ré tentar se
eximir da responsabilidade, alegando que se houve negativa de

crédito, esta ocorreu por parte da financeira, tal argumento não
pode subsistir, pois, a partir do momento em que a loja admite
que a financeira passe a prestar serviços dentro de seu próprio
estabelecimento, fato este que muitas vezes nem é percebido
pelo cliente, passa a responder pelos atos praticados pelos pre-
postos da financeira e, em sendo o caso, poderá exercitar even-
tual direito de regresso contra a mesma com base no contrato
existente entre ambas. Por outro lado, assiste razão parcial à
recorrente quanto ao valor da indenização, pois, em face das
peculiaridades do caso concreto, a quantia fixada se mostra
exagerada, isto porque, o fato não foi tão grave conforme pro-
palado pelo autor. Na realidade o próprio autor confirmou ao
ser ouvido em juízo que foi embora da loja e telefonou para
falar com a gerente e confirmar a impossibilidade de efetuar a
compra, de modo que parte dos fatos se deu por telefone. Ou-
trossim, mesmo que algumas pessoas tivessem presenciado o
acontecimento, observamos que a loja se localiza na cidade de
Londrina, cidade de porte considerável e não existe notícia de
que a “vergonha” do autor se deu perante conhecidos. Final-
mente, nunca se deve esquecer que a indenização por danos
morais não pode ser irrisória, mas também não pode se trans-
formar em uma fonte de lucro e, para um dano que não foi tão
intenso, o valor correspondente ao objeto que o autor pretendia
comprar é mais do que justo para o caso concreto e, segundo
informações, um aparelho semelhante ao pretendido pelo re-
clamante custa cerca de R$ 500,00. Assim sendo, voto pela
redução da quantia fixada em R$ 1.300,00 para R$ 500,00.
Demais fundamentos expostos oralmente durante a sessão de
julgamento. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento para o reduzir o valor da indeni-
zação para a quantia de R$ 500,00, com correção monetária e
juros de mora de 1% ao mês contados da data da sessão de
julgamento do recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a parte recorrente vencida em parte ao paga-
mento das custas processuais na proporção de 40% e de hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atuali-
zado da condenação final.
025 RECURSO.........: 2005.0001488-6/0 - Ação Originária -
0000.2004236-0/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MUNDIAL SEGURADORA S/A (in-
corporadora BRADESCO SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO...........: ESMERITA NOGUEIRA DA SILVA
SEDINEIA DA SILVA CRUZ
ELIZETE FÁTIMA GONÇALVES DA SILVA BOTELHO
EDNA GONÇALVES DA SILVA
EVA GONÇALVES DA SILVA
ELZA APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA
ADÃO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE LUIZ NUNES DA SILVA
GUILHERME RESS BARBOZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI Nº 8.441/
92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO
DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA RECURSAL. O
marido da reclamante faleceu em acidente automobilístico e,
como beneficiária do Seguro DPVAT, a reclamante e seus fi-
lhos propuseram ação de cobrança em face da Bradesco Segu-
ros S/A. A sentença (fls. 87/90) condenou a reclamada ao paga-
mento de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da data da sentença e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada
Bradesco Seguros S/A, nas suas razões de recurso (fls. 92/103),
alega, em síntese, que o sinistro ocorreu na vigência da Lei n.º
6.194/74, a qual exige prova do prévio pagamento do prêmio;
desvinculação da indenização do seguro DPVAT ao salário mí-
nimo; e limite de indenização determinado pela Resolução do
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP ao valor máxi-
mo de 10.300,00 (dez mil e trezentos reais). O recurso não
merece provimento. Já está pacificado no STJ que o valor da
indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo so-
frer limitação por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia
inferior, como alega o recorrente diante da suposta autoridade
do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - para de-
terminar o valor máximo indenizável. Quanto ao prêmio, o
Enunciado 25 da Turma Recursal Única prevê que a falta de
pagamento deste não obsta a indenização do seguro obrigató-
rio, ainda que o sinistro tenha ocorrido antes da vigência da Lei
8441/92. Demais fundamentos lançados oralmente durante a
sessão de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/
95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente Bradesco Seguros ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
026 RECURSO.........: 2005.0001516-6/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/8
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO...........: CARLOS LUIZ MORGANTE
ADVOGADO............: ANDRE GUSTAVO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEFORMIDADE PERMA-
NENTE. PAGAMENTO INFERIOR. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. INDENIZAÇÃO PAGA POR OUTRA SEGURADORA.
APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. JUROS DE MORA. ART.
405 DO CC. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. O reclamante so-
freu acidente automobilístico que lhe causou invalidez perma-



3636363636 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

nente e, como beneficiário do Seguro DPVAT, o reclamante foi
indenizado em quantia inferior à devida. A sentença (fls. 56/
58) condenou a reclamada ao pagamento de R$ 6.223,20 (seis
mil, duzentos e vinte e três reais e vinte centavos) ao reclaman-
te, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mês a partir da data da propositura da ação. Condenou
ainda às despesas processuais e honorários em 15% da conde-
nação a título de litigância de má-fé. A reclamada Sulina Segu-
radora S/A, nas suas razões de recurso (fls. 62/72), alega, em
síntese, ilegitimidade passiva uma vez que a indenização foi
liquidada pela seguradora Caoa Seguros do Brasil S/A; a in-
subsistência do laudo médico apresentado pelo autor; a desvin-
culação da indenização do seguro DPVAT ao salário mínimo; o
limite de indenização determinado por Resolução do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP; que a quitação do valor
recebido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; inexistência
de má-fé; e que os juros de mora incide a partir da citação. O
recurso merece provimento parcial. A indenização decorrente
de acidente de trânsito pode ser exigida de qualquer segurado-
ra integrante do consórcio das sociedades seguradoras, de sorte
que, se a beneficiária recebeu apenas uma parte da indeniza-
ção, nada impede que esta venha cobrar de outra seguradora,
pertencente, também, ao aludido consórcio, a diferença do va-
lor a que tem direito. Já está pacificado no STJ que o recibo de
quitação só traduz o valor nele expresso, não podendo ser acei-
to como quitação plena para valores que nele não estejam con-
tidos. Ainda, o valor da indenização está previsto na Lei nº
6.194/74, não podendo sofrer limitação por regras ditadas por
Resoluções, de hierarquia inferior, como alega o recorrente di-
ante da suposta autoridade do Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP - para determinar o valor máximo indenizá-
vel. Quanto ao laudo médico, vale ressaltar que a indenização
já foi paga parcialmente pela reclamada devido todos os docu-
mentos apresentados pelo reclamante, inclusive o laudo médi-
co, já terem sido aceitos, cabendo apenas discutir na presente
ação o valor da indenização. No referente à litigância de má-fé,
entende-se que a reclamada apenas cumpriu com as ordens su-
periores emanadas pelo CNSP. Assim, o fato da indenização ter
sido menor que o devido não se traduz em má-fé da reclamada,
mas sim, em obediência a uma ordem superior e, portanto, não
deve haver condenação nesse sentido. Quanto à incidência de
juros de mora, devem ser contados desde a citação da parte
reclamada. Demais fundamentos expostos oralmente durante a
sessão de julgamento. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/9.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso inominado para o fim de reformar a r. sentença,
no tocante aos juros de mora que devem ser contados a partir
da citação da reclamada e na questão da condenação por liti-
gância de má-fé, a qual não restou comprovada, devendo ser
excluída. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 por ter sido
vencida somente em parte do pedido, condeno a recorrente ao
pagamento do montante de 85% (cinqüenta por cento) das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condena-
ção.
  027 RECURSO.........: 2005.0001539-3/0 - Ação Originária -
0000.0002004-8/8
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
FABIANA CANCIO TAVARES
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: CARLA HENRIQUE DA CRUZ
ADVOGADO............: ANDRE GUSTAVO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. JUROS DE MORA. ART. 405 DO
CC. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. DECISÃO: FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso inominado para
o fim de reformar a r. sentença, no tocante aos juros de mora
que devem ser contados a partir da citação da reclamada e na
questão da condenação por litigância de má-fé, a qual não res-
tou comprovada, devendo ser excluída. Com fulcro no artigo
55 da Lei 9.099/95 por ter sido vencida somente em parte do
pedido, condeno a recorrente ao pagamento do montante de
85% (cinqüenta por cento) das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação.
028 RECURSO.........: 2005.0001582-5/0 - Ação Originária -
0000.1995678-9/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: HELIO HENRIQUE LOPES FERNAN-
DES LIMA
ADVOGADO............: JUSSARA OSIK
ANNELISE MOTTA JOAKINSON
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
RECORRIDO...........: YORAM YONAYOV
ADVOGADO............: TOUFIC BARK
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL. Trata-se de reclamação com sentença con-
denatória já transitada em julgada, confirmada inclusive por
acórdão anterior da extinta 2ª Turma Recursal Cível de Curiti-
ba. Em fase de execução da sentença, o juiz da causa declarou
a extinção do feito por abandono da parte exeqüente. A parte
formulou pedido de reconsideração da decisão ou, alternativa-
mente, o seu recebimento como recurso, objetivando o prosse-
guimento da execução. Analisando os autos, observa-se que o
recurso merece provimento, pois, a partir do momento em que
a sentença condenatória transitou em julgado e considerando-
se que a execução da sentença se processa no próprio Juizado e
nos próprios autos, na realidade não existe efeito prático a sen-
tença de extinção da execução e, havendo pedido da parte exe-
qüente, se deve autorizar o prosseguimento da execução na fase
em que se encontra. Com efeito, não teria como exigir da parte

que já possui um título executivo judicial, que ingressasse com
nova reclamação ou nova execução, visto que a reclamação já
foi julgada e a execução se processa nos próprios autos. De-
mais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de jul-
gamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DE-
CISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento para o fim de tornar sem efeito a
decisão impugnada e autorizar o prosseguimento da execução.
Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e considerando-se que
a parte recorrente restou vencedora no recurso, deixa-se de
condena-la ao pagamento das custas processuais e, não há se
falar em honorários advocatícios visto que a parte recorrida
apesar de intimada sequer apresentou resposta ao recurso.
029 RECURSO.........: 2005.0001642-1/0 - Ação Originária -
0000.0020044-4/1
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........: CONSTELLATION TURISMO LTDA
ADVOGADO............: JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE
JOSE CARLOS DA ROCHA
RECORRIDO...........: DANIELE MALDONADO LOPES
ADVOGADO............: SILVANA MORAES RODOLFO AL-
BUQUERQUE
JOICE DE CÁSSIA POLI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS.
Trata-se de pedido de indenização por danos materiais e mo-
rais, onde a autora alega que adquiriu um pacote de viagem que
abrangeria a passagem aérea, um curso de inglês na Inglaterra,
carteira de estudante e acomodação por um determinado perío-
do. Que ao chegar no aeroporto, foi deportada porque a escola
contratada não era reconhecida pelo governo. Inconformada com
a sentença que julgou parcialmente procedente a reclamação e
a condenou ao pagamento de parte dos alegados prejuízos ma-
teriais e em R$ 2.600,00 a título de danos morais, a reclamada
interpôs o presente recurso e sustenta que não deu causa à de-
portação, visto que esta ocorreu porque a intenção da autora
era permanecer no país para trabalhar. O recurso merece parci-
al provimento. 1. Quanto à condenação da reclamada ao paga-
mento de parte dos prejuízos materiais que a autora teve, a sen-
tença não merece reparo, pois, a partir do momento em que a
reclamada vendeu para a autora um pacote de viagem que abran-
gia a passagem, os custos de uma escola contratada pela recla-
mada na Inglaterra e uma carteira de estudante internacional,
assumiu o risco de proporcionar à reclamante desfrutar o que
havia vendido e, não tendo a reclamante conseguido entrar no
país, deve a autora ser reembolsada da quantia despendida e,
em se tratando de danos materiais, não se discute sobre a culpa
pela deportação, eis que a própria reclamada sabia desse risco
e, no mínimo falhou em seu dever de informação. 2. Por outro
lado, o mesmo pensamento não se aplica em relação aos danos
morais, pois, apesar da autora ter adquirido o pacote que in-
cluía um curso de inglês com duração de 3 meses, esta afirmou
em juízo que os agentes do setor de imigração do governo In-
glês disseram informalmente que a escola contratada não era
legalizada e servia apenas de “fachada” para dar suporte a per-
manência de pessoas que iam para trabalhar na Inglaterra e,
apesar da reclamante utilizar como argumento do seu pedido
de indenização por danos morais, a sua deportação por culpa
da reclamada, que não teria escolhido bem a escola, na verdade
a própria reclamante confessou que mesmo não tendo conheci-
mento da língua inglesa, estava convicta que arrumaria empre-
go na Inglaterra. Portanto, todos os indícios convergem no sen-
tido de que tanto a reclamada, assim como a reclamante, sabi-
am que na realidade a viagem tem o objetivo de burlar o siste-
ma de imigração e através de escola e curso de “fachada”, ten-
tar garantir o ingresso da pessoa no país para lá permanecer
trabalhando. Dessa forma, se a própria autora confessa que ti-
nha a intenção de trabalhar na Inglaterra, é óbvio que os agen-
tes do governo Inglês, via de regra conseguem detectar quem
está pretendendo ingressar no país para trabalhar e, também
não se pode negar que a reclamante tinha convicção do risco da
deportação e, se sabia de tal risco, não se pode admitir que
tenha sido enganada e, neste caso, não poderia pretender se
beneficiar da própria torpeza e receber indenização por danos
morais. Assim sendo, voto pela exclusão da condenação conti-
da na sentença a título de danos morais. Demais fundamentos
expostos oralmente durante a sessão de julgamento. Inteligên-
cia do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para o fim da afastar da sentença a condenação a
título de danos morais, mantendo-a nos demais aspectos. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recor-
rente vencida em parte ao pagamento das custas processuais na
proporção de 50% e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor atualizado da condenação final.
  030 RECURSO.........: 2005.0001644-5/0 - Ação Originária -
0000.0020048-0/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: SATCO TRADING S/A
ADVOGADO............: CLAUDIO ROBERTO PADILHA
CELIO LUCAS MILANO
JAMES BILL DANTAS
RECORRIDO...........: BAR & MERCEARIA MAR ROSI LTDA
ADVOGADO............: ANTONIO GUSTAVO SCHERNER
FRANCO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
pedido de indenização por danos morais, onde o autor alega
que no dia 06 de abril de 2004 (com 7 dias de atraso), efetuou
o pagamento de uma duplicata mercantil no valor de R$ 44,19,
que havia vencido no dia 30 de março de 2004. Que em 15 de
abril de 2004 tomou conhecimento que o título seria protesta-
do. Entrou em contato com a reclamada e esta disse que resol-
veria o problema. Em 02 de junho de 2004, foi realizar uma
compra e descobriu que ainda estava protestada. Após novo
contato, o protesto foi baixado em 03 de junho de 2004 (menos
de dois meses após ter sido realizado). A sentença considerou o
Banco Bradesco parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
reclamação por se tratar de endosso-mandato e condenou a re-

clamada SATCO TRADING S/A ao pagamento da quantia de
R$ 5.000,00 a título de danos morais. Inconformada com a sen-
tença, a recorrente SATCO interpôs o presente recurso e sus-
tenta que não houve danos morais e, alternativamente, que o
valor da indenização é elevado. Não procede o recurso quanto
a existência do dano moral em si, pois, nesta parte a sentença
está bem fundamentada e deve ser mantida pelos próprios fun-
damentos. Assiste razão parcial à recorrente quanto ao valor da
indenização, pois, em face das peculiaridades do caso concre-
to, a quantia fixada se mostra exagerada, pois, apesar do pro-
testo ter ocorrido quando a parte autora já havia pago a dupli-
cata, também se deve levar em consideração que se o título
tivesse sido pago dentro da data do vencimento, provavelmente
todo o transtorno teria sido evitado. Ademais, se tratava de um
título de baixo valor (R$ 44,19) e o protesto perdurou por um
período inferior a dois meses. Assim sendo, voto pela redução
da quantia fixada em R$ 5.000,00 para R$ 2.500,00, valor este
que corresponde a quase 57 vezes o valor da parcela que deu
origem ao protesto. Nunca se deve esquecer que a indenização
por danos morais não pode ser irrisória, mas também não pode
se transformar em uma fonte de lucro. Demais fundamentos
expostos oralmente durante a sessão de julgamento. Inteligên-
cia do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para o reduzir o valor da indenização para a quan-
tia de R$ 2.500,00, com correção monetária e juros de mora de
1% ao mês contados da data da sessão de julgamento do recur-
so. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a par-
te recorrente vencida em parte ao pagamento das custas pro-
cessuais na proporção de 50% e de honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação
final.
031 RECURSO.........: 2005.0001655-8/0 - Ação Originária -
0000.0020023-0/6
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA WILMA GUIDELLI
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........: AMAURI PANISSA
ADVOGADO............: CLAUDIO PAVAN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
pedido de indenização por danos morais, onde se constata que
o autor teve seu nome inscrito no SCPC a pedido da reclamada
em data de 26.12.2001, em razão de conta não paga. Mesmo
após ter efetuado o pagamento em data de 15.02.2002, o autor
constatou que em 10 de abril de 2002 a inscrição ainda perma-
necia e só foi retirada em 12 de abril de 2002 (menos de dois
meses após ter sido efetuado o pagamento). A sentença conde-
nou a reclamada ao pagamento da quantia de R$ 4.604,80 a
título de danos morais. Inconformada com a sentença, a recla-
mada interpôs o presente recurso e sustenta que não houve da-
nos morais e, alternativamente, que o valor da indenização é
elevado. Não procede o recurso quanto a existência do dano
moral em si, pois, nesta parte a sentença está bem fundamenta-
da e deve ser mantida pelos próprios fundamentos. Assiste ra-
zão parcial à recorrente quanto ao valor da indenização, pois,
em face das peculiaridades do caso concreto, a quantia fixada
se mostra exagerada e, apesar do nome da parte autora ter per-
manecido no SCPC após o pagamento do débito por quase dois
meses, também se deve levar em consideração que inicialmen-
te a inscrição era devida, tanto é assim que a dívida foi paga
com quase dois meses de atraso, ou seja, praticamente o mes-
mo período em que a inscrição permaneceu de forma indevida
e, caso a dívida tivesse sido paga dentro da data do vencimen-
to, provavelmente todo o transtorno teria sido evitado. Tam-
bém não se deve esquecer que a indenização por danos morais
não pode ser irrisória, mas também não pode se transformar em
uma fonte de lucro e, não se pode conceber que alguém que
paga uma conta de R$ 115,52 com dois meses de atraso, venha
receber 40 vezes este valor pela falha da reclamada que, por
igual período de dois meses não providenciou a baixa do nome
do reclamante. Assim sendo, voto pela redução da quantia fixa-
da em R$ 4.604,80 para R$ 2.310,40, valor este que correspon-
de a 20 vezes o valor da parcela que deu origem a manutenção
indevida do nome do autor no SCPC. Demais fundamentos ex-
postos oralmente durante a sessão de julgamento. Inteligência
do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO:  FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para o reduzir o valor da indenização para a quantia de
R$ 2.310,00, com correção monetária e juros de mora de 1%
ao mês contados da data da sessão de julgamento do recurso.
Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte
recorrente vencida em parte ao pagamento das custas processu-
ais na proporção de 50% e de honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação final.
032 RECURSO.........: 2005.0001810-5/0 - Ação Originária -
0002.0021631-7/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO
ADVOGADO............: ZENAIDE CARPANEZ
STELA MARLENE SCHWERZ
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO
RECORRIDO...........: ROSANGELA FERREIRA GOMES
FERNANDO LEODORO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 COMPRA DE TELEVISOR - APARELHO COM DEFEITO -
COMERCIANTE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA A DO
FABRICANTE E DE NATUREZA OBJETIVA - ART. 18 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECADÊNCIA
NÃO OPERADA - DIREITO À RESTITUIÇÃO DA QUAN-
TIA PAGA MEDIANTE DEVOLUÇÃO DO APARELHO -
DANOS MORAIS AFASTADOS - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 17. A importância paga (R$ 1.190,00), contu-
do, deve ser restituída com correção monetária desde a data do
pagamento (13/01/2002) e mediante a devolução do aparelho à
requerida. 18. No que tange à condenação por danos morais, é

pacífico nesta Turma o entendimento de que o mero inadimple-
mento contratual (caso dos autos) não os caracteriza, o que
acarreta a improcedência da pretensão neste ponto. 19. Pro-
põe-se, portanto, o provimento parcial do recurso interposto
para afastar a condenação a título de indenização por danos
morais e determinar que a restituição do valor pago pelos auto-
res se dê nos moldes determinados no item 17 acima. 20. Sen-
do parcial o êxito do recurso, condena-se a recorrente ao paga-
mento de 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais,
registrando-se que os recorridos não foram assistidos por advo-
gado (art. 55 da Lei 9.099/95). DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento parcial ao recurso nos termos do item
19 acima.
  033 RECURSO.........: 2005.0001857-1/0 - Ação Originária -
0000.0002004-6/6
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: EDSANDRA TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS LTDA - ME
ADVOGADO............: CLAUDIA TEREZINHA DEL CARPIO
LORENZETTI
OSWALDO TELLES
RECORRIDO...........: JABUR PNEUS S/A
ADVOGADO............: AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO
PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA
INTERESSADO.........: BANCO COMERCIAL URUGUAI S/
A
ADVOGADO............: JORGE LUIZ DE MELO
GUSTAVO PAIM VASQUES
PAULO ANTÔNIO MÜLLER
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou
parcialmente procedente a reclamação e objetiva majorar o va-
lor dos danos morais fixados. Analisando os autos, observamos
que apesar de se tratar de um caso de pedido de indenização
por danos morais decorrente de protesto indevido de títulos, o
feito possui algumas peculiaridades que justificam a manuten-
ção da sentença que fixou o valor dos danos morais em R$
386,00. Embora não tenha o julgador afirmado expressamente,
é fácil constatar que a decisão foi proferida com base na equi-
dade e o valor fixado na realidade é simbólico. Com efeito,
apesar da autora recorrente afirmar que não contribuiu para a
ocorrência dos fatos e inclusive negou que tenha feito qualquer
compra da reclamada, todos os documentos e dados existentes
nos autos convergem no sentido de que houve uma compra de
pneus pela autora por via telefônica, fato este que é comum no
mundo das empresas e, com a emissão das notas fiscais, as du-
plicatas também foram emitidas, porém, em razão de atraso na
entrega das mercadorias, a autora não aceitou receber os pro-
dutos. Passados alguns dias, a autora recebeu o comunicado do
cartório de protesto e, conforme disse o juiz da causa, ao invés
de tomar alguma providência para evitar o protesto, permane-
ceu inerte. Efetivamente, mesmo que em tese não fosse obriga-
da, imagina-se que o homem mediano, mormente no caso da
autora, que se trata de uma empresa, habituada nas questões do
comércio, poderia fazer alguma coisa para evitar o protesto,
pois, apesar de afirmar que na intimação do cartório constava
que se tratava de uma duplicata por indicação, mas que a dupli-
cata não se encontrava no cartório local, é difícil acreditar que
a autora não soubesse do que se tratava o protesto. Ora, dias
antes a autora havia devolvido as mercadorias que, apesar de
afirmar que não havia comprado, tudo indica que a compra re-
almente ocorreu. Também havia recebido as duplicatas para
pagamento e informou que chegou a contatar com a reclamada
Jabur sobre as duplicatas. Nas duplicatas constava que o ce-
dente era o Banco Comercial Uruguai S/A, responsável direto
pelo protesto, porém, também constava que o sacador era a
reclamada Jabur Pneus S.A. O valor da duplicata e do título
protestado coincidia. Outrossim, a própria autora se apresenta
como microempresa, o que usou como argumento para demons-
trar que não seria obrigada a ingressar na justiça comum com a
ação de sustação do protesto, onde teria que pagar custas e
outras despesas, o que demonstra ser uma empresa de pequeno
porte e sabia perfeitamente do que se tratava o protesto e, mais
ainda, a reclamada Jabur Pneus, responsável pela negociação
havida, se situa na cidade de Pato Branco, onde também se
localiza a autora, de sorte que, em se tratando de uma cidade
relativamente pequena, pensamos que poderia a autora, assim
que recebeu o protesto, ter se dirigido a Jabur Pneus e tentar
resolver o problema, de forma que o conjunto probatório de-
monstra que efetivamente a autora contribuiu para que os fatos
ocorressem, razão pela qual a sentença que declarou a nulidade
dos títulos e condenou as reclamadas ao pagamento da quantia
de R$ 386,00 deve ser mantida. Dessa forma, voto pelo despro-
vimento do recurso. Demais fundamentos lançados oralmente
durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46
da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.  Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atuali-
zado da condenação.
034 RECURSO.........: 2005.0001942-1/0 - Ação Originária -
0002.0022843-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JULIANA THEREZA SILVA ROHR-
BACHER
ADVOGADO............: JULIA OLIVIA SINGER BONESCKI
GUMIEL
RECORRIDO...........: UNIMED SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JOSE OLINTO NERCOLINI
AYRTON PIMENTEL
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO DE
SEGURO. A reclamante alega que, na condição de dentista,
participava de um seguro coletivo feito pela UNIODONTO com
a UNIMED, onde havia a previsão de pagamento de determi-
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nada importância segurada na hipótese de afastamento de suas
atividades profissionais remuneradas, decorrente de acidente,
doença ou parto, entretanto, houve uma mudança no plano e
para que houvesse a cobertura no caso de parto, deveria haver
o pagamento de um opcional, mudança esta que foi comunica-
da apenas para a UNIODONTO e, quando a reclamante tomou
conhecimento e pediu informações para a UNIMED, ante a
demora havida na resposta, terminou por ficar grávida neste
intervalo, razão pela qual postulou a devolução dos valores
pagos pelo prêmio ao longo de três anos. A reclamação foi jul-
gada improcedente por entender a juíza que a reclamante não
fez a opção para cobertura no caso de parto quando  houve a
mudança do plano e pretendeu fazer quando já estava grávida,
o que não era mais possível. Inconformada com a sentença,
interpôs a reclamante o presente recurso, sustentando que não
tinha conhecimento da mudança do plano. Em que pese as ale-
gações da autora, o recurso não merece provimento, pois, se
tratava de um plano coletivo e, a mudança do plano anterior
onde havia a cobertura para caso de parto foi feito em benefí-
cio de toda a coletividade com o objetivo de reduzir ou não se
aumentar o valor do prêmio, o que era correto, pois, é inegável
que com a previsão de cobertura para o caso de parto, aumenta-
se a probabilidade da ocorrência de tal fato e também o custo
do prêmio, o que se tornava injusto para os homens ou mulhe-
res que não mais tinham filhos ou não tinham ao menos a inten-
ção de se engravidarem, de forma que a coletividade se benefi-
ciou como um todo com a mudança. Dessa forma, independen-
temente do fato da reclamada ter sido comunicada ou não dire-
tamente da mudança do plano, onde poderia ter feito a mudan-
ça, não teria direito a receber de volta os valores pagos a título
de prêmio, pois, durante os anos em que pagou o seguro e havia
a cobertura para o caso de parto, caso tivesse ocorrido qual-
quer um dos eventos, inclusive o parto, estaria assegurado a
cobertura prevista e, seria inconcebível, em um contrato de se-
guro cujo fundamento básico é o risco, após o decurso do prazo
segurado e não ocorrendo o evento, a pessoa pretender a devo-
lução do valor do prêmio, eis que acarretaria um enriqueci-
mento sem causa para o segurado. Igualmente, durante o paga-
mento do seguro por um curto período (cerca de dois meses),
após a mudança do plano, também não há se falar em devolu-
ção do prêmio, pois, além da autora ter pago um valor menor
ou não ter havido aumento, caso ocorresse um dos outros dois
eventos, afastamento do trabalho por doença ou acidente, ha-
veria a cobertura e, com certeza, a autora iria pleitear o paga-
mento do valor proposto. Portanto, em se tratando de contrato
de seguro, a questão básica é a boa fé entre os contratantes e, se
a boa fé indica que a autora iria exigir a cobertura caso tivesse
ocorrido qualquer um dos eventos durante o período em que
pagou o prêmio, esta mesma boa fé não autoriza a devolução
pelo fato de não ter ocorrido qualquer dos eventos conforme já
mencionado. Demais fundamentos lançados oralmente durante
a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei
9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente
vencida ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa.
035 RECURSO.........: 2005.0002056-9/0 - Ação Originária -
0000.0020041-6/0
COMARCA.............: Mandaguaçu
APELANTE............: ANTONIO PINHEIRO
ADVOGADO............: SANCIA AFONSO CORREA GOU-
VEIA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. AMEAÇA. ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE  PROVAS. INOCORRÊNCIA. SUBS-
TITUIÇÃO DA PENA. AUSÊNCIA DOS  REQUISITOS LE-
GAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. As provas testemunhais foram
uníssonas em afirmar a ocorrência do fato delituoso, não po-
dendo ser acatada a tese de ausência de provas. 2. A substitui-
ção da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos pode
ser feita desde que preenchidos os requisitos legais, o que ino-
corre no presente caso. Recurso não provido.  DECISÃO : Em
face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em  negar provimento ao recurso.
  036 RECURSO.........: 2005.0002071-1/0 - Ação Originária -
0002.0032607-4/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: M.M. INCORPORAÇÕES S/C LTDA.
ADVOGADO............: SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES
RAFAEL MARQUES GANDOLFI
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CARLOS SANTANA
ADVOGADO............: LUCIOLA LOPES CORREA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso principal e,
no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
037 RECURSO.........: 2005.0002150-8/0 - Ação Originária -
0000.0200450-2/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: APARECIDA FRAZÃO
ADVOGADO............: ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
RENATA CRISTINA OBICI
RECORRIDO...........: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL
DE MARINGÁ -  SICREDI MARINGA
ADVOGADO............: JOSE MAREGA
JOSE GONZAGA SORIANI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe

provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, conde-
na-se a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o va-
lor corrigido da causa, com a ressalva contida no art. 12 da Lei
1.060/50, visto ser a recorrente beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
038 RECURSO.........: 2005.0002225-4/0 - Ação Originária -
0000.0020037-3/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RECORRIDO...........: MARILAINE ZAMBONATO CAETA-
NO
ADVOGADO............: GIULIANO ROBERTO CAMPIOL
KELLY CRISTINA RIBEIRO
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento para o reduzir o valor da indeni-
zação para a quantia de R$ 3.000,00, com correção monetária e
juros de mora de 1% ao mês contados da data da sessão de
julgamento do recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95 condena-se a parte recorrente vencida em parte ao paga-
mento das custas processuais na proporção de 40% e de hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atuali-
zado da condenação final.
  039 RECURSO.........: 2005.0002244-4/0 - Ação Originária -
0000.0200313-5/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ELIAS DA SILVA PIRES
ADVOGADO............: EDSON DEMARCH DOS SANTOS
MARCELO EUSEBIO DE PAULA
RECORRIDO...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: ANGELA FABIANA BUENO DE SOU-
ZA PINTO
ADRIANA DE PAULA BARATTO
CARLOS FREIRE FARIA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. A parte autora
alegou que mesmo estando com a sua conta de energia elétrica
devidamente paga, sem que houvesse notificação, teve o forne-
cimento  de energia interrompido e passou vergonha perante os
vizinhos. Inconformado com a sentença que julgou improce-
dente a reclamação, a parte autora interpôs recurso e tenta sus-
tentar a existência dos danos morais visto que teria havido fa-
lha da requerida. A sentença bem analisou a questão e deve ser
confirmada pelos próprios fundamentos, pois, apesar da parte
autora afirmar que as contas estavam pagas e mesmo assim
houve o desligamento sem comunicação prévia, na realidade o
desligamento não se deu por falta de pagamento, mas sim devi-
do a um defeito existente no padrão de luz do consumidor e,
segundo a COPEL, mesmo após ter sido avisado para provi-
denciar o reparo que era de sua responsabilidade, deixou de-
correr o prazo, o que culminou com o desligamento. Apesar do
autor afirmar que não teria sido avisado, constata-se que assim
que houve o desligamento, providenciou o reparo por volta das
16:00/16:30 hs e, solicitou a religação, o que foi efetivada por
volta das 17:35 hs, ou seja, cerca de uma hora após. Portanto,
tal fato demonstra que na realidade o autor sabia da necessida-
de do reparo e só o fez após o ato extremo do desligamento,
razão pela qual não há se falar em dano moral, pois, o reparo é
exigido para a segurança do próprio consumidor e de seus fa-
miliares, evitando-se risco de choque e incêndio. Se algum vi-
zinho causou constrangimento ao autor, este é que deveria res-
ponder por eventuais danos morais, visto que em nenhum mo-
mento se falou em desligamento por falta de pagamento. De-
mais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de jul-
gamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% sobre o valor atualizado da causa, observando-se o dis-
posto no art. 12, Lei 1.050/60, visto ser a parte recorrente be-
neficiária da assistência judiciária gratuita.
040 RECURSO.........: 2005.0002264-6/0 - Ação Originária -
0000.0020042-5/0
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: MAURO KIYOSHI OUTIKI
ADVOGADO............: ANDRE GUSTAVO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA POR
OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. JUROS
DE MORA. ART. 405 DO CC. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. A
esposa do reclamante faleceu em acidente automobilístico e,
como beneficiário do Seguro DPVAT, o reclamante foi indeni-
zado pela reclamada em quantia inferior à devida. A sentença
(fls. 82/86) condenou a reclamada ao pagamento de R$ 3.645,99
(três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove
centavos), corrigidos monetariamente a partir da data do rece-
bimento parcial pela parte reclamante e acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir do sinistro. Condenou ainda às

despesas processuais e honorários em 15% da condenação a
título de litigância de má-fé. A reclamada HSBC, nas suas ra-
zões de recurso (fls. 88/99), alega ilegitimidade passiva uma
vez que a indenização foi liquidada pela seguradora Compa-
nhia Paulista de Seguros; que a quitação do valor recebido é
plena e geral, pois feita sem ressalvas; a desvinculação da in-
denização do seguro DPVAT ao salário mínimo; o limite de
indenização ao valor máximo de R$ 6.754,01 (seis mil, sete-
centos e cinqüenta e quatro reais e um centavo), determinado
por Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP; inexistência de má-fé; e que a correção monetária inci-
de a partir do mês do ajuizamento da ação e os juros de mora a
partir da citação. O recurso merece provimento parcial. Já está
pacificado no STJ que o recibo de quitação só traduz o valor
nele expresso, não podendo ser aceito como quitação plena para
valores que nele não estejam contidos. A indenização decor-
rente de acidente de trânsito pode ser exigida de qualquer se-
guradora integrante do consórcio das sociedades seguradoras,
de sorte que, se a beneficiária recebeu apenas uma parte da
indenização, nada impede que esta venha cobrar de outra segu-
radora, pertencente, também, ao aludido consórcio, a diferença
do valor a que tem direito. Ainda, o valor da indenização está
previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação por
regras ditadas por Resoluções, de hierarquia inferior, como alega
o recorrente diante da suposta autoridade do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados - CNSP - para determinar o valor má-
ximo indenizável. No referente à litigância de má-fé, entende-
se que a reclamada apenas cumpriu com as ordens superiores
emanadas pelo CNSP. Assim, o fato da indenização ter sido de
apenas R$ 6.754,01 não se traduz em má-fé da reclamada, mas
sim, em obediência a uma ordem superior e, portanto, não deve
haver condenação nesse sentido.Quanto à incidência de juros
de mora, devem ser contados desde a citação da parte reclama-
da. Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão
de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DE-
CISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso inominado para o fim de reformar a r. sentença, no
tocante aos juros de mora que devem ser contados a partir da
citação da reclamada e na questão da condenação por litigância
de má-fé, a qual não restou comprovada, devendo ser excluída.
Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 por ter sido vencida
somente em parte do pedido, condeno a recorrente ao paga-
mento do montante de 85% (cinqüenta por cento) das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
041 RECURSO.........: 2005.0002274-7/0 - Ação Originária -
0000.0002004-6/9
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: ANDRE GUSTAVO DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI Nº 8.441/
92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO
DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA RECURSAL. JU-
ROS DE MORA. ART. 405 DO CC. INEXISTÊNCIA DE MÁ-
FÉ. A esposa do reclamante faleceu em acidente automobilísti-
co e, como beneficiário do Seguro DPVAT, a reclamante pro-
pôs ação de cobrança em face da Real Previdência e Seguros S/
A. A sentença (fls. 96/101) condenou a reclamada ao pagamen-
to de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos
monetariamente a partir da data do ajuizamento da ação e acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mês a partir do pedido admi-
nistrativo para o recebimento do seguro obrigatório. Condenou
ainda às despesas processuais e honorários em 15% da conde-
nação a título de litigância de má-fé. A reclamada Real Previ-
dência e Seguros, nas suas razões de recurso (fls. 103/120),
alega ilegitimidade passiva uma vez que o pedido administrati-
vo negado havia sido feita à seguradora Bradesco Seguros S/A;
que o sinistro ocorreu na vigência da Lei n.º 6.194/74, a qual
exige prova do prévio pagamento do prêmio; desvinculação da
indenização do seguro DPVAT ao salário mínimo; o limite de
indenização ao valor máximo de R$ 6.754,01 (seis mil, sete-
centos e cinqüenta e quatro reais e um centavo), determinado
por Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP; inexistência de má-fé.; e que os juros de mora devem
ser contados a partir da citação. O recurso merece provimento
parcial. Não há que se falar em ilegitimidade passiva uma vez
que a Lei nº 6.194/74, nos seus artigos 5º, 7º e 8º, já estabelecia
a responsabilidade de qualquer seguradora pagar a indenização
devida. Também, já está pacificado no STJ que o valor da inde-
nização está previsto nesta mesma Lei, não podendo sofrer li-
mitação por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia infe-
rior, como alega o recorrente diante da suposta autoridade do
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - para deter-
minar o valor máximo indenizável. Quanto ao prêmio, o Enun-
ciado 25 da Turma Recursal Única prevê que a falta de paga-
mento deste não obsta a indenização do seguro obrigatório, ainda
que o sinistro tenha ocorrido antes da vigência da Lei 8441/
92.No referente à litigância de má-fé, entende-se que a recla-
mada apenas cumpre com as ordens superiores emanadas pelo
CNSP. Assim, o fato da indenização não ter sido paga não se
traduz em má-fé da reclamada, mas sim, em obediência a uma
ordem superior e, portanto, não deve haver condenação nesse
sentido.Quanto à incidência de juros de mora, devem ser con-
tados desde a citação da parte reclamada. Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso inominado para
o fim de reformar a r. sentença, no tocante aos juros de mora
que devem ser contados a partir da citação da reclamada e na
questão da condenação por litigância de má-fé, a qual não res-
tou comprovada, devendo ser excluída. Com fulcro no artigo

55 da Lei 9.099/95 por ter sido vencida somente em parte do
pedido, condeno a recorrente ao pagamento do montante de
85% (cinqüenta por cento) das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação.
  042 RECURSO.........: 2005.0002285-0/0 - Ação Originária -
0002.0022691-4/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MARLI DE SOUZA CAMARGO
ADVOGADO............: MARLY BORGES DOMINGUES
JOSE DOMINGUES
RECORRIDO...........: REGINALDO PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCELO PACHECO PIROLO
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE VEÍCULOS. Tra-
ta-se de acidente de veículos onde ambos trafegavam pela BR-
277, sentido capital-litoral, a qual possui pista dupla e mão
única de direção, sendo que o veículo do autor estava na faixa
da esquerda ultrapassando outros veículos, momento em que o
carro da reclamada que estava na faixa da direita e saiu repen-
tinamente para a esquerda, tentando ultrapassar um outro car-
ro, interceptou a passagem do automóvel do autor e provocou o
acidente. Inconformada com a sentença que julgou procedente
a reclamação e a condenou ao pagamento dos danos causados
no veículo do autor,  a reclamada interpôs o presente recurso e
sustenta que não houve culpa de sua parte, visto que já estava
na faixa da esquerda quando houve a colisão e, que não saiu da
direita para a esquerda. O recurso não merece provimento e a
sentença proferida deve ser mantida pelos próprios fundamen-
tos, mormente porque, em se tratando de análise das provas, o
juiz da causa que está mais próximo da realidade dos fatos, via
de regra possui melhores condições de valorizar as provas. Com
efeito, a melhor prova foi produzida pelo autor, que apresentou
uma testemunha para depor, ao passo que a reclamada não se
desincumbiu do ônus da prova quanto à existência de fato im-
peditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333,
II, CPC), tendo se limitado ao seu depoimento e de uma infor-
mante que se encontrava no seu veículo e nada esclareceu so-
bre o acidente. Demais fundamentos lançados oralmente du-
rante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da
Lei 9.099/95. DECISÃO:  FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação.
043 RECURSO.........: 2005.0002287-3/0 - Ação Originária -
0000.0200215-9/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: LILLIANE MOCCELIN
ADVOGADO............: AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO
LAONI POLETTO
RECORRIDO...........: SINDEC - SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMÉRCIO DE CASCAVEL
ADVOGADO............: HAMILTON LOPES RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS -
RELAÇÃO DE EMPREGO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRATABLHO. Em que pese o fato da sentença ter julgado
improcedente o pedido da parte autora, observamos que o seu
pedido se baseia em fatos decorrentes da relação de emprego.
Alega a parte autora que fez um “concurso” para trabalhar no
sindicato ora recorrido, sendo que foi chamada para trabalhar e
trabalhou por apenas 30 dias e foi dispensada com a promessa
de que seria chamada novamente e, como isto não ocorreu, pre-
tende ser indenizada pelos prejuízos em razão do tempo perdi-
do para estudar para o “concurso”; da mudança de colégio para
ficar mais próxima daquele que seria o seu local de trabalho e
pelo tempo em que ainda não foi efetivada. Portanto, se a parte
autora chegou a trabalhar por 30 dias e foi dispensada, houve
uma relação de trabalho, mesmo que por um curto período de
tempo e, eventual discussão, inclusive sobre garantia de em-
prego, penso que deveria ser discutido no âmbito da justiça
trabalhista que é o local adequado para tanto. A jurisprudência
já vinha entendendo com base no art. 114 da Constituição Fe-
deral, que a Justiça do Trabalho era competente para julgar to-
das as controvérsias decorrentes da relação de trabalho, inclu-
sive aquelas que envolviam dano moral e, tal pensamento se
consolidou com o advento da Emenda Constitucional aprovada
no final de 2.004, que atribuiu competência expressa à Justiça
do Trabalho para processar e julgar as ações de indenização
por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de tra-
balho (art. 114, VI). Assim sendo, a extinção do processo sem
julgamento do mérito ante a incompetência dos Juizados Espe-
ciais deve ser declarada de ofício. Demais fundamentos lança-
dos oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inteli-
gência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, declarar de ofí-
cio a extinção do processo sem julgamento do mérito. Ante tal
conclusão, deixa-se de condenar a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios.
044 RECURSO.........: 2005.0002297-4/0 - Ação Originária -
0000.2004219-0/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: DOUGLAS DOS SANTOS
PATRICIA TOURINHO BERALDI
JOAQUIM MIRO
RECORRIDO...........: SILVINO CANHETI
ADVOGADO............: EDGAR ARANTES VIEIRA
CRISTIANO BURATTO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DIFERENÇA DE VALORES
DEPOSITADOS EM CONTA POUPANÇA. Matéria já pacifi-
cada pela TRU/PR. Legitimidade do HSBC que sucedeu o an-
tigo Banco Bamerindus. Sentença que julgou procedente o pe-
dido mantida pelos próprios fundamentos. Demais fundamen-
tos lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
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Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a
parte recorrente vencida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor
atualizado da condenação.
  045 RECURSO.........: 2005.0002308-8/0 - Ação Originária -
0000.0020024-7/1
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: TOBIAS DE MACEDO
MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO
KELLY CRISTINA WORM
RECORRIDO...........: TANIA CRISTINA FERREIRA
ADVOGADO............: OSMAIR FERREIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS -
INSCRIÇÃO EM  CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO - AUSÊNCIA DE  COMUNICAÇÃO PRÉVIA POR ES-
CRITO SOBRE A INSCRIÇÃO -  FATO QUE POR SÍ SÓ NÃO
GERA DIREITO À INDENIZAÇÃO POR  DANOS MORAIS
- RECURSO PROVIDO PARA O FIM DE  REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O  PEDIDO. Em
se tratando de inscrição do nome do consumidor em cadastro
de restrição ao crédito, a mera ausência de comunicação prévia
sobre a inscrição, por si só, não gera direito à indenização por
danos morais, pois, a falta de comunicação fica condicionada à
prova de que a inscrição era indevida e, neste caso, o direito
que se gera devido a falta de comunicação consiste no agrava-
mento da intensidade do dano moral que, conseqüentemente,
se refletirá na fixação do quantum devido a título de indeniza-
ção e, isto ocorre ante o fato de que diferentemente da inscri-
ção indevida, mas com comunicação prévia, foi dado ao consu-
midor a oportunidade para requerer a correção da inexatidão,
ao passo que na inscrição indevida e sem comunicação, foi re-
tirado do consumidor a oportunidade de solicitar a correção do
equívoco. Considerando-se que o recorrente restou vencedor
na integralidade de seu pedido, estará isento do pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios.  DECISÃO :
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal  Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer  do recurso e, no méri-
to, dar-lhe provimento nos termos do voto do relator.
046 RECURSO.........: 2005.0002320-5/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/5
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........: CRISTIANE ROMERO DE SOUZA
ADVOGADO............: JULIANA MARTINS ZAPAROLI
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO
ADRIANA ADELIS AGUILAR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS.
Trata-se de recurso contra sentença que condenou a empresa
Global Telecom S.A ao pagamento da quantia de R$ 300,00 a
título de danos morais em razão de transtornos causados à par-
te reclamante, por deficiência na prestação de serviços de tele-
fonia celular nos meses de dezembro de 2003 e janeiro de 2004
na cidade e região de Londrina. Decisão bem lançada e que
deve ser confirmada pelos próprios fundamentos. Vários casos
semelhantes já foram julgados e pacificou-se o entendimento
da TRU/PR no sentido de que existe responsabilidade, desde
que o valor fixado a título de indenização não seja exagerado.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de
julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
principal e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente venci-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da conde-
nação.
047 RECURSO.........: 2005.0002345-6/1 - Ação Originária -
0002.0041808-7/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: EDSON DA SILVA
ADVOGADO............: IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA
MARCELO CARIBE DA ROCHA
INTERESSADO.........: JUIZA DE DIREITO DO 4º JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: DANIEL HACHEM
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
CARINA PESCAROLO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OBS-
CURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Não
configurados os alegados defeitos na lavratura do acórdão, de-
vem ser rejeitados os embargos declaratórios. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do  Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do  relator.
  048 RECURSO.........: 2005.0002353-3/0 - Ação Originária -
0000.0020047-6/6
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO...........: CRISTIANE APARECIDA MAYNAR-
DES
ADVOGADO............: DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA

 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. MULTA DIÁRIA DESNECESSÁ-
RIA.  DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso inominado para o fim de reformar a r.
sentença, no tocante à multa diária, a qual mostrou-se desne-
cessária, e à correção monetária, que deve ocorrer na data em
que foi feito o pagamento em valor menor que o devido. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Cen-
tauro Seguradora S/A ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da condenação.
049 RECURSO.........: 2005.0002354-5/0 - Ação Originária -
0000.0200412-1/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: MUNDIAL SEGURADORA S/A (in-
corporadora BRADESCO SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO...........: IRANI PEREIRA HOFFMANN
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI Nº 8.441/
92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO
DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA RECURSAL.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a
recorrente Bradesco Seguros ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
050 RECURSO.........: 2005.0002369-5/0 - Ação Originária -
0000.0200416-0/3
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: PLANALTO ENGENHARIA E URBA-
NIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO............: MATIAS ALVES DA COSTA
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS KASPCHAK
ADVOGADO............: MARCO AURÉLIO LEITE DOS SAN-
TOS
LUIZ CARLOS SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REVISIONAL DE CONTRATO
C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a
parte recorrente vencida ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o
valor atualizado da condenação.
  051 RECURSO.........: 2005.0002382-4/0 - Ação Originária -
0000.0020042-0/1
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........: AGENOR BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
RECORRIDO...........: PAPELARIA PONTO FINAL LTDA
ADVOGADO............: LUIZ RUBENS DOS REIS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - COBRANÇA. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para o fim de declarar a extinção da
reclamação sem julgamento do mérito, visto ser o autor parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da lide, porém, manten-
do a sentença na parte em que indiretamente julgou improce-
dente o pedido contraposto formulado pelo ora recorrente. Con-
siderando-se que a parte recorrente foi vencedora na parte mais
importante do recurso, que era reverter a sua condenação, dei-
xa-se de condená-la no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios.
052 RECURSO.........: 2005.0002390-1/0 - Ação Originária -
0000.0020048-5/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: OSVALDO ALVES DA SILVA
LEANDRA DIEGA WAGNER
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........: APARECIDO DOMINGOS FAVARO
MARIA FAVARO
ADVOGADO............: LECIR MARIA SCALASSARA
RECORRENTE ADESIVO..: APARECIDO DOMINGOS FA-
VARO
MARIA FAVARO
RECORRIDO ADESIVO...: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI Nº 8.441/
92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO
DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA RECURSAL. RE-
CURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso inominado
da parte reclamada, e em não conhecer do recurso adesivo. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente AGF
Brasil Seguros ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor corrigido da condenação.
053 RECURSO.........: 2005.0002436-7/0 - Ação Originária -
0000.0200549-7/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........: DILZA APARECIDA SILVA PALERMO
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA POR
OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente Vera Cruz Seguradora S/A ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da con-
denação.
  054 RECURSO.........: 2005.0002456-9/0 - Ação Originária -
0000.0020042-6/0
COMARCA.............: Ubiratã
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES
NANCI TEREZINHA ZIMMER
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: TEREZA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. Com fulcro no artigo
55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Centauro Seguradora
S/A ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.
055 RECURSO.........: 2005.0002476-0/0 - Ação Originária -
0000.0020042-2/1
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: MUNDIAL SEGURADORA S/A (in-
corporadora BRADESCO SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES
ORLANDO ALEXANDRINO
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
RECORRIDO...........: MARIA ELIZA FERREIRA LOPES
ANDRE LAJARIM LOPES
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: MARIA ELIZA FERREIRA LO-
PES
ANDRE LAJARIM LOPES
RECORRIDO ADESIVO...: MUNDIAL SEGURADORA S/A
(incorporadora BRADESCO SEGUROS S/A)
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CO-
NHECIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso inominado da parte reclamada, e em não
conhecer do recurso adesivo. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente Bradesco Seguros S/A ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da condenação.
056 RECURSO.........: 2005.0002496-2/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/3
COMARCA.............: Guaíra
APELANTE............: NIVALDO LUCAS
DEFENSOR DATIVO.....: LUIZ CLAUDIO NUNES LOU-
RENCO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. DELITO DE AME-
AÇA. PROVA  EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POS-
SIBILIDADE. FIXAÇÃO DA  PENA ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL COM BASE EM ANTECEDENTES. IN  CASU, IM-
POSSIBILIDADE. 1. Em se tratando de delito de ameaça, é
valida a condenação embasada em prova exclusivamente teste-
munhal, principalmente quando se coaduna com os demais ele-
mentos trazidos aos autos. 2. No presente caso, incabível a fi-
xação da pena acima do mínimo legal com base somente em
antecedentes, mormente por se tratarem de outro delito e não
ser vasto o seu rol. Recurso provido parcialmente. DECISÃO :
Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única  dos Juizados Especial Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar  provimento parcial ao re-
curso.
  057 RECURSO.........: 2005.0002509-0/0 - Ação Originária -
0000.0020046-1/7
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: APS SEGURADORA S/A (antiga
CAOA SEGUROS)

ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: MARIA SOARES DE LIMA
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente APS Segura-
dora S/A ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
058 RECURSO.........: 2005.0002518-9/0 - Ação Originária -
0000.0020046-4/3
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: SAFRA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: MATILDE SANCHES
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI Nº 8.441/
92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO
DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA RECURSAL.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a
recorrente Safra Seguros ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da condenação.
059 RECURSO.........: 2005.0002523-0/0 - Ação Originária -
0000.0020042-1/2
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: HIDEKO TAKACHI ISHI
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: HIDEKO TAKACHI ISHI
RECORRIDO ADESIVO...: ITAU SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CO-
NHECIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso inominado da parte reclamada, e em não
conhecer do recurso adesivo. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente Itaú Seguros S/A ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da con-
denação.
  060 RECURSO.........: 2005.0002524-2/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/9
COMARCA.............: Guaíra
APELANTE............: HAROLD FISCHER
ADVOGADO............: LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES RECUR-
SAIS. APRESENTAÇÃO POSTERIOR AO RECURSO. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTELIGÊNCIA DO  ARTIGO 82,    §
1º DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. ENUNCIADO Nº
12  DESTA TURMA RECURSAL. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. O artigo 82 da Lei dos Juizados Especiais, em seu
parágrafo 1º, estabelece a obrigatoriedade de apresentação das
razões recursais no momento de interposição do recurso, ha-
vendo inclusive Enunciado neste sentido proferido por esta
Turma Recursal. 2. Havendo a apresentação das razões de re-
curso criminal em momento posterior à interposição do recur-
so, ele não deve ser conhecido por intempestividade. Recurso
não conhecido.  DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso.
061 RECURSO.........: 2005.0002530-6/0 - Ação Originária -
0000.0020046-5/1
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO...........: ELIANE GOMES DE NOBREGA MA-
RIGO
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA POR
OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
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Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente Unibanco AIG Seguros S/A ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
condenação.
062 RECURSO.........: 2005.0002551-0/0 - Ação Originária -
0000.0020035-4/5
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........: JOSÉ FRANZOI
ADVOGADO............: CLAUDIO CEZAR ORSI
RECORRIDO...........: AIMAR ANTONIO SGARAVATO
DIMES SGARAVATO
ADVOGADO............: JOSE PENTO NETO
FABIO FERREIRA BUENO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - COBRANÇA. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
  063 RECURSO.........: 2005.0002561-0/0 - Ação Originária -
0000.2004114-1/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
ADRIANO FERNANDES FERREIRA
RECORRIDO...........: JOSE DE SOUSA LEITE
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: JOSE DE SOUSA LEITE
RECORRIDO ADESIVO...: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CO-
NHECIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso inominado da parte reclamada, e em não
conhecer do recurso adesivo. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente HSBC Seguros S/A ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da condenação.
064 RECURSO.........: 2005.0002563-4/0 - Ação Originária -
0000.0020046-5/5
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Vera Cruz
Seguradora S/A ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.
065 RECURSO.........: 2005.0002580-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-5/7
COMARCA.............: Cornélio Procópio
APELANTE............: VAGNER ANTONIO GALINDO
ADVOGADO............: VALDEMIR BRAZ BUENO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. DELITO DE AME-
AÇA. PROVA  EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POS-
SIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE  DELITO COMETIDO SOB
EFEITO DE BEBIDA ALCOÓLICA. AUSÊNCIA  DE CAU-
SA JUSTIFICANTE. VIAS DE FATO. ABSOLVIÇÃO.  IM-
POSSIBILIDADE. 1. Em se tratando de delito de ameaça, é
válida a condenação embasada em prova exclusivamente teste-
munhal. 1. A alegação de que a infração foi praticada sob influ-
ência de substância alcoólica não configura, em hipótese algu-
ma, causa justificante para que se cometa o delito. Recurso não
provido.  DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Ju-
ízes da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  negar pro-
vimento ao recurso.
  066 RECURSO.........: 2005.0002582-4/0 - Ação Originária -
0000.0020041-4/4
COMARCA.............: Barbosa Ferraz
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RECORRIDO...........: TEREZINHA MELLO
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE

DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Centauro
Seguradora S/A ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.
067 RECURSO.........: 2005.0002601-5/0 - Ação Originária -
0000.0020001-3/6
COMARCA.............: Umuarama
APELANTE............: EDI CARLOS JOSÉ DIAS
ADVOGADO............: RONALDO CAMILO
ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. POSSE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO  DESMUNICIADA. CRIME DE PERIGO
PRESUMIDO. FIXAÇÃO DA PENA  ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL. POSSIBILIDADE. ANTECEDENTES. 1. Sendo o
agente encontrado com arma de fogo sem a devida autorização,
mesmo que sem munição, configurado está o crime do artigo
10 da Lei nº 9.437/97 - posse ilegal de arma. 2. A fixação da
pena acima do mínimo legal não configura ilegalidade se feita
com base em antecedentes que justifiquem tal majoração. Re-
curso não provido. DECISÃO : Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única  dos Juizados Especi-
al Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em  negar provimento ao recurso.
068 RECURSO.........: 2005.0002602-7/0 - Ação Originária -
0000.0200332-8/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: PARANÁ CIA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: MARIETA DA SILVA LAPAS
ADVOGADO............: LECIR MARIA SCALASSARA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. O filho da reclamante faleceu em
acidente automobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT,
a reclamante foi indenizada pela reclamada em quantia inferior
à devida. A sentença (fls. 87/91) condenou a reclamada ao pa-
gamento de 13,60 salários mínimos, com data base em 10/1990,
corrigidos monetariamente a partir da data do recebimento par-
cial pela parte reclamante e acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês a partir da citação. A reclamada Paraná Cia de Seguros,
nas suas razões de recurso (fls. 93/107), alega que a quitação
do valor recebido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; a
desvinculação da indenização do seguro DPVAT ao salário mí-
nimo; o limite de indenização determinado por Resolução do
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP; e que a corre-
ção monetária incide a partir do mês do ajuizamento da ação. O
recurso não merece provimento uma vez que já está pacificado
no STJ que o recibo de quitação só traduz o valor nele expres-
so, não podendo ser aceito como quitação plena para valores
que nele não estejam contidos; e que o valor da indenização
está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação
por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia inferior, como
alega o recorrente diante da suposta autoridade do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP - para determinar o va-
lor máximo indenizável. Quanto à incidência de correção mo-
netária, correta a decisão do juízo a quo, determinando que
deve ocorrer a correção com base na data em que foi feito o
pagamento em valor menor que o devido. Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EX-
POSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com ful-
cro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Paraná
Cia de Seguros S/A ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.
  069 RECURSO.........: 2005.0002603-9/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/3
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: VANTUIL DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. DESACATO. AU-
DIÊNCIA PRELIMINAR.  TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE
ADVOGADO. NULIDADE. DECLARAÇÃO  DE OFÍCIO.  1.
O artigo 82 da Lei dos Juizados Especiais, em seu parágrafo 1º,
estabelece a obrigatoriedade de apresentação das razões recur-
sais no momento de interposição do recurso, havendo inclusive
Enunciado neste sentido proferido por esta Turma Recursal. 2.
Havendo a apresentação das razões de recurso criminal em
momento posterior à interposição do recurso, ele não deve ser
conhecido por intempestividade. Recurso não conhecido.  DE-
CISÃO :  Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não  conhecer do recur-
so e, de ofício, determinar a nulidade dos atos praticados desde
a  audiência preliminar, inclusive.
070 RECURSO.........: 2005.0002614-1/0 - Ação Originária -
0000.0200464-6/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........: SAMANTHA LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO............: JOSÉ CUNHA GARCIA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
IVENS DOS REIS FERNANDES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA

 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS.
Trata-se de recurso contra sentença que condenou a empresa
Global Telecom S.A ao pagamento da quantia de R$ 1.000,00 a
título de danos morais em razão de transtornos causados à par-
te reclamante, por deficiência na prestação de serviços de tele-
fonia celular nos meses de dezembro de 2003 e janeiro de 2004
na cidade e região de Londrina. Decisão bem lançada e que
deve ser confirmada pelos próprios fundamentos, com exceção
do valor fixado que merece ser reduzido. Vários casos seme-
lhantes já foram julgados e pacificou-se o entendimento da TRU/
PR no sentido de que existe responsabilidade, desde que o va-
lor fixado a título de indenização não seja exagerado. No pre-
sente caso, não justifica a condenação estabelecida em R$
1.000,00, tendo em vista que o valor médio para os mesmos
casos já julgados por esta TRU tem sido estabelecido em R$
500,00. Demais fundamentos lançados oralmente durante a ses-
são de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso principal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
o fim de se reduzir o valor da condenação para a quantia de R$
500,00, mantendo-se a sentença nos demais aspectos.  Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recor-
rente parcialmente vencida ao pagamento das custas processu-
ais na proporção de 50% e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 10% sobre o valor atualizado da condenação.
071 RECURSO.........: 2005.0002621-7/0 - Ação Originária -
0000.0200343-6/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: ROZANGELA VILAS BOAS
ADVOGADO............: MARCELO TORTOZA BIGNELLI
MARCELO HAPONIUK ROCHA
RECORRIDO...........: JULYANNA ANDRÉA MERLIN
ADVOGADO............: JOSÉ DAILTON BARBIERI
JULIANA GEMIN LOEPER
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REPARAÇÃO DE DANOS. A
parte autora alega que conduzia o veículo de propriedade de
seu pai, momento em que a reclamada, que desenvolvia veloci-
dade elevada com seu carro, não conseguiu freá-lo e terminou
por atingir um outro veículo, que por sua vez foi arremessado
contra o veículo que era conduzido pela autora. Pediu o paga-
mento das despesas com o conserto da parte da frente do veícu-
lo, eis que não foi autorizado pela seguradora da reclamada,
tendo como conseqüência ter que arcar com a pagamento da
franquia de seu seguro no valor de R$ 864,34; de mais R$ 237,00
de oficina; R$ 640,00 em razão de ter que utilizar táxi durante
o tempo em que demorou para consertar o veículo; R$ 200,00
decorrente da perda do bônus; e, R$ 650,00 referentes aos lu-
cros cessantes pelo que deixou de ganhar em face da utilização
do veículo em seu trabalho.  Inconformada com a sentença que
julgou improcedente a reclamação, a parte autora interpôs o
presente recurso, sustentando que possui direito aos valores
pleiteados. O recurso não merece provimento e a sentença deve
ser mantida nos termos em que foi proferida. Analisando os
autos, verificamos que na realidade a sentença se desdobrou
em duas partes, sendo que em parte foi acatada a tese da ilegi-
timidade ativa e em parte a ausência de provas. Com efeito,
não poderia a autora pleitear o suposto pagamento da franquia
do seguro, eis que tanto o veículo assim como o seguro do mes-
mo pertenciam ao pai da autora, de forma que caberia a este
pleitear o recebimento dos valores e, mesmo que fôssemos ten-
tar dar uma interpretação mais liberal e admitir a legitimidade
da autora, visto que o recibo da franquia foi emitido em seu
nome, não houve prova de que os danos da parte dianteira do
veículo conduzido pela autora ocorreram em função do aciden-
te e, o que se pleiteia a título de franquia, é exatamente a parte
em que a seguradora da ré não quis autorizar o conserto e teria
sido pago pela autora a título de franquia do seguro de seu pai.
Pelo mesmo motivo, não há se falar em legitimidade da autora
para pleitear a perda do bônus quando da renovação do seguro,
eis que o contrato de seguro não era seu, mais sim de seu pai.
Quanto ao valor de R$ 237,00 pago para uma oficina, também
não merece procedência, pois, mesmo que tenha sido pago pela
autora, conforme aparenta o recibo de fl. 12, tal quantia não
guarda qualquer relação com o acidente conforme se observa
na nota de fl. 33 (jogos de vela, cabos de vela, kit de bico,
limpeza de bico, etc). As despesas com táxi também são inde-
vidas, pois, além de existir outro meio de transporte, conforme
dito pelo juiz leigo, se o veículo acidentado não era de propri-
edade da autora, mas sim de seu pai, não pode esta pretender
receber indenização por táxi se não possuía veículo próprio e,
pela mesma razão não procede o pedido de indenização pelos
supostos lucros cessantes. Demais fundamentos expostos oral-
mente durante a sessão de julgamento. Inteligência do art. 46
da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atuali-
zado da causa.
  072 RECURSO.........: 2005.0002636-7/0 - Ação Originária -
0000.0020045-1/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: CLAUDINO ANTÔNIO PRIMIERI
ADVOGADO............: VILMAR COZER
VANDIRA COSER
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. A esposa do reclamante faleceu em
acidente automobilístico e, como beneficiário do Seguro

DPVAT, o reclamante foi indenizado pela reclamada em quan-
tia inferior à devida. A sentença (fls. 45/49) condenou a recla-
mada ao pagamento de R$ 2.845,99 (dois mil, oitocentos e qua-
renta e cinco reais e noventa e nove centavos), corrigidos mo-
netariamente a partir da data do recebimento parcial pela parte
reclamante e acrescidos de juros de mora a partir da citação. A
reclamada Vera Cruz, nas suas razões de recurso (fls. 61/64),
alega que a quitação do valor recebido é plena e geral, pois
feita sem ressalvas; a desvinculação da indenização do seguro
DPVAT ao salário mínimo; e o limite de indenização ao valor
máximo de R$ 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e qua-
tro reais e um centavo), determinado por Resolução do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados - CNSP. O recurso não mere-
ce provimento uma vez que já está pacificado no STJ que o
recibo de quitação só traduz o valor nele expresso, não poden-
do ser aceito como quitação plena para valores que nele não
estejam contidos; e que o valor da indenização está previsto na
Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação por regras dita-
das por Resoluções, de hierarquia inferior, como alega o recor-
rente diante da suposta autoridade do Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP - para determinar o valor máximo
indenizável. Demais fundamentos lançados oralmente durante
a sessão de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/
95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente Vera Cruz Seguradora S/A ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da con-
denação.
073 RECURSO.........: 2005.0002640-7/0 - Ação Originária -
0000.0002004-8/7
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: VANDERLEI SATURNINO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. PORTE DE ARMA.
AUDIÊNCIA PRELIMINAR.  TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE
ADVOGADO. NULIDADE. DECLARAÇÃO  DE OFÍCIO DA
PRESCRIÇÃO. A presença do advogado é indispensável para
que se efetue a transação penal. Caso seja feita sem esse requi-
sito legal, deve ser declarada nula. Porém, no caso em tela,
deve ser declarada de ofício a prescrição. Recurso conhecido.
DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em  conhecer do recurso
e, de ofício, decretar a extinção da punibilidade do réu pela
ocorrência de prescrição.
074 RECURSO.........: 2005.0002654-5/0 - Ação Originária -
0000.0002004-7/1
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: JOEL DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. VIAS DE FATO.
AUDIÊNCIA PRELIMINAR.  TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE
ADVOGADO. NULIDADE. DECLARAÇÃO  DE OFÍCIO. A
presença do advogado é indispensável para que se efetue a tran-
sação penal. Caso seja feita sem esse requisito legal, deve ser
declarada nula. Recurso não conhecido. DECISÃO : Em face
do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não  conhecer do recurso e, de ofício,
determinar a nulidade dos atos praticados desde a  audiência
preliminar, inclusive.
  075 RECURSO.........: 2005.0002677-2/0 - Ação Originária -
0000.2004145-2/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........: CARLOS FERREIRA MARQUES
ADVOGADO............: JOSÉ CUNHA GARCIA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
IVENS DOS REIS FERNANDES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS.
Trata-se de recurso contra sentença que condenou a empresa
Global Telecom S.A ao pagamento da quantia de R$ 1.000,00 a
título de danos morais em razão de transtornos causados à par-
te reclamante, por deficiência na prestação de serviços de tele-
fonia celular nos meses de dezembro de 2003 e janeiro de 2004
na cidade e região de Londrina. Decisão bem lançada e que
deve ser confirmada pelos próprios fundamentos, com exceção
do valor fixado que merece ser reduzido. Vários casos seme-
lhantes já foram julgados e pacificou-se o entendimento da TRU/
PR no sentido de que existe responsabilidade, desde que o va-
lor fixado a título de indenização não seja exagerado. No pre-
sente caso, não justifica a condenação estabelecida em R$
1.000,00, tendo em vista que o valor médio para os mesmos
casos já julgados por esta TRU tem sido estabelecido em R$
500,00. Demais fundamentos lançados oralmente durante a ses-
são de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso principal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
o fim de se reduzir o valor da condenação para a quantia de R$
500,00, mantendo-se a sentença nos demais aspectos.  Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado
da condenação.
076 RECURSO.........: 2005.0002691-3/0 - Ação Originária -
0000.0200338-0/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: PERON FERRARI SOCIEDADE
ANÔNIMA COMÉRCIO DE CEREAIS
ADVOGADO............: ELIZANDRO MARCOS PELLIN
RAMADIS MIRANDA LUIZ
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RECORRIDO...........: LUCIANO MECCHI ALVES
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
ADÉLCIO JOÃO PACOLA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE VEÍCULOS. Tra-
ta-se de acidente de veículos onde a condutora do veículo do
autor encontrava-se parada atrás da carreta de propriedade da
reclamada, aguardando a oportunidade para pagar o pedágio,
momento em que a carreta afastou-se e colidiu com o veículo.
Inconformada com a sentença que julgou procedente a recla-
mação e a condenou ao pagamento dos danos causados no ve-
ículo do autor, outras despesas e danos morais, a reclamada
interpôs o presente recurso e sustenta que não houve culpa de
sua parte, visto que o veículo estava muito próximo da carreta
e, alternativamente, se insurgiu contra os valores cobrados e a
condenação em danos morais. Quanto a responsabilidade pelo
acidente, o recurso não merece provimento e a sentença profe-
rida deve ser mantida pelos próprios fundamentos, mormente
porque o boletim de acidente de trânsito realizado pela autori-
dade policial, considerou como culpado o condutor da carreta
que, ao arrancar acabou voltando para trás e atingindo o veícu-
lo do autor e, como a culpa presumida do condutor da carreta
não foi afastada por outras provas, a presunção de culpa sub-
siste. Quanto aos valores dos danos materiais e outras despesas
decorrentes diretamente do acidente e devidamente comprova-
das, também subsiste a sentença pelos próprios fundamentos,
porém, quando à condenação por danos morais, esta deve ser
afastada, pois, o simples fato da reclamada não ter consertado
o veículo do autor de maneira voluntária, sem que fosse neces-
sário ingressar em juízo, não pode ser considerado como ofen-
sa moral, visto que até mesmo em juízo a culpa precisa ser
provada e é legítimo o direito da reclamada de exercitar o seu
direito de ampla defesa. Demais fundamentos lançados oral-
mente durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do
art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimen-
to para o fim de afastar a condenação por danos morais (R$
2.000,00). Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-
se a parte recorrente parcialmente vencida ao pagamento das
custas processuais na proporção de 60% e de honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% sobre o valor da final da conde-
nação.
077 RECURSO.........: 2005.0002705-2/0 - Ação Originária -
0000.2001134-2/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: RUBENS PUPO BANDEIRA
ADVOGADO............: SANDRO RAFAEL BANDEIRA
RECORRIDO...........: ADÃO DE JESUS MOREIRA DA SIL-
VA
ADVOGADO............: MOACIR TAQUES
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - COBRANÇA. Trata-se de ação
de cobrança onde o autor alega que prestou serviços de confec-
ção de próteses dentária para o reclamado e este não pagou
integralmente. Inconformado com a sentença da lavra da Juíza
de Direito MAYRA ROCCO STAINSACK que julgou parcial-
mente procedente a reclamação e o condenou ao pagamento da
quantia de R$ 700,00,  o reclamado interpôs o presente recurso
e sustenta que o autor não se desincumbiu do ônus da prova
que lhe competia. O recurso não merece provimento e a sen-
tença proferida deve ser mantida pelos próprios fundamentos,
mormente porque, em se tratando de análise das provas, o juiz
da causa que está mais próximo da realidade dos fatos, via de
regra possui melhores condições de valorizar as provas. Com
efeito, a melhor prova foi produzida pelo autor, que apresentou
indícios de prova documental e também prova testemunhal, ao
passo que o reclamado não se desincumbiu do ônus da prova
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extinti-
vo do direito do autor (art. 333, II, CPC). Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, con-
dena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em 20%
sobre o valor da condenação.
  078 RECURSO.........: 2005.0002719-0/0 - Ação Originária -
0000.0020041-4/7
COMARCA.............: Mamborê
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
LAURA GARBACCIO VIANNA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: THEREZA MAKOINA GAUTO
ANTONIO CARLOS GAUTO
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. O filho dos reclamantes faleceu em
acidente automobilístico e, como beneficiários do Seguro
DPVAT, os reclamantes foram indenizados pela reclamada em
quantia inferior à devida. A sentença (fls. 49/52) condenou a
reclamada ao pagamento de 14,03 salários mínimos vigentes à
época da liquidação do sinistro, corrigidos monetariamente a
partir da data do evento danoso e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada Vera Cruz, nas
suas razões de recurso (fls. 54/62), alega que a quitação do
valor recebido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; a des-
vinculação da indenização do seguro DPVAT ao salário míni-
mo; o limite de indenização ao valor máximo de R$ 6.754,01
(seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um centavo),
determinado por Resolução do Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP; e que a correção monetária incide a partir do
mês do ajuizamento da ação. O recurso merece parcial provi-

mento. Já está pacificado no STJ que o recibo de quitação só
traduz o valor nele expresso, não podendo ser aceito como qui-
tação plena para valores que nele não estejam contidos; e que o
valor da indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, não po-
dendo sofrer limitação por regras ditadas por Resoluções, de
hierarquia inferior, como alega o recorrente diante da suposta
autoridade do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP
- para determinar o valor máximo indenizável. Quanto à inci-
dência de correção monetária, reforma-se a sentença, determi-
nando que deve ocorrer a correção com base na data em que foi
feito o pagamento em valor menor que o devido.Demais funda-
mentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento da
TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso inomi-
nado para o fim de reformar a r. sentença no tocante à correção
monetária, que deve ocorrer na data em que foi feito o paga-
mento em valor menor que o devido. Com fulcro no artigo 55
da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Vera Cruz Seguradora S/
A ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.
079 RECURSO.........: 2005.0002724-2/0 - Ação Originária -
0000.2004554-9/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO...........: MARIA AMÉLIA
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. O filho da reclamante faleceu em
acidente automobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT,
a reclamante foi indenizada pela reclamada em quantia inferior
à devida. A sentença (fls. 40/41) condenou a reclamada ao pa-
gamento de R$ 3.645,99 (três mil, seiscentos e quarenta e cin-
co reais e noventa e nove centavos), corrigidos monetariamen-
te a partir da data do recebimento parcial pela parte reclamante
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.
A reclamada Liberty Paulista, nas suas razões de recurso (fls.
54/60), alega que a quitação do valor recebido é plena e geral,
pois feita sem ressalvas; a desvinculação da indenização do
seguro DPVAT ao salário mínimo; o limite de indenização ao
valor máximo de R$ 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta
e quatro reais e um centavo), determinado por Resolução do
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP; que a corre-
ção monetária incide a partir do mês do ajuizamento da ação e
que os juros de mora devem ser de 0,5% ao mês. O recurso não
merece provimento uma vez que já está pacificado no STJ que
o recibo de quitação só traduz o valor nele expresso, não po-
dendo ser aceito como quitação plena para valores que nele
não estejam contidos; e que o valor da indenização está previs-
to na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação por regras
ditadas por Resoluções, de hierarquia inferior, como alega o
recorrente diante da suposta autoridade do Conselho Nacional
de Seguros Privados - CNSP - para determinar o valor máximo
indenizável. Quanto à incidência de correção monetária e juros
de mora, correta a decisão do juízo a quo, determinando que
deve ocorrer a correção com base na data em que foi feito o
pagamento em valor menor que o devido e com juros de mora
de 1% ao mês, conforme o art. 406 do CC, a serem contados
desde a citação da parte reclamada. Demais fundamentos lan-
çados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inte-
ligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com ful-
cro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Liberty
Paulista Seguros S/A ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.
080 RECURSO.........: 2005.0002739-2/0 - Ação Originária -
0000.0200458-4/2
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: ANDERSON BENITEZ GIMENEZ
VANDERLEI RIBEIRO FEITOSA
ADVOGADO............: RUBENS CESAR SFENDRYCH
RECORRIDO...........: MAXIMILIANO MOREIRA TAVARES
ADVOGADO............: JULIO CEZAR RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE VEÍCULOS. Tra-
ta-se de acidente de veículos onde a autor afirma que se encon-
trava ao lado direito do caminhão do reclamado, aguardando
para virar à direita, momento em que o caminhão também ten-
tou convergir à direita e colidiu com seu veículo. Inconforma-
dos com a sentença que julgou procedente a reclamação e os
condenou ao pagamento dos danos causados no veículo do au-
tor, na quantia de R$ 5.681,90, os reclamados interpuseram o
presente recurso e sustentam que não houve culpa de sua parte,
visto que o veículo do autor é que tentou ultrapassar pela direi-
ta e foi colhido pelo caminhão que regularmente estava conver-
gindo à direita, sendo que por ser caminhão, ao virar em algu-
ma esquina à direita, obrigatoriamente tem que abrir um pouco
para a esquerda. Em que pese as alegações dos recorrentes, o
recurso não merece provimento e a sentença proferida deve ser
mantida pelos próprios fundamentos, mormente porque o bole-
tim de acidente de trânsito realizado pela autoridade policial,
anotou inclusive as medidas do local e posição dos veículos,
tendo demonstrado que o espaço (metade da pista) por onde
trafegavam os veículos envolvidos no acidente, possuía 10
metros de largura, de forma que comportava perfeitamente o
caminhão e o veículo um ao lado do outro, não havendo justifi-
cativa para a tese do reclamado de que o autor teria tentando
ultrapassá-lo com seu veículo pela direita enquanto estava abrin-
do à esquerda para virar à direita, isto porque, se o caminhão
encontrava-se mais à esquerda, bem próximo do meio da pista,
deveria ter aumentado o cuidado para não interceptar, não a

ultrapassagem, mas a passagem de algum veículo que já esti-
vesse à sua direita, conforme era o caso do autor e, ao não
tomar tal cautela, deve responder pelos danos. Demais funda-
mentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento da
TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação.
  081 RECURSO.........: 2005.0002741-9/0 - Ação Originária -
0000.0020041-2/9
COMARCA.............: Mamborê
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MARCELLA MONSORES BARROS
ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO...........: APARECIDA GOMES RIBEIRO DOS
SANTOS
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. JULGAMENTO ULTRA PETITA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O marido da recla-
mante faleceu em acidente automobilístico e, como beneficiá-
ria do Seguro DPVAT, a reclamante foi indenizada pela recla-
mada em quantia inferior à devida. A sentença (fls. 56/59) con-
denou a reclamada ao pagamento de 27,97 salários mínimos
vigentes à época da liquidação do sinistro, corrigidos moneta-
riamente a partir do evento danoso e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada Sul Améri-
ca, nas suas razões de recurso (fls. 63/78), alega que o julga-
mento foi ultra petita, sendo que para alcançar 40 salários mí-
nimos faltam 18,62 salários; que a quitação do valor recebido é
plena e geral, pois feita sem ressalvas; a desvinculação da in-
denização do seguro DPVAT ao salário mínimo; o limite de
indenização determinado por Resolução do Conselho Nacional
de Seguros Privados - CNSP; e que a correção monetária inci-
de a partir do conhecimento do fato pela reclamada. O recurso
merece provimento parcial em relação à quantia devida para a
complementação da indenização, que é de 18,62 salários míni-
mos vigentes à época do sinistro. No entanto, já está pacificado
no STJ que o recibo de quitação só traduz o valor nele expres-
so, não podendo ser aceito como quitação plena para valores
que nele não estejam contidos; e que o valor da indenização
está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação
por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia inferior, como
alega o recorrente diante da suposta autoridade do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP - para determinar o va-
lor máximo indenizável. Quanto à incidência de correção mo-
netária, também reforma-se a sentença, determinando que deve
ocorrer a correção com base na data em que foi feito o paga-
mento em valor menor que o devido. Demais fundamentos lan-
çados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inte-
ligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso inominado para
o fim de reformar a r. sentença, no tocante ao valor da conde-
nação, que deve ser de 18,62 salários mínimos vigentes à época
do sinistro, e à correção monetária, que deve ocorrer na data
em que foi feito o pagamento em valor menor que o devido.
Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente
Sul América Cia Nacional de Seguros S/A ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenação, e 65% das despesas processuais, por ter seu recur-
so parcialmente provido.
082 RECURSO.........: 2005.0002749-3/0 - Ação Originária -
0000.0020042-7/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: UNIMED DE FOZ DO IGUAÇU CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO............: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR
ROGERIO IRINEO OJEDA
RICARDO ZAMPIER
RECORRIDO...........: VERA LÚCIA PADILHA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ZOROASTRO DO NASCIMENTO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - PLANO DE SAÚDE - NEGATI-
VA DE COBERTURA. Trata-se de recurso contra sentença que
condenou a requerida ao pagamento da quantia de R$ 800,00
em razão da negativa de cobertura de implantação de um DIU -
Mirena, prescrito por médico para resolver problema de saúde
da reclamante e não como mero método contraceptivo. Susten-
ta a recorrente que o contrato existente entre as parte não prevê
a cobertura do dispositivo implantado na reclamante. A senten-
ça bem analisou a questão e deve ser confirmada pelos seus
próprios fundamentos. Havendo dúvida, como se trata de rela-
ção de consumo, a cláusula deve ser interpretada da maneira
mais favorável ao consumidor. Restou demonstrado que o tra-
tamento realizado pela reclamante não era como mero disposi-
tivo contraceptivo, mas sim para tratar de um sério problema
de saúde da autora. Outrossim, o magistrado tomou o cuidado
de afastar a parte do pedido inicial que almejava a condenação
da ré por danos morais, razão pela qual a sentença se mostra
justa. Demais fundamentos lançados oralmente durante a ses-
são de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
principal e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente venci-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 15% sobre o valor atualizado da conde-
nação.
083 RECURSO.........: 2005.0002763-4/0 - Ação Originária -

0002.0022318-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CONDOMINIO EDIFICIO ICARAI
ADVOGADO............: IDERALDO JOSE APPI
RECORRIDO...........: FRANKLIN PAULO LEBRECHT
ADVOGADO............: ENIO TADEU DE LUCENA
MARCIO DA SILVA MUINOS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C.
INDENIZAÇÃO. Trata-se de caso onde o autor afirma possuir
direito a estacionar seu veículo (camioneta cab. dupla L 200)
em uma vaga de garagem no condomínio onde reside. Após
sofrer multas por parte do condomínio, ingressou com a pre-
sente reclamação objetivando uma obrigação de fazer, para que
o seu direito de uso da garagem seja assegurado, restituição
dos valores pagos a título de multa, eis que indevidas e indeni-
zação por danos morais. Inconformado com a sentença da lavra
do Juiz de Direito ALEXANDRE BARBOSA FABIANI que
julgou parcialmente procedente a reclamação e reconheceu o
direito do autor de estacionar o veículo na garagem do condo-
mínio, bem como determinou a restituição simples das impor-
tâncias pagas a título de multa, o reclamado interpôs o presente
recurso e sustenta que a sentença é nula devido ao fato do juiz
a ter proferido antes de analisar o pedido de nova perícia e, no
mérito, que o veículo do autor não pode ser considerado pe-
queno ou de passeio, o que causa transtornos para os demais
moradores. O recurso não merece provimento e a sentença pro-
ferida deve ser mantida pelos próprios fundamentos, mormente
porque, em se tratando de análise das provas, o juiz da causa
que está mais próximo da realidade dos fatos, via de regra pos-
sui melhores condições de valoriza-las. Com efeito, não há se
falar em nova perícia, visto que o engenheiro do Juizado esteve
no edifício e constatou que o veículo do autor poderia estacio-
nar, desde que em uma das vagas maiores, caso em que se en-
quadra o pedido do autor. No mérito, o autor demonstrou que
seu apartamento inclui vaga para dois automóveis de passeio
na garagem coletiva e, o modelo de camioneta do autor (L 200)
é considerado misto e, o próprio fato de ser cabine dupla, re-
força a idéia de que via de regra é utilizada como de passeio.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de
julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
  084 RECURSO.........: 2005.0002764-6/0 - Ação Originária -
0000.2004115-2/5
COMARCA.............: Colombo
RECORRENTE..........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............: ERIKA HIKISHIMA FRAGA
MIEKO ITO
SIMONE MARQUES SZESZ
RECORRIDO...........: LUZIA DOS SANTOS VICTOR
ADVOGADO............: RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. A autora ale-
ga que realizou um empréstimo junto ao Banco BMG para des-
conto em sua aposentadoria e, mesmo após ter sido iniciado os
descontos, não recebeu o valor emprestado, sendo que após
enorme sofrimento, ingressou com a reclamação judicial visan-
do desistir do empréstimo e ser indenizada pelos danos morais
sofridos. Inconformado com a sentença da lavra do Juiz de Di-
reito LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, que julgou pro-
cedente a reclamação e o condenou ao pagamento de R$ 169,05
referente ao desconto havido e de R$ 2.000,00 a título de da-
nos morais, o Banco BMG interpôs o presente recurso e sus-
tenta que não restaram demonstrados os danos morais. O recur-
so não merece provimento e a sentença proferida deve ser man-
tida pelos próprios fundamentos, mormente porque, em se tra-
tando de análise das provas, o juiz da causa que está mais pró-
ximo da realidade dos fatos, via de regra possui melhores con-
dições de valoriza-las. Com efeito, restou evidenciado que houve
falha no dever de informação do Banco e a autora não conse-
guiu descobrir o local em que teria sido realizado o depósito,
razão pela qual deve responder pelos prejuízos e transtornos
causados à autora, eis que esta não usufruiu do valor empresta-
do apesar dos descontos havidos em sua pequena aposentado-
ria. O valor de R$ 2.000,00 fixado a título de dano moral tam-
bém não se afigura exagerado para o caso concreto, motivo
pelo qual deve ser mantido. Demais fundamentos lançados oral-
mente durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do
art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação.
085 RECURSO.........: 2005.0002766-0/0 - Ação Originária -
0000.0019994-8/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: ADEMAR PEREIRA
ADVOGADO............: DÉBORA DANIELA DIEHL
CRISTIANE GABRIEL PACHECO
LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA
RECORRIDO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. POSSE DE ARMA
DE FOGO. PROVA DA  MATERIALIDADE E AUTORIA.
CONFISSÃO. PROVA TESTEMUNHAL.  POLICIAIS MILI-
TARES. VALIDADE. 1. Havendo provas da materialidade do
fato e autoria do crime de posse irregular de arma de fogo,
inclusive com confissão do acusado, deve haver a condenação.
2. Possível é o julgamento com base em prova testemunhal dos
policiais que realizaram a prisão em flagrante. Recurso não
provido.  DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Ju-
ízes da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  negar pro-
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vimento ao recurso.
086 RECURSO.........: 2005.0002779-6/0 - Ação Originária -
0002.0031967-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ADEMAR SCHUPEL
ADVOGADO............: GIORGIA BACH MALACARNE
RECORRIDO...........: UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A
ADVOGADO............: DANTE MANOEL PROENÇA JR.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECIS/AO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95 condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor atualizado da causa.
  087 RECURSO.........: 2005.0002785-0/0 - Ação Originária -
0000.0002004-7/8
COMARCA.............: Coronel Vivida
RECORRENTE..........: MUNDIAL SEGURADORA S/A (in-
corporadora BRADESCO SEGUROS S/A)
ADVOGADO............: RICARDO LASMAR SODRÉ
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO...........: ELVIRA SCHMIDT
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI Nº 8.441/
92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECOLHIMENTO
DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA RECURSAL.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a
recorrente Bradesco Seguros ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
088 RECURSO.........: 2005.0002790-1/0 - Ação Originária -
0002.0041760-8/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AGÊNCIA DE VIAGENS CVC TU-
RISMO LTDA.
ADVOGADO............: ANA PAULA LUZ
MARCOS OTAVIO LUZ
RECORRIDO...........: HERMISIA DE OLIVEIRA MOTA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento para o reduzir o valor da indeni-
zação por danos morais para a quantia de R$ 2.000,00, que,
acrescida da quantia de R$ 202,21 determinada pelo juiz da
causa a título de danos materiais, resultará em um total de R$
2.202,21, mais os acréscimos determinados na sentença. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recor-
rente vencida em parte ao pagamento das custas processuais na
proporção de 50% e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor atualizado da condenação final.
089 RECURSO.........: 2005.0002812-8/0 - Ação Originária -
0000.2004296-0/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: GREICE ADRIANA SIMÕES
CLAUDIA REGINA LIMA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: ERICA LUZIA FERNANDES
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR
DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Liberty Pau-
lista Seguros S/A ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.
  090 RECURSO.........: 2005.0002845-6/0 - Ação Originária -
0000.0200412-6/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO
MARIA LUIZA BACCARO
RECORRIDO...........: ELMA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95 condeno a recorrente Sul América Cia Nacional de Seguros
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.
091 RECURSO.........: 2005.0002846-8/0 - Ação Originária -
0000.0020043-1/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ
EDIO CHAVAREN
CRISTIANNE GANEM KISNER
RECORRIDO...........: APARECIDA COUTRIM
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento para o fim de reduzir o valor da
indenização em R$ 30,00 (garagem), ficando a ré condenada
ao pagamento da quantia de R$ 621,37, com os acréscimos pre-
vistos na sentença. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 e
considerando-se que a recorrente restou vencida na maior parte
do recurso, fica condenada ao pagamento das custas processu-
ais na sua integralidade. Sem condenação em honorários advo-
catícios visto que a recorrida não estava assistida por advogado
e não apresentou resposta ao recurso.
092 RECURSO.........: 2005.0002855-7/0 - Ação Originária -
0000.0002004-7/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: DIVA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: RONIZE FANTIN
ANDERSON PAULO DE LIMA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. Com fulcro no artigo
55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Sulina Seguradora S/
A ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.
  093 RECURSO.........: 2005.0002890-1/0 - Ação Originária -
0000.0200314-3/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: SÉLIO GERALDO SANSANA
ADVOGADO............: WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA
IVO PERICLES CALDAS
EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS
RECORRIDO...........: AFFONSO PERNET E NAIR VENTU-
RA ADVOGADOS
ADVOGADO............: CARLOS GUSTAVO HORST
ANGELA MARIA MARCELO
CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RIBEIRO REFAT-
TI
RECORRIDO...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: ROGERIO DYNIEWICZ
FABIO AUGUSTO MORITA
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da causa.
094 RECURSO.........: 2005.0002910-4/0 - Ação Originária -
0000.0200345-0/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: AUTO POSTO EXCELL LTDA
ADVOGADO............: CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
SANTINO RUCHINSKI
ESTEVAO RUCHINSKI
RECORRIDO...........: VANDERSON CHAGAS
DANIELLA ROSANA DE SOUZA
ADVOGADO............: ARNALDO ESTEVES COUTO
NELSON FAGUNDES
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe parcial provimento para o fim de julgar improceden-
te a reclamação proposta por Vanderson Chagas, permanecen-
do tão somente a condenação da ré ao pagamento da quantia de
R$ 500,00 para a autora Daniella Rosana de Souza, com corre-
ção monetária e juros de mora de 1% ao mês contados da data
da homologação da decisão proferida pela Juíza Leiga. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recor-
rente parcialmente vencida  ao pagamento das custas processu-
ais na proporção de 50% e de honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação final.
  095 RECURSO.........: 2005.0002929-1/0 - Ação Originária -
0000.0200520-4/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES
CLAUDIA REGINA LIMA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: LEOPOLDINO JOSE DA CRUZ
APARECIDA DELUCIA GIVEGIER DA CRUZ
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-

RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA POR
OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. O fi-
lho dos reclamantes faleceu em acidente automobilístico e, como
beneficiários do Seguro DPVAT, os reclamantes foram indeni-
zados por outra Seguradora em quantia inferior à devida. A sen-
tença (fls. 56/58) condenou a reclamada ao pagamento da quan-
tia de CZ$ 162.154,01 (cento e sessenta e dois mil, cento e
cinqüenta e quatro cruzados e um centavo), convertida para a
moeda atual e corrigida monetariamente a partir da data do re-
cebimento parcial pela parte reclamante e acrescida de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada Vera Cruz,
nas suas razões de recurso (fls. 63/70), alega prescrição; ilegi-
timidade passiva uma vez que a indenização foi liquidada pela
seguradora Liberty Paulista Seguros S/A; que a quitação do
valor recebido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; a des-
vinculação da indenização do seguro DPVAT ao salário míni-
mo; o limite de indenização determinado por Resolução do
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP; que a corre-
ção monetária incide a partir do mês do ajuizamento da ação e
que os juros de mora devem ser de 0,5% ao mês. O recurso não
merece provimento uma vez que já está pacificado no STJ que
o recibo de quitação só traduz o valor nele expresso, não po-
dendo ser aceito como quitação plena para valores que nele
não estejam contidos; aplica-se a prescrição vintenária; a inde-
nização decorrente de acidente de trânsito pode ser exigida de
qualquer seguradora integrante do consórcio das sociedades
seguradoras, de sorte que, se a beneficiária recebeu apenas uma
parte da indenização, nada impede que esta venha cobrar de
outra seguradora, pertencente, também, ao aludido consórcio,
a diferença do valor a que tem direito; ainda, o valor da indeni-
zação está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer li-
mitação por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia infe-
rior, como alega o recorrente diante da suposta autoridade do
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - para deter-
minar o valor máximo indenizável. Quanto à incidência de cor-
reção monetária e juros de mora, correta a decisão do juízo a
quo, determinando que deve ocorrer a correção com base na
data em que foi feito o pagamento em valor menor que o devi-
do e com juros de mora de 1% ao mês, conforme o art. 406 do
CC, a serem contados desde a citação da parte reclamada. De-
mais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de jul-
gamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso ino-
minado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a
recorrente Vera Cruz Seguradora S/A ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da condenação.
096 RECURSO.........: 2005.0002976-0/0 - Ação Originária -
0000.0200322-2/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: OSNI FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: EMERSON DENIZ FRIEDRICH
RECORRIDO...........: R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA.
ADVOGADO............: HUGO JOSE RODRIGUES DE SOU-
ZA
RICARDO ZAMPIER
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR
RECORRENTE..........: R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA.
RECORRIDO...........: OSNI FRANCISCO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DEVOLUÇÃO DE VALORES.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recur-
sos e, no mérito, negar provimento ao recurso da reclamada e
dar parcial provimento ao recurso do autor para o fim de deter-
minar a devolução de 80% dos valores pagos, com correção
monetária a partir do(s) respectivo(s) pagamento(s) e juros de
mora contados da citação, sendo que do referido cálculo deve-
rá ser deduzida a quantia de R$ 383,37, com os acréscimos
previstos na sentença, quantia esta referente ao IPTU. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recor-
rente vencida (reclamada) ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor atualizado da condenação final.
097 RECURSO.........: 2005.0002978-4/0 - Ação Originária -
0000.0002005-5/1
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: BENEDITO QUEIROZ DOS SANTOS
ADVOGADO............: JESUS OSEAS DE AQUINO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. DELITO DE AME-
AÇA. TRANSAÇÃO PENAL.  DESCUMPRIMENTO. OFE-
RECIMENTO DA DENÚNCIA. POSSIBILIDADE.  1. Haven-
do o descumprimento da transação penal, possível é o ofereci-
mento da denúncia pelo representante do Ministério Público,
para instauração da lide.
Recurso provido.  DECISÃO : Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única  dos Juizados Especi-
al Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar  provimento ao recurso.
  098 RECURSO.........: 2005.0002980-0/0 - Ação Originária -
0000.0020032-4/2
COMARCA.............: Castro
RECORRENTE..........: ECLI ABIL RUSS AVILA
ADVOGADO............: MARCOS ANTONIO FERREIRA BU-
ENO
RECORRIDO...........: IMPAVI COM. E REP. DE IMPLEMEN-
TOS  AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO............: RENATA DE SOUZA POLETI
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
FERNANDO MADUREIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
DANOS MORAIS. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam

os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atuali-
zado da causa.
099 RECURSO.........: 2005.0003016-4/0 - Ação Originária -
0000.0020049-9/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: PORTO SEGURO - CIA DE SEGU-
ROS GERAIS
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
ANA LUCIA FALCÃO DONATO
MARCEL AUGUSTO SIMON
RECORRIDO...........: JOSÉ LUIZ DA SILVA
ODETE ALVES BATISTA
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
RECORRENTE ADESIVO..: JOSÉ LUIZ DA SILVA
ODETE ALVES BATISTA
RECORRIDO ADESIVO...: PORTO SEGURO - CIA DE SE-
GUROS GERAIS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITA-
ÇÃO. PARCIALIDADE. DEVIDA COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. VALOR FIXADO. REDUÇÃO QUE SE
IMPÕE. RECURSO ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. “O Recibo
de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não impede
o ajuizamento de ação para recebimento de diferença do valor
da cobertura” (Enunciado 19). 2. “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18). 3. “Não é inconstitucional
a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos” (Enunciado 17).  4. Provado o valor pago
administrativamente pela seguradora à época do evento, esta
quantia deve ser integralmente deduzida do total devido.  5.
Não se conhece do recurso adesivo porque despido de previsão
legislativa que o autorize no âmbito dos Juizados Especiais
Cíveis, Juizado este norteado por lei especial(Lei nº9099/95)
desautorizadora, pelo princípio da taxatividade, de uma inter-
pretação extensiva que acoberte recurso não previsto expressa-
mente em seu conjunto normativo. Recurso Inominado conhe-
cido e parcialmente provido. Recurso Adesivo não conhecido.
O voto é, portanto, pela parcial reforma da sentença, para o fim
de que seja reduzido o valor da condenação para a ordem de
Cr$518.159,92, valor este a ser corrigido monetariamente des-
de a data do parcial pagamento(12/93) e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês à contar da citação, devendo, outrossim,
com base no art. 55 da Lei nº9.099/95, ser o recorrente conde-
nado ao pagamento de 50% das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação. Deixo de condenar a recorrente
adesiva, em razão da recente alteração de posicionamento des-
ta Turma. Decisão: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por maioria de votos, não conhecer do recurso adesi-
vo, por unanimidade de votos, conhecer do recurso principal e,
no mérito, dar parcial provimento ao mesmo,  nos exatos ter-
mos do voto.
100 RECURSO.........: 2005.0003064-5/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/4
COMARCA.............: Pato Branco
APELANTE............: JURCILÉIA CRISTINA GALO
DEFENSOR DATIVO.....: ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA
ANDREY HERGET
LUDMILA DEFACI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE. Trata-se de apelação
contra sentença que condenou a ré Jurciléia a 4 (quatro) meses
de detenção, em regime aberto, pena esta substituída por pres-
tação de serviços à comunidade no total de 40 (quarenta) ho-
ras. O recurso interposto pela ré é intempestivo pois, de acordo
com o artigo 82, § 1º da Lei 9.099/95, “a apelação será inter-
posta no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da senten-
ça pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor(...)”, e a ré
tomou ciência da sentença por intimação pessoal no dia
14.04.2005 (fls.45-v), porém, só interpôs o recurso no dia
17.05.2005 (fls.49), ultrapassando o prazo previsto no artigo
82, § 1º da Lei dos Juizados Especiais, que é de 10 (dez) dias.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de
julgamento da TRU. Inteligência do art. 46  da Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso ante a sua intempestividade. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente vencida ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor corrigido da causa.
  101 RECURSO.........: 2005.0003115-2/0 - Ação Originária -
0000.2004510-8/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
MARIA ARLETE BERNARDI BIM
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA POR
OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECI-
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SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente Vera Cruz Seguradora S/A ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da con-
denação.
102 RECURSO.........: 2005.0003141-8/0 - Ação Originária -
0000.2004160-0/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
MARCELA DEL PINTOR
RECORRIDO...........: CÍCERA RODRIGUES SABINO
ADVOGADO............: REGINA CELIA CARDOSO DE AN-
DRADE ASSIS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Sulina Segu-
radora S/A ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
o valor corrigido da condenação.
103 RECURSO.........: 2005.0003177-1/0 - Ação Originária -
0000.0002004-6/5
COMARCA.............: Xambrê
RECORRENTE..........: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: VALTER MANOEL DO PRADO
ADVOGADO............: VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZA-
TO
RICARDO SANTOS CAPITELLI
KELLY CRISTINA MARTINS
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE
DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Unibanco
AIG Seguros S/A ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.
  104 RECURSO.........: 2005.0003188-4/0 - Ação Originária -
0000.0020038-2/8
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO............: ELLIS ERNANI CECHELERO
ADILSON MARÓSTICA
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS
RECORRENTE..........: CIAVENA - COMERCIAL ARAPON-
GAS DE VEÍCULO NACIONAL LTDA
ADVOGADO............: WALTER LUIS CARNELOSSI
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ANDREIA CHARLISE ANDRE
RECORRIDO...........: FÁTIMA HELOISA FERNANDES
ADVOGADO............: LUCIANA MARIA FERNANDES CE-
BULSKI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 INDENIZAÇÃO - FURTO DE APARELHO DE SOM DE
VEÍCULO - SISTEMA DE ALARME DESATIVADO PELO
CRIMINOSO - AUSÊNCIA DE PROVA DE FALHA DO FUN-
CIONAMENTO GERAL DO MECANISMO - ART. 18 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESPONSABI-
LIDADE CIVIL AFASTADA - RECURSO PROVIDO COM
EXTENSÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO À CO-
RÉ. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em: a) não conhecer do recurso
da requerida Ciavena - Comercial Arapongas de Veículo Naci-
onal Ltda. e b) conhecer e dar provimento ao recurso da recor-
rente Volkswagen do Brasil Ltda., estendendo o resultado do
julgamento à requerida Ciavena Comercial Arapongas de Veí-
culo Nacional Ltda.
105 RECURSO.........: 2005.0003299-7/0 - Ação Originária -
0000.2004118-5/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: COMERCIAL DESTRO LTDA
ADVOGADO............: RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI
RECORRIDO...........: COELHO E BITTENCOURT LTDA
ADVOGADO............: SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. NULIDADE.
AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA. PROTESTO. DÉBITO QUITADO.
PREJUÍZO CONFIGURADO. VALOR. 1.A sentença não pa-
dece de nulidade, nem por falta de requisito legal, nem por
falta de fundamentação. 2.A recorrente tem legitimidade passi-
va para a causa, pois é a emitente do título, atuando a institui-
ção financeira na condição de sua mandatária. 3.É presumido o
dano moral decorrente de protesto indevido (enunciado 08 da
TRU). 4.A indenização fixada abaixo dos parâmetros adotados
pela Turma não comporta redução.
Recurso conhecido e não provido. Face ao exposto, meu voto é
no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, ficando
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
do valor final da condenação. A verba honorária é fixada no

mínimo legal em razão da ausência de resposta ao recurso.
DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator.
106 RECURSO.........: 2005.0003313-9/0 - Ação Originária -
0000.0020013-1/1
COMARCA.............: Sarandi
APELANTE............: CLOVIS ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE
YVONE DA SILVA ANDRADE
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. VIAS DE FATO.
PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO MAN-
TIDA. DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  negar provi-
mento ao recurso.
  107 RECURSO.........: 2005.0003330-5/0 - Ação Originária -
0000.0002002-2/2
COMARCA.............: Assaí
APELANTE............: CRISTIANE ROSA
ADVOGADO............: JANUÁRIO SILVERIO DE SOUZA
APELADO.............: MARIZÂNGELA TIBÉRIO KANUFRE
DEFENSOR DATIVO.....: YOSHINORI FUCUDA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME DE AÇÃO
PENAL PRIVADA.  DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. ENUNCIADO Nº 13  DESTA TURMA RE-
CURSAL. 1. Havendo a ausência de preparo em crime de ação
penal privada, como, no caso, o crime de injúria, ocorre a de-
serção e, por conseqüência, o não conhecimento do recurso. 2.
O Enunciado nº 13 desta Turma Recursal prescreve: Nas ações
penais privadas, é indispensável o preparo das custas do recur-
so, sob pena de deserção. (artigo 92 da Lei 9099/95 c/c artigo
806, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal). Recurso não
conhecido.
DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não  conhecer do
recurso.
108 RECURSO.........: 2005.0003416-4/0 - Ação Originária -
0000.0000200-4/8
COMARCA.............: Coronel Vivida
APELANTE............: JAIR ZANCANARO
ADVOGADO............: ANDERSON MANIQUE BARRETO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES RECUR-
SAIS. APRESENTAÇÃO POSTERIOR AO RECURSO. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTELIGÊNCIA DO  ARTIGO 82, § 1º
DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. ENUNCIADO Nº 12
DESTA TURMA RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1. O artigo 82 da Lei dos Juizados Especiais, em seu pará-
grafo 1º, estabelece a obrigatoriedade de apresentação das ra-
zões recursais no momento de interposição do recurso, haven-
do inclusive Enunciado neste sentido proferido por esta Turma
Recursal. 2. Havendo a apresentação das razões de recurso cri-
minal em momento posterior à interposição do recurso, ele não
deve ser conhecido por intempestividade. Recurso não conhe-
cido.  DECISÃO :  Em face do exposto, ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não  conhecer
do recurso.
109 RECURSO.........: 2005.0003488-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-3/0
COMARCA.............: Maringá
APELANTE............: ALEXANDRO FIGUEIRA DA SILVA
LINDALVA MARIA DO NASCIMENTO PORTO
ADVOGADO............: ALEXANDRE ALVES GREGHI
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA-
NHINI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. MAUS TRATOS.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA  DE PROVAS. CONTRADIÇÃO
NOS DEPOIMENTOS DOS AUTORES.  LAUDO COMPRO-
VANDO AS LESÕES SOFRIDAS. SUBSTITUIÇÃO DAS
PENAS. IMPOSSIBILIDADE. CONDUTAS QUE SE ENQUA-
DRAM EM  TIPOS PENAIS MAIS GRAVOSOS QUE OS DA
CONDENAÇÃO.  PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PE-
JUS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não configura ausência de
provas quando o depoimento da vítima é corroborado por lau-
do de lesões corporais, principalmente porque o depoimento
dos réus foi contraditório ao explicarem em que circunstâncias
a criança sofreu as lesões corporais. 2. As condutas presentes
na denúncia enquadram-se em tipos penais mais gravosos que
maus tratos, além de haver continuidade delitiva. Porém, por
ser vedado pelo ordenamento jurídico a reformatio in pejus,
não é possível a reclassificação do delito sem que haja recurso
do Ministério Público. Recurso não provido.  DECISÃO :  Em
face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em  negar provimento ao recurso.
  110 RECURSO.........: 2005.0003558-1/0 - Ação Originária -
0000.0002002-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS
ADVOGADO............: SIONARA PEREIRA
LAVITO UTATA WATANABE
DANIELE COLOGNI
RECORRIDO...........: NILSO FUSCO
ADVOGADO............: JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA DECI-
SÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA RÉ/

RECORRENTE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS FACE À QUALIDADE DA EXECUTA-
DA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. EMBARGOS PROVI-
DOS. 1. O autor propôs ação indenizatória de danos morais,
cujo pleito foi acolhido em primeiro grau, notadamente em face
da revelia da ré, que foi condenada a pagar R$ 7.200,00 ao
proponente da ação. 2. Referida sentença transitou em julgado,
ensejando sua execução. 3. A ré ofertou embargos aduzindo a
incompetência dos Juizados Especiais para o processamento e
julgamento da ação de conhecimento, dado à sua qualidade de
empresa pública federal. 4. Os embargos foram rejeitados, pois
considerou-se que a execução dimana de título judicial, isto é,
o título executivo consiste em sentença transitada em julgado.
5. Inconformada, recorre a ré, objetivando reverter o julgamen-
to dos embargos, para que seja reconhecida a incompetência
dos Juizados Especiais. 6. Procede o recurso. 7. Não obstante a
ausência da empresa requerida, ora recorrente, na audiência
designada (fls. 10/11 dos autos em apenso), certo é que ela se
manifestou nos autos antes mesmo de ser proferida a sentença
no processo de conhecimento, tendo apresentado, inclusive, o
respectivo instrumento de mandato (fls. 13/23 dos autos em
apenso). E, conforme se extrai do preconizado no art. 322 do
Código de Processo Civil, a partir do momento em que o revel
intervém no processo, deve ele ser intimado dos atos processu-
ais. “In casu”, deveria a ora recorrente ter sido intimada da
sentença que julgou procedente o pedido formulado pelo autor
(fl 25 dos autos em apenso), o que, entretanto, não ocorreu.
Portanto, o referido “decisum” não transitou em julgado, não
havendo que se falar, pois, em coisa julgada. 8. Nesses termos,
e considerando a qualidade de empresa pública federal da re-
corrente, impõe-se a declaração da incompetência absoluta do
Juizado Especial Cível Estadual para conhecimento da causa
posta, nos termos do art. 8º da Lei nº 9.099/95, e a conseqüente
extinção do processo sem o julgamento do seu mérito, a teor do
disposto no art. 41, inciso IV, daquela mesma legislação. 9. Por
tais motivos, deve a sentença ser reformada, julgando-se pro-
cedentes os embargos do devedor, face à inexistência de título
executivo judicial, bem assim para extinguir o processo sem o
julgamento do seu mérito, consoante o exposto no item supra.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Tendo em vista o pro-
vimento do apelo, deixa-se de condenar a recorrente ao paga-
mento das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segunda
parte, da LJE. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do  Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.
111 RECURSO.........: 2005.0003560-8/1 - Ação Originária -
0000.2004179-8/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: NAIR LURDES SCHOEMBERGER
ADVOGADO............: FABIANA PINHEIRO
CARLOS WERZEL
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
INTERESSADO.........: UNIMED PONTA GROSSA - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
ADVOGADO............: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 1. Patente o equívoco do acórdão na fixação da verba honorá-
ria de sucumbência, devem ser acolhidos os embargos declara-
tórios visando a devida correção. 2. Tratando-se de sentença de
natureza declaratória, a verba honorária a ser fixada em favor
do advogado da parte recorrida e vencedora do recurso (LJE,
art. 55) deve ser arbitrada por estimação, considerando-se os
critérios referidos no art. 20, § 4º, do CPC. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. Do expos-
to, propõe-se o conhecimento e o acolhimento dos embargos
declaratórios, para o fim de que seja liquidado o valor dos ho-
norários advocatícios devidos à parte recorrida, como supra
disposto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
acolher os embargos declaratórios, nos termos do voto do rela-
tor.
112 RECURSO.........: 2005.0003694-8/0 - Ação Originária -
0000.0200144-8/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CÍCERO DA SILVA
ADVOGADO............: CASEMIRO FRAMIL FILHO
RECORRIDO...........: ELISABETE SARTORO BORGES
CARLOS JORGE ROMANELLI
ADVOGADO............: MARA ELIS CODATO
MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÕES FÍSICAS. DANO
MORAL. PRESENÇA. SENTENÇA MODIFICADA. A lesão
física decorrente de acidente de trânsito pode ser causadora de
dano moral, justificando, por isso, a indenização respectiva.
Recurso conhecido e parcialmente provido. Decisão: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos do voto.
  113 RECURSO.........: 2005.0003919-0/0 - Ação Originária -
0000.2004107-4/0
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: SINDICATO DOS PROFESSORES NO
ESTADO DO PARANÁ - SINPROPAR
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO STEUCK
RECORRIDO...........: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ADVOGADO............: MARCO AURELIO KREFETA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INTERESSE
DE AGIR. POSSIBILIDADE JURÍDICO DO PEDIDO. RE-
PRODUÇÃO PARCIAL DAS RAZÕES DE DEFESA. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. CONDUTA CULPOSA. DANO.
NEXO DE CAUSALIDADE. PROCEDÊNCIA. VALOR.
1.Não se conhece do recurso na parte em que constitui mera
reprodução das alegações deduzidas na contestação. 2.A solu-
ção da controvérsia não depende de prova pericial complexa a
ponto de afastar a competência dos Juizados Especiais Cíveis.

3.O pedido é juridicamente possível e o autor não carece de
falta de interesse de agir. 4.Caracterizada a negligência do réu
em deixar de incluir o nome do autor dentre os substituídos na
ação ajuizada perante a Justiça do Trabalho, responde pelos
danos causados ao autor. 5.O autor tem direito a receber exata-
mente aquilo que perceberia acaso não houvesse aludida omis-
são. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não-provido.
Nessas condições, voto no sentido de se conhecer em parte o
recurso e, na parte conhecida, lhe negar provimento, ficando o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) do valor corrigido da condenação. DECISÃO: Acordam
os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer parci-
almente do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.
114 RECURSO.........: 2005.0003924-1/0 - Ação Originária -
0000.2005102-9/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MÁRCIA PEREZ FRISA
ADVOGADO............: NADYA FERNANDA FRANCO FER-
REIRA
SOLANGE PERES RUIZ
RECORRIDO...........: AGROPECUÁRIA CABRAL EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTIC. IMOB. LTDA
MTA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ADVOGADO............: ELIZA LIMA DE OLIVEIRA
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 EMENTA : CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO.  CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS.
TRANSFORMAÇÃO EM  LOTEAMENTO. INFRA-ESTRU-
TURA. EXIGÊNCIA DA  MUNICIPALIDADE. CUSTOS.
RESPONSABILIDADE.  COBRANÇA. BENEFICIÁRIO DA
OBRA. LEGALIDADE. A despeito da ausência de previsão
contratual, é lícito a empreendedora cobrar dos adquirentes os
valores das obras de infra-estrutura exigidas pela municipali-
dade, sob pena de enriquecimento ilícito daqueles, uma vez
que serão os principais, senão exclusivos, favorecidos pelas
benfeitorias. Inteligência dos artigos 884 a 886 do Código Ci-
vil. Recurso conhecido e não provido. Diante do exposto, meu
voto é no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso,
ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vin-
te por cento) do valor corrigido da causa.  DECISÃO : Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única  dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade, em  conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
115 RECURSO.........: 2005.0004132-8/1 - Ação Originária -
0000.0020045-5/1
COMARCA.............: Dois Vizinhos
EMBARGANTE..........: UNIMED FRANCISCO BELTRÃO -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO............: FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE
CIRO ALBERTO PIASECKI
LILIANE GRUHN
INTERESSADO.........: JULIO CÉSAR CAMPANHONI
ADVOGADO............: JOCELANI PINZON DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 Inexistindo a suscitada contradição ou a aventada omissão no
acórdão, devem os embargos declaratórios serem rejeitados.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do voto do Rela-
tor.
  116 RECURSO.........: 2005.0004213-8/0 - Ação Originária -
0000.2004106-6/3
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: SINDICATO DOS PROFESSORES NO
ESTADO DO PARANÁ - SINPROPAR
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO STEUCK
JACQUELINE ANDREA WENDPAP
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS DE LACERDA
RIBAS
ADVOGADO............: MARCO AURELIO KREFETA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. INTERESSE
DE AGIR. POSSIBILIDADE JURÍDICO DO PEDIDO. RE-
PRODUÇÃO PARCIAL DAS RAZÕES DE DEFESA. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. CONDUTA CULPOSA. DANO.
NEXO DE CAUSALIDADE. PROCEDÊNCIA. VALOR. 1.Não
se conhece do recurso na parte em que constitui mera reprodu-
ção das alegações deduzidas na contestação. 2.A solução da
controvérsia não depende de prova pericial complexa a ponto
de afastar a competência dos Juizados Especiais Cíveis. 3.O
pedido é juridicamente possível e o autor não carece de falta de
interesse de agir. 4.Caracterizada a negligência do réu em omi-
tir o nome do autor dentre os substituídos na ação ajuizada
perante a Justiça do Trabalho, responde pelos danos causados
ao autor. 5.O autor tem direito a receber exatamente aquilo que
perceberia acaso não houvesse aludida omissão. Recurso co-
nhecido em parte e, nessa parte, não-provido. Nessas condi-
ções, voto no sentido de se conhecer em parte o recurso e, na
parte conhecida, lhe negar provimento, ficando o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do va-
lor corrigido da condenação. DECISÃO: Acordam os integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade, em conhecer parcialmente do re-
curso e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.
117 RECURSO.........: 2005.0004215-1/1 - Ação Originária -
0000.2004107-5/2
COMARCA.............: Guarapuava
EMBARGANTE..........: FETEE-SUL
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO STEUCK
JACQUELINE ANDREA WENDPAP
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS
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INTERESSADO.........: SUELI APARECIDA PEREIRA
ADVOGADO............: MARCO AURELIO KREFETA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. Inexistindo a suscitada omissão no acórdão, devem os
embargos declaratórios serem rejeitados. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Relator.
118 RECURSO.........: 2005.0004216-3/1 - Ação Originária -
0000.2004107-3/9
COMARCA.............: Guarapuava
EMBARGANTE..........: SINDICATO DOS PROFESSORES
NO ESTADO DO PARANÁ - SINPROPAR
ADVOGADO............: CARLOS ROBERTO STEUCK
INTERESSADO.........: JOSÉ CARLOS SANSANA
ADVOGADO............: MARCO AURELIO KREFETA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. Inexistindo a suscitada omissão no acórdão, devem os
embargos declaratórios serem rejeitados. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Relator.
  119 RECURSO.........: 2005.0004251-8/0 - Ação Originária -
0002.0041788-9/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.
ADVOGADO............: ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO
JOAQUIM MIRO NETO
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR
RECORRIDO...........: VALDIR NICOLAU
ADVOGADO............: MARCOS LUIZ MASKOW
OSMAR ALVES GUELFI
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 EMENTA : PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DE VIDA E
ACIDENTE  PESSOAL. INVALIDEZ PERMANENTE. FUN-
DAMENTOS  ALHEIOS À CONTROVÉRSIA. NÃO CONHE-
CIMENTO.  JUIZADOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA. IN-
VERSÃO DO  ÔNUS DA PROVA. 1. Não comporta conheci-
mento alegações de fatos alheios ao objeto da controvérsia. 2.
O reconhecimento da invalidez permanente e total pela previ-
dência oficial dispensa a produção de prova pericial comple-
mentar, donde a competência dos Juizados Especiais para a
causa. 3. A inversão do ônus da prova foi irrelevante para a
solução da lide. Recurso conhecido em parte e não provido.
Nessas condições, meu voto é no sentido de conhecer em parte
do recurso e, na parte conhecida, lhe negar provimento. A re-
corrente fica condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação. DECISÃO : Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única,  por unanimidade, em co-
nhecer em parte do recurso e, na parte conhecida,  lhe negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
120 RECURSO.........: 2005.0004269-3/0 - Ação Originária -
0000.2003746-8/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO............: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
KLEBER DE OLIVEIRA
VANELIS MARCELI MUCELIN
RECORRIDO...........: CIRO ROCHA BEDIN
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 EMENTA : CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL.  ACIDENTE. EXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE
CIVIL.  CONCESSIONÁRIA. PEDÁGIO. COLISÃO. OBJE-
TO NA  PISTA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SERVI-
ÇO  PÚBLICO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TEORIA DO
RISCO. DEVER DE INDENIZAR. CONFIGURAÇÃO. 1. A
prova dos autos é suficiente para demonstrar a existência do
acidente e que este ocorreu em rodovia explorada pela recor-
rente. 2. É objetiva a responsabilidade das concessionárias de
serviço público, ainda que se trate de ato omissivo. (enunciado
28 da TRU). 3. Caracterizada a falha no serviço e ausente cau-
sa excludente de sua responsabilidade objetiva, é inequívoco o
dever da concessionária de pedágio em indenizar os prejuízos
causados a usuário que colide com o objeto existente sobre a
pista e sofre prejuízos.  Recurso conhecido e não provido. O
voto, assim, é no sentido de conhecer e negar provimento ao
recurso, ficando a recorrente condenada ao pagamento das cus-
tas processuais. Sem honorários, porque o autor não foi assisti-
do por advogado.  DECISÃO : Acordam os integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos  Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer e negar  provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator.
121 RECURSO.........: 2005.0004275-7/0 - Ação Originária -
0000.0020042-9/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: EDEMIR ROGÉRIO KAUFMAN
ADVOGADO............: NILDA MARIA DE OLIVEIRA ME-
LITO
RECORRIDO...........: CARLOS SMANIOTTO
ADVOGADO............: DARLON CARMELITO DE OLIVEI-
RA
SUZANA VALDENIR PERBONI
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CRUZAMENTO NÃO SI-
NALIZADO. PREFERÊNCIA DE FATO. Em princípio, a con-
duta de ambos os condutores encontra amparo no ordenamento
jurídico, pelo que, à míngua de outros esclarecimentos, inviá-
vel concluir de forma segura sobre a contribuição de cada um
para o evento danoso. Recurso conhecido e provido em parte.
Nessas condições, meu voto é no sentido de conhecer e dar
provimento parcial ao recurso, para o efeito de julgar improce-
dente o pedido inicial, mantida a improcedência do pedido con-
traposto. Em conseqüência, fica o autor condenado ao paga-
mento de metade das custas processuais e honorários advocatí-

cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor corrigi-
do da causa. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e dar provimento parcial ao recur-
so, nos termos do voto do relator.
  122 RECURSO.........: 2005.0004276-9/0 - Ação Originária -
0000.0200462-3/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO...........: IVENS DOS REIS FERNADES
ADVOGADO............: JOSÉ CUNHA GARCIA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS.
COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO
DE DEFESA. RESPONSABILIDADE CIVIL. TELEFONIA
MÓVEL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. FATO
NOTÓRIO. DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO.  1.O des-
linde da controvérsia não depende de prova complexa a ponto
de afastar a competência dos Juizados Especiais Cíveis. 2.O
fato notório não depende de prova, daí a ausência do alegado
cerceamento de defesa. 3.Afirmado na petição inicial que o
autor sofreu danos em função de falha nos serviços prestados
pela ré, está evidenciado o interesse de agir. 4.A interrupção
sem causa da linha telefônica celular ou a constante dificulda-
de em utilizar o serviço, ainda que por reduzido lapso tempo-
ral, é suficiente para gerar dano moral, sobretudo em razão da
época dos fatos. Recurso conhecido e não provido. Do expos-
to, voto no sentido de se conhecer e negar provimento ao recur-
so, ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor final da condenação. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
123 RECURSO.........: 2005.0004288-3/0 - Ação Originária -
0000.2003456-2/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: RODNEY VINICIUS AMBRÓSIO
SONIA MARIA DE MORAES AMBRÓSIO
ADVOGADO............: MARIA LUCILDA SANTOS
LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN
RECORRIDO...........: ALEXANDRE AMANCIO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: ANTONIO PEDRO MARQUEZI
ROBERTO WAGNER MARQUESI
SANTO MANOEL MARQUEZI
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. COM-
PRA E VENDA DE VEÍCULOS. VÍCIO REDIBITÓRIO. NE-
CESSIDADE DE INSTRUÇÃO. DISPENSA DE PROVA PE-
LAS PARTES. IRRELEVÂNCIA. SENTENÇA ANULADA.
Ainda que as partes tenham expressamente dispensado a pro-
dução de prova oral, esta é relevante para a solução da lide, daí
a anulação da sentença, com o fito de regular instrução do fei-
to. Sentença anulada de ofício, com prejuízo do recurso.
DECISÃO:Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade,
em anular a sentença de ofício, com prejuízo do recurso, nos
termos do voto do relator.
124 RECURSO.........: 2005.0004306-2/0 - Ação Originária -
0000.0200410-5/6
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
ALEXEY GASTAO CONSELVAN
RECORRIDO...........: ELVIS LEANDRO PAVANELI
ADVOGADO............: FABIO RENATO SANT‘ANA
ANNE CARLA GABRIEL SANT’ANA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
SCPC. MANUTENÇÃO INDEVIDA. CARACTERIZAÇÃO.
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. VALOR. REDUÇÃO.
1.A prova dos autos é suficiente para demonstrar a quitação do
débito que gerou a inscrição do nome do autor em órgão de
proteção ao crédito, daí porque ilícita a sua manutenção, cir-
cunstância suficiente para gerar dano moral, nos termos do enun-
ciado nº 08 dessa Turma. 2.A indenização deve ser fixada em
valor compatível com as peculiaridades do caso concreto. Ex-
cesso do montante arbitrado em primeiro grau, especialmente
em razão do termo inicial da correção monetária e dos juros.
Recurso conhecido e provido em parte. Face ao exposto, voto
no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso,
para o fim de reduzir o valor da indenização nos termos acima
estabelecidos. Pelo princípio da sucumbência, a recorrente ar-
cará com o pagamento de 70% (setenta por cento) das custas
processuais e com o pagamento de honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor final da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do relator.
  125 RECURSO.........: 2005.0004308-6/0 - Ação Originária -
0000.0020039-0/5
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: CÉLIA DO NASCIMENTO BATTIS-
TON
ADVOGADO............: SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ALESSANDRA GONÇALVES
TERESINHA GONÇALVES
ADVOGADO............: SIMONE RADONS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DE COBRANÇA. ALUGUERES E ENCARGOS
ACESSÓRIOS DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL. SENTENÇA
QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO, MAS DETERMI-
NOU A EXCLUSÃO DE PARCELAS PAGAS. RECIBO PAS-

SADO À LOCATÁRIA COM RESSALVA DO SALDO DEVE-
DOR REMANESCENTE. REFORMA PARA O FIM DE JUL-
GAR INTEGRALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO. 1. A au-
tora promoveu ação de cobrança dos alugueres e demais encar-
gos da locação residencial que seriam devidos pelas rés alusi-
vos ao período de 14/03/2003 e seguintes, ressalvando que o
valor do aluguel era R$ 275,00, sem bonificação de pagamento
pontual. 2. Em relação ao primeiro período (14/03 a 13/14/
2003), a autora ressalvou que pendia apenas parte do aluguel
(R$ 137,60), eis que fora parcialmente pago pelas rés. 3. Con-
testado e instruído o feito, sobreveio a sentença que julgou par-
cialmente procedente a ação, pois considerou que, à vista dos
recibos emitidos em 15/04/2003, 11/06/2003 e 14/07/2003, fo-
ram parcialmente pagos os alugueres vencidos nesses meses. 4.
Recorre a autora alegando ter a sentença desconsiderado a res-
salva feita nos aludidos recibos, quando anotou-se que se trata-
vam de pagamentos parciais e relativos ao saldo devedor dos
meses anteriores. 5. Com razão a recorrente. 6. Tendo a loca-
dora passado recibos discriminados à locatária, ainda que emi-
tidos nos meses cujos alugueres estão sendo judicialmente co-
brados, mas ressalvando remanescer saldo devedor a título de
aluguel e demais encargos da locação dos períodos anteriores,
devem prevalecer essas ressalvas. 7. Assim sendo, devida se
mostra a cobrança do saldo apurado quando da emissão dos
recibos, devendo a ação ser julgada integralmente procedente,
condenando-se as rés no pagamento dos alugueres e encargos
locatícios vencidos nos períodos de 14/03 a 14/04/2003 (este,
no valor residual de R$ 137,50) e de 14/04 até 13/10/2003 (es-
tes, no valor integral de R$ 275,00 cada mensalidade), data em
que restou admitido pelas rés como a da desocupação do imó-
vel, acrescidos dos valores alusivos aos encargos de condomí-
nio no período e com incidência da correção monetária e dos
juros de mora na forma estipulada na sentença. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Do exposto, propõe-se o conhe-
cimento e o provimento do apelo, em conseqüência do que,
fica a recorrente isentada do pagamento de custas processuais
e de honorários advocatícios de sucumbência. DECISÃO: POS-
TO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator.
126 RECURSO.........: 2005.0004314-0/0 - Ação Originária -
0000.0200487-5/3
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: DILSON PAULO WOLFF
ADVOGADO............: AIRTON SIDNEY FRUHAUF
LEANDRO ROHR NESELLO
RECORRIDO...........: CELESTE MARIA DERLANN
ADVOGADO............: JORGE NEI SANTOS AMARANTE
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. REVELIA.
PEDIDO PROCEDENTE. RECURSO. ALEGAÇÃO DE MA-
TÉRIA DE FATO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. Ante
a revelia, foram atingidos pela preclusão todos os fatos alega-
dos no recurso. Recurso conhecido e não-provido. Nessas con-
dições, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao re-
curso, ficando o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da condenação, este devidamente
corrigido quando do efetivo pagamento, do que, entretanto, fica
isento por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita,
observado o contido no artigo 12 da Lei 1.060/50. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única, por unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator.
127 RECURSO.........: 2005.0004317-5/0 - Ação Originária -
0000.2004197-1/5
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: RAFAEL WEISE MARTINS
ADVOGADO............: JORGE LUIZ MARTINS
RECORRIDO...........: DOUGLAS ANTUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO............: RICARDO MACHADO
LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVA. INSUFICIÊNCIA.
A falta de esclarecimento de circunstâncias relevantes para a
aferição da conduta dos condutores impede conclusão segura
acerca de quem efetivamente deu causa ao evento
danoso.Recurso conhecido e provido em parte. Nessas condi-
ções, meu voto é no sentido de conhecer e dar provimento par-
cial ao recurso, para o efeito de julgar improcedente o pedido
contraposto, mantida a improcedência do pedido inicial. Em
conseqüência, fica o autor condenado ao pagamento de metade
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa. DE-
CISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do relator.
  128 RECURSO.........: 2005.0004324-0/0 - Ação Originária -
0000.0002005-3/6
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: ARLINDO MENEZES MOLINA
AUDERI LUIZ DE MARCO
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
RECORRIDO...........: LEANDRO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO............: EMERSON DILL DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ÓRGÃO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CARACTE-
RIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DA VÍTIMA. DANO MORAL.
EXISTÊNCIA. VALOR. REDUÇÃO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1.O reco-
nhecimento de contribuição do autor para o evento danoso não
exclui a responsabilidade do recorrente, a qual advém da evi-
dente falha em promover a inscrição do nome do autor por con-
ta de mútuo que sequer foi consumado. 2.A inscrição indevida
em órgão de proteção ao crédito é suficiente para gerar dano
moral (enunciado 08 da TRU). 3. Diante das peculiaridades do
caso concreto, é excessiva a indenização fixada na sentença.
4.Em primeiro grau de jurisdição, não é cabível a condenação

aos ônus da sucumbência. Recurso conhecido e provido em
parte. Do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso, tanto para reduzir o valor da indeni-
zação como para excluir a condenação do réu, em primeira ins-
tância, ao pagamento de honorários advocatícios, na forma aci-
ma explicitada. Pelo princípio da sucumbência, o réu arcará
com o pagamento de 2/3 (dois terços) das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%(vinte por
cento) do valor final da condenação. DECISÃO: Acordam os
integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cí-
vel do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.
129 RECURSO.........: 2005.0004333-0/1 - Ação Originária -
0000.0200511-3/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: WALDECYR ALVES DA SILVA
ADVOGADO............: CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
JULIANO TOMANAGA
INTERESSADO.........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEI-
RA MOURA
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
CARLOS MURILO PAIVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.55 DA LEI Nº9.099/95. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS NÃO PROVIDOS. Ine-
xiste omissão no julgado ao não se fixar o ônus de sucumbên-
cia ao recorrido vencido, frente aos termos do art. 55 da Lei
nº9.099/95. Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do expos-
to, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece
dos embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto
do relator.
130 RECURSO.........: 2005.0004364-4/0 - Ação Originária -
0000.0020051-3/9
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
FABIANA MARIA NUNES
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
RECORRIDO...........: JONATAS DE FREITAS
ADVOGADO............: ALYSSON DE CRISTO MOLETA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL. CONTRATUAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA. DANO
MORAL. CARACTERIZAÇÃO. VALOR. EXCESSO. REDU-
ÇÃO. 1.Como a ré não comprovou a licitude do bloqueio de
linha de telefone celular do autor, responde pelos prejuízos
advindos desse fato. 2.A privação indevida do uso daquele bem
foi suficiente para causar prejuízo moral, tendo em conta o ra-
zoável período de bloqueio e a sua acentuada utilidade nos dias
atuais. 3.É excessiva a indenização arbitrada na sentença, daí a
sua redução. Recurso conhecido e provido em parte. Vistos e
examinados estes autos de Recurso Inominado n.º 2005.4364-
4/0, de Imbituva, em que é recorrente Tim Sul S/A e é recorrido
Jonatas de Freitas. Do exposto, o voto é no sentido de se co-
nhecer e dar parcial provimento ao recurso, para o fim de ser
reduzido o valor da indenização para R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), corrigida e acrescida de juros moratórios a
contar da presente decisão. Pelo princípio da sucumbência, a
recorrente arcará com o pagamento de 1/3 (um terço) das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) do valor final da condenação. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do relator.
  131 RECURSO.........: 2005.0004369-3/0 - Ação Originária -
0002.0041364-0/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLI-
NIHAUER LTDA
ADVOGADO............: GERMANO LAERTES NEVES
JOSE HERIBERTO MICHELETO
JIVAGO KLEIN GARCIA
RECORRIDO...........: FRANCISCO JOSÉ RAMON FILHO
ADVOGADO............: IVO BRUGNOLO MACEDO
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PLANO DE
SAÚDE. ATENDIMENTO. DEMORA. PREJUÍZO CONFIGU-
RADO. A demora em providenciar o internamento da filha do
autor, levando-se em conta as peculiaridades do caso concreto,
foi suficiente para gerar dano moral, pois gerou angústia e pre-
ocupação além do razoável. Recurso conhecido e não provido.
Face ao exposto, meu voto é no sentido de conhecer e negar
provimento ao recurso, ficando a recorrente condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 20% (quinze por cento) do valor da condena-
ção. Justifica-se o percentual máximo em razão do valor da
indenização. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator.
132 RECURSO.........: 2005.0004382-2/0 - Ação Originária -
0002.0042474-9/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
ADVOGADO............: DANIEL HACHEM
FABIANA SILVA BORBA
ALESSANDRO WADA
RECORRIDO...........: NEUSA CONCEIÇÃO BRITO
ADVOGADO............: JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ÓRGÃO DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CARACTE-
RIZAÇÃO. DANO MORAL. EXISTÊNCIA. VALOR. 1.O re-
corrente tem responsabilidade pelos danos advindos da indevi-
da inscrição do nome da autora em órgão de proteção ao crédi-
to, circunstância suficiente para gerar danos morais (enuncia-
do 08 da TRU). 2.O valor da indenização fixado de acordo com
os parâmetros dessa Turma para hipóteses semelhantes não
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comporta minoração. Recurso conhecido e não provido. Pelo
exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao
recurso. Por conseqüência, fica a recorrente condenada ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20%(vinte por cento) do valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao recurso.
133 RECURSO.........: 2005.0004453-1/0 - Ação Originária -
0000.0002005-6/6
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
WILSON ROSA PAIVA
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Decisão: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso e, no mérito,  dar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto do relator.
  134 RECURSO.........: 2005.0004456-7/0 - Ação Originária -
0000.2004303-8/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SAFRA LEASING S/A -  ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: MIRELLE NEME BUZALAF
LUCIANA VEIGA CAIRES
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
RECORRIDO...........: JAYNE DEYSE STIVANELLI
ADVOGADO............: ALVINO APARECIDO FILHO
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCI-
SÃO. DEVOLUÇÃO DO BEM. VRG. RESTITUIÇÃO.  1.É
ilegal a instituição do Valor Residual de Garantia (VRG) nos
contratos de leasing, porquanto retira a possibilidade de opção
de compra pelo arrendatário, mormente quando exigido anteci-
padamente. Além disso, é inegável que se presta como valor
destinado à quitar o custo da opção de compra. 2.Logo, rescin-
dido o contrato por inadimplência do arrendatário, com a devo-
lução do bem para a arrendante, os valores pagos à guisa de
Valor Residual Garantido (VRG) devem ser restituídos. Recur-
so conhecido e não provido. Vistos e examinados estes autos
de Recurso Inominado nº 2005.4456-7/0, de Londrina, em que
é recorrente Safra Leasing S/A - Arrendamento Mercantil e é
recorrida Jayne Deyse Stivanelli. Nessas condições, voto no
sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, ficando a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação. DECISÃO: Acordam os integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Pa-
raná, por unanimidade, em conhecer negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator.
135 RECURSO.........: 2005.0004459-2/0 - Ação Originária -
0000.0002005-5/2
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: MARIA JOSÉ FIGUEIREDO
GENÉSIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Decisão: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso e, no mérito,  dar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto do relator.
136 RECURSO.........: 2005.0004460-7/0 - Ação Originária -
0000.0002005-6/4
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: LUCILENE DE FATIMA BUENO
EDUARDO ALVES
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Decisão: Diante do expos-

to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto do relator.
  137 RECURSO.........: 2005.0004465-6/0 - Ação Originária -
0000.0002005-4/3
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: ANTONIO DE ALMEIDA SANTOS
CLÁUDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. A lide não enseja complexidade probatória à justificar a reti-
rada da competência dos Juizados Especiais, dada a situação
do feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa.
2. Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamenta-
ção pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),
não se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia
para a causa, donde a manutenção da competência da Justiça
Estadual. Recurso conhecido e provido.  Decisão: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer o recurso e, no mérito, dar provimento ao mes-
mo, nos exatos termos do voto do relator.
138 RECURSO.........: 2005.0004472-1/0 - Ação Originária -
0000.0002005-5/6
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: FRANCISCO ALVES NETO
MARIA ALICE DOS SANTOS
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Decisão: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto do relator.
139 RECURSO.........: 2005.0004475-7/0 - Ação Originária -
0000.0002005-3/4
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: JOSÉ CARVALHO DO COUTO
IVAN CARLOS KRAMEL
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Decisão: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto do relator.
  140 RECURSO.........: 2005.0004477-0/0 - Ação Originária -
0000.0002005-3/3
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: JOAQUIM TEODORO DIAS
JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Decisão: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto do relator.
141 RECURSO.........: 2005.0004478-2/0 - Ação Originária -
0000.0002005-4/8
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: DARGISIO ALVES SOBRINHO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-

da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Dessarte, meu voto é para
que, reformando a sentença objurgada, seja mantida a compe-
tência dos Juizados Especiais, devendo os autos retornar ao
juízo a quo para ter seu regular processamento, até porque a
produção da prova documental, como antes salientado, se faz
necessária. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto
do relator.
142 RECURSO.........: 2005.0004483-4/0 - Ação Originária -
0000.0002005-5/0
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: MARIA DO SOCORRO BARBOSA
MARIA CANDIDA MAINARDES
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Dessarte, meu voto é para
que, reformando a sentença objurgada, seja mantida a compe-
tência dos Juizados Especiais, devendo os autos retornar ao
juízo a quo para ter seu regular processamento, até porque a
produção da prova documental, como antes salientado, se faz
necessária. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto
do relator.
  143 RECURSO.........: 2005.0004495-9/0 - Ação Originária -
0000.0002005-3/5
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: MARLENE MARIA DE JESUS SAN-
TOS
MARIA DE FÁTIMA CARVALHO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILEGALI-
DADE. COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO COM A ANATEL. DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. 1.
A lide não enseja complexidade probatória à justificar a retira-
da da competência dos Juizados Especiais, dada a situação do
feito desmerecer instrução aparelhada em prova complexa. 2.
Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamentação
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), não
se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia para
a causa, donde a manutenção da competência da Justiça Esta-
dual. Recurso conhecido e provido. Dessarte, meu voto é para
que, reformando a sentença objurgada, seja mantida a compe-
tência dos Juizados Especiais, devendo os autos retornar ao
juízo a quo para ter seu regular processamento, até porque a
produção da prova documental, como antes salientado, se faz
necessária. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer o recurso e, no
mérito,  dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto
do relator.
144 RECURSO.........: 2005.0004519-9/0 - Ação Originária -
0000.0020041-4/1
COMARCA.............: Barbosa Ferraz
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS PEREIRA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: ALFREDO LEONCIO DIAS NETO
MONICA GARCIA DIAS
RECORRIDO...........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
NANCI TEREZINHA ZIMMER
HENRIQUE AGOSTINHO DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 EMENTA : CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE
PROTEÇÃO  AO CRÉDITO. DANOS MORAIS. INDENIZA-
ÇÃO. VALOR.  PARÂMETROS DA TURMA. ELEVAÇÃO.
Em razão das peculiaridades do caso concreto e dos parâme-
tros adotados pela Turma para hipóteses similares, o valor da
condenação é reduzido e, por conseguinte, comporta majora-
ção, porém em patamar inferior ao pretendido pelo recorrente.
Recurso conhecido e provido em parte. Face ao exposto, meu
voto é no sentido de conhecer e dar provimento parcial ao re-
curso, para o fim de ser elevado o valor da indenização para R$
4.000,00 (quatro mil reais). Sem custas e honorários.  DECI-
SÃO : Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado  Especial Cível do Paraná, por unanimidade, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos  do voto do relator.
145 RECURSO.........: 2005.0004565-6/0 - Ação Originária -
0000.2004156-9/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HOSANA CÁTIA DA SILVA GON-
ÇALVES
ADVOGADO............: ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
RENATA CRISTINA OBICI
RECORRIDO...........: WILSON JESUS RODRIGUES
ANDRÉ JUNIOR RODRIGUES
ADVOGADO............: GILDO ALVES DE PAULA

RECORRENTE..........: WILSON JESUS RODRIGUES
ANDRÉ JUNIOR RODRIGUES
RECORRIDO...........: HOSANA CÁTIA DA SILVA GONÇAL-
VES
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONTRATUAL. COM-
PRA E VENDA DE VEÍCULOS. CORREIA DENTADA. ROM-
PIMENTO. RETÍFICA DO MOTOR. DEVER DE INDENI-
ZAR. CONFIGURAÇÃO. DANOS MORAIS. CARACTERI-
ZAÇÃO. Sem prova adequada de fator anormal para o defeito
apresentado no veículo adquirido pela autora, tem-se que era
preexistente à tradição, sobretudo porque ocorrido apenas 04
(quatro) dias depois do negócio. A responsabilidade dos réus
pelos defeitos da coisa decorre de lei, mais precisamente da
garantia dada pela lei ao contratante lesado. Não se conhece de
fato alegado somente na fase recursal. A espera por longo tem-
po em rodovia, no período noturno e acompanhada apenas de
uma criança, é suficiente para causar dano moral, porém em
intensidade inferior à pretendida pela autora. Recurso dos réus
conhecido e não provido. Recurso da autora conhecido e provi-
do em parte. Do exposto, meu voto é no sentido de se conhecer
e negar provimento ao recurso dos réus e em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso da autora, para o fim de conde-
nar os requeridos ao pagamento da quantia de R$ 1.000,00 (um
mil reais), à guisa de danos morais, com os acréscimos acima
especificados. Por força da sucumbência, ficam os réus conde-
nados ao pagamento das custas processuais e honorários, estes
fixados em 15% (quinze por cento) do valor total da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso dos réus e
em conhecer e dar provimento parcial ao recurso da autora, nos
termos do voto do relator.
  146 RECURSO.........: 2005.0004568-1/0 - Ação Originária -
0000.2004195-5/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: DALTON ELY STADLER
ADVOGADO............: LAERCIO WOSGRAU
SILVANA MENDES HELMES
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR
RECORRIDO...........: EVANDRO NOWISKI
ADVOGADO............: MELISSA ANDREA SMANIOTTO
MARCIA MARIA NOVATZKI DE CARLI
CAROLINE SCHOENBERGER AVILA
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMPREITADA - REFORMA - SUBSTITUIÇÃO DE MATE-
RIAIS - PROVA DE QUE NÃO TENHA SIDO INCLUÍDA NO
CONTRATO INICIAL - ÔNUS DO AUTOR - MÁ PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO - ÔNUS DO REQUERIDO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 13. Propõe-se, assim, o provi-
mento parcial do recurso apenas para afastar a condenação
imposta em sentença, julgando-se improcedente também a pre-
tensão do autor. 14. Vencedor o recorrente, descabida a conde-
nação nas verbas de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/95).
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parci-
al provimento nos termos do item 13 acima.
147 RECURSO.........: 2005.0004570-8/1 - Ação Originária -
0000.0002004-1/6
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
EMBARGANTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI
CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
INTERESSADO.........: ELZIA DA PAZ DA SILVA
ADVOGADO............: AMAURI GARCIA MIRANDA
EDSON SILVA DA COSTA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS PROVIDOS. 1. Nos
termos do art. 48 da Lei nº9099/95 “caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuri-
dade ou contradição, omissão ou dúvida”. 2. Reconhece-se erro
material do julgado ao se indicar, erroneamente, o nome da
parte a ser incluída, por retificação, no polo passivo da deman-
da. Embargos  conhecidos e acolhidos. Dessarte, o voto é pelo
acolhimento dos embargos de declaração, para o fim de, reco-
nhecendo o erro material, passar a fazer constar, no item nº8 de
fl.182 do acórdão, que: “ ... viável se torna retificação do polo
passivo, substituindo-se o nome VIVO, por Global Telecom S/
A, sem que isso represente qualquer alteração
subjetiva(obrigacional) da demanda, mas mera adequação jurí-
dica-formal)”. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhece dos embargos de
declaração para, no mérito, acolhê-los, nos termos do voto do
relator.
148 RECURSO.........: 2005.0004576-9/0 - Ação Originária -
0000.0002001-7/0
COMARCA.............: Santa Mariana
RECORRENTE..........: JAIR FRANCISCO DE ALMEIDA
ADVOGADO............: RAPHAEL DIAS SAMPAIO
RECORRIDO...........: ARLINDO PINAFO
ADVOGADO............: ALICIO DIAS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. 1.Os juros moratórios são contados conforme a
lei vigente à época da respectiva incidência. Logo, a partir da
vigência do novo Código Civil, são automaticamente elevados
para 1% (um por cento) ao mês, ainda que a dívida principal
seja anterior. 2.É inviável dupla condenação ao pagamento das
verbas de sucumbência, pelo que aquela estabelecida no acór-
dão deve ser entendida como mera confirmação da sentença.
Reconhecimento de excesso da verba honorária. Recurso co-
nhecido e provido em parte. Nessas condições, voto no sentido
de conhecer e dar parcial provimento ao recurso, para o efeito
de reconhecer em parte o alegado excesso de execução, redu-
zindo a verba honorária para 10% (dez por cento) do valor da
condenação, mantendo, no mais, a sentença tal como lançada.
Como o êxito recursal foi significativo, não há lugar para su-
cumbência. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Re-



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 4545454545

cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e dar provimento parcial ao recur-
so, nos termos do voto do relator.
  149 RECURSO.........: 2005.0004588-3/0 - Ação Originária -
0000.2003423-8/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............: BIANCA PEREIRA DIOMEDES
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN
PATRICIA MACUCH
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........: EDUARDO MASSAHIKO OTAKE
ADVOGADO............: RAQUEL SANTOS CHAMPE
INTERESSADO.........: INFO ART INFORMÁTICA LTDA
METRON
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPRA E VENDA DE
MICROCOMPUTADOR. VÍCIO DE QUALIDADE. DESFA-
ZIMENTO DO NEGÓCIO. COMERCIANTE. LEGITIMIDA-
DE E RESPONSABILIDADE. Como se trata de pedido de des-
fazimento do negócio, o comerciante, porque também ostenta a
condição de fornecedor, é parte legítima passiva para a causa e
tem responsabilidade pelos vícios da coisa. Inteligência do ar-
tigo 18 do CDC. Recurso conhecido e não provido. Do expos-
to, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso,
ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor corrigido da condenação. DECISÃO:
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
150 RECURSO.........: 2005.0004614-0/0 - Ação Originária -
0000.0200410-4/5
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........: VIAÇÃO APUCARANA LTDA
ADVOGADO............: EDSON CARLOS PEREIRA
JOAO APARECIDO MICHELIN
JULIO CESAR GONCALVES
RECORRIDO...........: ARLETE DE ANDRADE VEIGA
ADVOGADO............: OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
ALEXANDER VIEIRA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL. DANOS MORAIS. COLETIVO. PASSAGEIRO. MO-
TORISTA. AGRESSÃO VERBAL. CONJUNTO PROBATÓ-
RIO. SUFICIÊNCIA. VALOR. REDUÇÃO. 1. O conjunto pro-
batório é suficiente para demonstrar a agressão verbal perpe-
trada por motorista da ré em face da autora, configurando, as-
sim, dano moral indenizável. 2. A indenização fixada em valor
desproporcional à intensidade do dano deve ser reduzida. Re-
curso conhecido e provido em parte. Face ao exposto, meu voto
é no sentido de conhecer e dar provimento parcial ao recurso,
para o efeito de reduzir o valor da indenização para R$ 2.000,00
(dois mil reais), com os acréscimos acima especificados. Pelo
princípio da sucumbência, a recorrente pagará ¼ (um quarto)
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 20% (vinte por cento) do valor final da condenação. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do relator.
151 RECURSO.........: 2005.0004616-3/2 - Ação Originária -
0000.0200418-4/4
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA
ERIKA FERNANDA RAMOS
INTERESSADO.........: ANTONIO FAVORETTO SCARCELLI
ADVOGADO............: OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
ALEXANDER VIEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. PREPARO INCOMPLETO. COMPLEMENTAÇÃO DES-
CABIBA. RESOLUÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se pres-
tando eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro
evidente, à rediscussão do julgado. 2. Por força da Resolução
nº01/2005 foram extirpadas as dúvidas acerca dos valores a
serem recolhidos para efeito do preparo recursal, logo, passou
a ser inaplicável o dispositivo do Código de Processo Civil au-
torizador da complementação das custas(art.511,§2º), por ser
incompatível com o sistema dos juizados especiais que, frise-
se, não prevê tal hipótese normativa.  Embargos rejeitados.
DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhece do embargos para, no mérito, re-
jeitá-los, nos termos do voto do relator.
  152 RECURSO.........: 2005.0004626-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/6
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
APELANTE............: LUIZ CARLOS DE SOUZA
DEFENSOR DATIVO.....: MARISVALDA APARECIDA PE-
REIRA GUIMARAES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. USO DE ENTOR-
PECENTES. QUANTIDADE  ÍNFIMA. PRINCÍPIO DA IN-
SIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 1. Em caso de cri-
mes envolvendo entorpecentes, inaplicável o princípio da in-
significância por ser pequena a quantidade de substância en-
torpecente apreendida, pois o bem jurídico tutelado é a saúde
pública e, em momento algum a Lei de Entorpecentes traz res-
salvas acerca de quantidade. Recurso não provido.  DECISÃO
: Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recur-
sal Única  dos Juizados Especial Criminal do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em  negar provimento ao recur-
so.
153 RECURSO.........: 2005.0004643-0/0 - Ação Originária -
0000.2003398-7/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIANA MARIA NUNES

FABIULA SCHMIDT
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
RECORRIDO...........: RODRIGO CAMARGO
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPANHIA TELE-
FÔNICA. APARELHO CELULAR. VENDA. RECUSA. RES-
TRIÇÃO INTERNA. ILICITUDE. DANO. CARACTERIZA-
ÇÃO. VALOR. 1.A prova dos autos demonstra a ilicitude da
restrição interna em nome do autor, pelo que foi ilegal a recusa
da ré em lhe vender aparelho de telefone celular. 2.Como essa
restrição foi comunicada na presença de pessoa importante para
a reputação do autor, restou caracterizada a existência de dano
moral. 3.A indenização fixada de acordo com as peculiaridades
do caso concreto não comporta redução. Recurso conhecido e
não provido. Vistos e examinados estes autos de Recurso Ino-
minado n.º 2005.4643-0/0, de Curitiba, em que é recorrente
Tim Sul S/A e é recorrido Rodrigo Camargo. Do exposto, meu
voto é no sentido de se conhecer e negar provimento ao recur-
so, ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais. Sem honorários, pois o autor não foi assistido por
advogado. DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Re-
cursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator.
154 RECURSO.........: 2005.0004668-1/0 - Ação Originária -
0000.2002349-2/8
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............: SUELI MARIA BAPTISTA LEAL NU-
NES
ADVOGADO............: JORGE LUIS FERREIRA DE AGUI-
AR
APELADO.............: LUIZ ALEXANDRE GOMES
HILDA SILVA RODRIGUES
CRISTIANE FERREIRA DO PRADO
MARCIA SUZANA RAFAEL PATRIOTA
MARIA CLECI BANDEIRA AZAMBUJA
HELOISA SERRANO
ADVOGADO............: ADERLAN ANGELO CAMARGO
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME DE AÇÃO
PENAL PRIVADA.  DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. ENUNCIADO Nº 13  DESTA TURMA RE-
CURSAL. 1. Havendo a ausência de preparo em crime de ação
penal privada, como, no caso, o crime de injúria, ocorre a de-
serção e, por conseqüência, o não conhecimento do recurso. 2.
O Enunciado nº 13 desta Turma Recursal prescreve: Nas ações
penais privadas, é indispensável o preparo das custas do recur-
so, sob pena de deserção. (artigo 92 da Lei 9099/95 c/c artigo
806, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal). Recurso não
conhecido. DECISÃO :  Em face do exposto, ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso.
  155 RECURSO.........: 2005.0004670-8/0 - Ação Originária -
0000.0020046-7/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: VERA LUCE DE ALMEIDA
ADVOGADO............: JOSELICE BAUTITZ
RECORRIDO...........: HDI SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JOSE FERNANDO VIALLE
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 EMENTA : CIVIL. SEGURO DE VEÍCULO. PERDA TOTAL.
COBERTURA. VALOR. ACESSÓRIOS. AUSÊNCIA DE  SE-
GURO. APROPRIAÇÃO PELA SEGURADORA.  RESSAR-
CIMENTO DEVIDO. PRÊMIO. ABATIMENTO. 1. Ainda que
o consumidor tenha expectativa diversa, a indenização, via de
regra, corresponde ao valor do prêmio, sob pena de causar en-
riquecimento ou empobrecimento indevido do segurado. 2. Sem
embargo, como a seguradora se apropriou do veículo com os
acessórios excluídos do seguro, tem o dever de indenizar a au-
tora pelo valor desses objetos, abatido, todavia, o prêmio pen-
dente. Recurso conhecido e provido em parte. Nessas condi-
ções, meu voto é no sentido de se conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso, para o efeito de julgar procedente em parte o
pedido inicial, condenando-se a recorrido a pagar à autora a
quantia de R$ 1.202,50 (um mil duzentos e dois reais e cin-
qüenta centavos), corrigida monetariamente a partir de
13.04.2004 (data do pagamento a menor - fl. 14) e acrescida de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da cita-
ção (03.11.2004 - fl. 16 - verso). Como o êxito do recurso foi
significativo, não há lugar para a sucumbência. DECISÃO :
ACORDAM os integrantes da Turma Recursal Única dos  Jui-
zados Especiais Cíveis do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e dar  provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do relator.
156 RECURSO.........: 2005.0004691-1/0 - Ação Originária -
0000.0200521-8/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
RECORRIDO...........: LIGIA APARECIDA SAMPAIO
ADVOGADO............: JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCCI
CELSO ALDINUCCI
SAMIR THOME FILHO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 PLANO VERÃO - REPETIÇÃO DAS RAZÕES DA CON-
TESTAÇÃO - FALTA DE REGULARIDADE FORMAL DO
RECURSO (ART. 514, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL) - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA À SEN-
TENÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO. Vencido o recor-
rente, impõe-se sua condenação ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor do procurador
da autora na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so.
157 RECURSO.........: 2005.0004702-5/0 - Ação Originária -
0000.2003442-6/1

COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: LUIS FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MERCIO DE MACEDO GALVAO
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO
RECORRIDO...........: JEAN DANIEL SANTOS SIMOES
ADVOGADO............: VALENTIM ZAZYCKI
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
LIANA YURI FUKUDA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PRAZO. TERMO INICI-
AL. CARGA AO ADVOGADO. A carga dos autos importa em
ciência inequívoca da decisão, daí porque é o termo inicial do
prazo recursal, razão pela qual o presente recurso padece de
intempestividade. Recurso não conhecido. Do exposto, meu voto
é no sentido do recurso não ser conhecido, ficando o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor
corrigido da condenação. DECISÃO: Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do
Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
  158 RECURSO.........: 2005.0004740-5/0 - Ação Originária -
0000.0200545-0/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA LUCIA LUPPI
ADVOGADO............: BRUNO PEDALINO
RACHEL BOECHAT LUPPI
RECORRIDO...........: ALBANO LOPES DA SILVA
ADVOGADO............: CASEMIRO FRAMIL FILHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESEN-
TENDIMENTOS HAVIDOS NA CONVIVÊNCIA ENTRE
CONDÔMINOS. PEDIDO CONTRAPOSTO. XINGAMEN-
TOS PERANTE TERCEIROS. ABORRECIMENTOS QUE
NÃO PODEM SER CONSIDERADOS CORRIQUEIROS.
DANO MORAL EVIDENCIADO. SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA DA AÇÃO CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1. O autor propôs ação indenizatória de
danos morais que teria sofrido por ato da ré, consistentes em
ofensas pessoais e xingamentos irrogados no curso de sua con-
vivência como condôminos, eis que o autor é o síndico do con-
domínio em que residem, tendo a ré lhe insultado com as ex-
pressões “cachorro” e “cafajeste”. 2. Contestada a ação, a ré
ofertou pedido contraposto, aduzindo que fora insultada e ame-
açada de agressão por parte do autor. 3. Instruído o processo, a
sentença julgou procedente o pedido autoral e improcedente o
pedido contraposto, por considerar que “houve uma discussão
verbal, sendo que a única prova sobre as alegadas agressões, é
a de que houve os xingamentos por parte da reclamada, não
havendo prova alguma das ditas agressões verbais e físicas pelo
reclamante contra a reclamada” (f. 98). 4. A indenização foi
arbitrada em R$ 1.000,00. 5. Recorre a ré objetivando afastar
ou, alternativamente, reduzir a indenização arbitrada. No en-
tanto, as provas dos autos são seguras em indicar que a ré pro-
feriu as aventadas ofensas contra a pessoa do autor nos termos
em que declinadas na peça inaugural. Neste sentido, são os
depoimentos colacionados às fls. 90. 6. Nessas condições, viá-
vel o reconhecimento de que o autor sofreu dano moral, o qual
deve ser indenizado, sendo certo que a indenização arbitrada
condiz com a realidade que se pode extrair da situação particu-
lar de cada uma das partes (R$ 1.000,00), restando prejudicado
o pedido contraposto. 7. Por tais motivos, deve a sentença ser
confirmada, por seus próprios fundamentos, na forma preconi-
zada no art. 46, parte final, da Lei dos Juizados Especiais.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Tendo em vista
o desprovimento do apelo, há que se condenar a recorrente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os de sucumbência, que devem ser fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, se-
gunda parte, da LJE. DECISÃO : Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do  Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto  do relator.
159 RECURSO.........: 2005.0004758-0/0 - Ação Originária -
0000.0020047-2/5
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: OTACILIO PEREIRA NUNES
ADVOGADO............: DÉBORA CRISTINA CALEFFI DE
ALMEIDA
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA
RECORRIDO...........: VALDIR GRASSI
IVANIR TEREZINHA SAGIN GRASSI
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA FREITAS
NILTON LUIZ PACHECO LOURES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESEN-
TENDIMENTOS HAVIDOS NA CONVIVÊNCIA ENTRE
VIZINHOS. XINGAMENTOS E AMEAÇA DE MORTE.
ABORRECIMENTOS QUE NÃO PODEM SER CONSIDE-
RADOS CORRIQUEIROS. DANO MORAL EVIDENCIADO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA AÇÃO CONFIRMADA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Os autores pro-
puseram ação indenizatória de danos morais que teriam sofrido
por ato do réu, consistentes em ofensas pessoais e xingamentos
irrogados no curso de sua convivência como vizinhos, chegan-
do ao ponto de ter o réu comentado com outras pessoas que
“iria cortar a cabeça do Valdir e trazê-la no Fórum” (f. 45). 2.
Contestada a ação e instruído o processo, a sentença julgou
procedente o pedido autoral, por considerar que a “o reclama-
do vem extrapolando os limites da convivência em sociedade,
chegando ao ponto da comunidade onde reside realizar um abai-
xo assinado, fls. 16, devido as atitudes que tem tomado com as
pessoas que residem naquela localidade, e de causar lesões em
José Adair Grassi, fls. 35”. Saliente-se que José Adair Grassi,
mencionado na sentença, é filho dos autores. 3. A indenização
foi arbitrada em R$ 3.000,00. 4. Recorre o réu objetivando afas-
tar ou, alternativamente, reduzir a indenização arbitrada. No
entanto, as provas dos autos são seguras em indicar que o réu
proferiu as aventadas ofensas contra as pessoas dos autores,
exatamente nos termos em que declinadas na peça inaugural.
Neste sentido, são os depoimentos colacionados às fls. 45-46 e
o abaixo-assinado reproduzido à f. 16. 5. Nessas condições,

viável o reconhecimento de que os autores sofreram um dano
moral, o qual deve ser indenizado, sendo certo que a indeniza-
ção arbitrada condiz com a realidade que se pode extrair da
situação particular de cada uma das partes, e sem olvidar que a
verba fixada (R$ 3.000,00) deverá ser rateada entre ambos os
autores. 6. Por tais motivos, deve a sentença ser confirmada,
por seus próprios fundamentos, na forma preconizada no art.
46, parte final, da Lei dos Juizados Especiais. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Tendo em vista o desprovimento
do apelo, há que se condenar o recorrente ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbên-
cia, que devem ser fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 55, segunda parte, da
LJE. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do  Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto  do
relator.
160 RECURSO.........: 2005.0004867-0/0 - Ação Originária -
0000.2003454-7/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ROSÂNGELA FERREIRA DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: CASEMIRO FRAMIL FILHO
RECORRIDO...........: CONCEIÇÃO APARECIDA CURY
ADVOGADO............: MARIA DORA MYSZKOWSKI AR-
RUDA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESEN-
TENDIMENTOS HAVIDOS NA CONVIVÊNCIA EM CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL. ABORRECIMENTOS CORRI-
QUEIROS DO COTIDIANO. DANO MORAL NÃO EVIDEN-
CIADO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO CON-
FIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A
autora propôs ação indenizatória de danos morais que teria so-
frido por ato da ré consistentes em ofensas pessoais irrogadas
no curso de sua convivência em condomínio residencial, eis
que seus apartamentos são vizinhos. 2. Contestada a ação e
instruído o processo, a sentença julgou improcedente o pedido
autoral, por considerar que “a situação em debate pode ter tida
como causadora de meros dissabores e desentendimentos do
cotidiano entre vizinhos, sem repercussões indenizatórias. As-
sim, meros dissabores, desentendimentos, aborrecimentos,
mágoas, imitações ou sensibilidade exacerbada, estão fora do
âmbito do dano moral”. 3. Com efeito, não há provas de que as
ofensas que a ré teria irrogado à autora foram conhecidas por
outras pessoas, a não ser a pessoa de Gislaine, que presenciou
os fatos, mas que era co-moradora do apartamento da autora e
amiga desta. 4. Ademais, a autora confessou em audiência que
respondeu de forma igualmente agressiva ao insulto que lhe
teria impingido a ré, como pode ser conferido de seu depoi-
mento pessoal registrado à f. 38). 5. Nessas condições, inviável
o reconhecimento de que a autora sofreu um dano moral, o
qual deva ser indenizado. 6. Por tais motivos, deve a sentença
ser confirmada, por seus próprios fundamentos, na forma pre-
conizada no art. 46, parte final, da Lei dos Juizados Especiais.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Tendo em vista
o desprovimento do apelo, há que se condenar os recorrentes
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios de sucumbência, que devem ser fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 55, segunda
parte, da LJE. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do  Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto  do relator.
  161 RECURSO.........: 2005.0004876-9/0 - Ação Originária -
0000.0020047-0/5
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
FABIANA CANCIO TAVARES
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO...........: JOSE DIAS
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - ENUNCIADOS DESTA TURMA - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Sentença mantida por seus pró-
prios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador do recorrido
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inomi-
nado e negar-lhe provimento.
162 RECURSO.........: 2005.0004885-8/0 - Ação Originária -
0000.2003234-4/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: MÁRIO PEREIRA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES
RECORRIDO...........: JORGE PEDRO MICZEWSKI
ADVOGADO............: MARCELO MARQUARDT
PATRICK GAI MERCER
JORGE RUFINO RIBAS TIMI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PRAZO RECURSAL.
ART.42 DA LEI Nº9099/95. TERMO INICIAL. EXTRAÇÃO
DE FOTOCÓPIAS POR ESTAGIÁRIO. INTEMPESTIVIDA-
DE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos termos do art. 42 da
Lei nº9.099/95, “o recurso será interposto no prazo de dez dias,
contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual
constarão as razões e o pedido do recorrente”, caracterizando
também dita ciência o ato de extrair fotocópia dos autos, ainda
que por estagiário devidamente autorizado a tal. O desrespeito
a este prazo enseja o não conhecimento do recurso.  Recurso
não conhecido.Desta forma, ausente o requisito de admissibili-
dade acima referido, não deve ser conhecido o recurso inter-
posto, devendo, por conseguinte e com base no art. 55 da Lei n.
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9.099/95, ser o recorrente condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%(dez
por cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, não conhece do recur-
so, nos exatos termos do voto.
163 RECURSO.........: 2005.0004886-0/0 - Ação Originária -
0002.0031537-4/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AOL BRASIL LTDA.
ADVOGADO............: RENATA SOLERA RAMON
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
ALBERTO SILVA GOMES
RECORRIDO...........: JOÃO MARIA FIOREZE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. CONTRATAÇÃO DE PROVEDOR DA
INTERNET. AOL. ASSINATURA MEDIANTE UM MÊS DE
SERVIÇOS GRATÚITOS. DÉBITO AUTOMÁTICO EM CON-
TA CORRENTE DO USUÁRIO. COBRANÇA INICIADA NO
PRAZO DA GRATUIDADE. COBRANÇA INDEVIDA. RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. DANO MORAL NÃO
CARACTERIZADO. SENTENÇA MODIFICADA. AFASTA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1. O
autor celebrou, em 06/01/2003, contrato com a ré para acesso à
rede mundial de comunicações, o que fez aproveitando promo-
ção que lhe isentava do pagamento do primeiro mês de utiliza-
ção desses serviços. Assim sendo, e segundo a própria ré, a
primeira mensalidade seria cobrada do autor somente entre os
dias 07 e 17/02/2003, tudo conforme registros de f. 21. 2. No
entanto, a ré, de posse dos dados pessoais do autor, promoveu
o débito da primeira mensalidade na conta corrente bancária de
titularidade do autor já em 22/01/2003 (cf. extrato bancário de
f. 22), isto é, no prazo da gratuidade, o que ensejou o pronto
pedido de sua restituição por parte do autor (f. 20). 3. No en-
tanto, as cobranças e os lançamentos de débitos em conta cor-
rente continuaram nos meses seguintes, até atingir o montante
de R$ 265,70. 4. Contestada a ação e instruído o processo, a
sentença julgou procedente o pedido autoral, condenando a ré
a restituir ao autor o valor dele cobrado em dobro, isto é, R$
531,40, e a lhe pagar R$ 2.125,60 a título de indenização por
danos morais. 5. O recurso da ré deve ser parcialmente provi-
do, no caso, para o fim de afastar a indenização por danos mo-
rais, eis que não se extrai dos autos justificativa para tal sorte
de condenação. 6. No entanto, deve ser confirmada a condena-
ção da ré à repetição dobrada do valor indevidamente cobrado
e pago pelo autor (f. 26-30), porquanto o autor prontamente
denunciou o contrato e a cobrança daquelas parcelas (f. 18, 20
usque 25) e, a despeito disso, continuou figurando como deve-
dor da empresa ré nos arquivos desta. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO. Tendo em vista o provi-
mento parcial mas substancial do apelo, há que isentar a recor-
rente do pagamento das custas processuais. DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do  Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, nos termos do  voto do relator.
  164 RECURSO.........: 2005.0004890-0/1 - Ação Originária -
0002.0041677-0/7
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: TELET S.A.
ADVOGADO............: LUIZ ASSI
REINALDO MIRICO ARONIS
ALANA MARCHAND RENAUD
AGRAVADO............: ALOÍSIO BAZZANELLA
ADVOGADO............: JOAO INACIO CORDEIRO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DECLARA INTEMPESTIVO RECURSO. RETIRADA DOS
AUTOS POR ESTAGIÁRIO AUTORIZADO. VALIDADE
PARA EFEITO DE CONTAGEM DE PRAZO RECURSAL.
DECISÃO MANTIDA. Deve ser mantida decisão monocrática
que declarou intempestivo recurso interposto, isto por conside-
rar, para fins de termo inicial da contagem do prazo recursal, a
retirada dos autos por estagiário do advogado da parte recor-
rente. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do agravo e, no mérito, negar provimento ao mes-
mo, nos exatos termos do voto.
165 RECURSO.........: 2005.0004902-5/1 - Ação Originária -
0000.2004548-8/5
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: UNIMED DE LONDRINA - COO-
PERTATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO............: ARMANDO GARCIA GARCIA
RENATA ANTUNES GARCIA
INTERESSADO.........: ODETE DA MOTA CORREIA MUL-
LER
ADVOGADO............: JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI FI-
LHO
FERNANDO NAVARRO VINCE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. Inexistindo a suscitada contradição
ou a aventada omissão no acórdão, devem os embargos decla-
ratórios serem rejeitados. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO: Face ao ex-
posto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, nos
termos do voto do Relator.
166 RECURSO.........: 2005.0004941-7/0 - Ação Originária -
0000.0002002-4/2
COMARCA.............: Capitão Leônidas Marques
APELANTE............: ONOFRE TOLEDO
DEFENSOR DATIVO.....: NEREI ALBERTO BERNARDI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 EMENTA : APELAÇÃO CRIMINAL.  PORTE ILEGAL DE
ARMA DE  FOGO. PROVA SUFICIENTE DA AUTORIA E
MATERIALIDADE. CONDENAÇÃO. PENA E REGIME
CORRETAMENTE APLICADOS. SENTENÇA MANTIDA. 1.
Estando cabalmente demonstradas a autoria e materialidade do

crime de porte ilegal de arma, mantida deve ser a sentença con-
denatória. 2. A confissão não reproduzida em juízo não é causa
à ensejar a incidência atenuante respectiva.  3. Possuindo o réu
maus antecedentes e sendo reincidente específico justificado
está a aplicação da pena acima do mínimo legal, bem como a
adoção do regime semi-aberto. Recurso conhecido e desprovi-
do.  DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especial Criminal do Es-
tado do Paraná em, por unanimidade de votos,  conhecer e ne-
gar provimento ao recurso.
  167 RECURSO.........: 2005.0004962-0/0 - Ação Originária -
0000.2003109-0/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: RICARDO VIANA MOYSES ABE-
CHE
MÁRCIA MARTINS ABECHE
ADVOGADO............: EMILIA ABECHE ROCHA
RECORRIDO...........: PATRICIA VILAS BOAS
ADVOGADO............: JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA. PONTO COMERCIAL
E VEÍCULO. PAGAMENTO EFETUADO MEDIANTE A
ENTREGA DE OUTRO VEÍCULO CONSORCIADO. NECES-
SIDADE DE SE APURAR SE O CONTRATO DE CONSÓR-
CIO FOI INTEGRALMENTE QUITADO, SE O FUNDO DE
RESERVA A ELE RELATIVO FOI PAGO, EM QUE VALOR
E A QUEM. JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊN-
CIA PARA TAL FIM. 1. A autor manejou ação de indenização
por danos materiais e morais contra os réus, alegando que lhes
vendeu o ponto e as instalações de uma loja e um veículo, e
aqueles lhe deram, em pagamento, um outro veículo consorci-
ado. No entanto, o veículo por ela recebida dos réus registrava
diversas pendências junto ao DETRAN e à empresa de consór-
cio, cujos encargos foram assumidos pelos réus, quando da
negociação. Essa circunstância, somada à inércia dos deman-
dados, implicou em diversas providências por parte da autora
visando a regularização das pendências relativas àquele veícu-
lo, o que lhe acarretou prejuízos materiais e danos morais. 2.
Contestada a ação e instruído o feito, sobreveio sentença que
julgou integralmente procedente a ação, a qual, inclusive, con-
denou os réus por litigância de má-fé. 3. Os réus recorrem,
aduzindo, dentre outros pontos, que deve ser perquirido sobre
qual foi o destino dado ao fundo de reserva a que teriam direi-
to, no caso, como participantes do grupo de consórcio relativo
ao veículo que entregaram à autora, pois tal montante fora con-
tratualmente destinado para amortizar parte do preço da com-
pra e venda, o que não foi considerado na sentença recorrida,
contingência essa que assegura que não litigaram de má-fé, como
asseverado na sentença. 4. Com efeito, a cláusula “2.a” do con-
trato previu que o preço da compra e venda foi fixado em R$
6.000,00, a serem pagos pelos réus mediante (1) a entrega de
um veículo Fiat/Siena, 1999, placa AIO-7495, o qual registra-
va a pendência de 9 parcelas do consórcio, e (2) “01 (uma)
parcela em moeda nacional no dia 01 de março de 2002, que
serão pagos com o fundo de reserva do consórcio do FIAT Sie-
na, e o que faltar, será acrescentado pelo promissário do ponto
comercial até completar o valor de R$ 1.700,00 (Mil e setecen-
tos reais)” - f. 10. 5. Ocorre que não foi informado nos autos
qual o destino dado para o mencionado fundo de reserva do
consórcio: se já foi ele levantado, quando, qual o seu valor, e
por quem levantado. Se não levantado, há que se saber se o
fundo de reserva está disponível, qual o seu montante e quem
está documentalmente habilitado para o seu levantamento pe-
rante a empresa de consórcio. 6. Essas informações são absolu-
tamente necessárias para o julgamento deste recurso, daí por-
que, na forma do art. 130 do CPC, deve ser convertido o julga-
mento em diligência para o fim de que os autos sejam restituí-
dos ao Juízo de origem, o qual deverá oficiar à FIAT ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. requisitando as in-
formações referidas no tópico anterior, delas abrindo vistas às
partes. Após essas providências, deverão os autos serem resti-
tuídos a esta Turma Recursal para a conclusão deste julgamen-
to. RECURSO INOMINADO CONHECIDO. CONVERTIDO
O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. DECISÃO: Posto isso,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado  do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, convertendo-se o julgamento
em diligência, nos termos do  voto do Juiz Relator.
168 RECURSO.........: 2005.0004967-0/0 - Ação Originária -
0000.0020048-9/1
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: MARIA JOSEFA MARENGONI DA
COSTA
ADVOGADO............: DENISE BUNIOTTI
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI
RECORRIDO...........: ELIANA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARIA BETANIA MEDEIROS
INTERESSADO.........: CLEMENTE FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO............: DENISE BUNIOTTI
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 LOCAÇÃO - COBRANÇA DE ALUGUÉIS EM ATRASO -
AUSÊNCIA DOS REQUERIDOS NA AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PROCURA-
DOR PRESENTE - REVELIA CORRETAMENTE DECRETA-
DA À LUZ DO ART. 20 DA LEI 9.099/95 E DOS PRINCÍPI-
OS DA PESSOALIDADE E DA SOLUÇÃO CONCILIATÓ-
RIA DOS CONFLITOS - RECURSO DESPROVIDO. Senten-
ça mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/
95), condenando-se os recorrentes vencidos ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
procurador da recorrida na razão de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os Senhores Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento.
169 RECURSO.........: 2005.0005000-0/0 - Ação Originária -
0000.0200582-7/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A

ADVOGADO............: SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA
RECORRIDO...........: ANTONIODE SAVASSA DELIBERA-
LI
ADVOGADO............: CLAUDEMIR MOLINA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REVISÃO JUDICIAL DO
CONTRATO. INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DO NOME DO
CONSUMIDOR NA LISTA DO SISBACEN. DANO MORAL
CONFIGURADO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO (PRECEITOS COMINATÓRIO E INDENIZATÓ-
RIO) CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. 1. O autor propôs ação visando fosse o banco réu compeli-
do a retirar  o seu nome da lista de devedores inadimplentes
mantida pelo Banco Central do Brasil, denominada SISBACEN,
bem como fosse condenado a lhe prestar uma indenização pelos
danos morais decorrentes da indevida inclusão e manutenção na
referida lista, cuja inclusão se deu por conta de contrato de ar-
rendamento mercantil celebrado entre as partes. 2. Aduziu o au-
tor que era incabível a inclusão de seu nome na lista SISBA-
CEN, na medida em que aforou ação (coletiva) revisional do
mencionado contrato, cuja ação resultou extinta mediante acor-
do havido entre as partes, por meio do qual o banco réu se obri-
gara a retirar o seu nome daquela lista, eis que fora este autoriza-
do a proceder ao levantamento dos valores até então judicial-
mente depositados pelo autor em face do contrato revisando, mas
o seu nome continua naquela lista. 3. Contestada a ação e instru-
ído o processo, a sentença julgou parcialmente procedente o pe-
dido autoral. 4. Considerou a sentença, dentre outros aspectos,
que “as partes celebraram, em 07.06.2004, um acordo no qual
seria quitado o débito do contrato de leasing e, ainda assim, o
reclamante teve o seu nome inserido no cadastro restritivo de
crédito do SISBACEN, conforme demonstram os documentos
de fls. 57/60, confeccionados em 15.07.2004. Acresce que, tem-
se pelo entendimento amplamente majoritário dos Tribunais pá-
trios que estando a pretensa dívida em discussão judicial, é defe-
so ao sedizente credor inscrever o nome do provável devedor
nos bancos restritivos de dados. Com efeito, revela-se a ilegali-
dade da conduta da reclamada, por duplo motivo: inscrever o
nome do reclamante enquanto discutida judicialmente a dívida,
mantendo-a após a formalização do acordo” (f. 117). 5. Lançou-
se, então, preceito cominatório determinando a exclusão do nome
do autor da listagem SISBACEN, e condenou-se o banco réu a
pagar ao autor uma indenização, a título de danos morais, que
foi arbitrada em R$ 4.000,00 (fls. 118-120 e 124). 6. Recorre o
banco réu objetivando afastar ou, alternativamente, reduzir a in-
denização arbitrada, inclusive aduzindo que a inclusão do nome
do auto na lista SISBACEN decorreu de procedimento adminis-
trativo a que está vinculado por força das normas do Banco Cen-
tral do Brasil, daí porque, incogitável a propalada indenização
por danos morais decorrentes dessa inclusão, mesmo porque, até
o momento não fora homologado o acordo celebrado entre as
partes. 7. No entanto, as provas dos autos são seguras em indicar
que efetivamente atuou negligentemente o banco demandado, ao
incluir e manter o nome do autor no aludido cadastro restritivo,
nos termos em que se declinou na peça inaugural. 8. Nessas con-
dições, cabível o lançamento do preceito cominatório estabele-
cendo a obrigação do réu de retirar o nome do autor da lista
SISBACEN, assim como mostrou-se viável o reconhecimento
de que o autor sofreu dano moral por força daquele fato ilícito,
devendo ele ser indenizado os moldes em que se arbitrou na sen-
tença, que condiz com a realidade que se pode extrair da situa-
ção particular de cada uma das partes (R$ 4.000,00). 9. Por tais
motivos, deve a sentença ser confirmada, por seus próprios fun-
damentos, na forma preconizada no art. 46, parte final, da Lei
dos Juizados Especiais. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Assim sendo, e tendo-se em vista o desprovimento do
apelo, há que se condenar o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, que
devem ser fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55, segunda parte, da LJE. DE-
CISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do  Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto  do relator.
  170 RECURSO.........: 2005.0005012-5/0 - Ação Originária -
0000.0200214-1/0
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: LINCOLN LIMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: JOAO ADEMAR MENTA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. USO DE ENTOR-
PECENTES.  RÉU MENOR  AO TEMPO DO CRIME. PRES-
CRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  RECONHECIMENTO DE OFÍ-
CIO. DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em  conhecer do
recurso e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do réu Lin-
coln Lima do  Nascimento pela ocorrência de prescrição.
171 RECURSO.........: 2005.0005090-9/0 - Ação Originária -
0002.0001593-5/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JAQUELINE CENGIA RIBAS
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA RIBEIRO
RECORRIDO...........: ANTONIA DAS GRAÇAS DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: CARLOS MAZZA FILHO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
ACOLHIDOS EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE TÍTULO.
SENTENÇA MANTIDA. A inexistência de título líquido, cer-
to e exigível é causa à ensejar  a procedência dos Embargos do
Devedor, com a conseqüente extinção da ação de execução.
Recurso conhecido e desprovido.  Com base no art. 55 da Lei
nº9.099/95 deve ser a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa(Embargos do Devedor - fl.26). DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-

tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos do voto.
172 RECURSO.........: 2005.0005091-0/0 - Ação Originária -
0000.0020041-7/6
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITA-
ÇÃO. PARCIALIDADE. DEVIDA COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. VALOR DA CONDENAÇÃO.   SENTEN-
ÇA MANTIDA. 1. “O Recibo de quitação passado pelo benefi-
ciário à seguradora não impede o ajuizamento de ação para
recebimento de diferença do valor da cobertura” (Enunciado
19). 2. “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro
obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado
18). 3. “Não é inconstitucional a fixação da indenização do
valor do seguro obrigatório em salários mínimos” (Enunciado
17). 4. O correto valor da indenização justifica a sua manuten-
ção. Recurso conhecido e desprovido. O voto é, portanto, pela
manutenção da sentença, cujas razões também devem ser invo-
cadas como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46
da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no
art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente condenado ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar provimento ao mesmo,  nos exatos termos do voto.
  173 RECURSO.........: 2005.0005103-6/0 - Ação Originária -
0000.2004222-3/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELLA MONSORES BARROS
WAGNER SELENE POSSEBON
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: ODIR PAVELOSKI
MARIA NADIR PAVELOSKI
ADVOGADO............: MARLI REGINA RENOSTE VIELI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INO-
CORRÊNCIA. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITAÇÃO.
PARCIALIDADE. DEVIDA COMPLEMENTAÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO. VALOR DA CONDENAÇÃO. MODO DE LIQUI-
DAÇÃO. ADEQUAÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. 1. Não ocorre julgamento extra petita ao se
reconhecer que o reclamante direito não possuía ao integral
pagamento do seguro obrigatório(40 salários), frente ao parcial
pagamento anteriormente feito. 2. “O Recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento
de ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”
(Enunciado 19). 3. “Nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”(Enunciado 18). 4. “Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos” (Enunciado 17). 5. Impõe-se a adequação do método
de liquidação do valor da condenação, visando a adoção de
critério que melhor delimita o alcance da respectiva verba.
Recurso conhecido e parcialmente provido. O voto é, portanto,
pela parcial reforma da sentença, somente para o fim de alterar
o critério de liquidação do valor da condenação, ora definido
em R$1.245,99(um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e
noventa e nove centavos), valor este que deve ser corrigido
desde a época do parcial pagamento(02/2003) e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês(art.406 do Código Civil Brasileiro
), estes contados da citação(Enunciado n.27). Ainda,  com base
no art. 55 da Lei nº9.099/95 e diante do mínimo êxito recursal,
deve ser o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Di-
ante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial pro-
vimento ao mesmo,  nos exatos termos do voto.
174 RECURSO.........: 2005.0005111-3/0 - Ação Originária -
0000.0200499-3/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: VANESSA BORGES DA COSTA
ADVOGADO............: CELSO DA CRUZ
ALTAMIR LINARES
MILTON DA CRUZ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANO VE-
RÃO - DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE CREDITADO NO
MÊS DE JANEIRO DE 89 E O IPC - LEGITIMIDADE PASSI-
VA DO RECORRENTE NA CONDIÇÃO DE SUCESSOR DO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - ART. 515 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. Vencido o recorrente, impõe-se sua conde-
nação ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios em favor do patrono da parte autora, os quais fixo
em 20% do valor da condenação, com base no art. 55 da Lei
9.099/95. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso in-
terposto e negar-lhe provimento.
175 RECURSO.........: 2005.0005113-7/0 - Ação Originária -
0000.2005164-3/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SAFRA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: EURIDES TURETA BACARIM
CELESTINO BACARIM
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 SEGURO DPVA. NEXO DE CAUSALIDADE. PROVA QUE
SE FAZ NECESSÁRIA. FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊN-
CIA PELA TURMA RECURSAL. Os princípios norteadores
dos Juizados Especiais, precisamente os da informalidade, ce-
leridade e economia processual, justificam a conversão do fei-
to em diligência a fim de que seja viabilizada a juntada de do-
cumento essencial ao julgamento da lide. Dessarte, e até em
respeito aos princípios norteadores dos Juizados Especiais, em
especial os das informalidade, celeridade e economia proces-
sual, proponho seja o feito convertido em diligência, a fim de
que, no prazo de 15 dias, seja juntado perante esta Turma Re-
cursal, pelos autores, o Boletim de Ocorrência ou outro docu-
mento oficial demonstrador do acidente ocorrido. Com a junta-
da, devem as partes ser intimadas para que, em 05 dias, sobre
ele se manifestem. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, converter o feito
em diligência, na forma proposta no voto.
  176 RECURSO.........: 2005.0005114-9/0 - Ação Originária -
0000.0200516-3/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO
RECORRIDO...........: LOURDES MARIA GONÇALVES
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. LEGITIMIDADE DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO. PRESCRI-
ÇÃO VINTENÁRIA. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITA-
ÇÃO. PARCIALIDADE. DEVIDA COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA.   SENTENÇA MANTIDA. 1. “O beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora inte-
grante do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o
complemento de indenização paga a menor, ainda que o paga-
mento anterior tenha sido efetuado por seguradora
diversa”(Enunciado  26). 2. Pela regra do art. 2028 do atual Có-
digo Civil Brasileiro, é vintenário o prazo prescricional da ação
visando a cobrança do seguro obrigatório, considerando aqui que
entre a data do evento e a entrada em vigor do novo código já
decorreram mais da metade do prazo previsto no art. 177 do re-
vogado Código Civil. 3. “O Recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação para
recebimento de diferença do valor da cobertura” (Enunciado 19).
4. “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obriga-
tório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modifi-
cá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18). 5.
“Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos” (Enunciado 17). 6.
Quanto à correção monetária, por representar ela mera atualiza-
ção da moeda, e não acréscimo, possui como termo inicial a data
do parcial pagamento e, ainda, “ os juros de mora da indenização
de seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à
razão de 1% ao mês.”(Enunciado nº27). Recurso conhecido e
desprovido. O voto é, portanto, pela manutenção da sentença,
cujas razões também devem ser invocadas como fundamentos
deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95,
devendo, outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,  nos
exatos termos do voto.
177 RECURSO.........: 2005.0005141-6/0 - Ação Originária -
0000.0200334-7/9
COMARCA.............: Cascavel
IMPETRANTE..........: SALETE ALVES
ADVOGADO............: VILMAR COZER
VANDIRA COSER
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL
INTERESSADO.........: NORMANDO MACENA DE LIMA
ADVOGADO............: MARCELO BARZOTTO
HAMILTON LOPES RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE MANTEM
PENHORA SOBRE APARELHO DE TELEVISÃO. ILEGA-
LIDADE INEXISTENTE. Não configura ato ilegal ou abusi-
vo, à ensejar a concessão de segurança, a decisão do magistra-
do que, devidamente fundamentada, considera válida a penho-
ra em aparelho de televisão, até porque não pode tal bem se
tido como essencial à habitabilidade condigna. Segurança de-
negada. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, nega a segurança pleiteada, nos exa-
tos termos do voto.
178 RECURSO.........: 2005.0005150-5/0 - Ação Originária -
0000.2005105-9/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: GREICE ADRIANA SIMÕES
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

CLAUDIA REGINA LIMA
RECORRIDO...........: ELIANE DE FATIMA BULLIK
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. LEGITIMIDADE DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO. PRESCRI-
ÇÃO VINTENÁRIA. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM
BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO
QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. RECIBO. QUITA-
ÇÃO. PARCIALIDADE. DEVIDA COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA.   SENTENÇA MANTIDA. 1. “O beneficiário do segu-
ro obrigatório (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora
integrante do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº 56/2001)
o complemento de indenização paga a menor, ainda que o pa-
gamento anterior tenha sido efetuado por seguradora
diversa”(Enunciado  26). 2. Pela regra do art. 2028 do atual
Código Civil Brasileiro, é vintenário o prazo prescricional da
ação visando a cobrança do seguro obrigatório, considerando
aqui que entre a data do evento e a entrada em vigor do novo
código já decorreram mais da metade do prazo previsto no art.
177 do revogado Código Civil. 3. “O Recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento
de ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”
(Enunciado 19). 4. “Nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”(Enunciado 18). 5. “Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos” (Enunciado 17). 6. Quanto à correção monetária, por
representar ela mera atualização da moeda, e não acréscimo,
possui como termo inicial a data do parcial pagamento e, ain-
da, “ os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao
mês.”(Enunciado nº27). Recurso conhecido e desprovido. O
voto é, portanto, pela manutenção da sentença, cujas razões
também devem ser invocadas como fundamentos deste voto,
nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo,
outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,  nos exa-
tos termos do voto.
  179 RECURSO.........: 2005.0005163-1/1 - Ação Originária -
0000.0020054-4/4
COMARCA.............: São José dos Pinhais
EMBARGANTE..........: COMÉRCIO DE CALÇADOS SAFI-
RA SJP LTDA.
ADVOGADO............: LUIS FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
INTERESSADO.........: MARLI ALVES DA CRUZ
ADVOGADO............: CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTIMAÇÃO
DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE PROVA DE CIÊNCIA INE-
QUÍVOCA DA PARTE - TEMPESTIVIDADE RECURSAL
RECONHECIDA - EMBARGOS ACOLHIDOS. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos de declaração para re-
conhecer a tempestividade do recurso da embargante, determi-
nando sua inclusão em pauta para julgamento. Pelos fundamen-
tos acima expostos, acordam ainda em, de ofício, reconhecer
também a tempestividade do recurso da autora, determinando-
se igualmente sua inclusão em pauta para julgamento.
180 RECURSO.........: 2005.0005187-0/0 - Ação Originária -
0000.0001997-9/3
COMARCA.............: Arapongas
APELANTE............: INIVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
DEFENSOR DATIVO.....: VERA LUCIA GONCALVES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. USO DE ENTOR-
PECENTES.  PRESCRIÇÃO.  OCORRÊNCIA. RECONHE-
CIMENTO DE OFÍCIO. DECISÃO : Em face do exposto,
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única  dos Juizados
Especial Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em  conhecer do recurso e, de ofício, declarar extinta a
punibilidade do réu Inivaldo Aparecido  de Oliveira pela ocor-
rência de prescrição.
181 RECURSO.........: 2005.0005194-6/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/0
COMARCA.............: Engenheiro Beltrão
APELANTE............: KLEBER FIGUEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: JOAQUIM JOSE VASCONCELOS
CALIXTO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES RECUR-
SAIS. APRESENTAÇÃO  POSTERIOR AO RECURSO. IN-
TEMPESTIVIDADE. INTELIGÊNCIA DO  ARTIGO 82, § 1º
DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS. ENUNCIADO Nº 12
DESTA TURMA RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1. O artigo 82 da Lei dos Juizados Especiais, em seu pará-
grafo 1º, estabelece a obrigatoriedade de apresentação das ra-
zões recursais no momento de interposição do recurso, haven-
do inclusive Enunciado neste sentido proferido por esta Turma
Recursal. 2. Havendo a apresentação das razões de recurso cri-
minal em momento posterior à interposição do recurso, ele não
deve ser conhecido por intempestividade. Recurso não conhe-
cido.  DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única  dos Juizados Especial Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não  conhecer

do recurso.
  182 RECURSO.........: 2005.0005275-6/0 - Ação Originária -
0002.0011928-4/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: OSWALDO ANADAO
VANIA APARECIDA GABRIEL ANADAO
ADVOGADO............: FABIO RENATO SANT‘ANA
ANNE CARLA GABRIEL SANT’ANA
EDSON LUIZ GABRIEL
RECORRIDO...........: ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO
ADVOGADO............: GISELE CARTA RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA HOMOLOGA-
TÓRIA DE TRANSAÇÃO - COISA JULGADA - ALCANCE
E EFEITOS - HIPÓTESES TAXATIVAS DO ART. 52, IX DA
LEI 9.099/95 NÃO VERIFICADAS - RECURSO DESPROVI-
DO. Vencidos os recorrentes, impõe-se sua condenação ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador do recorrido na razão de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do
Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em: a) não conhecer do recurso com relação à recorrente
Vânia Aparecida Gabriel Anadão e b) conhecer e negar provi-
mento ao recurso quanto ao recorrente Oswaldo Anadão.
183 RECURSO.........: 2005.0005309-7/0 - Ação Originária -
0000.2005171-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: IGUAÇU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO............: EDUARDO CASILLO JARDIM
JOAO CASILLO
ANDRE MELLO SOUZA
RECORRIDO...........: NEUZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO
BOMFIM
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 PROTESTO INDEVIDO - REVELIA - LEGITIMIDADE DA
RÉ DECORRENTE DA CONDIÇÃO DE TITULAR DA CON-
TA BANCÁRIA EM QUE O PAGAMENTO FOI EFETUA-
DO, SACADORA DO TÍTULO E EMITENTE DE CARTA DE
ANUÊNCIA PARA SUA BAIXA - DANO MORAL - ENUN-
CIADO 08 DESTA TURMA - RECURSO DESPROVIDO. Sen-
tença mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei
9.099/95), condenando-se a recorrente vencida ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do procurador da recorrida na razão de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Es-
pecial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento.
184 RECURSO.........: 2005.0005368-0/0 - Ação Originária -
0000.2004315-0/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: VILSON BIADOLA
ADVOGADO............: NEUZA TEBINKA SENHORINI
MARIO SENHORINI
IRACEMA MAZETTO CADIDÉ
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANO VE-
RÃO - DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE CREDITADO NO
MÊS DE JANEIRO DE 89 E O IPC - LEGITIMIDADE PASSI-
VA DO RECORRENTE NA CONDIÇÃO DE SUCESSOR DO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - CONTA COM
DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR AO DIA 15 - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.Vencido o recorrente,
impõe-se sua condenação ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios em favor do patrono da parte au-
tora, os quais fixo em 20% do valor da condenação, com base
no art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento.
  185 RECURSO.........: 2005.0005470-7/0 - Ação Originária -
0000.2004225-7/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: NILVA APARECIDA PERINA MOREIRA
VALDIRENE APARECIDA PERINA DE CAMPOS LIMA
ANDERSON CARLOS MARTINS PERINA
ADVOGADO............: MARIA LUIZA BACCARO
CESAR AUGUSTO MORENO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANOS
BRESSER E VERÃO - DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE CRE-
DITADO NOS MESES DE JUNHO DE 87 E JANEIRO DE 89
E O IPC - LEGITIMIDADE PASSIVA DO RECORRENTE NA
CONDIÇÃO DE SUCESSOR DO BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Vencido o recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do patrono da parte autora, os quais fixo em 20% do valor da
condenação, com base no art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso interposto e negar-lhe
provimento.
186 RECURSO.........: 2005.0005572-0/0 - Ação Originária -
0000.2005274-9/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

RECORRIDO...........: BENEDITA DE ALCANTARA TOFFO-
LO
ADVOGADO............: THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - PAGAMENTO ANTERIOR EFETUADO POR OU-
TRA SEGURADORA - NECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO
QUANTO À INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 935 DO
ENTÃO VIGENTE CÓDIGO CIVIL - CONVERSÃO DO FEI-
TO EM DILIGÊNCIA COM EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À FE-
NASEG. 6. O voto, portanto, é, por ora, pela conversão do feito
em diligência para que: a) seja expedido ofício à FENASEG a
fim de que esta informe acerca do pagamento indicado às fls.
24 e sobre a existência de pagamento também em favor da au-
tora, remetendo eventual cópia  do documento de quitação res-
pectivo e b) seja intimada a recorrida para apresentação da cer-
tidão de óbito de seu marido. DECISÃO: Acordam os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Espe-
cial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em con-
verter o julgamento em diligência nos termos do item 6 acima.
187 RECURSO.........: 2005.0005852-9/0 - Ação Originária -
0000.0020044-5/0
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: CAROLINA DE ALCANTARA SAN-
TOS
ADVOGADO............: GREGORIO ARTHUR THANES MON-
TEMOR
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - ENUNCIADOS DESTA TURMA - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Sentença mantida por seus pró-
prios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador da recorrida
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inomi-
nado e negar-lhe provimento.
  188 RECURSO.........: 2005.0005920-2/0 - Ação Originária -
0000.0020045-1/7
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: SALVADOR JOSÉ DE LIMA
MARIA DE LOURDES LIMA
ADVOGADO............: RONI EVERSON FAVERO
JUIZ RELATOR........: LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - ENUNCIADOS DESTA TURMA - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. Sentença mantida por seus pró-
prios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do procurador dos recorridos
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inomi-
nado e negar-lhe provimento.
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADÉLCIO JOÃO PACOLA 076 2005.0002691-3/0
ADELINO GARBÚGGIO 007 2005.0001104-1/0
ADERLAN ANGELO CAMARGO 154 2005.0004668-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 006 2005.0001088-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 008 2005.0001122-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 048 2005.0002353-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 054 2005.0002456-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 066 2005.0002582-4/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 072 2005.0002636-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 078 2005.0002719-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 103 2005.0003177-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 172 2005.0005091-0/0
ADILSON MARÓSTICA 104 2005.0003188-4/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 046 2005.0002320-5/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 017 2005.0001307-7/0
ADRIANA DE PAULA BARATTO 039 2005.0002244-4/0
ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN 001 2004.0000291-0/0
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 019 2005.0001344-5/0
ADRIANO FERNANDES
FERREIRA 003 2005.0001059-5/0
ADRIANO FERNANDES
FERREIRA 063 2005.0002561-0/0
AIRTON JOSE ALBERTON 009 2005.0001127-9/0
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 006 2005.0001088-6/0
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 126 2005.0004314-0/0
ALANA MARCHAND RENAUD 164 2005.0004890-0/1
ALBERTO SILVA GOMES 163 2005.0004886-0/0
ALCEU DALABONA 012 2005.0001181-3/0
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 013 2005.0001195-1/0
ALESSANDRO WADA 132 2005.0004382-2/0
ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA 100 2005.0003064-5/0
ALEXANDER VIEIRA 150 2005.0004614-0/0
ALEXANDER VIEIRA 151 2005.0004616-3/2
ALEXANDRE ALVES GREGHI 109 2005.0003488-4/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 169 2005.0005000-0/0
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ALEXEY GASTAO CONSELVAN 124 2005.0004306-2/0
ALFREDO LEONCIO DIAS NETO 144 2005.0004519-9/0
ALICIO DIAS DE OLIVEIRA 148 2005.0004576-9/0
ALTAMIR LINARES 174 2005.0005111-3/0
ALVINO APARECIDO FILHO 134 2005.0004456-7/0
ALYSSON DE CRISTO MOLETA 130 2005.0004364-4/0
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 043 2005.0002287-3/0
AMAURI GARCIA MIRANDA 147 2005.0004570-8/1
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 128 2005.0004324-0/0
ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO 119 2005.0004251-8/0
ANA CRISTINA COLETO 020 2005.0001348-2/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 038 2005.0002225-4/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO 071 2005.0002621-7/0
ANA LUCIA FALCÃO DONATO 099 2005.0003016-4/0
ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA 110 2005.0003558-1/0
ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA 129 2005.0004333-0/1
ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES 054 2005.0002456-9/0
ANA PAULA LUZ 088 2005.0002790-1/0
ANA PAULA ROVERE 023 2005.0001390-2/0
ANA WILMA GUIDELLI 031 2005.0001655-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 046 2005.0002320-5/0
ANA WILMA GUIDELLI 070 2005.0002614-1/0
ANA WILMA GUIDELLI 075 2005.0002677-2/0
ANDERSON MANIQUE BARRETO 108 2005.0003416-4/0
ANDERSON PAULO DE LIMA 092 2005.0002855-7/0
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 026 2005.0001516-6/0
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 027 2005.0001539-3/0
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 040 2005.0002264-6/0
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 041 2005.0002274-7/0
ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO 032 2005.0001810-5/0
ANDRE MELLO SOUZA 183 2005.0005309-7/0
ANDREIA CHARLISE ANDRE 104 2005.0003188-4/0
ANDRESA CRISTINA
SCATAMBURGO 176 2005.0005114-9/0
ANDREY HERGET 100 2005.0003064-5/0
ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO 039 2005.0002244-4/0
ANGELA MARIA MARCELO 093 2005.0002890-1/0
ANNE CARLA GABRIEL
SANT’ANA 124 2005.0004306-2/0
ANNE CARLA GABRIEL
SANT’ANA 182 2005.0005275-6/0
ANNELISE MOTTA JOAKINSON 028 2005.0001582-5/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 053 2005.0002436-7/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 061 2005.0002530-6/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 064 2005.0002563-4/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 095 2005.0002929-1/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 101 2005.0003115-2/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 176 2005.0005114-9/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 178 2005.0005150-5/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 186 2005.0005572-0/0
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO161 2005.0004876-9/0
ANTONIO FERREIRA FRANCA 010 2005.0001137-0/0
ANTONIO GUSTAVO
SCHERNER FRANCO 030 2005.0001644-5/0
ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA 159 2005.0004758-0/0
ANTONIO PEDRO MARQUEZI 123 2005.0004288-3/0
ANTONIO SIQUEIRA
RODRIGUES 095 2005.0002929-1/0
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 023 2005.0001390-2/0
APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES 055 2005.0002476-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 003 2005.0001059-5/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 006 2005.0001088-6/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 008 2005.0001122-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 022 2005.0001367-2/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 038 2005.0002225-4/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 040 2005.0002264-6/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 041 2005.0002274-7/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 057 2005.0002509-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 058 2005.0002518-9/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 063 2005.0002561-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 064 2005.0002563-4/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 066 2005.0002582-4/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 072 2005.0002636-7/0
ARLINDO FERREIRA FREITAS 159 2005.0004758-0/0
ARLINDO MENEZES MOLINA 128 2005.0004324-0/0
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI 109 2005.0003488-4/0
ARMANDO GARCIA GARCIA 165 2005.0004902-5/1
ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES
JUNIOR 119 2005.0004251-8/0
ARNALDO ESTEVES COUTO 094 2005.0002910-4/0
AUDERI LUIZ DE MARCO 128 2005.0004324-0/0
AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO 033 2005.0001857-1/0
AURELIO CANCIO PELUSO 019 2005.0001344-5/0
AYRTON PIMENTEL 034 2005.0001942-1/0
BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA 129 2005.0004333-0/1
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 149 2005.0004588-3/0
BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ 076 2005.0002691-3/0
BRUNO PEDALINO 158 2005.0004740-5/0
CAMILA MARIANA DA LUZ
KAESTNER 147 2005.0004570-8/1
CARINA PESCAROLO 047 2005.0002345-6/1
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 129 2005.0004333-0/1
CARLOS ALBERTO RIBEIRO
DE ANDRADE 106 2005.0003313-9/0
CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA 162 2005.0004885-8/0
CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO 130 2005.0004364-4/0
CARLOS EDUARDO

DE SOUZA LOBO 153 2005.0004643-0/0
CARLOS FREIRE FARIA 039 2005.0002244-4/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE
CASTRO TROMPOWSKY HECK 023 2005.0001390-2/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA
DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK 025 2005.0001488-6/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE
CASTRO TROMPOWSKY HECK 049 2005.0002354-5/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA
DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK 055 2005.0002476-0/0
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE
CASTRO TROMPOWSKY HECK 092 2005.0002855-7/0
CARLOS GUSTAVO HORST 093 2005.0002890-1/0
CARLOS MAZZA FILHO 171 2005.0005090-9/0
CARLOS MURILO PAIVA 129 2005.0004333-0/1
CARLOS ROBERTO STEUCK 113 2005.0003919-0/0
CARLOS ROBERTO STEUCK 116 2005.0004213-8/0
CARLOS ROBERTO STEUCK 117 2005.0004215-1/1
CARLOS ROBERTO STEUCK 118 2005.0004216-3/1
CARLOS WERZEL 111 2005.0003560-8/1
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 031 2005.0001655-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 046 2005.0002320-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 070 2005.0002614-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 075 2005.0002677-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 122 2005.0004276-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 144 2005.0004519-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 147 2005.0004570-8/1
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 003 2005.0001059-5/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 022 2005.0001367-2/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 052 2005.0002390-1/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 057 2005.0002509-0/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 058 2005.0002518-9/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 063 2005.0002561-0/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 102 2005.0003141-8/0
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 175 2005.0005113-7/0
CAROLINA MARIA GUIMARAES
DE SA RIBEIRO REFATTI 093 2005.0002890-1/0
CAROLINE ROSA FRANÇA 186 2005.0005572-0/0
CAROLINE SCHOENBERGER
AVILA 146 2005.0004568-1/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 112 2005.0003694-8/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 158 2005.0004740-5/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 160 2005.0004867-0/0
CELIO LUCAS MILANO 030 2005.0001644-5/0
CELSO ALDINUCCI 156 2005.0004691-1/0
CELSO DA CRUZ 174 2005.0005111-3/0
CELSO PIRATELLI 002 2004.0002941-3/0
CESAR AUGUSTO MORENO 185 2005.0005470-7/0
CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES 179 2005.0005163-1/1
CIRO ALBERTO PIASECKI 115 2005.0004132-8/1
CLAUDEMIR MOLINA 169 2005.0005000-0/0
CLAUDIA REGINA LIMA 053 2005.0002436-7/0
CLAUDIA REGINA LIMA 089 2005.0002812-8/0
CLAUDIA REGINA LIMA 095 2005.0002929-1/0
CLAUDIA REGINA LIMA 176 2005.0005114-9/0
CLAUDIA REGINA LIMA 178 2005.0005150-5/0
CLAUDIA TEREZINHA DEL
CARPIO LORENZETTI 033 2005.0001857-1/0
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 028 2005.0001582-5/0
CLAUDIO CESAR ALVES
DA COSTA 050 2005.0002369-5/0
CLAUDIO CEZAR ORSI 062 2005.0002551-0/0
CLAUDIO LUIZ FURTADO
CORREA FRANCISCO 098 2005.0002980-0/0
CLAUDIO PAVAN 031 2005.0001655-8/0
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 030 2005.0001644-5/0
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 019 2005.0001344-5/0
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO 094 2005.0002910-4/0
CRISTIANE GABRIEL PACHECO 085 2005.0002766-0/0
CRISTIANNE GANEM KISNER 091 2005.0002846-8/0
CRISTIANO BURATTO 044 2005.0002297-4/0
DANIEL HACHEM 047 2005.0002345-6/1
DANIEL HACHEM 132 2005.0004382-2/0
DANIELA MACHADO 149 2005.0004588-3/0
DANIELE COLOGNI 110 2005.0003558-1/0
DANIELLA LETICIA BROERING 006 2005.0001088-6/0
DANIELLA LETICIA BROERING 048 2005.0002353-3/0
DANIELLA LETICIA BROERING 066 2005.0002582-4/0
DANIELLA LETICIA BROERING 072 2005.0002636-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 078 2005.0002719-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 103 2005.0003177-1/0
DANIELLA LETICIA BROERING 172 2005.0005091-0/0
DANIELLE ANNE PAMPLONA 016 2005.0001296-3/0
DANTE MANOEL PROENÇA JR. 086 2005.0002779-6/0
DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA 121 2005.0004275-7/0
DÉBORA CRISTINA CALEFFI
DE ALMEIDA 159 2005.0004758-0/0
DÉBORA DANIELA DIEHL 085 2005.0002766-0/0
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 047 2005.0002345-6/1
DENISE BUNIOTTI 168 2005.0004967-0/0
DENISE BUNIOTTI 168 2005.0004967-0/0
DINO COSTACURTA 024 2005.0001464-7/0
DIRCE INES FINKLER
DE CAMARGO 010 2005.0001137-0/0

DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI 048 2005.0002353-3/0
DOUGLAS DOS SANTOS 044 2005.0002297-4/0
DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN 089 2005.0002812-8/0
EDGAR ARANTES VIEIRA 044 2005.0002297-4/0
EDIO CHAVAREN 091 2005.0002846-8/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 111 2005.0003560-8/1
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 184 2005.0005368-0/0
EDSON CARLOS PEREIRA 150 2005.0004614-0/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 039 2005.0002244-4/0
EDSON LUIZ GABRIEL 182 2005.0005275-6/0
EDSON SILVA DA COSTA 147 2005.0004570-8/1
EDUARDO CASILLO JARDIM 183 2005.0005309-7/0
EDUARDO DE AZEVEDO
BARROS 104 2005.0003188-4/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 003 2005.0001059-5/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 022 2005.0001367-2/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 023 2005.0001390-2/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 049 2005.0002354-5/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 055 2005.0002476-0/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 057 2005.0002509-0/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 058 2005.0002518-9/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 059 2005.0002523-0/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 063 2005.0002561-0/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 099 2005.0003016-4/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 175 2005.0005113-7/0
EGBERTO FANTIN 005 2005.0001086-2/0
ELCILENE DA SILVA ROCHA 017 2005.0001307-7/0
ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS 067 2005.0002601-5/0
ELIZA LIMA DE OLIVEIRA 114 2005.0003924-1/0
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 076 2005.0002691-3/0
ELLIS ERNANI CECHELERO 104 2005.0003188-4/0
ELSA CRISTINA ALMEIDA
DA SILVA CERQUEIRA GALVAO 021 2005.0001362-3/0
ELTON ALAVER BARROSO 018 2005.0001326-7/0
ELVIS BITTENCOURT 081 2005.0002741-9/0
ELVIS BITTENCOURT 087 2005.0002785-0/0
EMERSON DENIZ FRIEDRICH 096 2005.0002976-0/0
EMERSON DILL DE OLIVEIRA 128 2005.0004324-0/0
EMILIA ABECHE ROCHA 167 2005.0004962-0/0
EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN 034 2005.0001942-1/0
ENIO TADEU DE LUCENA 083 2005.0002763-4/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 151 2005.0004616-3/2
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 084 2005.0002764-6/0
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 011 2005.0001138-1/0
ESTEVAO RUCHINSKI 094 2005.0002910-4/0
EUCLIDES SERGIO RIBAS
CALDAS 093 2005.0002890-1/0
FABIANA CANCIO TAVARES 027 2005.0001539-3/0
FABIANA CANCIO TAVARES 161 2005.0004876-9/0
FABIANA DE OLIVEIRA SILVA
SYBUIA 169 2005.0005000-0/0
FABIANA MARIA NUNES 130 2005.0004364-4/0
FABIANA MARIA NUNES 153 2005.0004643-0/0
FABIANA PINHEIRO 111 2005.0003560-8/1
FABIANA SILVA BORBA 132 2005.0004382-2/0
FABIANO DA ROSA 001 2004.0000291-0/0
FABIO AUGUSTO MORITA 093 2005.0002890-1/0
FÁBIO DIAS VIEIRA 008 2005.0001122-0/0
FABIO FERREIRA BUENO 062 2005.0002551-0/0
FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE 115 2005.0004132-8/1
FABIO RENATO SANT‘ANA 124 2005.0004306-2/0
FABIO RENATO SANT‘ANA 182 2005.0005275-6/0
FABIULA SCHMIDT 153 2005.0004643-0/0
FABRICIO VERDOLIN
DE CARVALHO 016 2005.0001296-3/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 027 2005.0001539-3/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 187 2005.0005852-9/0
FÁTIMA BARROTE DE SÁ
DIAS RANGEL 188 2005.0005920-2/0
FATIMA LUIZA GEBARA
CASABURI 014 2005.0001204-1/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 026 2005.0001516-6/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 040 2005.0002264-6/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 041 2005.0002274-7/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 053 2005.0002436-7/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 061 2005.0002530-6/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 064 2005.0002563-4/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 079 2005.0002724-2/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 089 2005.0002812-8/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 095 2005.0002929-1/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 101 2005.0003115-2/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 176 2005.0005114-9/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 178 2005.0005150-5/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 186 2005.0005572-0/0
FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO 038 2005.0002225-4/0
FERNANDO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES 162 2005.0004885-8/0
FERNANDO MADUREIRA 098 2005.0002980-0/0
FERNANDO NAVARRO VINCE 165 2005.0004902-5/1
FRANCELIZ BASSETTI
DE PAULA 020 2005.0001348-2/0
GERMANO LAERTES NEVES 131 2005.0004369-3/0
GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ 091 2005.0002846-8/0

GILDO ALVES DE PAULA 145 2005.0004565-6/0
GIORGIA BACH MALACARNE 086 2005.0002779-6/0
GISELE CARTA RIBEIRO 182 2005.0005275-6/0
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 038 2005.0002225-4/0
GLAUCIRIAN COSTA
DOS SANTOS 036 2005.0002071-1/0
GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JUNIOR 114 2005.0003924-1/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 079 2005.0002724-2/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 089 2005.0002812-8/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 187 2005.0005852-9/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 053 2005.0002436-7/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 089 2005.0002812-8/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 178 2005.0005150-5/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 186 2005.0005572-0/0
GUILHERME RESS BARBOZA 025 2005.0001488-6/0
GUSTAVO PAIM VASQUES 033 2005.0001857-1/0
HAMILTON LOPES RIBEIRO 043 2005.0002287-3/0
HAMILTON LOPES RIBEIRO 177 2005.0005141-6/0
HELENO GALDINO LUCAS 002 2004.0002941-3/0
HÉLIO CAROCI RUIZ 019 2005.0001344-5/0
HELIO LULU 011 2005.0001138-1/0
HENRIQUE AGOSTINHO
DA ROCHA 144 2005.0004519-9/0
HUGO JOSE RODRIGUES
DE SOUZA 096 2005.0002976-0/0
IDERALDO JOSE APPI 083 2005.0002763-4/0
IRACEMA MAZETTO CADIDÉ 184 2005.0005368-0/0
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 024 2005.0001464-7/0
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 018 2005.0001326-7/0
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR 025 2005.0001488-6/0
IVANDO SANTOS SOUZA 015 2005.0001261-1/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 070 2005.0002614-1/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 075 2005.0002677-2/0
IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA 047 2005.0002345-6/1
IVO BRUGNOLO MACEDO 131 2005.0004369-3/0
IVO PERICLES CALDAS 093 2005.0002890-1/0
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 116 2005.0004213-8/0
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 117 2005.0004215-1/1
JAIRO MOURA 017 2005.0001307-7/0
JAMES BILL DANTAS 030 2005.0001644-5/0
JANUÁRIO SILVERIO DE SOUZA 107 2005.0003330-5/0
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL
DO BOMFIM 183 2005.0005309-7/0
JEAN CARLO DE ALMEIDA 020 2005.0001348-2/0
JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE 021 2005.0001362-3/0
JESUS OSEAS DE AQUINO 097 2005.0002978-4/0
JIVAGO KLEIN GARCIA 131 2005.0004369-3/0
JOAO ADEMAR MENTA 170 2005.0005012-5/0
JOAO APARECIDO MICHELIN 150 2005.0004614-0/0
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO110 2005.0003558-1/0
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 110 2005.0003558-1/0
JOAO BOSCO LEE 048 2005.0002353-3/0
JOAO CASILLO 183 2005.0005309-7/0
JOAO INACIO CORDEIRO 164 2005.0004890-0/1
JOAQUIM JOSE VASCONCELOS
CALIXTO 181 2005.0005194-6/0
JOAQUIM MIRO 044 2005.0002297-4/0
JOAQUIM MIRO NETO 119 2005.0004251-8/0
JOCELANI PINZON DE SOUZA 115 2005.0004132-8/1
JOICE DE CÁSSIA POLI 029 2005.0001642-1/0
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA 167 2005.0004962-0/0
JORGE LUIS FERREIRA
DE AGUIAR 154 2005.0004668-1/0
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE 029 2005.0001642-1/0
JORGE LUIZ DE MELO 033 2005.0001857-1/0
JORGE LUIZ MARTINS 127 2005.0004317-5/0
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 126 2005.0004314-0/0
JORGE PIRES DE CAMARGO
ELIAS 092 2005.0002855-7/0
JORGE RUFINO RIBAS TIMI 162 2005.0004885-8/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 132 2005.0004382-2/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 086 2005.0002779-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 124 2005.0004306-2/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 029 2005.0001642-1/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 070 2005.0002614-1/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 075 2005.0002677-2/0
JOSÉ CUNHA GARCIA 122 2005.0004276-9/0
JOSÉ DAILTON BARBIERI 071 2005.0002621-7/0
JOSE DOMINGUES 042 2005.0002285-0/0
JOSE FERNANDO VIALLE 155 2005.0004670-8/0
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI
MARTINS 117 2005.0004215-1/1
JOSE GONZAGA SORIANI 037 2005.0002150-8/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI 156 2005.0004691-1/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 131 2005.0004369-3/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 025 2005.0001488-6/0
JOSE MAREGA 037 2005.0002150-8/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 034 2005.0001942-1/0
JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI
FILHO 165 2005.0004902-5/1
JOSE PENTO NETO 062 2005.0002551-0/0
JOSE VICENTE FERREIRA 051 2005.0002382-4/0
JOSELICE BAUTITZ 155 2005.0004670-8/0
JOSIANE BORGES 017 2005.0001307-7/0
JOSIANE GODOY 174 2005.0005111-3/0
JOSIANE GODOY 185 2005.0005470-7/0
JULIA OLIVIA SINGER BONESCKI
GUMIEL 034 2005.0001942-1/0
JULIANA GEMIN LOEPER 071 2005.0002621-7/0
JULIANA MARTINS ZAPAROLI 046 2005.0002320-5/0
JULIANO TOMANAGA 129 2005.0004333-0/1
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 049 2005.0002354-5/0
JULIO AUGUSTO GIROTTO
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ALEXANDRINO 090 2005.0002845-6/0
JULIO CESAR GONCALVES 150 2005.0004614-0/0
JULIO CEZAR RODRIGUES 080 2005.0002739-2/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 102 2005.0003141-8/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 172 2005.0005091-0/0
JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA 175 2005.0005113-7/0
JUSSARA OSIK 028 2005.0001582-5/0
KARIMEN MELO WEISS LIU 001 2004.0000291-0/0
KELLY CRISTINA DE SOUZA 024 2005.0001464-7/0
KELLY CRISTINA MARTINS 103 2005.0003177-1/0
KELLY CRISTINA RIBEIRO 038 2005.0002225-4/0
KELLY CRISTINA WORM 045 2005.0002308-8/0
KLEBER DE OLIVEIRA 120 2005.0004269-3/0
LAERCIO WOSGRAU 146 2005.0004568-1/0
LAONI POLETTO 043 2005.0002287-3/0
LAURA GARBACCIO VIANNA 078 2005.0002719-0/0
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 015 2005.0001261-1/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 156 2005.0004691-1/0
LAVITO UTATA WATANABE 110 2005.0003558-1/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 003 2005.0001059-5/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 022 2005.0001367-2/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 052 2005.0002390-1/0
LEANDRO DE QUADROS 005 2005.0001086-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 051 2005.0002382-4/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 070 2005.0002614-1/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 075 2005.0002677-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 122 2005.0004276-9/0
LEANDRO ROHR NESELLO 011 2005.0001138-1/0
LEANDRO ROHR NESELLO 126 2005.0004314-0/0
LECIR MARIA SCALASSARA 052 2005.0002390-1/0
LECIR MARIA SCALASSARA 068 2005.0002602-7/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 129 2005.0004333-0/1
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 157 2005.0004702-5/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 133 2005.0004453-1/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 135 2005.0004459-2/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 136 2005.0004460-7/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 137 2005.0004465-6/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 138 2005.0004472-1/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 139 2005.0004475-7/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 140 2005.0004477-0/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 141 2005.0004478-2/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 142 2005.0004483-4/0
LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA 143 2005.0004495-9/0
LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI 156 2005.0004691-1/0
LEONIDAS GIOPPO
NASCIMENTO 060 2005.0002524-2/0
LIANA YURI FUKUDA 157 2005.0004702-5/0
LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN 123 2005.0004288-3/0
LILIAN MICHELLE MICHELIN 011 2005.0001138-1/0
LILIANE GRUHN 115 2005.0004132-8/1
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 031 2005.0001655-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 046 2005.0002320-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 070 2005.0002614-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 075 2005.0002677-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 122 2005.0004276-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 144 2005.0004519-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 147 2005.0004570-8/1
LUCIA ANA LAZOF 014 2005.0001204-1/0
LUCIANA MARIA FERNANDES
CEBULSKI 104 2005.0003188-4/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 134 2005.0004456-7/0
LUCIOLA LOPES CORREA 036 2005.0002071-1/0
LUDMILA DEFACI 100 2005.0003064-5/0
LUIS CARLOS BERALDI
LOYOLA 179 2005.0005163-1/1
LUIS FERNANDO DE SOUZA
DONIAK 127 2005.0004317-5/0
LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA 179 2005.0005163-1/1
LUIS GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 151 2005.0004616-3/2
LUIS GUILHERME PEGORARO 004 2005.0001076-1/0
LUIZ ANTONIO FABRO
DE ALMEIDA 085 2005.0002766-0/0
LUIZ ASSI 164 2005.0004890-0/1
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 007 2005.0001104-1/0
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR 105 2005.0003299-7/0
LUIZ CARLOS SILVEIRA 050 2005.0002369-5/0
LUIZ CLAUDIO NUNES
LOURENCO 056 2005.0002496-2/0
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA 162 2005.0004885-8/0
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI
SERAFIM 042 2005.0002285-0/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 163 2005.0004886-0/0
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 111 2005.0003560-8/1

LUIZ RUBENS DOS REIS 051 2005.0002382-4/0
MAGDA MARIA LEMOS
MESTRINEL 093 2005.0002890-1/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA 179 2005.0005163-1/1
MARA ELIS CODATO 112 2005.0003694-8/0
MARCEL AUGUSTO SIMON 099 2005.0003016-4/0
MARCELA DEL PINTOR 057 2005.0002509-0/0
MARCELA DEL PINTOR 058 2005.0002518-9/0
MARCELA DEL PINTOR 102 2005.0003141-8/0
MARCELA DEL PINTOR 175 2005.0005113-7/0
MARCELLA MONSORES
BARROS 081 2005.0002741-9/0
MARCELLA MONSORES
BARROS 173 2005.0005103-6/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 025 2005.0001488-6/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 161 2005.0004876-9/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 187 2005.0005852-9/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 188 2005.0005920-2/0
MARCELO BARZOTTO 177 2005.0005141-6/0
MARCELO CARIBE DA ROCHA 047 2005.0002345-6/1
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 039 2005.0002244-4/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 071 2005.0002621-7/0
MARCELO MARQUARDT 162 2005.0004885-8/0
MARCELO PACHECO PIROLO 042 2005.0002285-0/0
MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO 179 2005.0005163-1/1
MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 013 2005.0001195-1/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 071 2005.0002621-7/0
MARCELO VARASCHIN 009 2005.0001127-9/0
MARCIA MARIA NOVATZKI
DE CARLI 146 2005.0004568-1/0
MARCIO DA SILVA MUINOS 083 2005.0002763-4/0
MARCIO JOSE COTELESSE
DE ALMEIDA 016 2005.0001296-3/0
MARCIO MIATTO 004 2005.0001076-1/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 076 2005.0002691-3/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 053 2005.0002436-7/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 064 2005.0002563-4/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 095 2005.0002929-1/0
MARCO AURELIO KREFETA 113 2005.0003919-0/0
MARCO AURELIO KREFETA 116 2005.0004213-8/0
MARCO AURELIO KREFETA 117 2005.0004215-1/1
MARCO AURELIO KREFETA 118 2005.0004216-3/1
MARCO AURÉLIO LEITE
DOS SANTOS 050 2005.0002369-5/0
MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO 098 2005.0002980-0/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA120 2005.0004269-3/0
MARCOS LEANDRO PEREIRA 021 2005.0001362-3/0
MARCOS LEATE 018 2005.0001326-7/0
MARCOS LUIZ MASKOW 119 2005.0004251-8/0
MARCOS OTAVIO LUZ 088 2005.0002790-1/0
MARCOS RIBERTO VOLPATO 004 2005.0001076-1/0
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 101 2005.0003115-2/0
MARIA BETANIA MEDEIROS 168 2005.0004967-0/0
MARIA DORA MYSZKOWSKI
ARRUDA 160 2005.0004867-0/0
MARIA LUCILDA SANTOS 123 2005.0004288-3/0
MARIA LUIZA BACCARO 090 2005.0002845-6/0
MARIA LUIZA BACCARO 185 2005.0005470-7/0
MARIO SENHORINI 184 2005.0005368-0/0
MARISVALDA APARECIDA
PEREIRA GUIMARAES 152 2005.0004626-4/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 090 2005.0002845-6/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 173 2005.0005103-6/0
MARLY BORGES DOMINGUES 042 2005.0002285-0/0
MATIAS ALVES DA COSTA 050 2005.0002369-5/0
MAURICIO DE GODOY GARCIA
DUARTE 112 2005.0003694-8/0
MAURICIO MONTEIRO
DE BARROS VIEIRA 038 2005.0002225-4/0
MAURO WEGRZYN 014 2005.0001204-1/0
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 146 2005.0004568-1/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 059 2005.0002523-0/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 068 2005.0002602-7/0
MERCIO DE MACEDO GALVAO 157 2005.0004702-5/0
MIEKO ITO 084 2005.0002764-6/0
MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO 045 2005.0002308-8/0
MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVAO 157 2005.0004702-5/0
MILTON DA CRUZ 174 2005.0005111-3/0
MIRELLE NEME BUZALAF 134 2005.0004456-7/0
MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN 004 2005.0001076-1/0
MOACIR TAQUES 077 2005.0002705-2/0
MONICA GARCIA DIAS 144 2005.0004519-9/0
NADYA FERNANDA FRANCO
FERREIRA 114 2005.0003924-1/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 054 2005.0002456-9/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 122 2005.0004276-9/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 144 2005.0004519-9/0
NELSON FAGUNDES 094 2005.0002910-4/0
NEREI ALBERTO BERNARDI 166 2005.0004941-7/0
NEUSA FATIMA REFATTI 013 2005.0001195-1/0
NEUZA TEBINKA SENHORINI 184 2005.0005368-0/0
NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA 038 2005.0002225-4/0
NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO 121 2005.0004275-7/0
NILTON LUIZ PACHECO LOURES 159 2005.0004758-0/0
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO104 2005.0003188-4/0

OLDEMAR MARIANO 111 2005.0003560-8/1
OLDEMAR MARIANO 174 2005.0005111-3/0
OLDEMAR MARIANO 184 2005.0005368-0/0
OLDEMAR MARIANO 185 2005.0005470-7/0
ORLANDO ALEXANDRINO 027 2005.0001539-3/0
ORLANDO ALEXANDRINO 049 2005.0002354-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 055 2005.0002476-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 059 2005.0002523-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 068 2005.0002602-7/0
ORLANDO ALEXANDRINO 090 2005.0002845-6/0
ORLANDO ALEXANDRINO 092 2005.0002855-7/0
ORLANDO ALEXANDRINO 099 2005.0003016-4/0
ORLANDO ALEXANDRINO 173 2005.0005103-6/0
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 010 2005.0001137-0/0
OSMAIR FERREIRA 045 2005.0002308-8/0
OSMAR ALVES GUELFI 119 2005.0004251-8/0
OSMAR CODOLO FRANCO 017 2005.0001307-7/0
OSVALDO ALVES DA SILVA 052 2005.0002390-1/0
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 168 2005.0004967-0/0
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 168 2005.0004967-0/0
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO150 2005.0004614-0/0
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO151 2005.0004616-3/2
OSWALDO TELLES 033 2005.0001857-1/0
OTAVIO GUTKOSKI 013 2005.0001195-1/0
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 149 2005.0004588-3/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA087 2005.0002785-0/0
PATRICIA MACUCH 149 2005.0004588-3/0
PATRICIA TOURINHO BERALDI 044 2005.0002297-4/0
PATRICK GAI MERCER 162 2005.0004885-8/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 046 2005.0002320-5/0
PAULO ANTÔNIO MÜLLER 033 2005.0001857-1/0
PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL 023 2005.0001390-2/0
PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL 059 2005.0002523-0/0
PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL 092 2005.0002855-7/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS 077 2005.0002705-2/0
PAULO HENRIQUE FRANK
JUNIOR 146 2005.0004568-1/0
PAULO MAURICIO BRANCO 016 2005.0001296-3/0
PAULO ROBERTO MARTINS
PACHECO 116 2005.0004213-8/0
PAULO ROGERIO TSUKASSA
DE MAEDA 033 2005.0001857-1/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 059 2005.0002523-0/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 068 2005.0002602-7/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 081 2005.0002741-9/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 161 2005.0004876-9/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 187 2005.0005852-9/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 188 2005.0005920-2/0
PEDRO PAULO PAMPLONA 016 2005.0001296-3/0
PEDRO PAULO PEDROSA 018 2005.0001326-7/0
PLACIDIO BASILIO MARCAL
NETO 103 2005.0003177-1/0
PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA 012 2005.0001181-3/0
RACHEL BOECHAT LUPPI 158 2005.0004740-5/0
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 036 2005.0002071-1/0
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI 105 2005.0003299-7/0
RAMADIS MIRANDA LUIZ 076 2005.0002691-3/0
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 148 2005.0004576-9/0
RAQUEL SANTOS CHAMPE 149 2005.0004588-3/0
REGINA CELIA CARDOSO
DE ANDRADE ASSIS 102 2005.0003141-8/0
REINALDO MIRICO ARONIS 164 2005.0004890-0/1
RENATA ANTUNES GARCIA 165 2005.0004902-5/1
RENATA CRISTINA OBICI 037 2005.0002150-8/0
RENATA CRISTINA OBICI 145 2005.0004565-6/0
RENATA DE SOUSA ARAUJO 018 2005.0001326-7/0
RENATA DE SOUZA POLETI 098 2005.0002980-0/0
RENATA SOLERA RAMON 163 2005.0004886-0/0
RICARDO DOS SANTOS ABREU 020 2005.0001348-2/0
RICARDO LASMAR SODRÉ 087 2005.0002785-0/0
RICARDO MACHADO 127 2005.0004317-5/0
RICARDO SANTOS CAPITELLI 103 2005.0003177-1/0
RICARDO ZAMPIER 082 2005.0002749-3/0
RICARDO ZAMPIER 096 2005.0002976-0/0
RITA DE CASSIA RIBEIRO 171 2005.0005090-9/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 111 2005.0003560-8/1
ROBERTO ANTONIO BUSATO 174 2005.0005111-3/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 184 2005.0005368-0/0
ROBERTO ANTONIO BUSATO 185 2005.0005470-7/0
ROBERTO KUGLER 012 2005.0001181-3/0
ROBERTO WAGNER MARQUESI 123 2005.0004288-3/0
ROBSON CARLOS BISCOLI 087 2005.0002785-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 003 2005.0001059-5/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 006 2005.0001088-6/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 008 2005.0001122-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 022 2005.0001367-2/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 038 2005.0002225-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 040 2005.0002264-6/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 041 2005.0002274-7/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 057 2005.0002509-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 058 2005.0002518-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 063 2005.0002561-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 064 2005.0002563-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 066 2005.0002582-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 072 2005.0002636-7/0
ROGERIO DYNIEWICZ 093 2005.0002890-1/0
ROGERIO IRINEO OJEDA 082 2005.0002749-3/0
RONALDO CAMILO 067 2005.0002601-5/0
RONALDO DE BARROS E SILVA 011 2005.0001138-1/0
RONI EVERSON FAVERO 188 2005.0005920-2/0
RONIZE FANTIN 092 2005.0002855-7/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 084 2005.0002764-6/0
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 037 2005.0002150-8/0
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 145 2005.0004565-6/0
ROSSANDRA PAVANI NAGAI 006 2005.0001088-6/0
RUBENS CESAR SFENDRYCH 080 2005.0002739-2/0
RUBENS DE OLIVEIRA 054 2005.0002456-9/0

RUBENS DE OLIVEIRA 066 2005.0002582-4/0
RUBENS DE OLIVEIRA 078 2005.0002719-0/0
RUBENS DE OLIVEIRA 081 2005.0002741-9/0
RUBENS DE OLIVEIRA 172 2005.0005091-0/0
SAMIR THOME FILHO 156 2005.0004691-1/0
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU 020 2005.0001348-2/0
SANCIA AFONSO CORREA
GOUVEIA 035 2005.0002056-9/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 133 2005.0004453-1/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 135 2005.0004459-2/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 136 2005.0004460-7/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 137 2005.0004465-6/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 138 2005.0004472-1/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 139 2005.0004475-7/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 140 2005.0004477-0/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 141 2005.0004478-2/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 142 2005.0004483-4/0
SANDRA MARIA KAIRUZ
YOSHIY 143 2005.0004495-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 151 2005.0004616-3/2
SANDRO RAFAEL BANDEIRA 077 2005.0002705-2/0
SANTINO RUCHINSKI 094 2005.0002910-4/0
SANTO MANOEL MARQUEZI 123 2005.0004288-3/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 134 2005.0004456-7/0
SELMA CRISTINA BETTÃO
ROCHA 022 2005.0001367-2/0
SELMA CRISTINA BETTÃO
ROCHA 023 2005.0001390-2/0
SELMA CRISTINA BETTÃO
ROCHA 049 2005.0002354-5/0
SELMA CRISTINA BETTÃO
ROCHA 099 2005.0003016-4/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 008 2005.0001122-0/0
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 125 2005.0004308-6/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 017 2005.0001307-7/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO 156 2005.0004691-1/0
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 051 2005.0002382-4/0
SILVANA MENDES HELMES 146 2005.0004568-1/0
SILVANA MORAES RODOLFO
ALBUQUERQUE 029 2005.0001642-1/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES 036 2005.0002071-1/0
SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI 169 2005.0005000-0/0
SIMONE MARQUES SZESZ 084 2005.0002764-6/0
SIMONE RADONS 125 2005.0004308-6/0
SIONARA PEREIRA 110 2005.0003558-1/0
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 105 2005.0003299-7/0
SOLANGE PERES RUIZ 114 2005.0003924-1/0
STELA MARLENE SCHWERZ 032 2005.0001810-5/0
SUZANA VALDENIR PERBONI 121 2005.0004275-7/0
TANIA MARA MARTINI 009 2005.0001127-9/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 053 2005.0002436-7/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 061 2005.0002530-6/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 064 2005.0002563-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 095 2005.0002929-1/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 101 2005.0003115-2/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 176 2005.0005114-9/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 178 2005.0005150-5/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 186 2005.0005572-0/0
TOBIAS DE MACEDO 045 2005.0002308-8/0
TOUFIC BARK 028 2005.0001582-5/0
USTANE FANCHIN
DE MAGALHAES 130 2005.0004364-4/0
VALDEMIR AMÉRICO
CAMOZZATO 103 2005.0003177-1/0
VALDEMIR BRAZ BUENO 065 2005.0002580-0/0
VALENTIM ZAZYCKI 157 2005.0004702-5/0
VANDIRA COSER 072 2005.0002636-7/0
VANDIRA COSER 177 2005.0005141-6/0
VANELIS MARCELI MUCELIN 120 2005.0004269-3/0
VERA LUCIA GONCALVES 180 2005.0005187-0/0
VILMAR COZER 072 2005.0002636-7/0
VILMAR COZER 177 2005.0005141-6/0
VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO 086 2005.0002779-6/0
VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO 124 2005.0004306-2/0
WAGNER SELENE POSSEBON 173 2005.0005103-6/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR 082 2005.0002749-3/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR 096 2005.0002976-0/0
WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN 021 2005.0001362-3/0
WALTER LUIS CARNELOSSI 104 2005.0003188-4/0
WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA 093 2005.0002890-1/0
WILLIAN MARCONDES
SANTANA 019 2005.0001344-5/0
YOSHINORI FUCUDA 107 2005.0003330-5/0
YVONE DA SILVA ANDRADE 106 2005.0003313-9/0
ZENAIDE CARPANEZ 032 2005.0001810-5/0
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 082 2005.0002749-3/0
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Cível

Comarca da Capital

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
MILENA LORY DE OLIVEIRA
Escriva Designada
RELACAO Nº 146/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0001 063940/1996
ABNER PEREIRA DA SILVA 0020 073423/2002

0012 071817/2001
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0050 077128/2005
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0033 075678/2004
ADRIANA GIACOMAZZI 0071 077905/2005
ADYR TACLA FILHO 0019 073364/2002
AFONSO NOVAK 0068 077770/2005
AIRTON SAVIO VARGAS 0064 077568/2005

0011 071714/2001
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0036 076188/2004
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0030 074843/2003
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0023 073789/2002
ALCINDO LIMA NETO 0040 076644/2004
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 0055 077230/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0075 078235/2005

0066 077740/2005
0003 069026/1999
0078 078292/2005

ALEXANDRE FREDERICO B SCH 0042 076670/2004
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0031 075217/2003
ALEXANDRE MARTINS 0029 074779/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0049 077049/2005

0061 077375/2005
ALEXSANDRA DE SOUZA 0053 077172/2005
ALTAIR MARENDA PEREIRA 0063 077549/2005
ALUS NATAL ALESSI 0041 076661/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0030 074843/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0030 074843/2003
ANDERSON MARCIO DE BARROS 0071 077905/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA 0002 067013/1998
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0052 077149/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0045 077039/2004
ANDREA BAHR GOMES 0018 072826/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0063 077549/2005

0062 077479/2005
0043 076877/2004

ANDREA JULIANA BARATO 0071 077905/2005
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 0078 078292/2005
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0019 073364/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0002 067013/1998
ANTONIO EMERSON MARTINS 0050 077128/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0008 070856/2000
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0006 070365/2000
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0057 077286/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0005 070332/2000
BENJAMIM PEDRO ZONATO 0041 076661/2004
BENO FRAGA BRANDAO 0018 072826/2002
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0067 077753/2005
CAMILLA MARANHO RIBAS 0068 077770/2005
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0040 076644/2004
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0007 070728/2000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0037 076245/2004
CARLOS AUGUSTO ZENI 0051 077135/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0040 076644/2004
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0050 077128/2005
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0038 076461/2004
CARLYLE POPP 0039 076566/2004
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0079 078293/2005
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0055 077230/2005
CELIA MARIA IOMBRILLER 0036 076188/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0035 076071/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0005 070332/2000
CHRISTINE M. BRESSAN 0040 076644/2004
CICERO JOSE ALBANO 0002 067013/1998
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0075 078235/2005

0066 077740/2005
0078 078292/2005

CLAUDIA LOPES BORIO 0042 076670/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0002 067013/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0022 073785/2002

0023 073789/2002
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0072 077938/2005
CRISTIANE MORAIS R. CELLA 0012 071817/2001
CRISTINA KAKAWA 0013 072035/2001
CRYSTIANE LINHARES 0071 077905/2005

0080 078294/2005
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 0012 071817/2001
DANIEL FERREIRA 0073 078060/2005
DANIEL GODOY JUNIOR 0020 073423/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0012 071817/2001
DANIELE NEVES POPIKA 0064 077568/2005
DAVI DEUTSCHER FILHO 0014 072397/2002
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0023 073789/2002
DOMINGOS CAPORRINO NETTO 0044 076985/2004
EDSON ISFER 0027 074655/2003

0020 073423/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0005 070332/2000
EDUARDO GARCIA BRANCO 0055 077230/2005
EDUARDO PIERRI 0018 072826/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0020 073423/2002
ELCIO KOVALHUK 0002 067013/1998
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0005 070332/2000
ELIANE MARIA MARQUES 0024 074202/2003
ELIETE KOVALHUK 0002 067013/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 0055 077230/2005
EMANUEL BRASILICO VIEIRA 0039 076566/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0073 078060/2005

0028 074755/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0010 071201/2001
FABIANA BRAGA CORTES B. G 0002 067013/1998
FABIANE MULLER BONETTO 0029 074779/2003
FABIANO LOPES 0039 076566/2004
FABIANO ROESNER 0028 074755/2003
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0040 076644/2004
FABRIZZIO MATTE DOSSENA 0037 076245/2004
FATIMA PINTO MARCONCIN 0071 077905/2005
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0044 076985/2004
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0061 077375/2005
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0030 074843/2003
FERNANDO JOSE GONCALVES 0071 077905/2005
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0044 076985/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0022 073785/2002

0023 073789/2002
FRANCINE FREDERICO 0016 072567/2002
FRANCISCO OCTAVIO DE O ES 0067 077753/2005
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0015 072399/2002
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0033 075678/2004
GILBERTO VALERIANO 0074 078214/2005
GIOVANI GIONEDIS 0079 078293/2005
GREICY KEROL PATRIZZI 0012 071817/2001
GUILHERME JACQUES T. DE F 0037 076245/2004
GYSELE VIEIRA SILVA 0055 077230/2005
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0055 077230/2005
IDELANIR ERNESTI 0046 077043/2004

0054 077218/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0036 076188/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0021 073752/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0071 077905/2005

0080 078294/2005
IVAN GONCALVES MARTINS 0034 075912/2004
IVO BERNARDINO CARDOSO 0038 076461/2004
IVO GOMES 0051 077135/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0010 071201/2001
JANAINA ROVARIS 0002 067013/1998
JAQUELINE CENGIA RIBAS 0021 073752/2002
JEFERSON DE AMORIN 0044 076985/2004
JEFFERSON WEBER 0024 074202/2003
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0010 071201/2001
JOAO CARLOS KREFETA 0038 076461/2004
JOAO CASILLO 0040 076644/2004
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0071 077905/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0035 076071/2004
JOAO SOARES DOS REIS 0001 063940/1996
JONAS BORGES 0008 070856/2000
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0071 077905/2005
JORGE CLARO BADARO 0036 076188/2004
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0071 077905/2005
JORGE RAFAEL SANTAR 0071 077905/2005
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0020 073423/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0036 076188/2004
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0027 074655/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0056 077249/2005
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0017 072639/2002
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0068 077770/2005
JULIANA CRISTINA TORRES 0079 078293/2005
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0060 077361/2005
JULIO CESAR BROTTO 0018 072826/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0076 078244/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0065 077722/2005

0069 077823/2005
KEITY SUTO TROMBELI 0055 077230/2005
KLEBER FARIA DE MASCARENH 0006 070365/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0065 077722/2005

0032 075265/2003
LEANDRO GALLI 0051 077135/2005

0077 078271/2005
LEONARDO DA COSTA 0060 077361/2005
LEONARDO SOUZA 0027 074655/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 073752/2002
LESLIE MERCEDES FRANCISCO 0071 077905/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0079 078293/2005
LUCIANA CRISTINA FURQUIM 0018 072826/2002
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0004 070087/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0016 072567/2002

0017 072639/2002
LUCIANE MACHADO 0080 078294/2005
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0038 076461/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0002 067013/1998
LUIZ CARLOS ROCHA 0005 070332/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0027 074655/2003

0020 073423/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0013 072035/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0010 071201/2001
MAGNUS CARAMORI 0025 074301/2003

0043 076877/2004
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0027 074655/2003

0020 073423/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0004 070087/2000
MARCELA VILLATORE 0020 073423/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0073 078060/2005

0028 074755/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0068 077770/2005
MARCELO KOVALHUCK 0013 072035/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0075 078235/2005

0066 077740/2005
0003 069026/1999
0078 078292/2005

MARCIA GIRALDI SBARAINI 0060 077361/2005

MARCIA SEVERINA BADARO 0036 076188/2004
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0040 076644/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0063 077549/2005

0070 077865/2005
0025 074301/2003
0043 076877/2004

MARCOS VENDRAMINI 0016 072567/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0030 074843/2003
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0013 072035/2001
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0079 078293/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0064 077568/2005
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0026 074385/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0045 077039/2004
MARILIA ZAMONER 0012 071817/2001
MARINA BASTOS PORCIUNCULA 0060 077361/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES 0012 071817/2001
MAURICIO OLINISKI KONIG 0044 076985/2004
MAURICIO VIEIRA 0007 070728/2000
MAURO CURY FILHO 0064 077568/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0064 077568/2005
MICHELLI D’ESTEFANI 0067 077753/2005
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0070 077865/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0002 067013/1998
MIGUEL LUIZ CONTE 0067 077753/2005

0041 076661/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0071 077905/2005
NATALLY SOSSAI REYS 0071 077905/2005
NEIMAR BATISTA 0036 076188/2004

0042 076670/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0058 077354/2005

0059 077356/2005
NORBERTO JOSE ROSSI 0044 076985/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0025 074301/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0008 070856/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0005 070332/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0061 077375/2005
PATRICIA D. NYMBERG 0018 072826/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0023 073789/2002
PAULO AMBROSIO 0009 070878/2001
PAULO R. PONTES 0040 076644/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0014 072397/2002

0026 074385/2003
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0065 077722/2005
PLINIO LUIZ BONANCA 0057 077286/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0015 072399/2002
REGINALDO JOSE RIBAS 0055 077230/2005
RENE ARIEL DOTTI 0018 072826/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0014 072397/2002
RITA M. NIEMEYER L. DE PA 0047 030154/2005
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0068 077770/2005
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0048 030183/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0050 077128/2005
ROBSON OCHIAI PADILHA 0051 077135/2005
RODRIGO DOLFINI 0063 077549/2005

0043 076877/2004
RODRIGO GHESTI 0016 072567/2002

0017 072639/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0058 077354/2005

0059 077356/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0018 072826/2002
ROGERIO POPLADE CERCAL 0019 073364/2002
ROMARA COSTA BORGES 0016 072567/2002

0017 072639/2002
ROMERO SANTOS LIMA JR 0033 075678/2004
RONALDO LIMA MACHADO 0080 078294/2005
ROSANA HACK CAMARGO 0017 072639/2002
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0050 077128/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0030 074843/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0045 077039/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0022 073785/2002

0023 073789/2002
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0024 074202/2003
SABRINA MICHELLE SOUZA DE 0071 077905/2005
SAMUEL MARTINS 0037 076245/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0030 074843/2003
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0005 070332/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0067 077753/2005

0041 076661/2004
SELMA GONCALVES HERAKI 0023 073789/2002
SERGIO EDUARDO G. S. LOBA 0045 077039/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0051 077135/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0053 077172/2005

0030 074843/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0068 077770/2005
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0018 072826/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0040 076644/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0053 077172/2005

0030 074843/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0062 077479/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0040 076644/2004
TATIANA DENCZUK 0073 078060/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0049 077049/2005
TATIANE PARZIANELLO 0036 076188/2004

0042 076670/2004
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0021 073752/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0010 071201/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0036 076188/2004
THIANA GUIMARAES PESSOA 0025 074301/2003
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0036 076188/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0039 076566/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0072 077938/2005
VANESSA PEDROLLO CANI 0017 072639/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0079 078293/2005
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0071 077905/2005
VILMA DE ALMEIDA 0071 077905/2005
VINICIUS GESSOLO DE OLIVE 0018 072826/2002
VITOR CESAR BONVINO 0076 078244/2005
WALKYRIA LACERDA ARLANT 0057 077286/2005
WELYNTON JOSE FRANQUI 0053 077172/2005
ZELIO OLINSKI 0044 076985/2004

1.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-63940/1996-
JOSE FELIX DA SILVA x JORNY BOESEL -Intime-se o re-

querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precato-
ria.-Adv. JOAO SOARES DOS REIS e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-

2.-MONITORIA-67013/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A
x TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS LTDA E OUTRO
- Intime-se a parte requerente do prazo de cinco dias para reti-
rada dos autos em carga conforme pedido de fls. 269. - Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ELIETE
KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, CICE-
RO JOSE ALBANO, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e FABIANA BRAGA CORTES B. GUI-
MARAES-

3.-DEPOSITO-69026/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SANDRA VERONICA FITTIPALDI -Intime-se o requerente
para manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-INVENTARIO-70087/2000-MARILDA SURITA BENTO x
CECILIO BENTO - Intime-se a inventariante dos termos do
oficio de fls. 71. Apos cumpra-se o item II do despacho de fls.
68. - Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70332/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EMBALABRAS
IND E COM DE EMBALAGENS BRASIL LTDA e outros -
Intime-se a parte requerida para manifestar-se sobre o laudo de
avaliacao de fls. 170/171. - Adv. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, LUIZ
CARLOS ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e
CESAR RICARDO TUPONI-

6.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-70365/2000-TEXA-
CO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x VILLA
BLANCA COM DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA.
Defiro o pedido de fls.142. Expeca-se, pois, alvara de levanta-
mento, e, a seguir, arquivem-se os autos, com as anotacoes e
registros necessarios. - Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA e KLEBER FARIA DE MASCARENHAS-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-70728/2000-IVANIR DA SIL-
VA x ROGERIO PEDRO CECCON e outros - Intime-se a parte
requerente do prazo de cinco dias para retirada dos autos em
carga conforme pedido de fls. 61. - Adv. MAURICIO VIEIRA
e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70856/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIZ JOSE DE OLI-
VEIRA K. ENG. E CONST. CIVIS LTDA. e outros -Conta de
Custas R$ 55,11. - Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JONAS
BORGES-

9.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-70878/2001-ARY
MYLLA x PAULO GONCALVES DE ARAUJO -(Sentença em
resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. Con-
ta de custas R$ 18,90. - Adv. PAULO AMBROSIO-

10.-COMINATORIA-71201/2001-EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A x TELEPAR BRASIL TELECOM - Defiro o pedi-
do retro. Aguarde-se no arquivo provisorio ate ulterior mani-
festacao da parte interessada. - Adv. JOAO BATISTA PIO VI-
EIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

11.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71714/2001-ROBER-
TO ALCAR DE SUS x ANTONIO CARLOS MARQUES DOS
SANTOS. Aguarda pagamento de custas do distribuidor que
importao em R$ 1,84. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71817/2001-SIDNEI
PINHEIRO x BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA e outros - Conforme recente decisao do Supremo
Tribunal Federal, lancada em 29 de junho proximo passado, no
conflito de competencia nº 7204 e comunicada pelo Sr. Corre-
gedor Geral de Justica, Desembagador Carlos Augusto Hoff-
mann, em oficio circular nº 127/2005, ali ficou definida a com-
petencia da Justica do Trabalho para o julgamento das acoes de
indenizacao por danos morais e patrimoniais decorrentes de
acidente de trabalho. Assim, com fulcro na Emenda Constituci-
onal nº 45/2004, declaro, de oficio a incompetencia absoluta
deste juizo mantendo todos os atos aqui praticados bem como
as respectivas decisoes. No mais determino a remessa destes
autos a uma das varas do trabalho desta capital, com as home-
nagens deste juizo depois de procedidas as anotacoes e regis-
tros que se fizerem necessarios. - Adv. DANIEL DE OLIVEI-
RA GODOY JR, ABNER PEREIRA DA SILVA, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, CRISTIANE MORAIS
R. CELLA, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, MARILIA
ZAMONER e GREICY KEROL PATRIZZI-

13.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72035/2001-CEN-
TRO POSITIVISTA DO PARANA x INTERNACIONAL PO-
LIGLOTA IDIOMAS E INFORMATICA LTDA. Julgo proce-
dente o pedido, extinguindo o processo, com julgamento do
merito, nos termos do art.269, II, do CPC. Por outro lado, con-
deno a re no pagamento dos alugueres, e demais encargos loca-
ticios, vencidos ate o dia da efetiva desocupacao (18.12.2001),
acrescidos de juros de mora e correcao monetaria, partir de
cada vencimento, alem da multa contratada. Pela sucumben-
cia, tambem condeno a re no pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, os quais arbitro, em prol do advoga-
do do autor, em 20% sobre o valor da condenacao, nos termos
do contrato entre as partes e tambem do art.20, paragrafo 3º, do
CPC. - Adv. CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARCELO KOVALHUCK e MARDEM MARCE-
LO LEITE CORDEIRO-
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14.—72397/2002-CONTINENTAL EMP. IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO LTDA x ABRHA LOCACAO DE QUA-
DRAS ESPORTIVAS. Recebo , pois, o recurso de apelacao,
em ambos os efeitos, porquanto tespestivo e com regular pre-
paro. Intime-se, pois, o apelado para, querendo, contra-arrazo-
ar, no prazo de quinze dias. Apos, encaminhem-se, os autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado, consignando as nossas
homenagens. - Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO, PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA
GAMA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72399/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LEANDRO PEREIRA MENDES. Julgo procedente o pedido,
para o fim de consolidar, em maos do autor, a propriedade e a
posse plena do veiculo descrito na inicial. Pela sucumbencia,
condeno o reu no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo, em prol do advogado do autor,
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a causa, devi-
damente corrigido, tendo em vista a relativa facilidade encon-
trada no deslinde da demanda, ante a ausencia de contestacao,
conforme o art.20, paragrafo 3º do CPC. Adv. GABRIEL AN-
TONIO HENKE N DE LIMA Fº e RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72567/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAURICIO CEZAR FARION -Inti-
me-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO GHESTI,
ROMARA COSTA BORGES e MARCOS VENDRAMINI-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72639/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x HELIO VITOR DA SILVA. Julgo pro-
cedente o pedido para o fim de consolidar, em maos do autor, a
propriedade e a posse plena sobre o veiculo descrito na inicial.
Pela sucumbencia, condeno o reu no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo por equilida-
de, em prol do advogado do autor, em R$ 500,00, uma vez que
nao houve condenacao, no termos do art.20, paragrafo 4º, do
CPC, levando em consideracao a natureza da causa, o trabalho
realizado e o grau de zelo do profissional. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI, ROMARA COSTA
BORGES, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA
HACK CAMARGO e VANESSA PEDROLLO CANI-

18.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72826/2002-CECILIA
MARIA VIEIRA HELM e outros x KIMIYE TOMMASINO e
outros - Intime-se a parte requerida para manifestar-se ante os
termos da certidao de fls. 854, bem como sobre o oficio de fls.
911. - Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA,
EDUARDO PIERRI, PATRICIA D. NYMBERG, LUCIANA
CRISTINA FURQUIM PIVATO e VINICIUS GESSOLO DE
OLIVEIRA-

19.-COBRANCA (SUMARIO)-73364/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MANCHESTER x FABIO AREIAS LOSS e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
ADYR TACLA FILHO, ANGELA BITTENCOURT CORDEI-
RO e ROGERIO POPLADE CERCAL-

20.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73423/2002-JOAQUIM
EMILIANO DA SILVA x PERFIPAR S/A - MANUFATURA-
DOS DE ACO - Conforme recente decisao do supremo Tribu-
nal Federal, lancada em 29 de junho proximo passado no con-
flito de competenci nº 7204 e comunicada pelo senhor correge-
dor geral de justica desembargador carlos augusto hoffmann
em oficio circular nº 127/2005, ali ficou definida a competen-
cia da justica do trabalho para o julgamento das acoes de inde-
nizacao por danos morais e patrimoniais decorrentes de aci-
dente de trabalho. Assim, com fulcro na Emenda Constitucio-
nal nº 45/2004, declaro de oficio a incompetencia absoluta deste
juizo mantendo todos os atos ate aqui praticados, bem como as
respectivas decisoes. No mais determino a remessa destes au-
tos a uma das varas do trabalho desta capital com as homena-
gens deste Juizo, depois de procedidas as anotacoes e registros
que se fizerem necessarios. - Adv. DANIEL GODOY JUNIOR,
ABNER PEREIRA DA SILVA, EDSON ISFER, MANOEL
EDUARDO A. CAMARGO E GOMES, LUIZ DANIEL FELI-
PPE, MARCELA VILLATORE, EDUARDO VENTURA ME-
DEIROS e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

21.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73752/2002-EDUAR-
DO RODRIGUES DO VALE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - CRED IMOBILIARIO - Tendo em vista a en-
trega do laudo pericial, defiro o pedido de levantamento dos
respectivos honorarios periciais. Expeca-se o competente alva-
ra. Apos, sobre o referido laudo, manifestem-se as partes no
prazo sucessivo e alternado de 10 dias primeiro o autor e de-
pois o reu. - Adv. JAQUELINE CENGIA RIBAS, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73785/2002-BAN-
CO BMG S/A x AZEMIR ALVES SANTANA -Conta de Cus-
tas R$ 14,70. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

23.-REVISAO DE CONTRATO-73789/2002-AZEMIR ALVES
SANTANA x BANCO BMG S/A -Conta de Custas R$ 38,50. -
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-
NEZ, SELMA GONCALVES HERAKI, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e PATRICIA PON-
TAROLI JANSEN-

24.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-74202/2003-CAR-
LOS GILMAR FARIAS x W SITE INFORMATICA E SISTE-
MAS LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv. ELIANE MARIA MAR-

QUES, JEFFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W.
KENSKI MATTA-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74301/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WIS-
DOM NET FRANCHISING LTDA. A fim de evitar prejuizo a
terceiros de boa fe, junte-se o autor prova de que a alienacao
aqui noticiada esta devidamente anotada no orgao de transito. -
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, MAGNUS CARAMORI e THIANA GUIMARAES
PESSOA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-74385/2003-ABRHA LOCA-
CAO DE QUADRAS ESPORTIVAS LTDA e outros x CONTI-
NENTAL EMPREEND IMOBILIARIOS E ADMIN LTDA e
outros. Comprove a subscritora da peticao de fls.215 a notifi-
cacao do mandatario para a revogacao, devendo, ate
entao,permanecer nos autos, como seu procurador. Intimem-
se, e, no mais, certifique-se a escrivania o transito em julgado
da presente decisao. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU-
NES-

27.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-74655/2003-AGIP
DO BRASIL S/A x FELIPPE & FELIPPE LTDA e outros. Para
audiencia preliminar, prevista no art.331 do CPC, designo o
dia 31/08/2006, as 15:30. Intime-se, esclarecendo que, naquele
ato, as partes deverao especificar as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de preclusao (caso nao comparecam, ou, se
comparecerem, nada for requerido). Se, entretanto, estiverem
satisfeitas com as provas ate aqui produzidas, que se manifes-
tem antes mesmo da data aqui designada, caso em que o feito
sera julgado. - Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL
EDUARDO A. CAMARGO E GOMES e EDSON ISFER-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74755/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ
CARLOS DOS SANTOS -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos do ofício retro.-Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

29.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-74779/2003-EU-
GENIO MULLER x CHARLES ALEXANDER PANASSAL e
outros. Julgo extinto o processo, sem julgamento do merito,
nos termos do art.267, VI, do CPC, e, no tocante aos alugueres,
julgo parcialmente procedente o pedido, e, por conseguinte,
condeno os reus no pagamento dos alugueres, sem bonificacao,
vencidos e vincedos (no valor de R$ 300,00 cada), devidos ate
o dia da imissao do autor na posse do imovel, acrescidos de
juros de mora e correcao monetaria, a partir de cada vencimen-
to, excluida a multa de 10% sobre o valor ca divida. Pela su-
cumbencia, condeno o reu no pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, os quais arbitro, em prol do ad-
vogado do autor, nos termos do art.20, paragrafo 3º, do CPC,
em 20% sobre o valor da condenacao, conforme o contrato en-
tre as partes. Condeno, ainda, o reu, no pagamento da honora-
rios, em favor do curador especial, o qual arbitro em R$ 100,00,
levando em conta o trabalho realizado, que ficou limitado con-
testacao por negativa geral. - Adv. FABIANE MULLER BO-
NETTO e ALEXANDRE MARTINS-

30.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74843/2003-
ISRAEL NUNES DE AQUINO x BRASIL TELECOM S/A -
Intime-se a parte requerida dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, FERNANDA
ZANELATTO DOMINGUES, ROSANE PABST CALDEIRA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e
SERGIO ROBERTO VOSGERAU-

31.-COBRANCA (ORDINARIO)-75217/2003-LEOPOLDO
GONCALVES x ANTONIO CARLOS GUIMARAES e outros.
Antes de proceder a citacao por edital, dita citacao ficta por
excelencia deve o autor diligenciar em busca do domicilio ou
residencia da parte interessada, a fim de esgotar todos os meios
cabiveis, comprovando o desconhecimento ou a incerteza de
sua localizacao. Ante o exposto, diligencie, a priori, requerente
em busca da localizacao do requerido. - Adv. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75265/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VITOR LUIZ MUGUET TELES
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

33.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75678/2004-CLAU-
DIO ANTONIO BINATTI (Espolio de) x SULIVAM DE AL-
MEIDA -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Sr. Oficial de Justica, que transcrevo resumidamente a se-
guir. Deixei de proceder a citacao do reu Sulivam de Almeida,
em razao do mesmo nao trabalhar mais no referido bar, confor-
me informacao do Sr.Estivam, funcionario do bar. - Adv. RO-
MERO SANTOS LIMA JR, ADRIANA ESPINDOLA CORREA
e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

34.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-75912/2004-EROL
RAMOS x SEIR PEREIRA DO NASCIMENTO -Conta de
Custas R$ 90,50. - Adv. IVAN GONCALVES MARTINS-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76071/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO LAERTES DE CAMAR-
GO -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Sr.
Oficial de Justica. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

36.-COBRANCA (SUMARIO)-76188/2004-LUIZ RUBENS
DA SILVA MOURA x RUI HOMERO BAUER e outros -Inti-
me-se a parte requerida para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JOR-

GE CLARO BADARO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e CELIA MARIA IOMBRILLER-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76245/2004-
POTENCIAL PETROLEO LTDA x POSTO DE SERVICOS
PERUSSOLO LTDA e outros -Conta de Custas R$ 12,60. -
Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES T. DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e FA-
BRIZZIO MATTE DOSSENA-

38.-DESPEJO-76461/2004-MENACHEM KLIM x KARINE
FREITAS ANDRADE. Julgo procedente o pedido, extinguin-
do o processo, com julgamento do merito, nos termos do art.269,
II, do CPC. Pela sucumbencia, condeno a re no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro,
em prol do advogado da autora, por equilidade, porquanto ines-
timavel o valor da demanda, nos art.20, paragrafo 4º, do CPC,
em R$ 700,00 (setecentos reais), tendo em vista a relativa faci-
lidade encontrada no deslinde de demanda, nos termos do que
preceitua o art.20, paragrafo 3º do CPC. - Adv. CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE, IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO-

39.-CAUTELAR PREPARATORIA-76566/2004-NILTON AL-
BERTO DA SILVA OLIVEIRA e outros x YALE LA FONTE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - Tratando-se de direitos
disponiveis, manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de desinteresse
na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. Apos, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. -Adv. FABIANO LOPES, EMANUEL
BRASILICO VIEIRA MAGALHAES, CARLYLE POPP e
URSULLA ANDREA RAMOS-

40.-CAUTELAR DE EXIBICAO-76644/2004-WILSON RO-
BERTO AREAS x CARREFOUR ADM. CARTAO DE CRE-
DITO - Manifeste-se o requerente sobre a proposta de acordo
formulada as fls. 65/66. - Adv. ALCINDO LIMA NETO, JOAO
CASILLO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CA-
MILLA TATIANE PILASTRE MENDES, MARCIO AUGUS-
TO VERBOSKI, CHRISTINE M. BRESSAN e PAULO R.
PONTES-

41.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76661/2004-SILVES-
TRE BLASKIEVICZ x WALDEMAR HENRIQUES. Julgo pro-
cedente o pedido, extinguindo o processo, com julgamento do
merito, nos termos do art.269, II, do CPC. Por outro lado, con-
deno o reu no pagamento dos alugueres e encargos locatarios,
vencidos ate o dia da efetiva desocupacao (16.12.04), acresci-
das de juros de mora e correcao monetaria, a partir de cada
vencimento. Pela sucumbencia, condeno o reu no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbi-
tro, em prol do advogado do autor, em 10% sobre o valor da
condenacao, nos termos do art.20, paragrafo 3º, do CPC, le-
vando em consideracao o trabalho realizado e o grau de zelo do
profissional. - Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
MIGUEL LUIZ CONTE, BENJAMIM PEDRO ZONATO e
ALUS NATAL ALESSI-

42.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76670/2004-HENRI-
QUE STORRER LAGE NETO x JOSE EMILIO JOLY JUNI-
OR e outros -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso II,
do art. 794, do CPC. - Adv. TATIANE PARZIANELLO, NEI-
MAR BATISTA, ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ
e CLAUDIA LOPES BORIO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76877/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
THIAGO PINHEIRO DE OLIVEIRA. Desentranhe-se o man-
dado de fls.17 para que seja dado integral cumprimento ao
mesmo, citando assim o reu. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CARA-
MORI e RODRIGO DOLFINI-

44.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76985/2004-MARIA DE
JESUS TOMBELY x HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. MAURICIO OLINISKI KONIG, ZELIO OLINSKI,
DOMINGOS CAPORRINO NETTO, FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO, NORBERTO JOSE ROSSI, JEFERSON
DE AMORIN e FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FI-
LHO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77039/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAL-
TENCIR DE OLIVEIRA ANTUNES -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO G. S. LO-
BATO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77043/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x NIVAIR DE ALMEIDA -
(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267,
do CPC.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

47.-INVENTARIO-30154/2005-WLODIMIR NISGOSKI x
ALZIRA FERREIRA LIMA NISGOSKI -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de

trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00Adv. RITA
M. NIEMEYER L. DE PAULA SOARES-

48.-ARROLAMENTO-30183/2005-ODILEA THEREZINHA
BRUNETTI x ONDINA DAROS BRUNETTI -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00Adv.
ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-77049/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x PAULO CEZAR SANTOS e outros -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO-

50.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-77128/2005-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x POSTO DO ALE-
MAO LTDA e outros. A parte autora para que, no prazo de
cinco dias, proceda a juntada de copia da peticao inicial da
demanda citada as fls.31/33. Apos, voltem conclusos para o
saneamento ou o julgamento antecipado, sendo o caso. - Adv.
ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, ROSANA
JARDIM RIELLA PEDRAO e ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77135/2005-
ELUIR MARIA MIQUELETTO x VALDIR RUBI ECKE e
outros - Homologo pois a desistencia ora formulada em relacao
ao executado VALDIR RUBI ECKE, e, por conseguinte julgo
extinto o processo, determinando, pois o arquivamento dos
autos, somente em relacao a ele, com as anotacoes e registros
necessarios. Quanto aos demais, o feito deve prosseguir. La-
vre-se pois termos de penhora e de compromisso de fiel depo-
sitario intimando-se os executados por seu advogado fls. 20 a
subscreve-lo, no prazo de cinco dias. Caso nao comparecam
desentranhe-se o mandado para que o Sr. meirinho para que o
Sr. Meirinho realize a penhora sobre o bem ali indicado. Aguar-
dando pagamento de custas do senhor oficial de justica confor-
me provimento 01/99. - Adv. SERGIO HENRIQUE TEDES-
CHI, ROBSON OCHIAI PADILHA, LEANDRO GALLI, IVO
GOMES e CARLOS AUGUSTO ZENI-

52.-CANCELAMETO DE PROTESTO-77149/2005-ALPHA
SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x ACOTE-
LHAS IND. E COMERCIO DE TELHAS GALVANIZADAS -
Para audiencia de conciliacao designo o dia 10 de agosto de
2006 as 14.00 horas. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-

53.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-77172/2005-ROSALI-
NA COTRIN DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Tendo em vista a peticao de fls. 131 a parte autora para que se
manifeste sobre o item 2 do despacho de fls. 123. - Adv. ALE-
XSANDRA DE SOUZA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRAN-
QUI-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77218/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x RAUL BATISTA DO PRA-
DO -Conta de Custas R$ 7,20. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

55.-DECLARATORIA-77230/2005-LEODIL JOAO STAUT x
CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CRED. - Em que pese o despacho retro, a fim de possibilitar
aos litigantes vislumbrarem a abrangencia e as consequencias
do requerimento de especificaco probatoria cumpre antecipar
que no caso em tela vislumbro relacao de consumo pois a parte
autora na presente demanda apresenta-se como consumidora
final dos servicos oferecidos pelo litigante adverso. Desse
modo,acolhendo as razoes dos consumidores e considerando
que se trata de norma coagente de ordem publica aplico-o para
o efeito de inverter o onus da prova. A hipossuficiencia do con-
sumidor, tanto de natureza tecnica, quanto de ordem economi-
ca encontra-se configurada nos autos. Faz-se pertinente ressal-
tar que esse posicionamento nao induzira a inverter a obriga-
cao pelo pagamento de eventual pericia, mas apenas a transfe-
rencia ao prestador de servico da obrigacao de provar o seu
direito para ilidir a presuncao que passou a viger em favor do
consumidor. Assim, na hipotese de inversao do onus da prova,
nao e o prestador do servico responsavel por custear as provas
requeridas pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequenci-
as processuais por nao produzi-la. Por outro lado, no caso de
ocorrer o requerimento por ambos os litigantes adianto que o
custeamento sera proporcional 50% eis que respaldo pelo prin-
cipio da isonomia e tambem no escopo de compatibilizar a re-
gra do art. 33, do CPC, com a ampla defesa da parte hipossufi-
ciente. Tendo em vista as consideracoes supra, as partes para
que reiterem ou desistam no prazo comum de cinco dias das
provas requisitadas anteriormente justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. Apos venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo sendo o caso. - Adv - REGINALDO JOSE RIBAS,
EDUARDO GARCIA BRANCO, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSE-
LE VIEIRA SILVA e ALESSANDRA PETRY LIGOCKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77249/2005-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x JOSE MARCOS PESSA -Intime-se o requerente para mani-
festar-se sobre o retorno da carta precatoria.-Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

57.-COBRANCA (SUMARIO)-77286/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GUAPORE I x ADALBERTO IDELBRAN-
DO KOVALIK TRZASKACZ - Ante o contido no item 01 de
fls. 68, cabe ressaltar que ocorreu a citacao do requerido medi-
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ante Oficial de Justica as fls. 51 v-, motivo pelo qual indefiro
tal pedido. Aguarde-se a realizacao da audiencia de concilia-
cao designada as fls. 53. - Adv. PLINIO LUIZ BONANCA,
ARTUR GABRIEL FERREIRA e WALKYRIA LACERDA
ARLANT-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77354/2005-
ARTHUR HAUER FILHO e outros x RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO e outros. Manifeste-se o executado so-
bre a peticao de fls.86/87. - Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-77356/2005-RODRIGO
VINICIUS SOARES CARDOSO x ARTHUR HAUER FILHO
e outros. A escrivania para que certifique se houve manifesta-
cao do embargante. - Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES
CARDOSO e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

60.-COBRANCA (ORDINARIO)-77361/2005-LIA DARP
CALVETTI DOS REIS x CARLOS ALBERTO PEREIRA -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI, LEONARDO DA
COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e MARINA
BASTOS PORCIUNCULA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-77375/2005-PAULO CESAR
SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A - Suspendo a
tramitacao dos presentes emabrgos, ate que esteja garantido o
juizo com o cumprimento da penhora ja determinada nos autos
de execucao. - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-

62.-REVISAO DE CONTRATO-77479/2005-JOSE ENOQUE
SANTIAGO x BANCO ITAU S/A Oficie-se, pois, determinan-
do a transferencia do deposito a ordem deste juizo, e, apos,
expeca-se alvara autorizando o levantamento, nos termos retro
requeridos. Intime-se a parte requerente para retirar os ofícios
e alvaras no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77549/2005-BAN-
CO ITAU S/A x OSMAR MENDES DA SILVA -(Sentença em
resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, c/c o art.158,
paragrafo unico, do CPC. - Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

64.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77568/2005-CICERO
LOURENCO DE SOUSA e outros x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Defiro o pedido retro. A parte re
para que conteste a presente acao no prazo de 15 dias. - Adv.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77722/2005-BAN-
CO FINASA S/A x LUCIANA FERREIRA LEMOS -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEI-
RA-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77740/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x MARIA LINA DOS
SANTOS -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

67.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-77753/2005-ARIS-
TIDES DE SOUZA NAZARIO (Espolio de) x AZIALE MA-
RIA DOS SANTOS. Sobre a peticao e documentos juntados
pelo autor, manifeste-se a parte re, no prazo de cinco dias. No
mais, para audiencia preliminar, prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 31/08/2006, as 15:50 horas. Intimem-se, esclare-
cendo que, naquele ato, as partes deverao especificar as provas
que pretendem produzir, sob pena de preclusao (caso nao com-
parecam, ou, se comparecerem, nada for requerido). Se, entre-
tanto, estiverem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas,
que se manifestem antes mesmo da data aqui designada, caso
em que o feito sera julgado. - Adv. SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE, BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM, FRANCISCO OCTAVIO DE O ESCORSIM e
MICHELLI D’ESTEFANI-

68.-DESPEJO-77770/2005-SERGIO FRANCISCO PICHORIM
e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA. A decisao de fls.61 encontra-se obstada em razao da
concessao da antecipacao de tutela recursao (fls.176), devendo
o Auto Posto Stop Truck Ltda. ser incluido na qualidade de
litisconsorte. - Adv. AFONSO NOVAK, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JUAREZ
RIBAS TEIXEIRA JUNIOR, MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS e CAMILLA MARANHO RIBAS-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77823/2005-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x PAULO DA ROSA -Intime-se a par-
te requerente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justica,
que transcrevo resumidamente a seguir. Deixei de proceder a
Busca e Apreensao, do veiculo mencionado na inicial, em vir-
tude do executado Sr. Paulo d Rosa, nao mais residir neste en-
dereco, estando o imovel totalmente desocupado, vazio, sendo
assim devolvo o referido mandado, para os devidos fins. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

70.-CAUTELAR-77865/2005-ANTONIO PAULO RIBEIRO
PINTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. Diante do contido na peticao de fls.43 e certidao de fls.44,
defiro o pedido de reabertura de prazo para que o autor possa

interpor eventual recurso. - Adv. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77905/2005-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANDREA
CRISTINA VITSCKI. Homologo, por sentenca, para surtam os
juridicos e legais efeitos, a transacao firmada entre as partes e
noticiada na peticao retro, julgando extinto o feito, com julga-
mento de merito, nos termos do art.269, inciso III, do CPC. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE,
JORGE RAFAEL SANTAR, NATALLY SOSSAI REYS, JOR-
GE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, FERNANDO JOSE GONCALVES, SABRINA MICHE-
LLE SOUZA DE S.CORREA, JOAO GRACIANO CAMPOS
LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, ANDERSON MARCIO
DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR, ADRIANA GI-
ACOMAZZI, ANDREA JULIANA BARATO, FATIMA PIN-
TO MARCONCIN, LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA
COSTA e VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR-

72.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-77938/2005-LUIZ
FERNANDO KUSTER x ANA PAULA DA SILVA -(Sentença
em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, c/c o art.158,
paragrafo unico do CPC. - Adv. CRISTIANE DE ARAGAO
DOMINGUES e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

73.-CAUTELAR INCIDENTAL-78060/2005-CLAUDIA REGI-
NA LINO DA SILVA e outros x VICTOR GUNNAR EIMER
LASSEN e outros -Manifeste-se o autor, dos termos da contes-
taçao e documentos.-Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL FERREIRA
e TATIANA DENCZUK-

74.-ARROLAMENTO-78214/2005-DAYANNE CAROLINE
FIALLA BERTRAND x PARASKEVIA CATARINA FIALLA -
Ag. assinatura do auto de adjudicacao. - Adv. GILBERTO VA-
LERIANO-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78235/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x PAULO ROBERTO
NASCIMENTO FERNANDES -Diante dos fatos alegados e a
partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a
liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo
honorarios advocaticios no valor de R$ 400,00. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78244/2005-UNI-
BANCO RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTD x OSCAR PEREIRA -Diante dos fatos alegados e a
partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a
liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo
honorarios advocaticios no valor de R$ 300,00. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-

ca conforme provimento 01/99. -Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

77.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-78271/2005-JOSE
GUSTAVO DE MACEDO SEILER (ESPOLIO DE) e outros x
MARABA COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
LEANDRO GALLI-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78292/2005-CI-
FRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x MAURO FELIX DE GODOY -Diante dos fatos alega-
dos e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita alte-
ra pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o
correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para pronto
pagamento fixo honrarios advocaticios no valor de R$ 300,00
(trezentos reais). b) Apresentar quitando ou nao o debito pen-
dente, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao
da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo
facultada a producao de legais provas e a demonstracao de fa-
tos em contrario do decidido de acordo com o disposto no arti-
go 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e ANDREIA APARECIDA ZOWTYI-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78293/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO DE OLIVEIRA -Diante dos fa-
tos alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inau-
dita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expe-
ca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e de
citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias
em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, para-
grafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera
ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar medi-
ante termo no qual devera ser consignado tambem o estado e a
quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a in-
timacao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera,
a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco
dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores apre-
sentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipo-
tese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para pron-
to pagamento fixo honorarios advocaticios no valor de R$
200,00 (duzentos reais). b) Apresentar quitando ou nao o debi-
to pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da inti-
macao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99.
-Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA CRIS-
TINA TORRES e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VI-
ANNA-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78294/2005-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JULIO
CEZAR RODRIGUES -Diante dos fatos alegados e a partir da
comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a liminar
pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem aliena-
do fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspondente
mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja, defiro o
pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios em que
nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Con-
cretizada a apreensao o bem devera ser depositado em maos do
autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual devera ser
consignado tambem o estado e a quilometragem do veiculo. 3 -
Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a execucao da
liminar a parte requerida podera, a) pagar integralmente a divi-
da pendente no prazo de cinco dias, contados da intimacao da
liminar segundo os valores apresentados pela parte credora fi-
duciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens lhe sera
restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo honorari-
os advocaticios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). b) Apre-
sentar quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de
quinze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplica-

cao dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. IONEIA ILDA VERO-
NEZE, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHA-
DO e CRYSTIANE LINHARES-
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LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0037 075468/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0025 074280/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0078 077663/2005

0016 072009/2001
LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0082 078217/2005
LIGIA SOCREPPA 0037 075468/2003
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0083 078240/2005
LINO BORTOLINI 0039 075793/2004
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0037 075468/2003
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0017 072426/2002
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0072 077493/2005
LUCIANA SEZANOWSKI 0079 077825/2005
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0038 075633/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0068 077295/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0007 070453/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0058 077022/2004

0020 073383/2002
0013 071335/2001

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0011 071069/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 0011 071069/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0050 076715/2004

0030 074849/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0057 077005/2004
LUIZ CARLOS DA SILVA 0007 070453/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0053 076787/2004
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0022 073764/2002
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0072 077493/2005
LUIZ GLICERIO SILVEIRA FE 0037 075468/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0014 071365/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0042 075995/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0031 074973/2003
MAGNUS CARAMORI 0064 077096/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0014 071365/2001

0028 074613/2003
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0038 075633/2004
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0031 074973/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0013 071335/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0038 075633/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0017 072426/2002
MARCELO NASSIF MALUF 0015 071940/2001
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0066 077227/2005
MARCIA VALENTE 0052 076739/2004
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0009 070515/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0064 077096/2005

0074 077544/2005
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0047 076613/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0036 075373/2003

MARCO ANTONIO GUIMARAES 0036 075373/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0025 074280/2003
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0037 075468/2003
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0082 078217/2005
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0019 072865/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0017 072426/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0028 074613/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0022 073764/2002
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0056 076954/2004
MARILZA MATIOSKI 0063 030323/2005
MARINA BASTOS PORCIUNCULA 0066 077227/2005
MARIZ MENDES MAY 0025 074280/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0065 077193/2005
MAURICIO KAVINSKI 0053 076787/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0002 064715/1996
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0066 077227/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0032 075021/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0018 072681/2002
MIRIAN NASCIMENTO 0082 078217/2005
MOISES EDUARDO BOGO 0018 072681/2002
NADY MIRO JUNIOR 0006 070048/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 0040 075922/2004
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0052 076739/2004
NEY BRODBECK MAY 0025 074280/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0020 073383/2002
NIVALDO MARTINS 0024 074195/2003
NORBERTO JOSE ROSSI 0037 075468/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0006 070048/2000
PAULO HENRIQUE PETRONCINI 0017 072426/2002
PAULO MAINGUE NETO 0017 072426/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0078 077663/2005

0016 072009/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0001 064278/1996
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0076 077589/2005
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0014 071365/2001

0028 074613/2003
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0026 074315/2003
PRISCILA SANTOS 0068 077295/2005
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0026 074315/2003
RAFAEL MACHADO ALVES 0073 077511/2005
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0071 077491/2005
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0012 071132/2001
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0054 076793/2004
RENATO COSTA LUIZ PINHEIR 0017 072426/2002
RICARDO PAVAO TUMA 0009 070515/2000
RICCARDO BERTOTTI 0074 077544/2005
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0005 069683/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0082 078217/2005
ROBSON FERNANDO SANTOS 0011 071069/2001
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0061 030263/2005
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0014 071365/2001
RODRIGO DOLFINI 0064 077096/2005
RODRIGO NASSER VIDAL 0028 074613/2003
RODRIGO POZZOBON 0036 075373/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0058 077022/2004
ROSE PAULA MARZINEK 0009 070515/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 077392/2005
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0042 075995/2004
SADI BONATTO 0073 077511/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0006 070048/2000
SANDRO MANSUR GIBRAN 0082 078217/2005
SANTINO SAGAIS 0069 077301/2005
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0025 074280/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0083 078240/2005
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0082 078217/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0034 075175/2003
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0075 077570/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0011 071069/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0051 076731/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0025 074280/2003
STELA MARIS PINTO PETERS 0056 076954/2004
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0036 075373/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0028 074613/2003
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0027 074338/2003
TATIANE ACHCAR 0083 078240/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0006 070048/2000
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0028 074613/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0026 074315/2003
ULISSES LYRIO CHAVES 0011 071069/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 0028 074613/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0043 076383/2004

0035 075300/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0011 071069/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0080 078192/2005
VERONICA MEDRADO 0048 076620/2004
VINICIUS GONCALVES 0074 077544/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0045 076577/2004
WAGNER DE MELO FRANCO 0022 073764/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0058 077022/2004

0020 073383/2002
0013 071335/2001

WILIAN ARNALDO DE MELO FR 0022 073764/2002
WILMAR EPPINGER 0017 072426/2002
YARA D’AMICO 0033 075173/2003
YOSHIKAZU FUCUDA 0007 070453/2000
ZORAIDE BATISTELA 0033 075173/2003

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-64278/1996-CONS-
TRUTORA ZOLLER LTDA x CURITIBA TRADE MARKET
IMP E EXP DE MANUFATURADAS. Manifeste-se o exequen-
te sobre o oficio de fls.32 no prazo de 5 (cinco) dias. - Adv.
PAULO ROBERTO JENSEN e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-64715/1996-IVES FONSECA
DA SILVA NETO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A. Ante de qualquer providencia, a parte executada deve ser
citada. Assim, cite-se o executado, para que, no prazo de vinte
e quatro horas, pague o principal, acrescido das demais comu-
nicacoes, ou nomeie bens a penhora, sob pena de, nao o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem a satisfacao
da execucao. Para pronto pagamento, arbitro honorarios em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais). Intime-se a parte para paga-

mento de custas do distribuidor que importao no valor de R$
13,39. - Adv. ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, JOAO RA-
IMUNDO F. MACHADO PEREIRA e ANDRE LUIS DE AL-
CANTARA-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-68241/1999-BANCO ITAU
S/A - CREDITO IMOBILIARIO x RUBENS BREMER e ou-
tros. Ante a satisfacao da divida, comunicada pelas partes, ha-
vida por transacao julgo extintos os processos de execucao e
embargos (estes em apenso), com fulcro nos art.791, I (para a
execucao) e 267, VIII (para os embargos), ambos do CPC, e,
por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, com as
anotacoes e registros necessarios, desde que transita esta sen-
tenca em julgado. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

4.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-68556/1999-CELSO DO
AMARAL CASTRO x RETRIAL - RETIFICA E REPAR DE
PECAS P/MOTORES LTDA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Sr. Oficial de Justica, que transcrevo re-
sumidamente a seguir - Deixei de proceder a penhora dos bens
da executada pelo fato da mesma nao estar no endereco indica-
do no local, esta RETI PARTS da senhora PAULA JULIANA
DOLINCHENY, CGC 067883110001-02. - Adv. IVAN RIBAS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69683/2000-PO-
LIBRASIL RESINAS S/A x PROPLAST COM E REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros. Manifeste-se o exe-
quente sobre o oficio (fls.129/130) e certidao (fls.131). - Adv.
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, JURACY BAR-
BOSA, ROBERTO AURICHIO JUNIOR e EMANUELA CA-
TAFESTA-

6.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-70048/2000-NADY
MIRO JUNIOR e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros - Remetam-se os autos ao egre-
gio tribunal de justica do parana palacio da justica com as cau-
telas e homenagens de estilo. - Adv. NADY MIRO JUNIOR,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, ANDRE MELLO SOU-
ZA, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA e SAMIR NAOUAF HALABI-

7.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-70453/2000-MARIA
JOSE DE OLIVEIRA MILOCA x KENJI TAMURA e outros -
Mantenho os honorarios propostos pelo perito as fls. 350. Inti-
me-se a autora para que deposite os honorarios periciais con-
forme proposta item 3 de fls. 335, sendo que o restante dos
honorarios serao pagos ao final da lide. Intime-se o Sr. Perito
para que apos o deposito dos honorarios iniciais designe em
regime de urgencia data e hora para a realizacao da pericia,
informando-as a este Juizo, com o prazo de 30 dias de antece-
dencia para que se proceda a intimacao das partes e assistentes
tecnicos. - Adv. ANTONIO JOSE URIAS, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e YOSHIKAZU FUCUDA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70471/2000-OU-
ROFACTO - FACTORING LTDA x CENTRO ACADEMICO
DE ENGENHARIA MECANICA PUC - PR. Defiro o pedido
de fls.21. Expeca-se mandado de penhora, em tantos bens quan-
tos bastem a execucao, nos termos ali requeridos. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

9.-ORDINARIA-70515/2000-MARCUS PINHEIRO MACHA-
DO e outros x BANCO REAL S/A - Lavre-se o competente
termo de penhora. Apos, intime-se o executado para, querendo
no prazo de 10 dias oponha embargos. Aguardando pagamento
de custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/
99. - Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, RICARDO PA-
VAO TUMA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ROSE PAU-
LA MARZINEK-

10.-DEPOSITO-70794/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x ARLETE DE FATIMA PADILHO -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

11.-ORDINARIA DE NULIDADE-71069/2001-CONTINEN-
TAL DISTRIBUIDORA DE DOCES E CIGARROS LTDA x
DOCE MARINO IND E COM DE PROD ALIMENTICIOS
LTDA e outros - Recebo o recurso de apelacao interposto pela
parte apelante em seu efeito devolutivo nos termos do artigo
520 inc. V do CPC. Vista dos autos a parte apelada para apre-
sentar contra-razoes no prazo legal. - Adv. GERCINO BETT
JR, CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ULISSES LYRIO CHAVES, DANIELLE ZA-
NINI GRACA POTTUMATI, LUIZ AFONSO MIGUEL, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ROBSON
FERNANDO SANTOS, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-71132/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BATEL PROFESSIONAL CENTER x AR-
THUR JUVENCIO MENDES DE ARAUJO e outros - Recebo
o recurso de apelacao interposto pela parte apelante em seus
efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do
CPC. Vista dos autos a parte apelada para apresentar contra-
razoes no prazo legal. - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, RA-
QUEL REGINA BENTO FARAH e BORIS ANTONIO BAI-
TALA-

13.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71335/2001-GAS-
TAO LUIS MENDES E SILVA e outros x ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO - Manifestem-se as partes no prazo de 10

dias acerca do laudo pericial apresentado. - Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-71365/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x TONELERO COM DE VEIC PECAS E ACES-
SORIOS LTDA - ME e outros - Defiro pois o pedido retro for-
mulado, de prorrogacao do prazo por mais dez dias e, uma vez
juntados os documentos, cumpra-se integralmente, o que foi
determinado no despacho de fls. 335. - Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA e
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71940/2001-
SERGIO LUIZ DE SOUZA x SERGIO ANTONIO DA SILVA
e outros -Conta de Custas R$ 30,10. - Adv. MARCELO NAS-
SIF MALUF e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72009/2001-
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ATLETICA ACADEMIA DE GINASTICA LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Sr. Oficial de Justica. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA e GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

17.-COBRANCA (ORDINARIO)-72426/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PIAZZA SAN MARCO. x EDUARDO FER-
NANDES BEZERRA e outros - Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Parana - Palacio da Justica com as
cautelas e homenagens de estilo. - Adv. ADALGIZA FONTA-
NELLA BACHMANN, JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, RE-
NATO COSTA LUIZ PINHEIRO HORA, GEROLDO AUGUS-
TO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETRONCINI, JULIANE
ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA e LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72681/2002-
PATRICIA CATAPAN CORADIN x ELCI DA SILVA GOMES
e outros. Homologo por sentenca, para que surtam os juridicos
e legais efeitos, a transacao firmada entre as partes e noticiada
n peticao retro, julgando extinto o feito, com julgamento de
merito, nos termos do art.269, inciso III, do CPC. - Adv. MOI-
SES EDUARDO BOGO, INES ZORZATO DE MATOS BOGO,
ANDREA GOMES e MIGUEL LUIZ CONTE-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72865/2002-CIA
PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x RAPHAEL F
GRECA & FILHOS LTDA. Ante a satisfacao integral do credi-
to, conforme declarado pela propria credora as fls.80, julgo,
por sentenca, extinta a presente execucao, nos termos do art.794,
I, do CPC. Desentranhem-se os documentos de fls.8,12 e 17. -
Adv. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e MARIA CECILIA
GRECA DE MACEDO BIASI-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73383/2002-NIVAL-
DO GOMES DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Para audiencia preliminar, prevista no artigo
331 do CPC, designo o dia 14 de agosto de 2.006, as 16.05
horas. Intimem-se, esclarecendo que naquele atos, as partes
deverao especificar as provas que pretendem produzir, sob pena
de preclusao caso nao comparecam ou se comparecerem nada
for requerido. Se, entretanto estiverem satisfeitas com as pro-
vas ate aqui produzidas que se manifestem antes mesmo da data
aqui designada caso em que o feito sera julgado. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

21.-COBRANCA (ORDINARIO)-73710/2002-OSWALDO
JOSE BORDIGNON x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL - Tendo em vista que ambas as partes
desistiram da prova pericial e sendo a materia unicamente de
direito, verifico que o feito comporta julgamento antecipado. -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE
GONCALVES-

22.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73764/2002-
SERGIO FERNANDES THOALDO x FOGOS COMETA IN-
DUSTRIA & COMERCIO LTDA - Em que pese o despacho
retro, a fim de possibilitar aos litigantes vislumbrarem a abran-
gencia e as consequencias do requerimento de especificacao
probatoria cumpre antecipar que no caso em tela vislumbro re-
lacao de consumo pois a parte autora na presente demanda apre-
senta-se como consumidora final dos servicos oferecidos pelo
litigante adverso. Desse modo, acolhendo as razoes dos consu-
midores e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
A hipossuficiencia do consumidor tanto de natureza tecnica
quanto de ordem economica encontra-se configurada nos au-
tos. Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao
induzira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual
pericia, mas apenas a transferencia ao prestador de servico da
obrigacao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que
passou a viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de
inversao do onus da prova, nao e o prestador do servico res-
ponsavel por custear as provas requeridas pelo consumidor.
Contudo, sofrera as consequencias processuais por nao produ-
zi-la. Por outro lado no caso de ocorrer o requerimento por
ambos os litigantes adianto que o custeamento sera proporcio-
nal 50% para cada eis que respaldado pelo principio da isono-
mia e tambem no escopo de compatibilizar a regra do art. 33 do
CPC, com a ampla defesa da parte hipossuficiente. Tendo em
vista as consideracoes supra, as partes para que reiterem ou
desistam no prazo de cinco dias das provas requeridas anterior-
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mente, justificando a necessidade e a utilidade das que forem
requeridas. Apos, venham conclusos os autos para sanemaento
ou julgamento conforme o estado do processo sendo o caso. -
Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO, CHARLES S. RIBEIRO, MARIA SOLANGE
MARECKI PIO VIEIRA, WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO e WAGNER DE MELO FRANCO-

23.-COBRANCA (ORDINARIO)-74092/2003-MINERAIS DO
PARANA S/A - MINEROPAR x TIBAGI ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA - Defiro o pedido
retro. Para tanto, suspendo o processo ate ulterior manifesta-
cao da parte autora. - Adv. JAQUELINE TODESCO BARBO-
SA DE AMORIM, EROS GRADOWSKI JUNIOR e DENIS
GRADOWSKI RODRIGUES-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74195/2003-FI-
NAUSTRIA - CIA. DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
NILSON SOUZA. Julgo extinto o processo, sem julgamento
do merito, pela falta de interesse, nos termos do art.267, VI, do
CPC, com as anotacoes e registros necessarios. Pela sucum-
bencia, condeno o autor no pagamento das despesas processu-
ais e honorarios advocaticios, estes em prol do advogado da re,
os quais arbitro por equilidade, uma vez que nao houve conde-
nacao, nos termos do art.20, paragrafo 4º, do CPC, em R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais), levando em consideracao o tra-
balho realizado e o grau de zelo pela causa. - Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
NIVALDO MARTINS-

25.-DEPOSITO-74280/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x JORGE BONIFACIO -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro. - Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COE-
LHO TOSIN, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, NEY BRO-
DBECK MAY e MARIZ MENDES MAY-

26.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74315/2003-PEDRO
DOS REIS ARAUJO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros - Recebo o recurso de apelacao interposto
pela parte apelante em seus efeitos suspensivo e devolutivo nos
termos do artigo 520 do CPC. Vista dos autos a parte apelada
para apresentar contra-razoes no prazo legal. - Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, PEDRO PAULO
MATTIUZZI, CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e
RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

27.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74338/2003-ANA
CLAUDIA DAMBISKI x BANCO BANESTADO S/A - Rece-
bo o recurso de apelacao interposto pela parte apelante em seus
efeitos suspensivo e devolutivo nos termos do artigo 520 do
CPC. Vista dos autos a parte apelada para apresentar contra-
razoes no prazo legal. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO-

28.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74613/2003-NEUSA
DAWIES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Recebo o
recurso de apelacao interposto pela autora apelante fls. 81/91
nos efeitos suspensivo e devolutivo nos termos do art. 520, CPC.
Tendo em vista a ja apresentada contra-razoes pela re apelada
fls. 105/116, deixo de intima-la para este fim. Recebo tambem
em seu duplo efeito a apelacao apresentada pela re apelante fls.
117/131. A autora apelada para o oferecimento de contra-razo-
es dentro do prazo legal. Apos, remetam-se os presentes autos
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
cautelas e homenagens de estilo. - Adv. ANASSILVIA S. AN-
TUNES ARRECHEA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, GUILHERME BORBA
VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA
RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE
GARCETE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74704/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
RUTE MARIA COSTA LAZZAROTTO -Conta de Custas R$
16,80. - Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
ALCINDO LIMA NETO e CRISTIANE BOROS SAMPAIO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74849/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ESNALDO CARLOS DOS SANTOS -Conta de Cus-
tas R$ 14,30. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-74973/2003-MARISA CA-
TARINA CORSO GRIZ e outros x BAMERINDUS S/A - PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS. Julgo procedente o
pedido para o fim de: a) reduzir os juros compensatorios pre-
vistos no contrato (de 40% ao mes), ao limite constitucional de
12% ao ano ou 1% ao mes, sem capitalizacao, porquanto nao
cabivel na especie; b) excluir da execucao a incidencia da Taxa
Referencial (TR), e, do contrato, a possibilidade de comissao
de permanencia, como indicie de correcao monetaria, substitu-
indo-as pelo INPC, calculado pelo IBGE. Pela sucumbencia,
condeno o embargante no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais arbitro, em favor do advoga-
do do embargante, em 20% sobre o valor da diferenca havida
entre o valor originario da execucao e o que for apurado com
observancia do que ficou decidido nestes embargos, levando
em consideracao o grau de zelo pela causa, o tempo exigido
para a prestacao dos servicos e a sua complexidade. - Adv. LUIZ
ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75021/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERGIO FIDELIS DE OLIVEIRA. Jul-
go procedente o pedido para o fim de condenar o requerido a

entregar a coisa ou o seu equivalente em dinheiro, sob pena de
prisao, ate um ano. Pela sucumbencia, condeno ainda o reu no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, em prol do advogado da autora, em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuido a causa, tendo em vista o traba-
lho realizado e a pouca complexidade da demanda, o que, em-
bora nao diminua a importancia do servico prestado, nao se
revela suficiente a majorar os honorarios alem dos que ja foram
fixados. Transitada em julgado a sentenca, expeca-se manda-
do, para, a entrega do bem ou o equivalente em dinheiro, sob
pena de prisao, a entrega do bem ou o equivalente em dinheiro,
sob pena de prisao, conforme o art.902, paragrafo 1º, da Cons-
tituicao Federal. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75173/2003-
ANA MARIA ZACHAROW DA SILVA x COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL. Ante a satisfacao da divida ora
comunicada pelo exequente, julgo extinto o processo de exe-
cucao, com fulcro no art.794,I, do CPC, e, por conseguinte,
determino o arquivamento dos autos, com as anotacoes e regis-
tros necessarios. - Adv. IVAN JOSE SILVEIRA, YARA
D’AMICO e ZORAIDE BATISTELA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75175/2003-
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO SERGIO OLIVEIRA
FIGUEIREDO -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e LAMARTINE BRAGA CORTES-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75300/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ARLETE IGNEZ MAYER -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao retro de fls.67.
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-75373/2003-DUPLO AR S/
A -IND.E COM.DE AR CONDIC.E AQUECEDORES x SESI
- SERVICO SOCIAL DA IND.- DEP.REGIONAL DO PR. Jul-
go procedentes os presentes embargos, e, por conseguinte, anulo,
desde o inicio, a execucao, exitinguindo o processo, nos ter-
mos do art.618, I, do CPC, e determinando o levantamento da
penhora e o arquivamento dos autos, com as anotacoes e regis-
tros necessarios. Pela sucumbencia, condeno o embargado-exe-
quente, no pagamento das custas e demais despesas processu-
ais (de ambos os feitos), alem de honorarios advocaticios, os
quais arbitro, em prol do advogado da parte embargante, tam-
bem executada, por equilidade, a falta de condenacao, em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), validos para ambos os
feitos, levando em consideracao o grau de zelo do profissional
e o trabalho realizado. - Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, SUZANA
GREIN DEL SANTORO, CARLOS JOSE SEBRENSKI, RO-
DRIGO POZZOBON e MARCO ANTONIO GUIMARAES-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75468/2003-
TINTAS CORAL LTDA x DURVAL TROGE e outros. Por cau-
tela, recolha-se o mandado de penhora expedido para penhora
os bens do executado Diogenes Mazutti. Apos, manifeste-se a
parte exequente acerca da peticao e documentos de fls.174/
268. Em seguida, intime-se a ex-conjuge do 2º executado Sra.
Accyoli Rita Troge Mazutti para que informe o atual endereco
do executado Sr.Diogenes Mazutti, tendo em vista que o ende-
reco mencionado as fls.174 e o mesmo do endereco em que foi
efetuada a citacao do executado acima mencionado. Defiro o
pedido de fls.122. Para tanto, a Escrivania para que promova
as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que tan-
ge a representacao processual do(a) peticionante, bem como as
posteriores intimacoes em nome do(s) procurador(es)
designado(s). Apos, concedo vista dos autos, fora de cartorio,
pelo prazo de cinco dias. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99. - Adv. LIGIA SOCREPPA, GILBER-
TO GILBERTI, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, LEONAR-
DO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, JEFERSON DE
AMORIN, FAUSTO PEREIRA LACERDA FILHO, LUIZ GLI-
CERIO SILVEIRA FERRARI, NORBERTO JOSE ROSSI,
ARNO JUNG, MARCO AURELIO SCHLICHTA e LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA-

38.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-75633/2004-LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o
recurso de apelacao interposto pela parte apelante em seu efei-
to devolutivo nos termos do artigo 520 inc V, do CPC. Vista
dos autos a parte apelada para apresentar contra-razoes no pra-
zo legal. - Adv. LUCIANE MARIA MEZAROBBA, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e MARCELO LUIZ DREHER-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75793/2004-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x OSLIM TRANSPOR-
TES LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao de fls.60. - Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS, DE-
LIVAR TADEU DE MATTOS e LINO BORTOLINI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75922/2004-
ANA ELIZABETH ANDRASCHKO DE CAMARGO x CU-
RITIBA BUS COMERCIO DE ONIBUS LTDA -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca, que transcrevo resumidamente a seguir. Dirigi-me na BR-
116, nº12.500, e ai sendo, constatei o imovel do referido ende-
reco, totalmente desocupado e abandonado. Procurei melhores
informacoes junto aquele local, n Empresa M.N. Nautica, ao
lado, onde fui informado que a requerida, Curitiba Bus Comer-
cio d Onibus Ltda, encerrou suas atividades ha mais de 04 me-
ses, mudando para lugar incerto e noa sabido. - Adv. DIDIO
MAURO MARCHESINI e NELSON BELTZAC JUNIOR-

41.-ARROLAMENTO-75959/2004-ERNESTINA DA SILVEI-
RA COELHO x NELSON RIBEIRO COELHO - Ag. retirar
formal de partilha. - Adv. JOSE RICARDO C. DE ALBUQUER-
QUE e EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75995/2004-EUNICE

TAVARES BARZICK x BANCO ITAU S/A -Para audiencia
preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 28 de
agosto de 2.006, as 15.30 horas. Intimem-se, esclarecendo que
naquele atos, as partes deverao especificar as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de preclusao caso nao comparecam
ou se comparecerem nada for requerido. Se, entretanto estive-
rem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas que se mani-
festem antes mesmo antes da data aqui designada, caso em que
o feito sera julgado. - Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA
DE OLIVEIR e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76383/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RITA ANDREIA DE OLIVEIRA
-Conta de Custas R$ 6,30. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-76443/2004-MAURANTS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO BANK-
BOSTON - BANCO MULTIPLO e outros - Intime-se a parte
requerida do prazo de 05 dias para retirada dos autos em carga
conforme pedido de fls. 82. - Adv. ARARINAN KOSOP, ARIS-
TEU DOMINGOS LUIS COVAIA, DARLEI LAUER e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76577/2004-
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CE-
SAR AUGUSTO LACERDA e outros -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, c/c o art.158, paragrafo
unico, do CPC. - Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO e IVONE TERESINHA JUNG-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76608/2004-
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x OUTDOOR
GRAFICA TOP LTDA -Conta de Custas R$ 6,30. - Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

47.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-76613/2004-
ELAINE MENDES RIOLA x CARREFOUR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Manifeste-se o autor, dos termos da con-
testaçao e documentos.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-

48.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76620/2004-NATAEL
MATIAS LAURENCIO x COMPESCAL - CRT TRANSPOR-
TES REPRESENTACOES LTDA - Intimem-se as partes para
manifestar-se ante os termos do oficio retro. - Adv. ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, GIOVANI MARCOS NEGRISSO-
LI, VERONICA MEDRADO e ALEXANDRE BROWN PAL-
MA-

49.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76637/2004-VALDE-
MAR BENITES x SEBASTIAO NENZO MELLO e outros -
Para audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, de-
signo o dia 04 de setembro de 2.006, as 15.30 horas. Intimem-
se, esclarecendo que naquele atos, as partes deverao especifi-
car as provas que pretendem produzir, sob pena de preclusao
caso nao comparecam ou se comparecerem nada for requerido.
Se, entretanto, estiverem satisfeitas com as provas ate aqui pro-
duzidas que se manifestem antes mesmo da data aqui designa-
da, caso em que o feito sera julgado. -Adv. ELAINE MAR-
TINS DE PAIVA T. NASSAR e ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76715/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x HELIO JOSE DA SILVA -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

51.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76731/2004-NATALIO
ALVES e outros x BRASIL TELECOM - Subam pois os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justica do estado do Para-
na - Palacio da Justica, consignando as nossas homenagens,
depois de procedidas as devidas anotacoes de estilo. - Adv.
JONAS BORGES, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SILVIANI IWER-
SON BARONE e CRISTIANE RATIER-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76739/2004-
ALUMITEC IND.E COM.DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA x LUIZ FRANCISCO MUNIZ FERNANDES. Indefiro
o pedido de penhora on line, porquanto ainda nao implementa-
da pelo juizo. Intime-se, pois, o exequente para que, em cinco
dias, de prosseguimento ao feito, indicando bens a penhora, e,
cado nada seja requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo
provisorio, aonde aguardarao manifestacao dos interessados. -
Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALEN-
TE e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

53.-EXECUCAO HIPOTECARIA-76787/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JEFFERSON CARLOS PEREIRA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Sr.
Oficial de Justica, que transcrevo resumidamente a seguir. Dei-
xei de citar do Arresto o Sr. Jefferson Carlos Pereira e outros,
pelo do mesmo estar em lugar incerto e nao sabido. - Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76793/2004-
BENITO ANTONIO PAROLIN x MAURICIO GUIMARAES
KLOTZ. Defiro o pedido retro. Para tanto, aguarde-se no ar-
quivo provisorio ate ulterior manifestacao da parte interessada.
- Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN e CA-
ROLINE SAID DIAS-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76805/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DANIEL ALEXANDRE RAMI-
RO DE FRANCA -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao de fls.32. - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

56.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76954/2004-NEUZA
ANDRADE ODIVAL x EMBRATEL e outros -Intime-se a par-
te requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. STE-

LA MARIS PINTO PETERS, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DA-
NIELA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIN
BENJAMIN e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

57.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77005/2004-ADRIANE
ALVES DA COSTA (Rep.MARCELA,MURILO E GABRI x
HSBC - SEGUROS (BRASIL) S/A e outros - Intime-se o re-
querente para manifestar-se ante os termos da certidao retro
fls. 140. - Adv. DIOGENES FONSECA, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA-77022/2004-BANCO ITAU
S/A x ANTONIO APARECIDO DINIZ e outros. Tal fato decor-
re da existencia de acao de revisao de contrato devidamente
julgada, com recurso pendente perante o Egregio Tribunal de
Justica, que modificou os parametros para apuracao do salvo
devedor. Em razao disso requereram o reconhecimento da nuli-
dade da execucao. Sobre a excecao oferecida manifestou-se o
exequente as fls.85-97. A mencionada acao revisional proposta
pelos executados de fato modificou de forma significativa o
valor das parcelas e do saldo devedor do contrato que aparelha
a presente execucao. Assim, nao ha como dar prosseguimento
ao processo executivo instautado pelo exequente, pois tal ato
acarretaria prejuizos ao executados e desequilibrio na relacao
contratual. Diante disso, acolho a excecao de pre-executivida-
de apresentada e com fundamento no art.791 do CPC suspendo
o tramite processual da presente execucao ate o julgamento
definitivo da referida acao revisional. - Adv. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, ALCIO
MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZI-
DEL MACHADO e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77033/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ADROALDO ANTONIO ROCHA -Conta
de Custas R$ 8,40. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

60.-INDENIZACAO-30228/2005-ARSENAL DO CD COMER-
CIO DE CD LTDA x CONECTINON REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 164.50 -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA-

61.-EXECUCAO-30263/2005-BEATRIZ GRANEMANN
BAUMANN DA ROCHA x REGINALDO AGNER DA SILVA
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 616,00 -Adv. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30290/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x WJC ARMAZENS GERAIS
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616.00 -Adv. ALBERTO SILVA GOMES-

63.-COBRANCA (SUMARIO)-30323/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x SALUSTIANO RAMON
AQUINO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o prepa-
ro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento. R$ 164.50 -Adv. MARILZA MATIOSKI-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77096/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELIO-
NAI ANTUNES DA CONCEICAO -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77193/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x EMIR DALNEY GEBRAN
ROTH FILHO -Conta de Custas R$ 10,50. - Adv. BLAS GOMM
FILHO, ANA LUISA V. ABSY, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

66.-COBRANCA (ORDINARIO)-77227/2005-IARA ZWIERZ
e outros x CARLOS ALBERTO PEREIRA -Para audiencia pre-
liminar, prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 10 de
agosto de 2.006, as 16.05 horas. Intimem-se, esclarecendo que
naquele atos, as partes deverao especificar as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de preclusao caso nao comparecam
ou se comparecerem nada for requerido. Se entretanto, estive-
rem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas que se mani-
festem antes mesmo da data aqui designada, caso em que o
feito sera julgado. - Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI,
MESSIAS ALVES DE ASSIS, LEONARDO DA COSTA, JU-
LIANA DE CARVALHO ANTUNES e MARINA BASTOS
PORCIUNCULA-

67.-EXECUCAO-77241/2005-ANDREIA DOS SANTOS RIOS
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A. Intime-se, pois,
a parte exequente, pessoalmente, e por seu advogado, para que,
no prazo de quarenta e oito horas, de processiguimentoao feito,
emendando a inicia, sob pena de extincao do processo. - Adv.
ANDERSON LEFF PAZ-

68.-ORD DE CUMP DE PRECEITO LEGAL-77295/2005-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTR. -
ECAD x DUNTCHMAN BAR LTDA - ME/DRINK’S SHOW
DA NOITE e outros - Avoco os presentes autos. Tendo em vista
que a re CLAUDIA TEREZINHA BIANCO ofereceu contesta-
cao as fls. 125 dando-se assim por citada, revogo o item 3 do
despacho de fls. 157. A escrivania a fim de que certifique o
decurso do prazo destinado ao oferecimento de contestacao para
os reus citados e que permaneceram inertes. Apos, sobre a con-
testacao oferecida as fls. 125/132 e documentos manifeste-se a
autora. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e PRISCILA
SANTOS-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77301/2005-
OSMAR CANTOR x JOSE ILDO CARON e outros. Defiro,
pois, o pedido de fls.33. Expeca-se mandado de penhora, nos
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termos ali requeridos. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99. - Adv. SANTINO SAGAIS e FABIOLA
LOPES BUENO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77392/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x ANTONIO VALDECIR GIRATTO -Conta de Custas R$
8,40. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77491/2005-
MAURILIO DOS SANTOS x DILMA CELIA FERNANDES
MESSINA. Cumpra-se o item 2 do despacho de fls.30. Em caso
positivo, expeca o competente mandado de penhora para que o
Sr. Oficial de Justica promova, no endereco anteriormente de-
clinado, a constricao judicial e a intimacao da parte executada
para que possa embargar a execucao. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. RAIMUNDO FIR-
MINO DOS SANTOS-

72.-COBRANCA (ORDINARIO)-77493/2005-METAVISION
- IND.E COM.DE EQUIP. ELETRONICOS LTDA x INSTI-
TUTO DE TECNOLOGIA P/O DESENV.- LACTEC -Para au-
diencia preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, designo o
dia 10 de agosto de 2.006, as 14.30 horas. Intimem-se, esclare-
cendo que naquele atos, as partes deverao especificar as provas
que pretendem produzir, sob pena de preclusao caso nao com-
parecam ou se comparecerem nada for requerido. Se, entretan-
to estiverem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas que
se manifestem antes mesmo da data aqui produzida que se ma-
nifestem antes mesmo da data aqui designada caso em que o
feito sera julgado. - Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA, LUCIANA BRUS-
TOLIN DE C. MARANHAO e GIOVANI ZILLI-

73.-ORDINARIA-77511/2005-HUMBERTO RETONDARIO
NETO e outros x PREVI - CAIXA DE PREV. DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL -Para audiencia preliminar, prevista no
artigo 331 do CPC, designo o dia 24 de agosto de 2.006, as
16.10 horas. Intimem-se, esclarecendo que naquele atos, as
partes deverao especificar as provas que pretendem produzir,
sob pena de preclusao caso nao comparecam ou se comparece-
rem nada for requerido. Se entretanto estiverem satisfeitas com
as provas ate aqui produzidas que se manifestem antes mesmo
da data aqui designada, caso em que o feito sera julgado. - Adv.
JAMIL NABOR CALEFFI, SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

74.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77544/2005-ATALIBA
ALVARENGA NETO x BANCO DIBENS S/A -Para audiencia
preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 16 de
maio de 2.006, as 16.30 horas. Intimem-se, esclarecendo que
naquele atos, as partes deverao especificar as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de preclusao caso nao comparecam
ou se comparecerem nada for requerido. Se, entretanto estive-
rem satisfeitas com as provas ate aqui produzidas que se mani-
festem antes mesmo da data aqui designada caso em que o feito
sera julgado. - Adv. FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA,
RICCARDO BERTOTTI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
VINICIUS GONCALVES-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-77570/2005-ALFRIDA
WOLFRAN CHAULET e outros x VICENTE DE PAULA
CORREIA DE SALES DIAS. Intime-se a parte requerida para
manifestar-se sobre a peticao de fls.63. - Adv. SERGIO RO-
BERTO DE OLIVEIRA e JOAO CARLOS DE MACEDO-

76.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77589/2005-ANGELA
CRISTINA BERTOLDI x FUTULARE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - Conta de Custas R$ 41,30 - Adv.
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e BRUNO LUIS
MARQUES HAPNER-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77592/2005-
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE x MARILEY DE
FATIMA ZANINI. Tendo em vista que a executada deixou de
oferecer bem passivel de penhora no prazo legal, de acordo
com o contido no art.657 do CPC, devolve-se ao credor o direi-
to de nomeacao. Assim, proceda-se a penhora sobre o imovel
descrito as fls.23, expedindo-se para tanto o competente man-
dado. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO e JOR-
GE LUIZ MOHR-

78.-EXECUCAO HIPOTECARIA-77663/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROBERTO EVERALDO TRINDADE. Defi-
ro o pedido retro. Para tanto, expeca-se o competente mandado
de arresto. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77825/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A x PERCIVAL POLAQUINI -Conta de
Custas R$ 4,20. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78192/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x ARTE BUREAU IMPRESSAO
DIGITAL e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

81.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78200/2005-VAINIR
DE LIMA x BANCO ABN AIMORE FINANCIAMENTOS -
Sob pena de indeferimento da inicial art. 284, paragrafo unico
CPC determino ao autor que adeque a peticao inicial ao dis-
posto no artigo 283 CPC no prazo de 10 dias, juntando inclusi-
ve os documentos necessarios para comprovacao de seu vincu-

lo com o banco reu bem como para comprovacao da inscricao
de seu nome nos orgaos de protecao ao credito. - Adv. JONAS
BORGES-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78217/2005-
ESTACAO CONVENTION CENTER x WISDON NET FRAN-
CHISING LIMITADA. Cite-se, pois, o executado, para que, no
prazo de vinte quatro horas, pague o principa, acrescido das
demais cominacoes, ou nomeie bens a penhora, sob pena de,
nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem a
satisfacao da execucao. Para pronto pagamento, arbitro hono-
rarios em R$ 600,00 (seiscentos reais). Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. SANDRO MANSUR
GIBRAN, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS
SANTOS FERRAZ, MARCOS BECHARA SANCHEZ, MIRI-
AN NASCIMENTO e LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI
JR-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78240/2005-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x ALEXANDRE ALVES CORREA -Diante dos fatos ale-
gados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita
altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se
o correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para pronto
pagamento fixo honorarios advocaticios no valor de R$ 200,00
(duzentos reais). b) Apresentar quitando ou nao o debito pen-
dente, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao
da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo
facultada a producao de legais provas e a demonstracao de fa-
tos em contrario do decidido de acordo com o disposto no arti-
go 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e
TATIANE ACHCAR-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78251/2005-
ARIANA VANESSA ARENS PEREIRA DE SOUZA x OSMAR
TREVISAN. Cite-se, pois, o executado, para que, no prazo de
24 horas, pague o principal, acrecido das demais cominacoes,
ou nomeie bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem
penhorados tantos bens quanto bastem a satisfacao da execu-
cao. Para pronto pagamento fixo honorarios em R$ 700,00 (se-
tecentos reais). Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. CASSIO ALESSANDRO SPOSITO-

85.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-78269/2005-CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ELAINE MEN-
DES RIOLA - Determino o processamento da presente exce-
cao suspendendo a acao principal. Ouca-se a excepta no prazo
de 10 dias. - Adv. CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES-

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- Rescisão de Contrato – LUIZA PRESTES CURY X EDO
GALDINO KIRSTEN – Valor R$ 616,00 - ADV. Luiz Hen-
rique Delgado Escarmanhani.

2- Despejo c/c Cobrança – JOÃO MICHAEL JUNKERT X
MARIA STELA DE FIGUEIREDO – Valor R$ 406,00 –
Adv. Daniele Dias dos Reis.
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ROSIANE APARECIDA MARTINE 0074 000348/2005

0065 001210/2004
ROXANA LÖGIA HAKIM 0017 001273/2000
RUBENS SALGADO V. HARTENT 0018 000007/2001
SALETE STAFFEN 0071 000020/2005
SANTINO SAGAIS 0024 001344/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 0010 001240/1997
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0045 001176/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0030 000258/2002
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0072 000091/2005
SILVIO BATISTA 0096 001270/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0013 000545/1999
SOLAINE MARIA BARBIERI 0008 000669/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 000947/2004
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0016 001116/2000
TANI MARIA WURSTER 0013 000545/1999
TATIANA FEIO DE L. GERHAR 0021 000282/2001
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0016 001116/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 000680/2003
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0008 000669/1997
VALERIA GASPARIN 0090 001204/2005

0100 001319/2005
VICTOR GERALDO JORGE 0006 001228/1996
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0063 001046/2004
WAJIH EL MESSANE JR. 0090 001204/2005
WALTER JOSE DE FONTES 0008 000669/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0067 001441/2004

1.-DECLARATORIA DE NULIDADE TIT.-40977/1979-ESPO-
LIO DE IVANILDI APARECIDA LEAL BATISTA x ROCIR
PEIXER e outros -Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -
Adv. HORACIO MONTESCHIO-

2.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-400/1987-LUIMAR
MARCHIORI CORDEIRO x EPAMINONDAS FARIA DE M.
FILHO -Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR
de fls. 259/262. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e MARIO DU-
ARTE PRATES-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-356/1992-ARLEI TILLFRID
FERRRARI JUNIOR x LUIZ PAULO MACHADO LIMA -A
requerida para que efetue o preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 6,30, bem como para que promova o
recolhimento das custas do Sr. oficial de justica que importam
em R$ 40,00, mediante GRC.- . Apos, voltem conclusos para
senten a.-Adv. JOSE RODRIGO SADE-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-520/1992-LIDIA
OSSOVSKI x BERENICE F. DE ROSSI e outros -A parte inte-
ressada, para que efetue o deposito antecipado das custas rela-
tivas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus
paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, MARLY DE CAS-
SIA MENESES F. REGIANI e NELCI APARECIDA COLOM-
BO-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-292/1994-O MINIS-
TERIO PUBLICO x THOR EQUIPAMENTOS P/LIMPEZA
LTDA -A parte interessada, para que se manifeste sobre o re-
torno da carta precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -
Adv. ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, MARCO A.
CORREA DE SA (PROMOTOR), ELAINE SANCHES (PRO-
MOTORA), ITALO TANAKA JUNIOR e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-

6.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1228/1996-TELE-
CALL FACTORING LTDA x ACOS BARRA COMERCIO DE
METAIS LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 202/203. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, NO-
RANE A. E. CALLIARI DA COSTA, CECILIA ESPINOLA
CALLIARI, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, LEO-
NARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA e VICTOR GERALDO JORGE-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-229/1997-PARAN VDE-
OS - PRODUTORA DE VDEO CIENT.CUL. LTDA x CITI-
BANK S.A. -Ao interessado para que efetue a antecipacao das
custas, no importe de R$ 7,00, relativas ao desarquivamento
dos autos. -Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

8.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-669/1997-ANA ROSA
LUIZ DE SOUZA x CONCRETEX S/A - Cite-se o reu, ora
devedor, para o pagamento do debito conforme peticao de fls.
210/212, mais as custas processuais do processo de conheci-
mento, nos termos dos artigos 652 e seguintes do CPC. Preli-
minarmente, fixo em 10% o valor dos honorarios advocaticios.
Comprovado o recolhimento das custas devidas ao oficial de
justica, expeca-se o competente mandado executivo. — A par-
te para que se manifeste acerca do contido na certidao de fls.
217 verso.- Adv. WALTER JOSE DE FONTES, ADEMILSON
DE MAGALH—ES, JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA,
GELSON BARBIERI, SOLAINE MARIA BARBIERI, ELDES

MARTINHO RODRIGUES, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA e USTANE FANCHIN DE MAGALHAES-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-962/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ITAUBA x NEWTON PEDRO DA SILVA -A parte
interessada para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 10,50, bem como as custas do Sr.
Distribuidor que importam em R$ 1,84. Apos, voltem conclu-
sos.-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZAN-
GARI, CLAUDIOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, CLAUDIA
MARIA BLEY VIEIRA e LUCI R. DAMAZIO-

10.-INDENIZACAO - SUM.-1240/1997-ANA PAULA DE
LIMA x ENIO PERACCHI - Aguarde-se o cumprimento do
despacho de fls. 42-v dos autos 946/2005.- Adv. MARCIA R.
N. DE SOUZA VALEIXO, LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS e LUIZ PAULO BORGHETTI-

11.-DEPOSITO-1328/1998-VOLKSWAGEN SERVI OS S/A
x GENTIL BASSANESI -Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 170/172. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAME-
MTO-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1375/1998-GIOVANI
GONGRA e outros x EDSON DE PAIVA SIQUEIRA e outros -
defiro o requerimento de desentranhamento dos documentos
de fls. 11/22 desde que substituidos por fotocopias.- Adv. CE-
SAR MAR AL CERCORDE, FABIO UILI COELHO, ANTO-
NIO FONSECA HORTMANN, ANGELO VIDAL DOS SAN-
TOS MARQUES, JOCELINO ALVES DE FREITAS, ENIO
MEDEIROS FILHO, BRUNO AFONSO RODRIGO e MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO-

13.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-545/1999-THE-
REZA ESTORILLIO x BANCO ABN AMRO REAL S/A e ou-
tros -A parte interessada para que efetue o preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 56,70, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem conclusos para homologacao.- Adv.
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRI-
CIA CASILLO SENFF, TANI MARIA WURSTER, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, ROSE PAULA MARZINEK, JOSE
MADSON DOS REIS, MIRTES TIEKO SHIRAISHI, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE
MADSON DOS REIS e ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-

14.—766/1999-CONDOMINIO RESID. GAR AS I E II, CON-
DOMINIO I x ELIANE SOARES DE OLIVEIRA - Sobre o
regular prosseguimento da presente demanda, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias.- Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e NIVALDO MARTINS-

15.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-940/2000-JAIRO
ROSA DA COSTA MAGALHAES x BANCO FIAT S.A -A par-
te requerida para que efetue o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 639,10, bem como as custas do Sr.
Distribuidor que importam em R$ 1,84, no prazo de cinco dias.
No mesmo prazo de cinco dias, manifeste-se o subscritor da
peticao de fls. 274/275 sobre o acordo formulado. Apos, vol-
tem conclusos para homologacao.-Adv. CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE
MACHADO-

16.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1116/2000-CONDO-
MINIO SOLAR DA NOGUEIRA x PEDRO VA CHON RUY -
ME e outros -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 274/275.- -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA,
NELSON KNOB, LUIZ KNOB, DANIELA MACHADO, PA-
BLO PUGLIESE CASTELLARIN, SYLVANO ALVES DA
ROCHA LOURES NETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRET, LUIZ
ALBERTO MARIN, JEANE CARLA REDIN e RENATO DA
SILVA OLIVEIRA-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1273/2000-FLAVIO
CALIXTO x PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA -Ao credor para que indique bens do devedor passiveis
de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANNA LEPRE
SANDRI, ROXANA LGIA HAKIM, CARLOS AUGUSTO
COGO, CARLYLE POPP, MAJEDA D.M.POPP, PAULO R.
RIBEIRO NALIN e ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA-

18.-COBRAN A - SUMARISSIMA-7/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ASA x RUBENS SALGADO V. HARTENTHAL -
Aguarda-se a retirada de oficios expedidos. -Adv. NELSON
GRAMAZIO e RUBENS SALGADO V. HARTENTHAL-

19.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-35/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MAURO BORGES DA SILVA e
outros - Devera o credor dar regular andamento a presente exe-
cucao em cinco dias. Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EM˜LIO AMADEU HACHEM-

20.—69/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ROSA HELENA
MICHEL NEVES ROTHBARTH e outros -Cincia ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 214. -Adv. IRINA MOREI-
RA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI, ANDREIA FER-
NANDA B DE MELLO e ANA CAROLINA ROHR-

21.-MONITORIA-282/2001-ADEVALDO OLIVEIRA DE
SOUZA x CIDADELA S.A - Decorrido o prazo de suspensao,
manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.- Adv. MURILO
TAVORA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e TATIANA
FEIO DE L. GERHARD-

22.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1098/2001-MARIA LUIZA
ALEXANDRINI x FORD LEASING S.A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Sobre o laudo pericial de fls. 235/243, ma-
nifestem-se as partes no prazo de dez dias.-Adv. JULIO AN-

TONIO SIMAO FERREIRA, ADYR TACLA FILHO, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

23.-ANULATORIA-1301/2001-MATHIAS GRITTEN RIBEI-
RO x MARIA ODOTE AMERICANO CAUDURO - Intimem-
se Vilmar de Souza e Viviane Cristina Hornung de Souza para
que comparecam em juizo a fim de que sejam coletadas os pa-
droes graficos na forma requerida as fls. 146.— Nos termos do
artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte requeri-
da antecipar as despesas para posterior expedicao do ato deter-
minado anteriormente.-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPE-
LON, DEMETRIO BEREHULKA e FERNANDA DA VEIGA-

24.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1344/2001-LIA
KLEIN CAMARGO e outros x DICESAR WALDEMIRO CA-
RAN PEREIRA e outros - Aguarda-se retirada de oficios expe-
didos.- Adv. SANTINO SAGAIS, JOSE GUILHERME DUAR-
TE SILVA, ANTONIO CARLOS EFING e CHRISTIAN S.
BORTOLOTTO-

25.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1542/2001-MID
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x JOAO CAR-
LOS DERBLI -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 150/157. -Adv. AMABILON DALCOMUNI e CRISTI-
NA KAKAWA-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-46/2002-EMER-
SON ROGER CARDOSO BATIUK E OUTROS x NORDES-
TE ADM. DE BENS E PART. LTDA E OUTROS -Sobre o lau-
do pericial de fls. 1090/1127, manifestem-se as partes no prazo
de dez dias.-Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, RAFAEL RAMON e Adriana E. Corra-

27.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-71/2002-BLOUBERG
ALIMENTOS LTDA x SONAE - DISTRIBUIDORA BRASIL
S/A -Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de
fls. 1256. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO, DANIELA MA-
CHADO e PABLO PUGLIESE CASTELLARIN-

28.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-112/2002-HAXI
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS -s partes, sobre o laudo de
avalia —o, no prazo de cinco dias. R$ 10.079.924,40. .-Adv.
AMILTON FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M. DA CA-
MARA FALCAO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO e
MARCIA DOS SANTOS BARAO-

29.-USUCAPIAO-232/2002-JOAQUIM WALTEVINO DOS
ANJOS x NILDA ZAUER GUIMARAES e outros -Aguarda-se
a retirada de oficio expedido. -Adv. MARIA INES DIAS-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-258/2002-DP & K LTDA x
INTERATA COMUNICACAO LTDA e outros -Ao credor para
que efetue o preparo das custas relativas ˚ execu —o de
senten a, no valor de R$ 609,00, no prazo de cinco dias. Cite-
se o devedor para o pagamento do dˆbito conforme peti —o
de fls. 203/205, nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preli-
minarmente, fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios.
Expe a-se mandado, desde que comprovado o recolhimento
das custas de Oficial de Justi a. — Ao credor para que efetue
o recolhimento das custas relativas ao Sr. Distribuidor, que
importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). -
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e SERGIO
LUIZ FERNANDES-

31.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-687/2002-ANGE-
LITA REDES MARTINS x CIDADELA S/A -Cincia ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 165/168. -Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e ANDRE LUIZ CALVO-

32.-COBRAN A - SUMARISSIMA-779/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO POR DO SOL x VILMAR JOSE CUNHA e
outros - Aguarda-se retirada de edital expedido.- Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

33.—1126/2002-CLEVERSON GONCALVES DA SILVA x
BLOCK@HAUSS CASAS ESPECIAIS LTDA -Aguarda-se a
retirada de oficio expedido. -Adv. DARIO GOMES NAVAR-
RO e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

34.-MANUTEN AO DE POSSE-1218/2002-ERNESTO TOS-
TA DA SILVA FILHO x JORGE ROBERTO FAVRETTO e ou-
tros -Homologo por sentenca, para que que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado
pelo autor as fls. 188 destes autos sob n 1218/2002 de Manu-
tencao de Posse movida por Ernesto Tosta da Silva Filho con-
tra Jorge Roberto Favretto e Jurema de Fatima Garcia Franco
Favretto, e, de consequencia, julgo extinto o presente processo
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determi-
nando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo. Custas
pagas. -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e MARA
ALESSANDRA REIS DE CARVALHO-

35.-ARROLAMENTO-1426/2002-MARLENE WANTUCH
AFONSO e outros x JAN WANTUCH e outros -Nos termos do
artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interes-
sada antecipar as despesas para posterior expedicao da carta de
adjudicacao anteriormente determinado.-Adv. KARYME GUE-
RIOS-

36.—120/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x FERNAN-
DO FIDENCIO MARTINS -Sobre o laudo pericial de fls. 133/
154, manifestem-se as partes no prazo de dez dias.-Adv. DA-
NIEL HACHEM e PAULO REUSING JR.-

37.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-139/2003-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x A.A.A. ABATEC - A CASA

DO TELEFONE LTDA e outros -A parte interessada, para que
se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justi a, no
prazo de cinco dias.-Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-

38.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-241/2003-ELIEL DE
FREITAS x ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA -Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. -Adv. MARCY HELEN
VIDOLIN-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-547/2003-VETOR
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO BUENO DE
FARIA e outros -A parte interessada, para que se manifeste so-
bre certidao negativa do oficial de justi a, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e RAUL DE CASSIUS
RANGEL-

40.-ARROLAMENTO-570/2003-ADRIANA ALEXANDRIA
MACHADO e outros x IRINEU JOSE MACHADO - Conside-
rando a suficiencia e tempestividade do recolhimento dos im-
postos devidos, expeca-se formal de partilha na forma determi-
nada as dls. 39.- A parte para que se manifeste acerca do conti-
do na certidao de fls. 134 verso.- Adv. MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA-

41.-DEPOSITO-675/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
GABRIEL CARDOSO VIDAL -A parte interessada, para que
se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de
cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

42.-REVISAO DE CONTRATO-680/2003-PAULO MAIA x
BANCO DIBENS S/A.- Intime-se o novo procurador do autor
para que informe o endereco de seu constituinte no prazo de
cinco dias.- Adv. ALCINDO LIMA NETO e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-752/2003-JOAO
MARIA SEMKIW DE ANDRADE e outros x BANCO ITAU
S/A e outros -Sobre a proposta de honorarios periciais, que
importam em R$ 1.800,00, manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias. -Adv. RAFAEL FURTADO MADI, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO-

44.-MONITORIA-1115/2003-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x LUCAS SERAFIM TRELINSKI FILHO
-A parte interessada para que se manifeste acerca do contido na
certidao de fls. 247 verso, no prazo de cinco dias. -Adv. MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MARCELO ALES-
SANDRO BERTO-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1176/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x ADEMIR AUDIERT - manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias.- Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAUM TES-
SER-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1221/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO CAR-
LOS STASIV -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 44/45. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1304/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NERI DE SOUZA -
Aguarda-se retirada de edital expedido.- Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH e ANA PAULA VIANA
BARMANN-

48.-MONITORIA-1542/2003-BANCO ITAU S/A x RABELO
E MARTINS LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. -Adv. DANIEL HACHEM-

49.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1578/2003-CASA
CONEXAO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA -A parte interessada
para que se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 146
verso, no prazo de cinco dias. -Adv. MAXIMILIANO GOMES
MENS WOELLNER, GORGON NOBREGA, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

50.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-98/2004-TATIANA
MATTOS FERREIRA x FABIANE YOVANOVICH -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 86/88. -Adv. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO RO-
CHA LOURES-

51.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-109/2004-LUIZ
CARLOS e outros x FABIO BRUSAMOLIM LOURENCO e
outros -Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR
de fls. 127. -Adv. Adauto Rivaelte da Fonseca-

52.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-334/2004-BANCO
CITIBANK S.A x SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C
LTDA e outros -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 236/239. -Adv. Adriana D’Avila Oliveira, ROBSON
IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, PETERSON ZZNCANE-
LLA, CLAUDIO ROBERTO PADILHA, CELIO LUCAS MI-
LANO, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, PE-
TERSON ZZNCANELLA, Adriana D’Avila Oliveira e ROSA-
NA JARDIM RIELLA-

53.-DEPOSITO-363/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x OZIAS PAULINO BISCOLA -A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justi a,
no prazo de cinco dias.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-
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54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-627/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x PE-
DRO PIRES BATISTA - FI -A parte interessada, para que efe-
tue o deposito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador,
em conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que
importam em R$ 7,51.- -Adv. MARCELO BERVIAN-

55.-MONITORIA-642/2004-BATTISTELLA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO GILBERTO
MARTINS JUNIOR e outros - Intiem-se o credor para que pro-
mova o pagamento das custas de execucao de sentenca no pra-
zo de cinco dias. Apos, cite-se a autora, ora devedora, para o
pagamento do debito conforme peticao de fls. 95/97, nos ter-
mos dos artigos 652 e seguintes do CPC. preliminarmente, fixo
em 10% o valor dos honorarios advocaticios. Depreque-se. —
A parte interessada para que se manifeste acerca do contido na
certidao de fls. 98 verso.— Adv. ALVARO JOSE PEREIRA,
FABIAN LENZI NERBASS, ANDRE CARPE NEVES e AN-
DRE ALVES WLODARCZYK-

56.-INDENIZA O POR DANO MORAL-675/2004-JOSE
MOHAMED JANENE x EDITORA O ESTADO DO PARANA
S/A -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 107.
-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, RENE DOTTI e
PATRICIA NYMBERG-

57.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-798/2004-JOSE CAR-
LOS ALEXANDRE GOMES x JOAO DE ARAUJO -Ciencia
ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 69. -Adv.
ENELMO ZAGO-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-865/2004-GELSON
LUIZ BATISTELA x JOSE DE SOUZA GAMA -Cincia ao in-
teressado, em face do expediente de fls.115/118. -Adv. LUCI-
ANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES e GIL-
MAR DA ROSA GARCIA-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-947/2004-ROB-
SON DE OLIVEIRA RIBEIRO x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A -Sobre o laudo pericial de fls. 101/110, manifes-
tem-se as partes no prazo de dez dias.-Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-990/2004-SPORT SIDE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x VULCABRAS DO NOR-
DESTE S/A e outros -Sobre a proposta de honorarios periciais,
que importam em R$ 12.000,00, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Adv. PATRICIA BITTENCOURT L. DE
LIMA, ENIO EXPEDITO FRANZONI, PAULO HENRIQUE
CARRANO SANTOS, GABRIEL ANTONIO SOARES FREI-
RE JR e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1028/2004-BAN-
CO ITAU S/A x AUTO POSTO JSC LTDA -Cincia ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 53/61. -Adv. DANIEL
HACHEM-

62.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1034/2004-MBI
ADMINISTRADORA DE FEIRA E EVENTOS S/C LTDA x
PATIO DO AROMA LTDA - Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.- Adv. CESAR
AUGUSTO BROTO e JOAO MARCELLO TRANUJAS BAS-
SANEZE-

63.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1046/2004-COM. DOS REP.
DOS COND. DO EDIF. BOULEVARD VILLENE x LUIZ
MANUEL DE AMORIM FERREIRA -A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justi a,
no prazo de cinco dias.-Adv. VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL CURI-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-1199/2004-CARLOS
ANTONIO VARGAS e outros x FUNDACAO DOS ECONO-
MIARIOS FEDERAIS - FUNCEF - Considerando que o valor
proposto pelo perito encontra-se dentro dos padroes praticados
neste juizo, aliado a concordancia do autor e a ausencia impug-
nacao da re, fixo o valor dos honorarios periciais em duas par-
celas mensais e sucessivas. Intime-se a re para que promova o
deposito da primeira parcela no prazo de cinco dias, na forma
como ficou determinado no despacho saneador. No tocante ao
requerimento de deposito das parcelas vencidas 20/12/2004 a
20/07/2005 estes deverao se depositados assim que for apre-
sentado pelo reu os boletos mensais, eis que nao existe provi-
sao legal para que as parcelas vencidas sejam incluidas ao final
do contrato. Ademis, nao existe prejuizo aos autores conside-
rando que poderao depositar o valor sem qualquer tipo de acres-
cimo ou mora, como ja aceito pelo reu no item 2 da peticao de
fls. 236. Assim, considerando que o valor das parcelas venci-
das desde a propositura da demanda ate 20/07/2005 poderao
ser depositadas pelo autor sem qualquer tipo de acrescimo ou
mora, e em relacao as demais parcelas o reu ja vem encami-
nhando correspondencia ao autor informando o valor (fls. 282)
nao vejo razao para incidencia da multa. Isto posto, com rela-
cao as parcelas vencidas desde a propositura da acao ate 20/07/
2005 estes deverao ser depositados no prazo de cinco dias con-
tados da data em que o reu apresentar os boletos mensais.- Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
ANTONIO DILSON PEREIRA e ALI CHAIM FILHO-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1210/2004-ESPO-
LIO DE ARIEL WORMSBECKER x CONTINENTAL BAN-
CO S/A - FORD CREDIT -Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebra-
da pelas partes as fls. 261/262 destes autos sob o n 1210/2004
de Revisional de Contrato proposta por Espolio de Ariel Wor-
mesbecker contra Continental Banco S/A, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisao, e, via de consequencia
julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, inciso III,
do CPC. Custas pagas. Expeca-se alvara em favor do autor na

forma requerida. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
com as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao.- Adv.
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

66.—1270/2004-COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x PAKER HANNIFIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - As partes para que apresentem os documen-
tos solicitados pelo perito as fls. 237 no prazo de cinco dias.-
Adv. HENRIQUE GAEDE, MICHELE GIAMBERARDINO
FABRE, JOAO DACIO ROLIM e ADRIANA MAZZEO FIOD-

67.-REVISIONAL DE CLAUSULAS C/TUT-1441/2004-ZE-
NEIDA ALVES DE ASSUMPCAO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH L. PACHECO e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

68.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1455/2004-C.J.
PARTICIPACOES E SERVICOES LTDA x INNS REPRESEN-
TACOES E COM. DE ART. DE DEC. LTDA e outros - Homo-
logo , por sentenca para que produza os seus juridicos e legais
efeitos o pedido de desistencia formulado pelo credor CJ Parti-
cipacoes e Servicos Ltda (fls. 50) em relacao a devedora Regi-
na Palombo, prosseguindo o feito com relacao aos demais de-
vedores. Proceda-se as anotacoes necessarias. Inclusive na dis-
tribuicao. P.R.I. Conced ao credor o prazo de cinco dias para
que indique bens de propriedade dos devedores passives de
penhora. — A parte para que promova o recolhimento das cus-
tas do Sr. Distribuidor que importam em R$ 1,84.- Adv. RE-
NATO DACILIO FLORES-

69.-EXECU AO HIPOTECARIA-1495/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A. x JONAS DORIGO -Cincia ao interessado,
em face do expediente de fls. 63/66.- Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-14/2005-VANIA MAGA-
LI BRAUNER x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
- A autora para que promova o deposito do valor constante do
cheque de fls. 99 em dinheiro, no prazo de 48:00 horas.- Adv.
ANDREZA CRISTINA STONOGA-

71.-COBRAN A - SUMARISSIMA-20/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN GIOVANNI x MIGUEL AMILTON GA-
WLOSKI e outros -A parte interessada, para que se manifeste
sobre certidao negativa do oficial de justi a, no prazo de cinco
dias.-Adv. SALETE STAFFEN-

72.-COBRAN A - SUMARISSIMA-91/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DO AMAZONAS x CELSO ARNOLDO
CABRAL e outros -Cincia ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 33. -Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA-

73.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-270/2005-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JACIEL GOMES DO
VALE -A parte interessada, para que se manifeste sobre o re-
torno da carta precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

74.-DEPOSITO-348/2005-BV FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x JOSE RICARDO MARTINS
DA SILVA -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 46. - A parte para que efetue o recolhimento das custas do
Sr. Distribuidor que importam em R$ 1,84. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

75.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-450/2005-JUA-
REZ STEIL x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - ...Quanto
ao depostio de valores apontados de forma unilateral, contidos
nos itens “a” e “b” desta decisao impoe-se indeferir tal pedido,
pois neste nivel de cognicao, torna-se inviavel aferir a verossi-
milhanca das alegacoes. Para analise dos valores que compoem
o pactuado, e necessario que haja a devida verticalizacao da
instrucao. Assim, impoe-se, por ora, indeferir tal pedido. No
que se refere ao pedido contido no item “c” desta decisao, o
deferimento e medida que se impoe, considerando o posiciona-
mento do Egregio Superior Tribunal de Justica e do Egregio
Tribunal de Alcada deste Estado, expressados nos julgados abai-
xo transcritos, no sentido de que, estando em discussao o debi-
to, injustificada se mostra a inscricao ou manutencao do nome
do pretenso devedor nos cadastros dos orgaos de restricao ao
credito. Diante do exposto, defiro, pois, parcialmente, a ante-
cipacao dos efeitos da tutela, somente para o fim de determinar
que o reu se abstenha de inscrever o nome do autor nos cadas-
tros dos orgaos de restricao ao credito, estritamente em relacao
ao contrato descrito na inicial, ou, em ja tendo ocorrido a ins-
cricao, que providencie sua exclusao imediata, ate final julga-
mento da presente demanda ou eventual revogacao da presente
decisao. Oficiem-se os orgaos de retricao ao credito, SPC e
SERASA, para ciencia da presente. Cite-se o reu para respon-
der aos termos da presente, no prazo de quinze dias, sob pena
de serem reputados verdadeiros os fatos afirmados na peticao
inicial (artigos 285 e 319 do CPC. — A parte que antecipe as
custas para posterior expedicao de oficios e carta de citacao.-
Adv. ELIZEU MACIEL-

76.-INTERDICAO-494/2005-DINACIR TEIXEIRA MACHA-
DO x MOISES RIBEIRO MACHADO -Cincia ao interessado,
em face do expediente de fls. 54/61. -Adv. ANGELO JOSE
MARTINS DE MATTOS-

77.-INDENIZACAO POR ACID. DE TRAB-710/2005-SEBAS-
TIAO MARQUES DE SOUZA x MORO EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A - Procedidas as anotacoes de
estilo encaminhem-se os autos a Justica do Trabaho. Ao autor
para que promova o encaminhamento dos autos.- Adv. JUSSA-

RA ROSA FLORES-

78.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-782/2005-LYDYA
MICKOSZ x CAIXA SEGURADORA S/A - Certifique-se a
Escrivania se a Caixa de Seguros S/A foi intimada do despacho
de fls. 131. Em face do contido nas peticoes de fls. 132 e 133/
134, nao se mostra plausivel a ocorrencia de conciliacao entre
as partes. Nao ha preliminares a serem analisadas. Fixo como
pontos controvertidos: a) da possibilidade do pagamento do
premio; b) dos eventuais danos morais sofridos pela autora; c)
do quantum indenizatorio. Defiro a producao de prova referen-
te ao depoimento pessoal da requerente, bem como, prova tes-
temunhal, cujo rol, caso ainda nao conste dos autos, devera ser
apresentado no prazo legal. Defiro, ainda, a producao de prova
pericial medica indireta, requeida por Sul America Cia Nacio-
nal de Seguros, que devera arcar com os respectivos custos,
bem como, pericial contabil, para as quais nomeio como peri-
tos respectivamente, os Srs. daniela Szeliga e Gerson Araujo
Guimaraes, sob a fe de seus graus, os quais deverao ser intima-
dos para, em dez dias, dizer se aceitam a nomeacao, ou, caso
contratio, para que justifiquem a recusa. Aceita a nomeacao,
intimem-se as partes para apresentarem quesitos, abrindo-se,
em seguida, vista dos autos aos Srs. Peritos para que formulem
seus honorarios intimando-se entao as partes. Oficie-se o Dr.
Antonio Augusto Cavaleri, conforme requerido as fls. 133.
Designarei, oportunamente, audiencia de instrucao e julgamen-
to. — Desnecessaria nova citacao da re Caixa de Seguros S/A
eis que ja efetivada nos autos, inclusive com apresentacao de
contestacao. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de desinteresse
na conciliacao), venham conclusos os autos para deliberacao.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que foram requeridas.— Adv. ALAN MESNIKI, GERSON
REQUIAO, RICARDO COSTA MAGUETAS, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA e LUIZ CARLOS
BARRETO-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-795/2005-BANCO
DO BRASIL S.A. x WILSON MENDES DO VALLE -Cincia
ao interessado, em face do expediente de fls. 78/81. -Adv. FA-
BRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

80.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-865/2005-MARIA EU-
GENIA LEMES ARAUJO x DELCIO ARAUJO - Homologo
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos, o plano de partilha apresentado as fls. 31/35, destes autos
sob n 865/2005 de Arrolamento dos bens deixados por faleci-
mento de Delcio Araujo, onde figura como inventariante Maria
Eugenia Lemes Araujo, determinando que se cumpra o que nele
se contem e declara, ressalvando-se erros e omissoes e bem
assim eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e
comprovado o recolhimento dos tributos devidos, expeca-se o
competente Formal de parilha. Custas pagas. Apos, arquivem-
se os autos. Adv. RAFAEL SAO THIAGO DE MELO SIMIO-
NE-

81.-SOBREPARTILHA-925/2005-JOAO DALLAGRANNA e
outros x REGINA CARLESSO DALLAGRANNA - Lavre-se
auto de adjudicacao em favor dos cessionarios.- Adv. JOSE
ANTONIO DE FREITAS-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-946/2005-LAURI
JOAO ZAMBONI x ANA PAULA DE LIMA - Aguarde-se a
manifestacao da re sobre o despacho de fls. 42-v. Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1004/2005-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x LUIZ AN-
TONIO FIALLA - Aguarde-se o decurso do prazo para mani-
festacao acerca da impugnacao apresentada aos embargos.- Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA, DALTON JOSE BORBA e
PAULO IVAN LORENTZ-

84.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1077/2005-AR-
LEY SMANHOTO e outros x MARIA APARECIDA MONTEI-
RO MEDA e outros - Admito a emenda da peticao inicial de
fls. 28 alterando o valor da causa para R$ 6.352,00. Ao autor
para que complemente o valor das custas processuais e Funre-
jus no prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos.- Adv. JE-
FERSON WEBER-

85.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1113/2005-
CLAUDIO CESAR PINHEIRO x ROSA FAVILLE -Sobre a
contestacao e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEI-
DA, ALVARO D. DE CAMARGO VIANNA NETO, ROSE
MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA e RITA M. NIE-
MEYER LAMARAO DE PAULA S-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-1149/2005-PORTAL GRA-
FICA LTDA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros -
Aguarda-se retirada de carta de citacao expedida.- Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA-

87.-ARROLAMENTO-1150/2005-AMELIA OLIVEIRA SILVA
e outros x OLERIANO SILVA - reporto-me ao contido no item
III do despacho de fls. 29. — Adv. EURICO DIAS DOS SAN-
TOS e LUZIA ALVES DOS SANTOS-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1181/2005-FER-
NANDO MADUREIRA e outros x RODOLOCADORA ELE-
GANCE LTDA - Remetam-se os autos ao distribuidor para a
anotacao da execucao de sentenca na forma do item 5.8.1 do
Codigo de Normas. Apos, cite-se a re, ora devedora, para o
pagamento do debito, conforme peticao de fls. 02/06, nos ter-
mos dos artigos 652 e seguintes do CPC. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honoraria em 10% dsobre o valor atu-
alizado do debito. Expeca-se mandado executivo. — A parte
autora para que se manifeste acerca do contido na certidao de

fls. 33 verso.- Adv. FERNANDO MADUREIRA e CLAUDIO
LUIZ F.C. FRANCISCO-

89.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1195/2005-TIZOMA
COMBUSTIVEIS LTDA x TRANSCHEVAL TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -Ao credor para que in-
dique bens do devedor passiveis de penhora, no prazo de cinco
dias. -Adv. FABRICIO ALMEIDA CARRARO-

90.-SUSTACAO DE PROTESTO-1204/2005-TERMOPAR
IMPORT LTDA x TOP LINE FERRAMENTAS DE MOLDES
LTDA -Sobre a contestacao e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO, VALERIA GASPARIN, RAFAEL COSTA CON-
TADOR e WAJIH EL MESSANE JR.-

91.-ARROLAMENTO-1205/2005-MARIO BARROS DA SIL-
VA e outros x HENNY BARROS DA SILVA - Nomeio Mario
Barros da Silva como inventariante, com fulcro no artigo 990,
III do CPC. Ficando este isento de prestar o compromisso de
bem e fielmente desempenhar o seu cargo. Assim sendo, res-
tando comprovado o pagamento dos impostos, voltem conclu-
sos para o impulso processual adequado.- Adv. RAFAEL SBRIS-
SIA-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1215/2005-AL-
PHA SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. e ou-
tros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.- Todavia, nao ha qualquer comprovacao de tal alegacao,
impondo-se, portanto, o indeferimento do pedido de fls. 123/
124.- Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-

93.-PROTESTO JUDICIAL-1222/2005-BANCO ITAU S/A x
JOSE EUGENIO CORDEIRO e outros -A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de
justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

94.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1263/2005-TELELISTAS
REGIAO 2 LTDA x MAXIMO ESTOFAMENTOS LTDA.-
Aguarda-se a retirada dos autos.- Adv. CLAUDIO CESAR PIN-
TO-

95.-ALVARA JUDICIAL-1266/2005-AMELIA OLIVEIRA SIL-
VA x - trata-se de pedido de Alvara Judicial requerido perante
este Juizo por Amelia Oliveira Silva, na qualidade de inventa-
riante do Espolio de Oleriano Silva, objetivando autorizacao
judicial para proceder o levantamento do valor da pensao cor-
respondente a 25 dias do mesm de agosto/2005, em nome do
falecido Oleriano Silva, junto ao INSS. As alegacoes aduzidas
na inicial encontram-se provadas documentalmente, e, consi-
derando que nao ha interesse de incapazes, dispensa-se a inter-
vensao do Ministerio Publico (RSTJ 8/282, STJ-RT 652.164 e
STJ-Just. 153/175), situacao que impoe o deferimento do pedi-
do. Isto posto, autorizo a requerente Amelia Oliveira Silva, a
proceder o levantamento do valor da pensao correspondente a
25 dias do mes de agosto de 2005, em nome do falecido Oleri-
ano Silva, junto ao INSS. Transitado em julgado, expeca-se o
competente Alvara Judicial.- Adv. EURICO DIAS DOS SAN-
TOS-

96.—1270/2005-BRADESCO SEGUROS S.A. x RODO MAR
VEICULOS E MAQUINAS LTDA. -Sobre a contestacao e do-
cumentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. IVANA CARLA PARDINI e SILVIO BATISTA-

97.-REGRESSIVA-1294/2005-UNIBANCO AIG SEGUROS S/
A x VALDIR SANTOS - Para tentativa de conciliacao e ofere-
cimento de defesa marco o dia 21 de junho de 2006 as 15:30
horas. Cite-se o requerido com a advertencia legal, intimando-
o para que compareca a audiencia, onde devera apresentar de-
fesa, escrita ou oral, desde que se faca acompanhar por advo-
gadol, sob pena de revelia. Expeca-se carta com AR/MP. —
Ciencia ao interessada face o retorno negativo do AR de fls.
35.- Adv. CIRO BRUNING e GISLAINE RUIZ GUILHEN-

98.-ORDINARIA DE COBRANCA-1302/2005-L.C. RUDIN-
GER & CIA LTDA. x GERSON TADEU VENDRAMIN -
Aguarda-se retirada de carta de citacao expedida.- Adv. LUIS
FERNANDO N. LOYOLA-

99.-REVISAO DE CONTRATO-1308/2005-SILVIA GRAZIE-
LA LOBO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Pri-
meiramente, defiro o pedido de justica gratuita. Em peticao
inicial (folhas 02 usque 35), peliteia a autora, dentre outras
coisas, a antecipacao dos efeitos da tutela para o fim de: a)
“impedir que o banco promova a execucao extrajudicial do
contrato em face do direito constitucional de moradia, contra-
ditorio e ampla defesa”; b) “determinar que a re se abstenha de
tomar medidas restritivas ao credito da autora, ou, caso ja te-
nhja ocorrido, que esclareca a normalidade junto aos orgaos
competentes”. Quanto ao pedido contido no item “a” desta de-
cisao, o seu deferimento acarretaria no tolhimento do direito
constitucional de acao do reu, posto que estaria ele impossibi-
litado de manejar qualquer medida judicial ou extrajudicial
contra os autores correlata a materia aqui discutida, razao pela
qual o indefiro. No que se refere ao pedido contido no item “b”
desta decisao, o deferimento e medida que se impoe, conside-
rando o posicionamento do Egregio Superior Tribunal de Justi-
ca e do Egregio Tribunal de Alcada deste Estado, expressados
nos julgados abaixo transcritos, no sentido de que, estando em
discussao o debito, injustificado se mostra a inscricao ou ma-
nutencao do nome do pretenso devedor nos cadastros dos orga-
os de restricao ao credito. Diante do exposto, defiro, pois, par-
cialmente, a antecipacao dos efeitos da tutela, somente para o
fim de determinar que o reu se abstenha de inscrever o nome do
autor nos cadastros dos orgaos de restricao ao credito, estrita-
mente em relacao ao contrato descrito na inicial, ou, em ja ten-
do ocorrido a inscricao, que providencie sua exclusao imediata
ate final julgamento da presente demanda ou eventual revoga-
cao da presente decisao. Oficiem-se os orgaos de restricao ao
credito mencionados para ciencia da presente. Cite-se o reu
para responder aos termos da presente, no prazo de quinze dias,
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sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos afirmados na
peticao inicial (artigos 285 e 319 do CPC). Aguarda-se retirada
de oficio e carta de citacao expedida.- Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA-

100.-ORDINARIA DE NULIDADE-1319/2005-TERMOPAR
IMPORT LTDA x TOP LINE FERRAMENTARIA DE MOL-
DES LTDA. - Cite-se o requerido para contestar em quinze
dias, querendo, com as advertencias dos artigos 285 e 319 do
CPC. Expeca-se carta de citacao AR/MP.— Nos termos do ar-
tigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interessa-
da antecipar as despesas para posterior expedicao do ato deter-
minado anteriormente.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIN-

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÖVEL
JUIZ DE DIREITO MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR. SUBST. ADRIANA AYRES FERREIRA

ITEM I - COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do C.P.C.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM
CARGA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELAÇAO Nº 219/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON LUIS FERREIRA 0032 000932/2003
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0025 000983/2002
ADRIANO KAZUO GOTO 0014 000145/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 0010 001479/1997
AKENATON DE BRITO CALVALC 0042 001420/2003
ALESSANDRA SPREA PETRI 0014 000145/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0014 000145/1999

0018 000056/2001
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0011 000732/1998
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0042 001420/2003
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0022 000842/2001

0024 001369/2001
ALEXANDRE UEHARA 0009 000679/1997
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0049 001508/2004
AMARILIS VAZ CORTESI 0043 000297/2004
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0009 000679/1997
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0007 000271/1996
ANA LUCIA FRANCA 0011 000732/1998
ANA PAULA BRANDT 0030 000128/2003
ANDERSON HATAQUEIAMA 0051 000333/2005
ANDRE LUIZ CALVO 0019 000531/2001
ANDRE LUIZ DE ALCANTARA 0027 001353/2002
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0009 000679/1997
ANDRE LUIZ SCHMITZ OAB 32 0058 001335/2005
ANDRE MELLO SOUZA 0042 001420/2003
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0044 000431/2004
ANDYARA G.MUNIZ REBACK 0009 000679/1997
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0042 001420/2003
ANGELA MALMANN LIPPERT 0006 000258/1992
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0051 000333/2005
ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE 0006 000258/1992
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0046 000803/2004
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 0008 000613/1996
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 0050 000164/2005
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0017 001220/1999
ARILENE SCHMIDT DA SILVA 0014 000145/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0016 000692/1999
BRENDA VIDO DE MOURA 0042 001420/2003
CAIO MARCIO EBERHART 0035 001141/2003
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0042 001420/2003
CARLA FLEISCHFRESSER 0026 001011/2002
CARLOS ALBERTO BORRELI BA 0051 000333/2005
CARLOS ALBERTO F DE CASTR 0034 001097/2003
CARLOS ALBERTO TOSSULINO 0009 000679/1997
CARLOS ARAUZ FILHO OAB 27 0058 001335/2005
CARLOS ROBERTO CLARO 0015 000191/1999
CARLYLE POPP 0046 000803/2004
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0038 001202/2003
CARMEN ESTER ROMERO BONNE 0011 000732/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0007 000271/1996
CAROLINA ANDRADE TOZZI 0042 001420/2003
CAROLINA CORREIA GARCIA C 0038 001202/2003
CAROLINA F. SOUZA ALVES 0034 001097/2003
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0042 001420/2003
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0035 001141/2003
CELSO FERNANDO GUTMANN 0012 001221/1998
CEZAR EUCLIDES MELLO 0060 001346/2005
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0017 001220/1999
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0035 001141/2003
CLAUDIA BUENO GOMES 0038 001202/2003
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0035 001141/2003
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0037 001168/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0041 001406/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0011 000732/1998
CLEBER MARCONDES 0042 001420/2003
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0015 000191/1999
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0052 000428/2005
CLOVIS MOTTIN 0044 000431/2004
DANIELA BRUM DA SILVA 0020 000716/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0042 001420/2003
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0008 000613/1996

DANIELE VALANDRO FARINA 0014 000145/1999
DANIELLA R. GUARNIERI DE 0051 000333/2005
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0048 001470/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0039 001329/2003
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0037 001168/2003
EDMILSON GOMES DE OLIVEIR 0015 000191/1999
EDNEIA APARECIDA VIANA 0042 001420/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0042 001420/2003
EDUARDO GARCIA BRANCO 0038 001202/2003
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0002 005565/0000
ELAINE BESERRA COSMO 0042 001420/2003
ELAINE CRISTINA DA SILVA 0047 001346/2004
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0033 001035/2003
ELISANDRE MARIA BEIRA 0038 001202/2003
ELIZANGELA LAZARETTI 0017 001220/1999
ELOISA HELENA TOGNIN 0042 001420/2003
ELZA ALINDE MIRANDA CARDO 0007 000271/1996
ERNANI MANCIA OAB 26.164 0029 001489/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0042 001420/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0040 001357/2003

0025 000983/2002
0036 001161/2003
0030 000128/2003

FABIANA B. O. PEDROZO 0056 001329/2005
FABIANO BINHARA 0059 001337/2005

0053 001057/2005
FABIO LUIS DE LUCA OAB- 0006 000258/1992
FAURLLIM NAREZI 0035 001141/2003
FERNANDA WILLE P0SNIAK 0035 001141/2003
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 0051 000333/2005
FERNANDO CISCATO BASTOS 0051 000333/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0054 001089/2005

0043 000297/2004
0011 000732/1998

FLAVIA DANIELE GOMES 0027 001353/2002
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0039 001329/2003
FLAVIO CESAR DE PAULA 0009 000679/1997
FLAVIO MENDES BENINCASA 0051 000333/2005
FLEUR FERNANDA LENZI JAHN 0023 001111/2001
FRANCISCO ROBERTO V. BORG 0009 000679/1997
FRANCISCO ROSITO 0006 000258/1992
FRANZ AUGUST GERNOT LIPPE 0006 000258/1992
GEORGE LIPPERT NETO 0006 000258/1992
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0035 001141/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0042 001420/2003
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0016 000692/1999
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0057 001330/2005
GLAUCO IWERSEN 0051 000333/2005
GUILHERME CORDEIRO NETO 0015 000191/1999
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0038 001202/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0038 001202/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0039 001329/2003
HEITOR FABRETI AMANTE 0028 001413/2002
HELENA D.J.PASSARINI OAB/ 0022 000842/2001

0024 001369/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0034 001097/2003
HENOCH GREGORIO BUSCHARIO 0038 001202/2003
HOMERO MATIAS 0009 000679/1997
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0005 000419/1990
IDERALDO JOSE APPI 0055 001328/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0031 000557/2003
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0021 000822/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0036 001161/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0009 000679/1997
JAILSON DA SILVA PFEIFER 0044 000431/2004
JANIO BELIZARIO 0009 000679/1997
JEANE CARLA REDIN 0029 001489/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0032 000932/2003
JOAO AESSIO NOGUEIRA 0042 001420/2003
JOAO BATISTA ATHANASIO 0038 001202/2003
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0017 001220/1999
JOAO CARLOS DALEFFE 0037 001168/2003
JOAO CASILLO 0008 000613/1996

0042 001420/2003
JOAO HORTMANN 0013 000088/1999
JOAO LUIZ NERTES PIRES 0025 000983/2002
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0029 001489/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0042 001420/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0032 000932/2003
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0032 000932/2003
JOHNPETER BERGLUND 0013 000088/1999
JORGE LUIZ MOHR 0021 000822/2001
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0006 000258/1992
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0012 001221/1998
JOSE CARLOS DA ROCHA 0029 001489/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0043 000297/2004

0011 000732/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0009 000679/1997
JOSE DOMINGUES 0045 000636/2004
JOSE EDUARDO FOUTOURA BIN 0005 000419/1990
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0009 000679/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0014 000145/1999
JOSE RICARDO PEDROSO 0007 000271/1996
JOSE VALTER RODRIGUES 0019 000531/2001
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0039 001329/2003
JULIANA WERKHAUSER 0051 000333/2005
JULIO JACOB JUNIOR 0011 000732/1998
JUNIOR CARLOS F. MOREIRA 0018 000056/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0038 001202/2003
KELLY CRISTINA WORM 0039 001329/2003
LAERTES DE SOUZA 0045 000636/2004
LAURO LUIZ DE CESAR VALEI 0007 000271/1996
LEANDRO YASUO KIMURA 0011 000732/1998
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0042 001420/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0031 000557/2003

0028 001413/2002
LINEU EDISON TOMASS OAB/P 0047 001346/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0007 000271/1996
LUCIANA LEMOS DE FARIA 0015 000191/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0042 001420/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 000983/2002
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0048 001470/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0049 001508/2004

LUIZ ANTONIO COSTA FERNAN 0004 000640/1987
0003 000775/1980

LUIZ CELSO DALPRA 0031 000557/2003
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0017 001220/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILV 0018 000056/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0040 001357/2003

0025 000983/2002
0036 001161/2003
0030 000128/2003

LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0032 000932/2003
MABEL FLORIO REAL 0020 000716/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0013 000088/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0001 005564/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0027 001353/2002
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0021 000822/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 0009 000679/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000145/1999

0018 000056/2001
MARCIA DOS SANTOS FERREIR 0051 000333/2005
MARCIA MALLMANN LIPPERT 0006 000258/1992
MARCIA SEVERINA BADARO 0009 000679/1997
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0048 001470/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0051 000333/2005
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0051 000333/2005
MARCOS BUENO GOMES 0038 001202/2003
MARCUS BECHARA SANCHES 0015 000191/1999
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0039 001329/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0038 001202/2003
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0016 000692/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 0015 000191/1999
MARIA HELENA FABRICIO DA 0006 000258/1992
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0005 000419/1990
MARIA JUSSARA FONSECA 0007 000271/1996

0007 000271/1996
MARIA LUCI SUCLA 0006 000258/1992
MARILENE TREVISAN 0023 001111/2001

0004 000640/1987
0003 000775/1980

MARION ARANHA PACHECO MUG 0019 000531/2001
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0026 001011/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0045 000636/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0046 000803/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0027 001353/2002
MAURICIO VIEIRA 0033 001035/2003
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 0048 001470/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0011 000732/1998
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0039 001329/2003
MILTON DA CUNHA NETO OAB/ 0039 001329/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0051 000333/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0051 000333/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0051 000333/2005
MOZARA COAS THOME 0039 001329/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0053 001057/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0051 000333/2005
NELTO LUIZ RENZETTI OAB/P 0039 001329/2003
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0051 000333/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0030 000128/2003
NORMA BARCELLOS PINHEIRO 0006 000258/1992
OSCAR FLEISCHFRESSER 0026 001011/2002
OSWALDO DORIA 0004 000640/1987

0003 000775/1980
PATRICIA CASILLO 0042 001420/2003
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0039 001329/2003
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0009 000679/1997
PATRICIA TOMAZELI 0042 001420/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0031 000557/2003
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0011 000732/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 000557/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0035 001141/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0038 001202/2003
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0051 000333/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0035 001141/2003
RAFAELLO FONTANA 0013 000088/1999
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0033 001035/2003
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0051 000333/2005
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0015 000191/1999
RENATA BAGLIOLI 0009 000679/1997
RENATO GALVAO CARRILHO 0040 001357/2003

0025 000983/2002
RICARDO AUGUSTO CUNHA 0042 001420/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0040 001357/2003

0025 000983/2002
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0036 001161/2003
RIZZA MARIA MOREIRRA HAUE 0022 000842/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB 0043 000297/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0015 000191/1999
ROBERTO F. CARRION 0035 001141/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO OA 0018 000056/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0035 001141/2003
ROGERIO GALLI BERARDI 0048 001470/2004
RONALDO CORREA MARTINS 0015 000191/1999
RONILDO GONCALVES DA SILV 0052 000428/2005
ROOSEVELT ARRAES 0004 000640/1987

0003 000775/1980
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0036 001161/2003
RUTH COATTI 0009 000679/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 000732/1998
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0014 000145/1999
SANDRO MADUREIRA BARZ 0039 001329/2003
SANDRO MANSUR GIBRAN 0015 000191/1999
SEBASTIAO VERGO POLAN 0021 000822/2001
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0015 000191/1999
SERGIO LUIZ CHAVES 0022 000842/2001

0024 001369/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0020 000716/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0051 000333/2005
SHELLEY ROLIM CERCAL SHEF 0007 000271/1996
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0042 001420/2003
SILVIO BINHARA 0059 001337/2005

0053 001057/2005
SILVIO RORATO 0057 001330/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0042 001420/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0008 000613/1996

0042 001420/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0032 000932/2003
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0019 000531/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0031 000557/2003

0028 001413/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0037 001168/2003
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0040 001357/2003

0025 000983/2002
0036 001161/2003
0030 000128/2003

THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0044 000431/2004
TOBIAS DE MACEDO 0039 001329/2003
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO 0051 000333/2005
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0010 001479/1997
VALDINEI SANTOS SILVA 0012 001221/1998
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0005 000419/1990
VALERIA GASPARIN 0030 000128/2003
VANESSA SIMIONATO 0038 001202/2003
VANESSA TAVARES LOIS 0009 000679/1997
VANESSA TURECK 0014 000145/1999
VANIA REGINA DIAS VICHIAT 0025 000983/2002
VERY CECCATTO 0015 000191/1999
VICTOR RACHID NASSER 0003 000775/1980
VINICIUS HIROSHI TUSUTU 0004 000640/1987
VINICIUS TSURU 0003 000775/1980
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 000983/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0014 000145/1999

1.-COBRANCA (SUM)-5564/0000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MORADA DO SOL x POLIANE MACHADO DOS
SANTOS -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS-

2.-ARROLAMENTO-5565/0000-ZIVAR SALDANHA DE
CASTRO x ANTONIA DE CASTRO -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

3.-ARROLAMENTO-775/1980-AGOSTINHO RIBEIRO DE
MACEDO x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO (ESPOLIO)-
Indefiro o requerimento de fls. 289, item 3.2. O pedido de ad-
judicaçao de bens imóveis devera ser formulado em feito pro-
prio, facultando-se aos herdeiros a ampla defesa e o contradi-
tório. -Adv. OSWALDO DORIA, LUIZ ANTONIO COSTA
FERNANDES FILHO, VINICIUS TSURU, ROOSEVELT
ARRAES, VICTOR RACHID NASSER e MARILENE TRE-
VISAN-

4.-ALVARA JUDICIAL-640/1987-AGOSTINHO RIBEIRO DE
MACHADO x CLAUDIO FRANCO DE MACHADO (ESPO-
LIO)- Indefiro a pretensao de fls. 37 formulada por terceiro, na
medida em que os alvaras de fls. 33/34 autorizavam tao-so-
mente o inventariante a proceder a outorga definitiva das escri-
turas. -Adv. ROOSEVELT ARRAES, VINICIUS HIROSHI
TUSUTU, OSWALDO DORIA, MARILENE TREVISAN e
LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-

5.-REVISIONAL DE ALUGUERES-419/1990-OCTAVIO DE
JESUS B.FONTOURA x MARIA DE LOURDES CAVALARO
DA SILVA- O petitório de fls. 305 a 318 foi apreciado a fl. 333.
Desentranhe-se o mandado de penhora, como determinado aque-
la folha, item II. Sobre o pedido de penhora do imóvel descrio
as fls. 347/352 diga a executada. Defiro a assistencia judiciaria
ao exequente (fl. 397). Faculto a manifestaçao da executada
acerca dos documentos de fls. 416/433, em cinco dias (CPC,
art. 398). -Adv. JOSE EDUARDO FOUTOURA BINI, MARIA
INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI, HUMBERTO RIBEI-
RO DE QUEIROZ e VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

6.-RESC.DE CONT.MERCANTIL-258/1992-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO BERTIOCA LTDA x CHRO-
NOS S/A PRODUTOS ELETRONICOS -Manifeste(m) o(s)
autor(es) acerca da resposta do ofício da Delegacia da Receita
Federal que encontra-se arquivado junto a esta Serventia em
pasta própria, por determinaçÆo contida na Portaria SRF nº
580 de 12/06/2001.-Adv. MARIA LUCI SUCLA, MARIA HE-
LENA FABRICIO DA CUNHA, FRANZ AUGUST GERNOT
LIPPERT, ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE LEY, GEOR-
GE LIPPERT NETO, NORMA BARCELLOS PINHEIRO
MACHADO, MARCIA MALLMANN LIPPERT, ANGELA
MALMANN LIPPERT, FRANCISCO ROSITO, JORGE MI-
GUEL PILOTO NETTO OAB.22685 e FABIO LUIS DE LUCA
OAB-56159-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-271/1996-COORDENA-
DORIA EST.PROT.E DEF.COMSUMIDOR-PROCON/PR x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-
Intime-se pessoalmente o exequente acerca do prosseguimento
do feito. -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICAR-
DO PEDROSO, LAURO LUIZ DE CESAR VALEIXO, ELZA
ALINDE MIRANDA CARDOSO, MARIA JUSSARA FONSE-
CA, SHELLEY ROLIM CERCAL SHEFFER, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-613/1996-DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x GRIMSEY LTDA- Expeça-se car-
ta precatoria para penhora dos imóveis indicados pelo exequente,
ressalvados aqueles que eventualmente tenham sido alienados
a terceiros. A providência solicitada no item “2”, fl. 635 devera
ser promovida pelo proprio exequente, junto ao Cartório de
Registro de Imoveis respectivo. -Adv. ANTONIO GLENIO
F.M.DE ALBUQUERQUE, DANIELE CRISTIANE DRULLA,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e JOAO CASILLO-

9.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-679/1997-CATHA-
RINA MICHELINA PERROTTI x APOLAR IMOVEIS LTDA
e outros- Tendo em conta que entre a data do despacho e da
publicaçao foram encartados aos autos a petiçao de fl. 1097 e
documentos de fls. 1098/1111, devolvo a companhia segurado-
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ra o prazo para manifestar-se acerca do despacho de fl. 1075. -
Adv. ANDYARA G.MUNIZ REBACK, ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA, JANIO BELIZARIO, FRANCISCO ROBERTO V.
BORGES, CARLOS ALBERTO TOSSULINO, MARCELO
MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA, VANESSA TAVARES LOIS,
RENATA BAGLIOLI, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
HOMERO MATIAS, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, ANA CLAUDIA
TAVARES REQUIAO, ALEXANDRE UEHARA e PATRICIA
GODOY OLIVEIRA-

10.-ACAO MONITORIA-1479/1997-ROBERTO ROSAS x
SIDNEY SENS- Em cumprimento a decisao de fls. 769/771
cite-se o executado via editalícia e com prazo de vinte dias.
Faculto ao exequente a apresentaçao da minuta o edital, con-
forme Norma da Corregedoria de Justiça. Recolher custas de
R$7,00. -Adv. UBIRAJARA COSTODIO FILHO e AIRTON
SAVIO VARGAS-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-732/1998-MARIA AN-
GELICA BREDA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 126
dos autos de embargoa a execuçao, sob n. 1442/02. Manifeste-
se o executado, no prazo de cinco dias, acerca do pedido de
levantamento de fls. 426/427 e documento que o instruem. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LE-
ANDRO YASUO KIMURA, CARMEN ESTER ROMERO
BONNEVIALLE, ALEXANDER DE PAULA SILVA e PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1221/1998-TMF
COM.IMP.E EXPORTAÇAO DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS x EDIBRAL EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LI-
VROS LTDA- Deve o autor retirar carta para postagem. -Adv.
VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e
CELSO FERNANDO GUTMANN-

13.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-88/1999-IPIRAN-
GA ASFALTOS S/A x PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA-
Manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias, acerca do
pleito de fls. 494/495 e demais documentos que o instruem. -
Adv. JOHNPETER BERGLUND, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO, JOAO HORTMANN e RAFAELLO FONTANA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-145/1999-ANTONIO BAR-
BOSA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Encaminhem-se os autos ao Sr. Contador Judicial para
elaboraçao do calculo de custas. Após, cumpra-se integralmen-
te o contido na decisao de fls. 520 e 533. Deve o exequente
recolher as custas do Contador no valor de R$15,02. -Adv.
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 25865/PR, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, ADRIANO KAZUO GOTO, VANESSA TURECK,
ALESSANDRA SPREA PETRI, DANIELE VALANDRO FA-
RINA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ARI-
LENE SCHMIDT DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

15.-DECLARATORIA-191/1999-MASSA FALIDA DE FER-
RAGENS RODOLPHO SENFF S.A x ROBERT BOSCH
LTDA- Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. Abra-se
vista ao representante do Ministério Público. -Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA, VERY CECCATTO, CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO, SANDRO MANSUR GIBRAN, RONALDO CORREA
MARTINS, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
GUILHERME CORDEIRO NETO, EDMILSON GOMES DE
OLIVEIRA, LUCIANA LEMOS DE FARIA, SELMA DOS
SANTOS FERRAZ, MARCUS BECHARA SANCHES e RE-
GIANE BINHARA ESTURILIO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-692/1999-JOAO CLAUDIO
CASEIRO e outros x SOUZA CRUZ S/A- Manifeste-se o exe-
quente acerca do depósito. -Adv. GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA-

17.-ACAO MONITORIA-1220/1999-CLINICA CARDIOLO-
GYCA C.COSTANTINI S/C LTDA x JORGE LUIZ PEREI-
RA- Deve o interessado retirar ofício expedido ao Cartório de
Registro de Imóveis bem como pagar R$7,00. -Adv. JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, ELIZANGELA LAZA-
RETTI e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

18.-DECLARATORIA-56/2001-JACINTO SEBASTIAO DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e ou-
tros- Mantenho o despacho de fls. 423. Nao obstante tal consi-
deraçao, sobresto o curso do presente feito pelo prazo de 180
dias (parágrafo 3º do art. 265, do CPC). -Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO
OAB.23283, JUNIOR CARLOS F. MOREIRA, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-531/2001-ROBSON MAR-
TINS GIMBERT e outros x CIDADELA S/A- Fica o requeren-
te intimado a retirar ofício para postagem, bem como para pa-
gar as fotocópias no valor de R$0,75. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD e ANDRE LUIZ
CALVO-

20.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-716/2001-MARCE-
LO CORDEIRO DE SOUZA x CINI CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- Oficie-se, exceto em relaçao Sanepar, em razao de alu-
dida Companhia nao deter o cadastro nominal dos usuarios (fls.
350/351). Deve o autor recolher as custas de expediçao dos
ofícios no valor de R$35,00. -Adv. DANIELA BRUM DA SIL-

VA, MABEL FLORIO REAL e SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO-

21.-INTERDICAO-822/2001-MONICA LACERDA MOTTA
DE OLIVEIRA GOMES x _ FRANCISCO LACERDA MOT-
TA- Em face do parecer do Ministério Público que pretende
seja nomeado curador ao interditando em pessoa estranha aos
familiares, dadas as ponderaçäes promovidas, solicito, se pos-
sível, que a equipe de apoio do Ministério Público promova
uma avaliaçÆo junto as interditando, seus familiares e pessoas
que convivem com aquele, a fim de que indique alguém que
possa ficar com o encargo. NÆo sendo possível ou nÆo ha-
vendo outras pessoas que poderiam ficar com o encargo, deter-
mino voltem os autos conclusos para sentença. -Adv. JORGE
LUIZ MOHR, SEBASTIAO VERGO _ POLAN, IVETE MA-
RIA CARIBE DA ROCHA e MARCELO CARIBE DA RO-
CHA-

22.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-842/2001-APARECIDO
DE JESUS ANACLETO x HAUER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Manifeste-se o autor-reconvindo, no
prazo de quinze dias, acerca da reconvençao de fls. 68/71 e
demais documentos que a instruem. -Adv. HELENA
D.J.PASSARINI OAB/PR.24539B, ALEXANDRE ROBERTO
PEIXER, RIZZA MARIA MOREIRRA HAUER e SERGIO
LUIZ CHAVES-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1111/2001-ARAMIS TIS-
SOT x SILVESTRO NATALINO DE ROSSI- (...) A vista do
exposto, e o mais que dos autos consta, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, o que faço com arrimo no art.
267, inciso VI do CPC. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocatícios que arbitro
em R$3.500,00 o que faço com arrimo no art. 20, parágrafo 4º
do CPC, observadas as alíneas do parágrafo 3º do memso dis-
positivo legal, notadamente o número de intervençoes necessa-
rios do patrono do embargado, e o tempo que o processo trami-
tou. P.R.I. Oportunamente, traslade-se cópia desta decisao para
os autos em apenso, anote-se e arquive-se. -Adv. MARILENE
TREVISAN e FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1369/2001-MUNICI-
PIO DE FAZENDA RIO GRANDE x APARECIDO DE JESUS
ANACLETO- Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do CN.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. ALEXANDRE ROBERTO
PEIXER, SERGIO LUIZ CHAVES e HELENA D.J.PASSARINI
OAB/PR.24539B-

25.-ORDINARIA-983/2002-JOAO LUIZ NERTES PIRES e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Foi conce-
dida tutela antecipada para o fim de determinar a suspensÆo
extrajudicial do imóvel e autorizar o depósito das parcelas em
juízo, no valor que os autores entendem devido (fis. 91/92).
Argumenta o réu que os autores deixaram de depositar as par-
celas e requerem a revogaçÆo da tutela. Em que pesem os ar-
gumentos do réu, nÆo reputo seja o caso de revogaçÆo da
liminar, tendo em conta que os autores embargaram a execu-
çÆo, sendo osembargos recebidos no efeito suspensivo (autos
nÁ 1.35712003, em apenso, fi. 289). Assim, ainda que revoga-
da a tutela, permaneceria suspensa a execuçÆo. Mantenho, pois,
a decisÆo de fis. 91/92. Intimem-se. -Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO _ CARRILHO, JOAO
LUIZ NERTES PIRES, VANIA REGINA DIAS VICHIATO
PIRES, _ LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO _ ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ADRIANA DO ROSARIO LOPES
FERNANDES, LUIS _ EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-1011/2002-IONE CAPE-
LLETTI x C.E. VALENTE DE OLIVEIRA EMP. E CONSTRU-
COES LTDA- Cumpra-se 5.8.1 do CN. Arbitro a verba honora-
ria em para o caso de pronto pagamento, em 10% sobre o débi-
to. Antecipadas as custas processuais, nos termos do art 19 do
CPC expeça-se o competente mandado executivo. -Adv. MA-
RISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER-

27.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-1353/2002-GAL-
LERY SISTEMAS ELETRONICOS LTDA e outros x BANCO
BAMERINDUS S.A- Deve o autore retirar ofício para posta-
gem, bem como pagar as custas de fls. 423 no valor de R$13,50.
(xerox e autenticaçoes). -Adv. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLA-
VIA DANIELE GOMES e ANDRE LUIZ DE ALCANTARA-

28.-DECLARATORIA-1413/2002-MAURICIO JANDOI FANI-
NI ANTONIO x BANESTADO S/A -Recebo a apelaçÆo em
ambos os efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar contra
razäes no prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, localizado na Rua Mauá, nº 920, Alto da Gloria, com as
cautelas de estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv.
HEITOR FABRETI AMANTE, TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

29.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1489/2002-CONDO-
MINIO CHACARA VILLE I e outros x JOSE CARLOS RO-
CHA e outros- Contados e preparados volem conclusos para
sentença. Deve o autor preparar as custas de fls. 528 no valor
de R$44,80. -Adv. ERNANI MANCIA OAB 26.164, JEANE
CARLA REDIN, JOAO OTAVIO SIMOES NETO e JOSE
CARLOS DA ROCHA-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-128/2003-CLAUDIA
MARA SOUZA BIATO x BANCO ITAU S.A- Intime-se o réu
para, no prazo de cinco dias, apresentar os documentos solici-
tados pelo Expert as fls. 341/342. Após abra-se nova vista ao
Sr. Perito para conclusao dos trabalhos. -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, ANA PAULA BRANDT,

TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

31.-DECLARATORIA-ORDINARIA-557/2003-ANTONIO
HUMBERTO TAVARES x IRMAOS THA S/A e outros- Consi-
derando-se o contido na petiçao e certidao de fls. 654/656, de-
volvo o prazo para manifestaçao do Banco réu, nos termos do
artigo 180 do CPC. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, PAULA
NOGARA GUERIOS, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-932/2003-SUNSHINE COR-
TINAS E PERSIANAS LTDA e outros x LUIZ THADEU CHI-
BIOR- Manifestem-se as partes acerca da proposta do Perito
de fls. 280/281. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, LUZYA-
RA DAS GRACAS SANTOS, SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK FERREIRA, JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

33.-ORDINARIA-1035/2003-ILDEBRANDO LEAL REINERT
x FERNANDA MACHADO TARGINO DE AZEVEDO e ou-
tros- Faculto a manifestaçao do autor, em cinco dias (fls. 132/
133). -Adv. MAURICIO VIEIRA, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

34.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1097/2003-MOA-
CIR SALMORIA e outros x _ BANCO DAIMLERCHRYSLER
S/A- Homologo, por sentença, para que surtam os legais e jurí-
dicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes às fls.351/354,
nestes autos de açÆo revisional etc pedido de tutela antecipa-
da e autos de busca e apreensÆo, movida por Moacir Salmória,
Leonir Antonio Bega Martins e Luzilma Terezinha Fienik Mar-
tius contra Banco Daimlerchrysler S1A e, em conseq•ência,
julgo extinto o processo nos termos do art. 269, ifi, do Código
de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
çÆo e no boletim de movimento mensal forense e arquive-se.
Custas, na forma da lei. Publique-se. Registre. Intime-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO F DE CASTRO FILHO, _ CAROLINA
F. SOUZA ALVES e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

35.-REVISIONAL - ORDINARIA-1141/2003-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A x SANCCOL - ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA- Uma vez que os autos estao em fase de exe-
cuçao de sentença, esclareça o autor o teor da petiçao de fls.
458. Após, voltem para apreciaçao dos pedidos de fls. 460, 462/
463 -Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE P0SNIAK,
ROBERTO F. CARRION, FAURLLIM NAREZI, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA,
CASSIANO ANTUNES TAVARES, CAIO MARCIO
EBERHART e PAULO ROBERTO NAREZI-

36.-ACAO MONITORIA-1161/2003-CESAR ALFREDO
PUCH KUBIAK x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA
e outros- (...) Diante do exposto julgo improcedentes os embar-
gos opostos pelos réus-embargantes Oriente Fomento Comer-
cial Uda. e Calixto Antonio Hakim Neto para, em conseq•ência,
julgar procedente a açÆo monitória constituindo o título exe-
cutivo judicial em favor de César Alfredo Puch Kubiak no va-
lor de R$ 206.060,20 (duzentos e seis mil e sessenta reais e
vinte centavos) corrigido monetariamente pelo 1NPC a partir
de 21 de agosto de 2001, com juros de mora contados da cita-
çÆo dos réus de 1% ao mês, de acordo com as disposiçäes do
novo Código Civil. Condeno os réus-embargante ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor da condenaçÆo, o que faço com funda-
mento no artigo 20, õ 30 do CPC, em face da natureza da cau-
sa, sua importância, o conteúdo econômico da demanda e o
trabalho efetivamente exigido dos procuradores do autor. P.R.l.
-Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA _ C.
DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO _ FERREIRA DOS SANTOS,
RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS e ROXANA
LIGIA _ HAKIM ANGULSKI-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1168/2003-ROBSON
ALBUQUERQUE x PAULO SERGIO DE MAMAN e outros-
Ao perito para que estime o valor de seus honorários. Após,
digam as partes sobre a pretensao do Perito no valor de
R$6.000,00 (fls. 799/800). Nao havendo impugnaçao fixo o
prazo de cinco dias para depósito do valor dos honorarios. -
Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, JOAO CARLOS
DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA-

38.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1202/2003-WLA-
DMIR DE LIMA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A e outros- Recebo o recurso de apelaçao no efeito de-
volutivo e suspensivo. Intime-se os apelados para, querendo,
apresentarem as contra-razoes, no prazo de quinze dias. Opor-
tunamente, subam os presentes ao egrégio Tribunal de Justiça
(Palácio da Justiça) com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. -Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO, VANESSA SI-
MIONATO, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, KEITY SUTO
TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, EDUAR-
DO GARCIA BRANCO, CAROLINA CORREIA GARCIA
CARON, CLAUDIA BUENO GOMES, PAULO SERGIO
GUEDES, GUILHERME DALOCE CASTANHO e MARCOS
BUENO GOMES-

39.-REVISIONAL - ORDINARIA-1329/2003-MAURIZIO
PEDRAZZANI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A- Acerca
do parecer técnico da assistente do autor diga o réu, em cinco
dias, bem como sobre o petitório de fls. 371/377. -Adv. PATRI-
CIA DUTRA DA SILVA, HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO, JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, TOBIAS DE

MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO, FLA-
VIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA CUNHA NETO
OAB/PR 34149A, NELTO LUIZ RENZETTI OAB/PR 15750,
SANDRO MADUREIRA BARZ, MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO e MOZARA COAS THOME-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1357/2003-JOAO LUIZ
NERTES PIRES e outros x BANCO BANESTADO S/A -I-
Mantenho o despacho agravado por seus próprios fundamen-
tos. II- Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator que
o Agravante atendeu o disposto no art. 526 do CPC através de
petiçao protocolizada nesta Serventia em 07 de 11 de 2005 e
que o despacho atacado foi mantido. Oportunamente oficie-se.
Intimem-se.-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO
GALVAO CARRILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA C.
DE ARRUDA ALVIM WAMBIER-

41.-COBRANCA (SUM)-1406/2003-CONDOMINIO MORA-
DIAS COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x CARLOS
ALBERTO COSTA e outros- Designo o dia 19 de abril de 2006,
às 14:00 horas para realizaçÆo de audiência preliminar de con-
ciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa. Citem-se os Réus, via edi-
talícia, com prazo de 20 (vinte) dias. Faculto a apresentaçÆo
da minuta do edital, conforme Normas da Corregedoria da Jus-
tiça. Intime-se - Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

42.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-1420/2003-NEW
HUBNER COMPONENTES _ AUTOMOTIVOS LTDA. x
FUNDICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA.- New H•bner
Componentes Automotivos Ltda. ingressou com embargos de
declaraçÆo em face da sentença proferida nesta açÆo aduzin-
do ter havido contradiçÆo no julgado na medida em que foram
julgadas simultaneamente a açÆo cautelar e a principal, tendo
sido determinado o protesto de título porque eventual recurso
contra ela, em relaçÆo à cautelar, somente seria recebida no
efeito devolutivo, contudo, julgadas simultaneamente as açäes
os efeitos do recebimento da apelaçÆo seriam o devolutivo e
suspensivo. Vez que tempestivos, recebo os presentes embar-
gos de declaraçÆo. No mérito nÆo vislumbro qualquer con-
tradiçÆo no julgado, posto que o melhor entendimento sobre o
tema é exatamente aquele constante da decisÆo. A respeito:
“Se a sentença decide, ao mesmo tempo, a açÆo cautelar e a
principal, a apelaçÆo suspenderá os efeitos da decisÆo relati-
va à açÆo principal e terá eficácia meramente devolutiva no
que respeita ao processo cautelar” (RSTJ-1 Turma, Resp 297.
426-PR, rei. Mm. Humberto Gomes de Barros, j. 13.8.02, de-
ram provimento, v. ii. DiU 16.9.02, p. 145). Em Cód. Proc.
Civil, Theotonio NegrÆo, 37â EdiçÆo, 2005, pág. 601. Diante
do exposto julgo improcedentes os presentes embargos de de-
claraçao. -Adv. ANDRE _ MELLO SOUZA, JOAO CASILLO,
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHERR, SIMONE _
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO _ MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, _
PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, CLEBER MARCONDES, _ CARLA BARUSSO MEDA-
GLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI,
ALEXANDRE _ MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARE-
LLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, _ DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, PATRICIA _ TOMAZELI, JOAO AESSIO NO-
GUEIRA, ELOISA HELENA TOGNIN, RICARDO AUGUS-
TO _ CUNHA, ELAINE BESERRA COSMO, EDNEIA APA-
RECIDA VIANA, BRENDA VIDO DE _ MOURA, AKENA-
TON DE BRITO CALVALCANTE e CAROLINA ANDRADE
TOZZI-

43.-ACAO MONITORIA-297/2004-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PRAIA
MANSA LTDA e outros- Fica o requerido intimado a depositar
a primeira parcela dos honorarios do Perito. -Adv. ROBERLEI
ALDO QUEIROZ OAB-27616, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
AMARILIS VAZ CORTESI-

44.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-431/2004-MARIA ELZI
OLIVEIRA DOS SANTOS e _ outros x EXPRESSO PAVAN
LTDA- (...) 3.1. µ vista do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedentes os pedidos iniciais deduzidos por
JoÆo Lemes Batista nestes autos nÁ 1.529/2001, para o fim de
condenar a ré Expresso Pavan Ltda. e a seguradora Real Previ-
dência e Seguros SÇ. a pagarem, solidariamente: a) quantia de
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) a titulo de dano emer-
gente, corrigida monetariamente pela média entre o INPC e o
IGP-DI e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês, enquanto
em vigor o código Civil de 1916 e a partir da vigência do novo
código, juros de mora de 1% ao mês; b) a título de lucros ces-
santes, R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mensais, a contar
da data do sinistro (09/10/2001), até o efetivo pagamento da
indenizaçÆo. Sobre as parcelas vencidas deverÆo incidir cor-
reçÆo monetária, pela média entre os indicies INPC e IGP-DI
e juros de mora de 0,5 % ao ano, até a vigência do Código Civil
de 2002, e a partir de sua vigência, juros de mora de 1% ao
mês. Condeno a ré e a seguradora, solidariamente, a pagarem
as custas processuais e honorários advocaticios, que fixo em
15% sobre o valor da condenaçÆo, o que faço com fundamen-
to no art. 20, õ 30, do Código de Processo Civil, notadamente o
número de intervençäes necessárias do advogado do autor e o
tempo decorrido para a soluçÆo da demanda. 3.2. µ vista do
exposto e o mais que dos autos consta, julgo em parte proce-
dentes os pedidos iniciais deduzidos por Maria Elzi Oliveira
dos Santos, Wellington Henrique dos Santos, Juliana de Oli-
veira Santos e Alessandro Guiomar dós Santos nestes autos
nÁ431/2004, para o fim de condenar a ré Expresso Pavan Ltda,
e a seguradora Real Previdência e Seguros S.A. a pagarem, so-
lidariamente: a) pensÆo mensal que fixo em 640,00 (seiscen-
tos e quarenta reais), sendo devido a cada autor um quarto des-
te valor, ressalvado que em relaçÆo à autora Maria Elzi Oli-
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veira dos Santos a prestaçÆo é devida até a data em que o
falecido completaria sessenta e nove (69) anos, e em relaçÆo
aos demais autores, até a data em que cada um deles complete
vinte cinco (25) anos. A pensÆo é devida a contar do dia 09 de
outubro de 2001, e deverá ser corrigida monetariamente a con-
tar da data do fato, pela média entre o INPC e o IGP-DI. Quan-
to às verbas pretéritas, serÆo acrescidas de juros de mora, con-
tados da mesma data, de 0,5% ao mês, enquanto em vigor o
Código Civil de 1916, e a partir da vigência do novo código,
juros de mora de 1% ao mês; b) indenizaçÆo a guisa de dano
moral no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em
favor de Maria Elzi Oliveira dos Santos, e no valor de R$
25,000,00 (vinte e cinco mil reais) em relaçÆo a cada um dos
demais autores. Estes valores serÆo corrigidos monetariamen-
te a contar da data do fato, pela média entre os índices INPC e
IGP-DI e acrescidos de juros de mora, contados também da
mesm data, de 0,5% ao mês enquanto em vigor o Código Civil
de 1916, e a partir da vigência do novo código, 1% ao mês.
Determino, outrossim, que as rés constituam capital, cuja ren-
da assegure o cumprimento da pensÆo fixada em favor dos
autora nestes autos O 431/2004, observando, para tanto, o dis-
posto õ 1Á, do art. 602, do Código de Proeesso Civil. Tendo
em conta que os autores decairam em parte mínima do pedido
(CPC, art, 21, parágrafo único), condeno exclusivamente a ré e
a seguradora, solidariamente, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixando esta última verba em
15% (quinze por cento) sobre a sorna das prestaçäes vencidas
(pensÆo pretérita, dÆnos moral) com o capital necessário a
assegurar o pagamento das prestaçäes vincendas, o que com
arrimo no art. 20, õ 50, do Código de Processo Civil. A fixa-
çÆo da verba honorária neste patamar se deve ante o zelo dos
p da autora na conduçÆo do processo e o tempo exigido para o
serviço. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CLOVIS
MOTTIN, JAILSON DA _ SILVA PFEIFER, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA e THAIS MENDES DE AZEVEDO _ SILVA-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-636/2004-EMMANUEL DE
CASTRO ADAMI e outros x OSMAIR FARIAS MARTINS e
outros- Embora o processo tenha sido concluso para sentença
verifiquei que dentre os embargantes há menores, logo, indis-
pensavel a manifestaçao do Ministerio Público. Sigam os autos
com vista ao Ministerio Público. -Adv. MARLY BORGES
DOMINGUES, JOSE DOMINGUES e LAERTES DE SOU-
ZA-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-803/2004-CARLY-
LE POPP x INGRID L. HONCZARYK- Contados e prepara-
dos voltem para extinçao. Deve o autor recolher as custas do
Contador no valor de R$7,51. -Adv. CARLYLE POPP, ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA e MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS-

47.-INDENIZACAO POR DANOS-1346/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO PAULO II x _ IMPERMEABILIZADORA
CURITIBANA LTDA- Tratam os presentes de açÆo de indeni-
zaçÆo por danos materiais e orais promovida por Condomínio
Edificio JoÆo Paulo II contra Impermeabilizadora Curitibana
Ltda.em face da ré ter prestado um mau serviço de impermea-
bilizaçÆo na laje do prédio, ocasionando o aparecimento de
trincas nas paredes dos apartamentos do último pavimento, res-
tando imprestável o trabalho realizado. Salienta que os danos
morais devem ser arbitrados em valor sugerido de R$ 20.000,00
e os danos materiais chegariam a R$ 38.770,00. Requereu a
baixa do protesto de títulos que nÆo foram pagos pela autora
dado o mau serviço prestado. Em emenda à petiçÆo inicial os
danos materiais foram elevados a R$ 85.660,00, com pedido de
resoluçÆo do contrato e inexigibilidade da dívida ainda nÆo
paga. Pedido de suspensÆo dos efeitos dos protestos foi inde-
ferido. A ré, por seu turno, ao tempo em que impugna o traba-
lho técnico trazido com a petiçÆo inicial, diz que executou
perfeitamente os trabalhos que realizou e que a pretensÆo do
autor é o de nÆo efetuar o pagamento da dívida, locupletando-
se indevidamente. Passaram os litigantes a discutir a respeito
da data em que o laudo trazido pela autora foi realizado, ou
seja, se antes ou após os trabalhos realizados pela ré. Especifi-
cadas as provas, vieram os autos conclusos para saneamento.
As partes sÆo capazes e estÆo devidamente representadas nos
autos, convergindo as condiçäes da açÆo e os pressupostos
processuais. A divergência primordial entre as partes diz res-
peito ao trabalho realizado pela ré, defeituoso ou nÆo e que
teria levado a trincas nos apartamentos superiores do edificio.
NÆo há prova bastante no sentido de que o trabalho da ré foi
mau prestado, havendo em sentido contrário indícios de que as
trincas já existiam muito antes dos trabalhos realizados. Logo,
em que pese a aplicaçÆo ao caso do Código de Defesa do Con-
sumidor, nÆo havendo que se falar em hipossuficiência do
autor/consumidor, a prova do alegado caberá ao autor, quer em
relaçÆo à defeituosa prestaçÆo dos serviços, quer em rela-
çÆo à ocorrência de danos morais e materiais. Determino a
realizaçÆo de prova pericial de engenharia para apreciaçÆo
do trabalho realizado pela ré e verificaçÆo do nexo de causali-
dade entre o trabalho executado e os problemas reclamados
Condomínio. Igualmente defiro a produçÆo de prova testemu-
nhal e depoimentos pessoais dos representantes das partes. Para
a realizaçÆo da perícia de engenharia nomeio o Dr. Sydney
Milien Zappa. Faculto às partes a indicaçÆo de assistentes téc-
nicos e formulaçÆo de quesitos no prazo de cinco dias. Após,
intime-se o perito para estimar o valor de seus honorários. Opor-
tunamente será designada audiência de instruçÆo e julgamen-
to. Paralelamente a este tramita a açÆo anulatória, autos nÁ
242/05, também promovida pelo Condomínio Edificios JoÆo
Paulo II contra a Impermeabilizadora Curitibana Ltda, na qual
requer a nulidade das duplicatas vencidas e protestadas e ven-
cidas e nÆo ainda nÆo protestadas que decorreram do negócio
em discussÆo na açÆo primeira. A pretendida liminar foi in-
deferida. A contestaçÆo do réu veio no mesmo sentido de que
cumpriu integralmente com sua obrigaçÆo de forma satisfató-
ria. Como a discussÆo travada em ambas as açäes é intrinsica-
mente idêntica, a produçÆo das provas serÆo realizadas si-
multaneamente a aproveitadas em ambos os processos, seguin-
do conjuntas as instruçäes. Quanto a açÆo monitória ressalta-
da pelo réu, já é de conhecimento do juízo que o feito veio a
este juízo por conexÆo já tendo sido determinada a reuniÆo

dos processos. -Adv. LINEU EDISON TOMASS _ OAB/
PR.15.828 e ELAINE CRISTINA DA SILVA-

48.-COBRANCA (SUM)-1470/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ALCINA MARIA x MARCELO JITSUYO WADA e ou-
tros- Manifestem-se os réus, no prazo de cinco dias, acerca dos
documentos de fls. 262/263 (CPC, art. 398). -Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, ROGERIO GALLI BERAR-
DI, MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA, MARCIA SIMO-
NE SAKAGAMI e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

49.-COBRANCA (SUM)-1508/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x APARECIDO ALMEI-
DA SILVA- Deve a autora pagar o valor de R$ 18,35, referente
· Carta de CitaçÆo. *** Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-164/2005-PAULO CESAR
DE ARAUJO x FINANCEIRA ALFA S/A, CRED. FINANC.E
INVESTIMENTOS e outros -Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C., bem como de busca e apreensao com ônus do ato no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso já tenha devolvido
quando da publicaçÆo deste, queira desconsiderar a presente
intimaçÆo.-Adv. ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. ME-
LLO-

51.-COBRANCA (SUM)-333/2005-PEDRO HENRIQUE IGI-
NO BORGES x REAL SEGUROS _ S/A - 1. Pedro Henrique
Igino Borges ajuizou açÆo de cobrança contra Real Seguros S/
A para o fim de ser ressarcido pelas despesas que teve em ra-
zÆo de acidente de trânsito por ele causado, sob o argumento
de que entre as partes foi pactuado contrato de seguro. A ré
contestou (fls. 106/1 26) argumentando que houve agravamen-
to do risco por conta da embriagues do autor, hipótese em que
a seguradora nÆo paga indenizaçÆo. 2. As partes estÆo devi-
damente representadas, concorrem as condiçäes da açÆo e pres-
supostos processuais. Cinge-se a controvérsia em saber se o
fato de o autor ter ingerido bebida alcoólica agravou o risco do
seguro, bem assim se a cláusula que prevê a recusa do paga-
mento é abusiva, ou nÆo. 3. Indiscutível que as disposiçäes do
Código de Defesa do Consumidor incidem nas relaçäes contra-
tuais entre as seguradoras e os segurados, pois a Real Seguros
S/A é fornecedora de produtos/serviços, mediante remunera-
çÆo, enquadrando-se no conceito de fornecedora, conforme
dispäe o art. 30, parágrafo 2Á do CODECON. Todavia, nÆo é
o caso de inversÆo do ônus da prova, porque o autor possui
melhores condiçäes de comprovar o que se deu na ocasiÆo do
acidente, do que a ré, já que aquele estava presente por oca-
siÆo dos fatos. Assim, indefiro o pedido de inversÆo do ônus
da prova 4. Sendo necessária a dilaçÆo probatória, defiro as
provas consistentes no depoimento pessoal do autor e na oitiva
das testemunhas arroladas às fls. 28 e 127. Pretendendo as par-
tes a intimaçÆo das testemunhas arroladas, concedo o prazo
de até quarenta e cinco (45) dias antes da data da audiência,
para recolhimento das custas para realizaçÆo da diligência. 5.
Para audiência de instruçÆo e julgamento designo o dia 08 de
agosto de 2006 às 14:00 horas. Intimem-se. ***Deve o autor
retirar as Cartas de IntimaçÆo das TEstemunhas e pagar o va-
lor de R$ 0,60 referente cópias. Deve o réu pagar o valor de R$
24,30 referente à Carta de IntimaçÆo do autor e ofício requisi-
tando suas testemunhas, bem como retirar o ofício.*** Adv.
CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, _ MURILO CLEVE MACHADO, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, _ ANDER-
SON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, SHEILA MARIA _ TAKAHASHI DA SILVA, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO
_ BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIA-
NE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA _ WERKHAUSER,
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FRIEDRICH, PETERSON
MUZIOL _ MOROSKO, FERNANDO CISCATO BASTOS,
MARCOS AURELIO DOS SANTOS, NEUZA _ MARIA GATI
FERREIRA, DANIELLA R. GUARNIERI DE OLIVEIRA,
FERNANDO _ AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM e MAR-
CIA DOS SANTOS FERREIRA-

52.-EXECUCAO PROVISORIA-428/2005-ZELINO FAVRE-
TO e outros x RODOCIBRA TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA e outros- Deve o requerido recolher as custas de fls.
405 no valor de R$48,39. -Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1057/2005-COMERCIAL
AFG IMOVEIS LTDA - ME. x ANGELO VOLPI NETO- So-
bre a impugnaçao aos embargos manifeste-se o embargante. -
Adv. MUNIR GUERIOS FILHO, SILVIO BINHARA e FABI-
ANO BINHARA-

54.-EXCECAO DE SUSPEICAO-1089/2005-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x ELVO BERTO- Ao subscritor da pe-
tiçao de fls. 193/197 para cumprir o disposto no item 5.5.1 do
CN. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

55.-COBRANCA (SUM)-1328/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SOLAR DOS PLATANOS x CELSO ROBERTO SCOFI-
ELD MOREIRA e outros -1.Para audiência de conciliaçÆo e
apresentaçÆo de defesa, designo o dia 27 de fevereiro de 2006,
às 16:00 horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de omis-
sÆo observando o que dispäe o artigo 222, alínea “f”, do CPC.
3.Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
réu que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa, in-
clusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petiçÆo inicial. Intime(m)-se. *** Deve o autor
efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00, mais R$ 0,60 referente à copias***-Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1329/2005-MOISES A.
DOS SANTOS HORSTMANN x PEPSCOLA ENGARRAFA-
DORA LTDA -1.Para audiência de conciliaçÆo e apresenta-

çÆo de defesa, designo o dia 06 de abril de 2006, às 16:30
horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo ob-
servando o que dispäe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Ob-
serve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusi-
ve, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petiçÆo inicial. 4. Defiro os benefícios da assistência
judiciária. Intime(m)-se. ***Deve o autor pagar o valor de R$
0,15 referente cópias, bem assim retirar a Carta de CitaçÆo***
-Adv. FABIANA B. O. PEDROZO-

57.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1330/2005-SAN-
DRA MARA MAMEDES CAVALLI x _ CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A- 1- Defiro os beneficios da Assistência Judici-
ária. 2 - Através da presente açÆo de cobrança dc pedido de
tutela antecipada promovida por Sandra Mara Mamedes Ca-
vaili contra Cia. Excelsior de Seguros S/A pretende a título de
antecipaçÆo de tutela o depósito judicial da quantia paga em
valor inferior do seguro obrigatório DPVAT. Afirma a autora
que é beneficiária do seguro DPVAT devido ao acidente de trân-
sito, tendo como vitima Amilton Rute Cavalli, Com efeito, in-
gressaram com pedido de recebimento do seguro obrigatório
DPVAT, no qual foi pago em valor inferior ao que determina a
Lei. 3 - No caso em apreço, nÆo vislumbro a existência de
receio de dano irreparável ou de diflcil reparaçÆo, e, por outra
parte há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Com efeito, indefiro os efeitos da tutela antecipada, com fun-
damento no art. 273 do CPC. 4 - Para audiência de concilia-
çÆo e apresentaçÆo de defesa, designo o dia 27 de fevereiro
de 2006, às 16:30 horas. 5 - Cite-se o Réu para, comparecer à
audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apresen-
tar defesa, cientificando-o que nÆo comparecendo ou nÆo
apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os faltos alegados na petiçÆo inicial. Intime-
se.***Deve a autora retirar a Carta de CitaçÆo***. Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI e _ SILVIO RORATO-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1335/2005-FRI-
GORIFICO PORCOBELLO LTDA x GLOBAL TELECOM S/
A- A emenda, no prazo de dez dias, devendo a empresa ré es-
clarecer se o seu nome esta incluso nos cadastros restritivos de
crédito par ao fim de ser apreciada a tutela antecipada. -Adv.
ANDRE LUIZ SCHMITZ OAB 32.571/PR e CARLOS ARAUZ
FILHO OAB 27171-

59.-COBRANCA (SUM)-1337/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JULIANNE x LUIZ CARLOS ARAUJO (ESPOLIO) -
1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa,
designo o dia 28 de março de 2006, às 16:30 horas. 2.Cite-se
na forma requerida, no caso de omissÆo observando o que dis-
päe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o contido
no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá
ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo comparecen-
do ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar desacom-
panhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inici-
al. Intime(m)-se. *** Deve o autor pagar o valor de 17,60 refe-
rente à Carta de CitaçÆo*** -Adv. SILVIO BINHARA e FA-
BIANO BINHARA-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1346/2005-NEIDE APA-
RECIDA ROSIN x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO -1.Para audiência de conciliaçÆo e apresen-
taçÆo de defesa, designo o dia 05 de abril de 2006, às 16:00
horas. 2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo ob-
servando o que dispäe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Ob-
serve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusi-
ve, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petiçÆo inicial. Intimem-se. *** Deve a autora pagar o
valor de R$ 17,15, referente a Carta de CitaçÆo ***-Adv.
CEZAR EUCLIDES MELLO-
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ADRIANO FERNANDES FERREIR 0097 000335/2004

0076 001585/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0102 000412/2004
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 0080 000001/2004
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0049 000765/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0088 000177/2004
ALCEU MARCZYNSKI 0130 001547/2004

0070 001413/2003
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0149 001084/2005
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0062 001108/2003

0037 000415/2003

ALESSANDRA MIZUTA 0108 000473/2004
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 0050 000838/2003
ALEX SANDER BRANCHIER 0021 000875/2002
ALEXANDRA FISTAROL 0075 001547/2003
ALEXANDRE ARSENO 0033 000285/2003
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0061 001080/2003
ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI 0139 000530/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0120 000633/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0058 001027/2003
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0066 001325/2003
ALI CHAIM FILHO 0152 001234/2005
ALTIVO JOSE SENINSKI 0101 000377/2004
AMABILON DALCOMUNI 0052 000875/2003
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0136 000409/2005

0065 001168/2003
0036 000406/2003

AMARILIO HERMES LEAL DE V 0013 000207/2000
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0076 001585/2003
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0109 000476/2004
ANA LETICIA DIAS ROSA 0108 000473/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0088 000177/2004
ANA LUISA VASCONCELLOS AB 0083 000074/2004

0103 000431/2004
0063 001133/2003

ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0088 000177/2004
ANA PAULA MAGALHAES 0075 001547/2003
ANA PAULA PESSOA RIBERO 0099 000356/2004
ANDRE BAGGIO ANNIBELLI 0106 000441/2004
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVIL 0123 000677/2004

0089 000184/2004
ANDREA BAHR GOMES 0069 001391/2003

0042 000516/2003
ANDREA QUADROS 0118 000613/2004

0107 000449/2004
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFE 0101 000377/2004
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0044 000559/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0051 000842/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0009 001112/1997
ANTONIO DILSON PEREIRA 0152 001234/2005
ANTONIO SERGIO LOPES 0096 000329/2004
ANTONIO VILMAR GOULART 0038 000454/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0053 000928/2003

0071 001417/2003
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0097 000335/2004

0076 001585/2003
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0101 000377/2004
ARTHUR MARTINS CARNEIRO C 0069 001391/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0060 001072/2003
AUREO VINHOTI 0092 000235/2004
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0148 000856/2005
BENO BRANDAO 0069 001391/2003

0042 000516/2003
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0108 000473/2004
BIANCA MERES SILVA 0106 000441/2004
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0029 000195/2003
BLAS GOMM FILHO 0083 000074/2004

0103 000431/2004
0063 001133/2003

CARINA PESCAROLO 0109 000476/2004
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0088 000177/2004
CARLA DALLA VECHIA BIGOLI 0085 000135/2004
CARLA MARTINS DE FREITAS 0108 000473/2004
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0011 000153/1998
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 0039 000456/2003
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0101 000377/2004
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0083 000074/2004
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0141 000699/2005
CARLOS EDUARDO HAPNER 0134 000131/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0099 000356/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0092 000235/2004
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0112 000525/2004

0109 000476/2004
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0092 000235/2004
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0106 000441/2004
CAROLINA MIZUTA 0101 000377/2004
CAROLINE GARCETE 0134 000131/2005
CAROLINE SAID DIAS 0028 000192/2003
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0101 000377/2004

0075 001547/2003
0016 000383/2001

CHRISTIANE MARIA RAMOS GI 0105 000439/2004
CIRO BRUNING 0017 000903/2001
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0116 000592/2004
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 0106 000441/2004
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0012 000437/1999

0056 001016/2003
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0023 001250/2002

0146 000795/2005
0143 000746/2005

CRISTIANA LACERDA DE O FR 0108 000473/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0082 000029/2004

0034 000329/2003
0043 000557/2003

CRISTINA WATFE 0134 000131/2005
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0058 001027/2003
DALTON JOSE BORBA 0152 001234/2005
DANIEL HACHEM 0119 000619/2004

0032 000222/2003
DANIELA MACHADO 0029 000195/2003
DANIELE NEVES POPIKA 0118 000613/2004

0084 000096/2004
0100 000372/2004
0102 000412/2004

DANIELLA LETICIA BROERING 0075 001547/2003
0076 001585/2003

DANIELLE BINCOWSKI 0115 000582/2004
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0075 001547/2003
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0152 001234/2005
DEBORAH GUIMARAES 0108 000473/2004
DEFENSORIA PUBLICA 0068 001346/2003

0045 000587/2003
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0055 000996/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0112 000525/2004

4ª Vara Cível
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0109 000476/2004
DIDIO MAURO MARCHESINI 0153 001386/2005
DIOGO MARCONI LUCCHESI 0059 001052/2003
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0086 000155/2004
EDILAMAR TERESINHA PEREIR 0088 000177/2004
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0090 000197/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0088 000177/2004
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0116 000592/2004
EDUARDO LACERDA TREVISAN 0096 000329/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0099 000356/2004

0047 000711/2003
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0108 000473/2004
EDUARDO PIERRI 0069 001391/2003

0042 000516/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0123 000677/2004
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 0108 000473/2004
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0145 000773/2005
ELIZEU MENDES DA SILVA 0111 000506/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0117 000610/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0024 000089/2003
EMMANUEL AUGUSTO OLIVEIRA 0041 000509/2003

0030 000203/2003
ENEIDE LUCIA BODANESE 0054 000960/2003
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0046 000689/2003
ERENI INES CASARIN 0095 000310/2004
ERICA FERNANDA RAMOS 0088 000177/2004
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0047 000711/2003
ERNESTO SHINJIRO INOMATA 0077 001596/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0109 000476/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0079 001685/2003

0127 001114/2004
EVERTON FELIZARDO 0147 000816/2005
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0004 000447/1992
FABIANO LOPES 0045 000587/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0123 000677/2004
FABIO PIOVEZAN BOZZA 0123 000677/2004
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0106 000441/2004
FERNANDA DE MACEDO BALLAN 0109 000476/2004
FERNANDA PEDERNEIRAS 0069 001391/2003
FERNANDA TROIAN 0005 000161/1993
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0138 000501/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0092 000235/2004
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0126 000980/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0082 000029/2004

0034 000329/2003
0043 000557/2003

FRANCO COSTANTINI 0049 000765/2003
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0123 000677/2004

0089 000184/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON 0065 001168/2003

0036 000406/2003
GERALD KOPPE JUNIOR 0108 000473/2004
GERALDO MOCELLIN 0144 000768/2005
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0101 000377/2004
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 0064 001139/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0051 000842/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0082 000029/2004

0048 000758/2003
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0096 000329/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0097 000335/2004
GISELE SOLER CONSALTER 0053 000928/2003
GIZELLE AMBONI PETRI 0058 001027/2003
GIZELLE DE ASSIS 0112 000525/2004

0109 000476/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0123 000677/2004
GLAUCE VIANNA 0122 000671/2004
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0038 000454/2003
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0124 000747/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0125 000930/2004
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0126 000980/2004

0038 000454/2003
GUILHERME DI LUCA 0068 001346/2003
GUILHERME MANNA ROCHA 0097 000335/2004
GUILHERME TOMIZAWA 0112 000525/2004
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0123 000677/2004
HENRIQUE CARTAXO FERNANDE 0108 000473/2004
HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPE 0123 000677/2004
HILDO ALCEU DE JESUS 0058 001027/2003
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0058 001027/2003
HOMERO MATIAS 0092 000235/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0065 001168/2003

0036 000406/2003
IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA 0118 000613/2004
IGOR RAFAEL MAYER 0087 000171/2004
INGRID KUNTZE 0093 000249/2004

0067 001330/2003
IVO BERNARDINO CARDOSO 0096 000329/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0079 001685/2003
IZABELLA CRISPILIO 0147 000816/2005
IZAURA MARIA ARAUJO OGINO 0074 001512/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0092 000235/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0102 000412/2004
JAIR JOSE DE FRAN•A 0040 000497/2003
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0116 000592/2004

0131 001552/2004
JOAO BIGOLIN 0085 000135/2004
JOAO BOSCO LEE 0075 001547/2003
JOAO CARLOS KREFETA 0096 000329/2004
JOAO CASILLO 0088 000177/2004
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0066 001325/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0109 000476/2004
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0088 000177/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0108 000473/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0106 000441/2004
JOSE CAMPS 0033 000285/2003
JOSE CID CAMPELO 0041 000509/2003

0030 000203/2003
JOSE CID CAMPELO FILHO 0041 000509/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0048 000758/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0003 000751/0005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0129 001379/2004
JOSE NAZARENO GOULART 0038 000454/2003
JOSE RODRIGO SADE 0041 000509/2003

0030 000203/2003
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0102 000412/2004
JOSEANE ODETE DE SOUZA 0072 001467/2003
JULIANA BUSO 0016 000383/2001
JULIANE ZANCANARO 0101 000377/2004
JULIO CESAR BROTTO 0069 001391/2003

0042 000516/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0083 000074/2004
JUSSARA ROSA FLORES 0008 000939/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 0104 000432/2004

0062 001108/2003
0037 000415/2003

KAROLINE WINTER WIENS 0026 000169/2003
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0106 000441/2004
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0145 000773/2005
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0085 000135/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA 0050 000838/2003
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0134 000131/2005
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 0027 000171/2003
LAURO PAULO KAMADA 0139 000530/2005
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR 0139 000530/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0062 001108/2003

0037 000415/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0109 000476/2004
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0029 000195/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0123 000677/2004
LEONEL STEVAM FILHO 0105 000439/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0087 000171/2004

0089 000184/2004
LETICIA SANTANA DE ABREU 0029 000195/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0111 000506/2004
LIJEANE CRISTINA PEREIRA 0020 000816/2002
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0047 000711/2003
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0001 000749/0005
LISEMAR VALVERDE 0111 000506/2004
LOLINNA CHAN 0113 000557/2004
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0101 000377/2004
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0006 000930/1994
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0073 001490/2003
LUCIA TRINDADE 0099 000356/2004
LUCIANA CALVO WOLFF 0050 000838/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0078 001657/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0090 000197/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0093 000249/2004

0067 001330/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0149 001084/2005
LUCILENE MACHADO CARLOS 0041 000509/2003

0030 000203/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0085 000135/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0122 000671/2004

0132 001561/2004
0091 000205/2004

LUIZ ALBERTO MARIN 0069 001391/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0136 000409/2005

0065 001168/2003
0036 000406/2003

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0044 000559/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0060 001072/2003
LUIZ DE MIRANDA 0043 000557/2003
LUIZ DIAS 0025 000125/2003
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0014 000550/2000
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0038 000454/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0093 000249/2004

0067 001330/2003
0024 000089/2003

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0015 001026/2000
LUIZ GUSTAVO CORREA 0111 000506/2004
LUIZ GUSTAVO MURARA 0109 000476/2004
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0108 000473/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0094 000290/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0033 000285/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0079 001685/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0147 000816/2005
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0106 000441/2004
MARA REGINA MACENTE 0079 001685/2003
MARCELO DE BORTOLO 0092 000235/2004
MARCELO DINIZ BARBOSA 0089 000184/2004
MARCELO JOSE ARAUJO 0116 000592/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0049 000765/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0101 000377/2004
MARCELO PACHECO PIROLO 0124 000747/2004
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0101 000377/2004

0016 000383/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0110 000498/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0096 000329/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0098 000355/2004
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0152 001234/2005
MARCIO DA SILVA MUINOS 0029 000195/2003
MARCIO GABRIELLI GODOY 0120 000633/2004
MARCO ANTONIO DA COSTA SA 0123 000677/2004
MARCO ANTONIO SASSO 0049 000765/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0092 000235/2004
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0080 000001/2004
MARCOS SUNG IL JO 0140 000688/2005
MARIA ALICE ROSS 0128 001222/2004
MARIA APARECIDA DE MIRAND 0043 000557/2003
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0108 000473/2004
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0108 000473/2004
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0101 000377/2004
MARIA CRISTINA CORREA DE 0123 000677/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0118 000613/2004

0084 000096/2004
0100 000372/2004
0102 000412/2004

MARIA LUCILIA GOMES 0090 000197/2004
MARIA REGINA STORI CALVO 0079 001685/2003
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0108 000473/2004
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0075 001547/2003
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0108 000473/2004
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0029 000195/2003
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0002 000750/0005
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 0027 000171/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0063 001133/2003

MAURICIO MUSSI CORREA 0149 001084/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0010 001127/1997
MAURO CURY FILHO 0118 000613/2004

0084 000096/2004
0100 000372/2004
0102 000412/2004
0022 001047/2002

MAURO FONSECA DE MACEDO 0072 001467/2003
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0068 001346/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0118 000613/2004

0084 000096/2004
0100 000372/2004
0102 000412/2004

MAYLIN MAFFINI 0099 000356/2004
MAYRON VENDRAME MAGRINI 0002 000750/0005
MELINA BRECKENFELD RECK 0035 000384/2003
MERCEDES HELENA DE SOUZA 0097 000335/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0076 001585/2003
MICHELLE PINTERICH 0108 000473/2004
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0054 000960/2003
MONROE FABRICIO OLSEN 0089 000184/2004
MURILO CELSO FERRI 0117 000610/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0119 000619/2004
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0019 000322/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0053 000928/2003
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0045 000587/2003
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0111 000506/2004
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0053 000928/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0081 000014/2004
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0029 000195/2003
PATRICIA CASILLO 0088 000177/2004
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0058 001027/2003
PATRICIA NYMBERG 0069 001391/2003

0042 000516/2003
PATRICK HEUSI BOEHM 0057 001024/2003
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0108 000473/2004
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0101 000377/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0088 000177/2004
PAULO MAINGUE NETO 0101 000377/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0087 000171/2004

0089 000184/2004
PEDRO AUGUSTO MACHADO COR 0123 000677/2004
PEDRO MACENTE 0079 001685/2003
PEDRO PAULO OSORIO NEGRIN 0097 000335/2004
PEDRO RODERJAN REZENDE 0092 000235/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0108 000473/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0007 001296/1996
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0064 001139/2003
RAFAEL RAMON 0108 000473/2004
RAFAEL SBRISSIA 0151 001203/2005
RAFAELA STALL LEITE 0073 001490/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0088 000177/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0119 000619/2004

0032 000222/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0028 000192/2003
RENATO BELTRAMI 0108 000473/2004
RENE ARIEL DOTTI 0069 001391/2003

0042 000516/2003
REYMI DOMINGOS SAVARIS JU 0075 001547/2003
REYNALDO ESTEVES 0133 000002/2005
RICARDO LUCAS CALDERON 0121 000640/2004

0148 000856/2005
RICARDO RONDINELLI MENDES 0108 000473/2004
RITA ELISABETE CAVALIN CA 0041 000509/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0073 001490/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0076 001585/2003
RODRIGO DE SOUZA LORO 0109 000476/2004
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0096 000329/2004
RODRIGO GAIAO 0101 000377/2004
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0064 001139/2003
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0028 000192/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0109 000476/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0069 001391/2003

0042 000516/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0149 001084/2005
ROMARA COSTA BORGES 0090 000197/2004
ROSELEINE LO RE SAPIA 0097 000335/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0082 000029/2004

0034 000329/2003
0043 000557/2003

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0081 000014/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0085 000135/2004
RUBENS OPICE FILHO 0099 000356/2004
SANDRA APARECIDA BORITZA 0102 000412/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0088 000177/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0123 000677/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0047 000711/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0088 000177/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0150 001174/2005
SILVANA ELEUTERIO 0088 000177/2004
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0076 001585/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0108 000473/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0088 000177/2004
SILVIO NAGAMINE 0044 000559/2003
SILVIO RORATO 0097 000335/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0088 000177/2004
SIMONE YUMI ENDO 0027 000171/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0088 000177/2004
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0106 000441/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0123 000677/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0134 000131/2005

0099 000356/2004
TATIANA KALKO 0058 001027/2003

0135 000149/2005
TATIANA MARANI VIKANIS 0123 000677/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0137 000481/2005
TATIANE ACHCAR 0047 000711/2003
TATIANE BERGER 0031 000213/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0079 001685/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0120 000633/2004
VALERIA GASPARIN 0119 000619/2004
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0079 001685/2003
VANESSA SCHEREMETA 0069 001391/2003

VICTOR GERALDO JORGE 0096 000329/2004
VICTOR GOMES 0123 000677/2004
VILSON STALL 0073 001490/2003
VINICIUS KOBNER 0114 000580/2004
WAGNER DIAS 0115 000582/2004
WAGNER LUIZ FERRONATO 0073 001490/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0122 000671/2004

0132 001561/2004
0091 000205/2004
0142 000722/2005

WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0018 001013/2001
WILMAR EPPINGER 0101 000377/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0057 001024/2003
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0123 000677/2004

0089 000184/2004

1.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-749/0005-CELUSAT
TELECOMUNICACOES LTDA x JAIR PEREIRA DE SOU-
ZA PINTO JUNIOR ME -Efetuar o depósito inicial mais autu-
ação no valor de R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e
cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedição de citação. -Adv.
LINCOLN TADEU CERKUNVIS-

2.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-750/0005-SOCIEDA-
DE OPERARIA E RECREATIVA PINHEIRINHO x JOAO DA
PIEDADE CARNEIRO -Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI e MAYRON VENDRAME MAGRINI-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-751/0005-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x IRMA-
OS CASSOL LTDA -Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

4.-ACAO ORDINARIA-447/1992-LUIZ ANTONIO DE CAR-
VALHO x HAMILTON DE ALMEIDA e outros -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. EXPEDI-
TO BARBOSA MARTINS-

5.-ACAO DE DEPOSITO-161/1993-GUARARAPES ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x SEBASTIAO
DE OLIVEIRA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. FERNANDA TROIAN-

6.-ACAO ORDINARIA-930/1994-MARIA HELENA SIMAO
DO NASCIMENTO x ESPOLIO DE JOSE AUSTECLINIO DO
NASCIMENTO e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1296/1996-LE-
OCADIA ZAVADSKI DE AZEVEDO x ATILIO BATISTA DE
ALMEIDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-939/1997-EDVINO SOUZA
PINTO x TEREZA CARDOSO SOUZA PINTO (ESPOLIO) -
Vistos e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ... Ante o
exposto, homologo por sentença, para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 06-07 e a cessão de
direitos de fls. 87-88, ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Converto o presente para o rito Arrolamento Sumário, uma
vez que já foram recolhidos os impostos e verificados pela Fa-
zenda Pública, e que são todos maiores. Oportunamente, expe-
ça-se o respectivo Formal de Partilha. A seguir, arquivem-se os
autos. P.R.I. -Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

9.-ACAO ORDINARIA-1112/1997-RONALD ACCIOLY RO-
DRIGUES DA COSTA e outros x ESPACO NOBRE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO-

10.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1127/1997-EDIFICIO
LYNX x YARA LUCIA SCHINZEL CORTES VALVERDE e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
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SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-153/1998-AL-
MEIDA FILHO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x FERNANDA TIROLLE CONDESSA -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS
A FARRACHA DE CASTRO-

12.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-437/1999-EMERSON
LEITE BATISTA x CIDADELA S/A -COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CLAUDIO PISCON-
TI MACHADO-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-207/2000-ANA MARIA
DOS SANTOS SENFF x NELSON SENFF (ESPOLIO) -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS-

14.-INVENTARIO E PARTILHA-550/2000-THAIS FIGUEI-
REDO DA COSTA e outros x JORGE PEREIRA DA COSTA
(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

15.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1026/2000-ANTO-
NIO JOSE LOPES DE ARAUJO e outros x BANCO ITAU S/A
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

16.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-383/2001-JOS-
MAEL RODNEY AMIN x GILMAR PAULO DE CASTRO e
outros -Manifeste-se o requerente. -Adv. CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, MARCELO RICARDO S. MAR-
CELINO e JULIANA BUSO-

17.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-903/2001-PEDRO MAR-
QUES FILHO x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ER-
RONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA
MESMA, tendo em vista que os autos foram remetidos ao e.
Tribunal de Alçada em data de 28/07/2004. -Adv. CIRO BRU-
NING-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-1013/2001-LOURDES
SCHWARTS e outros x ANTONIO SCHWARTZ (ESPOLIO) e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SAN-
TOS-

19.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-322/2002-PATRI-
CIA ANDREA MESSIAS DE PAULA OLISCOVICZ e outros
x JAIR GIASSON BESUTTI -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA-

20.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-816/2002-GABRI-
EL VELLOZO MACHADO NEIVA DE MACEDO e outros x
RAFAEL GALOTTI PEIXOTO e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APRE-
ÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-

RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. LIJEANE CRIS-
TINA PEREIRA SANTOS-

21.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-875/2002-DEISI APA-
RECIDA N NAZARIO x MARQUES BERNARDI LTDA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. ALEX SANDER BRANCHIER-

22.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x FLAVIA
BACELLAR PIRES -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. MAURO CURY FILHO-

23.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1250/2002-NI-
VAL DE ABREU x JOAO CARLOS DOS SANTOS -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATTO-

24.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-89/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x ARLENIO
SIMEAO e outros -Intime-se o exequente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e EMERSON LUIZ VELLO-

25.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-125/2003-JOA-
QUIM PEDRO DA SILVA x WHITE MARTINS G. IND. NOR-
TE S/A e outros -Intime-se o Requerente para que informe quan-
to ao cumprimento da carta precatória. -Adv. LUIZ DIAS-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-169/2003-
ISOLDE WINTER x GILMAR FRANCISCO PRAMIO & CIA
-Retirar ofício de fl. 114. -Adv. KAROLINE WINTER WIENS,
ADELINO VENTURI JUNIOR-

27.-ACAO REIVINDICATORIA-171/2003-MARCOS FER-
REIRA MOROZ x ALSEMIR RODRIGUES e outros -Mani-
festem-se as partes. -Adv. MAURICIO ANTONIO P ADAMO-
WSKI, LAURO ARTHUR GUIMARAES DE S RIBEIRO e
SIMONE YUMI ENDO-

28.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-192/2003-JOSE
MARIO VARDANEGA e outros x CROQULPAN PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA LTDA -Arquivem-se, com as baixas
necessárias, inclusive na distribuição. -Adv. RENATA TEIXEI-
RA DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS e RO-
DRIGO MARTINS TAKASHIMA-

29.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-195/2003-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x HELENO SCHIM-
MELPFENG NETO -Manifestem-se as partes. -Adv. LEONAR-
DO SANTANA DE ABREU, LETICIA SANTANA DE ABREU,
MARIO KESSLER DA SILVA NETO, DANIELA MACHA-
DO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, BIANCA PEREI-
RA DIOMEDES e MARCIO DA SILVA MUINOS-

30.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-203/2003-
CONSTRUTORA PUSSOLI S/A x PALUCH E PALUCH TREI-
NAMENTO PROF E SERV S/C LTDA -A instrução ocorrerá
em conjunto com a da ação principal. Observe-se. -Adv. JOSE
RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO, EMMANUEL AU-
GUSTO OLIVEIRA CARLOS e LUCILENE MACHADO
CARLOS-

31.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-213/2003-TERE-
SINHA MEZZOMO x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Intime-se a exequente para providenciar pelo andamento do
feito. -Adv. TATIANE BERGER-

32.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-222/2003-VITOR
MACIEYWSKI x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o
Requerido. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

33.-ACAO ORDINARIA-285/2003-SPRINT-IMEX BRASIL
LTDA x UPS DO BRASIL & CIA -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -Adv. ALEXANDRE ARSENO, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, JOSE CAMPS e ABRAO JORGE MIGUEL
NETO-

34.-ACAO DE DEPOSITO-329/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SILVELENE
MARIA CARDOSO -Manifeste-se a requerente. -Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

35.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-384/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCELO MEN-
DONCA -Intime-se o exequente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

36.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-406/2003-ARAUCARIA

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RILI PALACIO BURIN e outros -Intime-se a exequente para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRI-
EL ANGELO LUVISON, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-

37.-ACAO DE DEPOSITO-415/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EVANDRO LUIZ BLAU -Manifeste-se o reque-
rente. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

38.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-454/2003-RUDI
FEHLAUER x LUIZ BUDANESE -Arquivem-se, com as bai-
xas necessárias, inclusive na distribuição. -Adv. JOSE NAZA-
RENO GOULART, LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, ANTO-
NIO VILMAR GOULART, GLAUCO JOSE RODRIGUES e
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-456/2003-EDE-
LAIR DE OLIVEIRA x SERGIO MENDES TAMBARA -Inti-
me-se o exequente para providenciar pelo andamento do feito.
-Adv. CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO-

40.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-497/2003-CARLOS
RUBENS DOS SANTOS BAVAROSKI x MARCIA REGINA
RIBEIRO DOS SANTOS -Intime-se o exequente para provi-
denciar pelo andamento do feito. -Adv. JAIR JOSE DE FRAN-
ÇA-

41.-DECLAR DE INEXIS DE DEB E ANU-509/2003-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A x PALUCH E PALUCH TREINA-
MENTO PROF E SERVICOS S/C LT -O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, por tratar de matéria que
não demanda produção de prova em audiência, nos termos do
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. À conta e
preparo. Ao preparo das custas no valor de R$40,35 (quarenta
reais e trinta e cinco centavos). -Adv. JOSE RODRIGO SADE,
JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA
ELISABETE CAVALIN CAMPELO, EMMANUEL AUGUS-
TO OLIVEIRA CARLOS e LUCILENE MACHADO CARLOS-

42.-ACAO ORDINARIA-516/2003-DORIA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x JUNCKES MONTAGENS ESTRUTURAS IN-
DUSTRIAIS LTDA -Retirar ofícios de fls. 199-200. -Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA NYMBERG, RENE
ARIEL DOTTI, BENO BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,
JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-557/2003-BANCO
FINASA S/A x MAURO BUENO DE PAULA -Arquivem-se,
com as baixas necessárias, inclusive na distribuição. -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
LUIZ DE MIRANDA e MARIA APARECIDA DE MIRANDA-

44.-ACAO ORDINARIA-559/2003-ADMAR ADIR STAMM
e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

45.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-587/2003-ALES-
SANDRA DA SILVA x ADRIANO PIRES DE ARAUJO e ou-
tros -Defiro (fls. 160-161). Desentranhe-se o documento de fls.
61-62, imputado de falso. Após, à conclusão para sentença.
Antecipar custas para o desentranhamento dos documentos pre-
tendidos. -Adv. FABIANO LOPES, NORBERTO LUCIO DE
SOUZA e DEFENSORIA PUBLICA-

46.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-689/2003-BIO-
ASSIST COMERCIAL LTDA x CELSO MACEDO DE OLI-
VEIRA -Intime-se a requerente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-

47.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-711/2003-OMNI S/A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO
MIGUEL MULLER -Manifeste-se a requerente. -Adv. TATIA-
NE ACHCAR, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA,
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, LILIAN APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO e SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO-

48.-ACAO MONITORIA-758/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA e outros -Recebo os embargos, para discussão.
Intime-se a Embargada para, querendo, impugnar. -Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

49.-ACAO ORDINARIA-765/2003-MARILIA MOTTA SEDO-
RIO x BANCO DO BRASIL S/A -A proposta de honorários do
Sr. Perito está fundamentada e a impugnação é genérica. Ora,
para que a impugnação pudesse ao menos ser apreciada, deve-
ria apontar quais os excessos que se entende existentes “diante
do trabalho a ser realizado” (sic - fl. 248). Por isso, rejeito a
impugnação e acolho a proposta. Intime-se a Requerente para
efetuar o depósito da primeira parcela. -Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA, FRANCO COSTANTINI, MARCO ANTO-
NIO SASSO e MARCELO LUIZ DREHER-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-838/2003-CEN-
TRAL COM DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
x LABORATORIO DE ANALISE CLINICA MURICI S/C
LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fl. 128. -Adv. LUCIANA CALVO WOLFF, ALESSANDRA
PRESTES MIESSA e LAURA GARBACCIO VIANNA-

51.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-842/2003-CEL-
SO SCHAEFER NETO x VITORIA REGIA COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS LTDA -Renove-se a intimação para o
preparo. Ao preparo das custas no valor de R$17,40 (dezessete
reais e quarenta centavos). -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-

TONI, GEVERSON ANSELMO PILATI-

52.-ACAO DE USUCAPIAO-875/2003-JOSE ROBERTO DE
CARVALHO e outros x ANTONIA DA SILVA PEREIRA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. AMABILON DALCOMUNI-

53.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-928/2003-VO-
LKSWAGEM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x IASIN SINALIZACAO LTDA -Manifeste-se a requeren-
te. -Adv. GISELE SOLER CONSALTER, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONÇAL-
VES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-960/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CRISTIANE ZAPOCTOCZNY
FIDELIS -Aguarde-se no arquivo provisório, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. -Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARI-
AS e ENEIDE LUCIA BODANESE-

55.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-996/2003-GIL-
MAR BECKER x BANCO ITAU S/A -Intime-se o Requerente
para que efetue o depósito do restante dos honorários do Sr.
Perito, haja vista que, conforme petição de fl. 589, o laudo já
está concluído. -Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SIL-
VA-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1016/2003-
CLAUDIO PISCONTI MACHADO x BEATRICE GRANAT-
TO BORGES e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHA-
DO-

57.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1024/2003-ANIBAL
KHURY JUNIOR x JORGE EURICO HEISLER -Defiro (fl.
134). Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte
interessada. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e
PATRICK HEUSI BOEHM-

58.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1027/2003-DAL-
MY MARGARETE MILLEO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -DESPACHO DE FL. 507: Os aspectos aponta-
dos como contradição ou como omissão revelam inconformis-
mo e se fundam em alegação de erro de julgamento. Por isso,
não são elementos habeis para Embargos de Declaração, mas
devem ser objetos de recurso adequado. Rejeito, pois, os Em-
bargos. DESPACHO DE FL. 522: ... Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 508-521 em ambos os efeitos. Vista à parte recor-
rida para contra-razões. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JU-
NIOR, HILDO ALCEU DE JESUS, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, PATRICIA DE CONTI PELANDA e
TATIANA KALKO-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1052/2003-
LUIZ ANTONIO CORREA LUCCHESI] x ANA CRISTINA
MARCIO -Manifeste-se o exequente. -Adv. DIOGO MARCO-
NI LUCCHESI-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1072/2003-L C
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CRGR IND E COM DE CONFC LTDA e outros -Defiro (fl.
79). Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. AURE-
LIANO PERNETTA CARON e LUIZ CELSO BRANCO-

61.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1080/2003-JUS-
CELINO IGNACIO DA SILVA e outros x EUROTUR TURIS-
MO LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 139vº, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA-

62.-ACAO DE DEPOSITO-1108/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIG
LTDA -Manifeste-se o requerente. -Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH-

63.-ACAO DE DEPOSITO-1133/2003-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA x ADILSON DOS SANTOS
MATEUS e outros -Intime-se o requerente para providenciar,
querendo, o cumprimento do julgado. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO, ANA LUISA VASCONCELLOS ABSY e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

64.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1139/2003-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A x ADALTIVA KAVITSKI SOARES
e outros -Arquivem-se, com as baixas necessárias, inclusive na
distribuição. -Adv. RODRIGO GARCIA SANT ANNA BELI-
VAQUA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GETHE XAVI-
ER PRUDENCIO GAMA-

65.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1168/2003-ARAUCARIA
ADMINIST DE CONSORC S.C. LTDA x IRACEMA VEREA
-Intime-se a requerente para providenciar, querendo, a execu-
ção do julgado. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL ANGELO LUVISON
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1325/2003-
CURITIBA ON LINE LTDA x VILELASUL COMERCIO
LTDA -Intime-se a exequente para providenciar pelo andamen-
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to do feito. -Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI,
JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO-

67.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1330/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL HOLANDA x RENATO CARLOS DA SILVA
e outros -Intime-se o Requerente para que informe quanto a
realização de acordo. -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO
DE MELO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e INGRID
KUNTZE-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1346/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x APARI-
CIO MOURA VIEIRA FILHO e outros -Aguarde-se no arqui-
vo provisório, com baixa somente no boletim mensal. -Adv.
MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA, DEFENSORIA PUBLICA e GUILHERME DI
LUCA-

69.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1391/2003-CARMEM
FEDALTO SARTORI x EDISON GARCIA JUNIOR -Sobre o
contido no expediente de fl. 414 manifestem-se as partes, no
prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela Requerente. -Adv.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, VANESSA
SCHEREMETA, BENO BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRI-
CIA NYMBERG, FERNANDA PEDERNEIRAS, LUIZ AL-
BERTO MARIN e ARTHUR MARTINS CARNEIRO COSTA-

70.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-1413/2003-JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x COL-
LECTOR INDUST E COM DE PROD HOSPITALARES LTDA
-Intime-se a exequente para providenciar pelo andamento do
feito. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1417/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SD CORTES & CIA LTDA -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

72.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1467/2003-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CTBA
LTD x PANIFICADORA FAVO DE MEL LTDA -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, informem se possuem interesse na realização da
audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO e
JOSEANE ODETE DE SOUZA-

73.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1490/2003-RO-
NALDO CURY HULTMANN e outros x ARMANDO ZEIN e
outros -Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, na forma
pretendida a fl. 152. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRIA-
NA D AVILA OLIVEIRA, VILSON STALL, LUCIA HELENA
FERNANDES STALL, RAFAELA STALL LEITE e WAGNER
LUIZ FERRONATO-

74.-ALVARA JUDICIAL-1512/2003-JOANA SALVINA DE
SOUZA e outros x LAZARO AGNO DE SOUZA (ESPOLIO) -
Intimem-se os requerentes para providenciarem pelo andamen-
to do feito. -Adv. IZAURA MARIA ARAUJO OGINO-

75.-ACAO DE ANULACAO-1547/2003-UNIODONTO DE
CURITIBA COOPERATIVA ODONTOLOGICA x EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL -
Defiro (fls. 137-138). Intimem-se na forma pretendida, para
que a autora efetue o pagamento espontâneo dos honorários
advocatícios da ora peticionaria, sob pena de execução força-
da. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ALEXANDRA FISTAROL, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM
BENJAMIM, MARIANA GIACOMAZZO MEYER e REYMI
DOMINGOS SAVARIS JUNIOR-

76.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1585/2003-MARIA RI-
BEIRO MACHADO e outros x CIA. EXCELCIOR DE SEGU-
ROS -Ao preparo das custas no valor de R$246,60 (duzentos e
quarenta e seis reais e sessenta centavos). -Adv. ADRIANO
FERNANDES FERREIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVARIS, ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR e DANIELLA LETICIA BROERING-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1596/2003-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x MARIA CLAUDIA DA COS-
TA -Manifeste-se a Executada. -Adv. ERNESTO SHINJIRO
INOMATA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1657/2003-GILSON DOS
SANTOS BITTENCOURT x BANCO ITAU S/A -Intime-se o
Embargante, pessoalmente, para que efetue o depósito do res-
tante dos honorários do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de restar prejudicada a prova, com o desentranha-
mento do laudo pericial. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1685/2003-MARCELO
TREVISAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Avoquei: Os Embargos de Terceiro não precisam tramitar
apensados aos autos de Execução, bastando seja certificado nos
autos o seu recebimento e eventual suspensão do curso do pro-
cesso de execução ou da prática de atos expropriatórios relati-
vamente a determinados bens. Desta forma, considerando-se
que diversos embargos foram opostos, bem como que o apen-
samento dos autos está dificultando sobremaneira o andamento
dos demais, determino seja promovido o seu desapensamento,

certificando-se nos autos de execução o recebimento dos em-
bargos e a suspensão da execução. -Adv. MARIA REGINA
STORI CALVO, PEDRO MACENTE, MARA REGINA MA-
CENTE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/2004-CIAPE-
TRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO
POSTO PRUDENTE LTDA -Ao preparo das custas no valor de
R$164,00 (cento e sessenta e quatro reais), do Sr. Avaliador
Judicial. -Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, MAR-
COS ROBERTO BRIANEZI CAZON-

81.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-14/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENC MORADIAS COTOLENGO I x
EDIFICADORA PARANAENSE -Retirar ofício de fl. 178. -
Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA-

82.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29/2004-SIL-
VELENE MARIA CARDOSO DOMINGUES x BV FINAN-
CEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES -Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguar-
de-se a requisição de informações. -Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

83.-ACAO DE DEPOSITO-74/2004-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A BANESPA x JOSE CARLOS SOUZA MA-
CHADO e outros -Não consta dos autos que as contas mencio-
nadas no item 1.1 de fl. 182 contas judiciais, ao contrário, consta
sejam extrajudiciais. Assim, intimem-se as partes para que jus-
tifiquem a necessidade de expedição de alvará e a competência
deste Juízo. -Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA VAS-
CONCELLOS ABSY, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e
JULIO CESAR DALMOLIN-

84.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-96/2004-ALESAN-
DRO APARECIDO DE ALMEIDA VERGILIO e outros x MM
INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Ainda não foram jun-
tadas as declarações dos Requerentes UMBERTO SEVERO DA
SILVA, ANTONIO CARLOS DA SILVA E DORALICE FER-
MINO DA SILVA. Intimem-se os Requerentes para que provi-
denciem. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

85.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-135/2004-BANCO
RABOBANK INTERNATIONAL S/A x CALIXTO ANTONIO
HAKIM NETO -Defiro (fl. 174). Aguarde-se na forma preten-
dida. -Adv. JOAO BIGOLIN, CARLA DALLA VECHIA BI-
GOLIN, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-155/2004-ITO
TARAS x IECAD - INST DE EDUCACAO CONTEMPORA-
NEA A DISTANCIA -COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-171/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JORGE ROBERTO HINTZ e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 94-95. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e IGOR RAFAEL MAYER-

88.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-177/2004-M H AGRICO-
LA LTDA x BRASIL TELECOM S/A -Porque a prova pericial,
já realizada, foi a única deferida, declaro encerrada a instru-
ção. Possibilito às partes a apresentação de memoriais, no pra-
zo sucessivo de 15 dias, a iniciar pela Requerente. Findos os
prazos, remetam-se os autos à conta e preparo de custas e vol-
tem conclusos para sentença. -Adv. SILVANA ELEUTERIO,
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO ME-
DAGLIA HAESBAERT, PAULO LEANDRO DIETER, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDILAMAR TERESI-
NHA PEREIRA SERRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI,
ERICA FERNANDA RAMOS e SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU-

89.-ACAO ORDINARIA-184/2004-SILVIO MANTOVANI e
outros x BANCO ITAU S/A -Intime-se a parte interessada para
que efetue o depósito do valor referente ao honorários do Sr.
Perito. ... Desde logo, autorizo o levantamento de 50% dos
honorários. Diligências necessárias. -Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA,
FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENÇO, MONROE
FABRICIO OLSEN, MARCELO DINIZ BARBOSA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

90.-ACAO COMINATORIA-197/2004-DANIELE MOURA DE
OLIVEIRA MILSONI x BANCO BILBAO VISCAYA ARGEN-
TARIA S/A -Intime-se na forma pretendida pelo Sr. Perito (fl.
134), para que o Requerido junte aos autos cópia do contrato
em lide. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA
COSTA BORGES-

91.-EXECUCAO HIPOTECARIA-205/2004-BANCO ITAU S/
A x PAULO RODRIGUES GERMANO e outros -Manifeste(m)-

se sobre a juntada do ofício de fls. 83-88. -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

92.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-235/2004-MARCONDES
VIEIRA DE SOUZA x HANNOVER INTERNATIONAL SE-
GUROS S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, AUREO VINHOTI, MARCOS CESAR VINHO-
TI, MARCELO DE BORTOLO, PEDRO RODERJAN REZEN-
DE, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e HOMERO MATIAS-

93.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-249/2004-CONDOMINIO
ONDAS DE VERAO x MANFREDO HAEUSER -A Sanepar
não possui cadastro de consumidores por nome e sim por nú-
mero de hidrômetro, conforme reiteradas informações para este
Juízo. Indefiro, pois, o pedido a isso referente. Defiro a expe-
dição dos demais ofícios pretendidos (fl. 87). Ao preparo das
custas para expedição de ofícios no valor de R$42,00 (quaren-
ta e dois reais). -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e INGRID KUNT-
ZE-

94.-ACAO DE DEPOSITO-290/2004-BANCO ITAU S/A x
IZILDA RENISZ -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-

95.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-310/2004-MOACIR
UMBELINO e outros x VALMOR LIMA e outros -Prossiga-se
na forma determinada a fl. 86 com a intimação da testemunha
RAPHAEL ALVES RODRIGUES DE LIMA, na forma deter-
minada afl. 86. Diligências necessárias. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ERENI INES CASA-
RIN-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2004-VERIDIANE
CRISTINA BORBA x BB - ADMINIST DE CARTOES DE
CREDITO S/A e outros -Ante o contido na petição de fl. 112,
do Sr. Perito, intime-se a parte interessada para efetue o depó-
sito do restante dos honorários periciais. -Adv. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA, RODRIGO
FERNANDO DE FREITAS LOPES, GIOSER ANTONIO OLI-
VETTE CAVET, ANTONIO SERGIO LOPES, EDUARDO
LACERDA TREVISAN, MARCIO ANTONIO SASSO e VIC-
TOR GERALDO JORGE-

97.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-335/2004-JEFFERSON
DAVID WESTELY x SUL AMERICA SEGURADORA S/A -
Recebo o recurso de apelação de fls. 78-92 em ambos os efei-
tos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ADRIANO
FERNANDES FERREIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI, ROSELEINE LO
RE SAPIA, MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA e
GUILHERME MANNA ROCHA-

98.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-355/2004-BANCO
DIBENS S/A x LARISSA MENDES DOS SANTOS -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

99.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-356/2004-RO-
MEU HONORIO BUENO x BANCO BNL S/A -Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. -Adv. MAYLIN MAFFINI, LU-
CIA TRINDADE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA PESSOA
RIBERO, RUBENS OPICE FILHO e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-

100.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-372/2004-VAL-
MIR APARECIDO DA COSTA e outros x HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Aguarde-se por mais
30 (trinta) dias, a juntada dos documentos para comprovação
da renda. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI e DANIELE NEVES POPIKA-

101.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-377/2004-GD9
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA x OURO-
CLIN ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA -Defiro (fl. 127).
Aguarde-se a audiência designada. -Adv. ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, RODRIGO GAIAO, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENINSKI,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCI-
NI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LUA-
NA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALES, MARCELO RICARDO S. MARCE-
LINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

102.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-412/2004-CARO-
LINA LEVINSKI DA SILVA x PANAMERICANO ADM. DE
CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -Aguarde-se conforme
determinação de fl. 177. -Adv. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES PO-

PIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, SANDRA APARECIDA BORITZA, ABEL
ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
e JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI-

103.-NOTIFICACAO JUDICIAL-431/2004-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x LEONILDA BRIZOLA GRALIK -
Defiro (fl. 69). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl. 42,
observando-se o novo endereço indicado. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ANA LUISA VASCON-
CELLOS ABSY e BLAS GOMM FILHO-

104.-ACAO DE DEPOSITO-432/2004-BV FINANCEIRA S.A
CFI x LUCI FERREIRA -Manifeste-se sobre as certidões de
fls. 59-60, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

105.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-439/2004-LUIZ
CLAUDIO SURUGI GUIMARAES e outros x GUSTAVO RI-
BEIRO LANGOWISKI -Observe-se a decisão do Excelentíssi-
mo Desembargador Relator do Agravo. Aguarde-se a audiência
marcada. -Adv. LEONEL STEVAM FILHO e CHRISTIANE
MARIA RAMOS GIANNINI-

106.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-441/2004-ENIO CLE-
BIS MORO e outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -Oficie-se para os fins pretendidos no último parágrafo de
fl. 252. ... Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, BIANCA MERES SILVA, FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER,
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, MANUELA DE
CARVALHO SANCHES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ANDRE
BAGGIO ANNIBELLI e CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ-

107.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-449/2004-EMERSON
EWALD DIRCKSEN x RENOVAR COM DE ELETRODO-
MESTICOS MOVEIS E CARPETES e outros -Ante o contido
na informação retro, defiro o pedido de reabertura do prazo
(fls. 149-150). -Adv. ANDREA QUADROS-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-473/2004-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x INE-
PAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES e outros -Informe-
se que a decisão agravada foi mantida, bem como quanto ao
cumprimento do contido no artigo 526 do Código de Processo
Civil. -Adv. ELISA MARIA LOSS MEDEIROS, RENATO
BELTRAMI, DEBORAH GUIMARAES, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR
SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA LA-
CERDA DE O FRANCO, MARIA AUGUSTA PISANI GEA-
RA, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA MIZUTA,
MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON,
JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI
MENDES CABRAL, MARIA CANDIDA SANTOS PINHO,
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TICIA-
NA ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNAN-
DES LUIZ e CARLA MARTINS DE FREITAS-

109.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-476/2004-RE-
GINALDO DALFOVO x BANCO BRADESCO S/A -Acato a
desistênciado recurso, manifestada em fl. 260. Expeça-se alva-
rá para pagamento dos honorários depositados em fl. 253. Após,
intime-se a Requerida para informar se pretende executar as
verbas de sucumbência que lhe couberam. Diligências neces-
sárias. Deve a ilustre procuradora Dra. Fernanda de Macedo
Ballan Mendes retirar alvará de fl. 262. -Adv. LUIZ GUSTA-
VO MURARA, RODRIGO DE SOUZA LORO, FERNANDA
DE MACEDO BALLAN MENDES, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, GIZELLE DE
ASSIS, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA
PESCAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

110.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-498/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x AGUINALDO QUIRINO DO AMA-
RAL -Defiro (fl. 84). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

111.-ARROLAMENTO SUMARIO-506/2004-ROSELI BENE-
DITA DE OLIVEIRA e outros x ELZIRA DA SILVA DE OLI-
VEIRA (ESPOLIO) e outros -Ante o contido na petição de fl.
230, manifestem-se os demais herdeiros. -Adv. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA, ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA, LISEMAR VALVERDE, LEUREMAR ANDERSON TA-
LAMINI e LUIZ GUSTAVO CORREA-

112.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-525/2004-UNITED
LUMBER COMPANY-IMPORT E EXPORTACAO LTDA e
outros x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A e outros -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Adv. GUILHERME TOMIZAWA, GIZELLE DE ASSIS,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR-

113.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-557/2004-
ASWS FACTORING LTDA x PEDRO DALL ORSOLETTA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. LOLINNA CHAN-

114.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-580/2004-SUPERMER-
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CADO TISSI LTDA x SANDRO RICARDO TRISTAO e ou-
tros -Retirar Alvará de fl. 87. -Adv. VINICIUS KOBNER-

115.-ALVARA JUDICIAL-582/2004-ANA LUCIA DOS SAN-
TOS DURAN e outros x VALTAIR DURAN (ESPOLIO) -Ma-
nifestem-se os requerentes. -Adv. DANIELLE BINCOWSKI e
WAGNER DIAS-

116.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-592/2004-LUIS HEN-
RIQUE AUFFINGER KOGA x LUCIMARA CAMARGO
CORDEIRO e outros -Para audiência de Instrumento e Julga-
mento (C.P.I. - artigo 450), designo o dia 07 de agosto de 2006,
às 14:30 horas. Diligências necessárias. Devem as partes ante-
ciparem custas para intimação das testemunhas arroladas. -Adv.
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, MARCELO JOSE ARAUJO e EDUARDO
EGG BORGES RESENDE-

117.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-610/2004-
BANCO BRADESCO S/A x RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA e outros -Defiro (fl. 95). Aguarde-se por mais 30 (trinta)
dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

118.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-613/2004-MI-
GUEL INACIO DA SILVA x INDUSVAL FINANCEIRA CRED
FINANCIAMENTO INVEST. S.A -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
informem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDREA QUADROS e IGNEZ LUCIA
SALDIVA TESSA-

119.-EXECUCAO-619/2004-BANCO ITAU S/A x LENI JA-
NUARIO LEMOS -Defiro (fl. 50). Aguarde-se pelo prazo de
90 (noventa) dias. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, NEY PINTO VARELLA NETO
e VALERIA GASPARIN-

120.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-633/2004-MIRI-
AM CORREA VILALVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Intimem-se as partes para que juntem aos autos a documenta-
ção solicitada pelo Sr. Perito (fl. 178). -Adv. MARCIO GA-
BRIELLI GODOY, , ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

121.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-640/2004-
NATO CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA x MHB
INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA -Intime-se o
signatário de fl. 68 para juntar a procuração. -Adv. RICARDO
LUCAS CALDERON-

122.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-671/2004-IRA-
NI DIAS x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO -Recebo
o recurso de apelação de fls. 141-144 em ambos os efeitos.
Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. GLAUCE VI-
ANNA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

123.-ACAO ORDINARIA-677/2004-INGO HENRIQUE HU-
BERT x CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS -Para au-
diência preliminar (Código de Processo, art. 331), à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou por procuradores
habilitados a transigir, designo o dia 20 de abril de 2006, às
13:30 horas. -Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA, FREDERI-
CO R. DE RIBEIRO E LOURENÇO, PEDRO AUGUSTO
MACHADO CORTEZ, HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES
DA SILVA, MARIA CRISTINA CORREA DE C JUNQUEIR,
VICTOR GOMES, FABIO PIOVEZAN BOZZA, TATIANA
MARANI VIKANIS, MARCO ANTONIO DA COSTA SABI-
NO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e FABIO JOSE
POSSAMAI-

124.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-747/2004-MAR-
CELO ARCURI PALONI x CONDOMINIO EDIFICIO COLI-
NA LA ROCHELLE -Intimem-se as partes para que justifiquem
a necessidade de prova oral. -Adv. MARCELO PACHECO PI-
ROLO e GRACINDA MARINHO DA ROCHA-

125.-NOTIFICACAO JUDICIAL-930/2004-JOSE GASPAR
DE OLIVEIRA x TORREBLANCA CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

126.-INTERDICAO-980/2004-DOMINGOS THADEU RIBEI-
RO BAPTISTA x VERA LUCIA RIBEIRO BAPTISTA -Ao pre-
paro das custas do mandado de registro e edital no valor de
R$38,50 (trinta e oito reais e cinquenta centavos). -Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO
ANDRADE MOREIRA-

127.-ACAO MONITORIA-1114/2004-BANCO ITAU S/A x M
W CARVALHAL COMERCIO DE ARTIGOS OTICOS LTDA
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-

DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

128.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1222/2004-SERGIO
PIMPAO SILVA x DALTON ARRIOLA SILVA (ESPOLIO) -
Assinar termo de testamentário (salvo). -Adv. MARIA ALICE
ROSS-

129.-ACAO MONITORIA-1379/2004-EDUARDO ZAKOVI-
CZ x TEREZINHA DA SILVA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA-

130.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1547/2004-
JOAOMED COM DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
VALESCA BORGES - ME -Defiro (fl. 83). Aguarde-se na for-
ma determinada. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

131.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1552/2004-LIRIA DA
LUZ FERREIRA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE-

132.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1561/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUCIANO JOSE PEREIRA DA CRUZ e
outros -Preliminarmente, intime-se o Exequente para que ma-
nifeste sobre o ofício juntado à fl. 61. -Adv. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

133.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2/2005-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x DECISIVA LIM-
PEZAS TECNICAS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. REYNALDO ESTEVES-

134.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-131/2005-
HAPNER E KROETZ ADVOGADOS x ROSILIANE SILVEI-
RA -Manifeste-se o exequente. -Adv. CARLOS EDUARDO
HAPNER, CAROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, LAURA ISABEL NOGAROLLI, CRISTINA WA-
TFE-

135.-EXECUCAO HIPOTECARIA-149/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ACHILES APARECIDO GUERRA e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. TATIANA KALKO-

136.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-409/2005-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DIR-
CE DE ALMEIDA SILVA -Vistos e examinados, etc ... É o re-
latório. DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl.
64. Por consequência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de mérito, conforme disposto no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

137.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-481/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED FINANCIAMENTO E INVEST. x
JOAO DO NASCIMENTO LOPES -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

138.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-501/2005-
DIEL FOMENTO MERCANTIL LTDA x DOURO CONSUL-
TORIA E SERVICOS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. -Adv. FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO-

139.-ARROLAMENTO SUMARIO-530/2005-NEGIMA RE-
ZENDE GUIMARAES e outros x JOSE GUIMARAES (ES-
POLIO) -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. Decido. ...
Ante o exposto, homologo por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 69-72, ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Oportunamente, expeça-se
o respectivo Formal de Partilha. A seguir, arquivem-se os au-
tos. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI, LAU-

RO PAULO KAMADA e LAURO PAULO KAMADA JUNI-
OR-

140.-ACAO MONITORIA-688/2005-PROJETTA PUBLICI-
DADE LTDA x KL II COMERCIO DE ROUPAS LTDA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. MARCOS SUNG IL JO-

141.-ARROLAMENTO SUMARIO-699/2005-MARILDA
GRACIA KONOPKA e outros x CARLOS JOSE KONOPKA
(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RA-
MOS-

142.-EXECUCAO HIPOTECARIA-722/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SILVIA CARMEN COLLINI DA CRUZ -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

143.-ALVARA JUDICIAL-746/2005-NELCI TEREZINHA
CALISTO DE MORAIS x LISIARIO VICENTE MORAIS (ES-
POLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. -Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATTO-

144.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-768/2005-ODE-
TE BORGES GONÇALVES x BANCO ITAU S/A -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. GERAL-
DO MOCELLIN-

145.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-773/2005-ELIANE
MARIA GOMES LIMA x LAERSO DA ROSA VIEIRA -Vis-
tos e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido para declarar a rescisão do
contrato de locação e para condenar o Requerido ao pagamen-
to dos valores referente aos aluguéis e encargos descritos na
inicial, bem como os vencidos no curso da demanda, até a data
de desocupação do imóvel, com base no disposto no artigo 9º,
incisos II e III, da Lei nº 8.245/91. Condeno, ainda, o Requeri-
do, ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios devidos ao procurador da Requerente. Fixo os ho-
norários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do disposto no artigo 20, õ4º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta o grau de zelo do profissional, a natureza e a
importância da causa, bem como o tempo e trabalho exigidos.
P.R.I. -Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO e LAERSO DA
ROSA VIEIRA-

146.-ARROLAMENTO SUMARIO-795/2005-FRANCISCA
FELICIO DESIDERIO x JOAO VICENTE DESIDERIO -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATTO-

147.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-816/2005-CREDICARD
BANCO S/A x DEBORA ARANTES BITTENCOURT -Vistos
e examinados, etc ... É o relatório. DECIDO. ... Ante o expos-
to, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 57 a 60, que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções nele contidas. Por consequência julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 269,
iniciso III, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO e EVER-
TON FELIZARDO-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-856/2005-MHB- IND E
COM DE VIDROS LTDA x NATO CONST E PARTICIPACO-
ES LTDA - ... Rejeito, pois, a preliminar. O ponto controverti-
do quanto à matéria de fato a depender de prova resume-se em
saber qual a relação que deu origem à emissão do cheque. Para
dirimir a controvérsia defiro produção de prova documental.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de
junho de 2006, às 14:30 horas. -Adv. RICARDO LUCAS CAL-
DERON e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2005-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x BLOCAUS PRE FABRICA-
DOS LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas

que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem in-
teresse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. ALCEU RO-
DRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI COR-
REA-

150.-ALVARA JUDICIAL-1174/2005-IRACEMA CLARA
KOCHMANN x HUGO VARGAS (ESPOLIO) -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SHEILA
CAROL CHRIST-

151.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1203/2005-
ELOI SBRISSIA x JOSE ANTONIO VALENTIN -COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. RAFAEL
SBRISSIA-

152.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1234/2005-RO-
BERTO JURUA SERRATO MACHIAVELLI x ANTONIO
CARLOS LIMA HOLLANDA -Intime-se o Requerente, com
urgência, para que se manifeste-se sobre a contestação os do-
cumentos que a instruem, o pedido de fls. 177-179 e os docu-
mentos que a instruem. -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA,
ALI CHAIM FILHO, DALTON JOSE BORBA, MARCIO CLE-
MENTINO SOARES, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREI-
TAS-

153.-ARROLAMENTO SUMARIO-1386/2005-CIBELE THO-
MAZ REKSIDLER e outros x ELCIO JOSE REKSIDLER (ES-
POLIO) -SENTENÇA DE FLS. 48-49: Vistos e examinados,
etc ... Decido. ... Ante o exposto, homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls.
05-07. Contadas e pagas as custas e recolhido o valor relativo
ao imposto incidente, expeça-se o respectivo Formal de Parti-
lha, ressalvados direitos de terceiros. A seguir, arquivem-se os
autos. P.R.I. DESPACHO DE FL. 51: Defiro a dispensa do pra-
zo recursal. Prossiga-se conforme determinado na sentença de
fls. 49. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-
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1.-EXECUCAO DE TITULO-369/1987-SEGUNDO DANIEL
x FARMACIA REVIFARMA -Desp. de fls.103: “1.Tendo em
vista que nÆo ha comprovaçÆo do efetivo encaminhamento
do oficio de fls.91, indefiro o pedido de advertencia formulado
pelo exequente. 2.Reitere-se o oficio. 3.Int.” -”Deve a parte
interessada retirar os Ofício expedidos a Conselho Regional de
Farmacia do PR, bem como efetuar o pagamento das custas
referentes à expediçao no valor de R$7,00.” -Adv. RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREI-
RA e MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI-

2.-EXECUCAO DE TITULO-162/1991-BANCO CIDADE S/
A x BERTHOUD IND.DE MAQ.AGRICOLAS -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta precató-
ria juntada às fl.489/618.”-Adv. IDELANIR ERNESTI, GE-
RALDO MUNHOZ DE MELLO e AUGUSTINHO DA SIL-
VA-

3.-NULIDADE DE TITULO C/C/P/DANO-735/1992-AMELIA
GURESKI LISZIK x DANUSIA GURESKI -Desp. de fls.147:
“1.Tendo em vist que o presente feito encontra-se na fase de
execuçÆo, e que nÆo foi julgado extinto, mas sim remetido ao
arquivo provisorio (art.791, III do CPC), intime-se a exequente
a manifestar interesse na desistencia do mesmo. 2.Int.” -Adv.
JOAQUIM CASTILHO DE MEDEIROS e JURACY MANSA-
NI-

4.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1342/1995-RO-
BERTO BITTENCOURT PEREIRA x CAFE MURICI -Desp.
de fls.328: “Houve crime na especie. O autor da demanda, ajui-
zada em 07/12/95, e ROBERTO BITTENCOURT PEREIRA,
que faleceu em 31/08/1997 (certidÆo de obito, fls.308). Indis-
cutivel assim que o acordo celebrado em 16.11.2000, homolo-
gado pelo juizo (fls.203), no qual constou a presença e assina-
tura do referido credor, nÆo tem nenhum efeito juridico, sendo
o que CAIO MARIO DA SILVA, dentre outros doutrinadores,
denomina como sendo “ato inexistente” uma vez que terceira
pessoa se passou pelo credor, enganando o juizo. Declaro as-

sim a inexistencia do referido acordo, com invalidade da exe-
cuçÆo do titulo judicial, qual seja, a execuçÆä do referido
acordo homologado judicialmente. NÆo e de falar em “nulida-
de” mas de inexistencia do proprio ato. A execuçÆo devera
prosseguir normalmente, simplesmente desconsiderando-se o
referido acordo. 02.Os filhos do credor falecido, que intervie-
ram no processo, deverÆo informar se aberto inventario e, em
caso negativo, quem e a conjuge e demais herdeiros para fins
de habilitaçÆo no presente processo, com mudança no polo
ativo. Diligenciem ainda sobre a sentença proferida na 9º Vara
Civel (fls.180/186), informando o juizo, haja vista o compro-
misso de deposito a que se refere o termo de fls.16. 03.Intime-
se a ilustre representante do MP para oferecimento de denuncia
haja vista a pratica de crime conforme narrado no item 01.” -
Adv. MAURICIO VIEIRA e JORGE ABRAO FAIAD NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULO-257/1996-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x RONDON S/A e outros -Desp. de fls.409:
“Vistos, 1.Intime-se como requer a exequente as fls.408. 2.Para
a penhora dos demais bens garantidores do contrato, devera a
executada, em 48 horas informar onde se encontram, sob pena
de, mais uma vez, ter sua conduta considerada como atentato-
ria a dignidade da justiça. 3.Intimaçäes e diligencias necessari-
as.” -Desp. de fls.411: “1.Tendo em vista a expressa aceitaçÆo
da penhora e remoçÆo dos bens pelo executado (fls.410), ex-
peça-se mandado de penhora e remoçÆo conforme requerido a
fl.410. 2.Int.” -Desp. de fls.412: “1.Intime-se o executado a se
manifestar acerca do contido na certidÆo de fls.411 verso (...as
custas para expediçÆo de mandado dependem da localizaçÆo
dos bens. Certifico mais que nas fotos de fls.389/402 nÆo cons-
tam o endereço em que estÆo os bens...). 2.Int.” -”Deve a par-
te autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$180,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA e PAU-
LO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-974/1996-CONDOMINIO
CJTO. RES. VALE VERDE II x COHALAR-COOPERATIVA
NACIONAL DE HABITAÇAO -Desp. de fls.207: “01.Anote-
se a renuncia de fls.200/206. 02.Considerando que o autor foi
devidamente notificado e a advogada que havia substabelecido
a renunciante o fez com reserva de poderes, anote-se a procu-
raçÆo de fls.04, devendo as proximas intimaçäes ser realiza-
das em nome da Dra. Marilza Matioski. 03.Sobre o oficio de
fls.199, manifestem-se as partes. 04.Int.” -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, MARILZA MATIOSKI, MARCOS
ANTONIO CASAGRANDE, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO, CLAIRE LOTTICI e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-476/1997-MASSA FALIDA
DE J. COHEN EMP. COM.E REPRESENTAÇOES x ENGE-
TEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Desp. de fl.506:
“1.Ciencia às partes sobre a baixa dos autos. 2.Cumpra-se a
decisÆo de Superior Instancia (fls.504). 3.Int.” -Adv. FLAVIO
LEMOS DE OLIVEIRA, MARCIA PUNTEL DE ALMEIDA
BARACHO, LOURINELSON V. DOS SANTOS, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, LEONARDO MUNHOZ DA RO-
CHA GUIMARAES e NELSON LUIS RIBEIRO-

8.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-555/1997-BAN-
CO ITAU S/A. x PAULO JURUA SALGADO BONILAURI -
Desp. de fls.63: “1.Intime-se o exequente a trazer aos autos
certidÆo atualizada do registro imobiliario, principalmente ten-
do em vista o contido no oficio de fls.37. 2.Apos, voltem con-
clusos. 3.Int.” -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

9.-EXECUCAO DE TITULO-261/1998-JOAO GERALDO
NETO e outros x OLEGARIO MENDES PINHEIRO e outros -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.216.” -Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAI-
RE LOTTICI-

10.-BUSCA E APREENSAO-1023/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x DANIEL MANOEL VICENTE -Desp. de fls.158:
“1.Anote-se como requer a fl.156. 2.Defiro o pedido de sus-
pensÆo do processo por 180 (cento e oitenta) dias. 3.Apos,
intime-se o requerente a se manifestar. 4.Int.” -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA M. FONSECA, FABIOLA MESQUI-
TA e RODRIGO GHESTI-

11.-EXECUCAO DE TITULO-1353/1998-VECOPAR VEíCU-
LOS E PEÇAS LTDA. x ALTAIR VAZ DA SILVA -”Manifeste-
se o autor ante a certidao de f.145 (... até a presente data nao
houve a retirada dos oficios expedidos...), no prazo de cinco
dias.”-Adv. ELTON SCHEDT PUPO e ADELINA DIAS DE
ARAUJO AVI-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-1157/1999-JOSE CARLOS
DE SOUZA e outros x CIDADELA S/A. -Desp. de fls.322:
“1.Intime-se o exequente a se manifestar sobre o oficio de
fls.319, dando regular andamento ao feito. 2.Int.” -Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO, VITOR HUGO SCARTEZINI, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ANTONIO LINARES FI-
LHO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

13.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1360/1999-BAN-
CO ITAU S/A. x BMG CONSTRUÇAO CIVIL LTDA. e ou-
tros -Desp. de fls.211: “01.Defiro a suspensÆo do feito por 30
(trinta) dias. 02.Apos, manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. 03.Int.”-Adv. DANIEL HACHEM-

14.-EXECUCAO DE TITULO-818/2000-COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITIBA x ALMIR PAIS
MARTINS -Desp. de fls.147: “Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls.133. Int.” -”Para o ato de arremataçao do bem
penhorado, foi designado o dia 03 de fevereiro de 2006, às
13:40 horas, para a primeira e unico leilÆo.” -”Retirar o edital

de arremataçÆo e intimaçao do executado, o qual encontra-se
em cartorio a disposiçÆo da parte interessada. Fica dispensada
a publicaçÆo do referido edital, de conformidade com o para-
grafo 3º do art.686 do CPC, porem imprescindivel sua fixaçÆo
no atrio deste Forum para realizaçÆo do leilÆo.” -”Deve a
parte interessada retirar a guia para recolhimento das custas
referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, para cumprimento do mandado no prazo 5 dias.” -
Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-997/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA HELENA x YVETE DE AMORIM RI-
BEIRO e outros -Desp. de fls.124: “1.Defiro a expediçÆo dos
oficios requeridos as fls.122. 2.Int.” -”Deve a parte interessada
antecipar o pagamento das custas para posterior expediçÆo de
oficios no valor de R$49,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

16.-MONITORIA-1193/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x ERENI DOS SANTOS GIANI -”Diga o au-
tor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta pre-
catória juntada às fl.270.” -Adv. MAÇAZUMI FURTADO
NIWA, NILO DA ROCHA e LEANDRO CARLO SCHRAMM-

17.-ORDINARIA-486/2001-MARIA JULIA GARCIA e outros
x RODRIGUES E TEDESCO LTDA e outros -Desp. de fls.298:
“Manifeste-se o ilustre representante do MP sobre a petiçÆo
de fls.279/281. Int.” -Desp. de fls.302: “Com a promulgaçÆo e
publicaçÆo da Emenda Constitucional nº45, que alterou o dis-
posto no artigo 114, inciso VI, da da ConstituiçÆo Federal,
fixou-se a competencia da Justiça do Trabalho para julgar e
processar as açäes de indenizaçÆo por dano moral ou patrimo-
nial, decorrentes da relaçÆo de trabalho. Embora tenha havido
inicialmente divergencia jurisprudencial no sentido de que tais
açäes deveriam continuar a ser processadas e julgadas pela Jus-
tiça dos Estados-membros e do Distrito Federal, e nÆo pela
Justiça do Trabalho, recentemente o STF, por ocasiÆo do jul-
gamento do Conflito de Competencia nº7204, Relator Min.
Carlos Britto, no julgamento proferido no dia 29 de junho de
2005, entendeu que o julgamento das açäes de indenizaçÆo
por danos morais e patrimoniais decorresntes de acidente de
trabalho e mesmo de competencia da Justiça do Trabalho. “(...)”.
Remetam-se os autos, por isso as Varas do Trabalho desta Co-
marca. Int.”-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, BENEDITO ANTONIO DA SILVA, JOSE DA
COSTA VALIM FILHO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, SANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS e FERNANDA WILLE POSNIAK-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/2001-JOSE ANTONIO
DE BARROS JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
Desp. de fls.307: “1.Certifique a escrivania se o apelado Jose
Antonio de Barros Junior e Doraci Primor de Barros apresen-
tou conta-razäes. 2.Apos, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as cautelas de esti-
lo. 3.O endereçamento a ser observado para o encaminhamento
dos autos e a Rua Maua, 920, conforme determinaçÆo do ofi-
cio circular 09/2005. 04.Int.” -Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI, MARCELO MARTINS e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

19.-ORDINARIA-815/2001-JUREMA MARTINS BRASIL x
FININVEST S/A ADMIN. DE CARTOES DE CREDITO -Desp.
de fls.275: “1.Anote-se o substabelecimento de fls.264. 2.Re-
cebo o recurso de apelaçÆo adesivo (fls.243/265) nos mesmos
efeitos do recurso de apelaçÆo principal. 3.Ao apelado (do
recurso adesivo) para apresentar contra-razäes, em 15 (quinze)
dias. 4.Int.”-Adv. ALEXANDRE LOBO PACHECO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, BERNARDO MAXI-
MO DO AMARAL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e
DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR-

20.-COBRANÇA-1187/2001-GENI ALVES WINCHERT x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS -Desp. de fl.263: “1.Cite-se o
executado para, em 24 horas, pagar a quantia devida, ou nome-
ar bens à penhora, sob pena de nao o fazendo serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem à garantia da execuçao. 2.Para
o caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios
em R$5.000.00 (cinco mil reais). 3.Int.” -Adv. RUBENS DE
ALMEIDA, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-195/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LAMARTINE BABO x SERGIO ZUFFO e outros -
Desp. de fls.201: “1.Intime-se o exequente a se manifestar acerca
da informaçÆo de fls.196/200. 2.Int.” -Desp. de fls.204: “1.Pu-
blique-se o despacho de fl.201. 2.Intime-se o exequente a se
manifestar acerca o petitorio de fls.202/203. 3.Int.” -Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

22.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1022/2002-ENZO
COM.REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Desp. de fls.185: “01.Acolho parcialmente os embar-
gos para suprir duas omissäes na sentença. A questÆo da ma-fe
foi rejeitada pelo juizo como se le a fls.170, assim nÆo ocor-
reu nenhuma omissÆo. Claro que a partir do momento em que
se afirmou que a questÆo era irrelevante automaticamente se
indeferiu a condenaçÆo por litigancia de ma-fe. Alem do mais,
esta somente se caracteriza quando a parte pratica conduta no
proprio processo e nÆo anteriormente ao ajuizamento. A em-
bargante nÆo pediu a prisÆo dos representantes da TODES-
CHINI, assim nÆo ocorreu nenhuma omissÆo na sentença.
Alem do mais, claro que isso somente pode ser decretado, se
for o caso, pelo juizo criminal, caso instaurado algum processo
crime contra eles. Indefiro o encaminhamento das peças ao jui-
zo criminal uma vez que na sentença se afirmou que era irrele-
vante se discutir no presente processo a questÆo da ma-fe da
TODESCHINI. Alem disso, a embargante podera noticiar o fato
que entende criminoso perante a autoridade policial sem a ne-
cessidade de intervençÆo do juizo. Indefiro a aplicaçÆo da
pena de multa diaria diante do que narrado a fls.170. Insisto:
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isso deve ser objeto de outra demanda, tal como se analisou na
sentença. 02.Recebo o recurso de fls.176 no duplo efeito. Inti-
mem-se as partes indicadas a fls.02 para oferecimento de con-
tra-razäes.” -Adv. RENATA STRAPASSON, MARJORIE RU-
ELA DE AZEVEDO, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO, ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI
DE PAULA, TACITO EDUARDO GRUBBA e TATIANE AN-
DRESSA WESTPHAL PAPPI-

23.-DESPEJO-1115/2002-SZNITER ADM.E PARTICIPACO-
ES LTDA x NORMANDO MARQUES SANTOS DE OLIVEI-
RA -Desp. de fls.185: “1.Defiro a expediçÆo dos oficios re-
queridos as fls.182/184. 2.Int.” -”Deve a parte interessada an-
tecipar o pagamento das custas para posterior expediçÆo de
oficios no valor de R$119,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN C.
RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, MARCEL A. HAMMOUD e JOEL
HENRIQUE MELNIK-

24.-DECLARATORIA-1192/2002-ALAYDE NELLY DOTTO
MENONCIN x ALICE ROCHA DA SILVA -Desp. de fls.161:
“Manifestem-se a ilustre representante do MP e a Sra. Curado-
ra Especial sobre os documentos juntados pela autora as fls.132/
160. Int.” -Desp. de fls.165: “01.Manifestem-se a ilustre repre-
sentante do MP, conforme determinado no despacho de fls.161.
02.Int.” -Desp. de fls.166: “01.Defiro a produçÆo de prova
oral solicitada pela Curadora Especial (fls.68 a 162) e pela ilustre
representante do MP (fls.165). 02.Para a audiencia de instru-
çÆo e julgamento, designo o dia 08/02/06 as 08:30 horas. 03.In-
timem-se a autora para apresentar o rol testemunhas que pos-
sam comprovar que realmente quitou a ultima parcela da divi-
da, no prazo do artigo 407 do CPC e, caso pretenda suas inti-
maçäes atraves de Oficial de Justiça, devera proceder ao reco-
lhimento da Guia de Custas antecipadamente. 04.Em relaçÆo
ao depoimento pessoal da autora, devera constar do mandado
de intimaçÆo que a falta injustificada ou a recusa em prestar
depoimento podera implicar na aplicaçÆo da pena de confis-
sÆo ficta. 05.Int.” -”Deve o Requerido efetuar o pagamento de
R$17,00, referente ao pagamento das custas postais no prazo
de 05 dias.” -Adv. DELOA MULLER, KARINA C. DOMIN-
GUES e CLAIRE LOTTICI-

25.-EXECUCAO DE TITULO-1315/2002-HILDA KIYOMI
IGARASHI AZUMA x THELMA REGINA PENETTA LAUS
e outros -Desp. de fls.185/190: “Vistos, Nos presentes autos de
ExecuçÆo de Titulo Extrajudicial movida por Hilda Kyomi
Igarashi Azuma em face de Thelma Regina Penetta Laus e Pau-
lo Eduardo Arantes, pretende a exequente o recebimento de
valores de alugueres e acessorios decorrentes de contrato de
locaçÆo firmado com o segundo executado e garantido, por
fiança, pela segunda executada. Apos sua citaçÆo a segunda
executada, em petiçÆo de fls.148/152, pugnou pela sua ex-
clusÆo do polo passivo da lide, argumentando, para tanto que
as verbas exigidas decorrem de alugueres e acessorios devidos
apos a vigencia do contrato no qual figurou como garante. O
exequente, em manifestaçÆo de fls.160/182, insurgiu-se em
relaçÆo a pretensÆo da executada, alegando preliminarmen-
te, o seguinte: a) impossibilidade da utilizaçÆo da exceçÆo de
pre-executividade, vez que a materia em exame necessita de
dilaçÆo probatoria e nÆo pode ser reconhecida de oficio pelo
juiz; b)coisa e julgada e preclusÆo, decorrente de decisÆo
proferida as fls.32. No merito, argumentou que o pedido deve
ser indeferido porque: a) a executada, quando firmou o contra-
to, renunciou ao beneficio de ordem; b) nÆo notificou a exe-
quente quanto a sua intençÆo em desonerar-se da fiança; c) a
renovaçÆo do contrato implica na continuidade da fiança; d) a
sumula 214 do STJ nÆo se aplica ao caso de revogaçÆo auto-
matica da fiança, mas somente em caso de aditamento contra-
tual. A materia suscetivel de ser deduzida em sede de exceçÆo
de pre-executividade diz respeito as condiçäes da açÆo e a
certeza, liquidez e exibilidade do titulo executivo, tendo cabi-
mento ate a realizaçÆo da penhora, vez que seu objetivo e jus-
tamente evitar que o patrimonio do devedor apontado como tal
na lide executiva seja indevidamente onerado em decorrencia
da constriçÆo judicial. Neste sentido a jurisprudencia: (...).
Muito embora ate pouco tempo atras entendesse que a ques-
tÆo referente a responsabilidade do fiador fosse materia meri-
toria e somente passivel de exame em sede de embargos a exe-
cuçÆo, forçoso reconhecer, contudo que a questÆo encontra-
se afeta as condiçäes da açÆo, mais especificamente no que
diz respeito a legitmidade passiva. Assim, diante de tal fato,
possivel se revela o exame do pedido da executada. Outro nÆo
e o posiocionamento da jurisprudencia: (...). Sustenta o exe-
quente que a questÆo envolvendo a responsabilidade do fiador
ja foi objeto de exame nos presente feito, estando acobertada
pelos efeitos da preclusÆo. O compulsar dos autos revela que
as fls.32, antes do despacho inicial, foi determinado ao exe-
quente: “c)esclarecer se o fiador do contrato - 1º executada,
anuiu com eventuais prorrogaçäes da locaçÆo, uma vez que o
prazo de vigencia do contrato (fls.9 - cl.IV) era de 01.01.98 a
30.12.98.” A exequente manifestou-se as fls.35/43 deduzindo
materia semelhante a impugnaçÆo a exceçÆo de pre-executi-
vidade, onde pediu o prosseguimento da execuçÆo. O despa-
cho de fls.47, recebeu a emenda a inicial e determinou o pros-
seguimento da execuçÆo com a citaçÆo dos executados. Mui-
to embora diga a exequente que o referido despacho decidiu a
questÆo ora suscitada, infere-se que tal efetivamente nÆo ocor-
reu. NÆo ha qualquer decisÆo quanto a circunstancia mencio-
nada no despacho de fls.32, mas mero recebimento das razäes
do exequente. E, como e sabido, inexiste decisÆo judicial ta-
cita. Diante disto, e ate porque nÆo foram opostos embargos
declaratorios, nÆo ha que se falar em preclusÆo. Ainda que
assim nÆo fosse, nÆo se pode olvidar que se tratando de ques-
täes de ordem publica, estas podem ser conhecidas de oficio
em qualquer tempo e grau de jurisdiçÆo. (artigo 267, paragra-
fo 3º do CPC). No merito, a despeito do empenho dos ilustres
procuradores da exequente, a questÆo nÆo apresenta maiores
dificuldades e indica no sentido do acolhimento do pedido da
executada. Como se ve as fls.09 o contrato foi firmado em
05.01.98, tendo por prazo de vigencia o periodo compreendido
entre 05.01.98 a 30.12.98. Os alugueres e demais encargos de-
correntes da locaçÆo reclamados no 30.09.01 a 22.08.02. O

artigo 1483 do CC de 1916, reproduzido no artigo 819 do CC
de 2002, dispäe que: “(...)”. A clareza do texto legal e suficien-
te para amparar a tese da executada. Ora, se a fiança nÆo ad-
mite forma verbal ou tacita, a prorrogaçÆo co contrato de lo-
caçÆo por prazo indeterminado, sem a anuencia ou participa-
çÆo do fiador, no momento em que tal fato de operou, implica
obviamente na exoneraçÆo de sua responsabilidade pelas obri-
gaçäes a partir dai surgidas. Frise-se que a existencia de clau-
sula que estenda as obrigaçäes do fiador ate final entrega das
chaves pelo locatario ou mesmo durante a prorrogaçÆo do con-
trato por prazo indeterminado e irrelevante, vez que a fiança
limita-se tÆo somente ao periodo e termos originalmente pac-
tuados. Para que houvesse a continuidade da garantia apos o
termo final do contrato, imperativo seria o expresso e contem-
poraneo consentimento do fiador, o que no caso, nÆo ocorreu.
Assim, conclui-se que nÆo e o fiador que deve promover qual-
quer medida visando a exoneraçÆo da obrigaçÆo decorrente
do contrato de locaçÆo que subscreveu na qualidade de garan-
te e que foi prorrogado por prazo indeterminado. Na verdade,
diante das regras legais que disciplinam o instituto, cabe ao
locador, para resguardar seus direitos adotar as medidas neces-
sarias a manutençÆo da garantia. A questÆo hoje se encontra
pacificada, inclusive com a ediçÆo da Sumula 214 do STJ,
segundo a qual: “(...)”. Assim, diante de sua flagrante ilegali-
dade, deve ser reconhecida a nulidade parcial da clausula “Fi-
ança” do contrato e, por conseguinte, a ilegitimidade passiva
da primeira executada para integrar o polo passivo da presente
execuçÆo. Por tudo isto, acolho a exceçÆo de pre-executivi-
dade e, com esteio no artigo 267, VI, julgo extinta a presente
execuçÆo em face de Thelma Regina Penetta Laus, condenan-
do a exequente ao pagamento das custas processuais relativas
ao presente incidente e em honorarios advocaticios ao advoga-
do da executada, os quais, atendendo o grau de complexidade
da causa, o zelo do profissional e o local e tempo exigidos para
a realizaçÆo do serviço (artigo 20, paragrafo 4º do CPC), fixo
em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). O feito devera pros-
seguir em face do segundo executado, Paulo Eduardo Arantes.
Int.” -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-

26.-INDENIZACAO ORD.-1431/2002-NEIDE ROSA x IO-
LANDA C.DE LIMA -Desp. de fls.121: “1.Cumpra-se a parte
final da decisÆo de fl.115, anotando-se na autuaçÆo a extin-
çÆo do processo em relaçÆo a primeira re. 2.Oficie-se a Soci-
edade Paranaense de Pericia Medica, cujo endereço consta a
fl.120, para que indique profissionais que possam atuar no pre-
sente caso. 3.Apos a resposta, venham conclusos. 4.Int.” -”Deve
a parte interessada retirar os Ofício expedidos a Sociedade Pa-
ranaense de Pericia Medica, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00.” -Adv.
MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO, CILENE MARIA SKO-
RA, AMADEU ALICE NETO e MIRIAN MARCLAY VOL-
PATO LEMOS MELO-

27.-ORDINARIA-356/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x JAIRO MARTINS DE PAULA FILHO -
Desp. de fls.76: “Conforme solicitado, cite-se o reu, observan-
do-se o endereço indicado as fls.75, com as advertencias do
despacho de fls.45. Int.” -”Deve a parte autora antecipar o pa-
gamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00
no prazo de 05 dias.” -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

28.-INDENIZACAO SUM.-1252/2003-DI 1000 INTERNET
LTDA x ROSANI ALVES SOBRINHO NCIA LTDA -Desp. de
fls.93: “Certifique a escrivania quanto a eventual apresenta-
çÆo de embargos por parte da executada. Em caso negativo,
oficie-se ao Juizo deprecado, conforme solicitado as fls.86,
encaminhando juntamente copia da petiçÆo de fls.92. Em caso
positivo, junte-se e voltem conclusos. Int.” -”Deve a parte inte-
ressada retirar os Ofício expedidos a Vara Civel da Comarca de
Matinhos/Pr, bem como efetuar o pagamento das custas refe-
rentes à expediçao no valor de R$7,00.” -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

29.-MONITORIA-1311/2003-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x GILSON BORTOLUZZI -Desp. de fls.95:
“1.Intime-se o requerente a se manifestar acerca dos embargos
juntados as fls.79/94. 2.Int.” -Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA, JOAO CARLOS MARTINS, FERNANDO MUNHOZ
RIBEIRO e PEDRO LOPES-

30.-BUSCA E APREENSAO-1350/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBERTO JORGE LIMA -Desp. de fls.171/173:
“01.Indefiro o pedido da autora da presente açÆo de busca e
apreensÆo, BANCO ABN AMRO REAL S/A, para que o reu
lhe restitua o automovel. Como se le nos autos de açÆo ordi-
naria ajuizada pelo reu contra a ora autora, de nº990/03, em
apenso, concedi tutela antecipada (fls.42) para impedir que o
primeiro incluisse o nome da ultima nos orgÆos de proteçÆo
ao credito. Ainda constou na referida decisÆo: “Da mesma for-
ma, para evitar e purgar a mora, defiro o pedido para que depo-
site os valores em juizo, o que nÆo causara nenhum prejuizo
para o reu, que podera levantar imediatamente os valores”. A
instituiçÆo financeira agravou da referida decisÆo, o que por
sua vez resultou em tres decisäes por parte da superior instan-
cia: (i) atraves da primeira, em decisÆo monocratica do rela-
tor, deu-se parcial provimento ao recurso; (ii) pela segunda,
ainda do relator, negou-se seguimento ao recurso de agravo,
revogando-se a decisÆo anterior; (iii) o TJ entÆo atraves de
embargos de declaraçÆo determinou que o recurso de agravo
podia ser conhecido e determinou o restabelecimento da pri-
meira decisÆo do relator. EntÆo nessa ultima decisÆo da su-
perior instancia, proferida nos embargos de declaraçÆo
(nº242.971-8/02), a Decima Terceira Camara Civel do TJPR
restaurou a vigencia da primeira decisÆo monocratica do rela-
tor, tomada em 1º de outubro de 2003, pela entÆo juiza DUL-
CE MARIA CECCONI (agravo de instrumento de nº242.971-
8), que havia dado provimento parcial ao recurso para a se-
guinte finalidade: “Ante o exposto, com fulcro no art.557, do
CPC, dou parcial provimento ao recurso, para o efeito de de-
clarar que o deposito das parcelas, nos valores entendidos como
devidos, nÆo possui o condÆo de afastar a constituiçÆo em

mora da agravada”. Constou ainda na referida decisÆo: “Em
que pese o devido respeito ao entendimento esposado pelo
magistrado de primeiro grau, referido deposito nÆo possui o
condÆo de afastar a mora, posto que tal medida nÆo obsta, e
nem poderia, o direito de petiçÆo da agravante (art.5º, XXXV,
da CF)”. Isso significa dizer que a eminente magistrada, relato-
ra do recurso de agravo, somente entendeu que nÆo se poderia
impedir que o credor fiduciaria ajuizasse a açÆo de busca e
apreensÆo. Tanto assim que posteriormente a supracitada de-
cisÆo monocratica, o credor fiduciario requereu a presente
busca e apreensÆo, na qual se concedeu a liminar de apre-
ensÆo do bem, deman da que tramitou primeiramente na 14º
Vara Civel do Foro Central da Comarca da RegiÆo Metropoli-
tana, que posteriormente declinou a competencia para esta 5º
Vara Civel, que estava prevento, por ser anterior a açÆo de
revisÆo de contrato. So que naquele juizo, no dia 10 se outu-
bro de 2003, determinou o recolhimento do mandado de busca
e apreensÆo da seguinte forma: “Considerando-se que a pre-
sente Busca e ApreensÆo foi ajuizada posteriormente a Ordi-
naria de RevisÆo Contratual, que tramita na 5º Vara Civel da
Comarca de Curitiba, na qual o Requerido efetuou o pagamen-
to das prestaçäes contratuais que estÆo sendo exigidos pelo
Requerente, determino que o mandado de busca e apreensÆo
expedido seja urgentemente rcolhido”. Vindo os autos para esta
5º Vara Civel, em 10 de dezembro de 2003, determinei a resti-
tuiçÆo do automovel para o devedor fiduciario, mediante ter-
mo de deposito, o que se fez, sob o seguinte fundamento: “Em
virtude da decisÆo tomada pela eminente juiza relatora, resta-
beleceu-se a decisÆo anterior tomada em sede de tutela anteci-
pada (fls.42) que permitiu o deposito das prestaçäes em juizo,
o que o autor faz mensalmente. Por conseguinte, em virtude
dos depositos nÆo se permite que o autor perca a posse do
bem”. Nota-se que assim determinei por dois fundamentos: (i)
em virtude da decisÆo monocratica da juiza relatora que nos
autos de agravo inominado nº242.971-8/01 negou seguimento
ao recurso de agravo; (ii)em razÆo do deposito das prestaçäes.
O credor fiduciario ao solicitar a modificaçÆo da minha de-
cisÆo somente atacou o fundamento sub “i”, mencionou a re-
vogaçÆo da referida decisÆo monocratica que negou segui-
mento ao recurso de agravo, olvidando-se do outro fundamen-
to, que com o deposito das prestaçäes em juizo nÆo se permite
que o devedor fiduciario perca a posse do bem. Alem disso,
como ja sublinhei, a primeira decisÆo monocratica da eminen-
te relatora, que voltou a ter vigencia em razÆo do acolhimento
dos embargos por parte do TJPR, em nenhum momento dete-
minou que este juizo estava proibido de determinar a restitui-
çÆo do automovel. Somente, isso sim, deixou bem claro que o
deposito das prestaçäes nÆo impediria unicamente o ajuiza-
mento da açÆo de busca e apreensÆo. 02.Intimem-se as partes
da presente decisÆo e a autora para impugnar no prazo de 10
dias a contestaçÆo apresentada pelo reu.” -Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS e MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE-

31.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1384/2003-HO-
TEIS ALTAREGGIA TOWER LTDA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES LTDA -Desp. de fls.484/486:
“Ha dificuldades em se entender a forma de cobrança da fatura
por parte da re. Pel clausula em litigio, 4.1 do contrato de pres-
taçÆo de serviços (fls.24), a requerente se comprometeu a
manter um trafego minimo de ligaçäes DDD (chamadas inte-
rurbanas nacionais) equivalente a R$2.200,00. E pela clausula
seguinte a autora assumiu o encargo de pagar esse valor mini-
mo caso nÆo utilizasse a capacidade contratada. Pelas faturas
juntadas, depois da celebraçÆo do contrato (dezembro de 2002),
percebe-se que ha uma tripla divisÆo, como se le, v.g., na rela-
tiva ao mes de março de 2003 (fls.185 e segs): primeiro sÆo
discriminadas as ligaçäes internacionais que nÆo fazem parte
da contrataçÆo, limitada, como visto, as ligaçäes nacionai);
em segundo lugar indica-se um valor sob codigo “comp.min.mes
DDD” (fls.187); em terceiro discriminam-se todas as ligaçäes
necionais, com o respectivo valor (fls.213). A nota fiscal
(fls.214) segue a referida tripartiçÆo. Assim, v.g., o valor de
R$1.104,66 equivalente ao segundo fator mencionado no para-
grafo anterior, a “comp.min.mes DDD”. Ao que parece, en-
tÆo, como a autora nÆo manteve trafego no valor minimo de
R$2.200,00 (no referido mes somente houve ligaçäes equiva-
lentes a R$2.080,12), teria havido o acrescimo de R$1.104,66.
Isso ocorreu nas demais faturas juntadas no caderno processu-
al. Necessario que a re demonstre ao juizo como chegou ao
referido acrescimo, isso em relaçÆo a todas as faturas junta-
das, ja que ate o momento nÆo se sabe como isso ocorreu.
Note-se o que a autira afirmou na inicial: “NÆo e o que de fato
vem sendo aplicado. A re vem efetuando a cobrança de forma a
ultrapassar em muito o valor de R$2.200,00 nos meses em que
a autora nÆo atingiu tal faturamento minimo. E mais, mesmo
quando a autora efetivou trafego de ligaçäes perfazendo um
faturamento superior ao limite minimo, foram-lhe cobrados
valores a titulo de compensaçÆo” (fls.10). Tambem deve es-
clarecer como fez o calculo mencionado a fls.381 em relaçÆo
ao mes de agosto de 2003, juntando as respectivas fatura e nota
fiscal. Se o abatimento de impostos foi de 27% (conforme no-
tas fiscais) nÆo se sabe como se atingiu o desconto menciona-
do na peça contestatoria. Esclareça como se aplica o desconto
de impostos, que impostos sÆo esses e o referido percentual.
02.Percebe-se que nÆo cabe a autora o onus de prova o que
menciona no item anterior, naturalmnete so a re podera escla-
recer o juizo a fim de que bem possa prestar a atividadr jurisdi-
cional, considerando que e detentora do conhecimento tecnico
do serviço telefonico e forma de cobrança. Nesse sentido in-
discutivelmente a autora e hipossuficiente em relaçÆo a re,
nÆo detem ela conhecimentos tecnicos sobre o funcionamento
e forma de cobrança de serviços telefonicos, atividade propria
desta ultima. NÆo e “hipossuficiente” nos termos da decisÆo
anterior de fls.321 uma vez que possivelmente conhecia as cla-
usulas que assinava. So que no curso do processo, diante das
duvidas sobre a forma de incidencia e cobrança dos serviços,
revelou-se a hipossuficiencia tecnica ja mencionada, de forma
que somente a prestadora de serviço, a re, ppdera demonstrar
que fazia a cobrança de forma escorreita. Certo que a autora
nÆo e consumidora “stricto sensu” na forma prevista no art.2º
do CDC considerando que utilizava as ligaçäes telefonicas como

“insumo” nas suas atividades, repassando o beneficio de faze-
las aos seus hospedes considerando que tem como funçÆo o
ramo de hotelaria. So que certas pessoas, mesmo nÆo sendo
consumidoras “strictu sensu” (destinataria final ou economi-
ca), poderÆo se beneficiar do disposto no art.29, que estende
certas normas do CDC, no caso o disposto nos arts.30 a 54
(Capitulos V e VI do citado diploma legal), ao chamados “con-
sumidores-equiparados”, dentre as quais a que preve a abusivi-
dade da clausula que estelece inversÆo do onus da prova em
prejuizo do consumidor (art.51, inciso VI). SÆo aquelas pes-
soas que mesmo nÆo sendo consumidores strictu sensu podem
ser atingidas ou prejudicadas pelas atividades dos fornecedo-
res no mercado. Ensina CLAUDIA LIMA MARQUES que os
agentes economicos expostos “as praticas abusivas” poderÆo
utilizar das normas especiais do CDC para conhecer as praticas
comerciais abusivas (Contratos, pag.294). Ressalta a citada
autora que para se promover a extensÆo dessas regras do CDC
e necessario que o interessado ao “status analogo ao de consu-
midor” demonstre sua “vulnerabilidade” (pag.291), quando
entÆo delas se poderÆo beneficiar ate mesmo o pequeno ou
medio empresario (pags.453 e 454). Para que essas pessoas te-
nham “status analogo ao de consumidor” exige-se que compro-
vem sua vulnerabilidade, que como ja analisado existe no caso
concreto, trata-se da vulnerabilidade tecnica da autora em rela-
çÆo a re. 03.Converto assim o processo em diligencia, sanean-
do a omissÆo das decisäes anteriores que nÆo analisaram o
pedido de inversÆo do onus da prova formulado na inicial.
Defiro o pedido de inversÆo do onus da prova com fundamen-
to no preceituado no art.6º, inciso VIII, do CDC, que no caso
se resume a demonstraçÆo, por parte da re, das provas menci-
onadas no item 01 da presente decisÆo. Providencia sobretudo
necessaria para que este juizo possa bem prestar a atividade
jurisdicional, ja que se esta impossibilitando de faze-lo sem os
devidos esclarecimentos. Intimem-se as partes da presente de-
cisÆo e a re para cumprimento do disposto no item 01.” -Adv.
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, TATIANA ALESSAN-
DRA ESPINDOLA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELA LETICIA BRO-
ERING-

32.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1534/2003-TELECO-
MANDER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA x AN-
TONIO RIBAS SOBRINHO -Desp. de fls.165: “01.O proces-
so encontra-se em fase de julgamento. 02.Voltem conclusos para
prolaçÆo da sentença. 03.Int.” -Adv. RUBENS CORREA,
LETICIA SEVERO SOARES e MARCOS ROBERTO GRA-
NADO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-1543/2003-MARIA APARE-
CIDA SILVA MRYCZKA x BANCO FINASA -Desp. de fls.170:
“1.Intime-se a parte autora a se manifestar acerca do contido
na certidÆo de fl.169. 2.Int.” -Desp. de fls.171 verso: “1)O
pedido retro sera objeto de exame na 2º fase do processo. 2)A
conta e preparo.” -Desp. de fls.176: “1.Intime-se a requerente
a se manifestar acerca do petitorio de fls.172/175. 2.Int.” -Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

34.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1588/2003-BANCO ITAU
S/A x IRINEU DE OLIVEIRA FILHO e outros -”Manifeste-se
o autor ante a certidao de f.104 (... até a presente data nao
houve a retirada dos oficios expedidos...), no prazo de cinco
dias.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER MATHIAS JUNI-
OR-

35.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-10/2004-JOSE
NUNES x BANCO FINASA S/A -”Manifestem-se as partes,
no prazo de 5 dias, sobre a proposta de honorarios periciais de
fls.132 (total R$1.100,00).”-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, JANIS HELEN VETTORAZZO, JURACY ROSA GOI-
VINHO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA-

36.-BUSCA E APREENSAO-75/2004-BANCO ITAU S/A x
FIDEL ANTERO FERNANDES -Desp. de fls.61: “1.Defiro a
expediçÆo dos oficios requeridos as fls.58/60, para fins de
endereço. 2.Indefiro a expediçÆo de oficio as Policias Rodo-
viaria Federal e Estadual para a apreensÆo do bem em “blitz”,
visto que do bloqueio junto ao Detran ja decorre tal fato. 3.Int.”
-”Deve a parte interessada antecipar o pagamento das custas
para posterior expediçÆo de oficios no valor de R$119,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2004-AROLDO ADAM
JUNIOR e outros x BANCO BANORTE S/A -Desp. de fls.86:
“1.Reitere-se o oficio expedido ao Unibanco as fls.82, com prazo
de 10 (dez) dias para a resposta. 2.Int.” -”Deve a parte interes-
sada retirar os Ofício expedidos a Unibanco, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00.” -Adv. FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA e LACIR
GUARENGHI-

38.-MONITORIA-260/2004-SPK PETROLEO LTDA x RA-
PHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA -”Deve o Requerente
antecipar o pagamento de R$17,00, referente ao pagamento das
custas postais no prazo de 05 dias.” -Adv. ELMIRA MULLER-

39.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-368/2004-LAERTES
ANTONIO PEREIRA x PAO DE ACUCAR -Desp. de fls.122:
“01.Mantenho a decisÆo agravada, pelos seus proprios funda-
mentos. 02.O processo encontra-se em fase de julgamento.
03.Voltem conclusos para prolaçÆo da sentença. 04.Int.” -Adv.
JONAS BORGES, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA
ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO-

40.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-389/2004-BAN-
CO ALVORADA S.A. FLS 61 x CARLOS ROBERTO FER-
NANDO JENSEN e outros -Desp. de fls.104: “Agende-se em
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cartorio, em 48 horas, datas para praça do imovel hipotecado,
por preço nÆo inferior ao saldo devedor, expedindo-se edital
pelo prazo de 10 dias e com a observancia das demais formali-
dades legais pertinentes (artigo 6º da Lei 5741/71). Na hipote-
se de praças negativas, diga o exequente sobre o prossegui-
mento do feito. Intime-se o exequente a juntar aos autos a guia
de recolhimento de custas, a qual se reporta em sua petiçÆo de
fls.102.” -”Para o ato de arremataçao do bem penhorado, foi
designado o dia 03 de fevereiro de 2.006, às 13:50 horas, para
a primeira e unica praça.” - “Retirar o edital de arremataçÆo e
intimaçao dos executados.” - “Deve a parte interessada retirar
a guia para recolhimento das custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$60,00, para cumprimento
do mandado - prazo 5 dias.”-Adv. DANIEL HACHEM-

41.-COBRANÇA-469/2004-CONDOMINIO EDIFICIO IRIS x
ANA LUCIA ESTIVAL RAMIRO DE ASSIS e outros -Desp.
de fl.129: “1.Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a
quantia devida, ou nomear bens à penhora, sob pena de nao o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem à garan-
tia da execuçao. 2.Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários advocatícios em R$850,00 (oitocentos e cinquenta
reais). 3.Int.” -Adv. WILLIAN FURMAN e FERNANDO ZE-
NATO NEGRELE-

42.-COBRANÇA-724/2004-SERGIO APARECIDO AGOSTI-
NI x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS -Desp. de
fls.106: “01.O processo encontra-se em fase de julgamento.
02.Voltem conclusos para prolaçÆo da sentença. 03.Int.” -Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, AUREO VINHOTI, MARCOS CESAR VINHO-
TI, MARCELO DE BORTOLO, PEDRO RODERJAN REZEN-
DE, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NER-
COLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

43.-EXECUCAO DE TITULO-815/2004-WILSON MARTINS
x VICTOR MERCAUTO -Desp. de fls.35: “1.Defiro a expedi-
çÆo dos oficios requeridos a fl.32. 2.Int.” -”Deve a parte inte-
ressada retirar os Ofício expedidos a Receita Federal e Banco
Bradesco, bem como efetuar o pagamento das custas referentes
à expediçao no valor de R$14,00.” -Adv. MARKLEA DA CU-
NHA FERST-

44.-MONITORIA-869/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JOAO BAPTIS-
TA ZAINA -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, so-
bre a proposta de honorarios periciais de fls.42 (total
R$1.300,00).”-Adv. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO e RODRIGO GHESTI-

45.-ORDINARIA-903/2004-MARINE PERFUMES E COSME-
TICOS LTDA x OCEANIC - ASSES. DE MARKETING LTDA
-Desp. de fls.317: “1.Para audiencia de tentativa de concilia-
çao designo o dia: 21/02/2006 as 14:00 horas. 2.Consigne-se
no mandado que as partes deverao se fazer representar por pro-
curadores com poderes para transigir, trazendo, se for o caso,
propostas concretas no sentido da obtençao da conciliaçao.
3.Nesta audiencia, em nao sendo obtida a conciliaçao, sera sa-
neado o processo com a apreciaçao das questoes processuais
pendentes, fixaçao dos pontos controvertidos e deferimento das
provas necessarias ao deslinde do feito. 4.Int.” -Adv. ANTO-
NIO CAIO BARBOSA, ARNO JUNG e ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES-

46.-EXECUCAO DE TITULO-909/2004-MURILLO VIANA
E CIA LTDA x MATENG CONST. E SANEAMENTO LTDA -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.61.” -Adv. VALDIR MOLIN e CASSIANO RICARDO
MEDEIROS MOLIN-

47.-EMBARGOS DE TERCEIROS-935/2004-ZILDA LINS DE
OLIVEIRA x SAIBREIRA BOA ESPERANCA LTDA -Desp.
de fls.107: “1.Esfecifiquem as partes as provas que desejam
produzir, justificando sua finalidade e pertinencia, bem como
eventual interesse na audiencia a que se refere o artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. 2.Int.”-Adv. SHIRLEY ANA BAR-
CAROL SKLAR, JULIANE SELENA PERBONI, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMIN e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

48.-MONITORIA-1045/2004-BANCO ITAU S.A x EDENA A.
PEREIRA - ME e outros -”Retirar Carta Precatória”.-Adv.
REINALDO E. A. HACHEM e DANIEL HACHEM-

49.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1199/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ANDREA JULIANE BILEK -Desp. de
fls.45: “1.Certifique a escrivania se a parte re contestou a açÆo
ou depositou o equivalente ao bem objeto da presente açÆo.
2.Em caso negativo, contados e preparados, voltem conclusos
para a prolaçÆo da sentença. 3.Int.” -”Deve a parte autora efe-
tuar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$9,00
no prazo de 05 dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-1203/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x VALCIR VI-
EIRA MACHADO e outros -Desp. de fls.87: “1.Como, ainda,
nÆo se trata de execuçÆo, incabivel a remessa dos autos ao
arquivo provisorio (art.791, III do CPC). 2.Suspendo o proces-
so por 90 (noventa) dias. 3.Apos, intime-se o autor a se mani-
festar. 4.Int.” -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, BEATRIZ SAN-
TI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e THIERRY PIERRE
EL OMAIRI-

51.-INTERDITO PROIBITORIO-1373/2004-CNH LATINO
AMERICANA LTDA x SINDICATO DOS METALURGICOS
DA GRANDE CURITIBA -”Diga o autor ante o trânsito em
julgado da sentença, certificado as fls.112 bem como efetue o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$4,20 tudo
no prazo de 05 dias.”.-Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA e ISADORA SELIG FERRAZ-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-1421/2004-GRAMEIRA CU-

RITIBA LTDA - ME x TELELISTAS REGIAO 2 LTDA -Desp.
de fls.127: “1.Esfecifiquem as partes as provas que desejam
produzir, justificando sua finalidade e pertinencia, bem como
eventual interesse na audiencia a que se refere o artigo 331 do
Codigo de Processo Civil. 2.Int.”-Adv. LUZIA ADRIANA
COSTA, CLAUDIO CESAR PINTO e MARIA SOLANGE
MARECKI PIO VIEIRA-

53.-INDENIZACAO ORD.-1497/2004-KENDRA DAMMSKI
x COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA e outros -”Deve o Re-
querente efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$40,00, bem como deve o requerido efetuar
R$51,00, referente ao pagamento das custas postais e deve o 2º
requerido retirar a carta precatoria expedida a comarca de Pi-
nhais, tudo no prazo de 05 dias.”-Adv. JAMIL IBRAHIM TA-
WIL FILHO, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA SECH e PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER-

54.-BUSCA E APREENSAO-1527/2004-BANCO DIBENS S/
A x WANDERLEY FERNANDES NUNES -”Diga o autor ante
o trânsito em julgado da sentença, certificado as fls.36 bem
como efetue o pagamento das custas remanescentes no valor de
R$6,30 tudo no prazo de 05 dias.”.-Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e CA-
MILA PREIS VARASCHIN-

55.-BUSCA E APREENSAO-1530/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x REGINALDO LOPES DE ANDRADE -”Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença, certificado as fls.28
bem como efetue o pagamento das custas remanescentes no
valor de R$4,50 tudo no prazo de 05 dias.”.-Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA-

56.-OBRIGACAO DE FAZER-105/2005-WILMA MACHADO
DA CRIZ e outros x COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIE-
TA S.C LTDA - “Deve a requerida antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo
de 05 dias.” -Adv. JOSE WALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, ALINE CRISTINA COLE-
TO, GUILHERME DE SALLES GONÇALVES, ALINE CRIS-
TINA COLETO e ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-

57.-EXECUTIVA-245/2005-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL - BIC BANCO x POLIPLAST IND. E COM. DE
PLASTICOS e outros -Desp. de fls.42: “1.Defiro a expediçao
dos oficios requeridos as fls.41, somente para fins de endereço.
2.Int.” -”Deve a parte interessada antecipar o pagamento das
custas para posterior expediçÆo de oficios no valor de R$63,00
no prazo de 05 dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-324/2005-FABIO MAG-
NO DE SOUZA x BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Em audiencia do dia 24 de novembro 2005 as 14:45 ho-
ras: “DELIBERAÇÇO: Pelo MM. Juiz foi declarada aberta a
audiencia com a presença da parte como acima consignado.
01)A conciliaçÆo restou prejudicada ante a ausencia da parte
autora; 02)pelo procurador judicial do requerido foi oferecida
a contestaçÆo, bem como solicitado o prazo de cinco dias para
proceder a juntada do original da carta de preposiçÆo, o que
foi deferido; 03)defiro o pedido de inversÆo do onus da prova
haja vista que foi celebrado contrato de financiamento imobili-
ario, tipo contratual bastante complexo, objeto de milhares de
açäes revisionais em todo territorio nacional, sendo evidente
que o autor e hipossuficiente, cabe assim ao reu, fornecedor do
produto, demonstrar que os encargos financeiros estÆo sendo
cobrados de forma correta. 04)Indefiro a preliminar arguida pelo
reu, porque como se le nos autos em apenso foi concedida limi-
nar suspendendo o praceamento do bem e assim determino que
o reu no prazo de dez dias promova o cancelamento da arrema-
taçÆo do imovel, sob pena de pagamento de multa diaria no
valor de R$500,00 (quinhentos reais); 05)pelo requerido, cien-
te da decisÆo que inverteu o onus da prova, foi dito que nÆo
havia provas a produzir; 06)a parte requerida, neste ato, fica
intimada da decisÆo. 07)Intime-se a parte autora, via DJ/PR,
para que apresentar impugnaçÆo e especificar provas.” -Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-

59.-RENOVAT.DE LOCACAO COMERCIAL-338/2005-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO FAQUINELLO LTDA -Desp. de fls.147/148:
“01.Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela re
AUTO POSTO FAQUINELO LTDA. A autora COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA nÆo e sublocata-
ria, mas sim locataria do imovel, como se le no contrato de
locaçÆo de fls.13/16. A autora locou diretamente da revende-
dora ora re o imovel, o que faz presumir que esta ultima ja
explorava anteriormente o ramo de comercio de combustiveis e
derivados, talvez sob outra “bandeira”. Como ainda se conclui
pela leitura do referido contrato, concedeu a autora a explora-
çÆo do posto para a re depois de dotar o estabelecimento re-
vendedor dos implementos necessarios para comercializaçÆo
de seus produtos. Evidente que a autora tem um “fundo comer-
cial” a ser protegido, um nome tradicional no ramo de comer-
cio de derivados de petroleo, toda uma infra-estrutura que foi
colocada a disposiçÆo da re, que utiliza e se beneficia da sua
“bandeira”, tendo cedido seus equipamentos para ela como se
le no contrato de cessÆo de fls.78 e segs. Trata-se na realidade
de um negocio “sui generis”, um “contrato atipico” como bem
ressaltado por PEDRO ARRUDA FRANÇA na sua obra “Con-
tratos Atipicos” (2º ediçÆo, Forense, pags.247 e 248): “misto
de compra e venda de produtos derivados de petroleo, com cla-
usula de exclusividade, na compra, e de mutuo”. Nesse nego-
cio tambem faz parte integrante o contrato de locaçÆo ja refe-
rido. A autora tem interesse que a re prossiga cumprindo o con-
trato de cessÆo, vendendo combustivel sob sua “bandeira”.
Evidente, assim, nessas circunstancias, que tem legitiidade para
requerer açÆo renovatoria de locaçÆo, demanda propria da-
quele que tem um fundo de comercio a ser protegido. Claro
tambem que fazendo parte integrante do negocio tanto o con-
trato de locaçÆo quanto o de cessÆo, diante do carater dupli-

ce da açÆo renovatoria, que a re pode na presente demanda,
por meio da contestaçÆo, requerer a rescisÆo do contrato de
locaçÆo para explorar o posto por si propria. Se a pretensÆo
sera deferida e outra questÆo, que somente se analisara por
ocasiÆo da sentença. A fim deste juizo analisar a necessidade
de produçÆo de provas para analise do pedido de retomada
para uso proprio e necessario que a re esclareça se antes da
locaçÆo para a autora ja explorava por si propria o posto ou
sob outra “bandeira”, juntando documentaçÆo que comprove
isso. 02.Desde ja defiro a realizaçÆo do exame pericial solici-
tada pela autora a fim de se definir o valor da locaçÆo. Desig-
no perito o Sr. SYDNEY MILLEN ZAPPA, que devera ser no-
tificado do encargo e apresentar proposta e honorarios depois
das partes apresentarem seus quesitos. Intimem-se as partes do
inteiro teor da presente decisÆo, para que a re exiba a docu-
mentaçÆo indicada e para que apresentem quesitos e indiquem,
querendo, assistente tecnico. Int.” -Adv. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-571/2005-SERGIO AU-
GUSTO GONTARSKI x RICARDO SOBOCINSKI JUNIOR e
outros -Desp. de fls.155/156: “1.Tendo em vista o falecimento
do autor, defiro a substituiçÆo do polo ativo pelos seus herdei-
ros, conforme fls.117. Anote-se na distribuiçÆo, registro a au-
tuaçÆo. 2.Intimem-se os autores para regularizar a representa-
çÆo processual, uma vez que nÆo foram juntadas as devidas
procuraçäes aos autos. 3.Indefiro o pedido de inclusÆo de
Wieslawa Sobocinsk no polo passivo da lide, tendo em vista o
contido no artigo 264 do CPC. 4.A decisÆo de fls.107/108 nÆo
merece reparos, razÆo pela qual deve ser mantida na sua inte-
gralidade. Por este fato, indefiro o pedido de reintegraçÆo na
posse do imovel formulada no item “8” das fls.122. Note-se,
que alem de tal consideraçÆo, verifica-se que a existencia de
execuçÆo fiscal referente ao imovel diz respeito ao atraso de
impostos nos anos em que o autor alegava ter a posse do bem.
Qualquer questÆo envolvendo referida divida deve ser soluci-
onada nos autos proprios. 5.Para exame do pedido de arbitra-
mento de alugueres deverÆo os autores juntar laudos atuais de
pelo menos tres imobiliarias, ja que inviavel se mostra a mera
atualizaçÆo de valor constante da declaraçÆo de fls.32, prin-
cipalmente em razÆo da oscilaçäes do mercado. 6.Diante da
morte do autor e do impasse existente com relaçÆo a posse do
imovel, soluçÆo que se mostra adequada e a imediata abertura
de inventario para que se efetive a partilha os bens de forma
definitiva. E tal iniciativa, obviamente, pode ser exercida pelos
autores e por certo, alem de lhes poupar despesas e desgastes,
resolvera de uma vez por todas o conflito ora existente. 7.Opor-
tunamente oficie-se ao Relator do Agravo mencionado as
fls.146, informando a manutençÆo da decisÆo e a impossibi-
lidade deste Juizo em confirmar o cumprimento do prazo do
artigo 526 do CPC, visto que na referida petiçÆo, protocolada
neste Juizo em 20.09.2005, o agravante nÆo informou e nem
comprovou a data da interposiçÆo do recurso na Superior Ins-
tancia. 8.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir e se tem interesse na realizaçÆo de
audiencia de conciliaçÆo. 9.Int.” -Desp. de fls.162: “1.Mante-
nho a decisÆo agravada pelos seus proprios fundamentos.
2.Cumpra-se o item “7” da decisÆo de fls.155/156. 3.Publi-
que-se a decisÆo supracitada. 4.Intimaçäes e diligencias ne-
cessarias.” -Adv. JULIAN AUGUSTO GONTARSKI e SER-
GIO DE LIMA CONTER FILHO-

61.-ALVARA JUDICIAL-752/2005-SUSANA SKORUPA e
outros x ESP. JOAO SKORUPA -Desp. de fls.11: “Recolha-se
o imposto “causa mortis” relativos as açäes objeto da sobrepar-
tilha nos autos de Inventario apenso. Apos, manifestem-se os
demais herdeiros quanto ao pedido do alvara, vez que nota-se
que as açäes ficarÆo pertencendo tÆo somente a meeira. Int.”
-Adv. ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-756/2005-EDSON FRAN-
CISCO MENDES VERNICK x ERNESTO PONTONI e outros
-Desp. de fls.399: “Esfecifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando sua finalidade e per-
tinencia. Int.”-Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO, MILTON
MIRO VERNALHA FILHO e SERGIO PETROCHINSKI-

63.-INDENIZACAO SUM.-809/2005-ALIMENKO IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA x MCP TRANSPORTE
RODOVIARIOS LTDA - “Deve o requerente antecipar o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00
no prazo de 05 dias.” -Adv. ALEXANDRE JANINI-

64.-INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-822/2005-JA-
CINTA RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A -”Deve
a parte autora retirar a(s) carta(s) expedidas e providenciar sua(s)
postagem(ns), no prazo de cinco dias.”-Adv. HETOR OTTONI
ALCANTARA COSTA-

65.-SUMARIA DE COBRANÇA-847/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA SOFIA x LICINIO DE SOUZA OLIVEIRA
e outros -Desp. de fls.78 v: “1)Cabe ao autor diligenciar no
sentido de promover a inclusÆo dos falecidos no polo passivo
da lide. 2) Assim, indefiro o pedido retro. 3) Int.” -Adv. JE-
FERSON WEBER-

66.-DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA-857/2005-CLAU-
DIO ALBERTOTTI x TRANSPORTADORA OURO PRETO
LTDA -Desp. de fls.25: “1.Tendo em vista o contido as fls.16,
nÆo ha razÆo para deferir neste momento a antecipaçÆo dos
efeitos da tutela na forma pretendida. 2.A devoluçÆo da cor-
respondencia nÆo ocorreu pela nÆo localizaçÆo da re, como
se observa as fls.20, assim, manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito. 3.Int.” -Adv. PAULO CELSO COSTA-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-880/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROSANI
ZANETIN -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias ante
a certidao de fl.38 (... a audiência de Tentativa de Conciliaçao,
designada para o dia de hoje às 15:15 horas, deixou de se rea-

lizar ante a ausência das partes, bem como de seus procurado-
res...).” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

68.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-881/2005-AL-
CEU PIO BONATO e outros x EMERSON ZONARI -Desp. de
fls.24: “Vistos, Defiro o pedido retro. Devera o reu, no prazo
de 5 dias, sob pena de decretaçÆo do despejo, efetuar o depo-
sito judicial do valor atualizado do debito, independentemente
de calculo, que incluira: a) os alugueis e acessorios da loca-
çÆo que vencerem ate a sua efetivaçÆo; b) as multas ou pena-
lidades contratuais, quando exigiveis; c) os juros de mora; d)
as custas e os honorarios do advogado do locador, estes fixados
em dez por cento sobre o montante devido. Decorrido o prazo,
com ou sem o deposito, diga o autor.” -Adv. SEBASTIAO M.
MARTINS NETO, LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE
e LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA-

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-925/2005-JOSE ANTO-
NIO DE BARROS JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL
S.A -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da
carta de citaçao juntada as fls.65.”-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, JOAO LUIZ M. DE MELLO e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-970/2005-COND. ED. LYON
E TOULOUSE x ZENITH ENGENHARIA LTDA - “Manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias ante a certidao de fl.92 (...
a audiência de Tenativa de Conciliaçao, designada para o dia
de hoje às 09:45 horas, deixou de se realizar ante a ausência
das partes, bem como de seus procuradores...).” -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e GENESIO SELLA-

71.-INVENTARIO-1040/2005-ANDRE CESAR DE OLIVEI-
RA FERREIRA e outros x ESP. NEIDE DO ROCIO OLIVEI-
RA -Desp. de fls.22: “01.Nomeio como inventariante o herdei-
ro Andre Cesar de Oliveira, mediante o compromisso legal.
02.Juntes-e certidÆo de casamento da autora da herança. 03.Ofi-
cie-se como solicitado as fls.21. 04.Defiro os beneficios da as-
sistencia judiciaria. 05.Int.” -Adv. CEZAR RODRIGO MOREI-
RA-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-1101/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x SADY CARVALHO e outros -
“Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias ante a certidao de
fl.66 (... a audiência de Tentiva de Conciliaçao, designada para
o dia de hoje às 13:30 horas, deixou de se realizar ante a ausên-
cia das partes, bem como de seus procuradores...).” -Adv. JE-
FERSON WEBER-

73.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1138/2005-VALDEMI-
RO ANDERLE x GERALDO SILVERIO VALENTIM e outros
- “Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias ante a certidao
de fl.32 (... a audiência de Tentativa de Conciliaçao, designada
para o dia de hoje às 14:00 horas, deixou de se realizar ante a
ausência das partes, bem como de seus procuradores...).” -Adv.
RAFAEL TADEU MACHADO-

74.-OBRIGACAO DE FAZER-1168/2005-ANTONIO SALO-
MON x BMG LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL MERCANTIL -Desp. de fls.45: “Acolho a emenda da ini-
cial, anotando-se que o rito e sumario. Reapreciarei o pedido
de tutela antecipada por ocasiÆo da audiencia de conciliaçÆo.
Designe-a para o proximo dia 16/12/2005, as 10:45 horas, ci-
tando-se o reu para comparecer acompanhado de advogado e
nesta oferecer defesa sob as cominaçäes previstas no paragrafo
2º, art.277 do CPC. Int.” -Adv. ROGERIO COSTA-

75.-SUMARIA DE COBRANÇA-1178/2005-CONDOMINIO
CONJ. RES. BURITI x GERALDO LINO DA SILVA -Desp.
de fls.145: “Aguarde-se a realizaçÆo da audiencia ja designa-
da. Int.” -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias ante a
certidao de fl.148 (... a audiência de Tentativa de Conciliaçao,
designada para o dia de hoje às 09:15 horas, deixou de se rea-
lizar ante a ausência das partes, bem como de seus procurado-
res...).” -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN-

76.-DECLARATORIA-1240/2005-JOSE SEBASTIAO LEITE
x BRASIL TELECOM S/A -Desp. de fls.15: “01.Defiro os be-
neficios da assistencia judiciaria. 02.O pedido de tutela anteci-
pada sera analisado apos o oferecimento da defesa. 03.Cite-se
a re para oferecer defesa no prazo de 15 dias sob as cominaçäes
previstas no art.285 do CPC. Int.” -”Deve a parte autora retirar
a(s) carta(s) expedidas e providenciar sua(s) postagem(ns), no
prazo de cinco dias.”-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-1288/2005-MARIZE DO
ROCIO DA COSTA NUNES PIVATO e outros x CIA. EXCEL-
SIOR DE SEGUROS S.A -Desp. de fls.16: “01.Defiro os bene-
ficios da assistencia judiciaria. 02.Deixo de conceder a tutela
antecipada para imediato pagamento da diferença de pagamen-
to do seguro porque isso nÆo provocara dano de dificil repara-
çÆo contra os autores. 03.Para a audiencia a que se refere o
art.277 designo o proximo dia 17/01/2006, as 15:30 horas, ci-
tando-se a re para comparecer acompanhada de advogado e nesta
oferecer defesa sob as cominaçäes previstas no paragrafo 2º,
art.277 do CPC. Int.” -”Deve a parte autora retirar a(s) carta(s)
expedidas e providenciar sua(s) postagem(ns), no prazo de cin-
co dias.”-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1304/2005-VANDERLEI
VICENTE THOMAZ e outros x BANCO ITAU S.A -Desp. de
fls.102: “01.Para a audiencia a que se refere o art.277 do CPC
designo o proximo dia 17/01/05, as 14:00 horas. Cite-se a re
para comparecer e nesta oferecer defesa sob as cominaçäes pre-
vistas no paragrafo 2º, art.277 do CPC, constando ainda no
mandado a ordem para cumprimento da tutela antecipada defe-
rida no proximo item. 02.Preenchidos os requisitos do art.50
da Lei nº10931, de 02 de agosto de 2004, autorizo o deposito
do valor das prestaçäes conforme solicitado. O autor, funda-
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mentado em parecer contabil que juntou, considerando a exis-
tencia de “amortizaçÆo negativa” (anexo II, fls.82 e segs.),
que como sabido em principio importa em capitalizaçÆo de
juros na “tabela price”, o que e vedado, e que o saldo devedor
aumentou consideravelmente por se empregar indexador diver-
so das prestaçäes, considerando a compensaçÆo do que pago a
mais, faz com que a prestaçÆo resulte em R$287,10. Desta
forma, efetuando-se os depositos, sendo a divida objeto de dis-
cussÆo judicial, nÆo se autoriza a inscriçÆo do nome dos
autores nos orgÆos de proteçÆo de credito indicados no item
A.3, razÆo pela qual determino que o reu se abstenha de pro-
mover a “negativaçÆo” com fundamento no contrato de finan-
ciamento indicado na peça vestibular ou se ja o tiver feito deve
promover o cancelamento no prazo de cinco dias a partir da
data em que for citado. Int.” -Adv. REGINA A.CAMPOS e
ANDREA AP. PINTO-

79.-OBRIGACAO DE FAZER-1353/2005-YASSUHARU FU-
JIMOTO e outros x UNIMED CURITIBA - SOCIE. DE SERV.
MEDICOS -Desp. de fls.85/88: “Vistos, O autor, representa
por sua curadora, afirma que: a) desde 1990, possui plano de
saude vinculado a UNIMED, na modalidade UNIPLAN, opci-
onais 1 e 3, pagando pontualmente suas obrigaçäes; b) encon-
tra-se internado em unidade de terapia intensiva desde 22.11.05,
em razÆo de acidente vascular cerebral isquemico, sofrendo
de insuficiencia respiratoria aguda; c) o grave quadro de saude
nÆo permite que o autor, com 71 anos de idade, receba ali-
mentaçÆo por via oral, sendo imprescindivel a dieta nutricio-
nal por via enteral; d) efetuando o pedido de liberaçÆo do re-
ferido procedimento, este foi negado pela re, sem qualquer jus-
tificativa. Respaldando-se na Lei 9656/98, no CDC e na Cons-
tituiçÆo Federal, pede pela concessÆo de liminar visando que
compelir a re a liberar o procedimento requerido, sob pena de
em nÆo o fazendo causar o agravamento do quadro do autor.
Somente aquilo que decorre da parte dispositiva da sentença
favoravel ao autor e que pode ser objeto de antecipaçÆo dos
efeitos da tutela, e desde que presentes os requisitos essenci-
ais, quais sejam: a verossimilhança da alegaçÆo e sua prova
inequivoca, existencia de fundado receio de dano irreparavel
ou de dificil reparaçÆo em razÆo de eventual demora na pres-
taçÆo jurisdicional e, por fim, a possibilidade da reversibilida-
de do provimento. In casu, a verossimilhança das alegaçäes do
autor e sua prova inequivoca sÆo evidentes. A alimentaçÆo
parental e imprescindivel a manutençÆo da vida do autor, con-
forme se observa pela declaraçÆo dos medicos que o atendem
(fls) e decorre do agravamento do quadro de patologia cujo
internamento possui cobertura de seu plano de saude. O inter-
namento em unidade de terapia intensiva possui cobertura pelo
plano do autor. Ora, em assim sendo, nÆo ha como desvincu-
lar do tratamento ali prestado, a alimentaçÆo enteral. Enten-
der em sentido contrario fere a boa-fe contratual. Ademais, nÆo
se pode olvidar que o CDC do repudia as praticas abusivas,
conforme artigo 51, IV, reputando nulas as clausulas que colo-
quem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam in-
compativeis com a boa-fe ou a equidade, podendo a limitaçÆo
imposta pela re em relaçÆo ao autor ser assim definida. Com
relaçÆo ao perigo de dano, maiores comentarios, sÆo desne-
cessarios. O grave quadro de saude do autor, somado a sua avan-
çada idade sÆo suficientes para impor a concessÆo da medi-
da, pois em assim nÆo ocorrendo, a possibilidade do agrava-
mento de seu quadro podera implicar, inclusive no seu obito.
Por fim, nÆo ha, para a re, qualquer possibilidade de irreversi-
bilidad fatica ou juridica do provimento, pois em nÆo sendo
confirmada a tese do autor ao final da lide, a questÆo podera
ser resolvida em perdas e danos. Tal possibilidade entretanto,
nÆo e concedida ao autor, cuja continuidade da vida esta em
jogo. Assim, merece acolhida o pedido do autor. Neste sentido
veja-se: (...). Por tudo isto, defiro a liminar pleietada para de-
terminar a UNIMED Curitiba - Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Medicos e Hospitalares de Curitiba Ltda. que expeça guias
de autorizaçÆo ao Hospital das Naçäes, para alimentaçÆo
parental ou enteral que necesssitar o autor, ate ulterior delibe-
raçÆo deste Juizo, sob pena de em nÆo o fazendo, incidir em
multa diaria no valor de R$500,00 (quinhentos reais). Conce-
do, provisoriamente ao autor os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita, que podera ser mantida apos o exame dos com-
provantes de seus rendimentos. Anote-se a prioridade na trami-
taçÆo, conforme art.71 da lei 10.741/03. Tendo em vista a si-
tuaçÆo fisica do autor, nomeio Marcia Itsuko Fugimoto Taya-
michi, para representa-lo, exclusivamente neste feito, por apli-
caçÆo analogica do artigo 218 do CPC. Designo audiencia de
conciliaçÆo para o dia: 19/01/06 as 15:30 horas. 2.Cite(m)-se
o reu(s) para comparecer a audiencia, ocasiao em que, por in-
termedio de advogado, podera(ao) apresentar defesa oral ou
escrita acompanhada de documentos e acrescida de rol de tes-
temunhas e em caso de pretender(em) prova pericial, indica-
çÆo de quesitos e assistente tecnico. Devera constar do man-
dado que a ausencia injustificada, ou de preposto com poderes
para transigir, implicara no reconhecimento como verdadeiros
dos fatos alegados na inicial, salvo se o contrario resultar das
provas dos autos. 3.Int.” -Adv. ADRIANO HENRIQUE PI-
NHEIRO-
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-1043/2005-SINDICATO DOS
MEDICOS NO ESTADO DO PARANA x BAHIAINVEST
INVESTIMENTOS TURISTICOS LTDA -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. ANDREA CANISSO TREVISAN-

2.-MONITORIA-1044/2005-ELIANA PHULMANN DACOL
e outros x ESP. TUPAN DE AGUIAR BORGES e outros -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. VERA LUCIA FER-
REIRA DE PAULA e JUAREZ DE PAULA-

3.-BUSCA E APREENSAO-1045/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x LUIZ NICOLAU COR-
REIA FILHO -Feito que entrou em Cartório, aguardando depó-
sito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

4.-BUSCA E APREENSAO-1046/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x WAGNER ALONSO DE
PAULA -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

5.-INVENTARIO-140/1983-ARMANDO ANTONIO FONSE-
CA FRANCO x ESP. MARIA ROSA COSTA E SILVA e ou-
tros-Sobre a possibilidade de conversao para o rito de arrola-
mento como sugerido pelo Sr. Inventariante as fls. 596/598,
manifestem-se os demais herdeiros no prazo comum de dez dias.
Int. - Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, GERALDO
DONI JUNIOR, ESTEFANO ULANDOWSKI e MANOEL
CARLOS DA SILVA-

6.-COBRANCA-286/1992-HABITASUL CREDITO IMOBILI-
ARIO S/A x ESP. GIUSEPPE LOFFREDO -Diga o autor sobre
o prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-400/1992-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x LEONIDAS FERREIRA CHA-
VES e outros-Anote-se (fls. 101 e seguintes). Diga o requeren-
te, no prazo de cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento
do processo. Int. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-557/1993-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO x BAR E CHOPARIA BEN-
JI LTDA e outros-Em exceçao de pre-executividade o excipi-
ente alega a nulidade de citaçao no processo de conhecimento
e, por consequencia a nulidade da execuçao; nulidade do auto
de infraçao; ilegitimidade ativa na açao de cobrança e excesso
de execuçao. O excepto impugna as alegaçoes e requer a rejei-
çao da exceçao. A alegaçao de nulidade de citaçao deve ser
afastada, pois se verifica as fls. 65 e 155 a citaçao do excipien-
te, salientando que, na açao de conhecimento a citaçao se deu
por carta efetivamente recebida conforme comprovante de fl.
65, caso a assinatura de recebimento nao seja do reu-executado
(na qualidade de representante legal), certamente e de algum
empregado que se encontrava no estabelecimento e, portanto,
valida. Neste sentido a jurisprudencia e pacifica: APELAÇAO
CIVIL - AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS - SEGUNDA
FASE - NULIDADE PROCESSUAL POR COMPROVAÇAO
DE CITAÇAO DO BANCO REQUERIDO - INOCORREN-
CIA - AVISO DE RECEBIMENTO ENVIADO E RECEPCIO-
NADO POR EMPREGADO DO BANCO EM SUA SEDE NA
COMARCA DE CURITIBA - CARENCIA DA AÇAO - INO-
CORRENCIA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS - INSU-
FICIENCIA - OBRIGAÇAO DO MANDATARIO - PROCE-
DENCIA DO PEDIDO - SUMULA 259 DO STJ - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - A ENTREGA DOS
EXTRATOS DE CONTA BANCARIA DESTINA-SE A SIM-
PLES CONFERENCIA, SEM EXCLUIR O INTERESSE DO
CLIENTE EM MANEJAR A PRESTAÇAO DE CONTAS,
PARA VER ESCLARECIDO CADA LANÇAMENTO. (TJPR,
Ac. 1356, 7ª Camara Civel, Rel. Mario Raum Julg: 09/06/2003).
Quanto a citaçao na execuçao de sentença, como houve a des-
consideraçao da personalidade juridica, o executado foi citado
pessoalmente a fl. 155. Por estas razoes fica afastada a nulida-
de de citaçao. Eventual nulidade do auto de infraçao e ilegiti-
midade ativa sao materias que deveriam ter sido suscitadas em
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sede de conhecimento, restando preclusas em razao da senten-
ça com transito em julgado. Quanto ao excesso de execuçao, e
materia a ser deduzida em eventuais embargos a execuçao e
nao em exceçao de pre-executividade. Pelo exposto, rejeito a
exceçao de pre-executividade proposta pelo executado. Decor-
rido o prazo recursal, remeta-se copia ao Juizo Deprecado. In-
timem-se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, DANTE
PARISI e CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, JEAN ELIAS
CAMARGO DE ALMEIDA-

9.-ARROLAMENTO-37/1994-JANETE MARTINS DA SILVA
x ESP. FRANCISCIO RUIZ PEREIRA —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 205,00.-
Adv. ANGELA TEREZINHA PEREIRA FEHRMANN-Apen-
so 8529/1900 -

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-694/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ROBERTO SOARES
POLATTI e outros -Diga o autor sobre o no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIEKO ITO-

11.-INVENTARIO-1137/1996-IZAIAS GOMES DE OLIVEI-
RA x ESP. RITA DE CASSIA MORAES DE OLIVEIRA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DUL-
CE MARIA GAWLOSKI-

12.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1243/1996-CLARIS-
SE WERNER RIBAS x CILGAS-INDUSTRIA DE CILINDROS
DE GAS LTDA. e outros-Ciencia a autora a devoluçao do che-
que de fls. 274 (referente a diligencias do sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 100,00). - Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1189/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x LUIZ CARLOS GODINHO e
outros-Diga o credor, no prazo de cinco dias, sobre o interesse
no prosseguimento do processo. Int. - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

14.-MONITORIA-20/1998-IRAI LAMOUNIER x ARMANDO
DOS SANTOS PINTO-Atenda-se tudo quanto requerido no
expediente de fl. 177. No mais, aguarde-se nova manifestaçao
da parte exequente, no prazo de trinta dias. Int. - Adv. NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

15.-BUSCA E APREENSAO-529/1998-BANCO ABN AMRO
S/A x ALBA CATARINA KNAPIK-Renove-se a citaçao como
requerido a fl. 352, desde que recolhidas as custas. Int. - Adv.
FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

16.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-961/1998-SAU-
ER SALUM FILHO x ORLANDO CINI JUNIOR -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça
(nao localizou o nº 1611 da referida rua).-Adv. JOSE A. PEI-
XOTO DE OLIVEIRA -

17.-ANULATORIA-1018/1998-DAVID DOS SANTOS e ou-
tros x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -Ciente da interposiçao do agravo noticiado nas fls.
348 e seguintes. Mantenho a decisao atacada porque nao que
motivos que justifiquem reconsideraçao. Aguarde-se em carto-
rio por 30 dias pedido de informaçao. Int. -Adv. ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE, DOUGLAS POSPIESZ
DE OLIVEIRA e AURELIANO PERNETTA CARON-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1161/1998-PE-
TROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
BLUMPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros-Intime-se como requerido pelo Exequente as fls. 221/
222, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Oportunamente e, escoado o prazo para eventual manifestaçao
da credora hipotecaria, voltem para ulteriores deliberaçoes. Int.
- Adv. ALEX SANDER HOSTIN BRANCHIER, RICARDO
GIOVANNETTI e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1234/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JOSE ANTONIO
FERNANDES -Diga o autor sobre o prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA, LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI-PROIBIDO e
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES-

20.-MONITORIA-50/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x
MECANICA SUPER ROJAO LTDA-Sobre o pleito de suspen-
sao formulado na petiçao de fl. 349, manifeste-se a parte Re-
querente/Embargada, preliminarmente. Int. - Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, LUCIANE MARLI SIGNORI, ANTONIO RU-
DOLFO HANAUER e MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/1999-MARIA IZABEL
RODRIGUES SEVERIANO e outros x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S.A.-A vista do que restou decidido a fl. 133, pe-
nultimo paragrafo, a prova pericial se mostra imprescendivel.
Todavia, com a petiçao de fl. 342, o Banco Embargado disse
nao ter interesse na realizaçao da prova, arcando, portanto, com
as consequencias advindas da inversao do onus da prova. Po-
rem e, por cautela, aguarde-se a decisao do agravo de instru-
mento manejado pelo Embargado e, oportunamente, voltem para
prosseguimento. Int.- Adv. MUNIR BAKKAR, VALDOMIRO
ALBINI BURIGO e MIEKO ITO- Apenso 1241/98 -

22.-BUSCA E APREENSAO-682/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x MARCIA HIKISHINA e outros -Manifeste-se o autor
sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (apos varias
diligencias, nao encontrou a requerida).-Adv. VICTOR GERAL-

DO JORGE, AIMORE OD ROCHA e GIULIANO OD RO-
CHA-

23.-BUSCA E APREENSAO/FASE EXEC.-942/2000-FINASA
S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x WIL-
SON SALVADOR FERREIRA-Ciencia ao autor a informaçao
do Sr. Oficial de Justiça e oficio de fls. 174/176. Int. - Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

24.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-999/2000-ZURICH
BRASIL SEGUROS S/A e outros x ALEXANDRE LUIZ PFAU
CIPRIANO e outros-Ciencia as partes as respostas dos oficios.
Int.- Adv. ALESSANDRO SERAFIN OTCTAVIANI LUIS,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, BENTO DE BAR-
ROS NETO e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

25.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1069/2000-CARLOS VI-
CENTE GODINHO DA SILVA x ERILEI SCHUMACHER e
outros -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
DOUGLAS WYREBSKI-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-828/2001-NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM x BANCO UNIBANCO S/A- Anote-se (fls. 474
e seguintes). Diga o requerente, no prazo de cinco dias, sobre o
interesse no prosseguimento do processo. Int. - Adv. FLORIA-
NO TERRA FILHO, SILVANA LEA FETTER, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-863/2001-VAL-
DOMIRO CARVALHO DE LIMA x MOACIR GUEDES FI-
LHO -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. PAULA CARDOSO, MARCOS FABIO PAULINO-

28.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-898/2001-FLO-
EMA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x BANCO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e outros -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, RUY
ANTONIO LOPES e ALESSANDRO MAURICI-

29.-BUSCA E APREENSAO-954/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x IRACI TEREZA MAROLI -Diga
o autor sobre o cumprimento da carta precatoria. Int. - -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

30.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-54/2002-CIA
ITAULESING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
N.S TRANSPORTES LTDA - ME e outros-A vista do contido
na certidao de fl. 197-vº, manifestem-se os Requeridos/Embar-
gantes, preliminarmente. Int.- Adv. DANIEL HACHEM, OTTO
CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

31.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-91/2002-ZOGBI
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EULAM-
PIO VIANNA FILHO-A vista do contido na petiçao de fl. 124,
aguarde-se nova manifestaçao da parte exequente com os autos
no arquivo provisorio, para o que devera ser certificado o pre-
paro das custas. Int. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - PROI-
BIDO, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

32.-BUSCA E APREENSAO-255/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JOANA DE CRISTO PORTES -Diga o autor sobre o prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH-

33.-USUCAPIAO-282/2002-ANTONIO BORSZCZ e outros x
SEZINANDO DE OLIVEIRA e outros-Ciencia da resposta do
4º Tabelionato de Notas. Int. - Adv. JODETE DE SENA MA-
RIA SOBRINHO CAMPO e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

34.-EXECUCAO-422/2002-CLAUDINEY DE OLIVEIRA x
BANCO BRADESCO S/A-Indefiro a pretensao de citaçao como
pretendido na petiçao de fl. 117, por falta de amparo legal.
Manifeste-se, pois, a parte credora em prosseguimento. Int. -
Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, KONRAD M. PEREIRA
DA ROCHA e FABRICIO STADLER CORREA-

35.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-657/2002-NELSON
GONZI MORGADO x JOIRA MARIA GADENS -Diga o au-
tor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. NELSON GONZI MORGADO-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-800/2002-IVANA LOU-
RENCO x CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN REMO -Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça (a executada nao reside mais no local, estando o imovel
vazio, segundo o sindico, e que a mesma deixou o local ha
cerca de um ano).-Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEIS-
LER-

37.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-895/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADE-
LIR ALVES REZENDE-Desentranhe-se o mandado como re-
querido nas fls. 56, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas. Int. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

38.-ORDINARIA DECLARATORIA-1286/2002-DANTON
NOVAIS FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Postas em prá-
tica as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. CLOVIS TEI-
XEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

39.-ORDINARIA DE NULIDADE-1460/2002-MASSA FALI-
DA DE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CACEFO x

BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-A vista do contido no r. pronunciamento ministerial de fl.
343, cumpra-se tudo quanto determinado no despacho de fls.
340. Int. - Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-597/2003-DORI-
VAL DA SILVA x C&A MODAS MAGAZINE LTRA e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, SIL-
VIO CESAR BARBOSA e SANDRO BALDUINO MORAES-

41.-USUCAPIAO-644/2003-ODILMA KRUGER x ADOLFO
OSWALD-Ciencia as partes a resposta da Prefeitura. Int. - Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ e GERSON LUIZ DE OLI-
VEIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-784/2003-MANOEL NIL-
SON DE SOUZA x CONDOMINIO RES. VISCONDE DE
CAIRU-Publique-se o despacho de fls. 74vº/75, aguarde-se a
manifestaçao. Nao obstante o feito esteja, em tese, para sanea-
mento, vetifico que o mesmo vem tramitando de forma tumul-
tuada, tendo sido distribuidos dois embargos, com posterior
cancelamento da distribuiçao dos autos nº 833/03, prosseguin-
do-se neste feito. Entretanto, nao vislumbro despacho de rece-
bimento dos embargos e nem mesmo determinaçao de intima-
çao da embargada para impugnar. Assim, e considerando que a
principio houve interposiçao de dois embargos, com inumeras
manifestaçoes do Juizo e da Defensora Publica determino a
Sra. Escriva que certifique: a) a tempestividade dos embargos.
b) se houve recebimento dos embargos e determinaçao de inti-
maçao do embargado para impugnaçao e, em caso positivo se
houve apresentaçao de impugnaçao com a urgencia que o caso
requer. Apos voltem conclusos para as determinaçoes necessa-
rias. Int. - Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO CAM-
PO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI- Apenso 1597/01 -

43.-MONITORIA-FASE EXECUCAO-809/2003-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS DE MATOS-
Devera a parte antecipar as custas para penhora e demais atos,
sob pena de arquivamento. Int.- Adv. ANALICE CASTOR DE
MATTOS e RODRIGO CASTOR DE MATTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-835/2003-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASUK S/A x JOAO CARLOS ES-
PINOLA LEINIG -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER-

45.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1071/2003-LUIS
ANTONIO RODERJAN MANFRONI x BANCO DO BRASIL
S/A -Defiro a execuçao requerida nas fls. 429 e seguintes. —
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as
custas de Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00. - -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO-

46.-BUSCA E APREENSAO-1210/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PAULO ADRIANO FORISCHI-Defiro fls. 88/
90. No mais, cite-se como la requerido, desde que recolhidas
as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA
PAULA VIANA BARMANN-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1360/2003-ELIO
WINTER INCORPORACOES LTDA x MARCIA ZIGOVSKI-
Aguardando assinatura na petiçaod e fls. 149. Int. - Adv. ES-
TEFANO ULANDOWSKI-

48.-BUSCA E APREENSAO-1655/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GRANT AGRO
INDUSTRIAL LTDA -Diga o autor sobre o cumprimento da
carta precatoria. Int. - -Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA
LIMA FILHO-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1713/2003-BANCO ITAU
S/A x RUDINLAVA ALVES e outros -Ciente do agravo inter-
posto e denunciado nas fls. 198 e 207 e seguintes. Oficie-se ao
Eminente Relator do agravo de instrumento nº 314011-8 e n.
314013-2, para dizer que mantive a decisao atacada por seus
proprios fundamentos, bem como informar que as partes agra-
vantes cumpriram o disposto no art. 526 do CPC. No mais,
aguarde-se a decisao do agravo. Intimem-se. - -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

50.-MONITORIA-1727/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JOAO BATISTA
PEREIRA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MAGDA EGGER,
ROBERTA ONISHI e IZABELLA CRISPILIO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-23/2004-ICA-
SEC - COMPANHIA DE CREDITOS FINANCEIROS x ARKC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-Diga o
credor, no prazo de cinco dias, sobre o interesse no prossegui-
mento do processo. Int. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ELCIO LUIZ KOVALHUK-

52.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-42/2004-MARCE-
LO GASPARIN x JOSE CARLOS DOS SANTOS e outros -
Defiro a execuçao requerida nas fls. 76 e seguintes. —Confor-
me o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as custas de
Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00. - -Adv. PAULO AM-
BROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA SBALQUEIRO-

53.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-173/2004-FER-
REIRA, MALUCELLI & CIA LTDA x BIRDGESTONE FI-
RESTON DO BRASIL IND E COM LTDA-Recebo o agravo
retido de fls. 321 e seguintes. Anote-se na autuaçao, conforme
determina o Codigo de Normas. A parte agravada para respon-
der, no prazo do artigo 523, õ 2º do Codigo de Processo Civil.
Int.- Adv. RICARDO RUSSO, SIDNEI GILSON DOCKHORN,

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES e HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA- Apenso 1668/03 -

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-243/2004-ASCONT CON-
SULTORES S/C LTDA x FICABOS COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE TELEFONIA E INFOR -Defiro a execuçao requeri-
da nas fls. 93 e seguintes. —Conforme o art. 19 do CPC ao
interessado para adiantar as custas de Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00. - -Adv. OSVALDO A.DO NASCIMENTO
BENKENDORF-

55.-BUSCA E APREENSAO-284/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ENIO GIL DE OLIVEIRA-Ciencia as partes o
oficio da 2ª Vara Civel. Int. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e SILVIO ANTONIO AGUIAR-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-286/2004-EDI-
TE DA COSTA LUZ x CLARICE DE FAZIO ALVES e outros-
Anote-se fl. 165. No mais, de-se ciencia a parte Exequente da
devoluçao dos autos, para que formule os requerimentos que
entender pertinentes. Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL
FERREIRA LIMA e DENISE ROSAS NUNES-

57.-DESPEJO-374/2004-ESP. WALFRIDO ZETTEL x GIL
CESAR DANTAS BRUEL e outros-Intime-se o requerido para
complementaçao do deposito. Int. - Adv. MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA, LUIS GUILHERME DA VEIGA e GIL CESAR DANTAS
BRUEL- Apenso 1184/03-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-418/2004-CARTO-
SUL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA x
DUPLO-AR S/A - IND E COM DE AR CONDICICONADO-
Ad cautelam, devera a parte Exequente, mediante certidao, com-
provar o transito em julgado do v. acordao de fls. 133 a 136.
Int.- Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA-

59.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-495/2004-KUR-
TEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x BF
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros -Tendo em vista
o contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes se-
jam intimadas para que em 05 dias esclareçam sobre a possibi-
lidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada,
no prazo de 05 dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Int. - -Adv. MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO,
PAULO MAURICIO ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMA-
RO, MARINA DE LIMA DRAIB ALVES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

60.-COBRANCA-614/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
STRUCK HOTELARIA LTDA e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

61.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-782/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILBERTO MARCIO BERTASI -
Defiro o pleito de conversao da açao de busca e apreensao em
açao de depósito requerida nas fls. 53 e seguintes, e com fun-
damento no art. 4º do Decreto Lei n. 911/69, com redaçao da
Lei n. 6071/74, converto a açao de busca e apreensao em depo-
sito. Anote-se nos registros e na autuaçao e no distribuidor.
Cite-se o requerido, na forma do art.902 do CPC, para em 5
dias, entregar a coisa, deposita-la em Juizo ou consignar o equi-
valente em dinheiro, que conforme entendimento pacifico do
STJ e o valor do proprio bem, salvo se o debito for menor,
devendo este prevalecer, por ser menos gravoso do devedor (STJ
- RESP 164961), e ainda conteste açao (CPC, art. 902, inciso
III). Ja em relaçao ao pedido de prisao civil, indefiro, com base
no Enunciado n. 17 do E. Tribunal de Alçada do Estado: n. 17.
“Nao cabe a prisao do depositario infiel, nas açoes de deposito
decorrentes de contratos de alienaçao fiduciaria, por nao cons-
tituir a especie contrato de deposito tipico.”(STJ - REsp n.
125.070-RS, rel. Min. Athos Carneiro; REsp n. 149.518, rel.
Min. Ruy Rosado; Resp n. 188.462-GO. TA-PR - HC n.
186.799-2, de Londrina, rel. Min. Ruy Cunha). Int. — Confor-
me o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas
com custas de correio ou diligencias do Sr. Oficial de Justiça. -
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

62.-INDENIZACAO-803/2004-ROSIMERI SANTOS BAU-
MEL x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA -Diga o re-
querente se pretende executar a sentença.-Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES, CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-876/2004-MO-
GIANA ALIMENTOS S/A x RURAL CLASS LTDA -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça
(nao esta mais ali estabelecida, sendo no local funciona a em-
presa Pousada Ribeirao do Mel Ltda - Haras Cartel).-Adv.
ANDRE FONTOLOAN SZARAMUZZA e CARLOS ALBER-
TO DE ANDRADE-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1021/2004-CRE-
DIREI FACTORING E FOMENTO LTDA x RICARDO BOR-
GES LACERDA e outros -Manifeste o autor sobre a resposta
da Receita Federal.-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-1059/2004-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA-A vista do ale-
gado na petiçao de fls. 58/59, manifeste-se a parte Requerente
em cinco dias. Int. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e MAURO CRISTIANO MORAIS-

66.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1076/2004-LUCI-
ANO STRESSER LOBO x FUNDACAO CULTURAL LEO-
NARDO DA VINCI-A vista da contido na certidao de fl. 194-
vº, renovo prazo para cumprimento de tudo quanto determina-
do no despacho de fl. 192, sob pena de nao recebimento do
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recurso majeado pelo Requerente. Int. - Adv. LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e MAURO
JUNIOR SERAPHIM-

67.-MONITORIA-FASE EXECUCAO-1105/2004-ORGANI-
ZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x MIRLEI VEN-
TURA GUIMARAES-Atenda o autor a certidao de fls. 68 (de-
vera apresentar planilha de debito). Int. - Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1116/2004-CITS
CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOF-
TWAR x GLOBALSYS E-BUSINESS COMPANY LTDA e
outros -Diga o autor sobre o cumprimento da carta precatoria.
Int. - -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

69.-MONITORIA-1138/2004-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x NOELCI CORDEIRO DOS SAN-
TOS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

70.-DECLARATORIA-1164/2004-RODOCRETO PAVIMEN-
TACAO LTDA x F.T. LOCACAO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS -Digam sobre a devoluçao da carta AR. -Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA, KLEBER VEL-
TRINI TOZZI e NELSON JOAO KLAS JUNIOR- Apenso 917/
04 -

71.-COMINATORIA-1233/2004-GIVI MOBILI ACESSORIO
PARA MOVEIS LTDA x IDEIASTAND - SERVICOS DE
MONTAGENS P/SANT E DESIGN -1.Recebo o(s) recurso(s)
de fls. 141 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para
responder(em) (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5. 04.Int.—Adv. ANISIO DOS SANTOS, SO-
RAYA COSTA ESMANHOTTO e RENATA CARELLI DOS
SANTOS RIBEIRO- Apenso 1054/04 -

72.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1280/2004-
MARLY BORGES DOMINGUES x APARECIDO DE OLIVEI-
RA e outros-Recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça, de-
sentranhe-se o mandado para penhora como requerido a fl. 62.
No mais e, a vista do alegado na petiçao de fl. 64, manifeste-se
o Executado, preliminarmente. Int. - Adv. MARLY BORGES
DOMINGUES e RAFAEL AMBROSIO DIAS-

73.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1304/2004-AN-
TONIO CARLOS GOMES x SUL AMERICA SEGURO SAU-
DE S/A -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. JEFFERSON GREY SANT‘ANNA, OLAVO PEREIRA
DE ALMEIDA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1335/2004-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HOLANDA E LEITE
LTDA e outros -Digam sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO- Apenso 115/01-

75.-ORDINARIA DECLARATORIA-1406/2004-IZA MARIA
DE MELLO x CONSTRUTORA GOMES NETO LTDA —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar o
valor das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

76.-COBRANCA-1465/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE CURITIBA x UNIBANCO AIG PREVI-
DENCIA S/A- Recebo o agravo retido de fls. 2644 e seguintes.
Anote-se na autuaçao, conforme determina o Codigo de Nor-
mas. A parte agravada para responder, no prazo do artigo 523,
õ 2º do Codigo de Processo Civil. Int. - Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI e
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1521/2004-NIL-
SON PEDRO TELLES x MARY HELENA VARASCHIN-A
vista da manifestaçao de fl. 53, manifeste-se a Exequente pre-
liminarmente. Int. - Adv. BELA MARIA ADRIANA PEREI-
RA-

78.-DECLARATORIA C/TUTELA-50/2005-FLAVIA MARIA
BINI x CLINICA ODONTOLOGICA MARCIA BARRETO
TENORIO S/C LT-Para juntada dos documentos solicitados pelo
Sr. Perito as fls. 114/117, concedo a Requerente o prazo de dez
dias. Atendido tudo quanto solicitado, intime-se o Sr. Expert
para conclusao dos trabalhos no prazo assinalado no despacho
saneador de fl. 100, independentemente de designaçao de au-
diencia para colheita dos padroes graficos. Int.- Adv. RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA e LARISSA DORTA DE OLI-
VEIRA BARONE-

79.-EXECUCAO HIPOTECARIA-80/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x EDSON CARLOS RODRIGUES DE SIQUEIRA
e outros-...” E perfeitamente possivel a oferta de exceçao de
pre-executividade, para postular o executado a nulidade da exe-
cuçao, independentemente de oposiçao de Embargos, posto que
se trata de materia que ao magistrado compete conhecer de ofi-
cio. No caso dos autos, a objeçao formulada pelos Executados
merece acolhida parcial; nao se esta em face de nulidade da
execuçao. O contrato que embasa a Execuçao, em principio,
reveste-se de todas as caracteristicas exigidas pela lei, consti-
tuindo-se em titulo executivo. Por outro lado, o fato de que
existe uma açao revisional promovida pelos Executados peran-
te a 12ª Vara Civel desta Comarca (certidao a fl. 59 dos autos
em apenso) nao tem o condao de descaracterizar este titulo
excutivo, porquanto os depositos que eventualmente estejam
sendo procedidos naquele Juizo certamente serao em valores
diversos do contratados. Nao existe, conexao, porque esta nao

se verifica entre Execuçao (onde nao ha sentença) e processo
de conhecimento e os Embargos interpostos pelos Executados,
onde se discutem suas clausulas, ha prejudicialidade, pois aquele
Juizo eventualmente podera reconhecer a existencia de clausu-
las contratuais abusivas ou, ate o mesmo, a pratica de capitali-
zaçao, o que recomenda a suspensao deste feito ate o transito
em julgado da mencionada revisional, ate que se tenha defini-
do o valor do debito efetivo dos Executados, inclusive porque
no presente feito ja se procedeu a penhora do bem, resguarda-
dos os direitos do banco Exequente. Assim, acolho em parte a
Exceçao oposta, para o efeito de determinar que aguarde o fei-
to o transito em julgado da sentença que for proferida nos autos
de Açao de Revisao de Contrato nº 24.671/2002, em tramite
perante a 12ª Vara Civel desta Comarca, onde restara definido
o efetivo debito dos Executados (se e que, em face dos eventu-
ais depositos existentes, subsistira debito). Em face do expos-
to, julgo procedente em parte a objeçao de pre-executividade,
para o efeito de determinar a suspensao da Execuçao, na forma
acima; ante o que foi decidido, nao ha razao para imposiçao de
verbas de sucumbencia. Int. - Adv. TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARETO, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA, CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMIL-
SON PINTO VIEIRA e ADLER VAN GRISBACH WOCZI-
KOSKY-

80.-BUSCA E APREENSAO-92/2005-BANCO ITAU S/A x
CLOVIS DE OLIVEIRA-Desentranhe-se o mandado para os
fins pretendidos na petiçao de fl. 37, desde que comprovado o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv.
DANIEL HACHEM-

81.-BUSCA E APREENSAO-218/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCOS ROGERIO PINTO-Defiro o pedido de
fls. 45. Expeça-se carta com ARMP desde que comprovado o
recolhimento das custas devidas. Int. - Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

82.-MEDIDA CAUTELAR-280/2005-GISLANIA DE SOUZA
RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A-Vencidas as caute-
las de estilo, subam os autos a Superior Instancia, para analise
do recurso articulado. Int. - Adv. JANDER LUIS CATARIN e
DANIEL HACHEM-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2005-MARIO BEATRIZ
JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A-Nao ha conexao com
os autos 72500/2002, de Revisao Contratual que tramita a 1ª
Vara Civel desta Comarca; no entanto, e evidente que o presen-
te feito nao pode prosseguir, ante o fato de que, naquele Juizo,
houve sentença reconhecendo em parte as razoes dos aqui
Embargantes; desta sentença houve recurso de ambas as partes,
encontrando-se o feito na Superior Instancia para reexame. Ora,
se o contrato e questionado, se existe sentença favoravel aos
Embargantes na Revisional e se ainda nao ha transito em julga-
do, nao pode prosseguir nem a Execuçao nem estes Embargos;
ha evidente prejudicialidade. Por outro lado, nao ha sentido em
se realizar prova pericial nesta sede se a sentença na Revisio-
nal determinou parametros a serem observados, os quais deve-
rao ser apreciados pela Superior Instancia, mantendo-os ou nao.
Assim, e indispensavel que se aguarde o transito em julgado da
sentença nos autos de Revisional, onde serao apurados os valo-
res efetivamente devidos pelas partes; somente apos definidos,
sera possivel apreciar a alegaçao de excesso de Execuçao. Sus-
pendo, pois, o andamento dos autos de Execuçao e Embargos,
ate que, na 1ª Vara Civel desta Comarca, se tenha chegado aos
valores efetivamente devidos. Int. - Adv. FLAVIA SANTIN VAZ,
BIANCA PEREIRA DIOMEDES, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR- Apenso 1540/04
-

84.-BUSCA E APREENSAO-350/2005-BANCO FINASA S/A
e outros x ISRAEL CAMILO DA SILVA -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

85.-BUSCA E APREENSAO-372/2005-BANCO FINASA S/A
e outros x ALEXANDRE VINCI GONCALVES -Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

86.-INDENIZACAO-380/2005-ANTONIO JEAN ABDO-ME
x HELIOS CARBEX IND. COM. MAT. DE ESCR. LTDA-
Considerando a impossibilidade de composiçao, consoante o
deduzido pelo Requerente as fls. 122/123, voltem para proferir
decisao saneadora, apos cumprido tudo quanto determinado no
incidente em apenso. Int. - Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO, PRISCILA SANDA NAGAO e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

87.-MONITORIA-409/2005-ISABEL CONENLHEIRO DA
CRUZ ROCHA x SEBASTIAO AGENOR MOREIRA e ou-
tros-Recebo os embargos a açao Monitoria de fls. 40 e seguin-
tes, porque tempestivos. A parte autora para impugnar, queren-
do, no prazo de 10 dias. Int. - Adv. JONAS BORGES e JOSE
CARLOS CLAUDINO DA SILVA-

88.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-492/2005-CAR-
LOS EDUARDO TURRA NEGRELLI x JOSE ARNALDO
TEIDER HORNING e outros-Preliminarmente e, a bem do
contraditorio, abra-se vista aos requeridos dos documentos de
fls. 111 a 116, que vieram com a petiçao de fl. 110. Oportuna-
mente, voltem para ulteriores deliberaçoes, consoante delibe-
rado no termo de fl. 105. Int.- Adv. FERNANDO ZENATO
NEGRELE e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

89.-BUSCA E APREENSAO-501/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x FABIO RODRIGUES SABIAO -Concedo a parte
autora o prazo de cinco dias para que de andamento no proces-
so, pena de arquivamento por abandono da causa, incontinenti.
- -Adv. TATIANE ACHCAR-

90.-BUSCA E APREENSAO-527/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. INVES x SIMONE VENTURELLA NI-
CKEL-Certificado o preparo de eventuais custas remanescen-

tes, voltem para julgamento no estado em que se encontra o
processo, desde que escoado o prazo para eventual insurgencia
das partes. Int. - Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e
SILVIO ANTONIO AGUIAR-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/2005-ROLANDO MA-
RIO RODRIGUES SERRANO e outros x CONDOMINIO
EDIFICIO PARK AVENUE-Trata-se de Embargos a Execuçao
fundado em Titulo Judicial, em que o Embargante alegam, den-
tre outras, a pratica de juros abusivos e capitalizados, aplica-
çao de multa no percentual de 20%, inves de 2% como deter-
minado no Novo Codigo Civil e calculo incorreto. A preliminar
arguida pelo Embargado em sede de impugnaçao nao merece
prosperar, porquanto legitima a pretensao dos Embargantes em
discutir o debito, sob o argumento de que houve excesso na
execuçao, consoante preve o artigo 741, inciso V, do Codigo de
Processo Civil. Dou o feito por saneado, Fixo como ponto con-
trovertido, a pratica, ou nao de capitalizaçao, o percentual da
multa. Defiro, tao somente, a produçao de prova pericial so-
mente com a finalidade de constataçao, ou nao, da pratica de
anatocismo certo que a questao relativa a multa de inadimple-
mento nao reclama dilaçao probatoria, sendo materia de direi-
to. Para o encargo de perito, nomeio o Dr. Flantelor Souza de
Oliveira, que devera ser intimado para dizer se aceita o encar-
go, bem assim formular proposta de honorarios, ciente que os
Embargantes sao beneficiarios da gratuidade. Faculto as partes
a apresentaçao de quesitos e a indicaçao de assistentes tecni-
cos, no prazo de cinco dias. Int. - Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e RUY ANTONIO LOPES- Apenso
1328/02 -

92.-BUSCA E APREENSAO-606/2005-BANCO ITAU S/A x
CARLOS SILVANO BAPTISTA -Digam as partes, sobre a conta
geral no valor de R$ 5.286,65, datado de 24.11.05, no prazo de
5 dias e no mesmo prazo o requerido devera efetuar o deposito.
Int. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE e ANISIO DOS SAN-
TOS-

93.-COBRANCA-607/2005-ROSELI APARECIDA PEREIRA
x DOROTI MARQUES DA COSTA -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA- Apenso 695/04 -

94.-DECLARATORIA-667/2005-CAPITAL ADMINISTRA-
DORA DE CREDITO E COBRANCA S/C x EMBRATEL -
EMPRESA DE TELECOMUNICACOES S/A -Tendo em vista
o contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes se-
jam intimadas para que em 05 dias esclareçam sobre a possibi-
lidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada,
no prazo de 05 dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Int. - -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-

95.-EXECUCAO HIPOTECARIA-766/2005-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JEFERSON LUIZ VICENTE e
outros-Ciencia as partes a resposta da Justiça Federal. Int. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MARCELO VANZE-
LLI-

96.-COBRANCA-767/2005-CREDICARD BANCO S/A x
MARCELO NASCENTES PIRES-Concedo o prazo de cinco
dias para que seja depositado o valor da diligencia e voltem
para designar nova data (fl. 83). Int. -Adv. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER e IZABELLA CRISPILIO-

97.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-799/2005-HE-
LIOS CARBEX IND. COM. MAT. DE ESCR. LTDA x ANTO-
NIO JEAN ABDO-ME -Contados e preparados, voltem para
decisao. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 81,20,
no prazo de 10 dias. -Adv. PRISCILA SANDA NAGAO e
NORBERTO TREVISAN BUENO- Apenso 380/05 -

98.-CAUTELAR INOMINADA-801/2005-INDUSTRIA DE
MAQUINAS FABER NEW LTDA x BANCO AMERICAN
EXPRESS S/A -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDINEI
DOMBROSKI-

99.-ORDINARIA DECLARATORIA-831/2005-CAROLINE
CHIELE x GLOBAL TELECOM S/A -Tendo em vista o conti-
do no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam inti-
madas para que em 05 dias esclareçam sobre a possibilidade de
transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo
de 05 dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais as pro-
vas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Int. - -
Adv. LINCOLN LOURENCO MACUCH, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VI e IVANA RIBEIRO DE SOU-
ZA MARCON-

100.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-837/2005-LEO-
NOR TEREZINHA DE OLIVEIRA x GERALDO GIBSON
VIEIRA e outros -Diga o requerido sobre a impugnaçao, que-
rendo.-Adv. GENEROSO HORNING MARTINS-

101.-REVISAO DE CONTRATO-858/2005-DENILSON PES-
CARA e outros x ELIANA MARA DOS SANTOS e outros -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. MAURO CURY FILHO-

102.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-908/2005-
BANCO BRADESCO S/A x SANTOS ITAPOTY TERRAPLA-
NAGEM LTDA e outros -Oficie-se como requerido à Receita
Federal de Curitiba requisitando o envio de cópia da declara-
çao de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias
mediante comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o
que concedo o prazo de 05 dias. Oficie-se aos demais orgaos
solicitados. Com o atendimento, intime-se a parte credora para
manifestar-se a respeito, em 05 dias. Intimem-se. - -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

103.-COBRANCA-983/2005-ARTUR REMPEL e outros x
HSBC SEGUROS S/A -Diga o requerido sobre a impugnaçao,

querendo.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

104.-INDENIZACAO-1024/2005-CELSO DE JESUS IOLAN-
DO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A-Preliminarmente e, a bem do contraditorio, abra-se vista ao
Requerido do contido nos documentos de fls. 64 e seguintes,
que vieram com a petiçao de fls. 62/63, certo que, no interreg-
no, devera formular proposta de acordo, bem assim especificar
as provas que pretende produzir. Int. - Adv. JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1031/2005-
COMPANHIA BRASILEIRA PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO TROPEIRO LTDA e outros-A vista do contido no ulti-
mo paragrafo de fl. 110, indago das partes da possibilidade de
homologaçao e extinçao, de plano da execuçao ou, do contra-
rio, insistem na suspensao do processo ate efetivo cumprimen-
to do acordado. Int. - Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS
e DIRCEU ANTONIO BAZZO-

106.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1042/2005-JAYME
SIMOES DE SOUZA FILHO x WILLYS COMERCIO DE PE-
CAS LTDA-Vistos, etc... Assiste razao a excepta. A presente
açao nao se fundamenta nos ditames do Codigo de Defesa do
Consumidor, mas sim visa indenizaçao por compra de bem nao
disponivel ao vendedor e leiloeiro, ou seja, visa reparaçao de
dano causado pelo excipiente. Nestes casos, cabe ao autor a
escolha do foro, o do seu domicilio ou do local do fato. Neste
caso, optou pelo seu domicilio, qual seja, a Comarca do Foro
Central da Regiao Metropolitana de Curitiba. E o que dispoe o
paragrafo unico do CPC: “Nas açoes de reparaçao do dano so-
frido em razao de delito ou acidente de veiculos, sera compe-
tente o foro do domicilio do autor ou do local do fato.” Ainda,
neste sentido orienta-se a jurisprudencia: “A norma do para-
grafo unico do art. 100 do CPC refere-se aos delitos de modo
geral, abrangendo tanto os da natureza penal como civil” (RSTJ
65/471). Como a lide aborda indenizaçao por ilicito civil, nao
ha que se falar em incompetencia de foro, nem na aplicaçao do
artigo 94 do CPC, regra geral em relaçao ao aquela prevista
pelo artigo 100, do CPC. Diante do exposto, deixo de acolher a
exceçao oposta, para o fim de declarar a competencia deste
Juizo para conhecer o processar a execuçao. Intimem-se. De-
corrido o prazo recursal, traslade-se copia nos autos principais.
- Adv. ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI e ALEXANDRO
RENATO DE OLIVEIRA- Apenso 123/05 -

107.-MONITORIA-1107/2005-INDUSTRIA DE MOVEIS E
ARTEFATOS DE MADEIRA SCAPIN x EXPOMOBILE -
EXPORTACAO DE MOVEIS LTDA -Recebo os embargos a
açao Monitoria de fls. 41 e seguintes, porque tempestivos. A
parte autora para impugnar, querendo, no prazo de 10 dias. Int.—
Adv. JONNY PAULO DA SILVA e PAULO SERGIO MELO
GUEDES-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2005-RAFES INCOR-
PORADORA E CONSTRUCOES e outros x BANCO COMER-
CIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A-Preliminar-
mente, deverao os Embargantes atenderem tudo quanto deter-
minado no despacho exarado a fl. 665 da execuçao em apenso.
Int. - Adv. NEIMAR BATISTA e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES- Apenso 1197/02 -

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1145/2005-DI-
COSMA DISTRIB. DE COSMETICOS LTDA x D.L.S. CO-
MERCIO DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça (a mesma foi vendida ha mais ou menos dois anos, con-
forme informaçao de Iara Buzzi).-Adv. CARLOS AFONSO
HARTMANN-

110.-PROTESTO JUDICIAL-1215/2005-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ELI SOUZA VILELA e outros -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça (nao residem no local, tendo sido vendido para o Sr.
Rene Cioli, o qual encontra-se procedendo a transferencia do
imovel).-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

111.-BUSCA E APREENSAO-1229/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS x TATIANE CRISTIA-
NE RODRIGUES -Ciente da interposiçao do agravo noticiado
nas fls. 21 e seguintes. Mantenho a decisao atacada porque nao
motivos que justifiquem a reconsideraçao. Aguarde-se em car-
torio por 30 dias pedido de informaçao. Int. - -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

112.-BUSCA E APREENSAO-1230/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS x NOELI CATARINA
GARBOSSA -Ciente da interposiçao do agravo noticiado nas
fls. 20 e seguintes. Mantenho a decisao atacada porque nao
motivos que justifiquem a reconsideraçao. Aguarde-se em car-
torio por 30 dias pedido de informaçao. Int. - -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

113.-BUSCA E APREENSAO-1231/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS x AILTON DOS SAN-
TOS CARDOSO -Ciente da interposiçao do agravo noticiado
nas fls. 24 e seguintes. Mantenho a decisao atacada porque nao
motivos que justifiquem a reconsideraçao. Aguarde-se em car-
torio por 30 dias pedido de informaçao. Int. - -Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

114.-BUSCA E APREENSAO-1232/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS x REINALDO SEBAS-
TIAO RODRIGUES -Ciente da interposiçao do agravo notici-
ado nas fls. 22 e seguintes. Mantenho a decisao atacada porque
nao motivos que justifiquem a reconsideraçao. Aguarde-se em
cartorio por 30 dias pedido de informaçao. Int. - -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

115.-SUSTACAO DE PROTESTO-1248/2005-RODOCEG
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x ADE-
MAR DUARTE E FILHO LTDA -Ciente da interposiçao do
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agravo noticiado nas fls. 17 e seguintes. Mantenho a decisao
atacada porque nao motivos que justifiquem a reconsideraçao.
Aguarde-se em cartorio por 30 dias pedido de informaçao. Int.
- -Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

116.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1252/2005-GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI x JOSE GERALDO DE NO-
VAES-Cumpra-se o que se contem no penultimo paragrafo de
fl. 21. Renovo prazo para prestaçao de cauçao como determi-
nado no mencionado despacho, porquanto aquela mencionado
despacho, porquanto aquela mencionada na petiçao de fl. 22,
nao se presta para tal mister. Int. - Adv. CHRISTIANE MARIA
RAMOS GIANNINI-

117.-BUSCA E APREENSAO-1279/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALBERTINA DE SOUZA -
...”Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento
das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1339/2005-
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI x JOSE GERALDO DE
NOVAES-Concedo o prazo de cinco dias, para juntada do ori-
ginal do titulo exequendo. Int. - Adv. CHRISTIANE MARIA
RAMOS GIANNINI- Apenso 1252/05 -

119.-ANULATORIA-1351/2005-ADELINA DIAS DA COSTA
x BANCO ITAU S/A-Faculto a emenda da inicial, de modo a
adequar a pretensao ao rito sumario em razao do valor dado a
causa, sem olvidar, ainda, a pretensao de provas pretendidas na
exordial, observado o disposto no artigo 276 do Codigo de Pro-
cesso Civil, sob pena de preclusao. Prazo de dez dias. Int. -
Adv. EZIQUIEL DE LARA MIRANDA- Apenso 1506/04 -
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1.-ALVARA-3315/2005-EDITH MARTINS DE ANDRADE
FURTADO x ANTONIO ALBUQUERQUE FURTADO -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 78,75 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.”-Adv. SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3317/2005-AGRO-
JET DO BRASIL LTDA. x ADVENTURE IND. E COM. DE
EQUIP. E IMP. AGRIC. LTDA -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-Adv. JOAO CA-
SILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, VANESSA NOGUEIRA CALDAS S.
MOTA, THAYNA KARIM POZZOBON e REGIS TOCACH-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3318/2005-AGRO-
JET DO BRASIL LTDA. x POLYPROCESSING IND. E COM.
DE PLASTICOS LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no
valor de R$ 550,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.”-Adv. JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, VANESSA NOGUEIRA CALDAS S. MOTA,
THAYNA KARIM POZZOBON e REGIS TOCACH-

4.-COBRANCA - ORDINARIA-3319/2005-ILARIO TESLUK
x BANCO ITAU S/A -”Petição Inicial aguarda preparo, no va-
lor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. JOSE HERIBERTO
MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, VILMOR PIC-
COLOTTO, ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS, JIVA-
GO KLEIN GARCIA, KAIO MURILO SILVA MARTINS e
ELISABETH NASS ANDERLE-

5.-DECLARATORIA-3320/2005-GOMES E SANTOS COS-
METICOS E PERFUMARIA LTDA x REGIASUL COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 157,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA e MABEL FLOREO REAL-

6.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3321/2005-LUIZ
ANTONIO PETRY x WILSON MENDES -”Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-
Adv. ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA e ROSANA
APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-3322/2005-ANTONIO CELSO
DOS SANTOS DISSERO x BANCO REAL S/A -”Petição Ini-
cial aguarda preparo, no valor de R$ 189,00 + R$ 7,00 autua-
ção, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.”-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e EDUARDO BLAN-
CO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-3324/2005-ARI DILENO
FURTADO e outros x BANCO DO BRASIL S.A -”Petição Ini-
cial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autua-
ção, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.”-Adv. RENATO DE OLIVEIRA-

7ª Vara Cível



7272727272 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-3325/2005-JOAO PEDRO
GUSSO x ANTONIO MARCOS COCHENSKI -”Petição Ini-
cial aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autua-
ção, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.”-Adv. LINEU A. DALARMI JUNIOR e ANDRE JULIA-
NO BORNANCIM-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-240/1983-CINYRA CALDEI-
RA JASCZERSKI x JOSE CALDEIRA e outros -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.829, intime-se nova-
mente os procuradores das partes interessadas, via Diário da
Justiça, para que manifestem seu interesse no prosseguimento
do feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 2-No silên-
cio, contados e preparados ambos os processos, abra-se vista
ao Ministério Público e voltem. 3-Int.”Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, MARIZ MENDES MAY,
NEY BRODBECK MAY, ANA PAULA DUARTE, GERALDO
RIBEIRO N. DE CARVALHO NETO, RENE ARIEL DOTTI,
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES, VITOLDO JOSE
SIEDLECHI e HELOISA HAAS-

11.-ORDINARIA-299/1992-GIOVANA MARIA LARSEN e
outros x ADRIANA DE ALMEIDA FEDRIGO E OUTRA -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Manifeste-se o exeqüente no
prazo de 05 dias, requerendo o que entender necessário para o
prosseguimento do feito. 2-Int.”Adv. JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR, EDGAR LUIZ DIAS, SANDRA APARECI-
DA STOROZ, MARIA ILMA CARUSO, NATANOEL ZAHOR-
CAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA e RAQUEL CRISTI-
NA BALDO FAGUNDES-

12.-ORDINARIA-528/1996-RACHEL CARDON MARTINS
TAKASHIMA x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”...6-
Sobre a proposta, digam as partes em 10 (dez) dias e, não exis-
tindo oposição, intime-se o Sr.Administrador para dar inicio
aos trabalhos, efetuando o deposito dos valores em conta com
movimentação vinculada a ordem deste juízo.”Adv. AURELIO
CANCIO PELUSO, RACHEL C.MARTINS TAKASHIMA,
ALEXANDRE MILEN ZAPPA, RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA, LUCIANA OLICSHEVIS e DIONISIO OLIC-
SHEVIS-

13.-INDENIZACAO-794/1997-CLAUDIO BARBOSA x BDI
BANCO DE DADOS IMOBILIARIOS -” Intime-se o autor
quanto ao ofício de fls.540, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, AIRTON SAVIO VARGAS,
SILVIO CESAR BARBOSA, ERICA MARTA GAVETTI e GI-
NES MARIA ANTUNES-

14.-RESTITUICAO-1449/1997-TELE TELHAS MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LT x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTL -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Em
que pese as argumentações trazidas pelo exeqüente, fato é que
a citação não se deu por não haver no endereço indicado pes-
soa capaz de receber tal citação, conforme se verifica da infor-
mação da escrivania e despacho lançados as fls.506, o que jus-
tifica a ausência da certidão do Sr.Oficial de Justiça, uma vez
que visando a própria celeridade processual é que tal informa-
ção foi lançada. 2-No entanto é de se salientar que não é possí-
vel a citação por correio em casos de execução, uma vez que há
vedação expressa no Código de Processo Civil (art.222, “d”,
do CPC). 3-Assim, determino seja desentranhada a carta pre-
catória para cumprimento no endereço indicado as fls.506. 4-
Int.”(Retirar carta precatória). Adv. WALTER TOFFOLI, RITA
DE CASSIA ALVES, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JUNI e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-882/1998-CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x CIMAFRA CIMEN-
TOS LTDA e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirado o edital)”-Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO e DIOGENES ANTONIO CRA-
CO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-803/1999-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS SANTA CANDIDA II x RAFAEL
RAMOS -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação das partes)”-Adv. OSNI
DA SILVA, JULIO STOROZ e CARLOS ALBERTO FRANK-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-1395/1999-PETER AMARO
DE SOUZA x FINASA ADM E PLANEJAMENTO S.A. -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Intime-se o exeqüente para dar re-
gular andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do processo. 2-Int.”Adv. PETER AMARO DE SOU-
SA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

18.-INVENTARIO-1407/1999-NELSON HEIL SIVA e outros
x HAMILTON ODILON DE SOUZA FERREIRA e outros -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Lavre-se termo das últimas de-
clarações. (Assinar termo).”Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA e FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2000-MAHAVIUS CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x RAUL DA FONSECA -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Em face do contido na certidão re-
tro, manifeste-se a parte embargante, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, VERY
CECCATO, NEITON M. PRIEBE e MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2000-SOM NOSSO
COMERCIAL ELETRONICO LTDA. e outros x GRADIEN-
TE ELETRONICA S/A. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Inti-
me-se a parte exeqüente para dar regular andamento ao feito no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 2-Int.”Adv. JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO, FREDERICO KORNDOR-
FER NETO e RAPHAEL M.NOSHESE-

21.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-293/2001-JUAREZ
ALBERTI x HILTALINA DE JESUS DOS SANTOS e outros -

”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não foi retirado os ofícios de fls.94/95)”-Adv. RONY CESAR
CENTENARO VALENZA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

22.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-362/2001-FINANCEI-
RA ALFA S.A. - CREDITO, FINANC. E INVEST. x LUIZ
RUPPEL BITTENCOURT FILHO -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento
das custas para expedição do oficio)”-Adv. JAILSON ALVES
DA SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e FERNANDO
JOSE CURI STABEN-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-379/2001-DUO-
MO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x AVANT RADIO
CHAMADA LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO: “1-
Defiro o pedido de fls.289, oficie-se. 2-Int.(Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor
de R$ 7,00).”-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, CLOVIS
MOTTIN, VITAL CASSOL DA ROCHA e GUILHERME
MANNA ROCHA-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-847/2001-HENOCK
SOARES DE ARAUJO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A.
-DESPACHO PROFERIDO:-”1-Sobre o contido as fs.226,
manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias. 2-Int.”Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM-
POL, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, SONIA REGI-
NA GONCALVES DE MELO, VICTOR GARDOLINSKI JU-
NIOR, FABIANO ROESNER, TONI MENDES DE OLIVEI-
RA e NORBERTO VICENTE DE CASTRO-

25.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1105/2001-WILLIAM
FILARDO BOA MORTE x ESPOLIO DE OTAVIO RODRI-
GUES JUNIOR -DESPACHO PROFERIDO:-”Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
cálculo de fls.109 destes autos, no valor de R$ 95,21 (noventa
e cinco reais e vinte e um centavos), datada de 12 de abril de
2004, referente as custas desta serventia, para fins de execu-
ção, o qual esta sujeito a atualização em juros e correção mo-
netárias, pelos índices oficiais, até efetivo pagamento.
P.R.I.”Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RAFAEL GUSTAVO REINER, FABIULA MULLER, CLAU-
DIA ELISABETH C.VAN HEESEWIJK, JOELMA PENTEA-
DO e SUELEN BEATRIZ NEGRELLO-

26.-REVISAO CONTRATUAL-1211/2001-MARCIO RIBEI-
RO x FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CRÉD -”Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.”-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CARLA DE CAMPOS REBELLO, CARLOS HENRIQUE
ALMEIDA DA SILVA, JULIO CESAR DE AZEVEDO FARIA,
LUIZ FERNANDO PRIOLLI, LUIZ MAURICIO MACHADO
PASCHOAL, NILTON CAETANO DE MATTOS JUNIOR,
FERNANDA PASSARELLI ALVES, CLAUDIA BEATRIZ
VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

27.-ORDINARIA-279/2002-CRISTINA VALLE PINTO-COE-
LHO x UNIODONTO - SISTEMA NACIONAL DE COOPE-
RATIVAS ODON. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Deve o pe-
ticionário de fls.296 cumprir o disposto no art.604 do CPC. 2-
Int.”Adv. SIMONE BECHTOLD, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO-

28.-COBRANCA - ORDINARIA-331/2002-ALBINO ONGA-
RATTO x ROBERTO SERGIO LIMA OLIVEIRA -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Aguarde-se por 180 dias a manifestação da
parte exeqüente. 2-Int.”Adv. JUCELI SACHT, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVAN-
NA MAGGI MAIA e LUIZ ANTONIO ORMIANIN-

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-463/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x PONTO DE APOIO TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA. e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Defiro o pedido de fls.97; expeça-se edital de citação com pra-
zo de 30 dias. 2-Int. (Retirar edital).”Adv. DANIEL HACHEM-

30.-REVISAO CONTRATUAL-575/2002-SADI RUDI RIBAS
x CARLOS ALBERTO TAVARES FERREIRA -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de fls.124; oficie-se solici-
tando o endereço do requerido. 2-Int.(Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de 07 ofícios no valor de
R$ 49,00).”-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS, PEDRO RO-
BERTO DE ANDRADE JUNIOR e RITA DE CASSIA VICEN-
TIN ANJOS-

31.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-603/2002-ESPO-
LIO DE ULISSES TRAVISANI x ARLETTE DE ARAUJO
CANSINI e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-A avalia-
ção e conta geral. 2-APós, manifestem-se as partes, no prazo
comum de 5 (cinco) dias. 3-Intime-se. (Laudo de avaliação de
fls.155 no valor de R$ 8.500,00 e conta geral de fls.159 no
valor de R$ 19.071,34)”Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e LICIO MASCARENHAS GRISE-

32.-INVENTARIO-889/2002-EUNICE MARTINS DIAS x
JACY JORGE DIAS -DESPACHO PROFERIDO:-”1-A ques-
tão relativa as divergências familiares refogem ao âmbito res-
trito deste inventário que, na realidade, tem como fim único
sobrepartilhar os imóveis descritos na inicial, portanto, exis-
tindo interesse da peticionaria de apresentar suas alegações
perante o órgão de classe, não obsta que assim o faça. 2-Ou-
trossim, advirto as partes que nenhuma outra discussão que não
vise a partilha do bem sonegado será objeto de consideração
neste feito, podendo, inclusive, atos procrastinatórios, v.g., a

permanência dos autos em cargo por período prolongado, se-
rem considerados como litigância de má-fé, sujeitando-se as
partes e os respectivos advogados as cominações legais. 3-Pois
bem, no que objetivamente interessa ao inventário, há necessi-
dade de que a meeira regularize sua representação processual,
na medida em que, apesar da manifestação de fls.69, até a pre-
sente data não tomou as providências referidas, revogando a
procuração anterior e a constituindo novo procurador, para o
que fixo o prazo de 10 (dez) dias. 4-Em relação ao pedido for-
mulado pelo ex-conjugue virago do herdeiro, a discussão tra-
vada diz respeito unicamente a ascensão física. Pois bem, a
despeito da separação judicial ter sido posterior ao falecimento
do inventariado, não há margem para discussão de que os bens
oriundos de direitos hereditários não se comunicam quando o
casamento é celebrado sob o regime de comunhão parcial de
bens, no entanto, a mesma situação não decorre de eventuais
benfeitorias sobre ele existentes, o que está sendo objeto de
demanda própria. Assim sendo, nada obsta que a sobrepartilha
tramite regularmente até o momento anterior a partilha. 5-De
outro ponto, determino que a inventariante, após a regulariza-
ção da representação processual, apresente, no prazo de 10 (dez)
dias, matricula atualizada do imóvel, bem como certidão nega-
tiva de débitos fiscal expedida pelo Município de Curitiba. 6-
Por fim, a apresente a inventariante no prazo determinado no
item anterior, as primeiras declarações, sob pena de remoção.
7-Int.”Adv. KATIA REGINA LEITE e SALIMAR VALENTE
GASPARIN-

33.-DECLARATORIA-82/2003-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA. E OUTROS x CREDIMASTER FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA. -DESPACHO PROFERI-
DO:-”1-Sobre o contido as fls.1090/1091, manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 dias.” (Custas referente a foto-
cópia do agravo de instrumento no valor de R$ 1,05)”Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, RICARDO DOS SANTOS
ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

34.-INTERDICAO-97/2003-TERESA SOTTOMAIOR BINI x
CARLA PATRICIA SOTTOMAIOR BINI -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Intime-se a curadora para dar atendimento ao con-
tido no despacho de fls.255, no prazo de 10 dias. 2-Int.”Adv.
FABIO MARCELO LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR-

35.-DEPOSITO-121/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x LEONARDO ROSA LOURENCO -Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.108. “ A 14/11/2005 transitou em
julgado a sentença das fls.98/104.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

36.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-133/2003-EMBA-
CH PLASTICOS LTDA. x JETPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA. -DESPACHO: “Contados e pre-
parados, voltem. 2-Int.” (Custas dos Autos nº 133/2003 no va-
lor de R$ 41,04 e dos Autos nº 403/2003 no valor de R$ 32,20
+ os acréscimos legais) -Adv. RODRIGO FONTOURA DA SIL-
VA-

37.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-469/2003-ROSA-
NE RODRIGUES DE CASTRO x MARCOS VINICIUS ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA e outros -DESPACHO PROFERIDO:
1-Tendo em vista que o cadastramento do juízo ao Convenio
Bacen-Jud é uma faculdade e não uma obrigação, determino
seja oficiado ao Banco Central para que sejam bloqueadas as
quantias existentes em contas bancárias e/ou aplicações finan-
ceiras em nome do executados, bem como dos valores que fo-
rem posteriormente depositados desde que não provenientes de
salário e até o limite da execução. 2-Int.(Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de
R$ 7,00).”-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LUCIANA
MARIA SAAD, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CLELIO TO-
FFOLI JUNIOR-

38.-REVISAO CONTRATUAL-842/2003-CARLA SANTOS
DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A -”1- Certifique a
escrivania quanto a manifestação do réu sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo Sr.Perito. 2-Realizada a prova pericial defe-
rida com exclusividade, dou por encerrada a instrução do feito.
3-Fixo o prazo comum de 20 (vinte) dias para apresentação de
memoriais, que deverão ser entregues, em cartório no último
dia do prazo. 4-Após, contados e preparados, voltem conclu-
sos. 5-Intime-se.”-Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALES-
SANDRA SPREA, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO,
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e FABIANA SILVA BORBA-

39.-ORDINARIA C/C TUTELA-975/2003-DANIELLE CRIS-
TINE ELOY e outros x BANKBOSTON - BANCO MULTI-
PLO S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Aguarde-se pelo pra-
zo improrrogável de 10 dias o depósito dos honorários perici-
ais, sob pena de preclusão da prova. 2-Int.”Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSE-
NO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e CARMEM LUCIA
VILLAÇA DE VERON-

40.-DEPOSITO-1078/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x MARCOS AUGUSTO RENAUD -”1-Defiro o pedido
de fls.133; expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. 2-Int.(Certifico, que para a expedição do edital, faz-se
necessário elaboração de minuta, conforme item 5.4.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça).”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE
VASCONCELOS LARA-

41.-SUMARIA - COBRANCA-1081/2003-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-(SEB) x SU-
LINA SEGURADORA S/A -DESPACHO PROFERIDO:-
”...Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias.”Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFERSON RENATO
R.ZANETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE,
ANA BARBARA GROSS e EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND-

42.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1086/2003-BAN-
CO BMG S/A x MULTIPLA VEICULOS LTDA. e outros -”
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.101-verso. (...até
a presente data, a parte interessada não tomou ciência da res-
posta do oficio da Receita Federal, juntado em pasta própria).”
-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ANGELO
ITAMAR DE SOUZA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

43.-DEMARCATORIA-1455/2003-PEDRO AFORNALI e ou-
tros x JVC - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
-DESPACHO PROFERIDO:-”1-Intime-se as partes para que
efetuem o complemento dos honorários dos peritos arbitrado-
res, no prazo de 05 dias.”Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY e JAIR MOSCARDINI-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-1497/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BEL-AIR x JANE MARIA FAYAD -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Expeça-se ofícios conforme requerido no item
c de fls.1830, devendo a parte requerida providenciar o enca-
minhamento dos mesmos. Int.”(Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de 04 ofícios no valor de R$
28,00).”-Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMA-
RA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e GABRIEL DE
ARAUJO LIMA-

45.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1505/2003-CA-
DASTRO FEDERAL DE VEICULOS PROCURADOS S/C
LTDA. x ADEMIR TADEU PILATTI (HIDRAULICOS PHO-
ENIX) e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das custas do
Sr.Oficial de Justiça)”-Adv. FELIPE BALECHE NETO e JOSE
DIOGO GUILEN-

46.-ARROLAMENTO DE BENS-153/2004-ELEUTER DY-
NAROWSKI SOVIERZOSKI x FRANCISCO SOVIERZOSKI
-DESPACHO PROFERIDO:-”1-Tendo em vista serem as par-
tes maiores e capazes, bem como não havendo litígio, converto
o feito para o rito de arrolamento. Procedam-se as anotações
necessárias. 2-Manifestem-se as partes sobre o parecer da Fa-
zenda Pública no prazo de 05 dias. 3-Não havendo impugna-
ção, contados e preparados, voltem. 4-Int.”Adv. ANNA NAR-
BONE DE FARIA DUARTE RITTES-

47.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-192/2004-ANOAR
ADURA x GELCI DA ROSA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Observa-se das certidões lavradas pelo Sr.Oficial de Justiça que
o réu estaria se ocultando deliberadamente a fim de não rece-
ber a citação. No entanto, não se sabe por qual motivo, pugnou
que a parte requeresse a citação do réu por hora certa, nos ter-
mos do Código de Normas. 2-Pois bem, o art.227 atribui ao
Sr.Meirinho o dever de proceder a citação na modalidade com
hora certa, nas hipóteses ali previstas. Trata-se, portanto, de
uma prerrogativa que lhe é legalmente atribuída, inerente ao
seu cargo, a ponto de não competir ao juiz o deferimento para
aja dessa forma (JTA 120/44). 3-Assim, como conseqüência,
independe do requerimento da parte, até mesmo porque não
existe qualquer previsão no Código de Normas que exija pre-
via manifestação do autor. 4-Isto posto, esclareça o Sr.Oficial
de Justiça se existiu algum outro motivo que lhe impediu de
proceder com hora certa; em caso negativo, desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento. 5-Fica, por ora, prejudi-
cado o pedido de citação por edital. 6-Int. (Deve a parte inte-
ressada depositar antecipadamente as custas do Sr.Oficial de
Justiça no valor de R$ 120,00).”Adv. ALESSANDRA PRES-
TES MIESSA e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

48.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-236/2004-CONS-
TRUTORA PAVISAN LTDA. x SABATKE TERRAPLANA-
GEM LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Nos termos do
art.294, do CPC, aplicado analogicamente ao processo de exe-
cução, após efetivada a citação não é mais possível a alteração
do pedido. 2-Outrossim, não há como simplesmente incluir a
empresa Construtora Nova Rota Ltda, no pólo passivo da de-
manda, sem que exista comprovação bastante de que ela foi
criada com o um intuito de fraude a eventuais credores, bem
como que a ora executada não possui bens passiveis de penho-
ra, sendo que a única diligência realizada foi junto ao órgão de
transito. 3-Ademais, conforme se observa dos contratos sociais
das duas empresas, acostados aos autos, os sócios, apesar da
identidade do sobrenome, não são os mesmos. Além disso, o
fato de terem sede no mesmo endereço por si só na caracteriza
a sucessão da executada. 5-Isto posto, indefiro o pedido de
fls.52/53, determinando a manifestação da parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 6-
Int.”Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA, RENATA REBELO
LIMA, ADILSON LASS e MARCIUS FONTOURA LASS-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-248/2004-DA CUNHA JOI-
AS E RELOGIOS LTDA x ALCEU LOBACHINSKI JACU-
BOWSKI e outros -DESPACHO: “1-Contados e preparados,
voltem. 2-Int.” (Custas: R$ 14,70 + os acréscimos legais) -Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE
JESUS HASS, ROBERVAL RITTER VON JELITA e TANIA
MARA SALDANHA BECKER-

50.-RESTAURACAO DE AUTOS-271/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTOS ANDRADE x POWERFUL SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA -”Deve a parte interessada depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. LILIAN CORREA GUERRA, PLI-
NIO LUIZ BONANÇA, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILE-
TE DE FATIMA DE-NEZ-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-451/2004-LOURIVAL DO
VALLE GIULIANO e outros x CREDICARD S/A-ADMINIS-
TRADORA DE CARTAO DE CREDITO-”Manifestem-se as
partes quanto a petição e documentos de fls.399/400.”Adv.
CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VI-
ANNA, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA
RAMOS, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI e ALESSANDRA P .LIGOCKI-
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52.-REVISAO CONTRATUAL-485/2004-MARCIO ADRIA-
NO ELIAS DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -
DESPACHO PROFERIDO:-”...2-Após, cumpra-se o item 5 do
despacho de fls.170. - Despacho de fls.170 - 5-Juntado o laudo
técnico - que deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias,
intimem-se as partes para sobre ele se manifestar em 10 (dez)
dias.”Adv. CRISTIANE GASPARI, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

53.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-491/2004-JOSE
BATISTA DE OLIVEIRA x JOAO BATISTA NEIVA DE CAR-
VALHO E SILVA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirado a carta de sentença)”-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e EDINALDO SERGIO
CANDEO-

54.-DECLARATORIA-547/2004-SEBASTIAO LEMES FER-
NANDES e outros x ANDRE LUIZ SPERB e outros -”1-Em
cinco dias esclareçam as partes com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência. 2-No mesmo
prazo, esclareçam as partes a respeito da possibilidade de con-
ciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva pro-
posta. 3-Int.”-Adv. ADILSON MENAS FIDELIS, MARCELO
JOSE CISCATO, MARLOS ALEXANDRE COUTO COSTA,
EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI e
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-575/2004-SOCIEDADE DE
ENSINO III MILENIO LTDA x BENNER SISTEMAS S/A -
”... Ante o exposto, nos termos do artigo 796 e seguintes do
Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido conti-
do nesta Medida Cautelar de Sustação de Protesto, em que é
autora Sociedade de Ensino III Milênio Ltda. e ré Benner Sis-
temas S/A, tudo pelas razões supra demonstradas, revogando
via de conseqüência, a liminar anteriormente deferida (fls.64).
Condeno a autora no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, com fulcro no artigo 20, parágra-
fo 4º, do Código de processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em vista a complexidade da causa, o lu-
gar de prestação dos serviços e o trabalho realizado pelo advo-
gado da ré. Oficie-se aos Tabelionatos de Protestos, informan-
do que a presente demanda foi julgada improcedente, devendo
os mesmos dar continuidade aos procedimentos. P.R.I.”-Adv.
JOCLER JEFERSON PROCOPIO, HELIO PRADA, ANTO-
NIO CARLOS MARCHIORI e NILSON DOS SANTOS-

56.-DECLARATORIA-695/2004-SOCIEDADE DE ENSINO
III MILENIO LTDA. x BENNER SISTEMAS S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”...Isto posto, nos termos do artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, julgo improcedente a pre-
sente Ação Declaratória de Inexistência de Débito cumulada
com Anulação de Título de Crédito proposta por Sociedade de
Ensino III Milênio Ltda, em face de Benner Sistemas S/A, ten-
do em vista que comprovado restou a existência de causa sub-
jacente para a remessa dos títulos a protesto. Com fulcro nos
artigos 17, incisos II e VII e 18 do Código de Processo Civil,
condeno a autora a pagar a ré, a quantia equivalente a 1% sobre
o valor dado a causa a título de litigância de má-fé. Condeno a
autora no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais, com fulcro no artigo 20, õ4ø do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em
vista a complexidade da causa, o lugar de prestação dos servi-
ços, o trabalho realizado pelo advogado da ré e o julgamento
antecipado da lide. P.R.I.”Adv. JOCLER JEFERSON PROCO-
PIO e HELIO PRADA-

57.-BUSCA E APREENSAO-924/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINAN. E INVEST. x MARCOS AU-
RELIO GABRIEL GRACIA -DESPACHO PROFERIDO: “...2-
Em caso positivo, pagas eventuais custas remanescentes, vol-
tem os autos conclusos para extinção. 3-Int.” (Custas R$ 10,50
+ acréscimos legais).”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM VIEIRA-

58.-RESTAURACAO DE AUTOS-952/2004-FUNBEP FUN-
DO DE PENSãO MULTIPATROCINADO x GILMAR ZAN-
DONA -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fs.40-
verso. A 16 de novembro de 2005 transitou em julgado a sen-
tença das fls.38/39. (Intime-se a parte autora para pagar despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv. JOEL
KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIMMELPFENG DE
SOUSA-

59.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-979/2004-CASC -
ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S/A x VERA
CARDOSO DE MIRANDA -”Deve a parte autora depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
18,35 - 174,84 VRCs.”-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA
e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

60.-ORDINARIA C/C TUTELA-1013/2004-CESAR EURICO
BALBINO TAVARES x REVOX COMERCIO ELETRONICO
LTDA. -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das custas para expedição
dos ofícios)”-Adv. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CAR-
LOS BOSSONI MOURA e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-

61.-INDENIZACAO-1089/2004-ZIPEMA WOOD PRO-
DUCTS LIMITADA x ALYSSON DIEGO SIQUEIRA TEBET
-”Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-

62.-BUSCA E APREENSAO-1143/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x FRANKS AL-
BERTO DE GASPARI -DESPACHO: “...2-Contados e prepa-

rados, voltem. Int.” (Custas: R$ 23,80 + os acréscimos legais) -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

63.-BUSCA E APREENSAO-1309/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x DAGOBERTO SOARES -”Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.56, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, MARIA AME-
LIA C. MASTROROSA VIANNA e CARMEN GLORIA AR-
RIGADA ANDREOLLI-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA-1312/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/A e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.67, no prazo de 5 (cin-
co) dias.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

65.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1384/2004-CAR-
LOS ALEXANDRE HORN x RICARDO PAULO DO AMA-
RAL -...foi expedido ofício sob n.4373/2005 ao 4376/2005, a
COPEL, RECEITA FEDERAL, DETRAN E BRASIL TELE-
COM conforme despacho de fls.51.(Retirar oficio).”-Adv. IVA-
IR JUNGLOS-

66.-ARROLAMENTO DE BENS-18/2005-ZENAIDE PETRY
BORTOT x HELEODORO BORTOT -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirado o
oficio de fls.73)”-Adv. EDIANEZ BORTOT FAORO-

67.-INDENIZACAO-58/2005-JOSE VENUK PRETKO x ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S.A. -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2-Aguarde-se pelo prazo de 20
(vinte) dias a noticia sobre eventual efeito suspensivo concedi-
do ao agravo. 3-Nada sendo informado, cumpra-se a decisão
de fls.165/167. 4-Int.”Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS
CARLOS BARRETO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

68.-MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO-97/2005-SINDI-
CATO DO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS,DE
x CHEVRON BRASIL LTDA -DESPACHO PROFERIDO:-
”...2-Havendo aceitação, intime-se o autor para que deposite a
primeira parcela, e após, cumpra-se o item 7 do despacho
inaugural.”Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, KLEBER FARIA
DE MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-137/2005-UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
NUTEL COM DE EQUIP TELEF LTDA -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve
pagamento das custas do Sr.Oficial de Justiça)”-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAG-
NUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

70.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-211/2005-F.
NASCIMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA DE
SEG.LTDA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -” Manifeste-
se a parte autora quanto a contestação e documentos de fls.172/
416 - (Custas referente a fotocópia do agravo de instrumento
no valor de R$ 0,90).”-Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NE-
VES GAPSKI e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

71.-SUMARIA - COBRANCA-254/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TINGUI III x NAHOR FERREI-
RA DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Intime-se pes-
soalmente para o pagamento das custas. 2-Int. (Custas pelo re-
querido no valor de R$ 32,20 + acréscimos legais).”Adv. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA-

72.-ALVARA-257/2005-LUZIA RIBEIRO KAWASAKI x
MARIO KATHUYOSHI KAWASAKI -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirado o
oficio de fls.60 e não foi reconhecida firma na declaração de
fls.53)”-Adv. TANIA APARECIDA SAIKI-

73.-CAUTELAR INOMINADA-309/2005-NILSON CORREIA
MENEZES e outros x BANCO ITAU S/A -DESPACHO: “1-
Aguarde-se o julgamento simultâneo com os autos principais.
2-Oportunamente, contados e preparados, voltem conclusos.
Intimem-se.” (Custas: R$ 15,40 + os acréscimos legais) -Adv.
MOYSES GRINBERG, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

74.-ORDINARIA C/C TUTELA-405/2005-ARGENTERA
COMERCIO INTERNACIONAL LTDA x S.T. FACTORING
LTDA/M -” Manifeste-se a parte interessada quanto a certidão
de fls.48. (Não houve pagamento das custas do Sr.Oficial de
Justiça).” -Adv. DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PA-
RISI e FELIPE BALECHE NETO-

75.-USUCAPIAO-441/2005-MARIA DE LOURDES OLIVEI-
RA x -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias a manifestação da parte autora. 2-Int.”Adv. CESAR
LUIZ SCHALLENBERG, IZABEL CRISTHINA ROCHA M.
CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

76.-DECLARATORIA-479/2005-NILSON CORREIA MENE-
ZES e outros x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO-”1-En-
tendendo desnecessárias a designação de audiência de concili-
ação pois os litigantes poderão voluntariamente manterem con-
tato e apresentarem, em conjunto, proposta para solução con-
sensual, conforme externou o Banco réu (fls.166). 2-O proces-
so está em ordem, as partes são legítimas e estão representadas,
sendo o pedido juridicamente possível, pelo que o declaro sa-
neado. Rejeito a preliminar, pois o pedido é certo no sentido da
declaração da nulidade de cláusulas contratuais que os autores
asseveram serem abusivos, cumulado com pleito para compensa-

ção, ou restituição dos valores pagos, havendo a possibilidade
da revisão do contrato, sendo que todas as questões suscitadas
serão analisadas quando do julgamento de mérito do feito. A
controvérsia em se auferir a existência ou não de cobrança ex-
cessiva de juros e encargos pela parte ré. 3-É entendimento
pacífico em nossos Tribunais ser perfeitamente aplicável o
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários e,
levando-se em conta a verossimilhança dos fatos alegados na
petição inicial, constatando-se que os documentos trazidos com
a inicial e a contestação demonstram a relação jurídica existen-
te entre as partes, mormente levando-se em conta que os con-
tratos da natureza que se pretende discutir guardam cobrança
de juros e encargos que, em tese, quanto todos os elementos de
prova estiverem no processo, podem se apresentar como inde-
vidamente excessivos e onerosos, ainda mais porque em con-
tratos tais o consumidor não é suficientemente esclarecido pe-
las instituições bancárias, estando em posição desfavorável
caracterizando um desequilíbrio contratual, constatando-se sua
hipossuficiência técnica e financeira, determino a inversão do
ônus da prova (CDC, art.33 e CDC, art.6º, inc.VIII). 4-Como
foi requerida a produção de prova pericial, nomeio como peito
judicial o Sr. Roberto Feracin independentemente de prestação
de compromisso (CPC, art.422). 5-As parte poderão apresentar
quesitos e constituir assistentes técnicos, no prazo de 05 (cin-
co) dias (CPC, art.421, õ1º, I e II), intimando-se, em suporta-
dos pelos autores, em conformidade com o Enunciado nº34 do
Centro de Debates e Pesquisas do extinto Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná - “A inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais de sua não produção.” Apresentada proposta,
pronunciem-se as partes. 6-Havendo aceitação deverão ser ini-
ciados os trabalhos técnicos. Juntado o laudo técnico - que de-
verá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias-, intimem-se as
partes para sobre ele se manifestar em 10 (dez) dias. 7-Os as-
sistentes técnicos poderão oferecer seus pareceres no mesmo
prazo de 10 (dez) dias, após a apresentação do laudo, indepen-
dentemente de intimação (CPC, art.433, parágrafo único) 8-
Diligências necessárias.” -(Custas R$ 8,40 + acréscimos legais)
- Adv. MOYSES GRINBERG e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/2005-KHOUROS E
KOUROS LTDA x W-54 ARTIGOS DE VIAGEM IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTD-”Manifestem-se as partes quanto
os honorários de perito, de fls.46/47, no prazo de 5 (cinco)
dias.”Adv. NERI DEODORO DE CARVALHO, TELMA RO-
SANA DE LIMA e LAURY LUCIR GEREMIA-

78.-ORDINARIA-563/2005-BOANERGESS CREDITOS E
COBRANCAS LTDA x CONJUNTO RESIDENCIAL MORA-
DIAS CAIUA I COND. VII -1-O processo está em ordem, as
partes são legítimas e estão representadas, sendo o pedido juri-
dicamente possível, pelo que o declaro saneado. Rejeito a pre-
liminar de inépcia da petição inicial, pois o pedido é certo no
sentido da indenização pelos valores desembolsados pela auto-
ra para pagamento de taxas de condomínio de condôminos
inadimplentes, observando-se que foi juntado aos autos o con-
trato entabulado entre as partes (fls.14/17) e o demonstrativo
de débitos (fls.09/13), ressalvando-se que todas as questões
suscitadas serão apreciadas quando da análise de mérito do fei-
to. 2-A controvérsia reside em se perquirir sobre a validade do
contrato entabulado entre as partes e se auferir qual seria o
valor da dívida e os juros e encargos incidentes no valor da
indenização pleiteada. 3-Como foi requerida a produção de
prova pericial, nomeio como perito judicial o Sr.Edison Luiz
Kruger independentemente de prestação de compromisso
(CPC,art.422). 4-As partes poderão apresentar quesitos e cons-
tituir assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias
(CPC.art.421, õ1ø, I e II),intimando-se, em seguida o Sr.Perito
para apresentar proposta de honorários, que deverão ser supor-
tados pelo réu (CPC, art.33). Apresentada proposta, pronunci-
em-se as partes. 5-Havendo aceitação, deverão ser iniciados os
trabalhos técnicos. Juntado o laudo técnico - que deverá ser
realizado no prazo de 30 (trinta) dias, intimem-se as partes para
sobre ele se manifestar em 10 (dez) dias. 6-Os assistentes téc-
nicos poderão oferecer seus pareceres no mesmo prazo de 10
(dez) dias, após a apresentação do laudo, independentemente
de intimação (CPC, art.433, õ—nico). 7 -Oportunamente, será
apreciado o pedido para produção de prova oral. 8-
DIl.Necessárias.”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS,
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e RAPHAEL TAQUES
PILATTI-

79.-BUSCA E APREENSAO-567/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ORLANDO PEREIRA DE CRUZ -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fls.58; expeça-se edital
de citação com prazo de 30 dias. 2-Int.”(Retirar edital).”Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

80.-INDENIZACAO-584/2005-WILSON DA SILVA CANTE-
LI x ATLANTA VIDEO BAR LTDA -” Manifeste-se a parte
requerida quanto a certidão de fls.74. (Não houve resposta do
oficio de fls.73).” -Adv. EVERTON FELIZARDO e TANIA
MARIA DAS NEVES GAPSKI-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-622/2005-ELIANE AMBRO-
SIO x MARLI CABRAL LINHARES DA SILVA -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não
houve pagamento das custas para expedição dos ofícios)”-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

82.-COBRANCA - SUMARIA-697/2005-SALETE PAULO DA
CRUZ PEREIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4". (Não houve pagamento das despesas postais)”-Adv. SIL-
VIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

83.-INVENTARIO-740/2005-LISABETE MACHAKI GUER-
RA e outros x ACARY SERGEY GUERRA-”Assinar termo de

primeiras declarações.”Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

84.-ALVARA-749/2005-LEONI SANTORO e outros x ROBER-
TO LUTZ -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.19.
(Decorreu o prazo sem a apresentação da devida prestação de
contas).” -Adv. DGAMAR HERNANDES-

85.-INDENIZACAO-840/2005-SOPHIA DE AGUIAR RUA-
RO YARED x BANCO CITIBANK S.A -DESPACHO PRO-
FERIDO.”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3-
Int.”-Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA
e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-878/2005-MARILES
ZENITA RAFTOPOULOS x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A -Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.55. “ A 14/11/2005 transitou em julgado a sentença das fls.49/
54.”-Adv. ANA CRISTINA COLETO e FRANCELIZ BASSET-
TI DE PAULA-

87.-COBRANCA - SUMARIA-899/2005-ROLF SCHWANER
x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o
pedido de fls.60, devendo o réu apresentar os documentos no
prazo de 10 dias.”Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN,
ALEXANDRE CESAR DA SILVA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

88.-MONITORIA-1006/2005-NO LIMITS TAXI AEREO. x
PAULO ROBERTO DA ROSA -DESPACHO PROFERIDO:-
”1-Cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, ciente de que no caso de adimple-
mento voluntário estará isenta de pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios. 2-Conste da citação advertên-
cia no sentido de que se não forem oferecidos embargos, no
prazo estabelecido, constituir-se-a de pleno direito título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executi-
vo, nos termos do art.1102c, do CPC. 3-Desentranhem-se os
documentos de fls.29 e 31, substituindo-se por fotocópias au-
tenticadas, depositando as vias originais no cofre do cartório.
DIl.Necessárias. Int.”Adv. ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SAN-
TOS e PAULO ANDRE ALVES DE REZENDE-

89.-RENOVATORIA-1008/2005-NO LIMITS TAXI AEREO.
x PAULO ROBERTO DA ROSA e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO: “1-Cite-se a parte requerida sobre os termos da ação
proposta e para oferecimento de contestação no prazo de 15
dias, observando os termos e advertências dos arts.285 e 319,
do CPC. 2-Observe-se quanto a citação o disposto no art. 222 e
sua alínea “f”, do CPC. 3-Oficie-se conforme solicitado no item
“V” de fls.11. 4-Intime-se. (Manifeste-se o autor quanto ao re-
torno do AR de fls.49/50, no prazo de 5 (cinco) dias.- Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00.”-Adv. ANDRE LUIZ PEREIRA
DOS SANTOS e PAULO ANDRE ALVES DE REZENDE-

90.-ORDINARIA C/C TUTELA-1038/2005-TAITUR TRANS-
PORTES LTDA x BANCO VOTORANTIM -” Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls.63. (...não houve pagamento das
despesas postais).” -Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

91.-BUSCA E APREENSAO-1050/2005-BANCO ITAU S/A x
ANA PAULA FORTES CORREA -DESPACHO PROFERIDO:-
”1-Tendo em vista que foi efetivada a busca e apreensão, com-
prove a parte autora a restituição do veiculo a ré. 2-Após, con-
tados e preparados, voltem. 3-Int.”Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

92.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1087/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANDERSON REGINALDO DE PAULA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não houve pagamento das custas do Sr.Oficial de Justiça)”-
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSI e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-

93.-INDENIZACAO-1109/2005-EDIRA FERREIRA PEREIRA
- ME x ARNALDO ALFREDO BUHRER JUNIOR -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-O documento juntado as fls 21 não
evidencia a existência de inscrição do nome da autora nos ca-
dastros restritivos de crédito, tão somente a existência de uma
ação executiva em tramite perante a 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa. 2-No entanto, do que se infere dos autos a execução
em tramite perante aquele juízo esta pautada em título executi-
vo extrajudicial (contrato de locação), e, portanto, a via ade-
quada para contestar a existência de tal título seria os embar-
gos. 3-Assim, intime-se a autora para em 10 dias dar atendi-
mento ao item 2 do despacho de fls.18. 4-Int.”Adv. PATRICIA
DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ, LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA, LUIZ MARCELO SIER e DEJACIR DOS SAN-
TOS RODRIGUES-

94.-SUMARIA - COBRANCA-1230/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS RAVENA I x PAU-
LO CEZAR PEREIRA DE LIMA e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO:”1-Para audiência de conciliação e recebimento de
defesa, designo o dia 22/02/2006 às 09:30 horas. 2-Cite-se na
forma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe
o art.222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art.277,
parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente o requerido que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estarem desacompa-
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nhados de advogado, incindirá nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inici-
al. 4-Int. (Deve a parte autora depositar antecipadamente as
custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00)” -Adv.
LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK-

95.-COBRANCA - SUMARIA-1266/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x LUIZ FERNANDO FOLADOR MATTIOLI -”1-Cite-
se a parte requerida, sobre os termos da ação proposta e para
oferecimento de resposta no prazo de 15 (quinze) dias, obser-
vando os termos e advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. 2-
Observe-se quanto a citação o disposto no art.222 e sua alínea
“f”, do CPC. 3-Int.”(Intime-se a parte autora para pagar despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-1270/2005-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x MARIA JOSE PESSOA -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Recebo os embargos para discussão e deter-
mino a suspensão da execução. Certifique-se. 2-Intime-se a
embargada, por seu procurador, através do Diário da Justiça,
para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar os presentes. 3-
Int.”Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELISA-
BETE PUEHRINGER, EDSON GONSALVES ARAUJO e
JAMES WAHL-

97.-INVENTARIO-1278/2005-MARLI BORCHARDT QUIN-
TANA x AFONSO BORCHARDT e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Defiro a abertura de inventário dos bens deixa-
dos por Afonso Borchardt e Elcrida Reese Borchardt. 2-No-
meio a requerente inventariante, devendo prestar o compromisso
legal em 5 (cinco) dias e dar as primeiras declarações dentro
em 20 (vinte) dias da data que prestou o compromisso. Intime-
se-a. 3-Esclareça a inventariante sobre a sua legitimidade para
promover a abertura do inventário da sua irmã, Elisa Borchar-
dt, posto que era casada com Antenor Justino Rosa, de cuja
união deixou três filhos, conforme certidão de óbito de fls.05,
no prazo de 5 (cinco) dias. 4-APós, voltem. 5-Intime-
se.”(Assinar termo).”Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS e OSEI-
AS DE CARVALHO-

98.-MONITORIA-1295/2005-EMPRESA BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA E ADM.DE CONV.HOM x ASTRAN LIMPE-
ZA E CONSERVACAO S/C LTDA -”1-Cite-se a parte na for-
ma requerida, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia reclamada ou, no mesmo prazo, apre-
sente embargos, ciente de que no caso de adimplemento volun-
tário estará isenta de pagamento de custas processuais e hono-
rários periciais. 2-Conste da citação advertência no sentido de
que se não forem oferecidos embargos, no prazo estabelecido,
consitituir-se-a de pleno direito título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos do
art.1102c do CPC. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1
de Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr.Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado. 4-Intime-se.”-
Adv. FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA, ANTONIO AU-
GUSTO GUIMARAES DE SOUZA, ANGELO ROGERIO
FERRARI, JULIANA ROMANI CAGNACCI, ALVARO CEL-
SO DE SOUZA JUNQUEIRA, MARCIO MACIEL PLETZ,
ANGELICA RODRIGUES e DAYSE MELO DE CARVALHO-

99.-ORDINARIA-1296/2005-WALFREDO SILVA JUNIOR e
outros x ESPOLIO DE EDMUNDO STEENBOCH E MARIA
A. STEENBOCH e outros -”1-Cite-se a parte requerida, sobre
os termos da ação proposta e para oferecimento de resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, observando os termos e advertências
dos arts.285 e 319 do CPC. 2-Observe-se quanto a citação o
disposto no art.222 e sua alínea “f” do CPC. 3-Int.”(Intime-se a
parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -
Portaria 1/04)”.-Adv. EUCLIDES ROBERTO FACCHI-

100.-DECLARATORIA-1297/2005-SINTIA CAROLINE FER-
REIRA x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
-DESPACHO - “... 3. Assim, presentes o fumus boni iuris - há
comprovação de que a autora foi impedida de assistir aulas, de
realizar provas no curso de Veterinária junto à instituição re-
querida, bem como encontra-se prejudicada em sua vida aca-
dêmica, estando a sofrer cobrança vexatória - e o periculum in
mora -, se não acolhido liminarmente o pedido, estará a reque-
rente correndo o risco de ser reprovada perdendo o semestre, o
que por certo acarretaria danos de difícil reparação futura, com
fundamento no artigo 273, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, antecipo parcialmente a tutela jurisdicional pretendida para
determinar que a requerida permita que a requerente tenha li-
vre acesso à sua sala de aula, exercendo todos os direitos ine-
rentes aos discentes (assistir aula, responder chamada, realizar
provas, ter acesso à sua documentação e tratamento igual aos
demais acadêmicos), ficando isenta, por ora, do pagamento de
taxas administrativas da provas pendentes e ainda, deve a re-
querida se abster de inscrever o nome da requerente em orga-
nismos de proteção ao crédito, sob pena de multa diária no
importe de R$ 100,00 (cem reais) (CPC - art. 287). 4. Cumpri-
da a liminar, cite-se a requerida, na forma pleiteada, para con-
testar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297),
constando do mandado as advertências dos artigos 285 e 319
do Código de Processo Civil (CPC, art. 930 e 931). 5- Int.”-
Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1298/2005-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x EZEQUIEL SANCHES
DE ALMEIDA e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Rece-
bo os embargos para discussão e determino a suspensão da exe-
cução. Certifique-se. 2-Intime-se o embargado, por seu procu-
rador, através do Diário da Justiça, para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar os presentes. 3-Intime-se.”Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e
CARLOS DA COSTA-

102.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1299/2005-SITU

INDUSTRIA E COM. DE ARTIGOS DE ACRILICOS LTDA x
W. A. COMUNICACAO VISUAL LTDA -”1-Cite-se a parte
devedora, por mandado, para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou nomear
bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos bas-
tem à realização do crédito. 2-De acordo com o disposto 9.4.1
de Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese de imediato pagamento
ou não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatí-
cios em 10% sobre o valor total do débito. 4-Dil. nec.”-Adv.
DALTON LEMKE, RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO,
ADRIANO NOGUEIRA e ANDRE GOMES SILVESTRE-
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FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 0110 001034/2004
FERNANDO CELSO DE AQUINO 0125 000032/2005
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0034 000192/1999
FERNANDO D’ALMEIDA E SOUZ 0086 000867/2003

FERNANDO FREIRE FILHO 0135 000514/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 0093 001380/2003
FERNANDO JOSE FERREIRA PA 0124 000018/2005
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0139 000798/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0111 001043/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0101 000419/2004
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0112 001054/2004
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0010 000886/1992
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0081 000556/2003
FRANCISCO DE ASSIS PORTEL 0084 000815/2003
FRANCO DE VELASCO E SILVA 0093 001380/2003
FREDI HUMPHREYS 0051 000910/2001
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0098 000035/2004
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 0056 000011/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0109 001027/2004
GELSON BARBIERI 0083 000776/2003
GENESIO PONTOGLIO 0095 001520/2003
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0030 001293/1998

0065 000740/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0075 000081/2003

0020 000861/1997
GERALDO MOCELIN 0055 001659/2001
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0035 000221/1999
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0097 001616/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0072 000022/2003
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0102 000483/2004
GILSON DOS SANTOS 0024 000295/1998
GILSON VICENTE VENANCIO D 0061 000486/2002
GIOVANA B. LOCATELLI PERE 0065 000740/2002
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0030 001293/1998
GIOVANI ALBERTO BUSATO DE 0003 018842/1986
GIOVANI GIONEDIS 0099 000153/2004
GIOVANI SERAFINI 0143 000927/2005
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0098 000035/2004
GLAUCO IWERSEN 0110 001034/2004
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0139 000798/2005
GUILHERME KIRTSCHIG 0073 000028/2003
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0112 001054/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0066 000828/2002
HELENA NAJJAR ABDO 0024 000295/1998
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0029 001010/1998
HELIO RODRIGUES DE OLIVEI 0079 000407/2003
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0157 001192/2005
HERMINIO BECK 0035 000221/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0046 000474/2001
IGOR F. LUDKEVITCH 0028 000918/1998
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0135 000514/2005
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0012 000322/1993
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0144 000998/2005
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0083 000776/2003
ISABELA ABELARDINO 0133 000465/2005
ISABELA BRAGA POMPILIO 0084 000815/2003
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0138 000682/2005
IVAN SERGIO TASCA 0130 000305/2005

0103 000517/2004
IVANISE NEYVA DOZORETZ KO 0118 001343/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0071 001105/2002

0132 000462/2005
IZIDORO FLUMIGNAN 0032 000081/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0079 000407/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0074 000033/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0097 001616/2003
JAMES THOMPSON 0056 000011/2002
JANDER LUIS CATARIN 0061 000486/2002

0119 001407/2004
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0124 000018/2005
JEFFERSON R. R. ZANETI 0112 001054/2004
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0108 000960/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0004 000832/1987
JOAO BATISTA LAJUS 0053 001079/2001
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0098 000035/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0001 000929/2005
JOAO CARLOS MARTINS 0049 000690/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0021 000986/1997
JOAO INACIO CORDEIRO 0122 000011/2005
JOAO LEONELHO G. FILHO 0123 000013/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0054 001489/2001
JOAO LUIS GUIMARAES 0125 000032/2005
JOAO MARCIO H. DA SILVA 0042 000943/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0045 000098/2001

0106 000838/2004
0129 000214/2005

JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0014 000663/1995
JOAQUIM ALVES DE MATTOS 0016 000980/1996
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0023 001368/1997
JOEL HENRIQUE MELNIK 0008 000970/1991
JOEL KRAVTCHENKO 0135 000514/2005
JORGE DURVAL DA SILVA 0082 000598/2003
JOSE ANTONIO VALE 0108 000960/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0059 000302/2002

0122 000011/2005
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0060 000388/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0165 001351/2005

0036 000512/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0002 000930/2005
JOSE LUIZ DE MOURA 0053 001079/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0078 000354/2003
JOSE MANOEL GARCIA ABELAR 0133 000465/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0041 000283/2000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0040 001490/1999
JOSE VALTER RODRIGUES 0115 001314/2004
JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 0074 000033/2003
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0074 000033/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0081 000556/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0042 000943/2000
JULIA MARIA BORGES 0123 000013/2005
JULIANA MAIA BENATO 0121 000005/2005
JULIANA WERKHAUSER 0102 000483/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0027 000715/1998

0023 001368/1997
JULIO BROTTO 0085 000833/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0113 001078/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0088 000956/2003
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KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0057 000140/2002
KLAUS SCHNITZLER 0152 001104/2005

0159 001267/2005
KLEBER FARIA MASCARENHAS 0058 000182/2002
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0092 001360/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0011 000298/1993
LAIS APARECIDA Z. PINDANG 0099 000153/2004
LAMARTINE B. CORTES FILHO 0096 001588/2003
LAUREDSON DOS SANTOS 0114 001250/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0088 000956/2003
LEANDRO GALLI 0038 001351/1999
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0113 001078/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0005 000704/1989

0062 000598/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0075 000081/2003

0144 000998/2005
0147 001045/2005
0020 000861/1997
0082 000598/2003

LETICIA MARY FERNANDES DO 0102 000483/2004
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0109 001027/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0149 001078/2005
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0109 001027/2004
LOLINNA CHAN 0166 001356/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0099 000153/2004
LUCI R. DAMAZIO 0017 001294/1996
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 0070 001009/2002
LUCIANA CAPLAN 0007 000190/1991
LUCIANA REGINA DOS REIS 0036 000512/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0008 000970/1991
LUIR CESCHIN 0037 000830/1999
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0116 001329/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0152 001104/2005

0159 001267/2005
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0118 001343/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0033 000128/1999
LUIS ROGERIO GUIMARAES SI 0125 000032/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0046 000474/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0041 000283/2000

0157 001192/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0078 000354/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0146 001043/2005
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0018 000220/1997
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 0109 001027/2004
LUIZ CARLOS KRANZ 0021 000986/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0121 000005/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0036 000512/1999

0040 001490/1999
0142 000854/2005

LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0098 000035/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0076 000083/2003
LUIZ FERNANDO P.S. GRACIA 0008 000970/1991
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0153 001105/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0165 001351/2005
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0120 001428/2004
LUIZ JOSE MONTEIRO FILHO 0125 000032/2005
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0112 001054/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0071 001105/2002

0132 000462/2005
0050 000738/2001

MACAZUMI FURTADO NIWA 0049 000690/2001
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0056 000011/2002

0109 001027/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0030 001293/1998
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0164 001328/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0126 000113/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0160 001317/2005

0161 001319/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN 0031 001388/1998
MARCELO ROBERTO FERRO 0112 001054/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0131 000444/2005
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0030 001293/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0060 000388/2002
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 0095 001520/2003
MARCIA MARIA MARCELINO 0045 000098/2001
MARCIANA MILAN SANCHES 0125 000032/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 000862/2002
MARCIO CALIL DE ASSUMPCAO 0065 000740/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0025 000424/1998
MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA 0112 001054/2004
MARCO AFONSO DE LIMA 0053 001079/2001
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0017 001294/1996

0010 000886/1992
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0159 001267/2005
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0062 000598/2002
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0031 001388/1998
MARCOS DA COSTA 0086 000867/2003
MARCOS HENRIQUE ROSALINSK 0118 001343/2004
MARCOS J. R. SALAMUNES 0087 000931/2003
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0042 000943/2000
MARCOS WILSON SILVA 0007 000190/1991
MARCY HELEN VIDOLIN 0148 001056/2005
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0141 000813/2005
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0099 000153/2004
MARIA ELIZABETH MARAN SAN 0066 000828/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0106 000838/2004
MARIA ILMA CARUSO 0120 001428/2004
MARIA INEZ DA COSTA 0095 001520/2003
MARIA LUISA BELLOTTI PAGN 0007 000190/1991
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0098 000035/2004
MARIA WROBEL SCHATZ 0023 001368/1997
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0120 001428/2004
MARIANA NOELA REBELO 0112 001054/2004
MARIANO CIPOLLA 0014 000663/1995
MARIANO TAGLIANETTI 0019 000678/1997
MARILZA MATIOSKI 0048 000651/2001
MARINA RIBEIRO DE ANDRADE 0156 001140/2005
MARIO JUKOSKI 0051 000910/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0115 001314/2004
MARIZ MENDES MAY 0070 001009/2002
MARLENE DE FATIMA R. SILV 0084 000815/2003
MAURICIO BONATO GUIMARAES 0007 000190/1991
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0035 000221/1999

MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0165 001351/2005
MAURICIO KAVINSKI 0040 001490/1999

0142 000854/2005
MAURICIO PEREIRA DA SILVA 0007 000190/1991
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0026 000508/1998
MAURICIO VIEIRA 0013 000480/1995
MAURO CURY FILHO 0106 000838/2004
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0080 000432/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0106 000838/2004
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0058 000182/2002
MIEKO ITO 0021 000986/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0090 001259/2003

0104 000561/2004
MIGUEL M. FERNANDEZ 0117 001332/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0102 000483/2004

0110 001034/2004
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0116 001329/2004
MOACYR DE CASTRO FARIA 0009 000355/1992
MONICA CARARO BREMER 0109 001027/2004
MONICA DE MORAES ZANELATT 0037 000830/1999
MURILO CELSO FERRI 0047 000609/2001

0077 000308/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0102 000483/2004
NALINLE M.A.O. ALENCAR 0049 000690/2001
NATACHA MACHADO FERREIRA 0118 001343/2004
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0151 001086/2005
NEUDI FERNANDES 0141 000813/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0127 000126/2005
NEY BRODBECK MAY 0070 001009/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0030 001293/1998
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0039 001374/1999
OCTAMYR JOSE TELLES A. JU 0154 001118/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0067 000862/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0061 000486/2002
OMIR MIRANDA 0154 001118/2005
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0014 000663/1995
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0139 000798/2005
OSMAR ALFREDO KOHLER 0005 000704/1989
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0008 000970/1991
PATRICIA ROHN 0082 000598/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0154 001118/2005
PAULO LUIZ DURIGAN 0007 000190/1991
PAULO MACARINI 0039 001374/1999
PAULO MADEIRA 0049 000690/2001
PAULO MANUEL DE S. B. VAL 0092 001360/2003
PAULO MARCIO DA SILVA 0125 000032/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0020 000861/1997
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0061 000486/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0078 000354/2003
PAULO ROBERTO PINTO 0122 000011/2005
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0058 000182/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0032 000081/1999
PEDRO AUGUSTO SCHWAB 0042 000943/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0039 001374/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0024 000295/1998
PEDRO MACENTE 0015 000963/1996
PEDRO PAULO OSORIO NEGRIN 0154 001118/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0061 000486/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 0078 000354/2003
PETRUCIO GUERRA 0126 000113/2005
PRISCILA LOPES RIBEIRO 0065 000740/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 0061 000486/2002
RAULY ANISIO MENDES 0042 000943/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0080 000432/2003

0107 000860/2004
RENATA CARELLI DOS SANTOS 0155 001138/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0102 000483/2004
RENE DOTTI 0012 000322/1993
REYNALDO ESTEVES 0063 000666/2002
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0084 000815/2003
RICARDO LASMAR SODRE 0154 001118/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0147 001045/2005
RICARDO TEPEDINO 0112 001054/2004
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 0121 000005/2005
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0137 000666/2005
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0031 001388/1998
ROBERTO SARDINHA JUNIOR 0112 001054/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0065 000740/2002
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0082 000598/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0012 000322/1993
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0057 000140/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0026 000508/1998
ROSELEINE LORE SAPIA 0154 001118/2005
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0020 000861/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0111 001043/2004

0101 000419/2004
RUBENS ROBERTI 0018 000220/1997
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0019 000678/1997
RUY ANTONIO LOPES 0089 001228/2003
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0018 000220/1997
SADI BONATTO 0093 001380/2003
SAMANTA PINEDA STNISCHESK 0022 001155/1997
SAMIR NAOUAF HALABI 0061 000486/2002
SANDRA CRISTINA MAIA 0068 000874/2002
SANDRO BALDUINO MORAIS 0014 000663/1995
SANDRO MANSUR GIBRAN 0031 001388/1998
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0005 000704/1989

0062 000598/2002
SCHEILA FARIAS 0059 000302/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0127 000126/2005
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0031 001388/1998
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA 0022 001155/1997
SERGIO BERMUDES 0112 001054/2004
SERGIO GARCIA MARTINS 0125 000032/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0096 001588/2003
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0165 001351/2005
SHEILA CAROL CHRIST 0103 000517/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0057 000140/2002

0142 000854/2005
SIDNEY VOTTO 0003 018842/1986
SILENE PEREIRA POSSARI 0060 000388/2002
SILVANA GIACOMINI WERNER 0064 000687/2002
SILVANA LEA FETTER 0136 000536/2005

SILVIO ANTONIO AGUIAR 0096 001588/2003
SILVIO BINHARA 0086 000867/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0045 000098/2001
SONIA MARIA GONCALVES LEI 0084 000815/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0005 000704/1989

0062 000598/2002
0044 001408/2000

SORAYA MARIA BARAO 0066 000828/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0078 000354/2003
SUELI TERESINHA HASEMANN 0043 001264/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0068 000874/2002
TATIANA KALKO 0050 000738/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0034 000192/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0145 001024/2005
TATIANE ACHCAR 0127 000126/2005
TATIANE BERGER 0097 001616/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0082 000598/2003
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0132 000462/2005
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0071 001105/2002

0050 000738/2001
TERLEINE INES DE LIMA SCH 0043 001264/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0061 000486/2002
THAIS PORTUGAL 0019 000678/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0025 000424/1998

0100 000271/2004
VALERIA DE SOUZA PINTO 0087 000931/2003
VANESSA DE MATTOS MORENO 0034 000192/1999
VANESSA RODRIGUES LIMA RA 0084 000815/2003
VANIA REGINA MAMESSO 0028 000918/1998
VINICIOS MORO CONQUE 0040 001490/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0059 000302/2002
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0072 000022/2003
VIVIANE CASTELLI 0099 000153/2004
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0043 001264/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0159 001267/2005
WILSON NEWTON DE MELLO NE 0024 000295/1998

1.-ARROLAMENTO-929/2005-GERALDO SIMAO CASTE-
LLAR e outros x ESPOLIO DE SIMONE SILVEIRA CASTE-
LLAR -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

2.-COBRANCA (SUMARIA)-930/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x MARCIA APA-
RECIDA DE MELLO -Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 378,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

3.-ARROLAMENTO-18842/1986-MIRIAN NUNES GUERRA
x ESPOLIO DE GETULIO TEIXEIRA GUERRA- Vistos ...
Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a so-
brepartilha de fls. 61/62, o que faco com o apoio no artigo 1031,
caput, do Codigo de Processo Civil. Transitada em julgado e
recolhidos os impostos de transmissao devidos (causa mortis
do falecido para os herdeiros necessarios e inter vivos, da viu-
va meeira herdeiros cedentes para a cessionaria), expeca-se carta
de adjudicacao. Adv. SIDNEY VOTTO, EDILBERTO COR-
DEIRO MACHADO e GIOVANI ALBERTO BUSATO DE
LARA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/1987-SE-
BASTIAO BESEN x KARAM ELIAS KARAM-Defiro o pedi-
do de vista dos autos, por cinco dias, conforme pleiteado. Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS e ANTONIO BUENO-

5.-REVISAO DE CONTRATO-704/1989-USIMIX
SERV.CONCRETAGEM LTDA x SUDAMERIS
ARREND.MERCANTIL S/A-manifeste-se a parte exequente,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias.Adv. BRU-
NHILDE JANSEN, OSMAR ALFREDO KOHLER, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1990-ELIA-
NE RITZ x RITA MARA SILVEIRA-Encaminhem os autos ao
juizo da 9ª Vara civel desta capital, conforme expediente de fls.
31, solicitando sejam resguardadas as custas devidas a esta
escrivania.Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

7.-USUCAPIAO-190/1991-JOSE FRANCISCO FERREIRA
DA CUNHA e outros x HERDEIROS DE JOSE PREISLER e
outros-Manifeste-se a parte autora.Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, ERICA HIKISHIMA FRAGA, MAURI-
CIO PEREIRA DA SILVA, PAULO LUIZ DURIGAN, MARIA
LUISA BELLOTTI PAGNOCCA, MARCOS WILSON SILVA,
LUCIANA CAPLAN e MAURICIO BONATO GUIMARAES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/1991-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC E DISTR x HOTEL ROYAL
REST DANCANTE LTDA e outros-esclareca a exequente se o
deposito realizado satisfez seu credito, possibilitando a extin-
cao da execucao.Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUIZ
FERNANDO P.S. GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDO-
TI, ALTEMAR BARREIROS HARTIN, ALTEVIR LUCAS
HARTIN JUNIOR, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e
JOEL HENRIQUE MELNIK-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-355/1992-GIL-
MAR JORGE BATISTA DOS SANTOS x ALCEMIRO FOGA-
CA E OUTRO-Recolhidas as taxas respectivas,diligencie-se
conforme pleiteado as fls.102.Adv. MOACYR DE CASTRO
FARIA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1992-EL-
MUTH FREDERICO JORGE NEHLS x IVAN DOMINGOS
TABALIPA-Renove-se a intimacao do procurador judicial da
parte autora, via diario da justica, para que em cinco dias, in-
forme o atual endereco de seu cliente.Adv. MARCO ANTO-

NIO DE SOUZA, DELIO DE JESUS SOUZA e FRANCISCO
ANTUNES FERREIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1993-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMEIDA
EMP.IMOB. LTDA E OUTROS-Intime-se conforme pleiteado
as fls. 372 (intimacao do advogado para que apresente instur-
mento de procuracao - Dr. Carlos Alberto Farracha de
Castro)Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CAROLINA FATI-
MA DE SOUZA ALVES-

12.-COBRANCA (ORDINARIA)-322/1993-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA x MARCO ANTONIO DIAS DE
OLIVEIRA e outros-Intime-se a parte autora para comprovar
em cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv. ILDEFONSO
JACINTO CESCHIN, RENE DOTTI e ROGERIA DOTTI
DORIA-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-480/1995-CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA x MARGARETE F.
SCHUSTER PINTO-manifeste-se a parte exequente.Adv. MAU-
RICIO VIEIRA e CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEI-
RA-

14.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-663/1995-INSTITU-
TO DE ENSINO CAMOES x NEUBAUER
CONSULTORIA,TREINAMENTO E ASSESSORIA S/C -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios)”.-Adv. ORLANDO AMERICO GONCALVES,
MARIANO CIPOLLA, SANDRO BALDUINO MORAIS e
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-963/1996-VALDIR ANTO-
NIO DA ROSA x RODRIGO MOREIRA TEIXEIRA-Aguarde-
se por trinta dias manifestacao da parte interessada.Adv. AL-
BARY ZILLI e PEDRO MACENTE-

16.-SUBS.VEICULO C/C PERDAS DANOS-980/1996-SID-
NEY CATALDI x GENERAL MOTORS DO BRASIL-Ao exe-
quente, para falar acerca da peticao de fls. 907 e seguintes.Adv.
ADEL EL TASSE, AHMAD MOHAMAD EL TASSE e JOA-
QUIM ALVES DE MATTOS-

17.-INVENTARIO-1294/1996-JANDIRA LIMA BARBOSA e
outros x ESPOLIO DE VITORINO DOS SANTOS BARBO-
SA- Vistos ... Homogolo, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a retificacao levada a termo de fls. 102, nestes autos de
Inventário dos bens deixados pelo falecimento de Vitorino dos
Santos Barbosa, ressalvados eventuais direitos de terceiro.
Oportunamente, adite-se junto ao formal de partilha ja expedi-
do. Adv. LUCI R. DAMAZIO, MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA e ADEMILDE SILVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1997-SU-
ELENE ROCHA FORTES x FRANCISCO ALVES DE MO-
RAES FILHO e outros-Aguarde-se por trinta dias conforme
pleiteado.Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e RUBENS ROBERTI-

19.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-678/1997-CA-
SAGRANDE ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
CARLOS SILVA-Renove-se a intimacao da parte exequente para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias.Adv. MARIANO TAGLIANETTI,
CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA, THAIS
PORTUGAL, RUBENS SUNDIN PEREIRA e EDUARDO
PEREIRA POLAK-

20.-COBRANCA (ORDINARIA)-861/1997-FUNBEP- FUN-
DACAO BANESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL x GLO-
BAL GRUPO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA e
outros-Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito.Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-986/1997-MOACYR PA-
CHECO NETTO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A-Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias, conforme
pleiteado.Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA, MIEKO ITO e
LUIZ CARLOS KRANZ-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1997-JO-
VINO CEMBALISTA x PINTURA DE OURO RECUPERA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outros-manifeste-se o requeren-
te, impulsionando o feito.Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO
e SAMANTA PINEDA STNISCHESK-

23.-MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES-Aguarde-se em arquivo
provisorio.Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, MARIA WROBEL SCHATZ e JO-
DETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

24.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-295/1998-
SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.-UNIMED CURITIBA x
BIOMEDICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”De acordo
com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação dapar-
te para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da juntada
da carta precatória.”-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, WIL-
SON NEWTON DE MELLO NETO, HELENA NAJJAR ABDO
e GILSON DOS SANTOS-

25.-BUSCA E APREENSAO-424/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ALZERI BORMANN-
Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme pleiteado.Adv.
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ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-508/1998-MA-
RIA DE LOURDES RONDEAU ARAUJO x MARIA DA LUZ
GIOVANNETTI-Aguarde-se conforme pleiteado as fls.
244.Adv. RONALDO ANTONIO BOTELHO, CICERO DA
SILVA e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x N.R COMERCIO IMP.E EXP.DE
PROD.AGROIND.LTDA e outros-manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e AMANDO BARBOSA LEMES-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-918/1998-AVA PARTICIPA-
COES E EMP.LTDA x NEUSA PEREIRA-A transmissao da
propriedade das coisas moveis se opera pela tradicao, sendo o
registro do Detran mera formalidade administrativa que a ri-
gor, nao comprova a detencao. Sob a responsabilidade do exe-
quente, inclusive em caso de embargos de terceiro, oficie-se ao
Detran, para que promova o bloqueio do bem, apos o recolhi-
mento da taxa devida. nao havendo penhora sem deposito e
nao tendo sido localizado o bem, indefiro o pedido de
constricao.Adv. IGOR F. LUDKEVITCH, VANIA REGINA
MAMESSO e ADRIANE ABRAO RIBAS-

29.-COBRANCA (ORDINARIA)-1010/1998-LUIZ MANOEL
SCAVAZZA x JEFFERSON LUIZ KERNE e outros-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE
DIETRICH e CHRISTINA CIRINO STEDILE-

30.-COBRANCA (ORDINARIA)-1293/1998-MORO IMO-
VEIS LTDA x JORGE LUIZ MACHADO e outros-Recolhida a
taxa devida, proceda-se nova consulta junto ao Bacen Jud.Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO,
GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e NICO-
LE CRISTINA LEYE ABRAO-

31.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1388/1998-CASA
DO MONTANHISTA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x CA-
SAMORO EMPREENDIMENTOS S.A-Renove-se a intimacao
das partes, para esclarecer acerca do integral cumprimento do
acordo. No silencio, voltem para extincao.Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN, ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS SAN-
TOS FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, MARCOS
BECHARA SANCHEZ e DEMETRIUS NICHELI MACEI-

32.-ORDINARIA-81/1999-IZIDORO FLUMIGNAN x RIBEI-
RO E ASSUMPCAO LTDA e outros-Retirar carta de
intimacao.Adv. IZIDORO FLUMIGNAN e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE BREMGARTNER ALEN-
CAR e outros-A forma como pretende o exequente seja o feito
extinto, nao é possivel. Esclareca se pretende a extincao com
base no artigo 794 III do CPC.Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

34.-ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA-Nao havendo prova dos
fatos alegados as fls. 613/614 indefiro aquele requerimento.Adv.
FERNANDO CESAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORE-
NO-

35.-INTERDITO PROIBITORIO-221/1999-SERGIO EDUAR-
DO DEMETERCO e outros x ESAB S.A INDUSTRIA E CO-
MERCIO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, HERMINIO
BECK, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e MAURI-
CIO CARLOS BANDEIRA SEDOR-

36.-MONITORIA-512/1999-MARIKA ROUBEDAKIS x JOSE
AUGUSTO EIRAS HENRIQUES-Renove-se a intimacao da
parte autora, atraves de seu procurador judicial, via diario da
justica, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias, sob pena de extincao.Adv.
LUCIANA REGINA DOS REIS, JOSE DO CARMO BADA-
RO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

37.-INDENIZACAO-830/1999-VERA LUCIA ZENGO TETI-
LA e outros x SEGURADORA GRALHA AZUL-Aguarde-se
por trinta dias manifestacao de interessados.Adv. CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE, ALDACI DO CARMO CAPAVER-
DE, LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELATTO
e CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1351/1999-ANTO-
NIO LAZZAROTTO x OTILIA PEDRO -Preparadas as custas,
voltem conclusos.-Adv. LEANDRO GALLI e ANA CAROLI-
NA ROHR-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1374/1999-JOAO JOSE
ZATTAR x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A- Vistos
... ante o pagamento total da divida, nos temos do artigo 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA a pre-
sente execucao, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos. Oportunamente expeca-se alvara para levantamento da
quantia depositada em favor da parte exequente e arquive-se.
Adv. ANTONIO GLENIO F. M. ALBUQUERQUE, NICOLE
PEREIRA LIMA BETTEGA, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECHER MACA-

RINI KOEHLER-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1490/1999-MARIO JOSE DE
SOUZA x CIDADELA S/A-Manifeste-se a parte autora, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. Adv. JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA, FABIANE CAROL WENDLER, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO, MAURICIO KAVINSKI e VINICIOS MORO CON-
QUE-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/2000-AL-
ZIRA MARIA BALDAN x ITAU SEGUROS S/A -vistos, etc...
Ante o pagamento total da divida, conforme deposito de fls.
110, nos termos do artigo 794, inciso I do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTA a presente execucao, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos. Oportunamente, expeca-se
alvara para levantamento da quantia depositada em favor da
parte exequente e arquive-se. Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/2000-
CLAUDIO RENATO WOJCIKIEWICZ x JOAO ALBERTO
SCHMIDT -vistos, etc... Desta forma, ante o pagamento total
da divida, nos termos do artigo 794, inciso III do CPC, julgo
extinta a presente execução, para que produza seus juridicos e
legais efeitos. Oportunamente, arquive-se os presentes, com as
baixas e anotacoes devidas. .-Adv. RAULY ANISIO MENDES,
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHUERY, PEDRO
AUGUSTO SCHWAB, ANTONIO CARLOS B. F. PIERUC-
CINI e JOAO MARCIO H. DA SILVA-

43.-COBRANCA (SUMARISS)-1264/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO REGINA CELIA x JOAO MARIA MENDES DE
LIMA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios)”.-Adv. SUELI TERESINHA HASE-
MANN, TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL e WALDE-
MAR DE ARAUJO FILHO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1408/2000-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A x MASSAO SUGISAWA
e outros-primeiramente, manifeste-se o exequente diante do
contido as fls. 66/68.Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

45.-DECLARATORIA-98/2001-ODORICO CORREA DE
MELO x VIENA IMOVEIS LTDA- Vistos ... Sendo assim e
ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado por Odorico Correa de Melo em face de Vi-
ena Imoveis ltda, determinando que a correcao monetaria do
contratao entao discutido se verifique atraves do indice INPC,
o que se verificara em liquidacao de arbitramento. Ante a su-
cumbencia minima da re, condeno o requerido ao pagamento
da integralidade das custas bem como dos honorarios advocati-
cios do patrono da requerida, que, a vista do artigo 20, paragra-
fo 3º, do Codigo de Processo Civil, arbitro em 15% sobre o
valor da causa. A execucao de tais verbas em face do autor fica
desde logo suspensa, ante os beneficios a ele concedidos da
gratuidade, nos termos da Lei 1060/50. Com relacao aos valo-
res depositados, devem ser levantados somente na execucao da
sentenca, apos o acertamento do contrato. Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA, MARCIA MARIA MARCELINO, JOAO
PAULO BOMFIM e AMARILDO PEDRO GULIN-

46.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-474/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C
LTDA x ERICO STEVAN GONCALVES-Aguarde-se em ar-
quivo provisorio manifestacao da parte autora.Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

47.-BUSCA E APREENSAO-609/2001-BANCO BRADESCO
S.A x FERCORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Vistos
... Homologo, para que produza seus juridicos e legais, a desis-
tencia formulada as fls. 32, nos presentes autos de Busca e
Apreensao movida por Banco Bradesco S.A. em face de Ferco-
re Ind. e Comercio Ltda, e em consequencia, julgo extinta a
presente acao, nos termos do art. 267, VIII do Codigo de Pro-
cesso Civil. Com o transito em jugado, arquivem-se. Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-651/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA-
Aguarde-se em arquivo provisorio manifestacao da parte
autora.Adv. MARILZA MATIOSKI-

49.-MONITORIA-690/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x JAIRO LEONEL CARVALHO -Recebo a
apelação interposta, em seu duplo efeito. Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15)
dias...-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS
MARTINS, PAULO MADEIRA e NALINLE M.A.O. ALEN-
CAR-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-738/2001-ADELINO PEREI-
RA FARINHA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-BANESTADO-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de
interessados. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas, arquivem-se.Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVER-
DE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA CELINA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, TATIANA KALKO e ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA-

51.-INVENTARIO-910/2001-MARCIA REGINA SZEZECH
DOS SANTOS x ESPOLIOS DE MARIA STELLA e outros -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios)”.-Adv. FREDI HUMPHREYS, FELIX

SADY ROMANZINI e MARIO JUKOSKI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1026/2001-RO-
GERIO FRANCISCO DACOL x GOYANA S.A IND BRASI-
LEIRAS DE MATERIAS PLASTICAS-Aguarde-se por sessen-
ta dias, conforme pleiteado.Adv. ALEXANDER SILVA SAN-
TANA-

53.-ANULATORIA-1079/2001-FARTURA ALIMENTAR RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x APTI ALIMENTOS
LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifetacao de interessados.
Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, ar-
quivem-se.Adv. BABYTON PASETTI, JOAO BATISTA LA-
JUS, JOSE LUIZ DE MOURA e MARCO AFONSO DE LIMA-

54.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1489/2001-
BANCO BMC S.A x ANTONIO FRANCISCO MIRANDA-
aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme pleiteado.Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1659/2001-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x APARECI-
DO XAVIER RAMOS -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR, GERALDO MOCELIN e FERNANDA GARCIA
ROCHA-

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11/2002-JUCIMARA
BAIDO KAWANO x BANCO BANESTADO S/A (BANCO
ITAU).-... sendo assim, novamente determino a remessa do pre-
sente feito a uma das varas do Trabalho desta capital, a quem
competira a ratificacao ou nao dos atos processuais praticados.
Aguardando preparo das custas.Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO P. DE BARROS, MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN e JAMES THOMPSON-

57.-CAUTELAR INCIDENTAL-140/2002-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CACEA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- Vistos ... Sendo as-
sim e ante o exposto, JULGO EXTINTO sem julgamento de
merito o pedido formulado por UNILANCE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO em face de CACEA - REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTA, nos termos da fundamentacao
retro e com base no artigo 267, VI do Codigo de Processo Ci-
vil. Condeno o requerente ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios correspondente 20% sobre o va-
lor da causa, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo
de Processo Civil. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-182/2002-AUTO POSTO
ARPOADOR LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE
PETROLEO-Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial.Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA, KLEBER FARIA MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE-

59.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-302/2002-EDI-
SON NAVA DE ASSIS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Vistos ... ante o pagamento total da divi-
da, conforme deposito de fls. 225, nos termos do artigo 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA a pre-
sente execucao, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos. Oportunamente, expeca-se alvara para levantamento da
quantia depositada em favor da parte exequente, da Escriva e
oficial de Justica e arquive-se. Adv. SCHEILA FARIAS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

60.-RESPONSABILIDADE CIVEL-388/2002-CELIA REGINA
CORDEIRO UASKA x UNIANDRADE CENTRO UNIVER-
SITARIO CAMPOS DE ANDRADE- Vistos ... A face do ex-
posto, julgo improcedente a acao. Condeno a autora no paga-
mento as despesas processuais e honorarios de sucumbencia
aos procuradores da requerida, os quais fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil, levando-se em conta a complexidade da
causa,o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local
da prestacao do servico. Adv. FABIANO LOPES, JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO, ANNE MARIE FERREIRA,
MARCIA DOS SANTOS BARAO, SILENE PEREIRA POS-
SARI e ELISA GEHLEN-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-486/2002-ICEL COMER-
CIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e outros x
BANCO HSBC - BAMERINDUS- Vistos ... Ante o exposto e
tendo em vista os demais elementos constantes dos autos, julgo
parcialmente procedente o pedido deduzido na presente Acao
de Revisao Contratual. Deverao incidir sobre o montante devi-
do pela autora os juros convencionados quando da celebracao
do contrato, de forma simples, afastando-se o anatocismo; ade-
mais, para fins de correcao dos valores, aplicar-se-a o INPC em
substituicao a TR. Apurada com precisao a importancia em sede
de liquidacao de sentenca, hvendo saldo remanescente, devera
o mesmo ser devolvido a autora, sem a dobra, mas corrigido de
acordo com o Decreto 1544/95 e acrescido de juros moratorios
de 1% ao mes, desde a citacao inicial. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que, a luz do que define o art. 20, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil, arbitro em 20% sobre o valor efetivamente de-
duzido do debito. Adv. ADELFIA T. BERTE, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR
NAOUAF HALABI, THAIS HELENA ALVES ROSSA, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIM-

62.-REVISAO DE CONTRATO-598/2002-PLANET CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A-Renove-se a intimacao da parte autora, atraves
de seu procurador judicial, via diario da justicao, para saldar as
custas remanescentes em dez dias, em cumprimento ao artigo
19 do CPC.Adv. ELVIO RENATO SEVERO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2002-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x LIMPINGA LIM-
PEZA ASSEIO E CONSERVACAO LTDA -Intime-se o reque-
rente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais
(DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prossegui-
mento no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da Car-
ta de intimação no valor de R$ 17,00.-Adv. REYNALDO ES-
TEVES-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-687/2002-S.C.A
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x MARIA APARECIDA
GONCALVES -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.
SILVANA GIACOMINI WERNER-

65.-REVISAO DE CONTRATO-740/2002-JOAO CLAUDIO
LOPES x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -
Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Abra-se vista a
parte contraria para contra razoes, querendo, no prazo legal.
Cumpra-se integralmente o determinado as fls. 316.-Adv. FA-
BIANO FREITAS MINARDI, MARCIO CALIL DE ASSUMP-
CAO, PRISCILA LOPES RIBEIRO, CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA
BORDIN JACOB GRACIANO, GIOVANA B. LOCATELLI
PEREIRA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

66.-INVENTARIO-828/2002-JOAO LEOCADIO PINTO NU-
NES x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO AGOSTINI PINTO
NUNES-Manifeste-se o inventariante diante do contido as fls.
130/131.Adv. GUILHERME PEZZI NETO, MARIA ELIZA-
BETH MARAN SANTOS PEZZI e SORAYA MARIA BARAO-

67.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISAQUE LEAL-Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial.Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-874/2002-DULCENEI
CARNEIRO e outros x ELECTROLUX- Vistos ... Em que pese
as ponderacoes da embargante, infere-se que sua pretensao é
de reforma da decisao, pois contesta a valoracao das provas
colhidas, na fase instrutoria, por ocasiao da sentenca, de onde
nao alcanca o recurso empregado, o efeito infrigente pretendi-
do, havendo que ser dirigido, adequadamente, a superior ins-
tancia. Pelo exposto, rejeito os embargos opostos. Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, SANDRA CRISTINA MAIA e
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

69.-INVENTARIO-910/2002-MARIA NICKEL NAVOCHALE
x ESPOLIO DE ARLINDO JOSE NAVOCHALE-Aguarde-se
por sessenta dias o recolhimento do imposto devido.Adv. ED-
SON HATSBACH-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x
LILIAN LOYOLA RODRIGUES-Aguarde-se por noventa dias,
conforme pleiteado.Adv. LUCIANA CALVO PERSEKE WOL-
FF, ALESSANDRA PRESTES MIESSA, MARIZ MENDES
MAY e NEY BRODBECK MAY-

71.-ALVARA JUDICIAL-1105/2002-CLAUDENIR APARECI-
DA DE LIMA GONCALVES e outros x -”Conforme item 04
da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA CELINA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22/2003-MARGARIDA
CORREIA x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos ... Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos
de terceiro, para afastar a penhora em relacao a meacao da
embargante. Condeno o embargado ao pagamento das custas
do processo e honorarios advocaticios do patrono da embar-
gante que, a vista do art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil, arbitro em 15% sobre o valor da causa. Adv. VIVI-
AN KAROL NASCIMENTO e GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-

73.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-28/2003-SANDRA RE-
GINA DE CARVALHO e outros x ALCIDES MULLER e ou-
tros-Aguarde-se ate 15 de dezembro do corrente ano, para re-
colhimento das custas do sr. avaliador.Adv. FAUSTO EGYDIO
NOGUEIRA NETO e GUILHERME KIRTSCHIG-

74.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-33/2003-LUIZ
SEOLIR PARIS x BANCO PANAMERICANO S/A e outros-
primeiramente,manifestem-se os requeridos.Adv. JOSE VICEN-
TE DE OLIVEIRA KARAM, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2003-ROSANE DINIZ x
BANCO ITAU S/A- Vistos ... Sendo assim e ante o exposto,
REJEITO os embargos a execucao opostos por Rosane Diniz
em face do Banco Itaú S.A. Condeno o embargante ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios cor-
respondentes a 15% sobre o valora dos embargos, com funda-
mento no artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil.
... Adv. ANDRE LUIZ CALVO, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

76.-COBRANCA (SUMARIA)-83/2003-CONJUNTO RESI-
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DENCIAL VILA FELICIA x GAMA LAR INVESTIMENTOS
E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTD-Intime-se a parte autora
para providenciar o solicitado pelo oficial de justica as fls. 154
em cinco dias. Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CLARISSA PAMPLONA BEDUS-
CHI-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE PEDRO ALVES MENDES-Ma-
nifeste-se a parte autora, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias.Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

78.-INDENIZACAO-354/2003-ELEPOL COMERCIAL LTDA
x RW COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA -Recebo a
apelação interposta, em seu duplo efeito. Intime-se o apelado
para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15)
dias...-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, CAROLINE
LOPES SANTOS, PEDRO VIEIRA CESAR, JOSE MADSON
DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e PAULO ROBERTO
FADEL-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x LACI DAS CHAGAS OLIVEIRA- Vistos ...
Sendo assim, rejeito os embargos. Condeno o embargante ao
pagamento de multa e indenizacao, pela litigancia de ma fe, na
forma da fundamentacao supra e, ainda, das custas do processo
e honorarios do patrono do embargado que, a vista do art. 20,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil, arbitro em 20% so-
bre o valor da causa. Prossiga a execucao. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, CARMEN IRIS P. NICOLODI, FE-
LIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

80.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-432/2003-FERRA-
GENS NEGRAO COMERCIAL LTDA x ESCALIER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros- Visos ... Sendo assim e
ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA em face de
ESCALIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, e declaro ine-
xigivel o titulo em discussao. Expeca-se oficio ao 2º Cartorio
de Protesto para a definitiva baixa do protesto da cartula. Con-
deno os requeridos ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios correspondentes a 20% sobre o valor do
debito, conforme artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Proces-
so Civil. Adv. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO, DJAL-
MA SALLES JUNIOR, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

81.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-556/2003-GENIVAL-
DO PELO DE MELO x AGF BRASIL SEGUROS S.A- Vistos
...Ante o exposto e tendo em vista os demais elementos cons-
tantes dos autos, julgo procedente o pedido contido na presente
acao de Cobranca cumulada com Danos Morais. Condeno a
requerida ao pagamento da quantia representada pela soma
dopremio previsto no contrato de seguro, indenizacao por da-
nos morais no importe de R$ 14.000,00 e, por fim, custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, a luz do disposto no
artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil, fixo em
20% sobre o valor da causa. A indenizacao securitaria devera
ser corrigda atraves da norma estabelecida no Decreto 1544/
95, desde a dtaem que o pagamento deveria ter sido efetuado; e
ainda, incidieram juros moratorios, conforme legislacao civil,
desde a citacao inicial. Em relacao aos danos morais, juros de
mora de acordo com o Codigo Civil Brasileiro e correcao mo-
netaria incidirao a partir da publicacao da sentenca. ... Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e JOSUE DYONISIO
HECKE-

82.-MONITORIA-598/2003-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A x AGRO COMERCIAL MARA-
NA LTDA e outros-Primeiramente, diante do contido as fls.
229, manifeste-se a parte requerida.Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, JORGE DUR-
VAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA
ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B. DRUSZCZ-

83.-MONITORIA-776/2003-HOLCIM BRASIL S/A x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-Com
apoio no artigo 511 do CPC e Resolucao 01/96 da corregedoria
Geral da Justica, julgo deserto o recurso de fls. 127/131 tendo
em vista que o apelante nao comprovou o recolhimento da guia
de preparo das custas recursais no ato de sua interposicao.Adv.
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA BARBIE-
RI, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR-

84.-COBRANCA (ORDINARIA)-815/2003-ROSANGELA
DOS REIS ARANHA x FUNCEF FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS- Vistos ... Homologo, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia formulada as
fls. 225, com a qual anuiu a parte contraria, nos presentes autos
de Cobranca movida por Rosangela dos Reis Aranha em face
de Funcef Fundacao dos Economiarios Federais, e em conse-
quencia, julgo extinta a presente acao, nos termos do artigo
267, VIII do Codigo de Processo Civil. Com o transito em jul-
gado, arquivem-se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FA-
BIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO
DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MAR-
TINS, BIANCA HAMMERLE AVELAR, ANTONIO DILSON
PEREIRA, ISABELA BRAGA POMPILIO, FRANCISCO DE
ASSIS PORTELA MILFONT, MARLENE DE FATIMA R. SIL-
VA, VANESSA RODRIGUES LIMA RAMOS e SONIA MA-
RIA GONCALVES LEITAO-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-833/2003-MARIA ESLI RI-
BAS CUNHA x SEBASTIAO LUCIVAL FINAU-manifeste-se
a parte exequente, diante do deposito efetuado.Adv. JULIO
BROTTO e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

86.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-867/2003-SERASA
S/A x ANGELO VOLPI NETO- Vistos ... Assiste razao ao re-
querido/embargante, na medida em que a decisao foi omissa,

na apreciacao do requerimento de indenizacao por danos de
natureza material. E analisando referida pretensao, tem-se que
a autora nao logrou exito na demonstracao de um prrejuizo se-
quer, de ordem material, suportado pela conduta culposa do
requerido, onus processual seu, a teor do inciso I do artigo 333,
do Codigo de Processo Civil. ... A vista do exposto, acolho os
embargos declaratorios oposto, para o fim de suprir a omissa
verificada na sentenca, julgando improcedente o pedido de in-
denizacao por danos moateriais, formulado pela autora. No mais,
a sentenca permanece, tal qual se acha lancada. Adv. MAR-
COS DA COSTA, FERNANDO D’ALMEIDA E SOUZA JU-
NIOR, ANNA PAULA MEDINA DE MORAIS, SILVIO BI-
NHARA e FABIANO BINHARA-

87.-CANC.PROTESTO C.C IND.DAN.MOR-931/2003-CE-
ZAR FRANCO MARTINS MENEZES e outros x TEXACO
BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO-Considerando-se
que, ate a presente data, a prova pericial nao se encerrou, im-
possivel dar-se inicio a audiencia de instrucao e julgamento,
pelo que acolho o requerimento retro, para o fim de adiar o ato
designado as fls.224. Oportunamente, sera designada data para
instrucao e julgamento.Adv. VALERIA DE SOUZA PINTO e
MARCOS J. R. SALAMUNES-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-956/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x JESUS GRACIANO DOS REIS-In-
defiro o pedido de bloqueio, visto que inexistente no ordena-
mento juridico. Primeiramente, proceda-se a consulta junto ao
Bacen, para averiguar as aplicacoes financeiras existentes em
nome da parte executada, caso seja do interesse da parte auto-
ra, apos o recolhimento da taxa devida.Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

89.-COBRANCA (SUMARIA)-1228/2003-MAR GIRIUS
CONT. IND. DE CONTROLES ELETRICOS LTDA x AMBI-
ENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA-Aguarde-se por no-
venta dias conforme pleiteado.Adv. ELIZABETH FARIA MAR-
TINS COTTA e RUY ANTONIO LOPES-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1259/2003-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x AILTON MARI-
ANO DA SILVA e outros-Intime-se a parte autora para juntar a
carta precatoria mencionada no petitorio de fls. 64.Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1331/2003-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x J. COUTINHO & COUTINHO
LTDA e outros -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimação daparte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-Adv. CRIS-
TIANE CARREIRO PEREIRA-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1360/2003-ALDA SILVA
KUDO x JOSE AFONSO CUBAS SCHEIDE e outros- Vistos
... A face do exposto, julgo procedente os embargos opostos,
determinando o levantamento da penhora de fls. 55, (fls. 32
dos autos de exeucao), apenas com relacao a unidade perten-
cente a embargante, com a devida baixa do registro da constri-
cao, no Registro Imobiliario. Condeno os embargados no paga-
mento das despesas processyais e honorarios de sucumbencia
aos procuradores da embargante, os quais fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil. Adv. PAULO MANUEL DE S. B. VALE-
RIO, ANDREIA DAMASCENO e LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO-

93.-MONITORIA-1380/2003-FIAT ALLIS LATINO AMERI-
CANA LTDA e outros x TERRA RONCA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA e outros -Recebo a apelação interposta, em
seu duplo efeito. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, ELIANE SIMONINI
BALTAZAR e FRANCO DE VELASCO E SILVA-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1497/2003-ANTONIO PLA-
CA OROSCO e outros x JOSE AFFONSO CUBAS SCHEIDE
FILHO e outros -Ciente da interposicao do recurso. Mantenho
a decisao agravada por seus proprios fundamentos. Com a soli-
citacao de informacoes, oficie-se em resposta, esclarecendo a
data do protocolo da copia do agravo de instrumento. -Adv.
CEZAR AUGUSTO ROCHA e ANDREIA DAMASCENO-

95.-INTERDICAO-1520/2003-DIRCEU MARTINS BARBO-
ZA x DIVANZIR MARTINS-Retirar mandado.Adv. FABIO
MARCELO LABATUT, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR, GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA RA-
GGIOTTO e MARIA INEZ DA COSTA-

96.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1588/2003-RO-
SANO DIAS MACHADO x BANCO ALVORADA S.A.- Vis-
tos ... A vista do exposto, julgo improcedente a acao. Condeno
o requerente no pagamento das despesas processuais e honora-
rios de sucumbencia ao procurador do requerido, os quais fixo
em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, para-
grafo 4º, do Codigo de Processo Civil, tendo em conta a com-
plexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o
tempo e local da prestacao do servico, ficando a exigibilidade
dessas verbas, condicionada ao que dispoe o artigo 12, da Lei
1060/50, face a assistencid judiciaria concedida. Adv. SILVIO
ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANELI,
LAMARTINE B. CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

97.-DEPOSITO-1616/2003-BANCO DO BRASIL S/A x UBI-
RATAN FRANCA -Preparadas as custas, voltem conclusos.-
Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, TATIANE BER-
GER e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

98.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2004-LUIZ MELCHIA-
DES DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x TELELISTAS REGI-
AO 2 LTDA -Recebo a apelação interposta, em seu duplo efei-
to. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,

no prazo de quinze (15) dias...-Adv. GABRIEL MACCAGNA-
NI CARAZZAI, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FER-
NANDO DA ROSA PINTO, MARIA SOLANGE MARECKI
PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, GIOVAN-
NA LEPRE SANDRI e ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS-

99.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-153/2004-MAR-
CIA BERNARDI DA SILVA x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA-Aguarde-se por noventa dias, conforme
pleiteado.Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIAN-
NA, GIOVANI GIONEDIS, LAIS APARECIDA Z. PINDAN-
GA, VIVIANE CASTELLI, CARLA LINHARES MEYER e
CAIO ANTONIETTO-

100.-BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO RODRIGUES DE SOUZA -Preparadas
as custas, voltem conclusos.-Adv. VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

101.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-419/2004-CLAUDI-
OMIRO FELIPE DE OLIVEIRA x CONTINENTAL BANCO
S/A-Faculto as partes oprazo de cinco dias para formular que-
sitos e indicar assistentes tecnicos. Para realizacao da prova
pericial, nomeio como perito do juizo, a Dra. Vanya Marcon,
que devera propor honorarios em cinco dias. Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

102.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-483/2004-MAI-
RON LENON DA SILVA e outros x TRANSPORTADORA
JOKAF LTDA e outros-primeiramente, diante da proposta for-
mulada as fls. 846, manifeste-se a parte requerida.Adv. CICE-
RO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, FABIO DA SILVA, LETICIA MARY FERNAN-
DES DO AMARAL, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULI-
ANA WERKHAUSER, MURILO CLEVE MACHADO e AN-
DERSON HATAQUEIAMA-

103.-COBRANCA (SUMARIA)-517/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ x IRENE APARECIDA DA SILVA e
outros- Vistos ... A vista o exposto, julgo procedente em parte a
acao, para condenar os requeridos no pagamento dos encargos
condominiais de setembro de 2003 a janeiro a marco de 2004,
descontadas as amortizacoes efetuadas pelos requeridos entre
outrubro/2003 e dezembro/2003, alem das que se vencerem no
curso da acao, atualizados pelo INPC, acrescidos de multa le-
gal de 2% (dois mpor cento), bem como juros moratorios de
1% (um por cento) ao mes, contados do vencimento de cada
parcela. Face a sucumbencia minima do requerente, condeno
os requeridos no pagamento das despesas processuais e hono-
rarios de sucumbencia ao procurador do requerente, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenacao,
o que faco com apoio no artigo 20, paragrafo 3º, alineas “a”,
“b”e “c” do Codigo de Processo Civil, levando-se em conta a
complexidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como
o tempo e local da prestacao do servico. Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK, BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO,
IVAN SERGIO TASCA e SHEILA CAROL CHRIST-

104.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-561/2004-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MILTON ADAIR LINDNER -Recebo a apelação interposta,
em seu duplo efeito. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

105.-MONITORIA-753/2004-BATTISTELLA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x TRANSPO TRANSPORTADORA
POSITIVA LTDA e outros -Vistos ... Desta forma, HOMOLO-
GO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada, e em consequencia, JULGO EX-
TINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. ... -Adv. ALVARO JOSE PEREIRA -
OAB/SC 9905-A, FABIAN LENZI NERBASS e AMADEU
ALICE NETTO-

106.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-838/2004-ELIO
FRANCISCO PIRES x DUCK-POLAR IMOVEIS LTDA-Ao
juiz incumbe zelar pela obediencia as condicoes da acao, mate-
ria da qual pode conhecer de oficio, razao pela qual determino
seja cumprido o despacho de fls. 256, pelo autor, a quem in-
cumbe instruir o feito com os documentos necessarios a propo-
situra da acao.Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e JOAO PAULO BOMFIM-

107.-COBRANCA (SUMARIA)-860/2004-BANCO ITAU S/A
x JOAO ALBERTO NOGAROLI ESPERTO-Aguarde-se por
trinta dias, conforme pleiteado.Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

108.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-960/2004-LAS
MADRES PARTICIPACOES E ADMINISTRACOES LTDA x
NILTON CEZAR SERVO II- Vistos ... Sendo assim e ante o
exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para
decretar o despejo do reu, em razao da falta de pagamento dos
alugueres bme como para condena-lo ao seu pagamento, na
forma da fundamentacao supra, acrescidos de juros e correcao
monetaria, esta ultima com base no Decreto 1544/95; até a dta
da efetiva desocupacao. Condeno-o, ainda, ao pagamento as
custas do processo e honorarios advocaticios ao patrono do autor
que, a vista do art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil, arbitro em 20% sobre o total do debito. Fixo o prazo de
15 (quinze) dias para desocupacao voluntaria do imovel. Adv.
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZE-

THE SOUZA VALE e ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-

109.-ORDINARIA-1027/2004-OSVINO KAMINSKI x BAN-
CO ITAU-aguarde-se decisao daquele e. tribunal.Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMI-
NI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, FABIO RENATO
SANT’ANA, LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI FILHO, MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN e MONICA CARARO BRE-
MER-

110.-INDENIZACAO-1034/2004-MBI ADMINISTRACAO DE
FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA e outros x REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A -Em cinco dias, especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO, ANDER-
SON BARBERI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAU-
CO IWERSEN, FERNANDO AUGUSTO FERREIRA DE
AMORIM, AMAURI DE OLIVEIRA MELO JUNIOR e AIR-
TON PEASSON-

111.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1043/2004-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
RENATA SANDRA SALVIANO MACHADO-Aguarde-se por
trinta dias. Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e EMERSON L. SANTANA-

112.-COBRANCA (SUMARIA)-1054/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA (apc) e outros x SANTANDER
SEGURADORA S/A -Recebo a apelação interposta, em seu
duplo efeito. Intime-se o apelado para oferecimento das con-
tra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON R. R. ZANETI, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA, SERGIO BERMUDES, MARCIO VIEI-
RA SOUTO COSTA FERREIRA, MARCELO ROBERTO FER-
RO, ROBERTO SARDINHA JUNIOR, RICARDO TEPEDI-
NO, FABRICIO ROCHA, MARIANA NOELA REBELO, GUI-
LHERME MOREIRA RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO BET-
TEGA e EDUARDO A. MARQUES VIRMOND-

113.-COBRANCA (SUMARIA)-1078/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x LUIZ
CARLOS DA SILVA e outros-Renove-se a intimacao da parte
autora, para recolher em cinco dias, as taxas devidas para pos-
sibilitar a realizacao da audiencia. Nao havendo atendimento,
voltem concluoss para retirar da pauta a audiencia
designada.Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

114.-INDENIZACAO-1250/2004-NELSON ALVES RAMOS
e outros x EMERSON CEZAR BALLONI e outros-Em home-
nagem aos principios da celeridade e efetividade da prestacao
jurisdicional, assino ao denunciante o prazo improrrogavel de
quinze dias, para a citacao de denunciado.Adv. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA, BENEDITO DE PAULA, ARIVAL-
DIR GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS e ETIENNE
SABINO DE ANDRADE-

115.-INVENTARIO-1314/2004-SUMICO SACUNO NAKA-
MURA x ESPOLIO DE KAZUYOSHI NAKAMURA-manifes-
te-se a inventariante.Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, DAI-
ANE SANTANA RODRIGUES e MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1329/2004-NANCY TERE-
ZINHA BEZ BATTI LASS x PAULO ANGELIN RAMOS -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios)”.-Adv. LUIS CARLOS B. LOYOLA e
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

117.-ANULATORIA-1332/2004-LUCELIA ROCHA DE LIMA
x PO DE PEDRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA-
Renove-se a intimacao da parte autora para que em cinco dias,
providencie o recolhimento das custas do sr. oficial de justica.
Nao havendo atendimento, voltem conclusos para retirar da
pauta a audiencia designada.Adv. MIGUEL M. FERNANDEZ-

118.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1343/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA -Vis-
tos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada, e em
consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos
do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ... -Adv.
EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO,
LUIS FERNANDO N. LOYOLA, MARCOS HENRIQUE
ROSALINSKI, IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK
e NATACHA MACHADO FERREIRA-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1407/2004-
CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESMARA LTDA e
outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios)”.-Adv. JANDER LUIS CATARIN-

120.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1428/2004-SNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LANZA E
CIA LTDA e outros-Considerando que o feito encontra-se em
fase de execucao de sentenca, nao ha que se falar em contesta-
cao. Contudo, defiro vista dos autos, por cinco dias, ao
executado.Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, ANA CA-
ROLINA ELAINE DOS SANTOS, LUIZ GUILHERME DA
VEIGA, MARIANA DOMINGUES DA SILVA e MARIA ILMA
CARUSO-

121.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-5/2005-LUIZ CEL-
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SO DALPRA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A-Intime-se o subscritor do petitorio de fls.491, para juntar o
mencionado em seu pedido, considerando que nao acompanhou
o mesmo.Adv. LUIZ CELSO DALPRA, JULIANA MAIA BE-
NATO e RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO-

122.-INDENIZACAO-11/2005-ADRIANA DE OLIVEIRA SI-
NOPOLIS x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Preparadas as custas, voltem conclusos.-
Adv. JOAO INACIO CORDEIRO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e PAULO ROBERTO PINTO-

123.-BUSCA E APREENSAO-13/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO CARLOS MARINO-Manifeste-se a parte
autora, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.Adv.
JOAO LEONELHO G. FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e
JULIA MARIA BORGES-

124.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-18/2005-MARIA
DELACI LIMA MUCHARSKI x JOSE RODRIGUES MAGA-
LHAES-Designo audiencia de tentativa de conciliacao e sane-
amento para o dia 02.10.06 as 13:50 horas. Intimem-se as par-
tes para que comparecam ou se facam representar atraves de
procurador investido de poderes para acordar e transigir.Adv.
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, ALDO GALICIOLI
JUNIOR e FERNANDO JOSE FERREIRA PACHECO-

125.-DESPEJO-32/2005-LOJAS ARAPUA S.A. x ATACADAO
DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-Com
apoio no artigo 511 do CPC e Resolucao 01/96 da Corregedo-
ria Geral da Justica, julgo deserto o recurso de fls. 106/107
tendo em vista que o apelante nao comprovou o recolhimento
da guia de preparo das custas recursais no ato de sua
interposicao.Adv. ELIAN JOSE FERES ROMAN, FERNAN-
DO CELSO DE AQUINO CHAB, MARCIANA MILAN SAN-
CHES, CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS, CARO-
LINA CRISTINA S. DE C. REZENDE, JOAO LUIS GUIMA-
RAES, LUIZ JOSE MONTEIRO FILHO, LUIS ROGERIO
GUIMARAES SIQUEIRA, SERGIO GARCIA MARTINS e
PAULO MARCIO DA SILVA-

126.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-113/2005-AMIL-
TON AUGUSTINHO BEE e outros x BRASIL TELECOM S/
A- Vistos ... A vista do exposto, julgo improcedente a acao.
Condeno os autores no pagamento das despesas processuais e
honorarios de sucumbencia aos procuradores da requerida, os
quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do arti-
go 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, ficanco a
exibigilidade condicionada, ao que dispoe o artigo 12, da lei
1060/50. Adv. PETRUCIO GUERRA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES e
MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO-

127.-BUSCA E APREENSAO-126/2005-BANCO OURIN-
VEST S/A x JOSE DA LUZ AMARO-Aguarde-se em arquivo
provisorio manifestacao da parte exequente.Adv. TATIANE
ACHCAR, NEUSA MARIA CANDIDO e SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO-

128.-RESCISAO DE CONTRATO-136/2005-CARLOS RO-
BERTO DE CARVALHO x ROBERTO CERULLI VEZOZZO
-”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. DIOGENES DE OLIVEIRA FRAZAO-

129.-OBRIGACAO DE FAZER-214/2005-MIGUEL BUENO
DA SILVA x MANDATO IMOVEIS S/C LTDA-prossiga-se na
execucao.Adv. ELIETE APARECIDA FILLUS, ALCINDO
LIMA NETO, JOAO PAULO BOMFIM e AMARILDO PE-
DRO GULIN-

130.-RESCISAO DE NEGOCIO-305/2005-BAGGIO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MOIZES PEREIRA
SANDOVAL e outros- Vistos ... Tendo em vista o requerimen-
to de fls. 73, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de
merito, o que faco com apoio no artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil. Custas pela requerente. Sem conde-
nacao em honorarios. Adv. IVAN SERGIO TASCA e BRASIL
PARANA DE CRISTO SEGUNDO-

131.-DEPOSITO-444/2005-CIFRA S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS x ROGERIO CORDOVA
DA SILVA-manifeste-se a parte autora, pleiteando o que enten-
der de direito em cinco dias. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

132.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-462/2005-GRUBER &
CUNHA ME x RADAR MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA e outros -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.
ANTONIO ROBERTO MONT. DE OLIVEIRA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA A. WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-

133.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-465/2005-MAGIBAN
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x L. C.
FONSECA COMPANHIA LTDA-Renove-se a intimacao da
parte autora, para providenciar o solicitado as fls.32, em cinco
dias. Nao havendo atendimento, voltem concluoss para retirar
da pauta a audiencia designada.Adv. JOSE MANOEL GAR-
CIA ABELARDINO e ISABELA ABELARDINO-

134.-COBRANCA (SUMARIA)-512/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTO ANTONIO x ANTONIO CARLOS SPE-
RANDIO e outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intima-
ção da parte interessada para manifestação, quando devolvido
qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente in-
frutífera, independentemente de determinação judicial. (devo-
lução de correspondencia)-Adv. EDUARDO BIACHI GOMES-

135.-MONITORIA-514/2005-RUBENS LOPES & CIA LTDA
x JOSE LUCIANO FIRMO MENEZES-Manifeste-se a parte
autora, acerca do contido as fls. 160/161.Adv. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, ANDRE LUIZ
FREIRE, CAMILA PREIS VARASCHIN e FERNANDO FREI-
RE FILHO-

136.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-536/2005-ANDREA
GOMES GUEDES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A e outros -Em cinco dias, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO e SILVANA LEA FETTER-

137.-CAUTELAR INOMINADA-666/2005-CORREPARTI
CORRETORA DE CAMBIO LTDA e outros x ELIZABETE
KLEMPE DE AVILA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho (resposta de oficios)”.-Adv. ROBERTA
SANDOVAL FRANCA-

138.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-682/2005-TERE-
SA FEUERSTEIN NICKEL x DETLEF ERNEST WILHELM
NICKEL-Defiro a gratuidade da justica aos autores, a partir
desta data.Voltem conclusos para decisao.Adv. ALMIR KUT-
NE, ANNE MARIE KUTNE e ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES-

139.-MONITORIA-798/2005-LUMAP FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x J HINCA COMERCIO DE AREIA E BRITA LTDA-
Aguarde-se a realizacao da audiencia.Adv. OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY, GUI ANTONIO DE ANDRA-
DE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREI-
RA-

140.-BUSCA E APREENSAO-802/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x DARCI MARIA DE JESUS-Vistos, etc...
julgo extinta a presente acao, nos termos do artigo 269, III do
CPC...Adv. BLAS GOMM FILHO-

141.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-813/2005-TRANS-
VEPAR TRANSPORTES E VEICULOS PARANA LTDA x
BARIGUI VEICULOS LTDA- Vistos em saneador. As prelimi-
nares suscitadas pela requerida, de carencia de acao e de ilegi-
timidade passiva ad causam, confundem-se com o merito, pois
seu exame somente sera possivel apos o encerramento da fase
instrutoria, apurando0se sobre a procedencia ou nao da ques-
tao ventilada pela requerida, qual seja, de que o chassi do vei-
culo nao foi substituido e apenas reparado, em face da recusa
da Cia Segurados, na substituicao da referida peca. Nao rema-
nescem questoes processuais pendentes, sendo as partes capa-
zes e estando bem representadas, concorrendo em favor delas
os pressupostos e condicoes da acao. Fixo como pontos contro-
vertido: a) a existencia de culpa da requerida, b) exitencia de
culpa exclusiva de terceiro ou concorrente, b) nexo de causali-
dade e c) eventual extensao dos danos suscetiveis de repara-
cao. Defiro a producao das seguintes provas: depoimento pes-
soal das partes, pena de confissao, inquiricao de testemunhas e
pericial. Indefiro a producao da prova documental, demandada
pela requerida, pois se pretende esclarecimentos da empresa
seguradora, devera arrolar como testemunha o preposto dessa
(perito), que availou o carro e rejeitou o requerimento de subs-
tituicao da peca, ouq uem ainda repute necessario. indefiro ain-
da, o pedido de juntada de aplice de seguro, na medida em que
é incontroveso que o veiculo contava com cobertura securita-
ria, cingindo-se a controvérsia sobre a existencia ou nao de
responsabilidade da requerida, na reparacao em tese insatisfa-
toria, no veiculo. Para a prova pericial, nomeio o Dr. Eduardo
Siqueira de Milani, sob a fe de seu grau. Intimem-se as partes
para formulacao de quesitos e indicao de assistentes tecnicos,
no prazo comum de cinco dias. Apos ao expert, para aceitacao
do encargo e formulacao de proposta de honorarios, dizendo as
partes em seguida. Nao havendo impugnacao ao valor propos-
to, ao adiantamento dos honorarios no prazo de cinco dias. Prazo
para a conclusao do laudo: 45 dias. Oportunamente sera desig-
nada data para instrucao e julgamento. Adv. MARGARETH
BARBOSA DE AMORIM MACEDO, CLAUDIA ELISABE-
TH C.VAN HEESEWIJK e NEUDI FERNANDES-

142.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-854/2005-VI-
TOR MACIEYWSKI x BANCO ABN AMRO BANK S.A -Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEIWISKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

143.-HABILITACAO EM INVENTARIO-927/2005-VALDIR
APARECIDO FERNANDO DOS SANTOS e outros x ESPO-
LIO DE CARLOS HUGUENIN CARDOSO e outros-manifes-
te-se a inventariante, em face da presente habilitacao.Adv. FA-
BIANA ZAOTELLI DE MATTOS e GIOVANI SERAFINI-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-998/2005-DARCI PENTE-
ADO JUNIOR x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARI-
OS-Ao embargado, em face da peticao de fls. 141.Adv. INDI-
ANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

145.-BUSCA E APREENSAO-1024/2005-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JACKSON RIBEIRO -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

146.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1043/2005-CESAR
AUGUSTO RUPP x BANCO SANTANDER S.A-Recebo o re-
curso interposto e mantenho a decisao agravada, por seus pro-
prios fundamentos. Aguarde-se a citacao do requerido. Retirar
carta precatoria.Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-1045/2005-LUIZ ADAL-
BERTO FEREIRA e outros x BANCO BANESTADO S.A -Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

148.-COBRANCA (SUMARIA)-1056/2005-A.S. ALMEIDA &
CIA LTDA x MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

149.-BUSCA E APREENSAO-1078/2005-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x APARECIDO
ALVES PEREIRA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

150.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1080/2005-OSVAL-
DO MALAFAIA x RAFAEL BENVENUTO JUNIOR-Manifes-
te-se a parte autora.Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ-

151.-MONITORIA-1086/2005-FENIX AUTO POSTO x LU-
CIANO CABRAL-Recolhida a taxa devida, oficie-se confor-
me pleiteado as fls. 36.Adv. NELTI GONCALVES DE SOU-
ZA-

152.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1104/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x MAURICIO NICOLAU DENK-renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito emc inco dias.Adv.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZLER-

153.-ARROLAMENTO-1105/2005-CRISTINA SEIFERT BA-
ZZO e outros x ESPOLIO DE CERES DA SILVA SEIFERT-
Vistos ... Homologo, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 18/21 e retificada as fls. 113/114, o que
faco com apoio no artigo 1031 caput, do Codigo de Processo
Civil. Transitada em julgado e comprovado o recolhimento dos
impostos de transmissao devidos, expeca-se forma de partilha.
Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-

154.-COBRANCA (SUMARIA)-1118/2005-RENILDA ANGE-
LA MARTINS e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS-Havendo documentos novos (fls. 114 e seguin-
tes) manifeste-se a re.Adv. OMIR MIRANDA, PEDRO PAU-
LO OSORIO NEGRINI, PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL, ROSELEINE LORE SAPIA, OCTAMYR JOSE TELLES
A. JUNIOR e RICARDO LASMAR SODRE-

155.-REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1138/2005-HILDA
MAGDALENA ZETTEL DE LARA x ABN AMRO REAL-In-
time-se a autora para que em dez dias, comprove a data em que
foi ajuizada e despachada, no foro Regional de Colombo, a
acao de busca e apreensao.Adv. RENATA CARELLI DOS SAN-
TOS RIBEIRO-

156.-ALVARA JUDICIAL-1140/2005-MARINA RIBEIRO DE
ANDRADE ZACHARIAS e outros x -Juntado o alvara nao uti-
lizado, expeca-se novo conforme pleiteado as fls. 34/35.Adv.
MARINA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARIAS-

157.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1192/2005-JAIME
DE BARROS SILVA x ALBEL ESBAILE DAVID JUNIOR e
outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

158.-REINTEGRACAO DE POSSE-1228/2005-PAULO BU-
NICK x S.K. VIEIRA LTDA-Renove-se a intimacao da parte
autora, para providenciar o solicitado as fls.20 em cinco dias.
Nao havendo atendimento, voltem conclusos para retirar da
pauta a audiencia designada.Adv. DELOA MULLER-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2005-VILMAR BU-
ENO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Ciente da interposicao do recurso. Mantenho a decisao atacada
por seus proprios fundamentos. Com a solicitacao de informa-
coes, oficie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo
da copia do agravo de instrumento. Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-

160.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1317/2005-GERMARI
FATIMA BALDISSERA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S.A-Decisao de fls. 15: ... sendo assim, temerosa a concessao
da medida liminar postulada, em sede de antecipacao de tutela,
ate porque sendo a autora cliente da concessionaria requerida,
de longa data, pagando desde entao o referido encargo, nao se

vislumbra auqlquer dano grave e de dificil reparacao, caso te-
nha de prosseguir com o referido pagamento, ate final desfe-
cho da presente acao. Por outro lado, nenhum prejuizo sofrerar
a autora com o indeferimento da medida liminar demandada,
posto que eventualmente julgada procedente acao, podera per-
feitamente promover a execucao dojulgado, incluindo verbas
pagas desde o ajuizamento da presente acao... Pelo exposto,
indefiro opedido de antecipacao de tutela. Decisao de fls. 17:
Defiro por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita
ao requerente, devendo as custas ser recolhidas antes do julga-
mento do feito. REtirar carta de citacao.Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e MARCELLO TABORDA RIBAS-

161.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1319/2005-ANTONIO
SARTOR x BRASIL TELECOM S.A-... pelo exposto, indefiro
o pedido de antecipacao de tutela. Defiro por ora, os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita a parte autora, devendo as cus-
tas ser recolhidas antes do julgamento do feito. Retirar carta de
citacao...Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO
TABORDA RIBAS-

162.-BUSCA E APREENSAO-1321/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA
-” ... defiro a busca e apreensao... De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

163.-REVISIONAL DE CONTRATO-1326/2005-AUTO POS-
TO BEM ME QUER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA-... postergo a analise do pedido antecipatorio para momen-
to posterior a apresentacao de defesa, uma vez que, somente a
vista das razoes da re sera possivel cognicao capaz de possibi-
litar a analise da questao cuja declaracao é pretendida - nature-
za do contrato que seria de sub locacao. Ademais, em face da
exiguidade do prazo nao ha risco no adiamento de enfrenta-
mento da questao referente a fixacao do aluguel provisorio ja
que inexiste receio de dano irreparavel ou de dificil reparacao,
ate porque se trata de relacao continuada o que possibilitara a
compensacao de eventual valor pago a maior dentro do prazo.
Retirar carta de citacao.Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

164.-INVENTARIO-1328/2005-LETICIA VIEIRA JUSTUS x
ESPOLIO DE IPURAN JUSTUS-Nomeio a Sra. Leticia Vieira
Justus para o cargo de inventariante, mediante termo de com-
promisso. As primeiras declaracoes, no prazo de vinte dias.
Assinar termo de compromisso.Adv. MANOEL CELIO DZIE-
DZICK-

165.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1351/2005-LORISETE DE
FATIMA SANTINI x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S.A- Vistos .... Destarte, a resistencia oposta pela embargante,
nao comporta recebimento, dada a sua manifesta intempestivi-
dade, pelo que rejeito liminarmente os embargos opostos. Cus-
tas pela embargante. Sem condenacao em honorarios. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, SERGIO LUIZ M. SANTOS
DAL’LIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBER-
TO SILVA GOMES, CELINA GALEB NITSCHKE e MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS-

166.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1356/2005-IARA MARA
PEREIRA DOS SANTOS x RUI RODRIGUES PEREIRA-
Aguarde-se em cartorio, o retorno dos autos de execucao em-
bargados, para posterior apensamento e exame dos pressupos-
tos de admissibilidade dos embargos opostos. Adv. ELADIO
PINHEIRO LIMA JUNIOR e LOLINNA CHAN-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES.
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1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1237/2005-AUTO
POSTO DB LTDA x JLL SILVEIRAS e outros -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$357,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

2.-ACAO SUMARIA-1238/2005-FERNANDO MONTEIRO
PONTES x BANCO NOSSA CAIXA S/A -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$241,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$20,00 -CARTA ARMP, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
PAULO ROGERIO PONTES-

3.-ACAO INDENIZACAO-1239/2005-CLAUDIO JOSE DE
SOUZA x LOSANGO-PROMOCOES DE VENDAS LTDA -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$20,00 -CARTA ARMP,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

4.-ACAO INDENIZACAO-1240/2005-CLAUDIO JOSE DE
SOUZA x OMMI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00
CARTA ARMP, no prazo de trinta dias, contados da distribui-
câo, sob pena de cancelamento. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

5.-ARROLAMENTO-1241/2005-DENIZE BUENO DO ROSA-
RIO x ADARIO BUENO DO ROSARIO e outros -Peticâo ini-
cial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1242/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x RAQUEL APARECIDA DE ALMEI-
DA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$609,00
-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$200,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1243/2005-BANCO
BMG S/A x DIRLEY CAMAROSI -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$441,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$200,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
EMERSON L. SANTANA-

8.-ACAO INDENIZACAO-1244/2005-CONRADO BONN
FILHO x CREDICARD S.A. (ADMINISTRADORA E CAR-
TOES DE CRED). -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$20,00- CARTA ARMP, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO-

9.-INVENTARIO-1245/2005-WANDLE JOSSUE MIOTTO x
ESP.REINALDO AFFONSO FIORI -Peticâo inicial aguardan-
do dep¢sito, no valor de R$609,00 Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. ROSANGELA SALETE BINI E.
DE ANDRADE-

10.-ARROLAMENTO-11632/1978-EUGENIA FRIEDMANN
SACHS x FERNANDO LEOPOLDO SACHS. Providencie a
inventariante, antecipacao das custas dos oficios a serem expe-

didos, no prazo legal. -Adv. PEDRO AUGUSTO NAUFFAL
DE AZEVEDO-

11.-ACAO DE INDENIZACAO-po-367/1994-SANDRA MA-
RIA BRAZ DA SILVA e outros x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A. Antes de se decidir acerca da manifestacao da
UNIAO e o pedido da RFFSA (suspensao do processo); devera
ser averiguada a nova manifestacao da Estacao Empreendimen-
tos e Participacoes Ltda (apartir de fls. 412 e ss, dos autos n.§
85/05 - pois, a rigor, a mesma e feita a titulo de urgencia);
devendo assim aguardar da manifestacao dos autores naqueles
autos. Apos, retornem ambos os feitos conclusos para analise
(autos n.§s 367/94 e 85/2005). -Adv. JOAO DOMINGOS CAR-
DOSO, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, JOCELIA APA-
RECIDA LULEK, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA,
ROSANE VIDA CANFIELD, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, JUS-
SARA OLIVEIRA LIMA e ANNA PAOLA SOARES QUA-
DROS-

12.-INT. PRESCRICAO-299/2001-JOAO GIACOMITTI x RS
COZINHAS LTDA e outros -Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 76,30 cfe,
calculo de fls. 140, no prazo legal -Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA-

13.-ACAO DE DESPEJO-1377/2001-AYRES AFONSO FOR-
SELINI x OSVALDO LUIZ FERRENTI e outros -Promova a
parte interessada ao pagamento das custas execucao de senten-
ca no valor de R$ 654,70 e Distribuidor no valor de 1,84 cfe,
calculo de fls. 135, no prazo legal -Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-

14.-ACAO DE COBRANCA-po-503/2002-ARAUCARIA
ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA x FRANKLIN JEFER-
SON SANTOS NIECE. Isto posto, julgo Procedente a acao e
condeno o reu a pagar a autora a quantia reclamada na inicial,
corrigida monetariamente desde o ajuizamento da acao e acres-
cida dos juros da mora, computados estes ultimos a partir da
citacao. Observo que a correcao monetaria devera ser calcula-
da com base nos indices que sao costumeiramente utilizados
pela contadoria do Juizo, para o calculo dos debitos judiciais,
ao passo que os juros da mora deverao se recomputados a razao
de 6% ao ano (artigo 1062 do CC/1916), ate a data da entrada
em vigor do atual Codigo Civil e, a partir dai, a taxa de 1% ao
mes, ex vi do contido no artigo 406 desse diploma legal. Por
ser sucumbente, pagara o reu, ainda, as custas e as despesas
processuais, alem dos honorarios devidos ao procurador da parte
adversa, os quais arbitro em 10% sobre o montante total da
divida, a ser apurado por meio de simples operacao aritmetica.
P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, MARCOS
GOMES SALVADOR e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LUCA-

15.-DEPOSITO-57/2003-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO
FIN. E INVESTIMENTO x FRANCISCO RICARTE DE FIG-
GUEIREDO. Promova o autor, o complemento das custas do
oficial de justica, no valor de R$ 40,00, conforme fls. 75. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ANA PAULA VIANA BARMANN-

16.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-65/2003-JEFERSON
ROBES x LUIZ CARLOS BEU. Avoquei os autos; Se o Juizo
nao substituiu o perito que foi nomeado nos autos, limitando-
se a reduzir o valor dos honorarios por ele proposto, e porque
reputa nao haver nenhum motivo serio, por ora, capaz de justi-
ficar essa substituicao. No mais, a decisao que foi proferida a
fls. 133 nao padece de nenhum vicio que justifique a oposicao
dos embargos declaratorios de fls. 136/142, os quais, de resto,
tem caracter manifestamente infrigente, o que nao se admite.
Rejeito, pois, os embargos em questao; Considerando que a
pericia ainda sequer foi iniciada e lavando em conta, outros-
sim, o que reza o artigo 433, do CPC, adio a audiencia de ins-
trucao e julgamento que se encontra designada para o dia de
amanha. Oportunamente, designarei novo dia e horario para a
realizacao da audiencia; Intimem-se novamente os reus, para
que cumpram o que foi determinado no item 2, da decisao de
fls. 133. Apos, contanto que efetuado o deposito que e devido
pelos reus, encaminhem-se os autos ao perito. -Adv. ROSANE
PABST CALDEIRA e HERCULES LUIZ-

17.-ACAO DE INDENIZACAO-po-76/2003-VERA MARIA
PIMPAO AMARAL LUPION e outros x GRUPO DE
COMUNICA•AO TRES S.A. AVOCO: Em virtude da reestru-
turacao da pauta de audiencias, redesigno a audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 27 de abril de 2006, as 14h00min.
Testemunhas: alem das testemunhas ja ouvidas atraves de car-
tas precatorias, a autora arrolou 03 testemunhas as fls. 240 que
comparecerao independente de intimacao; e a re pretende ou-
vir a testemunha Petrus, cuja intimaca requer (vide fls. 191 -
endereco). Intime-se, assim, a testemunha Petrus (fls. 191), com
urgencia, via postal, e se for o caso do ar nao estar assinado
pessoalmente por Petrus, expeca-se mandado, devendo a re re-
colher as custas do Oficial no prazo de 48 horas, sob pena de
desistencia da oitiva da testemunha. Promovam as partes, se
for o caso, as custas de intimacao, no prazo legal. -Adv. OS-
MAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER, CLAUDIA
REGINA SOARES DOS SANTOS, CLAUDIO RIBEIRO
MARTINS e LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2003-RENATO
ODAHARA e outros x EVALDO FREIBERGER -Promova a
parte interessada ao pagamento das custas execucao no valor
de R$ 163,80 e Distribuidor no valor de R$ 1,84 cfe calculo de
fls. 60, no prazo legal -Adv. LUIR CESCHIN-

19.-INTERDICAO-1104/2003-ADY VASCO RODRIGUES x
ERLEY FERREIRA VASCO -”Antecipar a cota da Sra. Conta-
dora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualiza-
câo”.-Adv. LEUCIMAR GANDIN-

20.-ARROLAMENTO-883/2004-TATIANA BURIGO x ESP.
DE DANIEL BURIGO. Homologo, a fim de que produza os

seus juridicos e legais efeitos, a sobrepartilha efetuada nestes
autos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinho-
es, salvo erro ou omissao e ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Apos o transito em julgado, intime-se a Fazenda Pu-
blica, para os fins previstos no paragrafo 2§ do artigo 1.031 do
Codigo de Processo Civil. Havendo concordancia da Fazenda
e pagas as custas incidentes, expeca-se formal de partilha e/ou
carta de adjudicacao. Apos, nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. -Adv. WAL-
DEMAR L. HEREK e ADRIANA LOPEZ HEREK-

21.-INTERDICAO-985/2004-ANITA DIMENSTEIN PACIOR-
NIK x CYNTHIA DIMENSTEIN PACIORNIK... Diante do
exposto e em acolhimento a manifestacao ministerial, defiro a
tutela antecipatoria, para o efeito de nomear curador provisoria
a requerente, Anita Dimenstein Paciornik, devendo prestar o
compromisso legal, em 05 dias (CPC, art. 1187). Desde logo,
para a realizacao da pericia medica nomeio perita a Dra. Iolan-
da de Assis Galvao, a qual devera ser intimada da nomeacao,
bem como para apresentar sua proposta de honorarios, dizendo
as partes em seguida. Faculto a requerente, apresentar quesi-
tos, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ROGERIO DISTEFA-
NO e PAULO ROBERTO B.MUNIZ-

22.-ACAO DE COBRANCA-ps-1134/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x PATRICIA
DE MELO. Para o ato postergado, designo o dia 04/Abril/2006,
as 15:00 horas. Cite-se...-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

23.-ACAO ANULATORIA-po-1190/2004-MARLON CESAR
GALLO0 COLONHESI x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA.
AVOCO: Em virtude da reestruturacao da pauta de audiencias,
e ate mesmo porque existe carta precatoria a ser cumprida (oi-
tava de testemunhas), redesigno a audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 04 de maio de 2006, as 14h00min. Teste-
munhas: intime-se a testemunha Valdir (fls. 73). Se ainda nao
retirada a cara precatoria retro, expeca-se nova cara precatoria
para a oitava das testemunhas arroladas as fls. 72/73, indican-
do a nova data da audiencia. Providencie o cartorio a remessa
da carta precatoria, com urgencia. Intime-se o autor para com-
parecer em audiencia, sob pena de confesso. Promovam as par-
tes, se for o caso, as custas de intimacao, no prazo legal. -Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1382/2004-ADRIANA
MENDES SILVA e outros x ELISABETE SCHNEIDER DE
SIQUEIRA. Observa-se que inexistem questoes processuais
pendentes, dando-se o feito por saneado. Prosseguimento do
feito. Designa-se audiencia de conciliacao, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores com poderes para tran-
sigir, para o dia 07/marco/06 as 15:30 horas (artigo 331 do CPC).
-Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1/2005-GUILHERME
FREDERICO ALFELEN DE CASTRO MACIEL x CARLOS
ALBERTO RICHA e outros. Considerando que, ate o presente
momento, o autor nao cumpriu o que foi determinado a fls. 29,
indefiro o pedido de Justica Gratuita e assinalo o prazo de 48
horas para que sejam recolhidas as custas processuais, sob pena
de ser cancelada a distribuicao do feito. -Adv. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-

26.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-5/2005-EDSON
LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros x ITAUCARD FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN. Da juntada
da manifestacao do Perito fls. 240, em que vem dizendo que
nao se opoe ao parcelamento proposto pelo autor, requerendo
que o autor promova o deposito dos honorarios periciais em 04
(quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas de R$ 556,25
, cada uma , manifeste-se no prazo legal. -Adv. JOSAFA AN-
TONIO LEMES-

27.-NOTIFICACAO-7/2005-JESUS DE LIMA SOARES x
PAULO ANTONIO SOARES e outros. Do contido na certidao
de fls. 27, acerca de que, as custas depositadas as fls. 17 nao
foram utilizadas, manifeste-se o interessado. -Adv. OVANDI
RIBEIRO-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-13/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x OSVALDO JOSE DA SILVA. Compulsando os
autos, nao constato, dentro deles, o instrumento de mandato
que habilite o subscritor da peticao de fls. 77 a postular em
juizo em favor do executado. Faculto, pois, ao referido cousi-
dico juntar aos autos a mencionada procuracao, no prazo de
cinco(05) dias, sob pena de ser reputado inexistente o ato pro-
cessual peticionado. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

29.-EXECUCAO-18/2005-BANCO BANESTADO S/A x NEI
CARLOS DA CRUZ RIES e outros. Informe a parte devedora
acerca do julgamento ou nao do feito revisional, mediante cer-
tidao circunstanciada. Prazo: cinco dias. -Adv. JULIANA LI-
CZACOWSKI MALVEZZI-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-23/2005-BANCO ITAU S/
A x MERCINE FERRO BARBOSA DE AMORIM -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-

31.-ACAO MONITORIA-28/2005-ORGANIZACAO EDUCA-
CIONAL EXPOENTE LTDA x MAURO NUNES DA MOT-
TA. Restou comprovado o previo e infrutifero esforco do autor
na localizacao do reu, razao pela qual defiro a citacao por eti-
tal, devendo ser expedido com prazo de 20 dias (providencie a
minuta do edital a ser expedido, no prazo legal)...-Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-

32.-ACAO DE INDENIZACAO-po-30/2005-HELENO JOSE
DA SILVA x PAULO ALDUIR CHUEDA - ME. Do contido na
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certidao de fls. 31(verso), acerca de que, ate a presente data, a
parte interessada, nao retitou os autos a disposicao em Carto-
rio, para encaminhamento a Justica Trabalhista, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Adv. GRACIELA GONCALVES-

33.-DEPOSITO-33/2005-OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x VITORIO TAIOKI -Defiro a
conversao do pedido de busca e apreensao em acao de deposito
(art. 4§ do Dec. Lei 911/69)...Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LILIAN
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

34.-ACAO DE COBRANCA-po-36/2005-FORTE CASTRO
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros x INTER-
BRASIL SEGURADORA S/A. Compulsando os autos, verifi-
ca-se que o contrato objeto da presente demanda foi pactuado
entre a primeira autora e a Copel (fls. 63/67). Assim, intime-se
a parte autora para que demonstre o interesse de agir da segun-
da autora, no prazo de cinco dias. Registre-se que o prazo de
defesa ainda nao se iniciou, conforme reza o paragrafo unico
do artigo 46, do CPC. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

35.-ACAO DE DESPEJO-39/2005-ALDAGIZA ADREATTA
FRANCO x ALESANDER WASZAK PEREZ e outros. Da jun-
tada do AR negativo, manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal. -Adv. MARKL•A DA CUNHA FERST-

36.-ACAO DE INDENIZACAO-po-43/2005-OSMAR BARCE-
LOS DOS SANTOS e outros x EMPRESA CRISTO REI LTDA.
Da juntada do AR fls. 50/51, manifeste-se o autor, no prazo
legal. -Adv. LUCIANO DE LIMA-

37.-MEDIDA CAUTELAR-53/2005-TULIPA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - UNIBANCO -”Ao interessado para manifestar-
se acerca do transito em julgado”.-Adv. FABIANO NEVES e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-56/2005-BANCO
ITAU S.A. x CLEONICE BORGES. Conforme requerido as
fls. 41, suspendo o curso do feito, pelo prazo de sessenta dias...-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-57/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JADIEL VIA-
NA DE MELLO. Do contido na certidao de fls. 35(verso), acerca
de que, ate a presente data, nao ha noticia do cumprimento da
carta precatoria expedida, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2005-BANCO
DIBENS S/A x JOSE CARLOS DA PAIXAO -Ao interessado
para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica, no prazo legal. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

41.-qNOTIFICACAO-64/2005-BANCO ITAU S/A x HUM-
BERTO MIRANDA ESCUDEIRO. Restou comprovado o pre-
vio e infrutifero esforco do autor na localizacao do reu, razao
pela qual defiro a citacao por edital, devendo ser expedido com
prazo de 20 dias (apresente o autor a minuta do edital a ser
expedido, no prazo legal)...-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-69/2005-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA S.A. x MRV COMERCIO DE
TECIDO LTDA. Providencie a parte autora, antecipacao das
custas de citacao, no prazo legal. -Adv. FABIOLA POLATTI
C. FLEISCFRESSER-

43.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-85/2005-SANDRA
MARIA DA SILVA PAULINO e outros x REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A. Antes de se decidir acerca da manifesta-
cao da UNIAO e o pedido da RFFSA (suspensao do processo);
devera ser averiguada a nova manifestacao da Estacao Empre-
endimentos e Participacoes Ltda (apartir de fls. 412 e ss, autos
n.§ 85/05); e assim, devem os autores apresentar manifestacao
no prazo de dez dias. Apos, retornem ambos os feitos conclu-
sos para analise (autos n.§s 367/94 e 85/2005). -Adv. FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO, LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA e ADRIANO DALEFFE-

44.-ACAO MONITORIA-88/2005-BIODENTAL COMERCIO
E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA x HCC - HOSPITAL DE
CARDIOLOGIA DE CURITIBA LTDA e outros -Promova-se
o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. JULIANO CAMPELO PRESTES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2005-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. Tendo em vista o pedido da parte embargante e a iner-
cia da parte embargada, designa-se audiencia de conciliacao, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, para o dia 07/mar./06 as 15:00 horas (art
331 do CPC). -Adv. LUCIANO HINZ MARAN e DANIEL
HACHEM-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-122/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SIL-
VANA DE LARA. Do contido na certidao de fls. 27, acerca de
que, ate a presente data, nao ha noticia do cumprimento da
carta precatoria expedida, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-129/2005-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x VILMA GAERTNER SALDANHA
-Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

48.-ACAO DE COBRANCA-ps-142/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO LYON E TOULOSE x MARIA DE LIMA FERREI-

RA -”A parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. KA-
RINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-155/2005-BANCO
FINASA S/A x SERGIO PEREIRA DE ABREU -”Ao interes-
sado para manifestar-se acerca do transito em julgado”.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

50.-USUCAPIAO-168/2005-JOAO ROSA RESENDE x .Vis-
tas dos autos, pelo prazo legal. -Adv. ESTEVAN CAPRIOTTI
FILHO-

51.-ACAO MONITORIA-173/2005-BANCO ITAU S/A x
MARMAC COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -Promova-se
o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e FABRICIO
KAVA-

52.-ACAO DE COBRANCA-ps-225/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO CASTELLAMMARE x MARISTELA POLETTO -
”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em jul-
gado”.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

53.-ACAO DE COBRANCA-po-229/2005-BANESTADO LE-
ASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGROS
COM E IND DE PRODUTOS AGROPECURIOS LTDA e ou-
tros. Nao ha como reputar citados, para os termos da presente
acao, o segundo e o terceiro reus, porquanto as cartas expedi-
das para a sua citacao nao foram recebidas pessoalmente por
eles e, segundo a jurisprudencia majoritaria, em se tratando de
citacao de pessoa fisica, nao basta a entrega da corresponden-
cia no endereco do citando, exigindo-se que o carteiro faca a
entrega da carta ao destinatario, colhendo a sua assinatura no
recibo. Manifeste-se, pois, o autor, no prazo de 10(dez) dias,
requerendo o que entender cabivel ao prosseguimento do feito.
-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

54.-ARROLAMENTO-237/2005-SILVAN GARUTTI MON-
TEIRO ALBERTI e outros x ESP. DE MARLI DE SOUZA.
Vistas dos autos, pelo prazo legal. -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK e ELIZABETH MARI DA ROSA C. DE
LIMA-

55.-INVENTARIO-238/2005-ROMARIO MEINSTER e outros
x ESP. DE BRAZILIA PEREIRA DE LIMA MEISTE e outros.
Homologo, por sentenca, para que produza os seus legais e ju-
ridicos efeitos, a partilha amigavel celebrada pelos herdeiros
consubstanciada pela peticao de fls. 48/50, destes autos de ar-
rolamento dos bens deixados por Brazilia Pereira de Lima
Meister e Waldemar Meister, contemplando nela os respecti-
vos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados eventuais
direitos de terceiros ou fiscais (CPC, art. 1031). Oportunamen-
te, recolhidos os impostos devidos, o que devera ser vereficado
pelas Fazendas Publicas, expeca-se o competente formal de
partilha, pagas as custas incidentes (CPC, art. 1027 e 1031,
2§). Em seguida, nada mais sendo requerido ou alegado, arqui-
vem-se os autos. P.R.I. -Adv. JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR-

56.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-265/2005-NEI-
DE BERNARDIM x BANCO ITAU S/A -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. LAWRENCE W. BORDIGNON, IVO
GOMES-

57.-ACAO MONITORIA-275/2005-BANCO BMD S/A LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x ORLEY SANTOS LOPES e
outros. Defiro o pedido formulado as fls. 167/168; Em face da
declaracao de pobreza firmada pelos reus-embargados, conce-
do-lhes os beneficios da Justica Gratuita, o que faco em aten-
cao ao disposto no art. 4§, da Lei n. 1060/50; Intime-se os em-
bargados para que, no prazo de 10(dez) dias, esclarecerem, com
precisao, quais sao so pontos de fato controvertidos que justifi-
cam a necesidade da realizacao da prova pericial requerida,
visto que somente se produz prova acerca da materia de fato
sobre os quais exista controversia, nao se justificando a produ-
cao de prova tecnica quando o que se discute e a legalidade ou
nao de encargos financeiros. -Adv. DOUGLAS AUGUSTO
RODERJAN FILHO, SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA,
CAROLINA PIMENTEL, PEDRO NEVES MARX, RODRI-
GO ESTELLES ROMANO e DANI LEONARDO GIACOMI-
NI-

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-277/2005-MUL-
CHING SIX DO BRASIL-COM.CORRETIVOS LTDA x LIMA
E SEKULA LTDA. Retro: Indefiro, uma vez que Cicero Alves
de Lima nao e parte na presente execucao. manifeste-se, pois, a
exequente. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO-

59.-ACAO ANULACAO DE TITULO-po-284/2005-LUCIA-
NE VILLE x VALMOART FABRICA DE MOVEIS LTDA. Do
contido na certidao de fls. 87, acerca de que, a primeira reque-
rida nao apresentou contestacao, manifeste-se o interessado,
no prazo legal. -Adv. VANESSA CAPELI-

60.-ACAO DE INEXIGIBILIDADE TIT.-292/2005-JULIO
BATISTA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A. Sobre o
contido as fls. 106/120, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e
EDILAMAR TEREZINHA P. SERRA-

61.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-ps-299/2005-VAN-
DERLI ANDRADE SCHERES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. Recebo recurso de apelacao. Mantenho a deci-
sao recorrida, por seus juridicos e proprios fundamentos (art.
296 do CPC). Subam os autos a Instancia Superior, com as cau-
telas de estilo e as homenagens deste juizo (art. 296, p. unico,
do CPC). -Adv. MOYSES GRINBERG-

62.-ACAO MONITORIA-306/2005-MEDICRED-

COOP.CRED.MUT.PROF.MED.SDE CTBA RG.METROP x
PAULO ANTON GIFFHORN. Questoes processuais penden-
tes: A preliminar de litisconsorcio passivo merece guarida, por-
que conforme se denota do contrato de fls. 22, a esposa do reu/
embargante tambem e titular do contrato objeto dos presentes
autos, motivo pelo qual seu ingresso na presente lide e obrita-
rio, com base no artigo 47, do CPC. Assim, promova-se a cita-
cao da litisconsorte Sonie Rhinow Giffhorn, com as adverten-
cias legais. Providencie a parte interessada, as custas de cita-
cao da litisconsorte, no prazo legal. -Adv. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR e ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-318/2005-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
JACKSON DOUGLAS PETRAZZIN. Do contido na certidao
de fls. 20(verso), acerca de que, ate a presente data, nao ha
noticia do cumprimento da carta precatoria expedida, manfies-
te-se o interessado, no prazo legal. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-322/2005-FORTESUL
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x PANIFICADO-
RA CAMPANITAS LTDA ME e outros -Ao interessado para
manifestar sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

65.-EXECUCAO-328/2005-HELIO ROBERTO CAMILO DA
SILVA x JOSELMA MARIA BARBOSA DE SOUZA -”A parte
interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. EDUARDO VE-
RISSIMO INOCENTE e JULIANO LAGO SEBBEM-

66.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-336/2005-A.T. MUL-
LER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x LANCAS-
TER PARTICIPACOES E EMP. TURISTICOS LTDA. Incom-
preensivel o pedido de fls. 100/101, haja vista que deve estar
faltando uma ou algumas folhas. Intime-se o peticionario de
fls. 101 para suprir tal falha, em cinco dias. -Adv. NATAN BEN-
HUR BRAGA-

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-350/2005-JENNIFER
TSAN WHUA CLEAVELEY HAU x BANCO NOSS CAIXA
NOSSO BANCO S/A. Primeiramente, sobre o contido as fls.
116, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Apos, voltem
conclusos. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

68.-DEMARCATORIA-360/2005-LEANDRO DE PAULI AL-
CANTARA x RICARDO LUIZ FREIRE DE MENEZES e ou-
tros -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE-

69.-ACAO MONITORIA-373/2005-BANCO BMD S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x IVETE MARIA RUARO
DE MIRANDA e outros. Defiro o pedido de fls. 61(providen-
cie as copias necessarias para o desentranhamento)...Apos, nada
mais sendo requerido, arquivem-se os autos. -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-

70.-ACAO DE DESPEJO-387/2005-ANTONIO FERNANDES
e outros x GABRIEL EVALDO FURQUIM e outros. Antecipe
a parte interessada, as custas dos oficios a serem expedidos, no
prazo legal. -Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

71.-DECLARATORIA-po-390/2005-WAHINGTON TSURU-
DA x BANCO BANESTADO S/A e outros. Defiro a devolucao
do prazo, conforme requerido as fls. 249. -Adv. RENATO
GOLBA-

72.-ACAO DE COBRANCA-po-399/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x A. PETRICOSKI
E CIA LTDA. Do contido na certidao de fls. 49(verso), acerca
de que, ate a presente data, nao houve resposta do oficio expe-
dido, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

73.-INTERDICAO-408/2005-FERNANDO GOMES NEVES e
outros x DAYANA DOS SANTOS NEVES. Da juntada do Lau-
do Pericial fls. 51/55, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-420/2005-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIA IZABEL RODRIGUES DE
CARVALHO -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 23,21 valor sujeito a atualizacâo”.-Adv.
SERGIO MELLO ARAUJO-

75.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-425/2005-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO - x
SOCIEDADE OPERARIA UNIAO BACACHERI. Primeira-
mente, considerando o falecimento do co-executado Pedro de
Castro, suspendo o curso da execucao, o que faco em atencao
ao que preceitua o art. 265, inciso I, do CPC e concedo ao
exequente o prazo de 20(vinte) dias para que providencie a
sucessao processual do devedor falecido. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

76.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-437/2005-AN-
DREA PONTES LEAL DA SILVA x UNIMED - CUITIBA (SIS-
TEMA NACIONAL). A requerente, para que de prosseguimen-
to ao feito. -Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-

77.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-441/2005-VOTO-
RANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x STUDIO A2 PUBLI-
CACAO E PRODUCAO GRAFICA LTDA. Manifeste-se a exe-
quente acerca da certidao de fls. 142(ate a presente data nao
houve interposicao de embargos nos presentes autos). -Adv.
DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-442/2005-EDUARDO
MAYER x REITOR DA PONTIFICA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARAN. Fls. 453: Sobre o pedido de desistencia,

diga o impetrado, em cinco dias. -Adv. LUCIMAR DE PAU-
LA-

79.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2005-ELIO WIN-
TER EMPREENDIMENTOS LTDA x ALEXANDRE COMIN.
Do contido na certidao de fls. 65(verso), acerca de que, ate a
presente data, nao houve o deposito das custas do oficial de
justica, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. TATI-
ANE PARZIANELLO-

80.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-471/2005-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A. x BOIFRIO COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA-ME -”A parte interessada para manifestar-se
sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. AN-
DRE DIAS ANDRADE-

81.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-476/2005-ANNA
LUIZA BORNSSCHEIN x ROMANO DURIGAN FILHO e
outros. Do contido na certidao de fls. 45(verso), acerca de que,
ate a presente data, nao houve o deposito das custas do oficial
de justica, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

82.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-477/2005-BANCO
BANESTADO S/A x GIOMAR CONDE. Providencie a parte
exequente, as custas dos oficios a serem expedidos, tambem
manifeste-se sobre o oficio do Registro de Imoveis da 5¦ Cir-
cunscricao, informando as custas para o registro da constricao
judicial recaida sobre o imovel, em R$ 98,18. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

83.-ACAO DE INDENIZACAO-po-483/2005-TEREZINHA
STRUZIK CAMARGO e outros x BANCO ITAU S/A. Do con-
tido na certidao de fls. 22, acerca de que, ate a presente data,
nao houve resposta da carta de citacao expedida as f. 20-verso,
a qual foi enviada em data de 02/06/2005, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO-

84.-ORDINARIA-484/2005-TABAJARA NASCIMENTO DO-
MIT x CERMIRA DOS SANTOS BUDIM. No presente feito
nao existem questoes processuais pendentes, dando-se por sa-
neado. Prosseguimento do feito. Designa-se audiencia de con-
ciliacao e saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/
ou seus procuradores com poderes para transigir, para o dia 04/
Abril/2006 as 15:30 horas (artigo 331 do CPC). -Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL e JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO-

85.-MEDIDA CAUTELAR-488/2005-VALDIR FREIRE TO-
MAZI e outros x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES
POSITIVO - UNICENP. Providencie a parte interessada as fo-
tocopias necessarias para o desentranhamento dos documentos
juntados a exordial, no prazo legal. -Adv. ROSANA CRISTI-
NA KRUPP-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-492/2005-BANCO
ITAU S/A x CEZAR AUGUSTO NASCHKE -Ao interessado
para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica, no prazo legal. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-517/2005-BANCO
DIBENS S/A x LIDIA DOLINSKI CAJUK -Ao interessado para
manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

88.-ACAO DE COBRANCA-po-523/2005-SINDELPAR -
SIND.TRAB.CONS.ENERGIA ELETRIC.ALT.PR x ALTAIR
FERNANDO DE ALMEIDA. Obseva-se que o reu nao tem
procurador, e assinou o acordo, sem ser reconhecida sua firma.
Assim, para homologar o acordo retro, mister se faz que seja
reconhecida a firma do reu, em 05(cinco) dias. -Adv. MARIA
JOSE CARVALHO D. CAVALCANTE-

89.-DECLARATORIA-po-538/2005-SILAS SOARES SILVA x
TELELISTA REGIAO 2 LTDA. ...Outrossim, intime-se a auto-
ra-reconvinda, na forma requerida, para apresentacao de res-
posta a reconvencao oferecida, no prazo de 15(quinze) dias
(CPC, art. 316). Fique a autora-reconvinda advertida de que a
falta de contestacao implicara na presuncao de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte re-reconvinte (CPC,
arts. 285 e 319). -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-546/2005-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x VANIA MA-
RIA SILVA OLIVEIRA LOZ. Do contido na certidao de fls. 32,
acerca de que, ate a presente data, nao ha noticia do cumpri-
mento da carta precatoria expedida, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. THAIS PORTUGAL-

91.-EXECUCAO HIPOTECARIA-601/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ORIDES LUIZ MATUELLA. Pretende o exequen-
te a extincao com base no art. 794, inciso II, do CPC, devera
apresentar termo do acordo devidamente formulado entre as
partes. -Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-

92.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-603/2005-A. P. AL-
VES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. Do contido na certidao de fls. 39(ver-
so), acerca de que, ate a presente data, a parte interessada nao
retirou em Cartorio o oficio expedido, manifeste-se no prazo
legal. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

93.-ACAO DECL. DE INEXISTENCIA DE-613/2005-NATI-
VO BRUNETTA x BANCO BMC S.A. O autor nega que tenha
assinado o contrato que deu causa a acao de busca e apreensao
fiduciaria. Assim, sopesadas as alegacoes das partes restaram
os seguintes pontos controvertidos: existencia ou nao da rela-
cao contratual entre as partes, dano moral e dano material. Pros-
seguimento do feito e prova: Diante do principal ponto contro-
vertido da lide, por ora, defere-se somente a producao da prova
pericial grafotecnica (v.g., analisar acerca da assinatura do reu
no contrato celebrado entre as partes). Nao se olvide que o



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 8181818181

onus da prova e do reu (sem haver necessidade de se decidir
acerca do pedido de inversao do onus da prova), pois o artigo
389, inciso II, do CPC e claro em estabelecer a quem compete
a prova. Assim, diga o reu sobre o aqui contido, em cinco dias.
-Adv. NELSON SCHIAVON RACHINSKI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

94.-ACAO DE COBRANCA-ps-616/2005-LAIDES SILVA
DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A...Posto
Isto, julga-se PROCEDENTE a pretensao formulada pela auto-
ra LAIDES SILVA DOS SANTOS, a fim de condenar a re CEN-
TAURO SEGURADORA ao pagamento da diferenca do valor
do Seguro Obrigatorio DPVAT a autora, consistente no valor
equivalente R$ 3.645,99, com os acrescimos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mes (novo CCB) e correcao moneta-
ria (indice oficial media INPC/IGP), desde 11/11/2004, na for-
ma da fundamentacao supra. Condena-se ainda a re ao paga-
mento das despesas processuais e honorarios advocaticios ar-
bitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenacao,
com fulcro no art. 20, 3§, do CPC. P.R.I. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

95.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-640/2005-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL- GP.ITAU x
MANOEL SIDNEI NEVES. Do contido na certidao de fls.
16(verso), acerca de que, ate a presente data, nao ha noticia do
cumprimento da carta precatoria expedida, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

96.-SUSTACAO DE PROTESTO-648/2005-HILEM CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL LTDA - ME x PERSIANAS CHIRIA-
NO M. Z. MOVEIS LTDA. Admite-se o bem oferecido como
caucao...Compareca em Cartorio o representante legal, para
subscrever Termo, o qual sera lavrado no ato do seu compare-
cimento, no prazo legal. -Adv. CLAUDIO MELO COLACO-

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-737/2005-BANCO
FINASA S/A x CASSIANO PINHEIRO FERREIRA. Do conti-
do na certidao de fls. 28, acerca de que, ate a presente data, o
requerido nao efetuou o pagamento da divida bem como nao
apresentou contestacao, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

98.-ORDINARIA-741/2005-MARIA LUCIA MOREIRA x
MOREIRA E CAMARA LTDA. Primeiramente, esclareca a
parte autora o que couber a respeito da citacao do co-reu Rey-
naldo Araujo Camara, uma vez que a conta expedida para a sua
citacao nao se encontra juntada nos autos. -Adv. ISABELA
QUELHAS MOREIRA-

99.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-753/2005-CLAUDINEI
SALES DA CRUZ x IVONESIO RHODE. Promova a parte
autora, a retirada da Carta de citacao a disposicao em Cartorio,
diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

100.-ACAO DE DESPEJO-755/2005-ZELIA DE JESUS F. DOS
SANTOS x ELOYR DE OLIVEIRA. Do contido na certidao
de fls. 19, acerca de que, ate a presente data, nao houve o depo-
sito das custas do oficial de justica, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. -Adv. FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-756/2005-LUIZ
WALTER CHALUSNIAK JUNIOR x ROBERTO TANNER e
esposa. Em deferimento ao pedido, de fls. 31/33, declaro inefi-
caz a nomeacao de bens a penhora, de fls. 22, porque o bem se
encontra gravado com hipoteca...-Adv. OTAVIO AUGUSTO G
P ANTUNES, WALDINEI PAULO SHICK e CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-758/2005-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x ISAQUE
DAMASCENO -Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

103.-ARROLAMENTO-762/2005-ELIZABETE TONHOLI
BERNARDES x ESP. DE PAULO TONHOLI e esposa. Pro-
mova a inventariante, a retirada do Formal de Partilha a dispo-
sicao em Cartorio. -Adv. ALYNE CLARETE ANDRADE DE-
ROSSO-

104.-INTERDITO PROIBITORIO-776/2005-GILMAR DA
SILVA x DANIELLI RIBEIRO DA SILVA. A declaracao de fls.
25 nao e apta para os fins pretendidos, e o documento de fls. 26
nada comprova, mormente porque sequer consta o nome do
requerente. Assim, junte-se declaracao que devera conter os
termos ja ditos as fls. 20, e pois, faculta-se dita apresentacao,
concedendo-se mais cinco dias, sob pena de indeferimento do
pedido de Justica Gratuita. -Adv. ALESSANDRA CRISTINE
DE LIMA-

105.-ORDINARIA-778/2005-OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. -”Ao au-
tor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos junta-
dos aos autos, no prazo legal.”-Adv. CARLA ANGELICA HE-
RESO GOMES AUST-

106.-ORDINARIA-780/2005-ANGELO CARON e outros x
BANESTADO S.A. (Atualmente Banco Itau S/A)...Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias. No mesmo prazo devera se manifestar tambem
a respeito do contido as fls. 147/149. -Adv. INDIANARA FA-
RIAS DE CAMARGO-

107.-RESSARCIMENTO-ps-782/2005-ITAU SEGUROS S/A
x CONDOR SUPER CENTER LTDA No presente feito nao
existem questoes processuais pendentes, dando-se assim, como
saneado. considerando que pelas regras de experiencias em casos

como este a transacao entre as partes nao ocorre e, na forma
preconizada no novel parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-
se que quando as circunstancias da causa evidenciam ser im-
provavel a obtencao da conciliacao, podera o juiz deixar de
designar dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase
de provas (ou analisar a possibilidade de julgamento antecipa-
do da lide) independentemente de designacao de audiencia na
forma do art. 331. Assim, manifesfestem-se os litigantes a fim
de: a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem pro-
duzir provas (justificando eventual pedido de provas, especifi-
cando de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida pro-
va; c) se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e, ain-
da, se possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo de cinco
dias. -Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA-

108.-ACAO DE COBRANCA-po-789/2005-GILDO AVILA
MARTINEZ e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A. Tendo a seguradora re afirmado, na contestacao, que exis-
te resseguro, sendo responsavel o IRB (Instituto de Resseguros
do Brasil), por parte da indenizacao, impoe-se a citacao dessa
intidade, na condicao de litisconsorte necessaria. Intime-se, pois,
o autor para que promova a citacao do IRB, o qual, conforme ja
dito, devera ser chamado a integrar a lide na condicao dee litis-
consorte passivo. Providencie o autor as custas de citacao da
litisconserte, no prazo legal. -Adv. EDUARDO VICTOR
ABRAHAM, ALI FERES MESSMAR FILHO e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

109.-EXECUCAO HIPOTECARIA-794/2005-HSBC BANK
BRASIL S/A x MAURICIO ROBERTO DA SILVA e outros -
”A parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MIEKO
ITO-

110.-ORDINARIA-796/2005-ISVB-INSTITUTO DE MARKE-
TING E VENDAS DO BRASIL LTD x SPECILAMIX INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA. Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente
as folhas 38, e julgo extinto o presente processo. Revogo a li-
minar concedida. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. P.R.I. -Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

111.-ACAO ANULATORIA-ps-850/2005-BALUMA S.A x
SAULE EDUARDO PEGORINI. Para o ato postergado, desig-
no o dia 07/03/2006, as 16:00 horas. Desentranhe-se o manda-
do para cumprimento no endereco mencionado na peticao, de
fls. 77...-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

112.-ACAO CIVIL PUBLICA-924/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x LEOCADIO SYLKOWSKI.
Existem questoes processuais pendentes, e inclusive ainda nao
ha noticia sobre o julgamento final do Agravo de Instrumento
interposto em face da decisao liminar proferida por este Juizo.
Nao obastante, designa-se audiencia de conciliacao, na forma
do art. 331, para o dia 04/abril/2006, as 16h00min, a qual de-
verao comparecer os litigantes, pessoalmente, e seus procura-
dores; oportunidade em que se decidirao as questoes processu-
ais pendentes, ocorrera e fixarao os pontos controvertidos e se
analisara a necessidade de producao de provas, tudo se nao
ocorrer a transacao...Intime-se o Ministerio Publico (vide item
2 de fls. 253), na pessoa de seu representante, pessoalmente. -
Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

113.-INVENTARIO-1090/2005-CELIA SOBIECK CADE-
MARTORI x ESP. DE MENOTTI FONTOURA CADEMAR-
TORI. Homologo, por sentenca, para que produza os seus le-
gais e juridicos efeitos, a adjudicacao consubastanciada pela
peticao de fls. 03/05, destes autos de Arrolamento dos bens
deixados por Menotti Fontoura Cademartori, em favor da viu-
va-meeira Celia Sobieck Cademartori, salvo erro ou omissao e
ressalvados eventuais direitos de terceiros ou fiscais (CPC, art.
1031). Oportunamente, recolhidos os impostos devidos, o que
devera ser verificado pelas Fazendas Publicas, expeca-se a com-
petente carta de adjudicacao, pagas as custas incidentes (CPC,
art. 1027 e 1031, 2§). Em seguida, nada mais sendo requerido
ou alegado, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. JULIANA MAR-
TINS PEREIRA e AMILCAR MARCELO MARTINS PEREI-
RA-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2005-SIDON SEBAS-
TIAO SLOMPO x BANESTADO S.A - CREDITO IMOBILI-
ARIO. Defiro, por ora, os beneficios da Justica Gratuita. Rece-
bo os embargos para discussao, suspendendo a execucao. Cer-
tifique-se adequadamente. Intime-se o(a) embargado(a), por
seu(ua) procurador(a) para, querendo, impugnar os embargos,
no prazo de dez dias, e inclusive se manifestar expressamente
sobre a conexao de acoes referida na exordial. -Adv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

115.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1156/2005-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x IVO NISSOLA. Primeiramente, sobre o contido as fls.
20/37, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

116.-ALVARA-1258/2005-CLEIDE GABARDO ARMO-
LINSKI e outros x ESP. DE JOSE ALCEU ARMOLINSKI. Ha
situacoes que dispensam a abertura de inventario ou de arrola-
mento, em face da nureza dos bens deixados a sucessao, ou de
seu reduzido valor. E o chamado alvara independente...A partir
disso, no presente feito observa-se que figuram no feito a viuva
meeira e os filhos, e presentes os demais documentos necessa-
rios. Expeca-se alvara (com prazo de 90 dias), na forma reque-
rida. Concedem-se os beneficios da Justica Gratuita. Apos, ar-
quivem-se. Promova o requerente, a retirada do Alvara, a dis-
posicao em Cartorio. -Adv. VANIA REGINA G. BRAGA-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0071 000737/2005
0072 000808/2005

ADRIANO FERNANDES FERREIR 0044 001541/2003
ADRIANO MORO BITENCOURT-2 0043 001208/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO-21. 0042 001047/2003

0058 001127/2004
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0075 000873/2005
AFONSO CELSO NUNES-OAB-12 0038 000569/2003

0040 000722/2003
ALESSANDRA CORDEIRO STABC 0058 001127/2004

0058 001127/2004
ALEXANDRA MARTINS DA SILV 0005 001057/1996
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0048 000323/2004
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-O 0050 000449/2004
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0001 000391/1989
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0035 001309/2002
AMILCAR DELVAN STUHLER 0003 000883/1995
ANA PAULA VIANA BARMANN 0063 000149/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA -OAB 0014 000759/1998
ANDRE DINIZ AFONSO COSTA- 0029 000640/2001
ANDRE JULIANO BORNANCIM-O 0075 000873/2005
ANDREA CUNHA 0009 000045/1997

0025 000899/2000
ANDREA RICETTI B.FUSCULIM 0079 001077/2005
ANTONIO A.CASTANHEIRA(DEF 0093 001400/2005
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0009 000045/1997

0014 000759/1998
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0013 000514/1998
ANTONIO DILSON PEREIRA-71 0068 000603/2005
ARISTIDES ALBERTO T.FRANC 0025 000899/2000
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0044 001541/2003
AURACYR A. MOURA CORDEIRO 0013 000514/1998
BERENICE A.GOMES RIBEIRO- 0076 001017/2005
BORIS A.BAITALA-OAB.19089 0056 001041/2004
CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 0003 000883/1995
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0051 000578/2004
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0085 001211/2005
CELIO VITOR BETINARDI-OAB 0055 000987/2004
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB.1 0061 000087/2005
CICERO JOSE ALBANO 0014 000759/1998
CLAUDIA RENATA ROCHA 0038 000569/2003
CLAUDIA RENATA SANSON COR 0026 001083/2000
CLAUDIO MARIANI BERTI-OAB 0003 000883/1995
CLEUSA K.HIGACHI REGINATO 0093 001400/2005
CLOVIS MOTTIN 17.829 0031 000924/2001
CRYSTIANE LINHARES-OAB.21 0092 001399/2005
CYNTIA REGINA HOEPFNER 0006 001116/1996
DANIEL HACHEM-OAB.11347 0023 001425/1999

0040 000722/2003
DANIELA BRUM DA SILVA-255 0066 000470/2005
DANILO P. SCHRUTT 0010 001549/1997
DANTE GASTONI SWAIN CONSE 0043 001208/2003
DORA MARIA CHULLER OAB.7. 0078 001056/2005
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 001347/1996

0025 000899/2000
ECLAIR TAVARES TESSEROLI- 0086 001317/2005
EDMAR LUIZ COSTA JR 0009 000045/1997
EDUARDO CASILLO JARDIM 0048 000323/2004
EDUARDO JOSE G.ROCHA-OAB. 0078 001056/2005
EDUARDO MALUCELLI - 36.01 0048 000323/2004
ELCIO LUIZ KOVALHUK-OAB-2 0014 000759/1998
ELEANDRA LEAL DOS SANTOS 0077 001027/2005
ELIANA DE F.ZANFELICE 158 0060 000013/2005
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0009 000045/1997
ELIANE MARIA MARQUES-OAB. 0032 001031/2001
ELIETE KOVALHUK-OAB.35257 0014 000759/1998
ELIZEU L.ALMEIDA FURQUIM- 0080 001094/2005
EMANUEL V.C.DA SILVA-OAB. 0091 001396/2005
EMERSON LUIZ LAURENTI 0048 000323/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0018 000307/1999
ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10 0084 001203/2005
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0084 001203/2005
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0039 000655/2003

0066 000470/2005
0053 000888/2004

FABIAN MARCELO GARCIA-OAB 0071 000737/2005
FABIANA Z.MATOS-OAB.36517 0072 000808/2005
FABIANO NEVES 29.043 0041 000825/2003
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0029 000640/2001
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0026 001083/2000
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0022 001095/1999
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0030 000681/2001
FLAVIO LUIZ F.NUNES RIBEI 0074 000818/2005
FRANCISCO AMAURI CARNEIRO 0004 000755/1996
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 2 0052 000665/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0010 001549/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH OA 0061 000087/2005
GIOVANI DE O.SERAFINI-OAB 0072 000808/2005
GISELE PAKULSKI O.RAMOS-1 0008 000023/1997
GUILHERME JACQUES T.FREIT 0057 001078/2004
GUILHERME MANNA ROCHA-218 0011 000169/1998
HAMILTON S.COSTA FILHO-18 0064 000151/2005
HELDER MACARIO DA CRUZ 0027 000389/2001
HELOISA HELENA VIRMOND 0013 000514/1998
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-3 0037 000283/2003
HERMES HENRIQUE C.CONCEIC 0059 001217/2004
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7 0048 000323/2004
IONEIA ILDA VERONEZE 2685 0062 000113/2005

ISMAEL MARTINEZ 0017 001557/1998
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0012 000319/1998
IVAN PAROLIN FILHO 0069 000666/2005
IVANA RIBEIRO S.MARCON OA 0085 001211/2005
IZABELA C.R.CURI OAB/PR.2 0066 000470/2005
JACQUES M.ANTUNES STEFANE 0007 001347/1996
JANAINA ROVARIS 0014 000759/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA 17 0074 000818/2005
JEFFERSON COMELLI - OAB-3 0052 000665/2004
JOAO CASILLO 0048 000323/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-OA 0024 000397/2000
JOAO ZAIONS JUNIOR(M.P-PR 0017 001557/1998
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0002 000171/1994
JOAQUIM ROCHA 0038 000569/2003
JOEL KRAVTCHENCKO-20892 0065 000227/2005
JONNY PAULO DA SILVA 0029 000640/2001
JOSE A.ARAUJO DE NORONHA- 0049 000347/2004
JOSE ANTONIO DE A. ALCANT 0044 001541/2003
JOSE DO CARMO BADARO-OAB. 0046 000067/2004

0021 001019/1999
JOSE FRANCISCO MACHADO D 0009 000045/1997
JOSE NAZARENO GOULART 100 0054 000961/2004
JOSE ROBERTO D.HAGEBOCK-O 0082 001135/2005
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0056 001041/2004
JUAREZ BORTOLI 0031 000924/2001
JULIANO M.FRANCO 32538 0048 000323/2004
JULIO B.LEMES FILHO 5385 0006 001116/1996
JULIO C.SCOTA STEIN-OAB.2 0074 000818/2005
KALIL JORGE ABBOUD. OAB.3 0077 001027/2005
KARIME MONASTIER FARAH 0012 000319/1998
KARINA S. DE OLIVEIRA 329 0037 000283/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA- 0063 000149/2005

0058 001127/2004
KATIA REGINA R.RAMOS 21. 0036 001541/2002
KATIA ROVARIS DE AGOSTINI 0085 001211/2005
KIYOSHI ISHITANI-2655 0024 000397/2000
LACIR GUARENGHI-3966 0056 001041/2004

0035 001309/2002
LARISSA LINHARES 0005 001057/1996
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0015 000793/1998
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-O 0037 000283/2003
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0011 000169/1998
LEONARDO RIBAS LOVO 0045 000062/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0010 001549/1997
LIVIA MARIA LOPES 0003 000883/1995
LIZETE RODRIGUES FEITOS 0011 000169/1998
LUCIA FERNANDES STALL 0017 001557/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-O 0002 000171/1994
LUIR CESCHIN-OAB.5762 0068 000603/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0014 000759/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB 0041 000825/2003

0081 001109/2005
LUIZ ALBERTO MARIN-20276 0046 000067/2004
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-21. 0019 000590/1999
LUIZ ANTONIO P.RODRIGUES 0033 001623/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0070 000681/2005
LUIZ FERNANDO R.PINTO 0014 000759/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0066 000470/2005
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0027 000389/2001
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 0004 000755/1996
MARCELO FERNANDES POLAK 0033 001623/2001
MARCELO KALIL-24778 0047 000163/2004
MARCIO GABRIELLI GODOY 28 0050 000449/2004
MARCOS A.DE LIMA JUNIOR-O 0068 000603/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0048 000323/2004
MARCOS ELOY SOARES DOS RE 0030 000681/2001
MARCUS F.C. CARVALHO-OAB. 0067 000511/2005
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0074 000818/2005
MARIA LIZANE M. BRUM - 16 0038 000569/2003
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0028 000559/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA-OA 0014 000759/1998

0081 001109/2005
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0031 000924/2001
MARLUS ROBERTO SABER 0046 000067/2004
MAURICIO A.SELEME 0016 001253/1998
MAURICIO JULIO FARAH-OAB- 0012 000319/1998
MAURO CURY FILHO-18436 0084 001203/2005
MICHELE DE SOUZA SELEME 0016 001253/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0049 000347/2004
MOACIR JOAO DALDON-OAB.12 0087 001326/2005
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457 0034 000624/2002
MURILO CELSO FERRI-OAB-74 0091 001396/2005
NEUDI FERNANDES-OAB.25051 0088 001372/2005
NEY R.DE ALENCAR FILHO-OA 0073 000809/2005
NILSON URQUIZA MONTEIRO-1 0043 001208/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0025 000899/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL-1445 0035 001309/2002
ODILON MENDES JUNIOR-OAB. 0027 000389/2001
OLINTO LOURENCO GAERTNER 0045 000062/2004
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0009 000045/1997
OLVANIR ANDRADE DE CARVAL 0005 001057/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0020 000820/1999
PAOLA DAMO COMEL 0018 000307/1999
PATRICIA CASILLO 0048 000323/2004
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 0019 000590/1999
PAULINO PASTRE 0022 001095/1999
PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 0028 000559/2001
PAULO CESAR B. MENESCAL 0045 000062/2004
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0029 000640/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0007 001347/1996
PEDRO HENRIQUE XAVIER-OAB 0011 000169/1998
PETRUS TYBUR JR.-OAB. 257 0094 001402/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT-O 0067 000511/2005
RAFAELA STALL LEITE-OAB- 0017 001557/1998
REGIS TOCACH-OAB.33048 0089 001394/2005
REINALDO DE ALMEIDA CESAR 0001 000391/1989
RICARDO PAVAO TUMA 0009 000045/1997
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0054 000961/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0044 001541/2003
RODRIGO C.DE ALMEIDA-OAB. 0080 001094/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0049 000347/2004
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0006 001116/1996
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 2 0020 000820/1999
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ROSIMEIRI GOMES BASILIO-O 0090 001395/2005
ROXANA LIGIA H. ANGULSKI 0042 001047/2003
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0022 001095/1999
SANDRO BALDUINO MORAIS-OA 0055 000987/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0054 000961/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0043 001208/2003
SEBASTIAO H.A.DA SILVA-OA 0077 001027/2005
SELMA HERAKY - OAB-13.868 0047 000163/2004
SILVANA E. RIBEIRO - OAB. 0052 000665/2004

0053 000888/2004
SILVIA ARRUDA GOMM-22764 0070 000681/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 203 0039 000655/2003
SILVIO RORATO-OAB.19481 0072 000808/2005
SIMARA ZONTA-OAB- 27.220 0048 000323/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0048 000323/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0048 000323/2004
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0012 000319/1998
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0001 000391/1989
STEFAN K.GILDEMEISTER -OA 0049 000347/2004
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0006 001116/1996
TATIANA BURIGO-OAB.31111 0083 001145/2005
TERESA C.ARRUDA ALVIM WAM 0066 000470/2005
ULA CARLOS DE MELO 0055 000987/2004
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0023 001425/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0044 001541/2003
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0034 000624/2002
VERA LUCIA C.VASSOURAS 0013 000514/1998
VILSON STAL-252-1010 0017 001557/1998
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-2 0059 001217/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0045 000062/2004
WAISMAN AUGUSTO RIOS 0005 001057/1996
WALTER TOFFOLI-3741 0069 000666/2005
WILTON VICENTE PAESE-OAB. 0009 000045/1997

0083 001145/2005
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0047 000163/2004

1.-COBRANCA-391/1989-BANCO ITAU S/A x IND.JOAO
JOSE ZATTAR S/A -1-A parte autora para dar prosseguimento
no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472, REINAL-
DO DE ALMEIDA CESAR SOBRINHO e ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO-

2.-INTERDITO PROIBITORIO-171/1994-
ESCRIT.ARREC.DISTRIBUICAO “ECAD” x DUCELS DEL
SOL BAR & RESTAURANTE LT -A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
conforme certidão de fls. 529, em cinco dias. -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-OAB.5398 e JOAQUIM ANTONIO
CIRINO DOS SANTOS-

3.-COBRANCA-883/1995-ARIOVALDO LOPES x CLEUSA
MARIA SFORCA-Defiro o pedido de vista dos autos, por 10
dias. Diligencias necessZrias. Adv. AMILCAR DELVAN STUH-
LER, LIVIA MARIA LOPES, CARLOS A.F.DE CASTRO-
OAB. 20812 e CLAUDIO MARIANI BERTI-OAB.25822-

4.-COBRANCA-755/1996-COND.PORTAL GAIVOTAS x
GISELE GUIMARAES -1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a
manifestacao do autor. 2-Diligências necessZrias. -Adv. MARA
FRANCINE LEVIN DAVID e FRANCISCO AMAURI CAR-
NEIRO-

5.-ORDINARIA-1057/1996-VANDERLEI BALTAZAR DA
SILVA e outros x MASSA FALIDA DE ENCOL S/A-1.Homo-
logo o calculo apresentado pelo executado e devidamente acei-
to pelo exequente. Como se trata de massa falida, deverZ o
exequente procurar seus direitos, habilitando-se junto ao juizo
Falimentar. Deste modo, após todas as devidas baixas proceda-
se o devido arquivamento. 2.Intimem-se. Adv. LARISSA LI-
NHARES, OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO 2.045,
ALEXANDRA MARTINS DA SILVA 18088 e WAISMAN
AUGUSTO RIOS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1116/1996-BANCO REAL S/
A x HELINGTON CAMARGO e outros-1.Defiro o item “c” do
pedido de fls. 219. 2.Outrossim, a determinação de fls. 217,
trata-se de diligencia judicial que nao esta sujeita a previo pre-
paro. 3. Volte os autos ao contador para, incontinentemente,
cumprir o que foi determinado as fls. 217. 4.Após, volte.
Int.(Digam as partes quanto o calculo de fls. 222 a 229). Adv.
JULIO B.LEMES FILHO 5385, CYNTIA REGINA HOEPF-
NER, ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO e SUZA-
NA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH-ap.726/1994

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1347/1996-SELBA LEMOS
NETO e outros x BANCO ITAU S/A-1.Tendo em vista que a
parte exequente, apesar de regularmente intimada quedou-se
inerte quanto ao pedido do banco, referente ao contido na deci-
são do STJ, DEFIRO o levantamento da penhora sobre bens do
banco, visto que eventual direito a verbas de honorarios apenas
serão averiguadas em liquidação de sentença. 2.Entendo que a
liquidação deve ocorrer nos autos de execução. Para tanto, de-
termino que seja extraida copia da sentença, do acordão do
TJPR e do acordão do STJ. Após, intime-se o exequente dos
autos de execução, para que apresente uma planilha da divida,
nos termos da decisçao transitada em julgado. 3.Oportunamen-
te, cumprido o item 2, desapense-se estes autos e arquive-se.
4.Diligencias necessarias. Adv. JACQUES M.ANTUNES STE-
FANES, PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094 e DOU-
GLAS MARCEL PERES-

8.-DESPEJO-23/1997-DOMINGOS RIBAS CENTA x PAGA-
NE DIST.COSMETICOS LTDA -1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. GISELE PAKULSKI O.RAMOS-12018-

9.-ORDINARIA-45/1997-EUVALDO CORDEIRO CORREIA
e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-Sobre a pre-
tenção de fls. 625/626 diga o executado em 5 dias. Int. Adv.
RICARDO PAVAO TUMA, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, OLIVIO H. R.FERRAZ 17676, WILTON VI-
CENTE PAESE-OAB.8137, ANTONIO AUGUSTO FERREI-

RA PORTO, JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA,
ANDREA CUNHA e EDMAR LUIZ COSTA JR-

10.-MONITORIA-1549/1997-BANCO ITAU S.A x PICANTE
ALIMENTUS LTDA -1-A parte autora para dar prosseguimen-
to no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR 24839, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e DANILO P.
SCHRUTT-

11.-INEXISTENCIA DE DEBITO-169/1998-CARLOS RAUL
HELLER x COOPERATIVA MEDICA UNIMED CURITIBA-
1.Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. 2.Di-
ligencias necessZrias. Adv. LEONARDO MUNHOZ DA RO-
CHA GUIMARAES, GUILHERME MANNA ROCHA-21831,
LIZETE RODRIGUES FEITOSA e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-OAB.6511-

12.-DECLARATORIA-319/1998-L.E. DIB F.I. x JOSE RO-
BERTO PRETTI CAETANO -Vista a parte autor/exequente,
para tomar conhecimento, em cartório, quanto a resposta do
oficio da Receita Federal, no prazo de cinco dias.-Adv. MAU-
RICIO JULIO FARAH-OAB-PR 4767, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e SINCLAIR POR-
TES DA ROSA-

13.-INEXISTENCIA DE DEBITO-514/1998-AUSTREGESILO
CARRANO BUENO x FEDERACAO ESPIRITA DO PARA-
NA e outros-Aguarde-se a manifestação da parte interessada,
como requerido as fls. 904. Diligencias necessZrias. Adv. VERA
LUCIA C.VASSOURAS, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE, HELOISA HELENA VIRMOND e AURACYR A.
MOURA CORDEIRO-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-759/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RAI-
MUNDO RENATO DE LIMA e outros-Defiro o pedido de vis-
ta dos autos, pelo prazo requerido. Diligencias necessZrias. Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293, ELCIO LUIZ
KOVALHUK-OAB-27.571, ANDRE ABREU DE SOUZA -
OAB.32201, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELIETE KOVA-
LHUK-OAB.35257, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIZ
FERNANDO R.PINTO-

15.-DESPEJO-793/1998-JABER ISSA MAKHOUL x JOSE
GONCALVES DE SOUZA -1-A parte autora para dar prosse-
guimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias Neces-
sarias. -Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1253/1998-
MASE EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x JOSE COR-
REA-1.Tendo em vista a inercia do exequente, remetam-se os
presentes autos para o arquivo provisorio. 2.Intimem-se. Adv.
MAURICIO A.SELEME e MICHELE DE SOUZA SELEME-

17.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1557/1998-O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x METALUR-
GICA LIDER LTDA e outros -Vista a parte autor/exequente,
para tomar conhecimento, em cartório, quanto a resposta do
oficio da Receita Federal, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
ZAIONS JUNIOR(M.P-PROMOTOR), VILSON STAL-252-
1010, LUCIA FERNANDES STALL, RAFAELA STALL LEI-
TE-OAB- 26.168 e ISMAEL MARTINEZ-

18.-COBRANCA-307/1999-COND.CONJ.RES.MORADIAS
FLORENTINA I x GILSON DOMINGOS e outros -1-A parte
autora para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias.
2-Diligencias Necessarias. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
PAOLA DAMO COMEL-

19.-MEDIDA CAUTELAR-590/1999-ISMAEL TIBILETTI x
CENTRO IND.TECIDOS & DERIVADOS TEXTEIS LTDA -
A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça, conforme certidão de fls.212, em cinco dias. -Adv.
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665 e LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-21.718-

20.-COBRANCA-820/1999-COND.CONJ.RESIDENCIAL
PAINEIRAS I & II x PAULO CESAR PICOLI-... Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial, para condenar
o reu ao pagamento das taxas condominiais referentes as par-
celas em atraso e das que se venceram durante o tramitar do
processo, acrescidas de correção monetaria e juros de 1% ao
mes, a partir do vencimento de cada obrigação, e multa de 20%
(vinte por cento). Para as parcelas que venceram após 11 de
janeiro de 2003 incidirão juros de 1% ao mes e multa de 2%
(dois por cento), nos termos do art. 1336, paragrafo 1º do Novo
Codigo Civil. COndeno o reu ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art.
20, paragrafo 3º do Codigo de Processo. Civil. Condeno o reu
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de
Processo Civil, considerando o zelo e dedicação do advogado
do autor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA-OAB.12617 e ROSIANE
C.SCHULMAN-OAB. 26165-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1019/1999-
FRANCISCO PALMA ROCHA JUNIOR x JOAO GILBERTO
RAMOS ANTUNES -A parte autora para retirar oficio, no va-
lor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-OAB.14.471-

22.-ORDINARIA-1095/1999-DELAIDE MATOS ANDRE x
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -Digam as par-
tes, quanto a proposta dos honorZrios do perito de fls. 181/
185, em cinco dias.-Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI-
RA, PAULINO PASTRE e RUBENS EDMUNDO REQUIAO-

23.-MONITORIA-1425/1999-BANCO ITAU S/A x LOUISE

MARCASSA HUNZICKER e outros -A parte autora para reti-
rar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-OAB.11347 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

24.-INEXISTENCIA DE DEBITO-397/2000-BELKA ADU-
BOS E DEFENSIVOS LTDA x BANCO BRADESCO S.A -
Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessZrias. -Adv.
KIYOSHI ISHITANI-2655 e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-
OAB.25730-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARREND/MERCANTIL x PARANARTE DE-
CORACOES LTDA -1-A parte autora para dar prosseguimento
no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-11527, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES e AN-
DREA CUNHA-

26.-PEDIDO DE JUSTICA GRATUITA-1083/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO PHANTON x MARIA ELENA MAZON
TIGRINHO -1-A parte autora para dar prosseguimento no feito
no prazo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. CLAU-
DIA RENATA SANSON CORAT e FERNANDO DE OLIVEI-
RA SIKORSKI-

27.-MONITORIA-389/2001-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL (EM LIQUIDACAO) x MAURO QUADROS DALLE-
DONE-1.A embargada nao juntou, ao seu devido tempo, copia
do termo de permissão de uso, como determinado em audien-
cia de fls. 84. 2.Não tendo novas provas a produzir, intimem-se
as partes - tome cuidado a escrivania em intimar a advocacia
geral da união, representante da parte embargada - para apre-
sentarem suas alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias,
iniciando-se pelo embargante. 3.Intimem-se. Adv. MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA, ODILON MENDES JUNIOR-
OAB.21135 e HELDER MACARIO DA CRUZ-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2001-PAU-
LO DE MORAES x SALETE TEREZINHA ZANATTA-Defiro
o pedido de fls. 80, aguarde-se o cumprimento da precatoria.
Diligencias necessZrias. Adv. PAULO AMBROSIO - OAB/PR.
20909 e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

29.-ORDINARIA-640/2001-VERA REGINA SILVEIRA DA
ROSA e outros x PAULO HENRIQUE TARESZKIEWICS e
outros-Defiro pedido de fls. 276, expeça-se alvara, apos apre-
sente a autora em cinco dias os comprovantes de deposito em
favor dos menores. Diligencias necessZrias. Adv. PAULO CE-
SAR DE SIQUEIRA CASTRO, JONNY PAULO DA SILVA,
ANDRE DINIZ AFONSO COSTA-OAB.17697 e FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO-

30.-COMINATORIA-681/2001-JERRI LUIS NICOLETTI
RAMOS x JEFFERSON N.RAMOS e outros-1.Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento no feito, no prazo de
cinco dias, decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se.
2.Diligencias necessZrias. Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA e MARCOS ELOY SOARES DOS REIS-

31.-DECLARATORIA-924/2001-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MINERACAO REI DO CAL LTDA -
Vistos e examinados... Homologo por sentenca para que pro-
duza os efeitos juridicos e legais, o acordo extrajudicial firma-
do entre as partes no dia. 13/07/2005, pelo qual, com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil.
DECLARO EXTINTO o presente processo. Transitado em jul-
gado, anote-se no 2º distribuidor e arquive-se. Defiro expedi-
ção de oficio ao cartorio de protesto de titulço, para o cancela-
mento definitivo e baixa do apontamento. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOT-
TIN 17.829 e MARIZA CARLA GUIS CARDOSO-

32.-DESPEJO-1031/2001-VERA LUCIA RIGOLON x ED-
VANDRO AUGUSTO BIER e outros -1- Aguarde-se pelo pra-
zo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências necessZri-
as. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-OAB.10297-

33.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1623/2001-LE LAC
VEICULOS LTDA e outros x NILZA GODOY-Preparadas as
custas, voltem. Diligencias necessZrias. Adv. LUIZ ANTONIO
P.RODRIGUES - 34955 e MARCELO FERNANDES POLAK-

34.-COBRANCA-624/2002-BANCO DO BRASIL S/A x GIO-
VANNI LUCHINI -Vista a parte autor/exequente, para tomar
conhecimento, em cartório, quanto a resposta do oficio da Re-
ceita Federal, no prazo de cinco dias.-Adv. MUNIR ABAGGE-
OAB-14.457 e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

35.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1309/2002-TRANSPOR-
TADORA SULISTA S/A x LUIZ CLAUDIO MEHL -A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls.249, em cinco dias.
-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-14451, LACIR GUAREN-
GHI-3966 e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-ap.86/
1999

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1541/2002-
ALEIXO SOECKI x DURVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA e
outros-1.Ao exequente para nomear bens possiveis a penhora,
no prazo de cinco dias. 2.Diligencias necessZrias. Adv. KATIA
REGINA R.RAMOS 21.481-

37.-COBRANCA-283/2003-CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
CORREIA DE FREITAS e outros x JOAO CARLOS MON-
TEIRO DE QUADROS -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA 32912, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI-OAB 36566 e HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-343-6886-

38.-USUCAPIAO-569/2003-JOAO MARIA BARBOSA e ou-
tros x O JUIZO-1.Defiro vista dos autos, fora do cartorio, ao

DNIT, pelo prazo de 60 dias. 2.Diligencias necessZrias. Adv.
MARIA LIZANE M. BRUM - 16395, JOAQUIM ROCHA,
CLAUDIA RENATA ROCHA e AFONSO CELSO NUNES-
OAB-12378-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2003-AMAURY
SCHIMMELPFENG RAMOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO S/A-Aguarde-se os depositos mencionados pelo autor. Após,
intime-se o perito, para iniciar os trabalhos. Diligencias neces-
sZrias. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA 20314 e EVARISTO
A.F. DOS SANTOS-OAB.24498-ap.967/2002

40.-ORDINARIA-722/2003-AUTO POSTO BOTANICO LTDA
x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA-Registre-se para
sentença e voltem. Int. Adv. AFONSO CELSO NUNES-OAB-
12378 e DANIEL HACHEM-OAB.11347-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-825/2003-NAVARO HERMO-
GENES DE AMORIN x BANCO UNIBANCO-Defiro o pedi-
do de vista dos autos, pelo prazo requerido. Diligencias neces-
sZrias. Adv. FABIANO NEVES 29.043 e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-OAB.28128-A-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1047/2003-BAN-
CO CITIBANK SA x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO -
1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-
Diligências necessZrias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-
21.306 e ROXANA LIGIA H. ANGULSKI-

43.-PEDIDO DE PREFERENCIA C.ANUL.-1208/2003-SIL-
VIA MARIA CARNASCIALI SWAIN CONSELVAN x ANTO-
NIO CONSELVAN NETO e outros -A parte autora para retirar
oficio, no valor de R$ 7.00, bem como providenciar as copias
necessZrias para instrui-lo, em cinco dias.-Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA-11557, NILSON URQUIZA MONTEI-
RO-12.514, DANTE GASTONI SWAIN CONSELVAN e ADRI-
ANO MORO BITENCOURT-25600-

44.-COBRANCA-1541/2003-CLAUDICEIA DE SOUZA LAU-
RINDO e outros x INTERBRAZIL SEGURADORA SA-1.Ten-
do em vista a certidão supra, intime-se a requerida para efetuar
preparo das custas, conforme valor supra. 2.Diligencias neces-
sZrias. Adv. JOSE ANTONIO DE A. ALCANTARA-26313,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES
FERREIRA, VALERIA CARAMURU CICARELLI-25474 e
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

45.-RESSARCIMENTO-62/2004-BRADESCO SEGUROS S/
A x LUIZ CARLOS ALVES-Defiro o pedido retro, expeça-se
alvarZ. Após, anote-se e arquive-se. Diligencias necessZrias.
(A parte interessada para retirar o alvarZ). Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS-21820, PAULO CESAR B. ME-
NESCAL, LEONARDO RIBAS LOVO e OLINTO LOUREN-
CO GAERTNER RIBAS-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67/2004-LEILA DE
SOUZA APOLINARIO x ASSESSORIA IMOBILIARIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA-Da analise dos autos, verifi-
ca-se que as fls. 84, o proprietario do imovel pediu o levanta-
mento dos depositos o qual nao foi atendido, sendo assim, de-
firo o pedido de fls. 84, nesta data. Diligencias necessZrias. (A
parte interessada para retirar o oficio). Adv. LUIZ ALBERTO
MARIN-20276, JOSE DO CARMO BADARO-OAB.14.471 e
MARLUS ROBERTO SABER-

47.-INDENIZATÓRIA-163/2004-MARLI ALVES RODRI-
GUES x GRAFICA EDITORA POSIGRAF S.A -À parte re-
querente, para em 05 (cinco) dias, retirar os autos em Cartório,
providenciando sua remessa à Justiça do Trabalho-Adv. MAR-
CELO KALIL-24778, SELMA HERAKY - OAB-13.868 e
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-323/2004-MARCELO
EDUARDO GAVA e outros x SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S.C LTDA e outros-Primeiramente expeça-se al-
varZ para a escriva levantar as custas que foram depositadas
como deposito judicial. Quanto ao prosseguimento do feito em
relação ao 1º exequente e executada, deve o mesmo juntar a
planilha atualizada do debito. Diligencias necessZrias. Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, SIMARA ZONTA-
OAB- 27.220, JULIANO M.FRANCO 32538, MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-OAB-5403, EDUARDO MALUCELLI
- 36.011, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, JOAO CA-
SILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 18.445, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEI-
RA, PATRICIA CASILLO e EMERSON LUIZ LAURENTI-

49.-INDENIZATÓRIA-347/2004-TRANSPORTES WAGNER
LTDA x DELARA TRANSPORTES LTDA -Diga a requerida,
quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. STEFAN
K.GILDEMEISTER -OAB/PR.4022, JOSE A.ARAUJO DE
NORONHA-OAB.23044, RODRIGO SILVESTRI MARCON-
DES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772-

50.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-449/2004-CLEUSA
BORBA DOS SANTOS x CONDOMINIO MORADIAS AU-
GUSTA XII -Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessZri-
as. -Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY 28.830 e ALEXAN-
DRE JOSE ZAKOVICZ-OAB.27224-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-578/2004-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x FA-
BIANO LUCIO POTIER e outros -Intime-se o depositario para,
em 24 horas, entreguar o bem ou seu equivalente em dinheiro,
sob pena de prisão civil por ate um ano. Expeça-se mandado.
Int. (A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial
de justiça no valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 59,
em cinco dias). -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

52.-DECLARATORIA-665/2004-MICROSISTEMAS S/A SIS-
TEMAS ELETRONICOS x ANTHONI ROULIEN CHARLES
S.J.DO RIO PRETO-ME -Recebo o recurso de apelação de fls.
202/212, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contr-
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Zria.-Adv. SILVANA E. RIBEIRO - OAB.29052, JEFFERSON
COMELLI - OAB-38.612 e GABRIEL DE ARAUJO LIMA
26.059-

53.-COBRANCA-888/2004-BANCO BANESTADO S/A x
NELSON BATISTA TORRES GALVAO-Vistos, etc. Acolho em
parte os embargos os embargos de fls. 131/133. Com efeito,
ficou definido na sentença embargada que nao haverZ cobran-
ça de comissão de permanencia e que a incidencia de correção
monetaria se dara apenas a partir da data que em que o contrato
foi considerado encerrado. Definiu-se, ainda, que os juros mo-
ratorios se contam a partir da citação. Não haverZ multa, por-
que nao foi pactuada. Os demais encargos referidos no 6º para-
grafo de fls. 128, diz respeito a debitos de IOF e CPMF cujo
percentuais incidirão sobre o novo valor apurado. Não incidi-
rão outros. Assim, acolho os embargos para o só fim de esclare-
cer que os encargos referidos no paragrafo 6º de fls. 128 diz
respeito ao IOF e CPMF. Cumpra-se o disposto no item 2.2.14
do CN. Adv. EVARISTO A.F. DOS SANTOS-OAB.24498 e
SILVANA E. RIBEIRO - OAB.29052-

54.-REPARACAO DE DANOS-961/2004-PAULO ROBERTO
DO PRADO x ROBERT BOSCH LTDA -À parte requerente,
para em 05 (cinco) dias, retirar os autos em Cartório, providen-
ciando sua remessa à Justiça do Trabalho-Adv. JOSE NAZA-
RENO GOULART 10075, SANDRO MANSUR GIBRAN e
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

55.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-987/2004-DENISE
MADRUGA GOULART x IBI ADM.E PROMOTORA LTDA -
Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessZrias. -Adv. CE-
LIO VITOR BETINARDI-OAB-31.195, ULA CARLOS DE
MELO e SANDRO BALDUINO MORAIS-OAB.16902-

56.-COBRANCA-1041/2004-CONDOMINIO DO EDIFICIO
MONALISA x ODETE DA COSTA PINTO e outros-1.Mani-
feste-se o credor sobre o prosseguimento no feito, no prazo de
cinco dias. 2.Diligencias necessZrias. Adv. BORIS A.BAITALA-
OAB.19089, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e LACIR
GUARENGHI-3966-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1078/2004-PA-
RAISO ARMAZENS GERAIS S/C.LTDA. e outros x CLAU-
DIO PEREIRA DE LIMA e outros -A parte autora para se ma-
nifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Adv. GUILHERME JACQUES T.FREITAS 24703-

58.-DEPOSITO-1127/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC.E INVEST. x JOSE EMILIO JOLY JUNIOR -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-21.306, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BCH, KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832 e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABCH-

59.-COBRANCA-1217/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
MOUNT VERNON RESIDENCE x CASSINTIA DAL MA-
GRO BONFANTE -Manifeste-se a parte autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN-26760 e HERMES
HENRIQUE C.CONCEICAO 30.219-

60.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-13/2005-NOEL DE
OLIVEIRA x VENINA LEITE PAULINO -A parte inventari-
ante para retirar o formal de partilha, em 05 dias. -Adv. ELIA-
NA DE F.ZANFELICE 15824-

61.-BUSCA E APREENSAO-87/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x CLEUSA TERESINHA GOSLAR LOPES -A par-
te interessada, para efetuar o pagamento das custas do Sr. Con-
tador no valor de R$ 30,26, em cinco dias.-Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH OAB-PR 34230 e CESAR AUGUSTO TER-
RA-OAB.17556-ap.1462/2004

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-113/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x MAURI-
CIO ANTONIO DE FREITAS-Defiro o pedido de suspensão,
por 90 dias. Diligencias necessZrias. Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE 26856-

63.-DEPOSITO-149/2005-BV FINANCEIRA S/A.- C.F.I x
CICERO GALDINO DA SILVA -1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832
e ANA PAULA VIANA BARMANN-

64.-COBRANCA-151/2005-OUROFACTO FACTORING
LTDA. x PAPYRUS NEW INFORMATICA LTDA. e outros -A
parte autora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em
cinco dias.-Adv. HAMILTON S.COSTA FILHO-18948-

65.-CARTA DE SENTENCA-227/2005-RONALD MARTIN
DAUSCHA x CICERO MOREIRA GOMES -1-A parte autora
para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. JOEL KRAVTCHENCKO-
20892-

66.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINBRIA-470/2005-KAR-
NAK COM. DE ARTIGOS P/PRESENTES LTDA x BANCO
ITAU S.A-... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial, para condenar o reu ao pagamento de
R$ 554,40 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta
centavos) ao autora, a titulo de indenização por danos materi-
ais, valor este que devera ser corrigido monetariamente e acres-
cido de juros moratorios de 1% ao mes, desde a data do evento
danoso (data da emissão dos cheques - 29.01.2005-) na forma
das sumulas nº 43 e 54 do Superior Tribunal de Justiça. Por
fim, condeno o reu ao pagamento de custas, despesas processu-
ais e honorarios advocaticios no montante de 15% do valor da
causa, observando o grau de zelo do causidico, o temo despedi-
do e a natureza da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-25561-A, EVARISTO A.F.
DOS SANTOS-OAB.24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,

TERESA C.ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA
C.R.CURI OAB/PR.25.814-

67.-COBRANCA-511/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL
VALE VERDE x JOSE CARLOS DA LUZ-1.Manifeste-se o
apelante no prazo de cinco dias. 2.Diligencias necessZrias. Adv.
RAFAEL EDUARDO BERNARTT-OAB.33792 e MARCUS
F.C. CARVALHO-OAB.31909-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-603/2005-MANOEL TOME
DA SILVA NETO x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF -Digam as partes, quanto a proposta dos
honorZrios do perito no valor de R$ 1.950,00, em cinco dias.-
Adv. MARCOS A.DE LIMA JUNIOR-OAB.29136, LUIR CES-
CHIN-OAB.5762 e ANTONIO DILSON PEREIRA-7101-
ap.1413/2000

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2005-RAFES INCOR-
PORACOES E CONSTRUCOES LTDA x ANA LUCIA COR-
REA GIANELLO e outros-Diga a embargada em cinco dias,
acerca do petitorio de fls. 619. Diligencias necessZrias. Adv.
WALTER TOFFOLI-3741 e IVAN PAROLIN FILHO-ap.352/
1998

70.-MONITORIA-681/2005-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x JACIR CORDEIRO BERGMANN REPRESENTACO-
ES e outros -Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessZrias.
-Adv. SILVIA ARRUDA GOMM-22764 e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-OAB-13832-

71.-CONSIGNACAO DE CHAVES-737/2005-ADENILSON
JOSE DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S.A-Ten-
do em vista a certidão retro, deixo sem efeito o despacho de fls.
57, por nao ter logica no presente processo. DIligencias neces-
sZrias. Adv. FABIAN MARCELO GARCIA-OAB.30223 e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 18.435-

72.-CONSIGNACAO DE CHAVES-808/2005-SIRLENE APA-
RECIDA RIBEIRO x CENTAURO SEGURADORA S.A-Inti-
me-se o requerente para assinar a petição de fls. 56, em cinco
dias. Adv. SILVIO RORATO-OAB.19481, GIOVANI DE
O.SERAFINI-OAB.19567, FABIANA Z.MATOS-OAB.36517
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR 18.435-

73.—809/2005-ROSEANE OLIVEIRA DA SILVA x ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -1- Aguarde-se
pelo prazo de 30 dias a manifestacao do autor. 2-Diligências
necessZrias. -Adv. NEY R.DE ALENCAR FILHO-OAB.24711-
B-

74.-EMBARGOS DE TERCEIROS-818/2005-JOSE TELES DE
ABREU e outros x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS -A parte autora para retirar oficio, no valor de
R$ 7.00, em cinco dias.-Adv. JULIO C.SCOTA STEIN-
OAB.27076, MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA 17.452 e FLAVIO LUIZ F.NUNES
RIBEIRO-ap.506/1998

75.-DECLARATORIA DE NULIDADE-873/2005-ALPHA
SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x AMD REN-
TAL SERVICE LTDA -I- Conforme a nova redacao do art. 331
do CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-
OAB-23.224 e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

76.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1017/2005-CONDOMINIO
NUCLEO HAB. EUCALIPTOS XII x DIMAS GONCALVES -
A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça no valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 88, em
cinco dias. -Adv. BERENICE A.GOMES RIBEIRO-
OAB.37952-

77.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1027/2005-VERGINIA
MOLINARI x REINALDO SANTIAGO FERREIRA -1-A par-
te autora para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco
dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. SEBASTIAO H.A.DA
SILVA-OAB.62528/SP, KALIL JORGE ABBOUD.
OAB.34.670 e ELEANDRA LEAL DOS SANTOS
M.OAB.38.8-

78.-ORDINARIA-1056/2005-HENRIQUE ERVINO JANZEN
x UNIMED-SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.CTBA... -Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. EDUAR-
DO JOSE G.ROCHA-OAB.11464 e DORA MARIA CHULLER
OAB.7.694-

79.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1077/2005-FRANCIS
LISIANE DUARTE DE A. OKAMURA e outros x ORLANDA
GREIFFO DUARTE -A parte inventariante para retirar o for-
mal de partilha, em 05 dias. -Adv. ANDREA RICETTI
B.FUSCULIM-OAB.20676-

80.-ANULACAO DE ATO JURYDICO-1094/2005-ROSA
KOSIEN VIDAL e outros x IRMANDADE FILANTROPICA
E RELIGIOSA SEARA DE JESUS -A parte interessada para
retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de
cinco dias. -Adv. ELIZEU L.ALMEIDA FURQUIM-
OAB.15306 e RODRIGO C.DE ALMEIDA-OAB.36485-

81.-MONITORIA-1109/2005-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x COMPLEMIX DO
BRAS.IND.COM.CIMENTO MAT.CONSTRUCAO.. e outros-
Defiro o pedido de vista, por 05 dias. Diligencias necessZrias.

Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-OAB-12.293 e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-OAB.28128-A-

82.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1135/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x ASSOCIACAO BENEF.DOS CABOS
E SOLDADOS PM-PR -A parte requerente, para antecipar as
custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00, conforme
certidão de fls.80, em cinco dias. -Adv. JOSE ROBERTO
D.HAGEBOCK-OAB.12664-

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1145/2005-WILTON
VICENTE PAESE e outros x BANCO BRADESCO S/A -A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 111,50, conforme certidão de fls. 57, em cinco
dias. -Adv. WILTON VICENTE PAESE-OAB.8137 e TATIA-
NA BURIGO-OAB.31111-

84.-REVISAO CONTRATUAL-1203/2005-MARIA DAS GRA-
CAS ROSA DE OLIVEIRA DE SOUZA x EMBRALOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste-se
o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. MAURO CURY
FILHO-18436, ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10704 e ETI-
ANE CALDAS GOMES KUSTER-

85.-INDENIZACAO-1211/2005-SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES x GLOBAL TELECOM LTDA - VIVO -Diga a
parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. KATIA
ROVARIS DE AGOSTINI-OAB.32540, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO S.MARCON
OAB-35.526-

86.-ALVARA-1317/2005-JOSELEI BATISTA DA SILVA x O
JUIZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05)
dias.-Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-OAB.18683-

87.-INDENIZACAO-1326/2005-MARCOMED REPRESEN-
TACOES LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA -Designo o dia 10 / 02 /2006 às 16 :00
horas para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa,
a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par.
terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na
pessoa de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -
Adv. MOACIR JOAO DALDON-OAB.12390-B/SC-

88.-NULIDADE C/C SONEGADOS...-1372/2005-MARIA
CATARINA DA SILVA CORREA x ELEONORA CRISTINA
GONCALVES-Nos termos do art. 167, I, alinea 21, da lei nº
6.015/73, defiro o pedido feito pela autora para determinar o
registro, junto a matricula do imovel referido, da existencia deste
processo, ate ulterior deliberação. A pretendida indisponibili-
dade do bem imovel serZ melhor apreciada após o decurso do
prazo de resposta. Cite-se a re para, querendo, em 15 dias, ofe-
recer resposta ao pedido inicial. Oficie-se ao RI. Intimem-se.
(Ao autor para retirar o oficio). Adv. NEUDI FERNANDES-
OAB.25051-

89.-MONITORIA-1394/2005-MEDALHAO PERSA LTDA x
FERNAO LUIS POMPEO DE M.GREENHALGH -A parte
interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. REGIS TOCACH-OAB.33048-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1395/2005-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x M F G -COMERCIO PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA -A parte requerente, para an-
tecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
conforme certidão de fls. 78, em cinco dias. -Adv. ROSIMEIRI
GOMES BASILIO-OAB.26627-

91.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1396/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x AB TRATORES COMERCIO DE PE-
CAS LTDA -A parte requerente, para antecipar as custas do Sr.
oficial de justiça no valor de R$ 80,00, conforme certidão de
fls.14, em cinco dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI-OAB-
7473 e EMANUEL V.C.DA SILVA-OAB.1008-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-1399/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x CAS-
SIO PEREIRA DE MAGALHAES -A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$
200,00, conforme certidão de fls. 41, em cinco dias. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-OAB.21425-

93.-ALVARA-1400/2005-NEUZA RODRIGUES DA SILVA
CREPALDI e outros x O JUIZO -Vistos e examinados... Consi-
derando os fundamentos do pedido, defiro o pedido para o fim
de autorizar a requerente NEUZA RODRIGUES DA SILVA
CREPALDI, brasileira, viuva, do lar, portador da cedula de iden-
tidade RG nº 6.956.938-2/PR, residente e domiciliada na rua
Um, jardim Recanto Feliz nº 44, a proceder o levantamento dos
saldos remanescentes depositados no PIS/PASEP sob nº
10650848-48-8, juntou a Caixa Econômica Federal no valor de
R$ 1.041,29, com a devida atualização, em nome de MARIO
CREPALDI, falecido em 10/12/2003. Determino que se expe-
ça-se alvarZ com validade de 60 (sessenta) dias. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. ANTONIO
A.CASTANHEIRA(DEF.PUB) e CLEUSA K.HIGACHI RE-
GINATO (DEF.PUB)-

94.-REVISAO DE DEBITO-1402/2005-ELOISA HELENA
ORLANDI GIUNTI x BANCO CITIBANK S/A -A parte re-
querente para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar as copias necessZrias para instrui-la,
no prazo de cinco dias. -Adv. PETRUS TYBUR JR.-OAB.
25702-
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ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0010 000334/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0064 001085/2004
PATRICIA PIAZZAROLI 0073 001407/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0089 000397/2005
PAULINO PASTRE (PERITO) 0018 001553/2001

0008 001409/1998
PAULO AMBROSIO 0073 001407/2004
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0098 000710/2005
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0115 001106/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0015 001194/2001
PAULO MACARINI 0066 001094/2004
PAULO PETROCINI 0095 000517/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0066 001094/2004

0046 000153/2004
0097 000627/2005

PAULO ROBERTO MARQUES DE 0111 000998/2005
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0109 000963/2005
PAULO SERGIO PIASECKI 0068 001142/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0046 000153/2004
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0001 000094/1990
RAIMUNDO F DOS SANTOS 0040 000673/2003
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 0007 001301/1998
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0029 001271/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0031 001446/2002

0039 000563/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0049 000311/2004
RENATA ALMEIDA LEITE 0054 000650/2004
RENATA LEITE ALMEIDA 0054 000650/2004
RENATO JOSE BORGERT 0079 000085/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0044 001296/2003
REYNALDO ESTEVES 0003 001080/1996
RICARDO JOSE LOPES 0032 000027/2003
ROBERTA B BITTENCOURT T R 0079 000085/2005
ROBERTO GRINES DA SILVA 0021 000517/2002
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0042 001165/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0024 001109/2002
RODRIGO VIDAL 0005 000944/1997

0109 000963/2005
RONALDO GUILHERME KUMMER 0067 001109/2004
RONY CESAR CENTENARO VALE 0110 000978/2005
ROSANA JARDIM RIELLA 0024 001109/2002
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0011 001285/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 001215/2004

0107 000929/2005
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0108 000941/2005
SANDRO BALDUINO MORAIS 0090 000404/2005
SARAH MARTINS 0061 001046/2004

0055 000688/2004
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0037 000367/2003
SERGIO CABRAL 0026 001174/2002
SERGIO TERNUS 0061 001046/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0061 001046/2004

0055 000688/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0017 001368/2001
SILVANA LEA FETTER 0080 000099/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER 0074 001432/2004
SILVIO NAGAMINE 0013 000678/2000
SIMONE KOHLER 0041 000916/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0029 001271/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0052 000458/2004
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0115 001106/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0034 000167/2003

0052 000458/2004
TATIANA KALKO 0078 000059/2005
TATIANA RAHUAM AMARAL 0049 000311/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 001203/2001

TERESINHA DE JESUS HASS 0091 000484/2005
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0106 000915/2005
THIAGO CANTARIN MORETTI P 0042 001165/2003
THIAGO GARDAI COLLODEL 0064 001085/2004
UDO HAUSNER 0023 000873/2002
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0039 000563/2003
UMBERTO GIOTTO NETO 0047 000211/2004
VALDEMAR ANDREATTA 0037 000367/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0013 000678/2000
VALERIA GASPARIN 0032 000027/2003
VALMIR B. PARISI 0021 000517/2002
VALQUIRIA A DE CARVALHO 0032 000027/2003
vanessa janke de castro 0042 001165/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0017 001368/2001
VERA MARCIA BENZI 0083 000149/2005
VIRGILIO DEL GUIDICE 0043 001293/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0076 001489/2004

0092 000490/2005
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO 0011 001285/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0048 000308/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0122 001283/2005

1.-ARROLAMENTO-94/1990-ROSA ZARAMELA MARO-
DIN x ES LUIZ MARODIN FILHO- Manifeste-se a parte so-
bre o laudo de avaliaçao de fls.112. Intime-se. -Adv. JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO e RAFAEL AMBROSIO DIAS-

2.-INVENTARIO-657/1996-MARIA ELEUSA FONTOURA
BINI DELESPINASSE x ANTONIO BINI e outros- Vistos,
etc...determino seja lançao calculo em separado do imposto
“causa mortis”, intimand-se as partes oportunamente. (...) Nao
incumbe ao juizo, ainda, decidir nestes autos sobre eventual
insençao do imposto “causa mortis” em favor do herdeiro Jose
Eduardo Fontoura Bini. O poder de tributar ou isentar e da
fazenda Publica. Logo, deve o interessado dirigir seu requeri-
mento administrativo a Fazenda Publica. Caso esta lhe negue a
insençao e entendendo que e detentor de tal direito, e possivel
o ingresso de açao propria para dirimir a questao. Noutro as-
pecto, os bens paertilhados constam do termo de fls.1018. E
nada mais. Em sendo assim, nao ha cogitar de retificaçao do
formal de partilha, o qual foi expedido em estrita observancia a
vontade manifestada pelas partes. Nesta linha de reciocinio,
havendo outros bens a serem partilhados, o procedimento a ser
adotado e o da partilha, mormente nao tendo sido o requeri-
mento de fls.1088/10914 firmado por tod sos interessados. As
cusatas dos apnesos foram objeto da decisao de fls.1021. A
atualizaçao, para fins de reembolso, deve ser observada. Entre-
tanto, os juros somente terao incidencia apos a caraciterizaçao
da mora. O traso nesta deliberaçao e jusitificavel, vez que o
feito principal e composto de cinco volumes, mais os apensos,
cuja analise gerou consideravel dispendio de tempo. Ademais,
assumiu as fiunçoes mneste juizo em 13/063/05, ocasiao em
que recebi inumeros feitos em conclusao, sendo que a partir de
01/07/05 ate 30/07/2005 atendi, cumulativamente, a Vara de
Cartas Precatorias Criminal. manifestem-se as parte ssobre os
calculos apresentados as fls.1109/1120. Intime-se. - Adv. ARI-
OVALDO LOPES, JOSE EDUARDO FONTOURA BINI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

3.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-1080/1996-RIVABEM
& CIA LTDA e outros x REFLORIL EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA e outros- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. Int. -Adv. REYNALDO ESTE-
VES, MANOEL PINTO DE MELO, LUIZ FERNANDO MAR-
TINS BONETTE, MIGUEL LUIZ CONTE, MAURO NOBRE-
GA PEREIRA e MIGUEL LUIZ CONTE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-267/1997-FADE-
GAN MARMORES E GRANITOS LTDA x CHEF VERGE
ADMNISTRACOES E PARTICIPACOES S/C LTDA- Vistos,
etc. Diante do contido as fls.136 e o pedido de fls.139, defiro a
requisiçao de reforço policial, be como da ordem de arromba-
mento, se necessrio for, para integral cumprimento da remoçao
dos bens penhorados. Expeça-se oficio. Intrime-se. -Adv. MA-
RIO A. PINTO RIBEIRO, CARLYLE POPP e ANASSILVIA
ANTUNES ARRECHEA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-944/1997-CHEF VERGE
ADMINISTRACAO E PARTICIPCOES S/C LTDA x FADE-
GAN MARMORES E GRANITOS LTDA- INdefiro o pedido
retro em vista o dispositivo no artigo 604 c/c artigo 614, II,
ambos do CPC. Int. -Adv. CARLYLE POPP, ANASSILVIA
ANTUNES ARRECHEA, EMERSON LUIZ LAURENTI, RO-
DRIGO VIDAL e MARIO A. PINTO RIBEIRO-

6.-BUSCA E APREENSAO-643/1998-CONS NAC OURO
FINO S/C LTDA x MILTON DE ALMEIDA UBIDA -Diga a
parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-
se.-Adv. GUSTAVO LEAL CICARELLI-

7.-REPARACAO DE DANOS-1301/1998-GISELLE TRANS-
PORTES LTDA x CLEYTON KUASCHINSKI e outros- Vis-
tos, etc...Mnaifeste-se a parte autora aceca do prosseguimento
do feito, no przo de cinco dias. Int. -Adv. JOAMIR CASA-
GRANDE, REGINA CELIA GOMES GUIMARAES, EDENAN
MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO e
JUSSARA ROSA FLORES-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1409/1998-LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA x WILSON JESSE LEAL e outros- Fica o
segundo requerido devidamente intimado para que, em dez dais,
apresente memoriais. Intime-se. -Adv. DARCI CANDIDO DE
PAULA, MARILIS DE CASTRO MULLER, CLAIRE LOTI-
CI, PAULINO PASTRE (PERITO), MARCOS WENGERKI-
EWICZ, KASSANDRA MAFEI LAGOS e CASSIANO AN-
DRE KAMINSKI-

9.-INDENIZACAO-306/1999-FABIANO SIQUEIRA x ME-
TALFORMA METALURGICA LTDA- Reitere-se a intimaçao
do autor para atendimetno do ultimo paragrafo do despacho de
fls493, sob pena de ser revogada a concessao os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. Intime-se. (Manifeste-se o autor

sobre a possibilidade do pagamento das cusatas processuais
remanescentes bem como a parcela dos honorarios periciais,
haja vista o acordo formulado em audiencia, no prazo de dez
dias, demonstrado, desde logo a sua condiçao de necessidade.)
-Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, LISIANE MEHL
ROCHA e LUCIANA ROCHA LOPES-

10.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-334/1999-CLAUDINEI
SOARES DIAS e outros x BANCO BRADESCO S/A- Aguar-
de-se pelo rpazo de vinte dias. Int. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, MARILANE TON RAMOS e DANIEL HA-
CHEM-

11.-INVENTARIO-1285/1999-AURORA APARECIDA DA
CUNHA MONTEIRO e outros x ALFREDO AURELI LESSA
MONTEIRO- Vistos, etc. Antes de analisar o pedido de fls.126/
130, cumpra a inventariante o contido no despacho de fls.124,
item 2. Prazo de cinco dias. Int. -Adv. WILLIAN MUSSAK
MONTEIRO e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

12.-MONITORIA-574/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SARA
BELLO - Expeça-se mandado de citaçao e penhora. Para hipo-
etese de pronto pagamento ou de nao oferecimento de embar-
gos, fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da
execuçao. Defrio a providencia do paragrafo 2º do artigo 172
do CPC. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas no valor de R$40,00, relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA LAZOF
e FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

13.-MONITORIA-678/2000-BANCO ECONOMICO S/A x
RADIO E TELEVISAO OM LTDA- Ao avaliador. Intime-se. -
Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, ANDRESSA JARLETTI
G. DE OLIVEIRA, SILVIO NAGAMINE, JULIANA KURIU,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e JULIANA KURIU-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1045/2001-ANDREA FRAN-
CINE PEDROSO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. ALTAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, JULIANA BUSO, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CARMEM ROBERTA FRANCO-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO-1194/2001-ALAN KAR-
DEK VICENTE PORTELLA x ABN AMRO S/A - Expeça-se
mandado, nos moldes do despacho de fls.333, para cumprimento
no endereço indicado as fls.353. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO, FA-
BIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e PAULO GUILHER-
ME PFAU-

16.-BUSCA E APREENSAO-1203/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x BEATRIZ FLORES DA SILVA- Vistos, etc.
Sobre a contra-proposta, manifeste-se a re, no rapzo de cinco
dias. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGE-
LA ESSER, ALINE FAGUNDES e CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1368/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED FINANC e outros x RENAT-
TO VOTTO BRAGA- Cumpram os advogados que subscer-
vem as fls.107, o disposto no artigo 45 do CPC. Intime-se. -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO
CORACAO-

18.-REPARACAO DE DANOS-1553/2001-NILTO DE PAU-
LA SOUZA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a) Expert,
e, em caso de concordancia, no mesmo prazo depositem a parte
que lhes cabe. Intimem-se. -Adv. CESAR RICARDO TUPO-
NI, PAULINO PASTRE (PERITO), ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO e JOAO CASILLO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-116/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA MARIA DA
CUNHA PORTES e outros- Aguarde-se. Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-316/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SALETE LOPES RIBEIRO- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Int. -Adv.
IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI e
EDGAR LENZI-

21.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-517/2002-JOSE
MAURICIO SHUELBER PIERRI x MARCOS CELESTINO
DA SILVA -Vistos, etc. Diligencie o Sr. Oficial de Justiça, con-
forme requerido as fls.121, ressaltando-se , apenas que nao se
trata de arresto, pois o executado ja foi citado. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
DANTE PARISI, VALMIR B. PARISI e ROBERTO GRINES
DA SILVA-

22.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-790/2002-SAN-
DRA DANTAS CO RIBEIRO x BANCO ZOGBI S/A- Dou por
encerrada a instruçao. Faculto as partes a apresentaçao de me-
moriais, no prazo sucessivo de dez dias, a começar pelo autro.
APos, contados e preparados, voltem. Int. -Adv. INESSA K.
BIERMAYR e CLEUSA MARIA GIARETTA-

23.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-873/2002-BITTENCOURT
PUBLICIDADE LTDA x SIGN OFFICE SUPRIMENTOS
LTDA- Remetam-se os presentes autos ao Egregio tribunal de
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Justiça deste Estado, com nossas homenagens. Int. -Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI,
MARCIO LANZONI BONATO, FRANZ NOBERT WIELER,
FRANK RICHARD FAST e UDO HAUSNER-

24.-RESTAURACAO DE AUTOS-1109/2002-CITIBANK N/
A x EDSON APARECIDO DA SILVA e outros -Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’ AVILA OLIVEI-
RA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROSA-
NA JARDIM RIELLA e EDSON APARECIDO DA SILVA-

25.-MONITORIA-1119/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A BBV x RJBW AGRO PASTORIL
LTDA e outros- Face o contido nas petiçoes de fls.266 e 270,
procedam-se anptaçoes necessarias, intimando-se conforme
requer. Nada sendo requerido nos autos, retrone o mesmo ao
arquivo. Intimem-se. -Adv. MARCIO CHIEROTTI VENDAS,
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER,
MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI, AMARILIS RO-
CHA NUNES JORGE, LUIS FERNANDO DA ROCHA ROS-
LINDO e LAURO ARTHUR GUIMARAES SA RIBEIRO-

26.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1174/2002-CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS x ILDA SANTOS RODRI-
GUES- Aguarde-se por 20 dias, conforme retro peliteado. int. -
Adv. SERGIO CABRAL-

27.-BUSCA E APREENSAO-1177/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CILENE DREHER BUZZACHERA- Sus-
pendo o curso do feito, pelo rpazo de cento e oitenta dias, tao
somente, haja vista que o feito nao pode permanacer suspenso
por prazo indeterminado. Decorrido este prazo sem manifesta-
ço, intime-se a parte para este fim, em 48 horas. Int. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

28.-COBRANCA-1246/2002-COMPLEXO ENSINO SUPERI-
OR BRASIL x DANIELE NOVAK GAI- A teor da certidao
retro, reitere-se a intimaçao para dar atendimento no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamneto. Int. -Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK-

29.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-1271/2002-IVONE-
TE DE SOUZA JESUS e outros x MARIA CANDIDA SOUZA
e outros- Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA,
ARLETE APARECIDA DE SOUZA, FERNANDO ABREU
COSTA JUNIOR, REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA, GENI WERKA e FERNANDO FERNANDES-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1272/2002-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA
COMUNICAÇAO LTDA e outros- Manifeste-se o exequente
sobre o ineteresse no prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias. Int. -Adv. ANA CRISTINA COLETO e FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA-

31.-ORDINARIA-1446/2002-AIRPORT CARGAS AEREAS
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Adv. MARINO RENEU DRESCH, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-27/2003-ARIOLETE
CARMEM TODESCO x UNIBANCO S/A- Vistos, etc. Defrio
o peidod de vista dos autos, pelo prazo de 05 dias. Int. -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, RICARDO JOSE LOPES,
VALQUIRIA A DE CARVALHO e LUIZ OSCAR SIX BOT-
TON-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-131/2003-CONDOMINIO
RESIDENCAL COLINA DOS POETAS x JOSE IVAIR MOT-
TA FILHO- Defiro o requerimento de fls.54. Pricedam-se as
naotaçoes necessarias e retificaçoes de praxe. Dinate do conti-
do na certidao retro e observando-se que ja houve a relaizaçao
da audiencia conciliatoria (fls.35), revogo as deliberaçoes de
fls.48 e 52. Esclareça o autor se pretende produzir outras pro-
vas alem das ja encartadas nos autos, declinando a pertinencia
e utilidade, sob pena de indeferimetno. Prazo: 10 dias. Em caso
negativo, contados e preparados, voltem conclusos para prola-
çao da sentença. Intimem-se. -Adv. CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA RODRIGUES-

34.-INDENIZACAO-167/2003-LUIZ ANTONIO MORES x
BANCO SANTANDER S/A- Manifeste-se o requerido sobre a
certidao expedida as fls.193/verso. Intime-se. -Adv. LUIZ AN-
TONIO MORES, ODINEIA KATIA DOS SANTOS MELO,
EDUARDO HIDESCHI NOGUTI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINE HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

35.-MONITORIA-191/2003-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADF TRANSPORTES LTDA -Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA
e ALBERTO SILVA GOMES-

36.-BUSCA E APREENSAO-213/2003-BANCO BMC S/A x
NEUSA GOMES BARBOZA- Vistos, etc. Conforme requeri-
do as fls.61, suspendo o curso do feito, pelo prazo de noventa
dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se a parte
para este fim, em 48 horas. Intime-se.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-367/2003-CLAUDINEIA
APARECIDA WOTH DA SILVA x VALDEMAR ANDREAT-
TA- Expeça-se alvara para levantamento dos honorarios do Sr.
Perito. Apos, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em

dez (10 dias). Int. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e
VALDEMAR ANDREATTA-

38.-INDENIZACAO-548/2003-JOCIMARA DE OLIVEIRA
MIRANDA DOS SANTOS e outros x TELEPAR BRASIL TE-
LECOM S/A -Ficam as partes devidamente intimadas para que,
em cinco dias, depositem as custas remanescentes o autor no
valor de R$108,50 (a escrivania) e o reu R$108,50 (a esriva-
nia) na forma “pro rata”. Intimem-se. -Adv. GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES, EDILAMAR T. PEREIRA SERRA e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

39.-MONITORIA-563/2003-BANESTADO LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x FISIOCLIN CLINICA
REABILITAÇAO LTDA e outros -Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, AN-
GELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES e ULYSSES SER-
GIO ELYSEU-

40.-COMINATORIA-673/2003-EVALDO JOSE KOLLING x
JOSE EUDES MONTEIRO e outros- Vistso, etc. defiro o pedi-
do de fls.57. Int. (intimaçao dos reus no endereço comercial). -
Adv. JOSE CARDOSO, ALCEU MARCZYNSKI, FATIMA
MARIA DE MEDEIROS DITTRICH e RAIMUNDO F DOS
SANTOS-

41.-DECLARATORIA-916/2003-LEONARDO CZARNY x
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBU-
CANAS- Intime-se a re para que no prazo de cinco dias depo-
site os valores referentes aos honorarios periciais, sob pena de
prosseguimento do feito sem a realizaçao da prova. Int. -Adv.
JOSE ANTONIO VALE, AKIKO NAKANO TAGUCHI,
EDUARDO CIDADE DA SILVA, ANA LUCIA MENDES FER-
REIRA e SIMONE KOHLER-

42.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1165/2003-LUIZ ERNES-
TO BLEY JUNIOR x TAMBAU IND COM MARMORES
REVESTIMENTOS MAGNETICA- Vistos, etc. Em atençao ao
contido as fls.158, informe-se que a audiencia de instruçao e
julgamneto foi designada para o dia 24 de maio de 2006, as
14:00 horas. Aguarde-se mencionada audiencia. Int. -Adv.
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES, vanessa janke de cas-
tro, NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BERTRAND
STRUK e THIAGO CANTARIN MORETTI PACHECO-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1293/2003-OSVALDO
MASSAHARU MAEOKA JUNIOR x JOAO FRANCISCO DE
AZEVEDO e outros- Fac o contido na petiçao retro, defro o
pedido de vista dos autos fora de cartorio, pelo prazo de cinco
dias. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
MARCELO VANZELLI e VIRGILIO DEL GUIDICE-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-1296/2003-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x FABRICA DE PARAFUSOS FENIX
LTDA e outros -Ao contador, para elaborar conta geral confor-
me requerido na inicial. Fica o autor devidamente intimado para
que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$23,21, para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-
Adv. DJALMA SIGWALT, IDELANIR ERNESTI e RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO-

45.-USUCAPIAO-1365/2003-ILDA ADELINA DAMMISKI x
-Manifeste-se a parte autora quanto as certidoes expedidas as
fls.99. Intime-se. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-153/2004-HENRIQUE
KLENK x BANCO BANESTADO S/A e outros- Vistos, etc.
Sobre o contido as fls.219/220, manifeste-se o Sr. Perito. Int. -
Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

47.-COMINATORIA-211/2004-CELIA ZANIN DA ROSA x
CONSTRUTORA MORADA LTDA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, novamente intimado para manifestar-
se o requerente. Intimem-se. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO
e IVAN PAROLIN FILHO-

48.-DESPEJO-308/2004-CONECSUL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros x WSI BRAZIL CENTERS
LTDA -Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$21,00. Intimem-se. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOSA e CHRISTIANE SUMIE KUBA - Curadora-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-311/2004-BON-
NE NUIT CONFECCOES x JOSE NEWTON RODRIGUES
ROMEIRO -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. ADRIANA DE
ALCANTARA LUCHTENBERG, MAURICIO SABGONI
MONTANHA TEIXEIRA, TATIANA RAHUAM AMARAL e
REINALDO JOSE ANDREATTA-

50.-ORDINARIA-352/2004-TEREZINHA PEREIRA x BAN-
CO MERIDIONAL -Diga a parte autora se ha interesse na exe-
cuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES e
JONNY PAULO DA SILVA-

51.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-353/2004-CLARI-
CE LEME BRISOLA x ROCHA CAR LTDA e outros- Vistso,
etc. Intime-se o autor para que promova ao regualr seguiimento
do feito, no prazo de cinco dias, via postal com AR, sob pena
de extinçao. Int. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-458/2004-LOURIVAL DO
VALLE GIULIANO e outros x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A e outros -Ficam as partes devidamente intimadas
para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de ho-
norarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo
prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -Adv. GUI-
LHERME BORBA VIANNA, SONNY BRASIL DE CAMPOS

GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINE HAPNER, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CAMILLA T.
PILASTRE MENDES e ELIONORA H. TAKESHIRO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-478/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MW CARVALHAL COMERCIO DE
ARTIGOS OTICOS LTDA- Suspendo o curso do feito ate ulte-
rior manifestaçao da parte interessada, com fundamento no ar-
tigo 791, II, do CPC. De-se baixa no boletim mensal, remeten-
do os presentes autos ao arquivo provisorio. Int. -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-650/2004-EDNILSON
RIBEIRO x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A- Julgo
extinto o processo, sem julgamento do merito, com fundamen-
to no artigo 267, III, do CPC, pois intimado (fls.17) e nao pro-
moveu os atos e diligencias que lhe competiam, abandonando a
causa por mais de trinta dias. Defio os beneicios da assistencia
judiciaria. lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-
se as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. P.R.I. -Adv. RE-
NATA ALMEIDA LEITE e RENATA LEITE ALMEIDA-

55.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-688/2004(apen-
so aos autos 1046/2004) -GRAFICA ATOS LTDA e outros x
GLOBOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA -Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escri-
vania) Intimem-se. -Adv. SHEILA CAROL CHRIST, SARAH
MARTINS e AMADEU ALICE NETTO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-707/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ALTA PRODUÇAO CON-
FECÇAO E FACÇAO LTDA -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -
Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-793/2004-JOR-
GE LUIZ IESKI CLAMON DE PASSOS x ADUANEH CAR-
GO ASSESSORIA ADUANEIRA & TRANSP LTDA e outros -
Fica o(a) exequente novamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JORGE LUIZ L. CALMON DE PASSOS-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-803/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLAGE CHAMONIX x CLAUDENUDE
RODRIGUES DE ALMEIDA -Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia,
no mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES
ALVES e CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-

59.—961/2004-BV FINANCEIRA S/A CFI x CIRENE DE
BARROS OLIVEIRA- Vistos, etc.. Defiro o requerimento de
conversao, manifestado com experssa pecuniaraia do valor do
bem e, com fundamento no artigos 4º do Decreto-Lei nº911/69,
converto a açao de busa e apreensao em deposito. Efetuem-se
as necessarias anotaçoes, inclusive no distribuidor, e retifiquem-
se a autuaçao e reistros cartorarios. Cite-se a devedora, na for-
ma do artigo 902 do CPC, para, em 05 dias: Entregar a coisa,
deposita-la em Juizo ou consignar o valor do debito Contestar
a açao (CPC, artigo 902, inciso II). Consigne-se no mandado
que, nao contestada a açao presumirse-ao aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela autora (CPC, artigos 285 e 319),
bem como ja foi requerida, pelo credor, a prisao do devedor,
como depositario infiel, ate um ano, na forma do paragrafo 1º
do artigo 902 do CPC. Fica o requerente devidamente intimado
para que deposite as custas no avlor de R$40,00, referentes as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimen-
to do mandado. Itimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

60.-ARROLAMENTO-1010/2004-JUDITH PEREIRA TAVA-
RES e outros x ESPOLIO DE PEDRO DE ASSIS TAVARES-
Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Apos, intime-se. Int. -Adv.
ariadene de araujo sella-

61.-DECLARATORIA-1046/2004-GRAFICA ATOS LTDA e
outros x GLOBOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA -Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$14,70 (a
Escrivania). Intimem-se. -Adv. SERGIO TERNUS, SHEILA
CAROL CHRIST, AMADEU ALICE NETTO e SARAH MAR-
TINS-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1068/2004-GE-
NICE DOERNER e outros x MARIA PEREIRA DOS SAN-
TOS -re-ratifique-se a autuaçao, registro e distribuiçao para que
passe a constar EXECUçAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL.
Desentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço in-
dicado as fls.83, item 2. Considerando os arguments despendi-
dos pela exequente as fls.82/83, oficie-se conforme requerido
no item 3 do retro peticionado. Fica o(a) exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCY HELEN
VIDOLIN-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1083/2004-WILSON
ROBERTO AREAS x LOSANGO PROMOCOES VENDAS
LTDA- Vistos, etc. O feio comporta julgamneto antecipado.
Assim, apos contados e preparados, voltem conclusos. Int. -
Adv. ELIETE APARECIDA FILLUS, ALCINDO LIMA NETO,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, LOUISE RAINER
P. GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1085/2004-MAR-
CILENE GOMES x REYNALDO MARSOLIK JUNIOR- an-
tes de analisar o pedido de fls.49/50, defiro o pedido de vista

dos autos formulados as fls.47, pelo rpazo de cinco dias. Int. -
Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, THIAGO GARDAI
COLLODEL e OSCAR FLEISCHFRESSER-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1089/2004-IFX
DO BRASIL LTDA x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
-Fica o(a) executado devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R414,70
(a Escrivania). Intimem-se. -Adv. ANDREA DITOLVO VELA,
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, AILTON CAPELLO-
ZZA e FABIO JOSE POSSAMAI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1094/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ ANTONIO DAL PAI -Em cin-
co dias, informe o executado se houve ou nao o encaminha-
mento do(s) oficio(s) de fls98/99. Intimem-se. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO, PAULO MACARINI e ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-1109/2004-JOSE NELSON
BRAZI e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -Fica o(a)
requerido devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$243,55 (a es-
crivania), R$22,50 (ao Distribuidor e R$15,00 (ao Funrejus).
Intimem-se. -Adv. RONALDO GUILHERME KUMMER,
ADILSON DE CASTRO JR., DANIELLA LETICIA BROE-
RING e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

68.-ORDINARIA-1142/2004-COMERCIAL COMBUSTIVEIS
LUBRIFICANTES JK LTDA e outros x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A- Manifeste-se a requerida, sobre o contido
as fls.208 e seguintes, no rpazo de dez dias. Apos, voltem para
deliberaçoes. Int. -Adv. PAULO SERGIO PIASECKI, BRUNA
ANGELICA FERREIRA SALVATICO, FERNANDO ROCHA
MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

69.-REPARACAO DE DANOS-1153/2004-LUCIANE DO
CARMO DE FREITAS WANDEMBRUCK x BANCO BANES-
TADO S/A e outros- Manifestem-se as partes sobre as provas
que pretendem, produzir, no prazo de 10 dias, apontando a ne-
cessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento. Tratando-se a dicussao de direito disponiel, em
igual prazo, deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a
fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia
prevista no art.331 do CPC. Intimem-se. -Adv. DIEGO MAR-
TINS GASPARY, BIANCA HAMMERLE AVELAR, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e FABIO RENATO SANTAN
ANA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1215/2004-BANCO FINASA S/
A x MARCOS ANTONIO SANTOS DE CAMPOS -Diga a parte
autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

71.-ARROLAMENTO-1241/2004-ERICA FERREIRA ROCHA
x ESPOLIO DE OLGA KUBRUSLY DE ALMEIDA- Vistos,
etc. Junte-se a petiçao e documetnos, de fls.55/59, nos autos
nº461/2005. Apos, ao Ministerio Publico, para que se manifes-
te naqueles autos. Int. -Adv. LUCIANA CWIKLA e MARIO
KRIEGER NETO-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-1298/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JURUA e outros x MANOEL
BENEVIDE e outros- A teor da cetidao retro, intime-se o re-
querente para dar atentimento, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao do feito. Int. -Adv. BEATRIZ SANTI-

73.-DESPEJO-1407/2004-DANIEL ANDRE DA SILVA x SEL-
MA DE PALMA e outros- Vistos, etc. Em atençao ao contido
as fls.95, mantenho o despacho de fls.89/90, tal como lançado.
Sobre o cntido na manifestaçao do Sr. Perito de fls.94, digam
as partes, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PAULO AMBRO-
SIO, ANISIO DOS SANTOS, PATRICIA PIAZZAROLI e
FUAD SALIM NAJI-

74.-DESPEJO-1432/2004-ALINE MURAKAMI FERNANDES
DA SILVA ROSA x ALTAIR ARGENTA -Diga a parte autora se
ha interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. LUIZ
ADAO DE CARLI e SILVIA CRISTINA XAVIER-

75.-BUSCA E APREENSAO-1445/2004-BANCO DIBENS S/
A x CAROLINE GARCIA ALVES -Diga a parte autora quanto
a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1489/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MAURILIO PAULO GROLA e outros -Fica
o(a) exequente novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

77.-BUSCA E APREENSAO-16/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIELLE MATIAS DA SILVA -Diga a parte
autora se ha interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AU-
GUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2005(apenso aos autos
1509/2004)-SERGIO GUTIERREZ PEDROSO e outros x BAN-
CO BANESTADO S/A- Vistos, etc. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, trazendo sus pertinencia e re-
levancia, sob pena de indeferiemnto. Int. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e TATIANA KALKO-

79.-DECLARATORIA-85/2005-MOACIR FRANÇA DOS
SANTOS x COOHABIF COOPERATIVA HABITACIONAL
DO FUNCIONALISMO -O feito composta julgamneto anteci-
pado. Assim, apos contados e preparados, voltem conclusos.
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Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$21,45
(a Escrivania). Intimem-se. -Adv. DULCE IARA FERREIRA
BONAT, RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA B BITTEN-
COURT T RIBAS-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-99/2005-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x IRE-
NE DA COSTA RIBEIRO PESSOA JURIDICA e outros -Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. SILVANA LEA FETTER-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-127/2005-BRAU-
LIA MULLER e outros x EMILIA KOWASKI WALGER- Ma-
nifeste-se o exequnete quanto a certidao de fls.40/verso. Inti-
me-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO e JORGE CLARO BADARO-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-138/2005-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x SAND & CIA LTDA e outros -Face a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Inti-
mem-se. -Adv. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-

83.-BUSCA E APREENSAO-149/2005-LEBLON COMERCIO
DE MAQUINAS DE TRICO COSTURA LTDA e outros x
ALBARI MARIA SOARES DE MELLO- Fica a parte devida-
mente intimada para que retire o oficio expedido as fls.57. In-
time-se. -Adv. VERA MARCIA BENZI e CAMILA GOMES
SAVIO-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-162/2005-BAN-
CO ITAU S/A x AGUILAR BANDRES CIA LTDA e outros -
defrio o pedido retro. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

85.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-216/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A C F I x KATIA IZABEL RAMOS PADUA -
Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da sentença.
Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2005(apenso aos autos
902/2002)-WALMOR TRENTINI x BANCO NACIONAL S/
A- Conformese verifica as fls.85 dos autos de execuçao em
apenso a grarantia do Juizo foi formalizado atraves do auto de
penhora e deposito. Isso visto, recebo os embargos para discus-
so, determinando a suspensao do rpocesso princiapl, na forma
do art.739, paragrafo 1º do CPC. Intime-se, independentemen-
te de nova conclusao, diga a parte embargante tambem em 10
dias e venham. Certifique-se a apresentaçao dos presentes em-
bargos nos autos principais. Int. -Adv. EDUARDO DUARTE
FERREIRA, DAIANE TRENTINI e MAGDA LUIZA R.
EGGER-

87.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-320/2005-ANA
MARIA DOMINGOS x AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA -Face a contestaçao ofertada e documen-
tos as fls.104/190, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e AIRTON
SAVIO VARGAS-

88.-BUSCA E APREENSAO-364/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x LUIZ ZASEVSKI LEAL - A teor da certidao
retro, intime-se para dar atendimetno, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinçao. Fica o(a) requerente novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

89.-SUMARIA DE COBRANCA-397/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ESPAÇO LIVRE x FERNANDO
NEY MENEZES DA SILVA- Vistos, etc. Intime-se o autor para
que promova ao regular seguimento do feito, no prazo de cinco
dias, via postal com AR, sob pena de extinçao. Int. -Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK-

90.-DECL. NULIDADE DE TITULO-404/2005-SIMONI
SCHRODER SILVA x IBI ADM E PROMOTORA LTDA -Fica
o(a) requerida devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$637,70 (a Es-
crivania) e R$30,00 (ao Distribuidor) e custas do Funrejus. In-
timem-se. -Adv. FERNANDA TROIAN, SANDRO BALDUI-
NO MORAIS e JULIANA SANDOVAL LEAL-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-484/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO DIARIO DO PARANA x CONSTANTINO KOTZI-
AS COMNINOS- Conforme se observa da certidao de fls.6, o
Sr. Oficial e Justiça informou que o reu nao ora mais no ende-
reço da diligencia, pelo que, ano havendo tempo habil para a
citaçao do reu ate a audiencia designada, passo a cancela-la.
Registre-se que incabivel a citaçao por hora certa, vez que nao
cumpridos os requisitos permissivos do art.227, do CPC, nota-
damente pela circunstancia observada. Indique o autor, no pra-
zo de dez dias, novo endereço para citaço do requerido. Int. -
Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e TERESINHA
DE JESUS HASS-

92.-ORDINARIA-490/2005(apenso aos autos 244/2005)-LUIZ
FERNANDO MARTINS BONETTE x BANCO BANESTADO
S/A CRED. IMOBILIARIO -Face a contestaçao ofertada e do-
cumentos as fls.99/154, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Intimem-se. -Adv. LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

93.-SUMARIA DE COBRANCA-496/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BARIGUI e outros x JURIDAN CRUZ- Ho-
mologo por sentença o caorod firmado entre as partes as fls.45/

46, para que surta seus juridicos e legais efeitos. Consequente-
mente, julgo extinto o processo, com julgamento do merito, o
que faço com esteio no art.269, III do CPC. lancem-se baixas
inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçoes e comunica-
çoes necessarias. P.R.I. -Adv. BEATRIZ SANTI-

94.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-511/2005-FI-
NAUSTRIA CIA CRED FINANC INVESTIMENTO x ELI-
SANDRO SANTANA RAMOS- Vistos, etc. Intime-se o autor
para que promova ao regul;ar seguimetno do feito, no prazo de
cinco dias, via postal com AR, sob pena de extinçao. Int. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

95.-MONITORIA-517/2005-AUTO POSTO TEXACO LTDA
x ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA -Vistos, etc... Nomeio perito Flavio Tonzin, sob a fe de
seu grau, o qual devera, em cinco dias, dizer se aceita o encar-
go e, em caso positivo, no mesmo prazo, apresentar proposta
de honorarios, sobre a qual manifestar-se-ao as partes no quin-
quidio legal. Se concordes, porceda-se o respectivo deposito,
em cinco dias, a parte embargante ,intimando o Sr. Perito para,
em trinta dias, efetuar a entrega do respectivo laudo. Com a
juntada aos autos do laudo, intimem-se as partes para se mani-
festarem a respeito, no prazo de dez dias. A prova oral especi-
ficada pelas partes (depoimento pessoal do representante legal
da embargante e testemunhal) resta deferida, diante da existen-
cia de materia controvertida e suscetivel de comprovaçao. Es-
clareço, por oportuno, que a prova documetnal pode ser pro-
duzida enquanto nao encerrada a instruçao. A audiencia de ins-
truçao e julgamneto sera designada oportunamente, apos a re-
laizaçao da pericia. Intime-se. -Adv. FABRICIO VERDOLIM
DE CARVALHO, ANDREIA SALGUEIRO S SALLES, PAU-
LO PETROCINI e ALTIVO JOSE SENINSKI-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-595/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DO BOSQUE x ENGEFLEX
CONSTRUÇOES E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA-
Visrtos, etc. Diante do adcordo efetuado as fls.69, suspendo o
curso do feito, pelo rpazo de noventa dias. Decorrido este pra-
zo sem manifestaçao, intime-se a parte autora para que se ma-
nifeste, em 48 horas. Int. -Adv. BERENICE DA APARECIDA
G. RIBEIRO e MOISES MONTANHER-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-627/2005-PATRICIA APA-
RECIDA VIDAL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CARTEIRA CRED IMOBIL- Especifiquem as partes provas
que pretendem produzir, declinando a pertinencia e utlidade,
sob pena de indeferimento. Prazo:10 dis. Em igual oportunida-
de, digam se ha interesse em composiçao do litigio, ofertando
propostas, querendo, por escrito. Em cinco (05) dias, diga o
requerido sobre os docuemtnos juntados com a impugnaçao.
Int. -Adv. FLAVIA SANTIN VAZ, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-710/2005-JAI-
MIR CARLOS GONÇALVES x ROSIVAL RODRIGUES DA
SILVA e outros -Acolho a emenda de fls.30/31. Re-ratifique-se
na autuaçao, registro e distribuiçao para que passe a EXECU-
CAO DE TITULO JUDICIAL. Citem-se os executados para
que no prazo de 15 dias desocupem o imovel descrito na exor-
dial; para que, no prazo de 24 horas, paguem os valores referi-
dos na planilha atualizada ou nomeiem bens a penhora. Para
pronto pagamento arbitro os honorarios advocaticios em 10%
sobre o valor do debito atualizado. DEsde logo, defrio os bene-
ficios do artigo 172, pararafo 2º do CPC. Fica o(a) exequente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas no valor de R$60,00, relativas as diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça, e, bem como, providencie 02 copias da emenda,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e PAULO AUGUSTO
AMARAL DE ARAUJO-

99.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-723/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A C F I x LAURA CARVALHO DA SILVA-
Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que susrtam seu sju-
ridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls.40/42, e com esetio no art.269, inciso III, do CPC, julgo
extinto o presente processo. Defrio o desbloqueio do bem jun-
to ao Detran. Oficie-se. Custa ex lege. Oportunamente oficie-
se para a baixa na distribuiçao e arquive-se. P.R.I. -Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-753/2005(apenso aos
autos 1035/2004)-NAIR FIANI MALUCELLI x VICENTE
BAPTISTA MALUCELLI NETTO -Fica o(a) excipiente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$74,20 (a Escrivania). Intimem-
se. -Adv. LAERCIO SCHON RIPKA, ELIZIANE CRISTINA
MALUF, DANIELLE SFAIR e ELIAS MATTAR ASSAD-

101.-MONITORIA-775/2005-DANTE LUIZ FRANCESCHI x
HILDA BRUNATTO- Vistos, etc. Especifiquem as partes as
provas que pretedenm produzir, trazendo seu pertinencia e re-
levancia, sob pena de indeferimento. Int. -Adv. JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO e ANELIZE SLOMP AGUIAR-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-801/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA I x CLAUDIA
REGINA SOARES BARANHIUKI E OUTRO - O feio com-
porta julgamento antecipado, indepedendentemente da produ-
çao de demais provas. Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$19,80 (a Escrivania). Intimem-se. -Adv. BERENICE DA
APARECIDA G. RIBEIRO-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-818/2005-VAL-
DEMAR HERNANDES ESTEVES x HILTON CARLOS
STRADIOTTO— Sobre a contra-porposta apresentada as fls.32,
diga o executado por procurador constituido, sob pena de ser
desconsiderada a manifestaçao. Em nao aceitando, podera ofer-
tar a penhora outros bens, porem, atraves de advogado. Desne-
cessaria o desentranhamento do petitorio requerido, registran-

do-se que se nao houve acordo sera ele desconsiderado. Int. -
Adv. ALESSANDRA CARDOSO HERNANDES-

104.-DESPEJO-876/2005-VITOR LAST PINTARELLI x CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA LTDA e outros -De-
senranhe-se e edite-se o mandado para cumprimento no ende-
reço indicado as fls.47. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-913/2005-DANIELA
BERTAGNOLI WASSMANDORFF x CITIINSURANCE DO
BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A -Face a contestaçao ofer-
tada e documentos as fls.52/139, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-

106.-DESPEJO-915/2005-NEY DA COSTA SILVA e outros x
ORLANDO GONCALVES ALVES -Face a contestaçao oferta-
da e documentos as fls.47/72, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e THAIS MEN-
DES DE AZEVEDO SILVA-

107.-BUSCA E APREENSAO-929/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN E INVESTIMENTO x ROSEMAR DE LIMA-
Vistos, etc. Tendo em vista o pedido do autor (fls.31), o qual
veio sem prazo requerido para a suspensao, ao arquivo provi-
sorio, dando-se baixa apenas no boletim mensal forense. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas no valor de R$10,50 (a escrivania). Int. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

108.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-941/2005-AN-
DRE DA SILVA MATTOS e outros x BANCO ITAU S/A- Fica
a parte autora devidamente intimada para que retire a carta ex-
pedida as fls.37. Intime-se.-Adv. ROSSELIO MARCUS SPIN-
DOLA OLIVEIRA-

109.-EMBARGOS DE TERCEIROS-963/2005(apenos aos au-
tos 267/1997)-CHAMONIX COM DE ALIMENTOS LTDA x
FADEGRAN MARIMORES E GRANITOS LTDA- Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, declinando a
pertinencia e utilidade, sob pena de indeferimento. Prazo: 10
dias. Em igual oportunidade, digam se ha interesse em compo-
siçao do litigio, ofertando propostas, querendo, por escrito.
Sobre a petiçao e documentos de fls.40/43, diga o embargante.
Intime-se. -Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL, MA-
RIO A. PINTO RIBEIRO, CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-978/2005-
RONY CESAR CENTENARO VALENZA x T.C. ADMINIS-
TRADORA DE IMOVEIS LTDA -Indefiro a expediçao de ofi-
cio ao banco Central, eis que a solicitaçao tendente a reconhe-
cer acerca da existencia de conts e aplicaçoes financerias e seus
respectivos saldos traduz-se, em verdade, na quebra de sigilo
bancario. A vista do interesse da executada emquitar a divida
exequenda (fls.15), remetam-se os autos a Contadoria Judicial
para formulaçao do calculo do debito, acrescentadas as despe-
sas da serventia. Fica o autor devidamente intimado para que,
em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$17,20, para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA e DELOA
MULLER-

111.-CAUTELAR INOMINADA-998/2005(apenso aos autos
1274/2005)-AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x
REFRIGERAÇAO OURO FRIO LTDA- Intime-se os autores
para, me dez dias, manifestarem-se acerca da constestaçao e
docuemtnos apresentados as fls.77/107. Int. -Adv. ELVIO RE-
NATO SEVERO, CLEBER DE PAULA BALZANELI, MAU-
RO FONSECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO-

112.-ARROLAMENTO-1051/2005-ALEXANDRA BUENO
WEIGERT TEIXEIRA x WALDEMAR WEIGERT FILHO e
outros- Vistos, etc. Homologom, por sentença, para que produ-
za os seus legais e juridicos efeitos, a partilha amigavel cele-
brada pelos herdeiros consubstanciada pela petiçao de fls.25/
26, destes autos de Arrolamento dos bens deixados por Walde-
mar Filho e Iolanda Weugert, contemplando nela os respecti-
vos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados eventuasi
direitos de terceiros ou fiscais (CPC, art.1031). Ainda, defiro o
levantamento da importancia mencionada as fls.96/97, tendo
em vista que o dito valor ira adimplir o debito relacionado as
fls.24, item 4. Expeça-se alvara em nome do inventariante com
prazo de trinta dias, devendo o mesmo prestar contas, no rpa-
zode trinta dias. Oportunamente, recolhidos os impostos devi-
dos, o que devera ser verificada pelas Fazendas Publicas, expe-
ça-se o competente formal de partilha, pagas as custas inciden-
tes (CPC, art.1027 e 1031, paragrafo 2º). Em seguida, nada
mais endo requerido ou alegado, arquivem-se os autos. P.R.I. -
Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e MARIANA
CARVALHO WAIHRICH-

113.-BUSCA E APREENSAO-1061/2005-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAUDENI MIRAN-
DA DE OLIVEIRA -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

114.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1089/2005-AN-
DRE LUIZ BARBOSA DE CAMARGO e outros x VICENTE
CICCARINO NETO ME e outros- Vistos e etc...isto psto, es-
tando presentes no caso como o dos autos os requisitos do art.273
do CCP, defrio o pedido de entecipaçao de tutela requerido
para decretar liminarmente o despejo da re, devendo o autor
prestar cauçao na forma do art.59, pargarfo 1º, I, da Lei 8.245/
91. Confiro o prazo de 15 dias para a desocupaçao voluntaria
do imovel. Apos, manifeste-se o autor sobre a contestaçao e
documetnos de fls.23/37. Int. -Adv. MAURO CURY FILHO-

115.-DESPEJO-1106/2005-LUIZ BONAMIM x HILDA MA-
RIA LOURENCO e outros -Face a contestaçao ofertada e do-
cumentos as fls.26/98, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. Intimem-se. -Adv. ANTENOR CAMILI PENTEADO, SU-
ELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO e PAULO BENEDI-
TO PANTOJA LOPES-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1112/2005(apen-
so aos autos 33548/1985) -FRANSCISCO RANIEL x H COS-
TA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA- Manifeste-se o exe-
quente quanto aos bens indicados a penhora pelo executado as
fls.47. Intime-se. -Adv. ARNO FERREIRA MULLER e ISA-
BELLA ASSIS DA COSTA-

117.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1119/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x GILMAR DA SILVA -Face a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Inti-
mem-se. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e cristina polli bittencourt-

118.-SUMARIA-1121/2005-ROSELI DE CASTRO OLIVEIRA
THOMSEN x BRADESCO SEGUROS- Vistos e etc...presentes
os requisitos necessarios para a concessao da medida, nos ter-
mos do art.84, paragrafo 3º do CDC ex vi do art.273 do CPC,
defrio o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela persegui-
da, para obrigar a re a manter a requerente como beneficiaria
do seguro saude em comento, condicionando isso, porem, a
requerente a assumir a responsabilidade pela parcela anterior-
mente de responsabilidade patronal. Cumpra-se, no mais, o
despacho de fls.,51. Intimem-se. -Adv. JOSE MADSON DOS
REIS-

119.-ORDINARIA-1274/2005-AUTO POSTO JARDIM QUE-
RENCIA LTDA x REFRIGERACAO OURO FINO LTDA- (...)
Deve ainda o autor esclarecer como chegou ao valor atribuido
a causa, adequando a sua petiçao ao disposto no artigo 276 do
CPC, se o caso pedir pela adoçao do rito sumario (CPC, art.275,
inciso I). Assim, a autora deve emendar a exordial, no prazo de
dez dias. Int. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-

120.-INVENTARIO-1275/2005-MARGARIDA RITA DOS
SANTOS e outros x JOSE CUSTODIO DOS SANTOS- Vistos,
etc. Nomeio inventariante Margarida Rita dos Santos, indepen-
dentemente de termo. Faculto aos requerentes corrigir a peti-
çao inicial, no prazo de dez dias. E que renuncia e sempre em
favor do monte-mor e pode ser feita por termo nos autos. Ja a
renuncia em favor de algeum especifiquem, em verdade e ces-
sao de direitos hereditarios e deve ser formalizada atraves da
esfritura publica, promovendo-se o recolhimento do imposto
“inter-vivos”. Logo, devem os requerentes esclarecer o que
desejam, promovendo as diligencisa pertinentes. Oficie-se a
repartiçao arrecadadora (Fazenda Publica Federal), requisitan-
do-se certidao negativa de debito. Apos, voltem conclusos. Int.
-Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

121.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1279/2005-
HAMBURG SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHI-
FFFAHRTS- G. x GRAFICA E DITORA POSIGRAF S/A -No-
tifique-se como requer. Decorrido o prazo legal de 48 horas,
enregue-se os autos a parte requerente, independentemente de
translado (art/872, do CPC). Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. MAURO VIGNOT-
TI-

122.-ALVARA-1283/2005-PENHAR TEREZINHA BERNAR-
DONI SCHERRER e outros x JOSE BERNARDONI DE BIT-
TENCURT- Intime-se os requerentes para no prazo de 10 dias,
emendar a incial nos termos do 283 do CPC, informando o
estado civil de todos os autores, a evidencia de que, se casado(a),
devera ser apresentada a procuraçao do(a) conjuge do respecti-
vo herdeiro(a). Int. -Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-
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EMIR BARANHUK CONCEI•AO 0077 028557/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0023 023142/2001

0066 027593/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0080 028738/2005
ERNESTO ANTUNES DE CARVAH 0027 024206/2002
EROS GIL PETERS 0005 015868/1996
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0089 028879/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0027 024206/2002

0096 029063/2005
0021 022491/2001
0025 023390/2001

EZEQUIAS LOSSO 0105 029448/2005
FABIA CAETANO DA SILVA 0037 025993/2003
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0046 026396/2003
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0053 026803/2004
FERNANDA EHALT VANN 0046 026396/2003
FERNANDA GARCIA ROCHA 0049 026587/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0083 028792/2005
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0023 023142/2001
FORTUNATO SANTORO 0099 029190/2005
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0061 027082/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0014 021163/1999
FREDY YURK 0084 028826/2005
GELSON AREND 0026 024018/2002
GERALDO MOCELLIN 0049 026587/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0044 026307/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0034 025366/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0065 027555/2004
GIORGIA ENRIETTI BIN 0050 026660/2003
GISELLE CRISTINA MISSIO 0061 027082/2004
GUARACI DE MELO MACIEL 0039 026076/2003
GUILERME RODRIGUES 0001 013134/1993
GUILHERME BORBA VIANNA 0068 027883/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0079 028709/2005

0067 027823/2004
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0087 028849/2005
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0076 028541/2005

HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0012 019912/1999
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0027 024206/2002
IGUACIMIR G.FRANCO 0005 015868/1996
IOMAR FERNANDES TORRES 0041 026109/2003
IRAE CRISTINA HOLETZ 0037 025993/2003
IRINEU GALESKI JUNIOR 0018 021770/2000
IRINEU SOARES 0008 018456/1998
ISADORA SELIG FERRAZ 0107 029452/2005
ISRAEL FRANCISCO DOS SANT 0031 024439/2002
IVO GOMES 0029 024293/2002

0029 024293/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0060 027023/2004
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0002 013775/1994
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0041 026109/2003
JANAINA GIOZZA 0079 028709/2005
JEANE KARLA BAHR 0050 026660/2003
JEFERSON RENATO R.ZANETI 0023 023142/2001
JERONIMO GRECHINSKI 0106 029450/2005
JOAO BATISTA ATHANASIO 0022 022776/2001
JOAO CARLOS DALEFFE 0034 025366/2003
JOAO HORTMANN 0068 027883/2004
JOAO NELSON KINAL 0019 021852/2000
JOAO PAULO B.DE A.MARANHA 0003 015145/1995
JOAO PAULO BETTEGA DE A.M 0087 028849/2005
JOAO SERGIO RAUSIS 0061 027082/2004
JOAOZINHO SANTANA 0077 028557/2005
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0075 028343/2005
JONAS CARVALHO GOULART 0092 028987/2005
JONAS GOULAR 0092 028987/2005
JORGE LUIZ MOHR 0061 027082/2004
JOSE A.DA ROCHA ABREU 0073 028218/2005
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0014 021163/1999
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0050 026660/2003
JOSE CARLOS DA COSTA 0005 015868/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0073 028218/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0019 021852/2000
JOSE LUIS COSTA TABORDA R 0035 025490/2003
JOSE NAZARENO GOULART 0011 019873/1999
JOSICLER VIEIRA B.MARCOND 0087 028849/2005
JULIANO MARCONDES DA SILV 0064 027497/2004
KARIN HASSE 0023 023142/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0030 024367/2002
LAERSO R.VIEIRA 0090 028952/2005
LEANDRO GALLI 0028 024273/2002
LEANDRO SCHULZ 0100 029294/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0049 026587/2003
LENIR GON•ALVES DA SILVA 0081 028754/2005

0042 026286/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0051 026686/2003

0082 028784/2005
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 0098 029153/2005
LIBIAMAR DE SOUZA 0053 026803/2004
LILIAN CRISTINA WENDLER D 0016 021442/2000
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0080 028738/2005
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0043 026287/2003
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0086 028843/2005
LUCIA ITAMARA F.HOFFMANN 0001 013134/1993
LUCIANE MARIA CAMPESATTO 0029 024293/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0012 019912/1999
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0008 018456/1998
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0084 028826/2005
LUIZ ALVES DA FROTA 0004 015495/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0027 024206/2002

0002 013775/1994
0037 025993/2003
0077 028557/2005
0003 015145/1995

LUIZ CARLOS GULKA 0025 023390/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0095 029034/2005
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN 0091 028964/2005
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0023 023142/2001
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 0011 019873/1999
LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS 0002 013775/1994
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0007 018202/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0050 026660/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0079 028709/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0067 027823/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0027 024206/2002

0096 029063/2005
LUZIA ADRIANA COSTA 0035 025490/2003
MAGNUS CARAMORI 0069 028002/2004
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0048 026548/2003
MARA REGINA ALBINI MATE 0035 025490/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0018 021770/2000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0060 027023/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0088 028863/2005
MARCELO MAZUR 0061 027082/2004
MARCELO VANZELLI 0051 026686/2003

0035 025490/2003
MARCIA E.P.LEITE LAVAGNIN 0020 022107/2000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0073 028218/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0069 028002/2004

0040 026095/2003
MARCO ANTONIO JOHNSON 0012 019912/1999
MARIA CRISTINA BERNARDO D 0037 025993/2003
MARIA DAINA BUENO DE CAMA 0026 024018/2002
MARIA ELISABETH DE L.GOMA 0005 015868/1996
MARIA INES DIAS 0036 025756/2003
MARIA JOSE C.DANTAS CAVAL 0064 027497/2004
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0001 013134/1993
MARIA LUIZA GALLIOTTO 0098 029153/2005
MARILENA INDIRA WINTER 0035 025490/2003
MARILIA BUGALHO PIOLI 0077 028557/2005
MARILIA ZAMONER 0002 013775/1994
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0007 018202/1997
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0076 028541/2005

0083 028792/2005
MARLY DE CASSIA M.F.REGIA 0031 024439/2002
MARTIM F.RIBAS 0029 024293/2002
MAURICIO GALEB 0061 027082/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0053 026803/2004
MAURICIO PALU 0103 029442/2005
MAURICIO VIEIRA 0055 026832/2004

MAYLIN MAFFINI 0065 027555/2004
MIEKO ITO 0080 028738/2005

0025 023390/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER 0027 024206/2002
MILZE TIMI BUQUERA 0009 018993/1998
MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN 0091 028964/2005
MURILO CELSO FERRI 0104 029447/2005
MYRTHES MAGDA GOMES 0003 015145/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0015 021428/2000
NELSON GONZI MORGADO 0001 013134/1993
NELSON PASCHOALOTTO 0054 026823/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0062 027311/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0006 017523/1997

0038 026048/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0031 024439/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0026 024018/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0003 015145/1995
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0015 021428/2000
OTHON BISPO DOS SANTOS 0070 028122/2004
PATRICIA CORREA GOBBI 0027 024206/2002
PATRICIA DE MELLO 0013 020041/1999
PATRICIA R.C.GROFF 0013 020041/1999
PAULA ROBERTA PIRES 0010 019546/1998
PAULO ANGELIN RAMOS 0091 028964/2005
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0029 024293/2002
PAULO MACARINI 0011 019873/1999
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0045 026340/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0036 025756/2003
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0022 022776/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 0044 026307/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0089 028879/2005
PEDRO ARMANDO DA SILVA FI 0031 024439/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0056 026833/2004
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0074 028296/2005
PLINIO LUIZ BONAN•A 0033 025108/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0044 026307/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0001 013134/1993

0102 029426/2005
REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO 0026 024018/2002
REJANE MARIA SCHIRR 0105 029448/2005
RENATA STRAPASSON 0007 018202/1997
RENATO DEL SILVA AUGUSTO 0085 028831/2005
RENATO JOSE BORGERT 0094 029016/2005
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0074 028296/2005
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0044 026307/2003
ROBSON RONDON OURIVES 0004 015495/1995
RODRIGO DOLFINI 0069 028002/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0069 028002/2004
RODRIGO VINICIUS S.CARDOS 0001 013134/1993
ROGERIO LUIS STASIAK 0029 024293/2002
ROGERIO POPLADE CERCAL 0097 029135/2005
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0042 026286/2003
ROMULO SILVEIRA DA ROCHA 0086 028843/2005
RONILDO GON•ALVES DA SILV 0081 028754/2005
ROQUE JR. DE HOLANDA MELO 0105 029448/2005
ROSEANNE LUNARDELLI SALOM 0072 028214/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0047 026405/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0015 021428/2000
SADI BONATO 0083 028792/2005
SAMANTHA DE M.SADE 0007 018202/1997
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0023 023142/2001
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0035 025490/2003
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0018 021770/2000
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO 0086 028843/2005
SEBASTIAO VERGO POLAN 0061 027082/2004
SERGIO DE ARRUDA 0070 028122/2004
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0016 021442/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0027 024206/2002
SILVIA ELISABETH NAIME 0059 026907/2004
SILVIO NAGAMINE 0037 025993/2003

0003 015145/1995
SIMONE MARI WATANABE 0075 028343/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0025 023390/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0059 026907/2004
STELIO DIAS MAGALHAES 0073 028218/2005
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0046 026396/2003
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0004 015495/1995
TAHYANA SCHENKEL GOMES 0101 029297/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0006 017523/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0020 022107/2000

0058 026901/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 024206/2002

0096 029063/2005
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0016 021442/2000
THAIS PORTUGAL 0085 028831/2005
THALES MORAIS DA COSTA 0025 023390/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0077 028557/2005
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0107 029452/2005
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0004 015495/1995
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0012 019912/1999
VALERIA GASPARIN 0038 026048/2003
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0088 028863/2005
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0027 024206/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0018 021770/2000
VICENTE REINALDO T.PUGLIE 0029 024293/2002
VIRGILIO CESAR DE MELLO 0029 024293/2002
VITORIO KARAN 0028 024273/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0050 026660/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0052 026742/2004
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0011 019873/1999
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0089 028879/2005

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-13134/1993-IZAURA
VENTURA x RODRIGO DE ABREU ABILHOA e outros -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. LUCIA ITAMARA F.HOFFMANN SHI-
RAISHI, CLAIRE LOTICE, EGLACY PAULINO KOTO, RE-
GINA YURICO TAKAHASHI, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, GUILERME RODRIGUES, RODRIGO
VINICIUS S.CARDOSO, NELSON GONZI MORGADO,

MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, DANIEL NUNES RO-
MERO e EDISON DE MELLO SANTOS-

2.-COMINATORIA-13775/1994-RACHEL GUSSO x NORA
NEI SANTOS PERES -1) Tratando-se de execução por título
judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na for-
ma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr.
Oficial, expeça-se mandado executivo. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ANDREA MARGARETHE R.ANDRADE, LUIZ
GONZAGA CHAIA RAMOS, CLEMERSON MERLIN CLE-
VE, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e MA-
RILIA ZAMONER-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-15145/1995-MARIA DA
GRAÇA GOMES x HOSPITAL DAS NAÇOES LTDA e outros
-Ante o contido na peticao de fl. 1655, informe a autora se nao
tem condicoes de pagar os honorarios do Sr. Perito de forma
parcelada.-Adv. MYRTHES MAGDA GOMES, OSMANN DE
OLIVEIRA, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, JOAO PAULO B.DE
A.MARANHAO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NA-
GAMINE e ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15495/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x MILTON LUIZ MALFERHEINER
e outros -Os presentes autos retornaram do extinto Tribunal de
Alcada.-Adv. LUIZ ALVES DA FROTA, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUBER e ROB-
SON RONDON OURIVES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15868/1996-
BANCO RURAL S/A x ALMIR JOSE PEREIRA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. IGUACIMIR G.FRANCO, EROS GIL PETERS, MARIA
ELISABETH DE L.GOMARA NEVES e JOSE CARLOS DA
COSTA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17523/1997-CI-
TIBANK N/A x IDEALMOBILI IND.E COM.DE MOVEIS
LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL e NEY PINTO VARELLA
NETO-

7.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-18202/1997-INDUS-
TRIA TODESCHINI LTDA e outros x BANESPA S/A
ARREND.MERCANTIL -Ante o contido na peticao de fls. 541/
544, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
JORIE RUELA DE AZEVEDO, RENATA STRAPASSON,
SAMANTHA DE M.SADE, LUIZ GONZAGA M.CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18456/1998-
ODONI DE PAULA MICHELOTTO x JOSE TIBES ALVES -
Deposite o interessado as custas do Sr. Contador : R$ 130,05.-
Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME
DA VEIGA e IRINEU SOARES-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18993/1998-MARIA DA
APARECIDA ALVES GONCALVES GUIMARAES x JOSE
PEDROSO DE MORAES -Diga a parte autora sobre a última
certidao do Oficial de Justica, fls. 410.-Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e MILZE TIMI BUQUERA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19546/1998-
FRIGOREI LTDA x LUIZ CIVINDI -Deposite o interessado as
custas do Sr. Contador : R$ 62,60.-Adv. PAULA ROBERTA
PIRES e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

11.-REPARACAO DE DANOS-19873/1999-JOAO DE OLI-
VEIRA x DAL PAI S/A IND.E COM. -Acerca da informacao
do(a) Sr.(a) Perito(a), manifestem-se os interessados.-Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, LUIZ FERNANDO C.F.POTIER, JOSE NAZARE-
NO GOULART, ANA ELIETE B.MACARINI KOEHLER e
PAULO MACARINI-

12.-ORDINARIA-19912/1999-ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIB.ECAD x DANCETERIA 360 GRAUS
LTDA e outros -Deposite o interessado as custas do Sr. Conta-
dor : R$ 27,72.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MAR-
CO ANTONIO JOHNSON, VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e CARL HE-
INZ LEICHSERINC-

13.-INDENIZACAO (ORD)-20041/1999-CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA x ARIOVALDO LEONARDI -Ante
o contido na peticao de fl. 306, manifeste-se o requerido, no
prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, PATRICIA DE MELLO e PATRICIA R.C.GROFF-

14.-MONITORIA-21163/1999-NET PARANA COMUNICA-
ÇOES LTDA x ESTAÇAO COMUNICAÇAO LTDA-Primei-
ramente, aguarde-se a resposta do oficio expedido a Receita
Federal.-Adv. JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, FREDE-
RICH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-21428/2000-
COND.CONJ.RES.SAO JOAO DEL REY V - COND.XIII x
MARIA JOSE SANTOS ARAGAO e outros -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00 e forneca co-
pias das fls. 108.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO DA SILVA e NELSON CARDOSO DE
MIRANDA-

16.-ORDINARIA-21442/2000-LUDI LUIZ SARTOR e outros
x BETA CONSTR.E INCORP.DE IMOVEIS LTDA e outros -
Acerca do prosseguimento do feito, manifestem-se os exequen-
tes, no prazo de 5 dias.-Adv. SERGIO LUIZ DA ROCHA POM-
BO, LILIAN CRISTINA WENDLER DA R.POMBO, CARO-
LINA MARIA CAMPGNARO e THAIS POLIANA DE AN-
DRADE-
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17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-21598/2000-MA-
NAH S/A x OSVALDIR SORIANI -Deposite o interessado as
custas do Sr. Contador : R$ 29,56.-Adv. ADILSON DE SIQUEI-
RA LIMA e DICESAR BECHES VIEIRA-

18.-INDENIZACAO-21770/2000-GUSTAVO GUASTINI
TRUNCI e outros x MAURO SERGIO ROCHAVETZ DE
LARA e outros-Aguarde-se a conclusao dos trabalhos.-Adv.
EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, VICENTE PAULA
SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR e IRINEU GA-
LESKI JUNIOR-

19.-ORDINARIA-21852/2000-COND.ED.SAINT MAURICE
x NELSON MASSARU SAKAI -Digam as partes sobre o ofí-
cio de fl.226. -Adv. ALIDO LORENZATTO, JOSE DO CAR-
MO BADARO e JOAO NELSON KINAL-

20.-BUSCA E APREENSAO-22107/2000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCOS DAVI MEHL-Arquibem-se e de-se
baixa na distribuicao.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e MARCIA E.P.LEITE LAVAG-
NINI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-22491/2001-ALFA
ARREND.MERC.S/A x ROSICLER CUSINATO-Converto o
feito em diligencias. Comprove o autor atraves de documento
habil a alteracao de sua denominacao social.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-ORDINARIA-22776/2001-ARIANE BERENICE DA RO-
CHA MACHADO x VIDRAÇARIA MILLENIUM -Diga a parte
autora sobre a última certidao do Oficial de Justica, fls.137-
verso.-Adv. ADRIANO DALEFFE, PAULO ROBERTO KO-
EHLER SANTOS e JOAO BATISTA ATHANASIO-

23.-INDENIZACAO-23142/2001-SANDRA AGUIAR DE
ANDRADE x HOSPITAL E MAT.N.SRA.DO CARMO e ou-
tros-Ao deposito de 50% do valor referente aos honorarios da
Sra. Perita, no prazo de 5 dias, pela 2a. requerida.-Adv. SAN-
DRA MELISSA DE MEDEIROS, FERNANDO PREVIDI
MOTTA, ERALDO LUIZ KUSTER, KARIN HASSE, JEFER-
SON RENATO R.ZANETI e LUIZ FERNANDO BRUZAMO-
LIN-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-23153/2001-
COND.RES.VERDESPAÇO x MARIA VARGAS GIUSTI -
Suspensos os autos por 60 dias-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

25.-INDENIZACAO-23390/2001-PAULUAL MIRANDA FI-
LHO e outros x CHEVALIER INCORP.E CONSTR.LTDA -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. LUIZ CARLOS GULKA, MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

26.-ORDINARIA-24018/2002-AMARILDO DE SOUZA COS-
TA x KRETSCHMAR DO BRASIL LTDA e outros-Aguarde-
se por 10 dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, intimem-
se pessoalmente os reus, para no prazo de 48 horas, constituir
novo procurador.-Adv. MARIA DAINA BUENO DE CAMAR-
GO, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, REGIS MICHA-
ELSEN NAPOLEAO e GELSON AREND-

27.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24206/2002-MASSA
FALIDA DE R.S.EMPR.LTDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Defiro a dilacao do prazo requerido a
fl. 377.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, PATRICIA COR-
REA GOBBI, CASSIA CRISTINA HIRATA PAIVA, ANDRES-
SA JARLETTI G.DE OLIVEIRA, EDMAR HISPAGNOL, ER-
NESTO ANTUNES DE CARVAHO, CARLOS ARNALDO
FALDO LARA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI, MILTON JOAO BETENHEUSER, VANIA DE
FATIMA CEZAR LUIZ CARTA, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

28.-DESPEJO-24273/2002-REGINA RASCENDORFER BO-
LLIGER x ANA MARIA ANTUNES-Oficie-se a Funarpen co-
municando-lhe o teor da decisao de fls. 336. De-se ciencia as
partes do contido as fls. 337/343.-Adv. LEANDRO GALLI,
VITORIO KARAN e DANTE RAMOS JR-

29.-SEQUESTRO-24293/2002-IND.DE MADEIRAS SAO
PEDRO LTDA x REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL
LTDA -Ante o contido na peticao e documentos juntados, fls.
648/654, manifestem-se os procuradores de fl. 628, no prazo
de cinco dias.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELLO, MAR-
TIM F.RIBAS, ROGERIO LUIS STASIAK, PAULO AUGUS-
TO AMARAL DE ARAUJO, IVO GOMES, LUCIANE MA-
RIA CAMPESATTO, CLINIO L.L.LYRA, VICENTE REINAL-
DO T.PUGLIESI e IVO GOMES-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24367/2002-VALDE-
MIRO AMASILIO GUGIK x CREDICARD S.A. ADM.DE
CARTOES DE CREDITO -1) Defiro os beneficios da justica
gratuita. 2)Recebo as apelaçães, fls. 340/347 e 349/364 nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 3) Intimem-
se, sucessivamente, os apelados a responderem na ordem da
interposicao das apelacoes, em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518).
-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

31.-MONITORIA-24439/2002-COOP.DE ECON.E
CRED.MUTUO FUNCS.CONGL.BATTISTELLA x GIAN-
CARLO BARONI e outros -Ante o contido na peticao de fl.
150, intime-se as partes.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, IS-
RAEL FRANCISCO DOS SANTOS, PEDRO ARMANDO DA

SILVA FILHO e MARLY DE CASSIA M.F.REGIANI-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-24554/2002-
COND.RES.SAN SEBASTIAN x VALDIRENE SALETE UNI-
ZICKI e outros -Ao pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justica: R$ 200,00 e forneca copias das fls. 29 e 142 pelo au-
tor.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

33.-INDENIZACAO-25108/2002-MARIA DAS NEVES COS-
TA DE OLIVEIRA x O FORMULARIO FARMACIA DE MA-
NIPULAÇAO LTDA -Conclusão de sentença fls.153/165: jul-
go parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial, a
fim de condenar o requerido no pagamento de indenizacao por
danos morais, que arbitro em R$ 20.000,00, corrigidos da data
desta sentenca ate o seu efetivo pagamento e com a incidencia
de juros moratorios de 1% ao mes, da data da citacao. Ante a
sucumbencia reciproca, mas nao em igual proporcao, condeno
a autora no pagamento de 25% das despesas processuais, ca-
bendo ao requerido o pagamento dos 75% restantes. Condeno
as partes, ainda, na mesma proporcao, no pagamento dos hono-
rarios advocaticios ao partono da parte contraria, que fixo em
15% sobre o valor da condenacao, considerando o trabalho
desenvolvido nos autos, nos termos do art. 20, par. 3o , c, do
CPC, c/c art. 21 do mesmo diploma legal. PRi.-Adv. PLINIO
LUIZ BONANÇA e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

34.-INVENTARIO-25366/2003-ARI PINTO PORTUGAL x
ESPOLIO DE ELISBOA ROMPAVA PORTUGAL e outros -
Acerca da informacao do Sr. Contador, manifestem-se os inte-
ressados.-Adv. JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDIANA
CANTU DALEFFE e GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

35.-INDENIZACAO-25490/2003-TATIANA SIZUKO GAMEI-
RO e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE STA BRIGIDA
S/A e outros-Defiro a dilacao pelo prazo comum de 15 dias.-
Adv. MARCELO VANZELLI, LUZIA ADRIANA COSTA,
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO, MARA REGI-
NA ALBINI MATE, CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, MA-
RILENA INDIRA WINTER, JOSE LUIS COSTA TABORDA
RAUEN e CLEVERSON JOSE GUSSO-

36.-USUCAPIAO-25756/2003-ANTONIO CHAPULA e outros
x -Conforme oficio de fl. 62 consta que foram em anexo, copia
do memorial descritivo e planta. Esclareca o Procurador quais
os documentos faltantes e o porque do excesso no prazo de
vista dos autos.-Adv. MARIA INES DIAS e PAULO ROBER-
TO JENSEN-

37.-MONITORIA-25993/2003-A.R.PROMOÇOES ARTISTI-
CAS LTDA x RADIO E TELEVISAO OM LTDA-Converto o
presente feito em diligencias. Regularize a autora-embargada
sua representacao processual neste feito, juntando no prazo de
10 dias copia de seu contrato social para os fins do art. 12, VI
do CPC, sob pena da sancao prevista no art. 13 do CPC. -Adv.
MARIA CRISTINA BERNARDO DE LAET, FABIA CAETA-
NO DA SILVA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGA-
MINE e IRAE CRISTINA HOLETZ-

38.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26048/2003-FABIA-
NO SANTIAGO x BANESTADO ADM.DE CARTOES DE
CREDITO -1) Tratando-se de execução por título judicial, cum-
pra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do item
5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial, ex-
peça-se mandado executivo. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO e VALERIA GASPARIN-

39.-INDENIZACAO-26076/2003-LUCIANO GUEDERT x
IMOB.PARAISO LTDA e outros -1) Tratando-se de execução
por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas proces-
suais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligên-
cias do Sr. Oficial, expeça-se mandado executivo. -Adv. GUA-
RACI DE MELO MACIEL e ELIMAR SZANIAWSKI-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26095/2003-JOSIAS
CORSO x BANCO BMC S/A -Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

41.-INDENIZACAO-26109/2003-ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR x HOTEL AASTHA LTDA-Manifeste-se o autor
acerca do documento de fl. 120.-Adv. JAMIL IBRAHIM TA-
WIL FILHO e IOMAR FERNANDES TORRES-

42.-INDENIZACAO-26286/2003-LUIS PETERSON RIBEIRO
x BRASIL TELECOM S/A FILIAL TELEPAR-Ante o deposito
de fl. 191-verno, manifeste-se o exequente.-Adv. LENIR GON-
ÇALVES DA SILVA FILHO, ROGERIO STEINEMANN DU-
MKE e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

43.-USUCAPIAO-26287/2003-ANTONIO DA COSTA e ou-
tros x JULIA KALIL NASSER e outros -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv. LIRIAM SEXTO
BRUSCH-

44.-REVISIONAL DE ALUGUERES-26307/2003-SONAE
DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A x SANCCOL ADM.DE BENS
LTDA -Acerca da proposta de honorarios do(a) Sr.(ra.) Perito(a),
manifestem-se as partes, em 5 dias.-Adv. GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, ROBSON
JOSE EVANGELISTA e PAULO ROBERTO NAREZI-

45.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26340/2003-REJANE
DO ROCIO ZERMIANI x BANCO FINASA S/A -Conclusao
do despacho de fls. 522: ...intime-se pessoalmente o reu, na
pessoa do gerente de agencia em que foi celebrado o contrato
com a autora, para que entregue a documentacao necessaria,
em 24 horas, sob pena de prisao.-Adv. PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL S.JUNIOR e ANA
FLAVIA DE LARA MEHL-

46.-COBRANCA (ORD)-26396/2003-SESI SERVIÇO SOCI-
AL DA INDUSTRIA DEPTº REG.DO PR x INDUSTRIA TRE-

VO LTDA -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça.-
Adv. SUZANA GREIN DEL SANTORO, CARLOS JOSE SE-
BRENSKI, FERNANDA EHALT VANN, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

47.-BUSCA E APREENSAO-26405/2003-BANCO BMG S/A
x ADENILSON DAVE DA SILVA-Pela sistematica do Decre-
to-Lei 911/69, a busca e apreensao do bem precede a citacao.
Assim, para que seja procedida a citacao por edital ha necessi-
dade de conversao do feito. Para tanto, concedo o prazo de 10
dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

48.-SUMARIA DE COBRANÇA-26548/2003-
COND.CONJ.RES.CONCORDIA x IRENE COELHO DE
LOIOLA PINTO -Sobre a correspondência devolvida, fls. 115,
diga o autor. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

49.-INDENIZACAO-26587/2003-CLAUDENIR JOSE DA SIL-
VA x AÇOTUBO IND.E COM.LTDA-Proceda o autor a redis-
tribuicao do feito junto a Justica do Trabalho da capital.-Adv.
GERALDO MOCELLIN, FERNANDA GARCIA ROCHA,
LEILANE TREVISAN MORAES e ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-

50.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26660/2003-MARCIA
SCHIER BROCK x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A -To-
tal da conta de custas: R$ 48,48.-Adv. JEANE KARLA BAHR,
GIORGIA ENRIETTI BIN, JOSE AUGUSTO A.DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, DANTE MANO-
EL PROENÇA JUNIOR e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO-

51.-IMISSAO DE POSSE-26686/2003-BANCO BANESTADO
S/A x NELTAIR BELMONTE LOPES e outros -Ao pagamento
das custas pelo autor: R$ 14,70.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e MARCELO VANZELLI-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26742/2004-MARCOS
ANTONIO LIPSKI JUNIOR x JOSE ALEXANDRE JANKO-
WSKI -Diga a parte autora sobre a última certidao do Oficial
de Justica, fls. 116.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

53.-INDENIZACAO (ORD)-26803/2004-LEONEL HERIBER-
TO MORESCHI x BRADESCO SEGUROS S/A-Comprove o
reu o envio do oficio de fl. 103 e se houve resposta.- Adv. LIBI-
AMAR DE SOUZA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-

54.-BUSCA E APREENSAO-26823/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CASSIANO CAMARGO-A citacao por edital
so podera ser realizada apos esgotadas todas as tentativas cabi-
veis para a localizacao do endereco do reu. Ainda nao foi ofici-
ado a Copel, Telepar, Sanelpar, etc.-Adv. CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA e NELSON PASCHOALOTTO-

55.-INDENIZACAO-26832/2004-INES MARINA DE SOUZA
x BRASIL TELECOM S/A -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MAURICIO
VIEIRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-26833/2004-BCN LEA-
SING ARREND.MERC.S/A x SENTINELA VIGILANCIA S/
C LTDA -Acerca da informacao do(a) Sr.(a) Perito(a), mani-
festem-se os interessados.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, CELIO LUCAS MILANO e CLAUDIO ROBERTO PA-
DILHA-

57.-INTERDICAO-26845/2004-CLEONICE DO ROCIO DE
LIMA x JOSLAINE DE LIMA-Aguarde-se a realizacao da pe-
ricia.-Adv. CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-

58.-BUSCA E APREENSAO-26901/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALGACIR DOS SANTOS-Intime-se o reu a
restituir ao autor a quantia de R$ 4.998,35, no prazo de 5 dias.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DANIELLE DE
ABREU BIANCHINI-

59.-REPARACAO DE DANOS-26907/2004-VERA LUCIA
FERNADES TROTTA TELLES x CIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇAO -Conclusão de sentença fls.148/157: Julgo pro-
cedente o pedido formulado pela autora, condenando a re ao
pagamento da quantia de R$ 4.000,00, a titulo de danos mo-
rais, acrescida de correcao monetaria pela media do INPC/IGP-
DI a contar da data de 20.11.2003. Condeno tambem a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios dos
advogados da autora, os quais fixo, nos termos do art. 20, par.
3o do CPC, em 10% do valor atualizado da condenacao, consi-
derando a natureza da causa, o grau de zelo dos profissionais, e
o trabalho desenvolvido, alem do fato de nao ter havido produ-
cao de provas em audiencia. PRI.-Adv. ALTEVIR LUCAS
HARTIN JUNIOR, STELA MARLENE SCHWERZ e SILVIA
ELISABETH NAIME-

60.-RESSARCIMENTO-27023/2004-CIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ALESSANDRA SALETE PRETTO e ou-
tros -Conclusão de sentença fls.107/113: julgo procedente o
pedido da autora para condenar os reus solidariamente ao pa-
gamento da quantia de R$ 9.300,82, atualizada monetariamen-
te pela media do INPC/IGP-DI a contar da data do ajuizamento
da presente acao e acrescida de juros moratorios de 0,5% ao
mes a contar da data da citacao dos reus. Condeno os reus ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, nos termos do art. 20, par. 3o do CPC, em 10%
do valor atualizado da condenacao. PRI.-Adv. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN e MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-27082/2004-ALVARO CE-
SAR CRIVELLARO VIANA x IRANY MARIA DA SILVA e
outros -Deposite o interessado as custas do Sr. Contador : R$
7,51.-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JORGE LUIZ

MOHR, JOAO SERGIO RAUSIS, ALVARO BORGES JUNI-
OR, MAURICIO GALEB, FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MARCELO MAZUR e GISELLE CRISTINA MISSIO-

62.-BUSCA E APREENSAO-27311/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x MARIO MANFRANI JUNIOR -Deposite o inte-
ressado as custas do Sr. Contador : R$ 66,52.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27437/2004-ME-
DALHAO PERSA LTDA x DEZOITO EDITORA CINEMA E
TELEVISAO LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANDREYA DE BOR-
TOLI, ANDRE MELLO SOUZA e EDUARDO CASILLO JAR-
DIM-

64.-DESPEJO-27497/2004-SHOPPING LIGHT LTDA ME x
V.N.SIQUEIRA-Voltem os autos conclusos para sentenca. A
sancao prevista no art. 13, II do CPC sera aplicada na senten-
ca.-Adv. CLEVERSON ALEX HERTZ SELHORST, MARIA
JOSE C.DANTAS CAVALCANTE e JULIANO MARCONDES
DA SILVA-

65.-BUSCA E APREENSAO-27555/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCELO ANTUNES DE OLIVEIRA -
Ante o contido na peticao de fl. 120 manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e MAYLIN MAFFINI-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27593/2004-
TECNOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA x
SOC.EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA -Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS

67.-BUSCA E APREENSAO-27823/2004-BANCO FIAT S/A
x JONAS DE GOIS MACIEL -Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 120,00 e forneca copias das fls.
53/54.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITTA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-27883/2004-CLORIS MA-
TILE ROHRIG x COND.ED.MARIA EUGENIA -Acerca da
informacao do(a) Sr.(a) Perito(a), manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA e JOAO HORT-
MANN-

69.-BUSCA E APREENSAO-28002/2004-BANCO DIBENS S/
A x EVANILDE RODRIGUES DE ANDRADE -Suspensos os
autos por 90 dias-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI,
RODRIGO DOLFINI e RODRIGO FERNANDES DA SILVA-

70.-.USUCAPIAO-28122/2004-IRENE INACIO x IRMAOS
PACIORNICK & CIA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. SERGIO DE ARRU-
DA e OTHON BISPO DOS SANTOS-

71.-INVENTARIO-28133/2004-MARIA DA LUZ FERNAN-
DES e outros x ESPOLIO DE TEODOMIRO DE SOUZA FER-
NANDES-Formulem as partes, em 10 dias, os pedidos de qui-
nhoes.-Adv. CELIA INES DA SILVA e ALICE PRESA-

72.-ARROLAMENTO-28214/2005-DINAH LUNARDELLI
SALOMON e outros x ESPOLIO DE JULES SALOMON -In-
time-se o inventariante para efetuar o pagamento do Formal de
Partilha, R$ 105,00.-Adv. ROSEANNE LUNARDELLI SALO-
MON FONTANA-

73.-REPARACAO DE DANOS-28218/2005-LEONARDO
FLACH e outros x CAUCAIA INDUSTRIAL S/A-CAISA -
Manifestem-se as partes sobre a carta precatoria devolvida, fls.
127/130.-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE
CESAR VALEIXO NETO, STELIO DIAS MAGALHAES e
JOSE A.DA ROCHA ABREU-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-28296/2005-WALTER DA-
MENHAUER x SITA CONCREBRAS S/A-Considerando que
a discussao nos embargos versa exclusivamente acerca da im-
penhorabilidade do imovel, comprove o embargante a inexis-
tencia de outros bens em seu nome. Junte, ainda, declaracao do
sindico do perdio acerca dos moradores do apartamento pe-
nhorado.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA e PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA-

75.-DESPEJO-28343/2005-SIDNEI BUTTINE x JEAN CAR-
LOS DA SILVA -O feito comporta julgamento antecipado no
estado em que se encontra, nao havendo mais provas a serem
produzidas. Voltem os autos conclusos para sentenca.-Adv.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO, JOHNNY ELI-
ZEU STOPA JUNIOR e SIMONE MARI WATANABE-

76.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-28541/2005-GUI-
LHERME GODKE FILHO x ENESTOR BENETTI & CIA
LTDA -Acerca da contestacao apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv.
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA, MARLIZE IZUTA DE LIMA e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-28557/2005-SIND.DOS
EMPR.NO COM.HOTELEIRO E SIMILARES DE CTBA x
JOSE SOARES SILVEIRA e outros -Acerca da contestacao
apresentada, fls. 1116/1119, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias.-Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MA-
RILIA BUGALHO PIOLI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, AN-
DRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA, ADRIANA WENK,
JOAOZINHO SANTANA, EMIR BARANHUK CONCEIÇAO
e ARNOLDO DA SILVA FILHO-

78.-MONITORIA-28682/2005-TIRE-LIRE COMERCIO DE
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ROUPAS LTDA x SONIA GROCHEVITS-Diga o exequente.-
Adv. DANIEL PRATES-

79.-BUSCA E APREENSAO-28709/2005-BANCO ITAU S/A
x HELENA MARIA ANTOCZECHEN -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00 e forneca copias
das fls. 36/37.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

80.-DEPOSITO-28738/2005-BANCO BMG S/A x ENFORCER
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA -Acerca da contestacao
apresentada e documentos juntados, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA, LILLIANA MARIA CERUTI LASS e ADELCIO
CERUTI-

81.-INVENTARIO-28754/2005-MARIA DO ROCIO FERRO
e outros x ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO FERRO -Acerca
da informacao do Sr. Contador, manifestem-se os interessados.-
Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO e RONILDO
GONÇALVES DA SILVA-

82.-EXECUCAO-28784/2005-BANCO BANESTADO S/A x
ROBERTO TOHURO YUI e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

83.-ORDINARIA-28792/2005-ANTONIO NELSON COSTA e
outros x PREVI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BCO DO
BRASIL -Total da conta de custas: R$ 24,50.-Adv. ARARIPE
SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA CAMPOS PE-
REIRA, MARLIZE IZUTA DE LIMA, SADI BONATO e FER-
NANDO JOSE BONATTO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-28826/2005-LUCEVAL
ROGERIO DE ATHAYDE SANTOS SILVEIRA x CLAYTON
CRISTOPHER ILKIU -Esclareçam as partes acerca da possi-
bilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para veri-
ficação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Adv. FREDY YURK e LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA-

85.-BUSCA E APREENSAO-28831-A/2005-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x LEIDA MOREIRA -Ma-
nifestem-se as partes sobre a carta precatoria devolvida, fls.
24/35.-Adv. THAIS PORTUGAL e RENATO DEL SILVA AU-
GUSTO-

86.-INDENIZACAO-28843/2005-OZEIAS DE PAULA FER-
REIRA ALVES x RENAULT DO BRASIL S/A-Proceda o au-
tor a redistribuicao do feito junto a Comarca de Sao Jose dos
Pinhais/PR.-Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA, ALCI-
DES BIER DOS SANTOS, ROMULO SILVEIRA DA ROCHA
SAMPAIO, CRISTINA MARIA RAMALHO e SEBASTIAO
ANTUNES FURTADO-

87.-MONITORIA-28849/2005-ROSIMARI LOBAS x OTTO
JAYME BECKERT e outros -Ante o contido na peticao de fl.
280, manifestem-se os reus, no prazo de cinco dias.-Adv. AR-
NALDO FERREIRA MULLER, JOSICLER VIEIRA
B.MARCONDES, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e
JOAO PAULO BETTEGA DE A.MARANHAO-

88.-ORDINARIA-28863/2005-CLAUDIO MUND CARREI-
RAO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTI-
PLO -A especificaçao fundamentada de provas, pelas partes,
no prazo de cinco dias. -Adv. VALKIRIA DE LIMA GASQUES,
MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA e BEATRIZ SCHIEBLER-

89.-MONITORIA-28879/2005-HEZIR MIGUEL TAVARES
JUNIOR x ANDREA CRISTINI SERAFIM-Recebo os embar-
gos, deferindo a juntada aos autos e processando-se pelo pro-
cedimento ordinario. Ao autor, para impugnacao, no prazo de
10 dias, estabelecido para o procedimento ordinario.-Adv. WI-
LLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR e PAULO SERGIO PIASECKI-

90.-INTERDITO PROIBITORIO-28952/2005-ABRAO PICUS-
SA x APOIO-CONSULTORIA & ASSESSORIA S/C LTDA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
80,00 e forneca copias das fls. 42 e da inicial.-Adv. LAERSO
R.VIEIRA-

91.-COBRANCA (ORD)-28964/2005-COND.ED.PERO VAZ
DE CAMINHA x EDUARDO PEREIRA GUEDES -Total da
conta de custas: R$ 121,10.-Adv. LUIZ CARLOS NOBRE DOS
SANTOS, MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e
PAULO ANGELIN RAMOS-

92.-MONITORIA-28987/2005-RADIADORES HAUER LTDA
x INDUSTRIAS LANGER LTDA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-Adv. JONAS GOULAR
e JONAS CARVALHO GOULART-

93.-BUSCA E APREENSAO-28999/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x SEBASTIANA MOENTACK
DA ROSA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-29016/2005-CHARLES
ROBETO RAUEN e outros x NAIRA TATSU AOKI-Acerca da
impugnacao apresentada, manifestem-se os embargantes, no
prazo de 10 dias.-Adv. ANA CAROLINA ROHR e RENATO
JOSE BORGERT-

95.-COBRANCA (ORD)-29034/2005-IRMAOS ALADIO &
CIA LTDA x CARLA ROSIANE DE SA RIBAS SLOMPO e
outros -Diga a parte autora sobre a última certidao do Oficial

de Justica, fls.48.-Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-

96.-ORDINARIA-29063/2005-TRANSPORTES LISOT LTDA
x CNH LATIN AMERICA LTDA -A especificaçao fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv.
DEMETRIO BEREHULKA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29135/2005-
TECHNO RENT COM.E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE DO LITORAL LTDA
-Digam as partes sobre o ofício de fl.31. -Adv. ROGERIO PO-
PLADE CERCAL-

98.-ALVARA JUDICIAL-29153/2005-ANADIR DE LOURDES
RIBAS MORANDI x ESPOLIO DE NATALINA RIBAS DA
SILVA-Informe a inventariante por qual motivo a venda do
imovel nao pode aguardar ate a conclusao do inventario nos
autos no. 24077/2002. Tendo em vista que ha herdeiros com
procuradores diferentes, fls. 80 e 130, dos autos de inventario,
devera a inventariante trazer a concordancia por escrito dos
referidos herdeiros com a venda do imovel. A inventariante tam-
bem devera proceder ao recolhimento do imposto causa mortis,
sob pena de esvaziamento do inventario nos autos principais.-
Adv. LEONI DE OLIVEIRA MOTA e MARIA LUIZA GALLI-
OTTO-

99.-DESPEJO-29190/2005-ELIZENA DE SOUZA SANTOS x
EDUARDO TORRES MENDES e outros -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. FORTUNATO SANTORO-

100.-ALVARA JUDICIAL-29294/2005-AKIE NOGUTI WATA-
NABE x ESPOLIO DE FUNICO WATANABE-Considernado
a renuncia das herdeiras nominadas a fl. 18, a mesma devera
ser feita atraves de escritura publica ou termo de renuncia nos
proprios autos.-Adv. LEANDRO SCHULZ-

101.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29297/2005-VAL-
TER TACASHI MORI x ABN AMRO REAL S/A -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação e o oficio solici-
tado.-Adv. TAHYANA SCHENKEL GOMES-

102.-ALVARA JUDICIAL-29426/2005-DORALICE CASTI-
LHO CARDOSO x ESPOLIO DE JOAO MARIO CARDOSO
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

103.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-29442/2005-MARIA
JOSE CAVALI x HSBC SEGUROS S/A -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MAURICIO PALU-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29447/2005-
BANCO BRADESCO S/A x RUBENS DOS SANTOS -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

105.-ADJUDICACAO DE BEM IMOVEL-29448/2005-IGRE-
JA BATISTA DE BOM RETIRO x ANNA ROHLOFF-Devera
a autora comprovar o falecimento da requerida, indicando, ain-
da, os herdeiros para que a representem nos autos. Junte ainda,
certidao do cartorio distribuidor acerca do ajuizamento de in-
ventario dos bens da re, esclarecendo na oportunidade se a re-
querida residia em Curitiba.-Adv. ROQUE JR. DE HOLANDA
MELO, REJANE MARIA SCHIRR e EZEQUIAS LOSSO-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29450/2005-
CONSTANCA DE BARROS BARRETO x MARCO AURE-
LIO NASSER DE MORAES FILHO-Junte o exequente os titu-
los executivos originais.-Adv. JERONIMO GRECHINSKI-

107.-ALVARA JUDICIAL-29452/2005-MURILO CABEZON
CAMPELLI e outros x ESPOLIO DE EUDE CABEZON CAM-
PELLI-Juntem os requerentes a certidao de obito.-Adv. UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA SELIG FER-
RAZ-
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ADRIANA CHAMPION LORGA 0072 033413/0000
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0100 034511/0000
ADYR RAITANI JUNIOR 0039 029620/0000
AFFONSO PERNET 0085 034147/0000
ALEXANDRE ARSENO 0071 033376/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0088 034225/0000
ALTAMIRO ALVES DOS SANTO 0080 033787/0000
AMADEU ALICE NETTO 0052 032278/0000
AMALI ALI EL CHAB 0080 033787/0000
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0036 029050/0000

0034 028589/0000
ANA PAULA BARRIOS DE CARV 0001 012763/0000
ANDRE LOPES MARTINS 0011 020661/0000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0066 033242/0000
ANGELINA GIL 0062 033180/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0018 022838/0000
ANTONIO BASSI 0007 017260/0000
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0007 017260/0000

ANTONIO CELESTINO TONELOT 0010 020520/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0075 033593/0000
ANTONIO NEIVA MACEDO FILH 0051 032268/0000
ANTONIO PELLIZZETI 0046 030994/0000
ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R 0021 023949/0000

0021 023949/0000
ANTONIO SERGIO LOPES 0042 029869/0000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0001 012763/0000
ARIBERT JOAO RANNOW 0005 016718/0000
ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL 0078 033656/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0099 034502/0000
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0020 023442/0000
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0012 020964/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0038 029580/0000
CARLOS R. GOMES SALGADO 0098 034499/0000

0096 034497/0000
0097 034498/0000
0086 034165/0000

CARLYLE POPP 0026 025443/0000
CAROLINA MARIA G. DE SA R 0085 034147/0000
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0074 033513/0000
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0052 032278/0000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0087 034224/0000
CLEUSA DA ANUNCIACAO GONC 0002 013355/0000
CLEVERSON ALEX HRZ SELHOR 0076 033631/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0051 032268/0000
DANIEL HACHEM 0013 021088/0000

0084 034001/0000
DANIELE NEVES POPIKA 0070 033355/0000
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 0018 022838/0000
DANIELLE ROSA E SOUZA 0014 021097/0000
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0028 026079/0000
DEBORA AMADORI MARTINS DE 0028 026079/0000
DIEGO MARTINS CASPARY 0095 034464/0000
DIRCEU A. ANTONIO ANDERSE 0026 025443/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0017 022588/0000
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0043 030383/0000
EDMAR LOCKS 0035 028606/0000
EDSON SILVERIO CABRAL 0042 029869/0000
ELAINE CRISTINA NARLOCH 0029 026693/0000
ELCIO KOVALHUK 0061 033145/0000
ELIANE MARIA MARQUES 0024 024815/0000
ELIAS ED MISKALO 0013 021088/0000
ELIZABETH MARI DA R C DE 0018 022838/0000
ELIZABETH NASS ANDERLE 0052 032278/0000
ELZA MEGUMI LIDA 0049 032183/0000
EMERSON PASSOS 0054 032970/0000
EROUTHS CORTIANO JUNIOR 0058 033062/0000
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0015 022225/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 025062/0000
EXPEDITO ARNAUD FORMINGA 0027 026044/0000
EZIQUIEL MIRANDA DE LARA 0036 029050/0000
FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0075 033593/0000
FABIO SPAGNOLLI 0078 033656/0000
FABIULA MULLER 0034 028589/0000

0065 033223/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0009 019520/0000
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0024 024815/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0016 022396/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0045 030972/0000
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0074 033513/0000
FLAVIO JOSE PENSO 0057 032998/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0060 033141/0000

0042 029869/0000
FREDERICO DO VALLE ABREU 0051 032268/0000
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0046 030994/0000
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0062 033180/0000
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0074 033513/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0026 025443/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0012 020964/0000
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0055 032977/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0048 031959/0000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0006 017027/0000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0036 029050/0000
IDELANIR ERNESTI 0004 015964/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0026 025443/0000
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0063 033187/0000
IVETE DA CONCICAO BORBA 0019 022919/0000
IVONE PAVATO BATISTA 0030 027747/0000
IZABELLA CRISPILIO 0083 033990/0000
JAAFAR A. BARAKAT 0098 034499/0000

0096 034497/0000
0097 034498/0000
0086 034165/0000

JACKSON FERNANDO DA SILVA 0046 030994/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0060 033141/0000
JAMIL ROSSETO SCHELELA 0019 022919/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0050 032208/0000
JEFERSON WEBER 0048 031959/0000
JES CARLETE JUNIOR 0039 029620/0000
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0051 032268/0000
JOAO RODRIGO S.ALVARENGA 0045 030972/0000
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0046 030994/0000
JONAS BORGES 0061 033145/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0050 032208/0000

0042 029869/0000
JOSE SAIF NETO 0009 019520/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0079 033710/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0016 022396/0000
JOSE FRANDJI 0018 022838/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0077 033651/0000

0060 033141/0000
0042 029869/0000

JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0011 020661/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0022 024291/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0013 021088/0000
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0059 033068/0000
JULIANA MIGUEL REBEIS 0065 033223/0000
JULIANA WERKHAUSER 0018 022838/0000
JULIANO CESAR IBA 0055 032977/0000
JULIANO FRANCA TETTO 0016 022396/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0002 013355/0000
KARIM M. DA MAIA ABOU FAR 0001 012763/0000

LACIR GUARENGHI 0070 033355/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0008 017811/0000
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 0020 023442/0000
LEANDRO ESPINDOLA NOGUEIR 0028 026079/0000
LEANDRO GALLI 0019 022919/0000
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0037 029232/0000
LEONARDO DA COSTA 0059 033068/0000
LEONCIO BELON 0060 033141/0000

0042 029869/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0026 025443/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0021 023949/0000

0015 022225/0000
LUCIANA CWIKLA 0012 020964/0000
LUCIANE MARIA ANDREASSA 0038 029580/0000
LUCIANO ALBERTI BRITO 0028 026079/0000
LUIS CARLOS DA ROCHA 0033 028072/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0025 025062/0000
LUIS ROBERTO DEBOWSKI 0020 023442/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0036 029050/0000

0034 028589/0000
LUIZ ANDRE BASSETTI 0011 020661/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0008 017811/0000
LUIZ CARLOS FRANCO 0003 013808/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0014 021097/0000
LUIZ EDUARDO V.LEONE 0045 030972/0000
LUIZ FERNANDO Z TORRES 0037 029232/0000
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0061 033145/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0061 033145/0000
MAGDA R. EGGER 0083 033990/0000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0058 033062/0000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0068 033265/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0012 020964/0000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0101 034516/0000
MARCELO BOM DOS SANTOS 0053 032326/0000
MARCELO DA SILVA 0052 032278/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0023 024332/0000
MARCELO OLIVA MURARA 0003 013808/0000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0059 033068/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0035 028606/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0067 033254/0000
MARCIUS NADAL MATOS 0030 027747/0000
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0037 029232/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0069 033286/0000
MARCOS LUCIANO GOMES 0014 021097/0000
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0052 032278/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0033 028072/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0063 033187/0000
MARIA CRISTINA OLIVEIRA P 0014 021097/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0054 032970/0000

0070 033355/0000
MARIA HELENA FABRICIO DA 0065 033223/0000
MARIA ILMA CARUZO 0009 019520/0000
MARIA LUCI SUCLA 0065 033223/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0054 032970/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0061 033145/0000
MARILZA MATIOSKI 0029 026693/0000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0059 033068/0000
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0040 029710/0000
MARIO LUIZ ANREASSA 0038 029580/0000
MARISA BORBA FERREIRA 0007 017260/0000
MARISSOL J. FILLA 0077 033651/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0041 029819/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0081 033835/0000
MARTA P BONK RIZZO 0022 024291/0000
MAURO CURY FILHO 0054 032970/0000

0070 033355/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0070 033355/0000
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0050 032208/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0059 033068/0000
MICHEL LAUREANTI 0069 033286/0000
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0008 017811/0000
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0015 022225/0000
MIGUEL GUSTAVO KFOURI 0055 032977/0000
MILTON DE AZEVEDO CAMPOS 0041 029819/0000
MILTON DE LUCCA 0024 024815/0000
MILTON GARCIA 0047 031273/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0018 022838/0000
NAILOR AYMORE O. NETO 0020 023442/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0023 024332/0000
NEUDI FERNANDES 0065 033223/0000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0016 022396/0000
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0045 030972/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0070 033355/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0014 021097/0000
PATRICIA DITRICH FERREIRA 0051 032268/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0009 019520/0000
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0039 029620/0000
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0063 033187/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 022588/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0078 033656/0000

0073 033503/0000
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0030 027747/0000
PEDRO ROBERTO NETO 0037 029232/0000
PRISCILA ARTIGAS FIEDLER 0011 020661/0000
RAPHAEL LACERDA GARCIA 0047 031273/0000
REGINA DE BARBARA DA SILV 0014 021097/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0005 016718/0000
ROBSON OCHIAI PADILHA 0044 030759/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0016 022396/0000
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0042 029869/0000
RONALDO ROLANSKI 0016 022396/0000
RONDON PEREIRA BORGES 0024 024815/0000
ROSA DAUM MACHADO 0014 021097/0000
ROSELANI DONAINSKI 0064 033206/0000
SAMIR THOME 0010 020520/0000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0005 016718/0000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0044 030759/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 0056 032978/0000
SHEYLA D B DOS SANTOS 0032 027876/0000
SIDINEI ROQUER CICHOCKI 0057 032998/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0027 026044/0000
SILVIO ZMIJEVSKI 0008 017811/0000
SIMONE RINALDI 0024 024815/0000
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SONIA MENDES DE SOUZA 0026 025443/0000
STELA MARLENE SCHWERZ 0068 033265/0000
ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0018 022838/0000
VALDECI CANDIDO WESCESLAU 0021 023949/0000
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0015 022225/0000
VALDERI MENDES VILELA 0089 034416/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0040 029710/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0045 030972/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0037 029232/0000
VILSON STALL 0082 033917/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0079 033710/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 025062/0000
WALTER S DE MACEDO 0031 027871/0000
WELYNTON JOSE FRANQUI 0034 028589/0000
WERNER AUMANN 0037 029232/0000
WILSON CANDIDO W JUNIOR 0021 023949/0000
YOITIRO MOROISHI 0094 034453/0000

0093 034452/0000
0092 034451/0000
0091 034450/0000
0090 034449/0000

1.-ORDINARIA-12763/0000-SERGIO GUILHERME MOTTA
e outros x ANSELMO VIEIRA E OUTROS - Sobre a petiçao
de fls.499/500 e parecer do Ministerio Publico (fl.500), mani-
feste-se a parte exequente.Int.Adv. ANA PAULA BARRIOS DE
CARVALHO, APARECIDO SOARES ANDRADE e KARIM
M. DA MAIA ABOU FARES-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-13355/0000-VANESSA
CARLA RODRIGUES SANTAMARIA x NATALIA HERVIS
SONDAHL - Aguarde-se no arquivo provisorio ate ulterior
manifestaçao da Exequente.Int.Adv. CLEUSA DA ANUNCIA-
CAO GONCALVES e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

3.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-13808/0000-ADELINA
PAULIN TOALDO e outros x ESP. ANTONIO GOLIN TOAL-
DO - APENSO AOS AUTOS Nº.34.474 - Nomeio inventarian-
te, a Sra.ADELINA PAULIN TOALDO, independente de
compromisso.Observe a inventariante o disposto no art.1793,
do CCB/02.Int.Adv. LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO
OLIVA MURARA-

4.-EXECUCAO-15964/0000-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x PAULO ROBERTO MIESSA -Para a realizaçao do ato
de que trata o art.331, do CPC, designo a data de 09/02/06, ás
15:00 horas. Nao obstante, se entenderem as partes que é caso
de julgamento antecipado, digam desde logo. Int.-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-16718/0000-COND CONJ
RESIDENCIAL MONACO x RENATO MOSCHETTA - Ma-
nifeste-se as partes.Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU e ARIBERT JOAO RANNOW-

6.-EXECUCAO-17027/0000-GASTAO LUIZ BUEST x JUAN
JOSE CAAMANO CAAMANO e outros - Defiro fl.156. Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

7.-EXECUCAO-17260/0000-ANTONIO BASSI x CARLOS
HENRIQUE CARMINATTI LEINIG - Reitere-se o despacho
de fl.142.Int.(Intime-se o advogado do executado para infor-
mar o endereço dele).Int.Adv. ANTONIO BASSI, ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES e MARISA BORBA FER-
REIRA-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-17811/0000-GRANEMANN
COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LT x
IVO ARI TOZETTO - APENSO AOS AUTOS Nº.18.068 -
Defiro o pedido de Assistencia Judiciaria.De se ciencia a
Autora.Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA
e SILVIO ZMIJEVSKI-

9.-sumaria-19520/0000-CONDOMINIO EDIFICIO AUGUSTO
RUSCHI x JETSON RICARDO MENDES DOS SANTOS -
Intime-se o credor hipotecario para se manifestar sobre a peti-
çao de fl.172.Adv. FERNANDA PIRES ALVES, PATRICIA
PIEKARCZYK, MARIA ILMA CARUZO e JOSE SAIF NETO-

10.-ORDINARIA-20520/0000-ELIANA MARIA REDLEWSKI
BELICH x BANCO ITAU S/A - Intime-se, como requerido a
fl.345.Adv. SAMIR THOME e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

11.-EXECUCAO-20661/0000-P.GUIMARAES PARTICIPA-
ÇOES E ADMINISTRACAO DE BENS e outros x EUMENIA
DE OLIVEIRA TRICHES -Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$.47,12.-Adv. PRISCILA ARTIGAS FIEDLER,
ANDRE LOPES MARTINS, JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR e LUIZ ANDRE BASSETTI-

12.-MONITORIA-20964/0000-ANDREAS SIELAFF x AL-
BERTO LUIZ DE MATTOS SABINO - Melhor examinando os
autos, noto que quem formulou pedido no sentido de penhorar
as cem mil cotas da sociedade empresaria Construtora Ecol Ltda,
foi o exequente.Assim, reconsidero o despacho de fl.286 e, es-
tando o exequente ciente das consideraçoes feitas naquela opor-
tunidade, defiro a penhora dos bens nomeados as fls.250/251,
expeça-se o competente mandado, e, a seguir, intime-se, nos
termos do disposto no art.738, do CPC.Int.Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA, LUCIANA CWIKLA, CARLOS HEN-
RIQUE DE MATTOS SABINO e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

13.-MONITORIA-21088/0000-B.I.S. x R.M.L.E.R.- Manifes-
te-se o exequente.Adv. DANIEL HACHEM, ELIAS ED
MISKALO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

14.-EXECUCAO-21097/0000-L.C. BRANCO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x S.E.M. COMERCIO DE
ROUPAS E ENXOVAIS LTDA e outros - APENSO AOS AU-

TOS Nº.22.853 - Sobre o pedido de fl.1211, manifeste-se a
Exequente.int.Adv. MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CEL-
SO BRANCO, REGINA DE BARBARA DA SILVA, MARIA
CRISTINA OLIVEIRA P DOS SANTO, ROSA DAUM MA-
CHADO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA
E SOUZA-

15.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-22225/0000-JOAO CAR-
LOS GOMES VIALLE x ANGRA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofici-
al de Justiça.-Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU VASCONCELOS, EVANDRO LIMONGI
MARQUES DE ABREU e MIGUEL ADOLFO KALABAIDE-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-22396/0000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x PLOTTEC IMAGEM DIGI-
TAL LTDA - Sobre o retorno dos autos da Instancia Superior,
manifestem-se as partes.Int. Adv. NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA, RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRAN-
CA TETTO, RONALDO ROLANSKI, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-22588/0000-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREN. MERCAN.GRUPO ITAU x SERV. GRAF.
SERVIÇOS E REPRE. GRAFICA ORION LTDA - Os presen-
tes autos vieram conclusos para sentença, contudo, observa-se
que o processo nao esta em fase de decisao.Apos o julgamento
da açao revisional que estava conexa com a açao de reintegra-
çao de posse, foi aberto prazo para manifestaçao do autor
(fls.446).O autor, em sua manifestaçao de fls.448, pediu nova
decisao do caso, tendo em vista que a sentença anterior deter-
minou a extinçao da açao sem julgamento do merito, julgamen-
to este que foi anulado pelo Egregio Tribunal, em virtude do
cancelamento e modificaçao da Sumula sobre VRG junto ao
STJ (Sumula 263 substituida pela 293).Na remessa dos autos
para esta Comarca foi determinada diligencia, para a anexaçao
do primeiro volume do processo (fls.450), uma vez que o
v.Acordao de fls.1050 foi expresso em determinar o seguimen-
to da açao re reintegraçao, uma vez que sequer a citaçao foi
completada junto ao processo.Este foi o motivo pelo qual o
v.Acordao nao aplicou o art.515 paragrafo 3º CPC.Eis a deter-
minaçao de fls.1045:”Entretanto com relaçao a açao reintegra-
toria, o Tribunal nao pode aplicar a regra do art.515, paragrafo
3º porque a relaçao processual ainda nao esta formada, consi-
derando que a arrendataria nao apresentou contestaçao.”As
peças apresentadas pela re, na fase inicial, foram apenas para
suscitar a reuniao dos processos, mas nao houve a citaçao, nos
termos do art.219 CPC.Alias, o despacho de fls.365 determi-
nou expressamente o recolhimento do mandado, independen-
temente do cumprimento e criou um contraditorio sobre a ex-
tensa documentaçao juntada, relacionada a conexao.Sendo as-
sim, restituo os autos Comarca de origem para a usa tramitaçao
regular. Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

18.-RESSARCIMENTO-22838/0000-SANTA CRUZ SEGU-
ROS S/A x PAULO RIBEIRO DE ANDRADE - A parte inte-
ressada retirar o oficio (1).Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, JULIANA WERKHAUSER,
ELIZABETH MARI DA R C DE LIMA E SIL, ULYSSES FAL-
CAO VIEIRA NETTO e JOSE FRANDJI-

19.-EXECUCAO-22919/0000-LUIS MOSER x JOEL ROSSET-
TO SCHELELA - Defiro (fl.222).Suspendo o processo pelo
prazo de 90 (noventa) dias.Adv. LEANDRO GALLI, JAMIL
ROSSETO SCHELELA e IVETE DA CONCICAO BORBA-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-23442/0000-MANOA IND.
COM. EXP. DE MAD. LTDA x ANTONIO AMANDO INA-
CIO - APENSO AOS AUTOS Nº.23.631 - Reitere-se o despa-
cho de fl.32, item II.(Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito.Int.Adv. LAURO ARTHUR GUIMARAES
DE SA RIBEIR, NAILOR AYMORE O. NETO, CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e LUIS ROBERTO DEBO-
WSKI-

21.-EXECUCAO-23949/0000-INDUSTRIA DE MOVEIS PA-
CHECO LTDA x CEZAR AUGUSTO LACERDA - Manifeste-
se o exequente.Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VAL-
DECI CANDIDO WESCESLAU, ANTONIO PINTO MU-
NHOZ DA R NETTO, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R
NETTO e WILSON CANDIDO W JUNIOR-

22.-BUSCA E APREENSAO-24291/0000-CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros x JOSE
WILMAR STRAPASSON e outros - Manifeste-se o autor.Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES e MARTA P BONK RIZZO-

23.-DEPOSITO-24332/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x JOSE VALMIR PIASSOLI - Manifeste-se sobre a carta de Ar
negativa.Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV e NELSON
PASCHOALOTTO-

24.-DESPEJO-24815/0000-MARCIO JOSE EDIN x VANIA
BATISTA PINTO - Manifeste-se o exequente.Adv. ELIANE
MARIA MARQUES, RONDON PEREIRA BORGES, FER-
NANDO MAURICIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI e
MILTON DE LUCCA-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25062/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ROBSON CRISTIANO STREIT
e outros - Cite-se, como requerido a fl.111, observando-se para
tanto o despacho de fl.25.Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25443/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x JAIRO JOSE DA VEIGA BUENO e outros -
APENSO AOS AUTOS Nº.26.759 - Vistos e
examinados...Diante do exposto, julgo improcedentes os pedi-
dos deduzidos nestes embargos do devedor opostos por JAIRO

JOSE DA VEIGA BUENO E DIONE SALETE LOPES BUE-
NO em face de BANCO BANESTADO S/ e determino o pros-
seguimento da execuçao, Julgo extinto o processo, com apreci-
açao do merito (art.269, I, do CPC).Pela sucumbencia, conde-
no os Embargantes ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que arbitro em R$.1.000,00 (mil reais)
tendo em vista a natureza da causa e o tempo exigido para o
serviço, em conformidade com o art.20, paragrafo 4º, do
CPC.P.R.I Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, SONIA MEN-
DES DE SOUZA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
CARLYLE POPP, DIRCEU A. ANTONIO ANDERSEN e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-

27.-MONITORIA-26044/0000-PAVEMA - VEICULOS E
MAQUINAS PARANA S/A x HOLLNEY MACHADO DA SIL-
VA e outros - Ao preparo das custas do Avaliador no valor de
R$.75,00.Adv. EXPEDITO ARNAUD FORMINGA FILHO e
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

28.-EXECUCAO-26079/0000-LUIZ ROBERTO KUENZER
BOND x ISABEL CRISTINA LATTUADA SIQUEIRA - Defi-
ro (fl.185).Oficie para Receita Federal, na forma requerida.A
parte interessada retirar o oficio (1).Adv. DARIO ALMEIDA
PASSOS DE FREITAS, LEANDRO ESPINDOLA NOGUEI-
RA, DEBORA AMADORI MARTINS DE OLIVEIRA e LU-
CIANO ALBERTI BRITO-

29.-SUMARISSIMA-26693/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x EMILSON MORAES - De-
firo (fl.133.Suspendo o processo pelo prazo de 90 (noventa)
dias.Int.Adv. MARILZA MATIOSKI e ELAINE CRISTINA
NARLOCH-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-27747/0000-MEGA
ASSESORIA E COBRANCA LTDA x JOAO MARIA PADI-
LHA DE ANDRADE - APENSO AOS AUTOS Nº.30.797 - Ao
preparo das custas no valor de R$.210,90.-Adv. IVONE PAVA-
TO BATISTA, PEDRO MARCIO GRABICOSKI e MARCIUS
NADAL MATOS-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27871/0000-SINDI-
CATO DOS TRAB. EM EMPR. DE SERV.CONT.SINDASPP
x CRUZEIRO DO SUL SEGUROS S.A -Designo a data de 06/
03/06, as 10:00 horas, para realizaçao de audiencia de concili-
açao e saneamento, na sede deste Juizo (art.331, CPC).Nao
sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas as serem produzidas.-Adv. WALTER
S DE MACEDO-

32.-DESPEJO-27876/0000-MARLON DE SOUZA LOPES e
outros x MANOEL DA SILVA e outros - Indefiro o pedido de
fl.112.E que, em se tratando de pessoa fisica, milita em favor
dela a presunçao de que a quantia depositada em conta corren-
te possua natureza salarial, dai a sua impenhorabilidade (art.649,
inciso IV, do risco a subsistencia do proprio executado, e pre-
judicar a manutençao do sustento dele e da familia.Posto isso,
indefiro, o pedido de penhora de quantia em dinheiro na conta
do executado.Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito.Int.Adv. SHEYLA D B DOS SANTOS-

33.-INTERDICAO-28072/0000-NELI PASCOAL ANZOLIN e
outros x SANTO PASQUAL ANZOLINI - Cumpra-se o pare-
cer de fl.142, item nº.2 (requer a intimaçao da Curadora provi-
soria nomeada nos autos, para que ela presta contas do exerci-
cio da curatela provisoria do interditado, relativamente ao peri-
odo de 01/04/03 (fl.53) ate 21/01/04 (fl.140)....Adv. MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA e LUIS CARLOS DA ROCHA-

34.-COBRANCA ORDINARIA-28589/0000-LUIZ CARLOS
MULLER x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S C LTDA - I.Trata-se de execuçao de titulo extraju-
dicial proposta por LUIZ CARLOS MULLER em face de
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA.citada, a Executada ofereceu a penhora o bem imovel
matriculado sob nº24/182 (fls.132/133).A propriedade do bem
ficou provada com a copia atual e autentica da matricula do
imovel.O exequente insurgiu-se contra a nomeaçao ao argu-
mento de que nao foi obedecida a gradaçao legal prevista 655
do CPC.Rejeita-se, todavia, impugnaçao da Exequente.E que o
ordem legal prevista no art.655 do CPC de fato nao tem carater
absoluto.Neste sentido...No caso em analise a Executada se trata
de pessoa juridica e, por questoes obvias, a penhora de dinhei-
ro em conta podera prejudicar o desenvolvimento de sua
atividade.A penhora de dinheiro, portanto, e muito mais onero-
sa ao devedor.Alem disso, essa medida so e admitida em casos
excepcionais, quando o devedor nao dispuser de outros bens
que possam garantir a execuçao.E que o exequente, sem que
tivesse provado ter feito qualquer diligencia visando a identifi-
caçao de bens (registro de imoveis, DETRAN, etc), ja pediu a
expediçao de oficio ao Banco Central para obter informaçoes
sobre contas bancarias em nome da Executada, visando a pe-
nhora de dinheiro que, por questoes de obviedade, e medida
extremamente gravosa para qualquer empresa.Neste sentido:...
II.Rejeito, pois a impugnaçao do credor e defiro a penhora do
bem indicado as fls.132/133.Tome-se por termo a penhora, na
forma do artigo 659, paragrafo 4º, do CPC.Intime-se a Execu-
tada para oferecer Embargos no prazo legal.III.Cumpra-se, no
mais a parte final do paragrafo 4º do artigo 659, do CPC.Int.Adv.
FABIULA MULLER, WELYNTON JOSE FRANQUI, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

35.-EXECUCAO-28606/0000-ESP. DE ANTONIO IVO BA-
RAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Esclareçam as
partes a quantia que vabe a cada uma delas.Int.Adv. EDMAR
LOCKS e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

36.-COBRANCA ORDINARIA-29050/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x EDI-
NA MARIA VETORAZZI SIQUEIRA - Sobre o retorno dos
autos da Instancia Superior, manifestem-se as partes.Int.Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-

REIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e EZIQUI-
EL MIRANDA DE LARA-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29232/0000-ANTO-
NIO LAVERDE e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre o
contido a fl.95, manifeste-se o banco.Int. Adv. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA, LEANDRO LUIZ ZANGARI, VIC-
TOR GERALDO JORGE, PEDRO ROBERTO NETO, WER-
NER AUMANN e LUIZ FERNANDO Z TORRES-

38.-EXECUCAO-29580/0000-JOSE JOAQUIM DE OLIVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S.A. - Reconsidero o despacho de
fl.68, posto que nele ha erro material.Assim, onde se le “inti-
me-se o exequente” leia-se doravante “intime-se o
executado.Posto isso cumpra-se corretamente o referido
despacho.Int.Adv. MARIO LUIZ ANREASSA, LUCIANE
MARIA ANDREASSA e CARLOS MURILO PAIVA-

39.-EXECUCAO-29620/0000-JOAO BARRETO SANTANA e
outros x BANCO DO BRASIL S.A.- O alvara para levanta-
mento da quantia depositada ja foi expedido (fl.159).Sendo
assim, esclareçam os exequentes a petiçao de fl.162.Adv. PAU-
LA LETICIA NEVES TORRES, JES CARLETE JUNIOR e
ADYR RAITANI JUNIOR-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29710/0000-MA-
NOEL FERNANDO DE MATTOS e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -APENSO AOS AUTOS Nº.30.480 - Ao preparo
das custas no valor de R$.15,91 - Adv. MARIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LACIOS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

41.-INTERDICAO-29819/0000-MARILU DE FATIMA HIL-
DEBRANDO GODOI x VERA LUCIA HILDEBRANDO GO-
DOI - Acolho o parecer do Ministerio Publico (fl.102).Intime-
se a Curadora conforme requerido.(Requer-se a intimaçao da
Curadora nomeada para que, efetivamente, promova o registro
da interdiçao na forma do art.92 da Lei de Registros Publicos,
posto que a averbaçao noticiada na fl.97v, nao constitui o men-
cionado registro.Int.Adv. MARIZA HELENA TEIXEIRA e
MILTON DE AZEVEDO CAMPOS-

42.-ORDINARIA-29869/0000-ADEMAR MARTINS FRIGO e
outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre a petiçao de fl.251,
diga o banco.Int.Adv. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PAN-
COTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA, JORGE EVENCIO
DE CARVALHO, EDSON SILVERIO CABRAL, ANTONIO
SERGIO LOPES e RODRIGO FERNANDO DE FREITAS
LOPES-

43.-ALVARA JUDICIAL-30383/0000-MARIA ROSA DE RA-
MOS QUICUSSO e outros x ESPOLIO DE ARTUR LIMA
QUICUSSO - A parte interessada retirar o oficio (1), da Caixa
Economica.Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30759/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO ITAPUA x ELADIO PINHEIRO LIMA JU-
NIOR -Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça.-Adv. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON
OCHIAI PADILHA-

45.-EXECUCAO-30972/0000-NORBERTO BONAMIN x
BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS Nº.31.505
- Manifeste-se as partes.Adv. JOAO RODRIGO
S.ALVARENGA, NORBERTO BONAMIN JUNIOR, LUIZ
EDUARDO V.LEONE, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

46.-ORDINARIA-30994/0000-KALINCA PASSOS ALVES x
VALDEMIRO ALVES FILHO e outros - A parte interessada
retirar os documentos desentranhados.Adv. GERALDO CEZAR
SANTOS BOND, JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLI-
VEIR, ANTONIO PELLIZZETI e JACKSON FERNANDO DA
SILVA CARVALHO-

47.-INTERDICAO-31273/0000-TANIA MARIA GARCIA PAS-
QUAL x PRISCILA GARCIA PASQUAL - A parte interessada
retirar o edital.Adv. MILTON GARCIA e RAPHAEL LACER-
DA GARCIA-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31959/0000-EDIFICIO
VERONA I E II x ANTONIO EDENIR KOSLOWSKI JUNI-
OR e outros - Manifestem-se as partes.Adv. JEFERSON WE-
BER e HENRIQUE EHLERS SILVA-

49.-MONITORIA-32183/0000-TECH DATA BRASIL LTDA
atual TD BRASIL LTDA. x PROSSIGA INFORMATICA
LTDA.- Sobre a resposta ao oficio expedido manifeste-se o
autor.Int.Adv. ELZA MEGUMI LIDA-

50.-EXECUCAO-32208/0000-ESPOLIO DE ARLINDO MUL-
LER e outros x BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS
AUTOS Nº.32.902 - Manifestem-se as partes.Adv. JANAINA
BAPTISTA TENTE, MAXIMILIANO GOMES MENS WOE-
LLNERS e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

51.-REPARACAO DE DANOS-32268/0000-MAURICIO THA-
DEU DE MELLO E SILVA x LUIZ FERNANDO FEDEGER -
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$.189,70.-Adv. FREDERICO DO VALLE ABREU,
DANIEL GODOY JUNIOR, PATRICIA DITRICH FERREIRA,
ANTONIO NEIVA MACEDO FILHO e JOAO CARLOS A.
ZOLANDECK-

52.-REPARACAO DE DANOS-32278/0000-SANDRA REGI-
NA DA SILVA x MEGASONIC ECOGRAFIA GERAL e ou-
tros - Aguarde-se por 30 (sessenta) dias, conforme requerido a
fl.175.Int.Adv. MARCELO DA SILVA, MARCOS ROBERTO
DOS SANTOS, ELIZABETH NASS ANDERLE, AMADEU
ALICE NETTO e CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRA-
DE-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-32326/0000-AR-
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NALDO LOBO MIRO x OPPORTUNITY IMPORTACAO E
COM. DE BEBIDAS LTDA. -Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO BOM DOS SAN-
TOS-

54.-REVISÃO CONTRATUAL-32970/0000-CLEIDE MAR-
QUES DOS SANTOS e outros x MG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - APENSO AOS AUTOS Nº.33.280 -
Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº.1060/50).
Efetuado o deposito, cite-se...I.Se foi autorizado o deposito e
determinada a citaçao, e porque a inicial, ao menos em princi-
pio, esta em ordem.E de fato esta, porque hoje e sabido que a
açao de consignaçao se presta como meio habil para discutir a
divida.Assim, como no caso e isto que, em suma, se quer, nao
ha porque por ora fazer outras consideraçoes a respeito se, ex-
cluidos os valores controvertidos, pretendem os autores o de-
posito dos valores que, nesta quadra processual, entendem
devidos.Tambem convem destacar que, mesmo consirado como
decisao interlocutoria, o deferimento da petiçao inicial nao pre-
cisa vir aos autos fundamento. Adv. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-

55.-EXECUCAO-32977/0000-ARY HEY e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - O calculo deve, por força do art.604 do
CPC, ser elaborado pela parte.A remessa ao contador podera
ser feita, mas as despesas decorrentes deverao ser pagas pelos
exequentes, sem reembolso (anotando-se essa observaçao na
folha de calculo); manifeste-se os exequentes.Int.Adv. HEN-
RIQUE CAVALHEIRO RICCI, JULIANO CESAR IBA e MI-
GUEL GUSTAVO KFOURI-

56.-REVISAO DE CLAUSULAS-32978/0000-MARIA ISABEL
RODRIGUES DE CARVALHO x BANCO VOLKSWAGEM
S/A - Aguarde-se por 30 (trinta) dias.Adv. SERGIO MELLO
ARAUJO-

57.-EXECUCAO-32998/0000-ILDO FRITSCH e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-se os exequentes sobre
o prosseguimento do feito. Int.-Adv. FLAVIO JOSE PENSO e
SIDINEI ROQUER CICHOCKI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33062/0000-VERA
IRENE JURKEVICS x FILOSOFART EDIT. BRINQUEDOS
E SOFTWARES EDUCATIVOS -Manifeste-se sobre a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e EROUTHS CORTIANO JUNIOR-

59.-COBRANCA DE AUTOS-33068/0000-MAFALDA DA
ROZA SANTOS x CARLOS ALBERTO PEREIRA - I.Designo
para audiencia de conciliaçao o dia 09/02/06, as 15:30 horas,
na qual, nao obtida conciliaçao e saneado o feito, serao fixados
os pontos controvertidos, determinadas as provas a serem pro-
duzidas e, sendo necessario, designada data para audiencia de
instruçao e julgamento (art.331, do Codigo de Processo
Civil.Intime-se.Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI, MESSI-
AS ALVES DE ASSIS, LEONARDO DA COSTA, JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES e MARINA BASTOS DA POR-
CIUNCULA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-33141/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAQUIM PEDRO DE ANDRADE E OUTROS
-Ao preparo das custas no valor de R$.15,91.-Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, LEONCIO BELON, JOSE LUIZ
PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-

61.-REVISÃO CONTRATUAL-33145/0000-FABRIZIA ROS-
SETI x UNIBANCO S/A - A questao relativa ao oferecimento
de duas contestaçoes sera oportunamente decidida.Sobre a con-
testaçao, manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias.Adv.
JONAS BORGES, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KO-
VALHUK, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA
R. EGGER-

62.-EXECUCAO-33180/0000-JOAO FRANCISCO SOARES
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Ad cautelam, aguarde-se
o julgamento do agravo interposto.Int.Adv. ANGELINA GIL e
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33187/0000-RO-
CATTO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA x GLO-
BAL TELECOM S/A -Designo a data de 06/03/06, as 09:00
horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamen-
to, na sede deste Juizo (art.331, CPC).Nao sendo alcançada a
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e dirimidas
as questoes processuais pendentes, bem como deferidas as pro-
vas as serem produzidas.-Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA
LOPES, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e IVANA
RIBEIRO DE SOUZA MARCON-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33206/0000-MA-
RIA DIRLEI SQUENA x BANCO DO BRASIL S.A. -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.-Adv.
ROSELANI DONAINSKI-

65.-INDENIZACAO-33223/0000-CESAR APARECIDO DA
SILVA x BARIGUI VEICULOS LTDA.- Sobre a contestaçao,
manifeste-se o Autor no prazo de 10 dias.Adv. FABIULA MUL-
LER, JULIANA MIGUEL REBEIS, MARIA LUCI SUCLA,
MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA e NEUDI FER-
NANDES-

66.-BUSCA E APREENSAO-33242/0000-BANCO ITAU S/A
x ROSANA A R DA SILVA - A parte interessada retirar os ofi-
cios (17).Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

67.-DESPEJO-33254/0000-SILA CASANOVA e outros x
CLEUZA BASSI -Ao preparo das custas no valor de R$.6,30.-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

68.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33265/0000-RICAR-
DO CORREA DE REZENDE x CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA - Sobre a contes-

taçao, manifeste-se o Autor no prazo de 10 dias.Int.Adv. STE-
LA MARLENE SCHWERZ e MANOEL ALEXANDRE S RI-
BAS-

69.-CONDENATORIA-33286/0000-DIRCEU ANTONIO
GALLEAS x CLUBE ATLETICO PARANAENSE - CAP -Para
a realizaçao do ato de que trata o art.331, do CPC, designo a
data de 09/02/06, ás 16:00 horas. Nao obstante, se entenderem
as partes que é caso de julgamento antecipado, digam desde
logo. Int.-Adv. MICHEL LAUREANTI e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

70.-REVISÃO CONTRATUAL-33355/0000-EDMAR RAMOS
e outros x ALO IMOVEIS LTDA -Designo a data de 10/03/06,
as 13:30 horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e
saneamento, na sede deste Juizo (art.331, CPC).Nao sendo al-
cançada a conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos
e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como de-
feridas as provas as serem produzidas.-Adv. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

71.-ORDINARIA-33376/0000-LUCIANA DE BITTENCOURT
CORREIA LIMA GUARIZA x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A -Para a realizaçao do ato de que trata o art.331, do
CPC, designo a data de 15/02/05, ás 13:30 horas. Nao obstan-
te, se entenderem as partes que é caso de julgamento antecipa-
do, digam desde logo. Int.-Adv. ALEXANDRE ARSENO-

72.-EXECUCAO-33413/0000-MARIO TSUBOUCHI x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.-Adv. ADRIANA CHAMPION LOR-
GA-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33503/0000-JOSE
FEDERICE NETO x BANCO DO BRASIL S/A. -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES-

74.-DECLARATORIA-33513/0000-PAULO SERGIO DOS
SANTOS x JEAN RIL VEICULOS LTDA. e outros -Designo a
data de 06/03/06, as 09:30 horas, para realizaçao de audiencia
de conciliaçao e saneamento, na sede deste Juizo (art.331,
CPC).Nao sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pon-
tos controvertidos e dirimidas as questoes processuais penden-
tes, bem como deferidas as provas as serem produzidas.-Adv.
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, GUI ANTONIO
DE ANDRADE MOREIRA e FLAVIA DO ROCIO ANDRA-
DE MOREIRA-

75.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-33593/0000-ELIZA-
BETH AUGUSTA RIBEIRO DA SILVA x ESPOLIO DE MI-
SAEL PEREIRA DA SILVA - Intime-se a Requerente para dar
prosseguimento ao feito.Int.Adv. ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI e FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33631/0000-AN-
DERSON MARTINS FRANÇA x DIOGO RAPHAEL COFFE-
RI e outros - I.Observa-se que apenas a executada ROSA SIL-
VA COFFERI, assinou o acordo de fls.30/31, portanto, intime-
se o exequente para esclarecer se DIOGO RAPHAEL COFFE-
RI, tambem firmou o acordo.O exequente, devera ainda, pro-
mover o reconhecimento de firma ou, alternativamente, juntar
procuraçao dos Executados.Adv. CLEVERSON ALEX HRZ
SELHORST-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33651/0000-DIR-
CEU GARCIA VERONESE e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - Sobre o pedido de fl.83, diga o banco.APENSO AOS
AUTOS Nº.34.297 - Sobre a impugnaçao, diga o
embargante.Int.Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE e MARISSOL J.
FILLA-

78.-ORDINARIA-33656/0000-ALCIDES BREDUN e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - HOMOLOGO, por sentença, para
que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.163/164.De consequencia, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renuncia ao prazo
recursal.Ato continuo, contados e preprados as custas, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.P.R.I. Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES, ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
e FABIO SPAGNOLLI-

79.-PROTESTO-33710/0000-ALL - AMERICA LATINA LO-
GISTICA DO BRASIL S/A. x AGF BRASIL SEGUROS S/A.-
Aguarde-se por 30 (trinta) dias.Adv. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

80.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-33787/0000-
KIN DO BRASIL LTDA. x PUREX ENGENHARIA AMBI-
ENTAL - APENSO AO AUTOS Nº.34.009 - Na rescisao as
partes contratantes retornam ao estado anterior, pretensao que,
em principio, nao pode se acolhida ja que a Re executou o
objeto da contrataçao, ainda que de forma imperfeita.E a Auto-
ra, ainda que tenha tido gastos, aproveitou o objeto executado
pela Renove-se, pois, a intimaçao da Autora para emendar a
inicial.Adv. AMALI ALI EL CHAB e ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS.-

81.-MONITORIA-33835/0000-CALC MOBILE REPRESEN-
TAÇAO E SERVIÇOS LTDA. x ELISIANE BIALE - Defiro,
por ora, apenas o item 1 da petiçao de fls.30/31.Int.Adv. MAR-
LUS JORGE DOMINGOS-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33917/0000-MAR-
COS TREVISI DE ABREU x ANESIO PEREIRA LOPES -
Somente apos esgostados todos os recursos para a tentativa de
localizaçao de bens do devedor, afigura-se possivel oficiar-se a
Receita Federal.Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de fl.20,

devendo o exequente diligenciar a localizaçao de bens.Int.Adv.
VILSON STALL-

83.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-33990/0000-CREDI-
CARD BANCO S/A. x ROSIMARA DE FATIMA VIANNA
LAGO - A parte interessada retirar os oficios (7). Adv. MAG-
DA R. EGGER e IZABELLA CRISPILIO-

84.-BUSCA E APREENSAO-34001/0000-BANCO ITAU S/A.
x F COM DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA. - ME. -Manifes-
te-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34147/0000-TELE-
LISTAS (REGIAO 2) LTDA. x GRAFICA RINALDIN LTDA.
-Acolho a emenda a inicial.I.Cite-se, com prazo de 24 (vinte e
quatro) hora para pagamento ou nomeaçao de bens a
penhora.II.Para pronto pagamento arbitro - a titulo de honora-
rios advocaticios - o percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor do debito.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.III.Int. -Adv. AFFONSO PERNET e CAROLINA MA-
RIA G. DE SA R. REFATTI-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34165/0000-NOEL
PEDRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- I.Primeiramente,
promovam os exequentes o reconhecimento das firmas lança-
das nas procuraçoes de fl.09, fl.16, fl.21. fl.26. fl.33, fl.38,
fl.45, fl.50, fl.61 e fl.66.Adv. JAAFAR A. BARAKAT e CAR-
LOS R. GOMES SALGADO-

87.-DESPEJO-34224/0000-JOSE ANTONIO DA FONTOURA
x VIVIANE MEDEIROS DE SOUZA e outros - Defiro (fl.27);
aguarde-se pelo prazo 90 (noventa) dias.Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

88.-COBRANCA DE AUTOS-34225/0000-BANCO SAFRA S/
A. x CONSTRUMAIS COMERCIO DE MATER. DE CONS-
TRUÇAO LTDA. e outros -Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

89.-EXECUCAO-34416/0000-EDSON SEVERINO DA CRUZ
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em que pese de inicio
ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam incluidos
no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na açao civil
publica registrada sob o nº.14.552, nao ha como agora nao me
curvar as reiteradas decisoes e assim, os incluir, ja que a esta
altura tornou-se pacifica a sua admissao pelo Egregio Tribunal
de Justiça do Parana.Neste sentido... b) Ja em relaçao aos juros
moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa
de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do art.161,
paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mes”.Por dever de transparencia, anoto que esta
nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, en-
tretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante.De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o disposto no art.1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.406, do
CCB/2002, na forma acima referida.c) Quanto ao indice de
correçao monetaria, o IPC e o indice que melhor reflete a rea-
lidade inflacionaria do periodo, pelo que dever ser observado,
nos seguintes percentuais: 10,14% em fevereiro de 1989,
84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87%
em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:...No demais meses, excluidos, portanto, os acima referi-
dos, deve ser observado os seguintes indices: OTN nos meses
de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos meses de feve-
reiro de 1989 ate fevereiro de 1991, INPC nos meses de feve-
reiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos mesese de julho de
1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto
1.544/95).d) Por ultimo, observe-se que a sentença da Açao
Civil Publica em questao condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base ente 1.º a 15 de junho de
1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto,
as alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas datas-
base sejam diversas destas. II.Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes..Int.-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

90.-EXECUCAO DE SENTENCA-34449/0000-ANTONIO
BENEDITO MARSON e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
Em que pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios
nao estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial
proferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao
ha como agora nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os
incluir, ja que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao
pelo Egregio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b)
Ja em relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se refere o
art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mes”.Por dever de trans-
parencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo
vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da al-
teraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma aci-
ma referida.c) Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e
o indice que melhor reflete a realidade inflacionaria do perio-
do, pelo que dever ser observado, nos seguintes percentuais:
10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%

em fevereiro de 1991.Neste norte:...No demais meses, exclui-
dos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os se-
guintes indices: OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 ate fevereiro de
1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994,
IPC-R nos mesese de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir
dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).d) Por ultimo, obser-
ve-se que a sentença da Açao Civil Publica em questao conde-
nou o ora embargante a pagar as diferenças de percentual do
rendimento somente das cadernetas de poupança com data-base
ente 1.º a 15 de junho de 1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989,
nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices das contas
de poupanças cujas datas-base sejam diversas destas. II.Sendo
assim, digam os exequentes se observaram estes parametros; se
nao, façam os devidos ajustes..Int.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

91.-EXECUCAO DE SENTENCA-34450/0000-ALBERTO
ACCETTI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Em que pese
de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam
incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na
açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao ha como ago-
ra nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os incluir, ja
que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao pelo Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b) Ja em re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do
art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mes”.Por dever de transparencia, anoto
que esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo,
agora, entretanto, modificada, em razao da alteraçao de con-
vencimento e diante da jurisprudencia dominante.De consequen-
cia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.c) Quanto ao
indice de correçao monetaria, o IPC e o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes percentuais: 10,14% em fevereiro de
1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:...No demais meses, excluidos, portanto, os acima referi-
dos, deve ser observado os seguintes indices: OTN nos meses
de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos meses de feve-
reiro de 1989 ate fevereiro de 1991, INPC nos meses de feve-
reiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos mesese de julho de
1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto
1.544/95).d) Por ultimo, observe-se que a sentença da Açao
Civil Publica em questao condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base ente 1.º a 15 de junho de
1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto,
as alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas datas-
base sejam diversas destas. II.Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes..Int.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

92.-EXECUCAO DE SENTENCA-34451/0000-AILTON BI-
ANCHINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em que pese
de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam
incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na
açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao ha como ago-
ra nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os incluir, ja
que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao pelo Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b) Ja em re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do
art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mes”.Por dever de transparencia, anoto
que esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo,
agora, entretanto, modificada, em razao da alteraçao de con-
vencimento e diante da jurisprudencia dominante.De consequen-
cia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.c) Quanto ao
indice de correçao monetaria, o IPC e o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes percentuais: 10,14% em fevereiro de
1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:...No demais meses, excluidos, portanto, os acima referi-
dos, deve ser observado os seguintes indices: OTN nos meses
de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos meses de feve-
reiro de 1989 ate fevereiro de 1991, INPC nos meses de feve-
reiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos mesese de julho de
1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto
1.544/95).d) Por ultimo, observe-se que a sentença da Açao
Civil Publica em questao condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base ente 1.º a 15 de junho de
1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto,
as alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas datas-
base sejam diversas destas. II.Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes..Int.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

93.-EXECUCAO DE SENTENCA-34452/0000-ALDEMIRO
MENGARDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em que
pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao
estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial pro-
ferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao ha
como agora nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os
incluir, ja que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao
pelo Egregio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b)
Ja em relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
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taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se refere o
art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mes”.Por dever de trans-
parencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo
vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da al-
teraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma aci-
ma referida.c) Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e
o indice que melhor reflete a realidade inflacionaria do perio-
do, pelo que dever ser observado, nos seguintes percentuais:
10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:...No demais meses, exclui-
dos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os se-
guintes indices: OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 ate fevereiro de
1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994,
IPC-R nos mesese de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir
dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).d) Por ultimo, obser-
ve-se que a sentença da Açao Civil Publica em questao conde-
nou o ora embargante a pagar as diferenças de percentual do
rendimento somente das cadernetas de poupança com data-base
ente 1.º a 15 de junho de 1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989,
nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices das contas
de poupanças cujas datas-base sejam diversas destas. II.Sendo
assim, digam os exequentes se observaram estes parametros; se
nao, façam os devidos ajustes..Int.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-34453/0000-ANTONIO
CARLOS FLAMIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em
que pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao
estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial pro-
ferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao ha
como agora nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os
incluir, ja que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao
pelo Egregio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b)
Ja em relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se refere o
art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mes”.Por dever de trans-
parencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo
vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da al-
teraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma aci-
ma referida.c) Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e
o indice que melhor reflete a realidade inflacionaria do perio-
do, pelo que dever ser observado, nos seguintes percentuais:
10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:...No demais meses, exclui-
dos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os se-
guintes indices: OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 ate fevereiro de
1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994,
IPC-R nos mesese de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir
dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).d) Por ultimo, obser-
ve-se que a sentença da Açao Civil Publica em questao conde-
nou o ora embargante a pagar as diferenças de percentual do
rendimento somente das cadernetas de poupança com data-base
ente 1.º a 15 de junho de 1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989,
nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices das contas
de poupanças cujas datas-base sejam diversas destas. II.Sendo
assim, digam os exequentes se observaram estes parametros; se
nao, façam os devidos ajustes..Int.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

95.-ORDINARIA-34464/0000-PAULO ROBERTO CABRAL
PERSEGANI x SULAMERICA SEGUROS S/A. e outros -
I.Defiro os beneficios da assistencia gratuita (Lei 1.060/50).In-
forme o autor o seguinte: a) qual a data em que firmou o con-
trato com as res; b) por que move a açao contra as duas res: c)
sobre o pagamento do contrato, tal como determina a parte fi-
nal do caput, do art.70, Lei nº.9.656/98; d) sobre a negativa das
res em manter o contrato, ja que a correspondencia de fls.17/
18, ao contrario do afirmado pelo autor, apenas determina que
ele providencie a transferencia do contrato, observando para
tanto a sua nova condiçao de demitido, o que, a principio, nada
tem de ilegal.Int.Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

96.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34497/0000-DO-
NATO GHEDIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em
que pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao
estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial pro-
ferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao ha
como agora nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os
incluir, ja que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao
pelo Egregio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b)
Ja em relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se refere o
art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mes”.Por dever de trans-
parencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo
vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da al-
teraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve

ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma aci-
ma referida.c) Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e
o indice que melhor reflete a realidade inflacionaria do perio-
do, pelo que dever ser observado, nos seguintes percentuais:
10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:...No demais meses, exclui-
dos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os se-
guintes indices: OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 ate fevereiro de
1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994,
IPC-R nos mesese de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir
dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).d) Por ultimo, obser-
ve-se que a sentença da Açao Civil Publica em questao conde-
nou o ora embargante a pagar as diferenças de percentual do
rendimento somente das cadernetas de poupança com data-base
ente 1.º a 15 de junho de 1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989,
nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices das contas
de poupanças cujas datas-base sejam diversas destas. II.Sendo
assim, digam os exequentes se observaram estes parametros; se
nao, façam os devidos ajustes..Int.-Adv. CARLOS R. GOMES
SALGADO e JAAFAR A. BARAKAT-

97.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34498/0000-JOA-
QUIM ANDRADE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em
que pese de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao
estavam incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial pro-
ferido na açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao ha
como agora nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os
incluir, ja que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao
pelo Egregio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b)
Ja em relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida
na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que pas-
sou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem con-
tados a taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “A taxa de juros moratorios a que se refere o
art.406 e a do art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mes”.Por dever de trans-
parencia, anoto que esta nao era a orientaçao que este juizo
vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em razao da al-
teraçao de convencimento e diante da jurisprudencia
dominante.De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003, deve
ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir
desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na forma aci-
ma referida.c) Quanto ao indice de correçao monetaria, o IPC e
o indice que melhor reflete a realidade inflacionaria do perio-
do, pelo que dever ser observado, nos seguintes percentuais:
10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:...No demais meses, exclui-
dos, portanto, os acima referidos, deve ser observado os se-
guintes indices: OTN nos meses de julho de 1987 ate janeiro
de 1989, BTN nos meses de fevereiro de 1989 ate fevereiro de
1991, INPC nos meses de fevereiro de 1991 ate junho de 1994,
IPC-R nos mesese de julho de 1994 ate junho de 1995 e a partir
dai a Media/IGP-DI (Decreto 1.544/95).d) Por ultimo, obser-
ve-se que a sentença da Açao Civil Publica em questao conde-
nou o ora embargante a pagar as diferenças de percentual do
rendimento somente das cadernetas de poupança com data-base
ente 1.º a 15 de junho de 1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989,
nao abrangendo, portanto, as alteraçoes de indices das contas
de poupanças cujas datas-base sejam diversas destas. II.Sendo
assim, digam os exequentes se observaram estes parametros; se
nao, façam os devidos ajustes..Int.-Adv. CARLOS R. GOMES
SALGADO e JAAFAR A. BARAKAT-

98.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34499/0000-EUGE-
NIO VIER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Em que pese
de inicio ter decidido que os juros remuneratorios nao estavam
incluidos no ambito da execuçao do titulo judicial proferido na
açao civil publica registrada sob o nº.14.552, nao ha como ago-
ra nao me curvar as reiteradas decisoes e assim, os incluir, ja
que a esta altura tornou-se pacifica a sua admissao pelo Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana.Neste sentido... b) Ja em re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art.406 e a do
art.161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
01% (um por cento) ao mes”.Por dever de transparencia, anoto
que esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo,
agora, entretanto, modificada, em razao da alteraçao de con-
vencimento e diante da jurisprudencia dominante.De consequen-
cia, ate 12 de janeiro de 2003, deve ser observado o disposto
no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.c) Quanto ao
indice de correçao monetaria, o IPC e o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes percentuais: 10,14% em fevereiro de
1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:...No demais meses, excluidos, portanto, os acima referi-
dos, deve ser observado os seguintes indices: OTN nos meses
de julho de 1987 ate janeiro de 1989, BTN nos meses de feve-
reiro de 1989 ate fevereiro de 1991, INPC nos meses de feve-
reiro de 1991 ate junho de 1994, IPC-R nos mesese de julho de
1994 ate junho de 1995 e a partir dai a Media/IGP-DI (Decreto
1.544/95).d) Por ultimo, observe-se que a sentença da Açao
Civil Publica em questao condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base ente 1.º a 15 de junho de
1987 e 1.º a 15 de janeiro de 1989, nao abrangendo, portanto,
as alteraçoes de indices das contas de poupanças cujas datas-
base sejam diversas destas. II.Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram estes parametros; se nao, façam os devidos
ajustes..Int.-Adv. JAAFAR A. BARAKAT e CARLOS R. GO-
MES SALGADO-

99.-OBRIGACAO-34502/0000-ALVARO ANDRE CORSSINI
x CARLOS SERGIO CHIVA - Nao dispondo o autor de titulo
executivo extrajudicial (art.585, II, c/c art.645, ambos do CPC),
emende a inicial, formulando pedido compativel com a causa
de pedir posta na inicial (art.295, paragrafo unico, inc.II, do
CPC).Int.Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

100.-INDENIZACAO-34511/0000-REGINA NASLOWSKI x
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA.- Defiro o bene-
ficio da Assistencia judiciaria Gratuita. Cite-se...Ao preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça.Adv. ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

101.-DECLARATORIA-34516/0000-TOBIN RANDALL
DORN e outros x CONSTRUTORA GUIMARAES COIMBRA
LTDA. e outros - Observo que o contrato em questo so foi fir-
mado entre os autores e a construtora.Sendo assim, justifiquem
os autores por que incluiram no polo passivo o engenheiro
ANDRE (art.3º, do CPC).Adv. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO-
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-147/1992-
BANCO DO BRASIL S.A x MERELUZI IND. E COM. DE
MALHAS LTDA e outros- 1- Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.-Advs. LUIZ FERNAN-
DO KUSTER, SILVANA DENISE LOBATO e OSMAR SI-
MÕES-.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-803/1994-
BANCO ITAU S/A x ERONY HONORIO FERNANDES-To-
tal da conta geral - R$ 81.079,40 (mais acréscimos legais) -
Manifeste-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Avali-
dor. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-.

3. ARROLAMENTO/INVENTARIO-918/1995-VITOR NATAL

CARRARO x ESP. DE ANA MARIA PISSAIA e outro- 1- Deve
a inventariante apresentar em cartório o original do formal de
partilha expedido, a fmi de que seja procedido o aditamento
necessário. Intime-se para os devidos fins. -Advs. JAMES
WAHL e GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-91/1997-
BANCO BOA VISTA S/A x IMPROALI IND. DE PROD. ALI-
MENTICIOS LTDA e outro-À conta e preparo. R$ 44,80 (mais
acréscimos legais). -Adv. DANIEL HACHEM-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-801/1998-COMERCIO DE
CARNES FREITAS LTDA. e outros x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A- Defiro na íntegra o pedido de fls. Declino a
competência deste Juízo para o Federal. Diligências necessári-
as. -Advs. GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER e VI-
VIANE STADLER FAGUNDES-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1314/1998-
BANCO BRADESCO S/A x ARI MACIEL JUNIOR e outro-
1- Defiro o pedido de fl. 101. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.-Adv. DANIEL
HACHEM-.

7. COBRANÇA-1413/1998-XEROX DO BRASIL S.A. x GEO-
INFO INFORMATICA LTDA e outros- 1 Recebo o recurso de
apelação interposto por GEOINFO INFORMATICA LTDA (fl.
257/171) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida,
vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se.
-Advs. PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e GLAUCO
IWERSEN-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 316/2002
- MULTPLAN ADM. NACIONAL DE CONS. S/C LTDA. x
ANDRÉIA FERREIRA DO PRADO CANASSA - Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para os devidos
fins. Adv. RITA MARIA DE PAULA SOARES.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-332/2002-
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SRA. DO CARMO
LTDA.- 1- Acolho o parecer ministerial de fl. 191. Intime-se a
parte autora para atender o ali requerido. 2- Intime-se. -Advs.
VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEANDRO RICARDO
ZENI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

10. RESCISAO CONTRATUAL-676/2002-SANTANDER LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESP.DE
LAUDELINO CORREA BATISTA-1- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a contestação apresentada. Intime-se. -Advs. BLAS
GOMM FILHO e ANA MARIA CITTI-.

11. COBRANÇA-130/2003-COND. EDIF. MONT FLORES x
ELOY APARECIDA DANGUI-1- Cite-se a parte executada
para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discrimi-
nado à fl. 119 conforme art. 652 do Código de Processo Civil.
Defiro as prerrogativas constantes dos artigos 172, § 2o e 653,
ambos do CPC. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez
por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos
autos o início da execução do título judicial, bem como junto
ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam
recolhidas de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 6- Intime-se. -Advs. RAFAEL EDUARDO
BERNARTT, MARCUS FABRÍCIUS COSME CARVALHO e
MARIA DALUZ DANGUI BEDIN-.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-520/2003-
ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - GRUPO IS-
DRA x MOLDPAR ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS LTDA-
Fica designada a data de 28 de novembro e 12 de dezembro
próximo vindouro, às 13:25 horas, para realização da primeira
e segunda praça. 2- Procedam-se as intimações que se fizerem
necessárias, inclusive para o recolhimento de forma antecipa-
das das custas processuais, conforme manda o o art. 19 do CPC
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou desen-
tranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. - Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação -Advs. NEY
ROSA BITTENCOURT e ROBSON SOARES PEREIRA-.

13. USUCAPIÃO-707/2003-SALVADOR CUSTODIO x JOSE
ESIO BORGES-Deve a parte interessada retirar as cartas pre-
catórias expedidas para os devidos fins. -Adv. GENEZI GON-
ÇALVES NEHER-.

14. MONITORIA-1018/2003-ARIETE MARIA SCHOLZ SAR-
TORI x CALIXTO ANTONIO HAKIN NETO- 1- Cumpra-se o
v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-
se os autos. 4- Intime-se.-Advs. MARIA DOS ANJOS P. WAP-
NIARZ e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

15. COBRANÇA-1128/2003-ARAUCÁRIA ADM. DE CONS.
S/C LTDA x LUIZ CARLOS DE JESUS VELLEZ e outro-
Defiro o pedido de fl. 53, e nos termos do despacho de fl. 29,
redesigno o ato postergado para o dia 28/3/06, às 14 horas.
Diligências necessárias. 3- Intime-se. Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para os devidos fins.-Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-.

16. COBRANÇA-1458/2003-CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ESPLANADA x SILVIA ROSIMERI MACHA-
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DO DA COSTA- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.-Advs. KARINA S.
DE OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, ANTÔNIO
EMERSON MARTINS e RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS-.

17. INTERDIÇÃO-509/2004-MOACIR RODRIGUES x TERE-
ZINHA RODRIGUES-Deve a parte interessada retirar o edital
expedido para os devidos fins. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-.

18. INDENIZAÇÃO-547/2004-KF SERVIÇOS LTDA x ZENI-
TEL ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA- Aber-
ta a audiência. Infrutífera a possibilidade de conciliação entre
as partes em razão do retorno da carta precatória sem o devido
cumprimento, por não ter havido tempo hábil para o desidera-
to. Para nova audiência redesigno o dia 20/6/06, às 14 horas.
Renovem-se as diligências necessárias. -Advs. IRINEU PAL-
MA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-.

19. INVENTÁRIO-656/2004-ALVARO JOSÉ SAMPAIO x ESP.
DE ÁLVARO SAMPAIO- Defiro como requerido. Após, con-
clusos. Manifeste-se a inventariante acerca do contido na peti-
ção de fls. 220/221.-Advs. CORNÉLIO AFONSO CAPAVER-
DE e VALCIR ALÉCIO PROVENZI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-949/2004-UNIÃO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S/A x REEDLEI NARGONNI- 1
Recebo o recurso de apelação interposto por REEDLEI NAR-
GONNI (fl. 400) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 401/482), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em se-
guida, vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15 dias
apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposi-
ções codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se.-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
FERNANDA WILLE POSNIAK e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-.

21. SUMÁRIA-969/2004-COND. RES. JATOBÁ I x MARIA
LUIZA N. DA SILVA e outro- Vista que ja passou a data da
primeira audiência, complemento o despacho de fl. 63 desig-
nando a audiência de conciliação para o dia 29/3/06, às 14:30
horas. Cite-se. Impulso oficial de fl. 64 verso: 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná
(R$ 60,00). 2- Intime-se. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

22. REVISÃO DE CONTRATO-997/2004-DOROCY GUARI-
ZA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1- Intime-se a parte
autora para depósito dos honorários periciais, nos termos do
despacho de fls. 187/188. 2- Intime-se. -Advs. PATRÍCIA TO-
MAZELI, ALEXANDRE ARSENO e VICTOR GERALDO
JORGE-.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1144/2004-
VIDROLAR COMERCIAL DE VIDROS LTDA x VIDRAÇA-
RIA COM.SÃO FRANCISCO LTDA-1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. -
Adv. ANÍSIO DOS SANTOS-.

24. BUSCA E APREENSÃO-1212/2004-BANCO ITAÚ S/A x
JORGE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-
se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-1318/2004-LUIZA MO-
AYED ABOU LETAIF KAMACHE x BANCO ITAÚ S/A-...As-
sim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE a preliminar de impossibilidade jurídica do
pedido, para reconhecer que ainda não foi praticado pelo Juízo
ato de APREENSÃO JUDICIAL, legitimador do ajuizamento
de embargos de terceiro. Expeça-se ofício levantando o blo-
queio efetuado. Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários de advogado, sendo que estes, com
fulcro no art. 20, § 4o do CPC, arbitro em R$ 300,00. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN.
-Advs. CARLOS AUGUSTO CREMA e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-297/2005-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x D.J.B. COMERCIAL
LTDA e outros-1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. -Advs. LUIZ GONZA-
GA M. CORREA e ALBERTO SILVA GOMES-.

27. EMBARGOS DO DEVEDOR-311/2005-UIRAJARA LEÃO
CAFFARO e outros x JUSSARA MARIA TUOTO DE FARIA-
1- Mantenho o despacho de fl. 21. Cumpra-se em cinco dias,
sob pena de extinção. Intime-se.-Advs. ELIZETE CORRÊA DE
SOUZA e SANTIAGO LOSSO-.

28. COBRANÇA-387/2005-COND. EDIF. JOSÉ CORREIA DE
FREITAS x MARIA DE LOURDES LANGUE SILVÉRIO-
Aberta a audiência. Infrutífera a possibilidade de conciliação
ante a ausência das partes em razão de não ter havido retorno
do ARMP. Considerando o contido na petição de fls. 50, defiro
o pedido ali contido, devendo o autor se manifestar após o de-
curso do lapso temporal concedido. Intime-se o autor desta
deliberação pelo Diário da Justiça. -Advs. KARINA S. DE
OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

29. REVISÃO CONTRATUAL-544/2005-VALDOMIRO MI-
CHALSKI e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA-1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. -
Advs. MAURO CURY FILHO e LACIR GUARENGHI-.

30. DECLARATÓRIA-602/2005-RAPHAEL F. GREGA & FI-
LHOS LTDA x AUTO POSTO BACACHERI LTDA- Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para os
devidos fins.-Adv. CLARO AMÉRICO GUIMARÃES SOBRI-

NHO-.

31. BUSCA E APREENSÃO-924/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADÃO CORREIA-1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. -Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS-1089/2005-MARLENE
SKRENSKI x BANCO ITAÚ S/A-…Isso posto, COM BASE
NO ENTENDIMENTO ATUAL DO PRÓPRIO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, externado no Conflito de Competên-
cia 7204, de 29.6.05, modificando a decisão anterior do RE
438639, de março, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA PARA A CAUSA, EM RAZÃO DA MATÉRIA, nos ter-
mos do art. 113 do Código de Processo Civil e art. 114, VI, da
CF/88, determinando a remessa destes autos à Serventia de dis-
tribuição das Varas do Trabalho da Capital. Defiro à autora,
por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, inclu-
sive em relação aos honorários do advogado (L. 1060/50, art.
3º). Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-.

33. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1098/2005-BANCO ITAÚ
S/A x LUIZ FERNANDO FEDEGER e outro-1- Trata-se de
execução hipotecária regida pela lei nº 5.471/71. 2- Expeça-se
mandado, citando-se a parte executada para, no prazo de 24
horas, pagarem o valor do débito exequendo, ou depositá-lo
em juízo. 3- Decorrido tal prazo, mediante o mesmo mandado,
penhore-se o imóvel hipotecado, nomeando-se depositário o
exeqüente (art. 4o), mas permanecendo nele a executada. 4-
Para pronto pagamento, arbitro em 10% a verba honorária pro-
visória, a incidir sobre o total do débito perseguido. 5- Defiro
os benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 6- Deposi-
te a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná. 7- Intime-se. -Advs. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNI-
OR, KLAUS SCHNITZLER e LUíS EDUARDO MIKOWSKI-
.

34. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1105/2005-VALDO-
MIRO MICHALSKI e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA- 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se.-Advs. MAURO CURY FILHO e LACIR GUAREN-
GHI-.
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1.-BUSCA E APREENSAO - 778/1994 - WEISSOPOLIS IN-
CORPORADORA DE IMOVEIS LTDA. x ANDRE BATISTA
PAZDZIORA - “Defiro (f.367, 373 - a e 374 b). O item c ser 
apreciado ap¢s o cumprimento dos anteriores. Int.” (deverÆo
as partes comparecerem em cart¢rios a fim de assinar termo de
penhora e dep¢sito) *- Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO,
HARRI KLAIS e MAURICIO JULIO FARAH-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE - 992/1997 - HELENA PUKA
KRZYANOWSKI e outros x JORGE SHULTZ e outros - “...
Da oposi‡Æo (autos 1052/99) Diante do exposto, julgo extinto
o pedido de oposi‡Æo, com fundamento no art. 267, III, do
C¢digo de Processo Civil. Condeno a opoente ao pagamento
das custas processuais, bem como dos honor rios do advogado
dos contestantes Helena Puka Krzyanowski e outros, que, por
equidade, considerando a extrema singeleza da pe‡a defensi-
va, arbitro em R$300,00 (trezentos reais). As verbas de
sucumbˆncia serÆo exig¡veis no prazo de cinco anos, caso se
comprove a solvabilidade da requerente, benefici ria da
assistˆncia judici ria gratuita. Da a‡Æo de reintegra‡Æo de
posse (autos n§992/97) Diante do exposto, julgo igualmente
extinto o processo de reintegra‡Æo de posse, sem aprecia‡Æo
do m‚rito, com fulcro no art. 267, II e III, do C¢digo de Proces-
so Civil. Por consequˆncia, revogo o despacho que havia con-
cedido a medida liminar, determinando o recolhimento do man-
dado. Condeno as autoras Helena Puka Krzyanowski e outras
ao pagamento das custas processuais. Deixo de arbitrar
honor rios ao procurador de Francisco Mendes, pois houve
transa‡Æo no curso do processo e os pagamentos nÆo foram
integralizados, conforme acordado. As custas processuais s¢
poderÆo ser exigidas no prazo de cinco anos, ap¢s o trƒnsito
em julgado, por serem as autoras benefici rias da Justi‡a Gra-
tuita. Publique-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. IVAN
MARIO KOCH e DANIEL GAIO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA - 903/1998 - ESPOLIO DE
OSMARIO CAETANO DA SILVA x EDSON CARLOS DE
SOUZA VEIGA - “Vistos, etc... julgo extinto este processo de
a‡Æo ordin ria de cobran‡a proposta por Esp¢lio de Osm rio
Caetano da Silva contra Edson Carlos de Souza Veiga, impon-
do ao autor o pagamento das custas e despesas processuais e
honor rios advoct¡cios do procurador do r‚u, que fizo em
R$600,00 (CPC, 20, par.4§). A exigibilidade dessas verbas est 
condicionada … verifica‡Æo da hip¢tese prevista no art.12 da
Lei n§1060/50 e pelo prazo nele previsto, em razÆo da con-
cessÆo dos benef¡cios da gratuidade ao autor. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se.” *- Adv. CARLOS ROBERTO DE MA-
TOS-

4.-ORDINARIA - 146/1999 - NORMA AMELIA VALENTE
MARCELINO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “... Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos formulados nas a‡äes de consigna‡Æo e revisional,
para: a) fixar os juros remunerat¢rios anuais em 10% (taxa efe-
tiva), em virtude da limita‡Æo legal, com o rec lculo dos valo-
res desde a primeira parcela; b) declarar a nulidade da cobran‡a
do Coeficiente de Equipara‡Æo Salarial, com fundamento no
art.51, inc.IV, do C¢digo de Defesa do Consumidor, determi-
nando a exclusÆo desse encargo; c) estabelecer que a
amortiza‡Æo deve anteceder a corre‡Æo monet ria do saldo
devedor, crit‚rio aplic vel desde o princ¡pio do contrato; d) de-
finir que os juros dos meses em que h  “amortiza‡Æo negativa”
sejam incorporados anualmente ao saldo devedor; e) determi-
nar a revisÆo das parcelas de acordo com os ¡ndices de reajus-
tes apontados pelo perito (PES/CP); f) declarar a incidˆncia do
percentual de 41,28%, em substitui‡Æo do ¡ndice de 84,32%
relativo … corre‡Æo monet ria do mˆs de mar‡o/1990; g) con-
denar o requerido … repeti‡Æo, em dobro, pelos valores efeti-
vamente pagos a maior (art.42 do CDC). Os cr‚ditos dos
mutu rios, da¡ advindos, serÆo compensados ao longo da
execu‡Æo contratual, considerando-se, para esse efeito, os
dep¢sitos consignados em ju¡zo. Concedo em definitivo a tute-
la de antecipada para impor ao r‚u obriga‡Æo de fazer, qual
seja, de nÆo promover a execu‡Æo extrajudicial, bem assim a
se abster em encaminhar o nome e CPF da autora aos cadastros
de prote‡Æo ao cr‚dito, sob pena de multa di ria que arbitro
em R$1.000,00. Por outro lado, julgo procedentes os embargos
opostos pelo mutu rio, para reconhecer o excesso de execu‡Æo,
em conformidade com a fundamenta‡Æo supra. O autor obte-
ve ˆxito pelo reconhecimento da limita‡Æo de juros
remunerat¢rios, da incorre‡Æo do Plano de Equivalˆncia Sala-
rial, abusividade do CES, capitaliza‡Æo anual dos juros nos
meses em que a amortiza‡Æo ‚ negativa e da f¢rmula de
amortiza‡Æo, que tˆm como consequˆncia a redu‡Æo do valor
das parcelas e do saldo devedor, desde o princ¡pio. Teve ainda
acatado o direito … restitui‡Æo em dobro que pagou a mais ao
longo da execu‡Æo contratual. Destarte, pode se considerar
que foi vencido em parcela m¡nima dos pedidos. Assim, por
aprecia‡Æo equitativa, considerando a qualidade do trabalho,
o zelo demonstrado, o tempo exigido e a pluralidade de lides
conexas, fixo os honor rios advocat¡cios em R$5.000,00, abran-
gendo todos os processos em exame. Mantˆm-se, na execu‡Æo,
os honor rios de 10% sobre o valor atualizado da d¡vida rema-
nescente (revisada), em favor do procurador do banco. Conde-
no tamb‚m o requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais (inclusive per¡cia). P.R.I.” *- Adv. ORLANDO

ANZOATEGUI JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

5.-DESPEJO - 541/1999 - RG ADMINISTRADORA E INCOR-
PORADORA DE BENS LTDA. x SUZANA KEIKO IDA e
outros - (manifestar-se sobre a devolu‡Æo da carta precat¢ria)
*- Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

6.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 970/1999 - MARIA APA-
RECIDA TIRONE e outros x BANCO ITAU S/A - “... Diante
do exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da ini-
cial. Condeno os autores ao pagamento das custas e despesas
processuais, incluindo a remunera‡Æo do perito, bem como
dos honor rios do advogado da parte adversa, os quais, por equi-
dade, considerando a qualidade do trabalho e tempo exigido
pela causa e demais requisitos previstos no art.20, par.4§, do
CPC, arbitro em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Autorizo
o levantamento, pelo r‚u, das parcelas depositadas, indepen-
dentemente do trƒnsito em julgado, aplicando, por analogia, o
disposto no art.899, par.1§ do CPC. Os valores respectivos,
atualizados, serÆo abatidos do montante das parcelas venci-
das, respondendo os autores pelas diferen‡as apuradas. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

7.-IMISSAO DE POSSE - 527/2001 - LEONARDO OLIVEI-
RA DE SOUSA e outros x HELEN DE FATIMA RIBEIRO DE
MEDEIROS - “Suspendo a execu‡Æo por um ano, ou at‚ nova
manifesta‡Æo do credor. Arquive-se provisoriamente. Int.” *-
Adv. JOAO MARCELO KERETCH-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE - 833/2001 - SILVESTRI
FELTRIN x CARLOS MOISES PIMENTA - “1- Apresente o
exequente demonstrativo atualizado do d‚bito. 2- Ap¢s, cite-se
o executado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens … pe-
nhora, sob pena de, e, nÆo o fazendo, serem penhorados tan-
tos bens quanto bastem para o pagamento da d¡vida. Honor rios
de 10% para pronto pagamento.” *- Adv. MAURICIO VIEI-
RA-

9.-DEPOSITO - 1212/2001 - BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x IVONETE SOLANGE DE SOUZA - (dever  a
parte manifestar-se sobre a resposta do of¡cio) *- Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 23/2002 - ZENIR
ANDRE CARBORETO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “1- Primeiramente, cumpra-se (f.299, item 2). 2- Ap¢s,
voltem conclusos para aprecia‡Æo do pedido de f.301. Int.”
DESPACHO DE F.299, ITEM 2: “Manifeste-se o r‚u (f.296/
298), em 05 dias. Int.” *- Adv. ALEXANDRE TORRES VE-
DANA e TATIANA KALKO-

11.-DEPOSITO - 809/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x SIVALDO PEREIRA DA CRUZ - “Aguarde-se, no arquivo, a
manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

12.-INVENTARIO - 930/2002 - CELIA REGINA TULIO JOR-
DAN x ESPOLIO DE AMANTINO TULIO - “Subscritas as
peti‡äes de f.169/170, sobre elas, manifeste-se o inventariante,
em 05 dias.” *- Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

13.-DESPEJO - 931/2002 - MAURI ZONATTO x IVETE BAS-
SIL e outros - “... 3- Defiro (f.159, item 2). 4- O credor dever 
dar atendimento ao que dispäe o CN., 5.8.8.2: I - certidÆo
atualizada do registro imobili rio; IV - certidÆo do deposit rio
p£blico. 5- Expe‡am-se os of¡cios para os fins do item 5.8.8.2.II,
do CN. 6- · avalia‡Æo, dizendo, a seguir, as partes em 05 dias.”
(Efetuar o dep¢sito da quantia de R$60,00, referente …s des-
pesas de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s) a ser(em)
expedido(s)) *- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 968/2002 - ANDRE
PORTES SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - “As custas de execu‡Æo devem ser prepara-
das em sua integralidade (Lei n§13611/2002, Tabela IX), sen-
do necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). O dispositivo do
C¢digo de Normas que dispensava o dep¢sito inicial (item CN
5.8.1.1) teve sua reda‡Æo recentemente modificada pela Cor-
regedoria-Geral da Justi‡a, por meio do Provimento n§ 60. In-
time-se para o dep¢sito das custas. Feito isso, cite-se o execu-
tado para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provisori-
amente em 10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo
no curso do processo, … luz dos valores das al¡neas do par.3§
do art.20, do CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais inci-
dentes que possam surgir em seu curso. Int.” (dever  a parte
interessada dar atendimento a solicita‡Æo da escrivania efetu-
ando o preparo das custas de execu‡Æo no valor de R$462,00)
*- Adv. ADERBAL SOUTO GOMES-

15.-DEPOSITO - 179/2003 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. x VILSON ALVES DA SILVA
- “Providencie a autora a devolu‡Æo da carta precat¢ria que
lhe foi entregue. Ap¢s, voltem. Int.” *- Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

16.-DEPOSITO - 671/2003 - BV FINANCEIRA S/A x ADRI-
ANO MARCOS TELLES - DESPACHO DE F.107: “1- Recebo
o recurso de apela‡Æo (f.94), em seu duplo efeito. 2- Intime-se
a parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *-
Adv. SAULO DE TARSO A.CARNEIRO-

17.-INVENTARIO - 932/2003 - JOSE VENANCIO DE SOU-
ZA FILHO x ESPOLIO DE RITA DE CASSIA GRAMINHO -
“Manifeste-se o inventariante Jos‚ Venancio de Souza Filho
(f.74/102), em 10 dias. Int.” *- Adv. MAURICIO BONATTO
GUIMARAES-

18.-BUSCA E APREENSAO - 1089/2003 - BANCO ITAU S/A
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x MARCIA REGINA GOMES- “1- Defiro a anota‡Æo no re-
gistro do ve¡culo mantido no Detran/PR, apenas e tÆo somen-
te, da existˆncia desta a‡Æo e que foi deferida a busca e apre-
ensÆo a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justi‡a. 2- Formule o
autor requerimentos tendentes a dar o necess rio impulso ao
processo. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$15,00, re-
ferente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s)
a ser(em) expedido(s)) *- Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

19.-DEPOSITO - 1430/2003 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ANDRE FERNANDO
SCHMITT - “Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte
interessada. Int.” *- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

20.-INTERDICAO - 1552/2003 - MARIA APARECIDA DO
AMARAL CARVALHO x CECILIA DA SILVEIRA CARVA-
LHO - “... Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para
decretar a interdi‡Æo de Cec¡lia da Silveira Carvalho. Torno
definitiva a nomea‡Æo de Maria Aparecida do Amaral Carva-
lho, como curadora, sob termo de compromisso, nÆo estabele-
cendo limites para a curatela, em razÆo da total incapacidade,
dispensando-a da especializa‡Æo da hipoteca legal, visto que
inexistem bens em nome da interditada. Publique-se esta
senten‡a resumidamente no Di rio da Justi‡a, trˆs vezes, com
intervalo de dez dias, constando os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdi‡Æo, mencionando-se se tratar de
curatela ilimitada. Expe‡a-se mandado para a averba‡Æo no
registro civil, com as mesmas referˆncias. Custas, pela autora.
Publique-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. ELIZETE COR-
REA DE SOUZA-

21.-BUSCA E APREENSAO - 59/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NIVALDO MOREIRA BUENO - “Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o autor. Int.” *- Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

22.-INVENTARIO - 320/2004 - GIOVANI LIMA DE FAZIO x
Espolio de CARMELO DE FAZIO - “Manifeste-se o inventari-
ante, pelo prosseguimento do feito. Int.” *- Adv. VICENTE
MAGALHAES-

23.-BUSCA E APREENSAO - 387/2004 - BANCO BRADES-
CO S/A x TERESA CRISTINA O.LIMA FERRAZ - “Cumpre o
autor diligenciar no cumprimento e devolu‡Æo da carta
precat¢ria. Indefiro (f.32). Aguarde-se a juntada da deprecata.
Int.” *- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

24.-DESPEJO - 486/2004 - ROZANA CHUPIL x MARILENE
DE MELO - “Aguarde-se por mais 10 dias; nada requerido,
arquivem-se os autos com as baixas necess rias. Int.” *- Adv.
LEANDRO GALLI-

25.-BUSCA E APREENSAO - 604/2004 - BANCO OURIN-
VEST S/A x ELAINE NEMER - “Renove-se a intima‡Æo da
parte autora para que dˆ regular prosseguimento ao feito, no
prazo de 05 dias. Mantendo-se inerte, ao arquivo. Int.” *- Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO, TATIANE ACHCAR e ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

26.-DESPEJO - 796/2004 - CLEIR CORREA x MARCIUS
LINCOLN SILVA SALDANHA - “Defiro a suspensÆo reqeu-
rida. Aguarde-se por 90 dias. Int.” *- Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

27.-DESPEJO - 876/2004 - ITALIA FUCCI ROSSETTO x LUIZ
ALBERTO FERREIRA GROSSO e outros - “Aguarde-se por
10 dias; nada requerido, arquivem- se os autos com as baixas
necess rias. Int.” *- Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

28.-SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 892/2004 -
DIRCEU EDUARDO DAENECKE x BANCO FINASA S/A -
“... Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos, tÆo-s¢ para o efeito de declarar abusiva a cl usula 4 do
contrato, no que diz respeito … nota promiss¢ria exigida pelo
banco, constituindo duplicidade de garantia. Vencido o autor
em parcela mais substancial dos pedidos, condeno-o ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como dos
honor rios do patrono do requerido, os quais, por aprecia‡Æo
equitativa, considerando o zelo demonstrado e a qualidade do
trabalho, arbitro em 20% sobre o valor da causa, atualizado. As
verbas de sucumbˆncia serÆo exig¡veis no prazo de cinco anos
a contar do trƒnsito em julgado, se demonstrada a solvabilida-
de do requerente, benefici rio da assistˆncia judici ria gratuita.
Publique-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. MAYLIN MA-
FFINI e LARISSA DEGASPERI BONACIN-

29.-DESPEJO - 1096/2004 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO x LANCHES IGARAPES LTDA. e outros -
“Sobre o prosseguimento do feito, diga a autora. Int.” *- Adv.
THAIS GONCALVES FORTES-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1425/2004 - EVE-
RALDO CECILIO x BANCO FINASA S/A - “Publique-se, para
efeito de intima‡Æo, a decisÆo de f.75. Diante da concessÆo
dos benef¡cios da gratuidade ao autor, determino, ap¢s o trƒnsito
em julgado da decisÆo de f.75, o arquivamento dos autos.”
DECISÇO DE F.75: “Vistos, etc. Homologo por senten‡a, para
que produza seus jur¡dicos e legais efeitos a desistˆncia mani-
festada … f.73 e, nos termos do art.267, inc.VIII, do CPC, jul-
go extinto o processo de consigna‡Æo em pagamento movida
por Everaldo Cecilio contra Banco Finasa S/A, impondo ao
desistente o pagamento das custas processuais. Autorizo o le-
vantamento, pelo autor, dos valores depositados nos autos. P.R.I.
Feitas as anota‡äes, comunica‡äes e baixas necess rias, arqui-
vem-se os autos.” *- Adv. WILLIAM FERREIRA-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 164/2005 - ORO-
MAR PINHO DUBOC x GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/C LTDA. - “Manifeste-se a parte requerida acerca do interes-

se na composi‡Æo amig vel, conforme consignado pela parte
autora … f.73. Int.” *- Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

32.-IMPUGNACAO ASSIST.JUDICIARIA-189/2005-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x CELIA LINCHUCA NU-
NES- “Dever  a parte impugnante retirar o of¡cio … Receita
Federal” - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

33.-BUSCA E APREENSAO - 297/2005 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. e outros x CLA-
RENCIR AFONSO SANTIN - “Antes de apreciar o pedido de
f.29/30, manifeste-se a autora sobre o contido …s f.26/27, em
05 dias. Int.” *- Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

34.-DECLARATORIA - 310/2005 - MILTON LOURENCO DA
COSTA x TELEMAR NORTE LESTE S/A - “... Diante do ex-
posto, julgo procedentes os pedidos, para declarar a inexigibi-
lidade dos d‚bitos oriundos da presta‡Æo de servi‡os contrata-
da ao requerente e determinar o cancelamento, em definitivo,
das anota‡äes feitas no Serasa, SPC e outros ¢rgÆos correla-
tos, decorrentes da iniciativa da empresa de telefonia. Conde-
no a r‚ ao pagamento de indeniza‡Æo pelos danos morais so-
fridos pelo autor, no montante de R$5.000,00 (cinco mil reais).
A indeniza‡Æo j  est  expressa em valores atualizados. Assim,
ser  corrigida pela m‚dia do INPC-IGP/DI e sofrer  a incidˆncia
de juros de mora (1% ao mˆs, como permite o art.406 do C¢digo
Civil, c/c art.161, par.1§ do CTN), ambos a partir da publica‡Æo
desta senten‡a. Condeno ainda a r‚ ao pagamento das custas
processuais e dos honor rios do advogado do autor, os quais,
considerando-se o zelo e a qualidade demonstrados, bem como
para nÆo tornar abjeta a pr tica da advocacia, arbitro em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condena‡Æo, atualizado.
Publique-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. WALDIR
LESKE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 342/2005 - FASAMED
COMERCIO FARMACEUTICO S/A x FARMACIA E DRO-
GARIAS NISSEI LTDA. - “... Diante do exposto, julgo proce-
dentes os pedidos formulados na a‡Æo principal e na a‡Æo
cautelar, para confirmar, em definitivo, a liminar e condenar a
requerida ao pagamento de indeniza‡Æo pelos danos morais
sofridos pela autora, no montante de R$20.000,00 (vinte mil
reais), que serÆo atualizados monetariamente e acrescidos de
juros de mora … taxa de 1% ao mˆs. Como o montante da
indeniza‡Æo j  se encontra atualizado, o termo a quo dos juros
e da corre‡Æo monet ria ‚ a data da publica‡Æo desta senten‡a.
Condeno a r‚ ao pagamento das custas processuais e dos
honor rios do advogado da autora, os quais, considerando-se o
zelo demonstrado e o tempo exigido para a causa, mas sem
olvidar o desfecho sem a necessidade de atos instrut¢rios, arbi-
tro em 15% (quinze por cento) do valor da condena‡Æo, atua-
lizado (deixo de reconhecer a sucumbˆncia parcial da autora,
pois a inicial ‚ clara ao pleitear o arbitramento da indeniza‡Æo
pelo juiz, sendo a referˆncia ao valor mera sugestÆo). Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO - 458/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE HENRIQUE HANM - “... Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos
… execu‡Æo, para o fim de excluir da execu‡Æo as diferen‡as
apuradas na conta-poupan‡a n§168.00.020.894-8. Deve ser
reconhecida a sucumbˆncia rec¡proca, pois o valor do cr‚dito
reclamado diminui praticamente pela metade, considerando-se
os c lculos que instruem a execu‡Æo. Assim, cada parte arcar 
com metade das custas processuais, compensando-se os
honor rios advocat¡cios. Mant‚m-se a verba honor ria j  fixada
na execu‡Æo, em favor do procurador do exequente. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e IGO IWANT LOSSO-

37.-BUSCA E APREENSAO - 556/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALMA TEREZINHA BECKHAUSER DA SIL-
VA - “Defiro o pedido retro, com exce‡Æo …s Pol¡cias
Rodovi rias Estadual e Federal e ao BPTran, posto que nÆo ‚
atribui‡Æo de tais ¢rgÆos o cumprimento de ato judicial de
apreensÆo de ve¡culos. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$90,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do(s)
of¡cio(s) a ser(em) expedido(s)) *- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

38.-DESPEJO - 561/2005 - SEME RAAD x M. ARABIAN
FOOD LANCHONETE LTDA. - (manifestar-se sobre as res-
postas dos of¡cios) *- Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS-
CHLAGER-

39.-INVENTARIO NEGATIVO - 662/2005 - ADELINA FER-
REIRA x SERGIO LUIZ FERREIRA - (manifestar-se sobre o
parecer da Fazenda) *- Adv. CLAIRE LOTTICI-

40.-ARROLAMENTO - 756/2005 - LOURIS SKERKOSKI
BASTOS x ESPOLIO DE MARIA DA LUZ DE FREITAS
SKERKOSKI - “Como j  determinado … f.40, item 4, os inte-
ressados devem ou comprovar o recolhimento do imposto, ou
obter, pela via administrativa, o reconhecimento da sua
incidˆncia. Int.” *- Adv. JULIANA KURIU-

41.-BUSCA E APREENSAO - 825/2005 - BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x FRANCISCO
GOGOLA - “Promova a autora a devolu‡Æo da carta precat¢ria
que lhe foi entregue; ap¢s, voltem. Int.” *- Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE - 891/2005 - R. D. MAXI-
MO & CAMPOS LTDA. - ME x T.E.A.M. ROBOTICA - IND.
DI TECNOL. ELETR. AUT.MEC - “Somente poderÆo ser
desentranhados os documentos originais, os quais deverÆo ser
substitu¡dos por fotoc¢pias autenticadas. Int.” *- Adv. ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI-

43.-USUCAPIAO - 1065/2005 - CELZO BUZINARO e outros

x - “Intime-se a parte autora para dar atendimento ao parecer
ministerial de f.35/37, no prazo de 10 dias. 2- Defiro (f.37,
item 4).” *- Adv. CLAIRE LOTTICI-

44.-DESPEJO - 1086/2005 - APOLONIA SAROT x JUAREZ
ANTONIO DE SOUZA - “Acolho a peti‡Æo de f.15 como
emenda … inicial. recolhidas eventuais diferen‡as no dep¢sito
inicial e taxa judici ria, voltem. Int.” *- Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS-

45.-INVENTARIO - 1107/2005 - MADALENA AVELINO DA
SILVA x ESPOLIO DE JOAO ALVES DA SILVA - “1- Nomeio
inventariante Madalena Avelino da Silva, que dever  prestar o
compromisso legal em 05 dias. 2- Prestado o compromisso le-
gal em 05 dias. 2- Prestado o compromisso, em 20 dias, apre-
sente o inventariante as primeiras declara‡äes, observando o
disposto no art.993 do CPC. 3- A fim de apreciar o pedido de
gratuidade, intimem-se as herdeiras para dar atendimento ao
item 1 do paracer ministerial de f.24. Int.” *- Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

46.-BUSCA E APREENSAO - 1122/2005 - BANCO BMC S/A
x VLADEMIR ANTONIO ERLACHER - “Comprove a subs-
critora da peti‡Æo de f.17 poderes para representar o autor.
Ap¢s, voltem. Int.” *- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

47.-1273/2005 - IRACILDA TOME x BANCO ITAU S/A -
“Apresente a autora, em cinco dias, comprovante de rendimen-
tos, para possibilitar o exame do pedido de assistˆncia judici ria
gratuita. No mesmo prazo, dever  esclarecer acerca da proposi-
tura da a‡Æo contra o Banco Ita£, que seria pessoa jur¡dica
distinta de Banco Banestado S/A. Int.” *- Adv. MARIZ MEN-
DES MAY-

48.-INVENTARIO - 1278/2005 - BELIZARIO BEZERRADA
SILVA x ESPOLIO DE ANNA LOPES DA SILVA - “1- Nomeio
inventariante BELIZARIO BEZERRA DA SILVA, independen-
temente de compromisso por termo. 2- Junte a inventariante (a)
as certidäes negativas fiscais (Federal e Estadual), (b) certi-
dÆo de ¢bito da de cujus devidamente retificada, cf. consta
…s f.9. 3- Por fim, esclare‡a o inventariante a juntada dos do-
cumentos de f.7, 11 e 13. Int.” *- Adv. JOAO DO NASCIMEN-
TO-

49.-INVENTARIO - 1287/2005 - VALDETE GONCALVES
DOS REIS x ESPOLIO DE OLEONDES DE SOUZA REIS -
“NÆo havendo sucessores incapazes, o invent rio poder  ter o
rito de arrolamento, devendo, nesta hip¢tese, intervir no pro-
cesso (todos) os sucessores do de cujus, e se casados, seus con-
juges, e ser apresentado plano de partilha e certidäes negativas
fiscais. Int.” *- Adv. IVAIR JUNGLOS-

50.-BUSCA E APREENSAO - 1290/2005 - MARCELO AL-
VES DE MEDEIROS x BERNARDO MEINRADO COLOM-
BELLI - “O autor noticia que adquiriu por contrato verbal a
propriedade do ve¡culo objeto do pedido e pretende sua busca
e apreensÆo, sob o fundamento de que o requerido fez uma
viagem ao Norte do Pa¡s em busca de madeira e no retorno
nÆo o restituiu. Nesse ¡nterim, o autor teria comprado o bem
de Sergio Murilo Kunzel, para que este pudesse viajar ao exte-
rior. H  pontos ainda obscuros na versÆao apresentada pelo
autor. Decorre de sua narrativa que a aquisi‡Æo do bem teria
sido acertada com o anterior propriet rio sem que o ve¡culo
estivesse naquele momento na posse do vendedor (na verdade,
desde a viagem frustrada se encontra com o r‚u). Por outro lado,
a procura‡Æo de f.11, que autoriza a venda e/ou transferˆncia
do bem, ‚ datada de 26 de dezembro de 2003, portanto muito
antes da viagem … RegiÆo Norte do Brasil. Assim, para se
evitar o dano inverso, nÆo h  elementos seguros para a conces-
sÆo da tutela antecipada, que indefiro. Emende-se a inicial
para esclarecer se a medida est  sendo requerida em car ter sa-
tisfativo ou preparat¢rio, bem como para ajustar o valor da causa
ao interesse pecuni rio em lit¡gio. Int.” *- Adv. NILSON DE
MELO JUNIOR-
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1.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-184/1993-VAL-
TER VICENTE x JOéO MANOEL JULIéO DOS SANTOS -
”Os executados residem na comarca de Paranagua-Pr... desen-
tranhe-se a carta precatoria para integral cumprimento... - RE-
tirar carta precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu
cumprimento.”-Adv. EDUARDO JOS• GUASTINI ROCHA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-501/1995-REINAL-
DO HITTINGER x PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA.-”Homologo por sentenca, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado... pelo que
julgo extinto o processo... Custas pagas... Levante-se a penho-
ra... determino o oportuno arquivamento dos autos.”-Adv.
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4.-MONITORIA-1035/1996-UNIBANCO-UNIéO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x A•O CIC COM•RCIO DE FER-
RO E A•O LTDA. e outros-”Cumpra-se o despacho de fl. 89.”-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA MAR-
TINS FONSECA-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-687/1997-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x ELIAS J.
CURI S/A. e outros -”Da re-ratificacao do termo de penhora...
intimem-se os executados, pessoalmente, aguardando-se even-
tual manifestacao pelo prazo de dez dias. Apos o decurso de tal
de tal prazo, intime-se a exequente para se manifestar. - A parte
interessada para retirar carta de intimacao a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, JOéO CASILLO, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, JOSE SAMUEL CURI, MAURæ-
CIO J.MATRAS, KLEBER CAZZARO e EUCLIDES SERGIO
RIBAS CALDAS-

6.-MONITORIA-180/1998-MCR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x CONSTRUTORA AMBIANTE LTDA e ou-
tros-”Antes de apreciar o pedido de desconsideracao da perso-
nalidade juridica da empresa executada, informe a credora, em
cinco dias, sobre o cumprimento do oficio expedido a REceita
FEderal e que foi entregue...”-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI
e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

7.—898/1998-MARIA GERALDA DE SOUZA x RAQUEL
REGINA ALBUQUERQUE -”Desentranhe-se a carta precato-
ria para integral cumprimento, com a intimacao da executada
para querendo, opor embargos, no prazo de 10 dias, bem como
a realizacao dos demais atos expropriatorios. - REtirar carta
precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu cumpri-
mento.”-Adv. ERENI INES CASARIN-

8.-SUMARIA DE COBRAN•A-995/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA - COND. V x ANTO-
NIO SEVERINO -”A parte interessada para retirar oficio(s) a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS-

9.-ORDINARIA-1174/1998-C. R. ALMEIDA S/A - ENGE-
NHARIA E CONSTRU•ïES e outros x BANCO ECONèMICO
S/A-”A decisao agravada ja foi mantida pelo despacho de fl.
741. Oportunamente, informe-se ao Des. Relator noticiando o
cumprimento ao que dispoe o art. 526 do CPC, pelo agravan-
te.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
GUILHERME BELTRéO DE ALMEIDA, CELIO LUCAS MI-
LANO, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e SERAFIM AMUR
B. FERREIRA DO AMARAL-

10.-DEPOSITO-45/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x AR-
LINDO INACIO COSTA -”REtirar carta precatoria expedida
em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-989/1999-CON-
DOMæNIO EDIFæCIO MARIA TEREZA x CARLOS ALBE-
RO BOESSO -”A parte interessada para retirar oficio(s) a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, JOSE PEREI-
RA DE MORAES NETO e JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO-

12.-MONITORIA-139/2000-S.A FøBRICA DE PRODUTOS
ALIMENTæCIOS VIGOR x BENATO & GRUBBA LTDA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
154.”-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e ANDR•
FONTOLAN SCARAMUZZA-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-191/2000-
SEGURAN•A ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C
LTDA x OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA PITTA -”A parte
interessada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-

14.-MONITORIA-347/2000-NAGAZAVA COM•RCIO DE
TINTAS LTDA x CLAITON LUIZ POITEVIN-”Aguarda ante-
cipacao das custas do Avaliador judicial no valor de r$ 67,00.”-

Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK e SILVESTRE DIAS DOS
REIS-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-587/2000-LEODORA DE
OLIVEIRA SPILERE x REMYR PAULO VANZO e outros-
”Aguarde-se por 30 dias, como requerido...”-Adv. LEONDI-
NA ALICE MION PILATI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-70/2001-RIO PARANø
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CR•D.FINANC x
FOSFOPAR COM•RCIO DE FçSFOROS LTDA-”Homologo,
por sentenca, o pedido de desistencia formulado... julgo extin-
to o processo... impondo ao desistente o pagamento das custas
processuais... arquive-se.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRAN•A-

17.-REVIS.CONTRATO-454/2001-MASSA FALIDA DE CON-
DUFONE COM.DE MAT.DE TELEINFORM x BANKBOS-
TON BANCO MîLTIPLO S/A-”Devem os credores habilitar
seu credito na massa falida, instruindo o pedido respectivo jun-
to ao juizo competente com a certidao e copia de pecas que
reputar necessarias... Suspendo o curso deste processo ate o
encerramento da falencia.”-Adv. MAURICIO DE PAULA SO-
ARES GUIMARAES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI e JULIANA MOTTER ARAUJO T™GEL-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-689/2001-CON-
DOMæNIO ED.TOWER CLUB HOUSE x ROBERTO PEREI-
RA DA FONSECA e outros-”Intime-se a parte exequente (au-
tora) para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de...
ser decretada a extincao do processo.”-Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI, LUIZ CARLOS KRANZ e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

19.-DECLARATORIA-1269/2001-EMPREPAR DISTRIBUI-
DORA DE PE•AS LTDA x SPS QUæMICA INDîSTRIA E
COM•RCIO LTDA e outros-”Os autos permaneceram em car-
ga com a procuradora da autora por mais de 03 anos... devol-
vendo-os e pugnando pela suspensao do processo, ignorando
por completo os termos do despachod e f. 48-v. Nao se justifica
o pedido de suspensao; cumpra-se (f. 48-v), em mais dez dias,
sob pena de ... extinguir-se o processo por abandono.”-Adv.
MILENE VICENTE TAKEDA e ROBERT CALIFE-

20.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1274/2001-
R.D.O COMERCIO DE AUTOMçVEIS LTDA x DULCINEIA
APARECIDA RAMOS-”... Ante o exposto, bem como pelo mais
que dos autos consta, julgo procedente, em parte, o pedido ini-
cial e extinta a presente acao... para condenar a re... no paga-
mento a autora... da importancia de R$ 8.900,00, monetaria-
mente corrigida a partir de 26 de Novembro de 1996 e acresci-
da de juros de mora de 6 por cento ao ano, incidentes a partir
da citacao. Sucumbentes parcialmente, condeno as partes no
pagamento das custas processuais (50 por cento a re e 50 por
cento a autora) e verba honoraria aos patronos ex-adversos, em
igual porcentagem, a qual arbitro, ao patrono da autora, em 15
por cento sobre o valor final da condenacao... ao patrono da re,
em 10 por cento sobre o valor atribuido a causa...”-Adv. AN-
GELA RIBEIRO VILLATORE e PAULO ROBERTO BARROS
DA SILVA-

21.-DECLARATORIA-1363/2001-ANDR• MORITZ BU-
FREM x ITAUCARD ADMINIST.CARTïES CR•DITO IMO-
BILIøRIA LTDA -”Pelo que se infere dos autos, ao Oficial de
Justica e devida apenas uma diligencia (intimacao). As solici-
tacoes de fls. 204 e 207 referem-se ao mesmo ato... Assim, o
valor recolhido a maior... deve ser restituido a quem pagou.
Expeca-se oficio. Apos, anote-se e arquivem-se. - A parte inte-
ressada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDON•A, GIANNA CALDERARI, HENO-
CH GREGçRIO BUSCARIOL, KEITY SUTO TROMBELI,
ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
R.B.WOLFF DE ALMEIDA e RODRIGO GARCIA ANTU-
NES-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-452/2002-INTER-
BRAZIL SEGURADORA S/A x PLANO SERVI•OS DE SE-
GUROS S/C LTDA-”Providenciar fotocopias das pecas a se-
rem desentranhadas.”-Adv. FERNANDO MAURICIO ALVES
ATIå-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-489/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NILSON MOZEL -”Aguar-
da manifestacao da parte interessada sobre a devolucao da car-
ta precatoria juntada aos autos.”-Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

24.-SUSTA•AO DE PROTESTO-497/2002-SERCON SERVI-
COS CONTABEIS S/C LTDA x SITESE SISTEMAS
T•CNICOS DE SEGURAN•A-”Sobre o contido as f. 113,
manifeste-se a re Sitese Sistemas Tecnicos de SEguranca, em
cinco dias.”-Adv. WALMOR ADéO SCHMITT NETO, ALBI-
NO JOSE DE BONI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
HUMBERTO SARAN SOLON-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x CLAUDIMARA EVA DORO-”Aguar-
de-se por 60 dias a manifestacao da parte autora.”-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-783/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x NIVALDO DE OLIVEIRA-”Indefi-
ro (fls. 68/69). A intervencao judicial so tem lugar em casos
excepcionais, quando a parte interessada, por sua propria con-
ta, demonstra a impossbilidade de obter a informacao postula-
da.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANA PAU-
LA PORTES DE MIRANDA-

27.-ORDINARIA-903/2002-GERMANO RODRIGUES MA-
RAUGAL x UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO LTDA-”Homologo, para que surta seus juridicos e le-

gais efeitos, o acordo celebrado... e julgo extinto o processso,
bem como a medida que se processa nos autos 1246/2002 em
apenso... Custas na forma do ajuste. ... Oportunamente, ... ar-
quivem-se.”-Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA, JOS•
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA e LUIZ SERGIO
DE TOLEDO BARROS-

28.-INVENTARIO-929/2002-MARCOS BORTOLETO e ou-
tros x ALMIRA BORTOLETO e outros-”Preste o inventariante
as ultimas declaracoes, em cinco dias, com subsequente vista
as partes, pelo prazo (comum) de cinco dias, inclusive FAzen-
da Publica e Ministerio Publico, se for o caso. Havendo con-
cordancia de todos, e preenchidos os requisitos legais, tomem-
se por termo.”-Adv. LINCOLN EDUARDO A.DE CAMAR-
GO FILHO-

29.-INDENIZA•éO-1492/2002-APARECIDA MARCELINO e
outros x RODAR RODOVIARIO AFRIO LTDA. e outros -
”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 40,00.”-Adv. SADI FRANZON, WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ BET-
TEGA D’AVILA, THALES MORAIS DA COSTA e CIRO
BRUNING-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-689/2003-BANCO
ITAî S/A x JOAQUIM LORGA-”Primeiramente, deve a parte
autora comprovar a constituicao em mora do requerido, no pra-
zo de 5 dias.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA e CRISTIANO BAGGIO-

31.-MONITORIA-763/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANIL LTDA. x ALERTA MAXIMA SEGURAN•A ELETRO-
NICA LTDA. e outros -”Ante o tempo decorrido, necessario se
faz renovar as requisicoes de informacoes acerca da situacao
dos veiculos que pretende a exequente ver penhorados e que se
encontram alienados fiduciariamente. - A parte interessada para
retirar oficio(s) a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

32.-ALVARA-924/2003-ROMILDO TADEU PREVEDELLO e
outros x -”Intimem-se os requerentes para dar andamento ao
feito, em cinco dias, sob pena de, ... ser decretada a extincao
do processo.”-Adv. EDSON LUIZ AMARAL-

33.-OBRIGA•AO DE FAZER-978/2003-MICROSOFT COR-
PORATION x MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREI-
ROS LTDA.-”Em cumprimento a decisao de f. 259, aguarde-se
o julgamento do agravo de instrumento...”-Adv. FABæOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIO PACHECO
GUEDES-

34.-ARROLAMENTO-1016/2003-FLORES KOHLER x ESP.
DE PAULINA WENDLER KOHLER-”Indefiro o que se pede
na peticao de fls. 94/95 pelas mesmas razoes declinadas no
despacho de fl. 86, que deixou de acolher identico pedido de
retificacao sobre o mesmo lote... Cientificados os interessados,
tornem ao arquivo.”-Adv. PEDRO TEIXEIRA CHAVES e SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO-

35.-INVENTARIO-1098/2003-PEDRO BASSO e outros x
ALICE NATALINA BASSO FERREIRA e outros-”Int. o in-
ventariante para dar andamento ao feito sob pena de destitui-
cao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publica-
cao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. ED-
SON HATSBACH-

36.-USUCAPIAO-1263/2003-EUNICE DA SILVA RIBEIRO x
-”O mandado ja foi devolvido e consta que dois dos confron-
tantes nao foram citados... Sobre isso, manifeste-se a autora,
em cinco dias.”-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-Defens.
P£blica-

37.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1357/2003-AL-
MERI JOSE ADUR x SERASA (CENTRALIZA•éO DE
SERVI•OS DE BANCO S/A)-”Remetam-se os presentes autos
ao Egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo e as
homenagens deste juizo.”-Adv. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PI-
CINATO RIBEIRO e ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1469/2003-BAN-
CO OURINVEST S/A x MARCELO FABRICIO PRESTES
AMERICO -”A exequente para que, em 48h, de andamento ao
feito, sob pena de, apos implementada a providencia do par.
1o. do artigo 267 do CPC, extinguir-se o processo.”-Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO e LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1483/2003-BAN-
CO OURINVEST S/A x MILTO DE MELO JUNIOR-”Intime-
se a autora para a prestacao de contas da venda do veiculo, em
dez dias, sob pena de restar caracaterizado, em tese, o crime de
desobediencia.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIA-
NE ACHCAR-

40.-COBRAN•A-89/2004-ARIEL TADEU MACAGI x FUN-
DACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-SISTEL-”Com
as cautelas usuais e homenagens deste Juizo, subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. DIEGO MARTINS CAS-
PARY e ADROALDO JOSE GON•ALVES-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-501/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ANDERSON CARLOS SAN-
TOS-”Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito, em
cinco dias, sob pena de... ser decretada a extincao do processo,
com a revogacao da liminar e restituicao do bem apreendido ...
ao reu.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-531/2004-D.J.C.

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ISSAC
JOSE GOMES -”A Autora para que, em 48h, de andamento ao
feito, sob pena de, apos implementada a providencia do par.
1o. do artigo 267 do CPC, extinguir-se o processo.”-Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

43.-MONITORIA-725/2004-TRIUNFANTE PARANø ALI-
MENTOS LTDA. x AMADEU DA SILVA-”Por certo que a in-
tencao ... foi certificar que o reu nao pagou nem ofereceu em-
bargos. Sobre isso, manifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv.
JOSE MAURICIO GNATA TELLES e LACIR GUARENGHI-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-791/2004-EVERALDO
MENDES E OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A-”REcebo os
recursos de apelacao manifestados por mieo das peticoes de fs.
130/142, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Int. a parte con-
traria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. MAY-
LIN MAFFINI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

45.-MONITORIA-853/2004-BANCO ITAU S/A x CARLOS
FRANCISCO BUENO e outros-”sobre o contido na peticao de
fl. 41 e sobre o retro certificado, manifeste-se o autor, em cinco
dias.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e OTTO JOéO LYRA NETO-

46.-ORDINARIA-898/2004-ALAæDE PADILHA MACIEL e
outros x FUNDA•éO PETROBRøS DE SEGURIDADE SOCI-
AL - PETROS-”Nao ha obscuridade ou omissao. A sentenca,
pede-se licenca para afirmar, e clara, porque acolheu o pedido
dos autores que, obviamente, nao continha nada que sugerisse
o desconto das despesas de administracao. Rejeito os embar-
gos.”-Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e ADONIS
GALILEU DOS SANTOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1037/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA. x
PAULO CESAR CRUZ-”Deve a parte autora dar andametno
ao feito, em cinco dias, requerendo o que for de direito.”-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE L. F§-

48.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1081/2004-JOAO
BATISTA DA ROCHA x PARANARTE DECORA•ïES LTDA.-
”Ja assentada em nossos tribunais e devidamente assimiliada a
atual redacao do art. 114 da Constituicao da Republica, tratan-
do, como trata este processo de indenizacao decorrente de fato
que, segundo a inicial, derivou de relacao de trabalho, nos exa-
tos termos do inciso VI daquele artigo, compete a justica do
trabalho conhecer e julgar a questao, razao pela qual determino
a remessa destes autos a uma das varas daquela justica especi-
alizada, a qual couber mediante distribuicao. Cientifique-se a
perita do juizo e intime-se a parte autora.”-Adv. ELAINE SAN-
CHES - PROMOTORA-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1376/2004-BAN-
CO FINASA S/A x VALMIR CORREA DA SILVA-”Homologo
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia manifestada... julgo extinto o processo... impondo
ao desistente o pagamento das custas processuais... arquivem-
se os autos.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-1429/2004-THOMPSON DOS
SANTOS FRAN•A x ABN AMRO REAL BANK S/A-”Aten-
da-se (fl. 98), encaminhando, inclusive, copia da decisao que
extinguiu o feito. Apos, cumpra-se o despacho de fl. 96.”-Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWSKI e VAL•RIA CARAMU-
RU CICARELLI-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x RONALDO MARECA -”Defiro a anota-
cao, no registro do veiculo mantido no Detran, apenas e tao
somente de que nestes autos de busca e apreensao foi deferida
a liminar a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justica. Oficie-se.
A policia, em qualquer nivel, nao tem por funcao interceptar ou
bloquear veiculos no exclusivo interesse privado do credor fi-
duciario. Indefiro (fl. 40, parte final). A citacao, aqui, e ato
posterior ao cumprimento da liminar. Esclareca o autor o pedi-
do de citacao por hora certa... considerando que a liminar ain-
da nao foi cumprida. - A parte interessada para retirar oficio(s)
a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumpri-
mento.”-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-93/2005-TRANS-
PORTADORA JUSSARA LTDA x DANIELLE CHRISTINA
DE LIMA CABRAL -”Intime-se a parte exequente para dar
andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de extincao do
processo.”-Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e ANDREA
APARECIDA PINTO-

53.-COBRAN•A DE DIFEREN•A SEGUROS-120/2005-ELI-
ZETE KLAVA x INTERBRAZIL SEGURADORA-”Sobre o
prosseguimento do feito, diga a autora.”-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-

54.-ARROLAMENTO-162/2005-EUNICE XISTO DA CUNHA
x ESP. DE ALEXANDRE PAULO DA CUNHA-”Homologo
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos... ressalvados a responsabilidade dos herdeiros e os direitos
de terceiros. Apos o transito em julgado, expeca-se adendo ao
formal de partilha, mediante fotocopias autenticadas...”-Adv.
CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE-

55.-EXECUCAO PROVISORIA-208/2005-ENEIDE MARLY
SCHEFFER SANTOS x MYRIAN LUIZ -”Indefiro o pedido
de prazo para o despejo requerido em maio de 2004, decretado
por sentenca em 29.10.2004, a falta de argumentos juridicos,
respaldados na lei, capazes de obstar o cumprimento da senten-
ca. Muito tempo se passou desde a sentenca e o ultimo pedido,
com o qual o autor nao concordou, foi feito ha mais de 45 dias.
Expeca-se mandado de despejo. - Aguarda antecipa‡âo das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 120,00.”-Adv.
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO-
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56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-317/2005-BANCO
ITAU S/A x ALBERTO BALLES -”A exequente para que, em
48h, de andamento ao feito, sob pena de, apos implementada a
providencia do par. 1o. do artigo 267 do CPC, extinguir-se o
processo.”-Adv. ION•IA ILDA VERONEZE-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-447/2005-BANCO
DIBENS S/A x ANDERSON AMELIO KULTZ -”A parte inte-
ressada para retirar oficio(s) a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ANDRE LUIZ
B•UML TESSER-

58.-REINTEGRA•éO DE POSSE-510/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x HELLI-
SON RAFAEL DE OLIVEIRA-”Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao noticia-
da... julgo extinto o processo... Recolha-se a carta precatoria
expedida. ... arquivem-se os autos.”-Adv. ANDRE LUIZ
B•UML TESSER-

59.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-555/2005-CLEA
FERRAZ DE CAMARGO KOLICHESKI e outros x CAIXA
DE PREVID. FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-
”Oficie-se ao Egregio Tribunal de Justica a fim de que informe
o andamento do agravo de instrumento noticiado nos autos em
relacao a tutela antecipada concedida, ja que as partes pugna-
ram pelo julgamento da acao no estado em que se encontra.
Contados e preparados, voltem.”-Adv. ILCEMARA FARIAS,
GUSTAVO BERTO RO•A, GLAUCIUS GHEBUR, SADI
BONATTO e FERNANDO JOS• BONATTO-

60.-EX EMPTO-682/2005-BANCO BANESTADO S/A x LAU-
DEMIR JOAO STRAPASSON e outros -”Citem-se os devedo-
res... Honorarios fixados provisoriamente em 10 por cento... -
Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 271,50.”-Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-

61.-ARROLAMENTO-814/2005-LURDES SFREDO MILA-
ROSKI x ESP. DE ALBERTO MILAROSKI FILHO-”Homolo-
go por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o presente arrolamento... adjudicando o bem descrito
na inicial a inventariante e unica herdeira, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados a responsabilidade dos herdeiros e os direitos
de terceiros. Apos o transito em julgado, considerando a isen-
cao do imposto obtida pela inventariante... sobre a qual ja to-
mou ciencia FAzenda... expeca-se a carta de adjudicacao. De-
firo, nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da gratui-
dade processual, isentando a inventariante das despesas com o
processo e honorarios advocaticios. ... Oportunamente, arqui-
vem-se.”-Adv. ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO e JULIA-
NO BAGGIO GASPERIN-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-928/2005-BANCO
DIBENS S/A x LIANA CONCEI•éO-”Intime-se o autor pesso-
almente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob
pena de extincao do processo por abandono, arcando o inti-
mando com as custas desta diligencia...”-Adv. ANDRE LUIZ
B•UML TESSER-

63.-REINTEGRA•éO DE POSSE-953/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO FRAN-
CISCO FILHO-”Embora extrajudicialmente o requerido mani-
festou sua vontade em relacao ao cumprimento da obrigacao.
Para que haja homologacao da referida transacao, a fim de que
esta produza os legais e juridicos efeitos, deve entao o requeri-
do estar devidamente representado nos autos por quem detenha
capacidade postulatoria. Manifeste-se a autora, em cinco dias.”-
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

64.-DESPEJO-954/2005-ZELIA ARVES x FRANCISCO CAR-
LOS DOS SANTOS-”Informem as partes acerca da desocupa-
cao do imovel pelo reu, conforme noticiado as f. 46.”-Adv.
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADI-
LHA e DEFENSORIA PîBLICA-

65.-EMBARGOS A EXECU•AO-1015/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x UBIRAJARA
CARDOSO-”Em dez dias, digam as partes quais os fatos que,
nao sendo incontroversos, nem objeto de prova documental ja
produzida, e tendo relevancia ao deslinde do feito, pretendem
trazer ao processo, e qual a modalidade de prova, se pericial:
esclarecam, modalidade, alcance e para o deslinde do feito,
sob pena de indeferimento.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RODRIGO SILVESTRE MARCONDES, ERNANI
O. HARLOS JUNIOR e FILIPE ALVES DA MOTA-

66.-CIVIL PUBLICA-1216/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PIZZARIA RANDELLA LTDA.-”So-
bre o contido as fls. 64/70, manifeste-se a parte autora, em 10
dias.”-Adv. ELAINE SANCHES - PROMOTORA-
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CARLOS DA VEIGA e MARIANA DOMINGUES DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-664/1994-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRAS.S/A x DOUGLAS MACHADO
CARSTENS -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 30,37. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

3.-INVENTARIO-5/1995-MARILDA WEIGERT BRAGA x
ESPOLIO DE ERALDO KIRCHNER BRAGA. I- O pleito de
alvara para venda deve ser feito em autos apartados, evitando
maior confusao ao procedimento de inventario. Deve ser movi-
do com a comprova‡ao do pagamento dos impostos devidos,
especialmente o causa mortis. II- Intimem-se. -Adv. WILSON
STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e CARLOS
RENATO BORGES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros -Pelo contido as fls. 361/362, faculto
que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
Sra. Contadora. R$ 13.146,61.-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e CARMEM
SILVIA ARRATA-

5.—628/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS x ALDO VENDRAMIN -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-1054/1996-BANCO ITAU S.A.
x LUDOVICO CIELUSINSKI -Pelo contido as fls. 361, facul-
to que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, ROBERTO
MACHADO FILHO e DANIELE LAGINSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-192/1997-COOMOPAR COO-
PERATIVA DE MAO DE OBRA PARANAENSE LTD x AR-
GON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. I- Certifi-
que-se se houve diligencia nos autos pelo credor visando remo-
ver os bens colocados a disposi‡ao no endere‡o informado as
fls. 148 dos autos. Caso negativo, intime-se o exequente para
promover tal remo‡ao. II- Ao Sr Avaliador para, por estimativa
se nao possivel a vistoria pessoal, apresentar avalia‡ao de to-
dos os bens depositados, para ser possivel a decisao sobre o
quantum do equivalente em dinheiro dos bens penhorados. III-
Certifique-se se houve o levantamento pelo credor dos valores
depositados pelo devedor, como autorizado as fls. 213, deven-
do tal quantia ser abatida do debito total. IV- Intimem-se. -Adv.
LIDIO DIAS DELGADO, MARCIA CRISTINA JONSON e
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

8.-CARTA DE SENTENCA-698/1997-TRANSPORTADORA
SULISTA S/A x ANTONIO CARLOS MARQUES NUNES -
Pelo contido as fls. 151v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Distribuidor. Ap. 428/94. -
Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

9.-EXECUCAO FORCADA-884/1997-BRUNO ARSENIO
HORN x LUIZ CARLOS MOTIM -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IVAIR

JUNGLOS-

10.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-380/1998-TRANS-
CUNHA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x PAULIM &
PINTO LTDA -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 28,18. Diga o requerente sobre a certidao do Sr.
Avaliador para deposito das custas que importam em R$ 75,00.
-Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUIS MOLLOSSI-

11.-INVENTARIO-456/1998-MARIA ALICE PINTO x JOSE
TEIXEIRA DE SOUZA -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 66,99. -Adv. MARIZE SENES
RIBEIRO, ELISANGELA PEREIRA e RUBENS DE ALMEI-
DA-

12.-USUCAPIAO-846/1998-DINORAH PINHEIRO LOPES e
outros x -Pelo contido as fl. 339, faculto que diga(m) requeren-
te, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. JORGE BRANDALIZE, NATANIEL RICCI e JOAQUIM
JOSE PEREIRA FILHO-

13.—948/1998-ESPORTUB INDUSTRIA METALURGICA
LTDA x OSMAIR ANTONIO NELLI. I- Considerando os do-
cumentos de fls. 166/170, concedo os beneficios da justi‡a gra-
tuita. II- Defiro pedido de fls. 162, concedo prazo de cinco dias
para vistas fora de cartorio. III- Intimem-se. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, JOSE VICENTE DA SILVA e JULIO
CESAR ZIROLDO-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1382/1998-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x JOAO ALBER-
TO BARRAGANA DA SILVA e NERI S. DA SILVA -Pelo con-
tido as fls. 266, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao de que a segunda pra‡a, a exemplo da primei-
ra, resultou negativa. -Adv. ADALGISA FONTANELLA BA-
CHMANN e GILBERTO MARCHIORO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-470/1999-SESSIONAL CO-
MERCIO INTERNACIONAL LTDA. x YOKOPAR COMER-
CIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA. e outros -Pelo conti-
do as fls. 83/84, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre o mandado de avalia‡ao. -Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II e HELCIO SILVA ORANE-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-822/1999-CONDOMINIO
DONA ANNA x CACILDA MARIA RODRIGUES. I- Oficie-
se ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumento n§
310488-3 para o fim de informar o cumprimento do artigo 526,
do CPC e a manuten‡ao da decisao agravada. II- Intimem-se. -
Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER, MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA BOMFIM e ANTONIO FRANCISCO MOLI-
NA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-989/1999-WEBER CON-
TRUCOES CIVIS LTDA. e outros x OLIVIO FELICIN TO-
MASI e outros. I- A expedi‡ao de oficios as institui‡oes finan-
ceiras ja foi deferida ao longo do processo. Deste modo, consi-
derando o pedido de fls. 445, manifeste-se o embargante indi-
cando para quais institui‡oes pretende a expedi‡ao de oficio,
esclarecendo e justificando os motivos pelos quais requer. II-
Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre a necessidade da
produ‡ao de prova oral, justificando a sua necessidade. III-
Intimem-se. Ap. 494/99 -Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e JORGE ELOIR
MAURER-

18.-ANULACAO DE TITULO-1044/1999-COMERCIAL DE
TINTAS SANTA QUITERIA LTDA. x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
609,00.-Adv. ANTONIO GERLADO SCUPINARI, TEOFILO
LUIS DOS SANTOS NETO-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1387/1999-ANGELA
CRISTINA HELGEMBERG ZANLORENZI e outros x PRE-
VER S.A SEGUROS E PREVIDENCIA -Pelo contido as fl.
253v§, faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Int. Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO, RENE MARIO PACHE e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

20.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-181/2000-EDSON
DANELUK x IZABEL HUK -Pelo contido as fls. 377, faculto
que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR e CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE-

21.-DESPEJO-26/2001-PORTHAL DO LAGO S/A x SEMI
LUA COMERCIO DE MEIAS E LINGERIES LTDA-ME -Pelo
contido as fl. 280v§, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA e ERICA MARTA GAVETTI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-174/2001-EDGAR TELLI x
ADIR FABRICIO DOS SANTOS e outros. I- Considerando os
autos de pra‡a negativos, conforme fls. 71/72, tendo em vista o
contido no artigo 714 do Codigo de Processo Civil, defiro o
pedido de adjudica‡ao. Decorrido o prazo de 24 horas, lavre-
se o auto de adjudica‡ao. Apos, intimem-se as partes, e certifi-
cada a nao manifesta‡ao, voltem conclusos. II- Intimem-se. -
Adv. JERSON OSVALDIR BENATO-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-256/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x MONICA MARIA DE OLI-
VEIRA MACEDO -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao
do Sr. Contador. R$ 25,41. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA e LIBIAMAR DE SOUZA-

24.-ORDINARIA-362/2001-ESPOLIO DE IVALDO RIBAS
CAVALHEIRO x BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -Pelo contido as fls. 262/263, faculto que diga(m) as par-
tes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. GEL-
SON BARBIERI e NORBERTO VICENTE DE CASTRO-
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25.-ORDINARIA DE COBRANCA-601/2001-BB- FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ORO-
VALDO DE ALMEIDA DANGUI -Pelo contido as fl. 199v§ ,
faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-DEPOSITO-604/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIO JORGE SCHAAB -
Pelo contido as fls. 183/184, faculto que diga(m) requerido em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO e OTHON
BISPO DOS SANTOS-

27.-DESPEJO-1088/2001-ODILON BRUNETTI x AMAURI
RIECK DA ROCHA e outros -Pelo contido as fls. 303/308,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES, NILSON ROBERTO MARTINES GAR-
CIA e ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-1106/2001-DIBENS LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIMONE
VANNI SOARES -Pelo contido as fls. 165/167, faculto que
diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra.
Contadora. R$ 2.645,26. Valores devidos por Dibens Leasing
S.A - R$ 84,00. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-1463/2001-MARCIO ROGE-
RIO GARRIDO DE LIMA e outros x OTONIEL PEREIRA DE
PAULA e outros -Pelo contido as fl. 208, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH e REGIS
TOCACH-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-1310/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MONIKA REGI-
NA LUSTOSA POLATI -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

31.-COBRANCA-1346/2002-NELSON ROCHA DE MEDEI-
ROS x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO -Pelo contido as fls. 274, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

32.-USUCAPIAO-170/2003-DOROTHY RICHTER GOMES x
I- Indefiro a expedi‡ao de oficio a Justi‡a Eleitoral, a qual so
responde tais solicita‡oes em caso de processos criminais. II-
Defiro a expedi‡ao dos demais oficios requeridos as fls. 94.
III- Intimem-se. -Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

33.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-284/2003-DIRCE
FERRAREZE DO EGIPTO x MARCELO JUNDY KIMURA -
Pelo contido as fls. 379, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito designando a data de 24
de janeiro de 2005 as 17:00 horas para o exame pericial. -Adv.
IRINEU PETERS, AURELIANO PERNETTA CARON e JO-
SUE DYONISIO HECKE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-342/2003-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RO-
NALDE AFONSO CECON e outros -Pelo contido as fls. 93/
94, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o
calculo da Sra. Contadora. R$ 228.867,52. -Adv. CARLA FA-
BIANA EVERS e THAIS PORTUGAL-

35.-INDENIZACAO-427/2003-ALICE PACHECO LIMA x
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA. -Pelo contido as
fls. 505/506, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. CRISTIANE CAVALIERI,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-

36.-BUSCA E APREENSAO-987/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JONAS LOURENCO DE LIMA -Pelo contido
as fls. 62/63, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1384/2003-VITTO SEGAT-
TI x EURICO DE SOUZA TIBES -Pelo contido as fls. 108,
faculto que diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
Ap. 755/93. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1492/2003-GPK TU-
RISMO LTDA x RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVI-
ARIOS LTDA. -Ciencia ao requerido sobre a promo‡ao do Sr.
Contador. R$ 17,66. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, VANIA ELYR DE LARA e FERNAN-
DO SCHLIEPER-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-1510/2003-ORLANDO OTTO
THA x EDMAR ANGULSKI e outros. I- Oficie-se ao 14§ Ta-
belionato desta Capital solicitando copia da escritura publica
de compra e venda referida na matricula do imovel as fls. 90,
assim como copia de eventual procura‡ao ou esclarecimento se
a venda foi feita pessoalmente. Informe-se que tal se faz neces-
sario por terem os executados, vendedores do imovel, argu-
mentado que tal escritura‡ao foi fraudulenta. II- Intimem-se os
executados para em cinco dias comprovarem nos autos as dili-
gencias tomadas para resolver a questao com a anula‡ao da
venda supostamente fraudulenta, conforme informado que se-
ria feito as fls. 104, demonstrando sua boa-fe, ou do contrario
sera entendido que tal informa‡ao teve mero carater procrasti-
natorio. III- Intimem-se. -Adv. PERCY ARAUJO e NIVAL
FARINAZZO FILHO-

40.-ORDINARIA-1536/2003-FORTUNATO MACHADO FI-
LHO e outros x PASS-ASSOCIACAO DE ASSIST. A SAUDE/
PASS 2000-PLANO. I- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o requerente, em cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.

RODOLFO CESAR DE OLIVA e OKSANDRO GONCALVES-

41.—1578/2003-OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA x TER-
RA PRESERVADA IND. E COM. DE ALIMENTOS ORGA-
NICO -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Conta-
dor. R$ 20,90. -Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA e
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

42.-REVISAO CONTRATUAL-88/2004-CELESTINO PERBI-
CHE e outros x M.M. INCORPORACOES S/C LTDA e outros
-Pelo contido as fls. 265/346, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MAURO CURY FI-
LHO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/2004-LURDES CA-
VALLI HERMANY x JEAN XAVIER VILLA FILHO -Pelo
contido as fls. 302 , faculto que diga(m) requerido em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. CLAUDIOMIRO PRI-
OR, JOANES EVERALDO DE SOUSA e ALEXANDRE AU-
GUSTO GAVA-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-114/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CLARICE x CLEONICE TOLEDO SANTOS. I-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o requerente,
em cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

45.-DESPEJO-254/2004-IMOVEIS EXCLUSIVOS LTDA x
REINALDO MALUTA JUNIOR e outros -Pelo contido as fls.
225/226, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, AN-
DRE ZANQUETTA VITORINO e SUZETE DE FATIMA
BRANCO-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-379/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CHERRY HILL RESIDENCE x RENATO SOARES
MARIN -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
609,00.-Adv. EDSON LUIZ NUNES-

47.-ORDINARIA PRECEITO COMINATORI-412/2004-HE-
LEODORO BORTOT x LEYNE LOPES -Pelo contido as fls.
188/190, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. LUIZ ANTONIO GOMES ARA-
UJO e MARCIA S. BADARO-

48.-CARTA DE SENTENCA-476/2004-ALI HACHEM EL
HUSSEINI x ALBERTO SCOZ e outros. I- Sobre o contido as
fls. 134/144, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Obser-
ve-se os mandados de cita‡ao. II- Intimem-se. -Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/2004-IMPRESSORES
DE AMERICA LTDA. e outros x NORSKE SKOG PISA LTDA.
I- Indefiro a produ‡ao de prova testemunhal, porque alem de
generico o pedido, desnecessaria a sua produ‡ao, visto trata-se
de materia de direito e de fato, provavel com os documentos
acostados nos autos de execu‡ao e de embargos. Desnecessaria
a produ‡ao de prova testemunhal para se provar se o titulo ob-
jeto de execu‡ao e ou nao liquido, se e titulo executivo, posto
que, alem da lei descrever quais sao os titulos que podem ser
objeto de execu‡ao, a liquidez e a exigencia devem estar dis-
postas no proprio titulo. Logo, tratando-se da hipotese do arti-
go 330, I, do Codigo de Processo Civil, o processo permite
julgamento no estado em que se encontra porquanto a solu‡ao
da controversia prescinde da produ‡ao de provas em audien-
cia. Deste modo, contados e preparados, voltem conclusos para
senten‡a. II- Intimem-se. Ap. 688/03. -Adv. ITACIR ROBER-
TO ZANIBONI, ANDRE LUIZ A. PINTO e ANDRE LUIZ
BETTEGA D’AVILA-

50.-INDENIZACAO-954/2004-DAIANA ROSA x SANDRA
REGINA CHIARELLO LUCIANO -Pelo contido as fls. 77/101,
faculto que diga(m) requerida em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-1294/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PALMAS GARDEN x RONEY RODOLFO
TOEWE -Pelo contido as fl. 52v§, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-1336/2004-TRIUNFANTE
PARANA ALIMENTOS LTDA. x WILSON JOSE AGUIAR.
Parte final... Deste modo, indefiro o pedido de desconsidera‡ao
da pessoa juridica, vez que a empresa individual confunde-se
com a propria pessoa natural. Sendo assim, o executado ja se
encontra devidamente citado. II- Deve o exequente indicar bens
do executado a penhora. III-Intimem-se. -Adv. LACIR GUA-
RENGHI e JOSE MAURICIO G. TELLES-

53.-COBRANCA-110/2005-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA HELENA x JOSE CARLOS SANTA-
NA GUIMARAES -I- Indefiro o pedido de solicita‡ao de
expedi‡ao de oficio a Receita Federal, vez que a solicita‡ao
implica em quebra de sigilo bancario com a consequente
viola‡ao do direito fundamental tutelado pela constitui‡ao. Nao
se pode admitir a quebra de sigilo bancario apenas por um inte-
resse particular, mas sim com intuito de garantir interesse de
uma coletivadade, envolvendo questao social. A quebra do si-
gilo seria justificavel em prol de interesse publico ou geral. II-
Defiro a expedi‡ao dos demais oficios. III- Intimem-se.-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2005-ADELINA GRA-
CIOSA KOLHS e outros x BANCO BANESTADO S/A -Pelo
contido as fls. 153/185, faculto que diga(m) embargante em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 1190/04. -Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-145/2005-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/A LTDA x WALDYR JOSE DE
SOUZA. I- Oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo
de instrumento n§ 314865-6 para o fim de informar o cumpri-

mento do artigo 526, do CPC e manuten‡ao da decisao agrava-
da. II- Sobre o oficio de fls. 65, manifeste-se o requerente, em
cinco dias. III-intimem-se. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

56.-INDENIZACAO-162/2005-ARLINDO ANTONIO CER-
QUEIRA E SILVA x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS -Pelo contido as fls. 45/55, faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-288/2005-EDMILSON DOS
SANTOS SALINO x ANDREIA MARA ENGRAF e outros -
Pelo contido as fls. 82, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-514/2005-ORLIGAS COMER-
CIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA. x AGUINALDO FER-
REIRA -Pelo contido as fl. 22v§, faculto que diga(m) credor,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

59.—555/2005-CONDOMINIO EDIFICIO PRINCESS TO-
WER x INGO BRUNO KARSTEN -Pelo contido as fls. 47/53,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. ELPIDO DE PAULA RIBEIRO NETO, IGOR DA SILVA
SCHMEISKE-

60.—601/2005-ACOTUBO INSDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x MAICOPRESSE DO BRASIL LTDA. -Pelo contido
as fl. 47v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO-

61.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-638/2005-JONASI-
MEI BARROS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A e outros
-Pelo contido as fls. 36/51, faculto que diga(m) autor em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. AMARILDO L. LOPES-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-678/2005-OSMAR
CERUTTI x OSNIR MAYER -I- Concedo prazo de cinco dias
para que as partes se manifestem quanto a designa‡ao de audi-
encia conciliatoria, conforme o contido no art. 331, par. 3§, do
Codigo de Processo Civil. II- Para o caso de produ‡ao de pro-
vas, as partes poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco
dias. No silencio das partes, sera proferido julgamento no esta-
do em que se encontra o processo. III- Intimem-se -Adv. VERI-
DIANA BRUSCHZ LOMBARDI e SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA NETO-

63.-BUSCA E APREENSAO-773/2005-BANCO ITAU S/A x
LUIZ RICARDO ALVES DOS SANTOS -Pelo contido as fls.
37/38, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

64.-BUSCA E APREENSAO-774/2005-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSELI VAN WIEDING
-Pelo contido as fl. 23v§, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

65.-BUSCA E APREENSAO-847/2005-BANCO BRADESCO
S/A x RICARDO ASSAD -Pelo contido as fl. 32v§, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

66.-EXECUCAO DE TITULOS-877/2005-IMPULSO EMPRE-
SARIAL E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x MARIA B.
MADZGALA MACHADO -Pelo contido as fl. 42v§, faculto
que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr.Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

67.-REVISAO CONTRATUAL-904/2005-ALEXANDRA ZO-
TELLI x M.M. INCORPORACOES S/C LTDA -Pelo contido
as fls. 352, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao. -Adv. SILVIO BRAMBILA-

68.-ORDINARIA-928/2005-JOAO VITOR SCOPEL x IMO-
BILIARIA SEL e outros -Pelo contido as fls. 16/27, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELLES JR-

69.-BUSCA E APREENSAO-955/2005-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x DANIELA BRUNETTO
-Pelo contido as fl. 22v§, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-992/2005-ROSAL-
VA ROSSANE MENEGHINI x FLAVIO CESAR ANTUNES.
I- Colocada a materia “sub judice”, com a indica‡ao de boa-fe
pela consigna‡ao dos valores em juizo, defiro o pedido liminar
para o fim de determinar a exclusao do nome do requerente dos
cadastros de inadimplentes, no que diz respeito a divida tratada
nestes autos. Oficie-se. II- Antes da cita‡ao por edital devera o
requerente diligenciar na busca do endere‡o atualizado do re-
querido, juntando aos autos documentos de pesquisa junto a
companhias telefonicas, de energia e outros, sendo possivel fazer
por pesquisa em internet. Apos, caso negativo, sera apreciado o
pedido de expedi‡ao de oficio a agencia bancaria. III- Intimem-
se. -Adv. MARIO GREGORIO BARZ JR.-

71.—1037/2005-BANCO BRADESCO S/A x VENATA CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA. e
outros -Pelo contido as fls. 55/69, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

72.-REVISAO CONTRATUAL-1052/2005-CARLOS ALBER-
TO TAVARES PINHEIRO e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA. -Pelo contido as fls. 106/132, faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MAURO CURY
FILHO-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1103/2005-GISLAINE
MARIA DAL’LIN NIGRO x LIDIA ANTONIETA MOTTIN
ANDRADE CUNHA. I- Recebo a emenda a inicial. II- Tendo
em vista que o bloqueio tambem fora realizado sobre a contra
de Diogo Dal Lin Nigro, filho da requerente, resta caracteriza-
do seu interesse processual, razao pela qual, incluo-o no polo
ativo da demanda. III- Proceda-se as diligencias necessarias no
que tange as anota‡oes e comunica‡oes de praxe. IV- Defiro,
nos mesmos fundamentos da decisao de fls. 32, a liminar para
que seja efetuado o desbloqueio da conta de Diogo Dal Lin
Nigro. V- Cumpra-se e apos traslade-se o presente despacho ao
feito executivo. VI- Intime-se os requerentes para que infor-
mem qual o endere‡o da requerida, de modo viabilizar o ato da
cita‡ao, em cinco dias. -Adv. ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA-

74.-COBRANCA-1122/2005-JOANIL RIBAS PIRES e outros
x SEGURADORA DELPHOS e outros -Pelo contido as fls. 89/
90, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta e o AR. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

75.-EXECUCAO DE TITULOS-1154/2005-HERDEIROS DE
AROLDO BEVERVANCO x MARCOS ANTONIO CAETA-
NO DA SILVA e outros -Pelo contido as fl. 26v§, faculto que
diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

76.-DESPEJO-1210/2005-VILMA RICHTER x DOMINGAS
DIAS DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 24/25, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.
JOELCIO S. MADUREIRA-

77.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1216/2005-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES x BRASIL TELECOM
S/A -Pelo contido as fls. 20/77, faculto que diga(m) autor em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-

78.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1217/2005-DORA-
CI RIBEIRO DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A -Pelo con-
tido as fls. 20/77, faculto que diga(m) autor em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

79.-REVISAO CONTRATUAL-1294/2005-HILDA MARIA
MEDEIROS x BANCO ITAU. Considerando que pelos docu-
mentos juntados na inicial existe indicios de movimenta‡ao fi-
nanceira de valor consideravel e nao compativel com os bene-
ficios da gratuidade da justi‡a; Considerando, ainda, a falta de
declara‡ao de proprio punho da requerente, no que diz respeito
a incapacidade de arcar com as despesas processuais; Conside-
rando, mais, que contratou advogado particular, onde por certo
pactuou o pagamento de honorarios advocaticios; Diante de
tais considera‡oes, concedo a requerente o prazo de 05 (cinco)
dias, para comprovar a condi‡ao de necessitada, afim de anali-
sar o pedido de gratuidade da justi‡a. Intime-se. -Adv. JONAS
BORGES-

80.-CAUTELAR INOMINADA-1301/2005-CRISTINA PEREI-
RA DA SILVA x BANCO ITAU S/A. Parte final... Diante do
exposto, defiro a medida liminar para determinar ao reu a
absten‡ao da realiza‡ao da reten‡ao e dos descontos automati-
cos dos valores depositados na conta corrente da autora a titulo
de salario. Oficie-se para o cumprimento da medida. Cumprida
a liminar, cite-se o requerido para os termos da demanda, ad-
vertindo-se sobre as devidas cautelas legais. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE ARSENO-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 183/2005

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Marcelo Ferreira

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 0030 000768/2004
ADBA CRISTINA HANNUCH 0011 000212/2000
AIRTON JOSE MALAFAIA 0037 001274/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0053 000749/2005
ALAN MESNIKI 0055 000844/2005
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 0040 001340/2004
ALESSANDRO GRUNER 0022 000574/2003
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0032 000790/2004
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0002 000641/1995
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0020 001511/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0035 001174/2004
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0018 000296/2002
ALMERINDO PEREIRA 0048 000379/2005
AMAURI SILVA TORRES 0025 001038/2003
ANA LUCIA FRANCA 0018 000296/2002
ANA PAULA BARRIOS DE CARV 0014 000384/2001

0015 000385/2001
ANDRE LUIZ LUNARDON 0010 000093/1999
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0057 000879/2005

0058 001017/2005
ANDYARA MARIA DE MENESES 0001 000460/1993
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0030 000768/2004
APARECIDO SOARES ANDRADE 0048 000379/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0052 000601/2005
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0061 001212/2005
ARTHUR PEREIRA ALVES JUNI 0017 000153/2002
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0033 000960/2004
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0020 001511/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0014 000384/2001

0015 000385/2001
CARLOS MURILO PAIVA 0041 001350/2004

19ª Vara Cível



9898989898 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0035 001174/2004
CASSIANO LUIZ IURK 0037 001274/2004
CELIO LUCAS MILANO 0054 000784/2005
CICERO JOSE ALBANO 0009 000075/1999
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0062 001230/2005
CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA 0013 000924/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0018 000296/2002
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0047 000354/2005
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0018 000296/2002
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0010 000093/1999
DANIEL HACHEM 0034 000967/2004
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0018 000296/2002
DEBORA DE OLIVEIRA RIBEIR 0007 001007/1998
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0010 000093/1999
DIEGO MARTINS CASPARY 0043 001396/2004
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK 0014 000384/2001

0015 000385/2001
EDUARDO FRANCA ROMEIRO 0049 000470/2005
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0037 001274/2004
ELCI BOZZA 0007 001007/1998
ELCIO KOVALHUK 0009 000075/1999
ELDER DE FARIA BRAGA 0007 001007/1998
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0030 000768/2004
ELISE NAMI FAGUNDES TAMUR 0035 001174/2004
EMERSON PASSOS 0045 000258/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0065 001264/2005
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0038 001305/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0006 000757/1997
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0030 000768/2004
EROS GIL PETERS 0002 000641/1995
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0021 000508/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 001350/2004
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0013 000924/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0036 001272/2004

0039 001336/2004
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0025 001038/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0047 000354/2005
FREDERICO AUGUSTO M. DA R 0014 000384/2001

0015 000385/2001
GIANNE MARAVALHAS 0040 001340/2004
GILES SANTIAGO JUNIOR 0031 000769/2004
GUSTAVO PEREIRA DA SILVA 0032 000790/2004
HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 0035 001174/2004
HILDO ALCEU DE JESUS 0033 000960/2004
HILTON RICARDO PROBST 0007 001007/1998
IDELANIR ERNESTI 0063 001238/2005
ILDE HELENA GURKEWICZ 0049 000470/2005
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0057 000879/2005

0058 001017/2005
IRAE CRISTINA HOLETZ 0008 000058/1999
IRECE NASCIMENTO TREIN 0040 001340/2004
IRINEU PETERS 0002 000641/1995
IVANISE MARIA TRATZ 0007 001007/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0035 001174/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0008 000058/1999

0007 001007/1998
JEFERSON LUIZ DAMBROS 0055 000844/2005
JEFERSON WEBER 0005 000261/1997
JORGE DURVAL DA SILVA 0010 000093/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0027 001427/2003
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NO 0018 000296/2002
JOSE EDUARDO DO NASCIMENT 0034 000967/2004
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0029 000147/2004
JULIANA GOES MILITAO DA S 0051 000566/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0009 000075/1999
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0016 000118/2002
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0051 000566/2005
KARINA PAWLOWSKY 0025 001038/2003
LAERTES DE SOUZA 0009 000075/1999
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 0050 000556/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0060 001141/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 000335/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0059 001030/2005
LUCIANA OLICSHEVIS 0005 000261/1997
LUCIO EMILIO DA CRUZ COLA 0034 000967/2004
LUIS ANTONIO CUNHA 0004 000737/1996
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0029 000147/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 000075/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0021 000508/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0017 000153/2002
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0048 000379/2005
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0002 000641/1995
LUIZ FERNANDO HENRY SANT’ 0007 001007/1998
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0055 000844/2005
LUIZ ROBERTO ATHAYDE FURT 0014 000384/2001
LUIZ ROBERTO DE ATHAYDE F 0015 000385/2001
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0012 000727/2000
MAINAR RAFAEL VIGANO 0033 000960/2004
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/1993-JOAO
LINDOLPHO DECKMANN x GERSON SAUER - Diante da
proximidade da data da realizacao do calculo do debito, desne-
cessaria sua atualizacao, providencia a ser tomada oportuna-
mente, quando evidenciada inequivoca defasagem, inclusive
porque se faz pertinente a afativacao de diligencia para locali-
zacao de bens visando a satisfacao do credito. Cabe ao Exe-
quente indicar os dados completos das instituicoes financeiras
a serem alvo do pedido de informacoes sobre a existencia de
conta corrente e aplicacoes em nome do Executado (prazo de
10 dias). Intimem-se. - Adv. ANDYARA MARIA DE MENE-
SES-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-641/1995-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x
NOSSA FARMACIA LTDA - A presente execucao prossegue
nos autos suplementares. Intimem-se. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO HARGER DA SILVA, ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

3.-DECLARATORIA COM PEDIDO LIMIN-1147/1995-IND.E
COM.DE PROD.ALIMENTICIOS BAVARESKA LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A e outros - Tendo em vista o manifes-
to desinteresse dos credores no prosseguimento do feito, arqui-
vem-se os presentes autos com as cautelas de estilo. Intimem-
se. - Adv. MARTINS GATI CAMACHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-737/1996-HEL-
MUTH ALTHEIM x MARCIEL IDILIO SIMAO E MARCOS
SIMAO - Esclareca o Exequente acerca do calculo menciona-
do no petitorio de fls. 245, em 5 dias. Intimem-se. - Adv. PE-
TRUS TYBUR JUNIOR e LUIS ANTONIO CUNHA-

5.-COBRANCA (EXE)-261/1997-COND.EDIF.BUSINES E
RESID.TOWERS x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-RET - Constato o erro material a fl.
725, item “I”, pois consignei “fl. 108”, quando, em verdade,
trata-se de “fl. 708”, equivoco que corrijo de oficio, determi-
nando a republicacao do despacho. Diligencie-se. - I - Em que
pese a remissao que o credor faz a fl. 721, resta evidenciado
que se refere ao Acordao de fls. 531 a 5639. Outrossim, consta-
to que se trata de ampliacao da penhora pois consta as fls. 573,
o Auto de Penhora sobre o imovel matriculado sob nº 53.543,
perante o Quarto Oficio Imobiliario deta comarca (ap. 1.102),
por isso nao se cogita de reabertura de prazo para embargos:
(...). Pelo exposto, REVOGO parcialmente o desfecho proferi-
do a f. 708, determinando que se proceda a avaliacao dos imo-
veis penhorados, bem como a atualizacao do debito em exacao.
II - Por fim, o requerimento de fl. 712, sera entendido como
pedido de notificacao do alegado promissario comprador e do
credor hipotecario, para a salvaguarda da regularidade formal
do procedimento, por ocasiao da designacao das hastas. Inti-
me-se. Diligencie-se. - Adv. JEFERSON WEBER e LUCIANA
OLICSHEVIS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CARLOS ROBERTO
DE CAMARGO e outros -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta do oficio de fls.-Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI-

7.—1007/1998-LACLIGEL COMERCIO DE PECAS E ASSIS-
TENCIA TECNICA L e outros x ELECTROLUX DO BRASIL
S.A. e outros - Reitere-se a intimacao no endereco retro indica-
do. Intime-se. (Custas a serem suportadas pela parte Autora no
valor de R$ 17,00) - Adv. ELDER DE FARIA BRAGA, ELCI
BOZZA, HILTON RICARDO PROBST, IVANISE MARIA
TRATZ, LUIZ FERNANDO HENRY SANT’ANNA, DEBO-
RA DE OLIVEIRA RIBEIRO e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-58/1999-ALCEU MEN-
DES DOS SANTOS x SELECTAS S.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS - Mantenho a decisao atacada por
seus proprios fundamentos. Aguarde-se pedido de informacao.
Intimem-se. - Adv. WALDIR LESKE, IRAE CRISTINA HO-
LETZ e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

9.—75/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x OFICINA DE
REPAROS E MONTAGENS ONCA DO BRASIL LTDA - Re-
alize a escrivania as anotacoes referentes a substituicao dos
procuradores da autora, atendendo-se ao fato de que as publi-
cacoes deravante deverao ser realizadas em nome dos novos
patronos constituidos. Defiro o pedido de vistas dos autos pelo
prazo de 5 (cinco) dias, reiterando observancia ao cumprimen-
to do despacho de fls. 42. Intimem-se. (Custas a serem suporta-
das pelo Exequente no valor de R$ 25,00) - Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, CI-
CERO JOSE ALBANO, LAERTES DE SOUZA e SANDRA

REGINA R. SILVEIRA-

10.-REVISAO DE PRESTACAO-93/1999-MIGUEL ERNES-
TO VASCONCELLOS ARAUJO e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. - Faculto a manifestacao das partes acerca do expedi-
ente de fls. 390/401, em cinco dias. Intimem-se. - Adv. AN-
DRE LUIZ LUNARDON, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI e JORGE DURVAL DA
SILVA-

11.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-212/2000-IRE-
NE DUVOISIN DALLICANI x CINI CONSTRUCOES LTDA
e outros - Expeca-se mandado de execucao. Em caso de pronto
pagamento, fixo honorarios advocaticios em R$ 900,00 (nove-
centos reais). Intimem-se. (Custas a serem suportadas pela par-
te Re, no valor de R$ 1.232.00). - Adv. MARIA ILMA CARU-
SO, ADBA CRISTINA HANNUCH e SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-727/2000-NIL-
SON JOAO PEREIRA x HONORIO OLAVO BORTOLINI e
outros -Intime-se o Advogado (MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI), via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196
( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após con-
clusos.-Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY
e MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

13.—924/2000-CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S/
C LTDA. x ELIZANGELA CHRISTINA DE OLIVEIRA FI-
GUEIROA - Fixo como ponto controvertido a existencia de
vicio de consentimento da re quando firmou o termo de respon-
sabilidade com a Autora e as consequencias oriundas deste do-
cumento. Defiro a producao da prova oral requerida pelas par-
tes, consistem na oitiva dAS testemunhas arroladas pela Re a f.
193/194 e aquelas a serem arroladas pela Autora, no prazo de
20 dias a contar da publicacao desta decisao no Diario da Jus-
tica. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 23
de marco de 2006, as 14:00 horas. Pretendendo as partes a in-
timacao pessoal das testemunhas por elas arroladas, deverao
antecipar as respectivas custas em cartorio. Intimem-se. - Adv.
FERNANDA ANDREAZZA LIMA e CLAUDIO JORGE DE
OLIVEIRA FIGUEIROA-

14.-ORDINARIA ANULATORIA-384/2001-CESAR SILVA x
GUILHERME DE MIRANDA LOYOLA e outros -Manifeste-
se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA, LUIZ ROBERTO
ATHAYDE FURTADO, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON, ROMEU AUGUS-
TO SIMON JUNIOR, PATRICIA VANESSA MARAN VIEI-
RA, ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO e FREDERICO
AUGUSTO M. DA R. LACERDA-

15.-ORDINARIA ANULATORIA-385/2001-TERESA AGUS-
TINHO SILVA x GUILHERME DE MIRANDA LOYOLA e
outros - Custas processuais a serem suportadas pela parte Au-
tora no valor de R$ 48,00 - Adv. LUIZ ROBERTO DE ATHAY-
DE FURTADO, RONY CESAR CENTENARO VALENZA,
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON, CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR,
ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO e FREDERICO
AUGUSTO M. DA R. LACERDA-

16.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-118/2002-AL-
MAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA. e ou-
tros x ROSANGELA BORGES KRAMER - Tendo em vista a
nao declanaco de bens a serem penhorados, a providencia re-
querida revela-se pertinente. Evidente o interesse do Exequen-
te em realizar os atos necessarios para o prosseguimento do
feito, sendo percuciente a seguinte decisao da 1ª Camara Civel
do extinto Tribunal de Alcada do Parana, no julgamento do
Agravo de Instrumento 150.646-3 (acordao 12.460), em 15/02/
2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO (...) contas bancarias”.
Expecam-se oficios para fins requeridos. Intime-se. - (Custas a
serem suportadas pelo exequente, referente a expedicao de ofi-
cios, no valor de R$ 18,00) - Adv. JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-

17.-INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER.-153/2002-CLAU-
DINEI SOARES DE CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A
e outros - Defiro vista dos autos fora de Cartorio pelo prazo de
5 (cinco) dias, conforme requerido no petitorio retro. Intime-se
- Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES,
LUIZ AFONSO MIGUEL e ARTHUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-296/2002-CARLOS AL-
BERTO MANGINELLI x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. - Promova-se a alteracao do nome
da Re para Unicard Banco Multiplo S/A. No mais, intime-se a
Advogado Claudio Xavier Petrik (pelo Diario da Justica) sobre
o interesse na execucao do julgado. Intimem-se - Adv. CLE-
VERSON SOUZA DA SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA, REGIS TOCACH, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA e
DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR-

19.-INDENIZACAO-945/2002-ADEMAR PROPST DE OLI-
VEIRA x BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/A - I.
Defiro a habilitacao postulada a fl. 206. Promova-se as altera-
coes necessarias, DEFERINDO-SE aos herdeiros, o beneficio
da Assistencia Judiciaria (fl. 208). II. Regularizando o polo ati-
vo, prossiga o feito para cumprimento do despacho de fl. 200.
Apos, apreciarei materia concernente a competencia para o jul-
gamento da presente acao acidentaria em face ao novo posicio-
namento exarado pelo Superior Tribunal Federal. Intime-se.
Diligencie-se. - Adv. MURILO CLEVE MACHADO, MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA e OSEAS AGUIAR-

20.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-1511/2002-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA. x COND. TORRES VEDRAS

-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-508/2003-G2
DESENVOLVIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA. x FABRI-
CA DE PAPELAO BELVISI LTDA. - De-se ciencia ao exe-
quente do contido no oficio de fls. 45. Intime-se. - Adv. PRIS-
CILA SERRA MARCONDES DE SOUZA, EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-574/2003-SU-
LARROZ INDUSTRIAL LTDA. x NOVA TIROL LTDA. - I -
Desentranhe-se o mandado de citacao da executada para que
seja cumprido nos enderecos indicados pelo Exequente as fls.
30/37, averbando-se ao mesmo o valor atualizado do debito
reclamado (fls. 40/42). Para tanto defiro o beneficio do artigo
172 de Codigo de Processo Civil. II - Deixo de apreciar o re-
querimento formulado pelo Exequente as fls. 30/32, no que tange
ao arbitramento de novos honorarios advocaticios, uma vez que
este assunto fora objeto de deliberacao anterior (f.22), em face
da qual nao se insurgiu o credor. Intimem-se. (Deve o exequen-
te promover o reculhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Jusitca, no valor de R$ 80,00, para posterior expedicao de man-
dado) - Adv. MARGA THIEM e ALESSANDRO GRUNER-

23.-REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-763/2003-UNI-
MED CURITIBA-SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
COS e outros x KATY SILVIANE DA CRUZ CORLETTO -
Sobre o expediente de f. 102/103, diga a Exequente. Em cinco
dias. Intimem-se. - Adv. RAFAEL BAGGIO BERBICZ-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-947/2003-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOB.E INCORPORACOES
LTDA. x AMAURI VIEIRA e outros -Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
e MAURO CURY FILHO-

25.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1038/2003-CEZAR
AUGUSTO BORNIA x HD MARINE (H DANTAS CONST.E
REPAROS NAVAIS LTDA.) e outros - Ciencia as partes quan-
to ao retorno da carta precatoria deprecada a Comarca de Ara-
caju/SE. Outrossim, informe a parte Re acerca do endereco da
testemunha GUSTAVO SASSI, ainda nao inquirida na Comar-
ca do Rio de Janeiro/RJ, em cinco dias, como sobre o paga-
mento de f. 177. Intimem-se. - Adv. AMAURI SILVA TOR-
RES, KARINA PAWLOWSKY, MARCIA YOSHIE ISHIKA-
WA, RONALDO LIMA MACHADO e FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO-

26.-RESCISAO CONTRATUAL (SUMARIA)-1360/2003-
OSWALDO SALVADOR DE RAMOS x HERONDI PRUDEN-
TE - Sobre a contestacao apresentada pela Curadoria Especial
(fls. 73/78), manifeste-se o Autor em 10 (dez) dias. Intimem-
se. - Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

27.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1427/2003-MA-
RIA CONSUELO LUPION CORNELSEN x BANCO CREDI-
BANCO S/A. - Mantenho a decisao atacada pelos seus propri-
os fundamentos. Anotacoes necessarias quanto a renuncia e
substabelecimento noticado nos autos. Intime-se o reu para dar
cumprimento a parte fu=inal da decisao de fls. 248/252. Inti-
me-se. - Adv. SAMUEL MARTINS, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

28.-2000/2003- x -Iniciaias em Cartorio, aguardando Deposito
Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias: DIST. 30285 - BUSCA E APREENSAO - BANCO
OURINVEST S/A X LEANDRO MARQUEZ - R$ 322.00 -
ADV. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO DIST.
30230 - REVISAO CONTRATUAL - MARILU BATISTA DA
SILVA X ABACO PARTICIPACOES LTDA. - R$ 164,50 - ADV.
PAULO SERGIO WINCKLER DIST. 30537 - EMBARGOS A
EXECUCAO - JOAO JOAQUIM NAZARIO X PINEFIELDS
CONDOMINIO RESIDENCIAL - R$ 427,00 - ADV. EVER-
SON NAZARIO DIST. 30512 - MONITORIA - BANCO ITAU
S.A. X LA AVENUE APART HOTEL LTDA. E OUTROS - R$
616,00 - ADV. DANIEL HACHEM DIST. 30460 - EXECU-
CAO DE SENTENCA - CLIVATTI & WENGERKIEWICZ
ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C X BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A - R$ 164,50 - ADV. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ E JULIANO ARLINDO CLIVATTI DIST.
30442 - BUSCA E APREENSAO - OMNI S/A - FINANCIA-
MENTO E INVETIMENTO X VALDECIR RODRIGUES DA
CRUZ - R$ 290,50 - ADV. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO DIST. 30582 - DECLARATORIA INCIDENTAL
- NEREU AFFONSO DA ROCHA PEPLOW E OUTROS X
RICARDO ANTONIO GANTER - R$ 198,50 - ADV. NEREU
AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLOW DIST. 30423 -
MONITORIA - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA. X FUNDACAO ERASMO DE RO-
TERDAM - R$ 616,00 - ADV. JOSEMAR PERUSSOLO E
ERNESTO BELTRAMI FILHO DIST. 30397 - COBRANCA
PELO RITO SUMARIO - CONDOMINIO EDIFICIO ANGE-
LA X JOSE CLOVIS PEREIRA BORGES E OUTRA - R$
377,00 - ADV. SANTINO SAGAIS DIST. 30764 - COBRAN-
CA C/C BUSCA E APREENSAO - FOX TUBULARES LTDA.
X COMUNIQUE BR SERVICOS GRAFICOS - R$ 164,50 -
ADV. IVO BERNARDINO CARDOSO DIST. 30673 - REPE-
TICAO DE INDEBITO - ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. X ROMARIO SCHAEFER - R$
616,00 - ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JR. E MAURICIO MUSSI CORREA

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-147/2004-CARMEN MA-
RIA WOLFF x COND. CONJ. RES. PORTO ASSUNCAO -
Tendo em vista a certidao retro, intime-se a Embargante para
dar prosseguimento ao feito em cinco dias. - Adv. LUIS FER-
NANDO N. LOYOLA, NATACHA MACHADO FERREIRA e
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-
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30.-EMBARGOS A EXECUCAO-768/2004-CLARINDA
MANFROI FELINI e outros x ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. - I. Analisando o processo para sen-
tenca, identifico os seguintes pontos controvertidos: a) ilegiti-
midade passiva dos fiadores, b) impenhorabilidade do imovel
constrito, c) arguicao da flata de prova que as taxas de condo-
minio se referem ao imovel locado para a embargante Clarinda,
d) alegaccao de falta de prova da data da entrega do imovel, e)
alegacao de falta de prova quanto a mora, f) arguicao quanto a
falta de prova quanto aos danos no imovel (vistoria nao assina-
da pela locataria). Quanto aos primeiros pontos controvertidos
(item “a” e “b”), ao que parece nao ha prorrogacao escrita da
fianca, por isso restara tao somente a nalise juridica da materia
controvertida (validade da clausula que preve a prorrogacao da
garantia ate a entrega das chaves). Quanto aos encargos, diz a
embargada que ajuizou acao de despejo em face da locataria,
por isso devera promover acao de despejo em face da locataria,
por isso devera promover a juntada da copia da peticao inicial
e sentenca proferida, e, em especial, das pecas que comprovem
a data da entrega ou imissao na posse do bem (autos 537/97 da
18ª Vara Civel desta comarca - item “II” - fl. 21). Para compro-
vacao da regularidade da cobranca das taxas de condominio,
devera o credor trazer aos autos copia da peticao inicial da acao
de cobranca nº 1.117/97 (19ª Vara Civel), para verificar que as
cotas se referem ao apartamento locado para Clarinda, confor-
me afirmado no itam “V” (fl. 22). Outrossim, devera compro-
var que efetuou o pagamento das parcelas que busca como res-
sarcimento. Por fim, devera trazer aos autos, prova do desem-
bolso da quantia que persegue a titulo de reparo do imovel (ter-
mo de vistoria de fls. 41 e 42 e orcamento de fl. 43). II. Assino
a embargada, o prazo de dez dias para promover a juntada das
pecas indicadas, sob pena de inviabilizar o julgamento anteci-
pado da lide. Intime-se. - Adv. ERLON FERNANDO CENI
DE OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE, ELIONORA HARU-
MI TAKESHIRO e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

31.—769/2004-GLB EMBALAGENS LTDA. x SANY BABY
IND.E COM.DE PROD.DE HIGIENE E LIMPEZA L -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-790/2004-FIBRASCA
QUIMICA E TEXTIL LTDA. x MAIS BELLA TEXTIL IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - Vistos e examinados
(...). em face ao exposto e mais que dos autos constam, julgo
IMPROCEDENTE A EXCECAO DE INCOMPETENCIA.
Outrossim, CONDENO a Excipiente ao pagamento das custas
processuais do incidente (CPC, art. 20, par. 1º). Honorarios
nihil: “Nos (...) nota 20:10) Apos, o transito em julgado, cum-
pra-se o item 5.13.4 do Codigo de Normas da Corredoria-Geral
da Justica. Publique-se. Intime-se. - Adv. GUSTAVO PEREI-
RA DA SILVA, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
ROBERTA ADRIANA MARTINEZ P. FRANCA e PATRICIA
LUCIANE DE CARVALHO-

33.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-960/2004-E.M.B.B.
x R.L.B. - recebo o recurso de apelacao de f. 108/112, em am-
bos os efeitos, face a sua tempestividade. Intime-se o Apelado
para, querendo, apresentar contra-razoes, em quinze dias. - Adv.
MAINAR RAFAEL VIGANO, BEATRIZ DRANKA DA VEI-
GA PESSOA e HILDO ALCEU DE JESUS-

34.—967/2004-BANCO BRADESCO S.A. x RAIMUNDA DA
CRUZ CARNEIRO - Determino a executada que apresenta os
documentos respeitantes a noticiada Acao Monitoria em trami-
te na 22ª Vara Civel, para analise da suscitada conexao. Em 05
dias. Outrossim, indefiro o pedido da exequernte de fls. 70/71,
tendo em vista que a executada ja foi intimada nos termos do
par. 5º do artigo 659, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
- Adv. DANIEL HACHEM, JOSE EDUARDO DO NASCI-
MENTO e LUCIO EMILIO DA CRUZ COLARES-

35.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1174/2004-SIRLEY APA-
RECIDA CARDOSO x MARITIMA SEGUROS S/A. - 1. In-
cluam-se os nomes dos advogados substabelecidos na publica-
cao. 2. Verifica-se que houve a interposicao de dois recursos de
apelacao em nome da parte da Re: o primeiro no dia 31/10/
2005 as 15:30 horas (f.196/229) e o segundo no dia 31/10/2005
as 15:45 (f.187/195). Com efeito, ocorreu a preclusao consu-
mativa com a interposicao do primeiro recurso, rezao pela qual
determino o desentranhamento do petitorio de f. 183/195, para
devolucao ao seu subscritor. 3. Recebo o recurso de apelacao
(f. 196/229) em ambos os efeitos. intime-se a apelada para ofe-
recer contra-razoes em 15 dias. Intimem-se. - Adv. HENRI-
QUE ZANUZZO CARNEIRO, ELISE NAMI FAGUNDES
TAMURA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEN
IRIS PARELLADA NICOLODI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

36.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-1272/2004-AZIS FER-
REIRA DE BRITO x CACILDA DE ALMEIDA - Manifeste-se
o Autor acerca da cota ministerial de f. 51, em 5 (cinco) dias.
Intimem-se.- Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-

37.-OBRIGACAO DE FAZER-1274/2004-PARANAPREVI-
DENCIA x ROSELI RUSSO STROBEL e outros - Nos embar-
gos de declaracao opostos pelos Reus, e atribuido a sentenca
embargada o vicio de omissao, ao argumento de que: a) nao foi
considerada a informacao de que estavam por iniciar a demoli-
cao de parte da casa, b) nao restou esclarecido se “estarao obri-
gados e realizar as obras tal qual o projeto do autor”, c) a rejei-
cao do primeiro pedido formulado na reconvencao “nao gera,
como consequencia, o desacolhimento do segundo pedido (re-
conhecimento de dano moral, indenizavel)”. Da leitura dos pre-
sentes embargos, depreende-se a nao concordancia dos Reus-
embargantes com o resultado constante do julgado. No entan-
to, essa situacao nao enseja a oposicao de embargos declarato-
rios, porquanto tal insurgencia nao constitui tema para ser re-
discutida a decisao. Por consequencia, em face da inexistencia
de omissao da decisao atacada, rejeito os embargos de declara-
cao. - Adv. CASSIANO LUIZ IURK, SAMUEL TORQUATO,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA e AIRTON JOSE MALA-
FAIA-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1305/2004-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S.A. x MOSENHOR FAST GRI-
LL LTDA. - Cumpra-se a parte final do despacho de f. 43. Inti-
mem-se - Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI
GOMES BASILIO-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1336/2004-DINO
ALMEIDA JUNIOR e outros x AMERICAN LIFE CIA DE
SEGUROS - Deve o Exequente promover o pagamento das
custas referente a expedicao de oficio no valor de R$ 9,00 -
Adv. RODRIGO ROCKENBACH, FILIPE ALVES DA MOTA
e MARISSOL J. FILLA-

40.—1340/2004-SALVADOR FRANCO DE SOUZA GRISO-
LIA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO - Sobre a proposta de honorarios periciais di-
gam as partes. Havendo concordancia, devera o autor proceder
ao respectivo deposito no prazo de 5 dias. - Adv. GIANNE
MARAVALHAS, IRECE NASCIMENTO TREIN e ALESSAN-
DRA PETRY LIGOCKI-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1350/2004-BAN-
CO ITAU S/A. x AUTO POSTO ROCA GRANDE LTDA. e
outros - Rejeitada a excecao de pre-executividade, os executa-
dos Auto Posto Roca Grande Ltda. e Alvaro Jose Weigert opo-
em embargos de declaracao, suscitando a onissao daquela “quan-
to a vigencia” do artigo 1.647, inciso III, do Codigo de Proces-
so Civil. No entanto, nao prospera tal alegacao. A falta de con-
sentimento do conjuge no aval prestado foi invocada como ar-
gumentacao da ilegitimidade dos executados-avalistas Alvaro
Jose e Waldemar, de modo que restou sem acolhimento por-
quanto estes respondem pela garantia dada, inclusive ao conti-
do no inciso IV, do artigo 1.642 do Codigo Civil. Assim, rejeito
os embargos de declaracao. Intimem-se. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS MURILO
PAIVA-

42.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-1394/2004-ADI-
NALDO DA SILVA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA DE
OBRAS - Deve a parte Autora promover a retirada dos Autos
para sua redistribuicao no Juizo competente, qual seja, o da
Justica do Trabalho. Autos a disposicao. - Adv. MOACIR TA-
DEU FURTADO e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

43.-REPARACAO DE DANOS-1396/2004-CRISTIANE KO-
HNTOPP BITTENCOURT DA CUNHA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - Vistos e examinados (...) De
conseguinte, este juizo reve o tema a acata a decisao do Supre-
mo Tribunal Federal pronunciada em 29 de julho de 2005, no
julgamento do Conflito de Competencia nº 7.204-1/MG pelo
Plenario, declinando a competencia do presente feito a Justica
do Trabalho, de modo que resta prejudicada a anterior determi-
nacao de citacao do reu. Intimem-se as partes e, apos o prazo
recursal, remetam-se os autos a Justica do Trabalho. - Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-246/2005-CRISTIANE
LIMA DOS SANTOS x ESPOLIO DE VERGILINA DE LIMA
DOS SANTOS - Homologo para que produza os juridicos e
legais efeitos, a partilha amigavel de f. 103/106, referente aos
bens do Espolio de Vergilina de Lima dos Santos, ressalvados
direitos de terceiros. Transitado em julgado, e apos a compro-
vacao pela Fazenda Publica o pagamento dos tributos inciden-
tes, expeca-se formal de partilha (item 5.10.4, CN/CGJ). Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv. SIHAME MALUF
SHIBLI CARMONA-

45.-REVISAO CONTRATUAL-258/2005-JOAO ABUDE e
outros x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA. - Manifeste-se a parte Autora acerca do peti-
torio e documentos juntados as fls. 242/260, em 5 dias. - Adv.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON
PASSOS-

46.—335/2005-BANCO BANESTADO S/A. x JORGE ALE-
XANDRE RODRIGUES - I. - Deferida a consignacao da acao
revisional, ajuizada de forma entecedente a execucao hipote-
caria, fica questionavel a arguicao de mora, ainda que haja di-
vergencia quanto ao valor do deposito pois e viavel a comple-
mentacao oportuna caso se declare a insuficiencia da oferta.
INDEFIRO, por hora, o pedido de penhora sobre o imovel hi-
potecado. II. Outrossim, considerando que a acao cogniciva esta
na fase final, determino a suspensao da execucao pelo prazo de
cento e oitenta dias visando a solucao da questao prejudicial
supra citada (CPC, art. 265, IV, “a”). Intime-se - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e MARIA ILMA CARUSO-

47.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-354/2005-CLAU-
DIO DE MOURA BUENO x BANCO REAL ABN - AMRO -
Fica a parte Autora devidamente intimada para retirar a carta
de citação expedida e proceder a postagem. (obs. A correpon-
dencia devera ser enviada pelo correio com aviso de recebi-
mento, M P, devidamente instruida com o nome das partes e
numero dos autos). Intimem-se.-Adv. CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-379/2005-FLORES-
VALDO DE ANDRADE DOS SANTOS x COBRAP ASSES-
SORIA E COBRANCAS S/C LTDA. e outros - 1. Em tempo,
defiro ao Autor os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta. 2. promova-se as anotacoes necesarias, junto aos registros e
autuacao, quanto a nova denominacao social da empresa Re,
comunicando o fato ao Oficio Distribuidor. 3. Diante da con-
testacao e documentos apresentados as fls. 28/31, faculto a
manifestacao do Autor em dez dias. 4. Proceda a Escrivania a
retificacao do valor atribuido a causa, conforme despacho de
fl. 25. Intime-se. - Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE,
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO e ALMERINDO PEREI-
RA-

49.—470/2005-JOSUE MENDES FERNANDES x TATI TA-

RANEH SHAFA - 1. Em excecao de pre-executividade, a Exe-
quente suscita a ilegitimidade ativa e a ausencia de titulo exe-
cutivo, ao argumento de que os cheques exequendos decorrem
do contrato de compra e venda de moveis firmado com pessoa
distinta de Exequente. Alega que este, ao omitir esse contrato e
dar seguimento ao processo de execucao “atraves de Inepcia da
exordial”, pratica “ato de litigancia de ma-fe”. Noticia sobre o
feito em tramite na 14ª Vara Civel, no qual esta em discussao o
inadimplemto do referido contrato atribuido pela ora Executa-
da a J. Fernandes Marcenaria Ind. e Com. de Moveis Ltda.,
tendo havido a suspensao dos efeitos do protesto de cheque
mediante a prestacao de caucao. Pugna, enfim, pela extincao
ou suspensao do processo, pela revogacao da assistencia judi-
ciaria concedida ao Exequente e pela condenacao deste no pa-
gamento em honorarios advocacios e por litigancia de ma-fe.
2. Pode a parte, independentemente de embargos, se insurgir,
como condicao de pre-executividade, ao exame da liquidez,
certeza e exigibilidade do titulo a viabilizar o processo de exe-
cucao, conheco, assim, da excecao oposta pela Executada. Como
a execucao esta lastreada em 5 cheques, tres deles nominais e
endossados, nao ha que se falar em ilegitimidade ativa, segun-
do o disposto no art. 19, par. 1º, da Lei 7.357/85. Frente as
caracteristicas dos titulos de credito - autonomia, abstracao e
circulacao - , nao retira a executividade do cheque eventual
discussao da origem do debito com aquele que o recebeu. Com
efeito, havida a transferencia de titularidade dos cheques em
qustao, as circunstancias que envolveram o negocio entabula-
do com o beneficiario originario das clausulas nao obstam a
execucao extrajudicial movida pelo portador. De conseguinte,
rejeito a excecao de pre-executividade e os demais pedidos for-
mulados pela Executada. Assinala-se a ausencia de qualquer
das hipoteses legais respeitantes a litigancia de ma-fe, bem como
a falta de demonstracao pela Executada de que o Exequente
tem condicoes de arcar com as despesas do processo. Por se
tratar de mero incidente processual, tambem nao e acolhida a
buscada majoracao dos honorarios advocaticios, exemplifican-
do-se: “Julgada (..) 288)”. 3. Quanto ao pedido do Exequente,
apesar da existencia de convenio entre o TJPR e o Bacen, nao
e obrigatoria a adesao pelos magistrados (Agravo de Instru-
mento 300.400-6/01, 12ª C.C. TJPR, Rel. Juiz Augusto Cortes,
j. 5.8.2005), nao sendo implementado o sistema Bacen-Jus nesta
19ª Vara Civel. Indefiro portanto a pretendida penhora on line
e determino a expedicao de oficio ao Bacen solicitando infor-
macoes sobre contas bancarias e aplicacoe financeiras do de-
vedor, providencia pertinente a satisfacao do credito do credor.
intimem-se. - Adv. EDUARDO FRANCA ROMEIRO e ILDE
HELENA GURKEWICZ-

50.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-556/2005-DANI-
ELA QUEIROZ DE OLIVEIRA x BANCO ABN - AMRO
REAL S/A - Ciente da interposicao de agravo de instrumento,
aguarde-se o pedido de informacoes. Nao efetivada a citacao,
redesigno a audiencia preliminar para 10 de fevereiro de 2006,
as 16:00 horas. Intimem-se. - Adv. LEODOLINDO LUIZ DE
HOLLEBEN FILHO-

51.-ORDINARIA DE DISSOC. DE SOC.-566/2005-EMER-
SON JOSE BELLESE MOURA x PAULO DE TARSO DANSKI
- Indefiro o pedido retro tendo em vista que ainda nao decorreu
o prazo de que trata o artigo 1029 do Codigo Civil, consoante
salentado na decisao de fls. 169. Intime-se. - Adv. JULIO GOES
MILITAO DA SILVA e JULIANA GOES MILITAO DA SIL-
VA-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-601/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x TANIA MARY MOEREIRA DO
NASCIMENTO -1. O Exequente pugna pela expedição de ofí-
cio à Receita Federal, para verificaçã de vens do devedor, em
face a ausência de êxito, até o presente momento, na localiza-
ção deste. As informações colhidas pela Adminsitração Fazen-
dária são acobertadas pelo sigilo fiscal, não obstante a hipótese
de fornecimento de informações mediante requisição judicial.
Vede nesse sentido o seguinte apontamento doutrinário: (...).
Aliás, os pretórios federativos divergem se a requisição de in-
formações constitui-se em quebra ao sigilo fiscal, todavia -
consoante se pode ver dos julgados infra colacionados - são
acordos em admitir a viabilidade da medida como última ratio
na busca de tornar efetivo o direito do exequente na busca da
satisfação de seu crédito. (...). Em face ao exposto, DEFIRO o
requerimento retro formulado. Expeça-se ofício à Receita Fe-
deral, entregando-se ao interessado para encaminhamento nos
moldes da norma 5.8.2 e 5.8.2.1, do Código de Normas da
Corregedoria. - (Custas a serem suportadas pelo exequente,
referente a expedicao de oficio, no valor de R$ 7,00) - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA
BORTOLI-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-749/2005-RI-
CARDO CARNEIRO RIBEIRO x DIRCEU DE BARROS MI-
LANESE e outros - Desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento no endereco denunciado a fl. 22, in fine. No que tange
ao item “b”, se nao lograr exito na citacao pessoal, devera o Sr.
Oficial de Justica dar cumprimento ao artigo 653 do CPC (ar-
resto), posto que, em que pese a divergencia jurisprudencial
sobre o tema, prepondera que “Em execucao nao cabe citacao
com hora certa” (...). Intime-se. (Deve o Exequente promover
o recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de Justica no valor
e R$ 160,00, para posterior expedicao de mandado). - Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

54.—784/2005-ANTONIO PAULO BIANCHI e outros x MAS-
SA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A e ou-
tros - Expecam-se os oficios requeridos as fls. 396. Intimem-
se. (Deve a parte autora promover o recolhimento das custas
referente a expedicao dos oficios, no valor de R$ 27,00) - Adv.
CELIO LUCAS MILANO-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-844/2005-JULIANO ROS-
SONI x MARIO ANTONIO FELCZACK - Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados, faculto a manifestacao do Au-

tor, em 10 dias. Intime-se - Adv. ALAN MESNIKI, LUIZ RI-
CARDO PINTO OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ DAMBROS-

56.—866/2005-ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
x RAITEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. - Cite-se a
executada, na pessoa de um de seus representantes, na forma
retro indicada. Intime-se. (Deve a parte autora promover o re-
colhimento da diligencia do Sr. Meirinho no valor de R$ 40,00,
para posterior expedicao de mandado). - Adv. NEY ROSA BIT-
TENCOURT-

57.-REVISAO CONTRATUAL-879/2005-EDITE APARECIDA
DE MEIRA e outros x BRASIL TELECOM - Vistos e examina-
dos (..) Em face o exposto, e mais o que dos autos constam,
INDEFIRO o pedido de antecipacao de tutela. Outrossim, DE-
TERMINO a CITACAO da parte requerida, para, no prazo de
quinze dias, oferecer resposta, constando a advertencia que,
nao sendo contestado o pedido, se presumirao aceitos pelo reu,
como verdadeiros, os fatos pelo autor (CPC, art. 285). intime-
se. - (Deve a parte autora promover a retirada da corresponden-
cia referente a citacao da parte Re, ficando ciente que sua pos-
tagem deve ser realizada atraves de AR MP, instruindo-a com o
nome das partes e o numero dos autos). - Adv. ANDRESSA
RABELLO FERREIRA e INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO-

58.-REVISAO CONTRATUAL-1017/2005-MARCOS AURE-
LIO CORDEIRO DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM -
Deve a parte Autora promover a retirada da correspondencia
para citacao do Reu, ficando ciente que sua postagem deve ser
realizada mediante AR MP, devidamente instruido com o nome
das partes e numero dos autos. Adv. ANDRESSA RABELLO
FERREIRA e INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-1030/2005-COND. CONJ.
RES. VILA FORMOSA x ADRIANO JOSE NUNES -Teno em
vista nao haver tempo habil para citacao do Reu com a antece-
dencia minima de dez dias da audiencia antes designada, rede-
signo-a para o dia 10 de fevereiro de 2006, as 15:20 horas.
Expeça-se mandado de citação da Ré para comparecer na audi-
ência para que le compareca na audiencia preliminar do proce-
dimento sumario (artigo 277, do Código de Processo Civil),
acima designada, acompanhada de advogado ou por este repre-
sentada com poderes especiais para transigir, ocasião em que,
não obtida a conciliação, poderá oferecer contestação. Cite-se,
com antecedencia minima de dez dias da data desiganda e com
a adverência do par. 2º, do artigo 277, do Código de Processo
Civil (transcrever). Intimem-se.(deve a parte autora promover
o recolhimento da diligencia do Sr. Meirinho no valor de R$
40,00, para posterior expedicao de mandado de citacao. - Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES-

60.-EXCECAO DE SUSPEICAO-1141/2005-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x LUIS EDUARDO CECCATO DE LIMA
- Recebo a presente Excecao e de conseguinte, determino a
suspensao dos Autos principais. Intime-se o Excepto para ma-
nifester-se, em dez dias. Intime-se. - Adv. LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ-

61.-ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR-1212/2005-JOR-
GE LUIZ DAMBROS x BANCO PANAMERICANO S/A - 1.
Segundo narrativa fatica apresentada pelo Autor, nao obstante
a quitacao do debito pertinente a devolucao do cheque emitido
para o pagamento do contrato de financiamento firmado com o
banco Reu, sustenta a indevida continuidade da sua incricao
em cadastro restritivos de credito, causa-lhe “danos irrepara-
veis”. Requer a concessao de tutela antecipada a fim de que “o
reu, no prazo da contestacao, retire o nome do autor do SPC e
da SERASA, abstendo-se de ali aponta-lo novamente, sob pena
de cominacao de pana pecuniaria diaria no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais)”. 2. Para a concessao da tutela antecipada, ne-
cessaria prova inequivoca, ou seja, sobre a qual nao pode haver
mais qualquer discussao, a fim de convencer o juizo da veros-
similhanca da alegacao que lhe da suporte, aspecto que nao
ocorre na especie. 3. Os documentos que acompanham a inicial
nao demonstram que nesta oportunidade permanece a referida
inscricao em cadastros restritivos de credito, observa-se que os
extratos de consulta foram emitidos entre 09/06/2003 e 24/06/
2003. Desta forma, como nao se encontram presentes os pres-
supostos exigidos pelo art. 273 do CPC, em especial a verossi-
milhanca das alegacoes, e indeferida a buscada antecipacao dos
efeitos da tutela para impedimento de inclusao no nome do autor
em cadastros de protecao ao credito. 4. Cite-se a parte re para,
querendo, oferecer contestacao em 15 dias, com a ciencia dos
efeitos da revelia. 5. Defiro ao Autor os beneficios da assisten-
cia judiciaria. Intimem-se. - Fica a parte Autora devidamente
intimada para retirar a carta de citação expedida e proceder a
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P, devidamente instruida com
nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.-Adv. AR-
LEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

62.—1230/2005-JOSE AGUINALDO DA SILVA x ESPOLIO
DE ANESIA DE SOUZA DA SILVA - Defiro o beneficio da
Assistencia Judiciaria Gratuita. Oficie-se ao Banco do Brasil,
solicitando o estrato da conta vinvulada do PIS/PASEP e FGTS,
em nome da falecida Anesia de Souza da Silva (nº
10109781845). Intime-se. - Adv. CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON-

63.-INVENTARIO-1238/2005-DAVID AREA BARBOSA e
outros x ESPOLIO DE PAULO FLAVIO FREITAS BARBOSA
- Deve a Inventariante promover o pagamento das custas refe-
rente a correspondencia AR para citacao no valor de R$ 34,00.
- Adv. IDELANIR ERNESTI-

64.-REVISIONAL-1258/2005-CESAR SETTI x BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S.A. - Enuncia o Autor sobre “su-
cessividade de contas” celebrados com o banco Reu em razao
da utilizacao do limite de credito em conta corrente “ou de
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emprestimo da Requerida”, insurgindo-se, em sintese, contra a
cobranca de juros abusivos superiores a 6% ao ano e de forma
capitalizacao. Por isso, requer a revisao de todos os contratos
celebrados com o banco Reu, com pedido de antecipacao dos
efeitos da tutela para o fim de obstar a inscricao de seu nome
em cadastros restritivos de credeito, ou determinar sua baixa
caso ja efetuada pelo banco Reu. A despeito da assercao de
Autor de que “toda a sucessao de contratos devera ser conside-
rado como una”, necessaria a pormenorizacao de todos os con-
tratos celebrados com o Reu, devendo o Autor especificar a
data de celebracao/abertura do contrato de conta corrente, bem
como dos “sucessivos” contratos de emprestimos referidos e
qual a natureza destes, nao sendo possivel a generica alusao a
“sucessao de contratos”. Assim, determino a emenda da inicial,
no prazo de 10 dias. intimem-se. - Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO-

65.—1264/2005-MARIA DE FATIMA JACINTO AUGUSTI-
NHO x BRASIL TELECOM S/A - Defiro a Autora o beneficio
da assistencia judiciaria gratuita, promovam-se as anotacoes
necessarias. A Autora pretende que seja reconhecida a ilegali-
dade de cobranca da assinatura basica mensal. Ao final, requer
a concessao de tutela antecipada para que a Re suspenda esta
cobranca. Para a concessao da tutela antecipada, necessaria se
faz prova inequivoca, aquela que nao da margem a qualquer
discussao da alegacao nela embasada, aspecto que nao ocorre
na especie. Com efeito, o pedido da parte autora e calcado no
entendimento de que a cobranca nao guarda qualquer relacao
com o servico efetivamente prestado pela requerida, ou seja,
“assinatura basica” e cobrado de modo que “onera em demasia
o consumidor, que nao recebe necessariamente uma contra-pres-
tacao pelo pagamento”. Alem disso, confirma a efetiva dispo-
nibilidade do servico pela parte re. Cmo nao de encontram pre-
sentes os pressupostos exigidos pelo art. 276 do Codigo de Pro-
cesso Civil, em especial, a prova inequivoca e a verossimilhan-
ca da alegacoes, e indeferida a busca da antecipacao dos efei-
tos da tutela para impedimento de cobranca de assinatura basi-
ca referente aos contratos de telefone da Autora. Quanto aos
pedidos de inversao do onus da prova e tambem para que seja
apresentados pela Re os documentos pertinentes a relacao con-
tratual das partes, serao objeto de analise apos a contestacao.
Cite-se a a parte Re para, no prazo de 15 dias, apresentar res-
posta, com as advertencias dos artigos 285 e 319 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. - Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-

66.-ARROLAMENTO SUMARIO-1270/2005-LEONILDA
HAAS FAGUNDES e outros x ESPOLIO DE ROMILDO
MACHADO FAGUNDES - nomeio Inventariante a Requeren-
te, leonilda Haas fagundes, independentemente de compromis-
so. 2. Devera a Inventariante, em dez, apresentar certidoes atu-
alizadas de inexistencia de tributos municipais referente ao In-
ventariado, bem como justificar o motivo da suspensao do CPF
do de cujus, constante nas certidoes de fls. 22/23. intime-se -
Adv. VASCO RIBEIRO GONCALVES DE MEDEIROS-
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MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0024 000983/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0014 001286/2001
MARIANE MELILLO FONTAN 0048 000450/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0025 001270/2002
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0067 000629/2005
MAURICIO JULIO FARAH 0032 000700/2003
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0027 001386/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 0073 000915/2005
MUNIR ABAGGE 0008 000758/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0043 000209/2004
NEUDI FERNANDES 0040 000033/2004
NIVALDO MORAN 0037 000992/2003
NORBERTO JOSE ROSSI 0028 000019/2003
PATRICIA DANIELE CLAUDINO 0029 000239/2003
PAULO MACARINI 0070 000833/2005
PAULO ROBERTO NAREZI 0009 001105/2000
PERCY ARAUJO 0076 001194/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0059 001479/2004
REYNALDO ESTEVES 0002 001075/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0020 001543/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0053 000808/2004
ROBSON OCHIAI PADILHA 0015 001316/2001
RONALDO GUILHERME KUMMER 0038 001338/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0051 000696/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0031 000365/2003

0035 000851/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 000963/1996
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0018 001450/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0032 000700/2003
SHIRLEY R. DE MORAES 0015 001316/2001
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0051 000696/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0011 000104/2001
SUELY TEREZINHA M. ESPERI 0075 001084/2005
TATIANA KALKO T. CUNHA BA 0068 000743/2005

0053 000808/2004
UMBERTO GIOTTO NETO 0037 000992/2003

0028 000019/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0030 000279/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0040 000033/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0022 000455/2002
WALTER TOFFOLI 0005 000896/1998
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0029 000239/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0079 001339/2005

0050 000630/2004
WILSON JOSE DOS SANTOS 0026 001273/2002

1.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-451/1994-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x PAULO CUSTODIO DA SILVA -
Manifeste-se o requerente em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

2.-DEPOSITO-1075/1995-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS

BRASILEIROS S/A. x DENIS ROBERTO IURK - Conceda-se
carga dos autos pelo prazo de cinco dias. - Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e REYNALDO ESTEVES-

3.-EXECUCAO-958/1996-AMAURY FRANKE DE ANDRA-
DE x LUIZ CARLOS BERTELLI - Manifeste-se o credor em
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ e CELSO DA SILVA LABRES-

4.-MONITORIA-963/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x B BRUNATTI E CIA LTDA e outros -
Coneda-se carga dos autos pelo prazo de cinco dias. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, LUIS OSCAR SIX BOTTON e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-

5.-DECLARATORIA-896/1998-INDUSTRIA DE BOLSAS
OLIMPIKUS LTDA x BANCO BOAVISTA S/A. - Manifeste-
se o interessado em cinco dias sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. WALTER TOFFOLI e DANIEL HACHEM-

6.-DESPEJO-1248/1998-H.S. GARCIA LTDA x TATU S/A. -
INDUSTRIAS QUIMICAS - Fica intimada a parte autora a pro-
videnciar a importância de R$14,00 referente aos ofícios expe-
didos, bem como retira-los para que sejam encaminhados. - Adv.
JOSE ARI MATOS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1472/1999-SONIA MARIA
ZANIOLO x VAE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. - Concedo prazo sucessivo de dez dias para as partes
apresentarem suas alegações finais iniciando pela parte autora.
Após, voltem-me para a prolação de sentença. - Adv. FAUR-
LLIM NAREZI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

8.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-758/2000-BB FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
LUIS RICARDO GARCIA DE BRZEZINSKI - Mediante o pre-
paro das custas do Sr. Meirinho expeça-se mandado de citação
e penhora. Para o caso de pronto pagamento fixo honorários
advocatícios em R$900,00(novecentos reais), com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. - Adv.
MUNIR ABAGGE-

9.-EXECUCAO-1105/2000-ELIO NAREZI (ESPOLIO) x FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca do expediente de fls.81, em cin-
co dias. - Adv. PAULO ROBERTO NAREZI e FREDERICH
MARK ROSA SANTOS-

10.-INVENTARIO-1289/2000-ROBERTO DOS SANTOS SIL-
VA e outros x CECILIA MENDES FRANCO DOS SANTOS
SILVA - Retirar o ofício expedido, o qua está acompanhado
com a inclusa carta precatória bem como rpovidenciar o paga-
mento no valor de R$7,00 referente ao mesmo. - Adv. ALBINO
MENDES DE ARAUJO e DIDIO MAURO MARCHESINI-

11.-DECLARATORIA-104/2001-RESGATE MEDICO LTDA
x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. -
Masnifeste-se o requerente em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito - Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

12.-INDENIZACAO-338/2001-ENIO DAMIN e outros x TRAC
SERVICOS, COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA e ou-
tros - Ciência as partes acerca da data designada para realiza-
ção da audiência (fls. 342). - Adv. GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA, MARCIO ROBERSON ARAUJO e ED-
GARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO-

13.-INDENIZACAO-1131/2001-AGF ENGENHARIA LTDA x
PORTO SEGURO SEGURADORA LTDA -Manifeste-se reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, CIRO BRUNING e ELIANI GARCI-
ES CHOTI-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-1286/2001-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x ABN AMRO -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. - Ficam as partes inti-
madas sobre a proposta de honorários periciais, no valor de
R$1.100,00, com prazo de cinco dias para manifestação e de-
pósito, em caso de concordância. - Adv. MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

15.-MONITORIA-1316/2001-GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA x GRAFICA E EDITORA
NUCLEO LTDA e outros - Manifeste-se o requerente em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito. - Adv. SHIRLEY R. DE
MORAES e ROBSON OCHIAI PADILHA-

16.-ACAO ORDINARIA-1410/2001-RICARDO SHIGUEKI
MATSUMI x VIP CENTER INFORMATICA - Recbo o recur-
so de fls. 175/179 em seu duplo efeito(suspensivo e devoluti-
vo). Intime-se a parte apelada para querendo apresente suas
contra raz•es no prazo de lei. Após, encaminhe-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens de estilo.
- Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

17.-EXECUCAO-1434/2001-OTIMA INDUSTRIA COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORT. LTDA x ASSOCIACAO ALI-
ANCA DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE - Intime-se a parte
credora para comprovar a alegação de que a executada esta
inativa. Após, voltem-me para analise da petiçào de fls. 297/
305. - Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA e CLAUDIA BUE-
NO GOMES-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-1450/2001-EXTRAPISOS
PRESTADORA DE SERVICOS x UNIBANCO S/A. - Intime-
se a parte autora pessoalmente para dar o regular prossegui-
mento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, no
endereço indicado as fls. 414. - Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-

19.-INDENIZACAO-1509/2001-RN PROJETOS E SERVICOS

S/C LTDA x TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO
FELIX S/A. - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimen-
to ao feito, no prazo de lei. - Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA -

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1543/2001-LUIZ
ALBERTO DE SOUZA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C. LTDA - Avoquei os presentes autos. Nada
há que se discutir a respeito dos juros de mora, tendo em vista
que a sentença de fls. 103-112 foi clara ao determinar juros de
mora de 0,5% ao mês, o que fora confirmado pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, as fls. 158 e 160. Sendo assim
homologo o cálculo apresentado as fls. 184/190. - Adv. ANTO-
NIO NUNES NETO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

21.-USUCAPIAO-131/2002-LINDONES SCHENEIDER e
outros x - Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo
de 48(quarenta e oito)horas promover o regular andamento ao
feito, sob pena de extinçào. - Adv. LADI NEIS e LUIZ ANTO-
NIO P. SANTIAGO-

22.-DECLARATORIA-455/2002-AGENOR LUIZ GOULART
x BANCO DO BRASIL S/A. - Recebo o Recurso de fls. 195/
199 em seu duplo efeito(suspensivo e devolutivo). Intime-se a
parte apelada para querendo apresente suas contra-razões no
prazo de lei. Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, com nossas homenagens de estilo. - Adv. FABIANO
DA ROSA e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

23.-ACAO ORDINARIA-862/2002-ELENI DA SILVA LEITE
e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL DE PRO-
TECAO AO CRED. - Concedo prazo sucessivo de dez dias
para as partes apresentarem suas alegações finais por memori-
ais, inciando pela parte autora. Após, voltem-me para senten-
ça. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-

24.-EXECUCAO-983/2002-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A - BANSICREDI x RAFAEL SCUSSEI MICHELOTTO
e outros - Retirar o ofício expedido, bem como providenciar o
pagamento no valor de R$7,00 referente ao mesmo. - Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

25.-DEPOSITO-1270/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
NEW MARKA LTDA - Defiro a conversao da presente deman-
da em depósito, como dispõe o artigo 4º do Decreto-Lei nº911/
69. Mediante o preparo das custas do Sr. Meirinho, expeça-se
mandado de citação. Procedam-se as anotações necessárias. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO-

26.-EXECUCAO-1273/2002-VIDA PLUS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
WILSON JOSE DOS SANTOS .

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-1386/2002-JOEL TRIS-
TAO (ESPOLIO) x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. - A negligência da ré, diante da determinação
para apresentação dos documentos, precipuamente diante da
inversão do ônus da prova lhe impõe sanção processual a ser
apreciada por ocasião da aquilitação do conjunto probatório.
Entào ao pto para conclusão mesmo com prejuizo de respostas.
- Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

28.-INDENIZACAO-19/2003-MARIA DE LOURDES SOA-
RES x QUALIDADE - ASSESSORIA E ADM. EM REC. HU-
MANOS LTDA - O Pleno do STF, em decisão recente das ações
onde se discute indenizações por dano material e moral decor-
rentes de vinculo trabalhista. Sendo assim o presente feito deve
ser remetido a uma das varas de Trabalho desta Capital. Enca-
minhem-se os autos ao distribuidor para as baixas de estilo.
Após, oficie-se encaminhando os autos. Adv. NORBERTO JOSE
ROSSI e UMBERTO GIOTTO NETO-

29.-DESPEJO-239/2003-A. F. IMOVEIS x ALVARO EDUAR-
DO DOS SANTOS - Retirar os ofícios expedidos, bem como
providenciar o pagamento no valor de R$28,00 referentes aos
mesmos. - Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, AUGUSTO
GRANDE BERNINI, IVAN RIBAS, JOSE ANTONIO VALE e
PATRICIA DANIELE CLAUDINO-

30.-EXECUCAO-279/2003-BANCO BANESTADO S/A x
OSMAR DOS SANTOS TELES e outros - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES-

31.-DEPOSITO-365/2003-BANCO BMG S/A x HELENA LEI-
KO SHIMIZU - Firmar a petição de fls. 78. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

32.-EXECUCAO-700/2003-BANCO BRADESCO S/A x BAL-
DAN NUTRICAO ANIMAL LTDA e outros - Aguarde-se a ini-
cviativa no arquivo. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
MAURICIO JULIO FARAH e MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI-

33.-EXECUCAO-766/2003-AGENCIA DE CORREIOS FRAN-
QUEADA RPMY LTDA x CNV 5 BRASIL EDITORA LTDA -
Concedo prazo de cinco dias para apresentaçào do substabele-
cimento. Após, voltem-me para analise do pedido de suspensào
do feito. - Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

34.-MONITORIA-774/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x PEDRO VIRIA-
TO PARIGOT DE SOUZA FILHO - Tendo em vista que a parte
credora já efetuou o preparo das custas do Sr. Meirinho, con-
forme documento de fls. 175, bem como as custas processuais,
expeça-se mandado de citação e penhora. Para o caso de pron-
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to pagamento fixo honorários advocatícios em R$1.500,00(um
mil e quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4 do
Código de Processo Civil. - Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER
e HORACIO MONTESCHIO-

35.-DEPOSITO-851/2003-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x BEATRIZ GUIMARAES
CAMARGO - Defiro a conversão da presente ação para depó-
sito. Procedam-se as anotações necessárias. Cite-se na forma
da lei, mediante a antecipação das despesas. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

36.-DESPEJO-881/2003-ARTHUR CESCHIN SOBRINHO x
LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA. e outros - Cum-
pra-se o despacho de fls. 182. - Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS e JOSE DEVANIR FRITOLA-

37.-MONITORIA-992/2003-FUNEF - FUND. PARA ESTU-
DOS DAS DOENCAS DO FIGADO x LUCINEIA RIBEIRO -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca do
Oficial de Justiça. - Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e NI-
VALDO MORAN-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-1338/2003-DEBORA
DUARTE x BANCO CREDIBANCO S/A - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
RONALDO GUILHERME KUMMER e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

39.-TUTELA-1360/2003-JOSIR SANTOS BATISTA x ADMIR
DOS SANTOS PADILHA - Retirar o edital expedido. Adv.
ALMIR KUTNE-

40.-INDENIZACAO-33/2004-NEVITON PRETTI CAETANO
x ABN AMRO REAL S/A. - Concedo derradeiras 48 horas para
a parte autora ao depósito dos honorários periciais, sob pena de
preclusão da prova. - Adv. NEUDI FERNANDES e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-38/2004-BANCO
FINASA S/A x GERALDO ANTONIO PEREIRA - Manifeste-
se o requerente em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-166/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MARLIESE SCHLAG - Não se admitirá nova suspensào, pois
o feito vem se arrastando com reiterados nesse sentido. Sabida-
mente é possível dar prosseguimento consoante previsão de lei.
Nesse sentido, intime-se a requerente com prazo de 5 dias sob
pena de extinção do processo. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

43.-MONITORIA-209/2004-VIDA ENGENHARIA LTDA. EPP
x MICROSISTEMAS S/A - Intimem-se as partes para apresen-
tarem suas alegações finais em dez dias, sucessivamente. - Adv.
CARLOS A TOAZZA e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-294/2004-SILVIO LAIR
BENOSKI x BANCO DO BRASIL S/A - BB FINANCEIRA S/
A - Intimem-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as no prazo de cinco dias no pra-
zo de 5 dias. Proceda-se as anotações necessárias acerca da
conversão do rito para o ordinário conforme determinado no
despacho de fls. 32/34. Diligências necessárias. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e FABRICIO ZILOTTI-

45.-COBRANCA-331/2004-BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros x DANILO PAGANINI e outros - Intimem-se os requreri-
dos para efetuarem o depósito dos honorários periciais no pra-
zo de cinco dias, sob pena de preclusão da prova. - Adv. ACA-
CIO CORREA FILHO e CLOVIS MOTTIN-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-372/2004-LOURIVAL
PEDRO KALED e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ficam
intimadas as partes sobre a proposta de honorários periciais, no
valor de R$1.400,00, com prazo de cinco dias para manifesta-
ção e depósito, em caso de concordância. - Adv. KELY C.
DULSKIS BUENO e DANIEL HACHEM-

47.-MONITORIA-444/2004-BANCO CITIBANK S/A x
GLAUCO ANTONIO ANDION BORBA - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA-

48.-ACAO ORDINARIA-450/2004-CASSIO TANIGUCHI x
EDITORA 3ª VIA DA COMUNICACAO LTDA - Recolher a
importância de R$40,00, visando a diligência através de man-
dado. - Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO, ABNER PE-
REIRA DA SILVA e MARIANE MELILLO FONTAN-

49.-COBRANCA-501/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x ROBERVAL GONCALVES
ALVES - Redesigno audiência para o dia 01 de FEVEREIRO
DE 2006, AS 14:15 HORAS. Expeça-se mandado de citação
na forma da lei. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

50.-DESPEJO-630/2004-IDALINA GABARDO GIACOMASSI
(ESPOLIO) x DAVI DOS SANTOS - Arquivem-se. - Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA e JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-696/2004-ANDRE LUIZ
BARLETA DIAS x BANCO FIAT S/A - Considerando que res-
tou preclusa a prova pericial determino que a parte autora seja
intimada para dar o regular prosseguimento ao feito, no prazo
de 5 dias sob pena de extinção. - Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR e RONALDO LIMA MACHADO-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-722/2004-BANCO
DIBENS S/A x OSVALDO BRULINO DE SOUZA FILHO -
Retirar od ofícios expedidos bem como providenciar o paga-
mento no valor de R$28,00, referentes aos mesmos. - Adv.

ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

53.-EMBARGOS DE RETENCAO-808/2004-MAURIZIO
CALISTI x BANCO ITAU S/A. e outros - Recebo os embargos
de fls. 272/273 e nego-lhes provimento, tendo em vista que não
houve omissão de decisão de fls. 264, eis que ao acolher a pre-
liminar de ilegitimidade do Banco Itaú restou devidamente de-
cidida a preliminar conforma decisão lançada. Por outro lado
em momento algum foi levantada a necessidade de Banco Ba-
nestado que integrar a demanda, motivo pelo qual mantenho na
que se falar em omissão. No mais a decis•a atacada pelos em-
bargos declaratórios trata-se naturalmente de convicção desta
Magistrada, sentido pelo qual mantenho na integra o despacho
de fls. 264. Quanto aos embargos declaratórios de fls. 283/285
recebo-os e dou provimento tendo em vista que o promeiro
parágrafo da decisão de fls. 281 realmente foi lançado m des-
conformidade com os preceitos legais. A parte requerida Fama-
pa Empreendimentos Participações Ltda e Family Administra-
ção e Participações Ltda pleiteou a denunciaçào a lide da re-
querid Laca Imoveis Ltda, a qual foi indeferida conforme pri-
meiro paragrafo da decisào de fls.281. No entanto deve-se re-
considerar a decisão embargada visto que a possibilidade de tal
medida para futuramente evitar nova demanda, eis que poderá
a primeira e a segunda requerida em caso de condenação entrar
com ação de regresso contra a denunciada. Destarte, revogo a
primeira parte do despacho de fls. 281. Mediante o preparo das
despesas necessárias, cite-se. Adv.JOAO EDSON PIRES DE
LEMOS, LUCIANO HINZ MARAN, ROBSON JOSE EVAN-
GELISTA e TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO-

54.-COBRANCA-1064/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
EDIFICIO MILENA x CLAUDIA ROSELI ROCHA - Processo
suspenso por 10 dias. - Adv. JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA-

55.-COMINATORIA-1179/2004-CBCC - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE CONTACT CENTER S/A x FELIPE FERREIRA
DO AMARAL - O controverso recai sobre a possibilidade do
requerido face a divulgação de imagens e mensagens relacio-
nadas a empresa autora, nos sites:www.cbcc.cjb.net, http://gre-
ve-cbcc.vilabol.uol.com.br e www.cbcc.rg3.net e
www.ventolivre.com/grv, com o cometimento ou não de ato ili-
cíto, bem como a violação do uso da marca CBCC pela ré, ao
fazer uso do domínio equivalente na WEB. Em análise ao pro-
cesso, passo a analise de preliminar e ilegitimidade passiva.
Arguiu o réu que os dominiois acima mencionados, não foram
criados por sua pssoa, sendo que é apenas detentor do servidor
ventolivre.com. Denota-se que para a comprovação dos fatos
apontados pelo réu, necessário será uma maior dilação proba-
tória inclusive considerando que o criador de um site nem sem-
pre é identificado com facilidade. Ainda, importante observar
que a legitimidade passiva está configurada na medida em que
o próprio réu afirma ser detentor do servidor ventolivre.com,
portanto, um dos sites divulgadores do material impugnado pelo
autor. Assim sendo, rejeito a prliminar de ilegitimidade passi-
va. Declaro saneado o presente feito. Passo assim ao deferi-
mento de provas, quais sejam, prova documental e depoimento
pessoal do réu. Para audiência de instrução e julgamento desig-
no o dia 24 de abril de 2007, às 14:00 horas. - Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e INACIO GRZYBOWSKI
VENTURA-

56.-COBRANCA-1375/2004-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE CULTURA (APC) x BRADESCO SEGUROS S/A - Preli-
minarmente, observo que a caução oferecid as fls. 1915/1965
pela parte autora não foi apreciada e tampouco formalizada.
Admito a caução ofertada e mediante o comparecimento do
representante legal da requerente em Cartório, lavre-se o com-
petente termo. Após e em vista da dacisão que deferiu a anteci-
pação de tutela ter transitado em julgado, conforme comprova
cópia da decisão do Agravo de Instrumento acostada as fls. 2019/
2029, defiro a expedição de alvará para levantamento dos valo-
res depositados nestes autos em favor da parte autora, uma vez
que a importância está garantida pela caução oferecida. - Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER e EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1404/2004-MAGNUS TA-
DEU LEON BORGES x BANCO ITAU S/A - Determino que
seja depositado os honorários periciais faltantes. Sobre o lau-
do, digam as partes, em 10 dias. - Adv. LUCIANO MORAIS E
SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1409/2004-LUIZ ANTO-
NIO RODRIGUES x BANESTADO. BANCO DO ESTADO
DO PARANA - Com base no art. 180 do CPC, reabro ao réu o
prazo para manifestação sobre a decisão de fls. 376 e segs.
Assim o façi por que o autor manteve os autos em carga, impe-
dindo a formação do instrumento para agravo e portanto o obs-
taculo foi criado por uma das partes com isso, restitui-se o pra-
zo a outra, por tempo igual ao faltante para sua complementa-
ção (RTJ 121/1.177). (...)STJ-3ª Turma Resp. 46.429-3-SP. rel.
Min. Eduardo Ribeiro, 4. 26.04.94, deram provimento v.u, DJU
23.5.94, p. 12.608, 1ª col., Lex- JTA 159/284). Na mesma opor-
tunidade, deverá também o réu manifestar-se sobre a petição
de fls. 456 e segs. - Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1479/2004-MANUEL DE
ORNELAS x BICBANCO BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A - Declaro preclusa a produção da prova pericial, uma
vez que a parte a quem cabia o depósito dos honorários perici-
ais deixou de realizá-lo tempestivamente. Aguarde-se a reali-
zaçào da audiência de instrução e julgamento já designada. -
Adv. ADRIANA DE ORNELAS e RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI-

60.-EXECUCAO PROVISORIA-1499/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A x JORGE LUIZ MARCUSSI e outros - Defiro o
pedido de fls. 165, expeça-se auto de adjudicação. - Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI e CARLOS ROBERTO MENOSSO-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-49/2005-BANCO

ABN AMRO REAL S/A. x ERITON CRISTIAN MARTINS -
Baixe-se na distribruição. - Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-120/2005-RUBENS BU-
RIGO NETO e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Acolho os embargos para o efeito de determinar
que os honorários periciais sejam depositados pelos requeren-
tes a teor do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo
Civil. Ao expert para formular proposta. - Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

63.-EXIBICAO-183/2005-GRACIA MARIA DE MEDEIROS
IATAURO x BANCO SANTANDER SA - Defiro o pedido de
vista foram de cartório formulado pela parte autora as fls. 187,
por cinco dias. - Adv. ALEXANDRE ARSENO e JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-217/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x ARY FRANCISCO CHEMIM - Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

65.-INVENTARIO-513/2005-HELENA DOS SANTOS MA-
CHADO x ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS - Tendo
em vista que a conjugue sobrevivente já manifestou seu desin-
teresse em atuar como inventariante, não se tendo notícias nos
autos de quem esteja na administração do espólio, nos termos
do art. 990, inciso III do Código de Processo Civil, nomeio
inventariante Helena dos Santos Machado nascida em 08/06/
1944. Intime-se a inventar\iante nomeada para que, em 05(cin-
co), dias, preste compromisso legal(art. 990 CPC). Posterior-
mente, apreciarei o pedido de suapensão do feito. - Adv. LIDIA
MUCHINSKI e CARLOS EDRIEL POLZIN-

66.-INDENIZACAO-619/2005-CLEMENTE DE ABREU
CHAVES e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A e outros -
Desp. de flds. 42: Abra-se vista a parte autora para manifestar
acerca da contestação e documentos no prazo de lei. - Adv.
ANDRE PORTUGAL CEZAR.

67.-EXECUCAO-629/2005-WPD INFORMATICA LTDA x
SOCIEDADE EVANGELICA BENFICENTE DE CURITIBA
- SEB - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. MARTINE ANNE
GHISLAINE JADOUL e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-

68.-CAUTELAR INOMINADA-743/2005-JOEL PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR x BANCO BANESTADO - CREDI-
TO IMOBILIARIO - A decisão nos presentes autos será prola-
tada juntamente com a ação principal. Venham-me conclusos
aqueles autos. - Adv. CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS e
TATIANA KALKO T. CUNHA BARRETO-

69.-COBRANCA-801/2005-CONDOMINIO EDIFICIO ALCI-
NA MARIA x MARCELO JITSUYO WADA e outros - Avo-
quei os presentes autos. Indefiro o pedido de adiantamento,
tendo em vista que segundo consta nos autos, os réus foram
intimados em 30/09 e 10/10/2005 e a viagem foi confirmada
posteriormente, quando já cientes do compromisso perante este
Juízo, não sendo assim considerado motivo de força maior. A
presença dos réus poderá ser suprida se atendido o disposto no
art. 277 parágrafo 3º do CPC. - Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-833/2005-ANGELO AN-
DREATTA e outros x BANCO CIDADE S/A - Tendo em vista
que na contestação de fls. 57/64 não constam preliminares elen-
cadas no artigo 301 do Código de Processo Civil, bem como
não há documentos novos juntados aos autos. Intimem-se as
partes para especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as no prazo de 5 dias. - Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO e PAULO MACARINI-

71.-ANULATORIA-842/2005-GENIVAL DA SILVA LINS e
outros x CLAUDIO APARECIDO ISSA - Retirar os ofícios
expedidos e providenciar o depósito de R$14,00 referentes aos
mesmos. - Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

72.-INTERDICAO-877/2005-ANTONIO ANOEL DE LIMA x
FRANCISCA SOUZA DE LIMA - O requerente deverá decli-
nar nos autos pontos de referncia que auxiliem o Oficial de
Justiça a localizar o endereço da interditanda uma vez que o
mesmo teve dificuldades em encontrar a residência conforme
certidão lavrada as fls. 26. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

73.-EXECUCAO-915/2005-EVERSON SCHLINDWEIN x
DORIVAL SPLENGER VIANNA JUNIOR - Manifeste-se o
requerente em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

74.-EXECUCAO-1050/2005-BANCO ITAU S/A x RICHAR-
DSON APARECIDO SANTOS - Fica intimada a parte interes-
sada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

75.-EXECUCAO-1084/2005-MATERIAL PARA COBERTU-
RA IKA LTDA x PARMISA PARTICIPACOES MARUMBY S/
A - Sobre a nomeação de bens a penhora, manifeste-se o credor
no prazo de lei. - Adv. SUELY TEREZINHA M. ESPERIDIAO
e IGUACIMIR G. FRANCO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1194/2005-WALDOMIRO
PONTES MARQUES x IEDA GONCALVES DE CARVALHO
- Antes de proceder ao andamento deste feito, determino seja
intimada a parte embargada para comprovar o registro de pe-
nhora de acordo, com o disposto no item 5.8.6 do Código de
Normas, no prazo de 10 dias. - Adv. MARCELO DE BORTO-
LO e PERCY ARAUJO-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-1334/2005-VALTER LAU-
RENTINO VIEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -

BANCO MULTIPLO - Fica intimada a parte autora para retirar
os ofícios, providenciar o depósito no valor de R$21,00 refe-
rentes aos mesmos bem como para recolher as custas visando a
realização de citação e intimação. - Adv. MANOEL FRAN-
CISCO DE SOUZA NETO-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1335/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x FRANCISCO DA SILVA - De-
firo a busca e apreensão liminarmente, considerando a prova
de mora nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante
o preparo das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado.
Efetivada, cite-se observando a redação dada pela lei 10.931/
2004. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

79.-EXECUCAO-1339/2005-IDALINA GABARDO GIACO-
MASSI (ESPOLIO) x EDUAR MERHY FILHO e outros - O
documento de fls. 6 datra ed maio de 2003. Então, é necessário
que seja acostada certidão de que o inventário não findou e que
Aramis João Giacomassi ainda é o inventariante nomeado nos
autos. Isso, com vista a regularização da representaçao. Cum-
prido e mediante o pagamento das custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mandado de citação da parte devedora para paga-
mento do débito ou nomeação de bens a penhora, observada a
ordem doa rtigo 655 do Código de Processo Civil. Para o caso
de pronto pagamento fixo os honorários advocatícios em
R$1.200,00(Um mil e duzentos reais), com fundamento no ar-
tigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. -
Adv.WILMAR ALVINO DA SILVA-

80.-aEXECUCAO-1366/2005-VALERIA GAMA FONSECA x
UNIMED CURITIBA - SOC. COOP. SERV. MEDICOS E
HOSP. - Defiro a tutela antecipatória no sentido de determinar
a imediata liberação de procedimento de nutrição e alimenta-
ção que a parte autora necessite conforme prescrição do médi-
co fls. 32 e documento 35. Recokher R$60,00 usando a intima-
ção/citação. - Adv. ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO-
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EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0144 001488/2005
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0036 000138/2000
ENIO ROBERTO MURARA 0065 000164/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR 0136 001400/2005

0146 001507/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0086 001183/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0055 001012/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0095 001761/2004

0131 001318/2005
ERIKA FERNANDA RAMOS 0136 001400/2005
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0096 001767/2004
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 0071 001021/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0073 001486/2003

0034 001207/1999
0059 001212/2002
0022 001409/1997

FABIAN RADLOFF 0082 000603/2004
FABIANA SILVEIRA 0049 001345/2001
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0128 001160/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0013 000103/1996
FABIO DIAS VIEIRA 0128 001160/2005
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0066 000184/2003
FABIOLA LOPES BUENO 0021 000988/1997
FABRICIO ROCHA 0086 001183/2004
FATIMA DENISE FABRIN 0078 000283/2004
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0128 001160/2005
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 0071 001021/2003
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0108 000439/2005
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0056 001017/2002
FERNANDO FERREIRA ELIAS 0017 000463/1996
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0098 001787/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0130 001258/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0098 001787/2004

0144 001488/2005
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0010 000744/1995
FLAVIO MENDES BENINCASA 0056 001017/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0086 001183/2004
FORTUNATO SANTORO 0122 000827/2005
FRANCINE FREDERICO 0046 000737/2001
FUAD SALIM NAJI 0081 000433/2004
GABRIEL DE FREITAS MELRO 0054 000923/2002
GABRIELLA ZICCARELLI R.ME 0007 000309/1994
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0021 000988/1997
GEOVANA PALERMO CARPES 0051 000639/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0038 000623/2000
GERALDO DE OLIVEIRA 0010 000744/1995
GILBERTO GILBERTI 0133 001346/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0013 000103/1996
GIORGIA COELHO KOERICH 0045 000729/2001
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0128 001160/2005
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0041 001001/2000
GIOVANNA MAGGI MAIA 0107 000427/2005
GISELLE LOPES DE SOUZA 0128 001160/2005
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0148 001514/2005
GIZELLE AMBONI PETRI 0009 000731/1995
GLAUCO IWERSEN 0056 001017/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0122 000827/2005
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0076 000166/2004
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0086 001183/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0051 000639/2002

0043 000405/2001
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0136 001400/2005
GYSELE VIEIRA SILVA 0102 000209/2005
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0136 001400/2005
HELDER EDUARDO VICENTINI 0042 000346/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0013 000103/1996

0057 001121/2002
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0014 000264/1996
HILTON RICARDO PROBST 0063 000030/2003
IGO IWANT LOSSO 0020 000837/1997
IONE MAIA DA SILVA 0112 000591/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0122 000827/2005
ISADORA SELIG FERRAZ 0135 001385/2005
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0017 000463/1996
IVAN RIBAS 0111 000534/2005
IVAN SECCON PAROLIN 0078 000283/2004
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0078 000283/2004
IVAN SERGIO TASCA 0018 001205/1996
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0047 000752/2001
IVO ARY MEIER JUNIOR 0025 000365/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0073 001486/2003

0022 001409/1997
IZABELLE M.S. LIMA TURKIE 0035 000108/2000
JACKCIELI C KAPFENBERGER 0134 001364/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0018 001205/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0061 001355/2002
JAMES THOMPSON LEMER 0021 000988/1997
JANAINA GIOZZA AVILA 0051 000639/2002

0043 000405/2001
JANAINA ROVARIS 0007 000309/1994
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0030 001009/1998
0031 001565/1998
0019 001378/1996
0012 000013/1996
0015 000455/1996
0005 000693/1986
0011 001135/1995
0029 000842/1998

JAQUELINE XAVIER MULLER 0033 000842/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0107 000427/2005
JEANE CARLA REDIN 0087 001220/2004

0069 000590/2003
0036 000138/2000

JEFERSON LUIZ DAMBROS 0046 000737/2001
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0086 001183/2004
JENNY LETICIA ATZ 0061 001355/2002
JOAO ALBERTO SERBAKE 0058 001144/2002
JOAO BATISTA VALIM 0049 001345/2001
JOAO BOSCO LEE 0128 001160/2005
JOAO CASILLO 0028 000712/1998
JOAO NEWTON DE OLIVEIRA 0063 000030/2003
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0034 001207/1999
JOAO SOARES DOS REIS 0073 001486/2003
JOEL BERTO 0135 001385/2005
JOHNSON SADE 0034 001207/1999

JORGE AUGUSTO KRUGER 0145 001489/2005
JOSAFA ANTONIO LEMES 0074 000002/2004

0023 000203/1998
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0112 000591/2005
JOSE ANTONIO VALE 0035 000108/2000
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0122 000827/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0130 001258/2005
JOSE DEVANIR FRITOLA 0067 000244/2003
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0036 000138/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0004 000196/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0065 000164/2003
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0063 000030/2003
JOSE RAUL DA V. BOABAID 0028 000712/1998
JOSEANE CRISTINA R VENTUR 0061 001355/2002
JOYCE DE PAULA 0087 001220/2004
JOYCE MAUS MISCHUR 0009 000731/1995
JULIANA MUHLMANN 0082 000603/2004
JULIANA WERKHAUSER 0056 001017/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0085 001151/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0007 000309/1994

0006 000240/1991
0024 000285/1998
0016 000456/1996
0014 000264/1996
0008 000532/1994
0027 000583/1998
0030 001009/1998
0031 001565/1998
0015 000455/1996
0011 001135/1995
0029 000842/1998

JULIO JACOB JUNIOR 0130 001258/2005
JURANDIR MARISCAL 0055 001012/2002
KARIN DRONK NACHORNIK 0065 000164/2003
KARINA MIQUELETO VIDAL 0124 000995/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0070 000852/2003

0117 000692/2005
0089 001414/2004

KARINE PEREIRA 0136 001400/2005
KARINE SIMONE POFAHL 0049 001345/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0057 001121/2002
LAIS HELENA ANSELMI 0138 001419/2005
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0023 000203/1998
LAURA GARBACCIO VIANNA 0128 001160/2005
LAURI JOAO ZAMBONI 0012 000013/1996
LAURO CORREA DE MIRANDA J 0046 000737/2001
LAURO PAULO KAMADA 0134 001364/2005
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR 0134 001364/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0070 000852/2003

0089 001414/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0132 001327/2005
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0122 000827/2005
LEILA KATIA SANTOS CARVAL 0065 000164/2003
LEONARDO FORSTER 0009 000731/1995
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0034 001207/1999
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0133 001346/2005
LEONEL AFFONSO JUNIOR 0118 000706/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0099 001874/2004

0009 000731/1995
0078 000283/2004

LETICIA DORNELES LORENSI 0054 000923/2002
LIGIA SOCREPPA 0133 001346/2005
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0131 001318/2005
LILLIAN SIMONE BONETI 0136 001400/2005
LIRIS MARIA ATZ 0061 001355/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0025 000365/1998
LOLINNA CHAN 0042 000346/2001
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0125 001062/2005
LUCELIA MARIA COLLE 0041 001001/2000
LUCIANA CALVO P WOLFF 0041 001001/2000
LUCIANA CAPLAN 0017 000463/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0046 000737/2001
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0135 001385/2005
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0122 000827/2005
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0143 001483/2005
LUCIANO VALERIO 0009 000731/1995
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0062 000021/2003
LUIR CESCHIN 0005 000693/1986
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0057 001121/2002
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0047 000752/2001
LUIS EDUARDO MIKOWISKI 0106 000392/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0034 001207/1999
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0047 000752/2001
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0136 001400/2005
LUIS GUSTAVO BARRETO FERR 0081 000433/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0007 000309/1994
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0005 000693/1986
0011 001135/1995
0029 000842/1998

LUIS TADEU B. MIKOSZ 0039 000922/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0088 001334/2004
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0023 000203/1998
LUIZ AUGUSTO T. DE CARVAL 0087 001220/2004
LUIZ CARLOS BARRETO 0056 001017/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0065 000164/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0037 000273/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0056 001017/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0021 000988/1997
LUIZ CARLOS KRANZ 0026 000545/1998
LUIZ CARLOS LIMA 0056 001017/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0071 001021/2003
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0082 000603/2004
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0069 000590/2003
0126 001134/2005
0113 000596/2005
0068 000502/2003
0107 000427/2005

LUIZ FERNANDO COMEGNO 0083 000852/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0062 000021/2003
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0100 000073/2005

0123 000921/2005
0093 001700/2004
0119 000719/2005
0084 000968/2004
0092 001678/2004
0101 000205/2005

LUIZ FERNANDO KUSTER 0129 001248/2005
LUIZ LOSSO 0020 000837/1997
LUIZ PAULO BORGHETTI 0012 000013/1996
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0003 000145/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0051 000639/2002

0043 000405/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0086 001183/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0073 001486/2003

0034 001207/1999
0059 001212/2002
0022 001409/1997

LUIZ TADEU BUSNARDO MIKOS 0038 000623/2000
LUIZ TRYBUS 0064 000073/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0012 000013/1996

0005 000693/1986
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0082 000603/2004
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0079 000306/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0141 001456/2005
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0047 000752/2001
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0147 001509/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0136 001400/2005

0134 001364/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0136 001400/2005

0146 001507/2005
MARCELO BERVIAN 0076 000166/2004
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0056 001017/2002
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0057 001121/2002
MARCELO LOPES 0086 001183/2004
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0047 000752/2001

0029 000842/1998
MARCELO OLIVA MURARA 0028 000712/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0138 001419/2005

0035 000108/2000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0102 000209/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0056 001017/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0074 000002/2004
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 0054 000923/2002
MARCO ANTONIO MARTINS 0013 000103/1996
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0112 000591/2005
MARCO AURELIO GUIMARAES 0135 001385/2005
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0135 001385/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0045 000729/2001
MARCOS OTAVIO LUZ 0139 001445/2005
MARCOS VENDRAMINI 0123 000921/2005

0093 001700/2004
0119 000719/2005
0084 000968/2004
0092 001678/2004

MARCUS ELY SOARES DOS REI 0073 001486/2003
MARIA APARECIDA RAMINA 0056 001017/2002
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0014 000264/1996
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0122 000827/2005
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA 0106 000392/2005
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0123 000921/2005

0093 001700/2004
0119 000719/2005
0084 000968/2004
0092 001678/2004
0101 000205/2005

MARIA HELENA ABDANUR M DO 0028 000712/1998
MARIA ILMA CARUSO 0091 001512/2004
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0114 000619/2005
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0077 000178/2004
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0028 000712/1998
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0128 001160/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0087 001220/2004
MARIANNA PARANA REZENDE 0001 000010/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 000013/1996

0005 000693/1986
MARILIS DE CASTRO MULLER 0048 000837/2001
MARILZA MATIOSKI 0026 000545/1998
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0044 000620/2001
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0009 000731/1995
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0106 000392/2005
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0040 000950/2000
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0050 000472/2002
MARTINS GATI CAMACHO 0077 000178/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0090 001417/2004
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0037 000273/2000
MAURICIO KAVINSKI 0069 000590/2003

0107 000427/2005
MAURICIO PALU 0140 001451/2005
MAURICIO RIBAS 0111 000534/2005
MAURO CORREA DA LUZ 0127 001146/2005
MAURO CURY FILHO 0123 000921/2005

0093 001700/2004
0119 000719/2005
0084 000968/2004
0092 001678/2004
0101 000205/2005

MAURO JUNIOR SERAPHIM 0060 001330/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0123 000921/2005

0093 001700/2004
0119 000719/2005
0084 000968/2004
0092 001678/2004
0101 000205/2005

MAYLIN MAFFINI 0121 000769/2005
MICHEL LAUREANTI 0074 000002/2004

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0109 000464/2005
MIGUEL CESAR SETIM 0041 001001/2000
MILTON BAIRROS DA ROSA 0082 000603/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0056 001017/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0108 000439/2005
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0056 001017/2002
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0041 001001/2000
MOEMA SANTANA SILVA 0136 001400/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0056 001017/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0056 001017/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0122 000827/2005
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0062 000021/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0047 000752/2001
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0136 001400/2005
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0028 000712/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0055 001012/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0095 001761/2004
NILSEYMONN K WOLCOSS 0036 000138/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0071 001021/2003

0077 000178/2004
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0104 000359/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0074 000002/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0071 001021/2003

0077 000178/2004
OMAR YASSIN 0137 001407/2005
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0125 001062/2005
ORIBES CORREA 0033 000842/1999
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0050 000472/2002
OSVALDIR NODARI 0028 000712/1998
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0013 000103/1996
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0054 000923/2002
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0057 001121/2002
PATRICIA DE CAMARGO 0047 000752/2001

0029 000842/1998
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0044 000620/2001
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0087 001220/2004
PATRICIA MACUCH 0054 000923/2002
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0089 001414/2004
PATRICK ROBERTO GASPARETT 0097 001776/2004
PAULA DOMINGUES DOS SANTO 0134 001364/2005
PAULA MALTZ 0054 000923/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0143 001483/2005
PAULO AMBROSIO 0075 000035/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0122 000827/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0049 001345/2001
PAULO RICARDO OPUSZKA 0053 000769/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0099 001874/2004

0038 000623/2000
0118 000706/2005

PAULO ROBERTO FADEL 0065 000164/2003
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0044 000620/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 0122 000827/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0122 000827/2005
PEDRO HENRIQUE S.HILGENBE 0044 000620/2001
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0080 000420/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0014 000264/1996

0005 000693/1986
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0056 001017/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0033 000842/1999
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0054 000923/2002
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0056 001017/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0052 000689/2002
RENATO BELTRAMI 0014 000264/1996

0005 000693/1986
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0087 001220/2004

0069 000590/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0005 000693/1986
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0013 000103/1996
REYMI SAVARIS JUNIOR 0128 001160/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0107 000427/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0005 000693/1986
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0045 000729/2001
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0115 000629/2005
ROBERTA ONISHI 0012 000013/1996

0005 000693/1986
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0053 000769/2002
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0023 000203/1998
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0009 000731/1995
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0020 000837/1997
ROBSON FARI NASSIN 0068 000502/2003
ROCHELI SILVEIRA 0135 001385/2005
RODRIGO DOLFINI 0074 000002/2004
RODRIGO FERREIRA 0109 000464/2005
RODRIGO GHESTI 0046 000737/2001
ROGERIO TETSUYA NARUZAWA 0105 000381/2005
ROLAND HASSON 0135 001385/2005
ROMARA COSTA BORGES 0046 000737/2001
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0001 000010/0000
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0142 001471/2005
ROOSEVELT ARRAES 0122 000827/2005
ROSANA DE FATIMA SILVA 0021 000988/1997
ROSANE PABST CALDEIRA 0073 001486/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0110 000525/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0087 001220/2004
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0056 001017/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0012 000013/1996

0005 000693/1986
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0109 000464/2005
ROSELY PENHA PEREIRA 0041 001001/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0098 001787/2004

0144 001488/2005
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0041 001001/2000
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0025 000365/1998
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0034 001207/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0107 000427/2005
SAMUEL IEGER SUSS 0115 000629/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0075 000035/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 0135 001385/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0136 001400/2005

0134 001364/2005
SANDRO BALDUINO MORAIS 0034 001207/1999
SANDRO GILBERT MARTINS 0025 000365/1998
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0095 001761/2004

0131 001318/2005
SERGIO BATISTA HENRICHS 0012 000013/1996
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0130 001258/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0087 001220/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0023 000203/1998
SERGIO SHULZE 0082 000603/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0056 001017/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0002 000093/0000
SILVIA ANDREIA MARMONTEL 0054 000923/2002
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0136 001400/2005

0136 001400/2005
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0009 000731/1995
SILVIANI IWERSON BARONE 0136 001400/2005

0134 001364/2005
SILVIO NAGAMINE 0037 000273/2000
SILVIO RORATO 0128 001160/2005
SIMONE BORG 0044 000620/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0122 000827/2005
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0040 000950/2000
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0105 000381/2005
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0009 000731/1995
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0065 000164/2003
SUZANA BONAT 0033 000842/1999
SUZANA DOS SANTOS CAMPONE 0105 000381/2005
TANIA MARIA PEDROSO 0103 000260/2005
TATIANA KALKO 0085 001151/2004

0009 000731/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0082 000603/2004
TATIANE ACHCAR 0095 001761/2004

0131 001318/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0073 001486/2003

0034 001207/1999
0059 001212/2002

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 001409/1997
THIAGO ANTUNES ZANATTA 0112 000591/2005
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0056 001017/2002
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0135 001385/2005
UMBERTO GIOTTO NETO 0108 000439/2005
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0071 001021/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0129 001248/2005
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0029 000842/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0034 001207/1999
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0135 001385/2005
VERA BORGES 0014 000264/1996
VERA LUCIA SCHREINER 0141 001456/2005
VILMA SOARES LENARTOVICZ 0047 000752/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0032 000770/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0115 000629/2005
VITOR RENATO GIOZZA 0051 000639/2002

0043 000405/2001
WALTER JOSE DE FONTES 0126 001134/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0034 001207/1999

0106 000392/2005
WELYNTON JOSE FRANQUI 0136 001400/2005
WILIS ANTONIO MANTINS DE 0083 000852/2004
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0041 001001/2000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0096 001767/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0038 000623/2000
WILTON FERRARI JACOMINI 0136 001400/2005
ZARA HUSSEIN 0032 000770/1999

1.-IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-10/0000-JOAO DE OLI-
VEIRA e outros x JOSE MAULONI SOBRINHO e outros -
Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. ROMEU AU-
GUSTO SIMON JUNIOR e MARIANNA PARANA REZEN-
DE-

2.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-93/0000-MA-
TILDE STROCHINSKI x EMILIO MANPREGO RIBAS -Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
283,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. SILVESTRE
DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

3.-USUCAPIAO-145/0000-SIMONE MARTINS DA CUNHA
e outros x -Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv.
LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-196/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x WELINGTON
OLIVEIRA DE LIMA -Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 157,50 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1986-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DINO
BRASSAC FILHO e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de intimar o exequente para que tome ciencia de que os
autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido as fls. 185. -j-Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
RENATO BELTRAMI, ALBERTO CARAZZAI NETO, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO, RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA LIMA NETO e LUIR
CESCHIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1991-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x CLORY REPRES COM LTDA
E e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar
o autor para que tome ciencia de que os autos estao a sua dis-
posicao para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme reque-
rido as fls. 244. -j-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ

KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO e ADILSON PEREIRA LOPES-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-309/1994-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x STS REPRES COMERCIAIS LTDA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposi-
cao para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls. 264. -j-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GABRIELLA ZICCA-
RELLI R.MENDES, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JA-
NAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-532/1994-BANDEIRANTES
SA ARREND MERCANTIL x GENEROSA CELI S DA COS-
TA E Fº LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de intimar o autor para que tome ciencia de que os autos estao
a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco dias, confor-
me requerido as fls. 50. -j-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELI-
ETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e CI-
CERO JOSE ALBANO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-731/1995-BAN-
CO MAXINVEST SA x EXOTECH IND E COM DE VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA e outros- Preliminarmente, cum-
pra-se com a determinacao contida no primeiro paragrafo do
despacho de fls. 526. Sobre o contido em fls. 534/536, mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -j- Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JOYCE MAUS MIS-
CHUR, LUCIANO VALERIO, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
GIZELLE AMBONI PETRI, TATIANA KALKO, LEONAR-
DO FORSTER, SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA,
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-744/1995-FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA x ESPOLIO DE OSVALDO PIRES (REP.
POR) e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a
devolucao da carta para intimacao de JOSIANE DE CACIA,
com a informacao de que a mesma estava ausente. -j- Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e GERALDO DE OLIVEI-
RA-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-1135/1995-BANCO BAN-
DEIRANTES SA x GILSON JOSE ALVES -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de intimar o autor para que tome ciencia de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 124. -j-Adv. AMANDO
BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS e CICERO JOSE ALBANO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x AUTO
POSTO XIRU LTDA e outros -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao
a fim de intimar o autor para que tome ciencia de que os autos
estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco dias,
conforme requerido as fls. 126. -j-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA, ROBERTA ONISHI, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS, CICERO JOSE ALBANO, LAURI JOAO ZAMBONI,
SERGIO BATISTA HENRICHS e LUIZ PAULO BORGHET-
TI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/1996-LEO-
POLDO NETZEL x CACATU COM DE ESPELHOS E VI-
DROS DECORATIVOS LTDA e outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o exequente para se manifestar,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da
Receita Federal.” -j-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, CELIA MARIA
MONTEIRO WEFFORT, GILBERTO LUIZ DO AMARAL,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, PABLO ANDREZ PI-
NHEIRO GUBERT, MARCO ANTONIO MARTINS e FABIO
DA SILVA MUINOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x EDSON LUIZ SCHEBAUER e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor
para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao
para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
264. -j-Adv. AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO,
VERA BORGES, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS e HILDO ALCEU
DE JESUS JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1996-BAN-
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CO BANDEIRANTES SA x CLINICA DE ORTOP E TRAU-
MA DR ADRIANO R.D.A.SC LTD e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de intimar o autor para que tome ciencia de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 157. -j-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS e CICERO JOSE ALBANO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES SA x ORLANDO OLTMAN KRAUSE
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor
para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao
para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
202. -j-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-

17.-INDENIZACAO-463/1996-JOAQUIM PEGO ALVES x
ANTONIO JESUS BECKER CORDEIRO- VISTOS ETC. Con-
siderando que o autor devidamente intimado nao atendeu ao
comando judicial, deixando o feito paralisado por mais de 01
(um) ano, julgo extinto o feito, e o faco com fulcro no artigo
267, III do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais, as quais faculto a escriva a cobranca e honorarios
advocaticios em favor do reu, estes no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Custas de lei. P.R.I. -j- Adv. ISAIAS MAURI-
CIO JUNIOR, CARLA MARIA LEWEK DE QUEIROS SIL-
VA, FERNANDO FERREIRA ELIAS, LUCIANA CAPLAN e
ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA-

18.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1205/1996-
EDEL SEGURADORA SA x ELDA MARIA DE OLIVEIRA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o reu para se
manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito em julgado
da sentenca. -j-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, IVAN SERGIO TASCA e BRASIL
PARANA DE CRISTO II-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1378/1996-BANCO BAN-
DEIRANTES SA x JUAREZ CEMITISKI -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de intimar o autor para que tome ciencia de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 69. -j-Adv. AMANDO
BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK e JANAINA ROVARIS-

20.-ARROLAMENTO-837/1997-IEDA LUSTOSA SBALCHI-
ERO x ANTONIO SBALCHIERO- Aguarde-se pelo prazo de
30 (trinta) dias a manifestacao da inventariante. -j- Adv. IGO
IWANT LOSSO, LUIZ LOSSO e ROBERTO SANTOS OLI-
VEIRA-

21.-DECLARATORIA-988/1997-G. JACOMINI & CIA. LTDA
x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o perito
para que tome ciencia do deposito da primeira parcela de seus
honorarios. -j-Adv. ROSANA DE FATIMA SILVA, FABIOLA
LOPES BUENO, EDSON RIBEIRO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
JAMES THOMPSON LEMER e LUIZ CARLOS J. ARBUGE-
RI FILHO-

22.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1409/1997-LAMI-
NADOS SCHONTON LTDA x CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- VISTOS ETC. Julgo extinta
a execucao, na forma do artigo 794, I do CPC. Oportunamente
arquive-se com as baixas devidas. -j- Adv. CARLOS ALBER-
TO BORRELLI BARBOSA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

23.-ORDINARIA-203/1998-PANIFICADORA MERCEARIA
ACOUGUE ALVORADA LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. -Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos estao suspensos
pelo prazo de noventa dias, conforme requerido as fls. 662.” -
j-Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, ROBERTO CAMPOS
HIDALGO, SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO e JOSAFA ANTONIO LEMES-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-285/1998-COM-
PANHIA BANDEIRANTES CRED. FINANC. INVEST. x
VERA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de intimar o autor para que tome ciencia de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 88. -j-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS e CICERO JOSE ALBANO-

25.-ACAO MONITORIA-365/1998-MARILENA FARTO CA-
VASSANI x INDIANARA ALVES DE QUADROS -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da Receita Federal.” -j-Adv. LISIMAR VALVERDE

PEREIRA, SANDRO GILBERT MARTINS, RUBERT ANTO-
NIO RECANNELLO LISBOA e IVO ARY MEIER JUNIOR-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-545/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x VALMIR CROSEWSKI -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para
se manifestar, no prazo de cinco dias, face os leiloes terem re-
sultados negativos. -j-Adv. MARILZA MATIOSKI, LUIZ CAR-
LOS KRANZ e CARLA ANDREA LUBKE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-583/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x GERSON LUIZ CRETELLA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor para
que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao para
carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 48.
-j-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e
EDSON K. DE ALMEIDA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-712/1998-M.A. BERGER
CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS S.A. x MAURICIO
FRISCHMANN e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a executada para que, no prazo de 05 dias, mani-
feste-se sobre o pedido de desistencia da acao apresentado em
fl. 463. -j- Adv. CLEBER MARCONDES, JOAO CASILLO,
MARCELO OLIVA MURARA, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, OSVALDIR NODARI, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, MARIA HELENA ABDANUR M DOS SANTOS,
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e JOSE RAUL DA V. BO-
ABAID-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-842/1998-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x ELEONORA HILDA SEIDEL e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor
para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao
para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
94. -j-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS, CICERO JOSE ALBANO, ANIZIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS e PATRICIA DE CA-
MARGO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1009/1998-
BANCO BANDEIRANTES S.A. x ANTONIO DOS SANTOS
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de intimar o autor
para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao
para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
60. -j-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1565/1998-ANTONIO DOS
SANTOS e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao a fim de intimar o embargado para
que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao para
carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 51.
-j- Adv. ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE
SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA RO-
VARIS e CICERO JOSE ALBANO-

32.-ACAO MONITORIA-770/1999-EDITORA JORNAL DO
ESTADO LTDA. x LUIZ AUGUSTO JUK e outros -Intime-se
o patrono do requerido, para que, no prazo de 48 horas, devol-
va os autos em cartorio, sob pena de expedicao de mandado de
cobranca de autos. -j- Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, ZARA HUSSEIN e CARLOS RUBENS MOLLI JUNI-
OR-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-842/1999-MARIA DE
LOURDES CORREA x SEGURANCA ADM DE CONSOR-
CIOS SC LTDA- Preliminarmente, cumpra-se a determinacao
contida no despacho de fl. 78 dos autos em apenso (176/99).
Sobre o contido em fls. 56/66, manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias. -j-Adv. ADEMIR CLAUDINO JA-
CINTO, JAQUELINE XAVIER MULLER, CLEONICE DE
OLIVEIRA PORTO, PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAU-
RI PEREIRA DA SILVA, ORIBES CORREA, SUZANA BO-
NAT, CARMEN LUCIA VILLACA VERON e DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO-

34.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1207/1999-DIONI-
SIO SERENA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A.- Intime-
se a parte autora para promover, querendo, a execucao do jul-
gado. -j- Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, LEONARDO MEDEIROS REG-
NIER, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, JOHNSON
SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, CA-
ROLINA MENKE DOETZER, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

35.-REVISAO DE CONTRATO-108/2000-PEDRO PAULO
GONCALVES x FORD LEASING S.A. ARRENDAMENTO

MERCANTIL -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o requerido para se manifestar, no prazo de cinco dias,
face o transito em julgado da sentenca. -j-Adv. JOSE ANTO-
NIO VALE, IZABELLE M.S. LIMA TURKIEWICZ, ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

36.-CONDEN. EM OBRIGACAO DE FAZER-138/2000-CON-
DOMINIO CHACARAS - CURITIBA VILLE II x JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e outros- TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.
670: Conciliacao: infrutifera. Diante da ausencia dos requeri-
dos e respectivo causidico, resta por inviabilizada a tentativa
de conciliacao. Desta forma, determino que o causidico do re-
querido, primeiramente, subscreva a peticao de fls. 645/656, e
que esclareca nos autos porque razao deixou de comparecer na
audiencia, e ou seus clientes, tudo no prazo de dez dias. Em
nao havendo manifestacao e ou peticao conjunta das partes sobre
acordo ou deliberacao conjunta para seguimento regular do pro-
cesso, voltem os autos para decisao, inclusive sobre a inciden-
cia da multa cominada na sentenca. Nada mais. -j- Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ, EMERSON LUIZ SCHMIDT,
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI, JEANE CARLA
REDIN, CARLA LETICIA REDIN e NILSEYMONN K WOL-
COSS-

37.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-273/2000-JOSIEL
PEREIRA DE SOUZA x TECNO PLATING-MANUTENCAO
DE MAQUINAS INDUSTR. LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para se manifestar,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -j-Adv. ANTONIO ANILTO PADIAL, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, EDGAR KINDERMAN SPECK e
DULCE MARIA GAWLOSKI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-623/2000-MA-
RIA DE LOURDES ABREU x TIAGO SCHAEFFER MUL-
LER e outros -1. Requisitem-se, com prazo de 15 (quinze) dais,
as certidoes nos item 5.8.8.2, do Codigo de Normas (Provi-
mento nº 26/99, da E. Corregedoria Geral da Justica, publicado
no DJPR., em 30/8/99, retificado pelo Prov. nº 34/00), cons-
tando do oficio que o imovel sera levado a praca, com indica-
cao precisa do numero dos autos, nome das partes e valor do
debito. 2. Decorrido o prazo fixado, designe-se data para a re-
alizacao da praca, independentemente de resposta, nos termos
do item 5.8.8.3/CN., procedendo-se as intimacoes necessarias,
inclusive do conjuge do devedor, de credores hipotecarios, se
houverem e do juizo do qual emanou a primeira penhora. Inti-
mem-se. Custas de oficio no valor de R$ 32,00. -j- Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA, LUIZ TADEU BUSNAR-
DO MIKOSZ, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e ANDREA CUNHA-

39.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-922/2000-MA-
RIO VALENTINI e outros x OLIVIR IVANKIO e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da Receita Federal.” -j-Adv. , LUIS TADEU B. MI-
KOSZ e DIRCEU CASAGRANDE-

40.-ALVARA JUDICIAL-950/2000-JOAO CARLOS CAMAR-
GO (REPRESENTADO POR) e outros x EUGENIA CAMAR-
GO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a Cu-
radora para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido no parecer do representante do Ministerio Publico. -j- Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e MARTA NOGUEIRA
MAZOLLA-

41.-INVENTARIO-1001/2000-CYNTHIA FABIANE FADEL x
ROBERTO ZEKI ELIAS FADEL- Sobre a avaliacao, manifes-
tem-se a inventariante e demais herdeiros. Intimem-se. -j- Adv.
CLEVERSON SOUZA DA SILVA, ARNONCIO LAZZARI,
GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MARIA COLLE,
ALESSANDRA PRESTES MIESSA, ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI, LUCIANA CALVO P WOLFF, ROSELY PENHA
PEREIRA, MIGUEL CESAR SETIM, ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO, WILLIAN MOREIRA CASTILHO, MOACIR RI-
BEIRO DE CARVALHO JUNIOR e CARLOS SERGIO PIA-
SECKI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA SATIKO SAKAKI -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de cinco dias, face os leiloes terem resul-
tados negativos. -j- Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK, HEL-
DER EDUARDO VICENTINI e LOLINNA CHAN-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2001-BANCO
ITAU S/A x FABIO LINO BASSO -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de “intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da Receita
Federal.” -j-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO, CARLA LETICIA REDIN, EDUARDO VINAS
VIEIRA, VITOR RENATO GIOZZA e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITTA-

44.-ACAO MONITORIA-620/2001-JDB INSTALACOES ELE-
TRICOS LTDA x FAG TELECOMUNICACOES LTDA -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para
se manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito em julga-
do da sentenca proferida nos embargos. -j- Adv. MARISTELA
NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGENBERG,
PEDRO HENRIQUE S. HILGENBERG, SIMONE BORG,

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PATRICIA
DE CASTRO CAMARGO e ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL-

45.-ACAO MONITORIA-729/2001-SLAVIEIRO DECISAO
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x LOURIVAL EVARIS-
TO DOS SANTOS -Certifico que em cumprimento PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar as partes para que tomem ciencia de que os autos es-
tao suspensos pelo prazo de 60 dias, conforme requerido as fls.
114.” -j-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS
e GIORGIA COELHO KOERICH-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-737/2001-BANCO
BRADESCO S/A x EULITA THIVES VERONEZI -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao suspensos pelo prazo de 15
dias, conforme requerido as fls. 81.” -j-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, FRANCINE FREDERICO, JEFERSON LUIZ DAM-
BROS, RODRIGO GHESTI, ROMARA COSTA BORGES e
LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-752/2001-
BERKO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA x AUTO ELE-
TRICA E MECANICA SAINT GERMANI LTDA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao a fim de “intimar o exequente para se ma-
nifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio rece-
bido da Receita Federal.” -j-Adv. LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MA-
NOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEI-
VA KORNELHUK, NATACHA MACHADO FERREIRA,
ANIZIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS,
PATRICIA DE CAMARGO e VILMA SOARES LENARTO-
VICZ-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-837/2001-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA CONDOMINIO VI x VILSON APA-
RECIDO DE MIRANDA- Considerando que o procurador do
autor, retirou os autos em carga em 06.10.05, devolvendo-o em
31.10.05, sem manifestacao, intime-se pessoalmente por cor-
reio o autor na pessoa do Sindico, observando o endereco cons-
tante da certidao de fl. 51 para que, no prazo de 48 horas, ma-
nifeste-se sobre o despacho de fl. 123, requerendo o que for de
seu interesse, sob pena de extincao. Despesas postais no valor
de R$ 9,50. -j- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI e MARILIS DE CASTRO MULLER-

49.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1345/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADILSON DE SOUZA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar o exequente para se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido da Receita Federal.” -j-Adv. PAULO GUILHERME
PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA,
ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO e JOAO
BATISTA VALIM-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-472/2002-CIPA-
SA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
MARIA IZABEL MOTTA DE MOURA -Certifico que em cum-
primento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos estao suspensos pelo prazo de 180 dias, conforme
requerido as fls. 146.” -j-Adv. MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO e OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY-

51.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-639/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x ROBERTO DA CRUZ CARNEIRO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o contido nos oficios recebidos.” -j-
Adv. JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO,
VITOR RENATO GIOZZA, GEOVANA PALERMO CARPES,
EDUARDO VINAS VIEIRA e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA-

52.-ACAO MONITORIA-689/2002-BANCO ITAU S/A x PRO-
TECT IND.,COM.,IMP.E EXP.DE EQUIP.ELETR.LTDA e
outros- Defiro o pedido retro. Expeca-se mandado para citacao
dos executados, observando o endereco indicado em fl. 97.
Expeca-se oficio para Brasil Telecom GSM, como requerido,
entregando o oficio ao subscritor de fl. 97 ou a quem este auto-
rizar. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120,00 e cus-
tas de oficio no valor de R$ 8,00. -j- Adv. DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

53.-CAUTELAR C/ LIMINAR-769/2002-DORIVAL PINTO
DE CAMARGO e outros x ASSOCIACAO TAPAJOS III -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o requerido para
se manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito em julga-
do da sentenca.-j-Adv. PAULO RICARDO OPUSZKA, RO-
BERTO ANTONIO ROLIM, BENEDITO DOS SANTOS e
ANTONIO FERNANDES SOUZA-

54.-INDENIZACAO POR RESP.CIVIL-923/2002-MILTON
MANOEL DE ABREU x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -Recebo a apelacao de fls. 208/225 nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Ao apelado para querendo contra-razoar no prazo
de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica com as cautelas de estilo. -j- Adv. CAIO BUENO
LOPES, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA
MACHADO, BIANCA PEREIRA DIOMEDES, PATRICIA
MACUCH, MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS, GA-
BRIEL DE FREITAS MELRO MAGADAN, PAULA MALTZ,
LETICIA DORNELES LORENSI, CHRISTIANE MARRONI,
ANDREA BRANDI DE CARVALHO, SILVIA ANDREIA
MARMONTEL MATOS, DANIELA MACHADO, CHARLES
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PARCHEN, RAFAEL GONCALVES ROCHA e DEISE CRIS-
TINE BARRA-

55.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1012/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x DARILDO CESARIO DOS SAN-
TOS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito
em julgado da sentenca. -j-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR MARISCAL,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e
ALESSANDRA LORENZEN-

56.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1017/2002-SUELI
DO ROCIO ZEM x CAIXA SEGURADORA S/A- SENTEN-
CA PROFERIDA EM 04 LAUDAS. Parte final: isto posto, re-
jeito os embargos interpostos. P.R.I. -j- Adv. MARIA APARE-
CIDA RAMINA, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTO-
NIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CARLOS BARRETO,
LUIZ CARLOS DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MAL-
LIN, MURILO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
VA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAU-
SER, PETERSON MUZIOL MOROSKO, TRAJANO BASTOS
DE O NETO FRIEDRICH e ROSANGELA FURTADO DE
MELO-

57.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1121/2002-JOSE LO-
ZANO VERGUEIRO x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A - FINASA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar o exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -j-Adv. HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO, AUGUSTO YOSHIE MATSU-
BARA, MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, ALE-
XEY MOSER, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA e PATRICIA BITTENCOURT L.
DE LIMA-

58.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1144/2002-ORIGI-
NAL ESCAPAMENTO AUTOMOTIVO LTDA - ME x FER-
RAMENTARIA FERRAVE LTDA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, face o transito em julgado da sentenca. -j-Adv.
JOAO ALBERTO SERBAKE, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, ADEMIR DE MATTOS e ANA CECILIA DE
MATTOS-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1212/2002-
BANCO BANESTADO S/A x MARIA JOSE VELOSO DE
MENEZES -Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
as partes para que tomem ciencia de que os autos estao suspen-
sos pelo prazo de 180 dias, conforme requerido as fls. 66.” -j-
Adv. TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1330/2002-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x CLAU-
DIO ROBERTO MARTINS e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da Re-
ceita Federal. -j-Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA e MAURO JUNIOR SERAPHIM-

61.-INDENIZACAO-1355/2002-ZAILA DE LIMA BORSAT-
TI x BETTANIM LTDA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar as partes para se manifestarem, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na peticao apresentada pelo perito. -j-
Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE
CRISTINA R VENTURELLI, DEISE CAROLINA MUNIZ
REBELLO, LIRIS MARIA ATZ, JENNY LETICIA ATZ e AN-
GELA MAGALI DA SILVA-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-21/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS-COND.IV x MIGUEL
ANGELO CAMARGO DE CARVALHO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para se manifestar,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -j-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADI-
ENE XAVIER VOLINO MARTINS e LUCILENA DA SILVA
OLIVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-30/2003-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
ANTUNES RODRIGUES DE OLIVEIRA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, face o transito em julgado da sentenca
proferida nos embargos. -j- Adv. JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES, HILTON RICARDO PROBST, JOAO NEWTON DE
OLIVEIRA e BRASIL NEVES DA ROCHA-

64.-INVENTARIO-73/2003-ARILDA VITORINO NEVES e
outros x SERGIO VITORINO NEVES- De-se vista dos autos
ao Ministerio Publico. -j- Adv. LUIZ TRYBUS-

65.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-164/2003-
DOMINGOS AFONSO SCHIAVINI x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A- SENTENCA PROFERIDA EM 08 LAUDAS. Parte
final: Isto posto, julgo procedente o pedido, condenando a re-
querida ao pagamento do valor de R$ 20.000,00, a titulo de

dano moral, com correcao monetaria pela media IGP/INPC e
juros moratorios de 1% ao mes a partir da publicacao desta
sentenca, e ao pagamento do montante de R$ 993,31 a titulo de
dano material, com correcao monetaria pela media IGP/INPC a
partir de junho de 2002 e juros moratorios de 0,5% ao mes ate
janeiro de 2003 e de 1% apos. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorarios advoca-
ticios que fixo no percentual de 15% sobre o valor final da
condenacao, levando em conta o trabalho profissional desen-
volvido (CPC - õ unico do art. 21 e õ 3º do art. 20). P.R.I. -j-
Adv. ENIO ROBERTO MURARA, LUIZ CARLOS CHECOZ-
ZI, PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK NA-
CHORNIK, LEILA KATIA SANTOS CARVALHO, JOSE
MADSON DOS REIS e EDSON GONSALVES ARAUJO-

66.-ALVARA JUDICIAL-184/2003-ESPOLIO DE ALOIR
COLLIN BINI (REPRES.POR) e outros x - De-se vista destes
e dos autos em apenso ao Ministerio Publico. -j- Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR-

67.-ACAO MONITORIA-244/2003-DEROSSO ABASTECI-
MENTO LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA x SUELI DE
LIMA TODESCHINI- Para o pronto pagamento, fixo os hono-
rarios em R$ 500,00. Expeca-se mandado de verificacao, con-
forme requerido. Int. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 80,00. -j- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e APARECIDO
JOSE DA SILVA-

68.-RESCISAO CONTRATUAL-502/2003-LUCIANE
IVANSKI DORIA x CIDADELA S/A -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o exequente para se manifestar,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da
Receita Federal.” -j-Adv. ROBSON FARI NASSIN, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

69.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-590/2003-AMA-
RO PEREIRA DA SILVA FILHO x BANCO ABN AMRO REAL
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o requeri-
do para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito
em julgado da sentenca. -j- Adv. RENATO DA SILVA OLIVEI-
RA, JEANE CARLA REDIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-852/2003-B.V.
FINANCEIRA S.A x ELAINE MEDEIROS DOS SANTOS -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
se manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito em julga-
do da sentenca. -j-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e ANDRE CARNEIRO DE
AZEVEDO-

71.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1021/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MAURI KUSZELEWSKI -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se ma-
nifestar, no prazo de cinco dias, face o transito em julgado da
sentenca. -j- Adv. EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EU-
RICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE
ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA,
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

72.-ARROLAMENTO-1365/2003-ULISSES VAZ DA SILVA e
outros x ULISSES VAZ DA SILVA FILHO -Certifico que em
cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos estao suspensos pelo prazo de 180 dias, confor-
me requerido as fls. 76.” -j-Adv. CELIA INES DA SILVA-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-1486/2003-DIACIR PURCO-
TE x BANCO ITAU S/A- SENTENCA PROFERIDA EM 06
LAUDAS. Parte final: Isto posto, julgo procedente o pedido,
condenando o requerido ao pagamento da diferenca entre os
indices de correcao monetaria que aplicou e os efetivamente
devidos, relativos aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989,
aquele no percentual de 26,06% e este 42,72%, com correcao
monetaria desde a epoca da indevida correcao a menor e juros
moratorios de 1% ao mes a partir da citacao. Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais, e honorarios advo-
caticios que fixo em 20% sobre o valor final da condenacao,
levando em conta o trabalho profissional e a resistencia do re-
querido. P.R.I. -j- Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2/2004-FINAUS-
TRIA CIA CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MONIQUE DA COSTA MARTINS- Pagas eventuais custas
remanescentes, voltem os autos conclusos para homologacao
do acordo e extincao da acao. Int. Custas no valor de R$ 18,90.
-j- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, ALTAIR MARENDA PEREIRA, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ADRIANA HILGEM-
BERG DE ARAUJO e CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA
COSTA-

75.-DESPEJO-35/2004-OSMAR LUCIO MYLLA x MARIA
AUXILIADORA MOREIRA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para informar nos autos, no prazo de
cinco dias, se o pagamento convencionado no acordo de fls.
91, foi devidamente cumprido, bem como, para proceder o pa-
gamento das custas remanescentes. Custas no valor de R$ 46,30.

-j- Adv. PAULO AMBROSIO e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

76.-ACAO MONITORIA-166/2004-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S.A x SAUDE EM EQUILI-
BRIO COM.DE MAT. ORTOPEDICOS LTDA- Considerando
que o bem penhroado trata-se de produto fabricado e comerci-
alizado pela executada, sendo, portanto, substituivel e, a prin-
cipio, pode ser colocado a disposicao de qualquer tempo pela
executada, pelo que entendo desnecessaria e onerosa o deposi-
to em maos do depositario publico. Para praca e venda a quem
mais der, exceto preco vil, designo os dias 06 e 16 de fevereiro
de 2006, as 14:00 horas, no local de costume. Expeca-se edital
e mandado. Defiro a dispensa da publicacao do edital. -j- Adv.
MARCELO BERVIAN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT
e CARLOS HAMILTON GENRO BINS-

77.-ORDINARIA-178/2004-MOACIR BREDA x BANCO
ITAU S/A- SENTENCA PROFERIDA EM 07 LAUDAS. Parte
final: Isto posto, julgo procedente o pedido, condenando o re-
querido ao pagamento da diferenca entre os indices de corre-
cao monetaria que aplicou e os efetivamente devidos, relativos
aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, aquele no per-
centual de 26,06% e este 42,72%, com correcao monetaria des-
de a epoca da indevida correcao a menor e juros moratorios de
1% ao mes a partir da citacao. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais, e honorarios advocaticios que
fixo em 20% sobre o valor final da condenacao, levando em
conta o trabalho profissional e a resistencia do requerido. P.R.I.
-j- Adv. MARTINS GATI CAMACHO, MARIA JOSE SANNA
CAMACHO, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/2004-BAN-
CO ITAU S/A x CECCON ELETROTECNICA LTDA e outros
-Intime-se o advogado do autor, para que, no prazo de 48 ho-
ras, devolva os autos em cartorio, sob pena de expedicao de
mandado de cobranca de autos. -j- Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, FATIMA DENISE FABRIN, IVAN SECCON PARO-
LIN e IVAN SECCON PAROLIN FILHO-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-306/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x BERNADETE
DO ROCIO QUADROS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de “intimar o autor para que, no prazo de 05 dias, manifes-
te-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -j-Adv. MANOEL
ALEXANDRE S.RIBAS-

80.-ACAO MONITORIA-420/2004-LUIZ CARLOS ZETTEL
x MARCEL AHMED HAMMOUD -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o requerente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, face o transito em julgado da sentenca. -j-
Adv. ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO e PENELOPY TUL-
LER OLIVEIRA FREITAS-

81.-DESPEJO COM LIMINAR-433/2004-ESPOLIO DE RE-
GINALDO ALVES DE SOUZA (REP. POR) e outros x RO-
MULO INOWLOCKI e outros -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, face o transito em julgado da sentenca. -j- Adv. FUAD
SALIM NAJI e LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ-

82.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-603/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x LARYSSA PEREIRA MARTINS -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre a devolucao da carta precatoria, sem o de-
vido cumprimento. -j- Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI ME-
NEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF,
JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON
BAIRROS DA ROSA e SERGIO SHULZE-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-852/2004-MIECISLAU
BERNARDO FARFUS x ROLANDO ROZENBLUM EL-
PERN- Defiro citacao por hora certa. Expeca-se mandado. Int.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 120,00. -j- Adv.
LUIZ FERNANDO COMEGNO e WILIS ANTONIO MAN-
TINS DE MENEZES-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-968/2004-REGI-
NALDO APARECIDO IZIDORIO x AZ IMOVEIS LTDA -SEN-
TENCA PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final. Isto posto
defiro a habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos
depositos das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, cor-
rendo por conta e risco do requerente a irregularidade ou insu-
ficiencia da consignacao e a inadimplencia parcial que podera
advir. Autorizo a re a efetuar os levantamentos pretendidos.
Expeca-se alvara. Certifique-se nos autos da Acao Civil Publi-
ca a condicao de litisconsorte do requerente, e, uma vez decor-
rido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo proviso-
rio, onde devera permanecer ate eventual fase de liquidacao da
sentenca a ser proferida na acao coletiva. Custas de Lei, pelo
requerente. Honorarios advocaticios indevidos. P.R.I. Intime-
se para retirar o oficio de levntamento, bem como, pagar as
custas do oficio no valor de R$ 7,00. -j- Adv. MAURO CURY
FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

85.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1151/2004-JOSE-
FA ALVES DE AMORIM x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA-CREDITO IMOBILIARIO -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o perito para, no prazo de cinco dias,
juntar aos autos o laudo pericial mencionado na peticao de fls.

388, uma vez que o mesmo nao acompanhou a peticao. -j- Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA
SALVATICO FERREIRA, TATIANA KALKO e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-1183/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA (APC) x REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A- Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, sobre a proposta de honorarios apresentada
pelo perito, no valor de R$ 15.000,00. -j- Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, BENEDITO DE ANDRADE
RIBEIRO, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
MARCELO LOPES, FABRICIO ROCHA, GUILHERME
MOREIRA RODRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1220/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SANDRA MARA CARDOSO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao a fim de intimar a re para que
tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao para carga,
pelo prazo de dez dias, conforme requerido as fls. 80. -j-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, AFONSO MARIA BUENO, LUIZ AUGUSTO T. DE
CARVALHO BRUNO, JOYCE DE PAULA, ALINE DE SOU-
ZA BRASILIENSE, RENATO DA SILVA OLIVEIRA, JEANE
CARLA REDIN, ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA GON-
CALVES ROCHA-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-1334/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIANA
LOPES MOREIRA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco dias, so-
bre a nao realizacao da audiencia. -j-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1414/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x SANDRO SERGIO RODRIGUES
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito em
julgado da sentenca. -j-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI e PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1417/2004-
BRASIL TELECOM S/A x CONCRETIZA INCORP. E EM-
PREEND. IMOBILIARIOS LTDA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de “intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da Re-
ceita Federal.” -j-Adv. AMARILIO HERMES L DE VASCON-
CELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL AN-
DRADE DO VALE-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-1512/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE SAO LOURENCO x MARIA ILMA CA-
RUSO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de cartas para intimacao
das testemunhas, conforme requerido as fls. 216. Despesas pos-
tais no valor de R$ 19,00.-j- Adv. CARLOS DELAI, ANA BE-
ATRIZ ANTUNES, DOUGLAS STAMBUK e MARIA ILMA
CARUSO-

92.-HABILITACAO-1678/2004-LOURDES ALVES BATISTA
x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA PROFERIDA EM 05
LAUDAS. Parte final: Isto posto defiro a habilitacao postula-
da. Embora de jurisdicao coluntaria o presente procedimento,
que, via de regra, torna descabida a condenacao por sucumben-
cia, uma vez surgido o conflito de interesse entre as partes em
torno da pretensao inicial, impoe que se averbe o vencido, no
caso, a Re, o pagamento das custas processuais deste incidente
e verba honoraria a favor do patrono da parte Requerente que,
observados os parametros ditados pelo artigo 20, paragrafo 4º,
do CPC, arbitro em R$ 200,00. Certifique-se nos autos da Acao
Civil Publica a condicao de litisconsorte da requerente, e, uma
vez decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo
provisorio, onde deverao permanecer ate eventual fase de li-
quidacao da sentenca a ser proferida na acao coletiva. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -j-Adv. MAURO CURY FI-
LHO, MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

93.-HABILITACAO-1700/2004-GUIOMAR RIBAS DOS
SANTOS x AZ IMOVEIS LTDA -Concedo ao autor os benefi-
cios da justica gratuita. Recebo o recurso de fls. 80/96 na sua
forma adesiva. Vista a parte contraria para querendo, no prazo
de quinze dias, apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egre-
gio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo. Int. -j-Adv.
MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

94.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1750/2004-ME-
NARIM EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao da car-
ta para citacao do reu, com a informacao de que o mesmo esta-
va ausente. -j- Adv. DALVA MARLI MENARIM-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1761/2004-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELSON RAMOS PIMENTA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, face o transito em julgado da sentenca. -j-Adv. TATIANE
ACHCAR, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MA-
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RIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

96.-ACAO MONITORIA-1767/2004-HEZIR MIGUEL TAVA-
RES JR. x TRONICOM INFORMATICA LTDA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao a fim de “intimar o exequente para se ma-
nifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido nos oficios
recebidos.” -j- Adv. WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS e EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1776/2004-FM
STUDIO 96 LTDA (96 RADIO ROCK) x AUSSIE COMER-
CIO DE BEBIDAS E ALIMENTACAO LTDA e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, juntar aos autos comprovante de reco-
lhimento da taxa devida a Receita Federal. -j- Adv. CLAUDIO
DALLEDONE JUNIOR e PATRICK ROBERTO GASPARET-
TO-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1787/2004-BAN-
CO BMG S/A x MARILENE PALMAS ROCKER -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, face o transito em julgado da sen-
tenca. -j-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

99.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1874/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIS CARLOS KRESKO e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o oficial de justica para,
no prazo de 48 horas, devolver o mandado devidamente cum-
prido. -j-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

100.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-73/2005-AZ
IMOVEIS LTDA x JURACI DE PONTES- Intime-se o autor,
para efetuar o pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 14,70. -j- Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH e CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-

101.-HABILITACAO-205/2005-MAURO ALVES DE OLIVEI-
RA e outros x AZ IMOVEIS LTDA- Nao ha nos autos procura-
cao onde a segunda autora outorga poderes aos advogados que
patrocinam a causa. Concedo derradeiro prazo de 05 dias para
regularizacao da representacao processual. Int. -j- Adv. MAU-
RO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

102.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-209/2005-MAU-
RO SERGIO MIESSA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo
de cinco dias, face o transito em julgado da sentenca. -j- Adv.
MARCIO ADRIANO PINHEIRO, CARMEN LUCIA VILLA-
CA VERON e GYSELE VIEIRA SILVA-

103.-SOBREPARTILHA-260/2005-MARIA EUNICE BAPTIS-
TA CECCATO e outros x FORTUNATO CECCATO JUNIOR-
Sobre o parecer da Fazenda Publica e Laudo juntado, manifes-
te-se a inventariante em 05 dias. Int. -j- Adv. TANIA MARIA
PEDROSO, CIRO CECCATTO e CAROLINA FERNANDES
E PAULA-

104.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-359/2005-DANO-
NE LTDA x DIDAL COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar o exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -j-Adv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR e NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ-

105.-MONITORIA DE COBRANCA-381/2005-BANCO BDM
S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x MAX VERA
CONFECCOES LTDA e outros- Preliminarmente, intime-se o
causidico de fl. 46/47 para que, regularize sua representacao
processual, no prazo de ate dez dias. Int. -j- Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA, ROGERIO TETSUYA NARUZA-
WA, SUZANA DOS SANTOS CAMPONEZ e DOUGLAS
AUGUSTO RODERJAN FILHO-

106.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-392/2005-SIL-
VESTRE HOLLEN x RAIMUNDO FERNANDES FROTA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o re-
querente para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos os edi-
tais devidamente publicados. -j- Adv. MARIA ELVIRA JUN-
QUEIRA, MARIVAL CARVALHAL SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

107.-ORD.RESC.CONT.REP.INDEB/TUTEL-427/2005-JOSE
AMERICO BAGGIO x COSTA DAVID DECORACOES E
REPRESENTACOES COM. LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para se manifestar, no
prazo de cinco dias, sobre o contido nos oficios recebidos.” -j-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, SAMIRA NABBOUH ABREU, DIEGO SABORI-
DO GAZZIERO, GIOVANNA MAGGI MAIA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

108.-EXECUCAO DE SENTENCA-439/2005-MARISI RIBEI-
RO DE ANDRADE x JORGE AOKI - Vistos e examinados
estes autos. Homologo, por sentenca, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia da acao formulada pela exe-
quente em fls. 14, nestes autos de ACAO DE EXECUCAO DE
SENTENCA, sob nº 439/2005, proposta por MARISI RIBEI-

RO DE ANDRADE contra JORGE AOKI, e em consequencia,
julgo extinto o processo na forma do art. 267, VIII do Codigo
de Processo Civil. Se requerido for, desde ja defiro a dispensa
do prazo recursal. Proceda-se as baixas necessarias, expedin-
do-se oficio ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -j- Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TEODO-
RO DA SILVA e UMBERTO GIOTTO NETO-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/2005-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x ALEX COSME
RIBEIRO DOS SANTOS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, juntar
aos autos comprovante de recolhimento da taxa devida a Re-
ceita Federal. -j-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FERREIRA e ROSANGE-
LA URIARTE RIERA SUREDA-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-525/2005-
CARLOS ITALO MICHELANGELI x WORLD MODELS
LTDA e outros- Intime-se o autor para efetuar o pagamento das
custas do contador judicial no valor de R$ 19,97. -j- Adv. RO-
SANE VIDA CANFIELD e DENISE LUNELLI MARCONDES
LOBO-

111.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-534/2005-GIL-
SON DOS SANTOS x TORQUEPAR COMERCIO DE PARA-
FUSOS E FERRAGENS LTDA e outros- Designo audiencia de
conciliacao e ou entrega de contestacao, para o dia 20/04/06,
as 13:45 horas. Cite-se com as advertencias legais e observan-
cia do prazo de antecedencia, observando o endereco informa-
do em fls. 75/76. Intime-se. Despesas postais no valor de R$
9,50. -j- Adv. IVAN RIBAS e MAURICIO RIBAS-

112.-INDENIZACAO-591/2005-ANNA KARYNA MURAKA-
MI x NET CURITIBA- Arquive-se com as baixas devidas. -j-
Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA, ANDRE
MULLER BORGES, IONE MAIA DA SILVA, ANTONIO
ROBERTO SALLES BAPTISTA, JOSE ANTONIO CORDEI-
RO CALVO, MARCO ANTONIO TILLVITZ e THIAGO AN-
TUNES ZANATTA-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-596/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE AMERICO BAG-
GIO- Acolho as razoes de fls. 33/34 para o fim de declarar
ineficaz a nomeacao de fls. 29/30. Expeca-se mandado de pe-
nhora dos bens indicados em fl. 34. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 80,00. -j- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

114.-SUMARIA DE COBRANCA-619/2005-SINDICATO DOS
TRAB NAS CONC DE E.E.A.PR-SINDELPAR x IRINEU
MARCOS DE FREITAS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, face o transito em julgado da sentenca. -j- Adv. MARIA
JOSE CARVALHO D. CAVALCANTE-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-629/2005-MAURICIO DE
NOVAES ARROIO e outros x SAMUEL BARCELOS COR-
DEIRO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de cinco dias, face o transito
em julgado da sentenca. -j-Adv. RILTON ALEXANDRE GUI-
MARAES, SAMUEL IEGER SUSS e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

116.-SUMARIA DE COBRANCA-660/2005-CONJUNTO
RESIDENCIAL IGUACU V x LUCELIO CONOR- Cite-se o
executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120,00. -j-
Adv. BERENICE DA APARECIDA GOMES-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-692/2005-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA IZABEL DA SILVA - Despacho de fls.
29: Defiro o bloqueio do veiculo. Expeca-se oficio para efeti-
vacao da medida. Oficie-se na forma requerida no item 2 de fl.
28. Com resposta, manifeste-se o autor. Custas de oficio no
valor de R$ 56,00. Despacho de fls. 38: Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de cinco dias, sobre o contido na certidao do DETRAN. -j-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA VIANA
BARMANN-

118.-EXECUCAO DE HIPOTECA-706/2005-BANCO BA-
NESTADO SA x WANDERLEY HYGINO KOWALSKI e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o
exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -j-Adv. LEONEL
AFFONSO JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

119.-HABILITACAO-719/2005-SILMARA APARECIDA DA
LUZ SAMPAIO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -SENTENCA
PROFERIDA EM 05 LAUDAS. Parte final. Isto posto defiro a
habilitacao postulada e autorizo a continuidade dos depositos
das prestacoes em tela, sem efeito liberatorio, correndo por conta
e risco do requerente a irregularidade ou insuficiencia da con-
signacao e a inadimplencia parcial que podera advir. Autorizo
a re a efetuar os levantamentos pretendidos. Expeca-se alvara.
Certifique-se nos autos da Acao Civil Publica a condicao de
litisconsorte do requerente, e, uma vez decorrido o prazo re-
cursal, remetam-se os autos ao arquivo provisorio, onde devera
permanecer ate eventual fase de liquidacao da sentenca a ser
proferida na acao coletiva. Custas de Lei, pelo requerente.
Honorarios advocaticios indevidos. P.R.I. Intime-se para reti-
rar o oficio de levantamento, bem como, pagar as custas do
oficio no valor de R$ 7,00. -j- Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

120.-USUCAPIAO-723/2005-LIVIA FRANCISCO DE OLI-

VEIRA x - Este juizo tem pleno conhecimento de que a locali-
zacao do nome do titular do dominio do imovel pelo Livro In-
dicador Real e impossivel e, nao foi a investigacao por essa via
que se sugeriu pelo despacho de fls. 36/37. A copia da escritura
publica acostada as fls. 43, demonstra, que o imovel usucapi-
endo pertenceu a Jose Roberto Rutkoski que, por sua vez, ad-
quiriu de terceiros, atraves de escrituras publicas lavradas em
03.03.86 e 09.05.94, nas notas da Serventia Distrital de Man-
dirituba (Livro 142-N, fls. 101-N), nao levadas a registro na
respectiva matricula ou transcricao. Para apurar o nome do ti-
tular do dominio do imovel, cumpre ao Autor verificar quem
sejam os outorgantes das escrituras publicas e se ali se nomi-
nam como titulares do dominio do imovel. Sendo o caso, basta
apurar junto ao oficio imobiliario competente, mediante o for-
necimento dos nomes, se tais outorgantes possuem imovel re-
gistrado em seu nome. Em caso contrario, deve verificar se as
escrituras publicas remetem para as aquisicoes preteritas, in-
vestigando a cadeia de alienacoes ate se alcancar a identifica-
cao da pessoa em cujo nome esta transcrito o imovel. Concedo
o prazo de 15 (quinze) dias para o atendimento do despacho de
fls. 36/37, devendo a Autora juntar, tambem, certidao negativa
imobiliaria do 5º. SRI, que nao veio aos autos, comprovando
cabalmente que nao detem a propriedade de qualquer outro
imovel. Intime-se. -j- Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

121.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-769/2005-ELOI
VICENTE CORREA x BANCO ABN AMRO BANK SA- Inti-
me-se pessoalmente por correio o autor para o preparo das cus-
tas devidas, no prazo de 48 horas, sob penas de extincao (art.
267, inciso III do CPC). Decorrido o prazo, com ou sem o cum-
primento da determinacao supra, voltem conclusos. Despesas
postais no valor de R$ 9,50. -j- Adv. MAYLIN MAFFINI e
EDIGARDO MARANHAO SOARES-

122.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-827/2005-JOSE PIRES
e outros x ESPOLIO DE NEIDE MORATO AMORIM DE
AZEVEDO- Sobre a contestacao de fls. 55/61, manifeste-se os
autores, no prazo de dez dias. -j- Adv. NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERET-
TA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO
NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO
SANTORO, ROOSEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS
MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS POR-
TELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL, CLAUDIO DE
FRAGA e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

123.-HABILITACAO-921/2005-OSVALDO LUIZ RIBEIRO
DOS SANTOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA - Intime-se o
Requerente para que esclareca se sua mulher, nominada na ini-
cial, tambem figura como postulante da medida e, nesse caso,
regularize sua representacao processual, no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se.-j-Adv. MAURO CURY FILHO, MARCOS
VENDRAMINI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

124.-CURATELA-995/2005-TEREZINHA ESTEVES DAS
NEVES x SONIA MARIA DE JESUS- Para a pericia a ser rea-
lizada sobre a interditanda nomeio(a) perito(a) Maria Amelia
Tavares. Intime-se a autora para apresentar quesitos e assisten-
te tecnico, no prazo de cinco dias. Apos, intime-se o(a) perito(a)
nomeado(a) para apresentar proposta de honorarios, alertando-
o(a) que foi concedido a autora a gratuidade da justica. Int. -j-
Adv. KARINA MIQUELETO VIDAL-

125.-ALVARA JUDICIAL-1062/2005-THIAGO LUIS VOLSKI
rep. SIRLEY A.DOS SANTOS VOLSKI x -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a requerente para, no prazo de
cinco dias, prestar as contas devidas. -j- Adv. OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES AUST e LOURILDO FRANKLIN AUST NETO-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1134/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ADAIL ROSA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para se mani-
festar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do
Oficial de Justica. -j-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e WALTER JOSE DE FONTES-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1146/2005-
FRUGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x GAIA
EMPREENDIMENTOS LTDA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de “intimar o exequente para se manifestar, no prazo
de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.
-j-Adv. MAURO CORREA DA LUZ, BENICIA MADUREI-
RA PARA HISS e CRISTIANE SANTIAGO DE ABREU CAM-
BAIA-

128.-SUMARIA DE COBRANCA DE SEGURO-1160/2005-
PEDRO EMIDIO DE RAMOS e outros x SULINA SEGURA-
DORA S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para proceder o pagamento das custas junto ao Segundo
Distribuidor Judicial, no valor de R$ 1,84. -j-Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, REYMI SAVARIS JUNIOR, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNE-
TO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GARBACCIO VI-
ANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MA-
RIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA,
JOAO BOSCO LEE, FABIO DIAS VIEIRA, MARIANA GIA-
COMAZZO MEYER, CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM e
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO-

129.-ALVARA JUDICIAL-1248/2005-LEONARDO GOES
KOSINSKI REP. EDELCI CLEVE GOES x - De-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. -j- Adv. LUIZ FERNANDO KUS-
TER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES-

130.-DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1258/2005-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PARTHENON CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para se manifestar, no pra-
zo de cinco dias, sober a nao notificacao do fiador. -j- Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, ANDREA
CAROLINE MARCONATTO e SERGIO EDUARDO DA SIL-
VA-

131.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1318/2005-
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x CARLOS HENRIQUE NUNES DE SOUZA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para se mani-
festar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do
Oficial de Justica. -j-Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
LILIAN APARECIDA DE JESUS D. SANTO, ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA e TATIANE ACHCAR-

132.-SUMARIA DECLARATORIA-1327/2005-NELSON CU-
MAN e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para proceder o pagamento
das custas junto ao Segundo Distribuidor Judicial, no valor de
R$ 1,84. -j-Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1346/2005-
TINTAS CORAL LTDA x PAULO GUARIZA EMPREENDI-
MENTOS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar o exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -j-Adv. GIL-
BERTO GILBERTI, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, LIGIA
SOCREPPA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE-

134.-ORD.IND.MORAL E MAT.C/TUT ANT-1364/2005-SAN-
TA LUCIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BRA-
SIL TELECOM S/A- Manifeste-se a autora, no prazo de ate 10
dias, sobre a contestacao apresentada. -j- Adv. LAURO PAU-
LO KAMADA, LAURO PAULO KAMADA JUNIOR, ALE-
XANDRE MARCEL NAMIZAKI, PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO,
JACKCIELI C KAPFENBERGER, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES e SILVIANI
IWERSON BARONE-

135.-SUM.OBRIGACAO FAZER C/C INDEN-1385/2005-
ANDRE RICARDO FERRO ROCHA x ASSOCIACAO DE
ENSINO VERSALHES e outros -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre a devolucao das cartas para citacao das res ASSO-
CIACAO VERSALHES e ASSOCIACAO ANTONIO LUIS. -
j- Adv. ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO,
LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA, ELIZABETH REGINA
VENANCIO TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARA-
ES, JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA, VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, ISADO-
RA SELIG FERRAZ, ROCHELI SILVEIRA e MARCO AU-
RELIO SCHETINO DE LIMA-

136.-DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1400/2005-JOSE
PEREIRA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A- Manifeste-
se a autora, no prazo de ate dez dias, sobre a contestacao apre-
sentada. -j- Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO
LACERDA JUNIOR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
ERIKA FERNANDA RAMOS, EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO
DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE
PEREIRA, WILTON FERRARI JACOMINI, DHEBORA LE-
TICIA LOPES P MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONE-
TI, MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, GUS-
TAVO SILVEIRA SIQUEIRA, DANIELE STUMPF BUENO
BRANDAO, CAMILA PEDRO BOM, MOEMA SANTANA
SILVA e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-

137.-ARROLAMENTO SUMARIO-1407/2005-PEDRO AN-
TONIO JONSSON e outros x LAURITA JONSSON -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao aguardando a manifestacao
dos interessados, pelo prazo de 180 dias”. -j- Adv. OMAR
YASSIN-

138.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1419/2005-CI-
FRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x PEDRO LEANDRO ALMEIDA GOVASKI -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao suspensos pelo prazo de 30
dias, conforme requerido as fls. 18.” -j-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZ-
ZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, BENE-
DITO JOSE DOS SANTOS FILHO, LAIS HELENA ANSEL-
MI e ANDREIA APARECIDA ZOWTYI-

139.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1445/2005-
ASS.BRAS.IGREJA JESUS CRISTO DOS SANTOS DO ULT
DIA x FRANCISCO NEORI DA MAIA- 1. Admito a emenda.
Averbe-se na autuacao o valor corrigido da causa. 2. Aguarde-
se o preparo complementar das custas processuais e recolhi-
mento do FUNREJUS. Apos, voltem conclusos. Intime-se.
Complementacao de custas processuais no valor de R$ 199,50.
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-j- Adv. MARCOS OTAVIO LUZ-

140.-ORD.DE COBRANCA DE SEGURO-1451/2005-ILTON
LEANDRODE SOUZA JUNIOR x HSBC SEGUROS S/A -
Defiro a gratuidade processual. Processe-se pelo rito sumario,
na forma prevista no artigo 10, da Lei n. 6.194/74. Designo o
dia 03/05/2006, as 14:00 horas para audiencia onde sera tenta-
da conciliacao, saneamento e deliberacoes preliminares, inclu-
sive sobre provas. Cite-se via postal, por todo o conteudo da
inicial e, intime-se o reu para comparecer, pessoalmente ou por
preposto regularmente credenciado ( õ3º, art. 277/CPC) a audi-
encia designada no item anterior, na sala propria deste juizo, e
ai oferecam resposta que tiverem, escrita ou oral, atraves de
advogado, acompanhada de documentos e indicacao de demais
provas, inclusive rol de testemunhas, se for o caso, observan-
do-se as normas contidas nos art.278 e seus õõ, bem como arts.
300 e 301, todos do Codigo de Processo Civil, presumindo-se
verdadeiros os fatos nao impugnados ( art. 302/CPC), ciente de
que deixando injustificadamente de comparecer a audiencia
reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na peticao inicial (
art. 319), salvo se o contrario resultar da prova dos autos, sen-
do entao proferida sentenca desde logo ( õ2º, art. 277/CPC).
Intime-se. Despesas postais no valor de R$ 9,50. -j- Adv. MAU-
RICIO PALU-

141.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1456/2005-EC7 -
COMUNICACAO ME. x BANCO DO BRASIL S/A- Despa-
cho proferido em 03 laudas. parte final: ...Por essas razoes,
indefiro as tutelas pleiteadas liminarmente. Cite-se o Reu por
todo o conteudo da inicial, para que, querendo, ofereca respos-
ta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC), obser-
vando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do Codigo de
Processo Civil, sob pena de revelia e confissao ficta, consoante
o disposto no art. 285, parte final c/c. 319, presumindo-se ver-
dadeiros os fatos nao impugnados (art. 302/CPC). Intimem-se.
Despesas postais no valor de R$ 9,50. -j- Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO e ANTONIO ALVARO GAR-
CIA DE OLIVEIRA-

142.-DESPEJO-1471/2005-RONALDO ALBIZU DRUM-
MOND DE CARVALHO x PEDRO GERMANO DE CAMAR-
GO e outros -1. Cite-se o Reu, pela forma requerida, por todo o
conteudo da inicial e para que, querendo, ofereca resposta que
tiver no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 297/
CPC, manifestando-se sobre os fatos mencionados pela parte
autora, sob pena de presumirem-se verdadeiros os que nao fo-
rem impugnados (art. 302/CPC). 2. Notifique-se eventual ocu-
pante do imovel. 3. Podera ser evitada a rescisao da locacao
com a purgacao da mora pelo Reu, desde que requeira, no pra-
zo para contestacao, autorizacao para pagar o debito reclama-
do na inicial, atualizado, independentemente de calculo e me-
diante deposito judicial no prazo de ate quinze dias apos inti-
macao do deferimento, incluindo-se os alugueis vencidos, multa
contratual, juros de mora e honorarios advocaticios que desde
logo arbitro a razao de 10% (dez por cento) sobre o debito, em
seu principal e acessorios, na conformidade do art. 62, inciso
II, letras a, b, c e d, e inc. III, da Lei 8.245/91, salvo a hipotese
do paragrafo unico do mesmo dispositivo. Assinalo o prazo de
10 (dez) dias ao autor para regularizar sua representacao pro-
cessual, juntando instrumento de mandato.-j- Adv. RONALDO
ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

143.-MONITORIA-1483/2005-MEDICINA HIPERBARICA
BRASIL-SUL LTDA x SANDRO AUGUSTO WOS MACHA-
DO- Expeca-se mandado para pagamento em 15 dias, prazo
durante o qual podera o requerido efetuar o pagamento, caso
que ficara isento de custas e honorarios, ou embargar. -j- Adv.
PAULA ROBERTA PIRES e LUCIANO DE SOUZA CASTE-
LANI-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1488/2005-BV
FINANCEIRA S/A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x FERNANDO MENDES -Com a ressalva de entendi-
mento pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma infra-
constitucional que impoe concessao de liminar de busca e apre-
ensao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal
de Justica e do STJ acerca da materia, tenho por bem em defe-
rir a expedicao de mandado de busca e apreensao do bem. Efe-
tivada a medida, cite-se com prazo de 05 dias para pagamento
do debito apontado pela parte autora e prazo de 15 dias para
contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, mani-
feste-se a parte autora. Int. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 200,00.-j-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-1489/2005-JOELCIO DA
LUZ x LUIS BEN HUR RODRIGUES- Deixo de receber, por
ora, os presentes embargos, porquanto o Juizo ainda nao esta
garantido, ja que nao ha penhora efetivada na execucao. A no-
meacao de bens ha de ser realizada nos autos de execucao e
nao na inicial dos embargos. Aguarde-se a realizacao da pe-
nhora nos autos da execucao. Intime-se. Custas processuais no
valor de R$ 616,00. -j- Adv. ELIZEU ANTONIO MACIEL e
JORGE AUGUSTO KRUGER-

146.-DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1507/2005-IONE
NADOLNY x BRASIL TELECOM S/A- Intime-se a autora para
que junte documento comprobatorio de sua renda a fim de que
se possa melhor apreciar a possibilidade de concessao dos be-
neficios da gratuidade. -j- Adv. MARCELLO TABORDA RI-
BAS e ERALDO LACERDA JUNIOR-

147.-ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1509/2005-
MARCOS ANTONIO BELISQUE x BANCO SANTENDER
MERIDIONAL S/A- Intime-se o autor para que junte docu-
mento comprobatorio de sua renda a fim de que s epossa me-
lhor apreciar a possibilidade de concessao dos beneficios da
gratuidade. -j- Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS
NETO-

148.-INVENTARIO E PARTILHA-1514/2005-ROSA RUZA-
ENSKI PINTO e outros x AYRTON RODRIGUES PINTO-
Vistos etc. Nomeio inventariante a requerente Rosa Ruzaenski
Pinto, independentemente de termo de compromisso. Homolo-
go a partilha amigavel de fls. 03/05, dos bens deixados pelo de
cujus Ayrton Rodrigues Pinto, ressalvando eventuais erros,
omissoes e direitos de terceiros. Transitada em julgada e pago
o tributo incidente, expeca-se formal de partilha. Se requerido
for, desde logo defiro a dispensa de prazo recursal. Oportuna-
mente, arquive-se. P.R.I. -j- Adv. CIRO BRUNING, ELIANI
GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING e GISLAINE RUIZ
GUILHEN-
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1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7188/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL DE CUIABA/MT -CENTRAIS ELE-
TRICAS MATOGROSSENSES .SA x DAL PAI S/A- Confor-
me certidao de fls. a carta precatoria ja foi entregue ao Juizo
deprecante e acostada aos autos de execucao. Diante disso,
defiro o pedido de devolucao dos autos de agravo de instru-
mento, autorizando o advogado Dr. Cesar Henrique a promo-
ver a carga definitiva dos autos mediante recibo. Int. Adv. JEAN
LUIZ TEIXEIRA e EMILIANA SILVA SPERANCETTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-145/2004-JOAO
CASILO x INDUSTRIAS TODESCHINI S.A- De-se vista ao
embargante sobre peticao e documentos de fls. 231/333. Int.
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT e RENATA STRAPASSON-

3.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-148/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x MAIHOUSE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros- Como requer, expeca-se nova carta conforme
endereco indicado no petitorio retro. Int. Adv. CARLOS LEAL
S JUNIOR, ALCEU RODRIGUES CHAVES e LUCIANO
HINZ MARAN-

4.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-194/2004-HELIO
AFONSO MOREIRA VIOLANI x CARLOS ALBERTO DE
MEDEIROS -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

5.-BUSCA E APREENSAO-197/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PAULO CESAR RODRIGUES- Manifeste-se o
autor. Int. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e ANGELITA
GRACIELA L.M. SATRANO-

6.-EXECUCAO-220/2004-BANCO SAFRA S.A x SUMMER
WINTER LTDA- Aguarde-se por sessenta (60) dias. Int. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, PATRICIA B Z DE LIMA
e PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LI-

7.-ALVARA JUDICIAL P/VENDA IMOVE-223/2004-ANA
PAULA KRAUSE e outros x .-Cumpra-se a cota ministerial,
suspenso o processo pelo prazo de 06 (seis) meses. int. Adv.
MARINO GALVAO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-269/2004-HSBC

BANK BRASIL S.A x JOSE FRANCISCO CARAN -Ao pro-
curador para retirada dos oficios e encaminha-los por AR. Int.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ANDYARA
MENEZES TEIXEIRA-

9.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-311/2004-ESPOLIO
DE PASCOALINA CRIVARI x RONALDO VOSS e outros -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA e LOURDES BERNARDETE BEL-
TRAMI RIVAROL-

10.-ABERTURA INVENTARIO-315/2004-MARLI TEREZI-
NHA CAMARGO ZARUR e outros x sESPOLIO FLORIANO
FABRIZ AZUR- Ao inventariante para que de prosseguimnto
ao feito em cinco (05) dias. Int. Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS-

11.-MONITORIA-318/2004-ELIAS MILITAO VIEIRA x AL-
VARO NONATO DA SILVA- Ao autor, para regularizacao dos
autos, em 48 horas, sob pena de extincao ( CPC, art. 267, III).
Int. Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-337/2004-SET
SOCIEDADE EDICACIONAL TUIUTI LTDA x ANA CRIS-
TINA PERUZZOLO- Ao autor, para regularizacao dos autos,
em 48 horas, sob pena de extincao ( CPC, art. 267, III). Int.
Adv. WASHINGTON MANSUR SPERANDIO, JOSE ROBER-
TO SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPERANDIO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-493/2004-CHUBB DO BRA-
SIL CIA DE SEGUROS e outros x EUFRASIA NODESTO
YASUDA e outros- Diga a embargada as provas que pretende
produzir indicando sua pertinencia e finalidade em 05 (cinco)
dias. Int. Adv. JOAO MILTON GALDAO NETO, EDUARDO
GALDAO DE ALBUQUERQUE, JORGE MIGUEL PILOTO
NETO e MATOMI YASUDA-

14.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-555/2004-SODE-
XHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA x
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Ao autor, para
regularizacao dos autos, em 48 horas, sob pena de extincao (
CPC, art. 267, III). Int. Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

15.-ARROLAMENTO-711/2004-NILZA PICETSKEI e outros
x ESPOLIO LUZMAR JOAO PICETSKEI- Manifeste-se a in-
ventariante. Int. Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

16.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-718/2004-VALDIR
FERNANDES RUTE e outros x CINI CONSTRUCOES LTDA
e outros- Os exequentes nao sao beneficiarios da Justica Gatui-
ta, nao podendo o Juizo dispensa-los do pagamento dos tribu-
tos e taxas devidos. Assim sendo, intimem-se os exequentes
para que recolham as diligencias do Sr. Meirinho ( fls. 114)
para que possa ser realizada a averbacao. Int. Adv. CLAUDIR
MARIANO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-721/2004-GUS-
TAVO ANTONIO LINZMAYER x MADERELE MADEIRA
LTDA e outros Ao autor para regularizacao dos autos, em 48
horas sob pena de extincao ( CPC, art. 267, III). Int.- Adv. JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO e FELIPE GOMIERO RIGO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-732/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x VILSON VICENTE ROCHA e outros-
Ao autor, para regularizacao dos autos, em 48 horas, sob pena
de extincao ( CPC, art. 267, III). Int. Adv. DANIEL HACHEM-

19.-EXECUCAO-862/2004-JOAO MARIA TERRES e outros
x CENTAURO SEGURADORA S.A- Primeiramente, intime-
se a parte exequente para o preparo das custas e despesas pro-
cessuais conforme determninado na sentenca ( fls. 240). Int.
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-887/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x FOX DOOR PRODUTORA DE OU-
TDOR LTDA e outros- Ao contrario do que afirma o exequen-
te, inexiste qualquer contradicao na decisao de fls. 108, uma
vez que se deixou claro que a regra constante no art. 6, caput,
da Lei n. 11.101/05, determina a suspensao inclusive das acoes
e execucoes ajuizadas por credores particulares do socio soli-
dario, englobando, ainda, as ajuizadas pelos credores da falida
em face dos socios intervenientes e devedores solidarios. Quanto
a alegada omissao, o pedido de pemnhora on line nao pode ser
deferio, sob pena de ser burlado o concurso de credores, tendo
em vista a suspensao do presente feito. Posto isso, rejeito os
embargos de declaracao. Int. Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI, MICHEL LAURE-
ANTI e JOSAFA ANTONIO LEMES-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-911/2004-BANCO BANES-
TADO S.A x LUIZA GOUVEIA DE SOUZA MOSCATO e
outros- Ao autor, para regularizacao dos autos, em 48 horas,
sob pena de extincao ( CPC, art. 267, III). Int. Adv. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LEANDRO CEZAR ATHAYDES-

22.-EXECUCAO-925/2004-BANCO BANESTADO S.A x
MILTON SEIJI KONDO e outros -Ao autor sobre o contido
nos oficios de fls.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN e PAULO CESAR SIL-
VEIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-76/2005-
TRANSPORTADORA JUSSARA LTDA e outros x AZ GESSO
DEC E MOVEIS LTDA- Ao autor para regularizacao dos au-
tos, em 48 horas, sob pena de extincao ( CPC, art.267, III). Int.
Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e ANDREA APARE-
CIDA PINTO - OAB 20.698-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-156/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A x ELOI DE BONA SARTOR JUNIOR -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. DANIEL
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HACHEM-

25.-EXECUCAO-182/2005-ANDREIA NOE e outros x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A- Como requer, desentranhem-se
os documentos substituindo-os por copia. Int. Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR
e DANIELLA LETICIA BROERING-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-193/2005-PA-
TRICIO CALDEIRA DE ANDRADE x ELIZABETH AMA-
LIA SOTTILE- Manifeste-se o exequente quanto a peticao de
fls 69/72. Int. Adv. ANA CAROLINA E. DOS SANTOS, AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA e LUIZ RENATO PEDROSO
OAB 27.490-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/2005-AS-
SOCIACAO MOSTEIRO TRAPISTA x NUTRIHOME INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e GANDURA MARIA
DA MAIA ABOU FARES-

28.-ALVARA-262/2005-RITA DE CASSIA FONTELES DE
MOURA e outros x ESPOLIO JOAO IVO PORTELA DE
MOURA- Manifeste-se o requerente em 05 (cinco) dias sobre
o parecer de fls. 81. Int. Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

29.-ABERTURA INVENTARIO-376/2005-MARILDA CAS-
SOU DE CAMARGO e outros x ESPOLIO ARACY BAUML
CASSOU- Como requer as fls. 47/48. Arquive-se. Int. Adv.
OCTAVIO CAMPOS FISCHER-

30.-MONITORIA-560/2005-LUMAP FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x CLUBE LITERARIO DE CURITIBA -Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.Int..-
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

31.-EMBARGOS DE TERCEIROS-584/2005-FERNANDA
BERNARDINIS x BANCO BRADESCO S A -Ao procurador
para providenciar o preparo das custas do envio da Carta de
Citacao, por AR. Int.-Adv. CARLOS LEAL S JUNIOR e DA-
NIEL HACHEM-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-620/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x CELSO SANTANA DE OLIVEIRA- Sobre a cer-
tidao do Sr. Meirnho, manifeste-se o exequente em cinco (05)
dias. Int. Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e MARIA ILMA
CARUSO GOULART-

33.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-638/2005-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x EZOEL
DOMINGOS STIVAL- Diante do erro manterial apontados
conforme certidao, retifico a decisao de fls. 51/52. Onde se le 1
Vara Civel, leia-se 11 Vara Civel. Assim, cumpra-se referida
decisao, remetendo os presentes autos ao Juizo da 11 Vara Ci-
vel deste Foro Central, com nossas homenagens e cautelas de
estilo. Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

34.-TESTAMENTO PUBLICO-640/2005-MAURO MARUC-
CO e outros x ESPOLIO ALZIRA BETTEGA- Manifeste-se o
testamenteiro em cinco (05) dias, sobre a cota ministerial. Int.
Adv. ACIR MELLO-

35.-MONITORIA-658/2005-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x ESPOLIO DE JOAO FRANCISCO LEITE
VIEIRA e outros- Ao requerente para que de andamento ao
feito. Int. Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

36.-BUSCA E APREENSAO-676/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x SUELY APARECIDA DA SILVA MENEGUIN
Aguarde-se o cumprimento do mandado. Int.- Adv. DJALMA
SIGWALT, IDELANIR ERNESTI e MARCIA RODACOSKI-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-689/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x CELIO VALDEMAR SOARES - Como requer. Expeca-
se carta precatoria ao Juizo de Campo Largo-PR, para que a
reintegracao de posse seja cumprido no endereco indicado a
fls. retro. Int. Ao procurador para retirada da Carta Precatoria.
Int. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-708/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x LUCY HELENA MARENDA e outros- Ao exe-
quente para o preparo das cutsas do Sr. Depositario ( fls. 64)
em 05 (cinco) dias, Int. Adv. TATIANA KALKO TURQUETI
C. BARRETO, FERNANDA FURTUNATO MAFRA e LUIZ
GONZAGA BETTEGA SPERANDIO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIROS-758/2005-AFONSO CAR-
VALHO MARTINS x BANCO BRADESCO S.A -Ao procura-
dor para providenciar o preparo das custas do envio da Carta
de Citacao, por AR. Int.-Adv. CARLOS LEAL S JUNIOR e
DANIEL HACHEM-

40.-EMBARGOS DE TERCEIROS-770/2005-SILVIA EDLA
VON BUETTNER RAVACHE e outros x BANCO BRADES-
CO S.A -Ao procurador para providenciar o preparo das custas
do envio da Carta de Citacao, por AR. Int.-Adv. CARLOS LEAL
S JUNIOR e DANIEL HACHEM-

41.-BUSCA E APREENSAO-793/2005-OMNI S/A-CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JUAREZ ALVES
FERREIRA- Aguarde-se por trinta (30) dias. Int. Adv. TATIA-
NE ACHCAR-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-808/2005-MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S.A x 6 TABELIO-
NATO DE NOTAS DA COMARCA DE CURITIBA PR e ou-
tros -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-

se.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

43.-ALVARA JUDICIAL-809/2005-MARCIA REGINA ROS-
SI DE LIMA WERNER e outros x ... Posto isso, defiro a ex-
pedicao de alvara em favor dos requerentes para levantamento
dos valores relarivos ao credito decorrente do contrato de con-
sorcio, em nome de Marcio de Paula Werner. Prazo de validade
do Alvara 30 dias. Oportunmente, arquivem-se. Cumpram-se
as disposicoes do Codigo de Normas da Coregedoria Geral da
Justica, no que for aplicavel. PRI - Adv. JEFFERSON GUSTA-
VO DEGRAF-

44.-EMBARGOS DE TERCEIROS-810/2005-PERI MESQUI-
TA e outros x BANCO BRADESCO S.A -Ao procurador para
providenciar o preparo das custas do envio da Carta de Cita-
cao, por AR. Int.-Adv. DANIEL HACHEM-

45.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-812/2005-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x EMER-
SON LUIZ PEREIRA CRUZ- Sobre o transito em julgado da
decisao, diga autor/vencedor em cinco (05) dias. Int. Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

46.-MONITORIA-820/2005-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A BANESPA x SILVESTRE VIGILANCIA LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA e outros -Ao credor sobre o con-
tido no oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual encon-
tra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

47.-BUSCA E APREENSAO-845/2005-BANCO FINASA S.A
e outros x PATRICIA ALVES ALVAO- Manifestem-se as par-
tes sobre a certidao retro. Int. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

48.-MONITORIA-846/2005-OBRA PRIMA COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA x MORO EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA- Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir justificando sua
pertinencia e finalidade. Para audiencia de conciliacao previs-
ta no art. 331, do CPC, designo o dia 05/07/2006, as 09h30min.
Int. Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ AN-
TONIO CARVALHO JULIO e GEORGIA BORDIN JACOB
GRACIANO-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-847/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x LAURINEI OLIVEIRA VIANA-Ao preparo das
custas do Sr. Depositario. Int. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e CRISTINA POLLI BITTENCOURT-

50.-EMBARGOS DE TERCEIROS-866/2005-ALECLE GEM-
MA MICHELOTTO DA CRUZ e outros x BANCO BRADES-
CO S.A -Ao procurador para providenciar o preparo das custas
do envio da Carta de Citacao, por AR. Int.-Adv. CARLOS LEAL
S JUNIOR e DANIEL HACHEM-

51.-EMBARGOS DE DEVEDOR-869/2005-JOAO EVANGE-
LISTA DA COSTA x BANCO BRADESCO S.A- Sobrre o con-
tido as fls. 52/53 de-se vista ao embargado por cinco (05) dias.
Apos, voltem conclusos para decisao. Int. Adv. ANTONIO
CARLOS CAMPONEZ, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-874/2005-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
x INCOR CURITIBA - INSTITUTO DO CORACAO DE CU-
RITIBA e outros Aguarde-se por quinze dias. Int.- Adv. AL-
CEU MARCZYNSKI-

53.-BUSCA E APREENSAO-881/2005-BANCO FINASA S.A
x JOSE CARLOS FERNANDES- Ao autor para que junte aos
autos a guia para levantamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, cor azul. Int. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

54.-INVENTARIO-891/2005-VANESSA SZUBA SANT ANNA
x ESPOLIO ELTON DE OLIVEIRA SANT ANNA- Tendo em
vista que a manifestacao de fls. 45 nao e suficiente para escla-
recer este Juizo quanto o certificado a fl. 43. Por mais uma vez,
esclarecer a inventariante o fato de constar na certidao de obito
do de cujus como este sendo divorciado. Int. Adv. SANDRA M
CAVALCANTI DE LIMA-

55.-INVENTARIO-980/2005-JUANA RODRIGO ELSUSO x
ESPOLIO DEA DA SILVA SEIXAS- Primeiramente, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o
parecer de fls. 27. Apos, voltem. Int. Adv. ANTONIO CAR-
LOS DE O. DIAS FILHO e RAQUEL RIBAS CHAVES-

56.-ALVARA JUDICIAL-1019/2005-AMANDA GABRIELI
DOS SANTOS ROCHA e outros x ESPOLIO DE ADAO VIL-
MAR ALVES DA ROCHA-... Posto isso, defiro a expedicao de
alvara em favor das requerentes para levantamento do valor
depositado junto a Caixa Economica Federal, relativo ao FGTS
e ao PIS/PASEP, em nome de Adao Vilmar Alvas da Rocha.
Prazo de validade do Alvara 30 dias. Oportunamente, arqui-
vem-se. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, no que for aplicavel. PRI Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELLON-

57.-INTERDITO PROIBITORIO-1031/2005-BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS
DE CURITIBA E REGIAO -1 - No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2 - Ha-
vendo requerimento de prova pericial, no prazo assinalado de-
vem as partes declinar sua importancia, alcance e finalidade
para o delinde da causa, pois, descabe confundir o protesto
pela producao de prova com o requerimento especifico, quan-
do a part interessada deve justificar a necessidade da prova

pretendida ( STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG. rel Min.
Marco Aurelio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1a Secao, p. 03). Int.-
Adv. JULIANA MAIA BENATO, WILSON RAMOS FILHO,
MAURO JOSE AUACHE e MIRIAN A GONCALVES-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/2005-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A- Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir justificando sua pertinencia e finalidade.
Para audiencia de conciliacao prevista no art. 331, do CPC,
designo o dia 06/07/2006, as 10 horas. Int. Adv. LUCIANO
HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES, GUILHER-
ME DE ALMEIDA GOMES, CARLOS LEAL S JUNIOR e
DANIEL HACHEM-

59.-ALVARA JUDICIAL-1089/2005-LEDA MARISA HATS-
CHBACH e outros x ESPOLIO DE ERWIN SIEGFRIED HATS-
CHBACH- O despacho de fl. 33 nao foi devidamente cumpri-
do, uma vez que o comando e no sentido de comprovar o paga-
mento dos tributos devidos. Desta forma, ao autor para que
cumpra-se a parte final da sentenca no que se refere ao artigo
1.031, par 2, do Codigo de Processo Civil. Int. Adv. RAFAEL
SBRISSIA-

60.-INVENTARIO-1093/2005-EVA BOLLC FIRMINO x ES-
POLIO DE ANTONIO DOS SANTOS MARTINS e outros- A
inventariante quanto a manifestacao de fls. 54/60. Defiro o pe-
dido de prazo de 15 ( quinze) dias para a juntada do instrumen-
to de procuracao. Int. Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST
e ALYNE CLARET ANDRADE DEROSSO-

61.-ALVARA-1121/2005-CLOVIS TEODORO DA SILVA JU-
NIOR e outros x Ao autor para que cumpra a cota ministerial (
fl. 15) no prazo de 10 (dez) dias. Int.- Adv. RICARDO BAI-
TLER e REGINALDO BAITLER-

62.-BUSCA E APREENSAO-1127/2005-BANCO ITAU S/A x
MARILISA LEMOS -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1128/2005-
BANCO ITAU S/A x MARLI TEREZINHA TOMAZELI e ou-
tros -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-
se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

64.-ALVARA JUDICIAL-1141/2005-JOCASTA SOARES
CORDEIRO e outros x ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO
CORDEIRO- ... Posto isso, defiro a expedicao de alvara em
favor dos requerente para levantamento dos valores relativos
ao FGTS e ao PIS-PASEP, em nome de Carlos Alberto Cordei-
ro. Prazo de validade do Alvara 30 dias. Oportunamente, arqui-
vem-se. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas a
Corregedoria Geral da Justica, no que for aplicavel. PRI Adv.
RAFAEL TADEU MACHADO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1149/2005-JUAREZ BOR-
TOLI x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO Por ora
nao recebo os presentes embargos a execudoa, uma vez que
nao foi procedida a penhora nos autos de execucao em apenso
n. 907/2004. Int.- Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LEANDRO CEZAR ATHAYDES e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1150/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CONRADO BUHRER-
Defiro a suspensao requerida. Determino o sobrestamento do
feito ate integral cumprimento do acordo. Aguarde-se no arqui-
vo provisorio dando-se baixa do boletim de movimentacao de
processo. Int. Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA
DA FONSECA-

67.-MONITORIA-1153/2005-NATALIA JALA x LAURO NI-
EDZIELSKI -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 20,00. Int..-Adv. IVAN RIBAS e MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

68.-BUSCA E APREENSAO-1156/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSCY ANTONIO SILVA -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE, RONALDO LIMA MACHADO e CRYS-
TIANE LINHARES-

69.-BUSCA E APREENSAO-1165/2005-BV FINANCEIRA S/
A - C F I x EMERSON PEREIRA -Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1172/2005-BANCO ITAU S/A x
EDILENE AMARO DE ARAUJO Homologo, para que surtam
os juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formulado
pelo parte autora as fls. 13, para com fulcro no artigo 267, inci-
so VIII, julgo extinto o presente processo sem julgamento do
merito. De-se baixa na distribuicao. Oportunamento, arquivem-
se. PRI - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN e MAGNUS CARAMORI-

71.-ARROLAMENTO-1191/2005-MYRTHES DE FREITAS
KUSTER e outros x ESPOLIO DE LUIZ FERNANDO COR-
REA KUSTER- Defiro o pedido de concessao de prazo por 10
(dez) dias. Int. Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA, ANDREA
GOMES, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, GABRIEL PLA-
CHA e GLENDA GONCALVES GONDIM-

72.-ALVARA JUDICIAL P/VENDA IMOVE-1250/2005-
EVERLI ROSANA MARA x ESPOLIO DE GUILHERME
MARA e outros-Intime-se o requerente para efetuar o preparo
das custas. Int. Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 036/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001602-3
REU: AGUINALDO EMBOABA DE OLIVEIRA.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DE DEFESA DESIGNADA DIA 07/12/2005
AS 13:30

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002883-8
REU: JURANDIR JORGE CARDOSO.
ADV: NIVALDO MORAN .
OBJETO: INTIMA-LO DO INTERROGATORIO DESIGNA-
DO DIA 13/12/2005 AS 9:00

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009991-4
REU: ALESSANDRA DE OLIVEIRA MENDES.
ADV: REINALDO JOSE ANDREATTA.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADO DIA 07/12/2005 AS 15:00

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000204-1
REU: WILSON LUIZ NEVES.
ADV: JOSE LEOCADIO DE CAMARGO LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO.
OBJETO: INTIMA-LO DO INTERROGATORIO DESIGNA-
DO DIA 13/12/2005 AS 16:40

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011401-0
REU: DENIS CUNALI PRESTES.
ADV: MARDEN ESPER MAUES.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE INSTRUGCO E
JULGAMENTO DESIGNADO DIA 12/12/2005 AS 14:00
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CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 01 1998.0001602-3
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
LUIZ FERNANDO FORTES 04 2003.0000204-1
MARDEN ESPER MAUES 05 2003.0011401-0
NIVALDO MORAN 02 1998.0002883-8
REINALDO JOSE ANDREATTA 03 2002.0009991-4

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
RELAÇÃO NR. 042/2005

01 AÇÃO PENAL NRO.: 1998.0006231-9
RÉU: EDILZILDA DA HORA DE MELLO.
ADV: AMÂNCIO CUETO.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

02 AÇÃO PENAL NRO.: 1998.0008126-7
RÉU: DÉBORA CLEIDY VENCAO SUTIL.
ADV: ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM, ARNALDO
FRAIVO BUSATO FILHO, MARCELO GANDOLFI SIQUEI-
RA.
OBJETO: Manifeste-se quanto ao interesse na oitiva das teste-
munhas de defesa e, em caso positivo, informe o endereço atu-
alizado das mesmas (testemunhas Edson Montovani e Penelo-
pe Moreno.

03 AÇÃO PENAL NRO.: 1999.0005399-0
RÉU: PAULO BERTOLINO SANTOS,MOACIR FARIAS
MARQUES.
ADV: FABIANO ALBERTI DE BRITO, SERGIO PRUDEN-
TE DA SILVA.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 05/12/2005 as 15hs.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0003457-6
RÉU: DAVID LUPIAO FERNANDES JUNIOR.
ADV: JOSE ORTIZ.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0003653-8
RÉU: MARCELO RICARDO BARAUCE BENTO,PAULO
HENRIQUE RIBAS HORTMANN.
ADV: ROBERTO BRZEZINSKI NETO, LARISSA LEITE.
OBJETO: manifestem-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0003911-1
RÉU: CLAUDIO LUIZ HORTENCIO ,CARLOS ROBERTO
MAIA,REGINALDO APARECIDO GOMES.
ADV: MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO, ROSANGE-
LA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA .
OBJETO: Apresente suas alegações finais (art. 500 CPP).

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0003139-2
RÉU: EDISON FERREIRA.
ADV: ECLEIA M. MARTINS RIBAS.
OBJETO: Aud. test. defesa dia 01/12/2005 as 16hs.
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08 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.0004431-1
RÉU: ROSEMERY DOROTHEA RODRIGUES,PEDRO LUIZ
CORREA,RICARDO ALEXANDRE PINHEIRO,RODRIGO
BAPTISTA MIRANDA,CRISTINA DE CARVALHO BENTO.
ADV: EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS MEN-
DES DE AZEVEDO SILVA, SILVIA MARIA TEIXEIRA DA
SILVA, ROOSEVELT ARRAES, ANDRÉ PEIXOTO DE SOU-
ZA, FRANCISCO AFONSO CAMARGO BELTRÃO..
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 12/12/2005 as 14hs.

09 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0001147-4
RÉU: JOAQUIM OSVALDO PEREIRA.
ADV: MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU.
OBJETO: Interrogatório do acusado dia 16/05/2006 as 15:20hs.

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0010854-0
RÉU: WELTON DOS SANTOS.
ADV: DÉBORA MARIA CÉSAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: ... condenar o acusado a pena de seis anos e oito
meses de reclusão e multa de 27 dias no valor unitário de oito
reais. Regime semi-aberto. Cond. pagamento de custas.

11 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0011038-3
RÉU: CARMEM VERA BARBOSA,ANA VERA BARBOZA
GOIS.
ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: Aud. Instrução e julgamento dia 06/12/2005 as
15:30hs

12 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0013565-3
RÉU: RICARDO ANTUNES DE LARA,RODRIGO NOGUEI-
RA BINOTTO,JEFERSON ALVES DE ARAUJO,ANDREAS
SEIDL.
ADV: INESSA KAMINSKI BIERMAYR.
OBJETO: Defiro o pedido de vista. Aud. testemunha de acusa-
ção dia 22/03/2006 as 14:10hs.

13 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0002267-2
RÉU: NEY PROSDOCIMO,EDENILSON CEZAR DE
OLIVEIRA,FRANCISCO CARLOS ALVES
BARRETO,ROMARIO CÉSAR FERRY,JOSE CARLOS WIS-
NIEWSKI.
ADV: CIRSO TEODORO DA SILVA, SALADINO GODOY
FILHO, CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, ANA RAILENE
DE PAULA SIQUEIRA, RAIMUNDO NONATO DE SIQUEI-
RA.
OBJETO: Defiro o pedido de restituição do bem apreendido.
Interrogatório designado para o dia 13/12/2005 as 14:20hs.

14 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0004911-2
RÉU: ROBERTO CARLOS PEREIRA,MARIA ELENA
ALVES,EDSON HENRIQUE PENNA ,MARCOS ANTONIO
DA SILVA,WELLINGTON GONCALVES RAMIRIS PEREI-
RA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA, SILVEIRA UM-
BELINO DANTAS, MARCOS ANTONIO GERMANO.
OBJETO: Apresentem contra-razoes ao recurso do MP.

15 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0011837-8
RÉU: FLAVIO EDGAR MARQUES NUNES,ADRIANO
MARTY ROSA,RITA MARIA XAVIER WOLFF.
ADV: OSNI BATISTA PADILHA, ARNALDO FERREIRA
JUNIOR, JOSE CARLOS ROSA..
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 12/12/2005 as
15:10hs. ciente da expedição de C.Precatória a Comarca de
Campo Largo- Pr, para oitiva da testemunha Paulo de Oliveira.

16 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0000386-6
RÉU: CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS.
ADV: LUIZ ANTONIO MORES.
OBJETO: Atenda-se ao requerido pelo MP na manifestação de
fls. 122 (autos em apenso)

17 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0003830-9
RÉU: EDER CARLOS DE CASTRO DOS SANTOS.
ADV: DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA.
OBJETO: ... julgo improcedente o pedido contido na denuncia
para absolver o acusado. empeça-se alvará de soltura.

18 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0003885-6
RÉU: JACINTO VICENTE DE FREITAS.
ADV: DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: ... Julgo procedente a denuncia para condenar Jacin-
to Vicente de Freitas . 03 anos e 06 meses de reclusão em regi-
me fechado e multa de 50 dias no valor diário de R$ 9,00. Cond.
pagamento de custas.

19 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0005014-7
RÉU: SEBASTIAO SERGIO LEANDRO DE FREITAS.
ADV: IVANI FLORIANO FLARE ASSIS.
OBJETO: Condenado a pena de 03 anos de reclusão e multa de
50 dias a razão de R$ 5,00. Regime fechado - Cond. pagamento
de custas.

20 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0006633-7
RÉU: FRANCISCO CARLOS BODDY.
ADV: ALEXANDRE SALOMÃO.
OBJETO: Junte a defesa documentos idoneo comprovando que
o acusado e o legitimo proprietário do aparelho celular Nokia.

21 AÇÃO PENAL NRO.: 2005.0008825-0
RÉU: CARLOS GIOVANI KROSTERMANN,FABIO
SANTOS,WELLINTON CASSIANO DOS SANTOS.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: Interrogatório dia 09/12/2005 as 15hs.
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CIRSO TEODORO DA SILVA 13 2004.0002267-2
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 13 2004.0002267-2
DÉBORA MARIA CÉSAR DE
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MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO 06 2001.0003911-1
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 02 1998.0008126-7
MARCOS ANTONIO GERMANO 14 2004.0004911-2
MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU 09 2003.0001147-4
OSNI BATISTA PADILHA 15 2004.0011837-8
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1.-MANDADO DE SEGURANCA-29653/1993-ROSI DE OLI-
VEIRA BUSATO x INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV.
DO ESTADO/IPE -Como requer …s fls. 108, pelo prazo
legal.Adv.YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

2.-COMINATORIA-35234/1996-SOALGO - SOC ALGODO-
EIRA PARANAENSE IND E COM LTDA x ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
PAULO MORELI, VALDECIR PAGANI-

3.-ORDINARIA-35736/1996-P.R. ANDERSON ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA. x COHAB/CT -Recolha-se as
diligencias do Sr. Oficial de Justica e copia das fls. 574/582
para instruir o mandado - R$120.00 - -Adv. EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND-

4.—38829/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SERRASUL LAMINDOS E SER-
RADOS DE MADEIRA LTDA. e outros-Defiro a emenda a
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inicial.A peti‡Æo inicial encontra-se instruida com prova es-
crita sem efic cia de t¡tulo executivo, razÆo pela qual,com base
no art. 1102, b, do CPC.,defiro a expedi‡Æo do mandado de
pagamento no prazo de 15 dias, podendo o r‚u, em igual prazo,
oferecer embargos, que suspenderÆo a efic cia do mandado
inicial.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

5.-DESAPROPRIACAO-40170/1998-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANTONIO SAN-
TA CRUZ-Considerando que os efeitos da presente demanda j 
foram satisfeitos ( desapropria‡Æo para fins de institui‡Æo de
servidÆo administrativa e o in¡cio da execu‡Æo da obra) o
que foi demonstrado pelo petit¢rio de f. 163, arquivem-se os
presentes autos.Adv. INACIO HIDEO SANO e HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41816/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x VILA VELHA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEI-
RA LTDA. e outros -Retirar oficios.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

7.-REVISAO CONTRATUAL-55/2002-TRANSPORTES CO-
LETIVO GLORIA LTDA. x ESTADO DO PARANA e outros-
1. Certifique-se o trƒnsito em julgado, tendo em vista a renun-
cia ao prazo recursal. 2. Ap¢s, expe‡a-se alvar  mediante reci-
bo nos autos, conforme requerido no item b, f. 728, constando
as observa‡äes requeridas no item c. -Adv. DILVO GLUSTAK,
MARCOS TON RAMOS, FRANCISCO EDUARDO LOPES,
JOAO DE BARROS TORRES, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO e LEONAR-
DO VINICIUS T. DE ANDRADE-

8.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1250/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOANIDES GARCIA DE LIMA e outros -Como requer …s
fls.74. Anote-se e suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias..-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN e JEFERSON LUIZ
LUCASKI-

9.-COMINATORIA-1850/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JOSE PONCIO -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de
Justica e copia das fls. 152/157 para instruir o mandado -
R$120.00 - -Adv. ANTONIO MORIS CURY-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-967/2003-RODOVIARIA
5 ESTRELAS LTDA x CHEFE DA SECRETARIA DA FAZEN-
DA DO ESTADO DO PARANA-MAnifeste-se a impetrante
sobre o contido …s fls. 51/52.Adv. JULIANA TORRESAN
RICARDINO,ANDRE LUIZ FERRETTI (SP)-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1201/2003-ANTONIO SER-
GIO CORREIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. CARLOS
ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI e KAREM OLIVEIRA-

12.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1549/2003-RAFA-
EL DE ALBUQUERQUE CANDIA e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA
VELINCAS e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1681/2003-NILCEU
BRAZ TOZETTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente da complementa‡Æo do
dep¢sito..-Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-

14.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-2684/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JAIR
PEREIRA DA SILVA e outros -Os argumentos expendidos no
recurso de agravo de instrumento, data vˆnia, nÆo me conven-
cem que houve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual
mantenho tal decisÆo agravada por seus pr¢prios
fundamentos.Caso sejam requisitadas, remetam-se as
informa‡äes, inclusive quanto ao cumprimento do artigo 526
do C¢digo de Processo Civil.-Adv. CLEVERSON JOS• GUS-
SO-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2705/2003-ANTO-
NIO VIEIRA BITTENCOURT e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros -Como requer …s fls. 148/
149,intime-se o BAnco BAnestado para que efetue o pagamen-
to do valor executado.Adv. MARIA DA GRACA M. PASSOS,
RODRIGO PASSOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-80/2004-OLIVIA
DE PAULA JUSTEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -Como requer …s fls.47 e 49 Anote-se.Cumpra-se
o r. despacho de fls. 46, posto que a cita‡Æo realizada … fls.
43 ‚ nula, ante a impossibilidade de cita‡Æo por AR em se
tratando de execu‡Æo.-Adv. ANDREA FERREIRA DE SOU-
ZA e DANIELE DE FATIMA DE A. LOPES-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-538/2004-ALOISIO
FELIX KREBSBACH e outros x BANCO BANESTADO S/A
e outros -Como requer …s fls.169/170,intime-se o BAnco
BAnestado S/A., para que efetue o pagamento do valor execu-
tado.-Adv. MARIA DA GRACA M. PASSOS, RODRIGO PAS-
SOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-831/2004-CLAU-
DIO DOMANSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros -Providencie o Autor copia da inicial e demais pecas,
inclusive planilha, para a citacao do Banco Itau S/A -Adv.
MARCELO DOMANSKI-

19.-ORDINARIA-986/2004-SYLVIO GIORDANY x ESTADO
DO PARANA e outros -Recebo o recurso adesivo em ambos os
efeitos. Vista aos recorridos (as) para responder, no prazo le-

gal. -Adv. JONAS BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e ROGER OLIVEIRA LOPES-

20.-ORDINARIA-1004/2004-GILBERTO NEVES x ESTADO
DO PARANA e outros -Recebo o recurso adesivo em ambos os
efeitos. Vista aos recorridos (as) para responder, no prazo le-
gal. -Adv. JONAS BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e FABIANO JORGE STAINZACK-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-1073/2004-JOAO CARLOS
GABARDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista
ao exequente, face a certidÆo retro do sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. JAYR PEREIRA TEIXEIRA, DIVA APARECIDA MAR-
QUES TEIXEIRA-

22.-RESTITUICAO CONTRIB.PREVIDENC-2153/2004-
VERA NICE AMARAL PACCA x PARANAPREVIDENCIA e
outros -Recebo oS recursos de apela‡ao em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
JULIANO MARCONDES DA SILVA, GABRIELA DE PAU-
LA SOARES e ROGER OLIVEIRA LOPES-

23.-ORDINARIA DE OBRIG.DE FAZER-4139/2004-ZELY
ALVES LATCHUC x ESTADO DO PARANA-O presente feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
inciso I, do C¢digo de Processo Civil.· conta e preparo.Int.Adv.
RUTH COATTI, EDINALDO SERGIO CANDEO e VALIA-
NA WARGHA CALLIARI-

24.-ORD. REVISAO DE APOSENTADORIA-4210/2004-
JOAO MARQUIORATO x SECRET.ESTADO E
PREVID.SOCIAL -PARANAPREVIDENCIA- e outros -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma e sobre a
possibilidade de concilia‡Ço em audiˆncia.-Adv. MARGARE-
TH BARBOSA DE AMORIN MACEDO, FABIULA MULLER,
JULIANA MIGUEL REBEIS, WELYNTON JOSE FRANQUI,
DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

25.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-69/2005-EVALDO
QUERINO DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros-Converto o julgamento em diligˆncia para que a
parte autora traga aos autos contra-cheque capaz de demons-
trar os descontos da contribui‡Æo previdenci ria realizados em
seus proventos de aposentadoria,no prazo de 10 (dez) dias.Ap¢s,
voltem conclusos.Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-192/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MANOEL PEDRO TORQUATO e outros -Vista ao
requerente,face a certidÆo retro do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e JOSE HAMILTON DIAS-

27.-ORDINARIA DE OBRIG.DE FAZER-304/2005-DIONIZIO
ROSSA CARRARO x ESTADO DO PARANA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma e sobre a possibili-
dade de concilia‡Ço em audiˆncia.-Adv. RUTH COATTI, EDI-
NALDO SERGIO CANDEO e CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-

28.-DECLARATORIA-371/2005-COMPANHIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA -Tendo em vista a peti‡Æo de f.260/
262 E ANTE A Concord¶ncia da r‚, homologo a desistˆncia do
autor, para que surta os seus devidos e legais efeitos e julgo
extintos os presentes autos de a‡Æo declarat¢ria , com base no
art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas ex vi legis. P.R.I.. Ap¢s o
trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se
os autos.-Adv. ALESSANDRA DABUL, MARCOS LEANDRO
PEREIRA e ADRIANO M.C. RANCIARO-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-387/2005-VAGNER CAL-
VETTI x PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outros-Intime-se o impetrante quanto ao interesse no
prosseguimento do feito.Adv. JULIANA ZALESKI SALLOUM-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE CARVALHO e outros -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e PEDRO PAULO MATTIUZZI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARGARETH TEREZINHA BRAGA e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARJORIE RUE-
LA DE AZEVEDO FORTI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-714/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CASEMIRO GASPAR CETENARSKI e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-741/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE SEBASTIAO DIAS e outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-940/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ARAKEN ANDRE SANTOS -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-

dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e RAFAEL BOFF ZARPELON-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-1053/2005-ANA CARLA
WILLY CALDAS x PRESIDENTE DA COMISSAO DO
CONC. PUB. P/ MAGISTERIO -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-ADV. MAUREEN MACHADO VIRMOND

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1153/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ BRUSCHIO e outros -Recebo os em-
bargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
RAMI IRACEMA MICHELAN-

37.-ORDINARIA-1312/2005-FABRICIO SCHERER x ESTA-
DO DO PARANA -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls. 98/114.-Adv. SERGIO BER-
NARDINETTI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1349/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x VEGILIO SCREMIM e outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
WELLINGTON SILVEIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1378/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAQUIM SIMOES MOREIRA e outros -
Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1432/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA VIEIRA DE AMORIM e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SERGIO FABRI-
ZIO SANVIDO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1453/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADELCIO PELISSON e outros -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e ILMO TRISTAO BARBOSA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CELSO ARMSTRONG RIBAS e outros -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1528/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. CLARICE
AMELIA M. COTRIM TEIXEIRA e HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1549/2005-BRAZ
BONATTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Providencie o Autor copia da inicial e demais pe-
cas, inclusive planilha, para a citacao do Banco Itau S/A -Adv.
YOITIRO MOROISHI, ILMO TRISTAO BARBOSA e MACI-
EL TRISTAO BARBOSA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1595/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HELENA PIEGEL TEIXEIRA DOS SAN-
TOS -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo le-
gal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1611/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELOI CHOMA e outros -Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1612/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELZA OGAWA e outros -Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. GI-
OVANNA PRICE DE MELO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1642/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE ARNALDO DOS SANTOS e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, RICARDO JOSE
LUZETTI e ORIVALDO LUZETTI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1647/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIO BUDANT DE ARAUJO -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO e RAFAEL WOBETO DE ARA-
UJO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1649/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE NORIVAL ADALBERTO
MARQUEZINI e outros -Recebo os embargos para discussÆo
e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do
CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. FABIO DOS REIS

RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1654/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x VICTORIO RANSOLIN -Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. MAX
HERCILIO GONCALVES-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1674/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LOURIVAL MORO -Recebo os embargos
para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/
c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
ROBERTO SIQUINEL e MAURO JUNIOR SERAPHIM-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1684/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO TULLIO e outros -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1696/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LESZEK JERSZY RANIOWSKI e outros -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. BERNARDO RUCKER-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1697/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x KARL GRUBE e outros -Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. JU-
LIETTE CHRISTINE DE A. VILANOVA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1714/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DAVID DRUGIK e outros -Recebo os em-
bargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
AUGUSTINHO ZANLORENZI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1715/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DULCE CRISTINA SUMIE KOGA KOMAT-
SU e outros -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e FERNANDO
AUGUSTO MAGALHAES-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1721/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x AMALIA TOCZEK -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e RONALDO MARTINS-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1722/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x AUGUSTO CAPOBIANCO e outros -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, VOLNEI LEANDRO KOT-
TWITZ e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1738/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALUIDY GUSSO e outros -Recebo os em-
bargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA-

61.-DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-1754/2005-FLORA-
CI ANTONIO PINTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma e
sobre a possibilidade de concilia‡Ço em audiˆncia.-Adv. VA-
NESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS e CARLOS AUGUS-
TO M.VIEIRA DA COSTA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1761/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CID RAYMUNDO LOYOLA JUNIOR -Re-
cebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1776/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x IGNES BOLONHEZI PELISSON e outros -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA, ELIANE
BORGES DA SILVA, MIRIAM SALETE REOLON SCUZZI-
ATO, JULIANA DE SOUZA C. DEMARTINI e HELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1797/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROMUALDO DIPP FRANCO e outros -Re-
cebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1799/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EMERSON FRANCESCHI -Recebo os em-
bargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. PE-
DRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS
e ADILSON LASS-
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66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1827/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x TATIANNA PAULA HARTIN e outros -Ha-
vendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1832/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE COSTA MORAIS e outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
MARIO SERGIO DE ALMEIDA-

68.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1925/2005-JOR-
GE KALIL x ESTADO DO PARANA-DEsigno audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277 do C.P.C.)
para o dia 20 de mar‡o de 2006, …s 14:00 horas.Cite-se e
Int.Adv. CELSO ANTONIO ROSSI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1962/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCOS AURELIO DOS REIS -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
AMABILON DALCOMUNI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-2007/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x IRMA HAJEK e outros -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-2011/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEONY DEMETERCO DE QUADROS
SOUZA e outros -Havendo impugna‡ao, diga o embargante,
no prazo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-2019/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ZAKIE FAYAD PORTES -Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. GENI
REGINA DA SILVA PROPST-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-2158/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JUCERLEIA MARIA BARONIO e outros -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. ARNI DEONILDO HALL-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-2168/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEON WLASENKO e outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
FRANK RICHARD FAST e FRANZ NORBERT WIELER-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-2188/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALEIXO COSMO -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. LEONI JOSE GALLI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-2259/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DAVID NATANAEL CHERIGATE -Recebo
os embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo
( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
GUILHERME MANNA ROCHA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-2325/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x GERALDO XIMENEZ -Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-2326/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x VICENTE KALESKI e outros -Emende-se a
inicial, em 10 dias,para compatibiliza‡Æo do valor da causa
com o d‚bito em execu‡Æo, sob pena de nÆo recebimento dos
embargos.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-2339/2005-CESAR AU-
GUSTO FERREIRA x DIR. GERAL DO CENTRO DE MEDI-
CAMENTOS DO PR/CEMEPAR e outros-Defiro o pedido de
inclusÇo formulado … f.78.Anote-se.MAnifeste-se a impetran-
te, querendo, sobre as informa‡äes e documentos de fls. 48/
76.Adv. JOSE VICENTE DA SILVA e JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS-

80.-DECLARATORIA-2360/2005-CARLOS DONIZETE PAZ
x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA-COHABCT -Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de
cada uma e sobre a possibilidade de concilia‡Ço em audiˆncia.-
Adv. SIMONE CERETTA LIMA, NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JEFERSON LUIZ LU-
CASKI-

81.-EXECUCAO DE SENTENCA-2745/2005-LAZARA BAS-
TOS DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A -Vista ao exe-
quente, face a certidÆo retro do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
SERGIO ANTONIO TIZZIANI-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-2831/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIRCYRA TORRES RAGUGNETTI -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias,para compatibiliza‡Æo do valor da
causa com o d‚bito em execu‡Æo, sob pena de nÆo recebi-

mento dos embargos.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-2939/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x NOBERTO LUCIO DE SOUZA -Emende-se
a inicial, em 10 dias,para compatibiliza‡Æo do valor da causa
com o d‚bito em execu‡Æo, sob pena de nÆo recebimento dos
embargos.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

84.-CONSTITUICAO DE SERV.ADMINIST-3218/2005-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
COLONIZADORA NACIONAL LTDA. e outros-Acolho a
emenda.Anote-se.INdefiro imissÆo provis¢ria na posse por-
que implicaria flagrante viola‡Æo do art. 5§, inc. XXXIV, da
COnstitui‡Æo Federal, que exige justa e pr‚via indeniza‡Æo,
ainda mais quando o valor depositado refere-se a unilateral
aferi‡Æo pela autora.REcente precedente no e. TJPR: Proces-
so n§ 1725140000-Ac. 24839-4§C.C¡v. - Rel.DEs.Idevan Lo-
pes - j. 20/072005.Citem-se para contestar.Adv. ANGELA
CORREA-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-3679/2005-MARINA DA
ROCHA SEGATINI x DIRETOR PRESIDENTE DO INST.
PREV. SERVS. MUN. CTBA e outros-O pedido de liminar ser 
apreciado ap¢s as informa‡äes prestadas pelos
impetrados.Assim, notifiquem-se, com urgˆncia,os impetrados
para que prestem informa‡äes necess rias, no prazo de 10
dias.Retirar of¡cios.Adv. LUDIMAR RAFANHIM e CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-3683/2005-MONICA
THOME x DIRETOR DO DETRAN/PR e outros-Tendo em
vista a alega‡Æo da impetrante no sentido de que nÆo foi no-
tificada pelos impetrados para que fossem aplicadas san‡äes
admistrativas,o pedido de liminar ser  apreciado ap¢s a
presta‡Æo de informa‡äes.Assim, notifiquem-se, com urgˆncia,
os impetrados para que prestem informa‡äes, no prazo de 10
dias.Ap¢s, voltem conclusos para an lise do pedido de
liminar.REtirar of¡cio.Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA
e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

87.-EXECUCAO DE SENTENCA-3745/2005-IDELMO MAL-
VEZZI e outros x BANCO BANESTADO S/A -Recolha-se as
diligencias do Sr. Oficial de Justica - R$120.00 - -Adv. FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA e MARIA DOLORES MORALES
SANCHES-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3753/2005-DEBO-
RAH DA CRUZ REINOL ZACARCHUCA x BANCO BANES-
TADO S/A -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica
R$120.00 - -Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-3763/2005-RUBENS
FRANCISCO TODALDINI x DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO RECURSOS HUMANOS DA SEAP e outros-TOPI-
CO FINAL: Ante ao exposto, com arrimo no Artigo 7§, inciso
II, da Lei 1533/51, indefiro a liminar.Notifiquem-se as autori-
dades coatoras para que, no prazo de 10 dias, prestem as
informa‡äes que entender pertinentes.Retirar of¡cios.Adv. DIR-
CEU EDSON WOMMER-

90.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3769/2005-JONI
SILVA CORREIA e outros x BANCO BANESTADO S/A -Re-
colha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica R$120.00 - -
Adv. KELY PATRICIA BALDO DE C. ALVES e ALESSAN-
DRO EDSON MARTINS MIGLIOZZI-

91.-ORDINARIA-3770/2005-AMALIA MELCHIOR PEREIRA
DE CARVALHO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros
-Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica - R$80.00 -
-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AU-
GUSTO DE SOUZA-

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3785/2005-HILMA
SIMIONI CORDEIRO x BANCO BANESTADO S/A -Reco-
lha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica - R$120.00 - -
Adv. VALMIR PRIETO e MONICA CRISTINA RODRIGUES
BUY-

93.-EXECUCAO DE SENTENCA-3805/2005-ANTONIO
OSWALDO SETIM DA ROCHA x BANCO BANESTADO S/
A -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de Justica - R$120.00
- -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-

94.-MEDIDA CAUTELAR-3981/2005-DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x RODONORTE
CONCESSIONARIA RODOVIAS INTEGRADAS S/A.Trata-
se de medida cautelar que busca senten‡a que “assegure …
autarquia requerente, no interesse coletivo dos usu rios das ro-
dovias administradas pela concession ria requerida, o direito e
o dever de levar na devida considera‡Æo, no c lculo das tarifas
de ped gio a vigorar a partir de 1§ de dezembro de 2005, os
resultados a maior obtidos pela concession ria, excedentes
…queles previstos na sua proposta comercial e no contrato, at‚
a sua integral compensa‡Æo”.Estando as regras de reajuste da
tarifa previstas em contrato de concessÇo firmado com a
interven‡Æo da UniÆo, por interm‚dio do Minist‚rio dos
TRansportes (fls. 46) juntamente com o DNER, em decorrˆncia
da delega‡Æo da administra‡Æo de rodovias e explora‡Æo de
trechos de rodovias federais, objeto de convˆnio ( fls. 29),a
competˆncia para apreciar e julgar o feito ‚ da JUsti‡a Federal,
na forma do art. 109,inc. I, da Constitui‡Æo FEderal, posto
que a UNiÆo, obrigatoriamente, haver  que figurar no p¢lo
passivo da a‡Ço principal.Assim ‚ porque, em apertada s¡ntese,
o contrato envolve administra‡Æo e explora‡Æo de bem da
UniÆo, da¡ a razÆo desta ter sido interveniente no contrato
que fundamenta a pretensÇo da autarquia estaldual postulante.
Em outras palavras, qualquer que seja a decisÆo a ser tomada
no feito cautelar e no processo principal, gerar  efeitos na
execu‡Æo do contrato.Portanto,declaro a incompetˆncia abso-
luta da Justi‡a Estadual, determinando a remessa dos autos para
distribui‡Æo na Justi‡a Federal, com fundamento no art. 113,

par. 2§ do C¢digo de Processo Civil. -Adv. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, LUCIANO GIACOMET e EDSON LUIZ AMA-
RAL-

95.-FALENCIA-34071/1996-OSTEN FERRAGENS LTDA. x
LINE SIDER AUTOMACAO PARA CARRETAS LTDA.·s
fls.190/191, a SRa. S¡ndica Lucia FRan‡olin, apresenta o
relat¢rio final, na forma do artigo 131 da Lei de
Falˆncias.Explica, em s¡ntese, que nÆo foram encontrados bens
para serem arrecadados, bem como que somente um dos repre-
sentantes legais da falida foi localizado tendo prestado os es-
clarecimentos necess rios … fls. 163 e que os livros obrigat¢rios
nÆo foram entregues.Portanto, … luz da documenta‡Æo en-
cartada aos autos, e diante mais,do parecer favor vel do
Minist‚rio P£blico e da ausˆncia de manifesta‡Æo dos interes-
sados quando da publica‡Æo do edital a que se refere o art.75
da Lei de FAlˆncias, encerro por senten‡a o presente processo
de falˆncia,com fundamento nos artigos 75, par. 3§ e 200 par.
5§ da Lei de Falˆncias,sendo que o falido continua respons vel
pelo pagamento do passivo pendente.Cumpra-se o disposto no
art. 132, par. 2§ da Lei de Falˆncias.-Adv. LUCIA
FRANZOLIN,JOSE DEVANIR FRITOLA, JODETE SENA
M.S. CAMPOS e MARCELO RORATO CHICONELLI-

96.-FALENCIA-75/2001-VALISERE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x TRATO INTIMO COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA. ·s fls. 164/166, o SR.S¡ndico MAuricio Soares de
PAula Guimaraes, apresenta o relat¢rio final, na forma do arti-
go 131 da Lei de Falˆncias.Explica, em s¡ntese, que nÆo foram
encontrados bens para serem arrecadados, bem como que os
apresentados …s fls. 150 sÆo de valor inexpressivo, sendo que
somente o custo da avalia‡Æo j  os consumiria e que inexistem
outras a‡äes de interesse da massa.Ressaltou, ainda,a necessi-
dade da instaura‡Æo de inqu‚rito judicial, eis que a prescri‡Ço
de eventuais crimes falimentares ainda nÆo ocorreu.Portanto,
… luz da documenta‡Æo encartada aos autos, e diante mais,do
parecer favor vel do Minist‚rio P£blico e da ausˆncia de
manifesta‡Æo dos interessados quando da publica‡Æo do edi-
tal a que se refere o art.75 da Lei de FAlˆncias, encerro por
senten‡a o presente processo de falˆncia,com fundamento no
artigo 75, par. 3§ da Lei de Falˆncias, sendo que o falido conti-
nua respons vel pelo pagamento do passivo pendente.Instaure-
se inqu‚rito judicial na forma do Art. 103 do DEcreto Lei n§
7661/45.Cumpra-se o disposto no art. 132, par. 2§ da Lei de
Falˆncias.-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR, CARLOS
BUCK e MAURICIO DE P.S.GUIMARAES (SINDICO)-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-2506/2003-11 VARA DO
TRAB.DE CTBA (GEOMAR LEMES DE OLIVEIRA) x MAS-
SA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-
Vista a Falida.Adv. ALCIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA
ROCHA-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-53/2004-11 VARA DO
TRAB. DE CTBA (ANITA DE O. SILVA) x MASSA FAL. DE
HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-Vista ao Sr.
S¡ndico.Adv. ALCIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA RO-
CHA-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-79/2004-
CIA.PROVIDENCIA IND. E COMERCIO x MASSA FALIDA
DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA -Tendo em vista os docu-
mentos acostados aos autos, bem como a concordƒncia da fali-
da, do sr. S¡ndico e o pronunciamento Ministerial, julgo proce-
dente o cr‚dito em favor da CIA PROVIDENCIA INDUSTRIA
E COMERCIO, na falˆncia de TIP TOP ALIMENTOS LTDA.,
na importƒncia de R$ 39.650,92 ( TRINTA E NOVE MIL, SEIS-
CENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CEN-
TAVOS ) a ser incluida no quadro geral de credores, como
quirograf rio.Tal valor dever  ser corrigido monetariamente
consoante a S£mula n§ 08 do STJ e a Lei 6899/81 e com juros
de mora at‚ a data da quebra, e depois,tÆo s¢ se suport veis
pela massa e ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme
disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico.-Adv. CLAUDIA VARGAS DE LIMA, RODRIGO
SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO e MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-287/2004-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD.E DISTRB. -ECAD- x MASSA
FAL. DE RESTAURANTE CHAPEU DE PALHA LTDA-VIs-
ta a FAlida e ao S¡ndico.Adv. DAVID BESSA ALVES, ADEL-
CIO CERUTTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-1938/2004-15 VARA DO
TRAB.DE CTBA (LENIR DE JESUS PIZA) x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -DECIDO:
Conhe‡o os presentes embargos, posto que tempestivos, e os
acolho,ante a modifica‡Æo ocorrida no entendimento acerca
da classifica‡Æo dos cr‚ditos habilitados na falˆncia.Diante do
exposto, considerando a altera‡Æo vergastada, declaro que a
qualidade do cr‚dito homologado ‚ privilegiado ( encargos e
d¡vidas da massa, nos termos do art. 102, caput, c/c art. 124,
par. 1§ ,I, do DEcreto Lei n§ 7661/45), devendo este ser pago
ap¢s os cr‚ditos trabalhistas e os cr‚ditos tribut rios/
fiscais.Permanece, no mais, a senten‡a como lan‡ada.-Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-2062/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ADEMIR M. DA SILVA) x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -DECIDO:
Conhe‡o os presentes embargos, posto que tempestivos, e os
acolho,ante a modifica‡Æo ocorrida no entendimento acerca
da classifica‡Æo dos cr‚ditos habilitados na falˆncia.Diante do
exposto, considerando a altera‡Æo vergastada, declaro que a
qualidade do cr‚dito homologado ‚ privilegiado ( encargos e
d¡vidas da massa, nos termos do art. 102, caput, c/c art. 124,
par. 1§ ,I, do DEcreto Lei n§ 7661/45), devendo este ser pago
ap¢s os cr‚ditos trabalhistas e os cr‚ditos tribut rios/
fiscais.Permanece, no mais, a senten‡a como lan‡ada.-Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

103.-FALENCIA-2659/2004-MAT S/A x TUPAMPLAS CO-
MERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA -Ten-
do em vista a peti‡Æo de f.83,bem como a ausˆncia de cita‡Æo,
homologo a desistˆncia do autor, para que surta os seus devidos
e legais efeitos e julgo extintos os presentes autos de Falˆncia,
com base no art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas ex vi legis.
P.R.I.. Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo
e arquivem-se os autos.-Adv. ANA LUCIA MACEDO MAN-
SUR-

104.-FALENCIA-3322/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x TRIANGULO SOL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-· face do exposto, julgo extinto o
processo, o que fa‡o com base no art. 267, incisos IV e VI do
C¢digo de Processo Civil ( falta de pressuposto de constitui‡Æo
e desenvolvimento v lido e regular do processo, combinado com
falta de interesse de agir), em face do dep¢sito elisivo
ocorrido.EXpe‡a-se alvar  de levantamento,para que a autora
possa, entÆo, receber o valor da d¡vida, ora depositado pela
r‚.Adv. MARCELO BERVIAN-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-3365/2004-VARA DO
TRAB.DE PARANAGUA (SIMONE DO R.V.WORUBI) x
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA-Tendo em vista a existˆncia de erro na senten‡a, quanto
… classifica‡Æo do favorecido.PElo exposto, reconhe‡o o erro
material existente na senten‡a, e declaro que foi homologado o
cr‚dito na categoria de privilegiado ( encargos e d¡vidas da
massa)Permanece, no mais, a senten‡a como lan‡ada.Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-3546/2004-1 VARA DO
TRAB.DE CTBA (ALEXANDRA DE F. CRUK) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA-
Conhe‡o os presentes embargos, posto que tempestivos, e os
acolho, ante a modifica‡Æo ocorrida no entendimento acerca
da classifica‡Ço dos cr‚ditos habilitados na falˆncia.Diante do
exposto,considerando a altera‡Æo vergastada, declaro que a
qualidade do cr‚dito homologado ‚ privilegiado ( encargos e
d¡vidas da massa, nos termos do art. 102, caput, c/c art. 124
par. 1§,I, do Decreto Lei 7661/45), devendo este ser pago ap¢s
os cr‚ditos trabalhistas e os cr‚ditos tribut rios/
fiscais.Permanece, no mais, a senten‡a como lan‡ada.Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-3676/2004-6 VARA DO
TRAB.DE CTBA (FLAVIO E.DOS S.RODRIGUES) x MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -
DECIDO: Conhe‡o os presentes embargos, posto que tempes-
tivos, e os acolho,ante a modifica‡Æo ocorrida no entendimento
acerca da classifica‡Æo dos cr‚ditos habilitados na
falˆncia.Diante do exposto, considerando a altera‡Æo vergas-
tada, declaro que a qualidade do cr‚dito homologado ‚ privile-
giado ( encargos e d¡vidas da massa, nos termos do art. 102,
caput, c/c art. 124, par. 1§ ,I, do DEcreto Lei n§ 7661/45),
devendo este ser pago ap¢s os cr‚ditos trabalhistas e os cr‚ditos
tribut rios/fiscais.Permanece, no mais, a senten‡a como
lan‡ada.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e
MARCIO GABRIELLI GODOY-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-3927/2004-10 VARA DO
TRAB.DE CTBA (PAULO C. CALIXTRO) x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -DECIDO:
Conhe‡o os presentes embargos, posto que tempestivos, e os
acolho,ante a modifica‡Æo ocorrida no entendimento acerca
da classifica‡Æo dos cr‚ditos habilitados na falˆncia.Diante do
exposto, considerando a altera‡Æo vergastada, declaro que a
qualidade do cr‚dito homologado ‚ privilegiado ( encargos e
d¡vidas da massa, nos termos do art. 102, caput, c/c art. 124,
par. 1§ ,I, do DEcreto Lei n§ 7661/45), devendo este ser pago
ap¢s os cr‚ditos trabalhistas e os cr‚ditos tribut rios/
fiscais.Permanece, no mais, a senten‡a como lan‡ada.-Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-3962/2004-18 VARA DO
TRAB.DE CTBA (EZIO FRANOLLI) x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -DECIDO:
Conhe‡o os presentes embargos, posto que tempestivos, e os
acolho,ante a modifica‡Æo ocorrida no entendimento acerca
da classifica‡Æo dos cr‚ditos habilitados na falˆncia.Diante do
exposto, considerando a altera‡Æo vergastada, declaro que a
qualidade do cr‚dito homologado ‚ privilegiado ( encargos e
d¡vidas da massa, nos termos do art. 102, caput, c/c art. 124,
par. 1§ ,I, do DEcreto Lei n§ 7661/45), devendo este ser pago
ap¢s os cr‚ditos trabalhistas e os cr‚ditos tribut rios/
fiscais.Permanece, no mais, a senten‡a como lan‡ada.-Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-4333/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Tendo em vista os
documentos acostados aos autos, bem como a concordƒncia da
falida e do sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo
procedente o cr‚dito em favor do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, na falˆncia de LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.,na importƒncia de R$ 720,33 a ser incluido no
quadro geral de credores, como privilegiado.Tal valor dever 
ser corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ
e a Lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da quebra, e
depois,tÆo somente se suport veis pela massa e ap¢s o paga-
mento de todos os credores, conforme disposto no artigo 26 da
Lei de Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. ROSA-
NO AUGUSTO KAMMERS, PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-

111.-FALENCIA-4336/2004-DECISAO COBRANCAS LTDA
x TRANSTAINER SERV. LIMP. CONS. LTDA-JUnte a reque-
rente o contrato social da requerida, a fim de demonstrar a
condi‡Æo de comerciante da mesma.INdefiro o pedido de
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cita‡Æo por edital de fls. 33, devendo a autora primeiramente
diligenciar para encontrar outros endere‡äes da requerida.Adv.
ROGERIO J. HERNANDES BONAZZI (SP)-

112.-FALENCIA-416/2005-DECISAO COBRANCAS LTDA.
x TRANSTAINER SERV. LIMP. CONS. LTDA. -Vista a re-
querente, face a certidÆo retro do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ROGERIO JOSE HERNANDES BONAZZI, LUIZ CARLOS
TEIXEIRA e RAPHAEL FELIPE TEIXEIRA-

113.-FALENCIA-511/2005-BRUSFER COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA x T. WALL ENGENHARIA LTDA. -Vista a
requerente, face a certidÆo retro do sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
EUSTAQUIO NEREU LAUSCHNER e IGOR DA SILVA SCH-
MEISKE-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-610/2005-LEANDRO
ANTONIO PEREIRA BASTOS x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Tendo em vista os do-
cumentos acostados aos autos, bem como a concordƒncia da
falida, do sr. S¡ndico e o pronunciamento Ministerial, julgo
procedente o cr‚dito em favor do autor, na falˆncia de LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA., na importƒncia de R$
2.300,00, a ser incluida no quadro geral de credores, como
privilegiado.Tal valor dever  ser corrigido monetariamente con-
soante a S£mula n§ 08 do STJ e a Lei 6899/81 e com juros de
mora at‚ a data da quebra, e depois,tÆo s¢ se suport veis pela
massa e ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme dis-
posto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio
P£blico.-Adv. ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS,
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-632/2005-IRANI RIBEI-
RO MARTINS x MASSA FALIDA DE PROVENDAS COM. E
IMP. LTDA. -Tendo em vista os documentos acostados aos au-
tos, bem como a concordƒncia do sr. S¡ndico e o pronuncia-
mento Ministerial, julgo procedente o cr‚dito em favor do au-
tor, na falˆncia de PROVENDAS COMERCIO E IMPORTA-
DORA LTDA., na importƒncia de R$ 40.000,00, a ser incluida
no quadro geral de credores, como privilegiado.Tal valor de-
ver  ser corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08
do STJ e a Lei 6899/81 e com juros de mora at‚ a data da que-
bra, e depois,tÆo s¢ se suport veis pela massa e ap¢s o paga-
mento de todos os credores, conforme disposto no artigo 26 da
Lei de Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. ELIOMAR
FRANCISCO TUMELERO e CELSO ARAUJO MARQUES-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-689/2005-LUCIANO
ALVES BUENO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Tendo em vista os documentos acos-
tados aos autos, bem como a concordƒncia da falida, do sr.
S¡ndico e o pronunciamento Ministerial, julgo procedente o
cr‚dito em favor do autor, na falˆncia de LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA., na importƒncia de R$ 1.300,00, a
ser incluida no quadro geral de credores, como privilegiado.Tal
valor dever  ser corrigido monetariamente consoante a S£mula
n§ 08 do STJ e a Lei 6899/81 e com juros de mora at‚ a data da
quebra, e depois,tÆo s¢ se suport veis pela massa e ap¢s o pa-
gamento de todos os credores, conforme disposto no artigo 26
da Lei de Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT, PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-853/2005-12 VARA
TRAB. CTBA(GENI GONCALVES DE ASSUNCAO) x MAS-
SA FALIDA DE SOMATIVA CONFECCOES E COM. LTDA -
Tendo em vista os documentos acostados ao autos, bem como a
concord¶ncia do S¡ndico e o pronunciamento ministerial,julgo
procedente o pedido para declarar habilitado na falˆncia de
SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA., o cr‚dito
PRIVILEGIADO em favor da FAZENDA NACIONAL, no va-
lor de R$ 39,73, a ser corrigido monetariamente pelo INPC/
IBGE consoante a S£mula n§ 08 do STJ e a Lei 6899/81, e com
juros de mora at‚ a data da quebra, conforme artigo 26 da lei de
falˆncias.Sem condena‡Æo de custas e honor rios advocat¡cios
porque indevidos no incidente.Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico
Estadual.-Adv. CLEBER DA SILVA BARBOSA e MAURICIO
VIEIRA-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-855/2005-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Tendo em vista os
documentos acostados aos autos, bem como a concordƒncia da
falida e do sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo
procedente o cr‚dito em favor do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, na falˆncia de LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA.,na importƒncia de R$ 816,36 a ser incluido no
quadro geral de credores, como PRIVILEGIADO.Tal valor de-
ver  ser corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08
do STJ e a Lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da
quebra, e depois,tÆo somente se suport veis pela massa e ap¢s
o pagamento de todos os credores, conforme disposto no artigo
26 da Lei de Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv.
ROSANI WOLMEISTER BERSCH, PAULO VINICIUS B
MARTINS JR 3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-906/2005-4 VARA DO
TRAB. CTBA(INSS) x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Tendo em vista os documentos
acostados aos autos e a concord¶ncia da falida, do s¡ndico, e o
pronunciamento do Minist‚rio P£blico, julgo procedente o pe-
dido, homologando a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor
de R$ 2.864,00 em favor da 4¦ VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA contra a massa falida de LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA., valor este a ser corrigido monetariamen-
te, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com
juros de mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis
pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme
disposto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para in-
clusÇo do cr‚dito no quadro geral de credores como de nalture-
za privilegiada.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-1196/2005-17 VARA
TRAB. CTBA(INSS)(GILMAR DA SILVA) x MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Tendo em
vista o parecer favor vel da falida, do s¡ndico, e o pronuncia-
mento do Minist‚rio P£blico, julgo procedente o pedido, ho-
mologando a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$
188,79 em favor da 17¦ VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA contra a massa falida de LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA., valor este a ser corrigido monetariamente, conso-
ante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de
mora at‚ a data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme dis-
posto no artigo 26 da Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para inclus-
Ço do cr‚dito no quadro geral de credores como de natureza
privilegiada.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243
e MARCIO GABRIELLI GODOY-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-1199/2005-7 VARA
TRAB. CTBA(AUGUSTINHA BORGES ARAN) x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Ten-
do em vista o parecer favor vel da falida, do s¡ndico, e o pro-
nunciamento do Minist‚rio P£blico, julgo procedente o pedido,
homologando a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$
292,68 em favor da 7¦ VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
contra a massa falida de LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA., valor este a ser corrigido monetariamente, consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de mora at‚ a
data da quebra, depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s
o pagamento de todos os credores, conforme disposto no artigo
26 da Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para inclusÇo do cr‚dito no
quadro geral de credores como de natureza privilegiada.-Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-1200/2005-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA DE
TIP TOP ALIMENTOS LTDA -Tendo em vista os documentos
acostados aos autos, bem como a concordƒncia do sr.S¡ndico e
o pronunciamento ministerial, julgo procedente o cr‚dito em
favor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na
falˆncia de TIP TOP ALIMENTOS LTDA.,na importƒncia de
R$ 1.352,70 a ser incluido no quadro geral de credores, como
privilegiado.Tal valor dever  ser corrigido monetariamente con-
soante a s£mula n§ 08 do STJ e a Lei 6899/81 e com juros de
mora at‚ a data da quebra, e depois, tÆo s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, conforme dis-
posto no artigo 26 da Lei de FAlˆncias.-Adv. LUIZ EDUARDO
DLUHOSCH, BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO
SHIRAI-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-1256/2005-VARA TRAB.
SAO JOSE DOS PINHAIS(INSS) x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Tendo em vista os do-
cumentos acostados aos autos, bem como a concordƒncia da
falida e do sr. S¡ndico e o pronunciamento ministerial, julgo
procedente os cr‚ditos constantes das certidäes de fls. 03/07
em favor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL, na falˆncia de LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA.,nas importƒncias discriminadas acima a serem inclui-
das no quadro geral de credores, como priviligiadas.Tais valo-
res deverÆo ser corrigidos monetariamente consoante a S£mula
n§ 08 do STJ e a Lei 6.899/81 e com juros de mora at‚ a data da
quebra, e depois,tÆo somente se suport veis pela massa e ap¢s
o pagamento de todos os credores, conforme disposto no artigo
26 da Lei de Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv.
PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

124.-HABILITACAO DE CREDITO-1263/2005-8 VARA
TRAB. CTBA(BRIGIDA SONIA DE JESUS) x MASSA FALI-
DA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Ten-
do em vista os documentos acostados aos autos, bem como a
concordƒncia da falida, do sr. S¡ndico e o pronunciamento
Ministerial, julgo procedente o cr‚dito em favor da 8¦ VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA, na falˆncia de NEW LIFE
DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA., na importƒncia de R$
428,49 DEVIDOS A FAZENDA NACIONAL ser incluida no
quadro geral de credores, como privilegiado.Tal valor dever 
ser corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ
e a Lei 6899/81 e com juros de mora at‚ a data da quebra, e
depois,tÆo s¢ se suport veis pela massa e ap¢s o pagamento de
todos os credores, conforme disposto no artigo 26 da Lei de
Falˆncias.Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-
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MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0087 011802/0000
MARIA REGINA DISCINI 0003 010660/0000
MARILENE HESKI 0087 011802/0000
MARINA PORCIUNCULA 0024 023139/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0035 025289/0000
MARLUS DA SILVA SALDANHA 0005 011239/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0098 021302/0000

0099 021312/0000
0090 020658/0000

MATIAS ANGELO GONZAGA 0030 024393/0000
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 0087 011802/0000
MAURO BERENHOLC 0060 027301/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0042 026221/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0039 025775/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0096 021220/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0087 011802/0000

0065 027531/0000
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0079 028000/0000
MIEKO ITO 0015 021384/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0004 010823/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0061 027415/0000

0003 010660/0000
0002 010412/0000
0001 009635/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 0009 017741/0000
0008 016843/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 010412/0000
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIM 0029 024220/0000
MOLOTOV PASSOS 0088 015154/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0002 010412/0000
NATANIEL RICCI 0006 011409/0000

0004 010823/0000
NELSON RIBEIRO MACHADO 0087 011802/0000
NEUSA MARIA DE O COSTA 0099 021312/0000
NEUZA O. MARTINS DE LELLI 0093 021104/0000
ODAIR ROGERIO 0087 011802/0000
ODILON REINHARDT 0058 027259/0000
ORLANDO S. HOFFMANN 0087 011802/0000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0067 027564/0000
OSVALDIR NODARI 0087 011802/0000
OSVALDO DOS SANTOS 0012 020389/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0097 021246/0000
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0087 011802/0000
PAULINO CESAR GASPAR 0061 027415/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 0029 024220/0000

0087 011802/0000
PAULO CORTELLINI 0003 010660/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0051 026650/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0006 011409/0000

0004 010823/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0017 022398/0000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0023 023072/0000
PAULO SERGIO NIED 0035 025289/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0086 026757/0000

0100 021520/0000
0035 025289/0000
0065 027531/0000
0085 022567/0000

PEDRO DONAISKI 0101 128977/0000
0082 028052/0000
0013 020405/0000

RAFAEL FRANCISCO GEVASIO 0005 011239/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0042 026221/0000
RAFAEL STEC TOLEDO 0023 023072/0000
RENATO ARTUR SCOWAB 0087 011802/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0095 021182/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0028 023592/0000

0027 023588/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0090 020658/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0067 027564/0000
ROBERTO GREJO 0087 011802/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0101 128977/0000

0082 028052/0000
0013 020405/0000

ROBERVAL KUGLER MENDES 0088 015154/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0063 027509/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0053 026783/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0016 022316/0000

0031 024656/0000
ROOSEVELT ARRAES 0031 024656/0000
ROQUE ALBERTO GATTI 0087 011802/0000
ROQUE PORFIRIO 0005 011239/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0042 026221/0000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0007 012051/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0097 021246/0000
RUBENS BUENO II 0054 026795/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0011 019479/0000
SAMUEL TORQUATO 0003 010660/0000

0002 010412/0000
0001 009635/0000

SANDRA J. K. SIQUEIRA MEN 0087 011802/0000
0087 011802/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0010 018063/0000
0009 017741/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0098 021302/0000
0099 021312/0000
0090 020658/0000

SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0004 010823/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0013 020405/0000
SERGIO AUGUSTO AMARAL 0087 011802/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0068 027701/0000
SERGIO VILARIN DE SOUZA 0020 022519/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0087 011802/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0096 021220/0000
SIDNEY MARTINS 0029 024220/0000

0034 025271/0000
0026 023225/0000
0018 022404/0000

SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0025 023188/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0025 023188/0000
SIMONE TAVARNARO / PROMOT 0084 028071/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0006 011409/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0097 021246/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0087 011802/0000

0085 022567/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0091 020665/0000

0089 020489/0000
0088 015154/0000

SIND- MARCELO DE SOUZA TA 0100 021520/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0098 021302/0000

0099 021312/0000
0092 021051/0000
0094 021159/0000
0093 021104/0000
0090 020658/0000

SUELI RODRIGUES 0087 011802/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0023 023072/0000
VALDINEI SANTOS SILVA 0008 016843/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0086 026757/0000
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0006 011409/0000
VALMIR RIBEIRO 0051 026650/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0031 024656/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0088 015154/0000
VIRGILIO DEL GIUDICE 0100 021520/0000
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0087 011802/0000
WALDIR LESKE 0087 011802/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0092 021051/0000

0094 021159/0000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0035 025289/0000
YUNG CHIH YUEN 0087 011802/0000

1.-REVISAO DE PENSAO-9635/0000-HELENA BUFREN
DIAS x INSTITUTO DE PREVID ESTADO IPE- DESPACHO
DE FL. 299: Reabro o prazo à Autora. -Adv. MARGARETH
ZANARDINI, LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, SAMUEL
TORQUATO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

2.-REVISAO DE PENSAO-10412/0000-NAIR PEREIRA
FRANCA x IPE e outros- DESPACHO DE FL. 213: Cumpra-
se o despacho de fl. 209. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, SAMUEL TORQUATO, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

3.-REVISAO DE PENSAO-10660/0000-DELOAH SILVA
RAMASSOTE x IPE e outros- DESPACHO DE FLS. 285/286:
A retenção do valor referente ao imposto de renda foi determi-
nada com fulcro no art. 157 da Constituição Federal e no Ofí-
cio Circular nº 26/99 da Presidência do Egrégio Tribunal de
Justiça. Ademais, o art. 27, da Lei 10.833/2003, dispõe que: “O
imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimen-
to de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requi-
sição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição
financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de
3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer de-
duções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu re-
presentante legal. Destarte, não se tratando de cumprimento de
decisão da Justiça Federal, não há como aplicar-se no caso em
exame a referida alíquota. Não há que se falar, outrossim, em
imunidade em decorrência da idade da Autora, uma vez que o
disposto no art. 153, õ 2º, II da CF foi revogado pela Emenda
20/98. Noutro ponto, através da presente, foi reconhecido o
direito da Autora ao recebimento da pensão previdenciária na
razão de 100% dos proventos que o servidor falecido teria di-
reito, com a condenação do Requerido a promover a revisão da
pensão. Destarte, considerando-se que o valor devido à Reque-
rente decorre da omissão da autarquia em promover o paga-
mento da pensão de acordo com os termos da Constituição Fe-
deral, é incabível o cálculo do imposto de renda sobre a totali-
dade desta importância, na forma prevista no art. 12 da Lei
7.713/88, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade, tipi-
cidade e equidade, conforme entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça... Assim, determino a remessa dos autos ao Con-
tador para elaboração do cálculo do imposto de renda confor-
me já determinado no despacho de fl. 273, I. Considerando-se
que no valor executado não foram incluídas as custas proces-
suais devidas, estas não poderão ser deduzidas da importância
depositada. Portanto, deverá tal valor ser restituído à Autora.
Sobre o cálculo das custas manifeste-se o Estado do Paraná,
inclusive quanto a possibilidade de expedição de certidão para
o pagamento. -Adv. MARIA REGINA DISCINI, PAULO COR-
TELLINI, SAMUEL TORQUATO, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, LUIR CESCHIN, MIGUEL RAMOS CAM-
POS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

4.-INDENIZACAO-10823/0000-AUTO POSTO S. L. LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 296: Em
face dos Alvarás, manifestem-se as partes, para fins de extin-
ção do processo. -Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS

NETO, MIGUEL LUIZ CONTE, MANOEL DINIZ NETO,
ANTONIO MORIS CURY, CESAR ANTONIO DA CUNHA,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, EDGAR DAVID
GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, MANOEL DINIZ NETO, NATA-
NIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATOS e ITALO TANAKA JUNIOR-

5.-INDENIZACAO-11239/0000-SEBASTIAO DOMINGUES
PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 214: Digam as partes que ao seguimento do processo, para
fins de subseq•ente extinção. -Adv. RAFAEL FRANCISCO
GEVASIO, ROQUE PORFIRIO, MARLUS DA SILVA SAL-
DANHA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e ANDREA
MARGARETHE A. DE MIRANDA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-11409/0000-SOCIEDADE
EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- DESPACHO DE FL. 408: Depositados os valores re-
lativos à 4ª pracela (fl. 398), pague-se a quem de direito (aten-
tando-se aos pedidos deduzdios à fl. 394, que ora defiro), ope-
rando-se as deduções legais. -Adv. MARCO ANTONIO CE-
SAR VILLATORE, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
JOAO CASILLO, MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES, MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS,
CESAR ANTONIO DA CUNHA, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA, EDGAR DAVID GUSSO, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
MANOEL DINIZ NETO, NATANIEL RICCI, PAULO ROBER-
TO F. PEREIRA e MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

7.-DECLARATORIA-12051/0000-IDAVINO RODRIGUES
VIANA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 174:
À vista dos levantamentos pronunciem-se as partes, visando ao
subseq•ente arquivamento do processo. -Adv. ADEMILDE
SILVEIRA, ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e JOEL SAMWAYS NETO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16843/0000-AUGUSTINHO
COELHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DES-
PACHO DE FL. 284: Regularize a Rio Paraná a sua represen-
tação nos Autos, e requeira preliminarmente a substituicão pro-
cessual, com a anuência do Banestado. -Adv. CELSO FER-
NANDO GUTMANN, JOSE CARLOS ALVES SILVA, VAL-
DINEI SANTOS SILVA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI, MILTON JOAO BETENHEUSER JR e CASSIA CRISTI-
NA H. PARRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17741/0000-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIRO
x LAURA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 70: Aguarde-se no arqui-
vo provisório pelo prazo de 01 ano, decorrido o qual a
exeq•ente deverá confirmar seu interesse no processo, sob pena
de arquivamento, em definitivo. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, DANIELE
SCARANTE e LUCIANA BERRO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18063/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GILDO NADIR MAGGI e outros -DESPACHO DE FL. 112:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 100,30. -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19479/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GUIDOLIN & CIA LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 118:
Cientifique-se o excipiente dos novos documentos apresenta-
dos pela excepta, e bem assim de suas impugnações (art. 398,
CPC). -Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e ANTO-
NIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

12.-ORDINARIA-20389/0000-ESMERINDO DA SILVA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 128: Aguarde-
se pelo pronunciamento do exeq•ente por trinta (30) dias. -
Adv. OSVALDO DOS SANTOS, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-20405/0000-PANIFICADO-
RA VERA CRUZ LIMITADA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 47: Diga a
Exeq•ente. -Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

14.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-20732/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA - CTBA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 264: Expeça-se Alvarás, nos
termos do item IV à fl. 240, e a seguir arquivem-se os Autos,
nos termos do despacho à fl. 261. -Adv. ANDREA PASTUCH
CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

15.-MONITORIA-21384/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ALCIDES BATISTA NOGUEIRA- DESPA-
CHO DE FL. 115: Aguarde-se o pronunciamento do Exequente
para posterior análise do pedido de substituição processual.
Intime-se pessoalmente, o Autor para promover o andamento
do processo, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção. -
Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22316/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x GILDA HECKE CURI -DESPACHO DE FL. 78: Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 284,41. -Adv. ELIZABETH
BERTINATO, DEBORA STADLER ROSA, RONY MARCOS
DE LIMA, MARCIA JOKOWISKI e ALDAIR TROVA DE



114114114114114 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

OLIVEIRA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-22398/0000-IPMC INST DE
PREV E ASSIST DOS SERV MUN DE CTBA x MERCEDES
DANTAS BRUEL -CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: In-
time-se a parte interessada para que se pronuncie sobre a peti-
ção retro. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN, MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY e GIL CESAR DANTAS BRUEL-

18.-MONITORIA-22404/0000-URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A - URBS x STACTUS ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA CONTABIL S/S LTDA -CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se a parte interessada para que recolha as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. MAGA-
LI GIACOMASSI, SIDNEY MARTINS, LEILA GARCIA RE-
QUENA, JOSE CARLOS LARANJEIRA, DORIVALDO
SCHULER e LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-22406/0000-ESTADO DO
PARANA x JORGE VILMAR DE SOUZA- DESPACHO DE
FL. 115: Aguarde-se a quitação do precatório. -Adv. JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e
GISELE SOARES-

20.-INDENIZACAO-22519/0000-RAFAEL BELIZARIO x
ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 58:
Novamente via DJ., e também por carta, intime-se o autor a
regularizar a sua representação processual nos autos, apresen-
tando Instrumentos de Mandato e ou de Substabelecimento, a
fim de que se possa designar audiência conciliatória. -Adv.
JURACY ROSA GOIVINHO e SERGIO VILARIN DE SOU-
ZA-

21.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22608/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x HELENA CO-
LACO NUNES FERREIRA -CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Intime-se a parte interessada para que se pronuncie so-
bre a diligência negativa de reintegração de posse. -Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO
CESAR CAPRONI e HASSAN SOHN-

22.-INTERPELACAO JUDICIAL-22613/0000-CIA HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x EDI CARLO
WALDRICH -DESPACHO DE FL. 57: À conta e preparo. Inti-
mem-se. Int. R$ 98,00.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LO-
VATO e CASSIANO ROBERTO LANGER-

23.-ACAO DE COBRANCA-23072/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOQUEI CLUB
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 145: Cite-se com os acrés-
cimos das custas processuais. Recolha o exeq•ente as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justiça. -Adv. IDA REGINA PEREI-
RA, TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI, PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO
FERREIRA M. COSTA, GLAUCO MACHADO REQUIAO,
GIL DUARTE SILVA e RAFAEL STEC TOLEDO-

24.-ACAO DE COBRANCA-23139/0000-MARIA IONE MI-
LITAO DA SILVA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 128: Cientifique-se a autora da 1ª Certidão à fl. 124, que
torna sem objeto o pedido de fls. 118 e 127. Anote-se, outros-
sim, o informado à fl. 126, e a seguir voltem, nos termos do
despacho à fl. 124. -Adv. LEONARDO DA COSTA, MARINA
PORCIUNCULA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

25.-CARTA DE SENTENCA-23188/0000-BADEP BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA x AUTOMATON S/A
EMBALAGENS PLASTICAS e outros- DESPACHO DE FL.
156: Sobre a diligência negativa de intimação, diga o exeq•ente,
no prazo legal. -Adv. BLAS GOMM FILHO, SILVIA ARRU-
DA GOMM, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, BRAZILIO
BACELLAR NETO e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23225/0000-
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. - URBS x TRANS-
FORM COM. E REFORMAS DE CARRETAS LTDA -CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessada
para que recolha as custa devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Adv. SIDNEY MARTINS, LUIZ RICARDO BER-
LEZE, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e CARLA
VALERIA DE CARVALHO-

27.-INTERPELACAO JUDICIAL-23588/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x LAER-
CIO ANGELO DE SANTA CLARA e outros -CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Intime-se a parte interessada para que se
pronuncie sobre a diligência negativa de interpelação. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE, CASSIANO ROBERTO LANGER e HAS-
SAN SOHN-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-23592/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x LEO CAN-
DIDO RIBEIRO e outros -DESPACHO DE FL. 51: Contados e
preparados, cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC. Int. R$
64,75. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO ROBERTO LAN-

GER e HASSAN SOHN-

29.-INDENIZACAO-24220/0000-AMILTON IVANKIO x
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. - URBS -DESPACHO
DE FL. 132: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 161,90. -
Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIM RAMOS, PAULO
ANGELIN RAMOS, SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FU-
RIATTI DE OLIVEIRA, CARLA VALERIA DE CARVALHO,
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA e EVELLYN DAL POZZO
YUGUE-

30.-CAUTELAR INOMINADA-24393/0000-E DRABECKI E
CIA LTDA e outros x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA - IAP- DESPACHO DE FL. 238: Sobre a contestação e
documentos, diga o Autor no prazo legal. -Adv. IVAN CESAR
MORETTI, MATIAS ANGELO GONZAGA e ANGELA CHI-
ESA ZANON-

31.-DECLARATORIA-24656/0000-CARLO AUGUSTO MI-
CHAELSEN CONTE e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros -DESPACHO DE FL. 2958: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 113,40. -Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, RONY MARCOS DE LIMA, ROOSEVELT
ARRAES, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADILHA
FILHO-

32.-DECLARATORIA-24791/0000-MARIA TEREZA CAR-
DOSO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
156: Preliminarmente, cientifique-se o requerido do novo do-
cumento às fls. 147/155, em atenção ao contraditório. Adv.
LUDIMAR RAFANHIM e LIDSON JOSE TOMASS-

33.-DECLARATORIA DE INDEBITO-25019/0000-NELSON
DARCI PILLAGALLO x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 116: Examinando detidamente os Autos, tem
este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, ao qual
procederá amparado no art. 330, I do CPC, bastando ao exame
dos pontos controvertidos, eminentemente de direito, a docu-
mentação contida neste caderno. Assim, passando em julgado
essa decisão, para que no futuro não se argúa nulidade, em
preparadas as custas porventura remanescentes, voltem então
os Autos conclusos à prolação de Sentença. -Adv. LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e CRIS-
TINA H. MACIEL-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25271/0000-
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x AGILIDADE
CENTRAL DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA -CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para que recolha as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça,
no prazo legal. -Adv. SIDNEY MARTINS e CARLA VALE-
RIA DE CARVALHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-25289/0000-THAISA
ABREU COLLE x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 109: Preliminarmente, cientifique-se o embargado das
novas peças juntadas às fls. 96 a 108, em atenção ao contradi-
tório. -Adv. WINICIUS RUBELE VALENZA, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, LUIZ HENRIQUE DE ANDRA-
DE NASSAR, PAULO SERGIO NIED, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

36.-ORDINARIA-25593/0000-AUGUSTINHO SANTOS x
ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 71: I.
Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo que a lide
comporta julgamento antecipado, ao qual este Juízo procederá
amparado no art. 330, I do CPC, a que remete o õ 2º do art.
278, bastando ao exame dos pontos controvertidos, eminente-
mente de direito, a documentação contida neste caderno. II.
Assim, passando em julgado essa decisão, para que no futuro
não se argúa nulidade, voltem então os Autos conclusos à pro-
lação de Sentença. Int. e dil. -Adv. CARLOS STAHLSCHMI-
DT MAIA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
DAIANE MARIA BISSANI-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-25647/0000-SEBASTIAO
CARLOS CALOMENO x ESTADO DO PARANA e outros-
DESPACHO DE FL. 114: Examinando detidamente os Autos,
tem este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, o
qual este juízo procedará com amparo no art. 330, I do CPC, a
que remete o õ 2º do art. 278, bastando ao exame dos pontos
controvertidos, eminentemente de direito, a documentação con-
tida neste caderno. Assim, passando em julgado essa decisão,
para que no futuro não se argúa nulidade, voltem então conclu-
sos à prolação de sentença. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS
SANTOS, FABIANO JORGE STAINZACK e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-25709/0000-JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA x MINICIPIO DE CURITIBA e outros-
DESPACHO DE FL. 210: Converto o julgamento em diligên-
cia, a fim de que a parte autora se manifeste sobre as novas
questões aduzidas pela parte requerida, em atenção ao contra-
ditório. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES, HYPERIDES ZANELLO NETO e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

39.-ORDINARIA-25775/0000-MARIA CRISTINA GALLEAS
x PARANAPREVIDENCIA e outros- DESPACHO DE FL. 165:
À especificação de provas, antes de mais, a fim de que no futu-
ro não se arguam nulidades. -Adv. MESSIAS ALVES DE AS-
SIS, FABIANO JORGE STAINZACK e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

40.-REPARACAO DE DANOS-25843/0000-JOSE ADALBER-
TO MASCHIO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE

FL. 162: Sobre a contestação e documentos, diga o autor, no
prazo legal. -Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO
BUENO-

41.-REPARACAO DE DANOS-25845/0000-JAIME DUTRA
COELHO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 162:
Sobre a contestação e documentos, diga o autor, no prazo legal.
-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-

42.-DECLARATORIA-26221/0000-EGLANTINA MARIA DA
SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -DESPACHO
DE FL. 179: I. Examinando detidamente os Autos, tem este
Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, ao qual este
Juízo procederá amparado no art. 330, I do CPC, a que remete
o õ 2º do art. 278, bastando ao exame dos pontos controverti-
dos, eminentemente de direito, a documentação contida neste
caderno. II. Assim, passando em julgado essa decisão, para que
no futuro não se argúa nulidade, voltem então os Autos conclu-
sos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, ROSA MARIA ALVES PEDRO-
SO XAVIER, JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTADO
MADI e MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-26233/0000-ALDAIR NO-
ELI MALTACA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- DES-
PACHO DE FL. 108: Preliminarmente cientifique-se o autor
do aduzido às fls. 91 a 107, em atenção ao contraditório. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-26243/0000-BENEDITA
SILVEIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
DESPACHO DE FL. 94: Preliminarmente, cientifique-se o au-
tor do aduzido às fls. 77/93, em atenção ao contraditório. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-26263/0000-MARIA TERE-
ZA HOINASKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- DES-
PACHO DE FL. 99: Preliminarmente, cientifique-se o autor do
aduzido às fls. 80 a 98, em atenção ao contraditório. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-26265/0000-IVANIR DOS
SANTOS ALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
DESPACHO DE FL. 91: Preliminarmente, cientifique-se o au-
tor do aduzido às fls. 74 a 90, em atenção ao contraditório. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-26267/0000-TEREZA MI-
RANDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- DESPACHO
DE FL. 88: Preliminarmente, cientifique-se o autor do aduzido
às fls. 74 a 87, em atenção ao contraditório. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

48.-REVISAO DE PROVENTOS-26433/0000-ENOAR PLA-
CIDO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros -DES-
PACHO DE FL. 52: I. Examinando detidamente os Autos, tem
este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, como
requereu a autora às fls. , ao qual este Juízo procederá ampara-
do no art. 330, I do CPC, a que remete o õ 2º do art. 278,
bastando ao exame dos pontos controvertidos, eminentemente
de direito, a documentação contida neste caderno. II. Assim,
passando em julgado essa decisão, para que no futuro não se
argúa nulidade, voltem então os Autos conclusos à prolação de
Sentença. Int. e dil. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE
STAINZACK-

49.-CESSAO DE CREDITO-26572/0000-HELENA MARCON-
CIN x MARCELO TIBILETTI e outros -DESPACHO DE FL.
43: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 20,81. -Adv. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, LETICIA SEVERO SOARES, GILES SANTIA-
GO JUNIOR e MARCIA REJANE TOMIAZZI-

50.-ORDINARIA-26603/0000-GENNY DORO DE OLIVEIRA
e outros x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE
FL. 74: Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo que
a lide comporta julgamento antecipado, como requereram as
partes às fls. 68 a 70, ao qual procederá amparado no atr. 330,
I do CPC, bastando ao exame dos pontos controvertidos, emi-
nentemente de direito, a documentação contida neste caderno.
Assim, passando em julgado essa decisão, para que no futuro
não se argúa nulidade, voltem então os Autos conclusos à pro-
lação de Sentença. -Adv. JONAS BORGES, DAIANE MARIA
BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

51.-ACAO CIVIL PUBLICA-26650/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MARLY LEBIT NAS-
CIMENTO e outros- DESPACHO DE FL. 563: Defiro o pedi-
do de fl. 561. À impugnação. -Adv. ADAUTO SALVADOR
REIS FACCO, HUMBERTO EDUARDO PUCCINELI, PAU-
LO OVIDIO SANTOS LIMA, CARLA MORETTO MACCA-
RINI/ PROMOTORA, CLAUDIO SMIRNE DINIZ, CASSIA-
NO LUIZ IURK e VALMIR RIBEIRO-

52.-ORDINARIA-26679/0000-A ASSEFRACRE ASSOC SER
SECRT FAZ E COORD EST PR x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 456: Vista ao Ministério Público, após
especificarem as partes as provas que têm a produzir. -Adv.
FUAD SALIM NAJI, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e GUILHERME MANNA ROCHA-

53.-ORDINARIA-26783/0000-DARCI BUENO DEL ZOTTO
x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 93: I.
Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo que a lide
comporta julgamento antecipado, como requeram as partes às
fls. 87 a 89, ao qual este Juízo procederá amparado no art. 330,
I do CPC, a que remete o õ 2º do art. 278, bastando ao exame
dos pontos controvertidos, eminentemente de direito, a docu-
mentação contida neste caderno. II. Assim, passando em julga-
do essa decisão, para que no futuro não se argúa nulidade, vol-
tem então os Autos conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil.
-Adv. JONAS BORGES, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA
LOPES-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-26795/0000-SANDRO
LEFFERS x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE TRANSITO -
DETRAN -DESPACHO DE FL. 123: Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 177,80. -Adv. MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e RUBENS
BUENO II-

55.-SUMARISSIMA-26858/0000-COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA x CONJ RESID MORADIAS
CAIUA I COND V -DESPACHO DE FL. 45: Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 18,20. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN
SOHN e BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-26863/0000-BERNADETE
PEREIRA DE CARVALHO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
DESPACHO DE FL. 48: I. Examinando detidamente os Autos,
tem este Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, ao
qual este Juízo procederá amparado no art. 330, I do CPC, a
que remete o õ 2º do art. 278, bastando ao exame dos pontos
controvertidos, eminentemente de direito, a documentação con-
tida neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa deci-
são, para que no futuro não se argúa nulidade, voltem então os
Autos conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR e CIBELE KOEHLER-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-27123/0000-MARIA IDETE
DE SANTA SCHIAVON x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 44: Vista ao Ministério Público, após a especifi-
cação fundamentada de provas pelas partes. -Adv. JULIANO
MARCONDES DA SILVA e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-27259/0000-GARJA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA x PRESIDENTE DA CO-
MISSAO DE LICITACAO DA SANEPAR- DESPACHO DE
FL. 265: Cientifiquem-se o impetrado e o “parquet”, prelimi-
narmente, da desistência manifestada à fl. 259: -Adv. ARNO
JUNG, MARCO AURELIO SCHLICHTA, CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI e ODILON REINHARDT-

59.-INDENIZACAO-27271/0000-MARIANA IANCZKOVSKI
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 61/62:”... con-
tadas e preparadas eventuais custas processuais remanescen-
tes, voltem conclusos à prolação de sentença”. R$ 91,20. -Adv.
LENINE TONIOLO e MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO-

60.-MEDIDA CAUTELAR-27301/0000-CERVEJARIAS KAI-
SER BRASIL SA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 78: Cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC. -Adv. MAU-
RO BERENHOLC e CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-27415/0000-EDILSON
SIDNEI BROZA x SECRETARIA DE ESTADO DA ADM E
PREVIDENCIA SEAP e outros -DESPACHO DE FL. 156:
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 32,20. -Adv. PAULI-
NO CESAR GASPAR, MIGUEL RAMOS CAMPOS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-27421/0000-LUIZ CAR-
LOS DA SILVA x DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
DA SEAP- DESPACHO DE FL. 38: À vista das informações
prestadas pela apontada autoridade coatora às fls. 34 a 37, não
subsiste a alegada prova inequívoca do direito líquido e certo
violado por ato ilegal ou arbitrário, a justificar a concessão da
liminar almejada pelo Impetrante. É evidente que o teste de
aptidão física aplicado para a seleção de Agentes Penitenciári-
os é compatível com o desempenho da função, justificando o
seu caráter eliminatório, previsto inclusive no Decreto Estadu-
al nº 2.508, de 20.1.04 (art. 14, V e õ 1º) em consonância com
o disposto na Lei nº 6.174, de 16.11.70 e no art. 5º, IV, da Lei
nº 13.666, de 05.7.02. Consoante pondera a autoridade aponta-
da como coatora, a avaliação da aptidão física, relacionada ao
Concurso em questão, exigiu índices compatíveis com as ativi-
dades desempenhadas pelos ocupantes do cargo de Agente Pe-
nitenciário, demandando coordenação motora básica e acessí-
vel a uma pessoa saudável, ativa e fisicamente apta, haja vista
a sua constante exposição a altos níveis de tensão e estresse,
disposição psíquica, longa jornada de trabalho, intensidade fí-
sica, responsabilidade social, atenção e equilíbrio psico-físico,
definindo objetivamente o Anexo II do Edital nº 88/2005, os
índices que deveriam ser alcançados, dispondo o interessado
de mais de um ano para se preparar devidamente, tanto mais
que o Edital a reger o Concurso, marco para a contagem do
lapso temporal às convocações, é aquele sob o nº 001, de
26.1.04, não subsistindo, diante disto, qualquer alegação de
complexidade, subjetividade ou quebra dos princípios que ori-
entam a Administração. Nessas condições, não se vislumbra, a
uma primeira análise, a prova inequívoca do alegado direito
líquido e certo, inclusive das alegadas “condições adversas”, à
realização do teste, limitando-se o impetrante a juntar o Manu-
al do Candidato, findo para ele, em princípio, porque não atin-
giu os índices mínimos previamente estabelecidos, como deze-
nas de outros, em iguais condições. Dessa decisão cientifiquem-
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se as partes pelo meio mais célere, seguindo os Autos, ao am-
pós, ao Ministério Público para parecer final. -Adv. CLOVIS
GUERREIRO WOSNIAK e LEILA CUELLAR-

63.-RESTITUICAO (FAL)-27509/0000-ROSINHA LARA
QUETES x ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE
FL. 57: I. Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo
que a lide comporta julgamento antecipado, ao qual este Juízo
procederá amparado no art. 330, I do CPC, a que remete o õ 2º
do art. 278, bastando ao exame dos pontos controvertidos, emi-
nentemente de direito, a documentação contida neste caderno.
II. Assim, passando em julgado essa decisão, para que no futu-
ro não se argúa nulidade, voltem então os Autos conclusos à
prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

64.-ORDINARIA DECLARATORIA-27510/0000-CATIA SO-
LANGE FARIA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 56: De acordo com os termos do art. 273 do CPC,
a parte poderá requerer a antecipação total ou parcial dos efei-
tos da tutela pretendida no pedido inicial desde que haja prova
inequívoca e o Juiz se convença da verossimilhança das alega-
ções, bem como, se verifique o fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. Os elementos que constam dos
autos são suficientes para demonstrar a verossimilhança das
alegações, pois, tendo sido o edital nº 84/2004 publicado no
dia 13/12/04, não obedeceu a antecedência mínima de 15 dias
da data da prova, ou seja, dia 18 daquele mês, conforme esta-
belece o art. 15 do Decreto 2508/2004, evidenciando, destarte,
ofensa ao princípio da publicidade. Além disso, conforme se
infere do item 8.1 do edital do concurso, somente seriam con-
vocados por edital para avaliacão de aptidão física os candida-
tos classificados até duas vezes o número de vagas, no caso de
agente feminino 204, nada dispondo acerca da possibilidade de
nova convocação. Destarte, diante da chamada complementar
de candidatos que não alcançaram a classificação mencionada
no item referido, por meio de edital, como ocorreu com as Au-
toras que obtiveram a 571ª a 572ª colocação, resta evidenciada
a ofensa ao princípio da publicidade, em virtude da ausência de
previsão vitalícia. Consequentemente não se poderia exigir que
o interessado continuasse a acompanhar as publicações relati-
vas ao concurso. Noutro ponto, resta configurado o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois não sendo
deferida a antecipação dos efeitos da tutela as Requerentes não
poderão participar das demais fases do concurso. Assim sendo,
antecipo os efeitos da tutela autorizando as demandantes a par-
ticipar das demais etapas do concurso, com nova convocação
para o teste de aptidão física. Para audiência de conciliação
prevista no art. 277 do CPC, designo o dia 01/02/2006, às 15:00
horas. -Adv. DOUGLAS BONALDI MARANHAO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-27531/0000-MASSA FALI-
DA DE MALUCELLI E FILHOS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 23: Aguarde-se até que o ju-
ízo esteja seguro para o recebimento dos embargos. -Adv. MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-27559/0000-MAURO
VALENTIN DOS SANTOS e outros x DIR DEPTO RH DA
SEC DA ADMIN E DA PREVIDENCIA -DESPACHO DE FL.
70: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 25,20. -Adv. MAR-
CIO HOFMEISTER-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-27564/0000-AGROPE-
CUARIA RIO VERDE LTDA e outros x DIRETOR PRESI-
DENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS -DESPA-
CHO DE FL. 74: Contados e preparados, voltem. Int. R$ 25,20.
-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e RO-
BERTO ANDRE ORESTEN-

68.-ORDINARIA-27701/0000-ODAH TEREZINHA CRUZ
TARESKIEWSKI x ESTADO DO PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 122: Ante o informado à fl. 121, retifiquem-se a
autuação e registros. Dada a natureza da ação e dos pedidos,
concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50... -
Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-27727/0000-NARIA DER-
CI DIAS LOURENCO x ESTADO DO PARANA e outros -
DESPACHO DE FLS. 14: Ante a natureza da ação e dos pedi-
dos, concedo à autora os benefícios da Lei nº 1.060/50, ressal-
vado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50... Não faz jus,
entertanto, à prioridade de que trata o Estatuto do Idoso. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

70.-ORDINARIA-27795/0000-WILSON LUIZ x MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros -DESPACHO DE FLS. 25: Ante a na-
tureza da ação e dos pedido, concedo à autora os benefícios da
Lei nº 1.060/50, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/
50. Em complemento informe-se-á, por carta, que a concessão
de ditos benefícios a isenta, igualmente, do pagamento de ho-
norários advocatícios porventura contratados à execução deste
serviço, os quais, entretanto, não se confundem com os de su-
cumbência, nos termos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput” da
LAJ. Anote-se, outrossim, à prioridade de que trata o Estatuto
do Idoso. Citem-se os requeridos, na forma da Lei, e decorri-
dos os prazos ao oferecimento de respostas, manifeste-se então
a parte autora. -Adv. JONAS BORGES-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27923/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE- DES-
PACHO DE FL. 16: Cite-se, nos termos do artigo 730 do CPC,
incluídas as custas processuais. Arbitro os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor do débito, em caso de pronto paga-
mento. — DESPACHO DE FL. 18: Providencie o exeq•ente a
quitação das custas do Contador. Após, cumpra-se o despacho
retro. Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27925/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI- DESPA-
CHO DE FL. 12: Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, inclu-
ídas as custas processuais. Arbitro os honorários advocatícios
em 10% sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento.
— DESPACHO DE FL.14: Providencie o exeq•ente a quita-
ção das custas do Contador. Após, cumpra-se o despacho retro.
-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27927/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- DESPA-
CHO DE FL. 12: Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC,
incluídas as custas processuais. Arbitro os honorários advoca-
tícios em 10% sobre o valor do débito, em caso de pronto paga-
mento. — DESPACHO DE FL. 14: Providencie o exeq•ente a
quitação das custas do Contador. Após, cumpra-se o despacho
retro. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27929/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE BRAGANEY- DESPACHO DE
FL. 12: Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, incluídas as
custas processuais. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. — DES-
PACHO DE FL. 14: Providencie o exeq•ente a quitação das
custas do Contador. Após, cumpra-se o despacho retro. -Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27931/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE FENIX- DESPACHO DE FL. 12:
Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, incluídas as custas
processuais. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre
o valor do débito, em caso de pronto pagamento. — DESPA-
CHO DE FL. 14: Prividencie o exeq•ente a quitação das cus-
tas do Contador. Após, cumpra-se o despacho retro. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27933/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS- DESPACHO
DE FL. 12: Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, incluídas
as custas processuais. Arbitro os honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. —
DESPACHO DE FL. 14: Providencie o exeq•ente a quitação
das custas do Contador. Após, cumpra-se o despacho retro. -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27935/0000-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x MUNICIPIO DE JURANDA- DESPACHO DE FL.
12: Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, incluídas as cus-
tas processuais. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento. — DES-
PACHO DE FL. 14: Providencie o exeq•ente a quitação das
custas do Contador. Após, cumpra-se o despacho retro. - Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

78.-ORDINARIA-27967/0000-ASTROGILDO PAVLOSKI x
ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FLS. 21:
Ante a natureza da ação e dos pedidos, concedo à autora os
benefícios da Lei nº 1.060/50, ressalvado o disposto no art. 12
da Lei nº 1.060/50... Anote-se, outrossim, a prioridade que lhe
confere o Estatuto do Idoso... -Adv. JONAS BORGES-

79.-CESSAO DE CREDITO-28000/0000-RICARDO HI-
MOSKI e outros x SAULO FABRE -DESPACHO DE FL. 33:
Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e o Sindi-
jus. Int. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MICHE-
LE GIAMBERARDINO FABRE-

80.-SUMARISSIMA-28034/0000-SILVANE DE CARVALHO
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 16: Para audi-
ência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, design o dia
07/02/2006, às 14:00 horas. Defiro o pedido de justiça gratui-
ta. Dê-se ciência à parte por carta. Cite-se conforme requer. -
Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

81.-SUMARISSIMA-28036/0000-ANTONIO CARLOS PIM-
PAO FERREIRA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 17: Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do
CPC, designo o dia 07/02/06, 14:15 horas. Defiro o pedido de
justiça gratuita. Dê-se ciência à parte por carta. Cite-se confor-
me requer. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-28052/0000-MARCOS ELI-
AS TRAAD DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -DESPACHO DE FLS. 72: Recebo os Embar-
gos. Ao embargado para impugnacão, no prazo legal. Intimem-
se.-Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBER-
TO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28053/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOEN-
TE SC LTDA- DESPACHO DE FL. 5: Recebo os Embargos
opostos em relação à execução do saldo remanescente devido
pelo Município, suspendendo o curso desta execução. Intime-
se o Embargado à manifestar-se, querendo, na forma e prazo
legais. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS e
MARCELO LUIZ DREHER-

84.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-28071/0000-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x A. J. B.
M. e outros- DESPACHO DE FL. 144:... Logo, cumpre a este
Juízo deferir o pedido de quebra do sigilo fiscal em relação às
pessoas físicas nominadas à fl. 02, restando autorizada a Se-
cretaria da Receita Federal, à vista de Certidão a ser preparada
incontinente pela Escrivania, a prestar diretamente ao Ministé-
rio Público todas informações que este órgão lhe requisitar,
dentre as quais aquelas já especificadas às fls. 17 e 18, no item
III (DO PEDIDO), em decorrência dos fatos descritos neste
caderno, visando a instruir adequada e suficientemente o Inqu-
érito Civil instaurado pela 0Portaria nº 55/2004, com o que se
preservam direito e ressalvam responsabilidades ante a nature-
za sigilosa dos dados indispensáveis à continuidade do traba-
lho desenvolvido em nível administrativo pelo “parquet”, ce-
dendo diante e sua dimensão e importância, o óbice à sua reve-
lação. Cópias de todas as informações sucessivamente presta-
das, nos prazos assinalados, deverão instruir este procedimen-
to de natureza meramente investigatória, independente de pro-
cessos judiciais que possam delas decorrer ou não, atentando-
se à especial circunstância de que seu caráter fiscal veda a vei-
culação desses dados fora destes Autos, a tramitar por isto em
SEGREDO DE JUSTIÇA, invocando-se a propósito a discipli-
na estabelecida na Lei Complementar nº 105, de 10.1.01 (v.
arts. 10, õ ún. e 11), aguardando-se, destarte, em segurança, até
que sobrevenham ditas cópias, com o que se esgotará a presta-
ção jurisdicional demandada neste procedimento. -Adv. SIMO-
NE TAVARNARO / PROMOTORA, ADRIANA VANESSA
RABELO/ PROMOTORA, ALINE B. BAHR - PROMOTORA
e LUCIANA LINERO - PROMOTORA-

85.-EXECUCAO FISCAL-22567/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MASSA FALIFA MALUCELLI E FILHOS LTDA e
outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a par-
te interessada para que se pronuncie sobre a diligência negati-
va de citação. -Adv. SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

86.-EXECUCAO FISCAL-26757/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DINIZILDA COM COMB LTDA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 78: O comparecimento espontâneo dos executa-
dos em Juízo (fls. 20 e 33), supre a falta de citação pessoal.
Nestas condições, é de se intimar a executada a efetuar o paga-
mento do débito atulizado no prazo legal, sob pena de penhora,
para o que se deverá expedir novo Mandado, cumprindo-o o Sr.
Meirinho na circunvizinha Comarca de Colombo, nele aditan-
do-se já haver o Município de Curitiba requerido recaia a pe-
nhora sobre 30% do faturamento mensal da empresa devedora,
pelas razões declinadas na petição de fl. 28. -Adv. VALDIR
JULIO ULBRICH, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUCIO ORLANDO
ELBL, LILIANE BEATRIZ UES e CIBELE KOEHLER-

87.-AUTO FALENCIA-11802/0000-LAPSEN S/A x - DESPA-
CHO DE FL. 2065: Oficie-se, conforme requerido à fl. 2058.
Certifique a Escrivania acerca do cumprimento do despacho de
fl. 1792, item 2. Acolho os termos da manifestação de fl. 2063,
VIII, e, por conseguinte, indefiro o pedido de contratação de
advogado. Defiro o pedido de contratação de auxiliar pelo pra-
zo de seis meses, com a remuneração de um salário mínimo
mensal, devendo, contudo, o Síndico se responsabilizar por
eventuais encargos trabalhistas. Autorizo a expedição de alva-
rá para pagamento da remuneração do perito. Intime-se o Peri-
to indicado pelo Síndico (fl. 1829), para apresentar proposta de
honorários. Esclareça o Síndico acerca da necessidade da ven-
da antecipada de bens, em face do pedido de avaliação e indi-
cação de leiloeiro. Defiro o pedido de levantamento formulado
por CCV - Comercial Curitibana de Veículos S/A (fl. 1814),
pois, embora tenha sido arrecadado o valor respectivo, não se
trata de bem da Falida. tenda-se o ofício de f. 2049. Anteda-se
a promoção de fl. 2062, item V. Os valores recebidos das em-
presas Perkons e Helix serão objeto de análise por ocasião da
prestação de contas, como ressaltou a Curadora. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO LOBO DA ROSA, MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, MARIA EUGENIA MO-
RITZ TRAMUJAS, DENIS NORTON RABY, CLAUDIA ELI-
SABETE SCHWERZ, APARECIDO JOSE DA SILVA, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, LAURI JOAO ZAMBO-
NI, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARIA DA GRA-
CA MENDES PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA,
EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO,
VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, GERALDO AN-
GELO PARESCH, EDSON JOSE ALVES, CLEIDE AP. COS-
TA VALE, YUNG CHIH YUEN, JOSE HENRIQUE APARE-
CIDO DE ABREU, CARLOS ALBERTO SCARNERA, FAUS-
TO AURELIO R. DO C. F. ALCAIDE, GERONIMO DE MA-
CEDO MOLLI, SERGIO AUGUSTO AMARAL, RENATO
ARTUR SCOWAB, JOAO BATISTA COELHO GOMES, MA-
RIA APARECIDA MENDONCA ZEPHERINO, FELISBINO
IMTHON BUENO, ALBERTO POLICARO, DIRCEU DE
ALMEIDA SOARES, PAULO ANGELIN RAMOS, CARLOS
DE ALMEIDA BRAGA, ANTONIO AMERICO BRANDI,
ROBERTO GREJO, ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD, DEBO-
RA PIRES MARCOLINO, EDUARDO JOSE DA SILVA
BRANDI, EPAMINONDAS ARANTES TEIXEIRA, SUELI
RODRIGUES, ROQUE ALBERTO GATTI, LOURENCO CA-
PORELLI, SANDRA J. K. SIQUEIRA MENDES, GERALDO
JOSE AJUZ, CARLOS ROBERTO MENOSSO, MARCIA ELI-
ZABETE DE O. TORNESI, SIDNEI APARECIDO CARDO-
SO, ODAIR ROGERIO, JOSE CARLOS DANTAS PIMEN-
TEL, L. A. MACHADO, NELSON RIBEIRO MACHADO,
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI, JOSE ALCEU
DE OLIVEIRA, SANDRA J. K. SIQUEIRA MENDES, CAR-
LOS ALCIDIO EMMEL, MARILENE HESKI, JOAO MAR-
QUES DE AZEVEDO BUONADUCE, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, OR-
LANDO S. HOFFMANN, MARCO ANTONIO MACHADO
FUZZO, JUAREZ BABY SPONHOLZ, AYRTON GREIFFO,
ESTEFANO ULANDOWSKI, MAGDA COSTA MACHADO,
FRANCISCO ANTONIO FEIJO, JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO, BENEDITO BERIUCI LACERDA, KATYA DE

ARAUJO CAROLLO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MAURO ANTONIO
MACHADO FUZZO, CESAR A GUIMARAES PEREIRA,
GELSON AREND, ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, PATRICIA DE SEIXAS LESSA,
WALDIR LESKE, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, JOSE
DEVANIR FRITOLA e BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT-

88.-AUTO FALENCIA-15154/0000-BROOKLIN CONFEC-
COES LTDA x - DESPACHO DE FL. 374: Ao Síndico para
atendimento da cota retro. -Adv. ROBERVAL KUGLER MEN-
DES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MARIA DA GRA-
CA MENDES PASSOS, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI,
MOLOTOV PASSOS e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-20489/0000-GELSON
PARANHOS x CCA INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
- DESPACHO DE FL. 47: Converto o feito em diligência, de-
terminando a publicaçãod o aviso, de acordo com os termos do
art. 98, õ 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE CCA IN-
CORPORADORA DE IMOVEIS LTDA. Com fundamento no
art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º da Lei de Falências, ficam os
interessados cientes para que no prazo legal de (10) dez dias,
apresentem eventuais impugnações que entenderem aos pedi-
dos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 20.489 em que -GEL-
SON PARANHOS, move contra a FALIDA, pelo valor de R$
828,90 (oitocentos e vinte e oito reais e noventa centavos).-
Adv. CLAIR FLORA MARTINS, JULIANA MARTINS PEREI-
RA, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, LUIZ FERNAN-
DO R. PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, SIND- JOA-
QUIM JOSE G. RAULI e AMAURI SILVA TORRES-

90.-FALENCIA-20658/0000-BARRA BONITA AGRO PASTO-
RIAL LTDA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
e outros- DESPACHO DE FL. 714: Atendam-se, com urgência,
os ofícios de fls. 630, 633, 634, 687, 697, 698, 703 e 713. De-
sentranhe-se o pedido de fl. 686 e autue-se como habilitação
de crédito. Defiro os pedidos de fls. 667, itens 1 a 9, 12 e 13.
Sobre os pedidos de fls. 651/656 e 704, manifeste-se o Síndico.
Ao Síndico para formalizar a arrecadação dos bens, através de
auto a ser por ele assinado e também pelo Curador e facultati-
vamente pelo Falido. Posteriormente, será determinada a expe-
dição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis. Anote-se
no rosto dos autos a penhora de fl. 637. Intime-se o Perito indi-
cado para apresentar proposta de honorários. Ao Síndico para
as providências necessárias no tocante à reserva de imóveis,
conforme solicitado através do ofício de fl. 632. Para oitiva
requerida (fl. 668,10), designo o dia 24/01/2006, às 16:00 ho-
ras. — DESPACHO DE FL. 723: Reconsidero o despacho que
deferiu o pedido de expedição de ofício à Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho (fl. 714, item 3), indeferindo-o, eis que
não cabe ao Corregedor decidir acerca do trâmite dos proces-
sos de competência do Juiz de primeiro grau. -Adv. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CARLOS WAGNER SILVA SE-
VERO, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BO-
ZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA
REGINA MORALES DOS SANTOS, RITA DE CASSIA PI-
LONI e MARLUS JORGE DOMINGOS-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20665/0000-AVELINO
ANTONIO DO NASCIMENTO x COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE PECAS MOTOVENDAS LTDA. - DESPACHO
DE FL. 96: Converto o feito em diligência, determinando a
publicação do aviso, de acordo com os termos do art. 98, õ 1º
da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÃO DE PEÇAS MOTOVENDAS LTDA Com
fundamento no art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º da Lei de Falênci-
as, ficam os interessados cientes para que no prazo legal de
(10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que entende-
rem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 20.665
em que - AVELINO ANTONIO DO NASCIMENTO, move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 44.041,71 (quarenta e qua-
tro mil, quarenta e um reais e setenta e um centavos).-Adv.
LILIANE DANIELE DO NASCIMENTO, EDUARDO ROSA-
RIO MEDEIROS, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI e DIA-
NA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-21051/0000-13 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x V SANTOS & CIA LTDA -
DESPACHO DE FL. 16: Converto o feito em diligência, deter-
minando a publicação do aviso, de acordo com os termos do
art. 98, õ 1º, da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE V. SAN-
TOS & CIA LTDA. Com fundamento no art. 98, õ 1º c/c art.
173, õ 3º da Lei de Falências, ficam os interessados cientes
para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais
impugnações que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO nº 21.051 em que - 13ª VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA, move contra a FALIDA, pelo valor de R$
113,18 (cento e treze reais e dezoito centavos).-Adv. JOAO
CANDIDO MICHALSKI, WALTER BORGES CARNEIRO e
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

93.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21104/0000-
JOSE COUTINHO DO REGO x J C CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS - DESPACHO DE FL. 34: Converto o fei-
to em diligância, determinano a publicação do aviso, de acordo
com os termos do art. 98, õ 1º da Lei de Falências. — FALÊN-
CIA DE JC CONSTRUÇÕES E EMPREEENDIMENTOS
LTDA. Com fundamento no art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º da
Lei de Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo
legal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº
21.104 em que - JOSE COUTINHO DO REGO, move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 649,24 (seiscentos e quarenta e nove
reais e vinte e quatro centavos).-Adv. ELAINE M. DE PAIVA
TABORDA NASSAR, NEUZA O. MARTINS DE LELLIS,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e ARLINDO SIL-
VINO-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-21159/0000-NELSON
EDGAR PRATES NUNEZ x V SANTOS & CIA LTDA - DES-
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PACHO DE FL. 22: Converto o feito em diligência, determi-
nando a publicação do aviso, de acordo com os termos do art.
98, õ 1º do CPC. — FALÊNCIA DE V. SANTOS & CIA LTDA
Com fundamento no art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº
21.159 em que - NELSON EDGAR PRATES NUNEZ, move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 3.483,17 (três mil, quatro-
centos e oitenta e três reais e dezessete centavos).-Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO, JOAO CANDIDO MICHALSKI, WAL-
TER BORGES CARNEIRO e SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES-

95.-CONCORDATA PREVENTIVA-21182/0000-WOH-
NHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros x - Com funda-
mento no art. 192, õ 2º, da Lei 11.101/05 e considerando-se,
ainda, o parecer favorável do Representante do Ministério Pú-
blico, defiro o pedido de convolação do pedido de concordata
preventiva em recuperação judicial. Nomeio como administra-
dor judicial o Sr. Gilberto Hartl (f. 3358-1437), o qual no prazo
de 24:00 horas deverá assinar termo de compromisso. Determi-
no a dispensa da apresentação de certidões negativas para que
a Requerente exerça suas atividades, ressavalda as hipóteses
de contratação com o Poder Público ou para recebimento de
benefícios ou incentivos fiscais ou creditórios, devendo a Re-
querente fazer acrescer ao seu nome empresarial, em seus atos
negociais, a expressão “em recuperação judicial”. Ficam sus-
pensas as ações ou execuções contra a Requerente, com exce-
ção daquelas que digam respeito a créditos não sujeitos à recu-
peração judicial ou que a lei prevê que não devam ser suspen-
sas. A Requerente deverá apresentar contas demonstrativas
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de
destituição de seus administradores. Intime-se o Ministério
Público e proceda-se a comunicação, por carta, às Fazendas
Públicas Federal dos Estados e Municípios em que a Reque-
rente tiver estabelecimento. Expeça-se edital, para publicação
no órgão oficial, com vistas a dar publicidade desta decisão, no
qual conterá o resumo do pedido do devedor e da decisão, rela-
ção nominal de credores apresentada pelo Requerente e a ad-
vertência acerca dos prazos para habilitação dos crédito e para
apresentação de objeção por parte dos credores ao plano de
recuperação judicial. Concedo à Requerente o prazo de 60 dias
para apresentação do plano de recuperação judicial. Incabível
o processamento da presente em segredo de justiça, como re-
querido, uma vez que não se poderá impedir que os credores
tenham acesso aos autos. -Adv. MARIA DENISE MARTINS
DE OLIVEIRA, ADM. GILBERTO HARTL, RENATO COR-
DEIRO DA SILVA e MARCIO PASCHENDA NEVES-

96.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21220/0000-
CONEX CONSTRUCOES E EMPREEND. IMOBILIARIOS
LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA- DES-
PACHO DE FL. 58: Intime-se pessoalmente a habilitante, atra-
vés de seu representante legal, mediante correspondência com
aviso de recebimento (ficando desde logo o sr. Escrivão autori-
zado a firmar o expediente), para que promova o andamento do
feito, juntando aos autos a certidão a que aludem as petições de
fls. 46 e 51/52. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção. -Adv. GILBERTO GAESKI, COMIS. PAULO LE-
ANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI,
SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI
MIRANDA, MICHEL GUERIOS NETTO e EDUARDO CA-
SILLO JARDIM-

97.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21246/0000-
RITA WANDERBROCK x HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA - DESPACHO DE FL. 22: Converto o
feito em diligência, determinando a publicação do aviso, de
acordo com os termos do art. 98, õ 1º da Lei de Falências. —
FALÊNCIA DE HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA. Com fundamento no art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º
da Lei de Falências, ficam os interessados cientes para que no
prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugna-
ções que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO nº 21.246 em que - RITA WANDERBROCK, move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 9.909,91 (nove mil, novencen-
tos e nove reais e noventa e um centavos).-Adv. ARNOLDO
DA SILVA FILHO, JOAOZINHO SANTANA, CARMEN SIL-
VIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DA-
LOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E
SOUZA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

98.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21302/0000-
NELSON LUIZ DE MATOS x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - DESPACHO DE FL. 30: Converto o feito em
diligência, determinando a publicação do aviso, de acordo co
os termos do art. 98, õ 1º, da Lei de Falências. — FALÊNCIA
DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Com fun-
damento no art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º da Lei de Falências,
ficam os interessados cientes para que no prazo legal de (10)
dez dias, apresentem eventuais impugnações que entenderem
aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.302 em
que -NELSON LUIZ DE MATOS, move contra a FALIDA, pelo
valor de R$ 5.397,58 (cinco mil, trezentos e noventa e sete
reais e cinquenta e oito centavos).-Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS e MARLUS
JORGE DOMINGOS-

99.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21312/0000-
VALDEMIR JOLO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - DESPACHO DE FL. 29: Converto o feito em diligên-
cia, determinando a publcação do aiso, de acordo com os ter-
mos do art. 98, õ 1º da Lei de Falências. — FALÊNCIA DE
ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Com funda-
mento no art. 98, õ 1º c/c art. 173, õ 3º da Lei de Falências,
ficam os interessados cientes para que no prazo legal de (10)
dez dias, apresentem eventuais impugnações que entenderem
aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.312 em
que - VALDEMIR JOLO, move contra a FALIDA, pelo valor

de R$ 6.562,08 (seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e
oito centavos).-Adv. NEUSA MARIA DE O COSTA, SANDRA
MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAU-
RICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORA-
LES DOS SANTOS e MARLUS JORGE DOMINGOS-

100.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-21520/0000-HI-
FERSANE COM IND DE MAT HIDRAULICOS LTDA x MF
DE HIDRAULISAN COM DE MAT DE SANEAMENTO
LTDA -DESPACHO DE FL. 69: I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. III- Após, ao ilustre representan-
te do Ministério Público. Int. -Adv. VIRGILIO DEL GIUDI-
CE, MARCOLINO P. CAMARGO, SIND- MARCELO DE
SOUZA TAQUES e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-128977/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x RONCONI LTDA e outros -CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se a Exeq•ente, para que
manifeste-se sobre a petição retro. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JOEL
FERREIRA LIMA-
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18741/0000-ORLANDO
EUGENIO MUELLER e outros x BADEP S/A -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. REGIS TOCACH-

2.—20227/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CRISTIANO D’OLIVEIRA CAETANO e outros- “Ob-
serve-se e anote-se a renúncia retro, bem como o nome dos
novos procuradores a fls. 260 e da procuraçao a fls. 261”. -
Adv. PATRICIA C. G. BATISTELA, DANIELE SCARANTE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20450/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EDUAR-
DO KNAUT -”Manifeste-se o exequente em prosseguimento”.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

4.-AUTO FALENCIA-22175/0000-METALURGICA ROBERT
LTDA x EDITAL PUBLICADO EM 28/11/96- “Defiro fl. 1696.
Para oitiva do Sr. Alberto Maculan Vicentini, designo o dia
20.01.06, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se”. -
Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES, MARCAL JUSTEN
FILHO, RAQUEL RIBAS CHAVES, MARCELO LASPERG
DE ANDRADE, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, PEDRO
RAIMUNDO CHANDELIER, JOSE CONCEICAO BUENO,
ODAIR SABOIA CORDEIRO, PEDRO DONAISKI, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO, LUIZ CARLOS KRANZ, JOSE
CARLOS BROCHINI e CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-27745/0000-CECILIANO
JOSE ENNES NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, CARLYLE
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e CESAR AUGUSTO TERRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33003/0000-
BRDE S/A x FABRICA DE ARTEFATOS DE COURO QUAR-
TO DE MILHA LTDA e outros -”Manifeste-se o exequente em
prosseguimento”.-Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO, CIRO
ARAUJO LIMA e EDEGARD A. C. LESSNAU-

7.-ACAO DE COBRANCA-33038/0000-JOE TENNYSON
VELO e outros x ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. ADRIA-
NA DA COSTA RICARDO SCHIER, JOEL COIMBRA, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e SILMARA BONATTO
CURUCHET-

8.-ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-33044/0000-NEIDE
DOS REIS x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o exe-
quente em prosseguimento”.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE
OLIVEIRA e JOSE FERNANDO PUCHTA-

9.-REVOCATORIA-33101/0000-CLAUDIO ESTEVAM BOR-
GES x JOAO DE SOUZA E SILVA e outros- “Intime-se o Sr.
Síndico para fornecer resumo do edital a ser expedido”. -Adv.
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33112/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARTHUR
EMANUEL PINTO PIUS e outros- “Intime-se o autor para que
dê prosseguimento ao feito”. -Adv. MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO e FERNANDO BORGES MANICA-

11.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-33187/0000-
PAULO CEREZO ORTIZ x ESCOLA DE MUSICA E BELAS
ARTES DO PARANA e outros -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da parte interessada”.-Adv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e CESAR AU-
GUSTO TURIM-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-33211/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA - CON II x CO-
HAB CT -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte
interessada”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33221/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPRESSORA E
PAPELARIA REUNIDAS LTDA e outros -”Manifeste-se o exe-
quente em prosseguimento”.-Adv. VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET e RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33222/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPRESSORA E
PAPELARIA REUNIDAS LTDA e outros -”Manifeste-se o exe-
quente em prosseguimento”.-Adv. VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-

15.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-33266/0000-EDELIR DA
SILVA BORGES x COHAB CT e outros -”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-
Adv. MARTA SUZY WAGNER, HELOISA DE SOUZA MA-
CEI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e CIRCE MARIA L. RODRIGUES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33316/0000-
BRDE S/A x ZANINI, LINO & CIA LTDA e outros- “Defiro o

pedido de fl. 222. Aguarde-se, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
o cumprimento da Carta Precatória”. -Adv. ADRIANO M.C.
RANCIARO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33327/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDILSON UL-
SON DA COSTA e outros- “Tendo vista e lapso temporal e a
certidao a fls. 213, manifeste-se a parte autora quanto ao inte-
resse processual, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) sob
pena de extinçao do feito”. -Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA,
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HA-
NAUER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33420/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARQUES
DE ARAUJO e outros -”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro”.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e DAGOBERTO AZEVEDO BUE-
NO FILHO-

19.-REPARACAO DE DANOS-33546/0000-FATIMA NUNES
PEREIRA x HOSPITAL GERAL DO PORTAO e outros- “Inti-
me-se o autor para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao”. -Adv. ADRI-
ANE DE ARAGON FERREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33563/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PANIFI-
CADORA TAPAJOS LTDA e outros- “Defiro fls. 131/133-ver-
so. Observe-se e anote-se”. -Adv. PATRICIA C. G. BATISTE-
LA e DANIELE SCARANTE-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33585/0000-
BRDE S/A x ZULFIRO ANTONIO BOSIO e outros- “Sobre o
contido na certidao de fl. 87, manifeste-se o exequente”. -Adv.
ADRIANO M.C. RANCIARO e JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33767/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIMONE MARIA
KRONLAND GOLIN e outros -”Manifeste-se o exequente em
prosseguimento”.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

23.—33769/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x HEMONY CONFECCOES LTDA e outros- “Diante
do contido na certidao de fls. 124-verso, manifeste-se a parte
vencedora”. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE ME-
LLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-33780/0000-EDITORA
ARLEQUIM LTDA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se
o exequente em prosseguimento”.-Adv. MANOEL DINIZ
NETO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-

25.-REIVINDICATORIA-33821/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x WALMOR COLASSO e outros- “Manifeste-se o Mun-
cípio de Curitiba sobre as ponderaçoes de fls. 437”. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, MARIA CRISTINA JOBIM
C. DE MATTOS-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-33983/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros x MULLER IND E COM
DE MOVEIS LTDA- “Defiro fls. 78/80 verso). Observe-se e
anote-se”. -Adv. PATRICIA C. G. BATISTELA, DANIELE
SCARANTE-

27.-REVISIONAL DE ENC FINANCEIROS-34013/0000-
VERA LUCIA MACHADO DE ANDRADE x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Defiro fl. 302. Obser-
ve-se e anote-se”. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34044/0000-SA-
MUEL DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Defiro o pedido de fl. 298. Expeça-se alvará,
mediante recibo nos autos, descontando-se as custas e retenso-
es eventualmente devidas (atente-se à Portaria 01/2005 deste
juízo)”. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ GIL
DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

29.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-34082/0000-BA-
NESTADO LEASING S/A ARREND MERC x MULLER IND
E COM DE MOVEIS LTDA- “Manifeste-se a autora em pros-
seguimento do feito”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OK-
SANDRO O. GONCALVES-

30.-DECLARACAO DE CREDITO-34177/0000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x IRMAOS DUCCI LTDA -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-

31.—34269/0000-SISMMAC - SIND DOS SERV DO MAG
MUN CTBA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recur-
so de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv.
LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER, VALDENICE AMALIA FURTADO e ERENISE
DO ROCIO BORTOLINI-

32.-ACAO CIVIL PUBLICA-34306/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO CUSTO-
DIO DA SILVA e outros- “Cumpre ressaltar que nao cabe ao
requerido a remoçao dos bens penhorados. Diante disso, inti-
me-se o requerido para que, no prazo de 48 (qurenta e oito)
horas, apresente os bens referidos à fl. 4.725”. -Adv. ALTAMI-

RO ALVES DOS SANTOS-

33.-DEPOSITO-34338/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Observe-se e anote-se a renúcia retro, bem como o
nome os novos procuradores a fls. 187 e da procuraçao a fls.
188”. -Adv. PATRICIA C. G. BATISTELA, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA-

34.-RESTAURACAO DE AUTOS-34447/0000-LAURA DE
OLIVEIRA BARROS e outros x IPE- “Defiro fl. 188. Observe-
se e anote-se o substabelecimento de fls. 189”. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS-

35.-ACAO ORDINARIA-34612/0000-AGNES MARIA NOHR
RODRIGUES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

36.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-34899/0000-
COHAB CT x GILCELENE DO ROCIO ROCHA -”Intime-se
a parte autora para o cumprimento do contido no artigo 9.4.6,
do Código de Normas (GRC, relativo a diligência a ser realiza-
da pelo Oficial de Justiça)”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-35097/0000-EDILBER-
TO JOSE CAVAGNOLI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “Manifeste-se o Banco Banestado S/A sobre o conti-
do no petitório a fls. 178/179”. -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35123/0000-
MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO II x ISRAEL PINHEI-
RO CHAGAS -”Intime-se a parte credora para o cumprimento
do contido no artigo 9.4.6, do Código de Normas (GRC, relati-
vo a diligência a ser realizada pelo Oficial de Justiça)”. -Adv.
RINALDO IVANIKE, MARILZA MATIOSKI, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e JULIO CESAR CAPRONI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35945/0000-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x ADE-
MAR IWAO MIZUMOTO e outros- “Aguarde-se por noventa
dias como pretendido”. -Adv. BLAS GOMM FILHO e EDGAR
K. SPECK-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-35947/0000-GERSON LITZ
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso de
apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “ca-
put”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. IVO
GOMES, LEANDRO GALLI, CARLOS CESAR LESSKIU e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-36753/0000-EDISON LUIZ
CALVO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Arqui-
vem-se estes autos (nº 36.753) e o apenso (nº 33.215), com as
baixas e anotaçoes necessárias”. -”. -Adv. LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-36831/0000-AGRO INDUS-
TRIAL PINHAIS LTDA x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC- “Sobre o laudo pericial, manifestem-se as par-
tes”. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-36980/0000-CAR-
PETCOLLOR COM DE TINTAS E CARPETES LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Manifeste-se a credora quan-
to ao depósito efetuado”. -Adv. MARIA DAS GRACAS M.
PASSOS, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

44.-PRECEITO COMINATORIO-37218/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x VILMAR JOSE CIMBALISTA e outros- “Re-
vogo o despacho de fl. 277, eis que flagrante o erro material.
Intime-se o Município de Curitiba para que se manifeste quan-
to ao contido às fls. 275/276”. -Adv. SAULO DE MEIRA AL-
BACH-

45.-DESAPROPRIACAO-37366/0000-ESTADO DO PARANA
x ESPOLIO DE ANGELA C.PERUCI e outros- “Diante da con-
cordância das partes e anuência do representante do Ministério
Público, homologo o cálculo apresentado às fls. 326/328 no
importe de R$15.016,88 (quinze mil, dezesseis reais e oitenta e
oito centavos). Expeça-se precatório requisitório nos termos
do artigo 730, inciso I do Código de Processo Civil”. -Adv.
JAIR LIMA GEVAERD FILHO, JOAO DE BARROS TOR-
RES, LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA
ROSA e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

46.-DECLARATORIA-37527/0000-BOM PASTOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x BRDE S/
A- “Defiro fl. 813. Retornem estes autos ao arquivo”. -Adv.
CARLOS MANSUR ARIDA, PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, IVAN SERGIO REY, JOAO ALMEIDA DE GUS-
MAO BASTO, CIRO ARAUJO LIMA e EDEGARD A. C.
LESSNAU-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37538/0000-AL-
FREDO OLIVEIRA LOPES x COHAB CT -”Intime-se a parte
credora para o cumprimento do contido no artigo 9.4.6, do
Código de Normas (GRC, relativo a diligência a ser realizada
pelo Oficial de Justiça)”. -Adv. MARTINS GATI CAMACHO,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

48.-ACAO DE OBRIGACAO DE NAO FAZE-37620/0000-

LUIZ ELIAS ZARUCH e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros -”Intime-se a parte autora para o cumprimento do
contido no artigo 9.4.6, do Código de Normas (GRC, relativo a
diligência a ser realizada pelo Oficial de Justiça)”. -Adv. FER-
NANDA ANDREAZZA LIMA, MARLUS H. ARNS DE OLI-
VEIRA-

49.-ANULATORIA DE DEBITO-37655/0000-DOUGLAS
NONATO REPRES POR MARIA LUCIA SANTINI x ESTA-
DO DO PARANA- “Defiro fl. 188. Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestaçao da parte interessada”. -Adv. MAURI-
CIO VIEIRA, WILTON VICENTE PAESE e JOAO DE BAR-
ROS TORRES-

50.-37659/0000-DANILO SERGE AVELLEDA x PARANA-
PREVIDENCIA- “Defiro fl. 436. Intime-se o exequente para
os fins pretendidos”. -Adv. ADILSON LUIZ FERREIA FILHO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-37741/0000-OLVEPAR
OLEOS VEGETAIS PARANA S/A x ESTADO DO PARANA-
“Defiro fls. 1191. Observe-se e anote-se”. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR e ABNER PEREIRA DA SILVA-

52.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-38046/0000-
SERGIO FERNANDES STACHESKI x ESTADO DO PARA-
NA- “Considerando as disposiçoes do Decreto Estadual nº
12.601/99, bem como o artigo 87 do Ato das Disposiçoes Cons-
titucionais Transitória, com nova redaçao dada pela Emenda
Constitucional nº 37/02, que definiu em 40 (quarenta) salários
mínimos as obrigaçoes de pequeno valor a que alude o art. 100,
parágrafo 3º da Constituiçao Federal, determino a expediçao
da certidao competente”. -Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT,
ARIANNA DE NICOLAI P. GEVAERD e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-38305/0000-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL CAICARAS II x COHAB CT
-”Intime-se a exequente para o cumprimento do contido no ar-
tigo 9.4.6, do Código de Normas (GRC, relativo a diligência a
ser realizada pelo Oficial de Justiça)”. -Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-38761/0000-COHAB CT x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU- “Ma-
nifeste-se o exequente embargado sobre a informaçao de fl.
132”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39494/0000-FICA-
BOS COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEFONIA E IN-
FOR x BRAND REX DO BRASIL LTDA- “Intime-se a reque-
rente acerca do contido na certidao de fl. 74”. -Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN e UBAJARA G. COLLETTES-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-41142/0000-ARTHUR
CLAUDINO DOS SANTOS x CHEFE DA AGENCIA DE REN-
DAS DE CTBA 1ª DELEG REC- “Arquivem-se estes autos,
com as baixas e anotaçoes necessárias”. -Adv. MARILISE TEI-
XEIRA e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

57.-FALENCIA-41449/0000-DIPROTEC DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS TEC PARA CONST x FILHOS DE HENRI-
QUE MEHL S/A -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. JOSE PAULO DAMASCENO PEREIRA, ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR-

58.-ACAO ORDINARIA-41677/0000-MASSA FALIDA DE
OLVEPAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO DO
PARANA e outros- “Defiro fl. 969. Observe-se e anote-se”. -
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e ABNER PEREIRA DA SIL-
VA-

59.-REPARACAO DE DANOS-43491/0000-FRANCICO IA-
ZEMA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA e outros-
“Defiro a produçao da prova testemunhal e o depoimento pes-
soal dos representantes dos requeridos e, para tanto, designo
audiência de instruçao de julgamento para o dia 10/01/2006, às
14:30 horas. Outrossim, intime-se a requerente para retirar car-
ta precatória”. -Adv. SANDRA EDI PARISE, BEATRIZ ISA-
BEL FINCATO, CLEUSA MARIA GIARETTA, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS RO-
BERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e
ISABEL CANDIDO WILLIG-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43537/0000-COHAB CT x
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI- “Manifestem-se as par-
tes sobre o expediente de fl. 83/86”. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

61.-DECLARATORIA DE NULIDADE-43720/0000-CONS-
TRUTORA PINI LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”A conta e preparo: R$18,20 (dezoito
reais e vinte centavos)”. -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI-

62.-DECLARATORIA-44266/0000-MIRIAM A. SCHEWEI-
TER DE MIRANDA x ESTADO DO PARANA - SECRETA-
RIA DE ADMINISTRACAO- “Trata-se de Açao Declaratória
ajuizada por Miriam Schweitzer de Miranda em face do Estado
do Paraná, onde a autora pretende ter reconhecido para fins de
aposentadoria o direito de contagem de tempo de serviço pres-
tado em atividade insalubre. O Estado do Paraná, em sede de
contestaçao, alega a prescriçao do direito da autora, eis que o
período reclamado é de 1982 até 1992. Sem razao, contudo, o
réu. Isto porque em 1992 nao houve a interrupçao do vínculo
laboral entre a autora e o requerido, mas tao somente a trans-
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formaçao do regime jurídico trabalhista, que passou a ser esta-
tutário. A relaçao laboral permaneceu hígida. A prescriçao, no
caso, começaria a fluir da data do rompimento do vínculo jurí-
dico entre as partes, o que de fato nao ocorreu. Assim, afasto a
preliminar de prescriçao. Havendo matéria fática controverti-
da, defirto o depoimento pessoal da autora, bem como a oitiva
de testemunhas requeida pelas partes. Designo audiência de
instruçao e julgamento para o dia 14/02/06 às 14:30 horas.
Outrossim, manifeste-se o requerente a respeito de certidao de
fl. 135”. -Adv. CELSO LUCINDA e LUIZ GUILHERME
MARINONI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-44455/0000-ESTADO DO
PARANA x ARLETE VIEIRA DA SILVA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-
se”.-Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e RENE
PELEPIU-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-44793/0000-VALTAIR RAT-
TMAN x PARANAPREVIDENCIA e outros -”SENTENÇA:
Vistos... Posto isso, enfrentando o mérito da demanda, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao
de Restituiçao, pois sendo inegável a constitucionalidade da
contribuiçao previdenciária em estudo, levado isso à Lei Esta-
dual nº 12.398/98 (fulmina o pedido incidente de inconstituci-
onalidade do artigo 78), no que concerne aos descontos previ-
denciários de servidores inativos, aposentados e pensionistas,
todavia ilegal/inconstitucional no caso específico, uma vez que
a aposentadoria do autor nao ultrapassa os limites esposados
na EC 20/98, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDEN-
CIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restituirem
ao autor os valores das contribuiçoes previdenciárias, indevi-
damente recolhidas a partir da prescriçao q•inq•enal reco-
nhecida (05/07/00) até fevereiro de 2003, corrigidos monetari-
amente desde o respectivo recolhimento de cada parcela por
índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao de
sentença, e acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1%
ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Reco-
nhecendo a sucumbêbncia reciproca no caso (artigo 21, do CPC,
com carga maior aos réus, ao pagamento de 70% (setenta por
cento) das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios do Advogado do autor, que fixo em 15 (quinze
por cento) do valor da condenaçao atualizada, nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, conside-
rando o trabalho exigido, grau de dificuldade e tempo de dura-
çao da demanda. Por outro lado, condeno o autor ao pagamen-
to do restante das custas e despesas processuais, mais a verba
honorária dos Procuradores dos réus, que fixo em 3% (tres por
cento) da condenaçao atualizada para cada um, usando dos
mesmos parâmetros adotados no parágrafo anterior. Tudo (ônus
de sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6.899/81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil
(artigo 406 - aplicando a taxa SELIC ou substituto legal, pois o
STJ já decidiu sobre a sua legalidade), a partir do trânsito em
julgado até o efetivo desembolso (onde efetivamente incidirá
juros se nao houver o pagamento, alterando posicionamento
anterior desse Juízo). Deixo de aplicar o duplo grau de jurisdi-
çao, consoante o contido no artigo 475, parágrafos 2º e 3º, do
Código de Processo Civil. Autorizo as compensaçoes permiti-
das, nos moldes da Súmula 306, do Superior Tribunal de Justi-
ça. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente o Código de Normas
da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”.-Adv.
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, DAIANE MARIA
BISSANI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI-

65.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45118/0000-
TANIA MARIA SALGADO RAMOS ALVARENGA x ESTA-
DO DO PARANA - “Cumprido od espachod e fls. 39, cite-se o
Estado do Paraná, na pessoa de seu representants legaal, com
as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II
e 222, “c”, do CPC, para que compareça à audiência concilia-
tória (rito sumário), oferecendo defesa, atento ao disposto no
artigo 277, parágrafo 2º, do CPC, no caso de impossibilidade
de acordo. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Designo o dia
12/01/2006, às 13:45 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. Ou-
trossim, manifeste-se a requerente sobre o contido na certidao
de fl. 44. -iligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. FATIMA
MIRIAN BORTOT-

66.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-45536/0000-DER
PR x RODOVIA DAS CATARATAS S/A- “..... Nao obstante as
razoes contidas no presente pedido de reconsideraçao, entendo
que permanecem integras as razoes que levaram à declaraçao
de incompetência a Justiça Estadual para apreciaçao do feito.
De início, cabe salientar que o caso em análise nao envolve
“eventual interesse” da Uniao, do DNIT e da ANTT,. O inte-
resse nao é meramente econômico ou genérico. Antes, trata-se
de interesse Jurídico dieito, decorrente do vínculo de direito
material que envolve as partes. Isto porque a Uniao, através do
Ministério dos Transportes, é signatária do contrato de conces-
sao. A inciativa do DER, que ingressou unilateralmente com a
presente medida, sem a inclusao dos demais interessados dire-
tos, nao é causa suficiente para que se excluam todos os de-
mais da lide. Nao é o o autor quem determina quais sao os
litigantes, na medida em que há que ser observado todos os
envolvidos na demanda, inclusive en respeito ao artigo 47 do
Código de Processo Civil. De outro lado, apesar do autor en-
tender nao estar questionando o contrato, nao é isso que se
verifica das alegaçoes iniciais. Isto porque a forma de reajuste
e fixaçao das tarifas está expressamente consignada no contra-
to de concessao e qualquer alteraçao na forma de rejauste ou
fixaçao certamente que depende de questionamento das cláu-
sulas já inseridas na avença. Assim, resta claro que nao há so-
mente “eventual interesse” jurídico direto decorrente da rela-

çao de direito material. Só este motivo já é suficente para a
remessa dos autos à Justiça Federal. Contudo, apenas para ar-
gumentar, saliento que a princípio nao vislumbro a legitimida-
de do DER para ingressar na lide com Açao Civil Pública para
defesa dos interesses dos consumidores, na forma exposta pelo
autor. O artigo 5º da Lei 7.347/85 de fato legitima as autarquias
à propositura de Açao Civil Pública. Contudo, em seu inciso II,
estabelece que estao legitimadas aqueles que incluam entre suas
finalidades institucionais a proteçao ao meio ambiente, ao con-
sumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patri-
mônio artístico, estético, histórico e paisagístico. Ora, o DER,
apesar de autarquia estadual, nao possui em suas finalidades
instituiçoes, ainda que indiretamente, a proteçao de nenhum
dos patromônios mencionados pelo supra mencionado disposi-
tivo legal, muito menos aos interesses dos consumidores. Nao
há como se pretender ligitimar o DER para defesa de interesses
que nao se relacionam com suas funçoes institucionais. Assim,
apenas para argumentar, nao fosse o caso de incompetência
absoltuta apra apreciaçao da matéria, seria o caso de indeferi-
mento da petiçao inicial por ilegitimidade ativa. Sopesados es-
tes argumentos, deixo de reconsiderar a decisao ora objurga-
da”. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, EDSON LUIZ
AMARAL e LUCIANO GIACOMET-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-45540/0000-ESTADO DO
PARANA x OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR -”Re-
cebo os embargos para discussao com suspensao do curso do
feito principal. Intime-se o embargado para, apresentar impug-
naçao, querendo”.-Adv. JOAO DE BARROS TORRES e JOI-
CE KORMANN BERALDI-

68.-REQUISITORIO-60955/2003-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A x MUNICIPIO DE PALMAS- “Remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça”. -Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, FERNANDO WILSON DA ROCHA
MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

69.-EXECUCAO FISCAL-4345/0090-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MASSA FALIDA DE HD CONST DE OBRAS SA e
outros-” Defiro (fl.106). Aguarde-se pelo prazo do acordo. Di-
ligencias e intimacoes necessarias.” Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO, HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO
DUMONT PRADO, PABLO RODRIGUES e ANELISE NO-
GUEIRA REGINATO-

70.-EXECUCAO FISCAL-16652/0094-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros-” Da chegada dos autos a este Juizo, de-se ciencia as par-
tes. Diligencias necessarias e intimacoes. Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e ROSA DAUM MACHADO-

71.-EXECUCAO FISCAL-23852/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TRANSCARGO TRANSP EXPRESSO LTDA e ou-
tros-” Defiro (fl.37). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias necessarias e intimacoes.” Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

72.-EXECUCAO FISCAL-25814/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EVA DE PAULA MARTINS e outros-” Defiro (fl.13).
Aguarde-se pelo prazo do acordo. Diligencias necessarias e
intimacoes.” Adv. -

73.-EXECUCAO FISCAL-27759/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NELSON LUIZ MACIEL e outros-” Defiro (fl.17).
Aguarde-se pelo prazo do acordo. Diligencias e intimacoes
necessarias.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74.-EXECUCAO FISCAL-29160/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FERNANDO AFFONSO ALVES DE CAMARGO e
outros-” Defiro (fl.08). Suspendo este feito por cento e vinte
dias. Diligencias necessarias e intimacoes.” Adv. -

75.-EXECUCAO FISCAL-30195/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GUINE ROMERO JUNIOR e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido a fls.08, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora, se houver. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. -

76.-EXECUCAO FISCAL-30241/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONIDES PIRES FERREIRA e outros -”SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
criçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal
como requerido a fls.08, na forma do artigo 50l do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpra-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-
se”. -Adv. -

77.-EXECUCAO FISCAL-30265/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PEDRO VICENTE SILVA e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido a fls.10, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora, se houver. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. -

78.-EXECUCAO FISCAL-30345/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS e outros -”SEN-

TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal
como requerido a fls.10, na forma do artigo 501 do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpra-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-
se”. -Adv. -

79.-EXECUCAO FISCAL-30555/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GALDINO F DE ABREU e outros -”SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
çao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido a fls.13, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora, se houver. Cumpra-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”. -
Adv. -

80.-EXECUCAO FISCAL-31205/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANDERSON LUK SALDANHA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal
como requerido a fls.12, na forma do artigo 50l do CPC, bem
como o cancelamento da penhora, se houver. Cumpra-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-
se”. -Adv. -

81.-EXECUCAO FISCAL-31251/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FILHOS DE HENRIQUE MEHL SA IND COM e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal como requerido a fls.14, na forma do artigo 501 do
CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cum-
pra-se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente,
arquivem-se”. -Adv. -

82.-EXECUCAO FISCAL-31273/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FILHOS DE HENRIQUE MEHL SA IND COM e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal como requerido a fls.07, na forma do artigo 50l do
CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver. Cum-
pra-se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente,
arquivem-se”. -Adv. -

83.-EXECUCAO FISCAL-31453/0098-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARACY FALCAO DA FROTA e outros-” Defiro
(fl.06). Suspendo este feito por noventa dias. Diligencias e in-
timacoes necessarias. “ Adv. -

84.-EXECUCAO FISCAL-33839/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ GONZAGA REGINATO e outros-” Defiro
(fl.12). Oficie-se como pretendido. Apos, suspendo o feito por
cento e vinte dias. Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv.
-

85.-EXECUCAO FISCAL-38593/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLAITON LUIZ POITEVIN e outros-” Defiro (fl.18).
Suspendo este feito por cento e oitenta dias. Diligencias neces-
sarias e intimacoes.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

86.-EXECUCAO FISCAL-40213/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HERCULES LUIZ e outros -”SENTENÇA. Vistos.
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Açao de Executivo Fiscal nº 40213/
2000 em que e exequente MUNICIPIO DE CURITIBA
executado(a) HERCULES LUIZ, tendo em vista o pagamento
efetuado pelo executado(a), nos termos dos artigos 794, inciso
I e 795 do CPC. Custas pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-
se dando-se baixa na distribuiçao”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

87.-EXECUCAO FISCAL-42220/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARACY FALCAO DA FROTA e outros-” Defiro
(fl.06). Suspendo este feito por noventa dias. Diligencias ne-
cessarias e intimacoes.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-42274/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x THEODORO B BECK e outros-” Defiro (fl.06).
Observe-se e anote-se (fl.07). Diligencias necessarias e intima-
coes.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e PAULO SER-
GIO WINCKLER-

89.-EXECUCAO FISCAL-47961/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS AUGUSTO PREISLER e outros -”SEN-
TENÇA. Vistos. Julgo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Açao de Executivo
Fiscal nº 47.961/2001 em que e exequente MUNICIPIO DE
CURITIBA e executado(a) CARLOS AUGUSTO PREISLER,
tendo em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos ter-
mos dos artigos 794, inciso I e 795 do CPC. Custas pagas. PRI.
Oportunamente, arquivem-se dando-se baixa na distribuiçao”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

90.-EXECUCAO FISCAL-50437/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PLANSHOPPING P C E ADM SHOP S LTD e ou-

tros -”SENTENÇA. Vistos. Julgo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Açao de
Executivo Fiscal nº 50.437/2002 em que e exequente MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e executado(a) PLANSHOPPING P C E
ADM SHOP C LT, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do CPC.
Custas pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-se dando-se bai-
xa na distribuiçao”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL-50441/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PLASPAR ADM PART LTDA e outros -”SENTEN-
ÇA. Vistos. Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Açao de Executivo Fis-
cal nº 50.441/2002 em que e exequente MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e executado(a) PLASPAR ADM PART LTDA, tendo
em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos
artigos 794, inciso I e 795 do CPC. Custas pagas. PRI. Oportu-
namente, arquivem-se dando-se baixa na distribuiçao”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-51369/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ESTACIONAMENTO ESTACENTER LTDA e ou-
tros -”SENTENÇA. Vistos. Julgo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Açao de
Executivo Fiscal nº 51.369/2003 em que e exequente MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e executado(a) ESTACIONAMENTO
ESTACENTER LTDA, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do
CPC. Custas pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-se dando-
se baixa na distribuiçao”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

93.-EXECUCAO FISCAL-52189/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IRMAOS DALLAGRANA LTDA e outros-” Intime-
se o Patrono da parte executada como requer o exequente a
fl.17. Diligencie-se.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
e BENEDITO AP. TUPONI JUNIOR-

94.-EXECUCAO FISCAL-53377/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDSON EDUARDO SGUARIO e outros-” Intime-
se como requer (fl.18). Diligencie-se.” Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

95.-EXECUCAO FISCAL-54600/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ERROL TOEWS e outros -”SENTENÇA. Vistos.
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Açao de Executivo Fiscal nº 54.600/
2004 em que e exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e
executado(a) ERROL TOEWS, tendo em vista o pagamento
efetuado pelo executado(a), nos termos dos artigos 794, inciso
I e 795 do CPC. Custas pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-
se dando-se baixa na distribuiçao”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-56056/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA MENDES FARIAS e outros-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-56977/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SAINT PAUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA e outros -”SENTENÇA. Vistos. Julgo, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a
presente Açao de Executivo Fiscal nº 56.977/2004 em que e
exequente MUNICIPIO DE CURITIBA e executado(a) SAINT
PAUL EMPREE IMOB LTDA, tendo em vista o pagamento
efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, inciso I e
795 do CPC. Custas pagas. PRI. Oportunamente, arquivem-se
dando-se baixa na distribuiçao”.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-59268/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OSMAR BARTENICK e outros -”SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e,
via de conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal como requerido a fls.07 , na forma do
artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da averbacao da
penhora, se houver. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-61213/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FASPAR e outros-” Deve ser distribuido, registrado
e autuado o feito de embargos noticiado, apos o cumprimento
dos itens do CN, acima decritos, sob pena de aplicacao do
art.257 do CPC. Diligencie-se. Intime-se.” Adv. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO e STELLA MARIS MACHADO NA-
TAL-

100.-EXECUCAO FISCAL-40799/0096-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BRASCLORO & CESARI TRANSPORTES
LTDA e outros-” Defiro (fl.100). Suspendo este feito por 01
(um) ano. Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. SILMA-
RA BONATTO CURUCHET e IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

101.-EXECUCAO FISCAL-40968/0096-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLUVITEC COM DE MAT DE IMPERMEA-
BIL e outros-” Defiro (fl.47). Suspendo este feito por cento e
oitenta dias. Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

102.-EXECUCAO FISCAL-41399/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO e outros x GRANEMANN COMERCIO DE
MOVEIS E ELETROD.LTDA e outros-” Indefiro o pedido de
reabertura do prazo para interpor embargos, considerando que
o anterior representante legal da falida foi cientificado da exe-
cucao em tela, conforme pleito de fl.48. Diligencie-se. Intime-
se.” Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e DANIELE PO-
TRICH L. DAS PORTAS-

103.-EXECUCAO FISCAL-41628/0097-FAZENDA PUBLICA



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 119119119119119

DO ESTADO x BRITAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E
IND LTDA e outros-” Defiro (fl.49). Suspendo este feito por
01 (um) ano. Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. JO-
SELIA NOGUEIRA BROLIANI-

104.-EXECUCAO FISCAL-42515/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEILOMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E
MOTORES INDUSTRIAI e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, bem como os apen-
sos de nº 42.946 e 43.237 o que faço com fundamento no artigo
26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

105.-EXECUCAO FISCAL-42663/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAGIC INFORMATICA LTDA e outros-”
Defiro (fl.37). Suspendo este feito por cento e oitenta dias.
Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e MARCEL A. HAMMOUD-

106.-EXECUCAO FISCAL-42676/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRIMI PIATTI RESTAURANTE LTDA e ou-
tros-” Defiro (fl.34). Suspendo este feito por cento e oitenta
dias. Diligencias e intimacoes ncessarias.” Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

107.-EXECUCAO FISCAL-44143/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXATEL LINHAS TELEFONICAS LTDA e
outros-” Defiro (fl.100). Suspendo este feito por 01 (um) ano.
Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

108.-EXECUCAO FISCAL-44283/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ENAER COM DE MANUTENCAO DE AE-
RONAVES LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se”. -Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

109.-EXECUCAO FISCAL-45377/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VOGA COM E REPR DE CORREIAS MAN-
GUEIRAS E ROLMAS LT e outros-” Defiro (fl.16). Suspendo
este feito por cento e oitenta dias. Diligencias e intimacoes
necessarias.” Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

110.-EXECUCAO FISCAL-45612/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BLANCA COM DE ALIMENTOS LTDA e
outros-” Defiro (fl.43). Suspendo este feito por 01 (um) ano.
Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. ISABEL CRISTI-
NA MARQUES-

111.-EXECUCAO FISCAL-46027/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e
outros-” O pedido de fls.25/26 nao se coaduna com o trabalho
efetuado pelo Sr. Meirinho (fl.31). Por isso, a parte executada
deve explicar o porque do seu pleito. Diligencie-se.Intime-se.”
Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e EDULA WILLE POS-
NIAK-

112.-EXECUCAO FISCAL-46038/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GANTZEL E CIA LTDA e outros-” Defiro
(fl.24). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligencias e inti-
macoes necessarias.” Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

113.-EXECUCAO FISCAL-47768/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CONFEITARIA PITY PATY LTDA e outros-”
Defiro (fl.37). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligenci-
as e intimacoes necessarias.” Adv. MARISA ZANDONAI
MOREIRA-

114.-EXECUCAO FISCAL-48448/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DALTRO TREMEA FILHO e outros-” Mante-
nho a decisao objurgada que, por seus proprios fundamentos,
bem resiste as razoes do agravo. Opotunamente, comunique-se
ao Eminente Relator quanto a manutencao da decisao, bem como
o cumprimento, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do
CPC. Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. MARISA
ZANDONAI MOREIRA e NIVALDO MIGLIOZZI-

115.-EXECUCAO FISCAL-49608/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CARLOS ROBERTO WIEDERKEHR e ou-
tros-” Defiro (fl.60). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Di-
ligencias e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

116.-EXECUCAO FISCAL-49648/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AIRTON MIGUEL YASBECK e outros-” De-
firo (fl.50). Suspendo este feito por 0l(um) ano. Diligencias
intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

117.-EXECUCAO FISCAL-49747/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ANTONIO VIDIGAL NETTO e outros-” Defi-
ro (fl.33). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligencias e
intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

118.-EXECUCAO FISCAL-49841/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CEZAR ANTONIO RODRIGUES LEITE e
outros-” Defiro (fl.46). Suspendo este feito por 01 (um) ano.
Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

119.-EXECUCAO FISCAL-49872/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CLOVIS ALVES DE QUADROS e outros-”
Defiro (fl.40). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligenci-

as e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

120.-EXECUCAO FISCAL-49961/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARTULINO RODRIGUES DA ROSA e ou-
tros-” Defiro (fl.35). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Di-
ligencias e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

121.-EXECUCAO FISCAL-50091/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALTEVIR CARLOS SIQUEIRA CORTES e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o
presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que couber,
os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

122.-EXECUCAO FISCAL-50099/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO e ou-
tros-” Defiro (fl.36). Suspendo este feito por 01(um) ano. Dili-
gencias e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

123.-EXECUCAO FISCAL-50205/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IONE HOLETZ e outros-” Defiro (fl.22). Sus-
pendo este feito por 01 (um) ano. Diligencias e intimacoes ne-
cessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

124.-EXECUCAO FISCAL-50211/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALTAMIR RIBEIRO e outros-” Defiro (fl.40).
Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligencias e intimacoes
necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e ALEX
SANDRO MARCOS-

125.-EXECUCAO FISCAL-50356/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CESAR UBIRATAN MAINARDES VICEN-
TE e outros-” Defiro (fl.17). Suspendo este feito por cento e
oitenta dias. Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES-

126.-EXECUCAO FISCAL-50561/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x AGUINALDO LOURENCO ROSA e outros-”
Defiro (fl.44). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligenci-
as e intimacoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

127.-EXECUCAO FISCAL-50735/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOAO DE OLIVEIRA CRUZ e outros-” Defiro
(fl.22). Suspendo este feito por 01 (um) ano. Diligencias e inti-
macoes necessarias.” Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

128.-EXECUCAO FISCAL-52161/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TJB COMERCIO FERRAMENTAS E ABRA-
SIVOS LTDA e outros-”Considerando a comunicacao de fl.35,
indefiro o pedido de fl.41. Diligencie-se. Intime-se.” Adv. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

129.-EXECUCAO FISCAL-52319/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CASA GRANADO LABORATORIOS FAR-
MACIAS E DROGARIAS SA e outros -”SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via
de conseq•ência, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI.
Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

130.-EXECUCAO FISCAL-52981/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE MEDICAMENTOS MA-
EOKA LTDA e outros-” Defiro (fl.29). Suspendo este feito por
cento e oitenta dias. Diligencias e intimacoes necessarias.” Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA, ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

131.-EXECUCAO FISCAL-53533/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EDWILSON GONCALVES DOS SANTOS e
outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscriçao, e, via de conseq•ência, declaro a ex-
tinçao do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
6.830/80. Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
PRI. Oportunamente, arquivem-se”.-Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-
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PAULO JOSE GOZZO 0020 001576/2000
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0120 000030/2005
PAULO SERGIO NOWACKI 0052 001594/2003
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0150 001685/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0155 002070/2005

0131 000754/2005
PEDRO ARBUES ANDRADE JUNI 0130 000735/2005
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0018 001153/1999
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0014 002211/1998
RAFAEL TADEU MACHADO 0102 002788/2004
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0140 001305/2005

0095 002369/2004
0088 002199/2004
0055 002269/2003
0149 001681/2005
0034 002275/2002

REGINA CELI SANTANA SILVA 0038 002701/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0072 000275/2004
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0122 000083/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0036 002545/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0035 002495/2002
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 0074 000515/2004
RICARDO DE LUCCA MECKING 0157 002296/2005
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0004 000824/1993
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0078 001194/2004
RICARDO RODOLFO BORN 0043 000262/2003
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0074 000515/2004
ROBERTO MACHADO FILHO 0005 000132/1995
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0058 002702/2003
ROBSON FARI NASSIN 0163 002713/2005
RODRIGO AGUSTINI 0135 000903/2005
RODRIGO DE LIMA MARTINS 0147 001649/2005
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0001 000199/1989
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0076 000925/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0062 002791/2003
ROOSEVELT ARRAES 0135 000903/2005
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0171 003127/2005
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0175 003186/2005
ROSE MARY GRAHL 0108 003148/2004
RUY CARDOSO FERREIRA 0001 000199/1989
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0009 000299/1997
SAMIR BRAZ ABDALLA 0018 001153/1999
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0164 002751/2005
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0091 002318/2004

0127 000585/2005
SCHEILA FARIAS 0067 003389/2003
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0033 001444/2002
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0003 000789/1993
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0011 001497/1997
SERGIO LUIZ CHAVES 0028 001015/2002
SERGIO NADIR MASCHIO 0129 000697/2005
SILVIA CARNEIRO LEAO 0109 003163/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0045 000369/2003

0031 001340/2002
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0103 002795/2004
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0023 002022/2001
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0123 000165/2005
SUZEL CRISTIANE K.HAMAMOT 0014 002211/1998
TADEU DE CARVALHO 0007 001655/1996
TALEL YOUSSEF HAMUD 0057 002423/2003
TANIA REGINA FELIPIM 0143 001439/2005
ULYSSES FALCAO VIEIRA NET 0037 002608/2002
VALERIO SCHMIDT 0012 001406/1998
VANESSA CAPELI 0181 003275/2005

0180 003274/2005
VANESSA ROSIANE FORSTER 0073 000309/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0104 002835/2004
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0114 003495/2004
VICENTE HIGINO NETO 0018 001153/1999

VILSON GUDOSKI 0054 001864/2003
VIRGINIA DE FATIMA REIS T 0188 003670/2005
VITORIO KARAN 0046 000423/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0097 002512/2004
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0158 002372/2005
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0123 000165/2005
WILSON BONETTI 0166 002895/2005
WILSON KLAPOUCH 0062 002791/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0157 002296/2005
WILSON ROBERTO DE LIMA 0081 001815/2004
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0134 000825/2005
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0061 002757/2003

1.-ALIMENTOS-199/1989-A.L.P. e outros x J.A.N.J. -Intime-
se a parte autora para que no prazo de cinco dias de seguimento
ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv. RUY CARDOSO
FERREIRA e RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-
QUA-

2.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-978/1989-S.R.A.
x A.L.O.A.-A exoneração deve ser pleiteada nos autos onde
fixados os alimentos.Int.Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-789/1993-A.N.T.G. x
P.S.L.G.-Intime-se a exeqüente a se manifestar acerca da certi-
dão de fls.295 verso no prazo de dez dias.Int.Adv. SEBASTI-
AO SIQUEIRA DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO-

4.-REVISAO DE ALIMENTOS-824/1993-M.B. e outros x
O.B.J.-Ciente da baixa dos autos.Arquive-se.Int.Adv. PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK, RICARDO HILDE-
BRAND SEYBOTH e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-132/1995-B.K.L. e
outros x V.G. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, suspensa a cobrança em razão de ser beneficiaria
de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-
Adv. MARIA CECILIA PALMA e ROBERTO MACHADO FI-
LHO-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/1995-A.A.A.C.
e outros x A.D. e outros-Aguarde-se a realização do
exame.Int.Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, AURIMAR
JOSE TURRA, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT e EGIDIO
MUNARETTO-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1655/1996-A.J.C. x
M.A.F.C. e outros -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicação oficial.Int.-Adv. TADEU DE CARVALHO e ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO-2140/1996-A.C.A.S. x A.A.A.S.
-Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco dias de
seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

9.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-299/1997-A.A.T. x A.M.T.-
Defiro o pedido de vista dos cálculos elaborados pela exeqüen-
te (fls.327-328) pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. SALIMAR
VALENTE GASPARIN e AHMAD MOHAMAD EL-TASSE-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1247/1997-A.G.P.R.P. e
outros x G.R.P.J.-Ao exeqüente para que se manifeste acerca
da certidão de fls.162.Prazo de dez dias. Devera ainda esclare-
cer o conteúdo do pedido retro, eis que não houve expedição
de carta precatória.Int.Adv. EDSON JOSE DA SILVA e GIL-
BERTO RODRIGUES PINTO JUNIOR-

11.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1497/1997-M.T.P. x
G.R.O.-Anote-se a interposição do agravo. Aguarde-se a solici-
tação de informações pela superior instancia. Manifestem-se
as partes acerca da informação de fls.257 no prazo de dez
dias.Mantenho o despacho agravado por seus fundamentos.
Oficie-se ao eminente relator comunicando-se a manutenção
da decisão e o cumprimento do art. 526 do CPC por petição
protocolizada em 01/11/2005.Int.Adv. SERGIO AUGUSTO
AMARAL CIDADE e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1406/1998-M.T.C.
x J.D.C.-Manifeste-se a inventariante acerca da petição de
fls.295 no prazo de dez dias.Int.Adv. JORGE LUIZ MOHR e
VALERIO SCHMIDT-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2076/1998-E.H.S. e outros
x H.R.A.-Ciente do agravo de instrumento interposto. Aguar-
de-se o pedido formal de informações. Cumpra-se o despacho
de fls.163.Prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA DE LOURDES
VIEGAS GEORG e CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS-

14.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2211/1998-M.F.D.F. x
F.J.F.F. -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—Adv.
SUZEL CRISTIANE K.HAMAMOTO, JOSE OTAVIO ANDU-
JAR DE OLIVEIRA, RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO,
LUCIANO DE QUADROS BARRADAS e GUILHERME DE
LARA JANKE TOIGO-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-403/1999-T.E.P.O.
e outros x A.L.-Intime-se a credora para querendo deflagrar o
processo executivo.Atenda-se a solicitação da OAB de
fls.211.Int.Adv. EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA e MI-
RIAN BELUCO-

16.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-626/1999-J.T.S.C.
x J.F.C.-Manifeste-se a parte interessada acerca do informado

pela fazenda publica de fls.103 no prazo de dez dias.Int.Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA e PAULO CESAR KEINERT
CASTOR-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-732/1999-M.P.S. e outros
x C.P.S. -Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1153/1999-R.M.F. e ou-
tros x R.F.-Manifeste-se o exeqüente acerca do oficio de
fls.500.Prazo de cinco dias.Int.Adv. VICENTE HIGINO NETO,
PEDRO EUCLIDES UTZIG, SAMIR BRAZ ABDALLA e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

19.-ALIMENTOS-2118/1999-J.K.G. e outros x I.G. -1-Defiro
os pedidos de fls.”a” e “b” de fls.27.Oficie-se conforme reque-
rido. Em virtude do pedido de gratuidade processual, deve a
parte autora emendar a inicial juntando declaração de próprio
punho, de que não possui condições de arcar com as despesas
do processo bem como os honorários advocatícios sem prejuí-
zo de sua própria subsistência.Prazo de dez dias sob pena de
indeferimento da concessão de gratuidade processual.Int.—Adv.
GENI REGINA DA SILVA PROPST-

20.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1576/2000-E.B. e
outros x J.D.-Cumpra-se o despacho de fls.115.Int.Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1867/2000-A.P.S.
e outros x V.D.S.-Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fls.72) pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. EDUARDO
FRANCA ROMEIRO-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1977/2001-R.V.G.
e outros x J.A.C.-Indefiro o pedido de fls.102 porque este de-
pende de deflagração do regular processo executivo. Assim,
nada mais sendo requerido no prazo de dez dias lancem-se bai-
xas inclusive na distribuição e arquivem-se.Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. PATRICIA FRANÇA e ELIAS
GONCALVES DA LUZ-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2022/2001-C.F.B.P. e ou-
tros x M.B.P.-Oficie-se ao juízo deprecado informando sobre a
concordância com o valor da avaliação, bem como rogando seja
dada continuidade a execução, com o praceamento dos
bens.Int.Adv. SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES e
JOSE RICARDO MESSIAS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2151/2001-G.M.V.D.S. e
outros x F.F.D.S. -Considerando a ausência de manifestação da
parte autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento
ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, suspensa a cobrança em razão de ser beneficiaria
de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-
Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e MARCELO NO-
GUEIRA ARTIGAS-

25.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-419/2002-E.O.S. e ou-
tros x C.S.P. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 419/2002, em que e requerente E.O.S. e O.A.G. e requeri-
do Casa de Saúde Parciornick, com fundamento no art. 267,
III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em vista que os autores
abandonaram o processo por prazo superior a trinta dias, e in-
timado para dar prosseguimento no prazo de 48 horas, deixou
de fazê-lo.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-840/2002-J.B.L. e outros
x S.L.-Retifico o despacho de fls.85 para constar que a penho-
ra deve ser realizada sobre as cotas sociais deferidas as fls.80 e
não sobre bem imóvel. Indefiro, por ora a expedição de oficio a
receita federal, posto que não se vislumbra ainda a necessidade
de reforço de penhora, o que só poderá ser constatado apos a
avaliação.Int.Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
MAUREN FERNANDA MILIS, FLORESBA PAIM VIEIRA e
DEFENSORIA PUBLICA-

27.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-969/2002-I.G. x
J.D.S.-Prejudicado o pedido de fls.50 vez que o documento
informado ter sido erroneamente juntado a estes autos já foi
desentranhado. Assim, voltem ao arquivo.Int.Adv. NEY LUIZ
PEREIRA e JONEY DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1015/2002-L.M.J. e outros
x V.F.J.-Defiro o pedido de item “1” de fls.162.Oficie-se con-
forme requerido.Prazo de vinte dias para resposta. Indefiro o
pedido de item “2” de fls.162 vez que e possível a obtenção
desta informação pela própria parte junto ao DETRAN-
PR.Int.Adv. CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS e SER-
GIO LUIZ CHAVES-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1153/2002-E.G.A. e outros
x E.S.A.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES e ADRIANO MACHADO LANDGRAF-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1245/2002-F.O.T.
e outros x M.G.F.D.S.-Cumpra-se o que determinado no segun-
do parágrafo da sentença de fls.152.Apos, lancem-se baixas,
inclusive na distribuição e arquivem-se os autos.Retifique-se o
mandado de averbação expedido e fls.160 observando-se o
documento de fls.162.Int.Adv. ERIEL BARREIROS, GEOR-
GE BUENO GOMM e ALAYDE PAPA-

31.-ALIMENTOS-1340/2002-L.B.S. e outros x W.L.N.S.-In-
defiro pedido de inclusão da avo paterna nos presentes autos
vez que ainda esta se discutindo sobre a possibilidade do
genitor.Ressalte-se que a pensão alimentícia entre neto e avos,
são de caráter complementar e somente poderão ser postulados
apos a constatação da impossibilidade do alimentante. Rede-
signo audiência de conciliação para o dia 08/02/2006 as 14:30

horas.Renovem-se as diligencias.Defiro o pedido de citação do
requerido por hora certa, vez que ha evidente suspeita de
ocultação.Int.Adv. FORTUNATO SANTORO, CLAUDIO DE
FRAGA e SIMONE CERETTA LIMA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1351/2002-B.S.G. e outros
x E.F.G.-Defiro pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias.Apos, voltem ao arquivo.Int.Adv. GABRIEL GRUBE
NERY DE LIMA e ARNALDO OLICHEVIS-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1444/2002-T.Q.A. e ou-
tros x I.Q.A. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente,
decreto a prisão civil do executado I.Q.A., por 60 dias, separa-
do dos presos comuns, ate que pague o debito referente aos
alimentos devidos desde os meses de agosto a outubro de 2002,
incluindo os demais meses vencidos no curso da ação, e os
vincendos ate efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC).
Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA e SEBASTIAO DOMIN-
GUES DA LUZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-2275/2002-F.M. x A.M. -Vistos,
etc. Declaro extinto o presente processo sob 2275/2002, em
que e requerente F.M. e requerido A.M. com fundamento no
art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em vista que o
autor abandonou o processo por prazo superior a trinta dias, e
intimada para dar prosseguimento no prazo de 48 horas, dei-
xou de fazê-lo.Revogo a liminar deferida a
fls.12.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. REGINA CAR-
DOSO DE A.ANDRADE COSTA e JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2495/2002-M.P. e outros
x L.M.P. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv.
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, GLAUCIRIAN COSTA
e NELSON GRAMAZIO-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2545/2002-J.F.H.A.
x G.S.H. e outros- Desapensem-se a cautelar 2042/2004. Corri-
ja-se a juntada da petição de fls.306-312 que e endereçada a
outros autos. Anote-se a interposição do agravo (fls.290-298).
Autorizo o cumprimento do mandado de busca e apreensão
(fls.259) com a excepcionalidade prevista no art. 172 parágra-
fo 2º do CPC.Int.Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2608/2002-I.W.T. e outros
x J.T.-Considerando as alegações de fls.126/127, intime-se a
exeqüente para juntar planilha de debito atualizada discrimi-
nando mês a mês os valores devidos e pagos pelo
executado.Prazo de dez dias.Int.Adv. AMAURI CEZAR JO-
HNSSON, ULYSSES FALCAO VIEIRA NETO e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

38.-REVISAO DE ALIMENTOS-2701/2002-O.B.F. x
C.C.S.N.-Indefiro o pedido de fls.74 em razão do não cumpri-
mento do art. 45 do CPC. Intime-se a parte requerida no ende-
reço informado as fls.68 para que se manifeste quanto a peti-
ção de fls.67/69.Prazo de dez dias.Int.Adv. REGINA CELI
SANTANA SILVA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2745/2002-P.R.L.R. e ou-
tros x R.R.R.-Intime-se a exeqüente para providenciar a junta-
da de planilha de calculo em que constem discriminados mês a
mês os valores pagos e devidos.Int.Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO e DEFENSORIA PUBLICA-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2957/2002-
C.S.S.D. x C.S.P. e outros-Manifestem-se as partes acerca dos
esclarecimentos do sr. perito em dez dias.Int.Adv. PAULO
HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR, LUIZ GUSTAVO MARINONI, LARISSA RI-
BEIRO GIROLDO, MAIRA MILITO GOES e MARCO AN-
TONIO GONCALVES-

41.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-63/2003-I.A.S.M. x J.M.-
Manifeste-se a autora acerca das respostas aos ofícios expedi-
dos as fls.20 juntados aos autos no prazo de dez dias.Int.Adv.
NELSON WALTER DA SILVA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2003-K.A.C.P. e ou-
tros x M.J.P.-Defiro a suspensão do feito por mais 60
dias.Int.Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-262/2003-C.K.B.
x P.R.M.-Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de
fls.39-53 no prazo de dez dias.Int.Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO, JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS e RICARDO
RODOLFO BORN-

44.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-306/2003-J.W.P. x
R.P.D.P.-Defiro a suspensão (fls.96).Int.Adv. PAULO EDUAR-
DO BREVE, MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS e EDMAR
JOSE CHAGAS-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-369/2003-M.F.R. e outros
x E.R.-Primeiramente, deve a exeqüente em dez dias juntar pla-
nilha de debito atualizada, discriminando-se mês a mês os va-
lores devidos e pagos pelo executado. Apos, cite-se o executa-
do consoante o despacho de fls.32 observando-se o endereço
informado as fls. 106.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA e
FORTUNATO SANTORO-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2003-K.N.M. e outros
x N.J.M.-Manifeste-se a parte requerente acerca da certidão
negativa retro.Prazo de dez dias.Int.Adv. ELIZETE CORREA
DE SOUZA e VITORIO KARAN-

47.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-605/2003-R.V. x
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M.P.D.S.V. e outros -Vistos, etc. Declaro extinto o presente
processo sob 605/2003, em que e requerente R.V. e requerido
M.P.D.S.V. representado por sua genitora M.C.S. com funda-
mento no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em
vista que o autor abandonou o processo por prazo superior a
trinta dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se.-Adv. NELSON SCARPIM JUNI-
OR-

48.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-778/2003-V.A.S. x
S.R.S.-Cite-se o requerido J.A.S. observando o endereço retro
indicado, para que conteste a presente ação no prazo legal.Obs:
carta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv. JOAO BA-
TISTA VALIM e ADEMIR TOMAZ DE LIMA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2003-E.F.G. x B.S.G. e
outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. ARNALDO OLICHEVIS e GABRIEL GRUBE
NERY DE LIMA-

50.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1303/2003-V.L. x B.C.-
Vistos, etc.... Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te o pedido, alterando as visitações do autor a filha D.L.para
um domingo a cada 42 dias, das 09 as 18 horas. Em razão da
sucumbência recíproca (CPC, art. 21) condeno as partes ao ra-
teio igualitário das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) conso-
ante diretrizes estabelecidas pelo art. 20 parágrafo 4º do mes-
mo código, autorizada a compensação.P.R.I.Adv. GISELE DE
OLIVEIRA PARCHEN e MARCOS GOMES SALVADOR-

51.-SEPARACAO DE CORPOS-1574/2003-D.R. x M.C.B.-
Considerando que o aviso de recebimento da carta de intima-
ção do autor voltou negativo pelo motivo “falecido” (fls.28)
solicite-se ao registro civil onde consta o assento de nascimen-
to do autor eventual anotação do óbito. Com a resposta, vista
ao Ministério Publico.Ao cartório para cumpra o despacho re-
tro, observando que no documento de fls.07 constam os dados
do registro de nascimento do autor.Int.Adv. IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1594/2003-K.V.F.M. e
outros x I.M.-Defiro o pedido retro, de acordo com o item 5.8.12
do Código de Normas.Int.Adv. PAULO SERGIO NOWACKI e
FORTUNATO SANTORO-

53.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1758/2003-D.B. x
D.A.B.-Vistos, etc... Diante do exposto: a) Homologo o acordo
entabulado (fls.124) e decreto a separação judicial de D.B. e
D.A.B. sem atribuição de culpa e com base na ruptura da vida
em comum, estabelecendo o rol de bens partilháveis e a guarda
dos filhos do casal. b) julgo parcialmente procedente, o pedido
inicial e reconvencional, para fixar os alimentos devidos men-
salmente pelo autor aos filhos em R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais) sendo R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para
cada um deles, e a ex-esposa em R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais), valores que serão atualizados anualmente pelo índice
INPC/IBGE. Considerando ambas as demandas (principal e
reconvenção) como um todo, bem assim o acordo parcial esta-
belecido (fls.124) cada parte restou parcialmente vencedora e
vencida (CPC, art. 21 caput) pelo que determino o rateio das
custas processuais e honorários advocatícios - estes fixados em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) consoante diretrizes do art. 20
parágrafo 4º do CPC - na proporção de 70% (setenta por cento)
para re/reconvinte e 30% (trinta por cento) para o autor/recon-
vindo autorizada a compensação. Apos o transito em julgado,
expeça-se mandado de averbação, nos termos do art. 10 inciso
I do Código Civil.P.R.I.Adv. ISABELA QUELAS MOREIRA e
MICHELLI D ESTEFANI-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS-1864/2003-C.G.A. e outros x
R.A.P.C.-As partes intimadas para a produção de provas, resta-
ram silentes.Assim, anuncio o julgamento antecipado da
lide.Int.Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO, LUCIO OLIVEI-
RA COSTA e VILSON GUDOSKI-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2269/2003-L.G.D.S. e ou-
tros x C.S.S.-Expeça-se nova carta precatória para a citação do
executado, no endereço fornecido em fls.46.A parte exeqüente
para que apresente planilha atualizada do debito, no prazo de
dez dias.Apos, cumpra-se o despacho de fls.47.Int.Adv. REGI-
NA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e CELIA INES DA
SILVA-

56.-SEPARACAO DE CORPOS-2408/2003-M.P.S. x G.S. -Vis-
tos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2408/2003,
em que e requerente M.P.S. e requerido G.S., com fulcro no art.
267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em vista que o autor
abandonou o processo por prazo superior a trinta dias, e inti-
mado para dar prosseguimento no prazo de 48 horas, deixou de
fazê-lo.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CARLOS
ALBERTO CASAGRANDE e MOACIR TADEU FURTADO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2423/2003-J.B.C. e outros
x P.R.C.-Expeça-se alvará para levantamento da importância
depositada. Intime-se a parte exeqüente para juntar planilha de
debito atualizada e discriminada mês a mês os valores devidos
e pagos pelo executado.Prazo de dez dias.Int.Adv. TALEL
YOUSSEF HAMUD e CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

58.-REVISAO DE ALIMENTOS-2702/2003-J.E.A.D.S. x
I.T.M.D.S.-Deixo de proferir decisão nos presentes autos em
virtude de minha breve designação nesta vara. Aguarde-se o
retorno da MM. juíza designada.Int.Adv. MARA DENISE VAS-
SELAI, ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR e MARI-
ZA HELENA TEIXEIRA-

59.-ALIMENTOS-2717/2003-M.M.D.S. e outros x L.C.C.D.S.
-Vistos, etc.. Posto isso, julgo procedente o pedido de paga-
mento de pensão alimentícia pelo réu L.C.C.S. no importe de
(15%) quinze por cento de seus rendimentos (bruto, menos
descontos obrigatórios, incluindo décimo terceiro salário, e
excluindo eventuais verbas rescisórias) ao autor M.M.S. que

serão devidos a partir dessa decisão, devendo ser depositado
ate o dia cinco de cada mês, em nome da representante em
conta (poupança ou corrente) a ser apresentada pelo requeren-
te. Oficie-se a empregadora com urgência. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais bem como ao pagamento dos
honorários advocatícios da parte adversa na mesma proporção
que ante o grau de zelo do profissional e o tempo para execu-
ção do serviço (CPC, art. 20 parágrafo 3º), fixo em 10% (dez
por cento) de uma anuidade dos alimentos ora estipulados res-
salvados este e beneficiário de justiça gratuita (art. 12 da Lei
1060/50).P.R.I.-Adv. ALCEU GIESE e DEFENSORIA PUBLI-
CA-

60.-ALIMENTOS-2725/2003-L.F.M.O.S. e outros x J.S. -1-
Tendo em vista o pedido de gratuidade processual, devera ao
partes juntar aos autos declaração de que não possuem condi-
ções de arcar com os honorários advocatícios e despesas do
processo, sem prejuízo de sua própria subsistência, bem como
ao procurador constituído para que declare a aceitação do en-
cargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-Prazo
de dez dias.Int.—Adv. DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ
e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

61.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2757/2003-C.A.C. x
D.C.-Ciente da resposta do oficio.Arquive-se.Int.Adv. ZENI-
MARA RUTHES CARDOSO e KARENINE POPP-

62.-ALIMENTOS-2791/2003-Y.C.Q. e outros x O.M.Q.-Inde-
firo o pedido de citação por hora certa vez que não consta nas
certidões nenhuma declaração do sr. oficial de justiça alegando
que o requerido esta se ocultando. Manifeste-se a parte reque-
rente quanto ao prosseguimento do feito no prazo de dez
dias.Int.Adv. WILSON KLAPOUCH e RONICI MALU VEI-
GA BRANDALIZE-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2861/2003-A.P.L.J. e ou-
tros x P.J.F. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv.
MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO e JULIO CESAR
DOS SANTOS-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2964/2003-J.C. e outros x
A.C.-Manifeste-se o exeqüente sobre o contido na petição de
fls.89/90 esclarecendo-se acerca da intenção de converter o rito
processual. obedecendo-se ao disposto no art. 732 do
CPC.Int.Adv. CARLOS PUEHRINGER, CELSO MOZART
SALDANHA JUNIOR e JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS-

65.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3231/2003-A.M.F. x
A.J.M.M. e outros -Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob 3231/2003, em que e requerente A.M.F. e requerida
J.C.M. com fundamento no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do
CPC. tendo em vista que o autor abandonou o processo por
prazo superior a trinta dias, e intimado para dar prosseguimen-
to no prazo de 48 horas, deixou de fazê-lo.P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. JOSE TORQUATO TILLO-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3276/2003-A.C.O.O. e
outros x C.A.O.-Em que pese os argumentos apresentados na
petição retro, impoe-se primeiramente seja ouvida a parte exe-
qüente para manifestar concordância com a proposta de acordo
formulada pelo executado, certo e que não cabe ao Magistrado
deferir parcelamento do debito executado pelo rito do art. 733
do CPC. Nesse sentido, alias, a jurisprudência já pacificou en-
tendimento: “A competencia do juiz da execução e limitada as
impossibilidades ocasionais de pagamento integral não poden-
do diminuir a pensão alterar prazos, ou autorizar o parcela-
mento da divida do executado, se o exeqüente a isso se opõe”.
(JTJ 162/9). Assim, sobre o pedido retro, manifeste-se a parte
credora em cinco dias.Int.Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO e
JANAINA CLAUDIA FELICIANO-

67.-ALIMENTOS-3389/2003-G.O.C. e outros x L.C.-Em ra-
zão do despacho de fls.48 item “2”, defiro o pedido do alimen-
tante as fls.56/57.Expeça-se o alvará de levantamento da refe-
rida importância.Aguarde-se o cumprimento do mandado cita-
tório expedido (fls.51).Int.Adv. SCHEILA FARIAS e CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3407/2003-J.V.C.C. e ou-
tros x L.C.S.C.-Defiro o pedido retro. Prazo de dez dias.Apos,
manifeste-se a autora ao seu interesse no prosseguimento do
feito em dez dias.Int.Adv. IVONE STRUCK-

69.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-85/2004-M.P.F. x N.F.-O agen-
damento das datas para as sessões deve se dar diretamente com
a sra. psicóloga. De-se ciência a perita e intimem-se as
partes.Int.Adv. MARTA SUZY WAGNER e LORNA LORE-
DANA LASCOWSKI-

70.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-99/2004-I.T. x C.T.-Con-
cedo o prazo de mais dez dias para a juntada da certidão
faltante.Int.Adv. MARIA NOELI FAE e LILLIANA MARIA
CERUTI LASS-

71.-SEP.LIT.C/C.GUARDA.ALIMENTOS-269/2004-M.J.C.F.
x Z.P.F. -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—Adv.
ANTONIO FRANCISCO MOLINA, ANE PATRICIA CHEMIN
BRANCO e JOEL PEDRO TULIO-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-275/2004-I.C.F.O. e ou-
tros x E.S.O.-Manifeste-se a parte exeqüente acerca da respos-
ta ao oficio expedido.Prazo de dez dias.Int.Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA-

73.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-309/2004-G.S. e
outros x S.P. e outros- Cite-se o réu S.P. (fls.99 verso) que ofer-
tou contestação (fls.101/104). Falta a citação dos réus J. e E.

Intime-se o autor a providenciar.Int.Adv. JISLAINE PRUDEN-
TE, VANESSA ROSIANE FORSTER e ANDRE ALQUIMIM
CORDEIRO-

74.-ALIMENTOS-515/2004-V.B. e outros x J.C.B.-Ciente da
resposta do oficio.Arquive-se.Int.Adv. RENOLDA AMELIA DA
SILVEIRA SOLHEID, RITA APARECIDA CARNEIRO LAN-
GE TOMAZ e FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/2004-L.F.C.S.C. e
outros x M.A.C.-Ciente da petição retro. Aguarde-se o prazo
de trinta dias para o retorno dos ofícios expedidos e a manifes-
tação da parte interessada.Int.Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

76.-REVISAO DE ALIMENTOS-925/2004-F.A.F. x T.R.F.-
Redesigno audiência de conciliação para o dia 09/02/2006 as
13:15 horas.Int.Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER,
ROGERIO STEINEMANN DUMKE e LINCOLN TADEU
CERKUNVIS-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-958/2004-B.P.K.A. e ou-
tros x M.K.A. -Considerando a ausência de manifestação da
parte autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento
ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv.
MARCOS LUIZ MASKOW-

78.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1194/2004-J.C.B. x
L.C.L.B.-Manifeste-se a autora acerca da certidão do sr. oficial
de justiça juntada aos autos no prazo de dez dias.Int.Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FORTUNATO SANTORO-

79.-REVISAO DE ALIMENTOS-1375/2004-N.B.C.M. e ou-
tros x M.L.M. -Considerando a ausência de manifestação da
parte autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento
ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, dispensada sua cobrança em virtude da concessão
de justiça gratuita. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-
Adv. JOSE MARCOS DE ALMEIDA-

80.-REVISAO DE ALIMENTOS-1544/2004-O.S. x C.S.-Dei-
xo de proferir decisão nos presentes autos em virtude de minha
breve designação nesta vara. Aguarde-se o retorno da MM. Ju-
íza designada.Int.Adv. PATRICIA ROHN e EUSTAQUIO REIS
DE MENDONCA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1815/2004-F.B.G. e outros
x A.C.G.-Defiro o prazo de dez dias conforme requerido.Int.Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA e JULIO CESAR SCOTA
STEIN-

82.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-1910/2004-M.I.F.J. e ou-
tros x B.M.F.-Como a requerida e assistida pela defensoria
Publica do Estado do Ceara mas não consta dos autos o endere-
ço para a intimação pessoal da procuradora subscritora da con-
testação, determino que as intimações da requerida se façam
mediante carta ao seu endereço residencial (fls.126). Ciência
as partes e ao Ministério Publico do acórdão juntado as fls.195-
200.Int.Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, MARIA
ELIANE CARNEIRO LEAO MATTOS e FRANCISCO UBI-
RAJARA CAMARGO FADEL-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1927/2004-L.F.C. x
D.J.H.-Cumpra-se a cota ministerial retro, o qual acolho. Pra-
zo de dez dias.Int.Adv. CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOT-
TO, GIULIANO DOMIT OD ROCHA e ALEXANDRE FIDAL-
SKI-

84.-ALIMENTOS-1975/2004-G.D.S.S. e outros x J.J.S.-Aguar-
de-se o prazo consignado as fls.61. Apos, cumpra-se o despa-
cho de fls.60.Int.Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CON-
TER e NUCLEO - FORUM-

85.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2019/2004-D.M. e
outros x -Intimem-se os requerentes a recolherem o imposto de
reposição.Int.Adv. MARILIS DE CASTRO MULLER-

86.-AFAST.LAR.C/C.GUARDA.ALIMEN.-2021/2004-M.C.S.
x J.P.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2021/2004, em que e requerente M.C.A. e requerida J.P.F.com
fundamento no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo
em vista que o autor abandonou o processo por prazo superior
a trinta dias e intimado para dar prosseguimento no prazo de 48
horas, deixou de fazê-lo.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-
Adv. MARLON CESAR SIMOES e IVAN RIBAS-

87.-ALIMENTOS-2074/2004-W.J.M. e outros x E.L.M.-Inde-
firo o pedido de fls.62 uma vez que os alimentos poderão ser
descontados apenas apos a citação do requerido. Manifeste-se
a parte requerente quanto ao prosseguimento do feito no prazo
de dez dias.Int.Adv. JONAS BORGES-

88.-ALIMENTOS-2199/2004-G.C.C. e outros x J.A.L.C. -Con-
siderando a ausência de manifestação da parte autora,apesar de
devidamente intimada para dar andamento ao feito, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas pela autora, dis-
pensada sua cobrança em razão de ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. REGI-
NA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

89.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2305/2004-I.B.S. e ou-
tros x -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2305/
2004, em que são requerentes I.B.S. e M.R.G. com fundamento
no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em vista que
os requerentes abandonaram o processo por prazo superior a
trinta dias, e intimado ao prosseguimento no prazo de 48 horas,

deixou de fazê-lo.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
JOAO SERGIO RAUSIS-

90.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2310/2004-C.G.A.
e outros x -Vistos, etc.... Assim, não demonstrando os cônjuges
a inequívoca intenção de se divorciarem, com fundamento no
art. 1122 parágrafo 2º do CPC declaro extinto o processo sem
julgamento do mérito e determino o arquivamento dos
autos.P.T.I.Adv. CELIA MARA NOVACK-

91.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2318/2004-I.P.S.F.
e outros x -Intime-se o procurador do autor para que atenda o
parecer ministerial retro no prazo de dez dias.Int.Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-

92.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2342/2004-V.O.
e outros x -Defiro a gratuidade.Ratifique-se.Int.-Adv. JOAO
BAPTISTA PINHEIRO-

93.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2343/2004-
J.C.R. e outros x -Intime-se o procurador a firmar a petição
(fls.18). Defiro o pedido de suspensão dos autos pelo prazo de
180 dias.Int.Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIA-
NA PEREIRA DOS SANTOS-

94.-ALIMENTOS-2357/2004-M.L.S.M. x A.G.C.M.-Intimadas
as partes para produção de provas somente a autora se manifes-
tou a fls.114.Assim, designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 21/09/2006 as 15:00 horas a fim de ouvir as
testemunhas arroladas pela parte autora, cujo rol devera ser
depositado no prazo de trinta dias anteriores a data designada.
Consigno prazo de cinco dias para que a autora especifique
quais provas documentais pretende produzir.Obs: carta preca-
tória aguardando ser retirada.Int.Adv. LUCIANA GRANDO
PADILHA, IVES PONETSKE e LEONEI MARTINS FREITAS-

95.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2369/2004-J.C.D. x
J.V. e outros- Manifeste-se o autor.Int.Adv. REGINA CARDO-
SO DE A.ANDRADE COSTA, CELIA INES DA SILVA e CE-
SAR RICARDO TUPONI-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2489/2004-P.L.A. e outros
x J.A.-Tendo em vista o contido na certidão de fls.79 renovem-
se as diligencias, expedindo-se carta precatória a Comarca de
Guaratuba.A parte exeqüente para que traga aos autos planilha
atualizada do debito.Prazo de dez dias.Apos, cumpra-se o des-
pacho de fls.82.Int.Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE
A.MARANHAO-

97.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2512/2004-M.S.F. x
L.G.P.-Vistos, etc.... Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido e decreto a conversão da separação judicial em divorcio
de M.S.F. e L.G.P. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do patrono da parte au-
tora que fixo em R$ 100,00 (ce3m reais) consoante as diretri-
zes estabelecidas pelo art. 20 parágrafo 4º do CPC. Apos o tran-
sito em julgado, expeça-se mandado de averbação ao registro
civil, nos termos do art. 10 inciso I do Código Civil.P.R.I.Adv.
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO e WAGNER DE JESUS
MAGRINI-

98.-REVISAO DE ALIMENTOS-2527/2004-S.K. x W.K.-Man-
tenho a decisão de fls.226.Quanto as questões argüidas pelo
requerido, com relação aos livros fiscais, manifeste-se o sr.
Perito Contábil nomeado sobre a impossibilidade de desloca-
mento dos referidos documentos, bem como sobre a necessida-
de de deslocamento a Cidade de São Paulo para realização de
perícia - máxime que a parte autora que requereu a prova em
questão, e beneficiaria da assistência da justiça gratuita.Prazo
de dez dias.Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
sobre as informações prestadas pelo sr. perito bem como escla-
reça a autora se insiste na realização da perícia.Int.Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEANDRO RICAR-
DO ZENI e MOISES ELIAS KUBRUSLY-

99.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2552/2004-L.F.G.D.S.
x M.F.D.S.-Vistos, etc... Não se ressentindo, assim, a sentença
do apontado defeito, rejeito so declaratórios.P.R.I.Adv. MAR-
CELO RICARDO S. MARCELINO e MARCELO ORTOLA-
NI CARDOSO-

100.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2713/2004-I.N.S.
e outros x -Juntadas e conferidas todas as certidões negativas
de debito para o Fisco Estadual, Municipal e Federal bem como
o recolhimento do imposto “inter vivos” expeça-se formal de
partilha.Int.—Adv. ELAINE CRISTINA DA SILVA-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2726/2004-L.C. e outros
x N.G.-Intime-se a parte exeqüente para que diga se ainda ha
algum valor a ser pago pelo executado.Int.Adv. AGNALDO
ALVES GODOI, ALBERTO FERREIRA ALVIM e MARCIA
REGINA SIERACKI-

102.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2788/2004-D.F.S. e
outros x K.V.S. e outros-Defiro a gratuidade aos requeridos.
Manifestem-se as autoras acerca da contestação em dez
dias.Int.Adv. CARMELINDA CARNEIRO e RAFAEL TADEU
MACHADO-

103.-EXECUÇAO-2795/2004-A.T. e outros x A.T.-Indefiro o
pedido de expedição de oficio, porquanto o Banco Central não
presta tais informações. A exeqüente para nova manifestação
quanto ao prosseguimento do feito.Prazo de dez dias.Int.Adv.
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO-

104.-SEPARACAO DE CORPOS-2835/2004-M.C.B.D.C. x
A.D.C. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2835/2004, em que e requerente M.C.B.D.C. e requerido
A.D.C.com fundamento no art. 808, III do CPC. considerando
que o processo principal em apenso 3229/2004 foi extinto sem
julgamento do mérito,conforme copia de fls.38.P.R.I.Adv. VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e LUIZ FERNAN-
DO KUSTER-
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105.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2838/2004-
L.A.C.C. x A.A.C.C.-Cumpra-se o despacho proferido nesta
data na cautelar em apenso (3188/2004 - fls.119).Feito isso,
tornem conclusos para designação da audiência.Int.Adv. DIO-
GENES FONSECA, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
e MAUREN FERNANDA MILIS-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2949/2004-F.C.N. e ou-
tros x E.G.N.-As justificativas do executado nao foram acolhi-
das, consoante fundamentação de fls.114/116 portanto mante-
nho a decisão em seu inteiro teor. Assim, intime-se a exeqüente
para se manifestar sobre as alegações e documentos de fls.120/
135 bem como juntar planilha de debito atualizada e discrimi-
nada mês a mês os valores devidos e pagos pelo executado.Prazo
de dez dias.Int.Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA e
JONAS BORGES-

107.-EXECUCAO DE TITULO-3037/2004-G.F.C. e outros x
E.F.C.-Expeça-se alvará de levantamento da importância de-
positada. Intime-se a exeqüente para juntar planilha de debito
atualizada e discriminada mês a mês os valores devidos e pagos
pelo executado.Prazo de dez dias.Int.Adv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA e DEFENSORIA PUBLICA-

108.-EXECUCAO DE TITULO-3148/2004-A.P.S. x N.L.S.-
Defiro o pedido de fls.77.Penhore-se a meação pertencente ao
executado do bem descrito a fls.78, lavrando-se o respectivo
auto.Intime-se a exeqüente para dar cumprimento ao art. 659
parágrafo 4º do CPC, bem como o executado na forma do art.
669 do CPC.Obs: diligencias do sr. oficial de justiça aguardan-
do preparo para apos o seu devido cumprimento.Int.Adv. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II e ROSE MARY GRAHL-

109.-SEPARACAO DE CORPOS-3163/2004-R.M.O.F. x
J.C.D.F.-Defiro o pedido de fls.80; oficie-se conforme
requerido.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. ACYR
DEGERONE e SILVIA CARNEIRO LEAO-

110.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3188/2004-R.A.C.C.
x L.A.C.C.-Rejeito a preliminar de intempestividade da con-
testação, argüida pelo autor na impugnação (fls.63-64). E que a
requerida a despeito de ter comparecido espontaneamente nos
autos (fls.37-41) não apresentou procuração com poderes es-
peciais para o patrono receber citação. Alias o patrono do réu
somente teve acesso ao processo depois de analisada a liminar
(fls.49) e proferido o despacho que lhe outorgou vista com efeito
citatório (fls.51). Dai por que o prazo para contestar iniciou-se
da ciência ao procurador da re (04/03/2002 - fls.51 verso) acer-
ca da deliberação judicial referida. Esse, a propósito o sentido
que se empresta a norma do art. 214 parágrafo 1º do CPC, pois
o comparecimento espontâneo hábil a suprir a citação e aquele
que possibilita a parte irrestrito acesso ao processo, dele tendo
carga o procurador para ciência da extensão da pretensão e dos
documentos apresentados. Este processo cautelar será sanea-
do, instruído e julgado conjuntamente com o processo princi-
pal (apenso 2838/2004).Impulso oficial, doravante, nos autos
principais.Int.Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
e DIOGENES FONSECA-

111.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3190/2004-J.F.S. x
S.T.J.-Defiro o pedido de fls.50 pelo prazo de 180 dias.Int.Adv.
CARLOS MAZZA FILHO-

112.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3203/2004-D.S. e
outros x -Juntadas e conferidas todas as certidões de debito
junto ao fisco Estadual, Municipal e Federal bem como o reco-
lhimento do imposto “inter vivos” expeça-se formal de parti-
lha. Oportunamente, lancem-se baixas inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos.Int.—Adv. ALESSANDRA SCHU-
TA-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3304/2004-A.M. x N.R.P.
-Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.94/95,
com parecer favorável (fls.97).Via de conseqüência declaro
extinto o presente feito, o que faço com fulcro no art. 269 inc.
III do CPC.Custas pro rata, dispensada a cobrança pela parte
autora em razão desta ser beneficiaria de justiça gratuita.P.R.I.—
Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3495/2004-E.C.S. e ou-
tros x P.F.P.-Considerando os pagamentos demonstrados pelo
executado, suspendo o decreto prisional. Intime-se a parte exe-
qüente para que informe se houve quitação da divida
alimentar.Em caso negativo, junte-se planilha de debito atuali-
zada, descontando-se os valores já pagos pelo executado.
Int.Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS e VERA LUCIA FER-
REIRA DE PAULA-

115.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3636/2004-J.L.S. x
C.S.D.S.-Indefiro o pedido de fls.40; não cabe aqui perquirir a
liberação do FGTS bloqueado em razão do desconto da verba
alimentícia, devendo ser tratado nos autos em que foram fixa-
dos os alimentos. Assim, aguarde-se o cumprimento do manda-
do expedido as fls.39.Int.Adv. FORTUNATO SANTORO-

116.-EXECUCAO DE SENTENCA-3686/2004-S.F.M. e outros
x E.N.M. -intime-se a exeqüente para juntar planilha de debito
atualizada e discriminada mês a mês os valores devidos e pagos
pelo executado.Prazo de dez dias.Vistos.... Isto posto, quanto
ao debito recente, decreto a prisão civil do executado E.N.M.,
por 60 dias, separado dos presos comuns, ate que pague as di-
ferenças referentes aos alimentos devidos desde os meses de
janeiro março de 2005, incluindo os demais meses vencidos no
curso da acao, e os vincendos ate efetivo pagamento integral
(art. 290 do CPC).Desde ja defiro o reforço policial se
necessário.Int.-Adv. CLAUDENIR DE ALMEIRA TEIXEIRA
e DEFENSORIA PUBLICA-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-3783/2004-M.A.S.L.L. x
L.L.S.L. e outros- Diga a parte exeqüente se houve a quitação
da divida. Prazo de cinco dias.Int.Adv. ANTONIO FONSECA

HORTMANN e GERALDO DONI JUNIOR-

118.-ALIMENTOS-3803/2004-B.R.M.K. e outros x A.R.K.-
Manifestem-se as partes em cinco dias.Int.Adv. MOACIR DE
CASTRO FARIA e ANA PAULA FERNANDES FURTADO-

119.-ALIMENTOS-3825/2004-N.S.S. e outros x C.D.S.-O pe-
dido de fls.80/82 resta prejudicado, haja vista a sentença profe-
rida as fls.72/78.Somente pode ser revisto através de interposi-
ção de recurso ou de postulação de nova demanda.Assim, cer-
tifique a serventia o transito em julgado da sentença. Em nada
sendo requerido arquive-se.Int.Adv. ALICE PRESA e CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN-

120.-REVISAO DE ALIMENTOS-30/2005-M.R.B.R. e outros
x C.R.R.-Oficie-se a empregadora do alimentante para o des-
conto da pensão alimentícia em folha de pagamento. Conside-
rando que as partes não pretendem a produção de mais provas
anuncio o julgamento antecipado da lide.Int.Adv. OTILIA
GOMES ARAUJO, ODAIR SABOIA CORDEIRO e PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.-

121.-BUSCA E APREENSAO-62/2005-R.C.S. x A.R.-Defiro
a gratuidade ao requerido. Manifeste-se a parte autora acerca
da contestação no prazo de dez dias.Int.Adv. ANDREA CRIS-
TINA MARTINS ROSSI e JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS-

122.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-83/2005-
M.V.D.S. e outros x -Certifique-se o preparo das custas.Em
caso negativo, intime-se o preparo em dez dias.Int.Adv. RE-
NATA CRISTINA WAGNER PANCHENIAK e CHRISTIAN-
NE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

123.-ALIMENTOS-165/2005-J.R. e outros x M.E.R.R. e ou-
tros- Manifeste-se o autor sobre as certidões de fls.187 (verso)
e 193 verso. De-se ciência aos procuradores já citados sobre a
conta bancaria a ser depositada a verba alimentar.Outrossim, o
pedido do ministério publico de fls.184 será apreciado
oportunamente.Int.Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-

124.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-216/2005-A.C.R.S.
e outros x I.N. -Intime-se o requerido a comprovar a impossibi-
lidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo do seu
próprio sustento, por meio de declaração firmada de próprio
punho, no prazo de dez dias. Desde logo, designo audiência de
conciliação e saneamento (CPC, art. 331) para o dia 27/03/
2006 as 14:30 horas.Int.-Adv. ANTONIO PELLIZZETTI e ITA-
MAR NIENKOETTER-

125.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-249/2005-
J.X.V.F. e outros x -Vistos,etc... Assim não demonstrando os
cônjuges a inequívoca intenção de se separarem, com funda-
mento no art. 1122 parágrafo 2º do CPC, declaro extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito e determino o arquivamento
dos autos.P.R.I.Adv. ALEXANDRE TAKECHI UTIDA-

126.-SEPARACAO DE CORPOS-422/2005-J.L.A.M.J. x
E.P.P.M.-Intime-se ao prosseguimento.Int.Adv. LUCIANA
CARNEIRO DE LARA e MARTA SUZY WAGNER-

127.-REVISAO DE ALIMENTOS-585/2005-M.M.R. x J.G.R.R.
e outros- Manifeste-se o requerente quanto a certidão negativa
do sr. oficial de justiça.Prazo de dez dias.Int.Adv. SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e DOUGLAS POSPIESZ DE OLI-
VEIRA-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-628/2005-T.M.O. e ou-
tros x R.J.P.O. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado
as fls.62 com parecer ministerial favorável (fls.66).Via de con-
seqüência declaro extinto o presente feito, o que faço com ful-
cro no art. 269 inciso III do CPC. Custas na forma
acordada.P.R.I.—Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO e
IVANI FLORIANO FRARE-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-697/2005-T.T.D.S.S. e
outros x A.M.S.-Analisando o petitório de fls.38 verifico que
as partes requerem o “sobrestamento do processo pelo prazo
estipulado para o pagamento das parcelas” e não a extinção do
feito. Assim, suspendo a demanda pelo período consignando
para o cumprimento da obrigação, nos termos do art. 792 do
CPC.Int.Adv. SERGIO NADIR MASCHIO-

130.-SEPARACAO DE CORPOS-735/2005-M.B.A.S. x J.S. -
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 735/2005,
em que e requerente M.B.A.S. e requerido J.S. com fundamen-
to no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em vista
que a autora abandonou o processo por prazo superior a trinta
dias.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. PEDRO ARBU-
ES ANDRADE JUNIOR-

131.-PARTILHA DE BENS-754/2005-S.L.M. x R.S.T.M.-Ma-
nifeste-se o inventariante acerca da certidão supra, no prazo de
dez dias.Int.Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

132.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-790/2005-A.A.S.O. x
B.J.O.N.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.43
verso no prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO-

133.-ALIMENTOS-824/2005-C.J.R.D.S. x D.T.-A requerente
para que apresente impugnação no prazo legal.Int.Adv. ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO e EMIR MARIA SECCO DA
COSTA-

134.-REVISAO DE ALIMENTOS-825/2005-M.O.G. x P.R.O.G.
e outros- Ao requerente para que querendo manifeste-se acerca
dos documentos juntados as fls.165/167.Prazo de dez
dias.Int.Adv. HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO e
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

135.-REVISAO DE ALIMENTOS-903/2005-A.F.D.S. x
G.N.P.D.S. e outros- Manifeste-se a parte requerente quanto a
certidão retro no prazo de dez dias.Int.Adv. ROOSEVELT
ARRAES e RODRIGO AGUSTINI-

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-923/2005-M.V.D.S.M. x
A.L.D.S.M.-Proceda-se a penhora, através de carta precatória
a Comarca de Matinhos, a incidir tão somente sobre a fração
ideal pertencente ao executado, rogando-se ainda ao juízo de-
precado seja a constrição tomada por termo e adotadas os de-
mais atos executórios.Int.Adv. JEFFERSON AUGUSTO DE
PAULA-

137.-SEPARACAO DE CORPOS-956/2005-L.P.M.B. x
L.C.M.B. -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a autora ao
prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção do proces-
so.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na publicação
oficial.Int.-Adv. LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-

138.-ALT.CLAUSULA DIREITO VISITAS-967/2005-G.S.H. e
outros x J.F.H.A.-A pretendida antecipação da tutela (fls.42-
45) e reiteração do pedido liminar formulado na cautelar (2042/
2004) o qual foi indeferido (copia de fls.46-47).Recolha-se o
mandado de citação (fls.38) devidamente cumprido.Int.Adv.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

139.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1284/2005-B.P. e ou-
tros x -Manifeste-se a parte requerente quanto a certidão
retro.Prazo de dez dias.Int.Adv. DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA-

140.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1305/2005-R.O.C. x
R.V.A.C.-Aguarde-se cumprimento do mandado de
citação.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COS-
TA-

141.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1329/2005-A.S.S. e ou-
tros x N.J.S.S.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto a certi-
dão retro.Prazo de dez dias.Int.Adv. ELENA ALMADA TA-
BORDA DE MORAES-

142.-EXECUCAO DE SENTENCA-1331/2005-L.P.D.S. e ou-
tros x A.A.D.A. -1-Considerando o pedido de assistência judi-
ciária gratuita, devera a parte autora juntar aos autos declara-
ção de próprio punho, de que não possui condições de arcar
com as despesas do processo e com honorários advocatícios
sem prejuízo de sua própria subsistência, bem como ao procu-
rador constituído para que declare a aceitação do encargo, na
forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-Prazo de dez
dias sob pena de indeferimento.Int.—Adv. JAIME BELMIRO
TASCA-

143.-REVISAO DE ALIMENTOS-1439/2005-R.T. x L.O.-
Manifeste-se a parte requerente acerca da certidão negativa do
sr.oficial de justiça.Prazo de dez dias.Int.Adv. EDELSON FER-
NANDO DA SILVA e TANIA REGINA FELIPIM-

144.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1617/2005-M.C.
e outros x -Não havendo formais a expedir, arquivem-se os
autos.Int.Adv. JEANE BURDA NICOLA-

145.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1622/2005-J.V.S.C. e
outros x P.C.N.-Cumpra-se a cota ministerial retro o qual
acolho.Prazo de quinze dias.Int.Adv. ELIEZER PIRES PINTO
e NEIDE MARIA MARTINS-

146.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1646/2005-N.S.A.
x L.A.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.29
verso no prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO-

147.-ALIMENTOS-1649/2005-M.C.O.G. e outros x J.C.B.G.-
Cumpra-se a cota ministerial retro.Renove-se a publicação do
despacho de fls.24.Prazo de dez dias.Int.Adv. RODRIGO DE
LIMA MARTINS-

148.-REC.DIS.SOC.FATO.C/C.PARTILHA-1659/2005-
L.A.D.S. x H.H.A.N.-Intimem-se as partes para que digam se
pretendem a produção de mais provas, justificando a sua ne-
cessidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide.Prazo de dez dias.Int.Adv. MARINO GALVAO e MAR-
CELO GELBCKE-

149.-ALIMENTOS-1681/2005-F.F.F.F. e outros x A.F.-Ao car-
tório para as devidas anotações quanto ao substabelecimento
retro.Reporto-me ao despacho de fls.31.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA
e CELIA INES DA SILVA-

150.-REVISAO DE ALIMENTOS-1685/2005-M.J.D. x G.C.D.
e outros- Intimem-se as partes para no prazo de cinco dias es-
pecificar as provas que pretendem produzir justificando sua
necessidade ciente de que seu silencio importara em concor-
dância com o julgamento antecipado da lide.Int.Adv. PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e ELIANA VERAS CAL-
DEIRA-

151.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1739/2005-
H.A.F. e outros x -Defiro a renuncia ao direito de recorrer.
Expeça-se mandado de averbação. Apos, em nada mais sendo
requerido, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arqui-
vem-se os autos.Int.Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-

152.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1906/2005-A.G. x
S.M.R.R. e outros- Ciente da petição de fls.177/178. Prelimi-
narmente aguarde-se a citação da parte requerida. Oportuna-
mente será analisado o pedido de fls.178.Int.Adv. GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA e GLAUCIO ANTONIO P.FILHO-

153.-ANULACAO DE CASAMENTO-1913/2005-A.L.C.S. x
J.P.X.S.-Defiro a gratuidade a requerida. No prazo comum de
cinco dias especifiquem as partes as provas que desejam pro-

duzir declinando o endereço e pertinência, sob pena de
indeferimento.Int.Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA e AL-
BERTO KATSUMITI KODO-

154.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2048/2005-
D.L.S.M. e outros x -Vistos e examinados. Atendidas as exi-
gências do art. 226 inciso 6º da Constituição Federal e artigo
1580, parágrafo 2º do Código Civil, art. 40 e parágrafo 2º da
Lei 6515/77, com parecer favorável do Ministério Publico
(fls.31), homologo o pedido de fls.2/4, decreto o divorcio e
declaro dissolvido o casamento. A mulher voltara a usar o nome
de solteira. Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de
averbação. Custas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lan-
cem-se baixa e arquivem-se.-Adv. DANIELA LAMBETI DA
SILVA-

155.-SEPARACAO DE CORPOS-2070/2005-E.L.R. x D.C.-
Vistos.... Assim, com fundamento no art. 888 do CPC., art.1562
do Código Civil, e art.7º parágrafo 2º da Lei 6515/77 como
medida preparatória de demanda de dissolução de união está-
vel, defiro liminarmente a separação de corpos e determino o
afastamento do requerido do lar conjugal, podendo levar con-
sigo seus objetos de uso pessoal e instrumentos de
trabalho.Expeça-se mandado. Atribuo precariamente a guarda
da filha M. a autora. Efetivado o afastamento, cite-se o réu
para contestar em cinco dias ciente das cominações da
revelia.Int. Adv. ISABELA QUELAS MOREIRA e PAULO
YVES TEMPORAL-

156.-ALIMENTOS-2133/2005-C.H.M.M. e outros x L.F.M.M.-
Segue em separado, oficio com as informações solicitadas.
Remeta-se ao DD. Relator, com urgência, anexando-se copia
de fls.281 dos presentes autos. Apos, voltem para apreciação
das provas requeridas. Com relação as provas documentais re-
queridas; Indefiro o pedido de fls.353 uma vez que os docu-
mentos postulados podem ser obtidos por diligencia da própria
parte, não se fazendo necessária a requisição por este juízo.
Quanto aos pedidos de fls.355/356 indefiro a expedição de ofí-
cios as companhias aéreas, a Delegacia da Policia Federal, a
Embaixada os Estados Unidos no Brasil, em razão de serem
desnecessárias a lide. Saliento que o presente feito visa averi-
guar o binômio necessidade - possibilidade sendo possível ob-
ter as informações adequadas e necessárias, através de meios
ais simples e corriqueiros como a apresentação das despesas
das partes e seus rendimentos mensais, inclusive com a expedi-
ção de oficio a Receita Federal. Outrossim, quanto a quebra de
sigilo bancário, tem-se que não se trata de medida simples a ser
adotada indistintamente sob pena de infringir norma constitu-
cional (art. 5º inciso X e XII) e a Lei Complementar nº 105/
2001. A requisição de informações ao Banco Central só e pos-
sível em situações excepcionais, sempre no interesse do credor
de alimentos empenhado na comprovação do patrimônio do
alimentante. Assim, não pode o poder judiciária ser utilizado
como órgão de assessoria as partes, que devem, por si, exaurir
todas as diligencias pertinentes a demonstração do alegado.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/09/
2006 as 15:00 horas a fim de colher o depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas a serem arroladas, cujo rol deve-
ra ser depositado no prazo de trinta dias anteriores a data
designada.Int.Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA e ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

157.-SEP.LITIG. C/C SEP.DE CORPOS-2296/2005-A.C.S. x
P.V.S.-Ante a ausência de acordo, o processo deve prosseguir.
Acolho os embargos (fls.55-56) para declarar que na decisão
de fls.42-45 fica incluído o décimo terceiro salário nos descon-
tos dos alimentos.Oficie-se. Redesigno nova data para a reali-
zação da audiência de tentativa de reconciliação para 21/03/
2006 as 14:00 horas, a partir de quando fluira, não havendo
acordo, o prazo para apresentação de defesa.Int.Adv. FERNAN-
DA BARBOSA PEDERNEIRAS, WILSON MAFRA MEILER
FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES e RICARDO DE
LUCCA MECKING-

158.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2372/2005-A.C.E.
e outros x L.A.O.M. -A citação por edital e medida de
exceção.Deve a parte autora, portanto, diligenciar no sentido
de localizar o endereço do réu,inclusive se for o caso, por meio
de informações mediante requisição judicial.Int.-Adv. WALLA-
CE EDUARDY TESONI BARROS-

159.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2416/2005-J.L.P. x
M.C.R.C.S.-Manifeste-se a requerida acerca da petição de fls.91
no prazo de dez dias. Defiro o pedido de fls. 87-89 oficie-se
conforme requerido.Int.Adv. ALOYR MARIO SABBAG
NETO, MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO e ANA PAU-
LA FIGUEIREDO BEZERRA-

160.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2460/2005-Y.K.
e outros x -Manifestem-se os requerentes acerca do parecer
ministerial retro no prazo de dez dias.Int.Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY-

161.-ALIMENTOS-2489/2005-T.F.D.S.P. e outros x A.J.P.-
Cumpra-se a cota ministerial retro a qual acolho.Prazo de dez
dias para a manifestação.Int.Adv. LIZIANE CRISTINA AN-
SELMO DA SILVA-

162.-ALIMENTOS-2701/2005-V.S.M. e outros x R.R.M. -Vis-
tos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.28 com pa-
recer ministerial favorável de fls.30. Via de conseqüência de-
claro extinto o presente feito o que faço com fulcro no art. 269
inciso III do CPC.Custas pro rata, suspensa a cobrança pela
parte autora em virtude desta ser beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.—Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO-

163.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2713/2005-M.O.T. x
R.K.T.-Expeçam-se ofícios para fins de requisição de endereço
da parte requerida junto a Tim Telepar Celular, Brasil Telecom,
Vivo, GVT, Copel, Instituto de Identificação do Paraná Recei-
ta Federal.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. ROB-
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SON FARI NASSIN-

164.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2751/2005-A.N.M. x
A.M.C.-Cumpra-se a quota ministerial retro o qual acolho.Prazo
de dez dias sob pena de indeferimento da inicial.Int.Adv. SAN-
DRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

165.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2793/2005-E.L.M.
x I.M. -Vistos... Assim, antecipo os efeitos da tutela ao efeito
de: a) decretar a separação de corpos do casal; b) fixar alimen-
tos provisórios em favor do filho menor do casal em 30% (trin-
ta por cento) dos proventos de aposentadoria do autor; c) de-
cretar o bloqueio dos bens e valores descritos na inicial (fls.5-
6) cujo gravame condiciono a titularidade das partes. Oficie-se
o bloqueio. Designo o dia 20/03/2006 as 14:00 horas, na sede
deste Juízo, para a realização da audiência de tentativa de re-
conciliação do casal. Na mesma data, na impossibilidade de
reconciliação das partes, será proposta a conversão de rito para
separação consensual. Cite-se a parte requerida (CPC, art. 222,
“a”) com as advertências legais, constando que em não haven-
do acordo, o prazo para apresentação de defesa começara a
fluir a partir da data supra.Obs: diligencias do sr. oficial de
justiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.-Adv. MARCIA PICANCO PROCKANN-

166.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2895/2005-S.K. x
J.A.S.O.-Intime-se a parte autora a juntar declarações de duas
testemunhas com firma reconhecida a fim de comprovar o lap-
so da separação de fato no prazo de dez dias. Expeçam-se ofí-
cios para fins de requisição de endereço da parte requerida jun-
to a TIM Telepar Celular, Brasil Telecom, Vivo, GVT, Copel,
Instituto de identificação do Paraná e Receita Federal.Int.Adv.
WILSON BONETTI-

167.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2992/2005-
S.M.R.C. x A.J.C. -Vistos... Nesse aspecto, a imposição da pres-
tação alimentar carece de prova, pelo que a indefiro. Em rela-
ção a filha J., não cabe aqui perquirir alimentos em seu favor,
devendo ajuizar sua pretensão em autos próprios figurando por
si so como autora sem ser representada pela mãe, vez que con-
forme certidão de nascimento de fls.10, ja alcançou a maiori-
dade. Fixo alimentos provisórios em favor da filha R.R.C., no
importe de 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do
requerido, excluídos tão-somente os descontos obrigatórios (IR
e INSS) nesse montante em razão da absoluta ausência de com-
provação de renda do requerido. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciária nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial no seu artigo 2º,
que dispõe destinarem-se os Núcleos de Conciliação a atender
as pessoas economicamente carentes - assim considerados nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologação judicial
de transações relativas a matéria de competencia das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pre-
via audiência de tentativa de conciliação, desde já designando
o ato para a data de 20/02/2006 as 13:30 horas. Cite-se e inti-
me-se a parte requerida, por mandado ou carta precatória, ad-
vertindo-a que em não havendo sendo realizada transação no
dia marcado ou deixando de comparecer a audiência, iniciara o
prazo de quinze dias para oferta de contestação.Int.-Adv. ANA
PAULA MARTIN ALVES DA SILVA-

168.-ALIMENTOS-3007/2005-F.S.B. x F.D.C.O.B.-Reporto-
me ao despacho de fls.18 o qual devera ser cumprido em dez
dias sob pena de indeferimento da inicial.Int.Adv. EUCLIDES
DE LIMA JUNIOR-

169.-AFASTAMENTO DO LAR-3030/2005-D.M. x M.R.G.M.
-A citação por edital e medida de exceção.Deve a parte autora,
portanto, diligenciar no sentido de localizar o endereço da par-
te requerida, inclusive se for o caso, por meio de informações
mediante requisição judicial.Int.-Adv. CLAUDIO OLIVER DOS
SANTOS-

170.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3039/2005-
M.R.B.A.N. e outros x -Intimem-se os requerentes a atender o
parecer ministerial retro no prazo de dez dias.Int.Adv. ELIA-
ZER ANTONIO MEDEIROS-

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3127/2005-R.A.O.C. e
outros x G.J.C. -1-Embora a exeqüente seja menor impúbere
esta sendo representada por sua mãe, a qual tem plena condi-
ção de redigir declaração constando que não possui condições
de arcar com as despesas do processo e com honorários advo-
catícios sem prejuízo a sua própria subsistência. Deste modo,
intime-se a exeqüente para providenciar em dez dias sob pena
de indeferimento do beneficio da assistência judiciária gratui-
ta, a juntada da referida declaração bem como ao procurador
constituído para que declare expressamente a aceitação do en-
cargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. Int.—
Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

172.-ALIMENTOS-3164/2005-L.M. x S.N.M. e outros- Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls.25 devendo a autora
adequar a demanda ao rito processual previsto para o caso. Prazo
de dez dias sob pena de indeferimento da inicial.Int.Adv. JE-
FFERSON GUSTAVO DEGRAF-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3168/2005-A.S.B.P. e
outros x L.V.P.-Esclareça a parte autora quanto a readequacao
do pedido para que este molde-se de acordo com o disposto no
art. 732 do CPC ou do rito pretendido pela parte.Prazo de dez
dias sob pena de indeferimento da inicial.Int.Adv. BERENICE
DA APARECIDA GOMES RIBEIRO-

174.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-3175/2005-H.L.M.E.
e outros x L.C.T.E.-1-As visitas fixadas consensualmente no
divorcio das partes (autos 2853/2002) em razão do teor do rela-
tório de fls.47-50 merecem ser revistas. Isso porque, conforme
diagnosticou a Sra. Assistente Social, H. “demonstrou-se apá-
tico e amedrontado durante relato”, contando que presenciava
o pai “bebendo constantemente “ e que “chegava a passar fome
porque o pai mantinha-se dormindo”. (fls.49). 2-Dai a plausi-
bilidade do direito invocado, vez que a situação, interpretada

primeiramente como prerrogativa ao filho, deve atender aos
interesses da criança. Na hipótese concreta, diante do evidente
transtorno da visitação ocasionando por irreflexão do pai, jus-
tifica-se o monitoramento. 3-Por isso, antecipo os efeitos da
tutela para estabelecer a visitação do requerido ao filho, uma
vez por semana por 2 horas, sob supervisão do serviço técnico
auxiliar deste juízo. Cite-se e intime-se com a advertência dos
artigos 285 e 319 do CPC. Obs: diligencias do sr. oficial de
justiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

175.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3186/2005-I.F.S. x
S.M.F.S.-Defiro o pedido de fls.11; oficie-se conforme reque-
rido para fins de localização do endereço da re inclusive a re-
ceita federal e ao instituto de identificação.Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

176.-REVISAO DE ALIMENTOS-3205/2005-P.C.N. x J.V.S.C.
e outros- Intime-se o requerente para que traga aos autos as
copias requeridas no parecer ministerial item II no prazo de
dez dias.Int.Adv. NEIDE MARIA MARTINS-

177.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3223/2005-M.G.V. e ou-
tros x J.A.C. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2005, mais os que ven-
cerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatório copia do calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -
Adv. ANDREA CRISTINA C. DE OLIVEIRA-

178.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3228/2005-F.K. e outros
x E.L.K. -Trata-se de execução de pensões alimentícias recen-
tes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de junho, agosto e setembro de 2005, mais os que vence-
rem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatório copia do calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

179.-SUPRIMENTO DE OUTORGA-3229/2005-W.A.B. e
outros x -Pela teor da matricula (fls.11) observa-se que os di-
vorciados são proprietários comuns do imóvel objeto da pre-
sente postulação. Na ausência de deliberação da partilha a épo-
ca do divorcio, estabeleceu-se o condomínio entre os divorci-
andos. Sob a ótica do juízo da família, portanto o bem do casal,
já foi partilhado, ainda que permaneça em regime de condomí-
nio se da pela ação de divisão no juízo civil, não pela ação de
partilha. Intime-se novamente a esclarecer a pretensão em dez
dias.Int.Adv. GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTAO-

180.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3274/2005-I.C.O. e ou-
tros x W.C.O.-Vistos, etc... Ante o exposto, com fundamento
no art. 284 parágrafo único do e 267 I ambos do CPC., indefiro
a petição inicial e julgo extinto o processo condenando a auto-
ra ao pagamento das custas e despesas processuais dispensada
a sua cobrança em virtude da gratuidade processual
concedida.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.Adv. VANESSA
CAPELI-

181.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3275/2005-I.C.O. e ou-
tros x W.C.O.-Vistos, etc... Ante o exposto, com fundamento
no art. 284 parágrafo único e 267 I ambos do CPC., indefiro a
petição inicial e julgo extinto o processo condenando o autor
ao pagamento das custas e despesas
processuais.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.Adv. VANESSA
CAPELI-

182.-ALIMENTOS-3391/2005-P.R.V.S. e outros x G.F.S. -A
parte autora devera escolher qual ação pretende seguir, de ali-
mentos ou pedido de guarda e regulamentação de visitas, tendo
em vista que as mesmas possuem ritos procedimentais diver-
sos, bem como regime de exceção vigente nas Varas de Família
nesta Capital - a regulamentação de visitas e de competencia
do Juiz Titular Da Vara. Prazo de 10 dias.-Adv. ALCESTE RI-
BAS DE MACEDO NETO-

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3465/2005-R.D.S. x
L.C.L. -1-Ciente da petição e documento juntado as fls.13/14.In-
time-se o procurador constituído para que declarar a aceitação
do encargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-
Prazo de cinco dias sob pena de indeferimento da assistência
judiciária gratuita.Int.—Adv. ANA LUIZA MATTOS DOS
ANJOS-

184.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3466/2005-R.D.S. x
L.C.L. -1-Ciente da petição e documento juntados as fls.12/
13.Intime-se o procurador constituído para que declarar a acei-
tação do encargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/
50. 2-Prazo de cinco dias sob pena de indeferimento da assis-
tência judiciária gratuita.Int.—Adv. ANA LUIZA MATTOS
DOS ANJOS-

185.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3524/2005-
U.A.P.C. e outros x -Intimem-se os requerentes a fim de que
atendam o parecer ministerial de fls.28 no prazo de dez
dias.Int.Adv. JEFERSON RIBEIRO-

186.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-3529/2005-
T.R.S. e outros x O.C.L. -1-Determino o processamento em
segredo de justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a

gratuidade a autora. 3—Cite-se o réu com as advertências cons-
tantes nos art. 285 e 319 do CPC.Manifeste-se a parte autora
acerca da informação retro no prazo de dez dias.Int.-Adv. CE-
LIA INES DA SILVA-

187.-EXECUCAO DE SENTENCA-3625/2005-E.M.M.M. e
outros x L.H.S.M. -Intimem-se os autores para que juntem as
procurações de fls.06-09 e declaração de fls.10 em documento
original. Na mesma oportunidade, intime-se a autora E. a com-
provar a impossibilidade de arcar com as custas do processo
sem prejuízo do seu próprio sustento, por meio de declaração
firmada de próprio punho.Para tanto concedo-lhe o prazo de
dez dias.Int.-Adv. FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

188.-ALIMENTOS-3670/2005-CAMILA AMERICO e outros
x ELISEU AMERICO FILHO -1-Considerando o pedido de
assistência judiciária gratuita, devera a parte autora juntar aos
autos declaração de próprio punho, de que não possui condi-
ções de arcar com as despesas do processo e com honorários
advocatícios sem prejuízo de sua própria subsistência, bem como
ao procurador constituído para que declare a aceitação do en-
cargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-Prazo
de dez dias sob pena de indeferimento.Int.—Adv. VIRGINIA
DE FATIMA REIS TEIXEIRA-

189.-ALIMENTOS-3689/2005-G.P.P. e outros x O.P. -1-Con-
siderando o pedido devera o procurador constituído declarar a
aceitação do encargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei
1060/50. 2-Prazo de dez dias sob pena de indeferimento.Int.—
Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

190.-ALIMENTOS-3690/2005-T.H.I.B. e outros x G.H.I.-Pri-
meiramente deve a parte autora esclarecer o valor pretendido a
titulo de pensão alimentícia. Prazo de dez dias.Int.Adv. JIME-
NA CRISTINA GOMES ARANDA-

191.-ALIMENTOS-3702/2005-E.R. x C.M.B. -1-Primeiramente
deve a parte autora retificar o pólo ativo da demanda, devendo
constar o menor devidamente representado por sua
genitora.Considerando o pedido de assistência judiciária
gratuita,devera o procurador constituído declarar a aceitação
do encargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-
Prazo de dez dias sob pena de indeferimento.Int.—Adv. GE-
RALDO MOCELLIN-

192.-ALIMENTOS-3703/2005-R.M.B. e outros x B.C.B. -1-
Considerando o pedido de assistência judiciária gratuita, deve-
ra a parte autora juntar aos autos declaração de próprio punho,
de que não possui condições de arcar com as despesas do pro-
cesso e com honorários advocatícios sem prejuízo de sua pró-
pria subsistência, bem como ao procurador constituído para que
declare a aceitação do encargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º
da Lei 1060/50. 2-Esclareça a autora se já houve fixação da
pensão alimentícia, considerando as certidões de fls.157/158.
Prazo de dez dias sob pena de indeferimento.Int.—Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3746/2005-W.H.D.C. e
outros x E.C.C.-Em dez dias emende a parte autora a inicial
para juntar copia do titulo executivo judicial que fixou os ali-
mentos devidamente assinado pelas partes e homologado pelo
juiz, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 pa-
rágrafo único do CPC) e conseqüente extinção do feito (art.
267 I do CPC).Int.Adv. FORTUNATO SANTORO-

194.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3747/2005-M.F.C. e ou-
tros x S.A.F.-Em dez dias emende a parte autora a inicial para
juntar instrumento procuratório em nome das requerentes me-
nores, devidamente representadas pelo genitor sob pena de in-
deferimento da petição inicial (art. 284 parágrafo único do CPC)
e conseqüente extinção do feito (art. 267 I do CPC).Int.Adv.
FORTUNATO SANTORO-

195.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3748/2005-M.F.C. e ou-
tros x S.A.F.-Intime-se a parte autora para em dez dias: Emen-
dar a inicial para juntar copia do titulo executivo judicial que
fixou os alimentos devidamente assinado pelas partes e homo-
logado pelo juiz, sob pena de indeferimento da petição inicial
(art. 284 parágrafo único do CPC) e conseqüente extinção do
feito (art. 267 I do CPC). adequar a planilha de debito excluin-
do os meses de agosto a outubro de 2005 considerandos que
estes estão sendo executados nos autos 3474/2005.Int.Adv.
FORTUNATO SANTORO-

196.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-3756/2005-
A.B.N. x R.A.G.-Vistos.... Assim, antecipo parcialmente os efei-
tos da tutela para fixar alimentos provisionais em favor da au-
tora em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, de-
vidos pelo réu a partir da citação. Cite-se o réu para contestar
em quinze dias ciente das cominações da revelia (CPC, art. 285
e 319). Obs: carta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv.
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

197.-EMBARGOS A EXECUCAO-3769/2005-R.G.P. x C.G.P.
e outros- Recebo os presentes embargos a execução para dis-
cussão suspendendo os autos principais. Intime-se a parte em-
bargada para se manifestar no prazo legal.Int.Adv. BEATRIZ
ADRIANA DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO DE CAR-
VALHO FOGGIATO-

198.-MEDIDA CAUT.DE ARROL. DE BENS-3778/2005-
T.M.A.A. x J.M.A.-Esclareça a autora acerca da reintegração
de posse referida na inicial, inclusive com copia da eventual
sentença proferida naqueles autos.Int.Adv. FABIANO NEVES-

199.-REC. DE UNIAO ESTAVEL-3779/2005-L.R.F. x E.L.P. -
Determino o processamento em segredo de justiça conforme
art. 155 II do CPC. Intime-se a autora a: a) juntar procuração
em documento original; b) comprovar a impossibilidade de ar-
car com as custas do processo sem prejuízo do seu próprio

sustento, por meio de declaração firmada de próprio punho; c)
a emendar a inicial com os requisitos do art. 282 do CPC., cons-
tando-se que como o réu e falecido, o pólo passivo deve ser
composto por todos os herdeiros.Para tanto concedo-lhe o pra-
zo de dez dias.Int.-Adv. EDSON JOSE DA SILVA-

200.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3780/2005-L.C.N.
e outros x -Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155 II do CPC. Intimem-se os requerentes a jun-
tar procuração de fls.04 em documento original no prazo de
dez dias.Na mesma oportunidade, intimem-se a comprovar a
impossibilidade de arcar com as custas do processo sem preju-
ízo do seu próprio sustento, por meio de declaração firmada de
próprio punho, no prazo de dez dias.Int.-Adv. MARIA D’ARC
DE SOUZA-

201.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3793/2005-A.R.V. e ou-
tros x C.C.V. -1-Considerando o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, devera o procurador constituído declarar a aceita-
ção do encargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/
50. 2-Prazo de dez dias sob pena de indeferimento do beneficio
.Int.—Adv. MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT-

202.-EXECUCAO DE SENTENCA-3794/2005-G.L.S. e outros
x C.A.S. -1-Considerando o pedido de assistência judiciária
gratuita, devera a parte autora juntar aos autos declaração de
próprio punho, de que não possui condições de arcar com as
despesas do processo e com honorários advocatícios sem pre-
juízo de sua própria subsistência, bem como ao procurador cons-
tituído para que declare a aceitação do encargo, na forma do
art. 5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-Prazo de dez dias sob
pena de indeferimento.Int.—Adv. CARLOS PUEHRINGER-

203.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-3804/2005-
C.F.L. x L.M.L. -1-Determino o processamento em segredo de
justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-A citação por edital e
medida de exceção.Deve a parte autora, portanto, diligenciar
no sentido de localizar o paradeiro do réu para chamamento
pessoal, inclusive se for o caso, por meio de informações medi-
ante requisição judicial. 3-Intime-se o autor a juntar certidão
de nascimento dos filhos menores e procuração (fls.05) em
documento original no prazo de dez dias.Int.-Adv. BENJAMIM
PEDRO ZONATO-

204.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3812/2005-R.H.J. x
M.J.D.O.H.-Primeiramente deve o autor incluir no pólo passi-
vo da demanda a alimentada L.C.D.O.H. considerando que a
pensão alimentícia foi fixada intuito familiae. Regularize-se
também os fundamentos de seu pedido, com revisão de valor
da pensão e exoneração relativa ao alimentado requerido. Con-
siderando o pedido de assistência judiciária gratuita, devera o
procurador constituído declarar a aceitação do encargo, na for-
ma do art. 5º parágrafo 4º da lei 1060/50.Prazo de dez
dias.Int.Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO-

205.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3818/2005-L.W.C. x
D.C. -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a autora. 3-
Intime-se a autora a juntar duas declarações de testemunhas,
com firma reconhecida atestando o decurso do lapso da separa-
ção de fato do casal ha mais de dois anos. Para tanto concedo o
prazo de 10 dias.Int.-Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO-

206.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3819/2005-P.S.R.
e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de 30
dias.Int.-Adv. ELENI MORAES BARROS-

207.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3826/2005-
P.R.P. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

208.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3870/2005-
W.S.R. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI-

209.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3872/2005-
R.M.L. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. MANOEL DE MELO BORBA-
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processa-se pelo rito previsto no artigo 732 do Código de Pro-
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Adv. ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/PR.11287-
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Sobre a Justificativa de fls. 20/22, manifeste-se o exeqüente. -
Adv. HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8.140-

8.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-622/2003-S.N.R. x
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MANCHINI - OAB/PR. 15.535 e JANAINA KAMINSKI -OAB/
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as 08:30 horas. Intimem-se. -Adv. JULIANA A CATTARIN -
OAB/PR. 31.267 e JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/PR.
26.808-

14.-ALIMENTOS-521/2004-I.S.A.X.S. x J.A.S. - Diante do
contido na certidão de fls. 29 verso, intime-se o causídico subs-
critor da exordial, para que decline o endereço da autora, em
05 (cinco) dias. -Adv. DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA-

15.-ALIMENTOS-583/2004-A.F.S.G. e outros x A.B.G. - Di-
ante do contido na certidão supra, redesigno a solenidade para
o dia 11 de maio de 2.006, às 15,30 horas. Expeça-se mandado.
-Adv. LUIZ FERREIRA - OAB/PR. 13.328-

16.-ALIMENTOS-730/2004-C.H.C.R. x R.G.R. - Requer o
autor, às fls. 38, que seja oficiado à fonte empregadora do réu,
para que proceda o desconto em folha de pagamento, da pen-
são alimentícia acordada, incluindo-se os valores referentes as
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ANA CLEUSA DELBEN - OAB/PR. 35.014-
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TO FEGURI - OAB/PR. 24.193, HENRIQUE ORLANDO
GASPAROTTI e WELINGTON BRASIL FELIX-
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V.A.C. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 23 de maio de 2.006, as 16:00 horas. Intimem-se. -Adv.
GRACIELA C M VITURI -OAB/PR. 30.503 e PEDRO DE
JESUS RUY -OAB/PR. 16.312-
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CLEUSA DELBEN - OAB/PR. 35.014-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1112/2004-E.A.R.P.M. x
P.S.M. -A manifestação do exeqüente. -Adv. LUIZ ANTONIO
MANCHINI-OAB/PR.13.160-

24.-REV.ALIM.C/PED.TUTELA ANTECIP-20/2005-E.S.S.A.
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25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2005-D.D.O. e outros
x A.F.O. -A exeqüente para que indiquem bens passíveis de
penhora . -Adv. MAURO Q. BALDASSARRE -OAB/
PR.10.081-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-174/2005-D.A.D.S. e ou-
tros x R.A.D.S. -Sobre o laudo de avaliação de fls. 29, mani-
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OAB/PR.23446-

27.-PEDIDO DE GUARDA-191/2005-J.B.A. e outros x
D.M.R.A. e outros -Para audiência preliminar, designo o dia
21 de março de 2.006, às 10:00 horas. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIA M.LUVISETE -OAB/PR. 33.772 e ALUISIO H FERREI-
RA - OAB/PR. 37.722-

28.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-194/2005-A.C.O.
x J.M. -Sobre o laudo pericial de fls. 44/51, manifestem-se as
partes. Int. -Adv. RITA M. DA SILVA - OAB/PR. 12.253 e
ALEXANDRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380-

29.-ALIMENTOS-393/2005-F.A.R.D. e outros x M.R.D. -De-
firo o pedido de fls. 44. Redesigno a solenidade para o dia 11
de maio de 2.006, às 16:30 horas. Expeça-se edital de citação
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30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-407/2005-A.S.L. x P.O.L.
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-Adv. EMERSON LUZ -OAB/PR.18.909 e CECILIO LUZ JR.
-OAB/PR. 24.584-

39.-ALIMENTOS-644/2005-G.D.D. x L.R.D. e outros -Sobre
o pedido de reconsideração e documentos de fls. 20/28, mani-
feste-se a autora. Int. -Adv. LILIAN E. GRUSZKA - OAB-PR.
27.037-

40.-ALIMENTOS-665/2005-L.F.G.S. x A.C.S.S. -Sobre o pe-
dido de reconsideração e documento de fls. 19/24, manifeste-
se o autor. -Adv. LUIZ FERREIRA - OAB/PR. 13.328-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-695/2005-D.J.C.B. x V.B.
-Sobre o contido na certidão de fls. 17verso, manifeste-se o
exeqüente. Int. -Adv. BEATRIZ BESEL - OAB/PR. 31.800-

42.-SEPARACAO JUDICIAL-714/2005-V.C.G. e outros x
D.A.G. -Sobre a contestação de fls. 25/49, manifestem-se os
requerentes. -Adv. DEUSDERIO TORMINA -OAB/PR. 9.184-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-737/2005-A.P.R.S. e ou-
tros x P.R.S. -Sobre o contido na certidão de fls. 17 verso, ma-
nifestem-se os exeqüentes. Int. -Adv. LILIAN E. GRUSZKA -
OAB-PR. 27.037-

44.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-739/2005-J.S.O.
x J.J.P. -Sobre o contido na certidão de fls. 13 verso, manifes-
te-se à autora. Int. -Adv. ELZA VALIN -OAB/PR. 15.674-

45.-ALIMENTOS-742/2005-N.G.L.O. e outros x S.J.O. -Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
30 de maio de 2.006, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos ren-
dimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em
1/2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da cita-
ção, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

46.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-743/2005-V.J.C. x
W.R.R. -Para audiência preliminar, designo o dia 09 de feve-
reiro de 2.006, às 14:15 horas. Intimem-se. -Adv. ALUISIO H
FERREIRA - OAB/PR. 37.722 e HIROYOSHI IDA -OAB/PR.
8.140-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-747/2005-J.P.C.M. x
J.B.M. -Sobre a Justificativa e documentos de fls. 18/32, mani-
feste-se a exeqüente. -Adv. ALEXANDRE GUARILHA - OAB/
PR. 19.380-

48.-RETIFICACAO-748/2005-E.D.A. x -para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 03 de maio de 2.006, as
15:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE TEODORO ALVES -
OAB/PR. 12.547 e JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/PR.
26.808-

49.-RETIFICACAO DE OBITO-796/2005-R.S. x - Diante do
contido na cota ministerial de fls. 23/25, manifeste-se a autora.
Int. -Adv. ROBERVAL BUTACCINI OAB/PR. 37.187-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-821/2005-A.P.P.S. x V.S. -De-
signo audiência prévia de conciliação, para o dia 15 de março
de 2.006, às 10 horas. Cite-se o réu para comparecer à soleni-
dade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de 15
(quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará a
partir da data supra aprazada. Intime-se as autoras da audiên-
cia, bem como seu causídico, além do ilustre representante do
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Ministério Público. No mais, por falta de provas dos rendimen-
tos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisórios para a fi-
lha, 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da cita-
ção. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

51.-DIVORCIO CONSENSUAL-847/2005-M.A.F. e outros x
-para oitiva das partes, designo o dia 01 de fevereiro de 2.006,
às 09,00 horas. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722-

52.-DIVORCIO CONSENSUAL-849/2005-A.U.C.A. e outros
x -para oitiva das partes, designo o dia 01 de fevereiro de 2.006,
às 09,00 horas. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722-

53.-SEPARACAO CONSENSUAL-850/2005-K.A.M.B. e ou-
tros x -para oitiva das partes, designo o dia 01 de fevereiro de
2.006, às 09,00 horas. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/
PR. 37.722-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-852/2005-T.A.R.A.S. x
A.S. -Sobre a Justificativa e documentos de fls. 24/139, mani-
festem-se a exeqüente. -Adv. RUBENS H DE FRANÇA -OAB/
PR. 31.740-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-854/2005-J.K.F. e outros
x M.R.A. -Sobre a Justificativa e documentos de fls. 14/27,
manifestem-se os exeqüentes. -Adv. JOANY RADUY - OAB/
PR. 4.649-

56.-SEPARACAO JUDICIAL-856/2005-A.F. x L.O.F. -Desig-
no audiência prévia de conciliação, para o dia 02 de fevereiro
de 2.006, às 09,30 horas. Cite-se o réu para comparecer à sole-
nidade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de
15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará a
partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiência,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária. -Adv. MARCIA M.LUVISETE -OAB/PR. 33.772 e
HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

57.-DIVORCIO CONSENSUAL-873/2005-A.V.F. e outros x -
para oitiva das partes, designo o dia 16 de fevereiro de 2.006,
às 09,00 horas. Int. -Adv. MARCIA M.LUVISETE -OAB/PR.
33.772-

58.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-878/2005-R.A.P.
x J.B.S. -Sobre a contestação de fls. 17/19, manifeste-se a au-
tora. -Adv. JULIANA G FERRACINI -OAB/PR. 31.268-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-884/2005-M.L.R.J. x C.J.
-Sobre o contido na certidão de fls. 15 verso, manifeste-se a
exeqüente. Int. -Adv. JULIANA A CATTARIN - OAB/PR.
31.267-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL-893/2005-M.C.M. e outros x
-para oitiva das partes, designo o dia 16 de fevereiro de 2.006,
às 09,00 horas. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722-

61.-DIVORCIO DIRETO-899/2005-I.R.D. x M.D.F. -para oi-
tiva das partes, designo o dia 16 de fevereiro de 2.006, às 09,00
horas. Int. -Adv. DORVAL F. DA SILVA -OAB/PR. 12.858 e
ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

62.-SEPARACAO JUDICIAL-906/2005-V.T.H. e outros x
M.A.H. -Designo audiência prévia de conciliação, para o dia
21 de março de 2.006, às 09, 30 horas. Cite-se o réu para com-
parecer à solenidade, acompanhado de advogado, ciente de que
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação
se iniciará a partir da data supra aprazada. No mais, por falta
de provas dos rendimentos líquidos auferidos pelo réu, arbitro
alimentos provisórios para a filha, 1/2 (meio) salário mínimo
ao mês, devidos a partir da citação. Intime-se. -Adv. ADONAI
J.DE OLIVEIRA -OAB/PR. 19186-

63.-SEPARACAO DE CORPOS-909/2005-M.A.F.S. x
C.A.L.N. -para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 10 de maio de 2.006, as 16:00 horas. Intimem-se. -Adv.
ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722, MARCIA
M.LUVISETE -OAB/PR. 33.772 e HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970-

64.-DIVORCIO CONSENSUAL-916/2005-N.W. e outros x -
Sobre o pedido de fls. 23, manifeste-se a requerente. Int. -Adv.
OSCAR IVAN PRUX - OAB/PR. 7.541-

65.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-921/2005-S.P.M. x
M.A.L.B. -Sobre a contestação de fls. 14/19, manifeste-se o
autor. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-931/2005-D.H.M. x
M.M.M. -Sobre a Justificativa e documentos de fls. 20/41,
manifeste-se o exeqüente. -Adv. PAULO CESAR R.DA SIL-
VA-OAB/PR.15187-

67.-REVISAO DE ALIMENTOS-971/2005-A.S. x T.A.R.A.S.
-Ao SAI- Serviço Auxiliar da Infância e Juventude para que
diligencie no sentido de verificar onde se encontram os filhos
M.A.S, A.S e S.A.S., no prazo de 05 (cinco) dias. O pedido de
liminar será apreciado após a realização do relatório do SAI.
Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo
o dia 14 de fevereiro de 2.006, às 09,00 horas, neste Juízo,
primeira data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao
ato acompanhado de advogado e de, no máximo três testemu-
nhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua
ausência importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo
7º do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de
não-composição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de
revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial; podendo, ainda, produzir provas documen-
tais, sob risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão
ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e à

vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessárias. Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Elaborado o relatório
pelo SAI, voltem conclusos. Diligências necessárias. Int. -Adv.
GILDO A DE PAULA -OAB-PR. 13.920-

68.-REVISAO DE ALIMENTOS-979/2005-V.A.L. x J.A.L. e
outros -Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento,
designo o dia 00 de março de 2.006, às 00,00 horas, neste Juí-
zo, primeira data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer
ao ato acompanhado de advogado e de, no máximo três teste-
munhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua
ausência importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo
7º do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de
não-composição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de
revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial; podendo, ainda, produzir provas documen-
tais, sob risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão
ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e à
vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessárias. Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/PR. 26.808-

69.-SEPARACAO JUDICIAL-980/2005-C.A.F. x F.S.B. -De-
signo audiência prévia de conciliação, para o dia 15 de março
de 2.006, às 09,30 horas. Cite-se o réu para comparecer à sole-
nidade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de
15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará a
partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiência,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária. -Adv. EDISON ROBERTO MASSEI -OAB/PR.10212-

70.-ALIMENTOS-983/2005-E.M.J.D.S. x V.D.S. -Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 11
de maio de 2.006, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos ren-
dimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em
1/2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da cita-
ção, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. ALEXANDRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380-

71.-ALIMENTOS-985/2005-F.A.N.L. e outros x N.F.L. -Jun-
te-se instrumento procuratório outorgado pela genitora repre-
sentando as autoras. -Adv. JOANY RADUY - OAB/PR. 4.649-

72.-REVISAO DE ALIMENTOS-987/2005-I.D.S.S. x G.D.S.S.
- ISS propôs ação revisional de alimentos em face de seu filho
GSS, pleiteando a concessão de antecipação de tutela para fi-
xação do valor da pensão alimentícia por ela paga, em valor
inferior ao atual, que é de 01 (um) salário mínimo mensal. As-
severa que não possui condições de arcar com a pensão ali-
mentícia neste teto, pois bar de sua propriedade permite-lhe
auferir R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. Por fim, re-
querer a fixação da pensão em 1/3 (um terço) dos seus rendi-
mentos, até decisão final da lide. Decido. Na hipótese dos au-
tos, o autor aforou o pleito no desiderato de propiciar a revisão
da pensão alimentícia fixada em 01 (um) salário mínimo para
1/3 (um terço) dos seus rendimentos. Numa cognição sumária,
em cotejo com o conjunto probatório exsurge prova inequívoca
da verossimilhança da alegação no que tange a necessidade de
diminuição da verba alimentar até decisão final da lide, face os
rendimentos declarados por contador às fls. 10. Outrossim, o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação resi-
de na impossibilidade de sobrevivência do autor, enquanto per-
durasse a controvérsia sub judice. Todavia, a fixação em 1/3
dos rendimentos líquidos pleiteado liminarmente pelo autor, é
insuficiente para atender as despesas do réu, mormente possuis
06 (seis) anos. Isto Posto, com fulcro no artigo 273, do Código
de Processo Civil concedo parcialmente a tutela antecipada para
diminuir o valor da pensão alimentícia devida para 50% (cin-
qüenta por cento) do salário mínimo ao mês, a partir de novem-
bro de 2.005, até decisão final da lide. Para audiência de conci-
liação, Instrução e julgamento, designo o dia 17 de maio de
2.006, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira data desimpedida.
Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado de advoga-
do e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/
68), consignando-se que sua ausência importará em revelia e
confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma legal). Ou-
trossim, na eventualidade de não-composição, a ré oferecerá
defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial; podendo,
ainda, produzir provas documentais, sob risco de preclusão.
Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as testemunhas
que acompanharem as partes, e à vista dos pontos controverti-
dos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais porven-
tura existentes e à deliberação acerca das provas que ainda se
mostrem necessárias. Intime-se o autor da data da audiência

aprazada, bem como seu causídico, além do ilustre represen-
tante do Ministério Público. No mais, defiro o pedido de assis-
tência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da
Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -Adv. ALEXAN-
DRE GUARILHA - OAB/PR. 19.380-

73.-SEPARACAO DE CORPOS-990/2005-G.I.T. x A.C.M.T. -
para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 08 de
fevereiro de 2.006, as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. PETRO-
NIO CARDOSO - OAB/PR. 24.439 e SILVIA R. S. MILESKI
-OAB/PR. 36603-

74.-ALIMENTOS-991/2005-J.M.L. x O.A.L. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 09 de
maio de 2.006, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. JOSE TEODORO ALVES - OAB/PR. 12.547-

75.-SEPARACAO JUDICIAL-992/2005-F.A.C. x C.A.B. - Jun-
te-se instrumento procuratório outorgado pela genitora repre-
sentando o autor F. A. B. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/
PR. 37.722-

76.-ALIMENTOS-995/2005-E.R.C. x E.V.C. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 09 de
maio de 2.006, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. ROBERTO FEGURI - OAB/PR. 24.193-

77.-REVISAO DE ALIMENTOS-1003/2005-J.B.M. x J.P.C.M.
-Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento, desig-
no o dia 17 de maio de 2.006, às 15,30 horas, neste Juízo, pri-
meira data desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato
acompanhado de advogado e de, no máximo três testemunhas
(artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausên-
cia importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do
citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-com-
posição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia:
de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob
risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvi-
das as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos
pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões
processuais porventura existentes e à deliberação acerca das
provas que ainda se mostrem necessárias. Intime-se o autor da
data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além do
ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro o
pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do
artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -Adv.
ANA CLEUSA DELBEN - OAB/PR. 35.014-

78.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-1011/2005-G.C.F.
x V.S. -Sobre o contido na certidão de fls. 14 verso, manifeste-
se a autora. Int. -Adv. JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/PR.
26.808-

79.-ALIMENTOS-1013/2005-J.M.C. x J.C. -A despeito da exor-
dial permitir a exata compreensão da pretensão do autor, deno-
ta-se que o pedido com suas especificações não correspondem
à narração dos fatos. Destarte, ao autor para que emende a ini-
cial em 10 (dez) dias. -Adv. JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/
PR. 26.808-

80.-EXONERACAO DE PENSAO-1014/2005-A.G.S. x
D.C.G.S. e outros - Ao autor para que junte xerocópia do acor-
do que fixou o valor da pensão alimentícia, bem como cumpra
o disposto no inciso II, do artigo 282 do CPC. Int. -Adv. RO-
DRIGO GONCALVES PORTELLA-

81.-ALIMENTOS-1017/2005-L.F.S. x A.M.S. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 11 de
maio de 2.006, às 15,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará

em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. JOAO AP. MIQUELIN - OAB/PR. 12.939-

82.-ALIMENTOS-1019/2005-J.P.F. x N.F. -Para audiência de
conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 17 de maio
de 2.006, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data desimpedi-
da. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado de ad-
vogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº
5.478/68), consignando-se que sua ausência importará em re-
velia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré ofe-
recerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial; poden-
do, ainda, produzir provas documentais, sob risco de preclu-
são. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as testemu-
nhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos contro-
vertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. ANTONINA MARIA CASINI -OAB/PR.19069-

83.-ALIMENTOS-1024/2005-L.C.A.S. x R.J.A.S. -Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 16
de maio de 2.006, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos ren-
dimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em
1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

84.-DIVORCIO DIRETO-1028/2005-T.A.O. x V.O. -Despacho
em sua parte final: Destarte, intime-se a autora para que emen-
de a inicial, no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv. CELSO PAU-
LO COSTA /OAB-PR. 12.549-

85.-ALIMENTOS-1033/2005-J.S.M. x D.M. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 16 de
maio de 2.006, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

86.-ALIMENTOS-1034/2005-K.V.D.S.C. e outros x E.V.C. -
Junte-se instrumento procuratório outorgado pela genitora re-
presentando as autoras. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/
PR. 37.722-

87.-ALIMENTOS-1038/2005-I.K.M.M. x A.L.A.M. -Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
16 de maio de 2.006, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
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presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos ren-
dimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em
1/2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da cita-
ção, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o
autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8.140-

88.-ALIMENTOS-1039/2005-V.C. e outros x V.B.N. -Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
16 de maio de 2.006, às 15,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos ren-
dimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em
1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se
o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídi-
co, além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. MARCIA M.LUVISETE -OAB/PR. 33.772 e
HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

89.-ALIMENTOS-1041/2005-M.A.M.T. x M.A.S.P.T. -Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
16 de maio de 2.006, às 15,00 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando que
exerce a profissão de primeiro tenente das Forças Armadas,
arbitro alimentos provisionais em 02 (dois) salários mínimos
ao mês, devidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da
Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor da data da audiência apra-
zada, bem como seu causídico, além do ilustre representante
do Ministério Público. No mais, defiro o pedido de assistência
judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº.
5.478/68. Diligências necessárias. Int. -Adv. LUIZ FERREIRA
- OAB/PR. 13.328-

90.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1043/2005-N.M. x
O.L.S. -A exeqüente para que junte instrumento procuratório
em 15 (quinze) dias. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA -
OAB/PR.6.872-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1047/2005-J.C.A.F. x
C.W.F. -A exeqüente, para que junte memória discriminada e
atualizada do débito, com fulcro no artigo 604 do Código de
Processo Civil. Int. -Adv. VALCELI AP. ANCIOTO -OAB/PR.
16.703-

92.-SEPARACAO JUDICIAL-1050/2005-A.S.P.M. x M.C.M.F.
-Admito a emenda a inicial. Anotações necessárias. Designo
audiência prévia de conciliação, para o dia 15 de março de
2006, às 09:00 horas. Cite-se para comparecimento à solenida-
de, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de 15
(quinze) dias para apresentação da contestação se iniciará a
partir da data aprazada. Intime-se a autora da audiência, bem
como seus causídico, além do ilustre representante do Ministé-
rio Público. Outrossim, não obstante a falta de provas dos ren-
dimentos auferidos pelo réu, mas considerando que exerce a
profissão de motorista, bem como a pensão alimentícia será
para a mantença de três filhas menores, além da genitora, arbi-
tro alimentos provisórios em 02 (dois) salários mínimos ao mes,
devidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4o. da lei nº
5478/68. Int. Apucarana, 17 de novembro de 2005. (a) Katsujo
Nakadomari, Juiz de Direito. -Adv. JOAO BATISTA CARDO-
SO -OAB/PR.10.896-

93.-ALIMENTOS-1051/2005-L.G.M. x S.A.M. -Para audiên-
cia de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 17 de
maio de 2.006, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que

ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. HELTON A MARQUES DIAS-OAB/PR. 18238-

94.-ALIMENTOS-1052/2005-F.N.M.J. x C.R.J. -Para audiên-
cia de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 17 de
maio de 2.006, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Por falta de provas dos rendi-
mentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisionais em 1/
2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação,
com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro
o pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-OAB/PR.13.160-

95.-SEPARACAO JUDICIAL-1065/2005-A.G.G. x A.I.B.G. -
Designo audiência prévia de conciliação, para o dia 15 de mar-
ço de 2.006 às 10,30 horas. Cite-se o réu para comparecer à
solenidade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo
de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se inicia-
rá a partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiên-
cia, bem como seu causídico, além do ilustre representante do
Ministério Público. -Adv. EDIVAL MURADOR -OAB/PR.
24.327-

96.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-65/2003-R.M.P. x
W.R.S. -Para audiência de continuação designo o dia 16 de
março de 2.006, às 9,00 horas.Intimem-se. -Adv. JULIANA A
CATTARIN - OAB/PR. 31.267 e ORLANDO AMARAL MI-
RAS -OAB/PR. 22316-

97.-ADOCAO-121/2005-M.M. x K.A.P. e outros -para a oitiva
das adotandas e da genitora, designo o dia 14 de março de 2.006,
as 10:00 horas. -Adv. RITA M. DA SILVA - OAB/PR. 12.253-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 110/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

ADRIANO MARRONI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE DA SILVA MORAES
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI
ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA
ANDRÉIA CRISTINA MENDONÇA MELO FAJARDO
ÂNGELA ELISA RAMOS PENHA
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ANTÔNIO FIDELIS
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
CARLOS FRANCHELLO
CELSO PAULO DA COSTA
CHRISTINE BRESSAN
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
ÉDER LUÍS DAVID
EDEVALDO HATAMURA
EDILSON JAIR CASAGRANDE
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FABIANO MURIEL DOMINGUES
FÁBIO ROTTER MEDA
FÁBIO VIANA BARROS
FABÍOLA LUKIANOU
FABÍOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO
GISELE VERÍSSIMO PAES
IDALINA VALÉRIO PEREIRA
ITACIR JOAQUIM DA SILVA
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JAQUELINE STAWINSKI RODRIGUES
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
KELLY PATRÍCIA BALDO CARVALHO ALVES
LAURO BUZZATO FILHO
LEANDRO SOUZA ROSA
LEILA CRISTINA VICENTE LOPES
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LOURIVAL LINO DE SOUZA
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

LUIZ EDUARDO VOLPATO
LUIZ FABIANI RUSSO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PATRÍCIA CAVEQUIA
PIERRE MOREAU
RENATA DEQUÊCH
RENATO BARROS DE CAMARGO JÚNIOR
RICARDO DE ABREU ARAMBUL
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO LAFFRANCHI
RUDI DE OLIVEIRA
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
VALMIR BRITO DE MORAES
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
WALTER BARBOSA BITTAR
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WANDER DA SILVA SARAIVA RABELO

01. AÇÃO REVISIONAL - 266/99 - Forcil Alimentos Ltda. x
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
- “Tendo em vista os documentos juntados pela ré, manifeste-
se a parte contrária.” - ADV. RENATA DEQUÊCH.

02. AÇÃO DE COBRANÇA - 722/01 - Confederação Nacio-
nal da Agricultura - CNA e outros x Terezinha Martins Retame-
ro Gorzoni - Autos retornaram do Tribunal e serão arquivados.
- ADVs. ODENIR VITAL BARBOSA e RUDI DE OLIVEIRA.

03. DECLARATÓRIA - 539/00 - Kamabeli Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda. e outro x Ford Leasing S.A. - Arrendamen-
to Mercantil - Defere o prazo de 15 dias requerido às 412. -
ADVs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

04. AÇÃO ORDINÁRIA - 107/99 - Movables Indústria Move-
leira Ltda. e outros x Banco Excel Econômico S.A. - Aos Re-
querentes s/manifestação do perito de fls.357/359, em 10 dias.
- ADV. FÁBIO ROTTER MEDA.

05. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 903/98 - Produtos
Alimentícios Arapongas S.A. x Ilge - Representações Comerci-
ais Ltda. - Autos retornaram do Tribunal e aguardarão p/30 dias
eventual execução da sentença. Inocorrendo, serão arquivados.
- ADVs. EDILSON JAIR CASAGRANDE e ELTON LUIZ DE
CARVALHO.

06. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS -
808/02 - Daniela Amaral x Nortox S.A. - “1. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, fazendo-o
de forma circunstanciada. 2. Verifico que a autora não indicou
na inicial o período abrangido pela pretensão de exibição dos
livros e documentos. Assim, determino que se manifeste a res-
peito.” - ADVs. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN, WANDER DA SILVA SARAIVA RABELO, PIERRE
MOREAU e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

07. AÇÃO DE COBRANÇA - 588/05 - Veiga & Golas Ltda. x
Ariston Indústria Química e Farmacêutica Ltda. e outra - À
Requerente s/contestações e documentos, em 10 dias. - ADVs.
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEI-
RA.

08. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 619/05 - Gazin
- Indústria e Comércio de Móveis e Eletro Domésticos Ltda. x
Azulbrás - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. - À manifes-
tação da Impugnada, em 05 dias. - ADVs. ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e WALTER LUÍS CARNELOSSI.

09. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 176/04 - Vera Lú-
cia Cagnin x Regina Maria Okuyama Silva - Autos aguardarão
p/30 dias eventual execução da sentença. Inocorrendo, serão
arquivados. - ADV. RUDI DE OLIVEIRA.

10. AÇÃO DECLARATÓRIA - 511/05 - Produtora e Comerci-
al Agrícola Arapongas Ltda. x Brasil Telecom Celular S.A. e
outra - À Requerente s/contestação de fls.183/191 e documen-
tos a ela anexados, em 10 dias. - ADVs. LOURIVAL LINO DE
SOUZA e PATRÍCIA CAVEQUIA.

11. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 654/04 -
José Pena x Yolanda Grillo Pedroso e outros - Defere o pleito
de fls.25, concedendo o prazo de mais 30 dias p/atendimento. -
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

12. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
828/05 - Comercial de Tintas Basana Ltda. x Pontalux Comér-
cio de Tintas Ltda. - “... defiro a liminar almejada, sustando o
protesto do título indicado na notificação de fls.16. Oficie-se
ao Cartório de Protestos. 2. Determino que a autora, no prazo
de 03 dias, preste caução idônea, sob pena de revogação da
liminar.” - ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

13. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 478/04
- Companhia de Desenvolvimento de Arapongas (Codar) x
Wardo Materiais de Sinalização Indústria e Comércio Ltda. -
“O processo comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, vez que suficientemente instruído com provas documen-
tais, mesmo porque é dispensável a produção de outras provas.
Ao preparo das custas remanescentes. Após, decorrido o prazo
para interposição de recurso, voltem conclusos para julgamen-
to.” - ADVs. ÉDER LUÍS DAVID e FABÍOLA LUKIANOU.

14. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 479/04
- Companhia de Desenvolvimento de Arapongas (Codar) x
Antenas Londrinense Ltda. - “O processo comporta julgamen-
to no estado em que se encontra, vez que suficientemente ins-

truído com provas documentais, mesmo porque é dispensável a
produção de outras provas. Ao preparo das custas remanescen-
tes. Após, decorrido o prazo para interposição de recurso, vol-
tem conclusos para julgamento.” - ADVs. ÉDER LUÍS DAVID
e FABÍOLA LUKIANOU.

15. PEDIDO DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 195/03
- Nélson Izo Vieira x José Izo Vieira - Ao Requerente p/
pgto.custas remanescentes (R$.62,25). - ADV. LEANDRO
SOUZA ROSA.

16. AÇÃO DECLARATÓRIA - 596/02 - Bike House Indústria
e Comércio de Bicicletas e Acessórios Ltda. x Unibanco Lea-
sing S.A. - Arrendamento Mercantil - Aos Exequentes p/
pgto.custas p/execução da sentença (R$.311,75). - ADVs. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e WALTER LUÍS CARNE-
LOSSI.

17. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 821/97 - Valter
Marques de Oliveira x Laerte Marques - “Sobre a manifestação
de fls.565/566, diga o réu, no prazo de 05 dias.” - ADV. FER-
NANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 795/03 - Indústria e Comér-
cio de Pescado Arapongas Ltda. x Município de São Pedro do
Ivaí - “Contadas e preparadas as custas remanescentes, tornem-
me conclusos para decisão.” À Requerente p/pgto.custas rema-
nescentes (R$.131,40). - ADV. JOÃO DIONYSIO RODRI-
GUES NETO.

19. AÇÃO DE COBRANÇA - 266/05 - Araucária Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda. x Sérgio Alves - À Requerente
para, em 48:00 horas, dar seguimento ao feito, pena de extin-
ção. - ADVs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALÉRIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI.

20. AÇÃO DE RESCISÃO - 383/04 - João Paulo Cozzo e outro
x Inginacis Miranda Simãozinho e outro - Aos Requerentes s/
documentos juntados às fls.94/109, em 05 dias. - ADVs. ÂN-
GELA ELISA RAMOS PENHA e GISELE VERÍSSIMO PAES.

21. AÇÃO DE COBRANÇA - 461/04 - Lauro Buzatto Filho x
Bradesco Seguros S.A. - Ao Requerente s/documentos junta-
dos às fls.104/124, em 05 dias. - ADV. LUIZ LAERTE DE
ARAÚJO.

22. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 401/02 - Bike House - Indústria e Comércio de Bicicle-
tas e Acessórios Ltda. x Banco Mercantil de São Paulo S.A. -
Ao Requerido p/responder ao agravo retido de fls.181/188, em
10 dias. - ADV. LAURO BUZZATO FILHO.

23. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - 407/03 - Mi-
crosoft Corporation e outras x Poliman Indústria e Comércio
de Móveis Ltda. - Às Requerentes s/documentos juntados às
fls.322/328, em 10 dias. - ADV. FABÍOLA POLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER e CHRISTINE BRESSAN.

24. AÇÃO DE COBRANÇA - 429/05 - Empresa Jornalística
Pessoa Ltda. x Município de Arapongas - “1. Com razão o Dr.
Promotor de Justiça, pois ao réu não se aplicam os efeitos da
revelia. 2. Especifique a autora as provas que efetivamente de-
seja produzir, fazendo-o de forma circunstanciada.” - ADV.
FÁBIO VIANA BARROS.

25. AÇÃO DE COBRANÇA - 357/01 - Terezinha Suriani Car-
valho e outros x Cássio Tibileti - Aos Exequentes s/prossegui-
mento. - ADV. ANTÔNIO FIDELIS.

26. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 112/00 - Magos-
sil Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x Banco Itaú S.A. -
“Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, fazendo-o de forma circuns-
tanciada.” - ADVs. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA e JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

27. AÇÃO DE DESPEJO - 240/03 - Luciana Midori Tanaka
Nirashima x Fátima Regina Slujek e outro - “O processo com-
porta julgamento. Ao preparo das custas remanescentes. Após,
voltem conclusos.” À Requerente p/pgto.custas remanescentes
(R$.266,00). - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
ALEXANDER VIEIRA e LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

28. MANDADO DE SEGURANÇA - 354/04 - Armando Primo
Perugini x Prefeito do Município de Arapongas e outro - Autos
retornaram do Tribunal e serão arquivados. - ADVs. FIDELIS
CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR e RICARDO DE ABREU
ARAMBUL.

29. AÇÃO DE COBRANÇA - 306/05 - Rosimar Aparecida
Trombini x Rio Minas Representações de Consórcio Ltda. -
Não houve citação. Requerida encerrou atividades. - ADV.
JAQUELINE STAWINSKI RODRIGUES.

30. AÇÃO DE RESCISÃO - 485/05 - José Natal Ferrari - Ma-
deiras x Adenílson Vieira - “1. A caução ofertada pelo autor
não é idônea. Assim, no prazo de três dias, cumpra-se a deter-
minação de fls.35, item 1, parte final, sob pena de revogação
da liminar.” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e
ALEXANDER VIEIRA.

31. AÇÃO DECLARATÓRIA - 792/05 - Flávio Calsone x Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A. - “1. Defiro a gratui-
dade requerida. (...) entendo possível a supressão da audiência
de conciliação, relegando-a para momento oportuno, como v.g.,
antes do início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se,
com as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente
de que, no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua contestação
e também eventual proposta de conciliação. (...) quer o autor
que o réu seja proibido de tomar qualquer providência judicial
tendente à cobrança do contrato questionado. A pretensão não
merece acolhida, sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXV, da Cons-
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tituição Federal. Indefiro, portanto, a antecipação almejada.”
ADVs. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO e DIOGO SCO-
LARI DE ARAÚJO.

32. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 628/03 - Dimas Dezan x Banco Itaú S.A. - Defere o
prazo de 45 dias requerido às fls.160, p/juntada dos extratos e
extratos. - ADVs. RENATA DEQUÊCH e JOSÉ FLÁVIO
EGYDIO DE CARVALHO.

33. AÇÃO DECLARATÓRIA - 208/04 - Edmílson José de Souza
x Nilza Lopes Eras e outros - Não houve a devolução do aviso
de recepção relativo à carta-citação remetida ao requerido Al-
cides de Almeida. À manifestação do Requerente. - ADVs.
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES, KELLY PATRÍ-
CIA BALDO CARVALHO ALVES e FABIANO MURIEL
DOMINGUES.

34. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 248/04 - Antônio Pereira
Naves e outros x Massa Falida de Indústria de Doces Relâmpa-
go Ltda. - Aos Requerentes p/comprovarem o trânsito em jul-
gado da decisão proferida na Vara do Trabalho, em 05 dias. -
ADV. ITACIR JOAQUIM DA SILVA.

35. AÇÃO DE USUCAPIÃO - 797/05 - Anibal Pereira Filho
Sobrinho e outra x Glycério Pedroso e outros - “1. Concedo
aos Requerentes os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. 2. O artigo 942 do Código de Processo Civil reza que ‘a
citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usu-
capiendo’, portanto, providencie os Requerentes a juntada de
cópia da respectiva matrícula imobiliária, em 10 dias.” - ADV.
ODENIR VITAL BARBOSA.

36. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 745/03 - Ricardo Adier Gaoulke e outros x Unibanco
S.A. - “Segundo consta do pedido de fls.120, o réu afirmou
nada mais ter para exibir além dos documentos já apresenta-
dos. Assim sendo, determino o preparo das custas remanescen-
tes. Após, voltem conclusos para decisão.” - ADVs. ADRIA-
NO MARRONI, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.

37. AÇÃO DE COBRANÇA - 755/04 - Condomínio Edifício
Palácio da Indústria e Comércio de Arapongas x Porto Seguro
Cia. de Seguros Gerais - “O processo comporta julgamento no
estado em que se encontra, vez que a discussão versa apenas
sobre interpretação de cláusulas contratuais. Assim, estando
suficientemente instruído com provas documentais, entendo
dispensável a produção de outras provas. Ao preparo das cus-
tas remanescentes. Após, decorrido o prazo para interposição
de recurso, voltem conclusos para julgamento.” - ADVs. EDE-
VALDO HATAMURA, VALMIR BRITO DE MORAES e ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES.

38. AÇÃO ORDINÁRIA - 795/05 - Maurílio Francisco Ramão
e outra x Sirlei Aparecida Lavagnoli da Silva e outro - Concede
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Aos Requerentes
p/fornecerem o teor do resumo da petição inicial, p/expedição d
edital citatório, em 10 dias. - ADV. SILVONEI SÉRGIO ZA-
GHINI.

39. FALÊNCIA - 397/93 - Perdigão Poliseli & Cia. Ltda. - Defe-
re o pleito de fls.645. Autos serão arquivados. - ADV. JOÃO
DIONYSIO RODRIGUES NETO.

40. AÇÃO MONITÓRIA - 832/03 - Álvaro Grohmann Filho x
Samuel Cortez Filho - Ao Requerido p/informar s/cumprimento
da carta precatória p/depoimento pessoal do Requerente, em 05
dias. - ADV. CARLOS FRANCHELLO.

41. AÇÃO MONITÓRIA - 688/05 - Banco Sudameris Brasil S.A.
x Samoreti - Comércio, Representações e Transportes de Produ-
tos Alimentícios Ltda. e outros - Ao Requerente s/embargos opos-
tos às fls.27/34, em 10 dias. - ADVs. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO e LEILA CRISTINA
VICENTE LOPES.

42. EXECUÇÃO - 959/04 - José Albino de Almeida x Aílto Do-
miciano Andrade - Ao Executado p/comparecer em Juízo, em 03
dias, p/firmar o termo de penhora e de depositário fiel do bem
ofertado. - ADV. ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO.

43. EXECUÇÃO - 426/04 - Unopar x Reinaldo Soares de Souza
- À Exequente s/laudo de avaliação de fls.49 (R$.8.750,00). -
ADVs. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO.

44. EXECUÇÃO - 300/05 - Banco do Brasil S.A. x Beato &
Martins Ltda. e outros - À devedora para, em 03 dias, compare-
cer em Cartório, p/firmar o termo de penhora do bem ofertado,
devendo, antes, juntar certidão da matrícula do mesmo. Ao Exe-
quente s/certidão lavrada pelo oficial de justiça às fls.41, verso.
- ADVs. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e
CELSO PAULO DA COSTA.

45. EXECUÇÃO - 495/05 - Unopar x Vera Lúcia Moreti - Defe-
re a suspensão requerida às fls.42/44. - ADVs. RICARDO LA-
FFRANCHI e ANDRÉIA CRISTINA MENDONÇA MELO FA-
JARDO.

46. EXECUÇÃO - 775/01 - Unopar x Ivonete Vicente Germano
- À Exequente p/informar s/processamento da carta precatória
em tramitação na 1ª Vara Cível de Apucarana, eis que o docu-
mento de fls.61 informa somente a entrega à Exequente dos bens
por ela adjudicados. - ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

47. EXECUÇÃO - 200/00 - Produtora e Comercial Agrícola
Arapongas Ltda. x Agropecuária Pito Acesso Ltda. e outros - À
Exequente s/prosseguimento, em 30 dias. - ADV. JOSÉ MA-
RIA DA SILVA.

48. AÇÃO MONITÓRIA - 594/03 - Banco Itaú S.A. x Liberato
Bellançon - Ao Requerente para, em 48:00 horas, dar anda-
mento à tramitação, sob pena de extinção. - ADVs. SHEALTI-

EL LOURENÇO PEREIRA FILHO e JOSÉ VALNIR ZAM-
BRIM.

49. EXECUÇÃO - 570/04 - Diomar Veronez e outra x Itaú Se-
guros S.A. - Aos Exequentes p/diligenciarem no sentido de
obterem informações quanto ao cumprimento da deprecata,
comunicando-se a este Juízo. - ADV. ANDRÉ GUSTAVO DE
SOUZA.

50. EXECUÇÃO - 169/01 - Niroflex - Importação e Exporta-
ção Ltda. x Fause Indústria de Móveis Ltda. e outra - Autos
aguardarão por mais 30 dias eventual manifestação da Exequen-
te. - ADVs. RENATO BARROS DE CAMARGO JÚNIOR e
WALTER BARBOSA BITTAR.
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ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0063 000080/1999
ORLANDO SEBASTIAO HOFFMAN 0004 000470/1997
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0029 001671/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0007 000160/1998
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0009 000832/2000
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0037 000391/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS 0009 000832/2000

0046 000790/2005
RAFAEL STEC TOLEDO 0040 000552/2005
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0053 001844/2005

0052 001843/2005
0054 001845/2005

RICARDO ALBERTO ESCHER 0048 001318/2005
0018 000842/2003
0051 001842/2005

RICARDO RODOLFO BORN 0008 000294/1999
RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0030 001823/2004
RODRIGO SHIRAI 0009 000832/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0028 001535/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0032 000047/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0003 000332/1996
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0002 000342/1995

0010 000969/2000
0005 000625/1997

SADI BONATTO 0012 000014/2002
SILVIO BATISTA 0029 001671/2004
SIMARA ZONTA 0013 000071/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0016 000533/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0057 001868/2005
WALTER HELIO DE LIMA MART 0063 000080/1999

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-134/1995-MAKIL MAQUI-
NAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA- ...Expeca-se
alvara em favor do sindico. ...Intimem-se. (aguardando retirar
o alvara)- Adv. LILLIANA BORTOLINI RAMOS-

2.-DECLARATORIA-342/1995-C B L COMPENSADOS DO
BRASIL LTDA x LAMICOL LAMINADOS CORUMBIARIA
LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar Inominada de Susta-
cao de Protesto nr. 293/1995, em que contendem as mesmas
partes.- Defiro. Expeca-se oficio e mandado. (aguardando reti-
rar a carta precatoria)- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1996-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x ALVES DE SOUZA E CIA.
LTDA- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO-

4.-ORDINARIA-470/1997-CIA. DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA-COCELPA. x CLICHESUL ARTES GRAFICAS
LTDA, ap. aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Pro-
testo nr. 422/1997, em que contendem as mesmas partes.- Ex-
peca-se oficio ao Banco Itau, liberando a parte referente a cus-
tas processuais em favor do Sr. Escrivao. Sobre o deposito efe-
tuado manifeste-se o Autor. -Adv. GEORGE BUENO GOMM,
EDSON PEREIRA CARDOSO e ORLANDO SEBASTIAO
HOFFMANN-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-625/1997-IMOBILIARIA
SAO PAULO S/C x COMERCIAL AGRICOLA SHIMIZU
LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr.
365/1996, em que contendem as mesmas partes.- Expeca-se
oficio ao Banco Itau, liberando a parte referente a custas pro-
cessuais em favor do Sr. Escrivao. Sobre o deposito efetuado
manifeste-se o Autor (ora Embargado). -Adv. LUIS FERNAN-
DO DIETRICH e RUBENS CESAR SFENDRYCH-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-677/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x RODOVIARIO DON FRAN-
CISCO LTDA- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv.
ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

7.-RESSARCIMENTO-160/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x ANADIO TADEU WONSOWICZ-
Expeca-se Oficio para levantamento das custas processuais.
Manifeste-se o autor sobre o deposito efetuado. Intime-se.- Adv.
JORGE LUIZ CALMOM DE PASSOS, PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL, CINTHIA ALFERES CHUEIRE e CINTIA
MARIA O. SALIBA OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1999-AGRO-
DEFE DEFENSIVOS AGRICOLAS CACADOR LTDA x PE-
DRO KRUPA- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardando reti-
rar a carta precatoria)- Adv. JACEGUAY F. DE LAURINDO
RIBAS, RICARDO RODOLFO BORN-

 9.-HABILITA‡AO DE CREDITO-832/2000-SOFTVIDEO
SOM & IMAGEM LTDA x HORACY SANTOS & CIA. LTDA.-
Defiro, anotacoes dos novos procuradores. Arquivem-se.- Adv.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LINCOLN LOURENCO
MACUCH, BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHI-
RAI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

10.-DESPEJO-969/2000-OCILE DE JESUS PADILHA DA SIL-
VA x EXPEDITO LOPES DA SILVA e outros- Manifeste-se o
autor, prazo de 05 dias.- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

11.-DEPOSITO-595/2001-BANCO SANTANDER BRASIL -
S/A x MARCO ANTONIO HARGER VIEIRA- Manifeste-se o
autor ante as respostas aos oficios, prazo de 05 dias.- Adv. BLAS
GOMM FILHO e ANA LUISA VASCONCELLOS ABSY-

12.-HABILITA‡AO DE CREDITO-14/2002-BANCO DO
BRASIL S/A, x FORROPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA.- Vistos, etc. Ante os pareceres favoraveis
do sindico e do curador, defiro o pedido inicial, e determino
que se inclua o credito habilitado por BANCO DO BRASIL S/
A, no quadro geral de credores da falencia de FORROPAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, pela im-
portancia de R$ 149.340,68 (cento e quarenta e nove mil e tre-
zentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos), como QUI-
ROGRAFARIO, devidamente corrigida monetariamente, ate a
data do efetivo pagamento, atraves do indice do INPC/IBGE.
Quanto aos juros, a materia e pacifica, a teor do contido no
artigo 26 da LF, pois ali esta disposto que os juros nao incidem
se o passivo apurado nao for suficiente ao pagamento do prin-
cipal. Custas, ex lege. P.R.I. Apos o transito em julgado, arqui-
ve-se.- Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, DAVID ANTO-
NIO BADUY, SADI BONATTO e MARCIA CRISTINA JON-
SON-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/2002-BAN-
CO RURAL S/A x S.D.M. SUL ENGENHARIA LTDA e ou-
tros- Defiro o pedido de fls. 150/151, expeca-se precatoria.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M.
FRANCO-

14.-FALENCIA-367/2002-STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x J.L. FRITZEN & CIA LTDA- Defiro.
Expeca-se precatoria. (aguardando retirar a carta precatoria)-
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/2002-CAM-
PINA PARTICIPACOES S/A x TRANSPORTES ROGLIO
LTDA e outros- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardando re-
tirar a carta precatoria)- Adv. LILIANE BEATRIZ UES-

16.-INDENIZACAO-533/2002-JOAO RESNER x ESTADO
DO PARANA- Vistos e etc... Considerando a certidao retro,
bem assim, que nao houve concordancia do autor para reducao
do valor, cite-se a Fazenda Estadual, na forma do artigo 730 do
CPC. “Art. 730. ...” Intimem-se.- Adv. SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS-

17.-DEPOSITO-785/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CARLOS ADRIANO MENDES- ...Expeca-se mandado. Inti-
mem-se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

18.-DIVISAO-842/2003-DALVO JOSLIN e outros x NAIR
JOSLIN WOTROBA e outros- Vistos e etc... I- Sobre a propos-
ta do condomino Nair, digam as partes. II- Expeca-se Alvara
em favor dos arbitrados, fls. 218. Intimem-se.- Adv. RICAR-
DO ALBERTO ESCHER e DICESAR BECHES VIEIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1135/2003-B V FI-
NANCEIRA S/A x JOAO CLEUDEMAR DE MORAIS- Defi-
ro. Expeca-se precatoria itinerante. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-426/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIZ DECIO NOGUEIRA- Defiro.
Expeca-se precatoria. (aguardando retirar a carta precatoria)-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

21.-DEPOSITO-647/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
PAULO SERGIO SILVEIRA- ...Expeca-se mandado. Intimem-
se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-713/2004-EMPA S.A SER-
VICOS DE ENGENHARIA e outros x GRECA TRANSPOR-
TES DE CARGAS LTDA, ap. aos autos de Acao de Execucao
para Entrega de Coisa Certa Fungivel nr. 334/2002, em que
contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 713/2004: Vistos
etc. Deve o perito manter contato com o assistente tecnico do
embargante para solucionar a questao da prova pericial. Inti-
me-se o perito. Assim, fica sem acolhida a peticao da embarga-
da que pugna pelo julgamento da lide. Intimem-se.- AUTOS
NR. 334/2002: Vistos e etc... Considerando que houve a deci-
sao de fls. 386/387, que determinou que se aguarde-se o despa-
cho de concessao ou nao de efeito suspensivo ao recurso espe-
cial. Considerando que nao chegou aos autos a informacao, nao
ha como atender, por agora, a solicitacao da exequente. Inti-
mem-se.- Adv. NELSON BATISTA PEREIRA, NEI ROBER-
TO DE BARROS GUIMARAES, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-804/2004-EMPA S/A -
SERVI•O DE ENGENHARIA e outros x B GRECA & CIA
LTDA, ap. aos autos de Acao de Execucao para Entrega de
Coisa Certa Fungivel nr. 557/2002, em que contendem as mes-
mas partes.- AUTOS NR. 804/2004: Vistos etc. Deve o perito
manter contato com o assistente tecnico do embargante para
solucionar a questao da prova pericial. Intime-se o perito. As-
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sim, fica sem acolhida a peticao da embargada que pugna pelo
julgamento da lide. Intimem-se.- AUTOS NR. 557/2002: Vis-
tos e etc... Considerando que houve decisao que determinou
que se aguarde-se o despacho de concessao ou nao de efeito
suspensivo ao recurso especial. Considerando que nao chegou
aos autos a informacao, nao ha como atender, por agora, a soli-
citacao da exequente. Intimem-se. -Adv. NELSON BATISTA
PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e GILBERTO RODRIGUES BA-
ENA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-805/2004-EMPA S/A -
SERVI•OS DE ENGENHARIA e outros x GRECA DISTRI-
BUIDORA DE ASFALTOS LTDA, ap. aos autos de Execucao
para Entrega de Coisa Certa Fungivel nr. 556/2002, em que
contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 805/2004: Vistos
etc. Deve o perito manter contato com o assistente tecnico do
embargante para solucionar a questao da prova pericial. Inti-
me-se o perito. Assim, fica sem acolhida a peticao da embarga-
da que pugna pelo julgamento da lide. Intimem-se.- AUTOS
NR. 556/2002: Vistos e etc... Considerando que houve decisao
que determinou que se aguarde-se o despacho de concessao ou
nao de efeito suspensivo ao recurso especial. Considerando que
nao chegou aos autos a informacao, nao ha como atender, por
agora, a solicitacao da exequente. Intimem-se. -Adv. NELSON
BATISTA PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e GILBERTO RODRI-
GUES BAENA-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1010/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GILMAR MIGUEL MAIA-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

26.-ORDINARIA-1083/2004-VALVERDE TRATORES LTDA
x VALTRA DO BRASIL LTDA- Manifestem-se as partes, so-
bre o laudo.- Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1525/2004-BANCO
FINASA S/A x ARMANDO PRIETO- ...Expeca-se alvara. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. (aguardando retirar o alva-
ra)- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1535/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x LITORAUTO COM. DE VEICULOS LTDA- Defiro. Expe-
ca-se precatoria itinerante. (aguardando retirar a carta precato-
ria)- Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAU-
RICIO MUSSI CORREA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1671/2004-OSVALDO ELI-
AS LUSYSZYN x COTRASA COMERCIO DE TRANSPOR-
TES E VEICULOS LTDA, ap. aos autos de Execucao de Titulo
Judicial nr. 083/2003, em que contendem as mesmas partes.-
...Sendo assim, urge dar pela procedencia dos embargos. Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS para des-
constituir a penhora, levada a efeito em relacao ao veiculo Fiat
Fiorino Pick-Up, ano de fabricacao 1993, Renavam 54.337.196-
4. Prossiga-se na execucao com expedicao de mandado de pe-
nhora sobre outros bens. Condeno a embargada nas custas pro-
cessuais e honorarios de advogado que fixo em 10%, nos ter-
mos do artigo 20, parag. 3§, do CPC. Certifique-se nos autos
nr. 083/2003. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquive-se.- Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO,
MONICA CRISTINA ALBIERO SAKIMOTO, SILVIO BATIS-
TA e PATRICIA MARIN DA ROCHA-

30.-REVISAO DE CONTRATOS-1823/2004-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE
ARAUCARIA- Vistos em saneador. Trata-se de acao revisio-
nal com denunciacao a lide. Ao responder o municipio argui
sua ilegitimidade passiva, uma vez que os prejuizos, se ocorri-
dos, foram causados pela Sanepar. Sem razao o Municipio, uma
vez que o contrato que se pretende rever foi assinado entre a
autora e o Municipio, conforme documentos de fls. 51/62. As-
sim, o municipio e parte legitima para figurar no polo passivo
da demanda. Rejeito a preliminar. De sua vez, em relacao a
denunciacao, houve a contestacao, pelo que a analise de merito
da demanda e que vai deferir pela procedencia ou nao da lide
secundaria. Na exordial, a autora pugna pela realizacao de pro-
va pericial, em especial, contudo nao define em qual area sera
necessaria a pericia. Sendo assim, deve em 10 dias especificar
a area que pretende a prova pericial, voltando para designacao
de perito ou peritos. Intimem-se.- Adv. HARRI KLAIS, RO-
DRIGO GARCIA SANT‘ANNA BEVILAQUA, FABIO AU-
GUSTO ODPPIS e CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTO-
RI-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-19/2005-ANTONIO
ALINO TIBES RIBEIRO x MARCEL DANILO GON•ALVES
CORDEIRO- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv.
EVA TEREZINHA MANN - SC-

32.-DEPOSITO-47/2005-BANCO FINASA S/A x MARCELO
PAULO BERBEKI- ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE ACAO DE BUSCA E APREENSAO CON-
VERTIDA EM DEPOSITO, ante o furto do veiculo alienado
fiduciariamente, caracterizando motivo de forca maior que im-
pede a entrega do bem. Deixo de condenar o banco autor nos
honorarios do advogado do requerido, pois assim como o re-
querido o banco tambem foi vitima do larapio que surrupiou o
veiculo ora em questao e nao me parece justo que o banco seja
obrigado a pagar honorarios ao patrono do requerido, devendo
cada parte arcar com os honorarios de seu patrono. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, ANTONIO ALEIXO
WAGNER e JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-

33.-ALVARA-139/2005-TEREZINHA SANTI ROCKENBACH
e outros- Defiro (fls. 63). Expeca-se Alvara, apos arquive-se.

(aguardando retirar o alvara)- Adv. ODAIL HORACIO e MAR-
CELINA AREIAS HORACIO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2005-NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. x ARISON
ALESSANDRO KERBER - FI e outros- Defiro. Expeca-se
edital. (apresentar a minuta do edital)- Adv. ALI MUSTAFA
ATYEH-

35.-ORDINARIA DE NULIDADE-259/2005-EMILIA KIZL-
TYKA x GILBERTO DO VALLE- ...Diante do exposto e tudo
o mais que dos autos conste, hei por bem: 1. JULGAR PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para: 1.1 Declarar a nulidade da escri-
tura de compra e venda lavrada as fls. 042 do livro 220 do
Tabelionato Pimpao, em 14.03.1986. 1.2 Determinar o cance-
lamento dos registros oriundos da Escritura anulada perante as
matriculas numero 11.985 e 11.986, em seu R-1, voltando os
imoveis a pertencer a Joao e Rosa Strugala, integrando o acer-
vo do espolio dos mesmos. 2. Condenar o requerido nas custas
processuais e honorarios de advogado que fixo em 20%, na
forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC. 3. Transitado em julga-
do, expeca-se mandado ao Registro de Imoveis para o cancela-
mento determinado. 4. Expeca-se oficio ao Tabelionato para
averbar a margem da referida escritura a declaracao de nulida-
de. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. GENESIO SE-
LLA, CLAUDIANA FILA e MARCELO ZIOLLA PIETZSCH-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-372/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANDRE DE MATOS- Manifes-
te-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. BLAS GOMM FILHO-

37.-INDENIZACAO-391/2005-AREAL COSTA LTDA x PE-
TROBRAS - PETROLEOS BRASILEIROS S/A- Vistos e etc...
Trata-se de acao de indenizacao em face de vazamento de oleo
nas dependencias da autora que se tornou fato publico e noto-
rio. Ao responder a requerida poe preliminares que devem ser
analisadas de pronto. DA ILEGITIMIDADE ATIVA. ...Rejeito
a preliminar. DA PROPRIEDADE DE BENS. ...Rejeito a pre-
liminar. DA AUSENCIA DE LICENCAS. ...Rejeito a prelimi-
nar. Dou por saneado o processo. Defiro o pleito da requerida e
determino que a autora junte ao feito as declaracoes de rendi-
mentos nos anos de 1995 a 2005, bem assim as notas fiscais
emitidas neste periodo. Deve a autora apresentar certidao atua-
lizada das matriculas juntadas com a inicial. Defiro a prova
pericial, devendo as partes indicar em 10 dias, que tipo de pro-
va pericial pretendem para que o juizo nomeie perito ou peri-
tos. Intimem-se.- Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU
SCHWEGLER, PAULO ROBERTO CHIQUITA e ARNO APO-
LINARIO JUNIOR-

38.-DEPOSITO-500/2005-NACIONAL GAS BUTANA DIS-
TRIBUIDORA LTDA x COMERCIO DE GAS AMPERE
LTDA- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. ALI MUSTAFA ATYEH-

39.-RESSARCIMENTO-514/2005-TRANSTUPI TRANSPOR-
TES COLETIVOS LTDA x LUIZ GONZAGA DA SILVEIRA-
Manifeste-se a autora, prazo de 05 dias.- Adv. ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO-

40.-CAUTELAR-552/2005-LUIZ DE CARVALHO x COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR- ...Em
que pese o valor da acao ser pequeno, cumpre clarear que nao
houve impugnacao pela requerida, logo, permaneceu o valor
estipulado na inicial e sobre este valor deve incidir os 20%
estabelecidos na condenacao. Ante o exposto, conheco dos
Embargos, pois tempestivo, para no merito, JULGA-LOS IM-
PROCEDENTES, conforme fundamentacao. Intimem-se.- Adv.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO, RAFAEL STEC TOLEDO
e MARCUS VENICIO CAVASSIN-

41.-COBRANCA-553/2005-DMB COMERCIO DE IMOVEIS
LTDA x DIVAIR ANTONIA SILVEIRA CONCEICAO e ou-
tros- Vistos etc. Considerando o que foi requerido pelas partes
noticiando acordo. Preenchidos os requisitos legais. Dai por-
que, de se homologar o acordo e dar pela extincao do feito.
Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENCA, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado, que
passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EX-
TINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Proce-
dam-se as diligencias pertinentes e expecam-se os oficios ne-
cessarios. P.R.I. Oportunamente arquive-se.- Adv. CLEIDE DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MARCELO ZIOLLA
PIETZSCH e CLAUDIANA FILA-

42.-ACAO DE REGRESSO-565/2005-UNIBANCO AIG SE-
GUROS S/A. x DELCIO DE SOUZA.- ...Diante do exposto e
tudo o mais que dos autos consta, hei por bem: 1. JULGAR
PROCEDENTE OS PEDIDOS, para: 1.1 Condenar o requeri-
do a pagar a autora a importancia de R$ 32.073,50, acrescido
de juros de 0,5% ao mes, contados do desembolso, 14.06.2002,
fls. 34, ate o dia 10/01/2003, e a partir desta data os juros serao
de 1% ao mes, corrigidos monetariamente desde a propositura
da acao ate o efetivo pagamento. Entendo que os juros devem
ser pagos a partir da data do desembolso, pois se a fixacao
retroagir a data do evento, havera enriquecimento sem causa.
1.2 Condenar o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorarios de advogado que fixo em 15% na forma do artigo
20, parag. 3§, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. GISLAINE RUIZ GUILHEN, CIRO BRUNING e LUIZ
KNOB-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-657/2005-FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA PADILHA x TADEU SOKULSKI, ap.
aos autos de Acao de Interdito Proibitorio nr. 521/2004, em
que contendem as mesmas partes.- Manifeste-se o exequente,
prazo de 05 dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, CLOVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO-

44.-ALVARA-687/2005-MARIA APARECIDA MACHADO e
outros- ...Expeca-se alvara para recebimento da ordem de pa-
gamento em nome de Silva Aparecida Camargo. ...Intimem-se.
(aguardando retirar o alvara)- Adv. ELIS RAQUEL MARCHI

SARI FRAGA-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-758/2005-JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA IRMAO x HENRIQUE DE
LIMA- Defiro. Expeca-se mandado e oficio a Policia Militar.
(valor da diligencia do oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. ED-
GAR JOSE DOS SANTOS-

46.-INQUERITO JUDICIAL-790/2005-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE GABARDO MATERIAIS LTDA x MASSA FALI-
DA DE GABARDO MATERIAIS PARA CONSTRU•AO-
Manifeste-se o Sindico prazo de 05 dias.- Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-

47.-DESPEJO-1243/2005-ESPOLIO DE ANTONIO AUGUS-
TO RODRIGUES e outros x RENO NUNES DA LUZ- Sobre a
resposta manifeste-se o autor.- Adv. EDUARDO SABEDOTTI
BREDA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1318/2005-MASSA FALIDA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIM e outros
x CRQ - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9§ RE-
GIAO, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr. 2189/2003, em que
contendem as mesmas partes.- Manifeste-se o falido, sindico e
Ministerio Publico.- Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-

49.-REGISTROS PUBLICOS-1824/2005-GILBERTO PENHA-
BEL- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO para determinar a retificacao do assento de obito de Leo-
nilda Viana Penhabel, livro C-177, fls. 102, termo 045702, para
que conste como sendo seu nome Leonilda Viana Penhabel.
Expeca-se mandado ao Cartorio de Registro Civil competente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-
se.- Adv. LUIZ KNOB-

50.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1833/2005-SOUZA
EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x COMUNIDA-
DE EVANGELICA LUTERANA CRISTO REDENTOR e ou-
tros- Vistos etc. Cite(m)-se, como requerido, advertindo de que
nao sendo contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras
as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocor-
rendo a revelia. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

51.-INDENIZACAO-1842/2005-VARDILEI DO AMARAL x
CETELEM BRASIL S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TO e outros- ...1. Determinar a exclusao do nome da autora dos
registros do SCPC, ate final decisao, mediante expedicao do
oficio ao orgao competente. ...Intimem-se. (aguardando retirar
o oficio)- Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1843/2005-BERNECK
AGLOMERADOS S.A. x CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA DA 9¦ REGIAO- Vistos e etc... Recebo os embargos para
discussao, ao embargado para impugnar, querendo, no prazo
de lei, suspensa a execucao. Intimem-se.- Adv. LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA, ANA FLAVIA MEHL KOU e RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1844/2005-BERNECK
AGLOMERADOS S.A. x CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA DA 9¦ REGIAO, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr.
006/1998, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc...
Recebo os embargos para discussao, ao embargado para im-
pugnar, querendo, no prazo de lei, suspensa a execucao. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, ANA
FLAVIA MEHL KOU e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1845/2005-BERNECK
AGLOMERADOS S.A. x CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA DA 9¦ REGIAO, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr.
005/1998, em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc...
Recebo os embargos para discussao, ao embargado para im-
pugnar, querendo, no prazo de lei, suspensa a execucao. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, ANA
FLAVIA MEHL KOU e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1855/2005-
ACUTOBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x AR FER-
RAGENS LTDA- (valor do deposito inicial R$ 200,00 - sob
pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. MAURICIO CAR-
LOS BANDEIRA SEDOR e GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1856/2005-
ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x INDUSTRIA
EURO DO BRASIL LTDA- (valor do deposito inicial R$ 590,00
- sob pena de cancelamento da distribuicao)- Adv. MAURICIO
CARLOS BANDEIRA SEDOR e GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO-

57.-INDENIZACAO-1868/2005-LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCA-
RIA- Vistos etc. Cite(m)-se, como requerido, advertindo de que
nao sendo contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras
as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC., ocor-
rendo a revelia. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1871/2005-GAI COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x CONSELHO
REG. ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA, ap.
aos autos de Acao Executiva Fiscal nr. 110/2005, em que con-
tendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Recebo os embargos
para discussao, ao embargado para impugnar, querendo, no pra-
zo de lei, suspensa a execucao. Intimem-se.- Adv. ADEMAR
FERNANDO MICHEL, MARCOS RENAN SALVATI e MA-
RIA CRISTINA GUIMARAES-

59.-DEMARCATORIA-1879/2005-ROGERIO WILCZAK e
outros x ALUIZIU KAWA e outros- Vistos etc. Citem-se, como
requerido, os confrontantes e condominos, estes ora aciona-
dos, advertindo de que nao sendo contestado o pedido, no pra-

zo de vinte dias, serao aceitas como verdadeiras as razoes vin-
das com a inicial, artigos 319, 946, 947, 954 e 955, todos do
CPC, ocorrendo a revelia. ...Expeca-se AR ou mandado. Inti-
mem-se.- Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI e DAIANE SANTANA RODRI-
GUES-

60.-ORDINARIA-1880/2005-SIMONE DE FATIMA BONAS-
SOLI GRZYBOWSKI x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- Vis-
tos e etc... A questao de tutela antecipada sera perquirida apos
a resposta do Municipio. Cite-se para responder no prazo de lei
(art. 188 do CPC). Intimem-se.- Adv. CINTHIA ALFERES
CHUEIRE, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CINTIA MARIA
O. SALIBA OLIVEIRA-

61.-USUCAPIAO-1882/2005-VALDECIR BARBOSA DOS
SANTOS x JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS- Vistos etc.
Citem-se os confrontantes por mandado, caso os autores dese-
jem que os confrontantes nao sejam citados por mandado, de-
vem juntar declaracao de concordancia com as confrontacoes,
com firma reconhecida dos confrontantes. Expeca-se edital para
citacao dos reus ausentes incertos e desconhecidos, com prazo
de 20 dias. Cite-se o proprietario Jose Raimundo dos Santos,
por mandado, no endereco de fls. 02. Notifiquem-se as Fazen-
das Publicas. Vista ao Ministerio Publico. Diligencias necessa-
rias. Intimem-se.- Adv. JOAO ROCIO DE FREITAS e GRAZI-
ELLY PALINGER ADROCHECHEN-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1888/2005-OMNI
LOCAL S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCOS ANTONIO MOREIRA- ...Dai porque, entendo su-
ficientemente provados os fatos articulados inicialmente pelo
autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69 (nova reda-
cao - art. 56 da Lei nr. 10.931/2004), hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. ...Em caso de
nao localizar a motocicleta, expeca-se precatoria itinerante.
Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

63.-CARTA PRECATORIA-80/1999-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -ORLAN-
DO YOSHIKANE TAJIRI x YOSHIO TAKADA- Vistos e etc...
Houve o deposito da importancia de R$ 4.751,00, valor da exe-
cucao em 09.03.1998, fls. 05. Por evidente que o deposito nao
quita a divida. Assim, deve o contador atualizar monetariamen-
te o valor da inicial, R$ 4.751,00, a partir de marco de 1998,
com juros de 6% ao ano ate janeiro de 2003 e partir dai, juros
de 12% ao ano, cumputando-se os honorarios de 10% e as cus-
tas processuais. Apos, proceda-se a deducao do valor deposita-
do e intimem-se os devedores para o complemento do deposi-
to, pena de prisao, ja que o bem penhorado nao existe. Inti-
mem-se.- Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS e ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS-
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SHIROKO NUMATA 0001 000054/1999
0007 000199/2002

SILVANA APARECIDA PEDROSO 0005 000094/2001
VICENTE DE PAULA 0004 000048/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0006 000156/2002
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0015 000109/2005
0017 000111/2005
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO - 054/1999 - BENEDITA
MARIA DE JESUS GONCALVES e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Considerando o auto de penhora
de fls. 47, certidao de fls. 234 verso e peticao de fls. 236/237,
julgo por sentenca, para que surta seus jurídicoes e legais efei-
tos, extinta a sentenca de execucao, com fulcro no artigo 794,
I, do CPC. Custas na forma de Lei. ... P.R.I. Em 24.10.05. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES e SHIROKO NUMATA-

2.-EXECUCAO P/ENT. COISA INCERTA - 199/1999 - AGRO-
BEN - PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x EZEQUIAS
MANOEL DA SILVA - Vistos, etc ... HOMOLOGO, por sen-
tenca, para que surta os juridicos e legais efeitos, a transacao
celebrada as fls. 119/120 destes autos. De consequencia, tendo
a transacao efeito de sentenca entre as partes, JULGO EXTIN-
TO o presente feito, com julgamento de mérito, na forma do
art. 269, inciso III (transacao) do CPC. Custas na forma acor-
dada na transacao. P.R.I. Após o transito em julgado, proceda-
se as anotacoes e comunicacoes necessarias. Em seguida, pro-
ceda-se ao arquivamento do feito. Em 27.10.05. Adv. ROBER-
TO WAGNER MARQUESI, SANTO MANOEL MARQUEZI,
ANTONIO PEDRO MARQUEZI e JOSE DE OLIVEIRA
PAES-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 097/2000 - ALESSANDRO
ROBERTO DA SILVA x AGROBEN - PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA - Vistos. HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos (art. 158, @ unico,
CPC), A DESISTENCIA da acao formulada pelas partes (fls.
184), e de consequencia, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil. Custas na forma da lei. ... P.R.I. Em
27.10.05. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES, ROBERTO WAG-
NER MARQUESI, SANTO MANOEL MARQUEZI e ANTO-
NIO PEDRO MARQUEZI-

4.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 048/2001 - AN-
TONIO RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Tendo-se em vista a concor-
dancia expressa da exequente, HOMOLOGO, por sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o cálculo da dívida
apresentado pelo executado (fls. 139/144), DECLARANDO
liquida a condenacao no valor de: a)- PRINCIPAL - R$
34.231,88 (trinta e quatro mil, duzentos e trinta e um reais e
oitenta e oito centavos), atualizado até o dia 19/09/2005; b)-
HONORARIOS ADVOCATICIOS - R$ 3.305,02 (tres mil, tre-
zentos e cinco reais e dois centavos), atualizado até o dia 19/
09/2005. Transitado em julgado, na forma do art. 730, do CPC,
cite-se o executado, para no prazo de 30 dias, apresentar em-
bargos. Decorrido o prazo, sem oposicao de embargos, requisi-
te-se o pagamento, através de precatório. Custas “ex lege”. P.R.I.
... Em 04.11.05. Adv. ANTONIO DOS SANTOS, ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA, PEDRO ALBERTO ALVES MACI-
EL, VICENTE DE PAULA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

5.-MED.CAUT.ARROL.PROT.ALIE.BENS - 094/2001 - LA-
RISSA YUMI GALASSI AKAGI REP. P/SUA MAE e outros x
IVONE AKEMI AKAGI e outros - ... Diante do exposto, com
fulcro nos arts. 798, 855 e 856 do CPC, e por tudo o mais que
dos autos constam, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS for-
mulados na inicial pela requerente, para confirmar a liminar
concedida, tornando definitivo o arrolamento de bens e protes-
to contra alienacao de bens. Pela sucumbencia, condeno as re-
queridas ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios, o qual fixo, na forma do artigo 20, @ 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista o grau de zelo do
profissional, a pouca complexidade das questoes juridicas de-
batidas, além de residir o patrono em Comarca próxima à da
prestacao jurisdicional, em R$ 3.000,00 (tres mil reais), devi-
damente corrigido até o efetivo pagamento. ... P.R.I. ... Em
10.11.05. Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIAN-
NA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, BRUNO NORONHA
BERGONSE e LUCIANE MIKA AKAGI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO - 156/2002 - OLIDIO PAZET-
TI x BANCO DO BRASIL S/A - ... Ciencia às partes da devo-
lucao dos autos. Em 13.10.05. Adv. JUAREZ FERREIRA, VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO e PEDRO GUILHER-
ME KRELING VANZELLA-

7.-MED. CAUT. DE EXIB. DE DOCS. - 199/2002 - VICEN-
TE MATEOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - ... Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos
constam, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO inicial, confir-
mando a liminar concedida no despacho inicial, julgando ex-
tinto o presente feito, com julgamento do mérito, na forma do
art. 269, inc. I e art. 844, ambos do CPC. Pela sucumbencia,
aplicando o principio da causalidade, CONDENO os requeren-
tes ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), atualizados até o efetivo patgamento, conforme artigo 20,
@ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o grau de
zelo do profissional, a pouca complexidade das questoes jurí-
dicas debatidas, além de residir o patrono em Comarca próxi-
ma à da prestacao jurisdicional. P.R.I. Em 10.11.05. Adv. MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e SHIROKO NUMA-
TA-

8.-COBRANCA - 008/2003 - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x MARIA DE ALMEIDA BE-
ZERRA - Vistos, etc ... Considerando o cumprimento do acor-
do entre as partes e o pagamento da dívida, julgo EXTINTO o

presente feito, com fulcro no art. 269, inciso III do CPC. Cus-
tas na forma da Lei. P.R.I. ... Em 24.10.05. Adv. MAURICI
ANTONIO RUY, KATIA CRISTINA G. JASTALE e IDA RE-
GINA PEREIRA-

9.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 189/2003 - KAZUO
SUZUKI x BANCO DO BRASIL S/A - ... Diante do exosto, e
por tudo o mais que dos autos constam, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o requerido a
pagar ao requerente o valor de R$ 9.188,09 (nove mil, cento e
oitenta e oito reais e nove centavos), o qual deve ser acrescido
de correcao monetaria (art. 1º da Lei 6.899/81) pelo INPC, a
ser computada desde 01/08/2003 (planilhas - fls. 13/17) e juros
de mora de 1%, contados desde a citacao (art. 1062 e 1064 do
CPC). Frente o principio da sucumbencia, condeno o requerido
ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e ho-
norários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da dívida, devidamente atualizada, na forma do
artigo 20, @ 3º, do Código de Processo Civil, devidamente
corrigidos até a data do efetivo pagamento. P.R.I. Em 27.10.05.
Adv. DELFIN SUEMI NAKAMURA e MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELLOS-

10.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 255/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x IOSIO ANTONIO UENO - ... Diante do exposto, em que
pese as alegacoes do requerido, observa-se que nao se vislum-
bra no presente feito, a falta de interesse de agir dos requeren-
tes, devendo a decisao impugnada, que indeferiu a preliminar
de falta de interesse de agir, ser mantida. Assim, ACOLHO OS
EMBARGOS DE DECLARACAO, para sanar a omissao, sem,
no entanto, alterar o resultado do julgado. ... Intimem-se. Em
08.11.05. Adv. EDIVALDO GOMES COSTA e JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF-

11.-ARROLAMENTO - 274/2003 - HEITOR GARCIA DE
OLIVEIRA FILHO x HEITOR GARCIA DE OLIVEIRA - Ten-
do em vista, que a cessao de direitos de fls. 76/77 altera a par-
tilha apresentada com a inicial, deve o invte. providenciar nova
partilha amigável. Intime-se o invte., para no prazo de 05 dias,
apresentar certidao negativa da Fazenda Publica Federal e Es-
tadual (atualizadas). Int. Em 01.11.05. Adv. EDMILDO FER-
NANDES-

12.-ALVARA JUDICIAL - 288/2004 - EVERTON SOUZA
MENDES DA ROCHA e outros - Vistos. HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos (art.
158, @ unico, CPC), A DESISTENCIA da acao formulada às
fls. 21/22, e de consequencia, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Em
24.10.05. Adv. IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

13.-IMPUG. DIREITO A ASSIST. JUD. - 107/2005-MUNICI-
PIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x ALZIRA FER-
REIRA LOPES - ... Diante do exposto, e tudo o mais que dos
autos constam, julgo IMPROCEDENTE a Impugnacao ao Be-
nefício da Assistencia Judiciária Gratuíta apresenta pelo Muni-
cípio de Sao Sebastiao da Amoreira, condenando o impugnante
no pagamentodas custas processuais do incidente. ... Após o
transito em julgado, certifique-se nos autos principais, proce-
dendo as anotacoes necessárias, em seguida arquive-se. Inti-
mem-se. Em 24.10.05. Adv. CASSIANE ONEIDA MARTINS
VIEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

14.-IMPUG. DIREITO A ASSIST. JUD.- 108/2005 - MUNICI-
PIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x LUIZ LINO
DA SILVA - ... Diante do exposto, e tudo o mais que dos autos
constam, julgo IMPROCEDENTE a Impugnacao ao Benefício
da Assistencia Judiciária Gratuíta apresenta pelo Município de
Sao Sebastiao da Amoreira, condenando o impugnante no pa-
gamentodas custas processuais do incidente. ... Após o transito
em julgado, certifique-se nos autos principais, procedendo as
anotacoes necessárias, em seguida arquive-se. Intimem-se. Em
24.10.05. Adv. CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

15.-IMPUG. DIREITO A ASSIST. JUD. - 109/2005 - MUNICI-
PIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x SIDNEI SOA-
RES - ... Diante do exposto, e tudo o mais que dos autos cons-
tam, julgo IMPROCEDENTE a Impugnacao ao Benefício da
Assistencia Judiciária Gratuíta apresenta pelo Município de Sao
Sebastiao da Amoreira, condenando o impugnante no pagamen-
todas custas processuais do incidente. ... Após o transito em
julgado, certifique-se nos autos principais, procedendo as ano-
tacoes necessárias, em seguida arquive-se. Intimem-se. Em
24.10.05. Adv. CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

16.-IMPUG. DIREITO A ASSIST. JUD. - 110/2005 - MUNICI-
PIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x ALBANO DA-
LAGUA - ... Diante do exposto, e tudo o mais que dos autos
constam, julgo IMPROCEDENTE a Impugnacao ao Benefício
da Assistencia Judiciária Gratuíta apresenta pelo Município de
Sao Sebastiao da Amoreira, condenando o impugnante no pa-
gamentodas custas processuais do incidente. ... Após o transito
em julgado, certifique-se nos autos principais, procedendo as
anotacoes necessárias, em seguida arquive-se. Intimem-se. Em
24.10.05. Adv. CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

17.-IMPUG. DIREITO A ASSIST. JUD. - 111/2005 - MUNICI-
PIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA x JOSE CARLOS
MEDEIROS - ... Diante do exposto, e tudo o mais que dos
autos constam, julgo IMPROCEDENTE a Impugnacao ao Be-
nefício da Assistencia Judiciária Gratuíta apresenta pelo Muni-
cípio de Sao Sebastiao da Amoreira, condenando o impugnante
no pagamentodas custas processuais do incidente. ... Após o
transito em julgado, certifique-se nos autos principais, proce-

dendo as anotacoes necessárias, em seguida arquive-se. Inti-
mem-se. Em 24.10.05. Adv. CASSIANE ONEIDA MARTINS
VIEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

18.-RESCISAO CONTRATUAL - 126/2005 - PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANDRE MAR-
TINS DA SILVA - Vistos, etc ... HOMOLOGO, por sentenca,
para que surta os juridicos e legais efeitos, a transacao celebra-
da as fls. 43/45 destes autos. De consequencia, tendo a transa-
cao efeito de sentenca entre as partes, JULGO EXTINTO o
presente feito, com julgamento de mérito, na forma do art. 269,
inciso III do CPC. Custas remanescentes, se houver, pelo re-
qeurido. P.R.I. Após o transito em julgado, proceda-se as ano-
tacoes e comunicacoes necessarias. Em seguida, proceda-se ao
arquivamento do feito. Em 24.10.05. Adv. MARIANA FAU-
LIN GAMBA-

19.-BUSCA E APREENSAO - 163/2005 - BANCO FINASA S/
A x RUBENS JOSE FERNANDES - ... Diante do exposto, e
por tudo o mais que dos autos constam, com fundamento no
artigo 3º @@ 4º e 5º do Decreto Lei 911/69, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO para confirmar a liminar concedida, de
consequencia consolidar a propriedade e a posse e exercício do
bem descrito na inicial, nas maos do proprietario fiduciario,
ora requerente. CONDENO o requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro, com fulcro no artigo 20, @ 3º, do Código de Processo
Civil, em 10% sobre o valor do débito, devidamente corrigido
até o efetivo pagamento. ... P.R.I. Em 10.11.05. Adv. IVAN A.
PEGORARO-

20.-ALVARA JUDICIAL - 211/2005 - HEITOR GARCIA DE
OLIVEIRA FILHO - ... Expeca-se o alvará, de imediato. Deve-
rao ser prestadas contas pelo Requerente, no prazo de trinta
(30) dias, juntando copia do contrato de financiamento. Custas
“ex lege”. P.R.I. Em 31.10.05. Adv. EDMILDO FERNANDES-
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-128/1991-JOAO GONCAL-
VES DOLINSKI e outros x GIOMBELLI S/A - MAQUINAS
AGRICOLAS- I- Recebo a presente apela‡ao em seu efeito
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devolutivo e suspensivo, ante o contido no art.520, caput, do
CPC.II- Intime-se o apelado para responder em 15 das (arti-
gos,508 e 518, CPC). Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

2.-IND. P/ ACIDENTE TRABALHO-274/1992-GILBERTO
YUTI YAMATE x INST. NACIONAL DE SEG. SOCIAL -INSS-
I- Defiro carga dos autos, pelo prazo retro requerido. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

3.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-20/1993-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x PREFEITURA MU-
NICIPAL ASSIS CHAT. e outros- I- Homologo, para os fins, o
calculo de fls.245, correspondentes a R$ 7.880,86. Adv. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, IVO
MARCHI, LAURI DA SILVA e RONIZE FANTIN-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-79/1994-BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x JOSE AMARILDO ROMAN e
outros-I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do con-
tido na certidao retro, do sr. Oficial de Justi‡a. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-212/1994-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x R. FARINACIO DOS SANTOS e
outros- I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre o retor-
no da carta precatoria. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-266/1994-COO-
PERATIVA AGRæCOLA DE COTIA LTDA. x JOSE LAER-
CIO TARGAO e outros- I- Manifeste-se o exequente, em 10
dias, acerca do contido na certidao retro. Adv. CRISTIANE
BERGAMIM MORRO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x MANZATTO & VIEIRA
LTDA. e outros- I- Cuida-se de pedido de desistencia do pro-
cesso de execu‡ao. II- Mesmo tendo sido o devedor citado, nao
ha necessidade de anuencia deste para que o credor possa de-
sistir da execu‡ao, pois o credor pode desistir do processo de
execu‡ao em qualquer caso, independentemente da concordan-
cia do executado. III- Assim, nos termos do art.569, caput, do
CPC, homologo a desistencia da execu‡ao e declaro extinto o
presente processo, autorizando os necessarios levantamentos,
bem como o desentranhamento de documentos, mediante reci-
bo nos autos e substitui‡ao por fotocopia. PRI Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO, ANDERSON PAULO DE
LIMA e ROGERIO BATISTA AYRES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-634/1995-BAN-
CO BAMERINDUS S/A. x J. C. FERRO & CIA LTDA. e ou-
tros- I- Manifeste-se as partes, em 05 dias, sobre o laudo de
avalia‡ao e conta geral. Adv. DIRCEU BARSZCZ, WILSON
JOSE ASSUMPCAO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-854/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOSE MARTINS- I- Manifestem-se as partes, em 10 dias, so-
bre o laudo de avalia‡ao retro juntado. Adv. CLAUDIO PI-
ZZATO, ELCIO LUIS W. FERNANDES e LOTHARIO HER-
MES KOBER-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-865/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JESUS DUTRA DE MIRANDA e ou-
tros- I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do conti-
do no petitorio de fls.76/77. Adv. LAURINDETE CORREA
DA SILVA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-106/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ANA CLAUDIA INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA e outros- I- Indefiro a impugna‡ao a avalia‡ao,
pois o exequente, nao apresentou, com a respectiva impugna‡ao,
provas que indiquem a existencia de erro quanto ao valor atri-
buido ao bem, na avalia‡ao ora realizada, limitando-se, tao
somente, a meras alega‡oes. Adv. ROZELI MARIA PALTA-
NIN-

12.-USUCAPIAO-192/1996-LUIZ MORIS e outros x ESTE
JUIZO- I- Ante o contido na certidao retro, nomeio como cura-
dor  o Dr. Ivo Marchi, sob fe de seu grau. Adv. IVO MARCHI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-227/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOAO BATISTA CORDEIRO FILHO
e outros- I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do
contido na certidao retro do sr. Oficial de Justi‡a. Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-248/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MAURO ALVES SIQUEIRA e ou-
tros- I- retirar alvara para cumprimento. Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

15.-INSOLVENCIA-394/1996-ELOI PIRES DOS SANTOS e
outros x ESTE JUIZO- I- Manifestem-se as partes, em 10 dias,
sobre o laudo de avalia‡ao retro juntado. Adv. ANTONIO CAI-
BAS DA SILVA, NIVALDO GOTTI, GENESIO NAILOR FIN-
GER, GISELE REGINA DA SILVA e MARLENE LEITHOLD-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-447/1996-AN-
GELO CAMILO NETTO x ADENILSON JOSE DELA POR-
TA e outros- I- Pagamento das custas processuais no importe
de R$ 418,59. Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

17.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-506/1996-CLEUNICE
ALVES OLIVEIRA x FRANCISCO GARCIA- I- Pagamento
das custas processuais no importe de R$ 867,96. Adv. NATA-
LINO BARIVIERA-

18.-INTERDICAO-574/1996-ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA x MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA- I- Verifi-
ca-se que o curador, ainda que devidamente citado (fls 60v),
deixou de contestar o pedido de remo‡ao, presumindo-se, as-
sim, como verdadeiros os fatos alegados.II- Destarte, defiro o

pedido de remo‡ao de curador, nomeado o senhor Antonio
Rodrigues da Silva como curador da interditada Maria de Lour-
des Alves da Silva. III- Lavre-se o competente termo de cura-
dor, com a intima‡ao do ora nomeado, para comparecer em
juizo e subscrever. Adv. DIONEIA HAGASHI HIGUCHI-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-12/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x WALDOMIRO RIBEIRO DE
ASSIZ-FIRMA e outros- I- Defiro a juntada do substalecimen-
to, devendo a escrivania realizar as devidas altera‡oes. II- No
mais, da suspensao do processo, pelo prazo de 30 dias. Adv.
LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/1997-EDGARD PEREI-
RA COUTINHO e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-
I- Nos termos do art.794, inc. I, do CPC, julgo extinta a presen-
te execu‡ao movido por Dermeval Ribeiro Vianna contra ban-
co America do Sul S/A, pois o executado procedeu o pagamen-
to do valor do qual foi citado, nos termos da carta precatoria de
fls.167/183. PRI. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e
GENESIO NAILOR FINGER-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-80/1997-JOSE
BOSSO SUCI x JOSE CAIRES DE SOUZA- I- Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido as fls.102. Adv. DIRLEI DE SOU-
ZA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-83/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILTON CONSTANTI-
NO e outros- I- Ante a inercia dos excutados, defiro a cessao
mencionada as fls.116/117. II-Assim, proceda-se a retifica‡ao
do polo ativo, junto a distribui‡ao, autua‡ao e registros, pas-
sando a constar como exequente Rio Parana -Cia securitizado-
ra e Creditos Financeiros, procedendo, inclusive a anota‡ao do
nome de seus respectivos patronos. III- Por fim, intime-se o
novo exequente para, em 05 dias, promover o regular anda-
mento do feito. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO e ADILSON ANDRADE AMARAL-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-114/1998-ALBINA SEDAS-
SARI x ANTONIO PEREIRA CESAR - I- Analisando os autos,
verifica-se que o requerido prestou contas as fls.188/192, sen-
do que a autora aceitou tal exibi‡ao. Outrossim, vislumbra-se
que nao ha saldo a fixar, devendo o feito ser encerrado com
senten‡a de aprova‡ao. II- Ante o exposto, aprovo e julgo boas
as contas aduzidas pelo requerido, nao havendo saldo a fixar
para qualquer das partes, bem como julgo extinto o processo,
com julgamento de merito. Em razao da conduta das custas
pela requerente, as quais ficam suspensas em face da conces-
sao do beneficio da assistencia judiciaria gratuita. PRI. Adv.
MARTINS GIMENEZ BALERO, LOTHARIO HERMES KO-
BER e RUBENS JOSE DA COSTA-

24.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-115/1998-SEBAS-
TIAO LAUREANO x TADASHI FUJISAWA e outros- I- Inde-
firo o pedido retro formulado, pois nao se tratou de diligencia
do juizo, mas ato necessario para a regularidade do feito, eis
que ausencia de tal intima‡ao implicaria em nulidade do
processo.II- Assim, intime-se o requerente para, em 30 dias,
efetuar o preparo das custas devidas. Adv. NATALINO BARI-
VIERA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-140/1998-SANTOS E CHI-
QUETTI LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
I- Pagamento das custas processuais no importe de R4 293,50.
Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-210/1998-OLVE-
PAR DO PARANA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x JU-
RANDIR PAULO DOS REIS- I- Intime-se o exequente para,
em 10 dias, promover o regular andamento do feito. Adv. NIL-
TON LUIZ PACHECO LOURES.

27.-CAUTELAR INOMINADA-363/1998-APARECIDO DA
SILVA CRUZ x BANCO DO BRASIL- I- Indefiro o pedido
retro formulado, pois o presente processo nao foi extinto, mas
apenas suspenso. Adv. RUBENS JOSE DA COSTA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-315/1999-ATAIDES PEDRO-
SO DIAS x BANCO DO BRASIL- I- Defiro o pedido retro
formulado, determinando a exclusao do primeiro quesito for-
mulado pelo requerido, bem como revogando a pericia grafo-
tecnica. Adv. SIMONE M. FLEIG-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2000-LUIZ ANTONIO
DE ALMEIDA x SEBASTIAO POLITI- I- Intime-se o embar-
gante para, em 10 dias, juntar documento emitido pelo INCRA,
comprovando que o imovel em questao possui area de ate 1
modulo rural. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-188/2000-NILVETE
FRANCISCHETTI x MUNICIPIO DE TUPASSI- I- Ex positis,
com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente
o pedido interposto por Nilvete Francischetti, condenando- a
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 2.000,00, o que fa‡o com fulcro no art20, para-
grafo 4§, do CPC, sendo o pagamento de tais verbas ficam sus-
pensas, ante a assistencia judiciaria gratuita concedida a auto-
ra, o que fa‡o com fulcro no art.12 da Lei n.1.060/50. PRI.
Adv. WASCISLAU MIGUEL BONETTI e MARTINS GIME-
NEZ BALERO-

31.-ACAO MONITORIA-56/2001-BANCO BANESTADO S/
A x FLORIGI - IND. COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA e outros- I- Intimem-se as partes, para, em 05 dias, indi-
carem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos. Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN e GENESIO NAILOR FINGER-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-71/2001-ANTONIO
AMANCIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- I- Pagamen-
to das custas processuais no importe de R$ 125,00. Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-92/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO AMANCIO e outros- I-
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre o retorno da carta
precatoria. Adv . MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

34.-REPARACAO DE DANOS-175/2001-EVANDRO PEREI-
RA DOS SANTOS e outros x EDSON MASSAHIKO TAKA-
NO e outros- I- Manifeste-se o requerente, em 10 dias, sobre o
retorno da correspondencia retro. Adv. JOSE GERALDO CAN-
DIDO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2001-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x YVELISE ARLANT DE MACEDO BINATI- I-
Manifeste-se o procurador da embargada, em 10 dias, acerca
do contido na certidao retro. Adv. JOSE FERNANDO VIAL-
LE-

36.-INVENTARIO-217/2001-MATILDE BORGES BERTOLI-
NI x DAVID BERTOLINI- I- Intime-se, com prazo de 10 dias,
na forma requerida pelo Ministerio Publico. Adv. IVO MAR-
CHI-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-241/2001-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x HENDRIK GAIAS e outros- I- Nos termos do art.794, inc. II,
do CPC, julgo extinta a presente execu‡ao movida por Cooper-
vale- Cooperativa Agricola Mista Vale do Piquiri Ltda contra
hendrik Gaias e outros, autorizando, em consequencia, os ne-
cessarios levantamentos.PRI Adv. DIRCEU BARSZCZ e DIR-
LEI DE SOUZA-

38.-ANULACAO DE TITULO-9/2002-CALCADOS SAN-
TOKETTI LLTDA x ISABELA PARRA IND. COMERCIO DE
CALCADOS- I- Retirar edital . Adv. SYRLEI APARECIDA
LUIZ PREZOTTO e JOSE FERNANDO PREZOTTO-

39.-INTERDICAO-30/2002-MARIA RODRIGUES SILVIA
AMANCIO x JOSE RODRIGUES DA SILVA- I- Manifeste-se
a curadora para subscrever o termo de compromisso de curado-
ra. Adv. IVO MARCHI-

40.-ACAO MONITORIA-34/2002-M.A. MATERIAIS ELETRI-
COS ME x FRANCISCO PUTON FI- I- Intime-se o agravado a
responder, no prazo de 10 dias (art.523, paragrafo 2§ , CPC.
Adv. LOTHARIO HERMES KOBER e ENZO ALEIXO-

41.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-78/2002-CECI-
LIA WRZECIONEK SILVEIRA x COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL- I- Analisando os autos, verifica-
se que a instru‡ao esta completa, nao necessitando de outras
provas para a solu‡ao do feito. II- Assim, concedo o prazo de
10 dias, primeiro ao autor, e depois ao reu, para apresenta‡ao
de alega‡oes finais em forma de memoriais. Adv. ADILSON
REINA COUTINHO, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI e GISELE REGINA DA SILVA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-79/2002-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA x VALDECIR DE JESUS LIBE-
RATO e outros- I- Manifeste-se as partes, em 05 dias, sobre a
renova‡ao da avalia‡ao e a elabora‡ao da conta geral. Adv.
LAURINDETE CORREA DA SILVA e ANTONIO CAIBAS DA
SILVA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-80/2002-AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA x VALDECIR DE JESUS LIBE-
RATO- I- Manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre a avalia‡ao
do bem penhorado. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-103/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
EURIDES DE MORAES VALENTINO- I- Ciencia as partes
acerca do retorno dos autos para, em 10 dias, requererem o que
for de direito. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
JOSE GERALDO CANDIDO, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e EMERSON L. SANTANA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2002-
AUTO POSTO SEYBOTH LTDA x TERRAPLENAGEM BRA-
SUL LTDA- I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca
do contido na certidao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. EDE-
SIO RAMID NASSAR-

46.-A•AO CIVIL PUBLICA-140/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO ADILSON
RAMOS ALVES- I- Ciencia as partes acerca do teor dos docu-
mentos retro juntados, para, em 10 dias, requererem o que for
de direito. Adv. NATALINO BARIVIERA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ERIVALDO
RICARDO DE SOUZA- I- Manifeste-se as partes, em 10 dias,
acerca do contido na certidao retro. Adv. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA, GLAUCE KELLY GON•ALVES e SILVIA
FATIMA SOARES-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-188/2002-JOSE LUIZ VIDA
x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- I- Em face ao
exposto e mais o que dos autos constam, julgo improcedente os
presentes embargos interposto por Jose Luiz Vida, condenan-
do-o ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 500,00, o que fa‡o com fulcro no art.20,
paragrafo 4§ c.c paragrafo 3§, alineas “a” “b” “c” do CPC,
compreendendo os dois processos em substutui‡ao a verba ar-
bitrada para o caso de pronto pagamento, posto que os embar-
gantes nao se valeram deste op‡ao. PRI. Adv. LOTHARIO
HERMES KOBER e RONIZE FANTIN-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-204/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
e outros x SILVANA APARECIDA RAMOS ALVES- I- Mani-
feste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a impugna‡ao ora
apresentada. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

50.-INTERDICAO-3/2003-MINISTERIO PUBLICO x MARIA
APARECIDA DE JESUS-I-Ante o contido na certidao retro,
nomeio como curador da interditanda o Dr. Adilson do Amaral.
II- Intime-se o curador nomeado para apresentar alega‡oes fi-
nais no prazo de 10 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2003-CEZAR PANASSO-
LO x PAULO PANASSOLO- I- Em face ao exposto, com fun-
damento no art.267, inc.I e IV, c.c os arts 286 e 295, paragrafo
unico, inc I, todos do CPC, julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de merito, ante a inepcia da peti‡ao inicial,
condenando a parte autora ao pagamento das custas processu-
ais e honorairos advocaticios que fixo em R4 2.000,00, o que
fa‡o com fulcro no art.20, paragrafo 4§ c.c paragrafo 3§, aline-
as “a”b””c”, do CPC. PRI. Adv. MATEU SCHEID, LUIZ PAU-
LO BORGUETTI e DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/2003-VALDIR
FERREIRA DA CRUZ x VIACAO UMUARAMA LTDA e ou-
tros- I- Para o ato nao realizado, designo o dia 9 de maio de
2006, as 14:00 horas. Adv. VIVIAN INES CARAMORI BAR-
SZCZ, AUGUSTO S. RIBAS, DIRCEU BARSZCZ e ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLLIARI-

53.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-182/2003-JOAO BA-
TISTA DE CARVALHO x ALMERIO DO CANTO RODRI-
GUES- I- Designo o dia 04 de janeiro de 2006, as 15:00 horas,
para audiencia preliminar. Adv. CARLOS ALBERTO BORTO-
LOTTO, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DERMEVAL
RIBEIRO VIANNA e LAURINDETE CORREA DA SILVA-

54.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-192/2003-JUDITE
MARIA BARBOSA E OUTROS x ESPOLIO DE VALERIA-
NO LADISLAU BORGES- I- Manifeste-se o requerente, em
10 dias, acerca do contido na certidao retro. Adv. ENZO ALEI-
XO-

55.-INVENTARIO NEGATIVO-203/2003-SALETE MEIRE
MADALOSSO PEREIRA x JOSUEL ELOY PEREIRA- I- Inti-
me-se a parte autora para, em 10 dias, dar cumprimento a
promo‡ao ministerial retro. Adv. RUBENS JOSE DA COSTA-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/2003-MO-
INHOS ANDRE LTDA x V.J. LIBERATO E CIA LTDA e ou-
tros- I- Manifeste-se as partes em 05 dias, sobre o laudo e
avalia‡ao e conta geral. Adv . LAURINDETE CORREA DA
SILVA e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

57.-ALVARA-221/2003-LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
BORGES x ESTE JUIZO- I- Manifeste-se a parte autora, em
10 dias, acerca do contido na certidao retro. Adv. ENZO ALEI-
XO-

58.-USUCAPIAO-240/2003-ADALBERTO OLIVEIRA DE
LIMA x VIACAO MIRANTE LTDA e outros- I- Ao requerente
para, em 10 dias, manifestar-se sobre o retorno da carta preca-
toria, a qual foi parcialmente devida. Adv. ANTONIO CAIBAS
DA SILVA-

59.-ALVARA-258/2003-MARIA ODETE MARTINS DE SOU-
ZA x ESTE JUIZO- I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias,
acerca do contido na promo‡ao ministerial retro. Adv. ENZO
ALEIXO-

60.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-10/2004-MANO-
EL CUNHA DA SILVA E OUTRA e outros x PARANAPREVI-
DENCIA- I- Retirar carta precatoria para cumprimento. Adv.
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/2004-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO OESTE DO PR x
LEONARDO ROMAN- I- Manifeste-se as partes em 05 dias,
sobre o laudo de avalia‡ao e conta geral. Adv. LAURINDETE
CORREA DA SILVA e ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA-

62.-USUCAPIAO-79/2004-JOAO FRANCISCO DE SILVA x
ESTE JUIZO- I- mEm substitui‡ao ao nomeado as fls.39, no-
meio curador aos interessados ausentes, incertos e desconheci-
dos, o Dr. Enzo Aleixo, sob fe de seu grau. Adv. ENZO ALEI-
XO-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-98/2004-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEUBRIAND x SEBASTIAO BENTO- I- Paga-
mento das custas processuais no importe de R$ 180,28. Adv.
RONIZE FANTIN-

64.-INVENTARIO-118/2004-LEONERSO LULU x TEREZA
LACERDA LULU- I- Intime-se o inventariante para, em 10
dias, juntar o comprovante de recolhimento do ITCMD. Adv.
HELIO LULU-

65.-ASSENTO DE NASCIMENTO ESTRAN-129/2004-RENI-
TO LOURENCO RICHTER x APARECIDA PATRICIO RI-
CHTER- I- Intime-se o inventariante para prestar compromis-
so. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-133/2004-E.
SILOTI & CIA. LTDA x RAIMUNDO FRANCISCRESIO DE
LIMA- I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do con-
tido na certidao retro. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

67.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-139/2004-VERA L.
SANTOS BORGES x EXPRESSO NORDESTE- I- Intime-se o
requerido, na pessoa de seu novo procurador, para , em 10 dias,
retirar a carta de cita‡ao da litisdenciada. Adv. MAXWELL
MENDES OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-227/2004-JOA-
QUIM VIEIRA MARTINS x SONIA APARECIDA DELA POR-
TA- I- Nos termos do art.794, inc. I, do CPC, julgo extinta a
presente execu‡ao movida por Joaquim Vieira Martins contra
Sonia Aparecida Dela Porta, autorizando, em consequencia, os
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necessarios levantamentos. PRI Adv. CREMERSON ORLAN-
DINI e ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2004-C.L. MANOEL E
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-I- Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, julgo improce-
dente os embargos interposto por C.L Manoel & cia Ltda, con-
denando-os ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em R4 2.000,00, o que fa‡o com fulcro
no art 20, paragrafo 4§ c.c paragrafo 3§, alineas “a” “b” “c”, do
CPC, compreendendo os dois procesos em substitui‡ao a verba
arbitrada para o caso de pronto pagamento, posto que os em-
bargante nao se valeu desta op‡ao. PRI. Adv. MARCELO
MANOEL e CARLOS VICTOR BRUNE-7

70.-INVENTARIO-289/2004-LAUDEVINO APARECIDO DE
SOUZA x RAIMUNDO NONATO DE SOUZA- I- Manifeste-
se o inventariante para recolher a taxa do Ministerio Publico.
Adv. DIRLEI DE SOUZA-

71.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-329/2004-CATA-
RINA SEKIKAWA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- I- Redesigno a audiencia de concilia‡ao para o dia
22 de dezembro de 2005, as 14:00 horas. Adv. MARIA INES
PRZYBYSZ DE PAULA e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27/2005-WALDIR
SCHMITZ x IZAIAS DE SOUZA BATISTA- I- Intime-se o
exequente para, em 10 dias, indicar os bens imoveis de propri-
edade do devedor, sob pena de indeferimento da impugna‡ao
retro formulada. Adv. EDUARDO VANZELLA-

73.-DESPEJO-28/2005-JOSE PORTELLA PINTO x JACIR
LOUREN•O- I- Indefiro o pedido cautelar formulado as fls.83/
84, pois o mesmo nao possui nenhuma rela‡ao de acessorieda-
de com este feito, devendo ser formulado em procedimento
autonomo. Adv. CLAERCIO CARLOS LARSEN-

74.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-46/2005-SILOTI &
CIA LTDA x GLAUCIO FERNANDO BLEY FILHO- I- Com
esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, am-
bos do CPC, homologo por senten‡a, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia, manifestada pelo re-
querente e julgo extinto o presente processo sem julgamento
do merito. PRI. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e LAERCIO
MITIHILO ISHIDA-

75.-INTERDICAO-67/2005-PEDRO BERTO x INACIO EI-
CHENGER BERTO- I- Ciencia as partes acerca do laudo retro
juntado para, em 10 dias, requererem o que for de direito. Adv.
NATALINO BARIVIERA e SERGIO LUIZ DO AMARAL-

76.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-78/2005-ARLIN-
DO PASINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL -INSS- I- Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que
fetivamente pretendem produzir, indicando com objetividade e
precisao os fatos que pretendem demonstrar atraves de cada
modalidade probatoria. Adv. GILBERTO J. SARMENTO e
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

77.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-87/2005-SILOTI
& CIA LTDA x GLAUCIO FERNANDO BLEY FILHO e ou-
tros- I- Nos termos do art.569, caput, do CPC, homologo a de-
sistencia da execu‡ao e declaro extinto o presente processo.
PRI. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e LAERCIO MITIHILO
ISHIDA-

78.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-89/2005-EDIVAL-
DO RIBEIRO LORENSATO x ALCIDES HENRIQUE e ou-
tros- I- Ciente do agravo interposto, no entanto mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. Adv. KENJI
D. P. HATAMOTO, MARCELO DALANHOL e CARLOS
ARAUZ FILHO-

79.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-106/2005-ODE-
TE MARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- I- Especifiquem as partes, em 05 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisao os fatos que pretendem demonstrar atra-
ves de cada modalidade probatoria. Adv. GILBERTO J. SAR-
MENTO e ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

80.-ACAO MONITORIA-112/2005-SILOT E CIA.LTDA x
ARTEMIO KUHN- I- A lide comporta julgamento antecipado,
posto que a controversia se delimita as questoes de natureza
axclusivamente juridica, e de fatos que dispensam dila‡ao pro-
batoria, prescindindo portanto de designa‡ao de audiencia de
instru‡ao e julgamento. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

81.-INDENIZACAO-118/2005-ODAIR DONATO DE OLIVEI-
RA x ALCIDES HENRIQUE e outros- I- Ciente do agravo in-
terposto, no entanto, mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos. Adv. KENJI D. P. HATAMOTO, CAR-
LOS ARAUZ FILHO e MARCELO DALANHOL-

82.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-123/2005-MA-
RIA LEONICE CONTE FEDRIGO e outros x VERA CRUZ
SEGURADORA e outros- I- Manifeste-se o requerente, em 10
dias, sobre a contesta‡ao e documentos que a instruem. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL-

83.-OBITO TARDIO-134/2005-OLTAIR TEIXEIRA DE MELO
e outros x - I- Para o ato deprecado designo audiencia, para o
dia 16 de fevereiro de 2006, as 14:00 horas. Adv. ALBERTO
RODRIGO P. VARGAS-

84.-OBITO TARDIO-135/2005-ABJUMARA MADALENA
CAVALEIRO e outros x - I-Para o ato deprecado, designo audi-
encia para o dia 16 de fevereiro de 2006, as 14:30 horas. Adv.
ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

85.-ARROLAMENTO SUMARIO-168/2005-ANTONIETA

SANVEZZO OLIVEIRA x LAURINDO MOREIRA- I- Inti-
me-se a inventariante para, em 05 dias, promover o regular an-
damento do feito. Adv. EDESIO NASSAR-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-175/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE PIQUIRI-SICRE-
DI x DECIO VENDER DA SILVA e outros- I- Ao executado
atraves de seu advogado para assinar o termo de nomea‡ao de
bens a penhora. 5.8.3 do Codigo de Normas. Adv. RUBENS
JOSE DA COSTA-

87.-ORDINARIA-187/2005-L.S. BARROS & BARROS LTDA-
ME x ETC- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS- I- Pagamento das custas processuais no importe
de R$ 391,03.  Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

88.-ALVARA-204/2005-CARLOS LUIZ DE SOUZA x ESTE
JUIZO- I- No presente caso torna-se dispensavel a procura‡ao,
desde que o requerente junte, em 30 dias, autoriza‡ao dos de-
mais herdeiros, permitindo-o levantar o valor integral.  Adv.
DIONEIA HAGASHI HIGUCHI-

89.-RESSARCIMENTO-208/2005-UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S/A x ANTONIO FERNANDES e outros-I- Designo o dia
19 de janeiro de 2006, as 14:15 horas, para audiencia de
concilia‡ao. Adv. GISLAINE RUIZ GUILHEN, ELIANI GAR-
CIES CHOTI e JOSE FERNANDO PREZOTTO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2005-DERMEVAL RI-
BEIRO VIANNA x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND- I- Apresentada a impugna‡ao, intime-se o embargante
para se manifestar, no prazo de 10 dias, inclusive indicando as
provas que efetivamente pretende produzir, justificando sua fi-
nalidade. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2005-BANCO
FINASA S/A x RENATO ANTONIO FERREIRA- I- Manifes-
te-se o requerente, em 10 dias, acerca do contido na certidao
retro do sr. Oficial de Justi‡a. Adv. JOSE TELLES DO PILAR
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

92.-ALVARA-233/2005-MARCOS PAULO BRUNHARI
QUATTI e outros x ESTE JUIZO- I- No mais, intime-se o re-
querente para, em 10 dias, juntar as certidoes requeridas pelo
Ministerio Publico. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

93.-ACAO MONITORIA-243/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x PAULO ROBERTO DA SILVA- I- Ma-
nifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do contido na certi-
dao retro do sr. oficial de Justi‡a. Adv. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

94.-INDENIZACAO-248/2005-LUIZ MOSCARDI x ELDE-
VAL JOSE DE LIMA e outros- I- Defiro o pedido de nomea‡ao
a autoria, formulado no prazo para a defesa, e suspendo o pro-
cesso (art.64, do CPC). II- Ou‡a-se o autor, no prazo de 05
dias, a fim de que diga se aceita ou nao a nomea‡ao, presumin-
do-se a aceita‡ao se nada manifestar no prazo (art.68, I, do
CPC). Adv. CREMERSON ORLANDINI e VERONICA MA-
TULAITIS RATUCHENEI-

95.-ALVARA-257/2005-MIGUEL PEREIRA x ESTE JUIZO-
I- Intime-se o requerente para, em 10 dias, informar se o de
cujus deixou outros herdeiros. Adv. CARLOS ALBERTO NI-
CIOLI-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-285/2005-BANCO
ITAU S/A x EDILEUSA AMER RIBEIRO VEICULOS- I-
Manifeste-se o requerente, em 10 dias, acerca do contido na
certidao retro do sr. Oficial de justi‡a. Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2005-MARIO SERGIO
BERNEGOSSI x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL ASSIS
CHATEAUBRIAND- I- Intime-se o embargado para impugnar,
querendo, os presentes embargos, no prazo legal. Adv. RONI-
ZE FANTIN-

98.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-55/1998-INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS x
MILTON DUARTE PINHEIRO MOVEIS - ME- I- Intime-se
em 05 dias, sobre a avali‡ao e conta geral. Adv. ANTONIO
CAIBAS DA SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-2/2001-INMETRO x
PIGEON IND. E COM. DE CONFEC. E MALHARIA LTDA-
I- Intime-se o exequente, na pessoa de seus novos procurado-
res, para, em 10 dias, apresentarem calculo atualizado do feito.
Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-564/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIR PASINE- I- In-
time-se o executado para, em 10 dias dar cumprimento a
promo‡ao fazendaria retro. Adv. CREMERSON ORLANDI-
NI-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R.M. AQUINO -
MOVEIS- I- Intime-se o executado para, em 30 dias, cumprir a
promo‡ao fazendaria retro. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SIL-
VA-

102.-CARTA PRECATORIA-93/1991-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -BANCO DE DESENVOLVIMENO DO PA-
RANA x INDACI - IND. E COM DE ART. DE CIME- I- Mani-
festem-se as partes em 05 dias, sobre a renova‡ao da avalia‡ao
e conta geral. Adv. PAULO RENATO RAPOSO, ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO e MARLUS JORGE DO-
MINGOS-

103.-CARTA PRECATORIA-19/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO -PR - 2¦ VARA CIVEL -COAMO AGRO-
INDUSTRIAL COOPERATIVA x IRENO LOCATELLI e ou-

tros- I- Intime-se o requerente para subscrever o termo de de-
posito de bens penhorados. Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA e ROQUE BURIN-

104.-CARTA PRECATORIA-79/2005-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL -PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x GERMANO BER-
TO NETO e outros- I- Intime-se os executados para, em 05
dias, fazerem prova da propriedade dos bens, na forma requeri-
da as fls.28. Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

105.-CARTA PRECATORIA-84/2005-Oriundo da Comarca de
1§ VARA FEDERAL DA SUB. JUD. UMUARAMA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ODENIR LULU- I- Manifeste-se
o exequente, em 10 dias, acerca do contido na certidao retro do
sr. Oficial de Justi‡a. Adv. ADENILSON CRUZ-

106.-CARTA PRECATORIA-96/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA -PR 8§ VARA CIVEL -UNOPAR- UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x IVONETE AN-
DRADE PEREIRA- I- Intime-se o exequente, em 10 dias, acerca
do contido na certidao retro do sr. Oficial de Justi‡a. Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI-

107.-CARTA PRECATORIA-131/2005-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP 1§ VARA PREV.1§ SUB JUD -JOSE BON-
FIM GON•ALVES VARJAO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- INSS- I- Para o ato deprecado, designo
audiencia para o dia 18 de janeiro de 2006, as 14:30 horas.
Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 062/2005
JUIZ DE DIREITO: Dr. GILBERTO ROMERO PERIO-
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1.-Execução de Títulos Extrajud.-288/1996-HORACIO TEO-
DORO PEREIRA x MAGDA NILENA DA SILVA- “...HOMO-
LOGO, por sentença, para a produção de seus jurídicos efeitos,
o acordo celebrado entre as parte de fls. 45/46, e, por conseqü-
ência, com arrimo no art. 794, II, do Código de Processo Civil,
julgo EXTINTO o presente processo executivo. Atendidas as
providencias que se encontram estipuladas no presente acordo,
arquivem-se os autos, com as cautelas e baixas de estilo, inclu-
sive no que tange a penhora”. -Adv. NIVALDO FONCATTI e
JOSE DOS SANTOS-

2.-Embargos a Execução-50/1997-ANTONIO ARI SARRI x
BANCO BRADESCO S/A- “...A vista do exposto, e por tudo
mais que consta, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formula-
dos pelo Embargante ANTONIO ARI SARRI contra BANCO
BRADESCO S/A, com fundamento no artigo 269, inciso I, do
código de Processo Civil, restando valida a penhora realizada
nos autos de execução em apenso. Atento ao principio da su-
cumbência, CONDENO a parte Embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 9.000,00 (nove mil reais), corrigidos monetariamente
pelo INPC a partir desta data, ante o grau de zelo profissional,

o trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o lugar da presta-
ção, a natureza e a importância da demanda. Anoto que a verba
honorária ora estipulada abrange igualmente os honorários fi-
xados nos autos de execução em apenso. Outrossim, resta cris-
talino que o Embargante litiga de má-fé, pois opôs resistência
injustificada ao andamento do processo de execução, com o
uso de expediente protelatório para que os atos processuais no
presente feito não se aperfeiçoem, tentando furtar-se ao devi-
do, caracterizando-se a litigância de má-fé, impondo-se a con-
denação em indenização, desde logo, fixando-a, em 10% (dez
por cento) sobre o valor dado a causa, que entendo ser sufici-
ente para a devida reparação dos prejuízos sofridos pela parte
Embargada. Oportunamente, prossiga-se na execução, ora em-
bargada. Os honorários advocatícios e as custas processuais,
como normados linhas atrás, deverão ser cobrados no próprio
feito executivo”. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

3.-Embargos a Execução-155/1997-MOISES GONCALVES
PINHEIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A - “...Tendo
em vista o acima exposto, DECLARO a decisão de fls. 77-80,
com a finalidade de sanar a contradição verificada nos seguin-
tes termos: “Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão
formulada por MOISES GONCALVES PINHEIRO, GEORGES
YOUSSIF HELAL e MARIA MACHADO PINHEIRO em face
de BANCO BRADESCO S/A, o que faço com fundamento no
art. 269, I, do CPC. Mantenho a sucumbência nos moldes defi-
nidos na decisão objurgada, visto que os ônus da sucumbência
recaíram totalmente sobre os embargantes”. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

4.-Usucapião-376/1998-ADEMIR LUIZ PEDRO e outros x
ANTONIO SCHIAVINATO e outros- “...Diante do exposto e
considerando o que mais dos autos consta, com fulcro no artigo
550, do código Civil, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido
na petição inicial e declaro o domínio da parte Autora ADE-
MIR LUIZ PEDRO e APARECIDA DIAS DA SILVA PEDRO
sobre a área usucapienda descrita na vestibular. Expeça-se o
competente mandado ao titular do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca, para o necessário registro de sentença, na
forma do artigo 945, do Código de Processo Civil e artigo 167,
I, nº 28, da Lei nº 6.015/73. Sejam obedecidas as disposições
dos artigos 173, II e 226, da Lei nº 6.015/73, ou seja, os requi-
sitos da matricula devem constar do mandado judicial. Custas
processuais pela Autora. Arbitro honorários a Dr. Claudia Va-
leria do Nascimento, curadora nomeada nos termos do art. 9º,
inciso II, código de Processo Civil, no valor de R$ 200,00 (du-
zentos reais), que deverão ser pagos pela parte Autora. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da Egrégia corregedoria de Justiça do Paraná”. -Adv.
JACIRA MARTINS e CLAUDIA VALERIA DO NASCIMEN-
TO-

5.-Usucapião-531/1999-LINO CONTARDI e outros x CARLOS
XAVIER VASCONCELOS e outros- “...Diante do exposto e
considerando o que mais dos autos consta, com fulcro no artigo
550, do Código Civil, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido
na petição inicial e declaro o domínio da parte Autora LINO
CONTARDI e VERA LUCIA ALVES DA ROCHA CONTAR-
DI sobre a área usucapienda descrita na vestibular. Oportuna-
mente, apos o preparo das custas processuais, expeça-se o com-
petente mandado ao titular do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, para o necessário registro de sentença, na for-
ma do artigo 945, do Código de Processo Civil e artigo 167, I,
n 28, da Lei nº 6.015/73. Sejam obedecidas as disposições dos
artigos 176, II e 226, da Lei nº 6.015/73, ou seja, os requisitos
da matricula devem constar do mandado judicial. Custas pro-
cessuais pela Autora. Arbitro honorários ao Dr. Carlos Alberto
Arruda Brasil, curador nomeado nos termos do art. 9º, inciso
II, Código de Processo Civil, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), que deverão ser pagos pela parte Autora. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná”. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL-

6.-Anulação de Atos Jurídicos-34/2000-Z.J. x P.C.D.A. e ou-
tros- “...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão dedu-
zida, o que faço com arrimo no artigo 269, inciso I, do Estatuto
Processual Civil, e, por conseguinte, decreto a nulidade da es-
critura publica de reconhecimento de filho de fls. 11, com o
conseqüente cancelamento da averbação no registro de nasci-
mento da requerida Paula Renata Silva, fica, por fim, declara-
do o requerente Ziguardo Jacoboski como sendo o genitor da
requerida Paula Renata Silva. Custas ex lege. Oportunamente,
comunique-se o teor da presente decisão junto ao Cartório que
lavrou a escritura de fls. 11, e expeça-se mandado para o Car-
tório do Registro Civil desta Cidade e Comarca de Astorga para
a devida retificação no assento de nascimento da requerida Paula
Renata de Almeida. Desde já, atenda-se os itens “a” e “b” do
parecer formulado pelo representante do Ministério Publico as
fls. 88". -Adv. RICARDO PINTO MANOERA e AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-

7.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-572/2000-SILVIO MUNHOZ
LEMBI x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “...Em face do
exposto, DECLARO, pois, a sentença, com a finalidade de su-
prir a omissão verificada, tão somente para retificá-la nos se-
guintes termos: “Ante o exposto, julgo parcialmente proceden-
te a pretensão formulada por SILVIO MUNHOZ LEMBI em
face de VERA CRUZ SEGURADORA S/A, o que faço com
fulcro no art. 269, I, do CPC, a fim de condenar a requerida ao
pagamento da quantia de R$ 39.278,24 (trinta e nove mil, du-
zentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos), atuali-
zados pelo INPC desde a data de 09 de fevereiro de 2000, sem
prejuízo dos juros de mora de 0,5% ao mês, devidos a partir da
citação, devendo ser abatido o valor de R$ 19.096,53 (dezeno-
ve mil, noventa e seis reais e cinqüenta e três centavos), visto
que comprovadamente já pago pela requerida, deixando de con-
denar a requerida nos danos morais, tendo em vista a funda-
mentação supra”. No mais, mantenho a sentença embargada
como esta lançada. Retifique-se o regiro de sentença”. -Adv.
OSVALDO FARIA DO CARMO e ANTONIO CARLOS LO-
PES-

Astorga
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8.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-61/2001-ASSOC. PROP. DE
CAMINHOES DE TRANSPORTE DE ASTORGA x ESPOLIO
DE SEVERINO RODELA- “...Ante o exposto, HOMOLOGO,
por sentença, para a produção de seus jurídicos efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, e por conseqüência, com arrimo
no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo EX-
TINTO o presente processo executivo. Oportunamente, levan-
te-se a penhora realizada, e expeça-se o competente ALVARA
autorizando a transferência do veiculo apos a partes comprova-
rem, verificado pela Fazenda Publica, o pagamento de todos os
tributos. Oportunamente, atendidas as demais providencias e
que se encontram estipuladas no presente acordo, arquivem-se
os autos, com as cautelas de estilo”. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS LOPES e NIVALDO FONCATTI-

9.-Sumaríssima de Pensão-68/2001-DALVA MARIA DA SIL-
VA SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- “...Ante o exposto, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a pretensão formulada por DALVA MA-
RIA DA SILVA SANTOS e ANDRE DA SILVA BOTELHO em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, para conceder ao autor André, o beneficio previdenciá-
rio da pensão por morte, no valor de 01 (um) salário mínimo,
contados retroativamente desde a data do óbito da vitima (24
de julho de 1995), considerando a redação do art. 74, da Lei nº
8.213/91 vigente a época do falecimento. As parcelas vencidas
deverão ser corrigidas monetariamente a partir do vencimento
de cada parcela, sendo os juros de mora contados a partir da
citação (28 de novembro de 2000), a taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês ate a data da entrada em vigor do novo Código
Civil (11 de janeiro de 2003) e, a partir desta data, serão de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406, do novo Código
Civil. Presentes os requisitos do art. 273 do CPC, notadamente
em razão da fundamentação ora exposta e da verba pretendida
de caráter alimentar, CONDEDO a antecipação dos efeitos da
tutela, determinando a implantação do beneficio ao autor. Ofi-
cie-se, com urgência, para o devido fim. Ante a sucumbência
recíproca, condeno reciprocamente, autores e réu, ao pagamento
de 20% (vinte por cento) e 80% (oitenta por cento) da verba
honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor das par-
celas vencidas, devidamente atualizada a parir desta data pelo
INPC, observando-se o critério do art. 20, § 3º, “a” a “c”, do
CPC. Em relação aos autores, a cobrança da verba honorária
ficara suspensa pelo prazo fixado no art. 12, da Lei nº 1.060/
50". -Adv. SIMONE BOER RAMOS-

10.-Embargos a Execução-300/2002-JOAO PEDRAZANI x
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRO-
NOMIA- “...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pre-
tensão formulada por JOAO PEDRAZANI, em face de CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA, o que faço com fundamento no art. 269, I, do
CPC. Ante o principio da sucumbência, condeno o embargante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da ação,
corrigidos pelo INPC a partir desta data. Para a fixação dos
honorários, foi observado o disposto no art. 20, § 4º, do CPC,
notadamente a simplicidade de causa e o tempo exigido no ser-
viço, alem do fato de que o julgamento antecipado da lide pou-
pou gastos desnecessários pelas partes. A cobrança das custas
processuais e honorários advocatícios será feita nos autos prin-
cipais. Translade-se copia da presente decisão para a execução
fiscal em apenso”. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES
BRAMBILLA e EDUARDO LUIZ CORREA-

11.-Concessão de Beneficio Previd-21/2003-IRMA TEREZI-
NHA PAVAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - “...A vista do exposto, julgo IMPROCEDENTE
o pedido veiculado na inicial, o que faço com arrimo no artigo
269, inciso I (segunda parte), do Código de Processo Civil,
restando extinto o processo, com julgamento de mérito. Pelo
principio da sucumbência, CONDENO a Requerente no paga-
mento das custas, despesas e verba honorária, esta, nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos
reais), apos sopesados os parâmetros do art. 20, § 3º, da mesma
Lei Processual Civil, advertindo-se, porem, o que dispõe o ar-
tigo 12, da mesma Lei nº 1.060, de 05.02.50”. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

12.-Reclamação Trabalhista-810/2003-FRANCISCO CANDI-
DO DA SILVA x MUNICIPIO DE SANTA FE- “...A vista do
exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta
ação de RECLAMACAO TRABALHISTA proposta por FRAN-
CISCO CANDIDO DA SILVA contra MUNICIPIO DE SANTA
FE, o que faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Pelo principio da sucumbência, CONDE-
NO a parte Requerente no pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e verba honorária - esta arbitrada em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), nos termos dos §§ 3º e 4º, do CPC, advertindo-se
ante a gratuidade processual ora deferida o disposto no artigo
12, da Lei nº 1.060, de 05.02.50”. -Adv. MARIA TEREZA
NAVARRO e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

13.-Reclamação Trabalhista-811/2003-AILTON SEIDI HIGU-
TI x MUNICIPIO DE SANTA FE- “...A vista do exposto, julgo
PARCIAMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados nesta
ação de RECLAMCAO TRABALHISTA proposta por AILTON
SEIDI HIGUTI contra MUNICIPIO DE SANTA FE, o que faço
com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, apenas para condenar o requerido ao pagamento da inde-
nização pelas horas extras suprimidas, nos termos do Enuncia-
do 291, do TST, o que será realizado por simples calculo arit-
mético, visto que todos os dados necessários para sua elabora-
ção já constam dos autos, em especial, os comprovantes de
pagamento acostados. Ante a sucumbência recíproca, condeno
respectivamente, requerente e requerido ao pagamento, de 40%
(quarenta por cento) e 60% (sessenta por cento) da verba hono-
rária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art.
20, § 4º, do Código de Processo civil, compensadas e distribu-
ídas reciprocamente. Em relação ao autor, suspendo o paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, nos
termos do art. 12, da Lei 106/50, vez que o simples fato de que
o autor possui clinica particular não basta para demonstrar que

o mesmo possui condições financeiras de arcar com as custas
processuais e honorários sem prejuízo próprio e de sua família.
Tendo em vista a existência, em tese, de ato de improbidade
administrativa, como delineado na fundamentação, determino
a extração de fotocópia integral do presente feito com posterior
remessa o Ministério Publico”. -Adv. MARIA TEREZA NA-
VARRO e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

14.-Embargos a Execução-870/2003-DENILSON CESARE e
outros x BANCO BRADESCO S/A- “...A vista do exposto, e
por tudo mais que consta, julgo IMPROCEDENTE os pedidos
formulados pelos Embargantes DENILSON CESARE E AN-
TONIO CESARE contra BANCO BRADESCO S/A, com fun-
damento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
restando valida a penhora realizada nos autos de execução em
apenso. Atento ao principio da sucumbência, CONDENO a parte
Embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais),
corrigidos monetariamente pelo INPC a partir desta data, ante
o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo
exigido, o lugar da prestação, a natureza e a importância da
demanda. Anoto que a verba honorária ora estipulada abrange
igualmente os honorários fixados nos autos de execução em
apenso. Oportunamente, prossiga-se na execução, ora embar-
gada. Os honorários advocatícios e as custas processuais, como
normados linhas atrás, deverão ser cobrados no próprio feito
executivo”. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES e MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA-

15.-Indenização (Rito Sumario)-50/2004-JOSE ALVES BEZER-
RA x MAURICIO GUTIERRI- “... Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE a pretensão formulada por JOSE ALVES BEZER-
RA em face de MAURICIO GUTIERRI, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC, a fim de CONDENA-LO ao pa-
gamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a titulo de indeniza-
ção pelos danos morais causados pelo acidente que vitimou a
filho do autor, corrigidos pelo INPC a partir desta data, sem
prejuízo dos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, con-
tados a partir da data do transito em julgado, alem de CONDE-
NA-LO ao pagamento do valor correspondente a 2/3 (dois ter-
ço) do salário mínimo, ate a idade em que a vitima completaria
25 (vinte e cinco) anos, e, apos ao pagamento do valor corres-
pondente a 1/3 (um terço) do valor do salário mínimo, ate a
data em que a vitima completaria 65 (sessenta e cinco) anos,
devidos a partir do óbito da vitima. As parcelas vencidas deve-
rão ser pagas em pagamento único. Por fim, para garantir tal
condenação, considerando que a indenização por ato ilícito in-
clui prestação de alimento, o Réu fica obrigado - art. 602, CPC.
- a constituir um capital cuja renda assegure seu cabal cumpri-
mento, ou, alternativamente, substituir a constituição do capi-
tal por caução fidejussória - art. 602, § 2º, cc. 829 e seg., do
CPC. Ante a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
15% (quinze por cento), do valor da condenação, considerado
o valor da condenação em danos morais, alem das verbas ali-
mentícias vencidas e 12 (doze) parcelas vincendas, atualizados
a partir desta data pelo INPC, observado o grau de zelo da pro-
curadora do autor, o fato de que a mesma possui escritório na
cidade de Maringá, bem como o tempo exigido para a execu-
ção do serviço (art. 20, § 3º, “a” a “c”, do CPC)”. -Adv. JULI-
ANA FERREIRA NAKAMOTO e AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-

16.-Exibição de Documentos-105/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO x ESCOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros- “...A vista do exposto, julgo PROCEDENTE a
pretensão formulada pelo MINISTERIO PUBLICO em face de
ESCOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
ISABEL CRISTINA MENON, DONIZETE FERNANDES DE
LIMA e ROCCO & ROCCO LTDA, e HOMOLOGO as provas
produzidas no presente feito, consistente nos extratos bancári-
os dos requeridos. Pelo principio da sucumbência, condeno os
requeridos no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), nos termos do art. 20 e §§ do código de Processo Civil”.
-Adv. NIVALDO FONCATTI, FERNANDO CESAR ROCCO
e RUI BARBOSA GAMON-

17.-Reparação de Danos-199/2004-OVETRIL OLEOS VEGE-
TAIS LTDA x LUCIA REGINA GOMES BRAIDO- “...Ante o
exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
formulada por OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA em face
de LUCIA REGINA GOMES BRAIDO, o que faço com funda-
mento no art. 269, I, do CPC, condenando a requerida ao paga-
mento de R$ 12.486,80, referente ao valor da mercadoria trans-
portada e, R$ 4.007,90, referente ao adiantamento do preço do
frete, conforme documento de fls. 13, que deverão ser atualiza-
dos pelo INPC a partir da data do evento danoso (08 de janeiro
de 2004), e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, conta-
dos a partir da citação da requerida (art. 1536, § 2º, do CC).
Ante a sucumbência recíproca, condeno respectivamente, re-
querente e requerida ao pagamento, de 20% (vinte por cento)
do valor da condenação, atualizadas a partir desta data pelo
INPC, nos termos do art. 20, § 3º, “a” a “c”, do Código de
Processo Civil, compensadas e distribuídas reciprocamente”. -
Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA e NIVALDO
FONCATTI-

18.-Medida Cautelar Inominada-218/2004-EDSON BAI x CLO-
DOALDO ESTEVAO- “...HOMOLOGO, para os devidos fins,
a desistência implícita formulada pela parte requerente (fls. 20),
nos termos do art. 158, § único, do CPC, e em conseqüência,
com arrimo no art. 267, inc. VIII, e § 4º, ambos desse Codex,
julgo EXTINTO o presente processo, SEM JULGAMENTO DE
MERITO. Oportunamente, atendidas as providencias que se
encontram determinadas no Código de Normas, arquivem-se
os autos, com as cautelas de estilo”. -Adv. NIVALDO FON-
CATTI-

19.-Execução de Alimentos-294/2004-A.C.D.S. x F.O.V.-
“...Tendo o executado efetuado o pagamento do debito, conso-
ante o contido o termo de fls. 12, nos termos do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTA a pre-

sente execução. Oportunamente, procedam-se as baixas devi-
das, arquivando-se o presente feito”. -Adv. ADRIANA GON-
CALVES-

20.-Reparação de Danos-328/2004-JANDIRA BRANDULIM
BERTO x ANGELO BACHIAO e outros- “...Ante o exposto,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formula-
da por JANDIRA BRADULIM BERTO em face de ANGELO
BACHIAO e MUNICIPIO DE ASTORGA, o que faço com fun-
damento no art. 269, I, do CPC, para condená-los, solidaria-
mente, ao pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) refe-
rente a indenização pelo danos morais a autora, corrigidos pelo
INPC a partir desta data, sem prejuízo dos juros de mora de 6%
ao ano, contados a partir da data do transito em julgado. Ante a
sucumbência recíproca, condeno respectivamente, autora e re-
queridos, a pagar 30% (trinta por cento) e 70% (setenta por
cento) das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação,
atualizados pelo INPC a partir desta data, observado o art. 20,
§ 3º, “a” a “c”, em especial o zelo do procurador da autora, o
trabalho realizado pelo mesmo, o tempo gasto na realização do
serviço e a relativa simplicidade da causa, compensadas e dis-
tribuídas reciprocamente”. -Adv. LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT, ANTONIO CARLOS LOPES e JONATHAS CE-
SAR DOS SANTOS-

21.-Separação de Corpos-360/2004-T.B.M. x D.H.M.- “...Face
o exposto, considerando a perda de eficácia da coerção caute-
lar, por sobre ela incidir a decadência, julgo EXTINTO o pro-
cesso, mantendo sem efeito a liminar deferida as fls. 18, com
fundamento nos artigos 806 e 808, I, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Custas ex lege. Oportunamente, observadas as bai-
xas e anotações de estilo”. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

22.-Alvará-405/2004-V.G.Z. x J.D.D.C.- “...HOMOLOGO, para
os devidos fins, a desistência formulada pela parte requerente,
nos termos do art. 158, § único, ambos desse Codex, julgo
EXTINTO o presente processo, SEM JULGAMENTO DE
MERITO. Oportunamente, atendidas a providencias que se
encontram determinadas no Código de Normas, arquivem-se
os autos, com as cautelas de estilo”. -Adv. RICARDO PINTO
MANOERA e AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

23.-Regularização de Visitas-463/2004-C.C. x S.M.- “...Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada por
CLEUZA CARIS em face de SERIO MARQUES, o que faço
com fundamento no art. 269, I, do CPC, ficando ratificada a
liminar concedida as fls. 12 e verso e 37, para que o direito de
visitas da autora ocorra em finais de semana alternados, inici-
ando na sexta-feira, as 18:00 horas, devendo devolvê-la ate as
18:00 horas do domingo, alem do que, o direito de visita nos
feriados de Natal e Ano-novo ocorrera em anos alternados para
o pais e a mãe, respectivamente. As ferias escolares de verão e
inverno deverão ser divididas, em cada período, entre pai e mãe.
Ante o principio da sucumbência, condeno o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados a
partir desta data pelo INPC, observados os critérios estabeleci-
dos no art. 20, § 4º, do CPC, notadamente o trabalho desenvol-
vido pelo advogado, a simplicidade da causa e o tempo gasto
em sua realização. Translade-se copia da presente decisão para
os autos de nº 291/04”. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRA-
SIL e KATIA C. PUCCA BERNARDI-

24.-Exoneração Prest. Alimentícia-495/2004-N.M.P. x N.M.P.
e outros- “...A vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedi-
do formulado nesta demanda, para o fim de, confirmando a
antecipação de tutela concedida no feito, decretar a exonera-
ção da obrigação alimentar do Requerente em favor dos Re-
queridos, passando-se o desconto da pensão a ser apenas no
percentual de 17% do salário mínimo para os dois filho que
não integram a lide, Neila Valdomira Pardinho e Nahur Manoel
Parinho. Oportunamente, com as baixas e anotações devidas,
ao ARQUIVO”. -Adv. LOURIVAL DE MOURA-

25.-Ação Demarcatória-566/2004-WALDEMAR BERALDI
JUNIOR e outros x HUMBERTO ALVES DOS PASSOS e ou-
tros- Ao requerido para no prazo de 05 (cinco) dias, especificar
as provas que efetivamente pretende produzir, com demonstra-
ção de sua pertinência, sob pena de indeferimento (CPC, arts.
125, II e 130). -Adv. JULIANO MIQUELETE SONCIN-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/1982-OTTO BRASIL BI-
TENCOURT x JOSE WALTER PUTINATTI -Julgo extinto o
presente executivo, sem julgamento do merito, o que faco com
fulcro no artigo 267,III e paragrafo 1§, c.c o artigo 598, ambos
do CPC. Custas de lei e pelo embargante - Adv. OTO BRASIL
BITENCOURT, VALDIR BITTENCOURT e DINARTE BI-
TENCOURT-

2.-ARROLAMENTO-406/1988-NELSON TOYOJI HIGUCHI
x SEITA HIGUCHI Intime-se o subscritor de folhas 50, para no
prazo de 05 (cinco) dias, trazer nos autos o plano de partilha la
noticiado, sob pena de arquivamento. -Adv. VALDERI MEN-
DES VILELA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1988-BAN-
CO BRADESCO S/A. x OSWALDO MARTINS e outros Inti-
mem-se os requeridos para que ratifiquem o contido na peticao
de folhas 175. -Adv. JOS• DE ALENCAR SOARES COR-
DEIRO-

4.-ARROLAMENTO-407/1989-JOSEFINA LOURDES GUER-
REIRO e outros x ALBINO CATARINO FRANCISCO -Leva-
mos ao conhecimento das partes que por este Juizo foi deferido
a suspensao do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta
dias) dias. -Adv. JOSE FRANCISCO e ADMIR IRACY VILE-
LA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/1989-ALGODOEIRA
MATSUBARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A -Solicitamos a gentileza por parte do Re-
querente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo
das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe
de R$703,24, devidamente atualizadas no ato do efetivo paga-
mento. -Adv. EDERALDO SOARES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x YASHUSHI TAJI e outros Manifes-
tem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MøRIO
CARLOS COSTA e ODAIR BUZATO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ALCIDIR RECALCATI Primeiramente, deve
o nobre Causidio juntar aos autos o instrumento de substaleci-
mento mencionado no petitorio de folhas 64. -Adv. ADMIR
IRACY VILELA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-489/1996-SUEO
MATSUBARA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Sobre a certidao dop Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o Cre-
dor. -Adv. CELSO MANOEL FACHADA, JOSE CARLOS
DIAS NETO, MARIA CRISTINA LOZOVEY-

9.-ACAO ORDINARIA-515/1996-COBEBAN - COMERCIO
DE BEBIDAS BANDEIRANTES LTDA x CERVEJARIAS
KAISER BRASIL LTDA Sobre o laudo e calculo de folhas 1177/
1178, manifeste-se o credor, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
AMANCIO JOSE RODRIGUES, FARES JAMIL FERES, RO-
BERTO ROTH e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

10.-INDENIZACAO-566/1996-SILVANO SOARES x EDUAR-
DO HENRIQUE CURY TORRES e outros O artigo 463 do
Codigo de Processo Civil, determina que “Ao publicar a sen-
tenca de merito, o Juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicional,
so podendo altera-la: I - para lhe corrigir, de oficio ou a reque-
rimento da parte, inexatidoes materiaism ou lhe retificar erros
de calculo: II - por meio de embargos de declaracao. Verifica-
se no termo de folhas 205 que ja houve prolatacao de sentenca
neste processo. Assim, encerrada esta a prestacao jurisdicio-
nal, nao podendo haver mais decisao acerca de quaisquer as-
suntos por este juizo de primeira instancia. Nao se desconhece
que a falta de condicoes da acao e a existencia de nulidade
absolutas podem ser reconhecidas a qualquer momento do pro-
cesso. Entretanto, considerando que a sentenca de folhas 205
encerrou a prestacao jurisdicional de primeira instancia no pre-
sente caso, tais irregularidades somente podem ser apreciadas
pelo Tribunal. Diante de exposto, indefiro o pedido de suspen-
sao do acordo (folhas 211/213), e determino o arquivamento
dos autos. (...) -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, PAU-
LO BUZATO e ADMIR IRACY VILELA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1997-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES-EMPREENDIMENTOS x
EDILSON MOREIRA CARDOSO e outros Sobre o oficio e
documentos de folhas 86/87, manifeste-se o credor, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-173/1997-MOA-
CYR CASTANHO FILHO x ROGERIO LUIZ JORGE e ou-
tros -Expedida carta precatoria a Comarca de Telemaco
Borba(PR), para a citacao e demais atos executorios. Deve a
parte interessada proceder a instrucao da mesma com as copias

necessarias, bem como distribui-la no Juizo Deprecado - Adv.
IVONEI STORER-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/1997-CA-
TARINO E BRAZAO LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA AMELIA Concedo vista dos autos pelo prazo de 10
(dez) dias. -Adv. JOAO ROGERIO ROSA-

14.-ACAO MONITORIA-539/1997-ESC. BTS. DE ENS. PR•-
ESC.E DE 1§GRAU REGULAR LTDA x ROSYLEI APARE-
CIDA ARRUDA FERREIRA A requerente informa em seu pe-
titorio de folhas 49 que proceder ao deposito do valor corres-
pondente ao calculo a ser elaborado pelo Sr. Contador Judicial,
porem, nao se fez acompanhar da GRC devidamente recolhida.
Destarte, intime-se o requerente, para no prazo de 05 (cinco)
dias, junte aos autos comnprovante do pagamento mencionado
naquele petitorio. -Adv. ADMIR IRACY VILELA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MATSUBARA - IND.
E COM. DE PROD. ALIMENT. LTDA e outros Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica de folhas 132, manifeste-se o cre-
dor no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE CARLOS VIEI-
RA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-209/1998-UNIAO BANDEI-
RANTE FUTEBOL CLUBE x SOCIEDADE RADIO EMIS-
SORA PARANAENSE S/A. Presentes os requesitos legais, re-
cebo a apelacao interposta, somente no efeito devolutivo. De-
se vista a parte recorrida para apresentar as contra-razoes re-
cursais no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. LUCIANO CAR-
LOS FRANZON-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
x LUIZ IVAN BEZERRA LOPES Sobre a peticao de folhas 89/
90, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. EDER GORINI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x RUBENS APARECIDO RODRIGUES Sobre o docu-
mento e oficios de folhas 88/89, manifeste-se o credor, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Adv. EDER GORINI-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-364/1998-VINHOS SAL-
TON S/A. - INDUSTRIA DE COMERCIO x FORMOSA IND.
E COM. DE ALIMENTOS LTDA. -Ao interessado para a com-
provacao do recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justica a
fim de que se possa entregar o mandado para cumprimento do
ato em tempo habil. -Adv. DEMILSON PINHEIRO, DENISE
MYONG H. JUNG e IVONEI STORER-

20.-DESPEJO-447/1998-LUIZ FONTOLAN x VALDELICE
DA SILVA COSTA e outros -Julgo extinto o presente processo,
sem julgamento do merito, com fundamento no artigo 267, III e
paragrafo 1§, c.c artigo 598, ambos do CPC. Custas pelo autor
- Adv. IVONEI STORER-

21.-COMINATORIA-475/1998-ROSILDA DOMINGUES DA
SILVA x JOAQUIM DA SILVA NETO e outros Nada mais ha
para ser apreciado. Sendo assim, arquivem-se os presentes au-
tos, com as baixas de praxe. -Adv. LUIS FERNANDO BIAG-
GI JUNIOR-

22.-EXECUCAO-197/1999-COOPERATIVA REG. AGRICO-
LA MISTA DE CAMBARA LTDA x SEBASTIAO JESUS BER-
TI e outros Tendo em vista que o prazo solicitado as folhas 79
ja se expirou, manifeste-se a exequente em 05 (cinco) dias,
requerendo o que de direito. -Adv. PEDRO VINHA-

23.-EXECUCAO-199/1999-COOPERATIVA REG. AGRICO-
LA MISTA DE CAMBARA LTDA. x ANDERSON JOSE SET-
TI Tendo em vista o prazo solicitado as folhas 60 ja se expirou,
manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, requerendo o que
de direito. -Adv. PEDRO VINHA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CLAUMAQ COMER-
CIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e outros Defiro o
pedido de folhas 106. Restituo ao exequente o prazo de 05 (cin-
co) dias, para requerer o que entender de direito. -Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-449/1999-JOSE
ELIAS DO CARMO x BANCO DO BRASIL S/A Manifeste-se
o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. VALDERI
MENDES VILELA-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-471/1999-MARTA MAR-
TINS DE LIMA x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES/PR -
Sobre o retorno dos presentes autos do Egregio Tribunal de
Alcada, manifeste-se a parte, requerendo o que de direito. Adv.
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

27.-ARROLAMENTO-120/2000-ANGELINA CAPPI DA
CRUZ e outros x ESMARIO DA SILVA CRUZ Tendo em vista
os esclarecimentos prestados pela serventia em folhas 103, in-
time-se o Requerente para que pague o debito com o Cartorio
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LEONEL DE CAMARGO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2001-FUN-
DACAO FACULDADES “LUIZ MENEGHEL” x ELOY NA-
POLI - Deve a credora providenciar o preparo das custas pro-
cessuais referente as diligencias do Sr. Oficial de Justica a se-
rem realizada no Juizo deprecado, ou seja, na Comarca de Cas-
tro-Pr., entrar em contado atraves do fone (0xx42)3232-1583 -
deprecata n.023/2003 -Adv. FRANCISCO CARLOS MAINAR-
DES DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2001-VAL-
DIR ROSSATO x CELSO SANCHES BERMUDES e outros
Intime-se os executados da renuncia de folhas 64 cientifican-

do-os que deverao constiruir novo patrono no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

30.-USUCAPIAO-251/2001-GERALDO BELCHIOR e outros
x ESPOLIO DE EURIPEDES RODRIGUES -Deve a parte au-
tora fornecer copia da exordial para ser devidamente encami-
nhada a Procuradoria Geral do Estado, bem como fornecero
CPF de todas as pessoas mencionadas nos autos, conforme re-
querida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Adv.
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-512/2001-ISRAEL
GUSMAO x AGENOR BATISTA -Expedido mandado de cita-
cao do executado. Deve a parte interessada instrui-lo com as
pecas necessarias - Adv. DIONISIO MACIAS MONTORO,
NELSON ROSA DOS SANTOS-

32.-INVENTARIO-318/2002-ANDRE GUSTAVO DE SOUZA
x JOSE YVES DE SOUZA Atenda o inventariante o requerido
pelo Ministerio Publico as folhas 84.-Adv. CATIA REGINA
REZENDE FONSECA-

33.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-336/2002-VILMA
FATIMA DE OLIVEIRA NOBILE-ME x TECIDOS SALIM E
DANIEL LTDA -Solicitamos a gentileza por parte do Reque-
rente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das
custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de
R$81,50, devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamen-
to. -Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-675/2002-IBIPAV ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA LTDA x ODILON CAMPOS SIL-
VEIRA FILHO e outros Nao ha nos autos comprovacao acerca
da publicacao mencionada as folhas 215. Assim, proceda-se a
intimacao das partes (via Diario da Justica), dando-lhes ciencia
da baixa dos autos. -Adv. CARLOS ALBERTO SALGADO,
LORIVAL DE SOUZA e VANDERLEI DINIZ DA LUZ-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-689/2002-BAN-
CO ITAU S/A x CARLOS FERREIRA DA CUNHA -Defirido
o pedido de desentranhamento dos documentos que instruiram
a inicial, os quais deverao ser devidamente substituidos por
fotocopias - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2003-LINO MARTINS
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA Intime-se
o embargante para complementar o deposito, conforme ja de-
terminado as folhas 27. -Adv. JOAO MALAGHINI-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-315/2003-RICAR-
DO DUARTE x AUSUERIS MENEZES DE NORONHA So-
bre o oficio e documentos de folhas 31/32, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA-

38.-ACAO DE COBRANCA-424/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
ENEIAS DE REZENDE Recebo os embargos de declaracao de
folhas 141/142, posto que tempestivos. Entretanto, julgo-os
improcedentes, visto que a incopetencia em razao da materia e
absoluta, devendo a homologacao do acordo devendo ser reali-
zado pelo juizo competente. -Adv. DINARTE BITENCOURT
e PAULO ROBERTO SALLE-

39.-ALVARA-480/2003-REGINALDO APARECIDO DELFI-
NO x ESTE JUIZO -Julgo boas as contas apresentadas pelas
partes - Adv. JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR-

40.-INDENIZACAO-493/2003-JOSE PEREIRA x MATEUS
EMANUEL PEREIRA e outros -I - Defiro o pedido de fl. 162,
devendo ser expedida carta precatoria a Comarca de Sinop(MT),
para ser colhido o depoimento pessoal do requerido Mateus
Emanuel Pereira naquela Comarca. II - Para nao haver inver-
sao na coheita da prova, suspendo a audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 08/02/2006, as 14:00 horas.
III - Com a juntada aos autos da carta precatoria, voltem con-
clusos. IV - Intimem-se. V - Diligencias necessarias - Adv.
ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA, ANDRESA BATISTA DE
OLIVEIRA, ODAIR BUZATO e SUSANA VALERIA GALHE-
RA GONCALVES-

41.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-585/2003-OTAVIO
COALIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do merito, em razao da caren-
cia da acao pela falta de interesse de agir. Em razao da sucum-
bencia, condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00
- Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, SILVA-
NA MARANHAO DE LOYOLA FURTADO-

42.-ALVARA-612/2003-INES FERREIRA PEREIRA e outros
x ESTE JUIZO -Julgo boas as contas apresentadas - Adv. JOAO
ANTONIO SARTORI JUNIOR-

43.-INVENTARIO-645/2003-OSEIAS DE PAULO DE BRITI
x SEBASTIAO DE BRITI e outros -Levamos ao conhecimento
das partes que por este Juizo foi deferido a suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 01 (um) ano. -Adv. VALDERI MENDES
VILELA-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-682/2003-COMERCIAL
DESTRO LTDA x EUGENIO CARLOS ESTEVES DA SIL-
VEIRA -Expedida carta de citacao da empresa Rueles & Mar-
tins Ltda. Deve a parte interessada instrui-la com as pecas ne-
cessarias, bem como posta-la - Adv. RAFAEL VINICIUS MAS-
SIGNANI-

45.-ALVARA-34/2004-NAMIR ROSA DE SOUZA x ESTE
JUIZO -Julgo boas as contas apresentadas pelas partes - Adv.
IVONEI STORER-

46.-EXECUCAO-164/2004-IVONEI STORER x BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A Tendo em vista que ja se passaram
mais de 30 (trinta) dias desde o pedido da suspensao, manifes-
tem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. IVONEI
STORER e JOSE CARLOS DIAS NETO-

47.-ARRESTO-295/2004-RAVAGNANI E CIA LTDA x D.
RIBEIRO DA CUNHA E CUNHA LTDA -Com fundamento no
artigo 267, VIII, do CPC, julgo extinto o presente processo.
Desentranhe-se o documento de fl. 13, oferecido a titulo de
caucao, entregando-o ao procurador do autor - Adv. VINICIUS
OSSOVSKI RICHTER-

48.-INTERDICAO-361/2004-MARIA ROSA LANINI x JOSE
CARLOS LANINI - Sobre o laudo pericial, diga a requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias -Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x IVONEI STORER Sobre a peticao de folhas 19/
23, manifeste-se o embargante em 10 (dez) dias. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-454/2004-ALONSO
SANTANA DOS SANTOS e outros x ITAU SEGUROS S/A
Sobre a contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. PAULO SERGIO RODRIGUES, MARIA
AUXILIADORA TALMELLI BATISTA-

51.-ACAO PREVIDENCIARIA-474/2004-MARIA DO SO-
CORRO CAVALCANTI PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Tendo em vista que ja se passa-
ram mais de 90 (noventa) dias desde o pedido de suspensao,
manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ
CARLOS MAGRINELLI-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-493/2004-CAMARA
MUNICIPAL DE SANTA AMELIA-PR x WALDEMAR PA-
GLIACI -Julgo extinto presente processo, com fundamento no
artigo 267,VIII, do CPC. Custas na forma da Lei - Adv. MOA-
CIR ALVES DE ALMEIDA e ANDRE AUGUSTO GONCAL-
VES VIANNA-

53.-ALVARA-512/2004-MAGNA GOMES COSTA x ESTE
JUIZO -Julgo boas as contas apresentada pela parte autora -
Adv. GERALDO CAETANO RODRIGUES-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-564/2004-SCHIMITH &
ZAMBONI LTDA e outros x HSBC BAMERINDUS S A -Para
que nao se alegue eventual cerceamento da defesa, determino
que as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecam
quais as provas que pretendem produzir, justificando a sua per-
tinencia, sob pena de indeferimento. -Adv. ALESSANDRO
MAGNO MARTINS e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-585/2004-ANTONIO SAC-
CHI x ANTONIO LUIZ MENEGHEL MAnifeste-se o reu/re-
convinte, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. KELLY CRISTINA
BARBOSA-

56.-3ACAO PREVIDENCIARIA-745/2004-NAIR DE SARRO
MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS Tendo em vista que ja se passaram mais de 90 (noventa)
dias desde a suspensao, manifeste-se o autor, no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-757/2004-A H DE
SOUZA ME x CONECTION REPRESENTACOES COMER-
CIAS LTDA Primeiramente devem esgotar todos os meios dis-
postos no artigo 221 do CPC. Sendo assim, devera a autora
diligenciar no sentido de descobrir o atual enderco da re. -Adv.
ODAIR BUZATO-

58.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-760/2004-DOU-
GLAS FERRO x FLAVIO FERNANDES SISTI -Levamos ao
conhecimento das partes que por este Juizo foi deferido a sus-
pensao do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO-

59.-SUSTACAO DE PROTESTO-766/2004-MARIA IVANIL-
DE BARTELI x WAMBERTO RUELA DA SILVA -Julgo ex-
tinto o prsente processo, com fundamento no artigo 269, III e
com julgamento do merito. Adv. PAULO ROBERTO SALLE e
ADMIR IRACY VILELA-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-49/2005-SERAFIM MENE-
GHEL JUNIOR x BUNGE FERTILIZANTES S/A -Para que
nao se alegue eventual cerceamento da defesa, determino que
as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecam quais
as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinen-
cia, sob pena de indeferimento. -Adv. KELLY CRISTINA BAR-
BOSA e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

61.-ACAO PREVIDENCIARIA-66/2005-MARIO FERNAN-
DES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS Tendo em vista que ja se passaram mais de
(noventa) dias desde o pedido da suspensao, manifeste-se o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ CARLOS MA-
GRINELLI-

62.-DECLARATORIA-75/2005-SERAFIM MENEGHEL JU-
NIOR x BUNGE FERTILIZANTES -Para que nao se alegue
eventual cerceamento da defesa, determino que as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecam quais as provas
que pretendem produzir, justificando a sua pertinencia, sob pena
de indeferimento. -Adv. KELLY CRISTINA BARBOSA e JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

63.-RESSARCIMENTO DE DANOS-82/2005-BRADESCO
SEGUROS S/A x SERAFIM MENEGHEL Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica de folhas 79, manifeste-se o requerente. -
Adv. IVONEI STORER-

64.-ALVARA-102/2005-LEONI APARECIDA DE PAULO
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MATTOS e outros x O JUIZO -Julgo boas as contas apresenta-
das pelas partes - Adv. PATRICIA MATTOS MELLO TIBRU-
CIO-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-118/2005-CENTER PETRO
PETROLEO E DERIVADOS LTDA x OIL PETRO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA Sobre a certidao supra, manifeste-
se a autora no prazo legal. -Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI
JUNIOR, JEAN CARLOS STORER e CLOVIS DOS SANTOS
JUNIOR-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/2005-CANP
- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
GUILHERME JOSE CASTELLAR Tendo em vista a certidao
de folhas 28, manifeste-se a exequente no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/2005-MUNICIPIO DE
SANTA AMELIA-PR x ROBERTO OTTENIO Tendo em vista
que o prazo solicitado as folhas 17/18 ja se expirou, manifeste-
se o embargante em 05 (cinco) dias. -Adv. VANDERLEI DINIZ
DA LUZ-

68.-ACAO PREVIDENCIARIA-160/2005-AMELIA MARIA DA
CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL Sobre o pedido de desistencia formulado pela autora as
folhas 20, manifeste-se o reu, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
SERGIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA-

69.-RECLAMACAO TRABALHISTA-241/2005-ANTONIO
QUEIROZ x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES Intime-se o
autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a peticao ini-
cial, esclarecendo se o vinculo laboral com o requerido era regido
pela legislacao trabalhista ou pelo estatuto dos servidores publicos,
e juntando copia do termo de recisao contratual que, apesar de men-
cionado na inicial, nao foi trazida aos autos. -Adv. MONICA RI-
BEIRO BONESI-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-249/2005-MARTINS
CONSULTORES ASSOCIADOS S/A LTDA x JULIO CEZAR
ROSSATO -Para que nao se alegue eventual cerceamento da defe-
sa, determino que as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
esclarecam quais as provas que pretendem produzir, justificando a
sua pertinencia, sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE DOUGLAS
PINILHA MONTOYA e SOLANGE DE FREITAS DA SILVA-

71.-ACAO ORDINARIA-259/2005-SERAFIM MENEGHEL JU-
NIOR x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A -Designo o
dia: 13/04/2006, as 13:30 horas, para a audiencia preliminar na qual,
nao obtida a Conciliacao e saneado o feito, serao fixados os pontos
controvertidos, determinadas as provas a serem produzidas e, se for
o caso, designada audiencia de Instrucao e Julgamento (Art. 331 do
CPC). Nao obstante, se as partes entenderem que e caso de julga-
mento antecipado da lide, digam desde logo. -Adv. ARLINDO DE
CARVALHO PINTO NETO, ANTONIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO PINTO, LIDIA MARIA AMATO RESCHINI, MARCO
ANTONO MARTINS RAMOS e ISABEL CRISTINA REZENDE
YAMASHITA-

72.-ACAO ORDINARIA-260/2005-LUIZ MENEGHEL NETO x
ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A -Designo audiencia
preliminar prevista no artigo 331, do CPC, para o dia 13/04/2006, as
13:30 horas. Nao obtida a conciliacao, serao decididas as questoes
processuais pendentes, deferidas as provas a serem produzidas e
fixados os pontos controvertidos e/ou analisada a possibilidade de
julgamento antecipado. Intimem-se - Adv. ARLINDO DE CARVA-
LHO PINTO NETO, ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO
PINTO, LIDIA MARIA AMATO RESCHINI, MARCO ANTONO
MARTINS RAMOS e ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHI-
TA-

73.-ACAO ORDINARIA-261/2005-SERAFIM MENEGHEL e
outros x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A -Designo o
dia: 13/04/2006, as 13:30 horas, para a audiencia preliminar na qual,
nao obtida a Conciliacao e saneado o feito, serao fixados os pontos
controvertidos, determinadas as provas a serem produzidas e, se for
o caso, designada audiencia de Instrucao e Julgamento (Art. 331 do
CPC). Nao obstante, se as partes entenderem que e caso de julga-
mento antecipado da lide, digam desde logo. -Adv. ARLINDO DE
CARVALHO PINTO NETO, ANTONIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO PINTO, LIDIA MARIA AMATO RESCHINI, MARCO
ANTONO MARTINS RAMOS e ISABEL CRISTINA REZENDE
YAMASHITA-

74.-ALVARA-272/2005-PAULO CESAR DA SILVA x O JUIZO
Cumpra-se o Requerente no prazo de 05 (cinco) dias, a cota Minis-
terial de folhas 10. -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-273/2005-ANDRE GOMES
LOMBA x T. DA C. RAMOS Aguarde-se ate o dia 16 de dezembro
de 2005, ocasiao em que correra o prazo da suspensao requerido as
folhas 12. -Adv. JOSE CARLOS PEREIRA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-328/2005-ADEMIR APARECI-
DO GONCALVES x JOSE CARLOS SANTANA MAntenho a de-
cisao de folhas 20, por seus proprios fundamentos. -Adv. MAYKON
JONATHA RICHTER-

77.-IMPUGNACAO DE PRETENSAO-332/2005-SERAFIM
MENGHEL JUNIOR x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES
S/A -I - Desentranhe-se dos autos principais a contestacao apre-
sentada pela COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA
DA REGIAO DE BANDEIRANTES, juntando-se-a a estes au-
tos. II - Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, ma-
nifestem-se sobre a intencao de produzirem provas, devendo, em
caso positivo, especifica-las, indicando pormenorizadamente a
sua finalidade e utilidade, sob pena de indeferimento - Adv.
ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO, ANTONIO HEN-
RIQUE DE CARVALHO PINTO, LIDIA MARIA AMATO RES-
CHINI, CLAUDINEI APARECIDO MOSCA e JEAN CARLOS
STORER-

78.-IMPUGNACAO DE PRETENSAO-333/2005-LUIZ MEN-

GHEL NETO x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A e
outros -I- Desentranhe-se dos autos principais a contestacao apre-
sentadas pela Cooperativa dos Plantadores de Cana da Regiao
de Bandeirantes, juntando-se-a a estes autos. II - Intimem-se as
partes para que, no prazo de 05 dias, manifestem-se sobre a in-
tencao de produzirem provas, devendo, em caso positivo, espe-
cifica-las, indicando pormenorizadamente a sua finalidade e uti-
lidade, sob pena de indeferimento - Adv. ARLINDO DE CAR-
VALHO PINTO NETO, ANTONIO HENRIQUE DE CARVA-
LHO PINTO, LIDIA MARIA AMATO RESCHINI, CLAUDI-
NEI APARECIDO MOSCA e JEAN CARLOS STORER-

79.-IMPUGNACAO DE PRETENSAO-334/2005-SERAFIM
MENEGHEL e outros x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRAN-
TES -Desentranhe-se dos autos principais a contestacao apre-
sentada pela Cooperativa dos Plantadores de Cana da Regiao de
Bandeirantes, juntando-se-a a estes autos. II- Intime-se as partes
para que, no prazo de 05 dias, manifestem-se sobre a intencao de
produzirem provas, devendo, em caso positivo, especifica-las,
indicando permenorizadamente a sua finalidade e utilidade, sob
pena de indeferimento - Adv. ARLINDO DE CARVALHO PIN-
TO NETO, ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PINTO,
LIDIA MARIA AMATO RESCHINI, CLAUDINEI APARECI-
DO MOSCA e JEAN CARLOS STORER-

80.-EXECUCAO FISCAL-177/2002-MUNICIPIO DE SANTA
AMELIA x GONCALINO TEIXEIRA DE CARVALHO - Mani-
feste-se o credor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o efetivo
cumprimento do acordo celebrado fls. 07 -Adv. VANDERLEI
DINIZ DA LUZ-

81.-EXECUCAO FISCAL-304/2002-MUNICIPIO DE SANTA
AMELIA x AMELIA FELISBERTO FERREIRA -Com funda-
mento no artigo 794, I e 795, ambos do CPC, julgo extinto o
presente processo. Custas na quitadas - ADV. VANDERLEI DI-
NIZ DA LUZ-

82.-EXECUCAO FISCAL-367/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x RUY ROBSON
CARVALHO Tendo em vista que o prazo solicitado as folhas 45
ja se expirou, manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, re-
querendo o que de direito. -Adv. PEDRO VINHA-

83.-EXECUCAO FISCAL-485/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x ALCINO
AMANCIO Manifeste-se a requerente/exequente, no prazo de
cinco dias. -Adv. PEDRO VINHA-

84.-EXECUCAO FISCAL-102/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x SAGAE ORGANIZACAO
FOTOGRAFICA LTDA e outros -Levamos ao conhecimento das
partes que por este Juizo foi deferido a suspensao do processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -Adv. RAIMUNDO
JOSE LIMA MENDES-

85.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-158/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA PR 4¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MAURO GUI-
LHERME PARALEGO e outros -Levamos ao conhecimento das
partes que por este Juizo foi deferido a suspensao do processo
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

86.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-227/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA PR 7¦ VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FERRO COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA e outros Tendo em vista a discordancia por
parte da credora em relacao aos bens ofertados, declaro a inefi-
caz os bens dados em garantia, com espeque nos artigos 656, I,
do CPC e 11 da Lei 6.830/80. -Adv. FABIOLA A. ZANETTI DE
BRITO-

87.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-232/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA PR 8§ VARA CIVEL -UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ALESSANDRA LE-
MES DA SILVA -Levamos ao conhecimento das partes que por
este Juizo foi deferido a suspensao do processo pelo prazo de 30
(trinta) dias. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

88.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-63/2005-Oriundo da Co-
marca de MARILIA-SP 3§ VARA CIVEL -MAFER RURAL
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x ARNALDO CO-
ELHO FILHO -Expedido mandado de arresto. Deve a parte inte-
ressada proceder o recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca para o devido cumprimento - Adv. DALVARO GIROTTO-

89.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-151/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 1§ VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x MARIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA S/C LTDA e outros Para o ato deprecado, designo
o dia 18 de janeiro de 2006, as 13:30 horas - Adv. RICARDO
ZANELLO, LETICIA BADDAUY e PRISCILLA GUAZZI
AZZOLINI-
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1.-INDENIZACAO-328/1995-LUIZ CELSO DALPRA x MU-
NICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL-Pr - (A parte au-
tora deverá manifestar-se sobre conta geral, de R$ 177.137,08 -
cento e setenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e oito centavos,
que encontra-se disponível nos autos). -Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2001-LUCAS BRUGBA-
ROTTO JARDIM e outros x JOSE JARDIM. - (A parte interessa-
da deverá dar atendimento ao contido na prenotacao de fls. 58,
para que seja possível o registro do título apresentado). -Adv. MI-
GUEL MARTIN FERNANDEZ JUNIOR-

3.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-302/2001-DAVI
ROBSON VALERIO DE ANDRADE e outros x LUIZ FERNAN-
DO DOS SANTOS. - “Defiro a juntada de procuracao. Intime-se
para se manifestar sobre o laudo. Em, 09/11/2005. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

4.-DEPOSITO-116/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x WAN-
DERLEY ALFREDO PIRES DE OLIVEIRA. -”Intime-se a parte
autora a juntar o edital devidamente publicado. Em, 22/11/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to”. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

5.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-206/2002-ANTO-
NIO RENATO VOLIM x ISRAEL WASCH - “Requeira o autor o
que entender de direito. Int. Em, 23/11/2005. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. PLINIO
ALOISIO BACH-

6.-DEPOSITO-214/2002-CONSEG CONSORCIO SEGURAN-

CA S/C LTDA. x SUPERMERCADO SANTA LUCIA LTDA. -
“Decorrido o prazo para entrega do bem ou depósito do equi-
valente em dinheiro sem qualquer providênca da parte, decreto
a prisao civil do depositário infiel pelo prazo de trinta dias.
Em, 18/10/2005. (A parte interessada deverá primeiramente
efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de justica para
efetivo cumprimento do mandado de prisao). (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

7.-DIVORCIO LITIGIOSO-249/2002-SEBASTIAO DE FRAN-
CA. x JANETE DA LUZ ALEGRO. - (A parte interessada de-
verá retirar Mandado de averbacao que encontra-se disponível
neste Cartório). -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

8.-MONITORIA-272/2002-AGA S.A. x METALBARRAS
IND.COM. DE METAIS LTDA. - (A parte requerida deverá
efetuar o recolhimento das custas no valor de R$ 54,60 - cin-
quenta e quatro reais e sessenta centavos). -Adv. JAIRO LO-
PES DE OLIVEIRA-

9.-ANULATORIA-779/2002-MARMORARIA GRAM BR
COM.DE MARMORES E GRANITOS LTDA x V.J.PARTELI
& CIA.LTDA - (A parte autora deverá efetuar o recolhimento
das custas no valor de R$ 54,60 - cinquenta e quatro reais e
sessenta centavos). -Adv. TATIANE PARZIANELLO-

10.-RESCISAO CONT.C/C.PERD.DANOS-943/2002-LUIZ
JOSE TOLARDO x ALVARO RODRIGUES DE JESUS - “Re-
queira o autor o que entender de direito. Int. Em, 23/11/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. LEANDRO ZANETTI, MIGUEL MARTIN
FERNANDEZ JUNIOR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/2003-METALBARRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. x AGA S/A -
“Face o acordo celebrado nos autos de Execucao de Títulos
Extrajudiciais em apenso, intime-se a parte autora seu interes-
se na continuidade ao recurso de apelacao. Em, 22/11/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SIL-
VEIRA, GRACIELA GONÇALVES PARZIANELLO-

12.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-666/2003-MAR-
CIO DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICANO S/A. - “Vis-
tos e examinados... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE o pedido do autor para o fim de condenar o réu ao
pagamento de danos morais em valor equivalente a R$ 9.000,00
(nove mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com os
índices oficiais e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio
por cento) ao mês a partir da data de publicacao da sentenca.
Como o réu decaiu da maior parte do pedido, condeno-o, ain-
da, ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios ao patrono dos autores que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da condenacao, tendo em vista a natureza
da demanda e o tempo dispendido para a mesma com amparo
no artigo 20, parágrafo terceiro, letras a,b e c, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Em, 17/
11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA
FILHO, ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1091/2003-TA-
LON FOMENTO MERCANTIL S/C LTDA. x INDUSTRIAS
PARANA LTDA. e outros - (A parte interessada deverá primei-
ramente recolher as custas do Sr. Oficial de justica para efetivo
cumprimento do mandado de penhora). -Adv. JOAO HORT-
MANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

14.-REPARACAO DE DANOS-1203/2003-MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS x JOAO CARLOS CREPLIVE - “Inicial-
mente, intime-se como requerido no quarto parágrafo da cota
retro. Em, 24/11/2005. (...seja determinada a intimacao do ad-
vogado do requerido para que, dentro do prazo fixado por este
r. Juízo, justifique o motivo pelo qual a contestacao foi apre-
sentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal de Campi-
na Grande do Sul (fls. 49 a 56) e esclareca quem é o responsá-
vel pelo pagamento de seus honorários advocatícios.) (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. NATANIEL RICCI-

15.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-31/2004-IBQ - IN-
DUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x MARIA OLINDA DA RO-
CHA BHER ME - (A parte autora deverá efetuar o recolhimen-
to das custas no valor de R$ 34,30 - trinta e quatro reais e trinta
centavos). -Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRI-
QUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA
MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA
SALGUEIRO S. SALLES, RODRIGO GAIAO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2004-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S.A. x SUPERMERCADO TIM-
BU LTDA. - “Comprove a parte autora distribuicao e cumpri-
mento da carta precatória. Em, 23/11/2005. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. RO-
SIMEIRI GOMES BASILIO, ERIKA PAULA DE CAMPOS e
ROSANGELA WOLFF MORO-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-226/2004-BV FINANCEI-
RA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE
FRANCISCO WELLER - “Comprove a parte autora, distribui-
cao e cumprimento da carta precatória. Int. Em, 24/11/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL-601/2004-VANDERLEI
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XAVIER DA SILVA x MARITIMA SEGUROS S/A. - “Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua utilida-
de e necessidade. Int. Em, 24/11/2005. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JORGE
DIOGENES DE SOUZA, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-629/2004-VILSON RO-
DRIGUES DE CAMPOS x JOAO DALPRA - “Requeira a par-
te requerida o que entender de direito. Int. Em, 24/11/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-835/2004-LEVI RENATO
DOS SANTOS CAMARGO x RIG FOMENTO MERCANTIL
LTDA. - “Vistos e examinados... Ante o exposto, julgo extinto
o feito, com amparo no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Em, 23/11/2005. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. CARLO
ENDRIGO PERON-

21.-ARROLAMENTO SUMARIO-942/2004-LEONEL BA-
RAO STREMEL x ESPOLIO DE ARTHUR DICKMAN - (A
parte interessada deverá retirar Carta de Adjudicacao que en-
contra-se disponível neste Cartório, bem como instruí-la com
as cópias necessárias). -Adv. JOAO CANDIDO AVILA JUNI-
OR-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-1172/2004-RANDOPARTS
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. x PEDREI-
RA ITAPOA LTDA. - “Atenta ao parecer Ministerial. Em, 24/
11/2005. (Antes de analisar o presente feito, opinamos seja
deferido o requerimento formulado no item “b”, da peticao de
fls. 16 a 22). (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. MARCIO KRUSSEWSKI-

23.-USUCAPIAO-209/2005-CLAUDINEY MEDEIROS. x
JOAO RIBEIRO. - “Sobre a contestacao e documentos junta-
dos, manifeste-se a parte autora. Int. Em, 22/11/2005. (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. JOSE CARLOS REZENDE SEABRA SANTOS-

24.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-222/2005-JULI-
ANA ROZENENTE. x ANTONIO ALTAIR DO ROSARIO. -
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Em, 21/11/2005. (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LA-
RISSA LEMANSKI DE PAIVA e JOSE CARLOS CLAUDINO
DA SILVA-

25.-COBRANCA (SUMARIA)-309/2005-MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS. x JOAO CARLOS CREPLIVE. - “Inti-
me-se o autor a se manifestar em cinco dias juntando cópia
atualizada do débito. Em, 04/11/2005. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. CRIS
CAROLINE FONTANA, LUIZ MARCELO DA SILVA-

26.-DIVORSIO CONSENSUAL-639/2005-VAGNER ZAN-
CHETTIN e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada de-
verá retirar mandado de averbacao que encontra-se disponível
neste Cartório). - Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-765/2005-BANCO FINA-
SA S/A. x THAIS FABIANA FERRARINI RIBEIRO. - “Vali-
damente intimada a parte ao recolhimento das custas iniciais,
na forma do artigo 19, do Código de Processo Civil, quedou-se
inerte. Ante o exposto, com fundamento no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, determino o cancelamento da distribui-
cao do feito. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Em, 24/
11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-809/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. x IVO BARBOSA. - “Validamente
intimada a parte ao recolhimento das custas iniciais, na forma
do artigo 19, do Código de Processo Civil, quedou-se inerte.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 257, do Código de
Processo Civil, determino o cancelamento da distribuicao do
feito. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Em, 24/11/2005.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL-831/2005-ARLETE TEREZI-
NHA BRIAO e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada
deverá retirar Mandado de averbacao que encontra-se disponí-
vel neste Cartório). -Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-908/2005-CANDIDO GI-
OVANELLA JR e outros x ESTE JUIZO. - (A parte interessada
deverá retirar Mandado de Inscricao que encontra-se disponí-
vel neste Cartório). -Adv. NELSON FLORIANI-

31.-HABILITACAO DE CUSTAS-1057/2005-12º VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x MASSA FALIDA DE
PLANESERV PLANEJ.E SERVICOS LTDA. - “Manifeste-se
o Falido e o Síndico no prazo de cinco dias. Após vista ao i. r.
do Ministério Público. Em, 22/11/2005. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. RODRI-
GO RAMATIS LOURENCO - SINDICO, ADRIANO RODRI-
GO BROLIN MAZINI, BABYTON PASETTI e ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO-

32.-HABILIT.CREDITOS FISCAIS-1058/2005-UNIAO FEDE-
RAL. x MASSA FALIDA DE PLANESERV PLANEJ. E SER-
VICOS LTDA. - “Manifeste-se o Falido e o Síndico no prazo
de cinco dias. Após, vista ao i. r. do Ministério Público. Em,
24/11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO -
SINDICO, BABYTON PASETTI, ADRIANO RODRIGO BRO-
LIN MAZINI e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO-

33.-HABILIT.CREDITOS FISCAIS-1059/2005-UNIAO FEDE-

RAL. x MASSA FALIDA DE PLANESERV PLANEJ. E SER-
VICOS LTDA. - “Manifeste-se o Falido e o Síndico no prazo
de cinco dias. Após vista ao i. r. do Ministério Público. Em, 24/
11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. BABYTON PASETTI, RODRIGO
RAMATIS LOURENCO - SINDICO, ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-
LADAO-

34.-HABILIT.CREDITOS FISCAIS-1060/2005-UNIAO FEDE-
RAL. x MASSA FALIDA DE PLANESERV PLANEJ. E SER-
VICOS LTDA. - “Manifeste-se o Falido e o Síndico no prazo
de cinco dias. Após vista ao i. r. do Ministério Público. Em, 24/
11/2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO -
SINDICO, BABYTON PASETTI, ADRIANO RODRIGO BRO-
LIN MAZINI e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-206/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA 1º VARA DA FAZ.PUBL.DE CURITIBA/
PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x METANOX
IND. E COM. DE METAIS LTDA. - (Para efetivo cumprimen-
to do ato deprecado, primeiramente a parte interessada deverá
efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de justica). -
Adv. DANIEL HACHEM-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-385/2005-Oriundo da
Comarca de J FEDERAL DA 4º REGIAO DE CURITIBA/PR.
-CAIXA ECONOMICA FEDERAL. x ANTONIO GASPAR
SLUSARSKI E OUTROS. - (Para efetivo cumprimento do ato
deprecado, primeiramente a parte interessada deverá efetuar o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de justica). -Adv. SAN-
DRA REGINA DE M. BERTOLETTI-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-398/2005-Oriundo da
Comarca de J FED.DA 6º VARA DE CURITIBA/PR. -ARRI-
MO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x CLAS-
SECOR INDUSTRIA QUIMICA EPP E OUTRO. - (Para efeti-
vo cumprimento do ato deprecado, primeiramente a parte inte-
ressada deverá efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de justica). -Adv. GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-400/2005-Oriundo da
Comarca de J FED.DA 2º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. x ARLINDO CESAR
SCHIMIDT. - (Para efetivo cumprimento do ato deprecado pri-
meiramente a parte interessada deverá efetuar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de justica). -Adv. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-409/2005-Oriundo da
Comarca de J FEDERAL DA 3º VARA DE CURITIBA/PR. -
CONSELHO REGIONAL DE ENGENH.ARQ.AGRONOMIA
- CREAA. x NOVA JERUSALEN CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. - (Para efetivo cumprimento do ato deprecado, primei-
ramente a parte interessada deverá efetuar o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de justica). -Adv. MARIA CRISTINA
GUIMARAES-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-414/2005-Oriundo da
Comarca de JD DA 4º VARA DA FAZ.PUBLICA DE CTBA/
PR. -FRANCISCO MACHADO DE JESUS. e outros x MUNI-
CIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL. - (Para efetivo cum-
primento do ato deprecado primeiramente a parte interessada
deverá efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de jus-
tica). -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-418/2005-Oriundo da
Comarca de J FEDERAL DA 1º VARA DE CURITIBA/PR. º -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. x NILSON PINHEI-
RO E OUTROS. - (Para o efetivo cumprimento do ato depreca-
do, primeiramente a parte interessada deverá recolher as custas
do Sr. Oficial de justica). -Adv. ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO-

42.-ADOCAO-75/2002-W.T.R. e outros x E.J. - “Intime-se os
autores a juntar o edital devidamente publicado. Em, 09/11/
2005. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-
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1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-68/1999-ROSILE-
NE MUGNOL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CANTAGALO/PR- Tendo em vista que a parte sucumbente nao
efetuou o pagamento das custas remanescentes, determino o
arquivamente provisorio destes autos, sem baixa na distribui-
cao. Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ, JOAO MORAIS DO
BONFIM-

2.-EXEC. FORÇADA DE TIT. EX. EXT-113/1999-LUIZ RO-
CHA KRAMER x LUIZ MENON RODRIGUES- A parte inte-
ressada foi intimada pessoalmente a providenciar o andamento
do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o pros-
seguimento, mas deixou que se escoasse o prazo assinado, sem
providencia (certidao de fls.72 e 73). Em consequencia, com
fundamento no art.267, do Cdogio de Processo Civil, julgo ex-
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tinto o processo, condenando a parte referida ao pagamento
das custas e desepesas processuais e honorarios advocaticios.
Certificado o transito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais.-Adv. JOAO SOARES ROSA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-209/1999-DJALMA RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE CANTAGALO - PRE-
FEITURA MUNICIPAL- Sobre os documentos juntados mani-
feste-se a parte requerida.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

4.-ORD. DECLARATORIA C/C CONDENA-335/1999-SE-
BASTIANA DA SILVEIRA KLEN x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS- As partes ante a baixa dos au-
tos. Nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv. RONIR IRANI
VINCENSI, DALVA INES HUF CARVALHO e VALTER
SCHAFFER MEHRT-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO SEGUNDO- Tendo em vista
que a parte sucumbente nao efetuou o pagamento das custas
remanescentes, determino o arquivamento provisorio destes
autos, sem baixa na distribuicao.-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, JOAO MORAIS DO BONFIM e MURICY M. DA
ROCHA LOURES JR.-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2001-LEO-
NARDO LICENKO x IRONDI PEDROSO DOS SANTOS- Ao
procurador para retirar a carta precatoria em Cartorio e efetuar
o preparo das despesas com sua expedicao.-Adv. ABRAO JOSE
MELHEM-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2001-JOAO ALVES ELI-
AS x BANCO DO BRASIL S/A- Deferido o prazo de 30 dias
para apresentacao de demonstrativo de debito atualizado.-Adv.
MIRIAN PADILHA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

8.-AÇAO PREVIDENCIARIA-210/2001-NATALIA RIBEIRO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- As partes ante a baixa dos autos. Se nada for requeri-
do, arquivem-se.-Adv. ODIR ANTONIO GOTARDO e VAL-
TER SCHAFFER MEHRT-

9.-CURATELA-238/2001-DAVINA PIRES x LEONOR APA-
RECIDA PIRES- Reformo a decisao que indeferiu nomeacao
de curador especial ao interditando nos presentes autos, com a
devida venia ao magistrado prolator do despacho, por entender
que o Ministerio Publico atua nos presentes autos como fiscal
da lei, sendo necessaria a nomeacao de curador especial para a
defesa do interditando. Ante o exposto, nomeio curador o
Dr.Elcio Marcelo Bom, advogado atuante na Comarca.-Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM e ELCIO MARCELO BOM-

10.-EXONERAÇAO PENSAO ALIMENTICIA-1/2002-J.C. x
L.C.-Tendo em vista que a parte sucumbente nao efetuou o pa-
gamento das custas remanescentes, bem como do FUNREJUS
determino o arquivamento aprovisorio destes autos, sem baixa
na distribuicao.-dv. ELCIO MARCELO BOM-

11.-ACAO DE DEMARCAÇÃO-20/2002-ALDO ANTONIO
BONA e outros x GENI DALLASTRA BORSATTO e outros-
As partes sobre o laudo pericial em dez dias.-Adv. JOSE DE
PAULA XAVIER e AURIMAR JOSE TURRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2002-JOSE-
LI KLOSSOSKI ZIMERMANN x JANDIRA NASCIMENTO
DE CASTRO- Ao procurador para retirar a carta precatoria em
Cartorio.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

13.-AÇAO PREVIDENCIARIA-43/2002-JOAO MARIA LE-
MES DE MATOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS- As partes ante a baixa dos autos.
Nada sendo requerido arquivem-se.-Adv. ODIR ANTONIO
GOTARDO, ANDREIA INDALENCIO ROCHI e VALTER
SCHAFFER MEHRT-

14.-AÇAO DE COBRANÇA-53/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERAL-
DO SEGUNDA- Suspendo o processo por 180 dias, como re-
querido.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e ELCIO MAR-
CELO BOM-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-60/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x AUGUSTA TRA-
CKI SCHUAREZ- A parte re sobre os documentos juntados
pela autora.-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

16.-SEPARAÇAO JUDICIAL-127/2002-Z.A.M.T. x L.T.- Ten-
do em vista o pagamento de 50% das custas processuais pelo
requerido... Determino o arquivamento provisorio destes au-
tos, sem baixa na distribuicao.-Adv. SAMUEL FERREIRA
XALÃO, LUCIANE MELHEM KARASINSKI e FRANCIS-
CO A.S. MARTINS-

17.-ALVARA-145/2002-VALMOR MAZZUCO e outros - Ao
Requerente para efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$124,66 (cento e vinte e quatro reais e sessenta e seis
centavos).-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

18.-SEPARAÇAO JUDICIAL-160/2002-I.D.S.S. x I.J.S.- Ao
requerente para promover o andamento do feito.-Adv. ABRAO
JOSE MELHEM-

19.-REPARACAO DE DANOS-25/2003-HARRY ALBRECHT
x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP e outros- Ao
requerente para manifestar-se sobre a ratificacao dos atos.-Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM-

20.-USUCAPIAO-81/2003-FRANCISCO ALZEMIRO RODRI-
GUES e outros x O JUIZO- A procuradora para que esclareca
se a requerente Marlei Tambem pretende a desistencia do fei-
to.-Adv. MARIA GLACI MAYER-

21.-ARROLAMENTO-102/2003- PAULINO BOFF ESPOLIO-

Ciente da interposicao do agravo.-Adv. MOACIR FRASSETO,
ELCIO MARCELO BOM, FABIO MARTINS RIBAS e EMA-
NULELA CATAFESTA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-113/2003-JUVENAL
RODRIGUES & CIA. LTDA. x PREFEITO MUNICIPAL -
MATHEUS PAULINO DA ROCHA e outros- Tendo em vista
que a parte sucumbente nao efetuou o pagamento das custas
remanescentes, determino o arquivamento provisorio destes
autos, sem baixa na distribuicao. Ao requerente para recolhi-
mento do funrejus no valor de R$40,96 (quarenta reais e noven-
ta e seis centavos).-Adv. FERNANDO BERTUOL PIETROBON
e JOAO MORAIS DO BONFIM-

23.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-140/2003-O.L.S. x I.F.S.
e outros- Tendo em vista que as partes nao efetuaram o paga-
mento das custas remanescentes, bem como que sao beneficiaria
da Justica Gratuita, conforme sentenca de fls.49, determino o
arquivamento provisorio destes autos, sem baixa na distribui-
cao.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM, ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA-

24.-INDENIZACAO-162/2003-JHONATAN WILLIAN TORTA-
TO e outros x RODOVIA DAS CATARATAS S/A -Defiro pro-
ducao de prova testemunhal, depoimento pessoal do requerido,
requerente e de sua genitora e prova pericial. Nomeio perito a
Sra.Maria Angela de Souza Acauan, que servira independente-
mente de compromisso, devendo ser cientificada de que seus
honorarios, os quais arbitro em dois salarios minimos, nao serao
adiantados face o deferimento do beneficio de justica gratuita a
parte que requereu a realizacao da pericia. As partes deverao
indicar assistentes e formular quesitos em cinco dias (Codigo de
Processo Civil, artigo 421, paragrafo 1º, I e II). Apos a apresen-
tacao dos quesitos, intime-se o perito para entregar o laudo em
sessenta dias. Os assistentes tecnicos oferecerao seus pareceres
no prazo comum de 10 dias apos a apresentacao do laudo, inde-
pendentemente de intimacao.-Adv. ELCIO MARCELO BOM,
KLEBER DE OLIVEIRA e AGENOR IRINEU PEDO-

25.-ALVARA-168/2003-NEURACY NUNNES e outros - A sen-
tenca preve a expedicao de alvara em nome da requerente. As-
sim, indefiro o pedido de fls.48.-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

26.-AÇAO DE ALIMENTOS-193/2003-P.H.P. e outros x M.G.P.-
Tendo em vista que a parte sucumbente nao efetuou o pagamen-
to das custas remanescentes, determino o arquivamento proviso-
rio destes autos, sem baixa na distribuicao. Ao requerente para
efetuar o pagamento da guia do funrejus no valor de R$10,00
(dez reais).-Adv.JOAO MORAIS DO BONFIM-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2003-REINALDO DOS
SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A- Indefiro o
pedido de inversao do onus da prova pedido pelos embargantes,
eis que nao ha demonstracao nos autos da hipossuficiencia, re-
quisito necessario para o deferimento de tal pedido, de acordo
com o artigo 6º, inciso VIII do Codigo de Defesa do Consumi-
dor, principalmente porque a inversao somente esta sendo pedi-
da para que a parte embargada seja obrigada a arcar com os cus-
tos de prova pericial, a qual foi requerida pelos embargantes. A
parte autora para dizer se insiste na prova pericial.- Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER, LEANDRO DE QUADROS, JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO e JOAO MORAIS DO BONFIM-

28.-AÇ.RESSARC.POR.DANO.ACI.VEIC-222/2003-YASUDA
SEGUROS S/A x ARI BERTOLA- Sobre a contestacao e docu-
mentos apresentados manifeste-se o autor em dez dias.-Adv.
ERMINIO EBINER FILHO-

29.-DIVORCIO DIRETO-226/2003-A.C. x N.D. M.C.- Deferi-
do o pedido de suspensao o feito por 40 dias.-Adv. ABRAO JOSE
MELHEM-

30.-USUCAPIAO-24/2004-DINIR ALVES DE MIRANDA x O
JUIZO- A requerente para juntada da planta do imovel.-Adv.
ABRAO JOSE MELHEM-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2004-FRIGORIFICO
GUZERA LTDA e outros x ALAOR FRITZ- Nao obstante o des-
pacho de fls.23, tem-se que terceiro nao podera oferecer bem em
garantia a fim de preencher o requisito disposto no artigo 737, I,
do CPC, pois a penhora sempre devera recair em bem do execu-
tado, sendo a regra prevista no artigo 9º, paragrafo 1º da Lei
6.83080 uma excecao que nao se aplica ao rito comum. Ante o
exposto, ao exequente para indicar bens de sua propriedade
para garantia do juizo, para o recebimento dos embargos.-Adv.
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO e GILVANO
COLOMBO.-

32.-INTERDICAO-92/2004-HELENA CAMARGO DE LIMA
DA LUZ x ANTONIO MACHADO DA LUZ- Deferido o pedi-
do de substituicao do polo ativo.-Adv. FERNANDO BERTUOL
PIETROBON-

33.-INDENIZAÇAO - RITO ORDINARIO-124/2004-NOEL
MARTINS CORDEIRO x SECONTEC MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E TINTAS- As partes para especificacao de
provas, que desejam produzri, justificando sua pertinencia sob
pena de indeferimento, bem como se pretendem o julgamento
antecipado da lide, no prazo de 10 dias.-Adv. ABRAO JOSE
MELHEM e FERNANDO BERTUOL PIETROBON-

34.-MONITÓRIA-137/2004-ARCELI FELICIO DA ROCHA x
CARLOS DE SOUZA PEDROSO- Ao requerente para dizer se
o acordo foi satisfeito.-Adv. FERNANDO BERTUOL PIETRO-
BON-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-146/2004-J.G.D.S.B. e
outros x C.B.- Sobre a certidao de fls.12 verso, manifeste-se o
exequente.-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

36.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-152/2004-M.P.E.P.
e outros x S.L.M.- Para comprovacao documentalmente, a pos-
sibilidade de arcar com as custas do exame de DNA em relacao

ao menor Jorge Luiz Belizario.-Adv. ESTEVAM DAMIANI-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-167/2004-GENI FAGUN-
DES e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefiro o
pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a
citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contes-
tação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 77/111.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-168/2004-CLEUSA SPEGI-
ORINI e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”Cumpra-
se integralmente o despacho de fls. 80.===>1. Indefiro o pedi-
do de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a cita-
ção, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contes-
tação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 85/117.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-169/2004-ELENA KOVALI-
KI e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefiro o
pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a
citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contes-
tação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 82/118.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-170/2004-CECILIA C. DE
PAULA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Inde-
firo o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocor-
reu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Pro-
cess Civil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vin-
do a contestação, intime-se o requerente para impugná-la, no
prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls. 83/118.”-
Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JU-
NIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-172/2004-DONATILIA GO-
MES DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CANTAGA-
LO -”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis
que já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Códi-
go de Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
85/118.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-173/2004-GENIR JOSE
BAGGIO e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. In-
defiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocor-
reu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Pro-
cess Civil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vin-
do a contestação, intime-se o requerente para impugná-la, no
prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls. 84/117.”-
Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JU-
NIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-174/2004-EVERTON LUIZ
JOAY e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefiro
o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a
citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contes-
tação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 86/121.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-175/2004-ANTONIO SPE-
ROTO SCANDAROLA e outros x MUNICIPIO DE CANTA-
GALO -”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial,
eis que já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do
Código de Process Civil. 2. Intimações e diligências necessári-
as. ===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para
impugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as
fls. 89/126.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BA-
CELLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-176/2004-IRACEMA RO-
DRIGUES e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. In-
defiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocor-
reu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Pro-
cess Civil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vin-
do a contestação, intime-se o requerente para impugná-la, no
prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls. 86/116.”-
Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JU-
NIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

46.-SEPARAÇAO JUDICIAL-219/2004-S.M.O. x V.C.O.J.-
Tendo em vista que a parte sucumbente nao efetuou o paga-
mento das custas remanescentes, determino o arquivamento
provisorio destes autos, sem baixa na distribuicao. A requeren-
te para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$297,91 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e um cen-
tavos).-Adv. ESTEVAM DAMIANI-

47.-ARROLAMENTO-228/2004-ENIO MENDES CORDEIRO
e outros x ALDA RIBAS CORDEIRO- Ao inventariante para
se manifestar sobre a peticao de fls.61.-Adv. ELCIO MARCE-
LO BOM-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-4/2005-ANA FERREIRA
CAMARGO e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 82. ===>1. Indefiro o
pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a
citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contes-
tação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez

dias.===>Contestação juntada as fls. 84/118.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-5/2005-JUDITH FAGUN-
DES e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”Cumpra-se
integralmente o despacho de fls.71. ===>...Vindo a contesta-
ção, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 74/102 e documentos de
fls. 104/111.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BA-
CELLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-6/2005-ELVIRA M. DE OLI-
VEIRA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”Cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 71.===>1. Indefiro o pedido de
aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a citação, com
fundamento no art. 294 do Código de Process Civil. 2. Intimações
e diligências necessárias. ===>...Vindo a contestação, intime-se o
requerente para impugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação
juntada as fls. 74/111.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RI-
BAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-7/2005-MARIA DO BELEM
ROCHA PEREIRA RAVANELO e outros x MUNICIPIO DE
CANTAGALO -”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição
inicial, eis que já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294
do Código de Process Civil. 2. Intimações e diligências necessári-
as. ===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
73/106.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-8/2005-NATALIA DIVENKA
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocor-
reu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process
Civil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a con-
testação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 84/120.”-Adv. FABIO FER-
REIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-9/2005-IZAURA APARECIDA
DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefi-
ro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a
citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contesta-
ção, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 78/113.”-Adv. FABIO FER-
REIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-10/2005-HENRIQUE
SCHUARTZ e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. In-
defiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu
a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Ci-
vil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a con-
testação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 82/113.”-Adv. FABIO FER-
REIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-11/2005-ERUNDINA PEREI-
RA FREIRE e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. In-
defiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu
a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Ci-
vil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a con-
testação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 82/115.”-Adv. FABIO FER-
REIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-12/2005-LAURA ALVES OZO-
RIO e outros x MUICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefiro o pe-
dido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a citação,
com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil. 2. Inti-
mações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contestação, in-
time-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 72/104.”-Adv. FABIO FER-
REIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-13/2005-SALUTE M. CAR-
RER BIAVA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. In-
defiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu
a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Ci-
vil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a con-
testação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 82/119.”-Adv. FABIO FER-
REIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-15/2005-SEBASTIAO G. GUI-
MARAES e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefi-
ro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a
citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contesta-
ção, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 74/106.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-16/2005-TEODORA MI-
CHALOVSKI SENCZECHEN e outros x MUNICIPIO DE
CANTAGALO -”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição
inicial, eis que já ocorreu a citação, com fundamento no art.
294 do Código de Process Civil. 2. Intimações e diligências
necessárias. ===>...Vindo a contestação, intime-se o requeren-
te para impugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação jun-
tada as fls. 81/113.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RI-
BAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-17/2005-VALDOMIRO
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KOSOUSKI e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
82/115.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-18/2005-MARIA ARLETE
PIRES PETRECHEN e outros x MUNICIPIO DE CANTAGA-
LO -”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis
que já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Códi-
go de Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
79/112.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-19/2005-ORLANDO SPIZT-
NER e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefiro
o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a
citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil.
2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contes-
tação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 81/113.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-20/2005-VITORIA DE LIMA
WALTERMANN e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -
”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que
já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
75/109.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-21/2005-SIGISMUNDO
DRABETSKI e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
74/107.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-22/2005-LAUDELINO AL-
VES BANDEIRA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -
”Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 72.===>1. Indefi-
ro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu
a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Process
Civil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a
contestação, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo
de dez dias.===>Contestação juntada as fls. 77/105 e docu-
mentos de fls. 107/111.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO
RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-23/2005-LEONOR DENE-
GA OKONOSKI e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -
”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que
já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
75/108.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-24/2005-ALDERICO BER-
LINTS DE CASTRO e outros x MUNICIPIO DE CANTAGA-
LO -”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis
que já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Códi-
go de Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
80/116.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-25/2005-JOELCIO FER-
NANDES e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. In-
defiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já ocor-
reu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de Pro-
cess Civil. 2. Intimações e diligências necessárias. ===>...Vin-
do a contestação, intime-se o requerente para impugná-la, no
prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls. 76/110.”-
Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JU-
NIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-26/2005-ACENIR MENDES
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
83/119.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-27/2005-RISOLETE APA-
RECIDA DE JESUS SILVA e outros x MUNICIPIO DE CAN-
TAGALO -”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição ini-
cial, eis que já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294
do Código de Process Civil. 2. Intimações e diligências neces-
sárias. ===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para
impugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as
fls. 80/112.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BA-
CELLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-28/2005-JOAO ROTH e ou-
tros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1. Indefiro o pedido
de aditamento da petição inicial, eis que já ocorreu a citação,

com fundamento no art. 294 do Código de Process Civil. 2.
Intimações e diligências necessárias. ===>...Vindo a contesta-
ção, intime-se o requerente para impugná-la, no prazo de dez
dias.===>Contestação juntada as fls. 75/108.”-Adv. FABIO
FERREIRA, CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-29/2005-AGENOR MATOS
FERREIRA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
57/91.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-31/2005-JOSE GREGORIO
RODRIGUES OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE CAN-
TAGALO -”Como nao houve citação do requerido, defiro a
emenda à inicial de fls. 55. Int.===>Vista ao autor da juntada
da contestacao de fls. 57/93, juntada pelo reu MUNICIPIO DE
CANTAGALO.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS
BACELLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-32/2005-MARCIA REGINA
WACHTER e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
79/111.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-33/2005-PEDRO FERREI-
RA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
82/117.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-34/2005-TEREZINHA SEN-
CHENCHEN e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
78/111.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-35/2005-ROSALINA FER-
REIRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO
-”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que
já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
77/109.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-36/2005-LUIS ANTONIO
PETACHINSKI e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -
”1. Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que
já ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
80/114.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-37/2005-JOAO HENRIQUE
DE MATTOS e outros x MUNICIPIO DE CANTAGALO -”1.
Indefiro o pedido de aditamento da petição inicial, eis que já
ocorreu a citação, com fundamento no art. 294 do Código de
Process Civil. 2. Intimações e diligências necessárias.
===>...Vindo a contestação, intime-se o requerente para im-
pugná-la, no prazo de dez dias.===>Contestação juntada as fls.
26/113.”-Adv. FABIO FERREIRA, CICERO RIBAS BACE-
LLAR JUNIOR e JOAO MORAIS DO BONFIM-

80.-AÇAO DE COBRANÇA-55/2005-ADRIANA DE FATIMA
TELMA DE FREITAS e outros x MUNICIPIO DE CANTA-
GALO e outros- Deferida prova testemunhal, depoimento pes-
soal do requerido e prova pericial. Nomeio perito o Dr.Rene
Galiciolli. As partes para formularem quesitos em cinco dias.
Os assistentes tecnicos oferecerao seus pareceres no prazo co-
mum de 10 dias apos a apresentacao do laudo, independente-
mente de intimacao.-Adv. ABRAO JOSE MELHEM e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

81.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-87/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CANTAGALO x O JUIZO- Ar-
quivem-se os presentes autos.-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES e JOAO MORAIS DO BONFIM-

82.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-90/2005-M.A.S.B.
x W.R.L.- Sobre a contestacao e documentos manifeste-se a
autora em dez dias.-Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

83.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-98/2005-EDEVIR-
GEM CHABOVSKI x JOSE VIENC PILARSKI- Ao Autor so-
bre a contestacao em 10 dias.-Adv. ESTEVAM DAMIANI-

84.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-112/2005-L.K.C.M. e ou-
tros x C.L.M.- Ao requerente para manifestacao.-Adv. ELCIO
MARCELO BOM-

85.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-127/2005-C.A. e

outros x R.K.- A Requerente para que comprove documental-
mente, a possibilidade de arcar com as custas do exame de DNA
em relacao a menor Caroline de Abreu.-Adv. ELCIO MARCE-
LO BOM-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-194/2005-NADIR DANE-
LUZ-ME x MUNICIPIO DE CANTAGALO- As partes para
especificacao das provas que efetivamente desejam produzir,
justificando sua pertinencia sob pena de indeferimento, bem
como se pretendem o julgamento antecipado da lide, no prazo
de dez dias.-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-195/2005-ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A AGEN-
CIA DE CANTAGALO- Sobre a contestaco, manifeste-se o
autor em dez dias.-Adv. FERNANDO BERTUOL PIETRO-
BON-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2005-JOAO KON-
JUNSKI-ME x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - 9º
REGIAO-Sobre a contestaco e documentos apresentados ma-
nifeste-se o requerente em dez dias.-Adv. FERNANDO BER-
TUOL PIETROBON-

89.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-204/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x SEBASTIAO CALACANS DE OLI-
VIRA- Sobre a certidao do Oficial de Justica manifeste-se o exe-
quente.-Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

90.-ALVARA-225/2005-MARTIM BUCOSKI - Ao requerente
para adequar o pedido, eis que o alvara so podera ser concedido
para autorizar os filhos ainda vivos (todos eles) ao levantamento
das quantias.-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

91.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-248/2005-D.K.D.(.
e outros - Ao requerente para manifestar-se sobre o parecer mi-
nisterial.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

92.-ACAO CAUTELAR INOMINADA-253/2005-JAMES NE-
GRELLO x NORLI SILVEIRA NUNES- Mantenho a decisao de
fls.9799, observando as determinacoes contidas no despacho de
fls.149 dos autos 272/2005 em apenso.-Adv. JOAO MORAIS
DO BONFIM e LUIZ OCTAVIO PAIVA-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-254/2005-F.S.C.F.I.
e outros x A.A.H.- A parte autora para que junte aos autos foto-
copia do acordo noticiado.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

94.-RECLAMATÓRIA TRABALHISTA-267/2005-DENILDE
SEHNEM SCHULTER x MUNICIPIO DE CANTAGALO - PR-
Indefiro a pretensao de fls.166, eis que e previsto o procedimen-
to do precatorio requisitorio na Constituicao Federal, nao estan-
do demonstrado o preterimento de seu direito a preferencia, que
justificaria o sequestro (art.100, paragrafo 2º).-Adv. ROBERTO
KULKA, JOAO CARLOS P. TAQUES JUNIOR e JOAO MO-
RAIS DO BONFIM-

95.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-272/2005-JA-
MES NEGRELLO x NORLI SILVIRA NUNES- Ao Embargante
para apresentar impugnacao a contestacao no prazo de dez dias.-
Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

96.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-280/2005-JOSE
VIENC PILARSKI x O JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE CANTAGALO - PR- Ao autor para falar em cinco dias.-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e ESTEVAM
DAMIANI-

97.-EXECUCAO FISCAL-34/2001-INSTITUTO NAC.DE ME-
TROL. NORM. E QUAL.IND.-INMETRO x MOINHO COLO-
NIAL- Sobre o seguimento do feito manifeste-se o exequente no
prazo de dez dias.-Adv. OSWALDO FERREIRA SIQUEIRA
NETO e ELIANE DE LIMA-

98.-EXECUCAO FISCAL-41/2004-MUNICIPIO DE GOIOXIM
x JOSE ORLANDO NASCIMENTO- Ao exequente para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito.-Adv. LIGIA MARY
BISCHOF-

99.-CARTA PRECATORIA-34/1999-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL/PR - VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A e outros x IND. COM. REC. DE PLASTICOS
MONTE CLARO LTDA e outros- Deferido o pedido de fls.161,
renovando o prazo para manifestacao.-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

100.-CARTA PRECATORIA-70/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -UNIAO FEDERAL x
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO CANTA-
GALO/PR- Decorreu o prazo de suspensao dos autos, ao exe-
quente para promover o andamento do feito.-Adv. EDSON CHE-
PAK e JOSE DE PAULA XAVIER-

101.-CARTA PRECATORIA-105/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -FAZENDA NACIO-
NAL x MADEIREIRA GOIOXIM LTDA.- Ao exequente para
que forneca informacores sobre o paradeiro de seu representante
legal.-Adv. GILMAR CARLOS DE RÉ-

102.-CARTA PRECATORIA-85/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 6ª VARA CIVEL -BANCO FICRISA AXEL-
RUD S/A x DISTRON DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTD e outros- Deferido o pedido de suspensao
pelo prazo de dois meses.-Adv. MARCOS A. MALUCELLI.-

103.-CARTA PRECATORIA-113/2002-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS/PR -CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO PARANA x SAO JOSE COM. DE MED.E PERF. LTDA-
Sobre o laudo de avaliacao manifestem-se as partes em 10 dias.-
Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

104.-CARTA PRECATORIA-9/2003-Oriundo da Comarca de

COMARCA DE GUARAPUAVA/PR -JOSE TEIXEIRA DA
CRUZ x DIRCEU DA ROSA- Ao exequente =sobre a certidao
do Oficial de Justica (Deixou de proceder o Reforco de Penho-
ra - bens nao encontrado).-Adv. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA-

105.-CARTA PRECATORIA-16/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MITISLAU PALINSKI-
Ao exequente para que requeira o que reputar de direito.-Adv.
APARECIDO GODOI BUENO e VALTER SCHAFFER
MEHRT-

106.-CARTA PRECATORIA-41/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CONSELHO REGI-
ONAL DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA x ELISEU
ANTONIO NUERNBERG- A exequente para efetuar o reco-
lhimento das custas de avaliacao atraves de GRC - Guia de
Recolhimento de custas, no valor de R$ 142,00 (cento e qua-
renta e dois reais).-Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA
CARMO-

107.-CARTA PRECATORIA-15/2004-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR - 3ª VARA FEDERAL -FAZENDA NACIO-
NAL x BEDUINO COMERCIO DE MALHAS ME e outros-
Decorreu o prazo de suspensao dos autos, a exequente para
manifestacao.-Adv. ELIANA DUARTE VERNIZI-

108.-TUTELA-19/2000-T.C.M.S. x M.F.C.M.-Nomeado cura-
dor da re o Dr.elcio Marcelo Bom e o Dr.Joao Morais do Bon-
fim como curador especial do reu.-Adv. ELCIO MARCELO
BOM e JOAO MORAIS DO BONFIM-

COMARCA DE CASTRO PARANÁ.
Juíza: Dra. Letícia Lustosa Juíza de Direito
Relação: Nº 013/05
VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE.

ADVOGADOS:
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EDER ROMEL 06
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EDUARDO TORRES DE MACEDO 12
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HENRIQUE ARTHUR MASS 18
JOSE CARLOS DO CARMO 09
LEA MARIA CARDOSO VILLELA 22
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PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 05
PEDRO VOGLER FILHO 20
RAFAEL JUSTUS BUHRER 06
RAUL G.DINIES 10
RISONILDES DE JESUS PINHEIRO 07
RIVADAVIA VARGAS NETO 10
WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA 08

1)  Investigação de Paternidade nº 46/04 – Requerentes: L.S.
rep. por A.P.S. e Requerido: J.P.R. – Designo audiência de con-
ciliação e julgamento para 31.10.2.005 às 16:45hrs. Intimem-
se.Adv. DANIELLE NADAL.

2)  Separação Judicial Litigiosa nº 433/02 – Requerente:
M.L.F.V. e Requerido: J.V. – Renovo a intimação dos autores a
manifestarem – se nos autos sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10(dez) dias. Adv. EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO.

3)  Alimentos nº 343/04 – Requerentes: M.L.N. rep. por N.N. e
Requerida: T.C.B.L. – Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 07.12.2005 às 13.00hrs.Adv. LUIS HEN-
RIQUE LOPES DE SOUZA

4)  Cautelar de Separação de Corpos nº 475/05 – Requerente:
V.C. e Requerido: O.P.B. – Despacho de 10.11.2005 ... Com
fulcro no Art. 888 do CPC, determinado o afastamento ro re-
querido da moradia... Efetivada a medida cite-se o réu nos ter-
mos do Art. 802 e 803 do CPC. Adv. EMERSON WOYCEI-
CHOSKI.

5)  Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 322/03 – Re-
querentes: M.F.S. rep. por I.L.S. e Requerido: L.C.C. – Intimo
o procurador dos autores a manifestar-se sobre informação ne-
gativa do empregador, bem como para apresentação dos me-
moriais. Adv. PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO

6)  Medida Cautelar de Bloqueio Judicial em Conta Corrente c/
Pedido de Liminar nº 175/04 – Requerente: P.M.A.V.B. e Re-
querido: G.V.D.B. – Sentença proferida em 07.10.2005.... Com
fulcro no art. 267, inc. VII, do CPC, julgo extinto o processo.
PRI. Custas pela autora, oportunamente arquivem-se.... Adv:
CAROLINE IVANKY MARTINS, RAFAEL JUSTUS
BUHRER, ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e EDER
ROMEL

7)  Revisional de Alimentos nº 356/04 – Requerentes: A.C.V.
rep por L.C. e Requerido: A.C.V. – Intimo os autores a mani-
festarem se sobre os documentos apresentados nos autos, no
prazo de 10(dez) dias. Adv: RISONILDES DE JESUS PINHEI-

Castro
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8)  Separação Judicial c/c Pedido de alimentos convertido para
Divorcio Direto nº 556/03 – Requerente: K.R.C.S. e Requerido:
P.R.S. – Intimo o procurador das partes a retirar o mandado de aver-
bação expedido nos autos para o devido cumprimento.Adv. WILLI-
AN STREMEL BISCAIA DA SILVA.

9)  Execução de Alimentos nº 472/05 – Requerentes:
V.G.S.M.,K.C.S.M. e B.A.S.M. rep por L.S. e Requerido: J.C.M. –
Esclareça o autor no prazo de 10(dez) dias se pretende a execução
na forma do Art. 732 ou 733 do CPC, sob pena de indeferimento.Adv.
JOSE CARLOS DO CARMO.

10)  Investigação de Paternidade c/c Pensão Alimentícia nº 81/02 –
Requerentes: M.D.M. rep. por L.M e Requerido: M.C.B. – Intimo
os autores a juntar aos autos fotocópias de documento de identidade
do requerido, documento necessário para expedição de mandado de
averbação.Adv. RIVADAVIA VARGAS NETO e RAUL G. DINI-
ES

11)  Carta de Sentença nº 226/98 – Requerentes: A.E.V.B. rep. por
C.G.V.D.B. e Requerido: F.A.D.S. – Manifestem – se os autores
sobre a concordância na aquisição de um imóvel em nome do exe-
qüente para resolução desta execução de valores pretéritos. Adv.
EDISON JOSE IUCKSCH.

12)  Conversão de Separação Judicial em Divorcio nº 162/05 – Re-
querentes: E.Q. e A.B. – Intima- se os requerentes a retirar o manda-
do de averbação expedido nos autos e efetuar o preparo das custas
no valor de R$ 31,50.Adv. EDUARDO TORRES DE MACEDO

13)  Conversão de separação Judicial em Divorcio nº 378/05 – Re-
querente: A.C.G. e Requerida: R.A.S.G. – Intima-se os autores a
recolher taxa de intervenção do Ministério Publico no valor de R$
3,00(três) reais. Adv. DEBORA CRISTINA MACHADO BUENO.

14)  Investigação de Paternidade nº 296/04 – Requerentes: L.V.C.
rep. por E.M.C. e Requerido: L.A.P. – Manifestem-se as partes so-
bre acordo quanto à realização de Exame de DNA nos autos no
prazo de 10(dez) dias. Adv. MIGUEL OVERCENKO e MARCE-
LO FABIANO GRESKIV.

15)  Divorcio Consensual nº 342/05 – Requerentes: P.C.T.L. e R.B.L.
– Sentença em 07.10.2005....Com fulcro no Art. 1580 do código
civil, decreto o divorcio dos requerentes....P.R.I. Oportunamente
arquivem-se...Adv. PAULO HENRIQUE LOPES DE SOUZA

16)  Execução de Prestação Alimentícia nº 297/04 – Requerentes:
A.d.f.f. rep. por J.C.E. e Requerido: A.D.F. – Manifestem-se os au-
tores sobre certidão negativa de penhora do sr Oficial de Justiça às
fls 54 dos autos. Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA

17)  Exceção de Incompetência nº 130/04 – apenso aos autos 318/
03 – Requerente: N.M.B. e Requerida: E.C.S. – Manifestem-se os
autores sobre ausência de contestação nos autos. Adv: CELSO LUIZ
DOS SANTOS.

18)  Divorcio Consensual nº 136/05 – Requerentes: L.S.C. e A.M.C.
– Intimo os autores a retirar mandado de averbação expedido nos
autos para o devido cumprimento. Ad. HENRIQUE ARTHUR
MASS.

19)  Revisão de pensão Alimentícia nº 757/03 – Requerentes: T.A.S.R.
e L.G.R. rep por M.S.G. e Requerido: M.R.R. – Sentença
17.08.2005....Com fulcro no Art. 267, inc. VIII, do CPC, julgo ex-
tinto o processo. Sem custas.P.R.I. Oportunamente Arquivem-se.Adv.
LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA.

20)  Divorcio Direto nº 326/05 – Requerentes: D.D.R. e C.A.C.R. –
Intimo o procurador dos autores a devolver o mandado de averba-
ção expedido nos autos devidamente cumprido. Adv. PEDRO VO-
GLER FILHO

21)  Separação Judicial Consensual nº 106/05 – Requerentes: A.S.S.
e J.C.S.S. – Sentença em 07.10.2005... Com fulcro no Art. 267, inc.
VIII, do C.P.C., julgo extinto o processo.P.R.I. Oportunamente ar-
quivem-se.Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS.

22)  Guarda e Responsabilidade nº 114/05 – Requerente: I.A.S e
Requerida: J.R.M. ref. cça: R.M.S. – Sentença em 07.10.2005...Com
fulcro no Art. 267, inc.VIII, do CPC, julgo extinto o
processo.P.R.I.Sem custas.Oportunamente arquivem-se.Adv. LEA
MARIA CARDOSO VILLELA.

23)  Investigação de Paternidade nº 122/03 – Requerentes: E.L.K.
rep. por D.K. e Requerido: G.L.H. – Manifeste-se o requerido sobre
o laudo de DNA juntado aos autos. Adv. DEBORA CRISTINA
MACHADO BUENO

24)  Divorcio Direto nº 213/05 – Requerentes: A.C.A e M.N.S.S.A.
– intimo o procurador dos autores a devolver o mandado de averba-
ção expedi nos autos devidamente cumprido. Adv. JOSE NERCI
MIRANDA SANTOS

RELACAO DOS DESP. E SENTENCAS PROFERIDOS
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
COMARCA DE CIANORTE - PARANA
WILLIAM ARTUR PUSSI - JUIZ DE DIREITO
MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA SILVA- ESCRI-
VAO
RELACAO N§ 13/2005
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0014 000473/2003
0009 000153/2003
0010 000154/2003

MARCIA CRISTINA DA SILVA- 0038 000077/2005
MARCIE ROSSELI MOREIRA - 0035 000004/2005

0006 000605/2002
MARCIE ROSSELI MOREIRA -1 0005 000571/2002
MARCIONE P. DOS SANTOS -1 0072 000520/1982
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SI 0052 000354/2005
MARIA CLARINDA MENDES FER 0013 000458/2003
MARIA DE LOURDES LANZONI- 0034 000614/2004

0001 000227/1997
0066 000496/2005
0024 000430/2004

MARY CERUTTI-35.107 0059 000429/2005
MAUDE APARECIDA GONCALVES 0008 000029/2003

0009 000153/2003
0010 000154/2003

MAURICIO GONCALVES PEREIR 0025 000444/2004
0067 000523/2005
0084 000473/2005

MAXIMILIANO CARRARA NETO- 0070 000060/1998
MµRCIA REGINA G. SLAVKI - 0016 000009/2004
NELSON MERLINI/OAB/PR.11. 0031 000573/2004
RAQUEL VIVA GONZALES NEGR 0022 000339/2004
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0052 000354/2005

0073 000581/1998
RODRIGO A. BEGO SOARES - 0038 000077/2005
ROGERIO VIEIRA - 27.916/P 0006 000605/2002
ROSICLER ADRIANA DE L. DE 0079 000170/2004
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 1 0004 000214/2002
SOLANGE TEREZINHA GERALDI 0071 000161/2003
TALITA MENDES MURACAMI 0065 000490/2005
VALDIR DE SOUZA DANTAS - 0041 000119/2005

0043 000219/2005
0054 000369/2005

VALMIR DE SOUZA DANTAS-10 0079 000170/2004
WALDEMAR COFES NUNES-4381 0023 000396/2004
WALTER GONCALVES-OAB/PR.5 0016 000009/2004

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/1997-F.C. e outros x
M.C. Manifeste-se os requerentes diante dos documentos jun-
tados, em cinco (05) dias.-Adv. MARIA DE LOURDES LAN-
ZONI- 16.963-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-107/2001-D.B. e outros x
D.V.B. Vistos, etc... Diante disso nos termos do art. 267, inciso
III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI-16880-

3.—328/2001-M.S.G.S. x I. Contados e preparados, voltem os
autos conclusos para sentenca.-Adv. ANDRE JULIANO PE-
RES PERES-26045, CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

4.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-214/2002-ANA
PAULA BERNARDO x SANTIAGO SANCHES MEDINA.
Manifeste-se a parte autora.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-571/2002-L.B.N. x S.N. Ficam
Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de conciliacao
designada para o dia 14 de dezembro de 2005, as 15.00 horas.-
Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA -13.487-PR., DANIELA
FAJARDO TRINTIN - 33.872/PR e ALICE DOS SANTOS -
27.398/PR.-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-605/2002-ROSINEI PE-
TRONILIO DA SILVA x VALDECIR PETRONILIO DA SIL-
VA. Manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCIE ROSSELI
MOREIRA - 13.487, ARISTEU VIEIRA - 16.573/PR e ROGE-
RIO VIEIRA - 27.916/PR-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2/2003-S.M.C. e outros x
P.M.C. Manifeste=-se a parte autora.-Adv. ALICE DOS SAN-
TOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

8.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-29/2003-M.J.R. x

C.C.N.R. Ficam Vs.Ss. intimadas para comparecerem na audi-
encia de conciliacao designada para o dia 07 de dezembro de
2005, as 13.30 horas.-Adv. JOSE PENTO NETO - 5.316/PR,
FABIO FERREIRA BUENO - 26.077/PR, KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., MAUDE
APARECIDA GONCALVES-23.572 e LUIZ CARLOS FRAN-
CO OAB-PR. 30.817-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-153/2003-A.G.D.S.T. x
M.A.T. Manifeste-se a parte autora.-Adv. ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., MAUDE APARE-
CIDA GONCALVES-23.572 e LUIZ CARLOS FRANCO OAB-
PR. 30.817-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-154/2003-A.G.D.S.T. x
M.A.T. Manifeste-se a parte autora.-Adv. ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., MAUDE APARE-
CIDA GONCALVES-23.572 e LUIZ CARLOS FRANCO OAB-
PR. 30.817-

11.-NEGAT.DE PATERN.C/C TUTELA-358/2003-PAULO
SERGIO ESTEVANATO x ISABELLA SOARES ESTEVANA-
TO. Aguardando retirada do mandado de inscricao.-Adv.
EDUARDO PACHECO-16920 e ANA CRISTINA B.DE MES-
QUITA-19007/PR-

12.-REG.VIS.C/PED. DE TUTELA-381/2003-J.M.F. e outros
x C.S.F. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, in-
ciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv.
ALTIMAR PASIN DE GODOY - 17.398/PR., LUIZ CARLOS
BIAGGI-16880 e CLARISSA LIGIA PARANZINI-34.972/PR.-

13.-MED.CAUT.TUTELA ANTECIPADA-458/2003-CARLOS
AURELIO RAMOS x MATHEUS HAYASHI RAMOS e ou-
tros. Indefiro o pedido de assistencia judiciaria, na medida que
nao resta comprovado nos autos a real necessidade. Assim, in-
time-se a requerida para pagamento, mesmo que de forma par-
celada, sob pena de execucao....-Adv. MARIA CLARINDA
MENDES FERRAZ-35.272-

14.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-473/2003-L.R. x
J.V.F. Aguardando retirada dos mandados. -Adv. LUIZ CAR-
LOS FRANCO OAB-PR. 30.817-

15.-DECL.DE UNIAO ESTAVEL-474/2003-A.A.J.S. x A.C.
Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII
do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

16.-SEPARACAO CONTENCIOSA-9/2004-P.A.V.M. x F.B.M.
Contados e preparos, voltem os autos conclusos.-Adv. WAL-
TER GONCALVES-OAB/PR.5548, MµRCIA REGINA G.
SLAVKI - 34.263 e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 26.408/
PR-

17.-DIV.DIRETO-23/2004-T.C.M.L. x C.J.R.L. Contados e
preparados voltem os autos conclusos para decisao.-Adv. AN-
TONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676 e KELLEN REZENDE
BULLA -OAB-32780-

18.-CONCESSAO BENEF.PREVIDENCIA-221/2004-B.W. x
I.N.S.S. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de ins-
trucao e julgamento designada para o dia 05 de dezembro de
2005, as 14.00 horas.-Adv. LEANDRA YUKI KORIM -
163.734-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-287/2004-G.T.B. x L.M.B.
Manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE -
OAB/PR-33884-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2004-SABRINA
AGUIAR CARDOSO x CLEBER ALEXANDRE CARDOSO.
Manifeste-se a parte autora.-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO
-26.928 PR.-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-306/2004-J.E.S.D.S. x
S.P.D.S. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. CIN-
TIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ
COUTINHO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-339/2004-HAWANA STE-
FANI DA SILVA ALMEIDA e outros x CICERO EVANE DE
LIMA ALMEIDA. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do
art. 267, inciso III do CPC., julgo extinto os presentes autos....-
Adv. RAQUEL VIVA GONZALES NEGRI 30716/PR-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-396/2004-LORENS MU-
RIEL DA SILVA x NIVALDO ROSSE. Vistos, etc... Diante dis-
so, homologo o acordo realizado entre as partes, para que cum-
prem fielmente o que nele contem, e de consequencia nos ter-
mos do art. 794, inciso II do CPC., julgo extinto os presentes
autos....-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676, WAL-
DEMAR COFES NUNES-43819 e GLAUCIO MIAKI - OAB/
PR 32.349-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-430/2004-THATIANY
SERVILHER SILVA x JOCEIR DO CARMO SILVA. Manifes-
te-se a parte autora.-Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI-
16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

25.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-444/2004-ANTO-
NIO PEDRO DE ALMEIDA e outros x ESTE JUIZO. Indefiro
o pedido por ausencia de comprovacao do alegado. Intimem-se
as partes para pagamento das custas processuais mesmo que
parcelada.-Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA -
34.718-

26.-DIV.DIRETO-453/2004-JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
x NEUSA DE SOUZA DOS SANTOS. Manifeste-se a parte
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autora.-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2004-JANDERSON
TARTARI DE LIMA e outros x DIVINO LOURENCO DE
LIMA. Vistos, etc... Considerando a informacao retro dando
conta que o executado efetuouy o pagamento das pensoes devi-
das, julgo extinto os presentes autos, e o faco de conformidade
com o art. 794, inciso I, do CPC....-Adv. EDIMARA SOARES
DE SOUZA - 12.336-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-486/2004-B.B.M.S. x
M.S.M.S. Manifeste-se a parte autora.-Adv. KELLEN REZEN-
DE BULLA -OAB-32780 e ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR.-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-496/2004-J.R.M. e outros
x C.R.M. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC.,, julgo extinto os presentes autos....-Adv. ERI-
CA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-537/2004-FLAVIA FER-
REIRA DE SOUZA e outros x DORIVAL FERREIRA DA
CRUZ. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. ERI-
CA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

31.-SEPARACAO CONTENCIOSA-573/2004-L.F.C. x T.R.R.
Ficam Vs.Ss. intimados para comparecerem na audiencia de
tentativa de conciliacao designada para o dia 01 de dezembro
de 2005, as 13.30 horas.-Adv. NELSON MERLINI/OAB/
PR.11.880 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES 19.935/PR-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-587/2004-NATALIA MAI-
SA DE SOUZA AUGUSTO x EDUARDO AUGUSTO. Mani-
feste-se a parte autora.-Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SAN-
TOS 33.870-

33.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-607/2004-AME-
LIA MARIA PAULINO x ORLANDO VICENTINI. Vistos, etc..
Ante o exposto, converto a separacao consensual de A.M.P. e
O.V. em divorcio, rescindindo assim o contrtato de casamento
deles....-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-614/2004-CLEITON APA-
RECIDO DOS SANTOS ABREU e outros x ANTERO DOS
SANTOS ABREU NETO. Atenda-se o requerido pela Douta
Promotora de Justica. -Adv. MARIA DE LOURDES LANZO-
NI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-4/2005-CARLOS ALE-
XANDRE VIEIRA MANFRINATO e outros x CARLOS ALE-
XANDRE MANFRINATO. Vistos, etc... Diante disso, nos ter-
mos do art. 267, inciso VIII doi CPC., julgo extinto os presen-
tes autos....-Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA - 13.487-

36.-DIV.DIRETO-32/2005-S.X.D.S.A. x A.D.S.A.N. Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de conciliacao designada
para o dia 07 de dezembro de 2005, as 16.15 horas.-Adv. ANA
CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-76/2005-J.S.D. x E.F.D.
Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. CINTIA SHI-
GUETA F.DOS SANTOS 33.870-

38.-DIS.SOC.FATO C/PARTILHA BENS-77/2005-NADIR DE
SOUSA PINTO x MAURO VALDIVIESO. Contados e prepa-
rados voltem os autos conclusos para decisao....-Adv. ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER - 5.097/PR, JESUS ALVES SOA-
RES - OAB/PR., HENRIQUE W. B. SOARES-19955, RODRI-
GO A. BEGO SOARES - 34.562/PR e MARCIA CRISTINA
DA SILVA-26.495-

39.-ALIMENTOS-80/2005-T.R.G. e outros x L.G.F. Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 06 de dezembro de 2005, as 13.40 horas.-
Adv. LUCIANO J. CAPUANO SANTOS-91.125-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/2005-F.M.S. e outros
x S.M.S. Manifeste-se a parte autora.-Adv. CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-119/2005-R.P. e outros x
P.C.P.. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia
de conciliacao e instrucao designada para o dia 01 de dezem-
bro de 2005, as 15.00 horas.-Adv. VALDIR DE SOUZA DAN-
TAS - 33.530/PR e KELLEN R. BULLA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2005-F.M.R. e outros
x J.R. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC., julgo extinto os presentes autos...-Adv. ERI-
CA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

43.-SEPARACAO DE CORPOS-219/2005-S.M.D.S.B. x A.B.
Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art. 267, inciso VIII
do CPC., julgo extinto os presentes autos....-Adv. VALDIR DE
SOUZA DANTAS - 33.530/PR-

44.-PROC.ESPECIAL - ALVARA-246/2005-J.H.L. e outros x
E.J. Aguardando retirada de alvara.-Adv. KENNYA RUIZ COU-
TINHO -26.928 PR.-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-266/2005-D.S.S. e outros
x V.A.S. Manifeste-se a parte autora.-Adv. ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR.-

46.-SEPARACAO CONTENCIOSA C/ALIM.-267/2005-
S.M.G.F. x M.F.F.N. Defiro o pedido de suspensao. Decorrido
o prazo manifeste-se o requerente o interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA-28.307-PR-

47.-MOD.DE GUARDA C/C PENSAO.ALIM-287/2005-
L.R.R. x C.H.B. Vistos, etc... Diante disso, nos termos do art.

267, inciso VIII do CPC., julgo extinto os presentes autos....-
Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-304/2005-P.C.F.M. x
M.S.M. Manifeste-se a parte autora.-Adv. KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-

49.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-314/2005-B.S.O. x E.J.
Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido para
determinar ao Cart¢rio do Registro Civil competente que pro-
ceda a retificacao na certidao de nascimento da requerente, para
o fim de constar corretamente o nome de sua genitora como
sendo E.de O.S....-Adv. CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS
33.870-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-319/2005-P.J.M. e
outros x E.J. Vistos, etc... Ante o exposto, converto a separacao
consensual de P.J.M. e N.C. em divorcio, rescindindo assim o
contrato de casamento deles....-Adv. ALICE DOS SANTOS -
27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870 e EDMARA SOARES DE SOU-
ZA-12336-

51.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-350/2005-F.D. x P.R.D.
Defiro o pedido de suspensao, decorrido o prazo manifeste-se
o autor o interesse no prosseguimento do feito.-Adv. CINTIA
SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870, ERICA ANTUNES PE-
REIRA-27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e EDIMARA SOA-
RES DE SOUZA - 12.336-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-354/2005-C.S. x A.G.S.
Defiro a expedicao de alvara de levantamento de importancia
em favor do requerente....-Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA-14868, MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA-
33.808 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE-OAB/PR-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-358/2005-R.C.S.C. x
V.P.C. Manifeste-se a parte autora.-Adv. CINTIA SHIGUETA
F.DOS SANTOS 33.870, KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., EDIMARA
SOARES DE SOUZA - 12.336 e ALICE DOS SANTOS -
27.398/PR.-

54.-DIS.SOC.FATO C/PARTILHA BENS-369/2005-T.R.B. x
D.M.L. Indiquem as partes se objetivam produzir provas. Em
caso contrario, a conta e preparo.-Adv. VALDIR DE SOUZA
DANTAS - 33.530/PR e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-
19935-

55.-ALIMENTOS-371/2005-A.V.O.S. x M.S. Fica V.S. intimada
a comparecer na audiencia de conciliacao e julgamento desig-
nada para o dia 01 de dezembro de 2005, as 14.40 horas.-Adv.
KELLEN REZENDE BULLA -OAB-32780-

56.-REVISAO DE ALIMENTOS-382/2005-R.C.O.G. x G.B.S.
e outros. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia
de conciliacao e julgamento designada para o dia 06 de dezem-
bro de 2005, as 14.00 horas.-Adv. EDIMARA SOARES DE
SOUZA - 12.336, ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA
ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS
SANTOS 33.870 e KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

57.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-420/2005-E.S.R.
e outros x E.J. Vistos, etc... Ante o exposto, converto a separa-
cao consensual de E.de S.R. e M.R.R. em divorcio, rescindin-
do assim o contrato de casamento deles....-Adv. ERICA AN-
TUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COUTINHO
-26.928 PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870,
EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336 e ALICE DOS SAN-
TOS - 27.398/PR.-

58.-REVISAO DE ALIMENTOS-421/2005-A.O.B. x J.B.N.
Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de con-
ciliacao e julgamento designada para o dia 06 de dezembro de
2005, as 16.00 horas.-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., EDIMARA
SOARES DE SOUZA - 12.336, ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR. e CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870-

59.-REVISAO DE ALIMENTOS-429/2005-C.A.P. x M.V.P.
Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de conciliacao e
julgamento designada para o dia 13 de dezembro de 2005, as
16.00 horas.-Adv. MARY CERUTTI-35.107-

60.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-433/2005-P.O. e
outros x E.J. Vistos, etc... Ante o exposto, converto a separacao
consensual de P.de O. e M.A.G. em divorcio, rescindindo as-
sim o contrato de casamento deles....-Adv. ALICE DOS SAN-
TOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.,
EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336, CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870 e ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR.-

61.-MUDANCA DE GUARDA-441/2005-C.S. x A.C.S. Fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de conciliacao desig-
nada para o dia 14 de dezembro de 2005, as 14.00 horas.-Adv.
AYRTON COMAR -OAB/PR.8908-

62.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-442/2005-
I.M.D.S. e outros x E.J. Vistos, etc... Ante o exposto, converto
a separacao consensual de I.M.dos S. e L.W.B. em divorcio,
rescindindo assim o contrato de casamento deles....-Adv. ALI-
CE DOS SANTOS - 27.398/PR., EDIMARA SOARES DE
SOUZA - 12.336, KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.,
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR. e CINTIA SHIGUE-
TA F.DOS SANTOS 33.870-

63.-SEP. CONT. C/ OUTROS PEDIDOS-454/2005-E.C.G. x
J.F.D.S. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia
de conciliacao designada para o dia 28 de novembro de 2005,
as 15.30 horas.-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.,

ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., EDIMARA SOARES DE
SOUZA - 12.336, CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870
e ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

64.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-466/2005-I.A.O. e
outros x E.J. Aguardando retirada de mandados.-Adv. ALICE
DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-
27.694-PR., CINTIA SHIGUETA F.DOS SANTOS 33.870,
EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336 e KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-

65.-SEPARACAO CONSENSUAL-490/2005-A.S.G. e outros
x E.J. Aguardando retirada de mandados.-Adv. TALITA MEN-
DES MURACAMI-

66.-SEPARACAO CONSENSUAL-496/2005-E.G. e outros x
E.J. Aguardando retirada dos mandados, mediante pagamento
das custas processuais.-Adv. MARIA DE LOURDES LANZO-
NI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-523/2005-V.P. e outros x
E.J. Aguardando retirada de documentos.-Adv. MAURICIO
GONCALVES PEREIRA - 34.718 e LUIZ CARLOS BIAGGI-
16880-

68.-PROC.ESPECIAL - ALVARA-535/2005-R.G.L. x E.J. Vis-
tos, etc... Ante o exposto, e tendo em vista que o pedido formu-
lado procede, autorizo o requerente R.G.L., ja qualificado nos
autos a proceder o levantamento das poupan‡a judicial cons-
tante dos autos depositada junto ao Banco do Brasil S/A de
Cianorte, conta judicial n. 010.012.956-0, com as devidas cor-
recvoes legais ate a data do efetivo levantamento em nome de
R.G.L., independentemente de prestacao de contas.... -Adv.
ALBERTO ALVES ROCHA - 14.616/PR.-

69.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-569/2005-D.P.A. x E.J.
Sobre o parecer ministerial de fls., manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY - 17.398/PR.-

70.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-60/1998-M.P. x J.R.M. e ou-
tros. Vistos, etc... Diante do parecer ministerial, julgo extinto o
feito sem qualquer manifestacao de merito....-Adv. CAIO MA-
RIO MOREIRA JUNIOR-17828, MAXIMILIANO CARRARA
NETO-9.994-PR. e CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

71.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-161/2003-M.P. x O.B.J. As
alegacoes finais.-Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI
REIS-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-520/1982-
NAOR GONCALVES PEREIRA x BELARMINA DOS SAN-
TOS. Aguardando recolhimento das custas de avaliacao.-Adv.
MARCIONE P. DOS SANTOS -17.536 e JOAO FRANCISCO
TORRES-10977-PR.-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-581/1998-LU-
CIANA ROLIM FLORIANO x DELFINO PIO e outros. Aver-
be-se e arquive-se.-Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEI-
RA-14868 e JOAO FRANCISCO TORRES-

74.-EMBARGOS A EXECU•AO-378/2000-DELCY BATISTA
DOS SANTOS x L.C. BERSANI E CIA LTDA. 1.... 2. Recebo
o recurso de apelacao em ambos os efeitos. 3. Ao apelado para
contra-razoes. 4. ...-Adv. ANGELA ANASTAZIA CAZALO-
TO-19009, JOAO FRANCISCO TORRES e CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-17828-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-705/2001-JOAO FRAN-
CISCO TORRES x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINAN-
CAS. A conta e preparo.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR.-

76.-EXECUTIVO FISCAL-483/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x LG DE OLIVEIRA - LAN-
CHONETE. 1.... 2. Sobre a substituicao dos bens, caso negati-
va a venda, manifeste-se a exequente. 3....-Adv. JOAO FRAN-
CISCO TORRES-10977-PR.-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-26/2003-LUIZ
CARLOS BERSANI E CIA LTDA x CARLOS EDUARDO
BROETTO. Aguardando pagamento das custas processuais.-
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-17828 e JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

78.-ORDINARIA DE COBRAN•A-311/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x S.G. LARANHAGA ME E OUTROS. Manifes-
tem-se as partes.-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -10534,
JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR. e -

79.-EMBARGOS A EXECU•AO-170/2004-BERTOLINO RI-
BEIRO DO PRADO FILHO x WILSON MORETTI. Diga o
credor.-Adv. ROSICLER ADRIANA DE L. DE ALMEIDA,
JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR. e VALMIR DE SOU-
ZA DANTAS-10.600-

80.-A•AO DE MONITORIA-184/2004-K.B.I.C.L.E. x S.L.O.
A parte contraria sobre os documentos juntados....-Adv. AL-
FREDO A. JUNIOR OAB/22.146, JOAO FRANCISCO TOR-
RES e IRACI SOUZA DE SARGES-

81.-ACAO DE DESPEJO-602/2004-M.K.OSSAKA & CIA
LTDA x MGM-LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA. Manifes-
tem-se as partes.-Adv. JULIO C.COELHO PALLONE-OAB/
16.004, ANILSON GERALDO SGUAREZI-OAB/16.779 e
JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

82.-ANULATORIA-274/2005-A. P. SGOBI - ME. x MAXXI
FACTORING LTDA. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinen-
cia, em cinco dias, sob pena de indeferimento. No mesmo pra-
zo deverao se manifestar sobre a possibilidade de conciliacao
para verificacao da necessidade da audiencia preliminar (art.331,
par.3., CPC) ou saneamento em gabinete....-Adv. CARLOS P.

PAIXAO OAB-18.115 e JOAO FRANCISCO TORRES-10977-
PR.-

83.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-368/2005-HI-
PPERQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x INDUS-
TRIA DE SABÇO DO LAR LTDA.- Decisao de fls. 29- Diante
das razoes invocadas pelo credor de dificuldade na comerci-
alizacao do bem indicado, declaro ineficaz a nomeacao. Aver-
be-se que pode o credor, mesmo que a destempo da intimacao
para se manifestar sobre a nomeacao, nao aceitar a nomeacao
do bem. Isto porque a execucao objetiva, precipuamente, a sa-
tisfacao do direito de credito do exequente, podendo este, in-
clusive, desistir da penhora concretizada, de acordo com o arti-
go 569 do CPC. Suspendo o processo por quinze dias, como
pedido pelo credor. Decorrido o prazo, intime-se para indica-
cao de bens passiveis de penhora.... - Defiro o pedido retro.
Proceda-se a penhora do veiculo, oficiando-se, apos, ao Detran
para bloqueio judicial do veiculo. Publique-se a decisao de fls.
29....-Adv. EDUARDO A. POMPEO - AOB/PR-20551 e JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

84.-CAUTELAR INOMINADA-473/2005-CEREALISTA SAO
PAULO LTDA e outros x JOÇO FRANCISCO TORRES e ou-
tros. Mantenho a senten‡a por seus proprios fundamentos
(art.296, par.unico, CPC). Encaminhe-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justi‡a, com nossas homenagens.-Adv. MAURI-
CIO GONCALVES PEREIRA - 34.718, LUIZ CARLOS BIA-
GGI-16880 e JOAO FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 92/2005
JUIZ DE DIREITO: LETICIA ZETOLA PORTES
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DE ALCANTARA 0008 001111/2000
ALDEMAR VENANCIO MARTINS 0005 001002/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0026 000261/2003
ALEXANDRA FISTAROL 0059 000864/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0039 000426/2003
AMAURI CEZAR JOHNSSON 0010 000106/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0033 000372/2003
ANDERSON LUIZ ORANE 0049 000657/2003
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0006 000501/2000
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0013 001290/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 0011 000704/2001
AURELIO LUIS PULCINELLI 0015 000995/2002
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0007 000968/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0029 000314/2003
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0005 001002/1998
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0040 000447/2003
CARLOS AUGUSTO M VIEIRA D 0011 000704/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0065 001220/2005
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0020 000132/2003

0023 000161/2003
CAROLINA M G DE SA RIBEIR 0040 000447/2003
CARY CESAR MONDINI 0045 000603/2003

0031 000351/2003
0032 000363/2003
0041 000523/2003

CESAR AUGUSTO TERRA 0066 001353/2005
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0059 000864/2003

0050 000665/2003
CIRILO SIMOES DA LUZ 0049 000657/2003
CIRO BRUNING 0006 000501/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0030 000344/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0052 000699/2003
CRISTIANO JOSE BARATTO 0034 000383/2003
DAISY PETRONA MAVEL DOS S 0057 000785/2003
DANIELA MACHADO 0007 000968/2000
DANILO EMILIO BERNARTT 0004 000763/1998
DELVANI ALVES LEME 0034 000383/2003
DENISE CRISTINA BRZEZINSK 0061 000152/2004
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0028 000311/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0040 000447/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0006 000501/2000
ELIAS GONCALVES DA LUZ 0010 000106/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0043 000564/2003
EMILDA DE DAVID 0064 001399/2004
ENELMO ZAGO 0013 001290/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0045 000603/2003

0041 000523/2003
ESTEVAO BUSATO 0034 000383/2003
FABIANO LOPES 0036 000395/2003
FABIO FORTI 0061 000152/2004
FAURLLIM NAREZI 0065 001220/2005
FERNANDO CHIN FEI 0005 001002/1998
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0019 000124/2003
FLAVIA IRIS PAIAO 0018 000055/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0052 000699/2003
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0004 000763/1998
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0034 000383/2003

0035 000389/2003
FLORIANO GAKEB 0065 001220/2005
FREDERICO AUGUSTUS LOPES 0016 000001/2003

0019 000124/2003
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0015 000995/2002
GILBERTO CARVALHO MOURA 0044 000579/2003
GILES SANTIAGO JUNIOR 0058 000835/2003
GLAUCO IWERSEN 0002 000254/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0008 001111/2000
IGUACIMIR G FRANCO 0017 000027/2003
ILDE HELENA GURKEWICZ 0002 000254/1998
ISADORA SELIG FERRAZ 0063 000706/2004
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0006 000501/2000
JAIME LUIZ SCHLUGA 0062 000574/2004
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JAMES WAHL 0005 001002/1998
JOAO APARECIDO VENANCIO 0010 000106/2001
JOAO CASILLO 0040 000447/2003
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 0013 001290/2001
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0061 000152/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0059 000864/2003
JOAO SOARES DOS REIS 0004 000763/1998
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0027 000308/2003
JOSE MENESES DA SILVA 0021 000138/2003
JOSE NAZARENO GOULART 0011 000704/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0062 000574/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0014 000874/2002
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0063 000706/2004
JULIANA MACIEL 0034 000383/2003
JULIANO M FRANCO 0017 000027/2003
JULIANO STELA 0049 000657/2003
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0067 001600/2005
JULIO CESAR CAPRONI 0014 000874/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0027 000308/2003
KELLY B.S.MATIEVICZ 0034 000383/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0037 000409/2003

0042 000551/2003
LEONEL STEVAM FILHO 0009 001166/2000
LUCIANA FERNANDES 0050 000665/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0057 000785/2003
LUIS SERGIO CHEMIN 0001 000640/1997
LUIZ ALBERTO GLASAR JUNIO 0046 000619/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0014 000874/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 0017 000027/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0010 000106/2001
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0040 000447/2003
LUIZ MARLON MANSUR 0061 000152/2004
MAGNUS CARAMORI 0053 000705/2003
MARCELO BERVIAN 0056 000756/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0017 000027/2003
MARCELO RICARDO S MARCELI 0059 000864/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0053 000705/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0003 000464/1998
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0063 000706/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0022 000142/2003

0054 000733/2003
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0005 001002/1998
MARCOS RENAN SALVATI 0012 001004/2001

0022 000142/2003
0036 000395/2003
0006 000501/2000

MARCUS ELY SOARES DOS REI 0004 000763/1998
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0011 000704/2001

0004 000763/1998
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0036 000395/2003
MARIA ELISABETH NEVES 0051 000698/2003
MARIO SERGIO G. PINHEIRO 0021 000138/2003
MARJORIE R. DE A. FORTI 0061 000152/2004
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0009 001166/2000
MAURICIO ANTONIO PELLEGRI 0060 000092/2004
MAURILIO VIANA PEREIRA 0055 000740/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0030 000344/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 000254/1998
MURILO CELSO FERRI 0043 000564/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0045 000603/2003

0041 000523/2003
NEUDI FERNANDES 0034 000383/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0024 000189/2003
NEY ROSA BITTENCOURT 0015 000995/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0053 000705/2003
PATRICIA CASILLO 0040 000447/2003
PAULO JOSE GOZZO 0068 001606/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0011 000704/2001

0004 000763/1998
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0065 001220/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0002 000254/1998

0006 000501/2000
RICARDO BALLAROTTI 0029 000314/2003
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0014 000874/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0007 000968/2000
RODRIGO DOLFINI 0053 000705/2003
RONY DREGER 0019 000124/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0035 000389/2003

0052 000699/2003
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0001 000640/1997
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0016 000001/2003

0019 000124/2003
SERGIO EDUARDO SAYAO LOBA 0038 000417/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0016 000001/2003

0019 000124/2003
SERGIO STABELINI MINHOTO 0005 001002/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0047 000633/2003
SILVIO BATISTA 0008 001111/2000
SIMARA ZONTA 0017 000027/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSCK 0040 000447/2003
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0063 000706/2004
VANDERLEI TAVERNA 0003 000464/1998
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0038 000417/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0011 000704/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSBAS 0044 000579/2003
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0048 000641/2003
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0025 000252/2003
WILLYAN ROWER SOARES 0009 001166/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/1997-ANTONIO CAR-
LOS KALINOSKI e outros x CAOME DISTR DE COMBUS-
TIVEIS LTDA.- Manifeste-se a parte interessada sobre o Cer-
tidao do Sr. Avaliador de fls. 384.-Adv. LUIS SERGIO CHE-
MIN e SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE-.

2.-INDENIZACAO-254/1998-RODRIGO DA SILVA SANTOS
x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA e outros.- 1)
Cumpra-se o item 1 do despacho de fl. 230. 2) Recebo ambos
os recursos de apelacao em ambos os seus efeitos. 3) Intime-se
o requerido, bem como a litisdenunciada para , querendo, ofe-
recerem peca contestatoria, no prazo legal de 15 dias. 4) Apos,
remetam os autos ao TJ/PR com as nossas homenagens.-Adv.
ILDE HELENA GURKEWICZ, RENATO RIBEIRO SCHMI-

DT, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-464/1998-CARLOS JAM-
BISKI x EDSON DE CAMARGO.- Manifeste-se as partes so-
bre a certidao de fls. 151 e sobre calculos de fls 152/153.-Adv.
MARCO ANTONIO MAIA CORREA e VANDERLEI TAVER-
NA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-763/1998-HELCIN PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ANTONIA DE
FATIMA HISZI.- 1) Ainda que a requerida seja beneficiaria de
assitencia judiciaria, resta certo o pedido firmado pela Sr. Peri-
ta de adiantamento da quantia de R$ 300,00 (trezentos reais),
considerando os custos da presente pericia, pois a perita preci-
sara de deslocar ate o imovel para avalia-lo. 2) Assim, intime-
se a requerida para que indique se concorda com o deposito
pretendido, realizando-o, de modo a possibiliatr o inicio dos
trabalhos periciais. 3) Demais diligencias.-Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS
ELY SOARES DOS REIS.-

5.-Consignacao em Pagamento-1002/1998-MARIA HELOISA
GHIGNONE DA COSTA e outros x GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE e outros -Retirar
AlvarÇ.-Adv. FERNANDO CHIN FEI, ALDEMAR VENAN-
CIO MARTINS FILHO, JAMES WAHL, MARCOS JOSE
CHECHELAKY, SERGIO STABELINI MINHOTO e CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY-

6.-Indenizacao por Ato Ilicito-501/2000-NILSON DOS SAN-
TOS OLIVEIRA x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO
LTDA.- Intime-se o litisdenunciado para proceder ao deposito
dos valores.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI, CIRO BRU-
NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e ELIANI
GARCIES CHOTI.-

7.-ACAO DECLARATORIA-968/2000-COMERCIO DE PE-
DRAS COLORADO LTDA x EDITEL - LISTAS TELEFONI-
CAS S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 369,06.-Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, DANIELA MACHADO e
BIANCA PEREIRA DIOMEDES.-

8.-ACAO DE COBRANCA-1111/2000-BANCO REDE S/A x
CIBRASMA COM E MANUT DE VEICULOS LTDA e outros
-Ao preparo das custas no valor de R$ 28,76. -Adv. SILVIO
BATISTA, ADRIANA DE ALCANTARA e HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

9.-INDENIZACAO-1166/2000-VALDENORA VIEIRA GIU-
VANUSI x MOTOICHI SHIRARO -Designado o dia 29 de
novembro de 2005, às 10:00 horas para audiencia de inquiricao
de testemunha. A audiencia sera realizada no Juizo de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina.-Adv. LEONEL
STEVAM FILHO, MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES e WILLYAN ROWER SOARES.-

10.-Reintegracao de Posse-106/2001-JOSE VALDIVINO COS-
TA x JOAO A VENANCIO e outros.- 1) Primeiramente, cabe
retificar o despacho de fl.49, diante do erro material apresenta-
do, pois nao tendo sido regularizada a representacao processu-
al da segunda requerida, torna-se inexistente a contestacao apre-
sentada e consequentemente acarreta a decretacao de sua reve-
lia. 2) Tendo o autor indicado provas a serem produzidas em
sede instrutoria, designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 10 de marco de 2006, às 14:30 horas. 3) Defiro o
pedido para que o requerido preste seu depoimento pessoal,
bem como a oitiva de testemunhas que serao arroladas com
antecedencia maxima de 20 dias antes da audiencia designada.
4) Demais diligencias.-Adv. AMAURI CEZAR JOHNSSON,
ELIAS GONCALVES DA LUZ, JOAO APARECIDO VENAN-
CIO e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-704/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LUCIANO
TEIXEIRA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
198,86.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, JOSE NAZARENO GOULART,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT.-

12.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1004/2001-CLEU-
RI DE OLIVEIRA LIMA x ESTADO DO PARANA -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 354,04.-Adv. MARCOS RENAN
SALVATI-

13.-ACAO DE DESPEJO-1290/2001-SERZEDELO OTAVIO
DE SIQUEIRA x MARIA TRINDADE PIRES -Ao preparo das
custas no valor de R$ 18,71.-Adv. ANTONIO CORREA DE
SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETO e ENELMO ZAGO.-

14.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-874/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x FORTU-
NATO MARTINS MACHADO e outros -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 98,71.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-995/2002-TAURIM MATE-
RIAS PARA CONSTRUÇAO LTDA x ISDRALIT IND E COM
LTDA - GRUPO ISDRA.- Defiro o pedido supra, determinan-
do que a embargante traga aos autos documentos que compro-
vam a qualidade, propriedade bem como, o valor dos produtos
oferecidos para penhora. Por outro lado, em raqzao do atestado
juntado nesta oportunidade, redesigno audiencia de concilia-
cao para o dia 08 de fevereiro de 2006, às 13:45 horas.-Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, NEY ROSA BITTENCOURT
e AURELIO LUIS PULCINELLI.-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-1/2003-NELLEVOM -
MOVEIS E ESTOFADOS LTDA e outros x BANCO BRADES-

CO S/A.- Manifeste-se as partes sobre a proposta do Sr. Perito
de fls.235, no valor de R$ 1.230,00.-Adv. SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE
OLIVEIR e SERGIO LUIZ FERNANDES-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-27/2003-BANCO RURAL
S/A x AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE COMBUSTI-
VEIS LTDA.- 1) Defiro o pedido de fls. 131/134, restituindo
ao credor o direito de indica e bens a penhora, vez que nao
aceitou aquele indicado pelo executado. 2) Intime-se o credor
para indica-lo em 10 dias.-Adv. IGUACIMIR G FRANCO, SI-
MARA ZONTA, JULIANO M FRANCO, LUIZ CARLOS
FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA.-

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-55/2003-AUTO POSTO
PALOMA LTDA x JOSE ROBERTO PEREIRA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 15,80.-Adv. FLAVIA IRIS PAIAO-

19.-BUSCA E APREENSAO-124/2003-BANCO BRADESCO
S/A x NELLEVON MOVEIS E ESTOFADOS LTDA ME.- 1)
Considerando a noticia firmada na peca defensiva a respeito de
pedido revisional, processado neste Juizo, que envolve o mes-
mo contrato indicado nos autos, apense estes autos aquele, nº
01/2003. 2) Satisfeito o item supra, retornem conclusos. -Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES, FREDERICO AUGUSTUS
LOPES DE OLIVEIR, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
RONY DREGER e FERNANDO DE MIRANDA GRANZO-
TI-

20.-BUSCA E APREENSAO-132/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x BENEDITO ALVES DOS SANTOS -1) Diga
a parte vencedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for
requerido no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

21.-INDENIZACAO-ORDINARIO-138/2003-MICHALINA
SEPKA PEREIRA x DURAIR DO ROSARIO -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MARIO SERGIO G. PINHEIRO e JOSE MENESES DA
SILVA-

22.-ACAO DE DEPOSITO-142/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MILTON EUZEBIO DE OLIVEIRA.- 1) Cite-
se o executado para efetuar o pagamento do debito pendente,
no prazo de 24 horas, sob pena de cosntricao judicial de tantos
bens quantos bastem para a satisfacao do debito. 2) Desde ja
autorizo o Sr. Oficial de Justica a realizar diligencias fora do
horario de expediente forense. Recolher Guia de Custas do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI
e MARCOS RENAN SALVATI-

23.-BUSCA E APREENSAO-161/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x JOSUE GOMES GUIMARAES -1) Diga a
parte vencedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for
requerido no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

24.-BUSCA E APREENSAO-189/2003-OMNI S/A CREDITO
FIANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ITAMAR ANTO-
NIO BOMBASSARO.- 1) Intime-se pessoalmente a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silencio, intime-se pesso-
almente a autora para que manifeste o seu interesse no prosse-
guimento da demanda, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tincao e arquivamento dos autos, com fulcro no artigo 267, II e
III do CPC.- -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO.-

25.-Alvara-252/2003-NEIDE DOS SANTOS CAMILO e ou-
tros x ESTE JUIZO -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-261/2003-CSC S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
FAGUNDES -Manifeste-se sobre o contido na certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

27.-BUSCA E APREENSAO-308/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ORLEI WISENTAINES -I- Comprovada a mora
do devedor, DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeça-se Man-
dado de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor,
II- Executada a liminar, cite-se o réu para, querendo: a) efetuar
o pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. III-
Comprovado o recolhimento da guia de custas da diligências
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado, com as advertências
legais. Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO.-

28.-Alvara-311/2003-IDAZIMA CRESPIM e outros x ESTE
JUIZO -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
EDGAR JOSE DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-314/2003-CCV-
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S.A. x JAIR
RODRIGUES DE LARA -Digam as partes sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. RICARDO BALLAROTTI e BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT-

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-344/2003-BANKBOSTON
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x KELIN
FABIANA SOARES DOS REIS -Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

31.-BUSCA E APREENSAO-351/2003-BANCO BRADESCO
S/A x BEATRIZ BERTOLDO KOPPE -1) Diga a parte vence-
dora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for requerido no

prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribuicao e arqui-
vem-se.-Adv. CARY CESAR MONDINI-

32.-BUSCA E APREENSAO-363/2003-FINAUSTRIA COM
DE CREDITO FINANC E INVESTENTO x CARLOS CESAR
DE OLIVEIRA -1) Diga a parte vencedora sobre a execucao da
sentenca. 2) Se nada for requerido no prazo de 30 (trinta) dias,
dê-se baixa na distribuicao e arquivem-se.-Adv. CARY CESAR
MONDINI-

33.-Execucao de Titulos Extrajud.-372/2003-PEDRO G. MA-
CARINI x VALDINESS SORA -Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI-

34.-ACAO DECLARATORIA-383/2003-LUIZ DE SOUZA
DINIZ x MUNICIPIO DE COLOMBO e outros -1) Diga a par-
te vencedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for re-
querido no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribuicao
e arquivem-se.-Adv. NEUDI FERNANDES, JULIANA MACI-
EL, KELLY B.S.MATIEVICZ, DELVANI ALVES LEME,
CRISTIANO JOSE BARATTO, FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH e ESTEVAO BUSATO-

35.-BUSCA E APREENSAO-389/2003-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x LUIZ ANDRE KEPPE -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

36.-Reintegracao de Posse-395/2003-HELENA DA CONCEI-
ÇAO BATISTAO x ARIEL STRAPASSON.- Sobre a contesta-
cao apresentada diga a autora, oportunidade que devera indicar
a respeito do interesse na audiencia conciliatoria.-Adv. FABI-
ANO LOPES, MARCOS RENAN SALVATI e MARIA CRIS-
TINA GUIMARAES.-

37.-ABUSCA E APREENSAO-409/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x TONY FELIX ROCHA -1) Diga a parte
vencedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for reque-
rido no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribuicao e
arquivem-se.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.-

38.-BUSCA E APREENSAO-417/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A x JUCIMARA DO SOCORRO RIBEIRO SANTOS -1) Diga
a parte vencedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for
requerido no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se.-Adv. SERGIO EDUARDO SAYAO LOBA-
TO e VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA-

39.-BUSCA E APREENSAO-426/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PIERRE ALESSANDRO NUNES DA SILVA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

40.-ACAO MONITORIA-447/2003-TELELISTAS LTDA (RE-
GIAO 2) x DANIEL GONÇALVES DIAS -1) Diga a parte ven-
cedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for requerido
no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribuicao e arqui-
vem-se.-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSCKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASI-
LLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, LUIZ
MARCELO DE SOUZA ROCHA e CAROLINA M G DE SA
RIBEIRO REFATTI-

41.-BUSCA E APREENSAO-523/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCIA GAGGIATO STRAPASSON -1) Diga
a parte vencedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for
requerido no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CARY
CESAR MONDINI e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO-551/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x VALTER ANTO-
NIO REINOLDO FRIEDRICH ABBEG -1) Diga a parte ven-
cedora sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for requerido
no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribuicao e arqui-
vem-se.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

43.-ACAO MONITORIA-564/2003-BANCO BRADESCO S/
A x A DE MELLO JUNIOR COMERCIO DE CARNES ME e
outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

44.-ACAO DE RESSARCIMENTO-579/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x EDSON MARTONI -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSBAS e GILBERTO CAR-
VALHO MOURA-

45.-ACAO DE DEPOSITO-603/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x IRENI CARDO-
SO DE PAULA.- 1) Considerando a certidao supra, intime-se a
parte interessada, para comprovar o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justica. 2) Apos, expeca-se mandado.-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CARY CESAR MONDINI
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

46.-ACAO DE DESPEJO-619/2003-SEBASTIAO JERONY-
MO DE SOUZA e outros x ANTONIO CRISPIM DOS SAN-
TOS JUNIOR -1) Diga a parte vencedora sobre a execucao da
sentenca. 2) Se nada for requerido no prazo de 30 (trinta) dias,
dê-se baixa na distribuicao e arquivem-se.-Adv. LUIZ ALBER-
TO GLASAR JUNIOR-

47.-BUSCA E APREENSAO-633/2003-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIS JOSE
BATISTAO.- 1) Intime-se o requerente para que indique, no
prazo de cinco dias, a respeito do interesse no prosseguimento
do feito. 2) permanecendo o silencio, intime-se o autor, pesso-
almente para os mesmos fins, devendo se manifestar no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao e arquivamento do feito. 3)
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Demais diligencias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

48.-ACAO DE SERVIDAO-641/2003-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x NOVA METRO-
POLITANA PARTICIPAÇOES LTDA.- Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2) Apos, promova a autora
o prosseguimento do feito com as devidas e necessarias anota-
coes, inclusive, juntado a matricula atualizada do bem objeto
da presente acao.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

49.-ACAO MONITORIA-657/2003-COMPIN - COMERCIO
DE COMPENSADOS LTDA x BAGLIFELDT IND E COM
DE MOVEIS LTDA ME -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. ANDERSON LUIZ ORANE, JULIANO STELA
e CIRILO SIMOES DA LUZ-

50.-ACAO DE COBRANCA-665/2003-CLAUDIA NOGUEI-
RA DOS SANTOS ME e outros x ESSANIA SERVIÇOS TEC-
NICOS LTDA.- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24
horas, pagar a divida ou nomear bens a penhora, sob pena de
lhe ser penhorados bens coercitivamente para garantir a execu-
cao. Expeca-se mandado. Realizada a penhora, intime-se exe-
cutado para opor embargos no prazo de 10 dias, querendo.
Defiro a aplicacao do artigo 172 do CPC. Fixo honorarios ad-
vocaticios para o caso de pronto pagamento, em 10% sobre o
valor atribuido a causa. RECOLHER GUIA DE CUSTAS DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA.-Adv. LUCIANA FERNANDES e
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

51.-DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-698/2003-DOR-
MANDO STRAUB x DETERBRIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PROD DE LIMPEZAS.- 1) Intime-se a autora para
que esclareca a respeito do interesse no prosseguimento do fei-
to em 05 dias. 2) Permanecendo o silencio, intime-se a autora,
pessoalmente para os mesmos fins, devendo se manifestar em
48 horas. 3) Demais diligencias.-Adv. MARIA ELISABETH
NEVES.-

52.-BUSCA E APREENSAO-699/2003-BANCO BMG S/A x
LURDES ROBERTA DA SILVA -1) Diga a parte vencedora
sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for requerido no pra-
zo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa na distribuicao e arquivem-
se.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

53.-BUSCA E APREENSAO-705/2003-BANCO DIBENS S/A
x VILMAR MENDES F.I. -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS
CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

54.-BUSCA E APREENSAO-733/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SEVERO AUGUSTO WOLFF BERTOTTI -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-740/2003-CLODOALDO
RODRIGUES SABARA x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-
1) Intime-se o autor, primeiramente na pessoa do seu procura-
dor, para que indique, no prazo de 05 dias, a respeito do inte-
resse no prosseguimento do feito. 2) Permanecendo o silencio,
intime-se o autor, pessoalmente para os mesmos fins, para que
se manifeste, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao e
arquivamento do feito. 3) Demais diligencias.-Adv. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-

56.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-756/2003-FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x FIDIAS
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outros -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MARCELO BERVIAN-

57.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-785/2003-LEO-
NARDO SOPPA e outros x JUARES RIBAS e outros -Retirar
edital.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH.-

58.-ACAO MONITORIA-835/2003-GLB EMBALAGENS
LTDA x DEPROQUIL DETERGENTES E PROD QUIMICOS
LTDA -Verifica-se que a parte autora nao efetuou o preparo
das custas processuais, conforme a certidao retro, devendo ser
cancelada a distribuicao. O cancelamento da distribuicao ocor-
re pela falta de pagamento das custas, no caso do artigo 257 do
CPC, pelo simples decurso do prazo, nao sendo necessaria a
intimacao da parte para promover seu recolhimento. Nesse sen-
tido: CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO - INEXISTEN-
CIA DE PREPARO - ARTIGO 257 DO CPC. Sera cancelada a
distribuicao do feito que em 30 dias, nao for preparado no car-
torio em que deu entrada. Apelacao improvida. Sentenca man-
tida. PETICAO INICIAL - PREPARO - CANCELAMENTO
DA DISTRIBUICAO - EFEITOS - Cancelamento da distribui-
cao do feito, por nao ter sido preparada, em 30 (trinta) dias, a
inicial artigo 257 do Codigo de Processo Civil. Independe de
previa intimacao da parte interessada, efetue o preparo para o
cancelamento da distribuicao. Sentenca confirmada. Isto pos-
to, determino o cancelamento na distribuicao do feito com ful-
cro no artigo 257 do CPC, e o consequente arquivamento dos
autos, adotando as providências previstas no Codigo de Nor-
mas. defiro o desentranhamento dos documentos mediante fo-
tocopia nos autos. Intime-se.—Adv. GILES SANTIAGO JU-
NIOR-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-864/2003-ELIAS FONTES
DA COSTA x JOAO BELNIAKI.- Fixo como pontos contro-
vertidos: 1) Qual o valor real do imovel objeto do contrato; 2)
Se foram embutidos juros no valor das parcelas mensais. Defi-
ro a producao de prova pericial, consistente em verificar o va-
lor efetivo do bem indicado nos autos. Para tanto, nomeio a
engenheira DRA. REGINA LUCIA LAUAND DE PAULA, sob
a fe de seu grau. Nomeio para a pericia contabil, a fim de veri-
ficar o valor devido e aquele pago pelo autor o SR. LUIZ CAR-
LOS DA SILVA WOLFF, sob a fe de seu grau. Deverao as par-
tes apresentarem quesitos e querendo indicarem assitentes tec-

nicos no prazo de 10 (dez) dias. Apos, intimem-se os peritos
para esclarecerem se aceitam a nomeacao e formularem pro-
postas de honorarios. Sendo estes apresentados, intimem-se as
partes para esclarecer se aceitam os valores. Salienta-se ou-
trossim, que nao sera possivel discutir o valor isolado de cada
parcela, bem como, que a atualizacao monetaria desta sera fei-
ta observando o IGPM, bem como, que os reajustes sao anuais,
pois a materia ja foi discutida e objeto de acordo junto ao Jui-
zado Especial Civel de Curitiba.-Adv. ALEXANDRA FISTA-
ROL, MARCELO RICARDO S MARCELINO, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e JOAO PAULO
BOMFIM.-

60.-ACAO MONITORIA-92/2004-NIXTRON INFORMATICA
LTDA x BLOCKCENTER INDUSTRIA DE BLOCOS E BLO-
CKRETES LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 16,61.-
Adv. MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWS-

61.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-152/2004-CONS-
TRUTORA PALADIO LTDA x JAIRO DO NASCIMENTO
FERREIRA e outros.- Manifeste-se a parte interessada sobre o
calculo de fls. 81.-Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO, DE-
NISE CRISTINA BRZEZINSKI, FABIO FORTI, MARJORIE
R. DE A. FORTI e LUIZ MARLON MANSUR.-

62.-Consignacao em Pagamento-574/2004-JULIO CEZAR
WEIGERT x ROMO MALINVERNI JUNIOR -Ao preparo das
custas no valor de R$ 52,31.-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.-

63.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-706/2004-COPEL
TRANSMISSAO S/A x RENATO ANTONIO JOHNSSON e
outros.- 1) Sobre os esclarecimentos apresentados pelo Sr. Pe-
rito, diga as partes, fls. 215/218. 2) Quanto ao agravo de instru-
mento, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos, bem como ressaltado que as informacoes ja foram
prestadas ao Egregio Tribunal. 3) Junte-se a escrivania, copia
do oficio enviado pela Instancia Superior, bem como das infor-
macoes apresentadas. 4) Intimem-se. 5) Demais diligencias.-
Adv. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA, UGO ULISSES ANTUNES
DE OLIVEIRA e ISADORA SELIG FERRAZ-

64.-ARROLAMENTO-1399/2004-MARILDA CLARA GLIR x
ARILDO BENEDITO GLIR -Ao preparo das custas no valor
de R$ 165,01.-Adv. EMILDA DE DAVID-

65.-ACAO ORDINARIA-1220/2005-MARILDA GRACIA
KONOPKA x CLAUDIO KONOPKA e outros.- 1) Trata-se os
autos de pedido ordinario com antecipacao parcial de tutela
onde a autora, busca em sede sumaria, retornar ao efetivo exer-
cicio do cargo de Diretora Financeira da empresa re, bem como
continue a receber o pro-labore mensal, argumentando estarem
presentes os requisitos necessarios para tamto. 2) Conforme se
observa, atraves do petitorio inicial, bem como documentos que
o instruem, a empresa, segunda requerida esta registrada pe-
rante a Junta Comercial em nome de dois socios Claudio Ko-
nopka e Carlos Jose Konopka, conforme decima alteracao con-
tratual, fl.71. 3) Com o falecimento do socio Carlos Jose Ko-
nopka, as cotas sociais deste passaram aos seus sucessores, na
forma da clausula decima primeira da decima segunda altera-
cao contratual, fl.78. 4) Tambem e certo que com o falecimento
do socio Carlos ha um ano, a autora passou a exercer as funco-
es de Diretora Administrativa Financeira na sociedade, bem
como receber pro labore na forma indicada no documento de
fl.132 e demais documentos juntados ao autos. 5) Portanto, assite
razao a autora quando requer a antecipacao parcial da tutela
para que retorne suas atividades na sociedade, pois estao pre-
sentes os requisitos necessarios para tal medida. 6) A verossi-
milhanca esta demonstrada, uma vez que apos o falecimento
do socio Carlos a autora passou a exercer atividades laborati-
vas na empresa, tendo, portanto, num primeiro momento, o so-
cio Caludio concordado com a gerencia desta na sociedade,
nao sendo certo, agora, impedir que a mesma exerca seu labor,
mesmo porque, caso nao haja mais o affectio societatis, sera
necessario liquidar a sociedade, efetuando o pagamento dos
haveres ao herdeiros do socio falecido, pois a sociedade nao
pode perdurar com apenas um socio, conforme dispoe a Lei
Civil. 7) Por outro lado, o periculum in mora, tambem e mani-
festo, pois sem exercer atividade laborativa na empresa, a au-
tora nao recebe seu pro-labore, rendimento necessario para sua
subsistencia. 8) Assim, CONCEDO a tutela antecipada preten-
dida, determinando que a autora retorne suas atividades na
empresa, segunda requerida, ate que haja o julgamento final
desta demanda. 9) Cite-se os requeridos para, querendo ofere-
cam peca contestatoria, devendo constar do mandado as adver-
tencias de praxe, bem como intime-se da presente decisao. 10)
Sendo oferecida pecas contestatoria, diga o autor. 11) Intimem-
se. Demais diligencias. -Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, FAUR-
LLIM NAREZI e FLORIANO GAKEB.-

66.-BUSCA E APREENSAO-1353/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARLI LEAL.- Manifeste-se as partes sobre o
calculo de fls. 22/23, no valor de R$ 4.239,13.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-1600/2005-PALENSKE &
CIA LTDA x BANCO RURAL S/A -...DECIDO. 1) Com efei-
to, em sede de cognicao sumaria e nao exauriente, penso que se
encontram presentes os requisitos ensejadores da concessao da
medida pleiteada, ja que os documentos que acompanham a
inicial evidenciam prima facie, a indicacao para protesto do
titulo. 2) Por outro lado, o periculum in mora tambem esta de-
monstrado, vez que se houver o protesto do tituloeste podera
ocasionar a parte autora danos de incerta e dificil reparacao,
pois comprometera o nome desta no mercado consumidor. 3)
No entanto, cabera averiguar, quando da instrucao desta causa,
bem como da demanda dita principal, a avenca firmada entre
as partes. 4) Assim, CONCEDO a medida liminar pleiteada e
determino a sustacao de protesto do documento descrito na ini-
cial, oficiando-se ao cartorio de Protesto para as providências
necessarias. 5) Determino, ainda, que seja prestada caucao cor-

respondente, em cinco dias. 6) Cite-se o requerido, para que-
rendo oferecer, no prazo de 05 cinco dias, sob pena de revelia.
7) Intimem-se.-Adv. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-1606/2005-RITMO IND.E
COMERCIO DE METAIS E NAO FERROSOS LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -...DECIDO. 1) Com efeito, em sede de cogni-
cao sumaria e nao exauriente, penso que se encontram presen-
tes os requisitos ensejadores da concessao da medida pleitea-
da, ja que os documentos que acompanham a inicial evidenci-
am prima facie, a indicacao para protesto do titulo. 2) Por ou-
tro lado, o periculum in mora tambem esta demonstrado, vez
que se houver o protesto do tituloeste podera ocasionar a parte
autora danos de incerta e dificil reparacao, pois comprometera
o nome desta no mercado consumidor. 3) No entanto, cabera
averiguar, quando da instrucao desta causa, bem como da de-
manda dita principal, a avenca firmada entre as partes. 4) As-
sim, CONCEDO a medida liminar pleiteada e determino a sus-
tacao de protesto do documento descrito na inicial, oficiando-
se ao cartorio de Protesto para as providências necessarias. 5)
Determino, ainda, que seja prestada caucao correspondente, em
cinco dias. 6) Cite-se o requerido, para querendo oferecer, no
prazo de 05 cinco dias, sob pena de revelia. 7) Intimem-se.-
Adv. PAULO JOSE GOZZO.-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 18/2005
Relação n.º 018/2005
Juiz Titular: MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

Advogado Índice
Adriana Szbelski 005
Anderson Ricardo de Assis Pereira 001
Elisangela Sponholz de Souza 008
Karoline Lorenz 005
Luiz Alberto Glaser Junior 003
Marcos Renan Salvati 008
Oscar Silvério de Souza 007
René Palepiu 006
Rita Niemeyer de Paula Soares 007
Tânia Mara Garcia Costa 002
Tânia Mara Garcia Costa 004

001. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “...Designo audiência para o dia 15/12/2005 ás
09:00 horas intimando-se as partes... ”
Divorcio Consensual nº 126/2004 – S.R.Z e E.A.Z
Advogado: Anderson Ricardo de Assis Pereira

002. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “...Designo audiência para o dia 21/12/2005 ás
13:00 horas intimando-se as partes... ”
Divorcio Direto nº 1514/2005 – M.J.B.N.B x P.S.N.B
Advogado: Tânia Mara Garcia Costa

003. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “...Designo audiência para o dia 06/12/2005 ás
09:00 horas intimando-se as partes... ”
Ação de Alimentos nº 1141/2005 – V.L.S.N x D.H
Advogado: Luiz Alberto Glaser Junior

004. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “...Designo audiência para o dia 21/12/2005 ás
13:15 horas intimando-se as partes... ”
Divorcio Direto nº 1515/2005 – R.V.S x A.D.S
Advogado: Tânia Mara Garcia Costa

005. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “...Designo audiência para o dia 06/12/2005 ás
10:30 horas intimando-se as partes... ”
Regulamentação de Visitas nº 1182/2005 – N.C x O.S
Advogado: Adriana Szabelski e Karoline Lorenz

006. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “...Designo audiência para o dia 22/12/2005 ás
14:00 horas intimando-se as partes... ”
Divorcio Direto nº 315/2005 – M.L.B.T x A.B.T
Advogado: René Palepiu

007. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “...Designo audiência para o dia 07/12/2005 ás
13:30 horas intimando-se as partes... ”
Dissolução de Sociedade de Fato nº 177/2004 – I.H.M x M.S.V
Advogado: Oscar Silvério de Souza e Rita Niemeyer de Paula
Soares

008. Nos processo(s) abaixo, foi proferido o(s) seguinte(s)
despacho(s): “Para ouvir os requerentes, designo o dia 06/12/
2005 às 90:00 horas intimando-se as partes”
Adoção nº 96/20000 – M.C.S x A.L
Advogado : Marcos Renan Salvati e Elisangela Sponholz de
Souza

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 139/2005
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES
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JOSSIMAR IORIS 0017 000671/1996
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LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0017 000671/1996
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LUIZ CARLOS GOMES 0023 000290/2003
MARCELO CESAR MACIEL 0022 000440/2000
MARCELO GEORGE FERRARI 0022 000440/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0002 000126/1994
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0023 000290/2003
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1.-COBRANCA (ORD)-422/1992-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADAÇÃO E DISTRIB. ECAD x HOTEL BOUR-
BON DE FOZ DO IGUAÇU-Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS- Oficio a disposiçao. Int.

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-126/1994-H M ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDISON AQUI-
LES FURGHIERY-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-
XEIRA, CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO
ZAITTER- Vistos...Tendo em vista a ausencia de manifestaçao
da parte autora a fim de dar o devido impulso a presente de-
manda, embora devidamente intimada atraves do seu procura-
dor e, apos, pessoalmente, como determina o paragrafo 1ª do
artigo 267 do CPC, declaro extinto o feito, por abandono nos
termos do artigo 267, inciso III do CPC. Custas remanescentes
pela parte autora, ja que deu causa a extinçao do feito.PRI.

3.-EXECUCAO-152/1994-BANCO ITAU S/A x VILMA PE-
REIRA DOS SANTOS e outros -Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas processuais de fls. 24, no valor de R$ 96,25. Int.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

4.-EXECUCAO-204/1994-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO x ROSALVO TAVARES DA SILVA e outros-Adv. EL-
VIO LEGNANI- A parte interessada para efetuar o deposito no
valor de 3520,00 unidades de VRCs, referente a avaliaçao.Int.

5.-USUCAPIAO-270/1994-VERGINIA ALDERETE x GRE-
GORIO RUBENS -A parte interessada para recolher em guia
própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. ELVIO LEGNANI-

6.-EXECUCAO-378/1994-MARIO NELSON ORTELHADO
SOSA x ASSEM OMAR BARAKAT e outros-Adv. ALVARO
W.DE ALBUQUERQUE, ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO- Manifeste-se o exequente se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao. Int.

7.-INDENIZACAO (SUM)-172/1995-VANIA REGINA HAUS
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL —
Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO- A parte exequente para
comprovar a distribuiçao da carta precatoria junto ao juizo
deprecado.Int.

8.-COBRANCA (ORD)-401/1995-SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME S/C. x ARI DORNELES PEREIRA -Ao
exequente para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
132, no valor de R$ 616,51. Int.-Adv. RICHARD AYRES DA
SILVA-

9.-EXECUCAO-521/1995-BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE
COSTA FERREIRA -Nos termos doa rtigo 791, inciso III do
CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento
do feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate ulterior mani-

Foz do Iguaçu
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festaçao da parte interessada, procedendo-se a baixa no bole-
tim mensal de movimentaçao forense. Int. -Adv. IDEVAL INA-
CIO DE PAULA, ROLDAO ALVES DE MOURA, SERGIO
RICARDO FIOR, EDSON SHOITI FUGIE, CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI, ANERI CAPELLARI e GILBERTO FIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-604/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE DE OLIVEIRA AL-
CANTARA-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO-
Vistos...Assim, nao havendo a presença dos requisitos para aca-
tamento dos embargos de declaraçao, ja que nada a ser sanado,
rejeito os embargos de delaraçao.PRI.

11.-EXECUCAO-779/1995-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOVELINO MARTINI-Adv. ELVIO LEGNANI- Oficio a dis-
posiçao. Int.

12.-COBRANCA (ORD)-914/1995-AUTOLATINA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCANIAUTO CO-
MERCIAL DE AUTO PECAS LTDA-Adv. JOAO EVANGE-
LISTA MOREIRA e SADI MEINE- Edital a disposiçao. Int.

13.-EXECUCAO-40/1996-BANCO BRADESCO S.A. x BEL-
VEDERE EMPRESA HOTELEIRA LTDA e outros-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO e LEANDRO DE QUADROS- Aguarde-se o prazo re-
querido as fls. 162.Int.

14.-RESCISAO DE CONTRATO-77/1996-PROFISSIONAL-
COM. IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A-Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P.
VULPINI- Manifeste-se a parte exequente ante o decurso do
prazo anteriormente concedido. Int.

15.-EXECUCAO-397/1996-KAMACHI INCORPORACOES E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x RESTAURANTE BOM
BAIANO LTDA - ME e outros-Adv. ANTONIO LU- Manifes-
te-se a parte exequente ante o decurso do prazo anteriormente
concedido.Int.

16.-EXECUCAO-524/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LAURINDO ORTEGA e outros-Adv. ELVIO LEGNANI-
Manifeste-se a parte interessada ante o calculo de fls. Int.

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-671/1996-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. x
FOZ DO IGUACU COUNTRY CLUBE - Designado o dia 17/
11/2005, as 09:00 horas para a 1º praça/leilao. Ficando desde
ja designado o dia 28/11/2005, as 09:00 horas para o 2º leilao
(se necessario).Paraintimaçao pessoal do executado da praça
designada deve a parte exequente recolher em guia própria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça
neste feito. Int.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSSI-
MAR IORIS, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA,
JOSE MARCELO N. TEIXEIRA e CARLOS ALBERTO FER-
REIRA PAEZ-

18.-EXECUCAO-749/1996-CANDIDA DA ROCHA x PEDRO
LUCAS DO CANTO e outros-Adv. REINALDO CAETANO
DOS SANTOS- A parte interessada para efetuar o deposito de
3.520,00 uidades de VRCs, referente a avaliaçao. Int.

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-758/1996-NERO-
NE DO BRASIL CIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA e ou-
tros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS- Defiro o pedi-
do de fls. 151. Int.

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-806/1996-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x LGV-TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA e outros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e LEANDRO DE QUA-
DROS- Considerando que os presentes autos encontram-se ex-
tintos conforme ja mencionado no r. despacho de fls. 32, nao
ha como acolher o pedido de fls. 71/72, uma vez que se encer-
rou a prestaçao jurisdicional no feito. Assim, retornem os autos
no arquivo.Int.

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1036/1996-LUCINEI-
DE DOS SANTOS VIZILATTO GUARDIA e outros x HICHEM
MOHAMAD HACHEM -Aguarde-se em Cartório pelo prazo
de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-
Adv. JUSSARA CAETANO FONSECA, ANA LUCIA FERREI-
RA EL SARRAF, EVERSON MARAN SANTOS, CELIO CEL-
SO BECKMANN e ADEMAR MARTINS MONTORO-

22.-ACAO CIVIL RESP. IMP. ADMIN.-440/2000-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x VAN-
DERLEI BATISTA DE OLIVEIRA e outros -1- Redesigno o
dia 04 de abril de 2006, as 13.45 horas, para audiencia de con-
ciliacao e saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir. 2- Nao obtida a con-
ciliacao serao fixados os pontos controvertidos e decididas as
questoes pendentes, bem como determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se desde logo se for o caso audiencia
de instrucao e julgamento. Int. -Adv. MARCELO CESAR
MACIEL, LEONARDO DA COSTA, GILDER CEZAR LON-
GUI NERES, ADEMAR MARTINS MONTORO, SANDRA
MARIZA NIERO e MARCELO GEORGE FERRARI-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-290/2003-JAIRO MACHA-
DO x ESMERINDO DA SILVA e outros -1- Designo o dia 25
de janeiro de 2006, as 14.20 horas, para audiencia de concilia-
cao e saneamento, a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir. 2- Nao obtida a concilia-
cao serao fixados os pontos controvertidos e decididas as ques-
toes pendentes, bem como determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se desde logo se for o caso audiencia de
instrucao e julgamento. Int. Cartas Intimatorias a disposicao
das partes.-Adv. CARLOS RICARDO P. DE MELO, LUIZ
CARLOS GOMES, NOSLEI DOMINGUES DINIZ e JOVA-
NIL TEIXEIRA PEDRO-

 24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/2004-Oriundo da Co-
marca de 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR
-COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA -Ao autor para reco-
lher em guia propria as diligencias do oficial de justica para
citacao (fls. 14) -Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e ALESSANDRO DU-
LEBA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 140/2005
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES
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1.-ARROLAMENTO-32/1997-PAULO WANDSCHEER e ou-
tros x ESPOLIO DE MARIA KOUPAKA WANDSCHEER-Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM- Formal de partilha a
disposiçao. Int.

2.-EXECUCAO-526/1997-BANCO REAL S/A x APOLO PA-
LACE HOTEL LTDA e outros-Adv. ELVIO LEGNANI- Mani-
feste-se a parte interessada ante o contido no oficio de fls. 193.
Int.

3.-ACAO MONITORIA-620/1997-BONUS SHOPPING - SER-
VICOS E INFORMATICA LTDA e outros x CLAUDIO ER-
NESTO PERTILLE RAMOS-Adv. BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOSI- Oficio a disposiçao. Int.

4.-OBRIGACAO DE FAZER-715/1997-RUBENS LOPES SIL-
VA x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Adv. SADI
MEINE- Manifeste-se o autor ante o decurso do prazo anteri-
ormente concedido. Int.

5.-INDENIZACAO (SUM)-726/1997-DAVID PINTO JUNIOR
e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -A parte inte-
ressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., RICARDO ZAM-
PIER-

6.-EXECUCAO-735/1997-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x FARMACIA BOGARI LTDA e ou-
tros-Adv. MARIA CAROLINA B.CURY- A parte exequente para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 371, no valor
de R$ 192,72.Int.

7.-EXECUCAO-792/1997-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
COS CHIA LIN HSU e outros-Adv. GENESIO NAILOR FIN-

GER- Defiro a suspensao pleiteada as fls.115. Int.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-841/1997-IRMANDADE
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME x SILVERIO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-Adv. BRU-
NO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI, ADEMAR MARTINS
MONTORO, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA,
JOSE BENTO VIDAL FILHO, LUIZ HUMBERTO MENE-
GOTTO e WILSON SCARPELINI KAMINSKI- Vistos...Nos
termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo extintos os presentes autos, autorizando-se desde logo os
levantamentos necessarios.PRI.

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1997-GRANJA SANTO
HILARIO LTDA x ADELAR MACHADO e outros-Adv. MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI- Oficio a disposiçao. Int.

10.-EXECUCAO-971/1997-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x CRISTINE BORGES
MARASCA-Adv. ANDERSON LOVATO- Defiro o pedido de
fls. 241.Int.

11.-INDENIZACAO (SUM)-184/1998-TEXTIL OSMANN
LTDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv.
GLAUCIA MARIA ASCOLI e CLAUDIA CANZI- Manifeste-
se ante a informaçao do Sr. Contador de fls. Int.

12.-ANULACAO DE TITULOS-209/1998-RAFAGNIN, DA-
MEN E CIA LTDA x BRAMINEX BRASILEIRA DE MAR-
MORE EXPORTADORA S/A -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

13.-COBRANCA SUMARIO-230/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA x EDIVALDO PEREIRA-Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER- A parte autora para requerer a ex-
pediçao de certidao explicativa dos autos diretamente a escri-
vania, razao pela qual nao conheço o pedido de fls. 252/253.
Int.

14.-EXECUCAO-240/1998-CENTRAL TINTAS LTDA e ou-
tros x MOACIR BIESUZ-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO,
HIRAN JOSE DENES VIDAL e ANA CHRISTINA TAGLIA-
RI HELBLING- Manifeste-se o autor ante o decurso do prazo
anteriormente concedido. Int.

15.-EXECUCAO-359/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA CRED FINANC x TRAPE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG-

16.-REPARACAO DE DANOS-12/1999-REINALDO VAENA
x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR-Adv.
JOSE MARCELO N. TEIXEIRA, WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA- Manifeste-se o autor acerca do cumprimento
do acordo.Int.

17.-COBRANCA (ORD)-543/2000-FERNANDO CHINAGLIA
DISTRIBUIDORA S/A x JOAO CARUSO DISTRIBUIDORA
DE JORNAIS E REVISTAS-Adv. ROBERTO GREJO, ELVIO
LEGNANI, EDUARDO JOSE DA SILVA BRANDI e ZORO-
ASTRO DO NASCIMENTO- Manifestem-se as partes o prazo
de cinco dias sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Peri-
to. Int.

18.-COBRANCA (ORD)-380/2001-NESTOR PIRES e outros
x MARCOS JOSE OLSEN e outros-Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA- Carta precatoria a disposiçao. Int.

19.-REPARACAO DE DANOS-175/2002-JUAN ANGEL ARE-
CO e outros x AUTO POSTO GAUDERIO LTDA-Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO, ANA CRISTINA HELBLING VIDAL,
SANDRO LUIZ WERLANG, LAERCION ANTONIO WRU-
BEL e JOSE FERNANDO VIALLE- Manifestem-se as partes
ante o retorno da carta precatoria.Int.

20.-RESCISAO-34/2004-CARIBE TURISMO LTDA x GLO-
BAL TELECOM S/A -A parte ré para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 1068, no valor de R$ 70,00. Int.-Adv.
MARIA AMELIA CASSIANA M VIANNA, KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES, MARCELO RICARDO URIZZI DE B
ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, CLE-
VERTON LORDANI e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-363/2004-JOAO PEREIRA
INACIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e outros -A
respectiva apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. Int.-Adv. KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-487/2004-CLARINDO DA-
MIAN PREVE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
-A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal, apresen-
tar suas contra-razoes. Int.-Adv. SERGIO BARROS DA SIL-
VA, JOSIMAR DINIZ-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-488/2004-ALMERY HELE-
NA TROMBETA ARRUDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUAÇU -A respectiva apelada para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. Int.-Adv. SERGIO BAR-
ROS DA SILVA, JOSIMAR DINIZ-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-505/2004-CARLOS HENRI-
QUE DE MATOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ O IGUA-
ÇU-PR -A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. Int.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-508/2004-ARLINDO CAR-
DOZO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU -A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal, apre-

sentar suas contra-razoes. Int.-Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA, JOSIMAR DINIZ-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-524/2004-VERA LUCIA
APARECIDA BONFIM e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU -A respectiva apelada para, querendo, no prazo le-
gal, apresentar suas contra-razoes. Int.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-702/2004-EDITLTON DE
ALENCAR e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -A
respectiva apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. Int.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA,
JOSIMAR DINIZ-

28.-COBRANCA (ORD)-713/2004-JOSE RENATO DA SIL-
VA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. LUIS CEZAR
TRENTO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-717/2004-DARCI DE OLI-
VEIRA PRIMO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU -A respectiva apelada para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razoes. Int.-Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA, JOSIMAR DINIZ-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-726/2004-ELMA VICENTE
e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -A respectiva
apelada para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. Int.-Adv. LILIAN ANGELA TREMARIN, VERONI-
CA DUARTE AUGUSTO-
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1.-REPARACAO DE DANOS-499/1992-CICERO BATISTA
MOREIRA x ARI FROELICH-Adv. ANADIR RUTE DOS
SANTOS- Manifeste-se a parte requerente ante o decurso do
prazo anteriormente concedido. Int.

2.-INVENTARIO-90/1993-MARIA NOGUEIRA DE SOUZA
e outros x ESPOLIO DE LINDOLFO JOAO PEREIRA DIAS-
Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA- Defiro o pedido de fls.
173.Int.

3.-DECLARATORIA-365/1994-DANJULI TURISMO LTDA x
CONSORCIO NACIONAL AGRALE EMPREENDIMENTOS-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Manifeste-se a parte
exequente sobre a continuidade do feito, requerido, desde logo,
a que entender devido. Int.

4.-EXECUCAO-583/1994-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x N DOMARESKI E CIA
LTDA e outros-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG, JOSE CLAUDIO RORATO,
ADEMAR MARTINS MONTORO e IDAMARA ROCHA FER-
REIRA- Julgo, por sentença para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a adjudicaçao de fls .85, que preenche os requi-
sitos do art.715, do Código de Processo Civil.Int.

5.-ARROLAMENTO-122/1996-YANG LIN SHEUE-JU e ou-
tros x ESPOLIO DE YANG SHU KUNG-Adv. JORGE AU-
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GUSTO MATOS- A parte inventariante para que no prazo de
dez dias, comprove o recolhimento do imposto, conforme consta
as fls. 86. Int.

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/1996-CLAUDIO DIR-
CEU EBERHARD x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU-Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS, MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA AL-
MEIDA AFFORNALLI e OSLI DE SOUZA MACHADO-
Manifestem-se as partes ante o laudo pericial de fls. 694/715.
Int.

7.-RESCISAO DE CONTRATO-173/1996-MARDER CONBS-
TRUçOES CIVIS LTDA x MARIA SILVIA PIMENTEL BU-
RALI-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI e ABNER WANDEMBERG RABELO-
Manifestem-se as partes ante o laudo de avaliaçao de fls. Int.

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1057/1996-DELCIO PERI
DOS SANTOS e outros x JOSIAS MOREIRA CASTILHO-Adv.
ARI BORGES MONTEIRO- Defiro o pedido de fls. 142. Int.

9.-ORDINARIA-80/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x AUTO POSTO DOS ITALIANOS LTDA e outros-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA- Manifeste-se a parte
autora ante a certidao de fls. 304 (...nao ha noticias quanto ao
cumprimento da carta precatoria expedida). Int.

10.-EXECUCAO-459/1997-AHMAD MAHMOUD JOMAA x
EXPORTADORA DE ALIMENTOS SOL DE VERAO LTDA -
Nos termos doa rtigo 791, inciso III do CPC, bem como itm
5.8.12 do C.N.C, suspendo o andamento do feito, com remessa
ao arquivo provisorio, ate ulterior manifestaçao da parte inte-
ressada, procedendo-se a baixa no boletim mensal de movi-
mentaçao forense. Int. -Adv. ARI BORGES MONTEIRO e
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

11.-EXECUCAO-477/1997-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS CRUZEIRO DO SUL LTDA e outros-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HO-
LLER MUSSI BERSOT- Manifeste-se o autor ante o decurso
do prazo anteriormente concedido. Int.

12.-EXECUCAO-619/1997-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x COCO REVI RE-
FLORESTAMENTO LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
Manifeste-se o exxequente ante o decurso do prazo anterior-
mente concedido.Int.

13.-ACAO MONITORIA-166/2000-ARCOPAR - AR CONDI-
CIONADO PARANA LTDA x CONDOMINIO DO EDIFICIO
PANORAMICO LTDA -A respectiva apelada para, querendo,
no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. Int.-Adv. AN-
TONIO BUENO-

14.-EXECUCAO OBRIGACAO FAZER-288/2000-ROSELIA
DE FATIMA DA MOTA x ARTEMIO NELSON SONAGLIO e
outros -Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais
de fls. 96, no valor de R$ 27,01. Int.-Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO-

15.-INVENTARIO-332/2000-MARLENE MARCA BORGES
x ESPOLIO DE RUBENS BORGES -Nos termos doa rtigo 791,
inciso III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o
andamento do feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate
ulterior manifestaçao da parte interessada, procedendo-se a
baixa no boletim mensal de movimentaçao forense. Int. -Adv.
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, SEVERINO SECO e NOS-
LEI DOMINGUES DINIZ-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-408/2000-CONDOMINIO
VILLAGE SAO FRANCISCO x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-
Certidao explicativa para requisiçao a disposiçao. Int.

17.-REPARACAO DE DANOS-494/2000-LUCIANO BER-
TOTTI x PERICLES ROLIM DA SILVA e outros-Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE, ENIR BECKER, ELVIS GIMENES e
JOSE GONCALVES DE M. NETO- Cumpra-se o V.acordao.
Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como para que re-
queiram o que entender pertinente.Int.

18.-INTERDICAO-510/2000-CATARINA RODRIGUES x
GILMAR RODRIGUES-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-
Edital a disposiçao. Int.

19.-ACAO MONITORIA-552/2000-ETELVINO STABELINI
x ADEMAR DE LIMA NOGUEIRA-Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA AFFOR-
NALLI- A parte autora no prazo de dez dias, acerca do anda-
mento do feito, sob pena de extinçao. Int.

20.-INDENIZACAO (SUM)-588/2000-JOAO BATISTA GUI-
MARAES x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SIL-
VA- Manifeste-se a parte exequente ante o decurso do prazo
anteriormente concedido. Int.

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/1995-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO MIGUEL
-PR -BANCO DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRI-
GUES e outros-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, POLIA-
NA CAVAGLIERI S DOS ANJOS- Manifeste-se a parte exe-
quente ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/1996-Oriundo da
Comarca de 1ºV.CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RAO PR -COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA - COAMO x N. DOMARESKI E CIA LTDA-Adv.
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA- Manifeste-se a
parte exequente ante o decurso do prazo anteriormente conce-

dido. Int.

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-22/2000-Oriundo da Co-
marca de 8ª V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IND VELAS ITAIPU
LTDA E OUTROS-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA- Ante o contido na informaçao de fls. 127, aguarde-se pelo
prazo de 180 dias. Int.
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1.-EXECUCAO-22/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x LUCIMAR DA SILVA-Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT- Defiro o pedido de suspensao requerido as fls.156. Int.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-103/1999-MARILENE MA-
CEDO RODRIGUES DA FONSECA x SEME FARHUD PRO-
JETOS E CONSTRUCOES LTDA-Adv. ANTONIO VANDER-
LI MOREIRA, ROSANA DE DAVID, MARIO ESPEDITO
OSTROWSKI, JEFERSON FOSQUIERA, NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e MARCIO ROGERIO DE SOUZA- Mani-
festem-se os interessados ante a informaçao de fls. 272.Int.

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1999-DAVID
GONZALES x PEDRO JOSE DE OLIVEIRA-Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS, ENEIDE PACHECO SANTI
DIAS, PEDRO ORIDES DI DOMENICO, VILSON DREHER,
JOSE OLINTO NERCOLINI, CARLOS ERMINIO ALLIEVI
e ALVACIR MACHADO- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as
partes da baixa dos autos, bem como para que manifeste-se a

parte vencedora sobre o seu interesse na execuçao do julgado.
Int.

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-127/1999-MARLY
RODRIGUES HILGERT e outros x COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL HOLAMBRA-Adv. MARCOS APOLLONI
NEUMANN- Concedo o prazo improrrogavel de 20 dias, para
prestar contas do alvara expedido, sob pena de
responsabilidade.Int.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x STEREO SOM COM
DE ACESS DE VEICULOS -Aguarde-se em Cartório pelo pra-
zo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada.
Int.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

6.-EXECUCAO-219/1999-ALCIDES BERNARDT x JANIL-
TO NONATO DE SOUZA-Adv. IJAIR VAMERLATTI- Consi-
derando que ha penhora realizada nos autos, manifeste-se o
exequente ante o pedido de fls. 186. Int.

7.-REVISAO DE CONTRATO-242/1999-CARDOSO E DE
LIMA LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A - ARREND
MERC DIVISAO VOKS e outros -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. VALDEMAR MORAS, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e
MARIA ALICE ROSS-

8.-ACAO MONITORIA-308/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EXPOMIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KA-
RIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Edital a disposiçao.
iNT.

9.-EXECUCAO-337/1999-BANCO BRADESCO S/A x OS-
VALDO FERRAZ DAMIAO -Nos termos doa rtigo 791, inciso
III do CPC, bem como itm 5.8.12 do C.N.C, suspendo o anda-
mento do feito, com remessa ao arquivo provisorio, ate ulterior
manifestaçao da parte interessada, procedendo-se a baixa no
boletim mensal de movimentaçao forense. Int. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

10.-INVENTARIO-354/1999-BERNADETE DE OLIVEIRA
SOUZA BOITA x ESPOLIO DE PEDRO OLIVEIRA SOUZA-
Adv. MARTA LOPES DE ANDRADE- O feito obteve transito
em julgado, impedindo assim sua continuidade. Quanto ao pe-
dido de desentranhameto de peças deve a requerente de fls.
160, indicar, para substituiçao por copias. Int.

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-404/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIRNA GHIEH -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-408/1999-ANTO-
NIO CECHETT x JOCILEIA DE FATIMA FERREIRA DA
VEIGA -Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais
de fls. 140, no valor de R$ 1029,70. Int.-Adv. NEIDE RIBEI-
RO DOS SANTOS INACIO-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-409/1999-BANCO
ITAU S/A x CONSTRUTORA GARSA LTDA e outros-Adv.
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Ciencia ante o
contido no oficio de fls. 426. Int.

14.-COBRANCA (ORD)-509/1999-ENURBEL ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA x JONAS GALINARI-Adv. LEAN-
DRO DE OLIVEIRA- Manifeste-se a parte autora ante o de-
curso do prazo anteriormente concedido. Int.

15.-RESC CONTR C/C PERDAS E DANOS-517/1999-IRE-
NE MEZZOMO x TAM WAI KIT e outros-Adv. ADILSON
LUIZ FERREIRA, CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA, RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE
ALMEIDA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE
B ALMEIDA, MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, SIL-
VIO BENJAMIN ALVARENGA, JOSE MARCELO NICOLE
TEIXEIRA, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO e ELIZAN-
GELA LAZZARETTI- Cumpra-se o V. acordao. Ciencia as
partes da baixa dos autos, bem como para que requeiram o que
entenderem pertinente. Int.

16.-EXECUCAO-585/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLOS TEODORO DA SILVA-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT- A procuradora da parte autora para subscrever a pe-
tiçao de fls. 106, bem como para junta aos autos o comprovante
de publicaçao do edital expedido as fls. 104, junto a Imprensa
Oficial.Int.

17.-INDENIZACAO (SUM)-25/2001-MANOEL RODRIGUES
x LOSANGO FINANCIADORA DE VENDAS LTDA-Adv.
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA, ROSILENE PROSPE-
RO, SONIA MARIA ANRELINK, ANA WILMA GUIDELLI e
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA V. NETO- Tendo em
vista que o autor foi beneficiario da assistencia judiciaria, e a
indenizaçao nao da por certo, frente ao valor recebido, a mu-
dança do status, arquive-se o presente.Int.

18.-EXECUCAO-114/2001-COMERCIO DE CARNES BOI
OURO LTDA x COMERCIO DE CARNES OTREMBA LTDA-
Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Aguarde-se
o prazo requerido as fls.52. Int.

19.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-115/2001-DARCI
ADEMIR JOHANN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
GUARDA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDERLE,
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, LUIZ CARLOS
DE CARVALHO e GLAUCIA MARIA ASCOLI- Cumpra-se o
v. acordao. Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como

para que requeiram o que entenderem pertinente. Int.

20.-COBRANCA (ORD)-197/2001-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS MEZOMO LTDA x SIDNEY INACIO DA SILVA-
Adv. ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA- A parte autora para
apresentar suas alegaçoes finais. Int.

21.-EXECUCAO-259/2001-HOTEL BOURBON DE CURITI-
BA LTDA x VONIRO RAMOS DA QUINTA-Adv. KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI- Defiro o pedido de fls. 113. Aguarde-se o prazo
requerido. Int.

22.-EXECUCAO-317/2001-ISAIAS DE LIRA x PAULO GIL-
MAR BUENO-Adv. PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR-
Manifeste-se o autor ante a certiodao do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 71/verso. Int.

23.-EXECUCAO-405/2001-FRANCISCO DE ASSIS MELLO
x JOAO VAZ DE OLIVEIRA-Adv. JOSE BENTO VIDAL FI-
LHO e HIRAN JOSE DENES VIDAL- Este juizo nao possui
convenio com o BACEN-JUD, motivo pelo qual nao ha como
se acolher, por ora, o pedido de penhora on line, formulado as
fls. 67/68.Int.

24.-NULIDADE-412/2001-ELEPAR PROJETOS E OBRAS
ELETRICAS LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls. 92, no valor de R$ 470,75. Int.-Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WIL-
LE-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-435/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOZUE
CASTRO DE SOUZA-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
ELTON ALAVER BARROSO- Manifeste-se o autor ante a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 109. Int.

26.-ORDINARIA-437/2001-HASSAN NISSR x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-Adv. MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA
AFFORNALLI- Carta precatoria a disposiçao. Int.

27.-ALVARA-451/2001-DILETA DE CASTRO x O JUIZO-
Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO- Concedo a requerente o
prazo improrrogavel de 10 dias para a devida prestaçao de con-
tas, sob pena de responsabilidade.Int.

28.-COMINATORIA-455/2001-LANCOM EMPREENDI-
MENTOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x CELSO VILLAR
TORINO e outros-Adv. ANDERSON LOVATO- Ciencia ao
autor ante a certidao de fls. 614 (...deixei de expedir mandado,
considerando a certidao de fls. 580).Int.

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2001-Oriundo da Co-
marca de 16ª V C DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO 51 LTDA
e outros-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA, JOSE MAURICIO L DOS AN-
JOS- Manifeste-se o autor ante o decurso do prazo anteriror-
mente concedido.Int.

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2001-Oriundo da
Comarca de 5ª V C DA COMARCA DE MARINGA - PR -
COCAMAR COOP CAFEICULT E AGROP MARINGA LTDA
x BERTILIO GOMES DE BARROS e outros -A parte interes-
sada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD x WILSON LUIS ISCUISSATI. Tendo em vista o petitó-
rio retro, oficie-se ao Detran para que seja desbloqueada a trans-
ferência do veículo anteriormente determinada por este Juízo.
Diante do exposto, manifeste-se o exeq•ente quanto ao anda-
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mento do feito. -Adv. ALDAMIRA G.A.AFFORNALLI 23.143/
PR-

2.-INEXISTENCIA DE DEBITO-48/2000-SUELI MARTINS
TONET x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
(HOSP.COSTA CAVALC.). Manifeste-se acerca da Carta Pre-
catória devolvida. -Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB
16.243-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-12/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS
LTDA -Carta de AdjudicaçÆo à disposiçÆo em Cartório.-Adv.
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e KARIN LOIZE
HOLLER OAB/PR 28.944-

4.-ACAO EXPROPRIATORIA-403/2002-MUNICIPIO DE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR x ARNEY ANTONIO
FRASSON e outros. Manifestem-se acerca dos cálculos de fls.
160/161. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343
e IVO QUERINO NIKLEVICZ-

5.-INVENTARIO-29/2003-ISRAEL SODRE x ESPOLIO DE
MARIA IVONE TAVARES SODRE. Dar cumprimento a cota
da Fazenda Pública do Estado do Paraná, de fls. 87. -Adv. LI-
LIAN TAVARES DA SILVA-

6.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-151/2003-CLEUZA
DAL TOE DE MATTIA x W3 MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros. Esclareça a autora se realmente abriu-
mÆo da pericia grafotécnica anteriormente postulada. Após,
voltem-me imediatamente conclusos para deliberaçÆo.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

7.-RECLAMACAO-259/2003-CARLOS ALBANO CONTER-
NO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. Ciência as partes
das decisÆo retro. -Adv. JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR
e GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B-

8.-RESCICAO CONTRATUAL-375/2003-GLORINHA XAVI-
ER DA SILVA x H BARAZETTI E CIA LTDA. O petitório de
fls. 130/140 é extemporâneo e alcançado pela preclusÆo, con-
forme se observa o despacho de fls. 113, que abriu a oportunida-
de para impugnaçÆo. A postulada inversÆo do ônus prova se
mostra desnecessária. Aquele que paga deve exigir o competente
recibo de pagamento. Assim, nÆo ha maior dificuldade a autora
em demonstrar o pagamento daquilo que alega ter pago. do mes-
mo modo, a existência da contrataçÆo em dólar nÆo é matéria
que exija ou oportunize a inversÆo probatória. Ademais, nem
mesmo o estatuto consumerista pode obrigar ao ora réu a fazer
prova negativa sobre determinado fato. Veja-se: a autora alega
ter havido a contrataçÆo em dólar. Como poderia o réu provar
que nÆo houve tal contrataçÆo? Pelo exposto, indefiro a pre-
tendida inversÆo. O pedido de prova pericial formulado pelo
réu foi manejado a destempo. NÆo obstante, poderá tal prova
ser conveniente a autora, pelo que concedo-lhe o prazo de cinco
dias para que se manifeste. Acolho o pedido de depoimento pes-
soal das partes, e oitiva de testemunhas. As preliminares estÆo a
se confundir com o mérito e, por isso, com eles serÆo decididas.
Finalmente, diga a autora se ainda pretende a instauraçÆo do
incidente de exibiçÆo, posto que lhe fora negada a inversÆo
probatória. É de se ponderar que caberá a ela o ônus de provar
que o réu possui tal documento, na hipótese - bastante provável
- de ser negada a posse pelo demandado. Os pontos de contro-
vérsia sÆo a existência de contrataçÆo e cobrança em dólar; o
desequilíbrio contratual que afete a equidade. Dou o feito por
saneado. -Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO OAB/PR 32.216 e
EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR-

9.-INVENTARIO-495/2003-PAULO MASANORI ISHIHARA x
ESPOLIO DE MEIRE EIKO ISHIHARA. Manifeste-se sobre o
termo de partilha, no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. MARIO
ESPEDIDO OSTROVSKI 8522/PR-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-6/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x VILMA TEREZA FERNANDES FERREIRA.
Ciência às partes da decisÆo retro. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se. -Adv. MARLENE LEITHOLD OAB/PR 22.619 e
KELYN CRISTINA TRENTO 33582/PR-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-142/2004-ELIANE CON-
CEICAO BERGMANN x ESPOLIO DE ISMAR BERGMANN.
Dar cumprimento a cota da Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, as fls. 60. -Adv. FABIO R JACOVACCI OAB/PR 34175-

12.-COBRANCA DE CONDOMINIO-234/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CAD ORO x HYUN AE LEE -Edital a
disposiçao em Cartorio (trazer disquete).-Adv. FABIANA CA-
ROLINA GALEAZZI 33575/PR-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-250/2004-GENI ALVES
DE OLIVEIRA ZUCHINALLI x IGUASSU HOTEL RESORT
LTDA. Considerando a nova redaçÆo dada ao art. 114, VI, da
ConstituiçÆo Federal, pela EC. nº 45/2004 e, considerando que
a regra ali disposta tem aplicaçÆo imediata dada a sua natureza
processual, declaro este Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de
Foz do Iguaçu incopetente para processar e julgar a demanda.
Por conseq•ência, determino a Escrivania que, uma vez transi-
tada em julgado a presente decisÆo, remeta os autos a uma das
Varas do Trabalho de Foz do Iguaçu. -Adv. RUTE GILL OAB/
PR 30991 e JORGE RICARDO KUHN -OAB/PR 32.241-

14.-USUCAPIAO-480/2004-JOSEFINA DE ABREU x SAO
LUIZ - PARTIC, INCORP, E ADM DE BENS LTDA. Dar aten-
dimento no pedido de fls. 239 à 242. -Adv. JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA OAB 24.394-

15.-ARROLAMENTO-525/2004-ELZA HOLLER FERREIRA
e outros x ESPOLIO DE CANDIDO FERREIRA FILHO. Dar
cumprimento a cota da Fazenda Pública do Estado do Paraná,
as fls. 47. -Adv. CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO-664/2004-BANCO FINASA S/A
x MIGUEL WICHINESKI -...Manifeste-se sobre a certidao do

Oficial de Justiça. -Adv. EMERSON L SANTANA OAB/PR
27717-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-688/2004-ROMA-
NO CAPONI x BANCO CACIQUE S/A -A sentença transitou
em julgado, manifestar interesse.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING 24151-B/PR e LUIZ G V VIDAL PINTO OAB/PR
22.887-

18.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-593/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSFER TRANSP
FERROVIARIA DE VEIC AUTOMOT LTDA e outros. Assi-
nar o termo de penhora no prazo de 03 (três) dias. -Adv. JOSE
B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-

19.-CARTA PRECATORIA-64/2004-Oriundo da Comarca de
JD 7 V CIVEL COM CURITIBA - PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BERNARDINO DOMINGOS REIS -Oficios à
disposiçao em Cartorio.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ OAB/SC10945-
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1.-DESAPROPRIACAO-223/1998-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR x TEXTIL OSMAN LTDA e AHMAD ALI e
outros. Manifeste-se acerca da cota Ministerial de fls. 117 à
120. -Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B-

2.-INDENIZACAO-135/2003-ESPOLIO DE JOSE BONIFA-
CIO CANTEIRO e outros x BENEDITO CAMILO DIAS e
outros. Comprovem os autores a publicaçÆo do edital em cin-
co dias. -Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES 22.337B-PR,
ANA MARCIA SOARES M. ROCHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/2003-SOCI-
EDADE EXP DE LAMINAS DE MADEIRA SELMA LTDA x
CLEANDRO LUIZ FACHINELLO. Indefiro a expediçÆo de
ofícios retro, posto que nÆo demonstrada, ainda que perfunc-
toriamente, a impossibilidade da parte autora obter diretamen-
te as informaçäes pretendidas, bem como pelo fato de que tais
diligências competem a parte autora. Diante do exposto, inti-
me-se o requerente para que no prazo de dez dias se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. CLECIO ALMEIDA
VIANA OAB/PR 28.860-

4.-ARROLAMENTO-254/2003-APARECIDA MARIANO
DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE GUSTAVO JOSE DOS
SANTOS. · inventariante a dar atendimento ao solicitado pela
Fazenda Pública. -Adv. SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS
OABPR2476-

5.-DECLARAT.C/C REP.DE INDEBITO-680/2003-BERNAR-
DINO DOMINGOS REIS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR —Recebo a apelaçÆo retro tempestivamente inter-
posta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado
para que ofereça contra-razoes no prazo de 15 dias. NÆo ha-
vendo interesse ministerial, vencido o prazo, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. -Adv. GLAUCIA
MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B-

6.-DECLARATORIA-685/2003-OLIVIO NUERNBERG x
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI OAB/PR 21.598-B e CLAUDIA CANZI OAB/PR
15.565-

 7.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-713/2003-CARLI-
NHOS DA SILVA RIBEIRO e outros x EDUARDO BITTAR
CHAER e outros. Digam os autores o que pretendem provar
com as testemunhas, haja vista que em data pretérita postula-
ram pelo julgamento antecipado, com o que aderiram os réus,
manifestando desistência destas provas. -Adv. ROQUE SUTIL
- OAB/PR 30.172-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-797/2003-GERSON MAES-
TRELO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —Recebo
a apelaçÆo retro tempestivamente interposta, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se o apelado para que ofereça con-
tra-razoes no prazo de 15 dias. NÆo havendo interesse minis-
terial, vencido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-47/2004-PAULO SERGIO
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR. Manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e ELIZEU LUCIANO DE A FURQUIM 15306PR-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-55/2004-VILMA APARECI-
DA ALVES SIQUEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
- PR. Ciência às partes da baixa do processo com o v. acordÆo.
Nada sendo requerido, arquivem-se -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO 33580/PR e GLAUCIA MARIA ASCOLI
OAB/PR 23.848B-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-96/2004-BANCO
ITAU S/A x DIONISIO RAFAGNIN e outros. Preliminarmente
, manifeste-se o exeq•ente acerca das certidäes de fls. 38/39. -
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2004-CLOVIS DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU —Recebo a apela-
çÆo retro tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo
e devolutivo. Intime-se o apelado para que ofereça contra-ra-
zoes no prazo de 15 dias. NÆo havendo interesse ministerial,
vencido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado. -Adv. BEATRIZ A DOS SANTOS SILVA 35.747-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-439/2004-DAVI DE OLIVEI-
RA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —
Recebo a apelaçÆo retro tempestivamente interposta, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado para que ofe-
reça contra-razoes no prazo de 15 dias. NÆo havendo interes-
se ministerial, vencido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado. -Adv. SERGIO BARROS DA SIL-
VA OAB/PR 15632-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-472/2004-CELSO PIO DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —
Recebo a apelaçÆo retro tempestivamente interposta, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado para que ofe-
reça contra-razoes no prazo de 15 dias. NÆo havendo interes-
se ministerial, vencido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado. -Adv. SERGIO BARROS DA SIL-
VA OAB/PR 15632-

15.-BUSCA E APREENSAO-475/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x GENI AMARO. Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçÆo da parte interessada. -Adv. ANA
CAROLINA C. BELTRAO 21.512/PR-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-492/2004-EDSON JOSE
ALCHAPAR e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR —Recebo a apelaçÆo retro tempestivamente interposta, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado para que
ofereça contra-razoes no prazo de 15 dias. NÆo havendo inte-
resse ministerial, vencido o prazo, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado. -Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA OAB/PR 15632-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-62/2005-ANTONIO CANO
e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA OAB/PR 15632 e EDSON MARCOS BRAZ OAB/
PR 22.369-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-82/2005-ADRIANO ALVES
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. FABI-
ANA CALDEIRA CARBONI 37.432/PR e GLAUCIA MARIA
ASCOLI OAB/PR 23.848B-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-88/2005-ARLINDO VOLPA-
TO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR -Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as.-Adv. AMANDA GIMENES
DE C. COUTINHO, LUIZ CARLOS DE CARVALHO 26.082/
PR-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-98/2005-CELSO LEONAR-
DO AGUAYO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv.
FABIANA CALDEIRA CARBONI 37.432/PR e GLAUCIA
MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B-

21.-CURATELA-111/2005-VERA LUCIA GERHARD x SHEI-
LA JUSSARA GERHARD -Oficios a disposiçao em Cartorio.-
Adv. MARCIA M. C. HAUPTMAN OAB/PR 30.712-

22.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE DE TIT-310/2005-J HOR-
TOLAN E CIA LTDA x FUNDICAO ALUMINAS LTDA -Ofi-
cio a disposiçao em Cartorio.-Adv. JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-502/2005-

CECM - COMERCIO DO VESTUARIO COSTA OESTE DO
PR x ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO e outros -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. JOSE BRITO DE A SOBRINHO
28286/PR-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-521/2005-PEDRO JOSE
MARTINEZ x BANCO BRADESCO S/A. Em razÆo do valor
dado à causa, o autor deverá emendar a inicial adequando-a ao
rito sumário. -Adv. RUBENS PRATES JR OAB/PR 31.574-

25.-ABERTURA DE INVENTARIO-526/2005-EMILE LE
BOURLEGAT e outros x ESPOLIO DE MAURICE EUGENE
AUGUSTIN LE BOURLEGAT e outros. Nomeio inventariante
o Sr. Louis Roger Le Bourlegat. Intime-o para, em cinco dias,
prestar compromisso e, em vinte dias, as primeiras declaraçäes.
-Adv. VERIDIANA ANDRADE SILVA 36281/PR-

26.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-534/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x. Valore-se a ExceçÆo e recolham-se as cus-
tas em trinta dias, sob pena do cancelamento do registro, distri-
buiçÆo e autuaçÆo. -Adv. GILBERTO FIOR OAB/PR 29289-

27.-MONITORIA-545/2005-MILTON JAIME BORTOLUZZI
DANIEL x AGENCIA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
SEGURITY LTDA -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº01/99.-Adv. MAR-
CIA ZANIN OAB/PR 24478-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-552/2005-FA-
BIO JACOVACCI x IVONE CARVALHO -Efetuar o pagamento
do FUNREJUS, em cinco dias. -Adv.FABIO R JACOVACCI
OAB/PR 34175-

29.-CARTA PRECATORIA-61/2004-Oriundo da Comarca de
JD 2 V CIVEL COMARCA DE ITU - SP -PRIMO SCHINCA-
RIOL INDUSTRIA DE CERVEJAS E REF. S/A x EXPORTA-
DORA DE MANUFATURADOS PURCHASE LTDA -Oficio a
disposiçao em Cartorio.-Adv. ADEMIR FONTANA OAB/PR
8580-

30.-CARTA PRECATORIA-158/2005-Oriundo da Comarca de
JD 3V CIVEL DA COM DE PORTO ALEGRE - RS -CONDO-
MINIO DO CONJUNTO HABITACIONAL MONTE CASTE-
LO x SIDNEI ANTONIO BARBOSA E OUTROS -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. LUCI JOANA L ARNHOLD OAB/
RS 31892-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 259/2005
CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO
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1.-MONITORIA-522/2002-UNICA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x NEDIO LUIZ CARBONI -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de
R$353,50(trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta centa-
vos). -Adv. PAULO R. MARTINI OAB/PR 17267-

2.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-52/2004-LOTEA-
DORA TUPARENDI LTDA x CELIA MARIA DE SOUZA
PEREIRA e outros -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$283,50 (duzentos e oitenta e três
reais e cinquenta centavos) -Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA
OAB/PR 27.561-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2004-GARCY GOMES
FERREIRA e outros x NIVALDO LUIZ DOS SANTOS -Efetu-
ar o preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de
R$1.027,68 (um mil e vinte e sete reais e sessenta e oito centa-
vos). -Adv. GUILHERME M. HOFFMANN OAB/PR 17.706-

4.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-458/2004-
GUAHYRA TRANSPORTES LTDA x ADEMIR INACIO SIL-
VERIO -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta centa-
vos) -Adv. SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30.422-

5.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-482/2004-CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA x MARCOS CANDI-
DO DE SOUZA -Efetuar o preparo das custas processuais em
cinco dias, no valor de R$14,00 (quatorze reais). -
Adv.EDEMILSON K MOTODA OAB/SP 231.747-

6.-BUSCA E APREENSAO-491/2004-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIME AGUIAR
SANTANA -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$7,00 (sete reais) -Adv. EDUARDO P M
FRANÇA OAB/SP 138190-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-318/2005-JOAO SIDNEY
SMANIA e outros x JEFERSON LUIZ LIRA -Efetuar o prepa-
ro das custas processuais em cinco dias, no valor de R$10,00
(dez reais). -Adv. SIMONE RUPP BALDESSAR -OAB 19.726-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-537/2005-TAM LINHAS
AEREAS S/A x GLOBAL OPERADORA DE TURISMO LTDA
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-Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no
valor de R$609,00 (seicentos e nove reais). -Adv. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR 21951/PR-

9.-BUSCA E APREENSAO-547/2005-BANCO ITAU S/A x
KESIA BARBOZA DA SILVA -Efetuar o preparo das custas
processuais em cinco dias, no valor de R$357,00. -Adv. RE-
NATA PEREIRA COSTA OAB/PR 38959-B-

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 52/2005
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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1.-USUCAPIAO-22/1997-VILNA PINTO LOBO x ESTE JUI-
ZO - I. Nos termos doart. 942, do CPC, deve haver citacao
daquele em cujo nome estiver registrado o imovel usucapien-
do, assim como dos confinantes e dos eventuais interessados
caso sejam identificados. II. Assim, a fim de possibilitar o sa-
neamento do processo, notadamente em face do contido no mapa
juntada e da certidao atualizada da matricula, INTIME-SE a
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a citacao
dos interessados que figuram no registro imobiliario ROBER-
TO GOMES LEONIL e sua mulher e UBILAR GUERRA e sua
mulher, com indicacao dos respectivos enderecos. - Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO, EDISON FOGACA DA SILVA e ALBER-
TO LUIZ MEYER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-264/1997-FER-
RAMENTAS GERAIS COM. E IMP. S/A - RETIFICADO P/ x
WILSON JOSE ZIBETTI-ME - I. INTIME-SE o exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o interesse
na subsistencia da penhora. II. Nao havendo, expeca-se termos
de levantamento da penhora. Apos, expeca-se mandado de pe-
nhora de outros bens. - Adv. MARCELO BERVIAN e MARIE-
NE MIRANDA SCHMIDT-

3.-REIVINDICATORIA-56/1998-WALDEMAR MEHL FILHO
e outros x WALTER ROBERTO DA COSTA e outros - I. Nos
termos do inciso II, do art. 231, do CPC, expeca-se EDITAL
DE CITACAO dos reus WALTER ROBERTO DA COSTA e
MARIA APARECIDA CASSEANO DA COSTA...O edital de
citacao devera ser publicado uma vez na imprensa oficial e pelo
menos duas vezes em jornal local de maior circulacao... *(Edi-
tal, em cartorio, aguardando retirada) - Adv. PEDRO VIEIRA
CESAR, MAUREEN MACHADO e OLIMPIO ESTORILLIO-

4.-INTERDICAO-434/1998-TEREZINHA DO ROCIO SILVA
x KATIA DENISE DA SILVA - * Intimada a curadora para que
compareca em cartorio, para assinar o Termo de Compromisso
de Curador. - Adv. JEFERSON HONORATO MORO-

5.-REIVINDICATORIA-475/1998-ANGELA MARIA MERHY
MARQUES NUNES x FRANCISCO JOSE ALVES e outros -
Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, havendo abandono da
causa por mais de trinta dias por negligencia da parte, apos
regular intimacao pessoal (art. 267, 1§, do CPC), JULGO ex-
tinto o processo sem julgamento de merito em razao do aban-
dono (art. 267, II, do Codigo de Processo Civil). Condeno o
autor ao pagamento das despesas processuais, observando-se
os termos do art. 12, da Lei n§ 1.060/50 porque se trata de
beneficiaria da justica gratuita. Apos o transito em julgado e as
devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I. - Adv.
ALBERTO CARAZZAI NETO e LUIZ FERNANDO MOCE-
LLIN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-565/1998-GUARATEC SO-
CIEDADE CIVIL LTDA x MUNICIPIO DE GUARATUBA -
Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os
embargos a execucao formulados pro GUARATEC SOCIEDA-
DE CIVIL S/A, ja qualificada, porque nao afastados os requisi-
tos legais da certidao de divida ativa e, assim, condeno o em-
bargante ao pagamento das despesas processuais e dos honora-
rios advocaticios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), considerando, sobretudo, o valor da divida e pouca com-
plexidade da materia, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do
CPC. Certifique-se nos autos de execucao que devera prosse-
guir em seus ulteriores termos. P.R.I. - Adv. LUCIANE MARLI
SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, RICARDO
GIOVANETTI, EDSON CARLOS PEREIRA DE SA e CAR-
LOS HENRIQUE NATAL GOMES-

7.-DECLARATORIA-572/1998-INDUSTRIA DE CONSER-
VAS PALMEIRA LTDA x INTERNATIONAL BUSINESS SER-
VICES S/C LTDA - I. Expeca-se EDITAL DE CITACAO os
reus INTERNACIONAL BUSINES SERVICES S/C LTDA -
IBS e DARCI INACIO WELTER...II. O edital devera ser afi-
xado no atrio do Forum e publicado por uma vez na imprensa
oficial e duas vezes em jornal de maior circulacao regional. III.
INTIMEM-SE a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
providencie a publicacao dos editais... * (Editais, em cartorio,
aguardando retirada) - Adv. COLBERT RIBEIRO DIAS-

8.-ALVARA-602/1998-ELISABETE DE LIMA RODRIGUES
x ESTE JUIZO - I. INTIME-SE a autora para que, no prazo de
05 (cinco) dias, junte copia do assento de casamento de CAR-
LOS ROGERIO MOURA SOUZA ou, caso nao seja possivel,
informe onde foi celebrado, pois nao sendo possivel localizar o
atual endereco de IZAURA OLIVEIRA DE SOUZA, impoe-se
analisar efetiva legitimidade do conjuge para receber indeniza-
cao quando da abertura da sucessao, notadamente porque se
nao tiver, o saldo remanescente devera ser recebido pelo unico
herdeiro. II. Outrossim, OFICIE-SE a seguradora (fl. 15), para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se a este Juizo copia
da apolice de seguro. - Adv. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN
FILHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/1998-ABRAAO FELICIA-
NO DO NASCIMENTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, julgo par-
cialmente improcedentes os embargos formulados por ABRAAO
FELICIANO DO NASCIMENTO, ja qualificado, porque nao afas-
tados os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade da certidao
da divida ativa exequenda constituida da certidao de divida ativa
sob n§ 02263666-9. Condeno o embargante ao pagamento das
despesas processuais e dos honorarios advocaticios que fixo no
valor de R$ 600,00 (seissentos reais), considerando, sobretudo, o
valor da divida e pouca complexidade da materia, nos termos dos
3§ e 4§, do art. 20, do CPC. Certifique-se nos autos de execucao,
que devera prosseguir em seus ulteriores termos. P.R.I. - Adv.
ALUIZIO BALIU BAENA, DULCE ESTHER KAIRALLA e
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

10.-MONITORIA-14/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A x J H M COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA
- Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes
os embargos a acao monitoria com o efeito de constituir de
pleno direito o titulo executivo judicial (art. 1.102-c, do CPC),
e, assim, determinar o prosseguimento da execucao de quantia
certa contra a devedora J.H.M. COMERCIO E TRANSPORTE
DE GAS LTDA., ja qualificada, no valor de R$ 19.873,36 (de-
zenove mil oitocentos e setenta e tres reais e trinta e seis centa-
vos), com aplicacao da correcao monetaria pela media do IGPM/
INPC e juros de mora de 01% (um por cento) ao mes a partir de
26 de maio de 1998 porque nao houve impugnacao especifica.
Condeno o embargante ao pagamento das despesas processuais
e dos honorarios advocaticios que fixo no valor de 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor do debito, considerando o grau de
zelo do profissional e, sobretudo, o tempo exigido para o servi-
co, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do CPC. P.R.I. - Adv.
SOLANGE MIRO VIANNA e JEFERSON HONORATO
MORO-

11.-INDENIZACAO-25/1999-WILSON RIBAS DE ALCAN-
TARA x ANTONIO DE SOUZA - I. Nao havendo regular cita-
cao, pois nao restou demonstrado que ao procurador foi outor-
gado mandato com poderes especiais para receber citacao, im-
poe-se DECLARAR a nulidade da citacao (fl. 17), nos termos
do art. 247, do CPC...DEFIRO o pedido de expedicao de ofici-
os para localizacao do reu...Enfim, nao havendo previsao legao
para atualizacao do valor certo estipulado ao pedido de indeni-
zacao, sem olvidar que em sendo julgado procedente o pedido,
a correcao monetaria, por imperativo de ordem publica, incidi-
ra a partir da propositura da acao, INDEFIRO o pedido de atu-
alizacao do valor. * Oficios, em cartorio, aguardando retirada.
- Adv. IVONE STRUCK-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-163/1999-RAUL DA
VEIGA e outros x ESTE JUIZO - I. Reitere-se o oficio a UNI-
AO, nos termos do despacho de fl. 87. II. Outrossim, INTIME-
SE os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, providenci-
em a entrega do oficio e a manifestacao da UNIAO em razao
do decurso do prazo e da paralizacao injustificada do processo.
* (Oficio, em cartorio, aguardando retirada) - Adv. DARCI
FRIGO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-56/2000-FRANCIS-
CO ANTONIO ARANTES e outros x LUIZ RENATO PEDRO-
SO JUNIOR - I. Como nao houve localizacao ou indicacao de
bens a penhora, nos termos do inciso III, do art. 791, do CPC,
SUSPENDO a execucao por prazo indeterminado. II. Apos as
devidas anotacoes e baixas, inclusive no Boletim Mensal do
Movimento Forense, remetam-se os autos ao ARQUIVO ate
manifestacao da parte interessada. - Adv. EMERSON ERNA-
NI WOYCEICHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, JOSE
CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

14.-REIVINDICATORIA-70/2000-CRISTIANE MASSANEI-
RO x ESP GERMANO TAVARES DE CASTRO - RETIF.P/ e
outros - Havendo irregularidade na capacidade da parte porque
houve, de forma equivocada, inclusao do espolio (fl. 43), sem
qualquer prova da abertura de inventario, da condicao de in-
ventariante e, sobretudo, da ausencia de extincao com eventual
partilha, INTIME-SE a autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, providencie a identificacao do representante legal do es-
polio de GERMANO TAVARES DE CASTRO e, caso nao te-
nha sido formulado inventario dos bens e contituicao da perso-
nalidade juridica transitoria do espolio, devera providenciar a
identificacao de todos os herdeiros que, necessariamente, de-
verao integrar a lide como litisconsortes necessarios, sob pena
de extincao do processo sem julgamento de merito em face da
ausencia de pressuposto de desenvolvimento valido (art. 267,
IV c.c 47, do CPC). Como houve inercia da parte na regulari-
zacao da pacacidade e, ainda, havendo obito antes do ajuiza-
mento da acao, tanto que houve pedido de correcao do polo
passivo, trata-se de providencia se impoe a autora. II. Decorri-
do o prazo sem manifestacao, contados e preparados, voltem
conclusos para sentenca de extincao. - Adv. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA, COLBERT RIBEIRO DIAS e OLIMPIO ES-
TORILLIO-

15.-USUCAPIAO-151/2000-JORGE SIMOES DA LUZ x - *
Edital de citacao, em cartorio, aguardando retirada. - Adv.
RUBENS CORREA-

16.-INDENIZACAO-198/2001-LUIZ CARLOS PERES x CO-
LONIA Z-7 DE GUARATUBA e outros - ...DIANTE DO EX-
POSTO, em face do novo entendimento adotado pelo excelso
Supremo Tribunal Federal, impoe-se, de oficio, DECLINAR
da competencia deste Juizo para conhecer e julgar do pedido
de indenizacao por danos materiais e morais decorrentes de
acidente de trabalho, fundado no Direito comum. III. Apos as
devidas anotacoes e baixas, remetam-se os autos a Vara da Jus-
tica do Trabalho de Paranagua... - Adv. CASEMIRO LAPOR-
TE AMBROZEWICZ, NEREU DE OLIVEIRA, DENISE LO-
PES SILVA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO e JOA-
QUIM TRAMUJAS NETO-

17.-COBRANCA-333/2001-BANCO DO BRASIL S. A. x RES-
TAURANTE PEDROTTI LTDA - I. DEFIRO o prazo de 30
(trinta) dias, como requer... (fl.95) - Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e ALBERTO LUIZ
MEYER-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2001-ANTONIO
AMAURY DITTRICH x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE GUARATUBA - Vistos e etc...DIANTE DO EXPOS-
TO, julgo improcedentes os embargos a execucao formulados
por ANTONIO AMAURY DITTRRICH, ja qualificado, por-
que nao afastados os requisitos legais da certidao de divida
ativa e, assim, condeno o embargante ao pagamento das despe-
sas processuais e honorarios advocaticios que fixo no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando, sobretudo, o va-
lor da divida e pouca complexidade da materia, nos termos dos
3§ e 4§, do art. 20, do CPC. Certifique-se nos autos de execu-
cao, que devera prosseguir em seus ulteriores termos. P.R.I. -
Adv. MANOEL MOREIRA DE GODOY, CARLOS HENRI-

QUE NATAL GOMES e MARCELO BOM DOS SANTOS-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-198/2003-RITA MARGA-
RETE STOCCO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, julgo im-
procedentes os embargos formulados pela embargante RITA
MARGARETE STOCCO em relacao a embargada FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ja qualificadas, por-
que nao afastados os requisitos de liquidez, certeza e exigibili-
dade do titulo executivo. Condeno a embargante ao pagamento
das despesas processuais e dos honorarios advocaticios que fixo
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o zelo
do profissional, o trabalho realizado quando da apresentacao
da impugnacao e, enfim, o valor do debito, nos termos dos 3§ e
4§, do art. 20, do CPC. Certifique-se nos autos de execucao,
que devera prosseguir em seus ulteriores termos. P.R.I. - Adv.
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, VALIANA WARGHA
CALLIARI e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/2003-R L MAFRA E
CIA LTDA x UNIAO FEDERAL - Vistos e etc...DIANTE DO
EXPOSTO, julgo improcedentes os embargos formulados por
R. L. MAFRA & CIA LTDA., ja qualificada, porque nao afas-
tados os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade da certi-
dao de divida ativa exequenda. Condeno a embargante ao pa-
gamento das despesas processuais, sem condenacao ao paga-
mento dos honorarios advocaticios em face da previsao do De-
creto-lei n§ 1.025/69. Certifique-se nos autos de execucao, que
devera prosseguir em seus ulteriores termos. P.R.I. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, CRISTINA LUISA
HEDLER e JOSE CARLOS BROCHINI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-306/2003-BY-
TING MOUSE COMERCIO DE EQUIP DE INFORMATICA
LTDA x EDITORA PRAIANA S/C LTDA - ...INTIMEM-SE as
partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifes-
tem-se sobre o laudo de avaliacao... (fls. 45/46) - Adv. GIOL-
VANE FERREIRA-

22.-COBRANCA-420/2003-ASSOC PRO-AGRICULTURA
SUSTENTAVEL DE GUARATUBA x ALBERTO CARLOS
FRANOLLI - I. Nos termos do art. 13, do CPC, havendo irre-
gularidade da capacidade postulatoria dos chamados ERONI
ALVES DA SILVA, MANUEL DE JESUS GOMES e JOEL
SPEZIA, impoe-se SUSPENDER o processo pelo prazo de 10
(dez) dias, para regularizacao. INTIMEM-SE para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, regularizem a capacidade postulatoria, sob
pena de decretaca da revelia... - Adv. ALBERTO LUIZ MEYER,
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO, JEFERSON HONORATO MORO e
ANDRE PORTUGAL CEZAR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
GUARATUBA - Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, julgo
procedentes os embargos a execucao formulados pela embar-
gante COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL,
ja qualificada, com o efeito de reconhecer a imunidade tributa-
ria da servidao de passagem constituida para transmissao de
energia eletrica e, assim, julgo extinta a execucao em face da
inexigibilidade da certidao de divida ativa (art. 269, I, do CPC).
Condeno o embargado ao pagamento das despesas processuais
e honorarios advocaticios que fixo no valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), considerando, sobretudo, o valor da divida e pouca
complexidade da materia, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20,
do CPC. Certifique-se nos autos de execucao. P.R.I. - Adv. JOAO
MATIAK SLONIK, OSWALDO HIDETOSHI SARUHASHI e
KRYSTYNA HELENA BONONE-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-175/2004-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE ANTONIO BAS-
SETTO - I. Nos termos do art. 51, do CPC, INTIME-SE o reu
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
pedido de assistencia de ARNALDO LOBO MIRO e JULIETA
DE PLACIDO E SILVA C. MIRO (fls. 66/72). Apos, VISTA ao
Ministerio Publico para analise do pedido de assistencia. II.
Havendo impugnacao ao pedido de assistencia, sem suspensao
do processo, desentranhe-se a peticao de fls. 66/131, alem da
eventual impugnacao, que deverao ser autuadas em apenso. Apos
o devido preparo pela parte interessada, voltem conclusos. III.
Enfim, a seguir, voltem conclusos os autos principais para sa-
neamento do processo, fixacao dos pontos controvertidos e or-
denacao das provas (art. 331, 3§, do CPC). - Adv. ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO-

25.-ALVARA-179/2004-ANA MARIA MENDES x ESTE JUI-
ZO - Como nao se revela possivel suspensao do processo por
prazo indeterminado, INTIME-SE a autora, por intermedio da
Advogada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra inte-
gralmente o despacho de fl. 23 ou manifeste-se sobre eventual
desistencia da acao (art. 267, III, do CPC). - Adv. KRYSTYNA
HELENA BONONE e OLIMPIO ESTORILLIO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-235/2004-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE GUARATUBA - Vistos e etc...DIANTE DO EXPOS-
TO, julgo improcedentes os embargos a execucao formulados
por BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A, ja qualificado,
porque nao afastados os requisitos legais da certidao de divida
ativa e, assim, condeno o embargante ao pagamento das despe-
sas processuais e honorarios advocaticios que fixo no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando, sobretudo, o va-
lor da divida e pouca complexidade da materia, nos termos dos
3§ e 4§, do art. 20, do CPC. Certifique-se nos autos de execu-
cao, que devera prosseguir em seus ulteriores termos. P.R.I. -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI, GISELLE DE ASSIS,
EDSON CARLOS PEREIRA DE SA, ROSICLER REGINA
BONN e CARLOS LEAL S JUNIOR-

27.-SUPRIMENTO JUD - REG DE NASC-425/2004-CLAU-
DELINA GIMENEZ ANTUNEZ x ESTE JUIZO - Como nao
se revela possivel suspensao do processo por prazo indetermi-
nado, INTIME-SE a autora, por intermedio da Advogada, para
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que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente o des-
pacho de fl. 15 ou manifeste-se sobre eventual desistencia da
acao (art. 267, III, do CPC). - Adv. KRYSTYNA HELENA
BONONE e OLIMPIO ESTORILLIO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-439/2004-DEOMIR JOSE
BRUMATTI e outros x MUNICIPIO DE GUARATUBA -VIS-
TOS E ETC...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o
pedido com o efeito de declarar, mediante controle de constitu-
cionalidade incidental ou em concreto, a ilegalidade da taxa de
iluminacao publica instituida mediante Leis Municipais sob n§
702/93 e 913/99 e, por consequencia, condenar o MUNICIPIO
DE GUARATUBA, ja qualificado, ao pagamento do valor da
taxa de iluminacao publica cobrada indevidamente do autor no
periodo de cinco anos antes da propositura da acao ate quando
da vigencia da Emenda Constitucional n§ 39/2002 e da Lei
Municipal n§ 1.039/02, em que houve instituicao da contribui-
cao publica para o custeio de servico de iluminacao publica-
COSIP, com aplicacao da taxa SELIC como forma de correcao
monetaria e aplicacao de juros moratorios, sem cumulacao com
qualquer outro encargo e desde os respectivos pagamentos in-
devidos, nos termos do 13, da Lei n§ 9.065/95, apurados medi-
ante simples calculo aritmetico e com fixacao do prazo de 30
(trinta) dias para a terceira COPEL DISTRIBUICAO S/A pro-
videncie a apresentacao do historico das faturas de cobranca,
no periodo fixado de repeticao do indebito e para cada autor,
conforme dispoe o 1§, do art. 604, do CPC. Condeno o reu
pagamento das despesas processuais e dos honorarios advoca-
ticios que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), consi-
derando o tempo exigido para o trabalho, o valor economico
perseguido e, sobretudo, nos termos dos 3§ e 4§, do art. 20, do
CPC. P.R.I. - Adv. MARCELO TABORDA RIBAS, ERALDO
LACERDA JUNIOR e ROSICLER REGINA BONN-

29.-ALVARA-83/2005-MARCIA APARECIDA DA SILVA
NAVARRO e outros x ESP WAGNER DE SOUZA NAVARRO
- Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o
pedido com o efeito de autorizar o recebimento da indenizacao
do seguro de vida em nome de WAGNER DE SOUZA NA-
VARRO, sendo que 50% (cinquenta por cento) do valor devera
ser depositado em conta judicial em nome do menor ANDRE
LUIZ SILVA NAVARRO. Expeca-se alvara, com prazo de 30
(trinta) dias para prestacao de contas. P.R.I. - Adv. JOSELIR
MINOSSO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-102/2005-ADEMIR JOSE
VITORINO x JULIANA CUSTODIO MUELLER - I. INTI-
MEM-SE os embargados DILMAR ERNANI WOLF e DIVAN-
DI MARIA ALVES WOLF, por intermedio do respectivo pro-
curador, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem os
atuais enderecos onde poderao receber intimacao pessoal...Apos
as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE os autos sob
n§ 526/04, pois este Juizo ja expirou o oficio jurisdicional. -
Adv. VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO, MARTIM
CANEVER, MARCO AURELIO CANEVER e SILVIO OTA-
VIO DOS SANTOS BONONE-

31.-ORDINARIA-188/2005-ADEMIR DA SILVA PINTO x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE GUARATUBA - IPG - I.
INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se sobre a contestacao e documentos juntados. II. Apos,
VISTA ao Ministerio Publico. Enfim, como as questoes de
merito sao unicamente de direito, impoe-se o julgamento ante-
cipado da lide (art. 330, II, do CPC). Assim, contados, voltem
conclusos para sentenca. - Adv. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN, DEBORA CECHET FALCONE e ORLEY WIL-
SON PACHECO-

32.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-196/2005-CELI-
NA MARIA GONCALVES x SOLANGE MARIA RAUEN
MACIURA - Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, revogo a
medida cautelar incidental (fls. 27/28) e julgo extinto o proces-
so sem julgamento de merito em face da ausencia de interesse
processual adequacao (art. 267, VI, do CPC). Condeno a auto-
ra ao pagamento das despesas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos
reais), considerando o zelo do profissional e trabalho realizado
quando da apresentacao da contestacao, nos termos dos 3§ e
4§, do art. 20, do CPC...Apos o transito em julgado, ARQUI-
VEM-SE. - Adv. RODRIGO HAHN, EDSON CARLOS PE-
REIRA DE SA e RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA-

33.-CONSIGNACAO DE MERCADORIA-227/2005-KARAM
& RECH LTDA x MIRIAM APARECIDA FERREIRA NEVES
- Vistos e etc...DIANTE DO EXPOSTO, como nao houve cita-
cao da re, independentemente de previa concordancia, nos ter-
mos do 4§. dp art. 267 e art. 158, do CPC, HOMOLOGO o
pedido de desistencia para que produza seus efeitos legais e de
direito, julgando extinto o processo sem julgamento de merito
(art. 267, VIII, do Codigo de Processo Civil). Custas ex legis,
devidas pela autora (art. 26, do CPC). Apos o transito em julga-
do e as devidas anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I. -
Adv. JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS-

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-236/2005-MAR-
CIA MIRANDA ARAUJO x - Vistos e etc...DIANTE DO EX-
POSTO, nos termos do art. 109, 4§, da Lei n§ 6.015/73, JUL-
GO procedente o pedido formulado pela autora DARLY AL-
VES MIRANDA, ja qualificada, com o efeito de determinar a
RETIFICACAO no assento de nascimento sob n§ 8.445, fl. 298,
Livro A-7, do Registro Civil de Pessoal Naturais deste Comar-
ca, devendo constar o nome correto da genitora MARCIA MI-
RANDA ARAUJO, permanecendo inalterados os demais ter-
mos. Expeca-se mandado de retificacao para expedicao de nova
certidao. Sem custas. P.R.I. - Adv. KRYSTYNA HELENA
BONONE-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2005-MUNICIPIO DE
GUARATUBA x PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA - I.
RECEBO os embargos porque atendidos os requisitos de ad-
missibilidade e SUSPENDO a execucao...II. INTIME-SE o
embargado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente im-
pugnacao. - Adv. JOSE ALVES MACHADO e NEUDI FER-

NANDES-

36.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS PR 2 VARA CIVEL -MARINO
RENEU DRESCH x GLACY ROSA URBAN - * Carta de Ar-
rematacao, em cartorio, aguardando retirada por parte do inte-
ressado. - Adv. MARINO RENEU DRESCH, MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

37.-CARTA PRECATORIA-217/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 14 VARA CIVEL -ORLANDO CAUMO x
ARION FERNANDES - ...nos termos do art. 654, do CPC,
expeca-se EDITAL DE CITACAO do executado, com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 24:00 horas, pague o
debito ou nomeie bens a penhora, cientificando-o, ainda, que
no prazo de 10 (dez) dias da penhora ou conversao do arresto
em penhora podera oferecer embargos a execucao. Decorrido o
prazo sem pagamento, expeca-se termo de conversao do arres-
to em penhora... * (Edital de citacao, em cartorio, aguardando
retirada) - Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

38.-CARTA PRECATORIA-191/2005-Oriundo da Comarca de
5¦ VARA DA JUSTICA FEDERAL CURITIBA-PR -SELIO
ENGEL CORDEIRO x UNIAO FEDERAL - Para a oitiva da
testemunha arrolada pela parte autora, designo o dia 16 DE
FEVEREIRO DE 2006, as 16:00 horas... - Adv. ALEXANDRE
ARALDI GONZALEZ, ALINE ALVES DOS SANTOS GON-
ZALEZ e JAIR ROBERTO PIEROTTO-
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0030 000329/2004
SUELY APARECIDA MORRO CHA 0021 000056/2004
THATIANA MARIA DE SOUZA 0025 000190/2004
TONY ALVES 0057 000162/2003
VICTOR EMANUEL ALMEIDA HE 0047 000268/2005
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0062 000182/2005

0066 000188/2005
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0014 000058/2003

0004 000209/1996

1.-ARROLAMENTO SUMARIO-190/1982-DENISE VIEIRA
DE ALMEIDA DIAS x PEDRO DIAS -DESPACHO: À inven-
tariante.-Adv. SAVIO CEMBRANELI-

2.-DESAPROPRIACAO-157/1990-MUNICIPIO DE IBIPORA
x MELANIA POZZI DE CARVALHO e outros-Aos Requeri-
dos, para que apresentem, discriminadamente, os valores que
serão recebidos por cada credor, com nome e número dos do-
cumentos pessoais, conforme item X da certidão de fls. 546,
adiante descrita: “X - Mencionar a natureza do precatório (co-
mum e alimentar), o valor da requisição e a indicação da pes-
soa ou pessoas a que deva ser pago, com número dos principais
documentos pessoais (RG, CPF, CNPJ).”-Adv. JOAO DE CAR-
VALHO JR., PATRICIA R.P.DE CARVALHO FREITAS e
MARCOS DE CARVALHO-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-139/1996-ADEMIR
MAZALI DE SOUZA x PATAMAR ENGENHARIA E EMPR.
LTDA.-Deferida, por ora, a assistência judiciária gratuita ao
Exequente.-Adv. AMANDIO SBRUSSI e ROSEMERY DES-
SOTI SILVA-

4.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-209/1996-ORMINDA
MARIA GOMES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Deve o
Procurador infranominado devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido
o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

5.-FALENCIA-386/1997-FERNANDO S.GONÇALVES x TA-
TUI IND.E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -
Deve o síndico infranominado devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumpri-
do o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a
presente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ARISTI-
DES RODRIGUES RODRIGUES-

6.-REINT.POSSE (EXEC.SENTENÇA)-178/1998-NELSON
DE SOUZA GALVAN x INDUSTRIA DE PLASTICOS IBI-
TUBOS LTDA -Deve o Procurador infranominado devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo
supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico.
Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data da pu-
blicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em Car-
tório. -Adv. NELSON DE SOUZA GALVAN-

7.-DESPEJO-338/1999-IVAN APARECIDO LIMA - ME x
ANDERSON CHIA e outros -Deve o Procurador infranomina-
do devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas.
Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e
seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de au-
tos, se na data da publicação desta, os autos já houverem sido
devolvidos em Cartório. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/2000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x DORIVAL MARTINS DE SOU-
ZA JUNIOR -Deve o Procurador infranominado devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo
supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico.
Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data da pu-
blicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em Car-
tório. -Adv. CIDIO SEVERINO-

9.-HABILITACAO EM FALENCIA-93/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x METALURGICA PAULISTA LTDA. -Deve o
síndico infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art.
196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente
cobrança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-351/2002-ENG
COOLER MONTAGEM E MANUT.DE AR. CONDIC.LTDA.
x GREEN SEAS SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA. -Deve o
Procurador infranominado devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido
o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. JOA-
QUIM GONCALVES PIGARRO-

11.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-498/2002-C.H.DA
SILVEIRA REPRESENTAÇOES x PVC BRAZIL-IND.TUBOS
E CONEXOES LTDA. -Deve o Procurador infranominado de-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorri-
do o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu para-
grafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na
data da publicação desta, os autos já houverem sido devolvidos
em Cartório. -Adv. ANDREA FERNANDES ARAUJO-

12.-FALENCIA-36/2003-MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS
LTDA. x C.E.FERREIRA PANIFICADORA -Deve o Procura-
dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de

24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ORLANDO
A.MIRAS-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-55/2003-BANCO
BRADESCO S/A x SIPROL SOCIEDADE IND. DE PROD.
QUIMICOS LTDA. e outros -O Executado deverá comparecer
em Cartório, em 03 (três) dias, a fim de assinar o termo de
nomeaçÔo de bem(ns) à penhora e também aceitar o cargo de
fiel depositário, podendo o seu procurador assiná-lo, desde que
tenha poderes para tanto, sob pena de expediçÔo de mandado
de penhora dos bens ofertados. (Cód.de Normas da Correg.da
Justiça - item 5.8.3).-Adv. EVIO MARCOS CILIAO e GISELE
CRISTINA MENDONCA-

14.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-58/2003-MARI-
NETE DE ALMEIDA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
-Deve o Procurador infranominado devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será
cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsi-
derar a presente cobrança de autos, se na data da publicação
desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

15.-INVENTARIO-217/2003-ODETE DE SOUZA BUENO x
TEOTONIO PEREIRA BUENO JUNIOR -Deve o Procurador
infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do
CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobran-
ça de autos, se na data da publicação desta, os autos já houve-
rem sido devolvidos em Cartório. -Adv. OLGA ROCHA BO-
TEGA-

16.-PRESTAÇAO DE CONTAS-266/2003-AURELIO CELES-
TINO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -DESPACHO:
Ante o silêncio do ajutor para manifestação quanto ao pedido
do requerido às fls. 414, defiro o pedido de fls. 258, pelo prazo
de 30(trinta) dias. -Adv. CINTYA ASSUNÇAO, RENATA LO-
PES KRONITZKY, BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA,
EDSON LUIZ DUCAT, ROBSON JESUS NAVARRO SAN-
CHEZ, CLARICE AMELIA MARTINS C. TEIXEIRA e BEA-
TRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

17.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-354/2003-VEC-
TRA CONSTRUTORA LTDA. x JOSE APARECIDO ALBU-
NI -DESPACHO: À exequente, para a liquidação de sentença
no tocante a estes autos. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-

18.-ALVARA JUDICIAL-382/2003-NOEMI OLAK MARTINS
e outros x -Deve o Procurador infranominado devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo
supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico.
Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data da pu-
blicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em Car-
tório. -Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-413/2003-PEDRO LUIZ
KURUNCZI x INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA
LTDA. -Sobre a resposta do oficio remetido à 4ª Vara Cível de
Londrina, diga o(a)autor(a) .-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

20.-ARROLAMENTO SUMARIO-53/2004-GILBERTO SA-
GRES x ONDINA RODRIGUES SAGRES -Deve o Procura-
dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de
24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. NELSON GUAL-
BERTO-

21.-RETIF.NO REGISTRO DE IMOVEIS-56/2004-JOAO
BATISTA DE CARVALHO e outros x -Deve o Procurador in-
franominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do
CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobran-
ça de autos, se na data da publicação desta, os autos já houve-
rem sido devolvidos em Cartório. -Adv. SUELY APARECIDA
MORRO CHAMILETE-

22.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-97/2004-SIPROL
SOCIEDADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA. x UNIAO
FEDERAL -Rejeitada a exceção, pelos motivos expostos às
fls.93/95, dos presentes autos, determinando o prosseguimento
da execução postada, após trâmites legais pertinentes à espé-
cie. -Adv. GISELE CRISTINA MENDONCA-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-110/2004-DISBAUTO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x CAR-
LOS FERREIRA JUNIOR -Deve o Procurador infranominado
devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decor-
rido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu
paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos,
se na data da publicação desta, os autos já houverem sido de-
volvidos em Cartório. -Adv. AUREO FRANCISCO LANT-
MANN JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-171/2004-LON-
DRICIR COM. DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. x CEL-
SO RICARDO DA SILVA BRESCIANI -Deve o Procurador
infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do
CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobran-
ça de autos, se na data da publicação desta, os autos já houve-
rem sido devolvidos em Cartório. -Adv. SETTIMO PIEROT-
TI-

25.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-190/2004-JAIRO
ALVES ANSELMO TRANSPORTES-ME x TREVISAN
TRANSPORTES TURISTICOS LTDA.-ME -Deve o Procura-
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dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de
24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. THATIANA
MARIA DE SOUZA-

26.-INVENTARIO-196/2004-JOSE BETTIATI x AMELIA
ZANIN BETTIATI -Deve o Procurador infranominado devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o
prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo
unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data
da publicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em
Cartório. -Adv. NELSON GUALBERTO-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-264/2004-LAZARA FI-
GUEIREDO GOMES x MANOEL GOMES -Deve o Procura-
dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de
24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS DE MELLO-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-320/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x IRACEMA BRUNO DE OLIVEIRA -So-
bre as respostas dos ofícios remetidos ao SCPC, TIM, COPEL,
VIVO, SERASA, SERCONTEL e EMBRATEL, diga o(a)
autor(a). -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA
EHARA-

29.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-327/2004-ROMULO
MARTINS VAZ - ME x BANCO ITAU S/A -DESPACHO: Às
partes para conhecimento do V. acórdão.-Adv. FLORIANO
TERRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

30.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-329/2004-JUVENAL
TAROSSO x BANCO ITAU S/A -DESPACHO: Às partes, para
conhecimento do V. acórdão.-Adv. FLORIANO TERRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-380/2004-LEANDRO PE-
LISSON e outros x NAIR APARECIDA FIORI PELISSON e
outros -Deve o Procurador infranominado devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra,
será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Des-
considerar a presente cobrança de autos, se na data da publica-
ção desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -
Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

32.-DECLARATORIA (SUM)-414/2004-FACIAL IND. E
COM. DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. x UNIVERSAL
- IND. E COM. DE ESPUMAS LTDA. -Deve o Procurador
infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do
CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobran-
ça de autos, se na data da publicação desta, os autos já houve-
rem sido devolvidos em Cartório. -Adv. CARLOS PINHEIRO-

33.-DECLARATORIA (SUM)-415/2004-FACIAL IND. E
COM. DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. x COLA TUDO
DUBLAGEM LTDA. -Deve o Procurador infranominado de-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorri-
do o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu para-
grafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na
data da publicação desta, os autos já houverem sido devolvidos
em Cartório. -Adv. CARLOS PINHEIRO-

34.-DECLARATORIA (SUM)-416/2004-FACIAL IND. E
COM. DE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. x BUZIOS IND.
E COM. DE ESPUMAS LTDA. -Deve o Procurador infrano-
minado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 ho-
ras. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC,
e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de
autos, se na data da publicação desta, os autos já houverem
sido devolvidos em Cartório. -Adv. CARLOS PINHEIRO-

35.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-27/2005-STAIL
ROSSATO FOGAÇA DA SILVA x CLAUDENIR REIS DOS
SANTOS e outros -Deve o Procurador infranominado devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o
prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo
unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data
da publicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em
Cartório. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

36.-DESPEJO-54/2005-ANTONIO PEDRO GALDIN e outros
x JOSE ANTONIO DE SA - Defiro o pedido de fls. 171/172.
(Autorização para levantamento do valor depositado e intima-
ção do requerido para complemento do depósito, no valor de
R$.276,00, ref. a restituição de despesas processuais). -Adv.
ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

37.-HABILITACAO EM FALENCIA-69/2005-CARBOMIL
QUIMICA S/A x PVC BRAZIL-IND.TUBOS E CONEXOES
LTDA.-O MM.Juiz tornou sem efeito a certidão de decurso de
prazo da Requerida, pelos motivos expostos na petição de fls.
23/24, tendo ainda, determinado a manifestação da Autora, M.P.
e Comissário sobre a mencionada petição, no prazo de cinco
dias.-Adv. HEBER QUINDERE JUNIOR e IRINEU CODA-
TO-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-132/2005-SER-
VIMED COMERCIAL LTDA. x ASSOCIAÇAO DA SANTA
CASA DE IBIPORA -Deve o Procurador infranominado devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o
prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo
unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data
da publicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em
Cartório. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

39.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-160/2005-NILVA
GUILHERME BARTHOLO e outros x -Deve o Procurador in-

franominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do
CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobran-
ça de autos, se na data da publicação desta, os autos já houve-
rem sido devolvidos em Cartório. -Adv. LOUISE BENFICA
CAMARA PINTO-

40.-ARROLAMENTO-173/2005-MARIA INEZ TORTOLA
FIGUEIRA e outros x ANTONIO JOSE FIGUEIRA -Deve o
Procurador infranominado devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido
o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. SAN-
DRA AP. SILVA ANTONIO-

41.-COBRANCA (SUM)-188/2005-SUPPORT EDITORA E
PAPELARIA LTDA. x INTER GLOBAL INSTITUTO DE IDI-
OMAS S/C LTDA. -Inquirição da testemunha SHEILA GRAN-
GEIRO, para o dia 06 de abril de 2006, às 14:30 Horas.-Adv.
RUY ANTONIO LOPES e PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-

42.-ARROLAMENTO SUMARIO-195/2005-DJALMA MAG-
NO DA SILVA x APARECIDA DO CARMO MOACYR -DES-
PACHO: Ao recolhimento do imposto.-Adv. LIDIA WOLCOV-

43.-ALVARA JUDICIAL-222/2005-NEUSA RINCK DE OLI-
VEIRA e outros x -Deve o Procurador infranominado devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o
prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo
unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data
da publicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em
Cartório. -Adv. NELSON GUALBERTO-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-229/2005-OLINDINA MI-
RANDA DA SILVA x RAIMUNDO SANTANA DA SILVA -
Deve o Procurador infranominado devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será
cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsi-
derar a presente cobrança de autos, se na data da publicação
desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv.
LIDIA WOLCOV-

45.-ARROLAMENTO-233/2005-ANTONIA MARIA CRISTO-
FOLI e outros x OCTACILIO CRISTOFOLI -Deve o Procura-
dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de
24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. JOAO ODAIR
PELISSON-

46.-ACAO MONITORIA-234/2005-PAULO ESTEVES DA
SILVA x ANTONIO DONIZETE CARDIM -Deve o Procura-
dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de
24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ELEZER DA
SILVA NANTES-

47.-INVENTARIO NEGATIVO-268/2005-APARECIDA PAU-
LINA VASCONCELOS BRACAGLION x CELSO DA SILVA
-Deve o Procurador infranominado devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será
cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsi-
derar a presente cobrança de autos, se na data da publicação
desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv.
VICTOR EMANUEL ALMEIDA HEREMANN-

48.-INVENTARIO-269/2005-ARCELINA DA SILVA FRAN-
CISCO e outros x ANTONIO FRANCISCO -Deve o Procura-
dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de
24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA-

49.-ARROLAMENTO SUMARIO-280/2005-EUNICE MARIA
DE PAULA e outros x JURACI AMADOR DE PAULA -Deve
o Procurador infranominado devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido
o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI-

50.-ALVARA JUDICIAL-323/2005-MARIA MARTA SILVEI-
RA ALVES e outros x -SENTENÇA: Deferido o Alvará pleite-
ado.-Adv. FRANCISCO ROSSI-

51.-ARROLAMENTO-361/2005-IRENE BIGATI ALVES x
SEBASTIANA CAMPOS ALVES -Deve o Procurador infrano-
minado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 ho-
ras. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC,
e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de
autos, se na data da publicação desta, os autos já houverem
sido devolvidos em Cartório. -Adv. POMPILIO L.VIEIRA
LUSTOSA-

52.-DECLARATORIA-382/2005-JOAO PAULINO CASU x
MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. -Deve o Procurador infrano-
minado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 ho-
ras. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC,
e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de
autos, se na data da publicação desta, os autos já houverem
sido devolvidos em Cartório. -Adv. CARLOS ALBERTO MA-
RICATO-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-132/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-

IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -DESPACHO: Inobstante
a exequente não se manifestar espressamente acerca do pedido
de fls. 107/110, presume-se não haver concordado com tal, pelo
que, requesite-se certidões segundo Código de Normas para
praceamento.-Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA e IRINEU
CODATO-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 6A.V.CIVEL -TECNICA ENGE-
NHARIA LTDA. x JOSE ANTONIO PEREIRA ARAUJO e
outros -Deve o Procurador infranominado devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra,
será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Des-
considerar a presente cobrança de autos, se na data da publica-
ção desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -
Adv. ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-201/2005-Oriundo da
Comarca de IVAIPORA-PR. - V.CIVEL -JUIZ CORREG.DO
FORO EXTRAJUD.DA COM DE IVAIPORA/PR x AGENOR
PINHEIRO -Inquirição da testemunha OTACILIO SALES
GRUBE, dia 22/12/2005, às 10:00 Horas.-Adv. PAULO RO-
BERTO BELO-

56.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-75/2003-RODRIGO
CESAR TOFALINI x CLAUDIO APARECIDO CANUTO -
DESPACHO: Sobre a petição de fls. 62/63, diga o exequente.-
Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

57.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-162/2003-VANILDE
RODRIGUES DA SILVA x IESDE - INST.DE EST.SOCS.E
DESENV.EDUCAC. LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, ex-
tinta a presente.-Adv. TONY ALVES e EDGARD FELIPPE
ALVARENGA-

58.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-158/2004-VALMIR
ARMELIN CAETANO x HSBC BAMERINDUS DO BRASIL
S/A e outros -DESPACHO: Ante os docs. de fls. 72/78, diga o
autor em dez(10) dias.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

59.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-7/2005-OLGA RO-
CHA BOTEGA x DIRCEU FOGAÇA DA SILVA SOUZA -Ten-
do decorrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv.
OLGA ROCHA BOTEGA-

60.-REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-16/2005-ANTONIO
LUIS JUSTO x GLOBEX UTILIDADES S/A “PONTO FRIO”
-Audiencia de conciliação para o dia 05 DE MAIO DE 2006,
ÀS 10:00 HORAS.-Adv. JOAO ODAIR PELISSON, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

61.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-73/2005-LUCIENE
MARIA BARBOSA REZENDE x ROSELI HENRIQUE DOS
SANTOS -Deve o Procurador infranominado devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra,
será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Des-
considerar a presente cobrança de autos, se na data da publica-
ção desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -
Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

62.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-182/2005-ROSAN-
GELA LELIS DELIBERADOR x LIBRAZ E LIBRAZ
LTDA.(FUNERÁRIA SAO JOSÉ) -Audiencia de conciliação
para o dia 13 de abril de 2006, às 10:00 horas.-Adv. WESLEY
TOLEDO RIBEIRO-

63.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-184/2005-JORGE
AUGUSTO LOZAM x JOAO ANTONIO LOZAM -Audiencia
de conciliação para o dia 28 DE ABRIL DE 2006, ÀS 8:30
HORAS.-Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-

64.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-185/2005-PEDRO
HENRIQUE LOZAM x JOAO ANTONIO LOZAM -Audien-
cia de conciliação para o dia 28 DE ABRIL DE 2006, ÀS 09:15
HORAS.-Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-

65.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-186/2005-MARCELO
PEREIRA DA SILVA x JOAO ANTONIO LOZAM -Audiencia
de conciliação para o dia 28 DE ABRIL DE 2006, ÀS 10:00
HORAS.-Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-

66.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-188/2005-LUIZ ALL
SIMAO x MARUZA KEMMER CHIMENTAO -Audiencia de
conciliação para o dia 05 DE MAIO DE 2006, ÀS 08:30 HO-
RAS. -Adv. WESLEY TOLEDO RIBEIRO-

67.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-191/2005-FABIANO
DORIGON x UNIFISA - ADM. NACIONAL DE CONSORCI-
OS LTDA. -Audiencia de conciliação para o dia 12 DE MAIO
DE 2006, ÀS 8:30 HORAS. -Adv. MAURO APARECIDO-

68.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-193/2005-LUCIA
CLAUDIA MARQUETTI x ITAU SEGUROS S/A -Audiencia
de conciliação para o dia 12 DE MAIO DE 2005, ÀS 09:15
HORAS -ADV: RICARDO CRUZ QUINEZI-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº53/2005
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LI
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1.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-800/2003-ANA
MARIA ADANSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recur-
so de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-

2.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-802/2003-AMIL-
TON BLANC x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso de
apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorri-
do para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

3.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-804/2003-AMA-
DEU RODRIGUES NEVES x MUNICIPIO DE IRATI -Rece-
bo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

4.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-825/2003-MA-
NOEL DE OLIVEIRA SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -
Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
SILMAR FERREIRA DIETRICH-

5.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-827/2003-LUIZ
CARLOS SOARES DE LIMA x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
cebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

6.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-838/2003-ALO-
IS DIBAS x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso de ape-
lação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido
para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREIRA DI-
ETRICH-

7.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-840/2003-JUVI-
NO NOTOK x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso de
apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorri-
do para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

8.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-841/2003-LAU-
RECI BOLDE x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso de
apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorri-
do para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

9.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-850/2003-VERA
LUCIA Z.STECINSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

10.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-852/2003-TE-
REZA SANTOS MENDES x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo
o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

11.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-863/2003-
NARA GRASIELLE SILVA DE SOUZA x MUNICIPIO DE
IRATI -Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

12.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-880/2003-DIO-
NISIO BARTIECHEN x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

13.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-883/2003-JOSE
BOBROWSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso de
apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorri-
do para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

14.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-884/2003-JOSE

IDAVINO PEPE x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso
de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recor-
rido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

15.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-894/2003-EVA
EDUARDO PINHEIRO x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

16.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1127/2003-
ANTONIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo
o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

17.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1142/2003-
HERMANN HANS BERGER x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
cebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

18.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1148/2003-IOR-
LEI FIDELIS VIEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

19.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1150/2003-JAI-
ME STRESSER PEREIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo
o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

20.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1160/2003-
ENORI DE PAULA x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o re-
curso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-

21.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1192/2003-
MANOEL PINHEIRO x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

22.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1213/2003-
NESTOR AKSENEN x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o re-
curso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-

23.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1293/2003-ES-
LAUCO PELEK x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso
de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recor-
rido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

24.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1317/2003-
AERTES TELEGINSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

25.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1341/2003-EVA
NANCI VIADROSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o re-
curso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-

26.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1472/2003-DI-
ONISIO FILLUS x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso
de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recor-
rido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

27.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1474/2003-
JOAO ACIR DE MIRANDA x MUNICIPIO DE IRATI -Rece-
bo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

28.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1485/2003-
JOAO BATISTA MIRANDA x MUNICIPIO DE IRATI -Rece-
bo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

29.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1493/2003-
JOSE ARI SOUZA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
cebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

30.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1494/2003-
JOSE BURGAT x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recurso

de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recor-
rido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

31.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1499/2003-
JOSE FARIAS GELINSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo
o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

32.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1505/2003-
JOSE LUIZ SILVA x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o recur-
so de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-

33.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1510/2003-JU-
AREZ LOPES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE IRATI -Re-
cebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

34.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1533/2003-JU-
RACEMA GORETTI A.DE QUADROS x MUNICIPIO DE
IRATI -Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

35.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1584/2003-
MARIA ELIDIA CULTON x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo
o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

36.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1591/2003-
ANTONINA LEKIW LUBACZEVSKI x MUNICIPIO DE IRA-
TI -Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
SILMAR FERREIRA DIETRICH-

37.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1592/2003-
ANTONIO BATISTA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRA-
TI -Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
SILMAR FERREIRA DIETRICH-

38.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1594/2003-
ANTONIO BLEM DA SILVA x MUNICIPIO DE IRATI -Rece-
bo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

39.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1599/2003-
AMILTON CRESPIN x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o re-
curso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-

40.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1721/2003-
JOAO BATISTA TEIXEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Rece-
bo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

41.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1850/2003-
CRISTIANA DA ANUNCIAÇÃO GRUDZINS x MUNICIPIO
DE IRATI -Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-
Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

42.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1856/2003-
CONRADO EGON GOY x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-

43.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1891/2003-
MARLENE VICHINHESKI x MUNICIPIO DE IRATI -Rece-
bo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

44.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1903/2003-
LUIZ CARLOS SCHARAN x MUNICIPIO DE IRATI -Rece-
bo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-

45.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2400/2003-
MARCIA IVANISKI FUSINATO x MUNICIPIO DE IRATI -
Recebo o recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
SILMAR FERREIRA DIETRICH-

46.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-54/2004-JOAO
FRANCISCO SOBOL x MUNICIPIO DE IRATI -Recebo o
recurso de apelação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.

Ao recorrido para apresentar resposta.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e SILMAR
FERREIRA DIETRICH-
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1.-ACAO DE COBRANCA-6/2000-SMITH & BORINO LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA - “A parte autora
para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe ao Juizo se o
Municipio/requerido efetuou o pagamento integral do debito.
Adv. David Camargo-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2002-C.M.M.D. e outros
x A.D. - A requerente ante a designacao de praca para arrema-
tacao dos bens penhorados nos autos 090/2002 de Carta Preca-
toria na Comarca de Palmital - Pr. - Adv. Lidia Sa da Silva-

3.-REIV. POSSE C/C INDENIZACAO-146/2002-JOVINIANO
PEDRO DE OLIVEIRA e outros x PAULO MARCONDES DE
CAMPOS e outros - Aos requerentes para providenciar a publi-
cacao do edital de citacao dos requeridos. - Adv. Gilberto Jus-
tino Ferreira-

4.-EX. DE PRESTACAO ALIMENTICIA-44/2003-L.G.G. e
outros x C.A.G. - Ante a devolucao da carta precatoria de fl.
252, manifeste-se, a requerentes em 10 (dez) dias. - Adv. Car-
los Augusto Garcia-

5.-RET. DE ASSENTO DE OBITO-166/2004-A.V.J. e outros x
E.J. - ...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos efetuados pelos requerrentes para o
fim de deferir, tao-somente, a retificacao postulada no item “a”
da fl. 03, nos moldes propostos na inicial, para que no assento
de obito da Sra. Eloir Vieira de Jesus, registrado no Livro C-
015, fl. 174, do Oficio Registral da Comarca de Sarandi/PR,
passe a constar a qualificacao CASADA onde consta a qualifi-
cacao VIUVA, pelas razoes ja indicadas na fundamentacao su-
pra. ..- Adv. Marcia Raquel Lucio da Silva-

6.-INTERDITO PROIBITORIO-199/2004-JOAO ISTSCHUK
e outros x ARTEMIS TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A -
1. As partes, pelo que consta na peticao da fl 42, compuseram-
se amigavelmente acerca do objeto do litigio, requerendo a sua
extincao. Da anailise da petica, constata-se a ausencia da assi-
natura do procurador da empresa autora, bem como que e ela
firmada por Marcos Roberto Paulin, pessoa que nao esta entre
as indicadas pela autora para representa-la em juizo. Ademais,
o requerido na juntou procuracao outorgada ao procurador subs-
critor da peticao em comento. 2. Assim, intimem-se as partes
para regularizacao da peca processual retro, em dez dias, a fim
de possibilitar a homologacao do acordo, e, em consequencia a
extincao do feito. Prazo 10 dias... - Adv. Teodoro Metchko Fi-
lho-

7.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-200/2004-ARTEMIS
TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A x JOAO ISTSCHUK -
1. As partes, pelo que consta na peticao da fls. 65, compuse-
ram-se amigavelmente acerca do objeto do litigio, requerendo
a sua extincao. Da analise da peticao, constata-se a ausencia da
assinatura do procurador da empresa autora, bem como que ‚
ela firmada por Marcos Roberto Paulin, pessoa que nâo esta
entre as indicadas pela autora para representa-la em juizo. Ade-
mais, o requerido nao juntou procuracao outorgada ao procura-
dor subscritor da peticao em comento. 2. Assim, intimem-se as
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partes para regularizacao da peca processual retro, em dez dias,
a fim de possibilitar a homologacao do acordo e, em conse-
quencia, a extincao do feito. Prazo 10 dias.... - Adv. Teodoro
Metchko Filho-

8.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-33/2005-I.M. e ou-
tros x E.J. - ...3. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a pre-
sente acao de divircio direto, registrada e autuada sob n§ 33/
05, o que faco atenta ao disposto no art. 267, IX, do Codigo de
Processo civil... - Adv. Carlos Augusto Garcia-

9.-ACAO DE COBRANCA-80/2005-WILLIAN QUINTO
MALDONADO x MUNICIPIO DE IRETAMA - Deferida a
suspensâo do processo pelo prazo requerido. -Adv. Josildo Vaz
Santos e Carlos Augusto Garcia-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-105/2005-EDSON
FRERI DA COSTA x ODAIR DA CRUZ - Ante a certidao de
fls. 69-verso, manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez)
dias. - Adv. Cesar Aurelio Cintra-

11.-DEPOSITO-119/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
CLAUDETE DE FATIMA ALMEIDA - 1. Defiro o requeri-
mento de fls. 23, com o que converto esta busca e apreensao
em acao de deposito. 1.1. Na autuacao, em todos os assenta-
mentos e no distribuidor, facam-se as retificacoes necessari-
as... - Adv. Erika Ehara-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-199/2005-CATARI-
NA DIAS DOS SANTOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE
RONCADOR e outros - A autora para que no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre a contestacao de fls. 29/43. - Adv.
Marcia Raquel Lucio da Silva-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-212/2005-CLEIMAR ME-
NEGASSO UHREN e outros x ESPOLIO DE NEUTON
UHREN - Aos requerentes para que no prazo de 10 (dez) dias,
providencie o recolhimento do ITCMD. - Adv. Marci Apareci-
da L. Metchko e Teodoro Metchko Filho-

14.-ACAO DE COBRANCA-232/2005-JORNAL TRIBUNA
DO INTERIOR LTDA x MUNICIPIO DE IRETAMA - Ao au-
tor para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a
contestacao de fls. 29/34. - Adv. Fabiana Araujo Tomadon-

15.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-241/2005-FABIO
ROSA x SEBASTIAO VILEIRO DE CASSA e outros - Ao re-
querido para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre os novos documentos apresentados pelo requerente. - Adv.
Marci Aparecida L. Metchko-

16.-CONV. SEP. CONS. EM DIV. CONS-255/2005-I.Z. e ou-
tros x E.J. - ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO e, em consequencia, DECRETO O DIVORCIO do
casal I Z e M O do N, declarando extinto, entre eles, o vinculo
matrimonial, por forca da norma inserta no art. 1.571, inciso
IV, do Codigo Civil... Transitada em julgado a presente deci-
sâo, expe‡a-se o devido mandado, encaminhando-se-o ao Re-
gistro Civil de Pessoas Naturais de Roncador... - Adv. Carlos
Alves-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO MONTILHA e outros - Diante
da peticao da fls. 29, que informa a quitacao do debito objeto
da presente acao, JULGO EXTINTA esta acao de execucao, o
que faco atenta as disposicoes do art. 794, I, do Codigo de
Processo Civil. Desentranhem-se os documentos que instrui-
ram a inicial, devolvendo-se-os ao exequente, mediante a subs-
tituicao por fotocopia autenticada... - Adv. Luiz Antonio de
Souza-

18.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-268/2005-GILCE
CRISTINA DUARTE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRE-
TAMA - A autora para que no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
te-se sobre a contestacao de fls. 21/30. - Adv. Edoel Rocha-

19.-ACAO DE COBRANCA-271/2005-ROSILENE BATISTA
DE ALMEIDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA -
Ao autor para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se so-
bre a contestacao de fls. 13/25. - Adv. Simone Muniz Portella-

20.-ACAO DE COBRANCA-283/2005-LOURIVAL VIEIRA
DE LIMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA - Ao
autor para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a
contestacao de fls. 25/35. - Adv. Simone Muniz Portella-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-293/2005-CLAUDETE
APARECIDA CONRADO MENDES x PRESIDENTE DA
CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR - ...De conse-
quencia, julgo improcedente o pedido para nao conceder a se-
guranca pleiteada, na forma do artigo 269, I, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas pelo impetrante. deixo de arbitrar honorari-
os sucumbenciais, diante da inteligencia da Sumula 512 do
Supremo Tribunal Federal e Sumula 105 do Superior Tribunal
de Justica. Oficie-se a autoridade coatora nos termos do artigo
11 da Lei 1533/51. ... - Adv. Admir Viana Pereira e Douglas
Renato de Brzezinski-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-356/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTOS x
HELIO JOSE DE DEUS -”Autos que aguardam o preparo das
cusats iniciais pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribui‡èo (art. 257 do CPC), no valor de R$
650,00 (seiscentos e cinquenta reais)”. -Adv. Jose Telles do
Pilar-

23.-EXECUCAO FISCAL-40/2003-UNIAO x CENTRAL
MEDICA CORUMBATAI DO SUL -Ante a avalia‡ao de fls.
141, manifestem-se as partes em 05 dias (R$ 15.000,00).-Adv.
Francisco Goncalves Andreoli-

24.-EXECUCAO FISCAL-5/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- CRMV/PR x INDUSTRIA

E COMERCIO DE LEITE RONCADOR LTDA - 1. Ao exe-
quente sobre a certidao de fls. 19, no prazo de 10 dias. - Adv.
Leonardo Zagonel Serafini-

25.-CARTA PRECATORIA-43/2005-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR /1¦ VARA CIVEL -FABIO
FARES DCKER x LUIZ ALEIXO - Ante a informacao de fls.
58, designo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia
07/12/2005 as 15:30 horas. 2. Intimem-se. - Adv. Ivo Ericsson
Camargo de Lima e Cezar Eduardo Ziliotto-

26.-CARTA PRECATORIA FAMILIA-84/2005-Oriundo da
Comarca de SARANDI - PR / VARA FAMILIA -LUIZ FER-
NANDO RIBEIRO x AMARILDO FERNANDO RIBEIRO -
Ao requerente para se manifestar sobre a certidao de fls. 08, do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. Adelino
Garbuggio e Jose Wlademir Garbuggio-

27.-CARTA PRECATORIA-97/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - VARA FEDERAL -MARIA DAS DORES
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Para realizacao do ato deprecado, designo o
dia 07/12/2005, …s 13:30 horas. Intime-se. Ciencia ao Minis-
terio Publico. Comunique-se. - Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira e
Elvis Gallera Garcia-

28.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-13/2005-C.T.R. x J.A.D.S.
- Ao procurador de Marlene Lima dos Santos, para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, informe seu atual endere‡o. Audiencia de-
signada para o dia 22/06/2006, …s 13:30 horas. - Adv. Aislan
Miguel Tiburcio e Edalmo da Silva-

29.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-27/2005-J.D.C.A.
x A.A. e outros - Considerando que o juizo de Manoel Ribas
reconheceu a conexao entre este feito e aquele autuado sob n§
176/2005, em tramite perante aquele juizo (oficio da fl. 107),
remetam-se os autos a Vara da Infancia e Juventude daquela
Coamrca, em face da prevencao reconhecida, com as nossas
homenagens. 2. Baixas, anotacoes e comunicacoes pertinentes.
3. Intimem-se. Diligencias necessarias. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-
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01. MANDADO DE SEGURANÇA – 568/03 – André Cicare-
lli de Melo x Prefeito Municipal de Ivaiporã – “...Diante do
exposto, com base no artigo 269, II, do Código de Processo
Civil, extingo o processo, com julgamento de mérito. Condeno
o impetrado no pagamento das custas processuais. Deixo de
condenar no pagamento de honorários, posto que incabíveis na
espécie,...” – Advs. André Cicarelli de Melo, Juarez Caneiro
de Lima e Melvis Muchiuti.

02. USUCAPIÃO – 175/04 – Antonio Carlos de Almeida e Outra
x Dércio Pareja e Outros – “...Diante do exposto: a) julgo im-
procedente o pedido de declaração de aquisição da proprieda-
de mencionada na inicial por usucapião e, neste aspecto, extin-
go o processo, com julgamento de mérito, forte no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil. B) extingo o processo, sem
julgamento de mérito, no que se refere ao pedido para que fos-

se declarada nula a doação do imóvel mencionado na inicial,
reconhecendo a ilegitimidade do autor para, nesta via, deman-
dar a anulação de negócio jurídico firmado por terceiros, forte
no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno os
autores no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 4.000,00..., em favor dos ad-
vogados dos réus,..., na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil...” – Advs. Fábio Roberto Quinato,
Paulo Roberto Belo, Nivaldo Nunes Galindo e Melvis Muchiu-
ti.

03. COBRANÇA – 344/05 – Auto Posto Norte x Município de
Arapuã – Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls.
24/76, no prazo de 10 dias – Adv. João Batista Cardoso.

04. COBRANÇA – 166/01 – Afonso Buratto Neto x Espólio de
Orlando Buratto e Outro – “...intime-se novamente o autor,
anotando que o ônus de provar seu direito lhe pertence...” –
Adv. Mário Wilson da Cruz Mesquita.

05. INVENTÁRIO – 197/99 – Espólio de André Loch – Ao
inventariante, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante
a certidão de fls. 108v. – Adv. Luiz Carlos Guimarães Taques.

06. CONSTITUTIVA – 506/05 – Alex Sandher Zuffa x Campa-
gro Insumos Agrícolas Ltda. – Deferido o pedido de citação –
Ao autor, para providenciar o depósito de R$ 22,00 referente a
expedição e postagem ARMP de fls. 114v. – Adv. Péricles Ara-
újo Gracindo de Oliveira.

07. COBRANÇA – 073/05 – Alexandre Lopes da Costa x Vera
Cruz Seguradora S.A. – “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado e condeno a ré no paga-
mento da importância de R$ 4.800,00..., acrescida de juros
moratórios de 1%...ao mês..., devidos à partir da citação e cor-
reção monetária pelo índice INPC desde janeiro de 2004, data
em que o sinistro foi parcialmente liquidado. Tendo em vista a
mínima sucumbência do autor, condeno a ré no pagamento das
custas e dos honorários advocatícios,..., fixo em 10% sobre o
valor da condenação, na forma do artigo 20, § 3º, c.c. artigo 21,
§ único, todos do Código Civil. Prestada a tutela jurisdicional,
extingo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil...” – Advs.
Linco Kczam e Juscelino Kubistcheck de Oliveira.

08. BUSCA E APREENSÃO – 718/04 – Banco BNL do Brasil
S.A. x Antonio Gomes Dinis – Ao autor, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, ante a certidão de fls. 18v. – Adv.
Eduardo Pena de Moura França.

09. BUSCA E APREENSÃO – 024/05 – BV Financeira S.A.
Crédito Financiamento e Investimento x Valdomiro Alves de
Oliveira – À autora, sobre a certidão de fls. 28v. – Adv. Emer-
son Lautenschlager Santana.

10. BUSCA E APREENSÃO – 195/05 – Banco Bradesco S.A.
x Bar do Gordo Ltda. ME – Ao autor, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante o trânsito em julgado da sentença de
fls. 31/33, sem interposição de recurso – Adv. Paula Regina
Gasparetto.

11. EXECUÇÃO – 256/98 – Banco Bradesco S.A. x E. Avelino
do Nascimento & Cia. Ltda. e Outro – Ao exeqte., sobre even-
tual julgamento dos recursos pendentes – Adv. José Ivan Gui-
marães Pereira.

12. EXECUÇÃO – 253/96 – Banco do Brasil S.A. x Maria das
Dores Moreira Alves e Outros – “...Promova o interessado Eu-
clides Ângelo Busini a juntada de certidão de objeto e pé dos
autos em que executa o crédito por ele trazido ao incidente de
concurso de credores, posto que os autos tramitam por outra
Vara, indicando o objeto da ação, a natureza e o valor do crédi-
to. Deverá também apresentar cópia do título executivo judici-
al. O pedido veiculado à fls. 317 já foi apreciado e indeferido
por este Juízo à fls. 273, a cuja decisão me reporto...” – Advs.
Paulo Roberto Belo e Marcello Cesar Pereira Filho.

13. EXECUÇÃO – 153/95 – Banco Bradesco S.A. x Cereal
Cerealista Real Ltda. e Outro – Ao exeqte., sobre o interesse no
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão
– Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

14. INTERDIÇÃO – 002/04 – Arlete do Rocio Cabral x Luiz
Roberto Dotti – “...Ante o exposto, com base no disposto no
artigo 446 e seguintes do Código Civil e 1.183 do Código de
Processo Civil, julgo procedente o pedido e decreto a interdi-
ção de Luiz..., declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe Curadora a
Sra. Arlete..., dispensando-a de especializar bens em hipoteca
legal, mas deve prestar compromisso legal..., na forma do arti-
go 1.187 do Código de Processo Civil...” – Adv. Gilmar Rodri-
gues Batista.

15. COBRANÇA – 290/05 – Antenor Taborda x Município de
Ivaiporã – Ao autor, sobre a contestação e documento de fls.
16/20, no prazo de 10 dias – Adv. José Clemente Martins.

16. COBRANÇA – 349/03 – Ataíde Vicente x Município de
Ivaiporã e Outro – Ao autor, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, ante a certidão de fls. 65 – Adv. Ademir Pru-
dêncio da Silva.

17. FISCAL – 008/96 – Fazenda Nacional x Ipail Indústria de
Produtos Alimentícios Ivaiporã e Outro – “...Tendo em vista
que o peticionário de fls. 296/297 é réu na ação em apenso, o
pedido deverá ser refeito após a sua citação...” – Ao peticioná-
rio de fls. 236/244, para retirar de cartório a carta de remição
expedida às fls. 308 e providenciar o preparo pela expedição –
Advs. Marcello Cesar Pereira Filho, Moacyr Paulo Sega e Luiz
Carlos Slonik.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO – 125/04 – Maria Abgail
Gonçalves Assumpção x Fazenda Nacional – À embargante,

sobre a contestação de fls. 41/48 – Adv. Luiz Carlos Slonik.

19. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 329/05 – Alex Sandro
Aparecido Geremias Fonseca x Fazenda Nacional e Outros –
Deferido o pedido de citação – Ao embargante, para retirar de
cartório a precatória de citação e providenciar seu cumprimen-
to, bem como providenciar o depósito de R$ 66,00 referente as
expedições e postagem ARMP de fls. 72/72v., inclusive dili-
gência do Oficial de Justiça – Adv. Marcello Cesar Pereira Fi-
lho.

20. EXECUÇÃO – 550/04 – Supermercado Superpão Ltda. x
Supermercado Center Ltda. – Ao exeqte., para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias – Adv. Marcos Sung II Jo.

21. INDENIZAÇÃO – 131/05 – Adriana Aparecida dos Santos
ME x Banco Itaú S.A. – “...Em face do exposto, defiro a ante-
cipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao réu
que não inclua o nome do requerente nos cadastros restritivos
de crédito, exclusivamente no que se refere a dívida discutida
neste processo..., até ulterior decisão, bem como para o fim de
que seja oficiado ao SERASA e ao SPC para retirarem eventu-
ais anotações existentes em nome do réu, referente à dívida
discutida nestes autos. Cite-se...” – À autora, para providenciar
o depósito de R$ 24,00 referente as expedições e postagens de
fls. 45v. – Adv. Fernando José Santílio.

22. RESOLUTÓRIA – 281/03 – Iraclides de Paula Marcondes
x Romeu Saccani e Outros – À 2ª ré, para providenciar o depó-
sito de R$ 12,00 referente a expedição e postagem de fls. 130v.
– Adv. Marcus E. Peres da Silva.

23. INDENIZAÇÃO – 365/05 – Carlos Lourenço x Hospital e
Maternidade Ivaiporã Ltda. – Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 61/100, no prazo de 10 dias – Adv. Adriana
Adelis Aguilar.

24. EXECUÇÃO – 520/04 – Bebidas Wilson Indústria e Co-
mércio Ltda. x Supermercado Center Ltda. – À exeqte., sobre o
interesse no prosseguimento do feito, ante a certidão de fls. 63
– Adv. Luciano Marcos Cordeiro Pereira.

25. CAUTELAR – 441/04 – Bebidas Wilson Indústria e Co-
mércio Ltda. x Supermercado Center Ltda. – À autora, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, ante a certidão de fls. 48
– Adv. Luciano Marcos Cordeiro Pereira.

26. CARTA PRECATÓRIA – Gaspar-SC – 2ª Vara Cível – 079/
05 – Bunge Fertilizantes S.A. x Márcia Boer Matias – Deferido
o pedido de busca e apreensão – À autora, para providenciar o
depósito de R$ 175,00 referente a diligência do Oficial de Jus-
tiça – Adv. Valdir José Michels.

27. CARTA PRECATÓRIA – São Paulo-SP – 30ª Vara Cível –
022/05 – Bayer Cropscience Ltda. x R. D. Comércio de Produ-
tos Agrícolas e Veterinários Ltda. – “...Indefiro o pedido de fls.
70/72, mantendo o valor da avaliação realizada pela Avaliado-
ra Judicial...” – À autora, para providenciar o depósito de R$
72,00 referente as expedições e postagens de fls. 87/87v. – Advs.
Celso Umberto Luchesi e Marcello Cesar Pereira Filho.

28. CARTA PRECATÓRIA – Francisco Beltrão-PR – 1ª Vara
Cível – 099/03 – Banco Santander Meridional S.A. x Renilton
Antonio Furlan e Outro – Ao autor, sobre o ofício e fotocópia
de fls. 57/58 da Comarca de Francisco Beltrão-PR, 1ª Vara Cí-
vel – Adv. Luis Carlos Migliavacca.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO – 092/04 – Astrogilda de
Oliveira Gomes x Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Às par-
tes, para os fins do artigo 803 do CPC, se desejam produzir
provas em audiência, especificando-as, ou se preferem o julga-
mento antecipado da lide – Advs. Julio Cesar da Costa e Clóvis
Roberto de Paula.

30. BUSCA E APREENSÃO – 003/05 – Banco Itaú S.A. x Sa-
moel de Oliveira – “...Diante do exposto, com esteio nos arti-
gos 901 e 904 do Código de Processo Civil, julgo procedente a
presente Ação de Depósito e determino que o requerido,..., en-
tregue o bem ou o seu equivalente em dinheiro, no prazo de 24
horas, sob pena de prisão. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais na forma regimental e honorários advo-
catícios do procurador do autor, que fixo em R$ 400,00..., com
base no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil,...” – Adv.
Márcio Rogério Depolli.

COMARCA DE JAGUAPITÃ- PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO DR. RICARDO MITSUO ABE
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“Intime-se a autora para manifestar-se acerca da contestação e
documentos.” Dr. ABIMAEL BALDANI

02 – AUTOS N.º 098/2003 – AÇÃO MONITÓRIA – ODAIR
ORIANI X ZAÍ WALQUÍRIA SIQUEIRA DA SILVA – Despa-
cho de fls.106 – “Intimação para efetuar 50% (cinqüenta por
cento) das custas processuais. Total R$ 398,48.” Dr. HERÁ-
CLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

03 – AUTOS N.º 251/2005 – AÇÃO DE COBRANÇA DE
HAVERES DECORRENTES DE RELAÇÃO DE EMPREGO
– HÉLCIO RODRIGUES X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ –
Despacho de fls.61 – “Especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir.” Dr. HORÁ-
CIO TOLEDO NOGUEIRA e Dr. ROGÉRIO MANDUCA

04 – AUTOS N.º 124/2005 – AÇÃO MONITÓRIA – FÁBIO
TODERO DIAS VIEIRA X DEUNICE AMADEU ZAMBO-
NATTO – Despacho de fls.47 – “Diga o exeqüente.” Dr. JOSÉ
CARLOS SIMIONI

05 – AUTOS N.º 405/2005 – EMBARGOS DO DEVEDOR –
ESPÓLIO DE OTÁVIO DE SOUZA X MICHELLI DANIELA
DE FARIAS SOUZA – Despacho de fls.14 – “À embargada,
para querendo, impugná-los, no prazo legal (art.740, do Códi-
go de Processo Civil.” Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELIN-
TANI

06 – AUTOS N.º 260/2005 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – D.M.S. X R.B.P.S. –Despacho de fls.32/34 –
“Intime-se o exeqüente para, querendo, no prazo de dez dias,
promover a emenda da inicial, requerendo o prosseguimento
da execução na forma do art.732, do Código de Processo Ci-
vil.” Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI

07 – AUTOS N.º 021/2005 – ALVARÁ JUDICIAL – LEONI-
CE DE OLIVEIRA MARQUES E OUTRO X ESTE JUÍZO –
Despacho de fls.27 – “Intime-se a n. causídica defensora dos
interesses dos requerentes para atendimento ao requerido na r.
promoção ministerial, item 1.” Drª. MARIA ELIZABETH JA-
COB

08 – AUTOS N.º 215/2002 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C/ PEDIDO DE ALIMENTOS – J.M.F. X
C.A.N. – Sentença de fls.85/89 – “JULGO PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial, para em conseqüência, DECLA-
RAR para todos os efeitos legais, que o réu C.A.N. é o PAI
biológico do autor J.M.F., e, reconhecendo o vínculo de filia-
ção entre o autor e o réu, deferir àquele o direito de acrescer ao
seu, o sobrenome da família de seu pai, bem como a inclusão
do nome dos avós paternos em seu assento de nascimento, tudo
mediante oportuna expedição de mandado de averbação. Con-
deno ainda o réu a pagar ao autor, a título de pensão alimentí-
cia, a importância equivalente a 01 (um) salário mínimo, devi-
dos a partir da data da citação, e que deverá ser pago até o dia
10 (dez) de cada mês subseqüente ao vencido, diretamente a
representante legal do autor, mediante recibo ou depósito ban-
cário, tudo na forma da fundamentação supra. Em face do prin-
cípio da sucumbência, condeno ainda o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, a serem calculadas na forma da
lei, bem como honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$600,00 (seiscentos reais), nos termos do art.20, §4º, do Có-
digo de Processo Civil.” Drª. NAIR DE FÁTIMA ZANIN

09 – AUTOS N.º 006/2003 – AÇÃO POSSESSÓRIA DE SER-
VIDÃO DE PASSAGEM C/C PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA – VILMAR DE SOUZA LIMA e OUTRO X JOÃO
SPILLARI FILHO e OUTRA – Despacho de fls.299 – Ciência
as partes sobre a baixa dos autos e v. acordão que negou provi-
mento ao recurso interposto pelos réus. Digam os autores.” Dr.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e Dr. JOSÉ CARLOS
SILVEIRA BELINTANI

10 – AUTOS N.º136/1999 – ARROLAMENTO – ESPÓLIO
DE OTÁVIO CAMARGO – Despacho de fls.110 – “Defiro
(fls.106/107). Aguarde-se a apresentação das declarações de
praxe e a regularização da representação dos demais herdei-
ros.” Dr. ROBERTO SERGIO SANT`ANA

11 – AUTOS N.260/2004 – MEDIDA CAUTELAR PREPA-
RATÓRIA DE BUSCA E APREENSÃO – JOSÉ POLISELI DE
SÁ X RAFAEL EDUARDO SUGUIURA – “Intimação do re-
querente, para efetuar o pagamento das custas do Avaliador
Judicial. Total R$62,00 (sessenta e dois reais).” Dr. ROGÉRIO
BARBEIRO CONSTANTINO
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1.-DEPOSITO -49/1993- COCAMAR-
COOP.CAFEICULTORES/MARINGA x HELIO PAGLIARI-
NI. “Defiro o requerido de fls. 97. Aguarde-se em arquivo pro-
visório o prazo pleiteado na petição retro.” -Adv. JOSE GON-
ZAGA SORIANI e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -403/1996- SO-
LORRICO - INDUSTRIA E COMERCIO x ARTHUR EMA-
NUEL PINTO PIUS e outros. “Diga o executado.” -Adv. CE-
SAR LUIZ TAVARNARO e VALERIO SCHMIDT-

3.-CAUTELAR INOMINADA -446/1997- MARCO ANTONIO
CAMENAR x CONSELHO DIRETOR DO CLUBE CON-
GRESSO RECREATIVO. “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
PAULO SERGIO FERRARI e MARCELO HENRIQUE MA-
GALHAES BATISTA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO -476/1998- TITO PROCOPIO
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA. “Tendo em
vista o contido de fls. 15, julgo extinta a presente demanda.
Oportunamente arquivem-se, observadas as formalidades legais
e pagas eventuais custas.” -Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS e MILTON JOSE PAIZANI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO -604/1998- I.N.S.S. x ALE-
XANDRINA VIEIRA GRITEN. “Ante o contido retro, mani-
festem-se as partes.” -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA
DE LIMA-

6.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -694/1998- BANCO DO
BRASIL x FLORIANO WOJCIK e outros. “Manifeste-se o
subscritor de fls. 73.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e

JOAO BATISTA DE TOLEDO-

7.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -820/1998- BANCO DO
BRASIL x VICENTE KOSINSKI e outros. “Trata-se de execu-
ção de cédula rural, onde houve a interposição de embargos,
cuja decisão de fls. 44/53, determinou a aplicação de juros de
forma simples e correção monetária pelo I.N.P.C. As partes
apresentaram cálculos que são discrepantes. O Contador do
Juízo apresentou o cálculo (fls. 119 à 121), que resultou do
valor de R$ 147.216,72. Sobre a conta, digam as partes.” -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE e VALDEMAR MORAS-

8.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -821/1998- BANCO DO
BRASIL x VICENTE KOSINSKI e outros. “Do contido de fls.
79 e 80, manifeste-se o Procurador do exequente.” -Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE e MAURILIO VIANA PEREIRA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA -32/1999- BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x ANSELMO ADAO. “Ante a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.” -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI e MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -109/1999-
BANCO DO BRASIL x FLAVIO EVERS CASSOU e outros.
“Digam as partes.” -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
GILMAR KUHN-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -275/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x SILVESTRE FILIPAK
e outros. “Manifestem-se as partes.” -Adv. MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA e LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

12.-DECLARATORIA DIREITO APOSENTADORIA -442/
1999- EDWIN LUDWIG JANKE x I.N.S.S. “Tendo em vista o
contido na petição de fls. 148, intime-se o requerente para ma-
nifestação.” -Adv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -488/1999-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x FRANCISCO COR-
DEIRO MENDES e outros. “Digam as partes.” -Adv. MAR-
CELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e KIVAL DE-
LLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO -641/1999- LAURO STANIS-
LOWSKI x BANCO DO BRASIL. “Ao subscritor de fls. 160,
para dar integral cumprimento ao determinado de fls. 158, ou
seja, realizar a juntada da certidão de casamento, ante a ausên-
cia nos autos.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -686/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x EROL MARTINS DE
OLIVEIRA e outros. “Diga o exequente.” -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

16.-USUCAPIAO -860/1999- PEDRO DRUSCZ e outros. “Ma-
nifestem-se as partes.” -Adv. ANTONIO JOSE HORNING SI-
QUEIRA, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e FABIANO
PEDRO HOOG KALED-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -45/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x PAULO CEZAR BAUMEL
e outros. “Tendo em vista o contido nas certidões de fls. 84 e
88, com fulcro no artigo 267, III do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente execução. Proceda-se as baixas e co-
municações necessárias.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

18.-ACAO MONITORIA -58/2000- SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA.
“Manifeste-se o Procurador do exequente, ante a certidão de
fls. 335.” -Adv. PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA,
JULIO CHRISTIAN LAURE e LENITA MAROCHI-

19.-REPARACAO DE DANOS -146/2000- MATHIAS JOHAN-
NES ANTONIUS LAMERS x BANCO DO BRASIL. “Defiro
o pleito de fls. 166. redesignando, para o ato, o dia 20/03/2006,
às 14:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR -147/2000- JOAO DE JE-
SUS MENDES DE SOUZA e outros x BANCO BRADESCO.
“Preliminarmente, juntem as partes documentos pessoais (em-
bargantes) e contrato social (embargado), ante a ausência no
presente feito...” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e DANIEL
HACHEM-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -223/2000-
AGRODEFE DEFENSIVOS AGRICOLAS CACADOR x JOSE
MARIA GONCALVES e outros. “Ante a certidão retro (fls.
128), intime-se o Procurador da exequente.” -Adv. JACEGUAY
F. DE LAURINDO RIBAS, RICARDO RODOLFO BORN e
JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO -309/2000- LIA MARCIA
KUGERATSKI DE SOUZA MARIN x BANCO DO BRASIL.
“Ante o laudo apresentado, manifestem-se as partes.” -Adv.
MARCIA REGINA RODAKOSKI e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO -577/2000- PAULINO KNA-
PIK x SOLORRICO - INDUSTRIA E COMERCIO. “...Ante o
exposto, julgo procedentes os presentes embargos à execução,
decretando a nulidade das notas promissórias de fls. 12 e 13,
de nº 01/02 e 02/02 dos autos de execução nº 091/99, nos valo-
res de R$ 16.940,00 e R$ 3.727,00, respectivamente, bem como
do contrato de novação de fls. 21 e verso. De consequência,
decreto a extinção da reportada execução. Condeno a embar-
gada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que arbitro em 20% do valor executado, para ambas
as ações. Certifique-se na ação principal, juntando-se cópia da
presente sentença e expeça-se mandado de cancelamento de
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penhora dos bens constritados.” -Adv. MIRIAN REGINA KNA-
PIK e CESAR LUIZ TAVARNARO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO -626/2000- DAUAGE E
BAGGIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA.
“Para audiência de instrução e julgamento, designo a data de
16/05/2006, às 14:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. JOAO
MARCELO DA CRUZ e MILTON JOSE PAIZANI-

25.-ARROLAMENTO -63/2001- ESP. DEOLINDO SANTA-
NA DE OLIVEIRA x MERCEDES DE OLIVEIRA. “Intime-se
a inventariante a dar regular andamento ao feito, sob pena de
ser destituída do cargo, e ainda de arcar com os prejuízos cau-
sados ao espólio.” -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

26.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO -109/2001- DAU-
AGE & BAGGIO x CALCADOS CASTALLE e outros. «...Ante
o exposto, julgo procedente a ação Cautelar de Sustação de
Protesto nº 49/01, tornando definitiva a liminar nela concedida
e julgo procedente a Ação de Nulidade de Título nº 109/01,
para declarar a nulidade das duplicatas descritas na inicial (fls.
06, 20 e 21, da ação declaratória). Condeno a demandada Cal-
çados Castalle Ltda. ao pagamento, à autora e ao banco exclu-
ído da lide, das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa, cor-
rigidos monetariamente, para ambos os processos. Certifique-
se, juntando cópia da presente na ação cautelar e cumprindo,
no que for pertinente, o Código de Normas da Douta Correge-
doria-Geral da Justiça. Oficie-se ao Cartório de Protesto de
Títulos, dando conta da presente decisão. Oportunamente, ar-
quive-se.» -Adv. HUMBERTO MEIRA e CARLOS JOSE DAL
PIVA-

27.-USUCAPIAO -541/2001- JOAO CARLOS KACZYK e
outros. “Intimem-se os autores para que cumpram o determina-
do de fls. 58.” -Adv. ENEAS H. DOS SANTOS DISTEFANO-

28.-ALVARA -75/2002- JOEL BALUTA PADILHA. “Intime-
se o requerente, para manifestar-se acerca do contido de fls.
36.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

29.-INDENIZACAO -428/2002- IOLANDO WOJCIK x HEN-
RIQUE CIEPLICKI e outros. “Do contido de fls. 438, intime-
se o requerido.” -Adv. MOZARTE DE QUADROS, SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, FABIOLA RITTER
MORO e DAVID ANTONIO BAGGIO BATISTA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO -637/2002- IRENE
MAYER DIAS e outros x TRANSPORTADORA TRANSVR e
outros. “Ante a contestação apresentada, manifeste-se os re-
querentes.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNI-
OR, EVANDRO MULITERNO DE QUADROS e LUIZ ASSI-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -711/2002- J.A.C.R. x
B.K.S. “Para audiência de conciliação, designo a data de 18/
01/2006, às 15:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. LAURA
FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI e HELBA REGINA M.
DE MORAIS-

32.-HABILITACAO DE CREDITO -13/2003- MUNICIPIO DE
CONTENDA x BAIK INDUSTRIA E COMERCIO DE BICI-
CLETAS. “Manifeste-se a subscritora de fls. 40.” -Adv. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH CHEMIN-

33.-REVISAO DE ALIMENTOS -35/2003- E.R.G.D.S. x
A.B.D.S. e outros. “Para audiência de instrução e julgamento,
designo a data de 18/01/2006, às 14:00 horas, na sede deste
Juízo.” -Adv. SILVIO SEGURO e LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS-

34.-DEPOSITO -82/2003- BANCO BRADESCO x JEFERSON
CHANDLER LANDARIN. “Manifeste-se o subscritor de fls.
83.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA
BORGES e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -250/2003-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA
x HARRY SCHULZ & CIA. “Manifestem-se as partes sobre o
Laudo de Avaliação no valor de R$ 13.130,00 e Conta Geral no
valor de R$ 21.744,61. Para praceamento do bem penhorado,
designo as datas de 01/12/2005 e 22/12/2005, sempre às 09:15
horas, no átrio do edifício do Fórum.” -Adv. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR e JOAO MARCELO DA CRUZ-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -339/2003- F.K.C. e ou-
tros x J.A.C. “Intimem-se os requerentes, para manifestar-se a
respeito da continuidade ou não do feito...” -Adv. JOAO MI-
GUEL RAFFAELLI e ERIKA LIRIA MATSUGANO-

37.-ACAO DE COBRANCA -574/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBER-
TO KUDLA. “Manifeste-se a requerente.” -Adv. RAFAELLO
FONTANA-

38.-ACAO DE COBRANCA -705/2003- BANCO DO BRASIL x
EMILIO CIULIK E CIA e outros. “Manifeste-se a requerente.” -
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

39.-REVISAO DE ALIMENTOS -729/2003- J.M.R. x J.E.B.R. e
outros. “Para audiência de instrução e julgamento, designo a data
de 07/02/2006, às 16:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. AN-
TONIO JOSE HORNING SIQUEIRA e KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR-

40.-ALIMENTOS -765/2003- F.C.M. e outros x J.F.W.M. “...As-
sim, diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, com
supedâneo ao artigo 319 do Código de Processo Civil, julgo pro-
cedente o pedido inicial, fixando os alimentos em um salário mí-
nimo vigente, para cada filho. Sem custas.” -Adv. ELIAS ASSAD-

41.-ALVARA -50/2004- ODETE DA SILVA. “Pela intimação da
requerente para que comprove na forma do despacho de fls. 18.” -
Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

 42.-FALENCIA -166/2004- PETROSUL DISTRIB. TRANSP. E
COM. DE COMBUSTIVEIS x ANTONIO PAULO FURMAN.
“Tendo em vista o contido de fls. 39, somado ao de fls. 35, julgo
extinta a presente demanda. Oportunamente arquivem-se, pagas
eventuais custas e observadas as formalidades legais.” -Adv. HA-
ROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO-

43.-ALIMENTOS -180/2004- L.R.O. e outros x L.O.N. e outros.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 36, com fulcro no
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinta a pre-
sente execução...” -Adv. VALERIO SCHMIDT-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO -273/2004- JURANDIR
ANTONIO DA SILVA PINTO e outros x BANCO BANESTA-
DO. “Contados e preparados (R$ 304,50), voltem conclusos.”
-Adv. VALERIO SCHMIDT e ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -330/2004- O.S.D.S. e
outros x O.R.S.D.S. “Manifestem-se os requerentes.” -Adv.
LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI e EDINEY
LINHARES-

46.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO -376/
2004- LUIZ CARLOS BRUZAMOLIN x BANCO DO BRA-
SIL. “Para audiência de conciliação e saneamento, designo o
dia 10/05/2006, às 14:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv.
JOAO MARCELO DA CRUZ e FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO-

47.-ALVARA JUDICIAL LEVANTAR IMPORTANCIA -401/
2004- ELVIRA LINHARES NOVAKOWSKI. “Tendo em vista
o contido de fls. 22, somado ao contido de fls. 29, julgo extinta
a presente demanda.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOU-
ZA B.R. SOZZI-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -402/2004-
BANCO BANESTADO x ANTONIO DEZATENICKI e outros.
“Ante a certidão de fls. 24 verso, manifeste-se o exequente.” -
Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

49.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO -434/
2004- MIGUEL LOURENCO HORNING BATISTA x BAN-
CO BRADESCO. «Para audiência de conciliação e saneamen-
to, designo o dia 11/05/2006, às 16:00 horas, na sede deste
Juízo.» -Adv. MILENA MASLOWSKY, MARCELO HENRI-
QUE MAGALHAES BATISTA e MURILO CELSO FERRI-

50.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO -435/
2004- VALDECIR HORNING BATISTA x BANCO BRADES-
CO. “Para audiência de conciliação e saneamento, designo o
dia 29/03/2006, às 16:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv.
MILENA MASLOWSKY, MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA e MURILO CELSO FERRI-

51.-ARRESTO -478/2004- JOANICO GUZZO x ALTAIR PINO
GARCIA e outros. “Digam as partes, se tem interesse na pro-
dução de provas, devendo especificá-las, e esclarecendo sua
pertinência, para fins do artigo 803, parágrafo único.” -Adv.
JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRITO, LIJEANE CRIS-
TINA PEREIRA SANTOS, SERGIO TERNUS, LUCIANA
GRANDO PADILHA e PAULO CESAR DE LARA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -501/2004- JORGE
KAIS x MUNICIPIO DE CONTENDA. “Para audiência de
conciliação e saneamento, designo o dia 15/05/2006, às 15:00
horas, na sede deste Juízo.” -Adv. MARDEM MARCELO LEI-
TE CORDEIRO e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
CHEMIN-

53.-ACAO MONITORIA -511/2004- WALTER JOSE HOR-
NUNG e outros x MOISES BACH. “Para audiência de concili-
ação e saneamento, designo o dia 11/05/2006, às 14:30 horas,
na sede deste Juízo.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e ALEXAN-
DRA PEDROSO PEPPES-

54.-USUCAPIAO -523/2004- DERLY RASMUSSEN e outros.
“Intimem-se os autores para que procedam a juntada de cópia
da Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas e Certi-
dão de Casamento.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA-

55.-CAUTELAR INOMINADA -553/2004- GIOVANNI FREI-
TAS FERREIRA x POLICIA MILITAR DO PARANA. “Tendo
em vista o contido de fls. 25, julgo extinta a presente demanda,
sem julgamento do mérito, com fundamento ao artigo 267, in-
ciso VIII do Código de Processo Civil.” -Adv. DAVID ANTO-
NIO BAGGIO BATISTA-

56.-ALVARA -570/2004- GRACILIANO IVO DE ANDRADE.
“Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos às
contas de fls. 39, oportunamente arquivem-se.” -Adv. FABIO-
LA RITTER MORO-

57.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS -635/2004-
ALBINO CJARNECKI x BRUNI CONSTRUCAO CIVIL.
“Digam as partes.” -Adv. RUBENS ROBERTI e KATIA REGI-
NA LEITE-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE -640/2004- PEDRO ADAO
VIEIRA RODRIGUES x ISAURI ANTONIO PADILHA. “Para
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 10/05/
2006, às 15:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. JORGE C.DE
OLIVEIRA BECHTLOFF e SILVIA FATIMA SOARES-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -643/2004-
ZBONIK E BORGES x INDUSTRIA DE COMPENSADOS
CELOMAR. “Manifeste-se a exequente.” -Adv. LAIS TERE-
ZINHA KLENKI MARTINS e JOSE RICARDO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUER-

60.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -648/2004- S.L.S. x
E.B.S.P. “Manifestem-se as partes.” -Adv. PAULO SERGIO

FERRARI e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

61.-SEQUESTRO -687/2004- BIANCA LUCIANE DINKHUY-
SEN OLIVEIRA x JOAO CARLOS KUKLA. “Manifeste-se a
autora.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BA-
TISTA e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

62.-ARROLAMENTO -735/2004- ESP. OLINDA CORDEIRO
WEINHARDT x ELISEU ANTONIO WEINHARDT. “Mani-
feste-se o Inventariante.” -Adv. IVONE MARIA BUENO MO-
REIRA e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

63.-INVENTARIO -750/2004- ESP. ALCINDO ONEDA x
LEONARDO DA SILVA ONEDA e outros. “Ante o contido de
fls. 57, manifeste-se o Inventariante.” -Adv. RICARDO MUS-
SI PEREIRA PAIVA-

64.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO -755/
2004- JULIANE TON KARAS x BANCO BRADESCO. “Deve
o subscritor de fls. 164, manifestar seu interesse na audiência
conciliatória.” -Adv. MILENA MASLOWSKY, RODRIGO
THOMAZINHO COMAR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

65.-HABILITACAO DE CREDITO -770/2004- INGRAX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE GRAXA x ANTONIO P. FUR-
MANN POSTO AVENIDA. “Contados e preparados (R$
168,25), voltem conclusos.” -Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS-

66.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA -802/2004- HEN-
RIQUE DZIERWA e outros x MARCO AURELIO KRUPA.
“Manifestem-se os requerentes, ante a certidão retro.” -Adv.
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS SLONIK-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO -873/2004- MUNI-
CIPIO DA LAPA x MICRO SOLUTIONS INFORMATICA e
outros. “Preliminarmente, devem os Procuradores de fls. 51 e
59, regularizarem a representação nos autos...” -Adv. GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI, MILTON HAMMERSCH-
MIDT e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

68.-ALIMENTOS -890/2004- M.L.B.S. x A.S.M. “...Assim,
diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, com supe-
dâneo ao artigo 319 do Código de Processo Civil, julgo proce-
dente o pedido inicial, tornando definitiva a liminar anterior-
mente concedida, fixando os alimentos em 50% salário míni-
mo vigente. Sem custas.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE
SOUZA B.R. SOZZI-

69.-INTERDITO PROIBITORIO -905/2004- JOAO ANGELO
RICETTO e outros x ADIR DE TAL. “Para audiência de conci-
liação e saneamento, designo o dia 15/03/2006, às 16:35 horas,
na sede deste Juízo.” -Adv. MARCOS TON RAMOS, MARIA
RITA REIS e LUCIANA CRISTINA FURQUIM PIVATO-

70.-INDENIZACAO -62/2005- DARLAN FRNACA DRANKA
x MUNICIPIO DA LAPA e outros. “Para audiência de concili-
ação e saneamento, designo o dia 23/03/2006, às 16:30 horas,
na sede deste Juízo.” -Adv. LUIZ CELSO DALPRA e SAMAN-
THA CRISTINA CAVINA PASSARELLI-

71.-ARROLAMENTO -64/2005- ESP. LEOPOLDO DE PAU-
LA BUENO x GILSON MULLER BERNECK e outros. “Ante
o contido de fls. 66, manifeste-se o inventariante.” -Adv. LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA e ANA CLAUDIA ALMEIDA
DE FREITAS BARR-

72.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO -69/2005- CA-
SEMIRO DUDA x BANCO DO BRASIL. “Para audiência de
conciliação e saneamento, designo o dia 15/05/2006 às 15:30
horas, na sede deste Juízo.” -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

73.-ANULATORIA -84/2005- JOSE TEIXEIRA DO VALE e
outros x WANDERLEI DE SIQUEIRA CORTES e outros. “Para
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 31/05/
2006, às 14:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. CARLYLE
POPP e LUIZ CARLOS GEMIN-

74.-USUCAPIAO -110/2005- GILSON MUELLER BERNE-
CK. “Tendo em vista que o autor é casado em Comunhão Uni-
versal de Bens, intime-o para regularizar a situação relativa a
interposição do feito, posto que apenas o mesmo figura no polo
ativo da lide.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

75.-USUCAPIAO -111/2005- GILSON MUELLER BERNE-
CK. “Tendo em vista que o autor é casado em Comunhão Uni-
versal de Bens, intime-o para regularizar a situação relativa a
interposição do feito, posto que apenas o mesmo figura no polo
ativo da lide.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

76.-USUCAPIAO -112/2005- GILSON MUELLER BERNE-
CK. “Tendo em vista que o autor é casado em Comunhão Uni-
versal de Bens, intime-o para regularizar a situação relativa a
interposição do feito, posto que apenas o mesmo figura no polo
ativo da lide.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

77.-USUCAPIAO -113/2005- GILSON MUELLER BERNE-
CK. “Tendo em vista que o autor é casado em Comunhão Uni-
versal de Bens, intime-o para regularizar a situação relativa a
interposição do feito, posto que apenas o mesmo figura no polo
ativo da lide.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

78.-USUCAPIAO -114/2005- GILSON MUELLER BERNE-
CK. “Tendo em vista que o autor é casado em Comunhão Uni-
versal de Bens, intime-o para regularizar a situação relativa a
interposição do feito, posto que apenas o mesmo figura no polo
ativo da lide.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

79.-ALIMENTOS -152/2005- J.P. e outros x J.B.P. “A aceita-
ção da requerente com relação ao acordo proposto é posto em
termo de condição, a qual não resta comentada pelo requerido.

A condição imposta é que o valor de prestação alimentícia es-
teja vinculado ao percentual de 34% do salário mínimo e não
no valor fixo de R$ 100,00. Desta forma, pugna-se pela intima-
ção do requerido para que se manifeste quanto à condição pos-
ta pelo requerente para a formalização do acordo.” -Adv. LUIZ
CARLOS GEMIN e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

80.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO -164/2005- DANIEL
FAOT x MAURICIO STIGAR e outros. “Para audiência de
conciliação e saneamento, designo o dia 31/05/2006, às 14:30
horas, na sede deste Juízo.” -Adv. CRISTIANNE GONZAGA
NATAL e GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL -183/2005- LUIZ
SERGIO SZCZYPIOR x MUNICIPIO DE CONTENDA. “Para
audiência de conciliação e saneamento, designo data de 17/05/
2006, às 14:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS
e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH CHEMIN-

82.-BUSCA E APREENCAO -C/ LIMINAR -208/2005- OMNI
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MA-
NOEL DE FREITAS RIBEIRO. “Considerando que as partes
transigiram as fls. 20 à 24, homologo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos e em consequência julgo
extinto o presente feito com fulcro no artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil.” -Adv. TATIANE ACHCAR-

83.-DESPEJO -228/2005- TEORLINO SOLDI x AMILTON
EDIR B. DE FREITAS. “As ações de despejo, satisfeitas as
regras especiais, terão o rito ordinário, conforme prevê o artigo
59, caput, da Lei nº 8.245/91. Posto isso, ante a contestação e
impugnação apresentadas, designo para audiência de concilia-
ção e saneamento o dia 25/04/2006, às 16:30 horas, na sede
deste Juízo.” -Adv. ALESSANDRO LIGESKI e PAULO SER-
GIO FERRARI-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO -251/2005- FRANCISO AL-
MIR DOS SANTOS DRUCIAK x EUDSON LEME COSTA.
“Manifeste-se o requerente.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUET JUNIOR-

85.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA -259/2005-
J.E.B.R. e outros x J.M.R. «Trata-se de impugnação ao valor
da causa, com o qual concorda o demandado. Afigurando-se
corente, digo, coerente a pretensão e ante o assentimento da
parte requerida, deve ser acolhida a pretensão exordial. Pelo
exposto, acolho a impugnação, passado o valor da causa a ser o
valor equivalente às 12 (parcelas) do valor pretendido pelo au-
tor, para pagamento, deduzidos as doze parcelas mensais já fi-
xadas anteriormente. Custas pelo ora demandado.» -Adv. KI-
VAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e ANTONIO JOSE
HORNING SIQUEIRA-

86.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO -268/2005-
EZIDIO HORNING x BANCO DO BRASIL. “Para audiência
de conciliação e saneamento, designo o dia 11/05/2006, às 16:30
horas, na sede deste Juízo.” -Adv. FABIANO PEDRO HOOG
KALED e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

87.-INTERDICAO -297/2005- EMILIA METZ x ELVIS METZ.
“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido, declarando a
interdição de Elvis Metz, filho de....nomeando como sua cura-
dora, sua mãe, Emília Metz, qualificada nos autos, a quem ca-
berá representar o interditando em todos os atos da vida civil.
Publique-se a presente decisão, uma vez na imprensa oficial e
duas vezes em jornal de circulação local, constando do edital o
nome do interditando e da curadora, a causa da interdição, e os
limites da curatela, no caso, para todos os atos da vida civil.
Expeça-se o necessário. Intime-se a senhora Curadora a prestar
o compromisso, no prazo de cinco dias, vedado o compromisso
por procurador judicial, tratando-se de ato personalíssimo. Fica
a senhora Curadora ciente que deverá prestar contas, com rela-
ção a administração do benefício a ser recebido pelo interdi-
tando, da Previdência Social, e demais atos que o encargo lhe
incumbe, a ser realizada sempre que instada. Custas processu-
ais pela requerente, ficando, contudo, sobrestada a cobrança
nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, ante o deferimento dos
benefícios da Justiça gratuita.” -Adv. JORGE C.DE OLIVEI-
RA BECHTLOFF-

88.-COBRANCA -298/2005- MEKANLAPA MECANICA x
ANTONIA EMILIA CRAUCHUKI AGUIAR. “Para audiência
de conciliação e saneamento, designo o dia 11/05/2006, às 15:00
horas, na sede deste Juízo.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA
PAQUET JUNIOR e CAROLINA GUIDOTI LORENZETT-

89.-ARROLAMENTO -337/2005- ESP. SILVIO IARECK x
MARIA FIESZT IARECK. “Intime-se a inventariante a dar re-
gular andamento ao feito sob pena de ser destituída do cargo e
de ainda arcar com os prejuízos causados ao espólio.” -Adv.
SILVIO BINHARA-

90.-ALIMENTOS -456/2005- K.K. e outros x D.L.K. “Para
audiência de instrução e julgamento, designo a data de 21/02/
2006, às 14:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. JORGE C.DE
OLIVEIRA BECHTLOFF e VALERIO SCHMIDT-

91.-RECISORIA DE CONTRATO -460/2005- DIRCEU AN-
TONIO TUCHINSKI x WALDECIR HERMES DA COSTA.
“Para audiência de conciliação e saneamento designo a data de
12/04/2006, às 16:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. KIVAL
DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e JONATHAN DITTRI-
CH JUNIOR-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -484/2005- N.C.O.R. e
outros x A.D.R. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o requerente.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOU-
ZA B.R. SOZZI-

93.-BUSCA E APREENCAO- C/ LIMINAR -494/2005- BAN-
CO PANAMERICANO x VALCIR ANTONIO DA SILVA PAES.
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“Tendo em vista o contido de fls. 24, somado julgo extinta a
presente demanda, sem julgamento do mérito. Oportunamente
arquivem-se, pagas eventuais custas e observadas as formali-
dades legais.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

94.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -518/2005- E.C.F.
x A.F. “...Sendo feriado a data aprazada para o ato, redesigno o
dia 16/01/2006, às 14:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv.
LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -528/2005- K.W.S. e ou-
tros x E.L.S. “Intimem-se as requerentes, para manifestarem-se
acerca do contido de fls. 19 à 22.” -Adv. LAURA FRANCISCA
DE SOUZA B.R. SOZZI e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET
JUNIOR-

96.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -534/2005- BAN-
CO VOLKSWAGEN x ALBERTO ALGACIR MANELLI DOS
SANTOS. “Tendo em vista o contido de fls. 22, julgo extinta a
presente demanda, sem julgamento do mérito, com fundamento
ao artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Oportu-
namente arquivem-se, observadas as formalidades legais e pagas
eventuais custas.” -Adv. MAGDA L.R. EGGER-

97.-ALIMENTOS -558/2005- B.F.S. x A.S.S. “Ante os docu-
mentos comprobatórios colacionados juntamente com a pela ini-
cial, fixo os alimentos provisionais em R$ 900,00, valor este a
ser depositado na conta corrente da requerente, cujo os dados
estão fornecidos de fls. 05. Para realização de audiência de con-
ciliação e saneamento, designo a data de 16/03/2006, às 14:00
horas, na sede deste Juízo...” -Adv. FABIOLA RITTER MORO-

98.-ALIMENTOS -559/2005- R.M.M.M. e outros x J.J.P.M.
“Para realização de audiência de conciliação e saneamento, de-
signo a data de 16/03/2006, às 14:20 horas, na sede deste Juí-
zo...” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -577/2005- LUCIANO
MARCOS DIOGO x CARTORIO DE REG. CIVIL E TABELI-
ONATO DE CATANDUVAS e outros. “Não obstante o determi-
nado de fls. 32, mas ante o pleiteado de fls. 33, manifeste-se o
requerente.” -Adv. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SIL-
VA e MARIO SERGIO ROCHA-

100.-INDENIZACAO -588/2005- ROMILDO CACHOROSKI
MARTINS e outros x MEKANLAPA MECANICA e outros.
“Homologo o acordo de fls. 76 e 77, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. Diligências necessárias, pagas eventuais
custas, oportunamente arquivem-se.” -Adv. RICARDO ALBER-
TO ESCHER-

101.-BUSCA E APREENCAO- C/ LIMINAR -607/2005- BAN-
CO VOLKSWAGEN x NILZA MARIA DOS ANJOS MORA-
ES. “Manifeste-se o requerente.” -Adv. MAGDA L.R. EGGER-

102.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA -615/2005- BAN-
CO VOLKSWAGEN x GIZELE DE SOUZA PEREIRA. “Tendo
em vista o contido de fls. 20, julgo extinta a presente demanda,
sem julgamento do mérito, com fundamento ao artigo 267, inci-
so VIII do Código de Processo Civil. Oportunamente arquivem-
se, observadas as formalidades legais e pagas eventuais custas.”
-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

103.-PRECEITO CUMINATORIO -685/2005- A.C.C. x A.B.
“Para audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 16/
01/2006, às 16:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. EDINEY
LINHARES e LUIZ CARLOS GEMIN-

104.-EMBARGOS DE ARREMATACAO -700/2005- ADAO
STARON e outros x BANCO DO BRASIL. “Recebo os embar-
gos, por tempestivos. Intime-se o embargado para, querendo e
no prazo de dez dias, apresentar impugnação...” -Adv. GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA e VICTOR GERALDO JORGE-

105.-ALIMENTOS -720/2005- E.K.K. e outros x J.R.K. “Fixo
os alimentos provisionais em 40% do salário mínimo vigente,
valor este a ser entregue diretamente a genitora da menor, medi-
ante recibo. Para realização de audiência de conciliação e sa-
neamento, designo a data de 12/01/2006, às 16:30 horas, na
sede deste Juízo...” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA
B.R. SOZZI-

106.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -727/2005- LUIZ
GUILHERME SERENA MARTINS x BATISTA COMERCI-
AL AGRICOLA. “Manifeste-se o exequente.” -Adv. CLOVIS
SUPLICY WIEDMER e MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA-

107.-BUSCA E APREENSAO -819/2005- UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JOSINEY FERREIRA. “O
pleito de fls. 28, é desnecessário. Da decisão de fls. 23 à 25,
dê-se ciência ao Subscritor da referida petição.” -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

108.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO -838/2005-
COOPERFRETE-COOPERATIVA PARAN. FRETEIRO ROD.
x BANCO BRADESCO. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a requerente.” -Adv. MARIA ANARDINA
PASCHOAL DA SILVA-

109.-ALVARA -844/2005- DOLORES CARNEIRO LOBO. “In-
time-se a requerente para que proceda com a juntada da certi-
dão de dependentes junto ao INSS do de “cujus”.” -Adv. LAU-
RA FRANCISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

110.-EXECUCAO FISCAL -209/1995- I.N.S.S. x PRODUTOS
ALIMENTICIOS CLAC e outros. “Digam o executado.” -Adv.
VALERIO SCHMIDT-

111.-EXECUCAO FISCAL -351/2002- O CONSELHO REG.
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO x PROCAM-
PO PROD. VETERINARIOS. “Intime-se o executado confor-
me requerido de fls. 66 e 67.” -Adv. CARLOS DOUGLAS Jose

Valnir Zambrim 0007 000077/2000
Juliano Tomanaga 0024 000833/2003
Kelly Cristina Dos Reis 0049 000004/2004
Lauro Fernando Zanetti 0040 000525/2005
Leila Denise Velasque Cru 0018 000257/2002
Leonardo Otavio Volci 0044 000862/2005
Luciane Regina Rossini Fa 0035 001201/2004
Luis Henrique Fernandes H 0015 000958/2001
Maira Nubia De Ortega 0033 000721/2004
Manuel Pereira Dos Reis 0022 000943/2002
Marcelo Gambogi 0028 001000/2003
Marcio Luiz Niero 0041 000529/2005
Marco Antonio Goncalves V 0014 000935/2001

0031 000306/2004
Marcos Dauber 0049 000004/2004
Marcus Vinicius Brunetti 0034 000884/2004
Maria Aparecida Piveta Ca 0022 000943/2002
Mariana Faulin Gamba 0027 000996/2003
Mario Geraldo Costa Barro 0011 000817/2000
Marly Aparecida Pereira F 0020 000552/2002
Mauro Roberto De A. Aguil 0050 000057/2004
Mauro Viotto 0005 000530/1999
Melquiades Arcoverde Cava 0025 000867/2003
Neusa Rosa Fornaciari Mar 0002 000314/1997
Paula Cristina Dias 0022 000943/2002
Paulo Jose Oliveira De Na 0041 000529/2005

0030 000104/2004
Paulo Roberto Pires 0034 000884/2004
Rafael Mazzer De Oliveira 0041 000529/2005
Regis Luis Jacques Bohrer 0021 000807/2002
Renata Kawassaki Siqueira 0012 000010/2001
Ricardo Francisco Cosmo 0016 001009/2001
Ricardo Jorge Rocha Perei 0049 000004/2004
Ricardo Laffranchi 0018 000257/2002
Rubens Rossini Filho 0019 000411/2002
Sebastiao Serra Zanette 0036 001263/2004
Sergio Jose Pereira Dos S 0040 000525/2005
Sergio Wilson Maldonado 0037 000258/2005

0035 001201/2004
Shirley Monteiro Munhoz 0043 000790/2005
Shiroko Numata 0006 000665/1999

0008 000488/2000
0001 000158/1997
0004 000063/1998

Sonia Maria Chalo 0020 000552/2002
0042 000661/2005

Sonia Regina D. Barata C. 0047 000369/1999
Temis Chenso Da Silva Rab 0031 000306/2004
Thaisa Cristina Cantoni M 0046 000985/2005
Vera Augusta Moraes Xavie 0030 000104/2004
Vera Helena F.Correa 0025 000867/2003
Wagner Jose Coltro 0025 000867/2003
Willyan Rower Soares 0020 000552/2002

1.-Execucao De Titulos Extrajud-158/1997-Rio Parana Comp.
Securitizadora De Cred.Financeiro X Jose Pereira Da Silva Pi-
menta E Outros -Concedo O Prazo Requerido Pela Exequente.
Decorrido Este, Manifeste-Se O Exequente, No Prazo De 05
Dias, Acerca Do Prosseguimento Da Execução. Não Havendo
Manifestações, Certifique-Se E Aguardem-Se Em Arquivo Pro-
visório Até Ulterior Iniciativa Da Parte Interessada, Dando-Se
Baixa No Boletim Mensal. Intime-Se.-Adv. Shiroko Numata,
Denise Nishiyama Panisio-

2.-Execucao-314/1997-Rafael Gimenez Martins X Avacir Au-
gusto Andrello-Sobre O Laudo Pericial, Manifestem-Se As Par-
tes No Prazo De 05 Dias. Intime-Se.-Adv. Neusa Rosa Forna-
ciari Martins E Jose Antonio Andre-

3.-Execucao De Titulos Extrajud-763/1997-Kossei Arassaki X
Valdeliz Gomes Casonato -Defiro A Suspensão Do Processo
Até 16.12.2005. Decorrido Este, Manifeste-Se O Exequente,
No Prazo De 05 Dias, Acerca Do Prosseguimento Da Execu-
ção. Não Havendo Manifestações, Certifique-Se E Aguardem-
Se Em Arquivo Provisório Até Ulterior Iniciativa Da Parte In-
teressada, Dando-Se Baixa No Boletim Mensal. Intime-Se.-Adv.
Braulino Bueno Pereira-

4.-Execucao De Titulos Extrajud-63/1998-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Frigorifico Fripar Ltda E Outros-Sobre A Res-
posta De Ofício Juntada Às Fls. 174/176, Manifeste-Se A Parte
Interessada. Intime-Se.-Adv. Shiroko Numata-

5.—530/1999-Ina Brasil Ltda E Outros X Rolatudo Distribui-
dor Nacional De Rolamentos Ltda E Outros-”Despacho De
Fls.637 - Sobre O Contido Na Segunda Certidão De Fls. 631
V., Manifeste-Se A Primeira Ré Rolando Comércio, Importa-
ção E Exportação De Rolamentos Ltda., No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se.” ——”Despacho De Fls.640 - A Materia Referente
Aos Depoimentos Pessoais Dos Autores Ja Se Encontra Deci-
dida, Inclusive, Em Sede Agravo Retido, Conforme Ata De
Fls.627/630. A Par Disso, Ressalte-Se Que Nao Ha Equivoco
Na Realizacao De Depoimentos Pessoais Via Precatoria Con-
forme Entendimento Doutrinario.....Diante Disso, Mantem-Se
A Posicao Adotada Às Fls.627/630, Sem Que Isso Importe
Qualquer Cerceamento De Defesa, Sendo Que A Inercia Da
Parte Interessada Na Realizacao Dos Atos Necessarios Para Fins
De Depoimento Pessoal Importara Preclusao. No Mais Aguar-
de-Se A Audiencia Ja Designada. Intime-Se”- Adv. Mauro Vi-
otto-

6.-Execucao De Titulos Extrajud-665/1999-Rio Parana S.C.F
X M.A.D. Hanel & Cia Ltda E Outros-Dê-Se Atendimento Ao
Contido No Ofício De Fls. 232/233.-Adv. Shiroko Numata-

7.-Execucao De Titulos Extrajud-77/2000-Banco Itau S/A X
Cofermaq Comercio De Ferramentas E Maq.Ltda E Outros- O
Exequente Para No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Ne-
cessarios Ao Prosseguimento Regular Do Processo. Inexistin-
do Manifestacao Apos O Decurso Do Prazo Supra, Determino,
Desde Logo, Independentemente De Novo Despacho, Remes-
sa Dos Autos Ao Arquivo Provisorio Do Rpocesso, Ate Inicia-
tiva Ulterior Da Parte Interessada, Dando Baixa No Boletim

Mensal, Suspendendo-Se “Sine Die” A Execucao. Intime-Se. -
Adv. Jose Valnir Zambrim-

8.-Execucao De Hipoteca-488/2000-Banco Itau X Roberto Koiti
Kakubo-Sobre O Pleito De Fls. 136, Manifeste-Se O Exequen-
te, Em 05 Dias. Após, À Conclusão. Intime-Se.-Adv. Shiroko
Numata-

9.—577/2000-Luiz Alberto De Souza E Outro X Banco Ameri-
ca Do Sul- Ao Autor Para Que Deposite Em Cartorio A Segun-
da Parcela Dos Honorarios Periciais, No Prazo De Dez Dias. -
Adv. Ederaldo Soares-

10.-Monitoria-650/2000-Banco Economico S/A X Carmem Sil-
va De Mantova- Intime-Se A Embargante Ao Deposito Da Se-
gunda E Terceira Parcela Dos Honorarios Periciais, Em Cinco
Dias.-Adv. Carlos Eduardo Sardi-

11.-Arrolamento-817/2000-Yonice Lisieux Barth Camalezzi X
Orlando Barth -Deve A Parte Autora Retirar O Ofício Em Car-
tório. Intime-Se.-Adv. Mario Geraldo Costa Barrozo-

12.-Indenizacao-10/2001-Edil Dias Do Nascimento X Compa-
nhia Municipal De Urbanizaçao -Comurb E Outros-Conside-
rando A Decisão Proferida Nos Autos De Conflito De Compe-
tência, N. 7.204, Em Que O Pleno Do Supremo Tribunal Fede-
ral, Em 29.06.2005, Com Base Na Emenda Constitucional N.
45/04, Que Modificou O Art. 114, I E Vi, Da Cf/88, Por Unani-
midade De Votos, Definiu A Competência Da Justiça Do Tra-
balho, Para Julgamento Das Ações De Acidente De Trabalho,
Determino A Remessa Destes Autos Para Referida Justiça Es-
pecializada, Mediante As Anotações E Diligências Necessári-
as. Em Razão Disso, Fica Prejudicada A Realização Da Audi-
ência, Então Agendada Para 28.09.2005, Às 14:30min. Intime-
Se.-Adv. Renata Kawassaki Siqueira-

13.-Embargos A Execucao-847/2001-Nacional Cargas Ltda X
Fazenda Publica Do Estado Do Parana-Deve A Exequente Apre-
sentar A Planilha Atualizada Do Débito, No Prazo De 05 Dias,
Remetendo-Se, Em Seguida, Os Autos Ao Contador Judicial,
Para Inclusão No Cálculo Geral, De Eventuais Custas Proces-
suais Remanescentes. Intime-Se.-Adv. Cibelle Diana Mapelli
Corral Boia-

14.-Açao Monitoria-935/2001-Comercial Eletro Mecano Sol-
da Ltda X Confermaq-Ferramentas E Maquinas Ltda -Dê-Se
Ciência Às Partes Acerca Da Baixa Dos Autos Da Instância
Superior, A Fim De Que A Parte Interessada Requeira O Que
De Direito, No Prazo De 05 Dias. Intimem-Se.-Adv. Claudia
Viginotti Milanes E Marco Antonio Goncalves Valle-

15.-Declaratoria Cumulada Com Con-958/2001-Marcos Gar-
cia Ramos X Instituto Agronomico Do Parana-Iapar- Ao Autor
Para Que Retire Em Cartorio As Cartas De Intimacao Das Tes-
temunhas. -Adv. Luis Henrique Fernandes Hidalgo-

16.-Execucao De Titulos Extrajud-1009/2001-Mario Alves
Cardoso X Maria Florinda Do Nascimento - Me E Outros-Ante
À Decisão Proferida Nos Autos De Embargos À Execução, Tran-
sitada Em Julgado Em 25.04.2005, Manifeste-Se O Exequente
Em 05 Dias, Acerca Do Prosseguimento Da Execução. Intime-
Se.-Adv. Ricardo Francisco Cosmo-

17.-Execucao De Titulos Extrajud-141/2002-Keila Amarante
Cidade X Mauro Fernando Gomes- Sobre O Contido Na Peti-
cao E Documentos De Fls. 44/54, Manifeste-Se A Exequente,
Em 05(Cinco) Dias. -Adv. Fabiane Norah Schnaid-

18.-Execucao De Titulos Extrajud-257/2002-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino X Elcio Correia Leite-Defiro A
Suspensão Do Processo Conforme Requerido, Devendo Os
Autos Aguardar Em Arquivo Provisório, Até Ulterior Iniciativa
Da Parte Interessada, Dando-Se Baixa No Boletim Mensal. In-
time-Se.-Adv. Ricardo Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz
E Ana Lucia Boneto Ciappina Laffranch-

19.-Execucao De Titulos Extrajud-411/2002-Condominio Sho-
pping Royal Plaza Londrina X El Noni Confec.Ltda E Outros-
Sobre O Ofício Juntado Às Fls. 248/248, Manifeste-Se A Parte
Autora.-Adv. Rubens Rossini Filho-

20.-Indenizacao-552/2002-Vicente Rosa Dos Santos X Trans-
portes Coletivos Grande Londrina- Aguarde-Se A Audiencia Ja
Designada Nos Autos, Oportunidade Em Que Sera Dada Cien-
cia Do Laudo Pericial De Fls.202/207, Às Partes Para As Res-
pectivas Manifestacoes, A Teor Do Disposto No Art.433, Para-
grafo Unico, Do Cpc. Intime-Se. Adv. Marly Aparecida Pereira
Fagundes, Willyan Rower Soares, Carmen Das Gracas Silva
Marins E Sonia Maria Chalo-

21.-Acao Revisional De Contrato-807/2002-Antonio Fernando
Camargo Ferraz X Banco Do Brasil S/A-...Diante Do Exposto,
Face À Identidade Da Causa De Pedir Remota, Assim Como
Naquele Juízo Ter Ocorrido A Citação Em Primeiro Lugar, Nos
Termos Dos Artigos 103, 105, 106 E 219 Do Cpc, Por Econo-
mia Processual E Visando Evitar Decisões Contraditórias, Re-
conheço A Conexão De Processos, Assim Como A Prevenção
Daquele Juízo, Ao Qual Devem Estes Autos Ser Remetidos,
Após, O Prazo De 10 Dias, Mediante As Anotações Necessári-
as. Intimem-Se.-Adv. Regis Luis Jacques Bohrer E Eduardo Luiz
Correia-

22.-Reparacao De Danos-943/2002-Devanir Cerino X Dirceu
Xavier E Outros -”Despacho De Fls. 173 - Restituo Ao Réu O
Prazo Para Manifestacao Acerca Do Pronunciamento Judicial
De Fls.166.” - - “Despacho De Fls.174/175 - A Preliminar De
Prescricao, Em Verdade, Confunde-Se Com O Mérito, Eis Que
Tem Como Pressuposto A Analise Fatica. No Mais, Observa-
Se Que As Partes Se Encontram Devidamente Representadas,
Nao Havendo Irregularidades A Suprir E/Ou Nulidades A Pro-
nunciar, Pelo Que Declaro O Processo Saneado...Defiro A Pro-
duçao De Prova Oral, Consistente Em Depoimento Pessoal Do
Autor (Fls.170) E Ouvida De Testemunhas. Para Esclarecimen-

REINHARDT JR e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

112.-EXECUCAO FISCAL -86/2005- CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x SANEPAR - SIST. MARI-
ENTAL - LAPA. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 12,
com fulcro no artigo 26 da Lei 6.839/80, julgo extinta a presente
execução. Proceda-se as baixas e comunicações necessárias. Defiro
o requerimento de dispensa do trânsito em julgado. Pagas eventuais
custas remanescentes, arquivem-se.” -Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

113.-CARTA PRECATORIA -50/1995- Oriundo da Comarca de
J.ESPECIAL CAUSAS CIVEIS DE CHAPECO - SC -TRANSPOR-
TES PIERIN x FRANCISCO WOJCIK (ESPOLIO E/OU HER-
DEIROS). “Ante a petição retro, manifeste-se a requerente.” -Adv.
NILTON MARTINS DE QUADROS e FABIOLA RITTER MORO-

114.-CARTA PRECATORIA -105/2003- Oriundo da Comarca de
8º VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x HUGO ZIMMERMANN XAVIER DA SILVA. “Ten-
do em vista o contido na certidão de fls. 35, intime-se o exequente
para manifestação.” -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

115.-CARTA PRECATORIA -75/2005- Oriundo da Comarca de J.D.
4ª VARA FAMILIA COMARCA CURITIBA-PR -R.P. e outros x
E.E.D. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 27 à 33 (exce-
ção de pré-executividade) e documentos de fls. 34 à 71, intimem-se
a requerente para manifestação.” -Adv. JOAO ANTONIO GAS-
PAR e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

116.-CARTA PRECATORIA -171/2005- Oriundo da Comarca de
J.D. COMARCA PASSOS - MG -CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x JAIME DE JESUS RODRI-
GUES. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente.” -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA-

117.-CARTA PRECATORIA -225/2005- Oriundo da Comarca de
J.D. 8ª VARA CIVEL COMARCA CURITIBA - PR -BRADESCO
SAUDE x INDUSTRIA DE COMPENSADOS CELOMAR. “Ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente.” -
Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

118.-ADOCAO -75/2003- P.C.L.G. e outros x L.D.S.L. “Para oitiva
da mãe biológica e dos requerentes, designo o dia 27/04/2006, às
15:00 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. PAULO SERGIO FERRA-
RI-

119.-REVOGACAO BUSCA E APREENSAO -65/2004- J.J.G.S. e
outros x D.G.S. e outros. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR-

120.-REGULAMENTACAO GUARDA - VISITA -81/2004- G.R.C.
x E.F.S.A.F. “Manifeste-se o requerente.” -Adv. LAURA FRAN-
CISCA DE SOUZA B.R. SOZZI-

121.-TUTELA -37/2005- T.A.V.D.S. x J.V.D.S. e outros. “...Diante
do exposto, julgo procedente a presente demanda, declarando com
fundamento no artigo 1.728, inciso I, artigo 1.731, inciso I, ambos
do Código Civil, os menores J.A.V.S. e D.A.V.S, sob a tutela de
T.A.V.S., para todos os fins e efeitos legais. Custas de lei. Prestado
o compromisso, expedidas as comunicações e anotações necessári-
as, arquivem-se.” -Adv. LAURA FRANCISCA DE SOUZA B.R.
SOZZI-
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tos Dos Pontos Controvertidos, Designo Audiencia De Instru-
çao E Julgamento Para O Dia 10/04/2006, Às 15:00 Horas. O
Rol De Testemunhas Deverá Ser Apresentado Com 30 Dias De
Antecedencia Em Relaçao A Audiencia Retro (Cpc, Art.407),
Oportunidade Em Que Deverá Ser Informado A Este Juízo Se
As Mesmas Comparecerao, Ou Nao, Independentemente De
Intimacao.... Intime-Se.” A Parte Autora Para Que Forneca O
Atual Endereco Do Reu Marcos Elias. As Partes Para Que Re-
tirem Em Cartorio As Cartas De Intimcao. -Adv. Maria Apare-
cida Piveta Carrato, Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggi-
on E Manuel Pereira Dos Reis-

23.-Despejo-565/2003-Rolemak Comercio De Auto Pecas Ltda
X A.M Andrade Ferrer Moveis E Outros-Defiro A Suspensão
Do Processo Pelo Prazo Requerido. Decorrido Este Prazo, Mani-
feste-Se A Autora, Em 05 Dias, Acerca Do Prosseguimento Do
Feito. Intime-Se.-Adv. Dario Becker Paiva-

24.—833/2003-Celina De Souza Viena X Universidade Estadual
De Londrina-Ao Autor Para Que Retire Em Cartorio As Cartas De
Intimacao Das Testemunhas Arroladas. -Adv. Juliano Tomanaga-

25.-Inventario-867/2003-Renato Scholze E Outros X Rudolpho
Scholze-Retifiquem-Se As Primeiras Declarações Apresentadas
Nos Autos, No Prazode 10 Dias, Reservando-Se, O Montante Su-
ficiente À Eventual E Suposta Meação Em Favor Da Companhei-
ra. Intimem-Se.-Adv. Wagner Jose Coltro, Vera Helena F.Correa E
Melquiades Arcoverde Cavalcanti-

26.-Execucao De Titulos Extrajud-936/2003-Alvear Participaco-
es S/C Ltda X Biboca Boutique Ltda E Outros- A Parte Autora
Para Que Retire Em Cartorio Os Ofícios 5.8.8.2 Do Codigo De
Normas. -Adv. Andre Luiz Polimeni Massi-

27.-Deposito-996/2003-Banco Panamericano S/A X Paulo Anto-
nio Dos Santos -Deve O Autor Recolher A Guia Do Oficial De
Justiça, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se.-Adv. Mariana Faulin
Gamba-

28.-Deposito-1000/2003-Uniao Adm. De Consorcios S/C Ltda X
Nilson Dunizete B. De Souza -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Marcelo Gambogi E Elton Alaver Barroso-

29.-Indenizacao-1019/2003-Jose Valdisir Gazzola E Outros X
Estado Do Parana- A Parte Re Para Que Se Manifeste Sobre A
Certidao Do Sr. Oficial De Justica De Fls.769. -Adv. Cibelle Dia-
na Mapelli Corral Boia-

30.-Acao Indenizacao Danos Morais-104/2004-Roselaine Deolinda
Lustosa De Castro X Banco Itau Sa -Considerando A Decisao Pro-
ferida Nos Autos De Conflito De Competencia, N.7.204, Em Que
O Pleno Do Supremo Tribunal Federal, Em 29.06.2005, Com Base
Na Emenda Constitucional N.45/04, Por Unanimidade De Votos,
Definiu A Competencia Da Justica Do Trabalho, Para Julgamento
Das Acoes De Indenizacao Por Danos Morais E Patrimoniais,
Decorrentes De Acidente De Trabalho, Determino A Remessa
Destes Autos Para Referida Justica Especializada, Mediante As
Anotacoes E Diligencias Necessarias. Em Razao Disso Fica Pre-
judicada A Realizacao Da Audiencia, Entao Agendada Para 24/11/
2005, Às 14:30 Horas.-Adv. Paulo Jose Oliveira De Nadai, Fer-
nando Rumiato E Vera Augusta Moraes Xavier Da Silva-

31.-Acao Declaratoria De Nulidade-306/2004-Vivaldo Dias Tei-
xeira X Empreendimentos Imobiliarios Severo Canziani Ltda -
Designo O Dia 06/03/2006, Às 14:30 Horas, Para Audiência De
Conciliacao, Saneamento E Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331,
Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Repre-
sentadas Por Preposto Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde
Que Com Poderes Para Transigir).-Adv. Temis Chenso Da Silva
Rabelo, Marco Antonio Goncalves Valle E Ana Olimpia Miche-
lan-

32.-Indenizacao-546/2004-Vivian Eickhoff Maschio X Universi-
dade Estadual De Londrina E Outros- A Parte Re Para Que Retire
Em Cartorio As Cartas De Intimacao Das Testemunhas. -Adv. Jai-
me Comar-

33.-Obrigacao De Emitir Declaraca-721/2004-Wilson Jose Pon-
tara X C. Daher Incorporacoes E Empreendimentos Imobiliar-
Aguarde-Se A Audiencia Designada Às Fls.142, Ocasiao Em Que
Sera Dada Oportunidade Ao Autor Para Se Pronunciar Acerca Dos
Documentos De Fls. 152/204. -Adv. Claudia Rodrigues E Maira
Nubia De Ortega-

34.-Indenizacao-884/2004-Juliano Luiz Bonesi Bartholo X Ser-
comtel S/A Telecomunicacoes -Designo O Dia 21/02/2006, Às
14:00 Horas, Para Audiência De Conciliacao, Saneamento E Or-
denacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-
Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por Preposto
Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com Poderes
Para Transigir).-Adv. Deborah Franciele Mesquita Cleve M.,
Marcus Vinicius Brunetti E Paulo Roberto Pires-

35.-Revisao Contratual-1201/2004-Sylvio Carlos Silva Junior
X Banco Bradesco S/A - Credito Imobiliario -Designo O Dia
23/02/2006, Às 14:00 Horas, Para Audiência De Conciliacao,
Saneamento E Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E
3º). Sem Prejuizo Da Audiencia Acima Designada, De-Se Ci-
encia Ao Autor Sobre O Documento De Fls.208, Facultando-
Lhe Manifestacao, No Prazo De 05(Cinco) Dias. Intimem-
Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por Preposto
Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com Poderes
Para Transigir).-Adv. Luciane Regina Rossini Farth E Sergio
Wilson Maldonado-

36.-Reparacao De Danos-1263/2004-Maria Reginalda Barbo-
za X Mauro Jose De Azevedo E Outros- Ao Procurador Do Reu
Para Que Se Manifeste Sobre A Certidao Do Sr. Oficial De
Justica, De Fls.121. -Adv. Sebastiao Serra Zanette-

37.-Acao Anulatoria De Titulo-258/2005-Elias Campideli Fo-
lly X Banco Bradesco S/A. Anuncio O Julgamento Do Proces-

so Na Fase Em Que Se Encontra. (Cpc, Art.330, I). De-Se Ci-
encia As Partes Acerca Deste Pronunciamento. Apos Venham
Os Autos Conclusos Para Sentenca, Mediante As Anotacoes
Necessarias. Intime-Se. -Adv. Sergio Wilson Maldonado-

38.-Obrigacao De Fazer-336/2005-Companhia Brasileira De
Petroleo Ipiranga X Tjm Auto Posto Ltda. -Designo O Dia 07/
03/2006, Às 14:00 Horas, Para Audiência De Conciliacao, Sa-
neamento E Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º).
Intimem-Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por
Preposto Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com
Poderes Para Transigir).-Adv. Angela Maria Sanchez E Anto-
nio Teodoro De Oliveira-

39.-Ordinaria De Cobranca-388/2005-Banco Do Brasil S/A. X
Spnj Com. De Combustiveis E Der. De Petroleo Ltda. E Outros
-Designo O Dia 22/02/2006, Às 14:00 Horas, Para Audiência
De Conciliacao, Saneamento E Ordenacao Do Feito (Cpc,
Art.331, Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-Se.(Poderao As Partes Fazer-
Se Representadas Por Preposto Ou Pelo Procurador Ora Inti-
mado, Desde Que Com Poderes Para Transigir).-Adv. Carlos
Alberto Francovig Filho E Adriano Marroni-

40.-Acao Declaratoria-525/2005-Eloi Martins X Starpetro Ltda.
E Outros -Designo O Dia 20/02/2006, Às 14:30 Horas, Para
Audiência De Conciliacao, Saneamento E Ordenacao Do Feito
(Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-Se.(Poderao As Partes
Fazer-Se Representadas Por Preposto Ou Pelo Procurador Ora
Intimado, Desde Que Com Poderes Para Transigir).-Adv. Apa-
recido Medeiros Dos Santos, Sergio Jose Pereira Dos Santos,
Jose Luiz Nunes Da Silva E Lauro Fernando Zanetti-

41.-Declaratoria De Inexigibilida-529/2005-E. S. De Angelo
& Cia. Ltda. X Freitas Oliveira S/C. Ltda. -Designo O Dia 20/
02/2006, Às 15:00 Horas, Para Audiência De Conciliacao, Sa-
neamento E Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º).
Intimem-Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por
Preposto Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com
Poderes Para Transigir).-Adv. Marcio Luiz Niero, Rafael Ma-
zzer De Oliveira Ramos, Paulo Jose Oliveira De Nadai E Fer-
nando Rumiato-

42.-Indenizacao-661/2005-Dina De Oliveira Valoto X Trans-
portes Coletivos Grande Londrina Ltda E Outros- Sobre A Pro-
posta De Honorarios Do Perito Manifeste-Se Os Reus Em Cin-
co Dias Adv. Sonia Maria Chalo-

43.-Cobranca-790/2005-Condominio Lucilio De Held E Ou-
tros X Claudia Vidalda Silva -Defiro A Emenda À Inicial. Ano-
tacoes Necessarias. Designo Audiencia Para O Dia 17/02/2006,
Às 14:00 Horas....Na Audiencia Sera Proposta Conciliacao E
Os Reus Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como
Tambem Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Pro-
duzir Prova Pericial, Deverá Indicar Quesitos E Assistentes
Tecnicos Em Referida Peça Processual. Caso Nao Haja Conci-
liacao, Sera Decidido Sobre A Producao De Provas, Designan-
do-Se Outra Data Para Instrucao E Julgamento... A Parte Auto-
ra Para Que Retire Em Cartorio A Carta De Citacao E Intima-
cao Da Ré. -Adv. Shirley Monteiro Munhoz-

44.-Medida Cautelar-862/2005-Adriana Aparecida De Freitas
Rodrigues X Ody Silveira Junior- Foi Designado O Dia 12/12/
2005, Às 14:00 Horas, A Pericia A Ser Realizada, Devendo A
Autora Comparecer Na Rua: Marcilio Dias, Nº 254, Sobreloja,
Sala 3, Jardim Petropolis. Ao Autor Para Que Retire Em Carto-
rio A Carta De Citacao Do Reu. -Adv. Leonardo Otavio Volci-

45.—921/2005-Terezinha Aparecida Vieira Fontes X Mauricio
Flauzino Ramos- Apesar Dos Documentos Juntados (Fls.32/
54), Entendo Que Persiste O Quadro-Fatico Processual Con-
signado Na Decisao De Fls.26/27, Ate Porque, Na Fase Do
Inquerito Policial, Nao Ha De Se Cogitar Em Contraditorio.
Portanto, Mantenho A Decisao Impugnada, Apesar Do Pedido
De Reconsideracao (Fls.30/31). Aguarde-Se A Audiencia Ja
Designada. -Adv. Erinton Cristiano Dalmaso-

46.-Cobranca-985/2005-Rosa Ananias Fernandes X Unibanco
Aig Seguros S.A. -Defiro Por Ora O Pedido De Assistencia
Judiciaria Gratuita Em Favor Da Autora... Designo Audiencia
Para O Dia 17/02/2006, Às 13:50 Horas....Na Audiencia Sera
Proposta Conciliacao E Os Reus Poderao Apresentar Defesa,
Oral Ou Escrita, Como Tambem Documentos, Rol De Teste-
munhas, E, Se Desejar Produzir Prova Pericial, Deverá Indicar
Quesitos E Assistentes Tecnicos Em Referida Peça Processual.
Caso Nao Haja Conciliacao, Sera Decidido Sobre A Producao
De Provas, Designando-Se Outra Data Para Instrucao E Julga-
mento... Ao Autor Para Que Retire Em Cartorio A Carta De
Citacao E Intimacao Do Reu.-Adv. Thaisa Cristina Cantoni
Manhas-

47.-Execucao Fiscal-369/1999-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Cariza Mercantil De Tecidos Ltda-Sobre O Laudo De
Avaliação De Fls. 66, Manifeste-Se A Fazenda Pública. Intime-
Se.-Adv. Sonia Regina D. Barata C. Bispo-

48.-Execucao Fiscal-43/2000-Fazenda Publica Do Estado Do
Parana X Industria De Estopas Pinheiral Ltda -Designo O Dia
10/02/2006, Às 13:30 Horas, Para Arrematacao Dos Bens Pe-
nhorados, No Átrio Deste Fórum, Ocasiao Em Que O Bem Sera
Alienado Por Preco Igual Ou Superior Ao Da Avaliacao De
Fls., Devidamente Atualizado Monetariamente Até Referida
Data Designada. Nao Havendo Licitante, Designo O Segundo
Leilao Para O Dia 24/02/2006, Às 13:30 Horas, Ocasiao Em
Que O Bem Será Vendido Pelo Maior Lanco, Desde Que Nao
Caracterize Preco Vil A Ser Avaliado No Caso Concreto.-Adv.
Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

49.-Execucao Fiscal-4/2004-Fazenda Pub. Do Estado Do Pa-
rana X Viacao Ouro Branco S/A -Deve A Parte Interessada
Retirar O Ofício Em Cartório. Intime-Se.-Adv. Ricardo Jorge
Rocha Pereira, Kelly Cristina Dos Reis E Marcos Dauber-

50.-Execucao Fiscal-57/2004-Fazenda Publica Do Estado Do

Parana X Metalurgica Olicampos Ltda -Designo O Dia 08/02/
2006, Às 13:30 Horas, Para Arrematacao Dos Bens Penhora-
dos, No Átrio Deste Fórum, Ocasiao Em Que O Bem Sera Ali-
enado Por Preco Igual Ou Superior Ao Da Avaliacao De Fls.,
Devidamente Atualizado Monetariamente Até Referida Data
Designada. Nao Havendo Licitante, Designo O Segundo Lei-
lao Para O Dia 21/02/2006, Às 13:30 Horas, Ocasiao Em Que
O Bem Será Vendido Pelo Maior Lanco, Desde Que Nao Ca-
racterize Preco Vil A Ser Avaliado No Caso Concreto.-Adv.
Bernadete Gomes De Souza, Joao Alberto Graca, Jose Roberto
Balan Nassif E Mauro Roberto De A. Aguilera-
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ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0017 000101/1999
0011 000870/1995

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA D 0277 000881/2005
0262 000823/2005

ANTONIO FIDELIS 0099 000940/2003
ANTONIO GERALDO BETHIOL 0263 000826/2005
ANTONIO GUILHERME DE A. P 0184 001138/2004
ANTONIO JOSE MATTOS DO AM 0041 000451/2001
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0132 000372/2004
ANTONIO LUQUES ANTUNES 0051 000035/2002
ANTONIO ROBERTO ORSI 0166 000965/2004

0169 001015/2004
0174 001091/2004

APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0186 001141/2004
ARACELLI MESQUITA BANDOLI 0274 000858/2005
ARIDEL MOURE NASCIMENTO 0201 001220/2004
ARIOVALDO HEBERT CRUZ 0084 000418/2003
ARISTIDES R RODRIGUES 0210 000108/2005
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 0313 001040/2005
ARMANDO GARCIA GARCIA 0071 000935/2002
ARNALDO SAWASSATO 0043 000482/2001
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 0019 000434/1999
BEATRIZ FERREIRA DIAS FER 0045 000626/2001
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0004 000327/1994
BENEDITO LEPRI 0054 000097/2002
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0206 000073/2005

0288 000937/2005
BRAULINO BUENO PEREIRA 0130 000366/2004

0018 000335/1999
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0127 000279/2004

0070 000891/2002
0242 000580/2005
0102 001015/2003

0032 000557/2000
0297 001009/2005
0115 000070/2004

BRUNO MONTENEGRO SACANI 0316 001044/2005
BRUNO NORONHA BERGONSE 0126 000274/2004
BRUNO PEDALINO 0273 000849/2005

0175 001101/2004
0172 001056/2004
0171 001055/2004

BRUNO SACANI SOBRINHO 0316 001044/2005
CAMILA MALUCELLI 0092 000776/2003

0164 000932/2004
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0092 000776/2003
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 0285 000924/2005
CARLA MELISSA DA FONSECA 0312 001039/2005

0275 000873/2005
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0134 000400/2004
CARLOS ALBERTO KLAMAS 0017 000101/1999
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0027 000242/2000
CARLOS ANTONIO FRANCHELLO 0037 000047/2001
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0061 000406/2002

0058 000231/2002
0075 000039/2003

CARLOS EDUARDO DE AFONSEC 0079 000204/2003
CARLOS EDUARDO SARDI 0144 000653/2004
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0246 000591/2005

0224 000348/2005
0315 001043/2005
0241 000519/2005
0229 000417/2005
0238 000504/2005

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0022 000688/1999
0028 000299/2000

CARLOS RENATO CUNHA 0158 000878/2004
0159 000880/2004
0162 000897/2004
0161 000896/2004
0124 000266/2004
0092 000776/2003
0167 000979/2004
0169 001015/2004

CARLOS ROBERTO FERREIRA 0317 001046/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0152 000805/2004

0119 000141/2004
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0037 000047/2001
CARLOS SERGIO CAPELIN 0168 001014/2004
CARMEN BEATRIZ DA M. CARD 0270 000839/2005
CAROLINE THON 0172 001056/2004
CASEMIRO FRAMIL FILHO 0005 000475/1994
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0049 000747/2001
CELSO ZAMONER 0219 000288/2005

0205 000070/2005
0223 000325/2005
0220 000290/2005
0221 000291/2005
0189 001171/2004

CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0027 000242/2000
CHRISTIANE B. PORTO DE SO 0041 000451/2001
CICERO BELIN DE MOURA COR 0092 000776/2003
CLAUDIA REGINA BONALUMI 0005 000475/1994
CLAUDINEY DOS SANTOS 0076 000067/2003
CLAUDIO ANTONIO CANESIN - 0013 000270/1998

0141 000576/2004
CLOVIS ROBERTO DE PAULA 0123 000220/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0091 000763/2003

0109 001092/2003
0081 000282/2003
0092 000776/2003

CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0133 000389/2004
0187 001157/2004
0179 001128/2004
0145 000658/2004
0154 000832/2004
0157 000862/2004
0088 000554/2003
0106 001053/2003
0194 001183/2004
0146 000659/2004
0193 001178/2004
0200 001195/2004
0155 000859/2004
0104 001029/2003
0195 001186/2004
0153 000831/2004
0176 001113/2004
0107 001069/2003
0128 000298/2004
0156 000861/2004
0140 000554/2004

CRISTINA DE LIMA ASSAF 0131 000371/2004
CRISTINA TRENTO 0065 000643/2002
CRYSTIANE LINHARES 0031 000454/2000
DAIANA ALLESSI 0164 000932/2004
DALVA APARECIDA SANTOS IN 0040 000416/2001
DANIEL MESSIAS MENDES 0245 000589/2005
DANIEL TOLEDO DE SOUZA 0033 000667/2000
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0029 000410/2000
DAVID ALFREDO 0085 000442/2003
DAVID SCHNAID 0073 000991/2002
DELFIM SUEMI NAKAMURA 0278 000882/2005

0319 001053/2005
0069 000890/2002

DELY DIAS DAS NEVES 0046 000677/2001
0068 000798/2002

DEMETRIUS COELHO SOUZA 0135 000457/2004
DENIS OKAMURA 0287 000936/2005
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 0105 001039/2003
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 0173 001079/2004
DINO COSTACURTA 0083 000314/2003
DIOGO SCOLARI DE ARAUJO 0108 001086/2003
DIRCEU SATO 0254 000709/2005
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0014 000835/1998
DOUGLAS L. COSTA MAIA 0276 000877/2005
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0289 000938/2005
0254 000709/2005

DOUGLAS MOREIRA NUNES 0091 000763/2003
EDER GORINI 0020 000512/1999
EDERALDO SOARES 0032 000557/2000

0175 001101/2004
0207 000075/2005

EDEVALDO HATAMURA 0297 001009/2005
EDSON DE ALMEIDA 0007 000011/1995
EDSON DE JESUS DELIBERADO 0138 000488/2004
EDUARDO DOS SANTOS 0305 001023/2005
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 0283 000919/2005
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0017 000101/1999
EDUARDO LUIZ CORREIA 0086 000501/2003
EDUARDO VILELA 0005 000475/1994
ELEZER DA SILVA NANTES 0019 000434/1999
ELISANGELA FLORENCIO 0150 000787/2004

0119 000141/2004
ELISSSANDRO DE ALENCAR S 0165 000934/2004
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0252 000675/2005

0100 000960/2003
ELLEN PATRICIA CHINI 0033 000667/2000
ELTON ALAVER BARROSO 0173 001079/2004

0036 000761/2000
0004 000327/1994

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0091 000763/2003
EMERSON LAUTENSHLAGER SAN 0091 000763/2003

0109 001092/2003
EMERSON NOROHITO FUKUSHIM 0134 000400/2004
ENEIDA WIRGUES 0175 001101/2004

0172 001056/2004
0058 000231/2002
0171 001055/2004

ENIVALDO TADEU CUNHA 0080 000213/2003
0184 001138/2004

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0136 000462/2004
0231 000426/2005

ERIKA EHARA 0202 001221/2004
0121 000182/2004
0291 000956/2005
0209 000103/2005

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0093 000796/2003
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO 0310 001037/2005
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0255 000710/2005
FABIANE NORAH SCHNAID 0073 000991/2002
FABIO APARECIDO FRANZ 0134 000400/2004
FABIO CESAR TEIXEIRA 0276 000877/2005

0166 000965/2004
0191 001174/2004
0174 001091/2004
0151 000798/2004

FABIO JOSE POSSAMAI 0080 000213/2003
FABIO MARTINS PEREIRA 0178 001127/2004
FABIO RICARDO SCAGLIONE F 0233 000437/2005
FABIO THOMAS SOARES 0032 000557/2000
FABRICIO MASSI SALLA 0119 000141/2004
FERNANDA ARANTES MANSANO 0062 000474/2002
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0029 000410/2000
FERNANDO ANTONIO FUSCO 0233 000437/2005
FERNANDO CHAGAS 0047 000727/2001

0077 000077/2003
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0134 000400/2004
FERNANDO JOSE MESQUITA 0274 000858/2005
FERNANDO RUMIATO 0298 001010/2005
FLAVIA ANDREI ROMAN 0029 000410/2000
FLAVIA FERNANDES NAVARRO 0181 001133/2004

0189 001171/2004
0190 001173/2004

FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0091 000763/2003
0109 001092/2003
0081 000282/2003
0092 000776/2003

FLORIANO YABE 0017 000101/1999
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0126 000274/2004
FRANCO ANDREY FICAGNA 0086 000501/2003
GERALDO HENRIQUE GUARIENT 0005 000475/1994
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0035 000717/2000
GIACOMO RIZZO 0258 000799/2005
GIANE LOPES TSURUTA 0060 000320/2002

0011 000870/1995
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0006 000602/1994
GILBERTO PEDRIALI OAB-:68 0012 000184/1998

0015 000905/1998
giovanna paulino araujo c 0252 000675/2005
GISELE ASTURIANO MARTINS 0035 000717/2000
GISELLE BILHAO ALBERTONI 0010 000660/1995
GISLENE ALMEIDA BARROZO 0211 000114/2005
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0080 000213/2003
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0210 000108/2005
GLAUCO IWERSEN 0080 000213/2003

0068 000798/2002
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0219 000288/2005

0218 000287/2005
0216 000204/2005
0205 000070/2005
0223 000325/2005
0220 000290/2005
0221 000291/2005

GUILHERME REGIO PEGORARO 0269 000834/2005
0095 000813/2003
0215 000191/2005

GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0006 000602/1994
HAMILTON ANTONIO DE MELLO 0034 000686/2000
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0016 000078/1999

0052 000075/2002
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0044 000531/2001
HENDERSON CARVALHO 0309 001036/2005
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0258 000799/2005

0308 001026/2005
IDA REGINA PEREIRA 0097 000839/2003
ijair vamerlatti 0260 000817/2005
IRINEU CODATO 0049 000747/2001
ISETE MOREIRA 0014 000835/1998

0014 000835/1998
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0095 000813/2003

0118 000123/2004
0089 000682/2003
0143 000636/2004
0185 001140/2004
0275 000873/2005
0050 000886/2001

IVAN LUIZ GOULART 0236 000457/2005
IVAN MARTINS TRISTAO 0114 000067/2004
IVO ALVES DE ANDRADE 0271 000844/2005
IVONE DE CASTRO RUHMANN 0217 000247/2005
izabel dilohe piske silve 0318 001048/2005
J.A.MARCAL ROMEIRO BCHARA 0058 000231/2002
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0126 000274/2004
JACQUELINE STAWINSKI RODR 0255 000710/2005

0312 001039/2005
0275 000873/2005

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0109 001092/2003
JAIR ANCIOTO 0201 001220/2004
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0063 000547/2002
JEFFERSON BOMBARDI FREITA 0225 000358/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0173 001079/2004

0036 000761/2000
0260 000817/2005

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0105 001039/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0058 000231/2002
JOAO EVANIR TESCARO 0207 000075/2005
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0136 000462/2004

0065 000643/2002
0207 000075/2005

JOAO FRANCISCO GONCALVES 0072 000974/2002
0001 000488/1988

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0204 000034/2005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0023 000714/1999

0066 000686/2002
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0097 000839/2003
JOAO LUCIDORO RIBEIRO 0014 000835/1998
JOAO LUIZ DO PRADO 0160 000895/2004
JOAO MARCELO RIBEIRO 0048 000735/2001
JOAO PEDRO TAGLIARI 0243 000585/2005
JOAO TAVARES DE LIMA 0030 000421/2000

0033 000667/2000
0022 000688/1999

JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0074 001012/2002
0119 000141/2004

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 0134 000400/2004
JORGE BENATO BUENO 0247 000614/2005
JORGE BRANDALIZE 0005 000475/1994

0230 000425/2005
0032 000557/2000

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0188 001167/2004
JOSE ARAIDES FERNANDES 0222 000306/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0029 000410/2000

0065 000643/2002
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0025 000032/2000
JOSE CARLOS ABRAHAO 0321 001055/2005
JOSE CARLOS MARTINS 0178 001127/2004
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0047 000727/2001
JOSE CUNHA GARCIA 0048 000735/2001
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0037 000047/2001
JOSE MARIA DA SILVA 0292 000957/2005
JOSE MAURICIO DA COSTA 0082 000288/2003
JOSE MONTEIRO GONCALVES 0261 000821/2005
JOSE NOGUEIRA FILHO 0123 000220/2004
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0024 000983/1999
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0096 000835/2003

0059 000260/2002
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0320 001054/2005
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0024 000983/1999
JOSUILSON SILVA ALVES 0303 001021/2005
JULIANA R. FERNANDES 0222 000306/2005
JULIANA WERKHAUSER 0314 001042/2005
JULIANO TOMANAGA 0203 000029/2005

0052 000075/2002
JULIARA APARECIDA GONCALV 0017 000101/1999
JULIO CESAR RODRIGUES 0092 000776/2003
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0130 000366/2004
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0116 000087/2004
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0043 000482/2001
KARINA MANARIN DE SOUZA 0076 000067/2003
karina zanin da silva 0292 000957/2005
KATIA NAOMI YAMADA 0057 000157/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 0014 000835/1998
LAURO FERNANDO ZANETTI 0024 000983/1999

0212 000120/2005
0096 000835/2003
0059 000260/2002
0144 000653/2004

LAZARO VALTER MONTEIRO 0082 000288/2003
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0030 000421/2000

0074 001012/2002
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0067 000749/2002
LEONARDO MIZUNO 0286 000929/2005
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0172 001056/2004
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 0108 001086/2003
LIANA YURI FUKUDA 0067 000749/2002
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0038 000275/2001

0101 000980/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0002 000387/1991
LUCI CABRAL MORAIS VALPOT 0014 000835/1998
LUCIANA JORDAO BABORA 0105 001039/2003
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0301 001017/2005
LUCIANE MARLI SIGNORI 0003 000384/1993
LUCIANO CARLOS FRANZON 0230 000425/2005

0032 000557/2000
LUCIANO PASCHOETO 0005 000475/1994
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0079 000204/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0112 000025/2004
LUIS ANTONIO MINUCI 0095 000813/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0171 001055/2004
LUIZ CARLOS ALVES CARNEIR 0003 000384/1993
LUIZ CARLOS BELLINETTI 0206 000073/2005

LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0047 000727/2001
LUIZ CARLOS MARTINS 0239 000507/2005
LUIZ DANIEL ALENCAR 0097 000839/2003
LUIZ FABIANI RUSSO 0148 000718/2004
LUIZ FERNANDEZ HIDALGO 0034 000686/2000
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0054 000097/2002
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0230 000425/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0282 000909/2005
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 0064 000573/2002
LYDIO ANTONIO AMORIM 0073 000991/2002
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0214 000177/2005

0213 000129/2005
MARCELLO PEREIRA COSTA 0047 000727/2001
MARCELO BERVIAN 0075 000039/2003
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0108 001086/2003
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0114 000067/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0211 000114/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0235 000446/2005
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0103 001019/2003

0122 000187/2004
0092 000776/2003
0167 000979/2004

MARCIA REGINA LOPES DA CO 0105 001039/2003
MARCIA TESHIMA 0008 000091/1995
MARCIO LUIZ NIERO 0100 000960/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0127 000279/2004

0242 000580/2005
0102 001015/2003
0032 000557/2000
0297 001009/2005
0115 000070/2004

MARCO A C MARCONDES 0117 000109/2004
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0005 000475/1994

0230 000425/2005
0032 000557/2000

MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0303 001021/2005
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0187 001157/2004

0016 000078/1999
0176 001113/2004
0151 000798/2004

MARCO ANTONIO GONCALVES V 0048 000735/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0014 000835/1998
MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0015 000905/1998
MARCOS DANIEL V. TICIANEL 0038 000275/2001
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0259 000816/2005
MARCOS FABIO PAULINO 0253 000703/2005
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 0207 000075/2005
MARCOS LEATE 0095 000813/2003

0118 000123/2004
0089 000682/2003
0143 000636/2004
0185 001140/2004
0275 000873/2005
0050 000886/2001

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0224 000348/2005
MARCOS TICIANELLI 0101 000980/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0094 000803/2003

0282 000909/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0272 000846/2005
MARCUS VINICIUS MARTINS 0165 000934/2004
MARIA CRISTINA DA SILVA 0111 000010/2004

0110 000009/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0120 000144/2004
MARIA DIRCE TRIANA 0123 000220/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0103 001019/2003

0158 000878/2004
0192 001176/2004
0133 000389/2004
0122 000187/2004
0149 000760/2004
0179 001128/2004
0145 000658/2004
0159 000880/2004
0154 000832/2004
0157 000862/2004
0162 000897/2004
0161 000896/2004
0124 000266/2004
0088 000554/2003
0106 001053/2003
0194 001183/2004
0146 000659/2004
0193 001178/2004
0200 001195/2004
0155 000859/2004
0163 000904/2004
0104 001029/2003
0264 000829/2005
0265 000830/2005
0266 000831/2005
0267 000832/2005
0268 000833/2005
0152 000805/2004
0199 001194/2004
0195 001186/2004
0167 000979/2004
0153 000831/2004
0147 000676/2004
0197 001192/2004
0180 001130/2004
0208 000079/2005
0107 001069/2003
0137 000477/2004
0183 001136/2004
0182 001135/2004
0181 001133/2004
0302 001019/2005
0128 000298/2004
0189 001171/2004
0156 000861/2004
0142 000606/2004
0129 000303/2004
0196 001189/2004

0191 001174/2004
0190 001173/2004
0198 001193/2004
0093 000796/2003
0140 000554/2004

MARIA T.NAVARRO 0010 000660/1995
MARIANA FAULIN GAMBA 0177 001125/2004

0098 000845/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0296 000976/2005
MARIO CEZAR DE OLIVERIA N 0213 000129/2005
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0082 000288/2003

0007 000011/1995
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0248 000632/2005

0078 000090/2003
MARIO ROCHA FILHO 0026 000069/2000

0068 000798/2002
MARIO RONALDO CAMARGO 0317 001046/2005
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0087 000547/2003
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0011 000870/1995
MARTINIANO DO VALLE NETO 0057 000157/2002
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0014 000835/1998
MAURO MORO SERAFINI 0187 001157/2004

0176 001113/2004
0151 000798/2004

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0199 001194/2004
0218 000287/2005
0176 001113/2004
0183 001136/2004
0196 001189/2004
0140 000554/2004

MAURO ZARPELAO 0175 001101/2004
MIEKO ITO 0093 000796/2003
MILTON BARROS DA ROSA 0042 000455/2001
MILTON LUIS CLEVE KUSTER 0314 001042/2005

0068 000798/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0080 000213/2003
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0256 000734/2005
MOISES DE GODOY 0041 000451/2001
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE 0299 001011/2005
NARCISO FERREIRA 0139 000506/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0136 000462/2004

0296 000976/2005
0231 000426/2005
0177 001125/2004
0098 000845/2003

NEREIDA GALINDO MILRE SAB 0070 000891/2002
NOBORU FUKACE 0036 000761/2000

0042 000455/2001
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0090 000743/2003
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0005 000475/1994
ORLANDO RIBEIRO 0044 000531/2001
OSEAS AGUIAR 0023 000714/1999
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0225 000358/2005
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 0259 000816/2005
PATRICIA RIBEIRO P. CARVA 0225 000358/2005
PAULA CRISTINA DIAS 0045 000626/2001
PAULA REGINA GASPARETTO 0231 000426/2005
PAULO AURELIO MINIKOWSKI 0246 000591/2005
PAULO CELSO COSTA 0003 000384/1993
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0055 000098/2002
PAULO CESAR DE HOLANDA GU 0219 000288/2005
PAULO CESAR TIENE 0092 000776/2003
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0298 001010/2005
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0216 000204/2005
PAULO PEDRO PEDROSA 0310 001037/2005
PAULO ROBERTO TSUCHIYA 0119 000141/2004
PAULO ROGERIO SANCHES 0056 000126/2002
PEDRO PAULO PEDROSA 0118 000123/2004

0089 000682/2003
0050 000886/2001
0168 001014/2004

RAFAEL ROSSI RAMOS 0053 000096/2002
0038 000275/2001

RAQUEL CABRERA BORGES 0004 000327/1994
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0044 000531/2001
REGINA CRISTINA F. L. VIE 0142 000606/2004
REGINA GABBARDO MASONI 0132 000372/2004
REGINALDO MONTICELLI 0045 000626/2001
RENATA DEQUECH 0237 000462/2005
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0208 000079/2005
renato de souza santos 0305 001023/2005
RENATO TAVARES YABE 0017 000101/1999
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0002 000387/1991
RICARDO DE VASCONCELOS MA 0311 001038/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0111 000010/2004

0256 000734/2005
0248 000632/2005
0110 000009/2004
0226 000361/2005

RICARDO REGINO FANTIN 0290 000947/2005
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0005 000475/1994
RITA DE CASSIA MAISTRO 0152 000805/2004
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0286 000929/2005
ROBERTO LAFRANCHI 0111 000010/2004

0148 000718/2004
0110 000009/2004
0078 000090/2003

ROGER PIAZZALUNGA 0227 000370/2005
0178 001127/2004

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0035 000717/2000
0054 000097/2002
0092 000776/2003

ROGERIO BUENO ELIAS 0016 000078/1999
ROGERIO RESINA MOLEZ 0143 000636/2004
RONALDO GOMES NEVES 0012 000184/1998

0057 000157/2002
0021 000614/1999
0251 000654/2005
0131 000371/2004
0237 000462/2005

RONALDO GUSMAO 0180 001130/2004
0176 001113/2004
0181 001133/2004
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0190 001173/2004
0140 000554/2004

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0091 000763/2003
RUI ZANCARLI SOUZA 0003 000384/1993
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0170 001032/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0014 000835/1998
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0114 000067/2004

0228 000373/2005
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0027 000242/2000
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0125 000273/2004

0064 000573/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0117 000109/2004
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0035 000717/2000
SELMA PEREIRA VALERIO 0178 001127/2004
SERGIO ANTONIO MEDA 0059 000260/2002
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0163 000904/2004

0218 000287/2005
0186 001141/2004

SETTIMO PIEROTTI 0279 000886/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0024 000983/1999

0096 000835/2003
0059 000260/2002

SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0294 000972/2005
0293 000971/2005

SILMARA REGINA LAMBOIA 0230 000425/2005
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0017 000101/1999
SILVIA DA GRACA YUNG 0072 000974/2002
SILVIO T. OYAMA 0033 000667/2000
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0304 001022/2005
SONIA APARECIDA YADOMI 0077 000077/2003
SONIA MARIA CHALO 0138 000488/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0096 000835/2003

0250 000651/2005
0059 000260/2002

TATIANA VALESCA VROBLESWK 0042 000455/2001
TATIANE DOS SANTOS ANDRAD 0271 000844/2005
TEREZA CRISTINA M MASSANE 0084 000418/2003

0240 000515/2005
THAIS ARANDA BARROZO 0082 000288/2003
THAISA CRISTINA CANTONI 0306 001024/2005

0307 001025/2005
0117 000109/2004

TONY ALVES 0087 000547/2003
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0314 001042/2005
ULYSSES AIRES MERCER 0310 001037/2005
URSULA ROSCHANA O. ALVES 0096 000835/2003
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0101 000980/2003
VALENTIM ZAZYCKI 0052 000075/2002
VALERIA CRISTINA DOS SANT 0271 000844/2005
VALMIR BRAVIN DE SOUZA 0290 000947/2005
VANESSA GUIDINI PINTO 0068 000798/2002
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0114 000067/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0136 000462/2004

0177 001125/2004
VILMA THOMAL 0234 000439/2005
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0232 000428/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0246 000591/2005

0224 000348/2005
0241 000519/2005
0229 000417/2005

VITALINO RODRIGUES NETO 0051 000035/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0065 000643/2002
VOLNEI LUIZ DENARDI 0003 000384/1993
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0113 000037/2004
WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR 0108 001086/2003
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0097 000839/2003
WALID KAUSS 0085 000442/2003
WALTER ESPIGA 0211 000114/2005
WEDSON JOSE PIEROBON 0082 000288/2003
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0249 000646/2005

0164 000932/2004
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0284 000922/2005

0079 000204/2003
WILLIAN CANTUARIA DA SILV 0102 001015/2003
WILSON KACHAM 0003 000384/1993
WILSON LEITE DE MORAES 0062 000474/2002

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-488/1988-JOAO TAVA-
RES DE LIMA e outros x ORGANIZACAO SINUELO ARAU-
CARIA S/C.LTDA. -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre
o of¡cio de fls.-Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

2.-FALENCIA-387/1991-JOSE MARCOLINO DE FREITAS x
THERMAS DE LONDRINA-Defiro o requerido a fl 64.-Adv.
RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU NORA RIBEIRO-

3.-ORDINARIA-384/1993-CURTUME BERGER
LTDA.(MASSA FALIDA) x SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A. -...Diante do exposto e pelo que mais
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado...—Adv. VOLNEI LUIZ DENARDI, WILSON KACHAM,
LUIZ CARLOS ALVES CARNEIRO, LUCIANE MARLI SIG-
NORI, PAULO CELSO COSTA e RUI ZANCARLI SOUZA-

4.-DEPOSITO-327/1994-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x MARIA HELENA NUNES-Ante
o retorno da precatoria, manifeste-se a parte interessada em 05
dias.-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, ELTON ALA-
VER BARROSO e RAQUEL CABRERA BORGES-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-475/1994-LUCIA CRISTINA
MARQUES TEIXEIRA x CIRLETE MARCOS DE OLIVEI-
RA PELEGRINELI -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre
o of¡cio de fls.-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO, RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE, EDUARDO VILELA, LUCIA-
NO PASCHOETO, OLIVALDO BATISTA DA SILVA, CLAU-
DIA REGINA BONALUMI, JORGE BRANDALIZE, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE e GERALDO HENRIQUE
GUARIENTE-

6.-INDENIZACAO (ORD)-602/1994-VITURINA SALETE
MENCK DE CAMPOS x SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA-Intime-se a exequente para in-

dicar bens a penhora, em 05 dias.-Adv. GILBERTO BAUMANN
DE LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE-

7.-ARROLAMENTO-11/1995-MARINA TOMIE MIYAHIRA
x SHIZUE IWAKURA NISHIZIMA-Intime-se a inventariante
para recolhimento dos impostos em 10 dias.-Adv. MARIO GE-
RALDO COSTA BARROZO e EDSON DE ALMEIDA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-91/1995-RAIMUNDO NU-
NES DA ROCHA(DEVEDOR EM PARTE) x VALDEMIR
AMARINS DE MOURA (DEVEDOR EM PARTE) e outros -
Defiro a penhora...///////////////Deve a parte interessada retirar, em
cart¢rio, Carta Precat¢ria e comprovar sua distribuicao em prazo
de 15 dias.-Adv. ADEMIR SIMOES e MARCIA TESHIMA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-363/1995-JOSE
ROBERTO DE OLIVEIRA x NEUSO HIDEO KANNO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ADEMIR SIMOES-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-660/1995-WANIL-
DA DUARTE GIMENES x SIDNEY MARTINS e outros -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
MARIA T.NAVARRO e GISELLE BILHAO ALBERTONI TRIS-
TAO-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-870/1995-JOSE DEVA-
NIL ANTONIO x ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ e outros
-Ao preparo das custas processuais remanescentes em prazo de 5
dias.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA e MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

12.-MONITORIA-184/1998-BANCO BRADESCO S.A. x
KEYLA SUZY MARRONI -Recebo a apelacao do requerido,
por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-
se a parte adversa para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal.—Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816 e
RONALDO GOMES NEVES-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-270/1998-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A x AGROPEWI COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA-Ante o retorno da precatoria, ma-
nifeste-se a parte autora em 05 dias.-Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN -8007/PR-

14.-INDENIZACAO (ORD)-835/1998-ELDA FAVARETO FER-
REIRA e outros x DER - DEPART.DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO EST.PARANA e outros -Ciencia …s partes da decisao
do V. Acordao.///////Manifeste-se a parte interessada sobre o in-
teresse na execucao do julgado, em 05 dias.-Adv. DORIVAL
PADUAN HERNANDES, KLEBER DE OLIVEIRA, ISETE
MOREIRA, LUCI CABRAL MORAIS VALPOTO, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, MAURICIO EDUARDO SA DE
FERRANTE, ISETE MOREIRA, JOAO LUCIDORO RIBEIRO
e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-905/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ENDROID IMP.EXP. E IND.DE PRO-
DUTOS ELETRONICOS LT.-Sobre o pedido de preferencia for-
mulado pelo terceiro Jose Maria FErnandes Junior, diga o banco
exequente em 05 dias.-Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816,
MARCOS C.AMARAL VASCONCELLOS-

16.-INDENIZACAO (ORD)-78/1999-PAULO SERGIO POSSES
x MAURICIO C. RODRIGUES SERRARIA-I-Defiro a vista das
declaracoes de imposto de renda ao autor, como requerido a fl.
353. II-Defiro a expedicao de oficios aos Cartorios de Registros
de Imoveis, como requerido...III-Oficie-se a Junta Comarcial do
Parana...IV-Ante o requerido pelo porprio credor, defiro o le-
vantamento de onus e bloqueio sobre a motocicleta mencionada
a fl. 339, como requerido no item 7 a fl. 353...-Adv. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO, MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI e ROGERIO BUENO ELIAS-

17.-FALSIDADE-101/1999-JOAO ALVES DE SOUZA x TRAN-
SAMERICA PROPAGANDA E PROMOCOES LTDA.-...inde-
firo a indicacao de tais bens a penhora, ate porque intempestiva.
Promova-se a penhora sobre os bens ja indicados pelo credor, e
consoante deferido a fl. 239...-Adv. FLORIANO YABE, RENA-
TO TAVARES YABE, ANTONIO ALCANTARA FILHO, CAR-
LOS ALBERTO KLAMAS, ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS, JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

18.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-335/1999-NIL-
TON RIBEIRO TEIXEIRA x LINOGRAF INDUSTRIA GRA-
FICA LTDA.-Sobre deposito de fls., manifeste-se o exequente
em 05 dias.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-434/1999-AMANSUR
AZALINE DE ANGELO x JORGE BENATO BUENO e ou-
tros -Ante a concordancia da parte exequente, defiro o pleito
de substituicao do imovel penhorado pelo veiculo corsa indica-
do as fls. 141/143...//////////////Deve a parte interessada retirar
expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias.-Adv. ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI e ELEZER DA SILVA NANTES-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VERA LUCIA VAZ
SHIMODA e outros -Sobre a avaliacao, digam as partes.-Adv.
EDER GORINI-

21.-COBRANCA (SUM)-614/1999-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x IVONE ROSA DE
OLIVEIRA e outros-Intime-se o credor para apresentar calculo
de atualizacao da divida, em 5 dias.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-688/1999-WILSON NOVI
e outros x NUTRINOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES L -Ao preparo das custas processuais rema-

nescentes em prazo de 5 dias.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-714/1999-CAFE
DAMASCO S.A. x ALTAIR DE JESUS TRIZOTTO - ME- In-
time-se a parte credora para dar atendimento ao reqeurido a fl.
107 e manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, em 05
dias.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUI-
AR-

24.-MONITORIA-983/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x GEORGES EL HAOULI -Recebo a apelacao do autor,
por tempestiva, sem seus efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-
razoes, no prazo legal.—Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-32/2000-CHURRASCARIA
FORMIGAO LTDA. x MARLI LUCHTENBERG e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

26.-MONITORIA-69/2000-TERRAPLENAGEM TREVO S.C.
LTDA. x FERNANDO ALVES DA CRUZ -Manifeste-se a par-
te interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MARIO ROCHA FILHO-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-242/2000-JE-
FFERSON DEL CIEL x JOSE LUIZ DEL CIEL-I-Intime-se a
parte sucumbente parao deposito dos honorarios restantes a
Perica e custas, se for o caso, em 05 dias, sob pena de execu-
cao. II-Promova-se a devolucao da maquina de escrever apre-
endida neste processo, ao proprietario, mediante recibo nos
autos...-Adv. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING, CARLOS
ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-299/2000-DTS
SAO PAULO S/A INDUSTRIAL DE ACO x PROCESSIL
EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA-...JULGO
EXTINTO este processo...o que faco com fundamento no art.
267, II do CPC, ante o abandono processual...-Adv. ALEX DE
SOUZA e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-410/2000-SILVIA
MARIA LEMOS BATISTA x FININVEST S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO-Sobre a pretensao de que houve deposito
para pagamento, diga a parte executada, em 24 horas.-Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FLAVIA ANDREI
ROMAN, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR e FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA-

30.-INDENIZACAO (ORD)-421/2000-USINA DE BENEFICI-
AMENTO DE LEITE LUIZ B. LTDA x JOSE VON STEIN &
CIA LTDA -I-Recebo a apela‡ao do requerido, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte
apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no pra-
zo legal.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, JOAO
TAVARES DE LIMA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-454/2000-BANCO FIAT
S.A. x LUIZ CARLOS DE SOUZA -Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2000-EWALDO GER-
MANO KRUGER e outros x BANCO ITAU S.A. -Sobre o lau-
do, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.-Adv. JORGE
BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, MARCO
ANTONIO BRANDALIZE, EDERALDO SOARES, FABIO
THOMAS SOARES, BRAULIO BELINATI GARCIA PERES
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

33.-USUCAPIAO-667/2000-LORIVALDO DA SILVA SAN-
TOS x ROMAO SESSAK -Ante a devolucao da carta AR, diga
o interessado.-Adv. SILVIO T. OYAMA, DANIEL TOLEDO
DE SOUZA, JOAO TAVARES DE LIMA e ELLEN PATRICIA
CHINI-

34.-DECLARATORIA-686/2000-MARTA MUTSUMI ZAHA
INOUYE x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -
HOMOLOGO a transacao celebrada...e JULGO EXTINTO este
processo...o que faco com fundamento no art. 269, III do CPC...-
Adv. LUIZ FERNANDEZ HIDALGO e HAMILTON ANTO-
NIO DE MELLO-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-717/2000-ANTONIO MA-
XIMIANO DA SILVA x HELIO GOMES DOS SANTOS e ou-
tros-Conheco os embargos de declaracao, por tempestivos, e
lhes nego provimento...-Adv. GERALDO SAVIANI DA SIL-
VA, GISELE ASTURIANO MARTINS, SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA CESAR e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

36.-DEPOSITO-761/2000-UNIAO ADMINIST. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
DURAES-Ante o retorno da precatoria, manifeste-se a parte
interessada em 05 dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS, ELTON ALAVER BARROSO e NOBORU FUKACE-

37.-EXECUCAO DE SENTENCA-47/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DAS PALMEIRAS x PEDRO LUCIO DE ANDRA-
DE NETO-...JULGO EXTINTO este processo...o que faco com
fudamento no art. 569 do CPC...-Adv. CARLOS ANTONIO
FRANCHELLO, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e JOSE
DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

38.-MONITORIA-275/2001-LUIZ CARLOS FIORINI. x RO-
SIMEIRE DE CAMARGO-...Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos consta, rejeito os pedidos formulados pela embar-
gante Rosimeire de Camargo e, por consequencia, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por

Luiz Carlos Fiorini...constituindo de pleno direito o titulo exe-
cutivo judicial...-Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS, MARCOS
DANIEL V. TICIANELLI e LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

39.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-383/2001-SUZANE
BLAZI DOS SANTOS x AUTO POSTO MANANCIAL-Pro-
mova a autora a citacao por edital, como ocorreu na cautelar,
em 05 dias.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

40.-INVENTARIO-416/2001-TEREZINHA PITTEL x ARLES
PITTEL-Intime-se a inventariante para esclarecer sobre a qui-
tacao do parcelamento do imposto, em 05 dias.-Adv. ADRIA-
NA SONI ABUJANRA e DALVA APARECIDA SANTOS INO-
CENTE-

41.-ORDINARIA-451/2001-INACIO DE OLIVEIRA ROCHA
x AIS - ASSOCIACAO P/ INVEST. SOCIAL -Ciencia …s par-
tes da decisao do V. Acordao.///////Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o interesse na execucao do julgado, em 05 dias.-
Adv. MOISES DE GODOY, CHRISTIANE B. PORTO DE
SOUZA e ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

42.-DEPOSITO-455/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ADIRLEY RACI NONINO FILHO -...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado...—Adv. ANELISE CHAIBEN, ABEL ANTONIO
REBELO- OAB 21.306, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
TATIANA VALESCA VROBLESWKI, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, MILTON BARROS DA ROSA e NO-
BORU FUKACE-

43.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-482/2001-WIL-
SON TIROW SEKIAMA x LUIZA ITUE TATEYAMA e ou-
tros-...Diante do exposto, dou provimento aos embargos inter-
postos para declarar a sentenca proferida as fls. 135/140, para
que fique constando expressamente de seu dispositivo que os
reus ate a efetiva desocupacao do imovel, ou seja, no periodo
referente a junho de 2000 e maio de 2001, com a correcao mone-
taria e encargos ja fixados na sentenca, devendo ser apurado o
efetivo montante devido mediante liquidacaopor simples calculo
ao momento da execucao.-Adv. JURANDIR VENANCIO DE
OLIVEIRA e ARNALDO SAWASSATO-

44.-INDENIZACAO (ORD)-531/2001-EDGAR LOURIVAL
PEREIRA x TELEPAR BRASIL TELECON-Ante o retorno da
precatoria, manifeste-se a parte interessada, querendo, em 05
dias.-Adv. ORLANDO RIBEIRO, HELOISA DOS SANTOS
KAGUIMOTO e RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-

45.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-626/2001-AMADEU
VALERIO DE PAULA NETO x LEONARDO YOSHIMITSU
MORINAGA KITAMURA e outros -Ciencia …s partes da deci-
sao do V. Acordao.///////Manifeste-se a parte interessada sobre o
interesse na execucao do julgado, em 05 dias.-Adv. PAULA
CRISTINA DIAS, BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ, ALDO
HENRIQUE FAGGION e REGINALDO MONTICELLI-

46.-COBRANCA (ORD)-677/2001-MARILENE DA SILVEIRA
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
Sobre deposito de fls., manifeste-se a parte autora em 05 dias.-
Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

47.-COBRANCA (SUM)-727/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MATHILDE x ALCINDO CERCI e outros -Ciencia …s partes
da decisao do V. Acordao.///////Manifeste-se a parte interessada
sobre o interesse na execucao do julgado, em 05 dias.-Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA, JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e FERNANDO
CHAGAS-

48.-COBRANCA (SUM)-735/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
COMENDADOR x TONY BOU KARAM e outros -Ciencia …s
partes da decisao do V. Acordao.///////Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o interesse na execucao do julgado, em 05 dias.-
Adv. JOSE CUNHA GARCIA, JOAO MARCELO RIBEIRO e
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

49.-ORDINARIA-747/2001-ZKF CONFECCOES LTDA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS BAUMSTYL LTDA-
Ante o retorno da precatoria, manifeste-se a parte interessada em
05 dias.-Adv. CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e IRINEU
CODATO-

50.-DEPOSITO-886/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
DEVALDO MARIO VAZ DA COSTA -HOMOLOGO a transa-
cao celebrada...e JULGO EXTINTO este processo...o que faco
com fundamento no art. 269, III do CPC...-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO
PEDROSA-

51.-INDENIZACAO (SUM)-35/2002-NILTON BERNARDO
SALES x JOSE BERTOLINI-Defiro petitorio retro.-Adv. AL-
BERTINO BERNARDO LIMA JUNIOR, ANTONIO LUQUES
ANTUNES e VITALINO RODRIGUES NETO-

52.-ORDINARIA-75/2002-JOAQUIM FERREIRA DOS SAN-
TOS x J. P. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA -I-Intimem-
se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realiza‡ao da audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiˆncias sem real intencao de con-
ciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pre-
tendem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclare‡am,
de forma circunstanciada, suas utilidades.—Adv. VALENTIM
ZAZYCKI, JULIANO TOMANAGA e HELEN KATIA SILVA
CASSIANO-

53.-MONITORIA-96/2002-MARIA EDNA BALDUINO x JO-
SUE SECUNDINO DA SILVA -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS-

54.-COBRANCA (ORD)-97/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
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CIAL CLEMENTE RESSETTI x THEREZINHA NOBILE
RODRIGUES -Recebo a apelacao do requerido, por tempesti-
va, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
adversa para, querendo, apresentar suas contra-razoes no pra-
zo legal.—Adv. BENEDITO LEPRI, LUIZ HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

55.-MONITORIA-98/2002-PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA x OTB INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO
CESAR CHANAN SILVA-

56.-ANULATORIA-126/2002-MARCELO COSTA DA SILVA
x ODIVAL B. MATOS & CIA LTDA (DELTA VIDEO LOCA-
DORA)-Intime-se a parte executada para complementar o pa-
gamento, agora referente as custas pendentes de fl. 199.-Adv.
PAULO ROGERIO SANCHES-

57.-INDENIZACAO (ORD)-157/2002-INEZ NABARRO FI-
ATKOSKI e outros x SOCIEDADE EVANGELICA DE LON-
DRINA -Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, digam as
partes...//////////////Para o inicio dos trabalhos periciais, designo
o dia 16/02/2006 as 14:30 horas, no escritorio do Perito...-Adv.
MARTINIANO DO VALLE NETO, KATIA NAOMI YAMA-
DA e RONALDO GOMES NEVES-

58.-REPARACAO DE DANO MORAL-231/2002-LUCIANA
GRANDINI CABREIRA e outros x DANONE S/A -...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...—Adv. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
J.A.MARCAL ROMEIRO BCHARA e ENEIDA WIRGUES-

59.-COBRANCA (ORD)-260/2002-BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MULTIMETAL IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA e outros -HOMOLOGO por
senten‡a, para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a
transa‡o celebrada entre as partes...e, via de consequencia,
JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o com fundamento
no Art. 794, II do CPC-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e SER-
GIO ANTONIO MEDA-

60.-COBRANCA (SUM)-320/2002-CONDOMINIO MON-
TERREY RESIDENCIAL PARK x ESPOLIO DE LUIS TE-
RUO AKAGI-Sobre documentos juntados, diga o exequente
em 05 dias.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

61.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-406/2002-JOSE CAR-
LOS GERMANO x FININVEST S/A ADM. CARTOES DE
CREDITO -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO-

62.-MONITORIA-474/2002-HARA-AGRO COMERCIAL
LTDA e outros x RICARDO ADRIANO RAMPAZZO e ou-
tros-Sobre deposito de fls., manifeste-se a parte autora em 05
dias.-Adv. WILSON LEITE DE MORAES, FERNANDA
ARANTES MANSANO-

63.-.BUSCA E APREENSAO (FID)-547/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x SALVADOR SILVEIRA
-Sobre a contestacao por negativa geral, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-573/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DAPHNE x EVERALDO BERNARDINO-I-Inde-
firo o pedido de fl. 1775, vez que a nomeacao do perito e reali-
zada pelo Juizo, o que pressuooe uma relacao de confianca do
Juizo para com ele...II-COnsiderando as dificuldades financei-
ras relatadas pela autora e, sem o desprestigio do trabalho a ser
realizado pelo perito, arbitro os honorarios periciais em R$
3.000,00...-Adv. SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES DA ROCHA FILHO e AILTON DOMINGUES
DE SOUZA-

65.-ORDINARIA-643/2002-DIMAS MARTINS x FININVEST
S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO-...ACOLHO os pre-
sentes embargos, para o fito de acrescentar ao item 9 da senten-
ca: “A fixacao dos encargos de sucumbencia, em relacao ao
Autor, faz-se apenas para os fins do art. 12 da Lei 1060/50,
posto que beneficiario da justica gratuita...”-Adv. JOAO EVA-
NIR TESCARO JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELANO e CRISTI-
NA TRENTO-

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-686/2002-MA-
RISOL NORDESTE S/A x MD LOPES & CIA LTDA -Sobre a
avaliacao, digam as partes.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-749/2002-ROBERTO DOS
SANTOS ALVES x MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA
E COMERCIO-...JULGO EXTINTA a presente acao...o que
faco com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a perda do
objeto da acao...-Adv. LIANA YURI FUKUDA e LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA-

68.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-798/2002-JOAO
CARLOS BORTOLUZZI x ROSELY CURY -Manifeste(m)-se
o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. MARIO ROCHA
FILHO, DELY DIAS DAS NEVES, GLAUCO IWERSEN,
MILTON LUIS CLEVE KUSTER e VANESSA GUIDINI PIN-
TO-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-890/2002-PVC
BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA x
ELLEN KRISCHMANN-SANEAMENTO E CONSTRUCOES
LTDA -...JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o com
fundamento no Art. 794, I do CPC-Adv. ALEXANDRA MAN-

TELATO NEIVA e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-891/2002-ANTONIO
CHIQUETTI JUNIOR x BANCO ITAU -I-Para audiencia pre-
vista no art. 331/CPC, designo o dia 23/01/2006 as 13:30 ho-
ras. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores, para
comparecimento pessoal, visando tentativa de concilia‡ao. Em
havendo necessidade, as partes poderao se fazer representar
por prepostos com efetivos poderes para transigir.-Adv. NE-
REIDA GALINDO MILRE SABAINI e BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES-

71.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-935/2002-F. JAN-
NANI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA x UNIMED DE
LONDRINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-974/2002-INSTITUTO
CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS x SECRETARIO
DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s
partes da decisao do V. Acordao.///////Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o interesse na execucao do julgado, em 05 dias.-
Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-

73.-COMINATORIA-991/2002-PACTUAL ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA x IAPAR - INSTITUO AGRONOMICO
DO PARANA -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.///
////Manifeste-se a parte interessada sobre o interesse na execu-
cao do julgado, em 05 dias.-Adv. FABIANE NORAH SCH-
NAID, DAVID SCHNAID e LYDIO ANTONIO AMORIM-

74.-ORDINARIA-1012/2002-MARTA MARIA GERMANO x
ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA-
Deve a parte comparecer em cartorio para firmar termo de pe-
nhora, em 05 dias.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIERI-

75.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-39/2003-JOSE
ALVES DE QUEIROS x FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A -...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado...—Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALE-
XANDRE REZENDE e MARCELO BERVIAN-

76.-INDENIZACAO (ORD)-67/2003-NELSON DE OLIVEI-
RA PAES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Recebo a ape-
lacao do autor, por tempestiva, sem seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte apelada para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes, no prazo legal.—Adv. CLAUDINEY
DOS SANTOS e KARINA MANARIN DE SOUZA-

77.-INDENIZACAO (ORD)-77/2003-NAIR MANSSANO
CREMONEZ e outros x EDITRORA CRT VIVER & VIVER e
outros -I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se
possuem interesse na realiza‡ao da audiˆncia prevista no art.
331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo,
evitando-se que a pauta fique atravancada com audiˆncias sem
real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso
positivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilida-
des.—Adv. SONIA APARECIDA YADOMI, ALISSON KLE-
BER VINZENTIM e FERNANDO CHAGAS-

78.-MONITORIA-90/2003-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x GILSON PINHEIRO -Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. ROBERTO LAFRANCHI, MARIO HENRIQUE COR-
RAL BOIA-

79.-EXECUCAO DE HIPOTECA-204/2003-COHAB-LD -
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA x MAURO
EDUARDO DEL GROSSI e outros-...defiro a adjudicacao do
bem imovel da hipoteca e que foi penhorado...-Adv. CARLOS
EDUARDO DE AFONSECA E SILVA, LUDMEIRE CAMA-
CHO MARTINS e WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-

80.-COBRANCA (ORD)-213/2003-SERGIO ROBERTO DE
BARROS x UNIBANCO BAIG SEGUROS E PREVIDENCIA
-Recebo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
ENIVALDO TADEU CUNHA, GLAUCO IWERSEN, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLADIMIR ADRIANI POLETTO e
FABIO JOSE POSSAMAI-

81.-BUSCA E APREENSAO (FID)-282/2003-BANCO FINA-
SA S/A x ABRAAO GONCALVES BARBOSA -Manifeste-se
a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
B. GARCIA PEREZ-

82.-DECLARATORIA-288/2003-CECILIA CASSITAS
SALLASA x SUPERMERCADO CAMBARA LTDA -Recebo
a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. WEDSON
JOSE PIEROBON, LAZARO VALTER MONTEIRO, MARIO
GERALDO COSTA BARROZO, JOSE MAURICIO DA COS-
TA e THAIS ARANDA BARROZO-

83.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-314/2003-DIS-
MAR DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
x COMERCIAL DE MOVEIS GOISFER LTDA-Para obter a
desconsideracao da personalidade juridica, a exequente deve
indicar a causa de pedir da pretensao e comprovar que a empre-
sa nao esta em atividade ou nao possui nenhum passivel de
penhora. Faculto tal indicacao e comprovacao em prazo de 10
dias.-Adv. DINO COSTACURTA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2003-LUCITA FER-

NANDES NEME CARAM x ARIOVALDO HERBERT DA
CRUZ-I-A execucao provisoria corre por conta e risco do exe-
quente. Como foi anulada a etnenca, nao ha mais titulo, pelo
que nulos os atos praticados. Promova-se levantamento da pe-
nhora. II-Para a audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o
dia 19/01/2006 as 13:30 horas.-Adv. TEREZA CRISTINA M
MASSANEIRO e ARIOVALDO HEBERT CRUZ-

85.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-442/2003-JOAO
MARQUES ESTEVES COLUNA x JOSE FERNANDO TOYO-
TA e outros-Sobre o petitorio de fl. 94, diga a parte autora.=-
Adv. DAVID ALFREDO, WALID KAUSS-

86.-INDENIZACAO (ORD)-501/2003-SILVIA REGINA MA-
ROTTO ANTIZKO x BANCO DO BRASIL S/A -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...—Adv. FRANCO ANDREY FI-
CAGNA e EDUARDO LUIZ CORREIA-

87.-COBRANCA (ORD)-547/2003-CONDOMINIOM EDIFI-
CIO PINHEIRO JUNIOR x NEIVA MARIA PAULIV RIBEI-
RO -HOMOLOGO a transacao celebrada...e JULGO EXTIN-
TO este processo...o que faco com fundamento no art. 269, III
do CPC...-Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI e TONY
ALVES-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-554/2003-FRANCISCO
MACEDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Recebo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI
FAVERO-

89.-DEPOSITO-682/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ALEX DAMACENO DE SOUZA -Cite-se por edital...///////////
///Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

90.-BUSCA E APREENSAO (FID)-743/2003-BANCO FIAT
S/A x RUBENS FORMIGARI-...Posto isso, DECLINO da com-
petencia em favor do Juizo da 7¦ Vara Civel desta Comarca de
Londrina, para onde deverao ser remetidos os autos...-Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ODILON ALEXAN-
DRE SILVEIRA M.PEREIRA-

91.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-763/2003-FER-
NANDO NAKAO x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST -Recebo a apelacao do autor, por
tempestiva, sem seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es, no prazo legal.—Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES,
EMERSON CARLOS DOS SANTOS, EMERSON LAU-
TENSHLAGER SANTANA, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

92.-DECLARATORIA-776/2003-MAGDA CRISTINA URBA-
NEJA x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAU-
DE e outros-I-...II-Recebo as apelacoes interpostas pelos reus
CAPEMI e BAnco BGM S/A, por tempestivas, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. III-Intime-se a parte apelada, para,
querendo, apresentar suas contra-razoes ao recurso, no prazo
de 15 dias. IV-...V-...Conheco os embargos de declaracao in-
terpostos pelo Parana Banco S/A e lhes dou provimento...VI-
Conheco os embargos de declaracao interpostos pelo Banco
Rural S/A, mas lhes nego provimento. Ocorre que nao ha di-
sucssao de omissao ou contradicao no julgado. O que a parte
pretende ‚ discutir novamente o merito dacausa, ou seja, as
razoes do julgado, seu erro ou acerto, o que nao ‚ materia de
embargos a declaracao. Sua insurgencia quanto as razoes de
decidir deverao ser deduzidas em rcurso proprio de apelacao...-
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, MARCIA NAKAGA-
WA RAMPAZZO, PAULO CESAR TIENE, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY, CAMILA MALUCE-
LLI, JULIO CESAR RODRIGUES, ALESSANDRA NOEMI
SPOLADORE, CARLOS RENATO CUNHA, ANA PAULA
CONTI BASTOS e CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-

93.-INVENTARIO-796/2003-JOAO JOSE PINHEIRO FILHO
e outros x CARLINDA SILVA RIBEIRO.-I-Intimem-se os her-
deiros da falecida herdeura Clemilda para que em 5 dias con-
firmem se foi aberto seu processo de inventario, pois em caso
positivo deve a representacao ser feita pelo inventariante. II-
Ante o informado pela SEAB quanto a existencia de gado em
2003, na propriedade rural, diga o inventariante, em 05 dias,
fazendo a necessaria declaracao se for o caso. Apos, digam os
demais herdeiros representados pelas Dras. Erika e Mieko, em
05 dias. III-Diga o procurador do herdeiro Juraci sobre manu-
tencao ou nao da penhor no rosto dos autos, ante a anuencia
com renuncia e cessao de direitos, noticiada no processo, em
05 dias. IV-Com o documento a fl. 192, regularizou-se a renun-
cia sobre a casa em favor do viuvo Joao, ora inventariante.
Entretanto, nas escrituras publicas de cessao de direito nao se
encontra a cessao pelo herdeiro Lino Jose Pinheiro. Assim, diga
o inventariante, em 05 dias, e, apos a cessionaria Eliana To-
moko Yamachita Pinheiro, tambem em 05 dias. V-...-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

94.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-803/2003-ELIZIA
PEREIRA.. x SILVANYA LUCIA DIAS DE SOUZA -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI-

95.-COBRANCA (SUM)-813/2003-ROLEMAK-COMERCIO
DE AUTO PE•AS LTDA x ROBERTO SUSUMI INAGAKE e
outros -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.///////Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o interesse na execucao do

julgado, em 05 dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO e LUIS
ANTONIO MINUCI-

96.-COBRANCA (ORD)-835/2003-MARCO AURELIO AL-
VES x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL -I-Recebo as apela‡oes, por tempestivas, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intimem-se as partes
apeladas para, querendo, apresentarem suas contra-razoes, no
prazo legal.-Adv. URSULA ROSCHANA O. ALVES DE LIMA,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

97.-COBRANCA (ORD)-839/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA x CRILLON PALACE HOTEL LTDA
-Recebo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
IDA REGINA PEREIRA, WALDOMIRO CARVALHO GRA-
DE, JOAO LOPES DE OLIVEIRA e LUIZ DANIEL ALEN-
CAR-

98.-DEPOSITO-845/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
WILSON ANTUNES -Deve a parte interessada retirar expedi-
ente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo
em prazo de 5 dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MA-
RIANA FAULIN GAMBA-

99.-BUSCA E APREENSAO (FID)-940/2003-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ERIVALDO ALVES DA SILVA -Rece-
bo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ANTONIO FIDELIS-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-960/2003-MARCIO LUIZ
NIERO x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA GRANJA E OUTRA
-HOMOLOGO a transacao celebrada...e JULGO EXTINTO este
processo...o que faco com fundamento no art. 269, III do CPC...-
Adv. MARCIO LUIZ NIERO e ELIZANDRO MARCOS PEL-
LIN-

101.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-980/2003-MA-
RIO KENROKU OHIRA e outros x REU DESCONHECIDO -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formula-
dos...—Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE, LINEU
EDUARDO SPAGOLLA e MARCOS TICIANELLI-

102.-IMISSAO DE POSSE-1015/2003-BANCO ITAU S/A x
MAURICIO JOSE ROSA e outros -I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realiza‡ao da
audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no pa-
ragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiˆncias sem real intencao de conciliacao. II-
Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produ-
zir outras provas, e, em caso positivo, esclare‡am, de forma
circunstanciada, suas utilidades.—Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e WILLI-
AN CANTUARIA DA SILVA-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-1019/2003-EDEMIR ZIM-
PIVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apelacao do
requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-1029/2003-GONCALINO
CABRAL x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apelacao
do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

105.-INDENIZACAO (ORD)-1039/2003-WALTER NEY AL-
MEIDA REGO x CINARA BASTOS DE ALMEIDA e outros-
...Desta forma, e pelo que mais dos autos consta, DOU PRO-
VIMENTO aos presentes embargos e via de consequencia de-
claro a sentenca embargada suprindo a omissao reconhecida, o
que faco nos seguintes termos, que passam a fazer parte inte-
grante do julgado, o qual ‚ mantido, em seu restante, integral-
mente: “...”.-Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES,
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA e LUCIANA JORDAO BABORA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-1053/2003-JAIME DOS
SANTOS MENDES GOMES x MUNICIPIO DE LONDRINA
-Recebo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI
FAVERO-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-1069/2003-ADRIANA
CAVALCANTE LOPES RAMOS x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados...—Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIA-
NE MARIA HAGGI FAVERO-

108.-INDENIZACAO (SUM)-1086/2003-JOSE ANDERSON
BALTAZAR DE SOUZA FERREIRA x DARLAN ESPER AS-
SAD e outros -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado...—
Adv. MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO, WALDI-
MIRO VIEIRA JUNIOR, LEONEL EDUARDO DE ARAUJO
e DIOGO SCOLARI DE ARAUJO-

109.-DEPOSITO-1092/2003-BV FINANCEIRA S/A CR•DITO
FINANC. INVESTIMENTO x MARIA DO SOCORRO PARO-
LIN -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
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Oficial de Justi‡a.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ, EMERSON LAU-
TENSHLAGER SANTANA e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR.-

110.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
ROBERTO MOREIRA -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s)
sobre o of¡cio de fls.-Adv. ROBERTO LAFRANCHI, RICAR-
DO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

111.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-10/2004-UNO-
PAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x INACIO MENDES FILHO e outros -Defiro os pedidos do
exequente...////////////////Deve a parte interessada retirar expedi-
ente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo
em prazo de 5 dias.-Adv. ROBERTO LAFRANCHI, RICAR-
DO LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA SILVA-

112.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/2004-ECAD-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO x
NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA e outros-Sobre o
prosseguimento da execucao, diga o credor em 05 dias.-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

113.-COBRANCA (SUM)-37/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x LUIZ CARLOS ALUIS e outros-
I-HOMOLOGO a desistencia quanto ao reu Daniel Rodrigues
dos Santos, o que faco com amparo no art. 267, VIII do CPC...II-
Voltem conclusos apos anotacao para sentenca, em relacao ao
reu remanescente...-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

114.-INTERDICAO-67/2004-JOAO BARCELLOS x DOLO-
RES CALDEIRAO BARCELLOS -...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado...—Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ,
MARCELO JIRAN QUEIROZ, SANDRO RAFAEL BARIO-
NI DE MATOS e IVAN MARTINS TRISTAO-

115.-ORDINARIA-70/2004-CARLOS ROBERTO MOSTACHI
e outros x BANCO ITAU S/A-I-Para inicio da pericia, designo
o dia 16/12/2005 as 09:00 horas. II-...III-...-Adv. ALESSAN-
DRO BRANDALIZE, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES-

116.-DEPOSITO-87/2004-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x ANTONIO JOAO DE FREITAS -Sobre a contestacao e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal.-Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUT-
TI-

117.-INDENIZACAO (SUM)-109/2004-PURO DESEJO CO-
MERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -HOMOLOGO por
senten‡a, para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a
transa‡o celebrada entre as partes...e, via de consequencia,
JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o com fundamento
no Art. 794, II do CPC-Adv. MARCO A C MARCONDES,
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

118.-BUSCA E APREENSAO (FID)-123/2004-BANCO FINA-
SA S/A x CLORMES MATTIELLO JUNIOR -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2004-ANTONIO RO-
BERTO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado...—Adv. ELISANGELA FLO-
RENCIO, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA e PAULO ROBERTO TSUCHIYA-

120.-MONITORIA-144/2004-DEOSMAR VICENTE FERREI-
RA x ALIMENTOS M.F. LTDA-Sobre os embargos monitori-
os, manifeste-se a parte autora no prazo legal.-Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

121.-BUSCA E APREENSAO (FID)-182/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA -
Deve a parte interessada retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria e
comprovar sua distribuicao em prazo de 15 dias.-Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-187/2004-DARIO ALVES
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a ape-
lacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

123.-ORDINARIA-220/2004-HERBERT ARNOLD BARTZ x
COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A
-Recebo o recurso adesivo que devera seguir a apelacao. Inti-
me-se a parte adversa para, querendo, apresentar suas contra-
razoes no prazo legal.—Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAU-
LA, JOSE NOGUEIRA FILHO e MARIA DIRCE TRIANA-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-266/2004-MARIA ROSA
DA SILVA PINHEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Rece-
bo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

125.-ANULATORIA-273/2004-HELIO APARECIDO BUENO
CANDIDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. SEBASTIAO BUENO DOS
SANTOS-

126.-DECLARATORIA-274/2004-SERGIO RICARDO x AS-

SOCIACAO DE MORADORES DO CONJ. HAB. MILTON
GAVET -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...—Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON RO-
MEU ARIUKUDO e BRUNO NORONHA BERGONSE-

127.-PRESTACAO DE CONTAS-279/2004-ARLEY MARRO-
NI x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao do requerido, por
tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se
a parte adversa para, querendo, apresentar suas contra-razoes
no prazo legal.—Adv. ADRIANO MARRONI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-298/2004-MARIA DE
LOURDES CAMARGO DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, deixo de receber o recurso de apelacao interposto pelo
Municipio de Londrina, por intempestivo.—Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-303/2004-MARIA EDNEI-
DE DOS ANJOS LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, deixo de
receber o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Londrina, por intempestivo.—Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2004-PAULO TEIXEI-
RA FERRAZ E SILVA x CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO E ENGENHARIA -Recebo AMBAS AS APELACO-
ES, por tempestivos, no seu efeito devolutivo. Intimem-se os
apelados, para oferecerem suas contra-razoes, querendo, no
prazo legal.-Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

131.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-371/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FRED MAGAJE-
ANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros -...JULGO
EXTINTO este processo...o que fa‡o com fundamento no Art.
794, I do CPC-Adv. RONALDO GOMES NEVES e CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF-

132.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-372/2004-HERCU-
LES S/A x OPEN BRASIL -A sucessao entre empresas nao se
presume. Assim, e embora as semelhancas de nome, indispen-
savel verificar se os socios das empresas sao os mesmos e a
situacao atual da executada, que segundo a credora estaria ati-
va perante a Receita Estadual. Diante do exposto, determino a
expedicao de oficio a Junta Comercial do Parana para que in-
forme se a Open Brasil Importacao e Exportacao Trading Ltda
encontra-se ativa...///////////////Deve a parte interessada retirar
expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias.-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e REGINA GABBARDO MASONI-

133.-REPETICAO DE INDEBITO-389/2004-HELIO ALVES
DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a
apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVE-
RO-

134.-INDENIZACAO (ORD)-400/2004-VALTER JOSE DE
OLIVEIRA LOURES x JOA BATISTA DA SILVA e outros -O
processo comporta julgamento no estado em que se encontra.
Certificado o preparo das custas, venham conclusos com ano-
tacao para sentenca.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ,
EMERSON NOROHITO FUKUSHIMA, JOAQUIM FAUSTI-
NO DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DA SILVA e FER-
NANDO DALLA PALMA ANTONIO-

135.-USUCAPIAO-457/2004-LUZIA BERNARDO DA SILVA
x ANA PAULA DE SOUZA GUZZARDI-Ante a nova propos-
ta, diga a parte autora em 05 dias.-Adv. DEMETRIUS COE-
LHO SOUZA-

136.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-462/2004-DE-
NISON UTIYAMADA x BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A -Recebo a apelacao do requerido, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte ad-
versa para, querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo
legal.—Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, NELSON
PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-477/2004-SEBASTIAO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, deixo de receber o
recurso de apelacao interposto pelo Municipio de Londrina,
por intempestivo.—Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-

138.-INDENIZACAO (SUM)-488/2004-IDALINA DOS SAN-
TOS MORAES x TRANSPORTE COLETIVO GRANDE LON-
DRINA -Sobre o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10
dias.-Adv. EDSON DE JESUS DELIBERADOR e SONIA
MARIA CHALO-

139.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-506/2004-LAURIS-
TON FRANK FERREIRA x OSVALDO DE SOUZA e outros-
Ante a contra-proposta a fl. 69, diga o autor em 5 dias.-Adv.
NARCISO FERREIRA-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-554/2004-ADILSON RA-
MOS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...JULGO
EXTINTA a presente acao...o que faco com fundamento no art.
267, VI e 329, ambos do CPC...-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB, CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO, RONALDO
GUSMAO e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

141.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-576/2004-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A x GUAPIAGRO COMERCIO

DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros-Ante o retorno
da precatoria, manifeste-se a parte autora em 05 dias.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

142.-REPETICAO DE INDEBITO-606/2004-CREUSELIDE
ALEXANDRE DIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, deixo de
receber o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Londrina, por intempestivo.—Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e REGINA CRISTINA F. L. VIEIRA-

143.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-636/2004-DAR-
CI SOUZA e outros x ADEMAR GONCALVES DE SOUZA e
outros-A sentenca transitou em julgado. Assim, nao ha como
conhecer da pretensao de nulidade arqyuda as fls. 80/81, que
deve ser objeto de acao propria...-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e ROGERIO RESINA MO-
LEZ-

144.-PRESTACAO DE CONTAS-653/2004-RENATO JOSE
SCARPELLI DE LACERDA e outros x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. -...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...—
Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-658/2004-OLIVIO RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apelacao do
requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

146.-REPETICAO DE INDEBITO-659/2004-FERNANDO
DIAS CRISTOVAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVE-
RO-

147.-REPETICAO DE INDEBITO-676/2004-APARECIDO
CIRINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, deixo de
receber o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Londrina, por intempestivo.—Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA LUCIA BOHMANN-

148.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/2004-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
CARLOS JOSE DE SOUZA-Ante o retorno da precatoria, ma-
nifeste-se a parte autora em 05 dias.-Adv. ROBERTO LAFRAN-
CHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

149.-REPETICAO DE INDEBITO-760/2004-MIRIAM BATIS-
TA CARDIAL MARAGNO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Recebo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

150.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-787/2004-PAULO
ROGERIO VAZ DE OLIVEIRA x SENA CONSTRUCOES
LTDA e outros -Recebo a apelacao do requerido, por tempesti-
va, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
adversa para, querendo, apresentar suas contra-razoes no pra-
zo legal.—Adv. ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA e ELI-
SANGELA FLORENCIO-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-798/2004-JOSE ARMELI-
NO MATA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Diante do ex-
posto, acolho os embargos de declaracao interpostos por Jose
Armelino Mata...e, consequentemente, declaro a sentenca com
efeito infringente, a qual passara a ter como redacao do ultimo
paragrafo as seguintes expressoes abaixo lancadas, em substi-
tuicao ao que consta a fl. 68, ultimo paragrafo, restando manti-
do o “decisum”, no restante: “...”.-Adv. MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO MORO SERAFINI
e FABIO CESAR TEIXEIRA-

152.-INDENIZACAO (ORD)-805/2004-ALICE APARECIDA
FUNK x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Diante do exposto,
determino a remessa deste processo a uma das Varas da Justica
do Trabalho, em Londrina...-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e RITA DE CAS-
SIA MAISTRO-

153.-REPETICAO DE INDEBITO-831/2004-GERALDO JOSE
DE JESUS x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI
FAVERO-

154.-REPETICAO DE INDEBITO-832/2004-MARIA PALOS-
CHI RAMPELOTTI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVE-
RO-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-859/2004-CARLOS
TAKEO SHIMODA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVE-
RO-

156.-REPETICAO DE INDEBITO-861/2004-MADELEINE
DE APARECIDA SANCHES x MUNICIPIO DE LONDRINA
-...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formula-
dos...—Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-862/2004-MAURILHO DE
SOUZA MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a
apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVE-
RO-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-878/2004-MIGUEL GRA-
CIANO FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

159.-REPETICAO DE INDEBITO-880/2004-MARCOS CRIS-
TOFOLLI CAMARA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

160.-INDENIZACAO (ORD)-895/2004-VLAMIR ANTONIO
DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. -...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado...—Adv. JOAO LUIZ DO PRADO-

161.-REPETICAO DE INDEBITO-896/2004-CRISTINA DA
PENHA SILVA HILMER x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Recebo a apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

162.-REPETICAO DE INDEBITO-897/2004-ELIZEU PINHEI-
RO CORREA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a ape-
lacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

163.-REPETICAO DE INDEBITO-904/2004-MARIA ANELI-
CE A. SANTANA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a
apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-

164.-CAUTELAR INOMINADA-932/2004-IRENE DE OLI-
VEIRA BOVOLIN x PARANA BANCO S/A -...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO
este processo...o que faco com fundamento no art. 267, III do
CPC...-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, CAMILA
MALUCELLI e DAIANA ALLESSI-

165.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-934/2004-DEA
CHRISTINO DE FIGUEIREDO WALTER x ESTHER JOA-
LHEIROS e outros -HOMOLOGO a transacao celebrada...e
JULGO EXTINTO este processo...o que faco com fundamento
no art. 269, III do CPC...-Adv. MARCUS VINICIUS MAR-
TINS e ELISSSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI-

166.-REPETICAO DE INDEBITO-965/2004-JEFFERSON
SCHIAVON MARCONATTO x MUNICIPIO DE LONDRINA
-...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formula-
dos...—Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e FABIO CESAR
TEIXEIRA-

167.-REPETICAO DE INDEBITO-979/2004-MARIA APARE-
CIDA DE CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, CARLOS RENATO CU-
NHA e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

168.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1014/2004-TAT-
SUYA UE x ANACILIA PEDRO MARIANO e outros -...Dian-
te do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado...—Adv. PEDRO PAULO PE-
DROSA e CARLOS SERGIO CAPELIN-

169.-REPETICAO DE INDEBITO-1015/2004-DORIVAL
FRANCISCO LEMES x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—
Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e CARLOS RENATO CU-
NHA-

170.-REPETICAO DE INDEBITO-1032/2004-NILCE DE
MEDEIROS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Dian-
te do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—
Adv. SAMARA WALKIRIA CRUZ e ANA CLAUDIA NEVES
RENNO-

171.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1055/2004-
EVANDRO RICARDO ORTIGOZA x BANCO REAL S/A. -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado...—Adv. BRUNO PEDA-
LINO, ENEIDA WIRGUES e LUIS FERNANDO DIETRICH-

172.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1056/2004-
AUTO MECANICA MULTISHECAR LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...—Adv.
BRUNO PEDALINO, ENEIDA WIRGUES, CAROLINE
THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-
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173.-COBRANCA (SUM)-1079/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x MARGARETE GOU-
VEA GABARDO-Trata-se de acao de cobranca...Nao ha como
acolher a pretensao de extincao do processo...No merito fixo
os seguintes pontos controvertidos: 1-...2-...3-...4-...Defiro a
producao das seguintes provas: a.1) depoimento pessoal das
partes, sob pena de confesso...a.2)oitiva de testemunhas ja ar-
roladas. b) juntada de novos documentos, se necessario se fi-
zer, em relacao aos pontos controvertidos. v) realizacao de ava-
liacao judicial indireta do veiculo correspondente ao valor na
epoca da venda. Para atuar como perito, nomeio o 1§ Avaliador
Judicial, que devera apresentar proposta de honorarios e esclare-
cer os dados necessarios para o laudo em prazo de 05 dias. Fa-
culto as partes a apresentacao de quesitos e indicacao de assis-
tentes tecnicos, tambem no prazo de 05 dias...-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e DI-
JALMA PIRES DE CAMARGO-

174.-REPETICAO DE INDEBITO-1091/2004-GERSON BAR-
BOSA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Dian-
te do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
ANTONIO ROBERTO ORSI e FABIO CESAR TEIXEIRA-

175.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1101/2004-
AUTO MECANICA MULTISHECAR LTDA x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -...Diante do expos-
to e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado...—Adv. BRUNO PEDALINO, ENEIDA WIR-
GUES, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

176.-REPETICAO DE INDEBITO-1113/2004-ZILDA NOGUEI-
RA RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO
MORO SERAFINI, CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO,
RONALDO GUSMAO e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO-

177.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1125/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARCELO DOS SANTOS-Ante a certidao
supra, diga o autor em 05 dias.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e MARIANA FAU-
LIN GAMBA-

178.-INDENIZACAO (ORD)-1127/2004-ROBERTO MORITA
e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES-I-IN-
DEFIRO o pedido da parte re, para limitacao do numero de
autores...II-Intime-se a re, assim, desta decisao, e para oferecer
resposta, querendo, em prazo de 15 dias a contar da sua intima-
cao...-Adv. ROGER PIAZZALUNGA, FABIO MARTINS PE-
REIRA, SELMA PEREIRA VALERIO e JOSE CARLOS MAR-
TINS-

179.-REPETICAO DE INDEBITO-1128/2004-JOSE ANTONIO
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apela-
cao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

180.-REPETICAO DE INDEBITO-1130/2004-SUMIE MAT-
SUO x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do exposto e
pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados...—Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e RONALDO GUSMAO-

181.-REPETICAO DE INDEBITO-1133/2004-JAQUELINE
DOS SANTOS LOPES x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FERNANDES NAVAR-
RO e RONALDO GUSMAO-

182.-REPETICAO DE INDEBITO-1135/2004-MARIA CON-
CEICAO DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Dian-
te do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

183.-REPETICAO DE INDEBITO-1136/2004-WANDA MARIA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO-

184.-EMBARGOS A EXECUCAO-1138/2004-EDEVAL APA-
RECIDO TAVARES x ACIR ADEBRECHT-Ante o acordo, fica
prejudicada a audiencia de instrucao e julgamento. Intime-se o
embargante para recolhimento das custas remanescentes, em
05 dias.-Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA e ANTONIO GUI-
LHERME DE A. PORTUGAL-

185.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1140/2004-
SUZETE MARIA JORGE DE MELLO x MARIZA FONTANA
GUIMARAES e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s)
sobre o of¡cio de fls.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE-

186.-REPETICAO DE INDEBITO-1141/2004-BENEDITO
FRANCISCO RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados...—Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e
SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-1157/2004-JOAO CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso adesi-
vo que devera seguir a apelacao. Intime-se a parte adversa para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv.

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAU-
RO MORO SERAFINI e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVE-
RO-

188.-ARROLAMENTO-1167/2004-JULIA FALTS LOPES e
outros x ROBERTO MARQUES LOPES -HOMOLOGO por
sentenca para que produza seus efeitos legais e jur¡dicos, a
partilha amig vel dos bens deixados pelo falecimetno
de...conforme plano de partilha apresentado …s fls., deste pro-
cesso, e mando que se cumpra e se guarde o que nela se cont‚m
e determina, ressalvados eventuais interesses de terceiros, in-
clusive da Fazenda P£blica. Custas na forma da lei. Ap¢s o
trƒnsito em julgado-Adv. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR-

189.-REPETICAO DE INDEBITO-1171/2004-JOSE AMAE-
RICO SARDI x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, FLAVIA FERNANDES NA-
VARRO e CELSO ZAMONER-

190.-REPETICAO DE INDEBITO-1173/2004-JULIO CESAR
KONDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do expos-
to e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB, FLAVIA FERNANDES NAVARRO e
RONALDO GUSMAO-

191.-REPETICAO DE INDEBITO-1174/2004-CLARINDO
BERNARD8INO BRANDAO x MUNICIPIO DE LONDRINA
-...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formula-
dos...—Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR
TEIXEIRA-

192.-REPETICAO DE INDEBITO-1176/2004-EXPEDITO
BARBOSA LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a
apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

193.-REPETICAO DE INDEBITO-1178/2004-FORTUNATO
PEREIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a
apelacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

194.-REPETICAO DE INDEBITO-1183/2004-JANDIRA GAR-
CIA BORGES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a ape-
lacao do requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

195.-REPETICAO DE INDEBITO-1186/2004-LINDA PALHA-
RINI MENEGUELLI x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Dian-
te do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI
FAVERO-

196.-REPETICAO DE INDEBITO-1189/2004-FRANCISCO
CONTE x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do exposto e
pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados...—Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

197.-REPETICAO DE INDEBITO-1192/2004-LUIS LOUREN-
CO STECCA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

198.-REPETICAO DE INDEBITO-1193/2004-JOSE DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do exposto e
pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados...—Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

199.-REPETICAO DE INDEBITO-1194/2004-MIZAEL MON-
TEIRO LEITE x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB, MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

200.-REPETICAO DE INDEBITO-1195/2004-SILSO MENDES
BETIM x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apelacao do
requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar suas
contra-razoes no prazo legal.—Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

201.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-1220/2004-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x VALDIR FLORENTI-
NO DA SILVA -Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito,
digam as partes.-Adv. ARIDEL MOURE NASCIMENTO e JAIR
ANCIOTO-

202.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1221/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MANOEL CLAUDIO MELLO -Deve a par-
te interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua
postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. ERIKA EHA-
RA-

203.-INDENIZACAO (ORD)-29/2005-JOARES CICONATO
CLAUDIO x FABIANE RIBEIRO DA SILVA e outros -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
JULIANO TOMANAGA-

204.-ORDINARIA-34/2005-MARCOS EDUARDO GUERRA

x J. CARLOS DA MOTA & CIA LTDA e outros -Sobre a con-
testacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal.-Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

205.-REPETICAO DE INDEBITO-70/2005-LAZARO DE
BRITO x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS e CELSO ZAMONER-

206.-COBRANCA (ORD)-73/2005-ESTADO DO PARANA x
RIVER LINE IND. COM. ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
e outros-I-Recebo o agravo para ficar retido nos autos, por tem-
pestivo. II-Mantenho as decisoes recorridas...III-Intimem-se.-
Adv. ANAMARIA BATISTA, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e LUIZ CARLOS BELLINETTI-

207.-DECLARATORIA-75/2005-RONALDO JOSE DA SILVA
x BANCO DO BRASIL S/A-...Diante do exposto, e pelo que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE
os pedidos formulados por Ronaldo Jose da Silva, nesta Acao
Declaratoria ajuizada em face do Banco do Brasil S/A...-Adv.
JOAO EVANIR TESCARO, JOAO EVANIR TESCARO JU-
NIOR, MARCOS HIDEMITSU IKEDA e EDERALDO SOA-
RES-

208.-REPETICAO DE INDEBITO-79/2005-MARIA GERONI-
MA JUSTINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e RENATA KAWASSAKI SI-
QUEIRA-

209.-DEPOSITO-103/2005-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO INVEST. x VALDIR FRANCISCO
ANDRADE -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...—Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

210.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-108/2005-JOAO VI-
EIRA DOS SANTOS e outros x LUIS CARLOS MARTINS -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado...—Adv. ARISTIDES R
RODRIGUES e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

211.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-114/2005-FER-
NANDO CONSOLIN SCAFF e outros x LUIZ CLAUDIO PI-
RES MELLO ALVES -Sobre a proposta de honor rios do Sr.
Perito, digam as partes.-Adv. GISLENE ALMEIDA BARRO-
ZO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e WALTER ES-
PIGA-

212.-COBRANCA (EXE)-120/2005-OSVALDO SARTORELLI
x BANCO BANESTADO S/A e outros -Recebo a apelacao do
requerido, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar
suas contra-razoes no prazo legal.—Adv. ADERCIO FRAN-
CISCO DE SOUZA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

213.-MONITORIA-129/2005-ELIZEU MANOEL MUNIZ x
ADILSON APARECIDO FERNANDES -...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado...—Adv. MARCELINO BISPO DOS SAN-
TOS e MARIO CEZAR DE OLIVERIA NEVES-

214.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-177/2005-LUIZ DA
SILVA x O JUIZO-Intime-se para prestar contas em prazo de 5
dias...-Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

215.-INDENIZACAO (SUM)-191/2005-DANIEL MANETTA
DA CUNHA x RONALDO VALENTIN DAMACENO e ou-
tros -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO-

216.-REPETICAO DE INDEBITO-204/2005-EURIDES DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-

217.-EMBARGOS DE TERCEIRO-247/2005-ALAISIS FER-
REIRA LOPES x UNOPAR- UNIAO NORTE PARANA DE
ENSINO S/C LTDA e outros-Ante a juntada de documentos,
intime-se a parte contraria...-Adv. IVONE DE CASTRO RUH-
MANN-

218.-REPETICAO DE INDEBITO-287/2005-EDIVALDO
ACALDI x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS, MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

219.-REPETICAO DE INDEBITO-288/2005-SIDNEY DEL-
FINO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS, CELSO ZAMONER e PAU-
LO CESAR DE HOLANDA GUERRA-

220.-REPETICAO DE INDEBITO-290/2005-OSCAR GON-
CLAVES JUNIOR x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS e CELSO ZAMONER-

221.-REPETICAO DE INDEBITO-291/2005-BENEDITO
CRUZATTI x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.

GLAUCO LUCIANO RAMOS e CELSO ZAMONER-

222.-ARROLAMENTO-306/2005-EDUARDO BORGES DA
CUNHA x FRANCISCO BORGES DA CUNHA -HOMOLO-
GO por sentenca para que produza seus efeitos legais e jur¡dicos,
a partilha amig vel dos bens deixados pelo falecimetno
de...conforme plano de partilha apresentado …s fls., deste pro-
cesso, e mando que se cumpra e se guarde o que nela se cont‚m
e determina, ressalvados eventuais interesses de terceiros, in-
clusive da Fazenda P£blica. Custas na forma da lei. Ap¢s o
trƒnsito em julgado-Adv. JULIANA R. FERNANDES, JOSE
ARAIDES FERNANDES e ANDRE REZENDE MIGUEL E
SILVA-

223.-REPETICAO DE INDEBITO-325/2005-FATIMA REGI-
NA MINUZZE x MUNICIPIO DE LONDRINA -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...—Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS e CELSO ZAMONER-

224.-INDENIZACAO (ORD)-348/2005-FRANCISCO RO-
MAO MORENO x MOTORRACING COMPETICOES -Sobre
a contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. VINICIUS DA SILVA
BORBA, CARLOS FREDERICO VIANA REIS, MARCOS
ROGERIO LOBO COLLI-

225.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-358/2005-FAM-EN-
GENHARIA E OBRAS LTDA x EZEQUIEL PEREIRA DO
CARMO-Defiro ao impugnado os beneficios da Assistencia
Judiciaria Gratuita, tambem neste incidente, suspendendo a
cobranca das custas...-Adv. PATRICIA RIBEIRO P. CARVA-
LHO FREITA, JEFFERSON BOMBARDI FREITAS e OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

226.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-361/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
DEIZIANI PATRICIA RIBAS -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RICARDO
LAFFRANCHI e ANDREIA C. MENDONCA M FAJARDO-

227.-REPETICAO DE INDEBITO-370/2005-BAR E MERCE-
ARIA ARAGARCA LTDA - ME e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA-Defiro o desentranhamento de documentos e en-
trega a parte mediante recibo nos autos.-Adv. ROGER PIA-
ZZALUNGA-

228.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-373/2005-
ELAINE CARNELOS CAETANO x CARTAO UNIBANCO
LTDA -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS-

229.-REIVINDICATORIA-417/2005-DIRCEU SIQUEIRA e
outros x MAURO MARTINS DE MELLO e outros -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS e VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-

230.-IMISSAO DE POSSE-425/2005-JOAO LUIS MELEGA-
RI e outros x RAFAEL SANCHES SPURIO-I-Como o autor
recusou a nomeacao, fica esta sem efeito...II-Intime-se o reu,
portanto, para ofertar a resposta em 15 dias. II-Nao ha motivo,
por ora, para deferir a antecipacao de tutela sem a previa res-
posta, consoante ja assinalado inclusive na decisao do Agravo
de Instrumento.-Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA, JOR-
GE BRANDALIZE, ALESSANDRO BRANDALIZE, MARCO
ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON
e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

231.-REINTEGRACAO DE POSSE-426/2005-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MECANTIL x EDILSON ANTO-
NIO DE JESUS-Comprove postagem do AR, em 05 dias.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e PAULA REGINA GASPARETTO-

232.-DECLARATORIA-428/2005-MANOEL MACHADO
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros -Cumpra-se a cota da representante do Ministerio Publico,
em 05 dias.-Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS-

233.-FALENCIA-437/2005-JASON DO BRASIL LTDA x CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHAS PARANA LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. FERNANDO ANTONIO FUSCO e FABIO
RICARDO SCAGLIONE FRANCA-

234.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-439/2005-SER-
GIO TACAKI e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES -Sobre a contestacao e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
VILMA THOMAL-

235.-BUSCA E APREENSAO (FID)-446/2005-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SITEM MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

236.-SUSTACAO DE PROTESTO-457/2005-MARIA EDI-
LEUZA DE SOUZA x SEBASTIAO FERREIRA DE BARROS-
Sobre os novos documentos juntados, diga o reu, em 05 dias.-
Adv. IVAN LUIZ GOULART-

237.-ANULATORIA-462/2005-MARIA THEREZA MAGA-
LHAES FORATTINI x INSTITUTO DE CANCER DE LON-
DRINA -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado...—Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES e RENATA DEQUECH-

238.-ORDINARIA-504/2005-ENGILBERTO MARIANO DE
ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
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autor, querendo, no prazo legal.-Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

239.-ORDINARIA-507/2005-LUIZ CARLOS MARTINS x
BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. LUIZ CARLOS MARTINS-

240.-INTERDICAO-515/2005-ANTONIO SERGIO ROSA x
MARIA DE LOURDES ROSA-...JULGO EXTINTO este pro-
cesso de interdicao...o que faco com fundamento no art. 267
VIII do CPC...-Adv. TEREZA CRISTINA M MASSANEIRO-

241.-NULIDADE(ORD)-519/2005-SOLANGE APARECIDA
CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre
a contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA-

242.-EXECUCAO DE HIPOTECA-580/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ODALIA RIBEIRO DE JESUS e outros -I-
Na execucao hipotecaria, dispensavel a avaliacao do imovel,
devendo a parte, por ocasiao do leilao, apresentar o calculo
autalizado da divida. II-...III-Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN./
///////////////Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

243.-COBRANCA (EXE)-585/2005-SILVANA APARECIDA
ZAMBALDI GARCIA x HSBC BANK BRASIL S/A e outros-
Sobre os novos documentos juntados as fls. 214/218, diga a
autora, querendo, em 05 dias.-Adv. JOAO PEDRO TAGLIA-
RI-

244.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-587/2005-MARIA
CASTORINA DA SILVA x SEBASTIAO FERNANDES e ou-
tros -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...—Adv. ADEMIR
SIMOES-

245.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-589/2005-ALUMI-
NIO FRIZAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x HUSMANN
DO BRASIL LTDA -Sobre contestacao a reconvencao, mani-
feste-se o reu/reconvinte, querendo, no prazo legal.-Adv. DA-
NIEL MESSIAS MENDES-

246.-MANDADO DE SEGURANCA-591/2005-SINDICATO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE LD x SIL-
VIO FERNANDES SUPERINTENDENTE AUT. MUN. SAU-
DE-Intime-se o Sindicato impetrante para pagar as custas e re-
colher a taxa FUNREJUS, em prazo de 24 horas, sob pena de
extincao do processo...-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA e PAULO AURELIO
MINIKOWSKI-

247.-ARROLAMENTO-614/2005-EDGAR ASSUMPCAO
AMARAL CAMARGO x MARIA APARECIDA CAMARGO-
I-Defiro o processamento do inventario de Edgar Assumpcao
Amaral Camargo, em conjunto neste processo...II-Intime-seo
inventariante para juntar as certidoes negativas da Fzenda Pu-
blica Federal, em nome deste espolio, alem daquelas ja deter-
minadas no item II, a fl. 8, em prazo de 15 dias, posto que
ainda nao apresentadas. III-COnsoante o Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica e impossivel deferir alvara auto-
rizando a venda do unico bem inventariado, sob pena de perda
de objeto do processo. Se o desejar, deve o unico herdeiro pro-
mover cessao de direitos herediatrios e a habilitacao do cessio-
nario no processo...-Adv. JORGE BENATO BUENO-

248.-MONITORIA-632/2005-UNOPAR- UNIAO NORTE PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA x GLEYRE BEATRIZ ALVES
DEE MORAES -Manifeste-se a parte interessada sobre a Cer-
tidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

249.-REPARACAO DE DANO MORAL-646/2005-CHRISTI-
ANE LANKAITES x FABIANA CAVAGNOLI -Sobre a con-
testacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal.-Adv. WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI-

250.-EMBARGOS A EXECUCAO-651/2005-BANCO ITAU S/
A x NANA WATANABE-Devolvo o prazo para manifestacao
do embargante.-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

251.-COBRANCA (SUM)-654/2005-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEF.DE LONDRINA x HEIRIDAN NOBILE e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

252.-HABILITACAO EM INVENTARIO-675/2005-MITRA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA GRANJA e outros -HOMO-
LOGO a transacao celebrada...e JULGO EXTINTO este
processo...o que faco com fundamento no art. 269, III do CPC...-
Adv. giovanna paulino araujo c.d. gomes e ELIZANDRO MAR-
COS PELLIN-

253.-DECLARATORIA-703/2005-GICELI BUENO RUFATTO
x UNOPAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA
-Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. MARCOS
FABIO PAULINO-

254.-MANDADO DE SEGURANCA-709/2005-R & R PAR-
TICIPACOES LTDA x PRESIDENTE DO SERCOMTEL S/A
TELECMUNICACOES -Sobre a contestacao e documentos que
a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA, DIRCEU SATO-

255.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-710/2005-KAR-
LA MARIA DOS SANTOS CALDEIRA x BANCO ABN

AMRO REAL S/A-Ante o impedimento demonstrado, adio a
audiencia para 16/12/2005 as 15:00 horas.-Adv. JACQUELI-
NE STAWINSKI RODRIGUES, FABIANA DE OLIVEIRA S.
SYBUIA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

256.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-734/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
RAQUEL MOREIRA DA SILVA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MITHIELE TATIANA RODRIGUES-

257.-ORDINARIA-741/2005-SERCOMTEL CELULAR S/A x
P & K INFORMATICA LTDA M.E. e outros-Sobre os docu-
mentos novos, diga a re em 05 dias.-Adv. ALVINO APARECI-
DO FILHO-

258.-MONITORIA-799/2005-CLEDIVAL FRUZERI x SIGMA
CURSO INTERATIVO VESTIBULAR S/C LTDA-Sobre os
embargos monitorios, manifeste-se a parte autora no prazo le-
gal.-Adv. GIACOMO RIZZO, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO-

259.-MONITORIA-816/2005-BENEDITO DOS SANTOS VI-
CENTE x ITAU SEGUROS S/A -Sobre a contestacao e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal.-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PA-
TRICIA ADACHI DIAMANTE-

260.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-817/2005-ESPOLIO
DE HENRIQUE SBARDELLA x UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. -...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado...—Adv. ijair vamerlatti e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

261.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2005-ROSANGELA
RAIMUNDA AP. CARVALHO FALLEIROS NASCIMEN x
STIVAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Sobre a impug-
nacao , manifeste-se o embargante, querendo, no prazo legal.-
Adv. JOSE MONTEIRO GONCALVES-

262.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-823/2005-JOAO DUR-
VAL PIAE DE OLIVEIRA x UNIMED LONDRINA - COO-
PERATIVA TRABALHO MEDICO-I-...II-Ante a comunicacao
de interposicao do agravo de instrumento, mantenho a decisao
recorrida por seus proprios fundamentos...//////////Em comple-
mentacao ao despacho retro, designo a audeincia preliminar
para o dia 16/12/2005 as 15:30 horas, ante a urgencia do caso e
porque o adiamento foi causado pela recusa da corresponden-
cia...-Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO-

263.-INCIDENTE DE FALSIDADE-826/2005-SCR SINALI-
ZACAO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA-Sobre a res-
posta apresentada, manifeste-se a requerente, em prazo de 5
dias.-Adv. ANTONIO GERALDO BETHIOL-

264.-DECLARATORIA-829/2005-ESPOLIO DE JOSE INA-
CIO DA SILVA NETO x SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conci-
liacao e apresentacao de defesa, designo o dia 17/01/2006 …s
14:00 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifi-
quem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pesso-
almente para os fins da conciliacao, salvo impedimento justo,
quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

265.-DECLARATORIA-830/2005-FLAUZINA CRUZ DE
MASSENA x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -
I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/01/2006 …s 14:05 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

266.-DECLARATORIA-831/2005-IZIDORO REQUE x SER-
COMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 17/01/2006 …s 14:15 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

267.-DECLARATORIA-832/2005-MARIA CANDIDO x SER-
COMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 17/01/2006 …s 14:10 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

268.-DECLARATORIA-833/2005-LEVI CORDEIRO PIRES x
SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/01/2006 …s 14:25 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

269.-COBRANCA (SUM)-834/2005-ELIEL FERREIRA DOS

SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA-I...redesigno a au-
diencia para o dia 18/01/2006 as 15:30 horas. II-...III-Intime-se
a parte autora na pessoa de seu procurador.-Adv. GUILHER-
ME REGIO PEGORARO-

270.-EMBARGOS A EXECUCAO-839/2005-FLORINDO DA
SILVA LIMA x UNOPAR- UNIAO NORTE PARANA DE EN-
SINO S/C LTDA -Sobre a impugnacao , manifeste-se o embar-
gante, querendo, no prazo legal.-Adv. CARMEN BEATRIZ DA
M. CARDOSO POLONI-

271.-INDENIZACAO (SUM)-844/2005-ALEXANDRE DE
SOUZA x WANDERLEI PICONE FERNANDES e outros-For-
neca o autor, os enderecos dos reus, em 10 dias.-Adv. VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS, TATIANE DOS SANTOS ANDRA-
DE e IVO ALVES DE ANDRADE-

272.-COBRANCA (SUM)-846/2005-CONJUNTO RESIDENCI-
AL DANIELA x SILVIA PEREIRA DOS SANTOS-HOMOLO-
GO o acordo para que produza seus legais e legitimos efeitos,
suspendendo a audiencia...-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA-

273.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2005-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a impugnacao ,
manifeste-se o embargante, querendo, no prazo legal.-Adv. ADRI-
ANO RODRIGUES ARRIERO, BRUNO PEDALINO-

274.-ORDINARIA-858/2005-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x ELISABETH MARY RODRIGUES FÆO -Manifeste-
se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ARACELLI MESQUI-
TA BANDOLIN-

275.-BUSCA E APREENSAO (FID)-873/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HAMILTON LANDI -HOMOLOGO a tran-
sacao celebrada...e JULGO EXTINTO este processo...o que faco
com fundamento no art. 269, III do CPC...-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, CARLA MELISSA
DA FONSECA e JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES-

276.-MANDADO DE SEGURANCA-877/2005-R & R PARTI-
CIPACOES LTDA x PRESIDENTE DO SERCOMTEL S/A TE-
LECMUNICACOES-I-...intime-se a impetrante para manifestar-
se sobre as informacoes e documentos com ela juntados, queren-
do, em 05 dias e tambem para recolhimento da taxa em 05 dias.
II-Ante a noticia de interposicao de novo agravo de instrumento,
agora pela R. e R Particoes Ltda, mantenho a decisao recorrida
por seus proprios fundamentos...-Adv. DOUGLAS L. COSTA
MAIA e FABIO CESAR TEIXEIRA-

277.-MONITORIA-881/2005-CARLOS AUGUSTO PERAN-
DREA JUNIOR x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal.-Adv. ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARA-
UJO-

278.-INDENIZACAO (ORD)-882/2005-CARLOS ROBERTO
FREITAS FUNGARI x JULIO CESAR DO PRADO -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 25/01/2006 …s 14:30 horas. Cite-se a r‚
na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conci-
liacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. DELFIM
SUEMI NAKAMURA-

279.-ORDINARIA-886/2005-VERONESI HOTEIS LTDA x
DISMAR DISTRIBUIDROA MARINGA DE ELETRODOMES-
TICOS e outros -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
SETTIMO PIEROTTI-

280.-DECLAR.DE NULIDADE CONTRATUAL-905/2005-
FRANCISCO MESTRE x BANCO ITAU S/A. -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO-

281.-BUSCA E APREENSAO (FID)-908/2005-BANCO FINA-
SA S/A x ALBERTO PROENCA DA SILVA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

282.-EMBARGOS A EXECUCAO-909/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x ERCILIA MARCHETTO CHUEIRE -Sobre a
impugnacao , manifeste-se o embargante, querendo, no prazo
legal.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA
SILVA-

283.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-919/2005-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x NEUSA COIMBRA MARQUES -Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

284.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-922/2005-
TRANSPORTADORA BARROSO LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL SA -Deve a parte interessada retirar ex-
pediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou proto-
colo em prazo de 5 dias.-Adv. WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA-

285.-INDENIZACAO (ORD)-924/2005-OSMAR CORREA x
WILSON SOKOLOWISKI E MARIA ZELIA OLIVEIRA E
OLIVE e outros -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

286.-ORDINARIA-929/2005-DANIEL BRANDINO DA SIL-
VA e outros x CONSTRULANI CONSTRUTORA E INCOR-

PORADORA LTDA -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, LEONARDO MIZU-
NO-

287.-REPARACAO DE DANO MORAL-936/2005-LEONIDES
DAS GRACAS GIACHETTO x OLAVO SERGIO BRANDAO
e outros -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de concilia-
cao e apresentacao de defesa, designo o dia 25/01/2006 …s
14:30 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifi-
quem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pesso-
almente para os fins da conciliacao, salvo impedimento justo,
quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI
e DENIS OKAMURA-

288.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2005-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x RUI
SANTOS DE SA -Sobre a impugnacao , manifeste-se o embar-
gante, querendo, no prazo legal.-Adv. BERNADETE GOMES
DE SOUZA-

289.-MANDADO DE SEGURANCA-938/2005-R & R PARTI-
CIPACOES LTDA x PRESIDENTE DO SERCOMTEL S/A TE-
LECOMUNICACOES e outros -Deve a parte interessada retirar
expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou proto-
colo em prazo de 5 dias.-Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA-

290.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-947/2005-SADIEL-
CO DIESEL ELETRICA COMERCIAL LTDA x COPEM CO-
MERCIO DE PECAS E MOTORES LTDA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
VALMIR BRAVIN DE SOUZA e RICARDO REGINO FAN-
TIN-

291.-BUSCA E APREENSAO (FID)-956/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x SILAS ROBERTO CAMARGO -Manifeste-
se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. ERIKA EHARA-

292.-DECLARATORIA-957/2005-J.H.SANTANA & SANTANA
LTDA x MARBELLA JIJUTERIAS LTDA -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 19/01/2006 …s 15:45 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.///////////Deve a parte
autora retirar expediente em cartorio e comprovar sua postagem
em 058 dias.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA e karina zanin da
silva-

293.-PRESTACAO DE CONTAS-971/2005-INDUSMODA IN-
DUSTRIA DE MODAS LTDA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. SIDNEY
CASTANHO SCHOLTAO-

294.-PRESTACAO DE CONTAS-972/2005-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Sobre
a contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. SIDNEY CASTANHO
SCHOLTAO-

295.-PROTESTO INTERRUPTIVO-975/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SERRA VERDE x WAJDI IBRAHIM CONS-
TRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. AL-
CEU PAIVA MIRANDA-

296.-BUSCA E APREENSAO (FID)-976/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x RBEM SERVICOS DE MONTAGEM E RES-
TAURACAO DE MOVEIS. -Sobre a contestacao e documentos
que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI, NELSON PAS-
CHOALOTTO-

297.-EMBARGOS A EXECUCAO-1009/2005-EDEVALDO
HATAMURA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -I-
Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao, suspen-
dendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada para
impugn -los, querendo, no prazo legal. III-Defiro a autora os
beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob
as penas da Lei 1060/50.-Adv. EDEVALDO HATAMURA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

298.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1010/2005-JOSE
CARLOS BISPO CERQUEIRA e outros x CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA -I-Defiro a autora os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita, nos termos e sob as penas da lei 1060/50.
II-Cite-se para oferecer resposta...III-Indefiro a antecipacao de
tutela postulada para que sejam sustados efeitos da mora, como
requerido pelos autores...-Adv.FERNANDO RUMIATO e PAU-
LO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

299.-COBRANCA (ORD)-1011/2005-ZK COMERCIO E RE-
PRESENTACAO LTDA x LAURINDO ROSA GAMEIRO &
FILHOS LTDA -Cite-se...///////////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. MONICA AKEMI
I.THOMAZ DE AQUINO-

300.-DECLARATORIA-1016/2005-TRAJES E NOIVAS CO-
MERCIO E LOCACAO DE ROUPAS FESTA x VIACAO
GARCIA LTDA e outros-...INDEFIRO, portanto, tal pedido.
Intime-se a autora para preparo das custas e taxa FUNREJUS,
em prazo de 10 dias, sob pena de extincao do processo.-Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO-

301.-INVENTARIO-1017/2005-CARLOS ROMAO COSTA e



160160160160160 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

outros x MANOEL ROMAO COSTA-I-Para o cargo de inven-
tariante nomeio o herdeiro Carlos Romao Costa, independen-
temente da lavratura de termo de compromisso. II-Para regula-
rizacao do processo, intime-se o inventariante para no prazo de
20 dias: A) juntar certidao atualizada do Cartorio de Registro
de Imoveis, do bem inventariado, bem como certidoes negati-
vas das Fazendas Publicas Federal, Estadual e Municipal em
nome de ambos os inventariados; B)apresentar o plano de par-
tilha detalhado, com descricao dos pagamentos a cada herdei-
ro. III-Defiro aos requerentes os beneficios da Assistencia Ju-
diciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei 1060/50.-
Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

302.-SUSTACAO DE PROTESTO-1019/2005-KALFER
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x A.B.R. PECAS DE REFRI-
GERACAO LTDA-Sobre deposito, manifeste-se a parte autora
em 05 dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

303.-INDENIZACAO (SUM)-1021/2005-RMF AGENCIA-
MENTO LTDA x GLOBAL TELECOM S/A-...Desta forma,
determino intimacao da re para que comprove seu faturamento
mensal em 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido. Inti-
me-se a autora, ainda, para emendar a peticao inicial, adequan-
do-a ao rito sumario, posto que o valor atribuido a causa e infe-
riror a 60 salarios minimos, ou, em caso de valor meramente
estimativo, retificando-o para outro compativel com o rito or-
dinario.-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e JO-
SUILSON SILVA ALVES-

304.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-1022/2005-VALDE-
NI APARECIDA MACRI e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de
conciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia 19/01/2006
…s 14:30 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cien-
tifiquem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pes-
soalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento jus-
to, quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.-Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA-

305.-MONITORIA-1023/2005-SEBASTIAO NILDEMAR VI-
EIRA x DANILO CLAUDIO TESTA -Cumpra-se o disposto no
item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligen-
cias).-Adv. renato de souza santos e EDUARDO DOS SAN-
TOS-

306.-COBRANCA (SUM)-1024/2005-LINDAURA FURCHI-
NI ZAFFALON x ITAU SEGUROS S/A -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 18/01/2006 …s 15:00 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir. V-Defiro a parte
autora os beneficios da Assistencia judiciaria gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei 1060/50.-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI e THAISA CRISTINA CANTONI-

307.-COBRANCA (SUM)-1025/2005-VALDELICE PARIZE
DE SOUZA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 18/01/2006 …s 14:00 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir. V-
Defiro a parte autora os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei 1060/50.-Adv. THAI-
SA CRISTINA CANTONI e ANTONIO CARLOS CANTONI-

308.-INVENTARIO-1026/2005-THOMAS ZOEGA DE CAR-
VALHO x JOSE HENRIQUE DE CARVALHO-I-Para atuar
como inventariante, nomeio o herdeiro Thomas Zoega de Car-
valho. II-Intime-se o inventariante para firmar o termo de com-
promisso de inventariante em 5 dias e apresentar as primeiras
declaracoes e todos os documentos necessarios, inclusive cer-
tidoes negativas em nome do espolio expedidas pelas FAzen-
das Publicas FEderal, Estadual e Municipal, em prazo de 20
dias...-Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

309.-COBRANCA (SUM)-1036/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL GRANVILLE x OTACILIO DA CUNHA
BATISTA -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de concilia-
cao e apresentacao de defesa, designo o dia 19/01/2006 …s
15:00 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifi-
quem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pesso-
almente para os fins da conciliacao, salvo impedimento justo,
quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.///////////////Deve a parte autora retirar
expediente em cartorio e comprovar sua postagem, em 05 dias.-
Adv. HENDERSON CARVALHO-

310.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1037/2005-WALDIER
FRANCISCO BOLL e outros x SOCIEDADE LONDRINEN-
SE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA LT -I-Recebo os em-
bargos, por tempestivos, para discussao. II-Comprovada satis-
fatoriamente a posse do imovel objeto destes embargos, defiro
a odem para sustar a tramitacao de execucao, com relacao a
este bem, ate o final julgamento dos embargos. III-Nao vislum-
brando, com isso, risco a parte embargante, deixo de conceder
a liminar para levantamento da penhora, posto que implicaria
em verdadeira tutela irreversivel, ja que restaria possibilitado
total desfazimento da propriedade sobre a coisa. IV-Cite-se...//
////////////Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. ULYSSES AIRES MERCER, FABIANA CRISTINA VA-
QUEIRO LONGHINI e PAULO PEDRO PEDROSA-

311.-SUSTACAO DE PROTESTO-1038/2005-FEIS FERES
JUNIOR x FREE CASH FOMENTO MERCANTIL LTDA-

...Desta forma, indefiro o requerimento e determino ao autor
que em prazo de 10 dias promova o pagamento das custas pro-
cessuais e recolhimento da taxa judiciaria, sob pena de extin-
cao do processo. Como o protesto ocorreu ha varios meses, nao
ha motivo para imediata apreciacao de liminar, pois inexiste
risco de perecimento do direito.-Adv. RICARDO DE VASCON-
CELOS MARTINS-

312.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1039/2005-JO-
ANA D’ARC DA SILVEIRA x BANCO BRADESCO S/A -I-
Defiro a autora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
nos termos e sob as penas da lei 1060/50. II-O valor atribuido a
causa (inferior a sessenta salarios minimos) obriga a adocao do
rito sumario. Assim, intime-se a parte autora para emendar a
exordial, adequando-a aquele rito, em prazo de 10 dias.- -Adv.
JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES e CARLA MELIS-
SA DA FONSECA-

313.-INTERDICAO-1040/2005-MARIA LUCIA DA SILVA
x DARCI JOANA DOS REIS-I-Cite-se a interditanda para
que compareca perante este Juizo a fim de ser interrogada
no dia 14/12/2005 as 10:30 horas...II-Intime-se a parte auto-
ra e seu procurador...-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA
ALVES-

314.-RESSARCIMENTO(sum)-1042/2005-MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA -I-Para audiˆncia preliminar de
tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 23/01/2006 …s 14:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se
fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.////
////////////Deve a parte autora retirar expediente em cartorio e
comprovar sua distribuicao, em 10 dias.-Adv. TRAJANO
BASTOS DE OLIVEIRA N. FRIED, MILTON LUIS CLE-
VE KUSTER e JULIANA WERKHAUSER-

315.-ORDINARIA-1043/2005-OZEAS DE SOUZA CAM-
POS x PARANA BANCO e outros -I-Defiro a autora os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita, nos termos e sob
as penas da lei 1060/50. II-O valor atribuido a causa (inferi-
or a sessenta salarios minimos) obriga a adocao do rito su-
mario. Assim, intime-se a parte autora para emendar a exor-
dial, adequando-a aquele rito, em prazo de 10 dias. III-No
mesmo prazo, devera o autor juntar copia do contrato cele-
brado com os bancos requeridos e nos quais foram autoriza-
dos os descontos.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

316.-DECLARATORIA-1044/2005-NILVA BAETA TAVA-
RES x OPCAO PUBLICIDADE LTDA-I-Para evitar eventu-
al e futura alegacao de nulidade, antes de ser promovida a
citacao por edital deve ser tentado o chamamento pessoal.
II-Assim, intime-se a autora para esclarecer se obteve junto
ao Banco Real, que apresentou o titulo a protesto, dados
sobre o cadastro da credora e, mais, qual o ultimo endereco
conhecido daquela empresam, em prazo de 10 dias. III-No
mesmo prazo, deve ser emendada a peticao inicial, uma vez
que o valor atribuido a causa obriga adocao do rito suma-
rio...-Adv. BRUNO SACANI SOBRINHO e BRUNO MON-
TENEGRO SACANI-

317.-COMINATORIA-1046/2005-JOSE XAVIER DE SOU-
ZA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -I-Defiro a autora os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita, nos termos e sob
as penas da lei 1060/50. II-A pretensao final da acao e conde-
natoria e nao cominatoria. Ademais, nao ha risco de pereci-
mento de direito, pelo que nao ha urgencia na apreciacao da
antecipacao de tutela pretendida, pelo que deixo tal analise
para momento oportuno, apos apresentacao de resposta pela
re. III-Considerando que o valor atribuido a causa e inferior a
sessenta salarios minimos, o rito legal e o sumario...Assim,
intime-se a parte autora para emendar a exordial, adequando-
a aquele rito, em prazo de 10 dias.- -Adv. CARLOS ROBER-
TO FERREIRA e MARIO RONALDO CAMARGO-

318.-ALVARA JUDICIAL-1048/2005-ELOA RODRIGUES
ALVES x O JUIZO-Intime-se a autora para comprovar por
documento habil, em prazo de 10 dias, que e a dependente
habilitada do falecido perante a Previdencia Social, bem
como que o falecido eh o titular da conta na Caixa Economi-
ca Federal...-Adv. izabel dilohe piske silverio-

319.-CAUTELAR DE PROTESTO-1053/2005-CARLOS
ROBERTO FREITAS FUNGARI x JULIO CESAR DO PRA-
DO-I-Promova-se not if icacao do reu. . . I I -Expeca-se
edital...III-Expeca-se oficio ao Detran, como requerido...IV-
Defiro ao autor os beneficios da Assistencia Judiciaria Gra-
tuita, nos termos e sob as penas da Lei 1060/50...-Adv. DEL-
FIM SUEMI NAKAMURA-

320.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1054/2005-OSVALDO
JOSE JORGE x JEFFERSON DE SOUZA PELLOZO-I-De-
firo ao autor os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratui-
ta, nos termos e sob as penas da Lei 1060/50. II-Intime-se o
autor para emendar a exordial, em prazo de 10 dias...-Adv.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

321.-EMBARGOS A EXECUCAO-1055/2005-MUNICIPIO
DE LONDRINA x MARILYS GARANI -I-Recebo os em-
bargos, por tempestivos, para discussao, suspendendo o cur-
so da execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada para impugn -
los, querendo, no prazo legal.-Adv. ANA CLAUDIA NEVES
RENNO e JOSE CARLOS ABRAHAO-

322.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RO-
LANDIA -BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO ROBER-
TO SANTILLI-Diga o executado, em 05 dias.-Adv. ALDO CE-
ZAR MAKIOLKE-
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E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decertar O Divorcio Do Autor, Cessando Os
Deveres Inerentes Ao Matrimonio Entre O Casal, Bem Como,
Condenando A Requerida Ao Pagamento Das Custas Processu-
ais E Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 300,00,
Dispensando-A Face A Concessao De Assistencia Judiciaria,
Nos Termos Da Lei 1060/50. Determino, Outrossim, Que A
Requerida Volte A Usar Seu Nome De Solteira.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros E Alex Cereda-

7.-Alimentos-2285/2002-B.C.A. E Outros X L.F.A. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 81, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Lei-
te, Joaquim De Barros Silva Neto-

8.-Execucao De Alimentos-2471/2002-A.C.S. E Outros X
L.A.S. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Certidao De Fls.45vs.-
Adv. Dely Dias Das Neves-

9.-Rec.De Soc. Fato C/C Partilha-1117/2003-H.C. X A.E. Foi
Designado Audiencia Para O Dia 26/01/2006 As 16:00 Horas
No Juizo Deprecado. -Adv. Ricardo Francisco Cosmo E Linco
Kczam-

10.-Execucao De Alimentos-1159/2003-G.S.P.A. E Outros X
E.G.A. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Gi-
ane Lopes Tsuruta-

11.-Execucao De Alimentos-1421/2003-C.A. X M.F.B. —
A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Rita De Cassia
Ferreira Leite-

12.-Alimentos-1518/2003-H.F.P.P. E Outros X J.R.P. — A(O)(S)
Autor(A)(Es).-Adv. Marcio Antonio Miazzo-

13.-Divorcio Direto Litigioso-1898/2003-L.M.N. X L.M.S.N.
Ao Autor Para Que Informe O Nº Do Cpf Do Requerido. -Adv.
Marcia Teshima-

14.-Execucao De Alimentos-2210/2003-D.C.C. E Outros X
W.D.R.C. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv.
Claudio Sergio Balekian-

15.-Separacao Judicial Litigiosa-2707/2003-F.B.C. X E.P.C. A
Requrida, Em 05 Dias, Para Que Se Manifeste Sobre O Conti-
do As Fls.85/86 E 90/97. -Adv. Aparecido Medeiros Santos-

16.-Execucao De Alimentos-2962/2003-B.B.S. E Outros X
A.A.S. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

17.-Execucao De Alimentos-75/2004-N.W.S.C. E Outros X
H.W.S.C. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
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Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Jose Walmir Moro-

18.-Regulamentacao De Visitas-235/2004-J.F.C. X J.S.C. E
Outros -Defiro O Pedido De Fls.75 Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Juliano Tomanaga-

19.-Divorcio Direto Litigioso-416/2004-A.M.G. X V.L.G.S.
Indefiro O Pedido De Fls.45/46, Vez Que A Sentença Prolatada
Neste Autos Nao Faz Mencao A Tal Pedido.-Adv. Rogerio Re-
sina Molez-

20.-Divorcio Direto Litigioso-600/2004-I.C.N. X A.A.F. —
Sentença De Fls.43/44, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decretar O Divorcio Da Autora, Cessando Os
Deveres Ienrentes Ao Matrimonio Entre O Casal, Bem Como,
Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Custas Proces-
suais E Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$
300,00, Dispensando-O Face A Concessao De Assistencia Ju-
diciaria, Nos Termos Da Lei 1060/50. Faculto, Outrossim, Qu
A Autora Volte A Usar Seu Nome De Solteira. -Adv. Alexandre
Pessoa Fazolo E Marcia Teshima-

21.-Divorcio Direto Lit. C/C Alim-631/2004-J.B.L.R. X A.C.R.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.
56vs, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

22.-Modificacao Guarda De Filho-679/2004-L.A.A.K. X
W.S.K. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Soraia Araujo Pinholato-

23.-Execucao De Alimentos-776/2004-F.A.M. E Outros X
M.A.A.M. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv.
Tereza C. M. Massaneiro-

24.-Divorcio Direto Consensual-854/2004-M.E.V. E Outros X
J. — Sentença De Fls.33/34, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente A Presente Acao Para Decretar O Divorcio Das Partes,
Condenando, Outrossim O Requerido Ao Pagamento Das Cus-
tas Processuais E Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo
Em R$ 300,00, Facultando A Autora A Voltar A Usar Seu Nome
De Solteira.-Adv. Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

25.-Guarda E Responsabilidade-936/2004-M.J.V. X
C.D.L.Designado O Dia 15/08/2006, Às 16:00 Horas Para Re-
alização Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Apa-
recido Medeiros Santos-

26.-Exoneracao De Alimentos-975/2004-W.A.R. X W.A.R. Pri-
meiramente, Junte-Se O Titulo Do Qual Consta A Obrigacao
Que Ora Pretende O Autor Se Exonerar.-Adv. Raul Aparecido
De Camargo Bueno-

27.-Revisional De Alimentos-1004/2004-J.E.B. X M.E.A.B. E
Outros. Indefiro O Pedido De Fls.76/77, Devendo O Procura-
dor Do Reu Proceder A Renuncia Nos Moldes Do Art. 45 Do
Cpc.-Adv. Noel Calisto, Elias De Jesus Pinheiro-

28.-Execucao De Alimentos-1104/2004-L.M.W. E Outros X
E.W.W. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Edna
Maria Nascimento Donato-

29.-Revisional De Alimentos-1327/2004-A.M.D.O. E Outros
X R.D.O. Defiro O Pedido De Fls.71, Suspendendo O Curso
Do Feito Por 30 Dias, -Adv. Maria Antonia Goncalves-

30.-Execucao De Alimentos-1467/2004-N.D.S.P. E Outros X
D.H.P. — A(O)(S) Autor(A)(Es), Em 05 Dias.-Adv. Claudia
Maria Tagata E Ilson Eduardo Felicio Sanches-

31.-Alimentos-1506/2004-M.P.S. X R.A.S. Defiro O Pedido De
Fls.34, Suspendendo O Curso Do Feito, Por 60 Dias. -Adv.
Helio Camilo De Almeida-

32.-Separacao Judicial Litigiosa-1541/2004-E.B.O. X R.M.O.
— A(O)(S) Autor(A)(Es)Sobre Certidao De Fls.19vs.-Adv. Edna
Zila Joia Correia-

33.-Execucao De Alimentos-1609/2004-E.P.P.D. E Outros X
I.D. — Sentença De Fls.63, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.59/60, Dando Conta Que O Executado Sa-
tisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Vania
Regina Silveira Queiroz E Leonesio Eckert -Sc-

34.-Retificacao De Assento-2113/2004-A.C.V. E Outros X J.
— A(O)(S) Autor(A)(Es) Em 05 Dias.-Adv. Douglas Moreira
Nunes-

35.-Divorcio Direto Litigioso-2197/2004-R.C.A.J.S. X
L.E.M.S. — Sentença De Fls.44/46, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente O Pedido Inicial, E De Consequencia, Decreto O
Divorcio Do Casal,E Consequentemente, A Extincao Do Vin-
culo Matrimonial Havido Entre Ambos. A Autora Voltara A Usar
O Nome De Solteira. Sem Custas.-Adv. Claudia Maria Tagata,
Ronaldo Moraes Cosate E Celina Kazuko Fugioka Mologni-

36.-Execucao De Alimentos-2230/2004-R.R.B. E Outros X
G.V.B. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Fls.43. -Adv. Juliano
Tomanaga-

37.-Separacao Judicial Litigiosa-2318/2004-A.X.O.F. X F.J.F.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Nidia Ko-
sienczuk R. G. Santos, Edson Luiz Guedes De Brito-

38.-Caut. Arrol. Bens-2394/2004-D.C.B. X J.B. Defiro O Pe-

dido De Fls.256, Suspendendo O Curso Do Feito Por 30 Dias.-
Adv. Sandro Rafael Barioni De Matos, Ivan Martins Tristao-

39.-Execucao De Alimentos-2697/2004-J.V.L.F. E Outros X
J.E.F. Ao Autor, Para Que Apresente Tabela Atualizada Dos
Valores Mencionados As Fls.45/46, Em 05 Dias.-Adv. Idevar
Campaneruti-

40.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2812/2004-A.S.S. X
I.C.V.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Denise Queiroz Segantin-

41.-Revisional De Alimentos-2858/2004-C.D.S.M. E Outros X
A.C.M. — A(O)(S) Autor(A)(Es), Sobre Certidao De Fls.63vs.-
Adv. Vitalino Rodrigues Netto-

42.-Execucao De Alimentos-2897/2004-V.M.L.D.S. E Outros
X J.D.S. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Certidao De Fls.29vs.
- -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

43.-Divorcio Direto Litigioso-2903/2004-V.R.S. X A.R.O. —
Sentença De Fls.52/55, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Pedido Inicial, E De Consequencia, Decreto O Divorcio Do
Casal Cosequentemente, A Extincao Do Vinculo Matrimonial
Havido Entre Ambos. Sucumbente, A Requerida, Pagara Cus-
tas Judiciaise Honorarios Advocaticios Ao Douto Curador Es-
pecial No Valor De R$ 300,00. Determino A Requerida Voltar
A Usar O Nome De Solteira. Adv. Patricia Eliane Da Rosa Sar-
deto E Carla Regina Prado Fogaca-

44.-Execucao De Alimentos-3103/2004-A.L. X A.O.L. -Defiro
O Pedido De Fls.21/22 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Saadia
Maria Borba Martins E Carlos Alberto Lopes Lamerato-

45.-Med. Caut. Busca E Apreensao-3140/2004-M.T.G. X O.I.G.
—¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Preten-
dem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Joao Henrique Cruciol E Jose Walmir Moro-

46.-Duvida Inversa-146/2005-A.I.C.A.L. X J. — Sentença De
Fls. 70/74, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Improcedente A Presente
Duvida Inversa Para Condicionar O Registro Da Escritura Pu-
blica De Compra E Venda ,... Devendo, Contudo Serem Obser-
vadas As Demais Formalidades Necessarias Ao Ato.Custas De
Lei Pela Suscitante, Sendo Indevidos Honorarios, Face A Na-
tureza Administrativa Do Procedimento.-Adv. Ricardo Kifer
Amorim E Ederaldo Soares-

47.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-228/2005-G.B. E Outros X
D.A.S. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls. 129/135,
Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Maria Dirce
Triana E Rosilene Prospero-

48.-Divorcio Direto Litigioso-240/2005-E.L.U.C. X
F.D.F.C.Condiciono A Apreciacao Do Pedido De Fls.84/86 A
Apresentacao, Pelo Réu, De Documentos Que Demonstrem Os
Ganhos Ali Alegados, Declaracao Do Imposto De Renda De
Pessoa Fisica V.G. E Ainda Demonstrativo Dos Ganhos E Des-
pesas Da Autora De Modo A Permitir A Formcao De Nova
Conviccao Judicial Acerca Do Binomio Necessidade/Capaci-
dade, Em 10 Dias. -Adv. Edson Jose Vianna E Joao Celio De
Moura Berthe-

49.-Execucao De Alimentos-329/2005-I.M.O.M. E Outros X
H.D.S.P.M. Defiro O Pedido De Fls.23, Suspendendo O Curso
Do Feito Por 60 Dias.-Adv. Jose Francisco Assis E Fabio Re-
nato De Assis-

50.-Alimentos-412/2005-G.I. E Outros X A.I. -Sobre Expedi-
ente Devolvido De Fls.68, Manifeste-Se O Requerido No Pra-
zo Legal-Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

51.-Execucao De Titulo Judicial-422/2005-E.G. X J.D.C. —
A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.25.-Adv. Antonio
Esteves Da Silva-

52.-Execucao De Alimentos-488/2005-W.R.S.S. E Outros X
C.A.S. Aos Exequentes Para, Em 15 Dias, Indicar Bem Do
Executado Passiveis De Penhora, Sob Pena De Arquivamento.-
Adv. Soraia Araujo Pinholato-

53.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-600/2005-C.J.P. E Outros
X J.C.G. Designado O Dia 29/08/2006, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacaoe Sane-
amento.-Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos, Joaquim Gon-
calves Pigarro E Antonio Carlos De Mello-

54.-Alimentos-634/2005-N.G.D.M. E Outros X J.M. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Roberto Murawski
Rabello, Raquel Cabrera Borges-

55.-Embargos A Execucao-678/2005-R.G.B. X D.C.B. E Ou-
tros — Sentença De Fls.28/29, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente Estes Embargos Para Determinar Prosseguimento Da
Execucao Em Seus Ulteriores Termos Ate Final Satisfacao Do
Credito Alimentar Do Embargos, Cf Conta De Fls.35 Dos Au-
tos 2476/03, De Acao De Execucao, Condenando, Outrossim
Os Embargos Nas Custas Do Processo, Bem Como Nos Hono-
rarios Que Ora Fixo Em 10% Sobre O Valor Dos Embargos,
Dispensando-Os, Por Ora De Tais Pagamentos Face A Conces-
sao Da Assistencia Judiciaria, Observando O Disposto No Art.
12 Da Lei 1060/50.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Paulo
Anchieta Da Silva-

56.-Divorcio Direto Consensual-692/2005-A.C.O. E Outros X
J. -Defiro O Pedido De Fls.25 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv.
Joao Marcelo Ribeiro-

57.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-824/2005-V.I.B. X C.C.B.
— Sentença De Fls. 60/62, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Converter Em Divorcio A Separacao Do
Casal, Condenando, Outrossim, O Requerido Ao Pagamento
Das Custas Judiciais, Bem Como Dos Honorarios Advocatici-
os Que Ora Arbitro Em R$ 300,00. -Adv. Andre Luiz Guidicis-
si Cunha E Roger Striker Trigueiros-

58.-Alimentos-853/2005-V.A.S.S. E Outros X M.A.S. —Sen-
tença De Fls. 30.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 18/
21 E 27 Dos Autos, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc.
Sem Custas. P. R. I. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite, Jose
Roberto Reale E Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

59.-Anulacao De Casamento-856/2005-S.M.D.S.G. X P.C.F. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Paulo Henri-
que Gardemann-

60.-Sobrepartilha-983/2005-P.T.N. E Outros X M.K.G. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Rodrigo Brum Silva-

61.-Caut. Separacao De Corpos-1040/2005-E.G.S.S. X A.P.D.S.
— A(O)(S) Autor(A)(Es) Em 05 Dias.-Adv. Vitalino Rodrigues
Netto-

62.-Exoneracao De Alimentos-1202/2005-M.M.B. X J.M.B. O
Feito Encontra-Se Em Ordem Concorrendo Interesse Proces-
sual E Economico, Sendo Partes Capazes, Nada Havendo A
Ser Saneado, E De Se Realizar A Instrucao Motivo Pelo Defiro
A Producao Da Prova Oral Requerida, Designando O Dia 19/
09/2006, As 15:00 Horas Para Realizacao Da Audiencia De
Tentativa De Conciliacao, E Instrucao E Julgamento.-Adv.
Walderi Santos Da Silva E Reginaldo Monticelli-

63.-Negatoria De Paternidade-1232/2005-R.C.B. X L.G. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Luciana Mendes Pereira Roberto-

64.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1326/2005-P.C.L. X I.M.P.
— Sentença De Fls.26/28, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
O Pedido Para Decretar A Conversao Da Separacao Judiacial
Do Casal, Em Divorcio, Com A Extincao Do Vinculo Matrimo-
nial Havido Entre Ambos. A Requerida Pagara As Custas Pro-
cessuais E Honorarios Ao Douto Patrono Do Autor, Estes Fixa-
dos Em R$ 200,00, Para Os Fins Do Art. 12 Da Lei 1060/50. -
Adv. Francisco Rossi-

65.-Guarda De Menor-1350/2005-A.P.S. X A.P.D.F. —¸-Espe-
cifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Pro-
duzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Peri-
cial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv.
Marcelo Pagnan Escudero E Antonio Roberto Orsi-

66.-Alimentos-1419/2005-B.S.S. E Outros X L.G.S. —Senten-
ça Fls.18 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De Fls.14,
Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada Para
Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo Ex-
tinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Custas Pela
Autora.-Adv. Silas Rodrigues Da Silva-

67.-Divorcio Direto Litigioso-1422/2005-J.C.P.S.K. X A.R.K.
— Sentença De Fls.36/37, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
O Pedido De Fls.02/11, E Sua Anuencia De Fls.22/23, Para
Decretar O Divorcio Dos Requerentes Homologando O Pedido
Deduzido Na Inicial, Para Que Este Produza Seus Juridicos E
Legais Efeitos. A Requerida Virago Voltara A Usar Seu Nome
De Solteira. Custas, “Pro Rata”, Entre As Partes Dispensando-
Os, Por Ora Face A Concessao Da Gratuidade Judicial.-Adv.
Pedro Paulo Lagreca Jr. E Luciana Mendes Pereira Roberto-

68.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1463/2005-E.S.R. E Outros
X A.M.M. Cumpra A Autora, Em 10 Dias, O Contido As Fls.12,
Devendo Sua Procuradora Regularizar A Representacao Pro-
cessual Do Requerido Para A Validade Do Acordo De Fls.11,
Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Ana Olimpia Michelan-

69.-Execucao De Alimentos-1531/2005-N.B.M. E Outros X
W.G.M. Avoquei Os Autos Nesta Data, Revogo O Despacho
De Fls.85 Posto Que Inexiste Nos Autos Qualquer Pedido De
Suspensao De Seu Curso. Sobre O Contido As Fls.86/101, De-
Se Vista A Exequente Para Ciencia.-Adv. Marco Aurelio Cava-
lheiro Marcondes E Samir Thome Filho-

70.-Divorcio Direto Litigioso-1538/2005-M.R.O.N. X R.N.
A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.15vs. -Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite-

71.-Execucao De Alimentos-1714/2005-P.S.S. E Outros X C.B.
Remeto-Me Ao R. Parecer Ministerial De Fls.24/25 Para Indi-
car O Pedido De Prisao Do Executado, Determinando Seja O
Rito Do Art. 732 Do Cpc O Observado Neste. Assim O Sendo,
Intime-Se O Exequente Para Indicar Bens Do Executado Passi-
veis A Penhora. -Adv. Ana Lucia Modesto Cortes-

72.-Execucao De Alimentos-1716/2005-R.K.R.A. E Outros X
R.G.A. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

73.-Exoneracao De Alimentos-1788/2005-R.K. X C.U.O.K. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes

Da Mesma.-Adv. Maisa Carla Orcioli De C. Santos E Flavio
Henrique Caetano De Paula-

74.-Guarda De Menor-1804/2005-A.O.C. X R.M.L. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Carla Andreia Dias
Ribeiro-

75.-Cat.Incidental Seques. Bens-1829/2005-J.A.R. X Z.T.R. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.26,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Sid-
ney Francisco Gazola Junior-

76.-Divorcio Direto Consensual-1855/2005-C.S.W. E Outros
X J. -Ao Autor Para Que Apresente Copias Necessarias Dos
Autos Para Expedicao Do Referido Formal De Partilha.-Adv.
Lilian Cristina Ribeiro Milan-

77.-Execucao De Alimentos-1946/2005-L.F.A. X M.M.A. Junte
A Autora, Em 10 Dias, Tabela Atualizada Dos Valores Em Exe-
cucao, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Bruno Noronha Ber-
gonse-

78.-Revisional De Alimentos-1993/2005-O.R. X M.C.S. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves E Jose Eduardo
Moreno M.-

79.-Alter. Guarda E Respon.-2010/2005-L.G.A. X A.P.A.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Helio Esteves
Do Nascimento-

80.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2018/2005-T.M.N. X
A.J.J.P. — A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.15vs.-
Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

81.-Separacao Judicial Litigiosa-2021/2005-A.I.S. X S.M.F.C.S.
-Com Assistencia Judiciaria E Em Segredo De Justiça. Desig-
nado O Dia 05/12/2005, Às 16:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliacao. Ante A Sindicancia
Realizada, Com Relatorio As Fls.21/26, Dando Conta Da Pre-
ferencia Dos Menores, Filhos Das Partes, Em Continuar A Re-
sideir Com O Genitor/Autor Vez, Tambem, Que Os Menores
Nao Possuem Uma Boa Relacao Com O Novo Companheiro
De Sua Mae, Bem Como Levando Em Conta O Parecer Minis-
trerial De Fls.27, Defiro Em Sede Liminar A Guarda Dos Me-
nores Ao Autor, Fixando Regime De Visitas Que Podera Ser
Exercido Pela Mae, Ora Requerida, Aos Domingos Das 09:00
As 18:00, Podendo Retira-Los Da Casa Paterna E Tendo De-
volve-Los Ao Mesmo Local.-Adv. Celso Dos Santos Filho-

82.-Divorcio Direto Litigioso-2028/2005-C.A.N. X W.R.N. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maria Apare-
cida Piveta Carrato-

83.-Execucao De Alimentos-2132/2005-N.G.D.M. E Outros X
J.M. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Raquel Cabrera Borges-

84.-Negatoria De Paternidade-2170/2005-O.L.S. X J.A.S.S. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Cassio Nagasawa Tanaka-

85.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2281/2005-V.C. X M.E.P.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Arivaldy
Rosaria Stela Alves-

86.-Dissolucao Soc.Fato-2282/2005-C.P.D.S. X V.V.C. —
A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.17vs.-Adv. Miri-
am Beluco-

87.-Retificacao-2440/2005-Sonia Rosane Corbari X O Juizo.
Atenda A Autora A Cota Ministerial Retro.-Adv. Renata De-
quech-

88.-Separacao Judicial Litigiosa-2485/2005-M.A.S. X M.D.S.
Considerando Que As Separacoes Litigiosas Seguem O Rito
Ordinario, E Que Ha Ser Precedida De Uma Fase Conciliato-
ria, Designo O Dia 08/05/2006, As 13:30, Para Audiencia De
Conciliacao Das Partes. Consoante O Permissivo Contido No
Art. 13 Da Lei 5478/68, O Pedido De Fixacao De Alimentos
Provisorios A Requerente E Aos Filhos Do Casal Merece Aco-
lhimento,. Para Tanto, A Vista Da Audiencia De Elementos
Quecomprovem Os Ganhos Efetivos Do Requerid, Fixo A Ver-
ba Provisoria Em 25% Dos Rendimentos Liquidos Desde Ulti-
mo, Sendo 20% Para Os Filhos E 5% Para A Requerente, A Ser
Paga Ate O Quinto Dia Util Do Mes Subsequente Ao Venci-
mento, ...- Adv. Rodrigo Brum Silva E Marco Antonio Dias
Lima Castro-

89.-Alimentos-2510/2005-M.S.L. E Outros X E.A.L. A(O)(S)
Autor(A)(Es) Sobre Fls.16. -Adv. Valentim Zazycki-

90.-Alimentos-2586/2005-G.O.V.L. E Outros X A.V.S.L. —
Com Assistência Judiciária Temporaria E Em Segredo De Jus-
tiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 11/08/2006 Às
14:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Paulo Pimenta-

91.-Alimentos-2590/2005-F.J.A.L. E Outros X F.P.L. — Com
Assistência Judiciária Temporaria E Em Segredo De Justiça.
Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Um E Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 04/09/2006 Às
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16:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento. -Adv. Elaine C. Andreot-
ti-

92.-Alimentos-2593/2005-K.A.S. E Outros X C.E.S. — Com
Assistência Judiciária Temporaria E Em Segredo De Justiça.
Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 04/09/2006 Às
16:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento. -Adv. Valdeci Eleuterio-

93.-Alimentos-2615/2005-G.L.R. E Outros X D.R.F.R. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 19/07/2006 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento..-Adv. Andre Luis Aquino Arruda-

94.-Separacao Judicial Litigiosa-2618/2005-M.D.G.B.S. X
F.R.D.S. -Com Assistencia Judiciaria Temporaria E Em Segre-
do De Justiça. Designado O Dia 07/08/2006, Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-
Adv. Sania Stefani-

95.-Alimentos-2619/2005-J.V.M.C. E Outros X J.R.C. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 07/08/2006 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Jose Roberto Reale-

96.-Divorcio Direto Litigioso-2649/2005-D.F.S. X J.B.S. Emen-
de A Autora A Inicial Em 10 Dias, Com Juntada De Instrumen-
to De Procuracao, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial-Adv.
Marcia Teshima-

97.-Alimentos-2656/2005-K.C.R.D.S. E Outros X W.R.S.D.S.
Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em
20% Dos Rendimentos Liquidos, Mensal(Is), A Serem Pagos
Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O
Dia 17/02/2006 Às 16:00 Horas Para Realização Da Audiência
De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento. -Adv.
Ivomar Maria Massi-

98.-Alimentos-2666/2005-T.F.P. X D.G.P. — Com Assistência
Judiciária Temporaria E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 20/02/2006 Às 16:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. O Legal.-Adv. Vitalino Rodrigues
Netto-

99.-Exoneracao De Alimentos-2694/2005-J.A.S.R. X M.C.S.R.
E Outros — A(O)(S) Autor(A)(Es), Para Que Informe O Ende-
reço Completo Da Autora .-Adv. Tatiane Dos Santos Andrade,
Valeria Cristina Dos Santos E Ivo Alves De Andrade-

100.-Execucao De Multa Processual-2764/2005-C.A.M.J. X
B.B.M. E Outros A Procuradora Do Exequente, Para Que Em
05 Dias, Subscreva A Inicial. Apos, Mediante O Necessario
Preparo.-Adv. Maria Margarida Leibantti-
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X A.C.M. Nao Obstante O Contido No Termo De Audiencia De
Fls.130, Considerando, Contudo A Natureza Indisponivel E Fun-
damental Dos Direitos Em Discussao Neste Feito, Posto Que
Relativos A Personalidades De Incapaz, Bem Como Devendo
Ser Levado Em Conta Que Que Nao Foam Esgotadas As Possi-
bilidades De Producao Das Provas Deferidas, Converto O Pre-
sente Julgamento Em Diligencia Para Oportunizar A Autora O
Requerimento, De Producao De Novas Provas De Natureza Do-
cumental, Pericial E Especialmente Testemunhal, Em Comple-
mento Queles Ja Encartados Nos Autos, No Prazo De 15 Dias,
De Modo A Complementar O Arcabouço Probatorio Permitindo-
Se Uma Melhor Formacao Da Conviccao Judicial Acerca Do
Controvertido Nos Autos. -Adv. Carlos Sergio Capelin, Andre
Luiz Righetti E Joao Miguel Amaral -Portugal-
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13.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2021/2003-G.H.B. E Outros
X C.A.N. O Feito Encontra-Se Em Ordem Cocorrendo Interesse
Processual E Economico, ... Defiro A Producao Da Prova Re-
querida Na Inicial, Suspendendo, Contudo, A Realizacao Da
Pericia, Face A Atual Impossibilidade De Licalizacao Do Re-
querido O Que Unviabiliza A Necessaria Coleta De Material
Biologico Para Realizacao Do Exame Na Modalidade Pretendi-
da. Designado O Dia 25/04/2006, Às 16:00 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Instrução, Onde Serao Inquiridas A Repre-
sentante Legal Da Autora E Suas Testemunhas, Oportunamente
Intimadas.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Marcos Daniel V.
Ticianelli-
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bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Claudia Maria
Tagata-
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Oswaldo Americo De Souza Junior-

16.-Alimentos-2193/2003-R.R.M. E Outros X A.M. —¸-Especi-
fiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Produzir
Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Pericial A
Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite E Eduardo Blanco-
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M.A.R. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
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18.-Execucao De Alimentos-2245/2003-D.V.S. E Outros X A.S.
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Sobre O Contido As Fls.68 Manifeste-Se A Autora No Prazo
Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

20.-Execucao De Alimentos-2489/2003-M.B.S. X B.E.S. O Pe-
dido Proposto De Fls.100 Nao Pode Ser Acolhida, Posto Que
Na Forma Ali Exposta Nao Se Esclarece Qual O Numero De
Parcelas Vencidas Serem Pagas, Devendo-Se Considerar, Ain-
da Que O Desconto Na Forma Pretendida Implicara Rm Onus
Elevado Ao Devedor Que Tera Quase 2/3 De Seus Rendimen-
tos Comprometidos Com O Pagamento Da Pensao.Ordeno,
Portanto, Que A Exequente Apresente Nova Proposta Levando
Em Conta O Valor Apontado Na Conta De Fls.90, Que Devera
Ser Atualizada, Com A Inclusao Das Parcelas Vencidas E Im-
pagas Desde Quela Data, Procedendo O Parcelamento Em Pres-
tacoes Mensais, Cujo Valor Maximo Seja, Por Sugestao R$
100,00, De Modo A Nao Onerar Excessivamente O Devedor
Com Tal Encargo ... -Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

21.-Separacao Judicial Litigiosa-2494/2003-A.C.G. E Outros
X A.L.G. -Defiro O Pedido De Fls.68 Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira-
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Adv. Maykon Jonatha Richter E Carlos Sergio Capelin-

23.-Separacao Judicial Litigiosa-2530/2003-L.F. X M.C.F. Ao
Procurador Do Autor, Para Que Informe, Em 05 Dias, O Novo
Endereço Deste.-Adv. Leandro Toledo Volpato, Denilson De
Oliveira Silva-

24.-Alimentos-181/2004-I.G.F. E Outros X M.R.G.F. Defiro O
Pedido De Fls.41, Para Redsignar O Dia 12/09/2006 As 13:30
Horas Para Realizacao Do Ato Postegado.-Adv. Giane Lopes
Tsuruta-

25.-Partilha De Bens-281/2004-C.R.R. X M.A.F.R. Ciencias
As Partes Sobre Fls.190/207.-Adv. Candido Mateus Boscardin
E Fatima Aparecida Lucchesi-

26.-Regulamentacao De Visitas-597/2004-G.F.S. X A.C.M.M.
Ciencias As Partes Sobre Fls.102/104.-Adv. Douglas Bean Ber-
nardo E Patricia Fernanda Fanucchi Pinto-

27.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-768/2004-J.C.S.G. X E.M.
—Sentença De Fls. 46/47.”...Homologo Para Que Este Surta
Seus Jurídicos E Legais Efeitos O Acordo De Fls.38/39 Vez
Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Para
Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente.Sem Custas. P. R. I. -Adv. Claudia Maria Tagata E
Dorival Cardoso-

28.-Revisional De Alimentos-777/2004-L.C.O.S. E Outros X
I.F.S. -Sobre Expediente Devolvido De Fls. 58, Manifeste-Se
O Requerido No Prazo Legal-Adv. Adilson Andrade Do Ama-
ral-

29.-Execucao De Alimentos-1970/2004-R.D.S.L. E Outros X
F.L.M.F. —Sentença De Fls.68.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 64/65, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii, Do Cpc.
Custas Pelo Executado. P. R. I. -Adv. Andrea De Monteiro
Munhoz E Luiz Carlos Freitas-

30.-Alimentos-2067/2004-J.T.D.S.L. E Outros X R.I.L. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maria Antonia Gon-
calves-

31.-Divorcio Direto Litigioso-2368/2004-A.G.D.S.S. X D.F.S.
Designado O Dia 16/03/2006, Às 16:15 Horas Para Realização
Da Audiência De Oitiva Das Testemunhas Arroladas Pela Au-
tora.-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves E Alex Cereda-

32.-Execucao De Alimentos-2656/2004-E.M. E Outros X
E.M.N. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Fls.55, No Prazo Le-
gal. - -Adv. Helen Katia Silva Cassiano E Renata Silva Cassia-
no-

33.-Divorcio Direto Litigioso-2921/2004-L.D.S.K. X H.K. —
Sentença De Fls.36/39, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Pedido Inicial, E De Consequencia, Decreto O Divorcio Do
Casal, Consequentemente, A Extincao Do Vinculo Matrimoni-
al Havido Entre Ambos, Sucumbente, O Requerido, Pagara
Custas Judiciais E Honorarios Advocaticios Ao Douto Curador
Especial No Valor De R$ 300,00. Determino A Requerente
Voltar A Usar O Nome De Solteira. -Adv. Roberto Murawski
Rabello, Raquel Cabrera Borges, Pedro Paulo Lacerga Jr-Sp E
Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

34.-Execucao De Alimentos-2947/2004-N.B.O. X J.M. Avo-
quei. Devera A Exequente Em 10 Dias Indicar Bens De Propri-
edade Do Executado A Penhora, Tendo Em Vista Que, Em Con-
formidade Com A Certidao De Fls.62, Os Bens Que Guarne-
cem A Residencia Que O Executado Reside, Nao E De Sua
Propriedade. Pena De Extincao. -Adv. Maria Aparecida Piveta
Carrato-

35.-Execucao De Alimentos-3105/2004-L.M.S.H.F. X
A.H.F.J.Ciencia As Partes. Ao Arquivo.-Adv. Rachel Boechat
Luppi E Maria Izabel Batista Alabarces-

36.-Execucao De Alimentos-3112/2004-J.V.S.V. E Outros X P.V.
E Outros. Indefiro O Pedido De Fls.51, Posto Que O Pai Do
Exequente Nao Integra A Lide Na Qual Foi Exarada A Decisao
Que Ora Se Executa.-Adv. Lilian Cristina Ribeiro Milan, Ma-
ria Lucilda Santos-

37.-Cautelar Inominada-3173/2004-J.L.B. X T.M.A. -Sobre
Expediente Devolvido De Fls.64, Manifeste-Se O Requerido
No Prazo Legal-Adv. Douglas Bonaldi Maranhao-

38.-Separacao Judicial Litigiosa-168/2005-E.S.A. X C.A. A
Requerente, Sobre O Contido As Fls.68, Em 05 Dias.-Adv. Joao
Francisco Goncalves-

39.-Guarda E Responsabilidade-185/2005-M.O.P. X
V.C.M.Designado O Dia 11/09/2006, Às 15:00 Horas Para Re-
alização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sanea-
mento.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

40.-Execucao De Alimentos-212/2005-J.D.S. E Outros X
J.R.D.S. —Sentença De Fls. 27.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.19/20, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Simone Andreatti Assuncao E Simone
Andreatti Assuncao-

41.-Rec.De Uniao Estavel-398/2005-R.A.G. E Outros X J.J.D.
— Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 154, Manifestem-
Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Tais Ferreira Bor-
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ges, Edison Roberto Massei, Shirleny Maria Dos Santos Mas-
sei-

42.-Alimentos-435/2005-H.F.R.N. E Outros X H.F.R.J. Cient
Da Decisao. Ciencias As Partes.-Adv. Maria Elizabeth Jacob E
Claudia Maria Tagata-

43.-Revisional De Alimentos-452/2005-R.E.M. E Outros X
A.P.L.G. Designado O Dia 11/09/2006, Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sane-
amento.-Adv. Rosangela Lie Miya E Maria Antonia Goncal-
ves-

44.-Separacao Judicial Litigiosa-583/2005-V.B.S. X J.S.S.
Mantenho A Decisao De Fls.31.—¸-Especifiquem As Partes No
Tríduo As Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E
Em Caso De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os
Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv. Rosangela Lie Miya E
Andre Luiz Goncalves Salvador-

45.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-684/2005-J.D. X S.M.J. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Carlos Fran-
chello-

46.-Execucao De Alimentos-700/2005-K.S.C.A. E Outros X
A.A.B.A. —Sentença Fls. 36. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Petição De Fls.32, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Custas Pela Autora. -Adv. Wagner De Oli-
veira Barros-

47.-Execucao De Alimentos-730/2005-M.F.S. E Outros X V.H.
— Sentença De Fls.43, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.41, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Exe-
cutado.-Adv. Aparecido Medeiros Santos-

48.-Execucao De Alimentos-874/2005-R.C.S.A. E Outros X
O.X.A. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Pra-
zo Legal.-Adv. Manuel Pereira Dos Reis-

49.-Alimentos-996/2005-R.E.M. E Outros X J.M. —Sentença
Fls.39. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De Fls.36,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei. -Adv. Aparecido Medeiros Santos-

50.-Reconhecimento Sociedade Fato-1019/2005-S.A.F. X
J.W.L.D.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Marco Antonio Barbosa-

51.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1156/2005-K.V.O. E Ou-
tros X E.P.O. O Feito Encontra-Se Em Ordem Cocorrendo In-
teresse Processual E Economico, Presentes Os Pressupostos De
Desenvolvimento Valido Do Processo, Inexistindo Prelimina-
res Ou Nulidades A Serem Saneadas. A Ausencia Da Resposta
Do Requerido Nao Tem O Condao No Feito Em Apreço De
Acarretar Os Efeitos Da Revelia, Posto Que Versa Sobre Direi-
tos Indisponiveis. Defiro A Producao De Provas Requeridas
Pela Parte Autora, Suspendendo Contido A Realizacao Da Pe-
ricia, Face A Atual Incapacidade Da Autora Em Prover Seus
Custos. Designo O Dia 11/04/2006, As 16:00 Horas Para Rea-
lizacao Da Audiencia De Instrucao, Onde Serao Inquiridas A
Representante Legal Da Autora E Suas Testemunhas, Oportu-
namente Intimadas.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

52.-Exoneracao De Alimentos-1229/2005-E.O. X A.S.O. Ao
Requerido Para Regularizar O Contido As Fls.47.-Adv. Elaine
Christina Gomes Condado-

53.-Divorcio Direto-1271/2005-K.C.G.N. X A.J.L.N. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Rita De Cassia Fer-
reira Leite-

54.-Embargos A Execucao-1304/2005-R.M.S.F. X J.M.S. E
Outros — Sentença De Fls.40/43, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Improce-
dentes Estes Embargos Para Determinar O Imediato Prossegui-
mento Da Execucao Em Seu Ulteriores Termos Ate Final Satis-
facao Do Credito Alimentar Da Embargada, Condenando, Ou-
trossim O Embargante Nas Custas Do Processo, Bem Como
Nos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em 10% Sobre O
Valor Da Execucao, Dispensando-Se-, Por Ora De Tais Paga-
mentos, Face A Concessao Da Assistencia Judiciaria, Obser-
vando O Disposto No Art. 12 Da Lei 1060/50.-Adv. Tereza C.
M. Massaneiro E Miriam Beluco-

55.-Alimentos-1568/2005-E.D.S. E Outros X A.D.S.R. — So-
bre O Expediente Devolvido Às Folhas 21, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Rosangela Lie Miya-

56.-Revisional De Alimentos-1607/2005-F.M.J. X F.C.M. E
Outros — A(O)(S) Autor(A)(Es) Para Que Informe O Endere-
ço Da Empregado Do Autor .-Adv. Elissandro De Alencar Schi-
avi-

57.-Revisional De Alimentos-1632/2005-J.A.P. X D.D.S.P. E
Outros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.23, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Eliana Alves De Moraes-

58.-Divorcio Direto Consensual-1694/2005-V.L.C. E Outros X
J. -Ao Autor Para Que Apresente Copias Necessarias Dos Au-
tos Para Expedicao Do Referido Formal De Partilha.-Adv. Ta-
nia Valeria De Oliveira-

59.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1760/2005-A.B.S. X

C.A.M.J. — Sentença De Fls.42/43, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Extinto O Processo Com Julgamento Do Merito Art. 269, Ii,
Cpc, E De Consequencia, Decreto A Conversao Da Separacao
Judicial Do Casal Em Divorcio, Com Extincao Do Vinculo
Matrimonial Havido Entre Ambos. Custas Pelo Requerido, Bem
Como Honorarios Advocaticios De R$ 500,00 A Nobre Patro-
na Da Autora, O Que Fixo Para Os Fins Do Art. 12 Da Lei
1060/50, Por Lhe Conceder Os Beneficios Da Gratuidade.-Adv.
Tereza C. M. Massaneiro E Maria Margarida Leibantti-

60.-Alimentos-1772/2005-M.A.D.S. X A.M. —Sentença Fls.24.
“....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De Fls.21, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem
Custas De Lei. -Adv. Jose Roberto Akaishi-

61.-Retificacao-1844/2005-J.M. X J. — Sentença De Fls.15/
16, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresentadas Que
Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exordial,
Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para De-
terminar A Retificação Do Assento De Nascimento. Custas Pelo
Requerente, Entretanto Fica O Mesmo Suspenso De Supri-Las
Em Funcao Da Gratuidade De Assistencia Judiciaria Condeci-
da, Observando O Art. 12 Da Lei 1060/50..-Adv. Maria Apare-
cida Piveta Carrato-

62.-Alimentos-1906/2005-R.B.F. E Outros X N.F. Sobre O
Expediente Devolvido Às Folhas 88, Manifestem-Se O (S) Autor
(Es), No Prazo Legal.-Adv. Carlos Henrique Schiefer-

63.-Alimentos-1931/2005-T.O.R. E Outros X A.C.R. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 24, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

64.-Alimentos-1963/2005-L.O.G. E Outros X A.G.T. —Sentença
Fls.30. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De Fls.27,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Custas Pela Autora. -Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

65.-Regulamentacao De Visitas-1990/2005-J.T.D.S. X D.C.L.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Milton
Coutinho De Macedo Galvao-

66.-Execucao De Alimentos-2104/2005-M.D.S.A. E Outros X
E.A. E Outros. A Exequente Para Que Forneça Endereço Do
Executado, Bem Como Refaça A Tabela Apresentada No Cor-
po Da Exordial De Maneira Que Possa Este Juizo Se Valer Da
Mesma Para Apreciacao. -Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

67.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2114/2005-N.R.B. X
E.B.Defiro O Pedido De Fls.27/28, Suspendenda-Se O Curso
Dos Presentes Autos Pelo Prazo De 30 Dias.-Adv. Alcides Pe-
reira De Souza-

68.-Separacao Judicial Litigiosa-2140/2005-A.P.N. X G.C.S. —
Sentença De Fls.15, (...Vistos Etc... Tendo Em Vista Que O
Requerido Reconheceu A Procedencia Do Pedido Formulado
Pela Autora, E Maxime Diante Do Parecer Ministerial Favora-
vel, Decreto A Dissolucao Da Sociedade Conjugal Havida En-
tre As Partes, E De Consequencia, Extinto O Processo, Com
Julgamento Do Merito, O Que Faço Com Fundamentacao No
Art. 269, Ii Do Codigo De Proesso Civil. Custas Processuais
Pelo Requerido, Bem Como Honorarios Advocaticios De R$
100,00. -Adv. Shiroko Numata-

69.-Execucao De Alimentos-2159/2005-W.A.B. E Outros X
P.C.B. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Carlos Franchello-

70.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2171/2005-A.C.G. E Ou-
tros X J. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 27, Ma-
nifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Edson Al-
ves Da Cruz-

71.-Alimentos-2219/2005-L.K.C.G. E Outros X M.A.G. A(O)(S)
Autor(A)(Es). Sobre Fls.20.-Adv. Jose Roberto Reale-

72.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2241/2005-A.J.S. E Outros
X A.G.T. — A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.16vs.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

73.-Execucao De Alimentos-2313/2005-A.F.O. E Outros X
J.M.P.J. —Sentença Fls.09_. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Petição De Fls.07, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Valdemira San-
tana Ribeiro-

74.-Retificacao-2388/2005-Luiz Massei X O Juizo E Outros
— Sentença De Fls.22/24, (...Vistos Etc... Considerando As
Provas Apresentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório
Os Termos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação De-
duzido Na Inicial Para Determinar A Retificação Dos
Assentos.Sem Custas De Lei.- -Adv. Marco Antonio De Andra-
de Campanelli-

75.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2410/2005-J.P.S. E Ou-
tros X J. E Outros —Sentença De Fls. 12.”...Homologo O Acor-
do Deduzido Às Fls.02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos
E Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Inte-
resse Das Partes, Julgar Dissovido O Vinculo Matrinonial En-
tre Eles Existente. Sem Custas.P.R. I. -Adv. Pedro Paulo La-
greca Jr.-

76.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2444/2005-C.A.H.A. E
Outros X J. —Sentença De Fls. 14.”...Homologo O Acordo
Deduzido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre

Eles Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Luciano Menezes
Molina-

77.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2474/2005-D.S.S.B. E
Outros X J. —Sentença De Fls.14.”...Homologo O Acordo
Deduzido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgar Dissolvida O Vinculo Matrimonial Entre
Eles Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Ana Paula Pimenta
Figueira-

78.-Homologacao De Acordo-2495/2005-C.F. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 14.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 05/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

79.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2502/2005-C.C.A. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls.26.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissovido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Custas Pagas. P. R. I. -Adv. Silvia Da Graca Yung-

80.-Duvida-2514/2005-V.M.C.S. E Outros X J. — Sobre O
Expediente Devolvido Às Folhas 135, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Ana Lucia Arruda Dos San-
tos Silveir-

81.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2546/2005-J.F.S. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls.10.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Custas De Lei, Observando O Disposto No Art. 13
Da Lei 1060/50 . P. R. I. -Adv. Antonio Carlos Mantovani-

82.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2553/2005-S.A.C.S. E
Outros X J. —Sentença De Fls. 17.”...Homologo O Acordo
Deduzido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre
Eles Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Gilda De Almeida
Ghelardi-

83.-Homologacao De Acordo-2561/2005-S.M. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 14.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.05/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

84.-Homologacao De Acordo-2600/2005-M.N.C. E Outros X
J. —Sentença De Fls.19.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 05/06, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

85.-Homologacao De Acordo-2603/2005-M.L.R. E Outros X
J. —Sentença De Fls.16.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.06/07, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

86.-Homologacao De Acordo-2604/2005-I.A. E Outros X J. —
Sentença De Fls. 17.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.06/07, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

87.-Execucao De Alimentos-2617/2005-V.F.G.B. E Outros X
G.V.B. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.12, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Luiz Aparecido Costa-

88.-Separacao Consensual-2704/2005-S.D. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Luciano Menezes Molina-

89.-Execucao De Alimentos-2708/2005-R.R.S. E Outros X
P.H.S. Emende O(A) Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Do Comprovante De Intimacao Do(A)
Executado(A) Dos Alimentos Na Acao Principal, Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial.-Adv. Jose Antonio Andre-

90.-Execucao De Alimentos-2710/2005-G.S.G. E Outros X
M.D.G. Emende O Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Dos Documentos Indispensaveis A Propositura
De Acao Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Maria
Aparecida Piveta Carrato-

91.-Separacao Consensual-2727/2005-D.V.D.S. E Outros X J.
-Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco-

92.-Execucao De Alimentos-2749/2005-R.R.M. E Outros X
A.M. Emende O(A) Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Do Comprovante De Intimacao Do (A)
Executado(A) Dos Alimentos Fixados Na Acao Principal, Sob
Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Rita De Cassia Ferrei-

ra Leite-

93.-Divorcio Direto Consensual-2750/2005-S.S.X. E Outros X
J.Emende O Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com
Juntada Dos Documentos Indispensaveis A Propositura De Acao,
Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Luciano Menezes
Molina-

94.-Divorcio Direto Consensual-2756/2005-A.A.N. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Clovis Rodrigues-

95.-Divorcio Direto Consensual-2758/2005-N.T.Y. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Shirleny Maria Dos Santos Massei-

96.-Alimentos-2759/2005-J.V.A.S. E Outros X R.L.S. Emende
O(A) Autor(A) A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com Juntada
De Procuracao Onde Conste O(A)(S) Menores(Es) Como Ou-
torgante, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Raquel
Santos Champe-

97.-Execucao De Alimentos-2762/2005-A.P.S.G. E Outros X
M.N.F.G. Emende O(A) Exequente A Inicial No Prazo De 10
Dias, Com Juntada Do Comprovante De Intimacao Do(A)
Executado(A) Dos Alimentos Fixados Na Acao Principal, Sob
Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Elizabeth Rao-

98.-Separacao Judicial Consensual-2771/2005-G.O.M. X
A.N.F.M. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Vinicius Da Silva Borba-

99.-Divorcio Direto Consensual-2773/2005-C.C. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Braulino Bueno Pereira-

100.-Execucao De Alimentos-2778/2005-B.A. E Outros X
F.H.A. Emende O(A) A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com Jun-
tada Da Sentença Que Fixou Os Alimentos, Sob Pena De Inde-
ferimento Da Inicial.-Adv. Carla Geane Antunes Bilhao-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.91 /2005
JUIZA DE DIREITO DRA. MYLENE REY DE ASSIS F
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/1996-RADIO INGAMAR
LTDA x I.N.S.S. Intime-se a Embargante pra juntar aos autos
as G.P.S. recolhidos no preríodo, no prazo de 10 dias, bem
como para se manifestar sobre a petição retro. Adv. JOAO
CELSO MARTINI, APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/1996-RADIO INGA-
MAR LTDA x I.N.S.S. Intime-se o Embargante para jun-
tar aos autos as GPS recolhidas no período, no prazo de
10 dias, bem como para se manifestar sobre a petição re-
tro. -Adv. JOAO CELSO MARTINI e APARECIDA SID-
NEIA DA SILVA-
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3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO CARLOS DE MORAIS e
outros -Retirar precatoria. -Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1999-CAFE-
EIRA E CEREALISTA FELTRIN x CAFE PRESIDENTE S/A
- COMERCIO E EXPORTAÇAO -Manifeste-se o exequente
sobre a petição de fls.106/104, em cinco(05) dias. -Adv. WAL-
TER ARMELIN ANGELI OAB- 25.432-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2001-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Defiro o pedido retro (suspensão por 15 dias). -Adv.
JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037, ADELCIO
JOSE ZENNI e ALESSANDRO S. VALLER ZENNI-

6.-DEPOSITO-413/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ETELVINA MARIA DE JESUS -1- Considerando a citacao
editalícia do Executado, por força da disposição contida no
artigo 1o, parte final, LEF, combinado com o artigo 9, II, do
CPC, nomeio-lhe Curador Especial o Dr. GILBERTO FLÁVIO
MONARIN, sob a fé de seu grau. 2- Fixo-lhe, desde logo, ho-
norários de R$.150,00, a serem pagos ao final. 3- Intime-se-lhe
pessoalmente da presente nomeação, bem como para que re-
queira o que entender de direito. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-OAB.SP 108911, ERIC GARMES DE OLIVEIRA
OABSP173267, VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB
27798, PAULA REGINA GASPARETTO OAB/PR34483 e
GILBERTO FLAVIO MONARIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO BRITA e outros. Homolo-
gado o acordo celebrado entre as partes às fls. 59/61, para que
produza os efeitos legais, e suspendo o feito, com fulcro no
artigo 791, do Código de Processo civil. As custas ficarão à
cargo dos Executados, que poderão ser executadas, desde logo,
pelos interessados. Aguarde-se o cumprimento do acordo no
arquivo provisório. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

8.-INEXIBILIDADE DE TITULO CAMBI-270/2002-PAULO
HENRIQUE FRAGOSO DA SILVA x INDUSTRIA META-
LURGICA PASTRE LTDA. Defiro o pedido de adiamento for-
mulado às fls.230/231 e, desde logo, redesigno o dia 02 de março
de 2006, às 14:00 horas, para realização do ato postergado. -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, LUIZ MAZZA
e MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-383/2003-BANCO DO
BRASIL S/A - CGC/MF 00.000.000/1691-88 x ARMARIN-
DUSCOM RELOGIOS LTDA ME-CNPJ04198202/000140 e
outros. Defiro o pedido retro (suspensão por 30 dias). -Adv.
JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-30/2004-CEREALISTA
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A - CNPJ 60.746.948/0001-12 -Contados e Pre-
parados R$.102,36. -Adv. ALICIO MALAVAZI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2004-CO-
CARI- COOPERATIVA AGROPECU’ARIA E INDUSTRIAL
x JOSE JACOS DE SOUZA CPF- 397.632.859-68 -Contados e
Preparados R$.35,51. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO
OABPR15502 e JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909-

12.-ALVARA JUDICIAL-316/2004-GILDA ALVES DOS SAN-
TOS x -Retirar Ofício. -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/2005-COCA-
RI COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
JOAO BATISTA DE LIMA. Aguarde-se no arquivo provisório
a manifestação dos interessados. -Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO OAB/PR 16909, ANACLETO GIRALDELI FILHO
OABPR15502 e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-
OAB15713-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x REGINALDO CESAR MALA-
CHIAS CPF-899868309-15 e outros. Homologado o acordo
celebrado entre as partes às fls. 45, para que produza os efeitos
legais, e suspendo o feito, com fulcro no artigo 792, do Código
de Processo Civil. Custas remanescentes ficarão à cargo dos
Executados. Aguarde-se o cumprimento do acordo no arquivo
provisório. -Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-

15.-DECLARATORIA-234/2005-MANNGA VEICULOS E
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x SICOOB ARCO-
MARCOOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MU e
outros -1- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, fundamentando sua pertinência, no prazo de cinco dias,
sob pena de indeferimento. 2- Desde logo designo a audiência
de conciliação para o dia 24 de janeiro de 2006, às 14:00 horas.
saliento que as partes deverão comparecer à audiência com pro-
postas concretas de acordo, com o fito de viabilizar a concilia-
ção. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN e EDMAR WI-
NAND OABPR 29838A-

16.-ACAO MONITORIA-349/2005-BANCO BRADESCO S/
A x F.S. LIMA E MAXIMO LTDA e outros. 1- Designo o dia
26 de janeiro de 2006, às 14:00 horas para a realização da au-
diência de conciliação. As partes deverão comparecer à audi-
ência munidos de propostas concretas e fim de viabilizar even-
tual composição. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS OAB/
PR 9.219 e GILBERTO FLAVIO MONARIN-

17.-ARROLAMENTO-353/2005-CECILIA VIEIRA MENE-
GASSI x LUIZ MENEGASSI -Retirar Formal de partilha. -Adv.
CARLA HELIANA V.MENEGASSI TANTIN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/2005-REUNIDAS IN-
DUSTRIA DE FARINHAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, fundamentando sua pertinência, no prazo
de cinco dias, sob pena de indeferimento. -Adv. DIRCEU GAL-
DINO CARDIM - OAB PR 6875-

19.-DECLARATORIA-460/2005-ADENIR FELTRIN e outros
x BRASIL TELECOM S/A -Retirar Carta de Citação. -Adv.
VILMA THOMAL - OAB/PR 8.306-

20.-REPARACAO DE DANOS-715/2005-M.A.S. e outros x
V.A.M. e outros. Intime-se o Autor para se manifestar em cinco
dias, vez que os documentos de fls. 76 demonstram que as car-
tas de citação não foram entregues aos dois primeiros Requeri-
dos diretamente (art. 223, parágrafo único, do CPC. -Adv. SO-
NIA M. SILVESTRE LOPES OAB-12.209-

21.-ARROLAMENTO-830/2005-VITURINA MARIA DE JE-
SUS DA SILVA e outros x ADELVINO FERREIRA DA SILVA
-Contados e Preparados R$.142,36. -Adv. TARCIZIO FURLAN
OAB/PR-7789-

22.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x GALA APARELHOS ELETRONICOS
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em cinco(05) dias. -
Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

23.-EXECUCAO FISCAL-51/2000-INSS x CHUMEL IND E
COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -1-
Considerando a citacao editalícia do Executado, por força da
disposição contida no artigo 1o, parte final, LEF, combinado
com o artigo 9, II, do CPC, nomeio-lhe Curador Especial o Dr.
GILBERTO FLÁVIO MONARIN, sob a fé de seu grau. 2- Fixo-
lhe, desde logo, honorários de R$.150,00, a serem pagos ao
final. 3- Intime-se-lhe pessoalmente da presente nomeação, bem
como para que requeira o que entender de direito. -Adv. GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN-

24.-EXECUCAO FISCAL-76/2004-A UNIAO x VALDOMI-
RO GARBUGIO e outros -Retirar Ofício. -Adv. MOACIR
BORGES JUNIOR-

RELAÇAO Nº 048/2005
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 28/11/2005
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EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0174 000652/2005

0131 000135/2005
0090 000127/2004

EVA APARECIDA LEMES ARIST 0090 000127/2004
0034 000118/2000

EYDER LUCIO DOS SANTOS 0125 000019/2005
FABIANA MARIA FIDELIS 0092 000157/2004

0096 000420/2004
FABIO LUIS FRANCO 0161 000560/2005
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0052 000650/2001

0136 000204/2005
FABIO RICARDO MORELLI 0142 000314/2005

0129 000102/2005
0106 000546/2004
0078 000459/2003

FABIO SPAGNOLLI 0139 000269/2005
FABRICIO R.S.BITTENCOURT 0036 000434/2000
FARES JAMIL FERES 0157 000491/2005
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0122 001027/2004
FERNANDO CESAR ROCCO 0168 000594/2005
FERNANDO LUZ PEREIRA 0092 000157/2004

0096 000420/2004
FERNANDO MENEGUETI CHAPAR 0161 000560/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0203 005790/2005
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0176 000660/2005
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJI 0125 000019/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0152 000443/2005

0145 000380/2005
0133 000152/2005
0137 000227/2005

FRANCIELE APARECIDA ROMER 0078 000459/2003
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0125 000019/2005
FRANCISCO SANTAROSA ESMAN 0132 000146/2005
FUAD ESPER CHEIDA 0057 000135/2002
GEANDRO DE OLIVEIRA FAJAR 0091 000144/2004
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0014 001273/1996
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0149 000401/2005
GIACOMO RIZZO 0030 000511/1999
GISELE THEODORO MARTINS 0172 000638/2005
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0178 000681/2005

0120 000986/2004

Maringá
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0072 000079/2003
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0146 000388/2005
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0193 000878/2005
GUSTAVO AYDAR DE BRITTO 0055 000763/2001
GUSTAVO BARBAROTO PARO 0044 000239/2001
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 0127 000071/2005
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0129 000102/2005
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0147 000391/2005
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0127 000071/2005

0126 000024/2005
HEITOR SANCHES 0092 000157/2004

0096 000420/2004
HELENO GALDINO LUCAS 0112 000776/2004
HELIO DIAS FRAN•A 0005 000058/1991
HELIO DOMINGOS 0002 000622/1988
HELIO EDUARDO RICHTER 0129 000102/2005
HELOISE MARIA HILU PRESIA 0136 000204/2005
HERIBELTON ALVES 0110 000719/2004
HORACIO FERNANDES NEGRAO 0079 000463/2003
HUGO FERNANDES MARQUES 0110 000719/2004
HUMBERTO BOAVENTURA SILVA 0040 000144/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0017 001000/1997
IDEVAL INACIO DE PAULA 0103 000512/2004

0091 000144/2004
ISABELLA POLONIO RENZETTI 0074 000196/2003
ISRAEL LIUTTI 0170 000608/2005

0054 000717/2001
IVAN APARECIDO RUIZ 0193 000878/2005
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0166 000583/2005
IZAIAS ARCOLEZI 0041 000151/2001
JACQUELINE GEVIZIER R. DE 0179 000686/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0092 000157/2004

0096 000420/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0194 000884/2005

0195 000885/2005
0101 000500/2004
0105 000535/2004
0100 000498/2004
0177 000665/2005

JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0123 000003/2005
0118 000924/2004
0058 000270/2002
0033 000840/1999

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0123 000003/2005
0118 000924/2004
0058 000270/2002
0033 000840/1999

JANICE KELLER ARAUJO 0202 000219/2005
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0112 000776/2004
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0129 000102/2005
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0072 000079/2003
JOAO MATIAK SLONIK 0129 000102/2005
JOAO PAULO MARIN 0013 001061/1996
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 0075 000300/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0182 000742/2005
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0182 000742/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0125 000019/2005
JOSE CARLOS LOPES 0020 000285/1998
JOSE CARLOS VIEIRA 0157 000491/2005
JOSE EUGENIO COLLARES MAI 0110 000719/2004
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0150 000431/2005

0030 000511/1999
0010 000671/1995
0004 000009/1991

JOSE GONZAGA SORIANI 0162 000561/2005
0073 000170/2003
0025 000863/1998

JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 0016 000288/1997
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0151 000435/2005

0140 000290/2005
0101 000500/2004
0105 000535/2004
0109 000708/2004
0066 000814/2002
0041 000151/2001
0200 000229/2001
0035 000338/2000
0011 000761/1995
0017 001000/1997
0009 000568/1994

JOSE LAGANA 0032 000769/1999
JOSE LUCAS DA SILVA 0095 000406/2004
JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH 0097 000448/2004
JOSE MARCOS CARRASCO 0091 000144/2004

0063 000653/2002
JOSE MAREGA 0162 000561/2005

0091 000144/2004
0073 000170/2003

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0098 000459/2004
JOSE PLINIO SILVA 0138 000259/2005

0116 000866/2004
0198 000184/2001

JOSE ROBERTO BALESTRA 0119 000956/2004
0048 000444/2001

JOSE ROBERTO RAMALHO 0201 000217/2005
JOSE VALDECIR CAVALINI 0019 000131/1998
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0055 000763/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0174 000652/2005
JOSE VICENTE AMARAL FILHO 0060 000405/2002
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0080 000487/2003

0021 000320/1998
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0096 000420/2004
JOSIANE GODOY 0146 000388/2005
JOSYCLER APARECIDA ARANA 0060 000405/2002
JOVINO TERRIN 0139 000269/2005
JULIANE BATISTA VIANA SAN 0108 000660/2004
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0141 000310/2005

0073 000170/2003
JULIO CESAR DA SILVA 0095 000406/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0194 000884/2005

0195 000885/2005
0177 000665/2005

JULIO JACOB JUNIOR 0203 005790/2005

JUNIOR DE FAVERI 0087 000725/2003
0036 000434/2000

KARINA MANARIN DE SOUZA 0059 000295/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0092 000157/2004

0096 000420/2004
KARINE PEREIRA 0127 000071/2005

0126 000024/2005
KATHERINE DEBARBA 0092 000157/2004

0096 000420/2004
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0050 000567/2001
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0067 000824/2002
KELLY CRISTINE GUANDALINI 0028 000254/1999
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0030 000511/1999

0010 000671/1995
0004 000009/1991
0004 000009/1991

LAERCIO FONDAZZI 0142 000314/2005
0129 000102/2005
0115 000839/2004
0143 000357/2005

LAUDEMIRO GORDIANO DE CAS 0147 000391/2005
LAUDO ALVES PICAN•O 0136 000204/2005

0125 000019/2005
LAURINDO GOBI 0176 000660/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0055 000763/2001
LEANDRO CEZAR SACOMAN 0136 000204/2005
LECIR MARIA SCALASSARA 0159 000522/2005

0124 000008/2005
LEILA CRISTINA VICENTE LO 0176 000660/2005
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 0178 000681/2005
LILIAN CRISTINA CARNELOS 0031 000526/1999
LILLIAN SIMONE BONETI 0127 000071/2005

0126 000024/2005
LISIAS CONNOR DA SILVA 0139 000269/2005
LORENLAI ERIKA L. A. ALVE 0110 000719/2004
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0075 000300/2003
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0076 000307/2003
LUCIANA BERRO 0017 001000/1997
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0065 000740/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0148 000394/2005
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0193 000878/2005
LUERTI GALLINA 0138 000259/2005
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0007 000175/1993
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0127 000071/2005

0126 000024/2005
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0068 000021/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0139 000269/2005
LUIZ CARLOS CACERES 0139 000269/2005
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0055 000763/2001
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0085 000694/2003

0038 000638/2000
LUIZ CARLOS SANCHES 0074 000196/2003
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0130 000122/2005

0111 000729/2004
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0176 000660/2005

0114 000827/2004
LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA B 0060 000405/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWISKI T 0139 000269/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0125 000019/2005
LUIZ MANRIQUE 0075 000300/2003

0039 000667/2000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0062 000516/2002
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0129 000102/2005
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0031 000526/1999
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0139 000269/2005
MARA REGINA PORCELANI 0069 000064/2003

0054 000717/2001
0037 000455/2000

MARCELLA CEBALHO TRINDADE 0110 000719/2004
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0127 000071/2005

0126 000024/2005
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0072 000079/2003

0070 000069/2003
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0122 001027/2004
MARCELO COCATO STELUTI 0081 000520/2003
MARCELO DANTAS LOPES 0028 000254/1999
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0191 000874/2005
MARCELO HENRIQUE GON•ALVE 0106 000546/2004
MARCIA GONCALVES DA SILVA 0125 000019/2005
MARCIA LORENI GUND 0194 000884/2005

0195 000885/2005
0105 000535/2004
0177 000665/2005

MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0139 000269/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0135 000191/2005

0139 000269/2005
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0182 000742/2005

0091 000144/2004
MARCIO LUIS PIRATELLI 0108 000660/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0139 000269/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0186 000861/2005

0173 000645/2005
0160 000551/2005
0142 000314/2005
0155 000464/2005
0121 001023/2004
0120 000986/2004
0061 000419/2002
0049 000545/2001
0021 000320/1998
0006 000483/1991

MARCIO ROMANO 0106 000546/2004
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0178 000681/2005

0150 000431/2005
0201 000217/2005

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0103 000512/2004
0016 000288/1997

MARCOS ANTONIO PIOLA 0174 000652/2005
0131 000135/2005
0090 000127/2004

MARCOS AURELIO PEDROSO 0196 000887/2005
MARCOS AURELIO REAMI 0022 000403/1998
MARCOS CIBISCHINI DO A. V 0204 005791/2005

MARCOS DE LAMARE PAULA 0199 000431/2002
0041 000151/2001

MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0108 000660/2004
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0178 000681/2005

0120 000986/2004
0072 000079/2003
0070 000069/2003

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0205 005800/2005
MARCYUS ALBERTO LEITE DE 0179 000686/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0170 000608/2005
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0135 000191/2005

0139 000269/2005
MARIA ANGELICA GARPAR PI 0013 001061/1996
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0052 000650/2001
MARIA CRISTINA O. P. DOS 0017 001000/1997
MARIA CRISTINA RUDEK 0146 000388/2005
MARIA LUIZA BACCARO 0169 000601/2005

0073 000170/2003
MARIA LUIZA FERREIRA MEND 0110 000719/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0125 000019/2005
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0005 000058/1991
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0062 000516/2002
MARIO PAULO MACHADO NOMOT 0106 000546/2004
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0149 000401/2005
MARLENE TISSEI 0088 000032/2004
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0081 000520/2003
MARLISA DIAS PINTO 0185 000853/2005
MARTA BOTTI CAPELLARI 0086 000700/2003
MATHEUS FELIPE DE CASTRO 0091 000144/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0183 000751/2005
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0182 000742/2005

0091 000144/2004
MAURO VIGNOTTI 0178 000681/2005

0120 000986/2004
0072 000079/2003
0070 000069/2003

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0139 000269/2005
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0017 001000/1997
MIRELLE NEME BUZALAF 0026 000074/1999
MIRTES CHEROBIM 0060 000405/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0092 000157/2004

0096 000420/2004
MOISES ZANARDI 0151 000435/2005

0101 000500/2004
0109 000708/2004
0041 000151/2001
0035 000338/2000
0011 000761/1995
0017 001000/1997
0009 000568/1994

NABIL ABUD 0044 000239/2001
NAIM NASIHGIL FILHO 0135 000191/2005

0139 000269/2005
NEIDE NOBRE DELAI 0075 000300/2003
NELSON SAHYUN 0075 000300/2003
NEY SALLES 0020 000285/1998
NICOLAU ABUD NETO 0044 000239/2001
NILVA AP. COSTA FERREIRA 0070 000069/2003
NOBUO NISHIMOTO 0175 000658/2005
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0129 000102/2005
ODAIR BUZATO 0004 000009/1991
ODAIR MARIO BORDINI 0113 000819/2004

0114 000827/2004
0075 000300/2003

ODAIR VICENTE MORESCHI 0033 000840/1999
0035 000338/2000
0036 000434/2000
0001 000322/1987

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0002 000622/1988
ORLANDO ALEXANDRINO 0164 000576/2005

0046 000417/2001
0012 000776/1995

PABLO PEREZ FANHANI 0087 000725/2003
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0017 001000/1997
PATRICIA KONDRAT 0110 000719/2004
PATRICK FRANCO 0053 000687/2001
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0091 000144/2004
PAULO CEZAR CENERINO 0129 000102/2005

0078 000459/2003
PAULO CEZAR DE SOUZA 0182 000742/2005

0091 000144/2004
PAULO HIROSHI KIMURA 0027 000113/1999
PAULO ROBERTO LUVISETI 0144 000372/2005

0087 000725/2003
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0114 000827/2004
PLINIO LOPES DA SILVA 0196 000887/2005
PLINIO MOCHI 0154 000458/2005
RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO 0149 000401/2005
RAFAEL ROVERI MOLINA 0039 000667/2000
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0118 000924/2004
REGINA BACELLAR TEODORO D 0129 000102/2005
REGINA CELIA CARDOSO DE A 0197 000889/2005
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0019 000131/1998
REGIS ALAN BAULI 0164 000576/2005

0091 000144/2004
0045 000382/2001

REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0072 000079/2003
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0142 000314/2005

0115 000839/2004
0106 000546/2004

RENATA CRISTINA DO LAGO 0029 000481/1999
RENATO MULINARI 0058 000270/2002
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0171 000636/2005

0142 000314/2005
0129 000102/2005
0054 000717/2001
0037 000455/2000

RICARDO BARROS DE ASSIS 0144 000372/2005
RICARDO C. GARDIOLO 0008 000377/1993
RICARDO CHEANG 0096 000420/2004
RICARDO DONALD PEREIRA 0047 000422/2001
RICARDO JAMAL KHOURI 0199 000431/2002

0041 000151/2001

RICARDO RIBEIRO 0084 000666/2003
RITA DE CASSIA DE OLIVEIR 0093 000220/2004
RITA DE FATIMA SANTOS SOU 0125 000019/2005
ROBERTA DE CASSIA MELLO 0110 000719/2004
ROBERTA ONISHI 0062 000516/2002
ROBERTO A. BUSATO 0146 000388/2005

0071 000071/2003
ROBERTO GREJO 0204 005791/2005
ROBERTO PERALTO 0085 000694/2003
ROBERTO ROTH 0013 001061/1996
ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 0042 000205/2001
RODRIGO DOLFINI 0146 000388/2005

0164 000576/2005
0155 000464/2005
0133 000152/2005
0049 000545/2001

RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0183 000751/2005
0168 000594/2005
0129 000102/2005
0143 000357/2005

ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0159 000522/2005
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0072 000079/2003
ROGERIO TOSAKI 0167 000592/2005
ROGERIO VERDADE 0047 000422/2001
ROMAO CANDIDO DA SILVA 0110 000719/2004
ROMEU SACCANI 0157 000491/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0135 000191/2005

0139 000269/2005
ROSANA RIGONATO 0097 000448/2004
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0138 000259/2005

0018 000105/1998
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0062 000516/2002
ROSANGELA MONTALVAO PEREI 0062 000516/2002
ROSILENA FREITAS 0110 000719/2004
ROSILENE TEREZINHA DE PAI 0020 000285/1998
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0074 000196/2003

0043 000224/2001
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0016 000288/1997
RUY DE JESUS MAR•AL CARNE 0108 000660/2004
SABRINA MARCOLLI RUI 0041 000151/2001
SAMUEL PEREIRA 0031 000526/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 0127 000071/2005

0126 000024/2005
0072 000079/2003

SANDRA REGINA VILAS BOAS 0028 000254/1999
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 0123 000003/2005
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0108 000660/2004
SANTINO RUCHISKI 0173 000645/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0026 000074/1999
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0188 000871/2005
SEMIR ZAR 0044 000239/2001
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0146 000388/2005
SERGIO LUIZ TRINDADE RAMA 0066 000814/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0127 000071/2005

0126 000024/2005
0072 000079/2003

SERGIO ROBERTO W.F.DA COS 0087 000725/2003
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0055 000763/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 0169 000601/2005
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0136 000204/2005
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 0147 000391/2005
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0127 000071/2005

0126 000024/2005
SILVIA FATIMA SOARES 0180 000701/2005

0115 000839/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0127 000071/2005

0126 000024/2005
0072 000079/2003
0072 000079/2003

SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0186 000861/2005
0129 000102/2005
0115 000839/2004
0106 000546/2004

SIMONE BEAL 0139 000269/2005
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0158 000498/2005
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0169 000601/2005

0158 000498/2005
SIMONE DE SOUZA SILVA GAL 0125 000019/2005
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0106 000546/2004
SOLANGE DA SILVA MARIA 0110 000719/2004
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0071 000071/2003
SONIA MENDES DE SOUZA 0061 000419/2002
SONNY STEFANI 0135 000191/2005

0139 000269/2005
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0089 000041/2004
STEPHEN WILSON 0033 000840/1999

0036 000434/2000
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0193 000878/2005
TANIA CHRISTINA C. GON•AL 0099 000477/2004
TATIANA CRISTINA SILVESTR 0073 000170/2003
TELMA NAKAMURA RAMOS 0149 000401/2005
TERESA DANIELLE COSTA REG 0110 000719/2004
THIAGO BRESSANI PALMIERI 0110 000719/2004
UBALDO DA CONCEI•AO PAPA 0127 000071/2005

0126 000024/2005
UYEDA NOGUEIRA LEAO 0008 000377/1993
VALDECIR PAGANI 0011 000761/1995
VALDEIR BORGES DOS SANTOS 0153 000452/2005
VALDIR JULIO ULBRICH 0174 000652/2005
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0129 000102/2005
VICENTE DE PAULA MARQUE F 0108 000660/2004
VICENTE DE PAULO RUSSO 0027 000113/1999
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0093 000220/2004

0094 000221/2004
VILMA THOMAL 0127 000071/2005

0126 000024/2005
VIRGINIA ABUD SALOMAO 0044 000239/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0125 000019/2005
WALDEMAR DE MOURA 0110 000719/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0110 000719/2004

0010 000671/1995
WALDERI SANTOS DA SILVA 0075 000300/2003
WALDIR FRANCISCO JOHANN 0182 000742/2005
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WANDERLEI DE PAULA BARRET 0193 000878/2005
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0171 000636/2005

0156 000487/2005
WANDERLEY PAVAN 0059 000295/2002
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0196 000887/2005

0066 000814/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0127 000071/2005

0126 000024/2005
WERNER AUMANN 0135 000191/2005

0139 000269/2005
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0134 000168/2005
WILLIANS BASILIO FERREIRA 0110 000719/2004
WILSON BOKORNY FERNANDES 0077 000352/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0015 000161/1997
WILTON FERRARI JACOMINI 0127 000071/2005

0126 000024/2005
0072 000079/2003

1.-PEDIDO DE RESTITUIÇAO-322/1987-BMC-CIA DE
CRED.FINANC.INVESTIMENTO x AGROPECUARIA CA-
PELETTO LTDA -Para manifestacao nos autos, acerca da pro-
posta de fs. 678/679, e sobre o prosseguimento do feito, em 5
dias.-Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI-

2.-PRESTAÇAO DE CONTAS-622/1988-E.C.D.S. x I.S.C.L.
-Às partes para, no prazo comum de 10 dias, se manifestarem
acerca da atualização dos valores apresentada pelo perito”.-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e HELIO DOMINGOS-

3.-EMBARGOS A EXECUÇAO-709/1989-EPITACIO ITUO
NOGUTI e outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOPERATIVA CENTRAL -”1. Ante a informação de f. 390,
promova o exequente o recolhimento das custas e emolumen-
tos referentes a execução de sentença, conforme conta de f.
391. 2. Após, será analisada o pedido de fs. 387 e seguintes.”
CUSTAS: R$ 1.262,79. -Adv. CRISTIANE BERGANIN MOR-
RO-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-9/1991-B.B.S. x
D.A.P.L. -”1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 30
dias, a ser contado da intimaçao do presente despacho pelo
Diario da Justiça. 3. Decorrido esse prazo, manifeste0se o exe-
quente sobre o presseguimento do feito independentemente de
nova intimaçao. Intimem-se. 4. Ao cartorio? em nao havendo
manifestaçao da exequente ate cinco dias apos o final do prazo
da suspensao, intime-se a exequente para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito, em cinco dias.”-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTINA CORDEIRO,
ODAIR BUZATO e KERLY CRISTINA CORDEIRO-

5.-FALENCIA-58/1991-DIOGENA -
IND.COM.CONFEC.ACES.LTDA x O JUIZO -Para manifes-
tacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 345 e ss. -
Adv. HELIO DIAS FRANÇA e MARILENA MUNIZ TEIXEI-
RA-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-483/1991-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x FUMIKO MATSUDA
YOKOYAMA e outros -Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-DECLARATORIA-175/1993-FRIGORIFICO CENTRAL
LTDA x COPEL-COMP. PARANAENSE DE ENERGIA -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 473, a seguir: “Antes de
atender o pedido de f. 472, deverá o subscritor da referida peti-
ção juntar aos autos instrumentos de mandato, sob pena de in-
deferimento de tal pretensão.”-Adv. LUIS CARLOS DOS SAN-
TOS-

8.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-377/1993-ISABEL
CRISTINA DE MOURA FERREIRA x ALCEU HAUARI FI-
LHO -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justi-
ca de fs. 217.-Adv. ALMERI PEDRO DE CARVALHO, UYE-
DA NOGUEIRA LEAO, RICARDO C. GARDIOLO, ELIZEU
DE CARVALHO e EDILSON AVELAR SILVA-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-568/1994-BANCO
DO BRASIL S/A x BENTO SALA e outros -Para manifestacao
nos autos, em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-671/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ TOSHIO GOTO e outros -Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. WALDE-
MAR DE MOURA JUNIOR, JOSE FRANCISCO PEREIRA,
KERLY CRISTINA CORDEIRO-

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO-761/1995-JOAO SALA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -Para que efetue(m) o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$282,50, conforme
conta de fs.1288, sendo 50% para cada parte, e para manifesta-
ção nos autos, acerca da conta geral de fs. 1289/1290.-Adv.
VALDECIR PAGANI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-776/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO SONI e outros -Para que tomem conhecimento da sentenca
de fs. 162 que homologou o acordo realizado nos autos e com
fulcro no artigo 794, II do CPC. julgou extinta a acao.-Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1061/1996-RUBENS CURY
x MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SINGH LTDA -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.368, que revogou o des-
pacho de fs. 344, para deferir a realização da prova pericial
pleiteada pelo autor e nomeiou como perito o SR. Francisco
Haroldo Gomes Mota, e para que no prazo comum de 5 dias,

indiquem assistentes técnicos e formulem quesitos.-Adv. MA-
RIA ANGELICA GARPAR PIOLI, JOAO PAULO MARIN,
CARLOS PIOLI, AMANCIO JOSE RODRIGUES e ROBER-
TO ROTH-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1273/1996-AL-
CIDES ROMERO x MARIA APARECIDA VASCO DE OLI-
VEIRA -Para manifestacao nos autos, quanto a avaliacao pro-
cedida, às fs. 215.-Adv. ARY LUCIO FONTES e GENTIL
GUIDO DE MARCHI-

15.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-161/1997-BOM BOLO
BAR E PADARIA LTDA. x DOCES MIRAFLOR LTDA. -Para
manifestacao nos autos, acerca da devolução da Carta Precató-
ria. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

16.-EMBARGOS A EXECUÇAO-288/1997-METROPOLE
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A. -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 367/375: “...Ante o exposto, e mais do que dos autos consta,
julgo totalmente improcedente o pedido, em razão do que de-
claro válida a execução n. 443/1996. Condeno os embargantes
ao pagamento das despesas processuais e ao pagamento dos
honorários devidos ao causidico constituído pelo embargado,
verba que arbitro em 1.000 reais, nos termos do art. 20, parag.
4, terceira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv. RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO, MARCO ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA e JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1000/1997-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS x
ABILIO GASPAR E FILHOS LTDA e outros -”1. Defiro a sus-
pensao requerida, pelo prazo de 60 dias, a ser contado da inti-
maçao do presente despacho pelo Diario da Justiça. 3. Decorri-
do esse prazo, manifeste0se o exequente sobre o presseguimento
do feito independentemente de nova intimaçao. Intimem-se. 4.
Ao cartorio? em nao havendo manifestaçao da exequente ate
cinco dias apos o final do prazo da suspensao, intime-se a exe-
quente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias.”-Adv. MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA,
MARIA CRISTINA O. P. DOS SANTOS, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, LUCIANA BERRO, PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA, DANIELE
SCARANTE e ARI ALVES PEREIRA-

18.-INVENTARIO-105/1998-JULIA TOSHIE GEORGETO x
JOSE CARLOS GEORGETO -Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. ROSANGELA CRISTINA BAR-
BOSA SLEDER, ANDREIA MALDONADO-

19.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-131/1998-FUN-
DAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x
IARA MARI TELES -Para manifestacao nos autos, acerca da
devolução da Carta Precatória de fs. 400 e ss..-Adv. REGINA
ELIZABETH COUTINHO RIBARIC, JOSE VALDECIR CA-
VALINI-

20.-AÇAO MONITORIA-285/1998-PROPOSTA CONSULTO-
RIA DE IMOVEIS LTDA x VALTER SANTOS CABRAL e
outros -1. Homologo o acordo de fs. 150/151, para os fins do
art. 584, III, do Codigo de Processo civil, e julgo extinta a exe-
cução que se processa nestes autos, com base no art. 794, inc.
II, do CPC. 2. Procedam-se as baixas devidas e levantem-se as
penhoras eventualmente realizadas. 3. Oportunamente, após
pagas as custas remanescentes, arquivem-se estes autos. 4. ofi-
cie-se ao Serviço de REgistro de Imóveis, conforme requeri-
do.”-Adv. ROSILENE TEREZINHA DE PAIVA, NEY SAL-
LES e JOSE CARLOS LOPES-

21.-BUSCA E APREENSAO-320/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PLANALTO POÇOS ARTESIANOS LTDA
e outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.85, a se-
guir: “1. Manifeste-se as partes, no prazo comum de 5 dias,
acerca do cumprimento do acordo de fs. 51/53. 2. Esclareço o
autor, no prazo acima descrito, porque fez o requerimento na
parte final de f. 83.”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, ALBINO ALTAMIR DE VITTO e JOSE WLADE-
MIR GARBUGIO-

22.-DESPEJO-403/1998-NELSON CHIZUMARU SUZUKI x
EQUIPALATES - EQUIPAMENTOS PARA LATICINIOS e
outros -Para manifestacao nos autos, face a conta elaborada
pelo contador judicial, às fs. 208/210, no valor de R$ 44.627,05-
Adv. CONCEIÇAO APARECIDA DE CASTRO, ALAN RA-
MOS SANTOS, MARCOS AURELIO REAMI e BENEDITO
FERREIRA DE CARVALHO-

23.-AÇAO DE COBRANÇA-528/1998-PAULO SERGIO
MASSETI x JOSE LUCINEI RODRIGUES -Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. ELSA CRISTINA
A.S.C.G. MARCHIOTTO-

24.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-745/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x TRANSAPOLO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -1. Indefiro opedido de blo-
queio de contas via Banco Central do Brasil, eis que as ordens
judiciais de cloqueio sao medidas excepcionais que visam aten-
der apenas às decretacoes de indisponibilidade total de bens,
conforme nota em anexo. Por esse motivo, o atendimento limi-
tar-se-á à consulta acerca da existência de ativos em nome dos
devedores. Caso o exequente disponha do número da conta e
agência, aí sim se afigurará possivel o bloqueio do saldo até o
valor da dívida, pois isso nao configuraria bloqueio total. 2.
Em face ao leilão/prala ter sido negativo, manifeste-se o exe-
quente no prazo de cinco dias se pretende a ajudicação dos
bens levados à venda pública.”-Adv. DELY DIAS DAS NE-

VES-

25.-AÇAO MONITORIA-863/1998-BANCO DO BRASIL S/
A x JOSE FERRO -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74/1999-CAR-
DAPIO S/C LTDA x RIGOR SERVIÇO DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇAO LTDA -Para que efetue(m) o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$639,58, conforme conta de
fs.172.-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

27.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x W. RADUY & CIA
LTDA -”1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 30 dias,
a ser contado da intimaçao do presente despacho pelo Diario
da Justiça. 3. Decorrido esse prazo, manifeste-se o exequente
sobre o presseguimento do feito independentemente de nova
intimaçao. Intimem-se. 4. Ao cartorio: em nao havendo mani-
festaçao da exequente ate cinco dias apos o final do prazo da
suspensao, intime-se a exequente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, em cinco dias.”-Adv. PAULO HI-
ROSHI KIMURA e VICENTE DE PAULO RUSSO-

28.-EXECUÇAO-254/1999-CONSTRUTORA ENGESA LTDA
x MARIA MARLENE DE OLIVEIRA -”Indefiro o pedido de f.
116, porquanto a executada e o Sr. João Batista Garcia não são
casados legalmente.-”Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, MARCELO DANTAS LOPES, ELIANE APARE-
CIDA DAVID STAUB, KELLY CRISTINE GUANDALINI,
SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS-

29.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-481/1999-FRIGORÍFICO
MARINGb LTDA e outros x LUIZ BERNAVA NETO -1. Aguar-
de-se ate 18.11.2006, como precedencia a intimaçao prevista
no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo
acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. ANTONIO
PEREIRA DO LAGO, RENATA CRISTINA DO LAGO e ELI
PEREIRA DINIZ-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-511/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x DALCIO ANTONIO CARMINATTI e
outros -Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs.
124. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTINA
CORDEIRO e GIACOMO RIZZO-

31.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-526/1999-ESPO-
LIO DE CELSO MORAES e outros x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Para que fiquem cientes do despacho de fs.350,
a seguir: “1. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 29.6.2006, às 14:00 horas. 2. As provas já foram
deferidas à f. 317 v. 3. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado na escrivania até o dia 5.5.2006.”-Adv. LILIAN CRIS-
TINA CARNELOS R. CASTRO, CARLOS LEMES DA SIL-
VA, SAMUEL PEREIRA e MARA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-769/1999-ETIL
EMPRESA DE TERRAPLANAGEM E ESCAVAÇOES LEAN-
DRO x GOTTARDO CONSTRUÇOES E TERRAPLANA-
GENS LTDA -Para manifestacao nos autos.-Adv. JOSE LA-
GANA-

33.-AÇAO MONITORIA-840/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x RIO BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇAO e outros -”1. Recebo a apelaçao (do requeri-
do), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO,
ODAIR VICENTE MORESCHI e STEPHEN WILSON-

34.-AÇAO DE COBRANÇA-118/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO GOLDEN PARK RESIDENCE SERVICE x CURTU-
ME CENTRAL LTDA -Para que fiquem cientes do despacho
de fs.323 verso, a seguir: “A propósito do pedido de f. 311/312,
tem-se que não foi efetuado o preparo das despesas da avalia-
ção, razão pela qual o referido auto de avaliação não foi junta-
do aos autos ainda. Intime-se o exequente para promover o pre-
paro da referida despesa. 2. Após será analisado o pedido de fs.
311/312.-Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

35.-EMBARGOS A EXECUÇAO-338/2000-MARINGA MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA e outros x BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO -”1. Recebo as apelações de fs. 311 a 320
e 323 a 348, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas aos
apelados, primeiro ao(s) autor(es) apelante(s) Maringá Materi-
ais Eletricos Ltda e outro e depois ao(s) réu(s) apelante(s) Ban-
co Boa Vista Interatlântico S/A, no prazo sucessivo de 15 dias,
inicinado-se o prazo destes no primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo concedido ao(s) autor(es). 3. Após, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

36.-EMBARGOS A EXECUÇAO-434/2000-RIO BRANCO
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO e ou-
tros x MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A - IND. AZULEJOS
ELIANE -”1. Recebo a apelaçao (dos embargantes) apenas em
seu efeito devolutivo. 2. Abram-se vistas ao apelado para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decor-
rido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. ODAIR VICEN-
TE MORESCHI, STEPHEN WILSON, ANGELA MARIA
SANCHEZ, FABRICIO R.S.BITTENCOURT e JUNIOR DE
FAVERI-

37.-AÇAO DE COBRANÇA-455/2000-CONDOMINIO RESI-

DENCIAL ANA TERRA x JOSE SERGIO RICHETTI -”1. Ante
a informação de f. 110, promova o exequente o recolhimento
das custas e emolumentos referentes a execução de sentença,
conforme conta de f. 111. 2. Após, será analisada o pedido de
fs. 99 e seguintes.” CUSTAS: R$636,21. -Adv. RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA e MARA REGINA PORCELA-
NI-

38.-INDENIZAÇAO-638/2000-AMBROSIO LEONARDO x
SILVESTRE JOSE TOTOLA - Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs.129, a seguir: “A execução de sentença constitui
uma nova ação, distinta doprocesso de conhecimento. Logo,
são devidas as custas e emolumentos. A interpretação que se
faz do item 5.8.1.1 do Código de Normas é de que o recolhi-
mento será feito a final apenas nos casos em que não é exigivel
o pagamento antecipado das custas e emolumentos, como, por
exemplo, nos processos em que é a autora a Fazenda Pública
ou o Ministério Público.” - Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES-

39.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-667/2000-MAR-
CIO BATISTA DE OLIVEIRA x ANESIO CISCON -Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$197,71, conforme conta de fs.84.-Adv. LUIZ MANRIQUE,
RAFAEL ROVERI MOLINA-

40.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-144/2001-DECIO VI-
CENTE GALDINO e outros x MARCOS ROBERTO COSTA
CURTA e outros -1. Homologo o acordo de fs. 307/308, para
os fins do art. 584, III, do CPC. 2. Oportunamente, após pagas
as custas remanescentes, proceda-se a baixa na distribuição e
arquivem-se estes autos”.-Adv. ALBERTO ABRAAO VAGNER
DA ROCHA, HUMBERTO BOAVENTURA SILVA SA e CON-
CEIÇAO APARECIDA DE CASTRO-

41.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-151/2001-LUIZ
CARLOS SIQUEIRA x BANCO BRADESCO S/A -”1. Rece-
bo a apelaçao (do autor), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se
vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar
suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as con-
tra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do
Parana.”-Adv. IZAIAS ARCOLEZI, SABRINA MARCOLLI
RUI, MARCOS DE LAMARE PAULA, RICARDO JAMAL
KHOURI, ANDRE LUIS GARIERI DE LUCCA, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

42.-INDENIZAÇAO-205/2001-GARCIVA RECUPERADORA
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros -Para
que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de
R$90,11, conforme conta de fs.723.-Adv. ELOI SILVA, ROB-
SON ADIRLEY SCALIANTE-

43.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-224/2001-CONTERPAVI-
CONSTRUÇOES E TERRAP.PAVIMENTAÇOES LTDA x
ASFALTOS CALIFORNIA LTDA -Para que retire expediente
e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias. -Adv. RUBIA RONCOLATO
DA SILVA-

44.-EXECUÇAO-239/2001-C.C.P.P. x F.P.L. -”DEfiro o pedi-
do de f. 276. Concedo o prazo de 15 dias para juntada dos
documentos conforme requerido”.-Adv. NABIL ABUD, NICO-
LAU ABUD NETO, VIRGINIA ABUD SALOMAO, ADEMAR
MANSOR FILHO, GUSTAVO BARBAROTO PARO, SEMIR
ZAR e ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

45.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-382/2001-REGIS ALAN
BAULI x HARMONIA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA -Despacho de fs. 330: “Consultei o Bacen nesta
data. Respostas positivas em 60 dias. Maringá, 18 de novem-
bro de 2005.”-Adv. REGIS ALAN BAULI-

46.-BUSCA E APREENSAO-417/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO NAVASCO-
NI -Para que fiquem cientes do despacho de fs.96, a seguir:”A
propósito do pedido de f. 95, tem-se que a diligência ali reque-
rida já foi realizada à f. 92 v, sem lograr êxito, de modo que
indefiro a referida diligência. Sugiro ao autor que promova a
interposição de ação de depósito.”-Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/2001-G.S. x
J.C.R. -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. ROGERIO VERDADE,
RICARDO DONALD PEREIRA-

48.-DECLARATORIA-444/2001-SERRANO PLANEJAMEN-
TO S/C LTDA x MARCOS AURELIO REAMI -Despacho de
fs. 132. “Consultei o Bacen nesta data. Respostas positivas em
60 dias”.-Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA-

49.-PRESTAÇAO DE CONTAS-545/2001-MARGONARI &
MARGONARI LTDA e outros x BANCO BANESTADO / ITAU
S.A -1. À escrivania para anotar para sentença em sede de jul-
gamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para que
efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 43,21,
conforme conta de fs. 325.-Adv. RODRIGO DOLFINI, EMI-
LIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-567/2001-ELIZABETE
LIMA DA COSTA BORGES x COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA -”1. Recebo a apelaçao (do embargado), em
seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decor-
rido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. ANTONIO RO-
DRIGUES SIMOES e KATIA CRISTINE PUCCA BERNAR-
DI-
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51.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-571/2001-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x COOPERATIVA AGRA-
RIA CAFEICULTORORES NOVA LONDRINA -Para que to-
mem conhecimento da sentenca de fs. 118 verso, que com ful-
cro no artigo 269, III do CPC. julgou extinta a acao.-Adv. CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO e ANA LUCIA BEZERRA
FERNANDES-

52.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-650/2001-MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI x IRMI ROMANO -Para que fiquem
cientes da r. sentença de fs. 186, que homologou o acordo de
fs. 184/185, e julgou extina a execução, com base no artigo
794, inc. II, do CPC.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

53.-EMBARGOS A EXECUÇAO-687/2001-HELIO KAZUO
NAKATANI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 167, a
seguir: “A propósito do pedido de fs. 164/166, deve o autor
requerer o início da execução, com base no art. 760, do CPC.”-
Adv. PATRICK FRANCO-

54.-AÇAO DE COBRANÇA-717/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ANCHIETA II x AMAURI CRESPIN e outros -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.283 verso, a seguir: 1.
Amauri Crespin e Marlene Janunço, que figuram como deve-
doves na execução iniciada à f. 147 dos autos n. 432/95, apre-
sentou alegação de que a execução é nula por ilegitimidade
ativa do exequente Condomínio Residencial Anchieta II. 2. (...).
3. Ocorre que a alegação se encontra recoberta pela coisa jul-
gada, pois foi objeto de apreciação como preliminar no curso
do processo de conhecimento, tendo sido rejeitada. 3. Assim
sendo, deixo de acolher o pedido”.-Adv. RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA, MARA REGINA PORCELANI e ISRA-
EL LIUTTI-

55.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-763/2001-INCOLAJES -
COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇOES L x BAN-
CO CITIBANK S/A -1. Homologo o acordo de fs. 385/386,
para os fins do art. 584, III, do CPC, e julgo extinta a execução
que se processa nestes autos, com base no arrt. 794, inc II,do
CPC. 2. Procedam-se as baixas devidas e levantem-se as pe-
nhoras eventualmente realizadas. 3. Oportunamente, após pa-
gas as custas remanescentes, arquivem-se estes autos”.-Adv.
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT, SERGIO WANDER-
LEY ALVES DE OLIVEIRA, GUSTAVO AYDAR DE BRIT-
TO, LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

56.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-95/2002-GRAZI-
ELA MEICO BABA x CARLOS GOMES ROQUE e outros -
”1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 60 dias, a ser
contado da intimaçao do presente despacho pelo Diario da Jus-
tiça. 2. Decorrido esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o
presseguimento do feito independentemente de nova intima-
çao. Intimem-se. 4. Ao cartorio: em nao havendo manifestaçao
da exequente ate cinco dias apos o final do prazo da suspensao,
intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias.”-Adv. ARY LUCIO FONTES-

57.-INDENIZAÇAO-135/2002-HIDROINGA - POÇOS ARTE-
SIANOS LTDA x EMPRESA JORNALISTICA EDITORA
CENTRAL LTDA(O DIARIO -Para manifestacao nos autos,
acerca do retorno da carta precatória de fs. 319 e ss.-Adv. CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO e FUAD ESPER CHEIDA-

58.-EXECUÇAO-270/2002-AGA S.A x CALDERARIA PARA-
NA LTDA -”1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo de 30
dias, a ser contado da intimaçao do presente despacho pelo
Diario da Justiça. 3. Decorrido esse prazo, manifeste0se o exe-
quente sobre o presseguimento do feito independentemente de
nova intimaçao. Intimem-se. 4. Ao cartorio? em nao havendo
manifestaçao da exequente ate cinco dias apos o final do prazo
da suspensao, intime-se a exequente para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito, em cinco dias.”-Adv. RENATO
MULINARI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO-

59.-RESSARCIMENTO-295/2002-AGF BRASIL SEGUROS
S.A x EUGENIO POPOVITZ -”1. Recebo a apelaçao (do re-
querido), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado
para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes.
3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os
autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. WAN-
DERLEY PAVAN, KARINA MANARIN DE SOUZA e CELI
MAYUMI FURUKAWA-

60.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-405/2002-POLO
MODA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e ou-
tros x NORITAKE & DEZONTINE LTDA e outros -Para que
tomem conhecimento da sentenca de fs. 182, que com fulcro
no artigo 794, inc I, do CPC, julgou extinta a acao.-Adv.
JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS, JOSE VICEN-
TE AMARAL FILHO, LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA BAEZ,
MIRTES CHEROBIM e DORACI POLO MARTINS FERNAN-
DES-

61.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-419/2002-SAN-
DRA CRISTOFOLI CARMINATI NAGIB NEME e outros x
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -”1.
Aguarde-se por 30 dias o cumprimento espontâneo da deci-
são.”-Adv. DINO COSTACURTA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MAR-
TINS MOLINA e SONIA MENDES DE SOUZA-

62.-AÇAO DE DEPOSITO-516/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ADELINA CLEUZA COLOMBO -1. A escrivania
para anotar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 646,36, conforme conta
de fs.130.-Adv. MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA

MONTALVAO PEREIRA e ROSANGELA MARTINS FON-
SECA-

63.-EXECUÇAO-653/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI-SICREDI x CAIUS JULIUS
CAESAR SILVEIRA CAVALCANTE MELO -Para manifesta-
cao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 103. -Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CAR-
RASCO-

64.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-691/2002-L.M.L.
x A.A.T.J. -”Solicitei o bloqueio de contas via Bacen nesta data.
Respostas positivas em 60 dias. Intime-se. Maringá, 21 de no-
vembro de 2005".-Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

65.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-740/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
WINDSON DALPRA -Para que tome conhecimento da senten-
ca de fs. 46, com fulcro no artigo 794. inc I, do CPC julgou
extinta a acao.-Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

66.-AÇAO ORDINARIA-814/2002-FLAVIO LUIS RIBEIRO
CANDIDO x BANCO BRADESCO -”1. Recebo a apelaçao
(do autor), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apela-
do para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razo-
es. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam
os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. AN-
TONIO LORENZONI NETO, ANDREIA PAULA FIGUEIRE-
DO CRUZ BORGE, SERGIO LUIZ TRINDADE RAMAJO,
WANDERSON FONTINI DE SOUZA e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

67.-FALENCIA-824/2002-GRENDENE CALÇADOS S.A x
ALBUQUERQUE & FURONI LTDA - ME -”1. Recebo a ape-
laçao, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado
para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes.
3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os
autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. KATIA
ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

68.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2003-GRAFI-
CA BOAVENTURA LTDA x ANDRE BALDI DA COSTA -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

69.-AÇAO DE COBRANÇA-64/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT e outros x ANTONIO GOZZI e
outros -”1. Ante a informação de f. 121, promova o exequente
o recolhimento das custas e emolumentos referentes a execu-
ção de sentença, conforme conta de f. 122. 2. Após, será anali-
sada o pedido de fs. 112 e seguintes.” CUSTAS: R$658,01. -
Adv. MARA REGINA PORCELANI-

70.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO CRYSTAL PARK x
CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE
OBRAS LTDA -Para manifestacao nos autos, quanto a avalia-
cao procedida, às fs. 76-Adv. NILVA AP. COSTA FERREIRA
DA SILVA, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, MAU-
RO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA e MARCELO
ADRIANO CAMPANER-

71.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-71/2003-SERGIO
ADAMUCCI e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A -
Para que fiquem cientes do despacho de fs.300, a
seguir:”Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 dias, se
desejam a produção de provas em audiência.”-Adv. SONIA
MARIA MOREIRA BERNARDES, EDMAR LUIZ COSTA JR.
e ROBERTO A. BUSATO-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-79/2003-INES
CALLEFI MOREIRA BUENO x BRASIL TELECOM S/A -
Para que fiquem cientes do despacho de fs.91 que redesignou
para o dia 26 de janeiro de 2006, às 15h30, a audiência de
instrução e julgamento que havia sido marcada à fs. 79.-Adv.
ELIANE REGINA DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, MAURO VIGNOTTI, DENISE AKE-
MI MITSUOKA, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, MAR-
CELO ADRIANO CAMPANER, MARCOS ROBERTO GO-
MES DA SILVA, ELAINE PATRICIA DA SILVA, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEI-
NEMANN DUMKE, ERICA FERNANDA RAMOS e WILTON
FERRARI JACOMINI-

73.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-170/2003-PEDREIRA
MAUA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Rece-
bo as apelações de fs. 604 a 614 e 617 a 624, em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.” -Adv. APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES, APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI,
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, CESAR AUGUSTO MO-
RENO, MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MAR-
QUES, TATIANA CRISTINA SILVESTRE, JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-196/2003-JOSE GUSTAVO
PALMA NAPOLITANO e outros x NAME INGA EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA -Para que fiquem ci-
entes da decisão de fs. 216, a seguir:”1. Conheço dos embargos
de declaração de fs. 211 a 213, por tempestivos. 2. Dou-lhes
provimento para delcarar o conteúdo do acordo de fs. 156 a
164 e, com isso, corrigir o erro material apontado pela ré Name
Ingá Empreendimento e Participação Ltda. Com. a correção,
estarão os termos do acordo em consonância com a real inten-

ção das partes. 2.1. (...)”.-Adv. ISABELLA POLONIO REN-
ZETTI, DIRCEU GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES e
RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

75.-INDENIZAÇAO-300/2003-PEDRO INIZIO SIMONI e
outros x PRISMATUR-AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA e outros -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 338, a seguir: “Aguarde-se a audiência designada.”-Adv.
ODAIR MARIO BORDINI, LOURIVAL APARECIDO CRUZ,
EMILIA ABECHE SPIZTNER, NEIDE NOBRE DELAI, NEL-
SON SAHYUN, JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO,
WALDERI SANTOS DA SILVA, CARLOS ALESSANDRO
OLIVEIRA FAGA e LUIZ MANRIQUE-

76.-AÇAO DE COBRANÇA-307/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ROBER-
TO GIMENES LEONELLO -Para providenciar o pagamento
das custas do senhor avaliador judicial, que importam em 600
vrc, conforme requerido as fls. 262-Adv. LOURIVAL PEREI-
RA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE-

77.-AÇAO ANULATORIA-352/2003-SACHIO KAWAKAME
e outros x ADILSON DEODATO DA SILVA -”1. Recebo a ape-
laçao (dos autores), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas
ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES e EDMYLSON PENA
DOS SANTOS-

78.-AÇAO DE COBRANÇA-459/2003-JEOVA MARCOLINO
DE FREITAS x MUNICIPIO DE MARINGA -Para manifesta-
cao nos autos, acerca da proposta de honorários do Sr. perito,
ás fs. 227.-Adv. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SAN-
TOS, ALISSON SILVA ROSA, FABIO RICARDO MORELLI
e PAULO CEZAR CENERINO-

79.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-463/2003-COM-
BUSTIVEIS GASOIL LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS ATLAN LTDA -Para manifestacao nos autos,
acerca do ofício de fs. 80.-Adv. HORACIO FERNANDES
NEGRAO FILHO-

80.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-487/2003-SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA-HOSPITAL E M
e outros x ESPOLIO DE LUZINETE FOGLIETTI CARNIEL -
Para que fiquem cientes do despacho de fs.113, a seguir: “A
propósito do pedido de f. 103, exijo que o executado traga aos
autos documentos que efetivamente comprovem a residência
no imóvel, tais como correspondências de bancos, contas de
telefone, contas de celular, contas de TV a cabo, malas diretas,
correspondências de lojas, entre outros. Oportuno ressaltar que
conta de água e de luz não comprovam a residência no imóvel,
mas tão somente que o imóvel está sendo utilizado, que não
necessariamente pode ser pelo devedor.”-Adv. ADELINO GAR-
BUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGIO e DAIANE MAR-
CELE GARBUGIO-

81.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-520/2003-
JOSE PAPA x GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL SAUDE LTDA -”1. Recebo a apelaçao (do autor), em
seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decor-
rido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. MARLI DE FA-
TIMA DA SILVEIRA CORSI, MARCELO COCATO STELU-
TI, ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e ERIKA FER-
NANDA RAMOS-

82.-MANDADO DE SEGURANÇA-538/2003-ORANDIR
GONÇALVES x PARANAPREVIDENCIA e outros -Para ma-
nifestacao nos autos, acerca da devolução da carta precatória,
de fs. 84/85.-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

83.-BUSCA E APREENSAO-664/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDEMIR
JOSE DOS SANTOS -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 39 , a seguir:”Defiro o pedido de f. 38. Aguarde-se por 30
dias.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

84.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-666/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI MG
x SILVIO CAPELI -Para que retire expediente e para paga-
mento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. RICARDO RIBEIRO-

85.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-694/2003-ADANI-
CE GONÇALVES DE JESUS x TROPICAL CENTER PARK-
CENTER NORTE CONST.EMPREENDIM -Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 98, a seguir:”Tendo em vista o teor
do ofício de f. 89, a Emgea-Empresa Gestora de Ativos deverá
integrar o pólo passivo da ação como litisconsorte necessário.
Requeira a autora a integração de Emgea - Empresa Gestora de
Ativos no pólo passivo da lide, requerendo, inclusive a sua ci-
tação, em seu endereço junto ao setor jurídico da Caixa Econô-
mica Federal de Maringá, PR,localizado na Rua Néo Alves
Martins, 2999, Ed. Marquezini Trade Center.”-Adv. LUIZ CAR-
LOS ONOFRE ESTEVES e ROBERTO PERALTO-

86.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-700/2003-ALDE-
MIR SILVEIRA DA SILVA e outros x MARCOS VINICIUS
LANDI DE LIMA e outros -”1. Recebo a apelaçao (dos auto-
res), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. ANDRE BOT-
TI MONTANHA, MARTA BOTTI CAPELLARI e ELI PEREI-
RA DINIZ-

87.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-725/2003-
A.BERTOLINO & CIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA e outros -”1. Da análise dos autos

se extrai que a autora não foi intimada pelo DJ da sentença de
fs. 322 a 330. Logo, a apelação de f. 363 é tempestiva. Revogo,
nesse passo, o item 2 do despacho de f. 385 que deixou de
receber a aludida apelação. 2. Recebo a apelaçao de f. 385, em
seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, queren-
do, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. PAULO ROBERTO LU-
VISETI, PABLO PEREZ FANHANI, ANGELA MARIA SAN-
CHEZ, JUNIOR DE FAVERI e SERGIO ROBERTO W.F.DA
COSTA-

88.-AÇAO DE COBRANÇA-32/2004-ANA BOTTI MARCE-
LINO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Para que retire ex-
pediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido ex-
pediente com as copias necessarias. -Adv. MARLENE TISSEI-

89.-DECLARATORIA-41/2004-EDILSON CARLOS DO LAGO
NAZARIO x PONTO DE OFERTAS MALHAS E TECIDOS
LTDA -Para manifestacao nos autos, acerca da devolução da Carta
Precatória de fs. 77.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

90.-EMBARGOS A EXECUÇAO-127/2004-CURTUME CEN-
TRAL LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN PARK
RESIDENCE SERVICE -”Aguarde-se a execução”.-Adv. MAR-
COS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNI-
OR e EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

91.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-144/2004-ANA LUIZA APA-
RECIDA ARANTES x JUAREZ ARTHUR ARANTES e outros
-Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 1194/1200: “...Ante
o exposto, e mais do que dos autos consta: a) Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação ao réu Mario
Benatto Filho nos termos do art. 267, VI, segunda figura, do
Código de Processo Civil. b) Julgo improcedente o pedido em
relação ao réu Juarez Arthur Arantes. Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários devidos ao advo-
gado dos réus, verba que fixo em 4.000 reais nos termos do art.
20, parag. 4, terceira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv.
MATHEUS FELIPE DE CASTRO, IDEVAL INACIO DE PAU-
LA, MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, MAU-
RO LUIS SIQUEIRA DA SILVA, PAULO CESAR SIQUEIRA
DA SILVA, PAULO CEZAR DE SOUZA, ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, REGIS ALAN
BAULI, JOSE MAREGA e GEANDRO DE OLIVEIRA FAJAR-
DO-

92.-BUSCA E APREENSAO-157/2004-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EDILSON LOPES
DE JESUS -Para manifestacao nos autos, acerca da devolução
das correspondências de fs. 92/94, e dos ofícios de fs. 96/97.-
Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, ALOYSIO SE-
AWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA, KARINE CRISTINA
DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, HEITOR
SANCHES, FABIANA MARIA FIDELIS e KATHERINE DE-
BARBA-

93.-AÇAO DE COBRANÇA-220/2004-ROBERTO PLEPIS x
ESTADO DO PARANA e outros -Para instruir o mandado com
as cópias necessárias para citação.-Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO, RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA COS-
TA-

94.-AÇAO DE COBRANÇA-221/2004-DORVALINO G.DE
AGUIAR x ESTADO DO PARANA e outros -Para manifestacao
nos autos, acerca da devolução da Carta Precatória de fs. 23/24.-
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

95.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-406/2004-MUNICI-
PIO DE PAIÇANDU x JONAS ERALDO DE LIMA -” para
manifestacao quanto ao interesse na execucao da sucumbencia,
e sobre a conta de fs. 65/66, no valor de R$ 868,56.” -Adv.
JOSE LUCAS DA SILVA e JULIO CESAR DA SILVA-

96.-BUSCA E APREENSAO-420/2004-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ALESSANDRO
DE SOUZA -Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de
fs. 110.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERIKA EHARA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH, HEITOR SANCHES, FABIANA MARIA FIDELIS,
KATHERINE DEBARBA, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES e RICARDO CHEANG-

97.-REPARAÇAO DE DANOS-448/2004-ISABEL LOPES
BRAGA x SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 99 que redesignou
para o dia 25 de janeiro de 2006, às 15h30, a audiência de
instrução e julgamento que havia sido marcada à f. 56, e a au-
tora, para que retire expediente. -Adv. ROSANA RIGONATO,
CLAUDIO ROBERTO PADILHA, ANTONIO RAMALHO
XAVIER e JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH-

98.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-459/2004-JOSE MIGUEL
GIMENEZ e outros x JAIR PEDRO TAVARES -Para provi-
denciar o pagamento das custas do senhor avaliador judicial,
que importam em 600 vrc, conforme requerido as fls.67 -Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ-

99.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-477/2004-
B.H.D.COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CARLOS
ROBERTO DE CASTRO -1. Homologo o acordo de fs. 49/50,
para os fins do art. 584, III, do Codigo de Processo civil, e
suspendo o curso da presente execuçao ate 10.12.2005. 2. Apos
essa data, manifeste-se o exequente em ate 30 dias, sob pena de
extinçao da execuçao...”-Adv. TANIA CHRISTINA C. GON-
ÇALVES PAULA-

100.-PRESTAÇAO DE CONTAS-498/2004-NUTRIPOL CO-
MERCIO DE REFEIÇOES LTDA x BANCO UNIBANCO S.A
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-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

101.-PRESTAÇAO DE CONTAS-500/2004-RIBEIRO & PO-
ZZA LTDA x BANCO BCN -”1. Aguarde-se a manifestaçao
do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos
esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MOISES ZANARDI, JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-

102.-AÇAO ORDINARIA-508/2004-INDEL - INDUSTRIA
ELETRONICA LTDA x QUALITY ALUGUEL DE VEICU-
LOS LTDA -1. A Escrivania para anotar para sentença em sede
de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de R$
20,81, conforme conta de fs. 61.-Adv. CARLOS LOMIR JA-
NES DE SOUZA-

103.-AÇAO DE COBRANÇA-512/2004-MARIO JORGE
MEDEIROS x PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA e ou-
tros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 67, que rede-
signou para o dia 23 de janeiro de 2006, às 14h00 a audiência
de instrução e julgamento que havia sido marcada à f. 58, e ao
autor, para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana), e ao requerido, para retirar
expediente e pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00.-
Adv. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA, ANTONIO
PICHEK, IDEVAL INACIO DE PAULA e AILTON SPIACCI-

104.-BUSCA E APREENSAO-526/2004-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x WILSON DE
CASTILHO -”Defiro o pedido de f. 40. Aguarde-se por 45
dias”.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

105.-AÇAO DE COBRANÇA-535/2004-PEDRO FREGADO-
LLI x FINASA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”1. Recebo a apelaçao (do requerido), em seus am-
bos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no
prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o pra-
zo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

106.-AÇAO INDENIZATORIA-546/2004-ANA TEREZA
MENDES x MUNICIPIO DE MARINGA -Para no prazo de 7
dias, apresentar suas alegações finais, querendo.-Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOU-
GLAS GALVAO VILARDO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENAN-
CIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ
CONRAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA
CAMPANERI, MARCELO HENRIQUE GONÇALVES e
MARIO PAULO MACHADO NOMOTO-

107.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-567/2004-
C.E.C.C. x V.S.C.L. e outros -Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS-

108.-AÇAO COMINATORIA-660/2004-UNIMED DE MA-
RINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x AS-
SOCIAÇAO BENEFICENTE BOM SAMARITANO(MELO,
MORA) e outros -Para que fiquem cientes da sentenca de fs.
877/884: “...Ante o exposto, e mais do que dos autos consta: a)
Julgo extinto o processo em relação a ré Hospital e Maternida-
de Sarandi Ltda, com base no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil; b) julgo procedente o pedido para declarar a ilega-
lidade da paralisação de atendimento hospitalar anunciado pela
ré remanescente Associação Beneficiente Bom Samaritano aos
usuários do plano de saúde administrado pela autora Unimed
de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico e para determi-
nar a essa mesma ré que se abstenha de realizar a referida para-
lisação de atendimento. Condeno a ré Associação Beneficente
Bom Samaritano ao pagamento das despesas processuais e ao
pagamento dos honorários devidos ao advogado da autora. Fixo
tal verba em R$ 3.000,00, nos termos do artigo 20, parag. 4,
terceira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv. MARCIO
LUIS PIRATELLI, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES, APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, VICENTE
DE PAULA MARQUE FILHO, RUY DE JESUS MARÇAL
CARNEIRO, MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ, JULIA-
NE BATISTA VIANA SANTOS e SANDRO RAFAEL BARI-
ONI DE MATOS-

109.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-708/2004-RO-
DRIGO AFONSO VICENTE x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A -”1. Recebo a apelaçao (do autor), em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.”-Adv. DANIELA ALMENARA, DENI-
ZE HEUKO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

110.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-719/2004-
ELETRO PAINEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
x REIPLAS INDUSTRIA E COM. MATERIAIS ELETRICOS
LTDA e outros -”1. Recebo a apelaçao (do requerido), apenas
em seu efeito devolutivo. 2. Abram-se vistas ao apelado para,
querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. WALDEMAR
DE MOURA, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, ANTO-
NIO JUSTINO FORCELLI, JOSE EUGENIO COLLARES

MAIA, HUGO FERNANDES MARQUES, ROMAO CANDI-
DO DA SILVA, WILLIANS BASILIO FERREIRA, MARCE-
LLA CEBALHO TRINDADE CURTI, THIAGO BRESSANI
PALMIERI, ANDRE RICARDO FORCELLI, EDSON JOSE
CAALBOR ALVES, HERIBELTON ALVES, LORENLAI ERI-
KA L. A. ALVES, ROSILENA FREITAS, ALINE RODRIGUES,
MARIA LUIZA FERREIRA MENDES, ADAIR DOS SANTOS
ROCHA, TERESA DANIELLE COSTA REGO, ROBERTA DE
CASSIA MELLO, PATRICIA KONDRAT, EDSON FRANCIS-
CO MARTIM e SOLANGE DA SILVA MARIA-

111.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-729/2004-
C.E.C.M.D.R.S. x C.C. e outros -Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana), con-
forme requerido às fs. 95. -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-

112.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-776/2004-CARLOS
HIROYUKI MIURA e outros x PAULO CEZAR DA SILVA e
outros -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 86/90: “...Ante
o exposto, e mais do que dos autos consta, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em 500 reais, nos termos do art. 20, parag. 4, terceira figu-
ra, do Código de Processo Civil.”-Adv. JEFERSON LUIZ CAL-
DERELLI, DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA e HELENO
GALDINO LUCAS-

113.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-819/2004-JB
PISOS E AZULEJOS LTDA x DIRCEU FERREIRA DIAS -1.
Indefiro opedido de bloqueio de contas via Banco Central do
Brasil, eis que as ordens judiciais de cloqueio sao medidas ex-
cepcionais que visam atender apenas às decretacoes de indis-
ponibilidade total de bens, conforme nota em anexo. Por esse
motivo, o atendimento limitar-se-á à consulta acerca da exis-
tência de ativos em nome dos devedores. Caso o exequente
disponha do número da conta e agência, aí sim se afigurará
possivel o bloqueio do saldo até o valor da dívida, pois isso nao
configuraria bloqueio total.”-Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

114.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2004-LENARA RIBEI-
RO DA SILVA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
-”1. Recebo a apelaçao (dos autores), em seus ambos efeitos.
2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. ODAIR MARIO BORDINI, PAULO
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, LUIZ EDUARDO VOL-
PATO-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-839/2004-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGb -Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 65/68: “...Ante o exposto, e mais do
que dos autos consta, julgo improceente o pedido. Condeno o
autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
devidos ao advogado da embargante, verba essa que arbitro em
500 reais, nos termos do art. 20, parag. 4, terceira figura, do
Código de Processo Civil.”-Adv. SILVIA FATIMA SOARES,
LAERCIO FONDAZZI, CLAUDEMIR CAPOCCI, DANIELE
CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, DOUGLAS GALVAO
VILARDO, REINALDO RODRIGUES DE GODOY e SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR-

116.-AÇAO DE DEPOSITO-866/2004-BANCO BCN S/A x
ALEXANDRE JOSE PEREIRA PADARIA - ME -Para mani-
festacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 40. -Adv.
JOSE PLINIO SILVA-

117.-BUSCA E APREENSAO-899/2004-COLOR FINCO DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x TIAGO
MORGAN TAVEIRA FRANCA ME -Para que fiquem cientes
do despacho de fs.36, a seguir: “Defiro o pedido de fs. 34/35.
Concedo o prazo de 30 dias para cumprimento da carta preca-
tória.”-Adv. CEZARIO MARINELLI JUNIOR-

118.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-924/2004-CONSTRUTO-
RA SANCHES TRIPOLONI LTDA. x MULTITRACTOR CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -”1. Ante a informa-
ção de f. 58, promova o exequente o recolhimento das custas e
emolumentos referentes a execução de sentença, conforme conta
de f. 59. 2. Após, será analisada o pedido de fs. 54 e seguintes.”
CUSTAS: R$ 194,51. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JA-
IRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e RAQUEL GONÇAL-
VES JOSEPETTI-

119.-DECLARATORIA-956/2004-DERLI SILVA x JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e outros -Para que fique ci-
ente do despacho de fs. 543, a seguir:”Intime-se o autor para
que informe acerca do cumprimento da carta precatória expe-
dida à Comarca de Castro. Para que não haja atrasos, a referida
deprecata deverá ser cumprida até o dia 31.5.2006,sob pena de
ser dada como desistida a realização da referida prova.”-Adv.
JOSE ROBERTO BALESTRA-

120.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-986/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE JOAQUIM DE BRITTO e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 88 e verso,
a seguir: “...Extrai-se, pois, de tudo que acima se encontra pos-
to, que se afigura inviável a apreciação da matéria ora formula-
da pela devedora, devendo esta discutir a dívida no sítio ade-
quado dos embargos do devedor.”-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MAURO
VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GIS-
LAINE PODANOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MIT-
SUOKA e ELIETE MARIA DE CARVALHO-

121.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-1023/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADEMAR SILVA DOS SANTOS e outros -
Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 99.-Adv.

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

122.-ORD.ANULAT.LANÇAMENTO FISCAL-1027/2004-RC
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA.
x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO
PARANA -Para que efetue(m) o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$48,81, conforme conta de fs.1125.-Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

123.-DECL.INEXIG.DUPLIC.DESC.CAMB.-3/2005-CONS-
TRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA. x MULTITRAC-
TOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -”1. Ante a
informação de f.62, promova o exequente o recolhimento das
custas e emolumentos referentes a execução de sentença, con-
forme conta de f. 66. 2. Após, será analisada o pedido de fs. 58
e seguintes.” CUSTAS: R$199,22. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, SANDRA
ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTO-

124.-AÇAO DE COBRANÇA-8/2005-MERCEDES DA SIL-
VA C. PEGO x BAMERINDUS CIA DE SEGUROS / HSBC
SEGUROS -Para que fiquem cientes do despacho de fs.101
verso, a seguir:”Defiro o pedido de f. 100. Desentranhem-se os
documentos conforme requerido.”-Adv. LECIR MARIA SCA-
LASSARA-

125.-AÇAO DE DANO MORAL-19/2005-MARINA PIFFER
FURLAN x BANCO FININVEST S/A e outros -”1. Recebo a
apelaçao (da autora), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vis-
tas ao apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas
contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-
razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Para-
na.”-Adv. EYDER LUCIO DOS SANTOS, ELAINE CRISTI-
NA MARQUES, ADRIANA TOZZO MARRA, CINTIA CA-
LABRARO, FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN, MAR-
CIA GONCALVES DA SILVA RIBEIRO, RITA DE FATIMA
SANTOS SOUZA, SIMONE DE SOUZA SILVA GALLO,
AMAURI MANSANO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, CRIS-
TINA TRENTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e LAUDO ALVES PICANÇO-

126.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-24/2005-MIL-
TES APARECIDA DE FREITAS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -”1. Recebo a apelaçao (do autor), em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.”-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES,
HEITOR HENRIQUE PEDROSO, KARINE PEREIRA, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, DHEBORA L. L. PINHEIRO
MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA
SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, UBALDO DA CON-
CEIÇAO PAPA E BOGADO e SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU-

127.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-71/2005-IRE-
NE CRISOSTOMO e outros x BRASIL TELECOM S/A -”1.
Recebo a apelaçao (dos autores), em seus ambos efeitos. 2.
Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA, ERIKA FERNANDA RA-
MOS, LUIS GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, WELYN-
TON JOSE FRANQUI, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES,
HEITOR HENRIQUE PEDROSO, KARINE PEREIRA, WIL-
TON FERRARI JACOMINI, DHEBORA L. L. PINHEIRO
MALDONADO, LILLIAN SIMONE BONETI, MARCELLA
SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, GUSTAVO SILVEIRA
SIQUEIRA, UBALDO DA CONCEIÇAO PAPA E BOGADO
e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-

128.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82/2005-COPI-
ADORA TAVARES LIMITADA x GYSELI NILZA BERTONI
-1. Aguarde-se ate 24.11.2006, como precedencia a intimaçao
prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. CAS-
SIANO VINICIUS NEVES-

129.-ORD.DE REPETIÇAO DO INDEBITO-102/2005-MA-
DEIREIRA KM 130 LTDA. e outros x COPEL S/A - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 208 e verso, a seguir: “1. Re-
cebo as apelações de fs. 188 e 194. 2. Abram-se vistas aos ape-
lados, primeiro aos autores e depois ao réu Município de Ma-
ringá, no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se o prazo des-
tes no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo concedido
aos autores. 3. Após, com ou sem as contra-razoes, subam os
autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana...4. (...) É por
tais razões que me abstive de promover a intervenção do Mi-
nistério Público no presente feito.” -Adv. CELSO PIRATELLI,
VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI, HAMILTON
JOSE OLIVEIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, JEFERSON
LUIZ DE LIMA, CARLOS FREIRE FARIA, REGINA BACE-
LLAR TEODORO DA SILVA, DAMASCENO MAURICIO DA
ROCHA JUNIOR, ADRIANA DE PAULA BARATTO, ADRI-
ANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, ANA AMELIA CAL-
DAS SAAD DE OLIVEIRA, ANA LETICIA FELLER, ANGE-
LA BEATRIZ ALCAIDE, BERENICE MULLER DA SILVA,
CRISTINA KAKAWA, DELVANI ALVES LEME, EDISON

RAUEN VIANNA, ELISABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ, HELIO EDUARDO RICHTER, JOAO MATI-
AK SLONIK, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR, NOEME FRANCISCO SIQUEI-
RA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, FABIO RICAR-
DO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA,
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR, PAULO CEZAR
CENERINO e LAERCIO FONDAZZI-

130.-AÇAO MONITORIA-122/2005-COOPERATIVA ECON.
CRED. MUTUO COMERC.CONFECÇAO MGA x EDER
CIRO CARDOSO DE SA -Para manifestacao, ante a certidao
do sr. oficial de justica que deixou de proceder a citaÇao -Adv.
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-

131.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-135/2005-
AUTO POSTO DAS TARTARUGAS LTDA. x IVO ALMEI-
DA DA SILVA -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR-

132.-MANDADO DE SEGURANÇA-146/2005-MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANb x LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA RIBAS e outros -Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 303/312: “...Ante o exposto, e mais do que dos
autos consta, concedo a segurança para determinar o forneci-
mento do medicamento Interferon Peguilado + Ribavirina ao
paciente Fábio Bressan enquanto houver necessidade mediante
apresentação de prescrição médica e de acordo com o que nela
constar. Condeno os impetantes ao pagamento das despesas
processuais...”-Adv. FRANCISCO SANTAROSA ESMANHO-
TO-

133.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-152/2005-LUIZ
CLAUDIO CONTARDI x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. -”1. Recebo a ape-
laçao (do autor), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao
apelado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -
Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO
DOLFINI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e CELI FERREIRA TE WINKEL-

134.-AÇAO DE COBRANÇA-168/2005-ESPOLIO DE WIL-
SON DE DEUS DUARTE e outros x BANCO BRADESCO S/
A -” para manifestacao quanto ao interesse na execucao da su-
cumbencia.” -Adv. ERNANI JOSE PERA JUNIOR, WILLIAN
FRANCIS DE OLIVEIRA-

135.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-191/2005-
EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA x M. C.
PNEUS LTDA e outros -”1. Recebo a apelaçao (do segundo
requerido), em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao ape-
lado para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-
razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes,
subam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv.
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MARIA ANGELA BAR-
BOSA DA SILVA, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLO-
RA BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAI-
VA, CLARICE AMELIA M. C. TEIXEIRA, EDSON SHOITI
FUGIE, WERNER AUMANN, SONNY STEFANI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI e NAIM NASIHGIL FI-
LHO-

136.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-204/2005-
ALEX‘XANDER CONFECÇOES LTDA - ME x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A -”1. Recebo a apelaçao (do autor), em
seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decor-
rido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. LEANDRO CE-
ZAR SACOMAN, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NA-
VARRETE, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE,
HELOISE MARIA HILU PRESIAZNIUK e LAUDO ALVES
PICANÇO-

137.-AÇAO DE DEPOSITO-227/2005-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE BRAGA
FILHO -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana), e para instruir o mandado
com as cópias necessárias para citação -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

138.-REP.INDEB.INDEN.DAN.MATER.MOR-259/2005-ED-
SON BETAZZI x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRED.
FINANC. INVEST. -”1. Recebo as apelações de fs. 124 a 133
e 136 a 149, em ambos seus efeitos. 2. Abram-se vistas ao ape-
lados, primeiro ao(s) autor(es) apelante(s) Edson Betazzi e de-
pois ao(s) réu(s) apelante(s) Itaúcard Finandeira S/A - Crédito,
financiamento e Investimento, no prazo sucessivo de 15 dias,
iniciando-se o prazo destes no primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo concedido ao(s) autor(es). 3. Após, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. ROSANGELA CRISTINA BARBO-
SA SLEDER, JOSE PLINIO SILVA e LUERTI GALLINA-

139.-DECLAR.NUL.CAMB.C/C PERD.DAN-269/2005-EX-
PRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA x M. C. PNEUS
LTDA e outros -”1. Recebo a apelaçao (do segundo requerido),
em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para,
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querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3.
Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos
ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS, MARIA ANGELA BARBOSA DA
SILVA, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS
RIBEIRO DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M. C. TEIXEIRA, ED-
SON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
FABIO SPAGNOLLI, JOVINO TERRIN, LISIAS CONNOR
DA SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACE-
RES, LUIZ FERNANDO ZALEWISKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFA-
NI e WERNER AUMANN-

140.-EMBARGOS A EXECUÇAO-290/2005-WLADIMIR
KIRA DE SOUZA x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGA e outros -”1. Recebo a apelaçao (da embargante)
apenas em seu efeito devolutivo. 2. Abram-se vistas ao apelado
para, querendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes.
3. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os
autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.” -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO e ANA
CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

141.-BUSCA E APREENSAO-310/2005-BANCO DIBENS S/
A x CLEUZA MARIA VOLPATO -Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 69, a seguir: “Como o réu pagou a integralida-
de da dívida pendente proposta na inicial, tem-se que o pedido
formulado à f. 67 deve ser formulado mediante a propositura
de uma nova ação.” -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

142.-EMBARGOS A EXECUÇAO-314/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGb -”1. Recebo a apelaçao (da embargada), em seus
ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo,
no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO, FABIO RICARDO MORELLI,
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA, REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA, LAERCIO FONDAZZI e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

143.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-357/2005-MUNICIPIO
DE MARINGA x BRASMATECH - INDUSTRIA MAQUINAS
E ACESSORIOS LTDA -Para que fiquem cientes do r. despa-
cho de f. 148 que, revogou o despacho de f. 147, diante da
certidao de f. 147 v. Ao autor para que, no prazo de dez dias, se
manifeste acerca das preliminares arguidas e documentos jun-
tados.-Adv. LAERCIO FONDAZZI, RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

144.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/2005-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
JUREMA APARECIDA ROSA SUTIL-SÃO JERONIMO DA
SERRA e outros -Para que fiquem cientes da decisão de fs.59,
a seguir: “1. Acolho os embargos de declaração de fs. 57/58. 2.
Revogo o item 3, do despacho de f. 55. por equivocado, de
modo que mantenho a penhora realizada nestes autos...”-Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI e RICARDO BARROS DE
ASSIS-

145.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-380/2005-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSBA-
LAN TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -1. Decreto a
revelia do réu Transbalan Transportes Rodoviários Ltda. 2. A
escrivania para anotar para sentença em sede de julgamento
antecipado.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 11,71, conforme conta de fs.116.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

146.-PRESTAÇAO DE CONTAS-388/2005-ROSNEY EVAN-
DRO CONTARDI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 94, que indeferiu o pedi-
do de antecipação dos efeitos da tutela.-Adv. EMILIANA RA-
MOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOLFINI, ROBERTO
A. BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO e SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR-

147.-PRESTAÇAO DE CONTAS-391/2005-THEAR TEXTIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO CONFECÇÕES LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -”1. Recebo asa apelações de fs.
124 a 133 e 136 a 149, em ambos seus efeitos. 2. Abram-se
vistas aos apelados, primeiro ao(s) autor(es) apelante(s) Thear
Textil Ind. Com. de Confecções Ltda e outros e depois ao(s)
réu(s) apelante(s) Banco do Brasil S/A. no prazo sucessivo de
15 dias, iniciando-se o prazo destes no primeiro dia útil seguin-
te ao término do prazo concedido ao(s) autor(es). 3. Após, com
ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.” -Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPES-
TRINI, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI, HEBERT EGI-
DIO ASSMANN e LAUDEMIRO GORDIANO DE CASTRO
NETO-

148.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-394/2005-
RODOVIbRIO MARINGb LTDA x M. C. PNEUS LTDA e
outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 97, a se-
guir: “1. Revogo o item 1, do despacho de f. 92 na parte em que
decretou a revelia do réu Banco Safra S.A.. 2. Cite-se, pois, o
réu Banco Safra S.A., nos termos do despacho inicial. 3. Revo-
go também o item 1. do despacho de f. 92 na parte em que
nomeio curador.”-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e

LUCIANA SEZANOWSKI-

149.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-401/2005-ED-
NALVA DOS SANTOS x SCHULTZ TURISMO LTDA -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.186 verso, a seguir: “Deixo
de receber a apelação apresentada pela autora Ednalva dos San-
tos em face à sua intempestividade.”-Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM, TELMA NAKAMURA RAMOS,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e RAFAEL COR-
DEIRO DE MACEDO-

150.-EMBARGOS A EXECUÇAO-431/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x BARRANCO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA -”1. Recebo a apelaçao (do embargante), apenas em
seu efeito devolutivo. 2. Abram-se vistas ao apelado para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decor-
rido o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, ALFREDO
ANTONIO CANEVER e MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS-

151.-EXECUÇAO C/DEVEDOR SOLVENTE-435/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LATICÍNIOS LOANDA LTDA e ou-
tros -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica
de fs. 56. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-

152.-AÇAO DE DEPOSITO-443/2005-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ROGERIO APA-
RECIDO CARLOS -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), e instruir o
mandado com as cópias necessárias para citação. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

153.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-452/2005-WIL-
SON LUIZ MAGNANI - ME x CLAUDIA PANATTO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES e outros -Para provi-
denciar o pagamento das custas do senhor avaliador judicial,
que importam em 1.810 vrc, conforme requerido as fls.71 -
Adv. VALDEIR BORGES DOS SANTOS-

154.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-458/2005-NUCLEO SO-
CIAL PAPA JOÃO XXIII x JAIME AGRIPINO SANTIAGO -
Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 44/46: “...Ante o
exposto, e mais do que dos autos consta, julgo procedente o
pedido para, confirmando os efeitos da liminar concedida ante-
riormente, reintegrar o autor na posse do imóvel constituído
pela residência n. 32, da quadra 31/32-B7, da Rua Santa Gui-
lhermina, 32, Vila Vardelina, nesta cidade. Condeno o réu ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 300 reais, nos termos do art. 20, parag.
4, terceira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv. PLINIO
MOCHI, ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE e
ADRIANA MOLINA-

155.-PRESTAÇAO DE CONTAS-464/2005-CENTRAL EX-
PORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA ME x BANCO ITAU S/A
-Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 100/104: “...Ante o
exposto, e mais do que dos autos consta, julgo procedente o
pedido para condenar o réu Banco Itaú S/A a prestar as contas
julho de 2004 até a data do encerramento da conta, da rescisão
do contrato de abertura de crédito rotativo ou do ajuizamento
da presente ação, em relação à conta corrente indicada pelo
autor ( 27599-4, agência 0113), fazendo-o na forma mercantil,
dentro do prazo de seis meses, com relação a juros e tarifas
cobrados a cada dia sobre o crédito rotativo eventualmente uti-
lizado, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor
apresentar. Condeno o autor ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 500
reais, nos termos do art. 20, parag. 4, terceira figura, do Código
de Processo Civil, corrigida a partir desta data pelo INPC.”-
Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO
DOLFINI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-

156.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-487/2005-CECI
NOEMIA CARLOS KITAGAWA e outros x LEONILDO COR-
REIA -Para manifestacao nos autos, acerca do ofício de fs. 69 e
petição de fs. 72.-Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-

157.-EMBARGOS A EXECUÇAO-491/2005-SPAIPA S/A -
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x DIAS, ROSA &
CIA. LTDA. -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 176/
181: “...Ante o exposto, e mais do que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido, de modo que reconheço como válida a
execução que se processa nos autos principais. Condeno o em-
bargante ao pagamento das despesas processuais e dos honorá-
rios devidos ao advogado do embargado, verba que fixo em
10.000 reais, nos termos do art. 20, parag. 4, terceira figura, do
Código de Processo Civil.”-Adv. ROMEU SACCANI, JOSE
CARLOS VIEIRA, AMANCIO JOSE RODRIGUES e FARES
JAMIL FERES-

158.-DECLAR.NUL.CAMB.C/C PERD.DAN-498/2005-RO-
DOVIbRIO MARINGb LTDA x M. C. PNEUS LTDA e outros
-Para que fiquem cientes do despacho de fs.124 verso, a seguir:
“1. REvogo o item 1 do despacho de f. 120 na parte em que se
nomeou curador (a citação não se deu por edital). 2. Aguarde-
se a complementação da relação processual no processo n. 394/
05, com a citação de Banco Safra S/A.”-Adv. CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS, SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e SIMONE CHIODERO-
LLI NEGRELLI-

159.-AÇAO DE COBRANÇA-522/2005-IZAIAS APARECIDO
FERNANDES NUNES e outros x PARANA CIA DE SEGU-
ROS -”1. Recebo a apelaçao (do requerido), em seus ambos
efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo
legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com

ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal
de Justiça do Parana.”-Adv. LECIR MARIA SCALASSARA,
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, ROGERIO
ANDREOTTI ERRERIAS e APARECIDO DONIZETTI AN-
DREOTTI-

160.-EMBARGOS A EXECUÇAO-551/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x APARECIDO MANOEL MAZIEIRO e ou-
tros -”1. Recebo a apelaçao (do embargante), apenas em seu
efeito devolutivo. 2. Abram-se vistas ao apelado para, queren-
do, no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido
o prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e AR-
LINDO TEIXEIRA-

161.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-560/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TONIETTI & VERCEZI LTDA e ou-
tros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.55, a seguir:”A
propósito do pedido de f. 53/54, mantenho a decisão de f. 42
por seus próprios fundamentos.”-Adv. FABIO LUIS FRANCO
e FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO-

162.-AÇAO SUMARISSIMA-561/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x VALDEVIESO COSTA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA - ME e outros -Para que efetue(m) o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$9,61, conforme conta de fs.58.-
Adv. JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-

163.-INDENIZAÇAO DANO MATER.MORAL-575/2005-
DEOLINDA ALVES MORAES x FABIO RAVANELLI -Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. CELIA
ARRUDA FERNANDES-

164.-PRESTAÇAO DE CONTAS-576/2005-ROSNEY EVAN-
DRO CONTARDI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 134/138: “...Ante o exposto, e mais do que dos autos consta,
julgo procedente o pedido para condenar o réu Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/A. a prestar as contas de julho de 2002
até a data do encerramento da conta, da rescisão do contrato de
abertura de crédito rotativo ou do ajuizamento da presente ação,
em relação à conta corrente indicada pelo autor (0721743-6,
agência 0094). fazendo-o na forma cobrada a cada dia sobre o
crédito rotativo eventualmente utilizado, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as que o autor apresentar. condeno o réu ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários devidos
ao advogadodo autor. Arbitro esta verba em 500 reais, nos ter-
mos do art. 20, parag. 4, terceira figura, do Código de Processo
Civil, corrigida a partir desta data pelo INPC.”-Adv. EMILIA-
NA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOLFINI, OR-
LANDO ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAULI e CEZAR
FERRARI-

165.-AÇAO DE DEPOSITO-582/2005-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCI RODRI-
GUES CASTILHO -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), e instruir o
mandado com as cópias necessárias para citação. -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

166.-ALIENAÇAO JUDICIAL-583/2005-LEANDRO FREI-
TAS MAESTA x MARIA EUNICE DE SOUZA MOREIRA -
”1. Defiro o pedido de f. 22/23 para suspender o curso do pro-
cesso até 10.1.2006 (art. 265, II e parag. 3 do CPC). 2. Decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se o autor pelo prossegui-
mento do feito, em 30 dias.”-Adv. IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO-

167.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-592/2005-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x GONÇALVES JOSE DE LIMA -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. ROGERIO TOSAKI-

168.-AÇAO ORDINARIA-594/2005-ADEMIR VIEIRA SOU-
ZA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana), e para que fique ciente do despacho de fs.
210: “1. Declaro de ofício o item segundo do despacho de f.
207 para que a intimação se dê do mesmo despacho de f. 207 e
não do despacho de f. 96, como ali constou. 2. Quanto ao pedi-
do de f. 208 a decisão de f. 207 lhe dá atendimento.” -Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, FERNANDO
CESAR ROCCO-

169.-PRESTAÇAO DE CONTAS-601/2005-DANISUL DIS-
TRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 74/79: “...Ante o exposto, e mais do que dos autos consta,
julgo procedente o pedido para condenar o réu Banco Brades-
co S/A. a prestar as contas dos cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento da presente ação, em relação a conta corrente indicada
pelo autor (40856-5, agência 1082), fazendo-o na forma mer-
cantil, dentro do prazo de seis meses, com relação a juros e
tarifas cobradas a cada dia sobre o crédito rotativo eventual-
mente utilizado, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que
o autor apresentar. Condeno o réu ao pagamento das despesas
processuais e honorários devidos ao advogado do autor. Arbi-
tro esta verba em 500 reais, nos termos do art. 20, parag. 4,
terceira figura, do Código de Processo Civil, corrigido a partir
desta data pelo INPC.”-Adv. MARIA LUIZA BACCARO, EL-
MER DA SILVA MARQUES, SERGIO WILSON MALDONA-
DO e SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA-

170.-AÇÃO DANOS MORAIS PATRIMONIAL-608/2005-

RODRIGO MAIA BORDIN e outros x CARLOS HENRIQUE
PARDO DE SOUZA -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 269, que designou audiencia de instruçao e julgamento para
o dia 28/06/2006, as 15h30, e deferiu as provas requeridas pe-
las partes, consistentes em depoimento pessoal do autor, inqui-
riçao de testemunhas, cujo rol dever ser apresentado ate o dia
05/05/2006, e indeferiu a produção da prova pericial requeri-
da. E para que providenciem o recolhimento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CELSO DA MOTTA FERNANDES,
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e ISRAEL LIUTTI-

171.-AÇAO CIVIL PUBLICA-636/2005-AMUSP - ASSOC.
MARIG. DE USUARIOS DE SERV. PUB. x MUNICIPIO DE
MARINGA -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias,
acerca das preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). Inti-
mem-se.”-Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA, RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA-

172.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-638/2005-MANOEL PE-
REIRA DE SOUZA x NELSON ANTONIO CANDIDO -1.
Aguarde-se ate 24.11.2006, como precedencia a intimaçao pre-
vista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. GI-
SELE THEODORO MARTINS-

173.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-645/2005-BIAVAT-
TI & BIAVATTI LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Para
que fiquem cientes da sentenca de fs. 226/231: “...Ante o ex-
posto, e mais do que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido. Condeno o autor ao pagamento das despesas processu-
ais e dos honorários devidos ao advogado do réu, verba esta
que fixo em 3.000 reais, nos termos do art. 20, parag. 4, tercei-
ra figura, do Código de Processo Civil.”-Adv. ESTEVAO RU-
CHINSKI, SANTINO RUCHISKI, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO, CRISTIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIA-
RI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

174.-EMBARGOS DE TERCEIRO-652/2005-DIVESA - DIS-
TRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x AUTO
POSTO DAS TARTARUGAS LTDA. -1. Anote-se para senten-
ça e voltem cls.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 9,61, conforme conta de
fs.136.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO
ULBRICH, MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-

175.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-658/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A x AUTO MECANICA CARLINHOS
LTDA e outros -1. Aguarde-se ate 24.11.2006, como preceden-
cia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2.
Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, con-
clusos.-Adv. NOBUO NISHIMOTO-

176.-AÇAO MONITORIA-660/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x COMÉRCIO DE ARROZ TIO PEDRO LTDA -
ME e outros -”Rrecebo os embargos de fs. 26 e ss. 2. Abram-se
vistas ao embargado para, querendo, apresentar impugnar no
prazo de 15 dias”.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, LEILA CRISTINA VI-
CENTE LOPES e LAURINDO GOBI-

177.-PRESTAÇAO DE CONTAS-665/2005-METROPOLE
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS S/C LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Para que efetue e recolhimento do FUNRE-
JUS, tendo em vista o indeferimento do pedido de assistencia
judiciária.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

178.-EMBARGOS A EXECUÇAO-681/2005-ESDRAS ESME-
RALDO DE TOZZO e outros x COBRAFAS FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -Para que fiquem cientes do despacho de fs.
289: “ A próposito do pedido de fs. 287/288, e considerando
que provavelmente estarei de férias no mês de fevereiro de 2006
até o dia 2.3.2006, mantenho a data designada à f. 285 v. NO
entanto, inofrmo que a audiência de conciliação nos autos n.
177/2005 foi redesignada para a mesma data designada nestes
autos (8.3.2006)”.-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES, MAURO VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI e
LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO-

179.-INDENIZAÇAO DANO MATER.MORAL-686/2005-
ESTRELA SERVIÇOS DE ENTREGAS DE ENCOMENDAS
LTDA x TRANSPEV EXPRESS LTDA -1. Aguarde-se ate
24.11.2006, como precedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. MARCYUS ALBERTO
LEITE DE ALMEIDA e JACQUELINE GEVIZIER R. DE
ALMEIDA-

180.-EMBARGOS DE TERCEIRO-701/2005-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA x FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARINGb -1. Aguarde-se ate 24.11.2006,
como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

181.-INTERDITO PROIBITORIO-736/2005-BANCO SAFRA
S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ESTAB. BAN-
CARIOS MGA -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias,
acerca das preliminar(es) arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC).”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

182.-MEDIDA CAUTELAR ANTECIPATORIA-742/2005-JU-
AREZ ARTHUR ARANTES x BUNGE ALIMENTOS S/A -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 84: “Aguarde-se a
manifestação do perito.”-Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS, MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA,
PAULO CEZAR DE SOUZA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA e WALDIR FRAN-
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CISCO JOHANN-

183.-BUSCA E APREENSAO-751/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SANDRO APARECIDO ALIANO -Para
manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 24,
que deixou de proceder a citaÇao -Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA, BLAS GOMM FILHO e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

184.-BUSCA E APREENSAO-758/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x LIDIA COR-
REA -Para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 30,61.-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOT-
TI-

185.-DECLARAÇAO DE CREDITO-853/2005-LOCADORA
MARAJO LTDA x COMERCIAL A. S. ALVES S/A -Para que
fique ciente do despacho de fs.22 verso: “...2. Certificada a
apresentadação do processo prinicipal, ouçam-se, em 3 dias, o
falido e o síndico do processo principal, publicando-se aviso
para que os interessados apresentem as impugnações em 10
dias. 3. Após decorrido o prazo acima, ouça-se o Ministério
Público”.-Adv. MARLISA DIAS PINTO-

186.-EMBARGOS A EXECUÇAO-861/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MUNICIPIO DE MARINGA -1. Recebo os
embargos para discussao e suspendo o curso da execuçao que
se processa nos autos 177/1996. 2. Intime-se o embargado para,
no prazo legal, querendo, apresentar impugnaçao.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, DOUGLAS GALVAO VILARDO e SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR-

187.-INDENIZAÇAO-862/2005-VICENTE JOSE TEODORO
x JOSE LOPES DA SILVA - ME e outros -Para que fique ciente
da audiencia de conciliaçao designada para o dia 26 de abril de
2006, as 13:30 horas, oportunidade em que as partes deverao
comparecer pessoalmente, podendo se fazer representar por
prepostos com poderes para transigir, e para que retire expedi-
ente e pagamento de emolumentos no valor de R$ 14,00.-Adv.
ELSON DE SOUZA FONSECA-

188.-AÇAO DE COBRANÇA-871/2005-IVETE DE FATIMA
SOUZA OBERLEITNER x ITAU SEGUROS S.A. -Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA
ROCHA-

189.-BUSCA E APREENSAO-872/2005-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x RODRIGO
KALINOVSKI DE OLIVEIRA -Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

190.-BUSCA E APREENSAO-873/2005-BANCO FINASA S/
A x TANIA DE MOURA PAZ e outros -Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

191.-EMBARGOS DE TERCEIRO-874/2005-LAERTES ULIS-
SES SOUZA GOUVEIA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do se-
nhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica
federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de
justica do estado do parana), e para que retire expediente e
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 -Adv. ED-
SON ELIAS DE ANDRADE e MARCELO DIAS DEDUBIA-
NI-

192.-BUSCA E APREENSAO-877/2005-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ROGERIO
APARECIDO CARLOS -Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

193.-EMBARGOS A EXECUÇAO-878/2005-ITAU SEGUROS
S.A. x TANIA REGINA CAMPANA BETTONI -1. Recebo os
embargos para discussao e suspendo o curso da execuçao que
se processa nos autos 565/2005. 2. Intime-se o embargado para,
no prazo legal, querendo, apresentar impugnaçao.-Adv. WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO, SUZANA VALERIA GA-
LHERA GONÇALVES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA,
IVAN APARECIDO RUIZ e BELMIRO JORGE PATTO-

194.-PRESTAÇAO DE CONTAS-884/2005-HERMES PELLO-
SO x BANCO BANESTADO S/A -Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

195.-PRESTAÇAO DE CONTAS-885/2005-SADRAQUE AL-
VES DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

196.-USUCAPIAO-887/2005-AILTON CARVALHO DO NAS-
CIMENTO x GIOVANI FERRAZ COSTA JUNIOR e outros -
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 35,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para

instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
PLINIO LOPES DA SILVA, WANDERSON FONTINI DE
SOUZA e MARCOS AURELIO PEDROSO-

197.-AÇAO DE COBRANÇA-889/2005-RITA DE CASSIA
PIOTTO DE ASSIS ALEIXO e outros x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS -Para que fique ciente do despa-
cho de fs. 29 verso que, indeferiu o pedido de assistência judi-
ciária formulado na inicial e concedeu o prazo de 30 dias para
que os autores promovam o preparo das custas, sob pena de
cancelamento da distribuição do feito.-Adv. REGINA CELIA
CARDOSO DE ANDRADE-

198.-EXECUÇAO FISCAL-184/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Para manifestacao nos autos, sobre o contido na
petição de f. 50, em 5 dias.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

199.-EXECUÇAO FISCAL-431/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x TRANSPORTADORA IN-
TERPREIS LTDA e outros -Para que fiquem cientes da decisão
de fs. 119 verso, que julgou extinto o processo com base no art.
267, VI, do CPC, em relação aos devedores João Preis, Ana
Refundini Preis, Lincoln Preis e João Max Preis...”-Adv. AL-
CIDES CAETANO VIEIRA, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
MARCOS DE LAMARE PAULA, RICARDO JAMAL KHOU-
RI e ANDRE LUIS GARIERI DE LUCCA-

200.-CARTA PRECATORIA-229/2001-Oriundo da Comarca de
SARANDI / PR -B.B.S. x C.R.L. e outros -”Como forma en-
cartados nos autos documentos protegidos pelo sigilo fiscal,
determino que se anote que doravante o processo seguira em
segredo de justiça, com as restriçoes de praxe. 2. Manifeste-se
o exequente, no prazo de 5 dias, sobre o prosseguimento do
feito.”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

201.-CARTA PRECATORIA-217/2005-Oriundo da Comarca de
CRUZEIRO DO OESTE/PR - VARA CÍVEL -ADIR BASSE-
TO e outros x USINA DE AÇUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA e outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.92
verso, a seguir: “Para cumprimento do ato deprecado designo o
dia 20.4.2006, às 13h30.”-Adv. ALFREDO ANTONIO CANE-
VER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES, DIRCEU GALDINO e JOSE ROBER-
TO RAMALHO-

202.-CARTA PRECATORIA-219/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA -BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL
BRDE x DALMACI CURTUME LTDA e outros -Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

203.-AÇAO MONITORIA-5790/2005-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x F. T. MURAI E CIA LTDA -Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de trinta
(30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob
pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$:609,00+7,00=616,00, restando sem efeito a intimaçao caso
a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

204.-FALENCIA-5791/2005-JULIO ANDO E CIA LTDA x
FABIO JUNIOR DE MELLO ME -Para promover o deposito
previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$:609,00+7,00=616,00, restando sem efeito a intimaçao caso
a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. ROBERTO GRE-
JO e MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS-

205.-AÇAO DECLARATORIA-5800/2005-GARANTIA
AGROPECUARIA LTDA. x COPEL S/A - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA -Para promover o deposito previo
das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de can-
celamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$:157,50+7,00=164,50, restando sem efeito a intimaçao caso
a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. MARCOS RODRI-
GO DE OLIVEIRA-
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HELIO BUHEI KUSHIOYADA 0125 000870/2005

0157 001150/2005
0176 001272/2005

ISABELLA TIANO 0207 000231/2005
JACARIAS QUINTANILHA 0088 000261/2005
JESUS SOARES MARTINS 0097 000421/2005
JOAQIM MARIANO PAES C. NE 0185 001296/2005
JOAQUIM MARIANO PAES C. N 0180 001282/2005
JOAQUIM MARIANO PAES CARV 0007 000217/1997

0041 000925/2003
JOSE ALVES SENA 0155 001120/2005
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES 0192 001333/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0084 000182/2005
JOSE MIGUEL GIMENES 0019 000299/2001
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0028 000341/2002

0201 000061/2005
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0026 000013/2002
KELLEN CRIASTINA GOMES BA 0023 001005/2001
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0033 001268/2002

0006 000064/1997
0200 000064/1997
0035 000518/2003
0135 000976/2005
0129 000923/2005
0034 000232/2003
0196 001342/2005
0116 000714/2005
0045 000095/2004

LAUDEMIRO GORDIANO DE CAS 0199 000030/1997
LECIR MARIA SCALASSARA 0004 000010/1997
LUCIANA ROMANI STADLER 0067 001318/2004
LUCIANO FRANCISCO DE O. L 0060 001167/2004
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0013 000816/1998
LUIZ ACACIO DE CAMARGO JU 0047 000458/2004
LUIZ CARLOS ARNAUT 0089 000286/2005
LUIZ CARLOS M. ARNAUT 0079 000148/2005
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0024 001080/2001
MAGDA LUCIA MACHADO DE SO 0166 001252/2005
MAGDA ROCHA 0167 001253/2005
MANOEL BATISTA NETO 0169 001255/2005
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0031 001048/2002
MARCELO AZEVEDO JORGE 0068 001365/2004

0005 000030/1997
0199 000030/1997

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0076 000110/2005
0140 000998/2005
0019 000299/2001
0142 001005/2005
0036 000525/2003
0144 001011/2005

MARCO ANTONIO MARTINI FIL 0046 000125/2004
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0060 001167/2004
MARCOS ANTONIO MARTINI FI 0051 000766/2004
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0044 000079/2004
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0032 001208/2002

0165 001230/2005
MARIA APARECIDA ALVES DA 0124 000855/2005
MARIA CECILIA ESTEVES ROS 0198 001345/2005
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0128 000920/2005
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0074 000069/2005
MARIA HENRIQUETA COSTA BR 0162 001218/2005
MARIA LUCIA GIMENEZ 0071 001378/2004
MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0059 001122/2004
MARIO AFONSO COSTA NETO 0205 000217/2005
MARIO SENHORINI 0054 000917/2004
MARIZETI SOARES SANTOS SI 0122 000811/2005
MARLI APARECIDA S. PIALAR 0040 000843/2003
MAURA GLORIA LANZONI 0126 000917/2005
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0156 001121/2005
MILTON DA CRUZ 0127 000918/2005
MIRIA BARROS 0003 000040/1995
MOISES ZANARDI 0018 001016/2000
NARA CARDOSO 0011 000275/1998
NATAL ADRIANO MENDES 0082 000178/2005
NEIDE PEREIRA GREMES 0085 000194/2005
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0087 000203/2005
NERI DEODORO DE CARVALHO 0012 000669/1998
NIVALDO FONDAZZI 0096 000415/2005
ODORICO TOMASONI 0027 000304/2002
OSVALDO S. SANTOS JUNIOR 0201 000061/2005
PATRICIA ROQUE CARBONERI 0092 000371/2005
PAULO EDSON FRANCO 0147 001030/2005
PAULO S. YAMASHITA 0045 000095/2004
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0145 001022/2005
REGINA CELIA CARDOSO ANDR 0206 000220/2005

0149 001046/2005
REGINA DE DEUS BORRALHO 0002 000172/1992
RICARDO J. KHOURI 0100 000505/2005
RICARDO L. RIBEIRO DE FRE 0016 000804/2000
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0194 001338/2005

0187 001311/2005
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0063 001287/2004
SANDRA BECKER 0073 000017/2005

0091 000336/2005
0052 000784/2004

SANDRA MARA D’ AGOSTINHO 0151 001080/2005
0038 000741/2003

SANDRA MARA D‘AGOSTINI 0029 000413/2002
SANDRA MARA D...GOSTINI OLI 0131 000940/2005
SANDRA MARIA DO N. G. SIL 0106 000617/2005
SANDRE BERTIPAGLIA 0024 001080/2001
SERGIO LUIZ JACOMINI 0134 000967/2005
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0168 001254/2005
SHEILA GRACAS DE SOUZA 0081 000176/2005

0066 001304/2004
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0065 001300/2004
SUELY SANTOS NUNES 0014 000008/1999
TANIA NICELIA IZELLI 0182 001286/2005
TARCIZIO FURLAN 0195 001340/2005

0138 000994/2005
0148 001045/2005
0111 000667/2005
0088 000261/2005
0143 001007/2005
0110 000662/2005
0062 001247/2004
0107 000620/2005
0058 001101/2004
0133 000948/2005
0197 001343/2005
0017 000979/2000
0183 001288/2005
0150 001058/2005
0049 000686/2004
0115 000706/2005

TEREZA MIEKO 0081 000176/2005
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0090 000333/2005
TEREZINHA BOLDORI 0022 000820/2001
THEREZINHA MODANESE BOLDO 0117 000715/2005
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0064 001294/2004

0135 000976/2005
0153 001084/2005
0159 001169/2005
0105 000564/2005
0190 001328/2005
0170 001260/2005
0046 000125/2004
0051 000766/2004
0191 001329/2005

VALERIA SILVA GALDINO 0193 001335/2005
0114 000701/2005

VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 0146 001026/2005
VANESSA MORZELLE PINHEIRO 0204 000211/2005
VERIDIANA VIELLA VERMELHO 0010 000777/1997
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0080 000160/2005
VIVIANI G. R. FERREIRA 0042 001176/2003
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0158 001165/2005

0102 000523/2005
0085 000194/2005

WALDIR FRARES 0055 001006/2004
WANDERLEY DE PAULA BARRET 0028 000341/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 0030 000717/2002

0184 001294/2005
YURIM ALEXANDRE LUCAS 0129 000923/2005
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1.-ACAO DE ALIMENTOS-91/1989-T.R.E. x E.L.A. dIGA A
PARTE ATIVA SOBRE FLS. 221. -Adv. ELSA MARCHIOT-
TO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-172/1992-J.C. x
V.P.C. Diga a parte ativa. -Adv. REGINA DE DEUS BORRA-
LHO-

3.-CONVERSAO EM DIVORCIO-40/1995-R.C.C.J.F. x J.
Cumprir fls. 221. -Adv. MIRIA BARROS-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-10/1997-M.R.D.A. x V.P.A. Diga
a parte ativa. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/1997-E.C.F. x
G.R.-Adv. MARCELO AZEVEDO JORGE-

6.-SUPRIMENTO DE IDADE-64/1997-M.G.C. x J.-Adv. KE-
LLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

7.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-217/1997-M.A.M. e
outros x J. Diga a Fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARI-
ANO PAES CARVALHO NETO-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-563/1997-J.C.F. x
J.B.G. Digam as partes sobre fls. 171. -Adv. CARLOS ALBER-
TO R. DE ANDRADE-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-739/1997-J.S.B. x A.B. Vistos,
julgo extinto a cobrança. Quanto a cobrança sob o rito de pe-
nhora, dita a parte. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-777/1997-F.C.S. e outros
x A.X.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. VERIDIANA VIELLA
VERMELHO-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-275/1998-C.A.V. x C.P.V. Reco-
lher custas. -Adv. NARA CARDOSO-

12.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-669/1998-D.A.A. x
M.D.S.O. Recolher custas processuais. -Adv. NERI DEODO-
RO DE CARVALHO-

13.-SEPARACAO DE CORPOS-816/1998-C.R.L. x A.C.L.
Recolher custas processuais. -Adv. LUIS CARLOS DOS SAN-
TOS-

14.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-8/1999-C.L.B. x
A.F.M.B. Manifeste-se o virago em 05 dias. -Adv. SUELY
SANTOS NUNES-

15.-SEPARACAO LITIGIOSA-350/1999-C.V.S. x M.V.S. Au-
diencia de conc., instruçao e julgamento em 30 de março de
2006, as 15,00 horas. -Adv.ODAIR MARIO BORDINI - ANNA
CHRISTINA C.BRANCO PEREIRA-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-804/2000-M.P. e
outros x P.N.P. Ciente do aludo pericial de fls. 172/178. -Adv.
RICARDO L. RIBEIRO DE FREITAS-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-979/2000-I.D.P.B. x D.R.B. Diga
a parte ativa sobre fls. 54. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-1016/2000-C.R.L. e outros
x J. Digam as partes. -Adv. MOISES ZANARDI-

19.-CONVERSAO EM DIVORCIO-299/2001-C.A.N.D. x J.
Vistos, julgo procedente o pedido. -Adv. JOSE MIGUEL GI-
MENES e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-388/2001-C.H.M.C. x
C.J.C. Diga a parte ativa. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

21.-SEPARACAO CONSENSUAL-541/2001-I. M. G. D. e ou-
tros x O JUIZO Diga a Fazenda Publica MUnicipal. -Adv. ALA-
ERCIO FONDAZZI-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-820/2001-A.C.S. x J.C.S.
dIGA A PARTE ATIVA SOBRE FLS. 89/92. -Adv. TEREZI-
NHA BOLDORI-

23.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1005/2001-A.N.D.S. e
outros x A.C.D.S. Retirar edital para publicaçao. -Adv. KEL-
LEN CRIASTINA GOMES BALLEN-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1080/2001-L.N. x
O.L.D.S. Manifestar sobre fls. 104/110. -Adv. LUIZ CARLOS
ONOFRE ESTEVES e SANDRE BERTIPAGLIA-

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1084/2001-L.H.S. x
L.A.J.S. Diga a parte ativa. -Adv. CINTIA RESQUETTI OS-
SUCCI-

26.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-13/2002-L.L.M. x
D.C.C.M. Ciente de fls. 71. -Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

27.-SEPARACAO LITIGIOSA-304/2002-L.M.S.C. x E.V.C.
Especificar provas. -Adv. ODORICO TOMASONI e CELSO
PIRATELLI-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-341/2002-G.M.C. x M.F.
Digam as partes sobre fls. 1896 e seguintes, quanto ao despa-
cho do MM. Juiz. -Adv. WANDERLEY DE PAULA BARRE-
TO e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-413/2002-J.C.F. e outros x
A.A.F. e outros Manifestar-se sobre fls. 249-251. -Adv. SAN-
DRA MARA D‘AGOSTINI-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-717/2002-L.M.G.
x N.S.M. Diga a parte ativa sobre fls. 53. -Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES-

31.-DIVORCIO CONSENSUAL-1048/2002-P.V. e outros x J.
Diga a parte credora. -Adv. MARCELA VIRGINIA THOMAZ-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-1208/2002-J.P.C. e outros
x J. Manifestem-se sobre fls. 81/82. -Adv. EVA APARECIDA
LEMES ARISTO e MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1268/2002-J.S.S.P. x E.S.P.
Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-232/2003-V.L.G. x
F.V.S. Digam as partes sobre o laudo. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA e KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-518/2003-A.D.S. x
L.J.S. Manifestar sobre certidao de fls. 42. -Adv. KELLEN
CRISTINA GOMES BALLEN-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-525/2003-B.H.S. e outros
x E.S. dIGA A PARTE ATIVA SOBRE FLS. 49-VERSO. -Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

37.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-577/2003-W.S.N. x P.S.J.
Diga a parte ativa. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-741/2003-A.O.A.S. e outros x
U.A.S. Diga a parte credora. -Adv. SANDRA MARA D’ AGOS-
TINHO OLIVEIRA-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-759/2003-R.C.G. e outros x
A.G.O. e outros cIENTE DE FLS. 87/91. -Adv. ELSA CRISTI-
NA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-843/2003-M.A.A. e outros
x W.A.A. Diga a parte ativa. -Adv. MARLI APARECIDA S.
PIALARISSI-

41.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-925/2003-N.J.V. x
M.F.D.A. dIGA A fAZENDA eSTADUAL. -Adv. JOAQUIM
MARIANO PAES CARVALHO NETO-

42.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1176/2003-S.R.R.L. x
V.R.L. Cumpra-se o v. acordao. -Adv. FATIMA BIGNARDI
SANDOVAL e VIVIANI G. R. FERREIRA-

43.-PENSAO ALIMENTICIA-1211/2003-G.H.T.B. e outros x
E.L.B. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. EDIVALDO
RODRIGUES-

44.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-79/2004-Z.C.R. x
H.P.B. Retirar edital (trazer disquete). -Adv. MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS-

45.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-95/2004-A.S.R. e outros
x N.A.R. Vistos, julgo extinto o feito. Custas ex-lege. -Adv.
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN e PAULO S. YA-
MASHITA-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-125/2004-B.W.S.G. e outros x
A.A.G. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 21 de
fevereiro de 2006, as 16,00 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA e MARCO ANTONIO MARTINI FILHO-

47.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-458/2004-F.C.M.C.C. e
outros x E.C.C. Diga a exequente. -Adv. LUIZ ACACIO DE
CAMARGO JUNIOR-

48.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-579/2004-S.S.V. e outros
x L.C.V. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. ELSA CRIS-
TINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

49.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-686/2004-M.G.J. x
I.C.S. Ciente de fls. 61. Audiencia de instruçao e julgamento
em 07 de março de 2006, as 15,30 horas. -Adv. ANIBAL BIM
e TARCIZIO FURLAN-

50.-SEPARACAO LITIGIOSA-741/2004-N. A. F. B. x N. V.
B. Recolher custas processuais. -Adv. CLEIDE FERMENTAO
e ELIDA MANDADORI-

51.-ADOCAO-766/2004-F. S. DE A. E T. C. DE A. x D. F. S.
DE A. Ciente de fls. 43. Audiencia de instruçao e julgamento
em 15 de março de 2006, as 14,00 horas. -Adv. VALDIR RO-
BERTO ALVES SANTANA e MARCOS ANTONIO MARTI-
NI FILHO\-

52.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-784/2004-E.B.S.G. x
J.C.G. Audiencia em 17 de fevereiro de 2006, as 16,00 horas.
Audiencia de instruçao e julgamento em 14 de março de 2006,
as 16,30 horas. (retirar edital). -Adv. SANDRA BECKER-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-832/2004-M.P. e
outros x N.L. Cumpra-se o V. acordao. -Adv. ANTONIO MAN-
SANO NETO-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-917/2004-M.R.O. x V.C.O. Apre-
sentar planilha -Adv. MARIO SENHORINI-

55.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1006/2004-G.T.I. x
I.E.N.I. Vistos, homologo o acordo entre as partes. -Adv. FLA-
VIO HIDEYUKI INUMARU e WALDIR FRARES-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-1007/2004-O.V.C.J. e ou-
tros x J. Demonstrar averbaçao da separaçao. -Adv. DIRCEU
PAGANI-

57.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1030/2004-W.F.S.M. e
outros x O.C.M. dIGA A PARTE ATIVA. -Adv. ELZA MAURI-
CIO-

58.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1101/2004-V.H.C.

e outros x A.P.N. Diga a parte ativa sobre fls. 38. -Adv. TARCI-
ZIO FURLAN-

59.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1122/2004-L.N.M. x S.P.L.
Manifestar-se sobre fls. 80-verso e 81. -Adv. MARINA ANGE-
LICA ASSIS Z. FURLAN-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1167/2004-J.C.M.P. x
E.S.M.P. e outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento
em 22 de dezembro de 2005, as 10,00 horas. -Adv. CLEUSA
BRAGA FRANQUINI, LUCIANO FRANCISCO DE O. LE-
ANDRO e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1191/2004-L.B.M.
e outros x H.D.F. e outros Digam as partes sobre fls. 24. -Adv.
ALISSON SILVA ROSA-

62.-SEPARACAO LITIGIOSA-1247/2004-M.B.M.O. x R.O.
Digam as partes sobre fls. 55. -Adv. TARCIZIO FURLAN e
FRANCIELE ROMERO SANTOS-

63.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-1287/2004-R.C.M.
x M.E.A.M. e outros Manifeste-se o autor. -Adv. RODRIGO
RAMATIS LOURENCO-

64.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1294/2004-D.O.T. x
J.F.T. diga a autora em 10 dias. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

65.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1300/2004-
E.C.R.D.S. e outros x E.D. Diga a parte ativa. -Adv. SIMONE
APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1304/2004-O.G. x J.S.G.
e outros Retirar Carta Prectoria. -Adv. SHEILA GRACAS DE
SOUZA-

67.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1318/2004-M.M.M. x
J.G. Ciente de fls. 75/77 embargos declaratorios. -Adv. LUCI-
ANA ROMANI STADLER-

68.-SEPARACAO LITIGIOSA-1365/2004-E.P.F.M. x E.M.
Recolher custas autos R$ 423,71 e dos autos nº 12012004 no
valor de R$ 54,51. -Adv. MARCELO AZEVEDO JORGE e
ADEMIR PENHA-

69.-DECLARATORIA-1372/2004-S.M.P. x E.V.D. Audiencia
de instruçao e julgamento em 21 de fevereiro de 2006, as 16,15
horas, ciente de fls. 27. -Adv. ELIZEU DE CARVALHO-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-1374/2004-A.A.D.R. e outros x
Z.F.D.R. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 03 de
março de 2006, as 15,00 horas. -Adv. GERALDO PEGORA-
RO-

71.-DIVORCIO CONSENSUAL-1378/2004-M.S.B.O. e outros
x J. Retirar deposito. -Adv. MARIA LUCIA GIMENEZ-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-16/2005-R.V.C. e outros x J.C.F.
Diga a parte ativa. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

73.-SEPARACAO DE CORPOS-17/2005-N.R.F. x J.S.F. Vis-
tos, julgo extinto o feito. Ciente de fls. 29 II e III. -Adv. SAN-
DRA BECKER-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-69/2005-W.T.D.S. e outros x
L.D.S. e outros Diga a parte ativa sobre fls. 43. -Adv. MARIA
DE LOURDES VIEL PULZATTO-

75.-SEPARACAO LITIGIOSA-74/2005-J.F.M.C. x E.M.C.
Diga a parte autora. -Adv. CLEIDE APARECIDA GOMES
RODRIGUES FE-

76.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-110/2005-L.A.O.T. e ou-
tros x F.A.T. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

77.-DECLAR. PATERNIDADE-113/2005-S.B.M. e outros x
O.F.F. Ciente de fls. 33, quanto ao exame pericial. -Adv. ALIS-
SON SILVA ROSA-

78.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-143/2005-A.C.C. e outros
x J.A.C. dIGA A a parte ativa. -Adv. CARLOS LEMES DA
SILVA-

79.-GUARDA DE MENORES-148/2005-C.C. x A.C.P. e ou-
tros Vistos, julgo extinto.. custas na forma da lei. -Adv. DESI-
REE ZOLET KURIKE FERRER e LUIZ CARLOS M. AR-
NAUT-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-160/2005-N.M.O. e outros x
A.A.O. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 22 de
março de 2006, as 14 horas. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO-

81.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-176/2005-M.E.M. x
J.M.N. Ciente de fls. 22. (retirar edital). Audiencia de concili-
açao em 13032006, as 13,30 horas. Audiencia de instruçao e
julgamento em 06 de abril de 2006, as 15,30 horas. -Adv. SHEI-
LA GRACAS DE SOUZA e TEREZA MIEKO-

82.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-178/2005-C.C.S.P.
x C.F.O.S. Diga a parte ativa sobre fls. 61. -Adv. NATAL ADRI-
ANO MENDES-

83.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-179/2005-C.A.A.T.
x K.R.S. Diga a parte sobre fls. 41. -Adv. ABILIO NORONHA
DIAS-

84.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-182/2005-I.C.A. e
outros x O.V.S. Audiencia de instuçao e julgamento em 16 de
março de 2006, as 16,00 horas. -Adv. ELZA MAURICIO e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

 85.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-194/2005-V.N.T. x
M.S.T. Ciente de fls. 80. Audiencia de instruçao e julgamento
em 15 de março de 2006, as 15,00 horas. -Adv. VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA e NEIDE PEREIRA GREMES-

86.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-196/2005-M.D.G.C. x
J.O.C. Diga a parte ativa. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

87.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-203/2005-
L.D.P.R. x J.R.R. e outros Manifestar-se sobre fls. 55-verso. -
Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

88.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-261/2005-C.F.L. x
E.C.C. Ciente de fls. 33. Audiencia de instruçao e julgamento
em 20 de março de 2006, as 16,00 horas. -Adv. TARCIZIO
FURLAN e ZACARIAS QUINTANILHA-

89.-ACAO DE ALIMENTOS-286/2005-A.G.P. e outros x A.C.P.
Vistos, julgo extinto. Custas na forma da lei. -Adv. DESIREE
ZOLET KURIKE FERRER e LUIZ CARLOS ARNAUT-

90.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-333/2005-J.H.M.D.S. x
A.P.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYA-
MA-

91.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-336/2005-M.L.M. x
L.C.P.L. Ciente de fls. 47. Audiencia de instruçao e julgamento
em 16 de março de 2006, as 14,00 horas. -Adv. SANDRA BE-
CKER-

92.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-371/2005-M.R.J.G. x
J.H.G. Diga a parte ativa. -Adv. PATRICIA ROQUE CARBO-
NERI-

93.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-388/2005-D. T. DE C.
N. F. x L. M. DA S. F. Recolher diligencias. -Adv. GLAUCIO
HASHYMOTO-

94.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-389/2005-L.R.O. e ou-
tros x J. Recolher custas. -Adv. ALEX MANGOLIM-

95.-SEPARACAO LITIGIOSA-398/2005-A.S.N. x A.M.N. Diga
a parte ativa. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

96.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-415/2005-M.A.V. x J.K.N.
Recolher diligencia. -Adv. NIVALDO FONDAZZI-

97.-ACAO DE ALIMENTOS-421/2005-G.E.L.A. e outros x
L.T.L. Audiencia de conciliaçao em 22 de mar;o de 2006, as
15,00 horas (retirar Carta Precatoria). -Adv. JESUS SOARES
MARTINS-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-441/2005-J.T.L. e outros x A.J.L.
Recebo recurso. As contra-razoes. -Adv. ELIANE REGINA
DOS SANTOS-

99.-SEPARACAO LITIGIOSA-444/2005-J.A.B. x M.L.S.B.
Diga a parte ativa sobre fls. 46. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA-

100.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-505/2005-M. R. M.
x M. A. DE C. E OUTROS Especificar provas. -Adv. RICAR-
DO J. KHOURI e EDSON M. TIUJO-

101.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-510/2005-J.V.C.e
outros x A.M.O.C.e outros Diga a parte ativa. BARBARA TOM-
BORELLI DE OLIVEIRA-

102.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-523/2005-R. T. D. e ou-
tros x M. D. Diga a parte ativa. -Adv. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

103.-DIVORCIO-553/2005-L.E.B.S. x S.A.S. Ciente de fls. 28.
Audiencia de instruçao e julgamento em 16 de março de 2006,
as 15,00 horas. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

104.-SEPARACAO LITIGIOSA-563/2005-V.R.R. e outros x J.
Especificar provas. -Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRE-
RIAS LOPES -

105.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-564/2005-I.M. e outros
x V.S.M. Diga a parte ativa sobre fls. 22. -Adv. VALDIR RO-
BERTO ALVES SANTANA-

106.-ACAO DE ALIMENTOS-617/2005-D.O.S. e outros x
P.C.M. Manifestar sobre certidao de fls. 37. -Adv. ELIZETI
REGINA BUZZO PETRY e SANDRA MARIA DO N. G. SIL-
VA-

107.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-620/2005-R.F.S. x
J.C.A. Diga a parte ativa sobre fls. 37. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

108.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-637/2005-R. A. E. S. e
outros x W. DA C. S. Recebo recurso. Articular contra-razoes.
-Adv. ALEXA MANGOLIM-

109.-ACAO DE ALIMENTOS-651/2005-D.F.S.J. e outros x
G.F.S. e outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento em
17 de fevereiro de 2006, as 14,00 horas. -Adv. ELSA CRISTI-
NA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

110.-SEPARACAO DE CORPOS-662/2005-O.M. x A.C.S.
Ciente de fls. 44-verso. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

111.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-667/2005-M.B.S. x
I.C.S.S. e outros Especificar provas. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN e EDNA MAZIA-

112.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-669/2005-M.V.S.P. e ou-
tros x M.R.P. e outros Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO
PEGORARO FILHO-
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 113.-EXECUCAO DE TIT. JUDICIAL-674/2005-E.R. x E.L.B.
Diga o credor. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-

114.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-701/2005-M.C.M.S. e
outros x M.A.S. Diga a parte ativa. -Adv. VALERIA SILVA
GALDINO-

115.-SEPARACAO LITIGIOSA-706/2005-E.G.S. x L.D.S. Es-
pecificar provas. -Adv. TARCIZIO FURLAN e ELIDA CRIS-
TINA MANDADORI-

116.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-714/2005-D.D.S. e ou-
tros x M.S.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN-

117.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-715/2005-L.G.F.A.
x G.F.A. Audiencia de conciliaçao em 23 de fevereiro de 2006,
as 16,00 horas. -Adv. THEREZINHA MODANESE BOLDO-
RI-

118.-CONVERSAO EM DIVORCIO-735/2005-J.A.V. x
M.I.A.L.V. Diga a parte sobre fls. 46. -Adv. BARBORA GON-
ZALES LUCAS e FRABRICIA K. REDER-

119.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-740/2005-V.R.V. x
V.B.S. Ciente de fls. 25. Audiencia de instruçao e julgamento
em 15 de março de 2006, as 15,30 horas. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ATENCIA TAVEIRA-

120.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-751/2005-
W.F.G.S. e outros x M.F.G. Audiencia de conciliaçao em 23 de
fevereiro de 2006, as 15,30 horas. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA e CLAUDI FIORINI-

121.-SEPARACAO LITIGIOSA-786/2005-J.C.V. x G.D.S.V.
Diga a parte autora. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

122.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-811/2005-S.S.F. x
A.E.B. Diga a parte sobre fls. 37-verso,. -Adv. MARIZETI
SOARES SANTOS SILVA-

123.-EXECUCAO DE TIT. JUDICIAL-818/2005-M.V.D.S.O.
e outros x N.R.O. Ciente de fls. 22. -Adv. GISELLY C. KODA-
MA ACORDI-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-855/2005-A.R.O. x A.A.G.
ESpecificar provas. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI e MA-
RIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

125.-ACAO DE ALIMENTOS-870/2005-B.G.S.A. e outros x
A.A.S.A. Diga o credor sobre fls. 38, item II. -Adv. HELIO
BUHEI KUSHIOYADA-

126.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-917/2005-S.F.M. x
S.L. eSPECIFICAR PROVAS. -Adv. MAURA GLORIA LAN-
ZONI-

127.-MUDANCA DE GUARDA-918/2005-A.L. x N.D.S.B.G.
Nego a liminar pretendida. Audiencia de conciliaçao em 17 de
fevereiro de 2006, as 15,30 horas. -Adv. MILTON DA CRUZ-

128.-ACAO DE ALIMENTOS-920/2005-M.F.M. e outros x
R.M. Vistos, julgo o acordo de fls. 16/18. -Adv. MARIA DE
LARA DONHA CLARO-

129.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-923/2005-
M.D.M.G.T. x T.T. Audiencia de conciliaçao em 13 de março
de 2006, as 13,15 horas (retirar edital). Audiencia de instruçao
e julgamento em 06 de abril de 2006, as 16,00 horas. -Adv.
YURIM ALEXANDRE LUCAS e KELLEN CRISTINA GO-
MES BALLEN-

130.-EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-925/2005-R.R.O.F. x
S.L.M. Ciente de fls. 25. -Adv. FRANCIELE APARECIDA
ROMERO SANTOS-

131.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-940/2005-U.A.S. x
A.C.O.S. Dega a parte quanto a contestaçao e reconvençao. -
Adv. SANDRA MARA DàGOSTINI OLIVEIRA-

132.-RECONHECIMENTO DE UNI.ESTAVEL-944/2005-
W.S.L. x C.-.A. Diga a parte autora. -Adv. EDSON M. TIUJO-

133.-SEPARACAO LITIGIOSA-948/2005-A.S.S.O. x C.S.O.
Audiencia de conciliaçao em 21 de fevereiro de 2006, as 13,30
horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 21 de março de
2006, as 14,00 horas, (retirar edital). -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

134.-SEPARACAO LITIGIOSA-967/2005-I.C.P.M. x I.A.M.
Diga a parte ativa. -Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

135.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-976/2005-A.P.P. x
M.B.P. Audiencia de conciliaçao em 13 de março de 2006, as
13,00 horas (retirar edital) e audiencia de instruçao e julga-
mento em 06 de abril de 2006, as 16,30 horas. -Adv. VALDIR
ROBERTO ALVES SANTANA e KELLEN CRISTINA GO-
MES BALLEN-

136.-ACAO DE ALIMENTOS-977/2005-G.G.L.R. e outros x
E.R. e outros Diga a parte ativa sobre fls. 19. -Adv. ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO-

137.-SEPARACAO LITIGIOSA-988/2005-J.A.F. x M.L.Z.A.
ESpecificar provas. -Adv. ANIBAL BIM e CLEIDE APARE-
CIDA FERMENTAO-

138.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-994/2005-B.T.F.G. e ou-
tros x A.A.G. dIGA A PARTE ATIVA. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

139.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-995/2005-R.P.S. e outros
x R.S. Emendar a inicial. -Adv. EDENILSON VAGNER TIE-

NE-

140.-GUARDA DE MENORES-998/2005-O.C.F. e outros x J.
Manifestar sobre fls. 13. -Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS-

141.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1003/2005-
M.L.Z.A. x J.A.F. Especificar provas. -Adv. CLEIDE APARE-
CIDA GOMES RODRIGUES FE e ANIBAL BIM-

142.-PEDIDO DE GUARDA-1005/2005-F.M. x L.C.S.C. Es-
pecificar provas. -Adv. ELSA MARCHIOTTO e MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

143.-ACAO DE ALIMENTOS-1007/2005-T.G.D.S. e outros x
M.C.S. Diga a parte ativa. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

144.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1011/2005-E.D. x
D.D.V.P. Digam as parte em 05 dias, especificar provas. -Adv.
DANIELA DE OLIVEIRA F.ALMENARA e MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS-

145.-REGULARMENTACAO DE VISITAS-1022/2005-F.A.B.
x A.P.D. Diga a parte ativa. -Adv. RAUL IGNATIUS NOGUEI-
RA-

146.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1026/2005-M.T.C.O. e
outros x M.C.O. Diga o exequente. -Adv. VANDA DE OLI-
VEIRA CARDOSO-

147.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1030/2005-P.P.M. x
A.M.G. Retirar Carta Precatoria. -Adv. PAULO EDSON FRAN-
CO-

148.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1045/2005-D.S. x L.L.A.
Diga a parte ativa sobre fls. 11. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

149.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1046/2005-V.T.A. e ou-
tros x B.Y.A. rETIRAR cARTA pRECATORIA. -Adv. REGI-
NA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS-

150.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1058/2005-O.N.B. x
V.A.B. e outros Diga a parte ativa. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

151.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1080/2005-A.O.A.S. e
outros x U.A.S. Diga a parte ativa. -Adv. SANDRA MARA D’
AGOSTINHO OLIVEIRA-

152.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1081/2005-N.S.G. e ou-
tros x L.H.G. dIGA A PARTE SOBRE FLS. 44. -Adv. EMILIO
PICIOLI-

153.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1084/2005-E.J.O. e ou-
tros x E.O. Diga a parte ativa em 10 dias. -Adv. VALDIR RO-
BERTO ALVES SANTANA-

154.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1093/2005-I.C.N.
e outros x L.C.F. Diga a parte ativa. -Adv. GERALDO PEGO-
RARO FILHO-

155.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1120/2005-V.M.F. x F.V.
Diga a parte ativa. -Adv. JOSE ALVES SENA-

156.-SEPARACAO LITIGIOSA-1121/2005-A.A.R. x L.A.R.
Audiencia de conciliaçao em 03 de março de 2006, as 16,00
horas. -Adv. MICHEL ROGERIO DOS SANTOS-

157.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1150/2005-O.B. x
E.A.P. Audiencia de conciliaçao em 23 de fevereiro de 2006,
as 13,30 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 21 de
março de 2006, as 14,00 horas. -Adv. HELIO BUHEI KUSHI-
OYADA-

158.-ACAO DE ALIMENTOS-1165/2005-A.E.M.M. e outros
x E.M. Manifestar sobre certidao de fls. -Adv. VIVIANI GIO-
VANETE RAMOS FERREIRA-

159.-SEPARACAO LITIGIOSA-1169/2005-T.S.B. x H.S.M.
Diga a parte ativa sobre fls. 20. -Adv. VALDIR ROBERTO
ALVES SANTANA-

160.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1177/2005-M.H.S.D.S. e
outros x F.I.D.S. dEVE CINDIR A EXECUçAO E APRESEN-
TAR PLANILHA. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-

161.-SEPARACAO LITIGIOSA-1203/2005-L.S.A.L. x J.A.A.L.
Indefiro liminar. Audiencia de conciliaçao em 23 de fevereiro
de 2006, as 14,30 horas. -Adv. ALESSANDRO H.BANA PAI-
LO-

162.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-1218/2005-S.M.D.S.O. x
L.C.A.O. Diga a parte autora. -Adv. MARIA HENRIQUETA
COSTA BRUNO-

163.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1220/2005-R.A.B. x
M.B. Diga a parte ativa. -Adv. ELOIZA PRADO DE MELO-

164.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1227/2005-C.J.V. e ou-
tros x J. Vistos, julgo procedente. -Adv. ELZA MAURICIO-

165.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1230/2005-
T.A.S. x A.A.C. Audiencia de conciliaçao em 20 de fevereiro
de 2006, as 16,00 horas. -Adv. MARIA ANGELA BARBOSA
DA SILVA-

166.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1252/2005-C.T.C. e
outros x P.P.C. Diga a parte ativa. -Adv. MAGDA LUCIA
MACHADO DE SOUZA-

167.-ACAO DE ALIMENTOS-1253/2005-C.F.S. e outros x
A.S.S. Fixo alimentos provisorios em 55% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 06 de março de

2005, as 16,00 horas. -Adv. MAGDA ROCHA-

168.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1254/2005-D.M.B. x
M.C. Especificar provas. -Adv. SERGIO W. ALVES DE OLI-
VEIRA e ESAR A. DE FRANçA-

169.-SEPARACAO LITIGIOSA-1255/2005-C.R.S.P. x J.E.P.
Audiencia em 21 de fevereiro de 2006, as 15,30 horas. -Adv.
MANOEL BATISTA NETO-

170.-SEPARACAO LITIGIOSA-1260/2005-S.A.D.S.A. x
V.A.A. Fixo alimentos provisorios em 40% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 06 de março de
2006, as 14,00 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA-

171.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1261/2005-L.O.O. e ou-
tros x A.O. dIGA A PARTE SOBRE FLS. 15. -Adv. CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI-

172.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1262/2005-B.H.S.F. e
outros x E.S.F.N. Diga a parte ativa. -Adv. ELIZEU DE CAR-
VALHO-

173.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1263/2005-S.F.S.A.
x H.D.A. Audiencia de conciliaçao em 20 de fevereiro de 2006,
as 15,30 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 14 de
março de 2006, as 15,00 horas. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

174.-ACAO DE ALIMENTOS-1270/2005-D.P.S. e outros x
P.D.S.S. Fixo alimentos em 60% do salario minimo. Audiencia
de conc., instruçao e julgamento em 08 de março de 2006, as
16,00 horas. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

175.-SEPARACAO LITIGIOSA-1271/2005-G.A.S.P. x A.R.P.
Audiencia de conciliaçao em 23 de fevereiro de 2006, as 14,00
horas. (retirar Carta prectaoria). -Adv. CARLOS LEMES DA
SILVA-

176.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1272/2005-V.A.F.S. x
J.F.S. e outros Indefiro a liminar. Audiencia de conc., instruçao
e julgamento em 17 de fevereiro de 2006, as 15,00 horas. -Adv.
HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

177.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1273/2005-R.C.L. x
N.V.L. Audiencia de conciliaçao em 20 de fevereiro de 2006,
as 15,00 horas e no dia 14 de março de 2006, as 14,30 horas. -
Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

178.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1276/2005-C.L.R.A. e
outros x J. Diga a parte ativa. -Adv. ELZA MAURICIO-

179.-SEPARACAO LITIGIOSA-1277/2005-F.B.C. x S.R.P.C.
Audiencia de conciliaçao em 14 de fevereiro de 2006, as 15,00
horas -Adv. ELZA MAURICIO-

180.-SEPARACAO CONSENSUAL-1282/2005-A.C.S. e outros
x J. Diga a Fazenda Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO
PAES C. NETO-

181.-SEPARACAO LITIGIOSA-1283/2005-N.A.S.P. x A.D.P.
Indefiro a liminar. (recolher diligencia). Audiencia de concilia-
çao em 20 de dezembro de 2005, as 16,30 horas. -Adv. EDUAR-
DO AMARAL POMPEU-

182.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1286/2005-A.V.G. e ou-
tros x J. Digam as parte sobre fls. 12. -Adv. TANIA NICELIA
IZELLI-

183.-ACAO DE ALIMENTOS-1288/2005-G.L.D.S.C. e outros
x F.L.C. Fixo alimentos em 60% do salario minimo. Audiencia
de conc., instruçao e julgamento em 06 de março de 2006, as
14,30 horas. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

184.-ACAO DE ALIMENTOS-1294/2005-O.G.G. e outros x
A.C.C. Fixo alimentos provisorios em 80% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 10 de março de
2006, as 14,00 horas. -Adv. WILSON BOKORNY FERNAN-
DES-

185.-SEPARACAO CONSENSUAL-1296/2005-R.T.S. e outros
x J. Diga a Fazenda EStadual. -Adv. JOAQIM MARIANO PAES
C. NETO-

186.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1306/2005-C.T.N. e ou-
tros x J. Demonstrar averbaçao. -Adv. GRAZIELA RIBEIRO-

187.-ACAO DE ALIMENTOS-1311/2005-N.O. e outros x V.O.
Fixo alimentos provosorios em 20% dos rendimentos liquidos
do reu. Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 10 de
março de 2006, as 16,00 horas. -Adv. RICARDO LUIS RIBEI-
RO DE FREITAS-

188.-ACAO DE ALIMENTOS-1313/2005-J.I.T.C. e outros x
D.C. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 06 de março de
2006, as 15,00 horas. -Adv. ANA MARIA BRENNER SILVA-

189.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1325/2005-E.G.F. e
outros x J. cIENTE DE FLS. 12. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA-

190.-ACAO DE ALIMENTOS-1328/2005-L.A.C.O. e outros x
L.C.O. Fixo alimentos provisorios em 30% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 13 de março de
2006, as 15,00 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA-

191.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1329/2005-B.A.T.G.
x D.G. Audiencia de conciliaçao em 17 de fevereiro de 2006,
as 16,30 horas. Audiencia de instruçao e julgamento em 14 e
março de 2006, as 16,00 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO

ALVES SANTANA-

192.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1333/2005-M.P.P.N. e
outros x J. Vistos, e examinados, julgo por sentença proceden-
te. -Adv. JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES-

193.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-1335/2005-M.P.F. x
W.F.S. Reduziu o valor da pensao. -Adv. VALERIA SILVA
GALDINO-

194.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1338/2005-L.S.P. x
P.C.R. Recolher taxas. -Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE
FREITAS-

195.-GUARDA DE MENORES-1340/2005-A.F.M. x S.N.G.
Conceco a guarda provisoria. Audiencia de conciliaçao em 17
de fevreiro de 2006, as 14,00 horas. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

196.-ACAO DE ALIMENTOS-1342/2005-B.E.P.V. e outros x
J.V. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 17 de março de
2006, as 15,00 horas. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN-

197.-ACAO DE ALIMENTOS-1343/2005-L.G.B.P. e outros x
A.L.P. Fixo alimentos provisorios em 34% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 17 de março de
2006, as 16,00 horas. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

198.-SEPARACAO DE CORPOS-1345/2005-V.A.D.S.D. x
E.S.D. Diga a parte ativa. -Adv. MARIA CECILIA ESTEVES
ROSA-

199.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-30/1997-C.P.F. x
R.P.C.I.L. Defiro o prazo de 60 dias. -Adv. LAUDEMIRO
GORDIANO DE CASTRO NETO e MARCELO AZEVEDO
JORGE-

200.-ANULACAO DE R.DE NASCIMENTO-64/1997-E.S.V.
x B.H.O.V. Manifestar-se em cinco dias. -Adv. KELLEN CRIS-
TINA GOMES BALLEN-

201.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-61/2005-M.P. x C.D.P.
Vistos, etc. Julgo procedente o procedimento. para gamento de
multa, no prazo de 15 dias. Adv. CLAUDIA FRIGER, JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA e OSVALDO S. SANTOS JUNI-
OR-

202.-REGISTRO DE NASCIMENTO-150/2005-H.G.N. x J.
Recolher custas. -Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA-

203.-RETIFICACAO-153/2005-M.E.L.A. x J. Audiencia de
depoimento pessoal e oitiva em 09 de março de 2006, as 15,00
horas. -Adv. DANIELE CRISTINA U.BITENCOURT-

204.-RETIFICACAO-211/2005-R.M.F. e outros x J. Defiro as
retificaçoes. -Adv. VANESSA MORZELLE PINHEIRO-

205.-REST. REGISTRO CIVIL-217/2005-P.P.L. x J. Emenda a
inicial. -Adv. MARIO AFONSO COSTA NETO-

206.-RETIFICACAO-220/2005-J.S. x J. Defiro as retificaço-
es. -Adv. REGINA CELIA CARDOSO ANDRADE ASSIS-

207.-RETIFICACAO-231/2005-A.G. e outros x J. Manifestar-
se sobre parecer ministerial. -Adv. ISABELLA TIANO-

COMARCA DE PALMAS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
PAULO B. TOURINHO - Juiz de Direito
MACIÉO CATANEO - Juiz Substituto
LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA GUÉRIOS - Escrivão
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1. EXECUÇÃO-84/1995-V.S. INDUSTRIA COM. MADEIRAS
LTDA. x DARIO ARAUJO SOBRINHO-Vistos. Designo para
1ª Praça o dia 02 de fevereiro de 2006, às 10:00 horas, ocasião
em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação. Não havendo licitantes, fica desde logo designado o
dia 22 de fevereiro de 2006, às 10:00 horas, para 2ª Praça, em
que o bem será alienado por preço inferior ao da avaliação, não
podendo ser por prelo vil. Intime-pse o devedor, pessoalmente,
dos dias e horas da realização das praças, artigo 687, § 5º do
CPC. A Praça deverá ser realizada no átrio do Fórum desta
Comarca. Ao Sr. contador para efetuar tão somente a conta das
custas processuais. O edital deverá ser publicado por uma vez
no jornal de ampla circulação, com cinco (05) dias de antece-
dência da praça -Advs. MANUELA ROSA DE CASTILHJO,
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA e JOAIR RIBAS DE
MELLO-.

2. FALÊNCIA-47/1996-PALETSUL INDÚSTRIA DE PALE-
TES LTDA. - MF x ESTE JUÍZO- Sobre o laudo de avaliação
de fls. 810 e verso, Digam os interessados -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE OLIVEIRA VIANA, HERODITES TADEU RI-
BAS PACHECO, ACACIO CORREA FILHO, WALDEMAR
TOMAZ DE AQUINO, ANNA WALKIRIA LUCIA DE CA-
MARGO , MARCO ANTONIO BORDIGNON, ALEXANDRE
HERCULANO DE BRUM, JOSE DAVANIR FRITOLA , GIL-
BERTO VERALDO SCHIAVINI e LUIZ ANTÔNIO DE SOU-
ZA-.

3. EXECUÇÃO-66/1996-BANCO BRADESCO S/A x IVO
VITORINO PAGLIOSA e outro- Sobre o laudo de avaliação de
fls. 235 à 236 verso, Digam os interessados -Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA-.

4. EMBARGOS-90/1996-IVO VITORINO PAGLIOSA e outro
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- À avaliação e
conta geral, dizendo os interessados, no prazo de cinco dias -
Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

5. EXECUÇÃO-109/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x IVO VITORINO PAGLIOSA e outro- Vistos. Defiro
a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias -Advs. ANDREY
HERGET e VALDEMAR MORÁS-.

6. DESPEJO-200/1997-ADALGIZA SANTOS LIMA x COL-
CHÕES SONO CERTO LTDA. e outro- Diga o interessado, no
prazo de cinco dias -Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES
PACHECO-.

7. ADMINISTRADOR PROVISÓRIO-252/1997-IRINEU SIL-
VEIRA FERNANDES x DORIDEL COMERCIO DE CARNES
LTDA. e outros- Diga o exequente -Advs. EMÍDIO CAETA-
NO RODRIGUES JÚNIOR-.

8. INVENTÁRIO-53/1998-CLAUDIA RIBEIRO x LUIZ SÉR-
GIO VARGAS DORNELLES - ESPÓLIO- No mais, cumpra à
inventariante na íntegra à cota Ministerial de fls. 352/353, no
prazo de cinco dias -Adv. RAUL SILVEIRA BOENO-.

9. EXECUÇÃO-219/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AUFFINGER & LOVO LTDA. e outros- Sobre o
prosseguimento do feito, diga o credor, no prazo de cinco -
Adv. ANDREY HERGET-.

10. EXECUÇÃO-315/1998-BANCO DO BRASIL S/A x DUL-
CÍDIO FABER e outro- À avaliação e conta geral, dizendo os
interessados -Advs. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL
e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-.

11. DESPEJO-392/1998-IMOBILIÁRIA MONT REI LTDA. x
JAIRO JOSÉ PAVLAK- Diga o interessado, no prazo de cinco
dias -Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO-.

12. EXECUÇÃO-8/1999-BANCO DO BRASIL S/A x YA-
SUSHI HOSOI- Vistos. Tendo em vista a nova manifestação da
parte executada (fls. 144/145), diga no prazo de 05 dias o exe-
quente -Adv. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL-.

13. SEQUESTRO - CAUTELAR-36/1999-DEOLINDA LAZA-
RETTI LABA x MOACIR CALZA-Vistos. Tendo em vista a
nova manifesdtação de fls. 242/244 quanto ao não fornecimen-
to pela Sra. eolinda dos documentos pertinentes para a extin-
ção da empresa, diga a autora no prazo de 05 dias -Adv. JA-
QUILINE LAZZARETTI-.

14. EXECUÇÃO-48/1999-GM LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x JUCELI DA SILVA- Sobre o contido
no ofício de fls. 250, manifeste-se a parte credora a respeitom
em 72 horas -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

15. EXECUÇÃO-215/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CONDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e
outro- Diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv. ANDREY
HERGET-.

16. EXECUÇÃO-253/1999-EDGAR DOMINGOS MENEGAT-
TI x HIROYUKI YAMANISHI e outros- Vistos. Aguarde-se no
arquivo até nova manifestação da parte interessada -Advs.
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI, ARTUR PEREIRA AL-
VES JÚNIOR e WASHINGTON YAMANE-.

17. EXECUÇÃO-277/1999-BANCO DO BRASIL S/A x RA-
FAEL VIGANÓ e outro- Sobre o cálculo de fls. 174, Digam as
partes -Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA
e RAFAEL VIGANÓ-.

18. ADMINISTRADOR PROVISÓRIO-79/2000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSELUR MADEIRAS
LTDA e outro- Vistos. Intime-se o curador nomeado para reali-
zar a efetiva defesa do executado no prazo de 05 dias -Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

19. EXECUÇÃO-80/2000-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x PEDRO JOSE MARCON e outro-Vistos. Intime-se

por mais uma vez o curador nomeado para que se manifeste no
prazo de 05 dias -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA-.

20. INVENTÁRIO-5/2001-LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
SCHNAUFER x ALBERTO SCHNAUFER-Vistos. Compulsan-
do os autos, de fato a extinção do processo é medida que se
impõe. Ora, os documentos carreados acusam de forma inso-
fismável a ausência de bens em nome do ¨de cujus¨, o que de-
monstra a falta de interesse para processamento do feito, já que
não há o que se partilhar. Por outro lado, é bem verdade que o
Sr. Alberto Schnaufer é herdeiro dos bens deixados por Oto
Schanaufer e Helga Vasen Schnaufer, contudo, o processamen-
to dos bens deixados por estes últimos deverá ocorrer em pro-
cesso apartado, sendo inviável qualquer discussão neste proce-
dimento, haja vista que há outros herdeiros interessados. Desta
feita, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, ante
a falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI do
Código de Processo Civil. Por conseguinte, intime-se o inven-
tariante para que no prazo de 15 dias promova a abertura dos
inventários de Otto e Helga Schnauffer, sob pena de abertura
de ofício. Em seguida, certifique o Sr. Escrivão sobre a abertu-
ra do inventatário e, após conclusos -Advs. EMÍDIO CAETA-
NO RODRIGUES JÚNIOR, JOAQUIM JOSÉ DE CAMAR-
GO, AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO e HERO-
DITES TADEU RIBAS PACHECO-.

21. COBRANÇA-18/2001-EMPREITEIRA CONTE LTDA. x
MUNICÍPIO DE PALMAS/PR- Diante do exposto, Julgo pro-
cedente o pedido formulado nestação, para condenar o requeri-
do ao pagamento em favor da Empreiteira Conte Ltda., da quan-
tia de R$11.186,75 (onze mil, cento e oitenta e seis reais e
setenta e cinco centavos), indicindo correção monetária, pelo
IGP-M, desde 25 de julho de 2000, data do primeiro empenho
(fls. 297). Já, os juros são estabelecidos em 0,5% ao mês, con-
tados da citação. A partir da vigência do novo Código Civil, os
juros ficam estabelecidos em 1,0% ao mês. Arcará, ainda, o
Município com o pagamento das custas e dos honorários de
advogado, fixados estes em 10% do valor da condenação (art.
20, § 3º, do CPC). Tendo em vista o valor da condenação, dei-
xo de recorrer de ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná (art. 475, § 2º, CPC) -Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA, HERODITES TADEU RIBAS PACHECO e ED-
GAR DOMINGOS MENEGATTI-.

22. REINTEGRAÇÃO-239/2001-DER - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS E RODAGEM x ANTENOR CARNEIRO-
Diga o interessado -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS-263/2001-INDÚSTRIA E
COM. DE MADEIRAS MANCHESTER LTDA. - MF x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Deposite a requerente
os honorários do perito -Adv. VALDEMAR MORÁS-.

24. ATENTADO-276/2001-ARMANDO BROCH x ADEMAR
DOS SANTOS e outro- Defiro o pedido suspensivo (prazo de
90 dias) -Advs. EDILENE LUZ MACHADO GRAF e CAR-
LOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER-.

25. EXECUÇÃO-288/2001-CNA - CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ZULMA MARODIN
PIRES- Designado os dias 07 e 30 de março de 2006, às 10:00
horas, para o praceamento dos bens penhorados -Advs. NIL-
TON LUIZ PACHECO LOURES e ZULMA MARODIN PI-
RES-.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS-35/2002-IVO VITORINO
PAGLIOSA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- De-
posite o requerente os honorários do perito -Adv. VALDEMAR
MORÁS-.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS-38/2002-NERY ANTONIO
PAGLIOSA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL- Vistos.
Defiro. Concedo o prazo de 05 dias, conforme requerido. Em
seguida, diga o requerido -Advs. JOSÉ AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

28. BUSCA E APREENSÃO-53/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ELI VIEIRA DA
SILVA- Diga o autor, no prazo de 05 dias -Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINS-.

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS-101/2002-ERVATEIRA PA-
GLIOSA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Deposite a autora os honorários do perito -Adv. VALDEMAR
MORÁS-.

30. EXECUÇÃO-114/2002-COMERCIO PALMENSE DE
AUTOMOVEIS LTDA. x BENVINDA MARIA FRA- Retirar
em Cartório Carta Precatória para seu devido cumprimento -
Adv. JAQUILINE LAZZARETTI-.

31. ARROLAMENTO-362/2002-MARIA ELY DE AZEREDO
FRANÇA x GENEROSO DE ALMEIDA FRANÇA- Vistos.
Intime-se a inventariante para dar andamento ao feito no prazo
de 05 dias -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA-.

32. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -412/2002-GEHLEN MA-
DEIRAS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Tudo
indica que houve erro material da escrivania ao executar a rela-
ção das publicações encaminhadas ao Diário da Justiça, situa-
ção que em nada alera a sorte da demanda. Mas mesmo assim,
acolho os embargos e determino a re-publicação da sentença
desta feita consignando-a como Execução de Sentença -Advs.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO, NERII LUIZ
CEMZI e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO-.

33. INVENTÁRIO-473/2002-ORMIRO DE LARA TERENCIO
x DARIO BRASIL TERENCIO e outro- Vistos. Havendo caso
de renúncia de herança ou deoação, ou cessão, deve-se tomá-la
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por termos nos autos, devendo a parte transmitente ou renunci-
ante ser intimada pessoalmente para assiná-lo. Já decidiu o TJSP.
Assim, intimem-se os herdeiros cedentes de fls. 64 para que
compareçam pessoalmente a fim de confirmarem termo nos
autos, nada impedindo que a mesma solução seja satisfeita atra-
vés de petição devidamente firmada pelos mesmos. No mais,
intime-se a herdeira Tereza para que no prazo de 05 dias se
manifeste sobre a peça de fls. 80/81 dos autos -Advs. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e AURO DA APA-
RECIDA RAMOS DE MELLO-.

34. ARROLAMENTO-486/2002-MARIA INES CARRARO
COELHO x GUERINO CARRARO e outro- Vistos. intime-se
a inventariante para dar andamento ao feito no prazo de 05 dias
-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

35. EXECUÇÃO-27/2003-WILSON LUIZ PAGLIOSA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Diga o exequente, no
prazo de cinco dias -Adv. VALDEMAR MORÁS-.

36. INDENIZAÇÃO-32/2003-LUIZ CARLOS DA SILVA x
INDÚSTRIA DE COMPENSADOS SUDATI LTDA.- Diante
do exposto, declino da competência deste processo, determi-
nando a remessa dos autos à Egrégia Justiça do Trabalho, Se-
ção Judiciária de Pato Branco, com as sinceras homenagens
deste Juízo, após a devida baixa -Advs. MAX HUMBERTO
RECUERO e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

37. EXECUÇÃO-72/2003-COMÉRCIO PALMENSE DE AU-
TOMÓVEIS LTDA. x ADILSON JAIRO ARGENTA- Diga o
exequente -Adv. JAQUILINE LAZZARETTI-.

38. REPARAÇÃO DE DANOS-104/2003-NILCE STINGELIN
PONTES x ADILTO LUIZ PAPINI- Vistos. A autora, em duas
oportunidades nos autos manifesta desist6encia do seu pedido
quanto aos danos morais. porém, o pedido de desistência for-
mulado após oferecida a contestação pelo demandado, só pode
ser homologado se houver concordância deste, o que realmente
não aconteceu nos autos. A autora poderia optar pela renúncia
do direito sobre o qual se funda o pedido de danos morais, no
entanto, não é exatamente esta a sua pretensão. portanto, o pleito
da autora náo procede A conta e preparo -Advs. RAUL SIL-
VEIRA BOENO, LUIZ ROBERTO CADORE, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-
.

39. EXECUÇÃO-189/2003-BANCO BRADESCO S/A x IN-
DÚSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. e outro-
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) -Advs. NILTO
SALES VIEIRA e ANDREY HERGET-.

40. REPARAÇÃO DE DANOS-192/2003-LABORATORIO
ALDES DE ANALISES CLINICAS LTDA. x COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S/A.- Ante o exposto, com fundamento no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, Julgo Procedente ação de
reparação de danos materiais, para condenar a requerida a pa-
gar a autora a importância de R$3.890,76 (três mil, oitocentos
e noventa reais e setenta e seis centavos), acrescida de corre-
ção monetária e juros legais (12% ao ano) a contar da data do
efetivo prejuízo (03.04.2002). Pelo princípio da sucumbência,
suportará a requerida o pagamento das custas (perícia) e despe-
sas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados
estes em R$1.000,00 (mil reais), já levando-se em considera-
ção a relativa complexidade da causa e o tempo exigido dos
nobres causidicos, na forma do artigo 20, parágrafo 3º, do Có-
digo de Processo Civil -Advs. JAQUILINE LAZZARETTI e
LUIZ CARLOS PASQUALINI-.

41. BUSCA E APREENSÃO-207/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO SETTI- Vistos. Homologo, por sentença a
desistência de fls. 126/127, para os fins do artigo 158, parágra-
fo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em conseqüênci-
am extinto o processo,m sem julgamento do mérito, com fun-
damento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Ofi-
cie-se ao Detran para o desbloqueio do veículo -Advs. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e RAUL SILVEI-
RA BOENO-.

42. EMBARGOS-216/2003-E.J. BORTOLI MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA. x SK SCHUNCK- Ao preparo -Adv.
RAUL SILVEIRA BOENO-.

43. INCIDENTE DE FALSIDADE-250/2003-LUIZ NUNES x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTI- Vistos. Homologo a proposta apresentada pelo Sr. Pe-
rito, de modo que fixo os honorários periciais em R$1.000,00
(um mil reais). Intimem-se as partes para que no prazo de cinco
dias, querendo, indiquem assistentes técnicos e apresentem
quesitos (CPC, art. 421, § 1º, I e II). Deve o Sr. Perito cientifi-
car as partes da data e local designado para o início da produ-
ção da prova (CPC, art. 431-A). Eventual designação de audi-
ência de instrução e julgamento será analisada após a apresen-
tação do laudo pericial e dos pareceres técnicos -Advs. MAR-
CO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

44. COBRANÇA-275/2003-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. e outros-
Designado pelo perito Luiz Honório Lustosa Serpa o dia 13 de
dezembro de 2005, às 15:00 horas, para inicio dos trabalhos
periciais, no escritório do perito, sito à Rua Vereador Amazo-
nas Fonseca, 1618, nesta cidade -Advs. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA e ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO-.

45. BUSCA E APREENSÃO-324/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO GUTEMBERG DE CAMARGO- Vistos.
Defro a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias -Advs. RO-
DRIGO GHESTI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-.

46. COMINATÓRIA-353/2003-SINDSERVIM - SINDICATO

FUNC. SERV. PÚBL. MUN. x MUNICÍPIO DE PALMAS/PR-
Diga o exequente -Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS-.

47. REVISAO-358/2003-TRANS GOBBI TRANSPORTES
RODIVIARIOS LTDA. x AUTOLATINA LEASING S.A. AR-
REND. MERCANTIL- De todo o exposto, Julgo Parcialmente
Procedente a ação para: a) determinar a modificação da cláusu-
la que estabelece o dólar como fator de correção das presta-
ções, sobstituindo-o pelo INPC, fixando o valor das parcelas
com base na cotação do dólar de dezembro/98, ou seja, R$1,23,
para todas aquelas a partir de janeiro de 1999 em diante: b)
substituição da comissão de permanência pelo INPC e, c) de-
volução simples do indébito acrescidos de correção monetária,
mais juros moratórios, estes, à razão de 6% a.a., a partir dos
depósitos até a efetiva devolução, situação a ser verificada em
liquidação de sentença. Tendo em vista que a autora decaiu de
parte mínima do pedido, pelo princípio da sucumbência, code-
no a requerida no pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios da parte vencedora, os quais arbitro em
15% (quinze por cento) do valor a ser restituído, já levando-se
em consideração a complexidade da causa e o tempo exigido
do Nobre Causídico (art. 20, § 3º e artigo 21, parágrago único
do CPC) -Advs. ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OKSANDRO OSVIDAL
GONCALVES-.

48. DECLARATORIA-380/2003-JEFFERSON DANGUI DA
SILVA x BANCO AUTOLATINA S/A- Recebo o recurso em
ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado para responder,
querendo, no prazo de 15 dias -Adv. JOAIR RIBAS DE ME-
LLO-.

49. EMBARGOS-408/2003-ALDO TABAJARA SCHNEIDER
x ANASTACIO MARAFON- Vistos. Trata-se de Agravo Reti-
do aforado por Aldo Tabajara Schneider contra o despacho de
fls. 218 dos autos. O agravante está inconformado com o des-
pacho, por que pretende produzir outras provas além da perícia
já efetivada. Inclusive, as provas já foram deferidas pelo pró-
prio Juízo. Afirma que pretende ver o depoimento pessoal do
embargado sob pena de confissão, bem como a oitiva de teste-
munhas já arroladas. Portanto, alega não poder deixar que pre-
clua o indeferimento das provas já requeridas. Requer, então, a
procedência do Agravo Retido. Relatados, decido. Sem dúvida
o agravo deve ser não só admitido como acolhido. De fato, este
Juízo ao compulsar com mais calma o caderno processual, pode
constatar que houve flagrante equívoco quanto ao despacho
agravado. A lide ainda está carente de provas. Percebe-se que
muitos pontos ainda necessitam de esclarecimentos, o que por
certo somente a prova pericial não é suficiente. Com efeito. De
acordo com os pontos controvertidos fixados pelo Juízo às fls.
73, o feito ainda prescinde de novas provas, especialmente a
testemunhal, que por certo irá se somar àquelas já constantes
dos autos. Isto posto, acolho o Agravo e revogo o despacho de
fls. 218 dos autos. Assim, designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 11 de janeiro de 2006, às 14:00 horas, quando
poderão as partes produzir a prova oral pela qual protestaram
em seus manifestos destes autos, devendo elas especificar, com
a devida antecipação, no que tange aos depoimentos de teste-
munhas e a forma de suas intimações, inclusive para que, no
futuro, não venham a alegar cerceamento de defesa, ficando,
desda já, deferido o depoimento das testemunhas arroladas ás
fls. 221. Além disso, o rol com o nome das testemunhas deverá
ser depositado em Cartório em até dez dias úteis antes da audi-
ência já agendada (art. 407, CPC). Intimem-se pessoalmente as
partes (representante legal) para prestarem depoimentos pesso-
ais, constando no mandado as advertências de que tratam os
parágrafos do artigo 343 do CPC, relativo à pena de confesso -
Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO e EXPEDITO EU-
GÊNIO STEFANELLO LAGO-.

50. COBRANÇA-15/2004-BANCO DO BRASIL S/A x INDÚS-
TRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. e outros- De-
signado pelo perito Luiz Honório Lustosa Serpa, o dia 12 de
dezembro de 2005, às 14:00 horas, para inicio dos trabalhos
pericial, no escritírio sito à Rua Vereador Amazonas Fonseca,
nº 1618, nesta cidade -Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-.

51. COBRANÇA-16/2004-BANCO DO BRASIL S/A x INDUS-
TRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA. e outros- De-
signado perito Luiz Honório Lustosa Serpa o dia 14 de dezem-
bro de 2005, às 14:00 horas, para inicio dos trabalhos periciais,
no escritório situado à Rua Vereador Amazonas Fonseca, 1618,
nesta cidade de Palmas -Advs. LUIZ FERNANDO TESSERO-
LI DE SIQUEIRA e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-.

52. COBRANÇA-34/2004-PEDRO MAURINA x HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S.A- Sobre a proposta de honorários do
perito de fls. 159, digam as partes -Advs. MAURICIO GHET-
TINO e REINALDO MIRICO ARONIS-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-74/2004-MIRIAN NUNES
FORTUNATO MARCONDES x TEREZINHA ROSA- Digam
os interessados -Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-.

54. INDENIZAÇÃO-82/2004-ANTONIO DA ASSUNCAO
KROETZ x CPEA CENTRO PASTORAL, EDUC. E ASSIST,
DOM CARLOS- Diante do posto e do mais que dos autos consta,
Julgo Improcedentes o pedido formulado nesta ação. Pelo prin-
cípio da sucumbência, condeno a autora no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios da parte vencedora,
os quais arbitro em R$2.000,00 (dois mil reais), já levando-se
em consideração a complexidade da causa e o tempo exigido
dos nobres causídicos (art. 20, § 3º, do CPC) -Advs. VALMIR
LUIZ CHIOCHETA JUNIOR e EXPEDITO EUGÊNIO STE-
FANELLO LAGO-.

55. COBRANÇA-95/2004-BASF S/A. x JOSE LEONARDO
BRUNETTO- Diante do exposto, Julgo Improcedente o pedido
fomulado nesta ação. Pelo princípio da sucumbência, condeno
a autora no pagamento das custas processuais e nos honorários
advocatícios da parte vencedora, os quais arbitro em R$1.000,00
(mil reais) já levando-se em consideração a relativa complexi-

dade da causa e o tempo exigido dos nobres causídicos (art. 20,
§ 3º, CPC). Autorizo que autora busque os demais produtos
que ainda estão na posse do requerido (Pivot, Cercobin e Squa-
dron). -Advs. RUY RIBEIRO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE
ALMEIDA, EDUARDO ALBI VIEIRA e EXPEDITO EUGÊ-
NIO STEFANELLO LAGO-.

56. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZACAO-102/
2004-ROSA THOME CANRADO - ESPÓLIO e outro x SER-
RARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A- Complemente o autor
os honorários do sr. Perito. Sobre o laudo, digam os interessa-
dos, no prazo comum de cinco dias -Advs. DENIZE RAMOS,
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e SIMONE FOGLIATO
FLORES-.

57. REVISIONAL COM ANTECIPACAO DE TUTELA-107/
2004-JULIO CEZAR DE CASTRO OZÓRIO x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A- Vistos. Na presente Ação, às
fls. 195/196 o autor protesta pela dispensa da prova pericial,
tendo em vista que em procedimento análogo este mesmo Juízo
a dispensou por considerar que as matérias em discussão são
excluvivamente de direito e, que, portanto, não dependem de
prova pericial, já que a mesma é necessária tão somente para o
confronto entre o real valor devido e o cobrado. Ora, de fato
este Juízo tem se pronunciado reiteradamente sobre a dispensa
da perícia em casos semelhantes, principalmente por que a maior
parte dos pontos em discussão são efetivamente matéria de di-
reito. Ocorre, no entanto, que o requerido contesta a cobrança
de juros capitalizados (anatocismo). Assim, somente a prova
pericial poderá certificar da cobrança excessiva de juros, a tal
ponto deste mesmo Juízo fixá-lo como único ponto controver-
tido. Concluindo, entendo indispensável a realização da prova.
Intime-se novamente o autor para que no prazo de 05 dias se
manifestar sobre a nova proposta de honorários -Advs. JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO, JOSÉ AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-.

58. EXECUÇÃO-150/2004-SCANIA ADMINST. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. x CARLOS ALBERTO MACLEDO
BENITEZ- Sobre o contido nos ofícios, Diga o requerente -
Adv. MARIA JOSE MORAES DE PAULA E SILVA-.

59. ORDINÁRIA-153/2004-MOACIR CALZA x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diga o reque-
rente -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

60. EXECUÇÃO-162/2004-COTRASA - COMÉRCIO DE
TRANSPORTES E VEÍCULOS LTDA. x PETERSON LOBAS
- TRANSPORTES- À avaliação e conta geral, dizendo os inte-
ressados -Advs. SILVIO BATISTA e PATRICIA MARIN DA
ROCHA -.

61. BUSCA E APREENSÃO-172/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON S/C LTDA. x PAULO GUTEMBERG DE
CAMARGO- Sobre o contido nos ofícios, Diga o autor -Advs.
SERGIO SCHULZE e PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

62. DECRETAÇÃO DE NULIDADE-192/2004-JAQUELINE
MARCONDES x SARAH FERREIRA TAQUES GUIMARÃES
- ESPÓLIO e outro- Ciente do agravo interposto. Aguarde-se o
pedido de informações -Advs. ODILON MARTINS JUNIOR e
SELSO NATALIN SONZA-.

63. REVISIONAL-221/2004-JULIO CEZAR DE CASTRO
OZÓRIO x BANCO ITAU S/A- Sobre o laudo, digam os inte-
ressados, no prazo de cinco dias -Advs. JOSÉ ANTONIO
MARCONDES PACHECO e JORGE LUIZ DE MELO-.

64. INDENIZAÇÃO-271/2004-PALMALI INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS LTDA. x SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS- Homologo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos o acôrdo de fls. 167/168, via de con-
sequência, julgo extinto o presente processo, com fulcro no art.
269, inc. III, do CPC. Custas na forma da Lei. Oportunamente,
baixe-se a distribuição e arquivem-se -Advs. JULIANO KER-
NE PEDROSO, MURILO CLEVE MACHADO, MÔNICA
FERREIRA MELLO BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

65. INDENIZATÓRIA-287/2004-SUELI RODRIGUES ALVES
x ALCIDES ANTONIO MENDES e outros- sobre o laudo de
fls. 5859, Digam os interessados -Advs. JOÃO FRANCISCO
RIBEIRO e SELSO NATALIN SONZA-.

66. RESCISÃO CONTRATUAL-303/2004-COHAPAR - COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ x MARIA IRACE-
MA DA LUZ SANTOS e outros- Vistos. No prazo de 05 dias,
diga a parte requerida, quais as provas que pretende produzir,
declinando sua pertinência, sob pena de indeferimento -Adv.
JAQUILINE LAZZARETTI-.

67. EMBARGOS-324/2004-ENCOPLAN - ENG. DE CONS-
TRUOES E PLANEJ. LTDA. x CREA - CONSELHO REG.
DE ENG. ARQUIT E AGRÔNOMIA- Isto posto, julgo os em-
bargos procedentes, para o fim de desconstituir os títulos exe-
cutivos extrajudiciais, nos autos nº 03/2004 de ação de execu-
ção, em apenso. Pelo princípio da sucumbência, condeno o
embargado a pagar as custas processuais e os honorários dos
advogados da embargante, que arbitro em R$600,00 (seiscen-
tos reais), atento ao zelo profissional, ao trabalho realizado, à
natureza, ao resultado obtido na demanda, e também conside-
rando o abreviamento do feito pelo julgamento antecipado (art.
20, § 4º do CPC). Certifique-se nos autos de execução. Senten-
ça não sujeita ao duplo grau de jusrisdição, pelo disposto no
art. 475, § 2º do Código de Processo Civil C-Advs. PAULO
CÉSAR LAGO DE ALMEIDA e JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-.

68. EXECUÇÃO-401/2004-LOJAS COLOMBO S/A - COM.
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS x INDÚSTRIA DE CON-
FECÇÕES CORTELINI LTDA. e outro- Aguarde-se no arqui-
vo provisório -Adv. ACYR DE OLIVEIRA PONTES-.

69. DESPEJO-443/2004-MARIA MENDES RIBAS x LEOCIR
TAQUES TONIAL- Pelo exposto e com fundamento no art. 9º,
III, da Lei 8.245/91, Julgo Procedente o pedido para declarar
rescindido o contrato existente entre as partes e, em consequ-
ência, decretar o despejo, condedendo ao inquilino o prazo de
15 dias para desocuparação espontânea do imóvel, sob pena de
ter que fazê-lo cimpulsoriamente, e condená-lo no pagamento
dos valores locatícios desde o inadimplemento e encargos (ta-
rifas de água e energia elétrica) até a desocupação do imóvel,
acrescidos de juros legais e correção monetária a contar dos
vencimentos. Pelo princípio da sucumbência, condeno o reque-
rido no pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em 15% do valor dado à causa, forte no art.
20 e parágrafo do CPC -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA-.

70. DESPEJO-444/2004-MARIA APARECIDA MENDES x
ELOY FERREIRA DA CRUZ- Pelo exposto e com fundamen-
to no art. 9º, III, da Lei 8.245/91, Julgo Procedente o pedido
para declarar rescindido o contrato existente entre as partes e,
em consequência, decretar o despejo, concedendo ao inquilino
o prazo de 15 dias para desocupação espontânea do imóvel,
sob pena de ter que fazê-lo compulsoriamente, e condená-lo no
pagamenbto dos valores locatários desde o inadimplemento e
encargos (tarifas de água e energia elétrica) até a desocupação
do imóvel, acrescidos de juros legais e correção monetária a
contar dos vencimentos. Pelo princípio da sucumbência, con-
deno o requerido no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 15% do valor dado á causa,
forte no art. 20 e parágrafo do CPC -Adv. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

71. AUTORIZAÇÃO-458/2004-JOSE VALDEMIR MOTTA x
ESTE JUÍZO- Diga o interessado -Advs. ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e MARCIO GOBBO COSTA -.

72. BUSCA E APREENSÃO-12/2005-BANCO ITAU S/A x
VICTOR CLAUDIO ALLEBRANDT- Vistos. Tendo em vista a
avaliação, efetivada, digam as partes no prazo comum de 05
dias -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

73. INDENIZAÇÃO-13/2005-HOTELARIA E EMPREEND.
PARANATEL LTDA. x COPEL COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA-Vistos. Compulsando os autos, fazem-se
necessárias algumas correções no procedimento. Até o presen-
te momento percebe-se que a requerida ainda não se encontra
regularmente representada nos autos. Isto posto, intime-se a
requerida para efetuar a sua regularização no feito no prazo de
05 dias, sob pena de se excluir a peça de contestação, bem
como declarar-se a sua revelia. No mais, os pressupostos pro-
cessuais e as condições de ação estão presentes. Há interesse
econômico na demanda, de modo que declaro o feito saneado,
apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista ser impro-
vável a possibilidade de acordo entre as partes, deixo de desig-
nar audiência para tentativa de conciuliação, nos termos do ar-
tigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1) A
cidade de Palmas ficou sem energia elétrica por um periodo de
20 mínutos no dia 23 de abril de 2004?; 2) Os aparelhos insta-
lados no estabelecimento comercial do autor foram danifica-
dos em razão da queda de energia?; 3) A falta de energia decor-
reu por problemas nas instalações elétricas internas da unidade
do autor? 4) No dia 23 de abril de 2004 houve descargas at-
monsféricas (raios) na cidade de Palmas? e, 5) danos materiais
e danos morais. E desde já sinalo que há na espécie inversão do
ônus da prova. Uma vez caracterizada relação de consumo, há,
na forma do art. 6º inciso VIII, segunda parte, do CDC, inver-
são do ônus da prova. A aplicação desse princípio, decorre de
expressa disposição legal, máxime ante a existência de verossi-
milhança do direito alegado pelo consumidor. Com efeito. Não
se pode esquecer que o usuário é parte hipossuficiente na pre-
sente relação processual, dispondo a concessionária de recur-
sos técnicos necessários à comprovação de suas alegações, tra-
tando-se, no caso, de aplicação do princípio da inversão do
ônus da prova, consagrado no art. 6º, inciso VIII, do CDC, le-
gislação aplicável no caso dos autos. No sentido da aplicação
do Código de Defesa do Consumidor em se tratando de servi-
ços públicos prestados por empresas privadas. Especifiquem as
partes no prazo de 05 dias as provas que efetivamente preten-
dem produzir no feito, declinando sua pertin~encia, sob pena
de indeferimento -Advs. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO -.

74. USUCAPIÃO-14/2005-JOSE NATALINO ROCHA FER-
REIRA e outro x JIRO OTSUKA- Vistos. Intime-se a parte
autora para dar andamento ao feito no prazo de 05 dias -Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-.

75. EXECUÇÃO-35/2005-BANCO ITAU S/A x VICTOR
CLAUDIO ALLEBRANDT e outro- Vistos. Tendo em vista a
manifestação da executada de fls. 80/81, dando conta que o
veículo penhorado fora alienado anteriormente ao ato judicial,
diga a parte credora em 05 dias. Esclareça o Sr. Oficial de Jus-
tiça a localização do veículo penhorado no momento da dili-
gência -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

76. COBRANÇA-37/2005-AVELINO GUILHERME BLEI-
CHWEHL JUNIOR x FENASEG - FED. NAC. DAS EMPR.
DE SEG. PRIV.E CAP. e outro- Sobre a proposta de honorários
do perito de fls. 95, Digam as partes -Advs. LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA, FABIO FORSELINI e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

77. DECLARATÓRIA-38/2005-R. SCOPEL - COMPENSA-
DOS ARAUCÁRIA LTDA. x SCHENECTADY CRIOS S/A-
Vistos. Pois bem. I - A preliminar de prescrição por intempesti-
vidade da ação principal efetivamente não procede. Veja bem,
o artigo 806 do Código de Processo Civil determina que a ação
principal deve ser proposta no prazo de 30 dias contados data
da efetivação da medida liminar. Ora, no caso dos autos, tem-
se que a liminar do procedimento cautelar em apenso foi cum-
prida no dia 06 de janeiro de 2005 - quinta feira (fls. 39). Desta
feita, o prazo para o ingresso da ação principal começou a ser
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contado a partir do dia 07/01/2005 e, assim passados trinta dias,
a ação deveria ser proposta até o dia 05/02/2005. Cimpulsando
os autos, especialmente a data do protocolo consignado na ini-
cial, denota-se que esta ação foi ajuizada em 04/02/2005, sen-
do, portanto, tempestiva. De qualquer forma, ainda que a parte
autora não tivesse observado o prazo fatal, nem por isso a ação
estaria prescrita, como quer entender a requerida, mas apensas
acarretaria a perda da eficácia da liminar já concedida. A preli-
minar assim fica rechaçada. II - A segunda preliminar de liti-
gância de má-fé confunde-se com o próprio mérito, de modo
que será analisada no momento oportuno. Ante a denunciação
da lide pelo réu, no prazo do art. 71 do CPC, determino a cita-
ção do denunciado para contestar. O denunciante deverá provi-
denciar a citação nos prazos referidos no parágrafo 1º do art.
72 do CPC, sob pena de a ação prosseguir somente contrta ele,
nos termos do parágrafo segundo do mesmo artigo -Advs. ED-
GAR DOMINGOS MENEGATTI, ANDRIGO DUBIELA e
ROSANA DE SEABRA GRAÇA-.

78. CAUTELAR-73/2005-VALDINEI ANTONIO SOARRES
x DECONSUL DERIVADOS DE CONCRETO SUDOESTE
LTDA.- Vistos. A presente cautelar preparatória e a ação decla-
ratória de nulidade em apenso possuem ampla reciprocidade,
eis que existe afinidade entre os pedidos ou causa de pedir a
configurar a conexão entre as referidas ações. É que a ação
cautelar tem por escopo único o de garantir o resultado útil da
ação principal. Em face de conexão, as ações devem receber
julgamento conjunto. Impõe-se, então, a aplicação das regras
de conexão previstas nos artigos 796, 800 e 809 do Código de
Processo Civil. Prossiga-se no feito principal -Advs. JOAIR
RIBAS DE MELLO e CARLOS MARCELO SCARTAZZINI
BOCALON-.

79. EMBARGOS-87/2005-PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
CRISPETES LTDA. x RONAVI REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA.-Vistos. I - Tendo em vista a tempestivida-
de, recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo
9ART. 520 do CPC). Intime-se o apelado a responder em 15
dias (art. 508 e 5180. -Adv. MIGUEL TELLES DE CAMAR-
GO-.

80. COBRANÇA-88/2005-HONORIS MARIA SIVIERO
RÖCKER e outros x HSBC VIDA E PREVIDÊNCIA (BRA-
SIL) S.A.- Vistos. Ouçam-se os agravados em 05 dias -Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

81. MONITÓRIA PARA ENTREGA DE COISA CERTA-134/
2005-ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA.
x JONES JAURI VIEIRA PERÃO- Vistos. A preliminar de ca-
rência da ação confunde-se com o mérito, razão pela qual será
analisada na fase própria, ou seja, na sentença. Pis bem. No
mais, as partes são legítimas e estão bem prepresentadas. Os
pressupostos processuais e as condições da ação estão presen-
tes. Há interesse econômico da demanda, de modo que declaro
o feito saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em
vista ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes,
deixo de designar audiência para tentativa de conciliação, nos
termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controver-
tidos: 1) O embargante propôs como parte do pagamento de
uma dívida a transferência do veículo ônibus, placa AGJ - 3215,
chassi DE000C13482? 2) O bem pretendido pela embasrgada
pertence a Jonas Jauri Vieira Peão? 3) Por que os documentos -
Certificado do Registro de Veículo e Autorização para Transfe-
rência - estavam na posse da embargada?; 4) O contrato de
prestação de serviços entabulado entre as partes foi rescindido
inilateralmente pela embargada? 5) Houve acerto entre as par-
tes em decorr~encia do contrato? 6) quais as atitudes ilícitas e
abusivas levadas à efeito pela embargada (tamarati) que preju-
dicaram o embargante? 7) o documento de fls. 10 dos autos foi
preenchido abusiva e ilicitamente pela embargada (Itamarati)?
8) o embargantre - Jones Perão - fez a entre do documento de
fls. 10 à embargante, assinado em branco? Especifiquem as
partes no prazo de 05 dias as provas que efetivamente preten-
dem produzir no feito, declinando sua pertinência, sob pena de
indeferimento -Advs. JAQUILINE LAZZARETTI e ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES-.

82. COBRANÇA-160/2005-MARIO MIGUEL ROSA e outro
x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A.- Ante ao
exposto, Julgo Procedente o pedido, declarando o direito dos
autores a sua cota parte no pecúlio por morte (R33.343,04) e
condenando a requerida ao pagamento da respectiva quantia a
cada um, acrescida de correção monetária desde a data do pa-
gamento indevido (15.01.2003) e juros de mora de 1% ao mês
a partir da citação. Outrossim, condena-se a requerida ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação atuali-
zado, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, quantia suficiente à
digna remuneração do causídico -Advs. EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI e JOSE FERNANDO VIALLE-.

83. ALVARA JUDICIAL-162/2005-KARINA TELLES GUI-
MARÃES x ESTE JUÍZO-Vistos. Intime-se a parte autora para
emendar a inicial no prazo de 10 dias, a fim de instruí-la com
planta e memorial descritivo assinado por profissional legal-
mente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade
técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura - CREA. Tal providência individualiza a caracteriza o
imóvel usucapiendo de forma satisfatória para o fim postulado
-Advs. ANTONIO RAMPAZZO e MARCO ANTONIO RIBAS
RAMPAZZO-.

84. DECLARATÓRIA-164/2005-VALDINEI ANTONIO SO-
ARRES x DECONSUL DERIVADOS DE CONCRETO SU-
DOESTE LTDA.- Vistos. As partes são legitimas e estão agora
bem representadas. Concorrem os pressupostos processuais e
as condições da ação estão presentes. Há interesse aconômico
na demanda, de modo que declaro o feito saneado, habilitado
para o prosseguimento normal. Tendo em vista ser improvável
a possibilidade de acordo entre as partes, deixo de designar
audi~encia para tentativa de conciliação, nos termos do artigo
331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1) pelo con-
trato entabulado entre as partes, a requerida estava incumbida

de executar a motagem da laje treliça? 2) a duplicata emitida
pela requerida é inexigível? 3) o protesto levado a efeito foi
indevido? 4) lucros cessantes? Especifiquem as partes no pra-
zo de 05 dias as provas que efetivamente pretendem produzir
no feito, declinando sua perttinência, sob pena de indeferimen-
to -Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e CARLOS MARCELO
SCARTAZZINI BOCALON-.

85. EMBARGOS-172/2005-EXPEDITO EUGENIO STEFA-
NELLO LAGO x CARMELIO DOS SANTOS ZOPELARO e
outro-Sobre o cálculo de fls. 163, Digam as partes, no prazo
comum de cinco dias -Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO e JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHE-
CO-.

86. BUSCA E APREENSÃO-226/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x ARI DE JESUS FERREIRA- Vistos. Homologo,
por sentença a desistência de fl. 26, para os fins do artigo 158,
parágrafo único do Código de Processo Civil. Julgo, em conse-
quência, extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.
Autorizo o desentramento dos documentos, Custas pela parte
que desistiu -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

87. OPOSIÇÃO-251/2005-NELSON CARLOS JONASSON e
outros x DEONIR CAETANO REGINATO e outros- Sobre as
contestações aprtesentadas, digam os requerentes, no prazo de
dez dias -Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO-.

88. DECLARATORIA DE NUL.CAMB.C/INDENIZACAO-
265/2005-SOUZA E LENHAN LTDA. - ME x SUNNY IN-
DUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA.- Sobre a contesta-
ção e documentos, diga o autor, no prazo de dez dias -Adv.
ANTONIO RAMPAZZO-.

89. MONITÓRIA-267/2005-CERUTTI NUTRIÇÃO ANIMAL
LTDA. x FRAGOSO & SILVA LTDA.- Vistos. DEfiro. Aguar-
de-se no arquivo provisório até nova manifestação da parte in-
teressada -Adv. MADELAINE ROSTIROLLA-.

90. REINTEGRAÇÃO-275/2005-MARIO BERTI e outro x
FRANCISCO DE ASSIS MORAIS e outro- Vistos. As partes
são legítimas e estão bem representadas. Concorrem pressu-
postos processuais e as condições da ação estão presentes. Há
interesse econômico na demanda, de modo que declaro o feito
saneado, estando apto para o prosseguimento normal. Tendo
em vista ser improvável a possibilidade de acordo entre as par-
tes, deixo de designar audiência para tentativa de conciliação,
nos termos do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos contro-
vertidos: 1) a área maior já se encontrava dividida de fato, e há
quanto tempo?; 2) houve remoção e conseqüentemente desapa-
recimento de palanques e fios de arame farpado que constituí-
am parte da cerca dos autores na divisa com o imóvel dos re-
queridos?; 3) em caso positivo, de quem é a autoria?; 4) há
quanto tempo os requeridos ocupam o terreno adquirido pelos
autores: 5) quem tinha a posse anterior da área ocupada atual-
mente pelos requeridos?; 6) a alienante do imóvel - Sra. Maria
Kich Bonatto, chegou a exercer a posse do imóvel em litigio?
Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas que efe-
tivamente pretendem produzir no feito, declinando sua perti-
nência, sob pena de indeferimento -Advs. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA, ANTONIO RAMPAZZO e MAR-
CO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

91. EXECUÇÃO-277/2005-AUTO POSTO JANGADA LTDA.
x TRANSPORTES JULICIA LTDA.- Sobre o contido no ofício
de fls. 33, Diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv. RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-.

92. INDENIZAÇÃO-281/2005-STINGELIN SANTOS & CIA.
LTDA. x GLOBAL TELECOM S.A- Vistos. Trata-se de Agra-
vo Retido interposto por Global Telecom S/A face a decisão
interlocutória de fls. 73/74 que determinou a inversão do Õnus
da prova. No entendimento da agravante, deve-se reconhecer
que incumbe a parte autora comprovar os fatos alegados com
provas suficientes, suportando o ônus inerente a comprovação
do fato constitutivo de seu direito, na forma do disposto no
artigo 333, I do CPC. Além disso, a agravada requereu a inver-
são do ônus da prova sem apresentar qualquer justificativa ve-
emente de sua pretensão, limitando-se apenas a argumentar a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor na relação em
comento e sem produzir qualquer prova de suas alegações.
Quanto à verossimilhança, a mesma não se destina apensas à
verificação do direito subjetivo material, mas também e princi-
palmente ao perigo de não lograr o consumidor, em razão de
sua fragilidade, provar o fato constitutivo de seu direito, acar-
retanto a inviabilidade do acesso à Justiça, não pela falta de
provas, mas pelo abuso de defesa do fornecesdor. Da mesma
forma, resta ausente a análise da hipossuficiência da autora a
autorizar a inversão do ônus da prova, eis que este requisito
somente se verifica quando o consumidor não possui condi-
ções de provar suas alegações, o que não ocorre nos autos.
Requer, então, a reforma da sentença objurgada. A Agravada se
manifestou às fls. 106/111 pugnando pela manutenção da deci-
são guerreada. Relatados, decido. Primeiramente, calha ressal-
tar que se mostra perfeitamente viável no caso em tela a inver-
são do ônus da prova em favor da autora. A uma, porque se
trata, no caso, consabido, de relação de consumo, cuja regula-
mentação (Lei 8078/90) admite plenamente tal procedimento.
A duas, porque os requisitos para a referida inversão encotram-
se todos presentes, quais sejam (1) a verossimilhança das ale-
gações da autora e (2) a manifesta hipossuficiência (tanto téc-
nica quando econômica) que lhe acomete na relação com a agra-
vante. Evidentemente, a dificuldade da prova negativa imposta
a autora é, por si só, suficiente para fazer valer a incidência do
art. 6º, inc. VIII do Código de Defesa do Consumidor, visto ser
esta hipossuficiente na relação contratual, transferindo à ré o
ônus de provar que a autora não se utilizou dos seus serviços.
Isto posto, mantenho a sentença agravada -Advs. JULIANO
KERNE PEDROSO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

93. INDENIZAÇÃO-295/2005-MARIA DULCINEI DE ME-

LLO x LAURINDO CORREA NETTO e outro- Vistos. Enten-
do que a prefacial de ilegitimidade passiva do requerido não
prospera. Segundo o que alega o requerido, o veículo envolvi-
do no evento danoso pertence a empresa Laurindo Correa Net-
to, CNPJ 05.282. 354/0001-90. Assim, no seu entendimento a
ação deveria ser proposta contra a empresa, e não contra a pes-
soa fisica. Ocorre que a jurisprudência vem entendendo, reite-
radamente, em hipóteses semelhantes, que, tratando-se de fir-
ma individual, a pessoa jurídica confunde-se com a pessoa físi-
ca de seu proprietário, inclusive no que diz respeito ao patri-
mônio. Tanto assim é que, via-de-regra, os bens de pessoa fisi-
ca respondem pelo pagamento das obrigações da pessoa jurídi-
ca. Desacolho, por estas razões, a preliminar. No mais, recebo
a denunciação da lide da Seguradora. cite-se a denunciada.
Suspendo o processo até a citação retro. -Advs. LUIZ ROBER-
TO CADORE e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-.

94. COBRANÇA-301/2005-HONORIS MARIA SIVIERO
RÖCKER e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A- Vistos.
Ouçam-se os agravados em 05 dias -Adv. ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCKER-.

95. EXECUÇÃO-302/2005-JOAQUIM PEDRO SAWAYA
MARCONDES x LUIZA FABRIN e outro-Vistos. Homologo
por sentença, o acordo de fls. 52/54, celebrado entre as partes,
para que surta seus jurídicols e legais efeitos. Em consequên-
cia, declaro suspenso tanto o feito executivo quanto os embar-
gos em apenso até a data de 10 de novembro de 2006. Atingida
esta, diga a parte exequente em 05 dfias sobre o prosseguimen-
to do feito. Oficie-se ao Cartório de Protestos e Títulos desta
cidade para que proceda ao cancelamenrto dos protestos dos
chques que stão sendo executados -Advs. ODILON MARTINS
JUNIOR e JONES MARIO DE CARLI-.

96. RESOLUCAO CONTRATUAL-337/2005-PERCI INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA. x SERRARIAS CAMPOS DE PAL-
MAS S/A- Vistos. As partes são legitimas e estão bem repre-
sentadas. Os pressupostos e as condições da ação estão presen-
tes. Há intereswse econômico da demanda, de modo que decla-
ro o feito saneado, habilitado para o prosseguimentyo normal.
Tendo em vista ser improvável a possibilidade de acordo entre
as partes, deixo de designar audiência para tentativa concilia-
ção, nos termos do artigo 331, & 3º CPC. Fixo como pontos
controvertidos: 1) a empresa Serrarias Campos de Palmas S/A
cumpriu o contrato com o plantio de 50.000 (cinquenta mil (ár-
vores), sendo 50% do ̈ Pinus SPP¨e 50% ̈ Araucária Angustifó-
lia¨? 2) das árvores plantadas e que efetivamente chegaram na
fase adulda, qual foi a quantidade repassada para a autora?; 3)
de acordo com os dados do Projeto Compare I, em média qual
o resultado esperado de reflorestamento de pinus e araucária
levando-se em consideração o número de árvores fixadas para
a compra?; 4) a autora Perci Indústria de Móveis Ltda., pagou
as parcelas pelas quais se obrigou no contrato? 5) a requerida
cumpriu com suas obrigações no contrato, como plantio de ár-
vores, manutenção das florestas, srviços de administração flo-
restal? 6) a requerida cortou árvores em autorização? 7) a re-
querida efetuou desbastes e cortes nas épocas programadas? 8)
multa contratual e, 9) perdas e danos. Especifiquem as partes
no prazo de 05 dias as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir no feito, declinando sua pertinência, sob pena de indefe-
rimento -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, ALFREDO
DE ASSIS GONÇALVES NETO e NELSON COUTO DE RE-
ZENDE JUNIOR-.

97. EXECUÇÃO-338/2005-BANCO BRADESCO S/A x AU-
REA DE LIMA DO ROSARIO-ME e outro- Defiro o pedido
suspensivo (prazo de 60 dias) -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

98. BUSCA E APREENSÃO-347/2005-BANCO FINASA S/A
x LENILSON FERREIRA DOS SANTOS- Vistos. Tendo em
vista a certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte re-
querente em 05 dias. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

99. AUTORIZAÇÃO-352/2005-INEZ RAMELA DOS SAN-
TOS x ESTE JUÍZO- Vistos. intime-se a parte autora para dar
andamento ao feito no prazo de 05 dias -Adv. DANIEL RO-
DRIGO ANDRADE ANDRASCKO-.

100. COBRANÇA-353/2005-HONORIS MARIA SIVIERO
RÖCKER e outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A-Vistos. As
partes são legítimas e estão bem representadas. Os pressupos-
tos processuais e as condições da ação estão presentes. Há in-
teresse econômico na demanda, de modo que declaro o feito
saneado, apto para o prosseguimento normal. Tendo em vista
ser improvável a possibilidade de acordo entre as partes, deixo
de designar audiência para tentativa de conciliação, nos termos
do artigo 331, § 3º, CPC. Fixo como pontos controvertidos: 1)
O fato de o segurado estar em atraso com as parcelas do referi-
do prêmio exime a seguradora do pagamento da indenização a
que se obrigara por ocasião do contrato de seguro? 2) Houve
prévia notificação do segurado?. E, desde já sinalo que há na
espécie inversão do ônus da prova. Uma vez caracterizada re-
lação de consumo, há, na forma do art. 6º inciso VIII, segunda
parte, do decorre da expressa disposição legal, máxime ante a
existência de verossimilhança do direito alegado pelos consu-
midores, sendo estes hipossuficientes, restaurando-se, assim, o
equilíbrio entre as partes litigantes. Com efeito. Não se pode
esquecer que o usuário é parte hipossuficiente na presente rela-
ção processual, tratando-se, no caso, de aplicação do princípio
da inversão do Õnus da prova, consagrado no art. 6º, inciso
VIII, do CDC, legislação aplicável no caso dos autos. Além do
mais, a atividade securitária está abrangida pelo Código de
Defesa do Consumidor, em fase do artigo 3º, parágrafo 2º, Di-
ante de tal dispositivo, verifica-se a aplicabilidade do Código
de Proteção do Consumidor aos contratos de seguro. Art. 3º... §
Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consu-
mo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista. O parágrafo acima transcrito
define serviço como qualquer atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, de crédito e securitária, slavo as decorrentes das rela-
ções de caráter trabalhista. Diante de tal dispositivo, verifica-

se a aplicabilidade do Código de Proteção do Consumidor aos
contratos de seguro. Especifiquem as partes no prazo de 05
dias as provas que efetivamente pretendem produzir no feito,
declinando sua pertinência, sob pena de indeferimento -Advs.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER, FERDINANDO
DAMO e FERNANDA DAMO -.

101. ARROLAMENTO-363/2005-JOSEFA DA SILVA PEREI-
RA x ANTONIO MARCOS PEREIRA DO CARMO- Vistos.
Incicialmente, esclareça a inventariante a qualificação de Sil-
vana Pereira do Carmo -Advs. ODILON MARTINS JUNIOR e
LEANDRO CAMARGO MARTINS-.

102. DECLARATÓRIA-366/2005-INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS GUARARAPES LTDA. x J.R. COMPRESSORES
LTDA.-Pelo exposto, Julgo Procedente o pedido formulado para,
confirmando a liminar concedida à fl. 26/32, sustar definitiva-
mente o protesto da duplicata sob o nº 8802493-2, no valor de
R$1.180,26, do Cartório de Protesto de Títulos, nesta cidade
de Palmas, e, em conseqüência, declaro a inexistência da obri-
gação cambial. Condeno o réu arcar integralmente com as des-
pesas processuais e os honorários advocatícios da requerente
nestes autos, os quais arbitro em R$500,00 (quinhentos reais),
devidamente atualizado, levando-se em conta a simplicidade
do trabalho e zelo profissional e o tempo da demanda (art. 20,
§ 4º, do Código de Processo Civil. Comunique-se ao Oficiio de
Protosto de Titulos desta Comarca, acerca do teor desta decvi-
são -Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

103. INVENTÁRIO-380/2005-MARIA APARECIDA RODRI-
GUES AIRES x JANDIRA RODRIGUES AIRES- No prazo de
20 dias contados da data em que prestou compromisso, deverá a
inventariante apresentar as primeiras declarações, acompanha-
das dos documentos cadastrais e fiscais dos bens inventariados,
lavrando-se termo circunstanciado em Cartório (art. 993, CPC) -
Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-.

104. EMBARGOS-381/2005-BANCO DO BRASIL S/A x EX-
PEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO- Diante do exposto,
Julgo Procedentes os embargos e, em consequência, determino
que sobre a averba honorária incida correção monetária atuali-
zada a partir de 11.11.2002. Pelo principío da sucumbência, con-
deno o embargado no pagamento das custas p´rocessuais e dos
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$300,00 (trezen-
tos reais) devidamente atualuizados, levando-se em conta a sim-
plicidade do trabalho e zelo profissional e o tempo da demanda
(art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil -Advs. NERII LUIZ
CEMZI e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-.

105. BUSCA E APREENSÃO-388/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x GETULIO LIMA DE ABREU- Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17 verso, Diga o requerente -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI-.

106. RESCISÃO CONTRATUAL-390/2005-EURIDES FERREI-
RA DE MELO x EVA DAS GRAÇAS LOPES TAQUES- Sobre
a contestação oferecida intime-se a parte autora para, querendo,
no prazo de dez dias, ofertar impugnação -Adv. JOAQUIM JOSÉ
DE CAMARGO-.

107. BUSCA E APREENSÃO-403/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x CLEBERSON
CAMARGO- Sobre a certidão de fls. 23, Diga o autor -Advs.
JOSE TELLES DO PILAR e RENATA PEREIRTA COSTA-.

108. DECLARATÓRIA-414/2005-VOLNEI MARCHIORO e
outros x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a contestação ofere-
cida, intime-se parta autora para, querendo, no prazo de dez dias,
ofertar impugnação -Adv. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE
OLIVEIRA-.

109. INDENIZACAO-D MORAIS P DANOS ANTC TUTELA-
417/2005-GILMAR PINHEIRO DOS SANTOS x OTTO BU-
DACH e outro- Vistos. Tendo em vista a contestação de fls. 52/
61 e demnais documentos acotados, diga o autor no prazo de 10
dias -Adv. ANTONIO RAMPAZZO-.

110. INDENIZACAOP/DANOS MAT C/C LUC CESSANTES-
420/2005-VERNEI BATISTA BURTET x VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A.- Homologo por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos o acôrdo de fls. 167/168, via de
consequência, julgo extinto o presente processo, com fulcro no
art. 269, inc. III, do CPC. Custas na forma da Lei. Oportuna-
mente, baixe-se a distribuição e arquivem-se -Advs. JULIANO
KERNE PEDROSO, JOAIR RIBAS DE MELLO e NADIR
GONCALVES DE AQUINO-.

111. EMBARGOS-426/2005-FRIGORIFICO IGUATEMI
LTDA. e outro x MZ FACTORING S/A-Vistos. Estando o Juí-
zo seguro pela penhora de bens, recebo os embargos do deve-
dor para discussão. Os embargos são recebidos com efeito sus-
pensivo (CPC, artigo 739, parágrafo 1º). Intime-se o credor para,
querendo, impugnar os embargos no prazo de 10 dias -Advs.
MARCOS DULCIR MOZZER FIM e ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA-.

112. BUSCA E APREENSÃO-430/2005-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x MAURO SERGIO FERREIRA- Sobre a se-
gunda certidão de fls. 12, Diga o autor, no prazo de cinco dias
-Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

113. EMBARGOS-431/2005-LUIZA FABRIN e outro x JOA-
QUIM PEDRO SAWAYA MARCONDES- Vistos. Tendo em
vista que no procedimento em apenso (execução de título ex-
trajudicial) as partes solicitaram a suspensão de ambos os pro-
cedimentos, determino a suspensão até 10 de novembro de 2006.
Atingida esta data, no prazo de 05 dias digam as partes sobre o
prosseguimento do feito -Advs. JONES MARIO DE CARLI e
MARCELO LUIS VICARI-.

114. COBRANÇA-446/2005-JOYCE MELLO GUIMARAES
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x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A- Sobre a contestação ofe-
recida, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de
dez dias, ofertar impugnação -Adv. LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA-.

115. INVENTÁRIO-453/2005-JOSE BERNARDINO ALVES
STINGELIN x CEZINA VAZ STINGELIN- No prazo de 20
dias contados da data em que prestou compromisso, deverá a
inventariante apresentar as primeiras declarações, acompanha-
das dos documentos cadastrais e fiscais dos bens inventaria-
dos. lavrando-se termo circunstanciado em Cartório (art. 993,
CPC). -Adv. SELSO NATALIN SONZA-.

116. EMBARGOS-476/2005-LAMILEO - IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA. e outro x COOPERATIVA DE CREDIDO
RURAL SÃO CRISTOVAO- Vistos. Recebo os embargos para
discussão. Os Embargos são recebidos com efeito suspensivo
(CPC, artigo 739, parágrafo 1º). Intime-se o embargado para,
querendo, impugnar os embargos no prazo de 10 dias -Advs.
ANDREY HERGET, MAURICIO SIDNEY FAZOLO e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-.

117. INDENIZAÇÃO-478/2005-ASSOCIACAO DOS PROF.
DA ESCOLA EST. SANTA CARATINA x SERRAFINI $ COM-
PANHIA LTDA.- Designo audiência de conciliação, artigo 277
do Código de Processo Civil, para o dia 15 de dezembro de
2005, às 15:30 horas, na qual deverão comparecer ambas as
partes, pessoalmente ou representantes por prepostos com po-
deres para transigir, artigo 277, parágrafo 3º do CPC, e com
propostas efetivas para serem apreciadas. -Adv. LISANDRO
TELLES DE CAMARGO-.

118. REIVINDICATORIA-479/2005-SANDRA REGINA
DALLA COSTA DORNELLES x SIVONEI VARGAS DOR-
NELLES- Designo audiência de conciliação, artigo 277 do
Código de Processo Civil, para o dia 14 de dezembro de 2005,
às 15:30 horas, na qual deverão comparecer ambas as partes,
pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, artigo 277, parágrfo 3] do CPC, e com propostas efe-
tivas para serem apreciadas. -Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-
.

119. DECLARATÓRIA-480/2005-WALLACE JOSE BERTHI-
ER PORTES x BANCO CRUZEIRO DA SUL S/A- Diante do
exposto, reconhecendo a presença do fumus boni iuris e do
periculum in mora, defiro a tutela antecipada requerida, deter-
minando-se o concelamento imediato de qualquer desconto
(Banco Cruzeiro do Sul S/A) nos procentos do autor -Adv.
MARCO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO-.

120. ARROLAMENTO-483/2005-HELCIO JOSE DE JESSUS
x ALZIRA BARRETO DA SILVA- Vistos. Nomeio inventari-
ante, independentemente de termo, o requerente, Sr. Hélcio José
de Jesus. Processe-se o arrola,ento providenciando-se: recolhi-
mento de custas e impostos. Se houver caso de renúncia de heran-
ça ou doação, oiu cessão, tome-se por termo, devendo a parte trans-
mitente ou renunciante ser intimada pessoalmente para assiná-lo. -
Adv. ODILON MARTINS JUNIOR-.

121. FISCAL-52/1994-UNIAO FEDERAL x FRUTASUL COM. E
REPRESENTACOES LTDA.- Vistos. DEfiro a suspensão do feito
pelo prazo de 90 dias -Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e REJANE TE-
RESINHA SCHOLZ-.

122. FISCAL-10/1996-UNIAO FEDERAL x LATICINIOS GRALHA
AZUL S/A- Vistos. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias
-Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e REJANE TERESINHA SCHOLZ-.

123. FISCAL-50/1997-UNIAO FEDERAL x INDÚSTRIA PINHO
PALMENSE LTDA. e outros- Ciente do agravo interposto. Aguarde-
se pedido de infortmações -Advs. REJANE TERESINHA SCHOLZ
e JOÃO LUIZ DE LAIA-.

124. FISCAL-32/1999-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x TRANSBARP MADEIRAS E TRANS. DE CARGAS
LTDA.- Designado os dias 07 e 30 de março de 2006, às 10:00 horas,
para o praceamento dos bens penhorados -Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-.

125. FISCAL-34/1999-UNIAO FEDERAL x VICTOR HUGO
DRESCH- Ciente do agravo interposto -Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA-
.

126. FISCAL-127/1999-INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL x TRESSINO TRANSP. RODOVIARIOS LTDA. e
outro- Novas datas para o praceamento, designo os dias 02 e 22 de
fevereiro de 2006, äs 14:00 horas -Adv. EDSON LUIZ MARTINS-.

127. FISCAL-83/2000-CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL x
RM E COMÉRCIO DE ERVA MATE LTDA.- Vistos. Defiro. Auto-
rizo qe um corredor de imóveis faça a intermediação na alienação
do bem penhorad. Quem estiver interessado em arrematar o
bem sem o pagamento imediato da totalidade do preço poderá,
até 5 (cinco) dias da realização do leilão, fazer por escrito o
seu lanço, não inferior à avaliação, propondo pelo menos 40%
(quarenta por cento) à vista e o restante a prazo. A proposta
deverá mencionar desde logo o prazo de pagament0 do saldo.
Se as partes concordaram com a proposta, este Juízo a homolo-
gará, mandando suspender o leilão, e correndo a comissão do
mediador, que n~]ao poderá exceder de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da alienação, por conta do proponente. Deposita-
da a parcela inicial no prazo de 48 horas, será expedida a carta
de arrematação (artigo 703). contendo os termos da proposta e
a decisão. Nomeio leiloeiro oficial o Sr. Airton Queiroz Silva.
Paute-se data para o leilão público, expedido-se desde logo os
editais, com observância do disposto no artigo 22 da Lei de
Execução Fiscal. Intime-se pessoalmente o devedor. Designa-
do os dias 07 e 30 de março de 2006, às 10:00 horas, para o
praceamento dos bens penhorados -Adv. ANESIO ROSSI JU-
NIOR-.

128. FISCAL-17/2001-UNIAO FEDERAL x JB ANTUNES E
CIA LTDA- Ciente do agravo interposto. Aguarde-se pedido de

informações -Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e REJANE TERE-
SINHA SCHOLZ-.

129. FISCAL-57/2001-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x COM. E IND. DE MADEIRAS RODA PRETA
LTDA.-Vistos Defiro leilão único, pelo maior lance nos termos
do artigo 22 de Lei 6830/80, designo o dia 07 de março de
2006, às 10:00 horas, dando-se ciência ao representante legal
da Fazenda, inclusive para os fins do artigo 18 da referida lei.
Expeçam-se os editais aficado no lugar de costume e publica-
ção, excluvisamente na Imprensa Oficial, uma só vez. obedeci-
do o parágrafo 1º do artigo 22. Intime-pse o devedor, pessoal-
mente. Da mesma forma, defiro o item ¨b¨da peça de fls. 70.
Inclua-se no pólo passivo da execução o Sr. Airton josé Cami-
lotti, pois segundo o que se depreende da Certidão de fls. 56-
versao do Sr. Oficial de Justiça, a empresa foi extinta irregular-
mente. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

130. FISCAL-60/2003-CREA - CONSELHO REG. DE ENG.
ARQUIT E AGRÔNOMIA x CONCREPALMAS EMPRESA
DE OBRAS LTDA- Vistos. Conforme deliberação deste Juízo
às fls. 117 dos autos, decretou-se a deserção da apelação, de
modo que não há como se acolher o processamento de tal re-
curso. Assim, não assiste razão ao exequente. tendo em vista
que o recurso restou sobejamente prejudicado. Digam as partes
no prazo comum de 05 dias quanto ao prosseguimento do feito
-Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e ODILON MAR-
TINS JUNIOR-.

131. FISCAL-205/2003-UNIAO FEDERAL x MIRASAN IND.
E COM. DE EMBALAGENS LTDA.- Vistos. Aguarde-se soli-
citação de informações pelo Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral - 4ª Região 9porto Alegre - RS)-Advs. JOAO LUIZ DE LAIA
e REJANE TERESINHA SCHOLZ-.

132. FISCAL-13/2005-INMETRO -
INST.NAC.METROL.NORMAL.E QUAL.INDUSTRIAL x
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES CORTELINI LTDA.- À ava-
liação e conta geral, dizendo os interessados -Adv. ÉLIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA-.

133. FISCAL-39/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD. RODA
PRETA LTDA.- Vistos. Intime-se a parte exequente para dar
regular cumprimento ao disposto no artigo 659, § 4º do CPC,
no prazo de 05 dias -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

134. FISCAL-40/2005-IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ x COMERCIO E INDUSTRIA DE MAD. RODA
PRETA LTDA.- Vistos. Intime-se a parte exequente para dar
regular cumprimento ao disposto no artigo 659, 4ª do CPC, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

135. PRECATÓRIA-5/1997-Oriundo da Comarca de CURITI-
BA/PR - 20ª VARA CIVEL-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO CATAPAN LTDA. e outros- Vistos. Ten-
do em vista que ambas as partes não concordam com o Laudo
de Avaliação de fls. 355, hei por bem em determinar a repeti-
ção da avaliação nos termos do artigo 683, III do Código de
Processo civil. Desta feita, para a realização de nova diligên-
cia, nomeio o Sr. Francisco Abilio de Oliveira, que atuará sob a
fé de seu grau. Vistos. Tendo em vista a proposta de honorári-
os, digam as partes no prazo comum de 05 dias -Advs. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS e MIGUEL TELLES DE CA-
MARGO-.

137. PRECATÓRIA-34/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x DULCÍDIO FABER e outro-Vistos.
Sobre o novo demonstrativo do débito atualizado, diga a parte
executada em 05 dias -Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA-.

138. PRECATÓRIA-140/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MIRASAN IND. E COM. DE EMBA-
LAGENS LTDA. e outro- Conforme auto de arrematação de
fls. 93/94, os bens penhorados no presente foram leiloados e
arrematados nos presentes autos. Diga o credor, no prazo de
cinco dias -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

140. PRECATÓRIA-166/2003-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x WILSON LUIZ PAGLIOSA e outros-
Vistos. Designo para 1ª Praça o dia 07 de março de 2006, às
10:00 horas, ocasião em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação. Não havendo licitantes, fica
desde logo designado o dia 30 de março de 2006, às 10:00 ho-
ras, para 2ª Praça, em que o bem será alienado por preço infe-
rior ao da avaliação, não podendo ser por prelo vil. Intime-pse
o devedor, pessoalmente, dos dias e horas da realização das
praças, artigo 687, § 5º do CPC. A Praça deverá ser realizada
no átrio do Fórum desta Comarca. O exequente para juntar com-
provante da matrícula do imóvel penhorado, com a devida ins-
crição (art. 659, § 4º), bem como o demonstrativo de seu crédi-
to atualizado. Ao Sr. contador para efetuar tão somente a conta
das custas processuais. O edital deverá ser publicado por uma
vez no jornal de ampla circulação, com cinco (05) dias de ante-
cedência da praça -Advs. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA e VAL-
DEMAR MORÁS-.

141. PRECATÓRIA-194/2003-Oriundo da Comarca de CLE-
VELANDIA/PR - VARA CÍVEL-COOPERATIVA DE CREDI-
DO RURAL SÃO CRISTOVAO x LAMILEO - IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA. e outro- Vistos. Tendo em vista a peça
de fls. 146/148, onde se está argüido nulidade de arrematação,
bem como a atribuição de litigância de má-fé, diga a exequente
em 05 dias -Advs. MAURICIO SIDNEY FAZOLO e ANDREY
HERGET-.

143. PRECATÓRIA-104/2004-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x VALDEMIR DA SILVA NUNES e ou-

tro- Diga o credor, no prazo de 05 dias -Adv. LUIZ ANTÔNIO
DE SOUZA-.

145. PRECATÓRIA-21/2005-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x EDEVONIL ERTEL WOSNES e ou-
tros- Diga o exequente, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ
ANTÔNIO DE SOUZA-.

147. PRECATÓRIA-79/2005-Oriundo da Comarca de FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ODANIR JOSE FORMENTAO e ou-
tro- Sobre a certidão do Sr. oficial de Justiça de fls. 32 verso,
Diga o exequente -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-.

148. PRECATÓRIA-172/2005-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 6ª VARA FEDERAL -ROMULO WEILER JAG-
NONW x UNIAO FEDERAL- Vistos. Cumpra-se. Para o ato
deprecado, designo audência para o dia 14 de dezembro de 2005,
às 15:00 horas. Oficie-se ao Juízo Deprecante. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO , EDEMILSON PINTO
VIEIRA e VALMIR JOAO SCODRO -.

149. RETIFICAÇÃOI-415/2005-MARIA APARECIDA LEAO
ZUKE e outros x ESTE JUÍZO- Vistos. Defiro. Intime-se os
requerentes para que providenciem a citação dos confrontan-
tes. -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 92/2005.
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ANDRE L. S. VIEIRA OAB/PR 0013 000099/1999
ANDREIA B. L. BASSO OAB/ 0005 000231/1995
ANTONIO FER. FRANCA OAB/P 0026 000243/2004
AUGUSTO PASTUCH ALMEIDA O 0014 000111/1999
BARBARA SIMONE S.MARCELIN 0027 000254/2004
CAIO AUGUSTO M. RAMOS OSB 0014 000111/1999
CARLA FERNANDA LUDTKE OAB 0025 000136/2004
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0015 000056/2000
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 0005 000231/1995

0033 000054/2005
0026 000243/2004

CIRO BRUNING OAB/PR 20.33 0013 000099/1999
CLAUDIA PIZZATTO 0048 000554/2005

0020 000320/2002
0029 000369/2004

CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246 0006 000243/1995
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9 0028 000255/2004

0048 000554/2005
0020 000320/2002
0029 000369/2004
0011 000330/1998

CRISTIANA DASILVA S.LOPES 0049 000003/2005
DANIELA MACHADO OAB/PR 34 0016 000203/2000

0017 000173/2001
DANTE MANOEL PROECA JUNIO 0018 000256/2002
DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.2 0009 000074/1997

0012 000460/1998
0008 000661/1996

DIVA RIBEIRO LIMA OAB PR 0014 000111/1999
EDSON LUIZ SCHRODER OAB/P 0027 000254/2004
ELAINE G.M. PEREIRA OAB 0047 000526/2005
ELCIO L. W. FERNANDES OAB 0020 000320/2002

0029 000369/2004
ELISEU C. DA SILVA OAB/PR 0034 000058/2005
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB 0037 000195/2005

0023 000054/2004
0022 000276/2003

ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0009 000074/1997
0032 000507/2004
0024 000061/2004
0016 000203/2000
0017 000173/2001
0031 000449/2004
0030 000437/2004
0010 000601/1997

EVILASIO C. JUNIOR OAB/P 0005 000231/1995
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0033 000054/2005
FERNANDO ALOISIO HEIN 0037 000195/2005

0023 000054/2004
0022 000276/2003

GENESIO NAILOR FINGER OAB 0001 000018/1985
GEORGE PESTANA DANTAS OAB 0041 000406/2005

0047 000526/2005
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 0005 000231/1995
GON•ALO ALEXANDRE DA SILV 0038 000306/2005
GRAZZIELA P. S. BORBA OAB 0037 000195/2005
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/P 0009 000074/1997

0007 000314/1995
0032 000507/2004

0024 000061/2004
0031 000449/2004
0026 000243/2004
0010 000601/1997

GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR 0002 000025/1989
0006 000243/1995

GUSTAVO DE A. FLESSAK OAB 0014 000111/1999
HAMILTON KIRMAYR MANF• OA 0030 000437/2004
HELIO DE O. BARBOSA OAB/M 0014 000111/1999
HELIO QUERINO JOST OAB/PR 0030 000437/2004
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.7 0007 000314/1995

0021 000078/2003
IVAIR XIMENES LOPES OAB/M 0049 000003/2005
IVAN CESAR DE SOUZA OAB 2 0034 000058/2005
IVONE T. RANZOLIN OAB/PR 0013 000099/1999
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 0042 000447/2005

0044 000515/2005
0018 000256/2002
0020 000320/2002
0019 000263/2002

JEANINE H.FORTES BUSS OAB 0010 000601/1997
JOAO I. BORGES DE LIMA OA 0028 000255/2004

0027 000254/2004
0031 000449/2004

JONAS ADALBERTO PEREIRA O 0008 000661/1996
JOSE A. A. DE NORONHA OAB 0018 000256/2002
JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 0042 000447/2005

0044 000515/2005
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 0023 000054/2004

0007 000314/1995
LAUDIO LUIZ SODER OAB/PR 0045 000521/2005

0046 000522/2005
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0013 000099/1999

0012 000460/1998
0035 000060/2005
0004 000019/1992

LUCIANO GAIOSKI OAB 23956 0013 000099/1999
LUCIANY M. PEREIRA DOS SA 0037 000195/2005
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0009 000074/1997

0032 000507/2004
0024 000061/2004
0031 000449/2004
0026 000243/2004

LUIZ AUGUSTO BROETTO OAB 0005 000231/1995
LUIZ FERNANDO PALMA OAB/P 0018 000256/2002

0019 000263/2002
MARCELO AUGUSTO SELLA OAB 0005 000231/1995
MARCIA L. GUND OAB/PR 29. 0042 000447/2005

0044 000515/2005
0018 000256/2002
0020 000320/2002
0019 000263/2002

MARCIO ANTONIO SASSO 0042 000447/2005
MARCO DENILSON MEULAM OAB 0042 000447/2005
MARCOS ANTONIO GRALHA 0036 000098/2005
OSCAR EST. NASIHGIL OAB/P 0037 000195/2005

0026 000243/2004
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 1 0018 000256/2002

0020 000320/2002
0019 000263/2002

OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0009 000074/1997
0032 000507/2004
0024 000061/2004
0031 000449/2004
0026 000243/2004
0010 000601/1997

OTHELO D. CASTILHOS OAB/P 0002 000025/1989
PABLO P. CASTELLARIN OAB/ 0016 000203/2000

0017 000173/2001
PATRICIA S. E. MEULAM OAB 0042 000447/2005
RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 0018 000256/2002

0010 000601/1997
RICARDO DILON CASTILHOS O 0002 000025/1989
ROBERTO A. ENDRES 0034 000058/2005

0040 000396/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR OA 0005 000231/1995
ROMUALDO PAESE - OAB/PR 1 0011 000330/1998
RUY FELIPE NUNES CORREA O 0025 000136/2004
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 0034 000058/2005
SCHEILA BAU 0039 000323/2005
SUSANA V. G. GONCALVES OA 0037 000195/2005
TATIANA BURIGO - OAB/PR 3 0011 000330/1998
TATIANA ORLANDI- OAB 3093 0026 000243/2004
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0041 000406/2005

0047 000526/2005
VAGNER C. GOMES PESSOA OA 0041 000406/2005

0003 000153/1989
0040 000396/2005

VANESSA P.D. AFONSO OAB/P 0013 000099/1999
VIVIAN C. CASTELLANO OAB/ 0018 000256/2002
VIVIAN I. C. BARSZCZ OAB/ 0009 000074/1997
WALTER BORGES CARNEIRO OA 0014 000111/1999
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0037 000195/2005
WANDERLEI PAVAN 0024 000061/2004
WASCISLAU M. BONETTI OAB/ 0026 000243/2004

1.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-18/1985-FINASA-
CRED.FINANC. E INVESTIMENTOS x CELIO APARECI-
DO DA SILVA -Custas complementares no valor de R$-166,35
ou, 1.584,28 VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-25/1989-COMPA-
NHIA RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA.- x TROIAN-
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA e
outros -”Ao arquivo...” Manifem-se sobre o ofício de fls. 291,
no prazo de 5 dias. -Adv. RICARDO DILON CASTILHOS
OABPR16.955, OTHELO D. CASTILHOS OAB/PR 5.608-B
e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

3.-INVENTARIO-153/1989-VAGNER CELSO GOMES PES-

Palotina
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SOA (INVENTARIANTE NOMEADO) x JULIO FONSECA -
Intimem-se os interessados que compareceram aos autos (fls.
343) para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se, querendo, so-
bre o pedido de retificação do formal de partilha de fls. 346 e
seguintes. No caso de inércia, presumir-se-á a concordância.
Diligências necessárias. -Adv. VAGNER C. GOMES PESSOA
OAB/PR 24915 e ANA CRISTINA ZIMERMAN-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1992-MILVO
MANFIO x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR -Ao exequen-
te para comprovar a distribuição da carta precatória em 5 dias.
-Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e ALUIR R.
ZANELLATO FILHOOAB/PR11635-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/1995-GIOM-
BELLI S.A. MAQUINAS AGRICOLAS x ALDO LOTARIO
STENZLER -Sobre a certidão retro, manifeste-se o exequente
em 5 dias. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR OAB/PR 9.134,
AMAURI CARLOS ERZINGER OAB/PR 9.687, LUIZ AUGUS-
TO BROETTO OAB/PR 16.877, ALEXANDRE VETTORELLO
OAB/PR 26.206, EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR 27.820,
MARCELO AUGUSTO SELLA OAB/PR 38.404, ANDREIA B.
L. BASSO OAB/PR 26.706, GILBERTO ROSSETTO OAB/PR
12.898 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-243/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MARIA OSCARLINA XAVIER -Diga o interessado, em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito. -Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB-9246-PR e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-
6276P-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/1995-MARA
REGINA PALUDO x JULIO CESAR PALUDO e outros —An-
tecipação das custas do avaliador, no valor de R$-422,00, para
posterior cálculo. Preparo em cinco dias. -Adv. IRINEU BIE-
ZUS OAB/PR 16.734, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/
PR.27.662 e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-661/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. e outros x I.V.M. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Sobre o
pedido formulado, lembro-me do disposto nos artigos 520,V, e
542, parágrafo 2., ambos do Código de Processo Civil, motivo
pelo qual indefiro o requerimento de fls. 283/284. Intimem-se.
Dilgencias necessarias.- Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR
8.219B e JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-74/1997-BANCO
DO BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA x
CEREALISTA PALOTINENSE LTDA e outros -Requeira o exe-
quente o que lhe for de direito, no prazo de 5 dias.-Adv. DIR-
CEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B, VIVIAN I. C. BARSZCZ
OAB/PR 9.261, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-601/1997-BANCO
DO BRASIL S.A x VITELIO RUBERT e outros -
DESPACHO:”...Pelo exposto, acolho parcialmente a impugna-
ção e determino que, na avaliação do moinho de trigo (fl.598),
sejam excluidos os valores referentes à montagem (R$-17.000,00)
e transporte (R$-10.000,00) do referido bem. Intimem-se...” Adv.
JEANINE H.FORTES BUSS OAB/PR 18.484, RENY ANGE-
LO PASTRE OAB/PR 8.016, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-330/1998-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x NEL-
SON ANTONIO ZANIN, ESPOLIO DE -Considerando que a
execução foi extinta pela decisão dos embargos, a formação dos
autos suplementares não se justifica. Arquivem-se, pois, os autos
suplementares. Intimem-se. Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246, ROMUALDO PAESE - OAB/PR 10.706 e TATIANA
BURIGO - OAB/PR 31.111-

12.-P A U L I A N A-460/1998-BANCO HSBC BAMERINDUS
Sociedade Anonima x ELPIDIO WAGNER -Manifeste-se o exe-
quente em 5 dias. Intimem-se.-Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/
PR 8.219B e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS C/C...-99/1999-AMERI-
CA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x ALDERICO RO-
QUE SMANIOTTO -Custas complementares no valor de R$-
830,27, ou, 7.907,33 VRCs., à ser devidamente atualizada no
dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. CIRO BRUNING OAB/
PR 20.336, IVONE T. RANZOLIN OAB/PR 13.008, ANDRE
L. S. VIEIRA OAB/PR 20.148, VANESSA P.D. AFONSO OAB/
PR 20.692, LUCIANO GAIOSKI OAB 23956 e LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

14.-AÇAO MONITORIA-111/1999-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x BENVINDO CENTENARO & CIA LTDA
-Manifestem-se as partes a respeito da certidão do oficial de Jus-
tiça a fls. 286. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA OAB PR 11.812,
WALTER BORGES CARNEIRO OAB/PR 22741, CAIO AU-
GUSTO M. RAMOS OSB/PR 28.217, AUGUSTO PASTUCH
ALMEIDA OAB/PR29178, GUSTAVO DE A. FLESSAK OAB/
PR 31.345, ANA MARIA DE MAGALHAES OAB/MG 42.43 e
HELIO DE O. BARBOSA OAB/MG 623A-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-56/2000-LATICINIOS MA-
RIPA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL (INSS) -Custas complementares no valor de R$-220,76,
ou,2.102,45 VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-203/2000-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MUNICIPIO DE PALO-

TINA -Sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se o exe-
quente em 5 dias. -Adv. PABLO P. CASTELLARIN OAB/RS
52.382, DANIELA MACHADO OAB/PR 34.497 e ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-173/2001-MUNICIPIO DE
PALOTINA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -
Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as partes em 5
dias. Intimem-se. -Adv. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
PABLO P. CASTELLARIN OAB/RS 52.382 e DANIELA MA-
CHADO OAB/PR 34.497-

18.-PRESTAÇAO DE CONTAS-256/2002-FRIPASA-FRIGORI-
FICO PALOTINENSE LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -
Manofeste-se a autora em 5 dias sobre as contas apresentadas. -
Adv. MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JAIR A. WIEBE-
LLING OAB/PR 24.151-B, OSMAR CODOLO FRANCO OAB
17.750, RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016, ANDER-
SON RENY HECK OAB/PR 29701, LUIZ FERNANDO PAL-
MA OAB/PR11.315, VIVIAN C. CASTELLANO OAB/PR
33.120, JOSE A. A. DE NORONHA OAB/PR 23.044 e DANTE
MANOEL PROECA JUNIOR 35.022PR-

19.-PRESTAÇAO DE CONTAS-263/2002-CIACERES-COM.E
IND.DE ALIMENTOS E CEREAIS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -Ao autor para que efetue o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado, em cinco
dias. -Adv. MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, OSMAR CO-
DOLO FRANCO OAB 17.750, JAIR A. WIEBELLING OAB/
PR 24.151-B e LUIZ FERNANDO PALMA OAB/PR11.315-

20.-PRESTAÇAO DE CONTAS-320/2002-PALOTUR TRAS-
PORTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro a restitui-
ção do prazo como requerido. Ao executado no prazo de 5 dias.-
Adv. MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JAIR A. WIEBE-
LLING OAB/PR 24.151-B, OSMAR CODOLO FRANCO OAB
17.750, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PI-
ZZATTO, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524 e ELCIO
L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

21.-ARROLAMENTO-78/2003-LEO WIEST x LILY MARIA
WIEST -Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o inven-
tariante em 5 dias. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e
AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-

22.-AÇAO DE COBRANÇA-276/2003-IRACEMA DETMER x
UDO VOLLES e outros -Pelo exposto, com fundamento no arti-
go 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so em relação à ré Erna Fischer Volles,em razão da sua ilegitimi-
dade passiva. Em razão da sucumbência, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais pertinentes e honorários ad-
vocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4.,
do Código de Processo Civil, fixo em R$-500,00, considerando
que a ilegitimidade passiva foi reconhecida de ofício, não ha-
vendo qualquer contribuição do procurador para a solução da
causa, neste particular. Em relação ao réu Udo Volles, com fun-
damento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedente a pretensão inicial para condená-lo ao
pagamento dos valores representados pelos documentos de fls.
19, 22, 25, os quais devem ser atualizados pelo índice INPC e,
ainda, acrescidos de juros de mora a partir da emissão de cada
qual, no importe de 0,5% ao mês, consoante artigo 1063, do
Código Civil/1916, até a entrada em vigor do Código Civil/2002,
quando os juros devem passar a ser contado à taxa de 1% ao
mês, consoante artigo 406, do citado Codex c/c artigo 161, pará-
grafo 1., do Código Tributário Nacional. Em razão da sucum-
bência recíproca, condeno a autora ao pagamento de 95% das
custas processuais e honorários advocatícios aos quais, com fun-
damento no artigo 20, parágrafo 4., do Código de Processo Ci-
vil, fixo em R$-2.300,00. Ainda condeno o réu ao pagamento de
5% das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 3., do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 10% sobre o valor da condenação...” Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ELOI ANTONIO SAL-
VADOR OAB PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN e AIR-
TON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-

23.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-54/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MEGAVILLE e outros x TIBERIO AUGUSTO
DE QUEIROS e outros -Custas complementares no valor de R$-
595,81, ou, 5.674,38 VRCs., à ser devidamente atualizada no
dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. LARA BEATRICE BIE-
ZUS OAB/PR.27.662, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN-

24.-ORDINARIA DE COBRANÇA-61/2004-LORI TEREZI-
NHA KAPPES NOGUEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
-O Perito médico Dr. Antonio Augusto Fonseca,em substituiçao,
requer em pedido de fls. 183, 7(sete) salários minimo para o
trabalho e que seja feitoum depósito prévio de 02 (dois) salários
minimos para as despesas iniciais do ato pericial. Manifestem-se
as partes em 5 dias.-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360 e WANDERLEI PAVAN-

25.-INVENTARIO-136/2004-MAX ROGER LUDTKE x MA-
RINES CONCEIÇAO MORESCO -Digam as partes, sobre a
avaliacao de fls.77/79, em 05 (cinco) dias.-Adv. CARLA FER-
NANDA LUDTKE OAB/RS 47.647 e RUY FELIPE NUNES
CORREA OAB/PR30771-

26.-ORDINÁRIA DE REPAR.DE DANOS-243/2004-ELIANE
PINTO DE GOES x LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI e
outros - Diante das poderacoes, redesigno a audi‰ncia de ins-
trucao e julgamento para o dia 28 de dezembro de 2005, as
14:00 horas. - Adv. WASCISLAU M. BONETTI OAB/PR
11.367, ADIR LUIZ COLOMBO OAB/PR 20.459, TATIANA
ORLANDI- OAB 30939- PR, OSCAR EST. NASIHGIL OAB/
PR 11.563, ANTONIO FER. FRANCA OAB/PR 15.593, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/

PR 26.360 e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

27.-SUMARIO DE INDENIZAÇAO-254/2004-GERSON
BOFF x EDIO ERNANI MUHLBEIER -SENTENÇA “Homo-
logo o acordo. Custas na forma acordada...” -Adv. JOAO I.
BORGES DE LIMA OAB/PR 26363, BARBARA SIMONE
S.MARCELINO OAB21290 e EDSON LUIZ SCHRODER
OAB/PR 29.711-

28.-SUMARIO DE INDENIZAÇAO-255/2004-CARLITO TEI-
XEIRA DA COSTA x AIRTON DE OLIVEIRA LIMA -O peri-
to nomeado Dr.Luiz Ernesto Giacometti, aceita o encargo e a
proposta de honoráriosé de dois salários mínimos. Manifestem-
se as partes no prazo de 5 dias.-Adv. JOAO I. BORGES DE
LIMA OAB/PR 26363 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

29.-INVENTARIO-369/2004-JOSE MAURICIO NAIDEK x
FRANCISCO TOMAZ NAIDEK -Manifeste-se o requerente
acerca do regular andamento do feito no prazo de 5 dias.-Adv.
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964
e CLAUDIA PIZZATTO-

30.-MANDADO DE SEGURANÇA-437/2004-CAMARA MU-
NICIPAL DE PALOTINA x LUIZ ERNESTO DE GIACOMET-
TI -Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. Ao
apelado para contra-razões no prazo de 15 dias. -Adv. HELIO
QUERINO JOST OAB/PR 9.376, HAMILTON KIRMAYR
MANFÉ OABPR 37305 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

31.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-449/2004-CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVEIRA MACHADO x LEDA MATTIA
-SENTENÇA. “...Pelo exposto, com fundamento no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes
os pedidos iniciais para condenar a ré a pagar ao autor o valor de
R$-8.662,73. Ainda, também com fundamento no artigo 269, I,
do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido contraposto e condeno o autor a pagar à ré o valor de R$-
1.879,50. Ambas as verbas devem ser atualizados pelo INPC e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mes, consoante artigo 406,
do Código Civil c/c artigo 161, parágrafo 1., do Código Tributá-
rio Nacional, tudo desde a data do evento danoso. Ainda, em
razão da sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento
de 70% das custas processuais ficando os outros 30% a cargo da
ré, fixo, ainda os honorários advocatícios em 10% sobre o total
da condenação, isto é R$-10.542,23, o que faço com fundamen-
to no artigo 20., parágrafo 3., do Código de Processo Civil, dos
quais caberá, da mesma forma, 70% ao patrono da ré e 30% ao
patrono do autor...” Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e JOAO
I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

32.-ALVARA-507/2004-TEREZA DA CRUZ SA x ESTE JUI-
ZO -Cumpra-se a cota ministerial. Intimem-se.-Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

33.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-54/2005-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JAIR RAI-
MUNDO DA SILVA -Carta Precatória expedida, à disposição. -
Adv. FABIO YOSHIHARU ARAKI e CARLOS VICTOR BRU-
NE OABPR 27877-

34.-EMBARGOS A EXECUÇAO-58/2005-CARLOS ALBER-
TO SAVEGNAGO e outros x LEDO MATTIA -As partes para
que providencie o recolhimento do Funrejus, em 05 (cinco) dias.
-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA OAB 26550-PR, ELISEU C.
DA SILVA OAB/PR 26.550, SANDRA GENI SIMON OAB/PR
34.324 e ROBERTO A. ENDRES-

35.-ALVARA-60/2005-LUANA CLARINDA REZENDE x ESTE
JUIZO —Antecipação das custas do avaliador, no valor de R$-
445,10. Guia de Recolhimento à disposição. Preparo em cinco
dias. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

36.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-98/2005-HELLER
EDUARDO TURATTO x MUNICIPIO DE SANTA HELENA-
PR -SENTENÇA. “...Pelo exposto, com fundamento no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, em relação aos danos materiais, em
razão da ilegitimidade passiva do autor e, em relação aos danos
morais, julgo improcedente o pedido formulado, o que faço com
fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em
razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, com fundamen-
to no artigo 20, parágrafo 4., do Código de Processo Civil, fixo
em R$-1.000,00. Publique-se. Registre-se. Intime-se...” -Adv.
MARCOS ANTONIO GRALHA-

37.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-195/2005-ARLIN-
DO LEITE DOS SANTOS x INDUSTRIA AGRO COMERCI-
AL CASSAVA S/A -Custas complementares no valor de R$-
796,86, ou,7.589,14VRCs., à ser devidamente atualizada no
dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de
Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. FERNANDO ALOISIO
HEIN, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, OSCAR
EST. NASIHGIL OAB/PR 11.563, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO OAB9660P, SUSANA V. G. GONCALVES OAB-
PR 25.753, LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS 27709 e
GRAZZIELA P. S. BORBA OAB/PR 27699-

38.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-306/2005-ELZI DA
SILVA MORAIS x EDVALDO DA SILVA MORAIS e outros -
“...Pelo Exposto, rejeito a exceção de pré-executividade. À
exequente para dar regular andamento à execução no prazo de
5 dias. Intimem-se...” Adv. GONÇALO ALEXANDRE DA SIL-
VA NETO-

39.-ALVARA-323/2005-ADELINO URBAN e outros x ESTE

JUIZO -Custas complementares no valor de R$-141,31,
ou,1.345,80VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. SCHEILA BAU-

40.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-396/2005-RO-
BERTO ANTONIO ENDRES x CABINE CARLESSO LTDA
ME -Indique o exequente eventuais bens passíveis de penhora,
no prazo de 5 dias. -Adv. VAGNER C. GOMES PESSOA OAB/
PR 24915 e ROBERTO A. ENDRES-

41.-CAUTELAR INOMINADA-406/2005-CABINE CARLES-
SO LTDA x ROBERTO ENDRES- SENTENÇA “... Diante do
exposto, julgo extinto o presente processo cautelar, sem apre-
ciação do mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, inciso
III c/c artigo 808, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.
Condeno a requerente, ao pagamento das custas processuais.
Fixo os honorários em favor da parte ex adversa em R$-
1.500,00, o que faço com fundamento no artigo 20, parágrafo
4.,do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se...” Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OAB-
PR13124, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A e
VAGNER C. GOMES PESSOA OAB/PR 24915-

42.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-447/2005-MIL-
TON ROQUE EDLER x BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre a
contestação, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MAR-
CIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO C. DALMOLIN OAB/
PR 25.162, MARCO DENILSON MEULAM OABPR 23197,
PATRICIA S. E. MEULAM OAB/PR 28.923 e MARCIO AN-
TONIO SASSO-

43.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-457/2005-MARLENE
TEREZINHA DOS SANTOS x IVANIR GALHARDO -Diga o
autor sobre a contestaçÔo de fls.15 em dez dias. -Adv. AIR-
TON JACQUES FERRAZ OAB/PR 17.182-

44.-ORDINARIA DE COBRANÇA-515/2005-DEJOAR PE-
REIRA PADILHA x BANCO FIAT S/A -SENTENÇA. “... Em
sendo assim, o caso em tela não é de incompetência relativa
mas, sim, de absoluta incompetência deste juízo para processar
e julgar os feitos, motivo pelo qual merece reconhecimento ex
officio. Portanto, em razão da ofensa aos princípios da legali-
dade e do juiz natural, ambos constitucionalmente previstos
pelos artigos 37 e 5., LIII, da Carta de 1988, e ainda, em razão
do evidente abuso de direito, consoante disposição do artigo
187, do Código Civil, indefiro a inicial. Custas pelo autor, res-
salva a gratuidade...” Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MARCIA L.
GUND OAB/PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN OAB/PR
25.162-

45.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-521/2005-
TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA
x ALGODOEIRA PRIMAVERA LTDA e outros -Intime-se a
parte para, no prazo de 48 horas, justificar o cumprimento da
carta precatória que lhe foi entregue. -Adv. LAUDIO LUIZ
SODER OAB/PR 33.371-

46.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-522/2005-
TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA
x AGROMEX CONPANHIA LTDA e outros -Intime-se a parte
para, no prazo de 48 horas, justificar o cumprimento da carta
precatória que lhe foi entregue. -Adv. LAUDIO LUIZ SODER
OAB/PR 33.371-

47.-CAUTELAR EXIBIÇAO DE DOCUMENT-526/2005-
CABINE CARLESSO LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -Diante da incompetencia absoluta da Justiça Estadual
para processar e julgar os feitos em que a Caixa Econômica
Federal é parte, e, ainda, que a causa não encontra guarida na
competência delegada prevista no parágrafo 3., do artigo 109,
da Constituição Federal, decreto a nulidade dos atos praticados
e, ainda, determino a remessa dos autos à Justiça Federal de
Umuarama. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS OAB-
PR13124, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A,
ADENILSON CRUZ e ELAINE G.M. PEREIRA OAB/PR
27.747-

48.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-554/2005-
C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OTTO FRE-
DERICO SCHMIDT e outros -Carta Precatória expedida, à dis-
posição. -Adv.-CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e CLAU-
DIA PIZZATTO-

49.-CARTA PRECATORIA-3/2005-Oriundo da Comarca de
NAVIRAI - MS, 1ª VARA CIVEL -REGINA CELI VOLPATO
x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CAUNETO LTDA —
Antecipação das custas do avaliador, no valor de R$-316,85.
Guia de Recolhimento à disposição. Preparo em cinco dias. -
Adv. IVAIR XIMENES LOPES OAB/MS8322 e CRISTIANA
DASILVA S.LOPESOAB-MS5388-

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO n.º 47/2005
Juiz de Direito-DR. MARCOS JOSE VIEIRA
23/11/2005
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1.-Execucao de Sentenca-499/1985-ANTONIO GRACINDO
DE OLIVEIRA x WILSON FIGUEIREDO FORTES- Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00. Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-627/1987-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x VANDERLEI SCHMITZ e ou-
tros- Carta Precatória de fls. 382/477 - Sobre a devolução da
carta precatória de fls., manifeste-se o exequente. Adv. ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO-

3.-Ordinaria de Nulidade-116/1991-ESP. ADAO ROTH x
LEONTINO PECETTI e outros- Despacho de fls. 901 - 1. Os
juros moratórios incidentes sobre o débito após a entrada em
vigor do Código Civil de 2002 deverão obedecer ao disposto
no art. 406 desse diploma (restritos porém ao teto de 12% ao
ano). Não há nisso ofensa à coisa julgada material. (...). 2. Aco-
lho, ainda, a impugnação ao cálculo de fls. 889, a fim de que
seja considerada apenas a parcela incontroversa da dívida. 3.
Para esses fins, tornem ao contador. 4. Após, digam as partes
sobre o cálculo em 05 dias, e os exequentes sobre a impugna-
ção à avaliação (fls. 887-888). (“ Cálculos do Sr. Contador de
fls. 902 “). Adv. EDILSON AVELAR SILVA, PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

4.-Civil Publica-170/1992-ADEAM ASSOC. DEF. ED. AM-
BIENTAL MGA x IVO PIERIN- Despacho de fls. 269 - (...).
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, para fornecer roteiro
de acesso ao imóvel, tal como requerido no ofício de fls. 239.
Adv. ALBERTO CONTAR-

5.-Execucao de Sentenca-510/1997-MICHIHIKO SUZAWA x
RODOBENS ADM. E PROMOCOES LTDA- Despacho de fls.
360 - Intime-se o devedor para, em 10 dias, se manifestar sobre
o cálculo de fls. 358 ou, caso com ele aquiesça, para que proce-
da ao depósito da quantia apurada (R$ 3.679,59) devidamente
corrigida, em 30 dias. Adv. ELIANA P. ALBUQUERQUE LO-
PES SILVA e JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

6.-Execucao de Sentenca-425/1998-PAULO MARTINS DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 384 - Diante do depósito complementar de fls.
382, julgo extinto o processo de execução (CPC, art. 794, II).
(...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

7.-Execucao de Sentenca-533/1998-MANOEL BATISTA CIO-
FFI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 229 - Sobre o novo cálculo digam as partes em 05
dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON
PASCHOALOTTO-

8.-Civil Publica-542/1998-ADEAM - ASSOCIACAO BRASI-
LEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x RAUL PICCININ- Deci-
são de fls. 267 - 1. (...). 2. Recebo a apelação em ambos os
efeitos. 3. Dê-se vista ao requerido-apelado para, querendo,
apresentar contra-razões em quinze (15) dias. Adv. ALBERTO
CONTAR e NILSON GONCALVES COSTA-

9.-Ord.de Revisao de Contrato-163/1999-ELCI LOPES DE
ARRUDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de
fls. 723 - Diante dos esclarecimentos prestados pela Sra. Perita
(fls. 721-722) digam as partes. Prazo: 10 dias. Após, contados
e preparados, à conclusão para sentença. Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

10.-Execucao de Sentenca-332/1999-WILSON ANTONIO
BRUGNOLLE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Sentença de fls. 277 - 1. Atestada pelo contador a sufi-
ciência do depósito realizado nos autos para extinção da obri-
gação, julgo extinto o processo (CPC, art. 794, I). Em face da
fração do depósito atribuída aos exequentes pelo Sr. Contador,
expeçam-se formais para levantamento na seguinte proporção:
a) 95,10% do quantum depositado em favor dos credores; e b)
4,90% em favor do executado. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

11.-Execucao de Sentenca-391/1999-SEBASTIAO MARTINS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 273 - (...). 2. Intime-se o devedor para promover o
depósito do saldo de R$ 103,01. Prazo: 15 dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

12.-Execucao de Sentenca-591/1999-VALQUIRIA MAGDA
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 313 - Sobre os embargos declaratórios (fls.
304-308) diga o executado em 05 dias. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

13.-Execucao de Sentenca-760/1999-IVANIR CAVALIERE
SANTOS e outros x SAO BERNARDO ADM. DE CONS. S/C

LTDA- Despacho de fls. 398 - Sobre a devolução da precatória
digam os autores em 05 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

14.-Execucao de Sentenca-34/2000-VALDEMAR CARDILLI
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 364 - Os honorários arbiytrados nos embargos não
foram considerados porque a sentença que os rejeitou foi im-
pugnada por apelação. Manifeste-se, no mais, o contador sobre
a impugnação de fls. 361, em 05 dias, retificando o cálculo
como for de direito. (“ Cálculos do Sr. Contador de fls 365/367
“). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON
PASCHOALOTTO-

15.-Declaratoria-54/2000-EDVAL TROYANI e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 317 -
Ao contador como determinado às fls. 311, observadas as cus-
tas supervenientemente recolhidas (f. 306). Após, digam em 05
dias. (“ Cálculos do Sr. Contador de fls. 318/319 “). Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

16.-Execucao de Sentenca-81/2000-CARLOS ANTONIO DE
CARLI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 391 - 1. Ao contador para apuração do débito
(R$ 23.252,33 - já inclusos os honorários e custas da declara-
tória objeto de execução), o qual deverá ser atualizado pelo
INPC e acrescido de juros de 0,5% ao mês a partir do dia
1.6.2002 até a data do depósito, sem prejuízo das custas super-
venientes. 2. Após, sobre o cálculo digam em 05 dias. 3. (...). (“
Cálculos do Sr. Contador de fls. 392 “). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

17.-Execucao de Sentenca-136/2000-EURIPEDES BARBARA
PEREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 312 - 1. Defiro ao Sr. Eurípedes B. Pereira o
requerimento de fls. 311, a fim de conceder-lhe o prazo de 15
dias para cumprir o despacho de fls. 307, item 1. 2. Nego o
pedido de fls. 309. O devedor não se manifestou sobre o cálcu-
lo até a presente data, tampouco expondo as razões pelas quais
requereu requereu dilação de prazo para tanto. (...). Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

18.-Declaratoria-142/2000-FRANCISCO RINALDO PAULO
CERSOSIMO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 391 - Ao contador como requerido (f.
387). Após, digam em 05 dias. (“ Cálculos do Sr. Contador de
fls. 392/393 “). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-Execucao de Sentenca-244/2000-FERNANDO STANDE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 308 - 1. Verificando o contador ser insuficiente o valor
depositado para fins de extinção da obrigação, intime-se o exe-
cutado pelo Diário da Justiça para, no prazo improrrogável de
30 dias, proceder ao depósito do saldo remanescente (R$ 318,44
atualizados e acrescidos de juros de 6% ao anodesde
10.11.2005). Caso haja discordância quanto ao cálculo de fls.
302, deverão as partes manifestar-se em 05 dias, expondo as
razões de sua impugnação. (...). Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

20.-Declaratoria-258/2000-ADALBERTO JOSE FLORO DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 445 - 1. Publique-se a decisão de fls. 412,
item 1. 2. Sobre o laudo pericial digam as partes em 10 dias.
(...). (“ Decisão de fls. 412 - 1. Diante da certidão de f. 411,
dou por prejudicada a produção da prova oral. “). (“ Laudo
Pericial de fls. 413/444 “). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-Execucao de Sentenca-279/2000-ESP. JOAO BALSALO-
BRE LEIVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Sentença de fls. 437 - 1. Verificando o contador ser
insuficiente o valor depositado para fins de extinção da obriga-
ção, intime-se o executado pelo Diário da Justiça para, no pra-
zo improrrogável de 30 dias, proceder ao depósito do saldo
remanescente (R$ 2.501,51 atualizados e acrescidos de juros
de 6% ao ano desde 17.2.2004). Caso haja discordância quanto
ao cálculo de fls. 433-435, deverá o executado manifestar-se
em 05 dias, expondo as razões de sua impugnação. 2. (...). Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

22.-Execucao de Sentenca-286/2000-ALOYS FRANZ BENZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 268 - 1. Acolho os argumentos expostos pelo deve-
dor às fls. 266-267, pois realmente os honorários de 20% fixa-
dos na sentença de fls. 252-254 devem refletir apenas sobre o
valor do crédito de honorários resultantes da sucumbência da
ação de conhecimento. 2. (...). 3. Tornem ao contador para a
retificação devida, tal como requerido às fls. 267. 4. (...). (“
Cálculos do Sr. Contador de fls. 270/271 “). Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

23.-Ordinaria de Cobranca-308/2000-HERALDO PALO x
MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 306 - Mani-
feste-se o exequente sobre o cálculo de f. 302-304 em cinco
(05) dias. Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON-

24.-Ordinaria de Cobranca-309/2000-MAURIEN APARECIDA
MACORIN CARRAMASHI x MUNICIPIO DE PARANAVAI-
Republicação por erro - Despacho de fls. 309 - 1. Diante dos
documentos de fls. 302-307, resulta evidente a vontade da exe-
quente de revogar o mandato outorgado aos advogados Hélio
Marinho Spigolon e Ercílio César Dutra. Assim, dou por revo-
gada a procuração a eles outorgada, devendo atuar no feito,
como patrono da autora, os advogados mencionados no instru-
mento de mandato de fls. 301. 2. Intime-se a exequente para, à

vista do cálculo de fls. 292-293, requerer o que for de direito.
Intimem-se (dando-se ciência desta decisão pelo DJ aos advo-
gados Hélio Maringo Spigolon e Ercílio César Dutra). Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO CESAR DUTRA,
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR, BRUNO MACO-
RIN CARRAMASCHI e GILSON JOSE DOS SANTOS-

25.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-872/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x TIA-
GO CALDAS RAMOS- Efetuar o recolhimento da taxa de di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00. Adv.
OSMAR ARAUJO SOARES-

26.-Declaratoria-17/2001-PAULO CESAR P. KAMIMURA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 301 - (...). 3. Após, digam as partes em 10 dias. (“ Laudo
Pericial complementar de fls. 302/336 “). Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

27.-Execucao de Sentenca-91/2001-FERNANDO SIQUEIRA
DE CARVALHO e outros x ANTONIO VIEIRA CINTRA NETO
e outros- Custas no valor de R$ 63,98. Adv. BRUNO MOREI-
RA ALVES e ALBERTO JOSE ZERBATO-

28.-Ordinaria de Indenizacao-96/2001-JOSE CARLOS
DELL’AGNOLO x LEONELO NATALINO PAVAN- Despa-
cho de fls. 498 - Sobre o andamento do feito diga o autor em 05
dias. Nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. ODECIO APA-
RECIDO TREVISAN-

29.-Declaratoria-303/2001-MARCELO SILVA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 504 -
(...). 4. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em dez
(10) dias. (“ Laudo Pericial de fls. 456/502 “). Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

30.-Declaratoria-397/2001-MARIO HOLZ e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão de fls. 357 -
Recebo a apelação de fls. 322 e ss., em ambos os efeitos. Aos
recorridos para as contra-razões. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

31.-Demarcatoria-620/2001-ANIZIO VICENTE DE PAULA e
outros x LUIZ GARCIA- Retirar Carta Precatória. Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

32.-Declaratoria-633/2001-HELIO TEIXEIRA DA SILVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão de
fls. 160/163 - 1. (...). Rejeito, pois, a preliminar de inépcia da
inicial. 2. Relativamente ao autor Luiz Conte Augustini, julgo
extinta a ação. (...). De modo que, no tocante ao autor Luiz
Conte Augustini fica o processo extinto com fundamento no
art. 267, inciso V, do CPC. Pagará o demandante excluído as
custas do processo e os honorários devidos ao réu, que fixo em
R$ 400,00. 3. O pedido, data venia, não é juridicamente impos-
sível. (...). 4. (...). Daí a rejeição da preliminar. 5. Não conven-
ce, com todo respeito, a preliminar de ilegitimidade passiva
arguida na resposta. (...). 6. Partes legítimas e bem representa-
das, dou o feito por saneado. Diante das questões de fato con-
trovertidas, necessário sejam esclarecidos na instrução da cau-
sa os seguinte pontos: a) quais os valores pagos pelos deman-
dantes; b) quando ocorreram esses alegados pagamentos; c)
adotando-se esses índices de correção monetária (ORTN/OTN/
BTN até janeiro de 1989; 42,72% em janeiro de 1989; IPC/
IBGE até fevereiro de 1991; e INPC em diante), qual seria o
saldo eventualmente devido a cada um dos autores, abatidas as
taxas de administração; d) saber se houve pagamento parcial
ou integral (com ou sem correção monetária) aos autores; e e)
saber se os autores omitiram pagamentos obrarando com má-
fé. 7. Sendo pois necessária a realização da prova pericial, no-
meio perito do Juízo a contadora Elenês Domingos Campos, a
qual atuará nos termos do art. 422 e seguintes do CPC, ficando
seus honorários arbitrados em 1,25 salários mínimos. Intimem-
se os autores - que têm o ônus de comprovar os fatos alegados
- para, em cinco dias, procederem ao depósito dos honorários
periciais, sob pena de prosseguimento do feito sem a realiza-
ção da perícia, com as consequências processuais daí decor-
rentes. No mesmo prazo (05 dias) as partes poderão indicar
assistentes técnicos e formular quesitos. 8. Para o bom cumpri-
mento de seu mister, a Senhora Perita poderá valer-se do dis-
posto no art. 429 do CPC. 9. Cumpridas as diligências acima
determinadas, façam os autos presentes à Sra. Perita, fixando
desde logo o prazo de 30 dias para entrega do laudo em Cartó-
rio. 10. Reputo desnecessária a produção da prova oral. (...). .
Adv. ERIC COSTA CANDIDO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (“ Retirar Ofício “)-

33.-Monitoria-82/2002-BANCO DO BRASIL S/A x EDMIL-
SON DONIZETE BOTEQUIO- Despacho de fls. 177-verso -
(...). 6. Arbitrados, deposite a parte que requereu a perícia (no
caso, o embargante/devedor) os salários do perito judicial, no
prazo de 05 dias, a fim de que o feito possa prosseguir. (...). (“
Honorários periciais no valor de 2,00 salários mínimos “). Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

34.-Declaratoria-345/2002-INACIO MEDEIROS CORREA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Decisão de
fls. 319 - 1. Recebo a apelação de fls. 283 e ss. em ambos os
efeitos. 2. Aos recorridos para as contra-razões. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOT-
TO-

35.-Prestacao de Contas-445/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VALENCIA x JOSE ANTONIO DE SOUZA- Despacho
de fls. 480 - (...). 2. Sobre o laudo complementar digam as
partes em 10 dias. (“ Laudo Pericial complementar de fls. 474/
479 “). Adv. LAURI TRENTINI e LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI-

36.-Despejo-794/2002-MOISES CORREA FARIA JUNIOR x
VALDENOR VIEIRA DE OLIVERA e outros- Despacho de
fls. 237 - Diga o credor (fls. 236). Prazo: 05 dias. (“ fls. 236 -
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Certidão Senhor Oficial de Justiça “). Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOLPATO-

37.-Repeticao de Indebito-112/2003-AMERINO PEREIRA DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-
Sentença de fls. 304/306 - (...). 5. Do exposto, JULGO PRO-
CEDENTES EM PARTE os pedidos para, reconhecendo a in-
constitucionalidade material do art. 93 da Lei Municipal n.
2.092/98, pronunciar a condenação do Município requerido a
restituir aos autores os valores constantes das planilhas de fls.
265-278 e fls. 287-292 (taxas recolhidas nos cinco anos anteri-
ores à propositura da ação - 2/98 a 31.12.2002), com juros le-
gais (restritos, após 11.1.2003, ao teto de 12% ao ano) devidos
a partir do trânsito em julgado e correção monetária (INPC)
computada a contar da data de cada desembolso. Declaro, ade-
mais, a inexistência de relação jurídica tributária no que tange
à taxa de iluminação pública questionada nestes autos. Sendo
mínima a sucumbência, pagará o Município de Paranavaí a in-
tegralidade das custas e despesas processuais, bem assim os
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualiza-
do da condenação. Ciência ao Ministério Público. Adv. LUCI-
ANE MOESSA DE SOUZA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
GILSON JOSE DOS SANTOS-

38.-Ordinaria de Indenizacao-310/2003-EUNICE BERNARDO
SECOLO e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI- Decisão de fls. 235 - 1. Acolho os embargos (f.
231) para, diante do erro material apontado, considerar tam-
pestivo o agravo retido de f. 205-207. Mantenho, no entanto, a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. (...). Adv.
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-

39.-Execucao de Titulos Extrajud.-352/2003-ASFALTO CON-
TINENTAL LTDA x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 45,00. Adv. ANDREIA FERREIRA DE
SOUZA-

40.-Repeticao de Indebito-356/2003-JOSE PEREIRA MIRAN-
DA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despa-
cho de fls. 370 - Intimem-se os exequentes para, em 10 dias,
adequar o pedido à modalidade de execução contra a Fazenda
Municipal (CPC, art. 730). Adv. CIBELE NOGUEIRA DA
ROCHA, SUELI SANDRA A. R. BOTTA-

41.-Ord.de Resolucao Contratual-634/2003-NEUSA MARIA
BEZERRA CORTEZ DE SOUZA x FORD MOTOR COM-
PANY e outros- Despacho de fls. 649 - (...). 3. Sobre o laudo
pericial digam as partes em 10 dias. (“ Laudo Pericial de fls.
567/648 “). Adv. MARCOS JORGE CATALAN, ELLIS ER-
NANI CECHELERO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

42.-Inventario-52/2004-EDINEIA BETINI DA SILVA BANA e
outros x ANESIO BANA- Despacho de fls. 89 - Intime-se a
inventariante para os fins da cota ministerial de f. 87. Prazo:
cinco (05) dias. Adv. WALDUR TRENTINI-

43.-Ordinaria de Cobranca-197/2004-ADELIA ALESSANDRA
RODRIGUES BRANCO x SISTEL FUNDACAO TELEBRAS
DE SEGURIDADE SOCIAL- Decisão de fls. 1.235/1.236 - 1.
Por reputar improvável a conciliação das partes em audiência,
passo desde logo ao saneamento do processo. 2. Rejeito o pedi-
do de formação de litisconsórcio com os participantes dos pla-
nos de benefícios administrados pela SISTEL. Com efeito, a
eventual sentença de procedência, pelo só fato de onerar a en-
tidade ré da qual aqueles são vinculados, não lhes afetará a
esfera jurídica. Quem suportará nesse caso a condenação é a
demandada. (...). 3. Os efeitos da suposta quitação passada pelos
autores que, transacionando com a ré, migraram para o plano
de benefícios TCSPREV haverão de ser examinados na senten-
ça. A questão, pois, é de mérito. 4. A declaratória incidental,
recebida por este Juízo como reconvenção, não é intempestiva.
(...). Evidente, pois, a tempestividade. 5. Não há falar em pres-
crição. Ainda que se considere o prazo prescricional de cinco
anos, há ele de ter como termo inicial a data em que houve a
rescisão do contrato e o pagamento dos valores reputados insu-
ficientes. (...). Ora, considerando que a ação foi ajuizada em
18.5.2004 e que as rescisões ocorreram após 18.5.1999, não se
consumou o lustro prescricional. 6. Partes legítimas e bem re-
presentadas, dou o feito por saneado. Defiro, exclusivamente,
o requerimento de produção de prova pericial deduzido pela
ré, que deverá englobar todas as questões discutidas. 7. Escla-
reço como pontos controvertidos (matérias de fato): a) saber se
as restituições realizadas pela ré se fizeram com correção mo-
netária e, em caso afirmativos, por quais índices (ou sem foram
observados os critérios de correção previstos em estatuto); b)
saber se essas devoluções consideraram os expurgos inflacio-
nários do período; e c) saber quais foram os benefícios auferi-
dos pelos participantes autores que migraram de plano. 8. No-
meio perita do Juízo a contadora Dra. Elenês Domingos Cam-
pos, a qual atuará nos termos do art. 422 e seguintes do CPC,
devendo ser intimada para em cinco (05) dias apresentar pro-
posta de honorários. (...). No mesmo prazo (05 dias) as partes
poderão indicar assistente ténicos e formular quesitos. Esclare-
ça-se, outrossim, que a prévia intimação dasm partes quanto à
indicação do local e data em que serão realizados os trabalhos
periciais não é necessária quando se trata de perícia contábil.
(...). O contraditório e a ampla participação das partes, no caso,
hão de ser assegurados após a apresentação do laudo em cartó-
rio, nos exatos termos do parágrafo único do art. 433 do CPC.
9. A Sra. Perita deverá, em seu laudo, elaborar cálculos alterna-
tivos que reflitam as teses defendidas pelos autores e pela ré, a
fim de subsidiar a decisão final deste Juízo. 10. Cumpridas as
diligências acima determinadas, façam os autos presentes ao
Sr. Perito, fixando desde logo o prazo de 30 dias para entrega
do laudo em Cartório. Adv. JOSE ANTONIO DUMAS e CLAU-
DIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

44.-Execucao de Titulos Extrajud.-343/2004-KUBO & KANE-
MATSU LTDA x CRISTIANE RIBEIRO- Decisão “ Exceção
de Pré-Executividade “ de fls. 83 - 1. Alega-se na exceção de

pré-executividade que os cheques emitidos são ilíquidos e ine-
xigíveis, na medida em que emitidos “apenas como garantia
para novas aquisições” (fls. 66). O tema, porém, desborda dos
limites da exceção de pré-executividade, de vez que não se cuida
da alegação de matéria de ordem pública ou de causa de extin-
ção da obrigação comprovada de plano. Com efeito, para saber
se os cheques correspondem ou não a uma efetiva aquisição de
jogos de aposta pela devedora, seria mister a produção de pro-
vas testemunhal, documental e quiça pericial. Assim, a matéria
somente poderia ser enfrentada em sede de embargos, que não
foram opostos a seu tempo. Rejeito, assim, a exceção de pré-
executividade oposta às fls. 57-68. (...). Adv. EDILSON AVE-
LAR SILVA e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

45.-Repeticao de Indebito-346/2004-E.A.M. x C.S.J.- Despa-
cho de fls. 822 - Oficie-se ao Sicredi, requisitando-lhe que for-
neça “... o gráfico, demonstrando qual a situação da carteira de
desconto de títulos do requerente no dia 19.11.2003 ... “ (fls.
811). Prazo: 05 dias. (“Retirar Ofício”). Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

46.-Inventario-46/2005-BERNARDINA MARTINS PIMEN-
TEL x RAFHAEL MARTINS- Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 90,00.
Adv. JUNIOR CARLOS DE FREITAS MOREIRA-

47.-Execucao de Titulos Extrajud.-150/2005-AUTO POSTO
TANCREDO LTDA x VANIA MARIA DE SOUZA RAMA-
LHO- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv. ANDERSON LUIZ
PEREIRA GONZALEZ-

48.-Declaratoria-188/2005-LORY MACHADO MORENO e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Decisão de fls. 175 - Man-
tenho a decisão de f. 166 por seus próprios fundamentos. (...).
Adv. JUAREZ LOPES FRANCA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

49.-Declaratoria-190/2005-MARCOS MONTANHA TEIXEI-
RA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Decisão de
fls. 187 - Mantenho a decisão de f. 178 por seus próprios fun-
damentos. (...). Adv. JUAREZ LOPES FRANCA, SANDRA
REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE e
WELYNTON JOSE FRANQUI-

50.-Declaratoria-192/2005-LUIZA BABRIS BRICHI e outros
x BRASIL TELECOM S/A- Decisão de fls. 183 - Mantenho a
decisão de f. 174 por seus próprios fundamentos. (...). Adv.
JUAREZ LOPES FRANCA, SANDRA REGINA RODRIGUES,
SILVIANI IWERSON BARONE e WELYNTON JOSE FRAN-
QUI-

51.-Monitoria-205/2005-AUTOMOTOR PARANAVAI VEICU-
LOS E MAQUINAS LTDA x JARDEL EREDIA RUIZ- Retirar
Ofício. Adv. LEONARDO FRANCIS-

52.-Alvara-209/2005-VIRGINIA FERREIRA DOS SANTOS x
J. D. C.- Despacho de fls. 28 - Atenda a requerente o que re-
querido pelo Ministério Público (fls. 27). Prazo: 10 dias. Adv.
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e EDER FASANELLI RO-
DRIGUES-

53.-Execucao de Titulos Extrajud.-241/2005-HIDRO MECA-
NICA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORA-
Decisão de fls. 45 - Acolho os fundamentos esposados na cota
ministerial de fls. 43, para o efeito de considerar descabido o
pagamento à margem do regime de precatórios. (...). Adv. OS-
VALDIR RADIGHIERI e ALCIDES DOS SANTOS-

54.-Embargos a Execucao-242/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE MOACIR FERRACINI e outros-
Decisão de fls. 114 - Recebo a apelação em seu efeito devolu-
tivo. Aos recorridos para as contra razões. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

55.-Embargos a Execucao-265/2005-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x ESP. GERALDO PIO FONSECA e outros- Decisão
de fls. 51/52 - 1. Sendo inviável a conciliação das partes em
audiência - mesmo porque no pólo ativo dos embargos figura
pessoa jurídica de direito público -, passo desde logo ao sane-
ameto do processo. 2. Partes legítimas e bem representadas,
dou o feito por saneado. Defiro, exclusivamente, o requerimento
de produção de prova pericial, que deverá englobar todas as
questões discutidas. Esclareço como ponto controvertido (ma-
téria de fato) saber se o valor exigido na inicial da execução
está conforme o título judicial que lhe dá respaldo. 3. Nomeio
perita do Juízo a contadora Dra. Elenês Domingos Campos, a
qual atuará nos termos dos arts. 422 e seguintes do CPC, de-
vendo ser intimada para em cinco (05) dias apresentar proposta
de honorários. (...). No mesmo prazo (05 dias) as partes e o
M.P. poderão indicar assistentes técnicos e formular quesitos.
Esclareça-se, outrossim, que a prévia intimação das partes quan-
to à indicação do local e data em que serão realizados os traba-
lhos periciais não é necessária quando se trata de perícia contá-
bil. A meu ver, o disposto no art. 431A d CPC é voltado apenas
às perícias que envolvam exames ou vistorias de coisas ou pes-
soas. Entendimento contrário implicaria em tumultuar-se o tra-
balho do perito contador, que necessita de tranquilidade para
realizá-lo com correção. O contraditório e a ampla participa-
ção das partes, no caso, hão de ser assegurados após a apresen-
tação do laudo em Cartório, nos exatos termos do parágrafo
único do art. 433 do CPC. 4. A Sra. Perita deverá, em seu lau-
do, aleborar cálculos alternativos que reflitam as teses defendi-
das pelo embargante e as defendidas pelos embargados, a fim
de subsidiar a decisão final deste Juízo. 5. Cumpridas as dili-
gências acima determinadas, façam os autos presentes à Sra.
Perita, fixando desde logo o prazo de 30 dias para entrega do
laudo em Cartório. 6. O Ministério Público deverá atuar como
fiscal da lei nestes autos. Aponha-se advertência na capa do
processo e dê-se-lhe ciência desta decisão. Adv. FAUSTO
TRENTINI, ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e
WAGNER DE MELO VOLPATO-

 56.-Mandado de Seguranca-293/2005-CLINICA RADIOLO-
GICA DE PARANAVAI LTDA x PRESIDENTE DA COM.
PERM. DE LICITACAO CONS. INTERM- Sentença de fls.
242/244 - (...). 5. Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE o pedido para, nos termos do art. 1º da Lei n. 1.533/
1951, ordenar à autoridade coatora que, mediante regular inti-
mação, fixe prazo razoável para que o representante legal da
empresa impetrante assine o balanço patrimonial, sob pena de
inabilitação e consequente exclusão do certame licitatório. Es-
coado o prazo para interposição de recurso voluntario, subam
ao eg. Tribunal de Justiça para o reexame necessário. Imponho
aos Municípios que integram ao Consórcio a obrigação de re-
embolsar 50% das custas despendidas pela impetrante. Sem
honorários (Súmula 105/STJ). Ciência ao Ministério Público.
Acolho as justificativas apresentadas pela autoridade coatora,
em ordem a tornar sem efeit a decisão de fls. 221. Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e RENATO BENVINDO FRATA-

57.-Embargos a Execucao-310/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANIBAL LOPO FIGUEIREDO FILHO E
OUTRO- Sentença de fls. 82/83 - (...). 4. Do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE os embargos, extinguindo o processo com
julgamento de mérito (CPC, art. 269, I). Pela sucumbência,
pagará o embargante a integralidade das custas e despesas pro-
cessuais, bem assim a verba honorária, que arbitro equitativa-
mente em R$ 2.500,00. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

58.-Execucao de Titulos Extrajud.-316/2005-QUALIFER CO-
MERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS x AGROBONI
AGRO PECUARIA LTDA- Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00. Adv.
WASHINGTON L. KNIPPELBERG MARTINS-

59.-Ordinaria de Cobranca-317/2005-BANCO DO BRASIL S/
A x DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS MOR-
BO LTDA e outros- Despacho de fls. 291 - Especifiquem as
partes, motivadamente, as provas que desejam produzir e os
fatos que reputam controvertidos. Prazo: 10 dias. Adv. FABIO
LUIZ FRANCO e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

60.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-337/2005-TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS VIPA LTDA x JOAQUIM
ALVES DA SILVA- Retirar Carta Precatória. Adv. MARCOS
JORGE CATALAN-

61.-Ord.de Revisao de Contrato-339/2005-ARLINDO ZEPO-
NI x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 299 - 1. In-
timem-se os autores para, em 05 dias, promover o depósito dos
honorários periciais (6,50 salários mínimos). 2. Intime-se o réu
para exibir os documentos faltantes apontados pelo Sr. Perito
(fls. 297), em 30 dias, pena de presumir-se verdadeiros os fatos
alegados às fls. 274-276. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ e ARI DE SOUZA FREIRE-

62.-Execucao de Titulos Extrajud.-361/2005-REGINALDO
PACHECO DE SA x JOEL TADEU DO AMARAL- Despacho
de fls. 34 - 1. Não cabe ao Judiciário diligenciar a juntada de
documentos que, a rigor, devem ser exigidos pelas partes. In-
defiro, assim, o requerimento de expedição de ofício ao CRI da
Comarca de Jaciara-MT (fls. 32). 2. Como quer que seja, ao
devedor que pretende oferecer bem a penhora impõe-se ônus
de provar a propriedade. No caso, assim não procedeu o execu-
tado, visto que o domínio imobiliário se prova com certidão
matrícula, de resto não trazida ao processado. Daí por que in-
defiro o requerimento de fls. 20-21. 3. (...). (“ Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 60,00 “). Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR e LEO
MARCIO BONA-

63.-Habilitacao de Credito-415/2005-JOSE MISAEL FERREI-
RA FILHO x MASSA FALIDA DE CURTUME INDIANO-
Despacho de fls. 21 - 1. (...). 2. Nos termos do parágrafo 1º,
art. 98, do Decreto-lei n. 7.661/1945, intimem-se pessoalmen-
te o síndico e o falido para, em três dias, se manifestar sobre o
pedido de habilitação de crédito. 3. (...). Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

64.-Embargos a Execucao-424/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x WALDEMAR TORQUETI- Despacho de
fls. 51- 1. Ao contador para aferir se o valor executado está em
conformidade com o título judicial, devendo a evolução da dí-
vida até a propositura da execução ser demonstrada em plani-
lha de cálculo detalhado. 2. Após, digam as partes em dez (10)
dias. (“ Cálculos do Sr. Contador de fls. 52/56 “). Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI-

65.-Embargos a Execucao-429/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CARLOS ALBERTO PEREIRA LIMA e
outros- Decisão de fls. 50 - Recebo a apelação em seu efeito
devolutivo. Intimem-se os recorridos para as contra-razões. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI-

66.-Embargos a Execucao-431/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SOLANGE DE LIMA MUNHOZ- Sen-
tença de fls. 28/30 - (...). 3. De tudo, INDEFIRO LIMINAR-
MENTE a petição inicial dos presentes embargps (CPC, art.
739, II). Custas e despesas processuais pelo embargante. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

67.-Embargos a Execucao-432/2005-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CESAR AUGUSTO PEREIRA SOUSA
WERNECK MARTINS e outros- Decisão de fls. 35 - Recebo a
apelação em seu efeito devolutivo. Aos recorridos para as con-
tra-razões. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

68.-Embargos a Execucao-441/2005-SILVANO ALBERTO
COMEGE x SICOOB PARANAVAI- Despacho de fls. 120 - 1.
Sobre a impugnação de fls. 47-74 e documentos juntados diga

o embargante em 10 dias. 2. No mesmo prazo, deverão as par-
tes especificar fundamentadamente as provas que pretendem
produzir, declinando os fatos que reputam controvertidos. Adv.
NILSON GONCALVES COSTA e JOSE ANTONIO VOLPI DA
SILVA-

69.-Interdito Proibitorio-456/2005-HSBC BANK BRASIL S.A.
BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EMP. DE EST. BAN-
CARIOS DE PARANAVAI- Despacho de fls. 112 - 1. Sobre os
documentos de fls. 107-108 diga o réu. 2. Manifeste-se o autor
sobre o pedido de fls. 110-111. 3. Especifiquem as partes, mo-
tivadamente, as provas que desejam produzir. Prazo: 05 dias.
Adv. MARISA S. KOBAYASHI, KAKUNEN KYOSEN, DOU-
GLAS DOS SANTOS, JOAO HENRIQUE ERNESTO DE
ANDRADE e LUZIMAR CIRIACO DA S. E. DE AMDRADE-

70.-Interdicao-507/2005-MARIA LUCIA VELASCO CEREJA
x MARGARIDA DE FREITAS VELLASCO- Despacho de fls.
30 - Desde logo designo o dia 22.3.2006, às 13:30 horas, para
o comparecimento da interditanda perante este Juízo, para os
fins do art. 1.181 do CPC. Defiro, provisoriamente, os benefí-
cios da gratuidade judicial. Acolhendo os fundamentos alinha-
dos na cota ministerial de fls. 28 como razões de decidir, con-
cedo a antecipação de tutela requerida (fls. 09, n. 3, alínea “a”).
Lavre-se termo de curatela provisória, intimando-se a reque-
rente para assiná-lo em 48 horas. Adv. JOSE RICARDO PE-
REIRA FERREIRA-

71.-Executivo Fiscal-21/2005-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BRASIL TELECOM S.A.- Despacho de fls. 21
- Defiro (f. 20). (“ f. 20 - Prazo para realização do depósito
judicial. “). Adv. RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO-

72.-Execucao Fiscal-86/2005-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Despa-
cho de fls. 18 - Lavre-se termo de penhora, intimando-se o de-
vedor para assiná-lo, assegurando-lhe prazo para opor embar-
gos. Adv. ANDRE RICARDO FRANCO-
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0001 000147/1993
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DELIVAR TADEU DE MATTOS 0003 000097/1996

0002 000026/1996
EGIDIO MUNARETO 0008 000151/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0007 000082/2002
JOSE TELLES DO PILAR 0013 000431/2004
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0009 000063/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0013 000431/2004
LINO BORTOLINI 0002 000026/1996
LUIS ELISIO RAMOS HEMERLY 0006 000021/2001
LUIZ FERNANDO BALDI 0005 000223/2000
MARCELO VARASCHIN 0009 000063/2003
MAURICIO S. FAZOLO 0007 000082/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 0011 000196/2004
NERI ANTONIO GARBIN 0007 000082/2002
NERII LUIZ CEMZI 0012 000372/2004
NILTON DE SENA OLIVEIRA 0006 000021/2001
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0004 000608/1998
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0013 000431/2004
REMO RIGON 0009 000063/2003
SIDNEI MARCELO FASSINI 0003 000097/1996
TADEU KARAZEKI JUNIOR 0004 000608/1998

1.-DEMARCATORIO-147/1993-PLINIO FIORELO DENAR-
DI x MARIA JOSE DA FONSECA ROCHA e outros-<< Mani-
feste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica juntada
as fls. 319/320.>>-Adv. ANDREY HERGET-

2.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-26/1996-FRI-
GOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA x MURARA E
NAUIACK CONSULTORIA ASSOCIADOS S/C LTDA-<<
Manifeste-se as partes sobre carta precatoria juntada as fls. 178/
179.>>-Adv. LINO BORTOLINI e DELIVAR TADEU DE
MATTOS-

3.-ANULACAO DE TITULO-97/1996-FRIGOESTE FRIGO-
RIFICO SUDOESTE LTDA x MURARA E NAUIACK CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA-<< Cumpra-se o credor o
disposto no artigo 614 inciso II do CPC.>>-Adv. SIDNEI MAR-
CELO FASSINI, DELIVAR TADEU DE MATTOS-

4.-REPARACAO DE DANOS-608/1998-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS DAL PASQUALE LTDA e outros x VARGUI-
NHAS - COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-<< Manifes-
tem-se as partes sobre carta precatoria juntada as fls. 270/
280.>>-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR, CEL-
SO GUERRA SOUZA JUNIOR e TADEU KARAZEKI JUNI-
OR-

5.-INDENIZACAO-223/2000-NOELY FACIN GHIZZI PICH-
LER e outros x DER- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO PR-<< Manifeste-se a parte sober peticao e
documento juntado as fls. 141/142.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BALDI-
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 6.-REPARACAO DE DANOS-21/2001-R.J.U. COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDU x WRA CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e outros-
<< Manifestem-se as partes sobre certidao juntada as fls.
343.>>-Adv. ANDREY HERGET, LUIS ELISIO RAMOS HE-
MERLY e NILTON DE SENA OLIVEIRA-

7.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x LOMA HERMOSA LTDA. e outros-<< ... Posto isso, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor para o fim de condenar os reus no pagamento do
debito indicado na peticao inicial, excluidos os valores cobra-
dos a titulo de capitalizacao mensal dos juros. Diante da su-
cumbencia reciproca, condeno as partes no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios periciais que arbitro em R$
300,00, na proporcao de 70% para os reus e 30% para o autor,
e dos honorarios advocaticios que arbitro em 15% sobre o va-
lor da condenacao, para o procurador do autor, e em R$ 500,00,
para o procurador dos reus, levando em conta o trabalho reali-
zado, o tempo exigido para o servico e a simplicidade da mate-
ria em examinada.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO, NERI ANTO-
NIO GARBIN e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

8.-DEPOSITO-151/2002-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x DOMINGOS CATTANI-<< Manifeste-se o autor
sobre documento juntado as fls. 240.>>-Adv. EGIDIO MUNA-
RETO-

9.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-63/2003-ARIS-
TEU CORREA e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-
<< Concedo o prazo de 10 dias, diante do pedido de fl. 241.>>-
Adv. REMO RIGON, MARCELO VARASCHIN, KATIA ISA-
BEL MORETTI DE ALMEIDA FER e ANGELICA SOCCA
CESAR RECUERO-

10.-ORDINARIA-120/2003-MADENOBRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A-<< Informe a autora se pretende produzir provas.>>-
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-196/2004-ROZIMBO
LUIZ BIANCHI x BANCO ITAU S/A-<< Apresente a parte
suas alegacoes finais no prazo de 10 dias.>>-Adv. MONICA
FRANCO BRESOLIN-

12.-ORDINARIA-372/2004-BEATRICI FLORA BARRIO-
NUEVO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Manifeste-se
as partes sobre documento juntado as fls. 207/211, bem como
sobre o decurso do prazo pleiteado.>>-Adv. CLECI MARIA
DARTORA e NERII LUIZ CEMZI-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-431/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE
x MARCOS ROGERIO FERREIRA DA SILVA-<< Concedo o
prazo de 60 dias como retro requerido.>>-Adv. PEDRO IVO
MELO DE OLIVEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
JOSE TELLES DO PILAR-
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ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0009 000371/2001
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0002 000338/1996
VALDERICO DALLA COSTA 0004 000570/1998
YURI JOHN FORSELINI 0007 000132/2000

1.-DESAPROPRIACAO-88/1994-SANEPAR - COMP. DE
SANEAMANETO DO PARANA x DOMINGOS PASTORE e
outros -<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-
Adv. MILTON FERREIRA-

2.-ACAO DE COBRANCA-338/1996-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PALACE HOTEL -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça.>>-Adv. TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN, MAURICI AN-
TONIO RUY, RENATO PEDRO DE SOUZA-

3.-ACAO MONITORIA-34/1997-BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A. x GESUE ANTONIO PAGGI-<< Manifeste-se
a parte sobre oficio juntado as fls. 324/327.>>-Adv. ANDREY
HERGET-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-570/1998-CLOVIS
NUNES ALVES DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO-<< Ma-
nifestem-se as partes sobre oficio juntado as fls. 258/269, 272/
278 e 280.>>-Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JR., VALDERICO
DALLA COSTA, GUIDO VICTOR GUERRA, BRAULIO B.
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-34/1999-PEDRO ALBERTO
PEGORARO x LIGEIRINHO REPARACAO E PINTURAS DE
VEICULOS LTDA-<< Aguarda a retirada do alvara judicial.>>-
Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x BITDINGER E BITDINGER LTDA e ou-
tros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça. Aguarda a retirada de edital para devi-
da publicacao.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

7.-ACAO MONITORIA-132/2000-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x ADAIR VEICULOS
LTDA-<< ... diante do cumprimento da obrigacao noticiado as
fls. 183, julgo extinta a presente acao monitoria, com funda-
mento no artigo 794, inciso I do CPC. Desentranhem-se os do-
cumentos, mediante recibo nos autos, como retro requerido.
Custas pela executada.>>-Adv. MARCELO BERVIAN, MAR-
COS ANTONIO PAGLIOSA ALVES, YURI JOHN FORSELI-
NI, GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES, GLENIO MAR-
TINS BITTENCOURT e MARCOS ANTONIO PAGLIOSA
ALVES-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-44/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ELSON MUNARETTO e ou-
tros-<< Manifeste-se a parte sobre calculo de fls. 277.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO BALDI-

9.-REPARACAO DE DANOS-371/2001-ADAO MAS x ES-
TADO DO PARANA-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos
autos. Nada sendo requerido arquive-se.>>-Adv. ROSELI PI-
NHEIRO FERRARINI, PAULO ROBERTO MORAIS e LUIZ
FERNANDO BALDI-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-394/2002-BANCO
DIBENS S/A x NOELI DURANTE PAGNONCELLI-<< Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir .>>-Adv.
HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES
e ALCEU RENATO JACOBS-

11.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-79/2004-ADE-
LIR MOREIRA RIBAS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA-<< O banco reu devera exibir os documentos solicitados
pelo Sr. Perito a fl. 202, item 2, no prazo de 10 dias, sob as
penas do artigo 359 do CPC.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO
e FABIOLA OLIVO-

12.-ARRESTO-94/2004-SUL GRAOS CEREAIS LTDA x E.
STEIN & CIA LTDA e outros-<< Suspendo o processo, como
retro requerido. >>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-561/1997-IVAIR FRAN-
CISCO KAWKA x CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao juntada as fls. 265/verso,
(... que decorreu o prazo sem a oposicao de embargos.).>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, ANTONIO CELSO C.DE
ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

2.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-60/1999-RINALDI
S/A - INDUSTRIA DE PNEUMATICOS x BYTE BRASIL IN-
FORMATICA LTDA e outros-<< defiro o pedido formulado as
fls. 398.>>-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPES, PA-
TRICIA PIAZZAROLI e IVO WENDT JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-441/2001-BANCO
FORD S/A. x VALDEMAR PEREIRA-<< Manifeste-se a parte
sobre certidao juntada as fls. 128/verso , (... que decorreu o
prazo sem manifestacao.).>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
PRISCILA GEZISKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

4.-INDENIZACAO-150/2002-ANNE CRISTINE GOMES DA
SILVA CAVALI x GILMAR SCHECHELECK e outros-<<
Manifeste-se a parte sobre oficio juntado as fls. 145/147.>>-
Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA-

5.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-297/2002-GIOVANI
LUIS DINIZ DALMOLIN e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.-<< Manifeste-se a parte sobre documento juntado as fls.
381.>>-Adv. LINO DALMOLIN, OSCAR DANILO MACIEL-

6.-COBRANCA-230/2003-ELCI DAL BOSCO BAUM x POR-
TO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS-<< Manifestem-
se as partes sobre carta precatoria juntada aas fls. 168/182.>>-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, LUIZ CAR-
LOS PROVIN e JOSE FERNANDO VIALLE-

7.-INDENIZACAO-287/2003-TRANSPORTES PERUSSO
LTDA x ROD. CASTAGNA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA e outros-<< Informem os reus se insistem na producao
da prova pericial sobre o acidente ocorrido (2.2.1 da contesta-
cao) e sobre os valores despendidos na recuperacao do veiculo
(2.2.2 da contestacao), cientes de que a ausencia de manifesta-
cao sera entendida como desistencia de prova.>>-Adv. PEDRO
ANTONIO VIAPIANA e NELSO POZANATO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-406/2003-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x NADITEL EXECUCO-
ES E INSTALACOES LTDA-<< A conta e preparo no valor de
R$ 26,14.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAR-
CELO BRAGA ANTUNES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-504/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO DOMINGOS TRAMONTIN-<<... Posto
isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial
para o fim de determinar o desbloqueio judicial do veiculo re-
gistrado e emplacado no municipio de sao paulo (fl. 30). Ofi-
cie-se ao detran do estado de sao paulo para que promova o
desbloqueio do bem. Condeno o embargado no pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios que arbitro
em R$350,00, levando em conta o trabalho do procurador, a
simplicidade da materia em exame, o tempo exigido para o ser-
vico, e o valor atribuido a causa.>>-Adv. MARIA LUCILIA
GOMES, CARLOS ROBERTO NAUFEL, ANTONIO DE PA-
DUA PARENTE FILHO e MARIA DAS GRACAS R. DE
MELO-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-69/2004-ALFREDO
CACHORROSKI FILHO x LAIDSON ANDRIANI-<< Mani-
feste-se a parte sobre certidao juntada as fls. 323/verso , (...
que nao houve resposta dos oficios expedidos as fls. 320 e
321).>>-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VA-
RASCHIN-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-143/2004-ANTONINA GAL-
VAO RODRIGUES x ELIZETE URBANO DE ARAUJO-<<
Manifeste-se a parte sobre documentos juntados as fls. 97/
108.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

12.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-320/2004-CLA-
DIMIR MARONEZI x FRANCISCO COMPARIN-<< Aguar-
da a retirada de carta precatoria para o devido cumprimento.>>-
Adv. DANIEL SCHWERZ, MARIA LOIVA DE ANDRADE
SCHWERZ e JOSE FERNANDO VIALLE-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-332/2004-BANCO
ITAU S/A x GENESIS SOLUTIONS COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS INFOR. -<<Aguarda a retirada da Carta Precató-
ria para devido cumprimento, devendo instruí-la com as peças
constantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

14.-DECL. INEX.C/C ANT.TUTELA-175/2005-RELM CHA-
TRAL TELECOMUNICACOES x GLOBAL TELECOM S/A
(VIVO)-<< Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, declinando a finalidade.>>-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROSOSA VI
e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-

15.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-316/2005-IRP ACES-
SORIOS PARA VEICULOS LTDA x FRANK JURIDE PELE-
GRINI-<< ...A presente excecao de incompetencia e IMPRO-
CEDENTE. Este Juizo de Pato Branco, por ser o lugar do do-
micilio do autor/excepto, e o foro competente para o julgamen-
to da acao declaratoria autuada sob o nº312/2003 que busca a
reparacao de alegados danos sofridos em decorrencia de su-
posto ilicito praticado pela re/excipiente. Nesse sentido a juris-
prudencia... . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a excecao
de incompetencia arguida por irp acessorios para veiculo ltda
contra frank juride pelegrini. Condeno o excipiente no paga-
mento das custas processuais.>>- Adv. VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

 16.-INDENIZACAO-358/2005-RODINALDO JOSE DUMS x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 39/verso (... que de-
correu o prazo sem contestacao).>>-Adv. VALDERICO DALLA
COSTA-

17.-REVISIONAL-365/2005-EMPREITEIRA DE OBRAS
OLIVEIRA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-<< Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em 05 dias, declinando a finalidade.>>-Adv.
LUCIANO DALMOLIN, SAYONARA TOSSULINO DE AL-
MEIDA SERPA e JORGE LUIZ DE MELO-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOUREN-
CO & MIRANDA e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$45,00.>>-Adv. ANDREY HERGET-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-100/2001-LAERCIO CONSO-
LI x BANCO ITAU S/A.-<< A inversao do onus da prova nao
se confunde com o onus de antecipar as despesas dos atos que
as partes requerem no processo ( art 19 do CPC). Assim, cum-
pra o autor o despacho de fl. 269, item 4, informando se insiste
na prova pericial requerida. Esclareca ainda o autor quais os
documentos necessarios para a realizacao da pericia, referidos
na peticao de fls. 286.>>-Adv. MARCELO CONTE, RAFAEL
SCABENI-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-256/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ADELAR BRUNETTO-<< ... Pelas
razoes expostas e com fundamento no decreto lei nº911/69,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de conso-
lidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem ao au-
tor, cuja apreensao liminar torno definitiva. Levante-se o depo-
sito judicial do bem, facultada a sua venda pelo autor. Condeno
o reu no pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios ao procurador do autor que arbitro em R$700,00,
levando em conta a simplicidade da materia em examinada o
tempo exigido para o servico e o valor atribuido a causa.>>-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR e ROSSÈLIO MARCUS S. DE OLIVEIRA-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-64/2002-VIACAO VALE DO
IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<<
Aguarda a retirada do precatorio requisitorio, para o devido
cumprimento.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

5.-DEPOSITO-261/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ADELAR BRUNETTO-<< ... Pelas razoes expostas e com fun-
damento no decreto lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial, para o fim de consolidar a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem ao autor, cuja apreensao liminar tor-
no definitiva. Levante-se o deposito judicial do bem, facultada
a sua venda pelo autor. Condeno o reu nopagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios ao procurador do autor
que arbitro em R$500,00, levando me conta a simplicidade da
materia examinada, o tempo exigido para o servico e o valor
atribuido a causa.>>-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ROSSÈLIO MARCUS S. DE
OLIVEIRA-

6.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUDIC.-422/2004-COMERCIO
E EXPORTACOES DE CEREAIS MUNARETTO LTDA. x
ORGAME SERVICOS MARITIMOS LTDA.-<< Manifeste-se
a parte sobre oficio e documentos juntados as fls. 207/210.>>-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 54/1992 - NE-
VOEIRO S/A. COMERCIO DE PNEUS x IVANO ANTONIO
PALUDO - Ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate
um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte interessada, a
qualquer momento, dar andamento aos presentes autos). -Adv.
SIDNEI MARCELO FASSINI-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 266/1992 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x ITACIR ALVARO COPATTI e outro - SENTENÇA DE FL.
136: “AUTOS Nº 266/92. Vistos e etc. Trata-se de embargos de
declaraçao opostos a respeitavel decisao de fls. 178/180 (pela
parte Executada), em que a parte Embargante alega a existen-
cia de contraditoriedade no julgado. Os presentes embargos
foram opostos em 09/11/2005, sendo que o inicio do prazo re-
cursal se deu 04/11/2005, inclusive. Portanto, os embargos de
declaraçao sao intempestivos, razao pela qual nao conheço de-
les. P.R.I.” -Advs. ANDREY HERGET, AURIMAR JOSE TUR-
RA e GICELI COPATTI-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 177/1993 - TRI-
SOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA. x
HELIO GUGINSKI - Ao arquivo provisorio pelo prazo maxi-
mo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte inte-
ressada, a qualquer momento, dar andamento aos presentes
autos). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-.

4. EXECUCAO DE SENTENCA - 210/1993 - MARCELINO
JOSE ORSATO x INDUSTRIA DE FERTILIZANTES BIO-
FORTE - DESPACHO DE FL. 335: AUTOS Nº 210/93. Sobre
os documentos de fls. 323/334 (juntados pela parte Executa-
da), manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamen-
to do feito e requerendo o que for de direito, vindo-me conclu-
sos em seguida para apreciaçao do pedido de despersonaliza-
çao da pessoa juridica. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR-.

5. EXECUCAO DE SENTENCA - 143/1994 - CASSIO LISAN-

DRO TELLES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - SENTENÇA DE FL. 376: AUTOS Nº 143/94 (Execu-
çao de Honorarios). Vistos e examinados. Tendo em vista o
pagamento do debito, conforme se ve nos autos (fls. 374/375),
nada mais resta a perseguir. Portanto, HOMOLOGO o paga-
mento ocorrido para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos e, de consequencia, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEI-
TO, com base no artigo 794,inciso I, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Custas pela parte Executada. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos. Defiro a dispensa do prazo recursal, se
requerido. -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - 207/1994 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU
x GOLD VALEY PARTICIPACOES E ADMINISTRAÇAO DE
BENS LTDA. - DESPACHO DE FL. 229: AUTOS Nº 207/94.
INDEFIRO o pedido de fls. 225/226, pois os socios nao respon-
dem individualmente pela divida da sociedade. Manifeste-se a
parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA - 137/1996 - CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU x
GERON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - DECI-
SAO/DESPACHO DE FLS. 166/167: “...Portanto, nao estando
comprovada a fraude ou o mau uso da pessoa juridica, nao mere-
ce acolhimento o pedido. Manifeste-se a parte Exequente, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de direi-
to. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO e JORGE LUIZ DE MELO-
.

8. EXECUCAO DE SENTENCA - 343/1996 - LUIZ BERNAR-
DI x BANCO ITAU S/A - SENTENÇA DE FL. 184: Autos nº
343/96. Vistos e examinados. Pelo que se nota dos autos, nada
mais resta a ser requerido nos presentes autos, porquanto cum-
prida foi a obrigaçao devida. Portanto, tendo em vista o paga-
mento do debito, conforme noticiado nos autos, com base no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE FEITO. P.R.I. Custas pela parte Executa-
da. Oportunamente, levante-se a penhora, caso tenha sido efeti-
vada, e arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas. Defiro
a dispensa do prazo recursal, se requerido. -Advs. ANDREY
HERGET e LUIZ BERNARDI-.

9. EXECUCAO DE SENTENCA - 432/1996 - JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO x ERONITA MARIA PASTRO - AUTOS Nº
432/96. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 467/1996 - ICA-
VEL VEICULOS LTDA. x ALTAIR CADORE & FILHOS LTDA.
- Ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano.
(OBSERVAÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momen-
to, dar andamento aos presentes autos). -Adv. CIRO ALBERTO
PIASECKI-.

11. USUCAPIAO - 168/1997 - MUNICIPIO DE VITORINO -
PARANA x HERDEIROS DE MARINS ALVES DE CAMAR-
GO e outro - AUTOS Nº 168/97. Manifestem-se as partes, que-
rendo, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). Em nada
sendo requerido, arquivem-se os autos com as baixas devidas. -
Advs. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, CASSIO
LISANDRO TELLES e IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 175/1997 - AOKI
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. x DANDRE -
PECAS E ACESSORIOS LTDA. - DESPACHO DE FL. 238:
AUTOS Nº 175/97. Este Juizo nao esta adaptado ainda ao siste-
ma Bacen-Jud, o qual ser utilizado somente em casos excepcio-
nais. Manifeste-se novamente a parte Exequente, diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

13. EXECUÇAO ENTREGA DE COISA - 234/1997 - CEREA-
LISTA GUZZO LTDA. e outro x SADI BRAZ CARLETTO e
outros - DESPACHO DE FL. 98: “AUTOS Nº 234/97. Ante o
acordo celebrado entre as partes, suspendo o feito pelo prazo de
um ano, apos o que as partes devem se manifestar sobre o cum-
primento do acordo.” (Outrossim, intimem-se as partes do conti-
do no oficio de fls. 101/102: “...(x) informar que foi designado
leilao neste juizo, nos dias 06/12/2005 e 20/12/2005, ambos as
09? horas, conforme copia do edital em anexo...”). -Advs. AN-
DREY HERGET e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 367/1997 - FER-
NANDO PONS DA SILVA x ESTEVAO MARINO DE JESUS -
DESPACHO DE FL. 95: AUTOS Nº 367/97. Defiro o pedido
formulado a fl. 94 (suspensao por cento e oitenta dias). Apos,
manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. -Adv. ROBERTO CAR-
LOS BANDEIRA SEDOR-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 5/1998 - ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x COMER-
CIAL DOUGLAS LTDA. - DESPACHO DE FL. 116: “AUTOS
Nº 5/98. Ante a falencia da empresa Executada, suspendo o feito
com base no artigo 24, da Lei de Falencia. Ao arquivo provisorio
pelo prazo de seis meses.” -Adv. ANDREY HERGET-.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 50/1998 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x SEVERINO LIVIO GNOATTO e outro
- AUTOS Nº 50/98. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
conteudo da informaçao de fl. 189 (do Contador Judicial) e
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sobre o oficio/resposta da Caixa Economica Federal de fl. 191,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-.

17. EXECUCAO DE SENTENCA - 104/1998 - VLADEMIR
LUCIAN DOS SANTOS x LIBERATO AUGUSTO LEONAR-
DI - “AUTOS Nº 104/98. Compareça a parte Exequente em
Cartorio para efetuar a retirada do alvara de levantamento.” -
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-.

18. EXECUCAO DE SENTENCA - 122/1998 - ALCENI AN-
GELO GUERRA x TIRONE TODESCHINI - SENTENÇA DE
FL. 307: AUTOS Nº 122/98. Tendo em vista o acordo celebra-
do entre as partes, noticiado as fls. 304/305, HOMOLOGO-O
para que surta os seus juridicos e legais efeitos e JULGO EX-
TINTO O PRESENTE FEITO, com julgamento de merito, com
base no artigo 794,inciso II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas conforme acordado. Levante-se eventual penhora exis-
tente e, oportunamente, arquivem-se os autos. Defiro a dispen-
sa do prazo recursal, se requerido. -Advs. ALCEU RENATO
JACOBS, ANGELO PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA
ALVES-.

19. EXECUÇAO DE SENTENÇA - 198/1998 - CELIO AR-
MANDO JANCZESKI x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-. -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-.

20. EXECUCAO FORCADA - 329/1998 - TERUTO SHIMO-
SAKA x ABRELINO FABIANE - AUTOS Nº 329/98. Promo-
va a parte interessada o pagamento da diligencia do Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 77,50 (setenta e
sete reais e cinquenta centavos). -Adv. ODILON MARTINS
JUNIOR-.

21. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 404/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x TRANSPORTES RODOVIARI-
OS SOLEDADE LTDA. - ME - “AUTOS Nº 404/98. Compare-
ça a parte Exequente em Cartorio para efetuar a retirada do
alvara de levantamento.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 452/1998 -
COMERCIAL GERDAU LTDA. x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESQUADRIAS BARRIONUEVO LTDA. - “AUTOS
Nº 452/98. Promova a parte Exequente o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 271,33 (duzentos e
setenta e um reais e trinta e tres centavos).” -Advs. ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR e NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHUTZ-.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 602/1998 -
DEJANIR DALMORO x LEILA APARECIDA RISSON e ou-
tros - AUTOS Nº 602/98. Compareça a parte interessada, em
cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem
como providenciar sua devida remessa, com Aviso de Recebi-
mento. OBSERVAÇAO: Devera a parte interessada que retirar
o oficio ora expedido, constar no destinatario do objeto do Avi-
so de Recebimento AR, o numero do processo, numero do ofi-
cio e natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respecti-
vos autos quando do retorno do Aviso de Recebimento. -Adv.
MARIA GORETI SBEGHEN-.

24. EXECUÇAO ENTREGA DE COISA - 31/1999 - MAXI-
MINO PELLEGRINI x CPS - COMERCIO DE PECAS E SER-
VICOS LTDA. e outro - AUTOS Nº 31/99. Manifeste-se a par-
te Exequente sobre o oficio/resposta do Banco do Brasil de fl.
264, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv.
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-.

25. EXECUCAO DE SENTENCA - 99/1999 - LAURI EVA-
RISTO BEBER x BANESTADO LEASING S/A - CREDITO
IMOBILIARIO - DESPACHO DE FL. 643: AUTOS Nº 99/99.
Cumpra-se o despacho de fl. 625 (citar a parte Executada). No
tocante ao item ‘b’ do pedido de fls. 640/641, intime-se o Ban-
co Banestado para observancia de tal questao.” (Item ‘b’, de
fls. 640/641? “...b) Ao Banestado S/A para que o mesmo cum-
pra com a decisao judicial destes autos, observando que so-
mente os indices de aumento dos salarios da categoria profissi-
onal do mutuario e que deverao ser aplicados, para fim de rea-
justes das prestaçoes durante toda a vigencia do indigitado con-
trato...”. Outrossim, promova a parte interessada o pagamento
da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no
valor de R$ 90,00 - noventa reais -). -Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
VILSON ANTONIO BEBBER-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 157/1999 - TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x TA-
NIA MARIA SOARES FASOLIN - DESPACHO DE FL. 115:
“AUTOS Nº 157/99. Defiro o pedido de fl. 113, proceda-se a
avaliaçao do bem penhorado, manifestando-se em seguida as
partes. Caso insurgencia nao haja, pautem-se datas para o pra-
ceamento do bem penhorado, na forma da Lei.” (Manifestem-
se as partes sobre o conteudo do laudo de avaliaçao de fl. 116,
no valor de R$ 63.000,00, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO - Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ADRIANA CHRISTINA CASTILHO ANDREA,
ANDREIA BELO ROSSO, ANGELO PILATTI NETO, JOSI-
ANE BORGES e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 500/1999 -
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
MOVECON COMERCIO DE DISTRIBUICAO LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 236: AUTOS Nº 500/99. Defiro o pedido for-
mulado a fl. 234 (suspensao por trinta dias). Apos, manifeste-

se novamente a parte Exequente (comprovando a distribuiçao
da precatoria), diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito. -Adv. ANDREY HERGET-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 528/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE AVACIR SALVADOR e ou-
tro - AUTOS Nº 528/99. Manifeste-se a parte Exequente sobre
o conteudo do oficio do Juizo de Direito de Mangueirinha - Pr
(com o seguinte teor: “...(x) que referidos autos encontram-se
aguardando manifestaçao do Procurador da parte Exequente,
em relaçao aos leiloes que foram negativos...”), diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-.

29. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 49/2000 - ARI
AMBROSI x JANE VIGANO - DESPACHO DE FL. 194:
AUTOS Nº 49/2000. Manifestem-se as partes sobre a informa-
çao de fl. 193 (do Avaliador Judicial), diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Advs. CLAUDIA DEL CARPIO
LORENZETTI, LUIZ FERNANDO POZZA, OSVALDO BE-
TIN BOARETTO e YURI JOHN FORSELINI-.

30. HABILITACAO DE CREDITO - 80/2000 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MASSA FALIDA DE COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - “AU-
TOS Nº 80/2000. A conta e preparo.” (Valor das custas: R$
66,07). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

31. HABILITACAO DE CREDITO - 97/2000 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MASSA FALIDA DE COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - “AU-
TOS Nº 97/2000. A conta e preparo.” (Valor das custas: R$
66,59). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

32. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 130/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA MARIA
GOMES DE FREITAS - DESPACHO DE FL. 186: AUTOS Nº
130/2000. Defiro o pedido formulado a fl. 185 (aguarde-se por
seis meses). Apos, manifeste-se a parte Exequente, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito. -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e NERI ANTONIO GARBIN-.

33. EXECUCAO FORCADA - 173/2000 - HIPOLITO LIBRE-
LATO - ME x BOM LAR - EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA NA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA. - Ao arquivo provi-
sorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO:
Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamen-
to aos presentes autos). -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA-.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 249/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE AVACIR SALVADOR -
AUTOS Nº 249/2000. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
conteudo do oficio do Juizo de Mangueirinha - Pr de fl. 135
(com o seguinte teor: “...(x) que referidos autos encontram-se
aguardando manifestaçao do procurador do Exequente em re-
laçao aos leiloes que foram negativos...”), diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-.

35. INVENTARIO - 267/2000 - VALLIRIA ZAGO x ESP. DE
WIZARD NESELO - DESPACHO: “AUTOS Nº 267/2000.
Faculto as partes para que formulem os pedidos de quinhao,
nos termos do artigo 1022, do Codigo de Processo Civil.” -
Advs. GEORGES HAMILTON DE OLIVEIRA VIANA e MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-.

36. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 288/2000 -
CONCRESUD - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. x
R. C. PASTORELLO LTDA. - Ao arquivo provisorio pelo pra-
zo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a par-
te interessada, a qualquer momento, dar andamento aos pre-
sentes autos). -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIA-
NA-.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 293/2000 - SER-
GIO PEÇA e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO - DESPACHO DE FL. 290: AUTOS Nº 293/2000.
Defiro o pedido de fl. 287, somente para que o Contador Judi-
cial elabore a conta referente as custas processuais, a cargo do
Reu (valor das custas: R$ 138,65, conforme calculo de fl. 291).
E obrigaçao da parte apresentar o calculo demonstrativo do
debito, nao importando se este calculo e complexo ou nao. Ao
Juizo nao cabe tal mister. Apos, manifeste-se a parte interessa-
da, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
ANDREY HERGET e CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI-
.

38. HABILITACAO DE CREDITO - 307/2000 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MASSA FALIDA DE COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. - “AU-
TOS Nº 307/2000. A conta e preparo.” (Valor das custas: R$
67,93). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

39. ARROLAMENTO - 392/2000 - NEURA CARMEN BOC-
CHESE x ESP. DE ALBERTO FRANCISCO BOCCHESE -
DESPACHO DE FL. 183: AUTOS Nº 392/2000. Defiro o pedi-
do formulado a fl. 176 (suspensao por sessenta dias). Apos,
manifeste-se a Inventariante, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito, cumprindo o determinado a
fl. 173 (“Para a homologaçao do feito, os Requerentes devem
trazer aos autos copia das matriculas dos bens imoveis de nsº
13317, 11562 e 11559, bem como apresentar comprovantes dos
pagamentos de todos os tributos”). -Adv. LUIZ FERNANDO

POZZA-.

40. PRESTACAO DE CONTAS - 436/2000 - PAULO CESAR
RODRIGUES FERREIRA e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - AUTOS Nº 436/2000. Mani-
festem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo
Perito as fls. 1175/1176, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ELIANDRA CRISTINA WINCK, MONICA
FRANCO BRESOLIN e OSWALDO TELLES-.

41. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 439/2000 - SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRIS-
TOVAO x ELOIR LUCIA Z. Z. CAVAZZOLA - DESPACHO
DE FL. 114: AUTOS Nº 439/2000. Este juizo ainda nao esta
adaptado ao sistema Bacen-Jud, o qual sera utilizado somente
em casos excepcionais. Manifeste-se novamente a parte Exe-
quente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv.
ANDREY HERGET-.

42. EXECUCAO DE SENTENCA - 373/2001 - TEREZINHA
RODRIGUES DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - PARANA e outro - DESPACHO DE FL. 248: AU-
TOS Nº 373/2001. Quanto a petiçao de fls. 246/247 (da parte
Exequente), observe-se a decisao de fl. 238 (“O acordo realiza-
do de fls. 236/237 nao pode ser homologado, pois foi realizado
entre a seguradora e a parte Autora, nao havendo processo de
execuçao em andamento para estas partes”). Manifeste-se a parte
Exequente sobre o prosseguimento do feito e para que se mani-
feste sobre a certidao de fl. 244, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. ANGELO PILATTI NETO, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

43. ORDINARIA - 414/2001 - DAMEDI DAMBROS MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES e outros x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - DES-
PACHO DE FL. 722: AUTOS Nº 414/2001. De-se ciencia as
partes do decidido as fls. 714/721 (decisao do agravo de instru-
mento). Apos, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devi-
das. -Advs. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA, DENNY-
SON FERLIN, LILIANE GRUNH e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-.

44. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 515/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADF - COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA. e outros - SENTENÇA DE FL. 222:
AUTOS Nº 515/2001. Defiro a sucessao processual do polo
ativo, tendo em vista a cessao de direitos apresentada a fl. 217,
com base no artigo 567, inciso II, do Codigo de Processo Civil.
Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, noticiado as
fls. 208/213, HOMOLOGO-O para que surta seus legais e juri-
dicos efeitos e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com
base no artigo 794,inciso II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas conforme acordado.Levante-se eventual penhora exis-
tente e, oportunamente, arquivem-se os autos. DESPACHO DE
FL. 224: AUTOS Nº 515/2001. De-se ciencia as partes da deci-
sao de fl. 222. O pedido de desistencia do prazo recursal (fl.
223) pode ser deferido, desde que haja a concordancia da parte
contraria. -Advs. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, AU-
RIMAR JOSE TURRA, GUIDO VICTOR GUERRA e VAL-
DERICO DALLA COSTA-.

45. EXECUCAO DE SENTENCA - 65/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VANUZA APARECIDA LINHARES - SEN-
TENÇA DE FL. 90: AUTOS Nº 65/2002. Tento em vista a de-
sistencia formulada pela Requerente a fl. 66, sem que a Reque-
rida tenha sido citada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEI-
TO, sem julgamento de merito, com base no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custa pelo Requeren-
te. Defiro a dispensa do prazo recursal, se requerido. Oportu-
namente, arquivem-se os autos. -Advs. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA
e RODRIGO GHESTI-.

46. COBRANCA (ORD) - 90/2002 - IMOBILIARIA E TER-
RAPLANAGEM PATO BRANCO LTDA. x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO DE FL. 185: AU-
TOS Nº 90/2002. Manifeste-se a parte Autora sobre o conteudo
da certidao de fl. 184 e verso, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-.

47. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 105/2002 -
LORITA CLARITA CHIOCCA DELAZARI x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL - AUTOS Nº 105/2002. Ma-
nifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito, sob pena de extinçao. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e WALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-.

48. EXECUCAO DE SENTENCA - 173/2002 - MARGARIDA
MARIA HOLEK x NINO CONSTRUÇOES LTDA. - AUTOS
Nº 173/2002. Manifeste-se a parte Exequente sobre o conteudo
da certidao do Oficial de Justiça de fl. 215, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. CLECI MARIA DAR-
TORA e NERII LUIZ CEMZI-.

49. EXECUCAO DE SENTENCA - 295/2002 - MONICA
FRANCO BRESOLIN x IBAQ BAQUELITE LTDA. e outros -
SENTENÇA DE FL. 298: AUTOS Nº 295/2002. Vistos, etc.
Tendo em vista o pagamento do debito, conforme noticiado pela
parte Exequente, a fl. 297, HOMOLOGO-O para que produza
os seus juridicos e legais efeitos e, de consequencia, JULGO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, com base no Artigo 794, in-

ciso II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Custas pela parte
Executada. Oportunamente, levante-se a penhora caso tenha
sido efetivada e arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal, se requerido. -Advs. ADAIR CASAGRANDE, ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, LILIANE GRUNH e
MONICA FRANCO BRESOLIN-.

50. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 332/2002 - FEPAR
FOMENTO MARCANTIL LTDA. x IVANIR ANTONIO GEH-
LEN - FI - DESPACHO DE FL. 93: AUTOS Nº 332/2002.
Defiro o pedido formulado a fl. 91 (suspensao por sessenta dias).
Apos, manifeste-se a parte Exequente sobre a realizaçao do
acordo, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-.

51. EXECUCAO DE SENTENCA - 350/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x OSNI LUIZ PAUL - AUTOS Nº 350/2002.
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao de fl. 222,
no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI e MARCOS JOSE DLUGOSZ-.

52. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 553/2002 - SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRIS-
TOVAO x CLODOALDO RAULINO ROLIN e outro - DES-
PACHO DE FL. 57: AUTOS Nº 553/2002. Este Juizo ainda
nao esta adaptado ao sistema Bacen-Jud, o qual sera utilizado
somene em casos excepcionais. Manifeste-se novamente a par-
te Exequente, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Adv. ANDREY HERGET-.

53. EXECUCAO DE SENTENCA - 573/2002 - BANCO ITAU
S/A x R M S RIBAS FI - KISS CONFECCOES e outro - DES-
PACHO DE FL. 273: “AUTOS Nº 573/2002. Aguarde-se por
mais trinta (30) dias, nao havendo resposta ao oficio de fl. 243
(Detran), reitere-se.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

54. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 575/2002 - SPI-
NELLO & ANGHEBEN LTDA. x CLAIRTON ROTINI e ou-
tro - DESPACHO DE FL. 116: AUTOS Nº 575/2002. Este jui-
zo ja solicitou o cadastramento junto ao sistema do Bacen-Jud,
porem ainda nao recebeu resposta. Cumpra-se o determinado
no despacho de fl. 113 (pagamento da diligencia do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00) e manifeste-se a parte Exequen-
te, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AN-
DREY HERGET-.

55. COBRANCA (SUM) - 42/2003 - JOSE CARLOS WES-
TPHAL x CAIXA SEGURADORA S/A - DESPACHO DE FL.
406: “AUTOS Nº 42/2003. Designo audiencia de instruçao e
julgamento para o proximo DIA 15 DE MAIO DE 2006, AS
13? HORAS.” OBSERVAÇAO: “As testemunhas deverao ser
arroladas quinze (15) dias antes da data da audiencia de instru-
çao e julgamento”. -Advs. FELIPE CORONA MENEGASSI,
JULIANA WERKHAUSER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e RODRIGO CORONA MENEGASSI-.

56. MONITORIA - 60/2003 - COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SAO CRISTOVAO LTDA. - SICREDI x NELSON
NECJEL DUTRA e outros - DESPACHO DE FL. 205: AUTOS
Nº 60/2003. INDEFIRO o pedido de fl. 204 (da parte Exequen-
te). Cabe a propria parte diligenciar sobre o calculo do valor a
ser executado, de acordo com o artigo 604, do Codigo de Pro-
cesso Civil.” (Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO - Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

57. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 70/2003 - SEBASTIAO
PACHECO DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS SA - DESPACHO DE FL. 186: AUTOS
Nº 70/2003. Trata-se de pedido para remessa dos autos ao Con-
tador para apuraçao de valor referente a execuçao do julgado,
sendo que o calculo devera ser feito pela propria parte Exe-
quente, de acordo com o artigo 604, do Codigo de Processo
Civil. (Manifeste-se a parte interessada, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO - Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-.

58. DEPOSITO - 86/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ILSON FRANCISCO PIRES LOPES - DESPACHO DE FL.
148: “AUTOS Nº 86/2003. Tendo em vista que as partes nao
apresentaram interesse na realizaçao de audiencia de concilia-
çao e tratando-se de materia que nao necessita da produçao de
outras provas, revogo a decisao que determinou a designaçao
da audiencia. A conta e preparo.” (Valor das custas remanes-
centes: R$ 33,14). -Advs. FABIANA SILVEIRA, KARINE SI-
MONE POFAHL e LUIZ FERNANDO POZZA-.

59. ARROLAMENTO - 158/2003 - JOAO IURCKEVICZ
NETO x ESP. DE ESTEFANINA KOSLINSKI IURCKEVICZ
- DESPACHO DE FL. 70: “AUTOS Nº 158/2003. Defiro a con-
versao para o rito de arrolamento sumario, tratando-se de her-
deiros maiores e capazes. intime-se a Inventariante para trazer
aos autos certidao negativa de debitos em relaçao ao Munici-
pio, bem como apresentar o original da Escritura Publica de
Cessao de Direitos Hereditarios, a fim de ser possivel a homo-
logaçao do feito.” -Adv. CELITO ARGENTA-.

60. EXECUCAO DE SENTENCA - 189/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x BAGATINI ALIMENTOS LTDA. e outros -
AUTOS Nº 189/2003. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
conteudo das certidoes de fls. 265/266 (do Oficial de Justiça),
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. NERII
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LUIZ CEMZI-.

61. BUSCA E APREENSAO (FID) - 206/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JARDILINO XAVES DE SOUZA - AU-
TOS Nº 206/2003. Manifeste-se a parte Autora sobre o conteu-
do da contestaçao apresentada as fls. 125/129, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-
.

62. COBRANCA (SUM) - 285/2003 - BANCO DO BRASIL S/
A x MONICA HELENA RUARO - SENTENÇA DE FLS. 338/
353: “...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto? a) JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de
condenar a parte Re ao pagamento do valor de R$ 11.447,87
(onze mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e sete
centavos) ao Autor, acrescidos dos juros contratados que ven-
cem no decorrer da demanda, excluindo-se a capitalizaçao
mensal, bem como de correçao monetaria pelo indice INPC-
IGP, desde a data da citaçao, alem da incidencia da multa con-
tratual; b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do contraposto, para o fim de declarar a ilegalidade da capita-
lizaçao mensal de juros aplicada ao contrato em questao, bem
como a cobrança ilegal da comissao de permanencia, sendo
tais encargos descontados do valor referente ao saldo devedor,
conform item acima. Condeno ambas as partes, na proporçao
de 70% (setenta por cento) para a Re e 30% (trinta por cento)
para a parte Autora, no pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios, que fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condenaçao, tendo em vista o disposto no artigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Advs.
CESAR AUGUSTO GAZZONI e FLORI ANTONIO TASCA-.

63. EXECUCAO DE SENTENCA - 310/2003 - USINA ALTO
ALEGRE S/A x ERONITA MARIA PASTRO e outros - AU-
TOS Nº 310/2003. Promova a parte interessada o pagamento
da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no
valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais). -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

64. ORDINARIA - 318/2003 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO
MORRONE x DELSUL COMERCIO E MECANICA LTDA. e
outro - DESPACHO DE FL. 655: “AUTOS Nº 318/2003. Man-
tenho a decisao agravada (pela Ré Fiat) pelos seus proprios
fundamentos. Prestei as informaçoes necessarias. No mais,
aguarde-se a realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento
ja designada para o proximo DIA 04 DE ABRIL DE 2006, AS
13h40min.” -Advs. ANDREY HERGET, CLOVIS SAHIONE,
DANILO SAHIONE, ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA, FERNANDO JOSE STOCCO, PAULO ROBERTO
LANG JORAS LOPES e RODRIGO GAIAO-.

65. DECLARATORIA DE AUSENCIA - 384/2003 - MARCIA
SOELI PEREIRA x JOAO MARIA DA CRUZ - SENTENCA
DE FL. 72: AUTOS Nº 384/2003. Tendo em vista a falta de
manifestaçao da parte Requerente, apesar de regularmente inti-
mada para tanto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO,
sem julgamento do merito, com base no artigo 267, paragrafo
primeiro, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Ciencia ao Mi-
nisterio Publco. Custas pela Requerente (Justiça gratuita). Opor-
tunamente, arquivem-se. -Advs. ALESSANDRA BOTELHO
ELIAS DOS SANTOS e ELIANDRA CRISTINA WINCK-.

66. RESCISAO DE CONTRATO - 408/2003 - JUARES LUIZ
LARINI x ENGENHART - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA. - DESPACHO DE FL. 263: AUTOS Nº 408/2003. 1.
Recebo a Apelaçao de fls. 251/262 (da parte Autora) em ambos
os efeitos (Artigo 520 caput do Codigo de Processo Civil). 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO e CASSIO LISANDRO TELLES-.

67. HABILITACAO - 461/2003 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x REGINALDO MACIEL e outros -
DESPACHO DE FL. 38: AUTOS Nº 461/2003. Defiro o pedi-
do de fls. 36/37, entretanto, em relaçao ao oficio a Receita Fe-
deral, somente deve solicitar o endereço da Requerida. Nao ha
necessidade de se vilar o sigilo fiscal dela.” (Compareça a par-
te interessada, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora
expedido, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO? Devera a parte inte-
ressada que retirar o oficio ora expedido, constar no destinata-
rio do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do pro-
cesso, numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a
procura dos respectivos autos quando do retorno do Aviso de
Recebimento). -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-.

68. INDENIZACAO - 472/2003 - LUIZ ANTONIO DA SILVA
x TRANSPORTES WUSTRO LTDA. e outro - DESPACHO
DE FL. 192: AUTOS Nº 472/2003. 1. Recebo a Apelaçao de
fls. 181/189 (interposto pelo Denunciado) em ambos os efeitos
(Artigo 520 caput do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado
para, querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo
legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. ANGELO PILATTI NETO, JOSE FERNANDO
VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, NELI LINO SAIBO e ZI-
LANDIA PEREIRA ALVES-.

69. COBRANCA (SUM) - 487/2003 - BANCO DO BRASIL S/
A x FAUSTINO RIZZON PAGNONCELLI e outro - DESPA-
CHO DE FL. 179: AUTOS Nº 487/2003. 1. Recebo a Apelaçao
de fls. 172/178 (da parte Requerida) em ambos os efeitos (Ar-
tigo 520 caput do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado
para, querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo
legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. AIRTON JOSE ALBERTON, MARCELO VA-
RASCHIN e NERII LUIZ CEMZI-.

70. ORDINARIA - 495/2003 - ZULMIRO FAVERO DE BOR-
TOLI e outro x REAL SEGUROS S/A e outros - “AUTOS Nº
495/2003. Compareça a parte Requerente em Cartorio para efe-

tuar a retirada do ALVARA DE LEVANTAMENTO.” -Advs.
DEVON DEFACI e LUDMILA DEFACI LUNARDELLI-.

71. MONITORIA/EMBARGOS - 552/2003 - AUTOR/EMBAR-
GADO: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A x RE: MASSA FALIDA DE CPA CENTRAL PARANA-
ENSE DE ALUMINIO LTDA. e RE/EMBARGANTE: HELA-
NE GIACOMINI OLIVO - DESPACHO DE FL. 145: “AU-
TOS Nº 552/2003. Os embargos monitorios referem-se somen-
te a Requerida Helane Giacomini Olivo, portanto, com relaçao
a Massa Falida, constitui-se de pleno direito o titulo executivo
judicial, nao havendo que se falar em aplicaçao do artigo 24,
da lei Falimentar, ao presente caso (embargos). Manifeste-se a
parte Embargante sobre o prosseguimento do feito.” -Advs.
AURIMAR JOSE TURRA, DEVON DEFACI, LUDMILA
DEFACI LUNARDELLI, MONICA FRANCO BRESOLIN e
ULISSES FALCI JUNIOR-.

72. REINTEGRACAO DE POSSE - 61/2004 - RESIDENCIAL
VERISSIMO RIZZI x VILSON BATISTA DOS SANTOS -
DESPACHO DE FL. 224: “AUTOS Nº 61/2004. Aguarde-se a
realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento ja designada
para o proximo DIA 26 DE JANEIRO DE 2006, AS 13h40min
e a apresentaçao do rol de testemunhas pelas partes.” -Advs.
ANDREY HERGET e FERNANDO PAULO MORETTI-.

73. USUCAPIAO - 92/2004 - FELICIMO JOSE PELLIN x
IVONE RIBEIRO DA SILVA - DESPACHO DE FL. 78: AU-
TOS Nº 92/2004. Declinando-lhes o alcance e a finalidade,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. JOSE ZELINDO BOCASANTA e WALMIR
LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-.

74. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 146/2004 - G.G.S.
COMERCIO DE PAPEIS LTDA. x A.L FAE GRAFICA EDI-
TORA & REPRESENTAÇOES LTDA. - DESPACHO: AUTOS
Nº 146/2004. Manifeste-se a parte Requerente sobre o conteu-
do da contestaçao de fls. 176/189, diligenciando o andamento
do feito e requerendo o que for de direito. -Adv. ROBERTO
CEZAR PINTO-.

75. USUCAPIAO - 169/2004 - ANALDINA ALVES DE AN-
DRADE x SUCESSAO DE MARIA DO BELEM DE ANDRA-
DE - DESPACHO DE FL. 64: AUTOS Nº 169/2004. Conside-
rando o teor da sumula nº 196 do STJ e, nos termos do artigo
9º, inciso II, do Codigo de Processo Civil, nomeio como Cura-
dora aos Requeridos citados por edital a DRA. REGIANE
CAPELEZZO, sob a fe e compromisso de seu grau, a qual de-
vera, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifestar-se no fei-
to. Intime-se-a. -Adv. REGIANE CAPELEZZO-.

76. PRESTACAO DE CONTAS - 183/2004 - ALCIR CAMO-
ZZATO x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE FL.
497: “AUTOS Nº 183/2004. Intimem-se as partes para que se
manifestem sobre as provas a produzir.” -Advs. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO, CLECI MARIA DARTORA e NERII LUIZ
CEMZI-.

77. ORDINARIA - 185/2004 - CELSO LUIZ DA SILVA x
LEWTON BRAULIO LITWINSKI e outro - DESPACHO DE
FL. 114: “AUTOS Nº 185/2004. Designo audiencia de instru-
çao e julgamento para o proximo DIA 11 DE MAIO DE 2006,
AS 13h40min. Defiro a produçao da prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, estas
restritas as ja arroladas, por se tratar de rito sumario, onde de-
veriam as testemunhas ter sido arroladas junto com a peça pro-
cessual inicial, ou seja, com a petiçao inicial e contestaçao.”
(Compareça a parte Autora em cartorio para efetuar a retirada
da carta precatoria ora expedida, bem como providenciar as
fotocopias necessarias para instruirem-na. Outrossim, a parte
Re para que providencie o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 190,00 -
cento e noventa reais -). -Advs. ANTONIO CARLOS ALVES
PEREIRA, ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, JOSE FER-
NANDO VIALLE e MARCO AURELIO ZANDONA-.

78. REPETICAO DE INDEBITO - 234/2004 - ELIZEU RO-
DRIGUES DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outro -
DESPACHO DE FL. 199: AUTOS Nº 234/2004. Manifeste-se
a parte Requerente, diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. LUIZ ANTONIO CORONA e RAFAEL PAGLI-
OSA CORONA-.

79. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 236/2004 -
MARCOS JOSE DUGLOSZ x ANGELIN BORGES RODRI-
GUES - DESPACHO DE FL. 32: AUTOS Nº 236/2004. Defiro
o pedido formulado a fl. 29 (aguarde-se por um ano). Apos,
manifeste-se a parte Exequente sobre a composiçao do acordo,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. -Advs. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-.

80. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO - 243/
2004 - DIANALU DE ALMEIDA CALDATO x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - DESPACHO DE
FL. 100: “AUTOS Nº 243/2004. Cumpra-se o determinado no
despacho de fl. 90.” (Determinado a fl. 90: “Com o transito em
julgado do acordao e sem que haja processo de execuçao em
andamento, nao ha como este Juizo homologar acordo referen-
te a estes autos. Manifestem-se as partes sobre o prossegui-
mento do feito. Em nada sendo requerido, arquivem-se os au-
tos”). -Advs. CELIO ARMANDO JANCZESKI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
RODRIGO DOLFINI-.

81. USUCAPIAO - 292/2004 - GERCINO RAULINO e outro
x SERGIO ESTEVAO ROTTA e outro - AUTOS Nº 292/2004.
Manifeste-se a parte Requerida sobre o retorno da carta preca-
toria as fls. 86/87 (sem seu devido cumprimento), diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HER-
GET-.

82. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 312/2004 - BAN-
CO ITAU S.A. x MARIA BERNADETE MARCIS - ME e ou-
tro - DESPACHO DE FL. 151: “AUTOS Nº 312/2004. Defiro
o pedido de fl. 147, expeçam-se os oficios, somente para que
informem sobre a existencia de bens ou conta bancaria em nome
dos Executados.” (Compareça a parte interessada, em cartorio,
para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como pro-
videnciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.
OBSERVAÇAO: Devera a parte interessada que retirar o oficio
ora expedido, constar no destinatario do objeto do Aviso de
Recebimento - AR, o numero do processo, numero do oficio e
natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos
autos quando do retorno do Aviso de Recebimento. -Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO-.

83. ARROLAMENTO - 318/2004 - VERONICA SACTOLIN
BEZ x ESP. DE IRIO ERNESTO BEZ - DESPACHO DE FL.
53: “AUTOS Nº 318/2004. Apresente o Inventariante o rol de
herdeiros, para que seja possivel a conferencia e a homologa-
çao do feito.” -Adv. GILSON MARCONDES-.

84. COBRANCA (ORD) - 361/2004 - ADEMAR ECKER x
EUCLIDES AGOSTINI GNOATTO - AUTOS Nº 361/2004.
Promova a parte interessada (parte Requerida) o pagamento da
diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 77,50 (setenta e sete reais e cinquenta centavos). -Advs.
LUCIANO DALMOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE
ALMEIDA SERPA-.

85. INDENIZACAO (ORD) - 379/2004 - BRINQUEDOS SUICA
LTDA. x BRINQUEDOS ESTRELA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. - PRIMEIRO: Redesignada a audiencia de instruçao e
julgamento para o proximo DIA 09 DE JANEIRO DE 2006, AS
14h30min; SEGUNDO: A parte Autora para que providencie, COM
URGENCIA, o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça,
atraves de guia propria, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais);
TERCEIRO: Intimem-se as partes do contido no telegrama de fl.
112 (Telegrama do Juizo de Sao Paulo, precatoria nº 101434/05,
com o seguinte teor: “...comunico que a precatoria para inquiriçao
teve designada audiencia para 22/02/2006, as 14h30min...”). -Advs.
ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO e CLICERIA CERBA-
RO-.

86. INTERDICAO - 384/2004 - JULIETA CAMINSKI x IGNES
KAMISNKI FERREIRA - DESPACHO DE FL. 54: “AUTOS Nº
384/2004. Diante do certificado a fl. 53, aguarde-se por sessenta
(60) dias, oficiando-se, depois do decurso deste prazo, ao SUS,
solicitando a indicaçao de outro perito.” -Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI-.

87. INTERDICAO - 389/2004 - JOCEMIR ROCHA DE LARA x
NEUSA ROCHA DE LARA - DESPACHO DE FL. 60: “AUTOS
Nº 389/2004. Diante do certificado a fl. 59, aguarde-se por ses-
senta (60) dias, oficiando-se, depois do decurso deste prazo, ao
SUS, solicitando a indicaçao de outro perito.” -Adv. ALESSAN-
DRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-.

88. CARTA DE SENTENCA - 391/2004 - ALCIR CAMOZZATO
x BANCO RURAL S/A - DESPACHO DE FL. 135: “AUTOS Nº
391/2004. Prorrogo a suspensao por mais noventa (90) dias.” -
Advs. AGENOR IRINEU PEDO, ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-.

89. CAUTELAR INCIDENTAL - 393/2004 - SOMAR - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. x H. ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - SENTENÇA DE
FLS. 204/214: “...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de, confirmando a
liminar de fls. 96/97, determinar em definitivo a liberaçao do onus
da alienaçao fiduciaria que recai sobre o veiculo descrito na peti-
çao inicial. Condeno a parte Requerida ao pagamento das custas
processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em r$ 2.000,00
(dois mil reais), de acordo com o artigo 20, paragrafo 4º, do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I. Apos o transito em julgado, oficie-se
ao Detran, noticiando a presente decisao e ordenando a retirada
em definitivo da anotaçao referente a alienaçao fiduciaria em ga-
rantia, deixando o veiculo livre deste onus.” -Advs. GRAZIELA
BOSSO, MURILO ZANETTI LEAL, NORTON EMMEL MUHL-
BEIER, SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NAVAIS, VANESSA
ZUCCHI e YURI JOHN FORSELINI-.

90. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL - 411/2004 - MAR-
CIO JOSE REMUSSI x CLADIMIR MARONEZI - AUTOS Nº
411/2004. Manifeste-se a parte Executada sobre o retorno da
carta AR de fl. 67 verso, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.

91. SUSTACAO DE PROTESTO - 416/2004 - VICENZA CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA. - ME x BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL e outro - DES-
PACHO DE FL. 94: “AUTOS Nº 416/2004. O andamento des-
tes autos se dara, a partir de agora, em conjunto com os autos
de DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO Nº
462/2004, em apenso, para julgamento simultaneo.” -Advs.
ALESSANDRO MABRINI, ARACELI SCORTEGAGNA, FA-
BIOLA OLIVO, JORGE LUIZ DE MELO, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e MIRIAM BORGES LOCH-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE - 419/2004 - IRMAOS BA-
GGIO LTDA. x AGROPECUARIA BAGGIO LTDA. e outros -
“AUTOS Nº 419/2004. Diante do retorno da carta AR de inti-
maçao do Requerido Jacinto Baggio, ao seu Procurador para
que indique o correto endereço de seu cliente.” -Adv. PAULO
HENRIQUE DA CRUZ-.

93. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 442/2004 - AB

TURISMO LTDA. x TEREZINHA DE SOUZA NOVAIS -
DESPACHO DE FL. 31: AUTOS Nº 442/2004. Defiro o pedi-
do formulado a fl. 30 (suspensao por seis meses). Apos, mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito. -Adv. SIDNEY JOSE MATI-
OTTI-.

94. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 456/2004 - TE-
LLES ADVOGADOS E ASSOCIADOS, ADVOCACIA, CON-
SULTORIA E ASSESSORIA S/C x AGROPECUARIA BAG-
GIO LTDA. - AUTOS Nº 456/2004. Defiro o pedido de fl. 48,
entretanto, pelo que se nota do laudo de avaliaçao de fls. 31/
32, transcorreu o prazo de seis meses, conforme determina o
Codigo de Normas. Portanto, primeiramente, proceda-se a nova
avaliaçao do bem penhorado, intimando-se, em seguida, a par-
te Exequente, pelo Diario da Justiça, e a parte Executada, por
Correio (AR). Apos, nao havendo qualquer insurgencia, pau-
tem-se datas para o praceamento do bem penhorado... (Mani-
feste-se a parte Exequente sobre o conteudo do laudo de avali-
açao de fls. 50/51, no valor de R$ 630.109,00, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO - Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. CLAUDIA DEL CARPIO
LORENZETTI-.

95. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO - 462/
2004 - VICENZA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x INDUS-
TRIA METALURGICA TRENTOBEL LTDA. e outro - DES-
PACHO DE FL. 162: AUTOS Nº 462/2004. Intimem-se as par-
tes para que se manifestem sobre as provas que pretendem pro-
duzir, declinando-lhes o alcance e afinalidade, sob pena de in-
deferimento (PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS - Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). Desde ja, nos termos do artigo 331
do Código de Processo Civil, designo audiencia de conciliaçao
e saneamento para o proximo DIA 08 DE MAIO DE 2006, AS
15h00min, para a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportuni-
dade, em nao seobtendo exito a tentativa de conciliaçao serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinando asprovas a serem produzi-
das, designado audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPA-
REÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, PARA A RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs.
ALESSANDRO MABRINI, ARACELI SCORTEGAGNA, FA-
BIOLA OLIVO, JORGE LUIZ DE MELO, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e MIRIAM BORGES LOCH-.

96. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 477/2004 - JULIANO ILKIU
- FI x EDSON STRAEDE - Manifeste-se a parte Requerente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Advs. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO - 496/2004 - MILTON CE-
ZAR DELAZARI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - SENTENÇA DE FLS. 47/51: “...3. DISPO-
SITIVO. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pre-
sentes embargos a execuçao, devendo dar prosseguimento nor-
mal ao processo em apenso. Condeno a parte Embargante ao
pagamento das custas processuais e em honorarios advocatici-
os, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Oportu-
namente, traslade-se copia da presente decisao para os autos
em apenso e arquivem-se estes autos. P.R.I. Ciencia ao Minis-
terio Publico.” -Adv. CARLOS ROQUE COLLA-.

98. DECLARATORIA DE ANULAÇAO DE TITULO - 23/2005
- JULIANO ILKIU - FI x EDSON STRADE - Manifeste-se a
parte Requerente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo
de Processo Civil). -Advs. INE ARMY CARDOSO DA SILVA
e OSVALDO LUIZ GABRIEL-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO - 30/2005 - CELSO MOS-
QUEN e outro x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO
DE FL. 109: AUTOS Nº 30/2005. Manifestem-se as partes so-
bre o conteudo da certidao de fl. 108 (desta Serventia), diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR-.

100. BUSCA E APREENSAO (FID) - 50/2005 - H. ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ELOISA SIMONE
MANFROI LATTMANN - DESPACHO DE FL. 235: AUTOS
Nº 50/2005. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 219/231 (interposta
pela parte Autora) em ambos os efeitos (Artigo 520 caput do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, NORTON EMMEL MUHL-
BEIER e VANESSA ZUCCHI-.

101. DECLARATORIA - 67/2005 - TELEPATO EQUIPAMEN-
TOS TELEFONICOS LTDA. - ME x CONECTION REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outro - “AUTOS Nº 67/
2005. Compareça a parte Requerente em Cartorio para efetuar
a retirada do EDITAL DE CITAÇAO, bem como providenciar
sua publicaçao, como manda a Lei.” -Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ-.

102. SUSTACAO DE PROTESTO - 80/2005 - MARIJANE
POLITTA - ME x PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros - DESPACHO DE FL. 215: “AUTOS Nº 80/2005. A
partir de agora, a instruçao do feito se dará nos autos em apen-
so de RESCISAO DE CONTRATO Nº 124/2005.” -Advs. AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR, FABIOLA OLIVO, JORGE
LUIZ DE MELO, MARIO AUGUSTO BELTRAMIN DA SIL-
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VA JR, MARIO BELTRAMIN JUNIOR, MAURICIO PERUC-
CI, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, PERICLES JOSE ME-
NEZES DELIBERADOR, RICARDO ALEXANDRE DE
CAMPOS e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-.

103. BUSCA E APREENSAO (FID) - 82/2005 - JAIR FREI-
TAS ALVES x ANTONIO ELAUTERIO - SENTENCA DE FL.
39: AUTOS Nº 82/2005. Vistos etc. Tendo em vista a falta de
manifestaçao da parte Requerente, apesar de devidamente inti-
mada para tanto (conforme se ve as fls. 37 e verso), JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO, sem julgamento do merito, com
base no artigo 267, paragrafo primeiro, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Custas pela Requerente. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. GILSON MARCONDES e LETICIA BRAZ TENO-
RIO-.

104. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 109/2005 -
CAPELEZZO & CAPELEZZO LTDA. x DARCI CANDIAGO
- DESPACHO DE FL. 37: AUTOS Nº 109/2005. Defiro o pedi-
do formulado a fl. 35 (suspensao por sessenta dias). Apos, ma-
nifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito. -Advs. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-.

105. RESCISAO DE CONTRATO - 124/2005 - MARIJANE
POLITTA ME x JOSE ROBERTO MATEUS NICOLA & CIA
LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 404: AUTOS Nº 124/
2005. Nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil,
designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o proximo
DIA 19 DE ABRIL DE 2006, AS 13h40min, para a qual deve-
rao comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao seobtendo exi-
to a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos controver-
tidos, decididas as questoes processuais pendentes e determi-
nando asprovas a serem produzidas, designado audiencia de
instruçao e julgamento, se necessario. POR FIM, CLAMO AS
PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM
PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, PARA A RAPIDA
SOLUÇAO DA LIDE. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, FABIOLA OLIVO,
JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES SILVES-
TRI, JORGE LUIZ DE MELO, MAURICIO PERUCCI, OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA, PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR, RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

106. RESCISAO DE CONTRATO - 133/2005 - JAIR FREI-
TAS ALVES x JOELCIO XAVIER - SENTENCA DE FL. 36:
AUTOS Nº 133/2005. Vistos, etc. Tendo em vista a falta de
manifestaçao da parte Requerente, apesar de regularmente inti-
mada para tanto (conforme se ve as fls. 34 e verso), JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO, sem julgamento do merito, com
base no artigo 267, paragrafo primeiro, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Custas pela Requerente. Oportunamente, arquivem-
se. -Advs. GILSON MARCONDES e LETICIA BRAZ TENO-
RIO-.

107. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO -
148/2005 - H P HOTEL LTDA. x MINASGAS S/A - DISTRI-
BUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL - DESPACHO DE FL.
161: AUTOS Nº 148/2005. Aguarde-se por mais noventa (90)
dias. Apos, manifeste-se a parte Requerente sobre o julgamen-
to do agravo, diligenciando o andamento do feito e requerendo
o que for de direito. -Advs. ADAIR CASAGRANDE, CRISTI-
AN DENARD DE BRITO, DANIELA RUTH CABRAL ESPI-
NHEIRA, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA e HEN-
RIQUE SILVA DE OLIVEIRA-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO - 173/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A x ARSIDE GOBBATO e outros - SENTENÇA
DE FLS. 176/180: “...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos a execuçao,
tendo em vista a correta apresentaçao do calculo da execuçao
pelos Exequentes. Condeno o Embargante nas custas processu-
ais e em honorarios advocaticios, que fixo em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais) tendo em vista o disposto no artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Apos o transi-
to em julgado, traslade-se copia da presente decisao para os
autos em apenso e arquivem-se estes autos, devendo-se prosse-
guir a execuçao.” -Advs. DENISE OLTRAMARI TASCA e
NERII LUIZ CEMZI-.

109. REVOCATORIA - 184/2005 - SINDICO DA MASSA
FALIDA CPA CENTRAL PARANAENSE DE ALUMINIO
LTDA. x CLAVAH ALUMINIOS LTDA. - ME e outro - DES-
PACHO DE FL. 590: AUTOS Nº 184/2005. Proceda-se con-
forme requerido pelo Sindico a fl. 587, intimem-se os Requeri-
dos a se manifestarem sobre o laudo de avaliaçao.” (Manifeste-
se a parte Requerida sobre o conteudo do laudo de avaliaçao de
fls. 412/413, no valor de R$ 520.000,00), diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO - Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

110. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 189/2005 -
A.D.R. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. x EVANDRO M. D‘AVILA - AUTOS Nº 189/2005.
Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito, sob pena de extinçao do
processo. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. WAL-
MIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-.

111. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO -
194/2005 - YOSIHIRO MAEDA x H. ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S/C LTDA. - DESPACHO DE FL. 280:
AUTOS Nº 194/2005. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 262/279
(da parte Requerida) em ambos os efeitos (Artigo 520 caput do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
EGIDIO MUNARETTO, ERLON FERNANDO CENI DE

OLIVEIRA, NORTON EMMEL MUHLBEIER, ROBSON
CARLOS BISCOLI e VANESSA ZUCCHI-.

112. BUSCA E APREENSAO (FID) - 222/2005 - BANCO
PANAMERICANO S/A x EDENIR ANTONIO BATTISTONI
- SENTENÇA DE FL. 40: AUTOS Nº 222/2005. Vistos e exa-
minados. Diante da manifestaçao de fl. 39, bem como o Reu
citado ainda nao foi, HOMOLOGO a desistencia requerida para
que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO este processo. Condeno a parte Requerente ao pa-
gamento das custas processuais. Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial, se requerido, mediante
permanencia de fotocopia nos autos. P.R.I. Custa pela Reque-
rente. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER e MARIANE CARDOSO MACARE-
CVICH-.

113. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 246/2005 - PI-
RAMIDE VEICULOS LTDA. x GRAN MAR COMERCIO DE
GRANITOS E MARMORES - AUTOS Nº 246/2005. Promova
a parte interessada o pagamento da diligencia do Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 30,00 (trinta
reais). -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO - 247/2005 - PAULINO
ANTONIO FRANCHIM x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - SENTENÇA DE FLS. 45/50: “...3.
DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE os presentes embargos a execuçao, tendo em vista a regula-
ridade do processo de execuçao em apenso. Condeno a parte
Embargante ao pagamento das custas processuais e em honora-
rios advocaticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
de acordo com o artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Proces-
so Civil. Oportunamente, traslade-se copia da presente decisao
para os autos em apenso e arquivem-se estes autos. P.R.I.” -
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-.

115. REPARACAO DE DANOS - 251/2005 - ESTADO DO
PARANA x MARCELO FERREIRA - DESPACHO DE FL. 93:
“AUTOS Nº 251/2005. Tendo em vista a designaçao desta
Magistrada para atender a Vara Criminal desta Comarca, em
vista da ausencia de Juiz Titular e Juiz Substituto, bem como a
existencia de audiencias referente a Reu-preso, que tem prefe-
rencia no atendimento, na mesma data e horario da audiencia
designada nestes autos, redesigno-a para o proximo DIA 16 DE
MAIO DE 2006, AS 14h30min.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO - 264/2005 - PEDRO PA-
LUDO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - SENTENÇA DE FLS. 47/51: “...3. DISPOSITI-
VO. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os presentes
embargos a execuçao para o fim de reconhecer a carencia da
açao executiva, tendo em vista a nulidade da certidao de divida
ativa apresentada como titulo executivo, devendo ser extinto o
processo em apenso sem julgamento de merito, com base no
artigo 267, inciso IV, do Codigo de Processo Civil. Condeno a
parte Embargada ao pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), de acordo com o artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, traslade-se copia da presente
decisao para os autos em apenso e arquivem-se estes autos,
bem como os autos em apenso. P.R.I. Deixo de submeter esta
decisao ao reexame necessario, tendo em vista que o valor do
debito nao excede a sessenta (60) vezes o salario minimo, con-
forme artigo 475, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.” -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-.

117. OBRIGACAO DE FAZER (ORD) - 268/2005 - ELAINE
BORELA XAVIER SIMOES e outros x UNIMED PATO BRAN-
CO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. - SEN-
TENÇA DE FL. 49: AUTOS Nº 268/2005. Vistos, etc. Diante
da manifestaçao de fl. 44, da parte Exequente, e como nestes
autos sequer foi citada a parte Executada, HOMOLOGO a de-
sistencia requerida para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO este processo. Custas pagas (fls.
46/47). P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs.
CASSIO LISANDRO TELLES e TANIA MARA MARTINI-.

118. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 298/2005 - RO-
MEU GEORG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. x
ALCENIR JOSE CADORIN - AUTOS Nº 298/2005. Promova
a parte interessada o pagamento da diligencia do Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 90,00 (noventa
reais). -Adv. ARCANGELO BETIATTO JUNIOR-.

119. ORDINARIA - 306/2005 - LIDOVINO SPADER x BAN-
CO DO BRASIL S/A e outro - DESPACHO DE FL. 223: AU-
TOS Nº 306/2005. Declinando-lhes o alcance e a finalidade,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento, bem como digam se tem interesse na
realizaçao de uma audiencia de conciliaçao. PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, MAX HUMBERTO
RECUERO, PEDRO MOLINETTE e RAFAEL MACHADO
ALVES-.

120. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 307/2005 - G.
WECKWERTH E WECKWERTH LTDA. x M.L. SOUZA &
PELEPENKO LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 42: “AU-
TOS Nº 307/2005. Primeiramente, intime-se a parte Exequente
a juntar aos autos a petiçao original de fl. 40, sob pena de des-
consideraçao do pedido (item 1.7.2 do Codigo de Normas). ...
A parte Exequente deve ser manifestar sobre a ausencia de ci-
taçao do Executado ML Souza & Pelepenko, conforme certi-
dao de fl. 35 verso.” -Adv. MARCIO LEANDRO GARCIA
FONSECA-.

121. BUSCA E APREENSAO (FID) - 337/2005 - BANCO
BRADESCO S/A x EUCENIR FRANCINE PEDRALLI - AU-
TOS Nº 337/2005. Manifeste-se a parte Autora, diligenciando

o andamento do feito e requerendo o que for de direito, sob
pena de extinçao. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEIRA,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOT-
TO-.

122. MONITORIA/EMBARGOS - 372/2005 - AUTORA/EM-
BARGADA: PROVINCIA BRASILEIRA DA CONGREGA-
ÇAO DAS IRMAS FILHAS DA CARIDADE DE SAO VICEN-
TE DE PAULA - INSTITUTO NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS x REU/EMBARGANTE: JOAO ALCIONE LORA - DES-
PACHO DE FL. 45: AUTOS Nº 372/2005. Intimem-se as par-
tes para que se manifestem sobre as provas que pretendem pro-
duzir, declinando-lhes o alcance e afinalidade, sob pena de in-
deferimento (PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS - Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). Desde ja, nos termos do artigo 331
do Código de Processo Civil, designo audiencia de conciliaçao
e saneamento para o proximo DIA 04 DE MAIO DE 2006, AS
15h00min, para a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportuni-
dade, em nao seobtendo exito a tentativa de conciliaçao serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinando asprovas a serem produzi-
das, designado audiencia de instruçao e julgamento, se neces-
sario. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPA-
REÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, PARA A RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs.
CESAR REITER e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

123. ARROLAMENTO - 398/2005 - ITALINA EMILIA MOU-
RA x ESP. DE DANIEL DA SILVA MOURA - AUTOS Nº 398/
2005. Manifeste-se a Inventariante sobre o conteudo de fls. 36/
37 (manifestaçao da Fazenda Publica Estadual), diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. HELIO DOMIN-
GOS PICOLO e THAISE CANTU-.

124. MONITORIA/EMBARGOS - 415/2005 - AUTOR/EM-
BARGADO: HENRIQUE JOSE TERNES NETO x RE/EM-
BARGANTE: HOSONIC INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA.
- DESPACHO DE FL. 140: AUTOS Nº 415/2005. Declinando-
lhes o alcance e a finalidade, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, pena de indeferimento, bem como se
manifestem sobre o interesse na realizaçao de uma audiencia
de conciliaçao. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Advs. ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA SECH, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES e REGIANE CAPELEZZO-.

125. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 417/2005 - JO-
SEFA OLIVEIRA DOS SANTOS x POLI SAUDE OPERADO-
RA DE PLANO DE SAUDE LTDA. - AUTOS Nº 417/2005.
Manifeste-se a parte Exequente sobre a nomeaçao de bem a pe-
nhora de fls. 28/29, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. LUCIA MARIA BELONI CORREA-.

126. BUSCA E APREENSAO (FID) - 431/2005 - OMNI SA -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NORI-
DI LUZA - DESPACHO DE FL. 25: AUTOS Nº 431/2005. A
parte Re nao foi citada, nao podendo, portanto, a conversao para
DEPOSITO. Manifeste-se novamente a parte Autora, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-.

127. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 432/2005 - ODIR
JOAO MIGLIORANZA x CELINEI GRACIELE MIGLIORAN-
ZA e outro - DESPACHO DE FL. 11: AUTOS Nº 432/2005.
Manifeste-se a parte Excipiente (sobre o conteudo de fls. 09/10,
manifestaçao da parte Excepta), diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO-.

128. ALVARA - 434/2005 - ARY WEIWANKO FILHO e outro -
SENTENÇA DE FLS. 30/31: “...Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido, para o fim de determinar a expediçao
de alvara judicial referente a autorizaçao para venda do imovel
descrito na petiçao inicial. O alvara tem prazo de trinta dias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Defiro a dispensa do prazo
recursal, se requerido.” -Adv. FERNANDO PAULO MORET-
TI-.

129. COBRANCA (ORD) - 465/2005 - MARIA OLDONI ZAN-
CANARO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
DESPACHO DE FL. 22: “AUTOS Nº 465/2005. Aguarde-se a
realizaçao da audiencia ja designada.” -Adv. MAX HUMBER-
TO RECUERO-.

130. COBRANCA (ORD) - 484/2005 - R. SUDOESTE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. x CPA - CENTRAL PARANAENSE
DE ALUMINIO LTDA. - DESPACHO DE FL. 146: AUTOS Nº
484/2005. Nos termos do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o pro-
ximo DIA 17 DE MAIO DE 2006, AS 14h30min, para a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, sendo que nesta oportunidade, em nao seobten-
do exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminando asprovas a serem produzidas, designado audiencia
de instruçao e julgamento, se necessario. POR FIM, CLAMO
AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA
COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, PARA A RA-
PIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO, AURIMAR JOSE TURRA, CASSIO LISANDRO
TELLES e ULISSES FALCI JUNIOR-.

131. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 494/2005 -

PATOAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. x GILMAR
OLDONI - AUTOS Nº 494/2005. Manifeste-se a parte Exe-
quente sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl.
43 verso, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. FABIOLA OLIVO e JORGE LUIZ DE MELO-.

132. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 501/2005 -
NICOSA RETIFICA DE MOTORES LTDA. x IVAN BRANT
DE ABREU - SENTENÇA DE FL. 33: AUTOS Nº 501/2005.
Vistos e examinados. Diante da manifestaçao de fl. 32, bem
como sequer citado foi a parte Executada, HOMOLOGO a de-
sistencia requerida para que surta os seus juridicos e legais efei-
tos e, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO este processo. Condeno a parte
Exequente ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. -Advs. ISABEL APARECI-
DA HOLM e VANESSA DE MORAIS-.

133. INVENTARIO - 502/2005 - JOSE CARDOSO DA SILVA
e outros x ESP. DE CLAUDIO CARDOSO DA SILVA e outro -
SENTENÇA DE FL. 46: AUTOS Nº 502/2005. JULGO POR
SENTENÇA, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos a partilha dos bens destes autos de inventario em razao do
falecimento de CLAUDINO CARDOSO DA SILVA e MARIA
SIBILA AIRES, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de
terceiros. Havendo manifestaçao da Fazenda Publica Estadual,
conforme artigo 1031, paragrafo 2º do Codigo de Processo Ci-
vil, expeça-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicaçao, a
seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. Defiro o pedido de dispen-
sa do prazo recursal, se requerido. -Adv. MANUELA SGUA-
RIZI-.

134. EXECUCAO DE SENTENCA - 503/2005 - LUIZ FER-
NANDO RIBEIRO MORRONE x DELSUL COMERCIO E
MECANICA LTDA. e outro - AUTOS Nº 503/2005. Compare-
ça a parte exequente em cartorio para efetuar a retirada da carta
precatoria ora expedida, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para instruirem-na. -Adv. ANDREY HERGET-.

135. REPARACAO DE DANOS (SUM) - 506/2005 - ANTO-
NIO SILVERIO DOS SANTOS e outro x ROBERTO ESSER
COLET - AUTOS Nº 506/2005. Manifeste-se a parte Reque-
rente sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl.
30 verso, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. VICENTE LUCIO MICHALISZYN-.

136. INVENTARIO - 509/2005 - OSCAR PIASSA x ESP. DE
CLEMENTINA PIASSA - DESPACHO DE FL. 09: “AUTOS
Nº 509/2005. Nomeio Inventariante o herdeiro OSCAR PIAS-
SA, que prestara compromisso em cinco (05) dias (compareça
em cartorio para assinar o termo de compromisso de Inventari-
ante) e declaraçoes nos vinte (20) dias subsequentes (a assina-
tura do termo de compromisso), devendo trazer aos autos todos
os documentos necessarios a comprovaçao das primeiras de-
claraçoes. Citem-se, apos, o Ministerio Publico e os interessa-
dos nao representados, se necessario por edital com prazo de
trinta dias, bem como a Fazenda Publica, conforme artigo 999,
do Codigo de Processo Civil.” -Adv. DENISE MARICI OL-
TRAMARI-.

137. IMISSAO DE POSSE - 513/2005 - NORBERTO MARAS-
CHIN FILHO e outro x PERON E FERRARI S/A COMERCIO
DE CEREAIS - DESPACHO DE FL. 74: “AUTOS Nº 513/2005.
Ante a certidao de fl. 69 verso, redesigno a audiencia para o
proximo DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2005, AS 15h30min,
ocasiao em que, não obtido o acordo, sera analisado o pedido
liminar.” -Advs. CAROLINE AGOSTINI DURACENSKI e
DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA-.

138. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 523/2005 -
SEMENTES GUERRA LTDA. x MOINHO DE TRIGO BOM
SUCESSO LTDA. - AUTOS Nº 523/2005. Promova a parte in-
teressada o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e
cinco reais). -Advs. GEORGES HAMILTON DE OLIVEIRA
VIANA e LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-.

139. ARROLAMENTO - 525/2005 - ILZA CARDOSO DA
COSTA e outros x ESP. DE ILDA CARDOSO - DESPACHO
DE FL.54: “AUTOS Nº 525/2005. Concedo o prazo de quinze
(15) dias para a juntada da certidao negativa a Uniao, apos o
que, venham os autos conclusos para homologaçao do feito.” -
Adv. ALEXANDRE CITOLIN-.

140. PRESTACAO DE CONTAS - 527/2005 - TRANSPOR-
TADORA ILHA VERDE LTDA. x BANCO ITAU S/A - AU-
TOS Nº 527/2005. Compareça a parte interessada, em cartorio,
para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como pro-
videnciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.
OBSERVAÇAO: Devera a parte interessada que retirar o oficio
ora expedido, constar no destinatario do objeto do Aviso de
Recebimento AR, o numero do processo, numero do oficio e
natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos
autos quando do retorno do Aviso de Recebimento. -Adv. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA -.

141. ALVARA - 530/2005 - OLINDA ALVES RODRIGUES
PIMENTEL - DESPACHO DE FL. 16: “AUTOS Nº 530/2005.
1. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Tra-
tando-se de pessoa analfabeta, a procuraçao ao procurador ju-
dicial devera ser feita por instrumento publico. PRAZO DE
DEZ (10) DIAS para regularizaçao.” -Adv. JOAO DAVID FO-
LADOR-.

142. COBRANCA (SUM) - 533/2005 - ARAUCARIA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCOS
ANTONIO DAMBROWSKI - DESPACHO DE FL. 69: AU-
TOS Nº 533/2005. Manifeste-se a parte Autora sobre a contes-
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taçao apresentada as fls. 49/64, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. -Advs. AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-
.

143. EMBARGOS A EXECUCAO - 537/2005 - DAMIANO
FABIANE e outro x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO
DE FL. 13: “AUTOS Nº 537/2005. Intime-se a parte Embar-
gante para que proceda ao recolhimento das custas processu-
ais, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, sob
pena de cancelamento da distribuiçao.” (Valor das custas: R$
609,00). -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-.

144. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 538/2005 - ONO-
RANDI RICHARDI LAGOS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - DESPACHO: “AUTOS Nº 538/2005. Inti-
me-se a parte Autora para que proceda o recolhimento das cus-
tas referente ao funrejus, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO
(48) HORAS, sob pena de cancelamento da distribuiçao.” (Va-
lor do funrejus: R$ 160,88). -Advs. LUCIANO DALMOLIN e
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA-.

145. INDENIZACAO - 540/2005 - DIMAN TEREZINHA
DUTRA DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A. e outro - AU-
TOS Nº 540/2005. Compareça a parte interessada, em cartorio,
para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como pro-
videnciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.
OBSERVAÇAO: Devera a parte interessada que retirar o oficio
ora expedido, constar no destinatario do objeto do Aviso de
Recebimento AR, o numero do processo, numero do oficio e
natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos
autos quando do retorno do Aviso de Recebimento. -Advs. LUIZ
ANTONIO CORONA e RAFAEL PAGLIOSA CORONA-.

146. HABILITACAO DE CREDITO - 541/2005 - WILSON
JOSE FURLANETTO x MASSA FALIDA DE CPA - CENTRAL
PARANAENSE DE ALUMINIO LTDA. - DESPACHO DE FL.
39: “AUTOS Nº 541/2005. INDEFIRO o pedido de Justiça gra-
tuita, pois consta da petiçao inicial que o Requerente e empre-
sario e pleiteia a habilitaçao de um credito no valor de R$
59.390,18 (cinquenta e nove mil trezentos e noventa reais e
dezoito centavos), tendo condiçoes de arcar com as custas pro-
cessuais. Intime-se a parte para pagamento das custas proces-
suais, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, pena
de cancelamento da distribuiçao.” (Valor total das custas: R$
633,78). -Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

147. HABILITACAO DE CREDITO - 542/2005 - RITA GIA-
COMONI x MASSA FALIDA DE CPA - CENTRAL PARA-
NAENSE DE ALUMINIO LTDA. - DESPACHO DE FL. 41:
“AUTOS Nº 542/2005. INDEFIRO o pedido de Justiça gratui-
ta, pois consta da petiçao inicial que a Requerente e empresaria
e pleiteia a habilitaçao de um credito no valor de R$ 33.088,31
(trinta e tres mil e oitenta e oito reais e trinta e um centavos),
tendo condiçoes de arcar com as custas processuais. Intime-se
a parte para pagamento das custas processuais, NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO (48) HORAS, pena de cancelamento
da distribuiçao.” (Valor total das custas: R$ 590,26). -Adv.
FABIANA ELIZA MATTOS-.
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JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0016 001164/2000
JURANDIR BAPTISTA SALGUEI 0026 001590/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0019 000368/2002
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0018 001519/2001
LUCIANO DE QUADROS BARRAD 0037 000656/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH OA 0034 001718/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 000513/1999
LURDES MARIA SOKOLOWSKI 2 0020 001419/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0036 000376/2005
MARCELO NASSIF MALUF OAB/ 0001 000010/1998

0008 001435/1998
0010 002968/1998

MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0035 000195/2005
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0014 000513/1999

0005 000736/1998
MARCOS WENGERKIEWICZ OAB/ 0016 001164/2000
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0051 000423/2005
MARICY PORTUGAL WERNECK 0027 001659/2003
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0025 001510/2003
NELSON WALTER DA SILVA OA 0020 001419/2002
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/S 0030 000793/2004
PAULO AMBROSIO 0013 000180/1999
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0029 000695/2004
PRISCILA GON•ALVES GABASA 0017 001361/2001
RAQUEL DE QUADROS BARRADA 0037 000656/2005
RENATO JOSE BORGERT OAB/P 0005 000736/1998
RITA DE CASSIA RIBEIRO 12 0015 000696/1999
ROBERTTA S.C.A. BASSI OAB 0023 001071/2003
SOLANGE T. MATSUKA OAB/SP 0050 000162/2005
SONIA MARIA SCHROEDER VEI 0054 002864/1998
TANIA ELIZA GARDINI OAB/P 0042 001561/2005
TATIANE ACHCAR 214.652/SP 0030 000793/2004
TATYANA MARION KLEIN - 27 0011 003096/1998
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0029 000695/2004
VILSON GUDOSKI OAB/PR 22. 0038 001033/2005
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0012 003238/1998
VIVIANE GIRARDI 0005 000736/1998
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0053 001313/1998

1.-USUCAPIAO-10/1998-RENATO MENDES CARDOSO e
outros x EVARISTO DAVID PERNETTA E AMALIA SINKE
PERNETTA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justi-
ca, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias (dei-
xei de citar os confrontantes, por motivo dos mesmos nao se
encontrarem mais neste endereco).”-Adv. MARCELO NASSIF
MALUF OAB/PR 17.579 e GUSTAVO DARIF BORTOLINI
35.263/PR-

2.-EXECUCAO DE TITULO-169/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. x EMILIANO INDIO MAGGIO e ou-
tros -Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 91,52, em 5 (cinco) dias.-Adv. JOAO
APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

3.-USUCAPIAO-268/1998-ANTENOR VIEIRA BARRADAS
e outros x EVARISTO DAVID PERNETTA e outros-”Ao reu
citado por edital, nomeio curador especial o Dr. JOse Inacio
Costa Filho, advogado militante nesta Comarca, sob a fe de seu
grau. Abra-se-lhe vistas dos autos. Os honorarios serao arbitra-
dos ao final. Intimem-se.”-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO
OAB/13.715-

4.-DESAPROPRIACAO-507/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA 76484013/0001-45 x SIDNEY SENS
186.918.389-49 e outros -”Manifeste-se a parte interessada
sobre o laudo de avaliacao, no prazo legal”.-Adv. INACIO HI-
DEO SANO 15.659/PR-

5.-DECLARATORIA-736/1998-ISABEL KLUGUER MEN-
DES x MUNICIPIO DE PINHAIS -”Manifestem-se as partes,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos do Egre-
gio Tribunal de Justica.”-Adv. VIVIANE GIRARDI, RENATO
JOSE BORGERT OAB/PR 20.242, DOMINGOS CAPORRI-
NO NETO OAB/13.146, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA
14.533 e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

6.-USUCAPIAO-820/1998-VALMIR SCHREINER MARAN e
outros x -Providencie a parte interessada o preparo das custas
processuais no valor de R$ 917,55, em 5 (cinco) dias.-Adv.
DINIZ ALBERTO BORBA ROLIM-

7.-MONITORIA-1372/1998-PNEUMAXIMO LTDA x GUSTI
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -”Sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias (deixei de citar o requerido, por motivo des-
te ali nao mais ser encontrada).”-Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA OAB/PR 1.070-

8.-REPARACAO DE DANOS-1435/1998-WILSON BEVE-
NUTTI x CARLA WILCKEN e outros -”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 328-verso (ate a presente

data nao houve resposta do oficio retro), no prazo de cinco
dias.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 35.263/PR-

9.-ORDINARIA-1502/1998-YAMACOM SOBRAL VEICU-
LOS ESPECIAIS LTDA x GRACIOSA COMERCIO DE UL-
TALEVES E VEICULOS DO PR.-”Efetue a parte interessada
o pagamento das custas da carta precatoria, no valor de R$
309,50 do Cartorio e R$ 120,00 do Sr. Oficial de Justica, na
Vara de Registros Publicos e Precatorias Civeis do foro Central
da Comarca de Curitiba.”-Adv. CAPRICE ANDREATTA CHE-
CHELAKY-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-2968/1998-ALCEU PEREI-
RA DE SOUZA x EDSON CARDOSO DA COSTA -”Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 73-verso (ate a
presente data nao houve comprovacao da publicacao do edi-
tal), no prazo de cinco dias.”-Adv. MARCELO NASSIF MA-
LUF OAB/PR 17.579-

11.-REPARACAO DE D. MORAIS E MATE-3096/1998-AR-
GERAL EQUIPAMENTOS DE AR COMPRIMIDO LTDA x
SERGIO LUIZ WENDRECHOSKI-”Manifestem-se as partes
sobre a peticao do Sr. Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. JOANES E DE SOUZA 22.558-B/PR, TATYANA MARI-
ON KLEIN - 27.539/PR e ALCEU MARCZYNSKI OAB/PR
21.143-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-3238/1998-HILARIO ZANO-
NI x CELSO AUGUSTO M. RIBAS & CIA LTDA-”A reforma
processual de 1994 se suprimiu a liquidacao de sentenca por
calculo do contador, cabendo a parte interessada instruir o pe-
dido de execucao com memoria de calculo (art. 604 e 614, II
do Codigo de Processo Civil). Intimem-se.”-Adv. JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA e VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES - 18.876-

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-180/1999-VALDIR
ALVES RIBEIRO e outros x OSMAR LUCIO MYLLA -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o re-
torno dos autos do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA e PAULO AMBROSIO-

14.-RESC.CONT.C/C D.M.RES.QT.PAGA-513/1999-ZENON
ROMANIOW x CIDADELA S/A e outros -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. MARCOS SURUGI DE
SIQUEIRA 14.533, FABIENE CAROL WENDLER e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN 21.777/PR-

15.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-696/1999-VANDA
PAMPUCH MARTINS e outros x BB LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-”Deve a requerente efetivar a com-
plemento do deposito pericial no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se.”-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO 12.661/PR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1164/2000-CRISTUR-CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L x PINHAIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.-”Recebo o
recurso de agravo. A parte embargada para querendo apresen-
tar impugnacao. Intimem-se.”-Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ OAB/PR 24.555 e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

17.-REINT. POSSE C/C RESC.CONTRAT-1361/2001-CELSO
AUGUSTO M. RIBAS & CIA. LTDA. x VERA LUCIA SAM-
PAIO -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 179-verso (desentranhei os documentos de fls. 49/117, os
quais serao entregues a parte interessada mediante recibo nos
autos), no prazo de cinco dias.”-Adv. PRISCILA GONÇAL-
VES GABASA PEREZ e FLAVIO W. LINS OAB/PR 33.041-

18.-INVENTARIO-1519/2001-SANDRA MARA MENTGES x
ESPOLIO DE ALFREDO MENTGES -”Comprove a inventa-
riante o recolhimento do imposto “causa mortis”, no prazo de
cinco dias”.-Adv. LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, ER-
NANI AUGUSTO TAGUCHI-

19.-DEPOSITO-368/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I x MA-
CIEL CARLOS MARINI -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias
(deixei de citar o requerido, por motivo do mesmo nao mais
residir neste endereco).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA OAB/30.382 e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
35.335-

20.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1419/2002-
ROSELY DOS SANTOS RODRIGUES x ESP. MARIA APA-
RECIDA RODRIGUES VASCONCELOS-”Devem os habili-
tantes, no prazo de 05 (cinco) dias, demonstrar de forma clara
e objetivo o seu grau de parentesco com a de cujus. Intimem-
se.”-Adv. NELSON WALTER DA SILVA OAB/PR 18257 e
LURDES MARIA SOKOLOWSKI 20.802/PR-

21.-Rev. de Deb.c/c Danos Morais-865/2003-AGROPAR CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA x
STOCKFER, COMERCIO E DISTRIBUICAO DE FERRO E
ACO -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias.”-Adv. ANNE MARIE
KUTNE-

22.-MONITORIA-1017/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x DDG METALURGICA E ELETROMECA-
NICA LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justi-
ca, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias (dei-
xei de citar a requerida, por motivo de ter efetuado diligencias
no endereco dato e ter percorrido por duas vezes por toda a
extensao daquela via publica, nao sendo possivel localizar o nº
566 naquele local).”-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/
PR 13.901-

23.-USUCAPIAO-1071/2003-MARCOS ANTONIO CRISPIM
PINTO x ISABEL AGUIAR e outros -”Manifeste-se a parte
autora sobre as contestacoes e documentos acostados, no prazo

de 10 (dez) dias.” -Adv. EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUER-
QUE- 2.525 e ROBERTTA S.C.A. BASSI OAB 31.000-

24.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1424/2003-BAN-
CO ITAU S.A x DDG COMERCIO E INSTALACOES ELE-
TRICAS LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias
(certifico que conforme certidao de fls. 24, as citacoes foram
feitas nas pessoas juridicas e fisica).”-Adv. DANIEL HACHEN
OAB/PR 11.347-

25.-REVISAO CONTRATUAL-1510/2003-RAULINO MPREI-
RA DE CAMARGO x BANCO BRADESCO S/A -”Conside-
rando que as partes nao possuem interesse de transigir, desne-
cesaria a realizacao de audiencia de tentativa de conciliacao,
passando assim ao saneamento do feito, conforme determina o
art.331, paragrafo.3º do Codigo de Processo Civil. O presente
feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
ria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. Intimem-se.”-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI
OAB/PR 30313, ANDREA C.DOS SANTOS OAB/PR 33348,
NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911 e ELISANGE-
LA FERNANDES 33.709/PR-

26.-VENDA CRED.C/RESERVA DOMINIO-1590/2003-JOSI-
MAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x IRENE MARIA
GUERRA DE SOUZA -”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). Intimem-se.”—Adv. ALEXANDRE BRAGA
RIBEIRO/PR 21.813, GELSON JOSE RODRIGUES/PR 34.785
e JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO 6629/PR-

27.-DEPOSITO-1659/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSE CARLOS FORNAZA DE SOUZA -”No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”—Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR e MARICY PORTUGAL
WERNECK-

28.-BUSCA E APREENSAO-1690/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ISRAEL CARLOS DOS SANTOS -”Manifes-
te-se a parte re sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo
de (05) dias.”-Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/
13.715-

29.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-695/2004-DEVAIR
MICHELETTI e outros x DIVA DO ROCIO MOCELIM OLI-
VEIRA -”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quan-
to ao interesse e a possibilidade de conciliacao, evitando-se
dessa forma a designacao de audiencia quando a concilicao nao
for pretendida ou manifestamente improvavel. Intimem-se.”-
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA- 28450, PAULO
SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR e ALCIDES GABOAR-
DI JUNIOR 24.158/PR-

30.-DEPOSITO-793/2004-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x ALESSANDRO RIESEM-
BERG -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 41 (decorreu o prazo lefal, sem apresentacao de contesta-
cao), no prazo de cinco dias.”-Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO OAB/SP 29.044 e TATIANE ACHCAR 214.652/SP-

31.-TUTELA-841/2004-E.R. x D.V.J.K. -”Manifeste-se a par-
te interessada sobre a certidao de fls. 29 (decorreu o prazo le-
gal, sem apresentacao de contestacao), no prazo de cinco dias.”-
Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

32.-COBRANÇA-886/2004-SOCIEDADE BRASILEIRA DE
OBRAS RODOVIARIAS LTDA x O MUNICIPIO DE PINHAIS
-”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
interesse e a possibilidade de conciliacao, evitando-se dessa
forma a designacao de audiencia quando a concilicao nao for
pretendida ou manifestamente improvavel. Intimem-se.”-Adv.
FORTUNATO JOSE GUEDES 5.347/PR e HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

33.-ALVARA-1283/2004-MARIA JATZAK COSTA e outros x
-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 19-
verso (ate a presente data nao houve resposta do oficio retro),
no prazo de cinco dias.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

34.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1718/2004-A.Z. IMOVEIS
LTDA e outros x JOSE IVAN DE SOUZA e outros -”Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 47 (decorreu o
prazo legal, sem manifestacao da parte requerida), no prazo de
cinco dias.”-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH OAB/PR
20899-

35.-USUCAPIAO-195/2005-IVANI MARIA DA SILVA x CO-
BERTURAS MONTREAL LTDA-”Defiro o pedido de fls. 187
(informe o correto endereco de seu cliente Coberturas Montre-
al Ltda.). Intime-se via DJ. Intimem-se.”-Adv. MARCOS ALA-
OR PEREIRA TOLEDO-

36.-REVISAO CONTRATUAL-376/2005-LIBRA PAPELARIA
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A -”Considerando que as
partes nao possuem interesse de transigir, desnecesaria a reali-
zacao de audiencia de tentativa de conciliacao, passando assim
ao saneamento do feito, conforme determina o art.331, para-
grafo.3º do Codigo de Processo Civil. O presente feito compor-
ta julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em ques-
tao e unicamente de direito, sendo desnecessaria a producao de
outras provas alem daquelas ja constantes dos autos. Intimem-
se.”-Adv. ALEXANDRE SILVA SANTANA e MARCELO LUIZ
DREHER-
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 37.-ARROLAMENTO SUMARIO-656/2005-JOVELINA DE
SOUZA VIEIRA DIAS e outros x ESPOLIO DE AVILINO UR-
CULINO DIAS-”Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
Intimem-se.”-Adv. LUCIANO DE QUADROS BARRADAS e
RAQUEL DE QUADROS BARRADAS-

38.-DEC.INEX.TIT.C/PED.TUT.ANTECI-1033/2005-METRO-
LAMINAS - COMERCIO DE MADEIRAS E LAMINADOS LT
e outros x SERRARIA NORBEL LTDA e outros -”No prazo co-
mum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demons-
trar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de in-
deferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”—Adv. VILSON GU-
DOSKI OAB/PR 22.572-B e DANIELLE CHIAMULERA OAB
36680/PR-

39.-CAUTELAR INOMINADA-1183/2005-GABRIEL BARON
JUNIOR x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10
(dez) dias.” -Adv. FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1285/2005-PEDRO
ALVES CPF 354.837.929-04 x BANCO ABN AMRO REAL S/
A CNPJ -”Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da Car-
ta Precatoria, no prazo de (05) dias.”-Adv. ALTAIR DE OLI-
VEIRA - OAB/PR 26.886 e JOAO BATISTA LOPES COUTI-
NHO-

41.-USUCAPIAO IMOVEL URBANO-1454/2005-SEBASTIAO
SIMAO DA COSTA e outros x ANGELO TESSARI e outros -
”Expedido edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a
apresentacao de disquete, retirar os oficios expedidos e efetuar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal”.-
Adv. JOAO EDSON ZANROSSO OAB/PR 13.318-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1561/2005-LUIZ
CARLOS LOPES e outros x JOSE ANTONIO DE ABREU-”Deve
a exequente emendar a inicial juntando o oroginal do titulo exe-
cutivo. Intimem-se.”-Adv. TANIA ELIZA GARDINI OAB/PR
28.881-

43.-MANUTENCAO DE POSSE-1586/2005-M.ANGELA JU-
BANSKI ME x PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANEN-
TE DE LICIT.-SEMAF-”DECISAO EM 06 (SEIS) LAUDAS:
Vistos, etc... Diante do exposto, DENEGO A SEGURANCA e
julgo a IMPROCEDENTE o presente mandado de seguranca em
que e impetrante M. Angela Jubaski ME e impetrada a Sra. Pre-
sidente da Comissao Permanente de licitacoes de Pinhais por
nao ter demonstrado o pressuposto do direito liquido e certo e
determino a extincao do processo nos termos do artigos 8º da Lei
1.533/51. Custas na forma da lei, pelo Impetrante. P.R.I.”-Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA OAB 14.845-

44.-EXECUCAO FISCAL-514/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705 e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR
27.583-

45.-EXECUCAO FISCAL-554/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705 e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR
27.583-

46.-EXECUCAO FISCAL-578/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583 e HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

47.-EXECUCAO FISCAL-704/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705 e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR
27.583-

48.-EXECUCAO FISCAL-742/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705 e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR
27.583-

49.-EXECUCAO FISCAL-756/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705 e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR
27.583-

50.-CARTA PRECATORIA-162/2005-Oriundo da Comarca de
35ªVARA CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO/SP -BAN-
CO BMD S/A x TRANSFORMADORES E EQUIPAMENTOS
LTDA e outros -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias (deixei
de citar o requerido, por motivo dos mesmos nao mais ser en-
contrados neste endereco).”-Adv. SOLANGE T. MATSUKA
OAB/SP 152.999-

51.-CARTA PRECATORIA-423/2005-Oriundo da Comarca de
13ºvara civel de curitiba-pr -ADINOR WOLPE x SRM ADA-
MI & CIA. LTDA. -”Manifeste-se a parte interessada sobre o
laudo de avaliacao, no prazo legal”.-Adv. MARIA DE FATI-
MA S. CESCONETTO - CE e IVO DYNIEWICZ 18.347/PR.-

52.-FALENCIA-1033/1998-COMECE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA x METALURGICA FERRARA-

”Deve a parte interessada proceder o pagamento das custas da
carta precatoria, no valor de R$ 110,00 do cartorio, R$ 40,00
do Oficial de Justica e R$ 13,00 da distribuicao, no cartorio da
Vara de Registros Publicos e Precatoria da Comarca de Curiti-
ba.”-Adv. HEROLDES BAHR NETO 23.432/PR e ELOI TAM-
BOSI OAB/PR 4.542-

53.-FALENCIA-1313/1998-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A x C. T. VIEIRA E CIA LTDA -”Sobre a certi-
dao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias (deixei de ciatr a requerida, por moti-
vo de nao ter encontrado o seu endereco. Nas diligencias efetu-
adas na dita rua que tem apenas uma quadra e mede aproxima-
damente 300 metros, nao encontrei o nº 943 e em contato com
alguns moradores ninguem a conhece e ao seu paradeiro).”-
Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e CARLA PONS DI
LEONE-

54.-FALENCIA-2864/1998-COMERCIAL GERDAU LTDA x
V.C.A. IND. E COM. DE USINAGEM DE PRECISAO LTDA
-”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao, no prazo de
10 (dez) dias.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT OAB/
17.306, SONIA MARIA SCHROEDER VEIRA-

55.-FALENCIA-897/2005-BANDEIRANTE QUIMICA LTDA.
x NTC INDUSTRIA QUIMICA LTDA. -”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 218-verso (desentranhei os
documentos de fls. 15/189, os quais serao entregues a parte
interessada, mediante recibo nos autos), no prazo de cinco
dias.”-Adv. EDMARCOS RODRIGUES-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-1912/2003-C.M.V. e outros x
A.E.O.-”Designo dia 17 de janeiro de 2006, as 09:30 horas,
audiencia de conciliacao...”-Adv. CAROLINE PALUDETTO
PASCUTI e GILBERTO CARVALHO MOURA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/1991-
E.DEGRAF & CIA LTDA x ALCIR AGOSTINHAQUE -Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario-Adv. MATIAS ALVES
DA COSTA e JOAO NEY MARCAL-

2.-DISSOLUCAO DE SOCIE.DE FATO-349/1995-ISMAIL
RODRIGUES DOS SANTOS x MARIA ROSA DIAS -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co (05) dias.-Adv. JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI e
PAULO GROTT FILHO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-527/1995-CELINA SOVEK
BUSNELLO e outros x TEOFILO BUSNELLO -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x HINDERIKUS JAN
BORG e outros -Deferido o requerimento de fls 163. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OUTRO-

5.-DEPOSITO-457/1996-CONSORCIAL ADMINISTRADO-
RA LTDA. S/C. x LUIZ CARLOS SOARES -Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, re-
querendo o que for necessario-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

6.—857/1996-COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL x YOSHIMI SHISHIDO e outros- Intime-
se a exequente, para dizer como quer o andamento da execu-
cao, requerendo o que necessario no prazo de cinco dias. Adv.
CESAR A. DA CUNHA-

7.-INVENTARIO E PARTILHA-705/1997-SERGIO LUIZ
COCHINSKI x ADAO COCHINSKI -A parte requerida, para
em cinco (05) dias, comparecer em Cartrio, a fim de assinar o
termo de declaracoes iniciais.-Adv. MARCO AURELIO KRE-
FETA, LEDA MARTA LUCYK e ALAN RICARDO GUIMA-
RAES PORTO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANC.
x J. E. ALVES DOS SANTOS E CIA. LTDA. e outros -Deferi-
do o requerimento de fls 250. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de noventa (90) dias - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e FERNANDO MADUREIRA E OUTROS-

9.-REPARACAO DE DANOS-423/1998-PAPELMAX - CO-
MERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA x VINIL
BRINDES E PROMOCOES LTDA e outros -A parte interessa-
da, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA e JEFFERSON MARCOS
BIAGINI MEDINA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BERNADETE KRUBNICK F.I. e ou-
tros -Deferido o requerimento de fls 271 Suspenso o andamen-
to do feito, pelo prazo de sessenta(60)dias-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - LEOBET E LEOBET LTDA
x NEGA OIL PETROLEO LTDA -Aguardando o preparo do
depsito inicial das custas, no montante de R$ 281.50, em cinco
(05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-TRAS-
NPORTES RODOVIARIOS FRATELLI LTDA - ME x ADE-
MA C S BARBOSA - POSTO GAMPER - Aguardando o pre-
paro do depsito inicial das custas, no montante de R$ 628,00,
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. ODE-
NIR DIAS DE ASSUNCAO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-LAURA
JARESKI TORRENS FURTADO X ANTONIO CARLOS
AZIM -Aguardando o preparo do depsito inicial das custas, no
montante de R$ 586,00, em cinco (05) dias, pena de cancela-
mento do feito.-Adv. CHARLES MIGUEL DOS S.TAVARES-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-JAIME
LUIS KRUM X LEANDRO MARCELO F. MATOSO -Aguar-
dando o preparo do depsito inicial das custas, no montante de
R$ 628,00, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

15.-HABILITACAO DE CREDITO - SAIONARA STADLER
DE FREITAS x WALDEMAR CRISPIM DOS SANTO-Aguar-
dando o preparo do depsito inicial das custas, no montante de
R$ 178,50, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. SAIONARA STADLER DE FREITAS-

16.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO, COM PEDIDO DE
LIMINAR - CIFRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS x PATRICIA KUHN - Aguardando o pre-
paro do depsito inicial das custas, no montante de R$ 397,00,
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

17.-EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ROQUE
FRANCISCO RUZAO, MARIA REGINA DAVID JOAO RU-
ZAO -Aguardando o preparo do depsito inicial das custas, no
montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, pena de cancela-
mento do feito.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

18.-ALVARA JUDICIAL-AUGUSTO CELSO RODRIGUES
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DA SILVA, NATALIA PEREIRA CORDEIRO DA SILVA -
Aguardando o preparo do depsito inicial das custas, no mon-
tante de R$ 176,50, em cinco (05) dias, pena de cancelamento
do feito.-Adv. BENTO ABELARDO LOPES-

19.-ACAO DE COBRANCA-MERCADOMOVEIS LTDA x
EDUARDO NOGUEIRA - Aguardando o preparo do depsito
inicial das custas, no montante de R$ 176,50, em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. PATRICIA ROSIA-
NE RETTIG MIELITZ-

20.-ACAO DE COBRANCA-MERCADOMOVEIS LTDA x
NILZA TEREZINHA KOBNER-Aguardando o preparo do dep-
sito inicial das custas, no montante de R$ 176,50, em cinco
(05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. PATRICIA
ROSIANE RETTIG MIELITZ-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1999-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ALINUT IND. ALIMENTOS NUTRI-
TIVOS LTDA. e outros -A parte interessada, para em cinco
(05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA-

22.-ORDINARIA-27/2000-MARPA CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA. x TUNES REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS S/C LTDA. -Aguardando em Cartorio, o
cumprimento da carta precatoria, pelo prazo de noventa (90)
dias.-Adv. MARCELO FREITAS E CASTRO e RENATO COR-
DEIRO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2001-PAU-
LO DORTA & CIA. LTDA. x CLUBE GUAIRA -Sobre a conta
geral R$ 36.711,51, diga o exequente, em cinco (05) dias.-Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

24.-REPETICAO DE JUROS-298/2001-TALS INFORMATI-
CA LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Julgado procedente o pedido inicial. De-
clarado nulas as clausulas dos contratos de abertura de credito
emconta corrente que implicam capitalizacao mensal compso-
ta dos juros e condenado o reu a devolver aos autores o valor
de R$ 29.850,03, corrigidos monetariamente com base no INPC
e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mes. Condenado o reu
a pagar as custas e despesas processuais e honorarios advocati-
cios do procurador dos autores e ao causidico 20% do valor da
condenacao. Adv. JORGE LUIZ MARTINS e OLDEMAR
MARIANO-

25.-INDENIZACAO C/C ALIMENTOS-362/2001-FLAVIA
APARECIDA MORAES x ELIANE APARECIDA PEREIRA
NADAL e outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga a par-
te autora, em cinco (05) dias, requerendo o que for necessario-
Adv. ELTON SILVA-

26.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-460/2001-
CARLOS ADRIANO MENDES x OSNI DA ROSA -Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$10.382,44, em
cinco (05) dias.-Adv. IVO PERICLES CALDAS-

27.-REPARACAO DE DANOS-546/2001-XENOFONTE DA
SILVA OLIVEIRA x RICARDO ANTONIO DE ALM BINDO
e outros- Ao reu para no prazo de dez (10) dias, apresentar
alegacoes finais. Adv. ROBERTO BRZEZINSKI NETO-

28.-INDENIZACAO-40/2002-VIDRACARIA TERUMA
LTDA. x ESTADO DO PARANA -Sobre o depsito de fls.120,
no valor de R$ 873,29, diga(m) o(a)(s) requerido(a)(s), em cin-
co dias.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

29.-REPARACAO DE DANOS-135/2002-RAYNUNFO FEI-
JO GAIAO x OLIVETE PIRES VIEIRA -A parte interessada,
para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-196/2002-OPERARIO FER-
ROVIARIO ESPORTE CLUBE x PAULO SERGIO RODRI-
GUES -Sobre os documentos, juntados pela parte r, manifeste-
se a parte autora, em cinco (05) dias. -Adv. MILTON SERGIO
BOHATCH-

31.-COBRANCA-235/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x LAU-
RO FERNANDO HALILA -Deferido o requerimento de fls 68.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de trinta (30) dias-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

32.-REVOGACAO DE DOACAO-356/2002-PAULO ROSSA-
TO x PAULO ERNESTO ROSSATO e outros -Julgado extinto
o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC e ao mes-
mo tempo declarado extinto o processo de Habilitacao c/c Subs-
tituicao de Parte, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC-
Adv. JOSE RICARDO SUPERTI BRASIL, JOSUE CORREA
FERNANDES, MARCANTONIO MUNIZ, HUMBERTO THE-
ODORO JUNIOR e MARCIA FANFA RIBAS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JORGE ABDALLA
DERBLY NETTO e outros -Sobre o nao cumprimento da carta
precatria, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2002-CA-
TIPAR-COMERCIO E IMPORT.DE PECAS P/TRATORES
LTDA x JAIME GILBERTO BRAZ LTDA- Para retirar a carta
de arrematacao e pagar as custas no valor de R$ 657.84. Adv.
VITOR LEAL-

35.-FALENCIA-446/2002-ISMAEL ROSA JUNIOR x COFRE-
SUL LTDA. -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269,
inciso IV, segunda figura, do CPC. Condenado o autor a pagar
as custas e despesas do processo e os honorarios advocaticios
do patrono da re arbitrado em R$ 500,00.- Adv. MARIA RO-
SELI WILLE e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

 36.-DEPOSITO-468/2002-BANCO BRADESCO S.A. x MAR-
COS EDUARDO ROSA DOS SANTOS -Deferido o requeri-
mento de fls 100. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de trinta (30 dias)-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-REVISAO DE PACTUACAO BANCARIA-554/2002-ELI-
ANE MARIA KREICH x BANCO MERCANTIL FINASA SAO
PAULO S.A.-Sobre o esclarecimento do perito, digam as par-
tes em cinco (05) dias. Adv. MARCO AURELIO KREFETA e
RENATO VARGAS GUASQUE-

38.-DECLARATORIA-603/2002-ZILDA MARTINS x COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.-
Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA e FABIANE CAROL
WENDLER DIAS e OUTRA-

39.—736/2002-TRANSPORTADORA 10 LTDA. x ARMAN-
DO LIRANI -Aguardando o preparo das custas, no montante
de R$ 609,00, em cinco (05) dias.-Adv. ARAMIS SCHRUT-

40.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-1469/2003-CECI-
LIA MLYNARCZUK x VAGNER FERNANDO RISSATO e
outros -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ROBERTO LOUREI-
RO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

41.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-1661/2003-CLAU-
DIO FERNANDES BARANHUKE x BRADESCO S/A e ou-
tros- Julgado parcialmente procedente o pedido inicial e con-
denado os reus a pagarem ao autor o valor de R$ 11.000,00,
corrigido monetariamente com base no INPC e juros de mora
de 1,0% ao mes. Condenado o reu ao pagamento de 80% das
custas e despesas do processo, bem como dos honorairos advo-
caticios do procurador do autor e 15% do valor da
condenacao.Condenado o autor a pagar 20% das custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios dos procuradores dos reus
arbitrado em R$ 600,00, nos termos do art. 20, paragrafo 4, do
CPC. E pelo zelo profissional dos causidicos R$ 300,00 para
cada um. Adv. RODRIGO DE MORAIS SOARES, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI e LAUDINEIA DE MOURA DA SILVA-

42.-ARROLAMENTO SUMARIO-1708/2003-PEDRO FER-
NANDES DA LUZ e outros x JULIA RODRIGUES DA LUZ e
outros -A parte interessada, para em cinco dias (05), retirar o(s)
formal(is) de partilha e ou carta(s) de adjudicaÆo, de Cartrio.-
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

43.-DEPOSITO-1839/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x AUTO POSTO REGENTE -
Sobre o oficio de fls. 45, e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1988/2003-
GERDAU S/A x GERSON FELIPE SONEGO -Deferido o re-
querimento de fls 102. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de sessenta(60) dias - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2016/2003-
AMUSA - AUTO MERCANTIL UNIAO S/A x VALDIRENE
DE CARVALHO -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. DOUGLAS OSAKO-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-2023/2003-PEDRO RAFA-
EL SZULHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -A parte
interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de
cartorio.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

47.—2112/2003-DISTRIBUIDORA MOTORS PARTS LTDA.
x NOVO HORIZONTE PECAS E MOTORES LTDA.-Ciencia
as partes do retorno dos autos. Sobre execucao do julgado, diga
o vencedor. Adv. LUIZ FABRIS e LUDMILO SENE-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-2148/2003-ESCRITORIO
DE COBRANCA DANIEL/DINO S/C LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A.- Sobre a peticao de fls 51 - requerendo a suspen-
sao do feito, face a possibilidade de acordo, diga o reu em cin-
co(05) dias. Adv. ADRIANE GUASQUE-

49.-ALVARA DE LICENCA-2156/2003-CALCARIO MONTE
NEGRO LTDA x - Declarado extinto o procedimento, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, c/c paragrafo 1 do mesmo artigo
do CPC. Condenado a interessada ao pagamento das custas e
despesas do procedimento, no valor de R$ 326,87.

50.-REPETICAO DE INDEBITO-2255/2003-JOSE CACAO
RIBEIRO JUNIOR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Ci-
encia as partes do retorno dos autos. Sobre a execucao do jul-
gado, diga o vencedor em cinco (05) dias. Adv. GISLAINE DO
ROCIO ROCHA e VERA LUCIA MOSTEIRO DEMARIO-

51.-FALENCIA-2284/2003-GERALFIX COMERCIO DE FI-
XADORES LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS
LTDA.-Declarado extinto o processo, nos termos do artigo 4,
inciso VIII, da Lei de Falencias. Custas remanescentes, de con-
formidade com o acordo, pela re, no valor de R$ 228,96. Adv.
CLEBER MARCONDES e FERNANDO MADUREIRA-

52.-INTERDICAO-2310/2003-ESTELA DONASETE BAL-
THAZAR SILVA x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS- Para a
realizacao da pericia, designado o dia 17 de dezembro pv., as
9:00 horas, sito a Rua Xv de Novembro, 512, sala 16, devendo
a autora encaminhar o interditando, bem como sua identifica-
cao e demais exames complementares. FERNANDO MATIAS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2312/2003-
ADUBOS TREVO S.A. x MARCOS VINICIUS GODK -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

54.—2386/2003-BANCO ITAU S.A. x LANCHONETE PE-
RILAMPO LTDA- Para a realizacao da pericia designado o dia

14 de dezembro pv.Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e
SANDRO RAFAEL BANDEIRA-

55.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-22/2004-JURANDIR
DE LIMA e outros x LUIZ ARNALDO PILATTI e outros -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 392,25
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI e CEZAR
FERNANDO PILATTI-

56.-REP. DE DANOS MORAIS E MAT.-103/2004-WALDE-
MAR HORST ZARSKI x BANCO HSBC -Aguardando o pre-
paro das custas, no montante de R$ 338,80, em cinco (05) dias.-
Adv. RODRIGO DE MORAIS SOARES

57.-ORDINARIA-109/2004-PEGASUSTUR TRANSPORTES
LTDA x JABUR PNEUS S/A -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

58.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-135/2004-MARCE-
LO NASCIMENTO COSTA x CONCESSIONARIA RODO-
NORTE-Adv. PATRICIA FRANCA DA SILVA, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER e PAULO R. PONTES- Julgado par-
cial mas quase que integralmente procedente o pedido inicial e
condenada a re a pargar ao autor R$ 6.293,39, corrigidos mone-
tariamente com base no INPC a partir da data do orcamento, a
titulo de prejuizos materiais, mais R$ 4.000,00, corrigidos mo-
netariamente com base no INPC a partir da data do evento e
acrescidos de juros de mora de 1,0%. Condenada a re a apgar as
custas e despesas processuais bem como honorarios advocatici-
os da procuradora do autor e fixado 15% do valor da condena-
cao.

59.-PRECEITO COMINATORIO C/C REVS-136/2004-XAVI-
ER AGROMERCANTIL LTDA e outros x HSBC BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A e outros- As partes para em dez dias espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Adv. SANTINO
RUCHINSKI, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO, EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

60.-CAUTELAR DE CANC. C/ INDENIZ.-186/2004-GUARA-
CIABA DA SILVA VIEIRA x PARANA PREVIDENCIA -Sobre
o oficio de fls. 105, e os documentos porventura a ele acostados,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. GAR-
DENIA MASCAREL-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2004-TA-
VARNARO IMOVEIS LTDA x MIDIALL PROPAGANDA
LTDA e outros -Aguardando o preparo das custas, no montante
de R$ 163,45, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-298/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x REGINALDO DOS SANTOS -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO

63.-COMBRANCA C/C INDENIZACAO-311/2004-SILVANIR
FARAHT ME x A RELA S/A INDUSTRIA E COMERCIO- O
feito acha-se em ordem e em condicoes de prosseguir com a ins-
trucao. Nao ha a considerar em realcao a representancao proces-
sual da re porque e assunto que somente a ela interessa. Declara-
do extinto processo em relacao ao reu e condenada a autora a
apgar honorarios advocaticios arbitrado em R$ 400,00, nos ter-
mos do artigo 20, õ 4 do CPC. Nomeado o perito Jose Renato
Olzewski para no prazo de cinco dias apresentar proposta de
honorarios. Sobre a proposta de honorarios, digam as partes em
cinco dias. Adv. ANA CLAUDIA REQUIAO, MARIA JOSE
AREAS ADORNI e LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2004-NOS-
SO ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA x ARI
DE GEUS ESCAPAMENTOS LTDA -Aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv.
MAURICIO SILVA-

65.-ARROLAMENTO SUMARIO-323/2004-ADELY FRANCA
MONTES e outros x JOSE MONTES -Deferido o requerimento
de fls. 67. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
sessenta(60)dias-Adv. DAVISON SILVA-

66.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-368/2004-ANTONIO BO-
ZEKI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL -Retirar carta precatoria no prazo de cinco
dias e assinar inicial da execucao de sentenca e copia - Adv.
JOSE CARLOS DO CARMO-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-420/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x MAURO CEZAR DE OLIVEI-
RA -Sobre o oficio de fls. 46, e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

68.-SUMARIA DE DESPEJO RURAL-431/2004-ANDRE LUIZ
FERREIRA e outros x MONSANTO DO BRASIL LTDA- Sobre
requerimento e documento, diga a re no prazo de cinco(05) dias.
Adv. MAURICIO BORBA-

69.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-474/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MI-
GUEL ANGELO SASSONE OYARZABAL -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

70.-INVENTARIO-503/2004-AGNES REGINA KRAMBECK
CABRINI e outros x ANGELO PAULO KAMBRECK -A parte
interessada, para em cinco dias (05), retirar o(s) formal(is) de
partilha e ou carta(s) de adjudicaÆo, de Cartrio.-Adv. ROMIL-
DA SCHERES MOLOTTO FIRAK-

71.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-622/2004-VANIA

APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERI-
CANO S/A -A parte interessada, para em (05) cinco dias, reti-
rar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. JORGE LUIZ
ROSKOSZ-

72.-DEPOSITO-633/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
MARIO SERGIO DA SILVA -Sobre o nao cumprimento da carta
precatria, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

73.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL-659/2004-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO x AN-
TONIO IRAZEU SADOSKI e outros -Deferido o requerimen-
to de fls 56. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 120
dias -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA. - ARLOS BE-
NEDICTO DA COSTA PINTO x LUIZ CARLOS SANTI- Aa-
guardando preparo das custas no valor de R$ 17,50, no prazo
de cinco dias. Adv. OSEAS SANTOS-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-912/2004-ELIAS
HNEDA e outros x BANCO ITAU S.A.- Deferido o requeri-
mento de fls. 124/125. Intime-se o depositario para no prazo de
quarenta e oito horas, depositar o valor de R$ 1.388,60, sob
pena de decretacao de sua prisao civil pelo prazo de ate um
ano. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

76.—955/2004-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CAM-
POS GERAIS-SICREDI x SERGIO LUIZ DOS SANTOS -
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 40,00, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

77.—969/2004-ITAU SEGUROS S/A x CARLOS ALBERTO
MALAQUIAS e outros -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 87,51, em cinco (05) dias.-Adv. JEFERSON
BARBOSA-

78.-ACAO CIVIL PUBLICA-970/2004-ASSOC.DE DEFESA
DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA-AMAR e outros x
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA e outros-Declarado
extinto o processo e condenado o Municipio de Ponta Grossa
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
do procurador dos autores arbitrado em R$ 1.000,00, nos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 4, do CPC. Adv. JOAO MANOEL
GROTT e JOSE ROBSON DA SILVA-

79.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-32/2005-FOGOS CONFI-
ANCA LTDA x ROBSON ADRIANO FOGACA WEISS -So-
bre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acostados,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. EDSON
APARECIDO STADLER

80.-REVISIONAL C/C RESTITUICAO-58/2005-LIRIANE
BARATELLA EVENCIO x CIDADELA S.A. -Sobre o oficio
de fls.34, e os documentos porventura a ele acostados, mani-
feste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR, VALERIA MARIANO COSTA e ADRI-
ANA DE LARA PODOLAN-

81.-FALENCIA-61/2005-BALASKA EQUIPE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. FABIO LUIS AM-
BROSIO-

82.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-90/2005-NEY
GERALDO REOLON x BRUNO LEAO -Aguardando o pre-
paro das custas, no montante de R$ 593,50, em cinco (05) dias.-
Adv. JOAO MANOEL GROTT e OSEAS SANTOS-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-106/2005-LUIZ DE OLIVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S.A. -Julgado extinto o feito, nos
termos do artigo 20, õ 4, do CPC.-Condenando o autor a pagar
as custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em R$ 300,00, verbas essas que somente lhe poderao ser co-
bradas com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria. Adv. MARCIUS NADAL MATOS e
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-

84.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-107/2005-JO-
SUE SEVERINO x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a(s) preliminar(es) e
documentos porventura ela acostados, manifeste-se a parte au-
tora, em dez (10) dias. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2005-SIMONE ULIA-
NA PILATTI e outros x IRUMUARA INTERAMINENSE ULI-
ANA e outros -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do CPC e condenado os embargantes ao paga-
mento de custas e despesas processuais arbitrados em R$ 600,00,
nos termos do artigo 20, õ 4, do CPC.-Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO e HUGO MARTINS KOSOP-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2005-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA x LUIS
CESAR DIMBARRE -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia,
diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/2005-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x ALCEU MIODUSKI -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAI-
DER-

88.-ALVARA-239/2005-LOURDES TAVARES CORREA e
outros x - Para a parte em dez dias comprovar o pagamento de
tributos. Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/2005-M.T.
PIANOWSKI E CIA LTDA x SIGNO INDUSTRIA E COMER-
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CIO DE ARTEFATOS MAD LTDA -Sobre a conta geral (R$
11.302,87) e a avaliacao (informacao), diga(m) a(s) parte(s),
em cinco dias.-Adv. OLDEMAR MARIANO e FERNANDO
MADUREIRA-

90.-ALVARA-291/2005-CARLA APARECIDA VEIGA x -Re-
cebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias,
contra-razoar.-Adv. HELIO IVAN VEIGA-

91.-HABILITACAO INCIDENTAL-300/2005-HILARIO JOAO
COLLA - ESPOLIO x TRANSPORTES JOSNY LTDA -Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 308,01, em
cinco (05) dias.-Adv. OSEAS SANTOS-

92.-USUCAPIAO-334/2005-OTTO GAYER e outros x - Sobre
a nao citacao de Fernando Darcy da Cunha, diga a parte autora
em cinco(05)dias. Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

93.—350/2005-LAURO JOSE DIVARDIM x NILTON DA SIL-
VA NEVES e outros- Julgado procedente o pedido inicial e
declarado rescindido o contrato de locacao das partes e conde-
nado os reus a pagarem ao autor a importancia discriminada
nos autos e alugueres e acessorios vencidos ate a data da entre-
gaa das chaves, corrigidos monetariamente com base n INPC e
pagamento das custas e despesas processuais e honorairos ad-
vocaticios do patrono do autor arbitrado em R$ 500,00 e mais
10% do valor da condenacao, artigo 20, õõ 3 e 4 do CPC. Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO e VALDEMIRO FACIN
LANZARIN-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2005-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x MARIA
DINEZ DOS SANTOS SAMPAIO -Sobre o oficio de fls. 33, e
os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. KARIN GOMES MAR-
GRAF-

95.—385/2005-BELGO BEKAERT ARAMES S/A x LUIZ
EDILSON FERNANDES & COMPANHIA LIMITADA -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. JOSE REINALDO N. DE OLIVEIRA
JUNIOR e GABRILA NOGUEIRA ZANI GIUZIO-

96.-ARROLAMENTO SUMARIO-411/2005-MARIA INEZ
BERGER x ANILDO MACHADO BERGER e outros -Deferi-
do o requerimento de fls 37. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 90(noventa) dias - Adv. GUILHERME ROCHA
DE OLIVEIRA-

97.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-430/2005-SIL-
VIO SIDNEI COELHO e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. MARCIUS
NADAL MATOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

98.-ARROLAMENTO SUMARIO-438/2005-IVONE NEME
DERBLI e outros x JORGE ABDALA DERBLI -Homologado
a partilha de fls. 07/08, ressalvados os direitos de terceitos.
A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o recolhimen-
to dos tributos.-Adv. JORGE DERBLI-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-450/2005-NEUSA RABELO
RIBAS x COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA- Julgado procedente o pedido inicial e condenada a
re a prestar as contas exigidas no prazo de quarenta e oito (48)
horas e pagamento de custas e despesas processuais bem como
honorarios advocaticios do patrono da autora, arbitrados em
R$ 300,00. Adv. MARCIUS NADAL MATOS e SILVIA FATI-
MA SOARES-

100.-ORDINARIA CONDENATORIA-453/2005-PREZENTI-
NO ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- As partes para
em dez (10) dias especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. Adv. ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2005-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x MARCO
AURELIO CARVALHO -Sobre o oficio de fls. 26, e os docu-
mentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

102.-CUMP.OBRIG.FAZER C/C RES.CONT-469/2005-EL-
DER LUIS DEDEMO BOARETTO x FRANCISCO VIEIRA
JUNIOR- As partes para em dez (10) dias especificarem as pro-
vas que pretendem produzir. Adv. ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA e VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2005-
BANCO BRADESCO S.A. x JOAO MARCIO ZANARDINI E
CIA LTDA e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia,
diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2005-VIANA AGRO
MERCANTIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre a impugnacao diga o embargante em cinco
dias. Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/2005-AN-
TONIO EDGARD DOS SANTOS x JOSE FLORIANO MAR-
QUES PEIXOTO -Sobre a nomeaao de bem(ns) penhora, ma-
nifeste-se a parte exequente, em cinco (05) dias. -Adv. LOU-
RIVAL MENDES-

106.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-622/2005-BANCO
BMG S/A x SELMA XAVIER LACERDA SILVA- Declarado
extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VI, co CPC,
e condenada a re a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios do procurador do autor arbitrado em R$ 400,00,
nos termos do artigo 20,õ 4, co CPC. Adv. EMERSON LAU-

TENSCHLAGER SANTANO e LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA E OUTRO-

107.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-623/2005-AL-
VARO AUGUSTO DA SILVEIRA BECK e outros x REFER -
FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCI-
AL -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acos-
tados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv.
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE-

108.-OBRIG.DE FAZER C/C REP.DANOS-627/2005-JOVENY
GUIMARAES DA SILVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA e outros -Aguardando em Cartorio, o cumprimento
da carta precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. PO-
LIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA e MARCIO HENRI-
QUE MARTINS DE REZENDE-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2005-
MASNIK E CIA LTDA x CLEVERSON DIMBARRE e outros
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO CORREA DOS
SANTOS-

110.-INTERDITO PROIBITORIO-644/2005-RODONORTE
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS SA x
MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM-TERRA e ou-
tros -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 158, paragra-
fo unico, do CPC.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

111.—692/2005-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x GO-
MES E ZANETTI LTDA e outros- Para depositar no prazo de
cinco(05) dias, o valor de R$ 11,00, referente a postagem. Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-711/2005-GENAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. -Recebido os tempestivos embargos, com suspensao
da causa principal. A parte embargada, para querendo, em dez
(10) dias, impugnar a aao.-Adv. GILMAR KUHN e RENATO
VARGAS GUASQUE-

113.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-714/2005-OR-
LEI HERNANDEZ BARBOSA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Concedido ao au-
tor o prazo de dez (10) dias para juntar os ultimos comprovan-
tes de rendimento. Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

114.-COBRANCA DE SEGURO-719/2005-RICARDO HAL-
LES - ESPOLIO x BANCO BRADESCO S.A.- Concedido o
prazo de dez dias para os autores para providenciarem o des-
membramento dos seus pedidos. Adv.SIMONE AMATNECKS

115.—731/2005-AUTO PECAS DIESEL SABARA S/A x LE-
OPOLDO ANSBACH JUNIOR -Aguardando o preparo da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. JOAO
NEY MARCAL-

116.-ARROLAMENTO SUMARIO-736/2005-OSVALDO
MALTA CALLEGARI x LINDAURA DA SILVA DE LIMA-
Concedido ao requerente o prazo de dez dias para juntar certi-
dao de obito da de cujus e cumprir o disposto no artigo 1032,
inciso II do CPC. Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-740/2005-PAULO ROBER-
TO FAUCZ DA CUNHA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO -Recebido os tempestivos embar-
gos, com suspensao da causa principal. A parte embargada, para
querendo, em dez (10) dias, impugnar a aao, devera ainda com-
provar nos autos da execucao, que providenciou o registro da
penhora, em igual prazo. Adv. RICARDO PAVAO TUMA e
JOSE ELI SALAMACHA-

118.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-744/2005-MI-
GUEL IVANSKI RUDNIAK e outros x REFER-Concedido aos
autores o prazo de dez dias para juntarem os seus ultimos com-
provantes de renidmento.Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-

119.-INTERDICAO E CURATELA-748/2005-IOLANDA BU-
ENO DE OLIVEIRA x ADRIANE APARECIDA SANTANA
CORREA-Concedido a requerente o prazo de dez dias para
juntar certidao de casamento da requerida.Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-8/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TIGRE DESIGN
MOVEIS E PROJETOS LTDA- Sobre o petitorio de fls. 34,
diga o executado em cinco dias. Adv. FERNANDO MADU-
REIRA-

121.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2003-Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR - VARA CIVEL -FERTILIZAN-
TES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x MARIO
WASELCOSKI -Aguardando o preparo das custas, no montan-
te de R$ 23,00, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-

122.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 13a. VARA CIVEL -GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CDC COMER-
CIO DE TINTAS AUTOMOTIVAS E RESID. LTDA -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co (05) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER-

123.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2004-Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO IAN-
SEN LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

124.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/2005-Oriundo da Co-

marca de CURITIBA - PR 22a. VARA CIVEL -CLAUDETE
WOICIECHOVSKI x HELIO WOICIECHOVSKI- Para a rea-
lizacao da pericia designado o dia 17 de dezembro pv., as 9
horas, sito a Rua XV de Novembro, 512, 11 andar, devendo ser
o interditando ecaminhado para o devido exame, bem como
seu documento de indentificadao e demais exames. Adv. RE-
NATO BRUNO FUHRMANN-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-125/2005-Oriundo da
Comarca de ITAJAI - SC 2 VARA CIVEL -POLIPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x COMERCIAL
DE COMBUSTIVEL DOMENE LTDA -Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. GEORGE WAGNER-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2005-Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR VARA CIVEL -CLEUSA MARIA
MASCARENHAS CALDEIRA x ANNA CARNEIRO MASCA-
RENHAS -Sobre a avaliacao (R$ 170.000,00), diga(m) a(s)
parte(s), em cinco dias.-Adv. RAUL GALETO DINIES e RI-
CARDO PAVAO TUMA-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2005-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO -SP 8a.VARA CIVEL FORO SAN-
TANA -NOVA GASOMETRO S/A x GLADYS RIBOS DOS
SANTOS -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. LUCIA E. DE ANDRA-
DE-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 59/2005
JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORG
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 1.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-787/1996-AUTOLATINA
LEASING x   STATION COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA-   Julgado procedente.- Adv. MAGDA EGGER,   MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e CARLOS EDUARDO M.   BIA-
ZETTO-

 2.-EMBARGOS-177/1998-JOSE HOMERO BERNARDI   x
BANCO BRADESCO S/A- Audiência de   Instrução e julga-
mento dia 13/04/2006, as   14h00.- Adv. AMILCAR C. TEI-
XEIRA FILHO e   RENATO V. GUASQUE-

 3.-ARROLAMENTO-787/2000-CAROLINA CERES   CRUZ
BLAZIESKI e outros x ESPOLIO DE JOAO   BLAZIESKI
FILHO- Homologada a partilha.-   Adv. AUREA CRISTINA
CRUZ e JOSE VALDECI DA   ROSA-

 4.-RESCISAO DE CONTRATO DE   LOCAC-414/2001-RU-
BENS BOLZANI x MARCOS   EDSON PIEDADE- Designa-
do o dia 05/04/2006,   as 14h00 para Audiência de instrução e
julgamento.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA e   MARCIA C.
DE OLIVEIRA BARBOSA-

 5.-ORDINARIA-577/2001-JOSE DOMINGOS   LIEVORE e
outros x PAULO ROBERTO SILVA-   Dado o feito por sanea-
do. Acolhida a   preliminar e excluído Auto Posto Potiguara   da
lide, por ilegitimidade ativa.- Não há   como o reconvinte, em
nome próprio,   pleitear a nulidade dos atos ilícitos   perpetra-
dos pelos reconvindos. Portanto,   trata-se o reconvinte de ca-
recedor da ação   por ausência de legitimidade ativa em   rela-
ção ao pedido.- Fixados vários pontos   controvertidos. Deferi-
da a produção da   prova pericial, facultado as partes a   apre-
sentação de quesitos, em 10 dias, bem   como indicação de
assistente técnico.   Nomeado perito JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA.   Oportunamente será deliberado sobre a   necessidade
de prova oral.- Adv. VITOR   LEAL e ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO-

 6.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-707/2001-BANCO   DO
BRASIL S/A x MARCOS PILATTI- Deferida a   inclusão do
crédito, no quadro geral de   credores.- Advs. ROGERIO DY-
NIEWICZ,   FERNANDO MADUREIRA e AMAURI CAR-
VALHO   ALVES-

 7.-TUTELA-269/2002-PEDRO ALGACIR   POSSIDONIO e
outros x EVERTON JUNIOR DE   JESUS e outros- Julgado
parcialmente   procedente e nomeado o requerente como   tutor
do menor Erivelton Carlos de Jesus,   mediante compromisso
nos autos.- Adv.   MARLI VOGLER MAUDA, GERALDO
MANJINSKI   JUNIOR-

 8.-REPARAÇÃO DE DANOS-331/2002-ANTONIO   LUIZ
MIKULIS x FABRICIO MAGGI REUSING e   outros- Audi-
ência de instrução e   julgamento dia 12/04/2006, as 14h00.-
Adv.   ANDRE DOS SANTOS DAMAS, SANDRO FRANCO
DE   GODOY, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI,
NATANIEL PINOTTI BROGLIO e JOSE ELI   SALAMACHA-

 9.-INCIDENTAL-633/2003-ELOILSON RODRIGUES   SCHI-
EBELBEIN - INTERVENTOR x PAULO ROBERTO   SILVA
e outros- Aguardará o transito em   julgado do apenso nº 1471/
03, para   arquivamento.- Adv. ANTONIO NEIVA DE   MACE-
DO FILHO, VITOR LEAL-



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 189189189189189

 10.-INDENIZAÇÃO PERDAS E   DANOS-1013/2003-DEG-
GINGER HESS GMBH x   PINEPLY COMPENSADOS LTDA-
Feito saneado.   Deferida a prova oral e a requisição de   docu-
mentos junto a Receita Federal.   Designado o dia 23/03/2006,
as 14h00 para   Audiência de instrução e julgamento.   Faculta-
do as partes arrolar testemunhas em   30 dias, com respectivos
endereços   completos a permitir sua regular   intimação.- Adv.
MIGUEL HILU NETO e   EDUARDO JOSE GUASTINI RO-
CHA-

 11.-RESPONSABILIDADE   CIVIL-1455/2003-CHRISTINA
HASS x JULIUS   CESAR QUADROS LADEIRA- Audiência
de   instrução e julgamento dia 19/04/2006, as   14h00.- Adv.
MAKERLI R. SYROZINSKI e   GERALDO MANJINSKI JU-
NIOR-

 12.-ALVARA JUDICIAL-1471/2003-ELOILSON   RODRI-
GUES SCHIEBELBEIN x - Julgadas boas   as contas prestadas
pelo Sr. Administrador   e determinado o arquivamento do fei-
to.-   Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, VITOR LEAL e
ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-

 13.-INDENIZAÇÃO P/ DANO   MORAL-1803/2003-TAKOA
PORA CONFECÇÕES LTDA   x BRASIL T INTERMODAL
LTDA - BTI BRASPRESS   e outros- Julgado procedente.- Adv.
SANDRA   NEGRI COGO, DANIELA RIANI e JOAO LEO-
NEL   ANTOCHESKI-

 14.-MONITORIA-2160/2003-ASSOCIAÇÃO DOS   SERVI-
DORES DA UEPG x ALGUSMARI ESTACHESKI   e outros-
Acolhidos os embargos de   declaração.- Adv. JOEL ANGELO
BRITES,   MARCO AURELIO KREFETA e EVANDRO JUA-
REZ   RODRIGUES-

 15.-INQUERITO JUDICIAL-2397/2003-SINDICO   MASSA
FALIDA DE MECANICA FB LTDA -   Acolhidas as pondera-
ções do representante   do Ministério Público. Os autos Aguar-
darão   em cartório por 03 dias possibilitando ao   síndico ou a
algum interessado oferecer   queixa crime, nos moldes preconi-
zados no   parágrafo único do artigo 108 da Lei de   Falências.-
Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO   JUNIOR, CESAR LUIZ
TAVARNARO e LUIZ   ALBERTO DE LIMA-

 16.-EMBARGOS-4/2004-CAIXA SEGUROS S.A x   MARIA
GLORIA MARINHO MACHADO- Preparar as   custas pro-
cessuais - R$. 164,24.- Adv.   MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

 17.-EXECUÇÃO-161/2004-NIQUELFER COMERCIO   DE
METAIS LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E   PROJETOS
LTDA- Julgada extinta a   execução.- Adv. TADEU APARECI-
DO RAGOT e   CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

 18.-COBRANCA-393/2004-COOPAGRICOLA x LUIZ   FER-
NANDO NEVES HILGEMBERG- Homologada a   transação
celebrada pelas partes e   declarado extinto.- Adv. JOSE ALTE-
VIR M.B.   DA CUNHA e AMAURI PAULO CONSTANTINI-

 19.-SUMARISSIMA DE   COBRANCA-400/2004-CONDO-
MINIO DOUTOR ELYZEU   x JURANDIR TEIXEIRA DA
SILVA- Audiência de   instrução e julgamento dia 06/04/2006,
as   14h00.- Adv. WILLIAM S. BISCAIA DA SILVA e   JU-
RANDIR TEIXEIRA DA SILVA-

 20.-INQUERITO JUDICIAL-450/2004-VAMOR   TOZETTO
x MASSA FALIDA DE LUIZ MARTINS   FERRAGENS- Aco-
lhidas as ponderações do   representante do Ministério Público.
Os   autos Aguardarão em cartório por 03 dias,   possibilitando
ao sindico ou a algum   interessado oferecer queixa crime, nos
moldes preconizados no parágrafo único do   artigo 108 da Lei
de Falências.- Adv.   VALMOR TOZETTO, JOSE ELI SALA-
MACHA e JOSE   ADRIANO OLIVO WOLINSKI-

 21.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-534/2004-MAR-
COS VINICIUS   SCHEMBERGER x CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Audiência de   instrução e
julgamento dia 07/04/2006, as   14h00.- Adv. CELIA CRISTI-
ANE OLIVEIRA e   NELSON PASCHOALOTTO-

 22.-INQUERITO JUDICIAL-554/2004-SINDICO   MASSA
FALIDA R. BONATO & CIA LTDA x MASSA   FALIDA DE
R. BONATO & CIA LTDA- Designado   o dia 21/02/2006, as
14h00 para Audiência   de inquirição.- Adv. AMAURI CAR-
VALHO ALVES   e AMAURI BECHINSKI-

 23.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-815/2004-NELSON   LUIS
DA ROCHA JR e outros x PONTA GROSSA   ADM DE SHO-
PPING CENTER LTDA- Retirar   expediente (oficio) e deposi-
tar o valor   referente a expedição.- Adv. OSEAS   SANTOS-

 24.-EXECUÇÃO-825/2004-EDISON DE ASSIS   ALMEIDA
e outros x BANCO BANESTADO S/A-   Ante ao recebimento
da apelação no efeito   devolutivo (autos e embargos 03/2005),
autorizo o levantamento pleiteado pelos   exeqüentes, relativo
ao valor depositado   nos autos.- Adv. CAROLINE LEAL NO-
GUEIRA e   JOSE ELI SALAMACHA-

 25.-ALVARA JUDICIAL-934/2004-ANTONIA   SAVICKI
POMOCENO rep. por ANTONIA POMOCENO   x - Deferido
o levantamento pleiteado.-   Adv. CARLOS EDUARDO M.
BIAZETTO-

 26.-ORDINARIA-962/2004-ORLANDO TEIXEIRA e   outros
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL   e outros-
Julgada procedente.- Adv.   MARCIUS NADAL MATOS e
PAULO CESAR BRAGA   MENESCAL-

 27.-EMBARGOS-3/2005-BANCO BANESTADO S/A x
EDISON DE ASSIS ALMEIDA e outros-   Reconsiderada a
decisão que recebeu o   recurso, atribuindo a apelação inter-
posta   apenas o efeito devolutivo. O pedido de   levantamento
será deduzido nos autos da   execução.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e   CAROLINE LEAL NOGUEIRA-

 28.-SUSTAÇÃO DE   PROTESTO-8/2005-
E.SHOEMBERGER E CIA LTDA x   FOLHA FERTIL IND. E
COM. DE FERTILIZANTES-   Revogada a liminar. Diga a
autora quanto   ao prosseguimento do feito.- Adv. MARCIO
ROBERTO PORTELA-

 29.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-10/2005-JOSE
BENTO MORES x NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA -Especifiquem as partes as   provas que efe-
tivamente pretendem   produzir, demonstrando sua finalidade,
sob   pena de preclusão. Digam ainda quanto ao   interesse na
designação de Audiência de   que trata o “caput” do art. 331/
CPC.—Adv.   MARCELO GUTERVIL e MURILO ZANETTI
LEAL-

 30.-DESPEJO-17/2005-DEIZE ESTER STILLI x   ELTON
SCACCABAROZZI e outros- Sobre o   documentos juntado
com a impugnação a   contestação, diga o requerido.- Adv.
VANESSA SIMIONATO GOMES-

 31.-RESCISAO DE CONTRATO-18/2005-ELIANE   RIBEI-
RO KOENIG x FORT BRASIL INFORMATICA   LTDA- Ma-
nifestar-se ante decurso do prazo   concedido.- Adv. JESIEL
SCHEMBERGER-

 32.-MONITORIA-20/2005-BANCO MERCANTIL DO   BRA-
SIL S/A x BRUNO LEAO SLUD e outros- As   partes ante
proposta de honorários   periciais - R$. 1.500,00. Estando de
acordo, deposite o interessado o   respectivo valor em 05 dias,
sob pena de   não realização da prova.- Adv. HELCIO   SILVA
ORANE e OSEAS SANTOS-

 33.-DECLARATORIA-24/2005-AP. WINNER IND. E   COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x TAIPA   FOMENTO
COMERCIAL LTDA- As partes ante   proposta de honorários
periciais - R$.   1.200,00. Estando de acordo, deposite o   inte-
ressado o respectivo valor em 05 dias,   sob pena de não reali-
zação da prova.- Adv.   MAURICIO JOSE MATRAS e NOR-
BERTO ANGELO   GARBIN-

 34.-ORDINARIA-25/2005-JOVINO FRANCISCO DA   LUZ
x SADIA S/A- As partes ante proposta   de honorários periciais
- R$. 2.500,00.-   Adv. ANISIO DOS SANTOS e MAURO
CZELUSNIAK-

 35.-COBRANCA-26/2005-JOSE TADEU DA LUZ x   REFER
- FUNDAÇÃO REDE FERROV.SEGUR.SOCIAL-   Ao apela-
do para contra arrazoar no prazo   legal.- Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

 36.-REPARAÇÃO DE DANOS-31/2005-MARIA   APARECI-
DA LEMOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS   BRASI-
LEIROS S/A- Facultada derradeira   oportunidade para regula-
rizar sua   representação nos autos nos moldes já   mencionados
no item 01 (fls.120) haja   vista que a documentação juntada
não supre   a deficiência, como bem aponta a autora.-   Adv.
JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e VIVIAN   CAROLINE
CASTELLANO-

 37.-EXECUÇÃO-38/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x
METALURGICA SOOMA IND. E COM. LTDA e   outros- Ao
exeqüente ante certidão do   Oficial de Justiça de fls 60, bem
como,   manifestar-se, em termos, sobre o   prosseguimento do
feito.- Adv. BRAULIO   ROBERTO SCHMIDT-

 38.-REGRESSIVA-42/2005-CHURRASCARIA NTL   LTDA
x BRADESCO SEGUROS S/A- Providenciar   copias da inici-
al e contestação para   instruir a carta de citação da   litisdenun-
ciada, bem como, depositar o   valor referente a expedição e
postagem -   R$. 15,00.- Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

 39.-EXECUÇÃO-51/2005-RADIO E TELEVISAO   TARO-
BA LTDA x CORPO’S NATURAIS DO BRASIL   LTDA-
Manifestar-se ante decurso do prazo   concedido.- Adv. MAU-
RO ROBERTO DE ANDRADE   AGUILERA-

 40.-COBRANÇA-52/2005-IVAN DOUGLAS   KRAUSHA-
AR x REFER-REDE FERROVIARIA DE   SEGURIDADE
SOCIAL -Especifiquem as partes   as provas que efetivamente
pretendem   produzir, demonstrando sua finalidade, sob   pena
de preclusão. Digam ainda quanto ao   interesse na designação
de Audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC.—Adv.
SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE   SOU-
TO-

 41.-DEPOSITO-58/2005-BANCO BNL DO BRASIL   S/A x
JEAN DAMESKI- Manifestar-se ante   certidão do Oficial de
Justiça.- Adv.   TATIANE ACHCAR-

 42.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-61/2005-ZENIRA   DE
OLIVEIRA FRANCO e outros x BRASIL   TELECOM S/A-
Deferido o pedido.- Adv.   MARIA DO CARMO WINNIK-

 43.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-62/2005-ROSANGELA
SLOBODZIAN e   outros x BRASIL TELECOM S/A- Deferi-
do o   pedido.- Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

 44.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-65/2005-ADELAIDE   RO-
DRIGUES GASTAO e outros x BRASIL TELECOM   S/A -
Especifiquem as partes as provas que   efetivamente pretendem
produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclu-
são. Digam ainda quanto ao interesse   na designação de Audi-
ência de que trata o   “caput” do art. 331/CPC.—Adv. CESAR
LUIZ   TAVARNARO, LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ e
FELIPE SOARES VARGAS-

 45.-COBRANCA-66/2005-EVERSON SERGIO   MACHA-
DO DA SILVA x REFER-FUNDAÇÃO REDE   FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE SOCI- Ao autor   ante contestação, no
prazo legal.- Adv.   ANNIE OZGA RICARDO-

 46.-ARROLAMENTO-71/2005-NELCI SERAFIM DOS

SANTOS e outros x ESPOLIO DE JERONIMA   JESUS DOS
SANTOS- Retirar o Formal de   Partilha e depositar o valor
referente a   expedição - R$. 110,00.- Adv. JULIO CESAR
BACOVIS-

 47.-COBRANÇA-72/2005-CARMEN LUCIA DE   ARAUJO
e outros x REFER-FUNDAÇÃO REDE   FERROVIARIA DE
SEG. SOCIAL -Especifiquem   as partes as provas que efetiva-
mente   pretendem produzir, demonstrando sua   finalidade, sob
pena de preclusão. Digam   ainda quanto ao interesse na desig-
nação de   Audiência de que trata o “caput” do art.   331/CPC.—
Adv. ANNIE OZGA RICARDO e GUIDO   HENRIQUE SOU-
TO-

 48.-EMBARGOS-74/2005-PRETO GONCALVES & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO   PARANA-
1) Manifeste-se a embargante em 10   dias quanto ao agravo
retido interposto.   2) As partes ante proposta de honorários
periciais - R$. 1.200,00. Estando de   acordo deposite o inte-
ressado o respectivo   valor em 05 dias, sob pena de não   rea-
lização da prova.- Adv. JOSE DEVANIR   FRITOLA e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

 49.-INQUERITO JUDICIAL-87/2005-O SINDICO   DA M.
FAL. DE R.F.C. MAT. ELETRICOS LTDA x   MASSA FALI-
DA DE R.F.C. MATERIAIS ELETRICOS   LTDA- Acolhidas
as ponderações do   representante do Ministério Público. Os
autos Aguardarão em cartório por 03 dias,   possibilitando ao
Sindico ou a algum   interessado oferecer queixa crime nos
moldes do parágrafo único do art. 108 da   Lei de Falências.-
Adv. AMAURI CARVALHO   ALVES-

 50.-USUCAPIAO-88/2005-CIRO GOBEL e   outros.- Nome-
ado curador especial o   advogado Geraldo Manjinski Junior, o
qual   devera manifestar-se nos autos.- Adv.   GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

 51.-DECLARATORIA-94/2005-AP. WINNER IND. E   COM.
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x   COMPREVILLE COM.
E ASSISTENCIA TECNICA   LTDA- As partes ante laudo pe-
ricial.- Adv.   MAURICIO JOSE MATRAS e NORBERTO
ANGELO   GARBIN-

 52.-CAUTELAR-100/2005-LEOBET & LEOBET x   MACO-
DESIGN LTDA -ME- Aguardará no arquivo   ate manifestação
dos interessados.- Adv.   GISAH SALIBA FERREIRA DA
CUNHA e MURILO   ZANETTI LEAL-

 53.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-106/2005-INVESTITER-
RAS   EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MA-
RIA   VILMA DE LIMA MOURA-Adv. MARIA LUCIA   RI-
BEIRO MORANDO-

 54.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-141/2005-MARCIO   AN-
DERSON HEKAVEL e outros x BRASIL TELECOM   S/A-
Deferido o pedido.- Adv. MARIA DO   CARMO WINNIK-

 55.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-146/2005-A.R.
VARRASQUIM - LANCHONETE x S/A FABRICA DE   PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS VIGOR- Ao autor para   informar se
os documentos juntados as fls.   71 e ss. correspondem a este
processo,   tendo em vista que lá consta autos 30/99,   e ainda
informar qual o liame destes com a   presente ação.- Adv. DEL-
MA SANAE CAETANO   OTA-

 56.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE   PROVAS-150/2005-
PAULO ROBERTO SILVA x   RICARDO LIEVORE- Revoga-
do o despacho de   fls. 525 visto que o perito anteriormente
nomeado Sr. Valmor Tozetto aceitou o   encargo, sendo imoti-
vada a sua   substituição. Desde logo arbitro os   honorários
periciais em R$. 3.000,00,   considerando-se o lapso temporal
decorrido   desde o despacho inaugural, bem como a   intem-
pestividade da manifestação de fls.   535. Fixado o prazo de 30
dias para   entrega do laudo pelo Perito.- Adv.   ANTONIO
NEIVA DE MACEDO FILHO e VITOR   LEAL-

 57.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO   C/PERDA-162/2005-
TRANSPORTADORA RAIO DE   SOL LTDA x RANDON
SISTEMAS DE AQUISIÇAO   S/C LTDA- Rejeitada a denun-
ciação a lide,   por inepta e a prejudicial de carencia da   ação
por sua impropriedade. Indeferido o   pedido de suspensão dos
pagamentos pela   autora. Deferida a produção de prova oral   e
perícia financeira. Nomeado perito o   economista Paulo Ro-
berto Godoy. Facultado   as partes a formulação de quesitos e
indicação de assistente técnico no prazo   de cinco (5) dias.
Oportunamente será   designada Audiência de instrução e   jul-
gamento.- Adv. GILMAR KUHN e ALBERTO L.   CARNEI-
RO-

 58.-DECLARATORIA-195/2005-JANINE   SCHIEBELBEIN
DE PROENÇA x BANCO ITAU S/A-   Designado o dia 14/04/
2006, as 14h00 para   Audiência de instrução e julgamento.
Facultado as partes arrolar testemunhas no   prazo de 30 dias,
com respectivos   endereços completos a permitir sua regular
intimação.- Adv. VINYA MARA ANDERES D   OLIVEIRA e
MURILO ZANETTI LEAL-

 59.-DECLARATORIA-291/2005-CLEIDE MARY   KOSSATZ
PEREIRA x MANOEL HENRIQUE PEREIRA   e outros- De-
ferida a restituição do prazo   para manifestação, conforme re-
querido.-   Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

 60.-MANDADO DE SEGURANCA-309/2005-MARIA   GA-
BRIELA SIMIONATTO PINHEIRO DA SILVA x   PRO-REI-
TORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE P.   GROSSA-
As partes para se pronunciarem,   querendo, quanto aos docu-
mentos juntados   aos autos (fls. 160 e ss.).- Adv. CARLOS
ALBERTO DA COSTA MACHADO e DIRLENE DE   AN-
DRADE HERMANN-

 61.-REVISIONAL DE CONTRATO-326/2005-LUIS   CAR-
LOS ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A   -Especifiquem
as partes as provas que   efetivamente pretendem produzir,

demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam
ainda quanto ao interesse   na designação de Audiência de que
trata o   “caput” do art. 331/CPC.—Adv. JOSE CARLOS
MADALOZZO JUNIOR e MURILO ZANETTI LEAL-   (Re-
publicada por incorreção)

 62.-EXECUÇÃO-341/2005-BANCO SANTANDER   BRASIL
S/A x ANTONIO CELIO SLAMPO- Ao   exeqüente ante devo-
lução da deprecata.-   Adv. BLAS GOMM FILHO-

 63.-BUSCA E APREENSAO-346/2005-BANCO   BRADES-
CO S/A x IRUMOARA HILGEMBERG PRESTES   MATTAR-
Por ser fato publico no âmbito   local a morte do requerido,
suspendo o   curso do feito por 30 dias, a fim de que   se promo-
va a habilitação dos sucessores   como previsto no art. 1055/
CPC.- Adv.   NELSON PASCHOALOTTO e MURILO ZA-
NETTI LEAL-

 64.-USUCAPIAO-352/2005-CESAR INOCENCIO   MAR-
QUES.- Manifestar-se ante devolução das   correspondências.-
Adv. JEAN CARLO   PAISANI-

 65.-COBRANÇA-440/2005-SADI JORGE VAZ x   HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A- Homologada a   transação
celebrada pelas partes e julgada   extinta a ação.- Adv. WI-
LLYAN ROWER   SOARES, CARMEN DAS GRAÇAS S.
MARINS e   JOSIANE GODOY-

 66.-BUSCA E APREENSAO-540/2005-BV   FINANCEIRA
S/A x ELIZA VICENTINA JUSTUS-   Ao autor para se mani-
festar ante deposito   efetuado a titulo de complemento do
deposito anterior.- Adv. KARINE CRISTINA   DA COSTA-

 67.-NUNCIAÇÃO DE OBRA   NOVA-596/2005-AUGUSTO
CESAR ALVES AGNER e   outros x JOAO GILBERTO CRES-
PI- Designado o   dia 12/12/2005, as 15h15 para Audiência
preliminar. As partes deverão comparecer   ao ato, por si ou
preposto habilitado, a   fim de possibilitar tentativa de   conci-
liação.- Adv. CARLOS ROBERTO   TAVARNARO e GRACI-
ELLI R. ALBERTI FISCHER-

 68.-DECLARATORIA   INEXIGIBILIDADE-612/2005-JULIO
CEZAR   PONTES - ME x MUNDIAL PEÇAS AUTOMOTI-
VAS   LTDA e outros- Retirar edital de disquete   para publica-
ção e depositar o valor   referente a expedição.- Adv. ROBER-
TO CEZAR   PINTO-

 69.-ALVARA JUDICIAL-901/2005-FLAVIO   CARNEIRO
FILHO.- Concedida a autorização   pleiteada.- Adv. ARAMIS
SCHRUT e -

 70.-CARTA PRECATORIA-152/2005-Oriundo da   Comarca
de CART. CIVEL E ANEXOS DE TEIX.   SOARES/PR -COO-
PERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO   CENTRO SUL DO
PR x JOAO INACIO ROSS-   Manifestar-se ante certidão do
oficial de   Justiça.- Adv. MAGALI SCHMBERGER
SCHFRANSKI-
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Vera Regina de Moura Cord 0011 000377/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1999-BB-
FINANCEIRA S.A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.
x ALBERTO BOSAK e outros -” Deferido a juntada do substa-
belecimento e procuracao de fls. 132 e 137. Deve o exequente
no prazo de 05 (cinco) dias, promover os atos necessarios ao
regular andamento do feito, postulando o que entender de di-
reito.” -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA e ADRIANO ZA-
GORSKI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1999-BB-
FINANCEIRA S.A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.
x ALBERTO BOSAK e outros -” Deferido a juntada do substa-
belecimento e procuracao de fls. 86 e 89. Deve o exequente no
prazo de 05 (cinco) dias, promover os atos necessarios ao regu-
lar andamento do feito, postulando o que entender de direito.”
-Adv. LUCIANE CARLA TOBERA e ADRIANO ZAGOR-
SKI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1999-BB-
FINANCEIRA S.A-CREDITO,FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x ALUIZIO BOSAK e outros -” Deve o exequente no
prazo de 05 (cinco) dias, promover os atos necessarios ao re-
gular andamento do feito, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. ADRIANO ZAGORSKI-

4.-Arrolamento-289/2001-JAROSLAU MORSKI x Jose Mor-
ski -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte com-
provar nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para
que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Elio Nico-
lau Schafranski e LUIS CARLOS ANTONIO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS
x RODRIGO MARCELO DE OLIVEIRA & CIA LTDA -”
Sobre o contido as fls. 123/131, manifeste-se o exequente em
05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MAGA-
LI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

6.-INVENTARIO-154/2002-Genesio Zaias x Elizete Luiza Se-
zyshta Zaias -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a
parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devi-
dos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv.
Renato Sequinel-

7.-Monitoria-246/2003-Giro Comercio de Pneus Ltda x Ed-
son Dranski -” Sobre o contido as fls. 64, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS-

8.-Revisao de alimentos-37/2004-Solana Dranski Shimanski
e outros x Wilson Shimanski -” Sobre o contido as fls. 72/76,
manifeste-se a exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2004-MU-
NICIPIO DE PRUDENTOPOLIS x VILSON SANTINI -” Jul-
gado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na for-
ma da lei. Devendo o procurador do exequente, comparecer
em Cartorio, a fim de retirar o alvara para levantamento da
importancia depositada.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

10.-Revisao de alimentos-282/2004-Guilherme Antonio de Oli-
veira Americo e outros x Marco Aurelio Americo -” Sobre o
contido as fls. 100/103 manifestem-se as partes em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. Marcia Helena
Alcantara de Lara e MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

11.-USUCAPIAO-377/2004-Paulo Orchel e outros x -” Sobre
o contido as fls. 68, manifeste-se o autor em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. Vera Regina de Mou-
ra Cordeiro-

12.-INVENTARIO-413/2004-Ladomira Barabacz Nakone-
cznyi x Pedro Nakonecznyi -” Homologada a partilha amiga-
vel. Devendo a parte comprovar nos autos o recolhimento dos
impostos devidos, para que sejam expedidos os formais de
partilha “-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

13.-REPARACAO DE DANOS-101/2005-Lucia Hrecyna x
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do exposto,
com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em face
de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio da causalida-
de, condeno o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20, 4§, conside-
rando o trabalho e tempo dispensado pela defesa, condenacao
esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em decorrencia
do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita, com
fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREIRA-

14.-REPARACAO DE DANOS-108/2005-Lindamir Terezinha
da Luz Rosa x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Dian-
te do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor em face de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio

da causalidade, condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios advocaticios que arbi-
tro em R$ 900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20,
4§, considerando o trabalho e tempo dispensado pela defesa,
condenacao esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em
decorrencia do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita, com fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VA-
NIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREI-
RA-

15.-REPARACAO DE DANOS-119/2005-Vanda Maria da Sil-
va x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do ex-
posto, com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em
face de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio da causa-
lidade, condeno o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20, 4§, conside-
rando o trabalho e tempo dispensado pela defesa, condenacao
esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em decorrencia
do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita, com
fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREIRA-

16.-REPARACAO DE DANOS-150/2005-Denise Alves de
Souza x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do
exposto, com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor em face de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio
da causalidade, condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios advocaticios que arbi-
tro em R$ 900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20,
4§, considerando o trabalho e tempo dispensado pela defesa,
condenacao esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em
decorrencia do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita, com fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VA-
NIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREI-
RA-

17.-REPARACAO DE DANOS-152/2005-Claudineia Gaiocha
x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do exposto,
com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em face
de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio da causalida-
de, condeno o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20, 4§, conside-
rando o trabalho e tempo dispensado pela defesa, condenacao
esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em decorrencia
do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita, com
fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREIRA-

18.-REPARACAO DE DANOS-153/2005-Joao Dino Bahls
Ferreira x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do
exposto, com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor em face de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio
da causalidade, condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios advocaticios que arbi-
tro em R$ 900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20,
4§, considerando o trabalho e tempo dispensado pela defesa,
condenacao esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em
decorrencia do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita, com fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VA-
NIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREI-
RA-

19.-REPARACAO DE DANOS-184/2005-ENI ANTUNES
RODRIGUES NEVES x MUNICIPIO DE PRUDENTOPO-
LIS -” Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Codi-
go de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor em face de Municipio de Prudentopolis.
Pelo principio da causalidade, condeno o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorarios advocati-
cios que arbitro em R$ 900,00 (novecentos reais), com fulcro
no art. 20, 4§, considerando o trabalho e tempo dispensado
pela defesa, condenacao esta que fica suspensa pelo prazo de
05 anos em decorrencia do autor ser beneficiario da assisten-
cia judiciaria gratuita, com fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/
50.”-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e GE-
NILSON PEREIRA-

20.-REPARACAO DE DANOS-185/2005-Eliane Silvana Wo-
jcik Manosso x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Di-
ante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor em face de Municipio de Prudentopolis. Pelo prin-
cipio da causalidade, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e dos honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 900,00 (novecentos reais), com fulcro no art.
20, 4§, considerando o trabalho e tempo dispensado pela de-
fesa, condenacao esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos
em decorrencia do autor ser beneficiario da assistencia judi-
ciaria gratuita, com fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-
Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON
PEREIRA-

21.-INVENTARIO-195/2005-Dimas Czaikovski x Antonio
Czaikovski e outros-” Sobre as primeiras declaracoes, mani-
festem-se as partes no prazo legal, postulando o que entede-
rem de direito.” Adv. Magali Schemberger Schafranski-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2005-Ger-
dau Acominas S/A x Antonio Clobis Cardoso Aguiar -” Sobre
o contido as fls. 60/68, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

23.-REPARACAO DE DANOS-391/2005-Joice Elizabeth de
Lima x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do ex-
posto, com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em

face de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio da causa-
lidade, condeno o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20, 4§, conside-
rando o trabalho e tempo dispensado pela defesa, condenacao
esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em decorrencia
do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita, com
fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREIRA-

24.-REPARACAO DE DANOS-392/2005-Isidoro Kolecha x
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Diante do exposto,
com fulcro no art. 269, I, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em face
de Municipio de Prudentopolis. Pelo principio da causalida-
de, condeno o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no art. 20, 4§, conside-
rando o trabalho e tempo dispensado pela defesa, condenacao
esta que fica suspensa pelo prazo de 05 anos em decorrencia
do autor ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita, com
fulcro no art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e GENILSON PEREIRA-

25.-INDENIZACAO-450/2005-Roberto Neves x Brasil Tele-
com S/A -” Avocado os autos. Revogado o despacho de fls.
121. Devem as partes, no prazo de 05 dias, se manifestarem
sobre as provas que pretendem produzir. Ficando ressaltado
que no momento desta especificacao, devem as partes, indi-
car de forma precisa, concreta e individualizada, as provas
que pretendem produzir, demonstrando sua finalidade e perti-
nencia, nao cabendo neste momento pedido generico, ou mera
reafirmacao do pedido de provas formulado com a inicial ou
defesa, sob pena de indeferimento.”-Adv. LUIS CARLOS
ANTONIO, ISABEL A HOLM e BYARA D TASSIS PIRES-

26.-Arrolamento-469/2005-Neuza Delenga x Jacob Delenga
-” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte compro-
var nos autos o recolhimento dos impostos devidos, para que
sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. Cosme Pinto
de Carvalho-

27.-MEDIDA CAUTELAR-482/2005-COMERCIAL ALI-
MENTOS AGIBERTLUZ LTDA x COPEL SUPERINTEN-
DENCIA REG.DISTRIBUICAO CENTRO-SUL -” Devem as
partes, no prazo de 05 dias, se manifestarem sobre as provas
que pretendem produzir. Ficando ressaltado que no momento
desta especificacao, devem as partes, indicar de forma preci-
sa, concreta e individualizada, as provas que pretendem pro-
duzir, demonstrando sua finalidade e pertinencia, nao caben-
do neste momento pedido generico, ou mera reafirmacao do
pedido de provas formulado com a inicial ou defesa, sob pena
de indeferimento.”-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO e DE-
NISE CANOVA-

28.-Arrolamento-521/2005-Maria Huzek Schmulek x Wolo-
domiro Schmulek -” Homologada a partilha amigavel. Devendo
a parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos de-
vidos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv.
PAULO REUSING JR. e LAURIANA DINIZ-

29.-Arrolamento-532/2005-Veronica Valdun Svenar x Joao
Svenar -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a parte
comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devidos,
para que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv. LUIS
CARLOS ANTONIO-

30.-Arrolamento-533/2005-Santina Longato Kanarski x Mi-
guel Kanarski -” Homologada a partilha amigavel. Devendo a
parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devi-
dos, para que sejam expedidos os formais de partilha “-Adv.
Renato Sequinel-

31.-Busca e Apreensao-Cautelar-607/2005-BV FINANCEIRA
S/A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x Marcelo Schirlo -”
Ao autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial
juntando aos autos, copia do certificado de registro do veicu-
lo alienado, onde fundamento o excesso da execucao, sob pena
de indeferimento.-” -Adv. Karine Cristina da Costa-

32.-Busca e Apreensao-Cautelar-608/2005-BV FINANCEIRA
S/A - CREDIT0, FINANC. E INVEST. x Luciano Snak -” Ao
autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial jun-
tando aos autos, copia do certificado de registro do veicu,lo
alienado, sob pena de indeferimento.-” -Adv. Karine Cristina
da Costa-

33.-EXECUCAO FISCAL-42/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x ESTEFANO KONOPKA FILHO-” Mante-
nho a decisao de fls. 80, pelos fundamentos ja expostos. “
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

34.-EXECUCAO FISCAL-208/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Irmaos Nogueira S/C Ltda e outros -” Sobre
o contido as fls. 96/102, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

35.-EXECUCAO FISCAL-113/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JOAO ANTONIO MYLLA -” Sobre o conti-
do as fls. 98/100, manifeste-se o exequente em 05 dias, pos-
tulando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

36.-EXECUCAO FISCAL-142/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Com. de Telefones Imbituva Ltda e outros -
” Sobre o contido as fls. 175/183, manifeste-se o exequente
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

37.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-23/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Silverio Paulek -”
Sobre o contido as fls. 77, manifeste-se o exequente em 05

dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. THELMA
HAYASHI AKAMINE-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-208/1992-COMERCI-
AL GERDAU LTDA x AUGUSTO T DAMASCENO E CIA
LTDA e outros. Ao procurador da parte exequente para que
efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$
948,34. - Adv. ANGELO PILATTI NETO, ANTONIO JOEL
LEOPOLDINO-

2.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-413/1994-LUIZ MARTINS
e outros x COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS.
Tendo em vista a certidão de fls. 330, diga a parte credora. -
Adv. LOURIVAL CAETANO e SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

3.-REAJUSTE DE BENEFICIOS (ORD)-294/1995-ARNAL-
DO CARLET x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Diga a parte autora a respeito da manifestação de fls.
204. - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

4.-DECLARATORIA-634/1995-ARISTIDES ELEUTERIO
FREIRE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Diga a
parte autora, regularizando sua representação processual, se for
o caso. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

5.-EXECUCAO PARA ENT. COISA INC.-54/1996-FRANCIS-
CO KONRAD x EDILBERTO LEMUNY e outros. Ao procu-
rador da parte requerente para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 823,78. Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-119/1996-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x BONCOLSA, RADAE-
LLI E CIA LTDA e outros. Digam as partes a respeito da infor-
mação prestada pelo Sr. Avaliador às fls. 298. - Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRI-
NHO, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE,
FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI ROQUE CICHOCKI e PE-
DRO MOACIR CARDOSO RENNER-

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-195/1996-GABRI-
ANA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros x CAR-
TONAGEM PIRAMIDE LIMITADA - ME. Visando possibili-
tar a produção da prova pericial requerida, cumpra a parte au-
tora a regra contida no art. 356, inciso I, do CPC. - Adv. SIDI-
NEI ROQUE CICHOCKI, FLAVIO JOSE PENSO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-558/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x L DALLE LASTE E CIA LTDA e outros. Diga
a parte credora a respeito do petitório de fls. 201/211. - Adv.
EDSON LUIZ COCCO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-560/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x FREITANI FABRICA DE MOVEIS TUBULA-
RES LTDA e outros. Acolhido a manifestação de fls. 314/315.
Com razão a parte credora ao afirmar a necessidade de indefe-
rimento do requerimento contido na petição de fls. 279/283.
Apura-se que o mesmo oportunizada a produção de provas (des-
pacho de fls. 304), o interessado não trouxe aos autos qualquer
elemento concreto que amparasse o argumento de “impenhora-
bilidade” do bem constritado. Neste passo, considerado que o
Sr. Vilmar Freire não se desincumbiu nem mesmo minimamen-
te do ônus processual que lhe era imposto pelo art. 333 do CPC,
indeferido a pretensão contida no petitório de fls. 279/283. -
Adv. EDSON LUIZ COCCO e GIOVANI WEBBER-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-688/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x NELSON BONFANTI e outros. diga a par-
te credora dando prosseguimento ao feito. - Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-447/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x JOVELINO AMBROSINI e outros. Diga a

parte credora, em 72 horas, a respeito do petitório retro. - Adv.
EDSON LUIZ COCCO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-481/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE GVIASDECKI e outros. Diga a parte
credora a respeito do petitório e documentos de fls. 86/109. -
Adv. EDSON LUIZ COCCO-

13.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-510/1997-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PAULO JOSE DE OLIVEIRA. Cientificado as partes a
respeito da baixa dos autos. Prazo de dez dias. - Adv. CAMILO
DE TONI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-544/1997-SENIBAL-
DO ZAMBONI x DALMIR S COUTO. Ao procurador da parte
requerente para que efetue o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 610,37. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/1997-ELOI MARTINS
x BANCO DO BRASIL S/A. Ao procurador da parte embar-
gante para que efetue o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 507,70. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

16.-DESAPROPRIACAO-679/1997-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x CLAUDIOMAR FREIRE. Diga a parte autora a respeito
do petitório de fls. 139. - Adv. EDERSON LANZARINI MA-
RAN-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-711/1997-ACASEL
ACABAMENTOS E SEGURANCA LTDA e outros x GENUI-
NO SIMIONATTO. Deferido a carga dos autos ao procurador
do executado. - Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-762/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ERCULANO NUNES
BATISTA - FI e outros. A parte exequente para que proceda o
recolhimento em guia do Sr. Avaliador Judicial no valor de R$
251,55. - Adv. CAMILO DE TONI-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-23/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO PARPINELLI - FI e
outros. Diga a parte credora nos autos. - Adv. CAMILO DE
TONI-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-173/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALGER DE OLIVEIRA - FI
e outros. A parte exequente para que se manifeste quanto ao
termo negativo de penhora. - Adv. CAMILO DE TONI-

21.-DEPOSITO-250/1998-ITAU SEGUROS S/A x DISNEI
LUQUINI. A parte exequente/requerente para que proceda a
retirada de ofício expedido para desbloqueio de veículo. A par-
te executada para que proceda o pagamento das custas finais
no valor de R$ 570,31. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

22.-DEPOSITO-39/1999-VILMAR FRANCISCO DAL BO x
AUGUSTO TUCHLINOWICZ DAMASCENO. A parte autora
para que proceda a retirada em cartório da carta precatória ex-
pedida providenciando seu encaminhamento. - Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-299/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SELCO BENVENUTTI e
outros. As partes para que se manifestem quanto as conta no
valor de R$ 40.630,19 de 14/11/2005. A parte exequente para
que proceda o recolhimento em guia do Sr. Avaliador no valor
de 251,55 a fim de ser procedida a avaliação judicial. - Adv.
CAMILO DE TONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-349/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x IVO VICINGUERA e outros. A parte exe-
quente para que se manifeste quanto ao retorno da carta preca-
tória. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-428/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ROMEU GIACHINI. As partes para que se
manifestem quanto a conta no valor de R$ 14.160,32 (datado
de 11/11/2005) e cálculo geral no valor de R$ 240,47 (datado
de 11/11/2005). - Adv. EDSON LUIZ COCCO e DANIELI
CRISTINA MARCON-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-8/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERVASIO FERLIN. Relativamente ao petitó-
rio de fls. 253, observe o exequente que o cálculo judicial de
fls. 181 foi acolhido pelo despacho de fls. 210/211, o qual foi
confirmado em superior instância (fls. 226/229). - Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-49/2000-JULIO CE-
SAR PALMA x ITACIR DALMOLIN e outros. Diga a parte
credora, dando prosseguimento ao feito. - Adv. LILIANE
GRUHN PAGANI-

28.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-97/2000-A.A.P. x V.P.
Ciência as partes a respeito da baixa dos autos. Prazo de 10
dias. - Adv. CAMILO DE TONI, SIDINEI ROQUE CICHO-
CKI e FLAVIO JOSE PENSO-

29.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-179/2000-ESTA KIRCH-
HEIM NECKEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS. A parte exequente para que se manifeste quan-
to a petição de fls. 157. - Adv. DALTON CHITOLINA-

30.-REVOGACAO DE PROCURACAO-320/2000-ALVISE
MENEGHETTI e outros x CAMILO DE TONI. Ao procurador
da parte requerente para que efetue o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 350,70. - Adv. LAURI DA SILVA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-343/2000-RISSI ES-
QUADRIAS E VIDRACARIA LTDA x KRUM ENGENHA-
RIA LTDA. Diga a parte credora quanto ao ofício 123/127. -

Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-402/2000-GENECIR
TRENTIN x EDENI FIAMETTI. “Visando alcançar solução
mais simples e prática para a divergência instalada nos autos,
diga a parte credora a respeito de seu eventual interesse na re-
alização de pedido de desistência da ação relativamente ao tí-
tulo “prescrito”(no valor de R$ 3.000,00), vez que, não haven-
do sido opostos embargos, o feito executivo poderia ter normal
prosseguimento, com a possibilidade de propositura de ação
monitória em relação ao referido título. - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

33.-INDENIZACAO-125/2001-ELIAS MOURA VARGAS x
ADELAR SALVADOR MENEGAZZO. Ao procurador da par-
te requerente para que efetue o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 343,70. - Adv. JOSE DORIVAL BANDEI-
RA-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-168/2001-MARIA HELENA
RIOS DA SILVA x GELMIRO ALBAN. Considerando que pre-
domina na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que
não se verifica, em sede de processo de embargos à execução,
a incidência dos efeitos de “presunção de veracidade” dos fa-
tos narrados na exordial em caso de “revelia”, diga a embar-
gante, de forma fundamentada, a respeito de seu interesse na
produção de provas. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e JEAN
JUNIOR ZANATTA-

35.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-197/2001-FABRICA
DE MOVEIS ALVES LTDA x MUNICIPIO DE REALEZA/
PR. Ciência as partes a respeito da baixa dos autos. Prazo de
cinco dias. - Adv. ELISABETE KLAJN e RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA-

36.-DECLARATORIA-417/2001-EDEFONCIO PADILHA e
outros x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE. A par-
te autora para que atenda ao contido na cota ministerial de fls.
374. - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

37.-DECLARATORIA-418/2001-ADAO BELLEI e outros x
MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE. A parte autora
para que atenda ao contido na cota ministerial de fls. 425. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

38.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-48/2002-IGLENIO LUIZ
SCHWERZ x CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA - CNA. Ao procurador da parte requerente para que efe-
tue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 182,70.
- Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

39.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-108/2002-E.S. x A.N.
Agendado dia 28/11/2005, das 7:30 às 9:00 horas, coleta de
material para exame de tipagem sangüínea com as partes, no
Hospital de Sta. Izabel do Oeste. - Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-

40.-INVENTARIO-123/2002-ADELINO POSSOLLI x TERE-
ZA CHAVES CORDEIRO POSSOLLI. Acolhido a cota minis-
terial de fls. 156. Estabelecido o prazo de 30 dias para a repo-
sição/depósito de valores indevidamente utilizados. - Adv.
CAMILO DE TONI-

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-130/2002-DILE-
TO PILOTO x SUPERMERCADO COMIRAN. Tendo em vis-
ta a certidão de fls. 117, diga a parte credora. - Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI, FLAVIO JOSE PENSO-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-424/2002-ALBERTINA SU-
ELI GEHLEN e outros x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL
DO OESTE Convertido o julgamento do feito em diligência.
Os autores para que se manifestem a respeito da regularidade
de representação processual do Espólio do Sr. Renato Alexan-
dre Meneghini, regularizando-a se necessário, providencian-
do-se ainda a oposição de assinatura da Sra. Delise Teresinha
Bocchi no documento de fls. 56, regularizando seu pedido de
Assistência Judiciária. - Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

43.-COBRANCA (ORD)-527/2002-MARIA C. POMPERMAI-
ER x HSBC SEGUROS S.A. Esclareçam as partes a respeito
do eventual interesse na produção de outras provas, justifican-
do, se for o caso. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA e REI-
NALDO MIRICO ARONIS-

44.-MONITORIA-121/2003-ELTON GREINER DE SOUZA x
PPB IND.COM.EXPORTACAO ABERTURAS-LTDA-POR-
TAS POPER. Em observância ao princípio do contraditório,
diga a parte ré. - Adv. ENELIO BAGGIO-

45.-INVENTARIO-190/2003-ANTONIO GILBERTO FALLER
e outros x LURDES BOTAO FALLER. Diga o inventariante a
respeito dos termos da petição de fls. 56/57 praticando os atos
que lhe cabem. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

46.-DISSOLUCAO DE SOC.FATO C/PART-200/2003-E.C.R.
x E.P. Ao procurador da parte requerente para que efetue o pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 1.405,27. - Adv.
CAMILO DE TONI-

47.-INVENTARIO-205/2003-NILDA PILAR MILER e outros
x CANTIDIO DE OLIVEIRA PILAR. As partes para que se
manifestem quanto a petição de fls. 94/95. - Adv. FLAVIO JOSE
PENSO, SIDINEI ROQUE CICHOCKI, RAFAEL BANDEI-
RA BULGARELLI-

48.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-352/2003-ARQUIME-
DES LUIZ DAL MOLIN e outros x D.E.R.-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM -Manifestem-se as partes
quanto ao laudo pericial juntado (art. 433, parágrafo único do
CPC). - Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, MARCIO RO-
BERTO ZANETTI e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-

ROZ-

49.-ARROLAMENTO-382/2003-CESAR ANTONIO PIVATTO
e outros x LIRIO ADAO PIVATTO. A parte inventariante para
que providencie, junto à Agência de Rendas local, o recolhi-
mento do tributo causa mortis incidente. - Adv. ELIZANDRO
MARCOS PELLIN-

50.-COBRANCA (SUM)-389/2003-MUNICIPIO DE SANTA
IZABEL DO OESTE-PR x PITTI-CONSTRUCAO PAVIMEN-
TACAO E TERRAPLENAGEM LTDA e outros. Em desejan-
do, digam as partes a respeito do teor da certidão de fls. 109,
no prazo comum de cinco dias. - Adv. CAMILO DE TONI e
CINTIA FERNANDA LANZARIN-

51.-HABILITACAO EM INVENTARIO-393/2003-VALDECIR
VANSSO x ILSO MIGUEL RODRIGUES DOS SANTOS-ES-
POLIO. A inventariante, para que se manifeste sobre a cotação
da saca de soja no dia do vencimento do contrato, informado
pela Secretaria de Estado da Agricultura, Núcleo Regional de
Francisco Beltrão, conforme ofício de fls. 32. - Adv. CAMILO
DE TONI-

52.-DECLARATORIA-466/2003-ANTONIO BUGANCA PAS-
QUALOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. A parte
autora para que proceda o pagamento das custas no valor de R$
38,56. - Adv. PÉRICLES ARAÚJO G DE OLIVEIRA-

53.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-493/2003-N.C.M. x
S.A.O. Pela parte autora foi informada a conta bancária para
depósitos da pensão alimentícia: Conta 2917, Agência 1434-6,
Banco Cresol da cidade de Ampére. - Adv. SIDINEI ROQUE
CICHOCKI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2003-AMAURI JONAS
BIELAK x DIRCEU ILÁRIO TISSIANI “Considerando que
predomina na doutrina e na jurisprudência o entendimento de
que não se verifica, em sede de processo de embargos à execu-
ção, a incidência dos efeitos de “presunção de veracidade” dos
fatos narrados na exordial em caso de “revelia” diga o embar-
gante, de forma fundamentada, a respeito de seu interesse na
produção de provas. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-14/2004-IVONE MACHA-
DO x BANCO DO BRASIL S/A. Digam as partes a respeito da
necessidade da produção de novas provas, especificando e jus-
tificando, se for o caso. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e
NOELI DE SOUZA MACHADO-

56.-INVENTARIO-200/2004-CLAUDIA TEREZA SEUCHU-
CO x ANTENOR SEUCHUCO. A inventariante para que se
manifeste quanto ao cálculo de imposto “causa mortis”. - Adv.
CAMILO DE TONI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-218/2004-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LIMIT.-COOPAVEL x
GENUIR PEDRO GATTI. A parte para que se manifeste quan-
to ao laudo de avaliação no valor de R$ 2.550,00; conta no
valor de R$ 13.793,55 e cálculo geral no valor de R$ 224,47
(datados de 11/11/2005). - Adv. JOSE FERNANDO MARUC-
CI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2004-VALDEMAR
BRUSTOLIN x BANCO DO BRASIL S/A - Recebido o recur-
so de apelação pela parte embargada. A parte apelada para res-
ponder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”, do CPC).
- Adv. FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI ROQUE CICHOCKI
e OTHELO DILON CASTILHOS-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-321/2004-LEONTINA NA-
DIR DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A. Recebido o
Recurso de Apelação interposto atribuindo-lhe efeito apenas
devolutivo (CPC, art. 520, inciso V), a parte credora para que,
desejando, promova o prosseguimento do feito executivo. A
parte apelada para responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts.
508 e 518, “caput”, do CPC). - Adv. DALTON CHITOLINA e
NOELI DE SOUZA MACHADO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-339/2004-
COOP.CRED.RURAL EXT. SUD. PARANA - SICREDI FRON-
TEIRA x CLECIR DUARTE BATELS e outros. A parte credo-
ra para manifestação nos autos, dando prosseguimento ao fei-
to. - Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

61.-AUTO-FALÊNCIA-345/2004-D.M.M.C.L. e outros x. Da
análise do pedido inicial, constata-se que este não se encontra
embasado na Lei 11.101/2005, já vigente, razão em virtude da
qual, deferido o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente
emende a exordial, adequando-a às previsões da nova “Lei de
Falências e Recuperação de Empresas”. - Adv. GELSON BAR-
BIERI e JEFFERSON BARBOSA-

62.-AUTO-FALÊNCIA-346/2004-D.M.F.L. e outros x. Da aná-
lise do pedido, constata-se que este não se encontra embasado
na Lei nº 11.101/2005, já vigente, razão em virtude da qual,
deferido o prazo de 10 (dez) dias para que o requerente emende
a exordial, adequando-a às previsões da nova “Lei de Falências
e Recuperação de Empresas”. - Adv. GELSON BARBIERI e
JEFFERSON BARBOSA-

63.-ALVARA-390/2004-ARGEMIRO JANTARA x O JUIZO.
A procuradora da Caixa Econômica Federal para que se mani-
feste acerca do documento de fls. 41. - Adv. SILVIA MERI
DOS SANTOS GOTARDO-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-413/2004-COOPERA-
TIVA CRED.RURAL EXT. SUD.-SICREDI FRONTEIRA x
ALUMINIOS NOVA ITALIA LTDA e outros. A parte credora
para manifestação nos autos, dando prosseguimento ao feito. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

65.-ALVARA-429/2004-ROSELI MARIA DOS SANTOS BIDA
x O JUIZO. Ao procurador para que, em nome dos herdeiros
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que representa, se manifeste expressamente a respeito dos ter-
mos da cota ministerial de fls. 18. - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-432/2004-ELIANE MARIA
BARBIERI e outros x BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES
- Recebido o recurso de apelação pela parte embargada em
ambos os efeitos (art. 518, “caput”, do CPC). A parte apelada
para responder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”,
do CPC). - Adv. FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI ROQUE
CICHOCKI e CAMILO DE TONI-

67.-CARTA PRECATÓRIA- JOSUEL ROBERTO LETNAR x
ARNO JAGNOW - A parte autora para que proceda o paga-
mento das custas iniciais no valor de R$ 205,00. - MAURILIO
VIANA PEREIRA.

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2005-ANDREA MASSA-
ROLO DETTONI-ME x COOP. CRED. RURAL DO EXTRE-
MO SUDOESTE PR - SICREDI - Recebido o recurso de ape-
lação pela parte embargada atribuindo-lhe os efeitos devoluti-
vo e suspensivo quanto às matérias julgadas procedentes pela
sentença proferida (art. 518, “caput”, do CPC). A parte apelada
para responder em 15 (quinze) dias (arts. 508 e 518, “caput”,
do CPC). - Adv. CAMILO DE TONI e CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-57/2005-B.B.B.S. x L.A.
Deferido o desentranhamento de documentos mediante a subs-
tituição por cópias (fls. 29). - Adv. TATIANE ACHCAR-

70.-INDENIZACAO (ORD)-67/2005-DORVALINO SCHAR-
NOVSKI WOSNIAK x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A. A parte
autora para que se manifeste quanto ao retorno da carta preca-
tória. - Adv. DALTON CHITOLINA-

71.-EXECUCAO ALIMENTOS-93/2005-T.M.R.B. x D.B.
Deferido o prazo de três dias para que o executado comprove,
documentalmente, as alegações de fls. 24/26. - Adv. DALTON
CHITOLINA-

72.-ALVARA-121/2005-SUELY NOVAK x LEONIR CASTA-
NHA DE MELLO. A parte autora para que atenda ao contido na
cota ministerial de fls. 21. - Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-132/2005-BANDEI-
RANTES RECICLAVEIS LTDA x ALMIR LUIZ
DALLA‘AGNOL-FI e outros. As partes para que se manifestem
quanto a conta no valor de R$ 12.239,57 (datada de 11/11/2005).
A parte exequente para que proceda o recolhimento em guia do
Sr. Avaliador no valor de R$ 384,10, para ser procedida a avali-
ação judicial. - Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MU-
NARETTO e EDGAR GARCIA-

74.-EXECUCAO ALIMENTOS-138/2005-I.S.W. x A.W. A par-
te autora para que se manifeste quanto ao retorno da carta preca-
tória expedida. Esclareça ainda quanto à necessidade de propor-
cional diminuição do valor do crédito que sujeita o devedor à
prisão civil. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE
CICHOCKI-

75.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-155/2005-B.P.S. x I.C. Diga
a parte autora quanto dando prosseguimento ao feito. - Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

76.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIV.-156/2005-C.D. x
J.A.D. Nomeado curador especial ao réu citado por edital, o qual
deverá apresentar resposta à ação no prazo legal. - Adv. VINI-
CIUS DO VALE ASSIS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-168/2005-GRATULINO CI-
PRIANO FREIRE x MUNICIPIO DE AMPERE. Visando a re-
gularização formal do processo, intime-se a parte embargante
para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos a prova da penhora
realizada nos autos principais e da data de sua intimação a res-
peito da mesma. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI RO-
QUE CICHOCKI-

78.-CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-207/2005-A.C.L. x E.D. e
outros. Diga a parte requerente a respeito dos documentos junta-
dos às fls. 36/147. - Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-

79.-EXECUCAO ALIMENTOS-213/2005-L.E.B.O. x V.O. A
parte requerida para que junte aos autos os originais dos docu-
mentos de fls. 15 a 17.-Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-233/2005-MARCIA FRIT-
ZEN x ATACADO LIDERANCA DE TECIDOS E CONFEC-
COES LTDA. A parte embargante para que, querendo, apresente
réplica, no prazo de 10 (dez) dias - conforme previsão do art.
327 do CPC. - Adv. NARA DARLIANE DORS-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-252/2005-GENESIO TABA-
ROSKI x IMASA-INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
FUCHS S/A. A parte autora para que comprove o encaminha-
mento do ofício retirado nos autos. - Adv. NARA DARLIANE
DORS-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/2005-RUBEN CESAR
CASELANI - ESPOLIO x MUNICIPIO DE REALEZA - Rece-
bido os embargos e suspendido o curso da execução. A parte
embargada para apresentar impugnação, no prazo de 30 dias.-
Adv. BRENO FRANCISCO FERIGOLLO e VINICIUS DO
VALE ASSIS-

83.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIM.-267/2005-N.F.B.S. x
A.M.S. A parte autora para que se manifeste quanto ao retorno
da carta precatória. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e
FLAVIO JOSE PENSO-

84.-INDENIZACAO AC.TRANSITO C.C.-297/2005-DARCI

WALDEMAR HUTTEL x MUNICIPIO DE REALEZA. De-
signado o dia 07/02/2006, às 14:00 horas para a realização de
audiência de tentativa de conciliação (art. 277, “caput” do CPC).
- Adv. NARA DARLIANE DORS-

85.-USUCAPIAO-300/2005-JACINTO FLORES x WALTIUR
VIEIRA BELTRAME e outros. A parte autora para que proce-
da a retirada em cartório dos ofícios expedidos para encami-
nhamento, bem como proceda a retirada do edital de citaçío
dos requeridos providenciando sua devida publicação. - Adv.
NARA DARLIANE DORS-

86.-INDENIZACAO-306/2005-ERVIDES PIZATTO x ESTA-
DO DO PARANA. A parte autora para que inicialmente regula-
rize sua representação processual. - Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

87.-DECLAR.DESCONST.DEB.C/C IND.-311/2005-CARTO-
RIO MARCON x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA. A parte autora para que proceda a retirada em car-
tório do ofício expedido, providenciando seu encaminhamen-
to. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-

88.-AÇÃO BENEF.PREVID.-APOSEN.IDA-331/2005-VAL-
DEMAR RAGAZON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS. Diga a parte autora requerendo o que en-
tender de direito, face o ajuizamento dos autos neste Juízo. -
Adv. NEREU CARLOS MASSIGAN-

89.—342/2005-A.M.F. x V.F. e outros. Considerando a preca-
riedade das provas que instruem a inicial; os relevantes interes-
ses dos réus/alimentandos; o fato de tratar-se de pensão ali-
mentícia estabelecida de comum acordo entre as partes, bem
como a aparente incompatibilidade de afirmação de condição
de desempregado e elaboração de proposta de redução dos ali-
mentos para 50% do salário mínimo (o que implica, necessari-
amente, em capacidade econômica), indeferido o pleito de an-
tecipação de tutela, por entender não haver prova inequívoca
do direito do autor (art. 273 do CPC). - Adv. NARA DARLIA-
NE DORS-

90.-INVENTARIO-345/2005-SALETE BARBOSA DA SILVA
x ALZIRA BARBOSA DA SILVA - Nomeada inventariante a
requerente. O procurador para que compareça em cartório e
lance sua assinatura no termo de compromisso, e a seguir pres-
te as primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias. (CPC,
art. 993 “caput”).-Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI-

91.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-353/2005-JOSE
DOMINGOS SORANCE x BANCO DO BRASIL S/A. Em sen-
do o caso, complemente o exequente a exordial, juntado aos
autos cópia do acórdão proferido em relação à demanda que
teria dado origem ao “título executivo”. - Adv. MÉRCIA RI-
BEIRO e THAÍS ANDRÉIA KUNZ-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2005-NEREU PERON-
DI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Recebido os
embargos e suspendido o curso da execução. A parte embarga-
da para apresentar impugnação, no prazo de 10 dias. - Adv.
IGLENIO LUIZ SCHWERZ e CAMILO DE TONI-

93.-EXECUCAO FISCAL-86/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x EMERSON
MARCON BATISTA. Tendo em vista a certidão de fls. 88 ver-
so, diga a parte credora. - Adv. RODRIGO MENEZES, VINI-
CIUS AMORIM-

94.-EXECUCAO FISCAL-149/2003-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x VITORIO DONADEL. A parte exequente para que se
manifeste quanto ao ofício juntado aos autos. - Adv. VINICIUS
DO VALE ASSIS-

95.-EXECUCAO FISCAL-229/2003-MUNICIPIO DE REALE-
ZA x JOAO GIRALDI. Diga a parte exequente quanto ao retor-
no da carta precatória. - Adv. VINICIUS DO VALE ASSIS-

96.-EXECUCAO FISCAL-48/2004-MUNICÍPIO DE REALE-
ZA x DALL AGNOL E FILHOS LTDA. A parte exequente para
que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito. - Adv.
VINICIUS DO VALE ASSIS-
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1.-INVENTARIO-213/1991-VALMIR DEMARCO x GENUI-
NO DEMARCO e outros - Homologado por sentença, a parti-
lha apresentada nestes autos, ressalvados erros ou omissões ou
eventuais direitos de terceiros. Determinado a expedição da
competente carta de adjudicação e/ou formal de partilha, após
comprovado o recolhimento de todos os tributos cuja verifica-
ção incumbe a Fazenda Pública. - Adv. ADEMAR ANTONIO
SANTIN e ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/1996-SAINT LUIZ IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros x BAMERIN-
DUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS. Para
realização de sessão de nova tentativa de conciliação (CPC,
art. 125, IV), ou prolação de sentença, designado o dia 07/03/
2006, às 14:30 horas. - Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA,
IVANIR AFONSO BERTE e CAMILO DE TONI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-543/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x PEDROM COMERCIO DE CEREAIS LTDA e
outros - Diante do pedido de fls. 266, JULGADO EXTINTO o
processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, in-
ciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais na
forma da lei. - Adv. CAMILO DE TONI e RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-235/1997-BACCIN E
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - (...)Julgado parcial-
mente improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial, para
o fim de determinar relativamente ao contrato objeto da de-
manda, o afastamento da incidência/cobrança de valores relati-
vos à “comissão de permanência” - respeitados os demais ter-
mos e cláusulas livremente pactuados. CONDENADO a autora
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios daquele (réu), os quais, apreciadas as peculiaridades da
lide e os parâmetros estabelecidos no art 20, parágrafo 4º, do
CPC, são arbitrados em R$ 900,00 (novecentos reais). EXTIN-
TO o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil...” - Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-116/1998-FERNANDO AU-
GUSTO BACCIN x BANCO DO BRASIL S/A -(...)Julgado
improcedentes os presentes embargos. Condenado a parte em-
bargante ao pagamento das custas e despesas processuais, a
serem apuradas na forma da lei, bem como honorários advoca-
tícios da parte credora, os quais, apreciadas as peculiaridades
da lide e os parâmetros estabelecidos no art. 20, parágrafo 4º
do CPC, são arbitrados em R$ 900,00 (novecentos reais). Ten-
do em conta a previsão do art. 520, inciso V, do Código de
Processo Civil, determinada a retomada do processo de execu-
ção, com abertura de vista à parte exequente para que se mani-
feste quanto o prosseguimento do feito EXTINTO o processo,
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil(...) - Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ, MARCO ANDRE BACELAR e MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/1998-ELOI MARTINS x
MASSA FALIDA DE CHAPECÓ COMPANHIA IND. DE ALI-
MENTO. A parte embargada para que proceda o recolhimento
em guia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00, para
intimação do embargante quanto a data da audiência. - Adv.
IZAIAS AURELIO MEZADRI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-305/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SELCO BENVENUTTI e ou-

tros. “...HOMOLOGADO a composição amigável realizada
entre as partes as fls. 46, nos termos em que foi elaborada, para
que a mesma passe a surtir seus legítimos efeitos. EXTINTO o
processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, in-
ciso III, do Código de Processo Civil. Observo que a presente
sentença homologatória passa a constituir título executivo ju-
dicial. Custas processuais e honorários, conforme pactuado...”
- Adv. CAMILO DE TONI e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2000-SELCO BENVE-
NUTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA. Diante da ex-
tinção do processo principal (execução - Autos nº 305/99) atra-
vés de sentença transitada em julgado, tenho que deve ser reco-
nhecida a ocorrência da perda do objeto da presente demanda
e, por conseqüência, a extinção do interesse processual da par-
te embargante, razão pela qual, através de sentença, JULGA-
DO EXTINTO o presente feito, na forma do art. 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Custas processuais na forma
da lei. - Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e CAMILO DE
TONI-

9.-MONITORIA-11/2001-CIA SANTANENSE DE TECIDOS
LTDA x VENTO SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA. “...EXTINTO o processo, sem julgamento
do mérito, na forma do art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil...” - Adv. CARLYLE POPP e GUILHERME BOR-
BA VIANNA-

10.-MONITORIA-368/2001-COMPANHIA TECIDOS SANTA-
NENSE x JORGE PIOVESAN E CIA LTDA. Diante do pedido
de desistência da ação formulado as fls. 103, EXTINTO o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267. inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais na for-
ma da lei. - Adv. CARLYLE POPP, ANDRÉ MASSIGNAN
BEREJUK e GUILHERME BORBA VIANNA-

11.-MONITORIA-369/2001-CIA SANTANENSE DE TECI-
DOS LTDA x ROSANGELA FATIMA PIOVESAN-FI. Diante
do pedido de desistência da ação formulado as fls. 110, EX-
TINTO o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais na forma da lei. - Adv. CARLYLE POPP e ANDRE MAS-
SIGNAN BEREJUK-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2002 - RUBEN CESAR
CASELANI - ESPOLIO x MUNICIPIO DE REALEZA. Para
realização de sessão de instrução e/ou prolação de sentença,
designado o dia 17/01/2006, às 16:00 horas. Eventual rol de
testemunhas deverá ser apresentado na forma e no prazo do art.
407 do CPC. - Adv. BRENO FRANCISCO/FERIGOLLO e
ROBERSON FABIO SCHWERZ-

13.-COBRANCA (SUM)-4/2003-AUTO PECAS IZABELEN-
SE LTDA x JACIR DAS NEVES - ESPOLIO e outros. Em vir-
tude de imperiosa necessidade de readequação de pauta, rede-
signado a audiência destes autos para o dia 13/02/2006, às 13:25
horas, data mais próxima possível. A parte autora para que pro-
ceda o recolhimento em guia do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 80,00 para intimação das testemunhas e inventariante. A
parte requerida para que proceda o recolhimento em guia do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 50,00 para intimação da litis-
denunciante e administrador da autora. - Adv. CAMILO DE
TONI, GIUZEILA CERINI MACHADO e FLAVIO JOSE PEN-
SO-

14.-INDENIZACAO (ORD)-17/2003-MIGUEL FABRICIO x
INSTAL ELETRICA NORMATECNICA LTDA e outros. Es-
clareçam as partes a respeito da necessidade de dilação proba-
tória, especificando as modalidades de prova de interesse e jus-
tificando, se for o caso. Prazo de 10 (dez) dias. Designado o
dia 28/03/2006, às 13:00 horas, para realização de audiência
ao art. 331 do Código de Processo Civil. - Adv. DALTON CHI-
TOLINA, MATEUS PEDRO TURRA e SANDRA MARA PE-
REIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2003-ORILDO JOSÉ
LOTICI e outros x BANCO BANESTADO S/A -(...)Julgado
improcedentes os presentes embargos. Condenado os embar-
gantes ao pagamento das custas e despesas processuais, a se-
rem apuradas na forma da lei, bem como honorários advocatí-
cios da parte credora, os quais, apreciadas as peculiaridades da
lide e os parâmetros estabelecidos no art. 20, parágrafo 4º, do
CPC, são arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais). EXTIN-
TO o processo, com julgamento do mérito, na forma do art.
269, inciso, do Código de Processo Civil. Tendo em conta a
previsão do art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil,
determinada a retomada do processo de execução, com abertu-
ra de vista à parte exequente para que se manifeste quanto o
prosseguimento do feito (...) - Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA e CAMILO DE TONI-

16.-INDENIZACAO (ORD)-114/2003-PEDRO SCATOLIN e
outros x MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE. Dian-
te do pedido de desistência da ação apresentado pelos autores
nesta ocasião, EXTINTO o processo, sem julgamento do méri-
to, na forma do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas processuais na forma da lei. - Adv. RODRIGO
ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE e CAMILO DE TONI-

17.-RESTITUICAO-325/2003-ANA STEFANOSKI e outros x
MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE. “Consideran-
do o requerimento de fls. 140, EXTINTO o processo relativa-
mente aos Espólios de Benjamim Elias Facchi e José Feltrin,
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil” - Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e CA-
MILO DE TONI-

18.-INVENTARIO-33/2004-JULIO DE MELLO x JULIA TE-
RESINHA GRANJA DE MELLO - Homologado por sentença,
a partilha apresentada nestes autos, ressalvados erros ou omis-
sões ou eventuais direitos de terceiros. Determinado a expedi-
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ção da competente carta de adjudicação e/ou formal de parti-
lha, após comprovado o recolhimento de todos os tributos cuja
verificação incumbe a Fazenda Pública. - Adv. CAMILO DE
TONI e DALTON CHITOLINA-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-54/2004-ISIDORO
VICINI x NERI VARGAS e outros. Em virtude da imperiosa
necessidade de readequação de pauta, redesignado a audiência
destes autos para o dia 08/02/2006 às 13:00 horas - data mais
próxima possível. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO e ENELIO
BAGGIO-

20.-CAUTELAR INOMINADA-171/2004-R.B. e outros x B.B.
Em virtude da imperiosa necessidade de readequação de pauta,
redesignado a audiência destes autos para o dia 25/01/2006, às
13:20 horas. data mais próxima possível. - Adv. BRENO FRAN-
CISCO FERIGOLLO e NOELI DE SOUZA MACHADO-

21.-USUCAPIAO-32/2005-FISTAROL E CIA LTDA x CLO-
DOMIRO RITA AIRES. Para realização de Audiência de Ins-
trução e Julgamento, designado o dia 13/04/2006, às 14:40 ho-
ras. Rol de testemunhas na forma e no prazo do art. 407 do
CPC. Observe-se aos doutos procuradores que, encerrada a ins-
trução processual, alegações finais orais serão produzidas em
audiência. - Adv. ALEXANDRA FISTAROL SALLES, DJAL-
MA SALLES JUNIOR e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

22.-REINT.POSSE C.C.PERDAS E DANO-39/2005-FLORIN-
DO PENSO e outros x VILSON POLLO. Em virtude de impe-
riosa necessidade de readequação de pauta, redesignado a au-
diência destes autos para o dia 20/02/2006, às 13:20 horas, data
mais próximo possível. - Adv. CAMILO DE TONI e DANIELI
CRISTINA MARCON-

23.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-91/2005-G.H.C. x S.P.
Digam as partes a respeito da necessidade de dilação probató-
ria, especificando as modalidades de prova de interesse e justi-
ficando, se for o caso. Prazo de 10 dias. Designado o dia 09/03/
2006, às 14:30 horas, para realização de audiência relativa ao
art. 331 do Código de Processo Civil. - Adv. EDGAR GARCIA
e JORGE JOSE GOTARDI-

24.-COBRANCA (EXE)-192/2005-LUCIA FARIAS x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS LTDA. Digam as partes a respeito
da necessidade de dilação probatória, especificando as modali-
dades de prova de interesse e justificando, se for o caso. Prazo
de 10 (dez) dias. Designado o dia 28/03/2006, às 13:20 horas,
para realização de audiência relativa ao art. 331 do Código de
Processo Civil. - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI e DANI-
ELLA LETICIA BROERING-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2005-BANCO ITAU S/
A e outros x ERENY NEUSA SHIRMANN SCHELEMMER.
Digam as partes a respeito da necessidade de dilação probató-
ria, especificando as modalidades de prova de interesse e justi-
ficando, se for o caso. Prazo de 10 (dez) dias. Designado o dia
09/03/2006, as 14:10 horas, para a realização de audiência re-
lativa ao art. 331 do Código do Processo Civil. - Adv. CAMI-
LO DE TONI e MERCIA RIBEIRO-

26.-ALVARA-211/2005-JOSE HELIO RODRIGUES e outros
x O JUIZO. “...DADO O PROVIMENTO ao pedido contido na
inicial e determinado a expedição de Alvará. EXTINTO o pro-
cesso, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso
I, do Código de Processo Civil...” - Adv. DALILA CRISTINA
MARCON-

27.-ALVARA-228/2005-JOAO IACHISKI SOBRINHO x O
JUIZO. “Dado provimento ao pedido contido na inicial e deter-
minado a expedição de Alvará. EXTINTO o processo, com jul-
gamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil...” - Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

28.-MONITORIA-256/2005-ADEMIR PEDRON e outros x
AMELIO MOSCHEN. EXTINTO o processo, sem julgamento
do mérito, na forma do art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais na forma da lei. - Adv. NARA
DARLIANE DORS-

29.-ALVARA-298/2005-INOEMA FURTADO GOULART x O
JUIZO. “...DADO PROVIMENTO ao pedido contido na inici-
al e determinado a expedição de Alvará. EXTINTO o processo,
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil...” - Adv. VINICIUS DO VALE AS-
SIS-

30.-EXECUCAO FISCAL-71/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x LATCO INDUSTRIAL DE LATICI-
NIOS LTDA e outros. Diante da satisfação do crédito em exe-
cução, noticiada através da petição de fls. 83, JULGADA EX-
TINTA a presente execução na forma do art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sem ônus para as partes. Providen-
ciado levantamento de eventuais constrições judiciais, deter-
minado seu arquivamento. - Adv. CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU-

31.-CARTA PRECATORIA-20/1995-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PARANA/ JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOSUE DOS SANTOS LEBKUCHEN
e outros - Diante da satisfação do crédito em execução, notici-
ada através da petição de fls. 221, por sentença, nos termos do
art. 794, inciso I, do CPC, JULGADO EXTINTA a presente
Execuçío e determinado e levantamento de eventual constriçío
judicial e seu arquivamento. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

32.-ALTERACAO E REG. DE VISITA-16/2002-N.C. x F.C.
“...Não identificando motivos a justificar o prosseguimento do
presente procedimento, EXTINTO o feito e determinado seu
Arquivamento...” - Adv. DALTON CHITOLINA e GILMAR
MINOZZO-

33.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-MENOR-7/2003-M.P.E.P.

x I.C. EXTINTO o processo e determinado seu arquivamento.
- Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI-

34.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-44/2003-M.P.E.P. x M.D.D.S.
e outros. “...JULGADA EXTINTA a presente Ação Sócio-Edu-
cativa proposta em face de A.S.N., já qualificado...” - Adv.
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

35.-GUARDA - MODIFICACAO C/REVOG.-70/2004-
A.S.D.S. x R.C.D.S. e outros. EXTINTO o processo e determi-
nado o seu arquivamento. - Adv. JOSE CARLOS ALVES BAS-
TIANI e CARLOS ROBERTO BASTIANI-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREI-
TO
FONES - 642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELA•AO N§ 121/2005
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 1.-DESAPROPRIACAO-175/1977-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x MAQUINAS CONDOR S/A- Despacho de fls. 357:
Sobre a impugna‡Æo ao calculo, diga ao Sr. Contador, deven-
do apresentar memoria descriminada do calculo, informando a
origem do debito (valor e data), bem como demonstrativo da
evolu‡Æo do debito, mˆs a mˆs. Informa‡Æo do Sr. Contador
Judicial de fls. 358: Em cumprimento ao despacho retro, ela-
borei novo calculo com memoria discriminada, tomando por
base o calculo de fls. 243, com o principal de R$ 79.132,90 em
27/03/00. A manifesta‡Æo das partes sobre o calculo que im-
portou em R$ 306.158,19. -Adv. ANA LUIZA BRANDT, AL-
CENICE MARINA SWAROWSKI e MARIA CELIA PINTO
KUCHMINSKI-

2.-DESAPROPRIACAO-200/1977-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x MAQUINAS CONDOR S/A -Despacho de fls. 384:
Sobre a impugna‡Æo ao calculo, diga o Sr. Contador, devendo
apresentar memoria discriminada do calculo, informando a ori-
gem do debito (valor e data), bem como demonstrativo da
evolu‡Æo do debito, mˆs a mˆs. Informa‡Æo do Sr. Contador
Judicial de fls. 385: Em cumprimento ao despacho retro, ela-
borei novo calculo com memoria discriminada, tomando por
base o calculo de fls. 250, com o principal de R$ 200.668,43
em 27/03/00. A manifesta‡Æo das partes, sobre o calculo que
importou em R$ 769.712,32. -Adv. ANA LUIZA BRANDT,
ALCENICE MARINA SWAROWSKI e MARIA CELIA PIN-
TO KUCHMINSKI-

3.-ARROLAMENTO-158/1993-ORESTES BAUNGARTNER
x CARLOS BOMGARTNER FILHO e outros -Julgado o arro-
lamento e homologada a partilha.-Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-318/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ERENILSO SCHEL-
BAUER e outros- Ciencia as partes da redistribui‡Æo dos au-
tos. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES e ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-332/1997-WAL-
DEMIRO STAFIN x ANDRE KUROVSKI FILHO -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. IRI-
NEU ARTHUR MULLER e MARILDA DE LUCA FURTA-
DO-

6.-ACAO MONITORIA-116/2001-JOSE RENATO DRANKA
x EXTRA BOM SUPERMERCADO LTDA- ...Do exposto e
com fundamento no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTES os embargos a monitoria,
constituindo aos notas fiscais de fls. 08 e 10 em titulo executi-
vo judicial artigo 1.102c, paragrafo 3§ do Codigo de Processo
Civil. Por consequencia, converto a presente a‡Æo monitoria
em a‡Æo de execu‡Æo. Em razÆo da sucumbencia, condeno
a embargante ao pagamento das custas processuais decorrenes
da a‡Æo monitoria dos honorarios do procurador da parte em-
bargada, verba esta que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais),
tendo em vista o trabalho desenvolvido para a solu‡Æo do liti-
gio, que prescindiu da produ‡Æo de prova em audiˆncia, a pouca
complexidade da causa e o tempo de dura‡Æo da causa. Tran-
sitada em julgado, prossiga-se na execu‡Æo. -Adv. NEI LUIS
MARQUES e REJANE MARIA SEFERIN DAROS-

7.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-431/2001-RELVADO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-...Ante o expos-
to e atendendo a tudo mais que dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para CONDE-
NAR o requerido BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A,
ja qualificado ao pagamento da importancia de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais), a titulo de dano moral, o qual deve
ser corrigido monetariamente desde a data da cita‡Æo e via de
consequencia, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
medida cautelar, tornando definitiva a liminar concecida. Como
houve sucumbencia minima dos autores, condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais de ambos os processos e
honorarios advocaticios da parte contraria, que com fundamento
no art. 20, õ 3§, do Codigo de processo Civil, e levando em
considera‡Æo a existˆncia de duas demandas e o trabalho de-
senvolvido, fixo em 20% sobre o valor da condena‡Æo. -Adv.
JOAO MARCELO DA CRUZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

8.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-32/2002-REVALDO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-...ante o expos-
to e atendendo a tudo mais que dos autos consta JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para CONDE-
NAR o requerido BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A,
ja qualificado ao pagamento da importancia de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais), a titulo de dano moral, o qual deve
ser corrigido monetariametne desde a data da cita‡Æo e via de
consequencia JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
medida cautelar, tornando definitiva a liminar concedida. Como
houve sucumbencia minima dos autores, condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais de ambos os processos e
honorarios advocaticios da parte contraria que com fundamen-
to no art. 20, õ 3§, do Codigo de Processo Civil e levando em
considera‡Æo a existˆncia de duas demandas e o trabalho de-
senvolvido, fixo em 20% sobre o valor da condena‡Æo. -Adv.
CORACIO PEDROSO GONCALVES, VERA MARIA JACOB
DE FRADERA, JOAO MARCELO DA CRUZ, ANTONIO
ELISEU GREIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

9.-ARROLAMENTO-52/2004-LOTAR SCHAFHAUSER x
HENRIQUE SCHAFHAUSER- Ao inventariante sobre a certi-
dÆo de fls. 33, devendo juntar aos autos fotocopias das certi-
does de casametno das herdeiras Adelaide Witt, Maria Renate
Schafhauser Ribas e Arlinda Hellena Zen Schafhauser, bem
como certidÆo de obito dos respectivos maridos. -Adv. WA-
SHINGTON LUIZ WITT-

10.-COBRANCA - SUMARIA-93/2004-MARIA ORACIR

FERREIRA e outros x SULINA SEGURADORA S/A- ...Do
exposto JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, e CONDENO a requerida a pagar: a) R$ 2.845,99 (dois
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centa-
vos) a requerente Maria Oracir Ferreira, devidamente corrigi-
dos desde 19/02/2004 e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mes a partir da cita‡Æo (artigo 406, interpretado conforme
Enunciado n§ 20 do STJ); b) R$ 2.845,99 (dois mil, oitocentos
e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) aos reque-
rentes Reinaldo Mendes e Tania Souza dos Santos (solidaria-
mente), devidamente corrigidos desde 11/12/2003 e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mˆs a partir da cita‡Æo (artigo 406,
interpretado conforme Enunciado n§ 20 do STJ). c) as custas
processuais decorrentes do presente processo; d) os honorarios
advocaticios do procurador dos autores no valor de 10% (dez
por cento) do valor total da condena‡Æo. Com fundamento no
artigo 269, inciso I do Codigo de Processo Civil, EXTINGO o
processo com julgamento do merito. -Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2004-MARQUES &
FLORES LTDA x VLM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
...Pelas razäes expostas, JULGO PROCEDENTES aos presen-
tes embargos para declarando a exequente/embargada VLM
Produtos Alimenticios Ltda, carecedora de a‡Æo (por falta de
interesse de agir), julgar extinto o processo executivo n§ 159/
04 em apenso, sem julgamento de merito, restando insubsisten-
te a penhora de fls. 54. Condeno a embargada/exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, referente a ambos os processos (execu‡Æo e embargos).
-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO e CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-

12.-COBRANCA - ORDINARIA-370/2004-LUIZ ANTONIO
DOS SANTOS LEAL x FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURID.SOCIAL REFER- 1- No presente processo fi-
gura como parte a Funda‡Æo Rede Ferroviaria de Seguridade
Social - REFER, pessoa juridica de direito privado que nÆo se
confunde com a RFFSA. 2- Assim, o oficio de fls. 84/85, nÆo
tem rela‡Æo com o presente caso. 3- Recebo a apela‡Æo de
fls. 87/101, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 4- Ao apelado
para contra-razäes. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e GUI-
DO HENRIQUE SOUTO-

13.-ACAO DECLARATORIA-106/2005-CARLOS SCHLICH-
TING x ESTADO DO PARANA -A parte autora, sobre a
contesta‡ao. -Adv. LORENITA DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-137/2005-LU-
CIA REGINA DA SILVEIRA x RENATO FURMAN -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 52,50.-Adv. OSMAR CARDO-
SO ROLIM-

15.-ACAO ORDINARIA-198/2005-GIL NEI CESCONETTO
x LIZANDRO LORENA PINTO-...Sendo assim, rejeito a pre-
liminar de chamamento ao processo do conjuge virago do re-
querido para integrar a lide como litisconsorte passivo neces-
sario e em consequencia indefiro em parte o requerimento de
fls. 69. Tendo o requerido 65 anos de idade, como demonstra o
documento de fls, 59, bem como prioridade na tramita‡Æo do
processo, nos termos do art. 71 da Lei n§ 10.741/2003 (Estatu-
to Idoso), revogo o item 01 do despacho de fls. 67 e antecipo a
audiˆncia de concilia‡Æo e saneamento para o dia 11/01/2006,
as 14:00 horas. Cumpra-se integralmente o item 2 do despacho
de fls. 67. Observe-se na atua‡Æo dos autos a prioridade na
tramita‡Æo do processo de acordo com a Lei n§ 10.741/03. -
Adv. LUCIANO NEI CESCONETTO e LENI MARLI DOR-
NELLES PAZ-

16.-FALENCIA-231/2005-D L COMERCIO DE PE•AS LTDA
x WALFRIT SCHREINER ME -Providenciar preparo e remes-
sa de Carta Precatoria.-Adv. KAROLINE CRISTOFF-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-263/2005-COMPEX COM-
PONENTES DE POLIURETANO EXPANDIDO LTDA x ME-
TALURGICA GUARANI LTDA- Defiro vista dos autos por 05
dias. -Adv. ALINE WELP-

18.-ACAO ORDINARIA-293/2005-COMPEX COMPONEN-
TES DE POLIURETANO EXPANDIDO LTDA x METALUR-
GICA GUARANI LTDA- Intimem-se as partes para que espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e PEDRO ELIAS NETO-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-296/2005-COMPEX COM-
PONENTES DE POLIURETANO EXPANDIDO LTDA x ME-
TALURGICA GUARANI LTDA- Aguarde-se instru‡Æo e jul-
gamento conjunto com a a‡Æo principal em apenso. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e PEDRO ELIAS NETO-

20.-COBRANCA - ORDINARIA-297/2005-EDSON LUIZ
CARNEIRO x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURID.SOCIAL REFER -A parte autora, sobre a
contesta‡ao. -Adv. LUIS ALFREDO NADER-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-352/2005-COMPEX COM-
PONENTES DE POLIURETANO EXPANDIDO LTDA x ME-
TALURGICA GUARANI LTDA- Agaurde-se isntru‡Æo e jul-
gamento conjunto com a a‡Æo principal em apenso. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e PEDRO ELIAS NETO-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-436/2005-COMPEX COM-
PONENTES DE POLIURETANO EXPANDIDO LTDA x ME-
TALURGICA GUARANI LTDA-...6- Isto posto,d efiro a
susta‡Æo do protesto das notas promissorias n§ 05/24 e 06/24,
apontadas contra a autora perante o Cartorio de Protesto desta
Comarca sob n§s 75997 e 75998, ate final decisÆo. 7- Condi-
ciono, contudo, a manuten‡Æo da medida acima ao ofereci-
mento de cau‡Æo real ou fidejussoria idonea por parte da au-
tora, no prazo de 48 horas, tendo em vista o grande numero de
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susta‡Æo de protesto ja requeridas. 8- Comunique-se ao Car-
torio de protesto desta Comarca que deve manter o titulo sob
sua guarda. 9- Cite-se a requerida na forma constante da inicial
intimem-se as partes da presente decisÆo. -Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO-

23.-ACAO MONITORIA-449/2005-ROSELI DE FATIMA
SANTOS CASTRO e outros x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEM LTDA e outros- Intime-se o requerente para
emendar a inicial apresentando instrumento de procura‡Æo. -
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

24.-ARROLAMENTO-452/2005-ANTONINA MARTINS x
HOMERO MARTINS- 1- Nomeio inventariante ANTONINA
MARTINS, dos bens deixados pelo espolio de HOMERO
MARTINS, independentemente de termo de compromisso. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

25.-ARROLAMENTO-454/2005-GLADIS NAIR WELP x
ILGO FREDERICO WELP- 1- Nomeio inventariante GLADIS
NAIR WELP, dos bens deixados pelo espolio de ILGO FRE-
DERICO WELP, independentemente de termo de compromis-
so. 2- Providencie-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, declara‡Æo de bens e herderios, pla-
no de partilha, ou partilha amigavel, observando-se o disposto
no artigo 1.032 do CPC, devendo juntar as certidoes negativas
de debitos fiscais junto as Fazenda Publicas. -Adv. ALINE
WELP-

26.-CARTA PRECATORIA CIVEL-153/2005-Oriundo da Co-
marca de 7¦ VARA FEDERAL DE CURITIBA -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x SEDIRE S/A -Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, que nÆo deu integral cum-
primento, face a empresa Sedire S/A nÆo mais estar estabele-
cida neste endere‡o e comarca, sendo este de propriedade da
Prefeitura Municipal e ali estar em funcionamento outras em-
presas, ja por varios anos, nÆo tendo paradeiro ou localiza‡Æo
do veiculo descrito ou de seus socios proprietarios.-Adv. VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES-

27.-ADOCAO-4/2005-O.V.N. x A.F.M.- A parte requerente para
retirar mandado. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-134/2000-D.C.F. e
outros x E.L.D.S.- ...Isto posto, julgo procedentes os pedidos
formulados pelas inventigantes D. C. F. e J. C. F., ora represen-
tadas por sua mae, em face do requerido E. L. S., com fulcro os
artigos 269, I e 459, do Codigo de Processo Civil e demais
dispositivos legais citados e declaro reconhecida a paternidade
das requerentes D. C. F. e J. C. F na pessoa do requerido E. L.
S., todos ja qualificados nestes autos. As requerentes passarÆo
a ter o apelido de familia do pai, passando a se chamar D. F. S.
e J. F. S. (como requerido na inicial - fls. 04) e continuarÆo
sob a guarda e responsabilidade de sua mÆe, ficando assegu-
rado ao requerido o direito de visita, que podera ser regula-
mentado, oportunamente, se necessario for. Transitada em jul-
gado a presente senten‡a, expe‡am-se mandados de averba‡Æo
ao Cartorio de Registro Civil deste Municipio e Comarca para
os fins do artigo 102, da Lei n§ 6.015/73, consignando-se que
as requerentes sÆo filhas de C. C. F. e de E. L. S., devendo a
parte interessada informar os nomes dos avos paternos para
constar do mandado. Condeno, ainda, o requerido a pagar as
requerentes pensÆo alimenticia mensal, que fixo em 28% do
salario minimo vigente por mes. Ha que se observar que, nos
termos do artigo 219 do CPC a cita‡Æo, entre outros efeitos,
constitui o devedor em mora. Assim, com o reconhecimento
judicial da paternidade e da necessidade de presta‡Æo de ali-
mentos, o termo inicial da obriga‡Æo alimentar deve retroagir
a ser fixado a partir da cita‡Æo do requerido (nesse sentido,
TJMS - AC. 2002.000204-7/0000-00 - 1¦T.C¡v. - Rel. Des. Il-
deu de Souza Campos - J. 02.04.2002). Condeno o requeido ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00 (um mil e duzen-
tos reais), considerando o disposto no artigo 20, paragarfo 4§
do Codigo de Processo Civil, atendendo, ainda, o disposto no
paragrafo 3§, alineas “a”, “b” e “c”, do mesmo dispositivo.
Entendo que diante do disposto nos artigos 5§, inciso LXXIV,
133 e 134 paragrafo unico da Constitui‡Æo Federal, segundo
os quais, impoe-se ao Estado a presta‡Æo de assitencia juridi-
ca integral e gratuita aos que comprovarem insuficiencia de
recusos, afirma ser o advogado indispensavel a administra‡Æo
da justi‡a e estabelece aos Estados Federados a obriga‡Æo de
instituirem defensorias p£blicas para a defesa dos necessitados
em juizo, e tendo os procuradores das autoras sido nomeados
pela OAB local, por nÆo terem elas condi‡äes financeiras de
arcar com os custos de um advogado particular, devem os ho-
norarios do causidico que atuou no presente feito no interesse
das autoras, mediante nomea‡Æo, ser suportados pelo Estado
do Parana, ja que este Estado nÆo conta com defensoria p£blica
instituida nesta Comarca. Assim, com fulcro nos artigos 5§,
inciso LXXIV, 133 e 134 paragrafo unico da Constitui‡Æo
Federal, fixo-lhe honorarios advocaticios em R$ 1.000,00 (mil
reais), independentemente dos honorarios sucumbenciais, ten-
do em conta o trabalho desenvolvido nos autos, cujos honorari-
os devem ser arcados pelo Governo do Estado do Parana. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES, ANIBAL PINTO CORDEIRO
NETO e ANIDIR CORDEIRO BORTOLON-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-168/2002-F.A.R. x
L.S.F.-...Isto psoto, julgo procedentes os pedidos formulados
por F. A. R.F., ora representado por sua mÆe S. R. em face do
requerido L. S. F. com fulcro nos artigos 269, I, e 459, do Co-
digo de processo Civil e demais dispositivos legais citados e
condeno o requerido a pagar ao requerente pensÆo alimenticia
mensal, que fixo em meio salario minimo vigente por mes. Ha
que se observar que, nos termos do artigo 219 do CPC a cita‡Æo,
entre outros efeitos, constitui o devedor em mora. Assim, com
o reconhecimento judicial da pateridade e da necessidade de
presta‡Æo de alimento, o termo inicial da obriga‡Æo de pres-
tar alimentos deve retroagir e ser fixado a partir da cita‡Æo do
requerido (nesse sentido, TJMS - AC 2002.000204-7/0000-00
- 1¦ T.C¡v. - Rel. Des. Ildeu de Souza Campos - J.02.04.2002).
urge, ainda, salientar, apenas a titulo de esclarecimento as par-

tes que nada ha que impe‡a a vincula‡Æo da pensÆo alimen-
ticia ao salario minio, sendo que tal vincula‡Æo, como acima
estabelecida, ademais, facilita o seu reajuste, evitando maiores
dissabores tanto para o alimentando como para o alimentante
(nesse sentido, 4a CCTJPR, Ap. n.11.956-4, v.u em 6.2.91, Rel.
Des. Ronald Accioly, PRJud. 36/56). Condeno, ainda o reque-
rido ao pagamento das custas processuais, incluindo as despe-
sas do atur com a realiza‡Æo da prova pericial, conforme reci-
bo de folhas 59, que devem lhe ser reembolsadas pelo requeri-
do, e dos honorarios advocaticios da parte adversa, que fixo em
R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando o disposto no arti-
go 20, paragrafo 4§, do Codigo de Processo Civil, atendendo,
ainda, o disposto no paragrafo 3§, alineas “a”, “b” e “c”, do
mesmo dispositivo. Sendo o requerido beneficiario da Justi‡a
Gratuita, conforme requerido na contesta‡Æo, o que ora defi-
ro, dever ser observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50
para a execu‡Æo das verbas de sucumbencia. -Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI, CARLOS EDUARDO SPROT-
TE, MILTON JOSE PAIZANI, FABIANE CRISTINA PAISA-
NI JURQUEVICZ e FLAVIA HEYSE MARTINS-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-373/2003-R.F.T. x
S.L.M.B.- 1- Diante do laudo pericial de fls. 59, nÆo contesta-
do, pelas partes, defiro o pedido de tutela antecipada e fixo,
desde ja, os alimentos provisorios em favor do autor no mon-
tante de meio salario minimo. 2- Audiencia de tentativa de
concilia‡Æo das partes designo o dia 25/01/2006, as 16:15
horas. -Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM, LIDIANE
GOMES FLORES e EDEGARD JOSE DE SOUZA-

31.-PEDIDO DE GUARDA-200/2004-E.M. x N.C.F. -1- Para
audiencia de conciliacao e saneamento designo o dia 11 de ja-
neiro de 2006, as 16:15 horas. 2- Tendo as partes procuradores
regularmente constituidos nos autos e com poderes para transi-
gir, desnecessario sejam intimados pessoalmente (TAPR - AC
155122800 - (13336) 3¦ C.Civ. - Rel. Juiz Domingos Ramina -
DJPR 18.08.2000). Assim, intimem-se as partes por seus pro-
curadores, cientificando-se de que as partes deverao compare-
cer pessoalmente ou representadas por procuradores com po-
deres para transigir e que na referida audiencia, se nao houver
acordo devera especificar e justificar as provas que pretendem
produzir. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e PATRI-
CIA MININI WECHINEWSKY-

32.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-297/2004-N.C.P. x
J.P.- 1- Expe‡a-se carta precatoria a Comarca de Araucaria, a
fim de itnimar o requerido no endere‡o de fls. 35. 2- Nova
audiencia de concilia‡Æo dia 26/01/2006, as 14:30 horas. -
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-352/2004-F.J.H. x G.G.H.
-Providenciar preparo e remessa de Carta Precatoria.-Adv.
CARLOS EDUARDO SPROTTE-

34.-REGULAMENTACAO DE VISITA-VF-353/2004-J.E.W.
x A.F.S.- ...10) Tem-se com isso, a‡Æo de conhecimento de
regulamenta‡Æo de visita e nÆo j  que se falar em in‚pcia da
inicial. 11) Quanto … regulamenta‡Æo provis¢ria das visitas,
a mesma deve ser deferida. NÆo se pode negar ao autor o di-
reito de visitar a filha do casal, j  que nÆo a tem sob sua guar-
da. De outro lado, apesar do dif¡cil relacionamento das partes e
das obje‡äes apresentadas pelas requeridas, nada dos autos in-
dica seja o autor nocivo … filha. 12) Assim, e acolhendo o
parecer ministerial de folhas 81/83 regulamento, provisoriamen-
te as visitas do requerido … filha do casal nos seguintes termos
a) finais de semana alternados, das 08:30 horas do s bado …s
18:00 horas do domingo; b) ter‡as-feiras e quintas-feiras das
17:30 …s 20:00 horas, cabendo ao autor buscar a filha na casa
materna e … ela devolvˆ-la no final do per¡odo; c) feriados
alternado; d) uma semana consecutiva nas f‚rias de julho e duas
semanas consecutivas (sendo as duas primeiras semanas do mˆs
de janeiro) nas f‚rias de final de ano. 13)Quanto …s provas,
defiro a prova oral requerida pelas partes e designo audiˆncia
de instru‡Æo e julgamento para o dia 26 de janeiro de 2006,
…s 15:30 horas. 14) Intiem-se as partes pessoalmente e seus
procuradores por publica‡Æo, cientificando-se as partes que
seu nÆo comparecimento, injustificado implicar  em pena de
confissÆo. 15)Intimem-se as testemunhas que vierem a ser tem-
pestivamente arroladas, devem o rol de testemunhas ser apre-
sentado aos autos, com a antecedˆncia legal, ainda que elas
venham a comparecer independentemente de intima‡Æo, sob
pena de preclusÆo e indeferimento da prova. 16)Cientifique-
se o Minist‚rio P£blico. -Adv. SERGIO LUIZ SEVERINO,
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE e ANDRE LUIS
PAULUK-

35.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-384/2004-
H.R.S. x E.R.C. e outros- ...Isto posta, julgo procedentes os
pedidos formulados por H. R. S. em face dos requeridos E. R.
C. e J. R. S. e, com fulcro nos artigos 269, I e II e 459, do
Codigo de Processo Civil e declaro cessada a obriga‡Æo ali-
mentar do autor em face dos requeridos, exonerando-o do pa-
gamento dos alimentos fixados nos autos 63/95 de a‡Æo de
separa‡Æo judicial consensual ( em apenso). Custas e honora-
rios “pro rata” pelos requeridos vencidas. Fixo a verba honora-
ria em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando em conta o dis-
posto no õ 4§ do artigo 20 do Codigo de Processo Civil, em
especial o curto tempo de dura‡Æo da causa, sua pequena com-
plexidade, o local de presta‡Æo do servi‡o e a condi‡Æo eco-
nomica das partes que desaconselham a fixa‡Æo de valor su-
perior. -Adv. ANA LUIZA BRANDT-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-450/2004-M.J.H. e outros
x M.H. -Ao autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. EDE-
GARD JOSE DE SOUZA-

37.-DIVORCIO DIRETO-2/2005-W.B. e outros x- A parte re-
querente para retirar mandado de averba‡Æo. -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2005-E.H. x H.P.-
Certifique-se sobre a apresenta‡Æo de justificativa pelo exe-
cutado. Apos, diga a exequente sobre o pagamento. -Adv. ELY-

MAR ELYSEU VON LINSINGEN-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-213/2005-
A.M.D.S. x L.C.L.- Para audiˆncia de concilia‡Æo e sanea-
mento designo o dia 31/01/2006, …s 15:00 horas. Consideran-
do que na audiˆncia acima poder  ser deliberado pelas partes
sobre a produ‡Æo de prova pericial corp¢rea (exame de DNA),
intimem-se pessoalmente as partes para audiˆncia acima desig-
nada, bem como seus procuradores, por meio de publica‡Æo.
Cientifique-se o Minist‚rio P£blico. -Adv. PATRICIA MININI
WECHINEWSKY e DANIELA MELZ NARDES-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-222/2005-
A.S.M.S. e outros- A parte requerente para retirar mandado de
averba‡Æo. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

41.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-230/2005-C.F.P.D.S.L.
x C.D.C.T.- Indefiro o requerimento de fls. 65. Cumpra-se a
senten‡a de fls., ressalvando-se ao requerente a possibilidade
de interposi‡Æo de apela‡Æo, se ainda no prazo legal. -Adv.
SUELY SCHROEDER GLOMB e FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES-

42.-BUSCA E APREENSAO MENOR-287/2005-M.F.V.R. x
M.H.W.- Acolho o parecer ministerial retro. Designo audiˆncia
de justifica‡Æo, para o dia 14/12/2005, …s 09:00 horas. inti-
me-se a requerente e as testemunhas arroladas na inicial. Ciˆncia
ao Minist‚rio P£blico. -Adv. PATRICIA MININI WECHI-
NEWSKY-

43.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-290/2005-C.N.
x C.R.N.-...Isto posta, com fulcro nas disposi‡äes legais acima
citada, e no artigo 269, inciso I do codigo de Processo Civil,
julgo procedentes os pedidos formulados por C. N. e C. R. N,
nestes autos de separa‡Æo e decreto-lhes a separa‡Æo judici-
al, por mutuo consentimento, homologando o acordo de folhas
02/04 quanto aos alimentos, guarda dos filhos e nome da con-
juge. Custas e honorarios “pro rata”. De-se vista dos autos a
Fazenda Publica. -Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-339/2005-
E.S.G. e outros- A parte requerente para retirar mandado de
averba‡Æo. -Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM-

45.-ALIMENTOS-371/2005-P.J.R.L. x J.P.L. -1. Defiro a gra-
tuidade da justi‡a. 2- Fixados alimentos provis¢rios em meio
sal rio m¡nimo a partir da cita‡Æo. 3. Designado audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento para o dia 18 de janeiro de
2006, …s 16:15 horas. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

46.-ALIMENTOS-373/2005-R.H.G.O. x D.A.O. -1. Defiro a
gratuidade da justi‡a. 2- Fixados alimentos provis¢rios em meio
sal rio m¡nimo a partir da cita‡Æo. 3. Designado audiencia de
concilia‡ao, instru‡ao e julgamento para o dia 11 de janeiro de
2006, …s 14:30 horas. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 43/2005.
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1.-IMISSAO DE POSSE-369/1983-JULIO BELENTANI e ou-
tros x JOAO MURIER-A parte interessada, sobre para o prepa-
ro da conta de custas: R$251,88.-Adv. MAURICIO FELD-
MANN DE SCHNAID-

2.-EXECUÇAO-297/1994-BANCO ITAU S/A. x FLORISBER-
TO ALBERTO BERGER e outros-”Retirar o oficio.”-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

3.-EXECUÇAO-105/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x FAMACOL IND. COM. ACESSORIOS PARA COR-
TINAS LTDA. e outros-A exequente para manifestaçao nos
autos sobre o decurso do prazo de suspensao.”-Adv. SHIROKO
NUMATA-

4.-EXECUÇAO-346/1996-RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x RA-
MOS FORTI & CIA. LTDA. e outros-”A credora (fls.98).”-
(juntada de AR)-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA, RAQUEL LAURIANO
RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS,
SIMONE CHAPIESKI, SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

5.-EXECUÇAO-352/1996-ESTADO DO PARANA e outros x
NORPAFIOS INDUSTRIA E COM. FIOS DE ALGODAO
LTDA. e outros-”Comunique-se a escrivania judicial com o ilus-
tre bastonario- Dr.GILBERTO PEDRIALI (vide fls. l58), vi-
sando colher informaçoes a respeito da precatoria expedida e
por ele retirada em CRTORIO, para fins de cumprimento.” -
Adv. GILBERTO PEDRIALI-

6.-REPARACAO DE DANOS-322/1997-OSVALDIR DE LIMA
x VIANA AGRO MERCANTIL LTDA. e outros-”Ao autor.”-
(audiencia prejudicada face a ausencia das partes)-Adv. ALVA-
RO AUGUSTO COSTA NUNES e JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

7.-EXECUÇAO-1/1998-DISTRIBUIDORA DE LOUÇAS
PAULISTA LTDA. x CELIA CRISTINA FAZOLO-”A credora
(fls.111).”- Informaçao do avaliador para deposito no valor de
R$107,00-Adv. ANA CAROLINA CONTE BOUÇAS-

8.-USUCAPIAO-351/1998-OSMAR DE OLIVEIRA e outros
x JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL COMARCA D ROLAN-
DIA PR.-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE a presente açao, por falta de ampa-
ro legal, via de consequencia, condenando os autores ao paga-
mento das custas processuais e da verba advocaticia de
R$1.000,00 (hum mil reais), nos termos da lei (art. 20, paragra-
fo 4º, do CPC), respeitado o disposto no artigo 12 da Lei nº
1060/50".-Adv. EDUMAR MACEDO GUSMAO DOS ANJOS-

9.-EXECUÇAO-383/1998-BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A. x ALPOMANI COMERCIAL DE SACARIAS LTDA. e ou-
tros-”Retirar oficio.”-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/1999-HOTELEIROS
PARANANESE LTDA. e outros x ESTADO DO PARANA-
”Sobre o LAUDO PERICIAL (fls. l97/228) manifeste-se as
partes, em (10) dez dias.”-Adv. ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA, BERNADETE GOMES DE SOUZA, BRU-
NO PEDALINO, JOEL GERALDO COIMBRA, ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE, MARCO ANTONIO LIMA
BERBERI, MARISA DA SILVA SIGULO, BERNADETE GO-
MES DE SOUZA, JOSUE GROTTI, SONIA REGINA DIAS
BARATA C. BISPO e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

11.-EXECUÇAO-195/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x WAL-
DEMAR GEORG & CIA. LTDA. e outros-”A ceedora.”-(copia
da sentença dos Embargos)-Adv.CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

12.-USUCAPIAO-413/2000-JOSE GILBERTO DE FREITAS
x JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL COMARCA D ROLAN-
DIA PR.-”...VISTOS EM SANEADOR. Processo em absoluta
ordem. Partes legitimas, regularmente representadas, afiguran-
do-se adequada a lide intentada ao fim colimado. DECLARO
SANEADO O PROCESSO. Ao deslinde da lise de faz indis-
pensavel DILAÇAO PROBATORIA, consistente em PROVAS
ORAIS (depoimento pessoal do autor e de testemunhas arrola-
das), na forma e sob as penas da lei. Designo AUDIENCIA DE
INSTRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 10 de fevereiro
proximo, as 14:00 horas. Intimem-se, ciente o Curador Especi-
al e o Ministerio Publico”.-Adv. ALVARO PESENTI e LUIZ
FERNANDO PESENTI-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26/2001-ARISTIDES DE
CAIRES x BANCO ITAU S/A. -Retirar a carta precatória-Adv.
OTTO FEUCHT-

14.-EXECUÇAO-188/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x FAR-
MACIA BAVIERA LTDA. e outros-”Retirar oficio.”-Adv. MI-
GUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

 15.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-377/2001-ELZA
SERGINA OLIMPIO DOS REIS x NEW HARMONY DISTRI-
BUIDORA DE COSMETICOS LTDA. -Retirar a carta preca-
tória-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID, ADOL-
FO FELDMANN DE SCHNAID-

16.-ARROLAMENTO-38/2002-KARL DIETER RIHENER x
RITA PINHEIRO DE OLIVEIRA-”Adjudico em favor do her-
deiro unico BRUNO PINHEIRO RIEHMER, o bem sobrepar-
tilhado nestes autos, respeitado direitos de terceiros. Oportu-
namente, recolhido o imposto devido, expeça-se a CARTA DE
ADJUDICAÇAO e arquive-se”.-Adv. OTTO FEUCHT e JOAO
CARLOS RODRIGUES GOMES-

17.-ANULATORIA-338/2002-ZAMBALDI & CIA. LTDA. x
SANTA HELENA SEMENTES LTDA.-”Designo AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 07 de feverei-
ro proximo, as 14:00 horas, ocasiao em que seral realizados os
DEBATES ORAIS ou entrega de ALEGAÇOES ESCRITAS”.-
Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO, CARLA DELLA BONA e
IRIS SORAIA INEZ-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-495/2002-SEVEN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x
ATO DO SR.PREF.MUNIC. DE ROL•NDIA-SR.EURIDES
MOURA-RETIRAR O PRECATORIO-Adv. HORACIO FER-
NANDES NEGRAO FILHO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-591/2002-OSWALDO
RODRIGUES DE LIMA e outros x ADENILSON GARCIA DA
SILVA e outros-”Para fins de LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA,
sob a forma de arbitramento, nomeio PERITO JUDICIAL o Sr.
ARLINDO ARMACOLO, imobiliarista radicado nesta cidade
e Comarca. Faculto as partes a indicaçao de ASSISTENTES
TECNICOS, bwem como a formulaçao de QUESITOS, dentro
do prazo legal, na forma e sob as penas da lei. QUESITOS DO
JUIZO: a) Qual o valor de mercado da locaçao do imovel dis-
cutido? Qual o Valor de custo da pintura e de reparo do imovel
aludido? CITEM-SE os reus, para os termos de liquidaçao de
sentença, sob as penas da lei”.-Adv. PAULO ROGERIO SAN-
CHES-

20.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-115/2003-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS x H.F. INDUSTRIA
E COMERCIO DE BATERIAS LTDA.-”Incidindo varias pe-
nhoras sobre o mesmo bem ( vide fls. 26/27 ), afigura-se indis-
pensavel a instauraçao de INCIDENTE de CONCURSO DE
CREDORES, visando estabelecer a ORDEM DE PREFEREN-
CIA dos respectivos creditos, nos termos da lei ( art. 711 do
CPC ). Diante disso, determino seja juntado copia da petiçao
inicial de cada execuçao, como do instrumento de procuraçao
e da respectiva penhora, para tanto, oficiando-se aos dignos
juizos deprecantes, se for o caso.”-Adv. VALERIA GIESSLER-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-459/2003-AGUAS MI-
NERAIS ROLANDIA LTDA. x BANCO ITAU S/A.-”...A au-
tora (fls.390 e431).”-(Deposito judiciais)-Adv. JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO,
ADRIANO MARRONI-

22.-INDENIZACAO-462/2003-SIRLENI APARECIDA ES-
TRADA HERINGER e outros x RODOVIAS INTEGRADAS
NORTE DO PARANA S/A. -Retirar a carta precatória-Adv.
LEANDRO SOUZA ROSA, LUCIANA A. TOZZATTO DE
ALMEIDA, JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, FABIA-
NA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI, GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GE-
RUSA LINHARES LAMORTE e FERNANDA WILLE POS-
NIAK-

23.-INDENIZACAO-565/2003-SILVANA MORAIS DOS SAN-
TOS e outros x MARCELO BISCONSINI e outros-HOMO-
LOGAÇAO DO ACORDO-Adv. RICARDO FRANÇA ROVE-
RI, SABINE DENISE GIESEN ROVERI e ARNO ANDRE
GIESEN-

24.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-577/2003-LISETTE
CONCEIÇAO LIMA PEREIRA x JOEL ESTEVES-”VISTOS
EM SANEADOR. Processo em absoluta ordem. Partes legiti-
mas, regularmente representadas, afigurando-se adequada a lide
intentada ao fim colimado. DECLARO SANEADO O PRO-
CESSO. Ao deslinde da questao debatida se faz indispensavel
DILAÇAO PROBATORIA, consistente em PROVAS DOCU-
MENTAIS e TESTEMUNHAIS. Oficie-se, na forma pretendi-
da pela autora. Designo AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JUL-
GAMENTO para o dia 16 de fevereiro proximo, as 14:00 ho-
ras, ocasiao em que serao tomados os DEPOIMENTOS PES-
SOAIS das partes, como das TESTEMUNHAS, na forma e sob
as penas da lei”.-AO PROCURADOR DA AUTORA, PARA
RETIRAR OS OFICIOS-Adv. OSWALDO PEREIRA DA COS-
TA, PAULO CELSO COSTA, JOSE ROBERTO BEFFA e
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

25.-INDENIZACAO-87/2004-LINO VALTER PEDROSO x
RUI RIBEIRO DE MATTOS e outros-”Atenda-se o contido as
fls. l47.”-(certidao da escrivania informandoque deixou de dar
cumprimento ao despacho retro face o acordo firmado entre as
partes e o nao pagamento das custas ate a presente data)-Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUIZETTO
FEREZIN, LUCIANA MARQUES MENDONÇA e JOSE LUIZ
RAMUSKI-

26.-VENDA DE COISA COMUM-105/2004-LUCINEIA MAN-
TOVANI x ANTONIO APARECIDO HERNANDEZ-”INDE-
FIRO (FLS.79), cabendo a parte interessada obter a adjudica-
çao do bem imovel (por força da venda da meaçao fls. 67/68)
perante o Juizo competente (Vara de Familia) onde restou con-
cretizado o divorcio do casal.”-Adv. MOACIR MARIO KRETS-
CHMAR, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, SIL-
VIA BENADUCE CASELLA, ANDERSON DE AZEVEDO-

27.-ARROLAMENTO-195/2004-RAULINDA TRAJANO x
TRAJANO ANDRE DE SOUZA-”Nao houve ainda manifesta-

çao dos herdeiros sobre a pretensao gizada (fls.97).”-Adv.
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARA-
UJO-

28.-AÇAO MONITORIA-213/2004-RETIFICA LEAO LTDA.
x ROBERTO FERREIRA DE LIMA e outros-”A autora (fls.
49).”-Informaçao do Avaliador para Deposito das custas no valor
de R$72,00 em formulario proprio-Adv. ARAO MOREIRA
SANTOS NETO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2004-JORGE LUIZ DA
SILVA x MARCOS TULIO SCHMIDT-”Recebo o recurso in-
terposto (fls. 52/56),somente em seu efeito DEVOLUTIVO.A
recorrida para contra-razoes, no prazo legal.” -Adv. HORA-
CIO FERNANDES NEGRAO FILHO e KARINA BEATRIZ
JANESCH LIBERATI-

30.-INDENIZACAO-414/2004-OR MELHORAMENTO DE
SEMENTES LTDA. x JOSE CARLOS GOMES PACHECO-
”A parte adversa (fls.266/267).”-( Petiçao da autora ) -Adv.
JOSE MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-432/2004-JOSE MARIANO
DE BONFIM x EMPRESA EMPREENDIMENTOS ASSOCI-
ADOS S/A.-”VISTOS EM SANEADOR. Processo em absolu-
ta ordem. Partes legitimas, regularmente representadas, afigu-
rando-se adequada a lide intentada ao fim colimado. DECLA-
RO SANEADO O PROCESSO. Admito a DILAÇAO PROBA-
TORIA. Defiro a produçao de PROVAS DOCUMENTAIS e
TESTEMUNHAIS, esta ultima, na forma e sob as penas da lei.
Junte o embargante, em 10 (dez) dias, copia autenticada da
declaraçao apresentada para a Receita Federal (exercicios de
1999 ate 2004). Oficie-se ao CRI local, requisitando a remessa
de certidao de onus do imovel matriculado sob nº 7.148, dentro
de 10 (dez) dias, sob as penas da lei (art. 330 do CPB). Oficie-
se a Receita Federal/Londrina-Arapongas, requisitando a re-
messa da declaraçao do Imposto de Renda de RAFAEL MA-
NOEL DE LIMA (CPF 140.987.509-10), correspondente aos
exercicios de 1998 a 2004, dentro de 10 (dez) dias, sob as pe-
nas da lei (art. 300 do CPB). Designo AUDIENCIA DE INS-
TRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 15 de fevereiro proxi-
mo, as 14:00 horas. Determino o comparecimento das partes
para a PREVIA CONCILIAÇAO e eventual tomada de depoi-
mentos pessoais, na forma e sob as penas da lei (art. 343 do
CPC). Determino, ainda, a intimaçao de Rafael Manoel de Lima
e de Maria de Jesus Lima para serem ouvidos nessa audiencia,
sob as penas da lei (art. 330 do CPB). Intimaçoes necessari-
as”.-Adv. MARCOS ROBERTO VRENNA e ALDIVINO AL-
VES PEREIRA-

32.-REPARACAO DE DANOS-496/2004-MARIA HELENA
GORLA x CREDICARD ADM. DE CARTOES DE CREDITO
S/A.-”A requerida para pagamento das custas no valor de
R$86,20 no prazo legal.”-Adv. DANIELLE LENZI, HELEN
KATIA SILVA CASSIANO, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERÓN, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS DA SILVA, LARISSA KARLA DE
PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA
REGINA BERTUOL, CLAUDIA BUENO GOMES e JANE
PIVATO CARNEIRO-

33.-EXECUÇAO-497/2004-MAURO TIEDT e outros x AGRO-
PECUARIA PITO ACESO LTDA. e outros-”A manifestaçao
da parte adversa (fls.46).”-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA-

34.-INDENIZACAO-514/2004-JOSIANE APARECIDA PAGA-
NI x WILSON MACARIO e outros-”Sobre a invocada intem-
pestividade da contestaçao (fls.221/222), manifeste-se a parte
interessada (WILSON MACARIO), EM (10) dez dias.”-Adv.
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA, ALEXANDRE ALBER-
TO GIUNTA BORGES, ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEO-
NARDI e KATIA NAOMI YAMADA-

35.-FALENCIA-520/2004-SAINT GOBAIN QUARTZOLIT
LTDA. x E DE ALMEIDA & CIA. LTDA.-”A requerente para
o preparo da conta no valor de R$211,40 no prazo legal.”-Adv.
RACKEL LISE SANTOS DE CARVALHO, EMILIA ABECHE
SPITZNER-

36.-INDENIZACAO-547/2004-MARIA FORTUNATO DA SIL-
VA JAQUES e outros x FRANCISCO ROBERTO SIGNORI-
”Comprove o reu, em (5) cinco dias, a distribuiçao da precato-
ria expedida (perante o Juizo Deprecado), sob pena de extin-
çao da lide regressiva (Francisco Roberto Signori x Seguradora
Brasil Veiculos, objeto do despacho de fls. 2l8.” -Adv. MAR-
COS ROBERTO VRENNA e PAULO CELSO COSTA-

37.-USUCAPIAO-612/2004-COLEGIO ARMANDO DO
LAGO ALBUQUERQUE x LICEU MARIO DE ANDRADE-
”A autora ainda nao comprovou a realizaçao da citaçao da de-
tentora de dominio do imovel usucapiendo (LICEU MARIO
DE ANDRADE), nos termos da lei (art. 232,III, do CPC).”-
Adv. PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA-

38.-BUSCA E APREENSAO-640/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x CAMILLE NASSAR -”Sentença de extinçao”.-
Adv. MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
PEDRO PAULO PEDROSA, RUY CASSAVIA e LUIZ FRAN-
CISCO MEDINA-

39.-USUCAPIAO-37/2005-OCIMAR CHIARETTO x JUIZO
DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA -Reti-
rar o ofício-Adv. EDSON ALVES DA CRUZ-

40.-CURATELA-95/2005-LOURDES MARIA DOS SANTOS
x SEBASTIAO DE TOLEDO -”...Ante o exposto, e tudo o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente açao,
para o efeito de decretar a INTERDIÇAO de SEBASTIAO DE
TOLEDO, retro qualificado, para todos os atos da vida civil,
para tanto, nomeando a Srª. LOURDES MARIA DOS SAN-
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TOS, como sua CURADORA, a qual devera prestar o devido
compromisso legal, na forma da lei. Desconhecendo a existen-
cia de bens em nome do interditando, dispenso a Curadora da
especializaçao de seus bens em hipoteca legal. Oportunamen-
te, cumpra-se o disposto no artigo 1184 do CPC”.-Adv. MA-
RIO TETSUNORI UTIYAMA-

41.-REVOGACAO DE PROCURACAO-206/2005-OLIVIO
KIYOMITSU OMORI x JOAO YUKI TOMINAGA -Retirar o
ofício-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-219/2005-LUIZ SERGIO
COLLUÇO x MARCIO LOPES DO CARMO-”Sobre a con-
testaçao e documentos agregados (fls.20/40), manifeste-se o
autor, em (10) dez dias.”-Adv. IRINEU LOVATO-

43.-INDENIZACAO-262/2005-LUCINEI BALABEM DA SIL-
VA e outros x IRIO HENRIQUE NIHEUS e outros-”Diante da
falta de citaçao do reu IRIO HENRIQUE NIHEUS, designo
nova AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO para o dia 16 de de-
zembro proximo, as 14:30 horas. CITE-SE-O, por via postal
com AR (vide endereço atual as fls. 61/62, dos autos 286/2005),
na forma e sob as penas da lei (arts. 277/278 do CPC). Inti-
mem-se, ciente o Ministerio Publico”.-RETIRAR O OFICIO-
Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMI-
AO BEFFA, ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA e JOSE LUIS
OLIVEIRA DE SOUZA-

44.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-285/2005-LUCI-
NEI BALABEM DA SILVA e outros x IRIO HENRIQUE
NIHEUS e outros -Retirar o edital-Adv. JOSE ROBERTO BE-
FFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

45.-INDENIZACAO-286/2005-TERMOTECNICA DILL
LTDA. - ME. x IRIO HENRIQUE NIHEUS e outros-”Diante
da conexidade de causas ( pela causa de pedir ), nos termos da
lei ( art. 103 do CPC ), determino seu apensamento aos autos
de Açao de Indenizaçao sob nº 26205 ( movido por Lucinei
Balabem da Silva e Rafael Augusto Balabem da Silva contra
Irio Henrique Niheus e Transportadora Orbatto Ltda. ), para
fins de julgamento simultaneo, visando evitar decisoes confli-
tantes ( art. 105 do CPC ). Int.”-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA
e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

46.-EXECUÇAO-301/2005-INDUSTRIAL LEVORIN S/A. x
BONATTO & BARAO SANCHES LTDA. ME. e outros-”De-
firo (fls.22).Arquive-se.”-(Desentranhamento de documentos)-
Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER, NEUZA
DEL CIAMPO, CARMEM REGINA SILVERIO RAMOS,
CRISTIANE LOURDES RIBEIRA e NICECY MARIA DA SIL-
VA-

47.-EXTINÇAO DE USUFRUTO-315/2005-APARECIDA
PEREIRA SEINO e outros x ANTONIO FRANCISCO PEREI-
RA FILHO -Retirar a carta precatória-Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2005-AGUAS MINE-
RAIS ROLANDIA LTDA. x CONSELHO REGIONAL ENG.
ARQ. E AGRON.EST.PR.CREA/PR-”Recebo o recurso inter-
posto (fls.130/153),somente em seu efeito DEVOLUTIVO.A
recorrida para contra-razoes, no prazo legal.Apos abra-se vista
ao MINisteriro Publico.”-Adv. EDUARDO AYRES DINIZ DE
OLIVEIRA, MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO, PA-
TRICIA GRASSANO PEDALINO, DANIEL MESSIAS MEN-
DES e EDUARDO LUIZ CORREIA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2005-AGUAS MINE-
RAIS ROLANDIA LTDA. x CONSELHO REG.DE ENGE-
NHARIA ARQ. AGRON. EST.CREA/PR-”Recebo o recurso
interposto (fls.93/116), somente em seu efeito DEVOLUTIVO.A
recorrida para contra-razoes , no prazo legal.Apos, abra-se vis-
ta ao Ministerio Publico.”-Adv. EDUARDO AYRES DINIZ DE
OLIVEIRA, MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO, PA-
TRICIA GRASSANO PEDALINO, DANIEL MESSIAS MEN-
DES e EDUARDO LUIZ CORREIA-

50.-BUSCA E APREENSAO-412/2005-BANCO FINASA S/A.
x RICARDO COLADO MARTINS-”Aos interessados. Nada
sendo requerido, arquive-se.”-Adv. PEDRO PAULO PEDRO-
SA, MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO e JULIANA APRY-
GIO DA SILVA-

51.-ARROLAMENTO-444/2005-ANTONIO FONSECA x
MANOELINA MARÇAL FONSECA -”...HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus juridicos efeitos, a PARTI-
LHA, nestes autos, respeitado direitos de terceiros. Custas “ex-
lege”. Oportunamente, expeça-se o competente FORMAL DE
PARTILHA e arquive-se”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA e
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-455/2005-EDINELSON
AUGUSTO MELO x BR FACTORING LTDA. -”DEVOLVA-
SE, NO PRAZO DE ( 24 ) HORAS, SOB AS PENAS DO
ART.196 DO CPC.”-Adv. NELCI APARECIDA MUNGO-

53.-BUSCA E APREENSAO-460/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MICHEL FABIANO JORGE-”Retiara oficios.”-
Adv. ERIKA EHARA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2005-NORTRAC BA-
VARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR.-”Con-
vertendo o julgamento em diligencia, determino a juntada pela
embargante, em (5) cinco dias, copia do contrato social, bem
como das demais alteraçoes de contrato, ate a presente data.”-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-528/2005-MC CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. x G LOPES &
CIA. LTDA.-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, REJEITO a presente EXCEÇAO DE INCOMPETEN-

CIA DE FORO, via de consequencia, condenando a excipente
(MC CARD) ao pagamento das custas processuais.Intimem-
se.”-Adv. RICARDO DA CUNHA FERREIRA, MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-529/2005-MC CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. x A. LOPES &
CIA. LTDA.-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
consta, REJEITO a presente EXCEÇAO DE INCOMPETEN-
CIA DE FORO, via de consequencia, condenando a excipente
(MC CARD) ao pagamento das custas processuais.Intimem-
se.”-Adv. RICARDO DA CUNHA FERREIRA, MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-530/2005-MC CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. x L A MONTEI-
RO & CIA. LTDA.-”...Ante o exposto, e tudo o mais que dos
autos consta, REJEITO a presente EXCEÇAO DE INCOMPE-
TENCIA DE FORO,via de consequencia, condenando a exci-
pente (MC CARD) ao pagamento das custas
processuais.Intimem-se.”-Adv. RICARDO DA CUNHA FER-
REIRA, MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO
FELDMANN DE SCHNAID-

58.-ALVARA-539/2005-CHARLIANA CAZUZA ANDRADE
e outros x -”...DEFIRO a pretensao vestibular, para tanto, ex-
pedindo-se o competente Alvara Judicial, porem sujeito a pres-
taçao de contas, na forma e sob as penas da lei. Sem custas.-
Adv. CELSO GUSTAVO CHEQUIN, ARNO ANDRE GIESEN
e IRIS SORAIA INEZ-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2005-CARMELITA
AUGUSTO LEONEL x BANCO DO BRASIL S/A.-”A mani-
festaçao da embargante (fls.17/19), em (10) dez dias.”-Adv.
LUIZ ANTONIO SARTORI-

60.-PREVIDENCIARIA-573/2005-NIVIO BRAGA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-”Conce-
do os beneficios da Lei nº 1060/50. Nao vislumbrando, em cog-
niçao sumaria, a presença dos requisitos ensejadores da tutela
antecipatoria (art. 273 do CPC), quais sejam, a verossimilhan-
ça da alegaçao posta na exordial (a meu ver, a materia apresen-
tada carece de discussao |crivo do contraditorio e da ampla de-
fesa| e regular instruçao probatoria), alem do fundado receio de
dano irreparavel (nada induz que o autor possa vir a parecer,
caso a tutela somente seja conferida pelo provimento final),
INDEFIRO a medida LIMINAR (ordem de implantaçao do
beneficio da aposentadoria por tempo de contribuiçao) postu-
lada. Designo AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO para o dia 21
de fevereiro proximo, as 14:00 horas. CITE-SE a re, por preca-
toria, na forma e sob as penas da lei (arts. 277/278 do CPC).
De-se ciencia ao Ministerio Publico”.-RETIRAR A CARTA
PRECATORIA-Adv. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONAR-
DI-

61.-AUTORIZACAO JUDICIAL-585/2005-MARIO LUIGI
SELVONI e outros-”Diante do contido as fls. 23, redesigno a
audiencia para o dia 22 de fevereiro proximo, as 14:00 horas”.-
Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE DAMI-
AO BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-

62.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-610/2005-
CLAUDIOMIRO MATIELO x LEATHER SUL IND. E COM.
IMP. E EXP. DE COUROS LTDA -Retirar a carta precatória-
Adv. VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES, RENATO MAU-
RILIO LOPES, GERALDO CESAR LOPES SARAIVA, ALI-
NE SAPIA ZOCANTE, TOSCA MARTINEZ PAZ e NADIA
CRISTINA CAMPANER COELHO-

63.-BUSCA E APREENSAO-618/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x KELLY PATRICIA SANCHEZ TORRES -”Sen-
tença de extinçao”.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

64.-ALVARA-623/2005-ANGELO GRECCO e outros x -
”...DEFIRO a pretensao vestibular, para tanto, expedindo-se o
competente Alvara Judicial, porem sujeito a prestaçao de con-
tas, na forma e sob as penas da lei”.-Adv. IRIS SORAIA INEZ,
RICARDO FRANÇA ROVERI, SABINE DENISE GIESEN
ROVERI e CELSO GUSTAVO CHEQUIN-

65.-ARROLAMENTO-628/2005-ALVENTINO GOMES XA-
VIER x JOANA MARIA DA CONCEIÇAO -”...HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus juridicos efeitos, a PARTI-
LHA, nestes autos, respeitado direitos de terceiros. Custas “ex-
lege”. Oportunamente, recolhido o imposto devido, expeça-se
o competente FORMAL DE PARTILHA e arquive-se”.-Adv.
IRIS SORAIA INEZ, RICARDO FRANÇA ROVERI e SABI-
NE DENISE GIESEN ROVERI-

66.-ALVARA-629/2005-JOAO CARLOS DA SILVA e outros x
-”...DEFIRO a pretensao vestibular, para tanto, expedindo-se o
competente Alvara Judicial. Dispenso a prestaçao de contas.
Sem custas.-Adv. MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

67.-ARROLAMENTO-633/2005-AUGUSTA BASSETTO
PRETE x ANTONIO PRETE-”Nomeio inventariante a conju-
ge-superstite - AUGUSTA BASSETO PRETE, independente-
mente de compromisso.Junte-se a certidao negativa (MUNICI-
PIO) faltante.”-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HEN-
RIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BE-
FFA-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-634/2005-MC CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. x GIRALDI E
FONSECA & FONSECA LTDA.-”Recebo a EXCEÇAO DE
FORO para discussao, com suspensao da lide principal (AU-
TOS DE RESCISAO DE CONTRATO- autos n.531/05), apen-
sos. Certifique-se nos aludidos autos, para os devidos fins. A
EXCEPTA para RESPOSTA, no prazo legal.”-Adv. MAURI-
CIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN

DE SCHNAID-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-635/2005-MC CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. x MATILDE
FARKAS - ME.-”Recebo a EXCEÇAO DE FORO para discus-
sao, com suspensao da lide principal(RESCISAO DE CON-
TRATO - AUTOS N.532/05), apensos.Certifique-se nos aludi-
dos autos, para os devidos fins. A EXCEPTA para RESPOSTA,
no prazo legal.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
e ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID-

70.-INTERDIÇAO-637/2005-DEJAIR LINO RAMOS x JOAO
LINO RAMOS -”Defiro os beneficios da Lei nº 1060/50. Para
o interrogatorio do(a) interditando(a), designo o dia 16 de de-
zembro proximo, as 14:00 horas. Providencie o(a) autor(a) a
apresentaçao do(a) interditando(a) para o mencionado ato pro-
cessual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas da Lei ( art.285
do CPC ). Nomeio, provisoriamente, o(a) autor(a) como cura-
dora do(a) interditando(a), para fins de seus direitos e interes-
ses. De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv. GUILHERME
REGIO PEGORARO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCOS LEATE-

71.-INTERDIÇAO-644/2005-CENIRA FERREIRA DA SILVA
x GERALDO HYGINO FERREIRA -”Defiro os beneficios da
Lei nº 1060/50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a),
designo o dia 02 de fevereiro proximo, as 14:00 horas. Provi-
dencie o(a) autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para
o mencionado ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as
penas da Lei ( art.285 do CPC ). Nomeio, provisoriamente,
o(a) autor(a) como curadora do(a) interditando(a), para fins de
seus direitos e interesses. De-se ciencia ao Ministerio Publi-
co.”-Adv. ABELARDO VIEIRA MACEDO-

72.-CURATELA-646/2005-JOAQUINA CORREA FERREIRA
x SERGIO DIAS FERREIRA -”Defiro os beneficios da Lei nº
1060/50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a), designo o
dia 02 de fevereiro proximo, as 14:00 horas. Providencie o(a)
autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para o menciona-
do ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas da Lei
( art.285 do CPC ). Nomeio, provisoriamente, o(a) autor(a) como
curadora do(a) interditando(a), para fins de seus direitos e inte-
resses. De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv. MARIO
TETSUNORI UTIYAMA-

73.-CURATELA-647/2005-ANGELINA GALINDO CHAPP x
SOLANGE GALINDO CHAPP -”Defiro os beneficios da Lei
nº 1060/50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a), desig-
no o dia 01 de fevereiro proximo, as 14:30 horas. Providencie
o(a) autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para o men-
cionado ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas
da Lei ( art.285 do CPC ). Nomeio, provisoriamente, o(a)
autor(a) como curadora do(a) interditando(a), para fins de seus
direitos e interesses. De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv.
MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

74.-CURATELA-650/2005-DONIZETE APARECIDO BAR-
BOSA x MARILZA APARECIDA BARBOSA -”Defiro os be-
neficios da Lei nº 1060/50. Para o interrogatorio do(a)
interditando(a), designo o dia 02 de fevereiro proximo, as 15:00
horas. Providencie o(a) autor(a) a apresentaçao do(a)
interditando(a) para o mencionado ato processual. Cite-se-o(a),
na forma e sob as penas da Lei ( art.285 do CPC ). Nomeio,
provisoriamente, o(a) autor(a) como curadora do(a)
interditando(a), para fins de seus direitos e interesses. De-se
ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv. MARIO TETSUNORI
UTIYAMA-

75.-CAUTELAR INOMINADA-658/2005-CAMILLE NAS-
SAR e outros x BANCO BRADESCO S/A.-”Aos autores para
pagamento do Deposito Inicial e autuaçao no valor de R$164,50
equivalentes a l.500VRCs. mais R$39,00 da Distribuiçao e
Funrejus no prazo legal.”-Adv. LUIZ FRANCISCO MEDINA-

76.-EXECUÇAO FISCAL-35/1993-FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FNDE x CALIVER
DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA. -”Con-
siderando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão úni-
co (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feverei-
ro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ,
designado o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de novo aviso”. -Adv. EVANDERSON DE JESUS GUTIER-
RES, VITOR FELTRIM BARBOSA, MARIANA PINHEIRO
ARAUJO e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

77.-EXECUÇAO FISCAL-39/1994-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x LINCOLN ALMEIDA GUI-
MARAES & CIA LTDA. e outros -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e ALVARO PE-
SENTI-

78.-EXECUÇAO FISCAL-107/1994-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONIO HELIO PANIZIO
& CIA. LTDA. - ME. e outros -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e REGINA TEI-
XEIRA PERES-

79.-EXECUÇAO FISCAL-160/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x CALIVER DO BRASIL

IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA. e outros -”Conside-
rando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a
quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro
próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do
Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso ino-
corra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA, NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO, LUIZ FER-
NANDO COMEGNO e PAULO CELSO COSTA-

80.-EXECUÇAO FISCAL-167/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x CALIVER DO BRASIL
IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA. e outros -”Conside-
rando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a
quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro
próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do
Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso ino-
corra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA, SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, PAULO CELSO
COSTA e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

81.-EXECUÇAO FISCAL-33/1996-MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA x CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ.
AGRIC. LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anterio-
res, designo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil)
para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser reali-
zada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as
diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia re-
ferido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequen-
te, independentemente de novo aviso”.-AO PROCURADOR
DA EXEQUENTE, PARA RETIRAR O OFICIO DE INTIMA-
ÇAO DO CREDOR HIPOTECARIO-Adv. ALVARO PESEN-
TI, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA e FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

82.-EXECUÇAO FISCAL-223/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x JOSE ISAAC LOPES -”Considerando o fracasso
dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der,
vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00
horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente
forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro
dia útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES-

83.-EXECUÇAO FISCAL-691/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x AZTECA IND. E COM. DE
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. e outros -”Considerando
o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem
mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo,
às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage
Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o
primeiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA, RE-
GINA TEIXEIRA PERES, ALVARO PESENTI e FABIANO
MARANHAO RODRIGUES GOMES-

84.-EXECUÇAO FISCAL-774/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x VITORINO ABIBI -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES-

85.-EXECUÇAO FISCAL-900/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GERALDO ALENCAR -”Conside-
rando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão único (a
quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro
próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do
Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso ino-
corra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA,
CLECIUS ALEXANDRE DURAN, FABIOLA A. ZANETTI DE
BRITO, LUIZ DE OLIVEIRA NETO, JOAO CARLOS RO-
DRIGUES GOMES e OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

86.-EXECUÇAO FISCAL-44/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA.
LTDA. - ME. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores,
designo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o
dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligênci-
as legais. Caso inocorra expediente forense no dia referido, fica,
desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso”. -Adv. BERNARDETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

87.-EXECUÇAO FISCAL-202/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA. -”Con-
siderando o fracasso dos leilões anteriores, designo leilão úni-
co (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de feverei-
ro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias
do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ,
designado o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de novo aviso”. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

88.-EXECUÇAO FISCAL-153/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OMEFIL - OFICINA MECANICA E
FUNDIÇAO ITAJAI LTDA. -”Considerando o fracasso dos
leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais der, veda-
do preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
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ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel,
renovadas as diligências legais. Caso inocorra expediente fo-
rense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA
SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

89.-EXECUÇAO FISCAL-215/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ACUMULADORES PULSAR
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, de-
signo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para
o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realiza-
da nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as
diligências legais. Caso inocorra expediente forense no dia
referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subse-
quente, independentemente de novo aviso”. -Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA, CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN e BRUNO SACANI SOBRINHO-

90.-EXECUÇAO FISCAL-341/1999-FAZENDA NACIO-
NAL x PINHEIRO & HAUG LTDA. -”Considerando o fra-
casso dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem
mais der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próxi-
mo, às 14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do
Mirage Palace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso
inocorra expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ,
designado o primeiro dia útil subsequente, independentemen-
te de novo aviso”. -Adv. LEILA PATRICIA DONADEL e
VALERIA LUCIANI NUNES-

91.-EXECUÇAO FISCAL-19/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA WELTER
LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões anteriores,
designo leilão único (a quem mais der, vedado preço vil)
para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser
realizada nas dependencias do Mirage Palace Hotel, renova-
das as diligências legais. Caso inocorra expediente forense
no dia referido, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil
subsequente, independentemente de novo aviso”. -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, CLECIUS ALEXANDRE
DURAN e JOSE MARIA DA SILVA-

92.-EXECUÇAO FISCAL-183/2000-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARA FATORI VA-
LERIO ME. e outros -”Considerando o fracasso dos leilões
anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado
preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR, JOSE VALDEMAR
JASCHKE e REGINA TEIXEIRA PERES-

93.-EXECUÇAO FISCAL-31/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOUZA & BARNABE LTDA.
-”Considerando o fracasso dos leilões anteriores, designo
leilão único (a quem mais der, vedado preço vil) para o dia
07 de fevereiro próximo, às 14:00 horas, a ser realizada nas
dependencias do Mirage Palace Hotel, renovadas as diligên-
cias legais. Caso inocorra expediente forense no dia referi-
do, fica, desde jÓ, designado o primeiro dia útil subsequen-
te, independentemente de novo aviso”. -Adv. BERNADETE
GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

94.-EXECUÇAO FISCAL-149/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO BORGES DE OLI-
VEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS -”Sentença de extin-
çao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e MARISA
DA SILVA SIGULO-

95.-EXECUÇAO FISCAL-338/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STRONG VENTILAÇAO E
CONTROLE AMBIENTAL LTDA. -”Considerando o fracas-
so dos leilões anteriores, designo leilão único (a quem mais
der, vedado preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às
14:00 horas, a ser realizada nas dependencias do Mirage Pa-
lace Hotel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra
expediente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designa-
do o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA, MA-
RISA DA SILVA SIGULO e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN-

96.-EXECUÇAO FISCAL-393/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x J C SCATO-
LIN & CIA. LTDA. -”Considerando o fracasso dos leilões
anteriores, designo leilão único (a quem mais der, vedado
preço vil) para o dia 07 de fevereiro próximo, às 14:00 ho-
ras, a ser realizada nas dependencias do Mirage Palace Ho-
tel, renovadas as diligências legais. Caso inocorra expedi-
ente forense no dia referido, fica, desde jÓ, designado o pri-
meiro dia útil subsequente, independentemente de novo avi-
so”. -Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES DE
AMORIM-

97.-EXECUÇAO FISCAL-121/2005-FAZENDA NACIO-
NAL x JOAO TRIVELATO ROLANDIA-O digno patrono
da executada (Dr. Moacir Mario Kretschmar) devera juntar
o instrumento de mandato em 48 horas, sob penas da lei.”-
Adv. MOACIR MARIO KRETSCHMAR-

98.-CARTA PRECATORIA-48/2005-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - C.E.F. x OSMAR GOMES ROSQUE-”A
credora (fls.30/38).”-(oficios da Receita Federal)-Adv. PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN e FRANCO ANDREY FI-
CAGNA-

99.-CARTA PRECATORIA-174/2005-Oriundo da Comarca
de LONDRINA-PR. - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - C.E.F. x ABALDINO FIGUEIREDO
DE CASTRO-Aos interessados, sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.11, informando que deixou de proceder
a penhora, bem como descrevendo os bens que guarnecem a
residencia do devedor.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

100.-CARTA PRECATORIA-195/2005-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA-PR. 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. x LAURINDA TEIXEIRA TE-
ODORO-A parte interessada, sobre a certida do Sr. Oficial
de Justiça, a saber: “...decorrido o prazo legal e como o exe-
cutado nao efetuou o pagamento nem ofereceu bens a pe-
nhora, dirigi-me nesta comarca no Municipio de Pitanguei-
ras, na residencia do devedor, e deixei de proceder a penho-
ra em razao de nao encontrar bens moveis, imoveis ou se-
moventes, passiveis de penhora, pertencentes a executada
LAURINDA TEIXEIRA TEODORO. Certifico mais, que
deixo de descrever os bens que guarnece a residencia, em
razao dos mesmos pertencerem a TEREZINHA LINO TEO-
DORO, com que a executada mora de favor. Assim, diligen-
ciei e , como nao encontrei o bem indicado no mandado re-
tro, devolvo o presente mandado...”.-Adv. ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI-

101.-CARTA PRECATORIA-228/2005-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA-PR. - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. x MARCELO CAMARGO-
”...decorrido o prazo legal e como o executado nao efetuou
o pagamento e nem ofereceu bens a penhora, dirigi-me nesta
comarca e deixei de proceder a penhora em razao de nao
encontrar bens passiveis de penhora pertencentes ao execu-
tado MARCELO CAMARGO, ai, passo a descrevo os bens
que guarnece a residencia do devedor: 1) Um jogo de sofa,
composto de duas peças, em tecido, cor azul; 2) Um televi-
sor em cores marca Semp 14 polegadas; 3) Um aparelho de
som marca GRADIENT 1000W, modelo 30W, com duas cai-
xa de som pequena; 4) Uma estante de madeira antiga, com
duas portas e tres gavetas, padrao cerejeira; 5) Uma geladei-
ra eletrica da marca CONSUL, antiga, cor branca; 6) Uma
mesa de seis cadeiras de madeira; 7) Um fogao a gas 6 bo-
cas, marca Dako Diplomata, cor preta e marrom; 8) Um ar-
mario de parede cinco portas e balcao; 9) Um tanquinho da
marca POP TANK da marca MULLER; 10) Cama, Colchao
de casal, Berço e Guarda Rogupas; Assim sendo, nao encon-
trei outros bens passiveis de penhora pertencentes ao execu-
tado...”. -Adv. SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS e MAR-
COS MARTCHUK PICKINA-

102.-CARTA PRECATORIA-239/2005-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA-PR. - 6ª VARA -WALDIR SESTARIO x
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA.-”Incumbe a
parte interessada promover o registro da penhora (fls.17),
porquanto dependente do previo pagamento das custas per-
tinentes aludido ato.”-Adv. JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI-

103.-CARTA PRECATORIA-249/2005-Oriundo da Comar-
ca de SARANDI-PR. - VARA CIVEL -BANCO DIBENS S/
A. x THIAGO OLIVEIRA DE REZENDE-”...deixei de pro-
ceder a apreensao do veiculo motocicleta, descrito no man-
dado, em razao de nao encontrar em poder do requerido
THIAGO OLIVEIRA DE REZENDE, fui informado pelo o
réu que o bem foi furtado e nao sabe dar qualquer informa-
çoes do seu paradeiro, me informou ainda que nao fez o
Boletim de ocorrencia na Delegacia de Policia, com medo
de represalia. Certifico mais que, efetuei diversas diligenci-
as na Vila Oliveira e em outros bairros como o Sao Fernan-
do e Jd. Italia e até a presente data nao consegui localizar os
bens e tampouco saber do local em que possa ser encontra-
do...”.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, MAGNUS CARAMORI
e RODRIGO FERNANDES DA SILVA-

104.-CARTA PRECATORIA-275/2005-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA=PR. - 5ª VARA CIVEL-”A credora (fls.11/
12).”-Certidao do oficial de justiça informando que a re pa-
gou o debito em Londrina-Pr.)-JANE MARIA DA SILVA ME.
x S. SCHEIDER & CIA. LTDA.-Adv. FABIO CESAR TEI-
XEIRA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

105.-CARTA PRECATORIA-317/2005-Oriundo da Comar-
ca de RONDONIA-RO. - 1ª VARA FEDERAL -NORSER-
GEL VIGILANCIA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA
x FAZENDA NACIONAL -”Para o ato deprecado, marco o
dia 15 de dezembro proximo, as 16:00 horas.”-Adv. MARIA
DA GLORIA VIEIRA MOREIRA-

106.-CARTA PRECATORIA-321/2005-Oriundo da Comar-
ca de MARINGA-PR. - 5ª VARA -CONTERPAVI - CONS-
TRUÇOES TERRAP. PAVIM. LTDA. x W. T. COM. DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA.-”Ao autor para pagamento
do Deposito INICIAL mais porte do correio no valort de
R$122,00 mais R$21,00 do Distribuidor mais R$35,00 do
Oficial de Justiça no prazo legal (depositos separados).”-
Adv. DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO,
LUIZ CARLOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA SIL-
VA, CELSO SCHMITZ, PAULO CEZAR CENERINO, FA-
BIO ALEX SGOBERO, ALAN MACHADO LEMES-

107.-CARTA PRECATORIA-323/2005-Oriundo da Comar-
ca de MARINGA-PR. - 5ª VARA -CONTERPAVI - CONST.
TERRAP. PAV. LTDA. x W. T. COM. DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA.-”AO AUTOR para pagamento do De-
posito Inicial no valor de R$122,00 (INicial e porte do cor-
reio) mais R$21,00 do Distribuidor mais R$35,00 do Oficial
de Justiça (Depositos separados) no prazo legal.”-Adv. RU-
BIA RONCOLATO DA SILVA, DIRCEU GALDINO, LUIZ
CARLOS SANCHES, VALERIA SILVA GALDINO, PAU-
LO CEZAR CENERINO, CELSO SCHMITZ, ADRIANO
FERNANDES FERREIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA, ALAN MACHADO LEMES-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-438/1987-TIG
TRATAMENTOS E SOLDAGENS METALURGICAS LTDA
x JOSE CARLOS MONTREZOL- Considerando o pedido de
desistencia de fls. 25, JULGO EXTINTO os presentes autos,
sem apreciacao de merito, com fundamento nos artigos 158,
paragrafo unico e 569 do Codigo de Processo Civil... Custas
pelo Executado. P.R.I. Adv. ANTONIO CARLOS S KUHN-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/1987-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x NEUSA GALVAO
ISRAEL- Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento
do presente feito, no prazo de 10 dias. Int. Adv. ORILDO VOL-
PIN-

3.—229/1989-DILMA DE ALMEIDA BRUN x AMANDIO
BRUN- Sobre a certidao de fls. 62-verso, manifeste-se a reque-
rente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-130/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x AGRO INDUSTRI-
AL SANTA HELENA S/A. e outros- Obs. Foi expedido o man-
dado de refor‡o de penhora o qual aguarda o preparo das cus-
tas de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a para cumprimento.
Adv. ORILDO VOLPIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARGARETE INES BIAZUS LEAL, IVO PALUDO e EDE-
VAL BUENO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-136/1997-SOLO-
SER-COM.E REPRES.DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
x LUIZ FERRARI- Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festacao da parte interessada. Int. Adv. LUIZ PEREIRA DA
SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI, VAINER RICARDO
PRATO e JURGEN JAKOBS PULS-

6.—179/1997-B.J. SANTOS & CIA LTDA x BOM DIA MO-
VEIS LTDA- Aguarde-se em Cartorio por 30 dias a manifesta-
cao da parte interessada. Int. Adv. PAULO HIROSHI KIMU-
RA-

7.-DEPOSITO-20/1998-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZ.DE CRED.FINANCEIROS x MAURO ANTONIO
CAUDURO- Aguarde-se o retorno da Carta precatoria enviada
a Comarca de Correntina/BA. Int. Adv. MARCELO ELENO
BRUNHARA e ROMEU DENARDI-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-34/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x ZELI F. A. SILVA - ME e outros- Suspendo
o presente feito ate a decisao dos autos n§ 205/04. Int. Adv.
JAIRO BASSO, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA,
EDUARDO AUGUSTO DE A. GUIMARAES, JOSE CARLOS
MARQUES e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

9.-ORDINARIA-182/1999-ARGENTINO BRESOLIN x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA- Ciencia as par-
tes da baixa dos autos e do v. Acordao de fls. 470/474. Nada
sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos. Int. Adv.
PAULO FERNANDO BRAGHINI, CARLOS LADIMIR ES-
TEVES, HELIO LULU, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA,
SANDRA JUSSARA RICHTER, ROMEU DENARDI e EDE-
VAL BUENO-

10.—75/2000-LOVANI GENZ BERWANGER x ROGENE M.
T. MENEGARI - FI- Ciencia as partes da baixa dos autos com
o v. Acordao de fls. 129/138. Apos, voltem. Int. Adv. IVO PA-
LUDO, PEDRO GILMAR VAN DER SAND e ROMEU DE-
NARDI-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2001-ROSANGELA APA-
RECIDA RODRIGUES CASSINI e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, no prazo de 5 dias, fundametadamen-
te. Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI,
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e ORILDO VOLPIN-

12.-COBRANCA (SUM)-250/2001-BANCO DO BRASIL S.A.
x ROVANE LUIZ E. TADIOTTO e outros- Sobre o auto de
arrematacao negativa, manifeste-se o exequente no prazo de 10
dias. Int. Adv. RENY ANGELO PASTRE, OSMAR CODOLO
FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-26/2002-CERA-
MICA DECORITE S/A x FL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA- Defiro o pedido de fls. 150. Aguarde-se em arquivo
provisorio, enquanto nao forem encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora. De-se baixa no Boletim de Movimenta-
cao Forense (item. 5.8.12 do Codigo de Normas). Int. Adv.

JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JUNI-
OR e GILSON MAREGA MARTINS-

14.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-134/2002-M.S.M.B. x
A.B.- Sobre o auto de arrematacao negativa (fls. 56/57), mani-
feste-se o exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. ALVARO
M. WALKER-

15.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-161/2002-L.D.S.A. x E.A.-
Intime-se a procuradora da exequente para que se manifeste no
prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do presente feito.
Int. Adv. SILVIA MATTEI e DELMAR MARINO HOFFMAN-

16.-NULIDADE-190/2002-OSVALDO PIERAZO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Oficie-se conforme
requerido as fls. 479. Concedo ao Banco reu o prazo as fls.
480.Int-Adv. MILTON PIRES MARTINS e GENESIO NAILOR
FINGER-

17.-INTERDICAO-196/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NELSI NITA WEBBER- Sobre a
pericia realizada, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-

18.-ARROLAMENTO-319/2002-IVAN LUIZ FANTINEL DA
SILVA e outros x DERLEI DA SILVA- HOMOLOGO, por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a adjudica-
cao de fls. 0/05, destes autos n§ 319/02, de Arrolamento de
bens, deixados por Derlei da Silva, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, e
ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da Fazenda Publi-
ca. Transitada em julgado este, expeca-se carta de adjudicacao.
Observe-se o disposto no 2§, do artigo 1.031, do CPC, abrin-
do-se vista a Fazenda Publica... P.R.I. Adv. SILVIA MATTEI,
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, OSMAR CODOLO FRAN-
CO e RAQUEL STEFFENS-

19.-INDENIZACAO-111/2003-ELDER ALBERTO BOFF x
NATAL TEIXEIRA DE SOUZA e outros- Intime-se o requeri-
do para que se manifeste no prazo de 10 dias sobre o pedido de
desistencia de fls. 233. No silencio sera considerado anuido o
pedido. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA e NERI MAZZOCHIN-

20.-DIVORCIO DIRETO-41/2004-L.G. x S.G.- Sobre a con-
testacao apresentada, manifeste-se o requerente no prazo de 10
dias. Apos, ao Ministerio Publico. Int. Adv. PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI, ANA PAOLA DOS SANTOS SCHEWINSKI
e EDEVAL BUENO-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-58/2004-LORENI RO-
DRIGUES MONTRESOL x UNIBANCO - AIG SEGUROS e
outros- Intime-se o Unibanco - AIG Seguros para que traga aos
autos no prazo de 15 dias, o processo administrativo do sinistro
conforme informado as fls. 40. Observe a Escrivania o requeri-
do as fls. 45. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, OS-
MAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI, CRISTIANE
NUNES DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, LEAN-
DRA DIEGA WAGNER e DANIELLA LETICIA BROERING-

22.-INTERDICAO-67/2004-FRIDA GREGORY MATTES x
LORI MATTES- As alega‡oes finais com prazo sucessivo de
10 dias. Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

23.-DIVORCIO DIRETO-158/2004-N.B. x D.L.B.- Intime-se
a requerente para que se manifeste quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias. Int. Adv. ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA e RAQUEL STEFFENS-

24.-INDENIZACAO-163/2004-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DAS PALMEIRAS x LEONICE APARECIDA MOSCARDI -
ME e outros- Defiro o prazo de suspensao requerido as fls. 31.
Decorrido este, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Int.
Adv. SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-174/2004-J. G. DEMENIGHI
& CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a
apelacao, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em vista
que o apelado ja apresentou as contra-razoes da apelacao e no
mesmo prazo interpos recurso adesivo, tambem o recebo. Abra-
se vista ao apelado para apresentar contra-razoes ao referido
recurso, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, ob-
servando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e RENY ANGELO PAS-
TRE-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2004-ZELMA ZAVA-
RIGE x MIQUEIAIS BECKER- Sobre a contestacao apresen-
tada, manifeste-se a requerente no prazo de 10 dias. Int. Adv.
JANDIR VARDANEGA VERONA, GILBERTO JOSE VERO-
NA, HUDSON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREI-
RA D’ANGELO-

27.-DECLARATORIA-203/2004-GILMAR JOAO OSTRO-
WSKI x DIRCEU DIAS DA SILVA- Ante ao exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para de-
clarar a insencao de responsabilidade do requerente GILMAR
JOAO OSTROWSKI quanto aos debitos referentes ao veiculo
marca/modelo HONDA/XLX 250 R - placas AAf 2635, chassi
XL250BR2014538 - renavam 52074271-0, a partir de 12/05/
2004. Revogo, pro consequencia a liminar de fls. 11. Condeno
ainda o requerido ao pagamento de R$ 200.00 (duzentos reais)
ao Sr. Curador. Diligencias Necessarias...Int. Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

28.-DIVORCIO DIRETO-215/2004-M.S.R. e outros x E.J.-
Ante o exposto, nos termos do artigo 226, paragrafo 6§, da
Constituicao Federal, combinado com o artigo 40 da Lei 6.515,
de 26/12/1977 e art. 1580 do Codigo Civil, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial e decreto o Divorcio do casal Manoel

Santos da Rosa e Rosa Silva da Rosa, declarando dissolvido o
vinculo matrimonial e, homologo as condicoes pactuadas as
fls. 03/04. Defiro ainda a dispensa do prazo recursal. A conju-
ge voltara a usar seu nome de solteira, ou seja, Rosa Padilha da
Silva... P.R.I. Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER e NEUSA MARIA ISRAEL-

29.-USUCAPIAO-231/2004-JOAO FRANCISCO MUELLER
e outros x LIRA MARIA PANASSOLO e outros- Intime-se pes-
soalmente os requerentes a recolher no prazo de 10 dias o valor
da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o cumprimento do
mandado de citacao da confinante Elma Bast de Souza Leite,
no endereco constante as fls. 50. Int. Adv. CARMEM ADRIA-
NA ISRAEL LINDENMAYER, NEUSA MARIA ISRAEL e
EDEVAL BUENO-

30.-CAUTELAR INOMINADA-303/2004-EDMUNDO KAUL
x CONSORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA- Defiro o
pedido de fls. 49. Aguarde-se no arquivo provisorio a manifes-
tacao da parte interessada. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ES-
TEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLA FABI-
ANA EVERS-

31.-ALIMENTOS-352/2004-L.P.Z. e outros x N.Z.- Tendo em
vista a certidao de fls. 24-verso, manifeste-se a requerente quan-
to ao prosseguimento do presente feito, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS LA-
DIMIR ESTEVES-

32.-ARROLAMENTO-367/2004-ALVORI BRUM DE CA-
MARGO e outros x NELSI MARIA BRUM DE CAMARGO-
Nomeio a requerente Liamara Brum de Camargo, inventarian-
te, independentemente de compromisso, devendo esta ser inti-
mada a juntar aos autos o plano de partilha. Int. Adv. ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA e CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-

33.-CAUTELAR-370/2004-MARIA NUNES DE OLIVEIRA x
HSBC - SEGUROS (BRASIL) S/A- Sobre o pedido de fls. 322,
manifeste-se o requerido, no prazo de 10 dias. Int. Adv. RONI-
ZE FANTIN, EGBERTO FANTIN, JOSE MADSON DOS REIS
e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2004-DARINES LUIS
WILSMANN x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em vista que o apelado
ja apresentou as contra-razoes da apelacao e no mesmo prazo
interpos recurso adesivo, tambem o recebo. Abra-se vista ao
apelado para apresentar contra-razoes ao referido recurso, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TA-
TIANA PIASECKI KAMINSK e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-399/2004-PL ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
-Recebo a apelacao, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ten-
do em vista que o apelado ja apresentou as contra-razoes da
apelacao e no mesmo prazo interpos recurso adesivo, tambem
o recebo. Abra-se vista ao apelado para apresentar contra-razo-
es ao referido recurso, no prazo de 15 dias. Apos, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, observando as cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, RENY ANGELO PASTRE e ANDER-
SON RENY HECK-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-493/2004-CLECIO FANTI-
NEL x CARLOS AUGUSTO TAGATA e outros- Suspendo o
feito pelo prazo requerido as fls. 86. Decorrido este, manifes-
te-se o autor, no prazo de 10 dias. Int. Adv. FLAVIA PICCININ
PAZ, MARCELO WORDELL GUBERT, PAULO FERNAN-
DO BRAGHINI e EDEVAL BUENO-

37.-ARRESTO-2/2005-ELEOMAR LORENZI x LIRIO ROS-
SONI- Intime-se o requerente para que de prosseguimento ao
feito no prazo de 10 dias. No silencio, o feito sera extinto. Int.
Adv. HELIO LULU-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-17/2005-NELSON BERTE x
BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Tendo em vista que o apelado ja apresentou as
contra-razoes da apelacao e no mesmo prazo interpos recurso
adesivo, tambem o recebo. Abra-se vista ao apelado para apre-
sentar contra-razoes ao referido recurso, no prazo de 15 dias.
Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Justica do Estado do Parana, observando as cautelas de estilo.
Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e GENESIO NAILOR
FINGER-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-35/2005-MARIO NORO x
BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apelacao, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Tendo em vista que o apelado ja apre-
sentou as contra-razoes da apelacao e no mesmo prazo interpos
recurso adesivo, tambem o recebo. Abra-se vista ao apelado
para apresentar contra-razoes ao referido recurso, no prazo de
15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, observando as cautelas de
estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e SIMONE
MONTEIRO FLEIG-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2005-AMILTON MARCIO
NORO x BANCO DO BRASIL S/A -Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu pres-
te contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 35.230-6, agencia n§ 2577-1 do Banco do
Brasil, desta cidade e Comarca, no periodo de Marco de 1985
ate a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios de advogado,

que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, considerando a pouca complexidade
da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN
e MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-62/2005-AMILTON MARCIO
NORO x BANCO SICREDI S/A- Homologo, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo entabula-
do pelas partes as fls. 147/148 e por consequencia, julgo extin-
to o presente processo, com julgamento de merito com fulcro
no art. 269, inciso III do CPC... P.R.I. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e MELISSA I. FACHINETTO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-68/2005-ALBERI HAMER-
SKI PINHEIRO x BANCO ITAU S/A -Recebo a apelacao, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em vista que o apelado
ja apresentou as contra-razoes da apelacao e no mesmo prazo
interpos recurso adesivo, tambem o recebo. Abra-se vista ao
apelado para apresentar contra-razoes ao referido recurso, no
prazo de 15 dias. Apos, remetam-se os presentes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, observando as
cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
GENESIO NAILOR FINGER-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-70/2005-ADEMIR WEBBER
x BANCO DO BRASIL S/A -Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para determinar que o reu preste con-
tas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta
corrente n§ 35.264-0, agencia n§ 2577-1 do Banco do Brasil,
desta cidade, no periodo de Marco de 1985 ate a presente data.
Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorarios de advogado, que fixo com fulcro no
art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil,
considerando a pouca complexidade da causa e o pouco tempo
dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-
se, no que for aplicavel, as normas da Corregedoria Geral de
Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, RENY
ANGELO PASTRE e ANDERSON RENY HECK-

44.-ORDINARIA-101/2005-ENOAR LUIZ SEGATTO x BAN-
CO ITAU S/A- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, fundametadamente, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE,
GENESIO NAILOR FINGER, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO e LEANDRO DE QUADROS-

45.-ORDINARIA-103/2005-KAUL & DAVILA LTDA - ME x
BANCO ITAU S/A- Tendo em vista a juntada da contestacao
pela re, sem que houvesse audiencia, digam as partes sobre a
possibilidade de conciliacao para aferir a necessidade de de-
signar nova audiencia. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUCIO MAURO NOFFKE, GENESIO NAILOR FIN-
GER, LEANDRO DE OLIVEIRA e JULIANO RICARDO
TOLENTINO-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/2005-RO-
MAL - RONDON MADEIRAS LTDA x CONSTRUTORA
BLEICHI & CIA LTDA- Suspendo o feito pelo prazo requerido
as fls. 28. Decorrido este, manifeste-se a exequente, no prazo
de 10 dias. Int. Adv. ROGERIO ERNESTO GRENZEL-

47.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-157/2005-J.M.O.D. e ou-
tros x J.D.- Intime-se a exequente para que apresente a memo-
ria do calculo discriminando os valores a serem executados,
em 10 dias. Apos, voltem. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN, SILVIA MATTEI, CRISTIANE NUNES DE OLI-
VEIRA e OSMAR CODOLO FRANCO-

48.-ALIMENTOS-158/2005-G.H. e outros x G.D.S.H.- Sobre
as fls. 15/19, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e CRISTIANE
NUNES DE OLIVEIRA-

49.-INTERDICAO-165/2005-LAURA DOS SANTOS SANTA-
NA x DELMAR SANTANA-(Obs. Refere-se que foi aceito o
cargo de perito medico pelo Dr. Vicente T. Maeda e designado
o dia 14/12/2005 as 11:00 horas para a realiza‡ao da mesma.
Sendo a presente para em conformidade com o respeitavel des-
pacho de fls.21, terao as partes o prazo de cinco dias para
apresenta‡ao de quesitos). Adv. VALMOR DE MATTOS-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-187/2005-ELISABETE DA-
VILA x BANCO ITAU S/A -Intimem-se as partes para que in-
formem no prazo de 5 (Cinco) dias, se ha interesse na realiza-
cao de audiencia de conciliacao. Caso negativo, no mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que pretendem produzir, fundamen-
tadamente. Apos, conclusos. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO
TOLENTINO e GENESIO NAILOR FINGER-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-221/2005-CARLOS ULISSES
BUENO x BANCO ITAU S/A -Intimem-se as partes para que
informem no prazo de 5 (Cinco) dias, se ha interesse na reali-
zacao de audiencia de conciliacao. Caso negativo, no mesmo
prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, funda-
mentadamente. Apos, conclusos. Int.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

52.—227/2005-NILTON ANSCHAU x BRASIL TELECOM S/
A- Nao tendo nenhuma das partes comparecido a audiencia
designada, intime-seo autor para que se manifeste no prazo de
10 dias, quanto ao interesse no prosseguimento do presente fei-
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to. Apos, voltem. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
LUCIO MAURO NOFFKE-

53.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-240/2005-
G.V.S.O. e outros x C.F.O.- Intimem-se as partes a especifica-
rem as provas que pretendem produzir, fundamentadamente,
no prazo de 5 dias. Int. Adv. MARCELO WORDELL GUBERT,
PAULO FERNANDO BRAGHINI, FLAVIA PICCININ PAZ e
EDEVAL BUENO-

54.-ALIMENTOS-260/2005-J.A.S. e outros x S.S.S.- Sobre as
fls. 24/30, manifestem-se as requerentes, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, CRISTIANE NU-
NES DE OLIVEIRA e JORGE NEI SANTOS AMARANTE-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-265/2005-A.J.L. x
L.C.N.L.- Diga o requerido em 05 dias. Int. (Obs. Foi expedido
oficio para tanto porem somente podera ser encaminhado sim-
ples e que para a intima‡ao via Oficial devera o autor de prepa-
rar as custas deste de diligencias do Sr. Meirinho. Adv. CAR-
MEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER e NEUSA MARIA
ISRAEL-

56.—316/2005-AQUILES MAFINI x GONI FREIER- Conside-
rando o pedido de desistencia de fls. 22 e a concordancia do
executado, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem aprecia-
cao de merito, com fundamento nos artigos 158, paragrafo unico
e 267, inciso VIII, do CPC.. P.R.I. Adv. ROMEU DENARDI-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2005-TERRAPLENAGEM
SANTA HELENA LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A -
Intimem-se as partes para que informem no prazo de 5 (Cinco)
dias, se ha interesse na realizacao de audiencia de conciliacao.
Caso negativo, no mesmo prazo, especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, fundamentadamente. Apos, conclusos. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, GENESIO NAILOR FINGER,
LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-

58.-ARROLAMENTO-355/2005-SIRLEI DE OLIVEIRA LORS-
CHEIDER e outros x PLINIO JOAO LORSCHEIDER- Intime-
se a inventariante a regularizar o valor da causa posto que nao
corresponde ao valor dos bens a serem partilhados. Prazo: 10
dias. Int. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ, MARCELO WORDE-
LL GUBERT e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

59.-ARROLAMENTO-420/2005-TERESINHA CASTELLANI
COLE e outros x RAFAEL COLE- Atenda a invetariante o deter-
minado no ultimo paragrafo do despacho de fls. 45. Int. Adv.
HUDSON FERREIRA D’ANGELO e NELSON FERREIRA
D’ANGELO-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-549/2005-DANILO
BRESCOVIT e outros x ESTE JUIZO- Recebo a excecao de
incompetencia apresentada. Suspendo o andamento do feito prin-
cipal. Ao excepto para querendo se manifestar no prazo de 10
dias. Apos, voltem conclusos para decisao. Intimem-se. Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e ROMEU DENARDI-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-13/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ALTINO
BENJAMIN F DOS SANTOS- Suspendo o feito pelo prazo re-
querido as fls. 20. Decorrido este, manifeste-se a exequente, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-28/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x DIRCEU
BOHN- Tendo em vista o contido na peticao de fls. 67, que da
conta do pagamento da divida pelo executado, JULGO EXTIN-
TA a presente Execucao, com satisfacao do credor, o que o faco
nos termos do inciso I do artigo 794, do CPC.. P.R.I. Adv. RO-
MEU DENARDI, PAULO FERNANDO BRAGHINI, DIATIU-
CA EMANUELA DE MOURA, MARCELO WORDELL GU-
BERT e FLAVIA PICCININ PAZ-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-41/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AFONSO
HENRIQUE BUENO- Tendo em vista o contido na peticao de
fls. 67, que da conta do pagamento da divida pelo executado,
JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do cre-
dor, o que o faco nos termos do inciso I artigo 794, do Codigo de
Processo Civil. Cumpra a Escrivania as determinacoes constan-
tes do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justi-
ca deste Estado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Adv. RO-
MEU DENARDI, DIATIUCA EMANUELA DE MOURA, PAU-
LO FERNANDO BRAGHINI, MARCELO WORDELL GU-
BERT e FLAVIA PICCININ PAZ-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-61/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x HEDI
FRIEDRICH- Tendo em vista o contido na peticao de fls. 72,
que da conta do pagamento da divida pelo executado, JULGO
EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor, o
que o faco nos termos do inciso I do artigo 794, do Codigo de
Processo Civil... P.R.I. Adv. ROMEU DENARDI, PAULO FER-
NANDO BRAGHINI, FLAVIA PICCININ PAZ e MARCELO
WORDELL GUBERT-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-171/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x AL-
TINO BENJAMIN F DOS SANTOS- Antes de apreciar o pedi-
do de fls. 28, manifeste-se a exequente quanto ao deposito efe-
tuado as fls. 27. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-261/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x IRE-
NE JOSEFINA KHEL- Suspendo o feito pelo prazo requerido
as fls. 17. Decorrido este, manifeste-se a exequente no prazo
de 10 dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

67.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-25/2004-FAZENDA

NACIONAL x L. ROMANOWSKI UTILIDADES- De-se ci-
encia ao executado do contido as fls. 28. Int. Adv. JACOB
GONCALVES MACEDO, CARLOS LADIMIR ESTEVES e
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/2004-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS x ALDAIR SCHWARZ-
Nao tendo sido instaurado o contraditorio, vez que nao se aper-
feicoou ate a presente data a citacao do executado, arquivem-
se observando as formalidades legais. Int. Adv. SILVIA MAT-
TEI e JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/1993-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE TOLEDO-PR -HERBIO-
ESTE HERBICIDAS LTDA. x ENOAR LUIZ SEGATTO- So-
bre os autos de arrematacao negativa (fls. 220/221), manifeste-
se o exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI e CARLOS LADI-
MIR ESTEVES-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/1998-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.DA V.C.DE MAL.CDO.RONDON-
PR -BANCO BRADESCO S/A x LUIZ CAETANO ALLE-
GRETTI- Aguarde em Cartorio a manifesta‡ao da parte inte-
ressada. Int. Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO e LEANDRO DE QUADROS-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2000-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR. V.CIVEL COM.MAL.CDO.RONDON -
PR -BANCO BRADESCO S/A x CAMILO GALLO e outros-
(Obs. Refere-se sobre a certidao elaborada pelo Sr. Avaliador,
solicitando o preparo das custas nos termos do que dispoe o
intem 3.15.1.1 do Codigo de Normas, no valor de R$ 613,00
(seiscentos e treze reais). Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FIN-
GER FRAN•A, LEANDRO DE QUADROS, RUY FONSAT-
TI JUNIOR, LUCIO CLOVIS PELANDA, OSMAR CODOLO
FRANCO, SILVIA MATTEI e JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.DA V.C.DA COM.MEDIANEIRA-
PR -BANCO DO BRASIL S/A x COMBUSTIVEIS DOM AR-
MANDO LTDA e outros- Sobre o auto de arrematacao negati-
va (fls. 96/97), manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

73.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-125/2003-J.E.C. e
outros x G.G.D.S. e outros- (Obs. Aguarda o comparecimento
dos autores em Cartorio para assinatura do termo de compro-
misso e guarda). Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA,
HUDSON FERREIRA D ANGELO e MARCELO WORDELL
GUBERT-
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GRAZIELA MASCARELLO 0012 000860/2004
HARRI KLAIS 0012 000860/2004
IONE REGINA SLIVIANY 0001 000950/1996
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 0005 000199/2002
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0016 000293/2005
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0015 000196/2005

0001 000950/1996
JOSE RODRIGUES VIEIRA 0021 001057/2005
JULIANA GRACIELA GOES MIL 0012 000860/2004
JULIO MILITAO DA SILVA 0012 000860/2004
LUCIANO SOARES PEREIRA 0025 000291/2004
LUIS ROBERTO FRANCO RODRI 0014 001478/2004
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0023 000571/2004
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0021 001057/2005
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0012 000860/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA 0024 000081/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0020 000655/2005
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0026 000136/2005
MARIA MERCEDES UBA 0004 000573/1999
MARILENE TREVISAN 0002 001151/1997
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0014 001478/2004
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0015 000196/2005

0008 000986/2003
0009 001227/2003

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0007 000975/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0025 000291/2004

RODRIGO GARCIA ANTUNES 0013 001460/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0013 001460/2004
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0011 000857/2004
UBIRATAN DE MATTOS 0016 000293/2005
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0014 001478/2004

1.—950/1996-OSMAIL SANT’ANA x BRITANIA ELETRO-
DOMESTICOS S/A -1.Considerando que os presentes autos
tratam de acidente de trabalho e diante da Emenda Constituci-
onal nº45/2004, a qual deu nova redacao ao art.114, da Consti-
tuicao Federal, atribui competencia para a Justica do Trabalho
processar e julgar “as acoes relativas as penalidades adminis-
trativas impostas aos empregadores pelos orgaos de fiscaliza-
cao das relacoes de trabalho”(art.114, VII, CF), e de ser reco-
nhecida a imcompetencia deste Juizo para apreciar e julgar os
presentes autos e remessa dos autos a Justica do Trabalho deste
Juizo. Diante da duvida existente em relacao a competencia
para processar e julgar as acoes de acidente de trabalho, o Su-
premo Tribunal Federal, decidiu pela Justica do Trabalho a
competente, apos decisao do Conflito de Competencia nº 7204,
em 29/06/05, cuja decisao e a seguinte: “O Tribunal, por una-
minidade, conheceu do conflito e definiu a competencia da Jus-
tica Trabalhista a partir da emenda Constitucional nº 45/2004,
para julgamento das acoes por danos morais e patrimoniais de-
correntes de acidente de trabalho, vencido, no caso, o Ministro
Marco Aurelio, na medida em que nao estabelecia a edicao da
emenda constitucional como marco temporal para competencia
da justica trabalhista.” Portanto, ante ao texto constitucional e
da decisao no conflito de competencia pelo STF, atribui-se a
Justica do Trabalho, a competencia para conhecer e julgar as
causas decorrentes de acidente de trabalho. 2.Determino o en-
vio dos presentes autos aquela Justica Especializada, apos as
baixas devidas e o cumprimento das diligencias legais. 3.Inti-
mem-se. Diligencias necessarias.-Adv. IONE REGINA SLIVI-
ANY e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1151/1997-AN-
TONIO HENRIQUE PIOVESAN x SANTOS E LACERDA
LTDA e outros-Intime-se o autor face os oficios de fl.365 do
Banco Bradesco e de fl.370 da Caixa Economica Federal, bem
como, face a Carta Precatoria devolvida de fls.374/403, sem
cumprimento.-Adv. MARILENE TREVISAN-

3.-DECLARATORIA RESCISAO CONTRAT-972/1998-RICA-
SA ROLANDIA IND COMERCIO E AGRICULTURA S/A e
outros x MANOEL MARCHETTI S/A -A conta e preparo do
valor de R$ 44,61.Prazo de cinco dias.-Adv. CELIO LUCAS
MILANO, CLAUDIO R. PADILHA-

4.—573/1999-AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGU-
ROS x ELIAS STOCO MEIRELES-1.Recebo a apelacao de
fls.182 e seguintes em ambos os efeitos. 2.Vista a apelada.-
Adv. MARIA MERCEDES UBA-

5.-COBRANCA-199/2002-EZEQUIEL AFFONSO TEIXEIRA
x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de fls.260/
264. Prazo 5 dias.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

6.-USUCAPIAO-538/2003-JOSE TRES e outros x -Vista ao
autor face a certidao de fl.68.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

7.-DEPOSITO-975/2003-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A x MATILDE COSTA -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls.64 do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-
sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias, no valor de R$ 42,00.-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

8.—986/2003-LUCIA TEREZINHA DA FONSECA LIVI x
ECOTERRA CONSTRUCOES INCORPORACOES E CO-
MERCIO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o petito-
rio de fls.102 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS-

9.—1227/2003-DAVI CHARELLO x ECOTERRA CONSTRU-
COES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o petitorio de fls.104 e seguintes. Pra-
zo 5 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

10.-ARROLAMENTO-833/2004-GUMERCINDO ALVES DA
CRUZ x THEREZA NOGGOZZEKY DE OLIVEIRA-Ao re-
querente para retirar a Carta de Adjudicacao expedida.-Adv.
ANDREIA PEREIRA ZANELLA-

11.-INVENTARIO-857/2004-REINALDO CASTILHO DOS
SANTOS e outros x LEONOR PEREIRA DOS SANTOS-Ao
requerente para retirar o Formal de Partilha expedido.-Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA
RIBAS FILHO-

12.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-860/2004-LUCIA
FONSACA x WALDIR LESKE-Acolho as ponderacoes do ex-
cepto, lancadas as fls. 44/45, e nao recebo o recurso de apela-
cao interposto pela excipiente, por nao ser o adequado.-Adv.
JULIO MILITAO DA SILVA, JULIANA GRACIELA GOES
MILITAO DA SI, GRAZIELA MASCARELLO, HARRI KLAIS
e MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

13.-ARROLAMENTO-1460/2004-VERALICE APARECIDA
DE OLIVEIRA x GONCALO SOARES DE OLIVEIRA-A re-
querente para retirar o Formal de Partilha expedido.-Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e RODRIGO GARCIA ANTU-
NES-

14.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1478/2004-CRISTIANE
ROSA x BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA -
1.BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA interpos
agravo retido da decisao de fls.443/444 dos autos que entendeu
ser deste Juizo a competencia material para processar e julgar a
presente acao. 2.Com fundamento no artigo 529 do Codigo de

Processo Civil, entendo por bem rever o meu posicionamento
uma vez que melhor analisando a materia entendo que compe-
tencia nao e deste Juizo. Os autos dizem respeito a acidente de
trabalho. A Emenda Constitucional nº 45/2004 deu nova reda-
cao ao artigo 114 da Constituicao Federal atribuindo a compe-
tencia da Justica do Trabalho para processar e julgar as acoes
relativas a penalidades administrativas impostas a empregado-
res pelos orgaos de fiscalizacao das relacoes de trabalho. No
entanto, ainda havia divergencia a respeito da materia. O Su-
premo Tribunal Federal decidiu, no dia 29/06/05, no CONFLI-
TO DE COMPETENCIA Nº7204, que a competencia para pro-
cessar e julgar as acoes nas quais se pretende a reparacao de
danos em razao de acidente de trabalho e da Justica do Traba-
lho. Logo as demandas que ora tramitam na Justica Comum
devem ser remetidas para aquela Justica nos termos do artigo
114, inciso I e VI da Constituicao Federal. 3.Em assim sendo,
declino a competencia para a JUSTICA DO TRABALHO, para
que la se de prosseguimento ao processo. 4.Diligencias neces-
sarias. 5.Intime-se.-Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD, LUIS
ROBERTO FRANCO RODRIGUES e UGO ULISSES ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

15.—196/2005-SALAMBO NAYA GASPARELLO x ARPO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-1.Em relacao
as preliminares de inepcia da inicial e carencia da acao nao
procedem. A inicial preenche todos os requisitos legais, tendo
havido a compreensao a pretensao deduzida pelos autores, pos-
sibilitando a apresentacao do arrazoado de defesa por parte da
requerida. 2.A preliminar de nulidade da decisao que concedeu
da antecipacao de tutela, a parte a questionou, de forma corre-
ta, atraves de recurso apropriado, sendo portanto materia ven-
cida. 3.Quanto a preliminar de impossibilidade de cumulacao
de pedidos, de igual forma nao procede, visto que nao ha in-
compatibilidade entre a pretensao do deposito dos valores que
reputa como correto e a revisao do contrato, o fundamento le-
gal encontra-se no art.292/CPC. 4.Especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando a relevancia (fato
juridicamente relevante que deseja comprovar) e a pertinencia
de cada prova requerida, sob pena de indeferimento (art.130/
CPC). 5.Havendo requerimento de prova pericial no prazo as-
sinalado deve a parte declinar sua importanci, alcance e finali-
dade para o deslinde da questao. Ciencia as partes da decisao
proferida pelo Tribunal, trasladada as fls.159/163.-Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e JOSE CARLOS AL-
VES SILVA-

16.—293/2005-CLAUDIO AUGUSTO PADILHA x CENTRO
DE EDUCACAO UNIVERSITARIA S.J.PINHAIS-CEU e ou-
tros-Sobre a resposta a reconvencao digam os requeridos re-
convidos.-Adv. UBIRATAN DE MATTOS e JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK-

17.-USUCAPIAO-296/2005-MARIA DE LOURDES DE LA-
CERDA x -Vista ao autor face a devolucao do mandado com
diligencia negativa dos confrontantes.-Adv. DANIEL DE CAR-
VALHO-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-501/2005-HILARIO
ILKIV e outros x BANCO DO BRASIL S/A-1.Especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a rele-
vancia (fato juridicamente relevante que deseja comprovar) e a
pertinencia de cada prova requerida, sob pena de indeferimen-
to (art. 130/CPC). Havendo requerimento de prova pericial no
prazo assinalado deve a parte declinar sua importancia, alcan-
ce e finalidade para o deslinde da questao.-Adv. ERALDO
ANTONIO DE CASTRO e AUGUSTINHO DA SILVA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2005-VALDIVINO
CATARINA TEIXEIRA x SANITO DE ANDRADE CRUZ
JUNIOR -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA,
CLEBER GIOVANI PIACENTINI-

20.-PEDIDO DE FALENCIA-655/2005-MULTI BELT COR-
REIAS E MANGUEIRAS LTDA x PROENSA PRODUTOS
PARA EMPRESAS LTDA -Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de citacao da requerida.-Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e GISLENE ALMEI-
DA BARROZO-

21.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1057/2005-OZI-
EL BARBOSA DE FIGUEIREDO x IRINEU FRANCISCO
DOS SANTOS -Vista ao autor face a devolucao do mandado
com diligencia negativa de citacao do reu -Adv. LUIZ HUM-
BERTO MENEGOTTO e JOSE RODRIGUES VIEIRA-

22.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1069/2005-AU-
GUSTINHO DA SILVA x JOAO MARIA DE OLIVEIRA -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.19-verso do Sr. Ofi-
cial de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente
conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv. AUGUS-
TINHO DA SILVA-

23.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-571/2004-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x AZ IMOVEIS LTDA-
1.O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS opos Embar-
gos de Declaracao da decisao de fls.19/20, alegando que o cha-
mamento do possuidor do imovel para intervir neste feito foi
incorreta, uma vez que o instituto da intervencao de terceiros
nao e admitido no processo de execucao. 2.Os Embargos de
Declaracao opostos entendo devem ser acolhidos, tendo em
conta a presenca dos requisitos intrinsecos e extrinsecos do
recurso. Analisando as alegacoes apresentadas pela embargan-
te, entendo que os embargos procedem, em que pese se tratar
de materia ainda controvertida. Vejo por bem rever a decisao
proferida uma vez que as decisoes jurisprudenciais sao, na sua
maioria no sentido de que e incabivel a intervencao de tercei-
ros em se tratando de processo de execucao. Isso se deve ao
fato de que a Certidao de Divida Ativa se encontra revestida
dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade previstos no
artigo 585, VI do Codigo de Processo Civil, pelo que incabivel
discussao do credito tributario. 4.Pelo exposto, com fulcro no

São José dos Pinhais
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artigo 535, I do Codigo de Processo Civil, ACOLHO os Em-
bargos de Declaracao opostos e determino que haja o devido
prosseguimento da execucao.-Adv. GLAUCIA LOURENCO
STENCEL BOZZI, CLAUDIO SOCCOLOSKI e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

24.-CARTA PRECATORIA-81/2004-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x ROBERTO FRANCISCO SOA-
RES -Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligen-
cia negativa de citacao do reu -Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA-

25.-CARTA PRECATORIA-291/2004-Oriundo da Comarca de
ITATIBA - 2 VARA JUDICIAL DA COMARCA DE -PAULI-
FRESA FRESAGEM E RECICLAGEM LTDA x CONSTRU-
TORA NOVA ROTA LTDA -A conta e preparo do valor de R$
15,30.Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, LUCI-
ANO SOARES PEREIRA-

26.-CARTA PRECATORIA-136/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - VARA CIVEL DA COMARCA DE -MA-
RIA SOARES MIRANDA x -A conta e preparo do valor de R$
214,41.Prazo de cinco dias.-Adv. MARCIA JACQUELINE
VIEIRA SIMOES-

27.-CARTA PRECATORIA-163/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 10 VARA CIVEL DA COMARCA -CREFISA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IZO-
LETE ASSUNCAO -Vista ao autor face a certidao positiva de
citacao e negativa de penhora em bens do devedor .-Adv. CE-
LITA ROSENTHAL e FERNANDA SCARPELLI-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-1259/1997-WILSON GAR-
CIA x FLORISVALDO CARDOSO e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE, WILSON GAR-
CIA, NELSON CASTANHO MAFALDA e JOEL SIQUEIRA
BUENO-

2.-RESTAURACAO DE AUTOS-977/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x J B CORDEIRO & CIA LTDA e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a Excecao. Prazo 5 dias.-Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-39/2001-VALDIR
BUENO DE FARIA e outros x CWB SERVICOS LTDA-Ao
requerente face o oficio de fl.164 solicitando o preparo das
custas da Carta Precatoria deprecada a Vara de Registros Pu-
blicos e Precatorias Civeis do Foro Central da Comarca de
Curitiba.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

4.—124/2001-HELLA ARTEB S/A x RUEDA & FILHOS EN-
GENHARIA LTDA e outros-Intime-se a re face o petitorio que
apresentou as fls.145/6 que, para ocorrer a extincao deve haver
a intimacao da autora nos termos do artigo nº267 paragrafo 1º
do CPC por mandado ou edital.-Adv. DOUGLAS DOS SAN-
TOS e JOSE IVERSON NOGOZEKI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-785/2001-COM-
PEPAR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x SCHENNIA
OTTAVIANO-A requerente face o oficio de fl.64 da Receita
Federal.-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUI-
LHERME ALMEIDA PORTUGAL e ALEXANDRE COELHO
VIEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-585/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARILU DE TULIO MOLINARI -
ME e outros-Defiro o pedido de sobrestamento do feito. Prazo
01 ano.-Adv. DANIEL HACHEN-

7.-DEPOSITO-54/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE FERNANDO DE FREITAS-1.Pretende o autor a fl.80, a
citacao do reu na Comarca de Curitiba. 2.Examinando os au-
tos, entendo que a pretensao do autor nao pode ser acolhida
conforme a propria orientacao da Egregia Corregedoria da Jus-
tica do Estado, e tambem doravante o entendimento deste Juizo
igualmente e outro. A citacao pleiteada deve ocorrer na Comar-
ca de Curitiba. E verdade que sao Comarcas contiguas. No en-
tanto, face a tramitacao de milhares de processos, onde nor-
malmente o cumprimento dos mandados ocorre sem o paga-
mento das custas, tenho para comigo que isto seria inviavel,
pois que, se estenderia para as demais Comarcas que perten-
cem a Regiao Metropolitana, abrangendo uma area enorme e
com consequencias e onus imprevisiveis no cumprimento dos
mandados. Com o movimento atual, na Comarca os Srs. Ofici-
ais de Justica ja nao conseguem cumpri-los no prazo legal, que
dira se forem faze-lo nas demais qeu compoe a Regiao Metro-
politana que eles nao conhecem. Ademais diz o artigo nº236
paragrafo 1º e 2º do Novo Codigo de Organizacao e Divisao
Judiciarias do Estado do Parana. Outrossim encontramos o se-
guinte parecer nº19/2004, Protocolo nº 84592"4 que trata da
aplicacao do item 2.9.8.1 do Codigo de Normas para os Foros
Regionais da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba e
ambito de atuacao dos Oficiais de Justica da Comarca. 3.Em
assim sendo, INDEFIRO o pedido de fl.80. 4.Expeca-se Carta
Precatoria. Prazo 90 dias. Ao requerente para retirar a Carta
Precatoria e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-817/2003-DAISY KERS-
TING TOSO x COMERCIAL DE ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS SENA LTDA e outros-Vista as partes face o contido as
fls.98/103.-Adv. CHRISTOPHER MANICA SCHAPKE e HO-
MERO RASBOLD-

9.—868/2003-JOAO BATISTA x CONCESSIONARIA ECO-
VIA CAMINHO DO MAR S/A -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LOURI-
VALDO DA SILVA JUNIOR, MARCOS DE OLIVEIRA MO-
REIRA, VANELIS MARCELE MUCELIN, GISLANE A TO-
LENTINO L VENTURA, GLAUCO IWERSEN e AMAURI
DE OLIVEIRA MELO JR-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-979/2004-TANIA REGINA
SOUZA VIEIRA x SAVANA VEICULOS LTDA-A requerente
para retirar o oficio expedido.-Adv. ANTONIO SBANO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1160/2004-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x JOAQUIM LOPES-Vista ao au-
tor face o pronunciamento ministerial de fls.108/110, petitorio
e documentos de fls.111 e seguintes.-Adv. INGER KALBEN
SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, GLAUCIA LOURENCO
STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPOSITO, NELSON
CASTANHO MAFALDA, SORAIA AL FARAH MARQUES-

12.—1175/2004-MM INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x MANOEL DOMINGOS DA SILVA-Ao requerido face o pe-
dido de suspensao do feito.-Adv. SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR e JULIANE SELENA PERBONI-

13.—1558/2004-BENEDITO DE GODOI DIAS e outros x
RONAN ASSIS MELO e outros-Vista as partes face o oficio de
fl.539.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER e ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1708/2004-ADEMIR
FRANCISCO FANNI ROMANI e outros x JOSE ALTAMIR
CAMARGO -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ELIZABETH B LOPES
MURAKAMI, MARKLEA DA CUNHA FERST, MARCELLO
TABORDA RIBAS e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

 15.-BUSCA E APREENSAO-1742/2004-JOSE RODRIGUES
CARDOSO x AROLDO LUIZ DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o petitorio de fls.65/66. Prazo 5 dias.-Adv.
JOEL SIQUEIRA BUENO, MICHEL RAFAEL TORMES-

16.—1763/2004-ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO e
outros x ECOTERRA CONSTRUCOES INCORPORACOES
E COMERCIO LTDA e outros-Cumpra-se a decisao de fl.194.-
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e ADRIANA
RIOS MENEGHIN-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-1767/2004-TRAJANO E
CIA LTDA x SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA-Intime-se a autora face a promocao ministeri-
al de fl.388.-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

18.-INTERDITO PROIBITORIO-41/2005-JOAQUIM LOPES
e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
JOAQUIM LOPES-

19.-ALVARA JUDICIAL-161/2005-ERNESTINA DA SILVA
MACHADO x -Vista a Caixa Economica Federal S/A face o
petitorio de fl.33.-Adv. MAGDA ESMERALDA DOS SAN-
TOS-

20.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-263/2005-
AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA x ALTO
TRADING CORP SECURITY PROD.DISTRIBUTORS -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS,
CASSIANO RICARDO BETTES, LUIZ ROBERTO W.S.DE
ODIVELLAS, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA e PRYSCILIA ANTUNES DA
MOTA PAES-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-298/2005-SIRLENE
MARIA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIM -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

22.-SUMARIA DE DECLARACAO-657/2005-KELI FOGGI
x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2005-BLUE CHEMI-
CAL DO BRASIL LTDA x INSTITUTO NAC.METROLOGIA
NORMAL.QUAL.INDL-INMETRO -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ELIS DANIELE
SENEM-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-750/2005-MARIA DE
FATIMA PEDROSO HUNCK x BRADESCO SEGUROS S/A
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. MAURICIO PALU-

25.—829/2005-JOSE ELIAS LOPES DE AZEVEDO x BAN-
CO SANTANDER S/A -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. AUGUSTINHO DA SIL-
VA-

26.-BUSCA E APREENSAO-895/2005-BANCO OURINVEST
S/A x NILCEU JOSE CORREIA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o petitorio de fls.27/29. Prazo 5 dias.-Adv. TATIANE
ACHCAR-

27.-INQUERITO CIVIL PUBLICO-981/2005-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x VR IMO-
VEIS LTDA e outros-Deve ser observado o contido no acordo
de fls.624, quanto as custas processuas livremente pactuadas.
Intime-se.-Adv. SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR e ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

28.-ORDINARIA-1018/2005-SCONNTEC CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x PEREIRA TERRAPLANAGEM E PAVI-
MENTACAO LTDA-1.A fl.17 foi determinado que a autora
prestasse caucao, comparecendo ela as fls.21 e seguintes ofer-
tando o bem ali mencionado. 2.Nao acolho tal pretensao poque
deixou a requerente de comprovar ser a proprietaria do aludido
bem, pois que os documentos juntados nada prova a respeito.
Intime-se. Prazo 48 horas.-Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

29.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1066/2005-ARLINDA PIS-
SAIA e outros x AMAURI MARTINS DA CRUZ e outros -
Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligencia
negativa de notificacao dos requeridos.-Adv. HELENA MA-
RIA REGIS ARAUJO-

30.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-383/2002-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COLONIZADORA
NACIONAL LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) face o peti-
torio de fls.27/30. Prazo de cinco dias.-Adv. ELOI TAMBOSI-

31.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-709/2002-INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E e
outros x POSTO VAL PARAIZO LTDA-Intime-se o autor dan-
do-lhe ciencia do retorno da correspondencia de fl.31, de cita-
cao da requerida com a informacao “rua nao localizada”.-Adv.
CARLOS WANDERLEY DE LIMA e ROBERTO ANDRE
ORESTEN-

32.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-106/2004-A UNIAO x
FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA -Intime(m)-
se(m) o(os) reu(s) face o petitorio de fls.92/93. Prazo de cinco
dias.-Adv. WILSON BENINI-

33.-CARTA PRECATORIA-197/2004-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 5 VARA CIVEL DA COMARCA -LUIZ

CARLOS PINHEIRO BRUM x POZZI IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a certidao de fl.31-verso, do Sr. Oficial de Justica, com
diligencia negativa de penhora. Prazo 5 dias.-Adv. ALVARO
VIEIRA CARVALHO, CLARICE DE MATOS-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 295/2005
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
ROMERO TADEU MACHADO- JD SUBSTITUTO
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGO-
RA ENGENHARIA AMB S/C LTDA-Defiro o pedido de fl.446,
de vista dos autos fora de cartorio pelo prazo de 05 dias.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL, OKSANDRO O GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

2.—56/2001-HELLA ARTEB S/A x RUEDA & FILHOS EN-
GENHARIA LTDA e outros-Face o petitorio de fls.112/116,
para que ocorra a extincao do processo deve ser observado o
contido no artigo nº 267 paragrafo 1º do CPC, pessoalmente ou
por edital. Intime-se.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI e FABIANO HALU-
CH MAOSKI-

3.-ANULACAO DE TITULO-711/2001-I B CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x ENGELETRICA PROJE-
TOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Vista a exequente face a
devolucao do mandado com diligencia negativa de citacao da
executada.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

4.-ORDINARIA-416/2002-DANILO AUGUSTO ZATTA x
CARVONARI AGRO COMERCIAL LTDA-Ao autor face a
certidao de fl.94, de que nao foi efetuado pelo autor o deposito
das diligencias determinado no despacho de fls.90.-Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETZSKO-
WSKI-

5.—948/2002-JORGE LUIZ DE LIMA e outros x CIMAD
CONSTRUCOES LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s)
face o pedido de fl.1111. Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS
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JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER
JUNIOR-

6.-COBRANCA-1050/2003-BANCO DO BRASIL S/A x IRAI
ANTONIO LOPES DA SILVA e outros-Ao autor face a devo-
lucao da Carta Precatoria as fls.49 e seguintes, com diligencia
negativa de citacao do requerido.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

7.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-1451/2003-MAS-
TER INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIA- e outros x JOSE MARIO DA SILVA -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls.74-verso do SR. Oficial de Justica
- proceder o deposito da quantia correspondente conforme pre-
ve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias.-Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

8.-SUMARIA DE DECLARACAO-433/2004-IROCI SANTOS
DA CUNHA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
1.Recebo a apelacao de fls.63 e seguintes, em ambos os efei-
tos. 2.Vista ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

9.-SUMARIA DE DECLARACAO-806/2004-IVONE APARE-
CIDA BERALDE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-1.Recebo a apelacao de fls.77 e seguintes, em ambos os efei-
tos. 2.Vista a apelada.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
FILHO-

10.—844/2004-ANTONIO LUIZ MACHADO e outros x IMO-
BILIARIA 2000 S/A e outros -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

11.-SUMARIA DE DECLARACAO-907/2004-JOSNEI DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
1.Recebo a apelacao de fls.83 e seguintes em ambos os efeitos.
2.Vista ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

12.-SUMARIA DE DECLARACAO-911/2004-JOSE ALVES
DINIS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Rece-
bo a apelacao de fls.75 e seguintes, em ambos os efeitos. 2.Vis-
ta ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

13.-SUMARIA DE DECLARACAO-1091/2004-LOURIVAL
SILVEIRA MAFEI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -1.Recebo a apelacao de fls.76 e seguintes em ambos
os efeitos. 2.Vista ao apelado.-Adv. LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER FILHO-

14.-SUMARIA DE DECLARACAO-1092/2004-JOAO TOR-
RES x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Recebo
a apelacao de fls.78 e seguintes, em ambos os efeitos. 2.Vista
ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

15.-SUMARIA DE DECLARACAO-1093/2004-LAURINDA
PEREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Re-
cebo a apelacao de fls. 78 e seguintes, em ambos os efeitos.
2.Vista ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

16.-SUMARIA DE DECLARACAO-1098/2004-JOAO GUAR-
DA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Recebo a
apelacao de fls.79 e seguintes, em ambos os efeitos. 2.Vista ao
apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

17.-SUMARIA DE DECLARACAO-1104/2004-ALEXANDRI-
NA THEODORO MACHADO x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -1.Recebo a apelacao de fls.90 e seguintes, em
ambos os efeitos. 2.Vista a apelada.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO-

18.-SUMARIA DE DECLARACAO-1106/2004-LESK COM
DE ALIM LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-1.Recebo a apelacao de fls.89 e seguintes, em ambos os efei-
tos. 2.Vista a apelada.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
FILHO-

19.-USUCAPIAO ESPECIAL-367/2005-FRANCISCA PE-
DROZO FARIAS x RICIERI MILANI -Vista ao autor face a
devolucao da carta precatoria com diligencia negativa de cita-
cao do reu.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

20.-BUSCA E APREENSAO-540/2005-BANCO DIBENS S/A
x JOVENILDO GARCIA DA LUZ-Ao autor face a devolucao
da Carta Precatoria com diligencia positiva de busca e apreen-
sao do bem.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-571/2005-MARCOS JOSE
CHICHOF e outros x ANTONIO LUIZ MACHADO e outros -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ADRIANA DµVILA OLIVEIRA, ROBSON IVAN
STIVAL e PAULO SERGIO WINCKLER-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-712/2005-ODARLI THO-
MAZ MENDES e outros x BANCO BANESTADO S/A -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-739/2005-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
petitorio de fl.49. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE

OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-760/2005-ADELIR MARIA
FRANQUETTO SCHELELA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. PATRICIA BORGES GUERIOS-

25.-USUCAPIAO-909/2005-EJOEL PEREIRA DE OLIVEIRA
x -Vista ao autor face a certidao de fl.21, de que nao consta da
inicial o nome e endereco dos confrontantes a serem citados e
mapa memorial descritivo da area a ser usucapida.-Adv. JA-
MES ELI DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-582/2004-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COMPAMHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL-Aguarde-se a decisao da
Superior Instancia.-Adv. MARCUS VINICIUS SPOSITO, NEL-
SON CASTANHO MAFALDA e BERENICE MULLER DA
SILVA-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 93/2005
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON
JUIZ DE DIREITO: GUILHERME F.H.DENZ
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS MASATAKE SHIMOGUIRI
e outros -I. Designo o dia 05.06.2006, às 14:00 horas, para a
venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por
preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia 20.06.2006, às 14:00 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se edi-
tais, com os requisitos legais, deles constando a existência
ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se outra, por uma única vez, no jornal de maior
circulação e em uma das rádios locais. IV. Intimem-se o pro-
curador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es),
bem como se houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V.
Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde já trans-
feridas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo ho-
rário. VI. Atualizem-se a avaliação e conta geral. VII. Ficam
as partes cientes de que, caso resultem negativas as hastas
públicas indicadas no item precedente, fica designada nova
data para o dia 24.08.2006, às 14:00 horas, em primeira pra-
ça e 06.09.2006, às 14:00 horas, em segunda praça, nas mes-
mas condições...”-Adv. OLDEMAR MARIANO, ANTONIO
EDUARDO M. WEINFURTER, ALCEU BIANCOLINI FI-
LHO-

 2.-REINTEGRACAO DE POSSE-304/1999-BB LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x AECIO FLAVIO MAG-
NANI. “...julgo procedente o pedido do autor, confirmando a
liminar, reintegrando definitivamente o autor na posse do bem
descrito na inicial. Devido à sucumbência, condeno o réu ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo desde já, a luz do que dispõe o art. 20, parágrfo 4º,
em R$ 1.000,00. (um mil reais).” Adv. ROBERTO A. BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO e SIMONE MARINA GELINSKI-

3.-COBRANCA - ORDINARIO-338/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros. “Suspenda-se
como requerido. Após, diga a parte requerente.” Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

4.-ORDINARIA DE NULIDADE-541/2001-MARIO SERGIO
DEINA x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. “... julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer a le-
galidade da remoção, mas nulidade do ato de demissão do autor
Mário Sérgio Deina, já qualificado, e via de consequência, de-
terminar sua reintegração ao cargo de Técnico em Administra-
ção do Quadro Permanente de Pessoal deste Município, conde-
nando ainda o Município de São Mateus do Sul ao pagamento de
indenização do valor correspondente à remuneração não recebi-
da nesse período, sobre cujas parcelas em atraso deve incidir
correção monetária desde a data de seu vencimento, por se tratar
de crédito de natureza alimentar e juros a partir da citação. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios da parte contrária, que com fulcro no art. 20,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, que notadamente pela
pequena dificuldade da matéria posta em discussão e mesmo para
o trabalho desenvolvido, arbitro em 10% sobre o valor da conde-
nação. Custas de lei. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv. FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA-

5.-DESAPROPRIACAO-642/2001-PETROLEO BRASILEIRO
S/A. - PETROBRAS x ARTUR CEZAR DEGRAF e outros.
Deferido o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias. -Adv.
CLEOSNY SLOMPO-

6.-REVISIONAL DE CALC. APOSENT.-201/2003-ADIR
MAYER CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Vista ao exequente. -Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN-

7.-CAUTELAR INOMINADA-206/2003-SEBASTIAO ISRAEL
CORREA x ESTADO DO PARANA e outros. “Ciência às partes
da baixa dos autos. Cumpra-se o v. Acórdão.” Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK e PAULO ROBERTO GLASER-

8.-INDENIZACAO-628/2003-MARLI MORES MUSIALAK e
outros x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. “...decido.
1. A preliminar deve ser afastada. Embora os requerentes sejam
herdeiros de cotas da empresa denunciada, entendo que, por ora,
não há com se afirmar que os mesmos também sejam responsá-
veis civilmente pelos fatos que ocasionaram a morte de Miguel
Musialak. Portanto a preliminar não merece prosperar. Não ha-
vendo outras preliminares a serem arroladas e irregularidades a
serem sanadas, declaro saneado o processo. 2 - Defiro a produ-
ção de prova testemunhal, bem como, o depoimento pessoal das
partes. 3 - Para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 07/04/06, às 15:00 horas. As partes deverão arrolar testemu-
nhas no prazo de 10 (dez) dias antes da audiência.” Adv. GENE-
SI MARIA NALIN BETTANIN, SERGIO TERNUS, LUCIANA
GRANDO PADILHA e TADEU OLIVA KURPIEL-

9.-INVENTARIO-117/2004-ESTANISLAU STAVNI x VALERIA
DRABESKI STAVNI. Homologada a retificação da partilha.
Comprovado o pagamento dos impostos, expeçam-se os respec-
tivos formais e o alvará para levantamento da impostância depo-
sitada junto ao Banco Itaú S.A. Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

10.-USUCAPIAO-302/2004-PEDRO FERREIRA DA SILVA e
outros x -”As partes são legítimas e estão devidamente represen-
tadas. Concorrem os pressupostos processuais e as condições da
ação, não sendo caso de julgamento antecipado, eis que a posse
é eminentemente fática e para tanto há necessidade da produção
da prova oral requerida e documental e que ora defiro. Defiro
também a cota do Ministério Público e determino que os autores
cumpram os itens “b” e “c” de fls. 40, no prazo de dez (10) dias.
Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
29.03.2006, às 16:00 horas, ocasião em que serão tomados os
depoimentos pessoais sob pena de confesso e inquiridas as teste-
munhas.”-Adv. ARGOS FAYAD-

11.-INVENTARIO-312/2004-CECLIA KALITSKI DA LUZ x
JOSE DA LUZ-. “I. Corrija-se a autuação, registro e distribui-
ção, vez que o presente feito comporta o rito de Arrolamento. II.
Intime-se a inventariante para que no prazo de 10 (dez) dias,
cumpra a cota ministerial de fls. 124...” Adv. AIRTON DZI-
EWULSKI-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-347/2004-ILDEFONSO
SANDRO GUIMARAES x BANCO DO BRASIL S.A. Homo-
logado o acordo celebrado entre as partes. Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, diga o reque-
rente. Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, SIMO-
NE MARINA GELINSKI e ROGERIO DYNIEWICZ-

13.-ARROLAMENTO-363/2004-SIRLEI MEIRA ALVES x
JOAO MARIA FERREIRA ALVES. Homologada a retificação
da partilha. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES-

14.-ARROLAMENTO-411/2004-VALDECIR FERREIRA
FRANCO x MARIA DE LOURDES ANTUNES. Homologada
a partilha. Comprovado o pagamento dos impostos, expeçam-
se os respectivos formais. Adv. SIMONE MARINA GELINSKI-

15.-INVENTARIO-526/2004-HELENA SUCH x NICOLAU
LUMIKOWSKI e outros. Homologada a partilha amigável.

Comprovado o pagamento dos impostos e custas processuais,
expeçam-se os respectivos formais. Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES-

16.-USUCAPIAO-605/2004-RAFAEL KARPOVITCH e outros.
Digam os requerentes. Adv. TADEU OLIVA KURPIEL-

17.-ARROLAMENTO-667/2004-SERGIO MARCOS POPEN-
DA WISNIEWSKI x JOSE IZIDORO WISNIEWSKI e outros.
Homologada a partilha. Comprovado o pagamento dos impos-
tos, custas processuais, expeçam-se os respectivos formais. Adv.
FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

18.-ARROLAMENTO-691/2004-GENY STUSKI BRUDNI-
CKI x ALBERTO BRUDNICKI. Homologada a partilha. Com-
provado o pagamento dos impostos, custas processuais, expe-
çam-se os respectivos formais. -Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

19.-ARROLAMENTO-701/2004-ODAIR OSINSKI x WALDE-
MAR OSINSKI. Homologada a partilha. Comprovado o paga-
mento dos impostos, custas processuais, expeçam-se os res-
pectivos formais. -Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES-

20.-COBRANCA - EXECUCAO-14/2005-AUTO POSTO
AGUA AMARELA LTDA. x JOAO MARCELO MENDES SI-
QUEIRA. “...julgo procedente o pedido a fim de condenar o
requerido ao pagamento dos valores expressos nos cupons de
fls. 15/21, corrigidos monetariamente e com incidência de uros
legais, conforme a fundamentação. Como o requerente decaiu
de parte mínima do pedido, condeno ainda o requerido no pa-
gamento das espesas, custas processuais e da verba honorária,
na qual fixo desde logo, à luz do que dipões o art. 20, parágrafo
3º do Código de Processo Civil, em quinze (15) por cento sobre
o valor da condenação.” Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

21.-INVENTARIO-18/2005-DAVINA DE PAULA RUBEL x
JOAO RUBEL. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, diga a inventariante. Adv. TADEU
OLIVA KURPIEL-

22.-USUCAPIAO-139/2005-ILSON MORSCH e outros x -”As
partes são legítimas e estão devidamente representadas. Con-
correm os pressupostos processuais e as condições da ação,
não sendo caso de julgamento antecipado, eis que a posse é
eminentemente fática e para tanto há necessidade da produção
da prova oral requerida e documental e que ora defiro. Defiro
também a cota do Ministério Público e determino que os auto-
res cumpram os itens “b” e “c” de fls. 48, no prazo de dez (10)
dias. Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia
29.03.2006, às 15:00 horas, ocasião em que serão tomados os
depoimentos pessoais sob pena de confesso e inquiridas as tes-
temunhas.”-Adv. SIMONE MARINA GELINSKI-

23.-ARROLAMENTO-144/2005-TEREZINHA FRANCO PIN-
TO x LOURDES STANKEWICZ RIBEIRO. Homologada a
partilha. Comprovado o pagamento dos impostos, custas pro-
cessuais, expeçam-se os respetivos formais. -Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN-

24.-CAUTELAR INOMINADA-164/2005-JOCELIO
ARASZEWSKI GLINSKI x MUSIALAK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, demonstrando sua adequação e
pertinência, sob pena de indeferimento. Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK e TADEU OLIVA KURPIEL-

25.-ARROLAMENTO-167/2005-NOE BOAVENTURA COE-
LHO x LEOCADIA BRONOSKI COELHO. Homologada a
partilha. Comprovado o pagamento dos impostos, custas pro-
cessuais, expeçam-se os respectivos formais. -Adv. CRISTIA-
NO DE ASSIS NIZ-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-168/2005-LEONCIO LE-
ANDRO DA FONSECA e outros x IVO ISRAEL KUZMA e
outros. “Inexistem preliminares a serem arrostadas e irregulari-
dades a serem sanadas. Portanto, declarado saneado o feito.
Defiro a produção de prova testemunhal, bem como, o depoi-
mento pessoal das partes. Em ação possessória, pelo fato de se
discutir apenas a posse, dispensável a realização de perícia.
Assim, indefiro. Para a audiência de instrução e julgamento,
em que as partes deverão comparecer acompanhadas de teste-
munhas, designo o dia 11/04/2006, às 13:30 horas. “-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK e TADEU OLIVA KURPIEL-

27.-ARROLAMENTO-194/2005-MARIA DE LURDES PA-
GESKI x EDUARDO PARGESKI. Homologada a partilha.
Comprovado o pagamento dos impostos, custas processuais,
expeçam-se os respectivos formais. -Adv. SIMONE MARINA
GELINSKI-

28.-DESAPROPRIACAO-329/2005-PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. PETROBRAS x WALDOMIRO PAULO PAR-
ZEWSKI. Extinto o processo com fulcro no art. 267, VIII do
C.P.C. Adv. UBIRAJARA ALCANTARA DO NASCIMENTO-

29.-DESAPROPRIACAO-333/2005-PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. PETROBRAS x ESPOLIO DE REGINA PRZYVI-
TOSKI MULLER. Sobre a proposta de honorários de fls. 26,
manifeste-se a expropriante em 10 (dez) dias. -Adv. UBIRA-
JARA ALCANTARA DO NASCIMENTO-

30.-REMOCAO DE CURADOR-337/2005-M.J.S.C. e outros
x I.G.M. e outros. A requerente, para que no prazo de 10 dias,
junte aos autos certidão de nascimento atualizada de Julio Gon-
çalves da Maia e de sua Certidão de Casamento. -Adv. GENE-
SI MARIA NALIN BETTANIN-

31.-COBRANCA - ORDINARIO-344/2005-TEREZINHA
MADALENA VIEIRA DA SILVA x BRADESCO SEGURA-
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DORA S.A. Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir. -Adv. TATYANE P. POR-
TES STEIN e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

32.-COBRANCA - ORDINARIO-349/2005-MARIA IZABEL
DE LIMA x BRADESCO SEGUROS S.A. Especifiquem as
partes, em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir. -Adv. TATYANE P. PORTES STEIN, PAULO CE-
SAR BRAGA MENESCAL-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-371/2005-MARIO RAFAEL
PRYVITOSKI GORDIA x COOPERATIVA MISTA BOM JE-
SUS LTDA. “... declaro cessada a eficácia da medida liminar e
via de consequência, julgo extinto o processo, o que faço com
fundamento no art. 808, inc I e 267, inc IV, ambos do Código
de Processo Civil. Condeno o Autor ao pagamento das custas
processuais. Oficie-se ao Cartório de protesto, para que realize
o protesto do título. Custas de lei. Oportunamente, arquivem-
se”. -Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

34.-INDENIZACAO-441/2005-MARLENE TEREZINHA PA-
DILHA e outros x INDUSTRIA BUSSE MAQUINAS, IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS LT. “I. Defiro o pedido de emenda a
inicial. II. Aguarde-se a ausiência.” Adv. CRISTIANO DE AS-
SIS NIZ-

35.-INDENIZACAO-475/2005-EDILSON EICHELBERGER x
FASTTEL ENGENHARIA LTDA. -”I- Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. II. Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 08.02.2006, às 14:25 horas, única data viá-
vel. III- Cite-se o réu e intime-se a autora para que compare-
çam à audiência, ocasião em poderão defender-se, desde que
por intermédio de advogado, ficando os réus cientes de que,
não comparecendo e não se representando por preposto com
poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos. IV- Intimem-se.” -Adv. GENESI MARIA NALIN
BETTANIN-

36.-ARROLAMENTO-491/2005-JULIA LELAK MAJEWSKI
x AFONSO MAJEWSKI. “I. Nomeio inventariante o requeren-
te, independente de compromisso. II. Intime-se-o para que no
prazo de dez (10) dias, junte aos autos: a) Procuração dos her-
deiros com poderes especiais para a propositura da ação de
Arrolamento; b) Memorial descritivo da área descrita no item
“b” da relação de bens de fls. 04; c) Plano de Partilha. III. Cer-
tifique o Cartório quanto à existência de ação de Usucapião em
nome do “de cujus” e da viúva meeira, Sra. Júlia Lelak Ma-
jewski. IV. Diga a Fazenda Pública no prazo de dez (10) dias.”
Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

37.-DECLARATORIA-503/2005-JOSE CARLOS RADA-
ZKIWICZ DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE SAO
MATEUS DO SUL. “I. Concedo o benefício da Justiça Gratui-
ta. II. A despeito do valor dado a causa comportar o rito sumá-
rio, sabidamente o Município não transige, o que está compro-
vado nos inúmeros processos que debatem a mesma matéria.
III. Assim e levando em conideração a celeridade processual,
bem como inexistência de prejuízo para as partes, adoto o rito
ordinário. IV. Cite-se...” Adv. EDUARDO WAGNER MON-
TEIRO-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-183/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO VALEZE.
Diga a exequente. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SO-
ARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 023/2005.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
MARCOS AURELIO ABIB 001/2005 082/2005

008/2005 085/2005
011/2005 028/2005
018/2005 017/2005
045/2005 232/2005

DENISE DE FÁTIMA STADLER 002/2005 155/2005
013/2005 010/2004
035/2005 194/2004

ELISABETH MARIA SPENGLER 003/2005 049/2002
CARLOS DOUGLAS
REINHAEDT JR. 004/2005 002/2002
RODRIGO MENEZES 005/2005 014/2000

006/2005 024/2001
BARTOLOMEU PEREIRA 007/2005 023/2005

023/2005 009/2005
044/2005 224/2004

HARRY CRISTHIAN E.
CEZELUSNIAK 009/2005 085/2005

012/2005 040/2002
017/2005 101/2004
022/2005 223/2004
032/2005 163/2003
041/2005 103/2003

MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA 010/2005 132/2004

021/2005 223/2004
040/2005 103/2003

RENATO VARGAS GUASQUE 014/2005 098/1996
CONCUELO TAQUES FERREIRA
SALAMACHA 015/2005 260/2005
MARCELO GUTERVIL 016/2005 136/2003

043/2005 038/2004

CRISTHIAN CARLA
ALBUQUERQUE 019/2005 024/2004
EDISON KAILINOWSKI ROCHA 020/2005 022/2004

038/2005 230/2005
NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI 024/2005 074/2004
LAÉRCIO B. LEVANDOSKI 025/2005 216/2005
JORGE VICENTE
 SIECIESCHOWICZ NETO 026/2005 216/2005
MILTON RICARDO E SILVA 027/2005 131/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 028/2005 131/2003
PATRÍCIA TOURINHO BERALDI 029/2005 131/2003
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO 030/2005 163/2003
CLAUDIO LUIZ F. FRANCISCO 031/2005 163/2003
JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT 033/2005 003/2004
JEAN CARLO PAISANI 034/2005 225/2005

035/2005 212/2005
ALCEU MACHADO DE
MIRANDA 036/2005 148/2005
RITA DE CÁSSIA LINHARES
PULNER 039/2005 027/2005
PEDRO HENRIQUE DE S.
HILGEMBERG 042/2005 062/2003

01 – Autos n° 082/2005 – Ação de Usucapião - Mitra Diocese
de PontaGrossa. - Intime-se a requerente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar Cópia da publicação do edital de citação.
Intime-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

02- Autos n° 155/2005 – Ação de Cobrança – Otoni da Silva
Pires x Itaú Seguros S/A - Intime-se o requerente na pessoa de
sua representante legal, para, querendo, impugnar. Intime-se.
Adv. Dra. Denise de Fátima Stadler.

03- Autos sob n° 049/2002 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA – e Outros – Walmir Edmundo Hilgemberg -
Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre a certidão su-
pra. Intime-se. Adv. Dra. Elizabeth Maria Spengler.

04- Autos sob n° 002/2002 – Execução Fiscal – Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Coope-
rativa Agrícola de Irati – Teixeira Soares - Decorreu o prazo de
suspensão requerido às fls. 125. Intime-se. Adv. Dr. Carlos
Douglas Reinhaedt JR.

05- Autos n° 014/2000 – Conselho Regional de Farmácia x Posto
Nossa Senhora Aparecida – Decorreu o prazo de suspensão re-
querido às fls. 126. Intime-se. Adv. Dr. Rodrigo de Menezes.

06- Autos n/ 024/2001 – Execução Fiscal – Conselho Regional
de Farmácia do Estado do Paraná _ CRF/PR x Gonçalves &
Magalhães Ltda – Decorreu o prazo de suspensão requerido às
fls. 114. Intime-se. Adv. Dr. Rodrigo Menezes.

07- Autos n° 023/2005 – Pedido de Guarda e Responsabilidade
– S. W. S. e s/m x J. O. C. S. - “Vistos... Face o exposto , julgo
procedente o pedido para conceder a Guarda e Responsabilida-
de ....” Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

08- Autos n° 085/2005 – Aço de Dissolução de União Estável -
I. A. x J. V. S. - Para audiência de conciliação e saneamento do
processo, designo o dia 14 de dezembro de 2005, às 15hs30min.
Intime-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

09- Autos n° 085/2005 – Aço de Dissolução de União Estável -
I. A. x J. V. S. - Para audiência de conciliação e saneamento do
processo, designo o dia 14 de dezembro de 2005, às 15hs30min.
Intime-se. Adv. Dr. Harry C. E. Czelusniak.

10- Autos n° 132/2004 – Alvará – Julimar Paulo Fernandes x
Importam as custas de avaliação em 179,55. Intimem-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

11- Autos n° 028/2005 – Ação de Adoção C/ Liminar de Guar-
da – E. D. M. x J. E. G - “.... Para oitiva da requerentes e dos
pais biológicos, designo o dia 06 de fevereiro de 2006, às
13hs30min. Intimem-se. Indefiro, por ora, o pedido de guarda
liminar...” Intime-se. Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

12- Autos n° 040/2002 – Ação de Arrolamento – Julio Kuller x
Genny S. Kuller - “Vistos.... Julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o arrolamento dos bens dei-
xados pelo espólio de Genny Schumanski Kuller aos herdei-
ros....’. intime-se. Adv. Dr. Harry C. E. Czelusniak.

13- Autos n° 010/2004 – Ação Sócio Educativa Penal – Justiça
Pública x J. F . e R. M. A. - Que fora designada a data de 05 de
dezembro de 2005, às 15hs00min., para audiência admonitó-
ria. Intime-se. Adv. Dra. Denise de Fátima Stadler.

14- Autos n° 098/1996 – Ação de Embargos a Execução – Luiz
A. Kalinowski e Antonio Carlos Kalinowski x Banco Bradesco
S/A - Intime-se o embargado Banco Bradesco S/A, para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a realização ou não
do acordo mencionado às fls. 63. Intimem-se. Adv. Dr. Renato
Vargas Guasque.

15- Autos n° 260/2005 – Ação de Arrolamento – Jane Maria
Mello Paczkowski x Cláudio Paczkowski - Intime-se a inven-
tariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos
Certidão Negativa do imóvel localizado no Estado do Santa
Catarina. Intime-se. Adv. Dra. Consuelo Taques Ferreira Sala-
macha.

16- Autos n° 136/2003 – Ação de Alimentos, sendo executada
sentença – Dr. Marcelo Gutervil x L. C. P. - Intime-se nova-
mente, o requerente para se manifestar. Intime-se. Adv. Dr.
Marcelo Gutervil.

17- Autos n° 101/2004 – Ação de Usucapião – Antonio Alves
da Silva e s/m - As partes para alegações finais. Intime-se. Adv.

Dr. Harry C. E. Czelusniak.

18- Autos n° 017/2005 – Ação de Pedido de Guarda e Respon-
sabilidade – G. A. de L. S. x E. R. de L. e Outros – “... Nomeio
como curador da genitora dos menores, o Dr. Marcos Aurélio
Abib, intime-se-o e abra-se-lhe vista dos autos...” Intime-se.
Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

19- Autos n° 024/2004 – Ação de Guarda e Responsabilidade –
A. W. B. x N. A. B. M. – “... Em substituição nomeio a Dra.
Cristhian Carla Albuquerque. Intime-se-a e abra-se-lhe vista
dos autos...” Intime-se. Adv. Dra. Cristhian Carla Albuquer-
que.

20- Autos n° 22/2004 – Guarda Provisória c/c Adoção e Desti-
tuição de Pátrio Poder – G. A. A. e s/m x T. B – “ ...Em substi-
tuição nomeio o Dr. Edson Kalinowski Rocha. Intime-se-o e
abra-se-lhe vista dos autos...” Intime-se. Adv. Dr. Edison K.
Rocha.

21- Autos n° 223/2004 – Ação Ordinária de Investigação de
Paternidade – R. C. A. x P. F. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba.

22- Autos n° 223/2004 – Ação Ordinária de Investigação de
Paternidade – R. C. A. x P. F. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. Intime-se. Adv. Dr. Harry Cristhian E.
Czelusniak.

23- Autos n° 009/2005 – Ação Sócio Educativa Penal – M. P. x
M. A. O. e Outros - Em substituição nomeio o Dr. Bartolomeu
Pereira. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos autos. Intime-se.
Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

24- Autos n° 074/2004 – Ação de Interdição – Dalva do Carmo
Silva x José Carlos Siqueira Lopes - Abra-se vista à requerente
para apresentar alegações finais, através de memoriais. Intime-
se. Adv. Dr. Nelson Anciutti Bronislawski.

25- Autos n° 216/2005 – Ação de Indenização Por Danos Mo-
rais e Pensão Alimentícia – Aldiceu Siruk e sua mulher x Luiz
Alberto Zuritta Pohlmann – Que fora designada a data de 23 de
janeiro de 2006, às 14:30 horas, para oitiva das testemunhas
arroladas pelo requerido. Intime-se. Adv. Dr. Laércio B. Le-
vandoski.

26- Autos n° 216/2005 – Ação de Indenização Por Danos Mo-
rais e Pensão Alimentícia – Aldiceu Siruk e sua mulher x Luiz
Alberto Zuritta Pohlmann – Que fora designada a data de 23 de
janeiro de 2006, às 14:30 horas, para oitiva das testemunhas
arroladas pelo requerido. Intime-se. Adv. Dr. Jorge Vicente Si-
eciechowicz Neto.

27- Autos n° 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização – Agro-
pecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras S/A e HSB Segu-
ros Brasil S/A - Intime-se às partes para se manifestar, sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito. Intime-se. Intimem-se. Adv. Dr.
Milton Ricardo e Silva.

28- Autos n° 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização – Agro-
pecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras S/A e HSB Segu-
ros Brasil S/A - Intime-se às partes para se manifestar, sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito. Intime-se. Intimem-se. Adv. Dr.
Miguel Luiz Conte.

29- Autos n° 131/2003 – Ação Ordinária de Indenização – Agro-
pecuária Palmeirense Ltda x Toppo Madeiras S/A e HSB Segu-
ros Brasil S/A - Intime-se às partes para se manifestar, sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito. Intime-se. Intimem-se. Adv. Dra.
Patrícia Tourinho Beraldi.

30- Autos n° 163/2003 – Ação Popular – Cleonice Aparecida
K. Schck x Elias Francisco Loss e Outros – Para o ato poster-
gado fora redesignado o dia 08 de março às 13hs30min. Inti-
me-se. Adv. Dr. Amílcar Cordeiro Teixeira Filho.

31- Autos n° 163/2003 – Ação Popular – Cleonice Aparecida
K. Schck x Elias Francisco Loss e Outros – Para o ato poster-
gado fora redesignado o dia 08 de março às 13hs30min. Inti-
me-se. Adv. Dr. Cláudio Luiz F. C. Francisco.

32- Autos n° 163/2003 – Ação Popular – Cleonice Aparecida
K. Schck x Elias Francisco Loss e Outros – Para o ato poster-
gado fora redesignado o dia 08 de março às 13hs30min. Inti-
me-se. Adv. Dr. Harry C. E. Czelusniak.

33- Autos n° 003/2004 – Ação Monitória – Diogo Martinez x
Hospital Osvaldo Cruz - Intime-se o exeqüente para efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Intime-se. Adv. Dr.
Juliano Meneguzzi de Bernert.

34- Autos n° 225/2005 – Medida Cautelar Preparatória – Luiz
Roberto Marcatto Segundo x João Antonio Cronemberger Pi-
res – “... 3. Diante do exposto, resta evidente que há necessida-
de de maiores esclarecimentos, de modo que, por ora, indefiro
a liminar . 4. Por fim, cumpre informar que tramita neste juízo
uma ação de reintegração de posse (autos n° 268/05) envolven-
do três matrículas constantes do contrato de arrendamento, quais
sejam: n° 2913, n° 3069 e n° 3073...” Intime-se. Adv. Dr. Jean
Carlo Paisani.

35- Autos n° 194/2004 – Ação de Divisão – Antonio Aristides
de Bairros e Outra x Valdemiro Resner e Outros – Intimem-se
os requerentes para efetuar o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, que importam em R$ 360,00, telefone para con-
tato com o Sr. Oficial de Justiça Silvio Gorte 42 3460-1266.
Intimem-se. Adv. Dra. Denise de Fátima Stadler.

36- Autos n° 148/2005 – Ação de Usucapião - Pedro Choma
Neto - Intime-se o autor, para, se manifestar sobre o contido as
fls. 40 e seguintes. Intime-se. Adv. Dr. Alceu machado de Mi-
randa.

37- Autos n° 212/2005 – Ação Cautelar Inominada – João Ma-
ria de Góes x Ana Ferreira Hass - Foi deferido o pedido reque-
rido às fls. 42. Intime-se. Adv. Dr. Jean Carlo Paisani.

38- Autos n° 230/2005 – Ação de Interdição – Ana Kovaski x
Izidoro Kovalski - Intime-se a requerente para, no prazo de 48
(quarenta e oito horas),m efetuar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça Silvio C. Gorte, no valor de R$ 90,00, conta-
to pelo telefone 42 3460-1220. Intime-se. Adv. Dr. Edison Ka-
linowski Rocha.

39- Autos n° 027/2005 de Carta Precatória, oriunda da Comar-
ca de Ponta Grossa e extraída dos autos sob n°
2002.70.09.002011-9 de Executivo Fiscal em que é exeqüente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis – IBAMA x Apiaba Agropecuária Ltda. - Intime-se
a exeqüente para se manifestar a respeito do bem indicado à
penhora às fls. 42. Intime-se. Adv. Dra. Rita de Cássia Linha-
res Pulner.

40- Autos n° 103/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito – Antonio Wol-
fo x Município de Teixeira Soares - Dê-se ciência às partes da
presente decisão. Intimem-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba.

41- Autos n° 103/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito – Antonio Wol-
fo x Município de Teixeira Soares - Dê-se ciência às partes da
presente decisão. Intimem-se. Adv. Dr. Harry C. E. Cezelusni-
ak.

42- Autos n° 062/2003 - Execução de Título Extrajudicial –
Maria Luiza Ribeiro e Outros x Márcia Regina Hilgemberg -
Intimem-se os exeqüentes para efetuar o preparo das custas
processuais. Após, devidamente preparadas, cite-se. Intime-se.
Adv. Dr. Pedro Henrique de S. Hilgemberg.

43- Autos n° 038/2004 – Execução de Alimentos – R. L. M. P x
L. C. P. - Intimem-se os exeqüentes para se manifestar sobre o
petitório de fls. 44/45 e docs. de fls. 47. Intime-se. Adv. Dr.
Marcelo Gutervil.

44- Autos n° 224/2004 – Ação de Alimentos – Ministério Pú-
blico em favor de D. S. x S. S. e Outra – Para audiência de
instrução e julgamento fora designada a data de 01 de fevereiro
de 2006, às 14hs30min. Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu Perei-
ra.

45- Autos n° 232/2005 - Ação de Alimentos – F. B. P. x W. P. -
Intime-se o exeqüente para se manifestar. Intime-se. Adv. Dr.
Marcos Aurélio Abib.
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1.-COBRAN•A-99/1996-ABELARDO JOS• ISABEL x MU-
NICÖPIO DE TOMAZINA-Cientes as partes do despacho de
fls. 376/381, que em resumo segue: Caso aquela autoridade
entenda por em manter sua decis o, desde ja DECLARO A IN-
COMPETENCIA DESTE JUIZO para a analise do presente
feito, e REPRESENTO ao Superior Tribunal de Justi‡a, susci-
tando CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA entre este
Juizo a aquele, solicitando que seja providenciada a remessa
dos autos a aquele Tribunal para solucionar a questao-Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LUIZ MIGUEL VI-
DAL-

2.-INTERDI•ÇO-129/1997-MARIA GUEDES MARCELO x
TEREZA DE JESUS MARCELO- Ao curador provisorio para
que, no prazo de 10 (dez) dias junte certidao de antecedentes
criminais da requerente. Para o interrogatorio da interditanda,
designado o dia 25/01/2006 as 13:00 horas.- Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

3.-MONITàRIA- 69/1999- BANCO DO ESTADO DO PARANµ
S/A x MOACYR DE OLIVEIRA e outros- Deferido as seguin-
tes provas: depoimento pessoal das partes, oitiva de testemu-
nhas e pericia contabil. A prova pericial ja foi realizada, e so-
bre ela as partes manifestara. Assim, dando continuidade a ins-
trucao do feito designado o dia 30/01/2006 as 15:00 horas para
a realizacao de audiencia de instrucao e julgamento, oportuni-
dade em que deverao comparecer pessoalmente os reus e pre-
posto do requerente, para prestar depoimento pessoal, devendo
constar do mandado as advertencias previstas no artigo 343,
paragrafo 1§ do CPC. O rol de testemunhas deve ser apresenta-
do no prazo determinado no artigo 407, caput, do CPC, sob
pena de preclusao. Ao requerente acerca do esclarecimento do
Sr. Perito de fls. 234.- Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

4.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.- 32/2000- GEL-
SILEY DELFINE MALAQUIAS F.J. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- As partes para que no prazo de 05
(cinco) dias se manifestem acerca da prosposta de honorarios
periciais de fls. 270/271, facultado, no mesmo prazo a indicacao
de assistentes tecnicos e apresentacao de quesitos (artigo 421,
paragrafo 1§ do CPC).- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS e JOSE ELI SALAMACHA-

5.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-56/2000-CERE-
ALISTA SANTA RITA DE CµSSIA e outros x IZALTINO VIA-
NA E SILVA- Cientes as partes do r. despacho de fls. 263. Inde-
firidoo pedido de flas. 259/261e mantido o calculo judicial de
fls. 123 - autos 210/1993 e a realizacaoda praca (fls. 121 - autos
210/1993.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHAR-
LES VANZELI NICOLAU, JOSAFA ANTONIO LEMES e MI-
CHEL LAUREANTI-

6.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-63/2000- SEBAS-
TIÇO NATAN DA SILVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANµ S/A- Ao exequente para depositar o valor de
R$60,00 (sessenta reais), referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justica (2 citacoes). - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

7.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-69/2001-M.I.G.F. x
C.P.R -Ao curador especial para que no prazo de cinco (05) dias
se manifeste sobre o requerimento de desistencia do feito-Adv.
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

8.-ARROLAMENTO SUMµRIO-160/2001-LÖGIA VIEIRA
SANCHES x PEDRO ALEXANDRE SANCHES-Concedido o
prazo de 30 dias para regulariza‡ao do feito- Adv. CLODOAL-
DO MARCOS CAPRONI e LUIZ MIGUEL VIDAL-

9.-MONITàRIA- 186/2001- JOSUEL CÖCERO DA SILVA REIS
x ROSEMARI DE CARVALHO MACHADO- Tendo em vista
que decorreu o prazo requerido, manifeste o exequente.- Adv.
CLAUDINEY ALESSANDRO GON•ALVES e CRISTIANE
VITORIO GON•ALVES-

10.-COBRAN•A- 225/2001- BANCO BANESTADO S.A x
ARISTEU ARISTIDES DE CARVALHO- Ao exequente para
depositar o valor da diligencia do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$30,00 (trinta reais).- Adv. CARLOS WERZEL- OAB/PR
10646-

11.-COBRAN•A- 128/2002- CONFEDERA•ÇO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ARISTEU ARISTIDES
DE CARVALHO- Ao exequente para depositar o valor de R$30,00
(trinta reais) referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica, rela-
tivo a uma citacao.- Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

12.-CIVIL PéBLICA- 140/2002- M.P.E.P. x C.V.B.F. e outros-
Manifeste-se as partes sobre a proposta de honorarios periciais
apresentados as fls. 352. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA
CHUEIRE e CHARLES VANZELI NICOLAU-

13.-APOSENTADORIA POR IDADE- 264/2002-MARIA ES-

TELLA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Cientes as partes do retorno dos au-
tos do E. Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiao.- Adv. MA-
RIA NEUZA BARBOSA RICHTER e CARLOS S. MEHRET-

14.-CIVIL PéBLICA-16/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE PAULA VITOR e
outros-Ao requerido acerca da decisao do agravo de instrumento
interposto pelo Ministerio Publico, bem como para dar cumpri-
mento a mesma no prazo de cino (05) dias-Adv. LUIZ MIGUEL
VIDAL-

15.-ANULA•ÇO DE REG.NASCIMENTO- 123/2003- S.A.S.F.
x M.C.L. e outros- Para o ato frustado designado o dia 14/02/
2006 as 15:00 horas.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA
CHUEIRE-

16.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS- 200/2003- G.M.G.A. e
outros x J.M.G.A.- Em substituicao nomeado o Dr. Emerson
Augusto de Oliveira Felipe, sob a fe de seu grau.- Adv. EMER-
SON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE-

17.-USUCAPIÇO- 259/2003- JOEL RAMOS e outros x - Con-
cedido o prazo de 30 (trinta) dias para as diligencias requeri-
das.- Adv. MARCELO VANZELLI- OAB-PR 21.593-

18.-CONVERSÇO SEPARA EM DIVàRCIO-46/2004-E.R.S.
x C.A.M.B. -Tendo em vista que decorreu o prazo requerido,
manifeste-se o exequente.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

19.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS- 93/2004- B.A. e outros x
C.N.A.- Deferido o prazo de 15 (quinze) dias requerido. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI
NICOLAU-

20.-USUCAPIÇO- 237/2004- LEONARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA e outros x - Aos autores para cumprimento da ma-
nifestacao ministerial no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. FLAVIO
JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

21.-ALVARA-45/2005-MARGARIDA DE AZEVEDO LIMA x
- A requerente para que esclare‡a o motivo pelo qual deixou de
arrolar os valores constantes na conta n. 31.274-1 (fls. 09) no
arrolamento sumario-autos n§ 1432004 - Adv. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO-

22.-DIVàRCIO DIRETO LITIGIOSO- 47/2005- J.C.D.S. x
E.A.N.D.S.- Designado audiencia de instrucao ejulgamento para
o dia 14/02/2006 as 14:00 horas. As partes, advertindo-as de
que as testemunhas devem ser arroladas no prazo doartigo 407
do CPC, sob pena de preclusao. -Adv. FABIO HENRIQUE
CURAN-

23.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA-56/2005-I.P.D.S. x M.S.D.S.-
Designado o dia 13/02/2006 as 14:00 horas para audiencia de
instrucao e julgamento. As partes para que cmparecam pessoal-
mente, sob pena de confissao (artigo 343, paragrafo 1§ do CPC),
advertindo-as de que as testemunhas devem ser arroladas no
prazo do artigo 407 do CPC sob pena de preclusao.- Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL e SALIM GEORGE CHUEIRE-

24.-ARROLAMENTO- 70/2005- ADELAIDE DE MESQUI-
TA SANTOS x JOÇO ALVES DOS SANTOS- Tendo em vista
a possibilidade de acordo entre as partes, desigando audiencia
de conciliacao para o dia 24/01/2006 as 13:30 horas.- Adv.
DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO e LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

25.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA- 105/2005-D.M.L.C. x M.D.C.-
Para a realizacao de audiencia de tentativa de conciliacao e
saneamento, designado o dia 07/02/2006, as 15:00 horas, na
qual deverao comparecer as partes e procuradores. Nao obtida
a conciliacao, na mesma oportunidade serao fixados os pontos
controvertidos, analisadas as questoes processuais pendentes e
as provas requeridas, sendo designada, ainda, se necessario,
audiencia de instrucao e julgamento. A especificacao das pro-
vas, pelas partes, devera ser feita por escrito ou verbalmente na
propria audiencia, sob pena de preclusao.- Adv. FLAVIO JOSE
DE OLIVEIRA CHUEIRE e SALIM GEORGE CHUEIRE-

26.-REMO•ÇO DE INVENTARIANTE- 132/2005- JOANIR
LUIZ ALVES TESSER e outros x ADELAIDE DE MESQUI-
TA SANTOS- Cientes as partes da decisao de fls. 115/123, que
em resumo segue: INDEFIRIDO o requerimento formulado por
Joanir Luiz Alves Tesser e Paulo Batista Mesquita Alves para a
remocao da Inventariante Adelaide de Mesquita Santos.- Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e DANIEL PEREIRA DE
AZEVEDO-

27.-REMO•ÇO DE INVENTARIANTE-172/2005-LOURDES
DA SILVA CARVALHO e outros x LOURIVLA ANTONIO DE
CARVALHO-Aos requerentes, para que no prazo de cinco (05)
dias efetuarem o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), referente a uma
intimacao, sob pena de extincao-Adv. ARY FACCI-

28.-INVENTµRIO-193/2005-RAFAELA NUNES CHOAIRE e
outros x ROOSELVET APARECIDO CHOAIRE- Mantido a
nomeacao da inventariante na pessoa da requerente Rafaela
Nunes Choaire, visto que demonstrou interesse na abertura do
inventario dos avos, enquanto a herdeira Marinesia Choaire
Sanches manteve-se inerte durante anos em relacao a abertura
do inventario de seus pais. a inventariante para apresentar pri-
meiras declaracoes no prazo de 05 (cinco) dias.- Adv. FABIO
LINEU LEAL ANTUNES, LUIZ MIGUEL VIDAL e JAIME
DOMINGUES BRITO-

29.-INDENIZA•ÇO - 197/2005-MARIA APARECIDA TEIXEI-
RA e outros x MUNICIPIO DE JABOTI- Designado o dia 07/
12/2005 as 14:30 horas para audencia de conciliacao, a qual
deverao comparecer ambas as partes, pessoalmente ou repre-
sentadas por prepostos com poderes para transigir (artigo 277,
paragrafo 3§, do CPC) e com proposta efetivas para serem apre-

ciadas.- Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e MELISSA
BONARDI-

30.-DEPàSITO-249/2005- GAS VANESSA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA. e outros x ODICLEIA APARECIDA
ALVES DE CAMARGO AZEVEDO e outros- A autora para
emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo quais
os bens que pretende ver depositado, sob pena de indeferimen-
to.- Adv. IZILDA AP. MOSTACHIO MARTIN e LETICIA FA-
TIMA RIBEIRO-

31.-DIVàRCIO CONSENSUAL- 252/2005- L.T.T.M.S. e ou-
tros x - Designado o dia 07/02/2006 as 14:00 para audiencia de
oitiva de testemunhas, a fim de comprovar a separacao de fato
do casal por periodo superior a dois anos.- Adv. VALDEMIR
BRAZ BUENO OAB/PR n§15.222-

32.-DIVàRCIO DIRETO LITIGIOSO - 253/2005- E.A.B.L. x
O.S.H.L.- Designado o dia 07/02/2006 as 14:30 horas para au-
diencia de conciliacao, ficando ciente o requerido de que, caso
a conciliacao nao seja exitosa, tera o prazo de 15 (quinze) dias
para contestar os termos da presente acao, sob pena de revelia.-
Adv. VALDEMIR BRAZ BUENO OAB/PR n§15.222-

33.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL- 79/2001- MUNICÖ-
PIO DE TOMAZINA x NELSON ALVES- Tendo em vista que
decorreu o prazo requerido, manifeste o exequente.- Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

34.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-82/2001-MUNICÖPIO
DE TOMAZINA x SELMA A. VENTURA MACHADO -Ten-
do em vista que decorreu o prazo requerido, manifeste-se o
exequente.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

35.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-5/2003-JOS• JUSTI-
NO DE GOUVEIA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- Ao
embargante sobre a documentacao juntada pela Faznda Publi-
ca Estadual-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

36.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-53/2003-JOSE NE-
VES DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Ao embargante sobre o requerimento de fls. 71-Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

37.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-4/2004-MUNICIPIO
DE TOMAZINA x BENEDITO URBANO DA SILVA -Tendo
em vista que decorreu o prazo requerido, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL e -

38.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-36/2004-MUNICIPIO
DE TOMAZINA x JOAO MARIA DA SILVA -Tendo em vista
que decorreu o prazo requerido, manifeste-se o exequente.-Adv.
LUIZ MIGUEL VIDAL-

39.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-37/2004-MUNICIPIO
DE TOMAZINA x ANTONIO NAZARIO -Tendo em vista que
decorreu o prazo requerido, manifeste-se o exequente.-Adv.
LUIZ MIGUEL VIDAL-

40.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL- 43/2004- MUNICIPIO
DE TOMAZINA x BELMIRO RIBEIRO- Tendo em vista que
decorreu o prazo requerido, manifeste-se o exequente.- Adv.
LUIZ MIGUEL VIDAL-

41.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-44/2004-MUNICIPIO
DE TOMAZINA x ANA DA SILVA - ESPOLIO DE -Tendo em
vista que decorreu o prazo requerido, manifeste-se o exequen-
te.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

42.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-46/2004-MUNICIPIO
DE TOMAZINA x SEBASTIAO PEDRO DE SOUZA -Tendo
em vista que decorreu o prazo requerido, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

43.-CARTA PRECATORIA-66/2004-Oriundo da Comarca de
IBAITI - PR - VARA CIVEL E ANEXOS -PAULO SERAPHIM
x ANTONIO CARLOS BARTH-Merece acolhida os argumen-
tos do Exequente quando, a fs. 24 nao concorda com a nomea‡ao
de bens feita pela parte devedora as fls. 16, eis que alem de se
tratar de imovel penhorado em outro processo (fl. 20 v), o imo-
vel encontra-se hipotecado, nao havendo noticia da quita‡ao
do debito garantido pela referida hipoteca-Adv. CESAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA-

44.-CARTA PRECATORIA- 1/2005-Oriundo da Comarca de
JACAREZINHO - PR - CARTORIO VARA CIVEL -
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA E
OUTROS x SELMA ENEIDE DA SILVA CARVALHO- Mani-
feste-se as partes sobre a avaliacao de fls. 27/28.- Adv. PEDRO
PAVONI NETO-

45.-REPRESENTA•AO- 60/2003- M.P.E.P. x M.A.C.- Para
audiencia frustado designado o dia 06/02/2006 as 15:15 ho-
ras.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-448/1988-CONSTRUTORA
PIACENTINI LTDA x COMERCIAL DE CEREAIS ALGO-
SOJA LTDA-Denota-se dos autos que o executado nao foi inti-
mado da penhora realizada, assim, para se evitar futura alega-
cao de cerceamento de defesa, manifeste-se o exequente.-Adv.
CRISTIANO JOSE BARATTO, NADIA JEZZINI, WANESSA
CAROLINE SONE e MILTON LUIZ ALVES-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-143/1991-C.C.P. e
outros x A.P.E.-Os quesitos apresetandos pela re Aparecida
Possobom sao extemporaneos. Entendo o feito estar devida-
mente intruido. Abra-se vista dos autos ao autor e sucessiva-
mente aos reus para que apresentem alegacoes finais no prazo
de 10 dias.-Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, MISLE-
NE DE ASSIS MICHALSKI, DANILO REZENDE LOPES e
GILVANO COLOMBO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIO DE MADEIRAS E TRANS-
PORTES GARIBALDI LTDA e outros-Reconheco a impenho-
rabilidade do imovel objeto da matricula 211, ou seja Daa 10,
quadra 115, por se tratar de bem de familia. Defiro o petitorio
de fls. 110/113, para declarar a impenhorabilidade do imovel
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data 15 e 16 da quadra 98, objeto da matricula n. 12.392 e
determino a expedicao de oficio ao CRI para cancelar os regis-
tros das penhoras sobre o imovel de matricula n. 12.392.-Adv.
WALDOMIRO BARBIERI e DANILO REZENDE LOPES-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-273/1996-DINA-
MILHO CAROL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x AD-
JAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e outros -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte
interessada.-Adv. GILBERTO MASSARO e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZE-
MTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Sobre
o expediente de fls. 114/116, digam as partes.-Adv. ADE-
LINO MARCON e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-236/1998-
MARA REIS SALLES x CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL-Diante da nao inteposicao de recurso da decisao de
fls. 341, defiro o petitorio de fls. 343, a fim de autorizar o
subscritor da peticao a efetuar o levantamento e o saque no
valor de R$-6.486,89.-Adv. MARCIO ADRIANO MAR-
TINS ZEM, IRINEU CHIQUETO JUNIOR, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1998-
BANCO BRADESCO S/A x C R DE SOUZA GOUVEA -
ME e outros-Suspenda-se por 180 dias.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

8.-INVENTARIO-110/1999-FABIANA DE OLIVEIRA SI-
MIONATO e outros x LIBERO SIMIONATO-Ao autor para
efetuar o preparo da avaliacao R$-502,55.-Adv. EMANU-
EL TOLEDO DE MORAIS e ORIVALDO LUZETTI-

9.-MONITORIA-353/2000-BANCO DO BRASIL S/A x OS-
VALDO MASSASHI KIMURA e outros-REcebo as apela-
coes nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. As partes
apeladas para contraarrazoarem pela quinzena.-Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, CHRISTIANE MASSA-
RO LOHMANN e MESSIAS DA SILVA LIMA-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-56/2002-NELSON
GARCIA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-Re-
cebo o agravo retido. A parte agravada para apresentar
suas contra-razoes no prazo de 10 dias.-Adv. GUILHER-
ME JOSE CARLOS DA SILVA e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-98/2002-COO-
PERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROPEC. DO
BRASIL x GERALDO SANTIAGO ALVES-Em razao da
necessidade de readequacao da pauta, redesigno a audi-
encia para a data de 06 de marco de 2006 as 14:00 horas.-
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2002-
BAUSEWEIN & BAUSEWEIN LTDA ME x COMERCIO
DE GAS ASPIRAL LTDA-Sobre a devolucao do expedi-
ente, diga a parte autora.-Adv. LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e
JALTON GODINHO DE MORAES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2003-
SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x ABYA-
RA COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e
outros-Suspenda-se por 15 dias.-Adv. JOSE CARLOS
VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e AN-
DERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2003-SOALGO-
SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE IND.COM. LTDA e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Prejudicadas as apelacoes, por ter sido dado provi-
mento ao agravo retido. Cientifiquem-se as partes quanto
ao retorno dos autos, facultando-lhes manifestacao no
prazo de 05 dias.-Adv. VALDECIR PAGANI e ROGERIO
LICHACOVSKI-

15.-DEPOSITO-35/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ALESSANDRA M. ARSEGO E CIA LTDA - ME-A conta
e preparo R$-21,00.-Adv. OKSANDRO GONCALVES,
GISELE SOLER CONSALTER e MARCELO PENIDO DA
SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2004-
CAMPAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOSE SIL-
VANEY VALIM-Diga o autor.-Adv. JULIANO LUIS ZA-
NELATO e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-120/2004-A.A.S. x
R.L.V.-Ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv.
SANDRA MARTA PIRES DE OLIVEIRA-

18.-INTERDICAO-149/2004-M.S.D.S. x N.S.D.S.-Ao au-
tor para firmar termo de compromisso.-Adv. TADEU CA-
NOLA-

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-278/2004-
B.S.G. e outros x J.A.G.-Suspenda-se ate 14 de janeiro de
20063.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO-

20.-ARROLAMENTO-327/2004-LUZIA VEIGA MARU-
JO x JOAO MARUJO (ESPOLIO) -Aguarde-se no arqui-
vo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

21.-EXECUCAO CRED. HIPOTECARIO-380/2004-BAN-

CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ADJAIME MAR-
CELO ALVES CARVALHO e outros-Aguarde-se o cum-
primento da carta precatoria.-Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, GISELE SOLER CONSALTER e FABIANE
CAROL WENDLER DIAS-

22.-DESAPROPRIACAO-50/2005-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x APARECIDO
ONILDO FERNANDES e outros-Aguarde-se manifesta-
cao do perito nomeado em substituicao nos demais autos
envolvendo as mesmas partes.-Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ, ODILON REINHARDT, TADEU
DONIZETE BARBOSA RZNISKI, JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN, ROSALVO JORGE ANDRADE,
MILTON FERREIRA e LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES-

23.-CAUTELAR DE ARRESTO-183/2005-JOSE ALVES
DE AQUINO x BARTOLOMEU SOARES DE MELO-
Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga a
parte autora.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
e MARCOS APARECIDO ALBERTINI-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-205/2005-FLAVIO
VALUS x GENNARI, RENOSTO E CIA LTDA-Recebo
o recurso adesivo. A parte apelada para contra-arrazoar
pela quinzena.-Adv. MARCELO PENIDO DA SILVA e
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

25.-CAUTELAR INOMINADA-316/2005-MILTON DE
BIAZI e outros x CELSO SARAN-Suspenda-se por 30
dias,  conforme requerido.-Adv. GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA e JOICE DE CASSIA POLI-

26 . -EXECUCAO CONTRA DEV.  SOLVENTE-383/
2005-BANCO DO BRASIL S.A. x GERALDO LOU-
RENCO SOARES-Sobre o oferecimento de bens diga o
credor. -Adv.  SIMONE MONTEIRO FLEIG,  GIANI
LANZARINI ROSA LIMA e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

27.-ARRESTO-385/2005-PAULO ROBERTO BIESZA-
CZAD x SEBASTIAO BRAZ MEDEIROS-Manifeste-se
o autor.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

28.-REVISAO DE ALIMENTOS-398/2005-J .C.L.  x
G.A.D.S. e outros-Audiencia de conciliacao dia 08 de
fevereiro de 2006 as 14:10 horas.-Adv. MARCELO PE-
NIDO DA SILVA e MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

29.-RETIFICACAO-416/2005-MARIA FRANCISCA DE
MENEZES DOS SANTOS x O JUIZO-Julgo extinto o
feito com amparo no art. 267, IV do CPC.-Adv. LUCI-
ANE MUNHOZ DALECIO-

30.-EXECUCAO FISCAL-70/2003-O MUNICIPIO DE
UBIRATA x SERGIO CARLOS ZAMPIERI-Esclareca o
subscritor do petitorio de fl. 64, eis que divergente do
documento de fls. 65.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

31.-EXECUCAO FISCAL-216/2003-O MUNICIPIO DE
UBIRATA x ANELDO BARTZ-Manifeste-se o autor, de-
correu o prazo da suspensao.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

32.-EXECUCAO FISCAL-285/2003-O MUNICIPIO DE
UBIRATA x LAURA SILVA DE PAULA-Manifeste-se o
autor acerca do interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO, MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

33.-EXECUCAO FISCAL-321/2003-O MUNICIPIO DE
UBIRATA x ANTONIO JOSE MARIA -Aguarde-se no ar-
quivo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO e MARCIO ADRIA-
NO MARTINS ZEM-

34.-EXECUCAO FISCAL-350/2003-MUNICIPIO DE JU-
RANDA x DEJANIRA VIEIRA LOPES-Julgo extinto o fei-
to com amparo no art. 794, I do CPC.-Adv. DANILO RE-
ZENDE LOPES-

35.-CARTA PRECATORIA-22/2000-Oriundo da Comar-
ca de CASCAVEL/PR 2¦ VARA FEDERAL CIRC. JUDIC.
-CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA
x M MOREIRA DA SILVA VIEIRA & CIA LTDA-Mani-
feste-se o autor acerca do interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. DANIEL GODOY JUNIOR-

36.-CARTA PRECATORIA-121/2004-Oriundo da Comar-
ca de PALOTINA/PR VARA CIVEL -MARA CRISTINA
REINKE STEIN x APARECIDO JOSE DA SILVA e ou-
tros-Sobre a avaliacao, digam as partes R$-31.200,00.-
Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR e SCHEILA BAU-

37.-GUARDA PROVISORIA-43/2004-A.C.S. e outros x
A.G.S.L.-Aos autores para firmarem termo de guarda.-Adv.
SANDRA MARTA PIRES DE OLIVEIRA-

38.-MODIFIC DE GUARDA C LIMINAR-26/2005-F.T.N.
x R.A.T.-Diga o autor.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

39.-GUARDA PROVISORIA-28/2005-D.K.S.J.D.S. x
V.H.K.A.-Nomeio curador aos reus MARCELO PENIDO
DA SILVA.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS, JAL-
TON GODINHO DE MORAES e MARCELO PENIDO DA
SILVA-

40.-ADOCAO-39/2005-V.F.D.S. e outros x D.F.D.S.-Diga
o autor.-Adv. GILMAR APARECIDO CARDOSO-
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0046 002121/2004
0004 001428/2004
0049 002125/2004
0020 001459/2004
0017 001441/2004
0036 001604/2004
0009 001433/2004
0021 001589/2004
0026 001594/2004
0022 001590/2004
0050 002126/2004
0035 001603/2004
0029 001597/2004
0054 002275/2004
0016 001440/2004
0027 001595/2004
0030 001598/2004
0015 001439/2004
0048 002123/2004
0013 001437/2004
0002 001228/2004
0018 001442/2004
0014 001438/2004
0007 001431/2004
0024 001592/2004

0045 002120/2004
0043 002117/2004

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0003 001425/2004
0038 001713/2004

PAULO ROBERTO GLASER 0056 000036/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0055 001525/2005

1.-Indenizacao-1137/2003-LAURO KOCHMAM x GERALDO
ELCINDO SANDER -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

2.-Declaratoria-1228/2004-ARLETE TEREZINHA BORDIN x
ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

3.-Indenizacao-1425/2004-ROGERIO DAHMER x JOAO LUIZ
MACIEL MACHADO - ME e outros- Devem as partes fornecer
copias da inicial e contestacao para citacao da denunciada a lide -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GUSTAVO PRADO DE
AZAMBUJA-

4.-Declaratoria-1428/2004-SERGIO DIAS x ESTADO DO PA-
RANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) re-
querente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRAN-
CA LOPES-

5.-Declaratoria-1429/2004-GUILHERME MAXHSEN MARTINS
x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

6.-Declaratoria-1430/2004-JOAQUIM CAVANHA x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

7.-Declaratoria-1431/2004-LILI H. MATZEMBACHER x ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIA-
NE FRANCA LOPES-

8.-Declaratoria-1432/2004-EVANILDES HENNING x ESTADO
DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

9.-Declaratoria-1433/2004-VITORIO PASZKO x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

10.-Declaratoria-1434/2004-JOAO MARIA RODRIGUES x ES-
TADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

11.-Declaratoria-1435/2004-HELENA MARTINS x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

12.-Declaratoria-1436/2004-GERMANO LISBOA x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

13.-Declaratoria-1437/2004-ALCIDES ALVES PEREIRA x ES-
TADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

14.-Declaratoria-1438/2004-JOSE GURSKI x ESTADO DO PA-
RANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) re-
querente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRAN-
CA LOPES-

15.-Declaratoria-1439/2004-PEDRO RACZKOWIAK x ESTADO
DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

16.-Declaratoria-1440/2004-REGINA GELCHAKI x ESTADO
DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

17.-Declaratoria-1441/2004-ROMILDA HOLOWATY x ESTADO
DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

18.-Declaratoria-1442/2004-LENIR SANTOS CORREA x ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIA-
NE FRANCA LOPES-

19.-\Declaratoria-1458/2004-IRACEMA FARIAS LISBOA x ES-
TADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

20.-Declaratoria-1459/2004-RAULINO BORTOLINI x ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

21.-Declaratoria-1589/2004-PEDRO FERMINO DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

22.-Declaratoria-1590/2004-TEREZA BAHNIUK x ESTADO
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DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELI-
ANE FRANCA LOPES-

23.-Declaratoria-1591/2004-LEONITA RIO BRANCO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

24.-Declaratoria-1592/2004-JOSE ALVIR KUYAVA x ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

25.-Declaratoria-1593/2004-ANTONIO WALDIR KUYAVA x
ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

26.-Declaratoria-1594/2004-TEREZA DIDUCH CARLOTTO
x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

27.-Declaratoria-1595/2004-MARIA CIDONEA KREBS LOU-
RENCO x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

28.-Declaratoria-1596/2004-AFFONSO JOAO SENFF JUNI-
OR x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

29.-Declaratoria-1597/2004-JOSE ILCZYSZYN x ESTADO
DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELI-
ANE FRANCA LOPES-

30.-Declaratoria-1598/2004-JOSE RODOLFO MALLMANN
x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

31.-Declaratoria-1599/2004-ANA LEONILDA WACHHOLZ x
ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

32.-Declaratoria-1600/2004-JOAO AFONSO CAVALHEIRO x
ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

33.-Declaratoria-1601/2004-HILARIA LASCOSKI x ESTADO
DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELI-
ANE FRANCA LOPES-

34.-Declaratoria-1602/2004-DORCELIO ORESTES SIMPLI-
CIO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARI-
NA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

35.-Declaratoria-1603/2004-VERONICA SCHROH DE LOYO-
LA x ESTADO DO PARANA -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

36.-Declaratoria-1604/2004-VALDOMIRO BAIAK x ESTADO
DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELI-
ANE FRANCA LOPES-

37.-Declaratoria-1605/2004-MARICA BAIAK x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS, ELIANE
FRANCA LOPES-

38.-Ordinaria-1713/2004-CHEILA BELMIRA MAIA e outros
x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

39.-Ordinaria-1924/2004-LIDIA STACECHEN LIMA x ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES
STACECHEN-

40.-Ordinaria-2067/2004-OLGA MYSZAK x ESTADO DO
PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES
STACECHEN-

41.-Declaratoria-2114/2004-MARIA JOANA TREUK MU-
DREK x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA
CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

42.-Declaratoria-2116/2004-MARIA ROSA MARQUES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARI-
NA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

43.-Declaratoria-2117/2004-JOAO JUREVIT DANHELHU x
ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

44.-Declaratoria-2119/2004-MARIA FRANCISCA DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

 45.-Declaratoria-2120/2004-JANETE WITEK x ESTADO DO
PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

46.-Declaratoria-2121/2004-ABEMAYR STEPTJUK x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

47.-Declaratoria-2122/2004-MARIA SUDA x ESTADO DO
PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

48.-Declaratoria-2123/2004-NICOLAU SWIDZINSKI x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

49.-Declaratoria-2125/2004-SERGIO CIRINO x ESTADO DO
PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

50.-Declaratoria-2126/2004-PAULINA PALAMAR x ESTADO
DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

51.-Declaratoria-2127/2004-MARIA BAIAK x ESTADO DO
PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

52.-Declaratoria-2271/2004-VITORIA CZECZOTKO BU-
TEWICZ x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARI-
NA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

53.-Declaratoria-2272/2004-ANA MARIA FERREIRA x ES-
TADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

54.-Declaratoria-2275/2004-PEDRO LOMIKOWSKI x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

55.-Monitoria-1525/2005-AUTO POSTO IPIRANGA LTDA.
x ASSOC.DOS SERV.PUB.MUNICIPAIS DE UNIAO DA VI-
TORIA- Deve o requerente comprovar o recolhimento das cus-
tas e do Funrejus -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-36/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LEONARDO LILO MAT-
ZENBACHER -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

57.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, A SEGUINTE PETICAO- BUSCA E
APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A X ADRIANE LIPKA -
ADV-TATIANA VALESCA VROBLEWSKI E CAMILA PREIS
VARASCHIN-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
JUIZA SUBSTITUTA DRA. LETICIA GUIMARAES
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO N§131/2005
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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1.-Desapropriacao-243/1990-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x SAO BERNARDO FUTEBOL CLUBE -Sobre o
calculo geral de fls.245/249 e atualizacao de fls.267/268 ,ma-
nifestem-se o requerente,no prazo legal.-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

2.-Ordinaria de Cobranca-43/2001-ALISUL ALIMENTOS S/A x
CARLOS ALEXANDRE MALCHYTZKI -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. LUIS FE-
LIPE L. MACHADO-

3.-Declaratoria-497/2002-MARIA BAUERMEISTER x SISTEL -
FUNDACAO TELEBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL e outros -
Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos
oficios.-Adv. ALEX ALVES e RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

4.-Monitoria-734/2002-IRMAOS RAVANELLO LTDA x ICLENIO
ANTONIO STRADA -Comprove o(a) requerente, no prazo de cin-
co dias, a entrega dos oficios.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

5.-Declaratoria-1/2003-DILMA DO ROCIO FONTANA WEG-
MANN x CONSORCIO ISIS LTDA. e outros -Comprove o(a) re-
querente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

6.-Alvara-123/2003-IRMAOS HOBI LTDA x -Comprove o(a) re-
querente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

7.-Usucapiao-394/2003-ALCINDO DA CRUZ x -Comprove o(a)
requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

8.-Busca e Apreensao-Cautelar-637/2003-CICERO DE ASSIS
CORREIA x SEBASTIAO LEONARDO MULLER -Compro-
ve o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos ofici-
os.-Adv. FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA-

9.-Declaratoria-167/2004-CARLOS BERNARDO DAUMANN

x DETRAN -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias,
a entrega dos oficios.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

10.-Alvara-169/2004-TEREZA NEUBAUER x -Comprove o(a)
requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv.
MARCOS ANTONIO BOHRER e LUCIANO RIBAS PASSOS-

11.-Ordinaria de Indenizacao-226/2004-EDMUNDO OTTO
FILHO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ MA-
CHADO- Nomeado perito na pessoa do senhor Assib Ayoub.
FAcultado as partes a formulacao de quesitos, e indicacao de
assistente tecnico no prazo de cinco dias. -Adv. GETULIO
PEREIRA e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

12.-Declaratoria Inex.Obrig.Camb.-251/2004-SANDRA MA-
RIA DA ROCHA IUCKER x SILVINEI DA CUNHA -Compro-
ve o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos ofici-
os.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

13.-Cautelar Inominada-611/2004-VALDINEIA RAPUKNA x
BV FINANCEIRA -Comprove o(a) requerente, no prazo de cin-
co dias, a entrega dos oficios.-Adv. FRANCISCO LOTERIO
DE OLIVEIRA-

14.-Declaratoria-1152/2004-J.K.A. NOGARA & CIA LTDA x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Comprove o(a)
requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME-

15.-Alvara-1464/2004-PAULO LOBAS x -Comprove o(a) re-
querente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

16.-Monitoria-1752/2004-CLAUDIA M. WENGERIEWICZ &
CIA LTDA x GIOVANE DE LIMA GODOY -Comprove o(a)
requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

17.-Indenizacao-1776/2004-ANTONIO MATZEMBACHER x
NATAL DEMENECH e outros -Comprove o(a) requerente, no
prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. ENIO RIBAS
JUNIOR e JENIFFER GLASS DA SILVA RIBAS-

18.-Usucapiao-1918/2004-VALDIR BATISTA ZAMBONI x -
Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a entrega
dos oficios.-Adv. JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

19.-Monitoria-2156/2004-IRMAOS HOBI LTDA x AUTO
POSTO ELIDE LTDA -Comprove o(a) requerente, no prazo de
cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

20.-Monitoria-2487/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x DENIS ANDRE VOGEL -Com-
prove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos
oficios.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-

21.-Monitoria-2497/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x DILETA FATIMA PICCOLI -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-

22.-Indenizacao-24/2005-ALVINO PORN x SERRARIA SAN-
TA HILDA LTDA -Comprove o(a) requerente, no prazo de cin-
co dias, a entrega dos oficios.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

23.-Monitoria-78/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x NELI DE FATIMA BINSFELD -
Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a entrega
dos oficios.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS
FERNANDES NEVES-

24.-Monitoria-81/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x REPRESENTACOES WILLRI-
CH LTDA - ME -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco
dias, a entrega dos oficios.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO
e JONATAS FERNANDES NEVES-

25.-Indenizacao-125/2005-FLORIANO ZABANDZALA x
COPEL DISTRIBUICAO S/A -Comprove o(a) requerente, no
prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

26.-Indenizacao por Ato Ilicito-128/2005-CELSO JOSE GON-
CALVES x ADAO LEANDRO e outros -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

27.-Indenizacao-353/2005-ARI ROBERTO BUCH x MAD.
MIGUEL FORTE S/A -Comprove o(a) requerente, no prazo de
cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

28.-Prestacao de Contas-392/2005-ROLAND WEIGSDING
JUNIOR x CARLOS ABRAO CELLI -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. MAR-
COS ANTONIO BOHRER-

29.-Prestacao de Contas-393/2005-ORESTES BACHERKY x
CARLOS ABRAO CELLI -Comprove o(a) requerente, no pra-
zo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO BOHRER-

30.-Prestacao de Contas-394/2005-ROLAND WEIGSDING e
outros x CARLOS ABRAO CELLI -Comprove o(a) requeren-
te, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. MAR-
COS ANTONIO BOHRER-
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 31.-Prestacao de Contas-395/2005-ELZA WEIGSDING x
CARLOS ABRAO CELLI -Comprove o(a) requerente, no pra-
zo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO BOHRER-

32.-Prestacao de Contas-396/2005-MARIA BACHINSKI e
outros x CARLOS ABRAO CELLI -Comprove o(a) requeren-
te, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. MAR-
COS ANTONIO BOHRER-

33.-Prestacao de Contas-397/2005-CATARINA BACHINSKI
x CARLOS ABRAO CELLI -Comprove o(a) requerente, no
prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. MARCOS
ANTONIO BOHRER-

34.-Prestacao de Contas-398/2005-ANTELMO BACHINSKI
e outros x CARLOS ABRAO CELLI -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. MAR-
COS ANTONIO BOHRER-

35.-Prestacao de Contas-1112/2005-CLAUDINO GERCHAK
x CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTE-
PIOS -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a
entrega dos oficios.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

36.-Interdito Proibitorio-1303/2005-JOAO MARIA DE SI-
QUEIRA x HORACIO DE SIQUEIRA- Audiencia de Justifi-
cacao dia 12 de janeiro e 2006, as 09.00 horas. Defiro o prazo
de quinze dias para que o patrono do requerido junte aos auos
procuracao. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO, SAN-
DRA MARA MARAFON DA SILVA e GILBERTO T. DOM-
BROSKI-

37.-Interdicao-1305/2005-MARIA MIRANDA ROCHA x LA-
ERTES ROCHA -Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos
com vistas.-Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

38.-Alvara-1436/2005-TEOFILO RIBEIRO x -Comprove o(a)
requerente, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

39.-Sustacao de Protesto-1460/2005-ALFREDO GAEBLER x
BANCO BRADESCO S/A e outros -Comprove o(a) requeren-
te, no prazo de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

40.-Reparacao de Danos-1552/2005-MANOEL FERREIRA x
ROGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outros -
Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a entrega
dos oficios.-Adv. ENIO RIBAS JUNIOR-

41.-Mandado de Seguranca-1678/2005-KATAI VIAGENS E
TURISMO LTDA x DELEGADO DA 4§ DELEGACIA DA
RECEITA ESTADUAL -Comprove o(a) requerente, no prazo
de cinco dias, a entrega dos oficios.-Adv. ADRIANO DALE-
FFE-

42.-Rescisao de Contrato-1681/2005-VICENTE BISCHOFF e
outros x DIMASA -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco
dias, a entrega dos oficios.-Adv. ADELAR LAURIDES ANZI-
LIERO FILHO-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-172/1988-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS
MALLON LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-127/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ADEMAR OLINQUEVICZ
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-266/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS WE-
BER LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-33/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE INDL. MAD.
LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-107/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PORTIZA PORTAS E MA-
DEIRAS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-624/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-803/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGROTELAS IND. DE
TELAS DE ARAME LTDA. e outros -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-921/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x G.H. COML. DE ALIMEN-
TOS LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-947/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EDIO DE CHRISTO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no

prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-79/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NUTRIUNIAO IND. COM.
DE NUTRIMENTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-123/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ESQUADRIVALE ESQ. DE
MAD. LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-130/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE INDL. MAD.
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-21/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR x MAURICIO G. SCHROEDER &
CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-49/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-53/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DAVISON DA SILVA & CIA
LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-767/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PUXADORES PARA MO-
VEIS PEG-PUXE LTDA e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-821/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FLARESSO & VODONOS
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-989/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BENEDITO HOBI -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1007/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE ASSIS
DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1040/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE MAD. SAO
PEDRO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1068/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUCIO ORLANDO SAVI
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1102/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE POSSIANO INA-
CIO DA SILVA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1108/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR CYRILIO DOS
SANTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1145/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RUI SEBASTIAO BAR-
BOSA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1148/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NOELI DOS SANTOS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1166/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA TRINDADE
VIEIRA DA CRUZ -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1168/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VANDO JOCOSKI -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1183/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CESAR BATISTA BOR-
DIGNON -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-

TO GLASER-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1193/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FAUSTINO CIESLAK
JUNIOR -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1211/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VALMIR ASSIS RUB-
BO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1320/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NET-UNIAO LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1544/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO KAJUK & CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1576/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO JOSE SCH-
MIDT & CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1604/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ELZA KOVALSKI MAR-
CZAL -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1618/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDEMAR TOMKIU
& CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1624/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FAQUIPORTO IND.
COM. MADEIRAS LTA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1662/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ERNA GRAUPMANN
NIEDZIELA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1806/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ERVATEIRA OLIVEI-
RA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1813/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO BERNARDINO
ANES -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1035/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO BERNARDINO
ANES -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1139/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS PA-
RANAENSE LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1154/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FS PASTA JANGADA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1217/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FS PASTA JANGADA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1242/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO MAIA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1282/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. FUMO JOLY
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1287/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. CARVAO
VEGETAL CARVOINDO LTDA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1299/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. FUMOS PARA-
NAENSE LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO

ROBERTO GLASER-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1304/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO JACKSON
SCHEFFER -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1319/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. ZOMAPE LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1324/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPRESSUL COM.
DE COMPRESSORES DE AR LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1344/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CARVOEIRA PARAI-
SO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO–DR.AMARILDO CLEMENTINO
SOARES
Relação nº. 24/2005

Advogado Ordem Autos
Alexandre Sutkus de Oliveira 26 47/2005
Alfeu Caetano de Moraes 35 182/1998

36 172/2002
46 51/2004
48 165/2002

Andréia Cristina Marques Campana 02 105/2004
08 58/2004
16 133/2004
49 87/2005
53 79/2000

Carlos Alberto Pereira Reis 43 37/2001
Claudemir Sérgio Santoro 27 53/2003
Éder Luis David 30 108/2004
Edevaldo Hatamura 41 118/2003
Edvaldo Barboza da Fonseca 45 177/1999
Eufrásia Soares Ferraz 27 53/2005
Fidelis Canguçu Rodrigues Júnior 37 141/2003
Gabriela Rodrigues dos Santos 54 13/2004
Heloísa Aparecida Sobreiro Moreno 58 61/2005
Itamar Wilson de Brito Moraes 01 235/2004

03 16/2005
09 78/2000
13 166/2005
22 76/1998
32 82/2003
59 107/2003
60 12/2005

Ivan Luiz Goulart 38 01/2003
Ivan Sérgio Ribeiro 25 78/2004
Joaquim da Cruz 43 37/2001
José Amaro 50 111/2004
José Cícero de Oliveira 33 01/1999
Leandro Souza Rosa 17 230/2004
Luciano João Teixeira Xavier 54 13/2004
Luiz Alberto Yokomizo 05 175/2005

17 230/2004
30 108/2004
34 71/1998
37 141/2003

Luiz Laerte de Araújo 11 168/1999
12 97/2001
40 112/1999

Luiz Francisco Ferreira 18 313/2005
24 204/2005
52 03/2005

Mário da Silva Guerra Filho 15 233/2002
Maurício José Moratto de Toledo 39 22/2005
Moacir Júnior Carnevalle 21 45/2002

28 243/2004
56 33/2005

Oduwaldo de Souza Calixto 14 95/1999
Paulo Alves Nogueira 44 21/1998
Raimundo José Lima Mendes 20 73/2002
Reinaldo Caetano dos Santos 55 91/2000
Ricardo de Abreu Arambul 04 105/2001
Roberval Butaccini 07 187/2002

26 47/2005
61 98/2004

Sebastião Domingues da Luz 06 37/2002
Sebastião Ferreira do Prado 10 14/2005

23 87/2002
24 204/2005
41 118/2003
42 174/1998
47 146/2000
51 174/2005
57 444/2005
62 38/1998

Teruo Jorge Hirano 09 78/2000
12 97/2001
31 142/2000

Crime

Arapongas
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Vanderlei Carlos Sartori 14 95/1999
Valdecir Nunes da Silva 19 443/2005
Vladimir Stasiak 29 135/2004

01) - Ação Penal n°. 235/2004. Réu: Carlos Henrique Stefano.
“(...) com esteio no art. 382, do CPP, conheço do recurso ma-
nejado pelo réu e dou-lhe provimento para fins de declarar que
a subtração da res furtiva foi do veículo descrito na denúncia
que o réu foi detido longe do local da subtração, restando con-
sumado o delito de furto qualificado (...)”. Advogado: Dr. Ita-
mar Wilson de Brito Moraes.

02) – Ação Penal n°. 105/2004. Réu: Rodrigo Luciano da Sil-
va. “(...) passe-se à fase do art. 500, do CPP (...)”. Advogado:
Dr. Andréia Cristina Marques Campana.

03) – Ação Penal n°. 16/2005. Réu: Alexsandro Rogério Mar-
ques. “(...) acolho a imputação inserta na denúncia inicial (...)
para o fim de condenar o réu nas penas do art. 155, § 4°, II, do
Código Penal (...) pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos
de reclusão, inicialmente a ser cumprida em regime aberto, a
qual foi substituída por duas penas restritivas de direito (a sa-
ber: prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo ao Conse-
lho Comunitário de Segurança de Arapongas/PR e multa de 10
dias-multa, no valor de 1/30 do valor do salário mínimo vigen-
te na data do pagamento; e, prestação de serviços à comunida-
de, mediante labor gratuito por oito horas semanais, em entida-
de de desintoxicação e recuperação de dependentes químicos);
b) pena pecuniária de 12 (doze) dias-multa, à razão de 1/30
(um trigésimo) salário mínimo vigente na data do fato (...)”.
Advogado: Dr. Itamar Wilson de Brito Moraes.

04) – Ação Penal n°. 105/2001. Ré: Adriana Aquino Arasaki.
“(...) com arrimo no art. 89, § 2°, da Lei n° 9099/95, invocado
por interpretação analógica, acolho o pedido da ré, dispensan-
do-a do comparecimento mensal e obrigatório, enquanto esti-
ver trabalhando fora do Brasil (...)”. Advogado: Dr. Ricardo de
Abreu Arambul.

05) – Ação Penal n°. 175/2005. Réu: Carlos Bispo dos Santos.
“(...) acolho em parte a imputação inserta na denúncia inicial
(...) para o fim de condenar o réu nas penas do art. 14, caput,
da Lei n°. 10.826/2003 (...) (a) pena privativa de liberdade de 2
(dois) anos de reclusão, inicialmente a ser cumprida em regime
aberto, a qual foi substituída por uma pena restritiva de direito
de prestação pecuniária e multa; e, (b) pena pecuniária de 10
(dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do
salário mínimo vigente na data do fato, devidamente corrigido
(...)”. Advogado: Dr. Luiz Alberto Yokomizo.

06) – Ação Penal n°. 37/2002. Réu: Marcos Antonio Goiano.
“(...) Siga-se à fase do art. 499, do CPP (...)”. Advogado: Dr.
Sebastião Domingues da Luz.

07) – Ação Penal n°. 187/2002. Réu: Claudinei Gasparini. “No-
tifique-se o réu e seu Defensor para se manifestarem, em 05
dias, sobre proposta do Ministério Público (fls. 44) (...)”. - Pro-
posta de transação penal: pena restritiva de direito consistente
em prestação de serviço à comunidade pelo prazo de 06 (seis)
meses ou prestação pecuniária no valor de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), em espécie, mediante recibo em favor da Santa Casa
de Arapongas -. Advogado: Dr. Roberval Butaccini.

08) – Ação Penal n°. 58/2004. Réu: José Alves de Souza. “(...)
às partes apresentação sucessiva, no prazo de 03 dias, das ale-
gações finais (...)”. Advogada: Drª. Andréia Cristina Marques
Campana.

09) – Ação Penal n°. 78/2000. Réus: Luciano Ramos Romual-
do e Claudionor Luciano. Para se manifestar na fase do artigo
499 do Código de Processo Penal. Advogados: Drs. Itamar
Wilson de Brito Moraes e Teruo Jorge Hirano.

10) – Ação Penal nº 14/2005. Réu: Alexander Medeiros. “(...)
acolho, parcialmente, a imputação inserta na denúncia (...) para
o fim de absolver o réu da imputação fática de resistência e
condenar o réu nas sanções do art. 171, caput, § 1º, do Código
Penal (...) pena privativa de liberdade de 4 (quatro) meses, ini-
cialmente a ser cumprida em regime aberto, a qual foi substitu-
ída por pena restritiva de direito (a saber: prestação pecuniária
de 1 (um) salário mínimo ao Conselho Comunitário de Segu-
rança de Arapongas/PR e multa de 10 dias-multa, no valor de
1/30 do valor do salário mínimo vigente na data do pagamento)
(...) pena pecuniária de 3 (três) dias-multa, à razão de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente na data do fato, devida-
mente corrigido pelo INPC/IBGE ou índice substituto (...)”
Advogado: Dr. Sebastião Ferreira do Prado.

11) – Ação Penal n°. 168/1999. Réu: Valdir Aparecido de Fari-
as. “(...) com arrimo nos arts. 107, IV, 109, V, 111, I, 114, II e
16, da Lei 6368/76 c/c art. 61, do CPP, declaro extinta a puni-
bilidade do réu (...) reconhecendo a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva pela pena em abstrato (...)”. Advogado:
Dr. Luiz Laerte de Araújo.

12) – Ação Penal n°. 97/2001. Réus: Rodrigo Santiago Barbosa
dos Santos e Herbert Santos Fornazier. “(...) com arrimo nos
arts. 107, IV, 109, V, 110 e §§1º e 2º, 114, II, 115, 117, I e IV, e
119, todos do Código Penal, c/c art. 61, do CPP, declaro extinta
a punibilidade dos réus (...), reconhecendo a ocorrência da pres-
crição subseqüente da pretensão punitiva pela pena aplicada
(...)”. Advogados: Drs. Luiz Laerte de Araújo e Teruo Jorge
Hirano.

13) – Ação Penal n°. 166/2005. Réus: Antônio Carlos Vieira da
Silva, Carlos Alexandre Ribeiro, Éder Bruno da Silva e Ander-
son Machado dos Santos. “(...) siga-se à fase do art. 500, do
CPP (...)”. Advogado: Dr. Itamar Wilson de Brito Moraes.

14) – Ação Penal n°. 95/1999. Réus: Luiz Carlos Schimidt e
Sérgio Onofre da Silva. “(...) manifestem-se as partes na fase
do art. 499, do CPP (...)”. Advogados: Drs. Oduwaldo de Sou-
za Calixto e Vanderlei Carlos Sartori.

15) – Ação Penal nº. 233/2002. Réu: Júlio Alarcon. “(...) siga-
se à fase do artigo 499 do CPP (...)”. Advogado: Dr. Mário da
Silva Guerra Filho.

16) – Ação Penal nº. 133/2004. Réu: Rodrigo de Almeida. “(...)
siga-se à fase do artigo 500, do CPP (...)” Advogada: Drª. An-
dréia Cristina Marques Campana.

17) – Ação Penal nº. 230/2004. Réus: Cléusio Gonçalves Pei-
xoto e João Vítor Cardoso de Siqueira – RÉU PRESO. “(...)
com fulcro no art. 408, do Código de Processo Penal, acolho o
pedido inserto na peça acusatória, para fim de: (1) pronunciar
o réu Cleusio Gonçalves Peixoto (...) para ser submetido a jul-
gamento pelo e. Tribunal do Júri, como incurso nas sanções do
art. 121, “caput”, do Código Penal, por prática de fato em que
figura como vítima Clayton Rodrigues; e, (2) pronunciar o réu
João Vitor Cardoso de Siqueira (...) para ser submetido a julga-
mento pelo e. Tribunal do Júri (...) como incurso nas sanções
do art. 121, “caput”, c.c. art. 14, II, e arts. 329 e 331, todos do
Código Penal, por prática de fato em que figura como vítima
Cleusio Gonçalves Peixoto e a Administração Pública, respec-
tivamente (...) Deixo de decretar-lhe a prisão processual do réu
Cleusio, pois respondeu o processo até o momento em liberda-
de, não havendo nos autos elementos que façam crer na neces-
sidade da medida excepcional (...) Mantenho a prisão preventi-
va do réu João Vitor Cardoso de Siqueira (...), nada obstante a
primariedade e bons antecedentes (...) pois as razões que leva-
ram ao indeferimento de liberdade provisória (...) se mantém
hígido, autorizando a segregação provisória para mantença da
ordem pública (...)”. Advogados: Drs. Leandro Souza Rosa e
Luiz Alberto Yokomizo.

18) – Pedido de Liberdade Provisória nº. 313/2005. Requeren-
te: Cláudio da Luz Paulino - RÉU PRESO. “(...) com arrimo no
artigo 312, do CPP, denego o pedido de liberdade provisória
formulado pelo requerente Cláudio da Luz Paulino (...), por
vislumbrar que a ordem pública restará maculada com a con-
cessão do benefício pleiteado (...)”. Advogado: Dr. Luiz Fran-
cisco Ferreira.

19) – Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante nº. 443/
2005. Requerente: William da Silva Garcia - RÉU PRESO. “(...)
Prejudicado o pedido, pois este Magistrado já analisou a lega-
lidade da prisão quando da respectiva comunicação, ocasião
em que foi homologado o flagrante por tráfico ilícito de en-
torpecente (...)”. Advogado: Dr. Valdecir Nunes da Silva.

20) – Ação Penal nº. 73/2002. Réu: Osmar Aparecido da Silva.
“(...) Notifique-se o Defensor constituído do réu para, no trí-
duo legal, apresentar defesa prévia. Sem prejuízo da defesa
prévia, determino seja deprecada oitiva das pessoas arroladas
na denúncia (...)”. Advogado: Dr. Raimundo José Lima Men-
des.

21) – Ação Penal n°. 45/2002. Réu: Regiane Panhan Domin-
gues. “(...) Ao Defensor da ré para, em 03 dias indicar o ende-
reço da ré, em face da certidão negativa de fls. 58-v. (...)”.
Advogado: Dr. Moacir Júnior Carnevalle.

22) – Ação Penal n°. 76/1998. Réu: José Antônio de Souza.
“(...) com fulcro no art. 408, do Código de Processo Penal,
acolho o pedido inserto na peça acusatória, para fim de pro-
nunciar o acusado José Antônio de Souza (...), para ser subme-
tida a julgamento pelo e. Tribunal do Júri, como incurso nas
sanções do art. 121, § 2°, inc. II (motivo fútil) e IV (recurso
que impossibilitou a defesa da vítima – surpresa), do Código
Penal, por prática de fato em que figura como vítima Aparecido
Furquim (...)”. Advogado: Dr. Itamar Wilson de Brito Moraes.

23) – Ação Penal nº. 87/2002. Réus: Moisés Jóia Moura e Síl-
vio Moreira. “(...) abra-se vista às partes para o oferecimento
das alegações finais no prazo legal (...)”. Advogado: Dr. Sebas-
tião Ferreira do Prado.

24) – Ação Penal nº. 204/2005. Réus: Cláudio da Luz Paulino -
RÉU PRESO - e Odair José Neves dos Santos. “(...) para se
manifestarem na fase do artigo 499, do CPP (...)” Advogados:
Drs. Luiz Francisco Ferreira e Sebastião Ferreira do Prado.

25) – Ação Penal nº. 78/2004. Réu: Luciano Fuza de Moura.
“(...) Siga-se à fase do art. 499, do CPP (...)” Advogado: Dr.
Ivan Sérgio Ribeiro.

26) – Ação Penal nº. 47/2005. Réus: Júlio Henrique Guedes e
Marcos Antonio Matoso de Matos. “(...) rejeito o pedido de fls.
111-ss, firme na Súmula nº52/STJ (...) siga-se à fase do artigo
500 do CPP, no prazo sucessivo de 03 dias (...)”. Advogados:
Drs. Alexandre Sutkus de Oliveira e Roberval Butaccini.

27) – Ação Penal nº. 53/2005. Réus: Eduardo José da Silva e
Josemi Roberto de Lima – RÉUS PRESOS. “(...) Nada obstan-
te o princípio da concentração dos atos processuais em feitos
tais – tráfico ilícito de entorpecente – é inegável que a prova
foi colhida fora da terra, o que prejudicou os debates orais.
Portanto, não antevejo prejuízo às partes que a apresentação de
razões finais seja por memoriais, o que se coaduna com o prin-
cípio da economia processual. Ás partes para apresentação de
razões finais, no prazo de 03 dias e de forma sucessiva – acusa-
ção e defesa (...)”. Advogados: Drs. Claudemir Sérgio Santoro
e Eufrásia Soares Ferraz.

28) – Ação Penal nº 243/2004. Réu: Claudinei Fernandes Mar-
condes - PRESO. “(...) acolho, em parte, a imputação inserta
na denúncia inicial (...) para o fim de: 1) absolver o réu Claudi-
nei Fernandes Marcondes nas sanções do art. 1º, da Lei nº 2.252/
54; e, 2) condenar o réu Claudinei Fernandes Marcondes nas
sanções do art. 157, caput e § 2º, I e II do Código Penal (...)
restaram aplicadas as seguintes penas: (...) 1 - pena privativa
de liberdade de 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto; e
2 - pena pecuniária de 14 (catorze) dias-multa, à razão de 1/30
(um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data do
fato, corrigido monetariamente pelo índice do INPC/IBGE ou

índice substituto (...) Nego ao réu o direito de apelar em liber-
dade, por ter respondido ao processo sob custódia provisória, o
que recomenda a sua mantença na prisão, conforme tem se po-
sicionado o STF (...)”. Advogado: Dr. Moacir Júnior Carneval-
le.

29) – Ação Penal nº. 135/2004. Réu: Wanderley Tramontini
“(...) siga-se à fase do art. 500, do CPP (...)”. Advogado: Dr.
Vladimir Stasiak.

30) – Ação Penal nº. 108/2004. Réus: Fabiano Teixeira, Clé-
verson Marques, Jéferson Rodrigues da Silva, Cássio Jeiler
Coelho, Melquíades Ribeira Peres – PRESOS - e Danilo Del
Greco Filho. “(...) acolho em parte a imputação inserta na de-
núncia inicial (...), para o fim de: 1) relativamente ao 1º, 2º, 3º
fatos, condenar os réus Fabiano Teixeira, Cléverson Marques,
Jéferson Rodrigues da Silva e Melquíades Ribeira Peres, como
incurso nas sanções do art.12, caput, c.c. art. 18, III, da Lei nº
6.368/76 e absolver os réus Danilo Del Greco Filho e Cássio
Jeiler Coelho, com arrimo no art. 386, VI, do CPP (...) 2) rela-
tivamente ao 4º fato, condenar o réu Danilo Del Greco Filho,
nas sanções do art.12, da Lei nº 10.826/2003, absolvendo os
demais réus de tal imputação com arrimo no art. 386, IV, do
CPP (...) ao acusado Fabiano Teixeira: a pena privativa de li-
berdade de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão (...) a
ser cumprida integralmente no regime fechado; e, pena pecuni-
ária de 80 (oitenta) dias-multa, à razão de R$ 25,00 o dia-mul-
ta, corrigido monetariamente (...) ao acusado Cleverson Mar-
ques: a pena privativa de liberdade de 6 (seis) anos, 2 (dois)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida integral-
mente no regime fechado; e, pena pecuniária de 93 (noventa e
três) dias-multa, à razão de R$ 50,00 o dia-multa, corrigido
monetariamente (...) ao acusado Jéferson Rodrigues da Silva: a
pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses
de reclusão, a ser cumprida integralmente no regime fechado;
e, pena pecuniária de 73 (setenta e três) dias-multa, à razão de
R$ 25,00 o dia-multa, corrigido monetariamente (...) ao acusa-
do Melquíades Ribeira Peres: a pena privativa de liberdade de
4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida
integralmente no regime fechado; e, pena pecuniária de 73 (se-
tenta e três) dias-multa, à razão de R$ 25,00 o dia-multa, corri-
gido monetariamente (...) ao acusado Danilo Del Greco Filho:
a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses
de detenção, a ser cumprida inicialmente em regime aberto,
substituído por pena restritiva de direito, na forma de prestação
pecuniária; e, pena pecuniária de 15 (quinze) dias-multa, à ra-
zão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente
na data do fato, corrigido monetariamente (...) Nego aos réus
Fabiano, Cléverson, Jéferson e Melquíades o direito de recor-
rer em liberdade, dado que ficaram segregados no curso do pro-
cesso, na esteira do que tem decidido os Tribunais Superiores -
“(...) com arrimo no art. 382, do CPP, conheço do recurso de
embargos de declarações, interposto pelo Ministério Público
(f. 328), negando-lhe provimento (...)” - “(...) com arrimo no
art. 382, do CPP, conheço do recurso de embargos de declara-
ção, interposto pelos réus Fabiano Teixeira, Cleverson Mar-
ques, Danilo Del Greco Filho e Cássio Jeiler Coelho, negando-
lhe provimento (...)”. Advogados: Drs. Luiz Alberto Yokomizo
e Éder Luís David.

31) – Ação Penal nº. 142/2000. Réu: José Sebastião da Silva.
“(...) siga-se à fase do art. 499, do CPP.(...)”. Advogado: Dr.
Teruo Jorge Hirano.

32) – Ação Penal nº. 82/2003. Réu: Danilo Del Grego Filho.
“(...) à fase do art. 500, do CPP.(...)”. Advogado: Dr. Itamar
Wilson de Brito Moraes.

33) – Ação Penal nº. 01/1999. Réu: Valdir Teodoro Rosa. “(...)
intime-se o patrono do réu (...) para, no prazo de 03 dias, apre-
sentar defesa prévia no prazo legal, facultando-lhe, no mesmo
prazo, indicar o novo endereço do réu, diante das certidões
negativas lançadas nos autos;(...)”. Advogado: Dr. José Cícero
de Oliveira.

34) – Ação Penal nº. 71/1998. Réu: Ivan Ricardo Lopes de Deus.
“(...) Siga-se à fase do art. 500/CPP (...)”. Advogado: Dr. Luiz
Alberto Yokomizo.

35) – Ação Penal nº. 182/1998. Ré: Olívia Rodrigues. “(...)
para apresentação das alegações finais no prazo legal (...)”.
Advogado: Dr. Alfeu Caetano de Moraes.

36) – Ação Penal nº. 172/2002. Réu: Eduardo Reis da Silva.
“(...) intime-se o Defensor do réu Eduardo para, no prazo de 03
dias, apresentar defesa prévia (...) sem prejuízo da defesa pré-
via, designo o dia 21 de março de 2006, às 13:30 horas, para
oitiva das pessoas arroladas na denúncia, dado o prossegui-
mento do feito em relação ao co-réu Eduardo (...)”. Advogado:
Dr. Alfeu Caetano de Moraes.

37) – Ação Penal nº. 141/2003. Réus: José Ricardo Emiliano
de Azevedo e Rosa Maria Rodrigues Tavares. “(...) Recebo o
recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público, no
duplo efeito, posto presentes pressupostos recursais, ressalva-
do que os réus permanecerão em liberdade (...) ao recorrido
para apresentar as respostas recursais, no prazo legal (...)”.
Advogado: Dr. Luiz Alberto Yokomizo e Fidelis Canguçu Ro-
drigues Júnior.

38) – Ação Penal nº. 01/2003. Réu: Edilson Barbosa da Silva.
“(...) Siga-se à fase do art. 499, do CPP.(...)” Advogado: Dr.
Ivan Luiz Goulart.

39) – Ação Penal nº. 22/2005. Réu: Rodrigo Ferreira Hudson
Borges. “(...) siga-se à fase do art. 500, do CPP.(...)” Advoga-
do: Dr. Maurício José Moratto de Toledo.

40) – Ação Penal nº. 112/1999. Réu: João Marcos Motta Filho.
“(...) Recebo o recurso de apelação interposto pelo M. Público,
postos presentes os pressupostos recursais, o que faço no duplo
efeito (...) ao recorrido para, querendo e no prazo de 08 dias,
responder ao recurso (...)”. Advogado: Dr. Luiz Laerte de Ara-

újo.

41) – Ação Penal nº. 118/2003. Réus: Bruno da Silva Todna,
Roberto Aparecido Baptista e Valdemir Aparecido Cavina. “(...)
siga-se à fase do art. 500, do CPP (...)”. Advogados: Drs. Ede-
valdo Hatamura e Sebastião Ferreira do Prado.

42) – Ação Penal nº. 174/1998. Ré: Elenita Lopes Lemos. “(...)
Recebo a denúncia oferecida em face de ELENITA LOPES
LEMOS posto presentes provas indicativas da materialidade e
indícios suficientes de autoria (...) não tendo o Defensor Dati-
vo trazido qualquer elemento ou prova documental que possa
infirmar, de plano, a imputação inicial (...) Para interrogatório
da ré, designo o dia 01 de março de 2006, às 16:05 horas, de-
vendo o(s) acusado(s) fazer(em)-se acompanhar de defensor(es),
sob possibilidade de ser defendida por Defensor Dativo (...)”.
Advogado: Dr. Sebastião Ferreira do Prado.

43) – Ação Penal nº. 37/2001. Réus: Adão Geraldo Rocha de
Oliveira e Valderi Cirino Lopes. “(...) notifique-se os réus (por
seus patronos constituídos) para que, no prazo de 05 dias, apre-
sentem justificativa sobre descumprimento de todas as condi-
ções do sursis processual, sob pena de revogação (...)”. Advo-
gados: Drs. Carlos Alberto Pereira Reis e Joaquim da Cruz.

44) – Ação Penal nº. 21/1998. Réu: Roberto Batista dos Santos.
“(...) Diga o Defensor sobre a testemunha Genésio José Sandri,
não encontrada (...) no prazo e sob penas do art. 405 do CPP.
(...)”. Advogado: Dr. Paulo Alves Nogueira.

45) – Ação Penal nº. 177/1999. Réu: Joaquim dos Santos Filho.
“(...) recebo o recurso de apelação interposto pelo Réu, o que
faço no duplo efeito (devolutivo e suspensivo, salvo exceções
legais ao efeito suspensivo previstas no CPP, v.g., colocação do
réu em liberdade em caso de absolvição, etc.), posto presentes os
pressupostos recursais (...) Ao apelante para, no prazo de 08 dias,
apresentar suas razões recursais (...)”. Advogado: Dr. Edvaldo
Barboza Fonseca.

46) – Ação Penal nº. 51/2004. Réu: Bruno Gonçalves Costa. “(...)
manifestação do Defensor (...)”, na fase do artigo 499, do Códi-
go de Processo Penal. Advogado: Dr. Alfeu Caetano de Moraes.

47) – Ação Penal n°. 146/2000. Réu: Marcos Passoni. “(...) Aco-
lho a justificativa do réu quanto ao descumprimento da condi-
ção, a tempo e modo próprio, facultando-o cumprir a obrigação,
sob pena de revogação (...) faculto ao réu, em 03 meses cumprir
a condição pendente, sob pena de revogação (...)”. Advogado:
Dr. Sebastião Ferreira do Prado.

48) – Ação Penal n°. 165/2002. Réus: Mauro Augusto Miranda e
Andréia de Oliveira Miranda. “(...) com esteio no art. 366, do
CPP, suspendo o processo (...) e o curso do prazo prescricional
(este pelo período da prescrição do fato imputado, prevista no
art. 109, do CP), deixando de determinar a produção antecipada
de provas e decretar prisão preventiva por não vislumbrar os re-
quisitos legais fáticos que autorizassem tais medidas processuais
(...)”. Advogado: Dr. Alfeu Caetano de Moraes.

49) – Ação Penal n°. 87/2005. Réu: Carlos Roberto de Oliveira -
PRESO. “(...) Cumpra-se os termos do art. 421, do CPP (...)”.
Advogada: Drª. Andréia Cristina Marques Campana.

50) – Ação Penal n°. 111/2004. Réus: Fabiano Marchi Vieira de
Gouvêa e Fabio Marchi Vieira de Gouvêa - PRESOS. “(...) Re-
cebo recurso em sentido estrito interposto pelos réus e defensor
(...) posto presentes os pressupostos recursais. Ao recorrente para,
querendo e no prazo de 02 dias, apresentar suas razões recursais
(...)”. Advogado: Dr. José Amaro.

51) – Ação Penal nº. 174/2005. Réu: Máximo Vergínio Laureano
Rodrigues - PRESO. “(...) siga-se às alegações finais (...)”. Ad-
vogado: Dr. Sebastião Ferreira do Prado.

52) – Ação Penal nº. 03/2005 - TRASLADO. Réu: Claudemir
Santos da Silva - PRESO. “(...) às alegações finais no prazo legal
(...)”. Advogado: Dr. Luiz Francisco Ferreira.

53) - Ação Penal nº. 79/2000. Réus: Flávio Alarcon Filho, Hud-
son de Jesus Dias e Marcos Domingos Correia Vieira. . “(...)
Siga-se à fase do art. 500, do CPP. (...)”. Advogada: Drª. An-
dréia Cristina Marques Campana.

54) – Ação Penal nº. 13/2004. Réus: Wesley Barreto da Silva e
Marcos Antônio Ribeiro. “(...) Designo o dia 15 de fevereiro de
2006, às 15:00 horas, para oitivas das pessoas arroladas pela
defesa do co-réu Marcos, as quais compareceram independen-
temente de intimação (...)”. Advogados: Drs. Gabriela Rodri-
gues dos Santos e Luciano João Teixeira Xavier.

55) – Ação Penal nº. 91/2000. Réu: Luiz Del Nero. “(...) Sobre
as testemunhas não encontradas (...) diga o Defensor constitu-
ído (...), em 03 dias, sob pena de prejudicada a prova (CPP, art.
405). (...)”. Advogado: Dr. Reinaldo Caetano dos Santos.

56) – Ação Penal nº. 33/2005. Réu: Alberto Alves de Freitas
Júnior. “(...) acolho a imputação inserta na denúncia inicial (...)
para o fim de condenar o réu nas sanções do art. 157, caput e §
1º, do Código Penal (...) restaram aplicadas as seguintes penas
(...) privativa de liberdade de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses
de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto; e
pena pecuniária de 11 (onze) dias-multa, à razão de 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data do fato
(...)”. Advogado: Dr. Moacir Júnior Carnevalle.

57) – Pedido de Nulidade de Flagrante nº. 444/2005. Reque-
rente: Diego Allan de Souza - PRESO. “(...) Prejudicado o pe-
dido, pois este Magistrado já analisou a legalidade da prisão
quando da respectiva comunicação, ocasião em que foi homo-
logado o flagrante por tráfico ilícito de entorpecente (...)”. Ad-
vogado: Dr. Sebastião Ferreira do Prado.

58) – Ação Penal nº. 61/2005. Réu: Diego de Jesus – PRESO.
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“(...) Para oitiva das pessoas arroladas na denúncia designo o
dia 16/12/2005, às 13:30 horas (...)”. Advogada: Drª. Heloísa
Aparecida Sobreiro Moreno.

59) – Ação Penal nº. 107/2003 – Réu: Nelson Gorri Scolari.
“(...) fase do art. 406, do CPP (...)”. Advogado: Dr. Itamar Wil-
son de Brito Moraes.

60) – Ação Penal nº. 12/2005 – TRASLADO – Réu: Leandro
Alves Porfírio. “(...) Recebo o recurso em sentido estrito inter-
posto pelo Ministério Público em face da decisão que impro-
nunciou o co-réu Leandro Alves Porfírio, no efeito devolutivo,
posto presentes os pressupostos recursais, o qual deverá sr pro-
cessado por instrumento (...) ao recorrido para, no prazo de 02
dias, responder ao recurso interposto, facultando-lhe, também,
no mesmo prazo, indicar peças para a formação do instrumento
(...)”. Advogado: Dr. Itamar Wilson de Brito Moraes.

61) – Ação Penal nº. 98/2004 – Réu: Valmir de Toledo. “(...)
para apresentação das razões recursais, no prazo legal (...)”.
Advogado: Dr. Roberval Butaccini.

62) – Ação Penal nº. 38/98 – Réu: Diomedes Manoel da Silva.
“(...) com fulcro nos arts. 107, IV, 111, I, 117, I, 109, V, 110 e
§§, todos do Código Penal c.c. art. 61, do CPP, declaro extinta
a punibilidade do réu (...) reconhecendo a ocorrência da pres-
crição retroativa da pretensão punitiva, pela pena em perspec-
tiva do fato imputado na peça acusatória (...)”. Advogado: Dr.
Sebastião Ferreira do Prado.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO/Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
CEP 83601-000- Rua Centenário, 2245, centro, fone
(041)3292-1271
RELAÇÃO Nº 38/05

Ação Criminal nº 2002.132-1, réu Airton Tadeu de Oliveira.
Para a audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa, designo o dia 17 de Janeiro de 2006, às 13:30 horas,
bem como deverá o advogado, no prazo de três dias, fornecer
dados para intimação dos médicos legistas do IML do Paraná.
Intimem-se. Advg. Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Ação Criminal nº 2004.650-5. Réu: Tiago Fraga Costa. Isto
Posto, condeno o réu a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, à ser cumprido no
regime semi-aberto. Intimem-se. Advg. Dr. Paulo Eduardo Bre-
ve.

Ação Criminal nº 2005.813-5. Réus: Cláudio Adão Schek e
Valter de Lima Junior. Às alegações finais no prazo de Lei.
Intimem-se. Advg. Dr. Renato Celso Beraldo Junior, Dr. Edson
Gonçalves.

Ação Criminal nº 2003.147-1. Réus: Ìtalo Belon Neto, Victor
Manuel Pires Bico, Adalberto Gineste e Joel Teixeira. Sobre o
contido na certidão de fls. 1281-verso, diga o advogado do réu
Italo Belon Neto. Intimem-se. Advg. Dr. Antonio Augusto Fi-
gueiredo Basto, Dr. Juarez Ribas Teixeira Junior.

Ação Criminal nº 1999.262-5. Réus: Benta Justino de Souza,
Gilmar Henrique, Rogeio da Silva, Ernandes Vanderlan Alves,
Edson Rigoni dos Santos, Newton Vasconcelos de Lima, Indi-
anara Passaglia, Nadir Nesque e Jair Décio Rocha. Conside-
rando que do retorno das cartas precatórias consta a informa-
ção de que as testemunhas requisitadas nõa foram encontradas
nos endereços declinados, intime-se a defesa dos réus para que
se manifeste quanto as testemunhas não ouvidas. Intimem-se.
Advg. Dr. Paulo Roberto Barros, Dr. Jorge Luiz Bernardi, Dr.
Flavio Wilmar da Silva, Dr. Marcus Thadeu de Menezes, Dr.
César João Cim, Dr. Evandro José Lago, Dr. Douglas S. Mqt-
tos, Dr. José Osnildo Morestoni, Dra. Marli Carmen Morestoni
e Dr. Mario Vitorino dos Santos.

Ação Criminal nº 2005.766-0. Réus: Maria Rita Ferreira da
Silva e Valdeci da Silva. Para os fins do a\rt. 499 do CPP, no
prazo de Lei. Intimem-se. Advg. Dr. Renato Celso Beraldo Ju-
nior, Dr. José Feldhaus.

Ação Criminal nº 2005.675-2. Réu: Leonir Bortolozzi. Sobre o
contido às fls. 127, diga a defesa em 03 (três)m dias. Intimem-
se. Advg. Dr.Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Ação Criminal nº 2004.758-7. Réus: Adriano Juarez de Mora-
es, Cosme Rogério Lucas e Marcelo Antonio de Oliveira. Às
alegações finais, no prazo de Lei. Intimem-se. Advg. Dr. João
Batista dos Santos.

Ação Criminal nº 2001.307-1. Réu: Isaias Muler dos Santos.
Intimem-se o advogado para atender ao contido na manifesta-
ção ministerial de fls. 70. Advg. Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos
Santos.

Ação Criminal nº 02/94. Réus Aparecido Rodrigues e outros.
Indefiro o pedido. Intimem-se. Advg. Dr. Santos V. R. Azeve-
do.

Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.
Dr. Paulo Eduardo Breve
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dr. Edson Gonçalves
Dr. Antonio Augusto Figueiredo Basto
Dr. Juarez Ribas Teixeira Junior
Dr. Paulo Roberto Barros,
Dr. Jorge Luiz Bernardi,
Dr. Flavio Wilmar da Silva,
Dr. Marcus Thadeu de Menezes,

Dr. César João Cim,
Dr. Evandro José Lago,
Dr. Douglas S. Mqttos,
Dr. José Osnildo Morestoni,
Dra. Marli Carmen Morestoni e
Dr. Mario Vitorino dos Santos
Dr. João Batista dos Santos
Dr. Santos V. R. Azevedo.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ANA PAULA BECKER
ESCRIVÃO DESIGNADO: PABLO DE SOUZA NU-
NES
Relação nº 10/2005

Advogados Processo Ordem
João Morais do Bonfim PC 25/04 01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes PC 25/04 01
Paulo Henrique da Cruz PC 48/04 02
Miguel Nicolau Júnior PC 70/99 03
Cláudio Henrique Stoebel PC 70/99 03
Almir Machado de Oliveira PC 88/99 04
Alexandre Postiglione Bührer PC 88/99 04

1.  Processo Crime nº 025/2004. Réu FRANCISCO AL-
VES RODRIGUES. Considerando a certidão de fls. 156,
cite-se e intime-se o acusado por edital para o interroga-
tório que designo para o dia 05 de Julho de 2006, às
15h30min. Advogado Dr. João Morais do Bonfim e Marco
Aurélio Pellizzari Lopes.

2.  Processo Crime nº 048/2004. Réu OSWALDO RODRI-
GUES DE FREITAS. Tendo em vista que o Defensor do
réu não foi intimado para a audiência designada para esta
data, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.
126, redesigno o dia 19 de Julho de 2006, às 14h00min,
para a audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela denúncia. Advogado. Dr. Paulo Henrique da Cruz.

3.  Processo Crime nº 070/1999. Réu ANTONIO JOSÉ
KINCELER. Ciência às partes do retorno dos autos, do
Egrégio Tribunal de Justiça. Para a nova sessão de julga-
mento designo o dia 22 de Fevereiro de 2006, às 09h00min.
Para o sorteio de Jurados designo o dia 25 de Janeiro de
2006, às 13h30min. Advogado. Dr. Miguel Nicolau Júni-
or e Dr. Claudio Henrique Stoebel.

4.  Processo Crime nº 088/1999. Réu REINALDO GA-
BARDO. Tendo em vista as petições de fls. 169/170, dan-
do conta de que ambos são procuradores do réu, intimem-
se os procuradores para que informem se atuam conjunta-
mente na defesa do acusado. Advogado. Dr. Almir Ma-
chado de Oliveira e Dr. Alexandre Postiglione Bührer.

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS.
PUBLICAÇÃO 15/2005.

ADVOGADO(S):

(1)  ADVOGADO – ALMIRANTE MELATI
(2)  ADVOGADO – JOEL FERNANDES GONÇALVES –
OAB/PR 19.823
(3)  ADVOGADO – VITOR HUGO SCARTEZINI – OAB/
PR 14.155
(4)  ADVOGADO – ADILSON RICARDO MARTINS –
OAB/PR 7.432
(5)  ADVOGADO – SÉRGIO BOND REIS – OAB/PR
13.984

1. CAD. 134.430, sentenciado NILSO LUIZ BREGOLI.
Intime-se o condenado para comprovar o alegado na peti-
ção. ADVOGADO ALMIRANTE MELATI.

2. CAD. 260.203, sentenciado ANTÔNIO ARI RIBEIRO.
Autorizado o tratamento médico necessário do preso. AD-
VOGADO JOEL FERNANDES GONÇALVES – OAB/PR
19.823.

3. CAD. 123.559, sentenciado APARECIDO CARLOS DE
SOUZA. Juntar aos autos de Regime Aberto, certidão de
antecedentes da 2ª VC Cascavel, das Varas Criminais de
São Bernardo do Campo/SP e das VEP’s de São Paulo,
esclarecendo em todos os casos se é preso provisório em
algum feito. ADVOGADO VITOR HUGO SCARTEZINI
– OAB/PR 14.155.

4. CAD. 140.694, sentenciado LEANDRO LONGO. Jun-
tar aos autos de Regime Aberto, certidão de antecedentes
das Varas Criminais de Balneário Camboriú/SC, esclare-
cendo se é preso provisório em algum feito. ADVOGA-
DO ADILSON RICARDO MARTINS – OAB/PR 7.432.

5. CAD. 131.121, sentenciado MOISÉS APARECIDO RI-
BEIRO. Juntar aos autos de Regime Aberto, atestado de
permanência e conduta carcerária, bem como certidão de
antecedentes da 1ª Vara Criminal desta Comarca. ADVO-
GADO SÉRGIO BOND REIS – OAB/PR 13.984.

COMARCA DE.CASTRO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: Dra. ADRIANA PAI-
VA
RELAÇÃO Nº.14/05
VARA CRIMINAL

ADVOGADOS:

EDSON APARECIDO STADLER 03
FERNANDO MADUREIRA 04
IRIO JOSÉ TABELA KRUNN 02
MARIA GORETTI PEREIRA 07
MAURICIO J. MALTRAS 06
OSVALDO MAIA 05
PAULO GROTT FILHO 01

01-  Carta Precatória nº 110/05 oriunda da Vara Primeira Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa-PR J.P. ORLANDO
RAMOS- Audiência dia 13 de dezembro de 2.005, às 15horas.
Adv. PAULO GROTT FILHO.

02-  Carta Precatória nº193/05 oriunda da Vara Criminal da
Comarca de Tibagi-PR- J.P. STELLA MARIS DA SILVA AZZI
DE GEUS- Audiência dia 07 de dezembro de 2.005, às 16ho-
ras. Adv. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN.
‘
03-  Ordem de Habeas Corpus Preventivo com Concessão de
Medida Liminar nº 440/05 em que são requerentes TONIEL
BORGES PEREIRA e SAMUEL BORGES PEREIRA- Intimá-
lo para informem o número do Inquérito Policial mencionado
nos pedido inicial. Adv. EDSON APARECIDO STADLER

04-  Processo crime nº 48/01 J.P. x MARCELO LUIZ PEREI-
RA DA SILVA- manifestar na fase do artigo 499 do CPP. Adv.
FERNANDO MADUREIRA

05-  Processo crime nº 33/04 J.P. x CRISTIANO CARNEIRO e
ARACELY IONARA DA LUZ, manifestar na fase do artigo
499 do CPP- Adv. OSVALDO MAIA.

06-  Processo crime nº 74/02 J.P. LUCIANO OTÁVIO DE
ARAÚJO CARNEIRO- manifestar no prazo de 03 dias, sobre a
inquirição da testemunha arrolada pela defesa Claúdia Rodri-
gues Pacheco, que não foi localizada.Adv. MAURICIO J.
MALTRAS.

07-  Processo crime nº 87/02 J.P. x LAERTE FERREIRA e
LOURDES APARECIDA SOARES ANHAIA- Manifestar na
fase do artigo 499 do C.P.P. Adv. MARIA GORETTI PEREIRA

COMARCA DE CATANDUVAS – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRA. GABRIELA SCABELLO MI-
LAZZO
RELAÇÃO Nº 34/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
ADILSON RICARDO MARTINS01 (RÉU PRESO) 30/205

1 – Autos de Processo Crime nº 30/2005, em que a Justiça Pú-
blica move contra os réus CLEDINEI WALENDORFF RIBEI-
RO, GIVANILDO DE CARVALHO e CLÁUDIO WALENDOR-
FF RIBEIRO – Intimação – “Manifeste-se a defesa, no prazo
de 48 horas, acerca da ausência da testemunha Tereza D. Silva,
a qual foi devidamente intimada. Das testemunhas arroladas
pela defesa, foram ouvidas apenas oito, diante do fato de que
as demais não presenciaram os fatos, conforme declaração fei-
ta perante a Digníssima Magistrada, a qual facultou a defesa a
juntada de declarações escritas, no mesmo prazo de 48 horas,
face a desnecessidade da oitiva das mesmas, porquanto não tra-
rão informações relevantes além daquelas já produzidas em
audiência”. Adv. ADILSON RICARDO MARTINS.

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº33/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO
INTIMADOS NESTA RELAÇÃO:

DR. LUIZ GENESIO PICOLOTO 01.
DR. MAURICIO GONÇALVES PEREIRA 02.
DR. ALBERTO ALVES ROCHA 02.

01 – Autos nº14/2002- REINALDO DE JESUS e OUTROS –
Por decisão de 11.11.2005, declarou extinta a punibilidade do
réu Reinaldo, com base no artigo 107, I, do Código Penal. Adv.
Dr. Luiz Genésio Picoloto.

02 - Carta Precatória nº167/2005(Reg. em Juízo) – Oriunda da
Vara Criminal de Cianorte-Paraná. MAURÍLIO MARQUES DA
SILVA e OUTRO – Inquirição da testemunha da defesa, dia
16.02.2006 – às 14:20 horas. Advs. Drs. Maurício Gonçalves
Pereira e Alberto Alves Rocha.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N. º 41/05
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Antonio Neiva de Macedo Filho 03
Edenan Martinez Bastos 07
Edson Adir da Cruz 03
Emerson Azevedo Calixto 06
Irecê Nascimento Trein 08
João Batista de Arruda Junior 01
João Batista de Arruda Junior 06
José Ari Nunes 09
Marco Aurélio Carneiro 05
Nilton Ribeiro de Souza 08
Noemi Terezinha Vianna Marchiori 09
Rafael Luis Nadaline 06
Walter Ronaldo Basso 02
Walter Ronaldo Basso 04

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 02.12.2005, às 13:00 horas.”
Processo-Crime nº 2004.1527-0 - Justiça Pública x Ricardo
Schulhan.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de proposta de suspensão do pro-
cesso aos réus Reginaldo, Cleverson e Jéferson, no dia
12.12.2005, às 13:00 horas.”
Processo-Crime nº 2003.908-1 - Justiça Pública x Cleverson
de Oliveira, Jefferson Kielba de Oliveira e Reginaldo Adriano
de Oliveira.
Adv: Walter Ronaldo Basso.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
defesa no dia 14.12.2005, às 09:30 horas.”
Processo-Crime nº 2005.490-3 - Justiça Pública x Edu Henri-
que da Silva.
Adv: Antonio Neiva de Macedo Filho e Edson Adir da Cruz.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de proposta de suspensão do pro-
cesso ao réu Marcelo, no dia 15.12.2005, às 09:00 horas.”
Processo-Crime nº 2005.1259-0 - Justiça Pública x Marcelo
Alves Fernandes.
Adv: Walter Ronaldo Basso.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória à Comarca de Ibai-
ti-PR, para inquirição de testemunha de acusação. Audiência
de instrução e julgamento no dia 16.12.2005, às 09:30 hroas.”
Processo-Crime nº 2004.1920-8 - Justiça Pública x Valdir Ti-
burço da Costa.
Adv: Marco Aurélio Carneiro.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória ao Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para inquiri-
ção das testemunhas de acusação. Audiência de inquirição de
testemunha de acusação no dia 19.12.2005, às 09:00 horas.”
Processo-Crime nº 2004.1049-9 - Justiça Pública x Emerson
Sandro Anjo Brandão, Hamilton Aparecido da Silva, Márcio
Inácio Peixoto, Paulo Guilherme de Mattos e Sirlei Margarete
Pereira.
Adv: Rafael Luis Nadaline, Emerson Azevedo Calixto e João
Batista de Arruda Junior.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório do réu no dia 05.12.2005, às
14:00 horas.”
Processo-Crime nº 2005.1633-2 - Justiça Pública x Manuel Silva
Alves dos Santos.
Adv: Edenan Martinez Bastos

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
defesa no dia 16.12.2005, às 09:00 horas.”
Processo-Crime nº 2005.1052-0 - Justiça Pública x Aparecida
Guimarães de Oliveira e Lucas Tadeu Granja Pinto.
Adv: Irecê Nascimento Trein e Nilton Ribeiro de Souza.
.
09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 12.12.2005, às 09:30 horas.”
Processo-Crime nº 2005.1164-0 - Justiça Pública x Rafael José
Saraiva, Renato Costa Santos e Samuel Gasparello Boita.
Adv: Noemi Terezinha Vianna Marchiori e José Ari Nunes.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz - Dra.Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
RELAÇÃO N.º 74/2005

1-Processo Criminal sob nº 007/2003 – réu: Eliandro Maia de
Souza, vulgo Fião - intimação da Dr.(a) Mauricio F de Schnaid

Campo Largo

Cantagalo

Cascavel

Catanduvas

Cidade Gaúcha

Castro Colombo

Cornélio Procópio
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– OAB-Pr 4293 – adv., escrit. na cidade de Rolandia-Pr., na Av.
Tiradentes, 643, para no prazo legal apresentar as alegações
finais (art. 500 do CPP).

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz - Dra.Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
RELAÇÃO N.º 75/2005

1-Processo Criminal sob nº 88/2004 – réus: Nilson da Silva
Sanches Rabechi; Robson Anibal Pereira e Mariel Ramos - in-
timação da Dr.(a) Eliana Alves de Moraes – OAB-Pr. 15.417 -
adv., escrit. na cidade de Londrina-Pr., para no prazo legal se
manifestar na fase do art. 499 do CPP.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz - Dra.Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
RELAÇÃO N.º 76/2005

1-Processo Criminal sob nº 67/2004 – réus: Marcos Lopes da
Silva; Carlos Roberto Alves da Silva; Fabiano de Souza dos
Apostolos; Ivanilson Oliveira de Souza e Rodrigo Aparecido
da Costa - intimação dos advogados: Drs. Willian Van Erven da
Silva – OAB-Pr 27513; José Arrebola Gonçalves – OAB-Pr
6134; Michelle Pinheiro Gonçalves Silva; Lourenço Pereira
Borges – OAB-Pr. 12.064 e Marcus Vinicius Ali Amin – OAB-
Pr 22.264, todos com escrits. Nesta cidade, quanto a audiência
de inquirição das testemunhas de acusação, designada para o
dia 25 de maio de 2006, às 14h:15min, neste Juizo.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 79/2005
Dr. Frederico Mendes Junior

Geremias Washington do Espírito Santo 01
Jossimar Ioris 04,05
Marcelo Augusto da Silva Fontes 03
Vanessa C. Maia Vasques Montagner 02

Os advogados abaixo ficam intimados, a devolver no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.

01 – Processo Crime 2005.2282-0 – réu CLAUDINEI ALVES
GONÇALVES – Advogado/s: Dr. Geremias Washington do
Espírito Santo

02 – Processo Crime 1998.70-1 – réu DEUZIMAR DOS SAN-
TOS E OUTROS – Advogado/s: Dr.Vanessa C. Maia Vasques
Montagner

03 – Processo Crime 2005.176-9 – réu MAURICIO CHRIS-
TOFORO – Advogado/s: Dr.Marcelo Augusto da Silva Fontes

 04 – Processo Crime 2005.499-7 – réu ELLEN PRISCILA
OLIVEIRA E OUTRA – Advogado/s: Dr. Jossimar Ioris

05 – Processo Crime 2005.3035-0 – réu ALBINO OLIMPIO
MENDOZA VALIENTE – Advogado/s: Dr. Jossimar Ioris

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 80/2005
Dr. Frederico Mendes Junior

Adriano Jose de Oliveira 04
Álvaro de Albuquerque Neto 02
Daniel Fernandes Apolinário 01
Emerson Ricardo Galiciolli 08
Eliana Maria Colusso 03
Hamilton Lopes Ribeiro 04
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 06
Juliana Penayo de Melo Aguiar 08
Joel Fernando Gonçalves 10
Jorge da Silva Giulian 02
Luiz Carlos Sbarini 07
Raimundo Araújo Neto 05
Reinaldo Fernandes de Souza 09

01 – Processo Crime 2005.4092-6 – réu ANDERSON RODRI-
GUES FORTES E OUTROS – Intimar o Defensor - Para audi-
ência que será realizado no dia 10/01/2006 ás 14:50. – Advo-
gado/s: Dr. Daniel Fernandes Apolinário

02 – Processo Crime 2002.1777-5 – réu IDVANI VALERIA
SENA DE SOUZA GRABARSCH – Intimar o Defensor – Para
apresentar contra razões, no prazo legal. – Advogado/s: Dr. Jorge
da Silva Giulian e Álvaro de Albuquerque Neto

03 – Processo Crime 2005.107-6 – réu SERGIO ESTELES –
Intimar o Defensor da Sentença de fls. 114/116 - “...A face do
exposto, julgo procedente, em parte, o pedido formulado na
denuncia e condeno Sergio Esteles, qualificado nos autos, nas
penas do art.213 c/c art 224 “a”, do Código Penal, bem como o
pagamento das custas e despesas do processo.De outra banda,
absolvo Sergio Esteles qualificado nos autos, da imputação e
atentao violento ao pudor – CP, art 214 c/c art. 224, “a”. –
Advogado/s: Dr. Eliana Maria Colusso

04 – Processo Crime 2004.2353-1 - réu ANADIR RUT DOS
SANTOS, DAMIÃO RIOS E RISOLEIDE APARECIDA LO-
PES ROMANIUK – Para se manifestar no prazo de (05) cinco
dias, sobre a testemunha João Gonçalves dos Santos, que não

foi encontrada conforme a certidão de fls.461. – Advogado/s:
Dr. Edir Rafaginin, Hamilton Lopes Ribeiro, Adriano Jose de
Oliveira

05 – Processo Crime 2003.3461-2 – réu LUIZ CARLOS DO
CARMO – Intimar o Defensor – Para se manifestar na fase do
artigo 499 do CPP, no prazo legal. – Advogado/s: Dr. Raimun-
do Araújo Neto

06 – Processo Crime 2003.3444-2 – réu REGINALDO CA-
MARGO BELARMINO – Intimar o Defensor – Para se mani-
festar na fase do artigo 499 do CPP, no prazo legal. – Advoga-
do/s: Dr. Jackson Daniel Barbosa Ribeiro

07 – Processo Crime 2003.1254-6 – réu ELIAS MIGUEL E
OUTROS – Intimar o Defensor – Para se manifestar na fase do
artigo 499 do CPP, no prazo legal. – Advogado/s: Dr. Luiz Car-
los Sbarini

08 – Processo Crime 2002.3163-8 – réu LEANDRO DA SILVA
MACHADO E OUTRO – Intimar o Defensor – Para se mani-
festar na fase do artigo 499 do CPP, no prazo legal. – Advoga-
do/s: Dr. Juliana Penayo de Melo Aguiar e Emerson Ricardo
Galiciolli

09 - Processo Crime 2004.1185-1 – réu ANTONIO VALEN-
TIN DA COSTA – Intimar o Defensor – Para se manifestar na
fase do artigo 499 do CPP, no prazo legal. – Advogado/s: Dr.
Reinaldo Fernandes de Souza

10 – Processo Crime 2005.3270-2 – réu MARCELO RODRI-
GO BERNARDI – Intimar o Defensor – Para apresentar os
quesitos do exame toxicológica. – Advogado/s: Dr. Joel Fer-
nando Gonçalves

Goioerê – Pr
Vara Criminal e Anexos
GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito
31/05 - Crime

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação

01 – Dr. Amilton Domingues de Morais, OAB/PR – 8.949
02 – Dr. Cláudio Camargo de Arruda
03 – Dr. Cassiano Ricardo Bocalão, OAB/PR – 35.717
 Dr. Luiz Carlos de Abreu, OAB/PR – 14.793
04 – Dr. Pedro Teixeira Pinto, OAB/PR – 12.069
 Dr. Marcio Berbet, OAB/PR – 28.722
05- Dr. Adocival Cavalcante, OAB/PR- 20.793
06 -Dr. José Aparecido Borges do Santos, OAB/PR – 16.958 e
 Dr. Wanderson Moreira Eliziario, OAB/PR – 32.091
07 -Dr. Enézio Ferreira Lima, OAB/PR – 11.763
08–Dr. José Carlos Ragiotto, OAB/PR – 25.028 e
 Dr. Roberson de Oliveira, OAB/PR – 36.979
09 -Dr. José Aparecido Borges dos Santos, OAB/PR-16.958

01 – Ação Penal nº. 137/99 em que são acusados MOACIR
JOSÉ ADÃO, AUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS
e JOSÉ OSANAN. – Intime-se o defensor do acusado Moacir
José Adão Dr. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS, para
no prazo sucessivo de 02 (dois) dias apresente formulação de
perguntas a serem encaminhadas ao Juízo rogado, bem como,
para se manifestar quanto a testemunha de defesa ROSEMA-
RY FAVINI WARMOL não encontrada para ser intimada, con-
forme certidão de fls. 906/911-verso. (Advogado militante na
Cidade e Comarca de Maringá - PR).

02 – Autos de Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº.
317/05 em que é requerente: LUANA CANDIDO VASCON-
CELOS. – Intime-se o defensor da requerente Dr. CLAUDIO
CAMARGO DE ARRUDA, que foi indeferido o pedido de fls.
02, conforme decisão de fls. 41. (Advogado militante na Co-
marca de Campo Mourão – PR)

03 – Autos de Ação Penal em que é acusado MAURILIO DE
SOUZA. Intime-se os defensores do acusado Dr. CASSIANO
RICARDO BOCALÃO e Dr. LUIZ CARLOS DE ABREU, so-
bre as certidões de fls. 74/verso e 80/verso e sobre a petição de
fls. 81, se deseja a substituição da testemunha, LUIZ AZARI-
AS ou indicando o endereço atualizado, sob pena de preclusão
de tal prova.

04 – Autos de Ação Penal nº. 117/04, em que são acusados
MAYCON DAVID DE OLIVEIRA DA SILVA, ANDRÉ LUIZ
FONSECA e GENEVAN JORGE DA FONSECA. – Intime-se
os defensores dos acusados Dr. PEDRO TEIXEIRA PINTO e
Dr. MARCIO BERBET, para no prazo legal apresentarem ale-
gações finais. (Advogados militantes na Comarca de campo
Mourão – PR)

05 – Ação Penal nº 61/05, em que é acusado DENILSON APA-
RECIDO NUNES MACHADO - Intime - se o DR. ADOCI-
VAL CAVALCANTE, que foi designado o dia 17.01.06, às 14:40
horas, para audiência das testemunhas de acusação, neste Juí-
zo. (Advogado militante na Cidade e Comarca de Goioerê/PR)

06 – Carta Precatória aqui registrada sob nº 216/05, em que é
acusado HARI ANTONIO KREHER, extraída dos autos de
Processo Crime nº 10/02, oriunda da Vara Criminal da Comar-
ca de Chavantes/SP. - Intime-se o DR. JOSÉ APARECIDO
BORGES DOS SANTOS e o DR. WANDERSON MOREIRA
ELIZIÁRIO, defensores do acusado, que foi designado o dia
27.04.06, às 15:15 horas, para audiência da testemunha de de-
fesa, neste Juízo. (Advogados militantes na Cidade e Comarca
de Goioerê/PR)

07 – Ação Penal nº 37/04, em que são acusados MARCIO PA-
NUCCI, RAIMUNDO VERISSIMO e MARCIO FERREIRA

DOS SANTOS. - Intime-se oDR ENÉZIO FERREIRA LIMA
LIMA (defensor do acusado MARCIO PANUCCI), que foi de-
signado o dia 17.01.06, às 16:00 horas, para audiência admoni-
tória, neste Juízo. (Advogado militante na Cidade e Comarca
de Goioerê/PR)

08 – Ação Penal nº 05/05, em que é acusado ADEMILSON DE
SOUZA PEREIRA. - Intime-se o DR. JOSÉ CARLOS RAGI-
OTTO e O DR. ROBERSON DE OLIVEIRA, defensores do
acusado ADEMILSON DE SOUZA PEREIRA, que foi desig-
nado o dia 16.12.05, às 13;30 horas, para audiência das teste-
munhas de defesa, neste Juízo. (Advogados militantes na Cida-
de e Comarca de MARINGÁ/PR)

09 – Ação Penal nº 104/03, em que é acusado KATHERINE
BIONDI.- Intime-se o DR. JOSÉ APARECIDO BORGES DOS
SANTOS, que foi designado o dia 25.01.06, às 15:50 horas,
para audiência da testemunha de defesa, neste Juízo. (Advoga-
do militante na Cidade e Comarca de Goioerê/PR)

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS DE MARINGÁ – PARANÁ
RELAÇÃO N. 16/2005
DATA 29/11/2005
ALEXANDRE KOZECHEN – Juiz de Direito
FRANCISCO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR - Auxi-
liar de Cartório

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

13 ADMILSON TEIXEIRA DOS SANTOS
15 AFONSO M. KAWAMURA
16 AFONSO M. KAWAMURA
06 ALBERTO B. T. CAVALCANTE
27 ANTONIO RODRIGUES SIMÕES
17 ARISTEU VIEIRA
08 DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI
19 DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI
22 EDMAR JOSÉ CHAGAS
12 EDVALDO RODRIGUES
03 GUSTAVO TULIO PAGANI
09 ISRAEL BATISTA DE MOURA
10 JAIME JOSÉ FACCIO
05 JOÃO ALVES DA CRUZ
25 LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES
07 MARCOS C. C. DA SILVA
04 MARCOS C.C DA SILVA
20 MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
24 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA
21 MIGUEL MORALLES
14 OSVADO FARIA DO CARMO
18 OSVALDO FARIA DO CARMO
22 PAULO ROBERTO DOS SANTOS
11 REGIS IRINEO FORTI
01 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
23 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
26 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
02 TAKASHI YONHIKAWA

01 – Cad. 101.700. Sentenciado DIVALDO MARQUES DOS
REIS. Trabalho Externo n. 31/2005. Por decisão datada de 17/
10/2005, foi indeferido o pedido. ADV. SÉRGIO PAVESI FI-
GUERÔA

02 - Cad. 123.822. Sentenciado MOACIR JOSÉ ADÃO. Unifi-
cação de Pena n. 251/2005. Por decisão datada de 11/10/2005,
foi indeferido o pedido. ADV. TAKASHI YONHIKAWA

03 - Cad. 77.474. Sentenciado JOELI OTAVIO DE OLIVEI-
RA. Livramento Condicional n. 1209/2005. Por decisão datada
de 06/10/2005, foi indeferido o pedido. ADV. GUSTAVO TU-
LIO PAGANI

04 - Cad.64.420. Sentenciado JOEL BENEDITO LOPES. Re-
gime Semi-Aberto n. 1453/2005. Por decisão datada de 06/10/
2005. Ao procurador do sentenciado para que apresente razões
de recurso interposto. ADV. MARCOS C.C DA SILVA

05 - Cad. 122.652. Sentenciado ELIAS STEVANATO. Unifi-
cação de Pena n. 300/2005. Por decisão datada de 30/09/2005,
foi deferido o pedido. ADV. JOÃO ALVES DA CRUZ.

06- Cad.140.236. Sentenciado.VALDEVINO JOSÉ DE SOU-
ZA. Remição de Pena n. 2181/2005. Por decisão datada de 31/
10/2005.foi deferido o pedido, remindo em 170 dias de pena.
ADV. ALBERTO B. T. CAVALCANTE

07 - Cad.111.925. Sentenciado.CLAUDEMIR OLIVEIRA
MARTINS. Regime Aberto n. 1402/2005. Por decisão datada
de 31/10/2005.foi deferido o pedido. ADV. MARCOS C. C.
DA SILVA.

08 - Cad.121.923. Sentenciado. ROBSON PALAMIN DOS
SANTOS. Remição de Pena. 2152/2005. Por decisão datada de
25/10/2005.foi deferido o pedido, remindo em 65 dias de pena.
ADV. DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI.

09 - Cad.119.061. Sentenciado. SIMIÃO DOMÍNGUEZ DE
SOUZA. Remição de Pena.2186/2005. Por decisão datada de
31/10/2005.foi deferido o pedido, remindo em 61 dias de pena.
ADV. ISRAEL BATISTA DE MOURA.

10 - Cad.48.193. Sentenciado. EDSON CESARIO DA ROSA.
Indulto.328/2005. Por decisão datada de 26/10/2005.foi defe-
rido o pedido. ADV. JAIME JOSÉ FACCIO

11 - Cad.139.999. Sentenciado. MELSULÃO DE SOUZA
XAVIER. Execução de Sentença. Por decisão datada de 31//
10/2005.foi declara extinta a pena imposta. ADV. REGIS IRI-

NEO FORTI.

12 - Cad.74.085. Sentenciado.APARECIDO DO
CARMO.Progressão de Regime. Por decisão datada de 16//11/
2005.foi remetido os autos para Cruzeiro do Oeste- PR ADV.
EDIVALDO RODRIGUES.

13 - Cor.179.459. Sentenciado.ADMILSON TEIXEIRA DOS
SANTOS. Autos de Providencia nº 688/2005. Por decisão da-
tada de 09//11/2005.foi indeferido o pedido de visita - PR ADV.
EDIVALDO RODRIGUES.

14 - Cor.215.005. Sentenciado.ALEXANDRO FERREIRA
GUIMARÃES. Autos de Providencia nº 802/2005. Por decisão
datada de 20//11/2005.foi deferido o pedido de saída para perí-
cia junto ao Inss - PR ADV.OSVALDO FARIA DO CARMO

15 – Cad. 58.898. Sentenciado.ALTAIR RODRIGUES. Autos
de Livramento Condicional n. 1660/2005. Por decisão datada
de 17//11/2005.foi deferido o pedido ADV. AFONSO M. KA-
WAMURA

16 - Cad. 58.898. Sentenciado.ALTAIR RODRIGUES. Autos
de Remição de Pena n. 2358/2005. Por decisão datada de 17//
11/2005.foi deferido o pedido remindo em 145 dias de pena.
ADV. AFONSO M. KAWAMURA

17 - Cad. 126.917. Sentenciado.DIONES ROCANSKI. Prisão
Domiciliar n. 31/2005. Por decisão datada de 01/11/2005.foi
deferido o pedido. ADV. ARISTEU VIEIRA

18 - Cad. 139.933. Sentenciado.ALEXANDRO FERREIRA
GUIMARÃES. Livramento Condicional n. 1497/2005. Por de-
cisão datada de 21/10/2005, foi deferido o pedido. ADV. OS-
VALDO FARIA DO CARMO

19 - Cad. 121.923. Sentenciado.ROBSON PALAMIN DOS
SANTOS. Livramento Condicional n. 1666/2005. Por decisão
datada de 18/11/2005, foi deferido o pedido. ADV. DOUGLAS
AUGUSTO MACOWSKI

20- Cad.132.045. Sentenciado.PAULO SERGIO COUTO. Re-
mição de Pena n. 2305/2005. Por decisão datada de 10/11/
2005.foi deferido o pedido, remindo em 39 dias de pena. ADV.
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA.

21- Cad.132.542. Sentenciado.RICARDO VALERIANO. Tra-
balho Externo n. 37/2005. Por decisão datada de 07/11/2005.foi
indeferido o pedido de trabalho externo. ADV. MIGUEL MO-
RALLES

22 - Cad.132.273. Sentenciado.EDSON SILVA VALLES. Re-
gime Semi-aberto n. 1726/2005. Por decisão datada de 11/11/
2005.foi indeferido o pedido de Semi-aberto. ADV. EDMAR
JOSÉ CHAGAS e PAULO ROBERTO DOS SANTOS

23 - Cad. 46.590. Sentenciado ADEMAR MONTENHERI
ALVES DA ROCHA. Remição de Pena n. 2295/2005. Por de-
cisão datada de 10/11/2005, foi concedido o pedido, remindo
em 97 dias de pena. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

24 - Cad. 114.795. Sentenciada ROSICLER ALMEIDA DE
OLIVEIRA MARTINS. Execução de Sentença 2115/2005. Por
decisão datada de 10/11/2005, foi determinado que a apenada
entregue as cestas básicas junto ao Conselho da Comunidade
desta Cidade, situado à Av. Herval 259, sobrela, sala 01, fone
3269.6063. Outrossim, foi indeferido o pedido de certidão ne-
gativa. ADV. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

25 - Cad.125.785. Sentenciado. SIDNEY APARECIDO MAR-
QUES. Livramento Condicional n. 1415/2005. Por decisão da-
tada de 11/11/2005. Foi indeferido o pedido de Livramento
Condicional. ADV. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

26 - Cad.248. Sentenciado. CARLOS HENRIQUE DOS SAN-
TOS. Remição de Pena n. 2261/2005. Por decisão datada de
08/11/2005, foi deferido o pedido remindo em 97 dias de pena.
ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

27 - Cad.137.985. Sentenciado WILSON BISPO DOS SAN-
TOS. Execução de Sentença 4785/2005. Por decisão datada de
28/11/2005, foi deferido o pedido se ausentar da cadeia públi-
ca onde se encontra a trabalho, a partir das 06.00 horas deven-
do se recolher novamente às 21.00 horas e o dia inteiro aos
domingos e feriados. ADV. ANTONIO RODRIGUES SIMÕES

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANA
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DESIGNADO
RELAÇÃO N. 22/2005 CRIMINAL

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
WALTER PAULO PRIEB 001 50/2005
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 002 62/2005
JUSTO ALFREDO AYALA 002 62/2005
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR 002 62/2005
EDILSON CHIBIAQUI 003 46/2005
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 004 77/2005
ALFREDO GOMES DE MORAES 005 46/2005
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 006 47/2005
BELONTE SCHIZZI 007 96/2005
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 008 94/2002
MARCELO AUGUSTO DA SILVA
 FONTES 009 134/2004
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 010 019/2005
ANDRÉ EDUARDO QUEIROZ 011 45/2005
ANDRE EDUARDO QUEIROZ 012 24/2005

1. PROCESSO CRIME n. 50/2005 – JAMIL MARTINS HA-

Foz do Iguaçu Goioerê

Maringá

Medianeira
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JAR – “expedição de carta precatória para inquirição das teste-
munhas de acusação na Comarca do Rio de Janeiro-RJ e Carta
precatória para Foz do Iguaçu-Pr para o interrogatório do réu”.
WALTER PAULO PRIEB;

2. PROCESSO CRIME n. 62/2005 – LUCIANO RODRIGUES
DE SOUZA – FERNANDO MAURICIO DOS SANTOS BO-
NILHA – GRACIELA ISABEL ARAUJO SAMUDIO – REI-
NALDO MOLINA DE SOUZA (RÉUS PRESOS). “Manifesta-
rem as partes na fase do art. 499 do cpp e em nada requerendo
ao artigo 500 do mesmo codex.”. FERNANDO CESAR RES-
TA ANTUNES, JUSTO ALFREDO AYALA, LUIZ CARLOS
SBARAINI JUNIOR.

3. PROCESSO CRIME n. 46/2005 – MATEUS CLEMENTE
LUIZ (RÉU PRESO) – “sentença datada de 21-11-2005, absol-
veu o réu com fulcro no art. 386, VI do c.penal”. EDILSON
CHIBIAQUI

4. PROCESSO CRIME n. 77/2005 – ANDRE FERREIRA DE
ARAUJO DA SILVA (RÉU PRESO) – “sentença datada de 17-
11-2005, julgou procedente a denuncia para condenar o réu a
pena de 05 anos e 05 meses de reclusao, em regime semi-aber-
to, incurso nas sanções do art. 157, par, 2º. inc. I e II do C.Penal
e 06 meses de detenção, no crime capitulado no art. 12 da lei
10.826/2003.”. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ.

5- PROCESSO CRIME n. 47/2005 – MARCIO ROBERTO
ROSA (RÉU PRESO) – “sentença datada de 16-11-2005, ab-
solveu o réu com fulcro no art. 386, VI do c.penal”. ALFREDO
GOMES DE MORAES

6. PROCESSO CRIME n. 47/2005 – PAULO CESR ROQUE
MACHADO (RÉU PRESO) – “sentença datada de 16-11-2005,
julgou procedente a denuncia para condenar o réu a pena de 03
ANOS DE RECLUSAO, em regime integralmente fechado,
incurso nas sanções do art. 12 da lei 6368/76.”. ALTINO REMY
GUBERT JUNIOR.

7. PROCESSO CRIME n. 96/2005 – CLAUDINEI VASCON-
CELOS (RÉU PRESO) – “manifestar-se na fase do art. 499 e
em nada requerendo ao artigo 500 do CPP..”. BELONTE SCHI-
ZZI

8. PROCESSO CRIME n. 94/2002 – ELIZEU DOS SANTOS
LINO(RÉU PRESO) – “expedido carta precatória para Pinhais
- Pr.”. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ;

9-PROCESSO CRIME – 134/2004 – MARCIO ADRIANO
CORDEIRO E OUTRO – “recebeu o recurso de apelação em
seus efeitos devolutivos e suspensivos. Ao apelante para apre-
sentar as suas razões” – Dr. MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES;

10-PROCESSO CRIME – 19/2005 – ELIZEU PINHEIRO
OLIVEIRA E OUTRO – “ciência as partes do retorno da carta
precatória (fls. 114/118)” – DR. ANTONIO TARCISIO MAT-
TÉ ;

11-PROCESSO CRIME – 45/2005 – JOYCE PATRICIA DE
ANDRADE SOUZA E OUTRO – “à defesa para apresentação
das alegações finais no prazo legal” – DR. ANDRE EDUAR-
DO QUEIROZ;

12-PROCESSO CRIME – 24/2005 – MICHELE ALVES MAR-
QUES – “ré condenada nas sanções do art. 12, caput, da lei
6368/76, a pena de 03 anos de reclusão e 50 dias-multa, pelo
regime inicialmente fechado” – DR. ANDRE EDUARDO
QUEIROZ;

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. IRINEU STEIN
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 45/2005

ADVOGADOS

Dr. Sidney Coradassi (01)
Dr. Rafael Salomon de Faria (02)

AUTOS

01 – Processo Crime n.º 2005.481-4 – ROGÉRIO MARIANO
DA COSTA – “Para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa foi designado o dia 15/12/2005 às 13h15min.” – Advo-
gado: Dr. Sidney Coradassi;

02 – Processo Crime n.º 2005.337-0 – ANDRÉ LUIZ FERREI-
RA– “Para interrogatório do acusado foi designado o dia 12/
12/2005 às 16h40min e, para inquirição das testemunhas arro-
ladas pela acusação foi designado o dia 09/01/2006, às
13h30min.” – Advogado: Dr. Rafael Salomon de Faria ;

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: FABIANO BERBEL
Relação Nº 032/2005-

Advogado Autos Ordem
DR. SERGIO LUIS MASSON DA
SILVA 139/2005 01

DR. LUIS GUSTAVO R. FLORES 157/2005 02
DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS157/2005 02
DR. ANTONIO AUGUSTO F. BASTO157/2005 02
DRA. DENIZE R. C. R. TUCUNDUVA126/2005 03

1.  Autos nº 0139/2005 Carta Precatória – Réus: João Souza do
Prado e José Francisco Ferraz-Intimar referido Defensor de que
foi designado o dia 23 de janeiro de 2006, às 14:00 horas,
para inquirição das testemunhas de acusação. - Dr. Sergio Luis
Masson da Silva – Defensor.

2.  Autos nº 0157/2005 de Carta Precatória – Réus: Messias
Antonio da Rosa e José Maria Vieira da Silva – Intimar referi-
dos Defensores de que foi designado o dia 23 de janeiro de
2006, às 14:00 horas, para inquirição da testemunha de acusa-
ção Luciana da Luz – Drs. Luis G. R. Flores, Dra. Teresinha D.
Dantas e Dr. Antonio A. F. Basto – Defensores.

3.  Autos nº 0126/2005 de Carta Precatória – Réu: ANDER-
SON PROENÇA RIBEIRO – Intimar referida Defensora de que
foi designado o dia 23 de janeiro de 2006, às 13:20 horas,
para inquirição da testemunha de acusação Selvino Talini – Dra.
Denize Regina C.R.Tucunduca – Defensora.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ – PR
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO Dr. James Byron W. Bordignon
RELAÇÃO Nº 23/05

ORDEM ADVOGADO
01 Dr. Cristiano Pereira Casado
03 Dr. José Clemente Martins
02 Dr. Leslie José Pereira Arruda
01 Dr. Paolo Rogério de Nanuzi e Pavesi

01- PROCESSO CRIME Nº 59/05 – IVENS SIMÃO, LUIZ
ANTONIO MARSON E ALCEU JOSÉ GUERRI – Audiência
de inquirição de testemunha designada para o dia 27.12.2005
às 13:30 horas, a ser realizada no Juízo de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Barbosa Ferraz –PR. - ADV. Dr. Cristia-
no Pereira Casado e Dr. Paolo Rogério de Nanuzi e Pavesi.

02 – PROCESSO CRIME Nº 39/05 – MARIO MASAKAZU
MORIBE – Em sentença de 21/11/2005, foi absolvido, nos ter-
mos do art. 386, inciso VI do Código de Processo Penal. Adv.
Dr. Leslie José Pereira Arruda.

03 – PROCESSO CRIME Nº 27/05 – LINDRO RODRIGUES
E CELIO CLARET DA SILVA – Autos em Cartório com vista
para razões de recurso. Adv. Dr. José Clemente Martins.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINALCOMAR-
CA DE TOLEDO – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: JOÃO HENRIQUE COELHO ORTO-
LANO

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO Nº 32/2005.

01 - Dr. Henrique Trevisan
02 – Dr. Luciano Márcio dos Santos
03 – Dr. Getúlio Marcondes
04 - Dr. Dayro Gennari
05 – Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah
06 – Dr. Daniel Nunes Martins
07 - Dr. Ronize Fantin

1.  Processo Crime nº 2004.116-3 – Réu: Claudinei Ovídio
Pereira – Intimá-lo para comparecer na audiência de inquiri-
ção de testemunhas, designada para o dia 05.12.2005, às 14:30
horas. Adv.: Henrique Trevisan.

2.  Processo Crime nº 135/2001 – Réu (s): Gilmar Rodrigues -
Intimá-lo acerca do inteiro teor da r.sentença de fls. 107/114.
Adv.: Luciano Márcio dos Santos.

3.  Processo Crime nº 138/2002 - Ré: Vanilda Viccari - Intimá-
lo acerca do inteiro teor da r.sentença de fls.43. Adv.: Getúlio
Marcondes

4.  Processo Crime nº 2002.198-4. Réu: Claito Júnior - Inti-
má-lo da expedição da Carta Precatória à Comarca de Casca-
vel/Pr, com a finalidade de intimar o réu, designar audiência
admonitória e fiscalizar a execução da pena imposta na senten-
ça penal condenatória. Adv.: Dayro Gennari.

5.  Processo Crime nº 2003.556-6 - Réu: Aparecido Pereira
Lemos - Intimá-lo acerca do inteiro teor do r.despacho de fls.98/
verso. Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.

6.  Processo Crime nº 221/2002 - Ré: Maria da Conceição
Cadena Piovesan - Intimá-lo acerca do inteiro teor do
r.despacho de fls 39. Adv.: Daniel Nunes Martins.

7.  Queixa Crime nº 260/2001 - Ré: Lidia Pereira - Intimá-la
acerca do inteiro teor da r.sentença de fls.66. Adv.: Ronize
Fantin

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR
Juizado Especial Criminal
RELAÇÃO Nº 04/05
JUÍZA SUPERVISORA DESIGNADA
DOUTORA JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA

Ordem Autos Advogados OAB
01 2004.67-1 Dr. PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO 36.387
01 2004.56-6 Dr. MARCELO PACHECO PIROLO 11.828
02 2005.309-5 Dr. EDISON DE MELLO SANTOS 7.045

1)  Autos de Processo Criminal nº 2004.67-1, onde consta
como noticiado MARIO SERGIO ANTONIACOMI e como
noticiante O ESTADO. “Vistas as partes para as alegações
finais no prazo de 10(dez) dias”. Dr. Paulo Rodrigo Paiva de
Azevedo, OAB 36.387.

2)  Autos de Termo Circunstanciado nº 2004.56-6, onde consta
como noticiado LUIS CARLOS KRIZIZANORSKI e como
noticiante O ESTADO. “Intimação para audiência de ins-
trução e julgamento em 10/03/2006 às 15h00minutos”. Dr.
Marcelo Pacheco Pirolo OAB 11.828.

3)  Autos de Termo Circunstanciado nº 2005.309-5, onde
consta como noticiante ANDRÉ CAMPOS WALDAW, CLEI-
TON JOSÉ DOS SANTOS E MARCELO CARELI MO-
RAES e como noticiante LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA
COSTA, “Intimação para audiência preliminar redesigna-
da para 05/12/2005 às 13h30minutos”. Dr. Edison de Mello
Santos OAB 7.045.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ANTO-
NINA – ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº - 06/05

01)- VALNEI PINHEIRO DA VEIGA

01)-EMBARGOS DE TERCEIRO – 0372/04 – Agnaldo Silva
do Rosário -“Audiência de Instrução e Julgamento no dia 17/
03/2006 às 13h00min” ADV.DR. Valnei Pinheiro da Veiga-
OAB/PR. 24.843.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE ANTO-
NINA – ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº - 05/05

01)- FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA

01)-EMBARGOS DE TERCEIRO – 0372/04 – Agnaldo Silva
do Rosário -“Audiência de Instrução e Julgamento no dia 17/
03/2006 às 13h00min” ADV.DR. Flávio Fagundes Ferreira-
OAB/PR. 15.413.

‘JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 021/2005

ADVOGADOS:

ALEXANDRE RAINATO GENTA
ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANDRÉ ROBERTO PITELLI
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES
ARMANDO GARCIA GARCIA
 CARLOS FERNANDES DA VEIGA
CLÁUDIO PAVAN
EDERALDO SOARES
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
ENIVALDO TADEU CUNHA
FÁBIO MAURÍCIO PACHECO LIGMANOVSKI
FABRÍCIO MASSI SALLA
FRANCISCO LOPES
GUILHERME RESS BARBOSA
HELEN KÁTIA SILVA CASSIANO
IDEVAR CAMPANERUTI
IRINEU ANTONIO BERTAN
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JOÃO ELISEU DA COSTA SABEC
JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ LUIZ NUNES DA SILVA
JUNIOR GOMES
LEANDRO AMBRÓSIO ALFIERI
LUÍS EDUARDO PALIARINI
MÁRCIA LORENI GUND
MAYKON JONATHA RICHTER
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER

NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO
ORLANDO RIBEIRO
OTONIEL JACINTO DA SILVA
RENATA SILVA CASSIANO
RICARDO AUGUSTO SERRA
SILVIA BANADUCE CASELLA
WAGNER BARROS

01. AUTOS Nº 372/2004– JAIR ANTONIO WIEBELLING X
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS – “Intime-se o credor para que
indique o atual endereço do executado, em cinco dias, sob pena
de extinção. Cambe, Pr, 23 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING

02. AUTOS N.º 375/2001 –PAULO ROBERTO DE CARVA-
LHO X VALDIRENE PEDROSO RIBEIRO LOPES- “Intime-
se o credor para que diga, em cinco dias, se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Cambe, Pr, 30
de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: MAYKON JONATHA RICHTER

03. AUTOS N.º 226/2000 – ROSA MARIA TRINTIN X MA-
RIA INÊS S. DOTTO; CLEMÊNCIO T. DOTTO – “Recebo o
recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente (art.
43, LJE). Intime-se a parte recorrida para oferecimento de
contra razões, no prazo legal. Cambe, Pr, 21 de Setembro de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

04. AUTOS N.º 786/2003 – J.R.P. TELAS CAMBE LTDA X
OSWALDO CRUZ IND. E COM. LTDA E BANCO DO BRA-
SIL– “Intime-se o reclamante, por meio de seu procurador, para
que diga se houve a concretização do acordo e se há ou não
interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena
de extinção. Cambe, Pr, 06 de Outubro de 2005. Ricardo Luiz
Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

05. AUTOS N.º 674/2003 – VILSON FURLANETTO X ICE-
LL ETIQUETAS LONDRINA LTDA – “Manifeste-se o credor,
em cinco dias. Cambe, Pr, 23 de Setembro de 2005. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

06. AUTOS N.º 267/2002 – EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA X APARECIDA ANDRÉIA DE MORAES PEREIRA –
“Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a certidão
de fls. 22, indicando o atual endereço da executada e bens
suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob pena de extinção.
Cambé, Pr, 30 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

07. AUTOS N.º 076/2001 –JOSÉ ROBERTO COSTA X OR-
LANDINA VIDOTTI DA SILVA E ADEMIR ROBERTO DA
SILVA – “Ao reclamante para que se manifeste sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, indicando, em caso positivo,
oatual endereço do reclamado Ademir Roberto da Silva, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, cientificando-o de
que não haverá nova suspensão do curso da reclamação em
virtude da não localização do requerido. Cambe, Pr, 20 de Julho
de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

08. AUTOS Nº 110/2002 – SANDRA ZANARDI X BANCO
DO BRASIL S.A. – “Recebo o recurso inominado em seu efei-
to devolutivo, tão somente. Intime-se a parte recorrida para
oferecimento das contra razões, no prazo legal. Cambe, Pr, 30
de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: EDERALDO SOARES

09. AUTOS Nº 131/2001 – DANIEL BERTOLINO DOS SAN-
TOS X CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A. – “Intime-se o
reclamante para que diga se pretende a execução do julgado,
em cinco dias, sob pena de extinção. Cambe, Pr, 16 de Setem-
bro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito.
ADVOGADO: OTONIEL JACINTO DA SILVA; JUNIOR
GOMES

10. AUTOS Nº 358/2004 – GERIMIAS VICENTE DOS SAN-
TOS X APARECIDA DE FÁTIMA RODRIGUES - “Conside-
rando a manifestação da parte exequente, informando o adim-
plemento integral do acordo entabulado entre as partes e pug-
nando pela extinção do feito, julgo extinta a presente execução
com arrimo no artigo 794, I do CPC. Sem custas. P.R.I. Opor-
tunamente arquivem-se. Cambe, Pr, 19 de Setembro de 2005.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: SILVIA BANADUCE CASELLA; ORLANDO
RIBEIRO

11. AUTOS Nº 026/2002 – TARCISO PIVETA X VALDECIR
RODRIGUES – “Desentranhe-se a petição e proceda a sua
entrega ao ilustre subscritor mediante recibo, intimando-o, no
mesmo ato, a se manifestar nos termos do despacho de fls. 32.
Cambé, Pr, 07 de Outubro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: IDEVAR CAMPANERUTI

12. AUTOS Nº 682/2003 – MARLENE ALVES DA BOA SOR-
TE SANTOS X CIA ULTRGÁZ S.A. E HSBC BANK BRASIL
S.A. – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo,
tão somente. Intime-se a parte recorrida para oferecimento de
contra-razões, no prazo legal. Cambe, Pr, 01 de Setembro de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

13. AUTOS Nº 364/2004 – PEDRO DARIO GODOI X ROYAL
LOTEADORA E INCORPORADORA – “Faculto as partes
apresentarem suas considerações finais no prazo sucessivo de
dez dias, primeiro o autor e depois a reclamada. Cambe, Pr, 23
de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito.”.
ADVOGADO: JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO; FABRÍ-
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CIO MASSI SALLA; LEANDRO AMBRÓSIO ALFIERI; ALE-
XANDRE RAINATO GENTA; FRANCISCO LOPES

14. AUTOS Nº 543/2003 – CELINA PEREIRA PINHEIRO X IZAL-
DA GEORGETO COMIM – “Intime-se o reclamante para que, em
cinco dias, se manifeste sobre o interesse na execução do feito, sob
pena de arquivamento. Cambe, Pr, 13 de Outubro de 2005. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ENIVALDO TADEU CUNHA

15. AUTOS Nº 579/2005 – DAILSON JOSÉ VIOLIN X BRADES-
CO SEGUROS S.A.– “Faculto ao reclamante manifestar-se sobre
a contestação e documentos, no prazo de dez dias. Cambe, Pr, 21
de Outubro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

16. AUTOS Nº 145/2000 – VERA LÚCIA BRAZOTO PEREIRA
X MAURA APARECIDA DA SILVA – “Intime-se a exequente para
que se manifeste sobre a certid~]ao negativa de penhora, indican-
do bens suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob pena de extin-
ção. Cambe, Pr, 06 de Outubro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA

17. AUTOS Nº 311/2002 – JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI X MARIVAL – COM. DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA – “Intime-se o exequente para que se manifeste
sobre a certidão negativa de penhora, indicando bens do devedor
suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob pena de extinção. Cam-
be, Pr, 07 de Outubro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

18. AUTOS Nº 552/2005 – RAUGUSTO E RAMOS LTDA X VITI
VINÍCOLA CERESER LTDA – “Faculto ao reclamante manifes-
tar-se sobre a contestação e documentos, em dez dias. Intime-se.
Cambe, Pr, 23 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

19. AUTOS Nº 095/2002 –CONCEIÇÃO MORAES LIMA X
CLEONICE BERNARDINO– “Intime-se a credora para que se
manifeste sobre a certidão negativa de penhora, em cinco dias,
indicando bens suscetíveis de constrição, sob pena de extinção.
Cambe, Pr, 30 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: NILTON ROBERTO DA SILVA SIMÃO

20. AUTOS Nº 567/2005 – SEBASTIÃO DOS SANTOS TORRES
X PIRAJU MATERIAIS DE COSNTRUÇÕES ELÉTRICAS –
“Faculto ao reclamante manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos, em dez dias. Cambe, Pr, 07 de Outubro de 2005. Ricardo
Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

21. AUTOS Nº 237/2000 – VILSON RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X OLIVEIRA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA– “Intime-se o
exequente para que se manifeste sobre as certidões negativas de
penhora, indicando bens do devedor suscetíveis de constrição, em
cinco dias, sob pena de extinção.. Cambe, Pr, 16 de Setembro de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: WAGNER BARROS; FÁBIO MAURÍCIO PACHE-
CO LIGMANOVSKI

22. AUTOS Nº 267/2004 – ELAINE REGINA DA SILVA PIMEN-
TEL X ANTONIO BARBOSA DE ARAÚJO – “Intime-se o exe-
qüente para que indique o atual endereço do executado, em cinco
dias, sob pena de extinção. Cambe, Pr, 07 de Outubro de 2005.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

23. AUTOS Nº 003/2002 – JESUS FERREIRA MACIEL X ADRI-
ANO DE COUTO VIEIRA – “Intime-se o reclamante para que
diga se tem interesse na execução do julgado, no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento. Cambe, Pr, 02 de Setembro de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ANDRÉ ROBERTO PITELLI

24. AUTOS Nº 373/2004 – JAIR ANTONIO WIEBELLING X
ADÃO APARECIDO DA SILVA – “Defiro o desentranhamento
dos documentos que acompanham a inicial, mediante substituição
por fotocópias e recibo nos autos. Após, arquivem-se. Cambe, Pr,
30 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING

25. AUTOS Nº 022/2004 – RUBENS GOULART PADILHA X
BANCO DO BRASIL S.A. – “Portanto, com arrimo no art. 794, I
do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução
Cambe, Pr, 09 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER; JOÃO
ELISEU DA COSTA SABEC

26. AUTOS Nº 233/2002 – EDEMILSON PENA X IVONETE
APARECIDA FRANCISCO – “Defiro o pedido de adjudicação
imediata do bem penhorado em favor do credor, pelo valor da ava-
liação, o que faço com arrimo no art. 53, § 3º da Lei 9099/95.
lavre-se o auto respectivo, o qual deverá ser assinado após o decur-
so do prazo de 24 horas (art. 715, § 1 do CPC). Após, intime-se a
executada para que entregue o bem adjudicado e expeça-se man-
dado de penhora sobre bens suficientes para garantia do crédito
remanescente, depósito, avaliação e intimação. Intimem-se. Cam-
be, Pr, 23 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direi-
to”.
ADVOGADO: CLÁUDIO PAVAN; ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES

27. AUTOS Nº 259/2000 – ALEXANDRE APARECIDO DUTRA
X JOSÉ MANOEL E TEREZA L.M. MANOEL – “Intime-se o
executado José Manoel para que compareça em Juízo no prazo de
cinco dias e assine o termo de penhora e depósito, na qualidade de
depositário dos bens nomeados. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Di-
reito”.

ADVOGADO: CARLOS FERNANDES DA VEIGA

28. AUTOS Nº 787/2004 – EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA X
WELINGTON PIO DA SILVA – “Intime-se o exequente parta que
se manifeste em dez dias sobre a exceção de pré - executividade.
Cambe, Pr, 13 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME
RESS BARBOSA

29. AUTOS Nº 122/2005 – JUNSOM COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS X VIVO CELULARES – “Manifeste-
se o reclamante em cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção. Cambe, Pr, 04 de Outubro de 2005.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

30. AUTOS Nº 640/2004 – BRUNO DE ARAÚJO BRANDÃO X
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA – “Não vislumbro qual-
quer erro material a ser sanado. Indefiro, pois, o pedido de fls. 14.
Cambe, Pr, 29 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: LUÍS EDUARDO PALIARINI

31. AUTOS Nº 136/2003 – ROBERTO DA COSTA EDUARDO X
UNIMED LONDRINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO – “Diante o exposto julgo parcialmente procedente a preten-
são deduzida na inicial e, por corolário, confirmo a antecipação da
tutela concedida às fls. 241, a qual determinou o restabelecimento
do plano de saúde de titularidade do autor, contrato
nº0005.0803.000136. Resta improcedente o pedido de indenização
por danos morais. Sem custas. P.R.I. Cambe, Pr, 29 de Junho de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES; ARMAN-
DO GARCIA GARCIA

32. AUTOS Nº 154/2003 – ELIONOR MARIA DONADIO PITTA
X CARMEM APARECIDA PERES E TOMIYOSHI HATUMU-
RA – “Portanto, nos moldes como foi formulado o pedido executi-
vo, não há como determinar o seu processamento. Indefiro, pois, o
pedido de fls. 17/21, complementado às fls. 28/30. Intime-se o exe-
qunet para que diga se pretende a execução do acordo de fls. 12,
nos seus exatos termos, em cinco dias, sob pena de arquivamento.
Cambe, Pr, 17 de Outubro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

33. AUTOS Nº 371/2004 – JAIR ANTONIO WIEBELLING E
MÁRCIA LORENI GUND X MIRIAN DE LIMA FERNANDES –
“Pelo exposto, com arrimo no mencionado artigo, julgo extinta a
presente execução. P.R.I. Oportunamente arquivem-se, facultando-
se a devolução dos documentos que instruem a inicial aos exeqüen-
tes, mediante recibo e substituição por fotocópias. Cambe, Pr, 9 de
Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: JAIR ANTONIO WIEBELLING; MÁRCIA LO-
RENI GUND

34. AUTOS Nº 275/2005 – CRISTIANO EDGAR CLARO X FER-
RAGENS DEMELLOT S.A.E CAIO FILIPIN – “Intimem-se os
reclamados, por meio do procurador Dr. Ricardo Augusto Serra
para que comprovem a alegação de impossibilidade de compareci-
mento à audiência, no prazo de cinco dias, sob pena de ser declara-
da a revelia. Cambe, Pr, 17 de Outubro de 2005. Ricardo Luiz Gor-
la – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO SERRA

35. AUTOS Nº 769/2003 – MARIA APARECIDA ORLANDO E
JOSÉ ALVES DA SILVA X MARCO ANTONIO LUZ – “Recebo o
recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente. Intime-se
a parte recorrida para oferecimento de contra-razões, no prazo
legal. Cambe, Pr, 29 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: HELEN KÁTIA SILVA CASSIANO; RENATA SIL-
VA CASSIANO

36. AUTOS Nº 768/2003 – ALMIR PEREIRA DOS SANTOS E
CARMEM LUCIA ANDRAZI X MARCO ANTONIO LUZ – “De-
firo a gratuidade da Justiça em favor dos reclamantes. Recebo o
recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente. Intime-se
a parte recorrida para oferecimento de contra-razões, no prazo
legal. Cambe, Pr, 29 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: HELEN KÁTIA SILVA CASSIANO; RENATA SIL-
VA CASSIANO

37. AUTOS Nº 661/2003 – REINALDO MARCELO DAS CHA-
GAS X EDUARDO JOSÉ GUSMÃO DOS ANJOS – “Intime-se o
credor para que se manifeste sobre os expedientes retro, em cinco
dias, indicando bens suscetíveis de constrição, sob pena de extin-
ção. Cambe, Pr, 27 de Setembro de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: ÁLVARO AUGUSTO COSTA NUNES

38. AUTOS Nº 238/1997 – GERSSINO BOSQUE X BENEDITO
LÚCIO TRINETO – “Ao arrematante para o levantamento da car-
ta de arrematação”.
ADVOGADO: IRINEU ANTONIO BERTAN
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01.  AUTOS 0334/03 – INDENIZAÇÃO – LUIZ CARLOS
CALDANI x MARIA L. NASCIMENTO e ROSANE A. NAS-
CIMENTO. Intima-se os procuradores das partes do item II do
r. despacho de fls 104 que segue transcrita: “Intime-se as partes
para se manifestarem do cálculo de fls 106/108, no prazo de 05
(cinco) dias”. ADV. WAGNER RODRIGUES GONÇALVES,
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

02.  AUTOS 0392/04 – COBRANÇA– CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL SOL VERMELHO x BANESTADO CRÉDITO
IMOBILIÁRIO. Intime-se o procurador do autor acerca do item
V do r. despacho de fls 45, a qual segue transcrita: “V- Haven-
do pagamento ou nomeação de bens, intime-se o(a) exeqüente
para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias”. ADV. PAULO
SÉRGIO GONÇALVES.

03.  AUTOS 0907/04 – INDENIZAÇÃO – JORGE ANTONIO
SIMONELLI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Intima-
se os procuradores das partes da r. sentença de fls 125/129,
homologada as fls 131, a qual segue transcrita: “(...) Julgo to-
talmente procedente o pedido inaugural, tendo em vista a com-
provação do dano moral alegado pelo requerente. Condenando
o requerido a pagar a título de indenização por danos morais o
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), atualiza-
dos a partir da citação do mesmo. Deixando de condenar a se-
gunda requerida em honorários advocatícios, por não serem
cabíveis no Juizado especial, conforme dispões o art 55 caput
da lei 9099/95”. ADV JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, CANDIDO MEN-
DES NETO, NUBIA MENDES.

04.  AUTOS 0295/01 – COBRANÇA – ALAIR BERBET x
ANTONIO CELSO GALHARDO e HELENICE MAFRIN
GALHARDI. Intime-se o procurador do autor do acerca da cer-
tidão de fls 70, para que no prazo de 15 dias se manifeste,
indicando o endereço atualizado da requerente, sob pena de
extinção. ADV KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA
BUENO DA SILVA.

05.  AUTOS 0309/02 – EXECUÇÃO – MARCOS AURÉLIO x
JACKSON RODRIGO KEHL. Intima-se o procurador do au-
tor do r. despacho de fls 61, a qual segue transcrita: “I- O veí-
culo indicado à penhora e constante da consulta de fls 60 per-
tence à Luci Fátima Padilha, pessoa estranha a relação proces-
sual. Portanto, não pode ser objeto de penhora nestes autos. II-
intime-se o exeqüente do item acima e para indicar outros bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção”. ADV RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

06.  AUTOS 0326/05 – COBRANÇA – LIDIA APARECIDA
CORDEIRO FERNANDES x EDGAR ANTONIO DE ABREU.
Intima-se o procurador do autor da r. sentença de fls 16, a qual
segue transcrita: “(...) julgo extinto o presente processo de ação
de cobrança, sem julgamento do mérito, com base no art 51, I,
da Lei 9099/95, ante a ausência da autora à audiência de conci-
liação para a qual estava devidamente intimada (...) Condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais, com base no
item 17.13.1.II do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça. Sem custas e honorários”. ADV MARCOS AURÉ-
LIO RODRIGUES DA COSTA.

07.  AUTOS 0318/05 – INDENIZATÓRIA – CARLOS XIRÉIA
x BANCO BRADESCO S/A. Intima-se o procurador do autor
para apresentar impugnação à contestação no prazo de 10 (dez)
dias. ADV CELSO RESENDE DA SILVA.

08.  AUTOS 0318/03 – COBRANÇA – ASSOC. PARANAEN-
SE DOS ADM ESCOLARES-APADE x KELLY CRISTINA
VIEIRA. Intima-se o procurador da ré para que se manifeste no
prazo de 05 (cinco) dias acerca da atualização do cálculo de fls
42. ADV ROBERTO AMORIM SILVEIRA; JULIANO CESAR
IBA.

09.  AUTOS 0395/05 – COBRANÇA – LIDIA APARECIDA
CORDEIRO FERNANDES X VALDINEIA APARECIDA SA-
LES SANTOS . Intima-se o procurador do autor do r. despacho
de fls. 19, que segue transcrito: “(...) determino a intimação do
requerente, para no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial,
adequando-a ao rito de execução de título extrajudicial, sob
pena de indeferimento da inicial, por lhe faltar interesse de agir
(adequação), que consiste numa das condições da ação”. ADV
MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA.

10.  AUTOS 0381/02 – COBRANÇA – MARILDA DA LUZ
FERREIRA x SÉRGIO LORENA. Intima-se o procurador do
autor, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
da devolução do AR de fls 67, indicando o endereço atualizado
do executado, sob pena de extinção. ADV ROBERTO TEIXEI-
RA DUARTE.

11.  AUTOS 0331/05 – EXECUÇÃO – NICOLAU MACO-
WSKI, representado por LEILA MACOWSKI X JOSÉ ZITO
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AYRES. Intima-se o procurador do autor, para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão de fls 32vº,
bem como indicar bens passíveis de serem penhorados, sob pena
de extinção. ADV KATIA THEREZINHA DE MELLO.

12.  AUTOS 0359/04 – COBRANÇA – ASSOCIAÇÃO PARA-
NAENSE DOS ADM ESCOLARES-APADE x SONIA XAVI-
ER SANTOS MACHADO Intima-se o procurador do autor, para
se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão
de fls 43vº, bem como indicar bens passíveis de serem penho-
rados e endereço atualizado do executado, sob pena de extin-
ção ADV. JULIANO CÉSAR IBA.

13.  AUTOS 0371/05 – COBRANÇA – LIDIA APARECIDA
CORDEIRO FERNANDES x IVETE ANTUNES. Intima-se o
procurador do autor do r. despacho de fls 23, a qual segue trans-
crita: “O endereço informado pela autora às fls 21 é o mesmo
que consta na inicial, pelo que não atendeu o determinado na
audiência realizada. Contudo, antes de extinguir o feito, con-
cedo o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove que a re-
querida reside no endereço indicado, apresentando os números
das casas laterais e frontal à casa da requerida, a fim de possi-
bilitar a realização da diligência”. ADV MARCOS AURÉLIO
RODRIGUES DA COSTA.

14.  AUTOS 0319/03 – COBRANÇA – ASSOC. PARANAEN-
SE DOS ADM. ESCOLARES-APADE x MIRIAM PRADO.
Intima-se os procuradores das partes do item I, do r. despacho
de fls 140, a qual segue transcrita: “I- Intimem-se os procura-
dores das partes da baixa dos autos da Turma Recursal e para
requererem o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de arquivamento”. ADV JULIANO CÉSAR IBA, ELI-
SANGELA CRUZ FARIA.

15.  AUTOS 0306/05 – DECLARATÓRIA – JOÃO AMADEU
DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procurado-
res das partes do r. despacho fls 76, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV ARY PAS-
COAL DE OLIVEIRA JUNIOR, ERIKA FERNANDA RAMOS.

16.  AUTOS 0305/05 – DECLARATÓRIA – CLEUZA BAR-
ROTI x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procuradores
das partes do r. despacho fls 83, a qual segue transcrita: “(...)
determino a suspensão do presente feito, até o julgamento do
conflito de competência instaurado, adotando como fundamento
o mesmo invocado por aquela corte”. ADV ARY PASCOAL
DE OLIVEIRA JUNIOR, ERIKA FERNANDA RAMOS.

17.  AUTOS 0385/05 – DECLARATÓRIA – AGOSTINHO
SANTIM x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o procurador
do autor do r. despacho fls 15, a qual segue transcrita: “(...)
determino a suspensão do presente feito, até o julgamento do
conflito de competência instaurado, adotando como fundamento
o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO SÉRGIO
DINIZ.

18.  AUTOS 0386/05 – DECLARATÓRIA – CRISTIANE AL-
VES DE MOURA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o pro-
curador o autor do r. despacho fls 15, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO
SÉRGIO DINIZ.

19.  AUTOS 0390/05 – DECLARATÓRIA – MARLENE BE-
ZERRA DE PAULA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o
procurador o autor do r. despacho fls 15, a qual segue transcri-
ta: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o julga-
mento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAU-
LO SÉRGIO DINIZ.

20.  AUTOS 0391/05 – DECLARATÓRIA – JOSE BARROS
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o procu-
rador o autor do r. despacho fls 15, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO
SÉRGIO DINIZ.

21.  AUTOS 0392/05 – DECLARATÓRIA – JOÃO PATRICIO
DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o
procurador o autor do r. despacho fls 15, a qual segue transcri-
ta: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o julga-
mento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAU-
LO SÉRGIO DINIZ.

22.  AUTOS 0393/05 – DECLARATÓRIA – APAE ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS x BRASIL
TELECOM S/A. Intima-se o procurador o autor do r. despacho
fls 37, a qual segue transcrita: “(...) determino a suspensão do
presente feito, até o julgamento do conflito de competência ins-
taurado, adotando como fundamento o mesmo invocado por
aquela corte”. ADV PAULO SÉRGIO DINIZ.

23.  AUTOS 0396/04 - COBRANÇA – DANIEL LOUBAK x
JOÃO ALVES DOS SANTOS. Intima-se o procurador da ré da
r. sentença de fls 59, a qual segue transcrita: “Homologo para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
pelas partes e constante de fls 55, constituindo-o como título
executivo e tendo em vista a inexistência do pedido de execu-
ção da decisão nos autos, determino o arquivamento dos autos,
sem custas e honorários”. ADV EDOEL ROCHA.

24.  AUTOS 0474/04 - REPARAÇÃO – JULIANA NUNES
COLETTI e ROSELI NUNES COLETTI x O. M. FASHION –
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE CONFECÇÕES LTDA e JOSILENE EVANGELISTA DOS
SANTOS. Intima-se os procuradores das partes do r. despacho
de fls 124, a qual segue transcrita: “Cumpra-se o V Acórdão,

intimando-se as partes e as autoras para, querendo requerer o
que for de direito”. ADV JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA,
JULIANO LUÍS ZANELATO, HELDER MARTINEZ DAL
COL.

25.  AUTOS 0466/01 - EXECUÇÃO – IRACILDA REINIZ
ME x FRANCISCA DA SILVA MATOS. Intima-se o procura-
dor do autor acerca da certidão de fls 77Vº, para que no prazo
de 15 (quinze) dias indique bens passíveis de serem penhora-
dos, sob pena de extinção. ADV RONALDO FRANÇA DE
ANDRADE.

26.  AUTOS 0418/05 - EXECUÇÃO – MARIA MARGARET
DA SILVA x CLEBIANE SOARES FERREIRA. Intima-se o
procurador do autor, da r. sentença de fls 17, a qual segue trans-
crita: “(...) julgo extinto o presente processo de execução de
título judicial, com base no art 794, I, CPC. Sem custas e hono-
rários. ADV JOSÉ CARLOS SEVERINO.

27.  AUTOS 0272/05 – DECLARATÓRIA – MASSAO AKAI x
BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procuradores das partes
do r. despacho fls 65, a qual segue transcrita: “(...) determino a
suspensão do presente feito, até o julgamento do conflito de
competência instaurado, adotando como fundamento o mesmo
invocado por aquela corte”. ADV PAULO SÉRGIO DINIZ,
ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

28.  AUTOS 0290/05 – DECLARATÓRIA – BENEDITO DO
CARMO OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se o
procurador do autor do r. despacho fls 15, a qual segue trans-
crita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o jul-
gamento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAU-
LO SÉRGIO DINIZ.

29.  AUTOS 0284/05 – DECLARATÓRIA – SEBASTIANA
DA COSTA GONÇALVES x BRASIL TELECOM S/A. Inti-
ma-se os procuradores das partes do r. despacho fls 66, a qual
segue transcrita: “(...) determino a suspensão do presente feito,
até o julgamento do conflito de competência instaurado, ado-
tando como fundamento o mesmo invocado por aquela corte”.
ADV PAULO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

30.  AUTOS 0283/05 – DECLARATÓRIA – SIRLENE MA-
RIA NUNES x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procura-
dores das partes do r. despacho fls 65, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO
SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

31.  AUTOS 0291/05 – DECLARATÓRIA – HELENA DE
ANDRADE DOS REIS x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se
os procuradores das partes do r. despacho fls 69, a qual segue
transcrita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o
julgamento do conflito de competência instaurado, adotando
como fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV
PAULO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

32.  AUTOS 0289/05 – DECLARATÓRIA – EUGENIA BA-
RANKIEVSKI WOISCIEKOSHI x BRASIL TELECOM S/A.
Intima-se os procuradores das partes do r. despacho fls 67, a
qual segue transcrita: “(...) determino a suspensão do presente
feito, até o julgamento do conflito de competência instaurado,
adotando como fundamento o mesmo invocado por aquela cor-
te”. ADV PAULO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RA-
MOS.

33.  AUTOS 0272/05 – DECLARATÓRIA – ANTENOR LAU-
RO DE MELLO x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os pro-
curadores das partes do r. despacho fls 68, a qual segue trans-
crita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o jul-
gamento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAU-
LO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

34.  AUTOS 0292/05 – DECLARATÓRIA – DALIA TA-
NAHASHI AKAI x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os pro-
curadores das partes do r. despacho fls 67, a qual segue trans-
crita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o jul-
gamento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAU-
LO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

35.  AUTOS 0286/05 – DECLARATÓRIA – ADELSON ALE-
XANDRE x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procurado-
res das partes do r. despacho fls 65, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO
SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

36.  AUTOS 0285/05 – DECLARATÓRIA – DIRCEU ANGE-
LO DA COSTA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os pro-
curadores das partes do r. despacho fls 65, a qual segue trans-
crita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o jul-
gamento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAU-
LO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

37.  AUTOS 0295/05 – DECLARATÓRIA – NAIR RAMOS
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os pro-
curadores das partes do r. despacho fls 67, a qual segue trans-
crita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o jul-
gamento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAU-
LO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

38.  AUTOS 0294/05 – DECLARATÓRIA – BENEDITO VI-
LELA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os
procuradores das partes do r. despacho fls 113, a qual segue
transcrita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o
julgamento do conflito de competência instaurado, adotando

como fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV
PAULO SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

39.  AUTOS 0293/05 – DECLARATÓRIA – JOSÉ SERGIO
DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procurado-
res das partes do r. despacho fls 68, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO
SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

40.  AUTOS 0274/05 – DECLARATÓRIA – LÚCIA BACKS
DA LUZ x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procurado-
res das partes do r. despacho fls 65, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO
SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

41.  AUTOS 0273/05 – DECLARATÓRIA – GERALDO MEN-
DES PEGO x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procura-
dores das partes do r. despacho fls 65, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV PAULO
SÉRGIO DINIZ, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

42.  AUTOS 0246/05 – DECLARATÓRIA – JOSÉ MARIA
BUENO x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procurado-
res das partes do r. despacho fls 120, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV FABIANA
ARAÚJO TOMADON, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

43.  AUTOS 0245/05 – DECLARATÓRIA – SILVIO PEREI-
RA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procu-
radores das partes do r. despacho fls 182, a qual segue transcri-
ta: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o julga-
mento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV FABI-
ANA ARAÚJO TOMADON, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

44.  AUTOS 0248/05 – DECLARATÓRIA – JOSÉ DE SOUZA
MACHADO x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procura-
dores das partes do r. despacho fls 111, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV FABIANA
ARAÚJO TOMADON, ÉRIKA FERNANDA RAMOS.

45.  AUTOS 0247/05 – DECLARATÓRIA – MARLI APARE-
CIDA GONÇALVES x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os
procuradores das partes do r. despacho fls 109, a qual segue
transcrita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o
julgamento do conflito de competência instaurado, adotando
como fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV
FABIANA ARAÚJO TOMADON, ÉRIKA FERNANDA RA-
MOS.

46.  AUTOS 0628/05 – DECLARATÓRIA – MARLENE GROT-
TI DE CARVALHO x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os
procuradores das partes do r. despacho fls 11, a qual segue trans-
crita: “(...) determino a suspensão do presente feito, até o jul-
gamento do conflito de competência instaurado, adotando como
fundamento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV MA-
XWELL MENDES OLIVEIRA.

47.  AUTOS 0535/05 – DECLARATÓRIA – ROSELI LACER-
DA ARRUDA x BRASIL TELECOM S/A. Intima-se os procu-
radores das partes do r. despacho fls 36, a qual segue transcrita:
“(...) determino a suspensão do presente feito, até o julgamento
do conflito de competência instaurado, adotando como funda-
mento o mesmo invocado por aquela corte”. ADV SIDNEI DE
SOUZA JARDIM, DHEBORA LETICIA LOPES P. MALDO-
NADO.

48.  AUTOS 0158/05 – COBRANÇA – MARIA DE FATIMA
LOPES x LUCIANA GUIMARÃES LIMA e EDSON LUIZ
EYNG. Intima-se o procurador do autor para manifestar-se da
certidão de fls 25vº, bem como indicar bens passíveis de serem
penhorados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção. ADV LUÍS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

49.  AUTOS 0093/02 – EXECUÇÃO – THIAGO SZYCHTA-
ME x JOSÉ SOARES DE MELO NETO. Intima-se o procura-
dor do autor para manifestar-se da certidão de fls 53, bem como
indicar o endereço atualizado do executado, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. ADV RONALDO FRAN-
ÇA DE ANDRADE.

50.  AUTOS 0844/05 – INDENIZAÇÃO – MARIZETHE FREI-
TAS x MERCADO SANTA LUZIA. Intima-se os procuradores
das partes a audiência de instrução e julgamento a ser realizada
no dia 07/04/2006 às 08:30 horas, com as advertências legais.
ADV ARNO VALÉRIO FERRARI, IRINEU CHIQUETO JU-
NIOR.

51.  AUTOS 0845/05 – INDENIZAÇÃO – JULIANE FREI-
TAS DE LIMA x MERCADO SANTA LUZIA. Intima-se os
procuradores das partes a audiência de instrução e julgamento
a ser realizada no dia 07/04/2006 às 08:30 horas, com as adver-
tências legais. ADV ARNO VALÉRIO FERRARI, IRINEU
CHIQUETO JUNIOR.

52.  AUTOS 0624/05 – DECLARATÓRIA – MARIA DE LOUR-
DES LAVERDE x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA,
BANCO DO BRASIL S/A. Intima-se os procuradores das par-
tes a audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/12/
2005 às 15:30 horas. ADV JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA,
PAULO ROGÉRIO TSUKASSA MAEDA.

53.  AUTOS 0037/03 – REPARAÇÃO – MARIA MARCIA

ARAUJO x BANCO ITAÚ S/A. Intima-se o procurador do au-
tor do r. despacho de fls 135, a qual segue transcrita: “Intime-
se a autora para manifestar-se sobre a petição de fls 133 e o
depósito de fls 134, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que lhe convier no mesmo prazo”. ADV JULIANO LUÍS ZA-
NELATO.

54.  AUTOS 0412/04 – EXECUÇÃO – JOSÉ NAZÁRIO x
JOCEANE ANDREIA DE LARA e IVANILDO IZIDORO
MACHADO. Intima-se os procuradores das partes para com-
parecerem a audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/
12/2005 às 10:15 horas, neste Juizado. ADV RONALDO
FRANÇA DE ANDRADE.

55.  AUTOS 0070/02 – INDEZINATÓRIA – JOSÉ RICARDO
GRABOSKI x JABUR PNEUS S/A. Intima-se os procuradores
das partes do item III, do r. despacho de fls 186, a qual segue
transcrita: “III- Intime-se as partes para se manifestarem e re-
quererem o que lhes convier (do calculo de fls 188/189)”. ADV
FABIANA ARAÚJO TOMADON, PAULO ROGÉRIO
TSUKASSA MAEDA.

56.  AUTOS 0046/05 – COBRANÇA – PEDRO LUCAS PI-
THAN DA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A.
Intima-se os procuradores das partes da r. sentença de fls 34, a
qual segue transcrita: “(...) julgo extinto o presente processo,
sem julgamento do mérito, com base no instituto invocado, ante
a incapacidade civil do autor, menor de dezoito anos. Sem cus-
tas e honorário”. ADV MARCO ANTONIO FERNANDES
TAVARES, JUSCELINO KUBISTCHECK DE OLIVEIRA.

57.  AUTOS 0085/05 – EXECUÇÃO – GUND E WIEBELLING
ADVOGADOS ASSOCIADOS x JOSE BARRADAS MAR-
QUES. Intima-se o procurador do autor do r. despacho de fls
21, a qual segue transcrita: “II- Intime-se a exeqüente, adver-
tindo-a que decorrido o prazo de suspensão, deverá comunicar
em juízo a efetivação de acordo ou manifestar interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. III- Vencido o prazo
assinado aguarde-se por 15 (quinze) dias a manifestação da
exeqüente”. ADV LÚCIO MAURO NOFFKE.

58.  AUTOS 0077/03 – COBRANÇA – CONRADO TEIXEI-
RA SILVA x HENRIQUE VENTURA e F. F. CLAUDINO &
CIA LTDA. Intima-se o procurador do autor do r. despacho de
fls 216, a qual segue transcrita: “(...) concedo aos exeqüentes o
prazo de 10 (dez) dias, para emendarem a inicial e comprova-
rem a condição inserta no dispositivo legal supracitado, sob
pena de indeferimento da inicial, por lhe faltar uma das condi-
ções da ação (possibilidade jurídica do pedido)”. ADV JOÃO
PAULO STRAUB, LAZARO DE SOUZA.

59.  AUTOS 0076/04 – COBRANÇA – ISMAEL AUGUSTO
SELEGER x VALTER GOMES. Intima-se o procurador do au-
tor para manifestar-se da certidão de fls 29vº, bem como indi-
car bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV NELSON PEDROSO
JÚNIOR.

60.  AUTOS 0076/05 – COBRANÇA – OVIDIO SANTOS
MOREIRA x EDSON MIGUEL DE ASSIS e EDERSON LO-
PES BASÍLIO. Intima-se o procurador do autor do r. despacho
de fls 24, a qual segue transcrita: “(...) intime-se o requerente
para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial e esclarecer
a origem da dívida , inclusive juntando documentos se necessá-
rio, sob pena de indeferimento da petição inicial, em razão da
sua inépcia (CPC art 295, §único, I). ADV MARCOS AURÉ-
LIO RODRIGUES DA COSTA.

61.  AUTOS 0079/04 – EXECUÇÃO – ADALBERTO R. AL-
VES GOUVEIA x VALDICEIA ALCARRIA. Intima-se o pro-
curador do autor do r. despacho de fls 30, a qual segue transcri-
ta: “I- Comprove o exeqüente em 15 (quinze) dias o impedi-
mento alegado as fls 29, sob pena de extinção do processo”.
ADV CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO.

62.  AUTOS 0078/05 – COBRANÇA – DIRCEU ANTONIO
DE ALMEIDA x TEREZA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS-
ME. Intima-se o procurador do autor do r. despacho de fls 19, a
qual segue transcrita: “(...) Intime-se o requerente para, no pra-
zo de 10 (dez) dias emendar a inicial e comprovar a condição
de microempresa da cedente e o recolhimento da taxa Acicam/
Faciap/Tribunal de Justiça. Não se esquecendo de declinar e
comprovar a origem da dívida entre a devedora e a cedente e
desta para o cessionário, sob pena de indeferimento da petição
inicial, em razão de sua inépcia (CPC art 295, §único, I). ADV
JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA, JULIANO LUÍS ZANELA-
TO.

63.  AUTOS 0077/05 – COBRANÇA – LIDIA APARECIDA
CORDEIRO FERNANDES x ISAIR MIGUEL NERY. . Inti-
ma-se o procurador do autor do r. despacho de fls 17, a qual
segue transcrita: “(...) intime-se o requerente para, no prazo de
10 (dez) dias, emendar a inicial e esclarecer a origem da dívi-
da, inclusive juntando documentos se necessário, sob pena de
indeferimento da petição inicial, em razão da sua inépcia (CPC
art 295, §único, I). ADV MARCOS AURÉLIO RODRIGUES
DA COSTA.

64.  AUTOS 0036/04 – COBRANÇA – JOSE NAZARIO x
ANDREIA CARDEAL SANTANA. Intima-se o procurador do
autor para manifestar-se da certidão de fls 26vº, bem como in-
dicar bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV RONALDO FRANÇA
DE ANDRADE.

65.  AUTOS 0511/01 – OBRIGAÇÃO DE ENTREGA – AGUS-
TINHO LUCENA x NELSON GUILHERME DA SILVA. Inti-
ma-se o procurador do autor para manifestar-se da certidão de
fls 26vº, bem como indicar bens passíveis de serem penhora-
dos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. ADV
MARCIO BERBET.

66.  AUTOS 0552/05 – EXECUÇÃO – EDNEL PEDRO DA
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SILVA x EDSON CASAGRANDE. Intima-se o procurador do
autor para manifestar-se da certidão de fls 14-verso, bem como
indicar bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. ADV MARCOS AURÉ-
LIO RODRIGUES DA COSTA.

67.  AUTOS 0585/04 – INDENIZAÇÃO – LENY PERES SIL-
VA LTDA-ME x NELSON PEDROSO JÚNIOR. Intima-se o
procurador do autor do r. despacho de fls 40, a qual segue trans-
crita: “(...) Intime-se a exeqüente, advertindo-a que decorrido
o prazo de suspensão, deverá comunicar em juízo a efetivação
do acordo ou manifestar interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. ADV JOSÉ CARLOS SEVERINO.

68.  AUTOS 0511/02 – INDENIZAÇÃO – LENY PERES SIL-
VA x FINIVEST S/A e LOJAS DUDONY LTDA. Intima-se o
procurador do autor do r. despacho de fls 157, a qual segue
transcrita: “I- Intime-se a exeqüente para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifestar-se sobre a petição de fls 153 e o valor de-
positado, dizer se concorda com o pagamento havido ou para
requerer o que entender de direito. (...) seu silêncio importará
na presunção de concordância quanto ao valor depositado e a
extinção da execução pelo pagamento”. ADV ELSO DE SOU-
ZA NOVAES.

69.  AUTOS 0586/05 – EXECUÇÃO – PAULO ROBERTO
LOPES PASSOS x RENATA CRISTINA LUCZINSKI, RODOL-
FO JOSÉ LUCZINSKI e EDILTON JOSÉ DA ROCHA. Inti-
ma-se o procurador do autor do r. despacho de fls 20, a qual
segue transcrita: “(...) Intime-se a exeqüente para, no prazo de
10 (dez) dias), comprovar a condição de microempresa das pes-
soas jurídicas cedentes, bem como, comprovar o recolhimento
das taxas relativas ao convênio Acicam/Faciap/TribunaL de
Justiça, sob pena de indeferimento da inicial. ADV KATIA
THEREZINHA DE MELLO, PEDRO TEIXEIRA PINTO.

70.  AUTOS 0515/05 – COBRANÇA – LAR DOS VELHINHOS
FREDERICO OZANAM DE CAMPO MOUÃO x JOSÉ AZE-
REDO SERVIÇOS DE GUINCHO. Intima-se o procurador do
autor da r. sentença de fls 28, a qual segue transcrita: “Homolo-
go para que surta seus legais efeitos o acordo noticiado às fls
35/36, e em conseqüência, julgo extinto o presente processo,
com julgamento de mérito, dos termos do art 269, III, CPC.
Sem custas e honorários”. ADV RUI MAURO DOS SANTOS.

71.  AUTOS 0518/05 – COBRANÇA – GEOVAR LUIS MA-
LAGGI x JOSE APARECIDO MONTEIRO. Intima-se o pro-
curador do autor,para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca do r. despacho de fls 51, bem como indicar o ende-
reço atualizado do executado, sob pena de extinção. ADV CE-
SAR AUGUSTO SCHOMMER.

72.  AUTOS 0589/03 – INDENIZATÓRIA – LURDES AU-
GUSTA LIBANEO x BANCO PANAMERICANO S/A. Inti-
ma-se os procuradores das partes da r. sentença de fls 47/77,
homologada as fls 86, a qual segue transcrita: “(...) Julgo a ação
de indenização proposta por Lurdes Augusta Libaneo com Banco
Panamericano S.A procedente, para condenar a ré a indenizar a
autora na quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
com juros do art 406 a partir da citação inicial e a correção
monetária cabível a partir da data do efetivo prejuízo o qual se
deu na data de inscrição em 10/04/2003 (fls 24), segundo o art
186 do Código Civil. Não são devidos honorários e custas pro-
cessuais no processo de conhecimento junto ao Juizado Espe-
cial Cível. ADV CLAUDIA MARA PADILHA, VALMIR BRI-
TO DE MORAES, RUBENS SANCHES HERNANDES.

73.  AUTOS 0525/05 – COBRANÇA – ROSELI APARECIDA
LOPES x HELENA SURMANOWICKZ JACOB. Intima-se o
procurador do autor do r. despacho de fls 10, a qual segue trans-
crita: “(...) intime-se a autora para no prazo de 10 dias emendar
a inicial e comprovar a cessão do crédito, sob indeferimento da
inicial. ADV ANDREY LEGNANI.

74.  AUTOS 0526/05 – COBRANÇA – FRANCISLAINE ROSA
PADILHA x THIAGO DE REZENDE NEVES. Intima-se o pro-
curador do autor do r. despacho de fls 07, a qual segue transcri-
ta: “(...) intime-se a requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial e comprovar a condição de microempresa da
cedente e o recolhimento da taxa Acicam/Faciap/Tribunal de
Justiça. No mesmo prazo esclareça a origem da dívida, sob pena
de indeferimento da petição inicial, em razão de sua
inépcia(CPC art 295, §único, I). ADV FRANCISLAINE ROSA
PADILHA.

75.  AUTOS 0527/02 – COBRANÇA – ANTONIO AURÉLIO
x ROBERTO DOS SANTOS. Intima-se o procurador do autor
do item II, do r. despacho de fls 51, a qual segue transcrita:”II-
Vindo a informação no sentido de que o executado consta como
proprietário do veículo, expeça-se de imediato mandado de
penhora do mesmo. Caso contrário, intime-se o exeqüente para
manifestar-se sobre a informação e indicar bens passíveis de
penhora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
ADV RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

76.  AUTOS 0525/04 – COBRANÇA – J.F. DOS SANTOS-
ARMARINHOS-ME X JOSÉ AILTON DE SOUZA AZEVE-
DO. Intima-se o procurador do autor da r. sentença de fls 21, a
qual segue transcrita: “(...) julgo extinto o presente processo de
ação de cobrança, sem julgamento do mérito, com base no art
267, III, CPC. Sem custas e honorários”. ADV JOSE CARLOS
SEVERINO.

77.  AUTOS 0533/03 – COBRANÇA – DIONISIO HERSEN x
MARISTELA JACINTA SARTORI. Intima-se o procurador do
autor da r. sentença de fls 35, a qual segue transcrita:”(...) julgo
extinto o presente processo de execução de título judicial, ante
a ausência de bens passíveis de penhora, nos termos do art 53,
§4º da Lei 9099/95. Sem custas e honorários”. ADV DEONI-
ZIO LETENSKI.

78.  AUTOS 0535/03 – EXECUÇÃO – CACILDO JOSÉ ZA-
NATTO x COMTEX – COMÉRCIO TEXTIL LTDA e VAL-

DIR SCIAVON. Intima-se o procurador do autor da r. sentença
de fls 34, a qual segue transcrita: “(...) julgo extinto o presente
processo de execução de título judicial, ante a ausência de bens
passíveis de penhora, nos termos do art 53, §4º da lei 9099/95.
Sem custas e honorários” ADV AISLAN MIGUEL TIBURCIO,
EDALMO DA SILVA, VALTER FRANCISCO DA SILVA.

79.  AUTOS 0611/04 – INDENIZATÓROIA – EDUARDO
PRADO NETO x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. Intima-
se os procuradores das partes para comparecer a audiência de
instrução e julgamento, que será realizada no dia 07/04/2006
às 09:30 horas, neste Juizado, com as advertências legais. ADV
KÁTIA THEREZINHA DE MELLO, JULIO MARTINS QUEI-
ROGA, JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR, GESEL-
LE ZAMBONI, MARLENE RAINETE MONTEIRO, GLEI-
CE ELY RIBEIRO DA SILVA, REGINA SCARANELLO
BALDONI.

80.  AUTOS 0522/04 – COBRANÇA – J.F. DOS
SANTOS0ARMARINHOS-ME x CASTURINA MEDEIROS.
Intima-se o procurador do autor da r. sentença de fls 27, a qual
segue transcrita: “(...) julgo extinto o presente processo de exe-
cução de título extrajudicial, ante a inexistência de bens pe-
nhoráveis, nos termos do art 53, §4º da lei 9099/95. Sem custas
e honorários. ADV JOSÉ CARLOS SEVERINO.

81.  AUTOS 0594/05 – COBRANÇA – LAZARO MENDES
PEGO x NST-INFORMÁTICA LTDA. Intima-se os procura-
dores das partes para comparecer em audiência de conciliação
a ser realizada no dia 20/12/2005 às 10:30 horas neste Juizado.
ADV ROBERTA BARCO LOPES, ÍCARO DE OLIVEIRA
VOLPE.

82.  AUTOS 0844/04 – COBRANÇA – RAMIRA DO CARMO
OLIVEIRA e ANTENOR FRANCISCO OLIVEIRA x ITAÚ
SEGUROS S/A. Intima-se o procurador da ré da r. sentença de
fls 69/73, homologada as fls 75, a qual segue transcrita: “(...)
julgo procedente o pedido inicial a fim de condenar o requeri-
do Itaú Seguros S/A a pagar aos requerentes a quantia de
R$5.506/68 (cinco mil quinhentos e seis reais e sessenta e oito
centavos), referente a complementação do seguro DPVAT, re-
lativo a morte de Valdinei Francisco de Oliveira, acrescidos de
juros de mora legal de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da
citação, ou seja, 29/10/2004, e correção monetária desde a pro-
positura da ação, ou seja, 22/09/2004. deixando de condenar o
mesmo em honorários advocatícios, por não serem cabíveis no
Juizado Especial, conforme dispõe o art 55 caput da lei 9099/
95”. ADV ORLANDO ALEXANDRINO, JULIO AUGUSTO
GIROTO ALEXANDRINO.

83.  AUTOS 0502/04 – COBRANÇA – ELIZA DE OLIVEIRA
x CENTAURO SEGURADORA S/A. Intima-se o procurador
da ré da r. sentença de fls 82, a qual segue transcrita: “Homolo-
go para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls
71/73, constituindo-a como título executivo judicial, nos ter-
mos do art 57 da lei 9099/95. Sem custas e honorários. ADV
JUSCELINO KUBSTCHECK DE OLIVEIRA.

84.  AUTOS 0238/01 – COBRANÇA – MARA RIVA STRAUB
x ANGELA APARECIDA ROSSI. Intima-se o procurador do
autor do r. despacho de fls 97, a qual segue transcrita: “I- Inti-
me-se a exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, comunicar
ao juízo se recebeu o bem adjudicado e requerer o que lhe con-
vier no mesmo prazo, advertindo-a que a ausência da manifes-
tação implicará na presunção de que houve o recebimento e
que não tem mais interesse no prosseguimento do feito, extin-
guindo-se este pelo cumprimento da obrigação”. ADV CARLA
FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 121/2005

001  2003.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento  NILSO
SILVA BEZERRA X ALFEU GOIS DA ROSA Intimação do
autor, para manifestar-se nos autos, diante da juntada do oficio
de fls. 46, no prazo de cinco dias. Adv(s) REOVALDO APA-
RECIDO BARBOSA

002  2003.0000046-7/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CESAR KRUBNICKI X OSVAILDO FUNKS DAMACENA
Sobre a penhora efetuada nos autos, manifeste-se nos autos, o
autor, no prazo de cinco dias. Adv(s) ROSANA BONISSONI

003  2003.0000098-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
APARECIDA BRAZ X ADECIR CORREA (E OUTRO) Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 34/verso, manifeste-
se em cinco dias. Adv(s) DIRCEU EDSON WOMMER

004  2003.0000223-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CIELI CAROLINE DALAVECHIA X GLOBAL TELECOM
S/A Intimação da autora para manifestar-se nos autos, diante
da petição da reclamada encartada às fls. 182/4, no prazo de
cinco dias. Adv(s) CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA
ANZOLIN, ANA WILMA GUIDELLI, CAMILA MARIANA
DA LUZ KAESTNER, NANCI TEREZINHA ZIMMER, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JOAO PAULO DA
COSTA BRUCE JUNIOR

005  2003.0000414-0/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DECIR MOREIRA X ARAPUÃ COMERCIAL LTDA Sobre a
Carta Precatória encartado aos autos fls. 95/8, manifeste-se no
prazo de cinco dias. Adv(s) ALEXANDRE VETORELLO,
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES, MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI

006  2003.0000452-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-

COS VINICIUS HORST RINALDI X GRUPO DE COMUNI-
CAÇÕES TRES S.A Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) MARCOS ROGÉRIO DE SOU-
ZA, MARIA LUCI DOS SANTOS, LUCIMARA FERRO ME-
LHADO

007  2003.0000697-3/0 - Execução Título Extrajudicial  BE-
LORINI & REOLON LTDA X THATIANA VANESSA S. AL-
VES Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia
16/12/2005 Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO

008  2004.0000110-9/0 - Processo de Conhecimento  GIOVA-
NI LUIZ DECORLIS X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
autor, para no prazo de cinco dias, dizer se dá quitação. Adv(s)
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, JOSIANE
BORGES, ANDREIA BELO ROSSO

009  2004.0000464-0/0 - Processo de Conhecimento  KLE-
BER MORENO DE SÁ X CASA DE CHOCOLATES SCHIM-
MELPFENG LTDA JULGAR PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL E JULGAR PROCEDENTE O PEDI-
DO CONTRAPOSTO Adv(s) JEAN CARLOS MACHADO,
GABRIEL BARDAL, LARISSA KARLA DE PAULA E SA

010  2004.0000541-3/0 - Processo de Conhecimento  NELCI
LEMES DE MEDEIROS X IRACEMA FAVARO LIRA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
PATRICIA REGINA PEREIRA, PASCOAL MUZELI NETO

011  2004.0000881-7/0 - Processo de Conhecimento  ELOA
REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO X EMBRATEL
EMPRESA BRASIELIRA DE TELECOMUNICAÇÕS S/A Sen-
tença de fls. 130: “Com fundamento no inciso I, do artigo 794
do Código de Processo Civil, combinado com as disposições
da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTO o processo de exe-
cução, pelo pagamento efetuado através do depósito judicial
(fls. 127). Expeça-se alvará em favor da parte autora do valor
depositado em fls. 127. Após, arquivem-se os presentes autos,
dando-se baixa na distribuição”. Adv(s) ELOA REGINA BIT-
TENCOURT RAMOS PINTO, ANDREIA BELO ROSSO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING

012  2004.0000977-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
DOS SANTOS X LUCAS HENRIQUE SCHLICHTING FRAN-
CA Sobre o oficio de fls. 46 (sobre o bloqueio de saldo - Banco
Itaú S.A), manifestem-se em cinco dias. Adv(s) LORI HELE-
NA FISCHER

013  2004.0001312-1/0 - Processo de Conhecimento  VERA
DE SOUZA DOS REIS X BRASIL TELECOM S.A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
SILVIA ALBARELLO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

014  2004.0001761-4/0 - Processo de Conhecimento  BELO-
RINI & REOLON LTDA X JESIEL AUGUSTO MARÇAL
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 14/
12/2005 Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO

015  2004.0001894-2/0 - Execução Título Extrajudicial  DU-
DAMAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. X IRON-
DINA FERREIRA PEREIRA ALIXANDRE Designação de
Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 13/12/2005 Adv(s)
EDSON DEMARCH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO
DE PAULA

016  2005.0001280-0/0 - Processo de Conhecimento  L.AMARO
& CIA. LTDA X JEFERSON WASZUK (E OUTRO) Sobre o
oficio de fls. 34 e documentos de fls. 35/6, manifestem-se em
cinco dias. Adv(s) LOURDES MIGUELINA BROCCO, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI

017  2005.0002084-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ODE-
TE APARECIDA ANTONELLO X MARIA CLEMILDA TEO-
DORO Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 21,
manifeste-se no prazo de cinco dias. Adv(s) BRENO FAGUN-
DES RAMOS

018  2005.0002339-0/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X NARCISO ANDRETTA Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
cinco dias. Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS

019  2005.0002562-0/0 - Processo de Conhecimento  ALVO-
RADA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X CLAIRTON
BERNARDINO STOEBEL Redesignação de Audiência de
Conciliação as 10:30 do dia 14/12/2005 Adv(s) ANDREIA
BELO ROSSO

020  2005.0002595-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ALICE DE CAMARGO PACIORNIK X COOPAVEL COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL Sentença julgando improce-
dente o pedido do requerente Adv(s) TANIA CRISTINA DE
PAULA SOMARIVA, NILBERTO RAFAEL VANZO, LEILA
REGINA FUSINATTO

021  2005.0002678-2/0 - Execução Título Extrajudicial  LCA
FUNILARIA LTDA X INDUSTRIA METALÚRGICA 3 A
LTDA Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24,
manifeste-se no prazo de cinco dias. Adv(s) PEDRO MAR-
COS MANTOVANELLO

022  2005.0003137-6/0 - Execução Título Extrajudicial  SAN-
TO SAVI X IZAIAS FIGUEIREDO Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, de fls. 22, manifeste-se em cinco dias. Adv(s)
EDUARDO OLEINIK

023  2005.0003212-5/0 - Processo de Conhecimento  IVANIR
REGINATO RODRIGUES X CENTAURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CAR-
LA SUTILE SONDA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA,

DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

024  2005.0003250-5/0 - Processo de Conhecimento  EVAN-
DRO JOSÉ GAFFURI X BRADESCO SEGUROS SA REJEI-
TO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS... Adv(s) LUIZ PAU-
LO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, JOSE
FERNANDO VIALLE, MATHEUS B. SOBOCINSKI

025  2005.0003286-9/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO ANZOATEGUI X BANCO DO BRASIL S/A Intimação do
reclamado, para que no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre
os documentos juntados pela autora às fls. 83/6. Adv(s) SHIR-
LEI DALVA BENTO, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHI-
ROLLI

026  2005.0003455-4/0 - Processo de Conhecimento  ANDRÉ
LUIZ TEBALDI X IRONITA MARIA SOARES Redesignação
de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 12/12/2005 Adv(s)
VITOR HUGO SCARTEZINI

027  2005.0003640-4/0 - Processo de Conhecimento  NEIDE
PIRES DE MELLO X SANDRA NEVES (E OUTRO) Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ADELFIA TEREZINHA BERTE

028  2005.0003641-6/0 - Processo de Conhecimento  ALVO-
RADA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X EDSON
MACANHÃO Redesignação de Audiência de Conciliação as
8:30 do dia 16/12/2005 Adv(s) ANDREIA BELO ROSSO

029  2005.0003848-9/0 - Processo de Conhecimento  RODRI-
GO ENRIKE DE PAULA E SÁ X OTAIR BASSANI (E OU-
TRO) Intimação do autor para que no prazo de cinco dias, ma-
nifeste-se sobre o atual endereço do réu. Adv(s) LARISSA
KARLA DE PAULA E SA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELFIA TEREZINHA BERTE 027 2005.0003640-4/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 011 2004.0000881-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2005.0003212-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 013 2004.0001312-1/0
ALEX SANDRO SONDA 023 2005.0003212-5/0
ALEXANDRE VETORELLO 005 2003.0000414-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 004 2003.0000223-0/0
ANDREIA BELO ROSSO 008 2004.0000110-9/0
ANDREIA BELO ROSSO 011 2004.0000881-7/0
ANDREIA BELO ROSSO 019 2005.0002562-0/0
ANDREIA BELO ROSSO 028 2005.0003641-6/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 017 2005.0002084-6/0
CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER 004 2003.0000223-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 004 2003.0000223-0/0
CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA
ANZOLIN 004 2003.0000223-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 011 2004.0000881-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 023 2005.0003212-5/0
DIRCEU EDSON WOMMER 003 2003.0000098-5/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 015 2004.0001894-2/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 018 2005.0002339-0/0
EDUARDO OLEINIK 022 2005.0003137-6/0
ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS
PINTO 011 2004.0000881-7/0
GABRIEL BARDAL 009 2004.0000464-0/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 023 2005.0003212-5/0
JANAINA DOCKHORN MACHADO 007 2003.0000697-3/0
JANAINA DOCKHORN MACHADO 014 2004.0001761-4/0
JEAN CARLOS MACHADO 009 2004.0000464-0/0
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 004 2003.0000223-0/0
JOSE FERNANDO VIALLE 024 2005.0003250-5/0
JOSIANE BORGES 008 2004.0000110-9/0
JOSIANE BORGES 013 2004.0001312-1/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 009 2004.0000464-0/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 029 2005.0003848-9/0
LEILA REGINA FUSINATTO 020 2005.0002595-9/0
LORI HELENA FISCHER 012 2004.0000977-7/0
LOURDES MIGUELINA BROCCO 016 2005.0001280-0/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 023 2005.0003212-5/0
LUCIMARA FERRO MELHADO 006 2003.0000452-0/0
LUIZ PAULO WILLE 024 2005.0003250-5/0
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 005 2003.0000414-0/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 015 2004.0001894-2/0
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA 006 2003.0000452-0/0
MARCOS VINICIUS DACOL
BOSCHIROLLI 025 2005.0003286-9/0
MARIA LUCI DOS SANTOS 006 2003.0000452-0/0
MATHEUS B. SOBOCINSKI 024 2005.0003250-5/0
MICHELLY ALBERTI 013 2004.0001312-1/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 004 2003.0000223-0/0
NILBERTO RAFAEL VANZO 020 2005.0002595-9/0
PASCOAL MUZELI NETO 010 2004.0000541-3/0
PATRICIA REGINA PEREIRA 010 2004.0000541-3/0
PAULO GIOVANI FORNAZARI 016 2005.0001280-0/0
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 021 2005.0002678-2/0
REOVALDO APARECIDO BARBOSA 001 2003.0000032-9/0
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 005 2003.0000414-0/0
ROSANA BONISSONI 002 2003.0000046-7/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 024 2005.0003250-5/0
SHIRLEI DALVA BENTO 025 2005.0003286-9/0
SILVIA ALBARELLO 013 2004.0001312-1/0
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG 008 2004.0000110-9/0
TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 020 2005.0002595-9/0
VITOR HUGO SCARTEZINI 026 2005.0003455-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 122/2005

001  2003.0000174-6/0 - Execução Título Extrajudicial  PAU-
LO CEZAR DOS SANTOS X ELOY PASQUALI Sobre a ava-
liação, manifestem-se em cinco dias. Adv(s) JOAO PEREIRA
DA SILVA JUNIOR, ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SIL-
VA, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR
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002  2003.0000259-3/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DEMIR MARANO DE CARVALHO X DORACI GONSAL-
VES CHUMACHER (E OUTRO) Intimação do autor para re-
querer a execução, no prazo de cinco dias. Adv(s) DONIZET-
TI DE OLIVEIRA, JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA, LUIZ
FERNANDES ROGOWSKI

003  2003.0000403-8/0 - Execução Título Extrajudicial  JU-
LIO CESAR BOROS X CONSTRUTORA MILEDE MANO-
EL LTDA. Sobre o despacho de fls. 52: “ Intime-se o exequen-
te para se manifestar se houve cumprimento do acordo.” Adv(s)
JOSE ROSELANO MORETTO, MARCELO MANOEL

004  2004.0000385-4/0 - Processo de Conhecimento  CATIA
SILENE MENEGOTTO X JOSE CARLOS ZANETTI Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALO-
ISIO ALBINO WARKEN

005  2004.0000495-5/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO FERREIRA DA SILVA X BANCO ABN-AMRO REAL S/
A Despacho de fls. 132: “1. REcebo o recurso inominado no
efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para contra-razões
no prazo legal...” Adv(s) JOSE ROSELANO MORETTO, JU-
LIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI

006  2004.0000551-4/0 - Processo de Conhecimento  AMA-
DEU PEREIRA DA SILVA X MAGAZINE LUIZA Intimação
do requerente Amadeu Pereira da Silva para cumprir voluntari-
amente a sentença, no prazo de 48 horas, sob pena de execução
forçada. Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES,
NERI LUIZ SIMON

007  2004.0000870-4/0 - Processo de Conhecimento  SONIA
DE LIMA NALTZK X DINO FERREIRA DE ARAÚJO Inti-
mação do réu para que no prazo de 48 horas cumpra voluntari-
amente a sentença, sob pena de execução forçada. Adv(s) SO-
LANGE DA SILVA MACHADO, MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS, ANTONIO PEREIRA TOME

008  2004.0000905-7/0 - Execução Título Extrajudicial  OLI-
VA FLORINDA DE SOUZA X ADRIANA JOANA ELIAS
NOBREGA FAGUNDES Despacho de fls. 47: “Intime-se o
autor para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os docu-
mentos juntados em fls. 45-46". Adv(s) ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE

009  2005.0001200-2/0 - Processo de Conhecimento  PLÍNIO
ANTONIO SCHMITZ X PAULO MARQUE Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) HENRIQUE
PEDRO BREMM, TERESINHA DEPUBEL DANTAS

010  2005.0002202-5/0 - Processo de Conhecimento  AMIL-
TON CUSMAM TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
EDSON RUBENS ANDRADE, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, MICHELLY ALBERTI

011  2005.0002264-4/0 - Processo de Conhecimento  IVONE-
TE LEMES DE MORAIS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A. Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) MARCIO SETENARESKI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

012  2005.0002456-7/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
EGIDIO CRESTANI X CAIXA SEGURADORA SA Despacho
de fls. 66:” Interposto o recurso, cumpe à parte recorrente, em
48 horas, efetuar o preparo ou comprová-lo nos autos, inde-
pendentemente de intimação, sob pena de deserção. No caso, o
recorrente não efetuou o preparo, acarretando a deserção do
recurso. Diante do exposto, julgo deserto o recurso inominado
(fls. 58-64), com fundamento no artigo 42, parágrafo 1º, da Lei
n 9.099/95 e, de consequencia nego-lhe seguimento... Adv(s)
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, KAREN LUCIA
CORREA DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

013  2005.0003194-6/0 - Processo de Conhecimento  WILLY
OPPERMANN X HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
CATARINA LTDA Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) FRANCIELI DIAS, GILCEO JAIR
KLEIN, MARCELO PILATTI BLASKOSKI

014  2005.0003221-4/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial  ARNALDO DAI X MARCIO ANDRE GION-
CO Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) PATRICIA AUACHE

015  2005.0003354-2/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
FERNANDO DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 011 2005.0002264-4/0
ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA 001 2003.0000174-6/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 005 2004.0000495-5/0
ALOISIO ALBINO WARKEN 004 2004.0000385-4/0
ANTONIO PEREIRA TOME 007 2004.0000870-4/0
CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 001 2003.0000174-6/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 002 2003.0000259-3/0
EDSON RUBENS ANDRADE 010 2005.0002202-5/0
FRANCIELI DIAS 013 2005.0003194-6/0
GILCEO JAIR KLEIN 013 2005.0003194-6/0
HENRIQUE PEDRO BREMM 009 2005.0001200-2/0
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 001 2003.0000174-6/0
JOSE ROSELANO MORETTO 003 2003.0000403-8/0
JOSE ROSELANO MORETTO 005 2004.0000495-5/0
JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI 005 2004.0000495-5/0
JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 002 2003.0000259-3/0
KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 012 2005.0002456-7/0
LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 002 2003.0000259-3/0
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 007 2004.0000870-4/0
MARCELO MANOEL 003 2003.0000403-8/0

MARCELO PILATTI BLASKOSKI 013 2005.0003194-6/0
MARCIO SETENARESKI 011 2005.0002264-4/0
MICHELLY ALBERTI 010 2005.0002202-5/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 012 2005.0002456-7/0
NERI LUIZ SIMON 006 2004.0000551-4/0
NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO 015 2005.0003354-2/0
PATRICIA AUACHE 014 2005.0003221-4/0
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 006 2004.0000551-4/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 008 2004.0000905-7/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 012 2005.0002456-7/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 010 2005.0002202-5/0
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 005 2004.0000495-5/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 007 2004.0000870-4/0
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 009 2005.0001200-2/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 005 2004.0000495-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 123/2005

001  1998.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento  ISABEL
DAS NEVES DE SOUZA X ANGELINA KINZKOWSKI (E
OUTRO) Despacho de fls. 130: “ 1. Indefiro o pedido retro. 2.
Aguarde-se possível efetivação da penhora”. Adv(s) DULCI-
NEIA DAS NEVES CERQUEIRA

002  1999.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento  ROMY
KLIEMANN X MARIA JOSE MOREIRA VELOSO (E OU-
TRO) Despacho de fls. 191: “ 1. Intime-se a parte autora para
que apresente memória descriminada de cálculo da quantia exi-
gida em fls. 174, considerando-se os dados apresentados em
fls. 166 e o depósito de fls. 142-145. 2. Anote-se o endereço
fornecido em fls. 182, para futuras intimações”.. Adv(s) ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE

003  1999.0000024-8/0 - Processo de Conhecimento  VILMAR
ANTONIO REDIVO X CELSO BALDESSAR Sobre o oficio
de fls. 86 (bloqueio judicial), manifeste-se no prazo de cinco
dias. Adv(s) ANTONIO LINARES FILHO, CARLOS ALBER-
TO BORTOLOTTO, RAFAEL VIEIRA FORSELINI, AFON-
SO BUENO DE SANTANA, ROZELI BRESSIANI, JOSE FER-
NANDO MARUCCI

004  1999.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ROBERTO DALFERTH X ANGELA CASTELLANI In-
timação do autor para manifestar-se no prazo de cinco dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justica de fls. 32 e petição de
fls. 33/6 (nomeação de bens a penhora). Adv(s) SILVIO SIL-
VA, ROBERTA SOARES CARDOZO, ELISA ORTOLAN

005  2000.0000023-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE
ELIDIO ANTONIO X MARIA JURACI EDUARDO FERREI-
RA Sobre o laudo de avaliação encartado às fls. 104/7, mani-
feste-se no prazo de cinco dias. Adv(s) OSCAR JOAO MUG-
NOL, JEAN CARLOS MACHADO

006  2000.0000034-5/0 - Execução Título Extrajudicial  RI-
CARDO HOLN X GRUPO MUSICAL GAITAÇO LTDA (E
OUTRO) Despacho de fls. 40: “Intime-se a parte executada
para, em 05 (cinco) dias, apresentar os comprovantes de paga-
mento acordo de fls. 27-28, sob pena de prosseguimento na
execução”. Adv(s) ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO,
EDSON RUBENS ANDRADE, INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS

007  2002.0000031-0/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA BOLDORI X ALESSANDRA MARCIA SILVA PINHA
SLOVINSKI Intimação do autor para comparecer nesta secre-
taria, a fim de retirar a Carta de adjudicação. Adv(s) IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GONCALVES

008  2002.0000146-5/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
RIZA SOLANGE FRANCISCO X VERA LUCIA HOFFMANN
Intimação do autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo
de cinco dias. Adv(s) AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, VER-
GINIA BERNARDO JORGE, LAURI DA SILVA, PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA

009  2003.0000031-7/0 - Processo de Conhecimento  MARIO
OSNI EURICH X GEORGES SAMIL EL CHAWICHE Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, AFON-
SO CELSO DE PAULA LIMA

010  2003.0000050-7/0 - Execução Título Extrajudicial  CEL-
SO RODRIGO BISSANI X VALMIR DE SOUZA Sobre a ar-
rematação negativa, manifestem-se em cinco dias. Adv(s) DEI-
SE GRAPIGLIA, EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

011  2003.0000269-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
APARECIDA BRAZ X ADECIR CORREA (E OUTRO) Sobre
a arrematação negativa, manifestem-se em cinco dias. Adv(s)
DIRCEU EDSON WOMMER

012  2003.0000280-0/0 - Execução Título Extrajudicial  NERI
DAS CHAGAS X JOSE CARMARGO Sobre a arrematação
negativa, manifestem-se em cinco dias. Adv(s) CLAZANCIA
LUCIA ESTEVES, LAURI DA SILVA

013  2003.0000426-5/0 - Processo de Conhecimento  DARCI
ZANINI X ELZA SCAPINI Intimação do autor para informar o
endereço do réu no prazo de cinco dias, bem como intimação
de que foi designado o dia 12 de dezembro de 2005, às 09:30
horas, para venda judicial do bem penhorado nos autos de Car-
ta Precatórianº 005/2004 do Juízo Deprecado Comarca de Ca-
pitão Leonidas Marques - PR. Adv(s) LUIZ ANTONIO LU-
NARDI

014  2004.0000452-6/0 - Processo de Conhecimento  LEO-
NILDA CONCEIÇÃO FERREIRA X FRANCINALDO JOSÉ
DOS SANTOS Despacho de fls. 37: “Para a concessão do pe-

dido de assistência judiciária gratuita torna-se necessária de-
claração subscrita pela parte recorrente de que é pessoa pobre
na acepção jurídica do termo e de que não está em condições
de pagar as custas do processo e honorários de advogado, na
forma do artigo 4º e parágrafo 1º, da Lei 1060/50. E, verifica-
se que não consta dos autos tal declaração, de modo que conce-
do o prazo de 48 horas para juntada de declaração individual,
nos moldes acima relatados, para análise do pedido de assitên-
cia judiciária, sob pena de indeferimento..” Adv(s) MARCIO
LEANDRO GARCIA FONSECA, MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS, ANTONIO PEREIRA TOME

015  2004.0000487-8/0 - Processo de Conhecimento  ANA
TASSARA NAZARI X DUARTE E FUKITA LTDA Despacho
de fls. 58: “ 1. Defiro, por ora, o pedido de justiça gratuita, sem
prejuízo da final apreciação pela Turma Recursal. 2. Recebo o
recurso inominado no efeito devolutivo. 3. Intime-se o recorri-
do para contra-razões no prazo legal....” Adv(s) RUBIA MARA
CAMANA, KELLY REGINA PAVANI VULPINI, EMILIA
PORTERO FERNANDES, SERGIO VULPINI

016  2004.0000516-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ROBERTO NASCIMENTO X A MAYER E CIA LTDA
(E OUTRO) Sobre o cumprimento do acordo, manifestem-se
em cinco dias. Adv(s) JOSE CARLOS MARQUES, WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA,
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, ALEXSAN-
DER APARECIDO GONCALVES, BRENO FAGUNDES RA-
MOS

017  2004.0000520-0/0 - Processo de Conhecimento  DORI-
VAL LOPES DE SOUZA X VILMAR SIMOES DE MATOS
Sobre o oficio de fls. 39 e documento de fls. 40, manifestem-se
em cinco dias. Adv(s) MANOEL BRAULIO DOS SANTOS,
ANTONIO PEREIRA TOME

018  2004.0000965-2/0 - Embargos de Terceiros  MARIA LU-
IZA CHRUN DA SILVA X CLIMAX CESAR CHAVES ME-
NEZES Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SUELI MARIA OLTRAMARI, DEVON DEFA-
CI, ROBERTA KELLI BERLATTO

019  2004.0001396-6/0 - Processo de Conhecimento  KELLY
DOMINGUES FERREIRA X DANILO MALAQUIAS DA
ROSA Sobre a Carta Precatória encartada aos autos, manifes-
te-se em cinco dias. Adv(s) GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA, SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG

020  2004.0001662-6/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO DOS SANTOS X ELIANE VILANOVA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM, ANTONIO
CARLOS CASTELLON VILAR, JEANDRE CLAYBER CAS-
TELON

021  2004.0002514-4/0 - Processo de Conhecimento  JULIA
MARTINS DA SILVA BRUGER X LOJA MINHOCÃO Des-
pacho de fls. 61: “ 1) Recebo o recurso com efeito devolutivo.
II) Intime-se o recorrido para Contra-razões, no prazo legal...”.
Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTI-
LE SONDA, LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, KATIA
REJANE STURMER

022  2005.0000816-5/0 - Processo de Conhecimento  AILTON
LINARES X MAICON AUGUSTO DE SOUZA (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ARNALDO ESTEVES COUTO, FABIANA RUBIA
MORESCO

023  2005.0001353-2/0 - Processo de Conhecimento  LOUR-
DES DA SILVA X LOJAS DUDONY LTDA (E OUTRO) Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, MARCELO
AUGUSTO SELLA, KELLY CRISTINA DE SOUZA, MARIA
AUXILIADORA FERREIRA LINS, DINO COSTACURTA

024  2005.0001970-9/0 - Execução Título Extrajudicial  ELI-
ZABETE RANGEL DA ROSA DOS SANTOS X ANDRE LU-
CIO CORREIA Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, en-
cartada às fls. 16, manifestem-se em cinco dias. Adv(s) VERE-
DIANE APARECIDA THOMAZINHO

025  2005.0002057-9/0 - Processo de Conhecimento  LOUR-
DES PONCE DE ALMEIDA X ITAÚ SEGUROS S.A Despa-
cho de fls. 93: “ 1. Receboo recurso inomnado no efeito devo-
lutivo. 2. Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo le-
gal...” Adv(s) EDGAR INGRACIO DA SILVA, SOELI INGRÁ-
CIO SIMÕES, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BITTENCOURT

026  2005.0002354-3/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X AIRTON KROESSIN Intima-
ção do autor para informar o endereço do réu, no prazo de cin-
co dias. Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS

027  2005.0002555-5/0 - Processo de Conhecimento  GISSEL-
DA FRIZZO TONIAL X FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAP (E OU-
TRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) FABIO MOREIRA CONSTANTINO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

028  2005.0003308-5/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
GARETE KUERTEN CAMILO FERRAZZO X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Despacho de fls 88: “1. Recebo o recurso
inominado no efeito devolutivo. 2. Intime-se o recorrido para
contra-razões no prazo legal...” Adv(s) MONALISA MICHEL,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, HELEN CARNEIRO SOM-
MAVILLA, DANIELLA LETICIA BROERING

029  2005.0003482-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-

TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X JEFERSON PEREIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

030  2005.0003483-3/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X AMANDA CRISTINA
DE OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

031  2005.0003486-9/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X MARLON RAFFAEL
PINTO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

032  2005.0003488-2/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X BEATRIZ SIQUEIRA
ANDRADE Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

033  2005.0003489-4/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X DANY FERNANDES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

034  2005.0003668-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X MICHEL FRANCISCO
DE CAMARGO Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

035  2005.0003681-0/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DIA REGINA MUFFATO X EDITORA GLOBO S.A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCELO AUGUSTO SELLA

036  2005.0003716-2/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X JOSINEI FERREIRA DA
SILVA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

037  2005.0003718-6/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X DCJ INFORMÁTICA
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

038  2005.0003852-9/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X ALVARO GONÇALVES
LIMA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

039  2005.0003858-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X VALDEVINO PADILHA
FERREIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DEISE GRAPIGLIA 010 2003.0000050-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 027 2005.0002555-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 028 2005.0003308-5/0
AFONSO BUENO DE SANTANA 003 1999.0000024-8/0
AFONSO CELSO DE PAULA LIMA 009 2003.0000031-7/0
ALEX SANDRO SONDA 021 2004.0002514-4/0
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO 006 2000.0000034-5/0
ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES 016 2004.0000516-0/0
ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR 020 2004.0001662-6/0
ANTONIO LINARES FILHO 003 1999.0000024-8/0
ANTONIO PEREIRA TOME 014 2004.0000452-6/0
ANTONIO PEREIRA TOME 017 2004.0000520-0/0
ARNALDO ESTEVES COUTO 022 2005.0000816-5/0
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 008 2002.0000146-5/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 016 2004.0000516-0/0
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 003 1999.0000024-8/0
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 007 2002.0000031-0/0
CLAZANCIA LUCIA ESTEVES 012 2003.0000280-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 028 2005.0003308-5/0
DEVON DEFACI 018 2004.0000965-2/0
DINO COSTACURTA 023 2005.0001353-2/0
DIRCEU EDSON WOMMER 011 2003.0000269-4/0
DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA 001 1998.0000006-0/0
EDGAR INGRACIO DA SILVA 025 2005.0002057-9/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 026 2005.0002354-3/0
DSON RUBENS ANDRADE 006 2000.0000034-5/0
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 010 2003.0000050-7/0
ELISA ORTOLAN 004 1999.0000026-4/0
ELVIS BITTENCOURT 025 2005.0002057-9/0
EMILIA PORTERO FERNANDES 015 2004.0000487-8/0
FABIANA RUBIA MORESCO 022 2005.0000816-5/0
FABIO MOREIRA CONSTANTINO 027 2005.0002555-5/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 023 2005.0001353-2/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 019 2004.0001396-6/0
GODOY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA 008 2002.0000146-5/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 028 2005.0003308-5/0
INES APARECIDA DE PAULA DIAS 006 2000.0000034-5/0
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 007 2002.0000031-0/0
JEAN CARLOS MACHADO 005 2000.0000023-0/0
JEANDRE CLAYBER CASTELON 020 2004.0001662-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 023 2005.0001353-2/0
JOSE CARLOS MARQUES 016 2004.0000516-0/0
JOSE FERNANDO MARUCCI 003 1999.0000024-8/0
KATIA REJANE STURMER 021 2004.0002514-4/0
KELLY CRISTINA DE SOUZA 023 2005.0001353-2/0
KELLY REGINA PAVANI VULPINI 015 2004.0000487-8/0
LAURI DA SILVA 008 2002.0000146-5/0
LAURI DA SILVA 012 2003.0000280-0/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 021 2004.0002514-4/0
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
 SANTOS 016 2004.0000516-0/0
LUIZ ANTONIO LUNARDI 013 2003.0000426-5/0
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 021 2004.0002514-4/0
LUIZ PAULO WILLE 002 1999.0000006-0/0
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 014 2004.0000452-6/0
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 017 2004.0000520-0/0
MARCELO AUGUSTO SELLA 023 2005.0001353-2/0
MARCELO AUGUSTO SELLA 035 2005.0003681-0/0
MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA 014 2004.0000452-6/0
MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS 023 2005.0001353-2/0
MONALISA MICHEL 028 2005.0003308-5/0
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NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA 023 2005.0001353-2/0
OSCAR JOAO MUGNOL 005 2000.0000023-0/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 025 2005.0002057-9/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 025 2005.0002057-9/0
PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAM 020 2004.0001662-6/0
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO 009 2003.0000031-7/0
RAFAEL PELLIZZETTI 029 2005.0003482-1/0
RAFAEL PELLIZZETTI 030 2005.0003483-3/0
RAFAEL PELLIZZETTI 031 2005.0003486-9/0
RAFAEL PELLIZZETTI 032 2005.0003488-2/0
RAFAEL PELLIZZETTI 033 2005.0003489-4/0
RAFAEL PELLIZZETTI 034 2005.0003668-0/0
RAFAEL PELLIZZETTI 036 2005.0003716-2/0
RAFAEL PELLIZZETTI 037 2005.0003718-6/0
RAFAEL PELLIZZETTI 038 2005.0003852-9/0
RAFAEL PELLIZZETTI 039 2005.0003858-0/0
RAFAEL VIEIRA FORSELINI 003 1999.0000024-8/0
ROBERTA KELLI BERLATTO 018 2004.0000965-2/0
ROBERTA SOARES CARDOZO 004 1999.0000026-4/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 002 1999.0000006-0/0
ROZELI BRESSIANI 003 1999.0000024-8/0
RUBIA MARA CAMANA 015 2004.0000487-8/0
SERGIO VULPINI 015 2004.0000487-8/0
SILVIO SILVA 004 1999.0000026-4/0
SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG 019 2004.0001396-6/0
SOELI INGRÁCIO SIMÕES 025 2005.0002057-9/0
SUELI MARIA OLTRAMARI 018 2004.0000965-2/0
SUSANA VALERIA GALHERA 016 2004.0000516-0/0
VEREDIANE APARECIDA THOMAZINHO 024 2005.0001970-9/0
VERGINIA BERNARDO JORGE 008 2002.0000146-5/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 023 2005.0001353-2/0
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 016 2004.0000516-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 081/2005

001  2004.0000075-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
MARIA MATENS SPOHR X ITAÚ SEGUROS Manifeste-se o
autor no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) VILMAR COZER,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

002  2004.0000233-6/0 - Processo de Conhecimento  IVANKIO
& FERREIRA LTDA ME X SEBASTIÃO ARNALDO DOMIN-
GUES ISTO POSTO, indefiro o pedido de fls. 33, concedendo
o prazo de 30 dias para que o autor informe o endereço do
requerido. Adv(s) GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA

003  2004.0000308-2/0 - Processo de Conhecimento  EVA
CLAUDINA DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A DIGA A EXECUTADA. Adv(s) ALEX SANDRO
SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, HELEN CAR-
NEIRO SOMMAVILLA, DANIELLA LETICIA BROERING,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

004  2004.0000558-7/0 - Processo de Conhecimento  TEREZA
PAIVA DA SILVA X HSBC SEGUROS BRASIL S/A Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MIL-
TON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS, PATRÍ-
CIA CLIVATI MARTINS, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR

005  2004.0000583-0/0 - Processo de Conhecimento  SILVIA
HELENA TINIOLO PALACIO (E OUTRO) X SULINA COM-
PANHIA DE SEGUROS S/A HOMOLOGO por sentença, para
que produzam seus juridicos e legais efeitos o acordo extraju-
dicial, firmado entre as partes; (...) Adv(s) JANETE MARIA
CLASER SILVA, DANIELLA LETICIA BROERING, EMILI-
ANO HUMBERTO DELLA COSTA

006  2004.0000611-0/0 - Processo de Conhecimento  DEUCE-
LIA GOES ARMILIATO X ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
ENSINO E CULTURA- UNIPAR- CASCAVEL Manifeste-se a
parte autora no prazo de 10 (dez) dias; Adv(s) MARCO AN-
TONIO BARZOTTO, LINO MASSAYUKI ITO, MARCIO
ROFRIGUES DA MATA

007  2004.0000619-5/0 - Processo de Conhecimento  EDER
DE OLIVEIRA X APS SEGURADORA S.A Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) DONIZETTI DE
OLIVEIRA, LAURA GARBACCIO VIANNA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, AGENOR IRINEU PEDO

008  2004.0000830-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X MARLENE FERNANDES Ma-
nifeste-se o exequente se tem interesse no recebimento do bem
como pagamento no prazo de 10 (dez) dias; Adv(s) JAIR AN-
TONIO WIEBELLING

009  2004.0000858-7/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X IVO FRANCISCO GARMUS
Indefiro o pedido de fls 13; Manifeste-se o exequente se tem
interesse no recebimento do bem indicado às fls 09 como paga-
mento. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, ROZELI BRES-
SIANI

010  2004.0000976-5/0 - Processo de Conhecimento  IZOLE-
TE LEONTINA PEIXER OLEINIK X GLOBAL TELECOM
S/A Considerando que a autora compareceu desde o inicio com
advogado constituido por conta propria, mesmo que dispensá-
vel para o presente caso, o que demostra capacidade financeira
para os fins do JEC; e considerando ainda que as custas e ho-
norários nos Juizados especiais têm objetivos especifico judi-
ciaria gratuita de fls. 125; Intime-se a reclamante para que efe-
tue o pagamento das custas processuais, taxa judiciaria e FUN-
REJUS, no prazo de 5 dias sob pena de deserção de seu recur-
so. Adv(s) EDUARDO OLEINIK, LUCILEI ORIBKA, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER, KELLY CHRISTINA FERNAN-
DES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

011  2004.0001091-7/0 - Execução Título Extrajudicial  NAPS-

TER INFORMATICA LTDA. X M.C.C. INFORMÁTICA
LTDA. Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:30 do
dia 24/02/2006 Adv(s) EVERTON FALEIRO DE PADUA,
ROGER DEIVIS LEITE

012  2004.0001200-7/0 - Processo de Conhecimento  VOLNEI
CLAUDIO MANICA X VILLY VIELACK Manifeste-se a par-
te autora no prazo de 10 (dez) dias; Adv(s) DENIS LISBOA
COSTA, JEAN CARLOS MACHADO

013  2004.0001346-1/0 - Processo de Conhecimento  LAER-
SON VIDAL MATIAS X ORACILDES TAVARES Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias; Adv(s) PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR, GERCI LIBERO DA SILVA

014  2004.0001372-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CARLOS PEREIRA X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A Manifeste-se a parte au-
tora no prazo de 10 (dez) dias; Adv(s) JORGE APPI DE MAT-
TOS, NANCI TEREZINHA ZIMMER, ANA ELISA VIEIRA
NAVARRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

015  2004.0001399-1/0 - Processo de Conhecimento  HELE-
NA HONORINA FORTES X CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA Intime-se o recorrente para que efetue o
pagamento do valor referente a taxa judiciaria, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de deserção. Adv(s) LARISSA KARLA
DE PAULA E SA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

016  2004.0001519-4/0 - Execução Título Extrajudicial  OS-
CAR CREMA X JOAREZ RODRIGUES DE ARAUJO (E
OUTRO) ISTO POSTO. DECLARO EXTINTO O PROCES-
SO COM RELAÇÃO AO EXECUTADO JOAREZ RODRI-
GUES DE ARAUJO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
FULCRO NO ARTIGO 14,§ 1º, INCISO I C/C ARTIGO 52,
CAPUT. AMBOS DA LEI 9.099/95. PROSSEGUE A EXECU-
ÇÃO SOMENTE CONTRA O SR. EDSON DOS SANTOS...
Adv(s) ANTONIO PEREIRA TOME, MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA TOME

017  2004.0001618-2/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS PAULO SERRALHEIRO X MARCELO RUZZA Intime-
se o reclamante para que no prazo de 10 dias, manifeste-se
acerca da contestação de fls. 35/40; bem como sobre os docu-
mentos juntados; Adv(s) ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI, ULICES PIZZATTO

018  2004.0001912-1/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X WALDOMIRA TAVARES Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS

019  2004.0002220-8/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X MILTON ALVES Manifeste-se o
exequente se tem interesse no recebimento do bem como paga-
mento; Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

020  2004.0002224-5/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X VALDOMIRO PEREIRA NUNES
INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 15 TENDO EM VISTA A
EXTINÇÃO DO PROCESSO PELO PAGAMENTO DA DI-
VIDA, ASSIM, O TITULO NÃO PERTENCE MAIS AO RE-
CLAMANTE. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

021  2005.0000639-2/0 - Processo de Conhecimento  A. M.
SOUZA CALÇADOS LTDA X JOSÉ CASTILHO DE OLIVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO

022  2005.0001132-9/0 - Processo de Conhecimento  LUBE E
FERMO LTDA X OSVALDO BELO DA SILVA Defiro o pedi-
do de fls. 22, para que desentranhe-se a petição de fls.18, jun-
tando-a aos autos 205.1138-0, eis que juntada a este processo
por equivoco; Concedo ao reclamante o prazo de 10 dias para
informar o correto endereço do reclamado, sob pena de extin-
ção. Adv(s) ELISABETE KLAJN

023  2005.0001257-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO ELISER COUTO (E OUTRO) X REAL PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A DIGA A EXECUTADA. Adv(s) ALEX SAN-
DRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, DANIE-
LLA LETICIA BROERING, HELEN CARNEIRO SOMMA-
VILLA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

024  2005.0001258-1/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
SALGUEIRO BERALDO X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A DIGA A EXECUTADA. Adv(s) ALEX SANDRO
SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, DANIELLA
LETICIA BROERING, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

025  2005.0001349-2/0 - Processo de Conhecimento  SADIR
CERUTTI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) SANDRA MARA GAR-
CIA JULIONEL VIEIRA, JOSIANE BORGES

026  2005.0001395-0/0 - Processo de Conhecimento  ZOE
BORGES TIBOLA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, SUSANA
VALERIA GALHERA, WANDERLEI DE PAULA BARRETO,
BRENO FAGUNDES RAMOS

027  2005.0001588-4/0 - Processo de Conhecimento  AGRO-
GLOBO COMERCIO DE PRODUTOS AGROVETERINARIO
LTDA X ALEXANDRE MAGNO WIMCHE ALMEIDA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) FABRICIO ROGERIO BECEGATO

028  2005.0001715-2/0 - Processo de Conhecimento  ADIA-
NARA APARECIDA BIZ DA COSTA X VIP TOUR AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. (E OUTRO) Sentença
julgando procedentes os embargos Adv(s) RODRINEI CRIS-

TIAN BRAUN, MARCOS OSMAR MION, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS

029  2005.0001814-0/0 - Processo de Conhecimento  ALEX
RAMOS FURTADO X INTELIG TELECOMUNICACOES
LTDA Diga o reclamante. Adv(s) ALESSANDRO PIERO LUC-
CA, PATRICIA MARA GUIMARAES

030  2005.0001969-4/0 - Processo de Conhecimento  ADELIA
SOMENSI BAU X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCI-
ANA CARLA SUTILE SONDA, VANESSA BARROS DE
SOUSA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LE-
TICIA BROERING

031  2005.0001983-5/0 - Processo de Conhecimento  WILSON
GROTT ARRUDA X AILTON SANTOS DE SOUZA INTIME-
SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS 23/29. Adv(s) JURAN-
DIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR, LAZARO BRU-
NING

032  2005.0002016-3/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
DOMINGOS DE ALMEIDA X TIM SUL S.A (E OUTROS)
Sentença julgando procedentes os embargos Adv(s) KARIN
LOIZE HOLLER, CINTHIA ZACHARIAS, MARCIO ELEAN-
DRO BRUNHARA, NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

033  2005.0002197-2/0 - Execução Título Extrajudicial  L. A.
REDIVO & CIA LTDA X LUCIANE JOSÉ Analisando o pedi-
do de fls. 38, defiro a suspenção do presente feito pelo prazo
de 30 (trinta) dias, e não pelo prazo pretendido, visto que nos
Juizados Especiais deve-se primar pelo principio da celeridade
processual. Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHADO

034  2005.0002266-8/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA-
NA DE PAIVA SILVA X TELERJ CELULAR Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SON-
DA, ANDREIA BELO ROSSO, FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO

035  2005.0002267-0/0 - Processo de Conhecimento  IVALI-
NO DE LEMES PRESTES X GLOBAL TELECOM S/A DIGA
O RECLAMADO Adv(s) JANAINA DOCKHORN MACHA-
DO, DALVA MARIN, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI

036  2005.0002303-7/0 - Processo de Conhecimento  SAULO
JOÃO JACINTO X MARIA CELOI XAVIER Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) MARCELO RENE
REINHARDT, FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI

037  2005.0002361-9/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
DEMARCH DOS SANTOS X ONOFRE EDUARDO FERREI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) EDSON DEMARCH DOS SANTOS

038  2005.0002702-5/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO DE MOURA X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
LOURIVAL CAETANO, MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JUNIOR

039  2005.0003213-7/0 - Processo de Conhecimento  HEL-
LEN PRESTES ANTONANGELO X TATIANE CRISTINA
HUDEMA HAUS Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA

040  2005.0003256-6/0 - Processo de Conhecimento  VITOR
HUGO SCARTEZINI X MARCIO REBELATO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VITOR HUGO SCARTEZINI

041  2005.0004323-7/0 - Execução Título Extrajudicial  DIS-
TRIBUIDORA DE ABRASIVOS E MÁQUINAS ABRAFORT
LTDA X IVONETE DA SILVA COMÉRCIO JUNTE-SE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS O TITULO EXECUTIVO, DOCU-
MENTO IMPRESCINDIVEL À PROPOSITURA DA PRESEN-
TE AÇÃO, ART 283 DO CPC, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ARTIGO 284 DO CPC. Adv(s) VAL-
DIR PACINI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 2004.0000308-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 007 2004.0000619-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 014 2004.0001372-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2005.0001257-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 024 2005.0001258-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 030 2005.0001969-4/0
ADRIANO DE QUADROS 004 2004.0000558-7/0
AGENOR IRINEU PEDO 007 2004.0000619-5/0
ALESSANDRO PIERO LUCCA 029 2005.0001814-0/0
ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI 017 2004.0001618-2/0
ALEX SANDRO SONDA 003 2004.0000308-2/0
ALEX SANDRO SONDA 023 2005.0001257-0/0
ALEX SANDRO SONDA 024 2005.0001258-1/0
ALEX SANDRO SONDA 030 2005.0001969-4/0
ALEX SANDRO SONDA 034 2005.0002266-8/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 014 2004.0001372-7/0
ANDREIA BELO ROSSO 034 2005.0002266-8/0
ANTONIO PEREIRA TOME 016 2004.0001519-4/0
ANTONIO PEREIRA TOME 016 2004.0001519-4/0
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 015 2004.0001399-1/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 026 2005.0001395-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 010 2004.0000976-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 035 2005.0002267-0/0
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 028 2005.0001715-2/0
CINTHIA ZACHARIAS 032 2005.0002016-3/0

DALVA MARIN 035 2005.0002267-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 003 2004.0000308-2/0
DANIELLA LETICIA BROERING 005 2004.0000583-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 023 2005.0001257-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 024 2005.0001258-1/0
DANIELLA LETICIA BROERING 030 2005.0001969-4/0
DENIS LISBOA COSTA 012 2004.0001200-7/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 007 2004.0000619-5/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 018 2004.0001912-1/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 037 2005.0002361-9/0
EDUARDO OLEINIK 010 2004.0000976-5/0
ELISABETE KLAJN 022 2005.0001132-9/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 005 2004.0000583-0/0
EVERTON FALEIRO DE PADUA 011 2004.0001091-7/0
FABIO ANDRE MARTINS ZAKESKI 036 2005.0002303-7/0
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 027 2005.0001588-4/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 034 2005.0002266-8/0
GERCI LIBERO DA SILVA 013 2004.0001346-1/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 002 2004.0000233-6/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 039 2005.0003213-7/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 003 2004.0000308-2/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 023 2005.0001257-0/0
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 024 2005.0001258-1/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 008 2004.0000830-0/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 009 2004.0000858-7/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 019 2004.0002220-8/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 020 2004.0002224-5/0
JANAINA DOCKHORN MACHADO 021 2005.0000639-2/0
JANAINA DOCKHORN MACHADO 033 2005.0002197-2/0
JANAINA DOCKHORN MACHADO 035 2005.0002267-0/0
JANETE MARIA CLASER SILVA 005 2004.0000583-0/0
JEAN CARLOS MACHADO 012 2004.0001200-7/0
JORGE APPI DE MATTOS 014 2004.0001372-7/0
JOSIANE BORGES 025 2005.0001349-2/0
JOSIANE GODOY 004 2004.0000558-7/0
JURANDIR RICARDO PARZIANELLO
JUNIOR 031 2005.0001983-5/0
KARIN LOIZE HOLLER 032 2005.0002016-3/0
KELLY CHRISTINA FERNANDES 010 2004.0000976-5/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 015 2004.0001399-1/0
LAURA GARBACCIO VIANNA 007 2004.0000619-5/0
LAZARO BRUNING 031 2005.0001983-5/0
LINO MASSAYUKI ITO 006 2004.0000611-0/0
LOURIVAL CAETANO 038 2005.0002702-5/0
LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 026 2005.0001395-0/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 003 2004.0000308-2/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 023 2005.0001257-0/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 024 2005.0001258-1/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 030 2005.0001969-4/0
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 034 2005.0002266-8/0
LUCILEI ORIBKA 010 2004.0000976-5/0
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 016 2004.0001519-4/0
MARCELO RENE REINHARDT 036 2005.0002303-7/0
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 032 2005.0002016-3/0
MARCIO ROFRIGUES DA MATA 006 2004.0000611-0/0
MARCO ANTONIO BARZOTTO 006 2004.0000611-0/0
MARCOS OSMAR MION 028 2005.0001715-2/0
MARCOS VINICIUS DACOL
BOSCHIROLLI 038 2005.0002702-5/0
MILTON PIRES MARTINS 004 2004.0000558-7/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 010 2004.0000976-5/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 014 2004.0001372-7/0
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME 032 2005.0002016-3/0
OLDEMAR MARIANO 038 2005.0002702-5/0
PATRÍCIA CLIVATI MARTINS 004 2004.0000558-7/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 001 2004.0000075-3/0
PATRICIA MARA GUIMARAES 029 2005.0001814-0/0
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 013 2004.0001346-1/0
RODRINEI CRISTIAN BRAUN 028 2005.0001715-2/0
ROGER DEIVIS LEITE 011 2004.0001091-7/0
ROZELI BRESSIANI 009 2004.0000858-7/0
SANDRA MARA GARCIA JULIONEL
VIEIRA 025 2005.0001349-2/0
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 004 2004.0000558-7/0
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 038 2005.0002702-5/0
SUSANA VALERIA GALHERA 026 2005.0001395-0/0
ULICES PIZZATTO 017 2004.0001618-2/0
VALDIR PACINI 041 2005.0004323-7/0
VANESSA BARROS DE SOUSA 030 2005.0001969-4/0
VILMAR COZER 001 2004.0000075-3/0
VITOR HUGO SCARTEZINI 040 2005.0003256-6/0
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 026 2005.0001395-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 083/2005

001  2004.0000628-4/0 - Processo de Conhecimento  GER-
SON LUIZ WALLNOELI X BRASIL TELECOM S.A Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
JOSIANE BORGES

002  2004.0000892-0/0 - Processo de Conhecimento  GILSON
MARCOS MORETTO X LUIZ RENATO BROTO (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SILVIO SI-
DERLEI BRAUNA, ARNALDO COSTA FARIA

003  2004.0001052-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ANILDA DA SILVA FARIAS X HSBC BANK BRASIL S.A.
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
MILTON PIRES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS, PA-
TRÍCIA CLIVATI MARTINS, JOSIANE GODOY

004  2004.0001338-4/0 - Processo de Conhecimento  EUDES
NELSON MANCHAK X COMERCIO DE BATERIAS BA-
TERMAX LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ
PAULO WILLE, MARCELO BARZOTTO

005  2004.0001672-7/0 - Processo de Conhecimento  OSMAR
GOMES X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) JOSE SMARCZEWSKI FILHO, LUCIANY
KATHIA TOLENTINO, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS
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BASSO

006  2004.0001996-6/0 - Processo de Conhecimento  ANDRE
LUIZ BARRO X IVO STROPARO Informar o correto endere-
ço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS
PINTO, GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI

007  2004.0002020-8/0 - Execução Título Extrajudicial  LOJA
RIO GRANDE LTDA X CICERO TORRES GALINDO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GIANI LAN-
ZARINI DA ROSA LIMA

008  2004.0002078-7/0 - Processo de Conhecimento  ANDRE
ALVES DE DEUS X MARCOS JOSE GOMES Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) VEREDIANE APARECIDA
THOMAZINHO

009  2005.0000021-7/0 - Execução Título Extrajudicial  DU-
DAMAR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA X DIONE
APARECIDA CAXIAS DE FREITAS Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) EDSON DEMARCH DOS
SANTOS

010  2005.0000110-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE LOURDES MARTINS X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA Tendo em vista a constatação de que os autos estavam
em carga com a advogada da autora em data que corria prazo
comum para recurso, devolvo o prazo à empresa ré, para que
esta tome ciência da sentença e formule eventual recurso. Adv(s)
LARISSA KARLA DE PAULA E SA, LYSLAINE CRUZ DE
MOURA REIJRINK

011  2005.0000506-4/0 - Execução Título Extrajudicial  GEL-
SON ZUBELDIA X DARI PONCIO Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) NEUSA FATIMA REFATTI

012  2005.0000817-7/0 - Processo de Conhecimento  WALA-
BOUSO BRAZ MARTINS X M.M. FORTE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA (E OUTRO) DEFIRO o pedido de fls. 23,
para que desentranhem-se os documentos de fls. 03 à 12, subs-
tituindo-os por cópia. Adv(s) ANA PAULA FEDRIGO

013  2005.0001179-5/0 - Processo de Conhecimento  LUBE E
FERMO LTDA X FRANCISCO MACHADO VALCARENCHI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELISABETE KLAJN

014  2005.0001584-7/0 - Processo de Conhecimento  DEOC-
LIDES LUIZ DE PAULA X ANCANTARA E ZUCCHI LTDA
Manifeste-se a parte autora sobre cumprimento do acordo efe-
tuado. Adv(s) ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO,
JOSCELITO CECHINATO

015  2005.0002085-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ODE-
TE APARECIDA ANTONELLO X ANDERSON APARECIDO
MOURA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
BRENO FAGUNDES RAMOS

016  2005.0002087-1/0 - Execução Título Extrajudicial  ADE-
LIR MEIER X PAULO CESAR D AVILA (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MICHEL ARON
PLATCHEK, LILIAN TAVARES DA SILVA

017  2005.0002107-4/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
CIANO CASANATTO X IVANIR PEDRO FROZZA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) OSCAR JOAO
MUGNOL

018  2005.0002109-8/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
TA DIAS DE FRANCA X ADIR ANTONIO FAVERO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARTA DIAS
DE FRANCA

019  2005.0002785-8/0 - Execução Título Extrajudicial  SIR-
LEY RIBEIRO X ELIA CRISTINA RODRIGUES Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO

020  2005.0003348-9/0 - Execução Título Extrajudicial  NAIR
VERDUM X MARCELO ALVES DA SILVA (E OUTROS)
JUNTE-SE, no prazo de 10 (dez) dias o titulo executivo, docu-
mento imprescindivel á propositura da presente ação, artigo 283
do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, artigo 284 do
CPC. Adv(s) LARISSA KARLA DE PAULA E SA

021  2005.0003481-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X FABIANO PALACIO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

022  2005.0003484-5/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X ALBERTO LUIZ PEREI-
RA VIEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

023  2005.0003485-7/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X ELIZE MÁRCIA DE
OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

024  2005.0003585-7/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X MARIA RODRIGUES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-

to Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

025  2005.0003670-7/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X LAZARO PEREIRA DE
SOUZA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

026  2005.0003673-2/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X OSMAR APARECIDO
BARBOSA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

027  2005.0003706-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LUIZ
CARLOS PILOTTI X DIRCE REJANE DE LIMA SOUZA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VILMAR COZER

028  2005.0003857-8/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X PEDRO PABLO VELAS-
QUEZ Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

029  2005.0003860-6/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X MARCO AURÉLIO PI-
FFERO PAZ Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

030  2005.0003861-8/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X MARCOS DA SILVA
MINSAN - ME Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

031  2005.0003862-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LO-
TÉRICA CARLOS GOMES LTDA X JULIO CEZAR DE PAU-
LA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) RAFAEL PELLIZZETTI

032  2005.0004139-9/0 - Execução Título Extrajudicial  IMO-
BILIARIA ELC LTDA - ME X ROGER ALBERTO GALLINA
(E OUTROS) ISTO POSTO, INDEFIRO A INICIAL, por falta
de titulo liquido, certo e exigivel, o que faço com fulcro no
artigo 51, inciso II da Lei 9.099/95, c/c artigo 618, I do CPC.
Adv(s) LARISSA KARLA DE PAULA E SA

033  2005.0004162-9/0 - Execução Título Extrajudicial  DIO-
GO GAFFURI X ALTAIR DA SILVA BRUN (E OUTROS)
ISTO POSTO, INDEFIRO A INICIAL, por falta de titulo liqui-
do, certo e exigivel, o que faço com fulcro no artigo 51, inciso
II da Lei 9.099/95, c/c artigo 618, I do CPC. Adv(s) DIONIZIO
LUBAVE DUDEK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO DE QUADROS 003 2004.0001052-5/0
ANA PAULA FEDRIGO 012 2005.0000817-7/0
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO 005 2004.0001672-7/0
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO 014 2005.0001584-7/0
ARNALDO COSTA FARIA 002 2004.0000892-0/0
BRENO FAGUNDES RAMOS 015 2005.0002085-8/0
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 033 2005.0004162-9/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 009 2005.0000021-7/0
ELISABETE KLAJN 013 2005.0001179-5/0
ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS
PINTO 006 2004.0001996-6/0
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 007 2004.0002020-8/0
GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 006 2004.0001996-6/0
JOSCELITO CECHINATO 014 2005.0001584-7/0
JOSE SMARCZEWSKI FILHO 005 2004.0001672-7/0
JOSIANE BORGES 001 2004.0000628-4/0
JOSIANE GODOY 003 2004.0001052-5/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 010 2005.0000110-4/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 020 2005.0003348-9/0
LARISSA KARLA DE PAULA E SA 032 2005.0004139-9/0
LILIAN TAVARES DA SILVA 016 2005.0002087-1/0
LUCIANY KATHIA TOLENTINO 005 2004.0001672-7/0
LUIZ PAULO WILLE 004 2004.0001338-4/0
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 010 2005.0000110-4/0
MARCELO BARZOTTO 004 2004.0001338-4/0
MARTA DIAS DE FRANCA 018 2005.0002109-8/0
MICHEL ARON PLATCHEK 016 2005.0002087-1/0
MILTON PIRES MARTINS 003 2004.0001052-5/0
NEUSA FATIMA REFATTI 011 2005.0000506-4/0
OSCAR JOAO MUGNOL 017 2005.0002107-4/0
PATRÍCIA CLIVATI MARTINS 003 2004.0001052-5/0
RAFAEL PELLIZZETTI 021 2005.0003481-0/0
RAFAEL PELLIZZETTI 022 2005.0003484-5/0
RAFAEL PELLIZZETTI 023 2005.0003485-7/0
RAFAEL PELLIZZETTI 024 2005.0003585-7/0
RAFAEL PELLIZZETTI 025 2005.0003670-7/0
RAFAEL PELLIZZETTI 026 2005.0003673-2/0
RAFAEL PELLIZZETTI 028 2005.0003857-8/0
RAFAEL PELLIZZETTI 029 2005.0003860-6/0
RAFAEL PELLIZZETTI 030 2005.0003861-8/0
RAFAEL PELLIZZETTI 031 2005.0003862-0/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 004 2004.0001338-4/0
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 002 2004.0000892-0/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 019 2005.0002785-8/0
VEREDIANE APARECIDA THOMAZINHO 008 2004.0002078-7/0
VILMAR COZER 027 2005.0003706-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE COLOMBO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 036/2005

001  2004.0000195-5/0 - Processo de Conhecimento ADOLFO
RIBEIRO ALVES X ARNALDO SANTOS ALBUQUERQUE
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DAISY PE-
TRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

002  2004.0000729-6/0 - Processo de Conhecimento ARI SI-

MIONI X JOÃO FERRAZ Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 18:00 do dia 11/01/2006 Adv(s) ANA CLAUDIA
RHODEN

003  2004.0000946-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PORTILHO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X UWE PIPER (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) LUIZ CARLOS PILOTO,
WILLIAN FURMAN, DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO

004  2005.0001053-2/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X OTACILIO COELHO Manifes-
tar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ROBERTA PE-
DROSO FERREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA CLAUDIA RHODEN 002 2004.0000729-6/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES 001 2004.0000195-5/0
DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO 003 2004.0000946-2/0
LUIZ CARLOS PILOTO 003 2004.0000946-2/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 004 2005.0001053-2/0
WILLIAN FURMAN 003 2004.0000946-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE COLOMBO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 037/2005

  001  1999.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento  DECIO
BANDO X ANTONIO CARVALHO (E OUTRO) Ao reclama-
do afim de tomar ciência do despacho: “ O pedido de vistas é
privativo do advogado. Indefiro o pedido retro” Adv(s) JULIO
MITSUO FUJIKI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

002  2001.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento  ALTA-
MIRO APARECIDO FASCINI X EVERALDO PEREIRA DOS
SANTOS (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR,
JANILCE SOARES MOREIRA

003  2001.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento  ESTER
PIRES THOMÁS X JAIR PRESTES DE LIMA Recurso julga-
do deserto, falta do preparo. Adv(s) JOAO OTAVIO SIMOES
NETO

004  2002.0000125-2/0 - Processo de Conhecimento  EDE-
MILSON LINO ALVES X ADARTIVA ROSENENTE Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 12/12/2005
Adv(s) VANDERLEI TAVERNA, JOSE FRANCISCO CUNI-
CO BACH

005  2002.0000141-4/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
FRANCISCO FIORESE X MARLENE MARIA FERRARINI
Redesignação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 17/
01/2006 Adv(s) VANDERLEI TAVERNA

006  2003.0000030-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
ANTUNES DOS SANTOS X CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES PILOTO LTDA (E OUTRO) Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA

007  2003.0000411-5/0 - Processo de Conhecimento  SONIA
MARIA ROCHA X ANTONIO PEREIRA ALBINO Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) CESAR AUGUSTO TURIN, ANTONIO PE-
REIRA ALBINO, DANIELA DE ASSIS PEREIRA, NORBER-
TO JOSE ROSSI

008  2004.0000016-0/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
ROBERTO LOUREIRO X UNIBANCO S/A UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 12/01/2006 Adv(s)
AMARILDO PEDRO GULIN, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN, LUIZ GUSTAVO SANTOS FRAXINO

009  2004.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento  LANA
REGINA DA COSTA X CALCEAKI CAÇADOS Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 20/
01/2006 Adv(s) MARCIUS FONTOURA LASS, KELSONS
AMATO

010  2004.0000367-6/0 - Processo de Conhecimento  WAL-
TER EUGÊNIO DO PRADO X DAIR DEVAIR DOS SAN-
TOS Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) ANA CLAUDIA RHODEN, CRISTIANO JOSE
BARATTO, WALTER SPENA DE MACEDO

011  2004.0000714-6/0 - Processo de Conhecimento  JEAN
SCHAADT X PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 27/01/2006 Adv(s) DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA, VICTOR GERALDO JORGE

012  2005.0000291-3/0 - Processo de Conhecimento  FABIA-
NO OSOVSKI X PAULO MEDEIROS BARBOSA Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 16/
01/2006 Adv(s) LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

013  2005.0000463-4/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA GONÇALVES GALVÃO X PACÍFICO MARCELINO DE
OLIVEIRA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI

014  2005.0000578-4/0 - Processo de Conhecimento  DEVAR-
CI LOPES X JOSÉ CARLOS DOMINGOS DA SILVA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia
17/01/2006 Adv(s) LAURO CAETANO VALENTIN

015  2005.0000802-7/0 - Processo de Conhecimento  ROSI-
MARI LOBAS X ALFREDO RODRIGUES VILAR Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER, JUSSA-
RA ROSA FLORES

016  2005.0001161-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO EVANDRO DE OLIVEIRA ROCHA X ABN AMRO
REAL BANK (E OUTRO) As partes afim de cumprir o deter-
minado na audiência. Adv(s) CARLOS MURILO PAIVA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ

017  2005.0001268-2/0 - Processo de Conhecimento  DAISY
PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES X CREUZA
PEREIRA Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:30
do dia 12/12/2005 Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS
SANTOS CACERES

018  2005.0001424-1/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
LI BUENO DE AMORIN X DENIVALDO LEITE DA SILVA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 12/
12/2005 Adv(s) DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO

019  2005.0001516-4/0 - Processo de Conhecimento  OSMA-
RIO VIDAL X TIM SUL S/A. (E OUTROS) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 14/12/2005 Adv(s)
FABIULA SCHMIDT

020  2005.0001546-7/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
CARLOS DE SOUZA X ITAÚ PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S.A (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 17/01/2006 Adv(s) GABRIEL BRA-
GA FARHAT

021  2005.0001559-3/0 - Processo de Conhecimento  VAN-
DERLEI ANTONIO DE SOUZA X EDILBERTO LUIZ MI-
GUEL Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:30 do dia 12/01/2006 Adv(s) MARCOS RENAN SAL-
VATI, JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR

022  2005.0001581-1/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
DE ARAUJO SILVA X HELIO CONSTANTINO DA SILVA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 03/02/2006 Adv(s) LUDEMIR KLEBER MOSER

023  2005.0001613-9/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-
SON DE OLIVEIRA X BANCO BRADESCO S/A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) EDGARD DE OLIVEIRA, CARINA PESCA-
ROLO

024  2005.0002222-7/0 - Processo de Conhecimento  IRMAN-
DADE DA STA. CASA DE MISERICORDIA N SRA DO RO-
SARIO COL. X CHARLES FONTURA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) DENILSON
JANDERSON TROMBETTA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 016 2005.0001161-0/0
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 008 2004.0000016-0/0
AMARILDO PEDRO GULIN 008 2004.0000016-0/0
ANA CLAUDIA RHODEN 010 2004.0000367-6/0
ANTONIO PEREIRA ALBINO 007 2003.0000411-5/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 015 2005.0000802-7/0
CARINA PESCAROLO 023 2005.0001613-9/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 006 2003.0000030-5/0
CARLOS MURILO PAIVA 016 2005.0001161-0/0
CESAR AUGUSTO TURIN 007 2003.0000411-5/0
CRISTIANO JOSE BARATTO 010 2004.0000367-6/0
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES 017 2005.0001268-2/0
DANIELA DE ASSIS PEREIRA 007 2003.0000411-5/0
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 011 2004.0000714-6/0
DENILSON JANDERSON TROMBETTA 024 2005.0002222-7/0
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO 018 2005.0001424-1/0
EDGARD DE OLIVEIRA 023 2005.0001613-9/0
FABIULA SCHMIDT 019 2005.0001516-4/0
GABRIEL BRAGA FARHAT 020 2005.0001546-7/0
JANILCE SOARES MOREIRA 002 2001.0000012-4/0
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR 002 2001.0000012-4/0
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR 021 2005.0001559-3/0
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 003 2001.0000019-1/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 004 2002.0000125-2/0
JULIO MITSUO FUJIKI 001 1999.0000006-0/0
JUSSARA ROSA FLORES 015 2005.0000802-7/0
KELSONS AMATO 009 2004.0000135-0/0
LAURO CAETANO VALENTIN 014 2005.0000578-4/0
LUDEMIR KLEBER MOSER 022 2005.0001581-1/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 012 2005.0000291-3/0
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 001 1999.0000006-0/0
LUIZ GUSTAVO SANTOS FRAXINO 008 2004.0000016-0/0
MARCIUS FONTOURA LASS 009 2004.0000135-0/0
MARCOS RENAN SALVATI 021 2005.0001559-3/0
NOEMI TEREZINHA VIANNA
MARCHIORI 013 2005.0000463-4/0
NORBERTO JOSE ROSSI 007 2003.0000411-5/0
VANDERLEI TAVERNA 004 2002.0000125-2/0
VANDERLEI TAVERNA 005 2002.0000141-4/0
VICTOR GERALDO JORGE 011 2004.0000714-6/0
WALTER SPENA DE MACEDO 010 2004.0000367-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE Cornélio Procópio
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 016/2005

001  1997.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento  ARCE-
DINO MARCELINO DA SILVA X DIOMAR ANTONIO COR-
REA Ao reclamado para querendo embargar no prazo de 10
(dez) dias, ressaltando-se que em se tratando de penhora em
substituição, os embargos somente poderão versar sobre os as-

Colombo

Cornélio Procópio
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pectos formais da penhora (RSTJ 27/322). Adv(s) RAPHAEL
DIAS SAMPAIO, ALCEU JOSE BERMEJO

002  1998.0000007-8/0 - Processo de Conhecimento  MAN-
FRED PETER MULLER X MARCOS ROBERTO IZIDORO
Ao reclamante/exequente manifestar-se dos termos da certidão
de fls.,devendo ainda manifestar a tespeito de eventual interes-
se na adjudicação do bem penhorado, pelo valor da avaliação.
Adv(s) RAMEZ AMIM, RAPHAEL DIAS SAMPAIO

003  1998.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento  ALTAIR
AUGUSTO BOZELLI X MARIA LUCIA SPAGOLLA BUO-
NO (E OUTRO) Considerando o restituição da carta precató-
ria, manifeste-se o reclamante/exequente promovendo o anda-
mento do processo. Adv(s) JOAO GONCALVES DE OLIVEI-
RA JUNIOR, FERNANDO BUONO

004  1998.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
MOREIRA BUENO X ANTONIO EDSON VALLE (E OUTRO)
Considerando a certidão do Senhor Oficial de Justiça às fls.,
intime-se a exeqüente para que forneça o atual endereço da
executada, possibilitando citação e penhora de bens, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção não o fazendo Adv(s)
AMIN JOSE HANNOUCHE, DAGMAR PIMENTA HAN-
NOUCHE

005  2000.0000016-7/0 - Processo de Conhecimento  LEA
MARIA APOLINÁRIO X ROSELI RODRIGUES DE MACE-
DO SILVA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) JOAO GONCALVES DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR

006  2001.0000002-7/0 - Execução Título Extrajudicial  PAU-
LO ROGERIO BORGES LEAL X DOMINGOS FERMINO
CANDIDO Ao exeqüente para manifestar-se, inclusive no in-
teresse da adjudicação do bem penhorado. Adv(s) ALFREDO
JOSE DE CARVALHO FILHO

007  2001.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento  DIRCEU
NUNES X MODA JOVEM (E OUTRO) Ao reclamante e re-
clamando para se manifestarem no prazo comum de 10 (dez)
dias. Adv(s) ALCEU JOSE BERMEJO, DAVENIL DE LUCA
JUNIOR

008  2001.0000040-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO BATISTA CUNHA X LUIZ EDUARDO DE ARAUJO
A certidão do Senhor Oficial de Justiça tem fé pública, sendo
que aqueles bens relacionados são impenhoráveis, por força da
lei. A diligência requerida cabe a parte, vez que o DETRAN
fornece certidões via internet, mediante pagamento de simples
taxa. Ao exequente para no prazo de 10 (dez) dias indicar bens
passíveis de penhora sob pena de extinção e arquivamento.
Adv(s) PATRICIA SILVA MATTOS MELLE, LUIS ENRIQUE
BRUNO SERVILHA

009  2001.0000041-8/0 - Processo de Conhecimento  JONI
SILVA CORREA X FABIANO ROSOLEN (E OUTRO) Consi-
derando certidão negativa de fls. 225, ao advogado do reclama-
do Fabiano Rosolem, que arrolou a testemunha (fls. 08), a se
manifestar em 03 (três) dias. Adv(s) ROBERTO CHINCEV
ALBINO, REGINALDO MONTICELLI, DANIELE CRISTI-
NA DE OLIVEIRA

010  2002.0000062-0/0 - Processo de Conhecimento  MARCO
ANTONIO GERAIX X BRASIL TELECOM S/A As partes da
baixa dos autos, para no prazo de 10 (dez) dias requererem o
que entenderem necessário. Adv(s) RAPHAEL DIAS SAM-
PAIO, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, AMAURI CARVALHO ALVES

011  2003.0000077-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LUIZ
CARLOS RIBEIRO X CELSO AZEVEDO DA SILVA À avali-
ação e conta geral do débito, manifestação das partes, devendo
ainda o exequente manifestar-se quanto eventual intenção de
adjudicação do bem penhorado, pelo varlor da avaliação Adv(s)
LUIZ CARLOS RAIMUNDO

012  2003.0000088-4/0 - Processo de Conhecimento  ROSELI
RODRIGUES DE MACEDO SILVA X LEA MARIA APOLI-
NÁRIO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) RAPHAEL DIAS SAMPAIO

013  2003.0000102-6/0 - Execução Título Extrajudicial
DAOUD NASSER X HILSSON MARCELO CERBO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 03/02/2006
Adv(s) DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALMENA-
RA

014  2003.0000103-8/0 - Processo de Conhecimento  ROGE-
RIO APARECIDO AMANCIO X CAIXA SEGUROS S/A Re-
curso recebido. Ao requerido para, querendo, apresentar contra
razões no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) ALEXANDRE DA
SILVA MAGALHAES, MARCUS LEANDRO ALCANTARA
GENOVEZI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREN LU-
CIA CORREA DA SILVA

015  2003.0000104-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DE FATIMA RODRIGUES GARCIA X UNIBANCO AIG SE-
GUROS S/A Recurso recebido. Ao requerido para, querendo,
apresentar contra razões no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
ROBERTO CHINCEV ALBINO, LANA MEIRE NAVARRO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FLAVIO MENDES BENIN-
CASA, PETERSON MUZIOL MOROSKO

016  2004.0000004-5/0 - Execução Título Extrajudicial  GIL-
BERTO LUIZ GONÇALVES X JORGE FRANCISCO DA SIL-
VA Defiro o requerido pelo exequente às fls.,e determino a sus-
pensão do processo, pelo prazo de 60(sessenta) dias. Adv(s)
FABIANO MURIEL DOMINGUES

017  2004.0000025-9/0 - Processo de Conhecimento  EDNA
CHAGAS PADILHA X ITAU SEGUROS S/A Recebo o recur-

so inominado, tempestivamente interposto e devidamente pre-
parado. Ao recorrido, para apresentar contra razões no prazo
de 10 (dez) dias. Adv(s) ADRIANO SANDRO DE LIMA, OR-
LANDO ALEXANDRINO

018  2004.0000058-7/0 - Processo de Conhecimento  EVARIS-
TO VICENTE DE FARIA X ALMANARY EMPREENDIMEN-
TOS E ASSESSORIA LTDA Defiro o desentranhamento dos
documentos requeridos pelo reclamante às fls 72. Adv(s) DA-
VENIL DE LUCA JUNIOR, JOSE ROBERTO BALAN NAS-
SIF

019  2004.0000068-8/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
VIELAND X MARIA APARECIDA FUMEGALI Consideran-
do o disposto no artigo 668, do CPC e que se aplica subsidiari-
amente, a respeito do requerimento de substituição de penhora,
manifeste-se o exeqüente. Adv(s) LUIZ CARLOS RAIMUN-
DO, ROBERTO CHINCEV ALBINO

020  2004.0000095-5/0 - Execução Título Extrajudicial  VI-
CENTE DE PAULA X IMPERIAL CALÇADOS E ZELIA
OLIVEIRA P. GONÇALVES Considerando a certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça às fls., intime-se a exeqüente para que
forneça o atual endereço do executado, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção não o fazendo. Adv(s) VICENTE
DE PAULA

021  2004.0000142-5/0 - Processo de Conhecimento  VALDI-
RENE FATIMA DE OLIVEIRA BARATELA X BANCO BRA-
DESCO S/A À parte reclamante para querendo manifesta-se da
petição juntados às fls., dos autos Adv(s) ALCEU JOSE BER-
MEJO, SERGIO WILSON MALDONADO

022  2004.0000162-7/0 - Processo de Conhecimento  EMIL-
SON DE OLIVEIRA X RESENDE & DEMORE LTDA (E
OUTROS) Designação de Audiência de Arbitramento as 17:00
do dia 06/02/2006 Adv(s) EMILSON DE OLIVEIRA JUNIOR

023  2004.0000170-4/0 - Execução Título Extrajudicial  AN-
TONIO MUSSI ALONSO X FRANCISCO FERREIRA LIMA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:10 do dia 03/
02/2006 Adv(s) GABRIELA PASSOS PRESTES

024  2004.0000199-2/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
CANDIDO GOMES X MECANICA HARING LTDA Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) LUIZ
CARLOS RAIMUNDO, ROBERTO CHINCEV ALBINO,
LANA MEIRE NAVARRO

025  2004.0000200-8/0 - Processo de Conhecimento  SERVI-
LIO ALVES X CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Jul-
go parcialmente o pedido inicial, condenando a reclamada à
restituição das prestações pagas pelo reclamante, no prazo de
30(trinta) dias após do encerramento do plano, sendo deste
montante descontados os valores correspondente à taxa admi-
nistrativa e seguro, corrigidos monetariamente a partir do efeti-
vo desembolso de cada parcela, pelo índice INPC e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês, a partir do 31º (trigésimo pri-
meiro) dia após o encerramento do plano. Adv(s) ROBERTO
CHINCEV ALBINO, LANA MEIRE NAVARRO, SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA

026  2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento  RAIMUN-
DO RUFINO BARROS X BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL Sentença julgando improceden-
tes os embargos Adv(s) RENATA DE SOUSA ARAUJO, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

027  2004.0000203-3/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LIN VIEIRA GONÇALVES X PAULO MARSON Os bens des-
critos pelo Senhor Oficial de Justiça na certidão de fls.27 são
impenhoráveis, intime-se o exequente para no prazo de 10 (dez)
dias, indicar bens passíveis de penhora, à exceção daqueles
descritos na certidão referida, por serem impenhoráveis, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv(s) SERGIO APARECI-
DO VICENTINI

028  2005.0000003-9/0 - Execução Título Extrajudicial  GISE-
LE GALATTI TAVARES X CLAUDINE PIRES DE GODOY
Indefiro o requerido pelo exeqüente às fls., vez que consoante
disposto no artigo 620, do CPC e que se aplica subsidiariamen-
te, a execução deve ser feita da forma menos gravosa ao execu-
tado. Ademais consoante se verifica da avaliação, os bens pe-
nhorados garantem o débito, sendo esta também a finalidade da
penhora. Indefiro o requerido pelo exeqüente às fls., vez que
consoante disposto no artigo 620, do CPC e que se aplica sub-
sidiariamente, a execução deve ser feita da forma menos gra-
vosa ao executado. Ademais consoante se verifica da avalia-
ção, os bens penhorados garantem o débito, sendo esta também
a finalidade da penhora. Aguarde-se audiência de instrução e
julgamento. Adv(s) RUBENS MORETTI

029  2005.0000229-1/0 - Execução Título Extrajudicial  DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA X FRANCISCO RA-
IMUNDO DA SILVA Ao exeqüente para no prazo de 10 (dez)
dias indicar bens passíveis de penhora, à exceção daqueles des-
critos na certidão referida, por serem impenhoráveis, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv(s) DEMETRIO MARUCH
NUNES DA SILVA

030  2005.0000230-6/0 - Execução Título Extrajudicial  IRE-
NE AZZANI DA SILVA X SEBASTIAO NUNES DA ROSA
Ineficaz a nomeação feita às folhas 08. Ao exequente para indi-
car bens passíveis de penhora. Adv(s) MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO

031  2005.0000237-9/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
MELLO DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO, SIMONE
DE OLIVEIRA PEREIRA

032  2005.0000402-7/0 - Processo de Conhecimento  SERVI-

LIO ALVES X BANCO ABN AMRO BANK (E OUTRO) Dei-
xo de acolher a preliminar de inepcia da inicial, aguardo-se
audiência de instrução e julgamento designada para 15/12/2005
às 13h:30min. Adv(s) ROBERTO CHINCEV ALBINO, LANA
MEIRE NAVARRO, MARCOS DOS SANTOS MARINHO,
FABIO HENRIQUE XAVIER

033  2005.0000407-6/0 - Processo de Conhecimento  RIVAIL
SEVERIANO X PEDRO FERNANDES Indefiro o requerimento
posto, vez que a justificativa deve ser apresentada anteriormente
ao ato. Adv(s) EDIVALDO GOMES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU JOSE BERMEJO 001 1997.0000003-5/0
ALCEU JOSE BERMEJO 007 2001.0000037-0/0
ALCEU JOSE BERMEJO 021 2004.0000142-5/0
ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO 006 2001.0000002-7/0
JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR 003 1998.0000010-8/0
JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR 005 2000.0000016-7/0
JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR 005 2000.0000016-7/0
ADRIANO SANDRO DE LIMA 017 2004.0000025-9/0
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES 014 2003.0000103-8/0
AMAURI CARVALHO ALVES 010 2002.0000062-0/0
AMIN JOSE HANNOUCHE 004 1998.0000011-6/0
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 004 1998.0000011-6/0
DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES
ALMENARA 013 2003.0000102-6/0
DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA 009 2001.0000041-8/0
DAVENIL DE LUCA JUNIOR 007 2001.0000037-0/0
DAVENIL DE LUCA JUNIOR 018 2004.0000058-7/0
DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA 029 2005.0000229-1/0
EDIVALDO GOMES 033 2005.0000407-6/0
EMILSON DE OLIVEIRA JUNIOR 022 2004.0000162-7/0
FABIANO MURIEL DOMINGUES 016 2004.0000004-5/0
FABIO HENRIQUE XAVIER 032 2005.0000402-7/0
FERNANDO BUONO 003 1998.0000010-8/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 015 2003.0000104-0/0
GABRIELA PASSOS PRESTES 023 2004.0000170-4/0
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 018 2004.0000058-7/0
KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 014 2003.0000103-8/0
LANA MEIRE NAVARRO 015 2003.0000104-0/0
LANA MEIRE NAVARRO 024 2004.0000199-2/0
LANA MEIRE NAVARRO 025 2004.0000200-8/0
LANA MEIRE NAVARRO 032 2005.0000402-7/0
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA 008 2001.0000040-0/0
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 011 2003.0000077-1/0
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 019 2004.0000068-8/0
LUIZ CARLOS RAIMUNDO 024 2004.0000199-2/0
MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO 031 2005.0000237-9/0
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 032 2005.0000402-7/0
MARCUS LEANDRO ALCANTARA
GENOVEZI 014 2003.0000103-8/0
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 030 2005.0000230-6/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 014 2003.0000103-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 2003.0000104-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 017 2004.0000025-9/0
PATRICIA SILVA MATTOS MELLE 008 2001.0000040-0/0
PETERSON MUZIOL MOROSKO 015 2003.0000104-0/0
RAMEZ AMIM 002 1998.0000007-8/0
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 001 1997.0000003-5/0
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 002 1998.0000007-8/0
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 010 2002.0000062-0/0
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 012 2003.0000088-4/0
REGINALDO MONTICELLI 009 2001.0000041-8/0
RENATA DE SOUSA ARAUJO 026 2004.0000201-0/0
ROBERTO CHINCEV ALBINO 009 2001.0000041-8/0
ROBERTO CHINCEV ALBINO 015 2003.0000104-0/0
ROBERTO CHINCEV ALBINO 019 2004.0000068-8/0
ROBERTO CHINCEV ALBINO 024 2004.0000199-2/0
ROBERTO CHINCEV ALBINO 025 2004.0000200-8/0
ROBERTO CHINCEV ALBINO 032 2005.0000402-7/0
RUBENS MORETTI 028 2005.0000003-9/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 025 2004.0000200-8/0
SERGIO APARECIDO VICENTINI 027 2004.0000203-3/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 010 2002.0000062-0/0
SERGIO WILSON MALDONADO 021 2004.0000142-5/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 026 2004.0000201-0/0
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA 031 2005.0000237-9/0
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 010 2002.0000062-0/0
VICENTE DE PAULA 020 2004.0000095-5/0
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001 2004.0001724-6/0 - Execução Título Extrajudicial JUS-
SARA TEREZINHA WINCKLER X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 191 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, ANDREIA
BELO ROSSO, ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE

002 2004.0001726-0/0 - Execução Título Extrajudicial CYN-
THIA CHERON CARVALHO DE SOUZA MARTINS X BRA-
SIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores das partes do
r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Stewalt Camargo Filho às f. 194 “ Determino a tramitação nor-
mal deste feito. À conclusão” Adv(s) ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA,
ANDREIA BELO ROSSO, ANTONIO MANOEL DE ALBU-
QUERQUE

003 2004.0001728-3/0 - Execução Título Extrajudicial INES
BORTOLINI THOME X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 176

“ Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão”
Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
JOSIANE BORGES, ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE

004 2004.0001746-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SALETE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
172 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão”
Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES

005 2004.0001748-5/0 - Execução Título Extrajudicial ELIEL
NUNES FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 176 “
Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOI-
SA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, ANDREIA
BELO ROSSO, ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE

006 2004.0001750-1/0 - Processo de Conhecimento ROSANA
DE FÁTIMA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
172 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão”
Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES

007 2004.0001756-2/0 - Processo de Conhecimento HÉLIO
SILVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 163 “ Determi-
no a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) AN-
TONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES, HELO-
ISA INEZ DE JESUS LIMA

008 2004.0001773-9/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
LUIZ TRENTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 176 “ Deter-
mino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ,
ANDREIA BELO ROSSO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA

009 2004.0001777-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ LUIZ
AFFORNALLI GASPARIN X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 181 “ Determino a tramitação normal deste feito. À con-
clusão” Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIA-
NE BORGES, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA

010 2004.0001786-5/0 - Execução Título Extrajudicial GER-
MAN AGUILERA FLORENTIN X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 183 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, ANDREIA BELO ROSSO,
JOSIANE BORGES

011 2005.0000014-1/0 - Processo de Conhecimento ALLISON
SOARES X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 44 “ Determi-
no a tramitação normal deste feito, ficando também intimada a
parte autora para a apresentação de impugnação em quinze dias”
Adv(s) ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MI-
CHELLY ALBERTI

012 2005.0000134-3/0 - Processo de Conhecimento JULIO
MARIO VARELA DE MACEDO X BRASIL TELECOM SA
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 54 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) AMANDA GIMENES DE CASTRO COU-
TINHO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MI-
CHELLY ALBERTI

013 2005.0000269-5/0 - Processo de Conhecimento EDLAI-
NE BORGES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
92 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão”
Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNAN-
DEZ, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MI-
CHELLY ALBERTI

014 2005.0000270-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZA
SEMIRAMIS BETTEGA PARODI X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 92 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASO-
NE FERNANDEZ, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BOR-
GES, MICHELLY ALBERTI

015 2005.0000271-1/0 - Processo de Conhecimento KHALIL
MOHAMAD EL YOUSSEF X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 95 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclu-
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são” Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FER-
NANDEZ, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA

016 2005.0000319-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
ALCEU DE MORAES X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 69 “
Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO, HELOISA INEZ DE JESUS
LIMA, JOSIANE BORGES

017 2005.0000483-6/0 - Processo de Conhecimento HUSSEIN
MOHAMAD ABBAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 76 “ Deter-
mino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) AME-
LIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE FERNANDEZ, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

018 2005.0000484-8/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARIA ALEXANDRE CASTAGNARO X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes do r. despacho profe-
rido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 95 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE
FERNANDEZ, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES,
MICHELLY ALBERTI

019 2005.0001036-6/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
DE OLIVEIRA FRIAS X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 26 “
Determino a tramitação normal deste feito, ficando também inti-
mada a parte autora para a apresentação de impugnação em quinze
dias” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

020 2005.0001106-3/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA FAGUNDES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 102 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclu-
são” Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUSNELLO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

021 2005.0001107-5/0 - Processo de Conhecimento SOLENI
APARECIDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
95 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão”
Adv(s) AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA,
JOSIANE BORGES

022 2005.0001108-7/0 - Processo de Conhecimento IVO ROL-
DÃO BOFF X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 101 “ Determino
a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) ROBER-
TO ANTONIO BUSNELLO, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIA-
NE BORGES, MICHELLY ALBERTI

023 2005.0001109-9/0 - Processo de Conhecimento CARMITA
LIMA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 96 “ Determi-
no a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES

024 2005.0001110-3/0 - Processo de Conhecimento AGNA-
RIO MARTINS DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 89 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclu-
são” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA
GARCIA MARCHANTE, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES

025 2005.0001114-0/0 - Processo de Conhecimento NOBER-
TO APARECIDO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 55 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) AMANDA GIMENES DE CASTRO COU-
TINHO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES

026 2005.0001134-2/0 - Processo de Conhecimento GENA-
DIR MANOEL DE FARIAS X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 97 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclu-
são” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

027 2005.0001135-4/0 - Processo de Conhecimento CLEUZA
RODRIGUES MOURA DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo

Filho às f. 86 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) AMANDA GIMENES DE CASTRO COU-
TINHO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES

028 2005.0001140-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA MICHALECZUK TORRES X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 80 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) INDIANARA ALVES DE QUADROS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOI-
SA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY
ALBERTI

029 2005.0001144-3/0 - Processo de Conhecimento ELSA
GARCIA MOLINA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 94 “ De-
termino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA,
JOSIANE BORGES

030 2005.0001201-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
EKIZO FUKAI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. “ Determino
a tramitação normal deste feito, à conclusão” Adv(s) INDIA-
NARA ALVES DE QUADROS, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA,
JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

031 2005.0001202-6/0 - Processo de Conhecimento CATARI-
NA DE OLIVEIRA BARBOSA X BRASIL TELECOM SA In-
timação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 84 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclu-
são” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

032 2005.0001203-8/0 - Processo de Conhecimento JENECI
REZENDE DA CRUZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 78 “
Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
INDIANARA ALVES DE QUADROS, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS
LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

033 2005.0001233-0/0 - Processo de Conhecimento OSMAN
MOHAMAD SAFA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 32 “ De-
termino a tramitação normal deste feito, ficando também inti-
mada a parte autora para a apresentação de impugnação em
quinze dias” Adv(s) VANESSA C MAIA VASQUES MONTAG-
NER, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MI-
CHELLY ALBERTI

034 2005.0001304-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
NETO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procuradores
das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 77 “ Determino a
tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) ELIANE
VARGAS ROCHA VELHO, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIA-
NE BORGES, MICHELLY ALBERTI

035 2005.0001306-3/0 - Processo de Conhecimento DARCI
SCHEIFER DE BARROS X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
79 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão”
Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

036 2005.0001415-2/0 - Processo de Conhecimento DEJANI-
RA FEREIRA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 112 “ Determino a tramitação normal deste feito. À con-
clusão” Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

037 2005.0001417-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CLAUDIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
81 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão”
Adv(s) INDIANARA ALVES DE QUADROS, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

038 2005.0001418-8/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE POTIER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 99 “ Deter-
mino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

039 2005.0001422-8/0 - Processo de Conhecimento ROSI
MERY APARECIDA RIBEIRO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo

Filho às f. 80 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) INDIANARA ALVES DE QUADROS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOI-
SA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY
ALBERTI

040 2005.0001437-8/0 - Processo de Conhecimento JUSTINA
MARIA BORGHELOT PAES X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 77 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclu-
são” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

041 2005.0001438-0/0 - Processo de Conhecimento ENY SE-
NHORINHA CARNEIRO SOUTO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 78 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBER-
TI

042 2005.0001439-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA NICOLI DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A In-
timação dos procuradores das partes do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 76 “ Determino a tramitação normal deste feito. À conclu-
são” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

043 2005.0001441-8/0 - Processo de Conhecimento ZALMIR
TRENTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 89 “ Determi-
no a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) KE-
LYN CRISTINA TRENTO DE MOURA, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS
LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

044 2005.0001445-5/0 - Processo de Conhecimento VALEN-
TIN JOSE PEDRO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 93 “ De-
termino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA,
JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

045 2005.0001447-9/0 - Processo de Conhecimento JESUS
IGLESIAS ALVAREZ X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 87 “
Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA,
JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

046 2005.0001448-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
NETTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procurado-
res das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 77 “ Determino a
tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) ELIANE
VARGAS ROCHA VELHO, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIA-
NE BORGES, MICHELLY ALBERTI

047 2005.0001449-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA DEVILA DA COSTA PEREIRA X BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camar-
go Filho às f. 101 “ Determino a tramitação normal deste feito.
À conclusão” Adv(s) INDIANARA ALVES DE QUADROS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOI-
SA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY
ALBERTI

048 2005.0001450-7/0 - Processo de Conhecimento VILMA
TEREZINHA POLIPPO X BRASIL TELECOM S.A Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 87 “
Determino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
CARLOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BOR-
GES

049 2005.0001454-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CLECIO BARTH X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 77 “ De-
termino a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s)
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE
JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBERTI

050 2005.0001456-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GERLING X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procura-
dores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 89 “ Determi-
no a tramitação normal deste feito. À conclusão” Adv(s) CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIA-
NE BORGES, MICHELLY ALBERTI

051 2005.0001461-0/0 - Processo de Conhecimento ALVADE
NATALICIO STEMPECOSQUI X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo

Filho às f. 73 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) ELIANE VARGAS ROCHA VELHO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, HELOISA INEZ
DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MICHELLY ALBER-
TI

052 2005.0001480-0/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
GASPAR PINTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos
procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.56 “ De-
termino a tramitação normal deste feito, ficando também inti-
mada a parte autora para a apresentação de impugnação em
quinze dias” Adv(s) ANTONIO MANOEL DE ALBUQUER-
QUE, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MI-
CHELLY ALBERTI

053 2005.0001570-9/0 - Processo de Conhecimento MARINES
APARECIDA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f.
27 “ Determino a tramitação normal deste feito, ficando tam-
bém intimada a parte autora para a apresentação de impugna-
ção em quinze dias” Adv(s) KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, JOSIANE BORGES, MI-
CHELLY ALBERTI

054 2005.0001694-8/0 - Execução Título Extrajudicial VERA
NILCE DO PRADO X AUTO MECANICA PASIN LTDA Inti-
mação do procurador do reclamante da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho
às f. 14 “ Tendo em vista que a parte autora não mais se mani-
festou nos presentes autos, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito. Autorizo o desentranhamento dos cheques de
fl. 08, pelo exeqüente, mediante substituição por cópias nos
autos. Ficam ainda cientificadas e formalmente notificadas as
partes que após três anos do trânsito em julgado desta decisão
o processo será destruído por meio de incineração, picotagem,
trituração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegra-
ção (v. Resolução nº 02/2005-CSJEs, DJ 6861 de

04.05.2005). Dê -se baixa na distribuição. Arquive-se.” Despa-
cho de fl. 16 “O processo foi extinto. Nada a deferir.” Adv(s)
JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

055 2005.0001948-0/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
RAMOS X BANCO BRADESCO S,A Intimação do procura-
dor do reclamado da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo Filho às f. 21 “... Dian-
te do exposto, julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s)
LEANDRO DE QUADROS

056 2005.0002050-6/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X JOVINO MONTEIRO
DA SILVA Intimação dos procuradores das partes da redesig-
nação da audiência de conciliação para o dia 21/12/2005 às
13:40hs. Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM,
MARIA DO CARMO N. NARDIS MYNSSEN

057 2005.0002081-0/0 - Processo de Conhecimento TANIA
IRENE RICHTER MIGUEL X TELEPAR BRASIL TELECOM
S.A Intimação dos procuradores das partes do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camar-
go Filho às f. 100 “ Determino a tramitação normal deste feito.
À conclusão” Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

058 2005.0002089-5/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA INACIO SANTOS PRADO X BRASIL TELECOM S.A
Intimação dos procuradores das partes do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Stewalt Camargo
Filho às f. 110 “ Determino a tramitação normal deste feito. À
conclusão” Adv(s) AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASO-
NE FERNANDEZ, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, JOSI-
ANE BORGES

059 2005.0002331-6/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
SILVA ROQUE- ME X ANNONI & ANNONI LTDA (E OU-
TRO) Intimação do procurador do reclamante da redesignação
da audiência de conciliação para o dia 21/12/2005 às 15:00hs.
Adv(s) IVO QUERINO NIKLEVICZ

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 001 2004.0001724-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 002 2004.0001726-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 003 2004.0001728-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 004 2004.0001746-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 005 2004.0001748-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 006 2004.0001750-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 007 2004.0001756-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 009 2004.0001777-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 010 2004.0001786-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 011 2005.0000014-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 012 2005.0000134-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 013 2005.0000269-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 014 2005.0000270-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 015 2005.0000271-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE
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CASTILHO ANDREA 016 2005.0000319-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 017 2005.0000483-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 018 2005.0000484-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 019 2005.0001036-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 020 2005.0001106-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 021 2005.0001107-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 022 2005.0001108-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 023 2005.0001109-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 024 2005.0001110-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 025 2005.0001114-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 026 2005.0001134-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 027 2005.0001135-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 028 2005.0001140-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 029 2005.0001144-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 030 2005.0001201-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 031 2005.0001202-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 032 2005.0001203-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 033 2005.0001233-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 034 2005.0001304-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 035 2005.0001306-3/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 036 2005.0001415-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 037 2005.0001417-6/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 038 2005.0001418-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 039 2005.0001422-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 040 2005.0001437-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 041 2005.0001438-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 042 2005.0001439-1/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 043 2005.0001441-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 044 2005.0001445-5/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 045 2005.0001447-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 046 2005.0001448-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 047 2005.0001449-2/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 048 2005.0001450-7/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 049 2005.0001454-4/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 050 2005.0001456-8/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 051 2005.0001461-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 052 2005.0001480-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 053 2005.0001570-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 057 2005.0002081-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA 058 2005.0002089-5/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO 012 2005.0000134-3/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO 021 2005.0001107-5/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO 025 2005.0001114-0/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO 027 2005.0001135-4/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO 029 2005.0001144-3/0
AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO 049 2005.0001454-4/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 008 2004.0001773-9/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 013 2005.0000269-5/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 014 2005.0000270-0/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 015 2005.0000271-1/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 016 2005.0000319-0/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 017 2005.0000483-6/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 018 2005.0000484-8/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 057 2005.0002081-0/0
AMELIA LUZIA FRANCISCAO
BIASONE FERNANDEZ 058 2005.0002089-5/0
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 024 2005.0001110-3/0
ANDREIA BELO ROSSO 001 2004.0001724-6/0
ANDREIA BELO ROSSO 002 2004.0001726-0/0
ANDREIA BELO ROSSO 005 2004.0001748-5/0
ANDREIA BELO ROSSO 008 2004.0001773-9/0
ANDREIA BELO ROSSO 010 2004.0001786-5/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 001 2004.0001724-6/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 002 2004.0001726-0/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 003 2004.0001728-3/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 004 2004.0001746-1/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 005 2004.0001748-5/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 006 2004.0001750-1/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 007 2004.0001756-2/0

ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 009 2004.0001777-6/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 010 2004.0001786-5/0
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE 052 2005.0001480-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 016 2005.0000319-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 021 2005.0001107-5/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 023 2005.0001109-9/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 024 2005.0001110-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 025 2005.0001114-0/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 027 2005.0001135-4/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 029 2005.0001144-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 045 2005.0001447-9/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 048 2005.0001450-7/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 058 2005.0002089-5/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 023 2005.0001109-9/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 024 2005.0001110-3/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 026 2005.0001134-2/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 031 2005.0001202-6/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 036 2005.0001415-2/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 044 2005.0001445-5/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 045 2005.0001447-9/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 048 2005.0001450-7/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 050 2005.0001456-8/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 019 2005.0001036-6/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 034 2005.0001304-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 035 2005.0001306-3/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 040 2005.0001437-8/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 041 2005.0001438-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 042 2005.0001439-1/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 046 2005.0001448-0/0
ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 051 2005.0001461-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 001 2004.0001724-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 002 2004.0001726-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 005 2004.0001748-5/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 007 2004.0001756-2/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 008 2004.0001773-9/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 009 2004.0001777-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 010 2004.0001786-5/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 011 2005.0000014-1/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 012 2005.0000134-3/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 013 2005.0000269-5/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 014 2005.0000270-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 015 2005.0000271-1/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 016 2005.0000319-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 017 2005.0000483-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 018 2005.0000484-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 019 2005.0001036-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 020 2005.0001106-3/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 021 2005.0001107-5/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 022 2005.0001108-7/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 023 2005.0001109-9/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 024 2005.0001110-3/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 025 2005.0001114-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 026 2005.0001134-2/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 027 2005.0001135-4/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 028 2005.0001140-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 029 2005.0001144-3/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 030 2005.0001201-4/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 031 2005.0001202-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 032 2005.0001203-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 033 2005.0001233-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 034 2005.0001304-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 035 2005.0001306-3/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 036 2005.0001415-2/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 037 2005.0001417-6/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 038 2005.0001418-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 039 2005.0001422-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 040 2005.0001437-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 041 2005.0001438-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 042 2005.0001439-1/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 043 2005.0001441-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 044 2005.0001445-5/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 045 2005.0001447-9/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 046 2005.0001448-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 047 2005.0001449-2/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 048 2005.0001450-7/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 049 2005.0001454-4/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 050 2005.0001456-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 051 2005.0001461-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 052 2005.0001480-0/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 053 2005.0001570-9/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 028 2005.0001140-6/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 030 2005.0001201-4/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 032 2005.0001203-8/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 037 2005.0001417-6/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 039 2005.0001422-8/0
INDIANARA ALVES DE QUADROS 047 2005.0001449-2/0
IVO QUERINO NIKLEVICZ 059 2005.0002331-6/0
JANAINA ARIADNE MORETO
FORNAZARI 054 2005.0001694-8/0
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO
BOMFIM 056 2005.0002050-6/0
JOSIANE BORGES 003 2004.0001728-3/0
JOSIANE BORGES 004 2004.0001746-1/0
JOSIANE BORGES 005 2004.0001748-5/0
JOSIANE BORGES 006 2004.0001750-1/0
JOSIANE BORGES 007 2004.0001756-2/0
JOSIANE BORGES 009 2004.0001777-6/0
JOSIANE BORGES 010 2004.0001786-5/0
JOSIANE BORGES 011 2005.0000014-1/0
JOSIANE BORGES 012 2005.0000134-3/0
JOSIANE BORGES 013 2005.0000269-5/0
JOSIANE BORGES 014 2005.0000270-0/0
JOSIANE BORGES 015 2005.0000271-1/0
JOSIANE BORGES 016 2005.0000319-0/0
JOSIANE BORGES 017 2005.0000483-6/0
JOSIANE BORGES 018 2005.0000484-8/0
JOSIANE BORGES 019 2005.0001036-6/0
JOSIANE BORGES 020 2005.0001106-3/0
JOSIANE BORGES 021 2005.0001107-5/0
JOSIANE BORGES 022 2005.0001108-7/0
JOSIANE BORGES 023 2005.0001109-9/0
JOSIANE BORGES 024 2005.0001110-3/0
JOSIANE BORGES 025 2005.0001114-0/0
JOSIANE BORGES 026 2005.0001134-2/0
JOSIANE BORGES 027 2005.0001135-4/0
JOSIANE BORGES 028 2005.0001140-6/0
JOSIANE BORGES 029 2005.0001144-3/0
JOSIANE BORGES 030 2005.0001201-4/0
JOSIANE BORGES 031 2005.0001202-6/0
JOSIANE BORGES 032 2005.0001203-8/0
JOSIANE BORGES 033 2005.0001233-0/0
JOSIANE BORGES 034 2005.0001304-0/0

JOSIANE BORGES 035 2005.0001306-3/0
JOSIANE BORGES 036 2005.0001415-2/0
JOSIANE BORGES 037 2005.0001417-6/0
JOSIANE BORGES 038 2005.0001418-8/0
JOSIANE BORGES 039 2005.0001422-8/0
JOSIANE BORGES 040 2005.0001437-8/0
JOSIANE BORGES 041 2005.0001438-0/0
JOSIANE BORGES 042 2005.0001439-1/0
JOSIANE BORGES 043 2005.0001441-8/0
JOSIANE BORGES 044 2005.0001445-5/0
JOSIANE BORGES 045 2005.0001447-9/0
JOSIANE BORGES 046 2005.0001448-0/0
JOSIANE BORGES 047 2005.0001449-2/0
JOSIANE BORGES 048 2005.0001450-7/0
JOSIANE BORGES 049 2005.0001454-4/0
JOSIANE BORGES 050 2005.0001456-8/0
JOSIANE BORGES 051 2005.0001461-0/0
JOSIANE BORGES 052 2005.0001480-0/0
JOSIANE BORGES 053 2005.0001570-9/0
JOSIANE BORGES 057 2005.0002081-0/0
JOSIANE BORGES 058 2005.0002089-5/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 038 2005.0001418-8/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 043 2005.0001441-8/0
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 053 2005.0001570-9/0
LEANDRO DE QUADROS 055 2005.0001948-0/0
MARIA DO CARMO N. NARDIS
MYNSSEN 056 2005.0002050-6/0
MICHELLY ALBERTI 011 2005.0000014-1/0
MICHELLY ALBERTI 012 2005.0000134-3/0
MICHELLY ALBERTI 013 2005.0000269-5/0
MICHELLY ALBERTI 014 2005.0000270-0/0
MICHELLY ALBERTI 017 2005.0000483-6/0
MICHELLY ALBERTI 018 2005.0000484-8/0
MICHELLY ALBERTI 019 2005.0001036-6/0
MICHELLY ALBERTI 020 2005.0001106-3/0
MICHELLY ALBERTI 022 2005.0001108-7/0
MICHELLY ALBERTI 026 2005.0001134-2/0
MICHELLY ALBERTI 028 2005.0001140-6/0
MICHELLY ALBERTI 030 2005.0001201-4/0
MICHELLY ALBERTI 031 2005.0001202-6/0
MICHELLY ALBERTI 032 2005.0001203-8/0
MICHELLY ALBERTI 033 2005.0001233-0/0
MICHELLY ALBERTI 034 2005.0001304-0/0
MICHELLY ALBERTI 035 2005.0001306-3/0
MICHELLY ALBERTI 036 2005.0001415-2/0
MICHELLY ALBERTI 037 2005.0001417-6/0
MICHELLY ALBERTI 038 2005.0001418-8/0
MICHELLY ALBERTI 039 2005.0001422-8/0
MICHELLY ALBERTI 040 2005.0001437-8/0
MICHELLY ALBERTI 041 2005.0001438-0/0
MICHELLY ALBERTI 042 2005.0001439-1/0
MICHELLY ALBERTI 043 2005.0001441-8/0
MICHELLY ALBERTI 044 2005.0001445-5/0
MICHELLY ALBERTI 045 2005.0001447-9/0
MICHELLY ALBERTI 046 2005.0001448-0/0
MICHELLY ALBERTI 047 2005.0001449-2/0
MICHELLY ALBERTI 049 2005.0001454-4/0
MICHELLY ALBERTI 050 2005.0001456-8/0
MICHELLY ALBERTI 051 2005.0001461-0/0
MICHELLY ALBERTI 052 2005.0001480-0/0
MICHELLY ALBERTI 053 2005.0001570-9/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 020 2005.0001106-3/0
ROBERTO ANTONIO BUSNELLO 022 2005.0001108-7/0
VANESSA C MAIA VASQUES
MONTAGNER 033 2005.0001233-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA
4º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 041/2005

001  2004.0003365-0/0 - Execução de Título Judicial  PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO X FLAVIO APARECIDO DA-
MASIO “Ao exequente para que se manifeste sobre o ofício
contido às fls. 39, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, dentro
desse mesmo prazo, diga como pretende dar prosseguimento à
presente execução sob pena de arquivamento provisório do fei-
to.” Adv(s) PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

002  2004.0003425-6/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING (E OUTRO) X MAURICIO GAR-
CIA “Ao procurador da parte reclamante para que proceda à
devolução dos presentes autos que se encontram em seu poder,
em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.”
Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND

003  2004.0003437-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X TEREZINHA DE OLIVEIRA
GARCIA “Ao procurador da parte reclamante para que proce-
da à devolução dos presentes autos que se encontram em seu
poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BARROS DE AL-
BUQUERQUE

004  2004.0003439-4/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING (E OUTRO) X ANTONIO PAULO
LUIZ DO NASCIMENTO “ O objetivo do Juizado Especial
Cível é buscar, “...sempre que possível, a conciliação ou a tran-
sação” (art.2º., parte final da lei nº. 9.099/95) entre as partes,
que deverão comparecer pessoalmente às audiências, sob pena
de revelia ou extinção do processo, acaso ausentes reclamante
ou reclamado, respectivamente (arts. 20 e 51, inc. I da Lei nº.
9099/95). Como se vê, o procedimento instituído pela Lei Es-
pecial supracitada inadmite a representação da pessoa física,
razão pela qual julgo extinto o processo, sem conhecimento do
mérito, haja vista a ausência injustificada da parte autora na
audiência.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND

005  2004.0003440-9/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X HORACIO ALEXANDRINO DA

SILVA ‘’ Autorizo o desentranhamento dos documentos de fls.
05 a 11 , pela parte exeqüente , mediante substituição por FO-
TOCÓPIA e recibo nos autos.’’ Adv(s) JAIR ANTONIO WIE-
BELLING

006  2004.0003509-1/0 - Execução Título Extrajudicial  ES-
TACAO RETRANSMISSORA DE TELEVISAO CIDADE
CANCAO LTDA. X M.M PIONERDO - ME (E OUTRO) “
Nada a considerar. A sentença já foi prolatada às fls 61. “ Adv(s)
MARCO AURELIO GRESPAN

007  2004.0003518-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING (E OUTRO) X LOURDES DE FA-
TIMA CESAR “Ao procurador da parte reclamante para que
proceda à devolução dos presentes autos que se encontram em
seu poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.
196 do CPC.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND

008  2004.0003524-4/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING (E OUTRO) X JOSIAS SERRA ‘’
Autorizo o desentranhamento dos documentos de fls. 05 a
09,pela parte exeqüente,mediante substituição por FOTOCÓ-
PIA e recibo nos autos.’’ Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND

009  2004.0003653-5/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ANTONIO COSTA X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A “Indefiro o pedido de levantamento dos honorários
sucumbenciais, eis que o valor total bloqueado às fls. 93/104 já
foi levantado pela parte reclamante em data de 25.10.2005,
conforme se verifica às fls. 26-verso, ressaltando-se que no
pedido de execução de fls. 78/79 não houve qualquer solicita-
ção para que este Juízo expedisse um alvará separado para o
advogado em relação aos seus honorários advocatícios, razão
pela qual o alvará de fls. 106 foi expedido tendo-se por base o
valor total da execução e autorizada a sua retirada pela parte
mais interessada no presente feito, qual seja, o reclamante. Assim
sendo, resta ao Sr. patrono do reclamante requerer a execução
dos honorários advocatícios, se acaso o seu cliente não efetuar
o pagamento devido pelos serviços prestados. Determino, por-
tanto, que o reclamante seja INTIMADO POR CORREIO (mãos
próprias) para que compareça em cartório a fim de pagar o va-
lor dos honorários advocatícios (R$1.267,43) ao seu advoga-
do, bem como a devolver o valor das custas processuais
(R$162,75), no prazo de 10 (dez) dias e, em caso de ausência
de manifestação, voltem conclusos para a tomada das medidas
cabíveis. Intime-se o advogado do reclamante, pelo Diário, e o
reclamante, por correspondência.” Adv(s) IVAN LUIZ GOU-
LART, DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA CLEVE MA-
CHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FLAVIO MEN-
DES BENINCASA

010  2004.0003906-6/0 - Processo de Conhecimento  GUSTA-
VO SILVEIRA SIQUEIRA X BBG - SOCIEDADE DE ENSI-
NO Aos procuradores da parte reclamante, para que retire o
alvará que se encontra disponível junto à Secretaria, bem como
para se manifestar sobre a quitação plena de seu direito. Adv(s)
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUSTAVO SILVEIRA SI-
QUEIRA, FÁBIO LOPES VILELA BERBEL, GUILHERME
RESS BARBOZA, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JU-
NIOR, MARCELA ALCAZAS BASSAN

011  2004.0004067-2/0 - Processo de Conhecimento  MARLE-
NE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI X ELIANA DA
COSTA SILVA (E OUTRO) “À procuradora da parte reclaman-
te, para que compareça em cartório, no prazo de 10 (dez) dias,
para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.”
Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA

012  2004.0004299-9/0 - Execução Título Extrajudicial  SID-
NEI PEREIRA DO NASCIMENTO X SILVIO DE OLIVEIRA
(E OUTROS) “Suspendo o processo pelo prazo requerido - 120
(cento e vinte) dias. Após, esse prazo e, independentemente de
nova intimação, a parte exequente deve manifestar-se sobre o
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
mesmo.” Adv(s) TEREZINHA DEMARTINO, ROGERIO FE-
RES GIL

013  2004.0004358-3/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
ARTUR DE ALMEIDA X BERENICE ZILDA DE SOUZA
ROSSI “Ao procurador da parte reclamante para que proceda à
devolução dos presentes autos que se encontram em seu poder,
em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.”
Adv(s) FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA

014  2004.0004863-5/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR
ANTONIO WIEBELLING X ANIZIO MARCELINO DOS
SANTOS “Ao procurador da parte reclamante para que proce-
da à devolução dos presentes autos que se encontram em seu
poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

015  2004.0005178-4/0 - Processo de Conhecimento  REGINA
DI NARDO GALBES X BANCO ITAU SA “Ao procurador da
parte reclamada para que proceda à devolução dos presentes
autos que se encontram em seu poder, em 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.” Adv(s) CLAUDEMIR
MOLINA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, ELIZABETH MAROJA AU-
LICINO, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

016  2004.0005350-8/0 - Processo de Conhecimento  ALEX-
SANDRO JOSE CARVALHO GRADE X SOUTHECA CON-
SORCIOS S/C LTDA “Ao procurador da parte reclamante para
que proceda à devolução dos presentes autos que se encontram
em seu poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.
196 do CPC.” Adv(s) JOSE CARVALHO GRADE NETO

017  2004.0005552-1/0 - Processo de Conhecimento  ADAN
NERES DA SILVA X ITAU SEGUROS S.A “Diga o credor
sobre o pagamento, devendo comparecer em cartório para o
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levantamento, e respectiva quitação ou pedido de seu interes-
se, no ato do recebimento do alvará, cuja expedição ora deter-
mino.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

018  2005.0000544-4/0 - Processo de Conhecimento  GLAU-
CIJONES BEZERRA DA SILVA X IMOBILIZE ADMINIS-
TRAÇÃO PARTICIPAÇÃO E SERVIÇOS E SERVI LTDA “Ao
procurador da parte reclamante, para que compareça em cartó-
rio no prazo de 10 (dez) dias, para se manifestar a respeito da
certidão do Sr. Oficial de Justiça.” Adv(s) HELIO CAMILO
DE ALMEIDA, IVAN LUIZ GOULART, MARCELA PAPA

019  2005.0000589-7/0 - Processo de Conhecimento  IPESB -
INSTITUTO DE PESQUISA EM BIOENERGETICA - ADRI-
ANA APA X VALDEMIR SOARES “Ao procurador do reque-
rente, para manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
PAULO ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA DA SILVA

020  2005.0000647-0/0 - Processo de Conhecimento  SAULO
VALENTIM DE OLIVEIRA X SAFRA LEASING S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL “ Digam as partes, em 05 (cinco) dias.
“ Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA CAROLI-
NA ADAM, ALESSANDRA SPOLADORE, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO

021  2005.0000721-7/0 - Execução Título Extrajudicial  ROGE-
RIO CASANOVA ANDRELO X CARLOS HENRIQUE LEITE
JUNQUEIRA “Ao procurador da parte reclamante para que pro-
ceda à devolução dos presentes autos que se encontram em seu
poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.” Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB

022  2005.0000947-0/0 - Processo de Conhecimento  RICARDO
VINICIUS TEZONE X EDILENE DO VALLE BUENO (E OU-
TRO) “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela qual jul-
go extinto o processo, com julgamento do mérito. Remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) LUCICLEIA SACHETIM
GARCIA TEZONE, JOSE AMARO, WILDER SABAINI DOS
SANTOS, GILCIMARY REGINA DE SOUZA

023  2005.0001723-0/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
HENRIQUE DE OLIVEIRA X BANCO ABN AMRO S/A - AY-
MORE FINANCIAMENTOS “À parte devedora para que cumpra
o julgado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos.”
Adv(s) LUIZ ANTONIO GRALIKE, SIMONE SILVA CHIODE-
ROLLI, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI

024  2005.0001994-8/0 - Processo de Conhecimento  JORGE
KENZO KITAHARA X BANCO ABN AMRO REAL S.A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CLAUDIO AKIHITO ITO, SIMONE SIL-
VA CHIODEROLLI, ALEXANDRE NELSOM FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI

025  2005.0002105-0/0 - Processo de Conhecimento  ALEXAN-
DRE PINHEIRO MANTOVANI AIEX X SOCIÉTÉ AIR FRAN-
CE “Às partes para que compareçam em cartório no prazo de 05
(cinco) dias, para se manifestarem sobre conteúdo das fls. 132.”
Adv(s) RONALDO GOMES NEVES, LETICIA DE SOUZA
BADDAUY, PRISCILLA GUAZZI AZZOLINI, OMAR JOSE
BADDAUY

026  2005.0002264-4/0 - Processo de Conhecimento  LINDENAL-
VA BARBOSA DOS SANTOS X INTERBRAZIL
SEGURADORAS,A “ À manifestação da exequente em 05(cin-
co) dias.” Adv(s) DELFIM SUEMI NAKAMURA, BEATRIZ T.
DA SILVEIRA MOURA, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE,
SIMONE RINALDI, EMANUEL MASCARENHAS PADILHA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA

027  2005.0002718-7/0 - Processo de Conhecimento  FREDERI-
CO MESQUITA NOGUEIRA MENDES X JULIO CESAR SIL-
VA BERNARDINO (E OUTRO) Recurso interposto pelo reque-
rente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) TA-
NIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO, CLAU-
DIA VIGINOTTI MILANES, JULIANO MIQUELETI SONCIN

028  2005.0002791-1/0 - Processo de Conhecimento  MARCIO
ROGERIO LUCHESE CORDEIRO X TAM - LINHAS AEREAS
S/A “ Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo
em vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abondono da
causa pela parte exequente, uma vez transcorrido o prazo que lhe
foi concedido, sem providenciar diligências que lhe competia, o
que faço comn fundamento no artigo 51, II, da Lei 9099/95. Ar-
quivem -se com as baixas necessárias. “ Adv(s) MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MARCO AURELIO CE-
RANTO, ÉRICA GAMARMO MAROTA, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR

029  2005.0003055-4/0 - Processo de Conhecimento  DENIS DI-
EGO X BRADESCO SEGUROS S.A “Nego processamento ao
recurso adesivo de fls. 86/90, por incabível no âmbito dos Juiza-
dos Especiais (enunciado 88 do FONAJE).” Adv(s) OSVALDO
GIMENES, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CLAUDE-
MIR MOLINA

030  2005.0003197-1/0 - Processo de Conhecimento  EDUNOR
VALLADÃO GUSMÃO DOS ANJOS X T.OBARA & S. FRIOS
LTDA “À parte executada para que, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, cumpra o acordo efetuado com a parte contrária, no que
se refere ao pagamento de todas as custas decorrentes do pro-
testo, sob pena de, não o fazendo, seja-lhe aplicada multa diá-
ria no valor de R$ 10,00 (dez reais).” Adv(s) JULIANA APRY-
GIO DA SILVA, LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA

031  2005.0003305-0/0 - Processo de Conhecimento  ELETRO
FM COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS X EMPRE-
LUZ CONSTRUCOES LTDA “ Julgo extinto o processo, sem

julgamento de mérito, tendo em vista a inviabilidade do seu
prosseguimento, pelo abondono da causa pela parte exequente,
uma vez transcorrido o prazo que lhe foi concedidio, sem pro-
videnciar diligência que lhe competia, o que faço com funda-
mento no artigo 51, II, da Lei 9099/95. Arquivem -se com as
baixas necessárias.” Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA

032  2005.0003314-9/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO ROBERTO TREVISAN (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S.A “Ao procurador da parte reclamante para
que proceda à devolução dos presentes autos que se encontram
em seu poder, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art.
196 do CPC.” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO
CARLOS CANTONI

033  2005.0003426-3/0 - Execução Título Extrajudicial  ED-
SON YASSUCHI TAKEDA X ROZIMEIRE FERNANDES DA
SILVA GONÇALVES “Ante o exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido inicial inserto nestes embargos do devedor, para
excluir a cobrança do fundo de reserva e parcelamento junto à
Sanepart, no montante total de R$ 244,87 (duzentos e quarenta
e quatro reais e oitenta e sete centavos), determinando-se o
oportuno prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.549,13
(um mil, quinhentos e quarenta e nove reais e treze centavos).
Libere-se ao exequente a quantia penhorada à fl. 50, nos termos
permitidos no parágrafo 2º., do art. 739, do CPC.” Adv(s) BUN-
DY CELSO TIBA, FERNANDO CHAGAS

034  2005.0003445-3/0 - Processo de Conhecimento  YARA GON-
ÇALVES BARRETO DE OLIVEIRA X BRADESCO SEGUROS
“I - Cancele-se o trânsito em julgado certificado às fls. 95, verso;
II - Recebo o recurso em pauta somente no efeito devolutivo; III -
Intime-se a parte reclamante/recorrida para, querendo, apresentar
contra-razões de recurso, dentro do prazo legal, bem como para
que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento da execução
de fls. 97/98, de forma provisória, devendo apresentar as cópias
necessárias à formação da carta de sentença; IV - Após, remetam-
se os presentes autos à Turma Recursal Única dos Juizados Espe-
ciais do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagem deste Jui-
zado.” Adv(s) KARINE MARANHAO VELOSO, JOSE FER-
NANDO VIALLE, ALINE PASSOS DE AZEVEDO

035  2005.0003740-4/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO
ROBERTO PINHEIRO X CIFRA S/A Recurso interposto pelo
requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, NELSON PASCHOALOT-
TO, ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA

036  2005.0003912-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
BENEDITA LOPES X PHILIPS DA AMAZONIA INDUSTRIA
ELETRONICA LTDA (E OUTRO) “Assim, acolho os embargos
declaratórios, para os fins acima explicitados”. Adv(s) SEBASTI-
AO NEI DOS SANTOS, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDI-
NUCCI, JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR, REGINA
SCARANELLO BALDONI

037  2005.0004018-5/0 - Processo de Conhecimento  RODELY
APARECIDA LUIZ (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGURADO-
RA SA ‘’ Intime-se a parte reclamada para se manifestar sobre os
documentos juntados pela parte reclamante , em 10 (dez)
dias.Após,voltem conclusos.’’ Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES

038  2005.0004146-4/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
ORLANDO ROSSI X BRASIL TELECOM S/A “Ante ao expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial, determinando-se o opor-
tuno arquivamento dos autos”. Adv(s) DOUGLAS MOREIRA
SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES, DHEBORA LETÍCIA
LOPES P. MALDONADO

039  2005.0004167-8/0 - Processo de Conhecimento  MARQUI-
NHO PEREIRA DA CRUZ X JORGE ELIAS Aos procuradores
das partes para que tomem ciência da data e hora da Audiência de
Instrução e Julgamento marcada para o dia 02 de fevereiro de 2006,
às 08:30 horas. As testemunhas deverão ser trazidas à audiência,
independentemente de intimação ou deverão ser arroladas pelas
partes no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência da audi-
ência. Adv(s) ILARIO RETKVA, DENISON HENRIQUE LEAN-
DRO, MANUEL PEREIRA DOS REIS, JORGE SOUZA MO-
RETTI

040  2005.0004200-0/0 - Processo de Conhecimento  NAIR CAS-
SIANO DE OLIVEIRA RAPASSI X ,BANCO ITAU S/A ‘’ À
reclamada para manifestar-se sobre documentos apresentados
pela parte reclamante,no prazo de 10 (dez) dias.Após,voltem
conclusos.’’ Adv(s) MARINO SILVA, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, FRANCISCO DUARTE CONTE

041  2005.0004226-2/0 - Processo de Conhecimento  EDSON
BEZERRA FEITOSA X BRASIL TELECOM “Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial para declarar a inexistência
do débito em questão e condenar a reclamada a pagar ao recla-
mante a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente
atualizada pelos índices oficiais da Contadoria Judicial, a par-
tir desta data, mais juros moratórios de 12% ao ano, a partir da
citação. Fica, por último, deferido ao reclamante os benefícios
da justiça gratuita. Oficie-se, imediatamente, ao SCPC, para
cancelar a inscrição em discussão.” Adv(s) LUIZ MARCELO
MUNHOZ PIROLA, WILTON FERRARI JACOMINI, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

042  2005.0004274-3/0 - Processo de Conhecimento  LUCI-
LENE SOUZA MAZIOTO X CONSÓRCIO NACIONAL EM-
BRACON S/A LTDA “Aguarde-se o prazo solicitado à fl. 46,
pela reclamada, pois poderá ser anexado aos autos o documen-
to solicitado pela reclamante.” Adv(s) FERNANDA SIMOES
VIOTTO, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, CLEBER TEJADA
DE ALMEIDA

043  2005.0004386-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA

APARECIDA FERREIRA X SSB CONSTRUÇÕES DE REDE
TELEFONICA LTDA “...Julgo procedente o pedido para con-
denar a reclamada a pagar á reclamante a quantia de R$
2.299,18(Dois mil, duzentos e noventa e nove reais e dezoito
centavos), atualizada pelo INPC desde o ajuizamento da ação ,
mais juros moratórios de 12% ao ano, a contar da citação.”
Adv(s) MARCIO LUCIO DE SOUZA

044  2005.0006015-8/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DIO HIDEKAZU KOYAMA X EMBRATEL- EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A EMBRATE (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 01/02/2006 Adv(s) ROSANGELA LIE MIYA

045  2005.0006020-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA X VLADIMIR FORIM (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 01/
02/2006 Adv(s) ANA OLIMPIA MICHELAN

046  2005.0006039-7/0 - Processo de Conhecimento  REINAL-
DO REIS DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

047  2005.0006043-7/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS APARECIDO CORREA (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 08/02/2006 Adv(s) THAISA CRISTINA CAN-
TONI

048  2005.0006048-6/0 - Processo de Conhecimento  SOLAN-
GE APARECIDA DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A TELE-
COMUNICACOES Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

049  2005.0006057-5/0 - Processo de Conhecimento  SONIA
ROSIMEIRE BORRASCA BASTOS X SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

050  2005.0006068-8/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
CELSO DEBORTOLLI X LEASING BMC S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:30 do dia 15/02/2006 Adv(s) NESTOR FRESCHI
FERREIRA

051  2005.0006069-0/0 - Processo de Conhecimento  VALTER
DE ALMEIDA X DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 15/02/2006 Adv(s) NESTOR FRESCHI FERREI-
RA

052  2005.0006076-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSIAS
MARCIANO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÃO-
ES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

053  2005.0006080-5/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO FRANCISCO NETO X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

054  2005.0006084-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DOLORES DA ROSA DE FREITAS X SERCOMTEL S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/
04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSAN-
DRA AUGUSTA KLAGENBERG

055  2005.0006090-6/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ARMELINDO DA MATA X SERCOMTEL S.A. Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

056  2005.0006092-0/0 - Processo de Conhecimento  MINER-
VINA MARIA BARCELLOS X SERCOMTEL S.A. Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/04/2006
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG

057  2005.0006101-0/0 - Processo de Conhecimento  NERCY
SAULO MEDEIROS X SERCOMTEL S.A. Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 05/04/2006 Adv(s)
VILMA MENEGUETTI, ALESSANDRA AUGUSTA KLA-
GENBERG

058  2005.0006106-9/0 - Processo de Conhecimento  TEREZA
DEMARCHI X SERCOMTEL S.A. Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO
LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

059  2005.0006111-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
DO SOCORRO OLIVEIRA DO NASCIMENTO X SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICAÇÃOES Designação de Au-
diência de Conciliação as 17:30 do dia 05/04/2006 Adv(s)
GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA AUGUSTA
KLAGENBERG

060  2005.0006119-5/0 - Processo de Conhecimento  ANDER-
SON SILVESTRE X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALES-
SANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

061  2005.0006123-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MARTINS TEIXEIRA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30

do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

062  2005.0006127-2/0 - Processo de Conhecimento  ZENIL-
DA MARIA JOSÉ BUTEI X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÃOES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 05/04/2006 Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS,
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

063  2005.0006136-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
MORENO IDALGO X FABIO FERNANDO ARISA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/02/2006
Adv(s) ANTONIO CARLOS MANTOVANI

064  2005.0006159-9/0 - Processo de Conhecimento  ARIEL
PADILHA DOS SANTOS X REVISTA ISTO É (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2006 Adv(s) VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE

065  2005.0006172-8/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LICA RIECHEL X CENTRO EDUCACIONAL W&L LTDA.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 22/
02/2006 Adv(s) PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 046 2005.0006039-7/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 048 2005.0006048-6/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 049 2005.0006057-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2005.0006076-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2005.0006080-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 054 2005.0006084-2/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 055 2005.0006090-6/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2005.0006092-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 057 2005.0006101-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 058 2005.0006106-9/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 059 2005.0006111-0/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2005.0006119-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 061 2005.0006123-5/0
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 062 2005.0006127-2/0
ALESSANDRA SPOLADORE 020 2005.0000647-0/0
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 023 2005.0001723-0/0
ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 024 2005.0001994-8/0
ALINE PASSOS DE AZEVEDO 034 2005.0003445-3/0
ANA OLIMPIA MICHELAN 045 2005.0006020-0/0
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA 003 2004.0003437-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 032 2005.0003314-9/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 037 2005.0004018-5/0
ANTONIO CARLOS MANTOVANI 063 2005.0006136-1/0
ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR010 2004.0003906-6/0
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 026 2005.0002264-4/0
BUNDY CELSO TIBA 033 2005.0003426-3/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 035 2005.0003740-4/0
CLAUDEMIR MOLINA 015 2004.0005178-4/0
CLAUDEMIR MOLINA 029 2005.0003055-4/0
CLAUDIA REGINA LIMA 031 2005.0003305-0/0
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 027 2005.0002718-7/0
CLAUDIO AKIHITO ITO 024 2005.0001994-8/0
CLEBER TEJADA DE ALMEIDA 042 2005.0004274-3/0
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 020 2005.0000647-0/0
DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA
CLEVE MACHADO 009 2004.0003653-5/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 026 2005.0002264-4/0
DENISON HENRIQUE LEANDRO 039 2005.0004167-8/0
DHEBORA LETÍCIA LOPES P.
MALDONADO 038 2005.0004146-4/0
DOUGLAS MOREIRA SILVA 038 2005.0004146-4/0
ELIZABETH MAROJA AULICINO 015 2004.0005178-4/0
EMANUEL MASCARENHAS PADILHA 026 2005.0002264-4/0
ÉRIC GARMES DE OLIVEIRA 035 2005.0003740-4/0
ÉRICA GAMARMO MAROTA 028 2005.0002791-1/0
FÁBIO LOPES VILELA BERBEL 010 2004.0003906-6/0
FÁBIO TAKESHI NAKAYAMA 013 2004.0004358-3/0
FERNANDA CAROLINA ADAM 020 2005.0000647-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 032 2005.0003314-9/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 037 2005.0004018-5/0
FERNANDA SIMOES VIOTTO 042 2005.0004274-3/0
FERNANDO CHAGAS 033 2005.0003426-3/0
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE 026 2005.0002264-4/0
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 020 2005.0000647-0/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 009 2004.0003653-5/0
FRANCISCO DUARTE CONTE 040 2005.0004200-0/0
GILCIMARY REGINA DE SOUZA 022 2005.0000947-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 046 2005.0006039-7/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 048 2005.0006048-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 049 2005.0006057-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2005.0006076-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2005.0006080-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 054 2005.0006084-2/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 055 2005.0006090-6/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 056 2005.0006092-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 058 2005.0006106-9/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 059 2005.0006111-0/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2005.0006119-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 061 2005.0006123-5/0
GLAUCO LUCIANO RAMOS 062 2005.0006127-2/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 017 2004.0005552-1/0
GUILHERME RESS BARBOZA 010 2004.0003906-6/0
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 010 2004.0003906-6/0
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 018 2005.0000544-4/0
ILARIO RETKVA 039 2005.0004167-8/0
IVAN LUIZ GOULART 009 2004.0003653-5/0
IVAN LUIZ GOULART 018 2005.0000544-4/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 002 2004.0003425-6/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 003 2004.0003437-0/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 004 2004.0003439-4/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 005 2004.0003440-9/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 007 2004.0003518-0/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 008 2004.0003524-4/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 014 2004.0004863-5/0
JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE 003 2004.0003437-0/0
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 020 2005.0000647-0/0
JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 036 2005.0003912-5/0
JORGE SOUZA MORETTI 039 2005.0004167-8/0
JOSE AMARO 022 2005.0000947-0/0
JOSE CARVALHO GRADE NETO 016 2004.0005350-8/0
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JOSE FERNANDO VIALLE 034 2005.0003445-3/0
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 042 2005.0004274-3/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 036 2005.0003912-5/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 010 2004.0003906-6/0
JOSE VALNIR ZAMBRIM 015 2004.0005178-4/0
JULIANA APRYGIO DA SILVA 030 2005.0003197-1/0
JULIANO MIQUELETI SONCIN 027 2005.0002718-7/0
KARINE MARANHAO VELOSO 034 2005.0003445-3/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 015 2004.0005178-4/0
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 015 2004.0005178-4/0
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 040 2005.0004200-0/0
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 025 2005.0002105-0/0
LUCICLEIA SACHETIM GARCIA TEZONE 022 2005.0000947-0/0
LUCILA DE ALMEIDA COSTA LIMA 030 2005.0003197-1/0
LUIZ ANTONIO GRALIKE 023 2005.0001723-0/0
LUIZ LOPES BARRETO 027 2005.0002718-7/0
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 041 2005.0004226-2/0
MANUEL PEREIRA DOS REIS 039 2005.0004167-8/0
MARCELA ALCAZAS BASSAN 010 2004.0003906-6/0
MARCELA PAPA 018 2005.0000544-4/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 017 2004.0005552-1/0
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 029 2005.0003055-4/0
MARCIA LORENI GUND 002 2004.0003425-6/0
MARCIA LORENI GUND 004 2004.0003439-4/0
MARCIA LORENI GUND 007 2004.0003518-0/0
MARCIA LORENI GUND 008 2004.0003524-4/0
MARCIA REGINA DA SILVA 019 2005.0000589-7/0
MARCIO LUCIO DE SOUZA 043 2005.0004386-8/0
MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI 028 2005.0002791-1/0
MARCO AURELIO CERANTO 028 2005.0002791-1/0
MARCO AURELIO GRESPAN 006 2004.0003509-1/0
MARIA ELIZABETH JACOB 021 2005.0000721-7/0
MARINO SILVA 040 2005.0004200-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 009 2004.0003653-5/0
MOACYR ALVARO DE SOUZA 026 2005.0002264-4/0
NELSON PASCHOALOTTO 035 2005.0003740-4/0
NESTOR FRESCHI FERREIRA 050 2005.0006068-8/0
NESTOR FRESCHI FERREIRA 051 2005.0006069-0/0
OMAR JOSE BADDAUY 025 2005.0002105-0/0
OSVALDO GIMENES 029 2005.0003055-4/0
PAULO ROBERTO BONAFINI 019 2005.0000589-7/0
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 001 2004.0003365-0/0
PEDRO PAULO LAGRECA JÚNIOR 065 2005.0006172-8/0
PRISCILLA GUAZZI AZZOLINI 025 2005.0002105-0/0
REGINA SCARANELLO BALDONI 036 2005.0003912-5/0
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE 064 2005.0006159-9/0
RODRIGO ANTONIO FERREIRA BRANDAO020 2005.0000647-0/0
ROGERIO FERES GIL 012 2004.0004299-9/0
RONALDO GOMES NEVES 025 2005.0002105-0/0
ROSANGELA LIE MIYA 044 2005.0006015-8/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2005.0004146-4/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2005.0004226-2/0
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 036 2005.0003912-5/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 015 2004.0005178-4/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 040 2005.0004200-0/0
SIMONE RINALDI 026 2005.0002264-4/0
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 023 2005.0001723-0/0
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 024 2005.0001994-8/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 015 2004.0005178-4/0
SUSANA TOMOE YUYAMA 011 2004.0004067-2/0
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 027 2005.0002718-7/0
TEREZINHA DEMARTINO 012 2004.0004299-9/0
THAISA CRISTINA CANTONI 032 2005.0003314-9/0
THAISA CRISTINA CANTONI 037 2005.0004018-5/0
THAISA CRISTINA CANTONI 047 2005.0006043-7/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 023 2005.0001723-0/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 024 2005.0001994-8/0
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS 064 2005.0006159-9/0
VILMA MENEGUETTI 057 2005.0006101-0/0
WILDER SABAINI DOS SANTOS 022 2005.0000947-0/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR 028 2005.0002791-1/0
WILTON FERRARI JACOMINI 041 2005.0004226-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 092/2005

001  1996.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento  ANSELMO LUIZ
SFASCIOTTE X LECATTE MODAS LTDA AO AUTOR PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, SOBRE OS DOCU-
MENTOS JUNTADOS Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE

002  1999.0000084-1/0 - Processo de Conhecimento  ANTONIO CEL-
SON CAVALINI X ORCA - PLACAS E SINALIZACOES LTDA A
PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O INTERES-
SE NA EXECUÇÃO DO SALDO REMANESCENTE, INDICAN-
DO DESDE JA BENS ESPECIFICOS PASSIVEIS DE PENHORA
Adv(s) SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS, MARIA
ALICE PIMENTA COELHO

003  2000.0000171-6/0 - Execução Título Extrajudicial  DAVID TEO-
DORO DE ALCANTARA X ROGERIO GOMES HENRIQUE AO
AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO FACE A RESPOSTA DO OFÍ-
CIO Adv(s) WILMALEY CAMPOS FAZZANO, WILSON DE ME-
LLO CAPPIA

004  2001.0000263-1/0 - Processo de Conhecimento  BENEDITO DA
SILVA LEITE X WATER LINE QUIMICA LTDA Compete a parte
exequente diligenciar na busca de bens de propriedade do devedor pas-
síveis de penhora, e essa não exauriu todas as possibilidades de locali-
zação de tais bens, portanto, indefiro o requerimento contido no petitó-
rio retro, uma vez que Compete a parte exequente diligenciar na busca
de bens de propriedade do devedor passíveis de penhora, e essa não
exauriu todas as possibilidades de localização de tais bens, portanto,
indefiro o requerimento contido no petitório retro, uma vez que o ofício
junto ao BACEN é realizado tao somente quando se esgotaram todas as
possibilidades de se encontrarem bens de propriedade do devedor, o
que não é o caso. A própria parte, no petitório de fls. 79, declarou que a
empresa requerida possui outros bens que melhor garantem a execu-

ção; assim, concedo ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias para indi-
car bens passíveis de constrição de propriedade do executado, sob pena
de extinçao. Adv(s) HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO

005  2002.0000140-6/0 - Processo de Conhecimento  NADIR CA-
MARGO SOARES DANAS X BENEDITO APARECIDO PINTO
AS PARTES PARA CIENCIA DA INFORMAÇÃO DE FLS. 86, PRES-
TADA PELO CONTADOR COMARCANO Adv(s) JOHANN PAU-
LO CASTELLO PEREIRA, DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS,
LUIZ DE OLIVEIRA NETO

006  2002.0000535-5/0 - Processo de Conhecimento  APARECIDA
DE FATIMA MAINA MIRANDA X EDUARDO DOS REIS AO
AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE ANTE O RETORNO DO
OFICIO DE FLS. 56 Adv(s) LAURICI PELEGRINI JUNIOR

007  2003.0000279-5/0 - Processo de Conhecimento  MARIA CON-
CEIÇÃO PICOLI X ADELAIDE PICOLI TIRTOLI (E OUTRO) AO
AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO ANTE A CERTIDA DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA
MAS PROCEDEU A INVENTARIANÇA DE BENS DO DEVEDOR
Adv(s) NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA, FARES
JAMIL FERES

008  2003.0000570-9/0 - Homologação de Acordo de Título Extra-
Judicial  JURANDIR PALMA X ROMILDA APARECIDA MAR-
QUES AO AUTOR PARA QUE INDIQUE O CORRET E ATUAL
ENDEREÇO DA RECLAMADA NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇAO Adv(s) ANTONIO LUIZ DE JESUS

009  2003.0000573-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSE CARLOS
TORRECILHAS X ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA
TENDO EM VISTA QUE A SENTENÇA DE FLS CONDENOU O
REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DEVE O REQUE-
RIDO CUMPRIR O DETERMINADO NO PRAZO DE DEZ DIAS.
A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SE POSSUI INTERESSE NA IMEDIATA ADJUDICAÇÃO DOS
BENS CONSTRITADOS Adv(s) EVA APARECIDA LEMES ARIS-
TO, YASMINE FERNANDES

010  2003.0000646-7/0 - Processo de Conhecimento  ADRIANO CI-
PRIANO PEREIRA X ROGERIO GARDIM AO AUTOR PARA CI-
ENCIA DO DESPACHO QUE INDEFERIU A EXPEDIÇÃO DE
OFICIO A RECEITA FEDERAL Adv(s) ALOISIO CARLOS MAR-
COTTI

011  2003.0000856-8/0 - Processo de Conhecimento  JULIANO APA-
RECIDO LOURENCO NEVES X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
AO SEGUNDO RECLAMADO PARA QUE EFETUE O PAGAMEN-
TO DA QUANTIA DEVIDA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO Adv(s) ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA

012  2003.0000936-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ANTONIO
CARLOS MASSON X GISLAINE APARECIDA ERICHSEN SAN-
TOS AO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS.
CONDICIONO O DESENTRANHAMENTO DO CHEQUE REFE-
RIDO AS FLS. 37 AO SEU PAGAMENTO EM CONTA DE DEPO-
SITO JUDICIAL VINCULADA A ESTE JUIZO Adv(s) CASSIANO
VINICIUS NEVES

013  2003.0000973-4/0 - Processo de Conhecimento  SOLANGE
BONFIM VIEIRA X ERICA VIANA SUPERTI (E OUTRO) AO
AUTOR PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFICIOS AO BACEN E DETRAN,
CONCEDENDO AO AUTOR O PRAZO DE 30 DIAS PARA INDI-
CAR BENS ESPECIFICOS PASSIVEIS DE PENHORA Adv(s) RO-
SANGELA DE FATIMA JACOMINI, TANIA CHRISTINA CECCAT-
TO GONCALVES

014  2003.0000981-1/0 - Processo de Conhecimento  MILTON RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA (E OUTRO) X TRANSPORTADORA
RAPIDO PAULISTA LTDA (E OUTRO) AO AUTOR PARA MANI-
FESTAÇÃO FACE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATORIA
Adv(s) JOSE BARBOSA

015  2003.0001062-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA DE
LOURDES SERRA X CIA REAL DE CREDITO IMOB. E SEU SU-
CESSOR BANCO ABN REAL A PARTE RE PARA CIENCIA DA
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA QUE DEIXOU DE PRO-
CEDER A PENHORA NA BOCA DO CAIXA BEM COMO DO
TERMO DE PENHORA DE FLS. 191 E PARA QUERENDO OFE-
RECER EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL DE DEZ DIAS Adv(s)
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, MOACIR BORGES JUNIOR

016  2003.0001186-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ELDEM COR-
DEIRO DE OLIVEIRA X AGRESTE ALIMENTOS LTDA AO AU-
TOR PARA CIENCIA DO SEGUINTE DESPACHO: “ NAO HA
COMO ACOLHER O REQUERIMENTO RETRO VISTO QUE NAO
CABE AO PODER JUDICIARIO EFETUAR DILIGENCIAS DE
BUSCA DE PESSOAS OU COISAS, CUJO ONUS CABE AO RE-
CLAMANTE ATENTANDO-SE AINDA QUE A PRETENSÃO ADU-
ZIDA NAO ATENDE AO PRINCIPIO DA CELERIDADE PROCES-
SUAL INSTITUÍDO NO AMBITO DO JEC, COMO DEFINE A LEI
9099/95, SENDO INCABÍVEL A CITAÇÃO POR EDITAL. CON-
CEDO O PRAZO DE 30 DIAS PAR AO AUTOR INFORMAR O
ATUAL PARADEIRO DO REU, BEM COMO PARA QUE JUNTE
AOS AUTOS DOCUMENTOS QUE PROVEM QUE A EMPRESA
REQUERID A NAO SE TRATA DE MASSA FALIDA, TENDO EM
VISTA QUE ESTA NAO PODE SER PARTE NO MICROSSISTE-
MA DOS JUIZADOS, CONFORME ART. 8o da LEI 9099/95 Adv(s)
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO, ROBERTO PERALTO

017  2003.0001209-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSANE MI-
CHELS TEIXEIRA BRANDAO X ALDO PEREIRA TEIXEIRA AO
AUTOR PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE RECEBEU O RE-
CURSO INTERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO BEM
COMO PARA EFETUAR O PREPARO DO RECURSO SOB PENA
DE DESERÇÃO, TENDO EM VISTA QUE POR SE TRATAREM DE
PARTE BEM SUCEDIDA COM ESCRITÓRIO PROFISSIONAL EM
AREA NOBRE DA CIDADE, NÃO LHE CABE A ASSISTENCIA
JUDICIÁRIA GRATUTITA Adv(s) ROSANE MICHELS TEIXEIRA
BRANDAO, LUIZ CARLOS SANCHES, DIRCEU GALDINO

018  2004.0002037-1/0 - Processo de Conhecimento  JOAO LUIS
BRESCIANI DIAS X ANTONIO COSTA Designação de Audiência
de Conciliação as 17:05 do dia 15/02/2006 Adv(s) GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK

019  2004.0002249-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA DE JE-
SUS VIEIRA X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA AO CREDOR PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS, DIZER SE
TEM INTERESSE NA EXECUÇÃO DA SENTENÇA Adv(s) EL-
TON RODRIGO SALLA BERG, LUIZ ALBERTO VALERIO

020  2004.0002253-6/0 - Execução Título Extrajudicial  MARIA MO-
REIRA DE SOUZA X ROMEU GOMES LEAO AO EXECUTADO
PARA QUE JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB AS PENAS DAS SANÇOES DA LEI Adv(s)
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

021  2004.0002518-1/0 - Processo de Conhecimento  JANDEIR VI-
COLLI X MARCOS DOS ANJOS FELIPE AO AUTOR PARA MA-
NIFESTAÇÃO ANTE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
QUE DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA Adv(s) MAGDA
ROCHA, YASMINE FERNANDES, REJANE SANCHES

022  2004.0002562-5/0 - Processo de Conhecimento  ISRAEL PEREI-
RA DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A ANTE O TRANSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA LANÇADA AS FLS. 46/47, QUE
JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, REMETAM-SE
OS AUTOS DO ARQUIVO PROCEDENDO-SE A BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO. RESTA DESDE JA AUTORIZADO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS, MEDIANTE
A SUBSTITUIÇAO POR COPIA AUTENTICADA Adv(s) EDUAR-
DO DE MELLO SEVERO, MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO

023  2004.0003510-6/0 - Execução Título Extrajudicial  EDUARDO
VIEIRA GUITHI X CLAUDIO JOSE WAIDMAN Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:40 do dia 03/02/2006 Adv(s)
WILSON BOKORNY FERNANDES

024  2005.0000169-5/0 - Processo de Conhecimento  ANDRE APA-
RECIDO DE SOUZA X TANIA REGINA DE LESSA RECEBO O
RECURSO INTERPOSTO PELO REQUERIDO EM SEU EFEITO
DEVOLUTIVO. TENDO EM VISTA QUE JA FORAM APRESEN-
TADAS AS CONTRA RAZOES REMETAM-SE OS AUTOS A
EGREGIA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CI-
VEIS E CRIMINAIS DO ESTADO DO PARANA Adv(s) JOEL GE-
RALDO COIMBRA, ANTONIO LORENZONI NETO

025  2005.0000258-2/0 - Processo de Conhecimento  MAURO AN-
TONIO VERONEZI GONCALVES X SUL CAMINHOES LTDA
COM A PROLAÇÃO DA SENTENÇA, POR TODO EVIDENTE
QUE ENCERRADA SE ENCONTRA AO MENOS NESTA INSTAN-
CIA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, PODENDO EXCEPCIO-
NALMENTE SER ACATADO PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL
DESDE QUE SE TRATE DE FATO NOVO E OCORRIDO APOS A
SENTENÇA. ASSIM, NAO HA COMO SER OFICIADO AO DETRAN,
NA FORMA RETRO REQUERIDA. Adv(s) CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE, JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

026  2005.0000403-9/0 - Processo de Conhecimento  OLGA SUELY
DA SILVA VICENTE X A RIBEIRO E ROVARIS LTDA “....JULGO
IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA ISENTANDO A RE DA
RESPONSABILIDADE PELA RESCISAO CONTRATUAL OBJE-
TO DO FEITO. CONSEQUENTEMENTE JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO CONTRAPOSTO PARA CONDENAR OLGA SUELY
DA SILVA VICENTE A PAGAR A RE RIBEIRO ROVARIS LTDA. A
IMPORTANCIA DE R$170,24 ACRESCIDA DE JUROS DE MORA
DE 1% AO MES A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.... Adv(s)
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

027  2005.0001076-0/0 - Processo de Conhecimento  ELIZABETE
DE ANDRADE YAEDU X VALENTIM TOLARDO LUGLI Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 15/02/2006 Adv(s)
OLIVIA MURATA NAGAHAMA

028  2005.0001499-7/0 - Processo de Conhecimento  LEONEL BER-
BERT X TRANSPORTES RODOSUPER LTDA (E OUTROS) AO
AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS SO-
BRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS Adv(s) SHIRLEY FAETTHE
DE ANDRADE KARIGYO, RIVALDO RIBEIRO

029  2005.0001732-9/0 - Execução Título Extrajudicial  JUNIOR CE-
ZAR PICHIOLI (E OUTRO) X .DANIELLE TELES LABIAK (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia
10/02/2006 Adv(s) TARCIZIO FURLAN

030  2005.0001859-3/0 - Processo de Conhecimento  ELIAS JOAO
DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A AO AUTOR PARA
MANIFESTAÇÃO FACE A RESPOSTA DO OFÍCIO Adv(s) YU-
RIM ALEXANDRE LUCAS, WILTON FERRARI JACOMINI, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

031  2005.0002222-7/0 - Execução Título Extrajudicial  MARIA VER-
GINIA PALLARO TONIETTI X EVANDRO CLAUDIO SIMAS AO
AUTOR PARA CIENCIA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA QUE DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA, RELACIONAN-
DO OS BENS DA RESIDENCIA DO DEVEDOR Adv(s) SIMONE
APARECIDA FIGUEIREDO GASPAR

032  2005.0002420-3/0 - Processo de Conhecimento  FRANCISCO
ANTERO DOS SANTOS X ILDO MENEGATTI (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 15/02/2006 Adv(s)
MARLI SANTOS, BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO, BE-
NEDITO FERREIRA DE CARVALHO

033  2005.0002530-4/0 - Execução Título Extrajudicial  FERNANDO
FUGANTI MARTINI X BOA SAFRA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA (E OUTROS) AO AUTOR PARA MANI-
FESTAÇÃO ACERCA DA NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA
DE FLS. 56/57. Adv(s) RENATO TADASHI SAIKI, ALESSANDRO
HENRIQUE BANA PAILO

034  2005.0003129-9/0 - Processo de Conhecimento  SHIRLEI APA-

RECIDA DE ALMEIDA X BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
ITAU SA Designação de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 15/
02/2006 Adv(s) ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI

035  2005.0003136-4/0 - Processo de Conhecimento  MORAIS& BER-
NARDES LTDA ME X VILCILENE DE CARVALHO Redesignação
de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 14/04/2006 Adv(s) AN-
DREZA CRISTINA MANTOVANI

036  2005.0003272-0/0 - Processo de Conhecimento  ALTAMIRA
ALEXANDRINO GOMES DE SOUZA X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A “...NESTAS CONDIÇOES, AFASTANDO AS PRE-
LIMINARES ADUZIDAS NA RESPOSTA JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA O FIM DE CONDE-
NAR A RE A PAGAR A AUTORA A QUANTIA EQUIVALENTE A
11,86 SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES EM MAIO DE 2004 COR-
RIGIDA MONETARIAMENTE A PARTIR DO PAGAMENTO A ME-
NOR...... Adv(s) REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE, JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

037  2005.0003286-9/0 - Processo de Conhecimento  ALMERINO
RIBEIRO (E OUTRO) X ELIENE FREIRE LIMA AS PARTES PARA
CIENCIA DO SEGUINTE DESPACHO: “CONCEDO O PRAZO DE
05 DIAS PARA QUE SEJA REGULARIZADA A REPRESENTA-
ÇÃO DO AUTOR VANIR DONATO RODRIGUES (PROCURA-
ÇÃO DE FLS. 20). O ATESTADO MÉDICO ALEM DE NAO CON-
TER O RESPECTIVO CID, FOI EMITIDO NO DIA ANTERIOR
AO DA AUDIENCIA (19/09) E APRESENTADO PARA JUNTADA
NOS AUTOS TAO SOMENTE NO DIA 30/10, NAO HAVENDO
POIS COMO SER ACATADA A JUSTIFICATIVA DA RÉ DA AU-
SENCIA AO ATO. TODAVIA, A NATUREZA DO PEDIDO - DA-
NOS MORAIS PUROS E AS PECULIARIDADES DO CASO, EN-
SEJAM QUE DEVA SER PRODUZIDA PROVA EM AUDIÊNCIA,
DEVEDNO ASSIM SER MARCADA A DATA E HORÁRIO, INTI-
MANDO-SE AS PARTES. QUANTO A REVELIA QUE ORA SE
RECONHECE É DE SER OBSERVADA A REGRA INSCULPIDA
NA LEI 9099/95. Adv(s) JAIME PEGO SIQUEIRA, MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS

038  2005.0003286-9/0 - Processo de Conhecimento  ALMERINO
RIBEIRO (E OUTRO) X ELIENE FREIRE LIMA Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 03/02/2006 Adv(s)
JAIME PEGO SIQUEIRA, MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS

039  2005.0003350-5/0 - Processo de Conhecimento  FRANCISCA
ERIDON DE BRITO X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A AO AUTOR PARA CIENCIA DO SEGUINTE DESPA-
CHO: “MANTENHO POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS O
DESPACHO DE FLS. 14". Adv(s) MARLI REGINA RENOSTE VI-
ELI

040  2005.0003770-7/0 - Processo de Conhecimento  OLIVEIRA ELI-
AS DA COSTA X ADEMIR APARECIDO GANDOLFO AUTORI-
ZO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCOUMENTOS REQUE-
RIDOS MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR COPIA AUTENTI-
CADA Adv(s) GEORGINA RODRIGUES BERNAVA, LUCY CAR-
LA POSSEL, VANESSA MARIA RAMOS

041  2005.0003832-7/0 - Processo de Conhecimento  ALEXANDRE
DA SILVA X UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNOPAR
ANTE O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DE FLS. 99/
102, QUE JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, RE-
METAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO COM A DEVIDA BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. RESTA DESDE JÁ AUTORIZADO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS
MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA AUTENTICADA
CONFORME DETERMINAÇÃO DO C.N. Adv(s) FRANCIELE
APARECIDA ROMERO SANTOS, MARIA CRISTINA DA SILVA

042  2005.0004105-9/0 - Processo de Conhecimento  MAURO CAN-
DIDO DE ALMEIDA (E OUTRO) X CASA DO MARCENEIRO
COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA (E OUTRO)
PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE DECLAROU EXTINTO O
PROCESSO, VINCULANDO EVENTUAL PEDIDO DE REABER-
TURA AO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. Adv(s) MARCUS VI-
NICIUS NASCIMENTO BURKO

043  2005.0004119-7/0 - Processo de Conhecimento  REGINA APA-
RECIDA MARCAL X BRASIL TELECOM S/A AO AUTOR PARA
IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, QURENDO, NO PRAZO LEGAL
DE DEZ DIAS Adv(s) SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NA-
VARRETE, ERIKA FERNANDA RAMOS

044  2005.0004733-8/0 - Processo de Conhecimento  RONALDO
GONZALES DA SILVA X BANCO ABN-AMRO REAL PARA CI-
ENCIA DA DECISÃO QUE DESACOLHEU O PEDIDO DE TUTE-
LA AGUARDANDO-SE A SESSÃO INAUGURAL Adv(s) ELIZEU
DE CARVALHO

045  2005.0004750-4/0 - Processo de Conhecimento  EDSON CIRI-
NO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A “....POR
ISSO, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA
SUSPENSAO DA COBRANÇA DE ASSINATURA BASICA MEN-
SAL, NO QUE PERTINE A INVERSAO DO ONUS DA PROVA
ANTE A HIPOSSUFICIENCIA DO REQUERENTE, DETERMINO
A SUA INVERSAO CABENDO A SUPLICADA A DEMONSTRA-
ÇÃO DOS VALORES COBRADOS, ATRAVES DE PLANILHA DE-
MONSTRATIVA Adv(s) NEI VALDO SECCHI

046  2005.0004819-7/0 - Execução Título Extrajudicial  RENILSON
CUSTODIO DE SOUZA X PEDROSO DE MORAES & MAGLIO-
CA LTDA “...RECONHECENDO A INCOMPETENCIA DESTE
JUIZADO DECLARO EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO
ARTIGO 51, INCISO II, DA LEI 9099/95, COM DEVOLUÇÃO DOS
DOCUMENTOS AO REQUERENTE, PROCEDENDO-SE A BAI-
XA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
Adv(s) CLAUDIA CALDEIRA LEITE

047  2005.0004971-8/0 - Execução Título Extrajudicial  GELLER &
SUPERTI LTDA X MARCELO EREDIA Designação de Audiência
de Conciliação as 17:20 do dia 07/02/2006 Adv(s) LUCIMAR ZAN-
NE NOVO
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048  2005.0004996-9/0 - Execução Título Extrajudicial  VALTER APA-
RECIDO CAPELETTE X JOAO MARIA MOREIRA Designação de
Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 07/02/2006 Adv(s) RICAR-
DO CECCON BARREIROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 016 2003.0001186-0/0
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 020 2004.0002253-6/0
ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 033 2005.0002530-4/0
ALOISIO CARLOS MARCOTTI 010 2003.0000646-7/0
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 035 2005.0003136-4/0
ANTONIO LORENZONI NETO 024 2005.0000169-5/0
ANTONIO LUIZ DE JESUS 008 2003.0000570-9/0
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO 032 2005.0002420-3/0
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO 032 2005.0002420-3/0
CASSIANO VINICIUS NEVES 012 2003.0000936-6/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 001 1996.0000018-3/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 025 2005.0000258-2/0
CLAUDIA CALDEIRA LEITE 046 2005.0004819-7/0
DIRCEU GALDINO 017 2003.0001209-8/0
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 005 2002.0000140-6/0
EDUARDO DE MELLO SEVERO 022 2004.0002562-5/0
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI 034 2005.0003129-9/0
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 030 2005.0001859-3/0
ELIZEU DE CARVALHO 044 2005.0004733-8/0
ELTON RODRIGO SALLA BERG 019 2004.0002249-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 043 2005.0004119-7/0
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 009 2003.0000573-4/0
FARES JAMIL FERES 007 2003.0000279-5/0
FRANCIELE APARECIDA ROMERO
SANTOS 041 2005.0003832-7/0
GEORGINA RODRIGUES BERNAVA 040 2005.0003770-7/0
GERALDO NILTON KORNEICZUK 018 2004.0002037-1/0
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 004 2001.0000263-1/0
JAIME PEGO SIQUEIRA 037 2005.0003286-9/0
JAIME PEGO SIQUEIRA 038 2005.0003286-9/0
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 025 2005.0000258-2/0
JOEL GERALDO COIMBRA 024 2005.0000169-5/0
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 005 2002.0000140-6/0
JOSE BARBOSA 014 2003.0000981-1/0
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 036 2005.0003272-0/0
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 006 2002.0000535-5/0
LUCIMAR ZANNE NOVO 047 2005.0004971-8/0
LUCY CARLA POSSEL 040 2005.0003770-7/0
LUIZ ALBERTO VALERIO 019 2004.0002249-6/0
LUIZ CARLOS SANCHES 017 2003.0001209-8/0
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 005 2002.0000140-6/0
MAGDA ROCHA 021 2004.0002518-1/0
MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO 022 2004.0002562-5/0
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS 037 2005.0003286-9/0
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS 038 2005.0003286-9/0
MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
BURKO 042 2005.0004105-9/0
MARIA ALICE PIMENTA COELHO 002 1999.0000084-1/0
MARIA CRISTINA DA SILVA 041 2005.0003832-7/0
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 026 2005.0000403-9/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 039 2005.0003350-5/0
MARLI SANTOS 032 2005.0002420-3/0
MOACIR BORGES JUNIOR 015 2003.0001062-0/0
NEI VALDO SECCHI 045 2005.0004750-4/0
NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA
DA SILVA 007 2003.0000279-5/0
OLIVIA MURATA NAGAHAMA 027 2005.0001076-0/0
REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 036 2005.0003272-0/0
REJANE SANCHES 021 2004.0002518-1/0
RENATO TADASHI SAIKI 033 2005.0002530-4/0
RICARDO CECCON BARREIROS 048 2005.0004996-9/0
RIVALDO RIBEIRO 028 2005.0001499-7/0
ROBERTO PERALTO 016 2003.0001186-0/0
ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDAO 017 2003.0001209-8/0
ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI 013 2003.0000973-4/0
ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA 011 2003.0000856-8/0
RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 004 2001.0000263-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2005.0001859-3/0
SERGIO CARLOS MARINHO DAS
CHAGAS 002 1999.0000084-1/0
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE 043 2005.0004119-7/0
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYO 028 2005.0001499-7/0
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO
GASPAR 031 2005.0002222-7/0
TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES 013 2003.0000973-4/0
TARCIZIO FURLAN 029 2005.0001732-9/0
VANESSA MARIA RAMOS 040 2005.0003770-7/0
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 015 2003.0001062-0/0
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 003 2000.0000171-6/0
WILSON BOKORNY FERNANDES 023 2004.0003510-6/0
WILSON DE MELLO CAPPIA 003 2000.0000171-6/0
WILTON FERRARI JACOMINI 030 2005.0001859-3/0
YASMINE FERNANDES 009 2003.0000573-4/0
YASMINE FERNANDES 021 2004.0002518-1/0
YURIM ALEXANDRE LUCAS 030 2005.0001859-3/0

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 123/2005

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adilson de Castro Junior 06 2003.2137-6
Alex Fernando Dal Pizzol 05 2003.1967-0
Alexandre Postiglione Bührer 07 2004.0015-8
Angela Bontorin 14 2005.2536-5
Consuelo Guasque 13 2004.2016-8
Dalton Luis Scremin 02 1999.0188-0
Dalton Luis Scremin 11 2004.1739-6
Fabiula Schmidt 09 2004.1552-5
Gislaine Antunes de Lima 10 2004.1553-7
Graziela Gomes 03 2003.0432-4
José Albari Slompo de Lara 01 1997.0168-6
Margareth A. Breus 06 2003.2137-6
Nataniel Pinotti Broglio 08 2004.1149-7
Nataniel Pinotti Broglio 12 2004.1959-8
Rafael Sponholz Farhat 15 2005.3591-0
Renato Vargas Guasque 13 2004.2016-8
Ustane Fanchin 09 2004.1552-5
Viviane Weingärtner 04 2003.1939-0

01. PROCESSO DE CONHECIMENTO 1997.168-6 - ANTO-

NIO CARLOS MANOSSO X DEVAS INCORPORADORA DE
OBRAS - Ao exeqüente para se manifestar, visto que decorreu o pra-
zo de trinta dias. - Adv. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA.

02. PROCESSO DE CONHECIMENTO 1999.188-0 - PAULO
NADAL JUNIOR E OUTRA X NYLON FRANCISCO SALLES
ROSA E OUTRA - Proferida decisão declarando extinta a obrigação
dos executados Nylon F. S. Rosa e Ana P. S. Rosa em relação aos
exeqüentes Paulo Nadal Jr. e Arlete Nadal. Ficam ainda intimados os
executados a comprovarem o recolhimento ao FUNREJUS do valor
das custas processuais atinentes à execução de sentença em que os
embargos foram rejeitados (Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., II), apura-
das no valor de R$ 157,50, no prazo de 24 horas (Resolução 01/2005
do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, art. 43, par. ún.);
caso contrário, os autos não poderão ser arquivados em definitivo. -
Adv. DALTON LUIS SCREMIN.

03. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.432-4 - GIOVANI
CÂNDIDO ANDRADE X MÉTODO SISTEMA HABITACIONAL
E OUTROS - Ao exeqüente para se manifestar em cinco dias sobre a
penhora, assim como sobre a certidão negativa de localização dos
demais executados. - Adv. GRAZIELA GOMES.

04. EXECUÇÃO 2003.1939-0 - MARIA OLIVIA CARDOZO X
FLÁVIA ESTEVES BRIZOLA - À exeqüente para indicar bens pe-
nhoráveis e sua localização, visto que não foi encontrada a executada.
- Adv. VIVIANE WEINGÄRTNER.

05. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.1967-0 - LUIZ
GUSTAVO GRALAK DE JESUS X SIDNEY FRANCISCO SOA-
RES - Ao réu para oferecer resposta escrita ao recurso interposto pelo
autor, no prazo de dez dias (Lei 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL.

06. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.2137-6 - ROSA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO X EMBRATEL S/A - À ré
para tomar ciência sobre os dados informados à fl. 75 e realizar o
depósito. - Adv. MARGARETH A. BREUS, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

07. EXECUÇÃO 2004.015-8 - ALEXANDRE POSTIGLIONE
BÜHRER X JOÃO MARIA DA LUZ DE SOUZA - Ao exeqüente
para indicar bens penhoráveis e sua localização, visto que não foi
encontrado o executado. - Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BÜHRER.

08. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1149-7 - MARILE-
NE ANTUNES LINO PORTO X BANCO BRADESCO S/A - À
autora para receber os documentos desentranhados de fls. 36/41. -
Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

09. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1552-5 - TAÍS RE-
GINA BUB X TIM SUL S/A - À ré para retirar o alvará de levanta-
mento das custas. - Adv. FABIULA SCHMIDT, USTANE FANCHIN.

10. EXECUÇÃO 2004.1553-7 - ANTONIO HEICHUK X JOÃO
IVO RODRIGUES - Ao exeqüente para declinar o nº da agência do
Unibanco a ser requisitada para o bloqueio da conta. - Adv. GISLAI-
NE ANTUNES DE LIMA.

11. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1739-6 - PAULO
SÉRGIO CHUERTNIEK X VIVIANE TABORDA - Ao exeqüente
para tomar ciência sobre a certidão negativa de localização da execu-
tada e requerer o que entender cabível, em cinco dias. - Adv. DAL-
TON LUIS SCREMIN.

12. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1959-8 - FABRÍCIO
NADAL X DIRCEU MARTINS - Proferida decisão não conhecendo
dos embargos declaratórios do autor, visto que intempestivos. - Adv.
NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

13. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.2016-8 - MARIA DA
GRAÇA VELOSO THEODORO X BANCO DO BRASIL S/A - Fica
intimado o réu a depositar o valor de R$ 4.095,75, no prazo de cinco
dias, a fim de se evitar a execução de sentença. - Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE, CONSUELO GUASQUE.

14. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2536-5 - ROSE
MARIA DE PAULA OLIVEIRA X TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A - À autora para oferecer resposta escrita ao recurso
interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei 9.099/95, art. 42, § 2º). -
Adv. ANGELA BONTORIN.

15. EXECUÇÃO 2005.3591-0 - MATERIAIS CONSTRUÇÃO FE-
LIPE DA SILVA LTDA. X JOSÉ LEOCÁDIO DE BARROS - Ao
exeqüente para indicar o endereço do executado, ante a certidão ne-
gativa, no prazo de dez dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art.
53, § 4º). - Adv. RAFAEL SPONHOLZ FARHAT.

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
Juizado Especial Cível - Relação n. 03/2005

01 – Reclamação n. 09/04 – Ricardo Kasanoski X Valmir J dos San-
tos Camargo. “Sentença datada de 25-11-04, julgou extinto o proces-
so com base no art. 794, inc. I, do CPC”. Adv.: Eurico Ortiz de Lara
Filho.

02 – Reclamação n. 19/05 – Valmir de Godoy X Ermelio Civardi.
“Sentença datada de 25-11-05, julgou extinta a ação com fulcro no
art. 267, inc. VIII, do CPC”. Adv.: Everton Müller.

03 – Reclamação n. 38/03 – Volnei Laurindo Machado X Jatir de
Lima Soares. “Manifeste-se o procurador do autor sobre a precatória
devolvida (fls. 154 e 154-v)”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior.

ADVOGADO ORDEM
Edemar Antonio Zílio Junior 03
Eurico Ortiz de Lara Filho 01
Everton Muller 02

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ .
JUIZ: Drª. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 01/2005-

Advogado Ordem Autos
Dr. André Eduardo Queiroz 001 Ação Penal nº.52/04
Dr. Álvaro M. Walker 002 Ação Penal nº.13/05
Dr. César E. M. de Andrade 003 Ação Penal nº.38/04 outras
Dr. Ivo Q. Niklevics 004 Termo Circ. nº. 259/04

001 – Ação Penal JECRi. nº. 52/04 – JOÃO MICHALAK JU-
NIOR – “Vista à defesa para apresentação das alegações finais,
no prazo legal”. Adv. Dr. André Eduardo Queiroz – OAB-PR.
36.818.

002 – Ação Penal JECRi. nº. 13/05 – ANTONIO NELSO SE-
VERO – “Vista à defesa para apresentação das alegações fi-
nais, no prazo legal”. Adv. Álvaro M. Walker – OAB-PR.
19.865.

003 – Ação Penal JECRi. nº. 38/04, 54/04, 39/04, 44/04, 41/
04, 40/04, 53/04 e 42/04 – ROBERTO GOTARDO e FERNAN-
DO SOARES DE TOLEDO – “Por sentença deste juízo, data-
da de 27/09/05, foram os réus CONDENADOS nas sanções do
Art. 67, do CDCA, c.c art. 71 do CP, à pena de 10 (dez) meses
de detenção e 33 (trinta e três) dias multa, em regime aberto,
para o início do cumprimento da pena, sendo a pena privativa
de liberdade sido substituída pela restritiva de direitos.” Adv.
Dr. César E. M. de Andrade - OAB-PR. 17.523.

004 – Termo Circunstanciado nº. 259/04 – A.B COMERCIO
DE INSUMOS LTDA – “Por despacho deste Juízo datado de
15-02-2005, foi determinado o arquivamento dos autos e apen-
samento do mesmo no TCIP nº. 191/04”. Adv. Dr. Ivo Q. Nik-
levics – OAB-PR. 31.881.-

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO N. 06/05

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 01 228/05
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 02
119/05

01 - AUTOS DE RECLAMAÇÃO N. 228/05 - Autora Silvia
Teles Oliveira Ludovico - Ré Mapfre Seguros S/A. Julgado pro-
cedente o pedido inicial com a condenação da ré a pagar a au-
tora a importância de R$-4.732,00, que corresponde ao valor
do orçamento (R$-5.257,00) deduzida a franquia (R$-525,00).
Adv. Dra. Ana Heloísa Zagonel Negrão.

02 - AUTOS DE RECLAMAÇÃO N. 119/05 - Autora Josefa
Pereira de Souza e Ré Vera Cruz Seguradora S/A. Julgado pro-
cedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar a autora a
importância de R$-2.845,99, acrescida de correção monetária
e juros moratórios de 1% ao mês, conforme estabelecido no
corpo da presente decisão. Adv. Dra. Fernanda Coronado Fer-
reira Marques.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Comarca de Wenceslau Braz - Paraná
Juiz de Direito: Dr. Marco Vinicius Schiebel
Relação nº 17/05

Índice:

Alexsander Vilela Albergoni: 4, 5
Antônio Martins Correia Júnior: 12
Clodoaldo de Meira Azevedo: 3, 6, 10
Dirce Maria Martins: 4, 8, 11, 14
Luciane Regina Nogueira Andraus: 9, 13
Marcelo Tesheiner Cavanassi: 3
Marcos José Mesquita:  7
Maria José de Souza: 1, 12
Milton Luiz Cleve Küster: 7
Sandro Gleik da Silva Fernandes: 15

1.  60/05 – Execução – Cleonice Maria da Silva X Eunil Correa
Molero – Julgado extinto o feito. Facultado ao exequente reti-
rar os documentos que instruem o processo – 10 dias - Adv.
Maria José de Souza.

2.  331/02 – Execução – Antonio da Silva Reis X Sebastião
Ferreira Gomes – Julgado extinto o feito. Facultado ao exe-
quente retirar os documentos que instruem o processo – 10 dias
– Adv. Maria José de Souza.

3.  134/05 – Cobrança – Marina Claudete da Silva Ribeiro X
CSC S/A Crédito, Financiamento e Investimento – Conside-
rando o pagamento noticiado, julgado extinto o feito – 10 dias
– Advs. Clodoaldo de Meira Azevedo, Marcelo Tesheiner Ca-
vanassi.

4.  79/05 – Execução – Dalila R da S Mendes e Filho Ltda X

Jacó Vieira Matos – Julgados improcedentes os embargos e
determinado o seguimento da execução do valor indicado na
inicial. Indeferido o requerimento de declaração de fraude à
execução. Ao credor para indicar bens do devedor passíveis de
penhora, sob pena de não o fazendo ocorrer a extinção do pro-
cesso – 05 dias – Advs. Alexsander Vilela Albergoni, Dirce
Maria Martins.

5.  196/05 – Execução – João Bega Gimenes X Celso Guima-
rães Vasconcelos e Rosimara Inocêncio Bueno – Julgado extin-
to o processo quanto à executada Rosimara Inocêncio Bueno e
determinado o seguimento do feito somente contra o executado
Celso Guimarães de Vasconcelos. Ao credor para indicar bens
do devedor passíveis de penhora, sob pena de não o fazendo
ocorrer a extinção do processo – 05 dias – Adv. Alexsander
Vilela albergoni.

6.  05/99 – Execução – João César dos Santos X Luiz Mauro
Somera – Julgado extinto o feito – 10 dias – Adv. Clodoaldo de
Meira Azevedo.

7.  121/03 – Cobrança – Wagner Lopes X Valorcap – Valor
Capitalização S/A Bem Mais Fácil Valor Cap – Julgados im-
procedentes os embargos – 10 dias – Adv. Marcos José Mes-
quita, Milton Luiz Cleve Küster.

8.  238/05 – Execução – Antonio da Silva Reis X Roberto Car-
los Pena – Indeferido pedido de fls. 14 – 05 dias – Adv. Dirce
Maria Martins.

9.  232/02 – Reclamação – Daniel da Silva Ribeiro X José
Ar,ando da Costa – Ao autor para comprovar a ser o réu o pro-
prietário do bem indicado na fl. 29, bem como para que indi-
que as características mais detalhadas do mesmo, como placas,
etc.. – 05 dias – Adv. Luciane Regina Nogueira Andraus.

10.  02/02 – Cobrança – José Mário da Silva X Sharp do Brasil
– Ao credor sobre ofício de fl. 58 – 05 dias – Adv. Clodoaldo de
Meira Azevedo.

11.  122/03 – Cobrança – Nelson da Silva X Ademir Albergoni
– Ao autor sobre prosseguimento do feito – 05 dias – Adv. Dir-
ce Maria Martins.

12.  186/02 – Reclamação – José Marques X Adir Marcolino –
Julgado extinto o feito – 10 dias – Adv. Antonio Martins Cor-
reia Júnior.

13.  117/03 – Cobrança – José Mário da Silva X Nestor Brecai-
lo – Ao credor para responder os embargos – 10 dias – Adv.
Luciane Regina Nogueira Andraus.

14.  174/03 – Reparação de Danos – José Luiz de Souza e outra
X Piai & Tucunduva Ltda – Ao credor sobre depósito de fl. 99,
realizado a disposição do Juízo de Cornélio Procópio – 05 dias
– Adv. Dirce Maria Martins.

15.  130/05 – Indenização – Cláudio da Silva X Silvana Maria
de Sene Siqueira – Ao credor para manifestar-se sobre embar-
gos – 10 dias – Adv. Sandro Gleik da Silva Fernandes.

EDITAL DE APROVADOS NO CONCURSO PARA
PREENCHIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO DA
VITÓRIA- PR

JEANE CARLA FURLAN, MM. Juíza de Direito, Diretora
do fórum da Comarca de União da Vitória, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo
Senhor desembargador Presidente do tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e de conformidade com as disposições do
regulamento do Concurso para provimento do cargo de Escri-
vão Criminal, FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos inte-
ressados, a relação dos aprovados, com suas respectivas notas,
tendo os examinadores concluído pela aprovação dos seguintes
candidatos, bem como declarado sua classificação na ordem
das médias de cada um:
038. Enilson Olmo da Silva 9,17
085. Maria Aparecida Alves de Souza 8,56
097. Newton César Likes 8,47
092. Marli Terezinha Lenarte Homen 8,38
103. Patrick José Pagnocelli 8,28
084. Margaret Regina Wolf Fernandes 8,03
051. Isaias Ramos Vieira 7,99
053. Jackson Likes 7,92
114. Roseni M. W. Ferreira Maria Wolf 7,90
104. Paulo Alexandre Verboski 7,54
120. Sandra M. Silva Gonçalves Marochi 7.18
095. Melina Solanho 7,15
124. Tatiane Solovi 7,01
083. Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi 6.69
121. Silvana Lopes Rodrigues Bofinger 6.17
082. Marcos Perreira Silva 5.78
131. Walkyria Sckudlareck Coas 5,51
042. Evelize Renata Iurk Martins 5,16
Os candidatos aprovados, devem apresentar os seus títulos, no
prazo de cinco (05) dias, a contar da data de publicação deste
edital, conforme Art. nº 28 do Regulamento de Concurso.
DADO E PASSADO aos vinte e um (21) dias do mês de no-
vembro(11) de dois mil e cinco ( 2005)

Jeane Carla Furlan
Juíza de Direito

Presidente da Banca Examinadora

Ponta Grossa

Quedas do Iguaçu

Wenceslau Bráz

União da Vitória

Sertanópolis

São Miguel do Iguaçu

Concursos
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Ministério Público

FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PA-
RANÁ
ATA DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA
Realizada a sessão no dia 5 (cinco) do mês de outubro do ano
de 2005 (dois mil e cinco), na Sala de Reuniões do Gabinete da
Procuradoria-Geral de Justiça, sob a presidência do Senhor
Procurador-Geral de Justiça MILTON RIQUELME DE MA-
CEDO, presentes os Senhores Membros do Conselho Diretor
do Fundo Especial do Ministério Público do Paraná, o Senhor
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR, os Senhores
Procuradores de Justiça JOÃO ZAIONS JÚNIOR, JORGE
GUILHERME MONTENEGRO NETO e RICARDO PIRES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO. Ausentes justificadamente os
Senhores Procuradores de Justiça MILTON JOSÉ FURTADO
e MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCOMA. Aberta a ses-
são às 11h20min (onze horas e vinte minutos), passou-se à dis-
cussão dos assuntos em pauta: 1) Protocolo nº 13.714/2005.
Apreciação de proposição que visa alterar a forma de arrecada-
ção das receitas e, por conseqüência, o regulamento e o manual
de orientação do Fundo Especial. Relator: Conselheiro JORGE
GUILHERME MONTENEGRO NETO. Resolução nº 07/2005
– Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho Diretor,
objetivando precipuamente conciliar maior controle com me-
nor custo, por unanimidade, resolveu aprovar a nova sistemáti-
ca operacional denominada depósito identificado, destinada à
arrecadação das receitas pertencentes ao Fundo Especial do
Ministério Público do Paraná, bem como acatar a proposta que
retifica o regulamento do mencionado Fundo, submetendo-a
ao egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, para revogar o
artigo 19 e o Anexo I e reformar os parágrafos 1º e 2º do artigo
6º nos seguintes termos: “Artigo 6º.  ...  § 1º. Para fins de con-
trole, os depósitos deverão permitir a identificação da receita
arrecadada, facultada a adoção de códigos. § 2º. Uma das vias
do comprovante será juntada aos autos, para que o membro do
Ministério Público, nos feitos em que intervier, inclusive nota-
riais e registrais, possa fiscalizar o recolhimento ao FUEMP,
no caso das custas previstas no inciso XXII, do artigo 4º.”. O
Conselho Diretor resolveu, ainda, aprovar as alterações sugeri-
das no Manual de Orientação para que dele constem os ajustes
decorrentes das decisões tomadas nesta sessão. 2) Protocolo
nº 15.472/2005. Apreciação de proposta de alteração orçamen-
tária do Fundo Especial correspondente ao exercício de 2005.
Relator: Conselheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. Resolução nº
08/2005 – Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho
Diretor, com fundamento no art. 4º, da Lei Estadual nº 12.241,
de 28 de julho de 1998, à unanimidade, resolveu aprovar a aber-
tura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais) no orçamento do Fundo Especial do Mi-
nistério Público do Paraná referente ao exercício de 2005, con-
signado na rubrica de despesa 3390.3900 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica. Servirá como fonte de recursos
para cobertura do mencionado crédito adicional suplementar,
igual montante proveniente do cancelamento parcial da dota-
ção orçamentária existente na rubrica de despesa 3390.3000 –
Material de Consumo. ENCERRAMENTO: O Senhor Conse-
lheiro Presidente encerrou a reunião às 12h00min (doze horas)
agradecendo a presença dos demais conselheiros. Para constar,
eu Marcos Augusto Gimenez, secretário, lavrei a presente ata
que, aprovada, vai devidamente assinada.
Procurador-Geral de Justiça MILTON RIQUELME DE MA-
CEDO, Presidente
Subprocurador-Geral de Justiça JOSÉ CARLOS DANTAS PI-
MENTEL JÚNIOR, Conselheiro
Procurador de Justiça JOÃO ZAIONS JÚNIOR, Conselheiro
Procurador de Justiça JORGE GUILHERME MONTENEGRO
NETO, Conselheiro
Procurador de Justiça RICARDO PIRES DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO, Conselheiro
MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, Secretário

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1930

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17932/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça BIANCA NAS-
CIMENTO MALACHINI para tratamento de sua saúde, a
partir de 10 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ROBERTO TONON JUNIOR para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca
de DOIS VIZINHOS, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1931

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18397/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ALEXANDRE RAMALHO DE FA-
RIAS 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 2004,
asseguradas pela Resolução nº 1773/05, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 22 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ALEXEY CHOI CARUNCHO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de CÂNDIDO DE ABREU,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1932

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18164/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça JOELSON LUÍS PEREIRA 5 (cinco)
dias das férias relativas ao saldo restante do 1º período de 2002,
asseguradas pela Resolução nº 844/05, para serem usufruídos a
partir de 21 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ELAINE LOPO RODRIGUES GAR-
CIA e a Promotora Substituta MARIANA SEIFERT BAZZO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responderem pelos
serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de CIANORTE, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1936

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18019/05-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

licença maternidade à Promotora de Justiça MARIA JÚLIA
BERRIEL SOARES RUIZ, a partir de 21 de novembro do
ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 7ª Promotoria de Justiça da co-
marca de FOZ DO IGUAÇU, durante o afastamento da res-
pectiva titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1937

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18395/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MÁRCIO LUIS BERGANTINI 16
(dezesseis) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º pe-
ríodo de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1014/05, para
serem usufruídos a partir de 24 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ADRIANO ZAMPIERI CALVO e o
Promotor Substituto LUCAS JUNQUEIRA BRUZADELLI
MACEDO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
derem pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria
de Justiça da comarca de PARANAVAÍ, durante as férias do
respectivo titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1938

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18404/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MARIA LUIZA CORREA DE ME-
LLO 7 (sete) dias das férias relativas ao 1º período de 2000,
asseguradas pela Resolução nº 1675/02, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 21 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça IARA MARQUES DIB para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do Mi-
nistério Público na comarca de PIRAÍ DO SUL, durante as
férias da respectiva titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1939

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18398/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça STELLA MARIS SANT’ANNA FER-
REIRA PINHEIRO 2 (dois) dias das férias relativas ao saldo
restante do 2º período de 2005, asseguradas pela Resolução nº
1141/05, para serem usufruídos a partir de 1º de dezembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça VILMA APARECIDA BONIFACIO
BENITES ENCISO, KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS
BRAZ, OTÁVIO LUIZ TONIN e FRANCISCO JOSÉ DE
SOUZA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responde-
rem pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de
Justiça da comarca de MARINGÁ, durante as férias da respec-
tiva titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1942

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18407/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça TEREZINHA RESENDE CARULA
3 (três) dias da licença especial referente ao período de 06/06/
00 a 06/06/05, assegurada pela Resolução nº 909/05, para se-
rem usufruídos a partir de 12 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MÁRCIA SHIZUE NAKAJO PEREI-
RA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar no Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência, durante a licença da Pro-
motora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1943

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18405/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça STELLA MARIS SANT’ANNA FER-
REIRA PINHEIRO 10 (dez) dias da licença especial referen-
te ao período de 23/10/91 a 23/10/96, assegurada pela Resolu-
ção nº 1707/02, para serem usufruídos a partir de 21 de novem-
bro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça VILMA APARECIDA BONIFACIO
BENITES ENCISO, KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS
BRAZ, OTÁVIO LUIZ TONIN e FRANCISCO JOSÉ DE
SOUZA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responde-
rem pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de
Justiça da comarca de MARINGÁ, durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1945

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17925/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça JULIANA
ANDRADE DA CUNHA para tratamento de sua saúde, nos
dias 11 e 14 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1946

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18533/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RENATO DE LIMA CASTRO 8 (oito)
dias das férias relativas ao 2º período de 2005, asseguradas
pela Resolução nº 1133/05, tendo em vista a impossibilidade
da concessão integral do período, em razão da imperiosa ne-
cessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 29 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça LEILA SCHIMITI VOLTARELLI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 21ª Promotoria de Justiça da
comarca de LONDRINA, durante as férias do Promotor de
Justiça acima nominado.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1948

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18197/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça PATRICIA CRISTINA SCH-
MIDT GRILI MACEDO para tratamento de sua saúde, no
dia 14 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto FERNANDO AUGUSTO SORMANI
BARBUGIANI para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
PRIMEIRO DE MAIO, durante a licença da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1950

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça CAROLINE DEMANTOVA FER-
REIRA, DANIELA SAVIANI LEMOS e a Promotora Substi-
tuta ELIANE MIYAMOTO FORTES para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responderem pelos serviços do Ministério
Público na comarca de ARAPOTI, a partir da data da publica-
ção do Ato nº 219/05 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1951

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça VILMAR ANTONIO FONSECA e o
Promotor Substituto SANDRO CAVALCANTI ROLLO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responderem pelos servi-
ços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de GOIOERÊ, o primeiro nas audiências e processos e
o segundo nos processos, a partir da data da publicação do Ato
nº 220/05 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1952

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto ANDRÉ LUÍS BORTOLINI para res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
MALLET, a partir da data da publicação do Ato nº 221/05 e
até que assuma novo titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1953

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
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do no protocolo nº 18581/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça CIBELE CRISTINA FREITAS DE
RESENDE 23 (vinte e três) dias das férias relativas ao saldo
restante do 2º período de 2005, asseguradas pela Resolução nº
1014/05, para serem usufruídos a partir de 22 de novembro do
ano em curso.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1954

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17663/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça CLÁUDIO CÉSAR CORTE-
SIA para tratamento de sua saúde, no dia 8 de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RICARDO KOCHINSKI MARCON-
DES para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de GUARAPUAVA, durante a licença do respectivo
titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1956

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17928/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ADÉLIA SOUZA SIMÕES para atuar
nos Autos de Carta Precatória Criminal nº 38/2005, em trâmite
na comarca de CANTAGALO, em face da suspeição argüida
pela Promotora de Justiça SÍLVIA LEME CORRÊA.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1957

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18631/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença ao Promotor de Justiça WILDE SOA-
RES PUGLIESE para tratamento de sua saúde, a partir de 21
de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 12ª Promotoria de Justiça da
comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante a licença do respecti-
vo titular.

Curitiba, 22 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1958

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16909/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MANOEL ILECIR HECKERT 13
(treze) dias da licença especial referente ao período de 14/02/
97 a 14/02/02, assegurada pela Resolução nº 436/03, para se-
rem usufruídos a partir de 19 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MAURÍCIO KALACHE, ELZA
KIMIE SANGALLI e JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOU-
RINHO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responde-
rem pelos serviços do Ministério Público na 13ª Promotoria de
Justiça da comarca de MARINGÁ, durante a licença do res-
pectivo titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1961

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13401/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, 28 (vinte e oito) dias de licença ao Procurador
de Justiça Doutor MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCO-
MA para tratamento de sua saúde, a partir de 21 de novembro
do ano em curso.

Curitiba, 23 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1962

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18476/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau MARCOS BIT-
TENCOURT FOWLER 30 (trinta) dias das férias relativas ao
2º período de 1994, asseguradas pela Resolução nº 817/94, para
serem usufruídos a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 23 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1973

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18783/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SYLVIO ROBERTO DEGASPERI
KUHLMANN 7 (sete) dias das férias relativas ao 2º período
de 2005, asseguradas pela Resolução nº 1014/05, tendo em vis-
ta a impossibilidade da concessão integral do período, em ra-
zão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruí-
dos a partir de 28 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 24 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1978

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
protocolo nº 18729/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta FERNANDA GUARNIER DOMICI-
ANO para atuar nos Autos de Processo Crime nº 032/99, em
trâmite na comarca de IRETAMA, ficando, em conseqüência,
revogada a Resolução nº 1412/03.

Curitiba, 24 de novembro de 2005.

José Carlos Dantas Pimentel Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

RESOLUÇÃO Nº 1980

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18807/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça WALTER RIBEIRO DE OLIVEI-
RA 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de 1980,
asseguradas pela Resolução nº 1335/98, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 28 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1981

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18639/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça ANTONIO CESAR CIOFFI DE
MOURA 4 (quatro) dias da licença especial referente ao perí-
odo de 05/05/94 a 05/05/99, assegurada pela Resolução nº 1967/
04, para serem usufruídos a partir de 6 de dezembro do ano em
curso.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1983

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18892/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça DARTAGNAN CADILHE ABI-
LHOA 7 (sete) dias de férias, sendo 3 (três) relativos ao saldo
restante do 2º período de 1990 e 4 (quatro) ao saldo restante do
2º período de 1993, asseguradas, respectivamente, pelas Reso-
luções números 252/91 e 1941/00, para serem usufruídos a par-
tir de 25 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1989

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18559/05-PGJ, resolve

A L T E R A R

a pedido, a Resolução nº 1189/05, passando a constar que os
19 (dezenove) dias de férias concedidos ao Procurador de Jus-
tiça ARION ROLIM PEREIRA terão início a partir de 1º de
dezembro do ano em curso e não como restou consignado.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1990

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18560/05-PGJ, resolve

A L T E R A R

a pedido e em parte, a Resolução nº 1326/05, passando a cons-
tar que dos 19 (dezenove) dias de férias concedidos ao Procu-
rador de Justiça LINEU WALTER KIRCHNER, 5 (cinco)
foram usufruídos no período de 22 a 26 de agosto e 14 (quator-
ze) terão início a partir de 5 de dezembro do ano em curso e
não como restou consignado.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1991

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18496/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau MÁRIO SÉR-
GIO DE ALBUQUERQUE SCHIRMER 19 (dezenove) dias
do saldo restante da licença especial referente ao período de
13/09/94 a 13/03/99, assegurada pela Resolução nº 625/04, para
serem usufruídos a partir de 5 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 25 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1600

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15114/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DANIELLE GARCEZ DA
SILVA 21 (vinte e um) dias de férias, sendo 7 (sete) relativos
ao saldo restante do 2º período de 2003 e 14 (quatorze) ao 2º
período de 1999, asseguradas, respectivamente, pelas Resolu-
ções números 1194/03, 1210/03, 1276/03 e 878/05, tendo em
vista a impossibilidade da concessão integral do último perío-
do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem
usufruídos a partir de 26 de setembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor FÁBIO VERMEULEN CAR-
VALHO GRADE para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND, no
período de 26 de setembro a 7 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ÉLCIO SARTORI para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de
ASSIS CHATEAUBRIAND, no período de 8 a 16 de outubro
do ano em curso.

Curitiba, 3 de outubro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1783

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16377/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça FERNANDA SCHNAIDER 2 (dois)
dias de férias, sendo 1 (um) dia relativo ao saldo restante do 2º
período de 2001 e 1 (um) ao saldo restante do 1º período de
2005, asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções núme-
ros 959/04 e 68/05, para serem usufruídos a partir de 13 de
outubro do ano em curso.

Curitiba, 28 de outubro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1786

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16271/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CARLOS LEPREVOST 5 (cinco) dias
da licença especial referente ao período de 02/07/94 a 02/07/
99, assegurada pela Resolução nº 1662/05, para serem usufru-
ídos a partir de 15 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça DIVONZIR JOSÉ BORGES para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público junto à 4ª Promotoria de Justiça do Foro
Regional de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS da comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, durante a licença do respectivo
titular.

Curitiba, 28 de outubro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1793

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 16029/05, 16277/05 e 16436/05-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

9 (nove) dias de licença à Promotora de Justiça LUIZA HE-
LENA NICKEL para tratamento de saúde em pessoa da famí-
lia, a partir de 6 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de IMBITUVA, durante a
licença da respectiva titular.

Curitiba, 28 de outubro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1794

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15862/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça PAULO CÉSAR BUSATO 6 (seis)
dias da licença especial referente ao período de 13/06/95 a 13/
06/00, assegurada pela Resolução nº 681/05, para serem usu-
fruídos a partir de 22 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SUZANE MARIA CARVALHO DO
PRADO PATRÍCIO para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público junto à 8ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PONTA GROSSA, durante
a licença do respectivo titular.

Curitiba, 28 de outubro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1813

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 15447/05 e 15448/05-PGJ, resolve

I N C L U I R

nas atribuições da Coordenadoria Estadual das Promotorias de
Justiça das Comunidades do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de CURITIBA:

- A investigação e atuação nos procedimentos de averiguação
oficiosa de paternidade, até o ajuizamento de ação de investi-
gação de paternidade;
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- A atuação nos feitos de competência do Núcleo de Concilia-
ção das Varas de Família instituído pelo Decreto Judiciário nº
039/03, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.

Curitiba, 3 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1815

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17500/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça SANDRA REGINA KOCH 28 (vinte e
oito) dias das férias relativas do 2º período de 2005, assegura-
das pelas Resoluções números 1014/05 e 1208/05, tendo em
vista a impossibilidade da concessão integral do período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufru-
ídos a partir de 31 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça ARISÂNGELA CRISTINA TIBE-
LETTI VARGAS DA SILVA e SONIA REGINA DE MELO
ROSA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responderem
pelos serviços do Ministério Público, a primeira nas audiências
e a segunda nos processos da 16ª Promotoria de Justiça da co-
marca de LONDRINA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 3 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1821

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17580/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ALINE BILEK BAHR 1 (um) dia das
férias relativas ao saldo restante do 1º período de 1998, assegu-
radas pela Resolução nº 1605/04, para ser usufruído em 14 de
novembro do ano em curso.

Curitiba, 3 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1827

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17501/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 7 (sete) dias de licença à Promotora de Justiça
SANDRA REGINA KOCH para tratamento de sua saúde, a
partir de 23 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça SONIA REGINA DE MELO ROSA
para oficiar nos processos e ARISÂNGELA CRISTINA TI-
BELETTI VARGAS DA SILVA para atuar nas audiências da
5ª Vara Criminal da comarca de LONDRINA, sem prejuízo
das atuais atribuições, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 3 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1830

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16473/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça ANA PAULA TOMASI SER-
RANO para tratamento de sua saúde, no dia 14 de outubro do
ano em curso.

Curitiba, 3 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1831

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17588/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença à Promotora de Justiça ELAINE
CRISTINA DE LIMA para tratamento de sua saúde, a partir
de 7 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto SANDRO CAVALCANTI ROLLO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE, durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 3 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1837

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15607/05, resolve

I - R E V I G O R A R

o item I da Resolução nº 1166/05, que concedeu, em prorroga-
ção, 21 (vinte e um) dias de licença à Promotora de Justiça
Doutora ROSSANA OVERCENKO KAMINSKI para trata-
mento de sua saúde, a partir de 19 de julho do ano em curso.

II – C O N C E D E R

licença maternidade à Promotora de Justiça ROSSANA OVER-
CENKO KAMINSKI, a partir de 9 de agosto do ano em cur-
so, ficando, em conseqüência, retificado o item I da Resolução
nº 1471/05.

Curitiba, 4 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1838

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16240/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença à Promotora de Justiça NAYANI
KELLY GARCIA ANDRADE para tratamento de sua saúde,
a partir de 11 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MARCOS CRISTIANO ANDRADE
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de PEABIRU, duran-
te a licença da respectiva titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1839

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17348/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça VANI ANTONIO BUENO 12 (doze)
dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período de 2005,
asseguradas pela Resolução nº 1300/05, para serem usufruídos
a partir de 7 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MARIA NATALINA NOGUEIRA
DE MAGALHÃES SANTAROSA, DICESAR AUGUSTO
KREPSKY, PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA e WIL-
SON JOSÉ GALHEIRA para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, responderem pelos serviços do Ministério Público junto
à 4ª Vara Criminal do Foro Central da comarca da Região Me-
tropolitana de CURITIBA, durante as férias do respectivo ti-
tular.

Curitiba, 4 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1847

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17669/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça SILVIA LEME
CORREA para tratamento de sua saúde, a partir de 31 de outu-
bro do ano em curso.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1848

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15588/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta LYANA HELENA JOPPERT
KALLUF PEREIRA para atuar nos Autos de Termo Circuns-
tanciado nº 229/2005, em trâmite no Juizado Especial Criminal
da comarca de UMUARAMA, até ulteriores termos.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1849

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17750/2005-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto ALAN ROGÉRIO VENDRAME DE
SOUZA para atuar em plenário do Tribunal do Júri referente
aos Autos de Ação Penal nº 2000.0000013-5, no dia 25 de no-
vembro do ano em curso, na comarca de BANDEIRANTES.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1850

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17751/05-PGJ , resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença paternidade ao Promotor de Justiça
SANDRO ALEX HANNICKEL, a partir de 4 de novembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARCIA FRANCINE BROIETTI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de COLORADO, durante a licença do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1852

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17269/2005-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS AGOSTINI
para atuar nos Autos de Pedido de Restituição nº 88/2004 e de
Ação de Anulação de Ato Jurídico Imperfeito nº 226/2004, em
trâmite na comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL, em face do
acolhimento da suspeição agüida pela Promotora de Justiça
KELE CRISTIANI DIOGO BAHENA.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1853

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 15908/05 e 17279/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça NADIR EMÍLIA DE MELO
para tratamento de sua saúde, no dia 20 de outubro e no perío-
do vespertino do dia 27 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ANDRÉA FABIANA PUSSI BARA-
DEL para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de PARAÍSO DO
NORTE, durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1855

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17754/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LUIZ FRANCISCO BARLETA MAR-
CHIORATTO 1 (um) dia das férias relativas ao saldo restante
do 1º período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 1032/05,
ser usufruído em 7 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1856

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17732/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça CRISTIANE APARECIDA RAMOS
5 (cinco) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º perío-
do de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1612/04, para se-
rem usufruídos a partir de 5 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SAR-
TORI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na comarca de TERRA
RICA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1858

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17749/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SANDRO ALEX HANNICKEL 7
(sete) dias das férias relativas ao saldo restante do 1º período
de 2001, asseguradas pela Resolução nº 1424/05, para serem
usufruídos a partir de 9 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MÁRCIA FRANCINE BROIETTI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de COLORADO, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1859

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17748/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ROBERTO OURIQUES 16 (dezes-
seis) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período de
2005, asseguradas pela Resolução nº 1014/05, para serem usu-
fruídos a partir de 12 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS ALBERTO BAPTISTA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 13ª Promotoria de Justiça da comarca
de PONTA GROSSA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1862

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16357/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, à Promotora de Justiça DANIELLE GAR-
CEZ DA SILVA 37 (trinta e sete) dias de férias, sendo 15 (quin-
ze) relativos ao saldo restante do 1º período de 2005 e 22 (vinte
e dois) ao 2º período de 2005, asseguradas pelas Resoluções
números 008/05 e 1014/05, tendo em vista a impossibilidade
da concessão integral do último período, em razão da imperi-
osa necessidade do serviço, para serem usufruídos entre os dias
17 de outubro a 10 de novembro e de 19 a 30 de novembro do
ano em curso, ficando, em conseqüência, alterado o item I da
Resolução nº 1690/05.

Curitiba, 9 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1866

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando o conti-
do na Resolução nº 1451/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto JUSCELINO JOSÉ DA SILVA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de CONGONHINHAS, no
período de 2 a 31 de dezembro do ano em curso, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 9 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 1882

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16781/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS ROBERTO MORENO para,
conjuntamente com o titular, atuar nos Autos de Ação Penal nº
172/2005, em trâmite na comarca de GUAÍRA.

Curitiba, 11 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1903

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 14123/05 e 17619/05-PGJ, resolve

E S C L A R E C E R

que os 30 (trinta) dias de férias concedidos à Promotora de
Justiça ANDRÉA FABIANA PUSSI BARADEL, por inter-
médio da Resolução nº 1749/05, iniciam-se em 1º de novembro
do ano em curso e que a Promotora de Justiça MÁRCIA FE-
LIZARDO ROCHA DE PAULI responderá, sem prejuízo das
atuais atribuições, pelos serviços do Ministério Público na co-
marca de ALTO PARANÁ, durante as férias da respectiva ti-
tular e não como restou consignado.

Curitiba, 16 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1912

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos Atos números 183/05 e 202/05-CSMP, resolve

R E V O G A R

as Resoluções números 2188/04, 1346/04 e 1567/05, a partir
de 16 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 16 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1923

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18412/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença ao Promotor de Justiça WILDE SOA-
RES PUGLIESE para tratamento de sua saúde, a partir de 17
de novembro do ano em curso.

Curitiba, 18 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1928

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16779/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça OSVALDO LUIZ SIMIONI para ofe-
recer representação nos Autos de Ação de Apuração de Ato In-
fracional nº 015/05, em trâmite Vara da Infância e da Juventu-
de da comarca de CURIÚVA, bem como acompanhar a res-
pectiva medida sócio-educativa até ulteriores termos.

Curitiba, 18 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1929

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 2980/03-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor GUSTAVO MARCEL FER-
NANDES MARINHO para atuar nos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 013/2001, em curso na 4ª Promo-
toria de Justiça da comarca de APUCARANA, nos termos da
Resolução nº 1711/05-CSMP, em face da suspeição argüida pelo
Promotor de Justiça MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOT-
TA.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 166/2005

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 07 de dezembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 4173 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SANTA MARIA DO OESTE – 38ª Z.E. (PI-
TANGA)
RECORRENTES : C. T. p. S. M d. O., C. L. e E.C.P.
ADVOGADO(S): DR. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
RECORRIDOS : J. A. S. e A J. S. d. S.
ADVOGADO(S): DRS. EDER JOSÉ SEBRENSKI E LUIZ
CLÁUDIO SEBRENSKI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
REVISOR : DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 24/11/2005

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 30.254 PROLATADO NOS AUTOS DE:
RECURSO ELEITORAL Nº 4093 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: NOVA PRATA DO IGUAÇU – 162ª Z.E. DE
SALTO DO LONTRA
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO NOVA PRATA PARA TO-
DOS
ADVOGADO(S): DRS. JORGE VICENTE SILVA E ROBER-
TO PIETA
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO UNIDOS CONTINUARE-
MOS O PROGRESSO
RECORRIDO(S): JAIR ANTONIO MORGAN
RECORRIDO(S): SADY MALACARNE
RECORRIDO(S): VANDERLEY FAUST
RECORRIDO(S): SALETE MALACARNE
ADVOGADO(S): DRS. MARINA BASTOS DA PORCIÚN-
CULA, CIBELE FERNANDES DIAS KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR E MOACIR ANTONIO PE-
RÃO
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ALEGADA OMIS-
SÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1-A Corte concluiu pela ausência de provas quanto aos fatos
alegados na inicial, impondo-se o desprovimento do recurso.
2- Inaplicáveis, na hipótese, os arts. 302, 333, II, 334, IV e
364, do CPC.
3- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO Nº 30.279 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.
____________________________________________________

DENÚNCIA CRIME Nº 7.557 – CLASSE 6
DENUNCIANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
DENUNCIADO : CARLOS XAVIER SIMÕES
ADVOGADOS : DR. NIVALDO MIGLIOZZI
DR. JEFERSON LUIZ DAMBROS
RELATOR : DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – PENAL. CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 324
E 326 DO CÓDIGO ELEITORAL. EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE PELA PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PARA OS CRI-
MES DE INJÚRIA E DIFAMAÇÃO. RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA PARA O CRIME DE CALÚNIA. PRESCRIÇÃO
ANTECIPADA. INVIABILIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO.
1. Regula-se pelo art. 109, V, do Código Penal, o prazo para a
prescrição da pretensão punitiva para os crimes previstos nos
arts. 325 e 326 do Código Eleitoral.
2. Não há amparo legal para o reconhecimento da prescrição
antecipada com base em projeção da pena em futura condena-
ção. Precedentes do STF e STJ.
3. Não é viável a desclassificação do crime de calúnia para
difamação, antes da instrução processual, se no caso restou
caracterizado, em tese, a tipicidade da conduta aludida na ofensa
perpetrada.
4. Denúncia recebida no tocante ao crime de calúnia e rejeitada
para os crimes de injúria e difamação, em razão do reconheci-
mento da prescrição.
5. Abertura de prazo ao Ministério Público Eleitoral para exa-
me do cabimento da transação penal ou suspensão do processo.

ACÓRDÃO Nº 30.280 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar a denúncia para
os crimes de injúria e difamação, com base no art. 43, II, do
Código de Processo Penal, por restar configurada a prescrição,
abrindo-se vistas ao Ministério Público Eleitoral, nos termos
do voto do Relator, que integra esta decisão.
________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 2405 – CL. 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL – PSL
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

EMENTA - “PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA –
AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO – OBRIGAÇÃO LEGAL
– ARTIGO 3º, INC. II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 13,
DA RESOLUÇÃO TSE Nº 21.841 – PRAZO – INOBSERVÂN-
CIA – CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA – DES-
CUMPRIMENTO REITERADO DAS DETERMINAÇÕES
EMANADAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL –
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
1. A possível ausência de movimentação financeira não deso-
briga agremiações políticas de prestar contas com as observa-
ções legais de prazo e documentação.
2. Deve o partido político, quando observadas discrepâncias
relevantes, como o nome de seu tesoureiro, informá-lo de for-
ma certa e segura à Justiça Eleitoral.
3. A reiterada omissão no cumprimento das determinações le-
gais impõe a desaprovação das contas de partido político que,
embora devidamente intimado na pessoa de seu representante
legal, deixa decorrer in albis os prazos, inviabilizando a apro-
vação das contas.”

ACÓRDÃO Nº 30.281 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em desaprovar as contas
do Partido Social Liberal, com a suspensão de repasse de novas
cotas do Fundo Partidário pelo prazo de um ano na forma do
art. 37 da Lei nº 9.096/95 e encaminhamento dos autos à Pro-
curadoria Regional Eleitoral para fins do disposto no art. 28,
III, da Lei nº 9.096/95, tudo nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.

SESSÃO DE 28/11/2005

REPRESENTAÇÃO Nº 40 – CLASSE 17ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
ASSUNTO : Movimentação extraordinária de padrão dos ser-
vidores ocupantes das categorias funcionais integrantes do
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleito-
ral do Paraná, tendo por base a Resolução TSE nº 20.824, de
26.06.2001. Decisão do T.C.U. que determina seja tornada sem
efeito tal movimentação. Interessados: André Pereira Souto e
Outros; Advogados : Drs. Renato Alberto Nielsen Kanayama e
Rodrigo Luis Kanayama
RELATOR : DR. RENATO ANDRADE

EMENTA - “MATÉRIA ADMINISTRATIVA – MOVIMENTA-
ÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE FUNCIONÁRIOS – AUTORI-
ZAÇÃO VINCULADA – GLOSA – TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO – POSSIBILIDADE EM MATÉRIA ADMINIS-
TRATIVA – DETERMINAÇÃO PARA TORNAR SEM EFEI-
TO ATO ADMINISTRATIVO – MATÉRIA VINCULANTE E
DE CUNHO NÃO JURÍDICO – OBEDIÊNCIA SEM PREJU-
ÍZO DE OPORTUNA ANÁLISE DO TEMA, INCLUSIVE
QUANTO À LEGALIDADE, NA VIA JUDICIAL.
1. A movimentação extraordinária de funcionários dentro do
Tribunal Regional Eleitoral está fundada em atos administrati-
vos consubstanciados em resoluções e portarias.
2. A matéria administrativa, até por se tratar de tema vinculado
a gastos permanentes, está sujeita ao crivo fiscalizador do Tri-
bunal de Contas da União.
3. Impossível à Corte deixar de atender, administrativamente,
determinação do órgão fiscalizador, que pelas razões que invo-
ca, entende como ilegal a movimentação extraordinária.
4. A obediência à matéria administrativa é incontornável, sem
prejuízo de que o tema seja tratado, judicialmente, pelas vias
legais cabíveis.”

ACÓRDÃO Nº 30.284 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em determinar a adoção de
medidas administrativas necessárias ao cumprimento da deci-
são do Colendo Tribunal de Contas da União, de fls. 588/589
dos presentes autos, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, CEZAR GIBRAN JOHNSSON, ROBSON
IVAN STIVAL, ROSANA RIELLA JARDIM PEDRÃO, ANA-
MARIA JORGE BATISTA, PETERSON ZANCANELLA e
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA, advogados do Agravado, para
querendo, apresentar contra-razões ao Agravo de Instrumento
interposto, nos termos do art. 279, § 3º do Código Eleitoral,
conforme r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente
desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 773 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: RIO BRANCO DO SUL – 156ª Z.E.
AGRAVANTE: PEDRO PORTES DE BARROS
ADVOGADO(S): DRS. NILSO ROMEU SGUAREZI, FABRÍ-
CIO FERREIRA, NATANIEL RICCI, JOSÉ ARI NUNES E
OZIMO COSTA PEREIRA
AGRAVADO : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
ADVOGADO(S): DRS. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR, CEZAR GIBRAN JOHNSSON, ROBSON IVAN
STIVAL, ROSANA RIELLA JARDIM PEDRÃO, ANAMARIA
JORGE BATISTA, PETERSON ZANCANELLA E ADRIANA
D’ÁVILA OLIVEIRA

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO,
CÉLIA APARECIDA LOPES, BRUNO NORONHA BERGON-
SE, BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA E ANDRÉ
AUGUSTO GONÇALVES VIANNA, do inteiro teor do r. Des-
pacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, apre-
ciando o Recurso Especial protocolado sob nº 22044, de
18.11.05, nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 4156 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 157ª Z.E.
RECORRENTE(S): FERNANDO MARCOS DE MORAES
NICOLAU
ADVOGADO(S): DRS. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, CÉLIA APA-
RECIDA LOPES, BRUNO NORONHA BERGONSE, BRU-
NO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA E ANDRÉ AUGUS-
TO GONÇALVES VIANNA
RECORRENTE(S): ANTONIO CASEMIRO BELINATI
ADVOGADO(S): DRS. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, CÉLIA APA-
RECIDA LOPES, BRUNO NORONHA BERGONSE, BRU-
NO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA, ANDRÉ AUGUS-
TO GONÇALVES VIANNA E ADOLFO LUIS DE SOUZA
GOIS
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“1 – Julgando representação movida pelo Ministério Público
Federal, o juiz eleitoral da 157ª zona aplicou a FERNANDO
MARCOS DE MORAES NICOLAU E ANTONIO CASEMI-
RO BELINATI multa no valor de R$ 21.282,00 a cada um, com
fundamento no artigo 36, § 3º, da Lei nº 9.504/97 e § 4º do
artigo 3º da resolução nº 21.610, do Tribunal Superior Eleito-
ral, pela realização de propaganda eleitoral extemporânea, con-
sistente em distribuição de material publicitário.
O Tribunal negou provimento ao recurso interposto, à unani-
midade de votos, pelo acórdão nº 30.210, assim ementado:

“PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA. CARAC-
TERIZAÇÃO.
Distribuição de caderno publicitário em período próximo ao da
definição dos representantes populares. Impressos que trazem
em seu conteúdo referência a qualidades pessoais do vereador,
menção a ações comunitárias desenvolvidas por ele, bem como
alusão às eleições vindouras. Violação ao princípio da igualda-
de na disputa eleitoral, justificando-se a imposição de multa”.
Manejaram, a seguir, embargos de declaração, aos quais ne-
gou-se provimento ( acórdão nº 30.260)
Com fundamento no artigo 276, I, “b”, do Código Eleitoral,
interpõem recurso especial, onde aduzem que a jurisprudência,
além de não condenar a mera promoção pessoal exige, para a
caracterização da propaganda política antecipada, “a presença
do elemento objetivo ou subjetivo de informar o pretenso elei-
tor de todas as condições da futura candidatura”.
2 –O recurso não merece seguimento porque os recorrentes não
logram êxito em demonstrar o dissídio jurisprudencial, primei-
ro, porque não fizeram o necessário confronto analítico que
permita a apuração da similitude fática com o acórdão recorri-
do.
Segundo, porque decisão monocrática não se presta a caracte-
rizar o dissídio; terceiro, porque das simples ementas se perce-
be que a decisão da Corte, longe de se apresentar divergente
com a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, está com
ela em sintonia, pois a Corte concluiu, da análise das provas
encartadas aos autos, a presença de várias circunstâncias, como
menção a qualidades pessoais de um dos recorrentes, ações
desenvolvidas, referência às eleições futuras que, extrapolan-
do a promoção pessoal, caracterizam o nítido caráter eleitoral
na publicidade utilizada, com o intuito de “cooptar o eleitor em
período próximo ao da definição dos representantes popula-
res”, ferindo o princípio da igualdade na disputa eleitoral.
Pelo exposto inadmito o recurso especial.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2005.
(a) Des. ULYSSES LOPES – Presidente.”

Intimação, na forma da lei, do Dr. AMAURI GARCIA MIRAN-
DA, do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente
desta Corte, apreciando o Recurso Especial protocolado sob nº
22492, de 23.11.05, nos autos abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 734 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU – 122ª Z.E.
AGRAVANTE: E.G.
ADVOGADO: DR. AMAURI GARCIA MIRANDA
AGRAVADO: P.M.D.B.
ADVOGADOS: DRS. IJAIR VAMERLATTI E ALEXANDRE
POLITA
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“... Isto posto, determino que se observe a regra do artigo 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente à
matéria eleitoral, devendo o presente recurso ficar retido nos
autos até decisão final da ação de impugnação de mandato ele-
tivo, já que a retenção não causará dano irreparável à parte,
porque a matéria não ficará preclusa, podendo ser agitada quan-
do do recurso interposto contra a decisão definitiva....”
Intimem-se.
Curitiba, 24 de novembro de 2005.
(a) Des. ULYSSES LOPES – Presidente.”

Intimação, na forma da lei, dos Drs. SILVANA APARECIDA
PEDROSO, CÉLIA APARECIDA LOPES, BRUNO NORO-
NHA BERGONSE, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VI-
ANNA, BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA, AN-
DRÉ AUGUSTO GONÇALVES VIANNA E MICHELY FRAN-
CO, de que foi indeferido o pedido de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso; e Intimação, na forma da lei, do Dr. MAR-
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CO AURÉLIO ARAÚJO BUSATO para oferecer resposta ao
presente agravo no prazo legal, tendo em vista o r. Despacho
exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 774 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: BELA VISTA DO PARAÍSO – 77ª Z.E.
AGRAVANTE(S): A.R.P.P. e R.S.J.
ADVOGADO(S): DRS. SILVANA APARECIDA PEDROSO,
CÉLIA APARECIDA LOPES, BRUNO NORONHA BERGON-
SE, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, BRUNO
AUGUSTO GONÇALVES VIANNA, ANDRÉ AUGUSTO
GONÇALVES VIANNA E MICHELY FRANCO
AGRAVADO(S): D.D.M., F.P., O.D.Z. e J.M.P.
ADVOGADO(S): DR. MARCO AURÉLIO ARAÚJO BUSA-
TO
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
__________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 30 DE NOVEMBRO DE
2005.
(a)DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 05/2005

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL NETO,
CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

No uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 8º, II
e 14, IV, da Resolução – TSE nº 7.651, de 24.08.1965; art. 15,
IV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná e item 40.2, do Provimento nº 02/05 da Corregedoria
Regional Eleitoral,

R E S O L V E:

RETIFICAR, em parte, o contido na Portaria nº 02/2005, de 17
de agosto de 2005, que determinou a realização de correições
extraordinárias, neste semestre do ano de 2005, nas Zonas Elei-
torais desta circunscrição do Estado do Paraná, e antecipar a
correição extraordinária designada anteriormente para o dia 07
de dezembro 2005, junto a 155ª Zona Eleitoral de Pinhais, para
se realizar em 06 de dezembro do corrente ano, às 09:00 horas.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E COMUNIQUE-SE.
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
aos 28 de novembro de 2005.

Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Corregedor Regional Eleitoral

P O R T A R I A Nº 182/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 22.078/2005-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R os servidores adiante nominados, para as
substituições especificadas:

- MARIA DE LOURDES RIBAS ocupante do cargo de Analis-
ta Judiciário – Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Pa-
drão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para substituir Aray Nascimento de Gracia como Chefe da 174ª
Zona Eleitoral – CJ -02, durante suas férias, relativas aos exer-
cícios de 2005 e 2006.

- MARISTER ZEQUINÃO DE ALMEIDA VALLIM ocupante
do cargo de Analista Judiciário – Área de Atividade Adminis-
trativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, para substituir Ellen Renate Ivanfy como
Responsável pela Coordenação do Escritório da Qualidade –
FC-04, durante suas férias relativas aos exercícios de 2005 e
2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 21 de novembro de 2005.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

PORTARIA Nº 249/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto nas Resoluções nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, nº 475/2005-TRE, de 29.08.2005, no Acórdão nº
30.121-TRE, de 29.08.2005, tendo em vista o contido na Men-
sagem-Fax nº 352/2005-SS, de 10.11.2005, do Colendo Tribu-
nal Superior Eleitoral, e considerando o protocolado nº 22478/
2005-TRE,

RESOLVE

I – DISPENSAR o Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVE-
CZ, Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
CRUZEIRO DO OESTE, dos serviços da 187ª Zona Eleitoral
da mesma Comarca, a partir de 1º de dezembro do ano em cur-
so;

II – DESIGNAR o Doutor IRINEU STEIN JUNIOR, Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, Foro Regional de PINHAIS, para respon-
der pelos serviços da 187ª Zona Eleitoral, RENOMEADA para
a mesma Comarca, a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 28
de novembro de 2005.

a-Des. ULYSSES LOPES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE CITAÇÃO DE SOLVENDO ÀS RÉS FSM SI-
NALIZAÇÃO RODOVIÁRIA LTDA. e CÉLIA MARIZA
MERENIUK. O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está
CITANDO as rés acima nominadas, ora em local incerto e não
sabido, para que se dirijam nesta Vara, no endereço supra, nos
autos de Ação Monitória n. 16069/04, em que é Autor OSWAL-
DO LUIZ TEBET, e depositem, no prazo de 15 (quinze) dias, o
valor de R$ 65.735,91 (sessenta e cinco mil setecentos e trinta
e cinco reais e noventa e um centavos), devidos em 20/09/04,
ou apresentem embargos, nos termos dos artigos 1102B e 1102C,
do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, é passado o presente edital,
que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede deste Juízo, no local de costume. Dado e pas-
sado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos vin-
te e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco.
Eu, ____ (Ana Márcia Nogueira), Diretora de Secretaria, subs-
crevi. ANTONIO CEZAR ANDRADE Juiz do Trabalho

R$ 108,00

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA INICIAL ÀS
RECLAMADAS DELTAMO INSTALAÇÕES ELETRICAS
LTDA. E NTG NACIONAL TEC GERENC. LTDA. O Dou-
tor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO as
reclamadas acima nominadas, ora em local incerto e não sabi-
do, para que compareçam à audiencia inicial marcada para o
dia 08/02/2006, às 13h30min, nesta Vara, nos autos de Recla-
matória Trabalhista n. 8104/2005, em que é Reclamante AL-
MIR JOSÉ PETERMANN, devendo apresentarem defesa (art.
847 da CLT) e oferecer as provas que julgarem necessárias,
sendo facultado fazerem-se substituir por preposto que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão (art.
843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto a
matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, é passado o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume. Dado e passado na Secretaria
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu, ____ (Ana
Márcia Nogueira), Diretora de Secretaria, subscrevi. ANTO-
NIO CEZAR ANDRADE. Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA INICIAL À RE-
CLAMADA SITESE SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGU-
RANÇA S/C LTDA. O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRA-
DE, Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
se está NOTIFICANDO a reclamada acima nominada, ora em
local incerto e não sabido, para que compareça à audiencia ini-
cial marcada para o dia 15/03/2006, às 13h30min, nesta Vara,
nos autos de Reclamatória Trabalhista n. 14114/2005, em que é
Reclamante EDIVALDO APARECIDO VIEIRA, devendo apre-
sentar defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que julgar
necessárias, sendo facultado fazer-se substituir por preposto que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão
(art. 843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto
a matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, é passado o presente edital, que será publi-
cado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede deste Juízo, no local de costume. Dado e passado na Se-
cretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos vinte e nove
dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu, _
(Ana Márcia Nogueira), Diretora de Secretaria, subscrevi.
ANTONIO CEZAR ANDRADE Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00139/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00827-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paulo Pinto de Souza
Réu : Oficina Mecanica Auto Ville
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL, POSTO DE ATENDIMENTO
NA JUSTIÇA DO TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHA-
DO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-01444-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Manoel Fortunato da Silva
Réu : Swidish Match do Brasil S.A
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E/OU CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTIÇA DO
TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-04985-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elizeu Tenorio da Silva
Réu : Vermelho Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E/OU CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTIÇA DO
TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-10122-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alice Yamamura
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, POSTO DE ATENDIMENTO NA JUSTIA DO TRA-
BALHO, NA AV. VICENTE MACHADO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-10261-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Claudia Ferreira Lopes
Réu : Audi do Brasil Ltda.
Durr do Brasil Ltda.
Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
Silvia Simone Tessaro - PR26750
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL E/OU A CEF, POSTO DE ATEN-
DIMENTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO, NA AV. VICEN-
TE MACHADO, 400, TÉRREO.

TRT-PR-RT-17608-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ivo Bernardo
Réu : Fidel Obras e Instalações e Montagens Ltda.
Grupo Multiplan Park Shopping Barigui
Matec Engenharia e Construções Ltda.
Temon Técnica de Montagens e Construções Ltda.
ADV(S) : Desiree Tanaka Biazetto Fendt - PR30655
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
DE FLS. 32/33 VERSO.

TRT-PR-RT-19456-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paulo Henrique Costa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA AO BANCO DO BRASIL, POSTO DE ATENDIMENTO
NA JUSTIA DO TRABALHO, NA AV. VICENTE MACHA-
DO, 400, TERREO.

TRT-PR-RT-27180-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Meres Lucia Alves de Oliveira
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Rocheli Silveira - PR20210
ciencia as partes da peticao de fls. 564.

TRT-PR-RT-27553-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Keli Cristine de Jesus
Réu : Brincrianca Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA E ENCAMINHA-
DA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POSTO DE ATEN-
DIMENTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO, NA AV. VICEN-
TE MACHADO, 400, TERREO.

01ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Ana Márcia Nogueira

Diretor

2ª Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso, Centro, CEP 80420-010

Fone: (41) 3310-7002 - e-mail: vdt02@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA DE

AUDIÊNCIA
RT 13145/2005

A Doutora LISIANE SANSON PASETTI BORDIN, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da
lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, 1º reclamado nos autos da RT 13145/

2005, em que é reclamante FERNANDES WENGRZENEK
DA SILVA, para comparecer à audiência inaugural designada
para o dia 06/04/2006, às 13h41min, a ser realizada na Sala de
Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400
– 10º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência de-
verá a reclamada comparecer ou se fazer representar por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da
CLT. O não comparecimento da reclamada importará no julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 21 de novembro de 2005.

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Juíza do Trabalho

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA DE
AUDIÊNCIA

RT 17647/2005

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN, Juíza do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
CASE ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO E MARKE-
TING S/C LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, reclama-
do nos autos da RT 17647/2005, em que é reclamante AN-
DREZA FRANZYS PEREIRA NAPOLI, para comparecer à
audiência inaugural designada para o dia 25/01/2006, às
13h52min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 23 de novembro de 2005.

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Juíza do Trabalho

03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00089-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-PS-00066-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aldo Luiz Teixeira Budel
Réu - Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
CIÊNCIA AO EXEQÜENTE DA PETIÇÃO DE FL. 149.

TRT-PR-EAEJ-00158-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alexandre de Oliveira Lopes
Réu - Alpha Laboratorios do Paraná S-C Ltda.
Altair Coelho de Andrade
Karla Christiane Felde Coelho de Andrade Fava
ADV(S) - Ivan Linzmeyer Santos - PR18845
Adauto Rivaelte da Fonseca - PR18863
CIÊNCIA AO EXEQÜENTE DA CERTIDÃO DE FL. 09 DA
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA.

TRT-PR-CS-00168-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mario Nelson Carminati Grein
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRAMINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA EXECUTA-
DA NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-EAEJ-00255-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sandra Celestino Dantas
Réu - Alberto Gineste Netto
Ana Valeria Klagenberg
Auto Posto And Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
INFORME O EXEQÜENTE O ENDEREÇO DA “SHELL” E
SEU RESPONSÁVEL.

TRT-PR-RT-00331-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Raimundo Machado
Réu - Maurilio Zampieri
Transbras Transportadora Paranaense Ltda.
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
CIÊNCIA AO EXEQÜENTE DA CERTIDÃO CONSTANTE
NA ÚLTIMA FOLHA DA CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓ-
RIA.

TRT-PR-RT-01211-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
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Autor - Ademir Beckert
Réu - Stebner & Campos Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Cristy Haddad Figueira - PR24621
INTIME-SE O AUTOR A COMPARECER NO PAB-JT BAN-
CO DO BRASIL - AGÊNCIA CAPITAL ECOLÓGICA, ONDE
ESTÁ À DISPOSIÇÃO UMA GUIA DE RETIRADA, QUE
DEVERÁ SER SACADA EM 5 DIAS, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02049-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lurdeli Miranda Bodachne
Réu - Nossa Saude Operadora de Planos Privados de Assistên-
cia A Saude S-C Ltda.
ADV(S) - Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
MANIFESTEM-SE AS PARTES ACERCA DO LAUDO PE-
RICIAL APRESENTADO, NO PRAZO IGUAL E SUCESSI-
VO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR, OBSERVANDO
O RÉU UM INTERVALO DE 5 DIAS ENTRE OS DOIS PRA-
ZOS.

TRT-PR-RT-02675-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Eduardo dos Santos
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Andre Azevedo Nogueira - PR26286
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRAMINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA EXECUTA-
DA NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-03213-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gesilene Petters de Araujo
Réu - Empresa Folha da Manha S.A.
GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
ADV(S) - Cristina Simoes Lopes Carucio - PR14717
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Marcelo Alessi - PR16272
INTIME-SE A RECLAMADA A CONTRAMINUTAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE
CONTRÁRIA, NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-PS-03735-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Fernando Rogge
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIME-SEA RÉ A COMPARECER NO PAB-JT CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL, ONDE ESTÁ À DISPOSIÇÃO UMA
GUIA DE RETIRADA, QUE DEVERÁ SER SACADA EM 5
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS
AUTOS.

TRT-PR-RT-04667-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Emerson Xavier Soares
Réu - Sociedade Beneficente e Protetora dos Operarios
ADV(S) - Alexandre Lipka - PR27297
INTIME-SE O AUTOR PARA RETIRAR OS DOCUMENTOS
JUNTADOS PELA RÉ, NO PRAZO DE 05 DIAS.

TRT-PR-RT-04756-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudia Perpetuo Arruda
Réu - Quality Comércio Varejista de Fraldas Ltda. (ME)
ADV(S) - Jane Labes - PR35002
CIÊNCIA À RÉ DA PETIÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE
FLS. 118 A 121.

TRT-PR-RT-05509-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Iaci Mara Dalcol
Réu - Radio e Televisao Imagem Ltda.
Tv Oeste do Paraná Ltda.
ADV(S) - Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
MANIFESTEM-SE AS PARTES ACERCA DO LAUDO PE-
RICIAL APRESENTADO, NO PRAZO IGUAL E SUCESSI-
VO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO AUTOR, OBSERVANDO
O RÉU UM INTERVALO DE 5 DIAS ENTRE OS DOIS PRA-
ZOS.

TRT-PR-RT-06071-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcos Monteiro Bueno
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Francisco Carlos Jorge - PR13967
INTIME-SE O AUTOR A COMPARECER NO PAB-JT CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL, ONDE ESTÁ À DISPOSIÇÃO
UMA GUIA DE RETIRADA, QUE DEVERÁ SER SACADA
EM 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-07464-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Luiz Rocha Ferreira
Réu - Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Aramis de Souza Silveira - PR11497
ACERCA DO BEM NOMEADO À PENHORA (FL. 556),
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-07685-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Manoel da Silveira
Réu - Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) - Marcia Regina Morselli - PR25827
INTIME-SE O RÉU A COMPARECER NO PAB-JT CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, ONDE ESTÁ À DISPOSIÇÃO UM
ALVARÁ JUDICIAL - DEPÓSITO RECURSAL, QUE DEVE-
RÁ SER SACADO EM 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-08781-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juni Borja Kuchenny
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRAMINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA EXECUTA-
DA NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-09232-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wagner Eugenio Rezende
Réu - Cezar Pereira Alvares
D´Alvares Artes Graficas Ltda.
Dempsey Pereira Alvares
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
INTIME-SE O AUTOR A COMPARECER NO PAB-JT BAN-
CO DO BRASIL - AGÊNCIA CAPITAL ECOLÓGICA, ONDE
ESTÁ À DISPOSIÇÃO UMA GUIA DE RETIRADA, QUE
DEVERÁ SER SACADA EM 5 DIAS, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-09256-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ildefonso Francisco Rossatti
Réu - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
ANTE A GARANTIA INTEGRAL DO JUIZO, INTIME-SE A
PARTE RECLAMADA PARA FINS DO ART. 884 DA CLT,
NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-10033-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jaime Chiocca
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Renilde Paiva Morgado Gomes - PR22126
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.
217-218, NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-10429-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marilis Baumel
Réu - Brasil Telecom S.A.
Fundação Telepar
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
INTIME-SE O EXEQÜENTE A CONTRAMINUTAR OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA EXECUTA-
DA NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-10792-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jean Carlos de Oliveira Machado
Réu - Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
ADV(S) - Adolfo Ivankio - PR22014
Daniela Mari Werkhauser - PR27587
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PETIÇÃO DO SR. PERITO.

TRT-PR-RT-11189-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Milton Tadeu Arzua Machado Ferreira
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMEM-SE ÀS PARTES A COMPARECEREM NO PAB-
JT BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA CAPITAL ECOLÓGI-
CA, ONDE ESTÁ À DISPOSIÇÃO UMA GUIA DE RETIRA-
DA, QUE DEVERÁ SER SACADA EM 5 DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.
AINDA, INTIME-SE O RÉU A COMPARECER NO PAB-JT
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ONDE ESTÁ À DISPOSI-
ÇÃO UM ALVARÁ JUDICIAL - DEPÓSITO RECURSAL,
QUE DEVERÁ SER SACADA EM 5 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-11933-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ivan Rogerio Wengerkiewicz
Réu - HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) - Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
INTIME-SE O RÉU A COMPARECER NO PAB-JT CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, ONDE ESTÁ À DISPOSIÇÃO UM
ALVARÁ JUDICIAL - DEPÓSITO RECURSAL, QUE DEVE-
RÁ SER SACADO EM 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-15528-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carla Cristina Francescon
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
Vicente Ganter de Moraes - PR21794
DIGA A AUTORA, EM 5 DIAS, SE RECEBEU AS GUIAS
DO FGTS E SD.
INTIME-SE O RÉU A COMPARECER NO PAB-JT CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, ONDE ESTÁ À DISPOSIÇÃO
UMA GUIA DE RETIRADA, QUE DEVERÁ SER SACADA
EM 5 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO DOS AUTOS.

03ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Doroti Szeremeta Rolim Valeixo

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00002-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná

Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Hatsuo Fukuda - PR16475
Giani Cristina Amorim - PR21575
Designada Audiência para Encerramento da Instrução para o
dia 01/02/2006, às 13h35min.

TRT-PR-EAEJ-00051-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Moacir Viana Dobbins
Réu : Je Muller Indústria da Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
I - Para possibilitar o prosseguimento do feito, intime-se a par-
te Autora para que informe o número do CNPJ da executada ou
para que se manifeste sobre a execução em curso, indicando
bens passíveis de penhora ou requerendo o que entender de
direito, no prazo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-ACp-00055-2002 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Serviços de Saude de Curitiba e Região Metropolitana
Réu : Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Deferida a dilação de prazo.

TRT-PR-ET-00075-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jaime Pereira Marques
Réu : Sintrapav Sindicato Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução Estradas Pavimentacao Montagem Obras
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
interposição de agravo de petição

TRT-PR-CS-00085-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Izabel Cristina Franco Batista
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-CS-00111-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Daniel Andre da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
DA DISPONIBILIDADE DE DUAS GUIAS DE RETIRADA
NO BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-ACPg-00155-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Badep Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.
Réu : Arcides Emilio Canestraro
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Ciência da disponibilidade de guia de retirada no Banco do
Brasil e para que compareça em Secretaria para retirada do
TRCT, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-EAEJ-00246-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silvio de Lima Matozo
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Roland Klassen - PR31668
CONTA RETIFICADA EM CONFORMIDADE COM A DE-
CISÃOD E FLS. 72/73.
OS BENS SERÃO LEVADOS À HASTA PÚBLICA.

TRT-PR-CS-00255-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcos Vinicios Schwab
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indicar bens à penhora.

TRT-PR-RT-00272-1991
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ulisses Fernandes de Oliveira Filho
Réu : Syntagma Promotora de Vendas S/C Ltda.
ADV(S) : Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Andre Carpe Neves - PR31097
I - Defiro a arrematação pretendida, considerando bom e valio-
so o lanço ofertado.
II - Julgo perfeita, acabada e irretratável a arrematação, assi-
nando a certidão de leilão de fls. 598, bem como o auto de
arrematação de fls. 599 neste ato.
III - Decorridos os prazos legais, expeça-se em favor do arre-
matante a competente carta de arrematação, intimando-o para
que recolha os emolumentos previstos no artigo 789-B, inciso
IV da Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução Nor-
mativa 20/2002 do colendo TST e para que compareça nesta
Secretaria munido de 2 vias do DARF devidamente autentica-
do pelo banco, para somente então retirar a carta de arremata-
ção.

PROCESSE-SE o agravo de petição interposto pelos Réus.

TRT-PR-EAEJ-00283-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Idamir Francisco Dias de Amaral
Réu : Apogeu
Casa Rosada
Edna Costa
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
I - Libere-se o depósito de fls. 89 na proporção da conta de fls.
106/107.
II - Libere-se, também, o depósito de fls. 108, consoante plani-
lhas de fls. 104/105.
III - Expeça-se ofício ao Detran solicitando o desbloqueio dos
veículos (fls. 50 e 101).

IV - Intime-se a ré Edna Costa, DIRETAMENTE, VIA POS-
TAL, para que retire os bens removidos ao depósito do Sr. Lei-
loeiro (Rua Sylvano Alves da Rocha Loures, 262 A, Curitiba),
devendo ser quitada a despesa de armazenagem diretamente ao
Sr. Leiloeiro, no prazo de dez dias. Não retirados os bens no
prazo, será considerado como coisa abandonada (res derelic-
tae) e a propriedade transferida para quem detém a posse pací-
fica dos mesmos ( CC, art. 1263; CPC, art. 1174).

TRT-PR-PS-00288-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ronaldo Pereira da Silva
Réu : Massa Falida Volpi Junior Engenharia de Avaliacoes e
Obras Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Disponível a Certidão de Habilitação.

TRT-PR-RT-00336-2001 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ewerson Geisler da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
K2 Comércio de Brindes Assessoria Comercial e Eventos Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Manifestar sobre o bem nomeado à penhora.

TRT-PR-RT-00475-1990 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Waldir Ramos
Réu : Rotramac Indústria Comércio Recuperacao e Reforma de
Máquinas Pesadas Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Manifestar acerca dos bens nomeados pela ré.

TRT-PR-CS-00760-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gerson Romario Haiduchi
Réu : Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) : Jonas Carvalho Goulart - PR16421
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Ciência da decisão de fls. 538/543.

TRT-PR-RT-00775-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao Marreze de Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Audiência para oitiva de testemunha na 5ª VT de São Paulo
designada para o dia 03/05/2006, às 13h10min., Audiência de
Encerramento de Instrução para o dia 06/06/2005, às 13h35min.

TRT-PR-PS-00786-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marta Camilo de Souza
Réu : Churrascaria Gentebuonna Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Denegado o seguimento do Recurso Ordinário.

TRT-PR-RT-01064-2002 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Veridiana Dasko
Réu : Lie Tji Tjhun
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
interposição de agravo de petição.

TRT-PR-RT-01088-2003 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Roseane Huyer
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Renato Pineda Sartori - PR17122
Deferida a dilação do prazo.

TRT-PR-PS-01102-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Reili Cordeiro Bonfati
Réu : Camargo Construção Civil S/C Ltda. (ME)
Francisco Alberto Camargo
ADV(S) : Alexandro Freitas da Silva - PR25449
Intime-se a Ré para que, em cinco dias, comprove o adimple-
mento do acordo, sob pena de execução.

No silêncio, intime-se o INSS.

TRT-PR-RT-01210-1991
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jorge Conrado Kozak
Réu : Superintendencia Recurso Hidricos Meio Ambiente
ADV(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRA-
DA, NO BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-RT-01391-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Mario Roberto Lucas de Lima
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Celio Lucas Milano - PR24580
De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
55/57, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-RT-01424-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gilberto Ossoswicki
Réu : Valderez Antunes da Silva (ME)
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Intime-se a parte autora para que compareça em Juízo, no pra-
zo de 10 dias, em horários previamente agendado na Secreta-
ria, para ratificação do acordo em audiência, sob pena de ar-
quivamento.
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TRT-PR-RT-01459-1988 - (30 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Siegfried Schutze
Réu : Atilio Luiz Vittorazzo
Distribuidora Lap de Colchoes Na Pessoa do Socio Atilio Lui-
zvottorazzo
Luis Alberto Padula
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Deferida a dilação de prazo.

TRT-PR-RT-01513-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Celia Regina Caliari
Réu : Barreds Comércio de Roupas e Acessorios Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
juntar CTPS

TRT-PR-RT-01711-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Bento Manoel Seferino
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Disponibilidade de alvará na CEF.

TRT-PR-PS-01953-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vera Lucia da Silva
Réu : Loft Bar Show Ltda.
ADV(S) : Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Ciência do inteiro teor do termo de audiência de folhas 21 e de
que foi designado o dia 12-12-2005 as 17h57min para julga-
mento.

TRT-PR-PS-02012-2003 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edjasme Curvelo da Silva
Réu : Fuchs Serviços Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Odair Saboia Cordeiro - PR5205
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
CIÊNCIA DE FOLHAS 260, QUE HOMOLOGOU A ADE-
QUAÇÃO DOS CÁLCULOS, DETERMIONU A ATUALIZA-
ÇÃO DA CONTA, E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, A
QUITAÇÃO

TRT-PR-RT-02052-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Moacir Antonio da Rosa
Réu : Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Marcelo Zanon Simao - PR29029
Da disponibilidade de 01 guia de retirada no Banco do Brasil e
01 na CEF.

TRT-PR-RT-02097-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Henrique Zyla
Réu : Nacan Confecções de Artigos de Couro Ltda. (ME)
Nca Indústria de Acessorios de Couro Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Intime-se a parte Autora para apresentar a sua CTPS, a fim de
que, oportunamente, seja procedida à sua anotação;

TRT-PR-PS-02205-2003 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Lucia Dias
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
I - Definitiva a execução, conforme certidão de fls. 109 dos
autos do AIRR 53205/2003-006-09-40-2, ora acostados na con-
tracapa destes.
II - Compulsando os autos, constato que a sentença de folhas
221/226 determinou a incidência de imposto de renda. Toda-
via, nos cálculos apresentados pela Autora a folhas 301/302 e
homologados pelo Juízo a folhas 328, não há qualquer menção
ao desconto fiscal.
III - Sendo assim, para possibilitar a liberação de valores, inti-
me-se a parte Autora para que, em cinco dias, apresente o cál-
culo das contribuições fiscais.
IV - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

TRT-PR-PS-02235-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Mauricio Tschannerl
Réu : Epatil de Curitiba S/C Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Da disponibilidade de guia de retirada, na CEF.

TRT-PR-RT-02357-2005 - (6 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcos Antonio Aguiar
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Vistas da petição de fls. 696/697 e 700.

TRT-PR-RT-02388-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Celia Regina Ferrarini
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Municipio de Quatro Barras
ADV(S) : Carlos Augusto Olive Malhadas - PR17430
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIAS DE RETIRA-
DA, NA CEF.

TRT-PR-RT-02391-1996 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Wagner Gosenheimer
Réu : Diagtec Tecnologia e Sistemas Em Teleinformatica Ltda.
ADV(S) : Dionisio Olicshevis - PR6614
DEFIRO a dilação do prazo requerida pelos Autores. Intime-
se.

TRT-PR-PS-02476-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edmar Serrano Marquesini
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA CEF..

TRT-PR-RT-02977-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edivan Brito
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
I - O expediente protocolado sob nº 297651 revela que o imó-
vel penhorado nestes autos (fls. 159) foi também penhorado
nos autos 652-EAEJ-201-2004 da 18ª Vara do Trabalho de
Curitiba - PR.
II - Trata-se, na presente situação, de concorrência de credores,
tendo em vista a penhora efetuada nestes autos (fls. 159) e a
penhora efetuada nos autos 652-EAEJ-201-2004 da 18ª Vara
do Trabalho de Curitiba - PR (protocolo 297651).
III - Sendo assim, oficie-se à 18ª Vara do Trabalho de Curitiba
- PR, com cópia do auto de penhora e avaliação de fls. 159,
bem como do presente despacho, solicitando informações so-
bre a data da efetivação da penhora nos autos 652-EAEJ-00201-
2004 daquela Vara e, havendo anterioridade da penhora reali-
zada nestes autos (RT 2977-2003), a transferência à disposição
deste Juízo, do produto de eventual expropriação do imóvel
matriculado sob nº 93335, até o limite do valor da execução
destes autos (Código de Processo Civil, arts. 612 e 613 c/c art.
711; Consolidação das Leis do Trabalho, art. 769).
IV - Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis solicitando o
baixa do registro da penhora efetuada nestes autos, conforme
solicitado pelo MM. Juízo da 18ª Vara do Trabalho desta Capi-
tal.
V - Dê-se ciência à parte Autora do inteiro teor deste despacho.

TRT-PR-RT-03306-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rosangela Cinnante
Réu : Reckitt Benckiser Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
I - Considerando que os dados solicitados pela Sra. Perita (fo-
lhas 427/428) dependem da prova oral a ser produzida, suspen-
do, por ora, a realização da perícia. Aguarde-se a audiência de
instrução, já designada. Ciência às partes e à Sra. Perita.

TRT-PR-RT-03395-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Wigold Arnold
Réu : Monitorial Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Juntar CTPS.

TRT-PR-RT-03556-2003 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eder Jofre Fernandes Tavares
Réu : Tbw Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
Ciência à parte autora da certidão negativa de fls. 110, e para
que se manifeste sobre o prosseguimento, em 10 dias.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-RT-03584-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Rubens Chaves
Réu : Ferreira Padilha & Ferreira Padilha Ltda. (ME)
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Ciência da decisão de fls. 39.

TRT-PR-PS-03611-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Andre Maneira Longato
Réu : Henz Construtora Ltda.
Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Da disponibilidade de 01 guia de retirada no Banco do Brasil.

TRT-PR-PS-03647-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rene Ribeiro
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA CEF.

TRT-PR-RT-03804-2001 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luiz Carlos Reis
Réu : Joana Maria Caminha Panissa
Paulo Panissa Martins
Transportadora Rapido Paulista Ltda.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
I - Dê-se ciência à parte autora da disponibilidade das declara-
ções de imposto de renda, para consulta, junto à Direção do
Fórum.
II - Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação, suspenda-
se a execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, e enca-
minhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-03957-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Amiltes Marcondes dos Santos
Réu : Maternidade Nossa Senhora de Fatima
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Da disponibilidade de guia de retirada, no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-04021-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Clovis Buzinaro
Réu : H S Cortes Industriais Ltda.
Klainer Gross Indústria e Comércio Ltda.

Pontual Brasil Petróleo Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
I - Intime-se a parte Autora para que complemente os cálculos
de fls. 103/113 a fim de que conste o valor devido a título de
imposto de renda.

TRT-PR-RT-04051-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Helena Klimkowski
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Ciência da publicação da decisão de fls. 349/366 e para apre-
sentação de recurso, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-PS-04242-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Celso Ricardo Lascowski
Réu : Technos da Amazonia Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Da disponibilidade de 02 guias de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-04382-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adolar Antonio Ferreira de Mello
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
interposição de recurso adesivo

TRT-PR-RT-04503-2000 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marysol Porcides
Réu : Dattola do Brasil Indústria e Comércio Manufaturados
de Borracha Ltda.
Matriplasticos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Manifestar sobre o prosseguimento.

TRT-PR-RT-04535-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paulo Jair de Prado
Réu : Uniclinicas Assistência Medico Hospitalar Ltda.
ADV(S) : Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - PR24703
Patricia Tostes Poli - PR24810
pericia designada para 7/2/2006, ÀS 14 HORAS
O Sr. Perito solicita que a Reclamada informe o endereço onde
se encontram arquivados os contratos(planos de saúde) vendi-
dos pelo Autor.

TRT-PR-PS-04573-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adilson Machado
Réu : Jociane Aparecida Zago
Panificadora Maxmelo
Terezinha de Jesus Pereira Peres
ADV(S) : Alcio Manoel de Sousa Figueiredo - PR28192

I - A correta qualificação das partes é requisito da petição inici-
al (Código de Processo Civil, artigo 282).
II - A denominação da primeira Ré, constante na peça inicial,
não se enquadra naquelas previstas para as pessoas jurídicas,
no ordenamento jurídico pátrio.
III - Intime-se a parte Autora para que, em dez dias, emende a
exordial, fazendo constar a correta denominação da Reclama-
da, sob pena de indeferimento da petição inicial, com extinção
do processo sem julgamento do mérito (Código de Processo
Civil, artigos 284 e 267).

TRT-PR-RT-04600-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Siena Maria Berwanger Costa
Réu : Holcim Brasil S.A.
Moro Construções Ltda. (EPP)
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
Moro Imoveis Ltda.
Moro Service Moveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
prazo reaberto

TRT-PR-RT-04627-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elcio Eduardo de Lara Martins
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Ciência do inteiro teor do despacho de folhas 402/403.
Deverá a Ré, no prazo de dez dias, trazer aos autos o exame
efetuado na admissão do autor.

TRT-PR-RT-04635-1995 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Roseli do Rocio Micos Slonkowskyj
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
interposição de agravo de petição

TRT-PR-RT-04676-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nilza Pereira Lima Vieira
Réu : Camfer Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
interposição de recurso ordinário,.

TRT-PR-RT-04706-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Telmo Luis Latoski
Réu : Abbott Laboratorios do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Ciência da decisão de fls. 956/958.

TRT-PR-RT-04793-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor : Diego de Abreu
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Vista dos documentos das petições de fls. 350 e 363.

TRT-PR-RT-04807-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : João Alberto Batista Lima
Réu : Associação Educacional de Ensino Qualificado
Centro de Estudos Curitiba Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Designada nova data para a Audiência Inicial para o dia 13/03/
2006, às 14h35min, Comprovar o Autor que os sócios constan-
tes na petição de fls. 41/42 são sócios também da 1ª Ré.

TRT-PR-RT-04987-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Raimundo Osvaldo Aguiar Parente
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479
Da disponibilidade de guia de retirada, na CEF.

TRT-PR-RT-04996-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Esmeralda de Camargo Zotto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DA DISPONIBILIDADE DE ALVARÁ NA CEF.

TRT-PR-RT-05001-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rucieli Maria Moreira Toniolo
Réu : Cardiologia Vidalon Diagnostico Nao Invasivo S/C Ltda.
Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
Isomed Saude Empresarial e Familiar Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Disponibilida de Certidão de Habilitação.

TRT-PR-RT-05013-1994
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria de Fatima da Silva
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
Empresa Limpadora Colorado Ltda.
ADV(S) : Renato Antunes Villanova - PR15360
Indalecio Gomes Neto - PR23465
GUIAS DE RETIRADA NA CEF, DUAS À AUTORA E UMA
À RÉ.

TRT-PR-RT-05059-1998 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdeni Farias
Réu : Briconn Construtora Ltda.
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR7574
Vista do ofício de fls. 238.

TRT-PR-RT-05094-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Claus Menta
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
Siglo Produtos Para Nutricao Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
Para apreciação ddo requerimento de antecipação da tutela,
deverá o autor comprovar a revogação da falência da 1ª ré.

TRT-PR-RT-05144-2004 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nilsa Aparecida Poliselo
Réu : Alipio Comércio de Confecções Ltda.
De de Ro Magazine Ltda.
M Marchiori & Marchiori Ltda.
Melo e Allan Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
I - Compulsando os autos, constato que a Autora arrolou na
petição inicial as seguintes pessoas jurídicas como Reclama-
das: 1) DE DE RO MAGAZINE LTDA., 2) M MARCHIORI &
MARCHIORI LTDA., 3) ALÍPIO COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., e, conforme despacho de folhas 88, foi deferida
a inclusão no pólo passivo da pessoa jurídica MELO E ALLAN
LTDA., a qual figura como 4ª Ré.
II - Por outro lado, na petição de folhas 104/109, com a finali-
dade de atender a determinação de folhas 97, a Autora traz aos
autos o contrato social e primeira alteração contratual da em-
presa THEMIS WEINHARDT DA FONSECA E CIA. LTDA.,
a qual teve a sua denominação social alterada para MARCHI-
ORI E MELO LTDA. (documentos de folhas 105 a 109).
III - Vislumbra-se, assim, que o contrato social e alteração con-
tratual de folhas 105/109 não se referem às três primeiras Re-
clamadas.
IV - Desta forma, intime-se a parte Autora para que esclareça
contra quem pretende demandar e informe o nome correto e o
endereço completo das Rés ou de seus sócios, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-RT-05177-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cleonice Ferreira da Silva
Réu : Casex Indústria de Plasticos e Produtos Medicos Hospi-
talares Ltda.
ADV(S) : Odila Voidelo - PR23458
I - Intime-se a parte Autora para apresentar a sua CTPS, a fim
de que, oportunamente, seja procedida à sua anotação;

TRT-PR-RT-05335-2003 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ivan Bernardes da Silva
Réu : Medworld Indústria Comércio Importação e Exportação
de Moveis Equipamentos Medico Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371
Indicar bens à penhora.
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TRT-PR-RT-05336-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Valmir de Moura Martins
Réu : K S Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Vista do documento de fls. 102/103.

TRT-PR-RT-05341-1996
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lourival Aparecido Silva
Réu : Refrigeração Paraná S.A.
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NO BAN-
CO DO BRASIL.

TRT-PR-RT-05353-2002 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Anderson Marcelo de Lima
Réu : Carga e Descarga União Ltda.
Ouro Verde Transportes e Locação Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Por economia processual, diga o autor se concorda com os cál-
culos apresentados pela Ré.

TRT-PR-RT-05547-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silvana Back
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Designação de audiência de Instrução para o dia 23/10/2006,
às 13h40min.

TRT-PR-RT-05633-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Naira Leticia Fermino Centuriao
Réu : QLF Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
I - Nada a deferir com relação ao requerimento formulado pelo
1º Réu no protocolo 329806. Intime-se-o para que, no prazo de
dez dias, cumpra a obrigação de fazer para a qual já foi intima-
do diretamente (folhas 828), sob as penas já cominadas a fo-
lhas 715.

TRT-PR-RT-05753-2003 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Shirley Noemberg Silva
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Ciência da publicação da sentença dos Embargos de Declara-
ção, fls. 421/423.

TRT-PR-RT-06318-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Thais Regina Olivete Puppi
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Marcelo Macioski - PR17214

De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
622/665, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-RT-06642-2000 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gilnei Dias Machado
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Geração S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
oposição de embargos à execução.

TRT-PR-RT-06653-2005 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ana Elizabete Zambao Gaio
Réu : Municipio de Piraquara
ADV(S) : Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450
interposição de recurso ordinário.

TRT-PR-PS-06688-2001 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silvana Boina
Réu : Joao Domingos Cardoso
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Joao Domingos Cardoso - PR6139
Ciência ao autor da disponibilidade de guia de retirada na CEF.
Ciência ao Réu do despacho de fls. 212, qual seja:
I - Com a finalidade de desonerar-se do encargo de depositário
infiel, intime-se o executado JOÃO DOMINGOS CARDOSO
para que, no prazo de cinco dias, complemente o valor anteri-
ormente pago e deposite em juízo o valor referente à taxa de
leilão (R$ 30,00 - folhas 151, acrescido de correção monetária
e juros de mora a partir de 04-3-2005, o que importa, nesta
data, em R$ 33,30), esclarecendo que referido valor, acrescido
do lanço anteriormente ofertado, será utilizado para ressarci-
mento do arrematante.

II - Decorrido o prazo, voltem conclusos para as demais delibe-
rações.

TRT-PR-RT-06702-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Weslei Prestes de Oliveira
Réu : Ari de Melo Lemos
ADV(S) : Mario de Natal Balera - PR8846
Josemar Simbalista - PR32672
Decisão de fls. 54/57.

TRT-PR-RT-06805-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luiz Carlos Reikdal

Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Maria Carolina Biagini Cury - PR31870
Juntar o documento requerido pelo autor(fls. 568), sob as pe-
nas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-RT-06911-2000 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maiby Terezinha Balbenot
Réu : Drogamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Indicar bens à penhora, nos termos do despacho de fls. 904.

TRT-PR-RT-07077-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jair Fiori Bettez
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Audiência de Julgamento redesignada para o dia 30/01/2006,
às 17h30min.

TRT-PR-RT-07090-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Deolindo do Espirito Santo
Réu : Comissária Galvao S.A.
Eros dos Reis e Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Mirian Cipriani Gomes - PR16759
Decisão de fls. 127.

TRT-PR-RT-07252-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rogerio Cezinando do Prado
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Tecdata Serviços Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Sandra Aparecida Boritza - PR26028
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - PR27394
PERITO DESIGNOU A DATA DE 13.3.2006, AS 18 HORAS,
PARA REALIZAÇÃIO DA PROVA TÉCNICA, A SER REA-
LIZADA NA AV. JOÃO GUALBERTO, 1988, CURITIBA

TRT-PR-RT-07375-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sonia Fatima Dalbao
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Manifestar sobre o requerimento do pedido de adicional de
periculosidade, sendo que, no silêncio, será presumida a con-
cordância.

TRT-PR-RT-07429-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Juraci Barbosa de Oliveira
Réu : Restaurante D Artagnann Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Designada nova data para a Audiência Inicial para o dia 13/03/
2006, às 14h30min, Juntar contrato social da Ré.

TRT-PR-RT-07430-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Idalina Vidal de Lima
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Liliane Cristina Viana - PR29473
I - Anote-se a procuração de fls. 258;
II - Ciência à Executada da decisão de fls. 281/282 e cálculos
elaborados pela Secretaria a fls. 284/286;
III - Decorrido o prazo recursal e não havendo o pagamento,
prossiga-se a execução levando-se à hasta pública o bem pe-
nhorado a fls. 227.

TRT-PR-RT-07608-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lucile Magda Preis
Réu : Ambiental Paraná Florestas S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Intime-se a parte passiva para que traga aos autos os documen-
tos requeridos pela parte Autora no protocolo 338819, no pra-
zo de dez dias, sob as penas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-RT-08010-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelson Zeni Junior
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
I - Ante a certidão supra, retifique-se a autuação para fazer
constar a atual denominação da segunda Ré, com a condição de
massa falida.
II - Defiro o requerido no protocolo 214311. Intime-se a segun-
da Ré, na pessoa do síndico, e a primeira e terceira reclamadas
na pessoa do sócio, nos endereços fornecidos às fls. 255.
III - Nego seguimento ao recurso interposto com o protocolo
215330 por intempestivo. Dê-se ciência à quarta Ré.

TRT-PR-RT-08135-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rene Alves Marinho
Réu : Mr Recursos Humanos Ltda.
Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda.
Rte Transportes Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Salvador Paulo Spina - SP58354
Audiência de Instrução redesignada para o dia 15/03/2006, às
13h40min.

TRT-PR-RT-08222-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Manoel Francisco Terra
Réu : Okino Karaoke Ltda.
ADV(S) : Claudio Mariani Berti - PR25822
Decisão de fls. 141.

TRT-PR-RT-08256-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Evangevaldo Felipi Honorato
Réu : Havan Tecidos da Moda Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Da disponibilidade de guia de retirada no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-08262-2003 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silvio Jose Hreczuck
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) : Deonildo Luiz Borsatti - PR14263
Luis Carlos Barreto - PR17609
ciência da prolação da sentença.
interposição de recurso ordinário pela 3ª Ré,

TRT-PR-RT-08372-2002 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Leoterio Ribeiro
Réu : Brasil Telecom S.A.
Eximia Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Da disponibilidade de guia de retirada na CEF e Banco do Bra-
sil e para que junte sua CTPS.

TRT-PR-RT-08375-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elvis Chaves de Oliveira
Réu : Bankinform Ltda.
ADV(S) : Anaide Silva dos Santos - RJ61520
Ciência da decisão de fls. 118, que designou a audiência de
instrução para o dia 11/09/2006, às 15h20min.

TRT-PR-RT-08399-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcelo Jose de Lima
Réu : Cassol Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Marcello Reus Darin de Araujo - PR10856
Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Decisão de fls. 373/374.

TRT-PR-RT-08761-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Martins Gomes da Silva
Réu : Telefonica Publicidade e Informações Ltda.
Velox Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Fernando Antonio Zetola - PR21559
Claudia Anderman - PR27859
AUdiência de Encerramento de Instrução dia 28/03/2006, às
13h45min.

TRT-PR-RT-08855-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Luiz Felix
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Da disponibilidade de guia de retirada, no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-08900-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Mansueto Benedito Tagliaferro
Réu : Escola de Natacao Weber Ltda.
Ivo de Mattos
Joao de Souza e Silva
Luiz Antonio Puentedura
Santuario Nossa Senhora Aparecida (Mitra Arquidiocese de
Joinvillle)
Spm Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Stefan Klaus Gildemeister - PR4022
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Marcelo Rorato Chiconelli - PR32681

De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
438/451, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-RT-08911-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Agnaldo Aparecido da Silva
Réu : Scr Assessoria Em Relacoes Humanas S/C Ltda. (ME)
Sheila Chamecki Rigler
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE DUAS GUIAS DE
RETIRADA NA CEF.

TRT-PR-RT-09045-2001 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Zanei Ramos Barcellos
Réu : Diario da Tarde
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indicar bens à penhora, no silêncio será procedida à constrição
dos bens nomeados pela Ré.

TRT-PR-RT-09108-1999 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jasiel de Freitas

Réu : União Agencia de Luto S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
I - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-09131-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Florentino Silva
Réu : Palheta Refeicoes Coletivas Ltda.
SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Ciência da decisão de fls. 778/780.

TRT-PR-RT-09763-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alvaro Antonio da Silva
Réu : Administradora e Corretora de Seguros Unibanco Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Audiência de Instrução Oral designada para o dia 24/10/2006,
às 15h20min.

TRT-PR-RT-09774-1998 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao Araujo Dantas
Réu : Dom Costelo Comércio de Carnes Ltda.
Manoel Gon¸Alves
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Considerando a devolução, pela ECT, da intimação de folhas
147, sem cumprimento, intime-se o procurador da parte Autora
e a procuradora da Ré para que, no prazo de dez dias, infor-
mem o atual, correto e completo endereço da parte Autora, para
possibilitar o cumprimento do despacho de folhas 122.

TRT-PR-RT-09791-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Manoel Pereira dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marco Antonio Andraus - PR26193
Ciência da disponibilidade de guias de retirada, ao autor na
CEF e Banco do Brasil e à Ré no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-10017-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcos dos Santos Ferreira
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Da disponibilidade de Gua de Retirada no Banco do Brasil e 5
avarás na CEF.

TRT-PR-RT-10104-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Darci Costa de Lima
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-10158-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luiz Giovanella
Réu : Banco Itau S.A.
Companhia Gralha Azul de Seguros S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Ciência da decisão de fls. 635/636.

TRT-PR-RT-10437-2001 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luis Carlos Ferraz de Oliveira
Réu : Banco Central do Brasil
Principal Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081
interposição de agravo d epetição.

TRT-PR-RT-10716-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gilney Moraes de Araujo
Réu : Tavares e Silva Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
84/94, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-RT-10835-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Umberto Nadal
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Cesar Marcal Cerconde - PR17571
Roseli Hyeda - PR18330
Sentença de ED, fls. 600/602.

TRT-PR-RT-10989-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lazaro Baldoino Machado
Réu : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Da disponibilidade de 02 guias de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-11122-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcia Vedoi
Réu : Atra Prestação de Serviços Em Geral S/C Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
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ADV(S) : Silvia Elisabeth Naime - PR17121
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Aderlan Angelo Camargo - PR34692
Ciência da decisão de fls. 136/137.

TRT-PR-RT-11210-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Maciel Ortega
Réu : Condomínio Edifício Monreale
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-11218-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Carlos Nobre Dias
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Leandro Herleinn Muri - PR30800
Esclarecer as partes, em petição conjunta, quanto ao recolhi-
mento fiscal incidente sobre os honorários advocatícios.

TRT-PR-RT-11258-1998 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paola Maia
Réu : Chapira & Zaltmann
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
I - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-11413-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Karyna Neitzke
Réu : Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
comprovar recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-11522-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Yoshinori Jorge Jiyo
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Roseli Hyeda - PR18330
Helio Flavio Leopoldino Rodrigues - PR21597
Designada Audiência de Encerramento de Instrução para o dia
21/03/2006, às 13h45min.

TRT-PR-RT-11674-2001 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ernesto Machado
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Tatiana Denczuk - PR26561
HOMOLOGO a adequação dos cálculos de fls. 358 e seguintes
pois adequada ao julgado.
Atualize-se a conta, observando-se o valor incontroverso já le-
vantado pelo Autor (fls. 344)
Após, dê-se ciência às partes.
Decorrido o prazo recursal, quite-se a execução com os depó-
sitos existentes nos autos (fls. 218 e 304), liberando-se, inclu-
sive, eventual saldo remanescente em prol da Ré.
Intimem-se os interessados quando da disponibilixdade das guias
de retiradas.
Por fim, ARQUIVEM-SE os autos.

TRT-PR-RT-11796-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edilson Sidnei Broza
Réu : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Montesinos Sistema de Administração Prisional
Ondrepsb Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Hatsuo Fukuda - PR16475
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Decisão de ED, fls. 276/277.

TRT-PR-RT-12325-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Genau da Silva Lopes Junior
Réu : Haten Brasil Soluções Tecnologicas Ltda.
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
I - Homologo o cálculo do imposto de renda elaborado pela
Secretaria a fls. 163;
II - Vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias;
III - No silêncio, recolha-se o imposto de renda e devolva-se à
reclamada o saldo do depósito de fls. 142;
IV - Finalmente, proceda-se ao desbloqueio “on line” e arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-RT-12404-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Peterson Correa dos Santos
Réu : Unionda Comércio de Automotores Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Marcelo Alessi - PR16272
Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, no prazo
de dez dias, em horário previamente agendado na Secretaria
desta Vara, para ratificação do acordo em audiência.

TRT-PR-RT-12458-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Wilson Pires
Réu : Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do
Paraná
Trevonel Construtora Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748

Ciência de que foi retificada a CTPS do Autor, conforme co-
mando sentencial, devendo retirá-la no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-12575-2002 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rogerio Bonesi Porcinio de Souza
Réu : Nanci de Souza Barros Fernandes
Valmir Alves Fernandes
Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
I - Diante da certidão supra, intime-se a parte autora para que
forneça, em 10 dias, o correto número do CPF da executada,
Sra. Nanci de Souza Alves Fernandes.

TRT-PR-RT-12582-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Renato de Arruda Penteado Neto
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Adriana Frazao da Silva - PR31413
Decisão de fls. 991/993, ED.

TRT-PR-RT-12593-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Fernando Ribas Terabe
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
ADV(S) : Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
Adriana Frazao da Silva - PR31413
Decisão de fls. 970/972, ED.

TRT-PR-RT-12690-2002 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edson Wanderlei Goncalves Cordeiro
Réu : Irmaos Carcereri Ltda.
Panorama Telecomunicações
T W S do Brasil Fiscalizacao
Telesul Instaladora Telefonica Sul Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
I - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, indicando bens passíveis de penhora ou reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-12811-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adriana Inacio Rodrigues
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
desentranhamento de documentos já determinado.

TRT-PR-RT-12834-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ailton Afonso Soares
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Pedro Roberto de Andrade Junior - SP228734
Decisão de fls. 153/154, ED.

TRT-PR-RT-12921-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Monica Jordan
Réu : Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
da disponibiliudade da CTPS

TRT-PR-RT-12935-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elyzandra Fatima Pelin
Réu : Agip do Brasil S.A.
TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Da disponibilidade de guia de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-13022-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Leonildo Fernandes de Lima
Réu : Metokote Brasil Ltda.
Usa Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Da disponibilidade de Gua de Retirada no Banco do Brasil

TRT-PR-RT-13178-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Karin Alexandra do Nascimento
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Designada data para a realização da perícia dia 18/01/2006, às
18h00, na Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, designada Audi-
ência de Encerramento de Instrução para o dia 21/03/2006, às
13h45min.

TRT-PR-RT-13217-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paulo de Souza
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Da disponibilidade de 01 guia de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-13358-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cleuza Maria Braga Oliveira
Réu : MASSA FALIDA Renata Industrial Moveleira Ltda.
ADV(S) : Guiomar da Silva Vieira dos Santos - PR20918
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DA CERTIDÃO DE HA-

BILITAÇÃO, DEVENDO RETIRÁ-LA NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-RT-13574-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Jose Figueiredo
Réu : Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Diogo Fadel Braz - PR20696
PERITO DESIGNOU A DATA DE 10.3.2006, AS 18 HORAS,
PARA REALIZAÇÃIO DA PROVA TÉCNICA, A SER REA-
LIZADA NA AV. JOÃO GUALBERTO, 1988, CURITIBA

TRT-PR-RT-13833-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lucilene de Menezes Silva
Réu : Indústria Grafica e Editora Serena Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
interposição de recurso adesivo

TRT-PR-RT-14218-2003 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rosana Marques Manata
Réu : Associação Metropolitana de Ensino
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
- Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a execu-
ção em curso, indicando bens passíveis de penhora ou reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-14221-2000 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lidiomar Leme Alves
Réu : Colorprint Impressora Industrial Ltda.
Grafiplex Grafica Industrial Ltda.
ADV(S) : Roberto Morozowski - PR28951
Intime-se a parte Autora para que, em dez dias, informe o atual,
correto e completo endereço dos sócios da 1ª Ré, na forma do
item IV do despacho de folhas 120.

TRT-PR-RT-14339-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jehad Ali Shargawi
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
da disponilidade da ctps anotada

TRT-PR-RT-14365-1993
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jadir Bernardino Faria
Réu : Construtora Razao Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
I - Intime-se a parte Autora para apresentar a sua CTPS, a fim
de que, oportunamente, seja procedida à sua anotação;

TRT-PR-RT-14449-2002 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jaco Sikora
Réu : Irmaos Mauad Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Manifestar sobre o bem nomeado à penhora.

TRT-PR-RT-14633-1992
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paulo Aparecido Marinho
Réu : Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Luiz Roberto Pereira - PR11342
Orlando Xavier da Silva - PR17042
Marcio Hofmeister - PR17926
Decisão de fls. 733/734.

TRT-PR-CS-14675-1998 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ana Lucia Ribas
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
Indefiro a liberação dos depósito recursais, requerida pela peti-
ção de protocolo 336964, pois o extrato trazido não comprova
o trânsito em julgado.
HOMOLOGO a adequação dos cálculos de fls. 690/709, pois
adequada ao julgado.
Atualize-se a conta.
Após, dê-se ciência às partes.
Decorrido o prazo recursal, aguarde-se a baixo dos autos prin-
cipais.

TRT-PR-RT-14753-1999 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cristina Andrade de Oliveira
Réu : Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
Johil Raymundo Coelho
Mara Luzia Sanjuan de Castro
Probec Informatica Curso de Computacao e Comércio de Li-
vros Ltda.
Rita de Cassia Emery Sachse
ADV(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
Querendo, consultar as declarações enviada pela DRF, na Di-
reção do fórum, no horário das 14h00 às 18h00.

TRT-PR-RT-14912-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Monica de Andrade
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
I - Razão assiste ao Réu quanto ao alegado no protocolo de
folhas 581/582. Assim, levanto a penhora de folhas 580. Dê-se
ciência ao Réu.
II - Cumpra-se o despacho de folhas 578.

TRT-PR-RT-14970-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jadir Pereira Gomes
Réu : Aargau Eletrometalurgica Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
ciência do despacho de fls. 550.

TRT-PR-CS-15004-1998
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Patricia Correa Barboza Senes
Réu : Ccm Companhia Comercial de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de DEZ dias, a principiar
pela autora.

TRT-PR-RT-15037-1998 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elaine Alves Pereira
Réu : Be Able Assessoria e Consultoria Institucional S/C Ltda.
Neusa Gomes de Oliveira
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
I - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e devolvam-se os autos ao ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-15093-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ana Carolina Horst
Réu : Ab Administração de Serviços Ltda.
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
com o trãnsito em julgado da decisão de fls. 497/498, será qui-
tada a execução coim os depósitos existentes nos autos.

TRT-PR-RT-15333-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Janete Checato
Réu : Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Rogerson Luiz Ribas Salgado - PR25054
Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Redesignada a audiência de Julgamento para 23/01/2006, às
17h30min.

TRT-PR-RT-15358-2001 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sibenirio da Silva
Réu : Transbracal Prestadora de Serviços Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Ciência do despacho de fls. 261.

TRT-PR-RT-15665-2003
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ailson Fernandes Dionisio
Réu : Incorporadora Peplow Ltda.
ADV(S) : Elias Ronchini Montalvao - PR24476
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Senteça de ED, fls. 219.

TRT-PR-CS-15748-2001 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eva Roque Brasilio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
vista da petiçãod e fls. 171.

TRT-PR-RT-15769-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Geandro Aparecido Gaiguer
Réu : Diario Transportes Rodoviarios Ltda.
Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896
Edson Fernando Hauagge - PR20423
Sentença de ED e Recurso Ordinário pela 2ª Ré.

TRT-PR-RT-15823-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Olivina Souza dos Santos
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Oseas Aguiar - PR26587
DA DISPONIBILIDADE DE GUIAS DE RETIRADA NA CEF,
AO AUTOR E À RÉ..

TRT-PR-RT-16092-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Hiram Bento
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Guilherme Pezzi Neto - PR15909
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NA CEF, 02 AO AUTOR E 01 À RÉ..

TRT-PR-RT-16143-1996 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Dorival Alves
Réu : Banco do Brasil S.A.
Proforte S.A. Transporte de Valores
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
S.A.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
interposição de agravo de petição

TRT-PR-RT-16267-1998 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Alexandrino de Mello
Réu : Delphos Construções e Empreendimentos Ltda.
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ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Ricardo Cezar Pinheiro Becker - PR19346
Retirar documentos desentranhados a disposição na Secretaria.

TRT-PR-RT-16298-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Juarez Kruger
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
Holandaprevi Sociedade de Previdencia Privada
ADV(S) : Angelo Giovanni Leoni - PR12721
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-16577-2004 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Clarice de Campos Ferreira
Réu : Ehpf Bar e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intime-se a parte autora para que informe o atual endereço do
Reclamado, em 10 dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-16635-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Reginaldo dos Santos
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Lineu Roberto Mickus - PR10604
Designada Audiência Inicial para o dia 24/05/2006, às
16h30min.

TRT-PR-RT-16839-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Belmira Alves Italiano
Réu : Alceu Gottschild
Elizabete Martins Gottschild
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Positiva Limpeza e Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DA DISPONIBILIDADE DE DUAS GUIAS DE RETIRADA
NA CEF.

TRT-PR-RT-17278-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nery Galvao
Réu : Auto Posto Petro Hauer Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA CEF.

TRT-PR-RT-17658-2003 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Aparecida Leite de Melo
Réu : Raquel Rodrigues
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
I - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, requerendo o que entender de direito no prazo
de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-17914-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Antonio de Souza
Réu : Astral Esquadrias de Aluminio e Box Ltda.
Daniel Batista
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Apurar o valor que entende devido em face do não cumprimen-
to da obrigação de fazer.

TRT-PR-RT-18148-2004 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Haroldo Machado de Oliveira Junior
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
deverá informar o endereço da testemunha Marcos Rodrigues
Filho.

TRT-PR-RT-18157-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marlene Serpo Ganho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
I - Compulsando os autos, constato que o feito estava prosse-
guimento tão-somente com relação à Reclamante MARLENE
SERPO GANHO, que até então não havia celebrado acordo
(decisão de folhas 765/766).
II - Vieram os autos à conclusão, para apreciação do acordo
celebrado entre os Réus e a Reclamante MARLENE SERPO
GANHO (petição de folhas 790/791).
II - Homologo o acordo celebrado entre os Réus e a Reclaman-
te MARLENE SERPO GANHO, conforme petição de fls. 790/
791, reconhecendo a quitação tão-somente dos pedidos formu-
lados na petição inicial, para que surta os seus jurídicos efei-
tos.
III - Custas processuais pelos Réus, no importe de R$ 141,96,
calculadas sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas
no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
IV - Dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional.
V - Cumprido o acordo, pagas as custas processuais e, não ha-
vendo insurgência da Procuradoria da Fazenda Nacional, libe-
re-se o depósito recursal de fls. 712 a quem de direito e arqui-
vem-se os autos.
VI - Intimem-se as partes e a Procuradoria da Fazenda Nacio-
nal.

TRT-PR-RT-18194-2002 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Ubirajara Pereira
Réu : Transportadora F Souto Logística Ltda.
Transquadros Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Vista da petição de fls. 304.

TRT-PR-RT-18300-2004
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Delcio Evandro Munster Rosa
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Adrian Moreno - PR33698
Sentença de ED, fls. 199/200.

TRT-PR-RT-18369-2002 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcelo Dario de Oliveira
Réu : Parrilla Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Aparecido Coracao - PR24751
Vista do ofício 82/83, devendo manifestar-se sobre o prosse-
guimento.

TRT-PR-RT-18602-2005 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Pedro Lucio Neto
Réu : Nec do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Para organizar os documentos trazidos com a petição inicial,
na forma dos artigos 15 e 64, § 4º do Código de Normas da
Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, a fim de que os mesmos
possam ser juntados aos autos adequadamente.

TRT-PR-RT-18703-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sandra Ferreira de Brito
Réu : Amelia da Conceição Roth (FI)
ADV(S) : Jislaine Andrea Albuquerque - PR32113
Vista do ofício de folhas 319, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-18717-1992 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marco Antonio Majewski
Réu : Imobimar Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Mohamad Ghazi Mohamad Dib Helahiel
Valentino Edwin Pock
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Stella Maris de Figueiredo Bittencourt - PR16881
Vista do ofício de fls. 246.

TRT-PR-RT-18733-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marli Zellner
Réu : Instituto de Saude do Paraná
Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Da disponibilidade de 02 guias de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-18807-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eraci Rosa Camargo
Réu : Jociane Aparecida Zago
Panificadora Maxmelo
Terezinha de Jesus Pereira Peres
ADV(S) : Jose Carlos Dizidel Machado - PR30926
I - A correta qualificação das partes é requisito da petição inici-
al (Código de Processo Civil, artigo 282).
II - A denominação da primeira Ré, constante na peça inicial,
não se enquadra naquelas previstas para as pessoas jurídicas,
no ordenamento jurídico pátrio.
III - Intime-se a parte Autora para que, em dez dias, emende a
exordial, fazendo constar a correta denominação da 1ª Recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, com extin-
ção do processo sem julgamento do mérito (Código de Proces-
so Civil, artigos 284 e 267).

TRT-PR-RT-18821-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rosi Mari Ribeiro
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Municipio de Curitiba
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 13:50

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18838-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vanessa Fatima de Oliveira
Réu : Daniel Batista Carvalho
Joel Batista Carvalho
Restaurante Pasta D Ouro Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 13:55

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18870-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Waltemir Nascimento
Réu : Tha Incorporações Imobiliarias Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-

CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18876-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Daniel Barz Bandeira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 14:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18905-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Ferreira Gomes
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Moacyr Fachinello - PR18991
Ana Luiza Manzochi - PR24824
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 14:10

AUTOR: PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACI-
MA MENCIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AU-
DIÊNCIA INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PAR-
TE AUTORA.
2ª RÉ: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 76 DOS AUTOS, O
QUAL DEFERIU A CONVERSÃO PARA O RITO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-RT-18924-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silmara Aparecida de Andrade
Réu : Empresa Folha da Manha S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Bruno da Costa Turra - PR38787
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 14:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18953-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Carlos de Souza
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 14:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18970-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Reginaldo Gonçalves de Andrade
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 14:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-18989-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : José Roberto Gonçalves de Jesus
Réu : Cartrom Embalagens
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
I - A correta qualificação das partes é requisito da petição inici-
al (Código de Processo Civil, artigo 282).
II - A denominação da Ré, constante na peça inicial, não se
enquadra naquelas previstas para as pessoas jurídicas, no orde-
namento jurídico pátrio.
III - Intime-se a parte Autora para que, em dez dias, emende a
exordial, fazendo constar a correta denominação da Reclama-
da, sob pena de indeferimento da petição inicial, com extinção
do processo sem julgamento do mérito (Código de Processo
Civil, artigos 284 e 267).

TRT-PR-RT-19017-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edson Joel dos Santos
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 15/03/2006 Hora: 14:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19032-2005 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adriano Barros Floriano
Réu : Tv Iguacu
Urbasul Urbanizadora Sul Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
I - A correta qualificação das partes é requisito da petição inici-
al (Código de Processo Civil, artigo 282).
II - A denominação da segunda Ré, constante na peça inicial,
não se enquadra naquelas previstas para as pessoas jurídicas,
no ordenamento jurídico pátrio.
III - Intime-se a parte Autora para que, em dez dias, emende a
exordial, fazendo constar a correta denominação da 2ª Recla-
mada, sob pena de indeferimento da petição inicial, com extin-

ção do processo sem julgamento do mérito (Código de Proces-
so Civil, artigos 284 e 267).

TRT-PR-RT-19062-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Renata Veras Silveira
Réu : Nuna Planejamento e Marketing Imobiliario Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Krefeta - PR22880
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19075-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcelo Luis dos Santos
Réu : Inap Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19096-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Hildebrando Alves dos Santos
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 13:50

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19110-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Catharina Glacy Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
interposição de recurso ordinário

TRT-PR-RT-19117-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edson Azanha
Réu : Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19129-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Michele Priscila Laureano
Réu : Mercearia Pribbo Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Andre Luiz Bauml Tesser - PR29148
Decisão de fls. 203.

TRT-PR-RT-19134-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Patricia Stachelski
Réu : Ccl Cristal Cobrancas S/C Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 14:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19143-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luciane Maria Batista Derenevicki
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio J Silio - PR14404
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 13:55

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19173-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adilson Vaz de Almeida
Réu : Transportadora Grande Abc Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 14:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19192-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Cleusa Kern
Réu : Aurimar Neubauer
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 14:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 233233233233233

TRT-PR-RT-19236-2004 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Helena Demeterco
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184

De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
449/455, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-RT-19278-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Anderson Cordeiro de Oliveira
Réu : Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transpor-
te Aereo Ltda.
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
DA DISPONIBILIDADE DE DUAS GUIAS DE RETIRADA
NA CEF.

TRT-PR-RT-19317-2005
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Milton Antonio Marcolino
Réu : Camargo Correa Equipamentos Eletricos S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 16/03/2006 Hora: 14:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-RT-19332-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rejane Maria Konrad Goncalves da Silva
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Oportunamente, observe-se o recolhimento previdenciário, cota
patronal, de folhas 669.
Quanto ao recolhimento fiscal de fls. 669 nada a deferir, pois o
imposto de renda incidente sobre o valor incontroverso já foi
efetuado pela Secretaria da Vara. Veja-se a guia de retirada de
folhas 665.
Dê-se ciência à Re.
Após, venham conclusos para julgamento dos embargos e da
impugnação.

TRT-PR-RT-20057-2002 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Estevam Dzierva
Réu : Irmaos Mauad Ltda.
Promagma S.A.
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952
Manifestar sobre bem nomeado à penhora.

TRT-PR-RT-20371-1996
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ana de Freitas Correa
Réu : Fundepar Fundação Educacional do Estado do Paraná
Well Clean Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Ives Ponestke - PR3136
Da disponibilidade de 01 guia de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-20380-1993
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Moacir Xavier Farias
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Da disponibilidade de Gua de Retirada na CEF.

TRT-PR-RT-20607-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jomar Antonio Biernaski
Réu : Editora O Estado do Paraná S.A.
Radio e Televisao Iguacu S.A.
ADV(S) : Roberto Carlos Goldman - PR20926
ciência da disponibilidade da CTPS anotada

TRT-PR-RT-20626-1993 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eduardo Moreira Junior
Réu : Norton S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO

TRT-PR-RT-20672-2003 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Norma Lopes Guedes
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Carlos Delai - PR20237
Silvia da Graca Goncalves Costa - SP116052

De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
171/179, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-RT-20875-2002
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eunice Furquim de Paula
Réu : Metalurgica Schwarz S.A.
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
PR15395
De que foi proferida DECISÃO nos autos em epígrafe, às fls.
608/627, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do TRT-
9ª Região (www.trt9.gov.br), ou ainda, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-RT-21292-2003

Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sandra Dolores de Paula Lima
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial V
Municipio de Curitiba
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Evelise Miotto - PR30082
Maureen Daisy Redondo Machado - PR17608
Sentença de ED e Rec. Ordinário do 2º Réu.

TRT-PR-RT-21789-2004 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edson Medeiros
Réu : Marco Antonio da Rocha Pie (ME)
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925
Intime-se a parte autora para que informe o atual endereço do
Reclamado, em 10 dias.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-22187-2001 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Leda Toni Piazza Lopes
Réu : Graniti Marmores e Granitos Ltda.
Granitos Quatro Barras
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Alcir Sperandio - PR16751
Mario Rogerio Dias - PR25626
Ciência do despacho de fls. 134/135, que homologou acordo e
da disponibilidade de guia de retirada à parte autora, na CEF.

TRT-PR-RT-22344-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Josias Cidral Alcantara
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
DA DISPONIBILIDADE DE 02 GUIAS DE RETIRADA NA
CEF..

TRT-PR-RT-22753-1996
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jefferson Luis Rodrigues
Réu : Luiz Alberto Fontana
Luiz Alberto Fontana Lanchonete (ME)
ADV(S) : Adriano de Oliveira - PR26232
Designada audiência de conciliação para o dia 05/12/2005, às
16h11min. - Sala 2.

TRT-PR-RT-22866-2001 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Adelir Vieira Lucio da Rosa
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
I - Considerando-se que o valor da parcela discriminada a títu-
lo de “DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS” na planilha de fo-
lhas 773 não guarda proporção com o valor postulado, inti-
mem-se as partes para que apresentem em petição conjunta, no
prazo de dez dias, a adequação da discriminação de menciona-
da parcela sob pena de incidência das contribuições previden-
ciárias sobre o total do referido valor.

II - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-22934-2001
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Diomar da Veiga
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Deverão as partes, em cinco dias, em petição conjunta, esclare-
cer quanto ao imposto de renda incidente sobre os honorários
advocatícios

TRT-PR-RT-23084-1996
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Grazia Pereira Bueno
Réu : Banco Central do Brasil
Well Clean Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Da disponibilidade de guia de retirada no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-23131-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Olinda Maria Ferreira Filippin
Réu : Sociedade Civil Colegio Sacre Coeur de Jesus
ADV(S) : Agostinho Bonin Junior - PR8341
Ciência do despacho de folhas438/439.

TRT-PR-RT-23183-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Robison Carlos Franco
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Informatica
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DA DISPONIBILIDADE DE GUIAS DE RETIRADA, NA CEF
E BANCO DO BRASIL..

TRT-PR-RT-23303-2000 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cristian Mattos Rodrigues Costa
Réu : Prosegur Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
Vista dos cálculos, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-23324-2000 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vanderlei Magalhaes de Abreu
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
OPOSIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO

TRT-PR-RT-23382-1998 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Nazare de Jesus
Réu : Climax Hotel Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
I - Tendo em vista a certidão negativa de folhas 426, intime-se
a parte Autora para que se manifeste sobre a execução em cur-
so, indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que
entender de direito, no prazo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-23771-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Carlos Goncalves Penas
Réu : Massa Falida de Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Certidão de habilitação a disposição na Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-23846-1998 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Pascoal da Silva
Réu : Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Fernando Ramires Pozza
Luciani Aparecida Pereira
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
I - Por ora, mantenham-se acostados na contracapa destes os
autos da CPE 197-2005, certificando-se.
II - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de dez dias.
III - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e remetam-se os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-24146-1995
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lilian Hitomi Miyagima
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Lisias Connor Silva - PR18455
deferida liberação do valor incontroverso, sendo que será reco-
hldio o impostod e renda pela Vara.

TRT-PR-RT-24400-1995
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sidnei Aparecido de Souza
Réu : Macopa Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Da disponibilidade de Guas de Retirada, na CEF e Banco do
Brasil.

TRT-PR-RT-24766-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eunice Sene de Oliveira
Réu : Albertina A Clausi
ADV(S) : Adriane Gomes de Moraes Lima - PR19360
Da disponibilidade de guia de retirada na CEF.

TRT-PR-RT-25086-1993 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Euzebio Deniz
Réu : Conexdois Comércio de Computadores Ltda.
Marco Antonio Roloff
Osni Carlos Karasinski
Sonia Regina Klettke Roloff
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Decisão de fls. 304.

TRT-PR-RT-25087-2000 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gerson Paes Junior
Réu : Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
oposição d impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-25317-2000 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Geonice Pereira de Lima
Réu : Sier Sistema Integrado Etico de Produtos Farmaceuticos
Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Ciência ao Autor quando da disponibilidade da guia de retirada
na CEF, e para que se manifeste sobre o prosseguimento da
execução, indicando bens passíveis de penhora ou requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-26052-1999 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria de Fatima Felix Bueno
Réu : Centurion Administradora de Serviços Ltda.
Centurion Sistemas de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Osni da Silva - PR15407
Vista do documento de fls. 167.

TRT-PR-RT-26060-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao Carlos Antunes Guimaraes
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Hsbc Bamerindus S.A.
New Holland Latino Americana Ltda.
Veneza Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Da disponibilidade de 01 guia de retirada no Banco do Brasil e
01na CEF.

TRT-PR-RT-26532-1999
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao Hasckel
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educação de Jovens e Adultos

Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
DUAS GUIAS DE RETIRADA NA CEF.

TRT-PR-RT-26888-1997 - (30 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Manuel Ignacio Cabredo Cardoza
Réu : Aplub Associação dos Profissionais Liberais Universita-
rios do Brasil
Cia Brasileira Corretora de Previdencia Privada
ADV(S) : Carlos Augusto Marinoni - PR21005
deferido o prazo de trinta dias para anotação da CTPS

TRT-PR-RT-26945-1996
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joaquim Mauricio dos Santos
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
SEF Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
ADV(S) : Claudia Elizabete Schwerz - PR16684
Stela Marlene Schwerz - PR18802
face a não quaitação das despesas com leilão, será designado
novo leilão

TRT-PR-RT-27086-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lilian Cristina Cardoso Rodrigues
Réu : Instituto de Ação Social do Paraná
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Da disponibilidade de guia de retirada, na CEF.

TRT-PR-RT-27097-1998 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luiz Fernando Oliveira Bonfin
Réu : Fundação Sanepar de Previdencia e Assistência Social
Fusan
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Denise Filippetto - PR17946
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
juízo garantido. intima-se para os fins do artigo 884 da CLT

TRT-PR-RT-27360-1998
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marilene Pegoraro
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Auderi Luiz de Marco - PR21261
DA DISPONIBILIDADE DE GUIAS DE RETIRADA NO
BANCO DO BRASIL E CEF.

TRT-PR-RT-27918-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Pedro da Silva Reis
Réu : Associação dos Proprietarios do Condomínio Residenci-
al Demoiselle
Lm Tavares & Cia Ltda.
ADV(S) : Newton Waldir Bergamo - PR22630
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA CEF..

TRT-PR-RT-27919-2000
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jorge Rodrigues
Réu : Associação dos Proprietarios do Condomínio Residenci-
al Demoiselle
Lm Tavares & Cia Ltda.
ADV(S) : Newton Waldir Bergamo - PR22630
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA CEF..

TRT-PR-RT-28055-1998 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Angela Maria Feliz
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
homologado cálculo do imposto de renda apresentado pelo
Autor. Decorrido o prazo recursal, será quitada a execução.

TRT-PR-RT-28402-1998
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alessandro Ferreira Pedroso
Réu : Citypark Comércio de Combustiveis e Transportes Ltda.
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Decisão de fls. 237.

TRT-PR-RT-28752-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Otavio Forte
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Da disponibilidade de guia de retirada no Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-30048-1997 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelson Gomes
Réu : Joao Hiroshi Watanabe
Jose Roberto dos Santos
Rui Carlos Bernardi
Tractor Line e Recuperacao de Pecas Automotivas Ltda.
ADV(S) : Juarez Bortoli - PR16371

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 344, PARA FINS DO AR-
TIGO 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-30873-1997
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jussara Cristina Simoes
Réu : Banco Boavista S.A.
ADV(S) : Marisa da Silva Resende - PR11654
CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA
NO BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-RT-31068-1995 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
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Autor : Luiz Renato Santos
Réu : Spaida S.A. Indústria Brasileira de Bebidas Refrigeran-
tes
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
DEFIRO o desentranhamento da carta de fiança de fls. 478/
481, devendo ser retirada no prazo de cinco dias.
FIca a Secretaria dispensada da renumeração dos autos.
Decorrido o prazo, retornem os autos ao ARQUIVO.

TRT-PR-RT-31740-1998
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Almir Christensen
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Da disponibilidade de dois alvará na CEF.

TRT-PR-RT-34492-1996 - (8 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ruvaldo Weffort Junior
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Fernando Antonio Zetola - PR21559
interposição de agravo de petição

TRT-PR-RT-34763-1996 - (5 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jair Barbosa dos Anjos
Réu : Banco do Brasil S.A.
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
S.A.
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
oposição de embargos à execução.

TRT-PR-RT-37496-1996 - (10 dias)
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : David Wiviurka
Réu : Pao Real Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
I - Intime-se a parte Autora para que se manifeste sobre a exe-
cução em curso, indicando bens passíveis de penhora ou reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.
II - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, na forma do
artigo 40 da Lei 6.830/80 e retornem os autos ao ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-37568-1996
Local Atual : 06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelson Odilon Amaral
Réu : Absoluta Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Da disponibilidade de 01 guia de retirada no Banco do Brasil.

06ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Ricardo dos Santos

Diretor

07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00105-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-00206-2002-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Helio Manoel Bernardo
Réu - Danieli Santos Colaco
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
Carga - 01068016 Data da Carga- 21-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00277-2005-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Miguel Jurchaks Filho
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carga - 01064854 Data da Carga- 21-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00351-1991-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gentil de Brito
Réu - Jorge Luiz Skroch & Companhia Ltda.
Maria Luiza de Souza Skroch
ADV(S) - Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carga - 01035161 Data da Carga- 17-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-00471-2003-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jucimar Vieira
Réu - Aroldo Fedato
Fedato Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Fedato Sports Ltda.
Iswaldo Fedatto

Jumper Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Naine Zattar Bittar
ADV(S) - Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Carga - 01084548 Data da Carga- 25-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00641-1997-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Iva Calumby Raffo
Réu - Radio Transamerica de Curitiba Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Carga - 01064431 Data da Carga- 21-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-01213-2005-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Telmo Radaelli Junior
Réu - Cristiane da Costa - ME
ADV(S) - Lawrence Wengerkiewicz Bordignon - SC17355
Carga - 00991337 Data da Carga- 07-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01866-1999-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maury Joao de Costa
Réu - Joao Nato Ferreira
Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Carga - 01101853 Data da Carga- 28-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-01896-2003-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Neuza da Silva
Réu - Pappardele Restaurantes Ltda.
ADV(S) - Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423
Carga - 01084163 Data da Carga- 25-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03774-2001-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Nunes Lopes
Réu - Techgran Beneficiamento de Pedras Ltda.
ADV(S) - Nadia Maria Borato - PR20215
Carga - 01089734 Data da Carga- 26-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-04928-2000-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joel Tomba
Réu - Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) - Daniela Brum da Silva - PR25561
Carga - 01057807 Data da Carga- 20-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-05090-2002-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anderson Coelho de Melo (Menor)
Réu - S R Seixas Siqueira Ltda.
S&S Silcar Auto Eletrica Pecas e Serviços
ADV(S) - Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663
Carga - 01071492 Data da Carga- 24-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-05391-2003-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Suellen Jeniffer Furtado
Réu - Sonia Regina Zanchetta
ADV(S) - Almerindo Pereira - PR12716
Carga - 01058839 Data da Carga- 20-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-08976-1996-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson de Santana
Réu - Bargas Brunatti & Cia Ltda.
Brunatti & Brunatti Ltda.

José Mauro Bargas Brunatti
Macauto Comércio de Pecas e Acessorios Ltda.
Manoel César Bargas Brunatii
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Carga - 01039881 Data da Carga- 18-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10750-2003-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Tereza Comunello dos Santos
Réu - Courobijoux Indústria e Comércio de Artigos de Couro
ADV(S) - Giancarlo Rodrigues Mino - PR33100
Carga - 01051365 Data da Carga- 19-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-10829-2005-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osires Brotoba da Silva
Réu - Antonio Sergio de Oliveira Figueiredo
Boa Cozinha Comes e Bebes Refeicoes Ltda.
Graciosa Country Club
ADV(S) - Joao Sergio Rausis - PR24765
Carga - 01106170 Data da Carga- 28-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-12179-1997-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Abalduino Rafael do Amaral
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Carga - 00925444 Data da Carga- 26-09-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-16282-2004-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Solange Martins Kruger
Réu - Jonas Prates Sobrinho
Lapices do Brasil Industrial e Mercantil Ltda.
Rainbow do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Susan Christian Andreoli (ME)
ADV(S) - Giles Santiago Junior - PR17915
Carga - 01065921 Data da Carga- 21-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CS-16487-2000-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Suzana Cristina da Costa Nascimento
Réu - Organização Educacional Expoente Ltda.
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Carga - 01028248 Data da Carga- 14-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-18459-1998-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edite Goncalves dos Santos Costa
Réu - Cristian Guiomar da Silva
Employ Conservação e Limpeza S-C Ltda.
ADV(S) - Luiz Celso Dalpra - PR6550
Carga - 01082228 Data da Carga- 25-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-18873-1997-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia do Rocio Azevedo
Réu - K O Importadora e Exportadora de Tecidos e Roupas
Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga - 01066167 Data da Carga- 21-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-18927-1997-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Domingues de Carvalho
Réu - Filadelfia Participações S-C Ltda.
Neusa Maria Teodorovicz Kuchnier
Paulo Roberto Kuchnier
Usa Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Carga - 01066669 Data da Carga- 21-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-

ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-19309-2001-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Humberto Antonio Goveia
Réu - Antonina de Mattos Leao Polli
Jovino Polli (Espolio)
ADV(S) - Luiz Celso Dalpra - PR6550
Carga - 01082246 Data da Carga- 25-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-20430-1997-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nice Franco de Moura
Réu - Fundação Itaipu - BR Previd e Assistência Social
Itaipu Binacional
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Carga - 01033753 Data da Carga- 17-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-28054-1999-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Ferreira Neto
Réu - Armando da Conceição Menezes Filho
Churrascaria Batuira
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Posto de Serviço Martim Afonso Ltda.
ADV(S) - Carla Simone Tuchanski - PR29357
Carga - 01089170 Data da Carga- 26-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-33060-1997-Prazo-1-dias
Local Atual - 07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Celio Tadeu Marcondes
Réu - Transportadora Labes Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga - 01065282 Data da Carga- 21-10-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

07ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Cristina Kopp Battistella

Diretor

8ª VARA DO TRABALHO
AV. VICENTE MACHADO, 400, 4º ANDAR,

CEP 80420-000
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO –

Prazo 20 dias

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas a
seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, no prazo deste edital ou,
querendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: EPA 1.725/05
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): EZETEL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS E HIDRÁULICOS LTDA. E PAULO SOARES SAL-
DANHA
Valor: R$ R$ 3.082,99, atualizado até 30/11/2005

Autos: EPA 1526/05
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): ULTRAMÓVEIS INDUSTRIAL LTDA. Na pes-
soa do Representante Legal BEIJAMIN BRONHOLO
Valor: R$ R$ 13.100,97, atualizado até 30/11/2005

Autos: EPA 1228/05
Exeqüente: UNIÃO FEDERAL
Executado(a): RV GRAFICA E EDITORA LTDA.
Valor: R$ R$ 6.994,89, atualizado até 30/11/2005
O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta 8ª VARA DO TRABA-
LHO, CURITIBA-PR. Eu, André Luís Fernandes Dutra, Téc-
nico Judiciário, digitei.Curitiba, 1/12/2005.Dalva Bacchi Le-
mos-Assistente Diretor de Secretaria/Simone Galan de Figuei-
redo-Juíza do Trabalho. Original Assinado.

R$ 162,00

08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00179-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ET-00259-2003-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rafaella Kalil Tozin
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Réu - Leoplast Plastico Ltda.
Rosangela Venancio
ADV(S) - Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Ciência às partes da decisão de fls. 87-89

TRT-PR-PS-03241-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wilson Carlos Angelo
Réu - Doria Construções Civis Ltda.
Ikebana M Construção e Corretagem Ltda.
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
intime-se o autor a apresentar sua CTPS para anotações

TRT-PR-RT-05140-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Florentino Martins
Réu - Condomínio Parque das Amoreiras
ADV(S) - Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 538-539,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Quanto à discriminação de verbas, para efeito previ-
denciário, permanece o constante no julgado proporcionalmente.
II - Custas pela executada no importe de 2% sobre o valor tran-
sacionado, mais honorários contador e despesas de diligência
do oficial de justiça (fls. 352).
III - Concede-se à executada, o prazo legal para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-PS-05223-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Raquel Valentim do Rosario
Réu - Laboratorio de Cosmeticos Imagem Ltda.
ADV(S) - Sumaya Chede Cansini - PR18925
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-PS-07012-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sidinei Goncalves de Freitas
Réu - Aro Serviços Ltda.
ADV(S) - Dilani Maiorani - PR27298
Intime-se o autor a retirar o Alvará Judicial, nesta Secretaria,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-10952-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valkir Ramos da Cruz
Réu - Radial Transportes S.A.
ADV(S) - Heloisa Helena Padilha - PR23912
Intime-se o executado p-pagamento de custas da diligência do
oficial, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-11156-1992-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Augusto Bernardi
Réu - Surehma - Superintendencia de Recursos Hidricos e Meio
Ambiente
ADV(S) - Helio Dutra de Souza - PR5730
Ciência à executada de que foi solicitada à CEF, a transferên-
cia do saldo remanescente na conta judicial 042-01504264-3

TRT-PR-RT-11268-1996-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Valdecir Torcater Mulak
Réu - Djair Tozzi José
Sentido Centro de Estetica e Massagem Ltda.
Zelinda Terezinha Riscarolli
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Manifeste-se o exeqüente quanto a certidão negativa do oficial
de justiça(fls. 218)

TRT-PR-RT-12090-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arnaldo Avelino Soares
Réu - Anavel Comércio e Serviços Ltda. (Sucessora)
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715
intime-se o autor a contraminutar os Embargos à execução,
querendo

TRT-PR-RT-12504-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Carlos Barao
Réu - A & D Casas Especiais e Imoveis Ltda.
Ariete Alcantara Pereira
Block Haus Casas Especiais Ltda.
Daisy Souza Siber de Oliveira
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.
Silente, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-13995-1996-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eliane Leila de Lima
Réu - Cooperativa de Consumo dos Bancarios de Curitiba Ltda.
ADV(S) - Angelo Itamar de Souza - PR18916
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
I- Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 315, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos. Quanto a discriminação de verbas para efeito previdenciá-
rio permanece o constante do julgado proporcionalmente.
II- Custas pela executada, no importe de 2% sobre o valor tran-
sacionado, mais as despesas de diligências do oficial de justiça
(fl.309), para recolhimento e comprovação, no prazo de cinco
dias.
III- Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-RT-14015-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Katia Brasilino Alves
Réu - Igase Instituto Geral de Assistência Social Evangelica

ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Manifeste-se o exequente quanto à certidão na fl. 7 da CP, em
10 dias. Silente, junte-se a CP, exceto as peças em duplicidade
e remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-14038-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sidnei de Oliveira Tavares
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Intime-se o executado a se manifestar acerca dos cálculos re-
feitos pelo contador

TRT-PR-RT-14286-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia de Souza
Réu - Galinho S Bar e Lanchonete Ltda. (ME)
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.
Silente, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-14767-2001-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Laudiceia Ferreira da Silva
Réu - Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) - Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Raul Aniz Assad - PR15388
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Ciência às partes da decisão de fls. 365-368

TRT-PR-RT-14833-1998-Prazo-2-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Geraldo Roza
Réu - Escritorio Davi Deutscher Advogados Associados S-C
Paraná
Realpar Real Participações Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Nos termos da transação homologada às fls.613, cuja decisão
restou mantida pelo v.acórdão de fls.664-669, e cálculos ho-
mologados (fls.583), conclui-se que as verbas de natureza sala-
rial (deduzidas destas as férias), correspondem a 44,16% do
total homologado. Portanto, considerado o valor transacionado
(fls.610), proporcionalmente, o salário de contribuição equiva-
le a R$ 6.624,00.
Nesta esteira, existe saldo ainda devido a favor do órgão previ-
denciário, consideradas as parcelas do empregado, emprega-
dor, SAT e terceiros.
Portanto, intime-se o reclamado para pagamento do saldo de-
vedor, abatendo-se o valor já comprovado a título de contribui-
ções previdenciárias, acrescido de juros de mora e correção
desde 02.12.2003, em 48 horas, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-15135-2000-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Altamir Coutinho
Réu - Emilene Cristina Souza Oliveira
Joao Xavier Rego
Oliveira & Xavier Ltda.
ADV(S) - Suely Terezinha Blaca - PR18015
Vista ao exeqüente dos documentos enviados pelo Banco de
Brasil, requerendo o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-15261-2002-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dirlei dos Santos Nunes
Réu - Clube Atletico Paranaense
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Ciencia às partes da decisão de fl. 265-268

TRT-PR-RT-15360-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Everton Luis Rupel
Réu - Rv Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Intime-se o autor para que se manifeste, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos

TRT-PR-RT-15416-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eduardo Henrique Sanches de Almeida
Réu - Condomínio Edifício Portal Curitiba
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intime-se o autor a contraminutar os Embargos à execução,
querendo

TRT-PR-RT-15531-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Milton Milao dos Santos
Réu - Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) - Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Vista ao exeqüente pelo prazo de dez dias, da manifestação de
fls. 70 e segts.

TRT-PR-RT-15684-1996-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joanir Custodio
Réu - Auto Freios Portao
Celso Langer
Nelson da Silva
ADV(S) - Ives Ponestke - PR3136
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.
Silente, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-15752-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Ribeiro da Silva
Réu - Residencial Plano Leve S.A.

ADV(S) - Andre Luiz Calvo - PR33699
Intime-se a reclamada para pagamento das despesas(fl.731, no
prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-16268-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Soeli Felisberto
Réu - Cjl Restaurante Ltda.
Luiz Augusto da Cunha Guimaraes
Mirian Ramos Cunha
ADV(S) - Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Vista ao exeqüente, pelo prazo de dez dias, do documento en-
viado pelo Detran-Pr.

TRT-PR-RT-16592-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Estefano Blonski
Réu - Farid Beira Massin
ADV(S) - Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Vista ao exeqüente, pelo prazo de dez dias, dos documentos
enviados pela DRF-PR, ref. CPF 147.029.089-87 diretamente
na Direção do Fórum, devido ao sigilo fiscal, requerendo o que
entender de direito, no prazo de dez dias.
Após, venham conclusos para análise de todos os pedidos.

TRT-PR-RT-16719-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida Ribeiro de Almeida
Réu - Plastyl Tecnologia Em Embalagens Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Requeira o exeqüente o que entender de direito, no prazo de
dez dias. Silente, arquivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-RT-17348-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cliceu Antunes Pereira
Réu - Associação Metropolitana de Ensino
Dino Rossigalli Neto
Iclea Piccoli Lopez
Josiane da Silva Hoogevoonink
Luiz Kouti Nakamura
Rosana Rossigalli
ADV(S) - Gabriel Maccagnani Carazzai - PR2843
Intime-se o 1º reclamado para que registro o contrato de traba-
lho na CTPS do reclamante, conforme determinado em senten-
ça

TRT-PR-RT-17399-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdir Wessler
Réu - Companhia de Cimento Itambe
Trena Serviços de Terraplanagem e Pavimentacao Ltda.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-17555-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Iran Luiz Alves
Réu - Argras Ltda.
ADV(S) - Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.
Silente, remetam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-17788-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Fabio Appel
Réu - Azul Companhia de Seguros Gerais S.A.
ADV(S) - Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Intime-se o reclamante para que, no prazo de cinco dias, proce-
da a retirada de sua CTPS.

TRT-PR-RT-18038-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cristiane Hoelz Alvares
Réu - Itaipu Binacional
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Ciência ao executado de que os autos se encontram em Secre-
taria. Prazo cinco dias.
Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-RT-18105-2001-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcio Carvalho
Réu - Brasil Telecom S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da decisão de fls. 262-265

TRT-PR-RT-18155-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Cesar Pineze
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Romeu Afonso Barros Schutz - PR30588
Ciência às partes da homologação do acordo na fl. 659

TRT-PR-RT-18289-1998-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademar Cesar Sanfelice
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Mario Roberto Jagher - PR16165
Manifeste-se a executada, querendo, no prazo de dez dias, quan-
to aos cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-18350-1997-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Ribeiro de Moraes
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Gbm do Brasil Indústria de Máquinas

Veneza Vigilância S-C Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) - Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial
de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de direito.
Silente, devolvam-se ao arquivo.

TRT-PR-RT-18421-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gilberto Carlos de Almeida
Réu - Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
Vista ao exeqüente dos documentos juntados, requerendo o que
entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-18491-2001-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Karin Renate Osternack
Réu - Atuacao Centro Educacional Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Patricia Darina Camenar - PR26202
Ciência às partes da decisão de fls. 437-438

TRT-PR-RT-18518-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Hamilton Moreira da Silva
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 246-248,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Quanto à discriminação de verbas, para efeito previ-
denciário, permanece o constante no julgado, proporcionalmen-
te.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
bruto transacionado, com abatimento do valor recolhido à fls.
150, para recolhimento e comprovação no prazo de cinco dias.
III - Concede-se as partes, o prazo de dez dias para desentra-
nhamento dos volumes de docts. vindos com a inicial pelo re-
clamante e 02 vls. de docts. pela recda, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-RT-18589-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Eolario dos Santos
Réu - A G Construções Ltda.
Cobre Construções Civis
Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
Ecodata Engenharia e Serviços Especiais de Computacao S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Vitzer Engenharia Montagens e Fiscalizacao Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Vista ao exeqüente das informações prestadas pela DRF-PR,
requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-18625-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Esmael Gomes Correa
Réu - Drogamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria S.A.
Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
Minerva Dimax Comércio Farmácia Ltda.
ADV(S) - Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
Intime-se o procurador do reclamante, para retirada dos docu-
mentos acostados à contracapa, mediante recibo nos autos, de-
vendo organizá-los, na forma do parágrafo 4º do artigo 64 do
Código de Normas da Corregedoria do E. TRT.

TRT-PR-RT-18682-1999-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edithe de Almeida
Réu - Publitel Publicidades Ltda.
ADV(S) - Wlamyr Jorge da Silva Stamato - PR16863
Manifeste-se o exequente, requerendo o que entender de direi-
to.

TRT-PR-RT-18691-2000-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Alessandra Fulgencio da Cruz
Réu - QLF Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Christian Marcello Manas - PR29190
Considerando-se o certificado às fls.499, bem como a proviso-
riedade da execução em face da pendência de julgamento do
AIRR noticiado às fls.300, manifeste-se a exeqüente para re-
querer o que entender de direito em dez dias.
Silente, aguarde-se retorno do mencionado AIRR.

TRT-PR-RT-18857-2001-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelson Simoes Jorge
Réu - Robert Bosch Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Ciência às partes da decisão de fls. 473-480

TRT-PR-RT-19029-1998-Prazo-60-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Moises Mulke Wosniak
Réu - Corte Vinto Corte Certo Acabamento de Serviços Grafi-
cos Ltda.
ADV(S) - Flavio Bovo - PR10083
Deferido o prazo requerido

TRT-PR-RT-19239-1999-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ede Antonio Talevi
Réu - Btr Operadora Turistica Ltda.
Langetur Operadora de Turismo Ltda.
ADV(S) - Oderci Jose Bega - PR14813
Requeira o exeqüente o que entender de direito

TRT-PR-RT-19348-2002-Prazo-8-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosa Maria Marenda
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Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Ciro Ceccatto - PR11852
Moacyr Fachinello - PR18991
Ciência às partes da decisão de fls. 330-332

TRT-PR-RT-19370-1997-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Patricia Emidia Lacerda
Réu - Press Graff Indústria Grafica Ltda.
ADV(S) - Joel Kravtchenko - PR20892
Primeiramente junte o exeqüente contrato social e alterações
da executada, no prazo de dez dias,

TRT-PR-RT-19766-1996-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Takeshi Minatoya
Réu - Hermes Macedo S.A.
ADV(S) - Marina Borio - PR8828
Vista ao procurador da massa falida da manifestação de fls.
244, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-21232-1999-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Gilmar Butkiewicz
Réu - Hidelica Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
ADV(S) - Darvin Focht - PR18477
Ciência ao exeqüente da certidão de fls. 472 e desp. 473

TRT-PR-RT-25663-2000-Prazo-10-dias
Local Atual - 08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Naby Euclydes Molinari
Réu - Adalberto Serta
Claudionor Carvalho
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado Filho
Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
Ventura Administração e Participações Societarias S.A.
ADV(S) - Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Vista ao exeqüente das informações prestadas pelo Juízo da
17a. VDT de Ctba.

08ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Hugo Lobo Ribeiro Junior

Diretor

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19349/2005, em que é reclamante DOUGLAS HENRIQUE
GONSALVES.
VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 09 (nove) de fevereiro de 2006, às 13h10 quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. O não com-
parecimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19573/2005, em que é reclamante JOSE TIBURCIO BAR-
BOSA.
VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 09 (nove) de fevereiro de 2006, às 13h00 quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. O não com-
parecimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19293/2005, em que é reclamante SILVIA DE FATIMA BLIS
ZAMPARO CORADIN.
VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara

do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 09 (nove) de fevereiro de 2006, às 13h05 quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. O não com-
parecimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19405/2005, em que é reclamante EZIO SÉRGIO DOS SAN-
TOS SILVA.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 13 (treze) de fevereiro de 2006, às 13h00, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19283/2005, em que é reclamante SANDRO RAMOS.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 08 (oito) de fevereiro de 2006, às 13h05, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19295/2005, em que é reclamante EDINA RIBEIRO DE CAR-
VALHO MEDEIROS.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 08 (oito) de fevereiro de 2006, às 13h00, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro

preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19564/2005, em que é reclamante MARCOS SARAIVA SI-
MÃO.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 08 (oito) de fevereiro de 2006, às 13h25, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19567/2005, em que é reclamante MARCOS APARECIDO
LASKOSKI.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 09 (nove) de fevereiro de 2006, às 13h20, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19563/2005, em que é reclamante DARCI DE SOUZA PAZ.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 09 (nove) de fevereiro de 2006, às 13h25 quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19572/2005, em que é reclamante SERGIO CORREA DE
SOUZA.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 08 (oito) de fevereiro de 2006, às 13h35 quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo RT
19571/2005, em que é reclamante MARCELO ROGALSKI
DOS SANTOS.

VALDECIR EDSON FOSSATI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, na pessoa de seus sócios, a comparecer perante a
11ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400, 4º piso, para audiência INICIAL (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 08 (oito) de fevereiro de 2006, às 13h30 quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to à matéria de fato (art. 844 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Curitiba, 29 de novembro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00157/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00009-2004 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alexandre Onofre da Silva
Réu : Antonio Berger
Cini Construções Ltda.
Dante Laercio Santos Cordeiro
Rosicleia Polatti Cordeiro
ADV(S) : Carla Fleichfresser - PR15687
Jefferson Gustavo Degraf - PR20845
VISTA ÀS PARTES, POR 5 DIAS. ( OFICIO FL 432).

TRT-PR-AIND-00356-2005
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Hugo Facioli
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Maria da Graca da Costa Dias - PR23035
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho - PR5167
INTIMEM-SE AS PARTES QUE O JULGAMENTO FOI MAR-
CADO PARA O DIA 10.11.06 ÀS 17H15.

TRT-PR-RT-02390-2003 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marlene Valente da Silva
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná
ADV(S) : Raquel Cristina Baldo - PR19532
Maria Lucia Ribeiro Morando - PR25360
HOMOLOGO O ACORDO DE FL 528/529, EM SEUS PRE-
CISOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS
EFEITOS.
LIBERE-SE À AUTORA O VALOR DE R$ 8.000,00 CONS-
TANTES NO ITEM 02 ( FL 533 “ O ALVARÁ JUDICIAL Nº
1091455/05 JÁ ENCONTRA-SE NA CEF ( AGÊNCIA FÓRUM
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TRABALHISTA) À DISPOSIÇÃO DA AUTORA)
EM 10 DIAS, A RÉ DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS NO
IMPORTE DE R$ 160,00 E COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DO IMPOS-
TO DE RENDA.
VENCIDAS AS ETAPAS ANTERIORES, DÊ-SE VISTAS AO
INSS E, NO SILÊNCIO DESTE NO PRAZO DE 5 DIAS, LI-
BERE-SE O SALDO REMANESCENTE À RÉ E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.

TRT-PR-RT-03421-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Djalma Profirio
Réu : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
ANTE A NOTICIA DE QUE A RE TEVE A SUA FALENCIA
DECRETADA (FL. 35), INTIME-SE O AUTOR, COM UR-
GÊNCIA, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMPRO-
VE NOS AUTOS A SITUAÇÃO DE MASSA FALIDA DA RÉ,
INFORMANDO A DATA DE QUEBRA, NOME E ENDERE-
ÇO DO SÍNDICO, A FIM DE QUE SEJA PROCEDIDA A CI-
TAÇÃO VÁLIDA DA RÉ.

TRT-PR-PS-03943-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Terezinha Pires Alves
Réu : A Decisiva Limpezas Tecnicas Ltda.
Kuka Roboter do Brasil S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA DA PAUTA ANTE SUA PRO-
XIMIDADE E NECESSIDADE DE NOVAS DILIGÊNCIAS.
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE EM 10 DIAS, COMPRO-
VE DOCUMENTALMENTE A QUALIDADE DE SÓCIOS
ADMINISTRADORES DAS PESSOAS INDICADAS À FL 37,
SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

TRT-PR-RT-04820-2005 - (15 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : João Luiz do Vale
Réu : So Motores Reparacao e Comércio de Motores Ltda.
ADV(S) : Ini Pilatti - PR8628
A GUIA DE RETIRADA Nº 936342/05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL (AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO) À
DISPOSIÇÃO DO AUTOR.

TRT-PR-RT-05221-2005 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cicero Pereira de Lima
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Tcherly Francine Tormes (FI)
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Andre Goncalves Zipperer - PR29222
HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL DE FL 74/77 EM SEUS
PRECISOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEI-
TOS JURÍDICOS EFETIVOS.
EM 5 DIAS, A RÉ DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS NO
IMPORTE DE R$ 40,00.
EM 10 DIAS DO CUMPRIMENTO DO ACORDO, A RÉ DE-
VERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DO IMPOSTO DE RENDA.
VENCIDAS AS ETAPAS ANTERIORES, DÊ-SE VISTAS AO
INSS E, NO SILÊNCIO DESTE NO PRAZO DE 5 DIAS,
EXCLUA-SE A 2ª RÉ DA LIDE E PROSSIGA-SE COM RE-
LAÇÃO À 1ª RÉ.

TRT-PR-RT-07550-2000 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gilmar de Abreu
Réu : Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
CUMPRA O EXEQUENTE, EM 5 DIAS, O DESPACHO DE
FL 571, PRESTANDO TODAS AS INFORMAÇÕES NECES-
SÁRIAS PARA A EFETIVAÇÃO DA PENHORA E ESCLA-
RECENDO AS DATAS E HORÁRIOS DOS PRÓXIMOS JO-
GOS, BEM COMO O PERCENTUAL DEVIDO À EXECU-
TADA NOS JOGOS INDICADOS. NO SILÊNCIO, AO AR-
QUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-08724-2003
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marlene Alves de Bastos dos Santos
Réu : Organização Social de Luto Curitiba S/C Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
INTIME-SE O AUTOR QUE O JULGAMENTO FOI MAR-
CADO PARA O DIA 06.10.06 ÀS 17H35.

TRT-PR-RT-09183-2005 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eduardo Canha
Réu : Editora O Estado do Paraná S.A.
Radio Televisao Iguacu S.A.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Yara Ejczis Henriques - PR35353
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES EM SEUS
ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS.
CUSTAS PRO-RATA NO IMPORTE DE R$ 400,00, DISPEN-
SADAS A PARTE DO AUTOR, DEVENDO AS RÉS DEPOSI-
TAR SUA MEAÇÃO EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PELAS RÉS A SER
COMPROVADA EM 10 DIAS APÓS O CUMPRIMENTO IN-
TEGRAL DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
PAGAS AS DESPESAS E COMPROVADOS OS RECOLHI-
MENTOS, DÊ-SE VISTAS AO INSS E, NO SILÊNCIO DES-
TE NO PRAZO DE 5 DIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
INTIMMEM-SE AS PARTES E EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA
DA PAUTA.

TRT-PR-RT-09640-1999 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor : Everson Marques
Réu : Danone S.A.
Lpc Indústrias Alimenticias S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Pereira - PR7101
Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
RECEBO A PACTUAÇÃO DAS PARTES PARA OS EFEITOS
DO ART. 792 DO CPC, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO.
PAGUEM-SE AS CUSTAS, HONORÁRIOS CONTÁBEIS,
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE
RENDA, NO VALOR INFORMADO NOS AUTOS, COM OS
DEPÓSITOS RECURSAIS DE FLS 656 E LIBERE-SE AO
AUTOR O SALDO REMANESCENTE, CONFORME ITEM
1.2 DO ACORDO.
NAO INFORMADO O DESCUMPRIMENTO DA PACTUA-
ÇÃO, ARQUIVEM-SE.

TRT-PR-RT-11321-2002 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marta Naomi Ishigami Kazama
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ines Estanislava Pucci - PR26201
RECEBO A PACTUAÇÃO DAS PARTES PARA OS EFEITOS
DO ART 792 DO CPC, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO.
AS DESPESAS PROCESSUAIS, NO VALOR JÁ CONTADO
NOS AUTOS, DEVEM SER RECOLHIDAS E COMPROVA-
DAS NOS AUTOS PELAS EXECUTADAS EM 5 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO.
AS EXECUTADAS DEVEM RECOLHER AS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES E COMPROVÁ-
LAS NO AUTOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
QUITADAS AS DESPESAS PROCESSUAIS E COMPROVA-
DOS OS RECOLHIMENTOS PREVIDÊNCIÁRIOS, DÊ-SE
VISTAS AO INSS E, NO SILÊNCIO DESTE, LIBERE-SE À
RÉ OS DEPÓSITOS DE FLS 792 E 800 E, APÓS, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS.
INTIMEM-SE AS PARTES,

TRT-PR-RT-11693-2003 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luizinho Santos Arsie
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS
667/671, EM SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRO-
DUZA SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS.
CUSTAS PRO- RATA NO IMPORTE DE R$ 2.000,00, DIS-
PENSADA A PARTE DO AUTOR, DEVENDO A RÉ RECO-
LHER SUA MENÇÃO EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL PELA RÉ
COMPROVADA.
INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS E AS
PARTES PARA O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS E DÊ-SE VISTAS AO INSS E, NO SEU SILÊNCIO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

TRT-PR-RT-11913-2003 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Altair Luiz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DIGA O AUTOR (A RESPEITO DO OFÍCIO Nº 1218497/05).

TRT-PR-RT-12708-2003
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Alexandre Augusto Sobrinho
Réu : Edesp Editora de Guias do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Ronaldo Schubert - PR20824
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
INTIMEM-SE AS PARTES QUE O JULGAMENTO FOI MAR-
CADO PARA O DIA 01.09.06 ÀS 17H40.

TRT-PR-RT-13194-2004
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Rosemari de Lara
Réu : Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
INTIME-SE O AUTOR QUE O JULGAMENTO FOI MAR-
CADO PARA O DIA 27.10.06 ÀS 17H05.

TRT-PR-RT-13765-1998 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Terezinha de Azevedo
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Indalecio Gomes Neto - PR23465
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS
606/608, EM SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRO-
DUZA SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, CONFOR-
ME ART 792 DO CPC.
COM O DEPÓSITO DE FL 466, QUITEM-SE AS DESPESAS
PROCESSUAIS CONFORME FL 449.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA PELA RÉ SOBRE O
VALOR ACORDADO, A SER COMPROVADA EM 10 DIAS.
COMPROVADO O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO,
LIBERE-SE O DEPÓSITO DE FL 435 E O SALDO DE FL
466 A RÉ E APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

TRT-PR-RT-14326-1992 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Osmar Alves Filho
Réu : Zaz - Traz Distribuidora de Produtos Lotericos Ltda.
ADV(S) : Aristides Alves Rodrigues Filho - PR14205
Teofilo Luiz dos Santos Neto - PR21504
CONSIDERO DEFINTIVA A CONTA GERAL DA EXECU-
ÇÃO, CONFORME PLANILHA DE FLS 538, NÃO IMPUG-
NADA PELA EXECUTADA.
LIBERE-E O DEPÓSITO DE FL 461 AO EXEQUENTE, ABA-
TENDO-SE DA CONTA E VOLTEM CONCLUSOS PARA
APRECIAÇÃO DE FL 531.

TRT-PR-RT-14783-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Genezio Caitano
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Frigorifico Umuarama Ltda.
Velox Transportes Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
INTIME-SE A PARTE AUTORA A SE MANIFESTAR EM 10
DIAS ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA DE FLS.
119, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-14809-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Cleverson Gondim de Souza
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Frigorifico Umuarama Ltda.
Velox Transportes Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
INTIME-SE A PARTE AUTORA A SE MANIFESTAR EM 10
DIAS ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA DE FLS.
117, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-16840-2004 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Simone Prado Pinheiro
Réu : Rosali Macedo Lino
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Tania Maria das Neves Gapski - PR24764
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES EM SEUS
ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS.
CUSTAS DISPENSADAS. A RÉ DEVERÁ RECOLHER O
VALOR DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS EM 5 DIAS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PELA RÉ, A SER
COMPROVADA EM 10 DIAS APÓS O CUMPRIMENTO IN-
TEGRAL DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS, DÊ-SE VISTAS
AO INSS E, NO SILÊNCIO DESTE NO PRAZO DE 5 DIAS,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

TRT-PR-RT-17119-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lydson Pierre Pires de Britto
Réu : Brasil Telecom S.A.
Braune & Nowacki Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
MANIFESTE-SE, EM 10 DIAS, ACERCA DA NOTIFICAÇÃO
DEVOLVIDA DE FS. 20, SOB COMINAÇÃO DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-17338-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Juliana Rosa Knoll
Réu : RTM Tasse Assessoria Mercado Ltda.
Spaipa Indústria Brasileira de Bebidas S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
MANIFESTE-SE, EM 10 DIAS, ACERCA DA NOTIFICAÇÃO
DEVOLVIDA DE FS. 90, SOB COMINAÇÃO DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-17889-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eduardo Bertholazo
Réu : Top Eagle Auto Center Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
INTIME-SE A PARTE AUTORA A SE MANIFESTAR EM 10
DIAS ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA DE FLS.
311.

TRT-PR-RT-17908-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Celso Zimmermann
Réu : Permaq Industrial Ltda.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
MANIFESTE-SE, EM 10 DIAS, ACERCA DA NOTIFICAÇÃO
DEVOLVIDA DE FS. 46, SOB COMINAÇÃO DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-17930-2005 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Gustavo Pascoal Gonçalves
Réu : Arnoldo Hadlich
Microstai Cursos de Informatica Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
MANIFESTE-SE, EM 10 DIAS, ACERCA DAS NOTIFICA-
ÇÕES DEVOLVIDAS DE FLS. 33/34, SOB COMINAÇÃO DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

TRT-PR-RT-17989-2001 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vanderlon Carlos Liegel
Réu : Condomínio Chacara Juveve
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
RECEBO A PACTUAÇÃO DAS PARTES PARA OS EFEITOS
DO ARTIGO 792 DO CPC, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO.
AS DESPESAS PROCESSUAIS, NO VALOR JA CONTADO
NOS AUTOS, DEVEM SER RECOLHIDAS E COMPROVA-
DAS NOS AUTOS PELA EXECUTADA, EM 5 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO.
HOMOLOGO A DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS PAC-
TUADAS, POIS COMPATÍVEL COM O OBJETO DA EXE-
CUÇÃO. A EXECUTADA DEVE RECOLHER AS CONTRI-

BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES NO 2º DIA DO
MÊS SUBSEQUENTE AO PAGAMENTO DE CADA PAR-
CELA, SOB PENA DE EXECUÇÃO FORÇADA, A CRITÉ-
RIO DO INSS, E DEVERÁ COMPROVÁ-LA NOS AUTOS
EM 10 DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO ACORDO.
NÃO INFORMADO O DESCUMPRIMENTO DA PACTUA-
ÇÃO, QUITADAS AS DESPESAS PROCESSUAIIS E COM-
PROVADOS OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS,
LEVANTE-SE A PENHORA DE FLS 179/180/181 E DESBLO-
QUEIE-SE AS CONTAS (FL 151) E, APÓS, ARQUIVEM-E
OS AUTOS

TRT-PR-RT-17998-2004 - (10 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelci Morais
Réu : Funpar Fundação da Universidade Federal do Paraná Para
O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423
INTIME-SE A PARTE AUTORA A SE MANIFESTAR EM 10
DIAS ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA DE FLS.
357.

TRT-PR-RT-18765-2003 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Merce Aparecida de Morais
Réu : Expresso Azul Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES EM SEUS
ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS.
CUSTAS PELA RÉ, SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO
IMPORTE DE R$ 100,00, A SEREM RECOLHIDAS EM 5
DIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PELA RÉ A SER COM-
PROVADA EM 10 DIAS APÓS O CUMPRIMENTO INTE-
GRAL DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS, DÊ-SE VISTA AO
INSS E, NO SILÊNCIO DESTE NO PRAZO DE 5 DIAS,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
INTIMEM-SE AS PARTES E EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA.

TRT-PR-RT-19454-2003
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Leda Pereira de Lucena Fruet
Réu : Sociedade Educacional Expoente S/C Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Marcelo Luiz Dreher - PR24801
FOI DESIGNADA PERÍCIA MÉDICA NO DIA 23 DE DE-
ZEMBRO DE 2005, ÀS 11H00 , NA TRAVESSA OLIVEIRA
BELO Nº 80, 6ª ANDAR. A AUTORA DEVERÁ COMPARE-
CER COM SUA CTPS E COM TODOS OS DOCUMENTOS
MÉDICOS RELACIONADOS COM A DOENÇA ALEGADA.

TRT-PR-RT-27173-1998 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vanderlei Quaquarini
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES EM SEUS
ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LEGAIS
E JURÍDICOS EFEITOS.
CUSTAS JÁ SATISFEITAS.
APÓS O CUMPRIMENTO DO ACORDO, ARQUIVEM-SE
OS AUTOS.

TRT-PR-RT-27900-1996 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Paulo Emiliano Lucas
Réu : Tintas Renner S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Denise Filippetto - PR17946
REFAÇA-SE A CONTA E APÓS, DÊ-SE VISTA AS PARTES
PELO PRAZO COMUM E PRECLUSIVO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-32876-1999 - (5 dias)
Local Atual : 12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Maria Alcionei Franco
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Wagner da Matta e Caldas - PR24572
HOMOLOGO O ACORDO DE FLS 434/438, BEM COMO A
SUA DISCRIMINAÇÃO, EM SEUS PRECISOS TERMOS,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS.
EM 5 DIAS, A RÉ DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS NO
IMPORTE DE R$ 853,00, JÁ DESCONTADOS VALORES
ANTERIORMENTE PAGOS A TAL TÍTULO.
EM 10 DIAS DO CUMPRIMENTO DO ACORDO, A RÉ DE-
VERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DO IMPOSTO DE RENDA.
VENCIDAS AS ETAPAS ANTERIORES, DÊ-SE VISTAS AO
INSS E, NO SILÊNCIO DESTE NO PRAZO DE 5 DIAS, LI-
BERE-SE À RÉ E OS DEPÓSITOS RECURSAIS DE FLS 431
E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
INTIMEM-SE.

12ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Nelci Rogowski Benato

Diretor

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA CANHOTO LTDA..

- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 970/2002
Exeqüente(s): GERALDO HENRIQUE DE JESUS
Executada(s): EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA CANHO-
TO LTDA E OUTRA (2)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
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Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no
valor de R$ 24.417,73 (vinte e quatro mil, quatrocentos e de-
zessete reais e setenta e três centavos) atualizado até 30/11/
2005, bem assim que tome as demais providências que enten-
der cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 24/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 6562/2002
Exeqüente(s): MARILEI MARIA DE FÁTIMA ROBERTO DE
JESUS
Executada(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE E À INFÂNCIA E OUTRA (2)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48
(quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a execução no
valor de R$ 8.137,00 (oito mil, cento e trinta a sete reais) atu-
alizado até 30/11/2005, bem assim que tome as demais provi-
dências que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
VALDIR DE FARIA ALBUQUERQUE e

ARNALDO POMPEO DE FARIA ALBUQUERQUE
- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 7910/1998
Exeqüente(s): GETULIO DE SOUZA CATARINA
Executada(s): EMSEPAR SEGURANÇA LTDA e outros (3)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando os executados acima
descritos ora em lugar incerto e não sabido, para que paguem,
em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam a execu-
ção no valor de R$ 14.702,95 (catorze mil, setecentos e doi
reais e noventa e cinco centavos) atualizado até 30/11/2005,
bem assim que tomem as demais providências que entenderem
cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 24/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
ELOI DE BONA SARTOR JÚNIOR e

OSVALDINA DE BONA SARTOR
- com prazo de 20 dias -

Autos de RT 3068/2003
Exeqüente(s): DORIZETE MELLO PIRES
Executada(s): APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA e outros
(4)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando os executados acima
descritos ora em lugar incerto e não sabido, para que paguem,
em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam a execu-
ção no valor de R$ 858,00 (oitocentos e cinquenta e oito reais),
atualizado até 31/11/2005, bem assim que tomem as demais
providências que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.
.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 24/11/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

R$ 648,00

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00301-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-AIND-00326-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdirene da Costa Madeira
Réu - Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) - Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
1.Promova a Secretaria o cadastramento do advogado da ré.
2. Diante do teor do petitório de fls. 110-112, determina-se que
seja intimada a requerida para, no prazo de cinco dias, efetuar
o depósito prévio de R$ 300,00 (trezentos reais), a título de
antecipação dos honorários periciais, sob pena de indeferimen-
to de realização da prova.

TRT-PR-RT-00740-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gelza Gomes Iwankio
Réu - Salva Serviços Medicos de Emergencia S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Elabore-se a conta geral, verificando a existência de diferen-
ças ainda pendentes, observando-se os depósitos de fls. 443 e
449.
2. Em caso positivo, intime-se a reclamada para pagamento da
diferença apurada, em 5 dias.
3. Em caso negativo, libere-se a quem de direito.

TRT-PR-RT-01311-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Catarina Johansen Faria Furquim
Réu - Cidap Centro de Imagens Diagnosticas Avancadas de
Paranaguá S-C Ltda.
Pronto Socorro Cidade Ltda.
Smo Serviços de Medicina Ocupacional Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
3. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
comparecer à Secretaria e retirar a sua CTPS, mediante recibo
nos autos.
4. Por fim, nomeia-se para o encargo o Sr. Fernando Fernandes
Teixeira, já compromissado, para, no prazo de 30 dias, elabo-
rar os cálculos de liquidação do julgado.
5. Intime-se.

TRT-PR-PS-01336-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nelma Bollis
Réu - Raquel Canzi Almada de Souza
Yves Jean Andre Clement Hubert
ADV(S) - Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Milton Albuquerque - PR37279
HOMOLOGADO O ACORDO. O RÉU DEVERÁ COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS ATÉ O QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSE-
QUENTE AO PAGAMENTO DO ACORDO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO. AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS DE FLS. 9-30 AO AUTOR, QUE PO-
DERÁ RETIRÁ-LOS NA SECRETARIA DA VARA EM 5 DIAS
CONTADOS DO PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO
ACORDO.

TRT-PR-PS-01593-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdomiro Gomes dos Santos
Réu - Kotic Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Ponto Arquitetura e Construções Ltda.
ADV(S) - Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
1. Defere-se o desentranhamento da certidão simplificada da 2ª
ré (fls. 35), dispensando-se a renumeração dos autos.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-01658-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Carlos Alves Ferreira
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-01897-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Telmo Jacques Pereira
Réu - Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
CUMPRIR O ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 724.
2. Após, intime-se a parte autora para que providencie fotocó-
pias das guias de recolhimento fiscal e do FGTS, no prazo de
cinco dias, diante do requerido na petição de fls. 723.

TRT-PR-PS-02771-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Trzeciak
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Sebastiao Vergo Polan - PR24855

HOMOLOGADO O ACORDO. AUTORIZADO O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 07-16 AO
AUTOR, QUE PODERÃO SER RETIRADOS NA SECRETA-
RIA DA VARA.

TRT-PR-RT-02927-1995-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valdir Marcelino da Silva
Réu - Joao Maria Pereira
Maria Tereza Alves Pinto
Representações Comerciais Videira Ltda.
ADV(S) - Alceu Marczynski - PR21143
1. Defere-se o requerimento formulado na petição retro, uma
vez que a pensão alimentícia é impenhorável, à luz do disposto
no artigo 649, VII, do CPC.
2. Oficie-se ao Banco Itaú S-A solicitando o cancelamento da
ordem de bloqueio incidente sobre a conta de nº 2931-1, agên-
cia 3486.
3. Dê-se ciência ao peticionário.
4. Intime-se.
5. Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte credora para,
em 30 dias, informar outros bens dos réus passíveis de penho-
ra.

TRT-PR-RT-02979-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Enes de Araujo
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
1. Mantenho o despacho de fls. 113.
2. Desentranhe-se a CPE 446-2004 à 3ª Vara do Trabalho de
Maringá para realização de novo leilão do bem penhorado.
3. Caso o leilão resulte negativo, deverá ser expedido novo
mandado para substituição dos bens por outros de melhor co-
mercialização.
4. Antes de dar cumprimento ao item 2, dê-se ciência à parte
autora.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-04573-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Odiney Luiz da Luz
Réu - Indústria Grafica e Editora Serena Ltda.
Medical Arts Building M A B
Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-PS-04706-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Nilza Machado de Oliveira
Réu - Viviane Milczewski Vilani
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
2. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
comparecer à Secretaria e retirar a sua CTPS mediante recibo
nos autos.

TRT-PR-PS-05544-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joselia Marques
Réu - Marilena Celeste Buso de Souza
Sms Comércio de Bijouterias Ltda.
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
Será cumprido o item 4 do despacho de fls. 70, devendo o ad-
vogado da parte autora, trazer aos autos cópia do contrato do
horários advocatícios firmado com a sua cliente.

TRT-PR-RT-06177-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sebastiao Otacilio da Silva
Réu - Cooperativa de Producao Industrial de Trabalhadores da
Nova Diamantina Botoes e Acessorios Importação e Exporta-
ção
Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) - Luiz Carlos da Rocha - PR13832
1. Anote-se.
2. Apresente a devedora, em cinco dias, o original do instru-
mento de mandato.
3. Defere-se vista dos autos somente no balcão da Secretaria,
uma vez que o Juízo não se encontra garantido.
4. Intime-se a 1ª reclamada.

TRT-PR-RT-07462-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juan Leon Montes Fallk
Réu - Salva Serviços Medicos de Emergencia S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Observa-se que os depósitos de fls. 733, 734, 736 e 738 são
suficientes para garantir à execução.
2. Desbloqueie-se as contas da reclamada que permaneceram
bloqueadas, conforme fls. 728.
3. Atualize a Secretaria a conta geral, liberando-se à reclamada
o valor excedente.
4. Após, dê-se ciência à reclamada do bloqueio efetuado em
suas contas correntes.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-09679-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arion Percy Leitolesg
Réu - Instituto Bonilha Pesquisa de Opiniao e Mercado S-C
Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
2. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
comparecer à Secretaria e retirar a sua CTPS mediante recibo
nos autos.
3. Em igual prazo deverá, ainda, manifestar-se quanto ao teor
da petição retro.
4. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-11829-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Marcelo Coelho Rodrigues
Réu - BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) - Tania Regina Felipim - PR21406
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-13285-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Moises da Silva de Araujo
Réu - Enio Carlos Mezzomo
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Leonardo Vieira
Valdemar Pereira
Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) - Marco Aurelio Baptista da Silva Matos - PR15647
Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039
CUMPRIR O ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 388.
2. Efetuado o pagamento da 1ª parcela, intImem-se os réus da
subsitituição da perita.

TRT-PR-RT-17392-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Irineu Ternoski
Réu - Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Juliana Martins Pereira - PR26382
1. Cumpra-se o item 1 do despacho de fls. 124.
2. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 130-131, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
3. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 90,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento
em cinco dias.
4. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
5. Após, intime-se o Órgão Gestor, concedendo-se o prazo de
dez dias para manifestação sobre o recolhimento, sob pena de
preclusão.
6. Cumpridos os itens anteriores, libere-se os valores transferi-
dos dos depósitos recursais à reclamada.
7. Após, arquivem-se os autos.
8. Intimem-se.

TRT-PR-RT-18920-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daniel Pereira dos Santos
Réu - Jairo Gabardo Junior
Joao Luiz Goebel
Laser Press Indústria Grafica e Editora Ltda.
Rodrigo Moreira Nogueira
ADV(S) - Jose Augusto Amaral Patruni - PR13369
Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 198 retro, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, ficando determinada a incidência da parcela previdenciá-
ria sobre a totalidade do acordo.
2. Custas pela ré, sobre o valor do acordo, no importe de R$
1,60, dispensadas.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, conce-
dendo-se o prazo de dez dias para aquele órgão manifestar-se
sobre o recolhimento, sob pena de preclusão.
5. Intimem-se as partes.
6. Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento previden-
ciário, exclua-se o 4º réu da lide.
7.Observe a secretaria que a execução deverá prosseguir quan-
to aos demais réus.

TRT-PR-RT-20005-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriane Baluta Markiw
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Rogerio Distefano - PR4952
APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO OPOSTOS.

TRT-PR-RT-21371-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aguinaldo Baptista
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Ciro Ceccatto - PR11852
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
1. Homologa-se o acordo celebrado pela 4ª reclamante e recla-
mada e noticiado na petição retro, para que surta os seus jurídi-
cos efeitos, sendo que o FEITO PROSSEGUE EM RELAÇÃO
AOS DEMAIS RECLAMANTES.
2. Custas pela ré, calculadas sobre o valor provisoriamente ar-
bitrado à condenação, no importe de R$ 130,00, devendo a ré
comprovar o seu recolhimento em cinco dias sob pena de pros-
seguimento.
3. Não haverá incidência de contribuição previdenciária, dian-
te da natureza indenizatória das parcelas objeto da avença.
4. Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL,
concedendo-se o prazo de dez dias para aquele órgão manifes-
tar-se a respeito, sob pena de preclusão.
5. Após a manifestação do referido órgão, aguarde-se o retorno
dos autos do Agravo de Instrumento de fls. 494.
6. Intimem-se.

TRT-PR-RT-21382-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucas Rodrigo Fenner
Réu - Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Jose Roberto Spina - PR11697
1. Dê-se ciência ao reclamante do informado pela ré na petição
retro.
2. Após, aguarde-se a audiência instrutória.
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TRT-PR-RT-21993-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wanderley Matoso
Réu - Auto Posto Conganas
Auto Posto Formosa (Posto Passeio)
Auto Posto Petrocaravele
Guilherme Ribas Goncalves & Cia Ltda.
Guilherme Ribas Goncalves & Cia Ltda. (Posto Contorno Sul)
Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda.
Ocidental Petróleo Ltda.
Posto RPMY Ltda.
ADV(S) - Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Gisele Cristina Mendonca - SP193379
4. Cumpra-se também o item 3 do despacho de fls. 180. (3.
Com relação ao pedido de desistência da ação com relação à 6ª
reclamada, intimem-se as demais reclamadas (sendo a 4ª recla-
mada após a informação do endereço) para, no prazo sucessivo
de 5 dias, manifestarem-se a respeito, salientando que o silên-
cio será interpretado como anuência.)
PRAZO DO 5º RÉU- 30-11 A 05-12
PRAZO DO 7º RÉU- 06-12 A 12-12

TRT-PR-RT-28270-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Carlos Rodrigues
Réu - Expresso Sul Americano Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Marta Suzy Wagner - PR21691
Defere-se o requerido no petitório retro.
Intime-se a ré. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-28869-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Francisco Luiz de Franca
Réu - Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
ADV(S) - Joao Carlos Regis - PR5035
1. Analisando os autos, observa-se que na petição de fls. 610-
624 foi informado como ré HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA,
pessoa jurídica diversa daquela que compõe o pólo passivo da
presente demanda.
2. Assim, intime-se o advogado da reclamada para, no prazo de
cinco dias, informar a este Juízo se o ocorrido trata-se de erro
material.

TRT-PR-RT-29067-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jair Aparecido Pereira
Réu - Sentinela Vigilância S-C Ltda.
ADV(S) - Celio Lucas Milano - PR24580
1. Intime-se a parte autora da dispositção da guia de fls. 421.
2. Decorrido o prazo legal para o autor, intime-se o réu para
efetuar o pagamento do valor devido a título de custas e INSS
devidamente atualizados, no prazo de 5 dias, sob pena de pros-
seguimento da execução.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-29903-1996-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adecia Ribeiro de Oliveira
Réu - Davina Maria Sbalchiero dos Santos
Joceane Fatima Alves dos Santos
Panificadora Confeitaria e Lanchonete Nova Jardim Paulista
Ltda.
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
Cleber Eduardo Albanez - PR26725
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 307, para que surta os seus jurídicos efeitos,
inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas e demais despesas processuais pela ré, NO MON-
TANTE JÁ CALCULADO NOS AUTOS, devendo ser com-
provado o seu recolhimento em cinco dias, sob pena de prosse-
guimento.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, conce-
dendo-se o prazo de dez dias para aquele órgão manifestar-se
sobre o recolhimento, sob pena de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores, oficie-se ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Campina Grande do Sul solicitando o le-
vantamento da penhora realizada sob o imóvel de matrícula nº
05810.
6. Intimem-se as partes.
7. Após, arquivem-se os autos.

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00307-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-PS-00116-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria do Carmo Crovador
Réu - Gvt Global Village Telecom
Koz Marketing e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-ET-00161-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Companhia Brasileira de Aluminio
Réu - Jeremias de Matos Andrade
ADV(S) - Juarez de Paula - PR9296

AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT O ALVARÁ JU-
DICIAL - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-EAEJ-00180-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Manoel Correa
Réu - MASSA FALIDA Sid Informatica S.A.
ADV(S) - Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DA VARA A
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - PRAZO 10
DIAS

TRT-PR-RT-00558-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana Costa Henrique Chavez
Réu - Papelaria Muricy Ltda.
ADV(S) - Jamil Nabor Caleffi - PR17241
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-02462-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mari Terezinha do Nascimento Lemes
Réu - Marcelo Felicio Garcia
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-02483-2005-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida de Oliveira
Réu - Margarida dos Santos Barboza Restaurante
ADV(S) - Lincoln Luiz Herrera Rocha - PR28368
1. Intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, apresentar a sua
CTPS a fim de que seja anotada pela Reclamada.
2. Após a apresentação do documento acima, intime-se a Re-
clamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a anotação
na CTPS da autora, nos termos da sentença de fls. 32-35, sob
pena do ato ser praticado pela Secretaria;
3. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Intime-se.

TRT-PR-PS-02568-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Matilde Cordeiro Rodrigues
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-02718-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - MENOR Patricia Aparecida Tonin
Réu - Caroline Priscila Queiroz Bezarra
ADV(S) - Elisabete Schlichting - PR18966
OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL.

TRT-PR-RT-03645-1995-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Virgilio Lacerda
Réu - Andraus Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
1. Com urgência, intime-se a ré e o seu procurador legal, via
postal, das datas designadas para a expropriação dos bens pe-
nhorados.
2. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado.
3. Inclua-se a despesa com a publicação do edital na conta ge-
ral.
4. Após, aguarde-se a data designada para a realização do Lei-
lão.
5. Conste expressamente na INTIMACAO que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
de expropriação, iniciará cinco dias após a realização da hasta
pública, independentemente de INTIMACAO.

TRT-PR-RT-03762-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosana Nunes
Réu - Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
1. Inicialmente, determina-se que a reclamada seja intimada
para, no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da parce-
la do acordo, sob pena de execução.
2. Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-04005-2003-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Cristina Benassi
Réu - Auto Comercial Niponsul Ltda.
ADV(S) - Joao Casillo - PR3903
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DE SUA TES-
TEMUNHA VIRGÍNIA.

TRT-PR-PS-04144-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Liliane Cristina de Lima
Réu - MASSA FALIDA Diamantina Fossanese S.A. Industrial
e Importadora
ADV(S) - Ludimar Rafanhim - PR33324
RENOVADA A INTIMACAO DE FLS. 100 (AUDIÊNCIA DE
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO EM 19-01-06, ÀS 16-
20HS).

TRT-PR-PS-04202-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Teferson Jos» Carneiro de Christo
Réu - Apague Com»Rcio e Manuten¸¶O de Extintores Ltda.
ADV(S) - Valdir Nunes Palmeira - PR29393
1. Com urgência, intime-se a ré e o seu procurador legal, via

postal, das datas designadas para a expropriação dos bens pe-
nhorados.
2. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado.
3. Inclua-se a despesa com a publicação do edital na conta ge-
ral.
4. Após, aguarde-se a data designada para a realização do Lei-
lão.
5. Conste expressamente na INTIMACAO que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
de expropriação, iniciará cinco dias após a realização da hasta
pública, independentemente de INTIMACAO.

TRT-PR-PS-04584-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Terezinha Aparecida Bianco
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-04696-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Luiz Carvalho
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Cleverson Marinho Teixeira - PR2555
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 328-330, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas pelas rés, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação, no importe de R$ 2,00, dispensadas.
3. Intime-se o Órgão Gestor para ciência, no prazo de 10 dias,
quanto às contribuições previdenciárias, observando-se que o
cumprimento do acordo será realizado diretamente em folha de
pagamento.
4. Libere-se o depósito recursal à respectiva reclamada que pro-
ceDeu o recolhimento.
5. Comprovado o levantamento de valores e no silêncio do ór-
gão gestor, arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.

TRT-PR-RT-04768-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Regina Pereira
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Geni Regina da Silva Propst - PR12899
Jacqueline Maria Moser - PR17847
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 225-227, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas pelas rés, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado à condenação, no importe de R$ 2 ,00, dispensadas.
3. Intime-se o Órgão Gestor para ciência, no prazo de 10 dias,
quanto às contribuições previdenciárias, observando-se que o
cumprimento do acordo será realizado diretamente em folha de
pagamento.
4. Libere-se o depósito recursal à respectiva reclamada que pro-
ceDeu o recolhimento.
5. Comprovado o levantamento de valores e no silêncio do ór-
gão gestor, arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.

TRT-PR-RT-04887-2001-Prazo-8-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joelcio dos Santos Mesquita
Réu - Ana Pereira Reis
Celio Reis
Clemente Reis
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Helena Woitechen Reis Palacio
Massa Falida de Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Massa Falida de Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa
Falida) Sindico Ayrton Correa Rosa
Massa Falida de Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Massa Falida de Mini Preco Supermercados Ltda.
Massa Falida de P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Fali-
da) Sindico Ayrton Correa Rosa
Massa Falida de Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
MASSA FALIDA DE Supermercado Reis Ltda.
MASSA FALIDA DE Supermercado Tres Reis Ltda.
Massa Falida Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Paulo Cardoso Sobrinho
Roberto Hudson Reis
Rui Reis Palacio
Sergio Teodoro dos Reis
ADV(S) - Renato Pineda Sartori - PR17122
1.Diante do acima exposto, torna-se nula a INTIMACAO de
fls. 561.
2. Reabre-se o prazo para manifestação do procurador legal da
parte Dr. Renato Pineda Sartori.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-04888-2001-Prazo-8-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida Vellozo
Réu - Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda.
Massa Falida de Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
MASSA FALIDA DE Supermercado Tres Reis Ltda.
Mini Preco Supermercados Ltda.
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Supermercado Reis Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Diante do acima certificado, reitere-se INTIMACAO à parte
autora para que retire a Certidão de Habilitação junto à Massa
Falida, em 8 dias, conforme já determinado às fls. 607, sob
pena de arquivamento provisório dos presentes autos.

TRT-PR-RT-05370-1996-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Antonio de Freitas
Réu - Protege Proteção e Transporte Valores S-C Ltda.
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
S.A.
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-05405-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Odenir Valenca Junior
Réu - A Angeloni e Cia Ltda.
ADV(S) - Cleber Eduardo Albanez - PR26725
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-05570-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sidney Brum
Réu - Colegio Supletivo Antonio Lacerda Braga
ADV(S) - Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
1. Com urgência, intime-se a ré e o seu procurador legal, via
postal, das datas designadas para a expropriação dos bens pe-
nhorados.
2. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado.
3. Inclua-se a despesa com a publicação do edital na conta ge-
ral.
4. Após, aguarde-se a data designada para a realização do Lei-
lão.
5. Conste expressamente na INTIMACAO que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
de expropriação, iniciará cinco dias após a realização da hasta
pública, independentemente de INTIMACAO.

TRT-PR-RT-06427-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Aparecida dos Reis Ostrovski
Réu - Sociedade União Juventus
ADV(S) - Vitorio Karan - PR18663
1. Renove-se a INTIMACAO ao advogado da devedora (fls.
222), para efetuar o pagamento das despesas processuais, devi-
damente atualizadas, sob pena de designação de nova data para
a expropriação do bem penhorado.
2. No silêncio, expeça-se a autorização judicial.

TRT-PR-PS-07154-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Eros Jose dos Santos
Réu - MASSA FALIDA New Life Quimica Ltda.
Robson Oliveira Ferraz
Saul Luciano Americo
ADV(S) - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, compare-
cer à Secretaria e retirar a nova certidão emitida, mediante re-
cibo nos autos.
2. Após, retornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-07226-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Regina Cristiane Kruger Cardoso Lopes
Réu - ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-08787-1995-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademar Sueki Furuie
Réu - Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) - Abner Pereira da Silva - PR24395
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-09206-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson de Oliveira Martins
Réu - Bazar Institute
Calixto Antonio Hakim Neto
Ch Administração e Participações S-C Ltda.
Dentalaser Serviços Odontologicos S-C Ltda.
ADV(S) - Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
1. Indefere-se o requerimento formulado pela devedora na pe-
tição retro, diante da inexistência de amparo legal, sendo que
os embargos à execução poderão ser renovados no momento
processual oportuno. A mera indicação de bem à penhora não
formaliza a garantia do Juízo.
2. Dê-se ciência à devedora.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-09819-2001-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Zeni Gracas Xavier Franca
Réu - Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
ADV(S) - Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA PELA
PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-11005-2002-Prazo-10-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Juarez Pereira
Réu - Construtora Cidadela
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) - Waldomiro Nogar - PR12351
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFÍCIO RETRO.

TRT-PR-RT-11450-1993-Prazo-5-dias
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Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jalmir Brusamolin
Réu - Municipio de Adrianopolis
ADV(S) - Luiz Ricardo Bruzamolin - PR12861
Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-11839-2005-Prazo-15-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Wladimir de Carvalho
Réu - Telelistas Ltda.
ADV(S) - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
1. Defere-se a prorrogação do prazo, na forma requerida pela
reclamada na petição retro, SUSPENDENDO-SE o prazo con-
cedido à parte autora em audiência, para manifestação a res-
peito.
2. Intimem-se.

TRT-PR-RT-12202-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Neide Maria de Paula
Réu - Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) - Roland Klassen - PR31668
Inicialmente, intime-se a devedora para, no prazo de cinco dias,
comprovar o pagamento das parcelas do acordo, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-14160-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marcia Munhoz de Oliveira
Réu - Indústria de Tubos Pinhais Ltda.
Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-14985-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Antonio Ravazzi
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) - Daniel Ferreira - PR22980
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-15114-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Maria Dias Machado
Réu - FL Brasil Ltda.
ADV(S) - Silvio Batista - PR9239
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-16328-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andrea Martins de Mattos Oliveira
Réu - Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) - Adoniran Pedroso de Oliveira - PR19147
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-16756-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edson Valter Cordeiro Ferreira
Réu - COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) - Walter Pinotti Filho - PR36989
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-16826-1993-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Irineu Prestes de Medeiros
Réu - Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
ADV(S) - Iracema Garcia Vaz - PR11445
SERÁ RENOVADA A INTIMACAO DE FLS. 743 (CIÊNCIA
DO DESPACHO DE FLS. 741)
1. Diante do acima certificado, susta-se a execução, no que diz
respeito ao imóvel supracitado.
2. Dê-se ciência às partes e à arrematante.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-17215-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amilton Pulsen de Oliveira
Réu - Mauricio Fonseca Fadel
Merkat Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Denize Ramos - PR23261
1. Tendo em vista que o valor devido é R$ 64,75, atualizado até
24.11.2005, e a transferência de fls. 297-298, revejo o despa-
cho de fls. 293 e 302 por já não haver necessidade de se conti-
nuar com o bloqueio.
2. Com urgência, acesse-se o Convênio BACENJUD solicitan-
do o desbloqueio de valores nas contas correntes dos réus.
3. Dê-se ciência aos réus do bloqueio efetuado em suas conta-
correntes e da transferência de valores
à disposição deste Juízo para as finalidades legais.
4. Após, conclusos.

TRT-PR-RT-17322-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Faustino de Freitas
Réu - Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) - Hassan Sohn - PR25862
AUTOR - À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE
RETIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-18304-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademilson Rogerio Goncalves
Réu - Cibrel Comercial Brasileira de Refrigeração Ltda.

ADV(S) - Claudir Mariano - PR19609
1. Com urgência, intime-se a ré e o seu procurador legal, via
postal, das datas designadas para a expropriação dos bens pe-
nhorados.
2. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado.
3. Inclua-se a despesa com a publicação do edital na conta ge-
ral.
4. Após, ELABORE A SECRETARIA minuciosa análise dos
autos, abatendo-se os depósitos decorrentes dos bloqueios ju-
diciais e voltem conclusos para deliberação.
4. Após, aguarde-se a data designada para a realização do Lei-
lão.
5. Conste expressamente na INTIMACAO que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
de expropriação, iniciará cinco dias após a realização da hasta
pública, independentemente de INTIMACAO.

TRT-PR-RT-18550-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Aramis Chagas Borges
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Carmen Francisca Woitowicz da Silveira - PR10483
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-18565-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Daisy da Silva Nunes
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
1. Excepcionalmente, defere-se o requerimento formulado pela
parte autora na petição retro, em virtude desta residir em Brasí-
lia-DF e já ter prestado depoimento, conforme consignado na
ata de fls. 577-578.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-20531-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lindomar Brancalione
Réu - Amarildo Gislon
Rafael Gislon
ADV(S) - Isione Steenbock Fim - PR19396
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-24612-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Gisele Christian Ramalho de Souza
Réu - Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transpor-
te Aereo Ltda.
Saam Representações e Serviços de Agenciamentos Ltda.
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
ADV(S) - Paulo Eduardo Carrano Santos - PR17762
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-24869-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ari Carlos dos Santos
Réu - Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Ouro e Prata Cargas e Encomendas S.A.
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-25639-1996-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Elza Ulisseia Klettenberg Mattos
Réu - Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Newton Dorneles Saratt - RS25185
RÉU - À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE
RETIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-28646-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio da Rosa Bueno
Réu - Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) - Ilia de Moura e Costa - PR14242
1. Para que a execução seja direcionada em face dos sócios é
necessário que se comprove a insuficiência econômica da real
empregadora, sendo que até o momento não há prova nos autos
de que a ré não poderá saldar o débito.
2. Diligencie a parte autora, junto aos Cartórios de Registro
Imobiliário quanto à existência de imóveis em nome da deve-
dora.
3. Ainda, diligencie a Secretaria junto ao Detran quanto ao re-
gistro de veículos em nome da executada.
4. Dê-se ciência à parte autora da disponibilidade de numerário
junto à agência depositária.
5. Intime-se.

TRT-PR-RT-31630-1995-Prazo-8-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arlei Ribas Marques
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores (Sucessora de Seg
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S-A)
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Reporto-me ao despacho de fls. 256.
2. Ciência à executada. Prazo - 8 dias.
3. Cumpridos os itens anteriores, libere-se o depósito de fls.
572 a quem de direito.
4. Após, conclusos para deliberação sobre a penhora de fls.
277.

TRT-PR-RT-31882-1997-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adir Fagundes Cardoso
Réu - Bianchessi & Cia Auditores
Hlb e Cia Auditores (Sucessora)
ADV(S) - Flavio Barzoni Moura - RS24243
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RETI-

RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-35563-1995-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Indianara Moreira Gomes
Réu - Ceme First Center
Clinica Medica Santa Rita S-C Ltda.
Graciela Elvira Acosta Rama
Internacional Esthetic Center
Roberto Edgardo Acosta
ADV(S) - Paulo Roberto Moreira Gomes - PR22659
1. Com urgência, intime-se a ré e o seu procurador legal, via
postal, das datas designadas para a expropriação dos bens pe-
nhorados.
2. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado.
3. Inclua-se a despesa com a publicação do edital na conta ge-
ral.
4. Após, aguarde-se a data designada para a realização do Lei-
lão.
5. Conste expressamente na INTIMACAO que o prazo para a
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
de expropriação, iniciará cinco dias após a realização da hasta
pública, independentemente de INTIMACAO.

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00311-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-RT-02840-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arlete Aparecida Santos de Goes
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02848-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Arnaldo Rogerio da Fonseca
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02849-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ana Marina de Oliveira
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02854-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Claudinei Labiak
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02855-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Andrea Muggiati de Abreu
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02856-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Andre B da Silveira
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02857-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Carlos Stupak
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02872-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Dalila Urbano da Luz Gasser
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02935-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maisa Aparecida da Silva Araujo
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02940-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Cesar Borne
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02941-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Luiz Carlos Balduino dos Santos
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02945-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lucio Bolognesi
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02959-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Egon Germani
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02967-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Edison Antonio Costa de Assunção
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02986-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marta Oliveira Mendes
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02987-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jorge Luiz da Silva
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02990-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rubens Antonio Ielen
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02991-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mariliz Valerio
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02994-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Maria Paula Assis Yamada
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-02995-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosi Mari Santos
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-03000-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ronei Ezequiel da Paixao
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-03021-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Pedro Onofre Passalia
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-03022-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jose Edson de Oliveira
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-03023-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Julio Cesar Favoretto
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-03029-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Joao Machado dos Santos
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04664-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
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Autor - Acir Sebastiao da Cruz
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04669-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ademir Vaz Padilha
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04670-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adilson Vaz Padilha
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04673-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Adriana Fontana de Mattos
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04675-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Amanda Beatriz Herrmann
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04679-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Anderson Cardoso Sakuma
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04684-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio de Souza
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04685-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Pereira Alves
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04686-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Antonio Valdir Miranda de Oliveira
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04690-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Cicero de Paula Dovirge
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04735-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ismael Meira Rodrigues
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04738-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Janaina Carla Vicari de Lima
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04740-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jorge Luiz Pinto de Lara
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04751-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jucimar Luiz Ferreira
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04758-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Lineu de Lima
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04774-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Mariza Eliane Yoshie Futata
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04775-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Marlon Cezar de Andrade
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04776-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Miguel dos Santos
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04778-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Ordiney Decol
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04779-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Osmair Goncalves dos Santos
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04780-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Paulo Cesar de Jesus Decol
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04783-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Yoshio Maekawa
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04784-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Welligton Wagner Dias Vechiato
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04786-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Viviane Siqueira
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04787-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Vilson Rodrigues
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04789-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Valter Geese Moreira
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04792-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Terezinha Fatima de Moraes
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04795-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

Autor - Tania Maria Mello Carvalho de Menezes
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04797-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Silvestre Witzki
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04798-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Sergio Roberto Czelusniak
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04803-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Rosangela Felix de Oliveira dos Santos
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04809-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Robison Charnescki
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04812-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reginaldo Ferreira Santos
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04814-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Reginaldo Antonio Kania
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-04816-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Raphael Silva de Oliveira
Réu - Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

TRT-PR-RT-10440-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor - Jorge Takeda
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Jacqueline Maria Moser - PR17847
HOMOLOGADO O ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS.

16ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00272/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AD-00003-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares de Curitiba
Réu : Sindicato dos Empregados Nas Empresas de Refeicoes
Coletivas Refeicoes Convenio e Cozinhas Industriais de Curi-
tiba
ADV(S) : Antonio Carlos Batista da Costa - RJ82257
Réu deve recolher as custas no importe de R$ 200,00 no prazo
acima.

TRT-PR-ACp-00009-2002 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Sindicato Empregados Entidades Culturais Recreativas
Assistência Social Orientacao Formação Profissi
Réu : APMI Saza Lattes
Municipio de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-OUTR-00022-2005
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Carlos Telles de Oliveira

Réu : Arnaldo Alves da Costa
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
ADIA-SE o julgamento para a data de 21/03/2006, às 17h32min,
ficando cientes de que a publicação da sentença será feita con-
forme Súmula 197 do C. TST.

TRT-PR-EAEJ-00070-2001 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edilson Jose de Souza
Réu : Domingos Oliveira Araujo
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Indefere-se o requerido tendo em vista que somente é possível
realizar a diligência junto ao Bacen com o número do CPF.

TRT-PR-RT-00233-2001 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Lahir Borges de Oliveira
Réu : Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-ET-00328-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Celso Joly
Réu : Simone Baroni
ADV(S) : Eduardo Biacchi Gomes - PR19477
Jose de Jesus Goncalves Bambil - PR11093
Ciência ao procurador da propositura de Embargos de Terceiro
e prazo para defesa a contar da notificação pessoal do embar-
gado. Procurador deve ainda juntar aos autos instrumento de
mandato com o fim de regularizar sua representação nesses
autos.
No prazo acima as partes devem informar se pretendem produ-
zir prova em audiência e com qual objetivo.

TRT-PR-AIND-00333-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao Ricardo da Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas Ltda.
ADV(S) : Osmar Alves Guelfi - PR4218
Maria Aparecida Pareja - PR19312
CIENCIA AS PARTES. Audiência de INSTRUÇÃO designada
para a data de 29/03/2005, às 15h00min, devendo o autor estar
presente sob pena de extinção do feito e Réu sob pena de con-
fissão e revelia.

TRT-PR-RT-00600-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Andre Augusto Choma
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Manifeste-se o autor quanto a petição de fls. 115 do réu reque-
rendo não aplicação da cláusula penal.

TRT-PR-RT-01077-1996 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Debora Caron dos Santos
Réu : Luiz Alberto Kozlowski
Mari Estela de Sena Kozlowski
Mssk Academia Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

TRT-PR-RT-01549-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Airton Antonio Rech Rodrigues
Réu : Silkpar do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Wagner Silva Severo - PR21240
Autor deve apresentar Calculos de Liquidação no prazo acima,
incluindo as parcelas previdenciárias e fiscais, bem como jun-
tar CTPS.

TRT-PR-RT-01633-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ana Eloisa Alves
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
Itau Seguros
ADV(S) : Edilanio Rogerio de Abreu - PR17768
Autor deve apresentar Calculos de Liquidação no prazo acima,
incluindo as parcelas previdenciárias e fiscais.

TRT-PR-RT-02128-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Fabio Piccolo Rodrigues
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Xerox Participações Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls. 625 e ss.

TRT-PR-PS-02239-2004 - (15 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Norma Zila de Macedo
Réu : Rene Jorge Ferreira
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Ante a Certidão de fls. 83, Requeira o que entender de direito
no prazo acima

TRT-PR-RT-03169-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Omar Alves Tomazolli
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Odecio Luiz Peralta - SP162947
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls 316, indi-
cando bens a penhora.

TRT-PR-RT-03374-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Osmar Posanski
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Réu : Jeferson Luiz Saraiva
Jonil Pereira do Nascimento
Rotrelma Rodandobem Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Rotrelma Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Manifeste-se no prazo acima acerca da Notificação do síndico
devolvida pela ECT com a informação “ NÃO EXISTE O NR.
INDICADO”

TRT-PR-RT-03570-1994 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Josefina Felizardo
Réu : Jose Luiz Goncalves Maffei
Rose Mary Anacreto
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Indefere-se o ora requerido tendo em vista que já realizada a
diligência junto ao Bacen tendo a mesma restado negativa.

TRT-PR-RT-03650-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Dione Vasques Fernandes Faustino
Réu : Delvina Vasques Fernandes Rodrigues
ADV(S) : Mauricio de Oliveira - PR23480
Manifeste-se a ré no prazo acima acerca da petição de fls. 125
acusando inadimplemento de acordo.

TRT-PR-PS-03934-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Mariline Odoni
Réu : AST Consultoria e Desenvolvimento Empresarial Ltda.
Big Supermercado
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Cassiano Ricardo Regis - PR29067
As partes devem apresentar discriminação de verbas de acordo
com os calculos já homologados, pelo prazo acima, sob pena
de serem consideradas quitadas preferencialmente as verbas de
natureza salarial, bem como informar se o acordo abrange a 2ª
ré.

TRT-PR-PS-04059-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ricardo Jose Milano
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Contraminutar querendo os Embargos à Execução de fls. 307 e
ss no prazo legal.

TRT-PR-PS-04101-2003 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Nelson Dubeski
Réu : Romano Antonio Zambon
Rosmar Ramos
Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) : Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da executada à penhora, se for o caso, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-04543-2001 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdinei da Silva Bastos
Réu : Cjc Ltda.
Diva Maria Coelho
Jose Carlos Coelho
Lindalva Augusta Falquete
Pablo Augusto Falquete
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Nada a deferir tendo em vista que o ofício constante às fls. 206
do Banespa informou que nãp procedeu o desbloqueio solicita-
do bem como não há qualquer informações desta instituição
financeira acerca da existência de valores bloqueados. Exequen-
te deve indicar bens passíveis de penhora no prazo acima, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-PS-04833-2004
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Eugenio Binara Junior
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Antonio Carlos de Andrade
Sotil Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Acordo homologado conforme petição de fls. 84 e ss, com cus-
tas pelo 1º réu, dispensadas. O 1º réu deve comprovar em 10
dias os recolhimentos de valores devidos ao INSS e Receita
Federal (IR), se for o caso, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-04992-2005
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdir de Oliveira Rodrigues
Réu : Case Plasticos Ltda.
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Ciência de que foi designado o dia 14/02/2006 às 08h30min
para audiência de encerramento.

TRT-PR-RT-05743-1994 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Edegard Emilio Souza de Andrade
Réu : Chaves Indústria e Comércio de Aquecedores Ltda.
Eduardo Fernando Marques Chaves
Jose Roberto Marques Chaves
Luiz Geraldo Marques Chaves
ADV(S) : Elza Sant’Ana de Lima Dembiski - PR16862
Diogo Fadel Braz - PR20696
Mantém-se a ordem de prisão com relação ao depositário dos
bens. Mesmo com a recusa do Reclamante, cabe ao depositário
dos bens apresentá-los, a fim de se revogar o mandado de pri-
são.

TRT-PR-RT-06027-1995 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Esdras Nunes Fernandes
Réu : Etaser Comércio de Alimentos Ltda.

Rosane Helpern
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s) ETTORE ADRIANO SERAFIN CPF
052.194.261-68 e ROSANE HALPERN CPF n.º 089.107.368-
01, sendo que a consulta será disponibilizada apenas das 14h
às 18h, na Direção Geral do Fórum, no 4º andar do prédio ane-
xo, e exclusivamente a V. Sa., devendo esta intimacao ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

TRT-PR-RT-06374-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jacques Douglas Dias de Araujo
Réu : Bertoni Publicidades
Clinica Odontologica Dr Eduardo Gurlewicz
ADV(S) : Antonio Sbano Junior - PR28183
Leandro Mateus Olicshevis - PR37808
Rejeita-se a preliminar de carência da ação arguida pela pri-
meira ré, conforme fundamentação de fls. 154.

TRT-PR-PS-06524-2003
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jairo Antunes Cardoso
Réu : Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Katia Regina de Mello Castanheira Zambom
Mario Carniel
Romano Antonio Zambom
Rosmar Ramos
Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Acordo homologado conforme petição def ls. 282 e sscom cus-
tas no importe de R$ 60,00 pelas rés que deverão ser pagas no
prazo de dez dias sob pena de prosseguimento da execução,
bem como os honorários contábeis, devidamente atualizados.
Devem ainda as res comprovarem o recolhiemtno até o dia 20/
01/2006, dos valores devidos ao INSS e Receita Federal, se for
o caso, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-07313-1999 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vanice de Fatima Cavalheiro
Réu : Bernardo Guimaraes Villela
Bruno Guimaraes Villela
Pao Real Ltda.
Rosana Veiga Guimaraes
ADV(S) : Joao Henrique da Silva - PR11589
Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Penhora de fls. 244 julgada subsistente. Ciência de que será
designada hasta pública e que o débito será acrescido com as
despesas decorrentes da expropriação. Dispõe do prazo acima
para remição.

TRT-PR-RT-07334-1995 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Selvino Lanfredi
Réu : Kabuki Comércio de Alimentos Ltda.
Lourdes Ritsuko Kabuki Hara
Marina Yoshoko Kabuki
ADV(S) : Janete Santin - PR19612
Manifeste-se sobre o Ofício de fls. 495/498 no prazo acima.

TRT-PR-PS-07400-2003 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Zenaide Aparecida de Paula
Réu : Associação dos Moradores do Conjunto Residencial Ba-
rigui
ADV(S) : Marina Mangini - PR29262
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da executada à penhora, se for o caso, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-07469-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Pedro Norberto Della Bianca
Réu : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Johnson Sade - PR4211
Evandro Luis Pezoti - PR25741
REU: Deferida a dilação de prazo requerida às fls. 561. AU-
TOR: Informe no prazo acima o CPF, código funcional ou nome
completo dos funcionários “Eduardo Coelho” e “Márcio Cor-
rea”’

TRT-PR-RT-07658-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Osmir Mostachio
Réu : Eletronica Akira Serviços de Alto Padrao
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Diante da Certidão Negativa do DETRAN PR, indique o autor
outros bens à penhora no prazo acima.

TRT-PR-RT-08059-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elidia Rodrigues de Moura
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS PARA AS RÉS MANIFES-
TAREM-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 122 DENUN-
CIANDO DESITÊNCIA DA PERÍCIA. 1º réu seu prazo inicia
em 06/12/2005, inclusive. 2º réu seu prazo inicia em 11/01/
2006, inclusive.

TRT-PR-RT-08161-2001 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vandir de Souza Coutinho
Réu : Altair Barbosa de Souza
Altair Barbosa de Souza & Cia Ltda.
Eugenio Barbosa de Souza
ADV(S) : Marcia Maria Marcelino - PR25270
Manifeste-se o autor no prazo acima acerca da Certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 148

TRT-PR-RT-08795-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Erley Cardoso
Réu : Adelino Kabuki
Brascore Pinturas S/C Ltda.
Irmaos Tha S.A.
Marina Yoshiko Kabuki
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Contraminutar querendo os Embargos à Execução no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-10098-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Luci Bernadete Giacomitti
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Contraminutar, querendo os Embargos a Execução de fls. 908
e ss. no prazo legal.

TRT-PR-RT-10491-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Valdir Giliet
Réu : Anito da Silva Werner (ME)
Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
As partes devem informar se o acordo apresentado às fls. 224
engloba ou não o 1º executado, no silêncio será considerado
concordância tácita.

TRT-PR-RT-11171-2000 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Aparecido Tinti Arruda
Réu : Andre Luis Deperon Bonato
Jose Geraldo Bonato
Montefiori Moveis Indústria e Comércio Ltda.
Perpetua do Socorro da Cruz
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ante a Certidão Negativa de fls. 13 da CP, Requeira o que en-
tender de direito no prazo acima, indicando bens da executada
à penhora, se for o caso, sob pena de arquivamento provisório
dos autos.

TRT-PR-RT-11721-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Clayton Junior Miquelao
Réu : Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
CIENCIA AO RÉU. Designado julgamento para a data de 17/
07/2006, às 17h36min.

TRT-PR-RT-11922-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jussara de Lima Pannek
Réu : Jany Weisheimer Junior
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manifeste-se no prazo acima acerca da Certidão Negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 101, quanto ao endereço para inti-
mação da ré.

TRT-PR-RT-12491-2005
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Euzi de Souza
Réu : Cetem Centro Tecnico de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Guiomar Boaventura dos Remedios - PR34625
Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Acordo homologado conforme petilção de fls. 190 e ss. com
custas “pro rata” no importe de R$ 40,00 cada, dispensando-se
a parcela do autor, devendo a ré recolher as custas no prazo de
10 dias, sob pena de execução. Defere-se o desentranhamento
dos documentos carreados com a inicial (fls. 24/33) e com a
defesa ( 58/176), mediante recibo nos autos. A ré deve compro-
var ainda até 03.03.2006, os recolhimentos devidos ao INSS e
IR, se for o caso, sob pena de execução.
.

TRT-PR-RT-13488-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vitor Luciano Vaini
Réu : Curitiba 3 Oficio do Registro Civil
ADV(S) : Humberto R Costantino - PR19642
Manifeste-se o réu, no prazo acima, acerca da petição de fls.
61 acusando inadimplemenmto de acordo.

TRT-PR-RT-13778-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Antonio Gomes dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Contraminutar querendo os Embargos à Execução de fls. 622 e
ss.

TRT-PR-RT-14159-2003 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Monteiro dos Santos
Réu : Pinturas Triangulo S/C Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da executada à penhora, se for o caso, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-14231-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marli Ramos Martins
Réu : Jungle Producoes Cinemetograficas Ltda.
Sdv Sistema Dinamico de Vendas Ltda.
Wds Multimidia Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Autor deve apresentar Calculos de Liquidação no prazo acima,
incluindo as parcelas previdenciárias e fiscais.

TRT-PR-RT-14461-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Silvyelle Aparecida Crummenauer Tatarin
Réu : Cartorio Distribuidor Contador Partidor do 1º Oficio
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Acordo homologado conforme petição de fls. 68 e ss. com cus-
tas no importe de R$ 40,00 pelo réu, dispensadas. Deve o réu
comprovar até o dia 23/01/2006. os recolhimentos de valores
devidos ao INSS e Receita Federal (IR) se for o caso, sob pena
de execução.

TRT-PR-RT-14810-2004 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Vitor Freire de Aguiar
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Elsa Gulart da Silveira
Marcos Rogerio Schwingel
ADV(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da executada à penhora, se for o caso, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-14859-2004 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Aparecido Moreira da Silva
Réu : Centro Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Elsa Gulart da Silveira
Marcos Rogerio Schwingel
ADV(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da executada à penhora, se for o caso, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-15141-2002 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao Carlos do Prado
Réu : Sanigrann Comércio e Assistência Técnica Equipamen-
tos Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Guaraci de Melo Maciel - PR37975
Autor deve retirar dos autos o documento carreado com a peti-
ção protocolizada sob n.º 285337, apensado aos autos, eis que
estranho a lide. Defere-se ainda a dilação de prazo por mais 30
dias.

TRT-PR-RT-15580-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Elenice Cordeiro dos Santos
Réu : Elaine Gomes Silva
Eliel Gomes Silva
Helmatec Comércio e Assistência Técnica de Máquinas Helio-
graficas Ltda.
Helmatec Computacao Grafica Ltda.
Mirian Gomes Silva
Rubens Gomes Silva
Supriplotters Computacao Gráfica Ltda. (ME)
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Apresentar endereço correto das reclamadas tendo em vista as
Certidões Negativas de fls. 182, 184;186 188; 190 dos autos.

TRT-PR-RT-15695-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Joao de Oliveira
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Denega-se seguimento aos embargos de execução eis que não
garantido o Juízo.

TRT-PR-RT-15935-1999 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Emanoel Acacio Santos
Réu : Ana Lucia Berton de Oliveira
Giovani Proenca de Oliveira
Joao Carlos do Carmo
Pura Arte Martelinho de Ouro Ltda. (ME)
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083

Indefere-se a liberação de valores tendo em vista que o Juízo
não se encontra garantido.
Defere-se o sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta dias.

TRT-PR-RT-16640-1996 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Josias Franco de Andrade
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Walter Goncalves Lopes - PR17789
Manifeste-se no prazo acima acerca dos calculos de liquidação
apresentados pelo réu às fls. 420 e ss.

TRT-PR-RT-16990-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Henrique de Freitas Rosa
Réu : Super Campo Máquinas e Implementos Agropecuarios
Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Baretta Moraes - PR10451
Manifeste-se no prazo acima acerca da petição de fls. 76 acu-
sando inadimplemento de acordo.

TRT-PR-RT-17947-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Jose Joana de Almeida
Réu : Saulo de Tarso Smaniotto
Serra Negra Incorporações e Construções
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Tomar ciência das Certidões Negativas de fls. 106/107, bem
como indicar no prazo acima, bens passíveis de penhora, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-18806-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Miguel Soares
Réu : Edeme Construções Civis e Planejamentos Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
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Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
Acordo homologado conforme petição de fls. 214 e ss, com
discriminação de verbas: R$ 1369 - horas extras e reflexos; R$
531,00 referente a domingos laborados e reflexos. Custas pela
ré no importe de R$ 38,00 devendo ser comprovadas nos autos
mediante guia própria, no prazo acima, sob pena de execução.
No mesmo prazo deve a ré proceder ao pagamento dos honorá-
rios periciais, devidamente atualizados , mediante a retirada de
guia própria na Secretaria da Vara. No prazo de 10 dias deve a
ré comprovar os recolhimentos de valores devidos ao INSS e
IR se for o caso, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-20690-2003 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ney Ribeiro Ferraz
Réu : Soeli Ferreira de Camargo - (ME)
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Requerer o que entender de direito no prazo acima, indicando
bens da executada à penhora, se for o caso, sob pena de arqui-
vamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-20808-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Marcelo Pires Cardoso
Réu : Andre Schypula
Maria da Graça Borges Schypula
Panoramico Lazer e Recreacao S/C Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Manifeste-se o autor no prazo acima acerca da Certidão do Sr,
Oficial de Justiça às fls. 319

TRT-PR-RT-23849-1998 - (30 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Pedro Paulo Luciano
Réu : Construsilva Engenharia e Construções S/C Ltda.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Parte autora deve requerer o que entender de direito no prazo
acima, indicando bens da executada à penhora se for o caso,
sob pena de arquivamento provisório do feito.

TRT-PR-RT-24831-1999 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Aluisio Antonio Crocetti
Réu : L Guimaraes & Cia Ltda. (Tempera Interbox Indústria de
Vidros e Acessorios Ltda)
South Glass Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
A Reclamada deve proceder no prazo acima, as anotações na
CTPS do autor, apensada a contracapa dos autos, como pactu-
ado entre as partes.

TRT-PR-RT-26403-1995 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ricardo Jose Cruz
Réu : Associação Atletica Banco do Brasil
ADV(S) : Arthur Klassen - PR7999
Deferido o pedido de carga pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-28631-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Ismael Antero da Silva
Réu : Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ana Paula Esmerio Magalhaes - PR22496
CIENCIA AS PARTES. Consideram-se delimitados os calculos
de fls. 662.

TRT-PR-RT-33416-1997 - (5 dias)
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Altair de Lima
Réu : Dirce Brando Telles Statter
Gfs Assessoria Técnica S/C Ltda.
Gunter Josef Statter
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Indefere-se o ora requerido tendo em vista as Certidões Nega-
tivas de fls. 128 e 131.

18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00276/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-09834-2003
Local Atual : 18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Autor : Clavio Jose de Souza
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Apresente o Autor com URGENCIA, endereço correto da tes-
temunha LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, tendo em vista a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça que informa a inexis-
tência do n.º 304 na rua indicada.

18ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 3º piso ANEXO,

CEP: 80420-010, Curitiba/PR 310-7020
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA,

COM PRAZO DE 20 DIAS:
20 RT- 19583/2005

RECLAMANTE: VALDELIR Gustavo da Silva
1ª RECLAMADA SÉRGIO PALMEIRA DA SILVA CIA LTDA
– CNPJ 02.391.887/0001-11

A Dra. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho Ti-
tular da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tive-

rem conhecimento, que está INTIMANDO o reclamado e seus
representantes legais, ora em lugar incerto e não sabido, para
que tome CIÊNCIA da redistribuição dos autos de RT 19583/
2005, oriundo da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba, para a 20ª
Vara do Trabalho de Curitiba, reautuado sob nº 19583/2005.
Fica ainda o réu ciente que deve comprovar o número cadastral
básico de sua matrícula perante o INSS e sua filiação ao SIM-
PLES, através de documento fornecido pela Receita Federal,
em 10 dias. Fica ainda ciente o réu que a partir de 14/12/2005
deverá impugnar os cálculos do reclamante, em 10 dias, sob
pena de preclusão.

Curitiba, 1 de dezembro de 2005.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00311/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00035-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Aparecido Benedito de Souza
Réu : Dorival Castorino Alves
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF.

TRT-PR-RT-00043-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudio da Silva Natael
Réu : Companhia Antarctica Paulista Ibbc
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 651, intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo pre-
clusivo de dez dias, indicando o correto endereço da Executa-
da, ou requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, os autos devem ser ar-
quivados provisoriamente , nos termos do art. 40 da LEF, quan-
to à devedora em tela.

TRT-PR-RT-00092-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Allen Douglas Marcelino Bastos
Réu : Serrato & Karvat Ltda.
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Fica a Reclamada intimada para, no prazo de dez dias, proce-
der às devidas anotações na CTPS do Reclamante, conforme
determinado em Sentença e no despacho de fl. 264. Caso não o
faça, a Secretaria o fará.

TRT-PR-PS-00136-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcelo Jose Martins
Réu : Solo Vivo Indústria e Com de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 35/63, me-
diante recibo, dispensando-se a renumeração dos autos. Inti-
ma-se;
Após, retornem ao arquivo.

TRT-PR-RT-00147-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Gonçalves Luiz
Réu : Ceramica Lazaro
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF.

TRT-PR-RT-00210-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Osmael de Lara
Réu : Tropical Indústria e Comércio de Utilidades Domesticas
Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Aline Alves dos Santos - PR33017

1. Juntem-se as petições de protocolo 16663 e 16854 que noti-
cia o acordo celebrado entre as partes.
2. Primeiramente, determina-se ao autor que apresente os ex-
tratos analíticos atualizados da sua conta vinculada junto ao
FGTS, para que se analise a regularidade dos depósitos. Prazo
de 10 dias.
3. Diante da notícia obtida em outros feitos, no sentido de que
a ré está procedente ao pagamento parcelado das diferenças

fundiárias de seus ex-funcionários perante à CEF, determina-
se que a ré comprove documentalmente a dita avença (lita dos
funcionários e valores), bem como os depósitos que está a rea-
lizar em favor do autor. Prazo de 10 dias.
4. A não apresentação de tais documentos importará em não
conhecimento do acordo.
5. Apresentados os documentos de itens 1 e 2, venham os autos
conclusos.

TRT-PR-RT-00333-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Carlos Roberto Lira
Réu : Alusud Eng e Ind de Cosnt Espa Ltda(Massa Falida)
Ce Instalações Industriais Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

1. Oficie-se à COPEL solicitando informações cadastrais dos
consumidores nominados na petição de fls. 282;
2. Após, dê-se vista ao autor pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00359-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adriano Ramos da Rocha - Menor - Representado Por
Sua Mae
Réu : Jose Arlindo Truciak
Supermercado Arausuper
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Maria de Lourdes Rodrigues - PR20667
Ficam V. Sa. intimadas de que, nos autos em epígrafe, foi pro-
ferida Sentença em sede de Impugnação aos Cálculos de Liqui-
dação, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar o
respectivo recurso.

TRT-PR-PS-00361-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rute da Conceição Soares
Réu : Artigos de Pelucia Schmith Ltda. - Men/P Socia Rosimar
Schmit
ADV(S) : Maria Cristina Melquiades da Rocha - PR21803

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF.

TRT-PR-RT-00425-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Margarida Pires
Réu : Dalmora e Cia Ltda/Supermercado Super Rede
Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF.

TRT-PR-RT-00500-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alamir Lafaiete Dias Stangue
Réu : Damaeq Davilla Indústria Mecanica de Máquinas Ltda. -
ME
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intima-se a Executada para pagamento dos débitos da execu-
ção, após o refazimento do cálculo (conforme despacho de fl.
296), no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execução.
Valor da execução, atualizado até 30.11.2005: R$ 5.238,27 (cin-
co mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos).

TRT-PR-RT-00501-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Reginaldo Jose Ramos Ferreira
Réu : Exincom Exploracao Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Oficie-se à Receita Federal solicitando cópia das 3 últimas
declarações de renda dos sócios indicados à fl. 93;
2. Com a resposta, junte-se aos autos o ofício e arquivem-se em
Secretaria as declarações ora recebidas em pasta própria haja
vista tratar-se de informação rigorosamente protegida por sigi-
lo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da Lei nº 5.172,
de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e 202 do Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, parágrafos 1º e 2º, 1030
e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/1994;
3. Finalmente, intima-se o exequente para que tenha vista dos
documentos em Secretaria.

TRT-PR-RT-00515-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Mara Cleci Nunes Polati
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio de Miranda Carvalho - PR17974

Com razão a autora nos argumentos expedindos na petição de
protocolo 9776 (fls. 671).
Os honorários assistenciais na alíquota de 15% totaliza, até a
data da atualização da readequação do cálculo de liquidação,
R$12.927,27 e não R$13.971,17 como indicado pelo contador.
Tratando-se de erro material, determino que à Secretaria que
elabore-se a conta a partir da readequação do cálculo de liqui-
dação de fls. 663/667, observando a correção quanto aos hono-
rários assistenciais.
Após, considerando que o réu ainda não teve vista da reade-
quação de fls. 663/667, desta e da conta, dêem-se-lhe vista pelo
prazo de 10 dias.
Com a manifestação ou decorrido in albis o prazo, voltem con-
clusos.

TRT-PR-RT-00515-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Alexson Rodrigues
Réu : Dalmora e Cia Ltda. - Supermercado Super Rede
Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF.

TRT-PR-RT-00574-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Terezinha Nascimento de Souza
Réu : Cely Tramujas
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Darlei Lauer - PR29132

1. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fls. 613/614, inclusive quanto à natureza jurídica das verbas
pagas cuja proporção deve ser aquela definida pelos cálculos
homologados.
2. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 604.
3. Assim, ficam a cargo da Reclamada as parcelas previdenciá-
rias, inclusive a parcela devida pelo empregado, os honorários
contábeis já apurados na conta, bem como o imposto de renda.
4. Elabore-se a conta das parcelas remanecentes para cujo pa-
gamento defiro à executada o prazo de 30 dias.
5. Finalmente, nos termos do § 4º, art. 832, da CLT, intime-se o
INSS da presente decisão, dando-lhe ciência de que lhe é fa-
cultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe fo-
rem devidas, no prazo de 16 dias, bem como, no mesmo prazo,
apresentar impugnação especificada ao cálculo supra, sob pena
de se presumí-lo correto.

Valor das despesas remanescentes, atualizado até 30.11.2005:
R$ 164,06 (cento e sessenta e quatro reais e seis centavos).

TRT-PR-RT-00656-2002 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Gilmar Julio dos Santos
Réu : Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Paulo Roberto Pereira - PR21486

1. Mantenha-se a CPE-4067/2005 apensada à contracapa dos
autos.
2. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo sob
protocolo nº 19.543, inclusive quanto à natureza jurídica das
verbas pagas cuja proporção deve ser aquela definida pelos
cálculos homologados.
3. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 604.
4. Assim, ficam a cargo da Reclamada as despesas remanes-
centes indicadas no resumo de fl. 186.
5. Atualize-se a conta deduzindo-se os títulos devido ao exe-
qüente.
6. O recolhimento do imposto de renda e da contribuição pre-
videnciária ficam também sob responsabilidade exclusiva da
reclamada, inclusive, quanto à parcela referente ao Reclaman-
te.
7. Finalmente, intimem-se as partes desta decisão, a Reclama-
da de que dispõe do prazo de 48 horas para pagamento, sob
pena de prosseguimento da execução.

Valor total das despesas remanescentes, atualizado até
30.11.2005: R$ 1.519,19 (um mil, quinhentos e dezenove reais
e dezenove centavos).

TRT-PR-RT-00745-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Carlos Fronchak
Réu : Elton Antonio Albinelli Malavolta
Sdm Sul Engenharia Ltda.
Walter Dias Junior
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Oficie-se à Receita Federal solicitando cópia das 3 últimas
declarações de renda dos executados indicados à fl. 199;
2. Com a resposta, junte-se aos autos o ofício e arquivem-se em
Secretaria as declarações ora recebidas em pasta própria haja
vista tratar-se de informação rigorosamente protegida por sigi-
lo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da Lei nº 5.172,
de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e 202 do Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, parágrafos 1º e 2º, 1030
e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/1994;
3. Finlamente, intima-se o exequente para tenha vista dos do-
cumentos em Secretaria.

TRT-PR-RT-01039-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Arnaldo Borges de Oliveira
Réu : Tec - Tecnologia Industrial Ltda.

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

1. Tendo em vista certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
intima-se o Exeqüente para manifestação no prazo preclusivo
de dez dias, indicando o correto endereço da Executada, ou
requerendo o que entender de direito;
2. Decorrido “in albis” o prazo acima, arquivem-se os autos
provisoriamente, nos termos do art. 40 da LEF.

TRT-PR-RT-01126-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Carlos de Melo
Réu : Avicola Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - PR32660

Intima-se a reclamada para que, em 10 dias, proceda as anota-
ções necessárias na CTPS do reclamante, sob pena de o fazer
esta Secretaria.

TRT-PR-RT-01134-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Gevaldir Correa de Lima
Réu : Recapadora e Comércio de Pneus Paraiso Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1. Oficie-se à Receita Federal solicitando cópia das 3 últimas
declarações de renda de Ezequias Rosa.
2. Com a resposta, junte-se aos autos o ofício e arquivem-se em
Secretaria as declarações ora recebidas em pasta própria haja
vista tratar-se de informação rigorosamente protegida por sigi-
lo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da Lei nº 5.172,
de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e 202 do Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, parágrafos 1º e 2º, 1030
e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/1994.
3. Finlamente, intima-se o exequente para tenha vista dos do-
cumentos em Secretaria.

TRT-PR-RT-01198-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Agnelo de Araujo Pires
Réu : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello Fone - PR24730
Querendo, apresentar contra-minuta à exceção de pré-executi-
vidade apresentada pela Reclamada.

TRT-PR-RT-01274-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Reginaldo Ferreira
Réu : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Luciane Mombach - PR29129

1. Devidamente citado (fls. 622/623), o devedor não pagou nem
garantiu a execução no prazo legal;
2. Contudo, conforme se verifica, à fl. 616 há conta judicial
capaz de garantir integralmente os débitos da execução. Isto
posto, determino seja intimada a Executada, para, no prazo le-
gal, querendo, apresentar embargos à execução, nos termos do
art. 884 da CLT;
3. Decorrido “in albis” o prazo acima, aguarde-se o retorno do
Agravo de Instrumento.

TRT-PR-RT-01512-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vicente Soares Francisco
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
Siegfried Krause
Wilson Edgar Krause
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Oficie-se à Receita Federal solicitando cópia das 3 últimas
declarações de renda dos sócios indicados à fl. 299;
2. Com a resposta, junte-se aos autos o ofício e arquivem-se em
Secretaria as declarações ora recebidas em pasta própria haja
vista tratar-se de informação rigorosamente protegida por sigi-
lo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da Lei nº 5.172,
de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e 202 do Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, parágrafos 1º e 2º, 1030
e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/1994;
3. Finlamente, intima-se o exequente para que tenha vista dos
documentos em Secretaria.

TRT-PR-RT-01549-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Carlos Ludovico
Réu : Cooperativa dos Prof de Credito Cobranca e Tlmk
Fidei Ltda.
Sociedade Brasileira de Defesa da Tradicao, Familia E
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

1. Mantenha-se a carta precatória 02053-2005-022-02-00-4 na
contracapa dos autos;
2. Após, intima-se o autor para, em 10 dias, manifestar-se acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-01886-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alexandre de Souza
Réu : Massa Falida de Planalto Produtos de Borracha S.A.
Mauro Neiva - ME
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Oficie-se à Receita Federal solicitando cópia das 3 últimas
declarações de renda de Mauro Veiga;
2. Com a resposta, junte-se aos autos o ofício e arquivem-se em
Secretaria as declarações ora recebidas em pasta própria haja
vista tratar-se de informação rigorosamente protegida por sigi-
lo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da Lei nº 5.172,
de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e 202 do Decreto-
Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, parágrafos 1º e 2º, 1030
e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/1994;
3. Finlamente, intime-se o exequente para que tenha vista dos
documentos em Secretaria.

TRT-PR-RT-02274-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alfredo Emke
Réu : Cafe Paraná Ltda.
Ernesto Luiz Pedroso Junior
ADV(S) : Heitor Otavio de Jesus Lopes - PR20797
Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812

1. Com efeito, a intenção da ré quanto ao parcelamento (pro-
posto às fls. 236/237) não merce guarida proque a avença de
fls. 207/208 é que foi homologada.
2. Sendo assim, e diante da inércia da parte ré, determina-se a
intimação pessoal da Sra. Faride Guérios Pedroso (endereço de
fls. 208), para que cumpra o recolhimento do valor total do
acordo e contribuição previdenciária e fiscal, em 5 dias, sob
pena de penhora via BACEN-JUD (o que se fará em face da ré
e em face da Sra. Faride, responsável solidária).
3. Concomitantemente, intimam-se as partes quanto à decisão
e procede-se à consulta do endereço do autor via BACEN-JUD,
COPEL e DETRAN.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00313/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00006-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Ezequias Rosa Ltda. (ME)
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique o correto
endereço da Ré ou requeira o que entender de direito, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-ACCS-00008-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Altair Pereira da Cruz Ltda. (ME)
ADV(S) : Milena Martins - PR33628

Intime-se a parte autora para que, em 10 dias, indique o correto
endereço da Ré ou requeira o que entender de direito, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00109-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sidnei dos Reis
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Francisco Paulo Smitek Sobieray - PR34579
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00119-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Setembrino Agostinho
Réu : Siemens Serviços Tecnicos Ltda.
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Rosane Loyola Basso - PR21440
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SEGUNDA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-RT-00169-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Elcio Santana
Réu : Chrysler do Brasil Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservaçao Ltda.
Morrison Knudsen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Celso Wolf - PR6755
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Fernanda Barauna Duarte Medeiros - PR29166
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSO PELA SEGUNDA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-RT-00183-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Benedito Vieira Gritten
Réu : Ibirapuera Avicola Ltda.
Unirogra Serviços Ltda. Sucessora de Cidionir Paloma Coe-
lhome
ADV(S) : Jorge Carlos de Oliveira Bechtloff - PR26582

Manifeste-se a primeira reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o
pedido de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual
alega descumprimento do acordo. No silêncio, encaminhem-se
os autos ao INSS para vista do acordo, nos termos do art. 832,
§ 4º da CLT.

TRT-PR-RT-00186-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Abelino Marciano Ribeiro
Réu : Cisa Csn Indústria de Acos Revestidos S.A.
DSD Construções e Montagens Ltda.
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
RECLAMANTE: QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS INTERPOSTOS PELAS SEGUN-

DA E TERCEIRA RECLAMADAS.
SEGUNDA RECLAMADA: QUERENDO, APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELA
TERCEIRA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00199-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Josimara Lemes
Réu : Madeireira Los Pedros Ltda.
Pedro Abellaneda Garcia
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161

Intime-se o Procurador do Reclamante, para que assine a peti-
ção protocolada sob o nº 18474.

TRT-PR-RT-00220-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : David Marcos
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Cia de Cimento Itambe Ltda.
Ok Assessoramento e Terceirização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Intime-se o Reclamante para que se manifeste, em 5 dias, sobre
a manifestação da sra. perita.

TRT-PR-RT-00226-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alecio Dal Pozzo
Réu : Calmon Locações de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Maria Lucia de Queiroz - PR21168
Vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo sr. perito,
no prazo sucessivo e preclusivo de 10 dias, a iniciar pelo Re-
clamante.

TRT-PR-PS-00242-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Joel Medeiros
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Intime-se o autor para que apresente, em 10 dias, sua CTPS.

TRT-PR-RT-00248-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Itamar de Jesus Pinto
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Considerando que o autor esteve presente na audiência realiza-
da no juízo deprecado (fl.53 da CP 1091/05), intime-se somen-
te o réu para vista do depoimento da testemunha Gentil dos
Santos, por 5 dias.

TRT-PR-PS-00296-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Josmar Alberto de Oliveira
Réu : Cajote Obras e Transporte Ltda.
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192

Verifica-se que o nome do Reclamante que consta da inicial
não é o mesmo indicado na procuração. Assim, intime-se o
Reclamante para que indique, em 10 dias, o nome correto, emen-
dando a petição inicial ou apresentando outra procuração, con-
forme o caso, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to do mérito.

TRT-PR-RT-00303-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rutimar de Souza Santos
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE.

TRT-PR-RT-00304-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Paulo Roberto Mendes
Réu : R H Montagem Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
1. Consulte-se à Copel e ao Detran, como requerido.
2. Após, vista ao autor, por 10 dias.

TRT-PR-PS-00326-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Amauri Czelusniak
Réu : Abatedouro de Bovinos Lagoa Grande Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
I - Apesar de formular pedido pretendendo medida liminar ino-
minada, na realidade a pretensão do Reclamante refere-se a um
pedido de tutela antecipada, pela qual pretende que a Reclama-
da promovesse o registro do contrato de trabalho em sua CTPS
e emitisse a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.
II - Entendo inexistir prova inequívoca apta a trazer o conven-
cimento da verossimilhança das alegações prefaciais, havendo
necessidade de ampla instrução probatória de modo a permitir
a prolação de sentença.
III - Indefiro o pedido.
IV - Designe-se audiência e intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00328-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cleide Aparecida Martins de Souza
Réu : Mateus Lucas
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

1. Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, o pe-
dido deve ser, necessariamente, certo e determinado, indican-
do o valor correspondente, nos termos do art. 852-B, inciso I,
da CLT, com redação dada pela Lei nº 9.957/2000.
2. Assim, no prazo de 10 (dez) dias, deverá a Reclamante liqui-
dar os pedidos formulados na petição inicial, indicando o valor
econômico de cada um deles, sob pena de extinção do processo

sem julgamento do mérito, conforme art. 852-B, § 1º, da CLT.

TRT-PR-PS-00349-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Edson Agostinho
Réu : Manserv Montagem e Mantencao Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
INTIMA RECLAMANTE PARA LIQUIDAR PEDIDOS

TRT-PR-PS-00350-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Julio Nogozek Taraschuka
Réu : Manserv Montagem e Mantencao Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
1. Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, o pe-
dido deve ser, necessariamente, certo e determinado, indican-
do o valor correspondente, nos termos do art. 852-B, inciso I,
da CLT, com redação dada pela Lei nº 9.957/2000.
2. Assim, no prazo de 10 (dez) dias, deverá o Reclamante liqui-
dar os pedidos formulados na petição inicial, indicando o valor
econômico de cada um deles, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito, conforme art. 852-B, § 1º, da CLT.

TRT-PR-PS-00351-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Samuel Fernando de Azevedo Maia
Réu : Manserv Montagem e Mantencao Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

1. Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, o pe-
dido deve ser, necessariamente, certo e determinado, indican-
do o valor correspondente, nos termos do art. 852-B, inciso I,
da CLT, com redação dada pela Lei nº 9.957/2000.
2. Assim, no prazo de 10 (dez) dias, deverá o Reclamante liqui-
dar os pedidos formulados na petição inicial, indicando o valor
econômico de cada um deles, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito, conforme art. 852-B, § 1º, da CLT.

TRT-PR-PS-00355-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adenir dos Santos
Réu : Manserv Montagem e Mantencao Ltda.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

1. Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, o pe-
dido deve ser, necessariamente, certo e determinado, indican-
do o valor correspondente, nos termos do art. 852-B, inciso I,
da CLT, com redação dada pela Lei nº 9.957/2000.
2. Assim, no prazo de 10 (dez) dias, deverá o Reclamante liqui-
dar os pedidos formulados na petição inicial, indicando o valor
econômico de cada um deles, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito, conforme art. 852-B, § 1º, da CLT.
3. D

TRT-PR-PS-00357-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eduardo Nascimento Machado
Réu : Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471

Defiro o prazo de 15 dias para regularização da representação
processual, sob pena de, em não o fazendo, ser extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito. Intime-se.

TRT-PR-RT-00413-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Roger Borges de Oliveira
Réu : Maemba Madeiras e Embalagens Brasil Ltda.
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129

1. Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.
2. No silêncio, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-RT-00416-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Giovani Augusto
Réu : MASSA FALIDA Pilz Engenharia Ltda. Mf
Tritec Motors Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Rosane Loyola Basso - PR21440
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 09 DE DEZEMBRO DE
2005, àS 14H30MIN NA SEDE DA RECLAMADA, SITUA-
DA NA RUA EMA TADER DE ANDRADE, 1892, EM CAM-
PO LARGO - PR.

TRT-PR-RT-00440-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Lauro Mordaski
Réu : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

Vista à parte Autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00455-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Tania Mara Ferreira
Réu : Movax Indústria e Comércio de Perfis Ltda.
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00505-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sérgio Kojo
Réu : Braffeman Fábrica Brasileira de Máquinas e Artefatos
Metalúrgicos Ltda.
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ADV(S) : Nelson Schiavon Rachinski Cx.P. - PR5809
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-00516-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Nivaldino Antonio Pereira
Réu : Edilson P Guimaraes
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
1.Defiro o desentranhamento do documento de fl. 10, median-
te recibo, dispensando-se a renumeração dos autos.Intime-se.
2. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

TRT-PR-RT-00722-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maristela da Silva
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda. (N/P Sindica -
Dra.Liliana
ADV(S) : Karina Woitowicz - PR17835
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Intimem-se as partes nos termos da ata de fl. 116.

TRT-PR-RT-00744-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jussara de Fátima Flores de Lima
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
1. Considerando que as testemunhas ora arroladas residem em
outra jurisdição, intime-se o reclamante para que apresente, em
5 dias, as peças necessárias para formação de cartas precatóri-
as inquiritórias.
2. Decorrido o prazo “in albis”, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-RT-00791-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adriana Maria Sass Murbach
Réu : Eliane A. Gemin
ADV(S) : Igor Rafael Mayer - PR37263

Vista à parte Autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00797-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro Xavier Guedes
Réu : Consermec Ltda. N/P Sr Jose Maurilio de Souza
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
1. Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo reclamante, o qual alega descum-
primento do acordo.
2. No silêncio, encaminhem-se os autos ao INSS para vista do
acordo, nos termos do art. 832, § 4º, CLT.

TRT-PR-RT-00814-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Orlando dos Santos
Réu : Minasgas Distribuidora de Gas Combustivel Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Silvana dos S Christo de Queiros - PR25935
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00835-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria da Luz Klemes Fernandes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00851-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ismael Soares Barbosa
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda. Mf
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Considerando que a petição e os documentos apresentados tem-
pestivamente sob protocolo 16225 foram juntados aos autos
após a carga de fl. 82, dê-se vista ao autor, por 10 dias.

TRT-PR-RT-00860-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rodrigo Doppelreiter Sorgatto
Réu : Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00870-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Olivi dos Santos de Souza Leal
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-00904-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Angel Fernanda Betezek
Réu : Telecanal Callcenter Ltda.
ADV(S) : Rosilene Prospero - PR12495

1. Manifeste-se a Reclamada, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido
de execução formulado pelo(a) reclamante, o(a) qual alega des-
cumprimento do acordo.
2.No silêncio, encaminhem-se os autos ao INSS para vista do
acordo, nos termos do art. 832, § 4º .

TRT-PR-RT-00915-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antenor da Rocha
Réu : Associação dos Produtores Agropecuários do Distrito de
Água Azul

ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Intime-se o Reclamante para que indique, em 5 dias, mais ele-
mentos que possibilitem a localização das testemunhas arrola-
das na petição de protocolo nº19038.

TRT-PR-RT-00919-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Francisco de Camargo
Réu : Edifício Centro Comercial Araucária
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Considerando que a petição e os documentos apresentados tem-
pestivamente sob protocolo18568 foram juntados aos autos após
a carga de fl. 155, dê-se vista ao autor, por 10 dias.

TRT-PR-RT-00938-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ataíde Adão de Moraes
Réu : Transportes Coletivos Nossa Senhora da Piedade Ltda.
ADV(S) : Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
1. Homologo o acordo noticiado pelas partes (fls. 128/129),
para que surta seus jurídicos efeitos, inclusive quanto à decla-
ração da natureza das verbas pagas para efeito de base de cál-
culo da previdência social.
2. Custas, pela reclamada, no importe de R$70,00, calculadas
sobre o valor do Acordo, de cujo pagamento fica dispensada.
3. Eventual recolhimento de contribuição previdenciária será
de responsabilidade exclusiva da reclamada, inclusive, quanto
à parcela referente à contribuição do Reclamante.
4. Retirem-se os autos de pauta.
5. Intimem-se as partes desta decisão.
6. Nos termos do § 4º, do art. 832, da CLT (introduzido pela
Lei nº 10.035/2000, de 25.10.2000), intime-se o INSS da pre-
sente decisão, dando-lhe ciência de que lhe é facultado inter-
por recurso relativo às constribuições que lhe forem devidas,
bem como de que, no mesmo prazo, deverá apresentar funda-
mentadamente o valor relativo às contribuições que lhe são
devidas, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00960-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adão Fernandes
Réu : Cia de Cimentos Itambe
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Considerando que a petição e os documentos apresentados tem-
pestivamente sob protocolo 17191 foram juntados aos autos
após a carga de fl. 275, dê-se vista ao autor, por 10 dias.

TRT-PR-RT-00983-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Wagner Francisco Piasseski
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Tempestiva a impugnação ora apresentada. Desta e do docu-
mento com ela apresentado, dê-se vista à reclamada por 10 dias.

TRT-PR-RT-01001-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Lopes dos Santos
Réu : Brafer Construções Civis Ltda.
Cbti Companhia Brasileira de Tecnologia Industrial
Cisa Csn Indústria de Acos Revestidos S.A.
DSD Construções e Montagens Ltda.
Holcim (Brasil) Ltda.
Icec Indústria de Construção Ltda.
Siemens Ltda.
Sms Demag Ltda.
ADV(S) : Manoel Carlos da Silva - PR8105
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Wiliam Mussak Monteiro - PR22676
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Juliana Martins Pereira - PR26382
1. Não obstante a continuidade da RT 355/2005 cause certo
tumulto ao feito - posto que os pedidos permanecem os mesmo,
porém extensivos a várias outras ré - determina-se a reunião
daquele feito com o presente.
2. Considerando-se que o presente feito ainda está em pauta de
inicial (diante da ausência de citação de todas as rés, conforme
ata de fls. 19), retire-se a RT 355/2005 da pauta de instrução,
posto que deverá seguir o rito desta (RT 1001/2005).
3. Certifique-se em RT 355/2005, quanto à presente decisão.
4. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01003-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sebastião Fidelis da Silva
Réu : Greca Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues Baena - PR24879

Tempestiva, junte-se a presente impugnação. Apresente a Re-
clamada os documentos solicitados, sob as cominações do art.
359, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01007-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Wilmar Rodrigues
Réu : La Valle do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250
Apresente a Reclamada os documentos solicitados, no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01020-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Joel Batista dos Santos
Réu : Araucar Locação de Veículos Ltda.
ADV(S) : Dante Parisi - PR10764
1. Tempestivas as manifestações ora apresentadas.
2. Dê-se vista à reclamada do documento que acompanha a
petição de protocolo nº 19588, por 5 dias.
3. Decorrido o prazo “in albis”, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-RT-01030-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

Autor : Edinaldo Teixeira
Réu : Deive A Koltun Vasick Supermercados
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Tempestiva a impugnação ora apresentada. Desta e dos docu-
mentos com ela apresentados, dê-se vista à reclamada por 10
dias.

TRT-PR-RT-01269-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Elaine Aparecida Magaton
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Depreende-se da leitura dos autos tratar-se ação de jurisdição
voluntária destinada ao levantamento de poupança em que é
autora Elaine Aparecida Magaton, e réu Banco do Brasil S/A.
Argumenta a autora que era menor à época do depósito realiza-
do por conta de demanda trabalhista, pretendendo o levanta-
mento da importância depositada com fundamento em sua mai-
oridade.
Com isso, tem-se que a pretensão da autora não comporta pedi-
do autônomo, salvo hipóteses legais não comprovadas. Ao con-
trário, deve ser formulada na própria ação originária do depósi-
to, não identificada pelos documentos carreados.
Assim, devendo a autora formular sua pretensão nos autos de
ação trabalhista originária do depósito que pretende levantar,
como pedido decorrente da sua maioridade, extingue-se o pro-
cesso sem julgamento do mérito.
Intime-se a autora na pessoa de seu procurador.

TRT-PR-RT-01397-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adir Alves de Paula
Réu : Schimidt Industria,Comercio,Importacao e Exportação
Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-01399-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Julio Cesar Cerqueira
Réu : Solo Vivo Indústria e Com de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Luciana Cwikla - PR29358

Vista à(s) Reclamada(s), pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01446-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jairo da Silva Cabral
Réu : Cocelpa Cia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454
Hugo Jose Lenz - PR22385
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor
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RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00314/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00031-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marlene Ferreira da Luz Pereira
Réu : Enebras Materiais Eletricos Ltda.
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Raphael Marcondes Karan - PR30375
O acordo noticiado pelas partes através da petição de protoco-
lo 16776, põe fim à relação havida entre as partes.
Portanto, é preciso que as partes especifiquem a declaração das
verbas pagas na proporção da sentença condenatória de fls. 485/
497.

TRT-PR-RT-00221-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Doraci de Souza
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Vistas às partes da manifestação do Sr. Perito de fl. 478, pelo
prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo reclamante.

TRT-PR-RT-00288-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alderico Antonio Lopes da Silva
Réu : Darlei Roque Mucheski
Justina Bertao
Massa Falida de Muchenski & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivo Cezario Gobbato de Carvalho - PR23709
Para prevenir a prática de atos inócuos, tais quais os já pratica-
dos nestes autos, intime-se o autor para que, em dez dias, indi-
que o endereço no qual o 2o. e o 3o. Réus possam ser notifica-
dos da audiencia inicial a ser designada, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00317-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Carlos Santos
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
Incosel Indústria Comércio e Engenharia Eletrica
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454
Leocimary Toledo Staut - PR10989
Marianne Saraiva Lima - PR37076
Verifica-se que houve erro material na fixação dos prazos para
manifestação das Reclamadas sobre o laudo pericial (despacho

de fl. 215). Assim, restituo o prazo de 5 dias, sucessivo e pre-
clusivo, para manifestação das Reclamadas, a começar pela
Primeira Reclamada. Tendo em vista que não haverá tempo hábil
para manifestação das Reclamadas antes da realização da audi-
ência já designada, retirem-se os autos da pauta.

TRT-PR-PS-00344-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Edson Carlos Vengrzen
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
G & E Manutenção e Serviços Ltda.
Ultrafertil S.A.
ADV(S) : Silvio Cesar Kucla - PR21673
Intime-se o Reclamante para que regularize sua representação
processual no prazo de 10 dias, uma vez que a grafia do nome
do Reclamante diverge de seus documentos, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00389-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Lidia Raksa
Réu : João Pedro Mendes de Paula
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Intime-se a ré para que anote o contrato de trabalho na CTPS
da autora, conforme determinação em sentença, em 10 dias.

TRT-PR-RT-00430-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Olivia das Gracas do Vale
Réu : GL Eletro - Eletronicos Ltda.
Ondina Alimentação e Serviços do Pr Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Vista à parte Autora (petição de protocolo 19305 - fls. 269/
282), pelo prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00906-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Juici de Fatima Souza Rocha
Réu : Restaurante Mickey (N/P do Sr. Antonio da Silveira Si-
queira)
ADV(S) : Helba Regina Mendes de Morais - PR6851
Intime-se a reclamada para que, em 10 dias, proceda as anota-
ções necessárias em CTPS conforme decisão de fl. 69/76.

TRT-PR-RT-00949-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Carlos de Oliveira
Réu : Danceteria e Lanchonete Fialla Ltda. - ME Studio Flash
Sueli Teodoro Fialla
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
O documento de fls. 82 foi apresentado fora do prazo do recur-
so ordinário.
Destarte, mantenho a decisão de fls. 78.
Intme-se o autor.
Decorrido in albis o prazo legal, arquivem-se.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00315/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPU-00004-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refina-
cao, Des
Réu : PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Sidnei Machado - PR18533
Tomar ciência da sentença de fl. 284/291, que REJEITOU as
preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho, de ile-
gitimidade ativa, de usurpação de função pública, de inexistên-
cia de objeto e de denunciação da lide, ACOLHEU as prelimi-
nares de carência de ação e JULGOU EXTINTOS SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do
CPC, os pedidos de condenação da Ré na obrigação de emitir a
CAT em decorrência da morte do Sr. Luiz Raniere de Simiona-
to e Sanson Santos (itens 5.2 e 5.3) e de condenação da Ré na
obrigação de emitir a CAT em caso de qualquer morte de traba-
lhadores em suas unidades (item 5.4), ACOLHEU EM PARTE
a preliminar de inadequação da via processual para determinar
a reautuação dos autos como Ação de Cumprimento e JUL-
GOU IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00023-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Giancarlo Martins
Réu : Fundação Cultural de Curitiba
Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
Lidson Jose Tomass - PR14044
Evelise Miotto - PR30082
Tomar ciência da decisão de fl. 305/306, que rejeitou as razões
apresentadas nos embargos de declaração interpostos pela se-
gunda reclamada.
As Reclamadas, ciência da interposição de RECURSO ORDI-
NÁRIO de fl. 294/301 pelo autor, tendo o prazo legal para,
querendo, apresentarem contra-razões.

TRT-PR-RT-00203-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Ferreira Pinto
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Tomaz da Conceicao - PR14568
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Tomar ciência da decisão de fl. 354, que rejeitou as razões apre-
sentadas nos embargos de declaração interpostos pelo autor.
Ao Autor, ciência da interposição de RECURSO ORDINÁRIO
de fl. 335/349 pela parte contrária, tendo o prazo legal para,
querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00284-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Helio Ribeiro Wagner
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Gelson Barbieri - PR17510
Tomar ciência da decisão de fls. 515, que rejeitou os embargos
de declaração opostos pelo autor.

TRT-PR-RT-00302-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Roseli Schonrock Pipka
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da decisão de fls. 427, que acolheu os embargos
de declaração opostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-00352-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Policarpo da Silva Neto
Réu : Shv Gas Brasil Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Silvana dos S Christo de Queiros - PR25935
Tomar ciência da decisão de fls. 463, que acolheu em parte os
embargos de declaração opostos pelo autor.

TRT-PR-RT-00394-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Osmar de Moura
Réu : S Moro & Cia Ltda.
Transportes Rodoviarios Belem Ltda.
Vapormil Serviços de Vaporizacao em Tanques Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Rodrigues - PR20667
Marlos Alexandre Couto Costa - PR36133
Tomar ciência da sentença de fl. 155/162, que rejeitou as preli-
minares argüidas e acolheu parcialmente os pedidos exarados
na inicial, formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00435-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Vanderlei Camargo
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 196/207, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00436-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vanderlei de Matos Leao
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 177/188, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00437-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcio Jose Padilha
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 182/193, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00438-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Gerson Portella Antunes
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 174/185, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00439-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Mario Portela Antunes
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 192/203, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00440-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Valdecir Mello de Souza
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 164/175, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00441-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

Autor : Dirceu Portela Antunes
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 170/181, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00442-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Oziel Neves
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 174/185, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00443-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Nelson Luiz Rocha Neves
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 179/190, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00444-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Leandro Carlos Ferreira Maeske
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Solaine Maria Barbieri - PR25350
Tomar ciência da sentença de fl. 172/183, que rejeitou as preli-
minares argüidas e julgou parcialmente procedentes os pedidos
exarados na inicial formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00447-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Divoney Pereira de Camargo
Réu : Companhia de Cimento Itambe
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Tomar ciência da sentença de fl. 94/97, que rejeitou os pedidos
exarados na inicial, formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00561-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Neuza de Jesus Leal
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paraná Bag Ltda.
ADV(S) : Neide Barbado - PR28634
Alexandre Lipka - PR27297
Wagner Dilay - PR37089
Tomar ciência da decisão de fls. 96, que acolheu em parte as
razões apresetadas nos embargos de declaração interpostos pela
autora.

TRT-PR-RT-00608-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Anita Fernandes Alves
Réu : Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Tomar ciência da decisão de fls. 214/215, que rejeitou as ra-
zões apresetadas nos embargos de declaração interpostos pelo
autor e pela reclamada.

TRT-PR-RT-00625-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Juraci Pereira Mendes
Réu : Estação Premold Empresa Paranaense de Estacas Pre-
moldadas Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Tomar ciência da sentença de fl. 34/37, que julgou parcialmen-
te procedentes os pedidos formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00669-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ana Elisa Chiló
Réu : - CIEE/PR
Lojas Laurita Ltda.
ADV(S) : Eliane Terezinha Machado de Souza - PR16581
Tobias de Macedo - PR21667
Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Tomar ciência da decisão de fls. 142/143, que rejeitou as ra-
zões apresetadas nos embargos de declaração interpostos pelas
reclamadas.

TRT-PR-RT-00740-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Valdecir Alves Cavalheiro
Réu : Indústria de Compensados Celomar Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Danielle Cavalcanti de Albuquerque - PR15395
Tomar ciência da sentença de fl. 118/125, que rejeitou as preli-
minares argüidas e acolheu parcialmente os pedidos exarados
na inicial, formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00756-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : José Carlos Portela
Réu : Pollus Serviços Especiais e Equipamentos Tecnicos Ltda.
ADV(S) : Nailor Caetano da Silva - PR35662
Tomar ciência da sentença de fl. 112/115, que rejeitou os pedi-
dos exarados na inicial, formulados pelo autor.

TRT-PR-RT-00847-2004 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Ivanir Gonçalves
Réu : Artefatos Klopffleish Ltda.
ADV(S) : Walter Toffoli - PR3741
Tomaz da Conceicao - PR14568
Tomar ciência da decisão de fls. 654, que rejeitou as razões
apresetadas nos embargos de declaração interpostos pelo autor.

TRT-PR-RT-00865-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Celso Kusiak
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465
Tomar ciência da sentença de fl. 162/163, que decidiu extin-
guir o feito sem julgamento de mérito ajuizado pelos autores.

TRT-PR-RT-00921-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jocemara de Abreu Siqueira
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Flavio W Lins - PR31832
Tomar ciência da sentença de fl. 263/267, que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos formulados pela autora.

TRT-PR-RT-00941-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Wanderlei Wentz
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465
Kathia Lanusa Wiezzer - PR34983
Tomar ciência da sentença de fl. 57/58, que decidiu extinguir o
feito sem julgamento de mérito ajuizado pelo autor.

TRT-PR-RT-00942-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Walter Wentz
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465
Kathia Lanusa Wiezzer - PR34983
Tomar ciência da sentença de fl. 62/63, que decidiu extinguir o
feito sem julgamento de mérito ajuizado pelo autor.

TRT-PR-RT-00943-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Waldecir Wentz
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Wilson Antonio Xavier Kuster Junior - PR30465
Kathia Lanusa Wiezzer - PR34983
Tomar ciência da sentença de fl. 57/58, que decidiu extinguir o
feito sem julgamento de mérito ajuizado pelo autor.

TRT-PR-RT-01072-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Adarte de Souza
Réu : Rodopetromar Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Dalmolin - PR25162
Considerando-se que a audiência para oitiva da testemunha da
Vara do Trabalho de Irati ficou designada para o dia 28.11.2005
às 15h10min, adia-se o encerramento de intrução para
07.02.2006 às 14h12min.

TRT-PR-RT-01092-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Amauri Antonio Guidolin
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda. (Sucessora de Lorenzetti Mate
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Cassio Ariel Moro - PR32666
Tomar ciência da decisão de fls. 371, que acolheu em parte as
razões apresetadas nos embargos de declaração interpostos pelo
autor.

TRT-PR-RT-01163-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rudinei dos Santos
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Alcione Roberto Toscan - PR16729
Tomar ciência da decisão de fls. 503, que acolheu os embargos
de declaração opostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-01294-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sezefredo Przibila
Réu : Heinrich Moosmayer
Maria Teresa de Moosmayer
Moosmayer Associados Consultores de Rec.Florestais
Mpe - Moosmayer Projetos e Execucoes Industriais
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Fabio Pacheco Guedes - PR23009
Tomar ciência da decisão de fl. 320/321, que rejeitou as razões
apresentadas nos embargos de declaração interpostos pelas re-
clamadas.
As Reclamadas, ciência da interposição de RECURSO ORDI-
NÁRIO de fl. 308/317 pelo autor, tendo o prazo legal para,
querendo, apresentarem contra-razões.

TRT-PR-RT-01321-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcio Rodrigo Antunes
Réu : Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Arau-
cária
ADV(S) : Simon Gustavo C de Quadros - PR23423
Juliano França Tetto - PR34749
Tomar ciência da decisão de fl. 520, que rejeitou as razões apre-
sentadas nos embargos de declaração interpostos pela reclama-
da.

TRT-PR-RT-01425-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Carlos Francisco
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.

ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Marco Aurelio Baptista da Silva Matos - PR15647
Tomar ciência da decisão de fls. 228, que rejeitou os embargos
de declaração opostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-01426-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Francisco dos Santos
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199
Marco Aurelio Baptista da Silva Matos - PR15647
Tomar ciência da decisão de fls. 150, que rejeitou os embargos
de declaração opostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-01554-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adalgisa Ani Glir Sbrisse
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Gerson L Graboski de Lima - PR15782
Tomar ciência da decisão de fls. 1293/1295, que acolheu em
parte as razões apresetadas nos embargos de declaração inter-
postos pela autora.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00316/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00003-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vaine Candido Nassar
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

I - Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, a respeito do
bem oferecido à penhora pela executada, devendo, em caso de
discordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obede-
cida a gradação legal e que possibilitem a garantia da execu-
ção.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-CS-00012-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria Helena Bazzo Almeida
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

1. Intime-se a autora para que, em dez dias, apresente os docu-
mentos solicitados pela Sra. Contadora.
2. Com a apresentação dos documentos, intime-se a contadora
para elaborar os cálculos de liquidação no prazo anteriormente
fixado.

TRT-PR-RT-00053-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Tereza Padilha
Réu : Cocelpa Cia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Edson Pereira Cardoso - PR13733
Maria de Lourdes Rodrigues - PR20667
1. Anote-se a procuração de fl. 384.
2. Para que surta seus jurídicos efeitos, homologo o acordo de
fls. 385/386, inclusive quanto à natureza jurídica das verbas
pagas cuja proporção deve ser aquela definida pelos cálculos
homologados.
3. Frise-se que os valores judicialmente reconhecidos como
devidos constituem título aos respectivos beneficiários. A par
disso, não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros,
nos termos do art. 604, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, segundo a qual a transação não aproveita, nem prejudi-
cada senão os que nela intervierem. Destarte, o acordo super-
veniente ao trânsito em julgado da decisão mostra-se válido
para quitar interesses particulares (empregado e empregador),
mas não o direito materializado em favor dos terceiros indica-
dos na conta de fls. 380.
4. Assim, ficam a cargo da Reclamada as parcelas previdenciá-
rias, inclusive a parcela devida pelo empregado, os honorários
contábeis, os honorários periciais, as custas e o imposto de ren-
da.
5. Elabore-se a conta das parcelas remanescentes para cujo
pagamento defiro à executada o prazo de 30 dias.
6. Por ora, não autorizo a liberação do depósito judicial de fl.
251.
7. Finalmente, nos termos do § 4º, art. 832, da CLT, intime-se o
INSS da presente decisão, dando-lhe ciência de que lhe é fa-
cultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe fo-
rem devidas, no prazo de 16 dias, bem como, no mesmo prazo,
apresentar impugnação especificada ao cálculo supra, sob pena
de se presumí-lo correto.

TRT-PR-RT-00072-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Celso Luiz da Silveira
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

(..)
6. Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10
dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela exe-
cutada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de
penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender
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de direito, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-00113-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Manoel Lucio de Medeiros
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

6. Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10
dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela exe-
cutada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de
penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender
de direito, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-PS-00117-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Daniel Neves
Réu : DSD Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : Antonio Aleixo Wagner - PR15199

1. Junte-se a estes a Carta Precatória.
2. Intime-se o exeqüente para manifestação sobre as certidões
negativas do Sr. Oficial de Justiça, em 10 dias.
3. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00181-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Gustavo Nunes Silvestrim
Réu : Municipio de Araucária
ADV(S) : Elizeo Aramis Pepi - PR22798

1. Revogo o despacho de fl.481, eis que não há que se falar em
repasse do produto de arrecadação do imposto da União pelos
Municípios, ante a isenção prevista no artigo 158 da Constitui-
ção Federal.
2. Da conta de fl.472/475 observa-se os seguintes valores:
Devido ao exequente.......R$ 90.580,58.
F.g.t.s...........................R$ 16.415,63.
INSS empregador............R$ 27.522,30.
Verifica-se, através da guia de retirada de fl.476, que o valor
liberado ao autor foi R$ 96.580,58 e não R$ 90.580,58 que lhe
eram devidos. Sendo certo que esta diferença de R$6.000,00 é
parcela de R$16.415,63 que deveriam ser direcionados à conta
vinculada do FGTS, não houve saldo suficiente para pagamen-
to integral da guia referente ao FGTS, no importe de
R$16.415,63.
3. Assim, determino:
a) intime-se o exeqüente para que deposite em juízo, o valor de
R$ 6.000,00, a fim de possibilitar que a importância seja devi-
damente transferida para a conta vinculada ao FGTS.
b) recolha-se a guia de fl. 477, intutilize-se-a e junte-a aos au-
tos;
c) certifique-se o saldo existente e expeça-se nova guia para
transferência do saldo existente para a conta vinculada do FGTS.

TRT-PR-PS-00235-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ely Alves Jangada
Réu : Cantina Comida Caseira
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

1. Intime-se a parte autora, para que, em dez dias, retire sua
CTPS na Secretaria da Vara.
2. Apos, ao despacho de fl. 27, item 2.

TRT-PR-RT-00248-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Miguel Henrique Zanetti
Réu : Antonio Waldir Zanetti
ADV(S) : Ivo Cezario Gobbato de Carvalho - PR23709

1. Compulsando-se os autos, verifica-se que, efetivamente, os
bens objeto do mandado de penhora de fls. 274/275 já foram
penhorados, conforme auto de penhora de fl. 110, solicitação
de registro de penhora de fl. 127, recibo de fl. 128 e documen-
tação de fls. 130/131;
2. Conclui-se, também, que o Reclamante, por meio das peti-
ções de fls. 255 e 267, induziu o Juízo a erro, na medida que
solicitou Penhora de bem já penhorado, o que foi deferido (fls.
255 e 270) sem análise minuciosa dos autos, já que o volume
de trabalho neste Juízo é enorme e exige rapidez nas respostas;
3. Ainda, como conseqüência do equívoco, oficiou-se o Juízo
Cível da Comarca de Campo Largo-PR (fls. 257 e 271), infor-
mando-se (como requerido pelo mesmo - fls. 258 e 268) que os
bens ainda não haviam sido penhorados nos presentes autos;
4. Isto posto, determina-se:
a) Que seja oficiado o Juízo Cível retro, reinformando que os
bens foram sim penhorados nestes autos e apresentando as es-
cusas deste Juízo;
b) A intimação do Reclamante para manifestação no prazo de
10 (dez) dias, para que indique outros bens da Executada, li-
vres e desonerados, que garantam os débitos da execução, pois
os bens já penhorados não o fazem, sob pena de suspensão do
feito executório e conseqüente arquivamento provisório dos
autos, nos termos do art. 40 da Lei de Execução Fiscal (6.830/
80);
5. Cumpram-se.

TRT-PR-RT-00277-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Crispino Ludovico Duda
Réu : Metalmec Indústria Metalurgica e Mecanica Ltda.
N/P Socio Manuel Salgueiro dos Santos
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se

os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-00281-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Antonio Fereira Gomes
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
ADV(S) : Lucia Bordignon - PR16199

1. Por ora, apenas junte-se a petição de protocolo nr. 15272.
2. Processe-se o Agravo de Petição de protocolo nr. 15185.

TRT-PR-RT-00325-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Maria Pires
Réu : Jose Vicente da Silva
Nh Engenharia e Construção
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Indefiro, por ora, a inclusão dos sócios no pólo passivo da
demanda.
2. Intime-se o autor, para que apresente em 10 dias, o endereço
completo dos sócios indicados.
3. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00466-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria de Sant’Ana Rodrigues Barbieri
Réu : Jose João Mueller - Firma Individual
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

1. Intime-se o autor para retirar sua CTPS na Secretaria da Vara,
em dez dias.
2. Após, cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 242.

TRT-PR-RT-00485-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Rugeski Murbach
Réu : Antonio Luis Stabach
ADV(S) : Itel Eduardo T Polonio - PR23963

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00498-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sebastião de Oliveira
Réu : Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830

1. Junte-se a petição sob protocolo nº19282.
2. Processe-se a Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-00530-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Angelita Batu Tristao
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida) N/P Do
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350

1. Dê-se vista ao autor, por 10 dias, dos documentos ora apre-
sentados.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação acerca do
cálculo apresentado pelo contador sob protocolo nº 17620.

TRT-PR-RT-00616-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Juvenal Carneiro de Paula
Réu : Ana Lucia Amatuzzi Sanways
Ana Paula Amatuzzi Samways
Augusto Cesar Tramujas Samways Filho
Essencce Distribuidora de Petróleo Ltda.
Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
(...)
8. Decorridos 30 dias da ordem de bloquieio, sem exito, o que
caracteriza a não existencia de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execucao,
informe-se o exequente de que dispoe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para se manifestar acerca dos bens ofertados pela exe-
cutada.

TRT-PR-RT-00660-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rosilene Eva Jaskieviz de Carvalho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson L Graboski de Lima - PR15782

Intime-se a parte autora para que, querendo, apresente contra-
razões ao recurso ordinário interposto pelo reclamado.

TRT-PR-RT-00739-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Hamilton da Cruz
Réu : Storage Petróleo Ltda.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Intima-se a ré para que apresente as peças que possui para que
se promova a restauração dos autos, na forma da lei.

TRT-PR-RT-00760-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ronald Thummel
Réu : Ultrafertil S.A. Ind e Comércio de Fertilizantes
ADV(S) : Murilo Carneiro - PR23221

1. Intime-se o autor para retirar sua CTPS na Secretaria da Vara,
no prazo de dez dias.
2. Com a retirada do documento, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00781-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cleusi Ribeiro de Souza (Menor)
Réu : Man Machado - Firma Individual
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

1. Indefiro o requerimento de fl. 120, pois o sócio não integra o

pólo passivo da demanda.
2. Intime-se o autor para que requeira o que entender de direi-
to, em 10 dias.

TRT-PR-RT-00874-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Aureo Rodrigues da Silva
Réu : Leonilda dos Santos de Souza de Oliveira
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

Intime-se a parte autora, para manifestação em relação à certi-
dão de fl. 114 e documentos de fls. 117/122,

TRT-PR-RT-00895-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Itamar de Oliveira
Réu : Higie Bras Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-00919-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ademar Faga
Réu : Carlos Roberto Damasceno Costa
Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
(...)
3. Finlamente, intime-se o exequente para tenha vista dos do-
cumentos em Secretaria.(oficios SRF)

TRT-PR-RT-00923-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ademir Domingos Coltro
Réu : Carlos Roberto Damasceno Costa
Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
(...)
3. Finlamente, intime-se o exequente para tenha vista dos do-
cumentos em Secretaria.(oficios SRF)

TRT-PR-RT-00931-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Celio Roberto Belarmino Siqueira
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
Luis Affonso Cordeiro
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768
(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem exito, o que
caracteriza a não existencia de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
informe-se o exequente de que dispoe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passiveis de
penhora, livres e desembaracados, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, nos termos do art. 40 da lei n 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-00941-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jairo Palhano
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
Luis Affonso Cordeiro
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

(..)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-00942-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Affonso Cordeiro
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
Luis Affonso Cordeiro
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-00952-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Iziquiel Ramires
Réu : Imcopa Importaçao e Exportaçao Oleos Vegetais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
AO AUTOR PARA QUERENDO, CONTRA MINUTAR OS
EMBARGOS A EXECUCAO.

TRT-PR-RT-00956-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Samuel Affonso Cordeiro

Réu : Berneck Aglomerados S.A.
Luis Affonso Cordeiro
ADV(S) : Nei Luiz Marques - SC10768

(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01004-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudio Montohia Sanches
Réu : Sobremetal Recuperaçao de Metais Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Proner - PR38281

1. Junte-se o instrumento procuratório apresentado com a peti-
ção de protocolo 12329 e anote-se a informação nela contida.
2. Na petição de protocolo 13641 o autor requer o prossegui-
mento do feito com a intimação da reclamada para oposição de
embargos à execução, entretanto, tal ato foi determinado no
despacho de fl. 463, em 03 de fevereiro, não tendo sido cum-
prido ainda pela Secretaria em razão da carga realizada pelo
autor em 15 de fevereiro, com devolução dos autos somente em
24 de agosto.
3. Intime-se a executada nos termos do art. 884 da CLT, através
do procurador constituído às fls. 465/467.

TRT-PR-RT-01026-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Lauro Radazkiewcz dos Santos
Réu : Belconav S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

Intime-se o autor para, querendo, apresentar resposta aos Em-
bargos à Execução interpostos.

TRT-PR-RT-01040-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Fernando de Souza Bueno
Réu : Tec - Tecnologia Industrial Ltda.
ADV(S) : Ana Maria Citti - PR20965

Intime-se a reclamada para proceder às devidas anotações na
CTPS da autora, em dez dias. No silêncio, deverá a Secretaria
fazê-lo.

TRT-PR-RT-01079-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Altino Rodrigues Lopes
Réu : Pitthan Engenharia e Manutenção Ltda.
Rhodiaco Indústrias Quimicas Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670

1. Mantenha-se a carta precatória na contracapa dos autos.
2. Após, intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-01079-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Martins
Réu : Guido Ramazzotti Filho
Manifesto S.A. Indústria e Comercio.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Vista à parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.( oficio SRF)

TRT-PR-RT-01106-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Nilson Luiz de Oliveira Filho
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Luiz Frnando Zornig Filho - PR27936

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
316.
2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para, no mesmo prazo, proceder às devidas anotações na CTPS
do autor, bem como para entregar as guias CD/SD para permi-
tir a habilitação ao beneficio do seguro-desemprego. No silên-
cio deverá a Secretaria proceder às anotações.
4. Para elaboração do cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária a cargo do empregado e do emprega-
dor, nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT (introduzido pela
Lei 10.035/2000, de 25/10/2000), nomeio contador(a) Pedro
da Silva.
5. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-01107-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro Jurelio Chaves
Réu : SENGE Montagens Industriais S/C Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.
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TRT-PR-RT-01108-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Francisco Vieira
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
316.
2. Intime-se a reclamada para, em dez dias, entregar as guias
CD/SD para permitir a habilitação ao beneficio do seguro-de-
semprego e a guia TRCT com código de saque “01” para movi-
mentação do saldo da conta do FGTS.
3. Para elaboração do cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária a cargo do empregado e do emprega-
dor, nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT (introduzido pela
Lei 10.035/2000, de 25/10/2000), nomeio contador(a) Cleci
Gabiatti.
4. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-01116-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luciano Alves Ferreira
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Luiz Frnando Zornig Filho - PR27936

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
270.
2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para, no mesmo prazo, proceder às devidas anotações na CTPS
do autor, bem como para entregar as guias CD/SD para permi-
tir a habilitação ao beneficio do seguro-desemprego. No silên-
cio deverá a Secretaria proceder às anotações.
4. Para elaboração do cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária a cargo do empregado e do emprega-
dor, nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT (introduzido pela
Lei 10.035/2000, de 25/10/2000), nomeio contador(a) Amauri
Marenda Pereira.
5. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-01119-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eurides Lopes
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Luiz Frnando Zornig Filho - PR27936

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
286.
2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para, no mesmo prazo, proceder às devidas anotações na CTPS
do autor, bem como para entregar as guias CD/SD para permi-
tir a habilitação ao beneficio do seguro-desemprego. No silên-
cio deverá a Secretaria proceder às anotações.
4. Para elaboração do cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária a cargo do empregado e do emprega-
dor, nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT (introduzido pela
Lei 10.035/2000, de 25/10/2000), nomeio contador(a) Amauri
Marenda Pereira.
5. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-01120-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sebastião Alves Ferreira
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Luiz Frnando Zornig Filho - PR27936

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
266.
2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para, no mesmo prazo, proceder às devidas anotações na CTPS
do autor, bem como para entregar as guias CD/SD para permi-
tir a habilitação ao beneficio do seguro-desemprego. No silên-
cio deverá a Secretaria proceder às anotações.
4. Para elaboração do cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária a cargo do empregado e do emprega-
dor, nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT (introduzido pela
Lei 10.035/2000, de 25/10/2000), nomeio contador(a) Amauri
Marenda Pereira.
5. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-01161-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Osvaldo de Chaves
Réu : Tamiko Toda Takada - Granja Avita Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
1. Processe-se o Agravo de Petição protocolado sob número
7960 e junte-se a petição de protocolo 9086.
(...)
3. Após, intime-se também o autor para que, querendo, também
apresente contra-minuta ao agravo.

TRT-PR-RT-01168-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Daurio Prins
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01173-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Celso Arlindo, Espolio De
Réu : Guido Ramazzotti Filho
Manifesto S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01209-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Everson Dutra de Lara
Réu : Construpiso Tecnologia do Piso e Revestimentos Ltd
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715

(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01219-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Dirce Sgarbosa de Assis
Réu : Indústria e Comércio de Calcados Juba Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Decorrido 30 dias da ordem de bloqueio, sem exito, o que ca-
racteriza a não existencia de contas correntes da executada com
saldo positivo capaz de garantir integralmente a execucao, inti-
me-se o exequente para que, em dez dias, manifeste-se acerca
do bem oferecido a penhora a fl. 230, devendo indicar, em caso
de discordancia, no mesmo prazo, outro bem do executado pas-
sivel de penhora.

TRT-PR-RT-01246-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sebastião Quirino de Freitas
Réu : Jurides Caldartt
Paulo de Tarso Carsten da Silva
Poliplay - Indústria e Comércio de Brinquedos e Artefatos de
M
ADV(S) : Ana Paula Barranco S.Do Brasil - PR20121

(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01253-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jurandir Serafin Leite e Filho
Réu : Instaltherm Montagens Termicas Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe o prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01260-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Angelo Razzini
Réu : Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plasticos
Ltda.
Indústria Metalurgica Paranaense S.A. Importação e Comércio
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

(...)
5. Garantida integralmente a execução em Banco Oficial, des-
bloqueiem-se as contas da executada, exclusivamente quanto a
estes autos e intime-se a executada nos termos do art. 884, da
CLT.
6. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de

penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
7. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

TRT-PR-RT-01291-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria Luiza Dalla Stella
Réu : Hb Comércio e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem que se obtenha
exito, o que caracteriza a nao existencia de contas correntes da
executada com saldo positivo capaz de garantir integralmente a
execucao, informe-se o exequente de que dispoe do prazo de
10 dias preclusivos, contados da intimacao para, querendo, in-
dicar bens do devedor passiveis de penhora, livres e desemba-
racados, sob pena de arquivamento provisorio dos autos, nos
termos do art. 40 da lei n 6830/80.
Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se os
autos, provisoriamente.

TRT-PR-CS-01349-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Noga
Réu : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : Telma Carvalho de Oliveira Galvao - PR9314

Processe-se o Agravo de Petição de fls. 349/355.

TRT-PR-RT-01368-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Tomix Domingues
Réu : Cicero Jaime Bley Junior
Ecoltec Consultoria Ambiental S.A.
Marcos Antonio Riter
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

1. Aos autos junte-se somente o ofício número
2. As declarações de renda apresentadas arquivem-se em pasta
própria haja vista tratar-se de informação rigorosamente prote-
gida por sigilo fiscal a que se referem os arts. 198, caput, da
Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e arts. 201, parágrafos 1º e 2º e
202 do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, e os arts. 1.029, pará-
grafos 1º e 2º, 1030 e 1031 do Decreto-Lei nº 1.041, de 11/01/
1994.
3. Após, das declarações de renda, dê-se Vista ao exeqüente,
em Secretaria.

TRT-PR-RT-01429-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Lauri Simao
Réu : Jacinto Cianfarano
Massa Falida de Incol Ind de Compensados Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
161.
2. Proceda a Secretaria as anotações na capa e demais assenta-
mentos para excluir do polo passivo JACINTO CIANFARA-
NO.
3. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.
4. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para proceder às devidas anotações na CTPS do autor. No si-
lêncio deverá a Secretaria fazê-lo.
5. Após, intime-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez
dias.
6. Para elaboração do cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária a cargo do empregado e do emprega-
dor, nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT (introduzido pela
Lei 10.035/2000, de 25/10/2000), nomeio contador(a) Rosana
Bega.
7. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-01515-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Mauricio Blasczak
Réu : Massa Falida de Mega Cred Adm Bens e Participações
Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de fl.
150.
2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente sua
CTPS em Secretaria.
3. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada
para proceder às devidas anotações na CTPS do autor, no mes-
mo prazo. No silêncio deverá a Secretaria fazê-lo.
4. Após, intime-se a parte autora para retirar sua CTPS, em dez
dias.
5. Para elaboração do cálculo de liquidação, inclusive da con-
tribuição previdenciária a cargo do empregado e do emprega-
dor, nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT (introduzido pela
Lei 10.035/2000, de 25/10/2000), nomeio contador(a) Rosana
Bega.
6. Finalmente, após o retorno dos autos do contador, intime-se
o INSS na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,
manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-01691-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Divino Luiz de Lima
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
(....)
6. Em caso de insucesso, intime-se o autor para que, em 10
dias, se manifeste sobre os bens indicados à penhora pela exe-
cutada ou, no mesmo prazo, indique outros bens passíveis de

penhora, livres e desembaraçados ou requeira o que entender
de direito, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-01698-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudio Ferreira Alves
Réu : Alcool Araucária
Claudio Ferreira Alves Participações
Kazuco Mizukami Alves
Petropar Petróleo e Participações Ltda.
ADV(S) : Lucilene Machado Carlos - PR13963
(...)
6. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-01713-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Juraci Guedes
Réu : Manifesto S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Jussara Grando - PR19240

1. Mantenha-se a carta precatória na contracapa dos autos.
2. Após, intime-se o exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-CS-02014-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Rodrigues Veiga
Réu : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

I - Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, a respeito do
bem oferecido à penhora pela executada, devendo, em caso de
discordância, indicar outros bens passíveis de penhora, obede-
cida a gradação legal e que possibilitem a garantia da execu-
ção.

II - No silêncio, proceda-se à constrição dos bens já oferecidos.

TRT-PR-RT-02025-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Tereza Bernadete dos Santos
Réu : Dirceu Pazini
Jeanne Maria Knauer Pazini
Pazini Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

(...)
5. Decorridos 30 dias da ordem de bloqueio, sem êxito, o que
caracteriza a não existência de contas correntes da executada
com saldo positivo capaz de garantir integralmente a execução,
Informe-se o exeqüente de que dispõe do prazo de 10 dias pre-
clusivos para, querendo, indicar bens do devedor passíveis de
penhora, livres e desembaraçados, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.
6. Decorrido in albis o prazo concedido ao autor, arquivem-se
os autos, provisoriamente.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00318/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MC-00022-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Angela Maria Gonçalves Ribeiro
Réu : Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285

2. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 05 dias.

TRT-PR-RT-00038-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Livino Zanel, Espolio De, Representado Por Diva
de Mato
Réu : Transportes Ceam Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

1. A informação de bloqueio de fls. 274/275 trata-se, formal-
mente de penhora on line (art. 1º, do provimento nº 1/2003, do
C. Tribunal Superior do Trabalho), cujo valor deverá ser trans-
ferido para uma conta judicial em Banco Oficial desta cidade,
à disposição deste Juízo.
2. Oficie-se à agência bancária para que transfira o valor blo-
queado, fixando-se o prazo de 5 dias para comunicação a este
Juízo do cumprimento da ordem.
3. Decorridos mais de 30 dias com êxito de penhora on line
através do bacen-jud apenas parcial, o que caracteriza a inexis-
tência de contas correntes com saldo positivo suficiente para
garantir integralmente a execução, intime-se o exequente para
que, em 10 dias preclusivos, indique bens da executada capaz
de completarem a garantia da execução, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00054-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jeziel Isaque Silva
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Réu : Drimec Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

1. Reenvie-se ao banco depositário (CEF) a guia correspon-
dente à copia juntada à fl. 372.
2. Intime-se A PROCURADORA DO AUTOR PARA RETI-
RADA DA GR JUNTO A CEF-ARAUCARIA-PR, EM 5 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00069-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Valdir da Silva
Réu : Adesi Ind e Comércio de Adesivos Plasticos Ltda.
ADV(S) : Walter Toffoli - PR3741

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCURADOR, DE-
VENDO SER OBSERVADO QUE É A SEGUNDA VEZ QUE
O MESMO É INTIMADO, COM PRAZO DE 5 DIAS PÁRA
LEVANTAMENTO DO REFERIDO ALVÁRA.

TRT-PR-RT-00160-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cezar Azevedo
Réu : Cisa Csn Indústria de Acos Revestidos Sa
Sc Equipe de Serviços Ltda.
ADV(S) : Wiliam Mussak Monteiro - PR22676

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCURADOR, DE-
VENDO SER OBSERVADO QUE É A SEGUNDA VEZ QUE
O MESMO É INTIMADO, COM PRAZO DE 5 DIAS PÁRA
LEVANTAMENTO DO REFERIDO ALVÁRA.

TRT-PR-RT-00160-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Gerson Luiz Baszcz
Réu : Texaco Brasil S.A.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
Carla Simone Tuchanski - PR29357

Vista às partes do laudo pericial pelo prazo sucessivo e preclu-
sivo de 10 dias, a iniciar pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-00175-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Selma Ribeiro
Réu : Ramon Gonçalves Padilha
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00212-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alcieli do Rocio de Oliveira
Réu : Restaurante Diffiori Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00250-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Angela Maria Garcia Muchinski
Réu : GL Eletro - Eletronicos Ltda. - Sucessora Lorenzetti
Mat.Elet.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
Renove-se a intimação ao procurador da autora, solicitando
urgência no levantamento da guia de retirada de fl.303, junto a
Caixa Economica Federal-Agência Araucaria; observe o pro-
curador que tal medida acarreta tempo despendido para reali-
zação da tarefa. Ainda, deve ser levado em conta o interesse da
parte (autora) à liberação de crédito.

TRT-PR-RT-00277-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Leila Vania de Quadros
Réu : GL Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Priscila Campanini - PR30427

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR (A).

TRT-PR-RT-00306-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro Donizete Gonzaga
Réu : American Baverage - AMBEV
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCURADOR DA
RECLAMADA, PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-PS-00342-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eliane Freitas Lima
Réu : GL Erdmann & Cia
ADV(S) : Vanessa Tamara Golin - PR27327

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DA ILUSTRE PROCURA-
DORA DA RECLAMADA, SALDO REMANDESCENTE.

TRT-PR-RT-00361-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Dionisio Lima
Réu : Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRA-
SIL, AGÊNCIA DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUS-
TRE PROCURADOR, PARA RETIRADA EM 5 DIAS..

TRT-PR-RT-00416-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ricardo Wachovicz
Réu : Novo Nordisk Bioindustrial do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luciane L.Bosquiroli Bistafa - PR14050

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DA ILSUTRE PROCURADA , PARA
LEVANTAMENTO EM 5 DIAS, OBSERVE QUE A PROCU-
RADORA FOI INTIMADA PELA SEGUNDA VEZ; SENDO
A PRIMEIRA -3/10/2005 EDITAL 248/2005, EFETUE O LE-
VANTAMENTO COM URGENCIA.

TRT-PR-RT-00440-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcos Antonio Stock
Réu : Don Raphael Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR (A).

TRT-PR-RT-00443-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Leni da Fatima Petrecoski Pires
Réu : Risotolandia Ind e Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT, A RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00455-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Jose Rodrigues
Réu : Transportes Dalçoquio S.A.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS FINS DO ARTIGO
884 DA CLT

TRT-PR-RT-00461-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jovaldir Verner
Réu : Guaira Pneus Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, iintime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.

TRT-PR-RT-00468-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Hailton Hilario da Silva
Réu : Transportes Dalçoquio S.A.
ADV(S) : Silvio Noel de Oliveira Junior - SC8579
INTIME-SE A RECLAMADA PARA OS FINS DO ARTIGO
884 DA CLT

TRT-PR-RT-00499-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Divonsir Nepomoceno Timoteo
Réu : Exincom Exploracao Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00501-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria de Nazare Silva Moreira
Réu : Perphill Recursos Humanos Ltda.
Risotolândia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR (A).

TRT-PR-RT-00513-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Julia Rodrigues Colaco
Réu : Exincom Exploracao Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00584-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Wilson Cardoso
Réu : Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mario B.Esmanhotto Filho - PR23184

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCURADOR DA
RECLAMADA E GUIA DE RETIRADA TAMBEM EM FA-
VOR DO PROCURADOR DA RECLAMADA, JUNTO AO
BANCO DO BRASIL AGENCIA DE ARAUCARIA-PR.

TRT-PR-RT-00615-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sirlene da Aparecida Taborda
Réu : N/P Socio Gerente - Ivaldo T.Lima
Quioski Lanches Ltda. (N/P do Socio Evaldo Teixeira)
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00654-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Euclides Lopes da Silva
Réu : Trombini Artefatos Com.E Beneficiamento de Papeis Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline de Souza Klingenfus - PR15876

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DA ILUSTRE PROCURA-
DORA.

TRT-PR-RT-00655-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudete Camargo Pinto
Réu : Adecal Assoc de Apoio e Desenv do Caic da Lapa
ADV(S) : Antonio Valentim Plastina Junior - PR31135

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00711-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Carlos da Mata
Réu : Minasgas Distribuidora de Gas Combustivel Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Joao Raimundo Formighieri M. Pereira - PR12588

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR (A). E DA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00752-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vilma Aparecida Coelho
Réu : Borges Comércio de Sacarias Ltda. (N/P de Roque Bor-
ges)
Plasticos do Paraná
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR

TRT-PR-RT-00799-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro de Jesus Ferreira
Réu : Gerdau Açominas S.A.
ADV(S) : Luciane L.Bosquiroli Bistafa - PR14050

Considerando que o depósito Recursal, transferido para conta
judicial as fls. 361/362, no importe de R$ 4.986,64 e que o
deposito efetuado pela reclamada as fls. 372 o Juízo encontra-
se integralmente garantido, intime-se a Ré para os efeitos do
artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

TRT-PR-RT-00800-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vilde Pontarolo Junior
Réu : Jose Carlos da Silveira
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-00803-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Devair dos Santos
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR.

TRT-PR-RT-00852-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Luiz Cordeiro dos Santos
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Katie F. Carlesse - PR31386

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR.

TRT-PR-RT-01069-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Carlos de Mattos
Réu : Henz Construtora Ltda.
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572

1. Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o autor
para manifestação, em 10 dias.
2. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-01106-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eduardo Kuklik
Réu : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos M. Alcantara - PR24000

1. Atualize-se a conta.
2. Após, intime-se o Reclamante para pagamento dos valores
devidos a título de custas processuais e honorários periciais,
conforme sentença de fls. 269/273 e posterior atualização, no
prazo de 5 dias.

CONTA DE ATUALIZAÇÃO AS FL.294/295, PRAZO DE 10
DIAS.
3. Decorrido o prazo “in albis”, execute-se.

TRT-PR-RT-01176-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcos Aurelio da Silva
Réu : Mercoil Distribuidora de Petróleo Ltda.
Storage Petróleo Ltda.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

ALVARÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA DE ARAU-
CÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCURADOR.

TRT-PR-RT-01229-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Antonio Nunes de Siqueira
Réu : Berneck Aglomerados S.A.
Ok Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Arnildo Ivo Maurer - PR5580

GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF, AGÊNCIA
DE ARAUCÁRIA-PR, EM FAVOR DO ILUSTRE PROCU-
RADOR.

TRT-PR-RT-01352-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Claudio Ferreira
Réu : Tropical Ind e Com de Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Angelo V.Dos Santos Marques - PR17626

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR (A).

TRT-PR-RT-01570-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Valter Amorin Costa
Réu : Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Duas Ban-
deiras
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO JUNTO AO BANCO
DO BRASIL-AGENCIA ARAUCÁRIA-PR, PELO PRAZO DE
5 DIAS, DIRETAMENTE AO PROCURADOR DO (A) AU-
TOR (A).

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01313/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00297-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Iverson Albreicht
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Edna Maria Stropa P da Silva - PR17156
Data da audiência: 24/01/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00298-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro Ivo Hajaki
Réu : Luiz Razini e Filhos Ltda. - ME
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 24/01/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00300-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Amarildo Brito Teixeira
Réu : Sigmatronic Tecnologica Aplicada Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar Kucla - PR21673
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00301-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adilson Luiz Soares de Bonfim
Réu : Assahi Manutenção e Montagem Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar Kucla - PR21673
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
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sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00302-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Unilson Xavier Lopes
Réu : Assahi Manutenção e Montagem Ltda.
Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar Kucla - PR21673
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00312-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Roseli Muchinski
Réu : Joanita God Barausse
ADV(S) : Elizabete Schlichting - PR18966
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00317-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Aroldo Leite
Réu : Pomalapa Agrícola Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Data da audiência: 24/01/2006 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00324-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alex da Rocha Calderon
Réu : Cisco Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Flying Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 24/01/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00326-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Amauri Czelusniak
Réu : Abatedouro de Bovinos Lagoa Grande Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 14/02/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00327-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Albino Massuqueto
Réu : Tmt Motoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joel Siqueira Bueno - PR7121
Data da audiência: 24/01/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00329-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Paula Cristiane Fernandes da Silva
Réu : Academia Planet Corpus
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 24/01/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00330-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Divanilda dos Santos
Réu : Rita de Cassia Lourenço da Silva
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00331-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luiz Moreira do Nascimento
Réu : Maribel Comércio de Alimentos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00346-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vinicius Alexandria Machado
Réu : Truck House Serviços e Peças Para Caminhões Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00347-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudio Pereira da Silva
Réu : Permaq Industrial Ltda.
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Data da audiência: 30/01/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00348-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Wilson Seguro
Réu : Jm Mordzym & Cia Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00352-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rosineia Pereira Alves
Réu : Chs Montagem e Manutenção Industrial de Aparecida
Michele Nunes dos Santos
Jp Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00353-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eva Maria Soares de Lima
Réu : Edson Niehues
Multibag Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Paranabeg Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Vivian Karol Nascimento - PR26285
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00354-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Josiane Aparecida da Silva
Réu : Regiane Aparecida Carvalho Venâncio Araucária - [ME]
ADV(S) : Ismael da Silva Matos - PR15231
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00356-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sebastião Carlos Ruckinszki
Réu : Transportes Rossato S.A.

ADV(S) : Ana Paula Lorenzoni - PR33085
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00362-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Evanildo Becker
Réu : Jjp Administração Societaria e Participação de Bens S/C
Ltda.
Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
Snag Maquinarios Agricolas Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 07/02/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01187-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cleder Schreiber
Réu : União Agro Ara Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01188-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Emerson dos Santos Gomes
Réu : Dw Locação de Máquinas Ltda.
Terpa Sul Terraplanagem e Pavimentacao Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01210-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Pedro Carlos Pinto
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Empreiteira de Mao de Obra Dantelli Ltda. - ME
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01237-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jacira Bini
Réu : Churrascaria Trocadeiro Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01251-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Vitor Ferreira de Deus
Réu : Indústria Euro do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor
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RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01314/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00299-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Celia Regina Malinovski
Réu : Ricardo Filizola
ADV(S) : Joao Miguel Raffaelli - PR12053
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00867-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ademir Bonato
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
1- Os autores requerem a antecipação dos efeitos da tutela para
que haja a liberação dos depósitos fundiários, ante a resilição
de seu contrato de trabalho, por iniciativa da ré.
2- Diante do julgamento de outros feitos, o Juízo teve conheci-
mento do conteúdo do Decreto n. 01/2005, através do qual a
autoridade municipal determinou a exoneração dos servidores
em exercício de cargo de provimento em comissão e ainda do
retorno ao cargo técnico, daqueles exercentes de função co-
missionada.
3- Portanto, diante da falta de prova inequívoca quanto a natu-
reza jurídica do liame havido entre as partes, não se verifica a
possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, na forma do
artigo 461, do CPC.
4- Inclua-se o feito em pauta.
5- Cite-se a ré com contra-fé e cópia desta decisão.
6- Intime-se o autor quanto a presente decisão e quanto a data
da audiência, em um único ato.

Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00870-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Eumari do Rocio Ferreira Bora
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
1- Os autores requerem a antecipação dos efeitos da tutela para
que haja a liberação dos depósitos fundiários, ante a resilição
de seu contrato de trabalho, por iniciativa da ré.
2- Diante do julgamento de outros feitos, o Juízo teve conheci-
mento do conteúdo do Decreto n. 01/2005, através do qual a
autoridade municipal determinou a exoneração dos servidores
em exercício de cargo de provimento em comissão e ainda do
retorno ao cargo técnico, daqueles exercentes de função co-
missionada.
3- Portanto, diante da falta de prova inequívoca quanto a natu-
reza jurídica do liame havido entre as partes, não se verifica a
possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, na forma do
artigo 461, do CPC.
4- Inclua-se o feito em pauta.
5- Cite-se a ré com contra-fé e cópia desta decisão.
6- Intime-se o autor quanto a presente decisão e quanto a data
da audiência, em um único ato.

Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00871-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Henrique Pires da Silva
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
1- Os autores requerem a antecipação dos efeitos da tutela para
que haja a liberação dos depósitos fundiários, ante a resilição
de seu contrato de trabalho, por iniciativa da ré.
2- Diante do julgamento de outros feitos, o Juízo teve conheci-
mento do conteúdo do Decreto n. 01/2005, através do qual a
autoridade municipal determinou a exoneração dos servidores
em exercício de cargo de provimento em comissão e ainda do
retorno ao cargo técnico, daqueles exercentes de função co-
missionada.
3- Portanto, diante da falta de prova inequívoca quanto a natu-
reza jurídica do liame havido entre as partes, não se verifica a
possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, na forma do
artigo 461, do CPC.
4- Inclua-se o feito em pauta.
5- Cite-se a ré com contra-fé e cópia desta decisão.
6- Intime-se o autor quanto a presente decisão e quanto a data
da audiência, em um único ato.

Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00877-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rejane Maria Bulow
Réu : Municipio de Balsa Nova
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
1- Os autores requerem a antecipação dos efeitos da tutela para
que haja a liberação dos depósitos fundiários, ante a resilição
de seu contrato de trabalho, por iniciativa da ré.
2- Diante do julgamento de outros feitos, o Juízo teve conheci-
mento do conteúdo do Decreto n. 01/2005, através do qual a
autoridade municipal determinou a exoneração dos servidores
em exercício de cargo de provimento em comissão e ainda do
retorno ao cargo técnico, daqueles exercentes de função co-
missionada.
3- Portanto, diante da falta de prova inequívoca quanto a natu-
reza jurídica do liame havido entre as partes, não se verifica a
possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, na forma do
artigo 461, do CPC.
4- Inclua-se o feito em pauta.
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5- Cite-se a ré com contra-fé e cópia desta decisão.
6- Intime-se o autor quanto a presente decisão e quanto a data
da audiência, em um único ato.

Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01175-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Edson Luis Ferreira
Réu : Gesso Contenda Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01176-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Maria José Militão
Réu : Indústria de Aços Laminados Inal S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01177-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudio Fiszter
Réu : Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Concrebras S.A. Nova Denom. Sita Trasnportes Rodovia-
rios
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01178-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sezinando Heitor Poleto
Réu : Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Concrebras S.A. Nova Denom. Sita Trasnportes Rodovia-
rios
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01179-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cezar Santos Lopes
Réu : Sirama Participação Administração e Transportes Ltda.
Sita Concrebras S.A. Nova Denom. Sita Trasnportes Rodovia-
rios
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01180-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sonia Profirio Lino de Paula
Réu : Lorenzetti S.A. Indústrias Brasileiras Eletrometalurgicas
Ondina Alimentação e Serviços do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01181-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : José de Milson Fernandes de Lima
Réu : Unirogra Serviços Ltda.
ADV(S) : Ediney Linhares - PR36376
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01182-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sidney Santos de Miranda
Réu : Floricultura Demarch
ADV(S) : Ediney Linhares - PR36376
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01183-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sidnei Aparecido de Oliveira Santos
Réu : Incol Indústria de Compensados Ltda. (Mf)
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01186-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jorge Santos
Réu : Mineração Tabipora Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01190-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ari Alves dos Santos
Réu : Autonove Veículos Ltda.
ADV(S) : Joao F e Peixoto de Oliveira - PR12161
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01191-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jairo Bernardes
Réu : Tortuga Produtos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
1- O autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para que
haja a liberação dos depósitos fundiários através de alvará, bem
como do Seguro Desemprego, sob o argumento de que é titular
dos direitos.
2- Com efeito, o trabalhador é o único titular dos depósitos
fundiários, os quais, todavia, são passíveis de liberação quan-
do haja dispensa arbitrária por iniciativa da ré, o que não é o
caso.
3- Como consta do TRCT, houve a dispensa do autor com justa
causa, não havendo, até o momento, qualquer prova inequívo-
ca do contrário.
4- Sendo assim, impossível a antecipação dos efeitos da tutela
em obrigação de fazer (ou equivalente prático), na forma do
artigo 461 do CPC.
5- Inclua-se o feito em pauta.
6- Cite-se a ré com contra-fé e cópia desta decisão.
7- Intime-se o autor.

Data da audiência: 09/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01192-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Deyse Felix
Réu : Centro Integrado de Apoio Profissional
Prefeitura Municipal de Campo Largo
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01193-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Roque Hudesom Ribeiro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01194-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Renato Pereira dos Santos
Réu : Cidionir Paloma Coelho - ME
Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01195-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jairo Antonio Pinto Torres
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
Empreiteira de Mao de Obra Dantelli Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01197-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Correia
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
1- O autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para que
haja o impedimento da ré em resolver o contrato de trabalho do
autor, reestabelecendo-se as relações de emprego, argumentan-
do entre outras coisas, ser detentor de estabilidade sindical.
2- Com efeito, ainda que o trabalhador seja detentor de estabi-
lidade provisória no emprego, certo é que sua reintegração so-
mente seria possível caso a justa causa aplicada pela ré fosse
afastada - sendo certo que para tanto ainda não existe qualquer
prova inequívoca.
3- Ressalte-se ainda que a extinção contratual ocorreu em agosto
de 2005, e diante da data do ajuizamento da ação, seria impos-
sível impedir a homologação da resolução contratual.
4- Sendo assim, impossível a antecipação dos efeitos da tutela
em obrigação de fazer (ou equivalente prático), na forma do
artigo 461 do CPC.
5- Inclua-se o feito em pauta.
6- Cite-se a ré com contra-fé e cópia desta decisão.
7- Intime-se o autor, inclusive quanto a data da audiência.

Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01198-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Zacarias Zubek
Réu : Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes de Oliveira - PR16774
1- O autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para que
haja o impedimento da ré em resolver o contrato de trabalho do
autor, reestabelecendo-se as relações de emprego, argumentan-
do entre outras coisas, ser detentor de estabilidade sindical.
2- Com efeito, ainda que o trabalhador seja detentor de estabi-
lidade provisória no emprego, certo é que sua reintegração so-
mente seria possível caso a justa causa aplicada pela ré fosse
afastada - sendo certo que para tanto ainda não existe qualquer
prova inequívoca.
3- Ressalte-se ainda que a extinção contratual ocorreu em agosto
de 2005, e diante da data do ajuizamento da ação, seria impos-
sível impedir a homologação da resolução contratual.
4- Sendo assim, impossível a antecipação dos efeitos da tutela
em obrigação de fazer (ou equivalente prático), na forma do
artigo 461 do CPC.
5- Inclua-se o feito em pauta.
6- Cite-se a ré com contra-fé e cópia desta decisão.
7- Intime-se o autor, inclusive quanto a data de audiência.

Data da audiência: 13/02/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01201-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jorge Alves Cavalheiro
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
Ronda Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01202-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Jose Francisco de Jesus
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
Ronda Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01204-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Celso Alves de Almeida
Réu : Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01205-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Osvaldo da Cruz
Réu : F Souto Logística Ltda.
Transquadros Logística Integrada Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 01/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01206-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vanda Aparecida de Oliveira Cristo
Réu : Labra Indústria Brasileira de Lapis Ltda. Mf
ADV(S) : Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01207-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Izael Ribeiro dos Santos
Réu : Jmp Construções Civis
Municipio de Tibagi
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01208-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcos Marcolino de Oliveira
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01209-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcelo Francisco Christino
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01211-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sinvaldo Rodrigues de Aguilar
Réu : Hystec Hidraulica e Pneumática Ltda.
Siderurgica Guaira Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01212-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Poncio de Matue
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
Ronda Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01213-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Claudinei Halaiko
Réu : Marcos Antonio Ferrari Ramos
ADV(S) : Marcelo Paulo Wacheleski - PR37370
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01219-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : José Carlos Leite Garcia
Réu : Brafer Construções Metalicas S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
I - Pretende o Reclamante a antecipação da tutela definitiva
para que seja reincluído no convênio médico, afirmando que
possuía convênio através da Associação de Funcionários da
Reclamada, sendo que esta, em julho/2005, alterou o plano de
saúde para a UNIMED, não tendo sido incluído em razão de
seu contrato de trabalho estar suspenso.
II - Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o
juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tute-
la pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova ine-
quívoca, se convença da verossimilhança da alegação.
III - Não há como reconhecer a verossimilhança das alegações
prefaciais tendo em vista que não foi juntado qualquer docu-
mento demonstrando que o Autor fizesse parte de plano de saú-
de mantido pela Reclamada, de sua alteração para a UNIMED
e de sua não inclusão em tal plano. Da mesma forma, não há
prova dos gastos noticiados na inicial.
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IV -Ante o exposto, rejeito o pedido de tutela antecipada for-
mulado pelo Autor.
V - Intime-se.

Data da audiência: 31/01/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01233-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Adriane Leocadia Kregenski
Réu : Edson dos Santos
ADV(S) : Zalnir Caetano Junior - PR37059
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01234-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Casturina Miranda do Nascimento
Réu : Donizete Romanholi
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01246-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Dorisvaldo Ribeiro Brito
Réu : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
Ronda Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Marcio Gubert de Oliveira - PR24653
Data da audiência: 06/02/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01252-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : João Carlos Cruz Nizer
Réu : Dekann Assessoria Empresarial Ltda.
Transportadora Erol Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01262-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Cristiane Aparecida Angelo Camargo
Réu : Luis Agostinho da Silva Representaçoes [ME] Uni Pax
Centro Odontologico
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01263-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Natanael dos Santos do Rozario
Réu : Aam do Brasil Ltda.
Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01264-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Luciane Solange Roiwas
Réu : Luis Agostinho da Silva Representaçoes [ME] Uni Pax
Centro Odontologico
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 02/02/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04314/2005

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRA-
ZO DE 20 DIAS

TRT-PR-PS-00029-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Juraci Angelo
Réu : Madeireira Los Pedros Ltda.
Pedro Abellaneda Garcia
ADV(S) : Xxx - PR0

A DRA. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza do Trabalho
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele tomarem conhecimento, que está NOTI-
FICANDO MADEIREIRA LOS PEDRO LTDA. e PEDRO
ABELLANEDA GARCIA, réus nos presentes autos de Recla-
mação Trabalhista, atualmente em lugar incerto e não sabido, a
comparecerem à audiência UNA designada para o dia
07.02.2006, às 09h20min, na sede da Vara do Trabalho de Arau-
cária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHA-
NO, 62, para apresentar defesa, sendo-lhes facultado designar
preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT. Todas as pro-
vas deverão ser produzidas na referida audiência, sendo que as
testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), deverão ser trazidas
independentemente de intimação, devendo a parte comprovar,
por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer. O não compareci-
mento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, “in fine”). O presente Edital será publi-
cado em 05.12.2005 no Diário da Justiça do Estado do Paraná
e afixado no local próprio na sede desta Vara. Eu, Marcio Ka-
minski, Técnico Judiciário, subscrevi, em 29.11.2005.

TRT-PR-RT-00728-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Ricardo da Silva
Réu : Charm Recursos Humanos Ltda.
Tele Redes e Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Xxx - PR0
A DRA. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza do Trabalho
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele tomarem conhecimento, que está NOTI-
FICANDO CHARM RECURSOS HUMANOS LTDA., ré nos
presentes autos de Reclamação Trabalhista, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, a comparecer à audiência INICIAL
designada para o dia 26.01.2006, às 13h55min, na sede da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL.
JOAQUIM PALHANO, 62, para apresentar defesa, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”). O presen-
te Edital será publicado em 05.12.2005 no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Eu, Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, subscrevi, em
29.11.2005.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05314/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00435-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Antonio Vanderlei Camargo
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00436-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vanderlei de Matos Leao
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00437-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Marcio Jose Padilha
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-

DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00438-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Gerson Portella Antunes
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00439-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Mario Portela Antunes
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00440-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Valdecir Mello de Souza
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00441-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Dirceu Portela Antunes
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00442-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Oziel Neves
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do

dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00443-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Nelson Luiz Rocha Neves
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

TRT-PR-RT-00444-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Leandro Carlos Ferreira Maeske
Réu : Ag Construções Ltda. N/P Socio Sr Alberto Gonçalves
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Xxx - PR0
A Dra. GLENDA REGINE MACHADO, Juíza da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, de que se está INTIMAN-
DO AG CONSTRUÇÕES LTDA. (N/P SÓCIO ALBERTO
GONÇALVES), ora em lugar incerto e não sabido, Reclamada
nos presentes autos de Reclamação Trabalhista, de que foi pro-
ferida Sentença, conforme consta dos autos, e que, transcorri-
do o prazo acima mencionado, terá a ora intimada 8 (oito) dias
para, querendo, apresentar recurso ordinário. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, o presente Edital será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná do
dia 05.12.2005 e afixado no local de costume desta Vara. Eu,
Marcio Kaminski, Técnico Judiciário, em 28.11.2005, subscrevi.

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR

RUA CORONEL JOAQUIM PALHANO, 62
83702440 ARAUCARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 06318/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA PELO PRAZO DE
20 DIAS

TRT-PR-RT-00494-2002 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Sergio Ribeiro Rosa
Réu : Syman Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Synteko Produtos Quimicos S.A.
ADV(S) : Xxx - PR0

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando SYMAN MONTAGENS E MANUTEN-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA, em lugar incerto e não sabido, re-
clamada nos autos RT 494/2002, em que é reclamante SERGIO
RIBEIRO DA ROSA, para pagar em 48 horas, CONTADAS
DO PRAZO DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita,
nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls
381 dos autos.
DEVIDO AO EXEQUENTE R$ 8.030,56;
CUSTAS R$ 80,27;
INSS EMPREGADOR R$ 780,92;
H. CONTABEIS R$ 396,41;
EDITAIS R$ 179,22;
INSS EMPREGADO R$ 290,13;
CUSTAS ART 789 R$ 11,15;
CUSTAS ART 789 R$ 11,20;
TOTAL DE R$ (9.779,86), ATUALIZADOS ATÉ 30/11/2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná NÚMERO 6318/2005,PUBLICAÇÃO EM 5/
12/2005 e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e nove dias de novembro de 2005. Eu
______ Cilmara Lima de Souza, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00713-1999 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Vilson Miss
Réu : Butler do Brasil Ltda.
Durr Brasil Ltda.
Pem Engenharia S.A.
Revaco Revestimentos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Xxx - PR0

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando REVACO REVESTIMENTOS E SER-
VIÇOS LTDA, em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos RT 713/1999, em que é reclamante VILSON MISS, para
pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRAZO DESTE EDI-
TAL, a importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880
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da CLT, conforme despacho de fls 346 dos autos.
DEVIDO AO EXEQUENTE R$6.068,18;
CUSTAS R$121,36;
INSS EMPREGADOR R$390,72;
H. CONTABEIS R$390,72;
TOTAL DE R$ (6.971,87), ATUALIZADOS ATÉ 30/11/2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná NÚMERO 6318/2005,PUBLICAÇÃO EM 5/
12/2005 e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e nove dias de novembro de 2005. Eu
_____ Cilmara Lima de Souza, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00772-2001 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Alberto Martinelli
Réu : Cassol Pre Fabricados Ltda.
Mrs Construções e Acabamentos Ltda. - ME
ADV(S) : Xxx - PR0

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando MRS CONSTRUCOES E ACABA-
MENTOS LTDA, em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos RT 772/2001, em que é reclamante ALBERTO MARTI-
NELLI, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRAZO
DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita, nos termos do
artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.154 dos autos.
DEVIDO AO EXEQUENTE R$ 6.432,10;
CUSTAS R$ 134,95;
EDITAIS R$ 114,88;
INSS EMPREGADOR R$ 756,19;
INSS EMPREGADO R$ 248,81;
TOTAL DE R$ (7.686,93), ATUALIZADOS ATÉ 30/11/2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná NÚMERO 6318/2005,PUBLICAÇÃO EM 05/
12/2005 e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos VINTE E NOVE DIAS DE NOVEMBRO de
2005. Eu ___________________ Cilmara Lima de Souza, Téc-
nica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00965-2002 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rene Selmer
Réu : Sonolux Indústria de Polimeros Ltda.
ADV(S) : Xxx - PR0

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando SONOLUX INDUSTRIA DE POLI-
MEROS LTDA, em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos RT 965/2002, em que é reclamante RENE SELMER, para
pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRAZO DESTE EDI-
TAL, a importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880
da CLT, conforme despacho de fls 90 dos autos.
DEVIDO AO EXEQUENTE R$ 22.791,95;
CUSTAS R$ 455,84;
CUSTAS 10537/02 R$ 11,47;
INSS EMPREGADOR R$ 3.681,16;
INSS EMPREGADO R$ 1.089,59;
TOTAL DE R$ (28.030,01), ATUALIZADOS ATÉ 30/11/2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná NÚMERO 6318/2005,PUBLICAÇÃO EM 5/
12/2005 e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e nove dias de novembro de 2005. Eu
_____ Cilmara Lima de Souza, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01212-2002 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Autor : Rogerio de Paula
Réu : Ddg Metalurgica e Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Xxx - PR0

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE 20
DIAS, que está citando DDG METALURGICA E ELETRO-
MECANICA LTDA, em lugar incerto e não sabido, reclamada
nos autos RT1212/2002, em que é reclamante ROGERIO DE
PAULA, para pagar em 48 horas, CONTADAS DO PRAZO
DESTE EDITAL, a importância abaixo descrita, nos termos do
artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls78 dos autos.
DEVIDO AO EXEQUENTE R$ 16.116,90;
CUSTAS R$ 322,34;
INSS EMPREGADO R$ 462,96;
INSS EMPREGADOR R$ 1.725,41;

TOTAL DE R$ (18.627,61), ATUALIZADOS ATÉ 30/09//2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná NÚMERO 6318,PUBLICAÇÃO EM 05/12/2005
e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos ———— de 2005. Eu ___________________
Cilmara Lima de Souza, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de ARAUCARIA - PR
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÅO
Av. Goioerê, 779 - 87302-070 – Campo Mourão-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO –
AUDIÊNCIAS UNAS DE 20/02/2006

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,
faz saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, de que se está notificando a V. M. DE SOU-
ZA E OBUGALSKI LTDA e ALEXANDRE OBUGALSKI
DE SOUZA E CIA LTDA, ambos ora em lugar incerto e não
sabido, reclamados nos processos abaixo relacionados, de que
deverão comparecer na sala de audiências desta Vara do Traba-
lho de Campo Mourão, sita na Av. Goioerê, 779, nesta cidade
de Campo Mourão/PR, no dia 20 de FEVEREIRO de 2006,
para as audiências relativas às seguintes ações de reclamatórias
trabalhistas:

Nº dos
autos Reclamante Horário
RT 418/05 ANTONIO KOZAK 13h30min
RT 413/05 LUIZ ALVES DA COSTA 13h45min
RT 424/05 ALMIR ROGÉRIO DELALO 14h
RT 428/05 JAIR PEREIRA DOS SANTOS 14h15min
RT 426/05 PEDRO MALAMIN 14h20min
RT 427/05 DANIEL PEREIRA SANTANA 14h25min
RT 416/05 JOSÉ DA ROSA 14h30min
RT 414/05 MANOEL PEDRO MACIEL 14h35min
RT 421/05 MÁRIO PEREIRA 14h40min
RT 423/05 JOSÉ IVO ISZCZUK 14h45min
RT 430/05 CLEMENTE TKACZUK 14h50min
RT 435/05 MÁRIO SALCOUSKI 14h55min
RT 436/05 MIGUEL GONÇALVES 15h
RT 429/05 JUVENTINO PAULA OLIVEIRA 15h05min
RT 417/05 JOÃO CARLOS C. DOS SANTOS 15h10min
RT 415/05 JURANDIR PEREIRA ALMEIDA 15h15min

Nessas audiências deverão oferecer suas respostas (art. 847 da
CLT) com as provas que julgarem necessárias, sendo-lhes fa-
cultado fazerem-se substituir por gerente ou por qualquer outro
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
obrigarão a parte na forma do art. 843 da CLT, bem como apre-
sentarem testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes das audiências, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizeram presentes, tudo nos termos dos artigos
843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento de
Vossas Senhorias importará na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, o presente edital será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara o Trabalho, no local de costume. Campo Mourão/ PR, aos
25 de novembro de 2005. Digitado por Joselia David Lopes e
Silva, Técnica Judiciária, e subscrito por Silas José dos Santos
Júnior, Diretor de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
EDITAL PARA CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS

FINDOS

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que os autos de processos findos, con-
tendo despacho de arquivamento até 30/04/2000, serão ELI-
MINADOS, nos termos da Lei nº 7627/97 e da Resolução Ad-
ministrativa TRT 9ª Região nº 91/96, razão pela qual, as partes
interessadas têm o prazo de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis,
contados a partir da publicação do presente edital, para reque-
rer, às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou
cópias de peças juntadas nos autos a serem eliminados.
O requerimento deverá ser dirigido ao Juízo da Vara. Terão
legitimidade para requerer o desentranhamento de documentos
as partes e advogados constituídos nos autos ou com procura-
ção especialmente apresentada para tal finalidade.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL PARA CIÊNCIA DE ELIMINA-
ÇÃO DE AUTOS FINDOS, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Fórum, no
local de costume.
Dado e passado na cidade de Cascavel–PR, aos vinte e três dias
do mês de novembro do ano de dois mil e cinco.
Subscrito por _________________ Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

RELAÇÃO ANEXA AO EDITAL PARA CIÊNCIA DE ELI-
MINAÇÃO DE AUTOS FINDOS DA 1ª Vara do Trabalho
de CASCAVEL, contendo 3.407 (três mil quatrocentos e sete)
processos.

Campo Mourão

Cascavel

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATUALIZAÇÃO SUAP - AUTOS FINDOS / ELIMINADOS

PROCESSO TRT-PR-ACPg-1/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona
Réu(s): Adelar da Motta Telles

PROCESSO TRT-PR-ACPg-1/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin
Réu(s): Gentil Batista de Souza

PROCESSO TRT-PR-ACPg-11/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo
Réu(s): Paulo Egidio Cara

PROCESSO TRT-PR-ACPg-13/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mari Angela Mazzochin
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Adriana Vieira Pereira

PROCESSO TRT-PR-ACPg-16/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Padroniza Uniformes Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona
Réu(s): Janete Chaves Della Beta

PROCESSO TRT-PR-ACPg-19/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Lucia de Lima
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Edilene Neves Nogueira

PROCESSO TRT-PR-ACPg-21/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): V.B.S. Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): Rosangela Maria Back

PROCESSO TRT-PR-ACPg-22/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): V.B.S. Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): João Neri da Rosa

PROCESSO TRT-PR-ACPg-24/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Restaurante e Lanchonete Peron Ltda.
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Ivani Machado

PROCESSO TRT-PR-ACPg-25/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): V.B.S. Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): Adriano Luiz Guth (Menor)

PROCESSO TRT-PR-ACPg-28/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Glaucimara Cella
Réu(s): José Alves de Amorim

PROCESSO TRT-PR-ACPg-29/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Cascavel
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Dinalva Cavlari Adams

PROCESSO TRT-PR-ACPg-3/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo
Réu(s): Valsir Barth

PROCESSO TRT-PR-ACPg-31/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Maria Tomasetto Leczko
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): Ines Aparecida Gruber

PROCESSO TRT-PR-ACPg-33/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonae Distribuição Brasil S.A.
PR-13967 - D 3 Francisco Carlos Jorge
Réu(s): Rosana de Miranda

PROCESSO TRT-PR-ACPg-35/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin
Réu(s): Cilco Ribeiro Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-ACPg-37/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo
Réu(s): Antonio Carlos Crispim

PROCESSO TRT-PR-ACPg-4/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Réu(s): Vilson Rezes de Castilhos

PROCESSO TRT-PR-ACPg-8/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci
Réu(s): Antonio Cristiano de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-ACPg-9/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): A.L. Lauxen Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Salete Aparecida da Silva Burilli

PROCESSO TRT-PR-ET-11/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Conde S/A. Ind. Com. Equip. de Comun.
PR-10477 - D 1 Mauricio Monteiro de Barros Vieira
Réu(s): Dorival de Paiva Chrispim

PROCESSO TRT-PR-ET-12/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Paris Anghinoni (Embargante)
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto
Réu(s): Dirceu Zambiasi (Embargado)

PROCESSO TRT-PR-ET-12/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clube de Campo Lago Azul - Empreend. Serv. Recr.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho
Réu(s): Adão Gil de Azevedo

PROCESSO TRT-PR-ET-12/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Fernandes Viana
PR-28923 - D 1 Patricia Silvana Einhardt Meulan
PR-28923 - T 1 Patricia S. Einhardt Meulam
Autor(es): Lindamir da Silva Viana
PR-28923 - D 1 Patricia Silvana Einhardt Meulan
PR-28923 - T 1 Patricia S. Einhardt Meulam
Réu(s): João Maria Cristino dos Santos

PROCESSO TRT-PR-ET-13/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Paris Anghinoni (Embargante)
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto
Réu(s): Idenilson Pain Alves (Embargado)

PROCESSO TRT-PR-ET-14/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Torres dos Santos
PR-30371 - D 1 Luiz Antonio Lunardi
Autor(es): Cleonice Maria Torres dos Santos
Réu(s): Aldino Cezar

PROCESSO TRT-PR-ET-15/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Banco do Brasil S.A.
PR-12796 - D 1 Carlos Roberto Ferrarezzi
Réu(s): Aldino Cezar

PROCESSO TRT-PR-ET-18/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Couto
PR-17925 - D 1 Arlindo Pedroso dos Santos
Réu(s): Maria Aparecida dos Santos Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-ET-18/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Furtado & Grigol Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos
Réu(s): Osmar José Camara

PROCESSO TRT-PR-ET-19/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Soares de Oliveira
PR-16681 - D 1 Ronaldo da Fonseca
Autor(es): Lourdes Soares de Oliveira
PR-16681 - D 1 Ronaldo da Fonseca
Réu(s): João Carlos Loblein
PR-13054 - D 1 Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-ET-19/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lemes Polina
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Cleonice Resende de Souza Freitas

PROCESSO TRT-PR-ET-2/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maristela Costa Bandeira do Carmo
PR-3895 - D 1 Sebastiao Politi
Réu(s): Miriam Lopes da Silva Nascimento (Embargada)
PR-15215 - D 1 Paulo Henrique RoderPROCESSO TRT-PR-
ET-2/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Heraldo Gonçalves
PR-15768 - D 1 Gelsi Francisco Acadrolli
Réu(s): Celio Paulo Ferla

PROCESSO TRT-PR-ET-20/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Padovani Hotelaria Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Ivanil Francisco Favero Haus
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PROCESSO TRT-PR-ET-20/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivar Barea
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi
Réu(s): Nelson de Jesus Brandão
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves

PROCESSO TRT-PR-ET-20/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clube de Campo Lago Azul - Emprend. Serv. Recre-
at.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Cicero Pereira da Silva (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-ET-23/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Proforte S/A. Transporte de Valores
SP-139601 - D 1 Juliana Martins Bernabe
Réu(s): Pedro Oliveira de Quadros

PROCESSO TRT-PR-ET-23/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonaldo Paranhos da Silva
PR-20876 - D 1 Alcineu Gruber
Réu(s): Alexandre Ferreira (Menor)

PROCESSO TRT-PR-ET-24/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irene Olindina de Lima dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Fazenda Nacional
PR-9260 - D 1 Luiz Edernaldo Caleffi

PROCESSO TRT-PR-ET-25/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Roberto Correa
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Izaias Alves Ferreira

PROCESSO TRT-PR-ET-25/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Belcezar João Sarolli
PR-23062 - D 1 Fabiano Jose Bordignon
Autor(es): Hayl do Rocio Muffato Sarolli
PR-23062 - D 1 Fabiano Jose Bordignon
Réu(s): Valentin Czelusniacki

PROCESSO TRT-PR-ET-26/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Paulo Otto
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira
Réu(s): Milton de Almeida Aguiar

PROCESSO TRT-PR-ET-26/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Belcezar João Sarolli
PR-23062 - D 1 Fabiano Jose Bordignon
Autor(es): Hayl do Rocio Muffato Sarolli
PR-23062 - D 1 Fabiano Jose Bordignon
Réu(s): Mauro Machado

PROCESSO TRT-PR-ET-27/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rafael Andrade Festugato
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira
Réu(s): Milton de Almeida Aguiar

PROCESSO TRT-PR-ET-28/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altair Bonafin
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Valdir Alves Pereira

PROCESSO TRT-PR-ET-2863/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Braspa Indústria Metalurgica Ltda. (Embargante)
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Manoel Caetano dos Santos (Embargado)

PROCESSO TRT-PR-ET-30/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Felipe Administradora de Consorcios S/C. Ltda.
PR-13558 - D 1 Edilson Avelar Silva
Réu(s): Samuel Marcos Apratto Carvalho

PROCESSO TRT-PR-ET-32/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jacob Alfredo Stoffels Kaefer
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Rubens Tomaz de Souza

PROCESSO TRT-PR-ET-33/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Proforte S/A. Transporte de Valores
PR-23562 - D 1 Juliano Huck Murbach
Réu(s): Loir Cordeiro da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-33/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jacob Alfredo Stoffels Kaefer
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Nelson Aparecido de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-ET-34/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pane Nostro Panificadora e Confeitaria Ltda.
PR-9004 - D 1 Faissal Roberto Zacharias
Réu(s): Silvana da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-36/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Joaquim Kappke

PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek
Réu(s): Geronimo Fongaro

PROCESSO TRT-PR-ET-3658/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Kaufmann
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Autor(es): Marlene Terezinha Kaufmann (Embargante)
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Washington Luiz Duarte Petry (Embargado)

PROCESSO TRT-PR-ET-37/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauri Luiz Becher
PR-9004 - D 1 Faissal Roberto Zacharias
Réu(s): Maura de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-ET-3751/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Kucinski
PR-15438 - D 1 Augusto Jose Bittencourt
Réu(s): Washington Luiz Duarte Petry (Embargado)

PROCESSO TRT-PR-ET-38/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Bezerra e Mello Ltda.
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Darci Rodrigues Pereira

PROCESSO TRT-PR-ET-39/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ferreira Junior
MT-751 - D 1 Diogo Douglas Carmona
Réu(s): Helio Faria

PROCESSO TRT-PR-ET-39/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Banco do Brasil S.A.
Réu(s): Valdir Machado

PROCESSO TRT-PR-ET-40/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flavio Kennedy Rohden
MT-751 - D 1 Diogo Douglas Carmona
Réu(s): Helio Faria

PROCESSO TRT-PR-ET-40/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helio Sergio Klauck
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Autor(es): Ely Klauck
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Rubens Delins Medeiros

PROCESSO TRT-PR-ET-41/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosilei Terezinha Colla Bertaioli
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek
Réu(s): Valdir Machado

PROCESSO TRT-PR-ET-42/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Francisco Assis Machado
PR-12320 - D 1 Roberto Peralto
PR-12320 - S 1 Roberto Peralto
Réu(s): Ivone Severino Lucindo da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-43/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Porteiro & Lucena Ltda.
PR-26606 - D 1 Santino Ruchinski
PR-26606 - S 1 Santino Ruchinski
Réu(s): Rosiane Pereira da Silva Swiderski

PROCESSO TRT-PR-ET-44/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elisabete Maria Pelissaro Lanches - (ME)
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin
Réu(s): Mauricio Santos

PROCESSO TRT-PR-ET-45/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Cassaro
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho
Réu(s): Claudemir Vasconcelos

PROCESSO TRT-PR-ET-46/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Conde S/A. Ind. Com. de Equip. de Comunicao
PR-10477 - D 1 Mauricio Monteiro de Barros Vieira
Réu(s): Sueli Aparecida Barros

PROCESSO TRT-PR-ET-46/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Heraldo Gonçalves (Embargante)
PR-15768 - D 1 Gelsi Francisco Acadrolli
Réu(s): Alceu Lacovic (Embargado)

PROCESSO TRT-PR-ET-47/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fernando Fantin
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani
Réu(s): Lindinalva Rosendo da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-48/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cynthia Cabral Bezerra
PR-20876 - D 1 Alcineu Gruber
Réu(s): Ademir Maziero

PROCESSO TRT-PR-ET-5/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Implanta Construções Civis Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Nilton Silveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-ET-6/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cynthia Cabral Bezerra
PR-16094 - D 1 Jonas Adalberto Pereira
Réu(s): Ademir Maziero

PROCESSO TRT-PR-ET-6/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Domingo do Couto
PR-2189 - D 1 Wilson Carvalho e Silva
Réu(s): Sebastião Vilmar Sampaio

PROCESSO TRT-PR-ET-7/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Domingo do Couto
PR-2189 - D 1 Wilson Carvalho e Silva
Réu(s): Sidney Novotni Nunes

PROCESSO TRT-PR-ET-9/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adenilson Marcelino
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Alex Sandro Dias
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano

PROCESSO TRT-PR-MC-1/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Miguel da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): M.K.S. Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-11/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olinda Modesto de Camargo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): L.C. Kreuz e Cia. Ltda. (Lanchonete Zero Grau)

PROCESSO TRT-PR-MC-13/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Roberto Ranzo
Réu(s): Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-14/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodo-
viarios de Dois Vizinhos - Sintrodov
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Hartmann Transportes Ltda.
PR-21465 - D 1 Marcos Aurelio Hartmann

PROCESSO TRT-PR-MC-14/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Doralice Soares Braz
Autor(es): Antonio Rosa da Silveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Autor(es): Luis de Lima Santana
Autor(es): Marcia Souza Lopes
Autor(es): Marcos Antonio Xavier Francisco
Autor(es): Maria Clara Rossdeutscher
Autor(es): Patricia Nogueira Bittencourt
Réu(s): Edimo Mendonça Siqueira

PROCESSO TRT-PR-MC-16/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Biederman
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Alvorada Seg. Bancaria e Patr.Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-16/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ayrton José Fracaro
PR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Edimo Mendonça Siqueira
Réu(s): Estação Cafe Ltda.
Réu(s): Marcelo de Moura Mion
Réu(s): Vanessa de Moura Mion

PROCESSO TRT-PR-MC-17/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odilon Luiz Pereira
PR-16094 - D 1 Jonas Adalberto Pereira
Réu(s): Work Comércio de Adesivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-17/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela Maria Back
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): V.B.S. Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Réu(s): Valdecir Brum da Silva
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade

PROCESSO TRT-PR-MC-18/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Juarez Ramos
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Autor(es): José Romario Juvenal da Luz
Réu(s): Alvorada Seg. Bancaria e Patr.Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-19/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Roberto Pessoli
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Réu(s): Marilei Aparecida Basi Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-MC-2/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Izabel Games de Souza
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Ines Suszek Adams
PR-19596 - D 1 Ines Aparecida de Paula DiasPROCESSO TRT-
PR-MC-20/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Rodrigues
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Orlando da Silva
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Antonio Padilha
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Sebastião Domingos
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Jair Willemann
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Valtair Borba
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Jandir Francisco Boaria
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Aparecido Domingos
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Alcides Boaria
Autor(es): Valdemar Rodrigues de Oliveira
Autor(es): Iziquiel Lopes
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Jesus Paulino Ramos
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Nestor de Souza Araujo
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Autor(es): Salvador Leme Duarte
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria
Réu(s): Condomínio Edifício Solar Mont Blanc

PROCESSO TRT-PR-MC-21/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ibema - Companhia Brasileira de Papel
PR-17410 - D 1 Miriam Alves
Réu(s): Julio Rosinski (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-MC-22/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Euclides Pereira de Souza
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Edson Moacir Zeni (Menor)
Réu(s): M. Geny P. Rodrigues - (ME) (Churrasc. Boi Brasano)

PROCESSO TRT-PR-MC-23/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flauzo Cae Filho
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Autor(es): Juvenal Barbosa dos Santos
Autor(es): Tarcisio Fidel
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Julio Pacheco Monteiro Neto
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-MC-24/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudemir Florencio da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Destro Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-25/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anderson Luiz Correa Alves
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Autor(es): Cicero Aparecido Cardoso de Sa
Autor(es): Mirian Rodrigues de Oliveira
Réu(s): Clovis Miguel - (ME)

PROCESSO TRT-PR-MC-27/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniella Carina Kolb
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Comercial & Mercantil Iguaçu S/A. - Comisa

PROCESSO TRT-PR-MC-27/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Réu(s): Jaquebedes Monteiro de Almeida (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-MC-29/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela da Silva Alves do Amaral
Autor(es): Simone Pereira Moreno Muller
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Elsenides Santos de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Lenir Marcondes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Carmelina de Souza Marcondes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Limpasul - Prestação de Serviços S/C. Ltda.
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-MC-3/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anibal do Nascimento
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Autor(es): Marlene Salete da Rocha
Autor(es): Waldir Guimaraes Correa
Autor(es): Maria Aparecida de Carvalho
Autor(es): Margarida Duarte de Quadros
Autor(es): Domingas Xavier Marcos
Autor(es): Carmelita Campos Pereira
Autor(es): Clarice Pereira Cordeiro
Autor(es): Fernanda Nogueira do Amaral
Autor(es): José Aparecido Nunes
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Autor(es): Lucia Correia de Souza
Autor(es): Manoel Messias Ricarte
Autor(es): Marcelene Pereira Correia
Autor(es): Maria Clair de Oliveira
Autor(es): Miraci Natalina Pes
Autor(es): Nelsa Lourdes Bonfanti
Réu(s): Embraseg Limpeza e Conservação S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-3/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidinei José Izolan
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Autor(es): Cicera Marques da Silva Izolan
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Clovis Francisco Dresh

PROCESSO TRT-PR-MC-31/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Vianei Dresch
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): João Silvio Della Santa
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Emerson Teixeira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Valmir Pereira da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Onofre Carlos Caus
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): José Braz da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Ormidio de Oliveira Ramos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cotroeste - Cooperativa de Transportes Rodoviarios do
Oeste do Paraná

PROCESSO TRT-PR-MC-31/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid
Réu(s): Marcio Bertolin Pimentel

PROCESSO TRT-PR-MC-32/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Trindade Machado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Helio de Oliveira Ribeiro
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Solange de Almeida
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Neli Maria Alves Ferreira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Vilma de Oliveira Ribeiro
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Pitizzas Bar e Restaurante Ltda. (O Carinhoso)
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-MC-33/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin
Réu(s): Valmir dos Santos (Consignado)

PROCESSO TRT-PR-MC-37/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juventino Pereira Junior
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Rodante Comércio de Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-39/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): José Trindade (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-MC-4/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivoneis Terezinha Bonatto
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Wagner José Savaris & Wolnei Antonio Savaris Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-41/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Ivanir Prado de Oliveira (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-MC-43/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivoneis Terezinha Bonatto
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Wagner José Savaris & Wolnei Antonio Savaris Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-5/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Zeni
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Pinoeste Ind. e Com. de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-7/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Telmo Pereira
Autor(es): José Aparecido dos Santos
Autor(es): José Amaral dos Santos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Antonio Alicio Gonçalves
Autor(es): Darcy Nadir Loef
Autor(es): Nelson Correa da Silva
Autor(es): Sirlene Aparecida Luciano
Réu(s): Transp. Princetur Ltda.(Mf/Sind.Carlos A.F.Castro)

PROCESSO TRT-PR-MC-8/1998

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Alves de Oliveira
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Nelson Domingos Cantelle

PROCESSO TRT-PR-RT-1/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Viação Nova Integração Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias
Réu(s): Claudio Francisco Mistura
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Juarez Machado
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Caixa Economica Federal
PR-18886 - D 1 Manoel Diniz Paz Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-10/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonir Moises Wundervald
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Luiz Henrique Boldarini - Mercearia

PROCESSO TRT-PR-RT-100/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dileto Dalazen
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Cominetti & Bigolin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-100/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rilza Maria de Oliveira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Antunes & Chiocheta Ltda.
PR-5521 - D 1 Joao Ferrari Pigatto
PR-5521 - S 1 Joao Ferrari Pigatto

PROCESSO TRT-PR-RT-1000/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nair de Oliveira Queiroz Oliveira
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Afonso Maria das Chagas
PR-6024 - D 1 Joao Domingos Tonello

PROCESSO TRT-PR-RT-1000/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucio Tecchio
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Eugenio Machry Krum

PROCESSO TRT-PR-RT-1001/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adauto Francisco de Paula
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Slaviero de Cascavel Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-1002/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdovino José de Matos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Aurelio Walter Tschoepke

PROCESSO TRT-PR-RT-1004/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci Fernandes Lima de Alencar
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Airton Gonçalves de Lima
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes
Réu(s): Edivaldo da Silva Magesti
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-1007/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Doraci Pedro Tebaldi
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina S/A.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1007/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir João Camara
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-101/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Bezerra da Silva
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1010/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mirian Ana Davlonta Boschetto
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-1010/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivanil Brancalhao
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Lavacar Anchieta

PROCESSO TRT-PR-RT-1012/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Morelli
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto

Réu(s): José Peixer

PROCESSO TRT-PR-RT-1012/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Luiz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Gelre Trabalho Temporário S/A.
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1014/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Padilha
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Palmiro Hirt & Cia. Ltda. (Comercial Perola)
PR-20073 - D 1 Ivanir Afonso Berte
PR-20073 - T 1 Ivanir Afonso Berte

PROCESSO TRT-PR-RT-1014/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Moreira Proenca Filho
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1016/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aldran Ruben Mendes dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Domingao Auto Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1018/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eronita de Brito Chicoski
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Sociedade Esportiva e Recreativa Juv. do Iguaçu

PROCESSO TRT-PR-RT-1019/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vancler Polis Amchado
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Tetuzo Toguti
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-102/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Maria Marcolin
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Condomínio Edifício Mw

PROCESSO TRT-PR-RT-1020/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elsa Pereira da Costa
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Clínica Medica Nossa Senhora da Salete Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-1020/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elizete Nehring
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1021/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Antunes Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1022/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Silvani Filho
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Empresa Alvorada Serviços Gerais Ltda.
Réu(s): Televisão Carima S/A.
PR-19468 - D 4 Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-1022/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alair Popenga
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1024/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Daniel Silla Grecco
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): R.T.D. Marchesini Costa
PR-21389 - D 4 Otavio Ernesto Marchesini

PROCESSO TRT-PR-RT-1024/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel José Dias Elesbao
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Radio Colmeia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1026/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos da Fonseca
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Vilmar Adames & Cia. Ltda. - (ME) (Ind. Moveis Ada-
mes)
Réu(s): Carlos Roberto Adames

PROCESSO TRT-PR-RT-1026/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonidio Pereira da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Dist.Prod.Dom.Imarino Ltda.(Mf Sind.Ademir Demarch

PROCESSO TRT-PR-RT-1027/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Benitos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Irmaos Bocchi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1028/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos de Azevedo
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Jorge Watanabe & Cia. Ltda.
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-103/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelia Lopes Inacio
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1030/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilma Aparecida Ferreira de Mello
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Eletro Luz Comércio de Materiais Eletricos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1032/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adineia Maria José Cangucu
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Restaurante Chines Fuchou Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1033/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ciro Facchin
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1034/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carlos Rocha da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Zibetti Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1037/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Catarina Rosa Mazzucato
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Angelo Fedatto

PROCESSO TRT-PR-RT-1038/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Barbosa
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-1038/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Rosa Wagner
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Municipio de Catanduvas
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1040/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elizete dos Santos Campos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): R.L. Rodrigues & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1041/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Judith da Silva Martins
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Leal Empresa de Asseio Ltda.
PR-7794 - D 2 Jair Rufino da Silva
Réu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1041/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zelia Rodrigues
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): João Adão das Flores

PROCESSO TRT-PR-RT-1041/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro da Silva Dantas
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Avicola Ibema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1043/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos de Freitas
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1045/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ailton Veloso Braga
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1046/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vitorino Antonio dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
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PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Reformadora Realce S/C. Ltda.
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli

PROCESSO TRT-PR-RT-1046/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Luiz Pinto Barbosa
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1049/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Veronice Bergamasco Nogueira
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira
Réu(s): Viapiana Indústria e Comércio de Estruturas Metalicas
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1050/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudir Ignacio NevesPR-6140 - D 1 Joao Pereira
da Silva Junior
Réu(s): João Tarcisio Koehler

PROCESSO TRT-PR-RT-1053/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abnel Batista de Souza
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-20916 - D 2 Marcelo Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-1055/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fabio Pereira Martins
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco Excel Economico S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1056/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Machado Camargo
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Sergio Scopel
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-1058/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laudelino Fernandes de Oliveira (Espolio)
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1060/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar Antonio Corso
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): I.T. - Companhia Internacional de Tecnologia
Réu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-1062/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdo dos Santos
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1062/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Italina Scherrer Varasquim
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1064/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jocilei Maffini
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Nestor do Val & Cia. Ltda.
PR-12833 - D 1 Milton Jose Gnoato Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1064/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucineide Teixeira da Silva
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1064/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alzira Altissimo
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Lili Marlene da Silva - (ME) (Pan. Conf. Vita Plus)
PR-25044 - D 1 Christiane Massaro Lohmann
RS-25044 - D 1 Morel Assis Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-1065/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos da Rocha
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Guilherme Bozo Netto (Pastelaria 66)

PROCESSO TRT-PR-RT-1067/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Vanilton Leite
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Valdecir Caetano

PROCESSO TRT-PR-RT-1069/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eziquel Lima de Almeida
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-22670 - D 2 Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-107/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosemir Aparecido Bonfim
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): A.V.K. Serviços Gerais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1071/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irineu Junior Pereira da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Vanderlei de Borba
PR-15992 - D 1 Luiz Alberto Domingues Galvao
PR-15992 - T 1 Luiz Alberto Domingues Galvao

PROCESSO TRT-PR-RT-1073/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecida de Melo Silva
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Jussara C. Mendes & Cia. Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1074/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdevino Ferreira de Souza
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-1074/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisca Barreto Ribeiro
PR-12016 - D 5 Marco Antonio Bordignon
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Autor(es): Alaides Batista Soares
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu(s): Steffen e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1075/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celia Dupont
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia Stempniak
Réu(s): Associação Servid. Municipais de Corbelia - Asemc
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-1075/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Donizete dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1077/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neiva Rodrigues
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Tricenter Organizacoes Contabeis S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-108/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marli Terezinha Gralik
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Orbram Oeb (Mf - Sind. Dr. David Antonio Balduy)
Réu(s): Banco Itau S.A.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-108/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helio Martins de Oliveira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Ceval Alimentos S/A.
PR-19012 - D 1 Cleber Tadeu Yamada

PROCESSO TRT-PR-RT-108/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristina Ane Ramos
PR-28195 - T 1 Nestor Mauricio Motta
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-108/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Leopoldo
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Cavalca & Cia. Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1080/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vinicius Saturno
PR-12016 - D 5 Marco Antonio Bordignon
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Nelsa de Fatima Norberto de Oliveira
Réu(s): Crisfen & Suptitz Ltda.
Réu(s): Ari Palhano

PROCESSO TRT-PR-RT-1080/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Alves dos Santos
PR-28923 - D 1 Patricia Silvana Einhardt Meulan
PR-28923 - T 1 Patricia S. Einhardt Meulam
Réu(s): Metropolitana Tratores Ltda.
Réu(s): Nelson Padovani

PROCESSO TRT-PR-RT-1082/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irineu Dal Pai
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1084/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Zenilda Aparecida Siqueira
PR-12016 - D 5 Marco Antonio Bordignon
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Antonio dos Santos
Réu(s): Perazzoli & Wichineski Ltda.
PR-36453 - D 1 Aldina Pagani
RS-36453 - D 1 Paulo Ricardo Sieben
Réu(s): Agro Pastoril Novo Horizonte S.A.
Réu(s): Antonio Carlos de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-1084/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Marcos Rodrigues da Silva
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
1087/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Vieira Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-18799 - D 1 Jeferson de Campos Dutra ImpedidoPROCES-
SO TRT-PR-RT-1089/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Coelho da Silva
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1090/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Marta Maura
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Ivania Lorenzon
Réu(s): Antonio Lorenzon

PROCESSO TRT-PR-RT-1091/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudete Veloso
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Fatima Maria Scarioni

PROCESSO TRT-PR-RT-1093/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marley de Azevedo Coutinho Souza
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Presto Labor Acp (Mf - Sind. Ivan A.C. Santos)
Réu(s): I.T. - Companhia Internacional de Tecnologia
PR-18802 - D 5 Stela Marlene Schwerz
PR-19789 - D 2 Valeria Olszevski
Réu(s): Caixa Economica Federal
PR-13054 - D 1 Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-RT-1093/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcia de Oliveira Santos
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Varneli Drachelle

PROCESSO TRT-PR-RT-1094/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar de Lima
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Terraplenagem Santo Expedito Ltda.
PR-6276 - D 1 Guiomar Mario Pizzatto
Réu(s): Edson Roberto Smanioto
PR-6276 - D 1 Guiomar Mario Pizzatto

PROCESSO TRT-PR-RT-1095/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): José Smarczewski

PROCESSO TRT-PR-RT-1095/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Enedir Rodrigues Pinto
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Graciosa L. Wiggers

PROCESSO TRT-PR-RT-1097/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Denize de Lurdes Bogo Basso
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Real S/A.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu
Réu(s): Brasileira Seguradora S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1097/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Carlos Domingos Liberali

PROCESSO TRT-PR-RT-1097/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelica de Siqueira
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): José Roberto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1099/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Darci Fracaro

PROCESSO TRT-PR-RT-1099/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josue Machado Santana
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Lucio Fischer

PROCESSO TRT-PR-RT-11/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleves Ramos da Silva
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Santos & Zanatta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Eleuterio dos Santos
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Clube Ultraleve Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-110/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Lisboa
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR-21150 - D 1 Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-110/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Pereira
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1101/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliani Maria Chaikoski
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Clarice Maria Engroff Paetzhold Barcelos
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-1103/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Sorbara Filho
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Editora Opr S/C. Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1103/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Adão Noe Fortes Camelo

PROCESSO TRT-PR-RT-1104/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir de Lima
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Madeireira Fracaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1105/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Aires Galina

PROCESSO TRT-PR-RT-1106/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci Conrado
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1107/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdira Batista Machado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Cobraferro Materiais de Construção Ltda.
PR-5373 - D 1 Antonio Minoru Ashakura

PROCESSO TRT-PR-RT-1107/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Agropecuária Festugato Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1108/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Anastacio Firme
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Luiz Carlos de Lima (Obra - Hospital Dr. Lima)

PROCESSO TRT-PR-RT-1109/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Darci Antonio Liberalli

PROCESSO TRT-PR-RT-1110/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Hutner
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Emerson Luiz Destro - Restaurante

PROCESSO TRT-PR-RT-1112/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Plinio Ferreira



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 257257257257257

PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Maqcor Laboratorio Fotografico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1114/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Bonfante & Chinaider Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Denilson Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-1115/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Aparecido AlbertiniPR-12960 - D 1 Evaris-
to Stabile Neto
Réu(s): Auto Posto Camelo Ltda.
PR-14620 - D 1 Aparecido Donizetti AndreottiPROCESSO TRT-
PR-RT-1115/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elisangela Aparecida Afonso Carvalho
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Banco Rural S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1117/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirlei Cavalheiro
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-112/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Willian Soares do Nascimento
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Gelre Trabalho Temporário S/A.
SP-87843 - D 1 Solange Vieira de Jesus
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-112/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arlei Luiz Haupt
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Norberto Rudolfo Polster

PROCESSO TRT-PR-RT-1120/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oscar Marcos dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Auto Mecanica Mercediezel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1130/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dienne Alves Pereira
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Kusmirski & Cia. Ltda. (Calcados Maria)

PROCESSO TRT-PR-RT-1132/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irene Prechiniak
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Anatalia Jocoski Hilgert
PR-19395 - D 1 Sergio Soares de Jesus MoraesPROCESSO
TRT-PR-RT-1134/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Antonio Martins
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1134/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jacir Nunes
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Konrad & Konrad Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1134/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Pereira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Mecanica Diesel Baroni Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-1136/1986
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Antonio Marcio
Réu(s): Banco Nacional S/A.
PR-3652 - D 2 Wilhelm Heinrich Voss
PR-3652 - S 2 Wilhelm Henrich Voss

PROCESSO TRT-PR-RT-1136/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idilson de Jesus Nunes
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Konrad & Konrad Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1136/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Chaves de Oliveira
PR-15034 - D 1 Vanderlei Jose Follador
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-1137/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemiro Borges Girardi
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
PR-8772 - D 2 Luiz Alberto Santos de Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-1137/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Everlei Bach
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Posto de Molas 1000 - Tao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1139/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Egidio José Area
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Posto de Lavagem Carlos Gomes Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-114/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eduardo de Souza
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Silvio Jocinei Paris

PROCESSO TRT-PR-RT-1140/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenir Alves Antunes
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Assados Gralha Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1141/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria da Luz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Plinio Destro

PROCESSO TRT-PR-RT-1142/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvana de Andrade de Deus da Silva
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Utilar Utilidades Para O Lar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1146/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelsi Schulz
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
PR-19867 - D 1 Walter Luiz Antoniassi
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1146/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1147/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Marcos Augustinho (Menor)
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Pinnusbom Ind. & Com. de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1149/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelina Dallazen Ampolini
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Banco Noroeste S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-1157/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdileia Alves Rodrigues
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1159/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flavio Ubinski
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): I.J. Caregnato & Cia. Ltda. (Mecanica Dacar)

PROCESSO TRT-PR-RT-116/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucia Pereira de Lemos Luciano
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Medeiros Mian Ltda. (Vivivati Lanches)

PROCESSO TRT-PR-RT-116/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Batista de Morais
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Vermelho Construtora de Obras Ltda.
PR-11999 - D 2 Gilberto Maria

PROCESSO TRT-PR-RT-1160/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Aparecido Vieira Martins
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Erol Rigo

PROCESSO TRT-PR-RT-1162/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Vieira Martins
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Dianor Jaco Riedi
MS-21445 - D 1 Augustinho da Silva
PR-21445 - D 1 Augustinho da Silva
PR-21445 - S 1 Augustinho da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-1163/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Guido Cigerza
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho

Réu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR-14164 - D 4 Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-1164/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Reinaldo Rodolfo Lange

PROCESSO TRT-PR-RT-1165/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelso Grutzmacher
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-1165/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Almeri da Rosa Santos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): J. Massoni & Cia. Ltda. (Massa Falida)
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1166/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elio Cechim
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Vegrande Veículos Casagrande S/A.
PR-21761 - D 1 Priscila do Nascimento Sebastiao

PROCESSO TRT-PR-RT-1166/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Luiz Antonio Braido

PROCESSO TRT-PR-RT-1167/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilio Pszysiezny
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1168/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Geromildo Limberger

PROCESSO TRT-PR-RT-1169/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Candido Lima de Andrade
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1170/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altemir Teske
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-1170/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Euro Rosa de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-1171/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Pszysiezny
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1172/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciene Candido Adevente
PR-16094 - D 1 Jonas Adalberto Pereira
Réu(s): V. Maciel & Cia. Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio PetronilhoPROCESSO TRT-PR-RT-
1173/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nair Olivo Saraiva
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): V. Maciel & Cia. Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-1173/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Augusto Furquim dos Santos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Filipini Distr. Importação e Exportação de Alimentos
Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid
Réu(s): J.R. Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-1174/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Lucia de Melo Sganzerla
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): V. Maciel & Cia. Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio PetronilhoPROCESSO TRT-PR-RT-
1174/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior

Réu(s): Severino Angelo Scapinelo

PROCESSO TRT-PR-RT-1174/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genivaldo Amancio
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Juraci Padilha Borges

PROCESSO TRT-PR-RT-1174/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Raquel Rodrigues do Carmo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Réu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-1176/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): José Carlos Janke

PROCESSO TRT-PR-RT-1176/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altamiro Jorge Santana
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Bernardo Garcia

PROCESSO TRT-PR-RT-1178/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirlei Maria de Oliveira Pedrao
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): V. Maciel & Cia. Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-1178/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Cezar Luiz Dondoni

PROCESSO TRT-PR-RT-1178/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloir Evandro Scherer
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco América do Sul S/A.
PR-5373 - D 1 Antonio Minoru Ashakura

PROCESSO TRT-PR-RT-1178/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francieli Pires de Oliveira (Menor)
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Aviario Celeiro Rural Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-118/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Durval de Queiroz Casarin
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Cofap Companhia Fabricadora de Pecas

PROCESSO TRT-PR-RT-1180/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Mendes Perico
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): V. Maciel & Cia. Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-1180/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Zigomar Salvatti

PROCESSO TRT-PR-RT-1180/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jesuino Pereira
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi
Réu(s): Pedro Saito (Espolio)

PROCESSO TRT-PR-RT-1180/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eugenio Della Betta
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1181/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elso de Almeida Santos
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): L.N. Savelli & Cia. Ltda. (Carvao Karvel)

PROCESSO TRT-PR-RT-1182/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Helmuth Guilherme Bleil

PROCESSO TRT-PR-RT-1182/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cicio Felicio da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Maurilio Favero
Réu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1183/1999
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Luiz Kupinski
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1185/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista de Meira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1186/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laercio dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Auto Posto Chapadao de Cascavel Ltda.
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1187/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Afonso de Meira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1188/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Deonir Andrade dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Auto Posto Chapadao de Cascavel Ltda.
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1189/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Joalcides da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Mecanica 113 Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-119/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Gonçalves de Lima
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1191/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre Cassiano Dionisio
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): L.N. Savelli & Cia. Ltda. (Carvao Karvel)

PROCESSO TRT-PR-RT-1192/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Aurelio José Dalla Vecchia

PROCESSO TRT-PR-RT-1193/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Pinheiro
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Irmaos Wirtes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1194/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Deoclides Colombo
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Réu(s): Santo Colombo
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli

PROCESSO TRT-PR-RT-1194/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carlos da Rocha
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1196/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Eudocia Alves Roesler

PROCESSO TRT-PR-RT-1196/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clarina Padilha
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Ernesto Vial

PROCESSO TRT-PR-RT-1198/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Jacy Miguel Scanagatta
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-1198/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oziel Comini Martins
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1198/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isolde Wengrat
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Hedda de Freitas Conterno - Esc. Comecinho de Vida

PROCESSO TRT-PR-RT-12/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos de Lara
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Irmaos Wirtti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-120/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucino Pereira da Silva (Espolio De)
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Angelo Brandino Soares

PROCESSO TRT-PR-RT-1200/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): José Langer

PROCESSO TRT-PR-RT-1200/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Frigovel Comercial de Prod. Frigorificados Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): Claudinei José dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1200/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel de Oliveira
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Leslianci Alves Dias
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-1202/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Luiz Senegalla Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-1202/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdete Cardoso do Prado
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1204/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rodolfo de Souza Mendes
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Slaviero de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1205/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Gomes
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-1205/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dionizio Zenere
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Municipio de Tres Barras do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-1207/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Silva Passos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Transportadora Guaira Ltda.
Réu(s): Robson Carlos Araujo & Cia. Ltda.
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani

PROCESSO TRT-PR-RT-1207/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Sidnei Fabro
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Casa Sport - Com. e Indústria de Mater. Esport. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1209/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton de Jesus Alves
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1211/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco de Paula
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-1211/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dilson Correia
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Auto Posto Macarico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1212/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Cardoso da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Auto Posto Gralha Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1218/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Maria de Fatima Amancio
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira
Réu(s): Damiao Alves de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-122/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helio Steinhaus
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-122/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maurilio Henrique de JesusPR-18655 - D 2 Eucli-
des Eudes Panazzolo
Réu(s): Vermelho Construtora de Obras Ltda.
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair

PROCESSO TRT-PR-RT-1220/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre Kazuo Nakano
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Municipio de Cafelandia
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-1220/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel José Bandeira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): José Luiz de Lima
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-1221/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dari Pereira da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-1222/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edesio Pereira
PR-24514 - D 1 Fernando Mariot
Réu(s): Antonio Celito Dorigon
Réu(s): Vitor José Durigon
Réu(s): Leonesio Luiz Durigon
Réu(s): Valter Paini

PROCESSO TRT-PR-RT-1223/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro de Oliveira
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): José Serrano Dias
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Discalub Comércio de Lubrificantes Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-1223/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeci Freitas Padilha
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Madeiras Cacore Ltda.
PR-18679 - D 1 Dairo Genari

PROCESSO TRT-PR-RT-1225/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neide da Silveira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Escola Harpa Ensino Pre Escolar e de Primeiro Grau

PROCESSO TRT-PR-RT-1225/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Simoes de Matos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Sarg Construtora e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1226/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Ferreira Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Sarg Construtora e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1227/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neusa Neneve dos Santos
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): José Ladir de Mello
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-1229/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Mazia Martins
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empr.Serv.Recr.S/C.Ltda
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-1231/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiano de Andrade
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): F.A. Kucinski & Cia. Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-1233/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaime Ortega
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Autor(es): Sandra Barbosa Santos

PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Diferencial Pesquisa de Mercado S/C.
Réu(s): Zanella & Garcia Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-22670 - D 2 Luiz Carlos PasqualiniPROCESSO TRT-PR-
RT-1234/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Pesavento
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Seara Alimentos S/A. (Suc.De Ceval Alimentos S/A.)
PR-21992 - D 1 Ernani Ferreira do Rosario

PROCESSO TRT-PR-RT-1235/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mercio Rogerio Morillas
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Meridional do Brasil S/A.
PR-7256 - D 1 Orildo Volpin

PROCESSO TRT-PR-RT-1235/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Francisco de Oliveira
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): N.F. Serviços Especiais S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1236/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juliano Moreira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Agroibema Agricultura e Pecuária Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-1238/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gabriel Domaradzki
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
Réu(s): Galileu Pastorio

PROCESSO TRT-PR-RT-1239/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Maria de Souza
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-10730 - D 1 Ideval Inacio de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-1239/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Sidnei Duarte
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-124/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Augusto Toioli Nunes
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Réu(s): Importadora Sao Marcos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1241/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia Rodrigues
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): José Pereira Machado
Réu(s): João Pereira Machado (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-1242/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Roque Luciano
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Lutcia Albino Rotta
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto
Réu(s): Rosani Rotta
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-1243/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdair dos Santos
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Réu(s): Amauri Cezar Madalosso
PR-20688 - D 1 Roberto Pieta
PR-20688 - T 1 Roberto Pieta
Réu(s): Cilineu Baida
PR-24865 - D 1 Janete Maria Claser Silva
Réu(s): Erli Lopes
PR-20688 - D 1 Roberto Pieta
PR-20688 - T 1 Roberto Pieta

PROCESSO TRT-PR-RT-1246/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Aparecida LeitePR-16784 - D 1 Gerci Li-
bero da Silva
Réu(s): Bertolini & Cia. Ltda. - (ME) (Restaurante Fogão Cia.)
PR-7084 - D 1 Shirlei Dalva Bento

PROCESSO TRT-PR-RT-1246/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Rodrigues Cezario
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): Farelato Indústria e Comércio de Farelo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1247/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez José Dambros
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-1248/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Alves de Assis
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): Farelato Indústria e Comércio de Farelo Ltda.
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PROCESSO TRT-PR-RT-1249/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joani Florindo de Moura
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1249/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dilvo Paulo Domingues
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Laticinios Tres Barras do Paraná Ltda.
PR-21580 - D 2 Elizabete Graebin

PROCESSO TRT-PR-RT-1250/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edith de Fatima Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Rosemad Kaled Medlij (Restaurante Kiberama)
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-1251/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Magalhães
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-1251/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Gomes da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Laticinios Tres Barras do Paraná Ltda.
PR-21580 - D 2 Elizabete Graebin

PROCESSO TRT-PR-RT-1253/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri Ferreira
PR-21063 - D 1 Carlos Alberto da Silva
Réu(s): Galileu Pastorio

PROCESSO TRT-PR-RT-1255/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucia SzymanskiPR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini
da Rosa
Réu(s): Auto Posto Vascelai Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-1259/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zelinda da Cunha
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Agda Leila de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-126/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moises Teixeira Valadares
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Hidragal Instaladora Hidraulica Galvao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1260/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laura Maria Bueno
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1263/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Rodrigues da Silva
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Arnaldo Massaaki Suetake

PROCESSO TRT-PR-RT-1266/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange de Miranda Dias
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Mecabo & Rocha Ltda.
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1269/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iracema Favaro Lira
PR-19256 - D 4 Luis Anselmo Arruda Garcia
Réu(s): Estado do Paraná - Procuradoria Geral
PR-15630 - D 1 Annete Cristina de Andrade Gaio

PROCESSO TRT-PR-RT-1270/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José de Mello
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Esopar Engenharia Saneamento Oeste Pr. Ltda.
PR-14306 - D 2 Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-1270/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Martins de Souza
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Boutique Costa do Sol Ltda.
Réu(s): Indústria e Comércio Damyller Ltda.
Réu(s): Arlindo Dallagnol & Cia.
Réu(s): D. Nenolli & Cia. Ltda.
Réu(s): Oriete Maria Marodim & Cia. Ltda. (O.M. Jeans)
Réu(s): Larguinho - Comércio de Artigos do Vestuario - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1272/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elaine do Rocio Leiva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1272/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Eugenio Boas
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.M. Indústria de Urnas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1273/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Deodato dos Santos Mendes
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Viação Motta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1274/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosenilda de Oliveira
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Edina Assis de Luca

PROCESSO TRT-PR-RT-1275/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ferreira Soares
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1278/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvia Rosa
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Zilda Tenorio de Barros
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1279/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorandir Alves
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Edson de Oliveira
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-128/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Ezequiel
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-128/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eduardo Queiroz Sienna
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Pro Marketing Serviços Ltda. (Jose Carlos Poli)

PROCESSO TRT-PR-RT-1281/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Lima da Silva Felix
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Hedda de Freitas Conterno - Esc. Comecinho de Vida

PROCESSO TRT-PR-RT-1282/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Oldoni
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): Madeireira Sarolli Ltda.
Réu(s): Germano Saroli
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Agropecuária Andorinha Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1285/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jandir Padilha
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Cerealista Jatoba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1288/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cintia Maria Dal Pisol Antonioli
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria
Réu(s): Hansen & Stumpf Ltda.
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani

PROCESSO TRT-PR-RT-1289/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Dutra
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cooperativa Agropecuária Capanema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1289/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cicero Cavalcanti de Melo
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1290/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fernando Wilczak
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1292/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adirson Elton Parlow
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1294/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Benedito Manoel
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1295/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clodoaldo Paulo Rossi dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Unipres Serviços de Manutenção Patrimonial S/C.

PROCESSO TRT-PR-RT-1295/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Dias da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1297/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Albino Camilo
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-13/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdevina Rodrigues
SP-51101 - D 1 Claudinei Marchi
Réu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR-14164 - D 4 Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-13/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clair Ferreira de Paula
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Adelmo João Zandavalli
Réu(s): Nelson Pedro Zandavalli

PROCESSO TRT-PR-RT-130/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gerson Luiz Debastiani
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco América do Sul S/A.
PR-5373 - D 1 Antonio Minoru Ashakura

PROCESSO TRT-PR-RT-130/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Atair de Paula Carlos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Quatro - R Agropastoril Ltda.(4r)

PROCESSO TRT-PR-RT-130/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelia Rodrigues
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Caom - Centro de Assist. e Orientacao ao Menor
PR-20419 - D 1 Claudio Jose Abreu de FigueiredoPROCESSO
TRT-PR-RT-130/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudecir Schumacher de Bispo
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1302/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Moreira de Souza
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR-12415 - D 1 Ignis Cardoso dos Santos
PR-12415 - T 1 Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1303/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Roberto Apolonio
PR-13665 - D 1 Marco Antonio Dias Lima Castro
Réu(s): De Conto Comércio de Embalagens Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande
Réu(s): De Conto & Filhos Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande
Réu(s): De Conto Comércio de Embalagens Ltda. (Londrina)
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-1304/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Virleide de Oliveira Lima Gasparello
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-18799 - D 1 Jeferson de Campos Dutra ImpedidoPROCES-
SO TRT-PR-RT-1307/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Ferreira dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Indústria de Alimentos Tradição Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-1309/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso de Oliveira Rosa
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Agip do Brasil S/A.
PR-3340 - D 3 Paulo Roberto Marques de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-1309/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Junior Strapasson
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Ronny Peterson Ferreira & Cia. Ltda.
PR-13984 - D 1 Sergio Bond Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-1309/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iracema Estacio da Silva Fernandes
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Helio Custodio de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-1311/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altair Ribeiro de Cena
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Ronny Peterson Ferreira & Cia. Ltda.
PR-13984 - D 1 Sergio Bond ReisPROCESSO TRT-PR-RT-
1311/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Inez Folchini Bettega
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Alexandra Christina Bertaglia

PROCESSO TRT-PR-RT-1311/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julia Martins da Silva Bruger
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1312/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida de Oliveira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-1313/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Novak
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Edson Eduardo Gorski

PROCESSO TRT-PR-RT-1315/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid
Réu(s): Marcos Tadeu Sartori (Consignado)
Réu(s): Everson Luiz Capelesso (Consignado)
Réu(s): Vanelirte L. Moretto Pereira (Consignado)

PROCESSO TRT-PR-RT-1318/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dalmir Kessler
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1319/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Amarante Carvalho Dorneles
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-20934 - D 5 Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-1319/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Edo José Diehl Peixoto

PROCESSO TRT-PR-RT-1319/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neide Vargas de Andrade
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Milton Luiz de Castro Cavalcanti

PROCESSO TRT-PR-RT-1319/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro de Meira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-132/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdenir Rodrigues de Andrade
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Refopas Agro Pastoril Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-132/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tania Godoy Gonçalves
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PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Gemtek Comércio de Serviços Ltda.
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-1320/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosalino Aliatti
PR-29760 - D 1 Sandro Luiz Weriang
PR-29760 - T 1 Sandro Luiz Werlang
Réu(s): Scala Indústria e Com. de Artigos Esportivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1321/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Teodoro Jerei Pinto
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Sebastião Faustino
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani
Réu(s): Antonio Ceci
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1321/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcelo Possan Camilo (Menor)
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1323/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Maia dos Santos
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Flamapec Agropecuária Ltda.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-RT-1323/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiane Gomes Manoel (Menor)
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1325/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): João Batista Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-1325/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altair Ribeiro dos Santos
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-1326/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Aparecida Kurlapski
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Edna Camara

PROCESSO TRT-PR-RT-1326/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Roberto Valenga
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1328/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Samuel Pereira
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Albiero Terraplenagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1328/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindolfo Soares da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1329/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Julio Hermann

PROCESSO TRT-PR-RT-1329/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hilda Maria da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1331/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Florentino
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): V. Salamon & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1332/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roque Mandu de Lima Filho
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Rosane Veronica Vargas

PROCESSO TRT-PR-RT-1335/1996

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Melnich
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-1335/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eledir Antonio Ferreira
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Lourival Taborda Ribas Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-1336/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido de Oliveira
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-1336/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ademir Ramos
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Tijovel Madeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1337/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dionizio Wlodaski
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1338/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonir de Sene
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Avicola Ibema Ltda.
PR-14889 - D 1 Joao Edmir de Lima Portela

PROCESSO TRT-PR-RT-1339/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Fornazieri
PR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Warner Lambert Indústria e Comércio Ltda.
SP-119864 - D 1 Darci Bet
SP-140013 - D 1 Rosemeire Cristina da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-1339/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adalberto Aparecido Astun
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-134/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Fonseca Sutil
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Bueno Construção Civil Ltda.
PR-14162 - D 1 Edemar Antonio Zilio Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-134/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha do Prado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Vanda Panizza
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz PrezottoPROCESSO
TRT-PR-RT-1344/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abrelino da Luz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1344/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eder Bill Svaigen da Silva
PR-5821 - D 1 Nilda Maria de Oliveira Melito
RS-5821 - D 1 Irineu Gehlen
Réu(s): Carlos Adelson Cassia & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1346/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Marques de Andrade
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-1346/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Rocha
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1346/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria da Conceição Ferguglia
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho
Réu(s): Ecleia Hotz Sergel

PROCESSO TRT-PR-RT-1348/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeci de Brito
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): White Martins Gases Industriais S/A.
PR-25710 - D 2 Natalia Cristina Carneiro Xavier
Réu(s): Poliservice Sistema de Segurança S/C. Ltda.
PR-24847 - D 4 Jose Marcos Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-1348/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Lourenço da Silva
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Juarez Brum

PROCESSO TRT-PR-RT-135/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elizete Kottivtz
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1350/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luceli Ricardo
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda. (Excluida)
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1351/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosali Gotardo
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Boi Brasano Churrascaria (A/C Maria Geni Rodrigues
PR-12833 - D 1 Milton Jose Gnoato Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1351/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirlene Aparecida Mazur
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Fratelli Italianni Pizzaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1352/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silverio Janner
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-1353/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maurilio Cornelio
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1353/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Silverio Mendes
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Seletel Indústria de Equipamento de Telecomunicao
Ltda.
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-1353/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Getulio Simoes de Oliveira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1355/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izolete Soares Leandro de Lima
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Sandra Penzlien Konig

PROCESSO TRT-PR-RT-1356/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange Martins
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Silvana Segalla Reis
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1357/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Allan Mendonça Damaneschi
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1358/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eguinaldo Martins Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Adão Ribeiro
Réu(s): Vasco Armiliato - Obra

PROCESSO TRT-PR-RT-1359/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marineusa de Fatima Coito (Menor)
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Celso Negri
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-136/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Inacio de Figueiredo
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Viação Nova Integração Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
136/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli do Prado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia

Réu(s): Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1360/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Jaime Siqueira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-1362/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Erba
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Pedro Maffini
PR-26272 - D 2 Alessandra Santos Amaral
PR-26272 - T 2 Alessandra Santos Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-1364/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Alves Rodrigues da SilvaPR-24138 - D 1 Marta
Dias de Franca
Réu(s): Chumacher & Rocha Ltda. (Delavare Com.Prod.Limp.)

PROCESSO TRT-PR-RT-1366/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Herminson de Sene
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Polyparts Pecas Automotivas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1367/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jozeir Gomes Rosa
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1368/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo dos Santos Gonçalves
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Construtora Khouri Ltda.
PR-18889 - D 1 Andrea Paulo Anastacio

PROCESSO TRT-PR-RT-1368/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Solda
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Municipio de Cascavel
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR-18502 - D 1 Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-1368/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Alves dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1370/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleonice dos Santos Bispo
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Odilo Stevan Griza
Réu(s): Nilva Scanagata Griza

PROCESSO TRT-PR-RT-1370/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre Cristo de Lima
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1372/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Moraes
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Sonia Aparecida Lange

PROCESSO TRT-PR-RT-1372/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre Cristo de Lima Junior
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1374/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato das Empresas de Postos Serviço Combus-
tiveis e Derivados de Petróleo de CascavelPR-12960 - D 1 Eva-
risto Stabile Neto
Réu(s): N.A. Zen & Cia. Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-1374/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amancio Rodrigues Leal
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1376/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Andre Niemes Neto
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1378/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idete de Fatima Dettoni Longo
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
Réu(s): Banco Meridional do Brasil S/A.
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PROCESSO TRT-PR-RT-1378/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benedito Gandra da Cruz
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-1378/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Herminio Apolinario
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Ramiro Weidmann
Réu(s): Nilva Weidmann

PROCESSO TRT-PR-RT-1378/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Delamar Maciel
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-138/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irondina Nunes Machado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1380/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Gardini Colaco
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Armindo Robe

PROCESSO TRT-PR-RT-1380/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Silva Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1382/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvania da Silva (Menor)
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Jackson Adriano Martins Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-1382/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Apareciodo Mota Brita
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1383/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arcides Joaquim de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1385/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jane Maria Ortega
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Nilce L. F. Bortolin

PROCESSO TRT-PR-RT-1385/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ataide Machado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1386/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Acir Ribeiro Gomes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Restaurante Gotardo Ltda.
PR-14306 - D 2 Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-1387/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Lima Neto
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1388/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zilma Almeida de Oliveira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1389/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar Vidal Ribeiro
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1390/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Martins da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Construtora Carpizza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1391/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Ferrusio Trevisol
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1392/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zeni Alves
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Ivete Esteves

PROCESSO TRT-PR-RT-1393/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleber Gomes da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1394/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Super Moveis Comércio e Exportação Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame
Réu(s): Eubanira Ribeiro da Paz

PROCESSO TRT-PR-RT-1395/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleomar José Schimit
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1396/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonildo Zeni
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Agrotrac Comércio e Representações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1398/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Claire Maria Strozzi

PROCESSO TRT-PR-RT-1398/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cezar Donizete Dal Rovere (Espolio De)
SP-86100 - D 1 Isabel Martines Cozendey
Réu(s): Auto Posto Palmitopolis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1398/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci de Franca
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-14/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alfredo Floriano de Castilho
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-14642 - D 1 Jose Carlos MarquesPROCESSO TRT-PR-RT-
140/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucia Pereira dos Santos Borges
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): V.L.C. Prestadora de Serviços S/C. Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo
Réu(s): Sebrae - Serv. de Apoio As Micro e Pequenas Empr.
PR-18869 - D 3 Alzir Pereira Sabbag

PROCESSO TRT-PR-RT-140/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evanira Barbosa dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Maria Gorete Dela Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-1400/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João dos Santos Reis
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-1400/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Denilson Moreira do Prado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1402/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Neusa Passarini

PROCESSO TRT-PR-RT-1402/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Danielski
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Maurilio Favero
Réu(s): Mezzomo Agropecuária (Altair A. Mezzomo)

PROCESSO TRT-PR-RT-1404/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edinesi Lopes da Cruz
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1406/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ironil Pereira da Luz
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins

Réu(s): Lamirit Indústria de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1406/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elena Gersi Fernandes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1408/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clovis Rodrigues da Silva
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Alerta Serviços de Vigilância S/C. Ltda.
PR-21343 - D 1 Miguel Angelo Ditzel MarteloPROCESSO TRT-
PR-RT-1408/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliseo Santana de Melo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1409/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Gerson da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1410/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Rodrigues Cordeiro
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Rosemary Cataneo Ferreira - (ME)
Réu(s): Empresa Jornalistica Folha de Londrina S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-1411/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Felisberto Frasson
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1413/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iaroslau Sdebski Neto
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1414/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauro Cesar Padilha
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Transportadora Gotardo Ltda.
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar

PROCESSO TRT-PR-RT-1415/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Imerio José Kronh
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1417/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Formagini
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1418/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlisa da Silveira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Auto Posto Trepiche Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-1419/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olinda Modesto de Camargo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): L.C. Kreuz e Cia. Ltda. (Lanchonete Zero Grau)

PROCESSO TRT-PR-RT-1419/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Barbosa de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1421/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Juarez Alves de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1422/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neli Maria Alves Ferreira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Pitizzas Bar e Restaurante Ltda. (O Carinhoso)
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1423/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange de Almeida
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Pitizzas Bar e Restaurante Ltda. (O Carinhoso)
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1423/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joremir dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1424/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fatima Rocha
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Orbram Oeb (Mf - Sind. Dr. David Antonio Balduy)
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-14488 - D 1 Mateus Pedro Turra

PROCESSO TRT-PR-RT-1426/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Correia do Prado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Fadanelli & Bueno Ltda.
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1426/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Antonio de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1428/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Aparecido Carneiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Marder Construções Civis Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-1428/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio Roberto do Prado
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Lavanderia Cisne Ltda.
Réu(s): J.N. Bodot & Cia Ltda.
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch

PROCESSO TRT-PR-RT-1428/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Assis dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1430/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Jandir Farias
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1432/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilce Anastacia Ramos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Leal Empresa de Asseio Ltda.
PR-7794 - D 2 Jair Rufino da Silva
Réu(s): Banco Noroeste S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1432/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Arcanjo de Oliveira Mattos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1432/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Alberto Rodrigues
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1433/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Barboza
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1434/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Eugenio de Alcantara
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): SUDCOOP - Cooperativa Central Agropecuária Sudo-
este Ltda.
PR-23874 - D 1 Mauricio Machado Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-1435/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeir Alves de Amaral
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Cooperativa de Trabalho Medico Ltda. - Unimed
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-1435/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juliano José Simoes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1437/1998
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Florenca Simili
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
Réu(s): Elisabete Maria Pesissaro Lanches
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-1437/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauzo Alves Rodrigues
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1439/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucio Sergio Elicker
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-144/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauricio Antonio Ferreira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Bueno Construção Civil Ltda.
PR-14162 - D 1 Edemar Antonio Zilio Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1441/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clair Marques
PR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Slaviero Decisao Administr. de Consorc. S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1441/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Clerio de Amorim
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1443/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irondi Pereira Furquim
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Viapiana Indústria e Comércio de Estruturas Metalicas
Ltda.
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1443/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Magnolia Barbosa
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1445/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio de Andrade
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1447/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marde Rosa de Andrade
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Flamagril Agropastoril Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1447/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Leite Gomes
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Tochetto & Tochetto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1447/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Israel Bailik
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1449/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Odair Martins de Abreu
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Hidrobombas Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-145/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ismael Souza do Nascimento
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Mecanica Gurski, Gurski & Gurski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1450/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moises Leoterio da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1451/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Cordeiro (Espolio De)
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): J. Tozzo Agroindustrial Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-1452/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Falkembach
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -

Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1453/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Susana Monteiro Leite Bandeira
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Cetil Informatica S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1453/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda Soares
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Tania Lucietto (Panificadora Lucimaris)
Réu(s): Valcecir Lucietto (Panificadora Lucimaris)

PROCESSO TRT-PR-RT-1454/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Everaldo Chuta
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1454/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nei Fogaca de Almeida
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1455/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Hilson Martins Siqueira
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1455/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Romeu Goltschlog
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Aida Maria Antunes Storch - (ME) (Fab.M.Cristo Rei)
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1456/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neori Barboza da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1457/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Univaldo Goltschlog
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Aida Maria Antunes Storch - (ME) (Fab.M.Cristo Rei)
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1458/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Pereira da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1459/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Bento Simao
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): T.G.V. Transportadora de Valores e Vigilan. Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1459/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Antonio Celestino
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estof.Anjos)

PROCESSO TRT-PR-RT-1459/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilton Aparecido Maia
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-146/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lourdes Martins Massaneiro
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-146/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorandir Alves
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Edson de Oliveira
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1460/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milon do Nascimento
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-1461/1992

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Pereira da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-1461/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilson Teodoro Lourenço
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1461/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izaias Generoso
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estofados An-
jos)
Réu(s): José Generoso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1461/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Gonçalves de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1463/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Ruppel Neto
Réu(s): Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
PR-13907 - D 1 Angela Maria Sanches e SilvaPROCESSO TRT-
PR-RT-1463/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Generoso
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estofados An-
jos)
Réu(s): José Generoso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1463/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo de Farias
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1465/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir de Vargas
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR-12415 - D 1 Ignis Cardoso dos Santos
PR-12415 - T 1 Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1465/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arnildo Schneider
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estofados An-
jos)
Réu(s): José Generoso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1465/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Sergio Bueno
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1466/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiane Marcia Maciel Kaminski Alves
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco HSBC Bamerindus S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-1467/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio José de Paula
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estofados An-
jos)
Réu(s): José Generoso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1467/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Samuel Alves Martins
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1469/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Rodrigues de Oliveira
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estof.Anjos)
Réu(s): José Generoso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1469/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Gomes de Lima
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-147/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio Marhener
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Instituto Oftalmologico Bom Jesus S/C. Ltda.
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-1471/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei Wilson dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1473/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci Salete da Silva
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Bonfante & Chinaider Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-1473/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silivio Miranda Galvao
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1476/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir de Miranda
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1477/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Sandri
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Caletur Transportes e Turismo Ltda.
PR-21465 - D 1 Marcos Aurelio Hartmann

PROCESSO TRT-PR-RT-1478/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Ribeiro Cardoso
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1480/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei da Silva Camilo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1481/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irani Scapini
PR-15034 - D 1 Vanderlei Jose Follador
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-1482/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Veronica de Oliveira Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1483/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Walter Galeski
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1485/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Siloe Afonso Martins
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-1485/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauri do Nascimento
PR-19940 - D 3 Claiton Jose de Oliveira
Réu(s): Furgoes Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1485/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelo Virtuan
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Gessi Meotti Sieben

PROCESSO TRT-PR-RT-1487/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Nilson Sampaio
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.M. Indústria de Urnas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1489/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Roberto Sehnem
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): O. Reis & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-149/1999
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Domingos de Amaral
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1491/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Rodrigues Borges
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Transportes Gritsch Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1492/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidinei Gonçalves de Oliveira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula PiovesanPROCES-
SO TRT-PR-RT-1493/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Teodoro Schigenski
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1494/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irineu Pereira Pedroso
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Iolanda Silva de Souza & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1495/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Miguel da Silva (Espolio)
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
Réu(s): Panificadora Campivel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1497/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ademir Rodrigues Moreira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Hidragal Instaladora Hidraulica Galvao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1497/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Antonio Souza
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Samuel Lazari (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-1499/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ferreira Campos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Messias
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Trans Truck Transportes Frigorificos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1501/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorival Alves de Oliveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Rosane Veronica Vargas

PROCESSO TRT-PR-RT-1502/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Lima
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
Réu(s): Granja Modelo Ltda.
PR-20325 - D 1 Gilceo Jair Klein

PROCESSO TRT-PR-RT-1503/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosimari Della Santa
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Botnik Artigos de Couro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1505/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronulfo Amaro Cavalheiro
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): J. Tozzo Agroindustrial Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-1505/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Gralha Azul Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-1506/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João de Souza Mendes
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Rimafra Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1507/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salete dos Santos Oliveira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-1507/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nardina da Aparecida Kanofre de Lima
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Indústria Gráfica e Editora Dab Pel Ltda.
PR-23935 - D 1 Vanuza Covatti

PROCESSO TRT-PR-RT-1509/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorival Alves de Oliveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-1509/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Machado Mota
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-151/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Ribeiro Paz
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Vigiavay Prestacoes de Serviços S/C. Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-1510/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Serly Lourdes Fernandes
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Cargill Agrícola S/A.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-1513/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Fogaca
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Silvino Iurczaki

PROCESSO TRT-PR-RT-1514/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciana Vieira de Alcantara
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
PR-19354 - D 4 Soraya Regina Pereira
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-1515/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evaldo Soares Ferro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Wilson J. N. Siqueira & Cia. Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1515/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Rocha de Oliveira
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-152/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amarildo Santos Brito
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Auto Mecanica Tapajos Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1523/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Marlene Andre
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Irmaos Neppel Ltda. (Chapelao Churrascaria)

PROCESSO TRT-PR-RT-1525/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carina Ribeiro Lara (Menor)
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Milton Zimmermamm de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1525/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Nunes Cruz
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Rimafra Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1526/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Hoffmann
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho
Réu(s): Distrib. de Bebidas Itapema Ltda. (Suc. Disbemar)

PROCESSO TRT-PR-RT-153/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Borges de Lima
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR-19522 - D 1 Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-1530/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Aparecida Fernandes de Souza
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): H.B. Administradora de Cascavel
Réu(s): Condomínio Edifício Araguaia (A/C Hb Imóveis Ltda.
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos

Réu(s): João Hercule Garbim
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-1531/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Weckel Ferreira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Paulo Roberto Bespalhok

PROCESSO TRT-PR-RT-1532/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda da Silveira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Bordin & Menezes Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-1533/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gerson Ferreira dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): José Taborda Faria
Réu(s): Valdemar Martins Viana

PROCESSO TRT-PR-RT-1534/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izabel de Almeida Amancio
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Municipio de Nova Aurora
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-1534/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Correia
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Valdinei Francisco Bobato e Outros

PROCESSO TRT-PR-RT-1536/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Rodrigues de Oliveira
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Réu(s): Serviço Social da Indústria - SESI
PR-22427 - D 4 Marco Antonio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-1538/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorandir Alves
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Construtora Norancal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1538/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Iaruchewski
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-1538/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Buss
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1540/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Lourdes Helmann
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Lojas Riachuelo S/A.
PR-16435 - D 1 Decio Ribeiro Junior
RS-16435 - D 1 Decio Ribeiro Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1540/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Macedo
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1540/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Batista Luchtenberg
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Claudio Kopp & Cia. Ltda.
PR-21150 - D 1 Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-1542/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dercilia Terra de Aquino
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Germaq - Comércio de Máquinas e Mimeografos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1542/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivalino José Ribeiro
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1544/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudirene dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Sociedade Espirita Paz Amor e Luz

PROCESSO TRT-PR-RT-1546/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Germano Antonio
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Slaviero de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1547/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu dos Santos
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1548/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Loreni Galeski
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cascavel Country Club
Réu(s): Pedro Anisio
Réu(s): José Roberto Correa Bueno

PROCESSO TRT-PR-RT-1548/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge do Nascimento Maciel
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1549/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elias dos Santos
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-155/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Derli Alves dos Santos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): C.L.C. Gomes da Silva - New Kids On The Dogs

PROCESSO TRT-PR-RT-1550/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salete de Souza
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Marlene de Conto

PROCESSO TRT-PR-RT-1551/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Esmelindro de Oliveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Emseg - Empresa de Vigilância S/C. Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo
Réu(s): White Martins Gases Industriais S/A.
PR-21389 - D 4 Otavio Ernesto Marchesini

PROCESSO TRT-PR-RT-1551/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Gonçalves Cavalheiro
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1551/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marisa Andrade Lisboa (Menor)
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Jussara Terezinha Z. Pires
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo

PROCESSO TRT-PR-RT-1553/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Goes
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1553/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderley Antonio Teixeira
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): C.H.P. - Serviços Topograficos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1554/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edemar Grutzman
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Coohalib - Cooperativa Habitacional Liberdade de Lo-
catarios

PROCESSO TRT-PR-RT-1556/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Maria Gonçalves
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Rudinei João Valduga
Réu(s): Madeorso - Madeiras Orso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1557/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darcy Leite
PR-18838 - D 4 Pedro Paulo Cardozo Lapa
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1558/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): R.V.C. Transportes Ltda. (Consignante)
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame
Réu(s): Luiz Carlos de Lima (Consignado)

PROCESSO TRT-PR-RT-1559/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Altivir Braganholo

PROCESSO TRT-PR-RT-1559/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juraci Felicio
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
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Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1560/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Francisco Pereira
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1561/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Antonio José Paetzold

PROCESSO TRT-PR-RT-1561/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abel Santos de Oliveira
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1562/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Claudia de Oliveira Alves
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Thafa Comércio de Produtos Naturais Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1563/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Ariane Rosa Webber

PROCESSO TRT-PR-RT-1564/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Cascavel e Região
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-19185 - D 4 Mauro Marcelino Albano

PROCESSO TRT-PR-RT-1564/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leandro Brotifixi
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Assess. e Cons. Cred. Cobr. Hexactus Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1565/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Artur Pavesi Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-1566/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivo Somensse
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1567/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Dirce Terezinha Zotto Pretto
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar

PROCESSO TRT-PR-RT-1568/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cicero Aparecido Pereira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação Mer-
cadorias Em Geral - Cafelandia
PR-7449 - D 1 Fernando Valerio Ratzke
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1568/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cicero Aparecido da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Azevedo Corso

PROCESSO TRT-PR-RT-1569/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Gilberto Fadanelli

PROCESSO TRT-PR-RT-157/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Raquel Alves de Godoi
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Editel Listas Telefonicas S/A.
PR-16272 - D 4 Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-157/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Batista dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): José Carlos da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-1570/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo Vieira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Luiz Carlos Adami
Réu(s): Valter Beck

PROCESSO TRT-PR-RT-1571/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Herberto Rieger

PROCESSO TRT-PR-RT-1572/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosicler Delatorre de Castro Pucci
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Banco Bradesco S.A.
PR-16286 - D 2 Sergio Sanches Peres
PR-16286 - S 2 Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-1572/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Antonioli Viani
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): Francisco Blanco Gerona
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-1572/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Saviczki
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Esso Construções Ltda.
Réu(s): Construtora Céu Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1573/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José da Silva Sentz
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-12776 - D 4 Cristiane Bientinez SpradaPROCESSO TRT-
PR-RT-1573/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): João Francisco Franco

PROCESSO TRT-PR-RT-1574/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genuir Luiz Rottava
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): J. Alves Verissimo S/A. Ind. Com. e Import.

PROCESSO TRT-PR-RT-1575/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): José Snak

PROCESSO TRT-PR-RT-1575/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Reni Custodio
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-1576/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reginaldo Dantas
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1576/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Saviczki
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): Eso Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1577/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Zelia Batista da Silva
PR-10316 - D 1 Aderbal de Holleben Mello
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Sentinela Serviços Especiais S/C. Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-1577/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Lauro Romualdo Scherer

PROCESSO TRT-PR-RT-1579/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Makoto Tanabe

PROCESSO TRT-PR-RT-158/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela Pereira dos Reis (Menor)
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Vilmar Mello (Pastelaria Mello)
Réu(s): Daniel Martins Ribeiro (Pastelaria Mello)

PROCESSO TRT-PR-RT-1581/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Osvino Lenke

PROCESSO TRT-PR-RT-1582/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Abrosio Ventura
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Formato Construções Ltda.
Réu(s): Bruno Wessler

PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1582/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eduardo Ramos de Sa
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1584/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Celso Borba
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Empreiteira Vale do Rio Lontra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1584/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Alves Ferreira
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1585/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Willi Wild

PROCESSO TRT-PR-RT-1586/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Plinio Vicentin
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Transportes e Representações R.B. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1586/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdesi Bartezick dos Santos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1588/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Antonio Bueno (Espolio De)
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Campinus Indústria e Comércio de Pinus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1588/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nei Gonçalves
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-1589/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu Luiz Knappe
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Milton Rodrigues Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-159/1988
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio Tonin
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Bandeirantes S/A.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-159/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloi Luiz Brambilla
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Madeireira Fracaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1590/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cenira Celeste Gonçalves Ribeiro
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-1590/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Palace Clube

PROCESSO TRT-PR-RT-1591/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson de Lima
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1592/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciana Correia dos Santos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Rosmeri Zaro - (ME)
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1594/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio da Silva (Menor)
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Rosimar Paulo Dallazen

PROCESSO TRT-PR-RT-1594/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson da Silva
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias

Réu(s): Cerqueira & Cunha Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-1596/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Ferreira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo, Bar e Lanchonete Ltda.
PR-19200 - D 1 Elio Rezende de Oliveira
PR-19200 - T 1 Elio Rezende de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1596/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudiomar José da Silva (Menor)
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): H.B. Administradora de Imoveis de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-1597/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliane Francisca dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-18378 - D 1 Sergio Ricardo Fior
PR-18378 - T 1 Sergio Ricardo Fior
RS-18378 - D 1 Luiz Carlos Couto Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-1597/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otacilio de Almeida
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): C.M.N. Construções Civis Ltda.
Réu(s): Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
PR-9379 - D 2 Paulo Rogerio de Almeida Cesar
RJ-9379 - D 2 Joao Baptista Lousada Camara

PROCESSO TRT-PR-RT-1598/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleci da Silva
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Pinho & Ghidini Ltda.
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch

PROCESSO TRT-PR-RT-1598/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Correia da Cruz
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Osmar Ferreira Franca
Réu(s): Davi Chungui (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-160/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Lourenço
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-160/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Conceição Agnes das Meces
PR-12902 - D 4 Nivaldo Migliozzi
Réu(s): Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1600/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Assis Chateaubriand
PR-12606 - D 1 Anesio Goncalves Dias
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-1600/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Conceição Soares de Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Plastiplack - Ind. e Com. de Plasticos Ltda.
PR-38371 - D 1 Luiz Felipe Rodrigues Falcao
RS-38371 - D 1 Luiz Felipe Rodrigues Falcao

PROCESSO TRT-PR-RT-1602/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Ramos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-1604/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oswaldo Gregorio Ferreira Filho
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco América do Sul S/A.
PR-17553 - D 1 Luiz Eduardo Volpato

PROCESSO TRT-PR-RT-1604/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Dias de Lima
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Retiguacu Retificadora de Motores Iguaçu Ltda.
PR-14285 - D 1 Neide Simoes Pipa

PROCESSO TRT-PR-RT-1604/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Dobiez
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Milani Aviação Agrícola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1606/1997



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 265265265265265

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Nicolau
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Condomínio Cascavel Golden Shopping
PR-10344 - D 1 Aquilino PanichellaPROCESSO TRT-PR-RT-
1606/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genoir Aparecido do Nascimento
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-1606/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Milton dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): José da Silva (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-1607/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juliano Ribeiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): J.A. Construções Ltda. (Jose Valdecir Antunes)
Réu(s): Deoclides M. Almeida (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-1608/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Cardoso Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Luiz Fernando Steski - Obra
AC-2120 - D 1 Elisandra Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-1608/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aneir Felisberto de Oliveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1609/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Luiz Machado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): C.M.N. Construções Civis Ltda.
Réu(s): Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
PR-16667 - D 1 Priscila Ferreira Blanc

PROCESSO TRT-PR-RT-1609/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empr.Serv.Recr.S/C Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-161/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri da Costa
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz PrezottoPROCESSO
TRT-PR-RT-1610/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dionisio Peixoto da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1611/1989
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gerson Ferreira
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau Sobrinho
Réu(s): Secretaria de Estado dos Transportes

PROCESSO TRT-PR-RT-1611/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delmir Martins
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): C.M.N. Construções Civis Ltda.
Réu(s): Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
PR-16667 - D 1 Priscila Ferreira Blanc

PROCESSO TRT-PR-RT-1612/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Evangelista dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Marco Antonio Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-1614/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Garcia Ramos
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Gesso Guaruja Ltda. (Antonio Cardoso)

PROCESSO TRT-PR-RT-1615/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Rosa Bonfim
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Daniel Gonçalves de Souza (Cartorio Souza)

PROCESSO TRT-PR-RT-1616/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Morozi Quirino
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Farmácia Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-1616/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Gritten
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva

Réu(s): Krun Engenharia Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-1618/1989
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juvanir Datsch dos Santos
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau Sobrinho
Réu(s): Secretaria de Estado dos Transportes

PROCESSO TRT-PR-RT-1618/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastiana Sueli Ribeiro Agustinho
PR-17130 - D 1 Orlando Neves Taboza
PR-17130 - T 1 Orlando Neves Taboza
Réu(s): Pinnusbom Ind. & Com. de Madeiras Ltda.
PR-4942 - D 1 Airton Amilcar Momo
PR-4942 - T 1 Airton Amilcar Momo

PROCESSO TRT-PR-RT-1618/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosemir Antonio dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Pioneira Pint. Restauracoes (Socio Valdir J. Sost)

PROCESSO TRT-PR-RT-1619/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antao Rios
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): C.M.N. Construções Civis Ltda.
Réu(s): Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
PR-9379 - D 2 Paulo Rogerio de Almeida Cesar
RJ-9379 - D 2 Joao Baptista Lousada Camara

PROCESSO TRT-PR-RT-162/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zilo Simon Mahl
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1620/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos de Jesus
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): Morumbi Materiais Para Construções Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-1621/
1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Waldir Rios
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): C.M.N. Construções Civis Ltda.
Réu(s): Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
PR-9379 - D 2 Paulo Rogerio de Almeida Cesar
RJ-9379 - D 2 Joao Baptista Lousada Camara

PROCESSO TRT-PR-RT-1621/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lurdes Catarina Zanaro
SC-8286 - D 1 Dirceu Cesar de Andrade
Réu(s): Municipio de Catanduvas

PROCESSO TRT-PR-RT-1622/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronaldo Jarschel
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1622/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Walter Rodrigues Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1623/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Rios
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): C.M.N. Construções Civis Ltda.
Réu(s): Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
PR-9379 - D 2 Paulo Rogerio de Almeida Cesar
RJ-9379 - D 2 Joao Baptista Lousada Camara

PROCESSO TRT-PR-RT-1623/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anderson Miguel MacielPR-14362 - D 1 Neusa Lan-
zarini da Rosa
Réu(s): D C G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-1625/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alzira Maas Chastalo
PR-28239 - S 1 Ademar Antonio da Silva
SP-28239 - D 1 Walter Gameiro
Réu(s): Trento & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1626/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Alves dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Interfox Consultoria Habitacional Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1627/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Motta

PR-24964 - D 1 Everson Ohshima Putinatti
PR-24964 - T 1 Everson Ohshima Putinatti
Réu(s): Walmor Sonda

PROCESSO TRT-PR-RT-1627/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tereza da Silva Antonio
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Verde Clínica S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1628/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirce Aparecida da SilvaPR-26086 - T 1 Danubio
Cunha da Silva
Réu(s): Balancas Cascavel Assistência Técnica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1629/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Barbosa de Andrade
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Paloma Terraplenagem e Transportes S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1629/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Prata Sobrinho
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Condomínio Residencial Boungavillea

PROCESSO TRT-PR-RT-163/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idani Cechinello Vivian
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1631/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Gomes de Almeida
PR-15149 - D 1 Acyr Silveira
PR-15149 - T 1 Acyr Silveira
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1631/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Ezequiel Porfiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-1632/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosane de Lurdes Helfentein
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Luzia Grisuk Schowartz

PROCESSO TRT-PR-RT-1632/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Marques de Andrade
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
Réu(s): Condomínio Residencial Columbia

PROCESSO TRT-PR-RT-1633/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Silvestre
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Carlos Juliano Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-1635/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Renato Sell
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jair Costa
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-1636/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Goncalo Schereder
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): A.J.F. Construções Ltda. (Laurentino Geremias Macha-
do)
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1637/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jonival José Duarte
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Danilo Zenatti

PROCESSO TRT-PR-RT-1638/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Cesar Rodrigues
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Nelson da Luz
Réu(s): Kurten Casas Pre Moldados de Concreto

PROCESSO TRT-PR-RT-1640/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Maria de Lima Coutinho
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-20419 - D 1 Claudio Jose Abreu de Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-1640/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rubens Acacio da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1641/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adrelino Lopes da Cruz

PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid
Réu(s): Condomínio Edifício San Marino
PR-18199 - D 1 Liana Maria Gobo Nogueira
RS-18199 - D 1 Elisa Costa Galho

PROCESSO TRT-PR-RT-1641/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar de Maturino Rodrigues
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Construtora Carpizza Ltda.
Réu(s): Empreiteira Prado Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1642/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir João de Almeida
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Empreiteira Oucevel Ltda.
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-1643/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir de Mello
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Gauderio Ltda.
PR-29760 - D 1 Sandro Luiz Weriang
PR-29760 - T 1 Sandro Luiz Werlang

PROCESSO TRT-PR-RT-1645/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu Rodrigues dos Santos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): S. Steinbach Mecanica

PROCESSO TRT-PR-RT-1645/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Domingos Conceição do Nascimento
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-22670 - D 2 Luiz Carlos Pasqualini

PROCESSO TRT-PR-RT-1647/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio dos Santos Lara
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1647/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Figueiredo da Cruz
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-1649/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Soares de Oliveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-165/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio de Freitas
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-165/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilene Fatima da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Lamirit Indústria de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1651/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laura Moreira Rocha
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo
Réu(s): Comercial Gerdau Ltda.
Réu(s): N.F. Serviços Especiais S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1652/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Damario
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Disbemar Distribuidora de Bebidas Maringa Ltda.
PR-12182 - D 1 Antonio Fachini Jr.

PROCESSO TRT-PR-RT-1652/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Batista
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Nativa Engenharia S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1654/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ederaldo Siqueira
PR-29760 - D 1 Sandro Luiz Weriang
PR-29760 - T 1 Sandro Luiz Werlang
Réu(s): Vanzin Sport Center Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1655/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Salete Tomazetto Oliveira
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Banco Bamerindus do Brasil S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-1658/1999
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida dos Santos Oliveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Fadanelli & Bueno Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-1659/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Caetano
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Edson de Freitas (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-1660/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Antonio Ribeiro Soares
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Spassus Sideral Construções Civis Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-1660/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Noeli Terezinha da Cruz
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Posto e Restaurante Havai

PROCESSO TRT-PR-RT-1662/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciano Oliveira Laime
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Meridional do Brasil S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1662/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Moreira de Souza
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Djovane Ronconi Weisheimer
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-1663/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Noberto dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR-12415 - D 1 Ignis Cardoso dos Santos
PR-12415 - T 1 Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1663/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Vieira da Rosa
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Réu(s): Monaco Vigilância S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1664/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leocir Coutinho Veiga
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Valdecir Antonietti
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira
Réu(s): José Antonio Possamai
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1665/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Gonçalves da Silva
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Cristavel Indústrias Quimicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1667/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Correa da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Restaurante Chines Fuchou Ltda. - (ME)
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1669/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci Faria de Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sul América Ter. Mar. e Acid. Cia. de Seguros

PROCESSO TRT-PR-RT-1669/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Alves Abrantes
PR-16681 - D 1 Ronaldo da Fonseca
Réu(s): Benjamin Brusco & Cia. Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-167/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Monteiro da Silva
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz PrezottoPROCESSO
TRT-PR-RT-1670/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Rosa Motta
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-1671/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonildo Elias
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): J.B. Beneficiamento e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula PiovesanPROCES-
SO TRT-PR-RT-1671/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Janete Zanini
PR-26735 - D 1 Moises Candido Bernartt
Réu(s): Marco Aurelio Regasso
Réu(s): Regasso Clínica Medica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1672/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Alberto Cardoso da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1673/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauricio Pacheco do Nascimento
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1673/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delair da Rosa
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
Réu(s): Conspel Consultoria e Projetos de Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1676/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Alvao
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Maurilio Favero
Réu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1678/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Gonçalves
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1678/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmor Cavalheiro
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): West Side Shopping Center Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-168/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Pamocene
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Cargill Agrícola S/A.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-168/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odecio Schoer
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-168/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanessa Selzler Debiasi
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Marlene Debiasi Diehl (Clube Olimpico)

PROCESSO TRT-PR-RT-1680/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valcir Borges da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): J.P.E. Empreiteira de Obras Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-1680/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Monteiro
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1683/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu Luiz Pereira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Waldemar Nunes Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-1685/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirlei Vieira Pinheiro
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia StempniakPROCESSO TRT-
PR-RT-1685/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Batista dos Santos
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge
Réu(s): R.H. System Recursos Humanos Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-1686/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido de Matos
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1687/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): José Carlos dos Santos
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1687/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudines dos Santos Oliveira Bortolon
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1689/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edilson Antonio Valter dos Santos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1691/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-1693/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jurandir Luiz de Lima Lucotti
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Plantar Comércio de Insumos Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1693/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Ferreira Fischer
PR-16681 - D 1 Ronaldo da Fonseca
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-1697/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clemente Ferrari
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): J.E. de Paula & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1699/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Agropecuária Rio Amambai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1699/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulina Ferreira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Seb - Colegio Nossa Senhora Auxiliadora

PROCESSO TRT-PR-RT-17/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Pereira Machado
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-170/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elisangela Pulcinelli
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Hotel Restaurante e Dormitorio da Amizade

PROCESSO TRT-PR-RT-1701/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Justino Rodrigues
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Transportadora Marcollo

PROCESSO TRT-PR-RT-1703/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Bruno Pommer
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Mognosvel Material de Construção Ltda.
PR-15757 - D 1 Jose Leocadio Lustosa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1705/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sueli Catarina Sinigalia Batista
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
PR-12833 - D 1 Milton Jose Gnoato Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1705/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Florisvaldo Gino da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1706/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair Weiber
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1706/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jamil Pereira dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva

Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1707/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista Jacob Muller
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1709/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rudinei de Souza
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-1709/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mari Luci Galeano
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Valdir Enio Fritz

PROCESSO TRT-PR-RT-171/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izaura de Oliveira
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Raster - Computacao Gráfica Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz PrezottoPROCESSO
TRT-PR-RT-1711/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Augusto Aparecido Ribeiro
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Miguel Bittencourt Abrahao

PROCESSO TRT-PR-RT-1711/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcy Alves de Lima
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Olaria Corbelia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1711/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alfeu Dall´Oglio (Espolio De)
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik
Réu(s): Fame Fabrica de Aparelhos e Material Eletrico S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1713/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agostinho Fernandes Filho
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto

PROCESSO TRT-PR-RT-1714/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir de Oliveira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Incafibra Ind. e Com. de Capotas de Fibra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1715/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carmelino de Oliveira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-1716/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Ortiz Machado
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-1717/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Natal Benalia
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Expresso Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1717/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ribeiro da Luz Filho
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Turismo Garcia Ltda.
Réu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1717/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clodoalfo Aparecido Ricardo
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1718/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Batista
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Ramiro Weidmann
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-1718/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson de Aguiar
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1720/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelo Matias Marques
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
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Réu(s): J.P.E. Empreiteira de Obras Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Jair Vani Aragao
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1721/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Luiz Lucas
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1722/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orli Pereira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Hospital São Lucas de Cascavel Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo
Réu(s): João Quirino Fernandes
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-1722/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Fernando Dias
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1723/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edmilson Martins Teixeira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1725/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José de Carvalho
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1725/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Lopes de Meira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1727/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Kleber Damazio
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1728/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivone de Fatima Correia dos Passos Pereira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Condomínio Edifício Placido Mascarello
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-1729/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Pereira Duarte
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-173/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Aparecido Feijo
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Misael Pereira de Almeida
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-1732/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Candido de Araujo
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Cattani S/A. Transportes e Turismo
PR-15022 - D 1 Mateus Ferreira Leite

PROCESSO TRT-PR-RT-1733/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Alberto Kauva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Impavel - Recuperadora de Tanques Combust. Ltda.
PR-28400 - D 1 Amanda Cremonesi

PROCESSO TRT-PR-RT-1734/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Aparecido Colontonio
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR-21593 - D 4 Marcelo Vanzelli

PROCESSO TRT-PR-RT-1734/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aureo de Moraes
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Fungeo Fundação e Geologia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1734/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonel Clarindo de Oliveira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Sao Marcos Carnes Assadas

PROCESSO TRT-PR-RT-1735/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fernando Ramos dos Santos

PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Impavel - Recuperadora de Tanques Combust. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1736/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Messias
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR-11844 - D 2 Marcos Wachowicz

PROCESSO TRT-PR-RT-1737/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Junival Calamancio
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Impavel - Recuperadora de Tanques Combust. Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1739/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olmir José Pimentel
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1740/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otaviano Alves da Silva (Espolio De)
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1741/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1741/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Derli Barce
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1742/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joana do Carmo Fonseca
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira
Réu(s): Acir de Almeida Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-1743/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudiomiro Cordeiro
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1744/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joaquim Xavier de Ramos
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira
Réu(s): Acir de Almeida Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-1745/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josimar Alves (Menor Repres. P/ Salete Alves)
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria
Réu(s): Eliaquim Pereira (Oficina Mecanica Rodar)

PROCESSO TRT-PR-RT-1746/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio José Schmitt
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): Transportadora Codep Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1748/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gentil Lino da Silva
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1748/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauro Hipolito Pereira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): I. Lorenzatto & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1751/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauro Correia
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras
Réu(s): Cootrurvel - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos
de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-1752/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Ferreira Ribeiro
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hermes Piran
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula Piovesan
Réu(s): Auto Posto Trevisan Ltda.
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula PiovesanPROCES-
SO TRT-PR-RT-1754/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Edina Fabiano Costa
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Maristela Rios de Barros Felix Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-1756/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Santo Margarida do Prado
PR-20212 - D 1 Idione Terezinha Pizzato
Réu(s): J.E. de Paula & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1756/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eva Salete Fabiano Costa
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Maristela Rios de Barros Felix Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-1758/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela Piana
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo, Bar e Lanchonete Ltda.
PR-19200 - D 1 Elio Rezende de Oliveira
PR-19200 - T 1 Elio Rezende de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1758/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucimara Vilaca
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Posto Laver Car

PROCESSO TRT-PR-RT-176/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Diniz Prestes Alves
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Autor(es): Direusa Aparecida Alves
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Banco HSBC Bamerindus S/A.
Réu(s): Banco Central do Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-1760/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar Augusto Lopes de Oliveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1760/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Clovis Dutra
PR-26419 - D 1 Sergio Luiz Heessel Lopes
PR-26419 - T 1 Eduardo Costa Coelho Leal
Réu(s): Grao Fertil Comércio Importação e Exportação Ltda.
PR-28923 - D 1 Patricia Silvana Einhardt Meulan
PR-28923 - T 1 Patricia S. Einhardt Meulam

PROCESSO TRT-PR-RT-1762/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlozino Ferreira de Lima
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-1762/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Ribeiro
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empreend. Serv. Recr.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-1764/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Onofra Rodrigues Moreira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): J. Massoni & Cia. Ltda. (Massa Falida)

PROCESSO TRT-PR-RT-1764/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Alfredo dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Laurentino Geremias Machado
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1767/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco José Miranda
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1770/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gentilio Borba de Lima
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1771/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Pereira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1776/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Enedir dos Santos Luiz
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-1779/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Martins de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Village Construções Ltda.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich LechiuPROCESSO TRT-
PR-RT-178/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo Gussonato Rodrigues
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Comércio e Transporte de Gás Gasvel Ltda.
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia

PROCESSO TRT-PR-RT-178/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Fatima da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Irmaos Neppel Ltda. (Chapelao Churrascaria)

PROCESSO TRT-PR-RT-1780/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jocelina Maria da Silva
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Rossi e Faria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1784/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Heloane Fatima da Silva Barzotto
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Réu(s): Sociedade Pestalozzi de Catanduvas
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1784/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Selvino Alves Farias
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Doralino Spada

PROCESSO TRT-PR-RT-1786/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Maria Gonçalves
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Rudinei João Valduga
Réu(s): Madeorso - Madeiras Orso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1789/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronaldo Carlos Antunes
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Primeiro Oficio Protestos de Titulos

PROCESSO TRT-PR-RT-1790/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rejane Antonia Camana
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Urbanas
No Estado do Paraná
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-1790/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel de Farias
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Simon & Silva Ltda.
PR-12833 - D 1 Milton Jose Gnoato Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1792/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange Aparecida da Luz
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Renato Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-1794/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilei Kuticoski
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Resemar Padilha Frarao

PROCESSO TRT-PR-RT-1795/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucindo José Zini
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
1795/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos José Martins
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Outvel Confecções de Paineis Ltda.
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani

PROCESSO TRT-PR-RT-1797/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agustin Moises Camara
PR-43819 - D 1 Waldemar Cofes Nunes
RS-43819 - D 1 Waldemar Coles Nunes
Réu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
Réu(s): Video Televisão Cabo Guarapuava Ltda.
Réu(s): Antenas Comunitarias Brasileiras Ltda.
Réu(s): Captacao e Distr. de Imagens de Tv A Cabo Am Ltda.
Réu(s): Alvares Alvares & Cia Ltda.
Réu(s): Canbra Tv A Cabo Ltda.
Réu(s): Video Televisão Cabo Cianorte Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1799/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
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Autor(es): Adão Gonçalves
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-1799/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Longo Madeiras Ltda. (Consignante)
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes
Réu(s): José Rufino Ferreira (Consignado)

PROCESSO TRT-PR-RT-1799/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jandira Cordeiro dos Santos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Estofados Conforto Ltda. (Mf/Sind. Dr. Marcos Roge-
rio de Souza)

PROCESSO TRT-PR-RT-18/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Djalma Viana da Silva
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-180/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Raquel Rodrigues do Carmo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Réu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1801/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdirene da Cruz
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Francisco José Schwerz

PROCESSO TRT-PR-RT-1803/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cezar Brito Montenegro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-20419 - D 1 Claudio Jose Abreu de Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-1803/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neusa Bedreski
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1808/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Machado Vitorino
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1808/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Walter Pinheiro da Silva
PR-14306 - D 2 Elias Zordan
Réu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1809/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mara Lucia Maciel
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Evaldo Arcanjo de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1809/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Dias de Medeiros (Espolio De)
PR-6502 - D 1 Jose Aparecido Froes
Réu(s): Biasio Comércio de Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-181/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genoveva Aparecida Monteiro
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): M. Bueno & Cia. Ltda. (Frangos e Fritas)

PROCESSO TRT-PR-RT-1810/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valter Antonio Fantim Junior
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger Junior
Réu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-1811/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Selma Marques dos Santos
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-1812/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Domingos Sebastião Gonçalves
PR-20813 - D 4 Patricia Kubaski de Araujo
Réu(s): Paspel Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-1814/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro de Godoy

PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Condomínio Residencial Gramado

PROCESSO TRT-PR-RT-1815/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valter Nogueira Heringer
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): T.G.V. Transportadora de Valores e Vigilan. Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-1815/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Schirmann
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Condomínio Residencial Cidade de Cascavel
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-1816/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genomar Pereira de Carvalho
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Condomínio Residencial Cidade de Cascavel
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-1817/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Imidio Jacir Thibes Campos
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Agip do Brasil S/A.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-1818/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando de Oliveira
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Polina & Cia. Ltda.
Réu(s): Frigobras Companhia Brasileira de Frigorificos

PROCESSO TRT-PR-RT-1819/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Antonio de Almeida
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Ribeiro S/A. Comércio de Pneus

PROCESSO TRT-PR-RT-182/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Pedro Rosalino
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Transportadora Nossa Senhora de Caravaggio Ltda.
PR-16589 - D 2 Renato Goes Penteado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-1820/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelso Reinaldo Ducatti
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan
Réu(s): João Maria Matos dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1821/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Magda Aparecida Soares
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Eliane dos Santos Lorenzi

PROCESSO TRT-PR-RT-1822/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Moreira Dias
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1822/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lurdes Lopes Faria Monteiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Igreja Batista Central de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-1823/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Verônica Anderson de Oliveira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1824/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Roberto dos Reis
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): P.R. Maia & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1825/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Lopes da RochaPR-18655 - D 2 Euclides
Eudes Panazzolo
Réu(s): Waggner M. Vendramini
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Posto de Molas Universal
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo

PROCESSO TRT-PR-RT-1827/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aguinaldo Rocha da Silva
PR-28962 - D 1 Patricia K. da Silva J. Castelani Fior
PR-28962 - T 1 Patricia K. da S. J. Castelani Fior
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Artigos Ornamen-
tais Ltda.
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR-RT-1829/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elini de Paulo Lima
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-183/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ales Magalhães
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-1830/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alfredo Benevenuto de Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Araua Construções Ltda.
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-1832/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Aparecido Ferracioli
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Altivo Limberger & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1834/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Saulo Soares
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Bonfante & Chinaider Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1834/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adir Pedro Faria
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1836/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda dos Santos Alves Magalhães
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Juarez Stedile

PROCESSO TRT-PR-RT-1839/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genilda Padilha
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Sergio Roberto Morales Raas

PROCESSO TRT-PR-RT-184/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Concolacao Dias
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Pesqueiro Piaucu Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal
Réu(s): Jean Pierre Sabatier

PROCESSO TRT-PR-RT-1840/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio BritezPR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Dallagnol & Hachmann Ltda.
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-1841/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Martins de Souza
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Algacir A. Dal Bosco (Restaurante)
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-1843/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Roque
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Sedmar Serviços Especial. e Transp. Maringa Ltda.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-1844/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauricio Althaus
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Editora Cultural Cicla Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1848/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Franco Dalferth
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Mecanica Godinho Ltda.
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR-RT-1849/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rudi Gonsatti
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Nilo Laerse de Rezende

PROCESSO TRT-PR-RT-1849/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Ricardo

PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-185/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José de Araujo Alvino
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1851/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosana Dias Pereira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-1853/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Baltazar Nunes da Cruz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1854/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Talyta Fabiola da Silva
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): L.L.C.M. Comunicações e Marketing S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1854/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto dos Santos Maciel
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Lajes Zakans Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1856/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandra Aparecida Farias Novaski
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira
Réu(s): Aquiles de Almeida Joias
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1858/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josuel Fernando da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Pinnusbom Ind. & Com. Mad.(A/C.Bruno A.Camelotti)
PR-4942 - D 1 Airton Amilcar Momo
PR-4942 - T 1 Airton Amilcar Momo

PROCESSO TRT-PR-RT-1858/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio do Prado
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-186/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Bogo
PR-15034 - D 1 Vanderlei Jose Follador
Réu(s): Ovetril - Oleos Vegetais Treze Tilias Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-1861/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Dias do Prado
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Caetano Bonoto

PROCESSO TRT-PR-RT-1862/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silveira da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-1862/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gabriel Domaradzki
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
Réu(s): Galileu Pastorio

PROCESSO TRT-PR-RT-1863/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silverio Janner
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-1864/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Goreti da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Maria Celina C. de Paiva
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Roberto Marcio Nogueira
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-1865/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pascoal Pereira dos Santos
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Klassul Industrial de Alimentos Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Diplomata Transportes Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos
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PROCESSO TRT-PR-RT-1867/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilton José Lisboa
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
Réu(s): Diplomata Transportes Ltda.
Réu(s): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-187/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião da Cruz de Andrade
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Maria Cecilia A. Camargo (Fazenda Nova Esperanca)

PROCESSO TRT-PR-RT-1870/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria José Gomes Vieira
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1871/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri da Costa
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1873/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdirene da Cruz
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Zilda Tenorio de Barros

PROCESSO TRT-PR-RT-1873/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Valdivino Moreira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Carlos Alberto Marmentini

PROCESSO TRT-PR-RT-1876/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flori Nascimento das Chagas
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia Stempniak
Réu(s): Arno Bautitz
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-1876/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucia Pereira da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-1876/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adilson Schultz
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1878/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amauri Luiz Traesel
PR-20459 - D 1 Adir Luiz Colombo
Réu(s): Distribuidora de Alimentos Rabele Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1879/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Augusto Maximo
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): J.H. Meneghel e Cia. Ltda.
Réu(s): João Henrique Meneguel

PROCESSO TRT-PR-RT-1880/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Achiles Ruaro
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Osmar Fadanelli

PROCESSO TRT-PR-RT-1881/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Matos dos Santos
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Nelso Reinaldo Ducatti

PROCESSO TRT-PR-RT-1883/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Pinto Barbosa
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano

PROCESSO TRT-PR-RT-1883/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudinei Ozelame
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Drogalmir Comércio de Medicamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1884/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Consoli
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Caletur Transportes e Turismo Ltda.
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves

PROCESSO TRT-PR-RT-1886/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Golinski Cavalheiro
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Lauxen & Bartnik Ltda. (A/C José Ricardo Bartnik)

PROCESSO TRT-PR-RT-1887/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moyses de Lima
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1888/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Ribeiro
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula PiovesanPROCES-
SO TRT-PR-RT-189/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marizete Zielinski
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Maria Kepka Casella

PROCESSO TRT-PR-RT-1891/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Luiz Vicente
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-1891/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Campanele de Souza
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): R.J.D. Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1893/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tereza Xavier de Brito
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): A.G. Gotardo Mecanica - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1893/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aylton José da Silva
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): R.J.D. Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1894/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adenilson Cristo de Farias
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): R.J.D. Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1895/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Ferreira de Souza
PR-17037 - D 1 Daniel Nunes Martins
Réu(s): Clari Daroda

PROCESSO TRT-PR-RT-1897/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Lucia de Souza
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Presto Labor Acp (Mf - Sind. Ivan A.C. Santos)
Réu(s): Caixa Economica Federal
PR-18886 - D 1 Manoel Diniz Paz Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-1897/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Bortolomedi Jaines
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Gamajo Comércio e Transporte de Gás Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1898/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Restaurante e Lanch. Saritur Ltda.
PR-6599 - D 1 Reinaldo Caetano dos Santos
Réu(s): Mauricio Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1898/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elenice de Fatima Nunes
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Erci Ramos Bardhall

PROCESSO TRT-PR-RT-1899/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Lurdes dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Banco Nacional S/A.
PR-8772 - D 2 Luiz Alberto Santos de Mattos
Réu(s): Ekixper Limpeza e Conservação Ltda.
PR-17768 - D 3 Edilanio Rogerio de AbreuPROCESSO TRT-
PR-RT-1899/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Natalino Pereira
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): R.J.D. Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleuza Maria da Conceição de Castro

PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Geslene Carvalho Bergamonn

PROCESSO TRT-PR-RT-19/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lino Roman Peres
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Transcadente Transportes de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-190/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aguinaldo Ribeiro
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
190/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miriam Carmo dos Santos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Juliene Cristina da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-1900/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Cristo de Farias
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): R.J.D. Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1901/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Rodrigues
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1901/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Rodrigues
PR-21761 - D 1 Priscila do Nascimento Sebastiao
Réu(s): Condomínio José Carlos Pennacci /E Outros

PROCESSO TRT-PR-RT-1903/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Selestino dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Florisbela Irga Altenhofen - (ME)
PR-28195 - T 1 Nestor Mauricio Motta

PROCESSO TRT-PR-RT-1903/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cheila Maria Cesar Mariotto
PR-11850 - D 2 Alba Terezinha Legnani
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-1904/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Deoderio da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1906/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benedito Fortunato do Prado (Espolio De)
PR-16495 - D 1 Roque Barbosa de Oliveira
Réu(s): Clube Campestre Nova Aurora
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti

PROCESSO TRT-PR-RT-1908/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio Albino Sutil
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Tertulia Telecomunicações
Réu(s): Companhia Rio Grandense de Telecomunicações - Crt
Réu(s): Tecma Engenharia de Telecomunicações

PROCESSO TRT-PR-RT-191/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Kirchbauer de Brito
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Banco Meridional do Brasil S/A.
Réu(s): Pro Labor Serviços Profissionais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-191/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aleudes Antonelli
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
191/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marizete Zielinski
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Marilda Cazarotto

PROCESSO TRT-PR-RT-1911/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Salinas Bravo
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Artigos Ornamen-
tais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1913/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido de Oliveira
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1915/1997

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Bazzi
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1916/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eduardo Ellbrugger
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Anizio José Rech

PROCESSO TRT-PR-RT-1916/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Noedi Morineli
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Arno Beck

PROCESSO TRT-PR-RT-1918/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindomar Damasceno dos Santos
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Comil Silos e Secadores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1919/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliana Pereira da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Gráfica Bertoncelli Ltda.
PR-23551 - D 1 Dulcineia das Neves CerqueiraPROCESSO
TRT-PR-RT-192/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Lopes
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-1920/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton de Freitas
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Réu(s): Instituto de Hematologia de Cascavel S/C. Ltda. - Ihec

PROCESSO TRT-PR-RT-1923/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Aparecido Vaneco
PR-22028 - D 1 Silvana Cazarin
Réu(s): Predimar Distribuidora Farmaceutica Ltda. - Matriz
PR-14293 - D 4 Tamar Chistmann

PROCESSO TRT-PR-RT-1923/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adenir Bernardi
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1924/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Alves
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Emprend. Serv. Recreat.

PROCESSO TRT-PR-RT-1925/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Ferreira Braga
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-1927/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edevaldo Bisao
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-1929/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange Aparecida Bender Mainarde
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Engematsu Comércio de Pecas e Equipamentos

PROCESSO TRT-PR-RT-193/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Antonio Saibel
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
193/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dalva Ines Pizato
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Restaurante e Lanchonete Peron Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1930/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Ildo Carlos Panizzon

PROCESSO TRT-PR-RT-1931/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delcimar José Mendes Monteiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Restaurante Apucarana Ltda.
PR-9004 - D 1 Faissal Roberto Zacharias

PROCESSO TRT-PR-RT-1932/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delcimar José Mendes Monteiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Restaurante Apucarana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1934/1997
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Selvino Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-1935/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neci de Oliveira
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1936/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Hercil
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR-12415 - D 1 Ignis Cardoso dos Santos
PR-12415 - T 1 Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-1937/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Pereira de Freitas
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Pauletto & Pauletto Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-1939/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dionizio José Pereira da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Pauletto & Pauletto Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-1939/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson de Oliveira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Laboratorio Alvaro S/C.

PROCESSO TRT-PR-RT-194/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elaine Raquel Aguiar
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
1940/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Laureano Ferreira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula Piovesan

PROCESSO TRT-PR-RT-1941/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia Lima da Silva Menegotto
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-1943/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josuel Fernandes da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Madeireira Tatu Jupy Ltda.
PR-25562 - T 1 Miguel Luciano Pezzini
RS-25562 - D 1 Eliana Nunes Boniatti
Réu(s): Elaine Leite Pinto - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1944/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei Cordeiro de Lima
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Madeireira Tatu Jupy Ltda.
PR-25562 - T 1 Miguel Luciano Pezzini
RS-25562 - D 1 Eliana Nunes Boniatti
Réu(s): Elaine Leite Pinto - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-1946/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivone Regina Vieira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Sebastião Ayrton de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1947/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Dias do Prado
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Caetano Bonoto
PR-5521 - D 1 Joao Ferrari Pigatto
PR-5521 - S 1 Joao Ferrari Pigatto

PROCESSO TRT-PR-RT-1947/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jean Carlo Borga
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Condomínio Residencial Torre do Sol I
Réu(s): Valfrido Carvatte

PROCESSO TRT-PR-RT-1948/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anderson Luiz Moi
Réu(s): Krun Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1949/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transpor-
tes e Turismo Ltda.
PR-23868 - D 1 Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar
Réu(s): Jonas dos Santos (Consignado)

PROCESSO TRT-PR-RT-195/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eva Portela
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Restaurante e Lanchonete Peron Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1950/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cezar Demezuk
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Auto Posto Fox Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1951/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonilda Francisca do Prado
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Andre Alexandre Pezzini
Réu(s): Sandra Pereira Rodrigues Pezzini

PROCESSO TRT-PR-RT-1953/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ozildo de Moraes
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1953/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Roberto Pereira
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Inepar - Equip. e Montagens Ltda.(Sadi Vigesa)
PR-26703 - D 1 Rosileny Vanzella de Assis Pontes
RS-26703 - D 1 Joao Paulo Cauduro Filho
Réu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S/A.
PR-26703 - D 1 Rosileny Vanzella de Assis Pontes
RS-26703 - D 1 Joao Paulo Cauduro Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-1955/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleonice Alves da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Marilene da Silva Nunes

PROCESSO TRT-PR-RT-1955/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliene Machado
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Mecabo & Rocha Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1957/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Natalio Duarte de Lima
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Viação Nova Integração Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1959/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucio Adelio de Souza
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Nestor Dalmina
Réu(s): Wilson de Souza Queiroz

PROCESSO TRT-PR-RT-1961/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilda Gomes Cordeiro
PR-23257 - D 1 Catanduva Serpa Sa
Réu(s): Celso Negri
PR-25059 - D 1 Andre de Melo DelgadoPROCESSO TRT-PR-
RT-1965/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaime Scheidt do Valle
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia Stempniak
Réu(s): Coheste - Cooperativa Habitacional do Oeste

PROCESSO TRT-PR-RT-1965/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mariza Fatima da Silva
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-1965/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Motta
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Transvel Veículos Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1967/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vergilino Batista da Silva
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Carlos Edemar Vender

PROCESSO TRT-PR-RT-1969/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Loici Aparecida Neles Philippsen
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Orbram Oeb (Mf - Sind. Dr. David Antonio Balduy)
Réu(s): Banco Bandeirantes S/A.
PR-8625 - D 2 Adelino Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-1969/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Francisco Gomes Begara
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-197/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Schneider
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
197/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adilson José Cavalheiro
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-197/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos de Souza
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Administrad. de Jogos Fantastico Golden Bingo Ltda.
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani

PROCESSO TRT-PR-RT-1970/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilio Damiao da Silva
PR-10037 - D 1 Ismael Donizeti Petruci
Réu(s): José Maria da Silva (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-1971/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Celso Pereira do Prado
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Combustran Paraná Com. de Deriv. de Petróleo Ltda.
PR-15629 - D 4 Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-1973/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Donizete de Freitas
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Comercial Destro Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-1973/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelar Nunes Vieira
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Umupetro Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1974/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudimir Angelo Nazari
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1975/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Donizete de Freitas
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-1976/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Justino Rodrigues
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-1977/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reginaldo Batista dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Palace Clube

PROCESSO TRT-PR-RT-1978/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Ribeiro
PR-16185 - D 1 Nelson Fagundes
Autor(es): Marciano Lopes Ribeiro
PR-16185 - D 1 Nelson Fagundes
Autor(es): Marcio Lopes Ribeiro
PR-16185 - D 1 Nelson Fagundes
Autor(es): Odair José Ribeiro
Réu(s): Ricardo Mascarello

PROCESSO TRT-PR-RT-1978/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agnaldo Ferreira de Assis
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Triunfante Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1979/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Justino Bispo
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Adilson Brigol

PROCESSO TRT-PR-RT-198/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fernando Brandini Pinto
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
1980/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clementino Jepecka
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1981/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Tomas Gomes
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-1982/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Partoski
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria
Réu(s): José Carlos Shesheli

PROCESSO TRT-PR-RT-1983/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosa Alves Senqueio
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): S. Possomai & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1984/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edgar Pereira de Oliveira
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1985/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Marques de Souza
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Silva & Risso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1986/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Jaciel Ribeiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1987/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): J.M. Oliveira & Oliveira Ltda. - (ME) (Consignan-
te)
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): Sebastião Siqueira de Lima (Consignado)

PROCESSO TRT-PR-RT-1989/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anderson Marquezoti Ferreira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Plastivel - Indústria de Plasticos Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-199/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geni Pereira dos Santos CerqueiraPR-12960 - D 1
Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
199/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celio Roberto Delai
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-199/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaime Silva Schmitt
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): D.C.G.Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-1991/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Terci
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Indústria Sul Brasileira de Confecções Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-1992/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia da Fonseca
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Amil Costa Oeste Ltda.
Réu(s): Amilvel Representações Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1992/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Correia de Souza
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Itavel Serviços Rodoviarios S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1994/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adair Alves de Oliveira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Vanderlei de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-1997/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcione Bonfante
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): De Conto Máquinas e Equipamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-1997/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Siqueira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Estofados Conforto Ltda. (Mf/Sind. Dr. Marcos Roge-
rio de Souza)
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-20/1999
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Esmeraldo Arlindo dos Santos
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-200/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Guiomar Barbosa
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
2000/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Luiza Rodrigues da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Hospital e Maternidade Bom Jesus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2002/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juraci Xavier de Andrade Ruschel
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco HSBC Bamerindus S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2003/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idoaldo Matoso
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Fibracryl Ind. e Com. Fibras de Vidro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2005/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Bernardete dos Santos Pothin
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Danilo Romeu Steuernagel - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2005/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jomeci de Assis Araujo Balbino
SP-153896 - D 1 Marcos Rogerio de Souza
Réu(s): Associação dos Transport. Frigorific. COPACOL Ltda.
- Atfc

PROCESSO TRT-PR-RT-2006/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Maria Graciano
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Loja de Conveniencias do Auto Posto Trepiche Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon
Réu(s): Antonio Trepiche
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-2006/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evano Locks
SP-153896 - D 1 Marcos Rogerio de Souza
Réu(s): Associação dos Transport. Frigorific. COPACOL Ltda.
- Atfc

PROCESSO TRT-PR-RT-2007/1989
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eduardo Nelson Marassi
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Imapar Cajati Agropastoril Ltda.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu
Réu(s): Industrial Madeireira do Paraná S/A.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu
Réu(s): Festugato S/A. Distribuidora Cummins
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-RT-2008/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isabel Maria Ribeira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Horikawa & Leonardi Ltda. - (ME) (B.Fogao da Terra)

PROCESSO TRT-PR-RT-2008/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Pereira de Jesus
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-201/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Resende de Lima
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
201/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irene Salete Mendes Evangelista
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-201/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio Cardoso
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Primeria Igreja Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-2010/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altair Borges
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-2011/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco da Cunha
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Filipini Distr. Importação e Exportação de Alimentos
Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-2013/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ildo Antonio Sansanowicz
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Paiva & Tonini Ltda. - (ME) (Luiz Carlos Paiva)
PR-16094 - D 1 Jonas Adalberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-2016/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Ernesto Valota
PR-38371 - D 1 Luiz Felipe Rodrigues Falcao
RS-38371 - D 1 Luiz Felipe Rodrigues Falcao
Réu(s): D. Paschoal Automotiva Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-2016/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademilson Aparecido Sutil
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-2017/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange Gomes da Silva
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Aparecida do Rocio Messias Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-2018/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oilson Rodrigues
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR-19522 - D 1 Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-2018/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Bez Fontana
PR-25059 - D 1 Andre de Melo Delgado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2019/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aldo Silveira
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Valter Brazovskv
Réu(s): Alex Lopes Galvao

PROCESSO TRT-PR-RT-2019/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Gardini Colaco
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Armindo Robe
PR-16185 - D 1 Nelson FagundesPROCESSO TRT-PR-RT-202/
1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio Reinaldo Teixeira da Costa
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
2022/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Barbosa
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-2022/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Hamud
PR-7018 - D 1 Flavio Mariot
SC-7018 - D 1 Avelino Rocha
Réu(s): D.N. Trevisol & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2023/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Francisco da Rocha
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Flamagril Agropastoril Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-2024/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sadi Bobinski
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Plantar Comércio de Insumos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2024/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilia Pereira da Silva
PR-17732 - D 1 Jaime Alberto Stockmanns
RS-17732 - D 1 Paulo Turra Magni
Réu(s): Editora Cultural Cicla Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2025/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Teodoro
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR-19522 - D 1 Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-2027/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Wilson Domingos Maciel
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.
PR-9971 - D 1 Antonio Carlos Martins
SC-9971 - D 1 Edson Luiz Millnitz

PROCESSO TRT-PR-RT-2027/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio Gomes da Fonseca
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2027/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Avacir Antunes Ribeiro
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): José Lucio Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-RT-2029/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antenor Ferreira
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Vegrande Veículos Casagrande S/A.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-2029/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Antonio Reolon
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-203/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Alessandro Favreto
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
203/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isacar Correia da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-203/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelita Solda VergutsPR-13010 - D 1 Milton Po-
liszuk
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2030/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moises Ferreira Leite
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-2031/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio Steimbach
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Benjamin Brusco & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2033/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo Gomes dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Dall´Onder & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2035/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eugenio Iankoski Kalinoski
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Frigorifico Guzera Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2035/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Coelho da Silva
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2037/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carlos Brites dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Madeireira Tatu Jupy Ltda.
PR-21307 - D 1 Paulo Roberto Moser

PROCESSO TRT-PR-RT-2038/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amelio Scaranto
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2039/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio José Brum
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-204/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Odete de Sales
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto

Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-204/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Derci Manoel dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2041/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nerci Pereira dos Santos
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Cascavel Esporte Clube
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul Empr.Servs.Recr.S/C Ltda.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-2041/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fabio Luiz Conterno
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2042/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jucemir Greco
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2043/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vitor Otto Sonnenberg
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2044/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Liria Ribeiro da Rocha
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-2045/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloina Rodrigues de Lima
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Izailda Baranoski Carneiro
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2045/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Davi Nunes Machado Filho
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2046/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Batista
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Engesul Eng. e Com. de Mat. Eletricos Ltda.
Réu(s): R.J.D. Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2047/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joemir Joaquim
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Izailda Baranoski Carneiro
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2048/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Celina Czoupynski dos Santos
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Autor(es): Celso Antonio Czoupynski dos Santos
Réu(s): Nelso Reinaldo Ducatti

PROCESSO TRT-PR-RT-205/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Ronik
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
205/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson de Lima
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2053/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clarina Padilha
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Joel Antonio Gonçalves Camargo (Rest. Al Capone)

PROCESSO TRT-PR-RT-2054/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Alves Padilha
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Valdevino Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2056/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli Aparecida Almeida
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Cristina Ofrili

PROCESSO TRT-PR-RT-2057/1999
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Soares
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Pedreira Guaraniacu Ltda.
PR-14889 - D 1 Joao Edmir de Lima Portela

PROCESSO TRT-PR-RT-2058/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR-19522 - D 1 Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-2058/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Pereira da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2062/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Prudencio de Oliveira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2062/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Outvel Confecções de Paineis Ltda. (Requerente)
PR-19200 - D 1 Elio Rezende de Oliveira
PR-19200 - T 1 Elio Rezende de Oliveira
Réu(s): Antonio Pasqual Brito (Espolio de / Requerido)

PROCESSO TRT-PR-RT-2062/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alvaro Simion
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Auto Vidros Cascavel Ltda.
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-2064/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Grao Fertil Comércio Importação e Exportação Ltda.
PR-23197 - D 1 Marco Denilson Meulam
PR-23197 - T 1 Marco Denilson Meulam
Réu(s): Edvaldo Alves Ribeiro (Consignado)

PROCESSO TRT-PR-RT-2066/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vicente Cherdoski
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): J.C. Paim & Dias Ltda. (Transpaula)

PROCESSO TRT-PR-RT-2066/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arao Rodrigues da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Braulio Ferreira Menezes
PR-13054 - D 1 Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-RT-2067/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio Marques
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-2068/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Everadlo Ferreira de Araujo
Réu(s): Nackle Makhoul Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-207/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair Rodrigues
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
207/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Silveira Marques
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-207/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Sacht
PR-20212 - D 1 Idione Terezinha Pizzato
Réu(s): J.E. de Paula & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2070/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ema Balduino Basilio
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Municipio de Boa Vista da Aparecida
PR-20688 - D 1 Roberto Pieta
PR-20688 - T 1 Roberto Pieta

PROCESSO TRT-PR-RT-2071/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Matilde Hofmann
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Condopar Administração de Serviços S/C. Ltda.
Réu(s): Banco Real S/A.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich LechiuPROCESSO TRT-
PR-RT-2071/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilso Sorbara
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Irmaos Scussiatto Ltda.
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-2071/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilvanei Rohling
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Mocelin e Maia Ltda.
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Frank Agnaldo Garcia - (ME)
PR-14463 - D 2 Petronius Brasil Luconi

PROCESSO TRT-PR-RT-2072/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tereza de Jesus de Oliveira
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Padroniza Confecções Ltda. (Mary Confecçoes)

PROCESSO TRT-PR-RT-2073/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorvalino Machado
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Cotriguacu - Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda.
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2073/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marildo Rohling
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Mocelin e Maia Ltda.
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Frank Agnaldo Garcia - (ME)
PR-14463 - D 2 Petronius Brasil Luconi

PROCESSO TRT-PR-RT-2074/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gecel Candido dos Santos
PR-19839 - D 1 Jaime Javorski
Réu(s): Antonio Hirt

PROCESSO TRT-PR-RT-2075/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdevino de Lima
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2075/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Auciliadora
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Auto Posto Gralha Azul Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2078/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gabriel Campos dos Santos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2079/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adonis Dutra Siqueira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-208/
1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olinda Fernandes do Nascimento
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-2081/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelita Gonçalves de Oliveira
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Badotti Agroindustrial do Paraná Ltda. (M.F.)

PROCESSO TRT-PR-RT-2084/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Marques dos Santos
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Pedro Luiz Dassoler
PR-20325 - D 1 Gilceo Jair Klein
PR-9376 - D 1 Helio Querino Jost
SC-9376 - D 1 Carla Odete Hofmann Fuckner

PROCESSO TRT-PR-RT-2084/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Francisco Roberto Magalhães
Réu(s): Associação Brasileira de Odontologia

PROCESSO TRT-PR-RT-2086/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irineu Rocha Pereira
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): J. Ramos Neto & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2089/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zoraide Barbosa Bernardo Gemello
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-209/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Cezar Soares
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.

PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
209/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zila Reculiano Batista
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-209/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Reis Ramos
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Barzotto Madeiras e Mat.De Constr.Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-2091/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lizete Eger
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Higi - Serv Limpeza e Conservação Ltda.
PR-1688 - D 1 Wilson Carlos Kuhn

PROCESSO TRT-PR-RT-2093/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Dias de Sales Neto
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Metodo Engenharia S/A.
SP-101536 - D 1 Lea Silvia Gioppa GonzalesPROCESSO TRT-
PR-RT-2095/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Kariane Postal Horoscoski
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Metodo Engenharia S/A.
SP-101536 - D 1 Lea Silvia Gioppa GonzalesPROCESSO TRT-
PR-RT-2095/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Maniero
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Cimento Rio Branco S/A.
PR-16890 - D 4 Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-2096/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José dos Santos Filho
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Alvorada Seg. Bancaria e Patr.Ltda.
Réu(s): Principal Vigilância S/C. Ltda.
Réu(s): Caixa Economica Federal
PR-13054 - D 1 Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-RT-2097/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ozeias Caires da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Moritz & Gasparello Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Comil Silos e Secadores Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-210/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Regiane Marques de Freitas
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
210/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odevaldo Neris
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Ivanete Zago Qreling

PROCESSO TRT-PR-RT-210/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Averaldo Batista da Silva
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Tres J. Indústria e Comércio de Facas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2101/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela Lenz
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Metodo Engenharia S/A.
SP-101536 - D 1 Lea Silvia Gioppa Gonzales

PROCESSO TRT-PR-RT-2101/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Roque Ramos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Wilson Virginio Fistarol

PROCESSO TRT-PR-RT-2103/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei Correia de Oliveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2103/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Perdro Justino
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Wilson Virginio Fistarol

PROCESSO TRT-PR-RT-2105/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tadeu Nogueira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Metodo Engenharia S/A.
SP-101536 - D 1 Lea Silvia Gioppa GonzalesPROCESSO TRT-
PR-RT-2105/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carmelita Maria da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro

Réu(s): Nair Rodrigues Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-2108/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Grosso Vaz
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Badotti Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-211/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Romario Simoes de Oliveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
211/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Divonzir de Jesus Antunes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Amil Assistência Medica Internacional Ltda.
PR-24847 - D 4 Jose Marcos Almeida
Réu(s): A - 1000 Costa Oeste Ltda.
PR-24847 - D 4 Jose Marcos Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-2110/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jonas dos Santos
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
PR-23868 - D 1 Emerson Alfredo Fogaca de AguiarPROCES-
SO TRT-PR-RT-2112/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Fatima Amancio
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira
Réu(s): Damiao Alves de Almeida
Réu(s): Maria Alves de Almeida (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-2113/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Faustino dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2113/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arlei Carlos Konrad
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Posto Orquidea Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-2115/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elemari Pozza Dahmer
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco HSBC Bamerindus S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-2116/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arno da Luz
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-2117/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Ruppel
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Serviço Social do Comércio - Sesc
PR-3946 - D 2 Rubens Edmundo Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-2117/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu Ferreira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-2118/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salete Aparecida da Silva Burilli
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): A.L. Lauxen Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2119/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ramiro Pereira dos Santos Neto
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-2119/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleonice Gomes de Souza
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-212/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandra Mara Ribeiro
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-212/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roni Marcos Gracia
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
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PROCESSO TRT-PR-RT-2120/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosilene Fatima dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Condomínio Edifício Siris

PROCESSO TRT-PR-RT-2121/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sabino Pereira Pardim
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Madeiras J. Bresolin Ltda.
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio

PROCESSO TRT-PR-RT-2123/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Camilo da Silva
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Vitor Ignacio Backes
Réu(s): Nei Antonio Backes
Réu(s): Euclides Debaldi

PROCESSO TRT-PR-RT-2125/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juventino Pereira Junior
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2125/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ironi Moraes de Souza
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Egon Stoll
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-2125/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Valdemar Rodrigues da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Vidraçaria Visao (A.S. Agliardi Vidracaria)

PROCESSO TRT-PR-RT-2127/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Skura
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2129/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laudenir Ferreira
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): Emb - Comércio e Indústria de Madeiras Ltda.
Réu(s): Adolfo Michalczechen
Réu(s): Adileno Orniewski
Réu(s): Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2129/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ailton de Souza Pinto
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Indústria de Alimentos Tradição Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2129/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Nunes de Carvalho
PR-26852 - D 1 Jesus Ferraz Ribeiro
Autor(es): Gentilha Chagas Moraes de Carvalho
PR-26852 - D 1 Jesus Ferraz Ribeiro
Réu(s): Darcisio Roberto Grassi (Espolio)
Réu(s): Jean Adão Grassi

PROCESSO TRT-PR-RT-213/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Martins Nunes
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Edgar Bueno & Cia. Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-213/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandra Regina Ferla
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
213/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Marli Armiliato
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Amil Assistência Medica Internacional Ltda.
PR-24847 - D 4 Jose Marcos Almeida
Réu(s): A - 1000 Costa Oeste Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-213/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Antonio Drum
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Miroca Pecuária Reforest.Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2131/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adilson Ferreira Martins
PR-15034 - D 1 Vanderlei Jose Follador
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2132/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliane Paulino da Gama
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski

Réu(s): A.J. Silvestro & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2133/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir João Marion
PR-15034 - D 1 Vanderlei Jose Follador
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2135/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marli Patrocinio Martins
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Wilson Nadolne (Espolio)
PR-19852 - T 1 Roberto Strauch

PROCESSO TRT-PR-RT-2136/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Serapiao da Silva
PR-13522 - D 1 Natalino Bariviera
SC-13522 - D 1 Karine Froner
Réu(s): Martinus José Roecker
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula PiovesanPROCES-
SO TRT-PR-RT-2137/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leandro Nunes Vieira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2138/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Cicero da Silva
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-2139/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dilson Batista de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): 3hl Comércio de Alimentos
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-2139/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Miguel Portella de Castro
PR-23552 - D 2 Nemora Pellissari Lopes
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-214/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sara da Gama Carlin
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo e Lanchonete Ltda.
PR-21286 - D 1 Juarez Lopes FrancaPROCESSO TRT-PR-RT-
2141/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olimpio Januario de Lima
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2143/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cassemiro Isidoro dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Lamix Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2143/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Alves Pereira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2144/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio Alves
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2145/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Aparecido Varotto
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Georg Willig & Cia. Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-2146/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nagila Cristina Woinaski
PR-16681 - D 1 Ronaldo da Fonseca
Réu(s): Frontur Fronteira Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2147/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Luiz de Maman
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Caixa Economica Federal
PR-13054 - D 1 Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-RT-2147/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Severino Barbosa
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Plastivel - Indústria de Plasticos Cascavel Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-2149/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Pereira da Silva
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-2150/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Francisco da Cunha
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Jorge Seco

PROCESSO TRT-PR-RT-2151/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Aparecido dos Santos
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2151/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Regino Alves Teixeira
PR-6200 - D 2 Jose Miguel da Silva
Réu(s): Nevio Domingos Centofante Martelli

PROCESSO TRT-PR-RT-2153/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alzira da Luz
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2153/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neli Rigo de Lima
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Marui Vestuarios Ltda. (Feirao Marui)
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-2154/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Banhado
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-20934 - D 5 Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-2157/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ary Vicente Junior
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Iolanda Silva de Souza & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-216/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindomar Martins
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira
Réu(s): Antonello & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-216/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Casturino Viana
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Cromocar Indústria de Carrocerias Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-2160/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adenir de Santana
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda. (Tika)
PR-12182 - D 1 Antonio Fachini Jr.

PROCESSO TRT-PR-RT-2161/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hilario José Segonini
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2161/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ciro Rosa Leandro
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-2162/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Donizete Pereira Leite
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2163/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ailton dos Reis Baruci
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Alceu Barroso Filho
PR-7084 - D 1 Shirlei Dalva Bento

PROCESSO TRT-PR-RT-2164/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Vieira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda. (Tika)
PR-12182 - D 1 Antonio Fachini Jr.

PROCESSO TRT-PR-RT-2167/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hilario Roling
PR-19656 - D 1 Claudir Jose Schwarz
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2168/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Azevedo da Silva
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2169/1998

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amandio Nogueira da Cruz
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Condomínio Cascavel Golden Shopping
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-2170/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Rosa de Jesus Bech
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2171/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Grzechechen
PR-14155 - D 2 Vitor Hugo Scartezini
Réu(s): Comercial Bernardes Neto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2172/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Rodrigues da Silva
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Arnaldo Massaaki Suetake

PROCESSO TRT-PR-RT-2173/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elio Novais Lima
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-2175/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jadir Francisco dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2177/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Roberto Apolonio
PR-13665 - D 1 Marco Antonio Dias Lima Castro
Réu(s): De Conto Comércio de Embalagens Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande
Réu(s): De Conto & Filhos Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande
Réu(s): De Conto Comércio de Embalagens Ltda. (Londrina)
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2178/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marli Eliza Schneider
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
Réu(s): Conspel Consultoria e Projetos de Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2179/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Realdino Rodrigues
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Laticinios Tres Barras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2180/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandro Schoroeder
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Jacarezinho Comércio e Transporte Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2182/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clarice Aparecida Floriano Trukane
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Ginoclinica Clin. Ginec. Obstet. Diagnostico S/C.

PROCESSO TRT-PR-RT-2182/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelar Paulo Cebulski
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2184/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vicente Getrudes da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Condomínio Edifício Monte Sion

PROCESSO TRT-PR-RT-2184/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Rodrigues de Paula
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Jaci Miguel Scanagatta

PROCESSO TRT-PR-RT-2185/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2186/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Vieira Pereira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Mari Angela Mazzochin
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-2187/1998
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oldir Schroder
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-2188/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Granemann de Souza
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

PROCESSO TRT-PR-RT-2189/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro de Oliveira
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
Réu(s): Varguinhas Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2191/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Claudio Pereira Vieira
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2192/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josefa Maria da Conceição
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Jaime Bavaresco

PROCESSO TRT-PR-RT-2192/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eurico de Oliveira
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Sul América Consultoria e Negocios S/C. Ltda.
MG-50936 - D 1 Marcio de Paula Bernardes

PROCESSO TRT-PR-RT-2194/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Carneiro de Freitas
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Badotti Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2195/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauro Ferreira de Souza
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger Junior
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2196/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altair de Oliveira
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger Junior
Réu(s): Auto Posto de Combustivel Wirtti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2196/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Fernandes Oliveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Luiz Prando (Espolio De)
PR-24514 - D 1 Fernando Mariot

PROCESSO TRT-PR-RT-2197/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Airton Gadonski
PR-26554 - D 1 Miguelito Regis Cargnin
Réu(s): Gasparetto Agropecuária Ltda.
Réu(s): Selvio Luiz Gasparetto
Réu(s): Sergio Gasparetto (Espolio De)
Réu(s): Wilson Schneider

PROCESSO TRT-PR-RT-2198/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Domingos Ferreira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Esmeralda Comércio de Aparas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2199/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Terezinha Barbosa
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): José Augusto de Azevedo
Réu(s): Jackson Aurelio Azevedo - F.I. (Alive Mudancas)

PROCESSO TRT-PR-RT-22/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivonete Trichez
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2200/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenir Aparecida Falkembach dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Vera Lucia Scanagatta

PROCESSO TRT-PR-RT-2202/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ezequiel Baptista Pereira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Copioeste Comércio Representações Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2203/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosiane Pereira da Silva Swiderski
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Porto Seco Acessorios Para Veículos Ltda.

PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Tamara Comércio de Pneus Ltda.
Réu(s): Cassio Henrique Stringari

PROCESSO TRT-PR-RT-2203/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rodilei Ana Sichocki (Assist.P/Ana Zdunek)
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria
Réu(s): Marlon Hermes Paschoal
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio

PROCESSO TRT-PR-RT-2204/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Gonçalves de Oliveira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2204/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandra Bossa
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria
Réu(s): M. de Conto & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2205/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Gomes dos Santos
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Agropecuária Festugato Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal
Réu(s): Acahy Agro Pastoril Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal
Réu(s): Acahy Agro Industrial do Brasil Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal
Réu(s): Agropecuária e Reflorestamento Bom Sucesso Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2206/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agenor Ribeiro
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2206/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dulcineia Alves Pereira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Motter & Pocahy Ltda. (Restaurante Dom Gourmet)
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-2208/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Pinheiro Tavares
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2209/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Joel DesengriniPR-18560 - D 1 Celso Cor-
deiro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2209/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandra Regina Fernandes dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Edmar Raizer

PROCESSO TRT-PR-RT-2210/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Dias da Silva
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Antonio Euclides Cecato
Réu(s): Francisco Rodrigues da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-2210/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evanir Inacio
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Marcelo Bucaneve Casagrande - (ME)
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2210/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanda Maria de Brito Freitas
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Ivankio & Ferreira Ltda.
PR-28239 - S 1 Ademar Antonio da Silva
SP-28239 - D 1 Walter Gameiro

PROCESSO TRT-PR-RT-2212/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair José Ferreira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2214/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Catarina do Nascimento
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR-17118 - D 4 Sionara Pereira
Réu(s): Ecos - Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2214/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ferreira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2214/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Odila Guirro
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Edimo Mendonça Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-2215/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Donizete da Rocha
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2216/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Airton Henque
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2216/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Felix Clementino
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-2218/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nivaldo Avelino da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2218/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro José Ribeiro
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2218/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arlindo Freitas Xavier
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
Réu(s): Cooperativa Comunitaria de Serviços de Foz do Iguaçu
- Coserfoz

PROCESSO TRT-PR-RT-222/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zilda de Lima Franco
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Globex Utilidades S.A.
PR-15750 - D 2 Neito Luiz Renzetti

PROCESSO TRT-PR-RT-2220/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdevino Boava de Jesus
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2221/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Altamiro Urnau
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-14642 - D 1 Jose Carlos MarquesPROCESSO TRT-PR-RT-
2222/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leci Capitanhi Hahn
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2224/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Saulo de Souza Carvalho
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2225/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Otavio Ferreira de Souza
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Sartori & Marca Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2226/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonilton Antonio
SP-153896 - D 1 Marcos Rogerio de Souza
Réu(s): Agro Diesel Murata Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2227/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Ciszewski
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Habitavel Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2228/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Klein
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Charles Antonio Valerio Madeiras

PROCESSO TRT-PR-RT-2229/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademilson Souza Serafin
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Momento Engenharia de Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-223/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Vieira da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Rimafra Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2230/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ides Bertaioli (Espolio)
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Walmor Paludo

PROCESSO TRT-PR-RT-2231/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Germano Goldacker
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho
Réu(s): Ireno Meurer - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2231/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Michael Robert da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): L.P.M. Eletra - Manut. Equip. P/Elevadores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2232/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zelina Ribeiro de Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Vania Carroca de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-2233/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dercilia Terra de Aquino
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Germaq - Comércio de Máquinas e Mimeografos Ltda.
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-2234/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zelina Ribeiro de Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Karin Abil Russ Filho
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-2238/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Gomes da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Vicente Adames

PROCESSO TRT-PR-RT-224/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reginaldo Ferreira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Agro Diesel Murata Ltda.
Réu(s): Nobutsuna Watanabe & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-224/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Barbosa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Francisco Feischer
PR-28239 - S 1 Ademar Antonio da Silva
SP-28239 - D 1 Walter Gameiro

PROCESSO TRT-PR-RT-2240/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izabete Primieri
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital e Casa de Saude Sao Marcos Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-2241/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luzirene Hotz
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital e Casa de Saude Sao Marcos Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-2242/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gercino Gomes Soares
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-2243/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Rocha
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-2244/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Florisvaldo Gino da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
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Réu(s): Ari Antonio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2245/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fatima Terezinha Costa Andrade
PR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Sonia Maria Stelko Amorin

PROCESSO TRT-PR-RT-2246/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Leal Cirqueira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sirilo Rodrigues
Réu(s): Edifício Coqueiral

PROCESSO TRT-PR-RT-2247/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lourdes Miguelina Brocco
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-2249/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Mauro dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-2250/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Bandeira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Indústria de Perfis e Perfilados Vanzin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2250/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Comim
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Manobral - Madeireiras Nova Brasilia Ltda.
PR-26703 - D 1 Rosileny Vanzella de Assis Pontes
RS-26703 - D 1 Joao Paulo Cauduro Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-2251/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Margarete Ivanir Correa Lopes SilveiraPR-13377 -
D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Padovani Turismo e Hoteis Ltda.
PR-14155 - D 2 Vitor Hugo ScarteziniPROCESSO TRT-PR-
RT-2253/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Ferreira Lima
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2253/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Antonio Borba Schorn
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): Ari Antonio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2254/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Lino Borba
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Carlos Sbaraini S/A. - Indústria e Comércio

PROCESSO TRT-PR-RT-2254/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Antonio Ribeiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): José Bugno

PROCESSO TRT-PR-RT-2254/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ananias Pereira dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-2255/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Juchinievski
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Mad - Metal Indústria de Moveis e Esquadrias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2257/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci Vantrin
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras

PROCESSO TRT-PR-RT-2258/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Lourenço
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Transmoderna Transporte de Mudanças Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2260/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lair Espindola
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-2260/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudecir do Amaral
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Derli Antes Moveis

PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2260/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Miguel de Paula Ferreira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Fagundes & Lipke Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2262/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Bellon
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Formato Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2264/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilton de Andrade
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Formato Construções Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-2264/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Ferreira Dias
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2266/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Romualdo Becker
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2266/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Dressler
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2268/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Moreira da VeigaPR-17884 - D 3 Darlon
Carmelito de Oliveira
Réu(s): Latco - Industrial de Laticinios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2269/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Rocha
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Serralheria Palma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2269/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nercio José Dunke
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2270/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nascimento Batista Ferreira
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2271/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edvaldo Alves Ribeiro
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Grao Fertil Comércio Importação e Exportação Ltda.
PR-23197 - D 1 Marco Denilson Meulam
PR-23197 - T 1 Marco Denilson Meulam

PROCESSO TRT-PR-RT-2272/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jeferson Gonçalves Stella
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Agrotrac Comércio e Representações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2272/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauro Lourenço de Souza
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2274/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Gonçalves Cavalheiro
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2275/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Carlos Ramos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2275/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altair José Duarte Fagundes
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Luzza & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2275/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Pereira
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2276/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Kleber Michel Pereira
PR-15851 - D 1 Monica Franco Bresolin Boal
Réu(s): Municipio de Ibema

PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2278/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ismael Batista de Oliveira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2278/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivanildo Cordeiro da Silva
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2279/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ranulfo Cardoso dos Santos
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-228/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosimeri Paz
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2280/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Lopes da Rocha
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2280/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilson Lopes
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2282/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Baumgratz
PR-12028 - D 1 Wanderley Cunha
PR-12028 - T 1 Wanderley Cunha
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2282/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliel Teodoro da Silva
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2283/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gabriel Rodrigues Chaves
PR-20053 - D 1 Sergio Issao Ono
Réu(s): Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2284/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastiana Pimentel
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2284/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João de Oliveira Mello (Espolio De)
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): R.V.C. Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2286/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristina Lunardelli Oliveira Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Centro de Medicina Fisica e Reabilitação de Cascavel
Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-2286/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eleda Aparecida dos Santos Merelin
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2288/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Edel Wolf
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Consermaq Comércio de Máquinas P/ Escritorio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2290/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zaqueu do Prado
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2290/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aristeu José de Oliveira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Euclides José Formighieri (Fazenda Violeta)
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-2292/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Armando Konopatzki
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Transportadora Nossa Senhora de Caravaggio Ltda.
PR-16589 - D 2 Renato Goes Penteado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-2292/1998

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Semildo Lopes de Medeiros
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-22670 - D 2 Luiz Carlos PasqualiniPROCESSO TRT-PR-
RT-2294/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Garcia dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Editora Cultural Cicla Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-2295/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Batista Santos (Menor)
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Olga Pantaleao Taborda

PROCESSO TRT-PR-RT-2296/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Anzolin
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-19292 - D 1 Sergio KarkachePROCESSO TRT-PR-RT-2296/
1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lino Motta Filho
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2297/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilene da Silva Grotto
PR-18227 - D 1 Ivete Olivia Strieder
Réu(s): Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-2298/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vania Maria de Souza
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2298/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Gonçalves
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Plinio Destro

PROCESSO TRT-PR-RT-23/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irineu Acir Sganzella
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-230/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirlei Cavalheiro
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-2301/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elenilce Silvane da Silva
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Leoclides Lincon (Leo)

PROCESSO TRT-PR-RT-2302/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Geraldo Filho
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-2302/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dalva Polis
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Eunice Piza Polli
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Francisco Polli
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-2304/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Mertens
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Ferdinando Perin Distribuidora de Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2305/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valter Alexandre do Amaral
PR-18099 - D 1 Nilson Cerezini
Réu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-2305/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderci Ramos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Gilmara Simone Mantovani
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PROCESSO TRT-PR-RT-2306/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleusa Silvana da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-2306/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Natalicio Machado
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Luiz Geraldo Capellette

PROCESSO TRT-PR-RT-2308/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleuseli Aparecida de Ramos
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Ines Espindola

PROCESSO TRT-PR-RT-2309/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Aparecido Marques
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Perfilplast Ind. Com. Papel e Plastico Ltda.
PR-25562 - T 1 Miguel Luciano Pezzini
RS-25562 - D 1 Eliana Nunes Boniatti

PROCESSO TRT-PR-RT-231/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Celso Correia
PR-12277 - D 1 Rui da Fonseca
SC-12277 - D 1 Danielle Cristina Sa Vieira
Réu(s): Municipio de Céu Azul
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-231/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Goncalino Becker
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): A.J.F. Construções Ltda. (Laurentino Geremias Macha-
do)
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2310/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilda Maria Martins
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Etelvina Silva Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-2311/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Ribeiro
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2312/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Natalina Ferreira Martins
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Maria Mathias

PROCESSO TRT-PR-RT-2313/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eleandro Augusto Lotti
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2315/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Rodrigues Cides
PR-25044 - D 1 Christiane Massaro Lohmann
RS-25044 - D 1 Morel Assis Filho
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2316/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Antonio Correia
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2317/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Alves Rodrigues da Silva
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Chumacher & Rocha Ltda. (Delavare Com.Prod.Limp.)

PROCESSO TRT-PR-RT-2317/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Castro Barbosa
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2318/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson da Cruz
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva

Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-2319/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jesuino Pereira
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi
Réu(s): Pedro Saito (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-2320/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivo de Lucas
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi
Réu(s): José Stefanello

PROCESSO TRT-PR-RT-2321/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carneiro de Oliveira
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR-17027 - D 1 Luiz Carlos Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-2321/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudia Mara Aguiar Valim
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Maria Antunes Chiochetta

PROCESSO TRT-PR-RT-2322/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ayrton Lopes de Lima
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Cardoso & Lima Ltda. (Frigorifico Corbelia)
Réu(s): José Lopes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-2323/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Palinski
PR-23271 - D 2 Kelly Regina Pavani Vulpini
Réu(s): Florida Julia Zaffari
PR-16411 - D 1 Carlos Alberto Bortolotto

PROCESSO TRT-PR-RT-2324/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helen Fabian Teske
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-2326/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcia Aparecida Zimmer
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Municipio de Céu Azul
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-2327/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rubia Dinah Gouveia Machado
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Policlinica Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2330/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Aparecida Carlet
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): Roque Vanderlei Rios
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Réu(s): Paulo Oney Rios & Cia. Ltda. (Escola Thomas Edson)

PROCESSO TRT-PR-RT-2331/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdei Barbosa da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Combustran Paraná Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2334/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neirildo Barbosa
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2336/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Moreira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empr.Servs.Recr.S/C Ltda.
Réu(s): Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2337/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alceu dos Santos
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): J.E. de Paula & Cia. Ltda.
PR-19596 - D 1 Ines Aparecida de Paula DiasPROCESSO TRT-
PR-RT-2338/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindalva Rodrigues de Toledo
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Deposito de Areia Tibagi

PROCESSO TRT-PR-RT-2339/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Roberto Drage
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-234/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elisangela Aparecida Afonso Carvalho

PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Banco Rural S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-234/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edith de Fatima Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Rosemad Kaled Medlij (Restaurante Kiberama)

PROCESSO TRT-PR-RT-2340/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osny José Viana de Lima
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR-21150 - D 1 Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-2341/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Braum
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): José Aldino Wilhelm

PROCESSO TRT-PR-RT-2342/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Laureci de Freitas
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2342/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana de Fatima Gomes
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Rita de Cassia Azevedo Della Santi

PROCESSO TRT-PR-RT-2344/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rodimar Camargo Ribeiro (Espolio De)
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): Claudinei Anjos
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estof.Anjos)

PROCESSO TRT-PR-RT-2345/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ildo Blank
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Gasparini Alves & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2345/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosa Rodrigues
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Levina Alves dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-2347/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Ramos
PR-17732 - D 1 Jaime Alberto Stockmanns
RS-17732 - D 1 Paulo Turra Magni
Réu(s): Badotti Alimentos Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2348/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Anzolin
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-19292 - D 1 Sergio KarkachePROCESSO TRT-PR-RT-2348/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Wrubleski Neto
PR-15149 - D 1 Acyr Silveira
PR-15149 - T 1 Acyr Silveira
Réu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2349/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Pedro Rodrigues
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): C.S.B. Faquinello & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2353/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): T.G.V. Transportadora de Valores e Vigilan. Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2353/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli Longo
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): José Aloisio Meulam - Firma Individual

PROCESSO TRT-PR-RT-2354/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emanuel Jorge de Freitas
PR-25044 - D 1 Christiane Massaro Lohmann
RS-25044 - D 1 Morel Assis Filho
Réu(s): Odonto Center S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2355/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celia Montovani
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Restaurante Chines Shikai Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2356/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Bento dos Santos
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos

PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Eronizio de Goes Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-2357/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Francisco da Silva
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Benno Rempel & Cia. Ltda. (A/C Othmar H. Rempel)

PROCESSO TRT-PR-RT-2359/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Luiz de Moura
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Luiz & Zenere Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-236/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu Ajalla
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Logicargo Consultoria e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2360/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agenor Oliveira Lima
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Madeireira Zanone Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2361/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo dos Santos Castro
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Rodevel Pneus Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-2361/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João do Prado
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2363/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carlos Vieira
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): D. Maman Moveis Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2364/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ercidilia Martins (Espolio De)
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Jaf Industrial de Madeiras Ltda. (Massa Falida / Sind.
Murilo Fco. Teodoro)

PROCESSO TRT-PR-RT-2366/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdevino Pacheco
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Poliserve Sistema de Segurança S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2368/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Mara José Gancucu
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Cubas & Gomes Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan
Réu(s): Estofados Conforto Ltda. (Mf/Sind. Dr. Marcos Roge-
rio de Souza)
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-2369/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jandir Guerellu
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Eugenia de Mello Thibes
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-2370/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Correia da Silva
PR-18838 - D 4 Pedro Paulo Cardozo Lapa
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2370/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiane Martins Rosa
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Zita Beatriz Nitti

PROCESSO TRT-PR-RT-2372/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cirlei Cavalheiro
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Rosangela Franciosi

PROCESSO TRT-PR-RT-2373/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ari de Castilho
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2374/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Elza da Silva
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PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Maria Marcia Verderoce Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-2374/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre Souza dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-2376/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Maria Felix
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Rosana Pedrosa Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-2378/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zilma Caetano
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Elizabete Vasco Pedron

PROCESSO TRT-PR-RT-238/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Teodoro Campagnaro
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Perfilados Vanzin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-238/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Nickel
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Tombini Equipamentos de Escritorio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2380/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ruth Alves dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Pizzaria Gluck Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2380/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Benedito Gardinalli
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Odi José Farina

PROCESSO TRT-PR-RT-2382/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Tadeu Alves Davi
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Disavel Distribuidora de Abrasivos Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2384/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Sebastião Loureiro
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-2385/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alfredo Henrique Lasch
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2386/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Deolindo Pereira Dias
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Diniz & Mantovani Ltda.
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-2387/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Gonçalves
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2388/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair da Fonseca
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2389/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Quadros Donato dos Santos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2389/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Castorino de Franca
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2390/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilso José Baneszeski
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2390/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cezino Alves da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2392/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ferreira da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Atlanta Auto Elétrica Ltda.
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da SilvaPROCESSO TRT-PR-
RT-2393/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleocir Antonio Schmitt
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2394/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivan Luiz Concolatto
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): F. Valentini Representações Comerciais S/C. Ltda.
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-2394/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristovi Rodrigues Azevedo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2398/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dercilio Pereira da Cruz
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2399/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elson Weintland
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Rosalvo Antero Joaquim
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-2399/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirlei da Siqueira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-24/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ferreira da Silva
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-240/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salete Aparecida Pereira
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2400/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivonete Aparecida de Andrade
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Gemes Eletroncia Em Monitorizacao e Segurança Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2400/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edimar Maihack
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2402/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio Cesar Fernandes
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2403/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alex Sandro de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Restaurante Apucarana Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-2403/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloi Correia de Mello
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2404/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reginaldo Batista dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Costa & Leme Ltda.
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2404/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Erineu Pregot da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2406/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosemar Ceresoli

PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-2406/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Everaldo Soares
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2407/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Carneiro Borille
PR-22058 - D 1 Charles Daniel Duvoisin
Réu(s): Fiorino Debiazzi
MG-13688 - D 1 Antonio Caldas Ribeiro
PR-13688 - D 1 Dilson da Conceicao Bittencourt
PR-13688 - T 1 Dilson da Conceicao Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-2408/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fabio José Grad
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2409/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ligiane Colla
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Fiorelo Pegoraro & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2410/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flavio Gonçalves Mendes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2411/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tereza de Jesus
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Lirio Wilchen

PROCESSO TRT-PR-RT-2412/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gelci dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2413/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Alves Matozo
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2414/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idoir Antonio Ramos Siqueira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2416/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Erotildes Segat
PR-25068 - D 1 Jose Carlos Noschang
Réu(s): Transportes Transjorge Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-2417/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Oliveira da Silva
PR-19349 - D 1 Florisvaldo Haroldo Anselmi
Réu(s): Joares de Marco
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani

PROCESSO TRT-PR-RT-2417/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivo Maihach
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2418/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eurides Ferreira dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Rachid Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2418/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jacir Gaio
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-242/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiano Jacir Muetzenberg
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT

PROCESSO TRT-PR-RT-242/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otacilio Keller
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva

Réu(s): Jorge Yamasaki

PROCESSO TRT-PR-RT-2420/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaimar Linhar
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2421/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Antonio da Rocha
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Borracharia Barao (Antonio Cesar Borges)

PROCESSO TRT-PR-RT-2422/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario José Muzzolon
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2422/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Aparecido Figueiredo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2423/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Carvalho e Silva
PR-2189 - D 1 Wilson Carvalho e Silva
Réu(s): Municipio de Santa Tereza do Oeste

PROCESSO TRT-PR-RT-2424/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vicente de Paulo Silva
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2424/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Antunes de Lima
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2425/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Matilde Hofmann
Réu(s): Bemag Serviços Gerais S/C. Ltda.
Réu(s): Banco Real S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2425/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abrao de Almeida
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Empreiteira de Mão de Obra J. S.

PROCESSO TRT-PR-RT-2426/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Everton Nath (Menor0
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Aires Galina

PROCESSO TRT-PR-RT-2426/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Bispo Sansa
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2427/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Martinez
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Diamante Distribuidora de Bebidas Ltda.
PR-20879 - D 1 Nanci Terezinha Zimmer

PROCESSO TRT-PR-RT-2427/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marli Salete Scherer
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Manica & Manica Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-2428/
1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonildo Nath
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Aires Galina
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli

PROCESSO TRT-PR-RT-2428/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jonival José Duarte
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Danilo Zenatti
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli

PROCESSO TRT-PR-RT-2429/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Edval da Silva
PR-19349 - D 1 Florisvaldo Haroldo Anselmi
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-2429/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Loura dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
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PROCESSO TRT-PR-RT-2430/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Nunes Rocha Filho
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2431/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marciano Jeronimo Lora
PR-16411 - D 1 Carlos Alberto Bortolotto
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2432/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Matiazi Neto
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): V. Pereira & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2433/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leozir Fagundes da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2434/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindemar Tocheto
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2436/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2437/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marli de Fatima Lopes Cavalheiro
PR-12833 - D 1 Milton Jose Gnoato Junior
Réu(s): Ana Maria Fabiano

PROCESSO TRT-PR-RT-2437/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronete Rodrigues dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Condomínio Edifício Pantheon
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-2438/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Messias Alves da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2439/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Deri da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2439/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Pereira dos Santos Neto
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Bicicletaria Confianca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-244/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marinete do Carmo Brisch
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Celeide Pinto Aguiar Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-2441/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Severino Ricardo Sebastião
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Municipio de Corbelia
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-2441/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João do Prado
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2441/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Mostacio
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Mcm Matsuda Construções Metalicas Ltda.
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2441/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson José Matos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2442/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Otmar Schmitt
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2443/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge de Oliveira Martins
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2444/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sadi dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2445/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Domingos da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2446/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandro Cecckim
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2447/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Antonio Cardoso
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2447/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Coutinho da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2448/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Katsiko Itimura (Requerente)
PR-14309 - D 1 Maira Nubia de Ortega
PR-14309 - T 1 Maira Nubia de Ortega
SP-14309 - D 1 Frederico Augusto Teles
Réu(s): José Xavier Neto (Requerido)
Réu(s): Ademir Pereira (Requerido)

PROCESSO TRT-PR-RT-2448/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Santo Lopes da Veiga
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-245/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Benjamin Ramos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Mario Koshitakia (Obra)
SP-153896 - D 1 Marcos Rogerio de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-2450/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria de Oliveira
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2450/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vivaldino Rodrigues
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2450/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio da SilvaPR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldo-
nado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2452/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ozildo de Moraes
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2452/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vadirlei Rodrigues
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2454/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair Atilio Cirico
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Prosegur Paraná Transp. Valores e Seg. Ltda.
RJ-58938 - D 1 Arlindo Daibert Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-2454/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista Flavio Pereira
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Nad´Thany Restaurante e Lanchonete Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2454/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Aparecido dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2456/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abelino Adams
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Comercial & Mercantil Iguaçu S/A. - Comisa

PROCESSO TRT-PR-RT-2456/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Quadros Donato dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2458/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Analita Aparecida dos Reis
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Zanotto & Armiliato Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2458/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valsser Antonio Rengel
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2460/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odilon Luiz Pereira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Work Comércio de Adesivos Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2460/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vicente Bezerra
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2462/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nereu Antonio Rossi
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): João Griebeler
Réu(s): Gilberto Gava
Réu(s): Transcasa Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2462/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Faustino de Pruencio
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2464/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria de Jesus
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Fipal Distribuidora de Veículos Ltda.
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia StempniakPROCESSO TRT-
PR-RT-2464/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adirson Leoncio de Souza
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2467/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilda Miguel dos Santos
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT

PROCESSO TRT-PR-RT-2467/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edemar Dossena
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2468/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Eduardo dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR-7256 - D 1 Orildo VolpinPROCESSO TRT-PR-RT-2469/
1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel de Souza
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2470/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Soares de Oliveira
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias

Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2470/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clodoaldo Panoff
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2472/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda Fongaro Roteski
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Valki Distribuidora de Malhas Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-2472/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos Nogueira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2473/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda Iglicosk
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Genildes Maria Lavaqui

PROCESSO TRT-PR-RT-2474/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Domingos Langer
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Remo Equipamentos Rodoviarios e Indistriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2475/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindamir Siqueira
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Ines Bertoncelli

PROCESSO TRT-PR-RT-2475/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Titton
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2476/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Pich
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2476/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idacir Cechim
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2478/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista Loredo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2479/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilio Ferreira Domingues
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-248/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Teixeira
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Alceu Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-248/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Renato Mauricio Ramos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Coepar Construções Civis Ltda.
Réu(s): Salezio Gustavo Picolli

PROCESSO TRT-PR-RT-2480/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton da Silva
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Nilo Laerse de Rezende

PROCESSO TRT-PR-RT-2481/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Valiski
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2482/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Borges Brizola
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Viação Garcia Ltda.
PR-11228 - D 1 Ary ChimentaoPROCESSO TRT-PR-RT-2482/
1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Francisco Rodrigues
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 279279279279279

Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2484/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josino Vargas
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2485/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helio Alves de Lima
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2486/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genilde Veronica Marcante de Oliveira
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Master Refeicoes Ltda.
PR-14812 - D 2 Lyslaine Cruz de Moura ReijrinkPROCESSO
TRT-PR-RT-2486/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Francisco da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2487/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Kleber Damazio
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2488/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cynthia Regina de Souza
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Rural S.A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-2488/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauro de Moraes Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2491/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Rogerio Scheunemann
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2492/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Hotz
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2492/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloi Gasparim
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2493/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Avelino Manica
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2493/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Filomena da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2494/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Alves Andrade da Silva
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Carlos J. Silva & Cia. Ltda. (Raja´S Brindes)

PROCESSO TRT-PR-RT-2494/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nicolau Taraciuk Sobrinho
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2495/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Silveira de Assis
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2495/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauro Celso Ferla
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2496/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nivalcir Klen
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2498/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio da Silva
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): M.B.H. Valandro & Cia. Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani
Réu(s): Bemajy Brindes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2498/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-25/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Azelir Terezinha dos Passo Vieira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Autor(es): Neuza Paranho de Oliveira Meassi
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): SERPRO - Serviço Federal de Processamento de Da-
dos
PR-9352 - D 4 Lamartine Braga Cortes Filho
Réu(s): União Federal
PR-21211 - D 1 Carlos Alberto Domingues Fagundes
RS-21211 - D 1 Paulo Joel Bender Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-250/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elisangela Pereira dos Santos
PR-10032 - D 1 Jaime Mariano
SC-10032 - D 1 Rycharde Farah
Réu(s): Marcio Calderari
Réu(s): Ari Macri

PROCESSO TRT-PR-RT-2500/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sara Dela Torre
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-2500/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Batistel
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2502/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2504/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio José de Lima
PR-23813 - D 1 Eliane Cristina de Lima
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2504/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Brandini
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2505/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aristides Gregorio Lavratti
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2506/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Waldemar Luiz Pego
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2506/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Guiomar Alexandrina Barros
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2507/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jonas Leocadio da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2507/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronaldo Ranieri

PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2508/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir de Jesus da Costa
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2508/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Pereira
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2508/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dermival Antonio Ribeiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2509/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria José de Almeida Silva
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Nilo Laerse de Rezende

PROCESSO TRT-PR-RT-2509/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Carvalho Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2511/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivete Scheibe
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Alpargatas Santista Textil S/A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-2511/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vitor José Mauli
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2513/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivo Artemio Lauxem
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G. Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-2515/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Rodrigues dos Santos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Antenor Mezzon

PROCESSO TRT-PR-RT-2516/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iolanda Ferreira Barbas
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-22670 - D 2 Luiz Carlos PasqualiniPROCESSO TRT-PR-
RT-2517/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isaias da Silva Correia
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-2518/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Pedro dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Nelson Bras

PROCESSO TRT-PR-RT-2519/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciani Leila Rebolo
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-2519/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio de Souza Gois
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
PR-26386 - D 4 Giovana Lepre SandriPROCESSO TRT-PR-
RT-252/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arnaldo Santiago Visoni
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR-19522 - D 1 Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-252/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Alves de Andrade
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Vegrande Veículos Casagrande S/A.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-252/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Odilon de Avila Pereira
PR-10032 - D 1 Jaime Mariano
SC-10032 - D 1 Rycharde Farah
Réu(s): Marcio Calderari
Réu(s): Ari Macri

PROCESSO TRT-PR-RT-252/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sedinei Clementino da Costa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2521/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flavio Gomes Santana
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Usimix Serviços de Concretagem Ltda.
PR-26386 - D 4 Giovana Lepre SandriPROCESSO TRT-PR-
RT-2521/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fabio Cesar Zanato
SP-117603 - D 1 Luis Otavio Ribeiro Prado
Réu(s): Gilli & Cia. Ltda.
Réu(s): Guerra Implementos Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2523/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Nunes da Silva
PR-24515 - D 1 Sergio Vieira Forselini
Réu(s): Sergio Gasparetto (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-2524/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Mostacio
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2525/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro da Silva
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR-18502 - D 1 Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-2526/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Mostacio
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Réu(s): V.B.S. Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2527/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jocelito Jaco Debatin
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): João Griebeler
Réu(s): Gilberto Gava
Réu(s): Transcasa Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2529/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Martins
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2529/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gelson Luiz de Paula
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2529/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Rodrigues Pinheiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2530/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Fernandes de Lima
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-2530/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Josue dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2531/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Lourenço
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2531/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir de Jesus Ruth Schmidt
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-2531/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliezer Francoso
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Perfilados Vanzin Ltda.
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Réu(s): R.H. System Recursos Humanos Ltda.
Réu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Humanos
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2532/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Roberto dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2533/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Raimundo
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2533/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Moreira dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2533/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudineia José da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Ivete Fonceca

PROCESSO TRT-PR-RT-2534/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Kraus dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2539/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Prazeres da Silva
PR-12317 - D 2 Sumie Sonia Miyazaki
Réu(s): Emilio Alves (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-254/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Martins
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): SUDCOOP - Cooperativa Central Agropecuária Sudo-
este Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-254/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Noslei Antonio Turatto
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-254/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei Aires Gonçalves - Menor
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-2540/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecida Alves Pereira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.
Réu(s): Banco Itau S.A.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2542/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeir da Silva Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2544/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arlindo Bevenutti
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2545/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandoval José de Lima Neto
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): M.A. Barzotto & Cia. Ltda. - Contato Constr. Elet.
PR-15757 - D 1 Jose Leocadio Lustosa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2545/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alceu Americo de Oliveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Odete Fatuch dos Santos & Cia. Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-2546/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Salvora
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2551/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gabriel Bortolato
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos

Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2552/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar José de Oliveira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2553/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leandro Majeuski
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2554/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelsi Mandelli
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2554/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Domingos Dutra Basi
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2555/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio Alves Possidonio
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2555/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Serapiao da Silva
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): Martinus José Roecker

PROCESSO TRT-PR-RT-2556/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Caetano Bitencourt
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2556/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio Costa Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2557/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elvandir Correia da Motta
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Mecanica Aurediesel
PR-16681 - D 1 Ronaldo da Fonseca

PROCESSO TRT-PR-RT-2558/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleonice de Fatima dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Korote Indústria de Moveis Ltda.
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-2558/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivo Irio FeyhPR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Suher & Sanches Pinturas Ltda.
Réu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S/A.
Réu(s): Itau Pinturas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2559/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Janete Chaves Della Beta
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Mary Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Réu(s): Padroniza Uniformes Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-256/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ionice Ferreira da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Celia Regina Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-2560/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Gonçalves Vieira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Cooperativa de Trabalho Medico Ltda. - Unimed
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-2561/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hiago Mauricio de OliveiraPR-19177 - D 1 Andre
Viana da Cruz
Réu(s): Central Distribuidora de Corretivos de Solo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2562/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Moreira de Faria
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S/A.
Réu(s): Itau Pinturas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2563/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jussara Carradore
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Jornal Hoje Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2566/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindones dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Suher & Sanches Pinturas Ltda.
Réu(s): Itau Pinturas Ltda.
Réu(s): Inepar - Equipamentos e Montagens S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2567/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Dal Zot
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2571/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elsa Ferreira da Rocha
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Sociedade Espirita Paz Amor e Luz

PROCESSO TRT-PR-RT-2572/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Venilto de Souza Padilha
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Suher & Sanches Pinturas Ltda.
Réu(s): Itau Pinturas Ltda.
Réu(s): Inepar - Equipamentos e Montagens S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2575/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Luiz dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2576/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Pereira Soares
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2577/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salvador Repula
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2580/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abrelino da Luz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2580/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Rampanelli
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Nilto Leandro de Moraes & Cia. Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-2581/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel José de Souza
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2583/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ataliba dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2583/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Peicher
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Mirales Terraplenagem S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2584/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio da Rocha
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2585/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Levindo de Farias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2586/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenildo da Veiga
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Tijovel Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2587/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiana de Oliveira Floriano
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Marcus Lago

PROCESSO TRT-PR-RT-2589/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Blochenski
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR-21150 - D 1 Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-2592/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2593/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Tibes de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Autor(es): Terezinha Silveira Ramos Oliveira
Réu(s): João Antonio Martini
PR-10995 - D 1 Edemar Antonio Mattei

PROCESSO TRT-PR-RT-2593/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ester de Souza da Silva
PR-26703 - D 1 Rosileny Vanzella de Assis Pontes
RS-26703 - D 1 Joao Paulo Cauduro Filho
Réu(s): José Menegazzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2595/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Alberto Odebrecht
PR-11850 - D 2 Alba Terezinha Legnani
PR-23568 - D 1 Andrey Legnani
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-2596/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Supriano da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Cardoso & Lima Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2597/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Roque de Moura
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-2598/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orivalda Raimundo do Nascimento
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Gertrudes M. Faran Grotta
Réu(s): Florisvaldo Francisco Francheschini

PROCESSO TRT-PR-RT-2599/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Cicero Ferreira da Paz
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-2599/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Canute
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Americo Guareski
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Indústria de Balas Boavistense Ltda.
RS-22735 - D 1 Elso Eloi Badanese

PROCESSO TRT-PR-RT-26/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leila Fatima de Andrade da Cruz
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-260/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José do Carmo Guimaraes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2600/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aroldo Pinheiro de Lima
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2601/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcelino dos Santos Souza
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2602/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
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Autor(es): Ivo de Almeida Manari
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2603/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alessandra Iolanda Deitos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Joselia Maria Garzel Cavalari

PROCESSO TRT-PR-RT-2604/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Eliurde Gomes Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-2604/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Santina Carvalho de Cardoso (Espolio De)
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2607/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celia Regina Martins Costa
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Administradora de Mão de Obra Unipres Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2608/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Borges
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): José Acir Bora
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Aluir Bruzelatto
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Mario Bora
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca

PROCESSO TRT-PR-RT-2608/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaqueline Aparecida da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Dioney Raiser da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-2609/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão de Vargas
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Construtora Pena Branca Ltda.
PR-23929 - T 1 Vilson Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-2609/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Flavia Dalpai Mufatto

PROCESSO TRT-PR-RT-261/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio da Silva Tavares
PR-17732 - D 1 Jaime Alberto Stockmanns
RS-17732 - D 1 Paulo Turra Magni
Réu(s): Editora Cultural Cicla Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-2611/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tarcisio José Scherer
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Cootrurvel - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos
de Cascavel
Réu(s): Companhia Ultragaz S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2612/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Raymundo Correa
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu
Réu(s): Saibrita Mineração e Construção Ltda.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich LechiuPROCESSO TRT-
PR-RT-2614/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri Zaniollo
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-2615/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mariza Sonia Buf
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Irene Ana Bazei Confecções

PROCESSO TRT-PR-RT-2617/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juraci de Carvalho
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empr.Serv.Recr.S/C Ltda.

PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani
Réu(s): Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-2618/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izauro Basso
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Euclides José Formighieri (Fazenda Violeta)

PROCESSO TRT-PR-RT-2619/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Soeli Kroprochinski
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-262/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair de Paula
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-262/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Claudia Sismer
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Marlove Cristine Gusmão Bulgareli

PROCESSO TRT-PR-RT-2621/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marta Semer de Carvalho
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2622/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Batista de Almeida Jr
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-24558 - D 2 Fabio Bertoli Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-2623/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Alves da Silva
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Autor(es): Nelson Gracioso Sobrinho
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Projen Construções Civis Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-2623/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindomar Guimara
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-2624/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Roberto de Oliveira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Cooperativa Agrícola de Cotia Ltda. - Cooperativa Cen-
tral
PR-14945 - D 1 Maciel Tristao Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-2626/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Izabel do Pilar Oviedo
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2626/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro dos Santos Batista
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-2627/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aldair Miguel Perini
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Triunfante Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2629/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vainer de Souza Pinheiro
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-263/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ines Maria Scarabonatto
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Kondorseg Corretora de Seguros de Vida Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2630/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edilene Neves Nogueira (Menor)
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Maria Lucia de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-2635/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Natalia Gonçalves do Nascimento (Espolio De)
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Merlin Sartoretto & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2636/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Ribeiro
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Policlinica Cascavel Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2637/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Nelsi Alves da Silva Padilha
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2637/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosemeri Aparecida Ribeiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-2639/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Luiz Botelho
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Joaquim Antonio Figueira

PROCESSO TRT-PR-RT-264/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Martins de Oliveira
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Autor(es): Antonio Albino da Silva
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Autor(es): Artemio Catanio
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Autor(es): Paulo Baptista
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Autor(es): Normandi José da Rosa
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Autor(es): Antonio Luiz Moscheto
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR-12370 - D 3 Rosaldo Jorge de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-264/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Alcides Pastorio
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Gelre Trabalho Temporário S/A.
Réu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2641/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Lopes
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Paraná Solo Comércio de Máquinas Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2641/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilza Xavier de Andrade
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Restaurante Globo

PROCESSO TRT-PR-RT-2641/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Americo Borba
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-RT-2643/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rafael Soares da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2643/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciano Piechontcoski
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Alerta Serviços de Vigilância S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2646/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luzia Silva Davi
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2647/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlin Novak
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Pluma Conforto e Turismo S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2647/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Cabral
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Central Guinchos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2649/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mari Luci Galeano

PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Valdir Enio Fritz

PROCESSO TRT-PR-RT-2649/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Maria Marques
PR-24514 - D 1 Fernando Mariot
Réu(s): Vera Lucia Beltramin de Bona

PROCESSO TRT-PR-RT-2651/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Banco Meridional do Brasil S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola
Réu(s): Ilce Beatriz Pinto Silva (Consignada)

PROCESSO TRT-PR-RT-2651/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Esiquiel Moreira Leite
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2653/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Stasczak
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Restaurante Rota Oeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2653/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Domingos de Saibro
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Conspecto Construtora Paranaense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2653/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rita Fagundes da Silva
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Autor(es): Marli Serrano da Silva
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Ivone Kaiber Brustolin

PROCESSO TRT-PR-RT-2653/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Elias Filho
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Badotti Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2655/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Martins
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): N.F. Serviços Especiais S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2656/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Gomes da Silva
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Olintho Savegnago

PROCESSO TRT-PR-RT-2659/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Francisco de Jesus
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Municipio de Nova Aurora
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-266/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evaldir Gonçalves Lemos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Jardim Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2660/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Arnold
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2660/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Franca
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Dilmade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2661/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Herondi Olik
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Gilberto Fadanelli

PROCESSO TRT-PR-RT-2662/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Gomes
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Devanir Braz de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-2666/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Neri da Rosa
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): V.B.S. Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2667/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriano Gomes (Menor)
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Devanir Braz de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-2667/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
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Autor(es): João José Miranda
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Indústria de Plasticos Cascavel Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-2668/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marciano Gomes (Menor)
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Devanir Braz de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-2669/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidney Gomes
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Devanir Braz de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-2669/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jucelino Barreto Rosa
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-267/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Alves da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Madeiras J. Bresolin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2670/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tereza Figueiredo Gomes
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Devanir Braz de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-2673/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Dalla Costa
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Oli Destro
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2675/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Ferreira dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Digivel Equipamentos Eletronicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2676/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Salim
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cotriguacu - Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda.
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2677/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista Pereira
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Perfilados Vanzin Ltda.
PR-14581 - D 1 Otacilio Vanzin
RS-14581 - D 1 Otacilio Vanzin

PROCESSO TRT-PR-RT-2677/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Juchinievski
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Mad - Metal Indústria de Moveis e Esquadrias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2678/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Cicero da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2679/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio Manzoni Ribeiro
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-268/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Alves da Silva
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Proforte S/A. Transporte de Valores
PR-15181 - D 2 Joaquim Miro
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR-18502 - D 1 Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-268/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Maria Lopes
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Autor(es): Claudir João Augustin
Autor(es): Antonio Melo Maciel
Autor(es): Andre Piala
Autor(es): Luiz Artur Barbosa
Autor(es): Ademir Ronda
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR-12370 - D 3 Rosaldo Jorge de AndradePROCESSO TRT-
PR-RT-268/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Cirilo Neri
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Frigorifico Guzera Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2682/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Wilson Engelmann
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Transcobravel Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2683/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Cristovao de Andrade
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-2683/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Serafim da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2683/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Justino Rodrigues
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): O. Reis & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2684/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jurandir Brandão Novak
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Pluma Conforto e Turismo S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2684/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauro Reis
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2685/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Saran
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): A.L. Bacarin & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2685/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Balan
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Carla Iara Tavares Stocker
PR-12954 - D 1 Rudi Heringer
PR-12954 - T 1 Rudi Heringer

PROCESSO TRT-PR-RT-2686/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Inez da Cruz
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Rosa Maria G. Linares

PROCESSO TRT-PR-RT-2687/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloir Ferreira Furquim
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Metalurgica Vanzin Ltda.
RS-15892 - D 1 Antonio Scaravonatto

PROCESSO TRT-PR-RT-2687/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edith de Fatima Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Rosemad Kaled Medlij (Restaurante Kiberama)

PROCESSO TRT-PR-RT-2688/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeci Alves
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
2689/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Machado
SP-100659 - D 1 Luiz Ferreira Leite
Réu(s): Madezan - Madeireira Zancanaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-269/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aclizio Postal
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
Réu(s): Madeireira Ficagna Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2691/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Aderli Padilha
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2691/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Goularte Machado
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2692/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Ferreira Lima
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2693/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar José da Silveira
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2695/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rui Afonso Lermen
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-2695/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fernando Geronimo da Silva
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2697/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Neves
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Iolanda Silva de Souza & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2698/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Durcilene Pedroso
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Jaime Bavaresco
Réu(s): Rejane Bavaresco

PROCESSO TRT-PR-RT-2698/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmor Vieira de Souza
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Pedro F. Gutierrez

PROCESSO TRT-PR-RT-27/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gervasio Protasio Braun
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Menegaz S.A. Indústria e Comércio
PR-14528 - D 1 Yara D Amico
RS-14528 - D 1 Eduardo Menegaz Amaral
SC-14528 - D 1 Carlos Renato Portes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-27/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eleni Terezinha Martins dos Reis
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Autor(es): Maria Isabel Castanhel Reginato
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): SERPRO - Serviço Federal de Processamento de Da-
dos
PR-9352 - D 4 Lamartine Braga Cortes Filho
Réu(s): União Federal
PR-21211 - D 1 Carlos Alberto Domingues Fagundes
RS-21211 - D 1 Paulo Joel Bender Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-27/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcelo Feder
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Oficina e Chapeação Black Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-270/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maristela Schimitez
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Farpa Industrial de Produto de Papel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2700/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge da SilvaPR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Armando Cegantini Filho
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2700/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ramos Machado
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2702/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Pedroso
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Marcia Aparecida Renostro - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2703/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdelino dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Enclimar - Ar Condicionado Central Ltda.
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Enclimar - Engenharia de Climatizacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2704/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ione Nunes Padilha
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Cirila Ortega Keppe

PROCESSO TRT-PR-RT-2705/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Marehioro
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Escritorio Contabil Pinhal S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2708/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Farias Novaski
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira
Réu(s): Osvaldo Sarmento (Bile)
Réu(s): Marlis Saibert

PROCESSO TRT-PR-RT-2708/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Dirce Soares de Souza
PR-25964 - D 1 Jaime Airton Hanauer
Réu(s): Hospital Nossa Senhora Consolata Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-271/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Enio Braz de Almeida Ribeiro
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Agropecuária Dal Pizzol Ltda.
Réu(s): Arlindo Dall Pizzol
Réu(s): Leoberto Luiz Dall Pizzol
Réu(s): Iliane Terezinha Dall Pizzol

PROCESSO TRT-PR-RT-2710/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcelo Marcos de Oliveira Gonçalves
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2711/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edemar Pereira de Souza
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Noemia Duraes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2712/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido de Freitas
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2713/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Padilha
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2713/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido Alves
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Darcisio Roberto Grassi (Espolio)

PROCESSO TRT-PR-RT-2715/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elio Luiz Guth
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Valdecir Brum da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-2717/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Correia da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Albiero Terraplenagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2719/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clovis Barbinelli
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jacir Taffarel
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-2719/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Felix da Silva
PR-14306 - D 2 Elias Zordan
Réu(s): Euclides José Formighieri
Réu(s): Ademar José Formigheri

PROCESSO TRT-PR-RT-272/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosimar Galeski
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Kusmirski & Cia. Ltda.
PR-18619 - D 1 Sergio Ricardo Tinoco

PROCESSO TRT-PR-RT-2721/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Augusto Marostica
PR-17689 - D 4 Gilberto Monteiro Xavier
Réu(s): Atilio Marostica
PR-11768 - D 1 Jorge Gilberto SchneiderPROCESSO TRT-PR-
RT-2721/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Pedroso
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Aroldo Dalla Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-2721/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Alberto Della Santa
PR-25964 - D 1 Jaime Airton Hanauer
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-2723/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marineuza Prates
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Trento & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2723/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Pereira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Juarez Paulo Peixer

PROCESSO TRT-PR-RT-2724/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
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Autor(es): David Antunes Teixeira
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2725/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isolnei Guedes
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Associação Expresso Maringa Esporte Clube (Emec)
Réu(s): Expresso Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2725/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Pedro da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Comércio de Combustiveis Gnoatto Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2725/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Rafael Juchinievski
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Lanchonete Chega Mais

PROCESSO TRT-PR-RT-2727/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Nerci dos Santos (Espolio De)
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Comercial Destro Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-2727/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Telmo Moritz Junior
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Dall´Onder & Cia. Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2727/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leandro Nunes Schenberger
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Biasio Comércio de Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2729/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gelcir Gotardo
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): José Pintro
Réu(s): Roseli Gotardo

PROCESSO TRT-PR-RT-2730/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Correia de Lima
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Ivaniski & Moro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2730/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izidro Bernardini
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Nelson Limonta

PROCESSO TRT-PR-RT-2731/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vitor Arlei Pires Figueiredo
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Macro Economia Distribuidor de Alimentos Ltda.
SC-6694 - D 1 Marcelo Zolet

PROCESSO TRT-PR-RT-2731/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel da Silva Gomes
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2732/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Moacir Marical
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): K.M.K. Transportes Rodoviarios Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
2734/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Moacir Marical
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2735/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agenor Nunes Machado
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2735/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idinei Aparecido Dalmaso
PR-25964 - D 1 Jaime Airton Hanauer
Réu(s): Cotriguacu Corretora de Seguros Ltda.
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues

PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2737/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Arino Brasilio Santos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2737/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leobino Gramilo Sodre
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Posto de Molas 1000 - Tao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2738/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Glen
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Posto de Molas 1000 - Tao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2738/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abilio Caetano de Amorim
PR-4942 - D 1 Airton Amilcar Momo
PR-4942 - T 1 Airton Amilcar Momo
Réu(s): M.C.M. Gonçalves & Cia. Ltda.
Réu(s): Wandscher Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2739/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Malvina Gonçalves
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Isabel Mari dos Santos & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2739/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elizete dos Santos
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22089 - D 1 Paulo Giovani Fornazari

PROCESSO TRT-PR-RT-274/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arnesto Grams
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): G.A. Cima Construção Civil Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2740/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Sarolli S/A. Madeiras Sem. Cereais e Constr.

PROCESSO TRT-PR-RT-2741/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celio da Conceição Siqueira
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Comércio e Exportação de Fertilizantes Coral Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-2742/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ilso de Oliveira
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Dilmade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-18519 - D 1 Gilberto Santi

PROCESSO TRT-PR-RT-2744/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fabio Schweitzer
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Agroindustrial Cavalli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2744/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Rodrigues
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Elino Trento & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2745/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Fogaca
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Construtora Abc Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2746/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evantir José de Camargo
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Lwart Lubrificantes Ltda.
SP-64648 - D 3 Marcos Caetano ConeglianPROCESSO TRT-
PR-RT-2746/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilton José Lisboa
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
Réu(s): Diplomata Transportes Ltda.
Réu(s): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2747/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Antonio Cezar
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Wanderlei Antonio de Campos & Cia. Ltda.
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-2748/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Vezu
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): SUDCOOP - Cooperativa Central Agropecuária Sudo-

este Ltda.
PR-23874 - D 1 Mauricio Machado Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-2750/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Maria Comini Martins
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Réu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-2750/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Petry
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Fazenda Gaucha (Antonio Kucinski)
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-2751/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlise Salete Reinisch
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Instituto de Hematologia de Cascavel S/C. Ltda. - Ihec
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-2753/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Davina Gusmoes
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Giro´S Lanche & Cia.

PROCESSO TRT-PR-RT-2754/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eleuterio da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR-12415 - D 1 Ignis Cardoso dos Santos
PR-12415 - T 1 Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2754/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Andre da Silva
PR-28239 - S 1 Ademar Antonio da Silva
SP-28239 - D 1 Walter Gameiro
Réu(s): Valdecir Guedes - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2755/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eduardo Fauth
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Auto Vidros Cascavel Ltda.
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-2755/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Alberto Silva
PR-28239 - S 1 Ademar Antonio da Silva
SP-28239 - D 1 Walter Gameiro
Réu(s): Valdecir Guedes - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2756/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Alves Rodrigues
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2758/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angie Denise Truccolo
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Banco Nacional S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2758/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauricio Gessi
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco Real S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2759/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aderval Reis Correa
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-2759/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Ferreira dos Santos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-276/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anelci Freitas Carneiro
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-276/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdelirio de Quadros
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2760/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Alves dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia

Réu(s): G.A. Cima Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2761/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Andre Luiz Badote de Oliveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-2762/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Becker
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Aguas Vitória Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2763/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elizangela Aparecida dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Banco Rural S.A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-2764/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Segunda
PR-21580 - D 2 Elizabete Graebin
Réu(s): Ane Meloni

PROCESSO TRT-PR-RT-2766/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amilton Batista Teixeira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Formato Construções Ltda.
PR-14812 - D 2 Lyslaine Cruz de Moura Reijrink
Réu(s): Empreiteira Oucevel Ltda.
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-2767/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Scherer
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
Réu(s): Diplomata Industrial e Comercial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2767/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salezio da Silva
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Embutidos Nova Italia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2768/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Espedito Romão Pinheiro
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Alessandro Meneghel
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-2769/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eugenio Paly
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Ceolan e Ceolan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2769/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio Granero Ramos
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Itapema Distribuidora de Bebidas Ltda. (Tika)

PROCESSO TRT-PR-RT-2771/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celco Cicaro Amancio
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Clovis Miguel - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2772/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel das Neves Ruthes
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): Tese Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): Geostatica Engenharia Geotecnica Ltda.
Réu(s): Este Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2773/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Garcia
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Comercial Destro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2773/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei dos Santos
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): Tese Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): Geostatica Engenharia Geotecnica Ltda.
Réu(s): Este Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2775/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lourdes Carmem Ody
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Almerinda Cardoso
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch

PROCESSO TRT-PR-RT-2778/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
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Autor(es): Paulo Machado da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Grando Engenharia e Terraplenagem Ltda.
SP-100659 - D 1 Luiz Ferreira Leite

PROCESSO TRT-PR-RT-2781/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio Muller Barbosa
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Ronda Pizzaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2786/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulino Feliciano Pereira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-279/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Accordi
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Doraci Zatta
PR-25059 - D 1 Andre de Melo Delgado

PROCESSO TRT-PR-RT-2790/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Tomaseto
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Calegari & Tomazetto Ltda.
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-2790/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenita Maria Prates
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Restaurante e Lanchonete Irmaos Leite Ltda.
PR-19924 - D 1 Adjaime Marcelo Alves de Carvalho
SP-19924 - D 1 Ana Maria Alves Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-2791/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alceno Ackermann
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
PR-12415 - D 1 Ignis Cardoso dos Santos
PR-12415 - T 1 Ignis Cardoso dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2794/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flauzo Cae Filho
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Julio Pacheco Monteiro Neto
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-2795/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo de Freitas
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2795/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carlos Franca
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-2796/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Andreia Prudente Lopes (Menor)
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Antonio M. Nicolardeli - (ME) (Lanch.Renascer)

PROCESSO TRT-PR-RT-2797/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osair Adão Bruschi
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Seara Alimentos S/A. (Suc.De Ceval Alimentos S/A.)
PR-9988 - D 2 Ulices Pizzatto

PROCESSO TRT-PR-RT-2797/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juvenal Barbosa dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Julio Pacheco Monteiro Neto
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau SobrinhoPROCESSO TRT-PR-
RT-2798/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Zila Penteado
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Hotel Mello Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2798/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Renato Vitorio PrigolPR-16780 - D 1 Paulo Sergio
Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-2799/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Gomes dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-28/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilma Aparecida da Silva Golin
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-280/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Rodrigues da Costa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Construtora Khouri Ltda.
PR-15237 - D 1 Anapaula da Silva Moreira
Réu(s): Bozio & Becker Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-280/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Azilio Freitas
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-280/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Loir Batista de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Nilton Vieira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-2801/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tarcisio Fidel
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Julio Pacheco Monteiro Neto
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau SobrinhoPROCESSO TRT-PR-
RT-2803/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista Flavio Pereira
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Restaurante e Lanchonete Peron Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2808/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carlos Rodrigues Muniz
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2809/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo dos Santos
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2809/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Teles de Paula
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Serviço Social da Indústria - SESI

PROCESSO TRT-PR-RT-281/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Loir Batista de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): 3hl Comércio de Alimentos Ltda.
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-2812/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anacir Bochnia Silverio
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Estela Flores

PROCESSO TRT-PR-RT-2813/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carli Silverio Schier
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2816/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio Correia
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Guarda Mirim
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2816/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton dos Santos Vaz
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Artecil Artefatos de Cimento Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-2817/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Inacio
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-2817/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josemar Antonio Moreschi
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Slaviero de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2818/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelo Antunes de Oliveira
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT

PROCESSO TRT-PR-RT-282/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Darci Amancio Pereira
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): José Carlos Miguel

PROCESSO TRT-PR-RT-2821/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Boaria
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2821/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joaquim Berino Correa
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Copecel Comércio de Auto Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2822/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Padilha
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2822/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Marques da Cruz
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Zilda de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-2823/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Domingos
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2824/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdinei de Oliveira Fernandes
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2824/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iziquiel LopesPR-19449 - D 1 Marco Andre Soni
Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2824/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leucelia de Fatima Zwiegicoski Oliveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): José Hermano Silva Franklin

PROCESSO TRT-PR-RT-2825/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jandir Francisco Boaria
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2826/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Willemann
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2826/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valquiria de Souza
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.
PR-12470 - D 2 Joao Joaquim Nazario
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-20916 - D 2 Marcelo Rodrigues de AlmeidaPROCESSO
TRT-PR-RT-2826/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Lepreda
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Madezan - Madeireira Zancanaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2827/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jesus Paulino Ramos
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2828/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nestor de Souza Araujo
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2828/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rozeli Marques
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Cootrurvel - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos
de Cascavel
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-2829/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salvador Leme Duarte
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-283/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Washington Luiz Duarte Petry
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Central Comunicação Visual S/C. Ltda.
PR-15873 - D 4 Josmar Gomes de Almeida
Réu(s): Pontual Paineis S/C. Ltda.
PR-15873 - D 4 Josmar Gomes de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-2830/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Domingos
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2830/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cicero Aparecido Cardoso de Sa
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Clovis Miguel - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2831/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Rodrigues
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2831/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Pinto
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Gabriel Comércio e Transporte de Gás Ltda.
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-2832/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Rodrigues de Oliveira
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2832/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Pinto
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Sperafico Comércio de Gás Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2833/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valtair Borba
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2834/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro da Costa
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2836/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alfredo Duarte de Souza
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2838/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alex de Freitas Motta
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2838/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Castorina de Oliveira Alves
PR-27559 - D 1 Marcelo Marcio de Oliveira
Réu(s): Hospital Nossa Senhora Consolata Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-284/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Luiz Valdomeri
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-284/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Ataliba Machado
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Condomínio Edifício Residencial Vitória

PROCESSO TRT-PR-RT-2840/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Barcelos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2841/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Joaquim Ruela
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Rudolf Ludwig Knoor

PROCESSO TRT-PR-RT-2842/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvana Aguiar Meginski
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Maria R.J. Gonçalves

PROCESSO TRT-PR-RT-2842/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iolanda Gonçalves Teixeira
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PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Rovilio Mascarello
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-2843/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Flori Ribeiro
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
PR-22757 - D 4 Michel Luiz Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-2844/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carmelinda da Luz Ramos Orlandi
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Celso Rodrigo Bissani
PR-9734 - D 1 Juarez Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-2846/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Antonio Roque
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-285/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Pereira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Trape Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2850/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelaide Regina Busato
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Odonto Center S/C. Ltda.
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-2851/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joanir Josue da Silva
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Ademir Alfredo Casagrande
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-2852/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rivair Pires da Silva Gonçalves
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2853/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Gonçalves
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Coohalib - Cooperativa Habitacional Liberdade de Lo-
catarios

PROCESSO TRT-PR-RT-2855/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Samuel Pereira
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Albiero Terraplenagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2855/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Erinaldo Eloi Marcelino
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.
PR-26403 - D 1 Sandro Augusto FadanelliPROCESSO TRT-
PR-RT-2856/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Rosa de Jesus Bech
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2857/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosimeri de Souza e Silva
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Slaviero de Cascavel Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-2859/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izaias Vieira de Oliveira
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Dall´Onder & Cia. Ltda. (Dallon Baterias)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-286/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Silvano
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Mitra Diocesana de Cascavel
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-2860/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Coelho da Silva

PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-2861/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Kennedy Coimbra
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): Gurski & Gurski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2862/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amarildo da Silva Leal
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2863/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Erondina Antunes Barroso
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Lucia Helena Battilani

PROCESSO TRT-PR-RT-2868/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciane Aparecida Mitkoski
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Pre Escola Vida Integral S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2869/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ozires Mendes de Moraes
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade
Réu(s): Auto Cascavel Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2869/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivo de Almeida Manari
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): P. Serconi & Serconi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-287/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ferreira dos Santos
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RT-2870/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Afonso Franco dos Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Deville Hoteis e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2871/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Madalena Rocha
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-2871/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo Camargo dos Santos
PR-12713 - D 1 Laurindete Correa da Silva
Réu(s): Paulo de Tarso Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-2872/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Doralice Soares Braz
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Alceu Carlos Preisner
PR-23929 - T 1 Vilson Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-2872/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Luiz de Moura
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Luiz & Zenere Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2872/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosilene Fatima dos Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Condomínio Edifício Siris

PROCESSO TRT-PR-RT-2873/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando da Silva
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Encol S/A. Engenharia Comércio e Indústria

PROCESSO TRT-PR-RT-2875/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei da Rocha
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Vidrocap Comercial de Acessorios Para Veículos Ltda.
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-2875/1998

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Galdino da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Moveis Sino
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-2877/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Teodoro
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2878/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido de Paula
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Paranhos Confecções de Paineis Ltda.
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani

PROCESSO TRT-PR-RT-2878/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geralda do Carmo de Souza
PR-27559 - D 1 Marcelo Marcio de Oliveira
Réu(s): Hospital Nossa Senhora Consolata Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2879/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Camargo dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-288/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Girardi
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Armaq Sul Serviços Tecnicos de Ar Comprimido Ltda.
PR-19480 - D 3 Lorna Loredana Lascowski

PROCESSO TRT-PR-RT-2880/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irene Borges de Lima
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Marui Vestuarios Ltda. (Feirao Marui)
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-2881/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Carlos Cordula dos Santos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-2881/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Luiz Krulikoswski
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): SUDCOOP - Cooperativa Central Agropecuária Sudo-
este Ltda.
PR-23874 - D 1 Mauricio Machado Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-2883/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evaldo Soares Ferro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Dirceu Franciosi (Mercearia Confianca)

PROCESSO TRT-PR-RT-2883/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana de Oliveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Ranela Ltda.
PR-19867 - D 1 Walter Luiz Antoniassi

PROCESSO TRT-PR-RT-2884/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Felix Angelo Pancera
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2885/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hamilton Carlos Lima
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
PR-15903 - D 3 Otto Carlos Pohl
Réu(s): Caixa Economica Federal
PR-13054 - D 1 Renato Luiz Otonni Guedes

PROCESSO TRT-PR-RT-2885/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elise Lot Mayer
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Manica & Manica Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-2886/
1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Dall´Oglio Scanagatta & Cia. Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2887/1997

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hamilton Carlos Lima
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): I.T. - Companhia Internacional de Tecnologia
Réu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-2887/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia de Souza
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2888/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Prata Netto
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Jonas Algues

PROCESSO TRT-PR-RT-2889/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Chagas Vaz
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-289/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Oliveira
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Réu(s): Panificadora e Confeitaria Cancelli

PROCESSO TRT-PR-RT-2892/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Evaristo Divino
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-2894/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adimir Lubazcoski
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Silvino Nicolau Hoffmann

PROCESSO TRT-PR-RT-2894/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo de Oliveira
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Construtora Entecco Ltda.
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-2895/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Elias Lotti
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Osmar Sorbara

PROCESSO TRT-PR-RT-2896/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Jacinto de Oliveira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2896/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Santana
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Construtora Entecco Ltda.
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-2898/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Galant
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Réu(s): Irmaos Vascelai & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2899/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Katsiko Itimura (Requerente)
PR-14309 - D 1 Maira Nubia de Ortega
PR-14309 - T 1 Maira Nubia de Ortega
SP-14309 - D 1 Frederico Augusto Teles
Réu(s): José Xavier Neto (Requerido)
Réu(s): Ademir Pereira (Requerido)

PROCESSO TRT-PR-RT-29/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alice Golenia dos Passos
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Autor(es): Neuza David dos Reis Buchner
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): SERPRO - Serviço Federal de Processamento de Da-
dos
PR-9352 - D 4 Lamartine Braga Cortes Filho
Réu(s): União Federal
PR-21211 - D 1 Carlos Alberto Domingues Fagundes
RS-21211 - D 1 Paulo Joel Bender Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-2901/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda Strapasson
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Dirceu Bezerra Dantas

PROCESSO TRT-PR-RT-2901/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Expedita Moreira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
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Réu(s): Novartis Biociencias S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2903/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Aparecida da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Agostinho Michalichem
Réu(s): Ana Gelta Michalichem

PROCESSO TRT-PR-RT-2904/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Serafim da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-2905/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio de Oliveira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Benito Antunes dos Santos
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes
Réu(s): Erva Mate Folha Verde
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-2907/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleudevaine Pereira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Dicleia Regina Beckert
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-2907/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Trajano Martins Neto
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
Réu(s): Interfox Consultoria Habitacional Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2908/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neli Galvan
PR-12277 - D 1 Rui da Fonseca
SC-12277 - D 1 Danielle Cristina Sa Vieira
Réu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-291/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Stresser Martins
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2910/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Lopes Nicolau
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Korote Indústria de Moveis Ltda.
PR-16094 - D 1 Jonas Adalberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-2910/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Luiz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Gelre Trabalho Temporário S/A.
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2911/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oliveiro Pedro dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Dipel Distribuidora de Produtos Eletricos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2912/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ubirajara Machado Ferreira
PR-24060 - T 1 Jose Ricardo Messias
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-2912/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Tibes
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Rodante Comércio de Pecas Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-2914/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilton José Barbosa
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Comercial e Mercantil Iguaçu S/A. - Comisa
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-2915/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcia de Oliveira
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Pauletti & Vieira S/C. Ltda.
PR-15424 - D 1 Carlos Antonio Studzinski
PR-15424 - S 1 Carlos Antonio Studzinski
PR-15424 - T 1 Carlos Antonio Studzinski

PROCESSO TRT-PR-RT-2916/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Roberto de Mattos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

Réu(s): Marifa Prestação de Serv. Na Constr. Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2918/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Menezes
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2920/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alvacir Rodrigues da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Projen Executora de Obras Civis Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2921/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nivalda Camargo Rufino
PR-27559 - D 1 Marcelo Marcio de Oliveira
Réu(s): Hospital Nossa Senhora Consolata Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2924/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Manoel dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Projen Executora de Obras Civis Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2924/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio José Rodrigues
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Floricultura Catarinense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2925/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Roberto de Oliveira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): J. Moreira e Sodre Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2926/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloi de Morais
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Projen Executora de Obras Civis Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2926/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriano Reis Batista
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Casa Sport - Com. e Indústria de Mater. Esport. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2927/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Fontana
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-2929/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Elias Ferreira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-18378 - D 1 Sergio Ricardo Fior
PR-18378 - T 1 Sergio Ricardo Fior
RS-18378 - D 1 Luiz Carlos Couto Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-2929/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Bonfim Ferreira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto

PROCESSO TRT-PR-RT-293/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alvair José Schotten
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2930/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Clairto Meira Moreira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Projen Executora de Obras Civis Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2931/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adair Cassimali
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Guarda Mirim
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2932/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jurandir Pereira Cintra
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Nutrigas Concessionária de Gás Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2932/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Heli da Costa
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2933/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Correa de Mello (Espolio)
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
Réu(s): Posto de Molas 1000 - Tao Ltda.
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia Stempniak

PROCESSO TRT-PR-RT-2934/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nereu Batista de Lima
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Campina Grande Engenharia e Comércio Ltda.
Réu(s): Projen Executora de Obras Civis Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2935/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriano Luiz Guth (Menor)
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Réu(s): V.B.S. Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2936/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Chimello
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani
Réu(s): Kimello Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2936/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wantuil Faria
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Adalberto Antonio Mariotto

PROCESSO TRT-PR-RT-2938/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Teodoro Ferreira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-294/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Catarina Meller
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Gandin & Moscon Ltda. (Churrascaria Gandin)
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-2940/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salvelino Antonio Pauli
PR-24964 - D 1 Everson Ohshima Putinatti
PR-24964 - T 1 Everson Ohshima Putinatti
Réu(s): Alvaro Moreira Ferreira Souto
PR-15992 - D 1 Luiz Alberto Domingues Galvao
PR-15992 - T 1 Luiz Alberto Domingues Galvao

PROCESSO TRT-PR-RT-2941/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João de Lima Gonçalves
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Francisco Alves de Moura

PROCESSO TRT-PR-RT-2941/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião RodriguesPR-21761 - D 1 Priscila do
Nascimento Sebastiao
Réu(s): Condomínio José Carlos Pennacchi

PROCESSO TRT-PR-RT-2943/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dulce Maria Fracasso
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Tele Estado Telecomunicaoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2946/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evandro Henrique da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Posto das Americas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2947/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Waldeci Franco
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): João Roque Letur

PROCESSO TRT-PR-RT-2948/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genomar de Lorena
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2949/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jeferson Luiz Pimentel
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-295/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Juniomar Bezerra Borges
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): ALL Capponi Comércio de Moveis Ltda.
PR-19596 - D 1 Ines Aparecida de Paula Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-2950/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Fernandes da Silva
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Barzotto Madeiras e Mat.De Constr.Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2951/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro do Carmo Figueiredo
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-13924 - D 1 Jairo Basso
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-2952/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Miguel da Silva
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Comércio de Cereais Siman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2952/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Rodrigues Cezario
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Farelato Indústria e Comércio de Farelo Ltda.
Réu(s): Albino Zanella

PROCESSO TRT-PR-RT-2954/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudecir da Costa
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Hruscha Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2954/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlene Rodrigues da Silva Khun
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
PR-26351 - D 1 Ricardo Barros de Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-2955/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelurdes Nunes Ribeiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Moveis Carla Ltda. (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-2956/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Domingos Schereder
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Everson Provin
Réu(s): Posto Estrela Dourada Ltda. (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-2956/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Batista do Prado
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Mauri Chaves

PROCESSO TRT-PR-RT-2957/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Chereder
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Everson Provin
Réu(s): Posto Estrela Dourada Ltda. (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-2958/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edimar Rayzer
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Mercado Salto Caxias Ltda. (Hilario Ribeiro)

PROCESSO TRT-PR-RT-2959/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Firmino Zamboni
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Icical - Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2959/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Henrique dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-2963/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sadi Zanatta
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-2964/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Celso Gonçalves
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2965/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Ferreira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
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PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-2966/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Domingo Periolo
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Banco Rural S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2966/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Albino Admundo Wengrat
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Fabrica de Carrocerias Tieppo Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-2969/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandro de Souza Neves
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Fiorelo Francisco Giakini
Réu(s): Ana Gleci Giakini

PROCESSO TRT-PR-RT-297/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Miranda
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Estevao Carlos da Silva (Corujao Pneus)

PROCESSO TRT-PR-RT-2971/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clarice Maria de Souza
PR-27560 - D 1 Marcia Sandra Tumelero
Réu(s): Associação dos Transport. Frigorific. COPACOL Ltda.
- Atfc

PROCESSO TRT-PR-RT-2972/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aderlei Alves Ferreira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Jacarezinho Comércio e Transporte Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2972/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Gran
PR-27560 - D 1 Marcia Sandra Tumelero
Réu(s): Mecanica Diesel Cafelandia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2973/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elza da Silva Santos
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Motel Dallas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2974/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Renato Silva de Oliveira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Associação Atletica Comercial
PR-18703 - D 1 Roque Burin
RS-18703 - D 1 Egidio Lucca

PROCESSO TRT-PR-RT-2974/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arlindo Ibanez
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2974/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci Dias Damas
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Motel Dallas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2976/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Antonio Graeff
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Refopas Agro Pastoril Ltda.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-RT-2977/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Batista do Prado
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Mauri Chaves

PROCESSO TRT-PR-RT-2978/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helton Claiton Tonial
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Lekis Center Vestuario Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2978/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dejair Correia de Paula
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
PR-11298 - D 1 Joao Carlos Poletto
PR-11298 - S 1 Joao Carlos Poletto

PROCESSO TRT-PR-RT-298/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hamilton José Bernussi
PR-10030 - D 3 Rogerio Danguy Cleto
Réu(s): Novartis Biociencias S/A.
SP-84147 - D 1 Delma Dal Pino

PROCESSO TRT-PR-RT-298/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Edes Pinto

PR-10862 - D 1 Erico Brizzi
Réu(s): Pedro Saito (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-2980/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirce de Matia Tillmann
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-2980/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laercio Dias da Costa
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2982/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderlei Amorin
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR-19522 - D 1 Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-2982/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindamira Macedo da Silva Arcanjo dos Santos
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Floricultura Catarinense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2982/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudecir de Andrande Bandeira
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-2984/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Noeli de Abreu
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Blanca da Paz Trevisan

PROCESSO TRT-PR-RT-2984/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Aparecida Kurlapski
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Edna Camara

PROCESSO TRT-PR-RT-2984/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Jesus de Souza
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2986/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Iracema do Nascimento
PR-24903 - D 1 Jacson Dal’Pra
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-2986/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivan Darlei Villalbas
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Indústria de Compensados Poliplac Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-2987/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilde da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Gerson Klatik - Lanchonete

PROCESSO TRT-PR-RT-2988/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Naur Ciriaco da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Estofados Conforto Ltda. (Mf/Sind. Dr. Marcos Roge-
rio de Souza)
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-299/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Ludovico de Oliveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-2990/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Romão Maskoski
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Franceschini Madeiras Ltda.
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-2991/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia de Oliveira
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Euritex Ind. e Com. de Confecções Ltda.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-2992/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei de Oliveira Verdi

PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Komori & Cia. (Madeireira Sao Paulo)

PROCESSO TRT-PR-RT-2993/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rebeni Couri Nogara
PR-16646 - D 2 Paulo Marcos de Oliveira
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-10730 - D 1 Ideval Inacio de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-2994/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Correia de Oliveira
PR-19940 - D 3 Claiton Jose de Oliveira
Réu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR-21150 - D 1 Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-2994/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdivino Ribeiro
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Komori & Cia. (Madeireira Sao Paulo)

PROCESSO TRT-PR-RT-2995/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Francisco Leal
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Comercial de Frutas e Cereais Scolaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-2996/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Teofilo dos Santos
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Mirante Distribuidora e Representações Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-2997/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Siqueira de Lima
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): J.M. Oliveira & Oliveira Ltda. - (ME)
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-2998/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Albino da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.
PR-7156 - D 1 Cezar Basso
SC-7156 - D 1 Vicente Joao Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-2998/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Carvalho e Silva
PR-2189 - D 1 Wilson Carvalho e Silva
Réu(s): Municipio de Santa Tereza do Oeste
PR-16743 - D 1 Kennedy Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-2999/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Nicolau dos Santos
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Mirante Distribuidora e Representações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Gomes da Silva Filho
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Autor(es): Maria Ferreira Neves
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Antonio da Silva (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-3/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Rodrigues de Fraga
PR-23552 - D 2 Nemora Pellissari Lopes
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-30/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amilton Lourenço Stocher
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-30/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio Bragante
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-300/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlene Panassolo de Andrade
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Uscocovich & Ullzefer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3002/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
PR-22757 - D 4 Michel Luiz Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-3002/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carla Cristina de Mathias
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Naturest - Comércio de Produtos Naturais Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-3002/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Rodrigues Pinheiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3006/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Paulo Geier
PR-4942 - D 1 Airton Amilcar Momo
PR-4942 - T 1 Airton Amilcar Momo
Réu(s): Trento & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3007/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Veratriz Onofre Zubeldia
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Clínica Medica Nossa Senhora da Salete Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3008/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Donizete de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Formato Construções Ltda.
PR-14812 - D 2 Lyslaine Cruz de Moura ReijrinkPROCESSO
TRT-PR-RT-301/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri Simi
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): So So Colchoes e Decorações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3010/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu de Lima Damasio
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Construtora Pereira Campanha Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
3012/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Custodio Rodrigues
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Moveis Ideal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3012/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir da Conceição Caetano Martins
Réu(s): Cascavel Esporte Clube

PROCESSO TRT-PR-RT-3015/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Roque
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Sedmar Serviços Especial. e Transp. Maringa Ltda.
PR-7256 - D 1 Orildo Volpin

PROCESSO TRT-PR-RT-3016/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Gomes
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Barcaro Indústria Metalurgica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3018/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos de Oliveira Perri
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR-21593 - D 4 Marcelo Vanzelli

PROCESSO TRT-PR-RT-3019/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amarildo de Azevedo Vaz
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Adubos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-302/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Sereninski
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Renovadora de Motores Miosotis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3020/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Pinto da Rocha
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR-11844 - D 2 Marcos Wachowicz

PROCESSO TRT-PR-RT-3022/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Devanir Pedro de Oliveira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-3024/
1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Augustinho de Oliveira Flores
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Dorival de Jesus da Silva
Réu(s): Jorge Ibere

PROCESSO TRT-PR-RT-3024/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nivaldo Weiber Fiusa
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PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille
Réu(s): Geanfro Indústria e Comércio Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge
Réu(s): Assistência Ind. Com. de Equipamentos Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-3026/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adair de Lima
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Moises Joseph Nogueira

PROCESSO TRT-PR-RT-3026/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilene de Oliveira
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Sirlei de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-3028/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Peres
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Super Moveis Comércio e Exportação Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-3029/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leandro Brotifixi
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Assess. e Cons. Cred. Cobr. Hexactus Ltda. - (ME)
PR-10498 - D 1 Sergio dos Santos SilveiraPROCESSO TRT-
PR-RT-303/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Bairro
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Perfilplast Indústria e Comércio de Papel Ltda.
PR-21307 - D 1 Paulo Roberto Moser

PROCESSO TRT-PR-RT-3030/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wagner Leite
PR-12833 - D 1 Milton Jose Gnoato Junior
Réu(s): Transportes Gritsch Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-3033/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delvino Antonio Lourini
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): R.H.G. Indústria de Moveis Ltda.
PR-26085 - S 1 Eder Waine Cuarelli

PROCESSO TRT-PR-RT-3035/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salete Aparecida da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Aime de Araujo Morse
PR-21307 - D 1 Paulo Roberto Moser

PROCESSO TRT-PR-RT-3037/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Oliveira de Lima
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Paulo Iuczac

PROCESSO TRT-PR-RT-3038/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista de Souza
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Montadora de Instalações Ltda.
RS-3132 - D 1 Raul Schmitt
SC-3132 - D 1 Walter Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-3039/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Valim Xavier Rocatelli
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Maria Dolores de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-304/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Alves Rodrigues
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): M.A. Barzotto & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-304/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Roberto Coppini
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Toso & Cia. Ltda.
PR-18199 - D 1 Liana Maria Gobo Nogueira
RS-18199 - D 1 Elisa Costa Galho

PROCESSO TRT-PR-RT-304/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Algeu Pedron
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Enio Marcelo Sella

PROCESSO TRT-PR-RT-3041/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Lucimar Vieira da Silva
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Philip Morris Marketing S/A.
PR-17982 - D 4 Luiz Claudio Cordeiro Biscaia

PROCESSO TRT-PR-RT-3041/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aneuri Salete Micoanski
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro

Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3043/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jozelia Aparecida Carvalho
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3043/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marisa Scheffer
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Gasparini Alves & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3043/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz de Salles Gonçalves
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3045/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joelson Rocha da Costa
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): M.D.R. Indústria de Moveis Sob Medida

PROCESSO TRT-PR-RT-3046/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Diomader Indústria de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3048/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rodolfo Fell
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-3049/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isolde Maria Slivinski
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Alaides dos Santos Sennas

PROCESSO TRT-PR-RT-305/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lourenço Adair Serino
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Recar Trevo Comércio e Recapagens de Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3051/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Sergio de Siqueira
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Granosul Agroindustrial Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-3052/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aguinaldo dos Santos Altamiro
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi
Réu(s): Bortoli & Basso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3053/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zacarias Pinheiro Nascimento
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): Cootrurvel - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos
de Cascavel
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.
Réu(s): Municipio de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-3059/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Rocha da Silva
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3059/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar Antonio Corso
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): I.T. - Companhia Internacional de Tecnologia
Réu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-306/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Severino
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Remac S/A. Transportes Rodoviarios

PROCESSO TRT-PR-RT-3060/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Rodrigues
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Esopar Engenharia Saneamento Oeste Pr. Ltda.
PR-14306 - D 2 Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-3061/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Cesar Antonio Corso
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Presto Labor Acp - Rqdo (Mf/Sind. Ivan A.C. Santos)
Réu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-3061/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Bras da Santana
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Cootrurvel - Cooperativa dos Trabalhadores Urbanos
de Cascavel
Réu(s): Municipio de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-3065/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucidio Fernandes Ortiz
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Jaf Industrial de Madeiras Ltda. (Massa Falida / Sind.
Murilo Fco. Teodoro)

PROCESSO TRT-PR-RT-3067/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valtamir Daghetti
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Comércio de Generos Alimenticios Pessoli Ltda.
PR-24854 - D 1 Joselice Bautitz

PROCESSO TRT-PR-RT-3067/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Domingos Galon
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Dari Osmar Cassol
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-3069/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flavio Roberto Tenorio de Oliveira
PR-16129 - D 1 Alaide Rodrigues Baliero
Réu(s): Expresso Nordeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-307/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Paula Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Romir Renor Romme

PROCESSO TRT-PR-RT-3070/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Euclesio Peres
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3071/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hermes José Tolentino
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): José Pedro Monteiro Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-3073/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Natalina Gomes de Carvalho Pesavento
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): M.H. de Lazari & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3073/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iracele Krochinski
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Adriana Lange

PROCESSO TRT-PR-RT-3074/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonildo Antonio Mezzomo
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Delfim S/A. Comunicação e Turismo

PROCESSO TRT-PR-RT-3075/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela G. de Araujo
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Marcia Passini

PROCESSO TRT-PR-RT-3075/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson da Silva
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação Mer-
cadorias Em Geral - Cafelandia
PR-24514 - D 1 Fernando Mariot
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo
Réu(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
PR-24715 - D 2 Rosangela Wolff de Quadros Moro

PROCESSO TRT-PR-RT-3077/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Bonifacio
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Altivo Limberger & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3077/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adiel de Almeida
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3079/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos de Souza
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Administrad. de Jogos Fantastico Golden Bingo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-308/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Romiro João Raufmann
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Viação Nova Integração Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3081/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Ribeiro Chincaia
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Transportadora Bepe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3081/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gildo Aparecido Sampaio Torres
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): J.R. Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-3081/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudemir Florencio da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Destro Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3083/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Selvino Renner
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Indústria e Comércio de Madeiras Bau Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3083/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliseu Golnik
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Com. Mat. de Construção Nova Iorque Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto

PROCESSO TRT-PR-RT-3084/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Enildo Ribeiro Vilaca (Espolio De)
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Liga Cascavelense de Futebol de Salão
PE-10356 - D 1 Waldemir Ferreira da Silva
PR-10356 - D 1 Marcelo Rene Reinhardt

PROCESSO TRT-PR-RT-3084/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Federizzi
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-3085/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Aparecido Feijo
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Misael Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-3086/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Canals Martins
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
PR-10441 - D 1 Olivio Torres Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-3086/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Antonio de Souza
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-3087/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Augusto Ferreira de Lima
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Robson Lenzer (Chapeacao do Robson)

PROCESSO TRT-PR-RT-3089/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Domingos Galina
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio
Réu(s): Real Carnes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3090/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Acilda Maria Quanz
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Limptec Serviços Especiais S/C. Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-3091/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton da Luz Lisboa
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Scala Indústria e Com. de Artigos Esportivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3093/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia Alves de Lima
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Marta Comel Damo Buschirolli



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 289289289289289

PROCESSO TRT-PR-RT-3094/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauro Antonio Effgen
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Editel Listas Telefonicas S/A.
PR-19185 - D 4 Mauro Marcelino Albano

PROCESSO TRT-PR-RT-3095/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniella Carina Kolb
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Comercial & Mercantil Iguaçu S/A. - Comisa

PROCESSO TRT-PR-RT-3095/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neide Maria Mengarda
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3096/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juraci Teixeira de CamargoPR-12354 - D 1 Sinclair
Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Marassi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3097/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hugo Razini Oliveira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Beer Corporation Cafe e Bar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3099/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos Rosa Pereira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3099/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Bogo
PR-15034 - D 1 Vanderlei Jose Follador
Réu(s): Ovetril - Oleos Vegetais Treze Tilias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silene Madalena Bohn
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Autor(es): Solange Maria Messias Magalhães
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): SERPRO - Serv. Federal de Processamento de Dados
PR-9352 - D 4 Lamartine Braga Cortes Filho
Réu(s): União Federal
PR-21211 - D 1 Carlos Alberto Domingues Fagundes
RS-21211 - D 1 Paulo Joel Bender Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-310/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio Limana
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3100/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cipriano Ferreira da Silva
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Adolar da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-3101/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Claudio da Silva Filho
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3102/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olinda Modesto de Camargo
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): L.C. Kreuz e Cia. Ltda. (Lanchonete Zero Grau)

PROCESSO TRT-PR-RT-3106/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Serafim da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3106/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir de Oliveira
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3107/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Nicacio
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Mezzomo Comércio de Materiais e Construção Civil
Ltda.
PR-24514 - D 1 Fernando Mariot
Réu(s): Moacir Cordeiro
PR-24514 - D 1 Fernando Mariot

PROCESSO TRT-PR-RT-3108/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elisangela Pulcinelli
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Hotel Restaurante e Dormitorio da Amizade

PROCESSO TRT-PR-RT-3108/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eduardo de Oliveira
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3109/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Alberto de Oliveira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-311/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonildo Sales
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-3110/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Oli Bier da Silva
Réu(s): Lambrivel Madeiras Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-3110/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Valdenir da Costa
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3110/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rene Alves
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3111/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Vicente
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S/A.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-14488 - D 1 Mateus Pedro Turra

PROCESSO TRT-PR-RT-3111/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosinete Dias de Castro
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Faller & Faller Ltda.
PR-20325 - D 1 Gilceo Jair Klein

PROCESSO TRT-PR-RT-3112/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elena da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-3113/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aristides Miranda dos Santos
PR-26554 - D 1 Miguelito Regis Cargnin
Réu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3114/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eurico Rosa da Silveira
PR-21761 - D 1 Priscila do Nascimento Sebastiao
Réu(s): Transpaula & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3115/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João de Oliveira
PR-26554 - D 1 Miguelito Regis Cargnin
Réu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3118/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adair Steinhofel
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3121/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Marcos Lopes
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Korote Ind. Moveis Ltda. (Mf - Sind. Ademir Demar-
ch)
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid

PROCESSO TRT-PR-RT-3122/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia Gomes da Silva
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Polentao Comércio de Sucos e Lanches Ltda.
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): C. Benetti & Cia. Ltda.
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-3123/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio Ferri
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): SERPRO - Serviço Federal de Processamento de Da-

dos
PR-9352 - D 4 Lamartine Braga Cortes Filho
Réu(s): União Federal
PR-21211 - D 1 Carlos Alberto Domingues Fagundes
RS-21211 - D 1 Paulo Joel Bender Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-3124/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Vilco Kerber
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Floricultura Catarinense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3125/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Bispo
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Village Construções Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-3127/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Ingles da Silva
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Editora Cultural Cicla Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3128/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José da Conceição
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Condomínio Nucleo de Produção Indl. de Cvel.

PROCESSO TRT-PR-RT-3128/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel da Luz dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
Réu(s): Dinamica Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3129/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Furtado
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille
Réu(s): Dercilio Furtado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-313/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Farias Novaski
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-3130/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Osnir Ramos da Silva
Réu(s): Lambrivel Madeiras Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-3130/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelso Barbosa
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-3131/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Bandeira
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Sergio Paulo Schecheli

PROCESSO TRT-PR-RT-3132/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adilson Nery Schimiloski
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Altivo Limberger & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3133/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ijatir Miguel Henz
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-3134/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Loiri Carneiro
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): S. Muller Agenciamento de Transportes Ltda.
Réu(s): Viação Vale do Iguaçu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3134/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez de Campos Ferreira
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Réu(s): Robson Mallon Pires

PROCESSO TRT-PR-RT-3136/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida dos Santos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Condomínio Edifício Alamanda

PROCESSO TRT-PR-RT-3136/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Marinho da Silva
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Alerta Serviços de Vigilância S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3139/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): João de Mello
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Juarez Brum
PR-4066 - D 1 Juraci Antonio Bortolotto
PR-4066 - T 1 Juraci Antonio Bortolotto

PROCESSO TRT-PR-RT-3139/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salete Ruaro
PR-27559 - D 1 Marcelo Marcio de Oliveira
Réu(s): Hospital Nossa Senhora Consolata Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-314/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Augusto Lopes
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego -
CCTT
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-3140/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdira Pavanello Cordeiro da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Motel Hawai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3141/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeci Mendes
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3141/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Gloria Goaio
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Estormaq Estofados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3142/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Extecoetter
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Cocalandia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3143/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edna Aparecida de Oliveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Solange Cardoso de Oliveira
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-3143/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulino Feliciano Pereira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3143/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Freire dos Santos
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-3145/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Antonio da Silva
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3146/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Daniel Antunes Bandeira
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Comércio de Frutas e Verduras Mengue Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3147/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Carvalho Tavares Schorn
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Adalgiza Dutra Borges
Réu(s): Luiz Fernando Borges

PROCESSO TRT-PR-RT-3148/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Caroline Seibt
PR-21761 - D 1 Priscila do Nascimento Sebastiao
Réu(s): Maria Cristina de Oliveira Santana Brito
Réu(s): Starlaine Recursos Humanos

PROCESSO TRT-PR-RT-3149/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Rodrigues
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Flavio Leite Alves Construtora
PR-13984 - D 1 Sergio Bond Reis
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
PR-18502 - D 1 Renato Pedro de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-3149/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Yara Raquel Novaes
Réu(s): Marcia Masso

PROCESSO TRT-PR-RT-315/1999
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Pereira de Jesus
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Rosangela Tavares da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-3150/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademilson Medeiros Batista de Menezes
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): José Provilho Coneza

PROCESSO TRT-PR-RT-3151/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauro Degeniski
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Pluma Conforto e Turismo S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3153/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Roberto Vieira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-20419 - D 1 Claudio Jose Abreu de FigueiredoPROCESSO
TRT-PR-RT-3154/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lorival Marques
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Banco HSBC Bamerindus S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-3155/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemir Rodrigues da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): P.P.N. Construções Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-3155/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clarice Sividanes Neves
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3157/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joadir Ramos dos Santos
Réu(s): Lambrivel Madeiras Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-3157/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Irma Aparecida Apolinario Pires
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-316/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Schnorr
PR-19747 - D 2 Alceu Fernandes Cenatti
Réu(s): Comércio de Tecidos Bandeirantes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3160/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Raupp
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Nedio Luiz Hermes

PROCESSO TRT-PR-RT-3161/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Schilieck
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Pingo Color - Pinturas S/C. Ltda.
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia StempniakPROCESSO TRT-
PR-RT-3161/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Odorico de Araujo
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Nelson Thomazinho

PROCESSO TRT-PR-RT-3161/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Supriano da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Cardoso & Lima Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3162/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genezi Guedes dos Santos
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona
Réu(s): Associação dos Municipios do Oeste do Pr. - Amop

PROCESSO TRT-PR-RT-3163/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Noeli Aparecida Borges
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Irmaos Vascelai & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3164/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucineia Salvador
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Osmar Boehm
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten

PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-3166/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliete Salvador (Menor)
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Osmar Boehm
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-3168/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Morais
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Sonia Aparecida Langer
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-3168/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Maria Marques
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Euclides José Campos
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-3169/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dario João Becker
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Gremio Esportivo Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-3174/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dagmar Gomes Paulina
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Comércio e Indústria de Implem. Agric. Cascavel Ltda.
PR-5521 - D 1 Joao Ferrari Pigatto
PR-5521 - S 1 Joao Ferrari Pigatto

PROCESSO TRT-PR-RT-3176/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanusa Piaiano (Menor)
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Eliane Dantas

PROCESSO TRT-PR-RT-3178/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rinaldo Alves de Melo
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-3178/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Pereira Alves
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Adubos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3180/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Faria Riedo
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Arnaldo Volpiano
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR-RT-3182/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Machado da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Formato Construções Ltda.
Réu(s): Prestadora de Serviços Tres Poderes S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3182/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Pereira Neto
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-3184/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirlene Panassolo de Souza
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Antonio Arnaldo de Bona
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola
Réu(s): Bon Vivant Bar e Restaurante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3184/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Borges de Sa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sial Construções Civis Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
3186/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Ramos dos Santos (Menor)
Réu(s): Lambrivel Madeiras Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-3186/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clovis Fernando Schereiber
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3186/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Agenor Belmiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3187/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ryuzo Oda
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Mitsui Brasileira Importação e Exportação Ltda.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-3188/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Guimaraes Vieira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3189/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar Augusto Luchini
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-319/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauro Seremiski
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Renovadora de Motores Miosotis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3190/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandro Apolinario
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3191/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ondina Fagundes de Abreu
PR-32372 - S 1 George Pestana Dantas
Réu(s): Uscocovich & Ulzefer Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-3192/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiano Castanho
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3192/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeci Alves Pereira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3192/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaira Silveira Alves
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Televisão Carima Ltda. - Canal 10
PR-19468 - D 4 Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-3194/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Lemes
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3194/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amaurilio Alves dos Santos
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Ervateira Ibema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3196/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dionisio Lopes
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3196/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agnaldo Silvano da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Liliane Maria Bering Froes
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-3198/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josane Soares de Oliveira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3198/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João da Silva
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3199/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Ramos Vieira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Empreiteira Vale do Rio do Lontra Ltda.
PR-11999 - D 2 Gilberto Maria
Réu(s): Pedro Teles

PROCESSO TRT-PR-RT-32/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aurea Heringer da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski

Réu(s): Lazari Brock Ltda. - (ME) (Casa do Agnolini)

PROCESSO TRT-PR-RT-320/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altino Vidal Farias
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Condomínio Residencial Edifício Bristol

PROCESSO TRT-PR-RT-3200/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson de Lara
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3202/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Antunes
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3202/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Almair Huszcz
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3204/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiano da Cruz
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3204/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Natal Pozzobom
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Abaco Construções Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-3205/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adauto Felippe Filho
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-3206/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Gonçalves de Paula
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3209/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeci Gonçalves
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): J.R.P. Projetos e Construções Ltda.
Réu(s): Jaidson Roberto Pires

PROCESSO TRT-PR-RT-321/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evilario da Silva
PR-26403 - D 1 Sandro Augusto Fadanelli
Réu(s): Wilson Schneider

PROCESSO TRT-PR-RT-3210/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Massocatto Vaz
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Hospital São Lucas de Cascavel Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo
Réu(s): João Quirino

PROCESSO TRT-PR-RT-3211/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Ferreira de Souza
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação Mer-
cadorias Em Geral - Cafelandia
PR-24514 - D 1 Fernando Mariot
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3212/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Ricardo Pereira da Rocha
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Teccarbo Distribuidora de Auto Pecas
PR-19574 - D 3 Joao Otavio Simoes Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-3212/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leverson Oro
PR-20840 - D 2 Mauricio de Lacerda Loures
Réu(s): Valcir Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-3214/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Moreira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): N.T.V. Imagem e Propaganda Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3214/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nei Marcos Montanger
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio
Réu(s): Clover Equpamentos Para Escritorio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3216/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 291291291291291

Autor(es): Sebastião Azarias Bernardo
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
PR-23868 - D 1 Emerson Alfredo Fogaca de AguiarPROCES-
SO TRT-PR-RT-3216/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marines Mezzon da Silva
PR-19656 - D 1 Claudir Jose Schwarz
Réu(s): Rosa Lidia Mezzon Rech - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-3217/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Outvel Confecções de Paineis Ltda. (Requerente)
PR-19200 - D 1 Elio Rezende de Oliveira
PR-19200 - T 1 Elio Rezende de Oliveira
Réu(s): Antonio Pasqual Brito (Espolio de / Requerido)
Réu(s): Benedita Martinha de Rezende Brito (Requerido)

PROCESSO TRT-PR-RT-3218/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Sieroto Mozel
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3218/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Saulo da Silva (Espolio De)
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3218/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clovis Milani
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Isidoro Antonio Grigolo

PROCESSO TRT-PR-RT-3219/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eleni dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Gralha Azul Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-322/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ellen Pereira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Claudecir Lucia Tolentino
Réu(s): Edmundo Tolentino

PROCESSO TRT-PR-RT-3220/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiane Morrillos da Costa
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Banco Noroeste S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3220/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zilma Caetano
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Elizabete Vasco Pedron

PROCESSO TRT-PR-RT-3221/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hugo Sauer
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3222/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reginaldo Ribeiro dos Santos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Realce Reformadora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3223/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Leonir Pegoraro
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR-21593 - D 4 Marcelo Vanzelli

PROCESSO TRT-PR-RT-3223/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar do Carmo Jaco
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): Antonio Levi de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-3224/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Correia de Lima
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Noeli Fatima Bonfanti (Transp. Esc. Aguia Dourada)

PROCESSO TRT-PR-RT-3225/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelino Pireis Ganguilhet
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-3226/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Denilson Zini
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3228/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastiana Suely de Freitas Pereira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Livraria e Papelaria Abah Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-3230/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Fernando Mengisdeski
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): L. Geordane e Cia. Ltda. - Gessoeste
Réu(s): João Batista Gomes da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-3232/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delcionir Soares Anacleto
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Elias Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3232/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Bueno
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Comércio de Alimentos Esmeralda Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3234/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson dos Santos Soares
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.
PR-14306 - D 2 Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-3234/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Djalma Caetano Pereira dos Reis
SP-153896 - D 1 Marcos Rogerio de Souza
Réu(s): Nobutsuna Watanabe & Watanabe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3234/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Placido Paschoal Rottava
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Sbaraini Agropecuária S/A. Indústria e Comércio
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-3236/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juvenal Araujo dos SantosPR-16780 - D 1 Paulo
Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Assis Raizel da Cruz
Réu(s): José Valdecir Antunes

PROCESSO TRT-PR-RT-3236/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Braz Batista da Silva
SP-153896 - D 1 Marcos Rogerio de Souza
Réu(s): Nobutsuna Watanabe & Watanabe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3238/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Brasilio da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Dirceu Gonsalves Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-3238/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Natalia Velozo
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Marco Aurelio Regasso
Réu(s): Regasso Clínica Medica Ltda.
Réu(s): Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3239/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alceu Machado da Costa
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-3240/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dejair Correia de Paula
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola

PROCESSO TRT-PR-RT-3241/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivone Neves dos Santos
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Anderson Lemos dos Santos
Réu(s): Marcos Lemos dos Santos
Réu(s): Erondina Mendes Ferreira
Réu(s): Marizete Lemos dos Santos
Réu(s): Marli Lemos dos Santos
Réu(s): Salete Lemos dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-3243/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Luiz de Moura
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Luiz & Zenere Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3246/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos de Almeida
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro

Réu(s): Travel Comércio de Tratores e Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3246/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ademir Tavares
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Armando Dalgalo

PROCESSO TRT-PR-RT-3246/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joana Conceição Drago
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Rimafra Supermercados Ltda.
PR-9988 - D 2 Ulices Pizzatto

PROCESSO TRT-PR-RT-3248/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Noeli Eli Von Muhlen
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Agrícola Sperafico Ltda.
PR-18679 - D 1 Dairo Genari

PROCESSO TRT-PR-RT-3249/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos Mussinato
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-325/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria da Luz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Plinio Destro

PROCESSO TRT-PR-RT-3250/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Boeno dos Santos
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-3250/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Sergio da Silva
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3252/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Lauriano de Souza
PR-16185 - D 1 Nelson Fagundes
Réu(s): Arnaldo Esteves Couto

PROCESSO TRT-PR-RT-3252/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Regino Alves Teixeira
PR-6200 - D 2 Jose Miguel da Silva
Réu(s): Nevio Domingos Centofante Martelli

PROCESSO TRT-PR-RT-3254/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aldemir Bravo
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3255/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Piekazevicz
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Transmatic Transporte e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3256/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reinaldo Pereira
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): G. Ganguilhet & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3257/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Luiz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Gelre Trabalho Temporário S/A.
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3258/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela Vieira Fernandes
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-3259/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Pereira de Souza
SP-159430 - D 1 Ricardo Carvalho Raposo
Réu(s): Auto Escola Alerta

PROCESSO TRT-PR-RT-326/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ildo Piano
PR-15282 - D 1 Afonso Celso Domingues Cid
PR-15282 - T 1 Afonso Celso Domingues Cid
Réu(s): Transportadora Transinter Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-3260/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauro Francisco Nunes

PR-20212 - D 1 Idione Terezinha Pizzato
Réu(s): Job Elizeu de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-3263/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Everaldo de Quadros
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Celso Luiz Damo & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3264/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Dauri da Silva
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Milton Pedro Lago

PROCESSO TRT-PR-RT-3264/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Tavares
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Armando Dalgalo

PROCESSO TRT-PR-RT-3265/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Antonio Tavares
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Armando Dalgalo

PROCESSO TRT-PR-RT-3266/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reginaldo Lucas de SalesPR-13010 - D 1 Milton
Poliszuk
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3268/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juliane Pereira Ogassawara
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Janete Madsen

PROCESSO TRT-PR-RT-3269/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Mittman
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-327/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiza Silveira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): José Marese
Réu(s): Lurdes Marese

PROCESSO TRT-PR-RT-3270/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmut Port
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): Selma Terezinha Froelich
Réu(s): Wilfredo Froelich

PROCESSO TRT-PR-RT-3271/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Lima
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Indústria de Alimentos Tradição Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3272/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilso Aparecido de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3272/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dilvo Dirceu Muller
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Principal Vigilância S/C. Ltda.
Réu(s): Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-3275/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Rogerio da Silva
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Boldrini & Paida Ltda.
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-3276/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nadir Corbari Santos
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Cantina Tupancereta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3278/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliane Conceição Tamiozzo
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt
Réu(s): Maria Eva Nogueira de Noronha

PROCESSO TRT-PR-RT-3278/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseni Gomes de Castro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Alceu Nicolau Machado (Hotel Executivo)
PR-13984 - D 1 Sergio Bond ReisPROCESSO TRT-PR-RT-
3279/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
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Autor(es): Clovis Antonio Lorenzi
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco Itau S.A.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-328/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cicero Cavalcanti de Melo
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3281/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo da Silva Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Kyoshiro Tomsawa

PROCESSO TRT-PR-RT-3281/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriani Alves Zanatel
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Germira Caroba Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-3283/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliani Silva dos Santos Oliveira
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Margarida Lopes Simoni

PROCESSO TRT-PR-RT-3285/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edival Nascimento
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Construtora Brock Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-3286/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olisio Sebastião de Amorin
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): J.E. de Paula & Cia. Ltda.
PR-19596 - D 1 Ines Aparecida de Paula DiasPROCESSO TRT-
PR-RT-3288/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcelo Zeni
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Ikso Kalam do Brasil - Ind. Com. de Brinq. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3288/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Iara Raquel Novaes

PROCESSO TRT-PR-RT-3289/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio da Rosa Cruz
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Isuel Empreiteira de Mão de Obra S/C. Ltda.
PR-26085 - S 1 Eder Waine Cuarelli
Réu(s): Estado do Paraná
PR-15630 - D 1 Annete Cristina de Andrade Gaio

PROCESSO TRT-PR-RT-3291/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Merquedes Nunes de Souza
PR-20419 - D 1 Claudio Jose Abreu de Figueiredo
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-3292/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Gonçalves Alves
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Banamengue Com. de Bananas Mengue e Olegario Ltda.
Réu(s): Supermercado Muffatao - West Side

PROCESSO TRT-PR-RT-3292/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosana Aparecida Achee
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Igindo Ferraz de Medeiros

PROCESSO TRT-PR-RT-3293/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arnildo José Scheid
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3293/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio Cesar Dalmas Silveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Metal Center - Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3294/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Leite
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Vilson Joel Dezegrini

PROCESSO TRT-PR-RT-3294/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Soeli Paulino Ramos

PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Neiva Martinate Paz Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-3296/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edmilson Siqueira Granja
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Nilto Leandro de Moraes & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3296/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arildo da Luz
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Boldrini & Paida Ltda.
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3297/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jucenei dos Santos Menegazzo
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco Bamerindus do Brasil S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3297/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldir José de Castilho
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Expresso Maringa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3297/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelci dos Santos
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): Boldrini & Paida Ltda.
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-3299/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro de Souza
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Hilario Zardo
Réu(s): Joares Zardo

PROCESSO TRT-PR-RT-33/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Diniz
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Yoki Alimentos S/A.
Réu(s): Ramos & Manes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-330/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilario Mealho
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-3300/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilce Rodrigues de Moraes
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Mauro Bezerra
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): Rozeli Bezerra

PROCESSO TRT-PR-RT-3301/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vivaldo Silva Santana
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho
Réu(s): José Augusto Valcholz
PR-12110 - D 1 Jose Humberto Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-RT-3302/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Waldevino Carlos Cunha
PR-17454 - D 1 Lori Helena Fischer
SP-17454 - D 1 Mario Pereira Bicudo Filho
Réu(s): Igreja Cruzada de Evangelizacao Indepen. No Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-3302/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorvalino Ruiz
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-3303/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Flavio Vitorino
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3304/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Rosa Elias da Silva
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Posto de Lavagem Rio Sul
PR-14812 - D 2 Lyslaine Cruz de Moura ReijrinkPROCESSO
TRT-PR-RT-3305/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Pereira Nunes
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Proforte S/A. Transporte de Valores
PR-20577 - D 3 Julio Cesar de Liz

PROCESSO TRT-PR-RT-3306/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cassio Frank do Nascimento (Menor)

PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Ristorante Famiglia Bavaresco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3306/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Otto
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Pedro Machado & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3308/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista de Azevedo
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3308/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Walmir Rodrigues Porto
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Areovaldo Consalter
PR-5521 - D 1 Joao Ferrari Pigatto
PR-5521 - S 1 Joao Ferrari Pigatto

PROCESSO TRT-PR-RT-3308/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tereza Bortolini Nunes
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3309/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanerson Marchiore
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3310/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio Perxe
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3310/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jezo Fernandes
PR-28923 - D 1 Patricia Silvana Einhardt Meulan
PR-28923 - T 1 Patricia S. Einhardt Meulam
Réu(s): Metropolitana Tratores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3312/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Cesar Pruencio
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-3312/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Taborda Miranda
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Espetos e Grelhas Cascavel Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-3313/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseneia Aparecida Patricio Hetkoski
PR-9429 - D 1 Jorge Alfredo Fernandes da Rosa
Réu(s): Arauserv Serviços e Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3314/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Indústria de Moveis Sino Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3316/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Rogerio Scheunemann
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3316/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorival Raymundo Garcias
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): V. Weiss & Cia. Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-3317/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda Strapasson
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Dirceu Bezerra Dantas

PROCESSO TRT-PR-RT-3319/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emidio Gonçalves da Silva
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Edson Pereira & Cia. Ltda.
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Ferropar - Ferrovia Paraná S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3320/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Antonio Thome
PR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-20916 - D 2 Marcelo Rodrigues de AlmeidaPROCESSO
TRT-PR-RT-3322/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Losmar Mendes Fernandes
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): S.A. Kucinski & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3323/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonia Alves Silveira
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Marcelo Euzebio de Paula
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-3323/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Gomes dos Santos
PR-19867 - D 1 Walter Luiz Antoniassi
Réu(s): João Casagrande Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-3324/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Lubave
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3325/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosana Aparecida Achee
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Igindo Ferraz de Medeiros
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Lucia Claudete F. de Medeiros
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-3326/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Quarelli Lubave
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3332/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Erivaldo dos Santos
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-3333/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Samuel de Deus
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RT-3334/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mary Rech
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Instituto de Saude do Paraná
Réu(s): Conselho Comunit. Hosp. Region. Cvel. (Suscitante)

PROCESSO TRT-PR-RT-3335/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Pereira Moco
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RT-3336/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Antonio Largura
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): José Osvaldo Lino

PROCESSO TRT-PR-RT-3337/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Formagini
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Badotti Alimentos Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-3338/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Regiane Aparecida Soares
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Raquel Aparecida Fiuza

PROCESSO TRT-PR-RT-334/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Nicacio
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Mezzomo Comércio de Materiais e Construção Civil
Ltda.
Réu(s): Moacir Cordeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-3340/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carvalho
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Skamevol - Com. Pecas P/Veic.Ltda. (Bento Penazzo)

PROCESSO TRT-PR-RT-3341/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Manuel Maliuk
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PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Clube Olimpico
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-3343/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Daniel Maliuk
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Clube Olimpico
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-3344/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Machado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Leonardo D. Debiazzi (Clube Olimpico)
Réu(s): Fiorino D. Debiazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-3345/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandro de Souza Neves
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Fiorello Francisco Giachini
PR-20419 - D 1 Claudio Jose Abreu de Figueiredo
Réu(s): Anagleci Giachini Cittolin
PR-20419 - D 1 Claudio Jose Abreu de FigueiredoPROCESSO
TRT-PR-RT-3345/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Vilmar Moreira
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Máquinas Agroeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3346/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Pedro Giacomelli
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Leonardo D. Debiazzi (Clube Olimpico)
Réu(s): Fiorino D. Debiazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-3347/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isacc do Nascimento
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Krun Engenharia Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia
PR-14488 - D 1 Mateus Pedro Turra

PROCESSO TRT-PR-RT-3347/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudineia José da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Ivete Fonceca

PROCESSO TRT-PR-RT-3349/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marines Kutikoske
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Maria José de Moura

PROCESSO TRT-PR-RT-335/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Divonei Lepka Camargo
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-335/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Francisco Nunes
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3351/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Malaquias da Rosa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Formato Construções Ltda.
Réu(s): Geraldo Monteiro
Réu(s): Victor Gaspar de Almeida Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-3351/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paula Viana da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Alessandra Perondi Charon

PROCESSO TRT-PR-RT-3353/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Kucikoski
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): L.M. Projetos e Construções Ltda.
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-3353/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenir Ester Taborda Zeferino
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Luiz Carlos Avalhos

PROCESSO TRT-PR-RT-3355/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Fruhauf
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3356/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Mauro de Souza
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Ikso Kalam do Brasil - Ind. Com. de Brinq. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3357/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José de Souza Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Georg Willig & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3358/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hauler Colla
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-336/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido Miranda
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Maurilio Favero
Réu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3360/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Geraldo
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): SUDCOOP - Cooperativa Central Agropecuária Sudo-
este Ltda.
PR-23874 - D 1 Mauricio Machado Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-3361/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nailde Florencio Felipak
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.M. Indústria de Urnas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3362/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helio de Castilho
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Flamagril Agropastoril Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-3362/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leomar Moreira
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Assis Raizel da Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-3364/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Themair Germann
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Ivanor Melek

PROCESSO TRT-PR-RT-3366/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani
Réu(s): Valdecir Venturelli (Espolio de / Requerido)
PR-18490 - D 1 Enzo Aleixo

PROCESSO TRT-PR-RT-3367/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Rodrigues da Silva
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Arnaldo Massaaki Suetake

PROCESSO TRT-PR-RT-3368/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel de Souza Gomes
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Autor(es): Maria Iris Chaves Gomes
Réu(s): Igreja Evangelica Assemb. Deus Minist. Madureira
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-3368/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedrinho Cordeiro
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): Dinex Engenharia Mineral Ltda.
PR-21150 - D 1 Marcelo Nowacki

PROCESSO TRT-PR-RT-337/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos de Lima
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): C.M.N. Construções Civis Ltda.
Réu(s): Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
PR-18756 - D 2 Rafael Francisco Gervasio

PROCESSO TRT-PR-RT-337/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Leal Cardoso
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3372/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Raimundo Coelho dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sial Construções Civis Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
3372/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelcio de Jesus
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): Claudinei Anjos
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estof.Anjos)

PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-3372/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Valdomiro Marcos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3376/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Durval de Queiroz Casarin
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Cofap Companhia Fabricadora de Pecas
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-338/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Teodoro de Souza
DF-12425 - D 1 Luiz Jose Guimaraes Falcao
PR-12425 - D 1 Rosa Maria Skowronski Cortes
Réu(s): Eletro Luz Comércio de Materiais Eletricos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3380/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson de Lima Rocha
PR-24356 - T 2 Jose Valdeci Gomes da Silva
Réu(s): Serravel Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3381/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adalberto José Ferreira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-3382/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Marumbi Materiais de Construção Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-3383/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eugenio Monteiro de Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Guilherme Marcon & Cia. Ltda. (Fortlajes)

PROCESSO TRT-PR-RT-3384/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josemar Antonio Babinski
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3385/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oscar de Oliveira Mello
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3386/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdenir da Cruz de Oliveira
PR-16045 - D 1 Claudia Resqueti Cerqueira dos Reis
Réu(s): Woodhill Comercial S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3387/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Casagrande
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3388/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Pereira dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Icical - Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3389/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Waldi Romão Pinheiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Lenir de Azevedo Coutinho

PROCESSO TRT-PR-RT-339/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rubilar Sanderson
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Companhia Sayonara Industrial
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-339/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Bezerra Leite
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.M. Indústria de Urnas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3390/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Henrique de Oliveira
PR-27471 - D 1 Ademir Jesus da Veiga
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3391/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Paulo Orlandi
PR-16412 - D 1 Hilario Orlandi
RJ-16412 - D 1 Ivete Diniz Elias
SC-16412 - D 1 Viviane Wehmuth
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3394/1998

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gesse Francisco da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-3395/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lafaiete Aparecido Dias
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.M. Indústria de Urnas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3396/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleuza Nascimento Pereira
PR-18782 - D 1 Jair Aparecido Zanin
Réu(s): Associação Atletica Comercial
PR-18703 - D 1 Roque Burin
RS-18703 - D 1 Egidio Lucca

PROCESSO TRT-PR-RT-3396/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudecir do Amaral
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Indústria de Moveis Zilmo Ltda.
PR-14306 - D 2 Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-3397/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José de Jesus
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.M. Indústria de Urnas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3397/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Cesar dos Santos
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Lirio Antonio Cenci - (A/C Lirio Antonio Cenci)

PROCESSO TRT-PR-RT-3398/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adevaldo Aparecido de Paula
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Cobezal Comércio de Bebidas Zanella Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3399/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ostaquio da Rocha
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Comercial Destro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3399/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Hoster
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Pluma Conforto e Turismo S/A.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-34/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Carneiro Lobo
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Daniel Malteso
Réu(s): Brasil Sat Harald S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-340/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jonas Barbosa
PR-12833 - D 1 Milton Jose Gnoato Junior
Réu(s): Arisco Produtos Alimenticios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3400/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Lopes
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Comercial Destro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3400/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria de Oliveira
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Arrosi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3401/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandra Aparecida Bolake
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Trento & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3402/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Dargas
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Furgoes Cascavel Ltda.
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-3402/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Rocha
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Serralheria Palma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3404/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmal Sebastião Gonçalves
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Polipar Comércio e Participações Ltda.
PR-11288 - D 1 Andre Dalanhol

PROCESSO TRT-PR-RT-3404/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides José Fuhr
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
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PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3406/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arvair Alves da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Everest Limpeza e Conservação Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): R.H. System Recursos Humanos Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3407/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eleuterio Vargas
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Bresolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-3408/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Francisco de Lima
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Dal Pizzol S/A. Indústria e Comércio de Cafe
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3409/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vicente Moreira
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Jaf Industrial de Madeiras Ltda. (Massa Falida / Sind.
Murilo Fco. Teodoro)

PROCESSO TRT-PR-RT-341/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anoir Szelemei
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Indústria de Estofados Conforto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3410/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Pereira de Lima
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Plinio Destro
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3410/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Andre Simioni
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Letra Gráfica e Editora S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3411/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Santos Saggin
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Barefame Instalações Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3412/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Maria Lopes
MS-15145 - D 1 Con 21 07
PR-15145 - D 1 Silvio Luiz Januario
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-3413/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Adelar Portela
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): Reformadora de Pneus Lindoeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3413/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ribeiro Xavier
MS-15145 - D 1 Con 21 07
PR-15145 - D 1 Silvio Luiz Januario
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-3415/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Gracioso Pedro Marcelino
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-3416/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Douglas Roberto da Cruz
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Grupo Musical O Gaitaco S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3417/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Steimbach
PR-22239 - D 1 Rogerio Palma
Réu(s): Benjamim Brusco & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-342/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Paraguaio
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3420/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderley Teixeira dos Santos
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado

PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3420/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arlindo Freitas Xavier
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz Prezotto
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.
Réu(s): Cooperativa Comunitaria de Serviços de Foz do Iguaçu
- Coserfoz

PROCESSO TRT-PR-RT-3422/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Haroldo de Souza Coelho
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Barcaro Indústria e Comércio de Utilidades Domesti

PROCESSO TRT-PR-RT-3424/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carneiro de Andrade
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-3424/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio Albino Sutil
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Tertulia Com. de Equip. de Telecomunicações Ltda.
Réu(s): Companhia Rio Grandense de Telecomunicações - Crt
Réu(s): Tecma Engenharia de Telecomunicações

PROCESSO TRT-PR-RT-3426/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Israel Alves
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3427/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Lemes dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Formato Construções Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3428/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Correia
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-12776 - D 4 Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-3429/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marciel Dias Leao
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Comil Silos e Secadores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3429/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio dos Santos Alves
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S/A.
PR-26703 - D 1 Rosileny Vanzella de Assis Pontes
RS-26703 - D 1 Joao Paulo Cauduro Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-343/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Creuza Terezinha Antunes
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio
Réu(s): Municipio de Catanduvas
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-343/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Giovani Robino
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Indústria de Estofados Conforto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3430/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Boeira
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Pires Serviços de Segurança Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-3430/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Evaristo Divino
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-3432/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz da Cruz
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3433/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genivaldo Alves dos Santos
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-3434/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joelso da Cruz
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3434/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria das Gracas Assis
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Unipres Serviços de Manutenção Patrimonial S/C.Ltd

PROCESSO TRT-PR-RT-3435/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jardelino dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3435/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ezequiel Pereira
PR-25964 - D 1 Jaime Airton Hanauer
Réu(s): Martins José Parizotto

PROCESSO TRT-PR-RT-3436/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos da Silva
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3437/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Washington Luiz Albuquerque
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Agrotrac Comércio e Representações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3438/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gentil Bispo Sansã
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Seraphino F. Bernardi
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio

PROCESSO TRT-PR-RT-3439/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Morais de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-344/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliseu Vieira Dias
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Lava Rapido Rodocar

PROCESSO TRT-PR-RT-3440/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Fahy
PR-15149 - D 1 Acyr Silveira
PR-15149 - T 1 Acyr Silveira
Réu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3441/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair Claudio
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Companhia de Habitação de Cascavel - COHAVEL

PROCESSO TRT-PR-RT-3441/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Stipp
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-3443/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arcedino Antunes
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3445/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Martins da Rocha
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3447/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaime Alves Martins
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge
Réu(s): Interfox Consultoria Habitacional Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3448/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amauri Vitor Lopes
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Manica & Manica Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3449/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Alves
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

Réu(s): Interfox Consultoria Habitacional Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-345/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Valcir dos Santos
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio
Réu(s): Municipio de Catanduvas
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-345/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Staut Horewicz
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-3450/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudemir Gonçalves Miranda
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3451/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jonival Antonio da Silva
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
3451/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Alves Ferreira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.
PR-18619 - D 1 Sergio Ricardo TinocoPROCESSO TRT-PR-
RT-3453/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sueli da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3454/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Pedro
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-3454/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luzinete Santos de Morais
PR-17732 - D 1 Jaime Alberto Stockmanns
RS-17732 - D 1 Paulo Turra Magni
Réu(s): Rita de Cassia Figueiredo Stofela
PR-11288 - D 1 Andre Dalanhol

PROCESSO TRT-PR-RT-3455/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evando Batista de Moraes
PR-17081 - D 1 Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto
Réu(s): Expresso Nordeste Ltda.
PR-11632 - D 1 Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pundeck
PR-11632 - T 1 Moacir Nascimento de Barros

PROCESSO TRT-PR-RT-3455/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wagner Ramos do Nascimento
PR-26554 - D 1 Miguelito Regis Cargnin
Réu(s): David Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3456/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Scheffer
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Mecabo & Rocha Ltda.
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3456/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evandro Henrique da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Posto das Americas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3457/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorival Lopes da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Silvio Tozzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3458/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Alves de Oliveira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Barzotto Madeiras e Mat. de Constr. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-346/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelar Rodrigues
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Comercial de Cereais Noejoao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3461/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson da Silva Reis
PR-7831 - D 1 Antonio Carlos de Lima
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Réu(s): Banco HSBC Bamerindus S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-3462/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidney Borges
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Konrad & Konrad Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3464/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosa Teles Santos Amaral
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Noemi Sarolli Capna

PROCESSO TRT-PR-RT-3466/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anildo da Costa Munhos
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger Junior
Réu(s): Reparadora de Motores Cleomar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3468/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altamir de Jesus dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Empaser Empr. Paranaense de Serv. e Conserv. Ltda.
PR-21546 - D 3 Karla Schoneweg Wolf
PR-21666 - D 1 Luciana Haas
Réu(s): Televisão Carima Ltda. - Canal 10
PR-19468 - D 4 Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-3468/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Augustinho Machado
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): R.G. Comercial Imobiliaria Ltda. (Grupo Trivelatto)

PROCESSO TRT-PR-RT-3468/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Francisco da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3469/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre Gomes
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Réu(s): R.H. System Recursos Humanos Ltda.
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-347/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldino Caldatto
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio
Réu(s): Municipio de Catanduvas
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-347/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elza Clara de Almeida
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Tania Sueli Santos Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-3470/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Candido Pacheco
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Construtora Monumento Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-3471/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dionilda Claro Cigarri
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Lanieda de Araujo Xavier

PROCESSO TRT-PR-RT-3471/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flavio Luiz Benedicto
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-3472/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Alvaro Vicente
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Gilson Teixeira dos Santos (Tikin Paineis)

PROCESSO TRT-PR-RT-3473/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorildes Antonia Dol´Alba Bazzo
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital Céu Azul Ltda.
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-3473/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei Ternoplinskei
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3473/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Luiz Nogueira
PR-26606 - D 1 Santino Ruchinski

PR-26606 - S 1 Santino Ruchinski
Réu(s): Posto Nogueira Ltda. (A/C. Moises Joseph Nogueira)

PROCESSO TRT-PR-RT-3474/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benedita de Carvalho Estimiano
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-24483 - D 1 Rogerio Quaglia
PR-24483 - T 1 Jose Fernando Marucci

PROCESSO TRT-PR-RT-3474/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joalice Barbosa Sodre
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Cristina Scherer
Réu(s): Elio V. Scherer

PROCESSO TRT-PR-RT-3475/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osni Aparecido Correa
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3477/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Alves Dre
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Evaristo Mascarello

PROCESSO TRT-PR-RT-3477/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia Dworak
PR-26554 - D 1 Miguelito Regis Cargnin
Réu(s): Lucia Akiko Komori

PROCESSO TRT-PR-RT-3478/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdevino Luiz Delima
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Coterpal Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3479/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliane Julianotti
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Maria Bonatto Safraider

PROCESSO TRT-PR-RT-3479/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Veloso
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Expresso Maringa Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
3481/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nivelci Neves da Silva (Espolio De)
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Joel Leite dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-3481/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Rodrigues de Souza
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-3483/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Claudemir F. de Lima
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Vilso Bonetti - Firma Individual (Pallace Club)
PR-27941 - D 1 Jorge Andre Menezes
PR-27941 - T 1 Jorge Andre Menezes

PROCESSO TRT-PR-RT-3483/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelino José Alves
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-20916 - D 2 Marcelo Rodrigues de AlmeidaPROCESSO
TRT-PR-RT-3485/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosa dos Santos Barbosa
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Municipio de Nova Aurora
Réu(s): Marcia Regina Moralles de Britto Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-3487/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlene Basilio Mendes
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-3487/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilma Aparecida dos Santos
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Municipio de Nova Aurora
PR-6200 - D 2 Jose Miguel da Silva
Réu(s): Assoc. Prot. A Matern. e A Infancia (A.P.M.I.)
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-3489/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudiomir da Silva Chagas
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-

RT-349/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Antonio Cassol
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Osvaldo Cassol (Espolio De)
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-349/
1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Rita Teixeira da Rosa
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3491/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilvo Smaniotto
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-3492/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvane Cristina Fortunato
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Odonto Center S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3493/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Rodrigues
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3494/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdei Torres Galindo
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3495/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilso Lazaro
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3496/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Ademar Martins
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): West Side Shopping Center Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-3497/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Patrocinia Ferreira dos Reis
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Rockenbach Ferragens e Máquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3497/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilio Soares Santos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Destro Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3499/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oseias Martins de Oliveira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Posto de Gasolina Santa Lucia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3499/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ancelmo de Queiroz
PR-26110 - D 1 Janice Ana Pieniak
Réu(s): J.L. Sampaio & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3500/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Domingos Lara
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Ivo Roncaglio
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame
Réu(s): Imobiliaria Conforto Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-3502/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silmara Aparecida Carboca
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Hospital São Lucas de Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3503/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei Godoi
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Balancas Capital Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3503/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Schinaider
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-20916 - D 2 Marcelo Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-3504/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Euclides Pereira de Souza
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): M. Geny P. Rodrigues - (ME) (Churrasc. Boi Brasano)

PROCESSO TRT-PR-RT-3505/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Luiz Vicente
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Rui Alberto Dupont /E Outros (?)

PROCESSO TRT-PR-RT-3505/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaime Reis de Almeida
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-3509/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivonete Pereira de Souza
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Elisabete Maria Pelissaro Lanches

PROCESSO TRT-PR-RT-351/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos de Oliveira Filho
PR-17629 - D 3 Jose Luiz Cardozo Lapa
Réu(s): Banco Rural S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3511/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Doralice Moreira de Souza
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Roseli de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-3513/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Margarete Aparecida de Almeida Velho
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Instituto de Hematologia de Cascavel S/C. Ltda. - Ihec
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-3515/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nereu de Franca
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Vilse Bonetti (Firma Individual)
Réu(s): Costa & Leme Ltda.
PR-18619 - D 1 Sergio Ricardo TinocoPROCESSO TRT-PR-
RT-3517/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Borges de Medeiros
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3518/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altamir Stckel
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Antonio Marcos da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-3521/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Moreira da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Metalurgica Hermes Ltda.
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3521/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evandro Schreiner Goetten
PR-10498 - D 1 Sergio dos Santos Silveira
Réu(s): Dall´Oglio Scanagatta & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3522/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Bonkoski
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Comércio de Vidros Vera Importação e Exportação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3525/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alceu Rodrigues de Paula
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3527/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Argemiro Ferreira
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3528/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudinei dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Metal Arte Indústria Metalurgica Ltda.
PR-18806 - D 1 Lorenzo Alberto Paulo

PROCESSO TRT-PR-RT-3528/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tragildo Antonio Mott
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PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Nordica Veículos S/A.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-3528/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniel Generoso
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estofados An-
jos)
Réu(s): Claudinei dos Anjos
Réu(s): José Generoso

PROCESSO TRT-PR-RT-353/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eleni Celestino dos Santos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Fisiomed - Centro de Med. Fisiot. Reabilit. Cvel.
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-3530/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel da Silva Neto
PR-21238 - D 1 Marcos Antonio Fernandes
Réu(s): Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3531/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izaias Generoso
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estofados An-
jos)
Réu(s): Claudinei dos Anjos
Réu(s): José Generoso

PROCESSO TRT-PR-RT-3532/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliel Nazaro da Silva
PR-21238 - D 1 Marcos Antonio Fernandes
Réu(s): Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3532/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair dos Santos
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): Armindo Weiss
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-3532/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aleixo Ossowski
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-3534/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio da Silva
PR-21238 - D 1 Marcos Antonio Fernandes
Réu(s): Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3534/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Moacyr Maruchelli
PR-16518 - D 1 Silvio Luiz Ulkowski
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3535/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange Gomes da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Dayane Cristina da Silva
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio

PROCESSO TRT-PR-RT-3536/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Alecio Saraiva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-3536/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Morcelli
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Inepar - Fem Equipamentos e Montagens S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3536/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benjamim de Souza Neto
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Boldrini & Paida - Construções Civis Ltda.
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3538/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Aires Martins
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Induscap - Indústria de Moveis Ltda. (Estofados An-
jos)
Réu(s): Claudinei dos Anjos
Réu(s): José Generoso

PROCESSO TRT-PR-RT-3538/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joaquim Custodio Neto

PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G. Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3539/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jorge Fam Neto
PR-22775 - D 4 Alberto Augusto de Poli
Réu(s): Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-3540/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos Lopes
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Bonassi Ltda. (Posto N. Sra. Aparecida)

PROCESSO TRT-PR-RT-3540/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronaldo Golfetto
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Mauri Raizer da Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-3542/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre José Colla
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-3543/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Antonio Moras (Espolio De)
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3544/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Aleixo Wisiniewski
PR-18346 - D 1 Rogerio Martins Albieri
Réu(s): Cotrefal - Cooperativa Agropecuária Tres Fronteiras
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3544/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda Soares
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Tania Lucietto (Panificadora Lucimaris)
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Valcecir Lucietto (Panificadora Lucimaris)
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-3546/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Getulio Lourenço
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): G.A. Cima Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3546/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izaulino de Oliveira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Madeireira Ficagna Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3547/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Genuino
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Paulo Vigano

PROCESSO TRT-PR-RT-3548/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sueli de Lurdes Riter
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Irati Luiz Michelon Pirolla
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-3553/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Arcosta Ferreira
RS-33229 - D 1 Nelson Costa Schirmer
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-3554/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jeraci Dornelles
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): K.L. Serviços Em Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3556/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eroni Oliveira (Menor)
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Iri José Mussoi - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-3557/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Seroni de Almeida
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-3558/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmor Quadros de Souza
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-356/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Pedro RodriguesPR-16681 - D 1 Ronaldo da
Fonseca
Réu(s): C.S.B. Faquinello & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3561/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adonias Mendes Monteiro
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3562/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelar Bueno
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3562/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivete Both Siminski
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3564/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio dos Santos
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3564/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Klassul Industrial de Alimentos Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3566/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Lima
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3566/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Etelmo Mary Correia
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Mauro Trevizan

PROCESSO TRT-PR-RT-3567/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria do Vale
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Francisco de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-3568/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz de Paula
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-357/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Everton Santos Miranda (Menor)
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Associação Atletica Comercial
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-3570/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivanir Pimentel
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3572/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Zimpel
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3572/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Valim Xavier Rocatelli
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Maria Dolores de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-3573/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio Rosa
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Mauro Zuck & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3574/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joelso Andrade
PR-10698 - D 2 Angelo Pilatti Neto
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3576/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cheldes Troiani
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Cobra Equipamentos de Escritorio Importação e Ex-

portação Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3577/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fabio da Luz (Espolio)
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Réu(s): Alberi José Dassi
PR-21581 - D 1 Simone Corazza
PR-22829 - D 1 Adriane Veronese
PR-22829 - S 1 Adriane Veronese

PROCESSO TRT-PR-RT-3577/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benildo Luiz Secco
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): J.L.S. Represent. Com. Ltda. (A/C João L. Silva)
Réu(s): Mu - Mu Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3578/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Helio Knoll
PR-19621 - D 1 Marina Rudek Mores
Réu(s): Ruth Spacki Vanzin

PROCESSO TRT-PR-RT-3580/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivete Zini
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): S. de Alencar Moreira & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3581/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osorio Hotz
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3582/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvanira Oliveira Fagundes
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Alda Padovani Scherloski
PR-23174 - D 1 Marco Antonio Padovani

PROCESSO TRT-PR-RT-3585/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronaldo dos Santos
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Egon Aloisio Balensiefer
PR-19656 - D 1 Claudir Jose Schwarz

PROCESSO TRT-PR-RT-3586/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdenir Lunardi Cauz
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Del Rei Mudancas

PROCESSO TRT-PR-RT-3589/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Vicenti
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Filipak & Torres Ltda. (Hotel Gran Prix)

PROCESSO TRT-PR-RT-3589/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Pereira dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): In Vitro Comércio de Vidros Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-359/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amilton Assuero Botelho
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banestado S/A. Corretora de Cambio Titulos e Val.

PROCESSO TRT-PR-RT-3590/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alberi Folmer
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Distribuidora de Abrasivos Industriais Alberti Ltd

PROCESSO TRT-PR-RT-3591/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Anhaia
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Antonio Alves Rodrigues de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-3591/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José de Oliveira
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3591/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Patricia Gonçalves dos Santos
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Giaccon Administradora de Consorcio S/C. Ltda.
PR-25834 - S 1 Valdir Vanzin

PROCESSO TRT-PR-RT-3592/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Bertoldo Froelich
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Camagril - Cascavel Máquinas Agricolas Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-3592/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ezequiel Vieira da Silva
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PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3593/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Aniceto
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3594/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Meng Pereira
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-3595/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edilson Correia de Souza
PR-19867 - D 1 Walter Luiz Antoniassi
Réu(s): Transportadora América Latina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3597/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucia de Campos
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Cleusa Pieri

PROCESSO TRT-PR-RT-3597/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evandro José Gaffuri
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Disbevel Distribuidora de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3599/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Vilma dos Santos Slivinski
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-36/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Borges de Lima
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Daniel Malteso
Réu(s): Brasil Sat Harald S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3602/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleber Rudnei Dorneles (Menor)
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Center Metais Metalurgica e Funilaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3603/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Margarida Aparecida Siqueira
PR-19395 - D 1 Sergio Soares de Jesus Moraes
Réu(s): Organizacoes Imapar Cajati (Faz. Cajati)

PROCESSO TRT-PR-RT-3606/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Alves Gois
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Cooperativa Agropecuária Mista de Laranjeiras do Sul
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-361/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecyr José Delay
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
3610/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Andre Benvindo (Menor)
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Metalurgica Gradesvel Ltda. - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-3612/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Gonzaga EzequielPR-12961 - D 1 Antonio
Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3614/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Lejanoski (Espolio)
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Joaquim Felipe Laginski
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3615/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Ribeiro
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Companhia de Habitação de Cascavel - COHAVEL
PR-14463 - D 2 Petronius Brasil Luconi

PROCESSO TRT-PR-RT-3617/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3618/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ida Beledeli
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Cedimed Centro de Diagnostico Medico de Cvel. Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-3620/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz da Costa Netto
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Deville Hoteis e Turismo Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3621/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Fatima Cunha
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Smarczewski Costanzo Confecções

PROCESSO TRT-PR-RT-3622/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alex Andre Kotarksi
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): T.E.E. Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
PR-6323 - D 1 Abelardo Vieira de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-3623/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Waldir Doring
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3625/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Albertes Machado
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Superlajes Moldados de Concreto e Constr. Ltda.
Réu(s): Anuar Dessoler

PROCESSO TRT-PR-RT-3625/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Batista dos Santos
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Milton Serralheiro

PROCESSO TRT-PR-RT-3625/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elmir de Lurdes Conrad
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Auto Pecas e Tintas Cobra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3626/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha dos Santos Figueiredo
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Motel e Boate Leiver Ltda. (Nega Maluca)

PROCESSO TRT-PR-RT-3627/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Albertes Machado
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Superlajes Moldados de Concreto e Constr. Ltda.
Réu(s): Devanir Antonio Dahmer
PR-15107 - D 1 Roseli Bressiani

PROCESSO TRT-PR-RT-3628/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido Monteferrante
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Comercial Destro Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3628/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edivaldo Monteiro da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Xando Diagnostico de Geometria Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3629/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Gonçalves
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Comercial Destro Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3630/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Batista
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Wilmar Adames & Cia. Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-3630/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maurilio Batista Martins
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-3632/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparicio Baze
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Pedro Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-3633/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ronaldo Santana Marques
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3635/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio Bitencourt Acioli
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Sergio Roncaglio

PROCESSO TRT-PR-RT-3636/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Robson Rodrigues (Menor)
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Eletrogel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3638/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juventino Pereira Junior
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Rodante Comércio de Pecas Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-3638/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alvacir Lunardi
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi
Réu(s): Bortoli & Basso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3639/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Acrino Bondi
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-364/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdilene Rocha
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-3641/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirvania dos Santos Fonseca Marques
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3641/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Saraiva de Sene
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Viação Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3643/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Siqueira de Souza
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Tijovel Madeira Ltda.
PR-25562 - T 1 Miguel Luciano Pezzini
RS-25562 - D 1 Eliana Nunes Boniatti

PROCESSO TRT-PR-RT-3643/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Zaiaz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Tucumann Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3644/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dulcy Terezinha Godoy
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-3644/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Erno Irio Eich
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): J.E. de Paula & Cia. Ltda.
PR-19596 - D 1 Ines Aparecida de Paula DiasPROCESSO TRT-
PR-RT-3647/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Lindolfo da Cruz
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Abaco Construções Ltda.
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-3648/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delair Alberton
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3649/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudemir Batista da Silva
PR-27559 - D 1 Marcelo Marcio de Oliveira
Réu(s): Agrícola Fernandes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3650/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Deomar Antonio Alves
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Comercial Destro Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3654/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleci Ribas
PR-19647 - D 1 Marcos Vinicius Dacol Boschirolli
Réu(s): Instituto de Hematologia de Cascavel S/C. Ltda. - Ihec

PROCESSO TRT-PR-RT-3655/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Saulo de Souza Carvalho

PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-3657/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Peralta Coca
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Sisco Sistemas e Computadores S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3657/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista Merino
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3660/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Dias de Matos (Menor)
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Valdivino Leontino
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-3660/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio Wagner
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Antonio Sergio Padilha - FI

PROCESSO TRT-PR-RT-3662/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lindomar Pinheiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Rosangela Suzziato
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-3666/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Rodrigues
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Medelux Construções Ltda.
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Empreiteira Orides Ltda.
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-3666/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Malaquias da Rosa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Armindo Rucks
Réu(s): Uopecan - Un. Oeste Pr. Est. Comb. Cancer (Obra)

PROCESSO TRT-PR-RT-3666/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Borges de Lima
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Vilnei Miola

PROCESSO TRT-PR-RT-3668/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reinaldo Bueno da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-367/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elias Querino
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio
Réu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de
Mercadorias Em Geral de Cascavel
PR-18924 - D 3 Raimundo Fermino dos Santos
PR-18924 - S 3 Raimundo Firmino dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-367/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ourivaldo da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Condomínio Edifício Rio Negro

PROCESSO TRT-PR-RT-3674/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emerson Teixeira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cotroeste - Cooperativa de Transportes Rodoviarios do
Oeste do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-3675/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Braz da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cotroeste - Cooperativa de Transportes Rodoviarios do
Oeste do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-3676/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Pereira da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cotroeste - Cooperativa de Transportes Rodoviarios do
Oeste do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-3677/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ormidio de Oliveira Ramos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cotroeste - Cooperativa de Transportes Rodoviarios do
Oeste do Paraná
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PROCESSO TRT-PR-RT-368/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Martins de Nobrega
Réu(s): Banco Noroeste S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-368/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alceu Lacovic
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): J. Bambil Distribuidora de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3688/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aldo Miguel
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3690/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eluir Padilha
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-3692/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Devanir Cicero Pedroso (Menor)
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Odair Demetrio Broetto & Cia. Ltda. (Mov. Broetto)
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3694/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elza Bristoti Fidelis
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Condomínio José Carlos Pennacchi
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-3694/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Norberto Weber
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Retiguacu Retificadora de Motores Iguaçu Ltda.
Réu(s): Retificadora de Motores Lazari Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3698/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joelson Dal Pont
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Vilson Zanette

PROCESSO TRT-PR-RT-370/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lair Portella Falkembach
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): De Conto Comércio de Embalagens Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-3700/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dicesar Ferreira Machado (Espolio De)
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): M. Zenatti & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3701/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Luiz da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-3702/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ide Della Betta
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-3706/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenice Lino Veira
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-3708/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Bonfim
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Leonidas Fagundes Junior & Cia. Ltda.
PR-15140 - D 1 Rosangela Koppenhagen GuilhermePROCES-
SO TRT-PR-RT-3708/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arli de Souza
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Polina & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3710/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Hipolito Pereira
PR-25103 - D 1 Sandra Dal’Molin
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3710/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Carvalho
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Polina & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3712/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Roberto Felipe de Souza
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Cristalivo Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3712/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cirineu Baida
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3714/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Waldomiro Costa
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3715/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cassemiro dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Eliel Inacio
Réu(s): Colegio Alfa - Associação

PROCESSO TRT-PR-RT-3716/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio Machado
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Avicola Ibema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-372/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Bernardo
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Auto Posto Gralha Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3722/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jean Carlos Foltz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Pedro Muffato & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3724/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Lourdes Lima
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Bernardini Imoveis Ltda.
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-3725/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Renaldo Babeto
PR-27559 - D 1 Marcelo Marcio de Oliveira
Réu(s): Maristela dos Santos Cerneck & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3726/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Roberto Abrahao
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Laticinio Frimasa Ltda.
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-3727/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvana de Lima
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Expresso Frimesa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3729/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mercedes Gomes dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Oliane Toderke Fahy

PROCESSO TRT-PR-RT-373/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista Cardoso
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Pain Indústria & Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3731/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonir Antonio Laschi
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Flamagril Agropastoril Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3735/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alberi Felix dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Valter Alves Albuquerque
Réu(s): Sultran Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3737/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauro Wanderlei dos Anjos
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Silvio Berestino

PROCESSO TRT-PR-RT-3737/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Andrade da Cruz
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Limpasul - Prestação de Serviços S/C. Ltda.
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3739/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Benjamin Vaz
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca

Réu(s): Indústria Sul Brasileira de Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-374/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciana Borges da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): W.F. Faria & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3742/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriane do Rosario (Menor)
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Marlei Maria Lopes de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-3744/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleidiomar Estevo da Conceição
Réu(s): Edu Kuroski

PROCESSO TRT-PR-RT-3748/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eder Bill Svaigen da Silva
PR-5821 - D 1 Nilda Maria de Oliveira Melito
RS-5821 - D 1 Irineu Gehlen
Réu(s): Gráfica e Editora F. C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3748/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Quirino
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
PR-19522 - D 1 Jose Rizzo de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-3749/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu Zambiasi
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Dinar Estofados
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-375/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Buffon
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Autor(es): Sandro de Souza
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Autor(es): Juventino Pagno
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-3752/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fabia Regina Bertusso
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Patricia Oliveira Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-3754/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evandro Stochero Righi
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Artigos Ornamen-
tais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3754/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Valderi Silveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-3756/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Rodrigues da Silva
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira
Réu(s): D.G.P. Construtora Ltda. (A/C Luiz Pontes)

PROCESSO TRT-PR-RT-3757/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Celeste Lemes Goes
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Extinzuk Comércio de Extintores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3757/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir de Lima
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Laudionor Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-3759/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celia Maria Gonçalves
PR-13584 - D 1 Rosiclei Maria Dalla Flora
SC-13584 - D 1 Patricia Felicio Socha
Réu(s): Nelcir Forlin
Réu(s): Valter Forlin

PROCESSO TRT-PR-RT-376/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Salete Bazanela
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Clínica de Cirurgia Vasc. e Angiologia Cvel. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3761/1995

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Matilde Roque de Moraes
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Otilia Leocadia Kolb Furtado (Loterica Tropical)
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3761/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Roberto Kulba
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Vanildo Marafon

PROCESSO TRT-PR-RT-3762/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Iracema Turani Nadal
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-20916 - D 2 Marcelo Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-3765/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laertes Pascoal
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Estofados Conforto Ltda. (Mf/Sind. Dr. Marcos Roge-
rio de Souza)

PROCESSO TRT-PR-RT-3765/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ourivaldo da Silva
PR-27471 - D 1 Ademir Jesus da Veiga
Réu(s): Condomínio Edifício Rio Negro

PROCESSO TRT-PR-RT-3770/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abidias Alves de Lima
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Antenor Gasparelli

PROCESSO TRT-PR-RT-3771/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Vilaca
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
Réu(s): Gerson Luiz Formighieri
Réu(s): Valdir Florian Lazarini

PROCESSO TRT-PR-RT-3775/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Jeci do Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Construtora Hexata Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3776/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Coelho
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-378/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderson de Oliveira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Nuclear Sound Sistem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3780/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jeferson Luiz de Liz
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): M.A. Barzotto & Cia. Ltda.
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani
Réu(s): Barzotto, Moritz & Cia. Ltda.
PR-23920 - D 1 Adelfia T Berte
RS-23920 - D 1 Adelfia Terezinha Berte
SP-23920 - D 1 Jacinto Pio Viviani

PROCESSO TRT-PR-RT-3781/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Roque Luciano
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Lutcia Albino Rotta
Réu(s): Rosane Rotta

PROCESSO TRT-PR-RT-3783/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilso Aparecido de Souza
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Rodofeli Máquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3784/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Walter Beck
PR-27559 - D 1 Marcelo Marcio de Oliveira
Réu(s): Cotriguacu Corretora de Seguros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-379/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Silvania de Oliveira
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Joacaba Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-38/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nair Aparecida da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Informatica Lucar Ltda. (Cdi Inform. & Ingles)

PROCESSO TRT-PR-RT-381/1997
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli de Oliveira do Nascimento
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-381/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar de Avila
PR-11891 - D 1 Dorival Cardoso
SC-11891 - D 1 Jean Carlos Machado
Réu(s): Padovani Turismo e Hoteis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3810/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clarice Aparecida Floriano Trukane
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Sandro Augusto de Souza Monteiro

PROCESSO TRT-PR-RT-3812/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Maria da Silva Fernandes
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3816/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oli Pedro Kellerer
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Quatro - R Agropastoril Ltda.(4r)
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich LechiuPROCESSO TRT-
PR-RT-3817/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Goncalo Alves
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3820/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Cezar Piaceski
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): J.A.V.T. Construções e Materiais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3825/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Pereira Neto
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Autor(es): Osvaldo Pereira Gama
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Autor(es): Antonio Donizete dos Santos
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Verildo Norberto Dallabarba - (ME)
Réu(s): Municipio de Cafelandia
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): Conspecto Construtora Paranaense Ltda.
PR-18703 - D 1 Roque Burin
RS-18703 - D 1 Egidio Lucca

PROCESSO TRT-PR-RT-3827/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José de Oliveira
Autor(es): João Gomes dos Santos
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Autor(es): Juraci Malaquias
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Verildo Norberto Dallabarba - (ME)
Réu(s): Municipio de Cafelandia
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): Conspecto Construtora Paranaense Ltda.
PR-18703 - D 1 Roque Burin
RS-18703 - D 1 Egidio Lucca

PROCESSO TRT-PR-RT-3829/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Romeu de Moura
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Autor(es): Nelso Batista da Silva
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Autor(es): Agostinho Pauletti
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Verildo Norberto Dallabarba - (ME)
Réu(s): Municipio de Cafelandia
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): Conspecto Construtora Paranaense Ltda.
PR-18703 - D 1 Roque Burin
RS-18703 - D 1 Egidio Lucca

PROCESSO TRT-PR-RT-3832/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Heraldo Maciel de Goes
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Expresso Maringa Ltda.
PR-17523 - D 1 Cesar Eduardo Misael de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-3834/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido dos Santos
PR-14306 - D 2 Elias Zordan
Réu(s): Aldino Formigheri

PROCESSO TRT-PR-RT-3836/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otavio José Borsionello
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Associação Atletica Comercial
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-3838/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geomar Bombassaro
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3839/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juvenal Pinheiro da Silva
PR-19656 - D 1 Claudir Jose Schwarz
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3840/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Pinheiro da Silva
PR-19656 - D 1 Claudir Jose Schwarz
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3846/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilton Flavio Borges Furtado
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Macro Economia Distribuidor de Alimentos Ltda.
PR-17317 - D 1 Celio Jonas Hirt

PROCESSO TRT-PR-RT-3851/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iris Coraleski
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira
PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira
Réu(s): Danilo Honorino Bernartt

PROCESSO TRT-PR-RT-3852/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Elza Frutuoso
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Orbram Oeb (Mf - Sind. Dr. David Antonio Balduy)
Réu(s): Banco Itau S.A.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-3855/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson de Jesus Brandão
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Construtora Barea Ltda.
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-3856/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Otacilio Antunes da Rocha
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Altivo Limberger & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3857/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Oracil de Souza Pinheiro
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Telvino Mantovani
Réu(s): Vilmor Mantovani

PROCESSO TRT-PR-RT-3858/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neuzina Antunes dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Dirlei Luiz Alves
Réu(s): Amauri Folmann
Réu(s): Club 2000 (Clube do Baralho)

PROCESSO TRT-PR-RT-386/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Paiva
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Deposito de Mamao S. Menges Ltda.(Vanderlei Men-
ges

PROCESSO TRT-PR-RT-386/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Antonio Gaspar
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Valdecir Brum da Silva
PR-14241 - D 1 Edson Rubens Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-3861/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcia Terezinha Luiz Rodrigues
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3862/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci Rodrigues da Cunha
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Dirlei Luiz Alves

Réu(s): Amauri Folmann
Réu(s): Club 2000 (Clube do Baralho)

PROCESSO TRT-PR-RT-3864/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Alves da Silva
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Palmino Grando

PROCESSO TRT-PR-RT-387/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Burg Fonseca
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
387/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Daniele Pagliari Zanela
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Sirlord e Orlandi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-388/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ubirai Jardes Lobo
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Giombelli Comércio de Veículos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-388/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Aparecido Paiva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-3881/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Carlos Macalos
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel
PR-21761 - D 1 Priscila do Nascimento Sebastiao
Réu(s): Estado do Paraná
PR-15630 - D 1 Annete Cristina de Andrade Gaio

PROCESSO TRT-PR-RT-3885/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genivaldo Alves da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3889/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Narciso Cornelius (Espolio)
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-3892/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaqueline Aparecida da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Dioney Raiser da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-3894/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Ferreira dos Santos
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Carlos Sbaraini S/A. - Indústria e Comércio
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-3902/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clarice Furtado
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Edemir Pereira dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-3906/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Zimail Velozo
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Reformadora Realce Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3908/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Pereira Neto
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-3912/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silene Petri
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Conselho Reg. de Farmácia do Est. do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-3916/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Naim Rodrigues Gomes
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Armarinhos General
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-3917/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odacir Marcelo Menegoto
PR-14500 - D 1 Marcelo Eusebio de Paula
Réu(s): Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-3917/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivalino José Ribeiro
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-392/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Idolar Fatima Mandi Michel
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
Réu(s): Leonildo Romano

PROCESSO TRT-PR-RT-3925/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lucidio Elio de Souza Santos
PR-21307 - D 1 Paulo Roberto Moser
Réu(s): Formato Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3928/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elcio de Souza
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3929/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Irineu Vogt
PR-13054 - D 1 Renato Luiz Otonni Guedes
Réu(s): Fortunato Girardi

PROCESSO TRT-PR-RT-393/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Antonia da Rosa
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3931/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ida Madalena Barbao
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Vegrande Veículos Casagrande S/A.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-3937/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geni Fagundes Mazaro
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital Céu Azul Ltda.
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-3937/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José dos Santos Pereira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-3944/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Simone Severalda da Cruz
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Posto Papagaios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3946/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivaldir Zeni
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3948/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fernando Bezerra
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3953/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Klein
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Indústria e Comércio de Moveis Karima Ltda.
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-3956/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Fatima Hipolito GonçalvesPR-6140 - D 1
Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3958/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliseu Sibert
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Avelino Antonelli
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR-RT-3966/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelar da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Gelre Trabalho Temporário S/A.
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Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3967/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Isaac Pereira da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-19292 - D 1 Sergio KarkachePROCESSO TRT-PR-RT-3968/
1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha de Fatima Ribeiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Ferraz & Mancini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-3970/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Firmino de Passos
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-3970/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilma Batista
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-3972/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Teodoro da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.
PR-16825 - D 1 Altamir Linares
Réu(s): Banco Itau S.A.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-399/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Ana Langaro Tocheto
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-400/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela ChavesPR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Angela Luiz Vida
Réu(s): Valdecir Aparecido Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-4007/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sheila Regina Zaniollo
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Signor e Orlandi Ltda.
PR-16412 - D 1 Hilario Orlandi
RJ-16412 - D 1 Ivete Diniz Elias
SC-16412 - D 1 Viviane Wehmuth

PROCESSO TRT-PR-RT-401/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudiney da Silva Estevam
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-401/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudete Teofhilo Deucher
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Manica & Manica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-402/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Luiz da Silva Vieira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-4026/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto Aparecido Vieira Martins
PR-18519 - D 1 Gilberto Santi
Réu(s): E.R. Comércio e Transportes de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4027/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anael Marques Viana
PR-18519 - D 1 Gilberto Santi
Réu(s): E.R. Comércio e Transportes de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4028/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Fuzao Triches
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-4029/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Florisbela Cordeiro de Freitas
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Municipio de Catanduvas
PR-18305 - D 1 Alaor Carlos de Oliveira

PR-18305 - S 1 Alaor Carlos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-403/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edmilson Correia da Silva
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
PR-18615 - D 1 Roberto Carlos Ferreira Coelho
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-403/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João de Deus Menezes
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-4037/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Pastre
PR-17089 - D 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
PR-17089 - S 2 Elzi Marcilio Vieira Filho
Réu(s): Banco Bamerindus do Brasil S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-4038/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amelio Borges Cavalheiro
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Nilto Leandro de Moraes & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-404/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jandir José Gobetti
PR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Hidragal Instaladora Hidraulica Galvao Ltda.
Réu(s): Compacta Engenharia Restauracao e Recuperacao

PROCESSO TRT-PR-RT-404/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mauri Ricardo Woss
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Vegrande Veículos Casagrande S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-4040/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido Pedro
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Nilto Leandro de Moraes & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4042/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleverson Mesquita
PR-24138 - D 1 Marta Dias de Franca
Réu(s): Nilto Leandro de Moraes & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4047/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ana Maria de Assis
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-405/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fleuri Guardia Ferreira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): T.G.V. Transportadora de Valores e Vigilan. Ltda.
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz ZandonaPROCESSO TRT-PR-RT-
405/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Andre Kachuba
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Neve Maria Salamon
PR-18519 - D 1 Gilberto Santi

PROCESSO TRT-PR-RT-406/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Gomes da Silva Filho
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Autor(es): Maria Ferreira Neves
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Antonio da Silva (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-407/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joilce Aparecida de O. Frey
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-407/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Geraldo Custodio Gomes
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger Junior
Réu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-409/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Francisco Pereira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-4090/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Teodoro da Silva
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): B.F. Utilidades Domésticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-410/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Ricardo Frey
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-411/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Theodoro Dias de Lima Filho
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Soligo & Soligo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4114/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosana Terezinha Rycerz
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Padovani Turismo e Hoteis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4116/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar Roberto Daguani
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-413/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Karina Soares
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Churrascaria Sulina

PROCESSO TRT-PR-RT-4130/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emiliano Gulak
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-4144/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar Pagnoncelli
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Pasqualotto & Filhos Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-4146/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Domingos Gilles
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Paulo Alves Freire

PROCESSO TRT-PR-RT-415/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rubens Delins Medeiros
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Eugenio Lamb
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-415/
1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Alves
PR-12152 - D 1 Arnaldo Costa Faria
Réu(s): Auto Posto Trepiche Ltda.
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-416/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosilei de Lorena
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-4164/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rogerio de Lima Gomes
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-417/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Inacio Pereira
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Delfim S/A. Comunicação e Turismo
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-417/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Rosa da Silva
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Melo & Cardoso Ltda.
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-418/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Village Construções Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Rogerio Valicziki (Requerido)

PROCESSO TRT-PR-RT-4192/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Pereira dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.
Réu(s): Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-4193/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Miriam Verginia Lacerda
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Lirol Serviços Tecnicos S/C. Ltda.
Réu(s): Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-4197/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-42/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Virginia Ramos Silva Teixeira
PR-26319 - D 1 Alexandre Portella Pliacekos
Réu(s): Camara Municipal de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-4200/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Mario da Silva
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Rivel - Administradora de Consorcios S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4210/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Peixoto da Silva
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Transpaiva Comércio e Transportes Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-4217/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Almiro Ilson Gevehr
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Unesul de Transportes Ltda.
PR-10674 - D 1 Sadi Meine
RS-36445 - D 1 Marcelo da Silva Noronha

PROCESSO TRT-PR-RT-4221/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci de Almeida
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-4225/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecida Pinto BuenoPR-13010 - D 1 Milton Po-
liszuk
Réu(s): A Muralha Discoteque Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4229/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Gomes da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-423/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando de Paula
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Valmir Domingos Tonatto
PR-28195 - T 1 Nestor Mauricio Motta

PROCESSO TRT-PR-RT-4231/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo Aparecido Andreasi
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): E.R. Comércio e Transportes de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4236/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Catia Aparecida Bartolomeu
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-4240/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Domingos Amorim dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Celso Luiz Damo & Cia. Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-4259/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Cassiano Dionisio
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Valdes Medeiros e Cia. Ltda. - Flash Club

PROCESSO TRT-PR-RT-426/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rubens Mizerkowiski
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Moore Formularios Ltda.
PR-7256 - D 1 Orildo Volpin

PROCESSO TRT-PR-RT-4272/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Fernandes
PR-17966 - D 1 Josue Luis Zaar
Réu(s): Brasplac Industrial Madeireira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4275/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Candido de Azevedo (Espolio De)
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
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Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-428/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joacildo Urbanski
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Wietzycoski & Almeida Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4289/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Clemente de Souza Benio
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Auto Mecanica S.D. Ltda. (Sidnei Cristiano)
PR-21307 - D 1 Paulo Roberto Moser

PROCESSO TRT-PR-RT-43/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Demetke
PR-24261 - D 1 Marcio Bacarim Possebom
PR-24261 - S 1 Marcio Bacarim Possebom Impedido
Réu(s): Valdomiro Polidoro
PR-18519 - D 1 Gilberto Santi

PROCESSO TRT-PR-RT-430/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdiney da Silva
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Luiz Roberto Schecheli

PROCESSO TRT-PR-RT-430/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Izabel de Jesus
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital e Pronto Socorro Guaraniacu Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-4311/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilgo Max Maier
PR-11179 - D 1 Sergio Luiz Zandona
Réu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR-21593 - D 4 Marcelo Vanzelli

PROCESSO TRT-PR-RT-4316/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4318/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odenir da Silva Fites
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-432/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Onedir de Padua Melo
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Refopas Agro Pastoril Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4327/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Zanella
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-433/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tony Carlos Weber
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4345/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ribeiro da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Joviano Gonçalves da Silva
Réu(s): Atacado Sorti de Confecções

PROCESSO TRT-PR-RT-4347/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Ribeiro da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Joviano Gonçalves da Silva
Réu(s): Gease Sales

PROCESSO TRT-PR-RT-4353/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlene Donizete de Carvalho
PR-12902 - D 4 Nivaldo Migliozzi
Réu(s): Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-4365/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Nascimento
PR-5821 - D 1 Nilda Maria de Oliveira Melito
RS-5821 - D 1 Irineu Gehlen
Réu(s): Madeireira Beledelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-4367/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celio João Prigol
PR-5821 - D 1 Nilda Maria de Oliveira Melito
RS-5821 - D 1 Irineu Gehlen

Réu(s): Madeireira Beledelli Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-437/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Gonçalves
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sial Construções Civis Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-437/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jocemar Pizzato
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-438/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Luiz Peplinski
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-439/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jocemir Pizzato
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-440/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Havila Margarida de Andrade Pedroso
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza
Réu(s): Devair Guimaraes & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-441/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Alves Lisboa
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Extintores Nacional Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-442/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisca Maria Rodrigues da Guia
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): M.F.R.C Goncales Confecções (Jojuca Malhas)
SP-149088 - D 1 Aparecido Alves de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-443/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nivaldo José Moreira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-444/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anair Correa da Cruz
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Panificio Garoto Ltda.
PR-26852 - D 1 Jesus Ferraz Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-445/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Acir Rezende
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Autor(es): Vilson Rezende (Arquivado - Recte Ausente)
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Angelo Antoninho Boscari

PROCESSO TRT-PR-RT-446/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilma Fernandes de Souza
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Kuba Novaski

PROCESSO TRT-PR-RT-447/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iversinda Vieira Rezende
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Angelo Antoninho Boscari

PROCESSO TRT-PR-RT-448/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Marcon
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Artigos Ornamen-
tais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-449/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecido Sonni
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Diplomata Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-451/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ailton Rodrigues Pereira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): G.A. Cima Construção Civil Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-452/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olinda Modesto de Camargo

PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): L.C. Kreuz e Cia. Ltda. (Lanchonete Zero Grau)

PROCESSO TRT-PR-RT-453/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Avelar Sampaio
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-454/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Ferreira Candido
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Lanchonete e Churrascaria Brioso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-455/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudeir dos Santos Sabino (Menor)
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Sirlene Maria Lemos Kopp (Fabrica de Tanques Kopp)

PROCESSO TRT-PR-RT-455/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celso Pereira Franca
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Jorge Magalhães

PROCESSO TRT-PR-RT-456/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alex Sandro de Oliveira
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Restaurante Apucarana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-458/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alencar Giongo
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Guilherme Marcon & Cia. Ltda.
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-458/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair Claudio
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-46/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aldino Cezar
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): J.T. dos Santos & Cia. Ltda.
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-461/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivanilde Alves Pereira Ribeiro
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-463/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Aparecido da Cruz Abreu
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Pizzaria Martignoni Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-464/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benjamin Extecoetter
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-465/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alaertes Jesus Magalhães
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Churrascaria Saritur Ltda.
Réu(s): Elizabete Maria Pelissaro

PROCESSO TRT-PR-RT-467/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriano Roberto Simon
MS-4965 - D 1 Maria Augusta Fernandes Rodrigues
MS-5899 - D 1 Jose Goncalves Fernandes
PR-4965 - D 1 Gildo Ibere Woellner Macedo
Réu(s): Rosane Veronica Vargas
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek
Réu(s): Mary Hilda Terezinha Vargas
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek
Réu(s): Ilda Terezinha Vargas
PR-12812 - D 2 Dionizio Lubave Dudek

PROCESSO TRT-PR-RT-467/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juraci Vitaliano
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
Réu(s): Perdioeste Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-469/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adilson Antonio Radel
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-469/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antenor da Silva da Rosa
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho

Réu(s): Retificadora de Motores Lazari Ltda.
PR-14285 - D 1 Neide Simoes PipaPROCESSO TRT-PR-RT-
471/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maurilio Pinheiro Cangucu
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-472/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar dos Santos
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Davi Martins Borille
Réu(s): Indústria de Alimentos Tradição Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-473/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cileno Ferreira Marun
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-475/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antenor dos Santos
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia Stempniak
Réu(s): Cesar Rodrigues Cortes
Réu(s): Metalurgica Verdes Campos
Réu(s): Premoldados Lages Sao Caetano

PROCESSO TRT-PR-RT-476/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Salete Gonçalves da Silva
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Ivone Ferroni Cellio
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-477/
1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Floriano
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Dallas Palace Bingo, Bar e Lanchonete Ltda.
PR-19200 - D 1 Elio Rezende de Oliveira
PR-19200 - T 1 Elio Rezende de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-478/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderlei Dressler
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-479/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joaquim Pereira dos Anjos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Abaco Construções Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-479/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juvenal Gonçalves dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-48/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marli Elena Rosa da Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Vanderlei de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-481/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cristiane Silva
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): E.G. Barato Artesanato - (ME) (M & D Artesanato)

PROCESSO TRT-PR-RT-483/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivan Cristiano Pinheiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Mercado Perlin Ltda. (Edson José Perlin)
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-483/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Francisco do Carmo
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Assoc. Dir. Esc. Publ. Educ. Jov. Adultos - Adeja
PR-21150 - D 1 Marcelo Nowacki
Réu(s): Estado do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-485/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aldivina Alves dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-486/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izabel Cristina Faustino de Souza
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): M.E. Portelli & Cia.

PROCESSO TRT-PR-RT-487/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar José Kaczmarek
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Neiva Borella Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-487/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio Klein Rebello
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PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-488/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria da Costa Souza
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-489/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Pereira de Sa
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Sociedade Agropecuária Meridional Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Getulio Tonete
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR-RT-491/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivo Dolla
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Milton Pedro Lago

PROCESSO TRT-PR-RT-493/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Schenberger
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Biasio Comércio de Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-495/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marines Rosangele Johann (Menor)
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-495/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adailton Loittort
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Cantelli Modas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-497/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Mezaroba
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Municipio de Corbelia
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-498/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Bispo Filho
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-13319 - D 1 Nilberto Rafael Vanzo
PR-13319 - S 1 Nilberto Rafael Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-499/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Apolonio Alves
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Municipio de Lindoeste
PR-10032 - D 1 Jaime Mariano
SC-10032 - D 1 Rycharde Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-499/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Luiz do Rosario
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Edson de Oliveira
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.
SP-141983 - D 1 Luciana de Oliveira Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-499/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos Barbosa da Costa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Vanildo Luiz de Mello
Réu(s): Samuel Lazari (Espolio)

PROCESSO TRT-PR-RT-5/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Dias da Silva
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Valmini & Filhos Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-501/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Roberto Lopes de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-501/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Timoteo de Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-502/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maura de Oliveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Girardello & Vacari Ltda. (Real Hotel)

PROCESSO TRT-PR-RT-503/1998

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dilson de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Disbemar Distribuidora de Bebidas Maringa Ltda.
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-503/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aulerino Ferreira Rosa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-505/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benedito de Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-507/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Solange Aparecida Bender Mainarde
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Engematsu Comércio de Pecas e Equipamentos

PROCESSO TRT-PR-RT-507/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clair Buligon
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Milton Serralheiro

PROCESSO TRT-PR-RT-509/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauderli Branger
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Ivo José Kunzler
Réu(s): Huf Materiais de Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-509/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloir Pimentel
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Emp.Serv.Recr.S/C Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-51/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laurentino Rodrigues de Souza
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-511/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauderli Branger
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Ivo José Kunzler
Réu(s): Fernando Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-511/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilmar Dobiez
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Odete Fatuch dos Santos & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-512/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eloi Bezerra da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Sentinela Vigilância S/C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-513/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Aparecido dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Lourival Figueredo da Costa
Réu(s): Hildo Augusti

PROCESSO TRT-PR-RT-513/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lourival Andre Kailer (Menor)
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Emp. Ser. Rec. S/C Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-515/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Janes Gonçalves Ramos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Marco Antonio Beg

PROCESSO TRT-PR-RT-516/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Cezarotto
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Jader Representações Comerciais Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-517/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Afonso de Oliveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Helio Nedson

PROCESSO TRT-PR-RT-517/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio da Luz (Menor)
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Vilmar Rocha
Réu(s): Yankee Prestação de Serviços

PROCESSO TRT-PR-RT-519/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Rodrigues da Costa

PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sociedade Espirita Irmandade de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-521/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair Donizete de Farias
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-523/1989
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olivia Gonçalves da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Instituto de Adminisntracao Financeira da Previdencia
Social - Iapas
Réu(s): Cej Administração de Serviços S/C. Ltda.
Réu(s): Instituto Nacional de Previdencia Social
PR-7084 - D 1 Shirlei Dalva Bento

PROCESSO TRT-PR-RT-525/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio Luciano Gurski
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): David Gurski
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho

PROCESSO TRT-PR-RT-525/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião de Campos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-527/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Nunes dos Santos
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-529/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Moises da Silveira
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-529/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Aparecido dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Lourival Figueredo da Costa
Réu(s): Hildo Augusti

PROCESSO TRT-PR-RT-529/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aulerino Ferreira Rosa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-53/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Gonçalves da Cruz
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Tijovel Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-531/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Tranquilo Renato Tormen
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR-RT-531/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanderli de Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-531/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Paes Antunes
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Zelino Vilma

PROCESSO TRT-PR-RT-533/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvano Cruzetta
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Municipio de Tres Barras do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-535/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Fatima Cigognini
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Fundação Medica Assistencial de Cap. L. Marques
PR-28195 - T 1 Nestor Mauricio Motta

PROCESSO TRT-PR-RT-535/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio Cidral
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-536/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arno Fruehauf
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-537/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Izaura Martins de Oliveira
PR-23400 - D 1 Neide Pereira Gremes
Réu(s): Legião da Boa Vontade - Lbv
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-537/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudia Cidral de Carvalho
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): José Acacio Hnatuw (Hospital Santa Simone)

PROCESSO TRT-PR-RT-537/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alexandre Gonçalves
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-538/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Terezinha Malanchen Nakoneczny
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-538/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Licurgo Rodrigues de Oliveira
PR-23400 - D 1 Neide Pereira Gremes
Réu(s): Legião da Boa Vontade - Lbv
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-539/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gilberto dos Anjos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-539/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Pereira de Jesus
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Posto Gotardo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-54/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Fernandes
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Auto Latas Chicao

PROCESSO TRT-PR-RT-54/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliseu Batista de Lacerda
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
Réu(s): Dall´Oglio Scanagatta & Cia. Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-540/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Fruhauf
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Bielle Club Promoções Artisticas Ltda.
PR-14306 - D 2 Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-541/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcia Daiazi Moleta Andrade Monteiro
PR-19621 - D 1 Marina Rudek Mores
Réu(s): Auto Posto Fox Ltda.
PR-28640 - D 1 Silvania Goncalves de Morais

PROCESSO TRT-PR-RT-543/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonita de Jesus Miranda
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-543/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elizeu Timoteo de Souza
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Associação Atletica Comercial

PROCESSO TRT-PR-RT-545/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Lourdes Gonzatti
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-18799 - D 1 Jeferson de Campos Dutra Impedido

PROCESSO TRT-PR-RT-545/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alaide Dias do Nascimento
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-545/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Renato Maximiano da Silva
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Krun Engenharia Ltda.
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Réu(s): Empreiteira de Mão de Obra Realeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-548/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sivestre Defante
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-549/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Agnaldo Alves Filho
PR-10510 - D 1 Paulo Roberto Bond Reis
Réu(s): Roseli Terezinha Alcantara
PR-5821 - D 1 Nilda Maria de Oliveira Melito
RS-5821 - D 1 Irineu Gehlen
Réu(s): Margarete Fatima Tonin
PR-5821 - D 1 Nilda Maria de Oliveira Melito
RS-5821 - D 1 Irineu Gehlen

PROCESSO TRT-PR-RT-549/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliana da Silva Lima
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Livraria e Papelaria Abah Ltda.
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-55/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Fatima Neide Ceresoli Bonifacio
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-551/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osdilau Gelinski
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Fioravante Antonelo

PROCESSO TRT-PR-RT-551/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Michel Correa de Lima
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Leontina Soares Rahmeier & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-553/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marco Antonio Romano
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Rural S.A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-553/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Alves da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Clenio Candido da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-555/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Adami
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-14642 - D 1 Jose Carlos MarquesPROCESSO TRT-PR-RT-
557/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aristoteles Soares
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Waldemar Walter Dal Molin
PR-12110 - D 1 Jose Humberto Pinheiro

PROCESSO TRT-PR-RT-559/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Nilson dos Santos
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Radiadores J.L. Ltda.
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da SilvaPROCESSO TRT-PR-
RT-559/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nilson Kempner
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Brudeki Transportes e Representações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-56/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauro do Prado
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Jair Francisco Gonçalves
Réu(s): João Angeli

PROCESSO TRT-PR-RT-561/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edvaldo de Matos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Rimafra Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-563/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olmiro Teles
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): Seletel Indústria de Equipamento de Telecomunicao
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-563/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosane Souza de Oliveira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Restaurante Fogão da Terra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-565/1995

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Diarone Martins
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Emseg - Empresa de Vigilância S/C. Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo
Réu(s): White Martins Gases Industriais S/A.
PR-21389 - D 4 Otavio Ernesto Marchesini

PROCESSO TRT-PR-RT-565/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Silverio Mendes
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Réu(s): G.T.A. Telecomunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-565/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Antonio Eberhardt
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Costa & Leme Ltda.
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-567/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Romão de Lima
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): G.B.V. Artefatos de Cimento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-567/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lino Vieira do Nascimento
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-569/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdemar Ramos de Freitas
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-569/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aparecida Rodrigues da Costa
PR-21045 - D 1 Terezinha Dias dos Santos
Réu(s): Josiane Melo

PROCESSO TRT-PR-RT-57/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli de Fatima Pires Bruger
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Ricardo Bulgareli
Réu(s): Marlove Bulgareli

PROCESSO TRT-PR-RT-571/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juvenal Pinto Ribeiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Flori Torres da Costa
Réu(s): Amilton Bernardes da Silva
Réu(s): Sadi Torres da Costa
Réu(s): Nelson Torres da Costa
Réu(s): Ivone Tonini
Réu(s): Jaime Valdir Bastrani

PROCESSO TRT-PR-RT-571/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Carlos Nunes
PR-17732 - D 1 Jaime Alberto Stockmanns
RS-17732 - D 1 Paulo Turra Magni
Réu(s): Arrosi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-19395 - D 1 Sergio Soares de Jesus Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-572/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Abrelino da Luz
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Engepasa Engenharia do Pavimento S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-573/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Savora
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho
Autor(es): Ines Savora
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho
Réu(s): Irineu José Meurer
Réu(s): Bernardo Andre Meurer

PROCESSO TRT-PR-RT-575/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Hilda Della Betta de Freitas
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Valdir Kucinski
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-577/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Odorico Trates
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
Réu(s): Comil Silos e Secadores Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-579/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Ribeiro
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-579/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvio José Bautitz
PR-17454 - D 1 Lori Helena Fischer

SP-17454 - D 1 Mario Pereira Bicudo Filho
Réu(s): Transportadora Scardiesel Ltda.
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes RogowskiPROCESSO TRT-
PR-RT-58/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Milton Andre Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Work Comércio de Adesivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-58/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Romilda Guerra
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Silvana Ferreira
PR-15140 - D 1 Rosangela Koppenhagen GuilhermePROCES-
SO TRT-PR-RT-58/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli Lima do Amaral
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Mario Pereira
Réu(s): Luiz Hernesto Mayer Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-581/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Rodrigues dos Santos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): José Carlos Schecheli

PROCESSO TRT-PR-RT-581/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Toni Wachilesk
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-581/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elza Piaia
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Neuza Nunes Piana

PROCESSO TRT-PR-RT-583/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Celi Budnak Ferrari
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Banco Meridional do Brasil S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-585/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Ferreira Lima
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-585/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Jorge de Almeida Lenzi
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Municipio de Tres Barras do Paraná
PR-15109 - D 1 Jose Bernardino Silva
PR-15109 - T 1 Jose Bernardino Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-585/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Martins Germano
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-585/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Viviane Linzmeir Becker
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-587/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Niel Krupiniski
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Zopone Engenharia e Comércio Ltda.
PR-11445 - D 3 Iracema Garcia Vaz

PROCESSO TRT-PR-RT-587/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Geraldo Fernandes
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Viação Nova Integração Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-588/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zuleide Fatima Genessini
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-588/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelso Barbosa
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-59/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivani Aparecida de Souza
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.

Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-591/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Margareth Bernieri
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-591/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Samuel dos Reis
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-593/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Katia Selzler
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Assoc. Comercial e Industrial de Cascavel - Acic
Réu(s): Sistema Publico de Emprego - Sempre

PROCESSO TRT-PR-RT-593/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Francisco da Rocha
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Gerhard Siebauer
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-595/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Batista Santos (Menor)
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Olga Pantaleao Taborda

PROCESSO TRT-PR-RT-597/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdomiro Rocha
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Xando Alinhamento A Laser Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-599/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Donin
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-599/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eva Aparecida Bueno MostacioPR-14259 - D 1 Si-
donia Savi Moro
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold
Réu(s): Higi - Serv Limpeza e Conservação Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-60/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Josiane Pereira (Menor)
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Pastelaria Melo - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-60/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Avari Ribeiro
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Destro Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-601/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlise Marili Kemmerich
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Globoaves Agropecuária Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-603/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Alves dos Santos
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Joaquim de Avila
Réu(s): Municipio de Braganey

PROCESSO TRT-PR-RT-606/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelina Rozela Lopes
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Festugato Refeicoes Industriais Ltda.
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-606/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Luiz Rech Busatta
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): EUCATUR Taxi Aereo Ltda.
PR-23868 - D 1 Emerson Alfredo Fogaca de AguiarPROCES-
SO TRT-PR-RT-608/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Roberto Alves Barbosa
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-609/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel



304304304304304 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

Autor(es): Vilson Siebre
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Joaquim de Avila
Réu(s): Municipio de Braganey

PROCESSO TRT-PR-RT-609/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Lucia da Fonseca
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Amil Costa Oeste Ltda.
Réu(s): Amilvel Representações Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-61/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson de Souza
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de MatosPROCESSO TRT-PR-RT-
610/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelci Langer
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Nelson Francisco

PROCESSO TRT-PR-RT-611/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dirceu Maculan
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Retiguacu Retificadora de Motores Iguaçu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-613/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Inacio dos Santos (Espolio)
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Auto Vidros Cascavel Ltda.
PR-12467 - D 1 Jose Renacir Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-613/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilda Teixeira de Souza
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Policlinica Cascavel Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-615/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Barbosa dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Bobato Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-617/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Armindo Bombarda Zonta
PR-3945 - D 1 Nivaldo Vitorino Impedido
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Luiz Krefta
PR-9004 - D 1 Faissal Roberto Zacharias

PROCESSO TRT-PR-RT-617/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Anita Terezinha Jankoski
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Linger Empresa de Limpeza Gerais e Serviços Ltda.
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-62/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rafael Lezman
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Claudio Lopes Diaconcheu
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-62/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Aparecido de Lima
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Romualdo Timoteo

PROCESSO TRT-PR-RT-621/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Boiko
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Mecanica Manaus Diesel

PROCESSO TRT-PR-RT-621/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ezequiel Sienta
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): H.W. Binati & Cia. Ltda. - (ME)
PR-38371 - D 1 Luiz Felipe Rodrigues Falcao
RS-38371 - D 1 Luiz Felipe Rodrigues Falcao

PROCESSO TRT-PR-RT-623/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ambiental Vigilância Ltda.
PR-13696 - D 2 Vera Regina Escudeler
Réu(s): Domingas Xavier Marcos (Consignada)

PROCESSO TRT-PR-RT-625/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ambiental Vigilância Ltda.
PR-13696 - D 2 Vera Regina Escudeler
Réu(s): Marlene Salete da Rocha (Consignada)

PROCESSO TRT-PR-RT-627/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Romilda Iaruchewski
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Bonfante & Chinaider Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-629/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela Iaruchewski
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Bonfante & Chinaider Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-629/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luzia de Meira Carvalho
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): Ines Zatta Martini

PROCESSO TRT-PR-RT-630/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio Roberto Rodrigues
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Vegrande Veículos Casagrande S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-630/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zenilda Strapasson
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Dirceu Bezerra Dantas

PROCESSO TRT-PR-RT-632/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edgard Lessnau Sobrinho
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-633/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osvaldo Arruda
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-634/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Euclides Klinoski
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Latco - Industrial de Laticinios Ltda.
PR-7096 - D 1 Camilo de Toni

PROCESSO TRT-PR-RT-634/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Alves Neto
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-635/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilio Alves Pinto
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-637/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flavio Roberto Sem Chechem
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Banco Bradesco S.A.
PR-16286 - D 2 Sergio Sanches Peres
PR-16286 - S 2 Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-637/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Moreira
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): Pedro Jacob Ianesko

PROCESSO TRT-PR-RT-638/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Valdinei Alves
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Pro Limp Ind. Com. Escovas e Vassouras Ltda.
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-639/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Raul Assis Martins
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Banco Bradesco S.A.
PR-16286 - D 2 Sergio Sanches Peres
PR-16286 - S 2 Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-639/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-639/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alceu Barbosa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): A. Piovesan & J.B. Piovesan Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-64/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Steinheuser
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Condomínio Conjunto Residencial das Palmeiras
PR-18035 - D 1 Cezar Paulo Lazarotto

PROCESSO TRT-PR-RT-640/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Avelino Saggin
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Lorenzon & Cia. Ltda.
PR-14306 - D 2 Elias Zordan

PROCESSO TRT-PR-RT-641/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Ivo Area
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-641/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Roberto de Araujo
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Edson Pereira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Ferropar S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-645/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilio Rebiski
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-645/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Evaldo dos Santos Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Edson Pereira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Ferropar S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-647/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Washington Luiz Peres Hernandes
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Extinvel Comércio de Extintores Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-649/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Eduardo Menks
PR-23735 - D 1 Luciano Carlos da Rocha
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-649/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luzimar Pereira dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Dirce Borgo Freire

PROCESSO TRT-PR-RT-651/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Delfim de Souza
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Autor(es): Irineu Pereira de Souza
Réu(s): Retimetal Metalurgica

PROCESSO TRT-PR-RT-651/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Laurindo da Silva Sobrinho
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-651/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Daniel Maliuk
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Biasi & Dill Ltda.
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-654/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Osmar Maliuk
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Biasi & Dill Ltda.
PR-13124 - D 1 Terezinha Depubel Dantas
RS-13124 - D 1 Telmo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-655/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Silva dos Santos
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.
Réu(s): Varguinhas Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-655/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderlei Paulo Tosta
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-656/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeci da Silva
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-12776 - D 4 Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-656/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Kanigoski
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Empreiteira Vale do Rio do Lontra Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-657/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Edson Salvora
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-66/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcos Giovani Schiesl
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Adubos Ltda.
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR-RT-660/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adriana Nunes Cabral
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Andre Donizete Ruzza

PROCESSO TRT-PR-RT-661/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joaquim Pereira da Silva
PR-18699 - D 1 Lazaro Bruning
Réu(s): R.G. Comercial Imobiliaria Ltda. (Grupo Trivelatto)

PROCESSO TRT-PR-RT-663/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo de Almeida Leal
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Rafhael Antonio Tondo (Fazenda Baicuru)

PROCESSO TRT-PR-RT-664/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Ferreira Candido
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Lanchonete e Churrascaria Brioso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-665/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdete Aparecida Schlemper
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-665/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Machado de Lima
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Solovel Agrícola Ltda.
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio

PROCESSO TRT-PR-RT-667/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Nogueira Martins
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): A.D.P. Comércio de Ferro e Aco Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-667/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Machado de Lima
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Solovel Agrícola Ltda.
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio

PROCESSO TRT-PR-RT-668/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Reinaldo Parizotto Sobrinho
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-669/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenir Nunes Silveira
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-67/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderlei Rodrigues de Carvalho
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18902 - D 1 Jorge Appi de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-670/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adorvino Dalmina
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Bradesco S.A.
PR-16286 - D 2 Sergio Sanches Peres
PR-16286 - S 2 Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-670/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marisa Scheffer
PR-19621 - D 1 Marina Rudek Mores
Réu(s): Lurdes Maria Vargas Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-672/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Elmo dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Egon Martin Stock

PROCESSO TRT-PR-RT-673/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dorival de Paiva Chrispim
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Radio Cidade de Cascavel Ltda.
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-675/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Deisi Mara Girolometto
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): D.R. do Brasil - Representações Comerciais Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon
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PROCESSO TRT-PR-RT-675/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Sergio Ribeiro dos Santos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Del Rey Mudancas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-676/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Wanderlei Krause
PR-19177 - D 1 Andre Viana da Cruz
Réu(s): Ailton Coutinho Santana Pneus - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-677/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Guilherme Carlos Kollett
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Enio Aluisio Weiyh
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-677/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Laercio Alves Martins
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Roda Viva Transporte Sltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-679/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlene Alice Bomm
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
Réu(s): B.J. Santos & Cia. Ltda.
PR-6875 - D 1 Dirceu Galdino

PROCESSO TRT-PR-RT-679/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Rocha da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): José Peixer
PR-10085 - D 2 Sergio Vulpini
Réu(s): Juarez Peixer
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-68/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson dos Santos
PR-16470 - D 1 Nestor Hartmann
PR-16470 - T 1 Nestor Hartmann
Réu(s): José Cristo Transportes (Me)
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-680/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenice Ferreira de Abreu
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Pampa Petro Combustiveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-684/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio Lopes de Magalhães
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Gauderio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-684/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderlei Colaco Vieira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Eliane Leite Pinto
PR-25562 - T 1 Miguel Luciano Pezzini
RS-25562 - D 1 Eliana Nunes Boniatti

PROCESSO TRT-PR-RT-685/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rubens Antonio Rocha Borges
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-686/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Pampa Petro Combustiveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-686/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri Colaco Vieira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Eliane Leite Pinto
PR-25562 - T 1 Miguel Luciano Pezzini
RS-25562 - D 1 Eliana Nunes Boniatti

PROCESSO TRT-PR-RT-688/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão dos Santos
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Gauderio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-689/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Tomaz de Assis
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Rodante Comércio de Pecas Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-69/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Wrubleski Neto
PR-15149 - D 1 Acyr Silveira
PR-15149 - T 1 Acyr Silveira
Réu(s): Radio e Televisão Tarobá Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-69/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Danilo Valerio Mazzi (Menor)
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Pinoeste Ind. e Com. de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-690/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivete Alves dos Santos
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Moveis Carla Ltda.
PR-15427 - D 1 Antonio Linares Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-695/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelino Cipriano Fagundes
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-697/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Dallagnol
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Distribuidora Beux de Motores e Pecas Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-697/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olair Pedroso
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.
PR-14096 - D 1 Marilia Azambuja de Paula Piovesan

PROCESSO TRT-PR-RT-698/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Gelson Maciel Ferreira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Banco Meridional do Brasil S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-698/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcio Augusto da Silva
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Escritorio Contabil Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-699/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Assis Raizer
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
Réu(s): Banco Nacional S/A.
PR-8772 - D 2 Luiz Alberto Santos de Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-699/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Donizete Luiz
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
PR-26539 - D 1 Glauco Salvati Pinto
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.
PR-26403 - D 1 Sandro Augusto FadanelliPROCESSO TRT-
PR-RT-7/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Bonatto
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes
Réu(s): Assoc. Revend. Combust. Rod. Reg. Cvel. - Arcorrvel
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-7/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amilton Ramos dos Santos
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-70/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ciro Antonio Kreuz
PR-23174 - D 1 Marco Antonio Padovani
Réu(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-70/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carlos Alberto da Silva
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Triunfante Comércio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-700/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vera Terezinha Fortti
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-18155 - D 1 Maria Filomena Martins Pestana

PROCESSO TRT-PR-RT-701/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderlei Antonio Teixeira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
PR-26539 - D 1 Glauco Salvati Pinto
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.
PR-26403 - D 1 Sandro Augusto FadanelliPROCESSO TRT-
PR-RT-702/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Schereder
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-703/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Leomar RodriguesPR-16784 - D 1 Gerci Libe-
ro da Silva
Réu(s): Sinapavi - Sinalizacao do Pavimento Ltda.
PR-26539 - D 1 Glauco Salvati Pinto
Réu(s): Rodovia das Cataratas S/A.

PR-26403 - D 1 Sandro Augusto Fadanelli

PROCESSO TRT-PR-RT-704/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juventino Pagno
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-705/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clecio Dalpian
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-10862 - D 1 Erico Brizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-705/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Buffon
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-706/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sandro de Souza
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-707/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Doraci Gomes
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Autor(es): Etelvino Gomes de Carvalho
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Autor(es): Ademar Moreira
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Autor(es): Antonio David
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): D.E.R. - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
PR-15464 - D 1 Edgar Lessnau SobrinhoPROCESSO TRT-PR-
RT-708/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moises Lopes
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Agassiz Linhares Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-71/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Inacio da Silva (Espolio De)
PR-3895 - D 1 Sebastiao Politi
Réu(s): Jorge Miaki (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-710/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Massagi Nabeshima
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Bandeirantes S/A.
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-710/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvani Margarete Kommers Mealho
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Fundação Assistencial Serv. Min. da Faz. - Assefaz
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio

PROCESSO TRT-PR-RT-711/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelo de Souza da Silva
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Conceito Engenharia e Construção Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-713/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria José Amaral do Carmo
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-715/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Sales Duque
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Village Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-717/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar de Jesus Lopes
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Estofados Conforto Ltda. (Mf/Sind. Dr. Marcos Roge-
rio de Souza)
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-718/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adão Alves
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Ricardo G. Cavalheiro
Réu(s): Brasposte Pre Moldados de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-719/1999

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Airton Francisco da Silva
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Ilisario A. Huber

PROCESSO TRT-PR-RT-72/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benedito Ireno
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Redram Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-720/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Pedro Jacinto
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Rodante Comércio de Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-723/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Helena Alves Mendes
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Banco Excel Economico S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-724/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Felipe Antonio Pasa
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Banco Itau S.A.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-726/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Laureano Ferreira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-727/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Donizate Pereira Silva
PR-5450 - D 1 Angelo Ovildo Zanuzo Denardin
PR-5450 - T 1 Angelo Ovildo Zanuzo Denardin
Réu(s): Municipio de Braganey

PROCESSO TRT-PR-RT-727/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonir Moises Wundervald
PR-23022 - D 1 Anestor Gaspar da Silva
Réu(s): Luiz Henrique Boldarini - Mercearia

PROCESSO TRT-PR-RT-728/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elaine Marcia do Prado Tenorio
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel

PROCESSO TRT-PR-RT-729/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mario Ferreira Candido
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Costa & Leme Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-731/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paula Matias
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital e Maternidade Bom Jesus Ltda.
PR-12993 - D 1 Mara Lucia das Dores Dri

PROCESSO TRT-PR-RT-732/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz de Oliveira
PR-28942 - D 1 Gilvana Pessi Mayorca
Autor(es): Jocelio de Souza Bueno
PR-28942 - D 1 Gilvana Pessi Mayorca
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-735/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moises Tschaen
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-738/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leo Veronese
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Expresso Princesa dos Campos S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-739/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Matilde Portela Cezar
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Minerva Dimax Comércio Farmaceutico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-739/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Pastorini
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): F. Augusto Representações Comerciais Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal
Réu(s): Distribuidora de Alimentos Volpato Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-74/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Adilson de Pontes
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira



306306306306306 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

Réu(s): Tv Cataratas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-741/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nestor Skvira
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Ceolon & Ceolon Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-743/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Rodrigues Borges
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Real S/A.
PR-13537 - D 1 Izis Maysa Dietrich Lechiu

PROCESSO TRT-PR-RT-743/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Odair Vestfal Rodrigues
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Elecio Moacir Rossi

PROCESSO TRT-PR-RT-745/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudenor do Carmo Bispo
PR-19449 - D 1 Marco Andre Soni Bacelar
Réu(s): Salvador Garcia Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-745/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Natalino Jacomento
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-746/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Francisco Kleinibing
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S/A. - Finasa
PR-20050 - D 1 Claudia Denardin Dona

PROCESSO TRT-PR-RT-747/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Emilio Bonetti
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Arborizacao Sempre Verde Ltda.
PR-21851 - D 1 Flavio Antonio de A. Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-747/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciene Hall Villalba
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Delgado & Tonini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-749/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvana Gonçalves da Cruz
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Elizete Lurdes Prato

PROCESSO TRT-PR-RT-749/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Domingos
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Beochis Posto de Lavagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-751/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juceli Vieira Machado
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Cascavel Esporte Clube
Réu(s): Emilio Fernando Martini
Réu(s): R.G. Comercial Imobiliaria Ltda. (Grupo Trivelatto)

PROCESSO TRT-PR-RT-751/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci de Lima
PR-19860 - D 1 Edson Demarch dos Santos
Réu(s): Beochis Posto de Lavagem Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz PrezottoPROCESSO
TRT-PR-RT-753/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Terezinha Vieceli Kloch
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Sidnei Alvaro Pietro Biagi
Réu(s): Paulo Kloch

PROCESSO TRT-PR-RT-754/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mercio Kloch
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Sidnei Alvaro Pietro Biagi
Réu(s): Paulo Kloch

PROCESSO TRT-PR-RT-755/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Carmen Damin
PR-23271 - D 2 Kelly Regina Pavani Vulpini
Réu(s): J.R. Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-755/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Inocencio Ferreira da Rocha
PR-19324 - D 1 Luis Carlos Antonio
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-757/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Almir Nascimento Barbosa
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Condomínio Edifício Belle Ville

PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-759/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wanderley Inacio
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Academia Rotativa Phisical Center Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-759/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olga Stolarski Schuck
PR-11689 - D 1 Carlos Walter Moreira
Réu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-76/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Flori das Chagas
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Ricardo Mascarello (Fazenda Quatro Irmaos)
PR-20073 - D 1 Ivanir Afonso Berte
PR-20073 - T 1 Ivanir Afonso Berte

PROCESSO TRT-PR-RT-761/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Valdevino Machado
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-761/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rubens José Viviurka
PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Badotti Alimentos Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-762/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clenir Aparecida Salapata
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Ivanir Afonso Berte
Réu(s): Elio Rezende de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-763/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amartis Camargo Ramos
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Doralino Spada - Laboratorio

PROCESSO TRT-PR-RT-765/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Pereira dos Santos
PR-3947 - D 1 Jose Artemio Schmidt
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-766/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Battiston
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Retiguacu Retificadora de Motores Iguaçu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-767/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angela Maria de Paula
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Solange Cristine Hant

PROCESSO TRT-PR-RT-768/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moacir Pereira
PR-19269 - D 1 Paulo Reneu Simoes dos Santos
Réu(s): Combate de Insetos Sul Comercial Ltda.
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): José Celso Antunes
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos AnjosPROCESSO TRT-
PR-RT-769/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Raiel Alves dos Santos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.
PR-9212 - D 1 Luis Plinio Teles
Réu(s): David Transportes Rodoviarios Ltda.
SP-65363 - D 1 Sylvio Geraldo Campacci

PROCESSO TRT-PR-RT-77/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdecir Araujo de Mello
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Viação Nova Integração Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-770/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio José Beal
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): Gráfica Tuicial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-772/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio ScappaPR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da
Rosa
Réu(s): Construtora Norancal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-773/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joaquim Camara de Oliveira
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-774/1992

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Magno Cavalcante de LimaPR-16877 - D 1 Luiz
Augusto Broetto
Réu(s): Confronte Consorcio Fronteira S/C. Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-775/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arlindo Pedretti Bonetti
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-776/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adair de Lima
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Posto Nogueira Ltda. (Moises Joseph Nogueira)

PROCESSO TRT-PR-RT-777/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Goreti da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Everest Limpeza e Conservação Ltda.
Réu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-777/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Francisco da Rocha
PR-16184 - D 1 Heriberto Rodrigues Teixeira
SP-16184 - D 1 Nelson Esteves Sampaio
Réu(s): Madeiras J. Bresolin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-778/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Joel Ferreira da Silva
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Hospital e Casa de Saude Sao Marcos Ltda.
Réu(s): Carlos Toledo Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-779/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Renor Crstiano Simonetto
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Farmácia Sao Judas Tadeu Ltda. (Farmácia Iguacu)
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-78/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Hercil
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Ricardo Mascarello (Fazenda Quatro Irmaos)
PR-20073 - D 1 Ivanir Afonso Berte
PR-20073 - T 1 Ivanir Afonso Berte

PROCESSO TRT-PR-RT-780/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ilmo de Oliveira
PR-22402 - D 3 Elizabeth Vieira Dias
Réu(s): N. Dalmina Construções Ltda.
Réu(s): Armelinda Zanata Dalmina

PROCESSO TRT-PR-RT-781/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Gonçalves da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Petrocon Construtora de Obras Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-784/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ari Blodow
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Guilherme Marcon & Cia. Ltda. (Fortlajes)
PR-20436 - D 1 Osmar Lautenschleiger Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-785/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adeir de Oliveira Felisberto
PR-19893 - D 1 Rogerio Petronilho
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-786/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelir Santina Giraldi
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Televisão Carima Ltda. - Canal 10

PROCESSO TRT-PR-RT-788/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleomar Terezinha Gallas
PR-16185 - D 1 Nelson Fagundes
Réu(s): Marcelo Durman

PROCESSO TRT-PR-RT-789/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Roberto Araujo Balbino
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Rodomax Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-790/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dercio Jacob Walker
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-791/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Leonidas Fernandes
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Kd Reformas de Carretas Ltda.
PR-15480 - D 1 Syrlei Aparecida Luiz PrezottoPROCESSO
TRT-PR-RT-792/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marlene Defaci
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Artuzzi - Indústria e Comércio de Joias Ltda.
PR-5963 - D 1 Carlos Alberto Tanuri Mendes

PROCESSO TRT-PR-RT-793/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adir Vicente Rodrigues
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-795/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Toshikazu Miyadaira
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): COPEL - Companhia Paranaense de Energia

PROCESSO TRT-PR-RT-796/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antoninho da Silva
PR-21226 - D 1 Antonio Amado Elias Filho
PR-24199 - D 1 Wilson Muller
PR-24199 - T 1 Wilson Muller
Réu(s): Conspecto Construtora Paranaense Ltda.
PR-18703 - D 1 Roque Burin
RS-18703 - D 1 Egidio Lucca

PROCESSO TRT-PR-RT-797/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelci Terezinha dos Anjos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Conselho Comunitario do Hospital Regional de Casca-
vel

PROCESSO TRT-PR-RT-797/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lourdes Assis Silveira
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Castro & Dellatorre Ltda.
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona
Réu(s): Lincoln Pereira de Castro Junior
PR-11830 - D 1 Neri Luiz Simon
RS-11830 - D 1 Eduardo Santos Cardona

PROCESSO TRT-PR-RT-799/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Betini
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): L. Benjamim da Costa & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-80/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adilson das Chagas
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Ricardo Mascarello (Fazenda Quatro Irmaos)
PR-20073 - D 1 Ivanir Afonso Berte
PR-20073 - T 1 Ivanir Afonso Berte

PROCESSO TRT-PR-RT-80/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilson Piccini
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Sebastião Correa
Réu(s): Ervateira Ibema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-801/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dulce Gomes Y Castro
PR-7609 - D 1 Edilson de Almeida
Réu(s): L. Benjamim da Costa & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-801/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Alfredo dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Laurentino Geremias Machado
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-803/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jaquelini Pizzi
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Banco Rural S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-803/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alaercio Alves Fernandes
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik

PROCESSO TRT-PR-RT-805/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Arceles
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-805/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair dos Santos Ribeiro
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-17234 - D 1 Carlos Gutinik
PR-17234 - S 1 Carlos Gutinik
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PROCESSO TRT-PR-RT-807/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Julio de Lima
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-807/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Moreira
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Clube de Campo Lago Azul - Empreend. Serv. Recr.
Réu(s): Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-808/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Professores Profissionais de Cascavel
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Municipio de Cascavel
PR-10257 - D 1 Jobel Kuss

PROCESSO TRT-PR-RT-809/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Miguel Aureo Kern
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-809/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Antonio da Silva
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Marcelo Siebem
Réu(s): Silvio Siebem

PROCESSO TRT-PR-RT-811/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos Rodrigues
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-811/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Campos da SilvaPR-17884 - D 3 Darlon Car-
melito de Oliveira
Réu(s): Itametais Comércio e Indústria de Metais Nobres Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-813/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leonardo Crespi
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-815/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Ribas Garcia
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Balcao Serviços Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-816/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademar Guarda
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Alfaiataria Erechim Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-817/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ari de Castilho
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): José Roberto da Fonte

PROCESSO TRT-PR-RT-817/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ferreira de Campos
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.J. Sarolli & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-817/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Antonio dos Santos
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Medelux Construções Ltda.
PR-25494 - D 1 Joao Carlos Larre Rodrigues
PR-25494 - T 1 Joao Carlos Larre Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-819/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Oliveira
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Anacleto Nazari

PROCESSO TRT-PR-RT-821/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Britez
PR-10811 - D 1 Ernani Pudell
Réu(s): Dallagnol & Hachmann Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-823/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Armando Cegantini FilhoPR-6782 - D 1 Antonio
Carlos Casarim
Réu(s): Banco Itau S.A.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-825/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro de Souza e Silva
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Mandalom Choperia & Petiscaria

PROCESSO TRT-PR-RT-827/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvano dos Santos Slobodzan

PR-18456 - D 1 Jose Vicente Gutierres
PR-18456 - T 1 Jose Vicente Gutierres
Réu(s): Fadanelli & Bueno Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-827/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Cesar dos Santos
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Lirio Antonio Cenci - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-829/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Mariozan Campos Machado
PR-21223 - D 1 Tania Milani S. Eichelberger
Réu(s): Aramitan Antonio Fortunato

PROCESSO TRT-PR-RT-83/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olinda Parecida Pasa Reisdorf
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Banco Bradesco S.A.
PR-16286 - D 2 Sergio Sanches Peres
PR-16286 - S 2 Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-83/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Batista da Silva Filho
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-831/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Divino Henrique Custodio
PR-23429 - D 1 Lourival Caetano
Réu(s): Verde Solo Indústria e Comércio Ltda.
Réu(s): Oldino José Vigano

PROCESSO TRT-PR-RT-831/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivoneis Terezinha Bonatto
PR-16251 - D 1 Ary da Silva Filho
Réu(s): Wagner José Savaris & Wolnei Antonio Savaris Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-832/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elvira Anderle
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Tereza C. Neppel

PROCESSO TRT-PR-RT-833/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Carraro Sorgato
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt
Réu(s): Bordin & Menezes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-834/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida P. S. Santos
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Antonio Humberto Martins - Lanchonete

PROCESSO TRT-PR-RT-835/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Ferreira Flor
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Ledi Terezinha Ceni Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-836/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Enedina Procopio de Morais
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Motter & Pocahy Ltda. (Restaurante Don Goumet)
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-838/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rovani Liell
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Apoio Vigilância e Serviços - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-839/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdeny da Silva
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
Réu(s): Comércio de Roupas Enelle Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-84/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Benedito Alves Viana
PR-32724 - D 1 Neusa Mara Lemos
PR-32724 - T 1 Neusa Mara Lemos
Réu(s): Cielb - Convencao das Igrej. Evang. Livres do Br.
PR-11073 - D 1 Klaus Peter Klein

PROCESSO TRT-PR-RT-841/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lauderli Branger
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Ivo José Kunzler

PROCESSO TRT-PR-RT-842/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Rigo
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-842/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Aneir Felisberto de Oliveira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-843/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Ramos
PR-25103 - D 1 Sandra Dal’Molin
Réu(s): Guimatra S/A. Indústria e Comércio (Massa Falida -
Sindico Ademir Demarch)

PROCESSO TRT-PR-RT-844/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Avay Mello
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Viação Capital do Oeste Ltda.
PR-10085 - D 2 Sergio VulpiniPROCESSO TRT-PR-RT-845/
1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Ednilson Civiero (Espolio De)
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Tibes Comércio e Representações de Calçados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-846/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jamil Pereira dos Santos
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-849/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Rodrigues
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Aurelio Dalla Vecchia

PROCESSO TRT-PR-RT-85/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ernesto Martins de Lima
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Luiz Florentino da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-851/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jackson Silva Santos
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-18378 - D 1 Sergio Ricardo Fior
PR-18378 - T 1 Sergio Ricardo Fior
RS-18378 - D 1 Luiz Carlos Couto Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-855/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Walfrido dos Anjos Borges
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Walter Peres Hernandes (Obra)
PR-25045 - D 1 Rossana do Nascimento Wille

PROCESSO TRT-PR-RT-855/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio dos Santos Delgado
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-856/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Adão da Rosa
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Jota Ele Construções Civis Ltda.
PR-22669 - D 1 Verginia Bernardo JorgePROCESSO TRT-PR-
RT-858/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudio Meireles
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Aleixo Denkio

PROCESSO TRT-PR-RT-86/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altemir Teske
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): J.R. Distribuidora de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-862/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Oliver Luiz Broetto
PR-19411 - D 1 Jose Mauricio Luna dos Anjos
Réu(s): Odair Marcelo Solovoski

PROCESSO TRT-PR-RT-863/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arioaldo Cesar Almeida
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-864/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eva Simao Alves
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Ana Claudia Bernerdi

PROCESSO TRT-PR-RT-865/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Henrique Boldarin
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Telepar - Telecomunicações do Paraná S/A.

PROCESSO TRT-PR-RT-866/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Maria Dias dos Santos
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): José Plinio Baerle

PROCESSO TRT-PR-RT-867/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Castro de Almeida
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Mezzomo Construtora de Obras Ltda.
Réu(s): José Several

PROCESSO TRT-PR-RT-868/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Aparecida Rodrigues da Silva Barbosa
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Maria das Gracas Rosa de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-869/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Virka Martins Silverio
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Clínica Medica Nossa Senhora da Salete Ltda.
PR-13685 - D 2 Nilce Regina Tomazeto VieiraPROCESSO TRT-
PR-RT-869/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Venencia Emilia Balbino
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Spaipa S/A. - Indústria Brasileira de Bebidas
PR-20934 - D 5 Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-871/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eluiza Maria Ferreira
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Gladis Terezinha Branco

PROCESSO TRT-PR-RT-871/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neide Fatima da Rocha Araujo
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Kalil R. Kasmas

PROCESSO TRT-PR-RT-875/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José do Prado
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Autor(es): Clovis Rodrigues de Lima
Réu(s): Angelo José Bona - Obra

PROCESSO TRT-PR-RT-875/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Iraci da Silva Franca
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-876/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Airton Rodrigues
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): João Salomao de Souza
PR-12903 - D 1 Jose Fernando Prezotto

PROCESSO TRT-PR-RT-877/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Silvanira Teixeira Vicente
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Municipio de Cascavel

PROCESSO TRT-PR-RT-878/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juarez Carvalho
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-880/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Moises Teixeira Valadares
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Hidragal Instaladora Hidraulica Galvao Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-882/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleci Barbosa
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-884/1995
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Waldir Alves
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
DF-9049 - D 1 Marcia Dieguez Leuzinger
PR-9049 - D 1 Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-885/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Esmeraldo Aris Marques
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-889/1999
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LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leomar Roberto Vunk
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Comercial Destro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-89/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonio Ghisi Pereira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi
Réu(s): Alcino Amelio Dalanhol
PR-20688 - D 1 Roberto Pieta
PR-20688 - T 1 Roberto Pieta
Réu(s): Cicero Frogavozzoler

PROCESSO TRT-PR-RT-890/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Diplomata Agroindustrial Ltda.
PR-18923 - D 1 Laercion Antonio Wrubel
Réu(s): Osvaldo Ribeiro da Silva (Requerido)

PROCESSO TRT-PR-RT-892/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Altamir Antonio Enguel
PR-11992 - D 2 Omar Sfair
PR-11992 - S 2 Omar Sfair
PR-4824 - D 1 Maria Aparecida de Almeida Imped.
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
PR-9341 - D 1 Domingos Bordin
PR-9341 - E 1 Leonardo Abagge Neto
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Posto Acapulco de Cascavel Ltda.
PR-7084 - D 1 Shirlei Dalva Bento

PROCESSO TRT-PR-RT-892/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo Carvalho de Souza
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): B.M. Indústria de Urnas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-893/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidinei Gonçalves de Oliveira
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-894/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciano Rigon
PR-31375 - D 1 Solange da Silva Machado
Réu(s): Aloisio Forgiarini

PROCESSO TRT-PR-RT-895/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Clelia Pagani
PR-19292 - D 1 Sergio Karkache
Réu(s): Clair Antonio Carniel
PR-13522 - D 1 Natalino Bariviera
SC-13522 - D 1 Karine Froner
Réu(s): Sociedade Educacional Oeste do Paraná Ltda.
PR-13522 - D 1 Natalino Bariviera
SC-13522 - D 1 Karine Froner
Réu(s): Olga Maria Amorin Carniel

PROCESSO TRT-PR-RT-897/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dario Kich
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Igreja Evang. Confiss. Luterana Br. (C. Retiros)
PR-18594 - D 1 Leonildo Bagio

PROCESSO TRT-PR-RT-897/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivonete Trichez
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata

PROCESSO TRT-PR-RT-899/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Adelia Maria Kich
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Igreja Evang. Confiss. Luterana Br. (C. Retiros)
PR-18594 - D 1 Leonildo Bagio

PROCESSO TRT-PR-RT-9/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ezequias Guerra Pereira
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Proalbum - Indústria e Comércio de Albuns Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-9/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Carlos de Oliveira
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-90/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Franciano Marques da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Cardoso & Lima Ltda. (Frigorifico Corbelia)
Réu(s): José Lopes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-901/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juares dos Anjos Sodre
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias

Réu(s): Banco Bandeirantes S/A.
PR-15658 - D 2 Kleber de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-901/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elci José Vilanova
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Grein Portes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-901/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Orlando Tomaz de Assis
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Itibra Engenharia e Construções Ltda.
SP-141983 - D 1 Luciana de Oliveira Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-903/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jersino Marques Neto
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-903/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Carlos Arroca
PR-17920 - D 1 Silvio Siderlei Brauna
SC-17920 - D 1 Miriam Borges Loch
SC-17920 - T 1 Miriam Borges Loch
Réu(s): COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-904/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Alberto Moreira Martins
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Construtora Khouri Ltda.
PR-15237 - D 1 Anapaula da Silva MoreiraPROCESSO TRT-
PR-RT-907/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vivaldino Rodrigues de Witt
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Madeireira Ficagna Ltda.
PR-13758 - D 2 Sueli da Silva Fontolan

PROCESSO TRT-PR-RT-908/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulino Antonio Neto
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Colombelli Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-908/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Attilio Pinheiro
PR-16977 - D 3 Marlon Jose de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves JuniorPROCESSO TRT-
PR-RT-91/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vilmar Rheinheimer
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Nutriplan Indústria e Comércio de Artigos Ornamen-
tais Ltda.
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski

PROCESSO TRT-PR-RT-91/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Nunes
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques
PR-18391 - D 1 Nerei Alberto Bernardi
Réu(s): Alcino Amelio Dalanhol
PR-20688 - D 1 Roberto Pieta
PR-20688 - T 1 Roberto Pieta
Réu(s): Cicero Frogavozzoler

PROCESSO TRT-PR-RT-911/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudemir Ferreira Pinto
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Reuce Eduardo Maldonado Perez - (ME)
Réu(s): Distrib. de Medicam. Santa Cruz Ltda. (Farmarede)

PROCESSO TRT-PR-RT-912/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jocemara Rodrigues da Silva
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
Réu(s): Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-913/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Domingos dos Santos
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Osmar Chiomento

PROCESSO TRT-PR-RT-914/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Olmar Antonio de Souza
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-915/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Pedro Luiz Achete
PR-11849 - D 1 Oduwaldo de Souza Calixto
Réu(s): Banco do Brasil S.A.
PR-22619 - D 1 Marlene Leithold
PR-22619 - T 1 Marlene Leithold

PROCESSO TRT-PR-RT-915/1998

LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ademir Raimundo
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Varguinhas Comércio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-916/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Divonsir Antonio Ferreira Maciel
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Formato Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-916/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marcimiria Cavalheiro Ehlert
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): José Acacio Hnatuw (Hospital Santa Simone)

PROCESSO TRT-PR-RT-917/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Selma Oliveira Moura
PR-13377 - D 3 Luiz Fernandes Rogowski
Réu(s): Petiscaria Castro Cavalcanti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-919/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Claudiomiro Ferreira Pinto
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Reuce Eduardo Maldonado Perez - (ME)
Réu(s): Distrib. de Medicam. Santa Cruz Ltda. (Farmarede)

PROCESSO TRT-PR-RT-92/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Medes
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): MASSA FALIDA Chapeco Companhia Industrial de
Alimentos
PR-18704 - D 2 Leandro Batista Faccin

PROCESSO TRT-PR-RT-921/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neli Neci Voigth
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Antonio Franklim & Cia. Ltda.
PR-14858 - D 1 Donizetti de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-921/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dione Wilson de Matia
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro
Réu(s): Agip do Brasil S/A.
Réu(s): G.V.L. Godoy Veículos Ltda.
PR-9356 - D 1 Antonio Carlos Silva Khun
SC-9356 - D 1 Luiz Augusto Franciosi Portal

PROCESSO TRT-PR-RT-921/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Dieicson Rogerio de Almeida
PR-12028 - D 1 Wanderley Cunha
PR-12028 - T 1 Wanderley Cunha
Réu(s): Ipiranga Engenharia Ltda.
PR-25299 - D 1 Marco Tulio Machado
PR-25299 - T 1 Marco Tulio Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-923/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nelson Mota Coelho
PR-6140 - D 1 Joao Pereira da Silva Junior
Réu(s): Gasparetto Agropecuária Ltda.
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame
Réu(s): Selvio Luiz Gasparetto
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame
Réu(s): Sergio Gasparetto (Espolio De)
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame
Réu(s): Wilson Schneider
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame

PROCESSO TRT-PR-RT-923/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Sergio Delega de Oliveira
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Laticinio Frimasa Ltda.
PR-12891 - D 2 Paulo Roberto Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-925/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zadiel da Rosa
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-927/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Cascavel e Região
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S/A. - Finasa
PR-20050 - D 1 Claudia Denardin Dona

PROCESSO TRT-PR-RT-928/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jair Luiz Orso
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Moveis Carla Ltda. (Ivan Colpo)

PROCESSO TRT-PR-RT-928/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Paulo de Moura
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): D.N. Trevisol & Cia. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-929/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel

Autor(es): Jandira de Fatima dos Santos
PR-35635 - D 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
PR-35635 - S 1 Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Réu(s): Mara Guindini

PROCESSO TRT-PR-RT-93/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ervino Zanetti
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Municipio de Capitao Leonidas Marques
Réu(s): Alcino Amelio Dalanhol
PR-20688 - D 1 Roberto Pieta
PR-20688 - T 1 Roberto Pieta
Réu(s): Cicero Frogavozzoler

PROCESSO TRT-PR-RT-93/2000
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Fatima de Melo Rodrigues
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Lucimere Mendes Leoni

PROCESSO TRT-PR-RT-930/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elcidio Rodrigues Lima
PR-4942 - D 1 Airton Amilcar Momo
PR-4942 - T 1 Airton Amilcar Momo
Réu(s): M.C.M. Gonçalves & Cia. Ltda.
Réu(s): Wandscher Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-931/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Ferreira
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Filipak Importação e Exportação de Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-932/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Manoel Felix Sardim
PR-4942 - D 1 Airton Amilcar Momo
PR-4942 - T 1 Airton Amilcar Momo
Réu(s): M.C.M. Gonçalves & Cia. Ltda.
Réu(s): Wandscher Construções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-935/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli Theodoro Ribeiro Santos
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Rosani Veronica Vargas

PROCESSO TRT-PR-RT-937/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marli Lopes
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Rosana da Silva Berticelli

PROCESSO TRT-PR-RT-939/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Zorico da Silva
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Celso Vaz Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-94/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luiz Rodrigues de Almeida
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-941/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alfredo Alves Filho
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
PR-12504 - D 1 Ramiro de Lima Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-942/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sirlei Rodrigues da Silva
PR-20661 - D 1 Otavio Gutkoski
Réu(s): Video Cabo Cascavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-942/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Donizete Sandrini Bonfantti
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Construtora Pindaro Azevedo Junior Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-943/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leocir Guandalin
PR-21238 - D 1 Marcos Antonio Fernandes
Réu(s): Sergio Pelisser
Réu(s): Edite Salete R. Pelisser

PROCESSO TRT-PR-RT-944/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cleci Gonçalves Lins (Menor)
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Emilia Maria Queiroz da Silva Manhes

PROCESSO TRT-PR-RT-946/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Trajano Alves de Paula (Espolio)
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Airton Cittolin
PR-9943 - D 1 Nerilda Bittencourt Vendrame
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PROCESSO TRT-PR-RT-947/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Angelo Matias Marques
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): G.A. Cima Construção Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-948/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Lopes de Oliveira
PR-19937 - D 2 Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
PR-20339 - D 1 Roseli L Rodrigues
PR-20339 - S 1 Roseli de Lurdes Rodrigues
PR-20339 - T 1 Roseli de Lurdes Rodrigues Vanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-948/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Socorro Ferreira Lima
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Empresa Pioneira de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-949/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sergio Stanislau Szadura
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Laskos Diesel

PROCESSO TRT-PR-RT-95/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leila Aparecida Bonilha
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Bradesco S.A.
PR-16286 - D 2 Sergio Sanches Peres
PR-16286 - S 2 Sergio Sanches Peres

PROCESSO TRT-PR-RT-950/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cicero Alves de Lima
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Boviel Kiowa S/A. - Construções & Telecomunicações
SP-136528 - D 1 Vanessa Leite Silvestre

PROCESSO TRT-PR-RT-950/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): João Maria Alves Veloso
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Construtora Pereira Campanha Ltda.
Réu(s): SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-951/1989
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Cascavel e Região
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco Nacional S/A.
PR-8772 - D 2 Luiz Alberto Santos de Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-951/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Carlos Pereira
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): V.V.S. Construções Ltda.
Réu(s): Pedro Sercone

PROCESSO TRT-PR-RT-952/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Derly da Silva Gomes
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Boviel Kiowa S/A. - Construções & Telecomunicações
SP-136528 - D 1 Vanessa Leite Silvestre

PROCESSO TRT-PR-RT-953/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Marilene da Silva Grotto
PR-18227 - D 1 Ivete Olivia Strieder
Réu(s): Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-954/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cesar José Peres
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco do Estado do Paraná S/A. - Banestado
PR-14642 - D 1 Jose Carlos Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-955/1989
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Cascavel e Região
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
PR-15032 - D 1 Paulo Antonio Jarola

PROCESSO TRT-PR-RT-956/1993
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilson Coutinho
PR-9038 - D 1 Darci Luiz Marin
SC-9038 - D 1 Alexandre Reis de Farias
Réu(s): Irmaos Muffato & Cia Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto BroettoPROCESSO TRT-PR-
RT-956/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Genecir do Carmo da Cunha (Menor)
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Arrosi Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-958/1991
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juraci Gallon
PR-12284 - D 2 Adriana Doliwa Dias
Réu(s): Banco HSBC Bamerindus S/A.
PR-21667 - D 4 Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-959/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ricardo da Silva Souza
PR-16784 - D 1 Gerci Libero da Silva
Réu(s): Kyoshiro Tomsawa

PROCESSO TRT-PR-RT-959/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Darci Medeiros
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Grameira Iguaçu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-96/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Bernardo Jientara
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): D.C.G Construtora Ltda.
PR-4857 - D 1 Nestor Feiten
PR-4857 - T 1 Jose Nestor Feiten

PROCESSO TRT-PR-RT-960/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Verli Terezinha Rodrigues de Lima
PR-10565 - D 1 Luiz Antonio de Souza
Réu(s): Cargill Agrícola S/A.
DF-12324 - D 1 Renata Mouta Pereira Pinheiro
PR-12324 - D 1 Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan
SC-12324 - D 1 Temise Colagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-961/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Milites
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Plinio Destro - Fazenda Sao João do Oeste

PROCESSO TRT-PR-RT-961/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Amauri Dias
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Madeireira Fracaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-962/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Jucimara das Gracas Teixeira
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Plantar Comércio de Insumos Ltda.
PR-16877 - D 1 Luiz Augusto Broetto

PROCESSO TRT-PR-RT-963/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Cizinande Leite Barbosa
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Dalira Fitz Kubitz

PROCESSO TRT-PR-RT-963/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roberto Viana de Souza
PR-18560 - D 1 Celso Cordeiro
Réu(s): Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Réu(s): Indústria e Com. de Bebidas Quefren Ltda. (Tika)

PROCESSO TRT-PR-RT-965/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Roseli Paulino
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Rimafra Supermercados Ltda.
PR-9988 - D 2 Ulices Pizzatto

PROCESSO TRT-PR-RT-966/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arno Graeff
PR-18655 - D 2 Euclides Eudes Panazzolo
Réu(s): Luiz Debona

PROCESSO TRT-PR-RT-968/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Neri Antoninho Flor
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): DM Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-969/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): José Gilvan Furtado Figueiredo
PR-17454 - D 1 Lori Helena Fischer
SP-17454 - D 1 Mario Pereira Bicudo Filho
Réu(s): Camagril - Cascavel Máquinas Agricolas Ltda.
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo

PROCESSO TRT-PR-RT-969/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Arnaldo Cardoso Duraes
PR-14871 - D 1 Paulo Eduardo Moreno Dias
Réu(s): Faisa - Festugato Agroindustrial Ltda.
PR-22111 - D 2 Joaquim Pereira Alves Junior
Réu(s): Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de
Mercadorias Em Geral de Cascavel
PR-7018 - D 1 Flavio Mariot
SC-7018 - D 1 Avelino Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-97/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sebastião Maria Duarte
PR-9329 - D 1 Lenir Rosa Gobo
Réu(s): Anesio Taveira
Réu(s): Antonio Taveira
Réu(s): Genesio Taveira

PROCESSO TRT-PR-RT-970/1994
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Elizabeth Aparecida Bueno
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
PR-19893 - D 1 Rogerio PetronilhoPROCESSO TRT-PR-RT-

970/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Francisco Ribeiro da Silva
PR-16470 - D 1 Nestor Hartmann
PR-16470 - T 1 Nestor Hartmann
Réu(s): Alberto Mauricio Haschich Jonke
PR-21939 - D 1 Marcos Rogerio Schmidt
PR-21939 - T 1 Marcos Rogerio Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-971/1992
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Nerci de Freitas
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Sentinela Vigilância S/C. Ltda.
PR-19374 - D 3 Julio Cesar Zen Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-971/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Luciana Correia dos Santos
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Ciza Artesanato Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-972/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Alcides Ferreira
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Filipak Importação e Exportação de Cereais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-973/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Wilde Guerreiro
PR-11831 - D 1 Silverio Petronilho
Réu(s): Nobutsuna Watanabe & Watanabe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-975/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juvenil Murari
GO-16866 - D 2 Liamar Pires Martins Balduino
PR-16866 - D 2 Marcos Antonio Pagliosa Alves
Réu(s): Arauserv Serviços de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-979/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Michel Maceno
PR-12960 - D 1 Evaristo Stabile Neto
Réu(s): Sandro Luiz Viapiana - (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-98/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Juliana Ines Dassoler
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Irati Luiz Michelon Pirolla
PR-19015 - D 1 Elvis Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-980/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei da Silva
PR-24067 - D 1 Ronaldo Luiz Barboza
Réu(s): Milton Ineia
PR-14259 - D 1 Sidonia Savi Moro

PROCESSO TRT-PR-RT-980/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valmir Pereira da Silva
PR-17884 - D 3 Darlon Carmelito de Oliveira
Réu(s): Cotroeste - Cooperativa de Transportes Rodoviarios do
Oeste do Paraná

PROCESSO TRT-PR-RT-984/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Antonia Odete Alves da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Carlos Henrique Tadeu Mareze

PROCESSO TRT-PR-RT-985/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Valdir Antonio da Rosa
PR-12961 - D 1 Antonio Carlos Castellon Villar
PR-13397 - D 9 Pedro Molinette
Autor(es): Marcelo da Silva
Réu(s): Stein Eletronica Em Comunicações Ltda.
Réu(s): Restaurante Clisa

PROCESSO TRT-PR-RT-985/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rita Pereira dos Santos
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Paulo Sergio Moura

PROCESSO TRT-PR-RT-986/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria de Lourdes Lima
PR-16780 - D 1 Paulo Sergio Maldonado Garcia
Réu(s): Sul América Ter. Mar. e Acid. Cia. de Seguros
PR-11208 - D 1 Rita de Cassia StempniakPROCESSO TRT-
PR-RT-986/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosangela Valim
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Luiz Carlos Scarpat

PROCESSO TRT-PR-RT-987/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sidnei Schoscki
PR-13397 - D 9 Pedro Molinette
PR-17732 - D 1 Jaime Alberto Stockmanns
RS-17732 - D 1 Paulo Turra Magni
Autor(es): Seleide dos Santos
Réu(s): Marco Antonio Wypych
Réu(s): Luiz Henrique Scheffer

PROCESSO TRT-PR-RT-988/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Durante
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Rosimar Colpo

PROCESSO TRT-PR-RT-989/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Eliane do Carmo
PR-14362 - D 1 Neusa Lanzarini da Rosa
Réu(s): Elenir de Lourdes Alves Ribeiro Carissimi
Réu(s): Carlos Augusto Carissimi

PROCESSO TRT-PR-RT-99/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Maria Florinda Praxedes da Silva
PR-22156 - D 1 Paulo Afonso Goncalves
Réu(s): Geraldo Suldofski
Réu(s): Vanir Suldofski

PROCESSO TRT-PR-RT-990/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Rosicler Cristina Rodrigues de Lima
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Patricia Zanatta Moreira Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-992/1997
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Paulo Andre Scalcon
PR-13010 - D 1 Milton Poliszuk
Réu(s): Itapema Comércio de Bebidas Ltda. (Tubaina Tika)

PROCESSO TRT-PR-RT-992/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vivian da Silva
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Helia Chilinchy

PROCESSO TRT-PR-RT-994/1998
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Leodato Molinetti
PR-23139 - D 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
PR-23139 - T 1 Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial

PROCESSO TRT-PR-RT-994/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Lenir de Fatima Santos
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): João Donizete de Mendonça

PROCESSO TRT-PR-RT-995/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Ivete Tartari
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Marlene Ivone Matias

PROCESSO TRT-PR-RT-997/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Vanilde Aparecida Nascibem
PR-25832 - T 1 Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo
SC-25832 - T 1 Jose Dalpasquale Bertoldo
Réu(s): Nivalda Marafon

PROCESSO TRT-PR-RT-998/1996
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Osmar Caus
PR-26086 - T 1 Danubio Cunha da Silva
Réu(s): Andrade & Martins Ltda.
PR-17641 - D 2 Ademar Jose Pavani

PROCESSO TRT-PR-RT-999/1999
LOCAL: 1ª VT Cascavel
Autor(es): Sonia Cardoso da Silva
PR-12354 - D 1 Sinclair Fatima Tibola
Réu(s): Auto Posto Gralha Azul Ltda.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 – (041) 3656-3263

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, expedido nos autos de Recla-
matória Trabalhista n.º 0860/2005, em que são partes: ANIZIO
LOPES FURTADO, Reclamante e ANA CRISTINA CUNHA
DE ALMEIDA – ME e VALOR FLORESTAL GESTÃO DE
ATIVOS FLORESTAIS LTDA, Reclamadas, com prazo de 10
(DEZ) DIAS.

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
desta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a 1ª re-
clamada ANA CRISTINA CUNHA DE ALMEIDA – ME,
atualmente em lugar incerto e não sabido, a comparecer peran-
te a Vara do Trabalho de Colombo, na Rua José Cavassin nº
125 Colombo - PR, às 14h20min do dia 13/02/2006, para au-
diência UNA relativa à Reclamatória Trabalhista supra referi-
da, cuja cópia encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho. Quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), que deverão ser trazidas independente-
mente de intimação ou arroladas e devidamente qualificadas,

Colombo
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em até 15 dias antes da audiência, para regular intimação, sob
pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem
presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c
396 do CPC. O não comparecimento, importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 1 de
dezembro de 2005. Eu, _______ Deyse Freitag Manzke, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA/PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO,

Passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO- Juiz Ti-
tular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente esta notificando
CRIZO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, ora
em local incerto e não sabido, reclamada nos autos de Recla-
matória Trabalhista n º 1222/03, movida por WILSON CAE-
TANO DE OLIVEIRA , para em 08 ( oito ) dias: a) Fazer na
CTPS do autor, a anotação determinada na sentença, findo qual
in albis a anotação deverá ser efetuada pela Secretaria da Vara;
2 – Proceder a entrega ao autor dos formulários e demais docu-
mentos necessários para sua habilitação ao seguro-desempre-
go, sob as penas da lei.
Ficam cientificados(as) os(as) interessados(as), de que o prazo
legal decorrente da intimação objeto deste Edital, terá sua frui-
ção iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro de dois
mil e cinco. Eu, Sérgio Firman, Técnico Judiciário, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria , subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho - Titular

2ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, J. Trianon -

Guarapuava/PR
AUTOS RT Nº 1177/05

EDITAL DE CITAÇÃO COM GRATUIDADE DE PUBLICA-
ÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 1216 DO CPC

O DOUTOR ANTONIO MARCOS GARBUIO, Juiz do Traba-
lho da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando o primeiro recla-
mado, SANDRO MAURÍCIO SAVISTSKI CARVALHO nos
termos do artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso
Botelho nº 104, 1º andar - Jardim Trianon, Guarapuava/PR,
para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, desig-
nada para a data de 21 DE FEVEREIRO DE 2006, às 10h
00min, nos autos da Reclamatória Trabalhista supra menciona-
dos, que é movida por HEBERTON PAULINO MOURA
ASSUNÇÃO.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em, 10 de novembro de 2005. Eu, Norimar Brasil de Cas-
tro, Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: RT 1428/03
Reclamante: JOÃO LUIS ROCHA
Reclamada: OLIZETE JOSÉ AURELIANO

O Doutor ANTONIO MARCOS GARBUIO, Juiz do Traba-
lho da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada, OLI-
ZETE JOSÉ AURELIANO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que tem prazo de cinco dias, para opor embar-
gos à penhora, querendo, em razão de que a execução encon-
tra-se garantida pela penhora dos seus créditos junto à Manasa
Madeireira Nacional S/A.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado

do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 1 de dezembro de 2005. Eu, Norimar Brasil de
Castro, Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 3619/2001
Exeqüente TEOFILO FERNANDES DE OLIVEIRA
Executada (o) URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADO-
RA S.A.

A MMª Juíza da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a Executada URBA-
SA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S.A., ora em lugar
incerto e não sabido, para ciência da penhora que recaiu sobre
o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, para garantia da execução
movida nos autos supracitados, no importe de R$5.486,48, atu-
alizado até 30/06/2005:

Créditos que a Requerente Urbasa Construtora e Urbanizadora
S.A. possui nos autos nº 325/94, de Liquidação de Sentença,
tendo como Requeridos CODAP – Cia de Desenvolvimento de
Apucarana e Município de Apucarana, em trâmite na 2ª Vara
Cível da Comarca de Apucarana, até o valor da execução movi-
da nos autos RT 3619/01, da 1ª VT de Londrina.

Londrina, 25 de novembro de 2005

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho

PRIMEIRA Vara do Trabalho de LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO,
Com prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº PS 1370/2005
Exeqüente JUVENTINO DAS VIRGENS
Executada (o) LUZIA NALIM LIMA

A DOUTORA CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, Juíza Substi-
tuta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Pa-
raná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a Reclamada Luzia
Nalim Lima, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos
supracitados foi proferida decisão em 9 de setembro de 2005,
às 11h10, cujo teor é o seguinte: “Ante o exposto, decide-se:
ACOLHER os pedidos para condenar a reclamada LUZIA
NALIM LIMA, a pagar ao reclamante JUVENTINO DAS VIR-
GENS os seguintes títulos: saldo de empreita – R$ 1.465,00;
honorários assistenciais. Tudo nos termos da fundamentação
supra que passa a fazer parte do presente dispositivo para todos
os efeitos, na forma da lei. Custas, pela reclamada, no importe
de R$ 36,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado da conde-
nação em R$ 1.800,00, que deverão ser recolhidas em cinco
dias, sob pena de execução. Ciente o reclamante. Intime-se a
reclamada. Nada mais. CYNTHIA OKAMOTO GUSHI Juíza
do Trabalho Substituta”.
Londrina, 28 de novembro de 2005.

Eu,___ Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CYNTHIA OKAMOTO GUSHI
Juíza do Trabalho

R$ 342,00

SEGUNDA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO PRIMEIRO RECLAMADO,
COM PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da reclamató-
ria trabalhista pelo rito ordinário RT 4752/2005, entre as PAR-
TES: WALDINEY DE MELO, reclamante, e MONTEL MON-
TAGENS ELÉTRICAS SC LTDA., QUALIENG ENGENHA-
RIA DE MONTAGENS LTDA., RACIONAL ENGENHARIA
CIVIL, reclamados.

A EXCELENTÍSSIMA DRA. PATRÍCIA BENETTI CRAVO,
JUIZA DA SEGUNDA Vara do Trabalho de LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que está INTIMANDO O RECLA-
MADO MONTEL MONTAGENS ELÉTRICAS SC LTDA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, da propositura da recla-
matória trabalhista em epígrafe, cujo teor da inicial encontra-
se à disposição na Secretaria deste Juízo, e para comparecer
perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º an-
dar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na AUDIÊNCIA UNA
a ser realizada às 13:30hs do DIA 23(vinte e três) DE JANEI-
RO DE 2006, sendo que o seu não comparecimento importará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da
CLT). Nesta audiência poderá apresentar resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos do art. 845 da CLT c/c art. 396 do CPC.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que
devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara.

Dado e passado nesta cidade de Londrina-PR., aos 30 de no-
vembro de 2005.

Digitado por Marisa Iha, Técnica Judiciária, e subscrito
por_________Jairo Machado Diniz, Diretor de Secretaria.

Patrícia Benetti Cravo
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de MARINGÁ-PR
Pça.D.Pedro II, 575-87013-220%(44)2262324-

vdt03@mga.trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À AUDIÊNCIA INICIAL

RT: 2772/2005
Reclamante : MARCO JOSÉ VICENTE
Reclamados: AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA

O Doutor JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da
3ª Vara do Trabalho de Maringá - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

F A Z S A B E R a tantos quantos virem o presente edital ou
dele tiverem conhecimento, expedido nos autos de Reclama-
ção Trabalhista que o réu acima mencionado, estando atual-
mente em lugar incerto e não sabido, esta sendo intimado PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA:

DATA DA AUDIÊNCIA : 24/01/2006 HORAS : 08:55
LOCAL : Praça D. Pedro II, 575- 3º andar- centro- Maringá -
PR

Poderão apresentar resposta na forma do art. 847 da CLT e
produzir as provas que tiverem. O não comparecimento impor-
tará REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria de fato. O
inteiro teor da petição inicial e os documentos que a instruíram
encontram-se à disposição do réu na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente edital, que após devidamente subscrito e
assinado, será afixado no local de costume no átrio deste Fó-
rum e publicado no Diário da Justiça.

Dado e passado nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná,
aos 1 de dezembro de 2005. Eu, _(via e-mail)__ (Marilena Pai-
va Nascimento), Diretora de Secretaria, subscrevi.

(via e-mail)
JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI

Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de MARINGÁ-PR
Pça.D.Pedro II, 575-87013-220%(44)2262324-

vdt03@mga.trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À AUDIÊNCIA INICIAL

RT: 2997/2005
Reclamante : LUCIANA FAUSTINO
Reclamados: CHUMEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA e FIRENZA

O Doutor JOSÉ MARCIO MANTOVANI, Juiz do Trabalho da
3ª Vara do Trabalho de Maringá - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

F A Z S A B E R a tantos quantos virem o presente edital ou
dele tiverem conhecimento, expedido nos autos de Reclama-
ção Trabalhista que o réu acima mencionado, estando atual-
mente em lugar incerto e não sabido, esta sendo intimado PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA:

DATA DA AUDIÊNCIA : 08/02/2006 HORAS : 08:45
LOCAL : Praça D. Pedro II, 575- 3º andar- centro- Maringá -
PR

Poderão apresentar resposta na forma do art. 847 da CLT e
produzir as provas que tiverem. O não comparecimento impor-
tará REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria de fato. O
inteiro teor da petição inicial e os documentos que a instruíram
encontram-se à disposição dos réus na Secretaria desta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente edital, que após devidamente subscrito e
assinado, será afixado no local de costume no átrio deste Fó-
rum e publicado no Diário da Justiça.

Dado e passado nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná,
aos 1 de dezembro de 2005. Eu, _(via e-mail)__ (Marilena Pai-
va Nascimento), Diretora de Secretaria, subscrevi.

(via e-mail)
JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI

Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150

87705300 PARANAVAI
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00015-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR

Autor : Organização Agropecuária Central Ltda.
Réu : Adão de Araujo
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
tomar ciencia da interposição de agravo de instrumento, pelo
embargante.

Vara do Trabalho de PARANAVAI - PR
Maria Auxiliadora Costa Fernandes

Diretor

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamação Trabalhista,
RT nº 705/2004, entre partes: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEI-
RA, autor; MERCADO – PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA e SANEPAR – COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, réu.
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Titular da Vara do Tra-
balho de Rolândia-PR.
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando o reclamado MER-
CADO – PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLA-
NOS URBANOS LTDA, com endereço atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que foi proferida a sentença cujo teor
segue parcialmente transcrito. “Isto posto, decido nos autos de
Reclamatória Trabalhista n° 705/04, movida por José Apareci-
do de oliveira em face de Mercado Planejamento e Administra-
ção de Planos Urbanos Ltda e Companhia de Saneamento do
Paraná – Sanepar, acolher em parte os pedidos deduzidos pelo
reclamante, condenando a segunda reclamada subsidiariamen-
te à primeira reclamada, conforme fundamentação, que passa
fazer parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos
legais....Custas pelos reclamados, no importe de R$ 10000 (cem
reais), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$
5.000,00 (cinco mil reais) sujeitas à complementação por oca-
sião da liquidação do julgado...” A) Fabrício Sartori-Juiz do
Trabalho. Em 04 de maio de 2005.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da parte demandada, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de cos-
tume neste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente Var-
gas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Márcio Antonio de Paula, Analista Judiciário, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-
crevi.

Rolândia-PR, 22 de novembro de 2005.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando STOKAI SIS-
TEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., atualmente em local incer-
to e não sabido, para que tome ciência da sentença proferida
por este Juízo, bem como da decisão dos embargos à execução,
nos autos do processo abaixo mencionado, cujas cópias encon-
tram-se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificada cientificada de que, transcorridos os (20) vin-
te dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 252/2001
Autor: Nivaldo Anastácio
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 29 de ombro de 2005, .Subscrito por mim,
___________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
JUÍZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando INOVAÇÃO
PROJETOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, LUIS AN-
TONIO JARZYNSKI e JAKSON LUIZ JARZYNSKI, todos
atualmente em local incerto e não sabido, para que tomem ci-
ência da sentença proferida por este Juízo, nos autos do pro-
cesso abaixo mencionado, cujas cópias encontram-se à sua dis-
posição, na Secretaria desta Vara.
Ficam as notificadas cientificadas de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, da sentença de Embargos De-
claratórios que foram rejeitados, querendo.
Processo: RT 1130/82002
Autor: Moisés de Siqueira Neu
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 28 dias de novembrode 2005, .Subscrito
por mim, ___Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
JUÍZ DO TRABALHO

Guarapuava

Londrina

Maringá

Paranavaí

Rolândia

São José dos Pinhais
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Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ROMÁRIO PA-
NASSOLO, atualmente em local incerto e não sabido, para que
tome ciência da sentença proferida por este Juízo, nos autos do
processo abaixo mencionado, cujas cópias encontram-se à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica o notificado cientificado de que, transcorridos os (20) vin-
te dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 725/2004
Autor: José Darci de Lima
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 28 dias de novembro de 2005. Subscrito
por mim, ___Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
JUÍZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ESTAMPARIA
E MONTAGEM DE PEÇAS CORREA LTDA. e seu sócio IVE-
NILDO ZANG e RJM METALÚRGICA LTDA, ambas atual-
mente em local incerto e não sabido, para que tomem ciência
da sentença proferida por este Juízo, nos autos do processo
abaixo mencionado, cujas cópias encontram-se à sua disposi-
ção, na Secretaria desta Vara.
Ficam os notificados cientificados de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, querendo.
Processo: RT 557/2003
Autor: Rodrigo José Zang
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 28 dias de novembro de 2005. Subscrito
por mim, ___Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
JUÍZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando NOEME OLI-
VEIRA DOS SANTOS, atualmente em local incerto e não sa-
bido, para que tome ciência da sentença proferida por este Ju-
ízo, nos autos do processo abaixo mencioando, cujas cópias
encontram-se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: RT 633/2003
Autor : Emerson Ribeiro da Silva
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 22 dias de novembo de 2005, .Subscrito por
mim, _____Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO OLIVEIRA
JUIZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando: MÓVEIS LIMA
LTDA., VENERANDO SOARES LIMA E GÉRSON RAMA-
LHO, ambos atualmente em local incerto e não sabido, para
que tomem ciência da sentença proferida por este Juízo, nos
autos do processo abaixo mencioando, cujas cópias encontram-
se à sua disposição, na Secretaria desta Vara.
Ficam os notificados cientificados de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: RT 1164/2003
Autor : Osvaldo martinez Fernandes
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 22 dias de novembo de 2005, .Subscrito por
mim, ______Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO OLIVEIRA
JUIZ DO TRABALHO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando MD CONSTRU-
ÇÕES LTDA. N/P DE MARILI DE CARVALHO, atualmente
em local incerto e não sabido, para que tome ciência da senten-
ça proferida por este Juízo, nos autos do processo abaixo men-
cioando, cujas cópias encontram-se à sua disposição, na Secre-
taria desta Vara.
Fica a notificada cientificada de que, transcorridos os (20) vin-
te dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: RT 639/2003
Autor : Benedito Calixto
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 22 dias de novembo de 2005, .Subscrito por
mim, ______Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

DANIEL ROBERTO OLIVEIRA
JUIZ DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 27605/2005

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-ATE-00014-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Edson Alves Diniz
Réu : Marcopolo Veículos e Componentes Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
1. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias,
manifestarem-se sobre o laudo pericial juntado às folhas 238/
497.
2. Na mesma oportunidade, as partes deverão ser intimadas de
que foi designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia
17/10/2006, às 13:50 horas, nesta Unidade Judiciária, localiza-
da na Rua Joaquim Nabuco, 2176, Centro, São José dos Pi-
nhais.
3. Nessa audiência, as partes deverão comparecer para depor,
sob pena de confissão, bem como fazer acompanhar de suas
testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compa-
recer para depor independentemente de intimação, ou poderão
ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão da prova.

4. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00025-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Vanderlei Jose Mariano de Paula
Réu : Moveis Semmer Ltda.
ADV(S) : Antonio Mario Koschinski - PR7481
Braulio Renato Moreira - SC2424
APRESETAÇÃO DE SEUS PARECERES TÉCNICOS E MA-
NIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL, NO PRAZO
COMUM DE DEZ DIAS (NA FORMA DO ART. 433, PARÁ-
GRAFO ÚNICO).

TRT-PR-RT-00043-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Luzia Ladislau dos Reis
Réu : Higi Serv. Limpeza e Conservação Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00090-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Claudio da Rocha Andrele
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Cat Cargo Logística Industrial Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO PERITO QUAN-
TO AOS QUESITOS COMPLEMENTARES.

TRT-PR-RT-00264-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Ademar de Oliveira Mafuze
Réu : Auto Viação Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00295-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Andrressa Silva de Souza
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00334-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Neidci Rosa dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00594-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

Autor : Emerson Jorge Ferreira
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Carlos Roberto Naufel - PR19662
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL COMPLE-
MENTAR E DO ASSISTENTE TECNICO DA RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00677-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Elias Souza da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00711-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Claudia Vieira dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00757-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alexandre Atanascovick Uchoas da Silva
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00926-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joao Crul Sobrinho
Réu : Arvin - Kayaba do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valdyr Perrini - PR14015
CIENCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00955-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Elza Ferraz de Campos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Dulcineia Marques - PR11297
Jose Carlos Mateus - PR11391
Defiro a devolução de prazo para a reclamada se manifestar
sobre o laudo pericial.

TRT-PR-RT-00966-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Nelson Luis Schilipacki
Réu : Sata Serviços Aux. de Transporte Aereo S.A.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00995-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jose Carlos Weschnhoski
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Antonio Sbano - PR19254
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERIICAL

TRT-PR-RT-01005-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Dejair Marcelo Senke Lustosa
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-01067-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Nara Cristina Reinert
Réu : Tam - Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
CIENCIA E VISTA DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-01083-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alvir Joao Pereira de Almeida
Réu : Providencia Transportes Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL E DO AS-
SISTENTE TÉCNICO, DE ACORDO COM O TEOR DA ATA
DE FLS. 111.

TRT-PR-RT-01145-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Lourdes Schultz Brasil
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rosana Vidolin Marques - PR23025
Defiro a devolução de prazo requerida pelo autor, que deverá
cumprir a determinação de fl.148.
Intime-se-o.
Cumpra a Secretaria, a determinação inicial de fl.128.

TRT-PR-RT-01273-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Almir Messias Pina
Réu : Krupp Modulos Automotivos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-01277-2003 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Sandra Silveira Ramin
Réu : Arthur Ludgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Elizeo Aramis Pepi - PR22798
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-01289-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Valdevino da Silva
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
Vistos, etc.
Intimem-se as partes para que na forma do Art. 433 parágrafo
único, do CPC, qpresentem os pareceres técnicos e manifes-
tem-se sobre o laudo pericial, no prazo comum de dez dias.

TRT-PR-RT-01298-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Julio Cesar dos Santos
Réu : Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-01327-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Ivanor Dal Pizzol
Réu : Hormann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-01545-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alexsandro Jose Cracco
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Danilo Emilio Bernartt - PR21382
CIÊNCIA E VISTAS DO LAUDO PERICIAL

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 32740/2005

Nos termos da ata de audiência, formular quesitos e indicar
assistente técnico.

TRT-PR-PS-00481-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Mauricio Jose Goncalves
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueri Sanches - PR31083
APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉC-
NICO

TRT-PR-RT-00531-2004 - (67 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Liliane Magnuski
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Defiro o prazo improrrogável até o dia 02/03/2006 para a auto-
ra efetuar o depósito prévio dos honorários periciais, bem como,
apresentar os quesitos e indicar assistente técnico. A ausência
do depósito será interpretado pelo Juízo como desistência da
prova.
Intime-se.

TRT-PR-RT-01188-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Gilberto Rodrigues do Nascimento
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉC-
NICO

TRT-PR-RT-01332-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joao Carlos de Assis
Réu : Montana Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - PR36491
APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉC-
NICO

TRT-PR-RT-01449-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alcir Pedro
Réu : Kraft - Lyne Ind e Com. de Máquinas e Equip. Ltda.
ADV(S) : Christina Franco Monteiro - PR36552
APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉC-
NICO

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 32601/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00048-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Robson de Lima
Réu : Taurus Blindagens Ltda.
ADV(S) : Ayrton Lopes da Silva - PR12551
Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DIA
24/01/2006,àS 13h25min.

TRT-PR-RT-00128-2004 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Aldemir Targino de Araujo
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DE-
SIGNADA PARA O DIA 23/01/2006, ÀS 13h27min

TRT-PR-PS-00447-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Diva Rosa da Silva
Réu : Risotolandia Ind. e Comércio da Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Leandro da Costa Zdradek - PR36473
1 Homologo o acordo de folhas 100/101 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 14,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3- Em razão da natureza indenizatória das verbas discrimina-
das no acordo, não haverá recolhimento da contribuição previ-
denciária e fiscal.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT .
5- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
6- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
7 - Intimem-se.

TRT-PR-RT-01204-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joao dos Santos Leal
Réu : Mario Massakasu Nishiura
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Sergio Luiz Chaves - PR19328
Deferido o requerimento formulado pelas partes à fl. 43 e adi-
ada a audiência para 07/11/2006 às 14h10m, mantidas as comi-
nações legais anteriores.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 31702/2005

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

TRT-PR-PS-00077-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jimilsom Alves Machado
Réu : Halim Marcaro
Remidio Pedro Junges Construtora Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Fornecer o correto endereço do réu: Remidio

TRT-PR-RT-00319-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Fabia Facioli
Réu : Mg Indústria e Comércio de Plasticos
Teplast Indústria e Comércio de Artefatos de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO SÓCIO: José
Rodolfo de Melo da emp. Teplast

TRT-PR-RT-00361-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Rodrigo Cardoso de Cristo
Réu : Jose Carlos Erdmann
Vera Lucia Erdman
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS

TRT-PR-RT-00469-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Julia Andreia Purkote
Réu : Waldir Prochmann Me
ADV(S) : Claudia Pereira - PR30192
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU

TRT-PR-PS-00547-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : José João da Cruz
Réu : Nelson Maoski
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Fornecer o correto endereço da ré.

TRT-PR-RT-00548-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Daniel Zibierski
Réu : Banco do Brasil S.A.
Sociplan Engenharia Comércio e Indústria S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU: Sociplan

TRT-PR-PS-00550-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Silvano Santana Candido
Réu : José Otavio Zanin Júnior - Zemaq
Redram Construções de Obras Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fornecer o correto endereço da ré: Redram

TRT-PR-PS-00551-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Vilmar Hreciuk
Réu : José Otavio Zanin Júnior - Zemaq
Redram Construções de Obras Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fornecer o correto endereço da ré: Redram

TRT-PR-PS-00560-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jorge Ricardo de Carvalho
Réu : Super Maringá 1,99
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192
Fornecer o correto endereço da ré.

TRT-PR-PS-00561-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Dorival Pedroso de Oliveira
Réu : Marcelo Martins Nogueira
Maria Aparecida Troian
ADV(S) : Dayana Tedeschi de Abreu - PR38192
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS

TRT-PR-PS-00563-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Leila Beatriz Furquim
Réu : Indústria e Comércio de Compensados Dimensao Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU

TRT-PR-PS-00605-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Rosemeri Souza Ramos
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - SC8985
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00606-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Josemar da Silva
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00607-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Adenilson Cabral
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00608-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Dieverton Lisboa
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00609-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Deividi Lisboa
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00610-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

Autor : Anderson Coelho
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00611-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Edimar Pereira
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00612-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Airton dos Anjos Lisboa
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-PS-00613-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cleverton Lisboa
Réu : Murilo Barraca
N J M Ind. e Com. de Exportação de Madeiras Ltda.
Nilton Sebastião Barraca
Nilton Sebastião Barraca Junior
ADV(S) : Nelton Romano Marques - PR25645
Fornecer o correto endereços dos réus, com urgência.

TRT-PR-RT-00776-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Léia Rodrigues dos Santos de Oliveira
Réu : Thayra Artesanatos Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-00777-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cidimar Rodrigues dos Santos
Réu : Thayra Artesanatos Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-00784-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Vera Margarete dos Santos da Silva
Réu : Thayra Artesanatos Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-00828-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Ana Paula Santana de Morais
Réu : Roma Empreendimentos e Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-00894-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Reinaldo Gabarron Peralta
Réu : Autovesa Veículos Ltda.
HSBC Seguros S/A.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ: Autovesa.

TRT-PR-RT-00908-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Valdineia dos Santos de Souza
Réu : Bronholo Supermercados Ltda.
Machado & Feltrin Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS SÓCIOS: Luci-
ano e Marcia (da empresa Machado &Feltrin)

TRT-PR-RT-00909-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Aparecido Salvador Pires
Réu : Gsn System do Brasil Corporation Ltda.
Hidrapeq Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ

TRT-PR-RT-00914-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Gerson Marcio Alves
Réu : Trevo Vigilância e Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Vaspex Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ: Vaspex

TRT-PR-RT-00924-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cláudio Gonçalves da Luz
Réu : Glaucia de Souza
Miguel Machado de Souza
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789

FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ: Glaucia

TRT-PR-RT-00934-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Antônio Aurélio Domanski
Réu : Trevo Vigilância e Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Vaspex Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA Rè: Vaspex

TRT-PR-RT-00963-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alceu Iraides Banacki
Réu : Pedro Jarbas Merlo Flores
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU

TRT-PR-RT-00976-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Andrea de Antonio Silva
Réu : Elio Batista de Souza - (ME)
Facilitties Parking Tour Ltda. - (ME)
Magic Tour Operadora de Turismo e Transp. Especiais Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS: Magic e
Elio Batista

TRT-PR-RT-00986-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Gilberto Ferreira da Cruz
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-00993-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Clemente Saraiva Santos
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-01004-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Roberto Carlos Cuhn
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU

TRT-PR-RT-01011-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Luiz Claudio Queiróz de Moraes
Réu : Trans Piva Ltda.
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-01044-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Valdir Mineusa Pollo
Réu : Artequedas Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-01051-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Angela Maria Rodrigues dos Santos
Réu : Hospital Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO SÓCIO: David
Soifer.

TRT-PR-RT-01073-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Gilmar Vieira de Souza
Réu : Cat Cargo Logística Industrial Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU: Cat Cargo

TRT-PR-RT-01083-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Giovanni Guindani Júnior
Réu : Bratema Indústria Ltda.
Brplast Industrial
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS

TRT-PR-RT-01084-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Marinifer Matias Batista
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil Sa
Vigilância Pedroso Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU: Ambiental
Vigilancia

TRT-PR-RT-01091-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Melissa Negro Luciano
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU

TRT-PR-RT-01099-2005 - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Amir da Silva
Réu : Aquesol do Brasil Ind. e Co. de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU

TRT-PR-RT-01111-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : José Luiz Martins
Réu : Cooprespar - Coop de Prest de Serv dos Trab Aut do
Estado do Paraná
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU: Coopres-
par

TRT-PR-RT-01115-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Gerson Luiz Leite
Réu : Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
Sabatke Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-01116-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jussara Maria Cormann
Réu : Móveis 3b Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ.

TRT-PR-RT-01135-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : José Verchai Faria
Réu : Cooperbebidas Cooperativa de Produtos Indústrias de
Bebidas Fazendense Ltda.
Tirol Indústria de Bebidas Ltda.
Tirolesa Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Alfredo Marcos do Prado - PR34609
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU: Tirolesa

TRT-PR-RT-01138-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Venuzes Terezinha Aparecida Prestes
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU.

TRT-PR-RT-01570-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cleber Adriano de Lima
Réu : Divisa Comércio de Combustiveis Ltda.
Lenzi Posto de Serviços e Transportes Ltda.
Ponte Nova Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS: Divisa
e Ponte Nova.

TRT-PR-RT-01623-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Bernardo Correa
Réu : José Carlos Mariotto
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU.

TRT-PR-RT-01624-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Isabel Ferreira
Réu : Katyello Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU.

TRT-PR-RT-01685-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Luiz Fernando Laurindo
Réu : Cat Cargo Logística Industrial Ltda.
Cat Log Logística de Transporte S.A.
Chrysler do Brasil Ltda.
C.S.I Cargo Logística Integral S.A.
Renault do Brasil S.A.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Roseli Maria Neiva de Lima Muller - PR16173
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU: Cat Cargo

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 32833/2005

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) abaixo nominado(a)(s)
intimado(a)(s) da designação de audiência una, nas datas abai-
xo relacionadas, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro), ficando cientes de que o não comparecimento do(a)(s)
Autor(a)(es) implicará no arquivamento dos autos, na forma do
artigo 844 da CLT, sendo que as testemunhas deverão compa-
recer independentemente de intimação (artigo 825 da CLT).

TRT-PR-RT-01697-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

Autor : Marizete de Oliveira Nizer
Réu : Bond Streest Ind Com Artefatos de Couro Ltda.
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01727-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Fatima Antonia Silva Lisboa
Réu : Boate Lafan House - Elisabete Maia
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01728-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cristiano Miranda Pereira
Réu : Embalplan Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01762-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Paulo Henrique Perassa
Réu : Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda.
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01763-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joelcio Lopes
Réu : Edegar Comércio de Gás
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01764-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Neide Ribeiro de Lima
Réu : Mercado Sao José - José Eduardo Assis - [ME]
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01765-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Fabio Morlok
Réu : Francisco Furtado
Data da audiência: 07/04/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01766-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Mario Ludvinski
Réu : Nedil Indústria de Moveis Ltda.
Data da audiência: 07/04/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 32201/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00391-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Luiza Fernanda de Lima (Menor)
Réu : Orbenk - A Serviços dos Corrêios
ADV(S) : Rubian Gastao Zimmer - SC18514
DESPACHO:
Intime-se a ré para no prazo de 10 dias, comprovar o recolhi-
mento das contribuições sociais, nos termos da ata de fl. 11.

TRT-PR-RT-00399-2005 - (1 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alberto Alves França
Réu : Vr Couros Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Caio Bueno Lopes - PR29454
A audiência foi designada para o dia 20/02/2006 às 13h36min.

TRT-PR-PS-00418-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : João Maria Pires Cordeiro
Réu : Mh Agrícola Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Lothar Katzwinkel Junior - SC19159
1 Homologo o acordo de folhas 20/21 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 35,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT e na forma da MEDI-
DA PROVISÓRIA n.º 258, de 21-07-05.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-PS-00467-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Antonio Ribeiro da Silva Sobrinho
Réu : Ambrosio Alves de Souza
ADV(S) : Grazielly Palinger Androchechen - PR30434
DESPACHO:
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 08 à 14.
Intime-se.

TRT-PR-RT-00470-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Odair Rogério dos Santos
Réu : Indústria de Arruelas Ncs Ltda.
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
Celso Fernando Gutmann - PR21713
Audiência UNA designada para o dia 23/02/2006 às 14h00min.

TRT-PR-PS-00554-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Helio Martins de Souza
Réu : Eduardo Creplive e Cia Ltda.
ADV(S) : Sibele Rosi Moleta - PR38718
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (art. 842B, CLT), sob
pena de indeferimento da petição inicial e arquivamento dos
autos.

TRT-PR-PS-00649-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Almiro da Silveira Dutra
Réu : Avicula Core Etuba Ltda.
ADV(S) : Nilzo Antonio Roda da Silva - PR20732
Regularizar representação processual.

TRT-PR-PS-00653-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Raul Vieira
Réu : Claudete Fagundes Branco
ADV(S) : Luis Alfredo Nader - PR25438
Juntar PROCURAÇÃO com urgência.

TRT-PR-RT-00855-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Danilo Maba Junior
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
DESPACHO:
Defiro o prazo de 30 dias.Intime-se.Decorrido o prazo voltem
conclusos.

TRT-PR-RT-01061-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Elizeu Gonçalves
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
Adorno Locações Ltda.
Expresso Adorno Ltda.
ADV(S) : Cesar Alves do Nascimento - PR30464
DESPACHO:
Intimem-se as reclamadas para no prazo de dez dias regulariza-
rem a sua representação processual.

TRT-PR-RT-01135-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : José Verchai Faria
Réu : Cooperbebidas Cooperativa de Produtos Indústrias de
Bebidas Fazendense Ltda.
Tirol Indústria de Bebidas Ltda.
Tirolesa Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Alfredo Marcos do Prado - PR34609
DESPACHO:
Defiro o prazo requerido.
Intime-se.

TRT-PR-RT-01160-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Antenor Soares
Réu : Cerâmica José Alipioda Silva
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às 14:10.

TRT-PR-RT-01161-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Daniel Nogueira Perez Parra
Réu : E Bernardo Wosniack e Cia Ltda.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às 14:30.

TRT-PR-RT-01162-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jardel Pino Gomes
Réu : Argovia Indústria Art. de Pesca Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às 14:50.

TRT-PR-RT-01163-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Rafael Miguel Schlichting
Réu : O Boticário Participações Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às 15:10.

TRT-PR-RT-01164-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : João Mariano da Costa
Réu : D.M. Agropecuária Ltda.
Empreiteira de Obras Polippo Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às 15:30.

TRT-PR-RT-01165-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Osmar Ismael Flizicoski Filho
Réu : Kapersul Plásticos Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às
15h50min.

TRT-PR-RT-01168-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jairo Alves Batista
Réu : Auto Posto Thaly S Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 14:10.

TRT-PR-RT-01169-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Miriâ Alberti Corrêa
Réu : Fundação Transbrasil
Transbrasil S.A. - Linhas Aereas
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 14:30.

TRT-PR-RT-01170-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Antonio Moares
Réu : Edu Matias da Silva e Cia Ltda.
Icec Indústria e Construção Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 14:50.

TRT-PR-RT-01171-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Vamdir Antonio de Oliveira
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 15:10.

TRT-PR-RT-01173-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Wellington Cassiano Rosa
Réu : G & D Distribuidora de Gêneros Alimenticios Ltda.
Sol Indústria Com. de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 15:30.

TRT-PR-RT-01175-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Izaltino Geraldino Rodrigues
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 15:50.

TRT-PR-RT-01189-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Rosilene Benetti
Réu : Paes e Doces Vo Nita Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às 13:50.

TRT-PR-RT-01191-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : João Pedro de Barba
Réu : Aw Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Grazielly Palinger Androchechen - PR30434
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 16/02/2006, às 13:30.
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TRT-PR-RT-01193-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Valdecir Brito de Oliveira
Réu : Brose do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Pinheiros de Campos - PR26295
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 13:50.

TRT-PR-RT-01195-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cesar dos Santos Bilhar
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
A audiência foi ANTECIPADA para o dia 22/02/2006, às 13:30.

TRT-PR-RT-01211-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Antonio Valesko de Lima
Réu : Fátima dos Reis Knorts
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
DESPACHO:
Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, comparece-
rem à Secretaria a fim de ratificarem a petição retro.

TRT-PR-RT-01239-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Luciano Roberto Menegotto
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Antonio Bueno - PR5770
Jose Carlos Mateus - PR11391
Audiência designada para 10/05/2006 às 13h50min.

TRT-PR-RT-01259-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Ivonete Borges de Deus
Réu : Agatha Lanches Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Cristy Haddad Figueira - PR24621
Audiência designada para 24/05/2006 às 14h10min.

TRT-PR-RT-01283-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : MENOR Júlio Cesar Bilhar
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Audiência designada para 24/05/2006 às 15h50min.

TRT-PR-RT-01380-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Venuzes Terezinha Aparecida Prestes
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Audiência designada para 12/06/2006 às 13h30min.

TRT-PR-RT-01381-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jose Carlos dos Santos
Réu : Transportadora Cronus Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
George Luiz Moreschi - PR14319
Audiência designada para 26/06/2006 às 16h20min.

TRT-PR-RT-01395-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Genivaldo Valentin Caetano
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
Adorno Locações Ltda.
Adorno Logística de Transportes Ltda. - (ME)
Expresso Adorno Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Marcelo Alessandro Berto - PR29149
Audiência designada para 17/07/2006 às 15h10min.

TRT-PR-RT-01396-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : José Lourenço do Nascimento
Réu : Haras Mignon Heitor Amatuzzi Júnior
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Audiência designada para 17/07/2006 às 15h30min.

TRT-PR-RT-01407-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Amarildo Ribeiro da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Despacho:
Manifeste-se a ré em cinco dias, (fl. 98).

TRT-PR-RT-01419-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Maria Madalena Radazkiewicz
Réu : Portal das Embalagens Ltda.
Vale Verde Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Audiência designada para 25/07/2006 às 14h10min.

TRT-PR-RT-01420-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joaquim Arlindo
Réu : B & B Ltda.
Gouveia Gomes Participação e Administração de Empresas Ltda.
ADV(S) : Douglas Bittencourt Lopes da Silva - PR31420
Audiência designada para 24/07/2006 às 15h50min.

TRT-PR-RT-01458-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Silvano Aparecido de Oliveira
Réu : Colzoni & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Audiência designada para 01/08/2006 às 13h30min.

TRT-PR-RT-01480-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Noel de Souza
Réu : Leblon Transporte de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Audiência designada para 01/08/2006 às 14h50min.

TRT-PR-RT-01531-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Luiz Carlos Pichinin
Réu : Grupo Falcao Negro Alarmes Monitorados Ltda.
Posto São José 2000 KJ
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
DESPACHO:
Intime-se a ré para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
petição retro (fl. 15).

TRT-PR-RT-01532-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cristina Mari Ramalho
Réu : Bremetur Agência de Turismo Ltda.
Mgm Operadora Turística Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Maria Isabel Barth Costamilam - PR19468
Audiência designada para 29/08/2006 às 15h10min.

TRT-PR-RT-01533-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Milena do Rocio Camargo
Réu : Sansim Serviços Médicos Ltda.
ADV(S) : Humberto R. Costantino - PR19642
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Audiência designada para 29/08/2006 às 15h30min.

TRT-PR-RT-01586-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Neide da Silva Gonçalves
Réu : Condomínio Campestre
ADV(S) : Luís Guilherme da Veiga - PR10578
Jonas Borges - PR30534
Audiência designada para 12/09/2006 às 15h10min.

TRT-PR-RT-01587-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
Adorno Locações Ltda.
Adorno Logística de Transportes Ltda. - (ME)
Expresso Adorno Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Fernando Rodrigues - PR36150
Audiência designada para 12/09/2006 às 14h30min.

TRT-PR-RT-01588-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Edson Carlos da Silva
Réu : Dom Ricardo Hotel Ltda.
Viccenza Ristorante Ltda.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192
Cristy Haddad Figueira - PR24621
Audiência designada para 13/09/2006 às 14h30min.

TRT-PR-RT-01621-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Nelvio Adriano Castilhos Scherer
Réu : Estacionamento e Lava Car São José Ltda.
ADV(S) : Luciana Cristina de Almeida Matoso - PR29420
DESPACHO:
Intime-se a reclamada para, no prazo de dez dias, manifestar-se
sobre a petição de fl. 15.
O silêncio implicará na extinção do processo.

TRT-PR-RT-01644-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : José Valdinei Thuler
Réu : Jsn Siqueira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Amali Ali El Chab - PR25861
Tomas Nunes da Silva - PR37056
Audiência designada para 27/09/2006 às 14h30min.

TRT-PR-RT-01645-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Edilson Leandro Godoy
Réu : Providencia Indústria e Comércio
ADV(S) : Edaisi Kelly Gonchorowski - PR12496
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Audiência designada para 27/09/2006 às 14h50min.

TRT-PR-RT-01646-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Djalma da Cruz Ventura
Réu : Wood Grain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Cristiane Abdalla Neme - PR21192
Audiência designada para 28/09/2006 às 14h10min.

TRT-PR-RT-01648-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Ivonei Wolf
Réu : Tenneco Automotive Brasil Ltda.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Jose Marcos Delafina de Oliveira - SP53508
Audiência designada para 02/10/2006 às 14h10min.

TRT-PR-RT-01650-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : João Francisco de Queiroz
Réu : Ibl Indústria Braun Compensados Anatomicos Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Cristy Haddad Figueira - PR24621
Audiência designada para 02/10/2006 às 13h50min.

TRT-PR-RT-01651-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Ivan Ricardo Gabana
Réu : Temparaito Vidros de Segurança Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Sandro Luiz Kzyzanoski - PR35216
Audiência designada para 27/09/2006 às 15h10min.

TRT-PR-RT-01652-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Ana Cristina Cordeiro Buiar
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Audiência designada para 03/10/2006 às 13h30min.

TRT-PR-RT-01653-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Berenício Gomes
Réu : Exata Master Indústria e Comércio Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Zenaide Natalina de Lima Rica - SP94173
Hilda Maria de Oliveira - SP195207
Audiência designada para 27/09/2006 às 15h30min.

TRT-PR-RT-01654-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Silvana Regina dos Santos
Réu : Fundação Comunitaria Desenv.Integ.Munic.Rio Negro -
Fundir
Municipio de Rio Negro
ADV(S) : Sérgio Luiz Severino - SC19049
DESPACHO:
Intime-se a autora para regularizar sua representação nos au-
tos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-01706-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Elias Ribeiro Ferreira
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Keeper Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Audiência designada para 10/10/2006 às 13h30min.

TRT-PR-RT-01707-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Andreia Weck
Réu : Acs Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Audiência designada para 10/10/2006 às 14h10min.

TRT-PR-RT-01708-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Mariângela Pedrotti Faustino
Réu : Rio de Una Alimentos S.A.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Audiência designada para 10/10/2006 às 13h50min.

TRT-PR-RT-01857-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Sandra Barcelos
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Regularizar representação processual com urgência.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 32934/2005

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários abaixo, na cidade de Rio Negro/PR, com endereço à
rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 (sede da Prefeitura de Rio
Negro). O não comparecimento do Autor à audiência implicará
no arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O
convite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-PS-00501-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Mariano José Fagundes dos Santos
Réu : Valdemar Soares (Estofaria de Veículos)
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - SC2424
Data da audiência: 10/02/2006 Hora: 15:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00505-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Marcela Carlim
Réu : Saint Troppe Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
DATA DA AUDIÊNCIA

TRT-PR-PS-00538-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Vanderson Cardoso dos Santos
Réu : Vdi Posto e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Data da audiência: 10/02/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00552-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Argemiro Reichardt Filho
Réu : Edson Ningeliski
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Nelton Romano Marques - SC8985
Data da audiência: 10/02/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00558-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jose Marcelo Ramos
Réu : ALL - América Latina Logística
Mina Manutenção Ltda. - (ME)
Ust Latina Metalúrgica e Mecânica Ltda.
Uste Latina Metalúrgica e Mecânica Ltda.
ADV(S) : Patricia Minini Wechinewski - PR35538
Data da audiência: 10/02/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00559-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alcindo Pereira da Rosa
Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740
Data da audiência: 10/02/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00603-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Adriano Fidelis de Lima
Réu : Osmar V. Lenzi e Cia Ltda.
ADV(S) : Braulio Renato Moreira - PR6205
Data da audiência: 24/02/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00604-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Osmar Renato Reichardt
Réu : Laminadora Rionegrense
ADV(S) : Lidiane Gomes Flores - SC19924
Data da audiência: 24/02/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00640-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : José Luis Soares Fragoso
Réu : Florestal Rio Negro Ltda.
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Antonio Cesar Nassif - SC5130
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Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00645-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Davi Martins
Réu : Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00648-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Claudemir Antonio Graeff
Réu : Oceni Montagem e Manutenção Industrial Ltda.
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Osvaldo Becker Cordeiro - PR13882
Data da audiência: 24/03/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DECISÃO

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando JPS MONTA-
GEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. ME, atualmen-
te em local incerto e não sabido, para que tome ciência da sen-
tença proferida por este Juízo, nos autos do processo abaixo
mencioando, cujas cópias encontram-se à sua disposição, na
Secretaria desta Vara.
Fica a notificanda cientificada de que, transcorridos os (20)
vinte dias, iniciar-se-á o prazo de oito dias para interposição de
Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso
adesivo do Autor, querendo.
Processo: RT 0376-2004
Autor : MILTON BALLER
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 11 de novembro de 2.005, .Subscrito por
mim, ___________Renato Martins do Santos, Diretor de Se-
cretaria.

DANIEL ROBERTO OLIVEIRA
JUIZ DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 32501/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00131-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Wagner Cipriano Teixeira
Réu : Estamparia e Montagem de Pecas Correa Ltda.
Rjm Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Informar o atual e correto endereço das rés, ante as devoluções
das intimações de decisão.

TRT-PR-PS-00171-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jose Edmilson dos Santos
Réu : Estamparia e Montagem de Pecas Correa Ltda.
Rjm Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Informar o atual e correto endereço das rés, ante as devoluções
das intimações de decisão.

TRT-PR-PS-00172-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Angela Maria Vanzela da Luz
Réu : Estamparia e Montagem de Pecas Correa Ltda.
Rjm Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Sergio Batista Henrichs - PR18459
Informar o atual e correto endereço das rés, ante as devoluções
das intimações de decisão.

TRT-PR-PS-00190-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR

Autor : Everton Cristiano Carvalho
Réu : V. M. da Silveira & Cia Ltda.
ADV(S) : Arnoncio Lazzari - PR4891
informar o atual endereço da ré, ante a devolução da intimação
efetuada na Rua Bom Jesus, 366.

TRT-PR-PS-00196-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Maria Alice da Silva dos Santos
Réu : Clinica Medica Central Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manifestar-se a respeito da certidão negativa de fls. 08 da carta
precatória de Curitiba/PR.

TRT-PR-PS-00267-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Schirlei Rei
Réu : Natalino Galdino
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Fornecer o atual e correto endereço do réu, ante a devolução da
intimação da decisão.

TRT-PR-PS-00271-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Marcos Martins Damasceno
Réu : Valmir Borges da Silva
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fornecer o atual e correto endereço do réu, ante a devolução da
intimação de decisão.

TRT-PR-RT-00304-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alessandra Vieira
Réu : Brasil Pine Wood Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Nubia Bianca Bortoli da Silva - PR27576
1 Homologo o acordo de folhas 122/123 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2. Custas processuais no montante de R$ 92,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3. A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4. Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT e na forma da MEDI-
DA PROVISÓRIA n.º 258, de 21-07-05.
5. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6. Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7. Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8. Intimem-se.

TRT-PR-RT-00318-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Eli Luiz Carlotto
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Melo - PR5443
Informar o correto e atual endereço da ré Ambiental Vigilância,
ante a devolução da carta precatória.

TRT-PR-RT-00319-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Marcelo Portes Kutacho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Melo - PR5443
Manifestar-se a respeito da certidão negativa de fls. 05 da carta
precatória de Londrina/PR.

TRT-PR-RT-00320-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Clodoaldo de Oliveira Pieruccini
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Melo - PR5443
Manifestar-se a respeito da certidão negativa de fls. 05 da carta
precatória de Londrina/PR.

TRT-PR-PS-00333-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jeferson Teixeira da Cruz
Réu : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria IN-
FRAERO
Real Air Serviços Auxiliares de Transporte Aereo Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Informar o atual endereço da 1ª ré Real Air, ante a devolução
da intimação de decisão.

TRT-PR-PS-00355-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joel Alves de Souza
Réu : Churrascaria Tradição
ADV(S) : Lissandra Regina Reckiegel Garcia - PR24727
Fornecer o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação de decisão.

TRT-PR-RT-00372-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Antonio Carlos Valerio
Réu : Paranamap Ltda. N/P Joao Benedito de Barros Penteado
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Fornecer o atual e correto endereço da ré Paranamap, ante a
devolução da intimação de decisão.

TRT-PR-PS-00379-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Mauricio Schnekemberg
Réu : Posto Via Aeroporto Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Fornecer o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação de decisão.

TRT-PR-RT-00431-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Priscila Macaneiro
Réu : Malaharia Tales
ADV(S) : Eleni Oliveira Mauro - PR22671
Manifestar-se a respeito da certidão negativa do oficial de jus-
tiça.

TRT-PR-PS-00439-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Alexandra de Paula Santos
Réu : R.M.P - Plasticos Ltda.
ADV(S) : Isabel de Fatima Szary - PR33414
Informar o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação da sentença.

TRT-PR-PS-00447-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Edilaine Cristina Sizoto
Réu : Associação de Moradores e Amigos do Loteamento Jar-
dim Sao Francisco
Empresa Brasileira de Correio e Telegrafos
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Informar o atual e correto endereço da ré Assoc. dos Morado-
res, ante a devolução da intimação da sentença.

TRT-PR-RT-00449-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joao Francisco de Souza
Réu : Cooprespar - Coop de Prest de Serv dos Trab Aut do
Estado do Paraná
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Informar o atual e correto endereço da ré Cooprespar, ante a
devolução da intimação da sentença.

TRT-PR-RT-00452-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Claudinei Perpetuo dos Santos
Réu : Paranamap Ltda. N/P Joao Benedito de Barros Penteado
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Informar o atual e correto endereço da ré Paranamap, ante a
devolução da intimação da sentença.

TRT-PR-RT-00500-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Carmen Kappout
Réu : Cepropar Cooperativa de Engenheiros, Tecnicos, Profis-
sionais de Atividades Afins Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mariluiza Razente - PR14651
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Por motivo de compromisso profissional relevante o Juízo adia
a presente audiência para o dia 12/12/2005 às 09:30, mantidas
as cominações legais anteriores.

TRT-PR-RT-00557-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Rodrigo Jose Zang
Réu : Eletro Jr Ind. Metalurgica e Com. de Equip. de Ilumina-
cao Ltda.
Estamparia e Montagem de Pecas Correa Ltda.
Rjm Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Sergio Batista Henrichs - PR18459
Informar o atual e correto endereço da ré Eletro Jr, ante a devo-
lução da notificação da intimação da sentença.

TRT-PR-RT-00615-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Zilda Aparecida Ferreira Fhynbeen
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1 Homologo o acordo de folhas 323/325 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 230,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT e na forma da MEDI-
DA PROVISÓRIA n.º 258, de 21-07-05.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8- Intimem-se.

TRT-PR-RT-00658-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Pedro Dias Goncalves Junior
Réu : Air Less Serrana Serviços Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.

ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Christian Schramm Jorge - PR25957
1. Homologo o acordo de folhas 322/323 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2. Custas processuais no montante de R$ 80,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3. A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4. Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT e na forma da MEDI-
DA PROVISÓRIA n.º 258, de 21-07-05.
5. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6. Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7. Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8. Intimem-se.

TRT-PR-RT-00668-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Juliano Fabianski
Réu : Claudio de Abreu
Gavepar Gavetas Paraná Ltda.
Jose Carlos de Almeida
Rosivani da Silva
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Informar o atual e correto endereço das rés Rosivani da Silva e
Cláudio de abreu, ante a devolução das intimações da senten-
ça.

TRT-PR-RT-00669-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jose Helio Leite
Réu : Claudio de Abreu
Gavepar Gavetas Paraná Ltda.
Jose Carlos de Almeida
Rosivani da Silva
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Informar o atual e correto endereço das rés Rosivani da Silva e
Cláudio de abreu, ante a devolução das intimações da senten-
ça.

TRT-PR-RT-00670-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Cesario Antunes Ribeiro
Réu : Claudio de Abreu
Gavepar Gavetas Paraná Ltda.
Jose Carlos de Almeida
Rosivani da Silva
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Informar o atual e correto endereço das rés Rosivani da Silva e
Cláudio de abreu, ante a devolução das intimações da senten-
ça.

TRT-PR-RT-00699-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Petronio de Souza Cardoso
Réu : Alusud Eng e Indústria de Construção Espacial Ltda.
C e Instalações Industriais Ltda.
Gonvari Ltda.
Moro S.A. Construções Civis
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Manifestar-se a respeito da devolução da carta precatória, cer-
tidão negativa às fls. 14 da cp.

TRT-PR-RT-00736-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Marcia Claudete Cardoso
Réu : Facilitties Parking Tour Ltda. - (ME)
Fitti Parking Estacionamento e Lava Car
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 63.

TRT-PR-RT-00753-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Jose Aparecido da Silva Maia
Réu : Embalagens Sao Jose Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Informar o atual e correto endereço da ré.

TRT-PR-RT-00768-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Aparecida Rodrigues da Costa
Réu : Metrosul Comércio de Veículos Ltda.
Uvel - Umuarama Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Manifestar-se a respeito da certidão negativa de fls. 05 da carta
precatória de Umuarama/PR.

TRT-PR-RT-00843-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Wellington Junior Bueno Antenor
Réu : Servespmov Serv. de Mov. de Mercadorias Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Luciane Erbano Romeiro Kuster - PR26671
Fabiano da Rosa - PR26862
1. Homologo o acordo de folhas 119/120 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2. Custas processuais no montante de R$ 70,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
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3. A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4. Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT e na forma da MEDI-
DA PROVISÓRIA n.º 258, de 21-07-05.
5. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6. Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7. Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8. Intimem-se.

TRT-PR-RT-01050-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Juliano Visnheski
Réu : Inylbra Tapetes e Veludos Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Joaozinho Santana - PR23034
Elaine Carvalho Miranda - SP115110
1. Ante a manifestação do Reclamante (fl. 61), homologo o
acordo (fl. 25/26) também em relação à segunda reclamada,
julgando extinto o processo com exame do mérito, nos termos
do artigo 269, III do código de Processo Civil.

2. Intimem-se as partes deste despacho.

TRT-PR-RT-01060-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Francisco Quintino Filho
Réu : Mh Agrícola Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Por necessidade de adequação da pauta, antecipa-se a audiên-
cia como UNA (conciliação e instrução) para o dia 08/08/2006
às 14h30m,mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se as partes, informando que a audiência será realiza-
da na Vara do Trabalho de São José dos Pinhais.

TRT-PR-RT-01135-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Rafael dos Santos Correa
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Informar o atual endereço da, ante a devolução da intimação de
decisão.

TRT-PR-RT-01254-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Fabricio Ravaglio Heidmann
Réu : Borzzaria Ltda.
Gueto Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Maurilio Rodrigues
Vilmar Pereira Rios
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Manifestar-se a respeito da certidão negativa do oficial de jus-
tiça da ré Gueto Ind.

TRT-PR-RT-01372-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Antonio de Souza Neto
Réu : Sul Brasil Engenharia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Informar o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação de sentença.

TRT-PR-RT-01482-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Joanin Antonio Wisniewski Orloski
Réu : Datalan Serviços de Eletricidade e Sistemas de Rede Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Informar o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação de sentença.

TRT-PR-RT-01499-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Gilberto Almir Fermiano
Réu : Espólio de Paranamap Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Informar o atual e correto endereço da ré Paranamap, ante a
devolução da intimação de sentença.

TRT-PR-RT-01547-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Aldecir Gomes de Loiola
Réu : Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Dinamica Recursos Humanos
Gasparini do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Graciela Gonçalves - PR25864
1. Homologo os acordos de folhas 116//118 e 119/120 e decla-
ro extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do
artigo 269, III, do CPC, em relação à primeira e terceira Recla-
madas.
2. Custas processuais no montante de R$ 66,00, pelo reclaman-
te, cujo recolhimento fica dispensado.
3. A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/

2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4. Intime-se a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT e na forma da MEDI-
DA PROVISÓRIA n.º 258, de 21-07-05.
5. Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6. Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7. Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8. Intimem-se.

TRT-PR-RT-01640-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Juliano Loff da Luz
Réu : Marmoraria Imperial Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Informar o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação de decisão.

TRT-PR-RT-01701-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Virgilio Trinca Filho
Réu : Paranamap Ltda. N/P Joao Benedito de Barros Penteado
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Informar o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação de decisão.

TRT-PR-RT-01703-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
PR
Autor : Romaris Monteiro Borcem
Réu : Paranamap Ltda. N/P Joao Benedito de Barros Penteado
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Informar o atual e correto endereço da ré, ante a devolução da
intimação de decisão.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Renato Martins dos Santos

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 1ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00225-2004-026-09-00-1
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Selectas S.A. Indústria E Comércio De Madeiras
Recorrido : : Lauro Kessin
Advogado : : Paulo Roberto Koehler Santos - Pr27585
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declara-
ção - efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00279-2004-655-09-00-1
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Helio Garbin
Recorrido : : Construtora Mestra Ltda E Outra.
Advogado : : Alido Depine - Pr6178
Descrição : Concedida vista dos autos na forma regimental e
no prazo legal

TRT-PR-00698-2005-020-09-00-1
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Reinaldo Fatori
Recorrido : : Gerdau Açominas S.A.
Advogado : : Rogerio Verdade - Pr15097
Descrição : Ciência do despacho exarado à de fl. 475

TRT-PR-00984-2003-654-09-00-1
Local Atual : : 1a. Turma
Agravante : : Barbara Alessandra Salmorea
Agravado : : Tritec Motors Ltda.
Advogado : : Ademilson De Magalhaes - Pr22229
Marcelo Wanderley Guimaraes - Pr23830
Descrição : Ciência do desapcho exarado à fl. 642

TRT-PR-03575-2004-018-09-00-5
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade
Ltda.
Recorrido : : Maria Aparecida Lima Abel
Advogado : : Samir Thome Filho - Pr23684
Descrição : Ciência do despacho exarado à de fl. 441

TRT-PR-11079-2005-909-09-00-9
Local Atual : : 1a. Turma
Autor(Es) : : All América Latina Logística Do Brasil S.A.
Réu(S) : : Eliziel De Souza
Advogado : : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
Descrição : Ciência do despacho exarado à fl. 192.

TRT-PR-20238-2002-003-09-00-1
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Siemens Ltda.
Carlos Eduardo Kierski - Recurso Adesivo
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Alaisis Ferreira Lopes - Pr12129
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declara-
ção - efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-55026-2004-001-09-00-4
Local Atual : : 1a. Turma

Recorrente : : Antonia Caldas De Oliveira - (Me)
Recorrido : : Silvia Mara Batista Da Fonseca
Advogado : : Denise Cristine Borges - Pr28057
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declara-
ção - efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-56368-2003-005-09-00-6
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Ricardo Augusto
Recorrido : : Estrela Azul Serviços De Vigilância Segurança E
Transporte De Valores Ltda.
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Estrela Azul Acessorios Ltda.
Centro De Formação De Vigilantes Estrela Azul Ltda.
Advogado : : Paulo Roberto Burmester Muniz - Pr14325
Descrição : Para se manifestar sobre os embargos de declara-
ção - efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-78044-2005-091-09-00-0
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : Sérgio Pedro De Moraes
Recorrido : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Advogado : : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição : Concedida vista dos autos na forma regimental e
no prazo legal

TRT-PR-83008-2005-014-09-00-0
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Jacqueline Andreia Zwierewicz
Recorrido : : Diretor Regional Da Empresa Brasileira De Cor-
reios E Telegrafos
Advogado : : Julio Mitsuo Fujiki - Pr29126
Descrição : Ciência do despacho exarado à de fl. 310

TRT-PR-91071-2004-007-09-00-0
Local Atual : : 1a. Turma
Recorrente : : Pampapar S.A. Serviços De Telecomunicações E
Eletricidade
Recorrido : : Sindicato Dos Trabalhadores Nas Indústrias De
Instalações Telefonicas Do Estado Do Paraná - Sintiitel
Advogado : : Erika Paula De Campos - Pr17492
Joelcio Flaviano Niels - Pr23031
Marcelo Jorge Dias Da Silva - Pr37882
Descrição : Ciência do despacho exarado às fls. 601/602

1A. TURMA
Celio Valentin Stoco

Diretor

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 115/2005

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO
DE 29-11-2005:
Portaria JP nº 368/05 - O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno, RESOLVE retificar o art. 2º da Portaria JP n.º
338/05, em virtude da alegação de suspeição do Presidente da
Comissão de Sindicância, JÚLIO CEZAR RAMOS HEIN,
conforme segue: Art. 2º. Designar para compor a Comissão,
VALENTIN ROBERTO BERNARDI, Diretor de Serviço,
código CJ-2, do Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª Ins-
tância de Londrina, como presidente; EDSON MITSUO ITO,
Assessor Assistente de Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, do Gabi-
nete da Exma. Juíza do Tribunal Wanda Santi Cardoso da Sil-
va, e JORGE DE LIMA FILHO, Assessor, código CJ-3, da
Assessoria da Direção-Geral, na condição de membros.

Curitiba, 30 de novembro de 2005.

Nelson Copruchinski
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO
TRIBUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,

DE 28-11-2005.

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão realizada nesta data,
sob a presidência do excelentíssimo juiz Fernando Eizo Ono,
presentes os excelentíssimos juízes Wanda Santi Cardoso da
Silva (Vice-Presidente), Nacif Alcure Neto (Corregedor), To-
bias de Macedo Filho, Rosalie M. Bacila Batista, Ney José de
Freitas, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo dos San-
tos, Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto (em férias), Dirceu
Pinto Júnior, Fátima T. Loro Ledra Machado (em férias), Ana
Carolina Zaina, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Sueli Gil El
Rafihi, Ubirajara Carlos Mendes, Sérgio Murilo Rodrigues
Lemos, Nair Maria Ramos Gubert, Célio Horst Waldraff, Mar-
co Antônio Vianna Mansur, Márcio Dionísio Gapski, Eneida
Cornel (em férias), Arion Mazurkevic, Benedito Xavier da Sil-
va (em férias), Rubens Edgard Tiemann (em férias) e o exce-
lentíssimo procurador Leonardo Abagge Filho, representante
do Ministério Público do Trabalho, RESOLVEU o Tribunal
Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA 162/2005 - depois de consignada a suspeição do excelen-
tíssimo juiz Célio Horst Waldraff, RESOLVEU o Tribunal Ple-
no do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região,
apreciando a Representação nº 4/2004, em que é requerente
Rosimeiri Gomes Basilio e requerido o Excelentíssimo Juiz
Leonardo Vieira Wandelli - Auxiliar da 1ª VT de Curitiba, à
unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar argüida na tri-
buna pelo ilustre representante do requerido. Por maioria de
votos, vencidos os excelentíssimos juízes Nacif Alcure Neto
(relator), Fernando Eizo Ono, Wanda Santi Cardoso da Silva,
Tobias de Macedo Filho, Rosalie M. Bacila Batista, Ney José
de Freitas, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zai-
na, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Luiz Celso Napp, Marlene T.
Fuverki Suguimatsu, Sueli Gil El Rafihi, Ubirajara Carlos Men-
des e Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, ARQUIVAR a represen-
tação, uma vez não atingida a maioria absoluta de que trata o
art. 225, § 1º, do Regimento Interno. Sem divergência de votos,
DEFERIR juntada de fundamentos da declaração de suspeição
do excelentíssimo juiz Célio Horst Waldraff;

RA 163/2005 - apreciando a Representação nº 5/2004, em que
é requerente Angela Bontorin e requerida a Exma. Juíza Mari-
eta J. S. Arretche - Auxiliar da 2ª VT de Ponta Grossa, à unani-
midade de votos, ARQUIVAR a representação;

RA 164/2005 - apreciando o Pedido de Providência nº 80/2004,
em que é requerente Hélio Henrique de Camargo, por maioria
de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Dirceu Pinto Júni-
or, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ramos Gu-
bert, Célio Horst Waldraff, Arnor Lima Neto, Marco Antônio
Vianna Mansur, Sueli Gil El Rafihi, Márcio Dionísio Gapski,
Eneida Cornel, Arion Mazurkevic, Rubens Edgard Tiemann e
Ana Carolina Zaina, HOMOLOGAR o pedido de desistência
formulado pelo ilustre procurador do requerente, determinan-
do o arquivamento dos autos;

RA 165/2005 - apreciando o Expediente Secor nº 7/2005, em
que é requerente a 1ª VT de São José dos Pinhais, por maioria
de votos, vencidos os excelentíssimos juízes Wanda Santi Car-
doso da Silva, Eneida Cornel e Arion Mazurkevic, AFASTAR a
magistrada Angela Neto Roda de suas funções pelo período de
60 (sessenta) dias, para tratamento de saúde;

RA 166/2005 - após definir como elegíveis os seguintes juízes:
Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto, Márcia Domingues, Dir-
ceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina
Zaina, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Sueli Gil El Rafihi,
Ubirajara Carlos Mendes, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Nair
Maria Ramos Gubert, Célio Horst Waldraff, Marco Antônio
Vianna Mansur, Márcio Dionísio Gapski, Eneida Cornel, Ari-
on Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva e Rubens Edgard Ti-
emann e tendo sido designados como escrutinadores os exce-
lentíssimos juízes Arion Mazurkevic e Rubens Edgard Tiemann,
à unanimidade de votos, PROCEDER a eleição dos integrantes
do Órgão Especial, em escrutínio secreto, obtendo-se o seguin-
te resultado: primeira votação: 1. Ana Carolina Zaina - 22 vo-
tos; 2. Dirceu Pinto Júnior - 20 votos; 3. Arnor Lima Neto - 18
votos; 4. Ubirajara Carlos Mendes - 15 votos; 5. Nair Maria
Ramos Gubert - 15 votos; 6. Marlene T. Fuverki Suguimatsu -
11 votos; 7. Eneida Cornel - 11 votos; 8. Célio Horst Waldraff
- 9 votos; 9. Luiz Celso Napp - 8 votos; 10. Fátima T. Loro
Ledra Machado - 5 votos; 11. Arion Mazurkevic - 4 votos; 12.
Sueli Gil El Rafihi - 3 votos; 13. Marco Antônio Vianna Man-
sur - 3 votos; 14. Márcia Domingues - 2 votos; 15. Márcio Di-
onísio Gapski - 1 voto; 16. Rubens Edgard Tiemann - 1 voto;
17. Sérgio Murilo Rodrigues Lemos - 0 voto; 18. Benedito
Xavier da Silva - 0 voto. 2ª votação (em face de empate): 1.
Eneida Cornel - 15 votos e 2. Marlene T. Fuverki Suguimatsu -
10 votos. Diante dos resultados supramencionados, foram elei-
tos para COMPOR o Órgão Especial os excelentíssimos juízes:
ANA CAROLINA ZAINA, DIRCEU PINTO JÚNIOR, ARNOR
LIMA NETO, UBIRAJARA CARLOS MENDES, NAIR MA-
RIA RAMOS GUBERT e ENEIDA CORNEL;

RA 167/2005 - apreciando o PROCESSO SAJ/SGP/GP 5/2005,
que trata da promoção de Juiz Titular de Vara do Trabalho para
JUIZ DO TRIBUNAL, pelo critério de MERECIMENTO, na
vaga decorrente do falecimento do excelentíssimo juiz Roberto
Dala Barba, depois de consignado o impedimento da excelen-
tíssima juíza Sueli Gil El Rafihi, por maioria de votos, vencido
o excelentíssimo juiz Fernando Eizo Ono (Presidente), DEFE-
RIR VISTA REGIMENTAL ao excelentíssimo juiz Tobias de
Macedo Filho, sendo que os demais juízes aguardarão o retor-
no dos autos para proferir seus votos;

RA 168/2005 - apreciando o PROCESSO SAJ/SGP/GP 4/2005,
que trata da promoção de Juiz Substituto para o cargo de Juiz
Titular da 2ª Vara do Trabalho de UMUARAMA, pelo critério
de MERECIMENTO, por maioria de votos, vencido o excelen-
tíssimo juiz Fernando Eizo Ono (Presidente), DEFERIR VIS-
TA REGIMENTAL ao excelentíssimo juiz Tobias de Macedo
Filho, sendo que os demais juízes aguardarão o retorno dos
autos para proferir seus votos;

RA 169/2005 - apreciando o PROCESSO SAJ/SGP/GP 6/2005,
que trata da promoção de Juiz Substituto para o cargo de Juiz
Titular da Vara do Trabalho de TOLEDO, pelo critério de AN-
TIGÜIDADE por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Fernando Eizo Ono (Presidente), DEFERIR VISTA REGI-
MENTAL ao excelentíssimo juiz Tobias de Macedo Filho, sen-
do que os demais juízes aguardarão o retorno dos autos para
proferir seus votos;

RA 170/2005 - apreciando o PROCESSO SAJ/SGP/GP 6/2005,
que trata da promoção de Juiz Substituto para o cargo de Juiz
Titular da 2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL, pelo critério de
MERECIMENTO por maioria de votos, vencido o excelentís-
simo juiz Fernando Eizo Ono (Presidente), DEFERIR VISTA
REGIMENTAL ao excelentíssimo juiz Tobias de Macedo Fi-
lho, sendo que os demais juízes aguardarão o retorno dos autos
para proferir seus votos;

RA 171/2005 - apreciando o PROCESSO SAJ/SGP/GP 7/2005,
que trata da promoção de Juiz Substituto para o cargo de Juiz
Titular da Vara do Trabalho de LOANDA, pelo critério de
ANTIGÜIDADE por maioria de votos, vencido o excelentíssi-
mo juiz Fernando Eizo Ono (Presidente), DEFERIR VISTA
REGIMENTAL ao excelentíssimo juiz Tobias de Macedo Fi-
lho, sendo que os demais juízes aguardarão o retorno dos autos
para proferir seus votos;

RA 172/2005 - apreciando a proposta de Resolução Adminis-
trativa quanto à distribuição de processos, DEFERIR VISTA
REGIMENTAL ao excelentíssimo juiz Arion Mazurkevic, sen-
do que os demais juízes aguardarão o retorno da proposta para
proferir seus votos;

OBS.: Ausentes, em férias, os excelentíssimos juízes Luiz Eduar-
do Gunther e Márcia Domingues.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Tribunal Regional da
9ª Região



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 317317317317317

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PR

BOLETIM Nº 0107/2005

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.09.007084-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL LEONCIO

2002.70.09.010741-9 - LEONILDA LUBINA PRZYBIOVIC
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, REGINA CELIA
GRANDE MESSIAS

2004.70.95.007102-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACILDA MARIA DA SILVA e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2004.70.95.008832-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DILETA MAIER
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.009969-3 - JOSE WILMAR PEROZZO BOSCAT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

2004.70.95.011006-8 - ARI ROBERTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2004.70.95.011053-6 - JOAO MENDES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2004.70.95.011333-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILARZITA DE SOUZA ARANTES
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2004.70.95.011362-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MOREIRA GODOIS
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

2004.70.95.011377-0 - AUGUSTA GALHARDO CINTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERIDIANA GUILLEN MOREIRA

2004.70.95.011390-2 - JOSEFA MARIA FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE BERNARDO DA SILVA

2004.70.95.011618-6 - MARIA DEAHYR CARNEIRO PEI-
XOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2004.70.95.011703-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARY PAULO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.011759-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONCEICAO HELENA SOARES
Adv. : Dr(s). TELMO felipe WELTER

2004.70.95.011821-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2004.70.95.011837-7 - CLEUZA MARIA DOS SANTOS LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.011857-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUILHERME SUSA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.012062-1 - OLGA IZILDA GNANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.012237-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA FACHINELLO VETTORE-
LLO

2004.70.95.012780-9 - GERCINA DIAS GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2005.70.95.000128-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA GONÇALVES
MORAIS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.95.002788-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL DILSON MINEIRO RO-
DRIGUES
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.002875-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X CILAS LEMOS
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.003107-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BARDDAL STRAUBE MU-
NHOZ
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ

2005.70.95.003177-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVO IANOSKI
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.003414-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALIA GRAVONSKI
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2005.70.95.003514-2 - AUREA GOMES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA

2005.70.95.003600-6 - MARIA DA LUZ CARNEIRO DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.004301-1 - FAUSTA MARIA DE JESUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TOMMASI

2005.70.95.005674-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA TEREZINHA DA SILVA DO
NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2005.70.95.005943-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONILDA RITA GARCIA
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.006723-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA HELENA DA SILVA
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.006856-1 - JOSEFA VILANI COELHO DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.004024-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZILDA BERTALHA ROMANIN
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2005.70.95.005328-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITORIA JESUS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2004.70.95.012466-3 - GONCALA SOARES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão entinguindo o
processo quanto ao período de 01/10/92
a 02/09/93, negando provimento ao recurso do INSS e dando
parcial provimento ao recurso do autor.

RECURSO JEF

2002.70.01.026474-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ALVARES
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão não conhecen-
do do recurso.

RECURSO JEF

2004.70.95.001320-8 - VADISLAU KACHINESKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi interposto REcur-
so
Extraordinário ficando o(a) recorrido(a) intimado (a) para apre-
sentação de contra-razões.

RECURSO JEF

2005.70.95.002319-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CAVALHEIRO VICHIATTO
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2005.70.95.003217-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINA LOURENCO PONCIO DILL
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para determinar
baixa do processo em diligência.

RECURSO JEF

2003.70.06.001186-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO PALHANO DE GOES
Adv. : Dr(s). VALTER SCHAEFER MEHRET, JOSE LUIZ

LOUREIRO PALOTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.003697-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTIDES BARRETO LESSA
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para retificar o dispositivo
da decisão anterio rmente proferida.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.012361-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ JULIO MARTINS
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão não conhecen-
do do recurso.

RECURSO JEF

2004.70.95.009646-1 - MARIA PIRES DA TRINDADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

CURITIBA, 29 de novembro de 2005
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
Trata-se de pedido de Uniformização de Interpretação de Lei
Federal direcionado contra decisão tomada pela Turma Recur-
sal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Es-
tado do Paraná, apresentado pela parte autora. Nos termos do §
3º, do art. 9º, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do CJF,
constato a legitimidade da parte e a tempestividade do recurso.
Contudo, observo que a decisão da TR/PR, deixando de reco-
nhecer o direito da parte autora, foi motivada por fundamentos
em acumulação, dentre os quais alguns respeitantes à valora-
ção das provas, tratando-se, no caso, de matéria fática, o que
não autoriza o incidente de uniformização pretendido. Prescre-
ve o art. 14, da Lei 10.259/2001: “Caberá pedido de uniformi-
zação de lei federal quanto houver divergência entre decisões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na inter-
pretação da lei.” Assim, a divergência que autoriza incidente
de uniformização há que incidir sobre questão de direito mate-
rial e não de prova. Aplicável também por analogia a Súmula
nº 7 do STJ, segundo a qual: “A pretensão de simples reexame
de prova não enseja recurso especial.”
Por tais razões, não admito o incidente, por ausência de previ-
são legal. Certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão e de-
volvam-se os autos ao Juizado Especial Federal de origem.

RECURSO JEF

2002.70.05.004810-6 - NILSA SCHRODER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES, ADILSON MI-
RANDA GASPARELLI

2004.70.95.002638-0 - GELCI FRIGERI e Outro X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

RECURSO CÍVEL

2004.70.95.006107-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LURDES DA SILVA VI-
CENTE
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

RECURSO JEF

2004.70.95.006278-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERNA MARIA PACHECO DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.009575-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCILIA LOPES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.009614-0 - ALZIMIRO LOURENCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2005.70.95.002094-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LEITE DA SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.006966-8 - ROSALINA REFATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.02.007124-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO DA SILVA SOUZA

Adv. : Dr(s). DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

2003.70.04.000543-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PETRONILIA GALVAO XAVIER
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.012213-7 - NILTON ANTONIO ALVES VIEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.000964-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROTT
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

2005.70.95.001404-7 - MARIA BENEDITA MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA FIORE MIOTTO

2005.70.95.001495-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO MIGLIOLI
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2005.70.95.001858-2 - JONAS PEREIRA DE SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.001862-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER DOS SANTOS CARDOSO
Adv. : Dr(s). FRANK YUKIO YAMANAKA

2005.70.95.004374-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RODRIGO PIRES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LICIA GREGORIO

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011406-6 - IVONE RUBIO MARTINES CANEJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS PERES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2005.70.95.005560-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA SIEGMUND PAES e Outro
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
Cumpre examinar à luz da sentença e Acórdão prolatado no
processo, a viabilidade do seguimento do Recurso Extraordi-
nário em questão, interposto pela autarquia previdenciária.
Constato a legitimidade da parte e a tempestividade do recurso.
Verifico, contudo, não merecer seguimento o recurso em tela,
porque a tese do recorrente, de que o julgado proferido ofende
o comando constitucional invocado (arts. 203, V, CF), não se
sustenta, considerando que no caso dos autos a renda per capi-
ta do grupo familiar, considerada na decisão recorrida é inferi-
or a ¼ do salário mínimo, decorrente da aplicação do art. 34 do
Estatuto do Idoso. Ressalto que eventual discussão acerca da
aplicabilidade do mencionado dispositivo cinge-se a esfera in-
fraconstitucional. Assim, não admito o recurso extraordinário
interposto.
Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e devolvam-se
os autos ao JEF de origem.

RECURSO JEF

2004.70.95.011702-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR ANTONELI MORENO
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO JEF

2003.70.09.003006-3 - LUIZ CARLOS BUCHOLDZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO

2004.70.95.011524-8 - CLAUDINEI DE SOUZA ASSIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

2004.70.95.012156-0 - MINERVINA ALVES PEGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.000114-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X YOLANDA BRETAN DE CARVA-
LHO
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.003466-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO RODRIGUES CAVALHEIRO
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2005.70.95.003819-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVI ALEXANDRE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

2005.70.95.004599-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILENE ANA ROSTIROLLA
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso do autor e negando
provimento ao recurso do INSS.
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RECURSO JEF

2002.70.01.023412-2 - MANOEL AGRELA NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, não foi recebido o Incidente de Uni-
formização por intempestividade.

RECURSO JEF

2004.70.95.007030-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA PASSERI
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão acolhendo ques-
tão de ordem para retificar o acórdão
proferido.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.009585-0 - ANA ROSA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2005.70.95.002947-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA DA SILVA MACHADO
Adv. : Dr(s). JOEL VIDAL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
Após o pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Fede-
ral direcionado contra decisão tomada pela Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do
Paraná, apresentado pela parte autora, restou o presente feito
sobrestado aguardando-se a decisão dos autos
2004.70.95.0029460, cuja questão em análise era a mesma do
presente recurso de uniformização. Com a decisão paradigmá-
tica da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais, cópias de fls. 74/84, a orien-
tação jurisprudencial está firmada, sendo desnecessário o pro-
cessamento nos presentes autos do recurso de uniformização.
Basta apenas cumprir a decisão delineada pela Turma Nacional
nos presentes autos. Como a decisão paradigma determinou o
restabelecimento da aposentadoria por idade da segurada, por
entender existente o início de prova documental da atividade
rural, a decisão deve ser cumprida nos presentes autos. Diante
do exposto, cumpra-se a decisão da Turma Nacional, manten-
do-se a sentença de concessão de benefício de aposentadoria
por idade a autora. Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao
Juizado Especial Federal de Origem.

RECURSO JEF

2003.70.04.000604-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
Cumpre examinar a luz da sentença e Acórdão prolatado no
processo, a viabilidade do seguimento do Recurso Extraordi-
nário em questão, interposto pela parte autora. Constato a legi-
timidade da parte e a tempestividade do recurso, contudo veri-
fico que não houve violação à Constituição Federal a ensejar o
recebimento do presente recurso, considerando que sequer foi
ventilada questão constitucional no Acórdão da TR/PR. Assim,
não admito o recurso extraordinário interposto. Certifique-se o
trânsito em julgado do acórdão e devolvam-se os autos ao JEF
de origem.

RECURSO JEF

2002.70.11.010418-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON BARBOZA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, ALMIR TA-
DEU BOTELHO

2003.70.10.000024-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVANIL FONSECA DE OLVEIRA KOS
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, LUIZ MAU-
RICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.95.000096-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SONIA APARECIDA ROSSINI PES-
SONI
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

CURITIBA, 29 de novembro de 2005
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0173/2005

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Com razão o Banco Bamerindus S/A - em liquidação extrajudi-
cial, quanto ao argumento veiculado em fl. 108.
Atente-se para a regra do art. 18 da mencionada Lei:

Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de
imediato, os seguintes efeitos:
(...)

Por conta do exposto, DECLARO SUSPENSO O FEITO, no
estado em que se encontra. Fica o Banco Bamerindus S/A obri-
gado a comunicar a este Juízo o término do aludido procedi-
mento.
Intimem-se as partes. Anote-se na capa dos autos (suspensão -
art. 24 da Lei 6.024).
(fl. 266)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029592-8 - LAERTE SOARES DE MACEDO,
MARIA JOSE BERNARDINO SOARES DE MACEDO X
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA,
BEATRIZ SCHIEBLER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VAR-
GAS, DELMARI DIAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO
PIOLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Ante o exposto,

Julgo procedente a presente para fixar o valor dos autos de
embargos à execução autuados sob o n.º 2004.70.00.041234-6,
em R$ 8.780,30, devidamente atualizado à data do ajuizamen-
to da ação.

À exeqüente, Caixa Econômica Federal, para que providencie
a adequação do valor da causa nos autos de embargos à execu-
ção.

Considerando o previsto no artigo 7º, da Lei 9.289/1996, não
há necessidade de atualização das custas, uma vez que os em-
bargos não se sujeitam ao respectivo pagamento.

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos em apenso.

Custas conforme a lei.

Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se com a
devida baixa e anotações necessárias junto à SRIP.

Intimem-se.
(fls. 10/11)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.00.007945-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE SALETE PERON
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Certifique-se a conexão existente entre o presente feito e a
execução aos autos de ação ordinária nº 2004/038993-2.

2. Considerando que a parte embargante ingressou com ação
ordinária revisional (nº 2004/038993-2), na qual se discute o
mesmo contrato de financiamento, às partes para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, manifestando-se, inclusive, quanto ao seu interesse na
utilização da perícia a ser realizada naqueles autos em apenso
como prova emprestada, indicando, desde já, os quesitos com-
plementares que porventura entendam necessários.

Havendo interesse na utilização da perícia contábil como pro-
va emprestada, deverão os interessados, a suas expensas, pro-
videnciar o traslado de cópia do laudo e eventuais esclareci-
mentos prestados para o presente caderno.

Intimem-se.

3. Oportunamente, registrem-se os autos para sentença para
julgamento simultâneo aos autos de ação ordinária nº 2004/
038993-2.

(fl. 45)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.041234-6 - SOLANGE SALETE PERON X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
S E N T E N Ç A

Face ao instrumento de transação acostado pelas partes às fls.
128/130, homologo a transação realizada entre a exequente e
os executados, declarando extinta a presente execução, nos ter-
mos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência julgo extinto os embargos, autos nº
2004.70.00.034557-6, sem julgamento de mérito, pela perda
de objeto e nos termos do art. 267, VI do Código de Processo
Civil, tendo em vista a extinção do processo de execução.

Translade-se cópia para os autos de embargos em apenso sob
nº 2004.70.00.034557-6.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios,
uma vez que estes foram fixados no instrumento de transação
em referência, a serem pagos na via administrativa.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscri-
ção da Comarca de Curitiba/Pr, informando-o da presente de-
cisão e para que sejam tomadas as devidas providências a fim
de levantar eventual penhora realizada (fl. 35).

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes assim como
os autos em apenso, com a devida baixa e anotações necessári-
as.

P.R.I.
(fl. 144)
—————————————————————
1.Cuida-se de embargos opostos à execução de contrato de
mútuo com pacto adjeto de hipoteca, promovido pelo Banco
Banestado perante a Justiça Estadual, desde os idos de janeiro
de 1.996.

2.A questão a envolver interesse de ente federal, para os fins do
art. 109, I, da CF/88, consiste no fato de que o contrato previu
a responsabilização final do FCVS, desde que preenchidos os
requisitos legais a tanto impostos. Entre outros: a) unicidade
de financiamento na mesma localidade (art. 9º, parágrafo úni-
co, da Lei 4.380/64, na sua redação original); b) pagamento de
todas as parcelas mensais, segundo índices corretos e c) confe-
rência e habilitação junto ao Conselho Curador do FCVS.

3.O Banco sustenta que a dívida venceu antecipadamente, di-
ante do inadimplemento dos executados. Não pagas 03 presta-
ções consecutivas, a dívida toda é tida como exigível no ato,
podendo o agente financeiro promover a excussão extrajudici-
al ou judicial, esta última segundo rito da Lei 5741/71 (que
prevê, entre outros, que eventual interessado no imóvel deve
pagar o valor do saldo devedor para poder arrematá-lo, no art.
6º, enquanto que o art. 7º prevê a exoneração do devedor por
eventual diferença, na hipótese de haver adjudicação em favor
do Banco);

4.Caso a defesa dos mutuários, ofertada em sede de embargos,
venha a ser acolhida, o contrato deverá retomar seu curso nor-
mal, o que implicará em prejuízo para o FCVS e, nessa senda,
para a Caixa Econômica Federal (que o administra, no rigor do
art. 14 do decreto 4.378/2.002).

5.Portanto, reconheço nesta situação processual uma condição
sui generis. Importa dizer: a CEF não figura no processo nem
como exeqüente, nem, tampouco, como executada. Também
não é caso de litisconsórcio, porquanto não há uma relação
jurídica de direito material em que a CEF figure como interes-
ses homogêneos aos do embargado ou do executado.

6.Porém, igualmente é fato que há um interesse da CEF passí-
vel de ser atingido, caso a sentença seja favorável aos mutuári-
os/embargantes. Isto porque, na hipótese destes últimos sagra-
rem-se vencedores, será reconhecida a continuidade do pacto,
o que é — sob o aspecto estritamente econômico — desfavorá-
vel ao FCVS.

7.Entendo, enfim, que esta Vara Federal possui competência
para o deslinde da controvérsia, e que a CEF deve figurar nos
autos enquanto fiscal dos recursos do Fundo de Compensação.

8.Ademais, remanesce discussão revisional de contrato, hábil a
influenciar o resultado da presente demanda, nos termos do art.
105, do CPC, a fim de se evitar soluções conflitantes.

9.Dada a longa demora no trâmite do presente processo, peran-
te a Justiça Estadual, bem como, considerando ainda que há
depositário fiel do imóvel, intimem-no para que comprove em
Juízo a regularidade no pagamento das taxas condominiais e
IPTU relativo aos últimos 06 meses. Prazo: 20 dias.

10.Não o fazendo, expeça-se mandado de desocupação do imó-
vel, nos termos do art. 4º da Lei 5.741/71, com prazo de 30
dias.

11.Oportunamente, voltem-me conclusos junto com os autos
de ação revisional aludidos pelas partes, para julgamento con-
junto.

12.Traslade-se cópia para os autos em apenso.
(fl. 136/138)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034557-6 - JORGINO XAVIER DOS SANTOS E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA, CACILDA CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
S E N T E N Ç A

Face ao instrumento de transação acostado pelas partes às fls.
128/130, homologo a transação realizada entre a exequente e
os executados, declarando extinta a presente execução, nos ter-
mos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência julgo extinto os embargos, autos nº
2004.70.00.034557-6, sem julgamento de mérito, pela perda
de objeto e nos termos do art. 267, VI do Código de Processo
Civil, tendo em vista a extinção do processo de execução.

Translade-se cópia para os autos de embargos em apenso sob
nº 2004.70.00.034557-6.

Custas na forma da lei.

Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios,
uma vez que estes foram fixados no instrumento de transação
em referência, a serem pagos na via administrativa.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscri-
ção da Comarca de Curitiba/Pr, informando-o da presente de-

cisão e para que sejam tomadas as devidas providências a fim
de levantar eventual penhora realizada (fl. 35).

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes assim como
os autos em apenso, com a devida baixa e anotações necessári-
as.

P.R.I.
(fl. 131)

—————————————————————-
(...)
3. Em vista do acordo celebrado entre as partes, segue sentença
em separado.
(fl. 113)

—————————————————————-
I. Recebo os presentes autos.
II. Intimem-se as partes para ciência da redistribuição.
(fl. 104)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.032800-1 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A X NERI CELSO DOS SANTOS, JORGINO XAVIER DOS
SANTOS, MARINA JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CACILDA CAMARGO, ZORAIDE BATISTELA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
3) Isto posto:

3.1) Acolho a emenda à inicial de fls. 153/155.

3.2) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

3.3) Intime-se a parte demandada também a respeito do item
“2”, acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na
conta do contrato os valores por ela defendidos como correto e
que, na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo.
Concomitante à intimação, promova-se a citação da(s)
demandada(s) para que, querendo, ofereça(m) resposta no pra-
zo de lei, advertida das conseqüências cominadas à revelia pelo
art. 285 do CPC.

3.4) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, para que promova o depósito dos valores incontro-
versos diretamente na conta contratual e, querendo suspender a
exigibilidade, deposite o valor controvertido, nos termos do
parágrafo segundo do art. 50 da Lei 10931/04.

Por fim, ressalto que, caso a parte autora não queira suspender
a exigibilidade dos valores controversos, conforme acima men-
cionado, o montante dos valores controversos referentes às pres-
tações mensais (R$ 205,15) deverão ser depositados em juízo
em conta a ser aberta na Caixa Econômica Federal PAB/ Justi-
ça Federal, vinculada aos presentes autos.
(fls. 157/158)

—————————————————————-
1. Intime-se a parte autora para que manifeste sobre a contesta-
ção apresentada, no prazo do art. 327 do CPC.

2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002 e súmula 297 STJ).

3. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

4. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

5. Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião W. G. Cordeiro,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

6. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
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e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

7. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)
(fls. 216/222)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.012191-5 - TEREZA JOSEFINA DECKER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a parte autora para que manifeste sobre a contesta-
ção apresentada, no prazo do art. 327 do CPC.

2. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.

No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.

Intimem-se.
(...)
(fl. 145)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027460-0 - DOUGLAS LETNAR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2. Intime-se a parte autora para que manifeste sobre a contesta-
ção apresentada, no prazo do art. 327 do CPC.

3. Após, apresentada a réplica ou decorrido in albis o prazo a
tanto disposto, independentemente de nova conclusão, intimem-
se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, espe-
cifiquem, justificadamente, as provas que reputam necessárias
para o deslinde do feito.

Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.

Intimem-se.
(fl. 205)
—————————————————————
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

(fl. 201)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082834-0 - SILVANA SLOBODA X BANCO ITAU
S/A
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ROHR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Apresentado o laudo complementar, vista às partes, por dez
dias cada.
(fl. 302)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009866-0 - TOM JOSEF KARL SCHMIDT E OU-
TRO X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA
LIMA NETO, RENATO GALVAO CARRILLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de fls. 181.

2. Reitere-se a intimação da parte autora, para que apresente
quesitos e assistente técnico, bem como para que efetue o pa-
gamento relativo aos honorários periciais, conforme o determi-
nado nos itens 1 a 6 do despacho de fls. 174/175.
Intime-se.
(...)
(fl. 182)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019416-1 - NELSON VIANNA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REJANE NODARI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Apresentado o laudo complementar, vista às partes, por dez
dias cada.
(fl. 278)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.003192-8 - RUBEM DE SOUZA ROLIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1.Verifico que a parte autora vem apresentando mensalmente o
comprovante referente à prestações/SFH como requerido na
decisão de fls. 94 - verso.
Dessa forma, consigno que a comprovação quanto ao pagamento
dos referidos valores deverá ser realizada perante este Juízo a
cada 06 (seis) meses.
Intime-se.

2.Concomitantemente, intime-se a parte autora para, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o depósito inte-
gral do valor relativo aos honorários periciais, sob pena de jul-
gamento do feito no estado em que se encontra.
(...)
(fl. 268)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033680-0 - MARIA CRISTINA NOGUEIRA GUT-
TIERREZ E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO IVANOSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Deixo de acolher os embargos declaratórios opostos pela
parte autora às fls. 113/116, uma vez que não se enquadra nas
hipóteses a que se refere o artigo 535, do CPC.

Verifico que se trata de mero descontentamento da parte autora
do despacho de fls. 60/61, alegando ser credora da instituição
financeira, e em razão disso não haver valores devidos a serem
pagos à Caixa Econômica Federal.

Na realidade, a questão suscitada pelo autor somente será ana-
lisada quando do julgamento do mérito, razão pelo qual deverá
o requerente cumprir o disposto na decisão de fl. 60/61, item
3.2, para efetuar o deposito dos valores controversos em Juízo
em conta a ser aberta na Caixa Econômica Federal, Pab. Justi-
ça Federal, vinculada ao presente feito.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

2. Intimem-se as partes para especificarem, de forma justifica-
da, as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco)
dias.
(...)
(fl. 119)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002359-0 - MARLI LOPES ROLIM X BANCO
BANESTADO S/A - CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO O. CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
A Caixa Econômica Federal interpôs embargos de declaração
em face da decisão de fls. 53/59, alegando, em suma, omissão
existente no referido decisium, na medida em que não se mani-
festou sobre as questões preliminares alegadas na contestação
de fls. 42/48.
Alega a incompetência absoluta deste r. juízo, tendo em vista
que a Caixa Econômica Federal não adquiriu os créditos imo-
biliários do Banco Bamerindus do Brasil.

É o breve relatório. DECIDO
(...)
Diante do exposto, considerando a complexidade da questão, e
a magnitude dos interesses em conflito, reputo que melhor exa-
me deve ser dispensado para o momento ulterior ao decurso do
prazo de resposta.

Considerando que a Caixa Econômica Federal alega não figu-
rar como agente financeiro no presente caso, intime-se a parte
autora para que promova a citação do Banco Bamerindus do
Brasil.

Depois, voltem-me conclusos de forma destacada.

Intimem-se.
(fl. 64)
————————————————————— (...)
3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas, fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no

estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 53/59)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001043-1 - FRANCISCO BONI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de fls. 457/458. Abra-se vistas dos autos
para a parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, como reque-
rido.
(...)
(fl. 463)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014622-0 - HELIA CARNEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Apresentado o laudo complementar, vista às partes, por dez
dias, cada. (fl. 304)

CONSIGNATORIA

99.00.11737-9 - GELSON GARCIA DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Apresentado o laudo complementar, vista às partes, por dez
dias cada.
(fl. 221)

CONSIGNATORIA

2003.70.00.007135-6 - ERVIN FERNANDO ZEIDLER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ARAUZ FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

(fl. 148)

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.00.019812-2 - HAEMI DA SILVA PIRES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO XAVIER LEONARDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Apresentado o laudo complementar, vista às partes, por dez
dias cada.
(fl. 394)

CONSIGNATORIA

99.00.08487-0 - ELZA MARIA DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Para que o acordo celebrado entre as partes litigantes irradie os
efeitos jurídicos pretendidos, intime-se o advogado da parte
autora para que regularize a situação processual de Maria de
Lurdes Galo, que tem como sucessor Ângelo Cassiano Galo,
conforme documentos de fls. 67/682.

(fl. 74)

CONSIGNATORIA

2004.70.00.032941-8 - MARIA DE LOURDES GALO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Para que o acordo celebrado entre as partes litigantes irradie os
efeitos jurídicos pretendidos, intime-se o advogado da parte
autora para que regularize a situação processual de Maria de
Lurdes Galo, que tem como sucessor Ângelo Cassiano Galo,
conforme documentos de fls. 161/162.
(fl. 168)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021621-1 - MARIA DE LOURDES GALO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas, fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 166/172)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028280-3 - MARCIA YAMASHIRO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr. Luiz Renato Natel de Lara,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)
(fls. 118/124)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032150-0 - PAULO PRUSSAK E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D’ANDREA RIBEIRO DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
4. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

5. Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo.

Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 95), fixo desde logo os respectivos honorários periciais em
R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),
valor máximo previsto na Resolução n.º 440, de 30 de maio de
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2005, do Conselho da Justiça Federal.

6. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

7. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)
(fls. 234/240)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029885-9 - MARIA NILZA BEZERRA DE MAT-
TOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Renove-se a intimação da parte autora para cumprir o dis-
posto no item 3, da decisão de fl. 192 — fornecer os quesitos e
indicar assistente técnico — no prazo improrrogável de cinco
dias, sob pena de preclusão.

2. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 211)

—————————————————————-
(...)
3. As partes poderão, desde logo, fornecer os quesitos e indicar
os assistentes técnicos no prazo de 05 (cinco) dias (art. 421, §
1º, do CPC), sob pena de preclusão.(...)
(...)
(fl. 192, item 3)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035771-9 - ROSANE MORO X EMGEA EMPRE-
SA - GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Em vista do noticiado pelo perito Edison Luiz Kruger, em
outros feitos em trâmite neste juízo, relativamente à impossibi-
lidade do cumprimento do encargo, destituo o perito anterior-
mente nomeado, substituindo-o pelo expert Aderbal Nicolas
Muller.

Intimem-se.

2. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.

Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(fls. 180/186)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.061256-9 - JULIA DEL VALLE MANEZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, intime-se a parte autora acerca da petição e
documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls.
123/132, bem como manifestar sobre o prosseguimento do fei-
to, diante do noticiado à fl. 109/110 quanto à celebração de
acordo junto à ré. Prazo: 05 (cinco) dias.
(...)
(fl. 133)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076118-6 - ELOITA DE FATIMA TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Determino o prosseguimento do feito.

Cuida-se de execução da sentença de fls. 206/212, a qual foi
parcialmente reformada pelo Eg. TRF. da 4ª Rg. (acórdão de
fls. 263/277). Foi interposto recurso especial, que determinou
a que correção do saldo devedor, no mês de março de 1990,
seja feita pelo IPC, no valor de 84,32%.

Verifico que a execução da sentença não se submete às regras
do art. 604, do CPC, dado que não bastam “meros cálculos
aritméticos”, havendo, isto sim, necessidade de complexas pla-
nilhas que inter-relacionem a variação dos encargos com a va-
riação do saldo devedor, nos exatos limites da decisão transita-
da em julgado.

Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tentati-
va de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-
cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa

ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.

Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância do
procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606 e
ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento, antes
de promover a excussão. Prazo: 05 dias. Int.-se.
(...)
(fl. 644)

ACAO ORDINARIA

93.00.00225-2 - JAVAN DE OLIVEIRA KENDRICK E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FE-
DERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, MAR-
COS DE LAMARE PAULA, SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, especifiquem, justificadamente, as provas que repu-
tam necessárias para o deslinde do feito.

Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.

Intimem-se.
(...)
(fl. 162)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025663-3 - JOSE DARIO CORREA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, especifiquem, justificadamente, as provas que repu-
tam necessárias para o deslinde do feito.

Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.

Intimem-se.
(...)
(fl. 183)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.014087-9 - JOAO ORLANDO CORDEIRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, certifique-se o pagamento integral pela parte
autora em relação aos honorários periciais.

(...)
3.(...)seguem desde já, os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. -425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)
(fls. 275/278)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001493-2 - RENATO JORGE DO NASCIMENTO
E OUTRO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Apresentado o laudo complementar, vista às partes por 10 dias,
cada.
(...)
(fl. 352)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017072-0 - SANTINO FRANCISCO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA OLICSHEVIS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
CERTIDÃO/INFORMAÇÃO
CERTIFICO, por oportuno, que esta Secretaria foi informada
pela EMGEA-Empresa Gestora de Ativos, mediante mensagem
eletrônica encaminhada no último dia 07 de junho, que o con-
trato objeto de discussão no presente encontravase - naquela
ocasião - em fase de negociação, motivo pelo qual, por ordem
do MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade
plena desta Vara Federal Especializada, Dr. Flavio Antônio da
Cruz, ENCAMINHO OS AUTOS ÀS PARTES PARA MANI-
FESTAÇÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ACERCA DO SEU
PROSSEGUIMENTO, DEVEDENDO DIZER, EXPRESSA-
MENTE, QUANTO À POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO

DE ACORDO NA VIA ADMINISTRATIVA.
Era o que me cumpria informar.
(fl. 208)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029139-9 - ISMAEL CARLOS RIBEIRO DE FREI-
TAS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias,
como requerido à fl. 198.
Intime-se.

2. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora independen-
temente de intimação.
(fl. 199)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022567-0 - SEBASTIAO ROCHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1.À parte autora para que comprove o pagamento da primeira
parcela referente aos honorários periciais, impreterivelmente
em 5 (cinco) dias, ficando consignado que o adimplemento das
parcelas posteriores deverá ser comprovado nos autos 30 dias a
partir do primeiro, segundo e terceiro pagamento, respectiva-
mente.
(...)
(fl. 141)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019660-1 - ALMIR DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Indefiro o pedido formulado à fl. 129 e 137 , uma vez que a
pauta de audiências deste Juízo encontra-se lotada e uma even-
tual designação implicaria na suspensão do presente feito por
um longo período.

Observo, ainda, que a intervenção do magistrado não se mostra
imprescindível para a efetivação do negócio, sendo que as par-
tes são livres para transigir ou não, o que pode ser feito na via
administrativa.

Intimem-se.
(...)
(fl. 138)

CONSIGNATORIA

98.00.11124-7 - DIRLEI CASTORINO PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de fls. 266.
Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de dez
dias, comprovar o depósito integral do valor relativo aos hono-
rários periciais, sob pena de julgamento do feito no estado em
que se encontra.
(...)
(fl. 268)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078124-0 - AROLDO BITTENCOURT FRANCO
E OUTRO X BANCO ITAU S/A, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Considerando o lapso temporal transcorrido desde o proto-
colo da petição de fl. 231/232, intime-se a parte autora para
que se manifeste quanto ao despacho de fls. 220, item 5 no
prazo de 15 (quinze) dias.
(...)
(fl. 232)

ACAO CAUTELAR

99.00.21741-1 - DIRCEU RODRIGUES DALLEDONE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DALLEDONE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Considerando o lapso temporal transcorrido desde o proto-
colo da petição de fl. 444/445, intime-se a parte autora para
que se manifeste quanto ao despacho de fls. 441, itens 6 e 7 ,
no prazo de 15 (quinze) dias.
(...)
(fl. 446)

ACAO ORDINARIA

99.00.26548-3 - DIRCEU RODRIGUES DALLEDONE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DALLEDONE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

1.Tenho sob julgamento situação bastante peculiar. Cuida-se
de um pedido de transferência de posição contratual, ou, ainda,
cessão de débito. Os requerentes buscam, enfim, obrigar a CEF
a tê-los como mutuários, em substituição àqueles que atual-
mente detêm tal qualidade (Srs. NAGEIB MAMEDIO BARK
E OLGA MAMEDIO BARK).

2.Ao contrário de inúmeros outros casos, portanto, os autores
não estão pretendendo discutir a evolução da dívida. Querem,
isto sim, a decretação da nulidade/ineficácia do pacto original-
mente celebrado pelos Srs. Nageib Mamedio Bark e Olga Ma-
medio Bark, e modificação da relação jurídica, incluindo-os na
condição de devedores.

3.Isto posto, a fim de bem decidir, cumpram os autores o que
segue:
a) Expliquem por qual fundamento jurídico entendem que o
Banco está obrigado a aceitá-los como mutuários;
b) Informem e comprovem a renda familiar média mensal;
c) Providenciem a inclusão dos mutuários originais em um dos
pólos da demanda, para fins do art. 469, do CPC.
Prazo: 10 dias.
d) Manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo do
artigo 327, do CPC.
e) Intime-se.

4.Oficie-se ao Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba (Pr) solicitando informações acerca dos autos de Exe-
cução de Obrigação a Fazer sob nº 1.562/2003.
6.Após, voltem-me para análise.
(fl. 260)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019058-1 - JOAO MARCOS FETRIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a parte autora acerca da decisão de fls. 61/62.
(...)
(fl. 124)

—————————————————————-
(...)
4. Assim, nessa breve leitura, os elementos convergem para o
indeferimento do pleito liminar.

Não obstante, reputo que — face aos elevados valores em jogo,
i.e., o direito fundamental à moradia, e os consectários daí de-
correntes — faz-se necessária a suspensão do leilão, de modo a
permitir que os mutuários expliquem melhor as razões pelas
quais deixaram de adimplir os encargos, mediante a respectiva
documentação nos autos (artigo 284 do Código de Processo
Civil).

Condiciono a suspensão do leilão também à demonstração da
renda familiar, com os respectivos demonstrativos (desde a data
do início do inadimplemento). Os mutuários devem se compro-
meter, outrossim, a efetivar o depósito do valor que reputam
incontroverso da quantia em atraso e das parcelas atualmente
cobradas pela instituição mutuante, observadas as disposições
do artigo 50 da Lei nº 10.931/04, ou comprovar motivos hábeis
a impossibilitar o adimplemento contratual, sob pena de a ven-
da do imóvel ser autorizada.

5. Dessa forma, suspendo a venda do imóvel em debate, nos
termos acima. Intime-se o Banco mutuante para que se abste-
nha de promover dita concorrência pública, até ordem em con-
trário deste Juízo, sob pena de que eventual arrematação/adju-
dicação venha a ser anulada (artigo 462 do Código de Processo
Civil), sem prejuízo de eventual fixação futura de astreintes,
com lastro no artigo 461 do mesmo Código.

Atribua-se urgência. Instrua-se o mandado de intimação com
cópia da presente decisão.

6. Intimem-se os demandantes para que, no prazo de dez dias,
regularizem a representação processual, sob pena de extinção
do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo
267, IV, do Código de Processo Civil.

7. Intimem-se os autores para que emendem a inicial, como
segue:

a) deverão trazer aos autos os comprovantes de renda relativos
ao período em que se encontram inadimplentes;
b) deverão explicar a razão concreta pela qual deixaram de pagar
tais encargos mensais;
c) deverão pagar o valor atrasado e os encargos mensais cobra-
dos pelo agente financeiro, no quantum incontroverso (artigo
50 da Lei nº 10.931/04), ou comprovar a impossibilidade de o
fazer;
d) deverão comprovar que estão pagando regularmente as obri-
gações condominiais e IPTU (vide artigo 49 da Lei nº 10.931/
04).
Prazo: dez dias.

8. Comunique-se aos autores que, caso não emendem a inicial
nos termos acima, será autorizada a realização da venda do
imóvel em testilha.

9. Intimem-se os requerentes, por fim, para que promovam a
inclusão de Caixa Seguradora S/A no pólo passivo do feito,
face à pretensão de ativação do seguro externada às fls. 17/19.

10. Cumpridos o itens “6”, “7” e “9” acima, oportunamente,
citem-se a Caixa Econômica Federal e a Caixa Seguradora S/
A, sob pena das cominações previstas pelo artigo 319 do Códi-
go de Processo Civil.

(fls. 61/62)
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.024109-0 - HELIO RESNIK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVENEI DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

(fl. 136)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063314-0 - HYGINO ANTONIO DA SILVA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TO-
MASS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião W. G. Cordeiro,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.

(...)
(fls. 203/206)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025663-0 - ROSEMERY GROSSKREUTZ MAR-
QUES DE SOUZA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.

No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.

Intimem-se.
(...)
(fl. 215)

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.00.020096-7 - LAERTE PELUCA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN VAZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Amauri Laurindo Ribas,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. À Caixa Econômica Federal, se assim desejar, deverá forne-
cer os quesitos e indicar o assistente técnico no prazo de cinco
dias (art. 421, §1º do CPC), sob pena de preclusão, consideran-
do que a parte autora assim o fez às fls. 276/284.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)
(fls. 305/308)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032918-2 - JONATAS FERREIRA CAMPOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Indefiro o pedido da fl. 178, visto que cabe ao procurador da
parte providenciar a intimação de seus clientes e não ao Juízo.

2. Assim, intime-se a parte autora, em nome de seu procurador,
para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, comprovar o
depósito integral do valor relativo aos honorários periciais, sob
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
(...)
(fl. 179)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020289-3 - JEANE MIDIAN DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Relatei. Decido:

1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
(...)
2) Em cumprimento ao despacho de fl. 50, a parte autora alega
ser credora da Caixa Econômica Federal do valor de R$
1.293,88(Mil duzentos e noventa e dois reais e oitenta e oito
centavos) e, em razão disso, não existem valores devidos à ins-
tituição financeira - incontroversos (fl. 53).

Considerando que, neste caso, todos os valores cobrados pela
CEF são controversos, deverá a parte autora depositar em Juí-
zo o montante correspondente aos valores mensais atualizados
cobrados pela instituição financeira, em conta a ser aberta na
Caixa Econômica Federal PAB/ Justiça Federal, vinculada aos
presentes autos, em cumprimento ao art. 50 da Lei n° 10931/
2004.

3) Isto posto:

3.1) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

3.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela e para que promova o depósito dos valores controver-
sos, observada a ressalva do item “2”, acima.

3.3) Cite-se a demandada para que, querendo, ofereça resposta
no prazo de lei, advertida das conseqüências cominadas à reve-
lia pelo art. 285 do CPC.

3.4) Após, Intimem-se as partes para que, no prazo comum de
05 (cinco) dias, especifiquem, justificadamente, as provas que
reputam necessárias para o deslinde do feito.

Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.
(fl. 59)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.016916-0 - JAMIL AMILTON CURI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ALESSANDRO BERTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reitere-se a intimação da parte autora para que traga aos
autos os documentos solicitado pelo sr. Perito às fls. 145 no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do feito no
estado em que se encontra.

(...)
(fl. 234)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030292-1 - LUIZ CARLOS FAVILA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
GREICY KEROL PATRIZZI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

1. Verifico que o pedido de tutela antecipada pressupõe o cum-
primento do disposto no art. 50 da Lei n°10931/04.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
quantifique os valores controverso e incontroverso relativo às
prestações mensais e, ainda, discrimine as obrigações contra-
tuais que pretende controverter nos presentes autos, nos termos
do artigo supra mencionado.

(fl. 78)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.027691-1 - SHIRLEY TEREZINHA MACEDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
É O BREVE RELATÓRIO.
PASSO A DECIDIR.

1. Em que pesem os argumentos despendidos pela parte autora
em embargos de declaração, não há omissão ou contradição da
decisão embargada.

Verifico que todas alegações são fundadas na convicção unila-
teral de que a parte autora é credora da Caixa Econômica Fede-
ral. Nesta senda, ressalto que o momento não é propício para
tecer considerações a respeito da alegada situação de credores
dos autores em relação à Caixa Econômica Federal, até porque
se constitui muito mais em critérios de solução da controvér-
sia.

Em razão disso, recebo os embargos para julgá-los improce-
dentes.

Intime-se.

2. Defiro a produção de prova pericial.

3. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

4. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

5. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

6. Nomeio como perito judicial o Sr. Luiz Renato Natel de Lara,
fixando os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

7. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

8. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)
(fl. 273/277)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032543-7 - JOSE TRINDADE E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, cumpra-se o determinado no despacho de
fls. 179, item 3, intimando-se as partes, se desejarem, a apre-
sentarem quesitos suplementares (art. 425 CPC).

Segue em anexo os quesitos do Juízo.
(...)
(fls. 209/215)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021788-0 - MARCOS JUNQUEIRA DE ANDRA-
DE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo as apelações interpostas pela Cohab (fls. 264/281),
pela parte autora (fls. 289/313) e pela Caixa Econômica Fede-
ral (fls. 316/323), nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2.Visto que, segundo a certidão de fls 313-verso, a Caixa Eco-
nômica Federal já foi intimada a apresentar contra-razões, à
Cohab e à parte autora, para as contra-razões.
(...)
(fl. 333)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042099-1 - ALBERTINA CAMPOS E OUTRO X
CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB/
CT/, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL SCHIER GUERRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora, para cumprir o despacho de folha 325, item 4:
honorários de R$ 300,00 referentes à perícia complementar (rei-
teração).
(fl. 338)

CONSIGNATORIA

2001.70.00.001522-8 - ROSEMERI HOROCHOVEC X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal
(fls. 433/457), nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte autora, para contra-razões.

3. Concomitantemente, intime-se a parte autora a comprovar o
recolhimento do porte de retorno e remessa do recurso, de acordo
com o disposto no art. 14, II da Lei 9289/96.

Prazo: 5(cinco) dias.
(...)
(fl. 473)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014548-3 - CARLOS IVAN SENS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
S E N T E N Ç A
(...)
ANTE O EXPOSTO, julgo procedentes os pedidos formulados
por Banco Itaú S/A no bojo dos presentes Embargos, nos ter-
mos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de
determinar a extinção do procedimento expropriatório instau-
rado pelo mutuário, em virtude da inexistência de liquidação
de sentença hábil a apontar a exatidão dos valores pretendidos.
Sem custas, conforme estatuído pelo artigo 7º da Lei nº 9.289/
96.
Responsabilizo Erasmo Garanhão pelo pagamento dos honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono do Banco Itaú S/A, os
quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
da presente causa (Embargos à Execução).
Traslade-se (...)
P.R.I.
(fls. 121/122)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060865-7 - BANCO ITAU S/A X ERASMO GA-
RANHAO
Adv. : Dr(s). GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, ROBERTO MACHA-
DO, JORGE ELOIR MAURER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
14.4.) Apresentado o laudo, (...). Depois, vista às partes, por 10
dias, cada.
(...)
(fl. 303)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044687-0 - VICTOR VOLPI JUNIOR E OUTRO
X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA
LIMA NETO

CURITIBA, 28 de novembro de 2005.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -
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SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juíza:
DRª. ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BOLETIM Nº 133/2005

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....julgo extinta a execução.....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.15381-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X OLAVO GARCIA FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MADALENA RODRIGUES

2003.70.00.000919-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MAURO ANTONIO PINHEIRO JUNIOR - ES-
POLIO
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO PINHEIRO

2003.70.00.037493-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MOCELLIN CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, CEZAR
AUGUSTO CORDEIRO MACHADO

2004.70.00.003259-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOCIEDADE NOSSA SENHORA DE
GUADALUPE
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO, JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO

2004.70.00.035274-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CONSULT CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA
Adv. : Dr(s). ANTENOR DEMETERCO NETO, ANTONIO
CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO

2005.70.00.011220-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MOINHO CARLOS GUTH S/A
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....julgo EXTINTA a execução.....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.081136-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NEW BUSINESS ASSESSORIA EMPRESARI-
AL S/C LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

2004.70.00.030883-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X APPA COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAU-
LICOS LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DALLA VECHIA

2005.70.00.010232-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ONCOPAR CLINICA DE ONCOLOGIA S/C
LTDA
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.015198-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X APPA COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAU-
LICOS LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DALLA VECHIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“......julgo extinta a execução......”

EXECUCAO FISCAL

99.00.19935-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DO PORTAO LIMITADA S/C
Adv. : Dr(s). WALKYRIA LACERDA ARLANT

2002.70.00.075204-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/
PR X AVIARIO RECANTO DOS PASSAROS LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....declaro extinto o processo.....”

EXECUCAO FISCAL

00.00.72594-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DO PILAR LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA

91.00.16003-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X JOAO JOSE ZATTAR S/A
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.05408-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADRIANA MIKRUT RIBEIROS DE GODOY

2000.70.00.009872-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X FARMACIA E
DROGARIA NERI LTDA
Adv. : Dr(s). DORIVALDO SCHULER

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.021850-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X M MERCADO ARQUITETURA LTDA
Adv. : Dr(s). GERALDO DONI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006840-3 - UNILUTUS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO

2001.70.00.027776-4 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS SC LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SILVA SPERANCETTA

2003.70.00.056704-0 - PERCY TAMPLIN & CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.009347-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X TRUTZCHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA
Adv. : Dr(s). JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 02/2005 - CG ,
ART. 234, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE/AUTOR INTIMADO PARA
ESPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO)
DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.016946-8 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.019773-7 - HOLIPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro extinto o processo, sem qualquer ônus para as par-
tes....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.008749-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARAMIS CHAIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ARAUJO

2003.70.00.038993-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2005.70.00.013325-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA CA-
PAO DA IMBUIA LTDA
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.017712-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X BENERTI INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....ISSO POSTO, conheço dos embargos, por tempestivos,
ACOLHENDO-OS, para declarar a sentença, com efeitos mo-
dificativos, para incluir no dispositivo a condenação da Fazen-
da Nacional em honorários advocatícios, que atendendo os câ-
nones do art. 20, § 4 º, do Cpodigo de Processo Civil, em R$
2.000,00 (dois mil reais), mantendo, no mais a sentença tal como
está lançada...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.029671-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MARINS BERTOLDI, EFING & ROCHA, AD-
VOGADOS E CONSULTORES
Adv. : Dr(s). JAMES J. MARINS DE SOUZA, LEANDRO
MARINS DE SOUZA

No processo abaixo foi proferido despacho, concluindo:
“.....Portanto, retifico a decisão de fls. 112/113, somente para
constar que a partir datada de entrega da declarção (31-05-1996),
conta-se o prazo prescricional e não decadencial, mantendo no
mais, a decisão tal como lançada.....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.024626-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DATARO INFORMATICA LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN

Nno processo abaixo foi proferido o seguinteato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
Expedi BOLETIM n º 105/2005, de acordo com o item 1.2 da
Portaria 01/2001, intimando o advogado da parte executada para
comparecer em Secretaria e assinar a petição de fls. 20/26, no
prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.049161-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ROCHAMED REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO
GRUBE FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 234, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 02/2005-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A CONTES-
TAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.049285-4 - JOSE ANTONIO RIBEIRO X SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT, PAULO
ROBERTO SILVA LARA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....EM FACE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Os honorários devidos pelo embargante estão abrangi-
dos pelo encargo de 10 % previsto no § 4 º, do art. 2º, da Lei
8.8844/94.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.066476-8 - MANUT SOE ELETRO MECANICA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....DE HARMONIA COM O EXPOSTO, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido. Deixo de condenar a parte embargante em
honorários advocatícios, adotando o entendimento da Súmula
168 do extinto Tribunal Federal de Recursos....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020976-0 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....ISSO POSTO, conheço dos embargos por tempestivos,
REJEITANDO-OS e mantendo a sentença tal como está lança-
da....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028954-8 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....ISSO POSTO, conheço dos embargos, por tempestivos,
REJEITANDO-OS em mantendo a sentença tal como está lan-
çada....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017962-7 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....EM FACE DO EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, declaro extinta a execução fiscal n º 2003.70.00.082650-
1, desconstituo o título executivo e torno insubsistente a pe-
nhora....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020012-4 - SAGY BRASIL AUDITORIA DE JU-
ROS SC LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
- 6A REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....EM FACE DO EXPOSTO JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Deixo de condenar a parte embargante, em honorários
advocatícios, adotando o entendimento da Súmula 168 do ex-
tinto Tribunal Federal de Recursos....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037194-3 - ACYNIR HOLZMANN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT, PAULO
ROBERTO SILVA LARA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Fl. 229. Aguarde-se a decisão final do recurso interposto.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.025174-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NOVA ERA RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
Com fundamento no item V, art. 234 do Prov. 02/2005, expedi
Boletim n º 133/2005 para a intimação dos embargados SE-
BRAE e SESC para especificarem de forma justificada as pro-
vasque pretendem produzir, em 05 (cinco) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2004.70.00.029698-0 - FUNDACAO DE EDUCACAO E CUL-
TURA ESPIRITA PARANA/SANTA CATARINA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA

CURITIBA, 29 de novembro de 2005.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 288/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO
ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AU-
TORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 05/03, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte sentença:
“Declaro extinta a execução (de sentença) com fulcro no artigo
794, I do CPC, ante o pagamento do débito que o originou.
Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas necessári-
as. P.R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.04102-7 - MODULO UM CENTRO GINASTICO LTDA
S/C E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

“Declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito , nos
termos dos artigos 267,I e 283 do CPC, por ausênica de docu-
mentos indispensáveis à propositura do feito.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.000494-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROZENILDA MENDES ADAO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:
“
“(...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO formulado pela CEF para excluir do côm-
puto embargado os juros remuneratórios incidentes mês a mês,a
partir da data em que devida a diferença reconhecida no título
executado(junho/87 e janeiro/89)até oefetivo pagamento fazen-
do apenas constar para cada um dos referidos meses, uma úni-
ca incidência de 0,5%, como determinado no título executivo.
Em vitrude da sucumbência mínima do(s) embargado(s), reve-
jo o posicionamento anterior e condeno a CEF ao pagamento
dos honoráriosadvocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa.
Defiro desde já, mediante requerimento nos autos de execução
de sentença em apenso, prosseguir a execução pelo valor in-
controverso.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.011719-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA MONTEIRO FRANCISQUINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.017502-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FREDERICO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

2005.70.00.019418-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA FRANCESCA RIBAS DEA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

2005.70.00.020055-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CORDEIRO MARTINS

2005.70.00.020059-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO CHYBIOR
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

2005.70.00.020059-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO CHYBIOR
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

2005.70.00.020060-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENITS PINHEIRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET

2005.70.00.020062-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ GERALDO SUS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA XA-
VIER

2005.70.00.022144-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUDOXIA JAREMICKA CARDOSO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2005.70.00.022145-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ARBIGAUS
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA
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2005.70.00.022146-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO FRANCISCO LUIZ OZORIO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2005.70.00.022147-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA CAROLINA ROSA DA SILVA
Adv. : Dr(s). SAULO BONAT DE MELLO

2005.70.00.022148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALGEMIRO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ERICO HACK

2005.70.00.022149-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO REINALDIN - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA

2005.70.00.022150-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APOSTOLO CUZZUCO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

2005.70.00.022152-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURICO BORGES DOS REIS
Adv. : Dr(s). BERNARDO STROBEL GUIMARAES

2005.70.00.022153-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONOR ZINHER PANEK
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2005.70.00.022156-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDELI KALINOWSKI TURIN
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

2005.70.00.022157-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA PIRES DA CRUZ
Adv. : Dr(s). RODRIGO VISSOTTO JUNKES

2005.70.00.022375-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIO JOSE MILDEMBERG
Adv. : Dr(s). ERICO HACK

2005.70.00.024549-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARI ELOI BIANCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialment e o pedido formula-
do pela CEF para excluir do cômputo embargado os juros re-
muneratórios incidentes mês a mês, a partir da data em que
devida a diferença reconhecida no título executado (junho/87 e
janeiro/89) até o efetivo pagamento, fazendo apenas constar
para cada um dos referidos meses, uma única incidência de
0,5%, como determinado no tpitulo executivo.Em decorrência,
a execução deverá prosseguir de acordo com os cálculos elabo-
rados pela contadoria judicial. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011284-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIDIRA OTILIA GOTTSCHILD E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE MARIA PALU

2004.70.00.036862-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTINA NAOMI SATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

2005.70.00.013302-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTHA SYSAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida certidão nos termos do
provimento n° 02/05 da Corregedoria Geral do TRF 4ª Região;

“Intimação da parte exequente, a fim de que providencie as
cópias relacionadas, tendo em vista o deferimento de citação
do executado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16447-0 - JOSE MARIO GOMES E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2003.70.00.033523-2 - ELVIRA LAMOUR CHARELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084657-3 - HELIO MARCENGO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ (...) 6- Não hgavendo controvérsia em relação aos honorári-
os, intime-se a ré (triagem) para que proceda ao depósitointe-
gral do montante, se ainda não depositado, em 5 (cinco) dias,
sob pena de desistência de prova pericial e o consequente jul-
gamento do processo no estado em que se encontra. em relação
á indagação da empresa Triagem na petição na qual formulou
seus quesitos, entendo que o ônus da prova a ela pertence, eis
que sua responsabilidade pelo débiro, em razão da cláusula
contratual supra transcrita, só será excluída se comprovado como
causa de erro ou omissão no envio dos dados. Trata-se portan-
to, de fato desconstitutivo do direito da autora, motivo pelo
qual aplica-se ao caso o inciso II do art. 333 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060858-3 - ITAIPU BINACIONAL X TRIAGEM
ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VALERIA FEIJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“(...) Intime-se o embargado do retorno destes autos do E. TRF/
4 e para que requeira o que for de direito, prazo de 15 dias.
Observando-se que, para iniciar a execução, deverá apresentar
as peças necessárias para o ato de citação.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028826-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL DE LIMA FRANCO
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a executada,na pessoa de sua procuradora judicial,
para que, no prazo de 10(dez) dias, pague espontaneamente os
honorários advocatícios devidos à União, através de DARF, no
código 2864.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11177-6 - MARIA LUCIA FREITAS DAL SANTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ (..) 2- Intime-se os embargados para apresentarem contra-
razões, no prazo de 15(quinze) dias.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052602-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU STRAIOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“(...) 2- Tendo em vista que a União já apresentou contra
razões(fls. 559/562), intime-se a autora, a CBEE, A ANEEL e a
COPEL para fazê-lo no prazo legal.(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021264-6 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“ (...) 2- Após, às partes para manifestação , vindo-me conclu-
sos e registrados para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.013295-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESCOLASTICA STOCCERO PICCINELLI ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

CURITIBA, 29 de novembro de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 70/2005

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Tendo em vista a certidão acima, com base no inciso XXIX
do art. 234 do Provimento nº 02 , de 01 de junho de 2005, da
Corregedoria - geral do TRF-4ªRegião , proceda-se à intimação
do Dr. Rafael Justus de Brito ( OAB/PR nº 24.487 ) para que
providencie o pagamento da taxa de desarquivamento dos au-
tos de Execução Fiscal nº 2000.70.00.008333-3, no valor de
R$ 5,00 ( por meio de DARF - código de receita nº 5762 ), a
fim de ser juntada a petição protocolada em 17/11/2005. Prazo
de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008333-3 - MALUCELLI E FILHOS LTDA - MAS-
SA FALIDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO
“ Às fls. ____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Com base no art. de junho de 2005, da Corregedoria - Geral
do TRF - 4ª Região , remeta-se a petição acima referida ao
JUízo de Direito da Comarca de São José dos Pinhais - PR ,
comunicando o seu subscritor Dr. Rossélio Marcus Spindola
de Oliveira ( OAB/SC nº 14.959 ) , para a devida ciência “.

CARTA PRECATORIA

2002.70.00.019571-5 - UNIAO FEDERAL X CLASSE INDUS-
TRIAL DE MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). ROSSELIO M SPINDOLA DE OLIVEIRA
“ As fls. ____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Tendo em vista a certidão acima, com base no inciso XXIX
do art. 234 do Provimento nº 02 , de 01 de junho de 2005, da
Corregedoria - Geral do TRF - 4 Região ,proceda-se à intima-
ção da Dra. Arleide Regina Ogliari Candal ( OAB/PR nº 34.280
)para que providencie o pagamento da taxa de desarquivamen-
to dos autos de Embargos à Execução Fiscal nº
2003.70.00.016196 - 5 , no valor de R$ 5,00 ( por meio de
DARF - código de receita nº 5762 ), a fim de ser juntada a
petição protocolada em 28/11/2005 . Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.016196-5 - SADAHIRO JINBO, SEIKO JINBO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL
“ As fls. _____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Tendo em vista a certidãoacima, com base no inciso XXIX do
art. 234 do Provimento nº02 , de 01 de junho de 2005, da Cor-
regedoria GeraldoTRF-4ªRegião , proceda-se à intimação do
Dr. Cícero Braz Portugal ( OAB/PR nº 8.392 ) para que provi-
dencie o pagamento da taxa de desarquivametno dos autos de
Execução Fiscal nº 2004.70.00.012546-1, no valor de R$ 5,00
( por meio de DARF - código de receita nº 5762 ) , a fim de ser
juntada a petição protocolada em 26/10/2005. Prazo de 10 dias
“.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.012546-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CORRETIVA INSTITUTO DE REABILITACAO
SOC CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL, MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRANTE
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Com base no art. 234, inciso XXXIV, do Provimento nº 02,
de 01 de junho de 2005, da Corregedoria - Geral do TRF - 4ª
Região , remeta-se a petição acima referida ao Juízo de Direito
da Comarca de Pinhais - PR, comunicando o seu subscritor Dr.
Rossélio Marcus Spíndola de Oliveira ( OAB/SC nº 14.959 ),
para a devida ciência “.

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.039864-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). ROSSELIO M SPINDOLA DE OLIVEIRA
“ As fls. _____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Com base no art. 234, inciso XXXIV, do Provimento nº 02 ,
de 01 de junho de 2005, daCorregedoria Geral do TRF-4ªRe-
gião ,remeta-se a petição acima referida ao Juízo Federal de
Florianópolis -SC , comunicando às suas subscritoras ,Dra.
Melissa Aragão Duarte ( OAB/SC nº 15.327 ) e Dra. Cynthia
da Rosa Melim ( OAB/SC nº 13.056 ) , procuradoras judiciais
da Ordem dos Advogados do Brasil , Seccional de Santa Cata-
rina, para a devida ciência “.

CARTA PRECATORIA

2005.70.00.006042-2 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA X EDESIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). MELISSA ARAGÃO DUARTE
“ As fls. _____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Embora regularmente intimado para tanto, em 12/01/2005
e 19/10/2005, o depositário não apresentou o bem penhorado
no depósito do Sr. Leiloeiro por ocasião dos leilões , tampouco
apresentou qualquer justificativa acerca do descumprimento
dessa ordem judicial. Enquadrando-se esse comportamento na
descrião do inciso III do art. 600 do CPC, considero o deposi-
tário incurso na multa prevista no art. 601 do mesmo Código ,
a qual arbitro em 20% do valor atualizado do débito em execu-
ção, que reverterá em proveito do credor , exigivel na própria
execução. Anote-se na capa dos autos. Intime-se o executado a
esse respeito. 2) Após, à exeqüente para que requeira o que for
de direito para o prosseguimento do feito “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.03654-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X OTICAS BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES H WAWRYNIUK
As fls. 129 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
dos bens penhorados ............2) Expeça-se mandado de intima-
ção e de reavaliação dos bens ........3) A seguir , encaminhem-
se os autos ao exeqüente para que tenha ciência da designação
e apresente cálculo atualizado do débito ....4) Expeça-se edi-
tal, promovendo-se a publicação e as intimações necessárias “.
“ Observação > Ficam designadas as seguintes datas para o

leilão : dia 05 e 09 de maio de 2006 , para , respectivamente, o
1º e 2º leilão , e os dias 06 e 20 de outubro de 2006 , para ,
respectivamente, o 1º e 2º leilão , todos às 14horas “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.26433-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELETRICA PIPA COMERCIO DE INDUSTRIA DE MATERI-
AL ELETRICO LTDA, ALBERTINO RODRIGUES PIPA,
MARIA ANTONIETA PIPA
Adv. : Dr(s). EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA LESSNAU
“ As fls. 241 e verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Embora regularmente intimado para tanto, em 14/09/2005,
o depositário não apresentou o bem penhorado no depósito do
Sr. Leiloeiro por ocasião dos leilões , tampouco apresentou
qualquer justificativa acerca do descumprimento dessa ordem
judicial. Enquadrando-se esse comportamento na descrição do
inciso III do art. 600 do CPC, considero o depositário incurso
na multa prevista no art. 601 do mesmo Código , a qual arbitro
em 20% do valor atualizado do débito em execução, que rever-
terá em proveito do credor , exígivel na própria execução .
Anote-se na capa dos autos. Intime-se o executado a esse res-
peito. 2) Após, à exeqüente para que requeira o que for de di-
reito para o prosseguimento do feito “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.10396-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA, CHARLES DA
SILVA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO
“ As fls. 124 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ Defiro o prazo de 05 dias para a juntada do documento . Inti-
me-se “.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.028971-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEVENILDE CHIEZA
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR, MOA-
CIR DE CASTRO FARIA
“ As fls. 172 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Embora regularmente intimado para tanto, em 17/08/2005,
o depositário não apresentou os bens penhorados no depósito
do Sr. Leiloeiro por ocasião dos leilões , tampouco apresentou
qualquer justificadamente acerca do descumprimento dessa
ordem judicial. Enquadrando-se esse comportamento na des-
crição do inciso IIIdo art. 600 do Código de Processo Civil ,
considero o depositário incurso na multa prevista no art. 601
do mesmo Código , a qual arbitro em 20 % do valor atualizado
do débito em execução , que reverterá em proveito do credor ,
exigível na própria execução. Anote-se na capa dos autos. Inti-
me-se o executado a esse respeito. 2) Após, ao exeqüente para
que requeira o que for de direito para o prosseguimento do fei-
to “.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.030094-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X DROGARIA
FRICAP LTDA
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA
“ As fls. 115 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Embora regularmente intimado para tanto , em 14/09/2005,
o depositário não apresentou o bem penhorado no depósito do
Sr. Leiloeiro por ocasião dos leilões , tampouco apresentou
qualquer justificativa acerca do descumprimento dessa ordem
judicial. Enquadrando-se esse comportamento na descrição do
inciso III do art. 600 do CPC , considero o depositário incurso
na multa prevista no art. arbitro em 20% do valor atualizado do
débito em execução , que reverterá em proveito do credor ,
exigível na própria execução. Anote-se na capa dos autos. Inti-
me-se o executado a esse respeito. 2) Após, à exeqüente para
que requeira o que for de direito para o prosseguimento do fei-
to “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.000872-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X R R MIRANDA E CIA LTDA, RUBENS RODRI-
GUES MIRANDA
Adv. : Dr(s). FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAU-
DINEI DOMBROSKI
“ As fls. 114 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferida(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ ...Por tais fundamentos , julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos para determinar a exclusão do cômputo do
crédito estampado na Certidão de Dívida Ativa que instrui a
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execução fiscal nº 95.00.15058 - 1 , as parcelas referentes ao
INCRA .....Condeno a embargante no pagamento de honorari-
os advocatícios ao embargado , no valor de R$ 1.000,00....Sen-
tença sujeita ao reexame necessário...Intimem-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021475-0 - GLOBOSEG CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA
“ As fls. 179/187 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) O executado apresentou exceção de pré-executividade ale-
gando prescrição do crédito tributário....O INSS impugnou a
exceção alegando que não ocorreu a prescrição ........Assim,
levando em conta que o INSS propôs a execução em 15/12/
2000, ou seja, dentro do prazo quinquenal caracterizador da
prescrição, não reconheço a prescrição do crédito arguida pela
excipiente . Considerando , ainda, que o INSS dconcordou com
as alegações da excipiente no que diz respeito aos juros mora-
tórios e pena pecuniária , acolho tais pretensões . Intimem-se .
Deverá o INSS apresentar novo cálculo da dívida e requerer o
que for de direito . PRAZO DE 20 DIAS “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.032504-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRASCORE TINTAS E PINTURAS
LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOI-
ALAINSKI BARBOSA
“ aS FLS. 67 E VERSO “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Tendo em vista a ocorrência de leilão negativo nestes autos
( fl. 106 ) , cabe a aplicação do dispositivo no § 7º do artigo 98
da lei 8.212/91, com a adjudicação do bem penhorado por 50%
do valor de sua avaliação . Intimem-se . 2) Expeça-se carta de
adjudicação dos bens penhorados à fl. 66-68 em favor do INSS
“.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.019790-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADEFLEX IND E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“ As fls. 136 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Embora regularmente intimado para tanto, em 15/02/2005
e 21/10/2005, o depositário não apresentou os bens penhora-
dos no depósito do Sr. Leiloeiro por ocasião dos leilões , tam-
pouco apresentou qualquer justificativa acerca do descumpri-
mento dessa ordem judicial. Enquadrando-se esse comporta-
mento na descrição dessa ordem judicial. Enquadrando-se esse
comportamento na descrição do inciso III do art. 600 do CPC ,
considero o depositário incurso na multa prevista no artigo 601
do mesmo Código , a qual arbitro em 20% do valor atualizado
do débito em execução , que reverterá em proveito do credor,
exigível na própria execução . Anote-se na capa dos auts . Inti-
me-se o executado a esse respeito. 2) 2) Após, à exeqüente para
que requeira o que for de direito para o prosseguimento do fei-
to “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.012234-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COPJ CONTAB E ORGANIZACAO DE PESSOAS
JURIDICAS L
Adv. : Dr(s). ROBISON MARANHAO
“ As fls. 136 e verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Mantenho a suspensão da execução determinada pelo des-
pacho de fl. 47 . Ressalte-se que a exeqüente foi instada a ma-
nifestar-se naqueles autos em março de 2005, nada tendo re-
querido . 2) Intime-se a embargante para que se manifeste acer-
ca impugnação, no prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068615-2 - BANCO BANORTE S/A, IBM WTC
WORLD TRADE CORPORATION X UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROGERIO NEVES BAPTISTA, ANDYARA
MARIA MUNIZ REBACK
“ As fls. 54 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ ....Intime-se a executada para que se pagar o débito , em 05
dias, sob pena de serem designadas datas para leilão dos bens
penhorados “ .
Observação : O valor atualizado do débito, apresentado pela
exeqüente, encontra-se à fl. 199 “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.26308-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X PORCELANA SCHMIDT S/A
Adv. : Dr(s). RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR
“ As fls. 196 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ ...........5) Após, cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 126 “.
“ Despacho de fl. 126 e verso : 1) A executada nomeou à pe-
nhora títulos de Obrigações ao Portador emitidas pela Eletro-
brás S/a . A exeqüente recusou os bens nomeados ... Assim,
indefiro a nomeação ....4) Intime-se a executada , por seu pro-
curador judicial , acerca desta decisão e para que pague o débi-
to ou nomeie bens, em 05 dias, sob pena de penhora. 5) Decor-
rido o prazo sem pagamento ou nomeação de bens , oficie-se
ao Juízo Deprecado solicitando o integral cumprimento da Carta
Precatória “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.002199-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CHURRASCARIA OK CURITIBA
LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MORAD
“ As fls. 142 e fl. 126 e verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Tendo em vista a alegação de pagamento integral da dívida
, defiro a prova pericial requerida pela embargante. Nomeio
perito o Sr. Osnir Mayer , com endereço na Rua Orlando Albi-
no Von Der Osten , 96, bairro : Novo Mundo, telefone : 3347-
4815, nesta Capital. E mail:osnir, mayer @ pop.com.br. 2) In-
time-se a embargante para apresentar quesitos e,querendo, in-
dicar assistente técnico em 05 dias, nos termos do art. 421 do
CPC , ficandoela ciente , também, dos termos do art. 433 do
CPC .....”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027315-9 - PLANALTO PRODUTOS DE BORRA-
CHA RECORD S/A - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, JULIANO MICHELS FRANCO,
SIMARA ZONTA
“ As fls. 474 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial , para que
junte a matrícula atualizada dos bens de fl. 187/195. Prazo de
05 dias “.

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.051777-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X C R ALMEIDA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES
Adv. : Dr(s). GIOVANNI JOSE AMORIM
“ As fls. 197 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Embora regularmente intimado para tanto, em 09/09/2005,
o depositário não apresentou os bens penhorados no depósito
do Sr. Leiloeiro por ocasião dos leilões , tampouco apresentou
qualquer justificativa acerca do descumprimento dessa ordem
judicial. Enquadrando-se esse comportamento na descrição do
inciso III do art. 600 do CPC, considero o depositário incurso
na multa prevista no art. 601 do mesmo Código , a qual arbitro
em 20% do valor atualizado do débito em execução , que rever-
terá em proveito do credor , exigível na própria execução. Ano-
te-se na capa dos autos . Intime-se o executado a esse respeito.
2) Após, à exeqüente para que requeira o que for de direito
para o prosseguimento do feito “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.011446-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X TECNOMEPE COMERCIO E REPRESENTA-
CAO DE AUTO PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS
“ As fls. 42 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Anote a Secretaria dia e hora para a realização de leilão
dos bens penhorados ( fl. 214 ) ...........2) Intime-se a executada
, advertindo o depositário não ser necessária a remoção dos
bens ao depósito do leiloeiro por ocasião dos leilões .......3) A
seguir , encaminhem-se os autos ao exeqüente para que tenha
ciência da designação e apresente cálculo atualizado do débito
. 4) Expeça-se edita, promovendo-se a publicação e as intima-
ções necessárias “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.013605-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA
LTDA

Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA
“ As fls. 229 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferida(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ .....Por tais fundamentos, reconheço a rescrição do crédito e
julgo extintas as execuções 2004/30597-9, 2004/35606-9 e
2004/35930-7 ( art. 269, inciso IV do CPC ). Condeno a exe-
qüente ao pagameno de honorários advocatícios que fixo em
R$ 1.000,00 ....Sentença sujeita ao reexame necessário ....Inti-
mem-se “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.030597-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GONCALVES & VAZ PINTO LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO
AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE
“ As fls. 150/153 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Nos termos do inciso VI, do art. 234 do Provimento nº 02 , de
01 de junho de 2005, da Corregedoria - Geral do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª REgião , proceda-se À intimação da exe-
cutada para que se manifeste , querendo, nos termos do artigo
398 do CPC, sobre o processo administrativo juntado por cópia
pelo exeqüente INSS , nas fls. 38/220 . Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.031628-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INTERCASE IND E COM DE PRO-
DUTOS TERMOMOLDADOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA, ISA-
DORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA
“ As fls. 221

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ Manifeste-se a embargante sobre a petição de fl. 110-1. Prazo
de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037909-4 - STOP N GO PNEUS LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA
“ AS fls. 112 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Efetivada a penhora de bens da executada , não se encontra
o Juízo integralmente garantido . Contudo , endendo que é o
caso de serem recebidos os presentes embargos. Jurisprudência
do E. STJ : ......2) Assim, recebo os presentes embargos à exe-
cução para discussão , suspenso o andamento do feito principal
, ressalvando a possibilidade de indicação de bens por qual-
quer das partes para o reforço de penhora . Certifique-se . 3)
Ao embargado para impugná-los “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037912-4 - QUIMIVET COMERCIAL AGRICO-
LA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA
“ As fls. 43 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ Intime-se a executada, por meio de seu procurador, que quan-
to de eventual leilão dos bens penhorados deverá apresentar
produtos equivalentes aos penhorados ,dentro do prazo de vali-
dade “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.25412-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X QUIMIVET COMERCIAL AGRICOLA LTDA,
CARLOS RENATO DA SILVA SANTANA, HUMBERTO
ALENCAR DA SILVA SANTANNA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA
“ As fls. 82 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Renumerem-se os autos a partir da fl. 17. 2 ) A executada
requer expedição de ofício para que seja retirado seu nome do
CADIN , em face da aceitação dos bens pela Fazenda Nacio-
nal. 3) Tal pretensão foge aos limites do processo executi-
vo.......4) Intime-se a executada, por seu procurador judicial,
desta decisão e para que, em 05 dias, junte matículas atualiza-
das dos bens indicados e esclareça se o bem matriculado sob o
nº 62.524 comporta divisão , uma vez que somente parte ideal
foi nomeada “.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.006821-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSOR-

CIOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, JEFFERSON
DOS SANTOS, JULIANO ARLINDO CLIVATTI
“ As fls. 27 e verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ Intime-se o executado, por seu procurador judicial , para que
se manifeste sobre o pedido da exeqüente”.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.009891-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X BOGDAN BEMBNOWSKI
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOAO
CASILLO
“ As fls. 63 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Mantenho a decisão agravada, por seu s próprios funda-
mentos. Intime-se a executada. 2) Cumpra-se o despacho de fl.
204 “.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.006999-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X EMPRESA LAPEANA LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA, HELOISA GUARITA SOUZA
“ As fls. 222 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Indefiro o pedido retro, com base artigo 463 do Código de
Processo Civil. 2) INtimem-se desta decisão e da sentença de
fl. 38 “.
“ Sentença de fl. 38/39 - Homologo por sentença , para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifesta-
da pelo credor declarando , por consequência, extinto o pro-
cesso , com base no artigo 26 da lei nº 6.830/80, c/c o art. 795
do CPC ...Intimnem-se “.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.010278-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LAMINORT INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAMINAS S/A
Adv. : Dr(s). ROGERIO GALLI BERARDI, DARLAN RO-
DRIGUES BITTENCOURT, MICHELLE COELHO CHER-
CHIGLIA BERARDI
“ As fls. 72 e fl. 38/39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) Via exceção de pré-executividade, a executada relata ser
beneficiada de deferimentode liminar na qual a 6ª Vara Federal
de Curitiba-PR determinou a a suspensão da exigibilidade dos
créditos tributários alvos desta execução ............2) A exeqüente
confirma a concessão da liminar , com efeito da exigibilidade
de tais créditos.......3) Com razão a Fazenda NAcional............4)
Suspendo a execução por 120 dias . Apos, voltem com infor-
mação sobre o andamento do mandado de segurança “.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.011263-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MATERIAL PARA COBERTURA IRKA LTDA
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI
“ As fls. 104 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferida(s) a(s) seguinte (s)
sentença(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos le-
gais efeitos , a desistência manifestada pelo credor. declaran-
do, por consequência , extinto o processo , com base no art. 26
da Lei 6830/80, c/c o art. 795 do CPC ... Impõe-se a condena-
ção da exeqüente em honorários ........Intimem-se “.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.011283-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ELETROFRIO REFRIGERACAO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIA ALVES DE OLIVEIRA, DIRCEU PA-
GANI
“ As fls. 69/70 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ .....2) A executada nomeou À penhora , em ambas as execu-
çções ora apensadas , Titulo Estadual da CODEPAR de nº
347729, série F, emitido como bônus nos termos do art. 16 da
Lei 4.529, de 12/01/1962 e Decreto n. 6.292 de 07/02/1962 (
fl. 22 ) .  A exeqüente discordou da nomeação
alegando......Intime-se a executada , por seu procurador judici-
al desta decisão e para que , em 05 dias , ofereça outros bens à
penhora. 3) Decorrido o prazo sem manifestação , expeça-se
mandado para penhora de bensda executada até a garantia do
débito e seus acréscimos “.

EXECUCAO FISCAL
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2005.70.00.012750-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X OFICINA MECANICA DANTODT LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
“ As fls. 34 e verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)foi(ram) lavrado(s) o(s)
seguinte(s) ato desecretaria , constante(s) do Boletim deInti-
mação nº 70/2005 “.
“ Com base no item III, inciso 1.1.15, da Portaria nº 03, de 09
de junho de 2004 deste Juízo , dê-se vista dos autos pelo prazo
de 05 dias, conforme requerido à fl. 10 “‘’.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.00.013333-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X EFICAZ COBRANCAS SC LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO
“ As fls. 26 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) MAntfenho a decisão agravada , por seus próprios funda-
mentos. Intime-se a executada; 2) Não havendo notícia da con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso, cumpra-se o item 4 de
fl. 328 - verso “ “.

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.016232-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DIPAVE VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, AMARILIS ROCHA NUNES
JORGE, HOMERO FLESCH
“ As fls. 342 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ 1) A executada nomeou à penhora debêntures emitidas pela
Eletrobrás S/A. a exeqüente discordou da nomeação alegando
a iliquidez dos referidos titulos ....Assim, reputo justificada a
recusa . 3) Intime-e a executada, por seu procurador judicial,
acerca desta decisão e para que indique outros bens à penhora.
PRazo de 05 dias .....”
aa

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.017926-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA, ANA CAROLINA JAMUR DUBAS
“ As fls. 88 e verso “.

No(s) processo(s) abaixo relcionado(s)
foi(ram) lavrado(s) o(s) seguinte(s)
ato de secretaria , constante do Boletim
de Intimação nº 26/2005 “.
“ Intime-se o(a) Embargante para que se manifeste, querendo ,
sobre a impugnação de fls., bem como indique , justificada-
mente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 dias ( inciso V, do art. 234, do Provimen-
to nº 02, de 01 de junho de 2.005, da Corregedoria - Geral do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região ) “.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.018593-0 - BANCO VOLVO (BRASIL) SA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL, LIRES BISINELLA
IANOSKI
“ As fls. 128 “.

No(s) processo(s) abaixo relcionado(s)
foi(ram) lavrado(s) o(s) seguinte(s)
ato de secretaria , constante do Boletim
de Intimação nº 26/2005 “.
“ Intime-se o(a) Embargante para que se manifeste, querendo ,
sobre a impugnação de fls., bem como indique , justificada-
mente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 dias ( inciso V, do art. 234, do Provimen-
to nº 02, de 01 de junho de 2.005, da Corregedoria - Geral do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região ) “.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.023601-9 - VOUPAR COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES,
CLAUDIO ZANKOSKI, FRANCISCO SALES VELHO BO-
EIRA, ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI
“ As fls. 300 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado (s)
foi(ram) proferido(s) o(s) seguinte (s)
despacho(s), constantes do Boletim de
Intimação nº 70/2005 “.
“ Ante a informação contida na certidão supra, intime-se a em-
bargante acerca da noticiada substituição da CDA, bem como
para que, querendo, apresente aditamento aos embargos opos-
tos ( art. 2º , § 8º , da LEF ). Prazo de 30 dias “.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.023595-7 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DA LUZ LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

“ As fls. 92 “.

No(s) processo(s) abaixo relcionado(s)
foi(ram) lavrado(s) o(s) seguinte(s)
ato de secretaria , constante do Boletim
de Intimação nº 26/2005 “.
“ Intime-se o(a) Embargante para que se manifeste, querendo ,
sobre a impugnação de fls., bem como indique , justificada-
mente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 dias ( inciso V, do art. 234, do Provimen-
to nº 02, de 01 de junho de 2.005, da Corregedoria - Geral do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região ) “.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.025457-5 - NOVA ESPERANCA SERVICOS S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE KOVA-
LHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON
“ As fls. 220 “.

No(s) processo(s) abaixo relcionado(s)
foi(ram) lavrado(s) o(s) seguinte(s)
ato de secretaria , constante do Boletim
de Intimação nº 26/2005 “.
“ Intime-se o(a) Embargante para que se manifeste, querendo ,
sobre a impugnação de fls., bem como indique , justificada-
mente , as provas que deseja produzir, apontando os quesitos
que pretende ver respondidos , no caso de ser requerida prova
pericial . Prazo de 10 dias ( inciso V, do art. 234, do Provimen-
to nº 02, de 01 de junho de 2.005, da Corregedoria - Geral do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região ) “.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.025459-9 - BOSCA S/A TRANSPORTES COMER-
CIO E REPRESENTACOES MASSA FALIDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
“ As fls. 353 “.

CURITIBA, 30 de novembro de 2005

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 141/2005.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Diante da informação prestada pelo Banco Santander à fl. 259,
intime-se a parte autora para que requeira o que entender cabí-
vel, no prazo de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.68939-4 - CELSO POLI E OUTRO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR KINDERMANN SPECK

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Necessita-se seja esclarecido se o sobrenome do autor é FE-
LIS ou FÉLIX. Isso porque, se a requisição for expedida como
se encontra, será rejeitada pela Divisão de Precatórios do Tri-
bunal, pelo fato de ocorrer divergência na grafia do sobrenome
do autor.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.02906-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X GILBERTO OVIDIO FELIS
Adv. : Dr(s). MOZART PIZZATTO ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Diante do requerimento da fl. 232, concedo o prazo de 30(trin-
ta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despa-
cho da fl. 229.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.09288-1 - REFRIGERACAO OUROFRIO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO FONSECA DE MACEDO

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Necessita-se de que seja apresentado o número do CPF da
autora PRISCILA, porquanto ela usa o CPF do marido.
Diante de tal fato, não é possível expedir Precatório com CPF
igual para duas pessoas.”

ACAO ORDINARIA

96.00.16726-5 - LUIZ FERNANDO KUSTER GROCOSKE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Cumprido o despacho proferido nos autos em apenso, tendo

em vista que foram consideradas indevidas as contribuições
recolhidas ao plano de previdência privada, a título de imposto
de renda, no período de 01/01/89 a 31/12/95 (fls. 52/58), inti-
me-se a parte autora para que apresente planilha indicando quais
são os valores que entende devidos, relativamente à autora Il-
dete Freitas Irala, para levantamento por meio de alvará, nos
termos do julgado. Prazo: 30 (trinta) dias.”

DECLARATORIA

97.00.02315-0 - HELIO FERNANDES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando a juntada do demonstrativo de transferência
da fl. retro, intime-se a parte exeqüente de que os valores re-
quisitados já se encontram disponíveis para saque, bem como
de que o referido saque poderá ser efetuado em qualquer agên-
cia da Caixa Econômica Federal da região Sul, mediante a apre-
sentação dos documentos exigidos pela própria CEF para sa-
que em contas de livre movimentação.
2. Intime-se, ainda, o procurador da parte exeqüente para que
diga quanto ao valor depositado, no prazo de 15 dias, salien-
tando que o silêncio será interpretado como satisfação integral
do crédito, com a conseqüente extinção da ação e arquivamen-
to dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.09106-0 - AGROFLORESTAL LEAO JUNIOR S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PIGATTO MONTEIRO

2000.70.00.002010-4 - ANGELO AUGUSTO BARBOSA DA
FONSECA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2001.70.00.015944-5 - KALKULO PROJETOS ESTRUTU-
RAIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2002.70.00.003778-2 - NAKID CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.039536-8 - JOSE LUIZ FERREIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando a retificação do valor relativo aos honorários
de sucumbência pelo INSS e FNDE à fl. 331, verso, intime-se
o executado para que promova voluntariamente o pagamento
do respectivo valor, no prazo de 15(quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10058-8 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X IRMAOS
MAUAD LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Em homenagem ao princípio da economia processual e,
ainda, considerando o valor da execução, intime-se a parte au-
tora para que promova voluntariamente o pagamento da verba
honorária, conforme requerido às fls. 547/548, no prazo de
15(quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

99.00.16673-6 - INEPAR TELECOM S/A E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre os valores
apresentados pela Contadoria à fl. 136.
2 - Havendo concordância ou ausência de manifestação, expe-
ça-se o Precatório Suplementar...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24904-6 - CARLOS ALBERTO MIRANDA LUCAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte embargante/exeqüente para que se mani-
feste acerca do prosseguimento do feito,no prazo de 15(quin-
ze) dias. Saliento que seu silêncio será tido como indicativo de
satisfação do crédito em execução, com a conseqüente extin-
ção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021098-0 - ALDEIR MOLIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos à execu-
ção, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, que-
rendo, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028889-0 - ALBARI HEGEMEYER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o requerimento das fls. 218/220 de remessa dos autos
à Contadoria. Nos termos do art. 604 do CPC, quando a deter-
minação do valor da condenação depende apenas de cálculo
aritmético, cabe ao credor apresentar a memória discriminada
e atualizada do cálculo. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040507-9 - CENTRO DE DIAGNOSE CADIOVAS-
CULAR S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a ausência de manifestação da CEF quanto ao
despacho da fl. 65, intime-se a parte exeqüente para que, no
prazo de 15 dias, diga com que ato pretende dar seguimento ao
feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037334-4 - JOAO THEODORO CELINSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que decorreu o prazo para oposição de embar-
gos pela CEF, intime-se a parte exeqüente para que se manifes-
te sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063491-7 - CARLOS ROBERTO DE MACEDO
FORTES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Havendo pagamento, intime-se a parte embargada para
que se manifeste no prazo de 15(quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064616-6 - IRINEU ALVES PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.001425-7 - CRISTINO KATSUYUKI HI-
GASHIYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.002407-0 - ARMANDO CRUZ BARANDAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.009858-1 - ODIVAR PINTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista do ofício da CEF da fl. 397 à parte autora, pelo
prazo de 10(dez) dias. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064645-2 - LUIZ RENATO SINDERSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...tendo em vista o contido no ofício da CEF, intime-se a parte
embargada para que se manifeste acerca do prosseguimento do
feito, no prazo de 15(quinze) dias. Saliento que seu silêncio
será tido como indicativo de satisfação do crédito, com o con-
seqüente arquivamento dos autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076730-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO RUIZ PALOMA
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Nos termos do § 4º, do art. 22, da Lei 8.906/94, se faz
imprescindível a juntada do respectivo contrato para que sejam
pagos os honorários diretamente ao advogado, por dedução da
quantia a ser recebida pelo constituinte, razão pela qual indefi-
ro o pedido de dedução dos honorários formulado no subitem
1, item 1, da petição da fl. 167.
2. Indefiro também, por ora, o pedido de levantamento dos ho-
norários advocatícios fixados por este Juízo, uma vez que arbi-
trados provisoriamente. Observo que se mostra necessário o
trânsito em julgado da sentença proferida em sede de embargos
para que se tornem definitivos.
3. Defiro, no entanto, o levantamento do valor principal devi-
damente corrigido, expedindo-se dois alvarás, na proporção
apontada à fl. 167, isto é, um terço para a herdeira Elci Seixas
Andreatta e dois terços para o herdeiro Elcion de Moraes Sei-
xas.
4. Intimem-se ambos advogados constituídos pelos exeqüen-
tes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.077824-1 - JOAO DE MORAES SEIXAS - ESPO-
LIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Considerando os termos da sentença da fl..., a qual deter-
minou que o valor dos honorários devidos pela Caixa Econô-
mica Federal fosse acrescido ao total a ser executado nos autos
de Execução, consigno que esses honorários deverão ser exe-
cutados naqueles autos. Intimem-se.
2 - Tendo em vista o traslado já efetivado, determino o arquiva-
mento dos presentes autos, após decorrido o prazo preclusivo,
relativo a esse despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022798-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE LASKOS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2003.70.00.058288-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO JOAO MATTIOLA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.084037-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE GONCALVES PEREIRA MOREIRA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.001577-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSINHA RUDOLPH KUHNL
Adv. : Dr(s). CELIA ROSA HERINGER DITTMAR

2004.70.00.001605-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLUS LUCIO ERTHAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

2004.70.00.003227-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEURI MORSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2004.70.00.006006-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS BUCHMANN
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI

2004.70.00.006014-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA TRENTO SANTANA
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.006039-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR LOPES LACERDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2004.70.00.009063-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO MOACIR CALLIGARIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.010038-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ

2004.70.00.013700-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO WISTUBA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

2004.70.00.013701-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELMA SOSNOWSKI
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.013702-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENI BERNADETE WAGNER ISHISATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2004.70.00.013710-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO AUGUSTO BORALLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2004.70.00.013722-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDO HIRT E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.015821-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO DE AVELLAR SALDANHA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

2004.70.00.017020-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABEL SEBASTIAO BIONDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2004.70.00.020585-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALVA MARTINEZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO FREITAS MINARDI

2004.70.00.020586-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO CESAR DAS NEVES
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2004.70.00.024076-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINA APARECIDA GARCIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.00.024086-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AVELINO LOQUETA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS MAT-
TOS

2004.70.00.024779-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERAILTON SEXTO
Adv. : Dr(s). CAETANO GOMES CORREA FILHO

2004.70.00.025701-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO SERPA DE QUADROS
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2004.70.00.030647-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE CHICONELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI

2004.70.00.031049-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINES IAREK
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.031060-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HAMILTON LUIZ SIEBEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO FRANCA TETTO

2004.70.00.031504-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIETA SALVARA PRODOCIMO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES

2004.70.00.031518-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANO FRANCISCON E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2004.70.00.032332-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDA SOFIA ENGROFF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.034196-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANUEL ENRIQUE VERGARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

2004.70.00.034494-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES LUIZA MIRANDA
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2005.70.00.000353-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTILDE BOSA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Nos termos do item ‘10’ da decisão das fls. 147-149, caberá à
requerida Caixa Seguradora S/A promover o depósito dos ho-
norários periciais. Tendo em vista que a requerida foi regular-
mente intimada da proposta apresentada nas fls. 155 e deixou
fluir o prazo fixado, sem manifestação(certidão da fl. 156), o
que faz supor a sua concordância, intime-se a mesma para pro-
mover em 15 dias o depósito respectivo...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033093-3 - TEREZINHA LEAL JUSTEN X CAI-
XA SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). GLAUCO IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se a parte autora
para que promova voluntariamente o pagamento da verba ho-
norária, no prazo de 15(quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051852-1 - H G I BINGO LTDA X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELDES MARTINHO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o pagamento efetuado pela executada à fl. 152,
intime-se o CRF para que requeira o que entender cabível, no
prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.053271-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X BASILIO E CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). VINICIUS AMORIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que decorreu o prazo legal para oposição de
embargos pela CEF, sem manifestação, intime-se a parte exe-
qüente para que requeira o que entender cabível, no prazo de
15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056514-6 - JOAO BATISTA TENORIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido de levantamento do valor depositado, tendo
em vista que a sentença proferida nos autos de embargos à exe-
cução julgou parcialmente procedente o pedido formulado, ten-
do sido o recurso interposto contra a referida sentença recebi-
do em ambos os efeitos. Intime-se.
2. Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos à execu-
ção. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060862-5 - MAURO CRICANTO DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a manifestação da Caixa Econômica Federal -
CEF (fl. 196), intime-se a parte embargada para promover, no
prazo de 10 dias, o depósito do valor requerido...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007200-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARCOS MARTINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO HOFFMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o requerido na petição das fls. 158/159. Dê-se vista
dos autos ao procurador dos autores pelo prazo de 30 dias. In-
time-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.007990-6 - MAURICIO CAPRIOTTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREIA DA ROSA RACHE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte embargada para que se manifeste no prazo
de 15(quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009062-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELY RANGEL CASTRO
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.016936-1 - CEBELE ENZ FAGÁ PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte executada para que comprove o pagamento
da segunda parcela no prazo de 5(cinco) dias.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.021171-7 - VINIGUTH FAST FOOT LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Em homenagem ao princípio da economia processual e,
ainda, considerando o valor da execução, intime-se a parte
embargada para que promova voluntariamente o pagamento da
verba honorária, conforme requerido à fl. 70, no prazo de
15(quinze) dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037252-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GASPAR RUDENEI FOSTER DOS SANTOS ESPO-
LIO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FRANCA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica
Federal à fl. 37, intime-se a parte exeqüente para que se mani-
feste, querendo, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084465-5 - MARLI CHAICOSKI DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A sentença exeqüenda, relativa aos autos nº 99.0021365-3,
mantida em grau recursal, condenou a requerida União Federal
ao pagamento de honorários sucumbenciais fixados em 10%
sobre o valor da causa.
Entretanto, verifico que a parte exeqüente apresenta planilha
de cálculo à fl. 04 incluindo o valor de honorários advocatícios
de 10% sobre o valor da condenação. Considero configurado,
portanto, às fls. 02/03, pedido implícito de fixação de honorá-
rios ‘de execução’.
No entanto, quanto aos honorários do processo de execução,
deve-se aplicar o disposto no artigo 4º da MP n. 2180-35/2001,
de acordo com a interpretação que lhe foi dada pelo STF.
Dispõe o art. 4º, da MP n. 2.180-35, de 24/08/2001 que ‘A Lei
nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos seguintes
artigos: “Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas”.’
Muito embora tenha o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
julgado inconstitucional a Medida Provisória 2.180-35/01 (Ar-
güição de Inconstitucionalidade n. 2002.04.01.018302-1, rel.
Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz), o Supre-
mo Tribunal Federal decidiu, em sessão plenária (RE nº 420816/
PR, Rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/acórdão Min. Sepúl-
veda Pertence, julg. em 29/09/04), que a MP nº 9.494/97, não
padece do vício de inconstitucionalidade formal. Na mesma
ocasião, o STF deu ao dispositivo interpretação conforme a
Constituição, ‘de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de
execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC,
art. 730), excluídos os casos de pagamentos de obrigações de-
finidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art.
100 da CF...’
Assim, neste diapasão, arbitro os honorários advocatícios, tão-
somente em relação aos exeqüentes cujos valores requeridos se
coadunem com o limite estabelecido para o pagamento por meio

de RPV, em 5% do valor da execução. Fixo, ainda, desde logo,
os honorários advocatícios em 10% do valor da execução, na
hipótese de oposição de embargos.
Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.013196-9 - ANA MARIA MENEZES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em melhor exame dos autos, verifico que a União, nos autos
de embargos à execução, apresentou valor que entende devido
ao embargado Jorge de Oliveira.
Assim, revejo o posicionamento adotado no despacho da fl.
185, e defiro o pedido de expedição de requisição de pagamen-
to, em favor de Jorge de Oliveira, pelo valor incontroverso da
planilha da fl. 191.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.004728-4 - AMARILIS DA ROCHA CICHEWICZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Verifico que a sentença das fls. 136/138 condenou os em-
bargados ao pagamento de honorários no valor de R$ 30,00,
tendo o e. TRF da 4ª Região reformado a sentença apenas com
relação à incidência de juros moratórios, relativamente ao au-
tor Abel Gonçalves Dias. Não houve, portanto, inversão dos
ônus sucumbenciais. Nada dispondo o acórdão acerca dos ho-
norários, não há valores a serem executados por nenhuma das
partes. Intimem-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068482-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABEL GONCALVES DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Havendo pagamento, intime-se a parte embargada para
que se manifeste no prazo de 15(quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073539-4 - RUTH ALVES PULSIDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o destaque dos honorários contratuais (15%) do
montante da condenação, por ocasião da expedição da requisi-
ção de pagamento, nos termos do art. 5º, da Resolução nº 438/
2005, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista o docu-
mento da fl. 239.
2. Indefiro o pedido de expedição de requisição, dos valores
relativos aos honorários, em nome da sociedade de advogados
(fls. 235/238), pois a procuração da fl. 17 foi outorgada às pes-
soas físicas dos advogados. Intime-se.
3. Decorrido o prazo preclusivo, cumpra-se o item 2 do despa-
cho da fl. 233, expedindo-se a requisição de pagamento, obser-
vando-se o destaque dos honorários contratuais do item 1, su-
pra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.003874-0 - JOÃO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, ma-
nifeste-se, concretamente, quanto ao interesse dos autores Ma-
tilde Diesel Borille e Nivon Carlos do Nascimento, uma vez
que exclui os valores referentes aos mencionados autores na
planilha de cálculos apresentada.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

92.00.05846-9 - JURANDIR BARBOSA FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se, concretamente, quanto ao interesse dos autores
não enunciados na petição das fls. 254/257 no prosseguimento
do feito. Saliento que a execução parcial do julgado resta inde-
ferida pela decisão preclusa das fls. 250/252.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.11764-3 - LUIZ IASKIEVSCZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dia, mani-
feste-se, concretamente, quanto ao interesse dos autores não
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enunciados na petição da fl. 246 no prosseguimento do feito.
Saliento que a execução parcial do julgado resta indeferida pela
decisão preclusa das fls. 242/245.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03915-0 - HELIO ADAO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, devendo caso
queira promover a execução do julgado, fazê-lo nos termos da
decisão preclusa das fls. 311/313.
3. Decorrido o prazo do item 2, sem manifestação, arquivem-se
os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20124-4 - VALDOMIRO BITENCOURT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) “1. A execução parcial do julgado resta indefe-
rida pela decisão preclusa das fls. 294/296.
2. Indefiro a remessa dos autos ao Núcleo de Contadoria, uma
vez que, nos termos do artigo 604 do CPC, é ônus do autor
apresentar as planilhas de cálculo do valor que entende devido.
3. Intime-se a parte autora dos itens 1 e 2 supra.
4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24951-4 - SANDRA MARA DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que o procurador da parte exeqüente, Dr. Rui Ferrei-
ra Campos - OAB/PR nº 20635, retirou os autos em carga e não
os devolveu no prazo legal. Intimado para devolvê-los no pra-
zo de vinte e quatro horas (art. 196 do CPC), não o fez. Por
conseguinte, expediu-se mandado para busca e apreensão dos
autos. Diante do fato ocorrido, vedo a carga dos presentes au-
tos pelo referido advogado. Oficie-se à Seção local da OAB.
Intime-se. Anote-se...”

“Defiro o pedido de vista em balcão. Intime-se o procurador da
parte autora deste despacho, bem como da decisão da fl. 264.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.03314-9 - FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUI FERREIRA CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que a procuradora da parte exeqüente, Dra. Andrea
Rejane de Araújo Góes - OAB/Pr nº 17.928, retirou os autos
em carga e não os devolveu no prazo legal. Intimada para fazê-
lo no prazo de vinte e quatro horas (art. 196 do CPC), não o
fez. Por conseguinte, expediu-se mandado para busca e apre-
ensão dos autos. Diante do fato ocorrido, vedo a carga dos pre-
sentes autos pela referida advogada. Oficie-se à Seção local da
OAB. Intime-se. Anote-se.
2. Defiro o requerido na petição das fls. 354/355. Aguarde-se,
por cinco dias, a juntada aos autos da planilha de cálculos fal-
tante...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05011-6 - JULIO CESAR WILT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito exe-
qüendo, com a conseqüente extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.08976-4 - VILMA TEREZINHA BARAUSSE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

98.00.27939-3 - JOSE ALVES POSSIDONIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, ma-
nifeste-se, concretamente, quanto ao interesse dos autores não
enunciados na petição das fls. 349/350 no prosseguimento do
feito. Saliento que a execução parcial do julgado resta indeferi-
da pela decisão preclusa das fls. 338/340.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12049-1 - ABIATAR LOURENCO DA CRUZ FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o requerido na petição da fl. 417. Dê-se vista dos
autos ao procurador dos autores pelo prazo de 30 dias. Intime-
se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20691-4 - CARLOS JOSE JENZURA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, ma-
nifeste-se acerca do pagamento (fls. 472/476), bem como quanto
ao seu interesse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será
tido como indicativo de satisfação do crédito, com a conse-
qüente extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28867-8 - ALFREDO BORA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, mani-
feste-se acerca do pagamento (fls. 343/346), bem como quanto
ao seu interesse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será
tido como indicativo de satisfação do crédito, com o conse-
qüente arquivamento dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19368-7 - ANIVALDO BAUM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Dê-se vista dos autos ao procurador dos autores pelo pra-
zo de 60 dias. Intime-se.
3. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030313-8 - MARCIA AMBROZIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032094-0 - SEBASTIAO BATISTA CARVALHO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010094-3 - NERI ANGELO SANTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro o pedido da parte autora quanto à intimação da
CEF para que proceda a liberação dos valores depositados nas
contas vinculadas dos autores, considerando que a lei prevê
expressamente as hipóteses em que tais valores podem ser reti-
rados, cabendo aos autores realizarem seus requerimento dire-
tamente à instituição financeira, uma vez que não cabe a sua
discussão neste processo.
2. Intime-se a parte autora do item 1 supra, bem como para que,
no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do
feito.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065463-1 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
NETO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Indefiro, por ora, o requerimento de execução de sentença
do autor Clodomir Silva Miranda (fls. 299/349), a fim de se
evitar tumulto processual. Não será admitida a propositura de
ação de execução, nos mesmos autos, sem que estejam todos os
credores em conjunto figurando na inicial de execução. Res-
salto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio ativo é
facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim como
se beneficiou dos bônus decorrentes da economia processual
de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decorrentes de
eventuais delongas ocasionadas por alguns dos litisconsortes
durante a fase de execução do julgado.
2. Defiro o requerimento das fls. 286/287 de expedição de ofí-
cio para a obtenção dos extratos. Intime-se a parte autora do
item 1 e para que informe o endereço da instituição financeira
(Banestado/Itaú), no prazo de 15(quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079335-7 - CLODOMIR SILVA MIRANDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A Caixa Econômica Federal, em diversas oportunidades -
inclusive por meio de ofício dirigido a esse Juízo -, requereu a

concessão de prazo para o cumprimento espontâneo da obriga-
ção consubstanciada na sentença. Tal pedido vinha sendo defe-
rido em atenção aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual.
1.1. Todavia, o que se vem observando é que a concessão de
prazo para o cumprimento espontâneo vem gerando mais male-
fícios do que benefícios ao célere e, principalmente, ao eficaz
tramitar processual.
1.2. Ocorre que, diversos incidentes vêm se verificando sem
que haja uma relação processual constituída e sem que a satis-
fação do credor seja efetivamente decidida. Assim, ora a Caixa
Econômica Federal não cumpre a obrigação no prazo requeri-
do e assinalado; ora cumpre apenas em relação a alguns dos
credores sob a justificativa de que os demais assinaram termos
de adesão; ora traz os termos de adesão; ora não os traz; ora os
traz sem a assinatura do suposto transigente; ora se nega a tra-
zê-los porque o termo assinado é o branco e não o azul; na
maioria das vezes a parte credora discorda dos valores credita-
dos e passa a questioná-los, sem, contudo, apresentar razões
embasadas para a discordância; há, ainda, diversos pedidos de
aplicação de multa diária contra a Caixa Econômica Federal,
pela alegada recusa no cumprimento espontâneo do julgado.
Tudo, repito, sem que haja uma relação processual constituída.
Enfim, os diversos incidentes processuais surgidos neste ínte-
rim, entre o trânsito em julgado da sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento e a instauração do processo de execu-
ção, estão a causar uma série de tumultos, sem que se extraia
daí qualquer benefício.
1.3. Assim, considerando que o cumprimento espontâneo da
obrigação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser
exercida independe da concessão de qualquer prazo; conside-
rando ainda que a eventual concessão de prazo para o cumpri-
mento espontâneo é irrelevante e não tem o condão de impedir
que parte credora promova a execução do julgado; consideran-
do ainda que, caso o devedor queira uma declaração de quita-
ção da dívida que emerge da sentença, mesmo contra a vontade
do credor, deverá valer-se da faculdade instituída pelo art. 570,
do CPC, tenho por bem não conhecer de qualquer pedido for-
mulado por qualquer das partes visando a marcação de prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação. Indefiro, outros-
sim, qualquer pedido de imposição de multa à CEF por não ter
cumprido espontaneamente o julgado.
1.4. Fica revogado qualquer despacho anteriormente proferido
no sentido contrário ao ora decidido.
2. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham sido homologa-
dos.
2.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
3. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 60 (sessenta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda a docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
3.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
3.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
3.3. Fica, ainda, a parte credora advertida que ao elaborar seus
cálculos deverá levar em consideração os valores eventualmente
já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão do par-
cial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em razão de
depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial, uma vez

que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código Civil,
‘...aquele que demandar por dívida já paga, no tod ou em parte,
sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for
devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o
dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do
que dele exigir, salvo se houver prescrição’.
3.4. Decorrido o prazo de 60(sessenta) dias sem que a parte
credora manifeste-se propondo a execução do julgado nos ter-
mos aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente
de novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquiva-
mento não implica na perda pela parte do direito de propor a
execução do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer
tempo, desde que, respeitado o prazo prescricional.
4. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.00.033767-8 - ARY ANDRADE DE ARAUJO - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIS DE MELLO

CURITIBA, 29 de novembro de 2005

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0508

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

AIRTON PASSOS DE SOUZA................. ....................... 024
ANDRE CICARELLI DE MELO................ .................... 008
ANDREIA DA ROSA RACHE.................. ....................... 011
ANGELO PROVESI......................... ............................... 016
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 013
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA............ ................ 005
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ........ ........... 009
CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO....... ....... 020
CHRISTIAN MICHEL PSCEVOZNIKI........... ............... 019
CIRINEI ASSIS KARNOS................... ............................ 018
FABIO EDUARDO DA COSTA................. ..................... 015
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 022
JAILSON LAURENTINO..................... .......................... 002
JOAO MARCOS CREMASCO................... .................... 021
LORNA LOREDANA LASCOWSKI............... ............... 001
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 022
MARCOS H PASCOALINI BASILIO............ ................. 003
MOACYR ALVARO DE SOUZA................. ................... 010
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 018
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 006
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 023
RICARDO ALIPIO DA COSTA................ ...................... 004
SERGIO ALVES RAYZEL.................... .......................... 017
SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GROBE... .... 012
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE......... ............ 014
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 007

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2005.70.00.032087-0 - CONSTRUTORA FOLADOR
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LORNA LOREDANA LASCOWSKI (OAB
PR019480). OBS.: FLS. 39/40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

ACAO ORDINARIA

002 - 2005.70.00.013487-9 - ESMERALDA SILVA ANTUNES
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JAILSON LAURENTINO (OAB SC014449). OBS.:
FL. 73-4º E 5º

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2005.70.00.018869-4 - LACIR DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS H PASCOALINI BASILIO (OAB
PR038542). OBS.: FL. 70-16º E 17º

004 - 2005.70.00.015749-1 - DMO E ESSENCIA TRADING
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s).RICARDO ALIPIO DA COSTA (OAB PR017887).
OBS.: FL. 235

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
-pronunciando a prescrição do direito;
-julgando parcialmente procedente a ação:

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.015391-6 - BENVINO ALVES DE ASSUN-
CAO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162). OBS.: FLS. 84/88
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2005.70.00.012099-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERALDO TEIXEIRA DANIEL
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: FL. 34

007 - 2004.70.00.040983-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCO ANTONIO FONSECA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 87

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para falarem sobre a pro-
posta de honorários periciais;
-caso haja concordância, a parte AUTORA deverá fazer o de-
pósito dos honorários periciais, em 05 dias:
-determinando a intimação das partes para atender solicitação
de documentos do Sr. Perito Judicial;

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.00.015506-4 - MUNICIPALIDADE DE NOVA
LONDRINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDRE CICARELLI DE MELO (OAB PR021501).
OBS.: FL. 90-5º

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.00.006616-0 - VENEER LUMBER DO BRA-
SIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB
PR017613). OBS.: FL. 402

010 - 2003.70.00.063075-8 - FERNANDO MOREIRA DA
ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MOACYR ALVARO DE SOUZA (OAB
PR004079). OBS.: FL. 111

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2004.70.00.011110-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA VICTÓRIA SERAS TREPAT
Adv.: Dr(s).ANDREIA DA ROSA RACHE (OAB PR022144).
OBS.: FL. 95

012 - 2004.70.00.009831-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DULCE SALDANHA MUNIZ
Adv.: Dr(s).SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GRO-
BE (OAB PR011075). OBS.: FL. 131

013 - 2004.70.00.009812-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALOISY KOSIBA
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 106

014 - 2004.70.00.000628-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZILA DE JESUS MONTEIRO
Adv.: Dr(s).VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB
SC010809). OBS.: FL. 116

015 - 2003.70.00.056031-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AVELINO FONTINATO
Adv.: Dr(s).FABIO EDUARDO DA COSTA (OAB PR029152).
OBS.: FL. 108

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da ELETROBRÁS para, em 10 dias:
-emendar a execução,requerendo
-emendar a inicial da execução, juntando aos autos cópia da
aludida petição e da planilha de cálculo para servir de contrafé.

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2004.70.00.015946-0 - FORTALEZA IMPORTADORA
E EXPORTADORA E COMERCIO DE TINTAS LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779). OBS.: FL.
668

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 103/104.

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.008412-4 - JOAQUIM LOURENCO DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO ALVES RAYZEL (OAB PR023521).
OBS.: FL. 105

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para falarem sobre a pro-
posta de honorários periciais;
-caso haja concordância, a parte AUTORA deverá fazer o de-
pósito dos honorários periciais, em 05 dias:

CONSIGNATORIA

018 - 2003.70.00.081970-3 - FELIPE NICOLAU X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CIRINEI ASSIS KARNOS (OAB PR014986),
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB PR020705). OBS.:
FL. 219-7º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do menor ADILSON F. DOS S. JUNIOR para re-
gularizar a representação processual, em 10 dias, juntando aos
autos procuração por instrumento público.

ACAO CAUTELAR

019 - 2005.70.00.004343-6 - ESLAINE APARECIDA DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CHRISTIAN MICHEL PSCEVOZNIKI (OAB
PR037297). OBS.: FLS. 77-1º E 79-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.00.028091-0 - JUAREZ HILGENBERG SCH-
MIDT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO
(OAB PR020417). OBS.: FL. 194

021 - 2003.70.00.078801-9 - JOAO BATISTA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO MARCOS CREMASCO (OAB PR019157).
OBS.: FL. 99

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(s) a(s)
parte(s) interessada(s) da informação de fls. 84/85.

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2003.70.00.080965-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARMEM MIRANDA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: FLS. 84/
85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento da execução.

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2003.70.00.063427-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WILSON LUIZ CANTELLI
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: FL. 43-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, em 05 dias, sobre
a conta da Contadoria Judicial, bem como para apontarem even-
tuais erros nos cálculos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2005.70.00.019762-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARILEA GREIN BARBOSA DE ALMEIDA
Adv.: Dr(s).AIRTON PASSOS DE SOUZA (OAB PR011301).
OBS.: FL. 146-4º

Terça-feira, 29 de novembro de 2005.

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0509

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ADRIANA CHAMPION....................... ........................... 004
ANA LUCIA CABEL LIMA................... ......................... 027
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 023
ANNELISE MOTTA JOAKINSON............... .................. 003
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 016
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 017
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 018
BARTOLOMEU ALVES DA SILVA.............. .................. 006
BENJAMIM MANOEL ZANATTA................ .................. 011
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 023
DIRCEU ROSA JUNIOR..................... ............................ 013
DIRCEU ROSA JUNIOR..................... ............................ 019
FABIANO FREITAS MINARDI................ ...................... 024
FABIANO PEDRO HOOG KALED............... ................. 012
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES........... .................. 001
FLAVIA HEYSE MARTINS................... ......................... 015
GENI KOSKUR............................ .................................. 005
GEVERSON ANSELMO PILATI................ .................... 024
GUILHERME LUIZ SANDRI.................. ....................... 025
HELOISA HAAS........................... .................................. 010
INAE BRUSTOLIN DE MELO................. ...................... 008
IRIS MARIA ALVES....................... ................................ 026
JOSE CID CAMPELO FILHO................. ........................ 009
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 007
MARCIA PICANCO PROCKMANN............... ............... 002
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO.......... ............... 021
NELSON SCHIAVON RACHINSKI.............. ................. 014
REGINA CÉLIA GOMES GUIMARÃES........... ............. 020
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 008
SUMAYA CHEDE CANSINI................... ........................ 027
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA............ ........... 022

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, em 05 dias, sobre
a conta da Contadoria Judicial, bem como para apontarem even-

tuais erros nos cálculos.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2005.70.00.020777-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SUELY SCHROEDER GLOMB
Adv.: Dr(s).FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES (OAB
PR029068). OBS.: FL. 52-4º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado.

ACAO ORDINARIA

002 - 99.0011589-9 - ALANA MARIA SANTOS JORDAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA PICANCO PROCKMANN (OAB
PR020379). OBS.: FL. 309

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.049407-3 - FLORACY BLOTT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANNELISE MOTTA JOAKINSON (OAB
PR022396). OBS.: FL. 68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.00.049252-0 - CEZAR RENATO DE GOUVEIA
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANA CHAMPION (OAB PR027675). OBS.:
FL. 101

005 - 2003.70.00.036630-7 - ENIO SCHLEMPER JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL. 81

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2002.70.00.076136-8 - JOZIVAL SANTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BARTOLOMEU ALVES DA SILVA (OAB
PR013447). OBS.: FL. 208-1º E 2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado, bem como
das adesões noticiadas pela ré.

ACAO ORDINARIA

007 - 2003.70.00.049238-6 - CARLOS DORETTO CAMPA-
NARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095). OBS.: FL. 271

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.00.037501-8 - ROSELY RODRIGUES DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396). OBS.: FL.
189

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2003.70.00.026038-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEAIR TEREZINHA RODOMINSKI
Adv.: Dr(s).JOSE CID CAMPELO FILHO (OAB PR007533).
OBS.: FL. 163

010 - 2003.70.00.012176-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).HELOISA HAAS (OAB PR029991). OBS.: FL. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, no prazo de 15 dias:
-manifestar-se sobre os depósitos efetuados nos aurtos , bem
como seu interresse no prosseguimento da execução, e em caso
silente será tido como indicativo da satisfação total do crédito
em execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.00.012053-7 - ESTANISLAU MACHULEK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BENJAMIM MANOEL ZANATTA (OAB
PR008510). OBS.: FL. 49-2º

012 - 2002.70.00.075090-5 - FRANCIENE DE CASTRO
MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO PEDRO HOOG KALED (OAB
PR018708). OBS.: FL. 42-2º

013 - 2002.70.00.071304-0 - ESTACIO MARQUES FREIRE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275). OBS.:
FL. 50-2º

014 - 2002.70.00.068208-0 - ROSALIA BUBNIAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NELSON SCHIAVON RACHINSKI (OAB
PR005809). OBS.: FL. 48-2º

015 - 2002.70.00.064450-9 - JORGE DOMINGOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).
OBS.: FL. 44-2º

016 - 2002.70.00.050335-5 - WILSON DELAY X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 57-2º

017 - 2002.70.00.032029-7 - FLEURI GALLOTTI MOREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 75-2º

018 - 2002.70.00.029633-7 - NIVEA MATSUZAVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: FL. 70-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte EMBARGADA para, no prazo de 10
dias:
-promover, querendo, a execução do julgado.

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2003.70.00.019621-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AUREA RIBEIRO DE CAMPOS
Adv.: Dr(s).DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275). OBS.:
FL. 130

020 - 2003.70.00.007211-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OCTAVIO MUZZULON
Adv.: Dr(s).REGINA CÉLIA GOMES GUIMARÃES (OAB
PR024183). OBS.: FL.123-2º

021 - 2002.70.00.078302-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CUSTODIA DE SOUZA MACHADO
Adv.: Dr(s).MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO (OAB
PR021388). OBS.: FL. 134-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte EMBARGADA paara manifestar-se
sobre o depósito de fls.104.

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2003.70.00.004071-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERNANI STELLA
Adv.: Dr(s).WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA (OAB
PR027847). OBS.: FL. 100-3º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pe-
ricial apresentado nos autos.

AÇÃO MONITÓRIA

023 - 2003.70.00.000593-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS SAURBIER
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: FL. 77-7º

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo de 20 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2002.70.00.071844-0 - HELENA ARAUJO MONTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GEVERSON ANSELMO PILATI (OAB
PR010108), FABIANO FREITAS MINARDI (OAB PR029248).
OBS.: FL. 138

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls.176/185.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2002.70.00.020851-5 - ALFREDO CZELUSNIAK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GUILHERME LUIZ SANDRI (OAB PR022357).
OBS.: FL. 186

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 335/342.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2000.70.00.030065-4 - ALAIR DE JESUS DOS SAN-
TOS LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IRIS MARIA ALVES (OAB PR013213). OBS.: FL.
344

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se sobre fls. 475/480, e em caso silente será tido
como indicativo da satisfação total do crédito em execução.

ACAO ORDINARIA

027 - 99.0005733-3 - JOSENIR NEVES SANT ANA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANA LUCIA CABEL LIMA (OAB PR017978),
SUMAYA CHEDE CANSINI (OAB PR018925). OBS.: FLS.
481 e 483

Terça-feira, 29 de novembro de 2005.

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0510

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

CELIA INES DA SILVA.................... ............................... 003
CELIA INES DA SILVA.................... ............................... 009
CELIA INES DA SILVA.................... ............................... 010
CELIA INES DA SILVA.................... ................................ 011
ELISANGELA PEREIRA..................... ........................... 001
ERLON PILATI........................... .................................... 012
ISABELLA ASSIS DA COSTA................ ........................ 008
KARINA MARIA MEHL...................... ........................... 010
KARLA NEMES YARED...................... .......................... 007
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS......... ....... 012
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM...... ...... 002
MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCANTE.. . 007
MARIO MASAHAR SUZUKI................... ...................... 004
MARIO MASAHAR SUZUKI................... ...................... 005
MARIO MASAHAR SUZUKI................... ...................... 006
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 003
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 009
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ ..................... 011
SILVANA SANTOS TURIN................... ......................... 008

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 98.0024285-6 - MARIA DE LOURDES PALU X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296). OBS.:
FL. 560

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 98.0027821-4 - CRISTIANE DA COSTA LEAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM
(OAB PR016577). OBS.: FL. 314

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 461/522, e indicar especificadamente qual a
sua discordância quanto ao cumprimento da obrigação imposta
à ré.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 98.0022367-3 - PAULO MASSAKI UEDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELIA INES DA SILVA (OAB PR014409), MA-
RIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431). OBS.: FL. 527

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora do(a) subscritor(a) de fl. 269 para
regularizar a representação processual, no prazo derradeiro de
10 dias, juntando-se procuração outorgada a ele, sob pena de
apleicação do art. 13, inc. I do CPC.

ACAO ORDINARIA

004 - 98.0021055-5 - SEBASTIAO VADIR NOVACKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO MASAHAR SUZUKI (OAB PR016903).
OBS.: FL. 271 E 273

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação
do subscritor de fl. 257 para, no prazo derradeiro de 10 dias,
regularizar a representação processual, acostando aos autos as
procurações outorgadas a ele, sob pena de aplicação do art. 13,
inc. I dO CPC.

ACAO ORDINARIA

005 - 98.0020571-3 - ELIZABETE CANDIDO DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO MASAHAR SUZUKI (OAB PR016903).
OBS.: FL. 259

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação
do subscritor de fl. 226 para, no prazo derradeiro de 10 dias,
regularizar a representação processual, acostando aos autos as
procurações outorgadas a ele, sob pena de aplicação do art. 13,
inc. I do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 98.0020380-0 - JOSE IVOP MERCHIORI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO MASAHAR SUZUKI (OAB PR016903).
OBS.: FLS. 228 E 230

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para, no prazo derradeiro de 10 dias,
esclarecer a informação de que o autor JAIR STOCO faleceu.

ACAO ORDINARIA

007 - 98.0017625-0 - ROSA IZOLINA BALDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KARLA NEMES YARED (OAB PR020830), MA-
RIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCANTE (OAB
PR030198). OBS.: FL. 255 E 257

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, e em caso
silente será tido como indicativo da satisfação total do crédito
em execução.

ACAO ORDINARIA

008 - 98.0013145-0 - MAURI JOAO GADOTTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818),
ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396). OBS.: FLS.
282 E 293

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 429/455.

DECLARATORIA

009 - 98.0009187-4 - LUIZ ANTONIO NETZEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELIA INES DA SILVA (OAB PR014409), MA-
RIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431). OBS.: FL. 456

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 467/473.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 98.0009179-3 - JORGE LUIZ KUHN DE ANDRADE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELIA INES DA SILVA (OAB PR014409), KARI-
NA MARIA MEHL (OAB PR021861). OBS.: FL. 474

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 438/451.

DECLARATORIA

011 - 98.0008755-9 - REINALDO FEDALTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELIA INES DA SILVA (OAB PR014409), MA-
RIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431). OBS.: FL. 452

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado, bem como
das adesões noticiadas pela ré, sendo que o silente importará
em satisfação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 98.0008605-6 - MARIA MAGDA ZULAI MACIAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
(OAB PR021422), ERLON PILATI (OAB PR023091). OBS.:
FLS. 390 E 394

Terça-feira, 29 de novembro de 2005.

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0073/2005

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No processo abaixo fica a defesa intimada da expedição da
Carta Precatória nº 193/05 ao Juízo de Direito da Comarca de
Urussanga/SC para reinquirição da testemunha Jean Carlos Fre-
ta.

ACAO PENAL

2005.70.00.012493-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CAROLINA DE SOUZA MEDEIROS, VILSON JOSE DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). RANDERSON PERUCHI RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ 1. A defesa requereu a continuidade da suspensão desta ação
penal (...) indefiro o pedido. (...) 2. Considerando que não per-
sistem mais as razões para que se mantenha a suspensão do
processo, na forma do artigo 15, “caput”, da Lei nº 9.964/00,
revogo a suspensão (...) recebo a denúncia oferecida nas fls.
02-04 e o aditamento ofertado nas fls. 31-33 (...)”
Fica, ainda a defesa ciente da expedição da Carta Precatória nº
191/05 ao Juízo Federal de Apucarana/PR, para citação e inter-
rogatório do réu.

ACAO PENAL

99.00.17658-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X SER-
GIO FUJIWARA
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ LAURENTI, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, JOAO CASILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
Despacho de fl.231:

“ (...) designo o dia 13 de dezembro de 2005, às 13h30min, na
sede deste Juízo, para o interrogatório do réu GUILHERME.
(...)”.
Despacho de fl. 191:
“ I - Homologo a desistência em relação às testemunhas VINÍ-
CIO OSCAR KIRCHNER e ANTONIO CARLOS DÓRO, ar-
roladas pela acusação (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.022424-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
RONALDO DUSCHENES, CELIA MARIA LASS, GUILHER-
ME SOL DE OLIVEIRA DUSCHENES, JOSE CARLOS CA-
PELARI, JOAO BAPTISTA FORTES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, RODRIGO
LUIZ MENEZES, VINICIUS AMORIM, MAURICIO S. MON-
TANHA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2000.70.00.017893-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOAO LUIS ANDRADE SANTANA
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

2002.70.00.063259-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO, RENA-
TO CARDOSO DE A ANDRADE, LUIZ SERGIO GUBERT,
FERNANDO JOSE CURI STABEN, RODRIGO SANCHEZ
RIOS, ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, DANIEL LAUFER,
DEOCLECIO ADAO PAZ, LUIZ GUSTAVO PUJOL, karin
kassmayer

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. As questões levantadas pela defesa do acusado Faissal (...)
serão analisadas no momento processual oportuno (artigo 399
do Código de Processo Penal), e poderão ser comprovadas pelo
denunciado ao longo da instrução processual. (...) redesigno o
interrogatório dos acusados para o dia 23 de janeiro de 2006,
às 15:00 horas, na sede deste Juízo. (...)’.

ACAO PENAL

2005.70.00.012402-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
SEME RAAD, FAISSAL ASSAD RAAD
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, RENATO CARDO-
SO DE A ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. As questões levantadas pela defesa do acusado Faissal (...)
serão analidas no momento processual oportuno (art. 399 do
Código de Processo Penal) e poderão ser comprovadas pelo
denunciado ao longo da instrução processual. (...) redesigno o
interrogatório dos acusados para o dia 23 de janeiro de 2006,
às 17:00 horas, na sede deste Juízo. (...)”.

ACAO PENAL

2005.70.00.012406-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
SEME RAAD, FAISSAL ASSAD RAAD
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, RENATO CARDO-
SO DE A ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. As questões levantadas pela defesa do acusado Faissal (...)
serão analisadas no momento processual oportuno (artigo 399
do Código de Processo Penal), e poderão ser comprovadas pelo
denunciado ao longo da instrução processual. (...) redesigno o
interrogatório dos acusados para o dia 23 de janeiro de 2006,
às 16:00 horas, na sede deste Juízo. (...)”.

ACAO PENAL

2005.70.00.012405-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
SEME RAAD, FAISSAL ASSAD RAAD
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, RENATO CARDO-
SO DE A ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. As questões levantadas pela defesa do acusado Faissal
(...) serão analisadas no momento processual oportuno (art. 399
do Código de Processo Penal), e poderão ser comprovadas pelo
denunciado ao longo da instrução processual. (...) redesigno o
interrogatório dos acusados para o dia 23 de janeiro de 2006,
às 14:00 horas, na sede deste Juízo. (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.029401-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
SEME RAAD, FAISSAL ASSAD RAAD, OTADELIO MAGA-
LHAES DO VABO JUNIOR
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, CLARICE ZENDRON
DIAS, IVAN LELIS BONILHA, MAURICIO DE PAULA SO-
ARES GUIMARAES, RENATO CARDOSO DE A ANDRA-
DE, DANIEL NERY DO VABO, EDGAR RAMOS DE AL-
MEIDA PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) com fulcro nas disposições do § 5 do art. 89 da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, declaro
extinta a punibilidade referentemente a CESARE (...) e CIRI-

NÉIA (...) Sem custas. (...).

ACAO PENAL

2003.70.00.078127-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CESARE CRISIGIOVANNI, CIRINEA LUCIA MARCANTE
CRISIGIOVANNI
Adv. : Dr(s). RODRIGO SANCHEZ RIOS

No processo abaixo foram proferidas sentenças cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

Fls. 200/215:
“ (...) julgo procedente a pretensão punitiva constante da de-
núncia para condenar o réu (...) como incurso nas sanções do
artigo 168-A, § 1º, inciso I, na forma do artigo 71, ambos do
Código Penal. (...) voltem-me conclusos para análise de even-
tual ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal, con-
siderando-se a pena aplicada. (...)”.
Fls. 218/220:
“ (...) na forma do artigo 61 do Código de Processo Penal, julgo
extinta a punibilidade do réu (...) em razão da prescrição da
pretensão punitiva pela pena concretamente aplicada, ficando
o denunciado desobrigado dos ônus impostos na sentença das
fls. 200-215. (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.056619-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
JOSE BORGES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS, MAURÍCIO
BELESKI DE CARVALHO

CURITIBA, 29 de novembro de 2005

ELIANE NISIHARA PEIXOTO
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0300/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, devolução da petição, tendo em vista que os
autos estão arquivados e só serão desarquivados após o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 5,00. OBS: retirar a petição
em Secretaria. As petições que não forem procuradas em 30
(trinta) dias serão incineradas.

EXECUCAO FISCAL

00.00.66860-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR X CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLO-
RIA
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
NILSEYMONN KAYON WOLCOFF

CURITIBA, 29 de novembro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0301/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075437-6 - ANTONIO CARLOS MARTINS X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de todo o exposto, defiro o pedido liminar para de-
terminar à autoridade fiscal que restitua a posse do bem acima
descrito à impetrante, ao mesmo tempo em que constitui o re-
presentante legal da empresa como depositário fiel, tendo em
vista o caráter provisório da presente decisão. Saliento que,
sanada a irregularidade apontada (ausência de intimação do
impetrante para comprovar o cumprimento do art. 319, §11º do
Decreto 4543), a critério da autoridade fiscal, está esta autori-
zada a dar seguimento às providências que entender cabíveis
na hipótese. Oficie-se à autoridade coatora para que preste in-
formações no prazo legal e para que dê cumprimento à presen-
te decisão. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal e voltem conclusos para sentença. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.033221-5 - ISOELECTRIC DO BRASIL LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA
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desp. fl. 133/135

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ressalte-se, ainda, que a carga horária junto à Secretaria
Municipal, embora seja exercida apenas três vezes por semana,
se realiza no período noturno, comprometendo o descanso da
impetrante nestes dias, o que gera riscos ao desempenho da
função do dia seguinte, quanto iniciará sua jornada com apenas
5 (cinco) horas de intervalo, o qual deve incluir locomoção,
refeição e descanso. Em razão do exposto, mantenho a decisão
de fls. 36/37. Intime-se. Após, remetam-se os autos ao Ministé-
rio Público Federal e voltem conclusos para sentença.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.029461-5 - ROSELI MARIA DE SIQUEIRA PE-
REIRA X COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT

desp. fl. 71/72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4. Após, com a juntada dos documentos pela CEF, abra-se
vistas à parte exeqüente para que se manifeste quanto a satisfa-
ção de seus créditos no prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25873-4 - VILMA HAIFEDER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

desp. fl. 289

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora, a qual
fica, desde já, autorizada a efetuar o depósito judicial dos valo-
res devidos, porquanto de sua faculdade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025504-2 - ANDRE MORAES E SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO

desp. fl. 236

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25232-9 - ANTONIO ALVES - ESPOLIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

sent. fls. 492

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Apresentada a resposta, intime-se a parte autora para,
querendo, impugná-la no prazo de 10 dias, desde já especifi-
cando, justificadamente, as provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.024966-0 - ALBA REGINA MANENTI X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

desp. fl. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixo de
condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, ten-
do em vista a falta de impugnação aos presentes embargos por
parte dos autores/embargados. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos de
execução. Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arqui-
vem-se estes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025536-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAIR DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

sent. fls. 91/92

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto: a)homologo a transação extrajudicial efetu-
ada pela CEF e os autores JOANA OTILIA GREGOSKI e RAUL
DE MELO E SILVA nos termos do art. 7º da Lei Complementar
110/01 e art. 842 do Código Civil; b)julgo parcialmente proce-
dentes os embargos opostos pela CEF em face de JOÃO KERI-
KI E OUTROS, para o fim de fixar o valor exeqüendo em R$
1.571,54 (um mil, quinhentos e setenta e um reais e cinqüenta
e quatro centavos), para fevereiro de 2004, nos termos da fun-
damentação supra. Havendo sucumbência recíproca, condeno
ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios ao
procurador da parte adversa, os quais fixo em 10% do valor da
respectiva sucumbência, a serem executados nos autos princi-
pais. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Decorrido o prazo recur-
sal, desapensem-se e arquivem-se estes com as devidas baixas
e cautelas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028480-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO KERIKI FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

sent. fl. 169/172

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vistos em inspeção. I) Intime-se a parte exequente para que,
no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a exceção de pré-exe-
cutividade apresentada pela CEF. II) Após, voltem os autos
conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.024873-3 - RAUL MARTINS DE REZENDE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREIA DA ROSA RACHE

desp. fl. 28

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24588-1 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E, INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. X MATRISUL FERRA-
MENTAS DE PRECISAO LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

sent. fls. 599

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, cumprido o item anterior, intime-se a parte exe-
qüente, para que se manifeste sobre a satisfação de seus crédi-
tos, no prazo de 20(vinte) dias. 3. Na inércia, ou dada a quita-
ção, registrem-se para sentença de extinção e voltem-me con-
clusos. 4. Anoto que eventual execução de di ferenças impagas
deverá ser acompanhada de cálculo individualizado por autor,
demonstrados os índices aplicados, e com cópia para citação.
5. Intimem-se e cumpra-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23351-2 - ADEMAR GRATON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

desp. fl. 276

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal, prazo máximo de um ano.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.022699-6 - FRANCISCO COELHO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Cumprido o item 2, intime-se a parte autora para que se
manifeste quanto a satisfação dos créditos dos autores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22655-0 - FRANCISCO CARLOS TABORDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

desp. fl. 312

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

99.00.22485-0 - LEONDINO RICARDO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, denego a segurança pleiteada por Maria
Luiza Moliner em face da Diretora de Departamento da Asso-
ciação de Ensino Versalhes/Antonio Luis - UNIANDRADE,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, art. 269, I
do Código de Processo Civil, ante a inexistência de norma le-
gal que garanta a renovação de matrícula, no ensino privado, a
aluno inadimplente, sendo que, restou incontroversa nos autos
a existência de mensalidades pendentes relativas ao período
letivo anterior. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevi-
dos nos termos da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo Tribu-
nal Federal e Súmula nº 105, do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Publique-se.Registre-se.Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.021939-3 - MARIA LUIZA MOLINER X DIRE-
TORA DE DEPARTAMENTO DA ASSOCIACAO DE ENSI-
NO VERSALHES / ANTONIO LUIS - UNIANDRADE
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCOS OGRYSKO, LAVOISIER
ERLENMAYER PRESTES MAIA

sent. fls. 47/53

Prazo inicia-se pelo impetrante

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, denego a segurança pleiteada por Maria
Cristina Simon em face da Diretora de Departamento da Asso-
ciação de Ensino Versalhes/Antonio Luis - UNIANDRADE,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, art. 269, I
do Código de Processo Civil, ante a inexistência de norma le-
gal que garanta a renovação de matrícula, no ensino privado, a
aluno inadimplente, sendo que, restou incontroversa nos autos
a existência de mensalidades pendentes relativas ao período
letivo anterior. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevi-
dos nos termos da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo Tribu-
nal Federal e Súmula nº 105, do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Publique-se.Registre-se.Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.021938-1 - MARIA CRISTINA SIMON X DIRE-
TORA DE DEPARTAMENTO DA ASSOCIACAO DE ENSI-
NO VERSALHES/ANTONIO LUIS - UNIANDRADE
Adv. : Dr(s). SANDRO MARCOS OGRYSKO, LAVOISIER
ERLENMAYER PRESTES MAIA

sent. fls. 45/51

Prazo iniciando-se pelo impetrante

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.21490-7 - AYRTON LOPES DE SOUZA E OUTROS X
DELEGADO DO MINISTERIO DAS COMUNICACOES NO
PARANA
Adv. : Dr(s). JANE KITANI, LUCIO CANDIDO DA SILVA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021311-8 - ARLETE ANA MOTTER X COMAN-
DANTE DA QUINTA REGIAO MILITAR E QUINTA DIVI-
SAO DE EXERCITO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020368-0 - CERES MARIA DITZEL MACHADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.018151-8 - RAYMUNDO SKROCK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017331-5 - DIRCEU LAMOGLIA E OUTRO X
SUPERINTENDENTE DA POLICIA RODOVIARIA FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO PORTUGAL

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

DECLARATORIA

97.00.16444-6 - VIMADE VITORIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Em face do exposto, julgo improcedente a ação ordinária
proposta por Abner Alvim Ro cha e Edson Luiz Saraiva contra
a União Federal, na forma da fundamentação retro, extinguin-
do o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I
do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao paga-
mento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% so bre
o valor da causa (fls. 298/300), cuja exigibilidade deve perma-
necer suspensa, nos termos da Lei 1.060/50, em razão do pedi-
do do benefício da assistência judiciária gratuita, requerido na
petição inicial e deferido nesta oportunidade. Publique-se. Re-
gistre-se e Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021415-1 - ABNER ALVIM ROCHA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI

sent. fls. 319/323

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção dos créditos dos autores (fls. 281/284). Prazo de 15 (quin-
ze) dias. Ressalte-se que na hipótese de execução de eventuais
diferenças, os autores deverão requerer a citação da CEF nos
termos do art. 632/CPC, acompa-nhada dos cálculos das dife-
renças que entendem devidas, indicando os índices de correção
monetária aplicáveis, eventuais juros moratórios e a data da
sua incidência, demonstrando detalhadamente os critérios de
cálculo. Na hipótese de execução de honorários de sucumbên-
cia a execução se processará pelo art. 652/CPC devendo o au-
tor trazer planilha de cálculo do montante que entende devido
e con trafé para citação. 2. Nada sendo requerido ou dada a
quitação, registre-se para sentença de extinção e voltem-me
conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20928-0 - ANTONIO DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

desp. fl. 291

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“I) Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 52/
54, intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem
de direito, no prazo de 15 dias. II) No silêncio, arquivem-se os
autos, com as devidas baixas e cautelas.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.020676-3 - OSVALDO DOS SANTOS X ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DO PR - TRIBU-
NAL DE ETICA
Adv. : Dr(s). SERGIO SILVA GUIMARAES, ANDERSON
BATISTA DE SOUZA

desp. fl. 56

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.019624-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA SOARES DOS SANTOS PAULINO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vistos em inspeção. Intimem-se as partes da baixa dos autos
da superior instância, para que requeiram o que entenderem de
direito, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019272-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTIDES BUENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI

desp. fl. 191

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.019071-8 - BATISTA BOAVENTURA MARTINS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSSANNA ALVES MOURE

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vistos em inspeção. I) Proceda a Secretaria às devidas anota-
ções quanto às procurações de fls. 151/152. II) Intimem-se os
antigos procuradores da empresa embargada para que tomem
ciência de que não mais a representam nestes autos. III) Defiro
o pedido de vistas por 10 dias, formulado à fl. 150. Intime-se a
parte embargada desta decisão, bem como da sentença de fls.
149.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018801-9 - UNIAO FEDERAL X COMERCIO DE
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BATATAS CONTENDA LTDA
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

desp. fl. 160

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e denego a
segurança, extinguindo o processo com o julgamento do méri-
to, com respaldo no art. 269, I, do Código de Processo Civil.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, conforme
sumulado pelo STJ e STF. Custas ex lege. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oficie-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.016689-3 - JOAO LUIZ CECCATTO TONELLI X
PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA
ORDEM
Adv. : Dr(s). RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA

sent. fls. 113/115

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2- Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte embargante. 3- Decorrido o prazo, registrem-se os autos
para sentença e voltem conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.016487-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ANDRE GIANNINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

desp. fl. 306

CURITIBA, 29 de novembro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0302/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco)
dias.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.00.032596-0 - BERNECK AGLOMERADOS S/A X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

desp. fl. 108

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O subscritor do autor peticionou às fls. 452 informando que a
ré não efetuou o depósito das verbas de sucumbencia a que foi
condenada, nos termos do decidido nos autos e portanto, re-
quer a citação da mesma para o imediato pagamento. Para pros-
seguimento da execução dos honorarios mencionados deverá o
subscritor providenciar os cálculos de liquidação da verba de
sucumbencia e as cópias das peças necessárias para a citação
da ré. Intime-se. Deve ainda o autor se manifestar em relação a
satisfação dos creditos do autor ADILSON JOSE MAZON.
Prazo de 15 (quinze) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

97.00.24938-7 - ADILSON JOSE MAZON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN, FABIANE CA-
ROL WENDLER, RICARDO RUSSO

desp. fl. 454

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Em que pese se extraia do texto que a prescrição atinge as
exações recolhidas até os 10 anos anteriores ao ajuizamento da
ação, para que não se argüa futura nulidade, reconheço a con-
tradição havida na sentença de fls. 181/190 e acolho parcial-
mente os embargos de declaração interpostos, para alterar o
segundo parágrafo do item “E” da sentença de fls. 181/190,
que passa a ter a seguinte redação: “A respeito, porém, tenho
que incide a prescrição apenas em relação às exações recolhi-
das até os 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, já que se
trata de tributos sujeitos ao lançamento por homologação e con-
siderando que o presente writ foi interposto antes do início da
entrada em vigor da Lei nº 118/05 (09/06/2005), que ao dar
nova redação ao art. 3º do Código Tributário Nacional, alterou
o prazo de prescrição tributária dos tributos sujeitos à lança-
mento por homologação para cinco anos.” Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.” No mais, segue a sentença tal qual lança-
da. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015791-0 - SUPERMERCADO DRUZIKI LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

sent. fls. 198/199

NOS PROCESSOS ABAIXO:

Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015538-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO DE LIMA OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III.Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
cálculo da Contadoria. IV.Por fim, voltem conclusos para sen-
tença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015026-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO YOSHIHIKO NISHIMOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

desp. fl. 112

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Assim, julgo parcialmente procedentes os embargos opos-
tos pela Caixa Econômica Federal em face de Alceu Luiz Co-
min e Outros, a fim de reconhecer a existência de excesso de
execução, e fixar o valor do débito exeqüendo em R$ 9.690,05
(nove mil seiscentos e noventa reais e cinco centavos). Haven-
do sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os hono-
rários advocatícios de seus procuradores, nos termos do artigo
21 do CPC. Traslade-se cópia desta decisão para os autos prin-
cipais. Sem custas. P. R. I. Decorrido o prazo recursal, desa-
pensem-se e arquivem-se estes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015017-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU LUIZ COMIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO

sent. fls. 59/62

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vistas à autora para que se manifeste sobre a contes-
tação, bem como sobre a manifestação do MPF às fls. 1272/
1279. Após, voltem conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.014409-5 - CAMINHOS DO PARANA S/A X DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTA-
DO DO PARANA - DER E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO MACHADO

desp. fl. 1283

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Posto isto, homologo a desistência do presente mandado de
segurança e julgo extinto o processo, sem apreciação do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas pela impetrante, nos termos do artigo 26
do Código de Processo Civil. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.013839-3 - SANDRA REGINA ROCHA VARGAS
X PRESIDENTE DA COMISSAO DO 3 EXAME DE ORDEM
DE 2004
Adv. : Dr(s). EUCLIDES JOSE VARGAS NETO

sent. fls. 87

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013422-2 - DOROTI AFONSO DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012424-8 - REFLORESTADORA CERAMICA
PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011760-5 - BENVINDA DE BIASI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MARIANO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003398-7 - AGIEDA TORTATO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 dias,
junte aos autos planilha atualizada do débito, atentando-se para
o fato de que, após o ajuizamento da ação, admite-se apenas a
aplicação de juros legais e correção monetária, conforme deci-
sões judiciais reiteradas: ... Diante do exposto, deve a CEF pro-
ceder ao cálculo da atualização, partindo do valor constante na
inicial, fazendo incidir as regras de atualização aplicáveis aos
cálculos judiciais, qual sejam, correção monetária e juros de
6% ao ano, desde a data do ajuizamento da ação, descontados
os pagamentos efetuados pelos executados, nas datas respecti-
vas. III) Apresentados os cálculos, expeça-se mandado de cita-
ção da executada, nos termos do artigo 652 do CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013201-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TEREZA DA SILVA BRUN
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WA-
RUMBY LINS

desp. fl. 98/99

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Em razão de todo o exposto, é irrelevante que os sócios da
sociedade autora sejam todos médicos. O serviço prestado pela
sociedade, neste caso, não se confunde com os serviços dos
profissionais liberais que constam do contrato social. A ativi-
dade da sociedade, portanto, deve ser considerada como pres-
tação de serviço, na acepção do art. 966/CC, o que impõe o
reconhecimento da improcedência do argumento da autora.
Neste caso, reitero o quanto já exposto na sentença embargada.
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para re-
conhecer e suprir a omissão apontada, mantendo, no entanto, o
dispositivo da sentença recorrida tal qual lançado. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013057-2 - CENTRO DE ONCOLOGIA DO PA-
RANA S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM NO COMERCIO, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO, LUIZA ELIZA-
BETH BASAGLIA, WILLIAM OZORIO

sent. fls. 440/443

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao artigo 12 da Resolução 438/05 do CJF,
ficam as partes intimadas do teor do Precatório/Requisição ex-
pedido. Prazo para manifestação de 5 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011766-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS CANANI LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V) Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste acerca da satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias. VI) Nada mais sendo requerido, registrem-se
os autos para sentença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011900-6 - JOSE EDUARDO ZYCH E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

desp. fl. 58

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2- Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte embargante. 3- Decorrido o prazo, registrem-se os autos
para sentença e voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.011240-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMARILDO TADEU COLODEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

desp. fl. 101

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4. Cumprido o item supra, intime-se a parte autora para que

se manifeste sobre a satisfação dos créditos dos autores, no
prazo de 15 (quinze) dias. 5. Nada sendo requerido ou dada a
quitação, registre-se para sentença de extinção e voltem-me
conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

98.00.11218-9 - JULIANO BARRETO CORREIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

desp. fl. 364

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10619-7 - ELISABETE LAU OLENSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Com a resposta, intimem-se as partes para que tomem
conhecimento do conteúdo do documento. 4. Após, registre-se
para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.007962-5 - JOSE GABRIEL CHOMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

desp. fl. 88

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Com a juntada dos documentos, abra-se vistas à parte
exeqüente para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a satisfação dos créditos. 4. Nada sendo requerido, regis-
tre-se para sentença de extinção e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07854-1 - ELSON ANTONIO PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

desp. fl. 394

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Cumprido o item supra, intime-se à parte exeqüente para
que se manifeste sobre à satisfação dos seus créditos, no prazo
de 15 (quinze) dias. 3. Nada sendo requerido ou dada a quita-
ção, registre-se para sentença de extinção e voltem-me conclu-
sos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007246-8 - OLIMPIO ATAIDE TAQUES CAMAR-
GO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

desp. fl. 96

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, INDEFIRO o pedido
de transcrição da certidão de nascimento de Kauê Paulin Car-
neiro, expedida pela Conservatória de Registro Civil de P onta
Delgada, determinando ao Sr. Oficial do Cartório do 1º Ofício
do Registro Civil da Comarca de Curitiba, que cancele o regis-
tro provisório no Livro “E” do respectivo cart ório. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.00.007019-1 - KAUÊ PAULIN CARNEIRO X Adv. :
Dr(s). LUIZ CALIXTO DE BASTOS

sent. fls. 46/48

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO IMPROCE-
DENTE O PEDIDO DA AUTORA, ante o entendimento acima
exposto de que é devida a incidência do imposto de renda so-
bre os valores recebidos de fundo de previdência privada. Con-
deno a autora ao pagamento de honorários advocatícios à União,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, as verbas de
sucumbência ficam restritas ao disposto na Lei n.º 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006860-0 - MARILENE JORGE VALENTIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

sent. fls. 59/62

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Em que pese se extraia do texto que a prescrição atinge as
exações recolhidas até os 10 anos anteriores ao ajuizamento da
ação, para que não se argüa futura nulidade, reconheço a con-
tradição havida na sentença proferida e acolho parcialmente os
embargos de declaração interpostos, para alterar o segundo
parágrafo do item “E” da sentença de fls. 133/144, que passa a
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ter a seguinte redação: “A respeito, porém, tenho que incide a
prescrição apenas em relação às exações recolhidas até os 10
anos anteriores ao ajuizamento da ação, já que se trata de tribu-
tos sujeitos ao lançamento por homologação e considerando
que o presente writ foi interposto antes do início da entrada em
vigor da Lei nº 118/05 (09/06/2005), que ao dar nova redação
ao art. 3º do Código Tributário Nacional, alterou o prazo de
prescrição tributária dos tributos sujeitos à lançamento por ho-
mologação para cinco anos.” Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” No mais, segue a sentença tal qual lançada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.005926-2 - EBM CONSTRUCOES ELETRICAS
LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

sent. fls. 152/153

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido do autor,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, com funda-
mento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os fixados em 10% do valor da causa, com base no § 3º e § 4º
do art. 20 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.005658-3 - LEONARDO TERRA LOYOLA X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROSANE GIL KOLOTELO WENDAPAP, LUCI-
ANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA

sent. fls. 290/295

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Com a resposta ao ofício, abra-se vistas às partes, pelo
prazo de 5 dias. III) Nada mais sendo requerido, registrem-se
os autos para sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.004507-0 - JORGE LUIS MONTEIRO DE MA-
TOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO FRANCA TETTO

desp. fl. 117

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao artigo 12 da Resolução 438/05 do CJF,
ficam as partes intimadas do teor do Precatório/Requisição ex-
pedido. Prazo para manifestação de 5 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.04110-7 - EDNA APARECIDA JUNG DROBENKO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Dessa forma, e considerando que a aplicação do CDI diário
não foi autorizada pela sentença dos embargos, esclareça a
Exeqüente se tal índice encontra-se previsto no contrato objeto
da lide. Em caso negativo, deverá a Caixa Econômica Federal
calcular o valor devido, utilizando-se dos índices de correção
monetária e juros previstos contratualmente, excluindo-se ape-
nas a cobrança capitalizada dos juros. Intime-se a Caixa Eco-
nômica Federal para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.003718-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NUTRIUNIAO INDUSTRIA E COMERCIO DE NU-
TRIMENTOS PARA ANIMAIS E AGROPECUARIA LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 257

CURITIBA, 30 de novembro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0303/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.054607-3 - MARIA DEOLINDA VANZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIANA RAGGIOTTO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.037744-9 - ROSELI MARLENE DA SILVA CA-
MARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029575-1 - MARIO BARWINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE PORTUGAL CEZAR

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029417-5 - ELOY MIGUEL FIORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.026960-4 - YOLANDA MIQUELIN BAGATIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO KALIL

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020748-9 - JOSÉ RENATO LOURENÇO VIEIRA
- ESPÓLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019212-3 - FLORIANO MUCHINSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.018263-8 - REMIGIUSZ CHIMIELEWSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015737-1 - TEREZA CHUGAM GROSSMAN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.015257-5 - NILS GUNNAR SKARE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.013232-1 - EVALDO GROSSI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA M L ZAINE

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.011612-5 - IONE TORRES FARIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.007960-8 - MARIA MIRANDA DE LACERDA -
ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTA SANDOVAL FRANCA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007213-0 - MELANIA ILKIW - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU BOLLIS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

90.00.03119-2 - JOAQUIM DE OLIVEIRA MEDEIROS E
OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. Em decorrência da decisão pro-
ferida no Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº
382298 AgR/RS, interposto na Ação Rescisória nº
1998.04.01.065097-3, contra a sentença da Ação Civil Pública
nº 93.0013933-9, movida pela Associação Paranaense de De-
fesa do Con-sumidor - APADECO e Outros em face da União
Federal, que permitiu a execução individual dos empréstimos
compulsórios sobre os combustíveis, entendo que até a publi-
cação do v. acórdão e do respectivo trânsito em julgado, todas
as execuções de sentença e embargos decorrentes da referida
ação civil pública devem permanecer suspensos, a partir de 11/
05/2004 até ulterior deliberação, em conformidade com a Por-
taria nº 02/2004 deste Juízo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053363-3 - JOSE RODRIGUES NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

desp. fl. 41

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intime-se a CEF para que emende a petição inicial, esclare-
cendo se pretende executar somente o montante corresponden-
te às parcelas do contrato em atraso ou o montante integral do
saldo devedor do financiamento. Prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.029127-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICENTE LOURENCO AQUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

desp. fl. 31

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.024568-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSELINE RIBAS DE CRISTO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.024217-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAN SILVA CARVALHO
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023752-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURY RAYMUNDO BEZELIN
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023583-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO ANADEU AMARO
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.023383-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZETE MARTINS SANTANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.016409-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WLADEMIR DIBNER ARANTES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.012478-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDER LAMPERT
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intimem-se as partes dessa decisão, bem como a
parte exequente para que, no prazo de 15 dias, elabore os cál-
culos dos valores que entende devidos, a título de atualização
do depósito, nos termos da fundamentação supra. ...”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.023421-0 - CARMEN COLLODEL LEONARDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN

desp. fl. 61, item II

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.00.021514-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEJANIRA PIETRUCHALEK
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.012220-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS LICHS NETO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exe-
qüente para que se manifeste acerca da satisfação de seus cré-
ditos, no prazo de 10 dias. V) Nada mais sendo requerido, re-
gistrem-se os autos para sentença de extinção e voltem conclu-
sos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021470-2 - LUCIA ZEIZER ADAM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, GRASIELE
BARCELOS AMARAL

desp. fl. 46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VII) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste acerca da satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias. VIII) Na da mais sendo requerido, registrem-
se os autos para sentença de extinção e voltem conclusos. IX)
Na inércia da CEF em efetuar o pagamento, intime-se a exe-
quente para que promova a execução, nos termos do artigo 652
do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006879-9 - DIVANIR CHECOZZI e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

desp. fl. 43

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VI) Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exe-
qüente para que se manifeste acerca da satisfação de seus cré-
ditos, no prazo de 10 dias. VII) Estando satisfeito o crédito, ou
nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para sentença
de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006877-5 - ZACHARIAS GASPAR DE ARAUJO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

desp. fl. 44

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Dessa forma, não vislumbro nenhuma vicissitude quanto à
majoração da alíquota da COFINS contida na Lei Complemen-
tar nº 70/91 pela Lei ordinária n.º 9.718/98. Isso posto, julgo
improcedente o pedido inicial, denegando a segurança pleitea-
da. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula
nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Súmula nº 105,
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma de
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.005148-9 - DISKO GRILL COMERCIO DE RE-
FEICOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

sent. fls. 244/248

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Com a juntada dos documentos pela CEF, abra-se vistas a
parte autora para que se manifeste sobre a satisfação de seus
créditos no prazo de 30(trinta) dias. Ressalte-se que na hipóte-
se de execução das diferenças, os autores deverão requerer a
citação da CEF pelo art. 632/CPC, acompanhada dos cálculos
das diferenças que entendem devidas. 3.Em nada mais sendo
requerido, ou dada a quitação, registrem-se os autos para sen-
tença de extinção e voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.04992-4 - FRANCISCO DE ASSIS MACEDO E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

desp. fl. 371

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste so-
bre a satisfação dos créditos. Prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003028-7 - OLCELI MARIA MARTINS CAPRI-
GLIONE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB

desp. fl. 272

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2)Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte embargante. 3)Decorrido o prazo, registrem-se os autos
para sentença e voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.002294-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA NEOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

desp. fl. 99

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, homologo a transação extrajudicial efetua-
da pela CEF com os autores INES MARIA CORDEIRO LI-
NHARES CALIXTO, JULIA EIKO TANOUE, MARLENE
HASPER ZOELLNER, MOACIR FILIPAKI e NERI RELOZI
nos termos do art. 7º da Lei Complementar 110/01 e art. 842 do
Código Civil e julgo parcialmente procedentes os embargos
opostos pela CEF em face de IRACI LARA ARRUDA e KAT-
SUJI YAMASHITA, a fim de reconhecer a existência de parci-
al excesso de execução, e fixar o valor do débito exeqüendo
em R$ 5.721,01 (cinco mil setecentos e vinte e um reais e um
centavo). Havendo sucumbência recíproca, deve cada parte ar-
car com os honorários advocatícios de seus procuradores, nos
termos do artigo 21 do CPC. Traslade-se cópia desta decisão
para os autos principais. Publique-se, Registre-se, Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se es-
tes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.001608-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

sent. fls. 257/261

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição e jul-
go improcedente o pedido dos autores, extinguindo o processo
com julgamento do mérito o que faço com fulcro no artigo 269,
inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno os autores
solidariamente ao pagamento dos honorários advocatícios que
fixo, a teor do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, em 10% do valor da
causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001473-4 - ALGACIR JOSE WERNECK DE-
LENSKI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

sent. fls. 206/209

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vistos em inspeção. Indefiro o pedido da CEF de que seja
revogada a antecipação de tutela deferida, bem como de expe-
dição de mandado de desocupação do imóvel, tendo em vista
que, apesar de comprovadas algumas das pendências noticia-
das às fls. 295/333, verifico, pelos documentos juntados às fls.
335/374, que a parte ré quitou todas as parcelas que estavam
em atraso. Em relação às alegações da CEF, de que ainda en-
contram-se pendentes as parcelas dos meses de setembro de
2004 e maio de 2005 (fls. 376/379), vejo que não procedem,
dado que os respectivos comprovantes foram juntados às fls.
358 e 368/369. Por sua vez, não vislumbro má-fé na conduta
dos réus, a ensejar a aplicação de multa, haja vista que vinham
efetuando os depósitos judiciais e que prontamente sanaram as
irregularidades apuradas pela CEF. Nestes termos, determino:
I) Intimem-se as partes desta decisão. II) Decorrido o prazo
recursal, registrem-se os autos para sentença, para apreciação
dos embargos de declaração interpostos, e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000090-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAMARA JANICE EL OMEIRI ZRAIK, HUSSEIN
ZRAIK
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, MAURICIO S. MONTA-
NHA TEIXEIRA, MICHEL SALIBA OLIVEIRA

desp. fl. 380

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias junte aos
autos declaração de hipossuficiência para fins de concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita, bem como docu-
mento comprovando que não possui condições de arcar com as
custas processuais sm prejuízo próprio e de sua família, tendo
em vista que somente nesta quadra processual, quando do pa-
gamento dos honorários periciais, requereu tal benefício. II)
Decorrido o prazo fixado no item anterior, voltem os autos con-

clusos. Saliento que a audiência para oitiva das testemunhas
arroladas será designada após a realização da prova pericial.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000002-4 - LUIS FABIANO KISSILEVITCH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS

desp. fl. 162

CURITIBA, 30 de novembro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0304/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.083194-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEWTON CEZAR FERREIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081946-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IEDA MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.066425-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS AMAURI LEPREVOST
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.065694-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR JOSE BAUM E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049042-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARCOS DA ROCHA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044787-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEONICE DO ROCIO SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043330-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA ROGOWSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.040632-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANESIO CLAUDINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.035517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE FATIMA ABREU
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.034090-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ ARAUJO HANNA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.031272-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X RAQUEL
ABREU DE SOUZA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.026466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAVEST CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.025410-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLY APARECIDA GONCALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023227-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCINEIA FERREIRA DE MELO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.017093-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINEZIA RIBEIRO BARGA CHIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO ORDINARIA
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94.00.12768-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO LUIZ RODRIGUES VASCO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.11605-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZELINO BARBIERI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010914-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO CAMARGO PEREIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02985-5 - ADILSON LUIZ FARIA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.00615-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RENATO LIMA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo procedentes os embargos a fim de fi-
xar o valor da execução em R$ 5.198,11 (cinco mil, cento e
noventa e oito reais e onze centavos), conforme apontado pela
CEF à fl. 04. Deixo de condenar as partes ao pagamento de
honorários advocatícios, em razão do disposto no art. 29-C da
Lei nº 8.036/90. Traslade-se cópia desta decisão e do cálculo
da fl. 04 para os autos principais. Publique-se.Registre-
se.Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e
arquivem-se estes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033370-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

sent. fls. 143/144

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vistos em inspeção. Analisando os extratos da conta bancária
na qual foi efetuado o arresto de fl. 170, juntados pelo executa-
do às fls. 192/198, verifico que em data de 17/02/2005, pouco
antes de efetuado o arresto, houve um crédito referente à resti-
tuição de imposto de renda no valor de R$ 1.535,24. Tal crédi-
to não possui, em princípio, caráter alimentar, eis que não há
elementos nos autos que possibilitem a apuração de sua proce-
dência, podendo, portanto, ser objeto de penhora. No entanto,
observo que, anteriormente à ocorrência do arresto, o executa-
do utilizou-se de parte do valor creditado, restando um saldo
de R$ 382,84, sobre o qual poderá recair a constrição, tendo
em vista que os créditos posteriores são decorrentes de proven-
tos, impenhoráveis devido ao seu caráter alimentar. Quanto aos
valores mencionados pela CEF à fl. 205, denota-se que não
estão mais disponíveis na conta bancária do executado. Nestes
termos, determino: I) Intimem-se as partes desta decisão. II)
Decorrido o prazo recursal, expeça-se mandado de conversão
do arresto em penhora, a qual deverá recair sobre o valor de R$
382,84, nos termos da fundamentação supra, devendo o restan-
te ser liberado, considerando que o valor arrestado foi de R$
482,14. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.032226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EZEQUIEL BALEMBERG E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

desp. fl. 206/207

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III- Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação. IV- Por fim, registre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020050-1 - CONDOMINIO JARDIM DAS AME-
RICAS SHOPPING CENTER X CBEE - COMERCIALIZA-
DORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS SCHREINER PEREIRA

desp. fl. 203

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos opostos
pela CEF em face de Evaldo Billerbeck Junior e Outros, de-
vendo a execução prosseguir pelo valor apresentado nos autos
principais. Condeno a embargante no pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, devendo
ser executados nos autos principais. Traslade-se cópia desta
decisão para os autos principais. Publique-se, Registre-se, Inti-
mem-se. Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arqui-
vem-se estes.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação no efeito devolutivo, por força do artigo
520, V do CPC. Às contra-razões. Após, com ou sem elas, in-
dependentemente de despacho, remetam-se os autos ao Egré-
gio TRF 4ª Região.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.018609-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVALDO BILLERBECK JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

sent. fls. 88/91 e desp. fl. 102

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Apresentadas as resposta, intime-se a parte autora para,
querendo, impugná-las no prazo de 10 dias, desde já especifi-
cando, justificadamente, as provas que pretende produzir.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.018209-6 - MARIA DE FATIMA CARNEIRO BI-
ANECK X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER BORGES CARNEIRO

desp. fl. 95

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030595-8 - SERGIO SAID STAUT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

sent. fls. 139

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017616-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SERGIO SAID STAUT
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

sent. fls. 119

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, conceden-
do a segurança pleiteada e extinguindo o processo com julga-
mento do mérito, para: a) reconhecer incidentalmente a incons-
titucionalidade do art. 3º, §1º e §9º da Lei nº 9.718/98, art. 30,
caput da MP nº 2.158-35, art. 1º, §1º e §2º da Lei nº 10.637/02
e art. 1º e 2º da Lei nº 10.833/03; b) reconhecer o direito da
impetrante de recolher a COFINS e a contribuição ao PIS ape-
nas sobre o faturamento decorrente de operações de venda de
mercadorias, mercadorias e serviços e prestação de serviços,
prevalecendo a base de cálculo contida nas Leis Complementa-
res nºs 07/70 e 70/91; e c) declarar o direito da impetrante à
compensação dos valores indevidamente recolhidos desde fe-
vereiro de 1999, decorrente da diferença entre a base de cálcu-
lo prevista nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e aque-
la constante das Leis nº 9.718/98,10.833/03,10.637/02 e MP nº
2.158-35, incidindo sobre tais valores juros e correção monetá-
ria. Incabível a condenação em honorários advocatícios, em
conformidade com entendimento sumulado pelo STF e STJ.
Custas na forma de lei. Independente de qualquer recurso vo-
luntário das partes, remetam-se os autos ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e oficie-se.”

“...Assim, reconheço a omissão havida na sentença de fls. 243/
252 e acolho os embargos de declaração interpostos, para acres-
centar ao dispositivo da referida sentença o seguinte parágrafo:

“(...) Em atendimento ao disposto no artigo 170-A do Código
Tributário Nacional, a compensação deferida poderá ser efeti-
vada tão-somente após o trânsito em julgado da presente deci-
são. (...) No mais, segue a sentença tal qual lançada. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art.
12 parágrafo único da Lei. 1.533/51. 2.Às contra-razões. 3.Após,
com ou sem elas, independentemente de despacho, remetam-se
os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.015658-9 - MILPLAST EMBALAGENS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA

Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

sent. fls. 243/252, fls. 256 e desp. fl. 277

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, cumprido o item anterior, intime-se a parte exequen-
te, para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 20(vinte) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.07407-5 - ACIR SPONHOLZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

desp. fl. 476

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

95.00.02904-9 - JOSE SCHLEDER DE MACEDO FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLY DE SOUZA PADILHA

Provimento 02/05

CURITIBA, 30 de novembro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0497/2005

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer apenas
a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre a parcela
percebida pelo autor, em complementação de aposentadoria,
decorrente de suas próprias contribuições à PETROS já tribu-
tadas na origem (na vigência da Lei n.º 7.713/88).

Por conseguinte, condeno a União a repetir os valores retidos
na fonte na vigência da Lei n.º 7.713/88, tudo corrigido mone-
tariamente pela Tabela do Conselho da Justiça Federal (inclu-
sive com observância das Súmulas nº 32 e 37 do TRF4) e taxa
SELIC exclusivamente a partir de 01/01/96 (Lei n.º 9.250/95).

Custas por rateio.

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, com-
pensam-se os honorários advocatícios (art. 21, caput, CPC).

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
475, inciso I, CPC).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.020769-0 - EDSON GLYCERIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, recebo os presentes embargos, porque tem-
pestivos e, no mérito, nego provimento, na forma da funda-
mentação acima.

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/
RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025143-0 - PAULO DAVI MACHADO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, MAG-
DA ESMERALDA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer apenas
a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre a parcela
percebida pelo autor, em complementação de aposentadoria,
decorrente de suas próprias contribuições à PREVHAB/FUN-
CEF já tributadas na origem (na vigência da Lei n.º 7.713/88).

Por conseguinte, condeno a União a repetir os valores retidos
na fonte na vigência da Lei n.º 7.713/88, tudo corrigido mone-
tariamente pela Tabela do Conselho da Justiça Federal (inclu-

sive com observância das Súmulas nº 32 e 37 do TRF4) e taxa
SELIC exclusivamente a partir de 01/01/96 (Lei n.º 9.250/95).

Custas por rateio.

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, com-
pensam-se os honorários advocatícios (art. 21, caput, CPC).

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
475, inciso I, CPC).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015413-1 - MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISETE MARY SALLES STEFANI, NELSON
RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Pelos motivos invocados, julgo improcedente o pedido.
Condeno a requerente ao pagamento de honorários, que fixo
em 10% sobre o valor atribuído à causa.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011905-2 - NEUSA SILVA SUEMOTO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Pelos motivos invocados, julgo improcedente o pedido.
Condeno o requerente ao pagamento de honorários, que fixo
em 10% sobre o valor atribuído à causa.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.009190-0 - AGUINALDO SALVATORI X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a
UNIÃO à restituição dos valores pagos pelo autor, por ocasião
de sua rescisão contratual, a título de Imposto de Renda Retido
na Fonte referentes a verbas indenizatórias recebidas somente
a título férias não gozadas convertidas em pecúnia, constantes
da documentação juntada aos autos, consoante os critérios de
correção e juros delineados na fundamentação, considerando-
se o reflexo do ajuste anual.

Custas pro rata. Ante a sucumbência recíproca, deixo de arbi-
trar honorários (artigo 21, caput, CPC).

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
475, inciso I, CPC).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.018305-2 - ARMANDO CARLOS DE MELO RO-
DRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FIDELIS, EDINALDO SERGIO CAN-
DEO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Considerando a petição da parte autora, que alerta para a
existência de erro material em relação aos valores devidos aos
autores, oficie-se com urgência à Caixa Econômica Federal,
solicitando o bloqueio e conversão em depósito judicial das
contas abertas em nome dos exeqüentes, referente ao pagamento
da requisição nº 2005.04.55.019896-7 (fls.921/922).
Após, regularizada a representação processual, expeça-se alva-
rá de levantamento em favor da parte autora, a ser expedido em
nome da Dra. Izabel Dilohê Piske Silvério, OAB/PR nº 9066, à
qual atribuo o ônus de proceder aos ajustes devidos e repassar
o valor correto para cada um de seus clientes.
2. Intime-se a parte autora para que traga o cálculo individuali-
zado, por autor, do desconto realizado a título de contribuição
previdenciária.
Em seguida, requisitem-se os valores descontados quando do
pagamento da quantia requisitada através do Precatório nº
2000.04.01.083556-8 (fl.752), a título de contribuição previ-
denciária, haja vista que os proventos auferidos pelos servido-
res públicos aposentados não estavam sujeitos a descontos pre-
videnciários.
Preliminarmente, abra-se vista à Universidade Federal do Pa-
raná para que tome ciência desta decisão, bem como para que
se manifeste acerca do item “III” do petitório de fls.931/934.

ACAO ORDINARIA

89.00.04487-7 - ANDRE SKROK e Outros X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. O Município de Icaraíma interpôs embargos declaratórios,
fundados no artigo 535 do CPC, em relação à sentença proferi-
da às fls. 182-183.

Alegou a ocorrência de omissão quanto aos pedidos de atuali-
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zação monetária, juros de 1% ao mês a partir do recolhimento
indevido, custas processuais e honorários advocatícios de 20%
sobre o valor da condenação.

Conclusos para sentença, vieram-me os autos.

2. Não há qualquer omissão quanto às custas e honorários, que
foram assim determinados:

“Como o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base
no artigo 20, §4º, do CPC.”

Assiste razão à embargante quanto à omissão em relação aos
juros e correção monetária, que deverão incidir com a aplica-
ção da taxa SELIC.
3. Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos declarató-
rios, apenas para consignar a incidência da taxa SELIC, a par-
tir das datas dos recolhimentos indevidos, sendo que tal taxa
abrange juros e correção monetária.

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/
RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012242-3 - MUNICIPIO DE ICARAIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, julgo extinto o feito em relação à Caixa
Econômica Federal, nos termos do art. 267, VI e, em relação à
União, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial,
para declarar o direito da autora a compensar os valores indevi-
damente recolhidos (corrigidos pela SELIC) a título das contri-
buições instituídas pela Lei Complementar 110/2001, até 31 de
dezembro de 2001, com parcelas vincendas das mesmas contri-
buições.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatí-
cios à Caixa Econômica Federal, os quais fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais).
Condeno a União ao pagamento de honorários, os quais fixo
em 10% (dez por cento) do total da condenação, bem como ao
reembolso das custas judiciais adiantadas pela parte autora.
Sem reexame necessário haja vista que a sentença pautou-se
em entendimento oriundo de decisão exarada pelo E. STF em
sede de controle concentrado de constitucionalidade.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027207-0 - INCEPA REVESTIMENTOS CERA-
MICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, JOAO DACIO ROLIM,
LUIS RENATO SINDERSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito os embargos
de declaração, objetivando o embargante a modificação do con-
vencimento judicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032357-6 - MARIA AMELIA SABBAG ZAINKO,
MARIA ODETTE DE PAULI BETTEGA X UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES, HELE-
NA DE TOLEDO COELHO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, recebo os presentes embargos, porque tem-
pestivos e, no mérito, nego provimento, na forma da funda-
mentação acima.

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/
RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035851-0 - POLICLINICA PATO BRANCO SA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

Considerando a informação do autor de que foi lotado em Cu-
ritiba, no que concerne ao cargo que ocupa no Ministério Pú-
blico Federal, inexiste razão para a continuidade do feito, pois
atingido o objeto da presente ação ordinária em sede adminis-
trativa.

Em face disso, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, pela falta de interesse de agir superveniente, nos ter-
mos do artigo 267, VI, do CPC.

Custas de lei. Sem honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.010963-0 - RAINIER BELOTTO PLAWIAK X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÃNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DO PARANÁ - SINDI-
METAL/PR, em face do SUPERINTENDENTE FEDERAL DA
AGRICULTURA NO PARANÁ, pretendendo, em sede de li-
minar, a manutenção da fiscalização do processo de produção
industrial, serviço reputado essencial, com emissão dos docu-
mentos necessários, bem como remoção e desembaraço de
mercadorias do recinto alfandegário. Tal serviço estaria parali-
sado em razão do movimento de greve dos fiscais federais agro-
pecuários.

Breve relato, passo a decidir.

Verifica-se que o SINDICARNE - Sindicato da Indústria de
Carnes e Derivados no Estado do Paraná e do Sindicato das
Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Paraná ingressa-
ram, anteriormente à propositura da presente demanda, com
mandado de segurança coletivo, postulando as mesmas medi-
das pretendidas nestes autos.

Embora a ação coletiva não induza à litispendência, houve con-
cessão de liminar nos autos nº 2005.70.00.031386-5 (decisão
em anexo), em trâmite perante a Vara Federal Ambiental da
Capital, determinando-se a organização de quadro de pessoal
de, no mínimo, 30% dos agentes de fiscalização federal para o
atendimento.

Tal medida é aplicável a todos os empresários que se utilizam
do serviço público prestado. Assim, não se mostra presente o
interesse de agir da impetrante.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito
sem análise do mérito, com fundamento no artigo 295,III, com-
binado com o artigo 267, I, do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.033501-0 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS ME-
TALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DO ESTADO DO PR-SINDIMETAL X SUPERINTENDEN-
TE FEDERAL DA AGRICULTURA NO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos da Instância Superior, pro-
cedo a intimação das partes, para requererem o que entende-
rem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

Ficam cientes as partes que decorrido o prazo sem manifesta-
ção, os autos serão arquivados.

Conforme Provimento 05/2003, CG/TRF-4R, artigo 206, inci-
sos XXVII e XXXV.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.01002-7 - PEDRO LUIZ SENISKI X DIRETOR REGI-
ONAL DA EBCT
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, SIONA-
RA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. A regra geral é a de que a apelação interposta de sentença
proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas
no efeito devolutivo, com exceção das hipóteses do artigo 7º da
Lei nº 4.348/64, que assim dispõe:
“Art.7º O recurso voluntário ou ex officio, interposto de deci-
são concessiva de mandado de segurança que importe outorga
ou adição de vencimento ou ainda reclassificação funcional,
terá efeito suspensivo”.
Tendo em vista que a sentença recorrida não se enquadra nas
hipóteses acima previstas, recebo o recurso de apelação inter-
posto pelo impetrante (fls.401/437) no efeito meramente devo-
lutivo.
Intime-se.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

3. Após, encaminhem-se ao Ministério Público Federal e, com
o retorno dos autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, cumpridas as formalidades de
estilo.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.013656-6 - NILTON POPPI X PRESIDENTE DA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA, RICAR-
DO ALBUQUERQUE REZENDE
Adv. : Dr(s). CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, DEBORA SILVEIRA
NICOLAU, ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FI-
LHO, LUIZ AFONSO DIZ CLETO, CARLOS ALBERTO AR-
RUDA BRASIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...para desconstituir o ato administrativo impugnado, o qual
detem presunção de legitimidade, seria necessário comprovar a
existencia de motivo de força maior que teria impedido a impe-
trante de efetuar a matrícula no tempo certo...

...mantenho a decisão anterior...”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.032220-9 - ELIANA CARVALHO DO NASCI-
MENTO X DIRETOR GERAL DAS FACULDADES INTE-
GRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

CURITIBA, 30 de novembro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0498/2005

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) advogado(s) da
parte autora para que apresente(m) procuração(ões) atualizada(s)
e com poderes para receber valores e dar quitação (f. 22).
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075501-0 - PEDRO OLIAN e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

É possível realizar, no meio de ação cautelar, o depósito, inte-
gral e em dinheiro, visando a suspender a exigibilidade do cré-
dito tributário, consoante já decidiu o Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. CANCELAMENTO. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO. LEI Nº 6.830/80, ART. 26. ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO.
1. O depósito do montante integral do crédito tributário, para
suspender a respectiva exigibilidade, constitui-se em direito que
pode ser exercido através do processo cautelar. Precedentes desta
Corte.
2. A parte autora faz jus ao recebimento dos honorários de ad-
vogado que foi obrigada a contratar, mesmo ocorrendo o can-
celamento do débito, pela Fazenda Pública. Precedentes do E.
STJ.
3. Apelação e remessa oficial, ex lege, improvidas.
(TRF4, 2ª Turma, AC 200072000029094, unânime, Rel. Juiz
Alcides Vettorazzi, DJU 18/12/2002)

Por essas razões, DEFIRO O DEPÓSITO postulado, nos ter-
mos do artigo 151, II, do CTN, o qual deve ser integral e em
dinheiro, no valor indicado pela Fazenda Nacional (R$
249.433,34, f. 76), conforme súmula 112 do STJ.

Comprovado nos autos o depósito, determino à União que ex-
peça em favor de PLACAS DO PARANÁ S/A certidão positiva
de débitos fiscais, com efeitos de negativa, em relação às ins-
crições em dívida ativa n.º 90.2.05.006985-74, 90.2.05.006986-
55 e 90.7.05.003760-34.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.00.027277-2 - PLACAS DO PARANA S A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte exequente
para retirar Edital de citação nº 20/05.
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.053494-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO SARTORIO LAUREANO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

...encaminho estes autos para intimação da parte autora acerca
da expedição da RPV ou Precatório Requisitório.
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

ACAO ORDINARIA

95.00.01547-1 - ALFAIATARIA AVENIDA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

A petição inicial, como formulada, não é apta para dar origem
à relação processual, pois dela não se compreende qual a pre-
tensão do autor, nem qual a causa de pedir.

Assim, nova petição inicial deve ser apresentada, desta vez
obedecendo aos requisitos formais dos artigos 801, 282 e 283
do CPC, expondo de forma clara e objetiva a causa de pedir e o
pedido.

Intime-se o autor para que cumpra o determinado acima, no
prazo de 10 (dez) dias, como emenda à inicial, sob pena de
extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do
artigo 267, I, do CPC.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

2005.70.00.032891-1 - PERCIVAL MARTINS X SUSEP e
Outros
Adv. : Dr(s). PERCIVAL MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.039412-5 - CORNELIO AFONSO CAPAVERDE
e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002081-3 - ADILSON LUIZ BOHATCZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

2005.70.00.004165-8 - MARIA DE LOURDES MEDEIROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Defiro o requerimento retro, pelo prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, haja vista que a decisão da Superior instância foi
desfavorável à parte autora.

ACAO ORDINARIA

00.00.94426-2 - TRANSPARANA S/A E OUTRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA, FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.025775-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO WACHOWICZ - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo os recursos de apelação interpostos (fls.289/296; 297/
308 e 309/314), no efeito meramente devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, cumpridas as formalidades de estilo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065962-8 - JOAO PEDRO OLIVEIRA FLAVIO X
UNIAO FEDERAL, ESTADO DO PARANA, MUNICIPIO DE
CAMPO LARGO, FARMA LINE COMERCIO DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA
Rep. : SIDNEIA FATIMA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ADRIA-
NO FERNANDES FERREIRA, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO, MARCIO TADEU BRUNETTA, MARCIO DA
SILVA MUINOS

CURITIBA, 30 de novembro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0205 / 2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

001 - 97.0019871-5 - JOLANDO PEDRO DE PAULA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243).

002 - 99.0010804-3 - WILSON ROCHA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ADAIR DOS SANTOS (OAB PR017581).

003 - 92.0004680-0 - AMAURI LOURIVAL ROESLER X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2001.70.00.005735-1 - DINARTE TAVARES DOS AN-
JOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLGA GURGINSKI (OAB PR013580).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.00.002673-6 - CARTON MURILO LOPES X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).DARCIO JOSE KRIECK (OAB SC001675).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2005.70.00.016101-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVAN EVSEEV
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

EXECUCAO DIVERSA

007 - 97.0013426-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FAUAZ ABDUL HAK
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para
regularizar a representação do espólio de Otto Silfredo Ler-
mem, já que a procuração outorgada pela inventariante à Ana
Isolde é posterior àquela que esta procuradora outorgou aos
advogados que patrocinam a causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.00.002709-8 - JORGE KARAM - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO EDUARDO LOPES (OAB
PR030239).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para
regularizar sua representação processual comprovando que
Maria Denny Joslin Dalmédico ainda é inventariante nos autos
de Inventário e Partilha de Bens mencionados ou, se findo o
inventário/arrolamento, trazer cópia do formal de partilha e
procuração de todos os herdeiros (com poderes para receber e
dar quitação).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2004.70.00.032848-7 - ALCIDES ANTONIO DALME-
DICO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357).

Em cumprimento à Portaria nº 03, de 23 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para
apresentar procurações com poderes para receber e dar quita-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2004.70.00.031231-5 - NELZI SCARPIN HARTIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALTEMAR BARREIROS HARTIN (OAB
PR029582).

011 - 2004.70.00.018260-2 - DIRCE DA SILVA GRZESIAK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GLAUCO LUCIANO RAMOS (OAB PR019211).

Em cumprimento à Portaria nº 02 de 01 de setembro de 2005,
desta vara, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deter-
minada a intimação da parte ré para ciência da baixa dos autos
e manifestação quanto a eventuais depósitos nos autos de man-
dado de segurança, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o pra-
zo sem manifestação, serão os autos arquivados independente-
mente de nova intimação.

MANDADO DE SEGURANCA

012 - 2004.70.00.031012-4 - PRODUCTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X PRE-
SIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).LUIZ AFONSO DIZ CLETO (OAB PR013987).

013 - 2004.70.00.034829-2 - AMAURI TERRA GONZALEZ
FERRERAS X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA
Adv.: Dr(s).RENATO FARTO LANA (OAB PR033052).

014 - 2004.70.00.031245-5 - EVELYN MARA BENATO X
PRESIDENTE ESTADUAL DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv.: Dr(s).RENATO FARTO LANA (OAB PR033052).

Em cumprimento ao Provimento 02, de 01 junho de 2005, da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
se manifestar sobre a contestação, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

015 - 2005.70.00.011903-9 - JAYME DA SILVA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).ADRIANA CHAMPION LORGA (OAB
PR027675).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.00.019497-9 - NORBERTO JOSE ROSSI X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JIOMAR JOSE TURIN FILHO (OAB PR010815).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) abra-se vista dos autos à parte
autora, por igual prazo.”(15 dias)

AÇÃO MONITÓRIA

017 - 2003.70.00.012074-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANGELA CRISTINA ANTONIO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2004.70.00.024984-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERALDO TROMBINI
Adv.: Dr(s).JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
(OAB PR014847).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

019 - 2005.70.00.007684-3 - UNIAO FEDERAL X COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO DALZOTO LTDA
Adv.: Dr(s).JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676).

020 - 2004.70.00.039601-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ORNELIO CARLOS BEPPLER
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da(s) parte(s) para se
manifestar(em) acerca dos cálculos, no prazo de 15(quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

021 - 2004.70.00.030275-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LICINIA DE JESUS CORREA
Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. A análise referente à possibilida-
de do pagamento de tarifa telefônica local entre municípios que
integram a mesma região metropolitana envolve somente ques-
tões de direito, motivo pelo qual reputo desnecessária a produ-
ção de qualquer outra prova que não aquelas já constantes dos
autos. Intimem-se. (...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

022 - 2001.70.00.019701-0 - ASSOCIACAO DE MORADO-
RES DOS BAIRROS JARDIM PINHEIROS,ORESTES
THA,FLORESTAL,GRALHA AZUL E CENTRO QUATRO

BARRAS X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECO-
MUNICACOES
Adv.: Dr(s).LUIZ RODRIGUES WAMBIER (OAB PR007295),
ROBSON JOSE EVANGELISTA (OAB PR013142), FABIO
MALINA LOSSO (OAB PR027227), JEFERSON THIAGO
SBALQUEIRO LOPES (OAB PR033758).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os embargos a execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.00.034078-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO MARIA NASCIMENTO DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOSE ADAIR DOS SANTOS (OAB PR017581).

024 - 2004.70.00.042957-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAURO FARYNIUK
Adv.: Dr(s).ALBERTO ALVARES RAU (OAB PR024330).

025 - 2005.70.00.005470-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ
Adv.: Dr(s).ANGELA RIBEIRO VILLATORE (OAB
PR020933).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Esse o contexto,
conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, aco-
lhendo-os parcialmente, para o fim de retificar o erro material
apontado, nos termos da fundamentação supra. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

026 - 2005.70.00.002620-7 - SOCIEDADE RADIO EMISSO-
RA PARANAENSE SA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

027 - 2001.70.00.018782-9 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X ANTONIO MONTES LUZ
Adv.: Dr(s).CLAUDIA GUEDES PEREIRA (OAB PR014918).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL
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No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a CEF no prazo de 15 dias. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2003.70.00.084411-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIO CEZAR RODRIGUES
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 40

002 - 2003.70.00.053068-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA NETO
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB
PR033041). OBS.: fl 52

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte embargada para que se
manifeste sobre os cálculos da Contadoria, no prazo de 30 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.00.022701-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALVARO CESAR KULAITIS
Adv.: Dr(s).JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027). OBS.: fl 87

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista dos autos à CEF para que, em
15 dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. Intime-
se.”

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2004.70.00.028033-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WALDEMAR HOFFMANN
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: fl 60

005 - 2002.70.00.071391-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JEAN CARLO PEREIRA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 60

006 - 2004.70.00.022906-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIVENIR BATISTA
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041). OBS.: fl 48

007 - 2004.70.00.024500-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS ANTONIO DE SOUZA CROZETTA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo o recurso de apelação de fls. 96/104
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
A fim de viabilizar o processamento do recurso interposto às
fls. 96/104, intime-se a parte apelante para, nos termos do art.
4º, parágrafo único, da Lei 9289/96 (Lei de Custas da Justiça
federal), promover o recolhimento das custas processuais re-
manescentes, sob pena de deserção. Prazo; 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.00.027195-0 - VALDINA DIAS SIQUEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIULA SCHMIDT (OAB PR026489). OBS.: fl
115

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante a consulta base CPF realizada por esta
Secretaria e juntada à fl. 100, manifeste-se a CEF acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2003.70.00.049056-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DUILIO BRUNIERA JUNIOR
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 101

010 - 2004.70.00.042472-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS ARAUJO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 39

No processo abaixo foi proferida sentenças cuja parte conclu-
siva é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil, nos seguintes termos:
a) Em relação ao embargado GILMAR TABOR, tendo em vista
o termo de adesão juntado, homologo a referida transação para
que produza os seus efeitos jurídicos nos termos do art. 7º da
Lei Complementar nº 110/01.
Ante a manifesta concordância dos embargados GILMAR
MACHADO, GLEYNE LOPES KUJEW BIAGINI e GIOMAR
APARECIDA DA SILVA, aplicável à espécie o artigo 269, in-
ciso II, do Código de Processo Civil - reconhecimento pelo réu
da procedência do pedido.
No mesmo sentido, declaro extinto o processo de execução dos
autos principais de nº 92.00.17042-0 em relação aos co-exe-
qüentes supramencionados.
b) julgo improcedente o pedido da CEF quanto a:
- GETÚLIO JORGE AVELAR GERALDIS, GILMAR LEON
BORDES, GILSON JOSÉ STANISLAWCZUK e GUSTAVO
NOVAKOSKI, diante da não comprovação das mencionadas
transações. Para GETÚLIO JORGE AVELAR e GILSON JOSÉ
STANISLAWCZUK deve a execução prosseguir pelo montan-
te executado.
- GERSON VALDIR DA SILVA, diante da inexistência de ex-
cesso de execução.
c) reconheço o excesso de execução nos cálculos de GABRIEL
RAFAEL CARLETO, GENESIO LUIZ TAPAROSKI, GILBER-
TO CEZAR GUTIERREZ DA COSTA e GILMAR ANTONIO
DE SOUZA, devendo a execução prosseguir pelo montante
apontado pela CEF.
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d) reconheço parcialmente o excesso de execução nos cálculos
de GENTIL DALA COSTA CANAN, GERALDO CARLOS
DOS SANTOS, GERALDO GALDINO DA SILVA, GERAL-
DO LEITE CORDEIRO, GERSON ANTUNES, GERSON
FARIA, GILMAR LEON BORDES, GILSO RODEGE e GUS-
TAVO NOVAKOSKI, devendo a execução prosseguir pelo
montante apontado pela contadoria do juízo.
e) procede o argumento da CEF quanto o não cabimento da
restituição dos valores pagos a título de custas complementa-
res, devendo tal valor ser excluído do montante exeqüendo.
Ante a sucumbência recíproca, os honorários deverão ser com-
pensados entre as partes.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão e da conta de fls. 303/325 aos
autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sentença referente aos Embargos de declaração da CEF, com o
teor da parte conclusiva:
“(...).
(...), conheço dos embargos declaratórios, por tempestivos e,
no mérito, dou-lhes como parcialmente providos, porém man-
tenho a referida sentença acrescida da fundamentação acima.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

011 - 2004.70.00.019616-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GABRIEL HENRIQUE
Adv.: Dr(s).CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE
(OAB PR023580). OBS.: fls 363/364

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), REJEITO A PRELIMINAR E A PREJUDICIAL DE MÉ-
RITO argüidas e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO do autor, extinguindo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC,
a fim de condenar o INSS a restituir ao Município autor tudo o
que recolheu a título de contribuição social sobre os pagamen-
tos efetuados aos acupantes de mandato eletivo municipal até a
data de 19 de Setembro de 2004, quando passou a ser valida-
mente exigível.
Sobre o valor da condenação deverá incidir juros pela Taxa
SELIC desde cada pagamento indevido (art. 39, § 4º, Lei nº
9.250/95).
Apesar da parcial procedência, condeno unicamente o INSS no
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, CPC), visto
que por ocasião da propositura da ação era indevida a exigên-
cia da contribuição social dos ocupantes de mandato eletivo.
Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo le-
gal para eventuais recursos, remetam-se os autos ao E. TRF da
4ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.00.017233-5 - MUNICIPIO DE SANTO AN-
TONIO DO CAIUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN (OAB
PR026699). OBS.: fls 510/516

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o prazo requerido pelos exeqüentes
de 45 dias para que promovam as diligências necessárias à bus-
ca de documentos dos co-titulares das contas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.00.017894-1 - TADEU GADONSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045). OBS.: fl 122

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de suspensão, para fins de
“localização do endereço do devedor”, haja vista que a situa-
ção não se subsume à hipótese prevista no art. 265 nem no art.
791 do Código de Processo Civil.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF realize as
diligências necessárias, a fim de dar prosseguimento ao feito.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2000.70.00.018160-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVAN ULISSES PEREIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 96

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção das parte da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requerer o que entender de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cálculos, se
for o caso; conforme o item 26 do artigo 234 do Provimento
02/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

015 - 2002.70.00.042111-9 - JOAO ALBERTO TOSIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA
(OAB PR031396). OBS.: fl 139

016 - 2004.70.00.018045-9 - SERRALBO E SOUZA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).VALERIA ESTORILLIO (OAB PR018300). OBS.:
fl 508

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-

bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.00.020084-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARIVALDO CORREIA RIBEIRO - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).LEO ROBERT PADILHA (OAB PR019118), JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA (OAB PR028462). OBS.: fl
110

018 - 2005.70.00.004641-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA TEREZA PELEGRINELLI FUNGARO
Adv.: Dr(s).SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO (OAB
PR015045). OBS.: fl 118

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido da sentença de fls 125/131e
também para que apresente suas contra-razões:

ACAO ORDINARIA

019 - 2005.70.00.011336-0 - JOSE EDSON RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).
OBS.: fl 136

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.00.023595-3 - JUDITE MARTINS GARCIA X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA (OAB
SC015703). OBS.: fl 99

021 - 2004.70.00.024891-1 - VILMA MARIA COELHO X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RODRIGO PESSI MARTINS (OAB SC018067).
OBS.: fl 82

022 - 2004.70.00.029977-3 - SILVIO DA SILVA GORSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANA PAULA WOLLSTEIN (OAB PR022571).
OBS.: fl 203

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.00.039665-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZELIA MARIA QUIQUIO SANTOS
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO DE FREITAS (OAB PR004695).
OBS.: fl 74

EMBARGOS DE TERCEIRO

024 - 2004.70.00.036679-8 - MARIA CHRISTINA DE FREI-
TAS KLAFKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE PEREIRA DE MORAES NETO (OAB
PR024429). OBS.: fl 32

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

025 - 2005.70.00.022350-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EMILIANO PEREIRA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: fl 48

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressal-
vado quanto a este último a parte dos embargos julgada impro-
cedente e determinando a intimação do recorrido para que apre-
sente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

026 - 2004.70.00.013899-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARI VON DENTZ
Adv.: Dr(s).SADI BONATTO (OAB PR010011). OBS.: fl 91

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o autor por meio de seu procura-
dor, para que encaminhe seu pedido de levantamento de saldo
de conta vinculada à agência da CEF que lhe melhor convier,
uma vez que este pedido é ensejador da verificação, por parte
da referida entidade, quanto à existência das condições de libe-
ração.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 99.0019739-9 - AIDE ESTEVAN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DARIO DE BRITO B F PRADA (OAB PR026171).
OBS.: fl 688

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Não sendo caso de elaborar pedido de forma
genérica, deve a parte embargada adequar seu pedido, fundan-
do-o termos dos artigos 604, 614 e 652, do CPC, requerendo,
especificamente, a citação da parte executada nos termos do
art. 282, VII c/c 598, do CPC, no prazo de dez dias.
Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2004.70.00.013905-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO PIANOWSKI DE MORAIS
Adv.: Dr(s).HUDSON CAMILO DE SOUZA (OAB PR033032),
RAFAEL MARQUARDT (OAB PR033203). OBS.: fl 135

029 - 2003.70.00.007025-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ESTEFANO CHOINSKI
Adv.: Dr(s).NELSON GONZI MORGADO (OAB PR003333).
OBS.: fl 104

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”1) Intime-se a parte autora para que emende
a petição de fls. 97/101, adequando-a aos arts. 652 e 282 do
Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, instruindo
o pedido com as peças necessárias à formação da contra-fé (có-
pia do pedido e da tabela de cálculo), sob pena de indeferimen-
to.
2) Decorrido o prazo sem manifestação da parte, remetam-se
os autos para o arquivo nos termos da decisão de fls. 92/94,
item II, alínea “h”.”

ACAO ORDINARIA

030 - 2004.70.00.015876-4 - ODARIA WODONOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162). OBS.: fl 102

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso IV do CPC.”

ACAO DIVERSA

031 - 00.0064685-7 - DORMEU GRIGGIO X JANUARIO
WENSING
Adv.: Dr(s).ALCINDO LIMA NETO (OAB PR019857), LU-
CIANO CARLOS DA ROCHA (OAB PR023735). OBS.: fls499/
500

DECLARATORIA

032 - 00.0064555-9 - FELISBERTO MANOEL CARDOSO X
JANUARIO WENSING
Adv.: Dr(s).ALCINDO LIMA NETO (OAB PR019857), LU-
CIANO CARLOS DA ROCHA (OAB PR023735). OBS.: fls
287/288

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Nos termos do art. 791, III, do CPC, defiro a
suspensão deste feito pelo prazo de 360 dias para que a parte
exequente diligencie na busca de bens de propriedade da parte
devedora, passíveis de penhora, devendo tais diligências ser
comprovadas nos autos.”

EXECUCAO DIVERSA

033 - 2004.70.00.018001-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEVI ROCHA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fl 58

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se as partes para que se manifes-
tem, no prazo de 10 dias, a respeito da satisfação do crédito
exequendo tendo em vista os valores levantados à fl. 341.”

ACAO ORDINARIA

034 - 99.0024011-1 - SUELI MARIA KOTVISKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO (OAB
PR008127). OBS.: fl 342

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Nos termos do art. 791, III, do CPC, defiro a
suspensão deste feito pelo prazo de 180 dias para que a parte
exequente diligencie na busca de bens de propriedade da parte
devedora, passíveis de penhora, devendo tais diligências ser
comprovadas nos autos.”

EXECUCAO DIVERSA

035 - 2001.70.00.028824-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE CARLOS DA SILVA GODINHO
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 169

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação do crédito exequendo, em 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2003.70.00.058620-4 - DIOLETE VACARCIUK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDGAR LENZI (OAB PR028579). OBS.: fl 46

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl..74, conforme o artigo 234 do Provimento
02/2005 do TRF da 4ª Região

EXECUCAO DIVERSA

037 - 2004.70.00.042248-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURI ATAIDE BONIM
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 76

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Conforme documentação acostada às fls. 14/
15, existe outro titular da conta-poupança sobre a qual o res-
pectivo exeqüente pretende obter o pagamento da diferença dos
expurgos inflacionários com base na execução da sentença pro-
ferida na Ação Civil Pública nº 98.0016021-3, que tramitou
perante a 5ª Vara Federal desta Capital. Neste caso, existe um
litisconsórcio necessário unitário em relação ao outro titular

das contas em questão.
O litisconsórcio necessário unitário, neste feito, é decorrente
da relação de direito material existente entre os titulares da
caderneta de poupança, uma vez que a lide deverá ser decidida
uniformemente para ambos, sujeitando os referidos titulares de
uma mesma conta, necessariamente, à eficácia da mesma deci-
são, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil.
Desta forma, intime-se a exequente para que, no prazo de vinte
dias, indique e comprove documentalmente quem é o outro ti-
tular da aludida conta, sob pena de exclusão da respectiva con-
ta do cômputo geral a que alude esta execução.
Também, dentro do prazo assinalado, apresente documentos
pessoais do OUTRO, bem como procuração, se o caso, fazen-
do, assim, com que integre o pólo ativo da presente demanda,
se o caso.
Cumpridos os dispositivos anteriores, com ou sem a manifesta-
ção da parte exeqüente, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2003.70.00.010958-0 - EGLE RICARDO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ EUGENIO MULLER (OAB PR006174).
OBS.: fl 57

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Não sendo caso de elaborar pedido de forma
genérica, deve a parte embargada adequar seu pedido, fundan-
do-o termos dos artigos 604, 614 e 652, do CPC, requerendo,
especificamente, a citação da parte executada nos termos do
art. 282, VII c/c 598, do CPC, no prazo de dez dias.
Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

039 - 2003.70.00.021429-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROMUALDO PIASKOWSKI
Adv.: Dr(s).ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
(OAB PR010039). OBS.: fl 122

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

040 - 2005.70.00.003238-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DOROTHY TRAVISANI WESTPHALEN
Adv.: Dr(s).GERALDO MARQUES (OAB PR020176). OBS.:
fl 74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I - Defiro o pleito da parte ré formulado às
fls. 234/235, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para o
integral cumprimento dos itens “B” e “C” do despacho de fls.
231/232.”

ACAO ORDINARIA

041 - 1999.70.00.032072-7 - DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X PAULO JULIO
STEIL
Adv.: Dr(s).LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA (OAB
PR010291). OBS.: fl 237

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF
da 4ª Região.

MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO

042 - 2005.70.00.028170-0 - ANGRA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
fl 61

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0238/2005

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto , nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (art.520 do CPC).
II. Dê-se vista aos Apelados, para oferecer Contra-Razões, no
prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022237-4 - QUALIHIDRO MONTAGEM DE PRO-
DUTOS TECNICOS DE PRECISAO LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO MARCOS DO PRADO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056108-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO LUCCHESI GARCEZ
Adv. : Dr(s). MAYLIN MAFFINI

2003.70.00.085141-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X ANA PAULA NUNES ROCHA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003464-9 - JOANA GARCIA LISSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

2004.70.00.003484-4 - DOMINGOS DA CONCEICAO DE
ALMEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.022977-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039844-1 - MILTON DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB, FABIO LUIZ
DE QUEIROZ TELLES

2005.70.00.005021-0 - LUIZ TADEU ARBOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, SUELY
SCHROEDER GLOMB

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. 61-69), no efeito devolutivo.
II. Intime-se a parte embargada do teor da sentença da fls. 55-
60, assim como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.020121-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMINIO CZARNESKI
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FON-
TOURA LASS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. 133-141), no efeito devolutivo.
II. Intime-se a parte embargada do teor da sentença da fls. 127-
132, assim como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
———————————-
Sentença:
“Diante do exposto, afastando as preliminares argüidas, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os presentes
embargos.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa nos presentes embargos, nos termos do art. 20, § 4°, do
CPC.
Por economia processual, a execução dos honorários ora fixa-
dos deverá ser feita nos próprios autos principais.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.014972-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE MARIA PELLANDA CELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.010995-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALZIRA FIGUEIRA LOPES
Adv. : Dr(s). ERICO HACK

2005.70.00.011857-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA INES SILVA DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.014956-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA MARIA PICCINELLI
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2005.70.00.014963-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENOVEVA MORGEM CHIBICHESKI
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2005.70.00.014982-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2005.70.00.014988-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZELIA PRZYBYLOVIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAM PEREIRA CANFIELD PETRECCA

2005.70.00.014991-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNANI LOPES PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista ao autor das cartas e
certidões negativas dos oficiais de justiça e das praças e leilões
negativos.
Prov.02/05, Art. 234, XX)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.048998-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X HOTEL ATLANTA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006003-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ROBERTO CAPEL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre a sa-
tisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011909-2 - SEVERINO GRIBOSI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE
GALLI

2003.70.00.039725-0 - VALERIANO KOZLOWSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.041246-9 - BERNADETE SIRTOLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2003.70.00.047950-3 - MARIA DE LOURDES FELIPPE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA

2003.70.00.060523-5 - LOURDES MAKSEMOVICZ BUBNI-
AK E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL

2003.70.00.081709-3 - JULIA NADROVSKI ZAINCZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2005.70.00.002010-2 - AMERICO MACHADO DA LUZ -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste sobre o depósito efetuado nos autos , bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

ACAO ORDINARIA

94.00.01424-4 - ADIRSON CORDEIRO DA FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, SILVANA SANTOS TURIN

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação em 10 (dez) dias, bem como para
especificar, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas
que pretende produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000395-5 - APAE DE FIGUEIRA ASSOCIACAO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCPCIONAIS DE FIGUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Intime- se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.15080-1 - TEREZINHA DOS REIS CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000935-6 - ADMILSON DE JESUS FABRICIO
MELLO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

2003.70.00.036890-0 - TEREZA RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se o autor para se manife star, no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047375-6 - RONALDO RAMOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO
FERREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela CEF no efei-
to devolutivo (art.520, V, do CPC ).
II. Intime-se o embargado do teor da sentença, bem como para
oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
———————————-
Sentença:
“Diante do exposto, rejeito os presentes Embargos à Execução
e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Deixo de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento
da verba honorária, tendo em vista que nas ações entre o FGTS
e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que
figurem os respectivos representantes ou substitutos processu-
ais, não haverá condenação em honorários advocatícios (art.
29-C, da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24.8.2001).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002905-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARGAN BENTO PATITUCCI JR
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal formu-
lado nas fls. 319-320, por entender prescindível ao julgamento
do feito, um vez que é insuficiente para a solução da lide a
análise dos documentos carreados aos autos e da prova pericial
produzida.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066732-7 - SOMA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Intime- se o autor para se manifestar sobre a satisfação de
seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015500-6 - WILSON CAVALHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“7. Intimem-se as partes sobre o laudo pericial, para que se
manifestem sobre o mesmo, no prazo sucessivo de 10 dias, ini-
ciando-se pelo autor.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2004.70.00.031314-9 - EMERSON LUIZ DE BASTIANI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALLA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“. Recebo as apelações interpostas pelas partes (fls. 70-82 e
84-88), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intime-se o autor para oferecer Contra-Razões, no prazo le-
gal, uma vez que pela ré já foram apresentadas (fls. 89-93).

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.004789-2 - JOSE ANTONIO ARROJO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG, INAE BRUSTO-
LIN DE MELO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Intimem -se os autores para se manifestarem sobre a satis-
fação de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22838-0 - NOEMIA FRISON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para que
se manifeste acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVII)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.012255-8 - CONSELHO REGIONAL D ENFER-
MAGEM DO PARANA X DEBORA VIEIRA DA SILVA RO-
DRIGUES
Adv. : Dr(s). MARINETE REGINA CORSSATO, MICHELLE
SUZANA DE ALMEIDA GABANI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Dê-se vista dos cálculos pelo prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.012606-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO VALENGA

Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“c) Intime-se a autora para depositar os honorários periciais,
no prazo de 10 dias.”!

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015962-8 - JOSE EDUARDO DE ANDRADE VI-
EIRA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BA-
CEN
Adv. : Dr(s). ROBERTO BERTHOLDO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se os aut ores para promoverem a execução do
julgado, caso entendam haver valores remanescentes, no prazo
de 60 (sessenta) dias.
III. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005868-5 - GENARINO ILIANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076203-8 - LOURIVAL PEDRO CORRADIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, ANSEL-
MO MASCHIO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV.Intime-se o embargado par a manifestação, também no pra-
zo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos da Contadoria Judicial
e do termo de adesão firmado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023161-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU GAI
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.016297-8 - SOLANGE TEREZINHA RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os presen-
tes embargos à execução, reduzindo o valor exeqüendo, para
R$ 13.234,97 (treze mil, duzentos e trinta e quatro reais e no-
venta e sete centavos), em 06/2004.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do
art. 29-C, Lei 8.036/90, alterado pela MP 2.164/2001 e MP
2.180/2001.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.001292-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINEU OGLIARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Considerando que a CEF interpôs embargos de declaração
com pedido de efeitos modificativos (fls. 130-134), entendo
que, apesar de não existir previsão legal expressa, faz-se ne-
cessária a intimação da parte contrária, a fim de, querendo,
impugnar os aludidos embargos de declaração, sob pena de vi-
olação do princípio do contraditório e da ampla defesa .
III. Dessa forma, intimem-se os embargados para, querendo,
manifestar-se sobre os embargos de declaração interpostos pela
CEF (fls.130-134), no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032616-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO CELSO ZUCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO PINTO RIBEIRO, JOSMAR PEREI-
RA SEBRENSKI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intimam-se as partes para especifica-
rem, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir.
(Prov. 02/05 Art. 234, V)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.026777-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA BLANSKI CALAZANS VICENTE
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS, ISABEL DE FATI-
MA SZARY
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—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista ao autor das cartas e
certidões negativas dos oficiais de justiça e das praças e leilões
negativos.
Prov.02/05, Art. 234, XX)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.002471-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUCIA DA SILVA TOSTA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. A implantação em folha de pagamento dos índices reconhe-
cidos nessa ação deve se processar na forma do art. 632 do
CPC, pois se trata de obrigação de fazer, conforme, inclusive,
já determinado no despacho da fl. 63.
III. O pedido de expedição de ofício à UFPR para juntar as
fichas financeiras será apreciado tão-somente após a solução
da obrigação de fazer acima aludida, uma vez que o período
que tais fichas devem abranger depende da implantação em folha
dos índices reconhecidos nessa ação.
IV. Intime-se a parte autora quanto aos itens supra, bem como
para requerer a citação da UFPR na forma do art. 632 do CPC.

ACAO ORDINARIA

93.00.13371-3 - RONALD CORREIA E OUTROS X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Dessarte, eventual modificação da sentença ou reexame da
causa só poderá ser obtido por meio do recurso próprio.
III. Diante do exposto, com fundamento no art. 535 e ss. do
CPC, conheço os embargos de declaração opostos, e lhes nego
provimento.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.036616-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELSON BATISTA DO PRADO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, conheço dos EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO e nego-lhes provimento”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.032153-9 - SERILON BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA

Curitiba, 30/11/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

08A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 239/2005
Vera Lucia Feil Ponciano
Juiza Federal
Danielle Perini Artifon
Juiza Substituta
JOSE PENIA
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Verifico que a
procuração apresentada pela exeqüente Alair dos Santos Mas-
sabki (fl. 35) outorgou poderes ao Dr. Kleber Veltrini Tozzi,
advogado inicialmente constituído nos autos, que substabele-
ceu sem reservas os poderes recebidos pelos demais autores, à
Dra. Sandra E. A. Cervi de Almeida. Por esse motivo, a advo-
gada substabelecida não está habilitada para levantar os crédi-
tos da referida autora. II. Desse modo, intimem-se os procura-
dores constituídos nos autos para esclarecerem quem, efetiva-
mente, possui poderes para representar a exeqüente Alair dos
Santos Massabki, uma vez que o substabelecimento da fl. 31
não incluiu a aludida autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.008081-3/PR

EXEQUENTE : EDUARDO MASSABKI
ADVOGADO : SANDRA E. A. CERVI DE ALMEIDA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se o
autor para cumprir o item IV do despacho da fl. 185. II. Cum-
prido o item supra, cumpram-se os itens V e seguintes do des-
pacho da fl. 185.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.054547-0/PR

AUTOR : ALEXANDRE MARTELLO E CIA LTDA
ADVOGADO : LEONEI MARTINS FREITAS
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
executada, por seu procurador, para promover o pagamento da
verba honorária requerida nas fls. 375-379 e 381-382, no prazo
de 10 (dez) dias.”
——————————————————————-
Fls. 375-379: Honorários devidos ao SEBRAE no valor de R$

439,55
Fls. 381-382: Honorários devidos ao INSS no alor de R$ 439,55

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.00.010354-3/PR

EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
: SEBRAE - SERVICO DE APOIO A MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO PARANA
EXECUTADO : OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA
LTDA
ADVOGADO : WANIA MARIA BARBOSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se os
Embargados para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a
informação da Contadoria das fls. 19/20, especialmente quanto
ao alegado em relação a ERIVAN JOSÉ TRAMUJAS, QUERI-
NO GABRIEL DA SILVA, HAROLDO DE OLIVEIRA, ARI-
OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA e CLÁUDIO DA COSTA
ZUBA.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.037724-3/PR

EMBGTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
EMBGDO : JACYR ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FABRIS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo o Re-
curso de Apelação interposto pela União (fls.259-265), nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Recebo-o, entretanto, apenas no
efeito devolutivo, em relação à parte em que a sentença confir-
mou a antecipação de tutela anteriormente concedida (fls.207 e
verso), conforme art. 520, VII, do Código de Processo Civil.
“Quando a sentença confirmar a tutela antecipada, concedida
no curso do processo, a apelação interposta contra ela será re-
cebida apenas no efeito devolutivo, quanto à parte que confir-
mou a tutela antecipada e no duplo efeito quanto ao mais”
(NERY JÚNIOR, Nélson e NERY, Rosa Maria de Andrade.
Código de Processo Civil Comentado. 7ª Ed. São Paulo: Edito-
ra Revista dos Tribunais, 2003, p. 893) III. Intime-se o(s)
Apelado(s) para oferecer Contra-Razões, no prazo legal. IV.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF - 4ª Re-
gião.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.006122-7/PR

AUTOR : BRASILSAT LTDA
ADVOGADO : IRINEU PALMA PEREIRA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. A embargante/
requerida opõe embargos de declaração em relação à decisão
das fls. 100. Entretanto, verifico que sua intenção não é o sane-
amento de omissão, contradição ou obscuridade na aludida de-
cisão, mas, sim, sua reforma. Assim, não recebo a petição das
fls. 102/104 como embargos de declaração, mas como pedido
de reconsideração, pelo que passo à sua análise. II. Entende a
embargante que existe contradição na decisão da fl. 100, que
julgou deserto o recurso, sob a alegação de que recolheu as
custas referentes ao porte de remessa e retorno tempestivamen-
te e que não efetuou o preparo recursal por este ser ônus da
embargada. Não pode ser acolhida sua justificativa, pois o in-
ciso II do artigo 14 da Lei 9.289/96 estabelece ser ônus do
recorrente o pagamento da outra metade das custas. Tem-se
entendido que, mesmo que as custas tenham sido recolhidas
integralmente pela parte autora na propositura da ação, ainda
devem ser recolhidas pela parte adversa quando recorrente. (...)
III. A embargante diz, ainda, não ter localizado a guia de custas
iniciais nos autos e, assim, não poderia saber que deveria reco-
lher os restantes 0,5% das custas. A consideração do item ante-
rior já invalida a argumentação. Ademais, deve-se observar que
a ausência de guias se deve ao inciso I, do artigo 4º, da Lei
Especial, que rege as custas na Justiça Federal e dispõe que as
autarquias são isentas de recolhimento de custas judiciais.(...)
V. Diante do exposto, indefiro o pedido das fls. 102/104 e man-
tenho a decisão da fl. 100. VI. Intime-se a embargante/requeri-
da quanto à presente decisão.

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2002.70.00.073919-3/PR

EXEQUENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
EXECUTADO : PAPILLON COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRESENTES LTDA
ADVOGADO : NEIMAR BATISTA
: JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. A fim de se
evitar tumulto nesse feito, os honorários advocatícios fixados
nos Embargos à Execução devem ser executados naqueles au-
tos. II. Intime-se a parte exequente quanto ao item supra, bem
como para, em 10 (dez) dias, esclarecer o pedido da fl. 66, uma
vez que o valor depositado na fl. 23 englobou tanto o valor
principal executado, bem como os honorários fixados na deci-
são da fl. 21 e as custas processuais despendidas na ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.083178-8/PR

EXEQUENTE : NELY SCOLARO PORTELLA
ADVOGADO : CARMEM IRIS PARELLADA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
empresa autora para, em 30 (trinta) dias, informar, em comple-
mento ao contido na petição das fls. 1.056/1.058, o endereço
atualizado das empresas CZR LIMPEZA LTDA, MK ARMA-
ZÉNS GERAIS LTDA e EVA TUMISKI - ARAXÁ PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, não loca-
lizadas pelo perito (fl. 1.038).

ACAO ORDINARIA Nº 2000.70.00.032859-7/PR

AUTOR : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
ADVOGADO : HENRIQUE GAEDE
: JOAO DACIO ROLIM
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Tendo em vista
a juntada de documentos novos pela Caixa Econômica Federal
constantes no CD-ROM por ela apresentado (fl. 2.106), dê-se
vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, na
forma do art. 398 do CPC.”

ACAO ORDINARIA Nº 2001.70.00.028265-6/PR

AUTOR : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: II. Cumpra-se in-
tegralmente o item IV- i do despacho da fl. 145, intimando-se a
parte autora acerca do laudo pericial.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.000067-6/PR

AUTOR : COMPENSADOS VJ LTDA
ADVOGADO : WALTER TOFFOLI
REU : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGI-
AO/PR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, conhe-
ço dos presentes embargos de declaração, e dou-lhes provimen-
to, para o fim de retificar a parte dispositiva da sentença, que
passa a ter a seguinte redação: “Diante do exposto, rejeito as
preliminares suscitadas pela União, e JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO deduzido na inicial, para o fim de CONDENAR a
União a restituir aos autores os valores pagos indevidamente, a
partir de 24.06.1994, a título de imposto de renda sobre as ver-
bas referentes ao ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS (E ADI-
CIONAL DE 1/3), relativas à férias não gozadas por necessida-
de de serviço e convertidas em pecúnia durante a vigência de
seus contratos de trabalho, descontando-se eventual restituição
efetuada na esfera administrativa ou compensação por ocasião
da entrega da declaração de ajuste anual, tudo a ser apurado na
fase de liquidação. Os valores referentes aos créditos dos auto-
res deverão ser atualizados desde a data do pagamento indevi-
do, de acordo com os seguintes indexadores: UFIR, de janeiro
de 1992 até dez/95; taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996,
sem a incidência de juros de mora. Condeno a União ao paga-
mento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, consideradas as disposi-
ções do artigo 20 e §§3º e 4º do CPC, bem como ao reembolso
das custas processuais. Dispensado o reexame necessário, ten-
do em vista o disposto no art. 475, § 3º, do CPC, com redação
dada pela Lei 10.352/01. P.R.I.”. P.R.I.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.023559-0/PR

AUTOR : GILBERTO DA VEIGA
ADVOGADO : ROMULO FERREIRA DA SILVA
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, conhe-
ço dos presentes embargos de declaração, e NEGO-LHES PRO-
VIMENTO. P.R.I.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.016996-8/PR

EMBGTE : UNIAO FEDERAL
EMBGDO : VANDA GRACZYK VIDA
ADVOGADO : ROSANE VIDA CANFIELD
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, acolho
parcialmente os presentes embargos de declaração, em razão
da contradição existente, motivo pelo qual retifico a fundamen-
tação e o dispositivo da sentença das fls. 108-111, de acordo
com a fundamentação exposta nestes embargos, para o fim de
fixar o valor da execução de sentença relativa ao exeqüente/
embargado Ariovaldo Stivanin em R$ 31.922,01 (trinta e um
mil novecentos e vinte e dois reais e um centavo), atualizado
até fevereiro de 2004, ressalvada a possibilidade de a Caixa
Econômica Federal efetuar a compensação de eventual valor já
pago espontaneamente ao exeqüente. P. R. I.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.025339-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBGDO : IVO ANDRETTA
ADVOGADO : ISABELLA ASSIS DA COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, reconheço o di-
reito de crédito da CONAB, conforme exposto na fundamenta-
ção, e CONDENO os réus, de forma solidária, à entrega da
coisa depositada, ou a efetuar o pagamento do equivalente em
dinheiro, motivo pelo qual deverá ser expedido mandado, com
fulcro no art. 904 do CPC, aos réus AIPIN - Indústria de Produ-
tos Alimentícios Ltda, Ademir Viana da Silva, Adenilson Viana
da Silva e Adilson Viana da Silva, para que procedam à entre-
ga, em 24 (vinte e quatro) horas, de 877.231 Kg de farinha de
mandioca, ou ao pagamento da quantia de R$ 196.499,73 (Cento
e noventa e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
setenta e três centavos), a ser devidamente atualizada, sob pena
de prisão (CPC, parágrafo único do art.904). O valor da indeni-
zação em dinheiro será corrigido desde a data da propositura
da ação pela variação do INPC e acrescido de juros de mora de
0,5% ao mês, contados a partir da citação. Condeno os réus ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos
dos art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. Transitada em
julgado, expeça-se mandado, conforme acima determinado.
Eventual decretação de prisão dos réus será analisada posteri-
ormente, caso atendidos os requisitos expostos nesta sentença.
P.R.I.”

ACAO DE DEPOSITO Nº 2002.70.00.066489-2/PR

AUTOR : CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB
: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA CONAB NO ES-
TADO DO PARANA
ADVOGADO : MARCELO LINHARES FREHSE
REU : AIPIN INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
ADVOGADO : JOAO ALVES DA CRUZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Trata-se de
execução de cédula de crédito industrial em que o crédito foi
cedido pelo Banco Meridional do Brasil à Caixa Econômica
Federal, razão pela qual os autos vieram da Justiça Estadual. II.
Dos bens constantes como garantia na forma de hipoteca cedu-
lar e penhorados conforme auto na fl. 66 e certidões das fls.
231-238, verifica-se: a) o imóvel da matrícula n. 11.833 já foi
arrematado em praça perante a Justiça do Trabalho, conforme
registro R-11/11.833, na fl. 233. b) a penhora do imóvel da
matrícula 31.432, ainda não foi registrada, conforme fl 231 e
verso. c) quanto ao veículo placa AAZ-0976, vê-se na fl. 238
que foi transferido para terceiros, em 2002 e após em 2004. d)
o imóvel objeto da matrícula 831 (fl. 234) não consta entre os
bens oferecidos em garantia na cédula de crédito industrial,
nem é de propriedade dos executados. III. Assim, antes de apre-
ciar o requerimento da fl. 195 para de reavaliação dos bens,
intime-se a exeqüente para esclarecer e especificar seu pedido,
considerando a situação desses bens descrita no item anterior.
Intime-se, ainda, a Caixa para providenciar o registro da pe-
nhora do imóvel da matrícula 31.432, nos termos do art. 659, §
4º do CPC, valendo-se de cópia autenticada do termo de pe-
nhora da fl. 66.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.00.018447-7/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
EXCDO : RASERA E CIA LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se a par-
te autora para manifestar-se sobre a contestação, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, em 10 (dez)
dias. (Prov. 02/05 Art. 234, V).”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.00.010700-1/PR

AUTOR : NITRAL URBANA LABORATORIOS LTDA
ADVOGADO : ALESSANDRA DABUL
REU : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA - INCRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo os pre-
sentes embargos para discussão, tendo em vista a sua tempesti-
vidade. II. Suspendo o curso do processo de execução em apen-
so, na forma do artigo 739, § 1º, do CPC. III. Intime-se a parte
Embargada para apresentar impugnação, no prazo legal. (dez)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.025538-5/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : LEANDRO RODRIGUES DE BARROS
ADVOGADO : MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Reitere-se a in-
timação da COPEL para cumprir o despacho da fl. 395.”

MANDADO DE SEGURANCA Nº 2004.70.00.025936-2/PR

IMPTE : SOLO VIVO E COM DE FERTILIZANTES LTDA
IMPDO : SUPERINTENDENTE REGIONAL DA COPEL DIS-
TRIBUIDORA S/A DE CURITIBA
ADVOGADO : LUIZ GEREMIAS DE AVIZ
: PAULO SERGIO SENA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. No Agravo de
Instrumento nº 2005.04.01.018935-8, interposto junto ao E. TRF
4ª R. com o escopo de discutir a constitucionalidade do art. 19
da Lei nº 11.033/04, assim se pronunciou o Des. Federal Álva-
ro Eduardo Junqueira, na decisão que antecipou os efeitos da
tutela recursal: “A despeito da discussão acerca da possibilida-
de de aplicação desse dispositivo legal às demandas ajuizadas
anteriormente à sua vigência, cumpre ressaltar que a Fazenda
Pública tem meios processuais próprios para cobrança de débi-
tos tributários (execução fiscal, medida cautelar fiscal), o que,
claramente, tira qualquer legitimidade da determinação de apre-
sentação das discutidas certidões. Se há, portanto, essa saída
processual, legalmente prevista, então não há motivo para, por
vias inversas, fazer com que o contribuinte seja obrigado a,
primeiro, quitar toda e qualquer pendência, nos três âmbitos
(federal, estadual e municipal), para, somente depois de tudo
regularizado, poder levantar os valores a que faz jus, por deci-
são transitada em julgado. A União Federal tem, inclusive, pre-
ferência de crédito na execução fiscal, somente cedendo aos
trabalhistas, em caso de falência da empresa, e pode, portanto,
exercitar esse direito de preferência e efetuar a penhora no ros-
to dos autos, se assim for o caso. Nada justifica, portanto, essa
inversão dos fatos e verdadeira ingerência no patrimônio do
contribuinte. Aplica-se, nessa hipótese, por analogia, o dispos-
to na Súmula nº 323 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:
´É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coerci-
tivo para pagamento de tributos.’ Mercadoria, aqui, assemelha-
se a valores decorrentes de precatório judicial. O que se pre-
tende com aquele dispositivo legal, em verdade, nada mais é,
ainda que lá não esteja expresso, condicionar a liberação do
montante pertencente ao contribuinte somente após sua com-
pleta regularização tributária, sem, inclusive, oportunizar a
defesa nas ações judiciais à disposição do fisco para cobrar
seus créditos, compelindo o contribuinte ao pagamento de seus
débitos, muitas das vezes pretensos, sem oportunizar o contra-
ditório e a ampla defesa. Somente a lei do menor esforço justi-
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fica a edição de diplomas legais como o da espécie, sem olvi-
dar da existência de sentença judicial com o atributo de coisa
julgada formal e material, condenando o ente público ao paga-
mento de determinada quantia ao cidadão, normalmente vili-
pendiado em seus direitos, comando emergente cujo cumpri-
mento tornou-se condicionado à apresentação das certidões de
higidez fiscal, dos três níveis de governo, por iniciativa dos
poderes legislativo e executivo, circunstância repudiada pelo
ordenamento jurídico, afastando até a efetividade plena da ju-
risdição. Por outro lado, creio não ser conveniente, nesse mo-
mento, o pronunciamento quanto à (in)constitucionalidade do
art. 19 da Lei nº 11.033/2004, em virtude de já estar sendo
objeto de discussão perante o Supremo Tribunal Federal, por
meio de controle concentrado, na ADI nº 3.453". Compartilho
do entendimento manifestado na decisão supra transcrita. Com
efeito, tendo a Fazenda Pública meios próprios para a cobrança
de seu crédito, nada justifica que ao contribuinte vencedor em
ação judicial seja exigido o pagamento de todos os tributos para
somente após poder efetuar o levantamento do valor de seu
crédito. II. Desse modo, revogo o despacho da fl. 250. Inti-
mem-se III. Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará, con-
forme requerido na petição da fl. 248, para levantamento do
valor remanescente depositado no presente feito.”

ACAO ORDINARIA Nº 94.00.05961-2/PR

AUTOR : J SEGAN REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
: SEGURANCA FECHADURAS LTDA
ADVOGADO : WANIA MARIA BARBOSA
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intimadas as
apelantes para comprovar que efetuaram o preparo do recurso
das apelações das fls. 717-721 (porte de remessa pela parte
autora), e das fls. 723-753 (custas de apelação pela Eletrobrás),
foram comprovados os recolhimentos conforme fls. 768 e 771.
II. Embora o art. 14, II, da Lei nº 9.289/96 diga que a parte que
recorre da sentença deve recolher as custas ainda devidas no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do protocolo do recurso, tam-
bém nesse prazo deve ser recolhido o porte de remessa e retor-
no. Entretanto, entendo que o não pagamento apenas do porte
de remessa e retorno no prazo acima não tem o condão de cau-
sar a deserção do recurso interposto, caso a parte recorrente
promova o seu recolhimento após intimada da irregularidade,
aplicando-se ao caso o art. 511, §2º, do Código de Processo
Civil. Com efeito, conforme entendimento jurisprudencial, o
não-recolhimento, tão-somente, do porte de remessa e retorno
configura apenas insuficiência do preparo do recurso, tendo
em vista que a deserção do recurso em razão da ausência de
recolhimento dessa exação consubstanciar-se-ia em uma pena
muita grave se comparada com a falta, que é pequena.(...) Des-
se modo, tendo em vista que a parte autora promoveu o recolhi-
mento do porte de remessa e retorno após sua intimação para
tanto, deve ser recebido o recurso de apelação das fls. 717-721.
III. Quanto ao pagamento das custas de apelação comprovado
pela ELETROBRÁS ( DARF da fl. 771), este foi efetuado in-
tempestivamente, pois, conforme já mencionado acima, o pra-
zo para o recolhimento das custas é de 05 (cinco) dias após o
protocolo do recurso e, também, porque não se trata de preparo
insuficiente, como dito pela apelante, mas de ausência total do
pagamento, uma vez que a ré não dispendeu nenhum valor a
esse título anteriormente. Note-se que o recurso foi interposto
em 17/08/2005, portanto, o recolhimento das custas recursais
deveria ser efetuado até 22/08/2005. Entretanto, foi realizado
tão-somente em 14/10/2005. Dessa forma, deve ser julgado
deserto o referido recurso de apelação interposto pela ELE-
TROBRÁS às fls. 723-753. IV. Dessa forma, recebo os recur-
sos de apelação interpostos pela parte autora (fls. 717-721) e
pela União (fls. 755-764), nos efeitos devolutivo e suspensivo,
e, com fulcro no artigo 511 do CPC e art. 14, II, da Lei nº
9.289/96, julgo deserto o recurso de apelação interposto pela
ELETROBRÁS (fls. 723-753). V. Intimem-se os apelados para
oferecerem Contra-Razões, no prazo legal. VI. Decorrido o
prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.036923-4/PR

AUTOR : WEISS & CIA LTDA
ADVOGADO : ADRIANE FERNANDES
: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETRO-
BRAS
ADVOGADO : ANGELO PROVESI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Interpõe o im-
petrante os presentes Embargos de Declaração contra a decisão
das fls. 462-465, alegando ter havido contradição, uma vez que
“... De qualquer forma, ressalto que não há a contradição ale-
gada pelo impetrante, tendo em vista que este juízo decidiu que
não houve o descumprimento da decisão liminar pela PUC/PR,
uma vez que houve a impossibilidade material de cumprimento
da aludida decisão. Dessarte, eventual modificação da senten-
ça ou reexame da causa só poderá ser obtido por meio do recur-
so próprio. III. Diante do exposto, conheço dos presentes em-
bargos de declaração, e NEGO-LHES PROVIMENTO. Inti-
me-se. IV. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se após as
baixas necessárias.”

MANDADO DE SEGURANCA Nº 2001.70.00.036671-2/PR

IMPTE : ALESSANDRO AYLAN CARDOSO
ADVOGADO : MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA
IMPDO : REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARANA PUC/PR
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
: LUCIMAR DE PAULA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se a par-
te contrária para, manifestar-se em 5 (cinco) dias sobre a peti-
ção/documentos juntados, às fls. 374-384. (Prov. 02/05 Art. 234,
VI)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 99.00.01747-1/PR

EXEQUENTE : ANA LUCIA MONTICELI
ADVOGADO : PAULO FERNANDO PAULUK
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se a par-
te autora para manifestar-se sobre a contestação, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, em 10 (dez)
dias. (Prov. 02/05 Art. 234, V)¶”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.00.001844-2/PR

AUTOR : ANTONIO DA LUZ
ADVOGADO : ANDRESSA RABELLO FERREIRA
REU : BRASIL TELECOM S/A
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se a par-
te interessada para dar prosseguimento ao feito tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão deferido. (art. 234, XI)”

EXECUCAO DIVERSA Nº 94.00.02804-0/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
: GUILHERME KIRTSCHIG
EXCDO : ARPEU CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se a par-
te interessada para dar prosseguimento ao feito tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão deferido. (art. 234, XI)”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.00.006264-4/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
: CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA
EXECUTADO : HENRIETTE OTTONII MAZIOTTI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se a par-
te interessada para dar prosseguimento ao feito tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão deferido. (art. 234, XI)”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2002.70.00.062993-4/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIVIANE STADLER FAGUNDES
: GUILHERME KIRTSCHIG
EXCDO : TRANSPORTADORA SINAL VERDE LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intima-se a par-
te interessada para dar prosseguimento ao feito tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão deferido. (art. 234, XI)”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.00.006001-5/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONCALVES
: GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
: MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
EXECUTADO : MARCELO CHEDID

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL
AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0166/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.17318-9 - ALESIO DA SILVA LIMA, ANDRE LUIZ
MEIRELES, DALVA MOREIRA PASSOS, JOSE DE SOUZA
LIMA, LIDIA SLEIAN, LIU LOP KEE, MARCIA APARECI-
DA DE SOUZA, MARIA ODETE JORGE DEMBISKI, MA-
RIA TEREZA WROBEL WILCZAK, MARTA BEATRIZ BRE-
DA DE PARIS, SERGIO LUIZ TABORDA, VALDO PIANO-
WSKI, VERA MARIA DOS SANTOS CORDEIRO, VERA-
LUZ ZICARELLI CRAVO, VITORIO JOSE LORUSSO, WAN-
DERLEY AMARAL LIMA X UNIAO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN
(desp. da fl. 673)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10018-9 - CARLOS CAVET - ESPOLIO, CIRLENE
HORN BORCATH - ESPOLIO, EDUARDO MILCHEVSKI -
ESPOLIO, HELIO DE ASSIS OLIVEIRA, NELSON JULIAN
JANKOWSKI, REINALDO MOLL, PAULO RONCZKA, SE-
BASTIAO DRIESSEN, WILLI JOSE ROSTIROLA X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY
(desp. da fl. 244)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.18889-2 - UBIRAJARA DE OLIVEIRA RIBEIRO, LUIZ
DIAS CARDOSO, JANIR TERESINHA MARCHI, MARIA
IZABEL MARINASKA, GILSON JOSE LOPES, SEBASTI-
AO LOURI DE SOUZA, ROSANGELA CASSARIN, JOAO
RUBENS DA SILVA, CRECIO MIGUEL NISSOLA, JAIR
FRANCKLIN DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, ISIONE STEENBOCK FIM
(desp. da fl. 553)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
acerca das informações da Receita Federal, bem como para in-
dicar, no prazo de 10 dias, o ato processual por meio do qual
pretende o prosseguimento da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.15268-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X TIRISTON IND COM EQUIP E
COMP ELETROELETRONICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, DANIELE COLOGNI
(desp. de fls. 181/182, item 2)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.13665-8 - CONSTRUTORA CARAJAS LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar sobre a petição de fls. 207/210.

ACAO ORDINARIA

93.00.13449-3 - TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 161 de penho-
ra dos eventuais saldos existentes em contas-bancárias em nome
da executada. Foi determinada a intimação da CEF para juntar
aos autos extrato atualizado dos débitos objeto de execução,
viabilizando-se, assim, a realização da pesquisa via BACEN-
JUD e eventual bloqueio judicial de forma efetiva e escorreita,
afastando-se os prejuízos às partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.09687-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AGROPECUARIA LUNARDI LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
(desp. de fls. 162/163)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca da devolução, pela CEF, do alvará expedido, confor-
me art. 1º da Resolução nº 449/2005 do CJF, e de que o referi-
do alvará encontra-se nesta secretaria a disposição para levan-
tamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.08681-2 - SCHULY PACIORNIK X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT

97.00.10010-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X CETESUL EN-
GENHARIA E SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE A RODRIGUES, TIAGO DE
MORAES MACHADO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

DECLARATORIA

93.00.04502-4 - LUIZ ARISTEU DA SILVA, LUIS CARLOS
CALIL AMIZ, LUIZ CARLOS MAZARAO, LUIS CARLOS
RODRIGUES, NATALIO LAURINDO RONCADA, OSVAL-
DO CARNEIRO LOBO, ROBERTO MAIOLA, RODOLFO
GUILHERME KLAFKE, SEBASTIAO RIBEIRO, SERGIO
ROBERTO LEITE, SIDNEY GILBERTO DE CARVALHO,
VALDEMAR ROLIM BARBOSA, VALDIR UBIRAJARA DA
SILVA X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho incólumes os termos do decisum da fl. 668, devendo os
credores juntarem instrumento de mandato, nos termos ali de-
terminados. Também foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca da devolução, pela CEF, do alvará expedido, confor-
me art. 1º da Resolução nº 449/2005 do CJF, e de que o referi-
do alvará encontra-se nesta secretaria a disposição para levan-
tamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.00380-5 - CONTRASTE REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA, CASA DE SUCOS E LANCHES SENNA LTDA,
COLLETI COMERCIO DE CALCADOS E BOLSA LTDA -
ME, COMERCIO DE MEIAS E MALHAS BATEL LTDA,
CONFEITARIA CINCO PRIMOS LTDA - ME, D DINIZ RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, DONATO DINIZ
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, ESCOLA PALMA-
RES LTDA, HEADSERVICE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS LTDA, HIDRAUPAC EQUIPAMENTOS E
COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA, IESS REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA - ME, LAVANDERIA DO
MOMENTO LTDA, LELUI REFORMADORA DE ESTOFA-
DOS LTDA - ME, MARCELO KIOSHI YAMASHITA - ME,
MICRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
MUDANCAS PIETRUK LTDA, SILVIA HELENA SILVEIRA
IASSU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES
(desp. da fl. 675 e fl. 678)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Consi-
derando que atuou na fase do processo de conhecimento o Dr.
José Américo da Silva Barboza, o qual substabeleceu posteri-
ormente para o Dr. Gustavo Ribeiro Langowski que, por sua
vez, substabeleceu para a Dra. Christiane Maria Ramos Gian-
nini, antes de se analisar o pedido de levantamento em favor
dessa última, tem-se como imprescindível a intimação de todos
os advogados, a fim de que esclareçam de que forma e em que
proporções deverá se efetivar o levantamento dos honorários,
indicando e documentando os motivos para a divisão.

ACAO ORDINARIA

94.00.01481-3 - ERUTHY ADELAIDE JUNQUEIRA, FABIO
CIUFFI, GILBERTO ZAGONEL TORRES, GUILHERME
MIRANDA FRANCO, HELIO ALVES TIVES, IVANA MA-
RIA GIOTTO TIVES, HERBERT ROLOFF, IDA SANTANA
SIQUEIRA, IPENOR VICTORIO PICCOLI, IRMA TRINTI-
NAGLIA MOREIRA, JAQUELINE DE PAULA MULLER,
JOSE FRANCISCO HAYDU, JOSE FRAZAO PEREIRA, JOSE
MARIO BRAGA FAVORETO, ROBERTO BRAGA FAVORE-
TO, DANIEL BRAGA FAVORETO, LAERCIO ALEXANDRE
BECKER, LUCIA CECCON SPIRANDELLI, LUIZ MARIO
SIERAKOWSKI, LUIZ RENATO SOCZEK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI
(desp. da fl. 380, item II)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar acerca da petição da ECT de fls. 466/467.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.00001-4 - ENGERAMA-ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

97.00.15274-0 - REGINA ZIMMERMANN, JULIMAR WIL-
CZEK, ILZOMAR ASSUMPCAO, SERGIO JOLLEMBECK,
FRANCISCO VOLSKI, IVAN ALVES, TEREZINHA DE JE-
SUS DE LIMA, DILMA DE LIMA, ROSELI DE FATIMA
RUTHES, HOMERO MARTINS, ERNA SIMONIS, MARIA
ROSA PADILHA, PEDRO DE SOUZA, JAIR DECIO DE
LIMA, EMILIA GONCALVES DA MAIA QUICINI, SIDINEI
JUNSKOWSKI, LUZIA APARECIDA DE LIMA, JAIR RA-
MIRES, VALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, JOAO CAR-
LOS HENNING X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELINA DITTRICH VIEIRA

97.00.21382-0 - JOSE VALTER JAMBISKI, ISMAEL CRO-
POLATO SCHNEIDER, LIBERA ALVES DE OLIVEIRA,
MIGUEL DE PAULA DA SILVA, ORIDES DO CARMO DE
SOUZA, VALTER GONCALVES DA SILVA, RAFAEL GAS-
PARIN, JOAO CARMO CHAVES, LOURIVAL DOS SANTOS,
OSVAIR DO CARMO BLUM X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.16573-4 - EMILIO ZAGONEL-ESPOLIO, HENRIK
WEISHOF-ESPOLIO, MARIO JOSE ZANCANARO-ESPO-
LIO, ESTANISLAU ACIR STANISLAWCZUK, EUCLAUDIO
PEREIRA DE MELO, EUDOXIA CAMARGO, EUGENIO
ZAGONEL, EVILASIO BADZIACK, FELIX GRACZYK FI-
LHO, FERNANDO CEZAR VITECOSKI, FERNANDO HEN-
RIQUE MIRANDA GARRIDOU, FIORAVANTE COMIN X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY
(desp. da fl. 360)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
Eduardo para se manifestar acerca da petição e guia de depósi-
to de fls. 294/295.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.16561-0 - EDNA FERNANDES COSTA, EDSON LUIZ
BENTO DAS NEVES, EDUARDO HENRIQUE BARBOSA
DE ALMEIDA, ELADIO JOSE NARDI, ELIVALDO ARAU-
JO SOUSA, ELOI DEMCZYSCZYN, JOAO VANNUCCI -
ESPOLIO, FERNANDO CALADO REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA, FERNANDO PARLINO DA SILVA WOL-
FF, FIORAVANTE CORNIN JUNIOR, GENESIO ALMIRO
GIARETTA, GENIR DIEHL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para apresentar o cálculo atualizado do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.16449-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X J MATSUKURA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, DANIELE COLOGNI,
LAVITO UTATA WATANABE

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.08514-5 - TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, PAU-
LO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO

97.00.01580-7 - EROS GRECA, JOSE ALCINDO ZANON,
VERA REGINA COCARO SIQUEIRA, LUIZ CARLOS DE
ANDRADE FURTADO, CLAUDIO DE PAULA SOARES
GRECA, MARIO JOSE PINTO GUEDES ROCHA, DULTE-
VIR GUERREIRO VILAR DE MELO, ELISEU GONCALVES
DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNY

97.00.13343-5 - IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

97.00.23596-3 - PAULO BOZKO, ERNESTO WENTH, MA-
RIO LUIZ DE OLIVEIRA, INACIO WICHELUZZI, SEBAS-
TIAO SOUZA FOGACA, EGIDIO SCHOENBERGER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN

98.00.05433-2 - ADOLFO FERREIRA DAMACENA NETO,
ANISIO FERNANDES LEAL, CARLOS ALBERTO DE PAU-
LA TOSTES, IRINEU KOVALSI, IZALTINO NADALIN,
JOAO NELCY ESPINDOLA MARTINS, LUIZ ANTONIO
STACHESKI, ROBERTO ARIOZO ALEXANDRE, SEVERO
ROCHA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

98.00.15483-3 - NEWTON SADY BUSETTI, ARLINDO ES-
TEVES VIANA, MANOEL CARLOS CORREA LEITE,
CLAUDINO JOEL GUIMARAES WASHINGTON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN

98.00.16526-6 - JOSE ANTONIO BOM SENHOR, LORETE
DO CARMO FABBRIS, REGINA BADUY MACHADO TRE-
VISAN, SERGIO HENRIQUE BROD, HELIO LAUREANO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, CARLOS MARIO
HAMPF

98.00.16605-0 - ALMIR CORNEHL, ANTONIO DEMBISKI,
ELZA SANTANA DE LIMA DEMBISKI, ISMAEL EFIGENIO,
JOANE JOZONE RODRIGUES, JOSE LAUREANO DA COS-
TA, LIRA MARIA SILVA AGIBERT, MANOEL MECIAS DE
SOUZA, MARI TEREZINHA PADILHA LOPES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

98.00.26143-5 - ANA MARIA JORDAO LUZ BRANCO, GIL-
BERTO MACHADO, LAURO LOPES CAVICHIOLO, SAUL
PINTO FONSECA, SUELY BAYER, TELMA LUIZA PON-
TELLO, DILMA POCHINI BRAGA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

98.00.26437-0 - AMALIA PAVELSKI, ANTONIO RICARDO
PICANCO JAMUR, CELSO ANTONI FERREIRA PIRES,
GLADEMIR PAULO GONCALVES, IPURAN JUSTUS, LIN-
DOLFO CARLOS GONCALVES, LUIZ CARLOS GANDIN,
MARCIO VARASSIN, NANCY BATISTA SANTOS, WILSON
RIBAS ALCANTARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

99.00.06421-6 - LEILA DO ROCIO CAPETA DA SILVA, RO-

SEMARI DE FATIMA STEKLAIN, CARMEM LUCIA DA
COSTA CAVALLI, TEODORO ZYLA, LUIZ CEZAR VELO-
ZO, FRANCISCO PRADO, VADISLAU OKWIEKA, JORGE
CARDOSO, CLAUDIO CALDEIRA GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS, MAR-
CELO JORGE DIAS DA SILVA, MARCIA SOUZA DOS SAN-
TOS, RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

99.00.06624-3 - DENIZE APARECIDA PIOTKIEVISCZ DEL-
PONTE, ELIANE DO ROCIO MARCHIORI BERLEZE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNI-
OR, EVERTON CALAMUCCI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca do depósito/pagamento da requisição pelo e. TRF/
4ª, com discriminativo das contas abertas em favor de cada um
e do advogado, as quais se encontram a disposição destes em
qualquer uma das agências da CEF (nos estados do Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do Sul), para o devido levanta-
mento dos valores, que será efetuado pelas próprias partes.
Quando do levantamento, deverão ser apresentados documen-
tos originais na referida instituição bancária, bem como o nú-
mero da conta. (Resolução nº 399, de 26/10/04, art. 2º, CJF).
Devem as partes, querendo, manifestarem-se no prazo de 30
dias. (art. 1º, XIV, Port. 01/05)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.11276-0 - PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES,
IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA, JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI, MARCOS WENGERKIEWICZ, PIAZZETA, BOEIRA
E ZANKOSKI S/C - ADVOCACIA EMPRESARIAL

98.00.24811-0 - VIACAO PIRAQUARA LTDA, MOLTEC
MOLAS DE PRECISAO LTDA, GRAFICA CRISTOVAM LI-
NERO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.05450-7 - JOAO ADEMIR DOS SANTOS, KARIN RE-
GINA STRLE DALMAZ, LAURO JOAO HURYN, LILIANE
ROSE H SCHAFASCHEK, LUCIA HELENA DE MOURA
REIS, MARCOS NICOLAU PELEPEKE, MARIA EVELIN
FALK MACHADO, MARILUCIA FLENIK DA SILVA, MA-
RISETE GRAZZIOTIN CALLIARI, PAULO MORGAN NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN

97.00.09451-0 - JOAO CANHADAS, MARCOS CARMELO
SALLES ZOCCOLI, NERI SALLES ZOCCOLI, ELOIR RO-
BERTO HANSEN, CEVATA DULEBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

97.00.10138-0 - JOAO CARLOS CHIOCHETTA, WOLMIR
SABBI, IVANOR BERTE, GRACIETE DA SILVA VAZ, AL-
BENZIO EBERLE PRATA, GUMERCINDO VIEIRA DOS
SANTOS, LUCELIA MARIA PISSAIA, CARLOS MAURICIO
ZAREMBA, HELENA CECILIA CRUZ FURSTENBERGER,
CELSO GONCALVES DE QUADROS X CENTRO FEDERAL
DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET/
PR
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI

97.00.23802-4 - AMAURI LUIZ MICOS, WALDOMIRO GO-
MES, CLEUSA MARIA PILAR GOMES, FERNANDO
KANYA, ELEDA LANCONI, MARIA APARECIDA MAR-
CONDES, RAUDENIR DO CARMO NADOLNY, GILBER-
TO ANTONIO ALVES GUERRA, PAULO ROBERTO DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM

98.00.03635-0 - JOSIAS LIZ DE SOUZA, JOAO CAMARGO
DE MAIO, ANTONIO ALEXANDRINO DE MELLO, EDSON
FERREIRA BITTENCOURT, MARIO KEMPE, CICERO AU-
GUSTO DA SILVA, MARIA JOSIL LIEBL, SERGIO ALVES
DRE, IRINEU MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, ISIONE STEENBOCK FIM

98.00.06521-0 - HORMOCENTRO - LABORATORIO DE
DOSAGENS HORMONAIS E ANALISES CLINICAS S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE, MAR-
CELO FERNANDES POLAK

98.00.21570-0 - AIRTON ALMEIDA DA SILVA, AIRES MI-
RETZKI, GUMERCINDO CARLOS LUNARDON, JOSE
BARROS FONSECA, FAUSTINO CORREA DE MELLO,
DICLEU CARNEIRO BUENO, MARIA LUIZA ZILLI, ELIO
JOSE MAYER, FRANCISCO FERNANDES DA LUZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não
obstante a petição da fl. 206, a realidade é que não há como se
proceder à “suspensão parcial” do feito, admitindo o prosse-

guimento do processo no que pertine aos credores cuja regula-
ridade processual já se efetivou. De fato, não se deve olvidar
que o art. 13 do CPC dispõe expressamente pela suspensão do
feito em situações como a presente, até que regularizada a pen-
dência. Outrossim, nada obsta a solicitação de desmembramento
do feito pelos credores cuja regularização da representação pro-
cessual já ocorreu, às suas expensas, a fim de que possa ver
processada, regularmente, sua execução.

ACAO ORDINARIA

97.00.04880-2 - ANDRE ALCEU ROCHA, ARLINDO DO-
NATO, BENVINDO ROQUE GONCALVES, BRONISLAU
SETELIK, DANIEL AUGUSTO NOGUEIRA, DIONISIO
BURKOT, ESTANISLAU MIKA, FLORIANO DRANKA,
FRANCISCO OPALENSKI, INACIO ALVES, LUIZ HELIO
ZIOMEK, LUIZ MIKA, ORLANDO LIEBL, PAULO WEN-
GRZENSKI, PEDRO SENDERSKI, RENATO BOSZCZ, RE-
NATO BUBA, TADEU OBRZUT RAKSA, TELMO ANTO-
NIO DONATO, TEODORO TOKARSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY
(desp. da fl. 207)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de fls. 87/91, ao efeito
de incluir os sócios da empresa executada no pólo passivo da
lide, devendo a exeqüente requerer a citação dos sócios execu-
tados, indicando o endereço para o cumprimento da diligência,
e apresentando cópia para contrafé.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.02265-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X MACOLLS EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA, ACIR RIBEIRO COSTA, ITALINA LUI-
ZA BERGAMINI MANZONI
Adv. : Dr(s). DANIELE COLOGNI, DENISE COSTA RIBAS
(desp. de fls. 104/105)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI)

ACAO ORDINARIA

96.00.18602-2 - ARISTIDES DE OLIVEIRA GUEDES, BOR-
TOLO AUGUSTO GUSSO X FUNDACAO NACIONAL DO
INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi deferido o pedido de suspensão da exe-
cução para fins de localização do devedor ou de bens passíveis
de penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Por-
taria 05/2001, artigo 2º, de 18.07.2001)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.18031-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X C T M SANEAMENTO E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, DENISE
COSTA RIBAS, EDSON CORREIA GRACA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
Rudolfo Carlos para se manifestar sobre o conteúdo dos docu-
mentos juntados às fls. 279/294, que dão conta do encerramen-
to do inquérito policial nº 150/2003. Outrossim, a realização
de mero cálculo aritmético torna clara a conclusão de que os
valores devolvidos a este Juízo, conforme guia da fl. 302, são
insuficientes para a restituição integral do quantum indevida-
mente levantado. A realidade é que deveria ter sido observado
os valores apontados na informação da fl. 265, com a atualiza-
ção até o momento do depósito. Assim, intime-se a causídica
para proceder à integral recomposição do saldo da conta vincu-
lada a este Juízo, no prazo de 5 dias, sob pena de ser noticiado
o fato à OAB, bem como a tomada de providências tendentes a
apurar crimes definidos no CP, especialmente o do art. 169,
tipo que estará aparentemente completo sob o aspecto subjeti-
vo (dolo), caso a devolução não seja efetuada no prazo assina-
lado. Impede asseverar que este Juízo não lançou em nenhum
momento autorização para a efetivação de destaque de importe
correspondente a 20% em prol de referida procuradora a título
de honorários, razão por que somente será analisado referido
pedido após a devolução integral das verbas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.17679-5 - ESTAEL MARCHESINI MANFREDINI,
ADILMOR JOSE ZEM, JOSE ROBERTO MILEK, FERMI-
NO VIEIRA DE CARVALHO - ESPOLIO, ADAO JOAO DA
SILVA, DAVID KOSSAR, ERALDI SCHARF, TADEI JOSE
REMER, SERGIO JOEL BISCAIA, HALIA KOSSAR, VAL-
DINIR MACHADO LONDRE, RUDOLFO CARLOS FER-
NANDO RONTSCHKY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY
(desp. de fls. 303/304)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to pelo prazo de 90 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.11697-2 - NELSON MULLER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MARCE-
LO NASSIF MALUF

(desp. da fl. 115)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to pelo prazo de 90 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.03345-9 - MARIA CAROLINA CHEMIN, MARIA MAR-
CHI GIACOMELLI, MICHIO FUJII, NELSON APARECIDO
BAGATIN, ANTONIO RODRIGUES, APARECIDA LENY DI
CICCO SOUZA, ROBERTO LUIZ ASSUMPCAO DE QUIN-
TANILHA BRAGA, VALDOMIRO OLIVEIRA DO PRADO,
WALDEMAR CARLOS HENZE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. da fl. 464)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da executada
para se manifestar acerca da petição de fls. 520/528.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10242-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E X TELOS S/A EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
sobre o pedido da fl. 1054, observando-se o dispositivo cons-
tante da r. sentença da fl. 682 quanto à destinação dos valores
em depósito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15119-0 - COPYGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA,
VILLA RICCA PROMOCOES E EVENTOS ARTISTICOS
LTDA, TOULOUSE CONSTRUCOES LTDA, MERCEARIA
CAFE DA MANHA LTDA, IRMAOS FRANCESCHI AGRI-
COLA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA X UNIAO FE-
DERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA
(desp. da fl. 1061)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Afigu-
ram-se solvidos os questionamentos levantados pela União Fe-
deral às fls. 147/148. Imperioso ressaltar que a matéria não traz
quaisquer reflexos ao presente feito, cumprindo à União, caso
não se encontre satisfeita, buscar administrativa ou judicial-
mente a solução da querela, todavia, fora deste processo já ex-
tinto. No mais, ressalta-se a condição de beneficiária da justiça
gratuita da exeqüente neste ato, consigne-se que eventual exe-
cução de honorários dos embargos deverá ser processada nos
próprios autos de embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.23182-8 - AGADIR DE JESUZ, AUGUSTA MACEDO
MARCAL, NELSON TEIXEIRA OSORIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA
(desp. da fl. 154)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, conforme fundamentação, e con-
denando a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

97.00.19238-5 - ANTONIO MANUEL DE ALMEIDA REBE-
LO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR-
CNEN
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA
(sent. de fls. 860/863)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 285/341.

ACAO ORDINARIA

97.00.24954-9 - MARIO RODANINSKI, LUIZ MASSAO
HARADA, JOABES FERREIRA MARTINS, MARIA VILE-
LA DA SILVA, CELMA ALVES DE SOUZA ALVES, ROSAN-
GELA MACHADO, NELSON ALVES, FELISBINA DE AL-
MEIDA COSTA, ROSIMEIRE RIBEIRO MAIA, IRENE GON-
CALVES ORTEGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, RODRI-
GO BROWN DE OLIVEIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 480/486.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27893-0 - JOSE DA SILVA SANTOS, JOSE FERREIRA
DOS SANTOS, JOSE ILARIO, JOSE LUIZ MOREIRA, JOSE
OVANDE FERREIRA, JOSE VICENTE CINTRA FILHO,
JOVANE PASCASIO RIBEIRO, JURANDIR PRESTES DOS
SANTOS, LINDAIR PEREIRA DE LARA OLIVEIRA, MAR-
CIO JOSE HUSZCZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
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Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 469/
489.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14800-0 - PAULO SERGIO DOS SANTOS NUNES
BATISTA, OLINDA ALZIRA BRISK, GISELE SANDRA DA
SILVA, JOAO BATISTA DA SILVA, MARIO JOSE ROCHA,
ADRIEL PEREIRA MEDRADES, BERNADETE NEVES,
MILTON CESAR DA SILVEIRA, ELIZEU DE MATOS, VANI
ALICE NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar acerca do fax da fl. 347.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.09975-1 - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSI-
NO SENHOR BOM JESUS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA, HELOISA GUARITA SOUZA, JOSE MACHA-
DO DE OLIVEIRA, MARCELO CARON BAPTISTA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 305/308.

ACAO ORDINARIA

98.00.03948-1 - IVAIR ANTUNES DA SILVA, JOAO VALEN-
TIM CALARGA, ROSDANI STACHESKI ANDRADE, ADE-
LIA DE MELLO, JUANIL SAMPAIO, JOAO DINELSON
CARNEIRO DOS SANTOS, NOELI SOARES DA SILVA,
LOURENCO FURTOSO, JOSE PEDRO FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do advogado
que atuou na fase de conhecimento, Dr. Enio Roberto Murara,
da expedição de alvará em seu nome para levantamento do de-
pósito referente aos honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07144-1 - ELUZA MARIA FISTAROL ARAUJO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA
(desp. da fl. 239)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Recebo
os embargos de declaração e mantenho a sentença tal como foi
lançada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026957-4 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X CHEFE DE ARRECA-
DACAO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO, VINICIUS HIROSHI TSURU
(sent. de fls. 517/519)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar acerca da petição do perito de fls. 356/363.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006161-1 - MARIA CAROLINA GOMES DAVID
DA SILVA X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN,
FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRI-
VADA - CENTRUS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
apresentar planilha elaborada por profissional apto, discrimi-
nando os valores que entende serem devidos e aqueles que ora
impugna, à luz das alegações desfiladas na exordial, de forma
fundamentada e clara. Prazo de 15 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.032293-3 - EMERSON JOSE SCHENFERT RO-
DRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONNY JEFERSON SILVA MADUREIRA
(desp. da fl. 51)

CURITIBA, 29 de novembro de 2005

GELSON PACHECO
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria da PRAPU01 Boletim de Intimação nº 049/2005.
Vara Federal e Juizado Especial Federal Adjunto de Apuca-
rana
MM Juiz Federal Substituto designado: Emanuel Alberto
Sperandio Garcia Gimenes

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“ 1.Recebo o recurso de apelação (fls. 61/66), no duplo efeito.
2. Intime-se a parte apelada para apresentar contra-razões, no
prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.15.000215-4 - GILBERTO IWAO TAKEMOTO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALICIO FERNANDES GRACIOLI

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Intime-se a parte impetrante para que pondere acerca da
competência deste Juízo para processar e julgar o presente fei-
to, considerando que a sede funcional da autoridade coatora
está situada em cidade sede de outro Juízo Federal, e para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça se tem interesse na remes-
sa dos presentes autos a outro Juízo.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.15.005909-7 - APARECIDO AUGUSTO MAMEDE
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DO PARANA
Adv. : Dr(s). LOURIVAL LINO DE SOUSA

APUCARANA, 29 de novembro de 2005

(assinado no original)
Cecília F.H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Secretaria da PRAPU01 Boletim de Intimação nº 050/2005.
Vara Federal e Juizado Especial Federal Adjunto de Apuca-
rana
MM Juiz Federal : Robson Carlos de Oliveira

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“... 4. Sendo alegadas preliminares ou sendo apresentados do-
cumentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou falar
sobre os documentos no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.15.003874-4 - DIOMIRA VIDAL E SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.15.003875-6 - LEDA CATHARINA CARLETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

APUCARANA, 29 de novembro de 2005

(assinado no original)
Cecília F.H. Watanabe
Diretora de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 104/2005

Despachos e Sentenças proferidos pela MMª. Juíza Federal Dra.
SUANE MOREIRA OLIVEIRA.

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) esclarecer, detalha-
damente, os fatos relacionados à doença (qual é a doença, como
e quando se originou); b) esclarecer, detalhadamente, os fatos
relacionados à alegada incapacidade (qual é a incapacidade,
como e quando se originou); c) esclarecer qual era a profissão/
atividade laboral do autor quando da doença e quando da inca-
pacidade; d) juntar comprovante de residência.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004788-7 - IRACEMA DETTMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELOI ANTONIO SALVADOR

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da
Justiça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Se-
cretaria:
... procedo ao desarquivamento dos autos e vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, os autos
retornarão ao arquivo.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.002177-4 - EDEGAR TOCHETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar/completar a
inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, juntando aos autos os documentos pessoais (RG
e CPF) - legível; e comprovante de residência atualizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004762-0 - ORESTE DE OLIVEIRA GUSTMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do respectivo auto, manifestem-se as partes,

no prazo de 05 (cinco) dias para juntada no auto de contsta-
ção.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.002645-8 - ANDREA REGINA GRASEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DELMAR MARINO HOFFMANN

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar/completar a
inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, juntando aos autos comprovante de residência
atualizado em nome do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004875-2 - TEREZINHA CONCEICAO DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestar acerca da petição de fl. 217, sob pena de extinção
do feito, tendo em vista a informação prestada pelo senho peri-
to, e, ainda, que os valores suportados pelo Juizado Especial
Federal no pagamento de perícias são muito inferiores aos ho-
norários requeridos pelo perito, salientando que a realização
desta prova técnica é fundamental para o deslinde da causa,
uma vez que não existe comprovante de contribuição para o
período requerido.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003591-1 - CLENAR TEREZINHA VIEZZER
FORMIGHIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Dê-se vista dos documentos de fls. 121/122, no prazo de 05
(cinco) dias.”
(RPV expedida)

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.05.000418-1 - SALUTE MARIA BEVILAQUA EL-
SINGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOL-
FI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora da liberação do valor, conforme de-
monstrativo de transferência de fl. 111, o qual poderá ser reti-
rado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, cienti-
ficando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer o que enten-
der de direito. Defiro o pedido de fl. 108, pelo prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de ser aplicada multa diária decorrente
do descumprimento. Intime-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003946-1 - VANDA BARRETO DOS SANTOS
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da
Justiça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Se-
cretaria:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que for de interesse, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso. Após, em nada sendo requerido, ...”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.05.007919-0 - ZILDA MARIA PERTALUPPI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“ Considerando que a pauta de audiências encontra-se preen-
chida nos próximos meses, em razão do excesso de demanda
neste Juizado Especial Federal Previdenciário; considerando
que esse JEFP é adjunto à 1ª Vara Federal, na qual tramita um
considerável número de processos judiciais, inclusive proces-
sos criminais, os quais requerem adequada e célere tramitação,
inclusive com realização de audiências; considerando que as
férias regulamentares desta magistrada no período 2006/1 ain-
da não foram definidas; considerando a necessidade de racio-
nalizar o trabalho da Secretaria, evitando cancelamentos de
audiências; considerando que as intimações das partes e dos
respectivos advogados para comparecerem à audiência devem
ser realizadas com adequada antecedência, aguarde-se a libe-
ração da pauta de audiências e, com adequada antecedência,
retornem-me os autos conclusos para despacho.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004018-9 - ELIANE MUHAMMAD JABER
HAYASHI e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar/completar a
inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento, juntando aos autos comprovante de residência
atualizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004954-9 - ELOINA VEBER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2005.70.05.004959-8 - ESTEVAO PICH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento, juntando aos autos os documentos pessoais (CPF) e o
comprovante de residência atualizado.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004961-6 - GUIOMAR VEDOVATTO BONILHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON FAGUNDES

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da
Justiça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Se-
cretaria:
... procedo ao desarquivamento dos autos e vista ao interessado
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, os autos
retornarão ao arquivo.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.002142-7 - MARIA SACARDO TOCHETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 04/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“.A Secretaria intima a parte autora da liberação do valor, con-
forme demonstrativo de transferência de fl...., o qual poderá
ser retirado em qualquer agência da CEF, cientificando-a do
prazo de 10 (dez) dias para requerer o que entender de direito.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001785-4 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE
ARRUDA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA, ROSAN-
GELA INEZ COLPANI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento, juntando aos autos os documentos pessoais (RG e CPF)
e o comprovante de residência atualizado, em seu nome.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004922-7 - APARECIDO FELIX DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 06/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... estes autos ficarão sobrestados aguardando a liberação da
pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004661-5 - JOAO GRACI DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON FAGUNDES

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento... juntar a carta de indeferimento administrativo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004885-5 - EVARISTO TESSARO ALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... faço a intimação da parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento... a) apresentar cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e
Previdência Social) ou outro documento hábil à demonstração
da profissão do autor; b) juntar comprovante de residência; c)
informar a especialidade do médico apto a examinar a doen-
ça.”
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004829-6 - LIRES TEREZINHA KRONBAUER
FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) apresentar cópia da
CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), ou outro
documento hábil à demonstração da profissão do autor; b) es-
clarecer, detalhadamente, os fatos relacionados à doença (qual
é a doença, como e quando se originou); c) esclarecer, detalha-
damente, os fatos relacionados à alegada incapacidade (qual é
a incapacidade, como e quando se originou).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004926-4 - ALDA COSTA DA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos: a) apresentar cópia da
CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), ou outro
documento hábil à demonstração da profissão do autor; b) es-
clarecer, detalhadamente, os fatos relacionados à doença (qual
é a doença, como e quando se originou); c) esclarecer, detalha-
damente, os fatos relacionados à alegada incapacidade (qual é
a incapacidade, como e quando se originou); d) esclarecer qual
era a profissão/atividade labora do autor quando da doença e
quando da incapacidade; e) juntar comprovante de residência.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004966-5 - IRENE DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora para emendar a inicial, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos seguintes termos:
“a) apresenta documento hábil à demonstração da profissão da
autora.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004880-6 - MARIA GESSI DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo com o julgamento do mérito, com
base no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.002961-7 - BELONIR DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 06/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... estes autos ficarão sobrestados aguardando a liberação da
pauta de audiências.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004230-0 - ZENILDA APARECIDA VIEIRA XA-
VIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA

2005.70.05.004504-0 - VALTER HILDEBRANDE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2005.70.05.004505-2 - MANOEL DE VASCONCELOS VIEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

2005.70.05.004622-6 - ANTONIO DA SILVA BANDEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA

2005.70.05.004625-1 - LORIA RUHLE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELOI ANTONIO SALVADOR

2005.70.05.004757-7 - SILVIO ARCONTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL PELLIZETTI

2005.70.05.004773-5 - ITALIA SOMARIVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

2005.70.05.004782-6 - JELSI TEREZINHA RETTOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2005.70.05.004790-5 - JULIO DE SOUZA ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do laudo... vista à parte auotra pelo prazo de
05 (cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004460-6 - LOURIVAL BARBOSA DOS REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora da liberação do valor, conforme de-
monstrativo de transferência de fl. 100, o qual poderá ser reti-
rado em qualquer agência da Caixa Econômica Federak - CEF,
cientificando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer o que
entender de direito. Defiro o pedido de fl. 99, pelo prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de ser aplicada multa diária...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002030-0 - DERCI DA SILVA MENDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença re-
jeitando os embargos de declaração.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.002706-2 - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.000192-9 - JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004088-8 - GUIDO DORIGON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada do laudo... vista ao autor pelo prazo de 05
(cinco) dias.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.05.004337-7 - ANDRE LIMA DE PAULA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o requerimento de pagamento de honorários advoca-
tícios incidentes sobre o valor pago a título de Complemento
Positivo, pois esse valor não integra o valor da condenação. O
valor da condenação é o valor constante da sentença, o qual, no
Juizado Especial Federal Previdenciário, é o valor apurado na
data do ajuizamento da ação. Ademias, os honorários advocatí-
cios não incidem sobre as prestações vincendas, nos termos da
Súmula nº 111 do STJ. Intime-se a parte autora. Indefiro o re-
querimento de remessa dos autos à Contadoria, pois a parte
autora não indicou corretamente a incorreção dos valores pa-
gos pelo INSS. Intime-se a parte autora.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.000310-3 - HOMERO DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI, NEUSA FATIMA REFAT-
TI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença pa-
cialmente procedente.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004542-4 - LAURA ANCHIETA DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora da liberação do valor, conforme de-
monstrativo de transferência de fl. 120, o qual poderá ser reti-
rado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, cienti-
ficando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer o que enten-
der de direito. Defiro o pedido de fl. 116, pelo prazo de 15
(quinze) dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002894-3 - MARIA CARLOS DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte autora/recorrente para, consoan-
te prevê o art. 511, caput e seu §2º, do Código de Processo
Civil, comprovar o preparo do recurso interposto (recolhimen-
to do porte de remessa e retorno), bem como complementar o
recolhimento das custas no valor de R$ 32,12 (trinta e dois
reais e doze centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
deserção.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.05.001057-8 - ORTODIAGNOSE ODONTOLOGIA
E MEDICINA S/S LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIBAL BIER DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“.. Com os cálculos, dê-se vista às partes. Prazo: 15 (quinze)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.05.002929-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANIA COLET ORSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada a resposta, abra-se vista à parte autora para se
manifestar, no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.05.001249-6 - LEVINO KELLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, com-
provar a alegada mudança de categoria profissional e em que
período ocorreu, bem como se essa mudança foi informada ao
agente financeiro, apresentando os respectivos documentos.”

CONSIGNATORIA

2002.70.05.003695-5 - JANICI PAGANI X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora da sentença (de procedência) e da
apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no pra-
zo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005684-7 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RICARDO CARLOS RIPKE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Juntados os comprovantes, cientifiquem-se as partes. Prazo:
15 (quinze) dias.”

ACAO CAUTELAR

94.60.10383-9 - TANGARA IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ORI HARLOS

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da Instân-
cia Superior, para requererem o que for de seu interesse, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000087-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDIR WEBER
Adv. : Dr(s). FABIANO JOSE BORDIGNON

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10511-0 - CEREALISTA TOIBE LTDA E OUTROS X
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE, PAULO CE-
SAR CARDOSO BRAGA, MARIVAL CARVALHAL SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando o acordo e declarando extinto o feito, nos termos
do art. 794, II, do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

99.60.12265-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

AUTO POSTO IPOJUCA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que atenda ao disposto na certi-
dão de fl. 625, prestando as informações requeridas, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de caracterizar renúncia da prova.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.05.002109-6 - PRATI DONADUZZI E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBO-
ZA, EVERTON BOGONI, MARCO ANTONIO GUIMARA-
ES

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes para requererem o que for de
seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.010118-6 - HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Avoco os autos. Revogo o despacho de fl. 60 tendo em vista
que cabe à parte exequente apresentação de cálculo discrimi-
nado... Assim, tendo em vista o tempo decorrido entre a data da
conta e a data do pagamento, a parte tem direito à correção e
aos juros nesse período, desde que incluídos no cálculo acosta-
do à petição inicial. A execução deve prosseguir nos limites da
pretensão deduzida pela parte exequente. Dessa forma, deter-
mino a intimação da parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar cálculo discriminado da diferença devida, con-
siderando como marco inicial a data da conta e final a data do
efetivo pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.002554-8 - RAFAEL LORENZATTO NETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes para requererem o que for de
seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.002736-3 - WALDINEI LANGANKE GASPAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da Instân-
cia Superior, para requererem o que for de seu interesse, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004567-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDINEI LANGANKE GASPAR
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado so-
mente no efeito devolutivo. Intime-se o impetrante da sentença
(de procedência) e da apelação para, querendo, recorrer e/ou
contra-arrazoar, no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.05.002122-9 - MOINHO COLONIAL ALAMEDA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Da análise do título executivo... Assim, tendo em vista o
tempo decorrido entre a data da conta e a data do pagamento, a
parte tem direito à correção e aos juros nesse período, desde
que incluídos no cálculo acostado á petição inicial. A execução
deve prosseguir nos limites da pretensão deduzida pela parte
exequente. Dessa forma, determino a intimação da parte exe-
quente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cálculo dis-
criminado da diferença devida, considerando como marco ini-
cial a data da conta e final a data do efetivo pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.005590-5 - ALBINA DOMINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
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“... Ante o exposto, defiro o bloqueio de saldo existente em
aplicação financeira, ou mesmo em conta-corrente (desde que
não seja impenhorável), através do sistema BACENJUD, até o
limite do valor atualizado do débito exequendo. Intime-se a
Caixa Econômica Federal - CEF para que apresente planilha
de cálculo atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

94.60.11967-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
APARECIDO PEREIRA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Juntados os comprovantes, cientifiquem-se as partes. Pra-
zo: 15 (quinze) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.05.003349-7 - TRANSPORTES E T LTDA e Outro X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da Instân-
cia Superior, para requererem o que for de seu interesse, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002139-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, dê-se vista às partes. Prazo: 15 (quinze)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.05.003023-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITALINO MARCON ESPOLIO
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes da transmissão da requisição
expedida à fl. 372. Prazo: 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.002443-0 - MARIA CECILIA VELOSO PEROT-
TO e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Considerando o conteúdo das petições das partes de fls. 318/
319 e 320, determino a conversão em renda da União dos valo-
res depositados nestes autos no percentual mencionado à fl.
320, solicitando-se à Caixa Econômica Federal - CEF informa-
ção de eventual saldo remanescente...”

MANDADO DE SEGURANCA

94.60.12097-0 - ARLINDO DESCONSI E FILHOS LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ, CARLOS JOSE DAL
PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Juntados os comprovantes, cientifiquem-se as partes. Prazo:
15 (quinze) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

93.60.10385-3 - COMERCIO DE PERFUMES ESMERALDA
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria procede a intimação da embargante para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação, compro-
vando que o subscritor do instrumento de mandato (fl. 06) pos-
sui poderes para firmá-la.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.05.004670-6 - LAUXEN E CIA LTDA X ANATEL -
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI, KELLY R. P. VULPINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.008478-0 - AIRTON CARLOS FERRARI e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Devidamente intimados para comprovarem o recolhimento das
custas processuais na forma do art. 14, II, da Lei 9289/96, os
autores juntaram aos autos petição requerendo a concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 333). Indefiro o
pedido retro, pois, se deferido tal benefício no presente mo-
mento, este se prestaria para colmatar ato processual peremp-
tório que a parte deixou de precluir. Sendo assim, deixo de
receber o recurso de apelação de fls. 326/330, por estar deser-
to. Desentranhe-se referida peça processual, juntando-a à con-
tra-capa. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.006917-9 - LUIZ CARLOS BALDO KOZAK E
OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte ré quanto aos pedidos de intervenção de ter-
ceiros exarados às fls. 1137/1139 e 1167/1169. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.05.001836-0 - VITOR HUGO DE SOUZA MICHE-
LON X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o requerimento
formulado às fls. 112/113. Determino que o advogado EDER
CUARELI seja intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, de-
positar na conta 090996050, agência 0652, da CEF, o valor
referente a 2/3 (dois terços) do recibo à fl. 114, à título de ho-
norários de advogado, após correção a ser efetuada pela Conta-
doria do Juízo, sob pena de comunicação à Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. Com o depósito, expeça-se alvará para levanta-
mento em nome do advogado JOSÉ TADEU SILVA. Por últi-
mo, renove-se a vista dos cálculos comparativos formulados
pela Contadoria do Juízo, às fls. 107/11, na pessoa do novo
patrono da exequente, EDER WAINE CUARELI, pelo prazo
de 10 (dez) dias, para regular prosseguimento do feito, Esgota-
do o prazo, faça-me os autos conclusos. Intimem-se.”
Foi expedido ainda, o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes da transmissão da Requisição
expedida à fl. 122. Prazo: 05 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11326-4 - INDUSTRIA MECANICA VOLPATO LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Cascavel, 30 de novembro de 2005.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 106/2005

Despachos e Sentenças proferidos pela MMª. Juíza Federal Dra.
SUANE MOREIRA OLIVEIRA.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para o juízo estadual competente.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005306-8 - BEVERLY ALVES PEREIRA CHIA-
MULERA X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CAROLINE CHIAMULERA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO

2004.70.05.005330-5 - ASTERIO ANTONIO PRITSCH E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005331-7 - GENI BERALDO ROSA E OUTROS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

2004.70.05.005337-8 - PEDRO MOCELIN E OUTROS X
BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

2004.70.05.005338-0 - LEOCIR JOSE BUSSOLARO E OU-
TROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005399-8 - ANA ANTUNES DE SOUZA E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005464-4 - IDELVAIR TEREZINHA NAZARI E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005466-8 - JORGE GONCALVES DE SALLES E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005471-1 - NELSON NOGUEIRA DA COSTA E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005554-5 - ILZE DALMANN E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005643-4 - CIRLEI DIETRICH DE SOUZA E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.005696-3 - ADRIANO SIEGA E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO

2004.70.05.005881-9 - ANTONIO HERMES GONCALVES E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON FAGUNDES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

2004.70.05.006283-5 - MARCOS ANTONIO DA SILVA E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

2004.70.05.006404-2 - ADEMIR CAMACHO CALLERO E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON FAGUNDES, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

2004.70.05.006464-9 - NELSON MIRANDA DE SOUZA E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2004.70.05.006487-0 - LOURDES CAPPELLETTI ARROSI
E OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

2004.70.05.006672-5 - IZELMA BONSERE E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

2004.70.05.006724-9 - ORVAL TROMBELLA E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

2004.70.05.006921-0 - AMANTINA CASTANHA DE ARAU-
JO E OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

2004.70.05.006927-1 - EDGAR JACOB LINCK E OUTROS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

2004.70.05.006932-5 - IGNACIO JOAO WILHELM E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

2004.70.05.006934-9 - INES RECH REOLON E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.000461-0 - NAOR JOSE BORGES E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

2005.70.05.000508-0 - IVANILDE DA SILVA BATISTA E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.000531-5 - MARIA DA LUZ DE PAULA E OU-
TROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

2005.70.05.000532-7 - SAMUEL INÁCIO DIAS E OUTROS
X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

2005.70.05.000535-2 - JOFERLULE CONFECÇÕES LTDA E
OUTROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO

2005.70.05.000650-2 - ANÉZIO FLORES DE CARVALHO E
OUTROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.000924-2 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA
E OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.000926-6 - ALBINO PEDRO DE MARCHI E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.05.001041-4 - IVO ANTONIO BERNARDI E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO

ACAO ORDINARIA

2005.70.05.001257-5 - MARCOS EDSON JANDREY E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001269-1 - ALICE MARIA ARALDI ANSOLIN E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001346-4 - CICERO RODRIGUES LEAL E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001386-5 - CLERIA MARIA RUBIN E OUTROS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001391-9 - DINA DE OLIVEIRA SOARES E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001435-3 - ELENIR TEREZINHA PEREIRA E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001660-0 - JORGE LUIZ THUMS E OUTROS X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001661-1 - BUHLER E SLONG LTDA E OUTROS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001668-4 - ALICE FERREIRA DIAS E OUTROS
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.001990-9 - MARCIANO DE ABREU X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.002000-6 - ANTONIO VILMAR BATISTA X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTRO
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Adv. : Dr(s). GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.002006-7 - AVELINO CAMPAGNOLO E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

2005.70.05.002422-0 - MARIA SALETE D AGOSTINI E
OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
COES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO

Cascavel, 30 de novembro de 2005.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 107/2005

Despachos e Sentenças proferidos pela MMª. Juíza Federal Dra.
SUANE MOREIRA OLIVEIRA.

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte ato
de secretaria:
“... determino a intimação da parte autora para se manifestar
acerca da petição de fl. 88.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004615-8 - ONESIO DE OLIVEIRA MULLER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o seguinte Ato
de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes para requrerem o que entende-
rem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de baixa
e arquivamento, bem como o impetrante para pagamento das
custas remanescentes.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.05.002121-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS E ESTOFADOS BOMFAN LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da
Justiça do TRF/4ª Região, foi expedido o seguinte Ato de Se-
cretaria:”... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos
da Instância Superior, para requererem o que for de seu interes-
se, no prazo de 15 (quinze). Após, em nada sendo requerido...’

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000376-4 - ORGANIZACAO CONTABIL ITAIPU
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para que se manifestem acerca da cer-
tidão no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000333-8 - UNIMED CASCAVEL - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X AGENCIA NACI-
ONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO, BRENO FAGUN-
DES RAMOS, ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 05/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... defere a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006053-6 - JOAO ARLINDO PARIZOTTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘... intime-se a parte que levantou valores para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003282-6 - WLADEMIR ROBERTO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

“... Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso... Intime-se a Parte Embargada para, que-
rendo, impugná-los, no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.05.004831-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANOR JOAO BOMBANA
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos

os efeitos em relação ao embargado Vitor Antônio Coelho, quan-
to aos demais recebo o recurso de apelação somente no efeito
devolutivo (art. 520, V, do CPC). Intime-se a parte embargada
da sentença (juntando improcedente o pedido de extinção da
execução, parcialmente procedente o pedido de redução do cré-
dito de Vitor Antonio Coelho e improcedentes os pedidos fo
rmulados com relação aos demais embargados) e da apelação
para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.05.003530-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBINO IGLIKOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte recorrente para, consoante prevê
o art. 511, §2º, do CPC, complementar o recolhimento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 71,30 (setente e um reais e
trinta centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de de-
serção.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.05.000979-8 - RAMAO BELTRAO VAUCHER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo de
20 (vinte) dias, juntar aos autos documentos que comprovem a
inexistência de bens passíveis de penhora.”

EXECUCAO DIVERSA

94.60.10493-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTROESTE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes para requererem o que for de
seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.05.000044-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENITA DA CRUZ SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Ratifico os atos praticados. Intime-se a parte autora para cor-
rigir o valor atribuído à causa, nos termos dos cálculos apre-
sentados pelo INSS (fl. 193), adequando-o ao valor do litígio,
recolhendo, por conseguinte, as custas processuais correspon-
dentes, com a juntada dos comprovantes nos autos. Prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção do feito.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.05.008613-6 - CLAUDIO JOAO REICHERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILIA MARIA PAESE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela réu em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (de parcial pro-
cedência) e da apelação, para, querendo, recorrer e/ou contra-
arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001340-6 - AMILTON VICENTE MAYER E OU-
TRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento na Porta-
ria nº 04/2005, foi expedido o seguinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima as partes para requererem o que for de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, promovendo, desde logo,
a execução do julgado, se for o caso, sob pena de baixa e arqui-
vamento.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005442-8 - AMANDO NICOLAU KAEFER X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria abre vista dos autos à exequente, acerca do
conteúdo da certidão do Sr. Ofiial de Justiça de fl. 42, verso/
47.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.05.004560-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X N F MARQUES E CIA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.008294-1 - JOSE LEOMAR ALVES e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘Recebo o recurso de apelação interposto pel aCEF em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (de procedên-
cia) e da apelação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazo-
ar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005695-1 - FRANCISCO SMARCZEWSKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, JULIANO
HUCK MURBACH

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Decreto a perda do direito de vista dos autos fora da Secreta-
ria, nos termos do art. 196 do CPC. Intime-se.”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.001081-0 - GERALDO PEREIRA LACERDA E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte exequente paa emendar a petição de fls. 74/
75, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a aos termos dos arts.
282 e 283 do CPC, devendo promover a execução com base no
art. 730 do mesmo diploma legal, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004572-2 - IONE LAMMEL SCHWINGEL X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

Nos processos abaixo relacionados, com fundamento no Provi-
mento nº 02/2005, art. 234, inc. XXVI, da Corregedoria Geral
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foi expedido o se-
guinte Ato de Secretaria:
“... a Secretaria intima a parte recorrente para, consoante prevê
o art. 511, §2º, do CPC, complementar o recolhimento das cus-
tas recursais, no valor de R$ 0,60 (sessenta centavos), no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.05.001271-0 - ANDRADE E MARTINS LTDA X
SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDIR SIQUEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, dê-se vista às partes. Prazo: 15 (quinze)
dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.05.003109-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDETE LOPES FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Cascavel, 30 de novembro de 2005.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº113/2005

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

98.60.12335-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CARLOS J SILVA E CIA LTDA E OUTROS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003190-0 - VALDECIO ANTONIO BOMBONAT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2000.70.05.005325-7 - INDUSTRIA MATE LARANJEIRAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos termos do artito 234 do Provimento nº02 de 01/06/2005,
da Corregedoria Geral da Justiça Federal, da 4ª Região, tendo
em vista o retorno dos autos da Instância Superior, e indepen-
dentemente de despacho do juiz, intimem-se as partes para re-
quererem o que de direito, no prazo de 15 dias. Caso não haja

manifestação, arquivem-se mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003310-2 - JOSE ENGLES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

2002.70.05.003558-6 - HILBERTO CLAUDIO BAUER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

2002.70.05.009160-7 - SEVERINO SQUENA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2003.70.05.001750-3 - AUREA SALDANHA ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2003.70.05.007465-1 - DELFINA VERGANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000005-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
SEBASTIAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima a parte exequente para se manifestar, no prazo de
cinco dias, sobre a juntada dos documentos de fls. 47/50, nos
termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.005544-2 - FIORAVANTE VACCARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MICHEL FRANZEN

Nos termos da Resolução nº 438, de 30/05/2005, do Conselho
da Justiça Federal c/c Portaria nº 12, de 14/02/2005, expedidas
pelos Juízes Federais desta Vara, e independentemente de des-
pacho judicial, a Secretaria: intima a parte beneficiada pelo
depósito judicial, na pessoa de seu respectivo procurador, atra-
vés de remessa de autos/boletim publicado no órgão oficial, a
fim de que tome conhecimento do pagamento (depósito) e ma-
nifeste-se, no prazo de 30 dias, acerca da sua satisfação, cien-
tificando-a de que o silêncio importará no seu reconhecimento
tácito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.005094-4 - DULCI BILERT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Oportunizo, derradeiramente,
à Embargante cumprir a decisão de fl. 84, apresentando cópia
da Ata da Assembléia Geral Ordinária relativa ao biênio 2004/
2005 ou documento que comprove não haver ocorrido tal as-
sembléia. Nesse caso, a Embargante deverá apresentar cópia
da Ata da Assembléia Geral Ordinária relativa ao biênio 2002/
2003.
2. Prazo: 10 (dez) dias.
3. Intime-se.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.05.003766-3 - COMERCIAL E MERCANTIL IGUA-
CU S/A - COMISA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O parcelamento da dívida efe-
tuado entre o Exeqüente e a Executada na esfera administrativa
não enseja a extinção do presente processo, mas tão-somente
na sua suspensão, razão pela qual indefiro o pedido de fl. 53.
2. Permaneçam os autos suspensos nos termos do ato de fl. 52.
3. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

2005.70.05.001830-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGOTRAN AGOSTINETTO TRANS-
PORTES DE CEREAIS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pelo(s) autor(es)...

ACAO ORDINARIA

2005.70.05.000074-3 - ANTONIO CARLOS BARBOZA DO
NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVONE FONSECA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a subscritora da pro-
curação de fl. 64 para comprovar que tem poderes para repre-
sentar a pessoa jurídica em Juízo, apresentando cópia do res-
pectivo contrato social. Prazo de 5 (cinco) dias....

AÇÃO MONITÓRIA
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2005.70.05.004055-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IMOBILIARIA AVANT E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Intime-se o Autor para efe-
tuar o depósito da primeira parcela da verba honorária, em 5
(cinco) dias, sob pena de julgamento antecipado da lide.

ACAO ORDINARIA

2005.70.05.001453-5 - ALTAMIR BARBIERI VARELA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Inexiste espaço, neste momento
processual, para condenação do requerido. O efeito de trans-
formação em título executivo, com força de judicial, decorre
de pleno direito. 2. Intime-se a CEF, inclusive para cumprir
integralmente o item “2” da decisão de fl. 47.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.05.004104-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO ANTONIO DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Inexiste espaço, neste momento
processual, para condenação do requerido. O efeito de trans-
formação em título executivo, com força de judicial, decorre
de pleno direito. 2. Intime-se a CEF, inclusive para cumprir
integralmente o item “2” da decisão de fl. 47.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.05.004006-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUSAMAR DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3.Em seguida, intime-se as Rés
para especificar provas, na mesma forma e prazo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001504-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ESTADO DO
PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE DAGOSTIM, CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo de execução.
2. Intime-se a embargada para, querendo, impugná-los no pra-
zo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.05.005074-6 - JOSE JESUS SEMINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide. Intimem-se. Após, em nada sendo requerido, ve-
nham os autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.05.003340-2 - J E DE PAULA E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BARZOTTO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 17 de
janeiro de 2006 às 14:00 horas, para a realização de concilia-
ção.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005793-1 - ROSA MARLI ZACHERT BOTTIN E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a parte Exequente
para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se sobre o seu interesse no prosseguimento da execução, cien-
tificando-a que seu silêncio importará no reconhecimento da
satisfação do crédito e consequente extinção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.005215-1 - ALICE LOPES CHERRITTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000120-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVONI HUBNER GRACIANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria abre vista a parte autora/exequente da certidão da Sa. Ofici-
ala de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007072-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDIR SOARES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “. Considerando o teor da impug-
nação aos embargos monitórios, não vislumbro a necessidade
de outras provas.
2. Intimem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.05.002628-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FISIOCENTER CENTRO DE FISIOTERAPIA LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o requerimento de con-
denação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, uma
vez que a CEF cumpriu espontaneamente a obrigação, sem que
o processo de execução tivesse início. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004949-8 - GILBERTO MAFFESSONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON MAFFESSONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “2. Compulsando os autos, verifi-
co que resta pendente de julgamento o agravo de instrumento
noticiado à fl. 442-v. Assim, aguarde-se o trânsito em julgado
da decisão a ser proferida no respectivo recurso, a fim de aten-
der o requisito da inexistência de recurso pendente, nos termos
do disposto no art. 6º, VIII, da Resolução nº 438/CJF.

3. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11216-0 - MARLINTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos termos da Resolução nº 438, de 30/05/2005, do Conselho
da Justiça Federal c/c Portaria nº 12, de 14/02/2005, expedidas
pelos Juízes Federais desta Vara, e independentemente de des-
pacho judicial, a Secretaria: intima a parte beneficiada pelo
depósito judicial, na pessoa de seu respectivo procurador, atra-
vés de remessa de autos/boletim publicado no órgão oficial, a
fim de que tome conhecimento do pagamento (depósito) e ma-
nifeste-se, no prazo de 30 dias, acerca da sua satisfação, cien-
tificando-a de que o silêncio importará no seu reconhecimento
tácito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007610-2 - COOPERATIVA CENTRAL REGIO-
NAL IGUACU LTDA - COTRIGUACU X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

2004.70.05.000090-8 - LORI SCHRANK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Assim, indefiro o pedido de
suspensão dos atos processuais e defiro o pedido da Exeqüente
à fl. 88; depreque-se a reavaliação e a venda judicial do imóvel
descrito no auto de penhora e avaliação da fl. 69, com prazo de
90 dias, ao Juízo da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR.
Instrua-se a carta com as peças necessárias.
4. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.009596-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CARELLI AUTOMOTORES LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista que a Superior
Instância reformou as sentenças proferidas nos autos de Em-
bargos à Execuções nºs 2001.70.05.002416-0,
2001.70.05.002415-8, 2001.70.05.002418-3 e
2001.70.05.002417-1, conforme cópias juntadas às fls. 121/132
e 173/176 desta execução, fls. 39/59 da execução nº
99.601.2872-5, fls. 38/56 da execução nº 99.601.2873-3 e fls.
34/51 da execução nº 99.601.2874-1, respectivamente, extin-
guindo os referidos executivos fiscais, e considerando que à fl.
163 já foi determinado o cancelamento do registro da penhora,
arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.
2. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

99.60.12871-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X VEGRANDE VEICULOS CASAGRANDE S/A
Adv. : Dr(s). DEVON DEFACI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se novamente o procu-
rador do requerente, para que no derradeiro prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o recolhimento das custas processuais no valor
de R$ 53,20 (cinquenta e três reais e vinte centavos).

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

2005.70.05.004122-8 - ANTONIO HENRIQUE CAMACHO
X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDINEIA SICBNEIHLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o requerimento da ré
Marlene Lopes de dispensa do comparecimento à audiência
designada perante este Juízo Federal de Cascavel/PR, uma vez
que não vislumbro qualquer prejuízo e influência ao feito na
apuração da verdade real. Ademais, tratando-se de pleito for-
mulado pelo próprio defensor, não se poderá alegar, posterior-
mente, cerceamento de defesa.
2.No caso, deixo de nomear defensor “ad-hoc”, tendo em vista
que o advogado constituído formulou quesitos.
3.Intimem-se.

ACAO PENAL

2005.70.05.000198-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
MARLENE LOPES
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Em homenagem ao princípio da
ampla defesa, concedo o derradeiro prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para a defensora dos réus justificar e comprovar, a
ausência das testemunhas Nelson Rodrigues dos Santos e Gui-
lherme José Kessler na audiência conforme consta à fl. 136,
embora para tanto devidamente intimados (fls. 131-v e fl. 135-
v), sob pena de no silêncio, reputar-se a desistência de suas
oitivas.
2. Intime-se.

ACAO PENAL

2004.70.05.006229-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
PAULO PAULINO LANGNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
1. Diante da manifestação do Ministério Público Federal, aco-
lho a justificativa apresentada pelo acusado, bem como revogo
o item 2 do despacho de fl. 38 que decretou a sua revelia.
2. Tendo em vista que o réu constituiu advogado (fl. 42), desti-
tuo o defensor dativo do múnus público, para o qual foi nome-
ado, para quem fixo os honorários advocatícios em um terço do
mínimo da tabela vigente na Justiça Federal. Solicite-se o ime-
diato pagamento.
3. Outrossim, expeça-se nova precatória à Justiça Federal de
Curitiba/PR, objetivando a designação de audiência de suspen-
são do processo ou o interrogatório do réu, nos termos do des-
pacho de fls. 25/26.
4. Intimem-se.

ACAO PENAL

2005.70.05.000811-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CLEVERSON ALEXANDRE DE JESUS
Adv. : Dr(s). MARIO DUARTE PRATES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): “À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2004.70.05.004438-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
RAONY SOARES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ALOMAR OLIVEIRA MADEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Tendo em vista ter decorrido o
prazo legal do Edital de Citação nº 053/2005 sem manifestação
da Srª Maria da Conceição Retamero e em atendimento ao dis-
posto no art. 9º, inc. II, do CPC, nomeio para a executada o Dr.
Amauri dos Santos Sampaio, como curador especial, o qual
será remunerado nos termos da Resolução nº 281, de 15/10/
2002, do Conselho da Justiça Federal. 2.Ao digno profissional
para, no prazo de 05 dias, assumir o encargo, cientificando-o
de que o prazo legal para oposição de embargos à execução
começará a fluir a partir da assinatura do termo.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002388-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RETAMERO E ALVES LTDA ME E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO SETENARESKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação,
caso sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.05.003290-2 - PAULO OSTAPECHEM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Deixo de receber o recurso de
apelação interposto pela parte autora porque intempestivo. In-
time-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001648-5 - VILSON ANTONIO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

CASCAVEL, 30 de novembro de 2005

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

3ª VARA FEDERAL e JEF CÍVEL DE CASCAVEL
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 142/2005
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.05.003237-9

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: COEPAR CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
– CNPJ n. 75.867.119/0001-65

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado, na pessoa de seu
representante legal, Sr. LIANE JANETE KNOP BUTTURA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 737.063.299-72, o(a) qual encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o
pagamento de R$ 70.160,83 (setenta mil, cento e sessenta re-
ais e oitenta e três centavos), atualizado até 11/2005, mais
acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta a(s)
execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.04.019934-37.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45) 3225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de 2005. Eu
______, Cláudia Fernanda Castilha, Analista Judiciário, o di-
gitei e eu, _______, Heloisa Menegotto Pozenato, Diretora de
Secretaria, conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL e JEF CÍVEL DE CASCAVEL
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 143/2005
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.05.002700-3 e
apensos

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE FRUTAS SÃO JOR-
GE LTDA. (CNPJ n. 79.605.648/0001-41.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada, na pessoa de seu
representante legal, Sr. PAULO DE CAMPOS DE SOUZA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 414.524.889-91, o(a) qual encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o
pagamento de R$ 21.936,35 (vinte e um mil, novecentos e
trinta e seis reais e trinta e cinco centavos), atualizado até
11/2005, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta
a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.97.032565-36,
90.2.97.010101-90, 90.6.98.005895-01, 90.2.98.002688-54,
90.6.98.002188-64 e 90.2.98.001123-31.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45) 3225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de 2005. Eu
______, Cláudia Fernanda Castilha, Analista Judiciário, o di-
gitei e eu, _______, Heloisa Menegotto Pozenato, Diretora de
Secretaria, conferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 144/2005
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 94.60.12824-6

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREAA

Executados: AIRTON FERREIRA DE MORAIS E CIA LTDA.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, AIRTON
FERREIRA DE MORAIS E CIA LTDA., representada na
pessoa de AIRTON FERREIRA DE MORAIS, o qual encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, recorrerem da r. sentença de fls. 31/32,
que julgou extinta a execução em face da incidência da prescri-
ção intercorrente, nos termos do artigo 174 do Código Tributá-
rio Nacional, combinado com o art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/
80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 1º andar, (045) 3224-
5633, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.812-011
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HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 13 às 18 horas. Para
obter informações sobre processos, utilize o nosso site:
www.jfpr.gov.br

Dado de passado nesta cidade, aos 30 de novembro de dois mil
e cinco. Eu, _______ , Jackson Jorge Eich, Estagiário de Direi-
to, o digitei e conferi. Eu, _______ , Heloísa Menegotto Poze-
nato, Diretora de Secretaria, reconferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 145/2005
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 93.60.11181-3

Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - IN-
METRO

Executados: COMÉRCIO DE CONFECÇÕES G. SORTI
LTDA.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES G. SORTI LTDA., representada na
pessoa de JANILSON SORTI SALES, o qual encontra-se em
lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, recorrerem da r. sentença de fls. 45/46, que julgou
extinta a execução em face da incidência da prescrição inter-
corrente, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Naci-
onal, combinado com o art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 1º andar, (045) 3224-
5633, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.812-011

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 13 às 18 horas. Para
obter informações sobre processos, utilize o nosso site:
www.jfpr.gov.br

Dado de passado nesta cidade, aos 30 de novembro de dois mil
e cinco. Eu, _______ , Jackson Jorge Eich, Estagiário de Direi-
to, o digitei e conferi. Eu, _______ , Heloísa Menegotto Poze-
nato, Diretora de Secretaria, reconferi.

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO
Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0129 / 2005

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: ANA CAROLINA
DOUSSEAU

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

ADEMAR MARTINS MONTORO................. ................. 011
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO........ ........... 003
ANDRIELE KARINE PEDRALLI............... ................... 019
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI....... ....... 008
CASSIO VIECELI......................... .................................. 015
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO.............. ................. 024
ERICO MARTINS DA SILVA................. ........................ 025
EVANDRO MIRALHA DIAS................... ....................... 016
EVANGELISTA DA SILVA SANTOS............ .................. 005
EVILNEI MORO........................... .................................. 017
FABIO MONTEIRO......................... ............................... 002
GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO SANTO.. .. 018
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 012
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 013
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 014
JAIRO MOURA............................ .................................. 007
JANAINA BAPTISTA TENTE................. ....................... 020
JANAINA BAPTISTA TENTE................. ....................... 021
JANAINA BAPTISTA TENTE................. ....................... 026
JANAINA BAPTISTA TENTE................. ....................... 027
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA................ .................. 004
LUIZ OTAVIO GOES....................... ............................... 024
MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS...... ...... 024
MARCIO ARI VENDRUSCOLO................. ................... 023
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA...... ....... 001
MARIA ISABEL COSTAMILAN................ .................... 024
MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI.......... ............... 010
MAURICIO DEFASSI....................... .............................. 009
MAURICIO OBLADEN AGUIAR................ .................. 023
POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS......... ............... 022
WILSON MONTANHA........................ .......................... 006

________________________________________
apresentar documentos que embasem a pretensão do impetran-
te, na forma da fundamentação do despacho de fls.15-16, sob
pena de indeferimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2005.70.02.009588-0 - SILVIO ANTONIO SAUCEDO
DE OLIVEIRA X DIRETOR GERAL DA ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL IGUAÇU
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
(OAB PR030666).

___________________________________________
a decisão que indeferiu a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2005.70.02.009159-0 - EXPRESSO PRINCESA DO
CAMPOS S/A X DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA
FEDERAL DE FOZ DO IGUACU-PR.
Adv.: Dr(s).FABIO MONTEIRO (OAB PR030080).

003 - 2005.70.02.009056-0 - FM CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA ME X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO (OAB
PR026706).

___________________________________________
manifestar-se acerca da impugnação, bem como especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as.

EMBARGOS DE TERCEIRO

004 - 2005.70.02.008607-6 - APOLO PALACE HOTEL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSMAR GOMES DE ALMEIDA (OAB
PR015873).

005 - 2005.70.02.008142-0 - ELZA SUKENSKI DUARTE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EVANGELISTA DA SILVA SANTOS (OAB
PR028945).

006 - 2005.70.02.006746-0 - MOHAMAD YASSINE BACHI-
RI FAOUAKHIRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILSON MONTANHA (OAB PR009137).

___________________________________________
a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.02.008583-7 - VALDECIR FERREIRA LOPES
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).JAIRO MOURA (OAB PR022362).

008 - 2005.70.02.008480-8 - WAGNER BONETO SILVA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
(OAB PR019497).

009 - 2005.70.02.008341-5 - ALZENIR FALCAO DOS SAN-
TOS BASTOS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MAURICIO DEFASSI (OAB PR036059).

010 - 2005.70.02.009135-7 - MARIA RENY SILVESTRE X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI (OAB
PR029877).

011 - 2005.70.02.007914-0 - MATIAS E SILVA LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).ADEMAR MARTINS MONTORO (OAB
PR006004).

___________________________________________
a sentença de parcial procedência.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

012 - 2005.70.02.007889-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEONTINA GADENZ COSTA
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

013 - 2005.70.02.007215-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MILTON OLIVIO KONRAD
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

___________________________________________
a sentença que rejeitou os embargos da devedora.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

014 - 2005.70.02.007092-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADEMIR JOSE CASSULI
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

___________________________________________
a sentença de improcedência.

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2005.70.02.007028-7 - VALDECIR SANTIN X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).CASSIO VIECELI (OAB SC013561).

___________________________________________
a sentença que julgou extinto o processo, sem exame de méri-
to.

MANDADO DE SEGURANÇA

016 - 2005.70.02.004410-0 - CARIBE TURISMO - EPP X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv.: Dr(s).EVANDRO MIRALHA DIAS (OAB SP201693).

___________________________________________
impugnar contestação, bem como especificar as provas que pre-
tende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.02.003475-1 - BEATRIZ PEREIRA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).EVILNEI MORO (OAB PR036947).

___________________________________________
complementar as custas processuais, tendo em vista o novo valor
dado à causa. Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.02.002081-8 - SANDRA MARIA DA SILVA
FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO SAN-
TO (OAB PR025285).

___________________________________________
a sentença de extinção.

ACAO SUMARIA

019 - 2005.70.02.001189-1 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILLAGE SAO FRANCISCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDRIELE KARINE PEDRALLI (OAB
PR031027).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2002.70.02.005568-6 - HELIO FERNANDO VALLE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).

021 - 2002.70.02.003335-6 - JOSE CARLOS MALLMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2001.70.02.004596-2 - MILENA BARROS DE MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS (OAB
PR033330).

___________________________________________
a decisão que rejeitou os embargos de declaração.

MANDADO DE SEGURANCA

023 - 2005.70.02.000036-4 - EXPORMAFE EXPORTADORA
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).MAURICIO OBLADEN AGUIAR (OAB
PR021783), MARCIO ARI VENDRUSCOLO (OAB
PR024736).

___________________________________________
a sentença de procedência.

MANDADO DE SEGURANCA

024 - 2004.70.02.007325-9 - IRMAOS KRAUSE LTDA X
CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM MARE-
CHAL CANDIDO RONDON/PR
Adv.: Dr(s).MARIA ISABEL COSTAMILAN (OAB
PR019468), DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624), LUIZ OTAVIO GOES (OAB PR025857), MAR-
CELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS (OAB PR028988).

___________________________________________
requerer o que entender de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2004.70.02.000409-2 - UNIAO FEDERAL X TRIAN-
GULO TURISMO LTDA ME
Adv.: Dr(s).ERICO MARTINS DA SILVA (OAB MG092772).

___________________________________________
manifestar-se acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2002.70.02.006067-0 - ALCIDES PAULO FERRI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).

___________________________________________
manifestar-se sobre a petição da CEF. Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2002.70.02.003332-0 - AUGUSTO TONTINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANAINA BAPTISTA TENTE (OAB PR032421).

Foz do Iguaçu, Quarta-feira, 30 de novembro de 2005.

_________________________________
DANIEL JANUÁRIO
Diretor de Secretaria

PRFOZ02

ENVIADO EM 30/11/2005
BOLETIM NR. 223/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL, DR. JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“PELO EXPOSTO:
a) julgo EXTINTA a execução fiscal, nos termos do art. 26 da
Lei nº 6.830/80;
b) julgo EXTINTA a ação de embargos à execução sem o julga-
mento do mérito, com força no artigo 267, VI do Código de
Processo Civil, por falta de interesse processual;
Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com
fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo
Civil, diante da pequena complexidade da causa, a ausência de
instrução probatória e o trabalho realizado pelo(a) advogado(a)
dos executados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Levante-se a penhora.
Transitada em julgado a sentença, e observadas as cautelas de
estilo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.”

EXECUCAO FISCAL

93.40.10804-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X ROBERTO RICKLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Diante do decurso do prazo sem a comprovação da legitimi-
dade, regularização da representação e depósito dos valores
relativos à arrematação, custas e honorários do Leiloeiro, deve
o pedido de remição, formulado por Fernando Boese (fl. 250),
ser indeferido.
Além disso, ressalto que houve a oposição de Embargos à Arre-
matação, distribuídos sob nº 2005.70.06.003721-0, que leva ao
entendimento de que o pedido de remição não mais interessa
ao Sr. Fernando Boese, já que, supostamente, é membro da fa-
mília do sócio da executada.
PELO EXPOSTO, indefiro o pleito de remição da fl. 250.
Intime-se.”

94.40.10546-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AGROPECUARIA BOESE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, determino, preliminarmente, a notificação
do agente fiduciário para, no prazo de cinco dias, esclarecer
qual foi a destinação dada aos valores relativos às parcelas pa-
gas pelo devedor, que se encontram penhoradas neste executi-
vo fiscal, bem como o seu valor.
Cumprida a providência, voltem-me conclusos para despacho.
Notifique-se.”

2001.70.06.000942-7 - UNIAO FEDERAL X AURELIANO
JOSE DE AREDES
Adv. : Dr(s). MARIA LUCILIA GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, indefiro o pedido da executada para o fim
de manter o prosseguimento da presente execução no âmbito
da Justiça Federal.”

2002.70.06.000750-2 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9A REGIAO/PR X BRASILAC INDUSTRIAS QUI-
MICAS LTDA
Adv. : Dr(s). MIGUEL SARKIS MELHEM NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Diante da manifestação da parte executada das fls. 112/113,
no sentido de que pretende efetuar o depósito do valor do débi-
to, determino a sua intimação para, no prazo de quinze dias,
assim proceder, conforme extrato juntado à fl. 118.
Ressalto que deverá a parte executada diligenciar junto à Caixa
Econômica Federal na obtenção do valor atualizado para a data
específica, pois o valor constante do extrato da fl. 118 foi atu-
alizado somente para até o dia 09/11/2005.
Precluso o prazo com ou sem aproveitamento, voltem-me con-
clusos para despacho.
Intime-se.”

2002.70.06.001250-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADEIREIRA C S LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“a) Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar os documentos solicitados pela exeqüente às
fls. 189/195, os quais, ressalte-se, são necessários para que a
mesma efetue eventual dedução dos valores pagos mediante
acordos trabalhistas posteriores à lavratura do débito.”

2002.70.06.003850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RECOVERY PROCESSOS DE RECUPERACAO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MIGUEL SARKIS MELHEM NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença (dispositivo):”PELO EXPOSTO, JULGO IMPRO-
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CEDENTES OS PEDIDOS formulados nos autos de embargos
à execução n° 2002.70.06.004197-2 e 2002.70.06.004198-4,
nos termos da fundamentação, extinguindo os processos na for-
ma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.
As demandas são isentas de custas (Lei nº 9.289, de 04.07.1996,
art. 7º).
Sem honorários, uma vez que tal verba já é imputada aos Em-
bargantes/Executados por meio do encargo legal de 10% sobre
o valor do débito em cobrança judicial, nos termos do § 4°, do
art. 2º, da Lei 8.844/94, na redação conferida pela Lei n° 9.964/
2000.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.004197-2 - AGROPECUARIA BOESE LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO, MARCOS ANTONIO
BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença (dispositivo):”PELO EXPOSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS formulados nos autos de embargos
à execução n° 2002.70.06.004197-2 e 2002.70.06.004198-4,
nos termos da fundamentação, extinguindo os processos na for-
ma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.
As demandas são isentas de custas (Lei nº 9.289, de 04.07.1996,
art. 7º).
Sem honorários, uma vez que tal verba já é imputada aos Em-
bargantes/Executados por meio do encargo legal de 10% sobre
o valor do débito em cobrança judicial, nos termos do § 4°, do
art. 2º, da Lei 8.844/94, na redação conferida pela Lei n° 9.964/
2000.”

2002.70.06.004198-4 - AGROPECUARIA BOESE LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO, MARCOS ANTONIO
BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO:
a) indefiro a nomeação de bens realizada pela parte executada;
b) desconsidero o prazo pleiteado pela parte exeqüente e deter-
mino a suspensão deste executivo fiscal com força no art. 40 da
Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem manifestação da parte
Exeqüente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição e
sem prejuízo de futuro prosseguimento, nos termos dos §§ 2º e
3º do mesmo diploma legal;
Cumpra-se. Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.06.000646-0 - UNIAO FEDERAL X TEMOSKO
COMERCIO DE DISCOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, diante do tempo decorrido, intime-se a parte
embargante para, no prazo último de cinco dias, apresentar cer-
tidão de casamento atualizada de Carla Maria Carneiro, bem
como comprovar documentalmente que o bem penhorado à fl.
34 dos autos da execução em apenso está incluído no inventá-
rio, sob pena de julgamento da demanda no estado em que se
encontra.
Precluso o prazo com ou sem aproveitamento, voltem-me con-
clusos para despacho.
Intime-se. Cumpra-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.002508-9 - CARLA MARIA CARNEIRO - (ES-
PÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença (parte dispositiva):
“PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES os presentes
embargos para reconhecer a inexigibilidade das anuidades co-
bradas pelo CRQ em relação à Embargante, enquanto seu obje-
to social permanecer com o mesmo alcance atual, devendo ser
cancelada a CDA nº 178/2003 e, conseqüentemente, ser extin-
to o executivo fiscal em apenso (2003.70.06.002201-5).”

2003.70.06.005025-4 - TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9A REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1 - Intime-se a parte embargante para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre a petição da embargante das fls. 129/131.
2 - Após, voltem-me os autos conclusos para despacho.
3 - Intime-se. Cumpra-se.

2004.70.06.001375-4 - EDNA MEY LUTZ ORTH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS KOPPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1 - Intime-se novamente a parte embargante para, no prazo
último de cinco dias, efetuar o depósito dos honorários do Sr.
Perito, sob pena de rejeição do pleito de produção de prova
pericial.
2 - Decorrido o prazo com aproveitamento, cumpram-se os itens
6 e 7 do despacho da fl. 395; sem aproveitamento, voltem-me
conclusos para despacho.
Intime-se.”

2004.70.06.001679-2 - CAFE DAMASCO S/A X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, indefiro o pedido da parte recorrente das
fls. 143/144 e declaro deserto o recurso de apelação das fls.
135/140 por falta de preparo, devendo a parte, querendo, pro-
mover a execução do julgado, no prazo de quinze dias.
Precluso o prazo sem aproveitamento, arquivem-se os autos,
efetivando-se a baixa na distribuição, adotando-se as cautelas
cabíveis à espécie.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.002033-3 - UNIAO FEDERAL X CIMENTO RIO
BRANCO S/A
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARREIRO PEREIRA, JOSE CAR-
LOS BUSATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte recorrente para, no prazo de cinco dias, com-
provar documentalmente o preparo tempestivo das custas e do
porte de remessa e retorno, sob pena de deserção do recurso
interposto (art. 511 do CPC).
Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002305-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
VAO PAIOL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“4 - PELO EXPOSTO, recebo a apelação das fls. 81/92 nos
efeitos devolutivo e suspensivo.5 - Intime-se a parte apelada
acerca da presente decisão e para apresentar contra-razões, no
prazo de quinze dias.
6 - Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.
Intimem-se. Cumpra-se.

2004.70.06.002340-1 - MARIA LUIZA MOREIRA DE PAU-
LA SANTOS X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECCAO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“5. Apresentada a proposta de honorários, intime-se a parte
embargante para que deposite o montante, em igual prazo de 5
(cinco) dias.” (OBS: o valor da proposta é de R$ 3.000,00 -
três mil reais)

2004.70.06.002666-9 - JACIR AILTON DA SILVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, indefiro o pedido de avaliação dos bens
nomeados à penhora e determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte executada para, no prazo de cinco dias,
apresentar o termo de anuência da proprietária dos imóveis com
relação à nomeação, ou se for o caso, eventual ata que determi-
nou a incorporação da referida empresa pela executada;”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.06.002820-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GVA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Diante do prazo decorrido desde que formulado o pedido da
fl. 56, intime-se a parte embargante para, no prazo de cinco
dias, comprovar documentalmente nos autos o depósito dos
honorários pleiteados pelo Sr. Perito à fl. 54.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002832-0 - GVA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Diante do prazo decorrido desde que formulado o pedido da
fl. 54, intime-se a parte embargante para, no prazo de cinco
dias, comprovar documentalmente nos autos o depósito dos
honorários pleiteados pelo Sr. Perito à fl. 52.
Intime-se.

2004.70.06.002833-2 - GVA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença (parte dispositiva):
“PELO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os presentes embargos, determinando a exclusão da CDA
nº 90.2.04.003972-62 do executivo fiscal em apenso, mas man-
tendo a continuidade da execução fiscal com relação à CDA nº
90.3.03.000583-58.
Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os em favor da Embargante, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), com fulcro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil,
dada a pequena complexidade da demanda e da atuação do cau-

sídico. Por sua vez, os honorários devidos à União Federal em
virtude da improcedência do segundo pedido formulado nos
embargos encontram-se estampados na CDA nº 90.3.03.000583-
58, não cabendo nova condenação.”

2004.70.06.002884-8 - GVA INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1 - Recebo os recursos de apelação das fls. 76/83 e 87/101 nos
efeitos devolutivo e suspensivo.
2 - Aos apelados para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3 - Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.
Intimem-se. Cumpra-se.”

2005.70.06.000049-1 - ANTONIO NICOLAU MATNI (MAS-
SA INSOLVENTE) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LAERTE RIBAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Na seqüência, intime-se a embargante para que, em cinco dias,
promova o depósito da verba honorária.” Valor da proposta: R$
1.980,00 (mil, novecentos e oitenta reais).

2005.70.06.000359-5 - GUARATU INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). LETÍCIA DO NASCIMENTO E SILVA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“PELO EXPOSTO:
a) julgo EXTINTA a execução fiscal, nos termos do art. 26 da
Lei nº 6.830/80;
b) julgo EXTINTA a ação de embargos à execução sem o julga-
mento do mérito, com força no artigo 267, VI do Código de
Processo Civil, por falta de interesse processual;
Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com
fundamento no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo
Civil, diante da pequena complexidade da causa, a ausência de
instrução probatória e o trabalho realizado pelo(a) advogado(a)
dos executados.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Levante-se a penhora.
Transitada em julgado a sentença, e observadas as cautelas de
estilo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.”

2005.70.06.000427-7 - ELVIRA CRISTINA RICKLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Diante disso, indefiro o pedido de substituição dos bens ofe-
recidos à penhora, bem como o pleito de suspensão da exigibi-
lidade do crédito tributário objeto de execução nos presentes
autos.”

EXECUCAO FISCAL

2005.70.06.000567-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Adv. : Dr(s). MAGNUS PIBER MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença (dispositivo):”PELO EXPOSTO, reconheço a au-
sência de interesse processual das Embargantes quanto à alega-
ção de prescrição dos débitos estampados nas CDAs de nºs.
90.2.01.002369-48 e 90.6.01.007935-87, julgando extinto o
processo neste aspecto com fulcro no art. 267, VI, do Código
de Processo Civil.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTES os demais pedi-
dos formulados nos presentes embargos, determinando o pros-
seguimento da execução fiscal em apenso.
Deixo de condenar as Embargantes às verbas da sucumbência,
pois os honorários advocatícios devidos à União Federal já es-
tão incluídos na CDA exeqüenda.
Demanda isenta de custas (Lei 9289, de 04.07.1996, art. 7º).
Traslade-se cópia da presente sentença para os autos princi-
pais.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de
estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.06.001077-0 - P.B. MARTINS & CIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“5 - PELO EXPOSTO, indefiro a produção das provas pleitea-
das pela parte embargante.
6 - Preclusa a presente decisão, registrem-se os autos para sen-
tença e voltem-me conclusos.
Intimem-se.”

2005.70.06.002149-4 - PERFUMEL - FARMACIA E PERFU-
MARIA LTDA - MASSA FALIDA X CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, assino o prazo de 05 (cinco) dias para que
a parte executada apresente outro instrumento de procuração

que identifique o(s) nome(s) do(s) representante(s) legal(is) que
o firmou(aram).
Cumprida a providência, voltem-me os autos conclusos para
despacho.
Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2005.70.06.002196-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X POLIJUTA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“6 - PELO EXPOSTO:
a) indefiro a produção da prova pleiteada pela parte embargan-
te;
b) recebo o agravo retido das fls. 27/31, mantendo a decisão
agravada pelos seus jurídicos e próprios fundamentos;
7 - Preclusa a presente decisão, registrem-se os autos para sen-
tença e voltem-me conclusos.
Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.06.002485-9 - INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAU-
DINO LTDA (MASSA FALIDA) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“5 - PELO EXPOSTO, indefiro o pleito de intimação da parte
embargada para fornecer as informações quanto ao título exe-
qüendo e determino a intimação da parte embargante para, no
prazo de 05 (cinco) dias, indicar objetivamente se pretende a
produção de prova pericial.
6 - Preclusa a presente decisão e decorrido o prazo concedido
sem aproveitamento, registrem-se os autos para sentença e vol-
tem-me conclusos.
Intimem-se.”

2005.70.06.002678-9 - INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAU-
DINO LTDA (MASSA FALIDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte embargante para, no prazo de dez dias, com-
provar a tempestividade e a garantia dos embargos, através da
juntada a estes autos de cópia do auto de penhora, laudo de
avaliação e certidão de intimação para oferecimento de embar-
gos lavrados nos autos da execução fiscal, sob pena de extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito.
Intime-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.06.003171-2 - TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença (dispositivo):”PELO EXPOSTO, JULGO EXTIN-
TOS sem julgamento de mérito os presentes Embargos de Ter-
ceiro, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Custas pagas. Sem honorários.
Junte-se cópia desta decisão nos autos de execução fiscal nº
93.40.10473-0, prosseguindo-se a execução em seus ulteriores
termos.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.06.003217-0 - ASTRID ANSBACH PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“4. Apresentada a impugnação, intime-se a embargante para
que sobre ela se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. No mes-
mo prazo deverá esclarecer os meios de prova que pretende
produzir, nos termos acima referidos.” (indicando, com objeti-
vidade, os fatos que deseja demonstrar com cada modalidade
de prova)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.06.003501-8 - KERRY DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“3. Apresentadas as impugnações, intime-se a Embargante para
que sobre elas se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias. No
mesmo prazo deverá esclarecer os meios de prova que pretende
produzir, nos termos acima referidos.”(indicando, com objeti-
vidade, os fatos que desejam demonstrar com cada modalidade
de prova)

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

2005.70.06.003699-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS RODACOSKI LTDA X ROSENDO NEVES E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO
CERTIFICO que, nesta data, inseri a intimação acerca do(a)
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certidão/despacho/sentença/ato supra no Boletim de Intimação
nº 223/2005 em nome do(s) advogado(s) acima indicado(s). Para
constar, lavrei este termo. Guarapuava, 8 de novembro de 2005.
___________, Márcio Luiz Deparis, Técnico Judiciário.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“PELO EXPOSTO, determino a intimação da embargante para,
no prazo de dez dias, regularizar a sua representação processu-
al, apresentando outro instrumento de procuração; comprovar
a tempestividade dos presentes embargos, mediante a juntada
de cópia do auto de arrematação; e apresentar duas contrafés.
Cumprida a providência, voltem-me conclusos para despacho.
Intime-se.”

2005.70.06.003721-0 - AGROPECUARIA BOESE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“4. Apresentada a impugnação, intime-se a embargante para
que sobre ela se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. No mes-
mo prazo deverá esclarecer os meios de prova que pretende
produzir, nos termos acima referidos.(indicando, com objetivi-
dade, os fatos que deseja demonstrar com cada modalidade de
prova).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.06.003937-1 - MOZART PACHECO DANGUY X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

GUARAPUAVA, 29 DE NOVEMBRO DE 2005

ROGÉRIO MADEIRA FERNANDES

DIRETOR DE SECRETARIA

ENVIADO EM / /2005

BOLETIM NR. 232/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL, DR. JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

97.40.10141-0 - SANTA MARIA CIA. DE PAPEL E CELU-
LOSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

DECLARATORIA

97.40.11646-9 - COMERCIAL GUARULHOS DE SECOS E
MOLHADOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) todos os Autores receberam seus créditos através de adesão
aos termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamen-
to determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 323/324, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal à fl. 329;
c) a parte autora pleiteia, à fl. 335, a intimação da Caixa Eco-
nômica Federal para complementar o pagamento da verba ho-
norária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
à fl. 335.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

ACAO ORDINARIA

98.40.10136-6 - JAURI PEDRO SANTANA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

98.40.10193-5 - JOAO MARIA VIANA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) todos os Autores receberam seus créditos através de adesão
aos termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamen-
to determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 326/327, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal às fls. 333/334;
c) a parte autora pleiteia, à fl. 338, a intimação da Caixa Eco-
nômica Federal para complementar o pagamento da verba ho-
norária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
à fl. 338.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

98.40.10201-0 - JOAO NORBERTO DOS PASSOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...Vindas aos autos as informações da Caixa Econômica Fede-
ral, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito no
prazo de de dez(10) dias.

98.40.10628-7 - ARI KUNDE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. O pedido de reiteração da intimação da Caixa Econômica
Federal acerca do item “1” do despacho da fl. 243 não merece
ser acolhido.
2. É que havendo nos autos expressa manifestação da requeri-
da no sentido de que não cumprirá espontaneamente o julgado,
este juízo tem entendido ser desarrazoada a insistência na via
do cumprimento espontâneo do julgado quando tal medida não
resultar no imediato acordo entre as partes, uma vez que tal
insistência acaba por ensejar a prática de uma infinidade de
atos processuais sem que se chegue à esperada satisfação dos
interesses das partes.
3. Assim sendo, com a negativa da Caixa Econômica Federal
em cumprir voluntariamente a decisão transitada em julgado,
resta à parte contrária promover a execução da sentença, a qual
deverá ser instruída com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil,
motivo pelo qual indefiro o pedido da fl. 251/252.
4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

98.40.10774-7 - DARCI RISSARDI E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Inicialmente, considerando que a Caixa Econômica Federal
informou não possuir o número de inscrição de PEDRO MAR-
TINS DOS SANTOS e DE PEDRO RODRIGUES (filho de
Juvina Correa) no PIS (fl. 284), intime-se a parte autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, juntar aos autos a referida informa-
ção, a fim de que a Caixa Econômica Federal possa cumprir o
julgado também no que diz respeito à autora em questão.
2. Cumprida a providência acima determinada, intime-se a Caixa
Econômica Federal para efetuar o creditamento dos valores
devidos aos autores antes referidos em 30 (trinta) dias.
3. Vindas aos autos as informações da Caixa Econômica Fede-
ral, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito no
prazo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença,
deverá instruí-la com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
5. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

98.40.10808-5 - PEDRO MACHADO DE JESUS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Diante da divergência verificada entre as litigantes em face
do valor executado relativamente aos honorários advocatícios
à fl.230, bem como que a diferença é de pequena monta, inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se
concorda com o valor indicado pela Caixa Econômica Federal
como devida.

98.40.11320-8 - PAULO CHASS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

98.40.12504-4 - FELIPE KRAUCHUK JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) à fl. 182, a parte Autora pleiteia a desistência da execução
com relação ao principal, uma vez que encaminhou termos de
adesão (LC nº 110/2001 e Lei nº 10.555/02);
b) não consta dos autos o termo de adesão do autor Carlito
Carvalho;
c) a parte Autora não promoveu, até o presente momento, a
execução da verba sucumbencial.

PELO EXPOSTO, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de quinze dias, promover a execução da verba sucum-
bencial que entende devida, instruindo-a com memória discri-
minada de cálculo, conforme previsão do artigo 604 do Código
de Processo Civil. Cabe referir, ainda, que a parte deverá ob-
servar a distribuição proporcional dos ônus sucumbenciais na
forma do artigo 21, caput, do CPC (fl. 173).
Precluso o prazo sem aproveitamento, arquivem-se os presen-
tes autos, adotando-se as cautelas cabíveis à espécie; havendo
aproveitamento, tendo em vista os princípios da celeridade e
economia processual, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pa-
gue espontaneamente o valor devido a título da verba sucum-
bencial.

98.40.12952-0 - CARLITO CARVALHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
1. Nos presentes autos, após a juntada da documentação indi-
cativa da efetivação de crédito em favor dos autores, a parte
Autora requer que a Caixa Econômica Federal apresente os
extratos das contas de FGTS, sob o argumento de que tais do-
cumentos são necessários à verificação da correção dos crédi-
tos realizados pela requerida.
2. Entretanto, há que se ponderar que em outras ações judiciais
contendo pedidos semelhantes ao formulado nestes autos, este
Juízo tem entendido que a obtenção dos extratos em questão
constitui-se em diligência que está ao alcance da parte interes-
sada, uma vez que estão disponíveis ao autor na internet, atra-
vés do site www.caixa.com.br, no auto-atendimento com o
Cartão do Cidadão, ou, ainda, em qualquer agência da Caixa
Econômica Federal. Dessa forma, indefiro o pedido das fls.
289/290.
3. Intime-se a parte autora acerca da presente decisão, bem como
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença
relativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá ins-
truí-la com memória discriminada de cálculo, conforme previ-
são do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir,
ainda, que a origem da diferença a ser executada deve ser indi-
cada de forma clara e específica, com o abatimento dos valores
já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).

98.40.13091-9 - CUSTODIO MANOEL DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

98.40.13329-2 - FRANCISCO SCHMIDT E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) todos os Autores receberam seus créditos através de adesão
aos termos da LC nº 110/2001, bem como a partir do pagamen-
to determinado pela Lei nº 10.555/02;
b) há discordância quanto ao valor devido a título de honorári-
os advocatícios a serem executados, pois, às fls. 195/197, a
parte autora apontou valor distinto do apurado e depositado
pela Caixa Econômica Federal à fl. 199;
c) a parte autora pleiteia, às fls. 202/203, a intimação da Caixa
Econômica Federal para complementar o pagamento da verba
honorária.

PELO EXPOSTO, havendo discordância quanto ao valor devi-
do, deve a execução prosseguir pelo remanescente apresentado
às fls. 202/203.
Determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar cópia dos atos decisórios, petição executória e cálculo
da verba honorária remanescente;
b) cumprida a providência do item “a” supra, depreque-se à
Subseção Judiciária de Curitiba a citação da Caixa Econômica
Federal para efetuar o pagamento da verba honorária remanes-
cente, nos termos do artigo 652 do CPC;

98.40.13406-0 - ROMAO LEISS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante da informação da Caixa Econômica Federal juntada aos
autos à fl. 162, de que o autor Nicanor Nunes de Oliveira não
foi localizado no Cadastro do Cidadão, intime-se a parte autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Caso pretenda promover a execução relativa ao principal ou
honorários advocatícios, deverá instruí-la com memória discri-
minada de cálculo, conforme previsão do artigo 604 do Código
de Processo Civil. Cabe referir, ainda, que a origem da diferen-
ça a ser executada deve ser indicada de forma clara e específi-
ca, com o abatimento dos valores já creditados pela Ré na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.
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1999.70.06.002130-3 - OSMAR MOTA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes constato que: - todos os Autores aderiram aos
termos da LC nº 110/01 e/ou houve o crédito de valores através
da Lei nº 10.555/02; - não há honorários advocatícios a serem
executados, conforme os termos do item “3” da decisão da fls.
357.
Nesse contexto, cabe o indeferimento do pleito de intimação
da Ré para liberação dos valores objeto de crédito nas contas
vinculadas dos Autores em face dos termos das normas legais
acima indicadas, uma vez que não há prova nos autos de que
efetivamente estejam bloqueados. Ademais, é sabido que a li-
beração dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS
ocorre nas hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90.
Ressalto que a questão pode ser objeto de nova análise caso
reste comprovado que há valores bloqueados nas contas vincu-
ladas dos Autores, bem como que esses se enquadram em uma
das hipóteses de saque previstas no artigo 20 da Lei nº 8036/
90.

Diante disso, indefiro o pleito da fl. 360 e determino a intima-
ção da parte Autora quanto à presente e para, no prazo de 15
(quinze) dias, requerer o que entender de direito quanto ao pros-
seguimento do feito.

Nada sendo requerido no prazo acima concedido, proceda-se à
baixa e arquivamento destes autos, adotando as cautelas cabí-
veis à espécie.

1999.70.06.002171-6 - AVELINO PIRES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA, MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença re-
lativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá instruí-
la com memória discriminada de cálculo, conforme previsão
do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir, ainda,
que a origem da diferença a ser executada deve ser indicada de
forma clara e específica, com o abatimento dos valores já cre-
ditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

99.40.10108-2 - LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Da análise destes autos, constato que:
a) não se tem notícia de eventual adesão da parte Autora aos
termos da LC nº 110/2001 e Lei nº 10.555/02;
b) a sucumbência foi estabelecida de forma recíproca na pro-
porção de 50% para cada litigante, não havendo nada a execu-
tar quanto a esta verba;
c) às fls. 184/185, a Caixa Econômica Federal informa que não
irá cumprir espontaneamente o julgado e aguardará a execução
forçada;
d) à fl. 188, a parte Autora pleiteia a intimação da Caixa Eco-
nômica Federal.
Reputo que descabe nova intimação da parte requerida, pois
esta já se manifestou que irá aguardar a execução forçada.

PELO EXPOSTO, indefiro o pedido da parte Autora e determi-
no as seguintes providências:
a) intime-se a parte Autora para, no prazo de quinze dias, pro-
mover a execução do principal, instruindo o pedido com me-
mória discriminada de cálculo, conforme previsão do artigo 604
do Código de Processo Civil.
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
que pretenda executar (extratos), refiro que poderão ser solici-
tados a qualquer uma das Agências da CEF, as quais estão ap-
tas a fornecer dados relativos às contas vinculadas ao FGTS.
Ressalvo a possibilidade de requisição de tais documentos por
este Juízo, nas hipóteses em que haja comprovação cabal da
negativa da CEF em fornecê-los.

99.40.10139-2 - LUSMARY JEANE NUNES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. O pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para
que informe os valores que entende devidos aos autores não
merece ser acolhido.
2. É que havendo nos autos expressa manifestação da requeri-
da no sentido de que não cumprirá espontaneamente o julgado,
este juízo tem entendido ser desarrazoada a insistência na via
do cumprimento espontâneo do julgado quando tal medida não
resultar no imediato acordo entre as partes, uma vez que tal
insistência acaba por ensejar a prática de uma infinidade de
atos processuais sem que se chegue à esperada satisfação dos
interesses das partes.

3. Assim sendo, com a negativa da Caixa Econômica Federal
em cumprir voluntariamente a decisão transitada em julgado,
resta à parte contrária promover a execução da sentença, a qual
deverá ser instruída com memória discriminada de cálculo, con-
forme previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil,
motivo pelo qual indefiro o pedido da fl. 247.
4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

99.40.10146-5 - LOURDES NASCIMENTO COSTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
l.Diante do teor da manifestação da fl. 293, intime-se a parte
autora para, no prazo de 10(dez) dias, promover a execução do
valor reltivo aos juros de mora.
2. Nada sendo rqeurido, no prazo acima mencionado, arqui-
vem-se os presentes autos.

99.40.10895-8 - AMAURI SEBASTIAO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Efetivamente, assiste razão à parte autora, na medida em que
não há nos autos documentação indicativa da adesão da autora
Irondina Ribeiro às condições de crédito previstas pela LC nº
110/2001, motivo pelo qual revogo, quanto a essa autora, a
decisão homologatória da fl. 276.
2. De outro lado, indefiro o pedido formulado na petição da
fl.280, uma vez que à fl. 263 dos autos verifica-se que a Caixa
Econômica Federal informou que nenhuma conta foi localiza-
da para a autora.
3. Intime-se a parte autora acerca da presente decisão, bem como
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 20 (vinte) dias.
4. Caso pretenda promover a execução de eventual diferença
relativa ao principal ou honorários advocatícios, deverá ins-
truí-la com memória discriminada de cálculo, conforme previ-
são do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe referir,
ainda, que a origem da diferença a ser executada deve ser indi-
cada de forma clara e específica, com o abatimento dos valores
já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
5. Quanto aos documentos necessários à realização dos cálcu-
los de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou
comprovantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que
poderão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF,
as quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincu-
ladas ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

99.40.11107-0 - FRANCISCO DE SOUZA CORREIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante da discordância existente entre as partes quanto ao cál-
culo do valor devido pela Caixa Econômica Federal a título de
honorários advocatícios, determino as seguintes providências:
a) intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se quanto à petição da Caixa Econômica Federal da fl.
222;
b) havendo concordância, intime-se a Caixa Econômica Fede-
ral;
c) discordando, a parte autora deverá apresentar cópia dos atos
decisórios, petição executória e cálculo do débito;
d) apresentados os documentos, depreque-se à Subseção Judi-
ciária de Curitiba (PR) a citação da Caixa Econômica Federal,
nos termos do artigo 652 do CPC;

99.40.11293-9 - NILSON DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, RITA ELIZA-
BETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...2. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze)dias.
3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se os presentes autos, adotando-se as cautelas cabíveis.

2000.70.06.000361-5 - MARIO LUIZ PELEGRINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante da informação da Caixa Econômica Federal juntada aos
autos à fl. 137, de que o autor Bruno Iurkiewicz não foi locali-
zado no Cadastro do Cidadão, intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Caso pretenda promover a execução relativa ao principal ou
honorários advocatícios, deverá instruí-la com memória discri-
minada de cálculo, conforme previsão do artigo 604 do Código
de Processo Civil. Cabe referir, ainda, que a origem da diferen-
ça a ser executada deve ser indicada de forma clara e específi-
ca, com o abatimento dos valores já creditados pela Ré na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as

quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

2000.70.06.000916-2 - BRUNO IURKIEWICZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, inciso XXIX, do Provimento n.º 02, de
01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª
Instância da 4ª Região, proceda-se ao desarquivamento do pro-
cesso nº99.4010324-7,com a conseqüente vista ao interessado
pelo prazo de 05(cinco) dias. Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.001079-0 - MARIA LOURDES GOMES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000844-0 - LIDIA SILVA LUKASIEWICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2002.70.06.001782-9 - LOIDA ANTUNES DE FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2002.70.06.002820-7 - SALVADOR GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia

da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2002.70.06.002903-0 - GERMANO KOPACHESKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2002.70.06.003934-5 - ADOLFO HUHNKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2002.70.06.003982-5 - ANTONIO FELIZ DE GODOY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2002.70.06.004044-0 - MERON MAZEPA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2002.70.06.004679-9 - EDILSON JOAO ORZECHOWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANIA CALDAS FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos documentos acostados pela Caixa Econômica Fe-
deral nestes autos, relativos à(s) ocorrência(s) verificada(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do(s) titular(es) que compõe(m) o pólo
ativo da demanda, determino a intimação da parte Autora para,
no prazo de 20 (vinte) dias, requerer o que entender de direito
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quanto ao prosseguimento do feito.
Caso pretenda promover a execução de eventual diferença, de-
verá instruí-la com memória discriminada de cálculo, confor-
me previsão do artigo 604 do Código de Processo Civil. Cabe
referir, ainda, que a origem da diferença a ser executada deve
ser indicada de forma clara e específica, com o abatimento dos
valores já creditados pela Ré na(s) conta(s) vinculada(s) do(s)
Autor(es).
Quanto aos documentos necessários à realização dos cálculos
de eventuais diferenças que pretenda executar (extratos ou com-
provantes de depósitos já realizados pela Ré), refiro que pode-
rão ser solicitados a qualquer uma das Agências da CEF, as
quais estão aptas a fornecer dados relativos às contas vincula-
das ao FGTS. Ressalvo a possibilidade de requisição de tais
documentos por este Juízo, nas hipóteses em que haja compro-
vação cabal da negativa da CEF em fornecê-los.

2003.70.06.000697-6 - ELIZEU LUIS BULIGON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime- se a Caixa Econômica Federal para esclarecer a diver-
gência entre os valores apresentados às fls. 64 e 65.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifestar acerca do prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas necessárias.

2003.70.06.000698-8 - MAURICIO ROZANSKI WALC-
ZINSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2003.70.06.002740-2 - CELSO MARCELO MACIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2003.70.06.004063-7 - ELVISON ALVES ABREU X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004838-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO KALACHNEK
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:

a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2003.70.06.004840-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO BORGO
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2004.70.06.000310-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEIDE APARECIDA DE AUDA OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os presentes embargos, nos termos da fundamentação,
extinguindo o feito na forma do art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil.

Em conseqüência, determino que a execução prossiga pelo va-
lor de R$ 610,94 (seiscentos e dez reais e noventa e quatro
centavos), atualizado até o mês de março de 2004.

Deixo de condenar as partes litigantes no pagamento de hono-
rários advocatícios em favor da adversa, tendo em vista que
resultam em valor irrisório.

2004.70.06.001387-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENO ZAIR GNATTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

2004.70.06.002158-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINDAMIR ROSA DUCAT
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
ato ordinatório:
Nos termos do art. 234, incisos I, II, XXVI e XXXII, do Provi-
mento nº 02, de 01/06/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal de 1ª Instância da 4ª Região, determino as seguintes
providências:
a) intimação das partes quanto à baixa dos autos do eg. TRF da
4ª Região, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o
que entenderem de direito;
b) caso pretendam promover execução do julgado, deverão apre-
sentar, dede logo e no mesmo prazo acima indicado: 1) os cál-
culos de liquidação; 2) contrafé em número suficiente para ins-
trução do ato processual de citação a ser expedido pela Secre-
taria desta Vara Federal (mandado/carta precatória); e 3) cópia
da sentença e julgado proferido na instância superior, quando
necessário;
c) na ausência de requerimento das partes quanto ao prossegui-
mento do feito, proceda-se à baixa dos autos e remetam-se ao
arquivo;

ACAO ORDINARIA

2005.70.06.000099-5 - ORNELIO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

PELO EXPOSTO, afasto as preliminares suscitadas e julgo
IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, com
fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
reconhecendo a legitimidade ativa ad causam dos Embargados
no processo executivo, a existência de título executivo em seu
favor, a aptidão da petição inicial da execução em apenso, bem
como a inocorrência de excesso de execução.
Em conseqüência, determino que a execução prossiga pelo
montante de R$ 7.328,06 (sete mil, trezentos e vinte e oito re-
ais e seis centavos), conforme o valor apresentado pelos Em-
bargados (fls. 16/17 dos autos em apenso), atualizado até ju-
nho de 2004, mais os R$ 500,00 (quinhentos reais) de honorá-
rios advocatícios arbitrados no despacho proferido na execu-
ção (fl. 33 dos autos em apenso).
Condeno a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios em
favor da parte ex adversa que, com fulcro no art. 20, §4º, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.06.002419-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO MENON E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

GUARAPUAVA, 29 DE NOVEMBRO DE 2005

ROGÉRIO MADEIRA FERNANDES
DIRETOR DE SECRETARIA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO DE Nº 54/2005.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL, DR. JOÃO BATISTA BRITO OSÓRIO.

No processo abaixo relacionado foi designado o dia 14/03/2006,
às 13h00, para realização de audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.06.003767-2 - LACI EMA MANFRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL BUCHMANN

No processo abaixo relacionado foi expedido Alvará de Levan-
tamento de nº 06/2005, em nome do Sr. ERONI NOGUEIRA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.06.002430-9 - ERONI NOGUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

GUARAPUAVA, 29 DE NOVEMBRO DE 2005.

MILENA ABOU CHAMI PEREIRA
DIRETORA DA SECRETARIA E.E

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUIZ FEDERAL: DR. GILSON LUIZ INÁCIO

BOLETIM Nº B63/05

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

1. Defiro a suspensão do curso processual por 120 (cento e
vinte) dias. Intime-se. 2. Decorrido o prazo supra, vista à parte
autora para que dê continuidade ao feito. Prazo: 10 (dez) dias.
Nesta oportunidade, considerando que a procuração judicial
foi outorgada em dezembro de 2002 e, considerando a freqüên-
cia com que têm ocorrido casos de litispendência nos proces-
sos ajuizados anos depois de outorgado o instrumento procura-
tório, determino ao procurador da parte autora que o atualize,
verificando, inclusive se a parte autora já não constituiu novo
procurador para o mesmo fim, sob pena de indeferimento da
inicial.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000492-3 - MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral do TRF/4ªRegião, encaminho os autos para: 1. Intimação
da parte autora acerca da transferência de valor requisitado (art.
234, inciso XXI)...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001010-4 - RAIMUNDO NEVES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.13.000621-0 - ANTENOR PINTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

2005.70.13.000726-2 - JOANA DARC ROMANI MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2005.70.13.002218-4 - AUGUSTO VELLOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI, ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO, AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA, EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SECCO, WAN-
DERLEY ANTONIO DE FREITAS

2005.70.13.002283-4 - ENIO RIBEIRO LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI, ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO, AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA, EDSON LUIZ DE FREITAS, SEVERINO SECCO, WAN-
DERLEY ANTONIO DE FREITAS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ 2. Em seguida, intime-se o embargante para que indique as
provas que pretende produzir, declinando, objetivamente, as
suas finalidades...”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.13.002884-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO ANTONIO ROSSI

2005.70.13.003580-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELGIN BRITO
Adv. : Dr(s). HELAINNY MARIA DE LUCENA BRITO

2005.70.13.003586-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELGIN BRITO & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELAINNY MARIA DE LUCENA BRITO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Considerando o teor da decisão proferida no agravo de instru-
mento interposto pela CEF (fl. 74), a qual suspendeu os efeitos
da decisão atacada, cumpram-se os itens “2” e seguintes do
despacho das fls. 60/61 [2. Após, expeça-se carta precatória
para a comarca de IBAITI - PR, (...) 3. Intime-se a CEF para
que retire, instrua e distribua a deprecata, bem como para que
acompanhe seu andamento junto ao Juízo deprecado.].”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.13.003202-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZANDRA YAMANOUYE
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ 6. Intime-se a CEF para que retire, instrua e distribua a depre-
cata, bem como para que acompanhe seu andamento junto ao
Juízo deprecado.].”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.13.004350-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERCILIO JOSE
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, MARCOS
MARTCHUK PICKINA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...2. Nomeio como perito contábil o Sr. Hideo Nakayama,(...)
4. Após, às partes para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, a começar pela parte autora, digam a respeito da proposta
de honorários. [R$ 1.500,00]. Havendo concordância quanto
aos honorários do perito, a parte autora deverá efetuar o depó-
sito em 10 (dez) dias. 5. Na mesma oportunidade assinalada no
item ‘4’, deverão as partes, querendo, apresentar quesitos e in-
dicar assistente técnico...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000538-8 - DARCI SIMONI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2005.70.13.000218-5 - ELIAS DE SOUZA MENDES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI, RO-
DRIGO DANIEL DOS SANTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...4. Sendo alegadas preliminares ou sendo apresentados do-
cumentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou falar

Varas Federais de
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sobre os documentos no prazo legal, bem como para indicar as
provas que pretende produzir, justificando, objetivamente, as
suas finalidades...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.13.003903-2 - TEREZINHA DE JESUS EMILIANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, ELIZEU MENDES DA
SILVA, FLORIANO TERRA FILHO, NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, OLINTO ROBERTO TERRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...2. Nomeio como perito contábil o Sr. Hideo Nakayama,(...)
4. Após, às partes para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, a começar pela parte autora, formulem quesitos e indi-
quem assistente técnico, nos termos do artigo 421 § 1º, incisos
I e II do Código de Processo Civil...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.13.003278-5 - ANTONIO CARLOS DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Em seguida, abram-se vistas à parte autora pelo prazo de 10
(dez) dias quando, não concordando com os cálculos /petição
eventualmente apresentados pela CEF, deverá promover a exe-
cução, sob pena de arquivamento...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.001434-1 - SERGIO HUNGARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, GILMARA
SCHIAVO DUARTE, MONICA RIBEIRO BONESI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Intime-se a parte ré a respeito da petição e doc. das fls. 275/
276, devendo requerer o que entender de direito...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000868-7 - GLADSTONE DE ALMEIDA DRUM-
MOND ESPOLIO E OUTRO X BANCO DO BRASIL S A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOVINO TERRIN, CARLOS ALBERTO BIAG-
GI, CLAUDINE APARECIDO TERRA, EDSON LUIZ DU-
CAT, EDUARDO FIERLI BOBROFF, GRAZIELLA ZAPPA-
LA G. LIBERATTI, JOSE GLAUCO CARULA, LUIZ ANTO-
NIO BERMEJO, MARCIO ANTONIO SASSO, PEDRO DIAS
DE MAGALHAES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo
Civil, recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. 2. Intime-
se o embargado do presente despacho e para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000267-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MOREIRA
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO, ELIDA BRAGA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Considerando o teor da decisão proferida no agravo de instru-
mento interposto pela CEF (fl. 34), a qual suspendeu os efeitos
da decisão atacada, cumpram-se os itens “2” e seguintes do
despacho das fls. 22/23 [2. (...) expeça-se carta precatória para
a comarca de Ibaiti - PR, (...) 6. Intime-se a CEF para que reti-
re, instrua e distribua a deprecata, bem como para que acompa-
nhe seu andamento junto ao Juízo deprecado.].”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.13.004073-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIOVANI MARQUES SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada em embargos de declara-
ção, nos seguintes termos:

“...o objeto do recurso interposto pela CEF é dar efeito infrin-
gente aos embargos de declaração - o que só é admitido quando

resultarem diretamente de omissão, contradição ou obscurida-
de da decisão - sem que haja omissão na decisão recorrida,
tendo em vista que a sentença proferida nos embargos à execu-
ção foi peremptória ao determinar que “No que se refere à atu-
alização monetária, como o título executivo (sentença) deter-
minou a aplicação da Lei 6.899/81, correta a utilização da Ta-
bela de Cálculo divulgada pelo Núcleo de Contadoria da Seção
Judiciária do Paraná, forte no que recomendam as Súmulas 32
e 37 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região” (fl.
46). Assim, restou prejudicado a alegação da CEF de que os
embargados utilizaram índice incorreto no mês de Maio/1990
para a atualização monetária do montante executado, eis que a
decisão recorrida se pautou nos cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial, os quais espelham a decisão exeqüenda.
Ademais, os embargos foram julgados improcedentes, não obs-
tante a pequena diferença de valor a maior entre os cálculos da
contadoria e os elaborados pela parte embargada, tendo em vis-
ta critério de arredondamento adotado por este Juízo, haja vis-
ta, principalmente, o caráter meramente protelatório destes
embargos e o valor irrisório da diferença. Isso posto, rejeito os
embargos na forma da fundamentação...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.13.000004-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTONIEL CIRELLI ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, ELINTON BORGES
ZANSAVIO DA SILVA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...a interposição de exceção de pré-executividade tem por si
só o poder de extinguir a execução inauditur altera parts, po-
dendo ser argüida a qualquer tempo, indicando claramente que
o magistrado exerce um juízo de cognição exauriente sobre a
matéria de ordem pública alegada. Assim, se o art. 273 do CPC
exige prova inequívoca para a concessão de tutela antecipada,
a extinção da exceção de pré-executividade sequer exige pro-
dução de prova, pelo contrário, abomina-a. Portanto, descabi-
da a antecipação de tutela. Acerca da possibilidade de ter-se
pretendido a concessão de medida cautelar preparatória para
interposição de embargos, observando o art. 273 § 7º e os re-
quisitos de concessão de medida cautelar - fumus boni iuris e
periculum in mora -, verifico que este último requisito não se
configura haja vista existir expressamente em nosso sistema
processual via adequada e oportuna para questionar eventual
excesso de execução, sem que se configure a penhora situação
de dano grave ou de difícil reparação, uma vez que esta, em
regra, tem próprio executado como depositário judicial do bem
penhorado além de possibilitar a interposição de embargos, o
qual, este sim, tem o poder de suspender a execução. 3. Ante o
exposto, 1. Indefiro os pedidos constantes da exceção de pré-
executividade proposta...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2004.70.13.000785-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO VANZELLI, CHARLES VANZELLI
NICOLAU

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.13.002578-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CHARLES VANZELLI NICOLAU, MARCELO
VANZELLI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...2. Em seguida, intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, justifique a necessidade de produção de prova
pericial pleiteada à fl. 451...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.13.002929-4 - JOMARCOS CANNIZZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTAVIO CADENASSI FILHO, EDVIL MAR-
TINS PADILHA, GUSTAVO BAPTISTA SIQUEIRA, LUIZ
ROBERTO BARBOSA, MARCIO GOULART DA SILVA,
PAULINA MARCONDES GOULART DA SILVA, SANDRO
DE SANTI SIMOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) decisão prolatada, nos seguintes termos:

“...ISTO POSTO, julgo procedente o presente incidente com
espeque nos art. 269, I e 259, V, ambos do Código de Processo
Civil, fixando o valor da causa na ação principal em apenso.
(autos nº 2005.70.13.002929-4) em R$ 28.500,00 (vinte e oito
mil e quinhentos reais). Deixo de condenar em custas proces-
suais e honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie.
Decorrido o prazo recursal, intime-se o impugnado para que
recolha as custas na ação ordinária em apenso, nos termos des-
ta decisão...”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.13.002930-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOMARCOS CANNIZZA
Adv. : Dr(s). OTAVIO CADENASSI FILHO, EDVIL MAR-
TINS PADILHA, GUSTAVO BAPTISTA SIQUEIRA, LUIZ
ROBERTO BARBOSA, MARCIO GOULART DA SILVA,

PAULINA MARCONDES GOULART DA SILVA, SANDRO
DE SANTI SIMOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Quanto à Caixa Econômica Federal - CEF, sua natureza ju-
rídica é de empresa pública federal, sendo, pois, incabível a
citação desta nos moldes do art. 730 do Código de Processo
Civil. Destarte, determino a intimação da parte exeqüente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, sob
pena de indeferimento desta, ex vi art. 284, do Código de Pro-
cesso Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.13.004741-7 - CLOVIS HARUO HASEGAWA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
confira à causa valor compatível com o benefício almejado,
devendo efetuar a complementação das custas judiciais...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.13.003269-4 - JOAO CESAR GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, LUCIA DANIEL
DOS SANTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...2.Restituo o prazo para apresentação dos embargos, confor-
me requerido à fl. 153...”

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.13.003115-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VEJA VEICULOS LTDA - SUCESSO-
RA DE GENTIL VEICULOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO, VALDIR BIT-
TENCOURT

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...indefiro a ampliação de prazo requerida na petição da fl.
255 e determino que, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, a
CEF cumpra o julgado, sob pena de incidência de multa diária
pelo descumprimento, fixada, desde já, em R$ 300,00 (trezen-
tos reais). 2. Decorrido o prazo assinalado no item ‘1’, com ou
sem manifestação, abram-se vistas à parte autora pelo mesmo
prazo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.001614-3 - JUAREZ BARBOSA TOME JUNIOR
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABRICIO
RESENDE CAMARGO, FREDERICO MOREIRA CAMAR-
GO, VALDIR BITTENCOURT

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“... nos termos do inciso XX do art. 234 do Provimento nº 02/
2005, de 01/06/05, encaminho estes autos para intimação do
exeqüente acerca da certidão negativa do oficial de justiça da
fl. 28 - verso.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.13.003989-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR GOMES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, MARCOS
MARTCHUK PICKINA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Designo a data de 09/02/2006, às 14 horas e 30 minutos,
para que o autor preste seu depoimento, bem como para a rea-
lização de oitiva de testemunhas porventura arroladas pela par-
te autora até a data de 11/11/2005, as quais deverão compare-
cer à audiência independentemente de intimação. (fl. 97)...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000733-0 - GILBERTO PEREZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO, JOSE
EDUARDO QUINTAS DE MELLO, KARENINE POPP

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Indefiro o pedido de expedição de Requisição de Pequeno
Valor - RPV para o pagamento dos honorários advocatícios,
tendo em vista que a parcela da condenação comprometida com
honorários de advogado não perde a sua natureza, e dela, con-
denação, não pode ser destacada para efeitos de espécie de re-
quisição, ao contrário do que afirma o procurador da parte exe-
qüente às fls. 83/84. 2. Cumpram-se os itens 4 e 5 do despacho
da fl. 78. [4. Decorrido o prazo legal sem oposição de embar-
gos, expeça-se requisição de pagamento ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região...]”; bem como foi exarado ato
de secretaria nos seguintes termos: “...nos termos do art. 3º, da
Resolução nº 429, do Conselho da Justiça Federal, encaminho
a requisição 05/209 para intimação das partes acerca do seu
teor, antes do encaminhamento ao Tribunal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.13.002299-8 - AMELIO REINUTT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEOVANEI LEAL BANDEIRA, IVO ALVES DE
ANDRADE, TATIANE DOS SANTOS, VALERIA CRISTINA
DOS SANTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1. Para o deslinde do feito, necessária se faz a realização de
prova pericial. 2. Nomeio como perito contábil o Sr. HIDEO
NAKAYAMA, CRC-PR 5928, (...) 4. Após, às partes para que,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte au-
tora, formulem quesitos e indiquem assistente técnico, nos ter-
mos do artigo 421, § 1º , incisos I e II do Código de Processso
Civil...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000014-0 - ADEMIR SANTIAGO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA CONSUELO LEITE MEREGE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“...em virtude de férias regulamentares da Juíza Federal Bianca
Georgia Arenhart Munhoz da Cunha, AVOCO OS AUTOS, para
redesignar a audiência de fl. 31 para o dia 16/12/2005, às
13h30min...”

CARTA PRECATÓRIA

2005.70.13.004521-4 - ROMILDO DA CUNHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO RIBEIRO PEDRO, FLAVIA FER-
NANDES ZAMPIERI, THAIS RIBEIRO PEREIRA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“...nos termos do inciso XX do art. 234 do Provimento nº 02/
2005, de 01/06/05, encaminho estes autos para intimação do
exeqüente acerca da certidão negativa do oficial de justiça ...”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.13.004115-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEANE DE ALMEIDA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRANCO
ANDREY FICAGNA, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA

2005.70.13.004118-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON FONSECA JUNIOR
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, MARCOS
MARTCHUK PICKINA

2005.70.13.004119-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA SCARPELINI
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, MARCOS
MARTCHUK PICKINA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do(a) sentença prolatada, nos seguintes termos:

“...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado pela autora de aposentadoria por idade. CONCEDO o
benefício da gratuidade de justiça nos termos da Lei nº 1.060/
50. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios nesta
instância...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001283-0 - MARIA HELENA MOCINHO MIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIA OLIVEIRA

===========================================

===========================================

JACAREZINHO, 29 de novembro de 2005.

Everton José Borges
Diretor de Secretaria em exercício
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a par-
te autora para que se manifeste acerca do informado pela autar-
quia. Prazo: 10 (dez) dias. “

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.002293-7/PR

AUTOR : ZULMIRA FUSTINONI RAMPAZO
ADVOGADO : DIRCEU ROSA JUNIOR
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Vista à parte
autora acerca dos cálculos do INSS. Havendo concordância,
expeça-se o requisitório. Após, aguarde-se o pagamento.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2004.70.13.001648-9/PR

AUTOR : JOAQUIM ANTONIO GONCALVES FILHO
ADVOGADO : DESIREE PASSOS DIAS
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...reputo neces-
sária a realização de audiência para oitiva da parte autora, suas
testemunhas e daquelas que, por ventura, o INSS queira arro-
lar. Assim, à Secretaria a fim de que designe data para a reali-
zação do ato, devendo a parte autora ser cientificada de que
suas testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação, bem assim de que deverá apresentar o rol destas até
5 (cinco) dias antes da audiência, possibilitando a utilização do
Banco de Testemunhas. Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004485-4/PR

AUTOR : LUZIA MARTINS FIGUEIREDO
ADVOGADO : CATIA REGINA REZENDE FONSECA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTI-
DÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “CERTIFICO que, em cum-
primento ao despacho da fl. 44, fica designada para a realiza-
ção da audiência a data de 13/03/2006, às 15h30min, que acon-
tecerá na Sala de Audiências deste Juizado. Era o que me cum-
pria certificar. Encaminho os autos para intimação das partes.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004485-4/PR

AUTOR : LUZIA MARTINS FIGUEIREDO
ADVOGADO : CATIA REGINA REZENDE FONSECA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Trata-se de
pedido de dilação de prazo para regularização da representa-
ção processual. Compulsando os autos, contudo, verifico que a
autora Kátia Aparecida dos Santos não deve constar do pólo
ativo da demanda, vez que, tendo chegado à maioridade, dei-
xou de ser dependente da mãe. Assim, determino o imediato
prosseguimento do feito e designo para a realização de audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento a data 13.03.2006,
às 14h30min, na Sala de Audiências do Juizado. Intimem-se.
Deve a parte autora ser cientificada de que suas testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação, sendo
até 5 (cinco) dias da data da audiência, a fim de possibilitar o
uso do Banco de Testemunhas...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.003854-4/PR

AUTOR : SEBASTIAO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : ELISANGELA PEREIRA
: MARIZE SENES RIBEIRO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-Geral desta Região,
e, em especial, as Portarias nºs 01/2004 e 01/2005 desta Vara:
Encaminho os autos para INITMAÇÃO da parte autora para,
em 15 (quinze) dias, apresentar documento que comprove ser a
Sra. Terezinha Akermann Adão curadora do autor.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004889-6/PR

AUTOR : VALDIR ADAO
ADVOGADO : CATIA REGINA REZENDE FONSECA
: EGBERTO PEREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
III, do CPC, ficando facultado ao autor o desentranhamento e a
entrega, mediante termo nos autos, dos documentos que instru-
em a presente ação, exceto o instrumento de mandato judicial.
Defiro a gratuidade de justiça...”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.001951-3/PR

AUTOR : ALZIRA RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO : DIRCEU ROSA JUNIOR
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
III, do CPC, ficando facultado ao autor o desentranhamento e a
entrega, mediante termo nos autos, dos documentos que instru-
em a presente ação, exceto o instrumento de mandato judicial.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95)...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.003397-2/PR

AUTOR : CLEBERSON NAZARETH
ADVOGADO : ANDRE CICARELLI DE MELO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido. Justiça gratuita deferida. Sem custas e hono-
rários (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004271-7/PR

AUTOR : BENEDITA APARECIDA DE MORAES MASSA-
TARU
ADVOGADO : ADEMIR PEDRO PELIZARI
MATEUS FAEDA PELLIZZARI
ROSELEINE APARECIDA DA SILVA
TIAGO FAEDA PELLIZZARI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora e
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO
DO MÉRITO (art. 269, I, do CPC). Gratuidade de justiça já
deferida, nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem custas. Sem ho-
norários (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004625-5/PR

AUTOR : LUCIA DA PENHA HERBST CIPRIANO
ADVOGADO : ADMIR IRACY VILELA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, Preenchidos
os requisitos processuais, conheço o mérito da pretensão dedu-
zida em Juízo pela autora, a fim de julgar o pedido improce-
dente, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo
Civil. Gratuidade de justiça já deferida...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004566-4/PR

AUTOR : LEVY DOS SANTOS MORAES
ADVOGADO : JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA
: MARCUS VINICIUS MARTINS
: CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA
: CHARLES MICHEL LIMA DIAS
: MARINA DU BOIS
: WALDEMAR QUEIROZ FILHO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Reitere-se a
intimação da parte requerente para que se manifeste a respeito
da petição das fls. 444/445. Prazo: 30 (trinta) dias. 2. Após,
voltem-me conclusos.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 2005.70.13.004090-
3/PR

REQUERENTE : CLAUDINEI DE PAULA COELHO
ADVOGADO : CELSO JOSE DA SILVA
: MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
: ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA SILVA
REQUERIDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando o
teor da manifestação da União acostada às fls. 97/98, determi-
no a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Inti-
mem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.13.001278-2/PR

AUTOR : PEDRA CARVALHO DUARTE MACIEL
ADVOGADO : OLINTO ROBERTO TERRA
: NADIA DE SOUZA IBRAHIM
: FLORIANO TERRA FILHO
REU : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Requer a Cai-
xa Econômica Federal - CEF seja intimado o Banco Bradesco
para que informe o destino do bem descrito à fl. 280, ou para
que, por qualquer outro meio, garanta a execução, tendo em

vista ter a instituição financeira agido como depositária infiel
(...) Por todo o exposto, e principalmente diante do teor do
expediente acostado à fl. 295 destes autos, indefiro o pedido da
CEF acostado às fls. 297/298. 2. Intime-se a CEF desta decisão
e para que requeira o entender de direito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.13.001616-7/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ARNALDO COELHO FILHO
ADVOGADO : ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Ante o exposto e por tudo
mais que dos autos consta, acolho, como razões de decidir, os
precedentes anteriormente transcritos e JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO, para, considerando a prescri-
ção qüinqüenal, condenar o INSS a revisar a renda mensal ini-
cial do benefício de pensão por morte da parte autora, a partir
de 29-04-95, de acordo com o art. 75 da Lei 8.213/91, na reda-
ção dada pela Lei 9.032/95 e pela Lei 9.528/97. Condeno, ain-
da, o INSS ao pagamento das parcelas vencidas (relativas a
todos os meses dos cinco anos que antecederam ao ajuizamen-
to da presente ação - já que incide a prescrição em relação às
anteriores), cujos valores, com atualização monetária pelo IGP-
DI, desde o vencimento de cada parcela, acrescidas de juros
moratórios de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se a
Súmula nº 3 do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(“Os juros de mora, impostos a partir da citação, incidem tam-
bém sobre as somas das prestações previdenciárias vencidas”),
deverão ser calculados pela autarquia. Considerando a sucum-
bência mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ, devi-
dos pelo requerido ao causídico da parte autora (Súmula 11 do
STJ - “Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,
não incidem sobre prestações vincendas”). Sem custas pelo re-
querido. Sem reexame necessário (artigo 475, §2º, do Código
de Processo Civil)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.13.002657-8/PR

AUTOR : EZILDA DE ALBUQUERQUE ARRUDA
ADVOGADO : ANDREIA PAIXAO DIAS
: MARLON JOSE DE OLIVEIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...Ante o exposto e por tudo
mais que dos autos consta, acolho, como razões de decidir, os
precedentes anteriormente transcritos e JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO, para, considerando a prescri-
ção qüinqüenal, condenar o INSS a revisar a renda mensal ini-
cial do benefício de pensão por morte da parte autora, a partir
de 29-04-95, de acordo com o art. 75 da Lei 8.213/91, na reda-
ção dada pela Lei 9.032/95 e pela Lei 9.528/97. Condeno, ain-
da, o INSS ao pagamento das parcelas vencidas (relativas a
todos os meses dos cinco anos que antecederam ao ajuizamen-
to da presente ação - já que incide a prescrição em relação às
anteriores), cujos valores, com atualização monetária pelo IGP-
DI, desde o vencimento de cada parcela, acrescidas de juros
moratórios de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se a
Súmula nº 3 do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(“Os juros de mora, impostos a partir da citação, incidem tam-
bém sobre as somas das prestações previdenciárias vencidas”),
deverão ser calculados pela autarquia. Considerando a sucum-
bência mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ, devi-
dos pelo requerido ao causídico da parte autora (Súmula 11 do
STJ - “Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,
não incidem sobre prestações vincendas”). Sem custas pelo re-
querido. Sem reexame necessário (artigo 475, §2º, do Código
de Processo Civil)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.13.004255-9/PR

AUTOR : ZAINE DE OLIVEIRA CHUEIRE VIANNA
ADVOGADO : IDERALDO JOSE APPI
: RUBENS JACOPETI CHUEIRE
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Para o deslinde
do feito, necessária se faz a realização de prova pericial. Con-
forme informações prestadas pela secretaria deste juízo, antes
de submeter o autor à perícia médica, impende a produção pré-
via de exames que forneçam ao perito subsídios mínimos para
consecução dos fins almejados. Isto posto: 1. Intime-se a parte
autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe quais dos
exames constantes da certidão retro possui em mãos...”

ACAO ORDINARIA Nº 2005.70.13.001319-5/PR

AUTOR : MOACYR AMERICO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOAO BATISTA KLEIN
: SILVIO CABRAL DO AMARAL
REU : UNIAO FEDERAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Considerando
a certidão retro, bem como o teor da Portaria nº 04/2004 deste
Juízo, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
retire a deprecata acostada na contracapa e a distribua na Co-
marca de Siqueira Campos/PR, a fim de que se pratique o ato
deprecado.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2004.70.13.000896-1/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GARDEMANN

: FRANCO ANDREY FICAGNA
: WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA
EXCDO : MANOEL LOPES DE ANDRADE JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, HOMOLO-
GO A OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA, ma-
nifestada por ELENA BUCCI MAZZUCA e CHIARA BUCCI
MAZZUCA, com fulcro no artigo 12, inciso I, alínea “c”, da
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 03/94. Intimem-se as requerentes para paga-
mento das custas processuais. Após o trânsito em julgado, ofi-
cie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais com-
petente, para que seja efetuada a inscrição da opção de nacio-
nalidade das requerentes (artigo 29, VII, e § 2º, da Lei 6.015/
73). Incabível o reexame necessário em caso de sentença ho-
mologatória de opção de nacionalidade, já que o parágrafo 3º,
do artigo 4º, da Lei 818/49 foi derrogado pelo parágrafo 3º, do
artigo 1º, da Lei 6825/80; e com a revogação desta pela Lei
8197/91, não se restaurou o antigo dispositivo revogado, tendo
em vista a inexistência do efeito repristinatório em nosso siste-
ma. Registre-se.Publique-se.Intimem-se.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE Nº 2005.70.13.004143-9/PR

REQUERENTE : ELENA BUCCI MAZZUCA
: CHIARA BUCCI MAZZUCA
ADVOGADO : VALDIR BITTENCOURT

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Defiro o pra-
zo de 10 dias. Intime-se. 2. Decorrido “in albis”, anotem-se os
autos para sentença e voltem conclusos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004586-0/PR

AUTOR : SEBASTIAO DOMINGOS
ADVOGADO : MONICA RIBEIRO BONESI
: CARLOS ROBERTO FERREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Renove-se a
intimação do procurador da parte autora para que, no prazo de
5 (cinco) dias, cumpra integralmente o despacho da fl. 20, es-
clarecendo a natureza do acidente sofrido pelo autor e apresen-
te comprovante de residência atualizado, sob pena de indeferi-
mento da inicial. 2. Decorrido in albis, anotem-se os autos para
sentença e voltem conclusos.”

JUIZADO ESPECIAL Nº 2005.70.13.002337-1/PR

AUTOR : ODIR FURTADO DOS SANTOS
ADVOGADO : JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. Renove-se a
intimação da procuradora da parte autora para que cumpra o
despacho da fl. 34, sob pena de indeferimento da inicial. Pra-
zo: 5 (cinco) dias. 2. Decorrido “in albis”, anotem-se os autos
para sentença e voltem conclusos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004488-0/PR

AUTOR : IRANI DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : CATIA REGINA REZENDE FONSECA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “De acordo com o
Provimento nº 02/2005 da E. Corregedoria e Portaria 01, de
11.11.2004 desta Vara Federal, encaminho estes autos para:
INTIMAÇÃO da parte autora para, em 5 (cinco) dias, esclare-
cer a divergência existente entre o endereço informado na ini-
cial e o declinado na comunicação de decisão de indeferimento
da fl. 20.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL Nº 2005.70.13.004894-0/PR

AUTOR : MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES
ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA
MARIO GANDARA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.368/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro o pedido de fl. 677. Recolha-se a autorização de saque
42/2005, expedindo-se nova autorização em nome da procura-
dora subscritora da petição de fl. 677.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Londrina
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93.20.12212-1 - VALDOMIRO TELES SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVONE FATIMA FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
3- (...) revogo a parte final do item I, do despacho de fl., deter-
minando, por conseguinte, que o exequente requeira o que for
de seu interesse no prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.001016-2 - OLIVIO PEREIRA DA SILVA JUNI-
OR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.002801-4 - JOSE CARLOS PARDO JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.004389-1 - LUCIMAR CALMONA PEREIRA
ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.004391-0 - GABRIELA TRUNKLE BAPTISTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Manifeste-se referido autor (Amaury Gonçalves da Silva).

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.01.001999-9 - ROQUE THOMAZELLA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Dê-se ciência à parte autora/exequente acerca da petição e
documentos encartados às fls. 293/297.

ACAO ORDINARIA

99.20.10149-4 - LUIZ AUGUSTO BETIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Concedo aos autores os benefícios da Justiça Gratuita (...).
3- Apresentada a contestação, aos autores para se manifesta-
rem, no prazo legal.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.003953-3 - SANTUZA BENEDITA DA SILVA E
OUTROS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). CIRINEU DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aguarde-se o julgamento dos Embargos de Declaração infor-
mados pela Fazenda Nacional à fl.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010191-9 - BENEDITO DA COSTA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2002.70.01.018860-4 - JOSE YAITIRO KIMURA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- (...) manifestem-se os embargados sobre os cálculos encar-
tados às fls. 33-39.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.001514-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KEILA LIBERATTI TREVISAN NUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MOREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos exequentes para esclarecerem divergência de titularidade
do CNPJ 75.384.933/0001-29.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.003691-2 - ROTEMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE BILHARES E ESQUADRIAS LTDA E OUTRO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Diga a parte contrária em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

99.20.13857-6 - VILA NORMANDA CLINICA PSIQUIATRI-
CA COMUNITARIA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BAUMANN DE LIMA

LONDRINA, 29 DE NOVEMBRO DE 2005.

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.369/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...).

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002830-4 - JOSE EDMUNDO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Posto isso, em relação a MARIA JOSÉ MEN-
DES DA SILVA e MARIA CAMARGO CALDONAZZO julgo
improcedente o pedido e condeno-as ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, estes em R$ 50,00 para cada, ficando,
todavia, sua cobrança condicionada ao disposto no art. 12 da
Lei 1060/50.
Em relação a HIROSHI NISHIMOTO, MARILZA PIRES e
LAUDELINA MARQUES CLARO julgo procedente o pedido
com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC (...).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009583-7 - MARIA JOSE MENDES DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- Aos autores para que se manifestem acerca do prossegui-
mento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.13336-4 - MARIA RAIMUNDA TRINDADE E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Em 10 dias, providencie a impetrante cópia integral de todos
os documentos acostados com a inicial para intrução da contra-
fé, sob pena de extinção do processo.
3- (...) CONCEDO A LIMINAR a fim que a autoridade coatora
implante o benefício no prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.007672-4 - APARECIDA DOS SANTOS CORRO-
BELLI X CHEFE DA SECAO DE REVISAO DE DIREITOS
DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao subscritor da petição de fl. 405 para regularizar a represen-
tação processual, tendo em vista que não consta procuração,
nem substabelecimento nos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006352-5 - TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Declaro deserto o recurso de apelação interposto pelos auto-
res às fls. 222/224.
2- Ressalvo, entretanto, a possibilidade de reconsideração des-
ta decisão, caso a parte interessada comprove ter recolhido o
preparo dentro do prazo fixado no art. 14, inciso II, da Lei
9289/96, justificando os motivos de sua não apresentação e
comprovando seu legítimo impedimento (inteligência do art.
519 do CPC). Prazo para cumprimento: 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009653-2 - PAULO SERGIO MELERO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimação acerca do despacho de fl.

ACAO ORDINARIA

96.20.12485-5 - BENEDITO APARECIDO PIRES DE OLI-
VEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14732-4 - JAIME PACHECO APARECIDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Dê-se vista à parte autora/exequente para, querendo, apresen-
tar planilha dos valores que entende devidos.

ACAO ORDINARIA

98.20.14332-2 - CELSO VITOR DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- (...) manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, acerca da
pretensão e documento encartado às fls. 80/81.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001688-3 - LAURO RODRIGUES NUNES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Às partes para ciência da baixa dos autos, bem como, para
requerer o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

98.20.13235-5 - CLEIDE DE FATIMA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

DECLARATORIA

99.20.11085-0 - COMERCIAL VELOZ LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.006374-8 - MUNICIPIO DE BARRA DO JACA-
RE X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

2003.70.01.005862-2 - ALUIZIO XAVIER DE MORAES X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS DE LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Vista ao requerente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006926-0 - FARMACIA VALE VERDE LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

LONDRINA, 29 DE NOVEMBRO DE 2005.

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 400/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ante o exposto, em face à conexão e à prevenção, remetam-se
os presentes autos a 4ª vara Federal de Curitiba-PR para distri-
buição deste feito em conexão com os autos nº
2203.70.00.070705-6 (Ação Popular)....”.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.004631-8 - ANTONIO HENRIQUE GUAITA E
OUTRO X DIRETOR DA ECONORTE - EMPRESA CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A
Adv. : Dr(s). VILMA APARECIDA PALMA GUAITA, LUIS
DANIEL ALENCAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogado Leandro
Isaías Campi de Almeida fica intimado para, no prazo de 10
(dez) diasapresentar expressa anuência da advogada substabe-
lecente para o levantamento dos honorários de sucumbência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIO JACINTO PACHECO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recursos(s) de apelação no efeito devoluti-
vo. O(s) Apelado(s) fica(m) intimado(s), para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.003637-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERASMO DE VECCHI
Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho consignando a parte autora o prazo de 60 dias para regula-
rizar a representação processual do espólio de Sérgio Tsuneo
Yamada, meidante juntada de procuração outorgada pela res-
pectiva inventariante ou habilitar os sucessores. Em relação aos

demais exequente foi deferido o levantamento dos valores de-
positados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001667-6 - LIDIA AIKO KURAMOTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho homologando a sucessão processual dos sucessores de Be-
nedito de Amaral e indeferindo o pedido de levantamento de
valores depositados ans contas de FGTS. A parte autora fica
intimada, ainda, para se manifestar sobre a petição e documen-
tosjuntados pela CEF.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

96.20.14138-5 - ANA MARIA AMARAL DE JESUS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados o(s) advogado(s) fica(m)
intimado(s) do desarquivamento dos autos para vista. Nada sen-
do requerido no prazo de 05 dias, os autos serão devolvidos ao
arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009404-6 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA
SILVA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o despo de suspensão formulado na afls. 145 pelo pra-
zo de 90 dias. Defiro o pedido de vista dos autos formulado na
fls. 144, pelo prazo de 30 dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003719-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OMEFIL OFICINA MECANICA E FUNDICAO ITA-
JAI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o(s) recursos(s) de apelação no efeito devoluti-
vo. O(s) Apelado(s) fica(m) intimado(s), para, querendo,
apresentar(em) contra-razões, no prazo legal. A Impetrante fica
intimada, ainda, para informar sobre o cumprimento do julga-
do.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.003076-1 - COOPERVAL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL VALE DO IVAI LTDA X CHEFE DE SERVI-
CO DE ARRECADACAO DA AGENCIA DO INSS EM APU-
CARANA
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar conclusivamente sobre a satisfação
de seu crédito, no prazo de 30 dias, ficando advertida que nada
sendo requerido, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000352-1 - EZEQUIEL FERREIRA RODRIGUES
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o embargado fica inti-
mado para se manifestar sobre o cálculo elaborado pela Conta-
doria Judicial.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.004148-5 - UNIAO FEDERAL X FERNANDO
JOSE FERRAZ BASSANI
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS, JOSE COLLETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes e indeferindo
o pedido de levantamento dos valores depositados em conta de
FGTS, uma vez que esse levantamento deverá ser feito na via
administrativa.

ACAO ORDINARIA

98.20.11472-1 - JOSE RIBEIRO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). ELIANA ALVES DE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o registro dos autos para julgamento anteci-
pado.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.005866-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUZA MARIA CARDOZO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... indefiro o pedido de antecipação da tutela pretendida pelo
Demandado/Embargante... Defiro o pedido formulado pelo
Demandado na fls. 68, para a realização de perícia contábil. A
Cef deverá disponibilizar todos os documentos que venham a
ser por ele solicitados para a confecção do laudo pericial...Em
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cinco dias, indiquem as partes assitentes técnicos e formulem
quesitos...Nomeio o Dr. Marco Aurélio Pitta para funcionar
como perito..

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.011660-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISAIAS MIRANDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...considerando que a parte não propôs a execução de senten-
ça, determino o arquivamento dos autos...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007532-6 - PAULO SERGIO CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho; “ ...ao Impetrante para o fim especificado no item III
do despacho de fls. 257”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.008175-9 - MEDTRAL - MEDICINA E SEGU-
RANCA DO TRABALHO S/C LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Manifeste-se o Município de Mauá da Serra sobre o teor da
decisão de fls. 498, informando, inclusive, o atual endereço do
representante legal da Ré Nerícia Comércio e Representações
de Produtos Hospitalares Ltda-ME”.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.01.012016-1 - MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA
X INACIO MENDES FILHO e Outros
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“..à Exequente para justifica o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica formulado na fls. 223, demonstrando a
hipótese de responsabilização dos sócios-gerentes”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.000005-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACUCAREIRA PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferido o pedido
de oitiva de testemunhas e de depoimento pessoal das
partes...Designo a audiência de instrução para o dia 07 de mar-
ço de 2006, às 13:30 horas. As partes deverão apresentar o rol
de testemunhas, no rprazo de 30 (trinta) dias, mencionando os
endereços para intimação, bem como, se for o caso, informan-
do o comparecimento das mesmas, independentemente de inti-
mação...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2003.70.01.011154-5 - MAGDALENA TOLARI DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANELISE CHAIBEN, ELVIO FLAVIO DE FREI-
TAS LEONARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) determinou-se aos ad-
vogados do Autor que informem como será feita a partilha dos
honorários sucumbenciais ou, se for o caso, que esclareçam em
nome de qual deles deverá ser expedida a requisição de paga-
mento referente aos honorários”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008368-4 - ANESIO LOURENCO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.01.004245-9 - DANIEL DA SILVA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES, MARLY APARE-
CIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao Autor ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA para esclarecer
o pedido de fls. 258, uma vez que o extrato referente ao mês de
maio/90 também já foi apresentado pela CEF”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006113-9 - GERALDO ESTEVAM LUIZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Cumprido o item anterior, dê-se vista à CEF..”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007186-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X APARECIDA FATIMA COSTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) determinou-se aos ad-
vogados que atuaram no feito, Drs. Jean Carlos Storer e Carlos
Sérgio Capelin, que esclareçam como devem ser rateados os
honorários advocatícios e em que percentual, de forma a passi-
bilitar que os valores sejam requisitados e pagos diretamente a
quem são devidos. ficam os advogados advertidos de que não
havendo indicação quanto à forma do rateio dos honorários, a
Secretaria poderá requisitar o valor em favor de qualquer um
dos procuradores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11740-4 - JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Londrina, 29/11/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 420/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue: “
Nos termos da Resolução nº 438/2005, artigo 12º, do Conselho
da Justiça Federal intimo a parte sobre o teor do precatório
expedido nestes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010326-2 - OLIVIA SANCHES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

2001.70.01.000602-9 - EDGARD BISPO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.000744-7 - ROSA MARLENE CANDIDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

2002.70.01.027803-4 - ANESIO ALVES FRAGOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.01.029000-9 - JOAO BATISTA GILIOLI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2003.70.01.016612-1 - NELSON JOSE NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2003.70.01.016613-3 - JOSE UBIRATAN FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido aduzido pelo
INSS à fl. 67 (...)
Indefiro a produção de prova oral requerida pelo INSS (fl.64),
consistente no depoimento pessoal do Autor, por considerá-lo
desnecessário ao deslinde da causa, uma vez que os fatos pos-
tos em Juízo não demandam a produção de prova em audiência
(art. 130, CPC).

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000812-3 - ANTONIO GONCALVES DOMINGOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Renove-se a intimação da parte
autora para que apresente cópias dos documentos que devem
instruir a contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ar-
quivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13028-1 - RISODALVO PEREIRA GALINDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Assim, indefiro o pedido da
fl. 197.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.10362-2 - EURIPEDES CARREIRA PATRICIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Desta feita, declino da com-
petência para o Juízo Federal de Apucarana.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA

2005.70.01.007240-8 - MUNICIPIO DE SABAUDIA X ILSON

MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da designação do dia 15/12/2005, às 14:30 horas, para a reali-
zação da perícia, no consultório do Dr. Alcindo Cerci Neto, na
Av. Duque de Caxias, 198 - sala 202, Londrina-PR, tel 3323-
9784.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.003250-2 - MAURICIO FONSECA MORAIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, DAL-
VA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Desta feita, revogo o item 3
do despacho da fl. 653.
Intime-se a CEF, inclusive, para adequar o pedido da fl. 630
(quanto ao valor a ser executado), bem como para apresentar
contrafé a fim de possibilitar a citação.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016358-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMW - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS DE
IDENTIFICACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista a petição às fls.
03/09, intime-se a parte autora para que apresente declaração
de que não possui condições de arcar com as custas processu-
ais e honorários advocatícios, ou procuração com poderes es-
peciais para que o benefício da Justiça Gratuita possa ser re-
querido diretamente por seu advogado, sob pena de indeferi-
mento. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias.
Deverá a parte autora comprovar a emancipação do Autor PE-
DRO HENDRIGO CHUDZIK RUZA, bem como apresentar
aos autos procuração realizada por instrumento público em re-
lação ao Autor ESTEVÃO CHUDZIK RUZA, visto que se tra-
ta de menor impúbere, no prazo de 30 (trinta) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.006931-8 - PEDRO HENDRIGO CHUDZIK RUZA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: “ Nos termos da Resolução No. 438/2005 do Con-
selho da Justiça Federal, intimo o procurador da parte autora/
exequente acerca do depósito efetuado nos presentes autos,
devendo a(s) parte(s) interessada(s) dirigir(em)-se diretamente
a qualquer agência da Caixa Econômica Federal para
efetuar(em) o saque, independentemente da expedição de alva-
rá por este Juízo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007932-3 - ANNA MARIA AOKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, intime-se a par-
te embargada para apresentar cópia da inicial da execução de
honorários advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009254-3 - UNIAO FEDERAL X ANNA MARIA
AOKI
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Em que pesem as razões in-
vocadas pela CEF, entendo não ser possível a expedição de
novo mandado de penhora, porquanto não há certeza de cons-
tar saldo nas contas correntes mencionadas no ofício das fls.
84.
Intime-se a CEF deste despacho, bem como para dar prossegui-
mento ao feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15158-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ROBERTO BUZZO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, conhe-
ço dos embargos opostos pela parte autora para acolhê-los, em
parte, determinando que sejam acrescidos à conta juros de mora
no período compreendido entre a data da conta e a data da in-
clusão do respectivo crédito no orçamento das entidades de
direito público, qual seja 1º de julho. No mais, mantenho a
decisão das fls. 394/396.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.12745-5 - TADAKATSU NACHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Ante o requerido à fl. 112, defiro
a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias.

ACAO DIVERSA

98.20.14695-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TEREZINHA DE JESUS CHINELLI MOUHAMMA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista que o apontamen-
to apresentado pela CEF por meio de Embargos de Declaração
pode acarretar a alteração no julgado, intime-se a parte contrá-
ria para manifestar-se, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004358-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO LAURENCINI
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Ao procurador da parte auto-
ra para:
a) providenciar a habilitação dos herdeiros de Maria da Con-
ceição Aparecida Gomes Ribeiro, conforme requerido no item
“5.2” do despacho exarado à fl. 316;
b) fornecer o endereço completo e atualizado do Autor José
Cipriano da Silva, bem como dos autores Maria Dalva da Fon-
seca Marques e Adalto Alves da Fonseca, tendo em vista as
certidões das fls. 401- verso e 416, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.10487-1 - JOSE CIPRIANO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...)Indefiro o pleito da fl. 51.
Desta feita, deverá a CEF dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009810-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE FATIMA BRANCO LUIZ
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Londrina, 24 de novembro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 421/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) ciente do que
segue: “Autorizada pelo Prov. 02/05, art. 234, inciso XXVII do
TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o. do CPC, inti-
mo as partes sobre a baixa dos autos do E. TRF, bem como,
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de
15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.20.14132-0 - ALBANO HOEBEL JUNIOR E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.20.14514-7 - ANTONIO LUIZ LOPES BAZZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ESTEVES DA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002613-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURANDIR LUCIANO PEREIRA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LOPES

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008434-3 - INOVACAO S/C CONTABILIDADE
E ASSISTENCIA TECNICA E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.011112-4 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: “ Em conformidade com a Portaria 03/2005, artigo
2º, deste Juízo, intimo a parte autora para manifestação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, acerca da implantação ou revisão do
benefício previdenciário, bem como da apresentação dos cál-
culos de liquidação apresentados pelo INSS.
Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo INSS
, deverá a parte autora promover a citação do Instituto-Réu nos
termos do artigo 730 do CPC.
Havendo discordância com os cálculos, deverá a parte autora
apresentar aqueles que reputar corretos, promovendo a citação
do INSS nos termos do artigo 730 do CPC e apresentando, para
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tanto, a respectiva contrafé.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001387-0 - FILODEA FANTIM BALDIN X INS-
TITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a Ré CREDICARD S/A
Administradora de Cartões de Créditos para que proceda ao
depósito em juízo dos honorários acima fixados ( R$ 1.000,00),
em conta a ser aberta no Posto de Atendimento Bancário da
Caixa Econômica Federal junto à Justiça Federal de Londrina
(artigo 33 do CPC).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029341-2 - MAURICIO MAZUR X CREDICARD
SA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Vista às partes pelo prazo suces-
sivo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010365-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA MODENUTI ALVARES E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da designação do dia 12/12/2005, às 09:00 horas para a reali-
zação da perícia na empresa INFIBRA DO PARANÁ CIMEN-
TO AMIANTO LTDA, localizada à Av. Leste-Oeste, Trav. Lu-
igi Amorese, 6485 - Jardim Leonor - Londrina- PR.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002071-8 - LUIZ CARLOS MASSOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a CEF para cumprir o
item 2 do despacho da fl. 189, bem como para se manifestar
sobre as alegações contidas nas fls. 193/197, no prazo de 15
(quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.007021-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGROPECUARIA SANTA OLIMPIA S/C LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.234, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16143-8 - ADRIANO LISBOA JUNIOR E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Não demonstrada pelo Impetran-
te a existência de risco de ineficácia da ordem postulada caso
seja concedida apenas ao final, não se justifica a concessão da
medida in limine (artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.006863-6 - FRANCISCO RAMOS X CHEFE DO
SETOR DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Preliminarmente, intime-se a CEF
para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente nova planilha
atualizada do débito em questão (...)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012427-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA MALACHINI HENRIQUES
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Tendo em vista os acórdãos e cer-
tidão de trânsito em julgado juntados às fls. 142/146 e 148/
149, que negaram provimento ao agravo de instrumento inter-
posto pela CEF contra a decisão que indeferiu o pedido de ex-
pedição de ofícios ao Banco Central e à Secretaria da Receita
Federal, intime-se a CEF para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito. Para tanto, concedo o pra-
zo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001238-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROVIGO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Suspendo a execução pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, conforme requerido à fl. 55.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007798-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AUGUSTO PESSOA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): À parte embargada para, queren-
do, impugnar, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.01.004366-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO JOSE DO MONTE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO TOSIN MERCER

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): (...) Isto posto, indefiro o pedido
de liminar.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.007069-2 - F. JANNANI CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Intime-se a CEF para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.007884-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Defiro a suspensão do feito por
15 (quinze) dias.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.002123-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILLIS JOSE RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Abra-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte Ré.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.028226-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA TEIXEIRA OTSUKA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, EDUAR-
DO KUTIANSKI FRANCO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s): Indefiro o pedido da fl. 324 (...)
Desta forma, in casu, tendo a parte autora requerido na petição
inicial 5 (cinco) índices de correção, e em sentença final obtido
apenas 2 (dois), sendo os outros 3 (três) improcedentes, há que
se estabelecer a compensação conforme determinada, obser-
vando-se, para tanto, a sucumbência de cada parte (...)
Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010261-0 - MARIA HELENA GUIMARAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

Londrina, 24 de novembro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 319/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: HUDSON APARECIDO DE CARVALHO –
RESTAURANTE ME e HUDSON APARECIDO DE CARVA-
LHO (CPF 006.944.819-12)
PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.024878-9 - Valor total de origem R$ 2.665,00 em
27/08/2002 - CDA nº FGPR200200925, NATUREZA DA DÍ-
VIDA: FGTS

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO(s): HUDSON APARECIDO DE CARVALHO
– RESTAURANTE ME e Outro

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-

mento tiverem, em especial, HUDSON APARECIDO DE CAR-
VALHO – RESTAURANTE ME e HUDSON APARECIDO DE
CARVALHO, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fede-
ral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto e.e.

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 321/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: OLGA DE ARANTES GENTIL (CPF nº
557.609.029-20)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2000.70.01.002456-8 - Valor total de origem R$ 275,81 em 16/
03/2000 - CDA nº 0066 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DE 1995
2001.70.01.002543-7 - Valor total de origem R$ 404,51 em 14/
03/2001 - CDA nº 0153 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DE 1996/1997
2002.70.01.028579-8 - Valor total de origem R$ 574,84 em 16/
10/2002 - CDA nº 2742 LV 0010 FL. 0042 NATUREZA DA
DÍVIDA: ANUIDADES 2000/2001
2002.70.01.028579-8 - Valor total de origem R$ 574,84 em 16/
10/2002 - CDA nº 2742 LV 0010 FL. 0042 NATUREZA DA
DÍVIDA: ANUIDADES 2000/2001

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA
EXECUTADO(s): OLGA DE ARANTES GENTIL

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, OLGA DE ARANTES GENTIL,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londri-
na.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414 r.
258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 321/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: OLGA DE ARANTES GENTIL (CPF nº
557.609.029-20)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2000.70.01.002456-8 - Valor total de origem R$ 275,81 em 16/
03/2000 - CDA nº 0066 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DE 1995
2001.70.01.002543-7 - Valor total de origem R$ 404,51 em 14/
03/2001 - CDA nº 0153 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DE 1996/1997
2002.70.01.028579-8 - Valor total de origem R$ 574,84 em 16/
10/2002 - CDA nº 2742 LV 0010 FL. 0042 NATUREZA DA
DÍVIDA: ANUIDADES 2000/2001
2002.70.01.001919-3 - Valor total de origem R$ 445,13 em 26/
11/2001 - CDA nº 2214 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DES 1998/1999

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA
EXECUTADO(s): OLGA DE ARANTES GENTIL

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-

mento tiverem, em especial, OLGA DE ARANTES GENTIL,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto e.e.

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 322/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: CLÍNICA VET J.J.M. S/C LTDA

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2000.70.01.002491-0 - Valor total de origem R$ 344,77 em 20/
03/2000 - CDA nº 0510 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DE (s) 1995
2001.70.01.002533-4 - Valor total de origem R$ 606,78 em 14/
03/2001 - CDA nº 0773 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DE (s) 1996/1997
2002.70.01.001914-4 - Valor total de origem R$ 667,71 em 26/
11/2001 - CDA nº 2345 NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDA-
DE (s) 1998/1999.
2002.70.01.028543-9 - Valor total de origem R$ 862,27 em 24/
10/2002 - CDA nº 2883 LV 0010 FL. 0183 NATUREZA DA
DÍVIDA: ANUIDADE (s) 2000/2001

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA
EXECUTADO(s): CLÍNICA VET J.J.M. S/C LTDA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, CLÍNICA VET J.J.M. S/C LTDA,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto e.e.

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 323/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: AUTO POSTO TAUANE LTDA

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2004.70.01.008351-7 - Valor de origem R$ 125.000,00 em 22/
07/2004- CDA nº 30102039609 NATUREZA DA DÍVIDA:
MULTA ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS
REGULADORAS DAS ATIVIDADES DA ANP.
Valor de origem R$ 50.000,00 em 26/05/2000- CDA nº
30102050920 NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA ADMINIS-
TRATIVA POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS REGULADORAS
DAS ATIVIDADES DA ANP.

EXEQUENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP
EXECUTADO(s): AUTO POSTO TAUANE LTDA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, AUTO POSTO TAUANE LTDA,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem pe-
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nhorados tantos bens quantos necessários para o integral paga-
mento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto e.e.

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 324/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTADIAS).

CITAÇÃO DE: ANTÕNIO SÉRGIO CORREA BARBOSA
(CPF Nº 448.235.179-20)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2004.70.01.011103-3 –
Valor de origem R$ 199,28 CDA nº LIVRO 61 FLS. 41 - NA-
TUREZA DA DÍVIDA: ANUIDADE 1999
Valor de origem R$ 50,00 CDA nº LIVRO 61 FLS. 41 - NATU-
REZA DA DÍVIDA: MULTA ELEIÇÃO/1999

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE DO PARANÁ
EXECUTADO(s): ANTÕNIO SÉRGIO CORREA BARBOSA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, ANTÕNIO SÉRGIO CORREA
BARBOSA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal
de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, pro-
cessam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto e.e.

1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 325/2005,
COM PRAZO DE 30 (trinta dias).

CITAÇÃO DE: ARICAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2004.70.01.008544-7 Valor de origem R$ 3.381,80 em 15/04/
2003, CDA nº 2003.015.204 - NATUREZA DA DÍVIDA: LEI
FEDERAL 5194/1966 ALINEA A DO ARTIGO 6 E ARTIGOS
59 E 60
2004.70.01.008825-4 Valor de origem R$ 2.657,07 em 25/06/
2002, CDA nº 2002.013.085 - NATUREZA DA DÍVIDA: LEI
FEDERAL 5194/1966 ALINEA A DO ARTIGO 6 E ARTIGOS
59 E 60

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
EXECUTADO(s): ARICAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, ARICAL COMÉRCIO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, que por este Juízo e Secre-
taria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com
endereço supra, processam-se os autos de Execução(ões)
Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s)
supramencionado(s) CITADO(s) por este edital para, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) a
quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos necessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO N° 326/2005,
COM PRAZO DE 30 (trinta dias).

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: JOÃO CARLOS LIVOTI

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
98.2011698-8 - Valor de origem R$ 11.307,60 em 26/05/1997,
CDA nº 90697002044-54 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS
98.2012644-4 - Valor de origem R$ 77.810,08 em 25/08/1997,
CDA nº 90697003686-43 - NATUREZA DA DÍVIDA: CON-
TRIBUIÇÃO
98.2012751-3 - Valor de origem R$ 19.096,20 em 26/05/1997,
CDA nº 90697002045-35- NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS.
98.2015090-6 - Valor de origem R$ 3.674,89 em 26/05/1997,
CDA nº 90797000533-99- NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/97.
98.2015092-2 - Valor de origem R$ 2.551,81 em 26/05/1997,
CDA nº 90797000539-84- NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/97
98.2015093-0 - Valor de origem R$ 6.206,20 em 26/05/1997,
CDA nº 90797000534-70- NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/97.
99.2010772-7 - Valor de origem R$ 621,55 em 26/05/1997,
CDA nº 90297000976-75- NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ97

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO(s): MOVEBRÁS MÓVEIS E ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA – MF e OUTRO

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, JOÃO CARLOS LIVOTI, que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais.
DECORRIDO o prazo acima mencionado, sem o devido paga-
mento nem oferecimento de bens à penhora, fica INTIMADO
da penhora no rosto dos autos de falência nº 300/96, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina, para, queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias, embargar.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 325.7414 r.
258)

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 327/2005, COM PRAZO DE
24 (vinte e quatro) horas

INTIMAÇÃO DE: CELSO EDUARDO TONELLI – (CPF
nº 116.247.369-04)

EXEQUENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): IRMÃOS TONELLI E CIA LTDA

Processo Execução Fiscal nº 96.2011473-6
CDA nº 90295003162-76 valor R$ 1.230,98 (em 11/1995)
Natureza da Dívida: IRPJ/95

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc..

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, CELSO EDUARDO TONELLI,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o
depositário CELSO EDUARDO TONELLI INTIMADO por
este edital, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conta-
dos após o prazo deste, APRESENTE o bem penhorado e des-
crito no auto de penhora de fl. 13, ou deposite o equivalente em
dinheiro, atualizado, SOB PENA DE PRISÃO, nos termos do
artigo 904 parágrafo único do CPC. Descrição do bem: “UM
INSTRUMENTO MUSICAL OBOÉ, MARCA JÚPTER, (para
orquestra sinfônica) MODELO S-0355-5, AFINAÇÃO EM DÓ,
NOVO”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- PASSADO nes-
ta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de novembro de
2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton Volpi, Dire-
tora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções Fiscais de
Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar, conferi
e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 328/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: CRISTALNORTE DISTRIBUIDORA DE AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL LTDA e ELI LEONEL FERREIRA

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
99.2012414-1 - Valor de origem R$ 41.881,95 em 06/1998 CDA
nº 90698002432-06, NATUREZA DA DÍVIDA: CONSTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL.
99.2014171-2 - Valor de origem R$ 151.377,21 em 06/1998
CDA nº 90298001224-85, NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/98
99.2014327-8 - Valor de origem R$ 97.336,99 em 11/1998 CDA
nº 90298003801-82, NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/98.
2000.70.01.001733-3 - Valor de origem R$ 4.046,06 em 09/
1999 CDA nº 90798000297-91, NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/
98.
2002.70.01.001544-8 - Valor de origem R$ 104.154,39 em 08/
2000 CDA nº 90700000242-36, NATUREZA DA DÍVIDA: PIS/
2000
2002.70.01.002545-4 - Valor de origem R$ 94.227,98 em 05/
2001 CDA nº 90600005343-77, NATUREZA DA DÍVIDA:
COFINS.
2002.70.01.014650-6- Valor de origem R$ 576.610,90 em 01/
2002 CDA nº 90301000135-47, NATUREZA DA DÍVIDA: IPI/
2001

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): CRISTALNORTE DISTRIBUIDORA DE
AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA e OUTROS

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, CRISTALNORTE DISTRIBUIDO-
RA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA e ELI LEONEL FERREI-
RA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Exe-
cuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando
o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 329/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: CAMPOS & BUSIQUIA LTDA

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2004.70.01.010785-6 –
CDA nº 90404000396-54 - Valor de origem R$ 8.337,15 em
09/2004 , NATUREZA DA DÍVIDA: INSS/SIMPLES
CDA nº 90604008845-29 - Valor de origem R$ 3.895,70 em
09/2004, NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO SOCI-
AL
CDA nº 90604008846-00 - Valor de origem R$ 7.793,04 em
09/2004, NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): CAMPOS & BUSIQUIA LTDA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, CAMPOS & BUSIQUIA LTDA,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 330/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: MUSSI E MUSSI LTDA – ME e ALCIDELEI
MUSSI

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.004175-7 CDA nº 90699033422-40- Valor de ori-
gem R$ 3.489,40 em 08/2000 , NATUREZA DA DÍVIDA:
COFINS

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): MUSSI E MUSSI LTDA – ME e OUTRO.

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, MUSSI E MUSSI LTDA – ME e
ALCIDELEI MUSSI, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço su-
pra, processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 331/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: M K RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA –
ME e MILTON KIYOSHI KOONO

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.007561-5 CDA nº 90601004554-28- Valor de ori-
gem R$ 3.910,14 em 12/2001, NATUREZA DA DÍVIDA: CO-
FINS

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): M K RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
– ME e OUTRO

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, M K RESTAURANTE E PIZZA-
RIA LTDA – ME e MILTON KIYOSHI KOONO, que por este
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 332/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: AVVENTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.007205-9 CDA nº 90602002762-82- Valor de ori-
gem R$ 3.838,03 em 10/2002, NATUREZA DA DÍVIDA: CO-
FINS/simples
2003.70.01.012626-3 CDA nº 90402013772-90- Valor de ori-
gem R$ 2.752,24 em 06/2003, NATUREZA DA DÍVIDA: INSS/
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SIMPLES
2005.70.01.000586-9 CDA nº 90404001386-36- Valor de ori-
gem R$ 33.005,65 em 10/2004, NATUREZA DA DÍVIDA: SIM-
PLES

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): AVVENTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ARTEFATOS DE COURO LTDA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, AVVENTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA, que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais
de Londrina, com endereço supra, processam-se os autos de
Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 333/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: MC DOUGLAS ALIMENTOS LTDA

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.007433-0:
CDA nº 90602004057-83- Valor de origem R$ 5.156,07 em 05/
2003 , NATUREZA DA DÍVIDA: CONTR SOCIAL SIMPLES
CDA nº 90602004058-64- Valor de origem R$ 10.422,63 em
05/2003, NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS SIMPLES
2003.70.01.007434-2 CDA nº 90402017236-28- Valor de ori-
gem R$ 10.354,76 em 10/2002, NATUREZA DA DÍVIDA:
IMPOSTO
2005.70.01.003061-0 CDA nº 90404002444-01- Valor de ori-
gem R$ 61.438,57 em 01/2005, NATUREZA DA DÍVIDA: SIM-
PLES

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): MC DOUGLAS ALIMENTOS LTDA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, MC DOUGLAS ALIMENTOS
LTDA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, proces-
sam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s),
ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s)
por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos necessários para o integral pa-
gamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 334/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA ) DIAS.

CITAÇÃO DE: WANDER APARECIDO SATURNINO (CPF
Nº 619.205.099-68)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.013305-0 CDA nº 90103002423-08- Valor de ori-
gem R$ 20.220,50 em 28/07/2003 , NATUREZA DA DÍVIDA:
IRPF/2003

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): WANDER APARECIDO SATURNINO
O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, WANDER APARECIDO SATUR-
NINO, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, proces-
sam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s),
ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s)
por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos necessários para o integral pa-
gamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 340/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: N A TEIXEIRA PADARIA e NELSON APA-
RECIDO TEIXEIRA (CPF nº 305.375.419-34)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2001.70.01.010763-6 CDA nº 90696015920-30- Valor de ori-
gem R$ 653,77 em 25/10/1996, NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): N A TEIXEIRA PADARIA e Outro

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, N A TEIXEIRA PADARIA e NEL-
SON APARECIDO TEIXEIRA, que por este Juízo e Secretaria
da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina, com en-
dereço supra, processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is)
acima descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s)
supramencionado(s) CITADO(s) por este edital para, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados após o prazo deste, pagar(em) a
quantia reclamada e demais acréscimos legais, ou indicar(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos necessários para o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 341/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: RICARDO MITSUO YOKOTA (CPF Nº
277.432.769-53)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2000.70.01.004631-0 CDA nº 90697006422-14- Valor de ori-
gem R$ 1.231,40 em 26/07/1999, NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2002.70.01.003773-0 CDA nº 90699030405-88- Valor de ori-
gem R$ 5.272,77 em 28/08/2000, NATUREZA DA DÍVIDA:
COFINS
2002.70.01.004606-8 CDA nº 90299012206-28- Valor de ori-
gem R$ 4.187,78 em 31/07/2000, NATUREZA DA DÍVIDA:
IRPJ/1999

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): YOKOTA E FEREZIM LTDA e Outros

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, RICARDO MITSUO YOKOTA,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da

Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 23 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 347/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: C C ANDRADE & SOUZA LTDA – ME, CIRO
CARLOS DE ANDRADE (CPF Nº 276.750.689-04), ODAIR
SOUZA ANDRADE (CPF Nº 040.697.248-69)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.002362-7 CDA nº 90699019883-55- Valor de ori-
gem R$ 1.884,25 em 29/05/2000, NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2002.70.01.002362-7 CDA nº 90699019883-55- Valor de ori-
gem R$ 1.884,25 em 29/05/2000, NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): J G A DO NASCIMENTO & CIA LTDA -
ME

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, J G A DO NASCIMENTO & CIA
LTDA - ME, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal
de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, pro-
cessam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 23 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 353/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: COMÉRCIO DE FRUTAS E LEGUMES TRÊS
ESTRELAS LTDA e JÚLIO IWAO NAKASHIMA (CPF Nº
141.064.429-49)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2000.70.01.005214-0, CDA nº 90696013456-10 - Valor de ori-
gem R$ 765,13 em 22/08/1996, NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): COMÉRCIO DE FRUTAS E LEGUMES
TRÊS ESTRELAS LTDA e OUTRO

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, COMÉRCIO DE FRUTAS E LE-
GUMES TRÊS ESTRELAS LTDA e JÚLIO IWAO NAKASHI-
MA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Exe-
cuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando
o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 23 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 335/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: MARICELIA PONTES FERREIRA MARTINS
(CPF Nº 028.776.689-67)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.010074-2 CDA nº 90102003733-97- Valor de ori-
gem R$ 4.936,56 em 25/11/2002 , NATUREZA DA DÍVIDA:
IRPF/2002

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): MARICELIA PONTES FERREIRA MAR-
TINS

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, MARICELIA PONTES FERREI-
RA MARTINS, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fede-
ral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 336/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: ODARLONE SANTOS DE SOUZA ORENTE
(CPF Nº 005.685.349-13)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.010136-9 CDA nº 90102003719-39- Valor de ori-
gem R$ 4.936,56 em 25/11/2002 , NATUREZA DA DÍVIDA:
IRPF/2002

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): ODARLONE SANTOS DE SOUZA OREN-
TE

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, ODARLONE SANTOS DE SOU-
ZA ORENTE, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Fede-
ral de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra,
processam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 337/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: CICERO JOSÉ DA SILVA (CPF Nº
648.420.024-68)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.011540-0 CDA nº 90102003840-89- Valor de ori-
gem R$ 2.744,64 em 27/01/2003 , NATUREZA DA DÍVIDA:
IRPF/2002

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO(s): CICERO JOSÉ DA SILVA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, CICERO JOSÉ DA SILVA, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 339/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE: RENATO ALBUQUERQUE DE LIMA (CPF
Nº 057.234.457-07)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.013255-0 CDA nº 90103002279-29- Valor de ori-
gem R$ 22.278,60 em 28/07/2003, NATUREZA DA DÍVIDA:
IRPF/2003

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): RENATO ALBUQUERQUE DE LIMA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, RENATO ALBUQUERQUE DE
LIMA, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, proces-
sam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s),
ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s)
por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após
o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acrésci-
mos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos necessários para o integral pa-
gamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 311/2005,
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CITAÇÃO DE WALTER CLODAIR BORTOLAZZI (CPF
104.623.849-34)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
1999.70.01.006994-8 - Valor de origem R$ 7.281,58 em 26/04/
1999 - CDA nº 90699009120-88– NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
1999.70.01.007055-0 - Valor de origem R$ 14.563,34 em 26/
04/1999 - CDA nº 90699009119-44– NATUREZA DA DÍVI-
DA: COFINS
1999.70.01.007738-6 - Valor de origem R$ 12.831,70 em 26/
04/1999 - CDA nº 90299003637-94– NATUREZA DA DÍVI-
DA: IMPOSTO
2000.70.01.001246-3 - Valor de origem R$ 2.096,85 em 25/10/
1999 - CDA nº 90298004358-58– NATUREZA DA DÍVIDA:
IMPOSTO
2000.70.01.001366-2 - Valor de origem R$ 838,75 em 25/10/
1999 - CDA nº 90698009919-20– NATUREZA DA DÍVIDA:
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2000.70.01.001368-6 - Valor de origem R$ 1.124,37 em 25/10/
1999 - CDA nº 90698009918-49– NATUREZA DA DÍVIDA:
COFINS

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): TRANSCADES TRANSPORTES ROD E
DIST DE CARGAS LTDA – ME e OUTRO.

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal

Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, WALTER CLODAIR BORTOLA-
ZZI, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Exe-
cuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se
os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando
o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Piton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 312/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE JOSÉ PAULO SOARES JÚNIOR (CPF
003.936.069-53)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2003.70.01.012028-5 - Valor de origem R$ 7.484,94 em 27/01/
2003 - CDA nº 90802002293-27– NATUREZA DA DÍVIDA:
ITR/2002.

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(s): JOSÉ PAULO SOARES JÚNIOR

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, JOSÉ PAULO SOARES JÚNIOR,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 313/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE IRMÃOS ZOBIOLE LTDA (CNPJ 81.171.928/
0001-30)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.001910-7 - Valor de origem R$ 665,53 em 23/11/
2001 - CDA nº 1767– NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDADE
1998/1999

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA
EXECUTADO(s): IRMÃOS ZOBIOLE LTDA

O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, IRMÃOS ZOBIOLE LTDA, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções
Fiscais de Londrina, com endereço supra, processam-se os au-
tos de Execução(ões) Fiscal(is) acima descrito(s), ficando o(s)
EXECUTADO(s) supramencionado(s) CITADO(s) por este
edital para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo
deste, pagar(em) a quantia reclamada e demais acréscimos le-
gais, ou indicar(em) bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos necessários para o integral pagamen-
to do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton

Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

Secretaria da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Lon-
drina.
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 258).

EDITAL DE CITAÇÃO N° 314/2005,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITAÇÃO DE EDSON PEREIRA DA SILVA- AÇOUGUE
(CNPJ 02.218.041/0001-84)

PROCESSO(s) DE EXECUÇÃO(ões) FISCAL(is) nº.
2002.70.01.001853-0 - Valor de origem R$ 465,24 em 23/11/
2001 - CDA nº 2082– NATUREZA DA DÍVIDA: ANUIDADE
1999

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA
EXECUTADO(s): EDSON PEREIRA DA SILVA- AÇOUGUE
O DOUTOR Rogério Cangussu Dantas Cachichi, Juiz Federal
Substituto e.e. na 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, em especial, EDSON PEREIRA DA SILVA-
AÇOUGUE, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal
de Execuções Fiscais de Londrina, com endereço supra, pro-
cessam-se os autos de Execução(ões) Fiscal(is) acima
descrito(s), ficando o(s) EXECUTADO(s) supramencionado(s)
CITADO(s) por este edital para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados após o prazo deste, pagar(em) a quantia reclamada e
demais acréscimos legais, ou indicar(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos necessários para
o integral pagamento do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da
Lei. -.-
PASSADO nesta cidade de Londrina, aos 22 dias do mês de
novembro de 2005. Eu, _________________, Jacqueline Píton
Volpi, Diretora de Secretaria Substª da 1ª Vara de Execuções
Fiscais de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

(original assinado)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi Juiz Federal Substituto

e.e.
1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0302 / 2005

Dr(a). ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz(a) Federal

Dr(a). ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ARLINDO MOREIRA BARBOSA................ .................. 002
CARLOS LENO DE MORAES SARNENTO......... ........ 009
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS............ ................ 006
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 008
JOSE CARLOS MARQUES.................... ........................ 007
JOSE OSVALDO MOROTI.................... ......................... 004
LUIZ ANTONIO CAPELATO.................. ....................... 001
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM............. ........... 010
MILTON PIRES MARTINS................... .......................... 005
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA............ .............. 003
ROGERIO VERDADE........................ ............................. 011

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...) Não há que se falar em complemento do valor exeqüendo
fixado na sentença dos embargos à execução, visto que, quan-
do do depósito (fl. 27), houve a purgação da mora, devendo as
atualizações ficar a cargo do próprio depósito judicial feito em
garantia à execução. Assim, indefiro o pedido de complemen-
tação do depósito efetuado para garantir o juízo. A execução
foi amoldada nos parâmetros fixados na sentença dos embar-
gos à execução, que prosseguiu com os juros e correções de-
correntes do próprio depósito judicial feito em garantia à exe-
cução”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.03.003458-1 - SUELY BENDO CLEMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO CAPELATO (OAB PR019962).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), reconheço o excesso de execução e, assim, julgo PRO-
CEDENTES os presentes embargos com fulcro nos art. 741, V
e 743, III, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar os embargos em honorários advocatícios,
nos termos da Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001,
que inseriu o art. 29-C à Lei 8.036/90. Sem custas (Lei 9.289/
1996, art. 7.º).”

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2005.70.03.002297-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CASEMIRO HOREMBALA
Adv.: Dr(s).ARLINDO MOREIRA BARBOSA (OAB
PR012308).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s):

“(...), reconheço o excesso de execução e, assim, julgo PRO-
CEDENTES os presentes embargos com fulcro nos art. 741, V
e 743, III, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Não são
devidos honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os
titulares das contas vinculadas, nos termos da Medida Provisó-
ria nº 2.164-40, de 26.07.2001, que inseriu o art. 29-C à Lei
8.036/90. Sem custas (Lei 9.289/1996, art. 7.º).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

003 - 2005.70.03.004168-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO BERALDO
Adv.: Dr(s).ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA (OAB
PR014868).

004 - 2005.70.03.004916-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CESAR AUGUSTO DE FRANCA
Adv.: Dr(s).JOSE OSVALDO MOROTI (OAB PR024103).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) sentença(s) e
decisão:

“(...), julgo improcedentes os presentes embargos de declara-
ção.”

“1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art. 520 do
CPC). 2.Intime-se a parte apelada acerca da sentença proferida
e para apresentar suas contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

005 - 2005.70.03.001679-4 - MARIA APARECIDA BOTINI
SANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Indefiro por ora o pedido da parte autora à fl. 47, tendo em
vista o prazo de 60 (sessenta) dias concedido no item 3 da de-
cisão à fl. 36.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2003.70.03.014611-5 - JOSE RUIZ ALCARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS (OAB
PR027334).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“1. O INSS apresentou cálculos necessários para a execução
do julgado (fls. 99-102), com os quais concordou a parte exe-
qüente (fl. 104). Citado nos termos do 730 do CPC, o INSS
concordou com os cálculos, informando que não pretende opor
embargos (fl. 109). Todavia, ante o contido na certidão à fl.
110, e por se tratar de direito público indisponível, entendo que
o valor da execução, a título de honorários advocatícios, não
pode prosseguir da forma pretendida pela parte exeqüente, de-
vendo ser corrigido. Destarte, de ofício, corrijo o valor da exe-
cução dos honorários advocatícios de R$ 1.903,01 para R$
577,00. Intimem-se as partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2001.70.03.006303-1 - DULCE TORRES DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARQUES (OAB PR014642).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“Intime-se a parte autora para se manifestar quanto a petição
do INSS às fls. 61-63, requerendo o que entender de direito no
prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2003.70.03.013923-8 - FRANCISCA MARIA DE AMO-
RIM FAGUNDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

No(s) processo(s) abaixo foi(oram) proferida(s) decisão(ões):

“2.(...) Não se verifica, de plano, no caso presente, o perigo de
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, se não
deferida a antecipação. O benefício, segundo consta na inicial,
foi bloqueado em 1.10.04 (fl. 06), portanto há mais de um ano.
A tão-só demora no ajuizamento da presente ação já afasta a
urgência da medida. Ademais, o autor não juntou nos autos
nenhum documento que comprove e esclareça o bloqueio em
questão, impedindo este Juízo de apreciar, de pronto, a irregu-
laridade alegada. 3. Defiro os benefícios da Assistência Judici-
ária Gratuita.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.03.007434-4 - OSMAR MARQUES DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS LENO DE MORAES SARNENTO (OAB
RJ075458).

Varas Federais de
Maringá
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora, para que requeira a citação do réu, confor-
me decisão à fls,.

ACAO ORDINARIA

010 - 2001.70.03.000836-6 - VICENTINA DOS SANTOS
LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLENE DE CASTRO MARDEGAM (OAB
PR017094).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista à parte autora, para que requeira o que entender de direi-
to.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.03.003266-0 - EVARISTO GERALDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO VERDADE (OAB PR015097).

Maringá, Terça-feira, 29 de novembro de 2005.

_________________________________
Kátia Virginia Veltrini Amud

Diretora de Secretaria
PRMARSH01

###########################################
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 104/2005

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELAS MM. JUÍZAS FEDERAL E SUBSTITUTA
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DRA. GIOVANNA MAYER:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1.Tendo em vista a concordância do autor às fls. 133/134,
homologo o termo de acordo elaborado pelo INSS às fls. 122/
123.(...).”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.08.000611-5 - PEDRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1.Indefiro o pedido formulado pelo autor, pela razões expos-
tas no item 02 do despacho proferido em 13/09/2005. Ademais,
o histórico de crédito pode ser obtido na internet ou diretamen-
te nas agências do INSS, não comprovando o autor a impossi-
bilidade na sua obtenção.(...).”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.08.003092-3 - CAMILO AMATUZZI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU
NO DUPLO EFEITO E DETERMINANDO A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA, POR MEIO DE SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRE-
SENTE SUAS CONTRA-RAZÕES DE RECURSO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.000718-1 - FRANCISCA YURIKI YAMAFUKU
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, RAMON ANTO-
NIO CALCENA CUENCA

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INTIMANDO-SE A PARTE AUTORA PARA QUE COMPA-
REÇA À AGÊNCIA DA CEF EM PARANAGUÁ, PORTAN-
DO SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF, A FIM DE
PROCEDER AO LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPO-
SITADOS EM SEU FAVOR, REFERENTES ÀS PARCELAS
ATRASADAS DA REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.08.002536-8 - LAURO GONCALVES TEIXEIRA -
ESPOLIO DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.000986-4 - KATIA EIKO KUNITAKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.001040-4 - CARLOS PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.08.001159-3 - ELISA MIRTES PAZINATO DE BRI-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA,
LUIZ GUILHERME LEITE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...)tendo em vista que dos formulários tem-se que as empre-
sas em questão ficam no Estado de São Paulo e que da conta-
gem do INSS de fls. 39/40 verifica-se endereços diversos para
a mesma empresa, intime-se o autor para esclarecer a cidade na
qual prestou as atividades mencionadas nos períodos contro-
vertidos, fornecendo o endereço correto, bm como se estas ain-
da estão em funcionamento para o fim de posterior designação
de prova pericial.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.08.000068-0 - GERALDO PARANHA DE AZEVE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

Paranaguá, 14 de novembro de 2005

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0163/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte executa-
da quanto ao recolhimento das custas referente ao desarquiva-
mento dos autos. Provimento 02/05.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003057-2 - VIDRACARIA COMERCIAL DIAS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE BEREHULKA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) conhecendo
dos embargos de declaração e os rejeitando.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.09.006098-2 - EMERSON BUENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a conversão em renda dos depósitos judiciais e o indefe-
rimento da execução da sentença (fl. 127), tendo em vista que
a sentença proferida no caso sob exame é puramente mada-
mental nada havendo para ser liquidado.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008521-0 - CLODOALDO MANOEL MENDES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de desistência de oitiva da testemunha de acusação
Luciano Sidnei de Almeida.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2005.70.09.004332-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
VANDERLEI MATTOZO
Adv. : Dr(s). NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, FER-
NANDO ONESKO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente a denúncia em relação ao réu Marlon Rodolfo
Delinski a fim de absolvê-lo das acusações contra ele formula-
das na denúncia.

ACAO PENAL

2001.70.09.002320-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
CELSO DE ANDRADE, MARLON RODOLFO DELINSKI
Adv. : Dr(s). IRIO JOSE TABELA KRUNN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à embargante para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre a impugnação e documentos apresentados pela
embargada.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.09.005852-5 - ALPHA LABORATORIOS S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte embar-
gante quanto ao laudo pericial apresentado, em cinco dias. Pro-
vimento 02/05.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.009286-0 - RODOVIARIA NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

2004.70.09.002172-8 - LUIS CARLOS ULIANA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

2004.70.09.002173-0 - MANOEL CHAVES NETO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada do valor da dívida encar-
tada nestes autos de fls. 304/310.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.001659-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SUPERTERRA TERRAPLANAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o cancelamento dos leilões e a suspensão dos autos pelo
prazo requerido.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.001217-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ALPHA LABORATORIOS S/L LTDA
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do a prove pericial requerida devendo à parte embargante apre-
sentar os quesitos e indicar assistente técnico em cinco dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003809-1 - COGO CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido formulado pela embargante e concedendo novo
prazo de quinze dias para a juntada de cópia dos Processos
Administrativos Fiscais nº 10980.001766/95-21 e nº
10940.000092/00-17.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.09.001185-5 - COMERCIAL VENCEDORA S/A X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para que, no prazo de
vinte dias, junte aos autos os documentos solicitados pela CEF
à fl. 100, letra a.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.005395-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESCRITORIO JURIDICO E CONTABIL SCHRUTT
S/C
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte executa-
da quanto à vista dos autos requerida. Provimento 02/05.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.006520-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE BEREHULKA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

99.90.12009-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-
DADE DO PARANA - CRC/PR X EDSON JUVENCIO GA-
RABELI
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

99.90.11842-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO DE SA MUNHOZ

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.09.004032-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - 6A REGIAO/PR X ACIRAL IMOVEIS
LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte executa-
da quanto ao ofício nº 512/2005 do Banco Bradesco S/A para
que apresente os documentos solicitados (nome do empregado,
RG, Nº da Carteira de Trabalho, Série, Nº do PIS, data de ad-
missão, data da opção, data do afastamento, nome da empresa
que recolhia os valores, CNPJ (se constar na carteira), prová-
vel agência que realizava o recolhimento e o período a ser pes-
quisado. Provimento 02/05.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002953-9 - LAURO DIAVAN & CIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DE LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) simultâ-
nea com os autos de execução fiscal em apenso
2001.70.09.000735-4 declarando extinta a execução e, oportu-
namente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.000734-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO PONTA
GROSSA LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON BUSATO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02) e proferido(s)
despacho(s) determinando a intimação da exeqüente para que,
no prazo de dez dias, se manifeste acerca da satisfatividade do
crédito recebido, requerendo, na mesma oportunidade, o que
entender necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.004345-8 - ELSA IRENE BARBOSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO FONTANA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.004777-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE DA SILVA MARTINS
Adv. : Dr(s). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005477-8 - JOSEFA WINKLER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MANJINSKI JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005687-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO GUERRA LEAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.007533-2 - LENITA ROSA PEREZ TEIXEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000582-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA IRIA DE MIRANDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLON LUIZ MENEGOTTO

2004.70.09.001131-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIAIR SCHONBERGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2004.70.09.003494-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON TREVISAN - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2004.70.09.004063-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOLORES DE ANDRADE MOCELIM
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

Varas Federais de
Paranaguá

Varas Federais de
Ponta Grossa
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004162-4 - ANTONIO CESAR MATTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004369-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS SAWCZYN E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2004.70.09.004723-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELEONORA MATHIAS BARBOSA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2004.70.09.005985-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNA ROIK AKSENEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

Ponta Grossa, 29 de novembro de 2005.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0164/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. tendo em vista que a liberação de
valores independe da expedição de alvará de levantamento con-
forme a Resolução nº 438 do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.009378-4 - DINARTE VIEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para, em cinco dias, se manifesta-
rem acerca do teor da requisição de pagamento a ser enviada,
em cumprimento a Resolução nº 429 do Conselho da Justiça
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003079-8 - LUIZ CARLOS MATEUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.007990-8 - ABRAO DE FREITAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO BITENCOURT SILVA

2003.70.09.011860-4 - GUSTAVO MAGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.012232-2 - FRANCISCO SCHRAIBER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.013032-0 - VALCIDES KOGUTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e cálculos apresentados pelo INSS. Provi-
mento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000155-5 - ISAURA SURMACZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 02/05.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.001950-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUPERCI VANDER MULLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a expedição de ofício ao Juízo da Vara Cível de Jaguari-
aíva/PR para que efetue a avaliação dos bens nomeados à pe-
nhora pelo executado.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.09.003146-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BARALDI E FERREIRA LTDA ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao ofício nº 614/05 de fl. 55. Provimento 02/05.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.008646-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERCILIO BRAZ DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao desarquivamento dos autos, em cinco dias. Provi-
mento 02/05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003421-0 - SILVANE NOGUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS, MARCELO DA SIL-
VA

1999.70.09.003517-1 - JOSE SCHEMBERGER NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS, DANIELA DE AS-
SIS PEREIRA

99.90.12503-1 - JOSE IRINEU NEVES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 02/05.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.90.10199-0 - VALDOMIRO DZULINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

MANDADO DE SEGURANCA

99.90.12632-1 - JOCOSKI E JOCOSKI LTDA E OUTROS X
GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM PONTA GROSSA PR
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

2002.70.09.002608-0 - MOTOSSERRAS COMERCIO E RE-
PAROS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002773-4 - VALDIR SABEDOTTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IZAURA BANACK SABEDOTTI

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011839-2 - AIRTON RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000577-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISE ISABEL NEMES SCHWAB DROPA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002019-0 - MARGARETE FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto a apresentação de alegações finais, em dez dias. Provi-
mento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002980-6 - TEREZINHA DE JESUS MOURA
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito. Provimento 02/05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.011075-7 - IRANI GEALH X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREI-
RA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000942-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ULISSES COELHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto à satisfatividade do crédito recebido. Provimento 02/05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005907-7 - DANIEL CARRARO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO G DE BIASSIO SCHRUT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto ao processo administrativo apresentado pelo INSS. Pro-
vimento 02/05.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003732-3 - ELISIA SANSON BARUSE X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DE TARSO DELGADO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição do INSS requerendo a compensação dos
honorários devidos. Provimento 02/05.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.09.003601-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA TOZETTO
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

Ponta Grossa, 30 de novembro de 2005.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria

01A VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 198/2005
Silvia Regina Salau Brollo

Juiza Federal

WAGNER CAETANO BRUGINSKI

Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Considerando
que o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica
Federal foi recebido apenas no efeito devolutivo, intime-se a
parte exeqüente para que, em 05 (cinco) dias, indique por meio
de qual ato processual pretende dar prosseguimento ao feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003451-0/PR

EXEQUENTE : ALBERTO ARNOLDO SCHNITZLER
ADVOGADO : DEBORA MACENO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003092-8/PR

EXEQUENTE : ANTONIO BENEDITO GONCALVES - ES-
POLIO
ADVOGADO : FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.002962-8/PR

EXEQUENTE : JOSE CRESPI - ESPOLIO
: SANTINA ADELAIDE CRESPI
ADVOGADO : GERALDO ALMEIDA SANTOS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003090-4/PR

EXEQUENTE : OLGA HONORE VARGAS
ADVOGADO : DEBORA MACENO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003093-0/PR

EXEQUENTE : LEONARDO TABORDA GUNHA
: ELLEN GIOVANNA TABORDA BITTENCOURT
ADVOGADO : FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003537-9/PR

EXEQUENTE : INGRID HESSEL
ADVOGADO : GELSON LUIS CHAICOSKI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003538-0/PR

EXEQUENTE : BOLESLAU GROCHOLSKI
: GRACI PENTEADO
: IRINEU OPALOVSKI
: JOAO SCHREIDER
: MARIA BORTOLETTO PASSOS
: NELI MARIA CORDEIRO
: NICOLAU JUK
: PAULO HLATKI
: ROSANGELA APARECIDA SASSI
: WLADISLAU WASILEWSKI
ADVOGADO : GELSON LUIS CHAICOSKI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.002723-1/PR

EXEQUENTE : LUIZ SERGIO FERREIRA
ADVOGADO : VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.09.005828-4/PR

EXEQUENTE : LELIA DE PAULA RIBEIRO
ADVOGADO : FABRICIO FONTANA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003947-6/PR

EXEQUENTE : IARA SCHEIDT SORIANO
ADVOGADO : GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003353-0/PR

EXEQUENTE : LUCIANO ROTTA BRAGA
ADVOGADO : MELISSA ANDREA SMANIOTTO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.09.003147-7/PR

EXEQUENTE : MATOLINO CORREIA PAZ - ESPOLIO
ADVOGADO : GARDENIA MASCARELO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º 107/2005

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E PELO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. HELDER TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA.
........................................... Processos para intimar a parte
autora, para nos termos do art. 1º, §1º, Inc.VI da Portaria 06/
2000, deste Juízo, manifestar-se no prazo de dez dias, sobre
petição/documentos novos juntados pela parte contrária.

ACAO ORDINARIA

97.50.10444-7 - WANDERLEY MITSUA TSUTUMI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.10899-0 - PAULO DOMINGOS CRISTOFOLI e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.11289-0 - LAERCIO POLLI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

97.50.11626-7 - ADOLFO KENJI ITO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). LINO MASSAYUKI ITO

97.50.14970-0 - AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15202-6 - ADRIANO JOSE ORNELAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15216-6 - LIDIA BELONI NUNES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15229-8 - JOSE APARECIDO DA CUNHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15237-9 - VICENTE FERNANDES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

98.50.10113-0 - MOISES SILVA LIMA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

1999.70.04.002096-2 - EDILSON MACEDO DE MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002399-2 - JOSE BENEDITO MANINI e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Mantenho a decisão de f. 289, pelo seus próprios fundamen-
tos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 90 (noventa)
dias, dar início a execução apresentando o respectivo cálculo,
sob pena de incidência do art. 794, inc. I e II, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

97.50.11632-1 - MARCOS SOARES FELIPE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14267-5 - ROSA DE CARIDADE CHAGAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN, ADENILSON CRUZ

97.50.14609-3 - VALDEVINO DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.000297-3 - ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO,
CELIA ZUMIOTI DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES, ADENILSON
CRUZ

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Defiro o pedido de f. 132, formulado pela parte autora, pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000673-8 - JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Tendo em vista que o advogado da parte exeqüente não com-
provou a ciência da renúncia do mandato ao mandante, conso-
ante certidão supra, permanece ele patrocinando a causa. As-
sim, reitere-se a intimação da parte exeqüente para que, no pra-
zo de dez dias, manifeste-se sobre a satisfação do crédito. Não
havendo manifestação, arquivem-se”.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Umuarama
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96.50.12985-5 - EDSON ALVES SIQUEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Cabe à parte autora o ônus de providenciar os extratos da con-
tas vinculadas para a realização dos cálculos, uma vez que, ao
contrário do que vinha acontecendo, as parte não estão mais
encontrando dificuldades para o acesso a tais dados, estando os
extratos, inclusive, à disposição na internet no endereço eletrô-
nico www.caixa.gov.br, nos terminais de auto-atendimento, atra-
vés do cartão cidadão, fornecido gratuitamente pela CEF, e nas
agências, mediante orientação de funcionário da instituição, no
caso de dificuldade de realização da operação, razão pela qual
não se aplica, ao caso concreto, o disposto no §1º, do atr. 604
do CPC. Assim, indefiro o pedido de apresentação de extratos
pela CEF, formulado pela parte autora. Intime-se a pare autora
para, querendo executar o julgado, instruir o pedido com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do
art. 604 caput do CPC, atentando para o disposto no art. 940 do
Código Civil

ACAO ORDINARIA

97.50.14468-6 - MARCOS JOAQUIM DE ABREU e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

........................................... Processo para nos termos do art.
1º, §1º, inc. VII, da portaria 06/2000, deste juízo intimar a par-
te autora para, no prazo de dez dias, requerer o que entender de
direito, tendo em vista o retorno dos autos de Instância Superi-
or.

ACAO ORDINARIA

99.50.11210-9 - COMERCIO DE MADEIRAS L. ZIROLDO
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

........................................... Processo para nos termos do art.1º,
§1º, inc. XV, da portaria 06/2000 deste juízo, intimar a parte
exeqüente para, manifestar-se acerca do depósito dos valores
oriundos do precatório, de verbas sucumbencias ou de determi-
nação judicial, bem como da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

96.50.16462-6 - MARIO FATIMO PINHEIRO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execu-
ção de sentença, nos termos do §1º do art. 739 do Código de
Processo Civil. Certifique-se nos autos principais. Intime(m)-
se o(s) embargado(s) para, no prazo de dez dias: a) juntar(em)
o(s) instrumento(s) de mandato; b) apresentar(em) impugnação
aos embargos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.04.003174-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURI ROMANI
Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDA SENTENÇA DECLARANDO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM FUNDAMEN-
TO NO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ACAO ORDINARIA

96.50.12759-3 - JOÃO MARCOS SZCZEPANSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.12780-1 - MOACIR MAZOCATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

........................................... Processo para nos termos do §2º,
inc. XVIII, do art. 1º da Portaria 06/2000, deste Juízo, intimar
a parte impetrante, para no prazo de dez dias proceder a subs-
tituição das cópias que se pretende desentranhar, mediante có-
pia devidamente autenticada.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.04.000222-1 - SONIA MISAEL MACHADO X CHE-
FE DO POSTO DO INSS EM UMUARAMA-PR
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

Umuarama-PR, 11 de outubro de 2005

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 119/2005

DECISÕES, SENTENÇCAS E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAM-
BUJA E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR.
HELDER TEIXEIRA DE OLIVEIRA.
........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO PRO-
CEDENTE OS EMBARGOS A EXECUÇÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.000375-4 - UNIAO FEDERAL X VALENTIN
ROMEIRO
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

2001.70.04.001691-8 - UNIAO FEDERAL X NOBUTSUNA
WATANABE
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

2001.70.04.001692-0 - UNIAO FEDERAL X SIDNEY TURO-
ZI e Outro

2001.70.04.002868-4 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO FER-
NEDA FILHO
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2001.70.04.003539-1 - UNIAO FEDERAL X VALDEMAR
PAZ DE LIMA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2002.70.04.001412-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

........................................... Processos para intimar a parte
embargada para nos termos do art. 1º, §1º, inc. VI, da Portaria
06/2000, deste juízo, manifestar-se no prazo de dez dias, sobre
os cálculos da contadoria judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002880-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE DA SILVA
MIOTTO
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

2002.70.04.007912-0 - UNIAO FEDERAL X JOEL CIPRIA-
NO
Adv. : Dr(s). GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENTES

2002.70.04.007917-9 - UNIAO FEDERAL X RAIMUNDO
ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.007918-0 - UNIAO FEDERAL X NERIVALDO
TEIXEIRA ALVES
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

2002.70.04.007920-9 - UNIAO FEDERAL X SERGIO MAR-
COS SPADOTTO
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

2002.70.04.007921-0 - UNIAO FEDERAL X FELICIANO
RODRIGUES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2002.70.04.007922-2 - UNIAO FEDERAL X LEOPOLDO
BENEDITO KACPRZK
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

2002.70.04.007931-3 - UNIAO FEDERAL X GERALDO RO-
DRIGUES MARTINS
Adv. : Dr(s). GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENTES

2002.70.04.007932-5 - UNIAO FEDERAL X ADERVAL RO-
DRIGUES CARLOS
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2002.70.04.007939-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO RO-
BERTO GHIZANI
Adv. : Dr(s). GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENTES

2002.70.04.007940-4 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO PI-
CHININI
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

2003.70.04.000865-7 - UNIAO FEDERAL X JESULINO CAL-
DEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2003.70.04.000875-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MARILENE NOGUEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

2003.70.04.001140-1 - UNIAO FEDERAL X ELOI NELSO
FOLADOR
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

2003.70.04.001141-3 - UNIAO FEDERAL X ESPOLIO DE
GILBERTO TSUKAMOTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2003.70.04.001142-5 - UNIAO FEDERAL X MARCOS OE-
NING
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

2003.70.04.001143-7 - UNIAO FEDERAL X GABRIEL BO-
NILHA ZAGUETO
Adv. : Dr(s). PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO

2003.70.04.001144-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS DE PAULA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2003.70.04.001145-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2003.70.04.001148-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE DOMINGOS GRASSI
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2003.70.04.003280-5 - UNIAO FEDERAL X MARLI COIM-
BRA TIAGO PELEGRINI
Adv. : Dr(s). ABNER DE ALMEIDA

2004.70.04.001422-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ GONCAL-
VES LOPES
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

2004.70.04.001444-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE FRANCIS-
CO DA FONSECA PRESTES

2004.70.04.001463-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE ESPADA
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

2004.70.04.001477-7 - UNIAO FEDERAL X NORMA EI-
CHENBERG MOTTA
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2004.70.04.001478-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO TUR-
CI
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO IM-
PROCEDENTE OS EMBARGOS A EXECUÇÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001402-1 - UNIAO FEDERAL X IZALTINO RO-
BERTO PESARINI
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES OS EMBARGOS A EXECUÇÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003525-1 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO
SCOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execu-
ção de sentença, nos termos do §1º do artigo 739 do Código de
Processo Civil. Certifique-se nos autos principais. Intime(m)-
se o(s) embargado(s) para, no prazo de dez dias: a)juntar(em)
o(s) instrumento(s) de mandato; b) apresentar(em) impugnaçã
o aos embargos”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.04.001737-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE SAGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2005.70.04.001740-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINECIA MENDES DO REGO
Adv. : Dr(s). DEBORA CARLA RESENDE RAMOS

2005.70.04.001741-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELI APARECIDA ZANETA LOMBARDI
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2005.70.04.001742-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FONTANA NETO
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2005.70.04.001743-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECIR RIZZO RISSINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2005.70.04.001744-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTELA REGINA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BITTENCOURT

2005.70.04.001745-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EGON EUCLIDES HORST
Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

2005.70.04.001746-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIONISIO BECK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2005.70.04.001747-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PEREIRA RUIZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARMANDO SILVA BRETAS

2005.70.04.001748-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL MIRANDA
Adv. : Dr(s). HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA

2005.70.04.001749-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO WELTER JUNIOR
Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

2005.70.04.001750-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER ZANETTA
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.04.002262-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DE PAZ DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2005.70.04.002424-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL FRANCISCO
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

........................................... Processo para intimar a parte au-
tora/exeqüente para que se manifeste no prazo de dez dias acerca
da juntada da petição e documentos novos pela parte contrária,
nos termos da Portaria 06/2000, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

97.50.11635-6 - ANTONIO ALVES DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12446-4 - DORALICE RUSSO DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.13917-8 - CONRADO MANOEL DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

97.50.14302-7 - IVETI APARECIDA AGUIAR X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14524-0 - JAIME FERNANDES COSTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15459-2 - ANTONIO RODRIGUES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2000.70.04.000031-1 - ALCIDES DE BRITO PRATIS - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2000.70.04.000858-9 - JOSE APARECIDO INOCENTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON REINA COUTINHO

Processos para nos termos do art. 1º,§1, inc. VII, da Portaria
06/2000, deste Juízo, intimar a parte autora, para no prazo de
dez dias, requerer o que entender de direito tendo em vista o
trânsito em julgado da sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.006518-1 - MANOEL CARNEIRO DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2002.70.04.007392-0 - VICENTE BOFI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Após, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre a satisfação do crédito. Não havendo ma-
nifestação, arquivem-se”.

ACAO ORDINARIA

96.50.12562-0 - JULIANA DA CONCEICAO REIS MARTINS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

........................................... NOS PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS, FOI PROFERIDA SENTENÇA DECLA-
RANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 794, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ACAO ORDINARIA

97.50.10580-0 - ALCIONE JOSE MEIRELLES DE ALMEI-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.12593-2 - CARLOS JOSE DE MATOS BERTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS SOARES DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

2000.70.04.002607-5 - GILSON FRANCISCO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.04.001497-1 - DENISIO BUENO DA COSTA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2003.70.04.001604-6 - ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez), fornecer
os dados solicitados pela Caixa Econômica Federal às fls. 103/
104”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002842-4 - JOSE DOMINGOS NUNES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de dez dias, apre-
sentar o cálculo devidamente retificado, em consonância com
o contido na sentença proferida nos Embargos à Execuçãonº
2002.70.04.0001415-0, com cópia trasladada para estes autos
à f. 131-134”.

ACAO ORDINARIA

96.50.12777-1 - MAURILIO TIBERIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre o contido na petição e documentos de f. 203-206
da União (AGU). Após, vista à parte contrária”.

ACAO ORDINARIA

97.50.10626-1 - NARCISO PEREIRA BARBAO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

........................................... Processo para nos termos do art.
1º, §1º, inc.XIV, intimar a parte autora, para no prazo de dez
dias requerer o que entender de direito, tendo em vista o retor-
no dos autos de Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000438-9 - VICENTIN & VICENTIN LTDA. X
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UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, manifesta-
rem-se acerca da satisfação do crédito. Não havendo manifes-
tação, arquivem-se os persentes autos”.

ACAO ORDINARIA

96.50.11288-0 - ANDRE STELMACKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a petição e documento da União, f. 113-115”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.002763-1 - J C DE OLIVEIRA & CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

........................................... Processo para nos termos do art.
1º, §1º, inc. XV, da Portaria 06/2000 deste Juízo, intimar a par-
te Exeqüente para manifestar-se, no prazo de dez dias acerca
da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

97.50.10264-9 - GETULIO TANAKA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Cumpra-se o despacho de f. 126, oficiando ao Juízo de Direi-
to da Vara Cível Única da Comarca de Terra Roxa, Estado do
Paraná, em atenção aos Ofícios n.º 1.691/2003, 418/2004 e 429/
2005, informando a disponibilidade de 50% (cinqüenta por
cento) do crédito de R$3.949,97 (três mil, novecentos e qua-
renta e nove reais e noventa e sete centavos), mais acréscimos
legais, pertinente ao exeqüente Valdemar Tadao Hata, bem como
informando que foi efetuada a penhora no rosto dos autos dos
créditos do mencionado exeqüente somente nestes autos
nº96.5012935-9 e solicitando as providências para a transfe-
rência do valor penhorado. Após, cumpra-se integralmente o
despacho de f. 117, inclusive com a disponibilização de 50%
(cinqüenta por cento) remanescente, do crédito do exeqüente
Valdemar Tadao Hata, observada a compensação deferida à f.
102, no valor de R$480,67 (quatrocentos e oitenta reais e ses-
senta e sete centavos), com validade para agosto de 2005”.

ACAO ORDINARIA

96.50.12935-9 - VALDEMAR TADAO HATA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

Umuarama-PR, 26 de outubro de 2005.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 120/2005

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL,
DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA, E MM. JUIZ FEDE-
RAL SUBSTITUTO, DR. HELDER TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA.
........................................... NOS PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS, FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTEN-
ÇA:
“Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil”.

ACAO ORDINARIA

97.50.10583-4 - RILDO GARCIA DO AMARAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10734-9 - DAVID TUPAN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10830-2 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10907-4 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10946-5 - NEUZA RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10993-7 - ERALDO RODRIGUES ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.11030-7 - CONCEICAO GABRIEL DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO JOSE DA SILVA, ADENILSON CRUZ

97.50.11129-0 - EDNA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.11137-0 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.11934-7 - ANTONIO SERRANO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU FREDERICO, ADENILSON CRUZ

97.50.12152-0 - NIVALDO VITOR X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.12392-1 - JOAO DACIO RIOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12396-4 - LORENI FATIMA FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12412-0 - ELIAS MANOEL DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12627-0 - MARIO JACINTO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12634-3 - MANOEL FERREIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12636-0 - JOSE APARECIDO BITTENCOURT X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12638-6 - ADAO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12688-2 - PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12690-4 - MARCIANO DUARTE VILALBA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12865-6 - EVALDO MOREIRA RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.13557-1 - BENEDITO RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS SOARES DA SILVA, ADENILSON
CRUZ

97.50.13701-9 - LAURO SADAO INAMURA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA, ADENILSON CRUZ

97.50.13850-3 - JOSE PAULO DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ

97.50.14406-6 - VALDOMIRO DOS REIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.14585-2 - ELIAS CARLOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.15026-0 - DJALMA RODRIGUES VILAS BOAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15145-3 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN, ADENILSON CRUZ

97.50.15236-0 - ALCIDES PEREIRA DOS REIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.15619-6 - JOAO CARMEZINI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10150-4 - JOSE MORAES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, ADENILSON
CRUZ

98.50.10152-0 - AGNALDO SAMPAIO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, ADENILSON

CRUZ

98.50.10158-0 - NEUZA GABRIEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, ADENILSON
CRUZ

98.50.10187-3 - NAIR ALVES DE OLIVEIRA RADOVANO-
VICH E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, ADENILSON
CRUZ

98.50.10206-3 - TERESA DE FATIMA CEZARIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN, ADENILSON CRUZ

98.50.10464-3 - ADAO XAVIER FRANCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, ADENILSON
CRUZ

98.50.10469-4 - BRASILINO LOPES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO CAMILO, ADENILSON CRUZ

98.50.10477-5 - MARIO DE OLIVEIRA PINTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSE CLEIA CECCON MARTINS, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10654-9 - VALTER BAEZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDILANIO ROGERIO DE ABREU, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.10816-9 - LUCIANO ALVES DA ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10817-7 - VERA LUCIA DO CARMO CAPELATTI
DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10832-0 - ALTAIR FERREIRA COELHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11116-0 - NEIDE MARIA SGANZERLA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, ADENIL-
SON CRUZ

98.50.11498-3 - VILMAR ARINO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA, ADENILSON CRUZ

98.50.11843-1 - OZIEL DOS SANTOS SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO, ADENILSON CRUZ

98.50.11848-2 - JOAQUIM DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO, ADENILSON CRUZ

98.50.11850-4 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO, ADENILSON CRUZ

98.50.12223-4 - JOSE GOMES DE LIMA FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO, ADENILSON CRUZ

98.50.12226-9 - WILSON HERRERA ROMO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO, ADENILSON CRUZ

1999.70.04.002003-2 - DOMICIO DIAS DE ARAUJO - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN, ADENILSON
CRUZ

99.50.10190-5 - VALDOMIRO ALVES DE QUEIROZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS, ADENIL-
SON CRUZ

2000.70.04.000739-1 - APARECIDO SABINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO,
ADENILSON CRUZ

2000.70.04.001490-5 - JOAO PEREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
ADENILSON CRUZ

2000.70.04.002005-0 - ADELINO LUIZ DELAI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO, ADENILSON
CRUZ

2000.70.04.002024-3 - MARIO DE CARVALHO JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH, ADENILSON CRUZ

2000.70.04.002038-3 - JOAO PEDRA CANGIRANA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH, ADENILSON CRUZ

2000.70.04.002220-3 - ANTONIO CARLOS VALENTIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON, ADE-
NILSON CRUZ

2000.70.04.002798-5 - ROBERTO PORFIRIO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS, ADENILSON CRUZ

2000.70.04.002799-7 - IVONE ROSALIA THOME ESPADA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS, ADENILSON CRUZ

2000.70.04.002800-0 - MARINA KAZUE NICHIMURA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.000281-6 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.001509-4 - NELSON APARECIDO DIAS PESSU-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES, ADENILSON
CRUZ

2001.70.04.002654-7 - ARGEMIRO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002747-3 - VALDECI PERES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002759-0 - NIVALDO JOSE CORREIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002781-3 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002787-4 - CRISTINA MOURA SANCHES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.000040-0 - EDSON ALVES FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO, ADENILSON
CRUZ

2002.70.04.000225-0 - ADEMIR FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.000433-7 - MOYSES GONCALVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.004466-9 - ROMILDA MENDES BENIVENI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO, ADENILSON CRUZ

2003.70.04.000648-0 - OSCAR PEREIRA DOS SANTOS ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA OBICI, ADENILSON CRUZ

Umuarama-PR, 26 de outubro de 2005.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 123/2005

DECISÕES, SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAM-
BUJA.
Processos para nos termos do art. 1º, §1º, inciso, VI, da Porta-
ria 06/2000, deste Juízo,intimar a parte exeqüente para no pra-
zo de dez dias, manifestar-se acerca da juntada de documentos
novos pela parte contrária.

ACAO ORDINARIA

95.50.10358-7 - BENIGNO NATILVE DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.10957-0 - EDNA PIERAZZO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.12123-6 - ANTONIO LEAL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA

97.50.12913-0 - GILBERTO GOMES DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

97.50.13317-0 - ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13666-7 - GERSON EVANGELISTA CRIVELARO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAZARIM

97.50.14485-6 - JOAO GOULART ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

98.50.10142-3 - MARIA JOSE VIGNOTTO LUVISETI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10162-8 - MARLENE DE ALMEIDA DUARTE e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10162-8 - MARLENE DE ALMEIDA DUARTE e Ou-
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tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10163-6 - MARIA LUIZA FERREIRA DE PAULA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.11112-7 - JOAO INACIO HOFFMANN e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2002.70.04.007324-4 - PAULO IDUVAN MACIEL e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO SEGUINTE DESPACHO:
“Indefiro o pedido formulado pela parte autora de intimação da
parte ré para que informe os planos a que se referem os valores
depositados à f. 114, tendo em vista que os planos econômicos
constam no mencionado documento. intimem-se”.

ACAO ORDINARIA

99.50.10267-7 - VIDALCIR TARTARI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

Processo para nos termos do art.1º, §1º, inciso XIV, da Portaria
06/2000, intimar a parte embargada para no prazo de dez dias
requerer o que enteder de direito, tendo em vista o retorno dos
autos de Instância Superior.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003555-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO HER-
NANDES PORTA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...), Após, intimem-se as partes acerca do contido na decisão
de f. 49 (. Tendo em vista que o STF deu provimento a recurso
extraordinário, nos autos de Agravo de Instrumento n.º 382.298,
para julgar procedente ação rescisória, cujo objeto é a descons-
tituição do título executivo judicial que embasa a presente exe-
cução, proveniente da Ação Civil Pública n.º 93.0013933-9,
que tramitou na 4.ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Curitiba, determino a suspensão do trâmite do processo até o
trânsito em julgado da mencionada decisão do STF.
2. Em face da penhora no rosto dos autos dos créditos pertinen-
tes a Daniel Fabre, oriunda da Execução Fiscal n.º
2001.70.04.002334-0, em trâmite na 1ª Vara Federal de Umua-
rama-PR., oficie-se ao Juízo da Execução informando a pre-
sente medida)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001155-0 - DANIEL FABRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...), Após, intimem-se os autores para, no prazo de dez dias,
manifestarem-se sobre a satisfação do crédito. Não havendo
manifestação, arquivem-se os presentes autos”.

ACAO ORDINARIA

94.50.10604-5 - ARMINDO PEKIM e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...) Intime-se, inclusive acerca da satisfação do crédito . Não
havendo manifestação, arquivem-se os presentes autos”.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.50.12206-4 - NERY MORAES DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

ACAO ORDINARIA

99.50.10326-6 - ARTHUR DE SOUZA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.002272-0 - LUCINDO SALUSTIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO, LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES

Processo para nos termos do art.1º, §1º, inciso XIV, da Portaria
06/2000, intimar a parte exeqüente para no prazo de dez dias
requerer o que enteder de direito, tendo em vista o retorno dos
autos de Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

98.50.10758-8 - JOAO BATISTA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AROLDO ALVES DE SOUZA

2001.70.04.001418-1 - MARIA SANTINA AGAZZI DEPOLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Reitere-se a intimação da parte requerente para, no prazo de
dez dias, manifestar-se acerca do interesse em executar o jul-
gado. Não havendo manifestação da parte requerente, intime-
se a parte requerida para, no mesmo prazo, manifestar-se acer-
ca da baixa dos autos da Instância Superior. Inexistindo mani-

festações de ambas as partes, arquivem-se.”

DECLARATORIA

97.50.14685-9 - S.M.G DA SILVEIRA - MERCEARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Após, intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, reque-
rerem o que entenderem de direito, tendo em vista o retorno
dos autos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região”.

ACAO ORDINARIA

98.50.11368-5 - HUMBERTO FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA GARCIA QUIZA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.002472-5 - ZILDA ROMERO X CHEFE DO POS-
TO DO INSS EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

........................................... NO PROCESSO ABAIXO RELA-
CIONADO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre a satisfação do crédito. Não havendo manifesta-
ção, apósa juntada dos alvarás cumpridos, arquivem-se os pre-
sentes autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.001735-9 - APARECIDA DE ALMEIDA BORDI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA SENTENÇA DECLARANDO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 794, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ACAO ORDINARIA

97.50.13959-3 - ADONIAS GONCALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:
“A presente execução de sentença, no valor de R$419,88 (qua-
trocentos e dezenove reais e oitenta centavos), foi postulada
pelo INSS em face do trânsito em julgado do acórdão de f. 104,
que fixou os honorários advocatícios devidos pela parte autora
em 10% sobre o valor da causa. A parte não é beneficiária da
AJG. O executado peticionou , à f. 111-112, alegando que con-
ta com a idade de 72 anos e não possui a mínima condição
financeira de arcar com o pagamento da mencionada sucum-
bência. Citou jurisprudência do TRF4 que julga favorável a
concessão da Assistência Judiciária Gratuita em qualquer fase
do processo. Requereu que o INSS reveja o pedido de execu-
ção dos honorários em face do contido no art. 1º da Lei nº
9.469/97. O INSS alegou que a mencionada norma não alcança
o seu patrono, tendo em vista que o mesmo é credenciado e não
deve ser confundido com os órgão relacionados na Lei nº 9.469/
97. Requereu a expedição de mandado de penhora de tantos
bens quanto bastem para a garantia da execução. Defiro o pedi-
do de Assistência Judiciária Gratuita, isentando o executado
do pagamento de honorários sucumbênciais e custas remanes-
centes, nos termos do artigo 3º, inciso II e V da Lei nº 1.060/
50, tendo em vista que o pedido de concessão pode ser formu-
lado em qualquer fase do processo”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002217-3 - JOSE LUCIANO MAFFINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

Processo para nos termos do art.1º, §1º, inciso XIV, da Portaria
06/2000, intimar a parte Impetrante para no prazo de dez dias
requerer o que enteder de direito, tendo em vista o retorno dos
autos de Instância Superior.

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.50.10103-4 - ARISTIDES BARCOS X CHEFE DO POSTO
DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte executada para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o contido na petição e cálculos da União de f.
395-400”.

ACAO ORDINARIA

97.50.13043-0 - FIDELCINO GONCALVES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO PALMA

Processo para nos termos da Resolução 438/2005 do Conselho
da Justiça Federal, intimar a parte exeqüente para manifestar-
se, no prazo de cinco dias, acerca do teor do Precatório de f.
178.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.12888-5 - ROSA PEREIRA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANO GAIOSKI

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA SENTENÇA DECLARANDO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ACAO ORDINARIA

96.50.12765-8 - NESTOR JOSE FABRIS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

96.50.16478-2 - HELIO NANTES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

98.50.10771-5 - ADALBERTO VENANCIO DA CUNHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

Processo para nos termos da Portaria 06/2000, intimar a parte
exeqüente, para no prazo de dez dias manifestar-se acerca da
satisfação do crédito, advertindo-se que decorrido o prazo o
presente processo será remetido ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

96.50.14898-1 - VITORIANO NETO DA SILVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Defiro o pedido de compensação do valor, atualizado pelo
IPCA-e, devido a União nestes autos com o crédito que os em-
bargados têm a receber nos autos principais. Certifique-se na-
queles autos a presente decisão, para que, no momento oportu-
no, seja efetuada a compensação”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002668-3 - UNIAO FEDERAL X LAERCIO COR-
DEIRO DA SILVA

Umuarama-PR, 04 de novembro de 2005

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRUMU02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0133 / 2005

Dr. RICARDO CAGLIARI BICUDO
Juiz Federal Substituto

ANDRE BALBINO BONNES................... ...................... 008
DELFER DALQUE DE FREITAS............... .................... 001
GELSI FRANCISCO ACADROLLI.............. .................. 001
JANE CASTANHA.......................... ................................ 002
JANE CASTANHA.......................... ................................ 007
JEFERSON CRAVOL BARBOSA................ ................... 004
JOSE MARIA DE SA....................... ............................... 003
LAURO FERNANDO PASCOAL................. .................. 006
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO.. .. 005
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO.......... ............. 005
SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS........... ................ 009

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1- Intime-se o Sr. Perito da nomeação, bem como do prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do Laudo, contados da data
da recepção dos autos.
2- Intimem-se as partes do início da realização da perícia.
...”

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2003.70.04.001182-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GERALDINO F. DOMINGOS MERCEARIA - ME
Adv.: Dr(s).DELFER DALQUE DE FREITAS (OAB
PR015217), GELSI FRANCISCO ACADROLLI (OAB
PR015768).

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Tratando-se de matéria de direito, cabível o julgamento ante-
cipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de
Processo Civil.
Indefiro, portanto, o pedido formulado pela Embargante à f.
106.
Intimem-se.”

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

002 - 2005.70.04.002163-4 - COOPERATIVA DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA - COLPAR X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANE CASTANHA (OAB PR015804).

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“(...).
Dessa forma, defiro parcialmente o pedido formulado pela
embargante e determino que a autora junte, no prazo de 20 (vin-
te) dias, os extratos bancários da conta corrente no período de
24/08/1995 a 10/03/2003.
Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita à
embargante (f. 64), os custos deverão ser suportados pela CEF.
2- Após, vista à embargante para que se manifeste, em 5 (cin-
co) dias.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2004.70.04.002375-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ILZA MENEZES MELQUIADES
Adv.: Dr(s).JOSE MARIA DE SA (OAB PR029810). OBS.:
Documentos juntados às fls. 103-199

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1- Defiro o pedido de f. 127. Abra-se vista pelo prazo de 5

(cinco) dias.
2- Após, cumpra-se o despacho de f. 125.”

EXECUCAO FISCAL

004 - 96.5010529-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X VASPER INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE CIMENTOS LTDA
Adv.: Dr(s).JEFERSON CRAVOL BARBOSA (OAB
PR025043).

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA SENTENÇA
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGUIU,
EM CONSEQÜÊNCIA, O PROCESSO COM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2003.70.04.000812-8 - AGUINALDO RIBEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO (OAB
PR020162), LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO (OAB PR034099).

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1- Ante o contido na informação prestada pela Oficiala de Jus-
tiça à f. 186-verso, de que no endereço da executada encontra-
se instalada a empresa Sabarálcool S/A Acúcar e Álcool, prefa-
cialmente, intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar prova de propriedade do bem indicado à pe-
nhora.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 99.5010047-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X PEROBALCOOL INDUSTRIA DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA.
Adv.: Dr(s).LAURO FERNANDO PASCOAL (OAB
PR009651).

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Tratando-se de matéria de direito, cabível o julgamento ante-
cipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de
Processo Civil.
Indefiro, portanto, o pedido formulado pela Embargante à f.
111.
Intimem-se.”

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO

007 - 2005.70.04.002162-2 - COOPERATIVA DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA - COLPAR X CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv.: Dr(s).JANE CASTANHA (OAB PR015804).

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1- Prefacialmente, intime-se a executada para, no prazo de 10
(dez) dias, juntar matrícula atualizada do imóvel matriculado
sob n. 15.697, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Umuara-
ma/PR.
(...).”

EXECUÇÃO FISCAL

008 - 2005.70.04.002231-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X DOURADINA TENIS CLUBE
Adv.: Dr(s).ANDRE BALBINO BONNES (OAB PR015837).

NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA SENTENÇA
QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, FORTE NO ARTIGO 269, II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, RECONHECEU A NULIDADE DA
CDA QUE APARELHA A EXECUÇÃO FISCAL
2002.70.04.007046-2, POR AUSÊNCIA DE FATO GERADOR,
BEM COMO DETERMINOU O LEVANTAMENTO DA PE-
NHORA REALIZADA PARA GARANTIR A EXECUÇÃO
(AUTO À F. 34 DO PROCESSO PRINCIPAL). CONDENOU
A EMBARGADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DOS EMBARGOS, OS QUAIS FORAM
FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2004.70.04.001220-3 - J MARTINS SUPERMERCADOS
PLANALTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS (OAB
PR025810).

Umuarama, Terça-feira, 29 de novembro de 2005.

_________________________________
Sara Gonzáles Lopoch

Diretora de Secretaria em exercício
PRUMU02

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO DE
UNIÃO DA VITÓRIA BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 024/
2005

Dra. GRAZIELA SOARES
Juíza Federal

No(s) processo(s) abaixo relacionado, de acordo com a Porta-
ria nº 1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM. Juíza, foi
proferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intima-
ção da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, regulari-
zar sua representação processual, trazendo procuração em nome
do autor representado pela sua genitora; bem como, para trazer
procuração com poderes para requerer justiça gratuita ou de
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claração de próprio punho requerendo o benefício.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002174-7 - JANUARIO GRZYBOWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado, de acordo com a Porta-
ria nº 1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM. Juíza, foi
proferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intima-
ção da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer
procuração com poderes para requerer justiça gratuita ou de-
claração de próprio punho requerendo o benefício, bem como,
para trazer comprovante de residência.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002295-8 - JOAO CARLOS DE SOUZA FERREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI SALETE OSTROWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado, de acordo com a Porta-
ria nº 1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM. Juíza, foi
proferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intima-
ção da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, regulari-
zar sua representação processual, trazendo procuração em nome
da parte autora, devidamente representado pela sua genitora.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002173-5 - ALAN FERNANDO DE JESUS TO-
MAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado, de acordo com a Porta-
ria nº 1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM. Juíza, foi
proferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intima-
ção da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer
documentos que comprovem o motivo da suspensão do benefí-
cio pretendido. Na inicial foi mencionado sobre o laudo perici-
al do INSS, no entanto, tal documento não consta dos autos.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002172-3 - LIDIA GAIOSKI SMALESKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado, de acordo com a Porta-
ria nº 1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM. Juíza, foi
proferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intima-
ção da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifes-
tar-se quanto ao seu interesse em rennunciar ao valor exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, para fins de expedição de
requisição de pagamento (§ 4º do artigo 17 da Lei nº 10.259/
01).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.000587-0 - PEDRO HONESKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO HOBERG

2005.70.14.001694-6 - EVANI BRANTIL CORTELLINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“(...) indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
sem prejuízo da possibilidade de sua reanálise em momento
processual ulterior.
II. Defiro o pedido de justiça gratuita (Lei nº 1.060/50).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002030-5 - MARIA JOANA DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado, de acordo com a Porta-
ria nº 1/2005 desta Vara Federal e de ordem da MM. Juíza, foi
proferido Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intima-
ção da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer
comprovante do indeferimento do pedido feito administrativa-
mente perante o INSS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.001575-9 - TEREZA PILANTIR DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido formulado na inicial.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.001432-9 - MOACYR JATCZAK ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Por conseguinte, a antecipação de tutela pretendida merece
ser indeferida, já que ausente, neste momento, um dos requisi-
tos para a concessão. No entanto, nada obstará o seu exame
futuramente, após a instrução probatória, ante a demonstração

da existência dos pressupostos autorizadores da concessão da
medida.
Diante disso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.
II - Defiro o pedido de justiça gratuita (Lei nº 1.060/50)
III - Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.002175-9 - JACIEL KLENK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Nos presentes autos foi julgado conflito negativo de compe-
tência, em que eram suscitado a MM. Juíza Federal da 2ª Vara
do Juizado Especial Federal Previdenciário de Curitiba e sus-
citante a MM. Juíza Federal do Juizado Especial Federal de
Ponta Grossa (fls. 22/23), uma vez que a parte autora tinha
domicílio fixado no Município de Rebouças-Pr.

Todavia, da análise da inicial e de todos os demais documentos
constantes dos autos, verifica-se que o autor não tem domicílio
na cidade de Rebouças, mas sim no Município de Imbituva-Pr,
localidade esta estabelecida dentro dos limites determinados
como sendo de atribuição da Subseção Judiciária de Ponta Gros-
sa.

Dessa forma, por não ter competência para o julgamento da
presente causa, determino a remessa dos presentes autos à Sub-
seção Judiciária de Ponta Grossa -Pr. Proceda a Secretaria às
baixas necessárias.

Intimem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.14.001167-5 - LAURINES FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

—————————————————————
_________________________

ELIZABETH RODRIGUES SIMÃO
DIRETORA DE SECRETARIA DA VARA FEDERAL E

JUIZADO ADJUNTO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Editais Judiciais

Capital

JUIZO DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAL TITULAR DO DO-
MINIO, SEUS SUCESSORES, TERCEIROS INTERESSA-
DOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM
PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital  de citação deterceiros interessados, ausentes, incertos e
desconhecidos, para contestarem, dentro do prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados após o termino do presente, por intermédio
de advogado, a AÇÃO USUCAPIÃO autuada sob n.º 1437/2004,
movida por LAERCIO MIRANDA, em trâmite por este Juízo,
na Av. Candido de Abreu, 535 – 1.º Andar – Fórum Cível, atra-
vés da qual os autores pleiteiam que seja declarado de seu do-
mínio o seguinte bem: “terreno constituído pelo terreno sob
n.º 07 da quadra n.º 14, com área 468,00 metros quadrados
da Planta Dom Pedro II, situado no arrabalde do Pilarzi-
nho, medindo 12,00 metros de frente para a rua n.º 8, tendo
38,5 metros da frente aos fundos de outro lado, contendo
uma construção de alvenaria, com 60 metros quadrados.”
ADVERTÊNCIA: Caso não apresentem defesa, dentro do pra-
zo supra estipulado, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pelos (as) autores (as), decretando-lhe(s) a
revelia(s). Eu,  (a) (Jesiel Jonatan de Lima) Escrevente Jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

Curitiba, 16 de março de 2005.

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA
FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DE: JOSÉ ORTIZ DE CAMARGO

O Exmo. Sr. Dr.  JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM.
Juiz De Direito da 2.ª Vara da Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER a quem conhecimento desta haja pertencer, espe-
cialmente do Sr. JOSÉ ORTIZ DE CAMARGO, que por este
Juízo e Cartório da 2.ª Vara de Família se processam os autos
N.º 1337/2001 de GUARDA, em que é requerente LUCIDAL-
VA ALVES DE SOUZA e requerido JOSÉ ORTIZ DE CA-
MARGO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial queren-

do em 15 (quinze) dias.

Despacho de Fls. 33-verso “Autos n.º 1337/01. Cite-se a parte
requerida, para contestar, querendo, em quinze dias, através de
Edital, com prazo de 20 dias, com as formalidades legais (a)
LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente Edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta Capital para a
citação de  JOSÉ ORTIZ DE CAMARGO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do
CPC). Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos 17 de junho de 2.004. Eu (a),
emp. Juramentado, digitei e subscrevi. (a) JEFFERSON AL-
BERTO JOHNSSON, Juiz De Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA - PR.
EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO DE ELIZA MATTOS DE MORAES.

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº383/2004 de INTERDIÇÃO de ELIZA MATTOS
DE MORAES, brasileira, viúva, portadora do RG nº 6.665.764-
7/PR, nascida em 30/08/1926, natural de Paula Freitas-PR, com
79 anos de idade, requerida perante este Juízo por TERESI-
NHA APARECIDA DE MORAES FORGATTI, nos quais foi
decretada, por sentença datada de 19 de julho de 2005, a IN-
TERDIÇÃO de ELIZA MATTOS DE MORAES, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer os atos da sua vida civil,
por ela portadora de quadro demencial em evolução, nomeando-
lhe CURADORA TERESINHA APARECIDA DE MORAES
FORGATTI, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o(a) interdita em todos os atos da vida civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, no futuro alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Curiti-
ba, 26 de setembro de 2005. Eu (a) (Edno Francisco Ribeiro),
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi. (a) Marcel
Guimarães Rotolli de Macedo - Juiz de Direito.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA IVETE VIEIRA, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, expedido nos autos de IN-
TERPELAÇÃO JUDICIAL sob n0 56/02, em que é autora COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB CT e ré MARIA IVETE MOREIRA.
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCOR-
DATAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - rua Mauá, n0 920, 17º an-
dar, Alto da Glória. Através do presente edital, expedido nos autos
supra mencionados, ficam os réus INTIMADOS para que compa-
reçam na sede da COHAB CT, na rua Capitão Souza Franco, n0

13, Batel, a fim de proceder o pagamento das prestações em atra-
so, inclusive juros e correção monetária, no prazo improrrogável
de trinta dias contados da intimação, sob pena de ser constituído
em mora, ensejando a Resolução do contrato de Compromisso de
Compra e Venda firmado e a conseqüente Reintegração de Posse
em favor da autora. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 03 de
novembro de 2.005. Eu, (a) Escrivã digitei e o subscrevi.

(a) LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA -
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, na Forma da Lei, etc.
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
49/2005 de INTERDICAO propostos por ANTONIO PADUA
SOUSA DOS REIS em face de ADELLE MELO DOS REIS,
nos quais, por este Juízo, através de sentença proferida em data
de 10/11/05, foi decretada a interdição de ADELLE MELO
DOS REIS, brasileira, solteira, incapaz, nascida em 20/10/1952,
portadora da Rg. nº 482.116, em face de ser a mesma portadora
de esquizofrenia – CID-F-06.2, sendo-lhe nomeado curador o
requerente ANTONIO PADUA SOUSA DOS REIS, brasilei-
ro, casado, aposentado, portador do RG. nº 5.605.776-5/Pr, e
inscrito no CPF/MF sob nº 020.040.387-72, mediante compro-
misso legal. Do que para constar lavrei este que, lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 1 de de-
zembro de 2005. Eu, ___, subscrevi.- (OBS) PUBLICAR TRÊS
VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184 do CPC)

ADRIANA AYRES FERREIRA
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO: 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DA NONA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI, . FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, em especial aos
Requeridos SHIRLEY TEREZINHA GERBER TISSE e PEDRO
PAULO TISSE, ambos brasileiros, inscritos no CPF/MF n.
836.209.669-15 e 356.102.989-20, respectivamente, encontran-
do-se atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos
da presente AÇÃO MONITÓRIA N.º 133/2004 em que é Auto-
ra FOMENTO FACTORING LTDA e requeridos PUPO CON-
TÁBIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA., EROS
SCHEIDT PUPO, ELEDIR MARIA PUPO, NILSO PEDRO
DA SILVA, SHIRLEI TEREZINHA GERBER TISSE, ROSA-
NE APARECIDA LEAL, MAURÍCIO SGODA, ELOY DA
CUNHA PEREIRA, PEDRO PAULO TISSE e FLÁVIO SIMAO
JURASZEK, cuja inicial, em síntese, aduz o que segue: “A pri-
meira requerida (Puppo Contábil) firmou contrato em data de
20/02/2003, com a requerente, a fim de obter os seus serviços,
ficando a requerida contratualmente denominada de Vendedo-
ra Contratante, conforme contrato sob n.737, esclarecendo que
o segundo e terceiro requeridos são fiadores do presente con-
trato, e demais requeridos são os sacados devedores, estando

no contrato em sua cláusula 9ª, implica por parte do Primeiro,
Segundo e Terceiro requeridos responsabilidade perante a au-
tora pelos riscos e prejuízos dos títulos negociados. Pelos re-
queridos foram expedidos vários cheques com importâncias
diversas, que constituem títulos, oriundos da transação realiza-
da e diante todos esses créditos que não foram pagos tem-se
um total devedor sem a devida atualização de R$ 29.080,00
(vinte e nove mil, oitenta reais), (inicial datada de 11/12/2003),
sendo que até o presente momento não foram repassados a au-
tora nenhuma quantia em dinheiro referente aos títulos venci-
dos e devidos, bem como não lhes garantiram nenhuma forma
de pagamento. Encaminhados os autos a conclusão, foi deter-
minada emenda a inicial, para que fossem apresentados os títu-
los originais, o que fora devidamente atendido pela requerente.
Deferida a citação dos requeridos, via expedição de mandado a
ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, restaram positivas as
diligências em relação aos demais requeridos e negativas quan-
to a Shirlei Terezinha Gerber. Tisse e Pedro Paulo Tisse, sendo
requerido diligências pela requerente no que tange a expedição
de ofícios a vários órgãos acerca de localizar o atual paradeiro
dos mesmos, restando novamente negativas tais diligências.”
Assim, através do presente é feita a CITAÇÃO dos requeridos
(Shirley Terezinha Gerber Tisse e Pedro Paulo Tisse), para que
no prazo de 15 (quinze) dias paguem a quantia reclamada, mais
acréscimos de lei, ou, querendo, ofereçam embargos no mesmo
prazo, sob pena de conversão do mandado inicial em executi-
vo. Fica cientificada a parte ré de que, se no prazo acima citado
ela efetuar o pagamento  do valor cobrado, ficará isenta do
pagamento das despesas do processo e dos honorários do advo-
gado da parte autora. O prazo para pagamento fluirá a partir do
decurso do prazo de vinte dias contados da primeira publica-
ção do presente. NADA MAIS. Curitiba, 21 de novembro de
2005. Eu, (a), Paulo Sérgio Machado D’Ávila, Escrevente Ju-
ramentado, que  expedi e  subscrevo. (a) NADIL FURLAN -
Escrivão. Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/04

EDITAL DE SENTENÇA  DE INTERDIÇÃO DE MARIA
INÊS CORRÊA, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direi-
to Substituto da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível, foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 26.725/2004 de MARIA INÊS COR-
RÊA, tendo em vista que a mesma é portadora de anomalia
psíquica (doença mental – F 72.1 da CID – 10), que a incapaci-
ta total e permanentemente de exercer e praticar quaisquer atos
da vida civil e administrar seus interesses. Foi, pelo MM. Juiz,
declarada a INTERDIÇÃO PLENA DE MARIA INÊS COR-
RÊA, havendo sido nomeada como sua Curadora, a SRA. ANA
GOMES ELOI, afim de reger sua pessoa e administrar seus
bens (§ único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá ser
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três ve-
zes, com o intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco
(05) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e cinco
(2.005).- E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Ju-
ramentado, o digitei e subscrevo.

 WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS OSMAR AUGUSTO
DE OLIVEIRA e AURORA FRANCISCA DA COSTA COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Edital de CITAÇÃO dos réus
OSMAR AUGUSTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, do
comércio, portador da carteira de identidade nº 4.930.759-4/
PR e inscrito no CPF nº 669.061.999-00 e AURORA FRAN-
CISCA DA COSTA, brasileira, divorciada, do comércio, por-
tadora da carteira de identidade nº 22763.812-8/SP e inscrita
no CPF/MF nº 528.612.369-49, referente à AÇÃO de nº
030809/0000, de AÇÃO DE DESPEJO em que é autora VERA
LUCIA MARTINS DE SOUZA e réu OSMAR AUGUSTO DE
OLIVEIRA e AURORA FRANCISCA DA COSTA, a qual tra-
mita na 13ª. Vara Civel de Curitiba, sito á Av. Cândido de
Abreu, 535, 7 andar, Ed. Montepar, Centro Cívico - Curitiba/
PR., para que tome ciência da presente ação e e conteste-a,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
ou purgue a mora, sob pena de revelia isto é não contestada a
presente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados pela autora. Sendo a petição inicial resumida o
seguinte: ... “Por contrato, a autora deu em locação ao réu
locatário, o imóvel de fim não residencial localizado na Rua
Francisco Deroso nº 2751, Xaxim, Curitiba/PR, pelo prazo
de 12 meses, que teve inicio em 1º de maio de 2002. A loca-
ção prorrogou-se, nos termos da Lei do inquilinato. A ré é
fiadora e principal pagadora, solidariamente responsáveis pelo
réu locatáio, pelo fiel cumprimento do contrato até a efetiva
entrega das chaves do imóvel - nos termos da fiança prestada,
cláusula 11ª do contrato de locação, e do artigo 39, da Lei do
Inquilinato nº 8.245/91. O réu locatário não pagou os alugu-
éis e encargos da locação referentes aos meses de dezembro
de 2003, e janeiro e fevereiro de 2004, infringindo a clúsula
contratul - 3. 1ª do contrato. Diante do não pagamento do
aluguel, pontualmente, perdeu o desconto de pontualidade,
previsão da cláusula 3. 2ª, importando o atraso da incidência,
sobre os valores devidos, de correção monetária e juros de
mora, honorários advocatícios, e no ressarcimento das custas
processuais - cláusulas 3. 2ª e 12ª do contrato de locação, e na
aplicação do disposto na cláusula 13ª multa correspondente
ao valor de um aluguel, penitencial, por infração contratual.
O não pagamento do aluguel e encargos da locação permite o
desfazimento da locação nos termos do artigo 9º, da Lei nº
8.245/91, Lei do Inquilinato, e impõe a decretação do despejo
do imóvel, nos termos do artigo 63º, da mesma lei.. Do pedi-
do. Não purgação da mora, pedido é para que seja declarada
rescindida a locação, decretando o despejo do imóvel, e se-
jam os réus condenados no pagamento dos aluguéis e acessó-
rios da locação, e eventuais despesas decorrentes dos danos
verificados no imóvel por ocasião da desocupação, com fun-
damento no artigo 62º, inciso I, artigo 9º, incisos II e III, e
artigo 23º, inciso III da Lei nº 8.245/91, e demais disposições
aplicáveis da mesma lei; e demais disposições legais aplicá-
veis; e disposições contratuais. Valor da causa R$ 15.509,08.
Em, 24/03/2004. Pelo MM. Juiz foi determinando a citação
do réu, na conformidade do despacho a seguir descrito: Defi-
ro (fl. 82), cite-se por edital. Prazo do edital 20 dias. Em, 1º/
11/2005. (a) Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - Juiz de
Direito.” OBS. O prazo contar-se-á a partir do 21º. dia da
publicação deste. O presente será fixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. Curitiba/Pr, aos 22/11/05. Eu,
(a), Mario Martins, Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.
(a) Fernando Paulino da silva Wolff Filho - Juiz de Direito.

ERRATA
Na Edição do Diário da Justiça Paraná nº 7007,
do dia 02/Dez/2005, as págs. de nº 681 à 712,
onde lê-se Diário da Justiça Paraná 02/Nov/2005,
leia-se Diário da Justiça Paraná 02/Dez/2005
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JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL – COMARCA
DE CURITIBA –PR. Av. Cândido de Abreu, 535, 5º Andar, Ed.
Montepar, Centro Cívico - Telefone 041-3254-7773 / EDITAL
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS. A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMa.
JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER, aos que o presente

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CLEVERSON LUIZ SAN-
TANA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu CLEVERSON LUIZ SANTANA, brasilei-
ro, solteiro, estudante, filho de João Luiz Santna e Mariza Fer-
nandes Calado, residente na Rua Hermancia Mendes dos San-
tos, s/n., bairro Tucunduva, em Antonina  atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-O para que cons-
titua defensor, sob pena de ser  nomeado um pelo Juizo, nos
Autos de Processo Crime nº 0004/97, no qual foi denunciado o
incurso nas sanções do artigo 16 da Lei 6.368/76. E para que
chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar
expediu-se o presente edital. Antonina, 23/11/2005. Eu
___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada,
o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de SAMUEL FELIX DOS SAN-
TOS, com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 0435/2002.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ
Interditando(a).......................:  SAMUEL FELIX DOS SAN-
TOS
Data da sentença.....................: 24 de junho de 2005
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)..:   MARIA APARECIDA CARDOSO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 09 dias do mês de novembro de
2005. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREIRA RO-
CHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de BENEDITA DE FÁTIMA FREI-
TAS DO CARMO, com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 0647/2003.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:  MARIA APARECIDA DE
FREITAS DO CARMO
Interditando(a).......................:  BENEDITA DE FÁTIMA FREI-
TAS DO CARMO
Data da sentença.....................: 10 de junho de 2005
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de citação do réu ALESSANDRO ALVES MARTINS,
com o prazo de 15 (quinze) dias.
      O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a ALESSAN-
DRO ALVES MARTINS,v. “Camarão”, brasileiro, natural
desta cidade, nascido aos 02/10/1982, filho de David Martins e
de Marlene Alves dos Santos, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente CITADO E INTIMADO à com-
parecer perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala
das audiências, no dia 06 (seis) de dezembro de 2005 às 09:30
horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acompanhar
todos os demais termos dos autos nº. 174/2003 de Ação Penal
que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao
artigo 155 § 4º, incisos I e IV do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

  Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu JOSÉ APARECIDO DA SILVA,
com prazo de 15 (quinze) dias.      O Doutor Amarildo Clemen-
tino Soares,  MM. Juíz de Direito  da Vara Criminal da Comar-
ca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ APARECIDO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, pintor de autos, nascido aos
21/05/1974 em Nova Esperança/PR, filho de Vicente Brandão
da Silva e Ilda Simão da Silva, com endereço à rua Peres Uchoa,
s/nº centro, Nova Esperança/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente, CITÁ-LO E CHAMÁ-LO à com-
parecer perante este Juízo,  no dia 23 (vinte e três) de março
de 2006,  a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo  nº 41/1996 de Ação Penal que lhe
move a Justiça Publica desta Comarca por infração ao artigo
157, § 2º, I e II, aplicada a regra contida no artigo 29, ambos do
Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e comarca de Ara-
pongas, aos 23 de novembro de 2005. Eu___ ____(Rosário A.
Migliorini)) Escrivão, o subscrevi.

  Amarildo Clementino Soares
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de citação do réu JEAN RICARDO MACEDO, com
o prazo de 15 (quinze) dias.

     O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...

Comarcas do Interior

Antonina

  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IVANY MOREIRA. O
DOUTOR FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
- JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, aos que o pre-
sente virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo
tramita sob nº 032058/0000 proposta por WILLIAM HAMIL-
TON MOREIRA ALVES em face de IVANY MOREIRA, brasi-
leira, solteira, aposentada, portadora da RG nº 92.191/PR e do
CPF nº 000797829-49,residente e domiciliado nesta Capital. Por
sentença deste Juízo proferida em 06/09/2005, foi declarada a
interdição de IVANY MOREIRA, por este apresentar moléstia
mental caracterizada provavelmente como Mal de Alzeimer, de-
claranda incapaz para administrar seus bens e reger sua pessoa,
não podendo exercer pessoalmente os atos da vida civil, nome-
ando a Sr. WILLIAM HAMILTON MOREIRA ALVES, brasilei-
ro, casado, aposentado, inscrito na OAB/PR 4428 e inscrito no
CPF/MF nº 010.467.489-04, residente e domiciliada na rua Fran-
cisco May nº 215, nesta Capital, para o encargo de Curador. E
para que chegue ao conhecimento de todos sserá o presente afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR aos 01/11/05. EU, (a)
MÁRIO MARTINS, Escrivão o fiz digitar e subscrevi. (a) Fer-
nando Paulino da Silva Wolff Filho - Juiz de Direito.

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

CARTÓRIO DA 16ª VARA CÍVEL
Av. Cândido de Abreu, 535, 8° andar, Ed. Fórum Cível

Centro Cívico – CEP: 80530-906
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob n° 1461/2001,
tendo como requerente RODRIGO ANTONIO MOROTTI e re-
querida TEREZINHA DE JESUS VIEIRA, sendo por este juízo
JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, de-
cretada a Interdição de TEREZINHA DE JESUS VIEIRA, brasi-
leira, solteira, filha de Leonardo Vieira e de Albina Rita Vieira,
nascida em 28 de novembro de 1958, conforme certidão de nas-
cimento nº 1802, lavrada às f.275, do livro A-293, junto ao 1°
Oficio de Registro Civil desta Comarca, para a prática dos atos
da vida civil e administração dos bens que eventualmente tenha
ou que venha a possuir, nomeando-lhe curador, RODRIGO AN-
TONIO MOROTTI, brasileiro, solteiro, repositor, portador da
CI/RG n° 8.697.769-9/PR, inscrito no CPF/MF sob o n°
047.550.019-94, conforme r. sentença proferida em 27/05/2003,
às f.153/155 dos autos, que transitou em julgado na data de
07.10.2005. O presente Edital é expedido e será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na Imprensa Oficial por
três vezes, com o intervalo de 10 (dez) dias, por ser o autor bene-
ficiário da Assistência Judiciária. Curitiba, 21 de outubro de 2005.
Eu,  Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

MARCOS VINIVIUS DA ROCHA LOURES DEMCHUK
JUIZ DE DIREITO SUSBTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

 O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, FAZ SA-
BER, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que não tendo
sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualificado, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
dia designado, a fim de ser interrogado se ver processar e acom-
panhar a todos os demais termos dos autos a que responde.

AUTOS Nº  2003.7268-6
ARTIGO: 155, § 4º, inc. I e IV do C.P.
AUDIÊNCIA:13/12/2005 as 9:00
RÉU(S):Rodrigo Ferreira da Silva
FILIAÇÃO:Benedito Adão Ferreira da Silva e Indianara de
Fatima Pereira
Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, 1 de dezembro de 2005.
Eu, ________,César Eduardo Fonseca, Escrivão, o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRI-
MINAL  DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: SILVIO PATRICK BROTTO PESSOA

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
  F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Silvio Patrick Brotto
Pessoa, brasileiro, solteiro, nascido em 17.08.1978, natural de
Curitiba, Estado do Paraná, filho de Silvio Pessoa e de Nilce
Brotto Pessoa, portador da R.G. nº 7.218.762/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O, a comparecer perante o Juízo de Direito da Décima
Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Pei-
xoto, nº 672, 11º andar, Fórum Criminal, no dia 02.02.2006, às
13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo criminal nº 2005.7069-5, a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso I,
do Código Penal e art. 307 do mesmo código. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Curitiba, 30 de novembro de 2005.
Eu—Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartório, o digitei.

Davi Pinto de Almeida
Juiz de Direito

edital virem ou dele tomem conhecimento, que nos autos de
INTERDIÇÃO Nº. 1362/2004, em que é Requerente EVALDO
MARSCHALL, e requerido JOSEF MARSCHALL, foi profe-
rida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “...Posto
isso, julgo procedente o pedido formulado pelo requerente, para
o fim de decretar a interdição de Josef Marschall, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II e art. 1767, inc. I,
ambos do Código Civil, nomeando-lhe curador, Evaldo Mars-
chall, que deverá prestar compromisso legal, ficando dispensa-
do de prestação de contas por se tratarem de valores de peque-
na monta, bem como de prestar a garantia legal por inexistirem
bens a serem administrados. Inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por
três vezes, com intervalos de dez dias, em atendimento ao dis-
posto no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III do Código Civil. P.R.I. Curitiba, 01 de agosto de
2005. (a) Denise Antunes, Juíza de Direito”. O presente é ex-
pedido e será afixado no Fórum em local de costume e publica-
do pela imprensa na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos vinte e
cinco dias de novembro do ano de  dois mil e cinco. Eu (a),
Paulo Sergio D’Ávila, Escrevente Juramentado, que digitei e
subscrevi, por determinação Judicial.
(a) NADIL FURLAN – Escrivão – Por aut. Do MM. Juiz de
Direito – Portaria n.º 001/04

incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........:   MARIA APARECIDA DE FREI-
TAS DO CARMO, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância de futuro,
passou-se o presente edital que será afixado no lugar de costu-
me e publicado na imprensa, na forma da lei, por três vezes e
com intervalo de 10 (dez) dias. Apucarana, aos 17 dias do mês
de novembro de 2005. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de LUCIO  DE PAULA, com o
prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 056/2005.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:  APARECIDO MARTINS SAN-
TIAGO
Interditando(a).......................:  LUCIO DE PAULA
Data da sentença.....................: 31 de maio de 2005
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........:   APARECIDO MARTINS SAN-
TIAGO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 09 dias do mês de novembro de
2005. Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREIRA RO-
CHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JEAN RICARDO
MACEDO, brasileiro, natural da cidade de Astorga/PR, nasci-
do aos 22/10/1979, filho de Leonice Macedo Leonel, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente CITA-
DO E INTIMADO à comparecer perante este Juízo, na rua
Andorinhas, nº699,  na sala das audiências, no dia 06 (seis) de
dezembro de 2005, às 09:30 horas,  a fim de ser devidamente
interrogado e acompanhar todos os demais termos dos autos nº.
174/2003 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta
Comarca, por infração ao artigo 155 § 4º, incisos I e IV do
Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

     Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

 Edital de citação do réu MATHEUS DE OLIVEIRA MEN-
DES, com o prazo de 15 (quinze) dias.
  O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
      F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a MATHEUS
DE OLIVEIRA MENDES, brasileiro, natural da cidade de
São Paulo/SP, nascido aos 14/02/1978, filho de Agostinho Men-
des e Maura Fagundes, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, fica pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer
perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audi-
ências, no dia 01 (um) de dezembro deste ano, às 16:20 ho-
ras,  a fim de ser devidamente interrogado e acompanhar todos
os demais termos dos autos nº. 233/2004 de Ação Penal que lhe
move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo
297 e 304  c/c artigo 70, ambos do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

 Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL  DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PR

Edital de Citação da ré NEUSA RODRIGUES, com prazo de
15(quinze) dias.
 O Doutor Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito
da  Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Para-
ná, na forma da lei etc...
 F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem  que os autos nº 201/2004 de Ação Penal
que a Justiça Pública desta Comarca move contra Robson José
de Souza, Tiago Pires Barbosa e Neusa Rodrigues, por infra-
ção ao artigo 298 “caput” do Código Penal (1º réu), artigo 304
“caput” nos termos do artigo 29 e na forma do artigo 71, todos
do Código Penal (2º e 3º réus), artigo 171 § 2º, inciso VI, do
Código Penal  (2º réu). E como a ré NEUSA RODRIGUES,
brasileira, natural de Guairá/PR, filha de José Rodrigues e de
Ana Maria Pereira Rodrigues, nascida aos 23/05/1969, RG
5.413.845/PR, residente na rua Cisne Negro, nº 59 – Jardim Pe-
trópolis, nesta Comarca, atualmente  em lugar incerto e não
sabido, expede-se o presente edital, com prazo de 15 dias, para o
fim CITÁ-LA para comparecer perante este Juízo, no dia 07/02/
2005, às 13:10 horas, a fim de ser interrogada,  sendo que o
prazo fixado neste edital, de quinze dias, começará a fluir do dia
seguinte ao que for este edital afixado na nova sede deste Juízo,
rua Andorinhas 699, salas 03 e 04,  lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos trinta
e um  dias do mês de outubro de dois mil e cinco. Eu
_____________ (Rosário Ap. Migliorini) Escrivão Designado,
o escrevi e o subscrevo.
.

 Amarido Clementino Soares
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de citação do réu CLÓVIS DANTAS DA SILVA, com
o prazo de 15(quinze)dias.
O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
      F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15(quinze dias), ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a CLÓ-
VIS DANTAS DA SILVA, (RG.nº9.213.360-5/PR), brasileiro,
vigilante noturno, natural da cidade de Garanhuns/PE, nascido
aos 08/06/1960, filho de Pedro Dantas da Silva e Quitéria Dan-
tas da Silva, residente rua Guacurú, nº 327, Vila Arapongui-
nha, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer pe-
rante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiên-
cias, no dia 13 de dezembro de 2005, às 13:10 horas,  a fim de
ser devidamente interrogado e acompanhar todos os demais ter-
mos dos autos nº. 88/2002 de Ação Penal que lhe move a Justi-
ça Publica desta Comarca, por infração ao artigo 163, § único,
inciso III do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
onze de outubro de dois mil e cinco. Eu_______(Rosário A.
Migliorini), Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

   Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

 Edital de citação do réu PAULO CÉSAR DA SILVA, com o
prazo de 15 (quinze) dias.
  O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
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65. BRAZ DEVAIR NONIS Agricultor
66. CARLA DE CARLOS LIOGGI Instrutora
67. CARLOS ALBERTO LUIZ Do comércio
68. CARLOS ROBERTO PICCINATO Empresário
69. CASSIANO RICARDO DE OLIVEIRA LINHAM Do comércio
70. CÉLIO FERREIRA Securitário
71. CELSO BUDNY Comerciante
72. CELSO MAZZOCHIM Do comércio
73. CÉSAR AUGUSTO PICCINI Comerciante
74. CILSO MAMPRIM Gerente de loja
75. CLARICE GARBIM MANUEIRA Do comércio
76. CLÁUDIO ANTÔNIO BETAZZA Comerciante
77. CLÁUDIO D’AGOSTINI Agricultor
78. CLÁUDIO GALICIANI Industriário
79. CLÊNIA DE MENDONÇA OKUYAMA Professora
80. CLÉVERSON SARTORELLI Do comércio
81. CLÓVIS COSTA CORDEIRO Escriturário
82. DAILY SOUZA DE CAMARGO Do comércio
83. DALVA FANTIN BÉRGAMO Do comércio
84. DENILSON MANFRIN GÓES Do comércio
85. DENISE LETÍCIA HERRERO DE AZEVEDO Do comércio
86. DEVANIL MARÓSTICA Industrial
87. DEVANIR GONÇALVES DA SILVEIRA Do comércio
88. DIMAS DEZAN Industrial
89. DIOGENYS MARCELO CARANDINA Industrial
90. DIOMAR VERONEZ Comerciante
91. DIRCE ALVES ELÓI Do lar
92. DIRCEU APARECIDO LOVATO Do comércio
93. DOMOACIR COELHO Professor apos.
94. DONIZETE MONEGATTO Empresário
95. DOUGLAS JOSÉ DOS SANTOS Do comércio
96. EDGARD GOMES FILHO Contador
97. EDINO TOSSANI Comerciante
98. EDSON HUGO MANUEIRA Do comércio
99. ÉLIO SÉRGIO PAVANATO Industrial
100. ELISON CATTÂNEO ESTRADA Industrial
101. ELIZABETH ROSA DE OLIVEIRA Bancária
102. EMERSON AGUIMAR AMADEU Do comércio
103. ÉMERSON CORTEZ Gráfico
104. ERICSON LOPES COSTA Desenhista
105. ERIVELTO SCOLARI DE ASSIS Securitário
106. ERNESTO DIAS Industrial
107. EUCLIDES BARBOSA DOS SANTOS Escriturário
108. EVANDRO CÉZAR LUKIANOU Do comércio
109. FIDELCINO PINHEIRO CHAVES Do comércio
110. FIDELIS CANGUSSÚ RODRIGUES Do comércio
111. FRANCIS CLEBER PICCINATO Comerciante
112. FRANCISCO EGREDIJA Contador
113. FRANCISCO GILBERTO FERRO Agricultor
114. FRANCISCO SARTORELLI Comerciante
115. GERALDO MANCHINI Agricultor
116. GERALDO MILANI Gerente de loja
117. GISLANE LUÍZA VIEIRA QUINA RIBEIRO Do lar
118. GUERINO DÁRIO NETO Empresário
119. HEBER BRASIL FERREIRA Imobiliário
120. HÉLIO PAEZ DE CAMARGO Comerciante
121. HERCÍLIO FIGUEIREDO DAS CANDEIAS Do comércio
122. HOMERO CASAGRANDE Ger. empresarial
123. HOMERO GUSTAVO BASANA Comerciante
124. IRINEU ANTÔNIO BORRASCA Do comércio
125. IRINEU MUNHOZ Empresário
126. IVALDO NETTO DA SILVA Comerciante
127. IVO CHRISTINO BRANCO Comerciante
128. IZÍDIO ORMELEZ Agricultor
129. IZIDORO COLTRE Comerciante
130. JAIME LUÍS MENDES Rep. Comercial
131. JAIR AGUIAR Comerciante
132. JAIR MASQUETE PEREZ Func. Público
133. JAIR ORLANDO CITA Vendedor
134. JAMES MARY ANDREOLLI Do comércio
135. JEFERSON ROBERTO AYRES Contador
136. JESUÍNO MOLINA Func. Público
137. JOANA DE LOURDES ROCHA BERESTINO Bancária
138. JOÃO BATISTA BARONEZA JÚNIOR Do comércio
139. JOÃO CATÓIA DE OLIVEIRA Comerciante
140. JOÃO KIENEM Comerciante
141. JOÃO LUIZ PASCHOAL Bancário
142. JOÃO RODRIGUES Comerciante
143. JOÃO SARTORI Pecuarista
144. JOEL BELMIRO MENDES Do comércio
145. JORGE LUIZ RODRIGUES Do comércio
146. JOSÉ ÂNGELO VENTURINE Do comércio
147. JOSÉ ARAÚJO GARCIA Admin. empresa
148. JOSÉ AUGUSTO BERTONI Imobiliário
149. JOSÉ CARLOS ARRUDA Empresário
150. JOSÉ CARLOS ARRUDA Empresário
151. JOSÉ CARLOS CAPELASSI Despachante
152. JOSÉ CARLOS DE LIMA Do comércio
153. JOSÉ CARLOS MOURALES MOURA Empresário
154. JOSÉ CARLOS SERRATO Torn. mecânico
155. JOSÉ CONSTANTINO Contador
156. JOSÉ EUGÊNIO ROSSATTI Pecuarista
157. JOSÉ GOMEDI Industrial
158. JOSÉ HORTA CARNEIRO Imobiliário
159. JOSÉ LOPES DE AZEVEDO Professor
160. JOSÉ LUIZ CUEL Do comércio
161. JOSÉ RIBAMAR ALVES ELÓI Autônomo
162. JOSÉ RODRIGUES Economiário
163. JOSÉ TANNOURI Comerciante
164. JOSÉ VALENTIM MORGADO Pedreiro
165. JOSIAS BORGES GAMERO Func. público
166. JOSOEL DE LIMA CREPALDI Pastor evang.
167. JÚLIO EDUARDO SILVEIRA Do comércio
168. JURANDIR ORLANDINI Comerciante
169. KLÉBER ANTÔNIO FERNANDES Comerciante
170. KLEITON R. BERTASSO Do comércio
171. LAÉRCIO VALMIR BORTOLLOTI Industrial
172. LAERTES OSTI Do comércio
173. LANIER TADEU DE PAULA GARCIA Comerciante
174. LEANDRO BERTANHA RUFATO Industrial
175. LINO QUINTO MENEGAZZO JÚNIOR Do comércio
176. LUCIMAR MATARELLI Industrial
177. LUCIMARA VERONEZ SILVA Do comércio
178. LUIZ ANTÔNIO DE MATOS Agente administ.
179. LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES Eng. civil
180. LUIZ BETIN Agricultor
181. LUIZ CARLOS PINE Gerente
182. LUIZ CARLOS PUGA Comerciante
183. LUIZ CARLOS SAMORANO Gerente
184. LUIZ CARLOS VISSOCI Comerciante
185. LUIZ CLÁUDIO PADOVANI Economiário
186. LUIZ FERREIRA Comerciário
187. LUIZ MAZZOCHIM Do comércio
188. LUIZ TOSHIHIRO TAKATA Imobiliarista
189. LUIZ VITÓRIO DE CARLI Do comércio
190. LUZIA SASTRE GRÉGIO Do lar
191. MANOEL FERREIRA VARGAS Comerciante
192. MARCELO PÍCOLLO SPADÃO Empresário
193. MARCELO TIBILETTI Do comércio
194. MARCELO VOLPATO Do comércio
195. MÁRCIO ANTÔNIO NICKENIG Cir. dentista
196. MÁRCIO SQUILINO Do comércio
197. MARCO ANTÔNIO SCHNEIDER Industrial

198. MARCOS AURÉLIO TUDINO Industrial
199. MARCOS KATSUMI NATI Imobiliarista
200. MARIA DO CARMO PAIANO NIHEI Func. pública
201. MARIA GRANZOTO DA SILVA Professora
202. MÁRIO HEROS DELGADO GOMES Industriário
203. MÁRIO ROBERTO GOMES MOLINA Contador
204. MÁRIO ROSIN JÚNIOR Comerciante
205. MARLENE IPOJUCA DA SILVA MILANI Do comércio
206. MARLENE SWIRK DE MELLO Contadora
207. MARTA APARECIDA FULGÊNCIO RABITO Comerciante
208. MAURÍCIO SANTOS TRASSI Comerciante
209. MAURÍLIO MARQUES Do comércio
210. MAURÍLIO PAGLIARINI Mecânico
211. MAURO CÉSAR PASQUINI Comerciante
212. MAYCON MARCELO ORLANDO ALDA Do comércio
213. MESSIAS LEONEL Comerciante
214. MILTON GOMES Do comércio
215. MÍRIAN OKAMOTO HUSCH Eng. civil
216. MOACIR APARECIDO DE CARVALHO Empresário
217. NATALINO GREGÓRIO COSTA Comerciante
218. NEIDE MARIA TOLENTINO MARQUES Do comércio
219. NEIVA ELIZETE FERREIRA MARTINS Func. pública
220. NELSON BETAZZA Industrial
221. NELSON CAMPASSI Vendedor
222. NELSON HENRIQUE NOGUEIRA Despachante
223. NELSON JOAQUIM Comerciante
224. NELSON PARAZZI Func. público
225. NELSON POLISELI Comerciante
226. NELSON REICHE Empresário
227. NICOLAS BURGOS QUEZADA Comerciante
228. NILDE APARECIDA CABRAL MORIBE Escriturária
229. NIVALDO DUARTE Comerciante
230. NIVALDO MACHADO FALLEIROS Comerciante
231. NORBERTO BORDIGNON Empresário
232. ODILON GOMEDI Do comércio
233. ODIR PONTALTI Contador
234. ONIVALDO CHIARELLI Do comércio
235. ORLANDO MOLINARI Comerciante
236. OSLAIR CÉZAR IMBRIANI Industrial
237. OSMAR FRANZONI Bancário
238. OSMAR MIQUELATO Do comércio
239. OSNIR PINELLI Do comércio
240. OSVALDECY BUZATTO Eng. civil
241. OSVALDO ANTÔNIO EUGÊNIO Imobiliarista
242. OSVALDO DAMIÃO Contador
243. OTÁVIO DE OLIVEIRA Industrial
244. OTONIEL GONÇALVES JÚNIOR Do comércio
245. PASCOAL PLASTINA Do comércio
246. PAULINANDO ANTÔNIO BOVO Do comércio
247. PAULO BUDNY Diretor escola
248. PAULO CÉSAR PASQUALINI Empresário
249. PAULO CÉSAR VEIGA Do comércio
250. PAULO MASSAO SATO Do comércio
251. PAULO PERDIGÃO Mecânico
252. PAULO ROGÉRIO HÉRCULES Do comércio
253. PAULO SCHIAVO Pecuarista
254. PAULO SÉRGIO PERUGINI Do comércio
255. PAULO VALÉRIO Professor
256. PEDRO BORDIGNON Gerente
257. PEDRO FANTIN Gerente
258. PEDRO MEGUMI KAWABATA Do comércio
259. PIO LOLATO JÚNIOR Comerciante
260. RAMIRO GASPARINO Contador
261. REGILAINE APARECIDA FREDERICO Do comércio
262. REINALDO BORRASCA Do comércio
263. REINALDO TETSUO UEMURA Economiário
264. RENATO DE PAULA Imobiliárista
265. REYNALDO DA SILVA REIS Comerciante
266. RICARDO LUÍS BRAGAGLIA Imobiliárista
267. RICARDO MOLINARI Comerciante
268. RICHARDSON CABRAL Do comércio
269. ROBERTO DEL VECCHIO Industrial
270. ROBINSON MARTIN LACHI Industrial
271. RONALDO SILVA JUNQUEIRA Comerciante
272. RUBENS ABEID FURIO Do comércio
273. RUBENS ANTÔNIO ORTIZ JÚNIOR Do comércio
274. RUBENS DE MELO VIEIRA Comerciante
275. RUBENS FERRANTE Contador
276. RUI TIBÚRCIO DOS REIS Comerciante
277. SAULO FURTADO DE MEDEIROS Do comércio
278. SEBASTIÃO CALDERAN Alfaiate
279. SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA Bancário
280. SEBASTIÃO PALHARI Do comércio
281. SÉRGIO DONIZETE DE AZEVEDO Func. público
282. SÉRGIO LUZZI Do comércio
283. SÉRGIO ROBERTO BONONI Comerciante
284. SÉRGIO TISKI Do comércio
285. SILVANO ALMEIDA CAVALCANTI Do comércio
286. SÔNIA BARROS DE CARVALHO Do comércio
287. VALDECI CAMINHA Comerciante
288. VALDECIR MOREIRA FERNANDES Empresário
289. VALDECIR TUDINO Empresário
290. VALDENICE MARIA QUINTANEIRO RIBEIRO Comerciante
291. VALDINEI OLIVEIRA DA SILVA Comerciante
292. VALÉRIA ALBUQUERQUE CAVALCANTE Acadêmica
293. VALTER ARQUIMEDES ROMERO Do comércio
294. VERGÍNIA LUZIA LOBO LOPES Escriturária
295. VILMA MORAES PRANDI Comerciária
296. VILSON JOSÉ CARDOSO Do comércio
297. VITÓRIO DANIEL BIDÓIA Do comércio
298. WALDAIR MICHELS Do comércio
299. WELLINGTON MELO Do comércio
300. WILSON APARECIDO GOMES Empresário

 A seguir, o MM. Juiz de Direito determinou a mim Escrivão
Designado que, de conformidade com o disposto no artigo 440,
do Código de Processo Penal, expedisse edital, em que se rela-
cionasse os nomes e as respectivas profissões das pessoas cons-
tantes da lista acima transcrita, e o afixasse no lugar do costu-
me, no Edifício do Fórum local, e designava o dia 22 de de-
zembro do ano em curso, ás 10:00 horas, para a continuação
dos trabalhos de organização da lista dos jurados que servirão
no próximo ano, podendo qualquer do povo apresentar, até aque-
la data, reclamação aos jurados constantes da referida lista,
oportunidade em que será publicada, em definitivo, a lista ge-
ral dos jurados desta Comarca para servirem no próximo ano. E
como nada mais houvesse a tratar no dia de hoje, deu-se por
encerrado os trabalhos. Do que, para tudo constar, lavro este
termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu____________________(Rosário A. Migliorini),
Escrivão Designado do Crime e do Júri, o digitei e subscrevo.

 Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

Luís Marcelo Mafra Bernardes da Silva
Promotor de Justiça

  Rosário A.Migliorini
Escrivão Designado

Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a PAULO CÉSAR DA
SILVA, brasileiro, natural da cidade de Apucarana/PR, nasci-
do aos 10/09/1970, filho de Antônio Alves da Silva e de Maria
Aparecida da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer pe-
rante este Juízo, na rua Andorinhas, nº 699,  na sala das audiên-
cias, no dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 2005, às 13:30
horas,  a fim de ser devidamente interrogado e acompanhar
todos os demais termos dos autos nº. 153/2001 de Ação Penal
que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao
artigo 10 da Lei 9.437/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos oito
dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco.
Eu__________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado, o
digitei e subscrevi.

    Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de intimação do réu Ailson Gonçalves da Silva,  com
prazo de 15 (quinze) dias.  O Doutor Amarildo Clementino
Soares,  MM. Juíz de Direito  da Vara Criminal da Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, etc...
  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente  Ailson Gonçalves da
Silva, brasileiro, solteiro, serralheiro,  nascido em 12/03/1982,
natural de Arapongas/PR, filho de Antônio Gonçalves da Silva e
de Raimunda Dias da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, CITÁ-LO E CHAMÁ-LO à comparecer
perante este Juízo, no dia 07 (sete) de março  de 2006  às 13:15
horas,  a fim de ser realizada audiência de interrogatório e/ou
transação penal e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso  nº .219/2004 de Ação Penal que lhe move a Justiça Públi-
ca desta Comarca, por infração ao artigo 10 da Lei 9.43797.
 Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos vinte
e dois de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu_____ _
___(Rosário A. Migliorini)) Escrivão, o subscrevi.

  Amarildo Clementino Soares
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de intimação do réu GILSON APARECIDO SOA-
RES, vulgo “Tirso”,  com prazo de 90 (noventa) dias.  O Dou-
tor Amarildo Clementino Soares ,  MM. Juiz de Direito  da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos de nº 132/2003 de Ação Penal que a Justiça Pública desta
Comarca move contra  Carlos Eduardo Silva de Carvalho e
Gilson Aparecido Soares, por infração ao artigo 12 da Lei
6.368/76 (1º réu) e artigo 14 e 16, ambos da Lei 6.368/76.
 E como o réu GILSON APARECIDO SOARES, brasileiro,
casado, mototaxista, nascido aos 19/02/1974 em Kaloré, deste
Estado, filho de José Maria Soares e Ana Aparecida Soares, resi-
dente à rua Ama Mestre, 275, atualmente em lugar incerto e não
sabido, expede-se o presente edital, com o prazo de  noventa
dias, para o fim de INTIMÁ-LA da sentença de fls. 111/120,
proferida em data de 04 de março de 2004, por este Juízo, absol-
vendo o réu com base no artigo 386, VI do CPP em relação ao
delito tipificado no artigo 14 da referida Lei e deixou de conde-
nar o mesmo nas penas do artigo 16 da Lei de Tóxicos, em virtu-
de da possibilidade em tese de aplicação de um dos benefícios
previstos na Lei 9.099/95, a qual poderá interpor recurso cabível
dentro do prazo de 5 dias, a contar do dia seguinte ao término do
prazo fixado neste edital, de noventa dias, começará a fluir do dia
seguinte ao que for este edital afixado na sede deste Juízo, lugar
de costume, à entrada da nova sede da Vara Criminal e Anexos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos trinta
dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco. Eu__ __(Ro-
sário A.Migliorini) Escrivão Designado, o subscrevi.

     Amarildo Clementino Soares
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de citação do réu CLENILSON CANESCHI, com o
prazo de 15 (quinze) dias.
     O Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a CLENILSON CA-
NESCHI v. Quequé, brasileiro, natural desta cidade, nascido
aos 20/06/1976, filho de Alcides Caneschi e de Zelita Louren-
ço Caneschi, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
pelo presente CITADO E INTIMADO à comparecer perante
este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,  na sala das audiências,
no dia 06 (seis) de dezembro deste ano, às 09:15 horas,  a fim
de ser devidamente interrogado e acompanhar todos os demais
termos dos autos nº. 213/2003 de Ação Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca, por infração ao artigo 129, § 1º,
incisos I e II do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco.
Eu_______________(Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

  Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de intimação dos réus ELTON JUNIO GONÇALVES;
EDSON CARLOS DIAS; MARTHOS DANIEL CARVALHO

GAMBA e JOEL DE SOUZA RODRIGUES,  com prazo de 15
(quinze) dias.
  O Doutor Amarildo Clementino Soares,  MM. Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
      F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ELTON JUNIO GON-
ÇALVES, brasileiro, solteiro, pintor, portador da Cédula de
Identidade/RG nº 8.981.116 (PR), natural de Alvorada do Sul,
Estado do Paraná (onde nasceu em 24 de março de 1980), filho
de Álvaro Gonçalves Júnior e de Ivanilde Aparecida Gonçal-
ves, residente na Rua Cotovia nº 355, Jardim do Café, nesta
cidade e Comarca, EDSON CARLOS DIAS, brasileiro, sol-
teiro, auxiliar geral, natural de Itu/Sp, nascido aos 27/10/1976,
filho de Antonio de Paula Dias e de Vera Regina de Oliveira
Dias, residente na Rua Curiango, nº 40, Jardim Columbia II,
nesta cidade e Comarca, MARTHOS DANIEL CARVALHO
GAMBA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG
5.914.223-2/PR, natural de Ribeirão Preto/SP., nascido aos 24/
03/1979, filho de João Gambá Primo e de Aparecida Márcia de
Carvalho Gambá, residente na rua Curiango, nº 40, Jardim
Columbia I, nesta cidade e Comarca e JOEL DE SOUZA
RODRIGUES, brasileiro, solteiro, auxiliar geral, portador do
RG 43.092.257-7/sp., natural de Tupã/SP, nascido aos 05/10/
1981, filho de José de Oliveira Rodrigues e de Dorotéia de
Souza Rodrigues, residente na Rua Curiango Claro, nº 40, Jar-
dim Columbia I, nesta cidade e Comarca, todos atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITÁ-LOS E CHA-
MÁ-LOS a comparecerem perante este Juízo, no dia 28/12/
2005, às 13:25 horas,  a fim de serem interrogados e acompa-
nharem a todos os demais termos do processo  nº 111/2003 de
Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca por
infração ao artigo 155, § 4º, II e IV (três vezes) (1º e 2º réus);
art. 155, § 4º, II e IV, (3º e 4º réus) todos do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
02 de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu___ _____(Ro-
sário A. Migliorini)) Escrivão, o subscrevi.

  Amarildo Clementino Soares
  Juiz de Direito

 - Termo de Organização da Lista Geral dos Jurados que
servirão no ano de 2006 -

 Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco, nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado do Para-
ná, às 13:30 horas, na sala de audiências do Juízo de Direito da
Vara Criminal, em o Edifício do Fórum local, onde presente se
encontrava o Dr. Amarildo Clementino Soares, MM. Juiz de
Direito, comigo Rosário A. Migliorini, Escrivão Designado do
Crime e do Júri, no final assinado, presente também o Dr. Luís
Marcelo Mafra Bernardes da Silva, DD. 1º. Promotor de Justi-
ça desta Comarca, o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e
Presidente do Tribunal Popular do Júri desta Comarca, em cum-
primento ao disposto no artigo 439 e seu parágrafo único, do
Código de Processo Penal, apresentou uma lista contendo os
nomes e respectivas profissões de 300 (trezentas) pessoas resi-
dentes nesta Comarca, para a constituição do corpo de jurados
do Tribunal Popular do Júri desta Comarca, para servir no pró-
ximo ano, e ordenou a mim Escrivão Designado, que a trans-
crevesse neste termo, a qual consta do inteiro teor seguinte:
1. ABDO NEHME TANNOURI Empresário
2. ABÍLIO DE MELLO Bancário apos.
3. ACHILES ZIROLDO Comerciante
4. ADALTON BREZINSKI Empresário
5. ADÃO SÉRGIO GOMES Empresário
6. ADÁRCIO NAVARRO Industrial
7. ADAUTO MELGES LENS Repres. comercial
8. ADELCIDES GARCIA VAEZA Comerciante
9. ADELMO MARTELOZO Administrador
10. ADEMAR SIQUEIRA Comerciante
11. ADEMIR BANA Securitário
12. ADEMIR GUIZILINI Gráfico
13. ADEMIR MOLINARI Do comércio
14. ADEMIR SECCO Imobiliárista
15. ADENIR SILVA Contador
16. ADILSON CÉSAR GOLAS Empresário
17. ADILSON DE OLIVEIRA DIAS Comerciante
18. ADILSON FERMAN Do comércio
19. ADILSON SIQUEIRA Repres. comercial
20. ADMAR JOSÉ RIZZOTTO Empresário
21. AGENOR GASPARINI Comerciante
22. AGENOR PASCOAL Empresário
23. AGNALDO SQUILINO Do comércio
24. AGOSTINHO MONTEIRO RODRIGUES Agricultor
25. AIRTON ANTÔNIO MARCONDES RIBEIRO

DA SILVA Comerciante
26. ALCEU PALUDETO Industrial
27. ALCIDES LIVRARI Pecuarista
28. ALCINDO ZANIN Empresário
29. ALDINEI GONÇALVES Do comércio
30. ALÉCIO DONIZETE GARBIM Do comércio
31. ALESSANDRO HENRIQUE LIBERATE Repres. comercial
32. ALFEU PALMA FILHO Func. público
33. ALFREDO GORI Do comércio
34. ALICEU CANASSA Do comércio
35. ALMIR SANCHES Contador
36. ANA MARIA BUSSADOR Pecuarista
37. ANACELI HERRERO PEREZ Bancária
38. ANDRÉ AKIRA NAKANO ARIMORI Do comércio
39. ÂNGELO FÁVERO NETO Industriário
40. ANNA CLÁUDIA LEITE Comerciaria
41. ANSELMO DARCY BOBATO Do comércio
42. ANTENOR JOSÉ DOS SANTOS Repres. comercial
43. ANTÔNIO AIRTON LOVATO Imobiliarista
44. ANTÔNIO CARLOS FARIAS Do comércio
45. ANTÔNIO CARLOS MARTINS Comerciante
46. ANTÔNIO CARLOS MENDES Contador
47. ANTÔNIO DONIZETE SOUZA SILVA Empresário
48. ANTÔNIO GONSALVES MOLINA Comerciante
49. ANTÔNIO HERRERO PEREZ Repres. comercial
50. ANTÔNIO JOSÉ DOMINGUES Contador
51. ANTÔNIO MÁRIO BESPALHOK Eletricista
52. ANTÔNIO MERCI FILHO Vendedor
53. ANTÔNIO OSVALDIR QUINTINO Do comércio
54. ANTÔNIO PEDRO DISSEROL Contador
55. ANTÔNIO POLISELI DE SÁ Comerciante
56. ANTÔNIO ROMANO Comerciante
57. ANTÔNIO SÉRGIO GUARNIERI Eng. Civil
58. ANTÔNIO ZAGHINI Contabilista
59. ARMANDO ZAGHINI Contabilista
60. ARNALDO SAMPAIO SILVA Do comércio
61. AROLDO LUIZ TOALIARI Do comércio
62. ARTHUR PADILHA PITTA Comerciante
63. AUGUSTO J. VECHIATTO Comerciante
64. BIANCA TOMIMITSU DE MEDEIROS Professora
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Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON SANCHES-
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE
DIREITO  DA COMARCA DE BELA VISTA DO
PARAÍSO, ESTADO DO          PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 183/05, de COBRANÇA,
em que é Requerente NEIDE BATISTA DE BARROS e
Requeridos EMERSON MENCK SIERRA e EDSON
SANCHES, que por despacho de fl. 29, determinou a
CITAÇÃO de EDSON SANCHES, com endereço ignorado,
sobre a ação acima mencionada e para querendo, contestá-
la no prazo de 15 dias. ADVERTÊNCIA: “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos por ele, como
verdadeiros, os fatos alegados pela autora”. PETIÇÃO
INICIAL: “NEIDE BATISTA DE BARROS, comparece
ante V. Exa., para propor a ação de COBRANÇA, em face
de EMERSON MENCK SIERRA e EDSON SANCHES,
pelos fatos a seguir: I. Nos termos da Certidão de
propriedade de Veículo, emitida pelo DETRAN/PR., a
autora era proprietária de dois veículos, um CORSA e um
GOL. Em fevereiro/2001, o 1º réu, acompanhado do 2º réu,
demonstrando interesse na compra do primeiro veículo
acima, acabou por adquiri-lo. Para tanto emitiu um cheque
no valor de R$.10.000,00. A autora assinou recibo de
transferência. Enquanto o 1º réu, fazia a tramitação da
transferência do veículo, pediu ele a autora, “segurar” o
cheque por si emitido. Passava mês, entrava mês o 1º réu
pedia para a autora segurar o cheque. Enquanto isto, com
ajudo do 2º réu, o veículo acima foi transferido para terceiro,
já que o recibo só constou a assinatura de venda pela autora,
sendo que o nome do comprador estava em branco. Depois
de tanto enrolar, a autora, em dezembro/2001 esta avisou
que aos dois réus que iria depositar o cheque. Foi quando
então os réus aplicaram mais um golpe. Como ela era
proprietária de mais um veículo, os réus referendaram que
comprariam mais este carro se ela aguardasse mais 1 mês
para depositar o cheque. Como garantia, assinaram uma Nota
promissória no valor de R$.19.800, com vencimento em
23.01.2002. A peticionaria com certa idade, demonstrando
até mesmo ingenuidade diante da esperteza dos demandados,
acreditou e acabou vendendo seu veículo, assinando o recibo
de transferência. Os réus, nem mesmo esperando o prazo
de 30 dias, já começaram a realizar a transferência deste 2º
veículo para um terceiro. Quando chegou em Janeiro, no
vencimento da Nota Promissória, os réus entraram em
contato com a autora para pedir mais um prazo. Alegaram
que eram agricultores e que a produção teria sido baixa e
não estavam conseguindo honrar com o compromisso. Para
resolver a situação, se comprometeram em vender os carros.
Sem paciência para mais nada, em junho/2002, pediu a
devolução dos veículos, ela daria aos réus a Nota
Promissória e o cheque. A partir de então os réus não mais
entraram em contato com a autora, sedo que ela ficou a ver
navios, principalmente porque em julho/2002, foi depositado
na sua conta, na expectativa de que seu prejuízo fosse menor,
o cheque foi devolvido pelo motivo sem fundos e depois
conta encerrada. Logo em seguida a autora ficou sabendo
que tanto o veículo CORSA, como o veículo GOL, já haviam
sido vendidos para terceiros, sendo que os dois réus ficaram
com todo o dinheiro, sem repassar um tostão para a
peticionaria. Como se denota, nada há mais de se questionar
pela falta de cumprimento da obrigação dos réus em pagar
a autora, facilmente se verifica que agiram ilegalmente,
enganando a autora no intuito de se locupletarem
ilicitamente. Esgotados os meios suasórios no sentido de se
receber o valor devido a autora, requer : a) A citação dos
réus, para que apresentem defesa, sob pena de revelia e
confissão, para querendo, responderem aos termos da
presente ação; b) a procedência da ação, condenando os
requeridos; b1) ao pagamento do no importe de
R$.33.689,84, devidamente corrigido e acrescido de juros
legais; b2) pagamento de custas processuais, honorários e
demais cominações. Para provar o alegado, além do
depoimento pessoal dos requeridos, pena de confesso, oitiva
de testemunhas, perícia, juntada de outros documentos e
demais meios em direito. Sendo pessoa do lar, requer os
benefícios da assistência judiciária. Dá-se à presente o valor
de R$.33.698,84. Pede Deferimento. B.V.Paraíso, 10/03/
2005. (a) João Marcelo Ribeiro- Advogada. PETIÇÃO FL.
28: NEIDE BATISTA DE BARROS, comparece perante V.
Exa para requerer: O 1º réu foi citado para responder a
presente ação e nada fez. Quanto ao 2º réu, encontra-se em
lugar incerto. Deve portanto sua citação ser feito por edital.
P. Deferimento. B.V. Paraíso, 07/11/2005. (a) João Marcelo
Ribeiro- Advogado. DESPACHO: “Autos nº 183/05. 1)
Defiro o pedido de fl. 28. 2) Cite-se, na forma requerida,
com prazo de trinta dias e com as advertências legais,
observando o que preceitua o art. 232 do C.PC. 3) Intime-
se. Em 08/11/2005. (a) Helder José Anunziato - Juiz de
Direito”. E, para conhecimento de todos e que ninguém
alegue ignorância, expediu-se este edital que será afixado
cópia no átrio do Fórum local e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês
de novembro de dois mil e cinco. Eu, Luci G.M. Soares- E.
Juramentada, o digitei e subscrevi. (a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

Cambé

JUIZO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMBE –
PARANÁ

Prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO, de: GENUÍTA NEVES

MANHOLER e
      OUTROS TRÊS FILHOS DESCONHECIDOS.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de AÇÃO DECLARATÓ-
RIA n0.  456/2003 movida por DAGUER & CIA contra ACHI-
LES MANHOLER,GENUITA NEVES MANHOLER, MARIA
JOSÉ MANHOLER e ZILDA MANHOLER, com a finalidade
de CITAÇÃO de GENUÍTA NEVES MANHOLER E DOS
OUTROS TRES FILHOS DO CASAL, para que fiquem cien-
tes da presente ação e para querendo, no prazo legal de quinze
dias, contestarem o feito, sob pena de revelia e serem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, que em
resumo, diz que em 06.09.1966, a suplicante tornou-se deve-
dora do requerido pela importância de CR$51.000,00, por meio
de Escritura Pública de Confissão de Dívida Garantida por Hi-
poteca, lavrada às fls.150Vo/152Vo, do livro 78 do Tabelionato
de Notas desta cidade, tendo como garantia da dívida às datas
de terra n0. 14,15,16,17,18,19,e 20, com área total 4.320,00
m2, todas  da quadra n0. 14, contendo benfeitorias, objetos das
matrículas n 167s 2.561, 2.562 e 2.563  do C.R.I. desta Comar-
ca; que também integram a hipoteca  os maquinários existentes
no prédio e consistentes de dois catadores de pedra Transpara-
ná, com moegas, peneiras e condutores completos; um conjun-
to descascador e classificador Pinhalense para 2.000 arrobas;
uma ligadeira D’Andréa tipo balão; uma maquina Oliver Mo-
reira, tipo médio; a dívida foi representada por 05 notas pro-
missórias emitidas pela autora e avaliadas por Abrahão Daguer,
Jorge Abdalla  e Antonio Daguer; que todos os títulos tinham
vencimento p/ 30.11.1966, e que devem ser sidos pagos, mas
não encontrados, bem como não se providenciou a escrituração
de quitação para cancelar a hipoteca, que ainda está
registrada.Com isso ingressou a suplicante com a presente ação
buscando a citação dos requeridos, a procedência da ação com
a extinção do grame de hipoteca, protesta por provar o alegado,
juntou documentos, deu  à  causa  o  valor de R$ 10.000,00.
NADA MAIS. Cambe 24 de Outubro de 2005.Eu, ///Hilário
Aleixo///, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ-PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO – ARTIGO 1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PELO PRESENTE, trás a público que, por força de sentença
proferida no processo nº 1048/2003, foi decretada a interdição
total de Antonio Marinho Costa, nomeando-lhe curador José
Marinho da Costa, em face do mesmo ser deficiente mental e,
portanto, incapacitado para reger os atos da vida civil. Sede do
Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 – Jardim São José, CEP
86192-550 Cambé, Paraná. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Paraná, aos dezessete (17) dias
do mês de novembro de 2005. Eu, _______________(Sebasti-
ão Pimentel). Emp. Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: DOMINGOS TORRESAN.

Por meio do presente edital, expedido nos autos de Interdição
nº 108/2004 onde figura como requerente FLROIZA MILANI
TORRESAN e requerido/interditado DOMINGOS TORRE-
SAN, para o conhecimento de todo os interessados de que foi
decretada a interdição do requerido declinado, o qual é porta-
dor de  deficiência mental, impedindo-o de gerir os atos da
vida civil, e de conseqüência, por meio de r.sentença prolatada
nestes autos, foi nomeada curadora a requerente, para os fins
devidos, na forma da lei. Sede do Juízo: Av. Roberto Concei-
ção nº 532, Jardim São José, Cambé – Paraná – CEP 86192-
550. Cambé,  01/12/05. Eu,_(a)_ /// HILÁRIO ALEIXO ///,
Escrivão que o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: ISSAO NEMOTO.

Por meio do presente edital, expedido nos autos de Interdição
nº 214/ 2004 onde figura como requerente MARCIO DE SOU-
ZA NEMOTO  e requerido/interditado  ISSAO NEMOTO, para
o conhecimento de todo os interessados de que foi decretada a
interdição do requerido declinado, o qual é portador de  defici-
ência mental, impedindo-o de gerir os atos da vida civil, e de
conseqüência, por meio de r.sentença prolatada nestes autos,
foi nomeado curador o requerente, para os fins devidos, na for-
ma da lei. Sede do Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jar-

dim São José, Cambé – Paraná – CEP 86192-550. Cambé,  01/
12/05. Eu,_(a)_ /// HILÁRIO ALEIXO ///, Escrivão que o digi-
tei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES DA COSTA
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO CÍVEL E

COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de Di-
reito Designada da Vara Cível da Comarca de Campo Largo -
Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº 595/2005 em que é requerente LUIZ FEDAL-
TO E CATARINA FEDALTO e requerido ESTE JUÍZO.
“Alegam os requerentes que são possuidores há mais de 20
anos, posse essa mansa, pacífica, onde cultivam pequenas hor-
taliças, plantio de alimentos destinados a animais, sobre o
imóvel rural situado no lugar denominado Salgadinho, neste
município de Campo Largo, Estado do Paraná, o qual con-
fronta com a Rua Nona Maria Zanin e terras de Sebastião
Cosmo, Rafael Karachenski e Carlos Zanin, perfazendo a área
superficial de 43.927,20m2. A área de preservação permanen-
te no imóvel corresponde a 3.457,54m².”  E para que chegue a
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que assinala o prazo
de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contes-
tação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente
citação valerá para todo o processo, cientes também que não
sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor na inicial.  Dado e passado neste
Município e Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos
30.09.2005. Eu ____________, José Vedolim Teixeira, Es-
crivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO  - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE AVISO AOS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº. 524/2005 de
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS movida por
JOSÉ ZANDA., contra DELMAR JOSÉ DE LIMA, cuja a ini-
cial relata que o requerente, em virtude de sua grande amizade
com o Requerido, fora compelido a efetivar um empréstimo
junto ao Banco Unibanco desta cidade, a fim de conseguir um
montante em dinheiro para auxiliar o mesmo no pagamento de
dívidas, dando como garantia seu veículo, obtendo então um
empréstimo junto ao referido Banco, que fora liberado no mês
de março do mesmo ano, tendo o Requerente repassado o valor
adquirido pelo financiado para Requerido, que garantiu os pa-
gamentos das parcelas com a emissão de 12 cheques pré data-
dos, da conta corrente 112420-2 do Unibanco – União de Ban-
cos Brasileiros S.A., preenchidos nos valores exatos das parce-
las do referido empréstimo, os quais inclusive não foram data-
dos em sua emissão, tendo todos sido emitidos no dia 06/03/
1998, contudo foram anexados chorãozinhos com a data dos
vencimentos, com a própria letra do emitente, isto é do reque-
rido, Desde o primeiro cheque, o ora Requerido, já descum-
prindo o combinado, posto que o credor deveria depositar os
cheques emitidos, foi o Requerente procurado para modificar
tal acordo, obtendo como repasse quantias em dinheiro, che-
ques e notas promissórias de terceiros para pagamentos das re-
feridas parcelas, dessa feita, o Requerente foi obrigado a quitar
as parcelas, tendo em vista que havia dado como garantia seu
carro, e, caso não cumprisse com os pagamentos, obviamente
perderia seu veículo, além de que, é cliente do referido banco
desde o ano de 1994, e desde então nunca teve qualquer pro-
blema com devolução de cheques ou descumprimento de obri-
gações assumidas com o referido estabelecimento bancário. Não
obstante o devedor possui vários bens que garantem o recebi-
mento da dívida em questão, a qual embasa seu pedido com
base no artigo 867 do Código de Processo Civil, e termina pe-
dindo a intimação de terceiros interessados, incertos e não sa-
bidos. Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00. Campo Mourão,
26 de agosto de 2005. (a) Mary Fragoso Veras”. Tudo de con-
formidade com o r. despacho de fls. 41, a seguir transcrito:
“Cls. 524/2005. I – Defiro o protesto requerido ( art. 867, CPC).
Expeçam-se mandado e edital, este com prazo de 30 dias. II –
Feita a intimação, pagas as custas e decorridas 48h, sejam os
autos entregues ao requerente, independentemente de transla-

do (art. 872, CPC). Campo Mourão, 31 de agosto de 2005. (a)
MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO – JUÍZA DE DIREITO”.
Eu, _________________________ Dejair Palma - Escrivão da
Primeira Vara Cível que digitei e subscrevi, por ordem judicial.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADA

Autos n.º 524/2005

Cantagalo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Drª. Ana Paula Becker, MMª. Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Cantagalo, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível citar pesso-
almente o(s) denunciado(s) FRANCISCO ALZEMIRO RODRI-
GUES, vulgo “Chico”, brasileiro, casado, comerciante, nasci-
do aos 05/05/1962, natural de Francisco Beltrão/Pr., filho de
Gregório Rodrigues Gonçalves e Maria Moreira Leite, porta-
dor do RG nº 3.408.608-7/SSP/Pr, sendo que atualmente o(s)
mesmo(s) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,  pelo
presente CITA-O(S) E CHAMA-O(S) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, sito à Rua Santo Antônio, Jardim Social, Edi-
fício do Fórum, acompanhado de advogado, sob pena de lhe
ser nomeado defensor dativo, no dia 05 DE JULHO DE 2006,
ÀS 15h30min, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo 213,
caput, c.c. o art. 226, inc. III, todos do Código Penal, nos autos
de Processo Crime nº 025/2004.
Obs.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo citado, para que futuramente não se
alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cantagalo,  Estado
do  Paraná, aos 17 de Novembro de 2005.  Eu ________ Pablo
de Souza Nunes, Escrivão Designado, que o digitei e subscre-
vi.

Ana Paula Becker
Juíza de Direito

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉUS:  GENECI DO NASCIMENTO
PRAZO:   CINCO DIAS
PROCESSO CRIME :  2005.2827-6

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, Juiz de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de CINCO (5) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente os acusados,
GENECI DO NASCIMENTO,  natural de Capitão Leôni-
das Marques – Pr., nascido aos 11/09/1971, filho de Raimun-
do Santana do Nascimento e de Hilda Brandeberg do Nasci-
mento,  atualmente  em lugar incerto, pelo presente edital
CITA-O e CHAMA-O, à comparecer(em) perante este Juízo,
no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves, 2320,
no dia  09 de  Dezembro de 2005, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) os demais termos do
processo a que responde, como incurso nas penas do artigo
175, § 3º, in fine, (resultado morte) c/c. art. 14, inciso II, 29
e 73, todos do CP.  sob pena de tornar-se REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 1 de dezembro de 2005. Eu
....................................... ( Egon Alceu Müller), escrivão  o
subscrevo.

 Leonardo Ribas Tavares
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO
DE PAULA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente o execu-
tado acima mencionado, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e cartório se processam aos termos dos
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 239/2001, em que FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL move
contra ANTONIO DE PAULA, para pagamento da importância
de R$ 809,81, (oitocentos e nove reais e oitenta e um centa-
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vos), que deverá ser atualizada na data do efetivo pagamento, e
demais cominações legais, proveniente da dívida ativa regis-
trada sob nº 2045/2001, lançada em  08/05/2001, de IPTU e
LIXO. O presente edital tem o prazo de trinta (30) dias e a
finalidade de CITAÇÃO do executado ANTONIO DE PAULA,
para que no prazo de cinco (05) dias, após decorrido os trinta
(30) dias desta publicação do edital, pagarem a quantia acima
mencionada acrescida de juros, correção monetária, multa, ho-
norários advocatícios e custas processuais, ou nomearem bens
à penhora, sob pena de não o fazendo, ser o arresto efetivado
às fls. 34, constante de: “Lote de terras urbano n.º 02, da qua-
dra n.º 11, com área de 220,00m2, contendo uma residência em
alvenaria com 27,04m2, do CONJUNTO HABITACIONAL
JESUÍTAS, situado na cidade e comarca de Cascavel – PR,
com as medidas divisas e confrontações constante da Matrícula
n.º 15.747, do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício”, o
qual ficou depositado em mãos do Depositário Público desta
Comarca, convertido automaticamente em penhora, podendo
oferecer embargos no prazo legal de trinta (30) dias, constados
da data da conversão supra mencionada, sob as penas do art.
285 do CPC, “... não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora
na inicial...”. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e no futuro não possam alegar ignorância ou desconheci-
mento, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO e PAS-
SADO em Cartório, nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos três dias do mês de outubro do ano de dois
mil e cinco. Eu, _____________ (Maria Lúcia Segateli) Em-
pregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPREGADA JURAMEN-
TADA

Subscrição autorizada pela Portaria nº 01/2003
(Artigo 225, VII, do CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-Pr

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
DOS  REQUERIDOS FRANCINE LEPPER STTOMAIOR
MADER SUNYE e SIDNEI ARCANJO, com prazo de 30 (trin-
ta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
FRANCINE LEPPER STTOMAIOR MADER SUNYE e SID-
NEI ARCANJO, que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de DECLARATORIA DE NULIDADE , sob
nº 000724/2005 em que  TEREZINHA DO NASCIMENTO
move contra LINCON GARCIA, ANTONELLA CORDI,
FRANCINE LEPPER STTOMAIOR MADER SUNYE, ANNA
PAOLA MARCONDES DE ALBUQUERQUE S. E CORDI e
SIDNEI ARCANJO. É o presente edital para CITAÇÃO, dos
requeridos FRANCINE LEPPER STTOMAIOR MADER
SUNYE e SIDNEI ARCANJO, do inteiro teor da presente ação,
que a seguir vai transcrito:  EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR. TEREZINHA DO NASCIMENTO,
brasileira, solteira, empregada doméstica, portadora da CI. RG.
7.667.262-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 42.758.099-
87, residente e domiciliada na rua Cecília Meireles, 871, Bair-
ro Tarumã, Cascavel/PR, vem a presença de V. Ex.a através de
sua procuradora Kátya Maria Alves Hermisdorff, advogada ins-
crita na OAB/PR sob n.º 29.397, endereço profissional na rua
Paraná, 3126, onde recebe avisos e intimações, propor com
fulcro nos artigos 12, 166, 167, 186 e 927 do Código Civil
Brasileiro: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
NEGÓCIO JURÍDICO CUMULADA COM REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS Em face de: LINCON GARCIA, brasileiro,
do comércio, residente e domiciliado na rua Rafael Pícoli, 3.643,
Jardim Canadá, Cascavel/PR, CEP 85.813-220; ANTONELLA
CORDI, brasileira, solteira, médica veterinária, portadora da
CI. RG. 4.726.588-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º
962.116.609-87 e no CRMV PR 3289, residente e domiciliada
na rua Juvenal Galeno, 472, Jardim Social, Curitiba/PR; FRAN-
CINE LEPPER STTOMAIOR MADER SUNYE, brasileira,
casada, médica veterinária, portadora da CI. RG. 4.593.594-9
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n.º 978.176.869-04 e no
CRMV PR 3496, residente e domiciliada na avenida Visconde
de Guarapuava, 4350, apto 110, Betel, Curitiba/PR; ANNA
PAOLA MARCONDES DE ALBUQUERQUE SANTALESA
E CORDI, brasileira, solteira, portadora da CI. R.G. 5.029.178-
2 e inscrita no CPF/MF sob n.º 962.112.889-72, residente na
rua Juvenal Galeno, 472, Jardim Social, Curitiba/PR; CEP
82.520-030. SIDNEI ARCANJO, brasileiro, solteiro, comerci-
ante, portador da CI. RG. 3.392.507 SSP/SC e inscrito no CPF/
MF sob n.º 015.106.519-60, residente e domiciliado na rua Men
de Sá, 165, Bairro Vila Lindóia, Curitiba/PR; pelos seguintes
fatos e fundamentos: DOS FATOS 01. Pessoa muito simples,
humilde e semi-analfabeta, a Autora trabalhou de empregada
doméstica na residência do Réu Lincon Garcia e de sua esposa
Angela. 02. O Réu Lincon solicitou a Autora que lhe entregas-
se seus documentos particulares, CPF e RG, para que fosse pro-
videnciado seu registro na carteira de trabalho. A Autora entre-
gou os seus documentos para o Réu Lincon em agosto de 2.000.
Após alguns meses Lincon mudou-se de Cascavel levando con-
sigo os documentos da Autora. Sem ter como localizar o para-
deiro dos seus ex-patrões, a Autora foi até a delegacia de polí-
cia de Cascavel e relatou o fato, sendo registrado o boletim de
ocorrência n.º 6809/00, doc. anexo. 05. A Autora se dirigiu até
a Receita Federal em Cascavel para requer a segunda via do
seu CPF - cadastro de pessoa física e descobriu que seu nome
constava como sócia da empresa Maternidog Clínica Veteriná-

ria Ltda ME, cujo CNPJ era 02.551.324/0001-43, com sede na
rua Guilherme Weiss, 165, Vila Tarumã, Pinhais/PR., cujos
sócios são os demais Réus, doc. anexo. Descobriu ainda que
tal empresa estava em estado irregular junto a Receita Federal
e que consequentemente, como “sócia”  poderá vir a responder
por tal dívida. 06. Também junto a Receita Estadual a empresa
se encontra irregular conforme se comprova com a certidão
anexa. 07. Segundo consta no Contrato Social anexo, forneci-
do pela Junta Comercial do Estado do Paraná, a empresa Ma-
ternidog Clínica Veterinária Ltda, teve início de suas ativida-
des em 01 de junho de 1.998, sendo sócias fundadoras as Rés
Antonella Cordi e Francine Lepper Sottomaior Mader Sunye,
ambas médicas veterinárias. Na primeira alteração contratual
ingressou na sociedade a Ré Anna Paola Marcondes de Albur-
querque Antalesa e Cordi. 08. Na segunda alteração do contra-
to social, doc. anexo, realizada em 06 de setembro de 2.000, as
Rés Antonella, Francine e Anna Paola deixaram a sociedade e
nesta “ingressou” a Autora e o Réu Sidnei Arcanjo. 09. Ocorre
que a Autora não é sócia da empresa Maternidog, nunca residiu
no endereço que consta no contrato social, não sabia da exis-
tência de tal empresa, nunca fez parte de tal sociedade, não
exprimiu sua vontade nem assinou tal alteração contratual e
dela sequer tinha conhecimento. Nunca houve negócio jurídico
entre a Autora e os Réus. Com certeza, os documentos que a
Autora entregou ao Réu Lincon foram parar nas mãos dos de-
mais Réus que, de posse dos mesmos, procederam a alteração
contratual, a revelia da Autora, falsificando a sua assinatura,
tornando-a “sócia” da empresa sem sua ciência e consentimen-
to. Houve fraude na segunda alteração do contrato social da
empresa Maternidog Clinica Veterinária Ltda com a falsifica-
ção da assinatura da Autora e simulação na transferência de
cotas. DO DIREITO 10. Para o ato que ora se impugna, a se-
gunda alteração do contrato social que incluiu como sócia a
Autora, não ocorreu agente capaz, ou seja, a Autora, mas al-
guém fazendo-se passar por ela ao assinar, o que torna tal ato
inválido, ferindo o disposto no art. 104 e 167 do Código Civil.
Inválido, totalmente nulo, já que a declaração de vontade con-
tida na segunda alteração contratual não é verdadeira, não par-
tiu da Autora. A assinatura da Autora oposta na segunda altera-
ção contratual foi falsificada. A segunda alteração do contrato
social foi uma clara “jogada” das sócias, provavelmente para
“zerar” débitos, fingindo transferir a empresa para pessoas como
a Autora, uma empregada doméstica, que não tem condições
financeiras nem sociais para ser sócia de uma empresa no ramo
veterinário. Reza a segunda alteração contratual que ao ingres-
sar na sociedade a Autora pagou para as Rés, pelas cotas, a
quantia total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e que dentro de
seis meses iria integralizar mais R$ 3.000,00 (três mil reais),
ora, a Autora recebe salário mínimo, como pagaria tal valor? A
Autora pretende que seja declarada a nulidade do negócio jurí-
dico realizado na segunda alteração contratual da empresa
Maternidog Clínica Veterinária Ltda, para que com o cancela-
mento do registro de tal alteração contratual seu nome deixe de
constar como sócia da referida empresa junto a Junta Comerci-
al do Estado do Paraná; para que seu nome não conste mais
como co-devedora da Maternidog, responsável pelas dívidas
suas fiscais junto a Fazenda Nacional ou fornecedores.   DO
DANO MORAL 11. Pessoa de poucas posses e sem instrução
escolar, a Autora que é muito correta, que procura manter seu
bom nome e sua dignidade inabalável, ficou muito abalada
emocionalmente, sentiu-se humilhada, violentada na sua inte-
gridade, na sua personalidade, usada e perdida com a situação
acima narrada, criada contra a sua vontade. A Autora não porta
mais documento algum, o que a impede de praticar atos corri-
queiros. Ao descobrir que em seu nome foi utilizado sem sua
permissão, a Autora se sentiu usada e violentada na sua integri-
dade. Seu nome, o único bem que a pessoa pobre realmente
possui neste país, foi utilizado de forma arbitrária e fraudulen-
ta. Seus documentos foram utilizados e sua assinatura foi falsi-
ficada por pessoas que nunca viu. Ao saber que o fisco poderia
cobrar dela como sócia, o que a empresa deixou de pagar, ficou
extremamente aflita e constrangida. Por menor que seja a dívi-
da junto ao fisco, é muito para uma pessoa que, quanto muito,
recebe um salário mínimo de salário mensal e com este valor
tem que sobreviver. Tudo isso causou um dano a Autora, que
deverá ser reparado em forma de indenização, cujo valor se
sugere a importância de cem salários mínimos. DO DIREITO
12. O artigo 186 cumulado com artigo 927 do Código Civil
Brasileiro dispõe que: “aquele que, por ação ou omissão volun-
tária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral comete ato ilícito e
quem por ato ilícito causar dano a outrem fica obrigado a repa-
rá-lo”. O artigo 12 do mesmo código dispõe que se pode exigir
que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e
reclamar perdas e danos sem prejuízo das outras sanções pre-
vistas em lei. Os Réus, agindo ilicitamente, falsificaram a assi-
natura da Autora, utilizaram-se do seu nome e dos seus docu-
mentos particulares para promoverem a fraudulenta segunda
alteração contratual da empresa Maternidog Clinica Veteriná-
ria Ltda, ferindo seu direito da personalidade, causando-lhe dano
moral e impondo-lhe a posição de devedora do fisco. Assim,
devem os Réus serem condenados a repararem o dano moral
causado a Autora. 13. Isto posto, a Autora requer: a) A citação
dos Réus retro nominados e devidamente qualificados, para
querendo, no prazo de 15 dias da data da juntada do compro-
vante da mesma, apresente contestação, sob pena de revelia; b)
Seja declarada a falsificação por fraude de assinatura da Auto-
ra, a falta de agente capaz e consequentemente declarada nula
a segunda alteração contratual da empresa Maternidog Clínica
Veterinária Ltda,  c) Seja decretado o cancelamento do registro
da segunda alteração contratual da Maternidog Clínica Veteri-
nária Ltda junto a Junta Comercial do Estado do Paraná; d)
Seja declarada a inexistência de negócio jurídico entre Autora
e Réus no que se refere a transferência das cotas do contrato
social da Matenidog Clínica Veterinária Ltda,  e) Sejam os Réus
condenados a indenizarem a Autora pelos danos morais por esta
suportado; f) Sejam os Réus condenados a devolverem a Auto-
ra os seus documentos particulares dos quais se apropriaram
indevidamente, ou seja, a carteira de identidade e o CPF;  g)
Sejam os Réus condenados a arcarem com as custas processu-
ais e honorários advocatícios; h) Seja intimado o representante
do Ministério Público tendo em vista a existência de ilícito
penal;  i) Seja intimada a Secretaria da Receita Federal e a

Secretaria da Receita do Estado do Paraná para que acompa-
nhe o andamento da presente ação e tome as medidas adminis-
trativas cabíveis para o caso; j) Seja concedido a Autora o be-
neficio da assistência judiciária gratuíta por não possuir condi-
ções de arcar com as custas do processo sem prejuízo dos pró-
prios alimentos; Requer ainda a produção de todos os meios de
provas em direito admitidos, principalmente o depoimento pes-
soal dos Réus sob pena de confesso, oitiva de testemunhas,
prova documental e pericial. Dá-se a causa o valor de R$
30.000,00. Nestes termos Pede deferimento. Cascavel, 28 de
julho de 2.005. pp Kátya Maria Alves Hermisdorff, OAB/PR
29.397.Ciente de que querendo, poderá contestar a presente
ação, no prazo legal de quinze (15) dias, sob penas do artigo
285 do C.P.C. “...não sendo contestada a presente ação, se pre-
sumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Mandou expedir o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 22 de novembro de 2.005. EU/(a) JOSNEI OLIVEIRA DA
SILVA, FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO  DOS REQUERIDOS N. G. TRANSPORTES LTDA, na
pessoa de seu representante legal, com prazo de 30 (trinta)
DIAS.-

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido N.
G. TRANSPORTES LTDA, que por este Juizo e cartório se pro-
cessam aos termos dos autos de INDENIZACAO POR ATO
ILICITO, sob nº 000960/2003 em que VERA LUCIA OLIVEI-
RA DA SILVA, DIEGO DA SILVA MACHADO, LUCAS DA
SILVA MACHADO e RAFAEL DA SILVA MACHADO move
contra >N. G. TRANSPORTES LTDA. É o presente edital para
CITAÇÃO, dos requeridos N. G. TRANSPORTES LTDA, na
pessoa de seu representante legal, do inteiro teor do resumo da
sentença de fls. 62/66,  a seguir vai transcrita:. “... 3- Disposi-
tivo. Ante o exposto e mais o artigo 1537, inciso II do CC/1916
e artigo 5º, incisos V e XV da CF/1988, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a pretensão contida na petição inici-
al, condenando a re a pagar aos autores uma pensão mensal de
R$ 376,66 (trezentos e setenta e seis reais e sessenta e seis
centavos), na forma do fundamentação acima, a partir de
18.10.2001 (data do óbito) até 22.05.2028 (quando o falecido
completaria 70 anos de idade), que sofrera correção monetária,
pelo IPC, a partir de cada vencimento, sendo que as prestações
vencidas deverão ser pagas de uma vez e contados sobre elas
juros de mora, a taxa legal, a partir da citação em 27.09.2004,
enquanto que as vincendas mês a mês, ate o dia 18 de cada
mês; condeno a re, ainda, a pagar a cada um dos autores a quantia
de R$ 13.000,00 (treze mil reais), por indenização de danos
morais, em valores de hoje, que sofrerão correção monetária,
pelo IPC, a partir desta data e juros de mora na forma acima
estabelecida para os danos materiais. Como dito, da indeniza-
ção arbitrada, deverão ser abatidos os R$ 10.000,00 já recebi-
dos pelos autores, corrigindo este valor quando do abatimento.
Condeno a ré, na forma do artigo 602 do CPC, a constituir
capital que assegure o pagamento das prestações alimentícias
para o futuro, no prazo de dez dias apos o transito em julgado.
Finalmente, condeno a re no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios ao patrono dos autores, os quais, tendo
em vista a facilitação do desate pela revelia da re, bem assim o
fato do escritório se localizar nesta cidade e a simplicidade da
demanda, arbitro em 10% sobre o total da condenação por da-
nos morais, das prestações alimentícias vencidas até esta data e
de mais doze das vincendas. Dou esta por publicada e as partes
por intimadas (CPC, art. 322). Registre-se.” Tem o presente a
finalidade de CITAÇÃO  da executada N. G. TRANSPORTES
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
(24) vinte e quatro horas, pagar o calculo de liquidação de fls.
70/76, no valor de R$ 219.358,88 (duzentos e dezenove mil,
trezentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e oito centavos),
devidamente corrigido com os acréscimos legais quando do
pagamento, ou nomeie bens a penhora sob pena de não o fa-
zendo sem penhorados tantos bens quantos bastem para menci-
onado pagamento. Mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital, que será publicado, na forma da Lei e afixado, no
lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSA-
DO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
22 de novembro de 2.005. EU/(a) JOSNEI OLIVEIRA DA SIL-
VA, FUNC. JURAMENTADO que digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
              ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vin-
te) dias.

Valor da dívida: R$   2.182,77
Autos nº 000265/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: REFRIGERA•AO SOARES LTDA
O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: REFRIGERA•AO SOARES LTDA,
através de seu representante legal, atualmente em lugar in-
certo e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº 13  Quadra nº 33   , com área de
393,00 m2, do loteamento denominado JARDIM PETRÓPO-
LIS, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações constan-
tes da matrícula nº 18.058 do CRI   2º Ofício, sob pena do
mesmo ser transformado automaticamente em penhora, fican-
do pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução no
prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima menci-
onada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-

 ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
original assinado

 Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$   1.180,76
Autos nº 000269/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: LAURI HENRIQUE DE ANDRADE e MARIA
INES HENRIQUE DE ANDRADE

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: LAURI HENRIQUE DE ANDRADE
e MARIA INES HENRIQUE DE ANDRADE, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº  23(subdivisão do lote nº 08) da
quadra nº 21    , com área de 266,25 m2, do loteamento deno-
minado VILA IGUAÇU-2ª PARTE, sem benfeitorias, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 10.947 do
CRI  2º Ofício, sob pena do mesmo ser transformado automati-
camente em penhora, ficando pelo mesmo edital, INTIMADO
a embargar a execução no prazo de trinta (30) dias, contados
da conversão acima mencionada, sob pena de prosseguimento
da ação até o final, com a venda em hasta Pública do bem pe-
nhorado para satisfação da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 16 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ªVara Cível que digitei e subscrevi.-
ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$ 914,14
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Autos nº 000516/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: PRISCILA CRUZ OLIVEIRA, GENTIL ALVES
DE OLIVEIRA e SANDRA DA SILVA CRUZ

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: PRISCILA CRUZ OLIVEIRA, repre-
sentada pelo seu pai GENTIL ALVES DE OLIVEIRA e sua
mãe SANDRA DA SILVA CRUZ , atualmente em lugar incer-
to e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº  03 Quadra nº 17   , com área de
450,00 m2, do loteamento denominado TURISPARQUE I, sem
benfeitorias, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 13.479  do CRI 3 º Ofício, sob pena do mesmo ser
transformado automaticamente em penhora, ficando pelo mes-
mo edital, INTIMADO a embargar a execução no prazo de trinta
(30) dias, contados da conversão acima mencionada, sob pena
de prosseguimento da ação até o final, com a venda em hasta
Pública do bem penhorado para satisfação da dívida.

Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 16 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível que digitei e subscrevi.-
ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$ 217,20
Autos nº 000319/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: JOSE CARLOS DA LUZ

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: JOSE CARLOS DA LUZ e S/M, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº 10  Quadra nº 272 , com área de
800,00 m2,  sem benfeitorias, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 38.029 do CRI   1º Ofício, sob pena
do mesmo ser transformado automaticamente em penhora, fi-
cando pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução
no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima men-
cionada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$ 425,70
Autos nº 000320/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: ELMO DIESEL

 O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da
1ª Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...
Citação e Intimação: ELMO DIESEL e S/M, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº  20  Quadra nº 54  , com área de
450,00  m2, do loteamento denominado PARQUE MORUMBI
2º PARTE, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 27.769 do CRI  3 º Ofício, sob pena
do mesmo ser transformado automaticamente em penhora, fi-
cando pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução
no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima men-
cionada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$  15.474,08
Autos nº 000322/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: FERNANDO GOMES
O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: FERNANDO GOMES e S/M, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lotes nºs  03 e 06 da  Quadra nº 08   , com
área de 1.012,50 m2, do loteamento denominado JARDIM ITA-
PEMA, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrículas nºs 37.786 e 37.789, respectivamente, do
CRI  1 º Ofício, sob pena do mesmo ser transformado automa-
ticamente em penhora, ficando pelo mesmo edital, INTIMA-
DO a embargar a execução no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da conversão acima mencionada, sob pena de prossegui-
mento da ação até o final, com a venda em hasta Pública do
bem penhorado para satisfação da dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-
ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$   1.523,94
Autos nº 000325/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZ. PUB. DO MUNICIPIO DE CASCAVEL
Executado: AURELIO PEREIRA DE CASTRO
O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: AURELIO PEREIRA DE CASTRO e
S/M, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam CITADOS do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento
da dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº  10  Quadra nº 1   , com área de

600,00m2, do loteamento denominado PARANÁ, sem benfei-
torias, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
nº 29.235  do CRI  3 º Ofício, sob pena do mesmo ser transfor-
mado automaticamente em penhora, ficando pelo mesmo edi-
tal, INTIMADO a embargar a execução no prazo de trinta (30)
dias, contados da conversão acima mencionada, sob pena de
prosseguimento da ação até o final, com a venda em hasta Pú-
blica do bem penhorado para satisfação da dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 16 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível que digitei e subscrevi.-
ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$   1.254,61
Autos nº 000431/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: CURT HARDT e LONI HARDT

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: CURT HARDT e LONI HARDT atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como ficam INTIMADOS DO ARRESTO proce-
dido nos seguintes bens: Lote nº 5-A-6 , com área de  1.305,193
m2, do loteamento denominado GLEBA CASCAVEL, sem ben-
feitorias, com as divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 47.235  do CRI  1º Ofício, sob pena do mesmo ser
transformado automaticamente em penhora, ficando pelo mes-
mo edital, INTIMADOS a embargarem a execução no prazo de
trinta (30) dias, contados da conversão acima mencionada, sob
pena de prosseguimento da ação até o final, com a venda em
hasta Pública do bem penhorado para satisfação da dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$   3.670,44
Autos nº 000433/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: COMPENSADOS BRASPLAC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: COMPENSADOS BRASPLAC IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA, através de seu represen-
tante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Chácara  nº 247, com área de 73.300,00m2,
do 11º perímetro do imóvel São Francisco ou Lopeí,  sem ben-
feitorias, com as divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 27.652 do CRI  3º Ofício, sob pena do mesmo ser trans-
formado automaticamente em penhora, ficando pelo mesmo
edital, INTIMADO a embargar a execução no prazo de trinta
(30) dias, contados da conversão acima mencionada, sob pena
de prosseguimento da ação até o final, com a venda em hasta
Pública do bem penhorado para satisfação da dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630

art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2.005.
EU____________________________(ANA PAULA AMARAL
BARROS LISBOA) FUNC. JURAMENTADA da Primeira Vara
Cível que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$   2.571,91
Autos nº 000529/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: ARNALDO DESCHERMAYER

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: ARNALDO DESCHERMAYER e S/
M, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº 09  Quadra nº 10 , com área de
420,00 m2, do loteamento denominado JARDIM SANTA CA-
TARINA - 2ª PARTE, sem benfeitorias, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 23.017 do CRI 3 º Ofí-
cio, sob pena do mesmo ser transformado automaticamente em
penhora, ficando pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a
execução no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão
acima mencionada, sob pena de prosseguimento da ação até o
final, com a venda em hasta Pública do bem penhorado para
satisfação da dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$   1.253,36
Autos nº 000437/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: MAXIMINO MANOEL
O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: MAXIMINO MANOEL e S/M, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: apartamento nº 23, situado no 2º andar do
Edifício Monterrey, área privativa de 55,285m21, com uma vaga
na garagem, edificado sobre o Lote nº 15  Quadra nº 16   ,
perímetro urbano de Cascavel, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 22.413 do CRI  2 º Ofício, sob pena
do mesmo ser transformado automaticamente em penhora, fi-
cando pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução
no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima men-
cionada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 16 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível que digitei e subscrevi.-
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ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vin-
te) dias.

Valor da dívida: R$   7.784,72
Autos nº 000038/2005
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: HOMERO DONIZETE DA CUNHA PEREIRA e
JEANINE DE BONA DA CUNHA PEREIRA

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: HOMERO DONIZETE DA CUNHA
PEREIRA e JEANINE DE BONA DA CUNHA PEREIRA e
S/M, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº   14 Quadra nº 11(unificação dos
lotes 14, 15, 16 e 17 da mesma quadra nº 11) , com área de
480,00 m2, do loteamento denominado JARDIM NOVA ITÁ-
LIA, com benfeitorias constante de uma residência em alvena-
ria, medindo 272,00m2, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº  20.050    do CRI  3 º Ofício, sob pena do
mesmo ser transformado automaticamente em penhora, fican-
do pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução no
prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima menci-
onada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 16 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-
ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30
(trinta) dias.

Valor da dívida: R$   3.094,25
Autos nº 000053/2005
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: DERLI  DUTRA

O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

Citação e Intimação: DERLI DUTRA e S/M, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como ficam INTIMADOS DO ARRESTO proce-
dido nos seguintes bens: Lote nº  13  Quadra nº 214B , com
área de 534m2, do loteamento denominado PARQUE JARDIM
CLAUDETE, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 5.243     do CRI 1 º Ofício, sob pena
do mesmo ser transformado automaticamente em penhora, fi-
cando pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução
no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima men-
cionada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 28 de setembro de 2.005.
EU____________________________(ANA PAULA AMARAL
BARROS LISBOA) FUNC. JURAMENTADA da Primeira Vara

Cível que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vin-
te) dias.

Valor da dívida: R$ 474,56
Autos nº 000056/2005
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: LUCIA TEREZINHA SQUIZATTO
O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: LUCIA TEREZINHA SQUIZATTO e
S/M, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Casa nº 04 do Condomínio Ana Cristina,
localizado no Lote nº 01  Quadra nº 176 ,  do loteamento deno-
minado Planta Geral desta cidade, sem benfeitorias, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 41.182 do
CRI   1º Ofício, sob pena do mesmo ser transformado automa-
ticamente em penhora, ficando pelo mesmo edital, INTIMA-
DO a embargar a execução no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da conversão acima mencionada, sob pena de prossegui-
mento da ação até o final, com a venda em hasta Pública do
bem penhorado para satisfação da dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 28 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-
ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 20
(vinte) dias.

Valor da dívida: R$ 591,97
Autos nº 000508/2003
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: EDES PEDRO BERTUOL
O Doutor FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ de Direito da 1ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...
Citação e Intimação: EDES PEDRO BERTUOL e S/M, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar pagamento da
dívida, acrescido de juros, correção monetária, multa, honorá-
rios advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, bem como fica INTIMADO DO ARRESTO procedido
nos seguintes bens: Lote nº 15  Quadra nº 05   , com área de
510,00 m2, do loteamento denominado JARDIM MADEVA-
NI, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações constan-
tes da matrícula nº  25147 do CRI   3º Ofício, sob pena do
mesmo ser transformado automaticamente em penhora, fican-
do pelo mesmo edital, INTIMADO a embargar a execução no
prazo de trinta (30) dias, contados da conversão acima menci-
onada, sob pena de prosseguimento da ação até o final, com a
venda em hasta Pública do bem penhorado para satisfação da
dívida.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 16 de setembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela

Portaria 01/98
(Art. 225, VII, CPC)

original assinado

  Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45)  226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS - PRAZO:
30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de INTERDICAO sob n.
000987/2004, em que MARIA CLARA CAVALHEIRO contra
CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES DA CRUZ, nos ter-
mos da sentença proferida às fls. 50/51, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES DA
CRUZ, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. MARIA CLARA CAVALHEIRO, brasileira, solteira, do
lar, residente na rua Presidente Zacarias, 408, nesta cidade de
Cascavel/Pr. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e no futuro não possam alegar ignorância ou desconheci-
mento, mandou expedir o presente edital para conhecimento de
terceiros, que será publicado, na forma da Lei e afixado, no
lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSA-
DO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
21 de novembro de 2.005 EU/(a)JOSNEI OLIVEIRA DA SIL-
VA, FUNC. JURAMENTADO que digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO WALDEMAR
PEREIRA DE MORAIS E S/M, com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor da dívida: R$ 542,54
Autos nº 000290/2004
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: WALDEMAR PEREIRA DE MORAIS

A Doutora CARLOS EDUARDO STELA ALVES, JUIZ Subs-
tituto  da 1ª Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
Intimação: WALDEMAR PEREIRA DE MORAIS E S/M,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam INTIMADOS da CONVERSÃO DA PE-
NHORA realizada, sobre o seguinte bem: “LOTE Nº 17, DA
QUADRA 39, LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL
CLARITO, SEM BENFEITORIAS, MATRICULA Nº 21.827
DO 3º CRI desta cidade”, cientes de que dispõem do prazo de
30 (trinta) dias, para oferecerem embargos.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.005.
EU____________________________(ANA PAULA AMARAL
BARROS LISBOA) FUNC. JURAMENTADA da Primeira Vara
Cível que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO OLINDA B.
SILIPRANDI E S/M, com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor da dívida: R$  20.587,81
Autos nº 000205/2002
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: OLINDA B. SILIPRANDI
A Doutora CARLOS EDUARDO STELA ALVES, JUIZ Subs-
tituto  da 1ª Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
Intimação: OLINDA B. SILIPRANDI E S/M, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam INTIMADOS da CONVERSÃO DA PE-
NHORA realizada, sobre os seguintes bens: “LOTE Nº 05
QUADRA Nº 11, com área de 584,00m2, loteamento denomi-

nado PIONEIROS CATARINENSE, sob matricula nº 29.264,
do 2º CRI e LOTE Nº 07 DA QUADRA Nº 16, matricula nº
29.264, com área de 525,00m2, loteamento PIONEIROS CA-
TARINENSE”, cientes de que dispõem do prazo de 30 (trinta)
dias, para oferecerem embargos.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 24 de novembro de 2.005.
EU____________________________(ANA PAULA AMARAL
BARROS LISBOA) FUNC. JURAMENTADA da Primeira Vara
Cível que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JASSON JOR-
GE CHAVES e MARILETE ANTUNES DOS SANTOS CHA-
VES E S/M, com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor da dívida: R$ 275,71
Autos nº 000096/1996
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: JASSON JORGE CHAVES e MARILETE ANTU-
NES DOS SANTOS CHAVES

A Doutora CARLOS EDUARDO STELA ALVES, JUIZ Subs-
tituto  da 1ª Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

Intimação: JASSON JORGE CHAVES e s/m MARILETE
ANTUNES DOS SANTOS CHAVES , atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam INTIMADOS da CONVERSÃO DA PE-
NHORA realizada, sobre o seguinte bem: “APARTAMENTO
Nº 92, TIPO A-2, 9º PAVIMENTO, CONJUNTO RESIDEN-
CIAL TORRE DO SOL II, EDIFICADO SOB O LOTE Nº 06
DA QUADRA Nº 197, MATRICULADO SOB Nº 27.459 DO
3º CRI desta cidade”, cientes de que dispõem de 30 (trinta)
dias, para oferecerem embargos.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.005.
EU____________________________(ANA PAULA AMARAL
BARROS LISBOA) FUNC. JURAMENTADA da Primeira Vara
Cível que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO EDI SILIPRAN-
DI E S/M, com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor da dívida: R$   2.086,62
Autos nº 000468/1996
Natureza: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL
Executado: EDI SILIPRANDI
A Doutora CARLOS EDUARDO STELA ALVES, JUIZ Subs-
tituto  da 1ª Vara Civel da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
Intimação: EDI SILIPRANDI E S/M, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Finalidade: Ficam INTIMADOS da CONVERSÃO DA PE-
NHORA realizada, sobre o seguinte bem: “LOTE Nº 02 DA
QUADRA Nº 387, ÁREA DE 444,00M2, LOTEAMENTO
VILA COQUEIRAL, MATRICULA Nº 54.771 DO 1º CRI des-
ta cidade”, cientes de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias,
para oferecerem embargos.
Encerramento: E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado gratuitamente na forma da lei 8.630
art. 8º. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 28 de novembro de 2.005.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da Primeira Vara Cível que digitei e subs-
crevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
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Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná
= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 20 (VINTE) DIAS =,
dos possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconheci-
dos, bem como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DECLARATÓRIA DE DOMI-
NIO POR USUCAPIÃO ORDINÁRIO”, sob nº 637/2005, em
que é requerente EDNA ZARGINSKI e requeridas JUDITE
BUENO MENDES, DULCE MARIA MENDES, DIONE TE-
REZINHA MENDES e DIRCE REGINA MENDES, pela qual
os autores pretendem adquirir o domínio sobre: “Um imóvel
urbano situado nesta cidade de Castro/Pr, com a área de 546,74
m2, qual se encontra matriculado no Registro de Imóveis desta
Comarca, sob nº  5.789, em nome de Aderaldo Mendes, con-
tendo a seguinte descrição: “Terreno medindo treze metros e
quarenta centímetros de frente (13,40m) para a rua General
Câmara; confrontando-se ao Leste onde mede quarenta metros
e setenta centímetros (40,70m) com terrenos de William Tomaz
Folmann, Marina Evers e Alfredo André Neto; ao Sul onde mede
treze metros e cincoenta centímetros (13,50m) com terreno de
Antonio Nilson Rodrigues; e ao oeste onde mede quarenta me-
tros e setenta centímetros (40,70m) com terreno de Lourival
Portela Natel de Oliveira e Letícia Martins Weigert; contendo
residência em alvenaria com cincoenta e dois metros quadra-
dos (52,00m2). Inscrição Cadastral Municipal nº
01.01.100.0101.0061.001”, sendo que mediante o presente edi-
tal, CITA os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados e seus respectivos cônjuges, se casados fo-
rem para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
citação, contestar a ação. Consoante disposto no Art. 285, se-
gunda parte do CPC: “Não sendo contestada a ação, se presu-
mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fato articulados
pelo autor”. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de novem-
bro (11) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, _________
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

Cleuza Marlene Resseti  Guiloski
Empregada Juramentada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE A.F.S., COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

A Dra CAMILE SANTOS DE SOUZA - Juíza Substituta da
Comarca de Castro, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “REPRESENTAÇÃO”,  sob nº.
43/03 que a Justiça Pública desta Comarca move contra o re-
presentado A.F.S., sendo que mediante o presente edital INTI-
MA o representado A.F.S., e seus legais representantes Roseli
de Fátima Ferreira dos Santos, residentes e domiciliados na
Rua Acelino Correa Bueno, nº 49 – jardim Arapongas- Castro-
Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que, por sen-
tença proferida em data de 27.04.2005, foi DECLARADA ex-
tinta a medida sócio-educativa aplicada e JULGADO extinto o
presente feito e determinado oportuno ARQUIVAMENTO. E
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância não possa
alegar no futuro, é expedido o presente edital de INTIMAÇÃO
a ser publicado pela imprensa oficial, à égide da Justiça gratui-
ta e afixada cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro-Pr, aos
21 dias do mês de novembro do ano de 2.005. Eu,___Escrvã,
que o digitei e subscrevi.

        CAMILE  SANTOS DE  SOUZA
 - Juíza Substituta -

Vara de Infância e Juventude da Comarca de Castro (PR).
Edital de intimação, com prazo de 30(trinta) dias, de G.D. e
M.M.D., requerentes nos autos de INSCRIÇÃO PARA ADO-
ÇÃO nº 35/99B.
A Drª. Luciane Pereira Ramos, MM. Juíza  de Direito Designa-
da da Comarca de Castro (PR), intima G.D. e M.M.D., brasilei-
ros, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por senten-
ça proferida pela Dra Letícia Lustosa em 01.11.2005, foi julga-
do EXTINTO o PRESENTE PEDIDO e determinado o arqui-
vamento dos autos. Como não foi possível a intimação pessoal,
é expedido o presente edital. Castro, 10/11.2005. Eu,...Jane
Mary Garabely Heil, escrivã.

LUCIANE  PEREIRA RAMOS
Juíza de Direito Designada

Cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) R. S. S. -
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,

INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª KENNYA RUIZ COUTINHO.

Edital de citação do(a) senhor(a)  R. S. S., brasileiro, casado,
de profissão ignorada, atualmente residente em lugar incerto e
não sabido,  para  contestar, querendo, no PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, a ação de DIVÓRCIO CONSENSUAL
DIRETO sob n.º  303/2005, que tramita  - sob os auspícios da
Justiça Gratuita - na única Vara de Família e Anexos de Cianor-
te, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifício do Fórum,
movida por M. S. P. S.. O prazo de 15 (quinze) dias para con-
testar, por intermédio de advogado, fluirá a partir daquele assi-
nado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados
de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verda-
deiros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados (Ar-
tigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 29 de novembro de 2005.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

William Artur Pussi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) LUZIA DE
FÁTIMA DA SILVA VARGAS - COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª ALICE DOS SANTOS.

Edital de citação do(a) senhor(a)  LUZIA DE FÁTIMA DA
SILVA VARGAS, brasileira, casada, de profissão ignorada,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido,  para  con-
testar, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação
de DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO sob n.º  315/2005,
que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única
Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da
República s/nº, Edifício do Fórum, movida por LUIZ CAR-
LOS VARGAS. O prazo de 15 (quinze) dias para contestar,
por intermédio de advogado, fluirá a partir daquele assinado
para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados de
sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo
285 e 319 do CPC). Cianorte, 29 de novembro de 2005.
Eu,____________________  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

          William Artur Pussi
         Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE,
PARANÁ  CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
  Noeli Aparecida Barros Luchelli e Bel. Adilson

Rodrigues Fernandes
Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000646/2003, em que é(são) requerente: MARIA HE-
LENA DE LIMA GONCALVES e requerido(a)(s): ZULMIRA
CANDIDA DE LIMA, que tramita na Única Vara Cível de Ci-
anorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifí-
cio do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000646/2003. POSTO
ISSO, julgo procedente o pedido inicial e decreto a interdição
de MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA DE SOUZA, já qualifi-
cada, o que faço com base no laudo pericial juntado a f. 24 por
ser portadora de doença mental incurável. Nomeio como cura-
dora da interdita sua irmã MARIA HELENA DE LIMA GON-
ÇALVES, brasileira, casada, serviços gerais, portadora da CI/
RG sob nº 3.855.136-0, inscrita no CNPF/MF sob nº
748.951.099-68, residente e domiciliada na Rua Sigeu Takassi,
nº 127, em Japurá, Comarca de Cianorte, Paraná; que não po-
derá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imó-
veis ou de quaisquer natureza, pertencentes à interdita, sem
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-
mentação e no bem-estar da interdita. Aplica-se, no caso, o dis-
posto no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se
termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o
disposto nos artigos 1184 e 1188 do CPC, publicando-se os
editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Publique-se
na Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Intime-se o curador para o compromisso, em cujo termo deve-
rão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de
alienações ou onerações de quaisquer bens da interdita, se exis-
tentes, sem autorização judicial. Cumpra-se, no que aplicável,
o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça P.R.I. Cianorte, 20 de setembro de 2.005. (a). Dr.(ª) STE-
LA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juiz(a) de Direito”. Cianor-
te, 29 de setembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE,
PARANÁ  CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
  Noeli Aparecida Barros Luchelli e Bel. Adilson

Rodrigues Fernandes
Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000092/2005, em que é(são) requerente: MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): IVO-
NE APARECIDA DE PAIVA, que tramita na Única Vara Cível
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000092/2005. POS-
TO ISSO, julgo procedente o pedido inicial e decreto a interdi-
ção de IVONE APARECIDA DE PAIVA, já qualificada, o que
faço com base no laudo pericial juntado a f. 19 por ser portado-
ra de doença mental incurável. Nomeio como curador da inter-
dita AMÉRICO APARECIDO DE PAIVA, brasileiro, casado,
agricultor, inscrito no RG sob nº 976.323-6-SSP/PR, filho de
Oscar de Paiva e de Benedita Demétrio, residente e domicilia-
do na Estrada Terra Boa, lote nº 392, Município de Cianorte,
Paraná, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar
bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes à
interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Aplica-se,
no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas san-
ções. Lavre-se termo de curatela, constando as restrições aci-
ma. Cumpra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188 do CPC,
publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no Registro
Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias. Intime-se o curador para o compromisso,
em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas refe-
rentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens
da interdita, se existentes, sem autorização judicial. Cumpra-
se, no que aplicável, o disposto no Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianorte, 24 de outubro de
2.005. (a). Dr.(ª) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES, Juiz(a)
de Direito”. Cianorte, 14 de novembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE,
PARANÁ   CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
  Noeli Aparecida Barros Luchelli e Bel. Adilson

Rodrigues Fernandes
Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000094/2005, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): ODA-
IR APARECIDO MARCHIORI ALVARES, que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº
000094/2005. POSTO ISSO, julgo procedente o pedido inicial
e decreto a interdição de ODAIR APARECIDO MARCHIORI
ÁLVARES, já qualificada, o que faço com base nos documen-
tos juntados aos autos, por ser portadora de doença mental in-
curável. Nomeio como curador do interdito IRACI ÁLVARES
DOS SANTOS, brasileira, casada, do lar, inscrita no RG sob nº
8.830.626-0, residente e domiciliada na Rua Pelicano, nº 231,
em Cianorte, Paraná, que não poderá por qualquer modo alie-
nar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza,
pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados ex-
clusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdi-
ta. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as
respectivas sanções. Lavre-se termo de curatela, constando as
restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 1184 e 1188
do CPC, publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no
Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Intime-se a curadora para o compro-
misso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas
referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer
bens do interdito, se existentes, sem autorização judicial. Cum-
pra-se, no que aplicável, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça P.R.I. Cianorte, 22 de setembro
de 2.005. (a). Dr.(ª) STELA MARIS PEREZ RODRIGUES,
Juiz(a) de Direito”. Cianorte, 30 de setembro de 2.005. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

Colorado

COMARCA DE COLORDO - PR
  EDITAL DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA ORNELA CASTANHO, MM.JUÍZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DESTA CIDADE E COMARCA DE
COLORADO, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI,
ETC.
F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-
da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos
autos sob nº 000137/2004, de INTERDIÇÃO, em que é reque-
rente JOSÉ CARLOS DOMINGUES, e requerida MARIA DA
GLORIA LUPERINI, foi decretada a INTERDIÇÃO, de MA-
RIA DA GLORIA LUPERINI, que é portadora de deficiência
mental, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil na forma do art.3º, inciso II do
Cciv, nomeando-se-lhe Curador o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS
DOMINGUES, para que possa administrar eventual benefício
previdenciário a que faz jus, bem como os atos da vida civil. E,
para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o pre-
sente Edital na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 27 de outubro de
2.005. Eu________________ (Aya Sato), Escrivã, digitei e subs.

  ORNELA CASTANHO
Juíza de Direito

Corbélia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA - PR

Av. Minas Gerais, nº l02 - Fone (45) 3242-1246
favretto@realplus.com.br

BRAZ FAVRETTO
Escrivão

-  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ODAIR JOSÉ PRADO  -
-  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS  -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Interdição sob nº
297/05, em que é requerente MARIA SALETE DA SILVA e
requerido ODAIR JOSÉ PRADO, nele por sentença de fls. 23,
de 10.10.05, foi decretada a INTERDIÇÃO de ODAIR JOSÉ
PRADO, brasileiro, solteiro, analfabeto, residente e domicili-
ado no Município de Braganey, nesta Comarca de Corbélia,
deste Estado do Paraná, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
como CURADOR a pessoa de MARIA SALETE DA SILVA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 11 de
novembro (11) do ano de dois mil e cinco (2.005). Eu __ __
Braz Favretto - Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA - PR

-  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ CARLOS
ZANELA  -

-  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS  -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Interdição sob nº
378/05, em que é requerente SEBASTIÃO ZANELLA e reque-
rido LUIZ CARLOS ZANELA, nele por sentença de fls. 27, de
21.09.05, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ CARLOS
ZANELA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua
Eliete Fogaça, nº 62, Mutirão I, na Cidade de Cafelândia, nesta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe como CURADOR a pessoa de SEBAS-
TIÃO ZANELLA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 19 de
setembro (09) do ano de dois mil e cinco (2.005). Eu  __ Braz
Favretto - Escrivão.

 Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

 E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Divorcio Direto sob nº  394/2005, onde figura como requeren-
te Silvia Regina Martins Batista e José Ailton Batista, já quali-
ficados às fls. 02 dos autos e como requerido Este Juízo. E,
constando que atualmente a autora encontra-se em lugar incer-
to e não sabido. Fica  através do presente edital com o prazo de
20 dias, devidamente intimados a dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento
(art. 267, § 1º do CPC).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 24/11/05. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escriPvão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

 E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias
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ADra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Alimentos sob nº  114/2005, onde figura como requerente
Maria Eduarda Jacinto da Silva, representada por sua mãe Ro-
semeire Aparecida Jacinto, já qualificadas às fls. 02 dos autos e
como requerido WAGNER DA SILVA, brasileiro, amasiado,
retireiro, atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica atra-
vés do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente
INTIMADO da decisão prolatada nos autos em tela, datada de
23/08/05, que julgou procedente o pedido, sendo o mesmo con-
denado ao pagamento de alimentos em 56,66% do salário mí-
nimo e honorários advocatícios em 10% do valor da causa.

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 24/11/2005. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível  e  Comércio
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO  de DAGMAR PIMENTA HAN-
NOUCHE,   atualmente em lugar ignorado. OBJETIVO: para
pagar(em) a dívida, com os acréscimos legais, ou ofereça bens
à penhora, tudo no prazo de vinte e quatro (24:00) horas, a
contar da data da publicação do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívida,
bem como fica INTIMADA, para que fique ciente da penhora
realizada no rosto dos autos sob nº  828/03 de Inventário, em
trâmite na 3ª Vara Cível da comarca, de Londrina-Pr. PRO-
CESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  Nº
251/02, em que é exequente, MÁRCIO REZENDE PIMENTA
FILHO e como executado, AMIN HANNOUCHE ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVIL e outros. Valor da
dívida: R$ 20.643,06 em 30/04/02. PRAZO DO EDITAL:
20(VINTE) DIAS.  Cornélio Procópio, 16 de novembro 2.005.
Eu _________________(Silvia Regina Camargo do Nascimen-
to)- Empregada Juramentada, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO  LUCCHESE
Escrivão

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva – MM Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Termo Circunstanciado, sob nº 2004.089-2, onde figura como
infratora: ANA CLAUDIA DE ASSIS VIANA e como vítima:
Dorival Borges dos Santos. Fica através do presente INTIMA-
DA a infratora acima,  para no prazo de 03 dias, comparecer
em juízo a fim de apresentar justificativas convincentes quanto
ao não cumprimento do benefício concedido nos autos, sob pena
de conversão da pena restritiva em privativa de liberdade. E
para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no fu-
turo não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 22 de novembro de 2005. Eu
claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

 Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva – MM Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Termo Circunstanciado, sob nº 2004.104-0, onde figura como
infrator: GLEDSON MACEDO HEZURE, já qualificado nos
autos, por infração do art. 21 da LCP. Fica através do presente
INTIMADO o infrator acima,  para no prazo de 03 dias, com-
parecer em juízo a fim de apresentar justificativas convincen-

tes quanto ao não cumprimento do benefício concedido nos
autos, sob pena de conversão da pena restritiva em privativa de
liberdade. E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e no futuro não venha(m) alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado no Fórum, no lugar
de costume e publicado no forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 28/11/05. Eu
claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

 Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇAO
E JULGAMENTO COM O PRAZO         DE  ( 15 ) QUINZE
DIAS, DO(S) RÉU(S): MARIA CRISTINA DIAS.

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juíz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Ação Penal sob nº 2004.105-8-JEC, que a Justiça Pública
move a(o) ré(u)  MARIA CRISTINA DIAS, brasileira, solteira,
aux de cozinha, RG nº 7.809.277-7-Pr., com 21 anos de idade,
filha de Isais Honório e Jandira Rosa Dias, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, art. 42 da Lei 3688. Constando dos
autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto e não sa-
bido, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital,
com o prazo de 15 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela
intimado(s) a comparecer perante este Juízo, sito à rua Antonio
Paiva Junior, 202-centro, no dia  29 de maio de 2006, às 14h,
para a audiência de instrução e julgamento, podendo a mesma
apresentar até 3 testemunhas para que sejam ouvidas.E para
que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente,
que será afixado no Fórum, local de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 28/11/2005.
Eu______________________________Claudinei Palazzio,
escrivão, digitei e subscrevi.

      Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível  e  Comércio

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

CITANDO: os requeridos ANA ERCÍLIA BARBOSA CAJA-
DO, LEOVEGILDO BARBOSA FERRAZ, NESTOR BAR-
BOSA FERRAZ, BRASILINA ILKA RIBEIRO DOS SAN-
TOS BARBOSA FERRAZ, AMBROSINA BARBOSA
TAYLOR, THOMAZ TAYLOR, ARISTIDES BARBOSA
FERRAZ, MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA FERRAZ,
BRÁULIO BARBOSA FERRAZ, ARACI ÁLVARO BAR-
BOSA, LÚCIA BARBOSA CINTRA, ALBERTO CINTRA,
SÉRGIO BARBOSA FERRAZ, ANTONIO BARBOSA
FERRAZ JÚNIOR, SÍLVIA SIQUEIRA BARBOSA FER-
RAZ, FLORA BARRETO BARBOSA, IZAR CAJADO
FERREIRA NETO, HERMÍNIO FERREIRA NETO, AR-
MANDO FREIRE DE MATOS BARRETO, ZEA CAJA-
DO DE MATOS BARRETO E NEY BARBOSA CAJADO,
bem como réus incertos e desconhecidos e eventuais interessa-
dos com qualificação e endereços  ignorados. OBJETIVO: Para
que no prazo de 15(quinze) dias, ofereçam contestação, a con-
tar da data da publicação do edital. AÇÃO:  USUCAPIÃO Nº
225/05. REQUERENTE:  LOURENÇO AMADEUS DA SIL-
VA e outros. REQUERIDO: ANA ERCÍLIA BARBOSA CA-
JADO e outros. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO:
“ Um imóvel localizado na Rua Emiliano Perneta, 568, lote nº
20, da quadra 8 na cidade de Sertaneja-Pr., com área de 750,00
(setecentos e cinqüenta) metros quadrados, desta comarca, com
as divisas e confrontações constantes do 2º Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta  Comarca ”  .ADVERTÊNCIA: Não con-
testada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial e que a citação valerá para todos atos do processo. Cor-
nélio Procópio, 09 de novembro 2.005. Eu
_________________(Silvia Regina Camargo do Nascimento)-
Empregada Juramentada, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

Coronel Vivida

Edital de Citação
Prazo de 30 dias

A Exma. Doutora Franciele Narciza Martins de Paula Santos
Lima, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Coro-
nel Vivida – PR. Na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o nº 10/1997  e
apensos de Execução Fiscal em que é exeqüente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e executados Mecânica Industrial
Ltda e Outros, e por meio deste CITA OS EXECUTADOS
TOHORU OKAYAMA, portador do CPF nº 005.473.019-87,
KEITI OBUTI, portador do CPF nº 005.473.289-15 e AGUS-
TINHO ROMANO MARCON, portador do CPF nº

137.455.149-04, residentes e domiciliados em lugar incerto e
não sabido, para que, venham compor o pólo passivo da ação, e
para que, no prazo legal de 5 (cinco) dias, paguem a importân-
cia de R$ 924.422,14 (novecentos e vinte e quatro mil quatro-
centos e vinte e dois reais e quatorze centavos), e demais comi-
nações legais, referente as dívidas nºs 2041881-8, 2048359-8,
2068782-7, 2074524-0, 2077321-9, 2084146-0, 2089595-0,
2095366-7, 2114017-1, 2129634-1, 2158593-9, 2180092-9,
2201159-6, 2208538-7, 2215752-3, 2223555-9, 2250083-0,
2258524-0, 2312980-9, 2317964-4, 2320648-0, 2343694-9,
2350270-4, 2368960-0, 2375156-9, 2393478-7, 2436769-0,
244335-3, 2451114-6, 2458399-6, 2478797-4, 2487317-0,
2495519-2, 2518316-9, 2520461-1, 2536593-3, 2554945-7,
2563921-3, 2570619-6, 2584435-1, 2592647-1, 2601263-5,
2610249-9, 2618515-7, 2625482-5, 2634650-9, 2642746-0,
2649448-6, 2663213-7, 2669314-4, 2675976-5, 2691040-4,
2699120-0, 2710832-6, 2713990-6, 2717407-8, 2725588-4,
2725589-2, 2728614-3, 2730292-0, 2730756-6, ou nomear bens
à penhora, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito, no caso
de penhora poderá apresentar embargos no prazo legal de trinta
dias. Querendo pagar a dívida poderá dirigir-se à Praça dos
Três Poderes, s/nº, Fórum – Comarca de Coronel Vivida - PR.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro do
ano dois mil e cinco. Eu Ana Maria Schulz Auache, empregada
juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL
    Prazo 30 dias

A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA CO-
MARCA DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA
FORMA DA LEI, ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.131, nos autos nº.102/2005 de Alimentos em que é reque-
rente J. F. L. representada por Ivanete Ana Pasqualeto Luvisa e
requerido Gilberto Antonio Luvisa, por meio deste  CITA O
REQUERIDO GILBERTO ANTONIO LUVISA, brasileiro,
separado, empresário, portador do RG nº 4.376.988-0 e do CPF
nº 602.979.649-68, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para que, compareça neste Juízo no dia 26 de ja-
neiro de 2006, às 14:00 horas, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, devendo comparecer a audiência acom-
panhado de advogado, e de testemunhas, independentemente
de prévio depósito de rol, importando a ausência em confissão
e revelia, na audiência se não houver acordo poderá o réu apre-
sentar contestação, desde que o faça por intermédio de advoga-
do, ficando ciente que foi arbitrado os alimentos provisórios
em R$ 600,00 (seiscentos reais), devidos a partir da citação.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida
Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro do
ano de dois mil e cinco. Eu, Ivani Uhno Finger, escrivã o digi-
tei e conferi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

EDITAL
 Prazo 30 dias

A DRA. FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA SAN-
TOS LIMA. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 84
nos autos nº34/2005 de Guarda Provisória em que é requerente
Luciano de Medeiros e Joziane Batista em favor de J., que por
meio deste CITA FABIANA SALES DOMINGO, brasileira,
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que,
querendo, no prazo legal de dez dias, ofereça resposta escrita,
indicando provas a serem produzidas e oferecendo desde logo
o rol de testemunhas e documentos. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Coronel Vivida aos nove dias do mês de no-
vembro do ano dois mil e cinco. Eu, Ana Maria Schulz Auache,
auxiliar juramentada, digitei e eu Ivani Uhno Finger, escrivã,
conferi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA SANTOS
LIMA

Juíza de Direito

EDITAL
 Prazo 30 dias

A DRA. FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA SAN-
TOS LIMA MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 92,
nos autos nº385/2002 de Investigação de Paternidade c/c Ali-

mentos, em que é requerente B. A. representado por Salete
Aparecida de Almeida e requerido Valdecir Gonçalves, que por
meio deste INTIMA SALETE APARECIDA DE ALMEIDA,
brasileira, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabi-
do, para que promova o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e arquivamento,
no estado em que se encontra. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Coronel Vivida aos onze dias do mês de novembro
do ano dois mil e cinco. Eu Ana Maria Schulz Auache, empre-
gada juramentada, digitei, e eu Ivani Uhno Finger, escrivã con-
feri.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

Edital de Citação
Prazo de 30 dias

A Exma. Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Co-
marca de Coronel Vivida – PR. Na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita pelo Juízo desta Comarca
de Coronel Vivida – PR, a Execução Fiscal 12/2003 e diante da
habilitação deferida (autos 48/2003), CITA OS SUCESSORES
DE Davi Paulo de Agostine, Sra. ODAIRA PRADO DE AGOS-
TINI, portadora do CPF nº 393.361.909-20, LISANDRA DE
AGOSTINI, portadora do CPF nº 905.566.909-15, LEANDRO
CÉZAR DE AGOSTINI, portador do CPF nº 599.563.569-72 e
LEONARDO CÉSAR DE AGOSTINI, portador do CPF nº
919.586.289-72, todos residentes e domiciliados em lugar ig-
norado, para que, querendo, no prazo legal de 5 (cinco) dias,
paguem a importância de R$ 1.489,99 (um mil quatrocentos e
oitenta e nove reais e noventa e nove centavos), referente a
dívida ativa nº 29/2002 (1995/2002), acrescida de juros, corre-
ção monetária, honorários advocatícios e acréscimos legais (data
base 23/12/2002) ou no prazo de trinta dias apresentem embar-
gos. Querendo pagar a dívida poderão dirigir-se à Praça dos
Três Poderes, s/nº, Fórum da Comarca de Coronel Vivida - PR.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de novembro do ano
dois mil e cinco. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada
juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 (trinta) dias

A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA CO-
MARCA DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA
FORMA DA LEI, ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.80 dos autos nº 90/2000 de Execução Fiscal em que é exe-
qüente Fazenda Pública do Município de Coronel Vivida e exe-
cutado Daniel dos Anjos, por meio deste CITA SIRLEI DOS
ANJOS, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
para que, fique ciente da penhora sobre o seguinte bem: um
lote de terreno urbano, anexado a urbanização da sede desta
Cidade, com a área de 450,00m2, localizado à rua da Liberda-
de, nº 369, com as divisas, confrontações e demais característi-
cas na matricula nº 1063 do CRI desta Comarca, e, querendo
apresente embargos no prazo de TRINTA dias. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida - Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês outubro do ano dois mil e cinco. Eu, Ana
Maria Schulz Auache, empregada juramentada, digitei, e eu,
Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

 FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 (trinta) dias

 A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA CO-
MARCA DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA
FORMA DA LEI, ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às
fls.102 dos autos nº 09/1993 de Execução Fiscal em que é exe-
qüente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e executada
Madecabo Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, por meio
deste INTIMA MADECABO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, através do seu representante Sr. ZEFERI-
NO PASSOS GUAREZZI, e ZEFERINO PASSOS GUAREZ-
ZI E SUA ESPOSA ODACIRA PASSOS GUAREZZI, residen-
tes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para que,
querendo, no prazo legal de  30 (trinta) dias, opor embargos,
tendo em vista que  foi que foi penhora o seguinte bem l: imó-
vel de terreno urbano nº 11, da quadra nº 02, situado no lotea-



374374374374374 2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005

mento denominado Jardim Luiz Schiavini, anexado a urbani-
zação desta Comarca contendo a área de 624,00m2, com limi-
tes, confrontações e demais características constantes na ma-
trícula nº 7.489 do CRI desta Comarca. O referido bem conti-
nua em mãos da depositária Pública desta Comarca. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês novembro do ano dois mil e
cinco. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada juramentada,
digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

Edital de Citação
Prazo de 30 dias

A Exma. Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Co-
marca de Coronel Vivida – PR. Na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita pelo Juízo desta Comarca
de Coronel Vivida – PR, a Execução Fiscal 108/2002 e diante
da habilitação deferida (autos 48/2003), CITA OS SUCESSO-
RES DE Davi Paulo de Agostine, Sra. ODAIRA PRADO DE
AGOSTINI, portadora do CPF nº 393.361.909-20, LISANDRA
DE AGOSTINI, portadora do CPF nº 905.566.909-15, LEAN-
DRO CÉZAR DE AGOSTINI, portador do CPF nº 599.563.569-
72 e LEONARDO CÉSAR DE AGOSTINI, portador do CPF
nº 919.586.289-72, todos residentes e domiciliados em lugar
ignorado, para que, querendo, no prazo legal de 5 (cinco) dias,
paguem a importância de R$ 2.987,39 (dois mil novecentos e
oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), referente a dívida
ativa nº 18/2002 (1995/2002), acrescida de juros, correção
monetária, honorários advocatícios e acréscimos legais (data
base 19/12/2002) ou no prazo de trinta dias apresentem embar-
gos, sob pena de ser convertido em penhora o arresto de fls. 28
sobre o seguinte bem: lote urbano nº 14, da quadra 04, do lote-
amento denominado Germano Stédile, anexado a urbanização
da sede desta Cidade e Comarca, medindo 448,00m2, sem ben-
feitorias, com limites, confrontações e demais características
constates na matrícula nº 9873 do CRI desta Comarca. Queren-
do pagar a dívida poderão dirigir-se à Praça dos Três Poderes,
s/nº, Fórum da Comarca de Coronel Vivida - PR. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Para-
ná, aos dezoito dias do mês de novembro do ano dois mil e
cinco. Eu, Ana Maria Schulz Auache, empregada juramentada,
digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

 Edital de Citação
Prazo de 30 dias

A Exma. Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Co-
marca de Coronel Vivida – PR. Na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita pelo Juízo desta Comarca
de Coronel Vivida – PR, a Execução Fiscal 11/2003 e diante da
habilitação deferida (autos 48/2003), CITA OS SUCESSORES
DE Davi Paulo de Agostine, Sra. ODAIRA PRADO DE AGOS-
TINI, portadora do CPF nº 393.361.909-20, LISANDRA DE
AGOSTINI, portadora do CPF nº 905.566.909-15, LEANDRO
CÉZAR DE AGOSTINI, portador do CPF nº 599.563.569-72 e
LEONARDO CÉSAR DE AGOSTINI, portador do CPF nº
919.586.289-72, todos residentes e domiciliados em lugar ig-
norado, para que, querendo, no prazo legal de 5 (cinco) dias,
paguem a importância de R$ 1.296,77 (um mil duzentos e no-
venta e seis reais e setenta e sete centavos), referente a dívida
ativa nº 30/2002 (1998/2002), acrescida de juros, correção
monetária, honorários advocatícios e acréscimos legais (data
base 23/12/2002) ou no prazo de trinta dias apresentem embar-
gos, sob pena de ser convertido em penhora o arresto de fls. 24
sobre o seguinte bem: lote urbano nº 12, da quadra 06, do lote-
amento denominado Germano Stédile, anexado a urbanização
da sede desta Cidade e Comarca, medindo 435,50m2, se ben-
feitorias, com limites, confrontações e demais características
constates na matrícula nº 9879 do livro nº 02 do CRI desta
Comarca. Querendo pagar a dívida poderão dirigir-se à Praça
dos Três Poderes, s/nº, Fórum da Comarca de Coronel Vivida -
PR. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivi-
da, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de novembro do
ano dois mil e cinco. Eu, Ana Maria Schulz Auache, emprega-
da juramentada, digitei, e eu, Ivani Uhno Finger, escrivã, con-
feri.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza de Direito

Faxinal

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE DORACINA CORDEIRO RAMOS,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 095/2003  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ ANA MARIA DA COSTA SILVA figuram como
requerentes e como interditando DORACINA CORDEIRO
RAMOS. É o presente expedido para conhecimento de tercei-
ros e demais interessados na sentença decretativa da INTER-

DIÇÃO de DORACINA CORDEIRO RAMOS,  brasileira, di-
vorciada, natural de Faxinal-Paraná,  com 55 anos de idade,
nascido em 02.11.1949, filha de Maria Rosa Cordeiro, residen-
te e domiciliada na localidade Boa Vista, Sitio Rio das Antas,
Bairro Nova Altamira, nesta Comarca de Faxinal-PR., por ser
portador de surdo-mudez, de caráter permanente,   sendo no-
meada sua genitora como CURADORA, a Srª. SIRLENE OLI-
VEIRA SILVA, brasileira,  residente e domiciliada no endereço
acima referenciado,  para representá-lo em todos os atos da
vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná. Em, 03.10.2005.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani) – Escri-
vã, digitei e subscrevi.-

 FABIANO RODRIGO DE SOUZA, MM.
 Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2004.4158-0
Data e horário: 31/01/2006 às13h
Acusado(a)(s): Valentim José Kureck, brasileiro, comercian-
te, casado, RG nº 903.044.897-2/SSP/PR, CPF nº 410.330.270-
49,  atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 1º, incisos I e II, combinado com o artigo 11, ambos
da Lei nº 8.137/90.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 29/11/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

      EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  VALDECIR PONCIO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 187/2000, de INTERDICAO, em
que e requerente JAIR PONCIO, e requerido: VALDECIR
PONCIO, atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente,
torna pública a sentença proferida às fls. 52/54, dos autos su-
pra aludidos, que em sua parte final diz:  “ISTO POSTO, de-
creto a interdição de VALDECIR PONCIO, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º inciso II do Código Civil, art. 1177,
§ 1º do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curador o Sr.
JAIR PONCIO. Custas na forma da lei. (a parte milita sob o
pálio da gratuidade processual). Inscreva-se a presente no Re-
gistro Civil. Expeça-se edital para publicação, nos termos do
artigo 1184 do Código de Processo Civil. Tome-se por termo o
compromisso do Curador. Fica a DD. Curadora do interditado
dispensada de realizar a especialização da hipoteca. Dou esta
por publicada em mãos do sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se, outrossim, o previsto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente arquivem-se os
autos. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório da 46a.
Zona Eleitoral desta comarca, a qual se incumbirá da comuni-
cação às demais Zonas Eleitorais, vez que se trata da mais an-
tiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta sentença. Foz do
Iguaçu/Pr. (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA – JUIZ
DE DIREITO.- DESPACHO DE FLS.  65: Defiro como requer
às fls. 64. Expeçam-se os respectivos ofícios e edital para o
devido cumprimento. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DI-
REITO. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
de Direito expedir o presente edital, que será fixado no local de
costume deste Juízo. Foz do Iguaçu, 04 de Outubro de 2005.
Eu, ___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

        ORIGINAL ASSINADO
  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  CLARINDA GOMES

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-

VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 365/2003, de INTERDICAO, em
que e requerente: ROSELI GOMES GERALDO, e requerido:
CLARINDA GOMES, atendendo ao que lhe foi requerido, pela
presente, torna pública a sentença proferida às fls. 42/44, dos
autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “ISTO POS-
TO, decreto a interdição de CLARINDA GOMES, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 3º inciso II do Código Civil, art.
1177, § 1º do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora a
requerente, Sra. ROSELI GOMES GERALDO. Custas na for-
ma da lei. (a parte milita sob o pálio da gratuidade processual).
Inscreva-se a presente no Registro Civil. Expeça-se edital para
publicação, nos termos do artigo 1184 do Código de Processo
Civil. Tome-se por termo o compromisso do Curador. Fica a
DD. Curadora do interditado dispensada de realizar a especia-
lização da hipoteca. Dou esta por publicada em mãos do sr.
Escrivão. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, outrossim, o pre-
visto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
Oportunamente arquivem-se os autos. Com o trânsito em julga-
do, oficie-se ao Cartório da 46a. Zona Eleitoral desta comarca,
a qual se incumbirá da comunicação às demais Zonas Eleito-
rais, vez que se trata da mais antiga, dando-lhes ciência sobre o
teor desta sentença. Foz do Iguaçu/Pr. (a) EDERSON ALVES –
JUIZ DE DIREITO.- Eu, ___________________, ANDREIA
ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei
e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
  EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  BERENILDA SILVERIO DA CRUZ

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 393/2003, de INTERDICAO, em
que e requerente: MARIA SILVERIO MENDES, e requerido:
BERENILDA SILVERIO DA CRUZ, atendendo ao que lhe foi
requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida às
fls. 45/47, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:
“ISTO POSTO, decreto a interdição de BERENILDA SILVE-
RIO DA CRUZ, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º
inciso II do Código Civil, art. 1177, § 1º do Código de Processo
Civil, nomeio-lhe curadora a requerente, Sra. MARIA SILVE-
RIO MENDES. Custas na forma da lei. (a parte milita sob o
pálio da gratuidade processual). Inscreva-se a presente no Re-
gistro Civil. Expeça-se edital para publicação, nos termos do
artigo 1184 do Código de Processo Civil. Tome-se por termo o
compromisso do Curador. Fica a DD. Curadora do interditado
dispensada de realizar a especialização da hipoteca. Dou esta
por publicada em mãos do sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se, outrossim, o previsto no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente arquivem-se os
autos. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório da 46a.
Zona Eleitoral desta comarca, a qual se incumbirá da comuni-
cação às demais Zonas Eleitorais, vez que se trata da mais an-
tiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta sentença. Foz do
Iguaçu/Pr. (a) EDERSON ALVES – JUIZ DE DIREITO.- Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
               EDERSON ALVES

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 137.614 Autos de Exe-
cução nº 3979/05
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):VALMIR APARECIDO DE CAMPOS

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 31/07/1966, natu-
ral de São Paulo/SP, filha(o) de Darci Manoel de Campos e
Helena Bueno de Campos, residente na Favela do Jardim Jupi-
ra, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença condenatória: 11/05/2002
Infração/Artigo: 155, § 4º, IV, do CP
Pena Imposta:02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 16/02/2006 às
13:45 horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala

das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 01/12/2005.Eu, _________, Juliano Zanata (Estagiá-
rio), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima  (Escrivão), o
subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 138.410 Autos de Exe-
cução nº 5256/05
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):PEDRO ALVES DA SILVA JUNIOR
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 03/08/1983, natu-
ral de São João do Ivaí/PR, filha(o) de Pedro Alves da Silva e
Luzia da Almeida Silva, residente à Rua Mane Guarrincha, s/
nº, Morumbi, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença condenatória: 21/12/2004
Infração/Artigo: 155, § 4º, III, do CP.
Pena Imposta:02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 16/02/2006 às
14:00 horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 01/12/2005.Eu, _________, Juliano Zanata (Estagiá-
rio), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima  (Escrivão), o
subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 137.800 Autos de Exe-
cução nº 4243/05
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):DANUBIO SOUZA FRANCO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 06/07/1984, natu-
ral de Marmeleiro/PR, filha(o) de Geraldo Franco Reis e Ana
Souza Franco, residente à Rua Pojuca, 247, Vila Miranda, em
Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença condenatória: 20/09/004
Infração/Artigo:155, § 4º, inc. IV, c/c 14, II, do CPB
Pena Imposta:01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 16/02/2006 às
13:30 horas
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 01/12/2005.Eu, _________, Juliano Zanata (Estagiá-
rio), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima  (Escrivão), o
subscrevo.

 LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 137.801 Autos de Exe-
cução nº 4252/05
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ANTONIO LUIZ DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Natural de Iporã/PR, filha(o) de
Antonio Luiz da Silva e Alice Raimunda Conceição, residente
numa construção do Português, BR 277, entre o Hotel Alvora-
da e “Trator e Peças Icaraí”, em Foz do Iguaçu/PR.
Data da Sentença condenatória: 17/09/2004
Infração/Artigo:10, § 1º, III, da Lei nº 9.437/97
Pena Imposta:01 (um) ano de reclusão e 10 dias-multa
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação do ré/u(s) para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 14/02/2006 às
15:15 horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 01/12/2005.Eu, _________, Juliano Zanata (Estagiá-
rio), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima  (Escrivão), o
subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
   AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº 129.377 Autos de Exe-
cução nº 951/04
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ANDRÉ LUIZ BATISTA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 16/04/1982, natu-
ral de Aparecida do Norte/SP, filha(o) de Luicir Batista, resi-
dente à Rua Maria Aparecida Meireles Nociti, 975, em Apare-
cida do Norte/SP.
Data da Sentença condenatória: 11/03/2003
Infração/Artigo:157, §§ 1º e 2º, I e II, c/c 14, II, do CP.
Pena Imposta: 04 (quatro) anos de reclusão
Regime: Aberto
Finalidade:Intimação da(o) ré/u para audiência admonitória.
Data Da Audiência: 15/02/2006 Às
14:45 horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala
das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pe-
dro Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
Pr, aos 01/12/2005.Eu, _________, Juliano Zanata (Estagiá-
rio), o digitei. Eu, ______Vilson Nakasima  (Escrivão), o
subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
EXECUÇÃO DE MULTA

CAD nº 119.612 Autos de Li-
vramento Condicional nº 319/2003
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):MARIA INEZ MEDINA DOS SAN-
TOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido(a) aos 21/01/1967, na-
tural de Foz do Iguaçu/PR, filho(a) de Fernando Medina e
Guilhermina Medina, residente à Av. Canindé, nº 993, Par-
que Morumbi I ou rua Urubuai, nº 171, em Foz do Iguaçu/
PR.
Data da sentença condenatória: 15/02/2002
Artigo da condenação: 12, da Lei 6.368/76
Multa Imposta: 55 dias multa
Valor total da Multa:R$ 64,48 (Sessenta e quatro reais e

quarenta e oito centavos)
Finalidade:Intimação do/a ré/u para, no prazo de cinco (5)
dias efetuar e/ou comprovar o pagamento da pena de multa,
sob pena de execução do valor.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s),
para no prazo de cinco (5) dias efetuar e/ou comprovar o
pagamento da pena de 55 (cinqüenta e cinco) dias-multa, no
valor total de 64,48 (Sessenta e quatro reais e quarenta e
oito centavos), sob pena de execução do valor.
E, para que chegue ao conhecimento dá/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 01/12/2005. Eu, _________Juliano Zanata (Estagiário) o
digitei. Eu, _________ Vilson Nakasima (Escrivão), o subscre-
vo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

         (JUSTIÇA GRATUITA)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 471/2004, de SUBSTITUIÇÃO
DE CURADOR, em que é requerente RIVALINA CUSTÓDIO
DA SILVA, e requerido: IRENI CUSTÓDIO DA SILVA,   aten-
dendo ao que lhe foi requerido, pela presente, torna pública a
sentença proferida às fls. 26/27, dos autos supra aludidos, a
seguir descrito: Isto Posto, declaro a substituição da Curadora
de IRENI CUSTÓDIO DA SILVA, na forma do artigo 3º, inci-
so II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora a sra. RIVALI-
NA CUSTÓDIO DA SILVA. Custas na forma da lei (a parte
goza do benefício da Assistência Judiciária Gratuita). Inscre-
va-se a presente no Registro Civil. Tome-se por termo o com-
promisso da Curadora, observando-se a Serventia atentamente
o item 5.11.4.1, do Código de Normas da D. Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Por não possuir a interditada bens em seu nome
e, diante do parecer do DD. Representante do Ministério Pú-
blico, fica a Curadora dispensada de realizar a especialização
da hipoteca legal. Dou esta por publicada em mãos do Sr. Es-
crivão. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, outrossim, o previs-
to no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Com
o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao Cartório da
46a. Zona Eleitoral desta Comarca, a quem incumbirá a comu-
nicação as demais Zonas Eleitorais, vez que se trata da Zona
Eleitoral mais antiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta sen-
tença. Oportunamente, arquivem-se estes autos. FOZ DO IGUA-
ÇU, em 22 de Agosto de 2.005.- Eu, ___________________,
ANDRÉIA ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO NEDIO VALEN-
TIM GONÇALVES – CPF n.° 49281020963 – com prazo de
trinta (30) dias.

Edital de Citação do executado NEDIO VALENTIM GONÇAL-
VES, brasileiro, autônomo, atualmente em lugar incerto, para
que no prazo de cinco (05) dias, pague o principal e acessórios
legais, no valor de R$ 1.255,68 (um mil, duzentos e cinqüenta
e cinco reais e sessenta e oito centavos), corrigido até 03/09/
2003, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para pronto
pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quanto bastem para a
garantia do débito, nos autos n.° 125/2003 de Executivo Fiscal
que Município de Francisco Beltrão, move contra Nédio Va-
lentim Gonçalves, e não sendo apresentados embargos no pra-
zo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão,
24 de Novembro de 2005. Eu, ______________Wilma Titon,
Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO – PARANA
EDITAL CITACAO DE CONECTION DE REPRESEN-

TAÇÕES  COMERCIAIS LTDA., COM PRAZO DE
30(TRINTA)DIAS.

Edital de citação de CONECTION REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CGC/MF nº 03.593.855/0001-61, inscrição estadual
nº902.43599-96, que se encontra em lugar inserto e não sabi-
do, para contestar a ação Anulatória de Titulo Protestado c/c
pedido de indenização por danos morais, pedido de tutela ante-
cipada de cancelamento de protesto e/ou dos efeitos do protes-
to, sob nº 799/2004, que tramita na 1ª Vara Cível de Francisco
Beltrão, cita na rua Tem. Camargo –2112, edifício do Fórum,
movida por Íris Foto Color LTDA., contra Conection Repre-
sentações Ltda, em síntese, alegando o seguinte:
I-Em data de 27/10/2004, o requerente recebeu intimação do
Sr. Oficial de Protesto, para pagar duas duplicatas mercantis no
valor respectivo no valor de R$273,20, com vencimento para o
dia 11 e 12/10/2004. Tal fato causou ao autor enorme constran-
gimento, alem de surpresa e vergonha, uma vez que tais títulos
são decorrentes de relação de compra e venda efetuada entre as
partes no mês de agosto de 2004, quando um dos vendedores
da requerida esteve na cede da requerente e através do pedido
nº 5743 passou para a empresa faturar através de emissão regu-
lar de nota fiscal os objetos lá descritos. O requerente alega
que não existe qualquer relação jurídica pendente ou ate mes-
mo realizada entre as partes , se não a descrita na inicial. DES-
PACHO INICIAL de fls.42/43, cujo  tópico é o seguinte: -...9.
Diante do exposto, concedo a antecipação de tutela pleiteada e
determino o cancelamento/anulação de protesto e/ou seus efei-
tos do titulo descrito na inicial, determinando a expedição de
oficio ao Cartório de Protesto competente para as providencias
necessárias... a) Danielle Nogueira Mota- juíza de direito de-
signado. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir edital de citação, para contestar a presente ação, que-
rendo, o qual será publicado na forma da lei e afixado no local
de costume. ADVERTENCIA:não sendo contestada a ação, se
presumirão aceito pelo réu, como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (arts.285 e 319 – CPC) Prazo para a contestação
de 15 (quinze) dias.
Francisco Beltrão, 27 de outubro de 2005

Alcemar  Soares- Escrivão                    Juliano Nanuncio
Da 1ª Vara Cível e Anexos     Juiz de Direito Designado

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS ITNERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JOÃO BA-
TISTA TRAVIZANI DOS SANTOS. O Doutor JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do sul PR., na forma
da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimen-
to de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desco-
nhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível de processou
os autos nº 261/97 de INTERDIÇÃO em que é autor: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO e réu JOÃO BATISTA TRAVIZANI DOS
SANTOS no qual foi interditado e declarado absolutamente
incapaz o réu Sr. JOÃO BATISTA TRAVIZANI DOS SAN-
TOS, portador da Certidão de Nascimento n.º 782, livro A/2,
fls. 196 do CRC de Rio Bonito do Iguaçu PR., tendo em vista
apresentar distúrbio de ordem mental e psíquica permanente,
não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem
administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curador
em seu favor o Sr. ORIDE JOSÉ FERREIRA PAES, portador
da RG n.º 3.730.769-3, o qual não poderá desfazer-se dos bens
por ventura existentes de propriedade do interditado, sem a
prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, conforme
determinação da sentença, parte dispositiva dela a seguir trans-
crita... ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de
decretar a interdição de JOÃO BATISTA TRAVIZANI DOS
SANTOS, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando como curador o Sr
Orides José Ferreira Pais, nos termos do artigos 3º, inciso II, e
1.767 e seguintes do Código civil. Deixo de determinar a espe-
cialização de curador, tratando-se do irmão do interditado. La-
vre-se o Termo de Compromisso. De acordo com o disposto no
artigo 1184 e seguintes do Código de Processo Civil, e artigo
9º, III do Código Civil, oficie-se ao Registro Civil para as ano-
tações necessárias e publique-se na imprensa local e órgão ofi-
cial. P.R.I. Em, 17/12/03. (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE FILHOI, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos dois dias do mês de janeiro do ano dois
mil e quatro. Eu,__________, MARCOS MUZYKA, Escrivão
do Cível.

Goioerê

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juíz de Direito da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado
do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ SANTINO,
brasileiro, solteiro, trabalhador rural, nascido em 23.04.62,
natural de São Paulo/SP, filho de Pedro Santino e Josefa Rodri-
gues, residente em lugar incerto, pelo presente CITA-O(S) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do
Fórum local, no dia 17 de Janeiro de 2006, às 13:15 horas, a

fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 62 da LCP.  AP – 46/05. - Deverá o
réu comparecer para o ato, devidamente acompanhado de ad-
vogado, caso contrário será lhe nomeado defensor dativo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias (22) do mês de Novembro
(11) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu,______________________________(Elza Maria Barbosa),
Escrivã Criminal, digitei e subscreví.
HBM

   ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã Criminal

 (Autorizada pela Portaria 06/2004)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): EDSON
MESSIAS DA SILVA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS

O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juíz de Direito da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado
do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a EDSON MESSI-
AS DA SILVA, brasileiro, solteiro,  masseiro, nascido em
10.06.74, natural de Goioerê/PR, filho de Manoel Messias da
Silva e Elza Alecrim da Silva, RG-6.784.363, residente em lu-
gar incerto, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum local,
no dia 25 de Janeiro de 2006, às 13:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 129 caput, c.c  artigo 29. AP – 157/02. - Deverá o réu
comparecer para o ato, devidamente acompanhado de advoga-
do, caso contrário será lhe nomeado defensor dativo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Pa-
raná, aos vinte e cinco dias (25) dias do mês de Novembro (11)
do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,_ ___(Elza Maria Barbo-
sa), Escrivã Criminal,  digitei e subscreví.
HBM

 ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã Criminal

 (Autorizada pela Portaria 06/2004)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): PEDRO
MENDES QUEIROZ, VULGO “CIDINHO”, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

   O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUE-
LLO, Juíz de Direito da Única Vara Criminal de Goioerê,
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a APARECIDO
DANIEL, vulgo “CIDINHO”,  brasileiro, solteiro, vendedor,
nascido em 25.07.79, natural de Indaiatuba/SP, filho de Urba-
no Daniel e Maria de Souza Daniel, residente em lugar incerto,
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 24 de Janeiro
de 2006, às 13:15 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 302,
§ Ú, inciso III do CTB.  AP – 19/00. - Deverá o réu comparecer
para o ato, devidamente acompanhado de advogado, caso con-
trário será lhe nomeado defensor dativo. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos vin-
te e nove dias (29) do mês de Novembro (11) do ano de dois
mil e cinco (2005).
Eu,______________________________(Elza Maria Barbosa),
Escrivã Criminal, digitei e subscreví.
HBM

      ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã Criminal

      (Autorizada pela Portaria 06/2004)

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADMILSON SILVA DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 15 DIAS

O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juiz de Direito da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ADMILSON SILVA
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em
30.03.86, natural de Goioerê - PR, filho de Arnaldo Bispo de
Oliveira e Maria José da Silva, residente em lugar incerto, pelo
presente CITA-O(S) para oferecer resposta preliminar escrita,
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 38 e seus parágra-
fos da Lei 10.409 de 11.11.2002, nos autos de Ação Penal nº
138/05. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Goio-
erê, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de novem-
bro (11) do ano dois mil e cinco (2005).
Eu__________________ (Elza Maria Barbosa) – Escrivã do
Crime, que o digitei e subscrevi.

    ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã do Crime

      (Autorizada pela portaria nº. 06/04)
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-PR.
  EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS
CITANDO (A): ELESBÃO JOSÉ DOS SANTOS
AUTOS Nº: 74/05 – PEDIDO DE ADOÇÃO C.C DESTITUI-
ÇÃO DE PÁTRIO PODER

REQUERENTES: A.G.T. e C.M.R.T.
MENOR: A.P.S.S.
OBJETIVO: Cite-se o genitor da menor para no prazo de 10
(dez) dias oferecer resposta escrita acerca do pedido formula-
do no presente feito indicando as provas a serem produzidas e
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

Goioerê, 20 de Novembro de 2.005.
Eu, ______________________(ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.
Ehi.

 ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã do Crime

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO: 20 DIAS

Citando (a): ROSANGELA DIAS DE ALENCAR
Autos nº: 248/05

REQUERENTE(S): EDSON PRONSATI
Objetivo: CITE-SE a requerida, para no prazo de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de ser tido como ver-
dadeiros os fatos nela contidos.
Goioerê, 24 de novembro de 2.005.
Eu,_______________________ (ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.
LCB

ELZA MARIA BARBOSA
 Escrivã do Crime

(autorizada pela Portaria 06/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S):  HELIO NERES DA ROCHA  -  AP. nº  98/00 -

Com prazo de 90 dias.

O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juiz de Direito  da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Para-
ná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu HELIO NE-
RES DA ROCHA, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos
14.10.68, natural de Moreira Sales - PR, filho de Moisés Neres
da Rocha e Maria Xavier da Rocha, residente em lugar incerto
, INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da sentença de fls. 243/263,
cuja parte decisória tem o seguinte teor: Julgo Procedente, a
denuncia para o fim de CONDENAR, HELIO NERES DA
ROCHA,  como incursionado nas penas do artigo 157, §2°, II
do Código Penal Brasileiro. Em obediência aos critérios fixa-
dos no artigo 59, do Código Penal, fixo a pena base, em 04
(quatro) anos e 06(seis) meses de reclusão e 20 (vinte) dias
multa. Incide na espécie duas causas de aumento, conforme
prescreve o § 2º do art. 157 do CP “Se o crime é cometido por
duas ou mais pessoas, aumenta-se a pena de um terço até a
metade”. Assim, aumento a pena em 1/3 (um terço), quedando
em 06 (seis) anos de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa.
Obedecidas as etapas do art. 68 do CP, fica o réu definitiva-
mente condenado a pena de 06 (seis) anos de reclusão e 26
(vinte e seis) dias-multa, sendo que o valor do dia multa será
1/30 do valor do salário mínimo vigente à época do fato, tendo
em vista sua condição econômica. De acordo com o art. 33, §
2º, alínea “b”, do CP, para o inicio do cumprimento da pena,
estabeleço o regime semi-aberto, recomendando-o à Colônia
Penal Agrícola do Estado do Paraná.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil
e cinco. Eu___________________________ (Elza Maria Bar-
bosa) - Escrivã, que subscrevi.

 ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(Autorizada pela Portaria n° 06/2004)

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S):  SAMIR DE LARA  -  AP. nº. 98/00 - Com prazo

de 90 dias.

O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juiz de Direito  da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Para-
ná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu SAMIR DE
LARA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido aos 12.11.67,
natural de Campo Mourão - PR, filho de José de Lara e Palmira
Rodrigues Lara, residente em lugar incerto , INTIME(M)-SE
o(s) acusado(s) da sentença de fls. 243/263, cuja parte decisó-
ria tem o seguinte teor: Julgo Procedente, a denuncia para o
fim de CONDENAR, SAMIR DE LARA,  como incursiona-
do nas penas do artigo 157, §2°, II do Código Penal Brasileiro.
Em obediência aos critérios fixados no art. 59 do Código Pe-

nal, fixo a pena base, em 04 (quatro) anos e 06(seis) meses de
reclusão e 20 (vinte) dias multa. Incide na espécie uma causa
de aumento, conforme prescreve o § 2º do art. 157 do CP “Se o
crime é cometido por suas ou mais pessoas, aumenta-se a
pena em um terço até a metade”. Assim, aumento a pena em
1/3, passando 06 (seis) anos de reclusão e 26 (vinte e seis)
dias-multa. Obedecidas as etapas do art. 68 do CP, fica o réu
definitivamente condenado a pena de 06 (seis) anos de reclu-
são e 26 (vinte e seis) dias-multa, sendo que o valor do dia
multa será 1/30 do valor do salário mínimo vigente na época
dos fatos, tendo em vista sua condição econômica. De acordo
com o art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP, para o inicio do cumpri-
mento da pena, estabeleço o regime semi-aberto, recomendan-
do-o à Colônia Penal Agrícola do Estado do Paraná.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil
e cinco. Eu___________________________ (Elza Maria Bar-
bosa) - Escrivã, que subscrevi.

 ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(Autorizada pela Portaria n° 06/2004)

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA - AP. nº.  08/01

- Com prazo de 90 dias.

O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juiz de Direito  da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Para-
ná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu ROGÉRIO
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, pintor, nascido aos
08.10.77, natural de Goioerê - PR, filho de João Pereira da
Silva e Edite Maria da Silva, residente em lugar incerto,
INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da sentença de fls. 91/98, cuja
parte decisória tem o seguinte teor: Julgo Procedente, a denun-
cia para o fim de CONDENAR, ROGÉRIO PEREIRA DA
SILVA, como incursionado nas penas do artigo 155, §4°, IV do
Código Penal Brasileiro. Em obediência aos critérios fixados
no artigo 59, do Código Penal, fixo a pena base, em  02 (dois)
anos de reclusão e 10 (dez) dias multa,. Apesar de ter confessa-
do espontaneamente a pratica do delito, deixo de atenuar as
penas aplicadas como recomenda o art. 65, inciso III, alínea
“d”, do CP, por já terem sido fixadas no mínimo legal. Assim a
pena, torna-se definitivamente em 02 (dois) anos e 10 (dez)
dias-multa de reclusão, na ausência de outras circunstâncias
que possam aumentar ou diminuir a pena aplicada. Fixo o valor
do dia-multa à razão de 1/30 do salário mínimo na época dos
fatos. De acordo com o art. 33, § 2º, alínea “c” do CP, para o
inicio do cumprimento da pena estabeleço o regime aberto, com
as seguintes condições: 1 – Manter-se em casa nos feriados e
fins de semana; 2 – Apresentar-se, mensalmente, em Juízo para
informar e justificar sua atividades, dizendo de sua conduta,
ocupação e endereço residencial; 3 - Não se ausentar da cidade
onde reside sem prévia e expressa autorização judicial, por mais
de 15 (quinze) dias; 4 – Como condição especial, fixada com
fundamento no art. 115 da LEP, aplicada no caso por não haver
casa de albergado nesta Comarca, e como condição moraliza-
dora do regime aberto, deverá o réu, durante o período do cum-
primento da pena privativa de liberdade, prestar serviços gra-
tuitos à comunidade em entidade beneficente a ser designada
pelo conselho da comunidade, levando em consideração as ap-
tidões do condenado e as necessidades locais, cujo trabalho
terá duração de 08 (oito) horas semanais e será realizado em
dias e horários de modo a não prejudicar a jornada normal de
seu trabalho, na forma do art. 46 do CP. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de
dois mil e cinco. Eu___________________________ (Elza
Maria Barbosa) - Escrivã, que subscrevi.

 ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(Autorizada pela Portaria n° 06/2004)

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
GOIOERÊ - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S):  SALUSTIANO ANTONIO DE SOUZA  -  AP. nº

123/00 - Com prazo de 90 dias.

O Dr. GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO,
Juiz de Direito  da Vara Criminal de Goioerê, Estado do Para-
ná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu SALUSTIA-
NO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, viúvo, aposentado,
nascido aos 24.01.21, natural de Faxinal - PR, filho de Maria
Francisca de Souza, residente em lugar incerto, INTIME(M)-
SE o(s) acusado(s) da sentença de fls. 156/163, cuja parte de-
cisória tem o seguinte teor: Julgo Procedente, a denuncia para
o fim de CONDENAR, SALUSTIANO ANTONIO DE SOU-
ZA,  como incursionado nas penas do artigo 214, C/C ART.
224, ALÍNEA “a” do CP. Tendo em vista a culpabilidade, o

motivo e as conseqüências do delito, estabeleço a pena base
acima do mínimo legal, ou seja, em 07 (sete) anos de reclusão,
tendo em conta o previsto no artigo 214 do CP. Verifica-se a
atenuante do art. 65, I, do CP, posto que o réu era maior de 70
anos ao tempo dos fatos, razão pela qual reduzo a pena em 06
(seis) meses de reclusão. Não existem agravantes. Assim, à
mingua de demais circunstancias modificadoras da pena, resta
o réu definitivamente condenado a pena de 06 (seis) anos e 06
(seis) meses de reclusão. Como regime inicial de cumprimento
da pena, estabeleço, na forma do art. 33, § 3º, do CP, o FE-
CHADO, a ser cumprido em estabelecimento prisional próprio.
Tendo em vista que o réu não compareceu na audiência desig-
nada para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, bem
como que o réu mudou-se sem comunicar seu novo endereço
ao Juízo, como medida necessária à aplicação da Lei Penal,
denego ao réu a possibilidade de recorrer em liberdade da pre-
sente decisão. Condeno, ainda, o apenado ao pagamento das
custas processuais..

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandei expedir o presente edital que será Publicado e afixado
em local de costume no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de
dois mil e cinco. Eu___________________________ (Elza
Maria Barbosa) - Escrivã, que subscrevi.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã do Crime

(Autorizada pela Portaria n° 06/2004)

Grandes Rios

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Edital de citação do executado Aguinaldo Spiti, com prazo de
30 (trinta) dias.

O Doutor FABIANO RODRIGO DE SOUZA, MM. Juiz De-
signado desta Cidade e Comarca de Grandes Rios, Estão do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n 001/04, de Execução Fiscal, que é exeqüente Fazenda
Nacional e executado Aguinaldo Spiti,  pelo presente fica o
executado Aginaldo Spiti, inscrito no CPF n.  916.461.899-49,
residente em lugar incerto, devidamente CITADO, para que nos
termos da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
importância de R$ 3.006,76 (três mil seis reais e setenta e seis
centavos), devidamente atualizado, com os acréscimos legais,
custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo nomei
bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorado
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. E para
que  chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado em local de costume deste  foro. Grandes Rios, Estado
do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de Novembro (11)
do ano de dois mil e cinco (2005). Eu_______________(Juliano
Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

FABIANO RODRIGO DE SOUZA
Juiz Designado

 Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios, Estado do
Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de citação de G. Lunardelli S/A, Agricultura  Comércio
Exportação, Celso Luiz Scaburi, Renata Fernandes Carvalho;
João Pereira dos Santos Filho, Abrão Pereira de Souza e suas
mulheres se casados forem, os réus ausentes incertos e desco-
nhecidos, bem como os terceiros interessados, com prazo de 30
(trinta) dias.

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, MM. Juiz Designado desta
Cidade e Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc.

 FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob n. 51/03, de USUCAPIÃO, que OSVALDO VON STEIN e
MARIA IZABEL RODRIGUES VON STEIN movem em face
de G. LUNADELLI S/A, referente ao imóvel rural lote n. 45,
com área de 2,63 alqueires paulistas, localizado na Gleba Ri-
beirão Bonito, Secção Sul-1, no Município de Rio Branco do
Ivaí, Comarca de Grandes Rios.  Ficam pelo presente devida-
mente CITADOS o réu G. Lunardelli S.A Agricultura, Comer-
cio e Exportação, Celso Luiz Scaburi, Renata Fernandes Car-
valho; João Pereira dos Santos Filho, Abrão Pereira de Souza e
suas mulheres se casados forem, os réus ausentes incertos e
desconhecidos, bem como os terceiros interessados, residentes
em lugar incerto,     para que nos termos da presente ação no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentem contestação, iniciando-
se o prazo para contestação, após o termino do prazo deste
edital.  ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor na inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado em local de costume deste foro. Gran-
des Rios, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de
Novembro (11) do ano de dois mil e cinco (2005).
Eu_______________(Juliano Borba Siqueira), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

FABIANO RODRIGO DE SOUZA
Juiz Designado

Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

A V I S O

A Doutora FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc.
F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente Aviso virem ou dele
conhecimento tiverem, sobretudo aos credores da sociedade
falida VETRA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA., que pe-
rante este Juízo e Cartório, tramitam regulamente os termos
dos Autos nº 353/99 de Habilitação de Crédito, em que é re-
querente ELETROLUX DO BRASIL S/A – CGC/MF nº
76.487.032/0001-25, e requerido VETRA MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA., bem como que pelo presente Aviso, noticia a
existência da habilitação supra citada, para que os credores que
declararam seus respectivos créditos, bem assim os sócios e
acionistas da sociedade falida, em querendo, apresentem im-
pugnação, em 05 (cinco) dias, acerca da legitimidade, impor-
tância ou classificação do crédito firmado (art. 87, LF – Dec.
Lei 7.661/45), cuja insurgência deverá ser apresentada por pe-
tição instruída com documentos que tenha o impugnante e com
indicação de outras provas a serem produzidas, sendo o caso.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e igno-
rância no futuro não possam alegar, é expedido o presente Avi-
so que será publicado na forma da lei e afixado no átrio do
Fórum, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, aos sete (07) dias do mês de novem-
bro (11) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu, ..................
(Washington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

  Fernanda Karam de Chueiri Sanches
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE ANTONIO ASSIS MATIOSKI e ZÉLIA APARECI-
DA ALVES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a ANTONIO ASSIS MATIOSKI
e ZÉLIA APARECIDA ALVES, que por este Juízo e Cartório
Tramitam os Autos nº113/01 de ADOÇÃO COM DESTITUI-
ÇÃO DE PATROIO PATRIO PODER em que é requerente
M.A.M. e I.F.R. e requeridos ANTONIO ASSIS MATIOSKI
e ZELIA APARECIDA ALVES, dos termos da presente ação
e  despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 41 e 51 verso“....Cite-se a parte requeri-
da com as advertências legais, expedindo edital com prazo
de 30 dias. Diligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de ANTONIO ASSIS MATIOSKI e ZELIA APARE-
CIDA ALVES, acerca dos termos da presente ação e do  des-
pacho de fls.41 E 51 verso dos autos nº113/01 de Adoção com
Destituição de pátrio Poder em trâmite neste juízo. Dado e pas-
sado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 20 de
Novembro de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE J.L.F.T.C. R/M CLAIR FERREIRA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a J.L.F.T.C. R/M CLAIR FER-
REIRA que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº266/
95 de AÇÃO DE EXECUÇAÕ DE PENSÃO ALIMENTI-
CIA em que é requerente J.L.F.T.C. R/M CLAIR FERREI-
RA, brasileira, solteira, do lar  e requerido F.T.C. dos termos
do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 24 “.... Intime-se a parte autora  para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
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horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” Silenciando-se abra-se vista ao Mi-
nistério Público.  Diligências e anotações necessárias. Inti-
me-se.  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Rivadalvio Lemos do Prado

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO J.L.F.T.C. acerca dos termos da presente ação e  do des-
pacho de fls.24 dos autos nº266/95 de Execução de Pensão
Alimenticia em trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cida-
de de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 03 de Novembro de
2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre),
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE J.M.A. R/M GILVANA DE OLIVEIRA RAMOS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a J.M.A. R/M GILVANA DE
OLIVEIRA RAMOS que por este Juízo e Cartório Tramitam
os Autos nº570/02 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMEN-
TOS em que é requerente J.M.A. R/M GILVANA DE OLI-
VEIRA RAMOS, brasileira, separada  e requerido J.R.A.
dos termos do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 27 e 42 “.... Intime-se a parte autora  para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” Silenciando-se abra-se vista ao Mi-
nistério Público.  Diligências e anotações necessárias. Inti-
me-se.  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Edinara Zago

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO J.M.A. R/M GILVANA DE OLIVEIRA RAMOS acer-
ca dos termos da presente ação e do  despacho de fls.27 e 42
dos autos nº570/02 de Ação de Execução de  Alimentos em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 22 de Novembro de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE EDSON MOREIRA BATISTA.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a EDSON MOREIRA BATISTA
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº533/03 de
AÇÃO DE NEGATORIA DE PATERNIDADE C/C ANU-
LAÇÃO DE REGISTRO em que é requerente EDSON MO-
REIRA BATISTA, brasileiro, auxiliar de serviços gerais  e
requerido J.P.F.S.B. R/M C.T.F.S. dos termos do despacho a
seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 49 verso “.... Intime-se a parte autora  para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” Silenciando-se abra-se vista ao Mi-
nistério Público.  Diligências e anotações necessárias. Inti-
me-se.  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Zamir Lacerda Martini

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO EDSON MOREIRA BATISTA acerca dos termos da
presente ação e  do despacho de fls.49 verso dos autos nº533/
03 de Negatória de Paternidade c/c Anulação de Registro em
trâmite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. C. Silvestre), Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

 LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE JOÃO LUIS CORREA MACIEL.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a JOÃO LUIS CORREA MACI-
EL que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº805/05
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é re-
querente S.S.N.M. rep.pela mãe L.A.S.N.  e requerido JOÃO
LUIS CORREA MACIEL, brasileiro, solteiro, do comercio,
dos termos da presente ação e do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO. Fls. 10 e 15 verso: Recebo a inicial com rela-
ção as três últimas prestações de alimentos vencidas e não
quitadas, contados do protocolo do pedido, bem como as vin-
cendas até o efetivo pagamento, se assim requerido. Cite-se
na forma do art.733, parág.1º, do Código de Processo Civil,
com as advertências devidas. Honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito, em caso de pronto pagamento.
As demais parcelas constantes da inicial, se for o caso, me-
rece execução nos termos do artigo 732 do Codigo de Pro-
cesso Civil, com procedimento próprio e autônomo, tendo
em vista os termos do artigo 292, § 1º, inciso III do Codigo
de Processo Civil.  Diligências necessárias. Ciente o Minis-
tério Público. Int.”   (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de
Direito.”
Art.733 do Código de Processo Civil: Na execução de sentença
ou de decisão, que fixa os alimentos provisionais, o juiz man-
dará citar o devedor para, em 03(três)dias, efetuar o pagamen-
to, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetua-
lo.
Parágrafo 1º: Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de um(01) a três(03) meses.
Advertência:  o executado tem o prazo de 03 dias para defen-
fer-se através de advogado, ficando advertido que segundo o
art.285 do Código de Processo Civil, se não apresentar mani-
festação em relação ao pedido formulado, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a)
Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO  DE JOÃO LUIS CORREA MACIEL, dos termos da
presente ação e  despacho de fls.10 e 15 verso dos autos nº805/
05 de Execução de Alimentos em trâmite neste juízo. Dado e
passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 22
de Novembro de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria.
R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE AIRTON BORCATH MENDES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a AIRTON BORCATH MENDES,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº326/99 de
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS  em que é requerente A.P.S. R/M E.S.  e reque-
rido AIRTON BORCATH MENDES, brasileiro, solteiro,
residente em lugar incerto e não sabido,  dos termos do des-
pacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 38 e 47 verso“.... Cite a parte requerida
por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, com as advertênci-
as legais. Diligências Necessárias. Intime-se”  (a)Dr. Cesar
Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”
O(a) réu(ré) tem o prazo de  15 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285 do
Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS PE-
NAS DA LEI.

Advogado(a): Dr. Rivadalvio Lemos do Prado

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de AIRTON BORCATH MENDES, acerca dos termos
da presente ação e do  despacho de fls.38 e 47 verso dos autos
nº326/99 de Investigação de Paternidade c/c Alimentos em trâ-
mite neste juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 22 de Novembro de 2005. Eu
_______________ (Lenise Maria R. Costa Silvestre), Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R.COSTA SILVESTRE
  Escrivã(Aut.Port.63/00)

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPU-
AVA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA INTI-
MAÇÃO DE CELMA REGINA LOURES.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a CELMA REGINA LOURES
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº538/01 de
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA em que é reque-
rente CELMA REGINA LOURES, brasileira, casada, do-
méstica  e requerido V.C.C. dos termos do despacho a seguir
transcrito:

DESPACHO. Fls. 36 “.... Intime-se a parte autora  para
querendo, dar prosseguimento ao feito em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo, via edital com pra-
zo de 30(trinta) dias.” Silenciando-se abra-se vista ao Mi-
nistério Público.  Diligências e anotações necessárias. Inti-
me-se.  (a)Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Edinara Zago

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO CELMA REGINA LOURES, acerca dos termos da pre-
sente ação e  do despacho de fls.36 dos autos nº538/01 de
Modificação de Guarda em trâmite neste juízo. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 11 de No-
vembro de 2005. Eu _______________ (Lenise Maria R. C.
Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã(Aut.Port.63/00)

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
Everton Alves Pereira

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 705/2003
Autos de Interdição

Requerente: Elizabete alves Pereira
ADV.: Dr. Rodrigo Bettega Ressetti Oab/PR 23.072

Requerido: Everton Alves Pereira
O Dr. Evandro Portugal, Juiz de Direito Substituto da Segunda
Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Everton Alves Pereira,
brasileiro, solteiro, maoir, residente e domiciliado na Rua Do-
mingos Caetano do Amaral, nº 191, Santa Cruz, nesta cidade e
Comarca de Guarapuava - PR, filho de Sebastião da Silva Pe-
reira e Elizabete Alves Pereira, residente e domiciliado na Rua
Domingos Caetano do Amaral, nº 191, Santa Cruz, em Guara-
puava - PR, nos autos de interdição n.º 705/2003  em que é
requerente Elizabete Alves Pereira e requerido Everton Alves
Pereira, conforme sentença de fls. 43/44, de 29/12/2004, em
face do interdito acima mencionado ser portador de PARALI-
SIA CEREBRAL, não tendo condições para qualquer ato na
vida civil e que necessita de quem o represente em todos os
atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a)
Sr(a). Elizabete Alves Pereira, brasileira, casado, do lar, resi-
dente na Rua Domingos Caetano do Amaral, nº 191, Santa Cruz,
em Guarapuava - PR, podendo dito(a) curador(a) praticar to-
dos os atos necessários da vida civil, sem limites. Publique-se
na forma da lei. Aos 15 de julho de 2005. Eu ____________
(Washington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

Evandro Portugal
Juiz de Direito Substituto

Guaratuba

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GUARATUBA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos nº 439/2002, de FALÊNCIA, em que a MULTILIT
FIBROCIMENTO LTDA move contra ELCIO ASSUNÇÃO
MADEIRAS, pelo MM. Juiz foi prolatada a r. Sentença do in-
teiro teor a seguir transcrita (TÓPICO FINAL): Vistos e etc...
DIANTE DO EXPOSTO, atendidos os pressupostos legais para
a declaração da falência – a condição de devedor comerciante,
o vencimento de obrigação liquida e certa, e, ainda, o protesto
dos títulos – e, ainda, o protesto dos títulos – e, ademais, preen-
chido o requisito da impontualidade, que faz presumir o estado
de insolvência (presunção legal), notadamente porque não houve
apresentação de defesa, DECLARO aberta nesta data (19 de
julho de 2005), às 13:00 horas, a FALÊNCIA da devedora EL-
CIO ASSUNÇÃO MADEIRAS, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/PR sob nº 03.567.124/0001-41, com
sede na Avenida água Verde, n.º 589, Bairro Piçarras, nesta
cidade e Comarca, tendo como sócio ELCIO ASSUNÇÃO.
Outrossim, a) fixo como termo legal da falência o sexagésimo

dia anterior ao primeiro protesto do título em 03 de junho de
2002 (fl. 10), nos termos do inciso III, do art. 14, do Decreto-
lei nº 7.661/45; b) nomeio a credora MULTILIT FIBROCIMEN-
TO LTDA como sindica, devendo no prazo de 24:00 horas,
comparecer em cartório para formalizar o termo de compro-
misso (art. 62, do Decreto-lei 7.661/45), além de promover,
imediatamente após o seu compromisso e com assistência do
Ministério Público, a arrecadação e bens do falido, onde quer
que estejam (art. 70, do Decreto-lei nº 7.661/45); c) Estabeleço
o prazo de vinte dias para que os credores apresentem as decla-
rações e documentos justificativos de seus créditos, nos termos
do inciso V, do art. 14 c.c 80, do Decreto-lei nº 7.661/45. De-
verá o Sr. Escrivão Designado, observando os termos do art.
14, do Decreto-lei nº 7.661/45 (art. 15, §1º), sob as penas pre-
vistas no art. 16, parágrafo único, do Decreto-lei nº 7.661/45:
I- No prazo de 24:00 horas, fixar a porta do estabelecimento do
falido o resumo da sentença declaratória de falência, providen-
ciando a lacração do estabelecimento comercial, por Oficial de
Justiça e com ciência do Ministério Público; II-NO prazo de
24:000 horas, remeter o resumo da sentença declaratória de
falência, por protocolo ou sob registro postal, com aviso de
recebimento, ao representante do Ministério Público, às insti-
tuições financeiras locais, à Associação Comercial e Industrial
e à Junta Comercial do Paraná, em especial para serem lança-
dos, em livro especial, o nome do falido, o lugar do seu domi-
cilio, o juízo e o cartório em que a falência se processa; III- No
prazo de três horas, comunicar a falência do devedor e do nome
do sindico, às estações postais que existirem no lugar e a quem
deverá ser entregue a correspondência do falido; IV- Deverá,
imediatamente, providenciar a publicação no órgão oficial, por
edital, da sentença declaratória da falência, intimando o Sr.
Sindico, se a massa comportar, para publicação do edital em
outro jornal de grande circulação local; V- Deverá, imediata-
mente, intimar os falidos para que, no prazo de 24:00 horas,
sob pena de prisão (art. 35 e 60, §1º, do Decreto-lei nº 7.661/
45), compareçam em Juízo para que sejam tomadas as declara-
ções, por termo nos autos, observando a previsão do art. 34, do
Decreto-lei nº 7.661/45. P.R.I. Guaratuba, 19 de julho de 2005.
MARCOS VINICIUS CHRISTO - Juiz de Direito. Guaratuba,
02 de setembro de 2005. Eu________________ Wilson Mar-
cos de Souza - Escrivão, mandei digitar, conferi e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
- PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, n.º 1.330 - COHAPAR

Telefax n.º 041.472.1001
83.280 - 000 - GUARATUBA - PARANÁ

WILSON MARCOS DE SOUZA
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE PEDRO
ROFRANO DE ARAÚJO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.
                          “DILIGÊNCIA DO JUÍZO”
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o requerente PEDRO ROFRANO DE ARAÚJO, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
NOTIFICAÇÃO autuado sob nº 140/1991, em que é requeren-
te PEDRO ROFRANO DE ARAÚJO e requerido AFONSO
JOSÉ DA CUNHA e, conforme respeitável despacho de fls. 16
dos autos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR o
requerente PEDRO ROFRANO DE ARAÚJO, para que, no
prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do de-
curso do presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de
ser decretada a extinção do processo, sem o julgamento do
mérito em razão do abandono (art. 267, inc. III, do Código de
Processo Civil). DESPACHO: “Autos n.º 140/91. I- Expeça-se
EDITAL DE INTIMAÇÃO do autor, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48:00 horas, menifeste-se, sob pena
de extinção do processo, sem julgamento de mérito, em razão
do abandono (art. 267, III, do CPC). O edital deverá ser afixa-
do no átgrio do Fórum e publicado por uma vez na imprensa
oficial como expediente do Juízo. II- Decorrido o prazo, conta-
dos, voltem conclusos para sentença. Guaratuba, 19 de setem-
bro de 2005. (as) MARCOS VINICIUS CHRISTO - Juiz de
Direito”. Guaratuba-PR., 1 de dezembro de 2005. Eu
______________, WILSON MARCOS DE SOUZA - Escrivão,
o digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Wilson Marcos de Souza
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES CARMEN
LUCIA PREISLER E ANDERSON SZCYMCSZYN, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
ATO DO JUÍZO
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes CARMEN LUCIA PREISLER E AN-
DERSON SZCYMCSZYN, que tramita por este Juízo e Cartó-
rio Cível e Anexos, os autos de DÚVIDA, autuado sob n.º 74/
2000, em que são requerentes CARMEN LUCIA PREISLER E
ANDERSON SZCYMCSZYN e requerido CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARATUBA e, conforme res-
peitável despacho de fls., 49 dos autos supra mencionados, tem
o presente a finalidade de INTIMAR os requerentes CARMEN
LUCIA PREISLER E ANDERSON SZCYMCSZYN, para que,
no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do
decurso do presente edital, dê andamento ao feito sob pena de
ser decretada a extinção do processo, sem o julgamento do
mérito e conseqüente arquivamento do feito, conforme art. 267,
inciso III, do CPC. Tudo em conformidade com o respeitável
despacho a seguir transcrito: “Autos n.º 74/00 – I- Expeça-se
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EDITAL DE INTIMAÇÃO do exeqüente, com prazo de 20 (vin-
te) dias, para que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-se, sob
pena de extinção da execução em razão do abandono (art. 267,
III, do CPC). O edital deverá ser afixado no átrio do Fórum e
publicado por uma vez na imprensa oficial. II-Decorrido o pra-
zo, contados, voltem conclusos. Guaratuba, 09 de novembro
de 2005. (as.) Marcos Vinicius Christo – Juiz de Direito”. Gua-
ratuba, 1 de dezembro de 2005. Eu _____________Wilson
Marcos de Souza - Escrivão, o mandei digitar, conferi e subs-
crevo.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
- PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, n.º 1.330 - COHAPAR

Telefax n.º 041.472.1001
83.280 - 000 - GUARATUBA - PARANÁ

WILSON MARCOS DE SOUZA
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE RAIMUNDO
FERREIRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o exeqüente RAIMUNDO FERREIRA, que tramita por
este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL autuado sob nº 348/1990, em que é
exeqüente RAIMUNDO FERREIRA e executado ROMILDO
FOOLMANN e, conforme respeitável despacho de fls. 166 dos
autos supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR o exe-
qüente RAIMUNDO FERREIRA, para que, no prazo legal de
48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente
edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decretada a ex-
tinção do processo, sem o julgamento do mérito em razão do
abandono (art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil).
DESPACHO: “Autos n.º 348/90. ... II- Expeça-se EDITAL DE
INTIMAÇÃO do exeqüente, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que, no prazo de 48:00 horas, menifeste-se sobre o interesse na
execução, sob pena de extinção em razão do abandono. (art.
267, III, do CPC). Decorrido o prazo sem manifestação, conta-
dos, voltem conclusos. Guaratuba, 10 de maio de 2005. (as.)
MARCOS VINICIUS CHRISTO - Juiz de Direito”. Guaratu-
ba-PR, 1 de dezembro de 2005. Eu ______________, WIL-
SON MARCOS DE SOUZA - Escrivão, o digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, extraído dos autos adiante nominados:
AUTOS Nº 27/2001 de  AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM DA-
NOS AO MEIO AMBIENTE, COM OBRIGAÇÃO DE FAZER
que ADEAM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA
AMBIENTAL move a SERGIO ODILON FERRAZ ORTIZ;
CITANDO: SERGIO ODILON FERRAZ ORTIZ, CPF.nº
007.326.568-34; RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: Adeam –
Associação Brasileira de Defesa Ambiental, pessoa jurídica de
direito privado, com sede em Maringá-PR, à Av.Anchieta, s/n,
(Parque do Ingá),  CNPJ.nº 77.936.581/0001-00 propôs Ação
Civil Pública com Danos ao Meio Ambiente com Obrigação de
Fazer, com fundamento nos artigos 225 da Constituição fede-
ral, 207 da Constituição do Estado do Paraná e 14, parágrafo 1º
da Lei nº 6.938/1985, com suporte processual no art. 5º, II da
Lei nº 7.347/1965 contra Sergio Odilon Ferraz Ortiz, alegou,
em síntese, que o Código Florestal em vigor exige em todo
imóvel rural, duas reservas de matas constituídas de espécies
nativas, a saber: a) – Floresta de preservação permanente (art.2º).
b) – Floresta de Reserva Legal (parágrafo 2º, art. 16 do Código
Florestal, com a redação dada pela Lei 7.803/1989). É a parte
do imóvel equivalente a 20% (vinte por cento) de sua superfí-
cie prevista no art. 16 “a” do Código Florestal e que também
deve estar sempre coberta de matas para que cumpra a função
legal destinada pelo legislador de assegurar razoável equilíbrio
climático do pequeno ecossistema, asilar a fauna silvestre e
também forçar a infiltração das águas pluviais. Esta porção tam-
bém é insuscetível de exploração sem prévia permissão da au-
toridade florestal, que se for o caso, exigirá um projeto de ex-
ploração sustentável que assegure a perenidade das espécies
florísticas aí existentes e a permanente regeneração dos espéci-
mes abatidos. Do adquirente do imóvel rural se exige uma des-
tas duas condutas: a) – se o adquiriu totalmente florestado, só
poderá abater até 80% (oitenta por cento) das matas aí existen-
tes, relegando a parte restante como reserva florestal legal, in-
suscetível de exploração; b) – se o adquiriu já totalmente des-
florestado também só poderá explorar o solo nos já citados 80%
e ignorar o percentual restante, deixando-o entregue à regene-
ração natural para que a natureza, por seus próprios mecanis-
mos, se encarregue de restaurar a mata ali outrora existente.
Se, porém, ignorando a vedação legal, adentrar para os 20%
(vinte por cento) relativos à reserva legal e aí implantar pasta-
gem ou lavoura, já perpetra o dano ambiental de impedir a re-
generação da mata nessa área. Insistindo nessa prática, perpe-
trará o ilícito descrito na alínea “g” do art. 26 da lei florestal.
Nos termos do art. 29 do Código Florestal, o dono é sempre o
responsável por lesões perpetradas contra o patrimônio florísi-
tico em suas terras, por ato próprios de seus prepostos e até de
terceiros, pois cumpre a ele velar pela integridade desse recur-
so natural. “ In casu”, afere-se também a legitimidade, pelo
fato de o suplicado estar explorando indevidamente toda a pro-

priedade, aí incluída a reserva legal, onde impede a regenera-
ção da antiga mata, sendo esta conduta o cerne da acusação
que lhe é imputada. Em assim procedendo, perpetra a infração
da alínea “g” do art. 26 da lei de florestas. Conduta que, de tão
grave, é apenada também com processo contravencional e mul-
ta administrativa (art. 26). E no plano civil sujeita o agente a
reparação do dano com o plantio de árvores. Esta conduta é
agora tipificada como crime pelo art. 40 da Lei nº 9.605/1998,
que tutela os crimes contra o meio ambiente. Descreveu a Au-
tora, jurisprudências. Isto posto, o presente petitório tem por
finalidade requerer do Juízo decreto condenatório impondo ao
suplicado o cumprimento do dever legal de formar em suas ter-
ras as seguintes reservas de matas: a) – ao longo do curso d’água
que as delimita ou cruza, uma faixa de matas com espécies
nativas com amplitude de trinta metros ao longo de toda a fren-
te lindeira e que deverá ser isolada do acesso do gado com
cercas de arame, sendo, contudo, facultado implantar corredo-
res que viabilizem o acesso dos animais à água; b) – em local a
escolha do proprietário, de preferência nos topos ou encostas
de morros para sustar processo  erosivos, formará uma reserva
de matas também com espécies nativas, cobrindo área equiva-
lente a 20% da superfície do imóvel. Para que haja o efetivo
cumprimento da obrigação também se pede ao Juízo que impo-
nha ao proprietário: c) – encomendar o agrônomo delimitar a
área a ser reflorestada e juntar aos autos cópia do memorial; d)
– averbar no registro imobiliário a área a ser reflorestada (§ 2º,
art. 16 do C.Florestal); e) – imposição de multa por dia de atra-
so no cumprimento da obrigação (art. 11, lei 7.347/85). Reque-
reu tutela antecipada, com fundamento nos arts. 461 e 273, I, II
do CPC e 12 da lei 7.347/85, a fim de que o Requerido desocu-
pe a área equivalente a 20% (vinte por cento) da superfície do
imóvel em local à sua escolha, e em faixa de no mínimo trinta
metros de largura por toda a frente lindeira ao curso d’água que
delimita o imóvel. Descreveu outras jurisprudências. Deu à
causa o valor de R$.98.800,00 (noventa e oito mil e oitocentos
reais). Requereu a citação do suplicado para contestar a ação,
sob pena de revelia e confissão, para ao final ser condenado a
satisfazer inteiramente o pedido inicial, sendo a mata ciliar no
prazo de seis meses e a reserva legal no prazo que se considera
razoável de dez anos, cumprindo-se a cada ano uma fração au-
tônoma de 2,4 alqueires. Protestou provar o alegado por todos
os meios de provas admitidas em direito, mormente a pericial,
requerendo a abertura dos presentes autos à vista do Ministério
Público. P.Deferimento. Maringá, 24/01/2001. a. Dr. Alberto
Contar, OAB-PR.nº 23.482, com endereço à Av.Anchieta s/nº
(Parque do Ingá), fone: 44-3227-4299, Maringá-PR. OBJETI-
VO: Fica o Requerido SERGIO ODILON FERRAZ ORTIZ ci-
ente do conteúdo da petição inicial, para que no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o prazo do edital (20 dias), apre-
sente contestação através de advogado, sob pena de não o fa-
zendo, presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela Re-
querente. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da
Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº
351, ao(s) 18 de novembro de 2005. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) devedor(es) ANTONIO SOU-
ZA LEMOS, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF/
MF nº 363.157.969-15, E IGNEZ FERREIRA LEMOS, brasi-
leira, casada, funcionária pública, inscrita no CPF/MF nº
365.674.189-15, ora em local ignorado - com prazo de 30 (trin-
ta) dias.
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente do(s) devedor(es), ANTONIO
SOUZA LEMOS E IGNEZ FERREIRA LEMOS, que perante
esta 5a. Vara Cível de Londrina nos autos sob nº 195/00, de
EXECUÇÃO FISCAL, movida por MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra ANTONIO SOUZA LEMOS, sendo certo que tem o
presente, a finalidade de cientificá-lo da CONVERSÃO DO
ARRESTO EM PENHORA, que recaiu sobre o imóvel cons-
tante: “Apto. 401, situado no 4º pavimento superior, Edifício
Residencial Bahia, com área de 113,845 m2, com divisas, ben-
feitorias e demais características constantes da matrícula n.º
38.099 do CRI do 2º Ofício desta Comarca”.- E, para que che-
gue ao conhecimento do(s) mesmo(s) devedor(es), supra
nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s) mesmo(s) devida-
mente INTIMADO(S) para, no prazo de 30 (trinta) dias para,
querendo, oferecer(em) embargos, sob pena de prosseguimen-
to da execução nos seus demais atos.- Expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume. Londrina-Pr., aos 11 de novembro de 2005.
Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): CARLOS ALBERTO ALIBER-
TI, estado civil, RG e CPF/MF não informado nos autos, ora
em local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 264/2002, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra CARLOS ALBER-
TO ALIBERTI.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 974,87 (novecentos e setenta e qua-
tro reais e oitenta e sete centavos) (12/2001), devidamente atu-
alizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
254.377-9; 254.378-7; 254.379-5; 254.380-9; 254.381-7;
254.382-5; 254.384-1; 254.385-0; 254.386-8; 254.387-6, refe-
rente ao IPTU vencido no período do ano de 1996/2000.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): JOSÉ APARECIDO PINHEIRO,
estado civil, RG e CPF/MF não informado nos autos, ora em
local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 301/2002, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JOSÉ APARECIDO
PINHEIRO.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 424,67 (quatrocentos e vinte e qua-
tro reais e sessenta e sete centavos) (12/2001), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
226.104-8; 226.105-6; 226.106-4; 226.107-2; 226.108-0, refe-
rente ao IPTU vencido no período do ano de 1996/2000.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): LEVI DOS SANTOS, estado
civil, RG e CPF/MF não informado nos autos, ora em local
incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 307/2002, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra LEVI DOS SAN-
TOS.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 612,26 (seiscentos e doze reais e
vinte e seis centavos) (12/2001), devidamente atualizado e acres-
cido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
253.597-0; 253.598-9; 253.599-7; 253.600-4; 253.601-2, refe-
rente ao IPTU vencido no período do ano de 1996/2000.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

  JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) devedor(es) HANDERSON
FRANS MOREIRA, brasileiro, comerciário, inscrito no CPF/
MF nº 368.649.608-97 e de sua cônjuge MARIA EMILIA NO-
GUEIRA MOREIRA, inscrita no CPF/MF nº 080.757.088-57,
ora em local ignorado - com prazo de 30 (trinta) dias.
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente do(s) devedor(es), HANDERSON
FRANS MOREIRA e sua cônjuge, que perante esta 5a. Vara
Cível de Londrina nos autos sob nº 335/00,  de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por MUNICÍPIO DE LONDRINA contra
HANDERSON FRANS MOREIRA, sendo certo que tem o pre-
sente, a finalidade de cientificá-lo da CONVERSÃO DO AR-
RESTO EM PENHORA, que recaiu sobre o imóvel constante:
“Direitos sobre o Apartamento T-02 (térreo dois), situado no
pavimento térreo do Bloco G, do Metropolitan Plaza Residen-
ces, com divisas, benfeitorias e demais características cons-
tantes da matrícula n.º 19.624 do CRI do 3º Ofício desta Co-
marca”.- E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente INTIMADO(S) para, no prazo de 30
(trinta) dias para, querendo, oferecer(em) embargos, sob pena
de prosseguimento da execução nos seus demais atos.- Expe-
diu-se o presente edital, que será publicado  na forma da lei e
afixado no local de costume. Londrina-Pr., aos 11 de novembro
de 2005. Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escri-
vã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): SONIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA, estado civil, RG e CPF/MF não informado nos autos,
ora em local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 414/2003, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra SONIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 543,40 (quinhentos e quarenta e três
reais e quarenta centavos) (09/2003), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
326.216-1; 326.217-0, referente ao IPTU vencido no período
do ano de 1998/1999.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): ANTONIO CARLOS GOUVEA
TERRA, estado civil, RG e CPF/MF não informado nos autos,
ora em local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 434/2003, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ANTONIO CAR-
LOS GOUVEA TERRA.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 417,55 (quatrocentos e dezessete
reais e cinquenta e cinco centavos) (09/2003), devidamente atu-
alizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
325.533-5; 325.534-3, referente ao IPTU vencido no período
do ano de 1998/1999.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,__ ___(Eneida César Sant’
Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)
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  JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): FELIX SEGOVIA, estado civil,
RG e CPF/MF não informado nos autos, ora em local incerto e
não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 436/2003, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra FELIX SEGOVIA.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 407,39 (quatrocentos e sete reais e
trinta e nove centavos) (09/2003), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
324.971-8; 324.972-6, referente ao IPTU vencido no período
do ano de 1998/1999.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): GONÇALVES E FERRAREZI
S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 1379648/0001-83, ANTO-
NIO FERRAREZI, inscrito no CPF/MF nº 206.582.909-59 e
MARINA GONÇALVES FERRAREZI, inscrita no CPF/MF nº
857.119.699-00, ora em local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 441/2003, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra GONÇALVES E
FERRAREZI S/C LTDA E OUTROS.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.682,86 (dois mil, seiscentos e oi-
tenta e dois reais e oitenta e seis centavos) (09/2003), devida-
mente atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
325.860-1; 325.861-0, referente ao ISS vencido no período do
ano de 1997/1998.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, aos 14 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): LUIZ CARLOS RODRIGUES,
estado civil, RG e CPF/MF não informado nos autos, ora em
local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 473/2003, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra LUIZ CARLOS
RODRIGUES.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 383,61 (trezentos e oitenta e três
reais e sessenta e um centavos) (11/2003), devidamente atuali-
zado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
329.606-2; 329.607-0, referente ao IPTU vencido no período
do ano de 1998/1999.

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): GEORGE KIMINAMI, estado
civil, RG e CPF/MF não informado nos autos, ora em local
incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 478/2003, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra GEORGE KIMINA-
MI.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 301,45 (trezentos e um reais e qua-
renta e cinco centavos) (11/2003), devidamente atualizado e
acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
329.365-9, referente ao IPTU vencido no período do ano de
1998.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) devedor(es) SLEEMAN BA-
CHIR OLABI, qualificação desconhecida, ora em local ignora-
do - com prazo de 30 (trinta) dias.
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente do(s) devedor(es), HANDERSON
FRANS MOREIRA e sua cônjuge, que perante esta 5a. Vara
Cível de Londrina nos autos sob nº 674/00, de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por MUNICÍPIO DE LONDRINA contra
SLEEMAN BACHIR OLABI, sendo certo que tem o presente,
a finalidade de cientificá-lo da CONVERSÃO DO ARRESTO
EM PENHORA, que recaiu sobre o imóvel constante: “Direi-
tos sobre Data de terras sob nº 31, da quadra 22, com área de
200,61 m2, Cj. Habitacional Ernani de Moura Lima, com di-
visas, benfeitorias e demais características constantes da
matrícula n.º 19.081 do CRI do 3º Ofício desta Comarca”.- E,
para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) devedor(es),
supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s) mesmo(s) de-
vidamente INTIMADO(S) para, no prazo de 30 (trinta) dias
para, querendo, oferecer(em) embargos, sob pena de prosse-
guimento da execução nos seus demais atos.- Expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado  na forma da lei e afixado no
local de costume. Londrina-Pr., aos 11 de novembro de 2005.
Eu,____________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): VALTER TOLENTINO DE
CARVALHO, RG nº 3.641.507-0 e CPF/MF nº 576.806.559-
87, ora em local incerto e não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 698/2000, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra VALTER TOLEN-
TINO DE CARVALHO.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.115,43 (um mil, cento e quinze

reais e quarenta e três centavos) (11/2000), devidamente atua-
lizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
134.184-6; 134.185-4; 134.186-2; 134.187-0; 134.188-9;
134.189-7; 134.190-0, referente ao IPTU vencido no período
do ano de 1995/1999.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

 JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de
Caxias, 689 - Ed. do Fórum - Centro Administrativo.

EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): PEDRO ALEIXO, estado civil,
RG e CPF/MF não informado nos autos, ora em local incerto e
não sabido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 707/2000, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra PEDRO ALEIXO.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.245,07 (um mil, duzentos e qua-
renta e cinco reais e sete centavos) (11/2000), devidamente atu-
alizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nº
132.176-4; 132.177-2; 132.178-0; 132.179-9, referente ao IPTU
vencido no período do ano de 1996/1999.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias querendo,  pagar a dívida devidamente atualizada, com
os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de prosseguimento do feito executivo nos
seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/
PR, ao 01 de novembro de 2005. Eu,______________(Eneida
César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

Manoel Ribas

EDITAL DE CITAÇÃO

Custas dispensadas na forma da Lei nº 8.069/90

Prazo 30 dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcelo de Resende Casta-

nho, MM. Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da

Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido

nos autos de GUARDA COM PEDIDO DE LIMINAR neste

Juízo sob nº 245/2005, em que figura como requerente C.R.,

em favor de C.K.R. e requerida S.A.R, e  como esteja a reque-

rida, em lugar incerto e não sabido, não sendo possível cita-la

pessoalmente, pelo presente CITA a Sr.ª SOLANGE DA APA-

RECIDA DOS REIS, que fica a mesma CITADA do inteiro teor

da inicial do presente feito com o resumo a seguir transcrito:

“... a mãe biológica da menor encontra-se em lugar incerto e

não sabido. Esclarece que a menor, nascida em 24/11/2002,

encontra-se, de fato, sob a guarda do requerente desde o dia 18

de outubro de 2005, ou seja, desde que a mãe da infante aban-

donou o requerente e sua filha para fugir com outro homem

conhecido como Valdir, encontrando-se esta em lugar incerto e

não sabido. O requerente quer permanecer com a guarda da

menor, tendo em vista o interesse do bem estar desta, compro-

metendo-se a prestar-lhe toda a assistência material, moral e

educacional. Assim, exposto com fundamento no  ECA, requer:

o prosseguimento do feito até final sentença pela procedência

do pedido, quando será deferida a guarda da menor. E, para

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-

guém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital, que

será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum,

nesta cidade e Comarca. Manoel Ribas, trinta dias do mês de

novembro de  2005. Eu ___________,  Noelma Ferreira Sos-

ter-Escrivã,que o digitei e subscrevo.

Marcelo de Resende Castanho

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: 055/2005 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ.

INTERDITANDO(A): ARGEU SCHMOELLER.
DATA DA SENTENÇA: 01 de novembro de 2005.
CAUSA: portador de retardo mental moderado, de caráter per-
manente
LIMITES DA CURATELA: praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARGARIDA SCHMOEL-
LER DEMIENSKI.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no órgão
oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com intervalo de 10
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas
- PR., aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois
mil e cinco. Eu, __________, Noelma Ferreira Soster, Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

Marechal Cândido Rondon

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de  ADILSON JOSÉ
LORCHEITER

Prazo de 15 (quinze) dias.

A Doutora Tatiane Garcia Silvério de Oliveira, MMª. Juíza
Substituta da Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Fa-
mília desta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ADIL-
SON JOSÉ LORCHEITER, brasileiro, vulgo “Tilo”, portador
do RG nº 5.717.613-0-PR, natural de Quatro Pontes-PR, nasci-
do em 03 de novembro de 1975, filho de Maurício Lorscheiter
e Dulci Maria Lorscheiter, atualmente residente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia 11
de janeiro de 2006, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
105/05, onde se encontra denunciado como incurso nas san-
ções do art. 136, “caput” e § 3º, do Código Penal, devendo, o
acusado, comparecer à audiência acompanhado de advogado(a).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de
novembro do ano dois mil e cinco.
Eu,_____________(Rosângela Schöne), Escrivã, que digitei e
subscrevo.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira
Juíza Substituta

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 519/2005 de PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO
PODER, em  que é requerente: M.P., e requerido(a)(s): O Juízo
,  referente(s) ao(s) menor(s) T.C.X., filho(a) de  A.X. e C.M.C.,
como consta dos autos que o(a) genitores do(a) menor(s) T.C.X.,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para Citação de ALCIONE XAVIER  e CRISTIANE
MARIA DA CONCEIÇÃO , com o prazo de 30 (trinta) dias, a
fim de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não
o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

                                 CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,
29 de novembro de 2005.  Eu__ __(ANGELA VAZ DALLA
COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito
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  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO ROGER SMERECKI, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1301/2005 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é re-
querente CLÁUDIA CRISTOFOLI CARMINATI SMERE-
CKI e requerido ROPGER SMERECKI. E como consta dos
autos que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica o mesmo CITADO do inteiro teor da petição inicial,
de forma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente atra-
vés de advogado devidamente constituído requereu ação de
Divórcio Litigioso contra o requerido, que se encontra atual-
mente em lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído
matrimônio com o mesmo em Março de 1986; que da união
conjugal o casal teve dois filhos, Raphaela Cristófoli Carmina-
ti Smerecki, nascida em 03 de Setembro de 1989 e Roger Sme-
recki Junior, nascido em 15 de Janeiro de 1993; que a partir do
ano de 1996 a convivência conjugal tornou-se difícil, apesar
dos esforços da requerente para manter a situação anterior, se-
parando-se no mês de janeiro de 1999, tomando cada um seu
destino, ficando os filhos menores com a cônjuge virago. Dian-
te disso a requerente requer a guarda definitiva dos filhos, re-
querendo por conseguinte o pagamento da pensão alimentícia
no valor correspondente a 83,33% do salário mínimo vigente,
para cada um dos filhos. Requer outrossim, a procedência da
presente ação, com a conseqüente extinção do vínculo matri-
monial.” DESPACHO FLS.13: “1- Cite-se, por edital, prazo de
30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 435 dias entre a
primeira publicação e a data da audiência. 2- Designo o dia 19
de janeiro de 2006, às 10:00 horas, para a audiência preliminar.
3- Para provável hipótese de revelia, nomeio Curadora Especi-
al à parte requerida na pessoa da Dra. Edna de Souza Mazia. 4-
A eventual resposta da parte requerida ou a contestação da Dra.
Curadora (em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiên-
cia, imediatamente após a fase conciliatória, antes de iniciada
a instrução. 5- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o repre-
sentante do Ministério Público. Maringá, 29 de Novembro de
2005. (a.) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM, fica
o requerido pelo presente edital INTIMADO a comparecer
perante este juízo no próximo dia 19 de Janeiro de 2006, às
10:00 horas, para realização da audiência de conciliação,
instrução e julgamento. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná aos 29 de novembro de 2005. Eu
____________________ (REGINA MARIA NAMI SORESI-
NI) Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE AURELIANO ANDRADE DIAS  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000869/2004, de INTERDICAO
Requerente(s): DOMINGOS DIAS FELICIO e MARIA
HELENA ANDRADE DIAS
Requerido(s): AURELIANO ANDRADE DIAS
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 35/36, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requeri-
do, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil,
e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe cura-
dor o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184 do
Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE
DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 32.)
Curador(a) Nomeado(a): MARIA HELENA ANDRADE DIAS
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
OBS.: DILIGÊNCIA DO JUÍZO – Publicação por três (03)
vezes.

MARINGÁ em 24/10/2005.- Eu, ___________________, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ(A) Titular

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

ROSINEIA JUVENCIO - PRAZO DESTE EDITAL: 15
(QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
n. 674/2003, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente:
MARIA APARECIDA JUVENCIO, e requerido: ROSINEIA
JUVENCIO. É o presente edital expedido para  Conhecimento
de terceiros e demais interessados de que foi  DECRETADA A
INTERDIÇÃO de ROSIENIA JUVENCIO, brasileira, maior,
do lar, portadora da CTPS 5551611, série 001-10-PR, e do CPF
sob n. 010.407.099-40, portador de síndrome de Down, impos-
sibilitando-a de exercer atividade habituais da vida civil, e de
conseqüência, como CURADORA, ficou nomeado sua irmã:
MARIA APARECIDA JUVENCIO, brasileira, casada, do lar,
portadora da CI RG 4.231.931-7, e inscrita no CPF sob n.
433.546.539-49, residente e domiciliada nesta cidade. SEN-
TENÇA DO MM. JUIZ: “Vistos e examinados estes autos de
interdição sob n° 674/03, em que é autora Maria Aparecida
Juvencio e é ré Rosineia Juvencio. I : Maria Aparecida Juvên-
cio, brasileira, casada, do lar, residente nesta cidade, ajuizou a
presente ação de interdição contra Rosineia Juvencio, brasilei-
ra, solteira, residente em companhia da autora. Alegou, em sín-
tese, que a interditanda, que vive em sua companhia, é porta-
dora de Síndrome de Down que a incapacita para a prática dos
atos da vida civil. Requer, por causa disso, a interdição dela
com base no art. 1768, do Código Civil. Foi realizado o exame
e interrogatório de que trata o art. 1181 do Código de Processo
Civil (f. 22). O Ministério Público manifestou-se favoravel-
mente à interdição (fs. 27/28). É o relatório. Passo a decidir. II
: Trata-se de ação de interdição movida por Maria Aparecida
Juvencio contra Rosineia Juvencio. Extrai-se do contido nos
presentes autos que a ré deve ser interditada, eis que, a par do
contido nas alegações contidas na inicial, do conteúdo dos do-
cumentos juntados e do interrogatório feito em juízo, apurou-
se que ela apresenta anomalia psíquica de caráter permanente e
não tem condições de discernimento e de por si só gerir sua
pessoa e administrar os seus bens. III : Ante o exposto, e mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido exposto na
petição inicial para: a) decretar a interdição de Rosineia Juven-
cio; b) declará-la incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil; c) nomear-lhe curador na pessoa da autora, na forma
do art. 1.775, § 3°, do Código Civil, devendo esta prestar om-
promisso no prazo de cinco dias e, ainda, na forma do art. 1.188
do Código de Processo Civil, requerer especialização de hipo-
teca legal, se a interditanda possuir bens em seu nome. Inscre-
va-se a presente interdição no respectivo registro e expeça-se
edital para publicação na imprensa local e também na imprensa
oficial, nos moldes do preceituados no art. 1.184 do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Marin-
gá, 27 de agosto de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz de Direi-
to.” E para que no futuro ninguém venha alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 25 de fevereiro de 2005.
Eu______________________________(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
, Luiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

VAGNER PERES E CRISTIANE APARECIDA PERES

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 698/1998 de AÇÃO DE
INTERDIÇÃO , em que é requerente: GERALDO VISCAR-
DI e requerido: INÊS VISCARDI DA SILVA. É o presente
edital expedido para  Conhecimento de terceiros e demais inte-
ressados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de INÊS
VISCARDI DA SILVA, brasileira, casada, incapaz, residente
e domiciliada na cidade e Comarca de Maringá, neste Estado,
sendo nomeado como CURADOR a SR GERALDO VISCAR-
DI, brasileiro, casado, agricultor,  residente e domiciliado em
Maringá, para representá-los em todos os atos da vida civil. E
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 1 de dezembro de 2005. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS
-  Juiz de Direito Substituto -

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ALESSAN-

DRO HARFUCHE E JOELMA BERGER HARFUCHE,
COM O PRAZO DE 30 DIAS (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o requerido JOELMA BERGER HARFUCHE E ALES-
SANDRO HARFUCHE, que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de COBRANÇA - RITO SUMARIO
sob n.º 002408/2004, em que é requerente SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ e, de conformi-
dade com o respeitável despacho de fls. 114, foi determinada a
expedição do presente edital para o fim de CITAR o requerido
ALESSANDRO HARFUCHE e INTIMAÇÃO JOELMA BER-
GER HARFUCHE atualmente em lugar incerto, para que com-
pareçam no dia 15/03/2006, às 13:30 horas, perante este Juízo,
sito à Rua Albano Muller, n.º 111 - Centro, nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos - PR., a fim de tomar parte na audiência de
conciliação, nos autos supra, ocasião em que deverá compare-
cer pessoalmente ou representado por preposto com poderes
para transigir e, em não sendo obtida a conciliação, os requeri-
dos oferecerão resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e de rol de testemunhas. “Advertindo-os de que o
não comparecimento (injustificadamente), reputar-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (art. 285, parte final, do C. P. C.)”,
MINUTA DA INICIAL: EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MATI-
NHOS - PR. Faz saber a ALESSANDRO HARFUCHE, que
por parte da empresa SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ, foi-lhe ajuizada ema AÇÃO DE CO-
BRANÇA, objetivando o ressarcimento de R$ 5.203,72 (Cinco
mil, duzentos e três reais e setenta e dois centavos), valor atu-
alizado ate 10 de setembro de 2004, referentes aos serviços de
abastecimento de água, coleta e remoção de esgoto sanitário
prestados a sua residência durante os meses de novembro de
1998 até abril de 2000, cadastro pela matricula n.o 2260.0664"
Despacho: Tendo em vista que a requerida Joelma Berger Har-
fuche, foi devidamente citada, conforme consta em certidão de
fls. 78/verso, mas não foi intimada para esta audiência, estando
em lugar incerto e não sabido, e que não há comprovação nos
autos que o requerido Alessandro Harfuche, foi devidamente
citado, hei por designar o presente ato para a data de 15 de
março de 2006, as 13:30 horas. Expeça-se edital de citação de
Alessandro Harfuche e intimação de Joelma Berger Harfuche.
Matinhos, 23/11/2005. Mariana Gluszcynski Fowler. Juíza de
Direito. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Mati-
nhos, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2.005. Lean-
dro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digi-
tei. Eu, _______________ (AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO),
Titular, o conferi e subscrevo.

Airton José Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo
Civil
PROCESSO: INTERDICAO nº 002358/2004
PROPOSTA POR: ELIANA FILUS
EM FACE DE: MURILO PIMENTEL
DATA DA SENTENÇA: 23/08/2005.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 18/10/2005.
CAUSA: Deficiência Mental de Caráter Permanente.
CURADORA NOMEADA: ELIANA FILUS
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR.,
aos 18 de outubro de 2.005. Leandro Ferreira do Nascimento,
Func. Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo)
Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ

– PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIANO MENDES FERNAN-
DES, DANIELLY MENDES FERNANDES, ALESSANDRA
MENDES FERNANDES, PATRÍCIA DO ROCIO MENDES,
CARLOS ALBERTO MENDES FERNANDES, EDSON MEN-
DES FERNANDES. Rep. por  ADIL MENDES FERNANDES,
COM PRAZO DE 40 (QUARENTA ) DIAS.

Edital de citação dos requeridos LUCIANO MENDES FER-
NANDES, DANIELLY MENDES FERNANDES, ALESSAN-
DRA MENDES FERNANDES, PATRÍCIA DO ROCIO MEN-
DES, CARLOS ALBERTO MENDES FERNANDES, EDSON
MENDES FERNANDES, rep. por ADIL MENDES FERNDES,
residentes em lugar ignorado, para contestar a ação de EXO-
NER. DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, sob nº 000404/2003, em
que é requerente IBANEZ FERNANDES, que tramita na Vara
de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, cuja petição inicial tem o seguinte resumo: “ O
autor presta alimentos aos filhos requeridos por força da deci-

são constante nos autos 237/86; ocorre que atualmente os fi-
lhos são todos maiores de idade e o autor é aposentado, tendo
outra família para sustentar, não tendo possibilidades de conti-
nuar apagar a referida pensão aos requeridos: ressalta-se que
os filhos vivem amasiados e contituiram suas próprias famílias.
Ante o exposto, com fulcro no art. 5º do N.C.C., requer a pro-
cedência da ação, exonerando-se o autor de prestar pensão aos
filhos. Dá-se a causa o valor de R$ 3.000,00. “ O autor goza
dos benefícios da justiça gratuita. Advertência: Presumen-se
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, se não contestados
em quinze dias. Paranaguá, 18.12.2003. Eu,
____________________ ( Evelize Renata I. Martins) , Emp.
Juramentada, o subscrevo.

MARIA FERNANDA S. NOGARA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ

– PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JANIR BARBOSA LOPES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.

Edital de citação do requerido JANIR BARBOSA LOPES,  re-
sidente em lugar ignorado, para contestar a ação de DIVÓR-
CIO JUDICIAL, sob nº 000780/2005, em que é requerente
SUELI DA LUZ SILVEIRA LOPES e requerido JANIR BAR-
BOSA LOPES, que tramita na Vara de Família e Anexos de
Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja peti-
ção inicial tem o seguinte resumo: “ As partes são casadas des-
de 12.08.1988, pelo regime de comunhão parcial de bens; do
casamento nasceram dois filhos, que residem com a autora, bem
como não reuniram nenhum patrimônio a ser partilhado; estão
separados de fato há mais de 15 anos, por motivo de incompa-
tibilidade de gênios, descartando qualquer possibilidade de re-
conciliação; a autora deseja voltar a utilizar seu nome de sol-
teira; os filhos e a autora não necessitam de pensão alimentí-
cia. Ante  o exposto, requer a procedência da ação, decretando-
se o divórcio do casal. Dá-se à custa o valor de R$ 400,00.” A
autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Advertência: Pre-
sumen-se verdadeiros os fatos alegados pela autora, se não con-
testados em quinze dias. Paranaguá, 06.09.2005. Eu,
____________________ ( Evelize Renata I. Martins) , Emp.
Juramentada, o subscrevo.

FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1A. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PARANAGUIÁ – ESTADO DO

PARANÁ

EDIITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS

 Edital de Interedição de FRANCISCO DE ASSIS SILVA, re-
sidente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador
de Retardo Mental, conforme C.I.D-F-70, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, que o limita irremediavelmente para os
atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador o Sr. ANTÔ-
NIO CARLOS SILVA, residente e domiciliado na rua Conse-
lheiro Correa, 572, nesta cidade, conforme consta nos autos de
Interdição n. 07/2003.Paranaguá, 03 de Novembro de 2005.;
Eu, CIRO ANTÔNIO TAQUES, Escrivão Titular, o subscrevi
Marcos Gustavo Anderson.
Escrevente Juramentado.

Hélio T. Arabori
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de LEONIL ALVES DE PAULA, residente
e domiciliada, nesta cidade, por ser a mesma portadora de Re-
tardo Mental Leve , conforme C.I.D. F-70, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, que a interditanda não apresenta condi-
ções de gerir seus bens, sendo-lhe nomeado curador o Sr. UNI-
CIO ALVES DE PAULA, residente e domiciliado na Av. Dr.
Roque Vernalha, fundos do SESC, nesta cidade,conforme consta
nos autos de interdição nº 8551/2004. Paranaguá,03 de novem-
bro de 2005. Eu ______________________(CIRO ANTONIO
TAQUES), Escrivão Titular,o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR   JUIZ    DE
DIREIGTO  DAS  VARA  DA  INFÂNCIA, JUVENTUDE

E  FAMÍLIA   DE  PARANAGUÁ

 SILMARA  RODRIGUES  DE  MIRANDA,  brasileira,  sol-
teira, do lar, portadora  da  Cédula   de  Identidade, RG.
5.255.020-3-Pr., residente  e  domiciliada   à  rua   Domingos
Peneda, sem  número, ao lado do Clube  Litterário,  nesta   Ci-



2ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/20052ª feira | 05/Dez/2005 381381381381381

dade,  através  seu  procurador  e  advogado, mandato  incluso,
doc.l, com fulcro  na  Lei 5. 478, de  25  de  julho de  l968  e
demais normas   atinentes   à  espécie, vem,  perante   V.Exa.,
ajuizar   a presente   AÇÃO  DE  ALIMENTOS   contra   JOÃO
CARLOS  DELFINO, brasileiro, solteiro,  militar,  exercendo
suas  atividades, junto  ao   Corpo  de  Bombeiros  da  Polícia
Militar                   do  Paraná,  à  rua  Visconde  de  Nacar, 266,
nesta   Cidade, onde  reside  e poderá  ser encontrado, expondo
e  requerendo o seguinte:

  l.   Convivência   Marital

 A  Suplicante,  ainda  adolescente,  passara  a  conviver  com o
Suplicado,  João  Carlos  Delfino,  nascendo  dessa   união, que
pensara   ser   sonhadora,  Vania  de  Miranda   Delfino  e
Marcielle   de  Miranda   Delfino, respectivamente,  com   ll e
9 anos  de idade, respectivamente, conforme  inclusas  certi-
dões  de   nascimentos, doc. 2 e 3.

 2.    Separação  do   Casal

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 226/2005 CITAÇÃO DO RÉU: ADOLPHO KON-
DER e sua cônjuge, se casado for; DOS CONFRONTANTES
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, E DOS TER-
CEIROS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS.

Ficam pelo presente edital CITADO o réu: ADOLPHO KON-
DER e sua cônjuge, se casado for, dos confrontantes ausentes,
incertos e desconhecidos, bem como os terceiros interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIÃO sob nº 372/2004, que tramita na 1ª Vara Cí-
vel da Comarca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422, Edifício
do Fórum, movida por VALDIR PARISSENTTI e NIVALDE-
TE APARECIDA VOLANTE PARISSENTTI contra ADOLPHO
KONDER e ESPOLIO DE ROMÁRIO FERNANDES DA SIL-
VA, referente ao: “Lote de Terras 37-C-2 (Parte do Lote 37-C),
subdivisão do lote 37-C, este subdivisão do lote 37, Gleba 07,
Colônia Paranavaí, Distrito de Nordestina, Município de Ama-
porã, Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Inicia-se no marco nº 01, georefe-
renciado no Sistema Geodésico Brasileiro, Datum  - Sad 69,
MC 51º W, Coordenadas Plano Retangulares Relativas,  siste-
ma UTM: E: 307869.808 m e N: 7433487.723 m, partindo de
um marco cravado na margem esquerda do Ribeirão Ipauna.
Deste ponto segue confrontando com o Lote37-D no rumo SE
75º19’00” NO, numa distância de 1.542,50 metros, até alcan-
çar o marco nº 02 (E: 309425.395 m e N: 7433394.413 m).
Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a
estrada que liga Nordestina a Mirador no rumo NE 47º37’00”
SO, numa distância de 80,45 metros, até encontrar o marco nº
03 (E: 309468.161 m e N: 7433462.536m). Deste ponto deflete
a esquerda e segue confrontando com o lote 37-C-1 no rumo
NO 75º 19’ SE, numa distância de 1.540,00 metros até encon-
trar o marco nº 04 (E: 307875.134 m e N: 7433568.639 m).
Deste ponto deflete à esquerda e segue confrontando com a
margem esquerda do córrego afluente do Ribeirão Ipauna, sen-
tido a jusante, por diversos rumos e distâncias, até encontrar o
marco nº 01 (E: 307869.808 m) e N: 7433487.723 m), ponto de
partida da presente descrição. Objeto da transcrição n º 2.954
do CRI de Mandaguari - PR”. O prazo de (15) quinze dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da citação.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial se não contestados. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, aos 20 dias do mês de
outubro de dois mil e cinco.
EU__ - Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o digitei e
assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
Portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 126/2005 DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE
MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

                                “Diligência do Juízo”

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, se processam
os autos nº 469/1997 de FALÊNCIA, em que são partes: AMO-
RIM PEDROSA MOLEIRINHO, requerente e MATADOURO
E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA, requerido. Ficam
pelo presente edital INTIMADOS o requerido: MATADOURO
E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA, representada pelos
sócios: SÉRGIO JOSÉ SCALASSARA; os CREDORES e TER-
CEIROS INTERESSADOS, de todo teor da SENTENÇA de
fls. 302/307, a qual decretou a FALÊNCIA do requerido: MA-
TADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 77.761.948/
0001-94, com sede na Avenida Lázaro Figueiredo Vieira, nº

1.811, cujo sócios gerentes são os Senhores SÉRGIO JOSÉ
SCALASSARA, brasileiro, casado, advogado, portador do RG
nº 3.935.451-9-SSP-PR, inscrito no CPF/MF nº 559.860.219-
91, residente e domiciliado na Rua Ardinal Ribas, nº 08, Apar-
tamento 32, na cidade de Maringá - PR, a seguir transcrita:
“AUTOS N. 469/1997 - AÇÃO DE FALÊNCIA  - COMARCA
DE PARANAVAÍ - 1ª VARA CÍVEL - Vistos. - Trata-se de pe-
dido de falência fundado no artigo 1º do Decreto-lei n. 7.661/
45 deduzido por Amorim Pedrosa Moleirinho em face de Ma-
tadouro e Frigorífico Continental Ltda (nova denominação da
empresa Frigorífico Noroeste Ltda), ambos qualificados na ini-
cial, Relata. Relata, em resumo, ser credor do requerido da
importância de R$ 52.008,97, representada por 02 notas pro-
missórias rurais devidamente protestadas. Assevera que, mal-
grado os protestos cambiais, a obrigação materializada nos tí-
tulos em questão não foi adimplida pelo réu. Daí o pedido que
seja o mesmo citado para pagar ou apresentar contestação, sob
pena de decretação da falência. Juntou documentos (f. 07-28).
Citado, o réu contestou a demanda (fls. 46-49). Alega prejudi-
cial de prescrição cambial. Sustenta que as NPRs foram quita-
das, haja vista que o autor já fora proprietário das costas da
empresa ré, “usufruindo nela da posição de sócio-gerente” (fls.
48). Argumenta que as notas promissórias é fruto de abuso de
direito, pois que se revela como autêntica ação de cobrança.
Por fim, aduz que os titulo de crédito exibidos pelo requerente
já foram objeto de ação cautelar de sustação de protesto. Bate-
se pela improcedência. Colhido o parecer do Ministério Públi-
co, sobreveio sentença denegatória da falência sob o funda-
mento de que prescrita a ação cambial (fls. 69-72). Á apelação
do autor e Eg. 2ª Câmara Cível deu provimento para, afastada a
prejudicial de prescrição, ordenar o exame do mérito do pedi-
do (fls. 122-125). Por despacho datado de 29.5.2001 este Juízo
suspendeu o andamento da falência até decisão da ação decla-
ratória nº 48/2001, que foi extinta sem julgamento de mérito
por sentença já passada em julgado (fls. 299-300). É o relató-
rio. Decido. 1. Como visto no relatório, cuida-se de ação fali-
mentar proposta com fundamento na impontualidade da em-
presa devedora (Lei n. 7.661/1945, art. 1º), que sem justa razão
deixou de solver obrigação líquida representada por duas notas
promissórias emitidas pelo réu. 2. A questão alusiva à prescri-
ção está superada pela preclusão hierárquica. É que a 2ª Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça, julgando a apelação
interposta contra a sentença de fls. 69-72, assentou a inexistên-
cia de prescrição (fls. 122). Negado seguimento ao recurso es-
pecial (fls. 154), o v. acórdão transitou em julgado em 14.2.2000
(fls. 158). 3. Em sua defesa, o requerido acena com a existên-
cia de ação de sustação de protesto dos títulos de crédito que
instruem a inicial. De fato, constam do verso das NPRs (fls.
07v e fls. 09v) certidões datadas de 14.11.1995 noticiando que
o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá houvera susta-
do a lavratura do protesto; porém, logo em seguida, foram lan-
çadas nos mesmos títulos, em 26.3.1996, certidões dando con-
ta de que a ordem de sustação fora revogada pelo mesmo Juízo
que a decretara. Tanto é certo que os protestos especiais para
fins de falência foram consumados regularmente em 29.3.1996
(fls. 08 e fls. 10). 4. Outro ponto abordado pelo requerido pren-
de-se à alegação de que as NPRs estariam pagas. Argumenta,
no ponto, que o autor era sócio da empresa, dela se retirando
em 17.1.1994 mediante cessão das cotas por ele titularizadas
em favor do seu irmão Virgolino Pedrosa Moleirinho. Afirma
que a sociedade empresária demandada “... foi vendida pela
família do requerente para os demais sócios em 24 de outubro
de 1995 (...), mais de um ano depois da data do vencimento dos
títulos” (fls. 164). E mais adiante arremata: “... em caso de
declaração de quebra os responsáveis pela alegada falta de pa-
gamento era (sic) seu pai e seu irmão que eram sócios gerentes
da requerida a época do vencimento. É de observa-se que uma
possível quebra vai atingir o próprio requerente, que era sócio
gerente da requerida até 08 meses antes do vencimento dos tí-
tulos” (fls. 164). A sem razão do contestante é manifesta. O
fato de o autor haver integrado – e mesmo que ainda integrasse
(LF, art. 9º, II) – o quadro societário da empresa ora requerida
não o impede de requerer-lhe a falência; menos ainda induz à
conclusão de que os títulos estariam quitados. Ora, o patrimô-
nio dos sócios não se confunde, em regra, com o acervo patri-
monial da sociedade de responsabilidade limitada de que eles
participem. Depois, como reforço de argumento, saliente-se que
o demandante se tornou credor dos títulos que instruem a inici-
al em julho de 1994, quando nenhum vínculo mais possuía com
a empresa. Registro necessário, que nenhuma relevância osten-
ta o fato de os novos sócios haverem assumido a empresa após
os vencimentos das NPRs. O devedor desses títulos é a socie-
dade, e não as pessoas que anteriormente a gerenciavam. 5.
Alega-se na defesa que a falência é pedida abusivamente pelo
autor como forma de obter o pagamento do débito. Todavia,
assim não me parece. Alguma jurisprudência, é certo, tem re-
pelido pedidos de falência quanto nítido o propósito do credor
de receber o seu crédito pela via do processo da execução cole-
tiva. Esses julgados – que quase sempre se referem a hipóteses
nas quais o valor da dívida era relativamente pequeno face ao
patrimônio do réu pautam-se no pressupostos de que a preser-
vação da continuidade da empresa falida é medida de interesse
social. Ora, nada disso sucede na espécie dos autos. A obriga-
ção inadimplida pelo requerido ostenta valores consideráveis –
mais de R$ 52.000,00, atualizados até setembro/1997. De res-
to, é fato público e notório que o Frigorífico Continental encer-
rou de há muito suas atividades empresariais nesta cidade, o
que é comprovado pela certidão de fls. 220 dos autos nº 629/
1998, cuja juntada ora determino ao Sr. Escrivão. Se tanto não
bastasse, assinale-se que o intento natural de obter o pagamen-
to de crédito pela via do processo falimentar nada tem de ilegí-
timo. Eis o ensinamento de Rubens Requião: “Claro que o cre-
dor, insatisfeito diante do não pagamento da obrigação, não se
interessa, ao requerer a falência do devedor, com o problema
de seus concorrentes, mas objetiva o recebimento de seu crédi-
to. E tanto isso é verdade, que a lei procura impedir que o deve-
dor, angustiado diante da pressão dos credores, ansiosos em
cobrar o que lhes é devido, lance mão de meios ruinosos para
impedir seja requerida e decretada a falência. Assim, sob o ponto
de vista do credor, a falência, embora uma execução extraordi-
nária e coletiva, constitui um meio de obter a cobrança de seu
crédito” (Curso de Direito Falimentar, Saraiva, 17ª, 1º vol, 1998,
p. 33). 6. Por fim, penso que descabida a argumentação segun-

da a qual as NPRs carecem de aceite. Ora, é de elementar co-
nhecimento que somente se há falar em aceitação quando se
cogite de títulos de crédito sujeitos a saque (letra de câmbio,
cheque e duplicata), nos quais existem as figuras do sacador,
do sacado e do favorecido (ou beneficiário). Não é esse, po-
rém, o caso dos autos. A nota promissória rural, que é espécie
do gênero “nota promissória”, é promessa de pagamento, e não
ordem de adimplemento dirigida a terceiro. Logo, não é ela
sacada para aceite, mas simplesmente emitida em favor do cre-
dor. De maneira que, na minha compreensão, está evidenciada
a impontualidade do devedor, justificando-se o decreto de fa-
lência. 7. Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos
termos do art. 1º, caput, do Decreto-Lei nº 7.661/1945, para o
fim de declarar aberta a falência da empresa Matadouro e Fri-
gorífico Continental Ltda, sediada nesta Comarca de Paranavaí
na Avenida Lázaro Vieira, nº 1.811, cujo sócio gerente é o Se-
nhor Sérgio José Scalassara. 8. Decretada a falência (que em
sua fase de execução coletiva seguirá os ditames da Lei nº
11.101/2005 – § 4º, art. 192):  a) fixo como termo legal da
falência o nonagésimo dia anterior à data do primeiro protesto
(excetuados os já cancelados) e concedo aos credores o prazo
de 20 (vinte dias) para as habilitações de crédito. b) nomeio
Administrador Judicial da Massa o Doutor Luis Henrique Del-
gado Escarmanhani, advogado militante nesta Comarca, con-
cedendo-lhe o prazo de 48 horas para assinar termo de compro-
misso. Deixo de nomear o requerente como Administrador da
Massa Falida. A uma, porque a Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro
de 2005 – aplicável à espécie, como destacado, por força do §
4º do seu art. 192 – não mais exige recaia a escolha dentre os
maiores credores do falido; a duas, porque a nova lei impõe
que a administração seja desempenhada por profissional, “pre-
ferencialmente advogado, economista, administrador de empre-
sas ou contador ...” (art. 21, caput); e a três, porquanto as di-
versas ações criminais contra o autor instauradas (fls 259-260)
colocam em dúvida sua idoneidade para assumir o múnus em
questão. c) intime-se o devedor, com urgência, para que no prazo
de cinco dias apresente em Cartório relação nominal dos cre-
dores, indicando endereço, importância, natureza e classifica-
ção dos respectivos créditos, sob pena de incidir em crime de
desobediência. Sob a mesma pena, o falido deverá, ainda, assi-
nar nos autos termo de comparecimento, do qual constarão as
informações prescritas no art. 104, caput, inciso I, letras “a” a
“g”. Intime-se o devedor, ademais, para, no ato da assinatura
do termo de comparecimento, declinar qual o nome e endereço
do contador responsável por sua escrita e depositar em Cartó-
rio os seus livros mercantis e fiscais, os quais deverão, após
encerrados por termo assinado por este Juízo, ser entregues ao
administrador judicial. d) Publique-se esta decisão na impren-
sa oficial em sua integra, devendo constar da publicação a rela-
ção de credores (se apresentada pelo devedor – alínea “c”, su-
pra) e a advertência de que estes disporão do prazo de 15 dias
(contado da referida publicação) para apresentar diretamente
ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergênci-
as quanto aos créditos relacionados. e) determino sejam sus-
pensas todas as ações ou execuções intentadas contra o falido,
com exceção das execuções fiscais, das que demandarem quantia
ilíquida e das ações de natureza trabalhista, que terão curso
regular até ulterior habilitação na falência. Comunique-se o teor
desta decisão ao Juízo da 2ª Vara Cível e à Vara da Justiça
Federal de Paranavaí para os do art. 5º, § 6º, inciso I da Lei n.
11.101/2005. f) como decorrência da inabilitação para o exer-
cício da atividade empresarial do devedor (LF, art. 102, caput),
proíbo o falido ou qualquer preposto deste de praticar atos de
disposição ou oneração de bens da massa, sob pena de caracte-
rização de crime falimentar cuja pena cominada é de 02 a 04
anos de reclusão, e multa. g) oficie-se à Junta Comercial do
Estado do Paraná requisitando-lhe que, de imediato, proceda à
anotação da falência no registro do devedor, a fim de que dele
constem a expressão “Falido”, a data da decretação da falência
e a observação de que o mesmo se encontra inabilitado para a
atividade empresarial até que este Juízo julgue extintas suas
obrigações. h) oficie-se ao Detran e aos cartórios de registro de
imóveis desta Comarca e das comarcas onde o devedor tenha
filiais, requisitando-lhes, em 05 dias, informações sobre a exis-
tência de bens em nome do devedor. i) comunique-se a EBCT,
requisitando-lhe que, doravante, encaminhe ao endereço do
Administrador Judicial todas as correspondências remetidas ao
falido. j) dê-se ciência da decretação da falência, por ofício, às
Fazendas públicas federal, estadual e municipal. L) já havendo
o falido encerrado de fato suas atividades, deixo de determinar
a lacração do estabelecimento. 9. Além de outras obrigações
previstas em lei, deverá o Administrador Judicial, diligenciar:
a) tão logo assinado o termo de compromisso, a arrecadação
dos bens e documentos e a avaliação dos bens que compõem a
massa, separadamente e em bloco, no local em que se encon-
trem. Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do administra-
dor judicial ou de pessoa por ele escolhida, sob a responsabili-
dade daquele, podendo o falido ou seus representantes ser no-
meados depositários judiciais dos bens. Para avaliação dos bens,
deverá o avaliador judicial acompanhar a diligência de arreca-
dação. Deverá o Sr. Administrador Judicial, diante do contrato
de locação de estabelecimento entranhado às fls. 20-27 dos autos
nº 470/2004, encetar diligência junto ao Frigorífico Margen Ltda
(arrendatário), para os seguintes fins: 1) requisitar – e se for o
caso buscar e apreender – cópia do contrato de locação em
vigor; 2) intimar o representante da empresa arrendatária de
que, doravante, deverá depositar à disposição deste Juízo os
locativos que se deverá depositar à disposição deste Juízo os
locativos que se vencerem a partir da intimação. Advirta-se-o,
ainda, de que eventuais pagamentos realizados em favor do ar-
rendador serão considerados ineficazes em relação à massa fa-
lida. Para esses fins, expeça-se mandado, que deverá ser cum-
prido pelo Sr. Oficial de Justiça que acompanhar a diligência
realizada pelo Administrador. b) fazer publicar, 45 dias depois
de escoado o prazo de habilitação dos credores (item 1, letra
“d”, supra), edital contendo a relação de credores (mencionan-
do a natureza, classificação e valores atualizados), devendo
indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas
indicadas o art. 8º da Lei de Falência (o Comitê, qualquer cre-
dor, o Ministério Público, o devedor ou seus sócios) poderão
ter acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração
dessa relação. c) consolidar o quadro geral de credores – que
será homologado por este Juízo – à vista da relação de que trata

o item “b” supra e das decisões proferidas nos incidentes de
impugnação oferecidos. d) apresentar, no prazo de até 40 dias
após a assinatura do termo de compromisso (prorrogável por
igual período), relatório sobre as causas e circunstâncias que
conduziram à situação de falência, no qual apontará, caso haja
indícios, a responsabilidade civil e penal dos envolvidos, ob-
servado o disposto no art. 186 da LF. e) Encerradas as fases de
arrecadação e avaliação, promover, sem demora, a realização
do ativo independentemente da formação e consolidação do
quadro geral dos credores e de quaisquer outras pendências
processuais. f) realizadas a arrecadação e a avaliação dos bens,
oferecer proposta de honorários para apreciação judicial, ob-
servados os parâmetros do art. 24, § § 1º e 2º, da LF. g) caso
não haja bens arrecadáveis, o administrador judicial deverá,
após a consolidação do quadro geral de credores, apresentar o
relatório de que trata a alínea “d” supra e, na seqüência, prestar
contas no prazo de trinta dias (LF, art. 154, caput). Julgadas as
contas, caberá ao administrador judicial apresentar em dez dias
o relatório final indicando o valor do passivo e a classificação
de cada crédito, especificando justificadamente as responsabi-
lidades com que continuará o falido (por brevidade, poderá o
administrador reportar-se ao quadro geral de credores). Colhi-
do o parecer do MP, será proferida sentença (LF, art. 156, ca-
put). 6. Além de outras providências previstas em Lei, deverá o
Senhor Escrivão: a) trasladar cópias desta decisão para que se
formem dois (02) autos apensos à ação falimentar, neles apon-
do as etiquetas: 1º) “ARRECADAÇÃO/REALIZAÇÃO ATI-
VO/PAGTO CREDORES”; e 2) “RELATÓRIOS SÍNDICO”.
b) considerando que os processos de falência e seus incidentes
têm preferência de tramitação sobre quaisquer outros feitos (LF,
art. 79), estes autos deverão, quando das conclusões, ser trazi-
dos ao gabinete separadamente dos demais processos. c) trasla-
dar para estes autos cópias: 1) da certidão de fls. 220 dos autos
nº 629/98; e 2) da petição inicial dos autos de embargos à exe-
cução fiscal nº 470/2004 e do contrato de locação de estabele-
cimento empresarial juntado às suas fls. 20-27. d) requisitar ao
cartório de Registro de Imóveis desta comarca, certidão da
Matricula do imóvel constituído pelo lote 53/55-Al, subdivisão
dos lotes 43 a 55-A da Gleba 1 Ivaí, da Colônia Paranavaí,
registrada sob nº R-12-6.274, matricula nº 25.842, do livro 2.
P.R.I. Paranavaí, 18 de novembro de 2005.  (a) Marcos José
Vieira, Juiz de Direito.” – despacho de fls. 309 – Vistos. Diante
da informação supra, retifico o item 7 da falência da sentença,
para que dele conste como administrador da empresa apenas o
Sr. Sérgio José Scalassara. Intime-se. Pvaí, 22.11.2005. (a)
Marcos José Vieira, Juiz de Direito. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital com o prazo de trinta
dias que será afixado por cópia no lugar de costume e publica-
do na forma de Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e Co-
marca de Paranavaí, Estado  do Paraná, aos 28 dias do mês de
novembro de dois mil e cinco.
EU_____ _-  Renato Augusto Platz Guimarães, Escrivão o di-
gitei e assino.

Marcos José Vieira
Juiz de Direito

Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 262/2005.
EDITAL DE CITAÇÃO DE MIGUEL SOARES SALDANHA,
EVENTUAIS INTERESSADOS, INCERTOS, AUSENTES E
DESCONHECIDOS.
O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 825/2.005 em que é reque-
rente JOSÉ CARLOS FERREIRA DE SOUZA, pelo presente
edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
leva ao conhecimento de eventuais interessados, incertos e des-
conhecidos, para que tomem conhecimento da presente ação,
tendo por bem de Usucapião, o seguinte imóvel: “terreno urba-
no localizado na Avenida das Flores, n.º 42, determinado pelo
lote de terreno com a indicação fiscal n.º 42.055.0052.001, lote
4, quadra A, Bairro Planta Karla, Municipio de Pinhais, com
área total de 468m², fazendo frente para a Avenida das Flores,
numa extensão de 12,00 metros, pelo lado direito confornta-se
com o lote 03, de propriedade de Edílson Giocondo, numa ex-
tensão de 40,00 metros, pelo lado esquerdo confronta-se com o
lote 05 da mesma quadra de propriedade de Paulo Skroch, numa
extensão de 38,00 metros, pelos fundos, confronta-se com o
loteamento Walderosi Galvão, numa extensão de 12,00 metros”,
e para contestarem no prazo legal. Tudo de conformidade com
o respeitável despacho a seguir transcrito: “Vistos... 1- Citem-
se, pessoalmente as pessoas em que o imóvel esteja transcrito,
bem como, os confinantes e, por edital, com prazo de trinta
(30) dias, os réus e eventuais interessados ausentes incertos e
desconhecidos (CPC, art. 942). 2- Cientifique-se, para que
manifestem eventual interesse na causa, a União, o Estado e o
Município (CPC, art. 943), encaminhando-se a cada ente, có-
pia da inicial e dos documentos que a instruem. 3- Intimem-se,
inclusive o Representante do Ministério Público (CPC, art. 944).
4- Intimem-se. Pinhais, 11 de abril de 2005. (as) Irineu Stein
Junior - Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados o presente Edital de Citação que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do Para-
ná, aos 1 de dezembro de 2005. Eu, ________________ Ju-
ventino Rodrigues Junior - Escrevente Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 Irineu Stein Junior
Juiz de Direito
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Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE DANTE FIRMAN JUK, ANIBAL CARVALHO
DE AGUIAR FILHO, GREGORIO JUCK, ALBERTINA
BAYER MACHADO E SEUS RESPECTIVOS CONJUGES
SE CASADOS FOREM OU HERDEIROS OU SUCESSORES
EM CUJO OS  NOMES ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/
COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de AUGUSTO SIQUEIRA MONTEIRO E S/M MA-
RIA NEUZA MONTEIRO, foi proposta a ação de USUCA-
PIÃO autuada sob n.º 341/2005 contra Este Juízo, na qual ale-
ga ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória, públi-
ca, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, os imó-
veis localizados no Município de Piraquara / Pr, referente ao
Lote de terreno sob n.º 05, da quadra 54, com as seguintes
medidas e confrontações: Faz frente para a Rua das Palmeiras,
n.º 301 – bairro Santa Mônica, onde mede 13,00 metros; do
lado direito mede 32,00 metros, onde confronta com o lote 06;
do lado esquerdo mede 32,00 metros, onde confronta com o
lote 01; aos fundos mede 13,00 metros confronta com o lote
02, perfazendo uma área total de 416,00 metros quadrados.
DESPACHO DE FLS.: Cite-se a pessoa em cujo nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontan-
tes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais
interessados observando-se quanto ao prazo disposto no inciso
IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar
Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CI-
TADOS os réus ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais
interessados e dos requeridos DANTE FIRMAN JUK, ANI-
BAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO, GREGORIO
JUCK, ALBERTINA BAYER MACHADO e seus respecti-
vos conjuges se casados forem, ou herdeiros ou sucessores, em
cujo os nomes encontram-se transcrito/compromissado o imó-
vel usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente ação,
no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e,
que fluirá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. Piraquara VINTE (20) de JUNHO (06)
de DOIS MIL E CINCO (2005).Eu Luiz Antônio Siqueira,
Escrivão o digitei e subscrevi.

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS

VALDIR CELSO DA CRUZ -  ESCRIVÃO DESIGNADO
Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000 Fone-Fax
(042) 3646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO  RÉU:  SERGIO DENGENSKI,
PRAZO DE NOVENTA DIAS (90) DIAS.
      O Doutor  ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Esta-
do do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu,
SERGIO DENGENSKI, brasileiro, solteiro,  agricultor,  filho
de Ervino Dengenski e Joana Ferreira Dengenski, nascido aos
11/05/81,   nos  autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob nº 89/
01,  da sentença a seguir transcrita,  Vistos e Examinados, Pos-
to isso, julgo procedente a ação e condeno o réu SERGIO DEN-
GENSKI, incurso nas sanções do art., 155 caput do Código
Penal, bem como ao pagamento das custas processuais (CPP,
art., 804)  a pena de  01 (um) ano de reclusão  e multa de 10
(dez) dias multa,  esta à razão de um 1/30 do valor do salário
mínimo, substituída por pena restritiva de direitos e ao paga-
mento das custa processuais. P.R.I., Pitanga, 08/06/2005. (a)
Rodrigo Domingos Peluso  Junior. Juiz de Direito Designado.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
ao réu  MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local
de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Pitanga. Estado do Paraná, aos 28/11/
2005.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Desig-
nado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

Ponta Grossa

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS

 EDITAL DE CITAÇÃO daqueles cujos nomes encontra-se re-
gistrado o imóvel usucapiendo: CIRENE STALSCHIMIDT
MARTINS, MARIA MARTINS PRZIBILSKI, DEOCIRA
MARTINS STALSCHIMIDT, JOSEFINA MARTINS STALSHI-
MIDT e seu marido DENIZART STALSCHIMIDT, TARCILA
MARTINS PRZIBILSKI e seu marido JOÃO PRZIBILSKI,
MARIA MADALENA MARTINS BATISTA e seu marido HEL-
CIO BATISTA, SEBASTIÃO OZORIO MARTINS e sua espo-

sa CLAIRE ANNUNZIATTO MARTINS e ainda dos confron-
tantes BENENDITO VICENTE, ILSON NADOLNY e seus
respectivos cônjuges se casados forem e PINA IMÓVEIS LTDA,
pessoa jurídica de qualificação e representante legal desconhe-
cido, bem como, eventuais confrontantes e interessados, seus
herdeiros e sucessores, para querendo, contestarem a Ação de
USUCAPIÃO ESPECIAL sob nº 572/2005, requerida por PE-
DRO PAULO DA SILVA, no prazo de quinze (15) dias, cientes
de que não sendo a mesma contestada, dentro do prazo, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do CPC), que pretende seja declarado o domínio
do mesmo sobre: “Lote de terreno de forma trapezoidal, me-
dindo 15,00 metros de frente para a Rua João Vicente, de quem
da rua olha, do lado direito confronta com o lote nº 27 de pro-
priedade de Benedito Vicente, medindo 40,00 metros, do lado
esquerdo confronta com o lote nº 25 de propriedade de José
Valdomiro Fernandes, medindo 43,00 metros, na linha de fun-
do confronta com parte dos lotes nºs 08 de propriedade de Pina
Imóveis Ltda e nº 09 de propriedade de Ilson Nadolny, medin-
do 15,00 metros, perfazendo uma área de 622,50m2. O imóvel
se encontra no lado impar da numeração predial do logradouro
denominado Rua João Vicente e está distante 27,00 metros da
Rua Terra Rica”, que alega manter posse mansa e pacífica há
mais de 05 (cinco) anos sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO
valerá para todos os atos do processo. Ponta Grossa, 30 de no-
vembro de 2005. Eu,______(Bel. Audrey Elis Alves de Olivei-
ra), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: CAMPESI EMBALAGENS

LTDA (CNPJ/MF nº 03.736.150/0001-56)
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL 26/2004
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
EXECUTADO: Campesi – Embalagens Ltda
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 16.531,62 (dezesseis mil, quinhentos e
trinta e um reais e sessenta e dois centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidões de Dívida Ativa nº 02469860-2, 02484359-
9, 02484360-2, 02559144-5, 02645827-7, 02647808-1,
02652357-5, 02723514-0 e 02726425-5.
Ponta Grossa, 28 de novembro de 2005.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DE: SUPERMERCADOS
IANSEN LTDA (CNPJ/MF nº 82.340.258/0001-00)  na

pessoa de seu representante legal
PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA o executado SUPERMERCADOS IANSEN
LTDA, na pessoa de seu representante legal, sem endereço co-
nhecido, da substituição das certidões de dívida ativa em exe-
cução, no valor total de R$ 232.946,79 (duzentos e trinta e dois
mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centa-
vos), para, querendo, apresentar embargos no prazo de trinta
(30) dias, nos Autos nº 139/2002 de EXECUÇÃO FISCAL pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra SUPERMERCADOS IANSEN LTDA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu,                          ,  Darlene de F. Jaronski, Auxiliar
Juramentada, o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Porecatu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ BENTO DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A o
executado JOSE BENTO DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, de que se encontra em trâmite na
Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL  sob nº 137/2001, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPO-
LIS e executado JOSÉ BENTO DOS SANTOS, para no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito que im-
porta em R$ 198,88 (cento e noventa e oito reais e oitenta e
oito centavos) e encargos indicados na certidão de dívida
ativa sob nº 38/2001, datada de 27/12/2001, respectivamen-
te, acrescida de custas e despesas processuais, ou, nomeie
bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem a garantia da execução, será procedida à
PENHORA ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de
tantos quantos bastem para garantia da dívida, na forma
dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital. Porecatu-
(PR), 21 de novembro de 2005. Eu, ______ (Cicília Tomé
Jesus), Escrevente Juramentada, que digitei e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ARILDO R. GONÇALVES,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A o
executado ARILDO R. GONÇALVES, atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara
Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO
FISCAL  sob nº 195/2001, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS e exe-
cutado ARILDO R. GONÇALVES, para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$
562,92 (quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e dois
centavos) e encargos indicados na certidão de dívida ativa
sob nº 78/2001, datada de 27/12/2001, respectivamente, acres-
cida de custas e despesas processuais, ou, nomeie bens à pe-
nhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem a garantia da execução, será procedida à PENHORA
ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos quan-
tos bastem para garantia da dívida, na forma dos artigos 10
e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorân-
cia, foi expedido o presente edital. Porecatu-(PR), 21 de no-
vembro de 2005. Eu, ______ (Cicília Tomé Jesus), Escre-
vente Juramentada, que digitei e subscrevi.-

 LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DE: NEEMIAS CAMARA
(CGC/MF nº 81129348/0001-85), através de seu

representante legal, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A o
executado NEEMIAS CAMARA, inscrito no CGC/MF sob nº
81129348/0001-85, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que se
encontra em trâmite na Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr,
a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 005/2002, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada NEEMIAS CAMARA, para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$ 546,04
(quinhentos e quarenta e seis reais e dois centavos) e encargos
indicado na certidão de dívida ativa sob nº 02202746-8, datada
de 18/11/1997, acrescida de custas e despesas processuais, ou,
nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo
o pagamento, nem a garantia da execução, será procedida à
PENHORA ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tan-
tos quantos bastem para garantia da dívida, na forma dos arti-
gos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital. Porecatu-(PR), 03 de
novembro de 2005. Eu, ____ (Cicília Tomé Jesus), Escrevente
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: EVERSON MARINHO LUZ
& CIA. LTDA, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à
executada EVERSON MARINHO LUZ & CIA. LTDA., inscri-
ta no CNPJ nº 75.844.274/0001-66, ATRAVÉS DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comar-
ca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÕES FISCAIS  sob nºs.
164/02, 165/02, 166/02 e 167/02, em que é exeqüente FAZEN-
DA NACIONAL e executada EVERSON MARINHO LUZ &
CIA. LTDA, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o paga-
mento dos débitos que importam em: Autos nº 164/02 – R$-
9.499,57 (nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cin-
qüenta e sete centavos); autos nº 165/02 – R$-11.874,08 (onze
mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oito centavos); autos
nº 166/02 – R$-18.783,10 (dezoito mil, setecentos e oitenta e
três reais e dez centavos) e autos nº 167/02 – R$-9.794,79 (nove
mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centa-
vos), perfazendo num total de R$-49.951,54 (quarenta e nove

mil, novecentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e quatro
centavos) e encargos indicados nas certidões de dívidas ativas
sob nºs. 90701001670-20, 90201002510-76, 90601008532-37
e 90601008531-56, acrescidas de custas e despesas processu-
ais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será pro-
cedida à PENHORA ou ARRESTO em bens de sua proprieda-
de, de tantos quantos bastem para garantia da dívida, na forma
dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR), 21 de
novembro de 2004. Eu, _____ (Cicília Tomé Jesus), Escreven-
te Juramentada, que digitei  e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: SANTA GRASIELLE INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, INSCRITA NO CGC/
MF N.º 01383574/0001-59, ATRAVÉS DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à
executada SANTA GRASIELLE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, através de seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, inscrita no CGC nº 01383574/0001-59,
de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comarca de
Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 006/2003,
em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executada SAN-
TA GRASIELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento
do débito que importa em R$ 26.904,84 (vinte e seis mil, nove-
centos e quatro reais e oitenta e quatro centavos) e encargos
indicados na certidão de dívida ativa nº 90402009843-04, da-
tada de 28/03/2002, acrescidas de custas e despesas processu-
ais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será pro-
cedida à PENHORA ou ARRESTO em bens de sua proprieda-
de, de tantos quantos bastem para garantia da dívida, na forma
dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR), 18 de
novembro de 2005. Eu, __ (Cicília Tomé Jesus) Escrevente
Juramentada, que digitei e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: G.A.S. SERVIÇOS GERAIS
IGUAÇU LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à
executada G.A.S SERVIÇOS GERAIS IGUAÇU LTDA, atra-
vés de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e
não sabido, inscrita no CNPJ nº 01150335/0001-59, de que se
encontra em trâmite na Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr,
a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 030/2004, em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL e executada G.A.S. SER-
VIÇOS GERAIS IGUAÇU LTDA, para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$ 12.706,58
(doze mil, setecentos e seis reais e cinqüenta e oito centavos) e
encargos indicados nas certidões de dívida ativa nºs
90204003210-10, 90602019773-65, 90604004437-43,
90702004418-09, 90703001518-37, 90703001519-18 e
90703007054-09 respectivamente datadas de 30/07/1999, 31/
07/1998, 30/07/1999, 15/07/1998, 13/08/1999, 15/06/1999, 15/
08/2000, acrescidas de custas e despesas processuais, ou no-
meie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia da execução, será procedida à PE-
NHORA ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos
quantos bastem para garantia da dívida, na forma dos artigos
10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR), 18 de no-
vembro de 2005. Eu, __ (Cicília Tomé Jesus) Escrevente Jura-
mentada, que digitei e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 109/2003, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MANOEL FERNANDES.
INTERDITANDO: LEONICE FERNANDES.
DATA DA SENTENÇA: 12 de agosto de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MANOEL FERNANDES.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
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que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de LEONICE
FERNANDES, e ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/11/2005.
Eu,_____(Cicília Tome Jesus), Escrevente Juramentada, que
digitei e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 185/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: CICERA AFONSO DA SILVA SOUZA.
INTERDITANDO(A): ROSELI AFONSO DA SILVA.
DATA DA SENTENÇA: 12 de agosto de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): CICERA AFONSO DA SIL-
VA SOUZA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de ROSELI
AFONSO DA SILVA, e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/11/2005.
Eu,_____(Cicília Tome Jesus), Escrevente Juramentada, que
digitei e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
                                      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 200/2003, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: IRENE APARECIDA GARCIA.
INTERDITANDO: ANTONIO FRANCISCO GARCIA.
DATA DA SENTENÇA: 12 de agosto de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): IRENE APARECIDA GAR-
CIA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de ANTONIO
FRANCISCO GARCIA, e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/11/2005.
Eu,_____(Cicília Tome Jesus), Escrevente Juramentada, que
digitei e subscrevi.-

  LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 244/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: JESUINA APARECIDA DA CRUZ.
INTERDITANDO(A): AIRTON APARECIDO DA CRUZ.
DATA DA SENTENÇA: 05 de agosto de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): JESUINA APARECIDA DA
CRUZ.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de AIRTON
APARECIDO DA CRUZ, e ninguém possa alegar ignorância
no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado no
Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/11/2005.
Eu,_____(Cicília Tome Jesus), Escrevente Juramentada, que
digitei e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
                                      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 307/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: RITA PINTO DE ANDRADE.
INTERDITANDO(A): BOENIA DE JESUS SANTOS.
DATA DA SENTENÇA: 18 de agosto de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): RITA PINTO DE ANDRADE.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de BOENIA DE
JESUS SANTOS, e ninguém possa alegar ignorância no futu-
ro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário
da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/11/2005.
Eu,_____(Cicília Tome Jesus), Escrevente Juramentada, que
digitei e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 326/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: EZILDA DO NASCIMENTO.
INTERDITANDO(A): ILOIR FERREIRA DO NASCIMENTO.
DATA DA SENTENÇA: 12 de agosto de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): EZILDA DO NASCIMENTO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de ILOIR FER-
REIRA DO NASCIMENTO, e ninguém possa alegar ignorân-
cia no futuro, expediu-se o presente edital que será publicado
no Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/11/2005.
Eu,_____(Cicília Tome Jesus), Escrevente Juramentada, que
digitei e subscrevi.-

    LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 334/2004, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: EDILEUSA DANTAS CAVALCANTE.
INTERDITANDO(A): NEIDE DANTAS CAVALCANTE.
DATA DA SENTENÇA: 05 de agosto de 2005.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): EDILEUSA DANTAS CA-
VALCANTE.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de NEIDE DAN-
TAS CAVALCANTE, e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 18/11/2005.
Eu,_____(Cicília Tome Jesus), Escrevente Juramentada, que
digitei e subscrevi.-

 LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

Rio Branco do Sul

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

Através do presente leva ao conhecimento de terceiros, possí-
veis interessados de que nos autos de INTERDIÇÃO registra-
do e autuado sob nº 1600/2001 em que é requerente MARIA
DOS SANTOS CARDOSO  e  interditado HILDA CORDEI-
RO, pelo MM. Juiz de Direito, Dra. ADRIANA AYRES FER-
REIRA, em data de 21 de agosto de 2002,  foi proferida senten-
ça julgando PROCEDENTE a ação e decretando a interdição
de HILDA CORDEIRO, nomeando curador na pessoa de
MARIA DOS SANTOS CARDOSO, sob compromisso legal. A
causa da interdição é doença mental e a curatela destina-se a
todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da Lei, para que ninguém alegue igno-
rância futura. Rio Branco do Sul, aos quatorze (14) dias do mês
de outubro (10) de dois mil e quatro (2004), eu, _______ An-
dré Luiz Silva, empregado juramentado portaria 11/03, digitei.

EENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 Juiz de Direito

Salto do Lontra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

3538.1169

EDITAL DE CITAÇÃO DE DOMINGOS TRINDADE DOS
SANTOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA
GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a DOMINGOS TRIN-
DADE DOS SANTOS, brasileiro, casado, nascido em 02/03/
1945, profissão e endereço desconhecidos, atualmente em lu-
gar ignorado, pelo presente CITA-O(A) para que fique ciente
de que por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos
de DIVORCIO LITIGIOSO nº 000374/2005, em que é(são)
requerente(s) M. C. S. e requerido(a)(s) D. T. S, onde alega a
parte autora, em síntese, o seguinte: “Casou-se com o requeri-
do em 06/11/1976, na cidade de Boa Esperança do Iguaçu, PR.,
Comarca de Dois Vizinhos, PR. Da união não nasceram filhos
e não adquiriram bens. O casal separou-se de fato há mais de
dez anos. ...” (5.4.3.4 do C.N.), e bem assim, para que compa-
reça à audiência de conciliação designada para o dia 13 de fe-
vereiro de 2006, às 16:00 horas. ADVERTÊNCIA: O PRAZO
PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE QUINZE (15) DIAS,
CONTADOS DA DATA DA AUDIÊNCIA SUPRA, SOB PENA
DE CONFISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Pro-

cesso Civil: não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Comarca de Salto do Lontra, 24 de novembro de 2.005. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

PAULA ANDREA S. DE O. MONTEIRO
Juíza de Direito

Santa Helena

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR

 CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
 FONE/FAX- 045.268.20.84
 SERGIO ALVES DREHER

 Escrivão

EDITAL    PARA   CITAÇÃO  DE JOSÉ THEOBALD, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos  nº 96/2004 de DECLARAÇÃO
DE AUSÊNCIA em que é Requerente ROLENTIS TERESA
BEURON e Requerido JOSE THEOBALD, tendo o presente
a finalidade de CITAÇÃO do requerido JOSÉ THEOBALD,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar conheci-
mento dos termos da presente ação, e para que querendo, ve-
nha entrar na posse de seus bens arrecadados, sob as penas da
lei.
Tudo de conformidade com os fatos, motivos e razões de direi-
to a seguir expostos: ROLENTIS TERESA BEURON, brasi-
leira, separada judicialmente, auxiliar de serviços gerais – fun-
cionária pública municipal, residente e domiciliada na Rua Ar-
gentina, nesta cidade e Comarca, vem requer a DECLARA-
ÇÃO DE AUSENTE de JOSÉ THEOBALD, brasileiro, se-
parado judicialmente, RG nº 1.719.714, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelos seguintes fatos e fundamento; A
autora é separada do requerido desde 19 de agosto de 1988,
conforme se infere dos documentos em anexo. Quando da se-
paração, o casal estabeleceu que o único imóvel que tinham
qual seja, Lote Urbano nº 17 (dezessete) da quadra  nº 135
(cento e trinta e cinco), com área de 600 m² (seiscentos metros
quadrados), estabelecido dentro das divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 2.256 do Cart´rio de Registro de
Imóveis desta cidade e comarca, seria transferido em nome dos
filhos. Tal transferência não ocorreu até o presente momento,
face o requerido estar em lugar incerto e não sabido, desde de a
época da separação. Na tentativa de regularizar a situação, foi
protocolado requerimento junto aos autos de Separação nº 174/
88, solicitando a expedição de carta de adjudicação, para ser
levada a registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis des-
ta comarca. no entanto, a oficial do Cartório devolveu os docu-
mentos afirmando não ser possível a transferência daquela for-
ma. Assim, para se regularizar a situação do imóvel, necessário
se faz ser declarada a ausência do requerido, com a nomeação
de curador, para assinar escritura de transferência do imóvel
para as filhas, com a conseqüente prestação de contas. ... Nes-
tes  termos. Pede deferimento. (a.) SANDRA JUSSARA RI-
CHTER – Advogada.
 Eu..........................(SERGIO ALVES DREHER), em 14 (qua-
torze) de 10 (outubro) do ano de 2004 (dois mil e quatro), Es-
crivão do Cível e Anexos o digitei.

GUSTAVO GERMANO F. ARGUELLO
JUIZ SUBSTITUTO

Santo Antônio do Sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 21.09.2005,
nos autos nº 40/2005, foi decretada a interdição de DEBORA
CRISTINA MARTINS, filha José Luiz Martins e de Nedi Cata-
rina Martins,  por ser a mesma portadora de doença mental, de
caráter permanente, que a incapacita para exercer os atos da
vida civil, sendo-lhe nomeado curador JOSÉ LUIZ MARTINS,
o qual foi dispensado de especializar a hipoteca legal, tendo
por finalidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da
parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudo-
este, 24 de outubro de 2005. Eu, - Silvio Bozeski - Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

São João do Ivaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ - PARANÁ

     CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
LAURO CORREIA PEREIRA   JOÃO CESAR CARNEIRO

 ESCRIVÃO  EMPREGADO JURAMENTADO
Rua Meron Heuko, nº 160, fone/fax (43) 3477-1566, CEP:

86.930-000
São João do Ivaí-Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: JOSÉ MENDES DE REZENDE, inscrito no CPF
nº 168.678.239-04 e PAULO SILVESTRE MACHADO, ins-
crito no CPF nº 362.956.559-04.
PROCESSO: Execução Fiscal, nº 029/04, promovida pela Fa-

zenda Pública do Estado do Paraná contra Brasmed – Distri-
buidora de Medicamentos Ltda., José Mendes de Rezende e
Paulo Silvestre Machado.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.974,38 (três mil, novecentos e se-
tenta e quatro reais e trinta e oito centavos), em 12.09.05.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob nº 2389902-7.
São João do Ivaí, 28 de novembro de 2.005.
Eu_____________(João Cesar Carneiro) Empregado Juramen-
tado, que digitei e subscrevi.

    James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ - PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ANTONIA AIRES DE
LIMA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de NOTIFICAÇÃO de ANTONIA AIRES DE LIMA,
nascida aos 06/10/49 em Avaré-SP., filha de João Aires de Oli-
veira e Francisca Rita Rodrigues, portadora do RG nº 5.842.760-
8-PR e inscrita no CPF nº 802.042.449-00, atualmente residen-
te em lugar ignorado, para os termos da Apuração de Infração
Administrativa, sob nº 085/05, movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná, que tramita na Vara da Infância e Juven-
tude de São João do Ivaí, sito à Rua Meron Heuko, 160. CIEN-
TE de que, poderá apresentar defesa, através de advogado, no
prazo de 10 dias, a contar do término do prazo do edital, nos
termos do artigo 195 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
em relação à ação acima mencionada. São João do Ivaí, 24 de
novembro de 2.005. Eu (a) João Cesar Carneiro, Empregado
Juramentado, que digitei e subscrevo.

James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EDINALDO
FERREIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

 Edital de NOTIFICAÇÃO de EDINALDO FERREIRA DA
SILVA, nascido aos 26/09/77 em Ivaiporã-PR., filho de Vicen-
te Ferreira da Silva e Terezinha Martins da Silva, portador do
RG nº 6.499.774-2-PR e inscrito no CPF nº 029.514.629-05,
atualmente residente em lugar ignorado, para os termos da Apu-
ração de Infração Administrativa, sob nº 084/05, movida pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, que tramita na Vara
da Infância e Juventude de São João do Ivaí, sito à Rua Meron
Heuko, 160. CIENTE de que, poderá apresentar defesa, atra-
vés de advogado, no prazo de 10 dias, a contar do término do
prazo do edital, nos termos do artigo 195 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, em relação à ação acima mencionada. São
João do Ivaí, 24 de novembro de 2.005. Eu (a) João Cesar Car-
neiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevo.

James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

São José dos Pinhais

 EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z  S A B E R  que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 504/2005     de Ação de Usucapião,
em que são autores MIGUEL MOYSA E SM IEDA MARA
FERNANDES MOYSA , tendo por objetivo a área constituida
pelo Lote 05, situado no lugar Planta Jardim Santos Dumont
com a area de420,00 metros quadrados, nesta cidade de Sao
Jose dos Pinhais ; nesta Comarca. A área objeto da ação, possui
a seguinte confrontação :   Eloisa Fernandes Moysa , Albino
Rachwal; Arthur  Fernandes Moysa      . O prazo para contestar
a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se não fo-
rem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como
verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais,
vinte e dois de setembro          de 2005. Eu ________________(
Carlos Alberto  Bonim         ), Auxiliar de Justiça Juramentado
que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

 EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
 F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 977/2005 de Ação de Usucapião, em
que são autores Reinaldo Pedro da Fonseca e Geni Silva da
Fonseca, tendo por objetivo o imóvel rural composto da área
ideal de 5.640,50m², localizado no lugar denominado Cachoei-
ra, nesta Cidade e Comarca. A área objeto da ação, possui a
seguinte confrontação : Lucidório Pereira dos Santos, Reinal-
do Loir Lima da Cruz. O prazo para contestar a ação é de quin-
ze (15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados,
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Sarandi

presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do
Código de Processo Civil.- São José dos Pinhais, 23 de setem-
bro de 2005. Eu ________________(Sandro Isidio Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE HELENA PEDRO
CAETANO QUERINO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 1179/05, de ação de
SEPARAÇÃO LITIGIOSA, movida por JOSÉ SEBASTIÃO
QUIRINO em face de HELENA PEDRO CAETANO QUE-
RINO, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que FICA A MESMA, ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL, DEVIDAMENTE CITADA dos termos da presente
demanda e INTIMADA para que, compareça perante este Juí-
zo, à sala de audiências, no dia 22 de março de 2.006, às 16:00
horas, para audiência de conciliação, considerando-se citada
para todos os atos do processo, bem assim, para responder aos
mesmos, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá a partir da
data dessa audiência, sob pena de revelia, ficando ciente de
que não contestando o feito, presumir-se-ão aceitos pela mes-
ma, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano dois mil e
cinco. Eu, ______________________ (Marli Teresinha Antu-
nes), Escrivã Designada que o digitei e  subscrevi.

ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

COMARCA DE SARANDI
EDITAL DE CITAÇÃO DE ADENILDE DE JESUS,

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 208/05, de ação de RE-
VISIONAL DE ALIMENTOS, movida por RILDO DE JE-
SUS VIDAL DOS SANTOS em face de T.A.J. Na pessoa de
sua genitora ADENILDE DE JESUS, brasileira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, QUE FICA A MESMA, ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL, DEVIDAMENTE CITADA
dos termos da presente demanda e INTIMADA para que, que-
rendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, apresente contestação,  sob
pena de revelia, ficando ciente de que não contestando o feito,
presumir-se-ão pelo mesmo como verdadeiros os fatos articu-
lados pela parte autora. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e
cinco, Eu,___________________(Marli Teresinha Antunes),
Escrivã Designada que o digitei, subscrevi e o assino consoan-
te autorização da portaria n.º 02/2005.

ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON CAMARGO
SANTANA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 901/05, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, movida por EDNELSON
CAMARGO SANTANA e outros em face de EDSON CA-
MARGO SANTANA, brasileiro, atualmente em lugar incerto
e não sabido, QUE FICA O MESMO, ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL, DEVIDAMENTE CITADO dos termos da
presente demanda e INTIMADO para que, no prazo legal de
03 (três) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, efetue o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas
monetariamente e acrescidas de juros legais, comprove que o
fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de pri-
são de um a três meses. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e
cinco, Eu,___________________(Marli Teresinha Antunes),
Escrivã Designada que o digitei, subscrevi e o assino consoan-
te autorização da portaria n.º 02/2005.

MARLI TERESINHA ANTUNES
Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO DE HELENA PEDRO
CAETANO QUERINO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 1179/05, de ação de
SEPARAÇÃO LITIGIOSA, movida por JOSÉ SEBASTIÃO
QUIRINO em face de HELENA PEDRO CAETANO QUE-
RINO, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que FICA A MESMA, ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL, DEVIDAMENTE CITADA dos termos da presente
demanda e INTIMADA para que, compareça perante este Juí-
zo, à sala de audiências, no dia 22 de março de 2.006, às 16:00
horas, para audiência de conciliação, considerando-se citada
para todos os atos do processo, bem assim, para responder aos
mesmos, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá a partir da
data dessa audiência, sob pena de revelia, ficando ciente de
que não contestando o feito, presumir-se-ão aceitos pela mes-
ma, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano dois mil e
cinco. Eu, ______________________ (Marli Teresinha Antu-
nes), Escrivã Designada que o digitei e  subscrevi.

 ELAINE CRISTINA SIROTI
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

Dr. José Wlademir Garbúggio

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos n.º 134/05, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente NEUZA MARIA DA SILVA e requerida
MARIA INÊS DA SILVA, sendo que por sentença proferida
pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito
desta Comarca, em 06 de julho de 2.005, foi decretada a inter-
dição de MARIA INÊS DA SILVA, brasileira, portadora da
CI.RG n.º 6.956.065-2, inscrita no CPF/MF sob n.º
010.812.469-01, residente e domiciliada à Rua Duque de Caxi-
as, n.º 869, nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua
pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora, a requerente NEUZA MARIA DA SILVA, sua irmã.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro do ano dois mil e
cinco. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

Toledo

JUÍZO DE DIREITO
1ª VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉUS (S) SIDINEI MAR-
DIN SPETH, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. João Henrique Coelho Ortolano, Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a SIDINEI MARDIN SPE-
TH, brasileiro, casado, natural de Sobradinho/RS, filho de Ben-
no Speth e Lourdes Terezinha Rabuske Speth, nascido aos 15/
07/1971, RG nº 5.590.770-6/PR, residente na localidade de
Sanga Funda, proximidades da Linha Dois Irmãos, Toledo/PR,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido.
 Pelo presente intima-o(s), a fim de comparecer(em) no dia 23
de Janeiro de 2006, às 16:00 horas, para a audiência de ad-
vertência, nos autos de processo nos autos nº 149/2000 de Pro-
cesso Crime, onde a justiça pública move contra o réu, como
incurso nas sanções do artigo 155, “caput” (por cinco vezes),
c/c artigo 71, “caput”, todos do Código Penal, sendo alertado
que o seu não comparecimento à audiência, acarretará a
regressão da pena para o regime semi-aberto, com o seu con-
sequente recolhimento ao Ergástulo Público.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 17 de
Novembro de 2005. Eu ___________(Margareth Ribeiro de
Lara), Escrivã Criminal Designada, o subscrevi.

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
1ª VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)

CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA, COM PRAZO DE
15 DIAS.

O Dr. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juiz de Di-
reito, da 1ª Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que, não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente CLAUDI-
ONOR FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, aposen-
tado, nascido aos 25/05/1954, natural de São Pedro Turvo SP,
filho de Adriano Francisco da Silva e de Maria Fortunata da
Silva, RG nº 3.230.878-3 SSP-PR, residindo atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em) ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da 1ª Vara Crimi-
nal a fim de ser interrogado nos autos nº 2002.57-0 de Processo
Crime, que tramita perante este juízo, no dia 03 de Abril de
2006, às 14:00 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) arti-
go (s) “caput”, (16 vezes), c/c artigo 29, caput, e artigo 69,
caput, todos do CPB, e 01(uma) vez no artigo 171, “caput”, do
Código Penal Brasileiro.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Cumpra-se
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 22  de
novembro de 2005. Eu _________, Margareth Ribeiro de Lara,
Escrivã Designada, o subscrevi.

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO
1ª VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) ERIS-
VALDO SOUZA DA SILVA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, Juiz de Di-
reito  da 1ª Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a ERISVAL-
DO SOUZA DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de José Alves
da Silva e Anita V. Souza da Silva, natural de Itamarajú/BA,
nascido em 01/11/1982, residente a Rua São Francisco, nº 291,
Jardim Porto Alegre, Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer(em) ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da 1ª Vara Crimi-
nal a fim de ser interrogado nos autos nº 2005.765-1 de Proces-
so Crime, que tramita perante este juízo, no dia 04 de Janeiro
de 2006, às 14:00 horas, como incurso (s) nas sanções do (s)
artigo (s) 134, da LCP.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 29 de
novembro de 2005. Eu _________(Margareth Ribeiro de Lara),
ESCRIVÃ CRIMINAL DESIGNADA, o subscrevi.

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
 Juiz de Direito

Ubiratã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBI-
RATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 320/2001 - INTERDIÇÃO
Requerente: MARLENE CREPALDI DE OLIVEIRA
Requerido:ORÉLIO APARECIDO CREPALDI
Data da Sentença: 13.10.2005
Data do Trânsito em julgado: 03.11.2005
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado:MARLENE CREPALDI DE OLIVEIRA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBI-
RATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 206/2004 - INTERDIÇÃO

Requerente: EDVALDO ANTONIO DA SILVA
Requerido: PAULO SÉRGIO DA SILVA
Data da Sentença: 30.09.2005
Data do Trânsito em julgado: 01.11.2005
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: EDVALDO ANTONIO DA SILVA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

Umuarama

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: JULIANA DOS SANTOS
CARDOSOPRAZO DE VINTE (20) DIASA Doutora MÁRCIA
ANDRADE GOMES, MM.ª Juíza de Direito da Vara da Infân-
cia e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 364/04, de Guar-
da Definitiva, sendo parte Requerente Ricardo Aparecido Gui-
rardi e parte Requerida Juliana dos Santos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente JU-
LIANA DOS SANTOS CARDOSO, a qual encontra-se em lu-
gar ignorado, para que compareça perante este Juízo no próxi-
mo dia 22 de agosto de 2005, às 14:00 horas, para audiência de
conciliação (art. 331 do C.P.C.).

DESPACHO: “AUTOS N. 364/04. Considerando que o Procu-
rador da Requerida comprometeu-se a fornecer o seu endcere-
ço em duas oportunidades (fls. 40 e 41), visando a sua intima-
ção e deixou de fazê-lo, determino seja a requerida intimada
por edital, com prazo de vinte (20) dias, quanto ao ato proces-
sual que ora marco. Designo o dia 22 de agosto de 2005, às
14:00 horas, para realização do ato postergado. Dou os presen-
tes por intimados e determino que expeça-se edital para inti-
mação da Requerida, exceto se o seu Procurador informar o
seu endereço, porto que nessa hipótese a mesma deverá ser in-
timada pessoalmente. Umuarama, 05 de maio de 2005. (a)
Márcia Andrade Gomes. Juíza de Direito”.
DESPACHO (fls. 41): “Autos n.º 364/04. Haja vista o teor da
certidão supra, redesigno audiência para o dia 21 de outubro de
2005, às 13:30 horas. Umuarama, 22 de agosto de 2005. (a)
Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
DESPACHO (fls. 57): “Autos n.º 364/04. 1. Redesigno audiên-
cia para o dia 16 de março de 2005, às 15:30 horas, próxima
data viável na pauta deste Juízo. 2. Intimem-se, observando-se
o novo endereço do Autor informadoás fls. 56. 3. Dil. Nec..
Umuarama, 11 de novembro de 2005. (a) Márcia Andrade Go-
mes, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, ao(s)
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco. Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Er-
colin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ANTONIO NASCIMENTO DOS
SANTOSPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora MÁRCIA
ANDRADE GOMES, MM.ª Juíza de Direito da Vara da Infân-
cia e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quantos o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se
acha em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador
Antônio Franco Ferreira da Costa, s/n., os autos sob nº 0769/
2005, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sendo parte reque-
rente Maria de Lourdes do Nascimento Santos, e parte requeri-
da Antonio Nascimento dos Santos. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente ANTONIO
NASCIMENTO DOS SANTOS, o qual encontra-se em lugar
ignorado, a fim de que, querendo, conteste a presente ação den-
tro do prazo de quinze (15) dias, sob pena de presumir-se acei-
tos por ele como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente na petição inicial.

DESPACHO (fls. 10): “Autos n.º 0769/2005. Vistos, etc. 1.
Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 2. Designo
audiência de tentativa de conciliação previa para o dia 08 de
fevereiro de 2005, às 09:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.515/
77). 3. Cite-se a parte Requerida para comparecimento via edi-
tal, ao qual fixo o prazo de trinta (30) dias, ciente que o prazo
de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a partir
da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífera
uma solução amigável. 4. Intimem-se a Autora da data de audi-
ência acima designada, bem como seu patrono judicial e o Re-
presentante do Ministério Público.Umuarama, 17 de novembro
de 2005. (a) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
cinco.
Eu,______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES
Juíza de Direito


